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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I - TRF 

SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA VICE-PRESIDÊNCIA 

Expediente Nro 6593/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0145587-05.1979.4.03.6100/SP 

  
90.03.026708-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : LANDRONI S/A IND/ E COM/ DE PECAS PARA TRATORES 

ADVOGADO : JOSE ERNESTO DE MATTOS LOURENCO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.01.45587-7 16 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013953-90.1997.4.03.9999/SP 

  
97.03.013953-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : 
ASSOCIACAO DOS PLANTADORES DE CANA DO OESTE DO ESTADO DE SAO 

PAULO 

ADVOGADO : CLOVIS APARECIDO VANZELLA 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 95.00.00004-9 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020469-29.1997.4.03.9999/SP 

  
97.03.020469-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : METALURGICA TECNOESTAMP LTDA 

ADVOGADO : QUEZIA DA SILVA FONSECA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP 

No. ORIG. : 95.00.00184-8 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00004 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0045379-23.1997.4.03.9999/SP 

  
97.03.045379-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

PARTE AUTORA : ADARIO FERNANDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SWAMI DE PAULA ROCHA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

INTERESSADO : JOSE ADOLFO FERRERO e outro 

 
: LAUREANO JOSE PEREIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 87.00.00002-1 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0306871-20.1996.4.03.6102/SP 

  
97.03.052222-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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APELADO : FEIRA DO CALCADO STYLO LTDA 

ADVOGADO : ATAIDE MARCELINO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.03.06871-3 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0202165-14.1995.4.03.6104/SP 

  
97.03.059095-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : TEONILO CANDIDO SOARES e outros 

 
: VALMIR DUARTE DE SOUZA 

 
: JOSE VITORINO FURQUIM 

 
: WALDEMAR RAMOS FERREIRA 

 
: JOSE LUIZ DE SOUZA FILHO 

ADVOGADO : MARCELO GUIMARAES AMARAL 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL ALVES FERREIRA 

PARTE RE' : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA 

ADVOGADO : SOFIA MARLENE DE OLIVEIRA GORGULHO 

 
: JOSE PAULO DE OLIVEIRA GORGULHO JUNIOR 

PARTE RE' : BANCO CIDADE S/A 

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO NASCIMENTO 

No. ORIG. : 95.02.02165-7 2 Vr SANTOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1202516-09.1996.4.03.6112/SP 

  
97.03.086025-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : GISLENE DE LUCAS e outros 

 
: JOSE FRANCISCO FRARE 

 
: LAURINDA COSTA MORALES 

 
: LUCIO LUIZ DE MATTOS DIAS 

 
: RAMES MUCOUCAH 

ADVOGADO : LISANGELA CORTELLINI FERRANTI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
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No. ORIG. : 96.12.02516-9 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031296-66.1996.4.03.6109/SP 

  
98.03.002401-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRADE MARTINS 

APELANTE : VEPIRA VEICULOS PIRACICABA S/A 

ADVOGADO : SANDRA AMARAL MARCONDES 

 
: JOSE ROBERTO MARCONDES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 96.00.31296-6 1 Vr PIRACICABA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018185-52.1990.4.03.6100/SP 

  
98.03.007932-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : SAME SOCIEDADE ARTEFATOS E MATERIAIS ELETRICOS LTDA e outro 

 
: PIRELLI PNEUS S/A 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 90.00.18185-2 17 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042670-68.1999.4.03.0000/SP 

  
1999.03.00.042670-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : PAULO SEBASTIAO PIERONI 

ADVOGADO : LUIS ROBERTO BUELONI S FERREIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 95.00.44181-0 16 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000017-36.1989.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.006752-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : BORG WARNER DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

ADVOGADO : PEDRO APARECIDO LINO GONCALVES 

 
: MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

ENTIDADE : Superintendencia Nacional de Abastecimento SUNAB 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 89.00.00017-9 1 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014144-67.1999.4.03.9999/MS 

  
1999.03.99.014144-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SANTISTA ALIMENTOS S/A 

ADVOGADO : JOSE RENATO MARTINS GONCALVES 

PARTE RE' : IVAN CARLOS MENDES MESQUITA 

No. ORIG. : 97.00.00020-3 2 Vr PONTA PORA/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011511-14.1997.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.046858-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ELIEZER GONCALVES DE OLIVEIRA falecido e outros 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BATISTA 

APELANTE : ENOQUE ANTONIO PACHECO 

 
: ERALDO BELARMINO DE OLIVEIRA 
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: ESPEDITO GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BATISTA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CELSO GONCALVES PINHEIRO 

PARTE AUTORA : ELISABETE RIBEIRO DE FREITAS 

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro 

No. ORIG. : 97.00.11511-9 9 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014620-70.1996.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.063637-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : IRMGARD HOLZER e outros 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES 

APELANTE : ANTENOR BATISTA 

 
: LOURIVAL JOSE DOS SANTOS 

 
: EVANGELISTA LUIS VELOSO CAMPENHE 

 
: JOSE OSMAR BAZANA 

 
: JOSE FERNANDES 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 96.00.14620-9 2 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00015 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004617-85.1998.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.106181-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

PARTE AUTORA : ASSOCIACAO SANTA MARCELINA 

ADVOGADO : SERGIO ROBERTO MONELLO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.04617-8 20 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
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00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010726-81.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.010726-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : VALSEG VIGILANCIA E SEGURANCA DE TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : JAIR MARINO DE SOUZA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003350-14.1999.4.03.6110/SP 

  
1999.61.10.003350-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PEPSICO DO BRASIL LTDA e filial 

 
: PEPSICO DO BRASIL LTDA filial 

ADVOGADO : HELOISA BARROSO UELZE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00018 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0002180-76.1995.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.040170-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : MPM LINTAS COMUNICACOES LTDA e outro 

ADVOGADO : LUIZ VICENTE DE CARVALHO 

 
: CLAUDIA PETIT CARDOSO 

EMBARGANTE : PPA PROFISSIONAIS DE PROMOCAO ASSOCIADOS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ VICENTE DE CARVALHO e outro 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBARGADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.02180-3 5 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  
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Diretor de Subsecretaria 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003030-67.1994.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.070484-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : FUNDACAO NESTLE DE PREVIDENCIA PRIVADA FUNEPP 

ADVOGADO : MARCOS FIGUEIREDO VASCONCELLOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.00.03030-4 3 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024139-30.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.024139-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

APELADO : LIRA E GENARI LTDA -ME 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0052409-45.1992.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.030405-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : MARIO MASTROPAULO e outros 

 
: DIRCE MARAN DE CARVALHO 

 
: SERGIO AUGUSTO RITA 

 
: PILAR GONZALEZ DIEZ 

ADVOGADO : EVANDRO JOSE SOARES E RUIVO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ANTONIO CARLOS DAGNOLO e outros 

ADVOGADO : EVANDRO JOSE SOARES E RUIVO e outro 

APELADO : MARIO MASTROPAULO 

ADVOGADO : EVANDRO JOSE SOARES E RUIVO 

APELADO : ANTONIO EVANDRO BARBOSA RODRIGUES 

ADVOGADO : EVANDRO JOSE SOARES E RUIVO e outro 
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APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.52409-5 20 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0643263-09.1984.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.046243-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : FRANCISCO MARTINS ALTENFELDER SILVA 

ADVOGADO : DECIO SALLES e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional de Assistencia Medica da Previdencia Social INAMPS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.06.43263-8 7 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002333-02.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.002333-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : ANTONIO HENRIQUE COSTA GROSS 

ADVOGADO : MIGUEL BECHARA JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001403-69.2001.4.03.6104/SP 

  
2001.61.04.001403-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Santos SP 

ADVOGADO : MARIA CLAUDIA TERRA ALVES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004039-75.2001.4.03.6114/SP 

  
2001.61.14.004039-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : WETRON AUTOMACAO LTDA 

ADVOGADO : SILVIO SIMONAGGIO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009171-77.2001.4.03.6126/SP 

  
2001.61.26.009171-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : FRIGORIFICO CENTRAL LTDA e outros 

 
: JOAQUIM DUARTE MOLEIRINHO 

 
: VIRGOLINO PEDROSA MOLEIRINHO espolio 

ADVOGADO : ANNA CAROLINA RIBEIRO E SOUZA MOLEIRINHO e outro 

REPRESENTANTE : VIRGOLINO MANOEL GUERRA MOLEIRINHO 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033980-45.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.033980-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : LAMINACAO NACIONAL DE METAIS S/A 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.06.62459-6 10 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038773-27.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.038773-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : METALURGICA TUBA LTDA 

ADVOGADO : MARIO LIMANDE MIGUEL LOPES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

No. ORIG. : 00.00.00334-7 A Vr BARUERI/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045938-28.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.045938-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : PAULO AMERICO NOVAES FARACO 

ADVOGADO : NELSON ARCANGELO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU SP 

No. ORIG. : 02.00.00002-6 1 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032464-67.1995.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.026464-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : TERMOBRONZE METAIS E LIGAS LTDA 

ADVOGADO : HEROI JOAO PAULO VICENTE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.32464-4 3 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 
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JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043655-08.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.043655-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : IND/ E COM/ DE ALUMINIO NATURAL LTDA e outro 

 
: FABIANA GARCIA RIBEIRO 

ADVOGADO : MARCOS ALMIR GAMBERA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TANABI SP 

No. ORIG. : 99.00.00006-3 1 Vr TANABI/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020482-12.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.020482-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outros 

APELADO : ORGANIZACAO FARMACEUTICA DROGAVERDE LTDA 

ADVOGADO : FLÁVIA REGINA MARTINS e outros 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005643-49.2002.4.03.6110/SP 

  
2002.61.10.005643-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ANTONIO CARLOS SANCHEZ SOROCABA 

ADVOGADO : FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
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00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001462-93.2002.4.03.6113/SP 

  
2002.61.13.001462-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : JULIANO E GABRIEL IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA e outro 

 
: BERENICE DOS REIS BORGES 

ADVOGADO : RAIMUNDO ALBERTO NORONHA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000520-33.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.000520-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : CARLOS ORIANI JUNIOR 

ADVOGADO : JOSE MARIA DIAS NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.00.57145-8 16 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015723-53.2003.4.03.6105/SP 

  
2003.61.05.015723-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : JOSE CARLOS FRANCO 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO MUNDT PEREZ 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001048-64.2003.4.03.6112/SP 
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2003.61.12.001048-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ONELIA ROSA BENEZ CRESPO e outro 

 
: MARILZA HIROKO OSIKA NIHY 

ADVOGADO : ROBERTO XAVIER DA SILVA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0052429-80.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.052429-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : 3M DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PISANI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.04.46711-6 13 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0055137-06.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.055137-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MARIA HELENA CERVENKA BUENO DE ASSIS 

ADVOGADO : MARIA HELENA CERVENKA BUENO DE ASSIS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.17436-3 13 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010298-26.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.010298-8/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : VANDERLAN SALES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SERGIO SOARES DOS SANTOS ZANETTA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011719-51.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.011719-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : SANTISTA TEXTIL S/A 

ADVOGADO : FERNANDO LOESER e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002665-37.2004.4.03.6108/SP 

  
2004.61.08.002665-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELANTE : PAULO EDUARDO DE ARAUJO IMAMURA 

ADVOGADO : VIVIANE LUCIO CALANCA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009261-91.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.009261-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JOAO REINALDO MORATO MAINO e outros 

 
: SUELI DE FREITAS NAZARIO 
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: MANOEL XAVIER DE FREITAS 

 
: SEBASTIAO DIAS SILVEIRA 

 
: VIRGILIO ROYG LAMAS 

 
: MARIA HELENA GALVANINI 

 
: EUCLIDES BOCCIA 

ADVOGADO : FERDINANDO COSMO CREDIDIO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.93298-3 7 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009646-81.2005.4.03.6000/MS 

  
2005.60.00.009646-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : CLAUDIO ANIBAL VIVEROS ROMERO 

ADVOGADO : MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA e outro 

APELADO : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

ADVOGADO : MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013888-07.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.013888-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ALBERTO ANGELO BRIANI TEDESCO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : RIMOTAN EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA e outro 

 
: OMIR FERNANDES DE SOUZA 

INTERESSADO : TANIA MARIA BIANCHETTI DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.059155-2 5F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040604-71.2006.4.03.0000/SP 
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2006.03.00.040604-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : RASSINI NHK AUTOPECAS LTDA 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 87.00.15451-2 8 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003700-28.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.003700-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : IMPLEMAX COM/ DE PEÇAS E SERVICOS LTDA -ME 

ADVOGADO : JOAO LUIS SOARES DA CUNHA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 02.00.00018-1 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034103-86.1996.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.009313-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Comissao Nacional de Energia Nuclear de Sao Paulo CNEN/SP 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : JOSE ALBERTO DE CASTRO e outros 

 
: JOSE ANTONIO TRINDADE PIRES 

 
: JOSE MARIA FIDELIS 

 
: JOSE ORLANDO MANTEGNA 

 
: JOSE ROBERTO ARAUJO NICOLAU 

ADVOGADO : ALDIMAR DE ASSIS e outro 

PARTE AUTORA : IRENE VICENTE 

No. ORIG. : 96.00.34103-6 9 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
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00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042436-18.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.042436-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : CALDEIRARIA E MECANICA INOX S/A massa falida 

ADVOGADO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS (Int.Pessoal) 

SINDICO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

ADVOGADO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 01.00.00009-4 A Vr MAUA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027766-32.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.027766-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : EDSON ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : HÉLIO GUSTAVO ALVES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YARA PERAMEZZA LADEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013134-68.2006.4.03.6110/SP 

  
2006.61.10.013134-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : MILTON ESPOSITO LOPES e outros 

 
: VERA LUCIA SPOSITO 

 
: MARIA HELENA MACHADO SPOSITO 

ADVOGADO : RICARDO PEREIRA CHIARABA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROSIMARA DIAS ROCHA 

APELANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : ROSIMARA DIAS ROCHA e outro 

PARTE RE' : HASPA HABITACAO SAO PAULO IMOBILIARIA S/A e outro 

 
: LARCKY SOCIEDADE DE CREDITO IMOBILIARIO S/A 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : OS MESMOS 
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CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00052 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002322-31.2006.4.03.6121/SP 

  
2006.61.21.002322-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A 

ADVOGADO : FREDERICO AUGUSTO VEIGA 

APELADO : CONFEITARIA E MERCEARIA VITORIA DE UBATUBA LTDA -ME 

ADVOGADO : ANA CLAUDIA SOARES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001511-56.2006.4.03.6126/SP 

  
2006.61.26.001511-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : GILBERTO SERGIO SANTANA e outro 

 
: ELISEU WENZEL ROSSI 

ADVOGADO : MAURO REZENDE CRAVO JUNIOR e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004337-78.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.004337-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : EDNEIA QUINTELA DE SOUZA 

ADVOGADO : EDNEIA QUINTELA DE SOUZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : AUGUSTO CESAR MONTEIRO FILHO e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 20/2372 

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044168-24.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.044168-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : KAUFFMANN CONSULTORIA DE IMOVEIS S/A 

ADVOGADO : LEINER SALMASO SALINAS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.057977-0 1F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0052327-53.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.052327-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : JOSE FURTUOSO RIBEIRO 

ADVOGADO : EDUARDO NAUFAL 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP 

No. ORIG. : 06.00.00005-1 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0084592-11.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.084592-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : PAPIRUS IND/ DE PAPEL S/A 

ADVOGADO : MARI ANGELA ANDRADE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 03.00.00025-5 A Vr LIMEIRA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
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00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0090972-50.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.090972-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : E C ENGENHARIA E COM/ LTDA e outro 

 
: EDGARD CURY 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO PRADO FRANCHI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 98.03.05905-0 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1504905-14.1998.4.03.6114/SP 

  
2007.03.99.011632-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : VICENTE LEAL DE MOURA 

ADVOGADO : ALENICE CEZARIA DA CUNHA e outro 

No. ORIG. : 98.15.04905-4 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00060 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013073-49.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.013073-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DELIO FERREIRA DA CRUZ 

ADVOGADO : JOANILSON BARBOSA DOS SANTOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SERTAOZINHO SP 

No. ORIG. : 03.00.00241-8 3 Vr SERTAOZINHO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
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00061 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003187-92.2007.4.03.6000/MS 

  
2007.60.00.003187-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI 

APELADO : OLGA ELENA RAMIREZ CARTAGENA 

ADVOGADO : DIVONCIR SCHREINER MARAN JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00062 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004988-43.2007.4.03.6000/MS 

  
2007.60.00.004988-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

ADVOGADO : MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL 

APELADO : REGIS GERMAN RICHTER ALENCAR 

ADVOGADO : MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00063 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029684-37.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.029684-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO 

APELADO : MAIKON VINICIUS TEIXEIRA JARDIM 

ADVOGADO : JOAQUIM FERREIRA NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003969-72.2007.4.03.6106/SP 

  
2007.61.06.003969-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 
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APELANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : MARCOS JOAO SCHMIDT e outro 

APELADO : CONFECCOES FERNANDA LTDA 

ADVOGADO : CELSO JUNIO DIAS e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005728-71.2007.4.03.6106/SP 

  
2007.61.06.005728-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : MARCOS ANTONIO MACRI e outro 

 
: ODAIRA DE LOURDES PEREIRA MACRI 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO DE MELLO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 00057287120074036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006315-90.2007.4.03.6107/SP 

  
2007.61.07.006315-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

APELADO : CARLOS AUGUSTO CABAS 

ADVOGADO : FABIANA EMIKO KIMURA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00067 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004476-27.2007.4.03.6108/SP 

  
2007.61.08.004476-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro 

APELADO : BORIN E ALVES LTDA -ME 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DOS SANTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011502-73.2007.4.03.6109/SP 

  
2007.61.09.011502-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : ANTONIA DARIO (= ou > de 60 anos) e outro 

 
: CLEMENTINA DARIO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CRISTIANO DE OLIVEIRA DOMINGOS e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011281-65.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.011281-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP 

PROCURADOR : CHRISTIAN KONDO OTSUJI e outro 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000641-85.2008.4.03.0000/MS 

  
2008.03.00.000641-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : CELSO GONCALVES SALTARELI e outro 

 
: JOAO GONCALVES SALTARELI 

ADVOGADO : GILBERTO MARTIN ANDREO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : SERGIO GONCALVES SALTARELI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FATIMA DO SUL MS 

No. ORIG. : 07.00.02592-4 2 Vr FATIMA DO SUL/MS 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010090-67.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.010090-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : VITAL PIRES 

ADVOGADO : ROBSON SOARES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : DISTRIBUIDORA ALFA DE MEDICAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : JOSE VICENTE CERA JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 95.11.03811-7 2 Vr PIRACICABA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011188-87.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.011188-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : CIRURGICA ACOR LTDA e outros 

 
: MARCIA REGINA NUNES DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : PEDRO GALAN espolio 

ADVOGADO : GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

REPRESENTANTE : OTILIA DE SOUZA SARDINHA GALAN 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRASSUNUNGA SP 

No. ORIG. : 07.00.00041-0 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025274-63.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.025274-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP 

ADVOGADO : MURILLO GIORDAN SANTOS 

AGRAVADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA 
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ADVOGADO : SERGIO LUIS GREGOLINI e outro 

 
: LISSANDRA RELA CONSTANTINO JIULIANI 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2007.61.05.013220-5 6 Vr CAMPINAS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030651-15.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.030651-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADO : COMMERCE DESENVOLVIMENTO MERCANTIL S/A 

ADVOGADO : JOAO LUIS GUIMARAES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.013804-1 10F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036798-57.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.036798-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : PAULO FERRAZ e outros 

 
: LUIZ MARCEL VALADARES 

 
: JOSE ROBERTO ROSSI 

 
: LUIZ CANOLA espolio 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

REPRESENTANTE : ANA DE MELLO CANOLA 

 
: PASQUALE VISELLI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 88.00.37723-8 5 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
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00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041697-98.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.041697-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN 

AGRAVADO : 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE ALIMENTACAO E 

AFINS DE ITAPIRA SP 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS LEME 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPIRA SP 

No. ORIG. : 06.00.00039-7 A Vr ITAPIRA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041769-85.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.041769-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : CARLOS ROBERTO DE ALMEIDA e outro 

 
: LUCIA CIRINO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ARACÉLIA SILVEIRA CORRÊA e outro 

AGRAVADO : ALMETRANS TRANSPORTES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2001.61.82.018721-0 11F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042466-09.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.042466-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : PROCTER E GAMBLE HIGIENE E COSMETICOS LTDA 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO SEHN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.028991-3 4F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 
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JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042544-03.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.042544-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SPLINK IND/ TEXTIL LTDA 

ADVOGADO : ARIOVALDO DOS SANTOS 

AGRAVADO : MARLINE PERESS 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO PINTO RICA 

PARTE RE' : VICTOR PERESS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.058546-5 3F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043010-94.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.043010-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : RICARDO CARVALHO BARCELLOS CORREA 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO DE SOUZA QUEIROZ FERRAZ 

AGRAVADO : ROBERTO RUIZ MARTINS 

ADVOGADO : REGIANE COIMBRA MUNIZ e outro 

AGRAVADO : ERMETO EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA e outros 

 
: FRANCISCO CARVALHO BARCELLOS CORREA 

 
: MARCELO MANCINI NOGUEIRA 

 
: CELSO SOARES GUIMARAES 

 
: TACITO LUIZ CARVALHO BARCELLOS 

 
: NICOLAU FERREIRA DE MORAES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 96.05.29539-3 4F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044244-14.2008.4.03.0000/SP 
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2008.03.00.044244-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : CARLOS BARBOSA e outro 

 
: IZABEL BARBOSA BOLDRINI 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO FONTES DO PATROCINIO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : EIB COM/ E INSTALACOES ELETRICAS LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS SP 

No. ORIG. : 07.00.00005-2 1 Vr JARDINOPOLIS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044912-82.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.044912-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : TEREZINHA ODETE POLLONE 

ADVOGADO : MAURO HANNUD 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : PICCOLI IND/ METALURGICA LTDA e outros 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP 

No. ORIG. : 03.00.00644-4 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045279-09.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.045279-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : FERNANDO CAIUBY ARIANI 

ADVOGADO : FERNANDO DOS SANTOS DIONISIO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : PARK HOTEL ATIBAIA S/A e outros 

 
: LIGIA MARIA RIBEIRO DA SILVA 

 
: RAUL RIBEIRO DA SILVA 

 
: LUIS FERNANDO JACQUES DAVET 

 
: RODRIGO OLIVEIRA CAOBIANCO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.028816-6 9F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046978-35.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.046978-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : GKW EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS S/A 

ADVOGADO : HELITA SATIE NAGASSIMA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2008.61.14.006241-5 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047992-30.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.047992-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSALINA LIMA DE ARAUJO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR 

No. ORIG. : 07.00.00042-3 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006331-40.2008.4.03.6000/MS 

  
2008.60.00.006331-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : DJANY NOGUEIRA SILVA 

ADVOGADO : MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA e outro 

APELADO : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

ADVOGADO : ANTONIO PAULO DORSA VIEIRA PONTES 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 
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JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007890-32.2008.4.03.6000/MS 

  
2008.60.00.007890-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : ROSALINO LEITE LINO 

ADVOGADO : FLAVIA CORREA PAES e outro 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00088 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006049-90.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.006049-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS FELIPE FERRARI BEDENDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WALDEMAR RAMOS JUNIOR 

ADVOGADO : WALDEMAR RAMOS JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00089 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004239-62.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.004239-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : CASA DE EURIPEDES 

ADVOGADO : AUGUSTO CUNHA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011154-30.2008.4.03.6106/SP 
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2008.61.06.011154-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e outro 

APELADO : ANILOEL NAZARETH FILHO (= ou > de 65 anos) e outro 

 
: RACHEL MACEDO CARON NAZARETH (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : EGBERTO GONCALVES MACHADO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010241-42.2008.4.03.6108/SP 

  
2008.61.08.010241-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : JADER DE CASTRO FERRAZ 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MARTINS e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006438-42.2008.4.03.6111/SP 

  
2008.61.11.006438-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : JOSE AURELIO PRIMO 

ADVOGADO : IVA MARQUES GUIMARAES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00093 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003048-45.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.003048-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADVOGADO : MAÍRA NARDO TEIXEIRA DE CAMPOS e outro 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 
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ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00030484520084036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006411-40.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.006411-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADVOGADO : BEATRIZ D ABREU GAMA e outro 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

No. ORIG. : 00064114020084036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001352-56.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.001352-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : LFJ ARMAZENS GERAIS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO DE SICCO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 05.00.00007-1 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005744-39.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.005744-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : POLYENKA LTDA - em recuperação judicial 

ADVOGADO : RENATO DE LUIZI JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 
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No. ORIG. : 08.00.00744-8 A Vr AMERICANA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009396-64.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.009396-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : SALOMON VARON 

ADVOGADO : SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.31538-0 11 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010195-10.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.010195-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : DAVID RECHULSKY BEREZOVSKY e outros 

 
: LENA SUZANA OLIVA BEREZOVSKY 

 
: SONIA PEREIRA DE MAGALHAES 

 
: ANTONIO DEL PRIORI 

 
: REPRESENTACOES GINO GALLO S/C LTDA 

ADVOGADO : JOAO MARQUES DA CUNHA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 92.00.33412-1 1 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010277-41.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.010277-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : FLASHSTAR HOME VIDEO LTDA 

ADVOGADO : LAERCIO BENKO LOPES 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

No. ORIG. : 05.00.00276-8 A Vr BARUERI/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010638-58.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.010638-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : EVERALDO JOAO DA SILVA 

ADVOGADO : ANA MARIA PARISI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : CHALGER IND/ E COM/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 03.00.00459-0 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012196-65.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.012196-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ARMANDO GRAZIANO e outros 

 
: MARIA ANGELA CIBELLA DE CARVALHO KLABIN 

 
: CIA INDL/ E AGRICOLA BOYES 

 
: FABRICA DE TECIDOS NOSSA SENHORA MAE DOS HOMENS S/A 

 
: NORMAN HENRY FORD 

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO GUARINI DE MORAES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 89.00.19079-2 1 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012704-11.2009.4.03.0000/SP 
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2009.03.00.012704-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ALDEFIL COM/ DE ENFEITES LTDA 

ADVOGADO : GILBERTO UBALDO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.054259-1 7F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014212-89.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.014212-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MARIA VALERIA JIBRINE DOHER e outros 

 
: EDMUNDO JESUS DE OLIVEIRA 

 
: IVANILDO BILA DA SILVA 

PARTE RE' : PUB ROUPAS INTIMAS LTDA 

ADVOGADO : EMERSON TADAO ASATO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 96.05.35425-0 1F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018506-87.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.018506-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : 
JARDIM DA INFANCIA PRE PRIMARIO E PRIMARIO CHAPEUZINHO 

VERMELHO LTDA 

ADVOGADO : WALDINEI DIMAURA COUTO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 1999.61.05.011567-1 5 Vr CAMPINAS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
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00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024815-27.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.024815-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : LUCIANO JOSE BONANI CUNHA e outros 

 
: PATRICIA MONACO DA CUNHA 

 
: MARCELO MONACO DA CUNHA 

 
: FLAVIO BRANDAO GILBERTI 

PARTE RE' : CENTRAL DE MINERIOS LTDA 

ADVOGADO : RENATO TASTALDI PORTELLA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.16540-0 6F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026082-34.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.026082-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : MARCIO MIRAGAIA PERRI 

ADVOGADO : CLAUDIO CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : M AD COMUNICACAO LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPECERICA DA SERRA SP 

No. ORIG. : 07.00.00053-4 A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028831-24.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.028831-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : SILIBOR IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : GISELE WAITMAN e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2005.61.14.002481-4 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031618-26.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.031618-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : PANSAT DO BRASIL MONTAGEM ELETRONICA LTDA e outro 

 
: LUZIENE BARBOSA 

AGRAVADO : DIONES CAMPOS FERREIRA 

ADVOGADO : LUCIANO CARLOS FERREIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2003.61.03.003976-0 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035655-96.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.035655-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : INCOMTEX S/A IND/ E COM/ e outro 

 
: JULIO ELMAN 

ADVOGADO : LUIZ LEWI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 96.05.10716-3 2F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036204-09.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.036204-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MARISA APARECIDA DUQUE ANDRADE 

ADVOGADO : ANDREA DA SILVA CORREA e outro 

AGRAVADO : AMEC COM/ IMP/ E EXP/ LTDA e outros 

 
: LUIZ CLAUDIO FERRAZ DA SILVA 

 
: NEY LEMOS DOS SANTOS 
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: MARCELO AMERICO TORTORELLO 

 
: ENCARNACAO RIVIERI 

 
: JOAO ROBERTO BARUSCO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.019194-8 12F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00111 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041919-32.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.041919-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CAJAMAR ARTEFATOS DE PAPEL LTDA 

ADVOGADO : VITOR WEREBE 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP 

No. ORIG. : 96.00.00001-4 1 Vr GUARARAPES/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00112 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027770-07.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.027770-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO RICCHINI LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA SONIA SILVA 

ADVOGADO : FABRICIO JOSE DE AVELAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SERTAOZINHO SP 

No. ORIG. : 08.00.00089-6 2 Vr SERTAOZINHO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036455-03.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.036455-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BIANCA APARECIDA MONTEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : EDUARDO BASSINELLO 

INTERESSADO : JOAO FRANCISCO LOPES E CIA LTDA 

No. ORIG. : 07.00.00004-5 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038470-42.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.038470-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELA JOAQUIM BERGAMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HELENA BENEDITA DA SILVA 

ADVOGADO : ALAN RUBENS GABRIEL 

No. ORIG. : 08.00.00010-0 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040969-96.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.040969-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA MARGARIDA EMILIO RAMPAZO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : DANILO BERNARDES MATHIAS 

No. ORIG. : 08.00.00053-3 3 Vr DRACENA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00116 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000440-80.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.000440-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : KRAFT FOODS BRASIL S/A 

ADVOGADO : MIKAEL MARTINS DE LIMA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00117 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001016-18.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.001016-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : ALVARO AUGUSTO DA CRUZ NUNES 

ADVOGADO : RODRIGO MOURA COELHO DA PALMA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : INTERMARCAS FRANQUEADORA DE MARCAS S/A e outros 

 
: MARCELO DA COSTA MARQUES CAMPOS 

 
: MONICA VIANA LIMA 

 
: NICOLA SCHIROS 

 
: JOSE LUIZ SALGUEIRO 

 
: CARLOS HENRIQUE DA SILVA REGO 

 
: JOSE DE SA CABRAL MOREIRA 

 
: PAULO CESAR DA SILVA 

 
: MARIA DULCINEA DA SILVA 

 
: CLAUDIO JOSE DE MORAIS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.019860-5 5F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00118 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003106-96.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.003106-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : SILVANA SANTANA STEIN 

ADVOGADO : WAGNER LEAO DO CARMO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI e outro 

AGRAVADO : APEMAT Credito Imobiliario S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 2009.60.00.014917-4 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00119 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004457-07.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.004457-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : COMPUSOL INFORMATICA LTDA 

ADVOGADO : ADEMIR BARBOSA ARTIGAS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.046201-6 4F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00120 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013332-63.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013332-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : FERNANDO ANTUNES FERREIRA 

ADVOGADO : TARCISIO GERMANO DE LEMOS FILHO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE AUTORA : MARIA HELENA ANTUNES FERREIRA e outro 

 
: CRISTIANE MATSUDA FERREIRA 

ADVOGADO : TARCISIO GERMANO DE LEMOS FILHO 

PARTE RE' : PRODUTORA DE CHARQUE QUEM SABE SABE LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 10.00.01225-8 1FP Vr DIADEMA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007496-85.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.007496-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : ALOYSIO PINHEIRO GUIMARAES e outros 

 
: MARCILIO PINHEIRO GUIMARAES 

 
: CANABRAVA COM/ PECUARIA E TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : PAULO MAZZANTE DE PAULA 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 04.00.00003-0 3 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00122 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008971-76.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.008971-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MADALENA GOULART DE FREITAS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANGELA MARIA INOCENTE TAKAI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 08.00.02305-3 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

Expediente Nro 6576/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006176-24.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006176-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : MARIJA ROSA AVELLI BRAGA 

ADVOGADO : MICHELE PETROSINO JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE BERNARDES CASTELLO CHIOSSI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00115561720084036105 8 Vr CAMPINAS/SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1503138-72.1997.4.03.6114/SP 

  
2009.03.99.042084-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : GOLDPRINT IND/ ELETRONICA LTDA e outro 

 
: ANGELO RUSSO 

ADVOGADO : MARIA ALICE MORASSI ALVARES 

No. ORIG. : 97.15.03138-2 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1503137-87.1997.4.03.6114/SP 

  
2009.03.99.042083-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : GOLDPRINT IND/ ELETRONICA LTDA e outro 

ADVOGADO : ANA KARINA BRAGA 

APELADO : ANGELO RUSSO 

ADVOGADO : ANA KARINA BRAGA 

 
: ANA KARINA BRAGA 

No. ORIG. : 97.15.03137-4 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040741-48.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.040741-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : VALDA MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO : LINCOLN FERNANDO BOCCHI 
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AGRAVADO : SERVICO SOCIAL DE PANORAMA e outro 

 
: JOSE MILANEZ JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA SP 

No. ORIG. : 05.00.00119-7 1 Vr PANORAMA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039615-36.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.039615-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO P MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SELMA VALERIA BORGES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MAURICIO CURY MACHI 

No. ORIG. : 07.00.00290-8 2 Vr BIRIGUI/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039498-69.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.039498-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : FLAVIO ASSI HADDAD e outro 

 
: ANTONIO CARLOS CARDOSO 

ADVOGADO : JULIANA BURKHART RIVERO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : CHS BRASIL LTDA e outros 

 
: MARCO ANTONIO ROSSI 

 
: ULISSES RIOS LIMA 

 
: MARIO SERGIO DE MELLO FERREIRA 

 
: GONZALO DE VELASCO VALENCIA 

 
: LIDIA LUCIA DA SILVA PASSOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.046541-7 9F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
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00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037555-17.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.037555-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO BUENO MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : PAULO RENATO ARDENGHI 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERTAOZINHO SP 

No. ORIG. : 98.00.00088-3 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036928-86.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.036928-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAURENTINA LIMA CAPISTRANO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : PATRICIA TIEPPO ROSSI 

CODINOME : LAURENTINA LIMA CAPISTRANI (= ou > de 60 anos) 

No. ORIG. : 08.00.04040-7 2 Vr AMAMBAI/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036431-96.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.036431-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : EDSON CELSO DE SOUZA 

ADVOGADO : ANDREIA VARGAS MARTINS e outro 

AGRAVADO : CIRYUS EMPREENDIMENTOS MOBILIARIOS LTDA 

PARTE RE' : CARLOS ALBERTO SILVA e outros 

 
: JOSE CARLOS LEAL 

 
: ADEMAR ARMANDO QUERIDO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.005710-7 12F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036212-83.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.036212-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : HIPERACO IND/ E COM/ DE FERRO E ACO LTDA 

 
: ALCEBIADES SANTANA 

ADVOGADO : BENY SENDROVICH 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.096570-5 7F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035802-25.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.035802-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : WALDEMAR PARMEZANI 

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA MARIA RISOLIA NAVARRO e outro 

PARTE AUTORA : CLAUDIO KIRACHNICK e outros 

 
: IRANY SIDEI DA SILVA BENDER 

 
: JOSE CARLOS DOS SANTOS 

 
: JORGE RAMOS DE ARAUJO 

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2002.61.00.020252-4 19 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034779-20.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.034779-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DEOCLECIANA RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : VERONICA TAVARES DIAS 

No. ORIG. : 09.00.00018-8 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032693-03.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.032693-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : PRUDENTE METAIS LTDA e outros 

 
: RICARDO CASTILLO 

AGRAVADO : RONALDO CASTILLO 

ADVOGADO : MAURICIO DE CAMPOS VEIGA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.053320-0 8F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032151-82.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.032151-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : ELDORADO S/A COM/ IND/ E IMP/ 

ADVOGADO : WILSON LUIS DE SOUSA FOZ 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.06.75245-4 8 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031211-20.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.031211-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JOSE VALDO RODRIGUES 

ADVOGADO : VALTER NUNHEZI PEREIRA e outro 

AGRAVADO : MAURO RONALDO MONFORTE 

PARTE RE' : POSTO DE SERVICOS GUAXIMIM LTDA e outro 

 
: JOSE ROMEU LIMA DE SOUSA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.074273-0 11F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024277-22.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.024277-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MILTON VIEIRA 

ADVOGADO : ALESSANDRA SANCHES MOIMAZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00207-4 3 Vr BIRIGUI/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024166-38.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.024166-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADELITA VENTURA incapaz 

ADVOGADO : EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA 

REPRESENTANTE : JOAO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO : EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA 

No. ORIG. : 07.00.00096-8 1 Vr ITUVERAVA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
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00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023870-16.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.023870-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ODAIR BISSACO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AURELIA OUTRELLO PACHOLI 

ADVOGADO : CLAUDIO ALVES FRANCISCO 

No. ORIG. : 08.00.00136-0 1 Vr PORTO FERREIRA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018269-29.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.018269-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSANA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

No. ORIG. : 05.00.00003-2 1 Vr PORANGABA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011168-95.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.011168-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : 
FEDERACAO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIARIOS DO 

ESTADO DE SAO PAULO 

ADVOGADO : LUIS FELIPE DINO DE ALMEIDA AIDAR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010213-31.2009.4.03.0000/SP 
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2009.03.00.010213-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CARDOSO E ALMEIDA COML/ E DISTRIBUIDORA LTDA e outros 

ADVOGADO : JOSE PAULO RAMOS PRECIOSO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.020968-7 7F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008814-40.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.008814-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DO CARMO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ROSEMARI MUSEL DE CASTRO 

No. ORIG. : 06.00.00062-4 1 Vr ITAPEVA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004921-98.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.004921-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : HENOCH DIAS DE AMORIM 

ADVOGADO : ANA MILENA SANTOS CERQUEIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002737-17.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.002737-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ANTONIO FREIRE MACIEL 
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ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001269-73.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.001269-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : CAIO VELLOSO NUNES 

ADVOGADO : TIAGO TEBECHERANI e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0063888-16.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.063888-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CUSTODIO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANTONIO DONIZETI DE CARVALHO 

No. ORIG. : 05.00.00032-9 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062416-77.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.062416-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO AMIN JORGE 
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No. ORIG. : 07.00.00136-3 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056464-20.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.056464-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TELECIO JOSE RIBEIRO e outro 

 
: TELECIO JOSE RIBEIRO JUNIOR incapaz 

ADVOGADO : JOSE MARIA JOAQUIM DE SOUZA 

REPRESENTANTE : TELECIO JOSE RIBEIRO 

ADVOGADO : JOSE MARIA JOAQUIM DE SOUZA 

No. ORIG. : 07.00.00430-2 2 Vr ATIBAIA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053954-34.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.053954-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : CARLOS DEVANIR CANALLI 

ADVOGADO : JOSE DINIZ NETO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL MENDONCA MARQUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00174-5 3 Vr AMERICANA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047656-50.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047656-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : CELIA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.024183-0 22 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004148-78.1994.4.03.6100/SP 

  
96.03.085950-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ VIEIRA 

APELADO : JUSTO RAFAEL FERNANDEZ URBIETA 

ADVOGADO : RICARDO MAIA ARRUA 

INTERESSADO : MAURO ABRAO SIUFI 

No. ORIG. : 94.00.04148-9 3 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043579-95.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.043579-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ORLANDO CONSANI 

ADVOGADO : JOSE DEILSON DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : ORFAP MERCANTIL DE TERRAS E CONSTRUCOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 95.05.13603-0 3F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039201-96.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.039201-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : PLASTICOS JUQUITIBA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ROBERSON BATISTA DA SILVA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPECERICA DA SERRA SP 

No. ORIG. : 03.00.00160-6 A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037160-35.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.037160-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOAQUIM FRANCISCO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00026-5 2 Vr TANABI/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022558-63.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.022558-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZANA MARIA SILVA DE MAGALHAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ARGEU PINHEIRO 

ADVOGADO : PEDRO FERNANDES CARDOSO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 01.00.00119-2 2 Vr BOTUCATU/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012958-93.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012958-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JOSE FERNANDES DA ROCHA NETO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012386-62.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.012386-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : JOSE GRANDI 

ADVOGADO : ANTONIO CESAR ACHOA MORANDI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : IND/ GRAFICA GASPARINI S/A e outros 

 
: EDISON SALDANHA DA SILVA 

 
: MARIA DE LOURDES REIS CARDOSO 

 
: AGOSTINHO TURBIAN 

 
: ATHAYDE ROSA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.023461-5 6F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012250-41.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.012250-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA EMIDIA DE PONTES 

ADVOGADO : BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO 

CODINOME : MARIA EMIDIA DE MENEZES 

No. ORIG. : 06.00.00019-9 1 Vr APIAI/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011096-27.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.011096-0/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA PARREIRA GAZZOLA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : LEANDRO ALVES PESSOA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003816-23.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.003816-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : LUIZ HENRIQUE CANEVER JUNIOR 

ADVOGADO : CLAUDIO LUIZ ESTEVES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003295-94.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.003295-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO : CAIO GONCALVES DE SOUZA FILHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000766-77.2008.4.03.6006/MS 

  
2008.60.06.000766-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALTINA FERREIRA DA SILVA 
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ADVOGADO : GILBERTO JULIO SARMENTO 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000732-48.2008.4.03.6121/SP 

  
2008.61.21.000732-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ANA CAROLINA LAURINDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ORAZILIA FARIA DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUANDRA CAROLINA PIMENTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0100454-22.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.100454-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : CARLOS NORBERTO MORCHIO 

ADVOGADO : ANDRE ALICKE DE VIVO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DA AREA HOSPITALAR COOPERHOSP 1 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.028131-9 1F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0098722-06.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.098722-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CIA DE TRANSPORTES UNICO 

ADVOGADO : MARCIA DAS NEVES PADULLA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.046152-8 3F Vr SAO PAULO/SP 
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CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0088352-65.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.088352-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : MANUFATURA DE ARTIGOS DE BORRACHA NOGAM S/A 

ADVOGADO : RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.00.00517-3 A Vr COTIA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0085513-67.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.085513-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : NILZA SOARES DOS SANTOS DE SOUZA 

ADVOGADO : ADRIANA CARDOSO DO AMARAL MIOTTO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

No. ORIG. : 04.00.00021-1 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047967-75.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.047967-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : NORCHEM HOLDINGS E NEGOCIOS LTDA 

ADVOGADO : DANIELLA ZAGARI GONCALVES e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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No. ORIG. : 2005.61.82.018477-8 2F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00049 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030634-86.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.030634-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WILMA LEILA MORAES DE PAULA 

ADVOGADO : ANDRÉA PINHEIRO DE SOUZA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 03.00.00239-2 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022841-56.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.022841-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO FRANCO MARTINS FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : PAULO TAUBEMBLATT 

APELADO : MARCOS PAULO MENDES DA CRUZ 

ADVOGADO : MARCOS PAULO MENDES DA CRUZ e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005678-06.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.005678-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : BELMIRA MACEDO DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA SILVIA GALVAO VIEIRA 

No. ORIG. : 05.00.00091-5 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0101935-54.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.101935-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : BASSI FERRAMENTARIA DE PRECISAO LTDA e outros 

 
: ADAIR APARECIDO BASSE 

 
: MARLENE SCHIMINI BASSE 

AGRAVADO : ANTONIO RUFINO DUARTE DA SILVA 

ADVOGADO : HUMBERTO COSTA BARBOSA 

AGRAVADO : ANA MARIA BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO : DANIELA MUSCARI SCACCHETTI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 93.00.00114-0 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041659-33.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.041659-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : NANCI SIMON PEREZ LOPES 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NANCI SIMON PEREZ LOPES 

APELADO : IRMANDADE SANTA CASA DE MISERICORDIA SAO VICENTE DE PAULO 

ADVOGADO : SYLVIA MARIA SIMONE ROMANO 

No. ORIG. : 02.00.00010-2 1 Vr PIRACAIA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025886-05.2006.4.03.6100/SP 
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2006.61.00.025886-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ADALBERTO FRANCO e outro 

 
: MARIANGELA BARBOSA DE MORAES 

ADVOGADO : AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO e outro 

APELADO : FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A 

ADVOGADO : ANTONIO FURTADO DA ROCHA FROTA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009856-77.2006.4.03.6104/SP 

  
2006.61.04.009856-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO e outro 

APELADO : NILCEO BORGES 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007349-43.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.007349-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI e outro 

APELADO : ALMIR APARECIDO MORASSUTTI e outro 

 
: MARIA ELISA CESARINO MORASSUTTI 

ADVOGADO : FABIO CRISTIANO TRINQUINATO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006459-22.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.006459-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : FAUSTO MOTTA e outro 
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: BIANCA RAGAZZINI MOTTA 

ADVOGADO : LUCIA LACERDA e outro 

APELADO : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : CASSIO MARTINS CAMARGO PENTEADO JR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002307-92.2006.4.03.6111/SP 

  
2006.61.11.002307-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA OLIVIA FARIA 

ADVOGADO : TELEMACO LUIZ FERNANDES JUNIOR e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002207-40.2006.4.03.6111/SP 

  
2006.61.11.002207-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO VENDRONI 

ADVOGADO : ALESSANDRO DE MELO CAPPIA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000891-83.2006.4.03.6113/SP 

  
2006.61.13.000891-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : ONOFRA EUNICE DE JESUS 

ADVOGADO : LELIANA FRITZ SIQUEIRA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025306-09.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.025306-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : MARCIO RODRIGUES CANATO e outro 

 
: MARIA EUNICE BONFIM CANATO 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00062 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012037-76.2005.4.03.6107/SP 

  
2005.61.07.012037-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CINTHYA DE CAMPOS MANGIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOSE DA ROCHA CANDIDO 

ADVOGADO : EDUARDO FABIAN CANOLA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011365-32.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.011365-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO FURTADO DE LACERDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HILLI HOLTZ 

ADVOGADO : NELSON RIBEIRO JUNIOR 

No. ORIG. : 03.00.00054-4 1 Vr MIRACATU/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 65/2372 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010623-64.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.010623-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : ONOFRE BERNARDES DA SILVA 

ADVOGADO : NEUSA MARIA DINI PIVOTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005328-37.2005.4.03.6103/SP 

  
2005.61.03.005328-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : MARIA APARECIDA DOS SANTOS MORAES 

ADVOGADO : MAURO CESAR PEREIRA MAIA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005103-17.2005.4.03.6103/SP 

  
2005.61.03.005103-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : SERGIO PEREIRA DA ROCHA e outro 

 
: PATRICIA BERALDO 

ADVOGADO : MAURO CESAR PEREIRA MAIA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 

PARTE RE' : COBANSA S/A CIA HIPOTECARIA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
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00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000706-85.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.000706-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : GERALDO ROCHA MELLO 

ADVOGADO : GUILHERME BARRANCO DE SOUZA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.019125-0 1F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0073752-44.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.073752-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : GUARDIAN VIGILANCIA E SEGURANCA S/C LTDA e outro 

 
: PAULO FLAVIO LEITE 

ADVOGADO : PAULO ADOLPHO VIEIRA TABACHINE FERREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00.05.02199-5 12F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007418-28.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.007418-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO ANDRADE 

AGRAVADO : DEMIS MORAES BOTELHO e outro 

 
: CRISTIANE ROBERTA GERALDO BOTELHO 

ADVOGADO : KARINA DE ALMEIDA DE SILOS FERRAZ e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2003.61.08.012604-4 3 Vr BAURU/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
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00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0073466-03.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.073466-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : DALMAR DISTRIBUIDORA DE CEREAIS LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO OSSUNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.07.29005-5 15 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00071 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046296-37.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.046296-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

APELADO : BRASFORMER PRODUTOS ELETRICOS LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO SILVIO PEREIRA DE LIMA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024678-88.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.024678-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO e outro 

APELADO : MARCOS MIRANDA e outros 

 
: MARGARETE ROMEIRO ALFARO DE MIRANDA 

 
: JOAO DE MIRANDA SIMAOZINHO 

 
: MARIA MACHADO DE MIRANDA 

ADVOGADO : ROGERIA PAIVA CAMACHO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
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00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013826-96.2003.4.03.6102/SP 

  
2003.61.02.013826-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA OLIVEIRA FIGUEIREDO e outro 

APELADO : ALCIDES DONEGA JUNIOR 

ADVOGADO : VILSON CORBO JUNIOR e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036316-31.1997.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.008548-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : 31 CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E ANEXO DE PIRITUBA SP 

ADVOGADO : RUBENS HARUMY KAMOI e outro 

No. ORIG. : 97.00.36316-3 6 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006299-02.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.006299-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : RITA DE CASSIA FRANCHINI HENSEL 

ADVOGADO : HEITOR VITOR MENDONÇA FRALINO SICA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00076 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004280-02.2003.4.03.6107/SP 

  
2003.61.07.004280-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria CRMV 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA e outro 
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APELADO : HARUO ABE ARACATUBA -ME 

ADVOGADO : MARCIO LIMA MOLINA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003639-54.2003.4.03.6126/SP 

  
2003.61.26.003639-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : PAULO ROBERTO ROCHA e outro 

 
: ELISABETH FERRER ROCHA 

ADVOGADO : CRISTIANE TAVARES MOREIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS BARBOSA e outro 

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00078 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042674-76.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.042674-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : DOMINGOS BASAGLI espolio 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DE SOUSA 

REPRESENTANTE : MAUD MORANDI BASAGLI 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DE SOUSA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 93.00.00002-1 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00079 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0937247-92.1986.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.015970-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 
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APELADO : JOSEPH LICHTER espolio 

ADVOGADO : VOLTAIRE VALLE GASPAR e outro 

APELADO : SILVIO KUPERMAN 

ADVOGADO : ANA MARIA CERQUEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.09.37247-4 10 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003193-69.2002.4.03.6002/MS 

  
2002.60.02.003193-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : CENTRO DE CRIATIVIDADE E ENSINO S/C LTDA e outros 

 
: ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR PONTAPORANENSE 

 
: ESCOLA MAGSUL 

 
: S/C ESCOLA TENIR 

 
: AGROSEM COM/ DE CEREAIS LTDA 

 
: PAMPEANA COM/ E REPRESENTACOES AGRICOLAS LTDA 

 
: QUIMIPLAST IND/ E COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA 

ADVOGADO : NILO EDUARDO ZARDO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00081 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002743-17.2002.4.03.6103/SP 

  
2002.61.03.002743-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : AUTOPINDA DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : FABIANA LOPES PINTO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENTIDADE : Delegado Regional do Trabalho 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
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00082 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000057-95.2002.4.03.6121/SP 

  
2002.61.21.000057-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OLGA SAITO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JUDAS TADEU DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ALVARO MAURICIO DE AGUIAR COSTA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0090598-92.1992.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.056248-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Furnas Centrais Eletricas S/A 

ADVOGADO : JACY DE PAULA SOUZA CAMARGO e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : CIA SUZANO DE PAPEL E CELULOSE e outro 

 
: ARIELLI SOCIEDADE COML/ E DE SERVICOS S/A 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PINTO AMARAL e outro 

No. ORIG. : 92.00.90598-6 16 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049253-39.1998.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.054944-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : 
COOPERSUMO COOPERATIVA DE CONSUMO DOS FUNCIONARIOS E 

MEDICOS COOPERADOS DA UNIMED DE FRANCA 

ADVOGADO : EVANDRO ALVES DA SILVA GRILI e outro 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : ANNA PAOLA NOVAES STINCHI e outro 

No. ORIG. : 98.00.49253-4 6 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
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00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018918-32.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.018918-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : AKIRA UMAKOSHI e outro 

 
: HARUMI UMAKOSHI 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012249-27.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.012249-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : VALUVI COML/ E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : MARIA CAROLINA GABRIELLONI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 91.07.32902-4 1 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007972-98.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.007972-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : JOSE APARECIDO PEREIRA e outro 

 
: JOSE ARAUJO DOS SANTOS 

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR e outro 

PARTE AUTORA : JOSE APARECIDO QUIRINO e outros 

 
: JOSE BARBOSA DA SILVA 

 
: JOSE AQUINO FERREIRA 

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 
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JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00088 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048458-12.1997.4.03.6183/SP 

  
2000.03.99.063678-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VENANCIO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : JOAQUIM ROBERTO PINTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 97.00.48458-0 1V Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020756-11.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.020756-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : MUNICIPIO DE TEODORO SAMPAIO SP 

ADVOGADO : SANDRA CRISTINA NUNES JOPPERT MINATTI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 1999.61.12.009814-0 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00090 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045768-08.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.045768-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : COMISSARIA DE DESPACHOS JOGIRAMA LTDA 

ADVOGADO : OSWALDO CORREA CARDOSO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
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00091 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0026730-05.2000.4.03.6119/SP 

  
2000.61.19.026730-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : CBS IND/ COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : MARCOS TANAKA DE AMORIM 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00092 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0017788-41.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.017788-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : BANN QUIMICA LTDA e filial 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO GONZALES BARRETO 

 
: CARLOS EDUARDO ZAVALA 

EMBARGANTE : BANN QUIMICA LTDA filial 

ADVOGADO : NELSON SCHIRRA FILHO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00093 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007889-07.2000.4.03.6104/SP 

  
2000.61.04.007889-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE SILVEIRA MORAES e outro 

APELADO : POLICLINICA SANTA HELENA LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ANGOTTI SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  
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Diretor de Subsecretaria 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000628-03.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.000628-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

APELADO : ADILSON ALMEIDA DE VASCONCELOS e outro 

 
: MARIA CLAUDIA DA SILVA PINTO BARBOSA 

ADVOGADO : FELIPPE ALEXANDRE RAMOS BREDA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00095 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000366-41.2000.4.03.6104/SP 

  
2000.61.04.000366-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : AEI OCEAN SERVICES INC 

ADVOGADO : APARECIDA MARCHIOLI BORGES MINAS 

REPRESENTANTE : AIR EXPRESS INTERNATIONAL DO BRASIL LTDA S/C 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00096 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0515617-41.1996.4.03.6182/SP 

  
1999.03.99.099476-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ENO GALLO JUNIOR 

ADVOGADO : EDUARDO VITOR TORRANO e outro 

INTERESSADO : PIRAMIDES BRASILIA S/A IND/ E COM/ 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 96.05.15617-2 1 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
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00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008125-69.1999.4.03.6111/SP 

  
1999.61.11.008125-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : DISCOTECA ZONA SUL DE MARILIA LTDA -ME e outros 

 
: JOSE LOURENCO FRIGO 

 
: JAIR BALBO 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00098 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0061396-27.1998.4.03.0000/SP 

  
98.03.061396-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AUTOR : ALTINO PEREIRA 

ADVOGADO : VANIA SOTINI 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLON RIBEIRO FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.00054-8 1 Vr ANDRADINA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00099 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0004987-35.1996.4.03.6100/SP 

  
97.03.029842-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : TINTAS E VERNIZES VERLAC LTDA 

ADVOGADO : CARLOS EDSON MARTINS e outros 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 96.00.04987-4 16 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0737086-90.1991.4.03.6100/SP 
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97.03.019340-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : IND/ E COM/ DE FORNOS SUPERFECTA LTDA e outros 

 
: GERALDO GUMIERO 

 
: MANOEL SANCHES 

 
: MARIA APARECIDA GOMIERO 

 
: SILVIO ALADANA 

ADVOGADO : ANTONIO CLAUDIO ZEITUNI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 91.07.37086-5 10 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0617132-25.1997.4.03.6105/SP 

  
2006.03.99.009294-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : CIA ANTARTICA PAULISTA IND/ BRASILEIRA DE BEBIDAS E CONEXOS 

ADVOGADO : DANIEL MARCELINO e outros 

 
: SIMONE BEATRIZ BERBEL DE SOUZA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.06.17132-0 5 Vr CAMPINAS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00102 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007253-82.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.007253-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Universidade de Sao Paulo USP 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO GOMES PRIMOS e outro 

APELADO : PATRICIA OLIVEIRA PARRA DIAS 

ADVOGADO : HERBERTO APARECIDO GUIMARAES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 78/2372 

Expediente Nro 6687/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020589-27.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.020589-9/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI e outro 

APELADO : MARIA CELIA DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

DESPACHO 

À vista do trânsito em julgado do acórdão, certificado à fl. 194, determino a remessa dos autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 6694/2010 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006061-89.2007.4.03.6181/SP 

  
2007.61.81.006061-5/SP  

APELANTE : ISAIAS FIRMINO DE SOUZA 

ADVOGADO : GUILHERME AUGUSTO JUNQUEIRA DE ANDRADE (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

EXCLUIDO : VALDEVINO ALVES SOARES 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal, com fulcro no artigo 105, inciso III, letra "c", da 

Constituição Federal, contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que reconheceu a 

incompetência para processar e julgar o recurso e determinou a remessa dos autos à Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal de São Paulo/SP. 

 

Alega-se: 
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a) o Supremo Tribunal Federal tem entendido que a atipicidade de radiodifusão clandestina configura crime do artigo 

183 da Lei n.º 9.472/97; 

 

b) enquadrado o fato no artigo mencionado, a competência é do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e não da Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal. 

 

Contrarrazões às fls. 416/421, nas quais se sustenta: 

 

a) falta de prequestionamento; 

 

b) o artigo 183 da Lei n.º 9.472/97 disciplina delito contra a telefonia e o artigo 70 da Lei n.º 4.117/02, de radiodifusão. 

 

Decido. 

 

Presente os pressupostos genéricos recursais. 

 

A ementa do acórdão assenta: 

PENAL. PROCESSO PENAL. CONDENAÇÃO PELA PRÁTICA DO CRIME DESCRITO NO ARTIGO 70 DA LEI Nº 

4.117/62. CRIME DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO, COMPETÊNCIA DA TURMA RECURSAL. 

1.A superveniência da Lei nº 9.472/97 não revogou a Lei nº 4.117/62, na parte relativa ao tipo penal descrito no artigo 

70, conforme ressalva expressa constante no artigo 215 do novel diploma. 

2.Lei nº 9.612/98 que condiciona a exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária à outorga de autorização do 

poder concedente, submetendo o agente que não a disponha às sanções do artigo 70 da Lei 4.711/62. 

3. O apelante foi denunciado e condenado pela prática do crime descrito no artigo 70 da Lei nº 4.117/62 e o fato tido 

como delituoso foi cometido sob a égide da Lei nº 10.251/2001 - que instituiu os Juizados Especiais no âmbito da 

Justiça Federal - e das Resoluções nºs 110 e 111, de 10/01/20002, do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, 

ato normativo que implantou os Juizados Especiais Federal Criminais Adjuntos e as Turmas Recursais Criminais. 

4. O delito descrito no artigo 70 da Lei nº 4.117/62 é apenado com detenção de um a dois anos, e consoante o disposto 

no artigo 61 da Lei nº 9.099/95 e artigo 2º, parágrafo único, da Lei nº10.259/2001, trata-se de infração de menor 

potencial ofensivo,inserido, portanto, no âmbito do Juizado Especial Federal Criminal. 

5. A competência para o processamento e julgamento deste recurso é da Turma Recursal Criminal de Campo 

Grande/MS ex vi dos artigos 98, inciso I e §1º, da Constituição Federal, 21 da Lei nº 10.259/2001 e 1º da Resolução nº 

121/2002, com a redação dada pelo artigo 5º da Resolução nº 124/2003, do Desembargador Federal Presidente deste 

Tribunal. 

6. Reconhecida a incompetência desta E. Corte e determinada a remessa dos autos à Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal. (fls. 398/399). 

 

O dispositivo da sentença de primeiro grau tem a seguinte redação: 

 

Diante disso, com base nos motivos expendidos, e o mais que dos autos consta, julgo parcialmente procedente a ação 

penal para condenar ISAIAS FIRMINO DE SOUZA, qualificado nos autos, pela prática do crime descrito no artigo 70 

da Lei 4.117/62, à pena privativa de liberdade de 01 (um) ano de detenção, a ser cumprida em regime prisional aberto, 

que fica substituída pela restritiva de direitos na forma anteriormente assinalada, e absolvê-lo do crime do artigo 366 

do CP, com base no inciso VII do artigo 386 do CPP. O acusado poderá apelar em liberdade, devendo-se, após o 

trânsito da sentença, lançar seu nome no rol dos culpados e oficiar à Justiça Eleitoral em cumprimento ao artigo 15, 

III, da Constituição Federal. Após o trânsito em julgado da para a acusação, abra-se conclusão para análise de 

prescrição. (fl. 345vº). 

O réu apelou (fls. 356/363), o Ministério Público não. 

 

O acórdão recorrido, fundado em que o réu foi condenado às penas do artigo 70 da Lei n.º 4.17/62, reconheceu a 

incompetência do tribunal para julgar a apelação e determinou a remessa dos autos à Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal. 

 

A decisão de 1º grau transitou em julgado para o Ministério Público. Logo, sua modificação por força da apelação do 

réu nunca poderá resultar em uma situação mais gravosa, ou seja, como se pretende, alterar a tipificação de uma 

infração de menor potencial ofensivo para um crime. É o respeito à coisa julgada e ao princípio de que um recurso do 

acusado não pode piorar-lhe a situação. Em consequência, a jurisprudência acostada pelo Parquet somente lhe 

aproveitaria se houvesse se insurgido anteriormente contra o enquadramento feito em primeira instância. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 6697/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  

 

 

 

00001 RECURSO ESPECIAL EM REO Nº 0033643-37.1975.4.03.6100/SP 

  
92.03.027763-3/SP  

PARTE AUTORA : ACOS VILLARES S/A 

ADVOGADO : MARCIO BELLOCCHI 

 
: SOPHIA CORREA JORDAO 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008150356 

RECTE : ACOS VILLARES S/A 

No. ORIG. : 00.00.33643-2 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela empresa Aços Villares S/A, com fulcro no artigo 105, inciso III, letra "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão da Turma Suplementar da Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, que deu provimento à remessa oficial. 

 

Alega-se que o acórdão contrariou os artigos 49 do Código Tributário Nacional e o artigo 25, §§ 1º e 3º, da Lei n.º 

4.502/64. Aduz ainda afronta ao artigo 22, inciso V, § 4º, e artigo 153, inciso IV, §§ 1º e 3º, respectivamente das 

Constituições de 1967 e 1988. 

 

Contrarrazões em que se pugna, preliminarmente, a impossibilidade de apreciação de matéria constitucional em sede de 

recurso especial e a ilegitimidade ativa ad causam. No mérito, requer seja negado provimento ao recurso. (fls. 423/429). 

 

Decido. 

 

Pressupostos genéricos recursais presentes. 

 

A ementa do acórdão recorrido assenta: 

 

TRIBUTÁRIO. IPI. ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. MATERIAIS REFRATÁRIOS. UTILIZAÇÃO NA 

FABRICAÇÃO DO AÇO. CRÉDITOS DO IMPOSTO DEVIDO NA AQUISIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. HIPÓTESE EM 

QUE NÃO SE INCORPORAM AO PRODUTO FINAL. TAMPOUCO SÃO CONSUMIDOS DE UMA SÓ VÊZ NO 

PROCESSO DE INDUSTRIALIZAÇÃO. DESGASTE ADVINDO DA ELEVADA TEMPERATURA DOS ALTOS 

FORNOS EM QUE COLOCADOS. PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE. MÉTODOS DO IMPOSTO SOBRE 

IMPOSTO E DO CRÉDITO FÍSICO. SUA ADOÇÃO EM NOSSO ORDENAMENTO DESDE A EC 18/65. 

APROPRIAÇÃO QUE SE RESTRINGE A MATÉRIA PRIMA E PRODUTOS INTERMÉDIARIOS QUE COMPÕE O 

PRODUTO FINAL OU SÃO CONSUMIDOS DIRETAMENTE EM SUA FABRICAÇÃO. RESTRIÇÃO QUE NÃO FERE 

A CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. Impossibilidade de creditamento do IPI pago nas operações de aquisição de material refratário que não se consome 

de uma só vez no processo de industrialização, suportando desgaste em prazo que vai de quinze dias a um ano, não se 

imbricando à etapa de industrialização do produto final, na qual obtido o produto final, não se qualificando como 

produto intermediário e tampouco como matéria prima, tratando-se dos componentes de equipamentos utilizados no 

processo, embora demandando substituição em prazos diminutos, a exemplo de correias e rolamentos. 

2. Restrição que não atenta contra o princípio da não-cumulatividade. 
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3. Remessa oficial provida com inversão da sucumbência. 

 

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu sobre o tema e concluiu que a utilização de material refratário no processo de 

industrialização garante o direito ao creditamento do respectivo valor, porquanto deve ser considerado como produto 

intermediário. Destaque-se o acórdão proferido por esse tribunal, a seguir: 

 

TRIBUTARIO. IPI. MATERIAIS REFRATARIOS. DIREITO AO CREDITAMENTO. OS MATERIAIS REFRATARIOS 

EMPREGADOS NA INDUSTRIA, SENDO INTEIRAMENTE CONSUMIDOS, EMBORA DE MANEIRA LENTA, NÃO 

INTEGRANDO, POR ISSO, O NOVO PRODUTO E NEM O EQUIPAMENTO QUE COMPOE O ATIVO FIXO DA 

EMPRESA, DEVEM SER CLASSIFICADOS COMO PRODUTOS INTERMEDIARIOS, CONFERINDO DIREITO AO 

CREDITO FISCAL. 

(REsp 18361 / SP; RECURSO ESPECIAL 1992/0002803-9; Relator Ministro HÉLIO MOSIMANN; SEGUNDA 

TURMA; DJ 07/08/1995 p. 23026) 

 

Assim, verifica-se a existência de plausibilidade na fundamentação apresentada pela recorrente, porquanto há 

manifestação do Superior Tribunal de Justiça em sentido contrário àquele constante do acórdão recorrido. 

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 RECURSO EXTRAORDINARIO EM REO Nº 0033643-37.1975.4.03.6100/SP 

  
92.03.027763-3/SP  

PARTE AUTORA : ACOS VILLARES S/A 

ADVOGADO : MARCIO BELLOCCHI 

 
: SOPHIA CORREA JORDAO 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : REX 2008150354 

RECTE : ACOS VILLARES S/A 

No. ORIG. : 00.00.33643-2 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pela empresa Aços Villares S/A, com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão da Turma Suplementar da Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, que deu provimento à remessa oficial. 

 

Alega-se que o acórdão contrariou os artigo 22, inciso V, § 4º, e o artigo 153, inciso IV, §§ 1º e 3º, respectivamente das 

Constituições Federais de 1967 e 1988. 

 

Contrarrazões em que se pugna, preliminarmente, a ilegitimidade ativa ad causam e, no mérito, requer seja negado 

provimento ao recurso. (fls. 430/435). 

 

Decido. 

 

Pressupostos genéricos recursais presentes. 

 

Inicialmente, verifico constar, preliminarmente apresentado pela recorrente arguição da existência de repercussão geral 

da questão constitucional discutida no caso concreto, nos termos do artigo 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil, 

c.c. o artigo 327 do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal. 

 

A ementa do acórdão recorrido assenta: 

 

TRIBUTÁRIO. IPI. ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. MATERIAIS REFRATÁRIOS. UTILIZAÇÃO NA 

FABRICAÇÃO DO AÇO. CRÉDITOS DO IMPOSTO DEVIDO NA AQUISIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. HIPÓTESE EM 

QUE NÃO SE INCORPORAM AO PRODUTO FINAL. TAMPOUCO SÃO CONSUMIDOS DE UMA SÓ VEZ NO 
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PROCESSO DE INDUSTRIALIZAÇÃO. DESGASTE ADVINDO DA ELEVADA TEMPERATURA DOS ALTOS 

FORNOS EM QUE COLOCADOS. PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE. MÉTODOS DO IMPOSTO SOBRE 

IMPOSTO E DO CRÉDITO FÍSICO. SUA ADOÇÃO EM NOSSO ORDENAMENTO DESDE A EC 18/65. 

APROPRIAÇÃO QUE SE RESTRINGE A MATÉRIA PRIMA E PRODUTOS INTERMÉDIARIOS QUE COMPÕE O 

PRODUTO FINAL OU SÃO CONSUMIDOS DIRETAMENTE EM SUA FABRICAÇÃO. RESTRIÇÃO QUE NÃO FERE 

A CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. Impossibilidade de creditamento do IPI pago nas operações de aquisição de material refratário que não se consome 

de uma só vez no processo de industrialização, suportando desgaste em prazo que vai de quinze dias a um ano, não se 

imbricando à etapa de industrialização do produto final, na qual obtido o produto final, não se qualificando como 

produto intermediário e tampouco como matéria prima, tratando-se dos componentes de equipamentos utilizados no 

processo, embora demandando substituição em prazos diminutos, a exemplo de correias e rolamentos. 

2. Restrição que não atenta contra o princípio da não-cumulatividade. 

3. Remessa oficial provida com inversão da sucumbência. 

 

O Supremo Tribunal Federal já decidiu sobre o tema e concluiu que a utilização de material refratário no processo de 

industrialização não afasta o direito do respectivo crédito, embora o desgate do produto não ocorra de modo imediato, 

mas de forma paulatina. Destaque-se o acórdão proferido por esse tribunal, a seguir: 

 

IPI. AÇÃO DE EMPRESA FABRICANTE DE AÇO PARA CREDITAR-SE DO IMPOSTO, RELATIVO AOS 

MATERIAIS REFRATARIOS QUE REVESTEM OS FORNOS ELETRICOS, ONDE E FABRICADO O PRODUTO 

FINAL. INTERPRETAÇÃO QUE CONCILIA O DECRETO-LEI N. 1.136/70 E O SEU REGULAMENTO, ART. 32, 

APROVADO PELO DECRETO N. 70.162/72, COM A LEI 4.503/64 E COM O ART. 21, PARAGRAFO 3., DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPUBLICA. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE PELO CONHECIMENTO E PROVIMENTO 

DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

(RE 90205 / RS - RIO GRANDE DO SUL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO; Relator(a): Min. SOARES MUNOZ; 

PRIMEIRA TURMA; DJ 23-03-1979 PP-02103) 

 

Verifica-se a existência de plausibilidade na fundamentação apresentada pela recorrente, porquanto há manifestação do 

Supremo Tribunal Federal em sentido contrário àquele constante do acórdão recorrido. 

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 6698/2010 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 RECURSO ESPECIAL EM RSE Nº 0001004-77.2005.4.03.6111/SP 

  
2005.61.11.001004-7/SP  

RECORRENTE : Justica Publica 

RECORRIDO : MAURICIO CAMILLOS DA CUNHA 

ADVOGADO : ODILIO MORELATTO JUNIOR 

 
: MARCELO VILELA DE LIMA 

 
: ROSANGELA BITELLI 
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CO-REU : MARCELO VERI 

ADVOGADO : HENRIQUE SOARES PESSOA e outro 

PETIÇÃO : RESP 2010103299 

RECTE : MAURICIO CAMILLOS DA CUNHA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Maurício Camillos da Cunha, com fundamento no artigo 105, inciso III, letras "a" e "c", 

da Constituição Federal, contra acórdão da 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que, à unanimidade, 

deu provimento ao recurso em sentido estrito para afastar o decreto de extinção da punibilidade, determinou a retomada 

do andamento do feito em cumprimento do acórdão de fl. 532 com o efetivo início da execução da pena. 

 

Alega-se: 

a) a possibilidade de ser concedido efeito suspensivo à espécie; 

b) negativa de vigência do artigo 9º, § 2º, da Lei nº 10.684/03, o qual prevê que o pagamento do tributo é causa 

extintiva de punibilidade independentemente da época da quitação do débito; 

c) divergência jurisprudencial, cujos julgados foram juntados posteriormente, às fls. 852/869.  

 

Contrarrazões ministeriais, às fls. 889/894 vº, em que requereu a inadmissão do recurso, sob o fundamento de 

ocorrência de preclusão consumativa e temporal em relação aos paradigmas acostados, ausência do cotejo analítico e de 

violação à lei federal. 

 

Decido. 

 

Presentes pressupostos genéricos recursais. 

 

O decisum impugnado tem a seguinte ementa: 

 

"PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. QUITAÇÃO 

INTEGRAL DO DÉBITO. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. LEI 10.648/2003. COMPETÊNCIA. RECURSO 

PROVIDO. 

1. Afastada a alegação de nulidade apresentada pelo Ministério Público Federal, uma vez que, embora na ocasião em 

que foi prolatada a decisão que extinguiu a punibilidade pelo pagamento dos débitos, já tivesse ocorrido o trânsito em 

julgado, ainda não havia se iniciado a fase de execução da pena. 

2. Recurso em Sentido Estrito interposto contra decisão que, após o trânsito em julgado, extinguiu a punibilidade do 

recorrido em virtude de notícia de quitação integral do débito, nos autos da ação penal que apurou a prática do crime 

inscrito no art. 168-A do CP, com fulcro no art. 9º, § 2º, da Lei 10.648/2003. 

3. O art.9º, caput e §2º , da Lei n.º 10.684/03, prevê a extinção da punibilidade pelo pagamento, antes do trânsito em 

julgado, uma vez que no caput do artigo faz menção expressa à pretensão punitiva do estado.  

4. Não há que se falar em extinção da punibilidade pelo pagamento, quando exaurida a pretensão punitiva do estado. 

O que se trata nestes autos, agora, é de pretensão executória, coisa diversa daquela tratada no dispositivo legal 

supracitado. 

5. Recurso em Sentido Estrito provido." (fls. 850/851 vº) 

O entendimento harmoniza-se com posicionamento do S.T.J., no sentido de que a extinção da punibilidade somente se 

viabiliza com o pagamento integral do débito anteriormente ao trânsito em julgado da sentença condenatória, o que não 

ocorreu no caso dos autos. Confira-se recente julgado do E. S.T.J.: 

 

PENAL E PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. SONEGAÇÃO FISCAL. PAGAMENTO INTEGRAL DO DÉBITO 

NA FASE DE EXECUÇÃO PENAL. EFEITOS PENAIS REGIDOS PELO ART. 9º, § 2º, DA LEI 10.684/2003. 

EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. ORDEM CONCEDIDA. 1. Com a edição da Lei 10.684/03, deu-se nova disciplina 

aos efeitos penais do pagamento do tributo, nos casos dos crimes previstos nos arts. 1º e 2º da Lei 8.137/90, e 168-A e 

337-A do Código Penal. 2. Comprovado o pagamento integral dos débitos oriundos de sonegação fiscal, ainda que 

efetuado posteriormente ao recebimento da denúncia, mas anterior ao trânsito em julgado da sentença condenatória, 

extingue-se a punibilidade, independentemente de ter se iniciado a execução penal, nos termos do art. 9º, § 2º, da Lei 

10.684/03. 3. Ordem concedida para determinar o trancamento da execução penal e declarar extinta a punibilidade da 

paciente.(HC 200802782151, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - QUINTA TURMA, 08/03/2010-grifei)  

 

Assim, não se revela plausível o recurso fundamentado no art. 105, inciso III, letra "a", da Constituição Federal. 

 

No que tange à hipótese prevista no artigo 105, inciso III, alínea "c", da Constituição Federal, cumpre ressaltar que o 

colendo Superior Tribunal de Justiça exige a comprovação e demonstração da alegada divergência, mediante a 

observância dos seguintes requisitos: 
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"a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o acórdão 

paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a 

divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas 

decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser 

comprovada por certidão, cópia autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a 

divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido 

da decisão recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a 

decisão recorrida, sendo impróprio invocar precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão 

hostilizado". (in: Resp 644274, Relator Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007) 

 

Nos termos do artigo 255, § 2º, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, "o recorrente deverá transcrever 

os trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os 

casos confrontados". No caso, não se encontra demonstrado o alegado dissenso, pois o insurgente limitou-se a 

colacionar e juntar cópias de outros julgados, sem o exigível cotejo analítico. Confira-se: 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. DEMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. 

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A teor da pacífica e numerosa jurisprudência, para a abertura da via especial, requer-se o prequestionamento, ainda 

que implícito, da matéria infraconstitucional. A exigência tem como desiderato principal impedir a condução ao 

Superior Tribunal de Justiça de questões federais não debatidas no Tribunal de origem. 

2. Tem-se como não prequestionada a matéria que, apesar de opostos embargos declaratórios, não foi apreciada pelo 

Tribunal a quo. Súmula 211/STJ. 

3. Para comprovação da divergência jurisprudencial, cabe ao recorrente provar o dissenso por meio de certidão, 

cópia autenticada ou pela citação do repositório, oficial ou credenciado, em que tiver sido publicada a decisão 

divergente, mencionando as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos em confronto, nos termos dos 

arts. 541, parágrafo único, do CPC e 255, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça. Na 

hipótese, a parte agravante apenas transcreveu ementas dos acórdãos paradigmas, deixando de realizar o necessário 

cotejo analítico entre os julgados tidos por divergentes, pelo que não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial 

suscitado. 

4. "A divergência entre julgados do mesmo tribunal não enseja recurso especial" (Súmula 13/STJ). 

5. Agravo regimental improvido.(AgRg no Ag 1036061/RJ, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA 

TURMA, julgado em 19.06.2008, DJ 04.08.2008 p. 1 - nossos os grifos) 

 

Outrossim, contrapôs-se julgado do Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal com o decisum recorrido. 

Porém, o artigo 105, inciso III, letra "c", da Carta Magna exige que a divergência se dê com "outro Tribunal", que não 

se confunde com o Superior Tribunal de Justiça ou o Supremo Tribunal Federal. O objetivo da norma é viabilizar a 

uniformização de interpretação da legislação federal entre os tribunais a quo. Nesse sentido o magistério de Rodolfo de 

Camargo Mancuso: 

 

"Voltando à alínea c do art. 105, III, verifica-se, claramente, que o objetivo ali perseguido é o de possibilitar a unidade 

de interpretação da Lei federal em todo o território nacional. Como observa José Afonso da Silva, de nada valeria dar-

se o recurso como "instrumento de validade ou da autoridade da lei federal se se deixasse a interpretação das normas 

jurídicas ao descontrole, entregue à inclinações pessoais ou regionais dos julgadores". Ou, como já afirmara o 

saudoso Ministro do STF, Muniz Barreto: "De nada vale fundarem os tribunais na mesma disposição legal a solução 

de determinada relação de direito em lide, se os julgamentos divergem em suas conclusões, pela diversidade de 

interpretação da lei reguladora da espécie"". (in Recurso Extraordinário e Recursos Especial, 10ª ed. rev, ampl. e 

atualiz. de acordo com as Leis 11.417 e 11.418/2006 e a Emenda Regimental STF 21/2007) 

 

Não se alegue a Súmula nº 83 do Superior Tribunal de Justiça a contrario sensu, pois na redação dela está pressuposta a 

demonstração da divergência de tribunais federais regionais ou locais. 

 

Não cabe o argumento de que a letra "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal abarcaria a letra "c". Sob o 

aspecto lógico, a Carta Magna não preveria duas hipóteses recursais se as considerasse substituíveis uma pela outra. 

Ademais, a falta de distinção entre elas ou uso de uma por outra tornaria as regras de cabimento de recurso especial 

inócuas. 

 

Ante o exposto, não admito o recurso. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2010. 
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André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0001004-77.2005.4.03.6111/SP 

  
2005.61.11.001004-7/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

RECORRENTE : Justica Publica 

RECORRIDO : MAURICIO CAMILLOS DA CUNHA 

ADVOGADO : ODILIO MORELATTO JUNIOR 

 
: MARCELO VILELA DE LIMA 

 
: ROSANGELA BITELLI 

CO-REU : MARCELO VERI 

ADVOGADO : HENRIQUE SOARES PESSOA e outro 

DESPACHO 

Quanto ao pedido de fl. 903, anoto que a decisão de fls. 896/900 ainda não foi publicada, ocasião em que terá início o 

prazo recursal para a defesa. No tocante ao pleito de fl. 906, informe-se, conforme requerido. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 6699/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005378-43.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.005378-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : OMI ZILLO LORENZETTI S/A IND/ TEXTIL e filial 

 
: OMI ZILLO LORENZETTI S/A IND/ TEXTIL filial 

ADVOGADO : CARLOS LEDUAR DE MENDONCA LOPES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

OMI ZILLO LORENZETTI S/A IND. TEXTIL e filial interpuseram agravo de instrumento contra decisão da Vice-

Presidência que julgou prejudicado, com fundamento no § 3º do art.543-B do CPC (repercussão geral da questão 

constitucional reconhecida nos RE's 577.348 e 561.485), recurso extraordinário interposto contra acórdão que negou 

provimento à apelação em mandado de segurança. 

 

O agravo de instrumento foi encaminhado ao Ministro Cezar Peluso que, com base em precedente do pleno, no 

julgamento do AI-QO 760.358, dele não conheceu e determinou o envio dos autos ao tribunal de origem para o seu 

processamento como agravo regimental. 

 

Admito a petição de fls. 579/602 como agravo regimental. Retrato-me da decisão proferida às fls. 568/569 para que o 

Supremo Tribunal Federal possa avaliar se as questões discutidas nos autos foram abrangidas e consequentemente 

atingidas pela fundamentação e dispositivo do julgado nos recursos extraordinários 577.348 e 561.485, representativos 

da repercussão geral, ou se, como quer o requerente, ocorrer mudança de entendimento, e admito o recurso 

extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal contra acórdão 

deste Tribunal, que negou provimento à apelação do impetrante. 

Intime-se. 
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São Paulo, 19 de outubro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 6702/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  

 

 

 

00001 RECURSO EXTRAORDINARIO EM AMS Nº 0018692-04.2000.4.03.6119/SP 

  
2000.61.19.018692-7/SP  

APELANTE : COML/ NOVO ANEL LTDA 

ADVOGADO : ALESSANDRA ENGEL 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ENTIDADE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

 
: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : REX 2009207575 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pela União, com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão da 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que, à unanimidade, rejeitou as preliminares de 

carência da ação, inadequação da via eleita e de prescrição quinquenal e, por maioria, deu parcial provimento à 

apelação, para restringir a compensação de valores recolhidos indevidamente a título de salário-educação, limitada à 

diferença entre as alíquotas de 1,4% da Lei nº 4.863/65 e de 2,5% do Decreto nº 76.923/75. Opostos embargos de 

declaração, foram parcialmente acolhidos para sanar a omissão apontada (fls. 336/339). 

 

Alega-se: 

 

a) a repercussão geral está caracterizada do ponto de vista econômico, jurídico e social, pois ultrapassa os interesses 

subjetivos da causa; 

 

b) violação ao artigo 25 do ADCT da Constituição Federal de 1988 ao declarar inconstitucional e não recepcionada a 

legislação sobre o salário-educação editada sob a égide da Carta de 1967-1969; 

 

c) a constitucionalidade do salário-educação foi consolidada na Súmula 732 do STF; 

 

d) a Constituição Federal de 1988 recepcionou expressamente o salário-educação em seu artigo 212, parágrafo 5º, e 

manteve o caráter alternativo da contribuição, que foi eliminado com a EC nº 14/96, a qual extinguiu, também, a 

possibilidade de sua dedução; 

 

e) o salário-educação até a EC nº 14/96 não tinha natureza tributária e, portanto, não lhe poderiam ser aplicadas as 

regras específicas; 

 

f) a Constituição de 1967 (EC nº 1/69) permitiu a possibilidade de fixação da alíquota por meio de ato do Executivo, 

nos termos do artigo 21, inciso I c.c. parágrafo 2º, inciso I, do mesmo artigo; 

 

g) o artigo 25 do ADCT da Constituição de 1988 não recepcionou os dispositivos que permitiam a delegação da ação 

normativa, mas respeitou os atos anteriormente emanados efetuadas com base neles e compatíveis, sob o aspecto 

material, com a nova Carta Magna; 
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h) a fixação da alíquota do salário-educação por decreto era compatível com o texto constitucional anterior e foi 

recepcionada, sob o aspecto material, pelo artigo 212, parágrafo 5º, da Constituição de 1988, em face da sua natureza 

não tributária; 

 

i) a Medida Provisória nº 1.518/96 não revogou o Decreto-Lei nº 1.422/75 e não instituiu qualquer tributo, mas apenas 

assegurou a continuidade do Sistema de Manutenção do Ensino - SME; 

 

j) a instituição da contribuição do salário-educação por meio de lei ordinária está prevista no artigo 212, parágrafo 5º, da 

Constituição de 1988, razão pela qual não deve ser aplicada a regra do artigo 146, inciso III, do diploma superior. 

 

Transcorreu in albis o prazo para contrarrazões (fls. 368, verso). 

 

Decido. 
 

A ementa do acórdão recorrido está assim transcrita: 

 

"TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. DELEGAÇÃO DE PODER PARA FIXAÇÃO DE 

ALÍQUOTA. COMPENSAÇÃO. 

I- Sendo o pedido suscetível de apreciação pelo Poder Judiciário, não há que se falar em impossibilidade jurídica do 

pedido do mesmo. 

II- O mandado de segurança é a via adequada para se pleitear a compensação de indébito tributário. 

III- Não ocorrência da prescrição, uma vez que a perda do direito de a impetrante compensar somente se daria após 

cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos dos cinco anos previstos no art. 168 do CTN. 

IV- "A teor do que reza o art. 25 do ADCT de 1988, o Decreto n.º 87.043/82 vigeu até a data de 5 de abril de 1989 (180 

dias contados da data da promulgação da atual Carta Magna), sendo certo que não poderia a contribuição ao salário-

educação, ser exigida após a mencionada data, em face da ausência de dispositivo legal que definisse a sua base de 

cálculo, situação essa que permaneceu inalterada até o advento da Lei n.º 9.424/96. 

V- Em conformidade com o que dispõe o art. 66, parágrafo 1º, da Lei n.º 8.383/91, a compensação somente poderá ser 

efetuada entre tributos, contribuições e receitas da mesma espécie e destinação orçamentária, daí porque as parcelas 

da contribuição para o salário-educação (Decreto-Lei n.º 1422/75, e Decretos nºs. 76.923/75 e 87.043/82) podem ser 

compensadas com parcelas vincendas do próprio salário-educação (Lei n.º 9.424/96). 

VI- Cuidando-se de compensação de tributos efetivada nos termos do que dispõe o art. 66 da Lei n.º 8.383/91, as 

parcelas a serem compensadas deverão ser atualizadas monetariamente desde a data em que houve o indevido 

recolhimento (Súmula nº 162 do Egrégio STJ)." (TRF - 3ª Região, AC n.º 98.03.083502-5/SP, 4ª Turma, Rel. Dês. 

Federal Souza Pires, v.u., julgado em 12/4/00, DJU de 23/3/01) 

VII - Preliminares de carência de ação e inadequação da via eleita argüidas pelo FNDE em contra-razões rejeitadas. 

Preliminar de prescrição quinquenal suscitada em contra-razões pelo INSS e FNDE rejeitada. Apelação da autora 

parcialmente provida." 

 

A ementa do acórdão dos embargos de declaração dispõe: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - APLICAÇÃO DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 118/05 - CARÁTER INFRINGENTE: IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não pode o Tribunal aplicar lei introduzida em momento posterior ao julgamento da causa. 

2. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

3. Embargos acolhidos parcialmente para sanar a omissão apontada." 

 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é pacífica no sentido de que o salário-educação era constitucional na 

vigência da EC nº 1/69 e foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988, nos moldes fixados pelo Decreto-Lei nº 

1.442/75, com as alíquotas estabelecidas pelo Decretos nº 76.923/73 e 87.043/83, bem como é devido pelas empresas e 

calculado sobre a folha de salário de seus empregados à alíquota de 2,5% até a alteração de seu regime com a edição da 

Lei nº 9.424/96, entendimento esse que foi consolidado na Súmula 732, verbis: 

 

"STF. SÚMULA 732: É constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja 

sob a Constituição Federal de 1988, e no regime da Lei 9424/1996." 

 

Neste sentido: 

 

"CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-EDUCAÇÃO: LEGITIMIDADE DE SUA COBRANÇA ANTES E APÓS A C.F./88. I. - 

O Supremo Tribunal Federal, pelo seu Plenário, julgando procedente pedido formulado em ação declaratória de 

constitucionalidade, declarou a "constitucionalidade, com força vinculante, com eficácia erga omnes e com efeito ex 
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tunc, do art. 15, § 1º, incisos I e II, e § 3º da Lei nº 9.424, de 24/12/96" (ADC 3-DF, Ministro Nelson Jobim, "D.J." de 

14.12.99). Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, pelo seu Plenário, não conheceu do recurso 

extraordinário, interposto pelo contribuinte, que versava a respeito da cobrança da contribuição do salário-educação 

posteriormente à Lei 9.424/96 (RE 272.872/RS, Relator Ministro Ilmar Galvão, "D.J." de 19.4.2001). Finalmente, em 

17.10.2001, o Supremo Tribunal Federal, pelo seu Plenário, não conheceu do recurso extraordinário, interposto pelo 

contribuinte, em que se questionava a cobrança da citada contribuição na vigência da Constituição Federal de 1988, 

mas em período anterior à Lei 9.424/96. É dizer, o Supremo Tribunal Federal, no citado julgamento, deu pela 

constitucionalidade do DL 1.422/75, art. 1º, §§ 1º e 2º, e pela recepção, pela C.F./88, da alíquota de 2,5% fixada pelo 

Decreto 87.043, de 22.3.82, que perdurou até ter vigência a Lei 9.424, de 24.12.96 (RE 290.079/SC, Relator Ministro 

Ilmar Galvão). II. - Caso em que deve ser a agravante condenada ao pagamento de multa: CPC, art. 557, § 2º, redação 

da Lei 9.756/98. III. - Agravo não provido." 

(AI 487654 AgR/SP, relator Ministro Carlos Velloso, Segunda Turma, j. 30.03.2004, DJ 07.05.2004, p. 00040)(grifei). 

"Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Salário-educação. Base de cálculo. Constitucionalidade. 

Precedentes desta Corte. 3. Exigência da contribuição nos termos do Decreto-lei 1.422, de 1975 e legislação posterior. 

Constitucionalidade.. Precedentes. 4. Agravo regimental a que se nega provimento". 

(RE 368922 AgR/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, j. 03.08.2004, DJ 27.08.2004, p. 00077)(grifei) 

"CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO. ALEGADA INCONSTITUCIONALIDADE. Acórdão que decidiu pela 

constitucionalidade da contribuição social para o salário-educação, seja sob a égide da EC nº 01/69, seja sob a Carta 

Magna de 1988, e no regime da Lei nº 9.424/96 (ADC 3, Rel. Min. Nelson Jobim; REs 272.872 e 290.079, Rel. Min. 

Ilmar Galvão). Agravo desprovido." 

(RE 295086 AgR/RS, relator Ministro Carlos Britto, Primeira Turma, j. 02.12.2003, DJ 13.02.2004, p. 00013)(grifei) 

"Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Salário-educação. Constitucionalidade. Precedentes desta Corte. 3. 

Alegação de matéria diversa da decidida no aresto paradigma. 4. MP 1.518, de 1996. Não violação ao art. 246, da CF. 

Precedentes. 5. Exigência da contribuição nos termos do Decreto-lei 1.422, de 1975 e legislação posterior. 

Constitucionalidade. Precedentes. 6. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(RE 366105 AgR/SP, relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, j. 20.05.2003, DJ 27.06.2003, p. 00051)(grifei) 

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 6703/2010 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0020654-22.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.020654-5/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO e outro 

APELADO : AMWAY DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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PETIÇÃO : RESP 2008231638 

RECTE : AMWAY DO BRASIL LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Amway do Brasil Ltda., com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 

da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta corte, que reconheceu a prescrição quinquenal. Opostos 

embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformada, alega que o decisum viola os artigos 165 e 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil e os artigos 

150, § 4º, 156, inciso VII, e 168, inciso I, do Código Tributário Nacional. Aduz, ainda, que o julgado apresenta 

interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 346/353. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Inicialmente, não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido por suposta violação ao artigo 535 do 

Código de Processo Civil, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal no tocante a tal pleito, 

na medida em que, julgado o paradigma relativo à questão de fundo, os autos serão devolvidos à turma para retratação, 

hipótese em que sobrevirá novo acórdão. 

 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 

vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 

2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: 'Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada.'). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 
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Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp nº 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução 

dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 6705/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  

 

 

 

00001 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0802543-72.1996.4.03.6107/SP 

  
91.03.044069-9/SP  

APELANTE : JOAO CAMARGO BOTELHO e outros 

 
: CELIA MARIA BOTELHO 

 
: SONIA MARIA BOTELHO 

ADVOGADO : CAIO LUIS DE PAULA E SILVA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : RESP 2008192213 

RECTE : JOAO CAMARGO BOTELHO 

No. ORIG. : 96.08.02543-5 2 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

 

Recurso especial interposto por João Camargo Botelho e outros, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" 

e "c", da Constituição Federal, contra acórdão que deu parcial provimento às apelações e à remessa oficial e manteve a 

exigibilidade do título executivo referente ao imposto de renda pessoa física, relativo aos exercícios de 1.969 a 1.972. 

 

Alega, em síntese, que: 

 

a) houve violação do artigo 3º da Lei n.º 6.830/80, porquanto inexistente a presunção de certeza e liquidez do débito 

fiscal; 

 

b) foi contrariado o Decreto-Lei n.º 2.471/88, vez que não permite seja o imposto de renda arbitrado com fundamento 

em valores de extratos/depósitos bancários do contribuinte; 

 

c) há decisões proferidas por outros tribunais em sentido diverso daquele constante do acórdão recorrido. 
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Contrarrazões em que se requer, preliminarmente, não seja admitido o recurso especial e, caso admitido, seja mantido o 

decisum da corte "a qua", por estar em consonância com a melhor doutrina e jurisprudência. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A ementa do acórdão recorrido assenta: 

 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. LANÇAMENTO. ALEGAÇÃO 

DE QUE FUNDADO EM DEPÓSITOS BANCÁRIOS, DEVENDO SER ANULADO (SÚMULA 182, DO EXTINTO 

TFR). ATIVIDADE FISCAL LASTREADA EM OUTROS DISPOSITIVOS LEGAIS. SINAIS EXTERIORES DE 

RECEITA SUPERIORES A RENDA DECLARADA. RECLASSIFICAÇÃO DE RENDIMENTOS NÃO COMPROVADOS 

DA CÉDULA "G" PARA A CÉDULA "H". ANISTIA DO DECRETO-LEI Nº 2.303/86. INAPLICABILIDADE. 

ENCARGO DO DECRETO-LEI Nº 1.025/69. LEGALIDADE. 

1. Hipótese em que não incide o entendimento cristalizado no verbete da Súmula nº 182 do extinto TFR, porque o fisco 

não se baseou apenas nos depósitos bancários do embargante, instaurando regular procedimento administrativo. 

Inicial agitando temática volvida aos termos do art. 9º, inciso VII, do Decreto-lei nº 2.471/88 e o entendimento 

cristalizado no verbete da Súmula nº 182 do extinto TFR, sob a justificativa de que se tratava de autuação por força de 

depósitos bancários, que se verificou não ter fundamento. 

2. Admitidos pelo embargante a falta de documentos que comprovassem os lançamentos de atividade agropastoril na 

cédula "G", correta sua reclassificação para a cédula "H", por tratar-se de rendimento inominado, consoante artigo 

409, letras "b" e "c" e § 1º e letra "e", do artigo 55, do Decreto 58.400/66.  

3. Anistia em face do art. 29 do Decreto-lei nº 2.303, de 1986, que não resta induvidosa, ante a necessidade de ser 

computada a multa punitiva juntamente com o valor do imposto, o que certamente elevaria o valor para além do teto 

estabelecido. Precedente. 

4. Devida a inclusão do encargo do Decreto-lei nº 1.025/69, que presta-se ao custeio da cobrança da dívida ativa da 

União, substituindo, nos embargos do devedor, a condenação em verba honorária (Súmula 168/TFR). 

5. Apelações e remessa oficial a que se dá parcial provimento. 

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que há plausibilidade no inconformismo da parte recorrente, porquanto o 

Superior Tribunal de Justiça considera ilegítimo o "lançamento do Imposto de Renda arbitrado com base apenas em 

extratos ou depósitos bancários", nos termos da Súmula 182 do extinto Tribunal Federal de Recursos, o que viabiliza a 

possibilidade de abertura das vias excepcionais para apreciação do recurso pelo Superior Tribunal de Justiça. É o caso 

dos autos. Conforme decisão da 2ª Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes o lançamento teve como 

fundamentação, verbis (fls. 335/337): 

 

Diante desses fatos e do que até aqui já foi exposto neste voto, os valores dos depósitos bancários de origem não 

comprovada são tributáveis como rendimentos omitidos, estes arbitrados com base na renda presumida através da 

utilização de sinais exteriores de riqueza, que, no caso, evidenciam a renda auferida pelo contribuinte. 

Conclusões 

Desta forma, demonstrado inequivocadamente: 

1º que a lei obriga os contribuintes a manterem controles sobre os rendimentos próprios e sobre o numerário possuído 

em nome de terceiros a título de empréstimo, depósito ou no exercício de mandato; 

2º que o numerário depositado, anteriormente a seu depósito, qualquer que tenha sido a sua origem (rendimentos 

próprios, empréstimo, depósito ou possuído em razão do exercício de mandato) constituía disponibilidade jurídica ou 

econômica do depositante, por ter-lhe sido transferido o domínio, como coisa fungível que é o dinheiro; 

3º que o fato de aludido numerário ter sido depositado não altera a situação, pois em se tratando de um diretio 

incondicional contra o banco depositário, e não sujeito a termo, pode ser exercido na dependência apenas da vontade 

do depositante, o que caracteriza a disponibilidade jurídica do valor respectivo; 

4º que os depósitos bancários são sinais exteriores de riqueza, que evidenciam a renda auferida pelo contribuinte na 

medida em que sejam desproporcionais ao montante dos rendimentos declarados, e na proporção em que não seja 

comprovada a respectiva origem; 

5º que na tributação indireta com base na renda auferida, poupada ou consumida, o ônus da prova de que este teve 

origem em rendimentos tributados, não tributáveis, tributados exclusivamente no regime de fonte ou em valores 

posssuídos em nome de terceiros cabe ao contribuinte, obrigando-se a fiscalização do tributo somente a demonstrar a 

existência da omissão presumida de rendimentos; 

6º que arbitrar não quer dizer necessariamente aplicar coeficiente sobre uma base; 

7º que nos casos de aplicação de coeficiente sobre uma base, esta é necessariamente de natureza distinta da do 

respectivo resultado; 
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8º que, sendo a renda presumida a base de cálculo do imposto, é absurdo pensar que se possa ou se deva aplicar 

coeficiente sobre o valor da mesma, para quantificar-se a matéria tributável, de vez que, necessariamente, esta 

equivale à renda presumida; 

9º que a norma que determina a tributação pela utilização de sinais exteriores de riqueza tem plena eficácia, uma vez 

que a sua aplicação independe da fixação de coeficiente de arbitramento de rendimentos com base na renda 

presumida; 

10º que o recorrente não comprovou a maior parte dos depósitos bancários efetuados, limitando-se a alegações 

genéricas sem base em qualquer elemento de prova. 

Diante de todo o exposto, e de tudo o mais que dos autos consta, voto no sentido de se negar provimento ao recurso 

especial de fls. 485/492, interposto pelo sujeito passivo. 

 

Diante do exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0001898-72.1999.4.03.6108/SP 

  
1999.61.08.001898-9/SP  

APELANTE : SILL INDL/ LTDA 

ADVOGADO : RENATO CESAR VEIGA RODRIGUES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008268671 

RECTE : SILL INDL/ LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Sill Industrial Ltda., com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição quinquenal. 

 

Às fls. 305/306, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme decisão de fls. 312/315, publicada em 

19/07/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 

543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial". grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prazo prescricional decenal para a repetição dos 

recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados anteriormente à edição da Lei 

Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da 

controvérsia. 
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Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 6706/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0419562-08.1981.4.03.6100/SP 

  
93.03.054138-3/SP  

APELANTE : COOPERATIVA CENTRAL DE LATICINIOS DO ESTADO DE SAO PAULO CCL 

ADVOGADO : GISELE GARCIA DE LIMA MORELLO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.04.19562-0 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela COOPERATIVA CENTRAL DE LATICÍNIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO, com 

fulcro no artigo 105, inciso III, letras "a" e "c" da Constituição Federal, contra acórdão da Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento à apelação da contribuinte e à remessa oficial. Opostos embargos 

de declaração, foram rejeitados. 

 

Alega-se: 

 

a) houve violação ao artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, porque o acórdão não se pronunciou, apesar 

de instado nos embargos de declaração, sobre a inexistência de fato gerador do imposto, em face da ausência de 

aquisição da disponibilidade econômica e jurídica de renda ou de acréscimos patrimoniais nos atos praticados pelas 

cooperativas com seus associados, à luz dos artigos 43 e 113, §1º, do Código tributário Nacional. 

 

b) o acórdão infringiu os artigos 43 e 113, §1º, do Código Tributário Nacional, artigos 3º, 28, inciso I, 79, 87 e 111 da 

Lei nº 5.764/71 e Decreto nº 76.186/75; 

 

c) o aresto violou os artigos 87 e 111 da Lei nº 5.764/71, pois não considerou a atividade exercida pela recorrente, que é 

sem fins lucrativos, desobrigada de recolher o imposto de renda; 

 

d) os valores utilizados para o cálculo do imposto são inerentes às atividades fins da cooperativa; 

e) não poderia a fiscalização criar hipótese de incidência não prevista em lei para o excesso de retirada pro labore, 

gratificação aos dirigentes e a compensação de prejuízos fiscais; 

 

f) a jurisprudência do STJ lhe é favorável. 

 

Contrarrazões, às fls. 313/322, nas quais se sustenta: 

 

a) falta de prequestionamento; 

 

b) a jurisprudência abona o aresto. 
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Decido. 

 

Presentes os pressupostos genéricos recursais. 

 

A ementa do acórdão assenta: 

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. Sociedade cooperativa. Imposto de renda. Aplicação do que dispõe a Lei nº 5764/71. 

I - Se apenas os resultados dos atos cooperativos encontram-se albergados pela isenção tributária ("ex vi" do art. 79 

da Lei nº 5.764/71), não há que se falar em ilgitimidade na incidência do imposto de renda sobre as operações 

realizadas em terceiros, nos moldes dos arts. 85, 86 e 88 da Lei nº 5.764/71. 

II - apelação e remessa oficial a que se nega provimento." (fl. 231)  

 

A ementa nos embargos de declaração diz: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição 

ou omissão. 

Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de 

embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 535, incisos 

I e II do 

Código de Processo Civil. 

Embargos de declaração rejeitados." (fl. 266) 

 

Afigura-se plausível o recurso especial. 

 

Na apelação de fls. 101/110, dentre outros temas a recorrente acentuou: 

 

"Se não bastasse a ausência de lei, para a exigência para as indigitadas exações, quer-se cobrar imposto sem que 

ocorra o fato gerador, contrariamente ao que dispõe o artigo 113 e seu paragrafo 1º, do Código Tributário Nacional." 

(fl. 104) 

Também foi suscitado no apelo: 

 

"Não se olvide que a exigência dos Impostos nas hipóteses discutidasnestes autos, sem que tenha ocorrido o fato 

gerador, e, em comsequência, não tenham adquirido a renda, fere, literalmente, o Princípio da Capacidade 

Contributiva esculpido no parágrafo 1º do artigo 145 da Constituição Federal." (fl. 104) 

O acórdão recorrido silenciou-se sobre as questões apontadas (fls. 160/170), Foram opostos embargos de declaração 

(fls. 233/236) para explicitamente provocá-las e o tribunal não as enfrentou (fls. 260/266). Assim viável o argumento de 

violação do artigo 535 do CPC. 

 

No mais, a incidência de imposto de renda sobre excesso de retirada de pro labore, gratificação aos dirigentes e 

compensação de prejuízos fiscais para as cooperativas, s.m.j., não foi objeto de análise pelo STJ, sobretudo à luz do 

artigo 79 da Lei nº 5.764/71. Aliás, a recorrente trouxe à colação dos julgados favoráveis à sua tese, no tocante ao 

excesso de retirada de seus dirigentes, inclusive com apoio na Súmula n° 264 do extinto Tribunal de Recursos. 

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso especial. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0419562-08.1981.4.03.6100/SP 

  
93.03.054138-3/SP  

APELANTE : COOPERATIVA CENTRAL DE LATICINIOS DO ESTADO DE SAO PAULO CCL 
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ADVOGADO : GISELE GARCIA DE LIMA MORELLO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.04.19562-0 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso Extraordinário interposto pela COOPERATIVA CENTRAL DE LATICÍNIOS DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, com fulcro no artigo 102, inciso III, letra "a", da Constituição Federal, contra acórdão da Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento à apelação da contribuinte e à remessa oficial. Opostos 

embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Alega-se: 

 

a) não observou o princípio da capacidade contributiva do artigo 145, §1º, da Constituição Federal; 

 

b) é inconstitucional a exigência de tributos das cooperativas por ausência de lei complementar, conforme artigo 146, 

inciso III, letra "a", da Constituição Federal; 

 

c) vale para as cooperativas o artigo 111 da Lei nº 5.764/71, de acordo com o artigo 34, §5º, do A.D.C.T.; 

 

d) não há previsão legal para a cobrança e, em consequência, fato gerador ou base oponível, com afronta ao artigo 150, 

inciso I, da Lei Maior; 

 

e) apesar de o acórdão afirmar intributabilidade de atos cooperativos, considerou válida a exigência sobre gratificações 

aos dirigentes, excesso de retirada de pro labore e compensações de prejuízos fiscais. 

 

f) o acórdão infringiu os artigos 145, §1º, 146, inciso III, letra "a", e o artigo 150, inciso I, da Constituição Federal, além 

de dispositivos legais que arrola. 

 

Contrarrazões, às fls. 323/329, em que se afirma falta de prequestionamento e se postula a manutenção do julgado. 

 

Decido. 

 

Presentes os pressupostos genéricos recursais. 

 

A ementa do acórdão assenta: 

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. Sociedade cooperativa. Imposto de renda. Aplicação do que dispõe a Lei nº 5764/71. 

I - Se apenas os resultados dos atos cooperativos encontram-se albergados pela isenção tributária ("ex vi" do art. 79 

da Lei nº 5.764/71), não há que se falar em ilgitimidade na incidência do imposto de renda sobre as operações 

realizadas em terceiros, nos moldes dos arts. 85, 86 e 88 da Lei nº 5.764/71. 

II - apelação e remessa oficial a que se nega provimento." (fl. 231)  

 

A ementa nos embargos de declaração diz: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição 

ou omissão. 

Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de 

embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 535, incisos 

I e II do 

Código de Processo Civil. 

Embargos de declaração rejeitados." (fl. 266) 

 

Os dispositivos constitucionais que a recorrente discute no recurso foram objeto de embargos de declaração. Assim , 

não há falar-se em ausência de prequestionamento. 
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No Supremo Tribunal Federal, consulta específica não revelou existir repercussão geral ou julgado sobre a matéria 

trazida no presente recurso extraordinário, razão pela qual já seria admissível paro exame do intérprete máximo da 

Constituição Federal. 

A princípio, afigura-se plausível o argumento recursal de afronta ao artigo 150, inciso I, da Lei Maior a exigência de 

imposto de renda sobre o excesso de retirada de pro labore, gratificações aos dirigentes e compensação de prejuízos 

fiscais para as cooperativas, uma vez que depende da conceituação de ato cooperativo, cuja largesse varia segundo o 

intérprete. 

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso extraordinário. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 6708/2010 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0008404-15.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.008404-4/SP  

APELANTE : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA GUEDES MARINHO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro 

APELADO : KIYOSHI YANAGAWA e outros 

 
: HIDEO FUKUDA 

 
: MITSUE YAMAGUIVA 

ADVOGADO : LUCIANE DE MENEZES ADAO e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

PETIÇÃO : RESP 2009068077 

RECTE : Caixa Economica Federal - CEF 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III 

do artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que não conheceu do agravo, aplicou multa 

de 02% (dois por cento) do valor corrigido da causa e condicionou a interposição de qualquer outro recurso ao 

respectivo depósito, para manter a decisão que, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

reconheceu o direito de utilizar o Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS para quitação de mais de um 

saldo devedor por mutuário. 

 

Inconformada, alega que o decisum viola os artigos 3º, §1º, da Lei nº 8.100/90, 9º, §1º, da Lei nº 4.380/64, 421 e 422 do 

Código Civil, bem como o artigo 557, §§1º e 2º, do Código de Processo Civil. Aduz, ainda que o julgado apresenta 

interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 
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Contrarrazões apresentadas pelos mutuários às fls. 419/434 e transcorrido in albis o prazo para a União à fl. 437. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem entendido que a imposição da multa prevista no artigo 557, §2º, 

do Código de Processo Civil é indevida na hipótese de o recurso ter sido interposto para viabilizar o acesso aos 

Tribunais Superiores, diante da necessidade de esgotamento das instâncias ordinárias, como alegado in casu. Nesse 

sentido, transcrevo o seguinte precedente: 

 

"DECISÃO 

Trata-se de Recurso Especial interposto, com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição da República, 

contra acórdão assim ementado: 

Agravo Regimental. Sistema Financeiro da Habitação - SFH. Ação revisional de contrato de financiamento da casa 

própria. 

Aplicabilidade, na espécie, do Código de Defesa do Consumidor. 

Competência da Vara Especializada confirmada. Súmula 297, da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

Agravo manifestamente infundado. Aplicação da multa, prevista no § 2º, do art. 557, do CPC (fl. 128). 

A recorrente sustenta ter havido violação do art. 557, § 2º, do CPC; do art. 118 do CDC; e dos arts. 1º e 6º, § 1º, da 

Lei de Introdução ao Código Civil. Alega, em resumo: a) "a decisão que negou provimento ao agravo regimental, com 

aplicação de multa, afrontou diretamente o correto entendimento apontado no art. 557, § 2º do Código de Processo 

Civil" (fl. 142), b) "se o próprio CDC estabelece o momento em que seus efeitos passam a vigorar, não é dado ao 

interprete estipular a retroação destes mesmos efeitos (fl. 145), c) "a manutenção de medida liminar deferida por órgão 

julgador sem competência para processar e julgar a demanda fere o devido processo legal" (fl. 147). Aponta ainda 

divergência jurisprudencial. 

Os Embargos de Declaração opostos pela ora recorrente foram rejeitados (fls. As contra-razões foram apresentadas 

(fls. 179-185). 

É o relatório. 

Decido. 

Os autos foram recebidos neste Gabinete em 30.1.2009. 

Discute-se, no presente recurso, a aplicabilidade das regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo 

habitacional firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, com cobertura pelo Fundo de Variações 

Salariais - FCVS. 

O Tribunal a quo decidiu ser manifestamente infundada a pretensão da recorrente de afastar a incidência das regras 

do CDC sobre o referido contrato, por entender que incide, na espécie, o enunciado da Súmula 297/STJ: "O Código de 

Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras." 

Por seu turno, a recorrente aduz que "o contrato firmado entre os litigantes se configura como contrato de mútuo não 

estando agasalhado pelo CDC" (fl. 140). 

O inconformismo merece prosperar. 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de serem inaplicáveis as regras do Código 

de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, 

com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do 

contrato com recursos do mencionado Fundo, configura cláusula protetiva do mutuário hipossuficiente e do SFH, fato 

que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. 

Confiram-se os precedentes: 

(...). 

No que concerne à multa do art. 557, § 2º, do CPC, este Superior Tribunal entende que a imposição da penalidade é 

indevida, na hipótese de o Recurso ter sido interposto para viabilizar o acesso aos Tribunais Superiores, diante da 

necessidade de esgotamento das instância ordinárias, como ocorre in casu. 

Nesse sentido: 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA. PETIÇÃO INICIAL. DESNECESSIDADE DE TODOS OS COMPROVANTES DA EXAÇÃO. APURAÇÃO 

DO QUANTUM DEBEATUR NA LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. ENTENDIMENTO FIRMADO PELA EG. 

PRIMEIRA SEÇÃO. INCIDÊNCIA SÚMULA 83/STJ. MULTA DO ART. 557, §2º, DO CPC. AFASTADA. 

1. A Eg. Primeira Seção deste STJ firmou o entendimento no sentido de que para o ingresso da ação de repetição de 

indébito decorrente de cobrança de taxa de iluminação pública, declarada inconstitucional pelo STF, não é necessário 

que o contribuinte instrua sua pretensão com todos os comprovantes, basta que comprove ser o titular da exação. O 

quantum debeatur pode ser apurado na liquidação de sentença. (q.v., verbi gratia, EREsp nº 953.369/PR, relator 

Ministro José Delgado, relatora para o acórdão Ministra Eliana Calmon, julgado em 13/02/2008 e publicado no DJ 

em 10/03/2008). 
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2. O entendimento adotado pelo e. Tribunal de origem encontra-se em consonância com a jurisprudência firmada nesta 

Corte Superior de Justiça. Incidência da Súmula nº 83/STJ, que também se aplica aos recursos interpostos sob o 

fundamento do art. 105, III, alínea 'a', da Constituição. Precedentes. 

3. Ante à necessidade da parte esgotar a instância para ter abertas as vias aos recursos especial e extraordinário, não 

se configura litigância de má-fe a interposição de agravo regimental que não se revela manifestamente inadmissível ou 

infundado, sendo imperioso afastar-se a multa aplicada com base no art. 557, § 2º, do CPC. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, provido tão somente para afastar a multa imposta. 

(REsp 919.103/PR, Rel. MIN. CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), 

SEGUNDA TURMA, julgado em 17/04/2008, Dje 12/05/2008) 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. APLICAÇÃO, NA ORIGEM, DE 

MULTA PREVISTA NO ART. 557, § 2º. NÃO COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO ANTES DA INTERPOSIÇÃO 

DE NOVO RECURSO. PRESSUPOSTO RECURSAL OBJETIVO. INAPLICABILIDADE À FAZENDA PÚBLICA. LEI 

Nº 9.494/97. MULTA DO ART. 557, §2°. DESCABIMENTO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. DOCUMENTOS 

INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. NÃO CONFIGURADA VIOLAÇÃO 

AOS ARTIGOS 283, 286, E 396, DO CPC. SÚMULA 83/STJ. ART. 21, CPC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. 

1. A multa do artigo 557, § 2º, tendo em vista o princípio de que ubi eadem ratio ibi eadem dispositio, tem a mesma 

natureza da multa prevista no art. 488 do CPC, da qual está isento o Poder Público. 

2. A norma inserta no art. 1.º-A da Lei n.º 9.494/97 é perfeitamente aplicável à multa de que trata o art. 557, §2.º, do 

CPC, razão pela qual não se há de negar seguimento a recurso interposto pela Fazenda Pública sob o fundamento de 

não ter a mesma previamente efetuado o depósito da referida multa (Precedentes da Corte Especial: EREsp n.º 

695.001/RJ, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ de 02/04/2007; ERESP n.º 808.525/PR, Rel. Min. Luiz Fux, 

DJ de 22.10.2007) 

3. In casu, foi proferida decisão monocrática com fulcro no art. 557, caput, e § 1º-A, do CPC, em que o relator 

entendeu ser desnecessária a juntada, pelo contribuinte, de todos os comprovantes de pagamento, em ação de repetição 

de indébito, e a parte interpôs agravo, objetivando o pronunciamento do Tribunal de origem, o qual não conheceu do 

recurso, aplicando a multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC. 

4. Descabe a aplicação da multa com base no art. 557, § 2º, ante a inexistência de abuso do direito de recorrer no 

agravo regimental interposto, sem o qual não se viabilizaria a interposição do recurso especial. 

(...) 

8. Agravo Regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no Ag 972.702/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/05/2008, DJe 16/06/2008) 

Portanto, por não se coadunar com a orientação deste Tribunal, o acórdão recorrido deve ser reformado. 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao Recurso Especial." - grifei 

(REsp nº 976136-BA - Recurso Especial nº 2007/0181686-9 - decisão monocrática - rel. Min. HERMAN BENJAMIN, 

julgado em 05.03.2009, DJ 20.03.2009) 

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Supremo Tribunal 

Federal. 

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0008404-15.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.008404-4/SP  

APELANTE : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA GUEDES MARINHO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro 

APELADO : KIYOSHI YANAGAWA e outros 

 
: HIDEO FUKUDA 

 
: MITSUE YAMAGUIVA 
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ADVOGADO : LUCIANE DE MENEZES ADAO e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

PETIÇÃO : RESP 2009079186 

RECTE : Uniao Federal 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que não conheceu do agravo interposto 

contra decisão singular e reconheceu o direito de se utilizar o fundo de compensação de variações salariais - FCVS, para 

quitação de mais de um saldo devedor por mutuário. 

 

Alega, preliminarmente, que interpôs agravo legal para exaurir as instâncias ordinárias, de modo que não se configura 

qualquer das hipóteses de aplicação da multa do artigo 557, §2º, do Código de Processo Civil. No mais, sustenta que o 

decisum viola os artigos 3º, §1º, da Lei nº 8.100/90, 9º, §1º, da Lei nº 4.380/64, 4º da Lei n.º 10.150/00, 6º da Lei n.º 

8.004/90, 127, 128 e 248 do Código Civil e 557, § 2º, do Código de Processo Civil. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 402/418 e 437. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Inicialmente, não conheço da preliminar suscitada, pois a União não interpôs agravo contra a decisão singular de 

fls.289/296. 

 

De outro lado, a questão da possibilidade ou não de quitação do saldo devedor do financiamento do segundo imóvel 

adquirido pelos mutuários, no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, pelo Fundo de Compensação de 

Variações Salariais - FCVS foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 

1.133.769/RN, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, por força do § 3º 

do art. 3.º da Lei n. 8.100/90, com nova redação dada pela Lei n. 10.150/2000, o FCVS quitará somente um saldo 

devedor remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de 

dezembro de 1990, ao amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador 

da obrigação do FCVS, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO 

EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS. CONTRATO DE 

MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁUSULA DE 

COBERTURA PELO FCVS. IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. 

1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo das 

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do 

extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Compensação de Variações 

Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 

2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, 

DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 

902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006. 

2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei vigente ao tempo em que se 

constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual. 

3. Destarte, no âmbito contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que se 

celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de 

liquidação com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17). 

4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir 

eventual saldo devedor existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado pelo 

fenômeno inflacionário. 

5. Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro, 

quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor 

equivalente ao próprio. 
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6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo devedor do 

financiamento da casa própria pelo FCVS, porquanto preceito instituído pelas Leis 8.004, de 14 de março de 1990, e 

8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroatividade das Leis a sua incidência e 

conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo. 

7. In casu, à época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía a 

possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS, mas, tão-somente, 

impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o vencimento do valor 

financiado. 

8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a 

possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS, aos contratos firmados até 

05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 

23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 

884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag 804.091/RS, Rel. 

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007. 

9. O FCVS indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad processum, 

arrasta a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que instrumentaliza a 

quitação. 

11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar: 

"Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS. 

(Redação dada pela Lei nº 10.150, de 21.12.2001) 

12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da Caixa Econômica Federal (CEF). 

14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS, revela da 

inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico. 

15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil), sem 

referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial. Incidência dos verbetes 

das Súmula 282 e 356 do STF. 

17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação antecipada 

de contrato de financiamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos da Lei 

10.150/2000, na qual os autores aduzem a aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à Caixa 

Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais, motivo pelo qual, 

após adimplidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à habilitação do saldo 

devedor residual junto ao mencionado fundo. 

18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." - 

grifei 

(REsp 1133769/RN - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à inadmissão do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 6716/2010 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001085-05.2000.4.03.6110/SP 

  
2000.61.10.001085-5/SP  

APELANTE : RIZERO CAVALIERI 

ADVOGADO : ROBSON CAVALIERI e outro 

APELANTE : MARIA DE FATIMA BRESCIANI 

ADVOGADO : RICARDO PERES SANTANGELO e outro 

APELADO : Justica Publica 

EXTINTA A 

PUNIBILIDADE 
: ALOISIO ANTONIO SIMOES 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Maria de Fátima Bresciani, com fulcro no artigo 105, inciso III, letra "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão da 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que, à unanimidade, não 

conheceu do apelo do réu Rizero Cavalieri, negou provimento à apelação de Maria de Fátima Bresciani e, de ofício, 

substituiu a pena privativa de liberdade por 2 (duas) restritivas de direitos, consistentes em prestação pecuniária de uma 

cesta básica mensal a entidade pública ou privada com destinação social, ambas pelo mesmo tempo de pena privativa de 

liberdade imposta à recorrente (fl. 765). 

 

Alega-se: 

 

a) que inquéritos e ações penais em andamento não são hábeis a justificar a majoração da pena-base; 

b) negativa de vigência aos artigos 402 e 499 do Código de Processo Penal, em razão do indeferimento de diligência 

pleiteada na fase processual prevista nesse último dispositivo legal; 

c) ofensa ao artigo 109 do Código Penal e artigo 5º, incisos LIV, LV e LVII, da Constituição Federal, pois em razão do 

aumento indevido da pena-base, conforme mencionado, o prazo prescricional foi estendido; 

d) ausência de prova do dolo da recorrente; 

e) desigualdade no tratamento dos réus. 

 

Contrarrazões, às fls. 829/843, nas quais o órgão ministerial sustenta o não conhecimento do recurso devido à intenção 

de revolvimento de prova e ausência de prequestionamento quanto ao artigo 402 do Código de Processo Penal e, no 

mérito, parcial provimento. 

 

Decido. 

 

Presentes os pressupostos genéricos recursais. 

 

A ementa do acórdão recorrido está assim redigida: 

 

PENAL. ESTELIONATO PREVIDENCIÁRIO. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. DOSIMETRIA DA 

PENA MANTIDA. APELAÇÃO DESPROVIDA.  

1. O reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva, com a decretação da extinção da punibilidade, faz 

desaparecer todos os efeitos da sentença penal condenatória e, por esse motivo, impede a apreciação de matéria 

preliminar ou de mérito suscitada nas razões de recurso, inclusive relativa à absolvição, dada a inexistência de 

interesse recursal. 

2. Materialidade e autoria delitiva comprovadas pela prova material e testemunhal produzida nos autos. 

3. Não merece reparo a dosimetria da pena. Os critérios do art. 59 do Código Penal foram devidamente observados na 

fixação da pena. Considerada a culpabilidade intensa, a conduta social e a personalidade da ré. 

4. Apelação do réu Rizero não conhecida. Apelação da ré Maria de Fátima desprovido. Substituída, ex officio, a pena 

privativa de liberdade por duas restritivas de direitos. 

O recurso não faz indicação precisa do texto legal ofendido no tocante à alegação de que inquéritos e ações penais em 

andamento não são hábeis a justificar a majoração da pena-base, bem como em relação à arguição de ausência de prova 

do dolo da recorrente e desigualdade no tratamento dos réus, o que denota deficiência na fundamentação recursal e faz 

incidir o enunciado da Súmula nº 284 do Supremo Tribunal Federal. No mesmo sentido, a jurisprudência do colendo 

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual: 

 

"a ausência de indicação inequívoca dos motivos pelos quais se consideram violados os dispositivos da lei federal 

apontados revela a deficiência das razões do Recurso Especial. Há que se demonstrar claramente em que consistiu a 

violação, por meio da demonstração inequívoca, ao seu ver, houve ofensa à lei federal, não bastando a simples menção 

aos aludidos dispositivos". (in AGRESP nº 445134/RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 10.12.2002, v.u., DJ 
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03.02.2003); e ainda, "a ausência de indicação expressa da lei federal violada revela a deficiência das razões do 

recurso especial, fazendo incidir a Súmula 284 do STF:(...)". (in AGRESP nº 436488/BA, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, 

j. 11.03.2003, v.u., DJ 31.03.2003). E ainda: 

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. FALTA DE INDICAÇÃO EXPRESSA DO DISPOSITIVO LEGAL 

APONTADO COMO VIOLADO. INDENIZAÇÃO POR CONTAMINAÇÃO PELO VÍRUS HIV EM TRANSFUSÕES 

SANGÜÍNEAS. RELAÇÃO JURÍDICA ESTABELECIDA ENTRE A UNIÃO E O CIDADÃO. NÃO APLICABILIDADE, 

AO CASO, DA LEI Nº 7.347/85, POSTO QUE A REFERIDA AÇÃO PRESTA-SE À PROTEÇÃO DOS INTERESSES E 

DIREITOS INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS, QUANDO OS SEUS TITULARES SOFREREM DANOS NA CONDIÇÃO 

DE CONSUMIDORES. ILEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO RECONHECIDA. PRECEDENTES 

DESTA CORTE SUPERIOR. 

1. O recurso, para ter acesso à sua apreciação neste Tribunal, deve indicar, quando da sua interposição, 

expressamente, o dispositivo e alínea que autorizam sua admissão. Da mesma forma, cabe ao recorrente, ainda, 

mencionar, com clareza, as normas que tenham sido contrariadas ou cuja vigência tenha sido negada (AG nº 4719/SP, 

Rel. Min. Nilson Naves, DJU de 20/09/90, pág. 9762; REsp nº 4485/MG, Rel. Min. Nilson Naves, DJU de 15/10/90, 

pág. 11190; REsp nº 6702/RS, Rel. Min. Fontes de Alencar, DJU de 11/03/91, pág. 2399). Em assim não ocorrendo, ou 

se dê de modo deficiente, o recurso torna-se inadmissível. 

2. Nos exatos termos da Lei nº 7.347/85, a Ação Civil Pública é o instrumento processual adequado para reprimir ou 

impedir danos ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e 

paisagístico, protegendo, dessa forma, os interesses difusos da sociedade. 

3. A jurisprudência desta colenda Corte de Justiça vem se firmando no sentido de não ser cabível o uso da Ação Civil 

Pública para fins de amparar direitos individuais, nem se prestar à reparação de prejuízos causados por particulares 

pela conduta comissiva ou omissiva da parte ré, não revestindo o caso em apreço no conceito constante da Lei nº 

7.347/85. 

4. A Ação Civil Pública não se presta como meio adequado a indenizar cidadãos que tenham sido contaminados pelo 

vírus HIV em transfusões sangüíneas realizadas em quaisquer estabelecimentos do país. 

5. Os interesses e direitos individuais homogêneos, de que trata o art. 21, da Lei nº 7.347/85, somente poderão ser 

tutelados, pela via da ação coletiva, quando os seus titulares sofrerem danos na condição de consumidores. 

6. Ilegitimidade ativa do Ministério Público reconhecida. 

Precedentes desta Casa Julgadora. 

7. Recurso Especial improvido." (REsp 220.256/SP, 1ª Turma, rel. Min. José Delgado, DJU de 18/10/99). 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. NÃO INDICA DISPOSITIVO LEGAL VIOLADO. 

Não se conhece do Recurso Especial que deixa de indicar claramente o dispositivo de lei federal violado, bem como no 

qual se alega dissídio interpretativo, sem apontar quais as alíneas do permissivo constitucional que fundamentam seu 

apelo. 

Agravo desprovido." (AgRg/REsp 181.721-SP, 5ª Turma, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJU de 21.02.2000). 

Quanto aos argumentos de negativa de vigência aos artigos 402 e 499 do Código de Processo Penal, em virtude do 

indeferimento de diligência pleiteada na fase processual prevista nesse último dispositivo, ofensa ao artigo 109 do 

Código Penal e artigo 5º, incisos LIV, LV e LVII, da Constituição Federal, pois devido ao aumento indevido da pena-

base o prazo prescricional foi estendido, e desigualdade no tratamento dos réus, o recurso também não está a merecer 

admissão por não ter ocorrido o necessário prequestionamento dos temas suscitados. Note-se que a recorrente aduziu 

em apelação o descumprimento do disposto no artigo 499 do estatuto processual e desigualdade de tratamento dos réus. 

Contudo, o decisum não enfrentou essas questões e não foram opostos embargos de declaração. A tese da ofensa ao 

artigo 109 do Código Penal, sob a perspectiva da impropriedade na majoração da pena-base, sequer foi ventilada no 

apelo. Incidência, portanto, na situação em exame, da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça: Inadmissível recurso 

especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a 

quo. 

 

Acrescente-se que decisão em sentido contrário do acórdão recorrido, a respeito da comprovação o dolo da recorrente, 

demandaria exame do conjunto fático-probatório, o que não se admite nesta sede recursal, a teor da Súmula nº 7 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Ressalte-se, por fim, que o recurso especial não é o instrumento adequado para a alegação de ofensa à norma de 

natureza constitucional (artigo 105, III, da Constituição Federal). 

 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001085-05.2000.4.03.6110/SP 

  
2000.61.10.001085-5/SP  

APELANTE : RIZERO CAVALIERI 

ADVOGADO : ROBSON CAVALIERI e outro 

APELANTE : MARIA DE FATIMA BRESCIANI 

ADVOGADO : RICARDO PERES SANTANGELO e outro 

APELADO : Justica Publica 

EXTINTA A 

PUNIBILIDADE 
: ALOISIO ANTONIO SIMOES 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por Maria de Fátima Bresciani, com fulcro no artigo 102, inciso III, letra "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão da 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que, à unanimidade, não 

conheceu do apelo do réu Rizero Cavalieri, negou provimento à apelação de Maria de Fátima Bresciani e, de ofício, 

substituiu a pena privativa de liberdade por 2 (duas) restritivas de direitos, consistentes em prestação pecuniária de uma 

cesta básica mensal a entidade pública ou privada com destinação social, ambas pelo mesmo tempo de pena privativa de 

liberdade imposta à recorrente (fl. 765). 

 

Alega-se: 

 

a) repercussão geral das questões suscitadas no recurso; 

b) violação do artigo 5º, incisos LIV, LV e LVII, da Constituição Federal; 

c) que inquéritos e ações penais em andamento não são hábeis a justificar a majoração da pena-base, sob pena de 

violação ao princípio da presunção de inocência; 

d) ausência de prova do dolo da recorrente; 

e) desigualdade no tratamento dos réus. 

 

Contrarrazões, às fls. 845/857, nas quais o órgão ministerial sustenta o não conhecimento do recurso pois não se verifica 

ofensa direta à Constituição Federal e, no mérito, requer o parcial provimento, no tocante à alegação de violação do 

princípio da presunção de inocência. 

 

Decido. 

 

Presentes os pressupostos genéricos recursais. 

 

A ementa do acórdão recorrido está assim redigida: 

 

PENAL. ESTELIONATO PREVIDENCIÁRIO. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. DOSIMETRIA DA 

PENA MANTIDA. APELAÇÃO DESPROVIDA.  

1. O reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva, com a decretação da extinção da punibilidade, faz 

desaparecer todos os efeitos da sentença penal condenatória e, por esse motivo, impede a apreciação de matéria 

preliminar ou de mérito suscitada nas razões de recurso, inclusive relativa à absolvição, dada a inexistência de 

interesse recursal. 

2. Materialidade e autoria delitiva comprovadas pela prova material e testemunhal produzida nos autos. 

3. Não merece reparo a dosimetria da pena. Os critérios do art. 59 do Código Penal foram devidamente observados na 

fixação da pena. Considerada a culpabilidade intensa, a conduta social e a personalidade da ré. 

4. Apelação do réu Rizero não conhecida. Apelação da ré Maria de Fátima desprovido. Substituída, ex officio, a pena 

privativa de liberdade por duas restritivas de direitos. 

O recurso merece ser admitido ao menos no tocante à alegação de violação ao artigo 5º, inciso LVII, da Constituição 

Federal, ao argumento de que a consideração de inquéritos e ações penais em andamento como circunstância judicial 

desfavorável a fim de majorar a pena-base ofende o princípio da não-culpabilidade inserto nesse dispositivo 

constitucional. Em relação a esse tema, o acórdão deixou consignado: 

 

Não assiste razão à defesa. Os critérios do art. 59 do Código Penal foram devidamente observados na fixação da pena. 

Considerada a culpabilidade intensa, a conduta social e a personalidade da ré, a pena deve ser mantida tal como 

fixada. 

Os apontamentos na folha de antecedentes da ré não foram consideradas como maus antecedentes na fixação da pena, 

conforme constou expressamente na sentença: 

"Quanto à pena privativa de liberdade, tomando-se em conta o artigo 59 do Código Penal, deve-se, em primeiro plano, 

observar que a existência de dezenas de inquéritos e ações penais contra a ré MARIA DE FÁTIMA BRESCIANI, não 
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pode ser utilizada como maus antecedentes neste caso. Tal afirmação é feita levando-se em conta que será possível, em 

sede de execução de sentença, proceder à unificação das penas a fim de se conhecer a existência de crime continuado 

entre as diversas fraudes de benefícios previdenciários envolvendo a condenada. Com efeito, os processos não foram 

todos unificados em função de existirem diversos beneficiários do INSS que, no entender do Ministério Público 

Federal, incidiram em crimes no contexto da ação criminosa perpetrada pela acusada". (fl. 675)  

Ademais, as conseqüências do delito em tela atingem a sociedade como um todo, posto que perpetradas contra a 

Previdência Social. Tudo a justificar a fixação da pena-base acima do mínimo legal. 

 

Note-se que o acórdão manteve a pena fixada na sentença, a qual, não obstante tenha afastado a possibilidade de 

consideração dos inquéritos e ações penais em andamento como maus antecedentes, levou tais circunstâncias em conta 

a fim de justificar o agravamento da pena-base, ao argumento de que demonstram que a personalidade da ré é voltada 

para a prática de crimes de estelionato (fls. 675/676). 

 

O Supremo Tribunal Federal reconheceu a repercussão geral do tema, especificamente no tocante à eventual violação ao 

princípio da não-culpabilidade, nos casos em que se considera as situações mencionadas como maus antecedentes para 

o fim de majoração da pena-base, verbis: 

 

 CRIMINAL - CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS - ARTIGO 59 DO CÓDIGO PENAL - PROCESSOS EM CURSO - 

PRESUNÇÃO DE NÃO-CULPABILIDADE - ALCANCE. Possui repercussão geral controvérsia sobre a possibilidade 

de processos em curso serem considerados maus antecedentes para efeito de dosimetria da pena, ante o princípio da 

presunção de não-culpabilidade.  (RE 591054 RG, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, julgado em 23/10/2008, DJe-

216 DIVULG 13-11-2008 PUBLIC 14-11-2008 EMENT VOL-02341-16 PP-03104 LEXSTF v. 31, n. 361, 2009, p. 256-

259 )  

 

A situação dos autos é muito semelhante a essa em que se constatou a repercussão geral, uma vez que em ambas 

majorou-se a pena-base com fundamento na existência de inquéritos e ações penais, nas quais não houve condenação 

com trânsito em julgado. 

 

Constatada, portanto, a plausibilidade do recurso no tocante a um dos aspectos questionados, apresenta-se dispensável o 

exame do restante em sede de mero juízo de admissibilidade recursal, conforme a exegese do disposto nas Súmulas nº 

292 e 528 do Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

 

Diante do exposto, ADMITO o recurso. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 6718/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  

 

 

 

00001 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0042605-48.1995.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.016768-3/SP  

APELANTE : MARLOK CALCADOS E CONFECCOES LTDA 

ADVOGADO : MARCOS FERRAZ DE PAIVA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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PETIÇÃO : RESP 2009151253 

RECTE : MARLOK CALCADOS E CONFECCOES LTDA 

No. ORIG. : 95.00.42605-6 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta corte, que reconheceu a prescrição quinquenal. Opostos 

embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformada, alega que o decisum contraria os artigos 150, § 4º, 156, inciso VII, e 168, inciso I, do Código Tributário 

Nacional, bem como a Lei n.º 9.129/95. Aduz, ainda, que o julgado apresenta interpretação diversa da adotada pelo 

Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. Pleiteia, ao final, seja atribuído efeito suspensivo ao presente recurso. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 338/343. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 

vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 

2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: 'Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada.'). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 
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STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp nº 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução 

dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

À vista de que restou demonstrada nos autos a relevância jurídica do pedido, uma vez que o decisum divergiu do 

entendimento do Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema, consubstanciado no Recurso Especial n.º 

1.002.932/SP, CONCEDO O EFEITO SUSPENSIVO. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 1305200-87.1997.4.03.6108/SP 

  
1999.03.99.089053-8/SP  

APELANTE : FRIGOL COML/ LTDA e filia(l)(is) 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES 

 
: SANDRA AMARAL MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : RESP 2009126607 

RECTE : FRIGOL COML/ LTDA 

No. ORIG. : 97.13.05200-5 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Frigol Comercial Ltda. e filiais, com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do 

artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta corte, que reconheceu a prescrição quinquenal. 

Opostos embargos de declaração, foram conhecidos em parte e, na parte conhecida, rejeitados. 

 

Inconformada, alega que o decisum contraria o artigo 150, §§ 1º e 4º, do Código Tributário Nacional, o artigo 66 da Lei 

n.º 8.383/91, bem como o artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil. Aduz, ainda, que o julgado apresenta 

interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 348/361. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 
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vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 

2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução 

dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0022753-96.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.022753-2/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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APELADO : PRODUTOS ELETRICOS EDSON 

ADVOGADO : JOAO MARCOS PRADO GARCIA e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : RESP 2009155690 

RECTE : PRODUTOS ELETRICOS EDSON 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Produtos Elétricos Edison Ltda, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do 

artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão da 5ª Turma desta corte, que reconheceu a prescrição 

quinquenal. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformada, alega que o decisum viola o artigo 168, inciso I, do Código Tributário Nacional. Aduz, ainda, que o 

julgado apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 285/296. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 

vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 

2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 
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Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do 

CPC e da Resolução STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução 

dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0061308-56.1997.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.028015-0/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2007217147 

APELANTE : MULTISORT COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : GLAUCIA GODEGHESE 

No. ORIG. : 97.00.61308-9 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta corte, que reconheceu a prescrição quinquenal. Opostos 

embargos de declaração, foram parcialmente acolhidos, para afastar a intempestividade da apelação do contribuinte, 

mas julgá-la prejudicada diante do provimento da remessa oficial. 

 

Inconformada, alega que o decisum contraria os artigos 150, § 4º, 165 e 168 do Código Tributário Nacional. Aduz, 

ainda, que o julgado apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 245/258. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 

vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 

2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 
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DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: 'Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada.'). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp nº 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução 

dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0055405-40.1997.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.054137-1/SP  

APELANTE : BONDUKI BONFIO LTDA e outro 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro 

 
: JEEAN PASPALTZIS 

APELANTE : FERRAZ LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO 

 
: JEEAN PASPALTZIS 

SUCEDIDO : IND/ E COM/ DE AUTO PECAS NAKAYONE LTDA 
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: METALURGICA VALLE LTDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008256266 

RECTE : BONDUKI BONFIO LTDA 

No. ORIG. : 97.00.55405-8 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta corte, que reconheceu a prescrição quinquenal. Opostos 

embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformada, alega que o decisum contraria os artigos 20, §§ 3º e 4º, 165, 458, inciso II, e 535 do Código de Processo 

Civil, os artigos 150, § 4º, 165 e 168, inciso I, do Código Tributário Nacional, a Lei n.º 8.383/91, bem como o artigo 74 

da Lei n.º 9.430/96. Aduz, ainda, que o julgado apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de 

Justiça em relação ao tema. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 524/533. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Inicialmente, não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido por suposta violação ao artigo 535 do 

Código de Processo Civil, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal no tocante a tal pleito, 

na medida em que, julgado o paradigma relativo à questão de fundo, os autos serão devolvidos à turma para retratação, 

hipótese em que sobrevirá novo acórdão. 

 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 

vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 

2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: 'Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada.'). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 
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7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp nº 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução 

dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0052371-77.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.052371-1/SP  

AGRAVANTE : CLAUDIO ROBERTO DO NASCIMENTO NOBREGA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO BARBOSA CALDAS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.12130-6 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Cláudio Roberto do Nascimento Nóbrega, com fundamento no artigo 105, inciso III, 

alínea "c", da Constituição Federal, contra acórdão da 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou 

provimento a agravo legal interposto em face de decisão singular, proferida nos termos dos artigos 527, inciso I, e 557 

do Código de Processo Civil, que julgou deserto o agravo de instrumento. 

 

Alega dissídio jurisprudencial em relação ao artigo 511 do Código de Processo Civil, uma vez que no ato da 

interposição do recurso a agência bancária já havia encerrado seu expediente, de forma que admissível a realização do 

preparo em dia útil subsequente ao protocolo. 

 

Em contrarrazões sustenta-se que o preparo dos recursos deve ser efetuado no ato de sua interposição, salvo justo 

impedimento, que não restou comprovado os autos. A análise do tema implica reexame de provas, o que é vedado pela 

Súmula 7 do STJ. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A ementa do acórdão recorrido assenta: 
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"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - CUSTAS JUDICIAIS - 

RECOLHIMENTO FORA DO PRAZO - HIPÓTESE EXCEPCIONAL - NÃO-CONFIGURAÇÃO. 

1. A realização do preparo no dia subsequente ao da interposição do recurso é autorizada apenas nos casos em que a 

apreciação deste demanda urgência, o que não me parece ser o caso do presente agravo, tendo em vista sua matéria de 

fundo e o fato do seu protocolo ter sido feito somente no último dia do prazo recursal.  

2. O preparo deveria ter sido comprovado no ato da interposição do recurso, como prevê o artigo 525, § 1º, do Código 

de Processo Civil. 

3. Precedentes jurisprudenciais. 

4. Agravo legal a que se nega provimento." (fl. 61) 

 

O recorrente argumenta em dissídio jurisprudencial violação ao artigo 511 do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de que o decisum que manteve o decreto de deserção não deve prevalecer, uma vez que no ato da 

interposição do agravo de instrumento (18h20m) a agência bancária na qual faria o recolhimento das respectivas custas 

já havia encerrado seu expediente (16h), o que tornou impossível a sua realização. Assim, aduz ser admissível a 

realização do preparo em dia útil subsequente ao protocolo do recurso por se tratar de direito incontestável contemplado 

pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Assiste razão à parte, porquanto a matéria discutida já foi apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça, sob o regime 

instituído pela Lei nº 11.672/2008, que trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme se constata da leitura da 

ementa referente ao REsp 1.122.064/DF, a seguir transcrita: 

 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. PREPARO. 

RECURSO INTERPOSTO APÓS O ENCERRAMENTO DO EXPEDIENTE BANCÁRIO. PAGAMENTO NO 

PRIMEIRO DIA ÚTIL SUBSEQUENTE. CABIMENTO. DESERÇÃO AFASTADA. 

1. O encerramento do expediente bancário antes do encerramento do expediente forense constitui causa de justo 

impedimento, a afastar a deserção, nos termos do artigo 519 do Código de Processo Civil, desde que, 

comprovadamente, o recurso seja protocolizado durante o expediente forense, mas após cessado o expediente 

bancário, e que o preparo seja efetuado no primeiro dia útil subsequente de atividade bancária. 

2. Recurso provido. Acórdão sujeito ao procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

(STJ - REsp nº 1.122.064/DF, Rel.Min.Hamilton Carvalhido, Corte Especial, julgado em 01.09.2010, Dje 30.09.2010) 

Note-se que o acórdão recorrido diverge da orientação firmada no julgamento do REsp 1.122.064/DF, acima transcrito, 

representativo da controvérsia, pois não reputou idôneo o recolhimento da taxa judiciária efetuado no primeiro dia útil 

subsequente ao protocolo do recurso realizado após o encerramento do expediente bancário. Por outro lado, o 

paradigma assenta que o fim do expediente bancário antes do término do expediente forense constitui causa de justo 

impedimento, a afastar a deserção, se, comprovadamente, o inconformismo seja apresentado durante o expediente 

forense, mas após o fechamento do banco, e que o preparo seja feito no primeiro dia útil subsequente de atividade 

bancária. Nesses casos, os autos deverão ser devolvidos ao respectivo relator para possibilitar novo exame e eventual 

retratação, conforme a sistemática processual implementada pela Lei nº 11.672/2008. 

 

Ante o exposto, determino a devolução dos autos à turma julgadora, para as providências previstas no artigo 543-C, § 

7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00007 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0011250-68.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.011250-0/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO e outro 

APELADO : OSRAM DO BRASIL LAMPADAS ELETRICAS LTDA 

ADVOGADO : PLINIO JOSE MARAFON e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2009134736 
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RECTE : OSRAM DO BRASIL LAMPADAS ELETRICAS LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Osram do Brasil Lâmpadas Elétricas Ltda., com fundamento nas alíneas a e c do 

inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta corte, que reconheceu a prescrição 

quinquenal. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformada, alega que o decisum contraria o artigo 150, § 4º, c.c. o 168, inciso I, ambos do Código Tributário 

Nacional. Aduz, ainda, que o julgado apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em 

relação ao tema. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 636/638. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 

vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 

2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 
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O acórdão não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução 

dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00008 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0019080-51.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.019080-1/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : CONSORCIO IMIGRANTES e outros 

 
: CIGLA CONSTRUTORA IMPREGILO E ASSOCIADOS S/A 

 
: C R ALMEIDA S/A ENGENHARIA DE OBRAS 

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2009241161 

RECTE : CONSORCIO IMIGRANTES 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Consórcio Imigrantes e outros, com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do 

artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta corte, que reconheceu a prescrição quinquenal. 

 

Inconformados, alegam que o decisum contraria os artigos 150, 156, 168 e 170 do Código Tributário Nacional e o artigo 

74 da Lei n.º 9.430/96, com redação dada pela Lei n.º 10.637/02. Aduzem, ainda, que o julgado apresenta interpretação 

diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 832/836. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 

vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 

2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 
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2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução 

dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00009 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0001297-31.2007.4.03.6126/SP 

  
2007.61.26.001297-6/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ELIO EMIDIO DOS SANTOS e outros 

 
: ELSON JOSE BRAZ 

 
: IZAIAS JOSE VICTOR 

 
: JAIR ALVES PRESTES 

 
: JOSE ALFREDO DA SILVA 

 
: JOSE NUNHEZ VIDOTO 

 
: JOSE SOARES FILHO 

 
: MARCOS GLAVINA 
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: LUIZ NUNES DE ARAUJO 

 
: LUIZ CARLOS COSTA 

ADVOGADO : LADISLENE BEDIM e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

PETIÇÃO : RESP 2008139001 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba 

paga a título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por 

analogia, da Súmula 215 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Inconformada, alega a recorrente que o decisum contraria os artigos 3º, § 1º, e 6º, inciso V, da Lei n.º 7.713/88 e o 

artigo 43, incisos I e II, do Código Tributário Nacional, porque, no caso em análise, a gratificação foi paga por 

liberalidade da empresa por ocasião da rescisão de contrato de trabalho em que não está configurada a hipótese de 

demissão incentivada ou adesão a programa de demissão voluntária, o que afasta a aplicação da Súmula 215 do 

Superior Tribunal de Justiça. Alega também a existência de divergência jurisprudencial sobre a matéria. 

 

Não foram apresentadas contrarrazões. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão da definição da natureza das verbas rescisórias pagas, que devem compor ou não a base de cálculo do 

imposto de renda pessoa física foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 

1.112.745/SP e do Recurso Especial n.º 1.102.575/MG, no regime da Lei n.º 11.672/08, concernente ao processamento 

de recursos repetitivos, em que restou definido que incide o imposto sobre as verbas pagas em decorrência de 

liberalidade do empregador, quando da extinção do contrato de trabalho, verbis: 

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO PAGA POR 

LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. INDENIZAÇÃO PAGA NO 

CONTEXTO DE PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - PDV. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO 

INCIDÊNCIA. SÚMULA 215/STJ. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO 

CPC. 

1. Nas rescisões de contratos de trabalho são dadas diversas denominações às mais variadas verbas. Nessas situações, 

é imperioso verificar qual a natureza jurídica de determinada verba a fim de, aplicando a jurisprudência desta Corte, 

classificá-la como sujeita ao imposto de renda ou não. 

2. As verbas pagas por liberalidade na rescisão do contrato de trabalho são aquelas que, nos casos em que ocorre a 

demissão com ou sem justa causa, são pagas sem decorrerem de imposição de nenhuma fonte normativa prévia ao ato 

de dispensa (incluindo-se aí Programas de Demissão Voluntária - PDV e Acordos Coletivos), dependendo apenas da 

vontade do empregador e excedendo as indenizações legalmente instituídas. Sobre tais verbas a jurisprudência é 

pacífica no sentido da incidência do imposto de renda já que não possuem natureza indenizatória. Precedentes: EAg - 

Embargos de Divergência em Agravo 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, DJ 12.06.2006; EREsp 769.118 / SP, 

Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, DJ de 15.10.2007, p. 221; REsp n.º 706.817/RJ, Primeira Turma, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 28/11/2005; EAg 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, v.u., julgado 

em 24.5.2006, DJ 12.6.2006 p. 421; EREsp 775.701/SP, Relator Ministro Castro Meira, Relator p/ Acórdão Ministro 

Luiz Fux, Data do Julgamento 26/4/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 1.8.2006 p. 364; EREsp 515.148/RS, Relator 

Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento 8/2/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 20.2.2006 p. 190 RET vol. 48 p. 28; 

AgRg nos EREsp. Nº 860.888 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 26.11.2008, entre outros. 

3. "Os Programas de Demissão Voluntária - PDV consubstanciam uma oferta pública para a realização de um negócio 

jurídico, qual seja a resilição ou distrato do contrato de trabalho no caso das relações regidas pela CLT, ou a 

exoneração, no caso dos servidores estatutários. O núcleo das condutas jurídicas relevantes aponta para a existência 

de um acordo de vontades para por fim à relação empregatícia, razão pela qual inexiste margem para o exercício de 

liberalidades por parte do empregador. [...] Inexiste liberalidade em acordo de vontades no qual uma das partes 

renuncia ao cargo e a outra a indeniza [...]" (REsp Nº 940.759 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 

25.3.2009). "A indenização recebida pela adesão a programa de incentivo à demissão voluntária não está sujeita à 

incidência do imposto de renda". Enunciado n. 215 da Súmula do STJ. 

4. Situação em que a verba denominada "gratificação não eventual" foi paga por liberalidade do empregador e a 

chamada "compensação espontânea" foi paga em contexto de PDV. 
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5. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/2008." - Grifei. 

(REsp 1.112.745-SP - 1ª Seção - rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJE 01.10.2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 458 E 535, DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. TRIBUTÁRIO. 

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO POR LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. 

NATUREZA REMUNERATÓRIA. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO 

DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC." (REsp nº 1.102.575/MG - 1ª Seção, rel. Min. MAURO CAMPBELL 

MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJe 01.10.2009). 

O acórdão recorrido não se amolda à orientação adotada nos Recursos Especiais nº 1.112.745/SP e nº 1.102.575/MG, 

anteriormente transcritos, representativos da controvérsia, na medida em que determinou a não incidência do imposto de 

renda sobre as verbas pagas por liberalidade da empresa na rescisão do contrato de trabalho, o que obriga a devolução 

dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA, para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00010 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0024280-68.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.024280-9/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : NELSON JONAS FERREIRA 

ADVOGADO : PETRONIO VALDOMIRO DOS SANTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2009165163 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba 

paga a título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho. 

 

Inconformada, alega a recorrente que o decisum contraria o artigo 6º, inciso V, da Lei n.º 7.713/88 e os artigos 43, 

incisos I e II, e 111, inciso II, do Código Tributário Nacional, porque, no caso em análise, a gratificação foi paga por 

liberalidade da empresa por ocasião da rescisão de contrato de trabalho em que não está configurada a hipótese de 

demissão incentivada ou adesão a programa de demissão voluntária, o que afasta a aplicação da Súmula 215 do 

Superior Tribunal de Justiça. Alega também a existência de divergência jurisprudencial sobre a matéria. 

 

Contrarrazões às fls. 159/201. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão da definição da natureza das verbas rescisórias pagas, que devem compor ou não a base de cálculo do 

imposto de renda pessoa física foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 

1.112.745/SP e do Recurso Especial n.º 1.102.575/MG, no regime da Lei n.º 11.672/08, concernente ao processamento 

de recursos repetitivos, em que restou definido que incide o imposto sobre as verbas pagas em decorrência de 

liberalidade do empregador, quando da extinção do contrato de trabalho, verbis: 

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO PAGA POR 

LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. INDENIZAÇÃO PAGA NO 

CONTEXTO DE PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - PDV. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 119/2372 

INCIDÊNCIA. SÚMULA 215/STJ. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO 

CPC. 

1. Nas rescisões de contratos de trabalho são dadas diversas denominações às mais variadas verbas. Nessas situações, 

é imperioso verificar qual a natureza jurídica de determinada verba a fim de, aplicando a jurisprudência desta Corte, 

classificá-la como sujeita ao imposto de renda ou não. 

2. As verbas pagas por liberalidade na rescisão do contrato de trabalho são aquelas que, nos casos em que ocorre a 

demissão com ou sem justa causa, são pagas sem decorrerem de imposição de nenhuma fonte normativa prévia ao ato 

de dispensa (incluindo-se aí Programas de Demissão Voluntária - PDV e Acordos Coletivos), dependendo apenas da 

vontade do empregador e excedendo as indenizações legalmente instituídas. Sobre tais verbas a jurisprudência é 

pacífica no sentido da incidência do imposto de renda já que não possuem natureza indenizatória. Precedentes: EAg - 

Embargos de Divergência em Agravo 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, DJ 12.06.2006; EREsp 769.118 / SP, 

Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, DJ de 15.10.2007, p. 221; REsp n.º 706.817/RJ, Primeira Turma, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 28/11/2005; EAg 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, v.u., julgado 

em 24.5.2006, DJ 12.6.2006 p. 421; EREsp 775.701/SP, Relator Ministro Castro Meira, Relator p/ Acórdão Ministro 

Luiz Fux, Data do Julgamento 26/4/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 1.8.2006 p. 364; EREsp 515.148/RS, Relator 

Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento 8/2/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 20.2.2006 p. 190 RET vol. 48 p. 28; 

AgRg nos EREsp. Nº 860.888 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 26.11.2008, entre outros. 

3. "Os Programas de Demissão Voluntária - PDV consubstanciam uma oferta pública para a realização de um negócio 

jurídico, qual seja a resilição ou distrato do contrato de trabalho no caso das relações regidas pela CLT, ou a 

exoneração, no caso dos servidores estatutários. O núcleo das condutas jurídicas relevantes aponta para a existência 

de um acordo de vontades para por fim à relação empregatícia, razão pela qual inexiste margem para o exercício de 

liberalidades por parte do empregador. [...] Inexiste liberalidade em acordo de vontades no qual uma das partes 

renuncia ao cargo e a outra a indeniza [...]" (REsp Nº 940.759 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 

25.3.2009). "A indenização recebida pela adesão a programa de incentivo à demissão voluntária não está sujeita à 

incidência do imposto de renda". Enunciado n. 215 da Súmula do STJ. 

4. Situação em que a verba denominada "gratificação não eventual" foi paga por liberalidade do empregador e a 

chamada "compensação espontânea" foi paga em contexto de PDV. 

5. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/2008." - Grifei. 

(REsp 1.112.745-SP - 1ª Seção - rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJE 01.10.2009) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 458 E 535, DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. TRIBUTÁRIO. 

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO POR LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. 

NATUREZA REMUNERATÓRIA. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO 

DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC." (REsp nº 1.102.575/MG - 1ª Seção, rel. Min. MAURO CAMPBELL 

MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJe 01.10.2009). 

O acórdão recorrido não se amolda à orientação adotada nos Recursos Especiais nº 1.112.745/SP e nº 1.102.575/MG, 

anteriormente transcritos, representativos da controvérsia, na medida em que determinou a não incidência do imposto de 

renda sobre as verbas pagas por liberalidade da empresa na rescisão do contrato de trabalho, o que obriga a devolução 

dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA, para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 6720/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS E ESPECIAIS - RPEX 

DESPACHOS/DECISÕES PROFERIDAS PELA VICE-PRESIDÊNCIA  
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00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0081575-79.1998.4.03.0000/SP 

  
98.03.081575-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : SANOFI AVENTIS FARMACEUTICA LTDA 

ADVOGADO : ADRIANA RUOPPOLI ALBANEZ 

SUCEDIDO : AVENTIS PHARMA LTDA 

 
: RHODIA FARMA LTDA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.00.25723-6 9 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

À vista da renúncia ao mandato de fls. 353/370, anote-se o nome da Drª Virgínia Correia Rabelo Tavares na capa dos 

autos, conforme procuração de fls. 307/308. 

 

Após, comprove SANOFI AVENTIS FARMACÊUTICA LTDA. no prazo de 10 (dez) dias, a alteração da razão 

social. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 DESISTENCIA EM ApelReex Nº 0013059-16.1993.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.019958-9/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : PACAEMBU AUTO PECAS LTDA 

ADVOGADO : SANDRA CRISTINE CASSORLA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

PETIÇÃO : DESI 2010035316 

RECTE : PACAEMBU AUTO PECAS LTDA 

No. ORIG. : 93.00.13059-5 1 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

A Lei nº 11.941/09 não condiciona a desistência da ação e a renúncia ao direito sobre o qual se funda à inclusão do 

débito no programa de parcelamento. Assim, esclareça Pacaembu Auto Peças Ltda. se renuncia ao direito sobre que se 

funda a ação, nos termos do artigo 6º da Lei nº 11.941/09 e, caso positivo, proceda à juntada, no prazo de cinco dias, de 

procuração ao seu patrono com poderes expressos e especiais para renunciar ao direito sobre que se funda a ação, nos 

termos do artigo 38 do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004355-64.2000.4.03.6004/MS 

  
2003.03.99.017322-6/MS  
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

APELADO : TEREZA DE JESUS CARCANO espolio e outros 

ADVOGADO : CARLOS DE BARROS RODRIGUES LEITE 

REPRESENTANTE : ADELAIDE CARCANO 

ADVOGADO : CARLOS DE BARROS RODRIGUES LEITE 

 
: TATIANA ALBUQUERQUE CORREA 

APELADO : ATILIO CARCANO espolio 

ADVOGADO : CARLOS DE BARROS RODRIGUES LEITE 

REPRESENTANTE : PEDRO DA COSTA CANAVARROS 

ADVOGADO : MAURICIO FERNANDO BARBOZA 

APELADO : VIRGILIO CARCANO espolio 

ADVOGADO : MAURICIO FERNANDO BARBOZA 

REPRESENTANTE : JOSE RIBEIRO CARCANO 

ADVOGADO : MAURICIO FERNANDO BARBOZA 

APELADO : ADELAIDE CARCANO (= ou > de 65 anos) e outro 

ADVOGADO : RUBENS MOZART CARNEIRO BUCKER 

 
: TATIANA ALBUQUERQUE CORREA 

APELADO : GILDA CARCANO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : RUBENS MOZART CARNEIRO BUCKER 

APELADO : MARIA AMELIA DE SOUZA CARCANO 

 
: FRANCISCO DE BARROS POR DEUS 

 
: ALTAIR DE SOUZA CARCANO 

ADVOGADO : FRANCISCO DE BARROS POR DEUS 

ADVOGADO 

INTERESSADO 
: ROSANA SILVA PEREIRA CANTERO 

 
: TATIANA ALBUQUERQUE CORRÊA KESROUANI 

No. ORIG. : 00.00.04355-9 1 Vr CORUMBA/MS 

DESPACHO 

À vista da petição e documentos acostados por Sérgio da Cruz e outros (fls. 1636/1665), defiro prazo de 60 (sessenta) 

dias para juntada de documentação complementar, conforme requerido, observado o que dispõe o artigo 365, inciso IV, 

do CPC. Quanto aos valores indevidos liberados em favor dos expropriados de que reclama a Caixa Econômica Federal, 

dê-se-lhes vista acerca da manifestação acostada pela instituição financeira, às fls. 1619/1629. Manifestem-se os 

requerentes, outrossim, sobre a petição e documento (testamento) acostados por Gilda Cárcano, às fls. 1632/1635 (v). 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004692-17.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.004692-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : 
COOPERATIVA DE SERVICOS MEDICOS ODONTOLOGICOS E PARAMEDICOS 

DO PLANALTO LTDA 
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ADVOGADO : CASSIANO RODRIGO DOS SANTOS GALO 

 
: CINTIA TADEU PADUA MELO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

À vista da certidão de fl. 231, intime-se o recorrente para o recolher o complemento das custas de preparo. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009580-34.2006.4.03.6108/SP 

  
2006.61.08.009580-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : DORIVAL FACAO 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

À vista da morte do autor, noticiado às fls. 159/165 e da necessidade de se regularizar o polo ativo da demanda, 

suspendo o curso do processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Referido óbito foi noticiado pela advogada Márcia Regina Araújo Paiva, que requereu e acostou apenas os documentos 

do cônjuge (viúva). Porém, de acordo com a certidão de óbito (fl. 161), há mais um herdeiro necessário (filho maior). 

Assim, promova a patrona subscritora, no prazo de 60 (sessenta) dias, a regularização, nos termos dos artigos 43 e 1055 

e seguintes do mesmo diploma legal, observado, inclusive o que dispõe no artigo 365, inciso IV, da lei processual. 

 

Com a vinda dos documentos, intime-se o INSS, para manifestação. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0056588-61.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.056588-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : OCRIM S/A PRODUTOS ALIMENTICIOS 

ADVOGADO : GILBERTO DA SILVA NOVITA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.05.22045-9 13 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Defiro vista dos autos, fora de cartório, pelo prazo de 05 (cinco) dias, conforme requerido às fls. 361/362. 

 

Intime-se. 
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São Paulo, 17 de setembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027690-43.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.027690-0/MS  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OZAIR MARTINS BARBOSA 

ADVOGADO : ARISTIDES LANSONI FILHO 

No. ORIG. : 09.00.00558-5 1 Vr CASSILANDIA/MS 

DESPACHO 

À vista da notícia do óbito de Aristides Lansoni Filho, advogado da autora (fls. 90/95), encaminhem-se os autos à 

subsecretaria, para que seja regularizada a representação processual e anotado na capa dos autos o nome do novo 

patrono constituído, Carlos Eduardo Borges (fls. 93/94), conforme requerido. Após, expeça-se nova intimação, para 

que a autora apresente, caso queira, contrarrazões ao recurso especial da autarquia previdenciária, no prazo legal. 

 

Quanto ao pedido formulado pela autora à fl. 103, verifica-se que a autarquia previdenciária já comprovou a 

implantação imediata da aposentadoria por idade concedida judicialmente, conforme documentos às fls. 99/100. Dê-se 

ciência. 

 

Após, tornem conclusos para o juízo de admissibilidade do recurso. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

Expediente Nro 6712/2010 

 

 

 

00001 REVISÃO CRIMINAL Nº 0097800-62.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.097800-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

REQUERENTE : MARCOS PAULO NUNES DA SILVA reu preso 

ADVOGADO : DANIEL LEON BIALSKI 

 
: GUILHERME PEREIRA GONZALEZ RUIZ MARTINS 

REQUERIDO : Justica Publica 

CO-REU : ILSON DE OLIVEIRA 

 
: LUIZ ANTONIO GUARINHO JUNIOR 

CO-REU : EDUARDO BARBOSA JUNIOR 

ADVOGADO : ROSEMEIRE AMANCIO DE OLIVEIRA 

CO-REU : AILTON DE SOUZA SILVA 

 
: OSMAR GIGLIOLI PENA 

 
: SERGIO DE OLIVEIRA SILVA 

 
: DANIEL VINICIUS CANONICO 

 
: CELSO ALEXANDRE DA SILVA 

 
: WALLACE DA SILVA 
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: CASSIO MARTINS NETO 

 
: ARMANDO RICARDO PIRES 

 
: NILTON NUNES FIGUEREDO JUNIOR 

 
: MARCOS MASSARI 

 
: CARLOS AUGUSTO SOUZA OLIVEIRA 

 
: WILTON FERREIRA BRITO falecido 

 
: VALMIR MORENO DE ANDRADE 

No. ORIG. : 2000.03.99.026144-8 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Petição protocolada sob o nº. 2010.186771 - Defiro vista em Cartório, em razão de julgamento próximo. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 6700/2010 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0045583-33.1993.4.03.0000/SP 

  
93.03.045583-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AUTOR : LUCIANO CASTRO GONZALEZ espolio e outros 

 
: LAURA VALLEJO DE CASTRO espolio 

 
: ANTONIO CASTRO GONZALEZ 

 
: MARINA CASTRO FERRAZ 

 
: ADALBERTO LEITE FERRAZ 

 
: ABELARDO CASTRO GONZALEZ 

 
: THEREZA ORTIZ DE SALLES CASTRO 

 
: HERMELINDA CASTRO CABRAL 

 
: VENANCIO GONZALEZ CONDE 

 
: MARIA CECILIA FERRAZ DE CONDE 

 
: HELENA CASTRO GOMES 

 
: DOMICIANO GOMES 

ADVOGADO : JOSE PAULO FERNANDES FREIRE e outros 

RÉU : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

ADVOGADO : VERONICA DA LUZ AMARAL 

No. ORIG. : 00.00.00432-4 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista a consulta formulada às fls. 185 e, considerando o trânsito em julgado do acórdão de fls. 168/169, 

requeiram as partes o que de direito no prazo de 05(cinco) dias. 

No silêncio arquivem-se os autos. 

Int. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0047461-16.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.047461-4/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

 
: RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração em embargos infringentes opostos pela União contra o v. acórdão de fl. 457/457v. 

que, por maioria, deu provimento aos embargos infringentes, nos termos do voto do Relator. Vencidos o Eminente 

Desembargador Federal Henrique Herkenhoff e o Eminente Desembargador Federal Nelton dos Santos, que lhes 

negavam provimento (cfr. fl. 451). 

A União sustenta a omissão do julgado quanto à declaração dos votos vencidos, pretendendo "seja a irresignação 

conhecida e provida, para o fim de, corrigindo omissão do acórdão, determinar a juntada aos autos do voto vencido, 

permitindo a ora recorrente conhecer seu inteiro teor" (fl. 463). 

Com a finalidade de dar maior celeridade processual e evitar levar a questão ao plenário da Seção, os autos foram 

encaminhados ao Eminente Desembargador Federal Henrique Herkenhoff e ao Eminente Desembargador Federal 

Nelton dos Santos para, se assim entendessem, juntar aos autos seus votos divergentes (fl. 466/466v.), os quais se 

encontram juntados, respectivamente, às fls. 469/474 e 476/480v. 

Ante o exposto, julgo prejudicados os embargos de declaração, com fundamento no art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e no art. 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Com a intimação dessa decisão, abre-se novo prazo para eventual interposição de recursos. 

Int. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 CAUTELAR INOMINADA Nº 0051783-12.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.051783-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

REQUERENTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REQUERIDO : ABRAHAO LINCOLN CHAUD e outros. e outros 

ADVOGADO : HOMAR CAIS 

REQUERIDO : ADRIANA AKEMI YOSHIMURA e outros 

ADVOGADO : NILTON CORREIA 

No. ORIG. : 97.00.23953-5 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora: 

 

Trata-se de MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL proposta pela UNIÃO FEDERAL, por dependência à AÇÃO 

RESCISÓRIA nº 2000.03.00.038730-5, por meio da qual pleiteia a suspensão dos efeitos do acórdão rescindendo e a 

supressão da incorporação aos vencimentos dos réus do reajuste de 11,98%, bem como as parcelas anteriores à 

propositura da ação. 

 

Alega, em síntese, que propôs ação rescisória objetivando desconstituir o v. acórdão proferido na apelação cível nº 

1999.03.99.058532-8 que julgou procedente o pedido de incorporação do percentual de 11,98% aos vencimentos dos 

requeridos. 

 

Sustenta que pleiteou a antecipação da tutela, na ação rescisória mencionada, visando a suspensão da execução do 

acórdão rescindendo, bem como a supressão da incorporação do percentual de 11,98% aos vencimentos dos réus, tendo 

em vista que causaria dano irreparável aos cofres públicos. 

 

Não obstante os argumentos trazidos, o pleito de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido. Dessa decisão foi 

interposto agravo regimental que ainda está pendente de julgamento. 
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Diante disso, requer a concessão da medida cautelar para suspender a execução, até o julgamento da ação rescisória. 

 

A liminar foi indeferida às fls. 408/409. 

 

Compulsando os autos apensos, observo que a ação rescisória da qual esta cautelar é dependente foi julgada, tendo o v. 

acórdão transitado em julgado, acarretando a perda do objeto da presente ação. 

 

Nesse sentido, é o entendimento pacificado pela Jurisprudência. Confiram-se as seguintes ementas: 

 

"MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. COISA JULGADA. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. 

IMÓVEL FUNCIONAL. 

Julgada improcedente a ação rescisória, da qual é dependente a presente medida cautelar, resta prejudicada a sua 

análise. O deferimento de medida cautelar incidental em ação rescisória tem caráter excepcional, tendo em vista estar 

a questão sob o pálio da coisa julgada, não ocorrendo, em regra, o perigo de dano irreparável  

a ensejar a intervenção cautelar  

Medida cautelar julgada prejudicada." 

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO - MC Nº 199701000428343, UF: DF, RELATORA: Desembargadora Federal MARIA 

ISABEL GALLOTTI RODRIGUES, DJ: 03/06/2002, PAG. 14) 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. PROCESSO PRINCIPAL 

JULGADO IMPROCEDENTE. PERDA DO OBJETO. MEDIDA CAUTELAR PREJUDICADA." 

(TRF - QUINTA REGIÃO - MC Nº 1037, UF: SE, RELATOR: Desembargador Federal Ivan Lira de Carvalho, DJ: 

30/07/2002, PAG. 1467) 

 

Por essas razões, julgo prejudicada a presente Medida Cautelar Incidental. 

 

Intimem-se, e após as formalidades legais, arquivem-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0004865-76.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.004865-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

IMPETRANTE : SOUTH AFRICAN AIRWAYS LTD 

ADVOGADO : ROBERTO ANTONIO D ANDREA VERA 

 
: BERNARDO DE MELLO FRANCO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : ZANI CAJUEIRO TOBIAS DE SOUZA 

No. ORIG. : 2001.61.19.002653-9 2 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança, com pleito liminar, impetrado por SOUTH AFRICAN AIRWAYS LTD contra ato 

do Juízo Federal da 2ª Vara Criminal de Guarulhos/SP que, nos autos da medida cautela incidental nº 

2001.61.19.002653-9, determinou que a impetrante depositasse o valor referente ao trecho de bilhete aéreo não utilizado 

pelas rés na prática da conduta delitiva. 

O Sistema Informatizado de Consulta Processual deste Tribunal registra que a ação originária foi arquivada, o que 

acarreta a perda de objeto do pressente writ. 

Destarte, julgo prejudicado o presente mandado de segurança, com supedâneo no artigo 33, inciso XII, do Regimento 

Interno desta Corte. 

P.Int. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  
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Desembargador Federal 

 

 

00005 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0014774-45.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.014774-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

IMPETRANTE : VILMA ABRAO 

ADVOGADO : LUIS EDUARDO SCHOUERI 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal 

No. ORIG. : 2002.61.81.000089-0 7P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de mandado de segurança, com pleito liminar, impetrado por Vilma Abrão contra ato do Juízo Federal da 7ª 

Vara Criminal de São Paulo/SP que, nos autos do processo nº 2002.61.81.000089-0, determinou a quebra do sigilo 

bancário da impetrante. 

Indeferido o pedido de liminar. 

O Sistema Informatizado de Consulta Processual deste Tribunal registra que a ação originária foi arquivada, o que 

acarreta a perda de objeto do pressente writ. 

Destarte, julgo prejudicado o presente mandado de segurança, com supedâneo no artigo 33, inciso XII, do Regimento 

Interno desta Corte. 

Oportunamente, arquivem-se os presentes autos.  

P.Int. 

Comunique-se. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00006 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0026287-39.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.026287-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

IMPETRANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 

ADVOGADO : LAERTES DE MACEDO TORRENS 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : MATHEUS BARALDI MAGNANI 

INTERESSADO : PAULO CESAR DE OLIVEIRA 

 
: CESAR HERMAN RODRIGUES 

 
: FABIO MELO 

 
: BERENICE CLARO ZANARDI LUIZ 

 
: MARIA REGINA MARRA GUIMIL 

 
: HUGO STERMAN FILHO 

No. ORIG. : 2004.61.19.002279-1 2 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado pela Ordem dos Advogados do Brasil-OAB, Seção de São Paulo, contra 

decisão do Juízo Federal da 2ª Vara de Guarulhos/SP que, nos autos da ação penal nº 2004.61.19.002279-1, indeferiu 

seu ingresso como assistente de defesa da advogada Maria Regina Marra Guimil, denunciada pela prática dos delitos 

descritos nos artigos 304, 298 e 347, todos do Código Penal. 

 

Liminar deferida ( fls.82/83). 

 

O Sistema Informatizado de Consulta Processual deste Tribunal registra que foi proferida sentença que condenou a ré 

Maria Regina Marra Guimil à pena de 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, em regime inicial aberto, e ao 
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pagamento de 23 (vinte e três) dias-multa, no valor unitário de metade do salário mínimo vigente ao tempo do fato, com 

a substituição da pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos, pela prática dos crimes descritos 

artigos 304, 298 e 347, todos do Código Penal, o que acarreta a perda de objeto do pressente writ. 

 

Destarte, julgo prejudicado o presente mandado de segurança, com supedâneo no artigo 33, inciso XII, do Regimento 

Interno desta Corte. 

 

Oportunamente, arquivem-se os presentes autos. 

 

P.Int. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00007 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0019108-20.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.019108-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AUTOR : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RÉU : ADRIANA ZAWADA MELO e outros. e outros 

ADVOGADO : HOMAR CAIS 

No. ORIG. : 97.00.23994-2 6 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Cite-se a Sra. Teresinha Maria Ribas, conforme postulado à fl. 854. 

Intime-se a União Federal para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre a existência de sucessores da Sra. 

Teresinha Maria Ribas. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00008 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0019108-20.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.019108-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AUTOR : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RÉU : ADRIANA ZAWADA MELO e outros. e outros 

ADVOGADO : HOMAR CAIS 

No. ORIG. : 97.00.23994-2 6 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Retifico, em parte, o despacho de fl. 856, para que conste que a União Federal manifeste-se sobre a existência de 

sucessores da Sra. Maria José Barbosa Santos Neves. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00009 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0064125-79.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.064125-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AUTOR : Uniao Federal 
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ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RÉU : ANA MARIA PINTO CARUSI e outros 

 
: ANTONIO DE PAIVA PORTO 

 
: EDNA M YOSHIOKA LANFREDI 

 
: JULIO CESAR MOREIRA 

 
: STELLA MARIS LOPES ASSUNCAO 

ADVOGADO : CARLOS JORGE MARTINS SIMOES 

No. ORIG. : 2000.03.99.001393-3 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista o trânsito em julgado do acórdão de fl. 412/412v. (cfr. fl. 441) e a manifestação da União no sentido de 

não ter interesse na execução dos honorários, nos termos da IN-03 da AGU (fl. 443), arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição. 

Int. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0066393-09.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.066393-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

IMPETRANTE : CENTRO SUL DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 

ADVOGADO : RAIMUNDO ISIDRO DA SILVA 

IMPETRANTE : RAIMUNDO ISIDRO DA SILVA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 2003.61.05.015677-0 6P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Considerando o tempo transcorrido entre a impetração e a presente data, oficie-se ao Juízo Federal da 10ª Vara Criminal 

Federal de São Paulo, a fim de que informe se a decisão impugnada - indeferimento de vista dos autos- fora ou não 

reconsiderada. 

Após, voltem-me. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00011 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0085194-70.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.085194-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

IMPETRANTE : M D F D O 

ADVOGADO : MARCOS DAVID FIGUEIREDO DE OLIVEIRA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

INTERESSADO : B P e o 

 
: P D B E E P L 

 
: P P L 

 
: I I C L 

 
: A P L 

 
: S P D H L 

 
: C P A E N L 

 
: C C O 

 
: A C E P L 

 
: J P R M T 
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: M R J H 

 
: A C B 

 
: A F A 

 
: P C D B 

 
: O C D B 

 
: E M B B 

No. ORIG. : 96.01.04869-3 6P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança, com pleito liminar, impetrado por Marcos David Figueiredo de Oliveira contra ato 

do Juízo Federal da 6ª Vara Criminal de São Paulo/SP que determinou a retirada do ar do site www..escandalo.com.br e 

proibiu a vista dos autos do inquérito policial nº96.0104869-3 por parte do impetrante. 

 

O Sistema Informatizado de Consulta Processual deste Tribunal registra que referido inquérito policial foi arquivado, o 

que acarreta a perda de objeto do presente writ. 

Destarte, julgo prejudicado o presente mandado de segurança, com supedâneo no artigo 33, inciso XII, do Regimento 

Interno desta Corte. 

P.Int. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00012 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0085885-84.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.085885-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

PARTE AUTORA : RODOPOSTO CORAL LTDA 

ADVOGADO : MARCELO ROSSETTI BRANDAO 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2005.61.09.002823-4 1 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de conflito negativo de competência estabelecido em mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado 

por Rodoposto Coral Ltda. em face do Gerente Regional do INSS em Limeira/SP, objetivando a suspensão da 

exigibilidade do recolhimento da contribuição previdenciária prevista no artigo 22, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, 

com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.876/99. 

Distribuídos os autos ao Juízo da 3ª Vara Federal de Piracicaba/SP, este declinou da competência ao argumento de ter a 

empresa impetrante sede na cidade de Pirassununga, sob a jurisdição da 15ª Subseção Judiciária de São Carlos/SP, 

também afirmando que a impetração deve ser realizada no local onde se localiza a autoridade coatora. 

Remetidos os autos, o Juízo Federal da 1ª Vara de São Carlos/SP suscitou o presente conflito nestes termos: 

"Com a devida vênia, entendo equivocada a decisão proferida pelo MM. Juízo suscitado. Embora o MM. Juízo 

suscitado sustente que a competência firma-se pela sede da autoridade coatora - tese de que comungo - de forma 

incoerente declinou da competência para esta Subseção Judiciária de São Carlos. 

Com efeito, a autoridade coatora indicada na inicial para figurar no pólo passivo da ação fundamental, precisamente, 

o "Sr. Gerente Regional do INSS em Limeira/SP" (fls 02), não se encontra sediada na Jurisdição desta 15ª Subseção 

Judiciária de São Carlos, mas sim sob a jurisdição do MM. Juízo suscitado. Irrelevante, portanto, que a empresa 

impetrante tenha sede em Pirassununga, município sob a jurisdição desta Subseção." 

Requisitadas informações, prestou-as o MM. Juiz suscitado. 

O parecer do Ministério Público Federal é pela procedência do conflito, a fim de que seja declarado competente o MM. 

Juízo Federal da 3ª Vara de Piracicaba/SP, ora suscitado. 

É o relatório. Decido. 
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A matéria é objeto de jurisprudência dominante da Corte, possibilitando ao relator decidir de plano o conflito de 

competência, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

Segundo o art. 1º da Lei nº 12.016/09: 

 

"Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou 

habeas data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física ou jurídica sofrer violação ou 

houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que 

exerça. 

§ 1o  Equiparam-se às autoridades, para os efeitos desta Lei, os representantes ou órgãos de partidos políticos e os 

administradores de entidades autárquicas, bem como os dirigentes de pessoas jurídicas ou as pessoas naturais no 

exercício de atribuições do poder público, somente no que disser respeito a essas atribuições.  

 

A competência para processar e julgar mandado de segurança, conforme pacífica jurisprudência desta Corte, define-se 

em função da sede da autoridade coatora. 

A propósito confira-se os seguintes julgados: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA . CORREÇÃO DE OFÍCIO PELO MAGISTRADO 

DA AUTORIDADE APONTADA COMO COATORA . IMPOSSIBILIDADE.  

(...)  

2 - Em sede mandamental, a autoridade apontada como coatora fixa a competência do juízo. 

(Conflito de Competência. Proc. nº 1999.03.00.011811-9. 1ª Seção. Relator Desembargador Federal Baptista Pereira. 

Publicado no DJU de 06/06/2001) 

 

PROCESSO CIVIL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - MANDADO DE SEGURANÇA - AUTORIDADE COATORA . 

(...) 

3 - A competência para processar e julgar mandado de segurança é determinada em função da sede da autoridade 

apontada como coatora . 

4 - Conflito conhecido e julgado procedente. Competência do Juízo Suscitado. 

(Conflito de Competência. Proc. nº 2007.03.00.040547-8. 2ª Seção. Relator Desembargador Federal Lazarano Neto. 

Publicado no DJU de 21/09/2007) 

 

Destaca-se também as seguintes decisões monocráticas: (Conflito de Competência. Proc. nº 2006.03.00.084374-0. 3ª 

Seção. Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante. Publicado no DJU de 26/10/2006); (Conflito de 

Competência. Proc. nº 2008.03.00.010872-5. 2ª Seção. Relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida. Publicado 

no DJU de 09/06/2009) e (Conflito de Competência. Proc. nº 2009.03.00.015333-4. 2ª Seção. Relator Desembargador 

Federal Carlos Muta. Publicado no DJU de 26/05/2009). 

No caso dos autos, o Gerente Regional do INSS, apontado como autoridade coatora, tem sede em Limeira/SP, sob a 

jurisdição da 9ª Subseção Judiciária de Piracicaba/SP, devendo o feito permanecer perante o juízo no qual foi 

originariamente distribuído, o juízo suscitado. 

Em face do exposto, nos termos do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o 

conflito, para o fim de declarar a competência do Juízo da 3ª Vara Federal de Piracicaba/SP, ora suscitado. 

Publique-se. Intime-se. 

Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0015332-41.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.015332-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

PARTE AUTORA : MARIA APARECIDA LOPES BARBOSA 

ADVOGADO : FABIANA RODER TORRECILHA 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

SUSCITADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AMERICANA > 34ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2006.61.09.002463-4 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de conflito negativo de competência estabelecido em ação de reparação de dano moral ajuizada por Maria 

Aparecida Lopes Barbosa em face da Caixa Econômica Federal. 

A ação foi originariamente ajuizada perante o Juízo de Direito da Comarca de São Pedro/SP, o qual determinou a 

redistribuição dos autos à Justiça Federal. 

Redistribuídos os autos ao Juízo da 1ª Vara Federal de Piracicaba/SP, este declinou da competência e determinou a 

remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de Americana/SP, com fulcro no artigo 3º, caput, da Lei nº 

10.259/01 e na Resolução 228 da Presidência do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região. 

Remetidos os autos, o Juizado Especial Federal Cível de Americana/SP determinou a devolução dos autos aduzindo que 

a parte autora tem domicílio na cidade de São Pedro, pertencente à circunscrição da 9ª Subseção Judiciária de 

Piracicaba/SP, onde não há Juizado Especial instalado, o que afasta a competência absoluta deste, podendo a parte 

ajuizar a ação no local de seu domicílio. 

Recebidos os autos, o Juízo da 1ª Vara Federal de Piracicaba/SP suscitou o presente conflito. 

Requisitadas informações, prestou-as o Juízo Suscitado. 

O Ministério Público Federal opina pela procedência do conflito, reconhecendo-se a competência do Juizado Especial 

Federal Cível de Americana/SP. 

É o relatório. Decido. 

A matéria é objeto de jurisprudência dominante da Corte, possibilitando ao relator decidir de plano o conflito de 

competência, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

A Lei nº 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal no âmbito da Justiça Federal, estabeleceu em seu artigo 3º, 

§3º que "no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta". 

Destarte, a competência absoluta do Juizado Especial Federal somente ocorre quando este estiver instalado na mesma 

localidade da Vara Federal, com base na qual a competência para o ajuizamento da ação é fixada. 

No hipótese dos autos, a parte autora é domiciliada no município de São Pedro/SP, que está sob a jurisdição da 9ª 

Subseção Judiciária do Estado de São Paulo/SP com Vara Federal instalada na cidade de Piracicaba/SP e Juizado 

Especial Federal instalado na cidade de Americana/SP. 

Ausente coincidência de sede do juizado especial e vara federal não há competência absoluta mas relativa, sendo 

facultado à parte autora escolher a propositura da ação em um dos dois juízos. 

Neste sentido firmou-se a jurisprudência desta Corte: 

 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ENTRE JUÍZO FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL. 

COMPETÊNCIA CONCORRENTE. COMPETÊNCIA TERRITORIAL. COMPETÊNCIA RELATIVA. MANIFESTAÇÃO 

EX OFFICIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 33.  

I. Nos casos em que a demanda apresentar valor da causa que não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, salvo as 

exceções promovidas pela Lei, e instalada Vara do Juizado, deste será a competência para processar e julgar o feito.  

II. Diversa é a situação que se vislumbra no presente feito, visto que o autor é domiciliado em Araras, comarca que 

não é sede da Justiça Federal, situando-se sob a jurisdição da comarca de Piracicaba, onde a ação foi originariamente 

ajuizada, e que igualmente não possui Vara do Juizado Especial Federal, donde se conclui que a competência é 

concorrente entre o Juízo Federal de Piracicaba, cuja jurisdição abrange o local de seu domicílio, e o Juizado 

Especial Federal mais próximo, nos termos do artigo 20, da Lei 10.259/01, podendo o jurisdicionado optar pelo foro 

no momento da propositura da ação.  

III. Trata-se, assim, de competência territorial, ou seja, relativa, pois pautada no interesse privado, que depende de 

alegação da parte, por meio de exceção de incompetência, sob pena de prorrogar-se, não podendo, assim, ser 

declinada de ofício, como o fez o Juízo suscitante, ao arrepio da lei e do disposto na Súmula 33, do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça.  

IV. Considerando que tanto na comarca de Araras, domicílio do autor, quanto na de Piracicaba, onde a ação foi 

intentada, não houve a instalação de Vara do Juizado Especial Federal, não há que se falar em competência absoluta, 

nos termos do que dispõe o artigo 3º, § 3º, da Lei 10.259/01, razão pela qual, por tratar-se de competência relativa, 

que não pode ser modificada de ofício, deve o presente feito ser processado e julgado pelo Juízo suscitante. 

(Conflito de Competência nº 2007.03.00.015337-4. 1ª Seção. Relator Desembargador Federal Baptista Pereira. 

Publicado no DJU de 06/09/2007, pg. 575). 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL. JUÍZO FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - 

COMPETÊNCIA DESTA CORTE PARA DIRIMIR O CONFLITO. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL - 

COMPETÊNCIA RELATIVA - IMPOSSIBILIDADE DE SER DECLARADA DE OFÍCIO.  

1. Com relação à competência para apreciar o presente Conflito de Competência, o Supremo Tribunal Federal 

pacificou a questão, ao analisar o RE 590409/RJ, de relatoria do Ministro Ricardo Lewandowski (julgamento em 

26.8.2009), estabelecendo que "Compete ao Tribunal Regional Federal o julgamento de conflito de competência 

estabelecido entre Juizado Especial Federal e juiz de primeiro grau da Justiça Federal da mesma Seção Judiciária".  

2. Hipótese em que a requerente é domiciliada na cidade de Piracicaba, cidade que possui Vara Federal instalada, mas 

não é sede de Juizado Especial Federal, estando este sediado em Americana, com jurisdição sobre o município de 

Piracicaba (Provimento nº 257 do CJF da 3ª Região).  

3. Ação de cobrança ajuizada em Piracicaba, sendo atribuído à causa valor inferior a 60 salários mínimos.  
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4. O intento do legislador não foi dificultar o acesso ao Poder Judiciário, assim, a melhor interpretação do artigo 3°, 

da Lei 10.259/01 é aquela que não impõe obstáculos ao jurisdicionado.  

5. O caráter absoluto da competência do Juizado Especial é verificado na hipótese de estar instalado na mesma 

localidade da Vara Federal, com base na qual a competência é fixada, circunstância em que é vedada a opção por uma 

ou outra jurisdição, diante da especificidade da Lei n° 10.259/01, que impõe a competência do Juizado Especial para 

as causas cujo valor não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos, e que não esteja incluída nas exceções contidas no § 

1° do artigo 3°, do aludido dispositivo legal.  

6. Inexistente a coincidência entre a sede da Vara Federal e do Juizado Especial, há que ser afastada a competência 

absoluta prevista no § 3°, do artigo 3°, da Lei n° 10.259/01, para considerá-la relativa, possibilitando a autora da 

demanda optar pela Vara Federal de Piracicaba ou pelo Juizado Especial de Americana.  

7. Conflito negativo de competência julgado improcedente, reconhecendo-se a competência do Juízo Federal 

suscitante. 

(Conflito de Competência nº 2007.03.00.056159-2. 2ª Seção. Relatora Desembargadora Federal Cecilia Marcondes. 

Publicado no DJ de 26/11/2009, pg. 6). 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - ARTIGO 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - JUÍZO 

FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.  

(...) 

2. A ação foi ajuizada perante a Justiça Federal de Piracicaba, sendo distribuída ao MM. Juízo da 1ª Vara Federal 

daquela Subseção Judiciária. Já o Juizado Especial Federal Cível de Americana encontra-se instalado na Cidade de 

Americana, inexistindo, desse modo, coincidência de sede entre a Vara Federal e o Juizado Especial, o que afasta o 

estabelecido no parágrafo 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001. 3. De outra parte verifica-se que o autor é 

domiciliado no Município de Araras, Comarca que não é sede da Justiça Federal e, conforme nosso ordenamento 

jurídico, é facultada à parte autora, segundo sua melhor conveniência e facilidade, a opção de propor a demanda tanto 

na Justiça Estadual da Comarca onde reside, quando nela inexistir Vara Federal, como perante o Juízo Federal da 

respectiva jurisdição ou ainda no Juizado Especial Federal mais próximo do foro do seu domicílio, nos termos do 

artigo 20 da Lei nº 10.259/2001, em se tratando de causa até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos.  

4. O autor optou pelo ajuizamento da ação na Subseção Judiciária mais próxima de seu domicílio, qual seja, no Juízo 

Federal de Piracicaba, sendo, assim, incabível a declinação da competência para o Juizado Especial Federal Cível de 

Americana por parte do Juízo Federal da 1ª Vara de Piracicaba.  

5. No caso, verifica-se que a competência é do MM. Juízo suscitante - Juízo Federal da 1ª Vara de Piracicaba. 6. 

Conflito de competência que se julga improcedente. 

(Conflito de Competência nº 2007.03.00.015323-4. 3ª Seção. Relatora Desembargadora Federal Leide Polo. Publicado 

no DJU de 08/02/2008, pg. 1876). 

 

Em face do exposto, nos termos do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o 

conflito, para o fim de declarar a competência do Juízo da 1ª Vara Federal de Piracicaba/SP, ora suscitante. 

Publique-se. Intime-se. 

Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0064715-85.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.064715-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

PARTE AUTORA : MOVEIS E DECORACOES MEDITERRANEO LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO ATHAYDE RIBEIRO FRANCO 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.025457-8 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de conflito negativo de competência estabelecido em medida cautelar incidental proposta por Móveis e 

Decorações Mediterrâneo Ltda. em face da União Federal, objetivando a concessão de efeito suspensivo à execução 

fiscal nº 98.0559142-5 até o julgamento do recurso de apelação interposto nos autos de embargos à execução, com 

pedidos de suspensão de leilões designados e substituição dos bens penhorados por bens que não importem lesão às 

atividades da requerente, alternativamente requerendo a concessão de prazo para que formule pedido de parcelamento 

do débito perante a Secretaria da Receita Federal. 
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Distribuídos os autos ao Juízo Federal da 26ª Vara de São Paulo/SP, este declinou da competência e determinou a 

remessa dos autos ao Juízo Federal da 5ª Vara das Execuções Fiscais/SP, onde tramita a execução fiscal. 

Remetidos os autos, o Juízo Federal da 5ª Vara das Execuções Fiscais/SP suscitou o presente conflito à base do 

entendimento de que o processo e julgamento de medida cautelar inominada é de competência das Varas Federais não 

especializadas, nos termos do Provimento nº 56/91 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região. 

Requisitadas informações, prestou-as o Juízo Suscitado. 

O Ministério Público Federal opina pela improcedência do conflito, reconhecendo-se a competência do Juízo Federal da 

5ª Vara de Execuções Fiscais/SP. 

É o relatório. Decido. 

A matéria é objeto de jurisprudência dominante da Corte, possibilitando ao relator decidir de plano o conflito de 

competência, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

O processo cautelar tem por finalidade assegurar a eficácia prática de uma providência cognitiva ou executiva, 

buscando assegurar a utilidade de seu resultado. É, portanto, dependente de outro processo, seja de conhecimento ou 

executivo, razão pela qual o artigo 800 do Código de Processo Civil determina que: 

 

"Art. 800. As medidas cautelares serão requeridas ao juiz da causa; e, quando preparatórias, ao juiz competente para 

conhecer da ação principal." 

 

Verifica-se, no caso em exame, que a medida cautelar proposta visa assegurar o resultado dos embargos à execução 

opostos na execução fiscal em trâmite no juízo suscitante e é incidental a esta ação. 

O Provimento nº 56/91 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, ao estabelecer a competência das Varas Federais 

não especializadas para as medidas cautelares inominadas, não afastou a competência da Varas Federais especializadas 

para as ações acessórias propostas em ações de sua competência (execuções e embargos que vierem a ser propostos). É 

este o raciocínio que se deve extrair do citado ato normativo, pois ao contrário se estaria indevidamente afastando regras 

aplicáveis previstas na lei processual civil. 

Destarte, nos termos do artigo 800 do Código de Processo Civil, a competência para processar e julgar a medida 

cautelar proposta pelo requerente é do juízo suscitante. 

Confira-se a respeito do tema os seguintes julgados que traduzem a jurisprudência desta E. Corte: 

 

PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MEDIDA CAUTELAR FISCAL. NATUREZA 

INSTRUMENTAL. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. COMPETÊNCIA RELATIVA. SÚMULA 33/STJ.  

I - Conflito negativo de competência suscitado em face de medida cautelar fiscal, objetivando decreto de 

indisponibilidade dos bens dos requeridos, até o limite do crédito tributário, de forma a garantir futura ação de 

execução fiscal. Dissentimento circunscrito à fixação de competência de acordo com o critério da ação futura.  

II - A medida cautelar fiscal é de natureza instrumental em face da ação de execução fiscal, devendo ser aplicada a 

regra de competência de sua respectiva ação principal.  

III - Em se tratando de execução fiscal da União e suas Autarquias, os Juízes Estaduais são competentes para 

processar e julgar as ações contra devedores domiciliados nas Comarcas do interior, que não forem sede de Vara da 

Justiça Federal, consoante dispõe a regra do art. 15, inciso I, da Lei n. 5.010/66, recepcionada pelo art. 109, § 3º, da 

Constituição Federal.  

IV - O ajuizamento da ação de cobrança no domicílio do devedor viabiliza o melhor desempenho da defesa, mas não 

impede que a Fazenda Nacional proponha ação de execução perante a Vara da Justiça Federal que tenha jurisdição 

no município. 

V - Critério territorial para distribuição da competência, em ambas hipóteses. A incompetência relativa não pode ser 

declarada de ofício. Súmula 33/STJ.  

VI - Admitida a propositura da ação de cobrança tanto perante a Justiça Federal, quanto perante a Justiça Estadual, a 

teor do art. 15, inciso I, da Lei n. 5.010/66, ressalvada a prerrogativa ao executado de deduzir pretensão, objetivando o 

deslocamento da competência para o Juízo de seu domicílio, totalmente aceitável que esta disciplina incida sobre sua 

ação acessória, a medida cautelar fiscal.  

VII - Competência do Juízo Federal da 1ª Vara de Araçatuba.  

VIII - Conflito de competência procedente. 

(TRF 3ª Região, CC Proc. nº 2009.03.00.007081-7 /SP, 2ª Seção, Relatora Desembargadora Federal Regina Costa, 

DJU 24.09.2009, p. 10) 

PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MEDIDA CAUTELAR DE CAUÇÃO. EXECUTIVO FISCAL. 

NEXO DE DEPENDÊNCIA. CONEXÃO POR SUCESSIVIDADE.  

1. Tem o processo cautelar por escopo assegurar o resultado o processo principal, seja ele de conhecimento ou de 

execução, e é dele sempre dependente (Art. 796, CPC). 

2. Não é por outra razão que determina o Art. 800, da Lei Adjetiva, que "As medidas cautelares serão requeridas ao 

juiz da causa; e, quando preparatórias, ao juiz competente para conhecer da ação principal."  

3. É a denominada conexão por sucessividade, que, prevista no Art. 108, do CPC, torna o juízo suscitado, perante o 

qual tramita ação de execução fiscal competente para processar e julgar a medida cautelar cujo escopo é substituir a 

penhora naqueles autos operada. 
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(TRF 3ª Região, CC Proc. nº 94.03.010068-0/SP, 2ª Seção, Relator Desembargador Federal Baptista Pereira, DJU 

26.09.2001, p. 249) 

Em face do exposto, nos termos do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o 

conflito, para o fim de declarar a competência do Juízo Federal da 5ª Vara das Execuções Fiscais/SP, ora suscitante. 

Publique-se. Intime-se. 

Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0046849-30.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.046849-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

IMPETRANTE : GIULIANO PACHECO BERTOLUCCI e outros 

 
: ROBERTO PODVAL 

 
: BEATRIZ DIAS RIZZO 

 
: LUIZA ALEXANDRINA VASCONCELOS OLIVER 

ADVOGADO : ROBERTO PODVAL 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

INTERESSADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 2007.61.81.013652-8 6P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança impetrado pelos advogados Roberto Podval e Luiza Oliver, contra ato do MM. Juiz 

Federal da 6ª Vara Federal Criminal de São Paulo/SP, objetivando a concessão de vista e obtenção de cópias dos autos 

do inquérito policial nº 2007.61.81.013652-8. 

A liminar foi deferida em parte para assegurar aos impetrantes o acesso aos atos concluídos e documentados nos autos 

do procedimento criminal, inclusive facultando a extração de cópias, resguardadas as informações relativas à decretação 

e vicissitudes da execução de diligências ainda em curso. 

É o relatório. 

Decido. 

Conforme informação dos referidos advogados, às fls. 124/135, foi determinado o arquivamento do referido inquérito 

policial. 

Ante o exposto, reconheço a perda de objeto e nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte julgo 

prejudicado o presente "mandamus". 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0010060-95.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.010060-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : MARTA PINHEIRO DE OLIVEIRA SENA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 2008.61.81.016314-7 8P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado pelo Ministério Público Federal contra ato da 

MM. Juíza Federal da 8ª Vara Criminal de São Paulo, SP.  

 

Segundo a MM. Juíza de primeiro grau, apenas a autoridade policial possui poderes investigatórios, de modo que o 

pedido do parquet tendente à quebra de sigilo de dados telemáticos só poderia ser apreciado após a instauração do 

inquérito policial.  
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Sustenta o impetrante deter poderes investigatórios, acrescentando possuir não "só a legitimidade plena para requerer 

ao Poder Judiciário o afastamento do sigilo de dados para produção de prova em investigações criminais, como 

também para a promoção de atos próprios de investigação penal, de modo a possibilitar a tutela dos bens jurídicos de 

interesse social expressos na Constituição da República de 1988".  

 

Com base em tais alegações, pleiteou-se a concessão de mandado de segurança a fim de cassar a decisão que 

condicionara o exame do pedido de quebra de sigilo de dados telemáticos à prévia instauração de inquérito policial.  

 

O pedido de liminar foi em parte deferido para, suspendendo os efeitos da decisão impugnada, determinar à MM. Juíza 

impetrada que apreciasse, no prazo de cinco dias, o pedido formulado.  

 

A autoridade impetrada prestou informações, em que comunica ter sido deferido o pedido de quebra de sigilo.  

 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra da Procuradora Regional da República Ana Lúcia Amaral, opina para 

que seja reconhecida a perda de objeto do presente writ, extinguindo-se o feito sem apreciação do mérito. 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

Adoto como razões de decidir as seguintes ponderações da e. Procuradora Regional da República, verbis: 

 

"No caso em comento o impetrante já obteve a quebra do sigilo de dados telemáticos, conforme informações da 

autoridade apontada como coatora às fls. 126/128, não existindo razão para a análise do presente mandamus, na 

medida em que o objeto do mesmo já estaria atendido, sendo, portanto, uma liminar satisfativa.  

[...] 

Portanto, opina o Ministério Público Federal, pela Procuradora Regional da República que esta subscreve, pelo 

reconhecimento da perda do objeto, restando prejudicado o presente writ, extinguindo-se o feito sem julgamento de 

mérito." (f. 130-verso-131)  

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADA a impetração.  

 

Comunique-se. 

 

Dê-se ciência ao impetrante. 

 

Decorrido o prazo recursal, procedam-se às devidas anotações e arquivem-se os autos.  

São Paulo, 08 de setembro de 2010. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0033907-29.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.033907-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

IMPETRANTE : HARRY CHAIM THALENBERG e outro 

 
: GISELE THALENBERG WERDO 

ADVOGADO : ROBERTO PODVAL 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

INTERESSADO : Justica Publica 

 
: MARCO ANTONIO CURSINI e outros 

 
: CAIO VINICIUS CURSINI 

 
: TATIANA GOLUBEFF CALARI 

 
: MILTON RZEZAK 

 
: KARIN TATIJEWSKI 

 
: SILVIA PSANQUEVICH 

 
: WILSON ROBERTO DE CARVALHO 

 
: ALAN SOUZA MELO 

 
: FLAVIO BERGAMINI REIS 

 
: PAULO RICARDO OLIVEIRA E SILVA 
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: WALTER RABE 

 
: FABIO LUIZ ALVES COSTA 

 
: CLAUDIO BARBOSA FERREIRA 

 
: NILCEIA NAPOLI 

 
: ROSE DE ILHO 

 
: JOSE EDUARDO SAVOIA 

No. ORIG. : 2008.61.81.016292-1 6P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Homologo o pedido de desistência formulado à fl. 263 e julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos 

do disposto no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Uma vez observadas as formalidades e efetuadas as devidas certificações, remetam-se os autos ao arquivo. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00018 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0044887-35.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.044887-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

PARTE AUTORA : JOSE RAIMUNDO SANTOS 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANA RODRIGUES JULIO e outro 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.63.01.084127-8 JE Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de conflito negativo de competência estabelecido em ação revisional de prestações e saldo devedor, de 

financiamento de imóvel celebrado no âmbito do SFH, ajuizada em face da Caixa Econômica Federal. 

Distribuídos os autos ao Juízo Federal da 7ª Vara de São Paulo/SP, este, em face de decisão prolatada em autos de 

agravo de instrumento, estabelecendo que na espécie o valor dado a causa é regido pelo art. 3º, § 2º da Lei nº 

10.250/2001 c.c art. 260 do CPC (fls. 146/149), declinou da competência e determinou a remessa dos autos ao Juizado 

Especial Federal Cível de São Paulo/SP. 

Remetidos os autos, o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP suscitou o presente conflito à base do 

entendimento de que o valor dado à causa está em consonância com o art. 259, V, do CPC, posto que o autor não 

pretende apenas a revisão das parcelas do financiamento, mas uma revisão geral do mútuo habitacional. 

O Ministério Público Federal opina pela procedência do conflito, reconhecendo-se a competência do Juízo Suscitado. 

É o relatório. Decido. 

O caso dos autos é de ação revisional de prestações e saldo devedor, com pedidos de repetição de indébito, 

compensação e antecipação parcial dos efeitos de tutela, de financiamento de imóvel celebrado no âmbito do SFH. 

A matéria é objeto de jurisprudência dominante da Corte, possibilitando ao relator decidir de plano o conflito de 

competência, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

Tratando-se de ação objetivando ampla revisão de cláusulas do contrato de mútuo habitacional, aplica-se ao caso o 

disposto no artigo 259, V, do Código de Processo Civil. 

Neste sentido, confira-se os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. SFH. REVISÃO GERAL DO CONTRATO. VALOR DA CAUSA. JUÍZO 

CÍVEL.  

1. Se a demanda proposta pelo mutuário objetiva a revisão geral do contrato, não se limitando às prestações 

vincendas, o valor da causa deve refletir o valor do contrato. Assim, na hipótese de o valor da causa exceder o limite 

estabelecido pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01 (60 salários mínimos), a demanda não é da competência do Juizado 

Especial (TRF da 3ª Região, CC n. 200603000246311, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 19.09.07; CC n. 

200603000975564, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 18.04.07; CC n. 200503000943420, Rel. Des. Fed. Vesna 

Kolmar, j. 06.12.06; CC n. 200603000576402, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 06.12.06).  

2. Conflito procedente." 
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(TRF 3ª Região, CC 2009.03.00.043440-2/SP - 1ª Seção, Relator Desembargador Federal André Nekatschalow, DJF3 

CJ1 DATA:26/03/2010 PÁGINA: 28) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. VARA FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL. AÇÃO CAUTELAR PREPARATÓRIA DE AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO DE IMÓVEL CELEBRADO NO ÂMBITO DO SFH - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

COMPETÊNCIA DA AÇÃO CAUTELAR QUE É DETERMINADA EM FUNÇÃO DA COMPETÊNCIA PARA A AÇÃO 

PRINCIPAL. AÇÃO FUNDADA EM DIREITO PESSOAL. COMPETÊNCIA QUE NÃO PODE SER DECLINADA DE 

OFÍCIO, AINDA QUE O CONTRATO CONTENHA CLÁUSULA DE ELEIÇÃO DE FORO.  

1. Conflito de competência suscitado por Juiz Federal em exercício no Juizado Especial Federal Cível de Osasco/SP, 

nos autos de medida cautelar que objetiva o impedir o registro dos nomes dos requerentes nos órgãos de proteção ao 

crédito, preparatória de ação principal de revisão de contrato de financiamento de imóvel, celebrado no âmbito do 

SFH - Sistema Financeiro da Habitação.  

2. É certo que, in casu, o pleito cautelar não possui conteúdo econômico imediato, eis que o escopo dos autores é 

obstar a inscrição dos nomes dos requerentes nos órgãos de proteção ao crédito, contudo, nos termos do artigo 800, in 

fine, do Código de Processo Civil, a medida cautelar preparatória deve ser ajuizada perante o juízo competente para 

conhecer da ação principal.  

3. Assim, cumpre perquirir da competência para o julgamento da ação principal e, nesta, os requerentes acenam com a 

ampla discussão do contrato de financiamento imobiliário, e, se o intento dos requerentes na ação principal será a 

ampla revisão do contrato de financiamento do imóvel, em diversos aspectos e cláusulas, a teor do artigo 259, inciso V, 

do Código de Processo Civil, o valor da causa na demanda de conhecimento deverá ser igual ao valor do contrato 

revisando.  

4. Como consta dos autos, o valor do contrato supera o limite constante do artigo 3°, caput da Lei n° 10.259/01, de 

forma que é de ser reconhecida a incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Precedentes da Primeira Seção 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região.  

5. A ação de revisão de contrato de financiamento, ainda que se trate de financiamento imobiliário celebrado no 

âmbito do SFH - Sistema Financeiro da Habitação, é ação fundada em direito pessoal, não se aplicando, portanto, a 

norma do artigo 95 do Código de Processo Civil, invocada na decisão do MM. Juízo suscitado. Precedentes.  

6. É irrelevante que o imóvel objeto do contrato de financiamento situe-se em Osasco, bem como que haja no contrato 

previsão de foro de eleição na situação do imóvel, pois, tratando-se de ação fundada em direito pessoal, ainda que 

versando sobre contrato de financiamento de bem imóvel com cláusula de eleição de foro, aplica-se a regra geral de 

competência do artigo 94 do Código de Processo Civil, e sendo a competência de natureza relativa, não pode haver 

declinação de ofício, nos termos do entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula 33 do Superior Tribunal de 

Justiça. 7. Conflito julgado procedente." 

(TRF 3 ª Região, CC 2006.03.00.010201-5/SP - 1ª Seção, Relator Juiz Convocado Márcio Mesquita, DJU 

DATA:16/08/2007 PÁGINA: 254) 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E VARA FEDERAL COMUM. AÇÃO DE 

REVISÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO DE IMÓVEL PELO SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. 

APLICAÇÃO DO ART. 259 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONFLITO PROCEDENTE. 

1. Ressalvo o meu entendimento pessoal no sentido de que nem sempre nas causas decorrentes de contrato de 

financiamento pelo Sistema Financeiro de Habitação, o critério de definição do valor da causa será o mesmo, razão 

pela qual não se pode estabelecer como parâmetro único para a fixação do valor da causa, o valor do contrato, na 

medida em que o valor da causa deve corresponder à pretensão econômica existente no momento da propositura da 

ação, ou seja, ao montante do proveito econômico pretendido. 

2. No entanto, para evitar prejuízo ao jurisdicionado, acompanho o entendimento já firmado pela 1ª Seção desta Corte, 

segundo o 

qual o valor da causa corresponde ao valor total do contrato de financiamento. 

3. Conflito de competência julgado procedente." 

(TRF 3ª Região, CC 2006.03.00.010171-0/SP, 1ª Seção, Relator Desembargador Federal Luiz Stefanini, DJU 

11.09.2006) 

PROCESSO CIVIL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - JUÍZO FEDERAL - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - 

VALOR DA CAUSA - REVISÃO GERAL DO NEGÓCIO JURÍDICO - PROCEDÊNCIA DO CONFLITO. 

1. Reconheço a competência deste E. Tribunal para julgar o presente conflito de competência, nos termos do 

entendimento majoritário desta 1ª Seção. 

2. O pretensão deduzida na ação em consideração não se limita à revisão das parcelas vincendas referentes ao 

contrato de mútuo habitacional, o que levaria à aplicação isolada do disposto no artigo art. 3º, §3º, da Lei 

10.259/2001, para a solução da contenda. 

3. Pretensão da parte autora é bem mais ampla do que a revisão de prestações vincendas, abarcando também a revisão 

das parcelas vencidas, bem como a repetição de indébito e compensação de valores. 

4. À vista desta circunstância, torna-se inaplicável ao caso o disposto no artigo 3º, §3º, da Lei 10.259/2001, cujo 

comando é limitado às hipóteses em que os limites objetivos da lide cingem-se às parcelas vincendas. 

5.Conflito de competência julgado procedente. 
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(TRF 3ª Região, CC 2006.03.00.010198-9/SP, 1ª Seção, Relator Desembargador Federal Cotrim Guimarães, DJU 

11.09.2006) 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL CÍVEL. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. JUÍZES 

VINCULADOS AO TRIBUNAL REGIONAL DA 3ª REGIÃO. CONFLITO CONHECIDO, COM FUNDAMENTO NO 

ARTIGO 108, INCISO i, ALÍNEA "E", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

CONTRATO DE MÚTUO. AÇÃO QUE TEM POR OBJETO A REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. O VALOR 

DA CAUSA CORRESPONDE AO VALOR GLOBAL DO CONTRATO OU DO SALDO DEVEDOR. INTELIGÊNCIA 

DO ARTIGO 259, INCISO V, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. Conflito de competência conhecido porque estabelecido entre juízes federais vinculados ao Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, nos termos do artigo 108, inciso I, alínea "e", da Constituição federal. 

2. Dispõe o artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259/01, que compete ao Juizado Especial Cível Federal processar, conciliar e 

julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários-mínimos, bem como, executar 

a suas sentenças. 

3. Tratando-se de pretensão posta na ação originária que objetiva a ampla revisão de cláusulas de contrato de mútuo, 

para efeito de verificar-se o conteúdo patrimonial da demanda, deve ser considerado o valor global do contrato ou do 

saldo devedor, nos termos do artigo 259, inciso V, do Código de Processo Civil. 

4. Conflito de competência conhecido e julgado procedente, por maioria, para o fim de reconhecer a competência do 

suscitado, Juízo Federal da 14ª Vara da Capital, para o processamento e julgamento do feito. 

(TRF 3ª Região, CC 2006.03.00.020058-0/SP, 1ª Seção, Relator Juiz Federal Convocado Luciano Godoy, DJU 

25.07.2006) 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. DISSENSO ENTRE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL DA 

CAPITAL EM AÇÃO CAUTELAR INOMINADA, COM O PROPÓSITO DE SUSTAR EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 

DE MÚTUO HIPOTECÁRIO, PREPARATÓRIA DE FUTURA AÇÃO PRINCIPAL A SER PROPOSTA NOS TERMOS 

DO ART. 806 DO CPC - MODIFICAÇÃO EX OFFICIO DO VALOR DA CAUSA PELO JUÍZO SUSCITADO QUE 

ADOTOU O CRITÉRIO DA SOMA DAS 12 PRESTAÇÕES VINCENDAS, TOMANDO COMO PARÂMETRO A 

ÚLTIMA PRESTAÇÃO DEVIDA E NÃO PAGA. EMBORA O VALOR NÃO EXCEDA A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS A 

AÇÃO CAUTELAR É DESPROVIDA DE CUNHO SATISFATIVO - JUÍZO COMPETENTE AQUELE QUE O SERÁ 

PARA AÇÃO PRINCIPAL, SEDE PRÓPRIA PARA DISCUSSÃO AMPLA DO CONTRATO DE MÚTUO 

HABITACIONAL - ART. 800 DO CPC. COMPETÊNCIA DA VARA FEDERAL CÍVEL - INTELIGÊNCIA DOS 

ARTIGOS 259, INC. V E 800 AMBOS DO CPC - CONFLITO JULGADO PROCEDENTE. 

1. A modificação, ex officio, do valor da causa em ação cautelar desprovida de cunho satisfativo com o propósito de 

obstar a execução extrajudicial de mútuo hipotecário, preparatória da ação principal a ser proposta nos termos do art. 

806 do CPC denominada de "Ação Ordinária de Revisão de Prestações e Saldo Devedor, cláusulas contratuais 

cumulada com repetição de indébito", repercutiu na competência, ante o critério adotado pelo Juízo Suscitado ter sido 

a soma das 12 prestações vincendas, tomando como parâmetro a última prestação devida e não paga, resultando em 

valor inferior ao estabelecido no "caput" do art. 3º da Lei nº 10.259/2001. 

2. Todavia, tratando-se de ação cautelar desprovida de conteúdo econômico evidente, em razão de uma pretendida 

tutela de não fazer, e se o artigo 800 do Código de Processo Civil direciona a competência do juízo cautelar para a 

sede própria da futura demanda principal, é de se perquirir aonde haverá de ser ajuizada a ação de conhecimento 

quando há regra excepcional de competência funcional que, em razão do valor da causa, poderia conduzir a 

interposição da demanda principal em Juizado Especial. 

3. Se o intento do mutuário na ação principal será a ampla revisão do mútuo habitacional, a teor do inc. V do art. 259 

do CPC, o valor da causa na demanda de conhecimento deverá ser igual ao valor do contrato revisando ou do saldo 

devedor do mútuo. 

4. Conjugando-se os artigos 259, inc. V e 800 ambos do CPC, conclui-se que na época em que interposta a cautelar 

sem conteúdo econômico claro (buscava provimento de "não fazer"), nem a ação principal de ampla revisão do 

contrato de mútuo hipotecário poderia ser ajuizada no Juizado Especial Federal porque o valor da causa (valor do 

contrato, ou do saldo residual) excedia de sessenta (60) salários mínimos; por essa razão que a ação cautelar também 

não poderia tramitar no Juizado Especial Federal e sim no Juízo Federal Comum. 

5. Conflito julgado procedente." 

(TRF 3ª Região, CC 2004.03.00.052862-9/SP, 1ª Seção, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, DJU 

14.07.2005) 

 

Não se cingindo a presente lide aos reajustes dos encargos mensais e constatando-se que o valor do contrato é superior 

ao limite legal de 60 salários mínimos (R$ 41.904,67), a demanda não é da competência dos Juizados Especiais 

Federais. 

Em face do exposto, nos termos do disposto no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo 

procedente o conflito, para o fim de declarar a competência do Juízo Federal da 7ª Vara de São Paulo/SP, ora suscitado. 

Publique-se. Intime-se. 

Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  
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Desembargador Federal 
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2010.03.00.007100-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

PARTE AUTORA : CONDOMINIO EDIFICIO VILLA NOBILE 

ADVOGADO : PATRICIA SCHNEIDER 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.63.01.062146-2 JE Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de conflito negativo de competência estabelecido em ação de cobrança ajuizada pelo Condomínio Edifício 

Villa Nobile em face da Caixa Econômica Federal e Sergio Roberto Munhoz Filho, objetivando o pagamento de 

despesas condominiais. 

Distribuídos os autos ao Juízo da 9ª Vara Federal de São Paulo/SP, este declinou da competência e determinou a 

remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP, com fulcro no artigo 3º, "caput", da Lei nº 

10.259/01 e Resolução 228 da Presidência do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região. 

Remetidos os autos, o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP suscitou o presente conflito à base do 

entendimento de que não compete ao Juizado processar e julgar as causas em que figuram como parte autora 

condomínios, não havendo previsão legal no artigo 6º, inciso I, da Lei nº 10.259/01. 

Requisitadas informações, prestou-as o Juízo Suscitado. 

O Ministério Público Federal opina pela improcedência do conflito, reconhecendo-se a competência do Juizado 

Especial Federal Cível de São Paulo/SP. 

É o relatório. Decido. 

O cerne da questão diz respeito à competência do Juizado Especial Federal para as ações propostas por condomínios. 

A matéria é objeto de jurisprudência dominante, inclusive desta Corte, possibilitando ao relator decidir de plano o 

conflito de competência, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

 

Determina o artigo 6º, inciso I, da Lei nº 10.259/01: 

"Art. 6º Podem ser partes no Juizado Especial Federal Cível: 

I - como autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei 9.317, de 

5 de dezembro de 1996;" 

(...) 

A C. 2ª Seção do E. Superior Tribunal de Justiça já teve oportunidade de enfrentar a questão e, nos termos voto da 

Ministra Nancy Andrighi, trecho a seguir destacado, consolidou entendimento no sentido de que embora não exista 

previsão legal expressa os condomínios podem figurar como autores nas ações de competência do Juizado Especial 

Federal Cível: 

 

"(...) 

Não há na Lei n.° 10.259/2001 qualquer menção ao condomínio. Contudo, não se pode fazer uma interpretação de 

dispositivos isolados da lei, mas, sim, uma análise sistemática. Nesse ponto é importante observar que, em seu art. 1º, a 

Lei determina que, aos Juizados Especiais Federais, se apliquem, subsidiariamente, as normas da Lei 9.099/95. 

O problema é, portanto, circular e daí a relevância de uma abordagem estrutural. Embora a Lei n.° 10.259/2001 não 

faça menção aos condomínios, ela requer a aplicação subsidiária da Lei 9.099/95 e, no âmbito desta última norma, se 

discute se tais entidades podem deduzir pretensão em juízo. 

Bem posta a questão, sua solução deve ser buscada nos princípios que orientam os Juizados Especiais, pois, diante de 

duas ou mais interpretações possíveis do textos legais, deve prevalecer aquela que melhor atenda aos princípios que 

orientam a norma em questão. 

Destaco, nesse sentido, que o art. 3.° da Lei n.° 10.259/2001 determina que 'compete ao Juizado Especial Federal Cível 

processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem 

como executar as suas sentenças.' E, conforme declarado na Exposição de Motivos do projeto da Lei n.° 10.259/2001, 

o legislador norteou a competência do Juizado Especial Federal Cível tendo como escopo os 'processos de menor 

expressão econômica', 'de modo que as lides de menor potencial econômico [...] possam ser resolvidas rapidamente 

com maior agilidade'. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 141/2372 

Em outras palavras, o princípio norteador dos Juizados Especiais é a célere solução dos conflitos de menor 

complexidade. Por conseqüência, o critério da expressão econômica da lide prepondera sobre o da natureza das 

pessoas no pólo ativo na definição da competência do Juizado Especial Federal Cível. 

Em vista de tal diretiva e considerando que se trata de competência absoluta (art. 3º, §3º, Lei n.° 10.259/2001), é certo 

que o condomínio que pretenda cobrar dívidas de até 60 salários mínimos da União, autarquias, fundações e empresas 

públicas federais, como é a hipótese do autos, deve deduzir sua pretensão perante os Juizados Especiais Federais." 

(Conflito de Competência nº 73681/PR de relatoria da Ministra Nancy Andrighi, 2ª Seção, julgado em 08/08/2007 e 

publicado no DJ de 16/08/2007 p. 284) 

 

Nesse mesmo sentido firmou-se a jurisprudência deste E. Tribunal Regional Federal: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA PROMOVIDA POR CONDOMÍNIO EM FACE DE EMPRESA 

PÚBLICA FEDERAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E 

JUÍZO FEDERAL COMUM.  

1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e o atual entendimento do Superior Tribunal de Justiça são no 

sentido de que compete aos Tribunais Regionais Federais processar e julgar os conflitos de competência entre Juizados 

Especiais Federais e Juízos Federais comuns, desde que ambos os juízos envolvidos pertençam a uma mesma região.  

2. Ao tempo em que se dava por competente para processar e julgar os conflitos suscitados entre Juizados Especiais 

Federais e Juízos Federais comuns, o Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que os condomínios 

podem figurar como autores nos Juizados Especiais Federais (STJ, 2ª Seção, CC 73681/PR, rel. Min. Nancy Andrighi, 

unânime, DJ 16/8/2007, p. 284).  

3. Conflito de competência julgado improcedente. 

(CC nº. 2007.03.00.056114-2, 1ª Seção, Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, DJ 18/02/2010, p. 11). 

 

Destaco também as seguintes decisões proferidas monocraticamente: Conflito de Competência, Proc. nº 

2010.03.00.009489-7/SP, 1ª Seção, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, DJ 30/6/2010 e Conflito de 

Competência, Proc. nº 2009.03.00.042562/SP, 1ª Seção, Relator Desembargador Federal Luiz Stefanini, DJ 02/06/2010. 

Destarte, constatando-se que o valor atribuído à causa é inferior ao limite legal de 60 salários mínimos (R$ 8.520,01), 

firma-se a competência do Juizado Especial Federal. 

 

Em face do exposto, nos termos do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o 

conflito, para o fim de declarar a competência do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP, ora suscitante. 

Publique-se. Intime-se. 

Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0025921-87.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.025921-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

PARTE AUTORA : Justica Publica 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.11.004146-6 2P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1 - Designo o Juízo Suscitante para decidir, em caráter provisório, as medidas urgentes, por aplicação subsidiária do 

artigo 120 do Código de Processo Civil. 

 

2 - Determino que a Subsecretaria da 1ª Seção extraia cópia integral do processo, remetendo-se os autos originais ao 

Juízo designado para a apreciação das medidas urgentes. 

 

Após, tornem conclusos. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 
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00021 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0026050-92.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.026050-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

IMPETRANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO 

IMPETRADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALESOPOLIS SP 

INTERESSADO : CELSO RICARDO GONCALVES DA SILVA 

 
: ROSA APARECIDA DE SIQUEIRA SILVA 

No. ORIG. : 06.00.00161-5 1 Vr SALESOPOLIS/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista as informações de fls. 199/200, intime-se a impetrante para que, no prazo de 5 (cinco) dias, manifeste-se 

quanto ao interesse no prosseguimento do presente feito, advertindo-a de que o seu silêncio importará em abdicação da 

segurança. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00022 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0027945-88.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027945-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPETRANTE : ERALDO JOSE BARRACA 

ADVOGADO : ERALDO JOSE BARRACA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

INTERESSADO : MUNICIPALIDADE DE CAMPINAS SP 

ADVOGADO : CARLOS PAOLIERI NETO e outro 

INTERESSADO : SYLVIO DA COSTA MOITA e outro 

 
: SIMONE GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO : ERALDO JOSE BARRACA e outro 

No. ORIG. : 00056077520094036105 3 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Eraldo José Barraca com pedido liminar objetivando "o imediato 

desbloqueio das contas do advogado ou em caso de transferência dos valores ao Juízo, que este os libere ao advogado 

DR. ERALDO JOSÉ BARRACA imediatamente" (fl. 11). 

Foi determinado ao impetrante que emendasse a petição inicial mediante as seguintes providências: 

a) inclusão dos litisconsortes passivos necessários, a saber, as partes da ação originária (autores e réus, inclusive a 

procuradora destes, Simone Gonçalves da Silva), requerendo e promovendo sua citação; 

b) atribuição de valor à causa e 

c) recolhimento das custas processuais (fl. 143). 

O impetrante requereu a inclusão de Simone Gonçalves da Silva, Sylvio da Costa Moita e sua mulher e do Município de 

Campinas no polo passivo, atribuiu à causa o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) e recolheu as custas do processo. 

Com relação à Simone Gonçalves da Silva, o impetrante afirmou não conhecer o endereço residencial por estar a ré 

foragida da Polícia Federal (fls. 149/152). 

Tendo em vista o requerimento de inclusão no polo passivo, remetam-se os autos à Ufor. 

Cumpra o impetrante, integralmente a determinação de fl. 143, requerendo e promovendo a citação dos réus, 

fornecendo as cópias necessárias para a citação e, no tocante à ré Simone Gonçalves da Silva, o endereço completo ou a 

citação pelo modo apropriado. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

Int. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO 

Expediente Nro 6717/2010 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0086335-17.1992.4.03.6100/SP 

  
95.03.008509-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : MECANICA BONFANTI S/A 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO e outros 

EMBARGANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

EMBARGADO : OS MESMOS 

PARTE RE' : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : RODRIGO FERREIRA ZIDAN 

No. ORIG. : 92.00.86335-3 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de embargos infringentes interpostos por BANCO CENTRAL DO BRASIL e MECÂNICA BONFANTI 

S/A em face de acórdão da Quarta Turma, proferido em ação ordinária, objetivando a condenação dos réus ao 

pagamento da diferença de correção monetária, correspondente ao Índice de Preços ao Consumidor - IPC dos meses de 

abril de 1990 a janeiro de 1991, sobre o saldo de contas de depósito de titularidade da Empresa Autora. 

A sentença julgou extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil, reconhecendo a ilegitimidade do Banco Central do Brasil e determinando a remessa dos autos à Justiça Estadual, 

por ter sido mantida a instituição financeira privada - Banco Bradesco S/A - no pólo passivo da ação de cobrança (fls. 

251/252). 

A Turma, por maioria, deu provimento à apelação do Banco Bradesco S/A, reconhecendo a legitimidade do Banco 

Central do Brasil para figurar no pólo passivo da ação e determinando seu prosseguimento perante a Justiça Federal, 

tendo sido negado provimento à apelação da Empresa Autora, nos termos do voto da Relatora, Eminente 

Desembargadora Federal Lúcia Figueiredo. Vencido o Desembargador Federal Homar Cais, que negava provimento à 

apelação do Banco Bradesco S/A e dava provimento à apelação da Autora (fls. 388/405).  

O Banco Central do Brasil interpõe embargos infringentes, pretendendo a prevalência do voto vencido, a fim de que 

seja mantida a sentença, a qual reconheceu a legitimidade passiva ad causam da instituição financeira privada, ao 

fundamento de que são as responsáveis pelo pagamento das diferenças de correção monetária, devidas em razão do 

advento da Lei n. 8.024/90, uma vez que os bancos depositários não se desvincularam dos recursos, tendo o Banco 

Central do Brasil mantido apenas o controle escritural dos valores (fls. 407/421). 

No mesmo sentido, a Empresa Autora formula sua pretensão recursal, para que sejam os autos encaminhados à Justiça 

Estadual para o processamento e julgamento do feito em face do Banco Bradesco S/A (fls. 423/442). 

Admitido o recurso (fl. 443), foi apresentada manifestação às fls. 445/448. 

É o relatório. Decido. 

Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator 

está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.  

Outrossim, impende ressaltar o cabimento da insurgência em face do art. 530, do Código de Processo Civil, com a 

redação conferida pela Lei n. 10.352/01, porquanto plausível a interpretação de que à admissibilidade do recurso aplica-

se a lei processual vigente na data em que proferida a decisão impugnada (v.g. Precedentes da 2ª Seção, EAC 269788, 

Proc. n. 95.03.066551-5, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. em 04.11.03, DJ 28.11.03, p. 447; AC 341788, Proc. n. 

96.03.079729-4, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. em 07.11.06, DJ 16.03.07, p. 260). 

De outra parte, não impede o recebimento do recurso a circunstância de não constar a juntada do voto vencido, nem de 

não terem sido opostos embargos declaratórios para suprir a ausência. No caso, é perfeitamente possível delimitar a 

extensão da divergência, a partir do voto condutor e do acórdão lavrado (v.g. STJ, 2ª Turma, REsp n. 243.490/PE, Rel. 

Min. Francisco Peçanha Martins, j. em 04.10.01, DJ de 18.02.02, p. 296). 

O recurso tem por finalidade a manutenção da sentença, pois a sua reforma implica o reconhecimento do Banco Central 

do Brasil como parte legítima para ocupar o pólo passivo da ação, no tocante ao pedido de pagamento das diferenças de 

correção monetária correspondente ao Índice de Preços ao Consumidor, em razão da edição da Lei n 8.024/90.  
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Não assistem razão aos Embargantes. 

Com efeito, verifica-se que, sobre a pretensão ora deduzida, a jurisprudência consolidou-se no sentido de reconhecer a 

legitimidade da Autarquia-ré em relação aos pleitos de incidência do IPC como fator de atualização monetária dos 

saldos em cruzados novos convertidos em cruzeiros, cujo ciclo mensal de abertura ou renovação das contas iniciou-se a 

partir de 16 de março de 1990, a qual advém do teor da Medida Provisória nº 168, convertida na Lei nº 8.024/90, que 

determinou sua transferência ao BACEN (art. 9º) (v.g. STJ, Corte Especial, EREsp n. 167544/PE, Rel. Min. Eduardo 

Ribeiro, j. em 30.06.00, v.u., DJ de 09.04.01, p. 326). 

Ainda, acompanhando o teor do julgado acima mencionado, a jurisprudência desta Corte (v.g. 2ª Seção, EAC n. 

97.03.038143-0/SP, Rel. Des. Fed. Marcio Moraes, j. em 17.05.05, v.u., DJ de 23.06.05, p. 357). 

Portanto, observa-se que sobre o pedido formulado, pacificou-se a orientação de Tribunal Superior no sentido exposto, 

pelo quê a adoto. 

Por fim, tendo em vista o advento do § 3º, do art. 515, do Código de Processo Civil, editado pela Lei n. 10.352/01, o 

qual autoriza o Tribunal a julgar desde logo a lide, se a causa versar sobre questão exclusivamente de direito e estiver 

em condições de imediato julgamento, impõe-se a devolução dos autos à Egrégia Quarta Turma para apreciação do 

mérito da presente ação, porquanto a hipótese ajusta-se a disciplina processual em destaque (v.g. 2ª Seção, EI 682333, 

Proc. n. 2001.03.99.015747-9/SP, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. em 01.12.2009, DJF3 CJ1 de 28.01.2010, p. 

177). 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO AOS EMBARGOS INFRINGENTES, nos termos do art. 557, caput, do Código 

de Processo Civil, tendo em vista a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

Decorrido o prazo legal, sem interposição de recurso, remetam-se os autos à Egrégia Quarta Turma para julgamento do 

mérito. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0014442-63.1992.4.03.6100/SP 

  
95.03.071089-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : GERBER DE ANDRADE LUZ e outros 

EMBARGADO : IND/ MECANICA SAMOT LTDA 

ADVOGADO : LUIZ FERRAZ 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

PARTE RE' : Banco do Brasil S/A 

ADVOGADO : VERA LUCIA MINETTI SANCHES 

No. ORIG. : 92.00.14442-0 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 
Trata-se de embargos infringentes interpostos por BANCO ITAÚ S/A em face de acórdão da Quarta Turma, proferido 

em ação ordinária, objetivando a condenação dos réus ao pagamento da diferença de correção monetária, 

correspondente ao Índice de Preços ao Consumidor - IPC sobre o saldo de contas de depósito de titularidade da 

Empresa Autora. 

A sentença julgou extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso IV e VI, do Código de 

Processo Civil, reconhecendo a ilegitimidade do Banco Central do Brasil e da União Federal, tendo sido determinada a 

remessa dos autos à Justiça Estadual, pois mantidas as instituições financeiras - Banco do Brasil S/A e Banco Itaú S/A - 

no pólo passivo da ação de cobrança (fls. 157/159). 

A Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação da Autora e deu provimento ao recurso adesivo da Fazenda 

Nacional e, por maioria, deu provimento parcial à apelação do Banco do Brasil S/A, prejudicado o agravo retido do 

Banco Itaú S/A, nos termos do voto da Relatora Desembargadora Federal Lúcia Figueiredo. Vencido o Desembargador 

Federal Homar Cais, que negava provimento à apelação do Banco do Brasil S/A e ao agravo retido (fl. 200 e fls. 

209/213). 
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Nestes termos, a Eminente Relatora reconheceu a legitimidade do Banco Central do Brasil para figurar no pólo passivo 

da ação e deu provimento parcial à apelação do Banco do Brasil S/A para determinar o prosseguimento do feito na 

Justiça Federal. Negou provimento à apelação da Autora e deu provimento ao recurso adesivo da Fazenda Nacional 

para majorar os honorários advocatícios para 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, tendo, então, julgado 

prejudicado o agravo retido do Banco Itaú S/A. Determinou a exclusão do Banco do Brasil S/A do pólo passivo e fixou 

honorários advocatícios em seu favor, também em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido desde o 

ajuizamento da ação (fls.209/212). 

O Banco Itaú S/A opôs embargos de declaração, os quais foram acolhidos para "afirmar a legitimidade passiva", tendo 

sido vencida a Relatora, que determinava sua exclusão da lide e condenava a parte autora ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa (fls. 217/229). 

Assim, o Banco Itaú S/A, pretendendo a prevalência do voto da Desembargadora Federal Lúcia Figueiredo, proferido 

no julgamento dos embargos de declaração, quer o reconhecimento da sua ilegitimidade passiva ad causam, ao 

fundamento de que a Lei n. 8.024/90 extinguiu o contrato de poupança firmado entre as partes no tocante aos recursos 

que foram transferidos ao Banco Central do Brasil, sendo, portanto, de sua responsabilidade o pagamento diferença de 

correção monetária do período posterior à Medida Provisória n. 168/90 (fls.239/251). 

Admitido o recurso (fl. 263), foi apresentada impugnação às fls. 279/282 

É o relatório. Decido. 

Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator 

está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.  

Outrossim, impende ressaltar o cabimento da insurgência em face do art. 530, do Código de Processo Civil, com a 

redação conferida pela Lei n. 10.352/01, porquanto plausível a interpretação de que à admissibilidade do recurso aplica-

se a lei processual vigente na data em que proferida a decisão impugnada (v.g. Precedentes da 2ª Seção, EAC 269788, 

Proc. n. 95.03.066551-5, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. em 04.11.03, DJ 28.11.03, p. 447; AC 341788, Proc. n. 

96.03.079729-4, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. em 07.11.06, DJ 16.03.07, p. 260). 

No mesmo sentido, a interposição dos embargos infringentes contra acórdão não unânime em sede de embargos de 

declaração é admitida, tendo em vista que estes constituem desdobramento do acórdão da apelação, ou da remessa 

oficial, já que tem por finalidade aclarar o julgamento com efeito de integração à decisão colegiada.  

Desse modo, se a divergência está inserida no âmbito do próprio mérito da apelação, ou da remessa oficial, e não em 

aspecto específico pertinente aos próprios embargos de declaração, como, por exemplo, a aplicação da multa do art. 

538, do Código de Processo Civil, é possível a abertura da via infringente. 

No caso em tela, os embargos infringentes objetivam a prevalência do voto vencido proferido pela Eminente 

Desembargadora Federal Lúcia Figueiredo que, ao acolher os embargos de declaração, tem o efeito de integrar o 

acórdão da apelação em face do entendimento acerca da legitimidade da instituição financeira privada para figurar no 

pólo passivo das ações propostas para cobrança da diferença de correção monetária relativa à aplicação do Índice de 

Preços ao Consumidor - IPC, dos períodos de implantação dos planos de estabilização da economia, denominados 

Planos Collor I e II, uma vez que diz com o próprio direito material afirmado. 

A pretensão insere-se nos limites da divergência. 

O recurso tem por finalidade a reforma da sentença, a fim de que haja o reconhecimento do Banco Central do Brasil 

como parte legítima para ocupar o pólo passivo da ação, no tocante ao pedido de pagamento das diferenças de correção 

monetária correspondente ao Índice de Preços ao Consumidor, em razão da edição da Lei n 8.024/90.  

Assiste razão ao Embargante. 

Com efeito, verifica-se que, sobre a pretensão ora deduzida, a jurisprudência consolidou-se no sentido de reconhecer a 

legitimidade da Autarquia-ré em relação aos pleitos de incidência do IPC como fator de atualização monetária dos 

saldos em cruzados novos convertidos em cruzeiros, cujo ciclo mensal de abertura ou renovação das contas iniciou-se a 

partir de 16 de março de 1990, a qual advém do teor da Medida Provisória nº 168, convertida na Lei nº 8.024/90, que 

determinou sua transferência ao BACEN (art. 9º) (v.g. STJ, Corte Especial, EREsp n. 167544/PE, Rel. Min. Eduardo 

Ribeiro, j. em 30.06.00, v.u., DJ de 09.04.01, p. 326). 

Ainda, acompanhando o teor do julgado acima mencionado, a jurisprudência desta Corte (v.g. 2ª Seção, EAC n. 

97.03.038143-0/SP, Rel. Des. Fed. Marcio Moraes, j. em 17.05.05, v.u., DJ de 23.06.05, p. 357). 

Portanto, observa-se que sobre o pedido formulado, pacificou-se a orientação de Tribunal Superior no sentido exposto, 

pelo quê a adoto. 

Por fim, tendo em vista o advento do § 3º, do art. 515, do Código de Processo Civil, editado pela Lei n. 10.352/01, o 

qual autoriza o Tribunal a julgar desde logo a lide, se a causa versar sobre questão exclusivamente de direito e estiver 

em condições de imediato julgamento, impõe-se a devolução dos autos à Egrégia Quarta Turma para apreciação do 

mérito da presente ação, porquanto a hipótese ajusta-se a disciplina processual em destaque (v.g. 2ª Seção, EI 682333, 

Proc. n. 2001.03.99.015747-9/SP, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. em 01.12.2009, DJF3 CJ1 de 28.01.2010, p. 

177). 

Isto posto, DOU PROVIMENTO AOS EMBARGOS INFRINGENTES, nos termos do art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil, tendo em vista a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, determinando a 

prevalência do voto vencido proferido pela Desembargadora Federal Lúcia Figueiredo, em sede de embargos de 
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declaração (fls. 220/221), para determinar a exclusão do Banco Itaú S/A da lide, ficando mantidos os honorários 

advocatícios fixados pela Eminente Relatora. 

Decorrido o prazo legal, sem interposição de recurso, remetam-se os autos à Egrégia Quarta Turma para julgamento do 

mérito. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0086519-32.1995.4.03.0000/SP 

  
95.03.086519-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AUTOR : TECNASA ELETRONICA PROFISSIONAL S/A 

ADVOGADO : ELIZABETH DE SIQUEIRA e outros 

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

No. ORIG. : 94.04.00936-9 2 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

1. Considerando a segunda parte do despacho de fls. 163 e a certidão de fls. 165, manifeste-se a União Federal (Fazenda 

Nacional). Prazo: 10 (dez) dias. 

2. Vencido o prazo, com ou sem manifestação, venham-me os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0086519-32.1995.4.03.0000/SP 

  
95.03.086519-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AUTOR : TECNASA ELETRONICA PROFISSIONAL S/A 

ADVOGADO : ELIZABETH DE SIQUEIRA e outros 

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

No. ORIG. : 94.04.00936-9 2 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 175/176 - A autora foi intimada ao pagamento da verba honorária, o que resultou infrutífero, conforme certificado 

às fls. 165. Destarte, nos termos do art. 475-j, do CPC, defiro a expedição de mandado de penhora e avaliação, nos 

termos requeridos. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 1301871-38.1995.4.03.6108/SP 

  
96.03.031855-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado BATISTA GONCALVES 

PARTE AUTORA : POLIFRIGOR IND/ E COM/ DE ALIMENTOS LTDA 
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ADVOGADO : ANDRE LUIZ MOREGOLA E SILVA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.13.01871-7 1 Vr BAURU/SP 

Decisão 

Cuida-se de petição de reconsideração apresentada pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional), com pedido 

subsidiário de recebimento como Agravo Legal (fls. 116/118), com fundamento de suposta divergência em relação ao 

mérito do acórdão prolatado, em face da r. decisão de fls. 110/113, que em decisão monocrática, com base nos arts. 557 

e 532 do CPC, negou seguimento aos embargos infringentes (fls. 80/87) interpostos em razão de divergência havida no 

julgamento de remessa oficial por esta corte (fls. 68/77). 

A sentença, inserta às fls. 59/61, julgou procedente a ação para: a) reconhecer a inexistência de relação jurídico-

tributária entre as partes no que se refere ao recolhimento da contribuição ao PIS cobrada com base nos Decretos-lei nºs 

2.445/88 e 2.449/88; b) assegurar à parte autora o recolhimento da contribuição com base na LC nº 7/70, inclusive a 

partir dos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de julho de 1988 e; c) declarar o direito da contribuinte realizar a 

compensação dos valores recolhidos a maior, com contribuições vencidas ou vincendas do mesmo tributo, consoante 

art. 66 da L. 8.383/91 e juros de 6% ao ano, a partir da citação. 

A União cingiu-se a se dar por ciente da sentença proferida (fls. 62v.), deixando de interpor recurso de apelação. 

Remetidos os autos ao tribunal apenas por força de remessa oficial, em sede de julgamento colegiado esta foi 

parcialmente provida apenas para excluir a aplicação de juros moratórios e fixar honorários advocatícios em favor da 

parte autora no montante de 10% sobre o valor da causa, além das custas processuais (fls. 68/77). 

Consoante o referido acórdão, apenas em relação à fixação da verba honorária, houve divergência pela Desembargadora 

Federal Dra. Annamaria Pimentel, que em tese vencida entendia pela fixação da verba honorária sobre o valor da 

compensação e não da causa. Interpostos embargos infringentes pela União Federal, regularmente impugnados pela 

parte adversa, os mesmos tiveram seu seguimento negado sob o fundamento de que seria descabida sua utilização como 

nova apelação, salientando, ainda, que houve julgamento unânime quanto à possibilidade de compensação, apenas 

tendo havido divergência sobre a verba honorária. 

Afirma a agravante que no caso incidiriam TRD como juros de mora no período, nos termos do artigo 30 da Lei nº 

8.218, de 29.08.91, sem aplicação de correção monetária e que o STF já teria decidido sobre sua constitucionalidade na 

medida liminar da ADIn nº 835-8-DF. Pleiteia, assim, a retratação da decisão ou o provimento tanto do agravo quanto 

da remessa oficial. 

É o relatório do necessário. Decido. 

Em relação ao pedido de reconsideração/agravo ora apresentado, preliminarmente há que se atentar que a União Federal 

o embasa em mera sugestão de divergência quando da análise de mérito no julgamento da remessa oficial por este 

tribunal. Ausente qualquer prova ou indício nesse sentido, de rigor se anotar que a peça busca se apoiar em mera 

suposição de divergência nos fundamentos do acórdão, fugindo à objetividade necessária para o recebimento do 

recurso. 

Alega que, em razão de não ter havido a juntada de voto vencido, haveria de se cogitar a possibilidade de divergência de 

fundamentação a respaldar os embargos infringentes em relação ao mérito da ação. Todavia, além da falta de 

objetividade necessária a este agravo, de se salientar que a única menção de divergência no v. acórdão cinge-se ao 

seguinte trecho "...vencida em parte a Sra. Juíza ANNAMARIA PIMENTEL, que fixava a verba honorária sobre o 

valor a ser compensado" (com grifos). 

Logo, se depreende que a única parte do voto da eminente Desembargadora que não seguiu o voto condutor, ou seja, a 

única parte vencida cingiu-se à questão da verba honorária, motivo pelo qual se dispensou a inserção de sua 

declaração de voto, até pela matéria de mérito se traduzir em questão rotineiramente julgada nesta corte. 

Fato relevante, ainda, é que os padronizados embargos infringentes que esta peça processual visa o seguimento são 

indiscutivelmente ineptos, possuindo argumentação manifestamente divorciada do caso concreto. Logo, também por 

esse motivo descabido o seguimento tanto do ora pedido quanto dos próprios embargos. 

Demais disso, no sentido do externado na r. decisão que negou seguimento aos embargos infringentes, considerando-os 

como nova apelação, é de se concluir pela ocorrência de preclusão lógica no ato omissivo da União Federal (Fazenda 

Nacional) que deixou de oferecer recurso de apelação oportunamente, ou seja, contra a r. sentença que julgou 

procedente o pedido. 

Dispõe o artigo 503, do Código de Processo Civil: 

 

"Art.503 - A parte, que aceitar expressa ou tacitamente a sentença ou a decisão, não poderá recorrer." 

 

Preclusão lógica, segundo Barbosa Moreira, "consiste na perda de um direito ou de uma faculdade processual por quem 

tenha realizado atividade incompatível com o respectivo exercício" (BARBOSA MOREIRA, "O Novo Processo Civil 

Brasileiro", 27ª ed., RJ, Forense, 2008, p.117). 

Da jurisprudência do STJ, colhe-se o seguinte julgado: 
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"PROCESSUAL CIVIL - REEXAME NECESSÁRIO - AUSÊNCIA DE APELAÇÃO DO ENTE PÚBLICO - 

INADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL - PRECLUSÃO LÓGICA. 1. É fato público e notório que as 

reformas processuais implementadas no Código de Processo Civil ao longo dos últimos anos tem como objetivo dar 

efetividade a garantia constitucional do acesso à justiça, positivada no art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. 

Como exemplo desse louvável movimento do legislador tem-se a dispensa do reexame necessário nas causas de 

competência do Juizado Especial Federal, consoante prevê o art. 13 da Lei 10.259/2001, e nas demais causas 

mencionadas nos §§ 2º e 3º do art. 475 do diploma processual, na redação que lhes deu a Lei 10.352/2001. 2. À luz 

dessa constatação, incumbe ao STJ harmonizar a aplicação dos institutos processuais criados em benefício da fazenda 

pública, de que é exemplo o reexame necessário, com os demais valores constitucionalmente protegidos, como é o caso 

do efetivo acesso à justiça. 3. Diante disso, e da impossibilidade de agravamento da condenação imposta à fazenda 

pública, nos termos da Súmula 45/STJ, chega a ser incoerente e até mesmo de constitucionalidade duvidosa, a 

permissão de que os entes públicos rediscutam os fundamentos da sentença não impugnada no momento processual 

oportuno, por intermédio da interposição de recurso especial contra o acórdão que a manteve em sede de reexame 

necessário, devendo ser prestigiada a preclusão lógica ocorrida na espécie, regra que, segundo a doutrina, tem como 

razão de ser o respeito ao princípio da confiança, que orienta a lealdade processual (proibição do venire contra factum 

proprium). 4. A ilação de que fraudes e conluios contra a fazenda pública ocorrem principalmente no primeiro grau de 

jurisdição, levando à não-impugnação da sentença no momento processual oportuno pelos procuradores em suas 

diversas esferas do Poder Executivo, por si só, não tem o condão de afastar a indispensável busca pela efetividade da 

tutela jurisdicional, que envolve maior interesse público e não se confunde com o interesse puramente patrimonial da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e de suas respectivas autarquias e fundações. Ademais, o ordenamento 

jurídico possui instrumentos próprios, inclusive na seara penal, eficazes para a repressão de tais desvios de conduta 

dos funcionários públicos. 5. É irrelevante, ainda, o fato de o art. 105, III, da Constituição Federal não fazer distinção 

entre a origem da causa decidida, se proveniente de reexame necessário ou não, pois o recurso especial, como de regra 

os demais recursos de nosso sistema, devem preencher, também, os requisitos genéricos de admissibilidade que, como 

é cediço, não estão previstos constitucionalmente. Em outras palavras, a Carta Magna não exige, por exemplo, o 

preparo ou a tempestividade, e nem por isso se discute que o recurso especial deve preencher tais requisitos. 6. 

Recurso especial não conhecido em razão da existência de fato impeditivo do poder de recorrer (preclusão lógica)." 

(Resp 904885/SP, julgado em 12/11/2008, DJU 1.036.329/SP) 

 

Também nesse sentido: EREsp 1.036.329/SP; REsp 1052615/SP; AgRg no Ag 1197916/SP; REsp 856.641/RJ; AgRg 

no REsp 1058778/SP; AgRg no REsp 1039755/RS e outros. 

Por aplicação do artigo 503 e 557, caput, do CPC, mantenho a r. decisão de fls. 110/113 por seus próprios fundamentos 

e nego seguimento ao processamento do agravo legal ora interposto (fls. 116/118), dada a manifesta impropriedade do 

recurso. 

Publique-se, intimem-se e, após decorrido o prazo legal, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

BATISTA GONCALVES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0003936-23.1995.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.015047-6/SP  

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VALDIR BENEDITO RODRIGUES 

EMBARGADO : CROCI RENZO 

ADVOGADO : LEONARDO HORVATH MENDES 

EMBARGADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.03936-2 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc., 

À vista das decisões proferidas nos autos dos RE n. 626.307 e 591.797 e do AI n. 754745, que determinaram a 

suspensão de todas as demandas envolvendo os planos econômicos intitulados Bresser, Verão, Collor e Collor II, 

suspendo o andamento do presente feito. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00007 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0019847-32.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.019847-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

IMPETRANTE : BRASMECA BRASIL EQUIPAMENTOS MECANICOS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO PAES DE BARROS FILHO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.00.036853-3 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado contra o capítulo da sentença proferida nos autos da 

ação declaratória n.º 2000.61.00.036853-3, que determinou, após o trânsito em julgado, a destruição dos títulos em 

audiência pública. 

A ação foi ajuizada para obter declaração da validade jurídica de títulos da dívida pública emitidos no início do século 

passado, bem como o direito ao respectivo resgate. 

Pela r. sentença, o r. Juízo de primeiro grau reconheceu a prescrição e indeferiu a inicial, determinando a destruição dos 

títulos em audiência pública, após o trânsito em julgado. 

Embora tenha apelado a impetrante, inclusive do capítulo ora apontado como coator, o recurso não foi recebido diante 

da intempestividade. Da decisão que não admitiu a apelação, não foi interposto recurso. 

Preliminarmente, entendo que é caso de indeferimento da inicial deste mandamus, por ser a via mandamental realmente 

inadequada para impugnar ato judicial, mormente após as alterações introduzidas na sistemática dos recursos de agravo 

de instrumento e da apelação. 

O cabimento do Mandado de Segurança contra ato judicial praticado no curso do processo foi, durante longo período, 

motivo de controvérsia doutrinária e jurisprudencial. 

Até o advento da Lei nº 9.139, de 30/11/95, que modificou profundamente a sistemática do Agravo de Instrumento, a 

despeito do que estabelece a Súmula 267 do STF (Não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de 

recurso ou correição) e de, tecnicamente, ser mais adequada a utilização de ação cautelar, a jurisprudência admitia, 

sempre que houvesse a demonstração do fumus boni juris e da iminência de dano irreparável ou de difícil reparação, o 

cabimento do Mandado de Segurança contra ato judicial passível de recurso sem efeito suspensivo, em regra, apenas, 

para o fim de atribuir efeito suspensivo ao recurso dele desprovido. 

Atualmente, todavia, o efeito suspensivo é previsto tanto para o Agravo de Instrumento (CPC, arts. 527, II e 558), 

quanto para a Apelação quando desprovida do referido efeito (CPC, arts. 520 e 558, parágrafo único), razão pela qual, 

em regra, não se admite mais a impetração de Mandado de Segurança contra ato judicial passível de recurso ou 

correição. 

Aliás, a própria lei do mandado de segurança em vigor quando da impetração (Lei 1.533/51) dispunha nesse sentido: 

Art. 5º. Não se dará mandado de segurança quando se tratar: 

(...) 

II - de despacho ou decisão judicial, quando haja recurso previsto 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO CONTRA DECISÃO JUDICIAL DE NATUREZA 

INTERLOCUTÓRIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ADEQUADO. SÚMULA 267/STF. APLICAÇÃO. 

PRECEDENTES DO STJ. 

I - Incabível impetrar mandado de segurança para atacar ato judicial contra o qual caiba agravo de instrumento que, a 

teor da Lei nº 9.139/95, pode ser agregado efeito suspensivo, se acaso devidamente instruído para tal. 

II - Recurso ordinário conhecido, mas desprovido." (grifei) 

(STJ, 3ª Turma, ROMS 9356/MA, Rel. Min. Waldemar Zveiter, v.u., j. 17/02/2000, DJ 17/04/2000, p. 55.) 

Em face de todo o exposto, constituindo-se o feito em sucedâneo recursal, INDEFIRO a inicial e JULGO EXTINTA 

a ação mandamental, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 267, I e VI, c.c. art. 295, III, ambos do Código 

de Processo Civil. 

Oportunamente, arquive-se. 

Intimem-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2010. 

Consuelo Yoshida  
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Desembargadora Federal 

 

 

00008 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0006416-91.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.006416-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AUTOR : ARMAZENS GERAIS ITAUTEC S/A GRUPO ITAUTEC 

ADVOGADO : BAYARD PICCHETTO JUNIOR 

NOME ANTERIOR : ARMAZENS GERAIS ITAU LTDA 

ADVOGADO : BAYARD PICCHETTO JUNIOR 

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 98.03.066366-6 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista a certidão de fl. 442, arquivem-se os autos, até ulterior provocação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0001734-86.2003.4.03.6102/SP 

  
2003.61.02.001734-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : RPA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

 
: FABIO PALLARETTI CALCINI 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

Vistos. 
 

Fls. 197/201: Tendo em vista os termos da petição apresentada pela União Federal, a tratar das condições para sua 

concordância à extinção do processo, manifeste-se a Autora. 

Prazo de 05 (cinco) dias. 

Int.  

 

São Paulo, 20 de outubro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00010 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0018728-31.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.018728-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AUTOR : PLASTICOS ALKO LTDA 

ADVOGADO : ANDRÉ RODRIGUES DA SILVA e outros 

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 2000.61.19.027262-5 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação rescisória ajuizada por Plásticos Alko Ltda. em face da União Federal, com fulcro no art. 485, V, do 

CPC, objetivando a rescisão do v. acórdão proferido pela Sexta Turma desta Corte, nos autos do mandado de segurança 

nº 2000.61.19.027262-5, que negou à ora autora a sistemática da prescrição decenal na repetição de indébito tributário. 

Foi atribuído à causa o valor de R$ 137.579,53 (cento e trinta e sete mil, quinhentos e setenta e nove reais e cinqüenta e 

três centavos). 

É o relatório. 
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Preliminarmente, cabível o exame de admissibilidade da via excepcional da ação rescisória, fundada em alegação de 

violação literal de norma legal (art. 485, V, do Código de Processo Civil). 

Cinge-se a discussão à prescrição em repetição de indébito, nos termos do art. 168 do Código Tributário Nacional, 

relativo a tributo sujeito ao lançamento por homologação. 

À época da prolação do v. acórdão rescindendo, a questão, de índole eminentemente infraconstitucional, era 

sobremaneira controvertida na jurisprudência (e ainda é nos dias atuais), incidindo, na espécie, o óbice contemplado no 

enunciado da Súmula n.º 343 do Supremo Tribunal Federal: 

 

NÃO CABE AÇÃO RESCISÓRIA POR OFENSA A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI, QUANDO A DECISÃO 

RESCINDENDA SE TIVER BASEADO EM TEXTO LEGAL DE INTERPRETAÇÃO CONTROVERTIDA NOS 

TRIBUNAIS. 

 

A propósito, trago à colação o seguinte aresto do Superior Tribunal de Justiça, em caso semelhante ao presente: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO RESCISÓRIA. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE 

VEÍCULOS E COMBUSTÍVEIS. PRAZO PRESCRICIONAL. SÚMULA 343/STF. 1. Se a interpretação era 

controvertida nos Tribunais à época em que plasmada a decisão rescindenda, não cabe ação rescisória por ofensa a 

literal disposição de lei, ainda que a jurisprudência, posteriormente, tenha se firmado favoravelmente ao pleito do 

autor (Súmula 343/STF e 134/TFR). 2. Recurso especial improvido. 

(2ª Turma, REsp 200100762061, Rel. Min. Castro Meira, DJ 22.08.2005, p. 188) 

 

No mesmo sentido, transcrevo o julgado da Segunda Seção desta Corte, assim ementado: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ARTIGO 485, V, CPC. AGRAVO 

REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. IMPOSTO DE RENDA. REPETIÇÃO. PRESCRIÇÃO. 

SÚMULA 343/STF. MATÉRIA LEGAL CONTROVERTIDA. SUCUMBÊNCIA. 1. Confirma-se a decisão que, diante da 

declaração de pobreza do autor, aposentado, deferiu-lhe os benefícios da Justiça Gratuita, dispensando-o inclusive do 

depósito prévio, que não pode ser exigido em prejuízo do sustento econômico familiar. Caso em que nada se alegou 

contra a declaração de pobreza, sendo certo, por outro lado, que alegações e projeções sobre a eventual sucumbência 

não são pertinentes ao que decidido, devendo ser a matéria solucionada a tempo e modo próprio: agravo regimental 

desprovido. 2. A ação rescisória, fundada na alegação de violação literal de norma legal, sujeita-se à vedação da 

Súmula 343/STF, não sendo cabível a rescisão se controvertida era, como na espécie, a matéria decidida pela Turma e 

objeto da coisa julgada. 3. Caso em que se controverte sobre a forma de contagem da prescrição, vez que a Turma, 

firme em seus precedentes e nos desta própria Seção, decidiu pelo cômputo do prazo de cinco anos a partir do 

recolhimento indevido, em divergência com a tese consagrada na jurisprudência superior, aplicável aos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação. 4. Extinção do processo, sem resolução do mérito, por carência de ação, dada 

a falta de interesse-adequação (artigo 267, VI, CPC), fixada a condenação do autor em verba honorária e pagamento 

do depósito, sem prejuízo da suspensão da execução específica, enquanto perdurar a condição de pobreza declarada 

nos autos. 

(AR 200603001032252, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, DJF3 10.10.2008) 

 

Em face de todo o exposto, caracterizada a carência de ação, por falta de interesse processual, indefiro a inicial e julgo 

extinto o processo sem resolução do mérito (CPC, art. 295, III c/c art. 267, VI). 

Tendo em vista o aperfeiçoamento da relação jurídico-processual, condeno a autora ao pagamento da verba honorária, 

que arbitro, moderadamente, em R$ 10.000,00 (dez mil reais), nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. 

Considerando que a extinção é posterior à citação da ré, que adentrou regularmente ao feito, em favor dela deve ser 

revertido o valor do depósito a que alude o art. 488 do CPC. Após o trânsito em julgado, converta-se em renda da 

União. 

Intimem-se. 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0061272-97.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.061272-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AUTOR : D AVOLA E BASTOS SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
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ADVOGADO : ROGERIO MAURO D AVOLA e outro 

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 2003.61.00.013250-2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação rescisória ajuizada por D'Avola e Bastos Sociedade de Advogados em face da União Federal, com 

fundamento no art. 485, V, do CPC, objetivando desconstituir o acórdão prolatado pela C. Terceira Turma desta Corte. 

O acórdão rescindendo foi proferido em ação de rito ordinário proposta para afastar a exigibilidade da COFINS, sob o 

argumento de que a isenção concedida pela LC 70/91 não poderia ser revogada pelo art. 56 da Lei 9.430/96. 

Em primeira instância, o pedido foi julgado improcedente. 

Apelou a autora, pugnando pela reforma da sentença. 

A C. Terceira Turma, por maioria, negou provimento à apelação. 

Aduz a autora que o decisum rescindendo violou literal disposição legal à luz da interpretação então pacificada pelo E. 

Superior Tribunal de Justiça, cristalizada no enunciado de súmula n.º 276. Requer, em síntese, a rescisão do julgado, 

proferindo-se novo julgamento, desta vez, para afastar a exação. 

Citada, a ré ofertou contestação. 

Foi apresentada réplica. 

Manifestou-se o Ministério Público Federal pela extinção do processo, sem resolução do mérito e, caso vencida a 

preliminar, pela improcedência do pedido. 

É o relatório. 

Na hipótese, o indeferimento da inicial é medida de rigor face à carência de ação. 

O interesse processual, segundo parte considerável da doutrina processualista, revela-se no binômio 

necessidade/utilidade. 

Prelecionam Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery que existe interesse processual quando a parte tem 

necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe 

alguma utilidade do ponto de vista prático. (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 8ª ed., 

São Paulo, Revista dos Tribunais, 2004, p. 700). 

Consoante alguns doutrinadores, a indigitada condição da ação traduz-se, na verdade, em um trinômio, composto por 

necessidade/utilidade/adequação. 

A respeito, reputo conveniente transcrever os abalizados apontamentos de Humberto Theodoro Júnior: 

 

Localiza-se o interesse processual não apenas na utilidade, mas especificamente na necessidade do processo como 

remédio apto à aplicação do direito objetivo no caso concreto, pois a tutela jurisdicional não é jamais outorgada sem 

uma necessidade, como adverte Allorio. (...) O interesse processual, a um só tempo, haverá de traduzir-se numa 

relação de necessidade e também numa relação de adequação do provimento postulado, diante do conflito de direito 

material trazido à solução judicial. (Curso de Direito Processual Civil, v. 1, 40ª ed., Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 

52). 

 

Falece à autora o interesse processual, na medida em que não se vislumbram necessidade e utilidade na rescisão do 

julgado, pois o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça que fundamenta a sua pretensão não mais subsiste. 

Restou consolidado na jurisprudência o entendimento de que a Lei Complementar 70/91 é apenas formalmente 

complementar, sendo passível de revogação por lei ordinária. 

No tocante ao enunciado n.º 276 do E. Superior Tribunal de Justiça, decidiu o Supremo Tribunal Federal que houve 

usurpação de competência (RE 419629, Rel. Sepúlveda Pertence). Finalizando o dissídio jurisprudencial, o próprio 

Superior Tribunal de Justiça reviu o seu posicionamento para aderir àquele sufragado pelo Excelso Pretório, razão pela 

qual anulou o enunciado de súmula n.º 276. 

Em face de todo o exposto, caracterizada a carência de ação, por falta de interesse processual, indefiro a inicial e julgo 

extinto o processo, sem resolução do mérito (CPC, art. 295, III c/c art. 267, VI). 

Tendo em vista o aperfeiçoamento da relação jurídico-processual, condeno a autora ao pagamento da verba honorária, 

que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

Considerando que a extinção é posterior à citação da ré, que adentrou regularmente ao feito, em favor dela deve ser 

revertido o valor do depósito a que alude o art. 488 do CPC. Após o trânsito em julgado, converta-se em renda da 

União. 

Intimem-se. 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00012 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0056846-71.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.056846-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

IMPETRANTE : INCORP INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA 

ADVOGADO : ADRIANA LEVANTESI 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 2007.61.10.004890-7 1 Vr SOROCABA/SP 

DESPACHO 

 

Em consulta ao sistema processual informatizado de primeira instância, verifico que foi deduzido pedido de suspensão 

da execução fiscal, nos termos da Lei 11.941/09. 

Sendo assim, manifeste-se a impetrante, no prazo de 5 (cinco) dias, se subsiste interesse no prosseguimento do presente 

feito. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0082851-33.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.082851-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AUTOR : BENEDITO RODRIGUES DE SALES 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DO NASCIMENTO 

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2004.61.03.006198-8 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação rescisória ajuizada por Benedito Rodrigues de Sarles em face da União Federal, objetivando a 

desconstituição de sentença proferida pelo r. Juízo Federal da 1ª Vara da Subseção Judiciária de São José dos Campos, 

em sede de ação de rito ordinário em que se pretendeu afastar o recolhimento de imposto de renda sobre valores 

recebidos em reclamação trabalhista a título de adicional de periculosidade, assegurando-se a consequente repetição do 

indébito. 

Requer o autor a rescisão do decisum, bem como a realização de novo julgamento, desta vez, de procedência do pedido, 

afastando-se a incidência do imposto de renda sobre os valores recebidos a título de adicional de periculosidade. 

Na hipótese, o indeferimento da inicial é de rigor. 

À época da prolação da r. sentença rescindenda, a questão, de índole eminentemente infraconstitucional, era 

controvertida na jurisprudência, incidindo, na espécie, o óbice contemplado no enunciado da Súmula n.º 343 do 

Supremo Tribunal Federal: 

 

NÃO CABE AÇÃO RESCISÓRIA POR OFENSA A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI, QUANDO A DECISÃO 

RESCINDENDA SE TIVER BASEADO EM TEXTO LEGAL DE INTERPRETAÇÃO CONTROVERTIDA NOS 

TRIBUNAIS. 

 

Saliente-se que a Suprema Corte tem afastado a incidência do referido enunciado nos casos de índole constitucional, o 

que não sucede na espécie, sobretudo porque a pacificação do entendimento acerca da matéria, nos dias atuais, limitou-

se ao âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça. 

A propósito do tema, trago à colação o seguinte julgado desta E. Segunda Seção, em caso semelhante: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISORIA. INDEFERIMENTO DA INICIAL. 

APLICAÇÃO DA SÚMULA 343/STF. VIOLAÇÃO LITERAL DE LEI INEXISTENTE. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS 

INDENIZATÓRIAS. MATÉRIA CONTROVERTIDA NOS TRIBUNAIS. DECISAO MANTIDA. 1. Não cabe ação 
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rescisória com base no resultado da interpretação dada à lei pelo magistrado, seja por dissentir de outros julgados, 

seja por mudança de posicionamento jurisprudencial posterior ao julgado rescindendo. 2. A contrariedade à lei tem 

que ser literal, frontal, ou seja, o provimento jurisdicional tem que descumprir diretamente o disposto na letra da lei e 

tratando-se, no presente caso, de norma com conceito aberto, subjetivo (art. 6º, V, da Lei 7.713/1988), bem como não 

havendo outra norma que defina taxativamente as verbas recebidas pelos autores como indenizatórias, não houve 

qualquer afronta ao texto legal. 3. Está correta a decisão que indeferiu a inicial com fundamento na Súmula 343/STF, 

não havendo que se falar em violação ao artigo 485, do CPC, tendo em vista que a matéria era controversa nos 

Tribunais à época da sentença que se pretende rescindir. 4. A jurisprudência acerca da matéria foi consolidada apenas 

recentemente, tendo o STJ pacificado a questão no julgamento do RESP 1.111.223/SP, contrariamente, inclusive, ao 

pleito da parte autora. 5. De fato o STF possui entendimento no sentido de que a Súmula 343/STF não se aplica 

quando a matéria envolve matéria constitucional. 6. Entretanto, esse não é o caso dos autos, já que não estamos diante 

de situação em que o STF tenha se manifestado acerca do tema. Ao contrário, foi o STJ que pacificou a matéria, sendo 

certo que as agravantes não lograram demonstrar a existência de qualquer pronunciamento do STF quanto a matéria 

tratada nos autos. 7. Também não há que se falar em ausência de fundamentação da decisão recorrida tendo em vista a 

não indicação de precedentes jurisprudenciais, pois, ao contrário do que alegam as agravantes, a decisão está bem 

fundamentada, sendo que é fato notório que a controvérsia acerca da questão existia, conforme apontado 

anteriormente. 8. Agravo regimental não provido. 

(AR 97030232795, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, DJF3 CJ1 29.04.2010, p. 12) 

Em face de todo o exposto, caracterizada a carência de ação, por falta de interesse processual, indefiro a inicial e julgo 

extinto o processo, sem resolução do mérito (CPC, art. 295, III c/c art. 267, VI). 

Deixo de condenar a autora ao pagamento da verba honorária tendo em vista que a relação jurídico-processual não 

chegou a se aperfeiçoar, pois a ré sequer foi citada. 

Intimem-se. 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0082852-18.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.082852-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AUTOR : BENEDITO RAUL MARTINS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DO NASCIMENTO 

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 2004.61.03.006198-8 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação rescisória ajuizada por Benedito Raul Martins em face da União Federal, objetivando a desconstituição 

de sentença proferida pelo r. Juízo Federal da 1ª Vara da Subseção Judiciária de São José dos Campos, em sede de ação 

de rito ordinário em que se pretendeu afastar o recolhimento de imposto de renda sobre valores recebidos em 

reclamação trabalhista a título de adicional de periculosidade, assegurando-se a consequente repetição do indébito. 

Requer o autor a rescisão do decisum, bem como a realização de novo julgamento, desta vez, de procedência do pedido, 

afastando-se a incidência do imposto de renda sobre os valores recebidos a título de adicional de periculosidade. 

Na hipótese, o indeferimento da inicial é de rigor. 

À época da prolação da r. sentença rescindenda, a questão, de índole eminentemente infraconstitucional, era 

controvertida na jurisprudência, incidindo, na espécie, o óbice contemplado no enunciado da Súmula n.º 343 do 

Supremo Tribunal Federal: 

 

NÃO CABE AÇÃO RESCISÓRIA POR OFENSA A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI, QUANDO A DECISÃO 

RESCINDENDA SE TIVER BASEADO EM TEXTO LEGAL DE INTERPRETAÇÃO CONTROVERTIDA NOS 

TRIBUNAIS. 

 

Saliente-se que a Suprema Corte tem afastado a incidência do referido enunciado nos casos de índole constitucional, o 

que não sucede na espécie, sobretudo porque a pacificação do entendimento acerca da matéria, nos dias atuais, limitou-

se ao âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça. 

A propósito do tema, trago à colação o seguinte julgado desta E. Segunda Seção, em caso semelhante: 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISORIA. INDEFERIMENTO DA INICIAL. 

APLICAÇÃO DA SÚMULA 343/STF. VIOLAÇÃO LITERAL DE LEI INEXISTENTE. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS 

INDENIZATÓRIAS. MATÉRIA CONTROVERTIDA NOS TRIBUNAIS. DECISAO MANTIDA. 1. Não cabe ação 

rescisória com base no resultado da interpretação dada à lei pelo magistrado, seja por dissentir de outros julgados, 

seja por mudança de posicionamento jurisprudencial posterior ao julgado rescindendo. 2. A contrariedade à lei tem 

que ser literal, frontal, ou seja, o provimento jurisdicional tem que descumprir diretamente o disposto na letra da lei e 

tratando-se, no presente caso, de norma com conceito aberto, subjetivo (art. 6º, V, da Lei 7.713/1988), bem como não 

havendo outra norma que defina taxativamente as verbas recebidas pelos autores como indenizatórias, não houve 

qualquer afronta ao texto legal. 3. Está correta a decisão que indeferiu a inicial com fundamento na Súmula 343/STF, 

não havendo que se falar em violação ao artigo 485, do CPC, tendo em vista que a matéria era controversa nos 

Tribunais à época da sentença que se pretende rescindir. 4. A jurisprudência acerca da matéria foi consolidada apenas 

recentemente, tendo o STJ pacificado a questão no julgamento do RESP 1.111.223/SP, contrariamente, inclusive, ao 

pleito da parte autora. 5. De fato o STF possui entendimento no sentido de que a Súmula 343/STF não se aplica 

quando a matéria envolve matéria constitucional. 6. Entretanto, esse não é o caso dos autos, já que não estamos diante 

de situação em que o STF tenha se manifestado acerca do tema. Ao contrário, foi o STJ que pacificou a matéria, sendo 

certo que as agravantes não lograram demonstrar a existência de qualquer pronunciamento do STF quanto a matéria 

tratada nos autos. 7. Também não há que se falar em ausência de fundamentação da decisão recorrida tendo em vista a 

não indicação de precedentes jurisprudenciais, pois, ao contrário do que alegam as agravantes, a decisão está bem 

fundamentada, sendo que é fato notório que a controvérsia acerca da questão existia, conforme apontado 

anteriormente. 8. Agravo regimental não provido. 

(AR 97030232795, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, DJF3 CJ1 29.04.2010, p. 12) 

Em face de todo o exposto, caracterizada a carência de ação, por falta de interesse processual, indefiro a inicial e julgo 

extinto o processo, sem resolução do mérito (CPC, art. 295, III c/c art. 267, VI). 

Tendo em vista o aperfeiçoamento da relação jurídico-processual, condeno o autor ao pagamento da verba honorária, 

que arbitro, moderadamente, em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (CPC, art. 20, § 4º). 

Intimem-se. 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0085683-39.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.085683-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

IMPETRANTE : PEDREIRA ANHANGUERA S/A EMPRESA DE MINERACAO 

ADVOGADO : FELIPPE DE PAULA C DE A LACERDA FILHO 

IMPETRADO : DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA TERCEIRA TURMA 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 2007.03.00.011965-2 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Cuida-se de writ originário cuja inicial foi indeferida, extinto o feito sem apreciação do mérito. 

Publicada a decisão em 19.09.2007, e transitada em julgado em 11.04.2008, foram os autos remetidos ao arquivo em 

19.05.2008. 

Protocola a impetrante em 30.09.2010, pedido de desistência e renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação. 

Prejudicado o pedido. 

Exauri a jurisdição quando da prolação daquela decisão, a teor do art. 463 do CPC.  

Dê-se baixa na distribuição, retornando os autos ao arquivo. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0087817-39.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.087817-4/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AUTOR : NEIDE MAGALI BORDINI MALAMAN 

ADVOGADO : ÉRICO TARCISO BALBINO OLIVIERI 

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 2004.03.99.012534-0 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1. Fls. 122/126: mantenho a r. decisão de fls. 111/113, por seus próprios fundamentos. 

2. Abra-se vista, sucessivamente, ao autor e ao réu, pelo prazo de 10 (dez) dias, para razões finais. 

3. Após, à Procuradoria Regional da República. 

4. Publique-se, intime(m)-se e cumpra-se. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0007064-16.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.007064-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : LUCIA HELENA AMARAL GONCALVES (= ou > de 60 anos) e outro 

 
: CLOVIS DE FREITAS GONCALVES 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE JESUS 

EMBARGADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EGLE ENIANDRA LAPRESA e outro 

DECISÃO 

 

Trata-se de embargos infringentes opostos por Lucia Helena Amaral Gonçalves e outros em sede de ação cautelar, 

ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF, com o objetivo de assegurar a exibição de extratos bancários 

relativos à caderneta de poupança. 

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido e condenou a requerida ao pagamento da verba honorária arbitrada em R$ 

150,00 (cento e cinqüenta reais). 

Apelou a requerida, pugnando pela reforma da r. sentença. 

A C. Sexta Turma, por maioria, deu provimento à apelação para julgar extinto o processo, sem resolução do mérito, 

diante da carência de ação por ausência de interesse, na medida em que a parte requerente não formulou o pedido de 

apresentação dos extratos administrativamente, nos termos do voto do Relator, Juiz Fed. Convocado Miguel de Pierro, 

com quem votou a Des. Fed. Regina Costa, restando vencido o Des. Fed. Lazarano Neto, que negava provimento à 

apelação. 

Opõe embargos infringentes a parte requerente, pugnando pela prevalência do r. voto vencido. 

Embora regularmente intimada, a requerida deixou transcorrer in albis o prazo para oferecimento de impugnação. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

Preliminarmente, saliento a desnecessidade de juntada de declaração de voto vencido se da análise dos autos for 

possível inferir os limites da divergência, tal como sucede na espécie. 

Não assiste razão à parte embargante. 

O interesse processual, segundo parte considerável da doutrina processualista, revela-se no binômio 

necessidade/utilidade. 

Prelecionam Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery que existe interesse processual quando a parte tem 

necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe 

alguma utilidade do ponto de vista prático. (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 8ª ed., 

São Paulo, Revista dos Tribunais, 2004, p. 700). (realcei) 

Consoante alguns doutrinadores, a indigitada condição da ação traduz-se, na verdade, em um trinômio, composto por 

necessidade/utilidade/adequação. 

A respeito, reputo conveniente transcrever os abalizados apontamentos de Humberto Theodoro Júnior: 
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Localiza-se o interesse processual não apenas na utilidade, mas especificamente na necessidade do processo como 

remédio apto à aplicação do direito objetivo no caso concreto, pois a tutela jurisdicional não é jamais outorgada sem 

uma necessidade, como adverte Allorio. (...) O interesse processual, a um só tempo, haverá de traduzir-se numa 

relação de necessidade e também numa relação de adequação do provimento postulado, diante do conflito de direito 

material trazido à solução judicial. (Curso de Direito Processual Civil, v. 1, 40ª ed., Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 

52). (realcei) 

 

Embora entenda que a ação cautelar é a via adequada para a pretensão de exibição de documentos, no caso vertente, 

falece à requerente o interesse processual, porquanto não restou demonstrada a necessidade de se valer da tutela 

jurisdicional para o fim almejado. 

Com efeito, não há nos autos prova do requerimento administrativo de apresentação dos extratos junto à instituição 

financeira.  

A propósito do tema, trago à colação o seguinte julgado da Segunda Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, proferido 

em caso bastante similar, e submetido, inclusive, à sistemática de julgamento dos recursos repetitivos: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO 

DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA. FORNECIMENTO DE DOCUMENTOS COM DADOS SOCIETÁRIOS. RECUSA. 

RECURSO À COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS. LEI N. 6.404/1976, ART. 100, § 1º. AUSÊNCIA DO 

COMPROVANTE DE RECOLHIMENTO DA "TAXA DE SERVIÇO". RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. LEI N. 

11.672/2008. RESOLUÇÃO/STJ N. 8, DE 07.08.2008. APLICAÇÃO. I. Falta ao autor interesse de agir para a ação 

em que postula a obtenção de documentos com dados societários, se não logra demonstrar: a) haver apresentado 

requerimento formal à ré nesse sentido; b) o pagamento pelo custo do serviço respectivo, quando a empresa lhe 

exigir, legitimamente respaldada no art. 100, parágrafo, 1º da Lei 6.404/1976. II. Julgamento afetado à 2a. Seção com 

base no Procedimento da Lei n. 11.672/2008 e Resolução/STJ n. 8/2008 (Lei de Recursos Repetitivos). III. Recurso 

especial não conhecido. 

(RESP 200701854901, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJE 22.09.2008, RIOBDCPC vol.:00056, p. 156) (destaquei) 

 

No mesmo sentido, são os seguintes precedentes desta C. Corte: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR NOMINADA. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. EXTRATOS BANCÁRIOS. 

INTERESSE DE AGIR AUSENTE NO CASO CONCRETO. 1. Agravo retido não conhecido, uma vez que a parte deixou 

de reiterá-lo expressamente nas razões ou na resposta de apelação, conforme o disposto no art.523, § 1º, do Código de 

Processo Civil. 2. Falece aos requerentes o interesse processual, pois não restou demonstrada a necessidade de se 

valer da tutela jurisdicional para o fim almejado. 3. Não há nos autos prova do requerimento administrativo de 

expedição dos extratos junto à instituição financeira, o que denota não haver pretensão resistida a justificar a 

demanda. 4. Precedente desta Turma: AC, 1303872, v. u., Rel. Juiz Federal Miguel Di Pierro, j. 14.08.2008, DJF3 

15.09.2008. 5. Condeno a requerente ao pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da causa, observado o disposto nos arts. 11 e 12 da Lei 1.060/50. 6. Agravo retido não conhecido. Apelação 

provida para reconhecer a carência de ação e julgar extinto o processo, sem resolução do mérito (CPC, art. 267, VI), 

restando prejudicado o recurso adesivo. 

(6ª Turma, AC 200760020023114, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJF3 CJ2 02.02.2009, p. 1298) 

PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - FALTA DE COMPROVANTE DA 

RECUSA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL EM FORNECER OS EXTRATOS BANCÁRIOS PLEITEADOS - 

NECESSIDADE PARA SE CONFIGURAR INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO 

DO MÉRITO - ART. 267, VI, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - APELO IMPROVIDO. 1. A não comprovação da 

recusa em fornecer os extratos bancários afasta o interesse de agir em virtude da ausência de resistência da Caixa 

Econômica Federal, necessário para demonstrar a insatisfação da parte autora com relação a pretensão deduzida face 

ao credor. 2. Essa comprovação da recusa da empresa pública em fornecer os documentos pleiteados não configura 

condição da ação, ante o princípio da inafastabilidade do controle judicial (art. 5º, XXXV, Constituição Federal), pois 

o que se exige é que a parte demonstre a necessidade de obter um provimento jurisdicional para evitar um prejuízo e 

no caso dos autos essa necessidade ficaria comprovada com a negativa da Caixa Econômica Federal em fornecer os 

referidos extratos; não se pretende impor aos apelantes o prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o 

interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos, mas simplesmente provocar a Caixa Econômica 

Federal para atender ou não o seu pleito. 3. Apelação improvida. 

(1ª Turma, AC 200361090003514, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, DJU 10.01.2006, p. 133) 

 

Destarte, de rigor é a manutenção do v. acórdão. 

Em face do exposto, nego seguimento aos embargos infringentes (CPC, art. 557, caput). 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0008206-03.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.008206-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AUTOR : OMI ZILLO LORENZETTI S/A IND/ TEXTIL 

ADVOGADO : ALEX LIBONATI 

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 2000.61.00.041034-3 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Contestação de fls. 365/386: Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0515865-70.1997.4.03.6182/SP 

  
2008.03.99.026943-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : JOSE MARIA DE CARVALHO 

ADVOGADO : ANTONIO HAMILTON DE C ANDRADE JUNIOR e outro 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 97.05.15865-7 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Cuida-se de embargos infringentes, interpostos por JOSÉ MARIA DE CARVALHO, em razão do provimento da 

apelação e da remessa oficial, tida por ocorrida, para reformar a r. sentença proferida em ação de execução fiscal, 

afastando o reconhecimento da prescrição do crédito em execução. 

 

Em sentença monocrática, o MM. Juiz a quo, acolhendo a tese de prescrição ventilada em exceção de pré-

executividade, julgou extinta a execução fiscal, nos termos do art. 269, IV, do CPC. Houve condenação da exequente ao 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), com base no § 4º do art. 20 do CPC. 

Entendeu o d. magistrado que o crédito exequendo foi fulminado pela prescrição, visto que decorrido mais de cinco 

anos entre a constituição definitiva do crédito e a citação válida do executado. 

 

A E. 4ª Turma deste Tribunal, nos termos do voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora Alda Basto, por maioria, 

deu provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, tida por ocorrida, para afastar a ocorrência da 

prescrição diante da aplicação imediata da nova redação do artigo 174, parágrafo único, inc. I, do CTN, dada pela LC 

118/05; vencido o Sr. Desembargador Federal Roberto Haddad, que negava provimento à apelação e à remessa oficial, 

tida por ocorrida, cuja ementa assim dispôs: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO.  

I. Inexistindo pagamento à época do vencimento, fica dispensada a constituição formal do crédito tributário se 

apresentada Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais - DCTF -, Guia de Informações e Apuração do 

ICMS - GIA - ou declaração prevista em lei de mesma natureza.  

II. A prescrição é interrompida pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal, conforme dispõe o 

artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar 

118/2005, de aplicação imediata. Prescrição inocorrente.  

III. Remessa oficial, tida por ocorrida e apelação providas."  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 159/2372 

 

Foram opostos embargos de declaração para que o v. acórdão fosse integrado com a declaração do voto proferido pelo 

Sr. Desembargador Federal Roberto Haddad, que restou vencido. 

 

O voto vencido encontra-se encartado a fls. 113/115. 

 

Inconformado, requer o ora embargante a procedência do voto vencido e manutenção da r. sentença monocrática, a fim 

de "afastar o entendimento da retroatividade dos termos da LC 118/05, em especial à redação que conferiu ao art. 174 

do CTN, e, destarte, reconhecer-se a ocorrência da prescrição, posto o débito ter sido declarado à Receita Federal, 

restando impago desde seu vencimento em 30/12/93, frisando-se que o embargante não foi citado, comparecendo 

espontaneamente aos autos somente em 2006." 

 

O recurso foi admitido a fls. 137. 

 

A ora embargada, União Federal, apresentou sua impugnação a fls. 132/135 e pugnou pelo não-provimento do recurso. 

 

Vieram os autos a esta Relatoria, nos termos regimentais. 

 

É a síntese do necessário. 

 

Relatado. Decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

O caso dos autos versa a respeito de cobrança de IRPF, tributo sujeito a lançamento por homologação, declarado e não 

pago, com vencimento em 30/12/93. 

 

O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da 

data de sua constituição definitiva. 

 

Quanto ao termo inicial para o cômputo do prazo prescricional, verifica-se, na hipótese, tratar-se de créditos fazendários 

constituídos por intermédio de declarações do contribuinte, não recolhidos aos cofres públicos. Em tais hipóteses, 

ausente nos autos a data da entrega da respectiva DCTF, o prazo prescricional deve ser contado a partir da exigibilidade 

dos valores, ou seja, o vencimento das obrigações. 

 

Cito, a respeito, os recentes julgados: 

 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO - PRESCRIÇÃO - TRIBUTO SUJEITO À LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO - TERMO A QUO - DATA DO VENCIMENTO - QUINQUÍDIO LEGAL - INOCORRÊNCIA - 

APELAÇÃO PROVIDA.  

1 - Executa-se, in casu, valores referentes a tributo, cujo lançamento dá-se por homologação, declarado e não pago, 

sendo que o crédito tributário é constituído com a entrega do DCTF, já que desde esse momento já pode a Fazenda 

inscrever o débito em dívida ativa. Entendimento do STJ.  

2 - Não há a informação da data da entrega da DCTF, devendo-se adotar como termo a quo do prazo prescricional as 

datas dos vencimentos dos créditos tributários. Precedentes.  

3 - A Terceira Turma deste Tribunal entende que a interrupção da prescrição, para as execuções ajuizadas antes da 

vigência da LC 118/2005, dá-se com a propositura da ação, já que a Fazenda não pode se prejudicar, uma vez que 

defende interesse público, pela demora inerente aos mecanismos da Justiça, entendimento, este que decorre da 

aplicação das Súmulas 78/TFR e 106/STJ.  

4 - Verifica-se que entre o vencimento do crédito mais antigo (28/2/1995) até o ajuizamento da execução (2/3/1999), 

interrompendo a prescrição, não transcorreram mais de 5 anos, de modo que os créditos tributários, ora em cobro, não 

estão prescritos  

5 - Tampouco, ocorreu a prescrição intercorrente, porquanto, compulsando os autos, verifica-se que não houve a 

paralisação efetiva do processamento da execução e sequer a inércia da exeqüente, que se mostrou diligente na 

tentativa de localizar a executada e co-executados RESP 978415/RJ, PRIMEIRA TURMA, DJ 16/04/2008, Relator 

JOSÉ DELGADO; AGRESP 623036/MG, PRIMEIRA TURMA, DJ 03/05/2007, Relatora DENISE ARRUDA; e desta 

Corte: AC 199961000452977/SP, TERCEIRA TURMA, DJU 23/05/2007, Relator MÁRCIO MORAES; AC 

200803990015953/SP, TERCEIRA TURMA, DJF3 10/06/2008; Relator CARLOS MUTA.  

6 - Indevida, portanto, a condenação em honorários  

7 - Apelação e remessa oficial providas."  

(Processo n. 2001.61.26.006163-8/SP, Desembargador Nery Júnior, julgado em 09-10-2008, por unanimidade)  
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"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. NÃO 

CONHECIMENTO. PRESCRIÇÃO. PRAZO E FORMA DE CONTAGEM. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. DCTF E DATA DO VENCIMENTO . JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA.  

1. Não se conhece da remessa oficial, quando o valor da dívida  

executada, como no caso, não excede a 60 salários-mínimos: aplicabilidade do § 2º, do artigo 475, do Código de 

Processo Civil, introduzido pela Lei nº 10.352, de 26.12.01.  

2. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a 

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser contada a prescrição desde 

então ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do vencimento dos tributos cobrados.  

3. Caso em que, entre a data do vencimento dos tributos e o primeiro ato interruptivo da prescrição, houve o decurso 

de prazo  

superior a cinco anos, tão somente quanto a um dos executivos fiscais, devendo o outro, não prescrito, ter regular 

processamento.  

4. Cabível a exclusão da condenação em verba horária, quer pela sucumbência mínima da Fazenda Nacional, quer 

pela ausência de defesa da executada, a justificar a pagamento da verba honorária.  

5. Apelação parcial mente provida e remessa oficial não conhecida."  

(Processo n. 2001.61.26.012180-5/SP, Desembargador Carlos Muta, julgado em 23-10-2008, por unanimidade)  

Ressalte-se também que esta Terceira Turma tem entendido que, tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da 

LC nº 118/05, incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da 

ação para interrupção do prazo prescricional. 

 

Utilizando-se como parâmetro o disposto na Súmula nº 106 do STJ, verifica-se que o crédito em cobro, cujo vencimento 

deu-se em 30/12/93, não está prescrito, tendo em vista que a demanda foi ajuizada em 08/01/97 (fls. 02). 

 

Oportuno colacionar os seguintes julgados desta Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 219, § 5º, CPC. PRESCRIÇÃO MATERIAL 

DA EXECUÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005. OCORRÊNCIA 

EM PARTE. EXTINÇÃO DOS DÉBITOS ATINGIDOS PELA PRESCRIÇÃO. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO 

FISCAL PELO SALDO NÃO PRESCRITO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º, DA LEI N. 6.830/1980, 

COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.051/2004. PARALISAÇÃO DO FEITO POR PRAZO SUPERIOR A CINCO 

ANOS. OCORRÊNCIA.  

1. Apreciação da prescrição da execução, de ofício, com fundamento no art. 219, § 5º, CPC.  

2. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado, a constituição definitiva do 

crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a 

partir do vencimento previsto na própria declaração, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco 

anos subseqüentes, sob pena de prescrição .  

3. No caso em apreço, não foi acostada aos autos a DCTF , de modo que a data do vencimento do débito deve ser 

adotada como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para ajuizamento da execução fiscal , conforme 

entendimento desta Turma.  

4. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à Lei Complementar n. 118/2005, o termo final para a 

contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução fiscal, conforme entendimento desta 

Terceira Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese 

da Súmula 106/STJ.  

(...)"  

(TRF3 - Terceira Turma, AC 1398802, processo 2000.61.14.004695-2/SP, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, v.u., j. 

22/04/2010, publicado no DJF3 CJ1 de 10/05/2010, p. 78)  

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO 

ANTERIORMENTE À LEI COMPLEMENTAR N.º 118/2005. PRESCRIÇÃO (ART. 174 DO CTN). INOCORRÊNCIA. 

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO MEDIANTE 

TERMO DE CONFISSÃO ESPONTÂNEA. TERMO INICIAL. NOTIFICAÇÃO AO CONTRIBUINTE. 

PARCELAMENTO. INTERRUPÇÃO DO LAPSO PRESCRICIONAL. TERMO FINAL. AJUIZAMENTO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 106 DO STJ. ANÁLISE DE FUNDAMENTOS CONTIDOS NA 

EXORDIAL (ART. 515, § 2º DO CPC). MASSA FALIDA. NÃO INCIDÊNCIA DE MULTA MORATÓRIA. JUROS 

ADMISSÍVEIS ATÉ A DECRETAÇÃO DA QUEBRA (ART. 26 DO DECRETO-LEI N.º 7.661/45). ENCARGO DO 

DECRETO-LEI N.º 1.025/69. LEGALIDADE.  

1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, a ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.  

2. Tratando-se de tributo declarado pelo contribuinte ou sujeito ao lançamento por homologação, cujo crédito foi 

constituído mediante termo de confissão espontânea, o termo inicial da contagem do lapso prescricional dá-se com a 

notificação ao contribuinte, sendo de rigor a citação pessoal do devedor dentro do prazo de 5 (cinco) anos (art. 174, 

parágrafo único, I, do CTN, com redação anterior à Lei Complementar n.º 118/2005).  
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3. O pedido de parcelamento é ato inequívoco de reconhecimento o débito pelo devedor e possui eficácia interruptiva 

do prazo prescricional, nos termos do inciso IV, parágrafo único do art. 174 do CTN.  

4. Descumprido o acordo de parcelamento, com exclusão da executada do programa, dá-se o vencimento automático 

das demais parcelas e a imediata retomada da fruição do prazo prescricional qüinqüenal. Inteligência da Súmula n.º 

248 do extinto TFR.  

5. A demora na citação da executada não pode ser imputada à exeqüente, considerando-se as deficiências que, 

infelizmente, atingem o funcionamento do sistema judiciário. Assim, não comprovada a desídia ou negligência da 

exeqüente, há que se considerar como dies ad quem do prazo prescricional a data do ajuizamento da execução fiscal. 

Aplicação da Súmula n.º 106 do C. STJ.  

(...)"  

(TRF3 - Sexta Turma, APELREE 1473047, processo 2004.61.14.000284-0/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, v.u., j. 

22/04/2010, publicado no DJF3 CJ1 de 28/04/2010, p. 546)  

Cumpre ponderar, por fim, que a prescrição intercorrente também não pode ser reconhecida no presente feito, uma vez 

que não houve inércia da exequente por período superior a 5 anos durante a tramitação do executivo fiscal. 

 

Desta feita, pelas razões expostas, é possível concluir que assiste razão ao ora embargante no que tange à 

inaplicabilidade da nova redação do artigo 174, parágrafo único, inc. I, do CPC ao caso em análise, no entanto, o 

resultado do julgado deve ser mantido - inocorrência da prescrição do crédito tributário - por fundamento diverso. 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO aos 

embargos infringentes. 

 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00020 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0014245-79.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.014245-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado BATISTA GONCALVES 

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PARTE RÉ : THAU 77 PRODUCOES E ELETRONICA LTDA 

SUSCITANTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 01.00.00005-7 1 Vr ANGATUBA/SP 

DECISÃO 

O presente Conflito de Competência foi suscitado pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Angatuba/SP, nos próprios autos 

de execução fiscal ajuizada pela União Federal em face de Thau Produções e Eletrônica Ltda. 

 

Em análise preambular, evidencia-se estar o presente conflito em dissonância ao estatuído no Código de Processo Civil, 

o qual preceitua, consoante redação dada ao artigo 118, parágrafo único, a remessa de ofício pelo juízo suscitante e 

petição, instruídos com documentos necessários à prova do conflito e não pelos autos originários. 

 

Todavia, em respeito aos princípios da celeridade e economia processual, passo à análise do conflito de competência. 

 

A execução fiscal foi ajuizada na Comarca de Angatuba, consoante endereço da empresa no Cadastro Geral de 

Contribuintes, de situação ativa, com sede em Campina do Monte Alegre. 

 

Não havendo citação válida, pois segundo informações do oficial de justiça daquela comarca a executada nunca teve 

sede em campina do monte alegre, o Juízo de Angatuba declinou de oficio do feito, remetendo os autos à Seção 

Judiciária de São Paulo. 

 

Aduz o MM. Juiz da vara de execução fiscal determinou o retorno dos autos à Comarca de Angatuba, sob o fundamento 

de se ter fixado a competente daquele juízo, no momento do ajuizamento da ação. 
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O juiz de direito suscitou o conflito perante o Superior Tribunal de Justiça, o qual não conheceu do conflito, 

determinando a remessa do feito a esta Corte. 

 

Nesta instância, o Ministério Público Federal, em parecer, opinou pela competência do juízo suscitante (fl. 39/43). 

 

É o relatório. Decido. 

 

Inicialmente, a executada tem como endereço junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica o Município de Campina 

do Monte Alegre, donde se conclui pelo correto endereçamento da execução fiscal perante a Comarca de Angatuba - 

SP. 

 

Registre-se que não se confunde o endereço da sede da empresa junto à Receita Federal com o domicílio dos sócios ou 

de alterações posteriores da sede da empresa em contrato social. 

 

Observo ainda que em se tratando de competência territorial a determinar o ajuizamento da ação no domicílio do 

executado, sua declinação exige oferecimento de exceção de incompetência (art. 112 do CPC), não podendo ser arguida 

pela autora da ação, nem declinada de ofício pelo Juízo. É a Súmula 33 do STJ: 

 

"A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício." 

Nesse sentido, já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça, arestos que abaixo cito: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. MUDANÇA DE DOMICÍLIO DO EXECUTADO. SÚMULA 

58/STJ. INCOMPETÊNCIA RELATIVA. DECLARAÇÃO DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 33/STJ. 

1. Consoante entendimento sumulado do STJ "a incompetência relativa não pode ser declarada de ofício" (Súmula 

33/STJ). 

2. A mudança posterior de domicílio do executado não desloca a competência já fixada. Entendimento sumulado do 

STJ. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 7a. Vara de Execuções Fiscais do Rio de Janeiro, o 

suscitado." (grifei) 

(STJ, CC 200100869801 SP, Primeira Seção, v.u., Min. Rel. Francisco Peçanha Martins, DJU 21/10/2002, p. 268). 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DEFINE-SE A 

COMPETÊNCIA EM QUE A AÇÃO É PROPOSTA. PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS. 

INCOMPETÊNCIA RELATIVA NÃO PODE SER DECLARADA DE OFÍCIO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 33 DO STJ. 

I - A competência territorial, consagrada no princípio geral do foro do domicílio do réu, é relativa, determinando-se no 

momento em que a ação é proposta. Prevalece, na espécie, a regra de que uma vez fixada não pode ser alterada. 

II -É vedado ao órgão julgador declarar, de ofício, a sua incompetência relativa, consoante o enunciado da Súmula nº 

33 do STJ. 

III -Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 2ª Vara da Seção Judiciária de Macapá- AP" 

(CC 32.713/ap, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 29.10.01). 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO EXECUTIVA FISCAL. COMPETÊNCIA TERRITORIAL RELATIVA. 

DECLINAÇÃO EX-OFFICIO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 109, I, C/C O § 3º, DA CF/88. ART. 87, DO CPC. 

PRECEDENTES. 

1. Conflito de competência levado à apreciação da Primeira Seção em face da existência de entendimentos divergentes 

a respeito da matéria, no intuito de solucionar, de vez e rapidamente, a celeuma. 

2. Após debater o assunto, o colegiado firmou entendimento na esteira da decisão proferida no CC nº 29746/RS, Rel. 

Min. Peçanha Martins (ainda não publicada). 

3. As execuções fiscais movidas pela União, suas autarquias e empresas públicas são processadas e julgadas pela 

Justiça Federal, salvo onde não exista Vara da Justiça Federal (CF/1988, art. 109, I, c/c o § 3º). 4. O Juízo de Direito, 

onde não se localiza Vara Federal, é competente para processar e julgar execução fiscal movida contra devedor 

residente na respectiva área territorial. 

5. Por tais regramentos, não pode o Juiz, para o qual foi distribuída a ação, declinar, ex-officio, da sua competência 

para apreciar o feito posto à sua razão de julgar. 

6. "Determina-se a competência no momento em que a ação é proposta. São irrelevantes as modificações do estado de 

fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência 

em razão da matéria ou da hierarquia" (art. 87, do CPC). 

7. Ocorrência da regra da perpetuatio jurisdictionis, com a finalidade de proteger a parte, qualquer delas, autora ou 

ré, no sentido de evitar a mudança do lugar do processo toda vez que houver modificações supervenientes. 

8. Competência do Juízo de Direito de Nova Petrópolis-RS, o suscitado." 

(CC nº 31.427/RS, Relator Min. JOSÉ DELGADO, DJU 25.06.2001) 

 

Diante do exposto e com fundamento no artigo 120, parágrafo único, do CPC, julgo improcedente o conflito para 

declarar competente o Juízo suscitante (Juízo de Direito da 1a. Vara de Angatuba). 

 

Comunique-se. Intime-se. Publique-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 163/2372 

 

Ciência ao Ministério Público Federal. 

 

Após, retornem os autos à Vara de origem para o regular prosseguimento do feito.  

 

São Paulo, 20 de outubro de 2010. 

BATISTA GONCALVES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0032048-75.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.032048-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado BATISTA GONCALVES 

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PARTE RÉ : PARTIDO FRENTE LIBERAL PFL 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BERTIOGA SP 

No. ORIG. : 2009.61.04.007275-0 6 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de conflito negativo de competência entre o Juízo de Direito da 1ª Vara Distrital de Bertioga - SP e o Juízo 

Federal da 6ª Vara Federal de Santos - SP. 

Discute-se a competência para processar e julgar execução fiscal endereçada, inicialmente, à Vara Distrital. 

O Ministério Público Federal, em parecer, opinou pelo conhecimento do conflito, declarando competente o Juízo 

Suscitado, Juízo de Direito da 1ª Vara do Foro Distrital de Bertioga-Santos/SP. 

A relatora do conflito, inicialmente, não conhecendo do mesmo determinou a remessa dos autos ao Superior Tribunal de 

Justiça, com as homenagens de estilo. 

Distribuído o feito no STJ, o Ministério Público Federal manifestou-se pela competência do Juízo Federal da 6ª Vara 

Federal de Santos/SP, decidindo, todavia, a Eminente Ministra Relatora Eliana Calmon pelo não conheceu do conflito, 

retornando os autos a este Terceiro Regional, nos termos de decisão de fl. 133. 

É o relatório. Passo a decidir. 

A situação conflituosa enquadra-se nas hipóteses de decisão de plano autorizada pelo art.120, parágrafo único, do CPC. 

Superada a questão da competência deste E. TRF da 3ª Região para dirimir o presente conflito, conforme decisão de 

fls.133, aplicando-se in casu o enunciado nº03, da súmula do STJ. 

Nesse contexto, considerando na hipótese dos autos a existência de delegação de jurisdição federal ao Juízo Estadual da 

Vara Distrital de Bertioga, deve-se afastar qualquer argumentação no sentido de que Vara Distrital não detém 

autonomia tal como as Comarcas para receberem esta delegação prevista no art. 109, §3º da CF/88. 

E sendo, no caso concreto, delegação de competência territorial e, portanto, de natureza relativa, é vedado ao 

magistrado declinar de ofício, conforme preceitua o artigo 112, do CPC e a súmula 33 do STJ. 

Assim, diante do artigo 109, inciso I, §3º, da Constituição da República, deve ser reconhecida a competência do Juízo 

Estadual para processar e julgar execução fiscal ajuizada contra devedor no local do seu domicílio. 

Precedentes desta 2ª seção do TRF da 3ªRegião: 

 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. VARA DISTRITAL. 

COMPETENCIA DESTE TRIBUNAL POR DECISÃO DO STJ. DOMICÍLIO DO DEVEDOR. COMPETÊNCIA 

RELATIVA. IMPOSSIBILIDADE DE SER DECLINADA DE OFÍCIO. CPC, ART. 112 E SÚMULA Nº 33, STJ. 

CONFLITO CONHECIDO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DE DIREITO. 

1-Encaminhados os autos ao E. Superior Tribunal de Justiça, que declinou de sua competência para julgar este 

conflito, reconhecendo que a Constituição e a lei não fazem distinção entre Vara Distrital e comarca, retornaram para 

este E. Tribunal, para julgamento. 

2 - A competência territorial é relativa e, por isso, não pode ser declinada de ofício. Art. 112 do CPC e Súmula nº 33, 

STJ. 

3 - Nos termos do disposto no artigo 109, inciso I, parágrafo 3º da Constituição Federal de 1988, e autorização do 

artigo 15 da Lei nº 5.010/66, inciso I, é de se reconhecer a competência do Juízo Estadual, suscitado, para processar e 

julgar a execução fiscal contra devedor domiciliado em sua respectiva circunscrição." 

(CC nº 96.03.048796-1, 2ª Seção, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 06/05/2003, v.u., DJ 28/05/2003). 

Outros precedentes: CC- 2010.03.00.026780-9/SP, Rel. Des. Fed. Carlos Muta; CC - 2010.03.00.027565-0/SP, Rel. 

Des. Fábio Prieto. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 120, parágrafo único, do CPC, conheço do conflito e o julgo procedente, 

para reconhecer a competência do Juízo Suscitado, Juízo de Direito da 1ª Vara do Foro Distrital de Bertioga-Santos/SP. 

Publique-se, intime-se e oficie-se. 
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Ciência ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2010. 

BATISTA GONCALVES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0036870-10.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.036870-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AUTOR : MARIA CHRISTINA DE ALMEIDA PRADO 

ADVOGADO : DALMIRO FRANCISCO e outro 

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PARTE AUTORA : JOSE VALTER FERREIRA e outro 

 
: ELIO ANGELO DOS SANTOS 

No. ORIG. : 2001.61.00.021539-3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação rescisória ajuizada por Maria Christina de Almeida Prado em face da União Federal, com fundamento 

no art. 485, V, do CPC, objetivando desconstituir o acórdão prolatado pela C. Terceira Turma desta Corte. 

O acórdão rescindendo foi proferido em sede de ação de repetição de indébito tributário, ajuizada para condenar a ora ré 

à restituição de valores indevidamente recolhidos a título de imposto de renda sobre verbas rescisórias, auferidas por 

ocasião de adesão a plano de aposentadoria incentivada. 

Em primeira instância, o pedido foi julgado procedente. A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Apelou a União, pugnando pela reforma da sentença. 

A C. Terceira Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à remessa oficial para reconhecer a prescrição em 

relação à co-autora Maria Cristina de Almeida Prado e deu parcial provimento à apelação para excluir do cálculo da 

correção monetária os índices fixados nos Provimentos 24/97 e 26/01, bem como para modificar os critérios de juros 

moratórios. 

Aduz a autora que a prescrição foi reconhecida "de ofício", em seu prejuízo, tendo, por esse motivo, o acórdão violado 

literal disposição dos arts. 193 e 194 do CC, bem como do art. 219, § 5º do CPC, nas redações vigentes à época, isto é, 

antes das alterações introduzidas pela Lei 11.280/06. Tal circunstância ensejaria o manejo da presente rescisória, nos 

termos do art. 485, V, do CPC. Requer, em síntese, a desconstituição do acórdão especificamente no tópico em que 

reconheceu a prescrição "de ofício", proferindo-se novo julgamento, desta vez, com o afastamento da prejudicial, eis 

que não argüida pelas partes no processo subjacente. 

É o relatório. 

Na hipótese, o indeferimento da inicial é medida de rigor face à carência de ação. 

O interesse processual, segundo parte considerável da doutrina processualista, revela-se no binômio 

necessidade/utilidade. 

Prelecionam Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery que existe interesse processual quando a parte tem 

necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe 

alguma utilidade do ponto de vista prático. (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 8ª ed., 

São Paulo, Revista dos Tribunais, 2004, p. 700). 

Consoante alguns doutrinadores, a indigitada condição da ação traduz-se, na verdade, em um trinômio, composto por 

necessidade/utilidade/adequação. 

A respeito, reputo conveniente transcrever os abalizados apontamentos de Humberto Theodoro Júnior: 

 

Localiza-se o interesse processual não apenas na utilidade, mas especificamente na necessidade do processo como 

remédio apto à aplicação do direito objetivo no caso concreto, pois a tutela jurisdicional não é jamais outorgada sem 

uma necessidade, como adverte Allorio. (...) O interesse processual, a um só tempo, haverá de traduzir-se numa 

relação de necessidade e também numa relação de adequação do provimento postulado, diante do conflito de direito 

material trazido à solução judicial. (Curso de Direito Processual Civil, v. 1, 40ª ed., Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 

52). 

 

Falece à autora o interesse processual, na medida em que não se vislumbram necessidade e utilidade na rescisão do 

julgado que teria, segundo ela, reconhecido de ofício a prescrição. 

Na verdade, a r. sentença que julgou procedente o pedido foi submetida ao reexame necessário, nos termos do art. 475 

do CPC. 

O acórdão rescindendo, por seu turno, deu parcial provimento à remessa oficial para reconhecer a ocorrência da 

prescrição, nos termos do voto da E. Relatora, cujo dispositivo andou nos seguintes termos: 
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Isto posto, dou provimento parcial à remessa oficial para declarar prescrito o direito de ação e extinguir o processo 

com julgamento do mérito, a teor do disposto no art. 269, IV, do CPC, apenas para a autora Maria Cristina de 

Almeida Prado, condenando-a no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios arbitrados à razão de 

10% sobre o valor da causa (...). 

 

Infere-se que, diferentemente do que sustenta a autora, a prescrição não foi reconhecida ex officio, mas pelo reexame 

necessário, condição obrigatória para a formação da coisa julgada contra a Fazenda Pública, nos termos do art. 475 do 

CPC. 

Em face de todo o exposto, caracterizada a carência de ação, por falta de interesse processual, indefiro a inicial e julgo 

extinto o processo, sem resolução do mérito (CPC, art. 295, III c/c art. 267, VI). 

Deixo de condenar a autora ao pagamento da verba honorária tendo em vista que a relação jurídico-processual não 

chegou a se aperfeiçoar, pois a ré sequer foi citada. 

Intimem-se. 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0004470-06.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.004470-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

IMPETRANTE : GOLDEN GRAFICA E EDITORA LTDA -EPP 

ADVOGADO : CRISTIAN COLONHESE e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 2007.61.82.010840-2 5F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1. Fls. 87: intime-se o impetrante, para que traga aos autos as cópias necessárias à contra-fé, no prazo de 10 (dez) dias. 

2. Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0011327-68.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011327-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RÉU : FIGUEIREDO FERRAZ CONSULTORIA E ENGENHARIA DE PROJETO LTDA 

ADVOGADO : RICARDO OLIVEIRA GODOI 

 
: ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANÇA 

No. ORIG. : 2000.61.00.042423-8 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1. Vista, sucessivamente, à autora e à ré, pelo prazo de 10 (dez) dias, para razões finais. 

2. Vencido o prazo, com ou sem manifestação, venham-me os autos conclusos. 

Intimem-se.  

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0016108-36.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.016108-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RÉU : FUSECOLOR TINTAS E VERNIZES LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO PEIXOTO MENNA BARRETO DE MORAES 

No. ORIG. : 00010604320014036114 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
 

01) Mantenho a decisão de fls. 230/231 por seus próprios fundamentos e recebo a manifestação de fls. 294/297 como 

Agravo Regimental, o qual será submetido a julgamento, oportunamente, perante a 2ª Seção, nos termos do art. 251, do 

Regimento Interno. 

02) Manifeste-se a Autora sobre a contestação de fls. 275/292. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00026 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0030160-37.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030160-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

IMPETRANTE : MOACYR MOTTA espolio 

ADVOGADO : RAQUEL CELONI DOMBROSKI 

REPRESENTANTE : MOACYR MOTTA FILHO 

IMPETRADO : 
TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SAO PAULO>1ª 

SSJ>SP 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

No. ORIG. : 2009.63.01.012662-1 JE Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

No prazo de 5 (cinco) dias, esclareçam os impetrantes a regularização do pólo ativo, eis que mencionam tratar-se de 

herdeiros de "Maria Rocha da Silva", ao passo que, a princípio, seriam herdeiros de Moacyr Motta. 

Em igual prazo, concedo aos impetrantes a derradeira oportunidade para que emendem a petição inicial, nos moldes 

determinados pela decisão de fls. 89, sob pena de extinção deste mandamus. 

Int. 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00027 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0031637-95.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031637-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

IMPETRANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EMANUELA LIA NOVAES 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

INTERESSADO : ADVOCACIA TRILHA S/C 

ADVOGADO : MARCELO HENRIQUE TRILHA e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 00043707120034036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

À vista do teor da certidão de fl. 65, determino à Impetrante o recolhimento das custas processuais. 
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Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento e cancelamento da distribuição, nos termos do art. 257, do Código de 

Processo Civil. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00028 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0032725-71.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032725-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado BATISTA GONCALVES 

IMPETRANTE : RUBENS CERVIGLIERI 

ADVOGADO : JAIME GONÇALVES CANTARINO e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 00502407620054036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança originário, com pedido de liminar, impetrado por RUBENS CEVIGLIERI, com 

fundamento no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal, em face de ato praticado pelo MM. Juiz da 8ª Vara de execuções 

fiscais federal de São Paulo, que deferiu o pedido formulado pela exeqüente e determinou a constrição de valores 

existentes em instituições financeiras em nome do executado através do sistema BACEN-JUD nos autos da ação de 

execução fiscal nº. 2005.61.82.050240-5. 

A constrição foi efetivada, ordenando o juízo da execução, posteriormente, a intimação do executado para ciência e 

eventual oposição de Embargos à Execução. 

Alega o impetrante que o bloqueio de suas contas compromete sua subsistência. Sustenta não ter tido conhecimento de 

que estava sendo executado, e que os valores em suas contas são oriundos de sua aposentadoria e custeiam tratamento 

de saúde. 

Requer a concessão da liminar, para que seja determinado o imediato desbloqueio de suas contas pessoais. 

 

Preliminarmente, em razão das alterações introduzidas na sistemática dos recursos de agravo de instrumento e da 

apelação, entendo que é caso de indeferimento da inicial deste mandamus, por ser a via mandamental realmente 

inadequada para impugnar ato judicial. 

Durante longo período o cabimento do Mandado de Segurança contra ato judicial praticado no curso do processo foi 

motivo de controvérsia doutrinária e jurisprudencial. 

Até o advento da Lei nº 9.139, de 30/11/95, que modificou profundamente a sistemática do Agravo de Instrumento, a 

despeito do que estabelece a Súmula 267 do STF ("Não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de 

recurso ou correição") e de, tecnicamente, ser mais adequada a utilização de ação cautelar, a jurisprudência admitia, 

sempre que houvesse a demonstração do fumus boni juris e da iminência de dano irreparável ou de difícil reparação, o 

cabimento do Mandado de Segurança contra ato judicial passível de recurso sem efeito suspensivo, em regra, apenas, 

para o fim de atribuir efeito suspensivo ao recurso dele desprovido. 

Atualmente, todavia, o efeito suspensivo é previsto tanto para o Agravo de Instrumento (CPC, arts. 527, II e 558), 

quanto para a Apelação quando desprovida do referido efeito (CPC, arts. 520 e 558, parágrafo único), razão pela qual, 

em regra, não se admite mais a impetração de Mandado de Segurança contra ato judicial passível de recurso ou 

correição. 

A jurisprudência continua a admitir, excepcionalmente, o remédio heróico contra ato judicial quando se tratar de 

decisão teratológica, de ato flagrantemente eivado de ilegalidade ou abuso de poder, ou, ainda, de impetração não por 

uma das partes da relação processual, mas por terceiro, prejudicado em seu patrimônio pelo ato judicial, o que não 

vislumbro in casu. 

Aliás, a própria lei do mandado de segurança assevera não ser esse remédio constitucional mero substitutivo recursal, a 

saber: 

"Art. 5º. Não se dará mandado de segurança quando se tratar: 

(...) 

II - de despacho ou decisão judicial, quando haja recurso previsto" 

Nesse sentido é o entendimento dos Tribunais pátrios a saber: 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO CONTRA DECISÃO JUDICIAL DE NATUREZA 

INTERLOCUTÓRIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ADEQUADO. SÚMULA 267/STF. APLICAÇÃO. 

PRECEDENTES DO STJ. 

I - Incabível impetrar mandado de segurança para atacar ato judicial contra o qual caiba agravo de instrumento que, a 

teor da Lei nº 9.139/95, pode ser agregado efeito suspensivo, se acaso devidamente instruído para tal. 
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II - Recurso ordinário conhecido, mas desprovido."  

(STJ, 3ª Turma, ROMS 9356/MA, Rel. Min. Waldemar Zveiter, v.u., j. 17/02/2000, DJ 17/04/2000, p. 55.) 

 

Em sentido semelhante: TRF-3ª Região, 2ª T., AGMS nº 96.03.027866-1, Rel. Juíza Marli Ferreira, por maioria, j. 

03/09/96, DJ 25/09/96, p. 71951; 1ª T., MS 89.03.030438-1, Rel. Juiz Manoel Álvares, v.u., j. 04.06.97, DJ 08.07.97, p. 

52352. 

Certo, então, que o mandado de segurança não pode ser, como regra, utilizado como sucedâneo recursal. Ademais, não 

se enquadra o presente caso em nenhuma das situações excepcionais em que a jurisprudência continua a admitir o 

cabimento do mandamus contra ato judicial. 

Além disso, em pesquisa ao andamento processual da ação de execução, observei ter havido citação válida do executado 

antes do deferimento do pedido de bloqueio. 

 

Em face de todo o exposto, constituindo-se o feito em sucedâneo recursal, INDEFIRO liminarmente e JULGO 

EXTINTA a ação mandamental, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 267, I e VI, c.c. art. 295, III, ambos do 

Código de Processo Civil. 

Oportunamente, arquive-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

BATISTA GONCALVES  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Nro 6721/2010 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0030902-62.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030902-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AUTOR : DOW BRASIL S/A 

ADVOGADO : HELENA RODRIGUES DE LEMOS FALCONE 

SUCEDIDO : DOW BRASIL NORDESTE LTDA 

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 00087463720054036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Preliminarmente, concedo à requerente o prazo de 10 (dez) dias para, sob pena de indeferimento da inicial: 

(1) recolher o valor correspondente ao depósito previsto no artigo 488, II, do Código de Processo Civil; 

(2) recolher as custas na Caixa Econômica Federal, conforme disposto no art. 2º da Lei nº 9.289/96 e Resolução nº 

278/2007 desta Corte; e 

(3) juntar cópia autenticada (ou declarada autêntica) da certidão de trânsito em julgado da sentença que julgou extinto 

os embargos do devedor. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

Expediente Nro 6719/2010 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0011853-35.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011853-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 
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AUTOR : INES SOARES LUIZ 

ADVOGADO : GLAUCIO FONTANA NASCIMBENI 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2007.03.99.003020-2 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Cuida-se de Ação Rescisória ajuizada por Inês Soares Luiz, nascida em 13.07.1950, com fulcro no art. 485, VII 

(documento novo) e IX (erro de fato), do CPC, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com o objetivo 

de desconstituir o r. decisum de fls. 160/164, de lavra do Des. Federal Walter do Amaral, que, negando seguimento à 

apelação interposta pela demandante, julgou improcedente o pedido de aposentadoria por idade rural, sob o fundamento 

de que o início de prova material, produzido nos autos originários, foram insuficientes para a comprovação do labor 

campesino alegado pela autora no feito subjacente.  

Aduz a demandante que há necessidade de rescisão do julgado, em razão de haver obtido documento novo (fls. 84/85) 

que, se utilizados no processo originário, assegurar-lhe-iam o direito ao benefício de aposentadoria rural por idade, bem 

como pelo fato de o r. decisum rescindendum haver sido prolatado em contrariedade às provas produzidas no feito 

subjacente. Requer a concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

Assinalo, por oportuno, que não há requerimento de antecipação dos efeitos da tutela de mérito. 

Concedido à requerente o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º, da Lei nº 1.060/50 (fls. 88), fica 

dispensada do depósito prévio exigido pelo artigo 488, II, do CPC. 

Processe-se a ação, citando-se o requerido para que a conteste no prazo de 30 (trinta) dias, a teor do que dispõe o artigo 

491 do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0022094-68.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022094-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AUTOR : BENVINDA MARIA CARVALHO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2008.03.99.006766-7 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

A presente ação rescisória é tempestiva, vez que o trânsito em julgado da decisão rescindenda ocorreu em 16.07.2009 

(fls. 125) e o presente feito foi distribuído em 23.07.2010, portanto dentro do biênio previsto no artigo 495, do CPC. 

Cite-se o INSS, a fim de que responda aos termos da ação, no prazo de 30 (trinta) dias, observando-se o disposto no 

artigo 188, do CPC. 

Após, à conclusão. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0024639-14.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.024639-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AUTOR : ELZA GOMES DE SOUZA 

ADVOGADO : DIEGO ORTIZ DE OLIVEIRA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2008.03.99.054909-1 Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de ação rescisória ajuizada por ELZA GOMES DE SOUZA em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL, com fundamento no inciso VII do artigo 485 do Código de Processo Civil, para desconstituir a 

decisão monocrática do Juiz Federal Convocado Hong Kou Hen que, em ação previdenciária, negou provimento à 

apelação da parte autora, mantendo a r. sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria rural por idade. 

Sustenta a parte autora, em síntese, a existência de documentos novos - certidões de nascimento das filhas Adriana 

Gomes de Souza Moraes e Lucimar Aparecida de Souza Moraes, nas quais constam as qualificações do amásio como 

lavrador; certidões de nascimento da autora e de seus irmãos, qualificando seus genitores como lavradores; cartão de 

vacinação da filha Adriana, provando que a autora residiu na Fazenda Brocoia; cópias da CTPS da autora e de seu 

amásio, com registro de trabalhos rurais -, os quais viabilizam a procedência do pedido de aposentadoria rural por idade. 

Afirma que "como se vê dos documentos anexos a este pedido rescisório nota-se que os mesmos eram estranhos à lide 

originária, mas que a Autora, por ser pessoa humilde, ignorava sua existência, ou melhor, teve que requerer as 2ª vias 

das certidões de nascimentos das filhas no estado de Mato Grosso do Sul, a fim de constar a profissão do marido, tudo 

a fim de provar tanto a lide rural do marido, quanto à existência da União Estável com o mesmo, como restou afirmado 

no v. acórdão, de que não houve tal prova, mas os documentos por si só são capazes de lhe fornecer parecer 

favorável". 

Anoto que a ação rescisória foi distribuída dentro do prazo bienal previsto em lei (fl. 100vº). 

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita e dispenso-a também do depósito prévio a título de multa a que 

alude o artigo 488, inciso II, do Código de Processo Civil (fls. 10/11 e 106). 

Cite-se a parte ré para resposta no prazo de 30 (trinta) dias (artigo 491 do Código de Processo Civil). 

Int. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0029436-33.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029436-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

AUTOR : JOANA BATISTA DE CAMARGO PEREIRA 

ADVOGADO : ANA LUCIA MONTE SIAO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2009.03.99.041425-6 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo desnecessário, portanto, o depósito prévio 

previsto no artigo 488, inciso II, do Código de Processo Civil (STJ; AR n.º 941/SP, Relator Ministro Felix Fischer, j. 

27/09/2000, DJ 16/10/2000, p. 281). 

 

Considerando os termos do artigo 491 do Código de Processo Civil e o artigo 196 do Regimento Interno desta Corte, 

cite-se o INSS para que, caso queira, apresente sua resposta no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0030660-06.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030660-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AUTOR : JOSE PACHECO ROLIM 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2005.03.99.031129-2 Vr SAO PAULO/SP 
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DESPACHO 

Vistos. 

 

1. A presente ação rescisória é tempestiva, haja vista que o trânsito em julgado da decisão rescindenda ocorreu em 

26.05.2010 (fl. 205) e o presente feito foi distribuído em 30.09.2010. 

2. Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

3. Não havendo pedido de antecipação de tutela, cite-se o réu, para contestar a ação, observando-se o artigo 188 do 

CPC. Prazo de 15 (quinze) dias. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0030866-20.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030866-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AUTOR : NATALINA BERNARDINA DE SOUSA 

ADVOGADO : SANDRO VAZ e outro 

CODINOME : NATALINA BERNARDINA DE SOUZA ROSA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00016761620044036113 2 Vr FRANCA/SP 

DESPACHO 

1- À vista da declaração de fls. 20, defiro à autora os benefícios da justiça gratuita. 

2- Cite-se o réu para resposta no prazo de quinze (15) dias, observando-se o disposto no artigo 188 do Código de 

Processo Civil, com as advertências e cautelas legais. 

3- Intime-se 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0031184-03.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031184-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AUTOR : JONATHA RAFAEL PEREIRA FIDENCIO incapaz e outro 

ADVOGADO : ERMINDO MANIQUE BARRETO FILHO 

REPRESENTANTE : EDILEUZA PEREIRA DE SOUZA 

AUTOR : NICOLAS BIAZOLLI FIDENCIO incapaz 

ADVOGADO : ERMINDO MANIQUE BARRETO FILHO 

REPRESENTANTE : ELAINE CRISTINA BIAZOLLI 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2002.61.05.002438-1 7 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

A presente ação rescisória é tempestiva, vez que o trânsito em julgado da sentença rescindenda ocorreu em 22.09.2009 

(fls. 304) e o presente feito foi ajuizado em 05.10.2010, dentro do biênio previsto no artigo 495, do CPC. 

 

Face às declarações lançadas às fls. 13 e 19, concedo aos autores os benefícios da assistência judiciária gratuita, sendo 

desnecessário, portanto, o depósito prévio previsto no artigo 488, II, do CPC (STJ, AR 941/SP, Relator Ministro Felix 

Fischer, j. 27.09.2000, DJ 16/10/2000). 
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Cite-se o INSS, a fim de que responda aos termos da ação, no prazo de 30 (trinta) dias, observando-se o disposto no 

artigo 188, do CPC. 

 

Após, à conclusão. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00008 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0031290-62.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031290-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

AUTOR : MARIA PEREIRA TEODORO 

ADVOGADO : CIDINÉIA APARECIDA DA SILVA e outro 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00012578320054036105 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Cite-se o Réu para responder aos termos da presente ação, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo a Subsecretaria 

providenciar as cópias necessárias à instrução da contrafé. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00009 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0031428-29.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031428-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AUTOR : MARIA DA SILVA MAZZIERI 

ADVOGADO : MARCIA ALVES ORTEGA MARTINS 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00373659820074039999 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1- À vista da declaração de fls. 26, defiro à autora os benefícios da justiça gratuita. 

2- Cite-se o réu para resposta no prazo de quinze (15) dias, observando-se o disposto no artigo 188 do Código de 

Processo Civil, com as advertências e cautelas legais. 

3- Intime-se 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0031680-32.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031680-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AUTOR : CAROLINA ANTONIA DA SILVA 
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ADVOGADO : ANA MARIA RAMIRES LIMA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00001411720064036005 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Cuida-se de Ação Rescisória ajuizada por Carolina Antonia da Silva, nascida em 03.07.1949, com fulcro no art. 485, 

VII (documento novo), do CPC, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com o objetivo de desconstituir 

a r. decisão de fls. 108/120 que, negando provimento à apelação interposta pela autora, julgou improcedente o pedido de 

aposentadoria por idade rural, sob o fundamento de que não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do 

benefício, nos termos do que dispõe o art. 143, da Lei de Benefícios , com a redação dada pela Lei nº 9.063/95.  

Aduz a demandante que há necessidade de rescisão do julgado, em razão de haver obtido documentos novos (fls. 15/20) 

que, se utilizados no processo originário, assegurar-lhe-iam o direito ao benefício de aposentadoria rural por idade. 

Requer a concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

Consigno, por oportuno, que não há requerimento de antecipação dos efeitos da tutela de mérito. 

Concedo à requerente o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º, da Lei nº 1.060/50, ficando dispensada do 

depósito prévio exigido pelo artigo 488, II, do CPC. 

Processe-se a ação, citando-se o requerido para que a conteste no prazo de 30 (trinta) dias, a teor do que dispõe o artigo 

491 do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

Expediente Nro 6707/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023534-94.1994.4.03.6100/SP 

  
96.03.091800-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : NIVALDINO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : HUMBERTO CARDOSO FILHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA EMILIA CARNEIRO SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.00.23534-8 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Dra. Vesna Kolmar: 

 

Trata-se de ação ordinária, processo nº 94.0023534-8, proposta por Nivaldino Ferreira dos Santos contra Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS por meio da qual pleiteia o restabelecimento do valor dos vencimentos, a partir de 

maio de 1994, tendo como base o salário do mês de abril/94, bem como o reflexo nas demais vantagens remuneratórias, 

que foram reduzidos pelo Ofício Circular nº 7, de 2 de fevereiro de 1994 da Secretaria da Administração Federal e 

Portaria Interministerial nº 1/94. 

 

Regularmente processado o feito, às fls. 44/46, o MM. Juiz Federal da 12ª Vara de São Paulo julgou improcedente o 

pedido e condenou o autor a pagar honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais). 

 

O apelante pleiteia a reforma da r. sentença, às fls. 48/51, sustentando, em síntese, que o reposionamento funcional 

previsto na Portaria nº 1/94 provocou achatamento salarial, em flagrante ofensa ao artigo 37, inciso XV, da Constituição 

Federal, que veda a redução de vencimentos dos servidores públicos. 

 

O INSS não apresentou contrarrazões. 
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É o relatório. 

 

Decido. 

 

Aplico o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente improcedente ou em confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

 

Cinge-se a questão ao restabelecimento do valor dos vencimentos do autor, a partir de maio de 1994, tendo como base 

os valores recebidos em abril de 1994, pois, no seu entender, foram reduzidos após a implementação do plano de 

enquadramento funcional dos agentes de portaria do INSS. 

 

A r. sentença que julgou improcedente a ação não merece reparo. 

 

De acordo com a Lei nº 7.923/89 os Agentes de Portaria estavam enquadrados como Nível Auxiliar (NA), 

posteriormente, com a edição da Lei nº 8.743/93, que incluiu a categoria funcional no Anexo X da Lei 7.995/90, foram 

transferidos para o Nível Intermediário (NI). 

 

O autor que estava posicionado na referência NA-13, com a edição da mencionada Lei nº 8.627/93 passou 

automaticamente para a classe C padrão V Nível Auxiliar e, posteriormente, em novembro de 1993 para a classe C, 

padrão VI, do mesmo nível, sem que fosse observado o Ofício Circular 07/94, que determinava a transposição para o 

Nível Intermediário, Classe C, Padrão I (fls. 18, 20/40). 

 

Assim, diante do erro no enquadramento, que levou inclusive o autor a receber salários acima dos correspondentes à 

correta posição funcional prevista na Lei nº 8.627/93, a Administração Autárquica procedeu a revisão do ato de 

enquadramento, reposicionando-o no Nível Intermediário (Classe C, Padrão I). 

 

Os documentos juntados pelo INSS às fls. 20/40, por sua vez, demonstram que efetivamente houve incorreção no 

enquadramento funcional do autor, sem causar, no entanto, qualquer decréscimo de remuneração. 

 

Dessa forma, não há como deferir o restabelecimento salarial pretendido na inicial, pois importaria na concessão de 

aumento a servidor não previsto em lei, não merecendo acolhida a apelação interposta. 

 

A matéria já foi decidida por este Tribunal. Trago à colação a seguinte ementa: 

 

"SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. VENCIMENTOS. TRANSPOSIÇÃO DE NÍVEL AUXILIAR PARA 

INTERMEDIÁRIO. LEI Nº 8.742/93. OFÍCIO-CIRCULAR Nº 7, DA SUBSECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

FEDERAL, DE 2 DE FEVEREIRO DE 1994. ERRO. PERCEPÇÃO DE REMUNERAÇÃO SUPERIOR. REDUÇÃO 

INEXISTENTE. 

1. Não se verifica a alegada redução de rendimentos, por força da transposição da categoria de Agente de Portaria do 

Nível Auxiliar para o Nível Intermediário, mas adequação destes ao correto enquadramento da categoria do autor às 

tabelas legais. Tão pouco há que se falar em direito adquirido, porquanto vinha percebendo remuneração acima 

daquela devida à sua efetiva posição. 

2. A Administração pode e deve rever seus atos quando verificado erro, como no caso.  

3. Apelo da autoria a que se nega provimento." 

(TRF - Terceira Região - Apelação Cível nº 911459 (200403990001444), Segunda Turma, Relator: Juiz Roberto 

Jeuken, DJF3 CJ1: 10/09/2009 PÁGINA: 57) 

 

Ressalto, por fim, que os contra-cheques juntados pelo autor (fl. 09) não comprovam que houve redução de seus 

vencimentos, pois retratam período em que ainda estava enquadrado erroneamente e, portanto, recebendo salários acima 

do equivalente ao correto posicionamento funcional. 

 

Diante disso, nego seguimento à apelação do autor, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara de 

origem. 

 

I. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

Vesna Kolmar  
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Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0099622-77.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.099622-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : JOSE DOS REIS 

ADVOGADO : ANA LUCIA RODRIGUES S B DE MATOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO ALCEMIR PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA e outro 

 
: FUNDO DE SEGURIDADE SOCIAL DO MUNICIPIO DE GUAIRA 

ADVOGADO : JOSE ALBERTO RODRIGUES 

No. ORIG. : 97.00.00116-5 1 Vr GUAIRA/SP 

DECISÃO 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR: 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo autor contra a r. sentença proferida pela MMª. Juíza de Direito da 

Comarca de Guaíra-SP, que julgou extinto o processo, sem resolução de mérito, em relação ao Município de Guairá, 

por ser parte ilegítima, e ainda julgou improcedentes os pedidos formulados contra o INSS, isentando o autor do 

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, pela gratuidade judiciária (fls. 94/97). 

 

O apelante, em suas razões, sustenta ter direito à complementação do seu benefício previdenciário para que se equipare 

ao valor percebido pelos servidores da ativa, por aplicação do artigo 40, § 4º, da Constituição da República. Argumenta, 

por fim, ser-lhe devido o auxílio denominado "Cesta Básica", em respeito ao princípio da isonomia. 

 

Contrarrazões do Município (fls. 104/106) e do INSS (fls. 108/113). 

 

É o relatório. 

 

Decido com fulcro no caput, do artigo 557, do Código de Processo Civil, considerando que a matéria em questão está 

pacificada no âmbito dos Tribunais Superiores. 

 

Cuida-se de ação ordinária por meio da qual o autor, servidor público celetista aposentado em 29/08/89, pretende a 

revisão do seu benefício previdenciário para equipará-lo aos valores percebidos pelos servidores da ativa, conforme 

legislação municipal superveniente que instituiu o plano de carreiras aos servidores do município, e, ainda, a obtenção 

do auxílio denominado "Cesta Básica" instituído pela Lei Municipal nº 1.687/95. 

 

O inconformismo do apelante não merece prosperar. 

 

Preliminarmente, vislumbro que o Município de Guairá e o respectivo Fundo de Seguridade Municipal não são partes 

legítimas para figurar no polo passivo da relação processual, pelo menos no que tange à pretensão de revisão do 

benefício previdenciário do autor, porquanto esse é custeado pelo INSS. 

 

No entanto, tenho que a ilegitimidade não se mantém no que toca ao pedido de pagamento do auxílio instituído pela Lei 

Municipal nº 1.687/95, denominado "Cesta Básica", pois esse suplemento é custeado pelo próprio Município de Guaíra. 

 

Todavia, disso não advirá nenhum benefício ao apelante, eis que, no mérito, improcedem seus pedidos 

 

A aposentação do apelante, conforme resta incontroverso nos autos, se deu em 29 de agosto de 1989, pelo regime geral 

de previdência social. 

 

De outro lado, somente com o advento da Lei Municipal nº 1.531, de 11 de fevereiro de 1992, foi iniciada a 

implementação do regime jurídico único estatutário ao quadro funcional do Município. 

 

Nessa toada, segundo a regra do tempus regit actum, tem-se que a aposentadoria do apelante rege-se unicamente pelas 

normas aplicáveis ao regime geral da previdência social, pois o ato de aposentação precedeu o advento, na esfera 

municipal, do regime jurídico estatutário único e, consequentemente, do regime próprio de previdência. 
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Do mesmo modo, àqueles servidores vinculados ao regime estatutário, da ativa ou aposentados, não se estendem os 

reajustes e as demais vantagens concedidos no regime geral celetista, na medida em que vinculados a outro complexo 

normativo específico. 

 

Conclui-se, a partir daí, que a regra do § 4º, do artigo 40, da Constituição da República não se aplica ao caso do autor, 

conforme decido por reiteradas vezes pelo Excelso Supremo Tribunal Federal. Confira-se: 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR CELETISTA. APOSENTADORIA 

PREVIDENCIÁRIA ANTERIOR À LEI N.º 8.112/90. REVISÃO DE PROVENTOS. EQUIPARAÇÃO COM OS 

VENCIMENTOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA ATIVA. CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 40, § 4.º, NA 

REDAÇÃO ANTERIOR À EC 20/98. Ao servidor submetido ao regime da Consolidação das Leis do Trabalho, 

segurado da Previdência Social, que se aposentou antes do advento da Lei n.º 8 .112, de 11 de dezembro de 1990, não 

se aplica a norma do art. 40, § 4.º, da Carta da República, na redação anterior à EC 20/98, que é destinada apenas ao 

servidor público estatutário, assegurando-lhe a revisão dos proventos na mesma proporção e na mesma data em que se 

modificar a remuneração dos servidores em atividade. Recurso conhecido e provido." 

(RE 241372, Relator(a):  Min. ILMAR GALVÃO, Primeira Turma, julgado em 21/08/2001, DJ 05-10-2001 PP-00057 

EMENT VOL-02046-04 PP-00649)  

 

"EMENTA: Constitucional. Administrativo. Servidor celetista. Aposentadoria previdenciária anterior à Lei 8.112/90. 

Revisão de proventos. Vedada a equiparação com os vencimentos dos servidores públicos da ativa conforme 

precedentes do STF. Regimental não provido."(RE 327320 AgR, Relator(a):  Min. NELSON JOBIM, Segunda Turma, 

julgado em 06/08/2002, DJ 04-10-2002 PP-00128 EMENT VOL-02085-04 PP-00785)  

 

Nessa esteira também, a jurisprudência pacífica do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDORES PÚBLICOS APOSENTADOS SOB O REGIME 

CELETISTA. APOSENTADORIA PREVIDENCIÁRIA. DIREITO À EQUIPARAÇÃO COM OS VENCIMENTOS DOS 

SERVIDORES EM ATIVIDADE. INEXISTÊNCIA. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO  

1. Conforme previsto no art. 535 do CPC, os embargos de declaração têm como objetivo sanar eventual obscuridade, 

contradição ou omissão existentes na decisão recorrida. Não há omissão quando o Tribunal de origem pronuncia-se de 

forma clara e precisa sobre a questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a 

decisão. 

2. O ato de aposentadoria do servidor público regido pelas normas celetistas implica o encerramento das relações de 

trabalho e do vínculo contratual com a Administração Pública. Na hipótese, aposentando-se o servidor sob vínculo 

celetista e auferindo seus proventos perante o sistema previdenciário, não lhe aproveitam as vantagens percebidas 

pelos servidores estatutários em atividade. 

Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e improvido." 

(REsp 572437/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 14/11/2006, DJ 

04/12/2006 p. 357) 

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. APOSENTADORIA NA VIGÊNCIA DO REGIME CELETISTA 

ANTERIOR À LEI 8.112/90. EQUIPARAÇÃO À ESTATUTÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. RECURSO 

ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 

1. Conforme previsto no art. 535 do CPC, os embargos de declaração têm como objetivo sanar eventual obscuridade, 

contradição ou omissão existentes na decisão recorrida. Não há omissão quando o Tribunal de origem pronuncia-se de 

forma clara e precisa sobre a questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a 

decisão. 

2. A aposentadoria é regida pela legislação vigente à época em que reunidas as condições para obtê-la. 

3. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o art. 243 da Lei 8.112/90, que determinou a 

transição dos servidores públicos ativos do regime celetista para o estatutário, não se aplica àqueles que se 

aposentaram nos termos da CLT, antes do advento do regime jurídico dos servidores públicos federais. 

4. Recurso especial conhecido e provido." 

(REsp 450099/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 05/10/2006, DJ 

30/10/2006 p. 372) 

 

Por fim, transcrevo, ainda, julgado desta Egrégia Corte que se harmoniza com os supracitados: 

 

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. CELETISTA. APOSENTADORIA ANTERIOR À LEI N. 8.112/90. EQUIPARAÇÃO 

A SERVIDOR ESTATUTÁRIO. IMPROCEDÊNCIA. 1. As modificações introduzidas pela Lei 8.112/90, que instituiu 

regime jurídico único para os servidores públicos civis da União, das autarquias e fundações públicas federais, não 

abrangem os servidores de autarquias que laboraram sob regime celetista e que já se encontravam aposentados 

quando de sua edição. Portanto, a esses servidores não se aplica o disposto no art. 40, § 4º, da Constituição da 
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República, na redação anterior à Emenda Constitucional n. 20/98, que concerne aos servidores públicos estatutários. 

Precedentes do STF. 2. Apelação da autora não provida." 

(AC nº 96.03.065183-4. Relator: Desembargador Federal André Nekatschalow. Órgão Julgador: Quinta Turma. Data 

do Julgamento: 12/04/2010. Data da Publicação: 10/05/2010) 

 

Esses mesmo fundamentos são aptos a demonstrar a improcedência do pedido de obtenção do auxílio instituído pela Lei 

Municipal nº 1.687/95. 

 

Com efeito, esse benefício denominado de "Cesta Básica" somente há tem aplicação para os servidores submetidos ao 

regime estatutário, uma vez que concedido aos servidores após a instituição do regime jurídico único estatutário. 

 

Ademais, o parágrafo único, do artigo 1º, da mencionada lei municipal deixa claro que esse auxílio não se incorpora aos 

vencimentos dos servidores para todos os efeitos. 

 

Somente é possível cogitar tratamento desigual quando presente a premissa de coincidência dos contextos jurídicos que 

envolvem os respectivos personagens; não há, in casu, qualquer ofensa ao princípio da isonomia, uma vez que a 

situação jurídica a que o apelante está submetida é completamente distinta daquela a que vinculados os servidores 

estatutários da ativa. 

 

Por esses fundamentos, nos termos do caput, do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara de 

Origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

I. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0304147-14.1994.4.03.6102/SP 

  
1999.03.99.018606-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

PARTE AUTORA : GERALDO POMPEU (= ou > de 60 anos) e outro 

 
: VERA REGINA PERINGHS RODRIGUES POMPEU (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EDEVARD DE SOUZA PEREIRA e outros 

 
: HELDER MOUTINHO PEREIRA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 94.03.04147-1 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR: 

 

Trata-se de remessa oficial interposta em função da r. sentença proferida pelo MM. Juiz da 1ª Vara Federal de Ribeirão 

Preto, Seção Judiciária do Estado de São Paulo, que julgou parcialmente procedente a execução, apenas para excluir do 

débito a diferença apurada entre o cálculo apresentado pelos exequentes e aquele elaborado pelo I. contador judicial (fl. 

83/84). 

 

Ausente recurso voluntário por qualquer das partes. 

 

Parecer do Ministério Público Federal pela manutenção do r. decisum (fls. 114/116). 

 

É o relatório. 
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Decido com fulcro no caput, do artigo 557, do Código de Processo Civil, considerando que a matéria está pacificada no 

âmbito dos Tribunais Pátrios. 

 

A espécie possui gênese em ação ordinária de despejo, cumulada com cobrança por falta de pagamento de alugueres, 

pretensão julgada procedente pelo I. magistrado de primeiro grau. 

 

Transitada em julgado a decisão, deflagrou-se o presente processo de execução, consoante os artigos 730 e seguintes do 

CPC. 

 

Apresentados os cálculos do débito pelos exeqüentes, e malgrado a ausência de embargos à execução, tendo em vista o 

interesse público manifesto na demanda, houve por bem o I. juiz a quo remeter os autos à Contadoria para cotejamento 

dos valores apresentados com os parâmetros indicados na sentença transitada em julgado e no Provimento nº 24, de 29 

de abril de 1997, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, publicado no Diário Oficial de 05 de maio de 

1997. 

 

A legalidade do procedimento narrado acima encontra respaldo na jurisprudência desta Egrégia Corte, bem como do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

 

"RECURSO ESPECIAL. CONSELHEIRO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO. EQUIPARAÇÃO DE 

VENCIMENTOS. PROCEDENCIA DA DEMANDA. LIQUIDAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO DO CALCULO. FIDELIDADE 

A DECISÃO COM TRANSITO EM JULGADO. REEXAME DE FATOS E PROVAS. INADMISSIBILIDADE. 

- O juiz não fica adstrito à homologação pura e simples dos cálculos, podendo, ao vislumbrar dissonância com a fase 

cognitiva ou excesso lesivo ao interesse público, determinar providências saneadoras. 

- Para reexame dos fatos e das provas não se admite o recurso especial. 

- Recurso não conhecido." 

(REsp 7523/SP, Rel. Ministro HÉLIO MOSIMANN, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/06/1992, DJ 22/06/1992 p. 

9734) 

 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - CRÉDITO-PRÊMIO DO IPI - LIQUIDAÇÃO - AUXÍLIO DA CONTADORIA 

DO JUÍZO - POSSIBILIDADE - HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS - RECURSO CABÍVEL - VIGÊNCIA DA LEI 

8.898/94 - CPC, ART. 604 - ALTERAÇÃO - NECESSIDADE DE EXAME DO CONTEÚDO DO ATO JUDICIAL. 

1. À luz do art. 604 do CPC, na redação dada pela Lei 8.898/94, não se pode afirmar que houve a eliminação, ope 

legis, da liquidação por cálculo do contador judicial. Apenas tornou-se desnecessário esse tipo de liquidação quando o 

valor da condenação depender somente de cálculo aritmético". Precedentes. 

2. É lícito ao juiz, em se tratando de execução de crédito-prêmio do IPI, remeter os autos à contadoria judicial e 

homologar os cálculos por ela elaborados, em detrimento dos apresentados pelas partes. 

3. O recurso cabível, na hipótese, depende da análise do conteúdo do ato judicial, tendo em vista que a classificação 

dos atos judiciais adotada pelo Código de Processo Civil é meramente formal. Polêmica em torno da questão já 

dirimida na Corte Especial. Diversos precedentes. 

4. Recurso especial não provido." 

(REsp 838883/DF, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/10/2008, DJe 06/11/2008)  

 

"QUANTIA A SER EVENTUALMENTE DEPOSITADA PELO INSS, A EXPRESSA CONCORDANCIA DA FEPASA 

QUE PAGA A COMPLEMENTAÇÃO DO EXEQUENTE. INEXISTENCIA DE ILEGALIDADE. INOCORRENCIA DE 

OFENSA A COISA JULGADA. RECURSO IMPROVIDO.  

- O benefício do exequente é composto de duas parcelas, sendo cada uma paga por órgão diferente (INSS e FEPASA), 

agindo bem o mm. juiz 'a quo' ao condicionar o levantamento de quantia eventual a ser depositada pelo inss, à 

expressa concordância da FEPASA, que paga a complementação, evitando, assim, a duplicidade de pagamentos.  

- Não ha qualquer ilegalidade em tal exigência, pois aludida decisão visa tão somente proteger o patrimônio publico 

que não pode ser colocado em risco.  

- Inexiste ofensa a res judicata porque o juiz não fica adstrito à homologação pura e simples dos cálculos, podendo, ao 

vislumbrar dissonância com a fase cognitiva ou excesso lesivo ao interesse publico, determinar providências 

saneadoras.  

- Agravo não provido." 

(AI nº 92.03.056161-7. Relator: Desembargador Federal Sinval Antunes. Órgão Julgador: Primeira Turma. Data do 

Julgamento: 18/06/1996. Data da Publicação: 01/10/1996). 

 

O I. contador judicial informou ao juízo às fls. 74 alguns equívocos na elaboração dos cálculos perpetrada pelos 

exequentes, apresentando, em seguida, a memória de fls. 75/77. 

 

As partes manifestaram expressamente a anuência em relação ao cálculo do perito judicial (fls. 79 e 80/81). 
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Os cálculos apresentados pelo contador levaram em consideração os critérios indicados na coisa julgada Provimento nº 

24, de 29 de abril de 1997, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, então adotado. 

 

Não padecendo o feito de nulidades processuais manifesta, há de ser mantida a r. sentença. 

 

Por esses fundamentos, nos termos do caput, do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa 

oficial. 

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara de 

Origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

I. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.059470-6/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELISABETH MARANHAO DE CARVALHO AMERICO e outros 

 
: MARIA CRISTINA SALGADO BOKERMANN 

 
: MARIA REGINA BERTAZZI 

 
: MARLENE APARECIDA DA CONCEICAO RODRIGUES MANGA 

 
: VERA LUCIA BALDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ALMIR GOULART DA SILVEIRA 

No. ORIG. : 97.11.07289-0 1 Vr PIRACICABA/SP 

Decisão 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 

 

Trata-se de agravo interno interposto pelo INSS, com fundamento no § 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil, 

contra a decisão monocrática de fls. 154/156, que negou seguimento ao seu recurso de apelação e deu parcial 

provimento à remessa oficial. 

Sustenta o agravante que a decisão manteve a sentença na parte que deferiu o pagamento integral do percentual de 

28,86%, sem a devida compensação dos valores já pagos, importando em "bis in idem". 

Postula a reconsideração quanto a este item em sede de remessa oficial ou o processamento do recurso. 

É o breve relatório. 

 

Razão assiste à agravante. 

A sentença determinou que se proceda ao reajuste dos vencimentos dos autores, no percentual de 28,86%, com início 

em janeiro de 1993, condenando no pagamento das diferenças a ser apuradas em regular liquidação. 

Na r. decisão ora agravada, foi explicitado: 

"A questão foi dirimida em definitivo com a edição da Súmula nº 672 do Supremo Tribunal Federal: "o reajuste de 

28,86%, concedido aos servidores militares pelas Leis 8.622/93 e 8.627/93, estende-se aos servidores civis do Poder 

Executivo, observadas as eventuais compensações decorrentes dos reajustes diferenciados concedidos pelos mesmos 

diplomas legais". 

 

Observo assim, que o dispositivo da decisão agravada deixou de especificar o teor completo do mérito apreciado e 

decidido. 

Nesses termos, com fundamento no Art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, em juízo de retratação, e tão-somente 

para fazer incluir no dispositivo o quanto fundamentado, modifico-o para que passe a constar: 

"Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no 

mérito, nego seguimento à apelação e dou parcial provimento à remessa oficial para que a correção monetária e 

os juros de mora sejam computados da forma exposta, bem como sejam observadas as eventuais compensações 

decorrentes dos reajustes diferenciados concedidos pelos mesmos diplomas legais, nos termos do enunciado da 

Súmula nº 672 do Supremo Tribunal Federal". 
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Decorrido o prazo recursal e observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003105-13.1997.4.03.6000/MS 

  
1999.03.99.092712-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : ADUFMS SECAO SINDICAL DA ANDES SINDICATO NACIONAL 

ADVOGADO : RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 97.00.03105-5 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DESPACHO 

À vista da manifestação da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS, fls. 

180/181, por meio da qual alega que o pedido de pagamento da Gratificação de Localidade, a partir de 01/12/1991, não 

foi objeto da inicial, e por tratar de erro material, retifico a parte final do voto, a partir de fl. 172 verso, para que 

passe a constar, apenas o seguinte: Rejeito as preliminares e, no mérito, nego provimento à apelação da autora. 

 

Retifico também a ementa para que o item 9 passe a ter a seguinte redação: "Matéria preliminar rejeitada. No mérito, 

apelação improvida." 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006903-16.1996.4.03.6000/MS 

  
2000.03.99.070393-7/MS  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : DORACY CALISTA DA SILVA e outros 

 
: ALICE VILAR NOWAK 

 
: CARLOS NOBUYOSHI IDE 

 
: ELIZABETH ANTONIO VERAO LOPES 

 
: LUIZ CARLOS ANTONIO 

 
: LUIZ REINDEL 

 
: MARGARE RIBEIRO IDE 

 
: MAURA BARBOSA DE OLIVEIRA 

 
: WILSON ELIAS BASMAGE 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO NEVES DE SOUZA 

APELANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 96.00.06903-4 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 

 

Tratam-se de apelações interpostas contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado por 

Servidores Públicos Federais contra a Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - UFMS, nos autos de ação 
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ordinária de suspensão de cobrança de contribuição para o PSS com a majoração instituída pela MP nº 560/94 e 

restituição dos valores descontados. 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido para "reconhecer, incidentalmente, a inconstitucionalidade da 

Medida Provisória nº 560/94 e das subseqüentes e de declarar a inexistência de obrigação de recolhimentos da 

contribuição social instituída pela referida medida provisória, acima da alíquota de seis por cento, ordenado que a ré se 

abstenha de descontar essa contribuição além desse percentual.", bem como entendendo que o pedido de restituição 

deve ser endereçado à União e fixando a sucumbência recíproca. 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

A UFMS apela defendendo a constitucionalidade e legalidade da MP nº 560/94 e suas reedições. 

O autores apelam visando à restituição dos valores descontados a título de PSS a partir de 01.07.94, com acréscimo de 

juros e correção monetária, bem como alteração do critério de fixação da verba honorária. 

Com contrarrazões subiram os autos a este Tribunal Regional. 

É o breve relatório. 
 

De início, tenho por interposta a remessa oficial, a teor do disposto no inciso I do art. 475, do CPC, com a redação dada 

pela Lei nº 10.352/01. 

 

Os recursos comportam julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento da ADIN nº 1.135-9/DF, de 13.08.1997, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal assim se 

manifestou: 

 

EMENTA: Previdência Social: contribuição social do servidor público: restabelecimento do sistema de alíquotas 

progressivas pela MProv. 560, de 26.7.94, e suas sucessivas reedições, com vigência retroativa a 1.7.94 quando 

cessara à da L. 8.688/93, que inicialmente havia instituído: violação, no ponto, pela MProv. 560/94 e suas reedições, 

da regra de anterioridade mitigada do art. 195, § 6º, da Constituição; conseqüente inconstitucionalidade da 

mencionada regra de vigência que, dada a solução de continuidade ocorrida, independe da existência ou não de 

majoração das alíquotas em relação àquelas fixadas na lei cuja vigência já se exaurira. 

 

Seguindo a orientação do Plenário: 

 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. SERVIDOR PÚBLICO. MP 560 E REEDIÇÕES. CONSTITUCIONALIDADE. 1. O 

Plenário desta Corte, ao julgar o mérito da ADI 1.135 (DJ de 05/12/1997), declarou a constitucionalidade da cobrança 

da contribuição social do servidor público em alíquotas progressivas, ressalvando o respeito ao princípio da 

anterioridade nonagesimal. Esta decisão vincula os demais pronunciamentos da Casa em casos semelhantes. 2. A 

cognição do Tribunal em sede de ação direta de inconstitucionalidade é ampla. O Plenário não fica adstrito aos 

fundamentos e dispositivos constitucionais trazidos na petição inicial, realizando o cotejo da norma impugnada com 

todo o texto constitucional. 3. Não há falar, portanto, em argumentos não analisados pelo Plenário desta Corte, que, 

no citado julgamento, esgotou a questão. 4. Agravo regimental improvido. 

STF - RE - AgR 284409 RE-AgR - AG. REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - MIN. ELLEN GRACIE 

 

No mesmo sentido, o E. Órgão Especial do Tribunal Regional Federal da Terceira Região: 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁ- RIO. CONTRIBUIÇÃO AOPSS. MAJORAÇÃO DE 

ALÍQUOTA. - Contribuição mensal do servidor ao Plano de Seguridade Social devida nos termos da Lei 8.688/93, até 

30 de junho de 1994. - Não encaminhamento de projeto de lei pelo Poder Executivo no prazo de noventa dias, 

editando-se a Medida Provisória 560, de 26/07/1994, para restabelecimento da cobrança por meio de alíquotas 

progressivas e vigência retroativa a 1º/07/1994. - Violação pela Medida Provisória 560/94 e suas reedições da regra 

da anterioridade mitigada. Inconstitucionalidade da frase "com vigência a partir de 1º de julho de 1994 e". ADIn nº 

1.135-9, STF, Pleno, j. 13.08.1997, redator p/ o acórdão Ministro Sepúlveda Pertence. - Contribuição devida após o 

período da anterioridade mitigada, contar da publicação da MP 560, com base em alíquotas progressivas, e alíquota 

única de 11% após 1º de julho de 1997. - Segurança denegada. 

MS 98030680331 - 185602 - REL. DES. THEREZINHA CAZERTA - DJU 20/04/2006 PÁGINA: 713 
 

Assim sendo, reconhecida a constitucionalidade da cobrança da contribuição social do servidor público em alíquotas 

progressivas, ressalvando o respeito ao princípio da anterioridade nonagesimal, a contribuição nos moldes em que 

fixada pela MP nº 560/94 deve incidir sobre a remuneração do servidor somente a partir de novembro de 1994 e a partir 

desta data deve seguir as disposições da legislação subseqüente. 

Quanto a restituição dos valores recolhidos a título de PSS em desconformidade ao ora exposto, esta adstrita à esfera de 

atribuições da União Federal, sendo de rigor sua integração à lide. O fato de a representação judicial da UFMS passar à 

Procuradoria Geral da União da 3ª Região (fls. 103/104), não afastada essa premissa, considerando que a União não 

compôs a relação processual e o contraditório. 

Remanesce assim, a sucumbência recíproca. 
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Pelo exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da UFMS e à remessa 

oficial para adequar a sentença aos termos acima especificados e, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego 

provimento ao recurso de apelação dos autores. 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Comunique-se ao D. Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000592-95.1998.4.03.6002/MS 

  
2005.03.99.032983-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : ALIPIO MIRANDA DOS SANTOS 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

APELANTE : LUIZ FERNANDO NUNES RONDAO 

ADVOGADO : KARLA GONCALVES AMORIM 

 
: CESAR AUGUSTO AMORIM 

APELADO : BERNADETE PINHEIRO NUNES RONDAO 

ADVOGADO : KARLA GONCALVES AMORIM 

 
: CESAR AUGUSTO AMORIM 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 98.20.00592-2 1 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA em face de Luiz 

Fernando Nunes Rondão e deste contra a autarquia expropriante, nos autos de ação de desapropriação movida pelo 

INCRA, para fins de reforma agrária, do imóvel rural denominado "Fazenda Caracol", localizado no Município de Bela 

Vista - MS. 

Petição inicial (fls. 02/08). Foi ofertado pelo INCRA o valor de R$ 4.576.852,80 (quatro milhões quinhentos e setenta e 

seis mil oitocentos e cinqüenta e dois reais e oitenta centavos). O valor fixado para as benfeitorias foi de R$ 

1.310.424,00 e o fixado para a terra nua foi de R$ 3.266.428,80. 

Imissão do INCRA na posse do imóvel em 17/06/1998 (fl. 56). 

Contestação (fls. 72/80). 

Réplica (fls. 137/142). 

Parecer técnico divergente, contratado pelos expropriados (fls. 82/111). 

Laudo pericial (fls. 356/433), que atribuiu ao imóvel o valor de R$ 4.764.996,24 (quatro milhões setecentos e sessenta e 

quatro mil novecentos e noventa e seis reais e vinte quatro centavos). O valor fixado para as benfeitorias foi de R$ 

1.374.775,94 e o fixado para a terra nua foi de R$ 3.390.220,30. 

Impugnação do INCRA ao laudo pericial (fls. 443/455 e 491) e apresentação de laudo divergente. 

Impugnação dos expropriados ao laudo pericial (fls. 457/462). 

Manifestações do perito sobre as impugnações das partes (fls. 473/475), ratificando as conclusões anteriores. 

Manifestação do expropriante sobre o laudo oficial (fls. 480/489). 

Esclarecimentos do perito oficial (fls. 505/508), sobre a metodologia aplicada na perícia, ratificando os valores. 

Manifestação do Ministério Público (fls. 554/556), opinando pela rejeição do pedido do expropriado em relação à 

existência de erro material na fixação dos valores a serem indenizados. 

Manifestação dos expropriados, reiterando a existência de erro material (fls. 514/520 e 647/649). 

Sentença (fls. 650/655), que indeferiu a realização de nova perícia, por considerar devidos os valores encontrados pelo 

perito oficial. 

Homologou os valores da terra nua pagos pelo INCRA aos expropriados. 

Fixou o valor das benfeitorias em R$ 1.374.775,94, condenando o INCRA ao pagamento de R$ 24.351,94, relativos às 

diferenças do valor das benfeitorias. Condenou ainda a autarquia a pagar aos advogados dos expropriados honorários na 

ordem de 10% sobre a diferença do valor do preço oferecido pelo INCRA e o valor da indenização. 

Considerou inexistente erro material da perícia tendo em vista que o valor da cobertura florística encontrava-se inserido 

no valor dado às benfeitorias e dela era parte integrante. 
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Apelação do INCRA, com respectivas razões (fls. 677/688). O apelante postula a reforma da sentença que homologou 

os valores referentes às benfeitorias encontradas pelo perito judicial, para acatar e homologar os valores da indenização 

depositados na inicial. Caso mantida a decisão, requer a diminuição da porcentagem arbitrada na condenação dos 

honorários advocatícios. 

Apelação do expropriado, com respectivas razões (fls. 801/810). O apelante postula a reforma da sentença, requerendo 

indenização pela cobertura florística existente no imóvel que lhe fora expropriado, com os devidos juros e correção 

monetária, bem como que a indenização pertinente ao valor da terra nua seja o apurado pelo perito oficial (R$ 

3.390.220,30), com os devidos juros e correção monetária. 

Manifestação do Ministério Público (fls. 852/858), opinando pelo não provimento do recurso interposto pelos 

expropriados e pelo parcial provimento ao recurso interposto pelo INCRA para que a sentença de 1º grau seja reformada 

no que tange aos honorários advocatícios. 

Decido. 

Nos termos do que dispõe a lei n.º 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, que regulamenta os dispositivos constitucionais 

relativos à reforma agrária, para que seja considerada justa a indenização, deverá ela refletir o preço atual de mercado 

do imóvel, no qual se incluem as terras e acessões naturais, matas e florestas e as benfeitorias indenizáveis. Transcrevo 

abaixo o dispositivo ipsis literis: 

 

Art. 12.  Considera-se justa a indenização que reflita o preço atual de mercado do imóvel em sua totalidade, aí 

incluídas as terras e acessões naturais, matas e florestas e as benfeitorias indenizáveis, observados os seguintes 

aspectos: (Redação dada Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001) 

I - localização do imóvel; (Incluído dada Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001) 

II - aptidão agrícola; (Incluído dada Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001) 

III - dimensão do imóvel; (Incluído dada Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001) 

IV - área ocupada e ancianidade das posses; (Incluído dada Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001) 

V - funcionalidade, tempo de uso e estado de conservação das benfeitorias. (Incluído dada Medida Provisória nº 2.183-

56, de 2001) 

§ 1o  Verificado o preço atual de mercado da totalidade do imóvel, proceder-se-á à dedução do valor das benfeitorias 

indenizáveis a serem pagas em dinheiro, obtendo-se o preço da terra a ser indenizado em TDA. (Redação dada Medida 

Provisória nº 2.183-56, de 2001) 

§ 2o  Integram o preço da terra as florestas naturais, matas nativas e qualquer outro tipo de vegetação natural, não 

podendo o preço apurado superar, em qualquer hipótese, o preço de mercado do imóvel. (Redação dada Medida 

Provisória nº 2.183-56, de 2001) 

(...) (Grifos nosso). 

O artigo é bastante claro ao afirmar que a indenização deve ser suficientemente abrangente de forma a se obter um 

preço justo. Nesse sentido é que a mesma lei, em seu art. 12, §3º, confere competência a engenheiro agrônomo para 

subscrever laudo de avaliação, que reflita o preço atual de mercado do imóvel, de modo a garantir aos expropriados a 

recomposição integral do seu patrimônio. 

Bem é verdade que o juiz ao decidir não está vinculado ao resultado do laudo pericial. Para formar sua convicção pode 

se valer de outros elementos ou fatos provados nos autos, tal como prevê o art. 436 do Código de Processo Civil e a 

própria lei complementar n.º 76, de 6 de julho de 1993 (especificamente seu art. 12, §1º), que trata do procedimento do 

contraditório para o processo de desapropriação de imóvel rural, por interesse social, in verbis: 

 

Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos. 

Art. 12. O juiz proferirá sentença na audiência de instrução e julgamento ou nos trinta dias subseqüentes, indicando os 

fatos que motivaram o seu convencimento. 

§ 1º Ao fixar o valor da indenização, o juiz considerará, além dos laudos periciais, outros meios objetivos de 

convencimento, inclusive a pesquisa de mercado. 
§ 2º O valor da indenização corresponderá ao valor apurado na data da perícia, ou ao consignado pelo juiz, corrigido 

monetariamente até a data de seu efetivo pagamento. 

§ 3º Na sentença, o juiz individualizará o valor do imóvel, de suas benfeitorias e dos demais componentes do valor da 

indenização. 

§ 4º Tratando-se de enfiteuse ou aforamento, o valor da indenização será depositado em nome dos titulares do domínio 

útil e do domínio direto e disputado por via de ação própria. (grifo nosso). 

Embora não seja vinculante, certamente o laudo pericial regular e adequado, de maneira a refletir o preço atual de 

mercado do imóvel (conforme disposto no art. 12 da lei 8.629/93, acima transcrito), tem importância significativa. 

Isso porque o perito é não apenas um expert no assunto, que traz ao processo sua visão técnica e especializada do 

quantum é devido em caráter indenizatório. O perito é também um terceiro imparcial e equidistante dos interesses das 

partes, o que confere ao seu trabalho uma presunção de legitimidade, de que realizará um tratamento isonômico, seja em 

relação ao expropriante, seja em relação ao expropriado. 

Nesse sentido, são firmes os posicionamentos do Superior Tribunal de Justiça, cujas ementas transcrevo abaixo: 
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Ressalte-se, primeiramente, que as conclusões do perito oficial devem ser acatadas, quando apresentadas em laudo 

bem elaborado e fundamentado, por ser ele terceiro imparcial e eqüidistante dos interesses das partes. (...) No caso 

presente, portanto, conforme destacado pelo perito, foi corretamente utilizado o valor de mercado, em conjunto com o 

custo de reposição. (...) (fls. 402/403) resultaram do exame de todo o conjunto probatório carreado nos presentes 

autos. Consectariamente, infirmar referida conclusão implicaria sindicar matéria fática, interditada ao E. STJ em face 

do enunciado sumular n.º 07 desta Corte (...).  

(AgRg no AgRg no REsp n.º 724478 / PB; Agravo Regimental no Agravo Regimental no Recurso Especial n.º 

2005/0022363-3; Relator: Ministro Luiz Fux; Órgão julgador: T1 - Primeira Turma; Data do julgamento: 14/08/2007; 

Data da publicação/Fonte: DJ 17/09/2007 p. 213; grifo nosso).  

(...) In casu, as conclusões da Corte de origem no sentido de que laudo pericial refletiu a justa indenização 'O perito 

utilizou do método comparativo direto, tendo trazido aos autos diversos elementos para a obtenção do valor que 

sugere, aplicando regularmente os tratamentos estatísticos indicados pelas normas aplicáveis, em especial a NBR-8799 

da ABNT. Nestas hipóteses, a jurisprudência tem adotado os valores obtidos pelo vistor oficial, por entender que os 

trabalhos do perito gozam da presunção de legitimidade, em razão de encontrar-se eqüidistante dos interesses das 

partes. (...) Sob estes parâmetros, não vislumbro razões para a prevalência do laudo administrativo, como defendido no 

recurso da autarquia, haja vista que o recurso em pauta não apresenta qualquer razão para o afastamento do critério 

antes destacado e adoto o valor unitário de R$ 127,26 (cento e vinte e sete reais e vinte e seis centavos) por hectare, 

para a área efetivamente ocupada - 12.774, 6979 (doze mil, setecentos e setenta e quatro hectares, setenta e nove ares 

e setenta e nove centiares)' resultaram do exame de todo o conjunto probatório carreado nos presentes autos. 

Consectariamente, infirmar referida conclusão implicaria sindicar matéria fática, interditada ao E. STJ em face do 

enunciado sumular n.º 07 desta Corte (...).  

(REsp 859820/MT; Recurso Especial n.º 2006/0093851-5; Relator: Ministro Luiz Fux; Órgão julgador: T1 - Primeira 

Turma; Data do julgamento: 04/09/2007; Data da publicação/fonte: DJ 17/12/2007 p. 128; grifo nosso). 

(...) ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO. INDENIZAÇÃO. JUROS COMPENSATÓRIOS. 

1. Há de ser mantido valor indenizatório apurado em perícia regular, a se tratar de ação desapropriatória. 

Inexistência de vício no laudo apresentado pelo perito oficial. Não-alegação de que o valor encontrado para as terras 

desapropriadas está em desacordo com o do mercado. Súmula n. 7/STJ.  

2. Desencontro entre o total da área descrita na escritura e o fixado pelo perito oficial. Prevalência deste Área que foi 

efetivamente encontrada e apurada.  

3. Juros compensatórios fixados na base do percentual de 6% (seis por cento) para o período compreendido entre a 

data de imissão na posse e a data em que foi publicada a ADIN n. 2.332-2 (14.09.2001). Juros de 12% ao ano para os 

demais períodos.  

4. Recurso parcialmente conhecido e, na parte conhecida, parcialmente provido para aplicar o percentual dos juros 

compensatórios, como acima indicado".  

(REsp 920758/BA; RECURSO ESPECIAL n.º 2007/0017581-5; Relator: Ministro José Delgado; Órgão julgador: T1 - 

Primeira Turma; Data do julgamento: 11/03/2008; Data da publicação/fonte: DJe 16/04/2008; grifo nosso). 

Diante dessa presunção de eqüidistância do laudo oficial, resta saber se no caso em análise ele foi elaborado 

regularmente e de forma adequada. A esse respeito, importa notar preliminarmente que não consta dos autos nenhum 

questionamento que coloque em xeque a idoneidade do perito oficial. 

Ademais, como se vê do laudo, o perito nomeado levou em consideração as características do imóvel, tais como acesso, 

recursos hídricos, vegetação, solo, uso das terras na ocasião da vistoria, e das benfeitorias, e foi elaborado com 

metodologia cabível e idônea, conforme consta dos esclarecimentos às fls. 505/508, cuja parte mais significativa 

reproduzo abaixo: 

 

Esclarecimentos sobre a metodologia apresentada na perícia: (...) 

"(...) este perito ratifica todos os valores apresentados no Laudo de Avaliação bem como as informações 

complementares já apresentadas reafirmando que os métodos e critérios técnicos que utilizamos para a Avaliação de 

Imóveis rurais são perfeitamente cabíveis, idôneos e corretos dentro da metodologia do trabalho pericial e, acima de 

tudo buscando o valor justo de mercado regional. Este perito atesta portanto que não houve erro na Avaliação do 

Imóvel Rural e sim diferença de Metodologia utilizada que se reserve o direito de mantê-la principalmente porque os 

resultados finais apresentados na Avaliação desde já estão a disposição de qualquer entidade ou órgão para 

inspecionar a sua veracidade perante o mercado imobiliário da região" (fls. 507/508; grifo nosso). 

Analisando os laudos fornecidos pelo INCRA e pelo perito oficial, percebo inclusive que não existem grandes 

divergências no valor atribuído às benfeitorias (INCRA - R$ 1.310.424,00; perito oficial - R$ 1.374.775,94). O valor, 

assim, mostra-se razoável e próximo aos valores inicialmente ofertados pelo INCRA. Mesmo a avaliação realizada 

pelos expropriados não apresenta quantias com divergência significativa, a saber, R$ 1.375.369,94 referentes às 

benfeitorias. 

Desse modo, a fixação do valor das benfeitorias com base no laudo pericial não merece censura. Os valores nele 

contidos são coerentes e revelam-se suficientes para se obter o preço justo do imóvel. Nesse sentido, não assiste razão à 

alegação do INCRA de que a decisão do juízo a quo que considerou devidos os valores referentes às benfeitorias 

encontrados pelo perito oficial deve ser reformada. 
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A sentença, porém, merece reforma no que concerne à indenização da terra nua. Isto porque, embora tenha considerado 

adequados os valores encontrados pelo perito oficial, homologou os valores da terra nua pagos pelo INCRA aos 

expropriados. 

Embora a análise dos laudos fornecidos pelo INCRA e pelo perito oficial permita afirmar que não existem grandes 

divergências no valor atribuído à terra nua (INCRA - R$ 3.266.428,80; perito oficial - R$ 3.390.220,30), há certa 

diferença de valor nas avaliações (R$ 163.791,50), que opera em favor dos expropriados, a considerarmos adequado o 

valor fixado pelo perito oficial. Já a avaliação realizada pelos expropriados apresenta quantias com divergência 

significativa, a saber, R$ 4.764.996,24 referentes à terra nua. 

Tendo em vista a expertise do perito oficial no assunto e a presunção de legitimidade de sua atuação, entendo que 

assiste razão ao expropriado ao requerer que a indenização pertinente ao valor da terra nua seja o apurado pelo perito 

oficial, e não o valor inicialmente fixado pelo INCRA. 

Por essa razão, dou provimento parcial à apelação dos expropriados para fixar o valor de R$ 163.791,50 (cento e 

sessenta e três mil, setecentos e noventa e um reais e cinqüenta centavos), a ser pago pelo INCRA como indenização 

relativa à diferença do valor da terra nua. 

Fixo em 12% ao ano a taxa de juros compensatórios (cf. súmula 618/STF), exigíveis a partir da imissão na posse do 

imóvel expropriado, sobre esse valor. Fixo em 6% ao ano a taxa de juros moratórios, exigíveis a partir de 1º de janeiro 

do exercício seguinte àquele em que o pagamento deveria ser feito, nos termos do art. 100 da constituição (cf. art. 15-b 

do DL n.º 3.365/1941, acrescentado pela MP n.º 2.183-56/2001; e julgamento no STJ do RE n.º 1.118.103 - SP, 

submetido ao regime de recursos repetitivos), também sobre essa base de cálculo. Correção monetária deverá ser 

calculada a partir do laudo de avaliação até a data do efetivo pagamento da indenização. 

Já no que tange ao requerimento do INCRA de que a porcentagem arbitrada na condenação dos honorários advocatícios 

deve ser diminuída, o recurso comporta seguimento. 

O §1º do art. 27 do decreto-lei n.º 3.365/41, na redação dada pela lei n.º 2.786/56, apenas previa que "A sentença que 

fixar o valor da indenização quando êste fôr superior ao preço oferecido, condenará o desapropriante a pagar 

honorários de advogado, sôbre o valor da diferença". Com a modificação introduzida pela medida provisória n.º 2.183-

56 de 24.08.2001, o mencionado art. 27, §1º, passou a ter a seguinte redação, até hoje mantida: 

 

§ 1o  A sentença que fixar o valor da indenização quando este for superior ao preço oferecido condenará o 

desapropriante a pagar honorários do advogado, que serão fixados entre meio e cinco por cento do valor da 

diferença, observado o disposto no § 4o do art. 20 do Código de Processo Civil, não podendo os honorários 

ultrapassar R$ 151.000,00 (cento e cinqüenta e um mil reais). (grifo nosso). 

 

Embasada nesse artigo, a jurisprudência se sedimentou no sentido de que o valor dos honorários advocatícios em sede 

de desapropriação deve respeitar os limites impostos pelo art. 27, §1º do decreto-lei n.º 3.365/41, qual seja, entre 0,5% e 

5% da diferença entre o valor proposto inicialmente e a indenização imposta judicialmente. 

Esse entendimento foi reafirmado pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp n.º 111.4407/SP, submetido 

ao regime dos recursos repetitivos, que recebeu a seguinte ementa: 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE RAZÕES FUNDAMENTADAS NA ALÍNEA "B" DO 

PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO E DE CONTRADIÇÃO NO ARESTO RECORRIDO. 

AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL VIOLADO. DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. REVISÃO DO 

VALOR DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. LIMITES IMPOSTOS PELO ARTIGO 27 DO DECRETO-LEI 

3.365/41.  

1. O presente recurso especial não pode ser conhecido com base no artigo 105, inciso III, alínea "b", da CF, pois, no 

caso, não houve aplicação de ato de governo local em detrimento de lei federal e nem a formulação de teses 

fundamentadas nesse permissivo;  

2. Deve ser afastada a alegada violação aos artigos 515, § 1º e 535, ambos do CPC, pois o aresto impugnado guardou 

observância ao princípio da motivação obrigatória das decisões judiciais na medida em que analisou suficientemente a 

controvérsia dos autos;  

3. A admissibilidade do recurso especial exige a clara indicação dos dispositivos supostamente violados, bem como em 

que medida teria o acórdão recorrido afrontado cada um dos artigos atacados ou a eles dado interpretação divergente 

da adotada por outro tribunal, o que não se verifica na hipótese dos autos. A deficiência na fundamentação do recurso 

no pertinente ao afastamento de multa por litigância de má-fé inviabiliza a exata compreensão da controvérsia, 

atraindo, portanto, a Súmula n. 284 do STF;  

4. A jurisprudência sedimentada nas duas turmas da 1ª Seção é no sentido de que o valor dos honorários 

advocatícios em sede de desapropriação deve respeitar os limites impostos pelo artigo 27, § 1º, do Decreto-lei 

3.365/41 - qual seja: entre 0,5% e 5% da diferença entre o valor proposto inicialmente pelo imóvel e a indenização 

imposta judicialmente;  

5. Uma vez a sentença foi prolatada em momento posterior a edição da MP n.º 1.577/97, a alíquota dos honorários 

advocatícios deve ser reduzida de 10% para 5%.  

6. Recurso especial conhecido em parte e, nessa extensão, provido. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e 

da Resolução STJ 08/08.  
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(REsp. n.º 1.114.407/SP Recurso Especial n.º 2009/0079837-6; Relator: Ministro Mauro Campbell Marques; Órgão 

julgador: S1 - Primeira Turma; Data do julgamento: 09/12/2009; Data da publicação: DJe 18/12.2009; grifos nossos).  

No mesmo sentido, ver o julgamento do REsp n.º 1.030.543, de 06 de abril de 2010, e do AgRg no REsp n.º 

1061703/PE, de 24 de março de 2009. 

Como a sucumbência rege-se pela lei vigente à data da sentença que a impõe, e a sentença foi prolatada em fevereiro de 

2002, em data posterior à MP n.º 2.183-56/01, a alíquota dos honorários advocatícios deve ser reduzida de 10% para 

5%. Consequentemente, o patamar fixado a título de honorários advocatícios deve ser alterado para 5% do valor da 

diferença entre a indenização e o que foi inicialmente proposto. 

Já em relação à alegação dos expropriados de que a sentença do juízo a quo deve ser reformada para que seja 

indenizada a cobertura florística existente no imóvel, considero-a descabida, pelas razões que abaixo exponho. 

De acordo com as conclusões do perito oficial (fl. 414), o valor comercial da madeira disponível na propriedade é de R$ 

802.082,07 (oitocentos e dois mil, oitenta e dois reais e sete centavos). Este valor, no entanto, não foi englobado 

separadamente no valor total da propriedade, conforme se nota da resposta do perito a quesito do INCRA, nos seguintes 

termos: 

 

"O valor da madeira potencial a ser explorada na propriedade é de R$ 802.082,00 (Oitocentos e dois mil e oitenta e 

dois reais), porém este valor não está computado no valor total da propriedade, por se tratar de discussão jurídica e 

interpretação da medida provisória 1577 do Governo Federal, e por isso, apresentamos separadamente" (fls. 395/396). 

Essa decisão do perito de abstrair do total da indenização o preço em separado da cobertura florística quando, tal como 

na hipótese dos autos, não for demonstrada a exploração econômica do potencial madeireiro do imóvel, alinha-se ao 

entendimento fixado pelo Superior Tribunal de Justiça. 

Com efeito, o STJ tem entendido que "(...) a indenização pela cobertura florística em separado depende da efetiva 

comprovação de que o expropriado esteja explorando economicamente os recursos vegetais nos termos de 

autorização expedida, isso porque tais recursos possuem preço próprio: o preço de uma atividade econômica de 

extração de madeira, de onde se auferem lucros. Na espécie, não há comprovação de que haja exploração econômica 

do potencial madeireiro do imóvel (...)" (Recurso Especial n.º 1035951, de 07/05/2010; grifo nosso). No mesmo 

sentido, ver Ag.Rg. no REsp n.º 921211/MT e AgRg. no REsp n.º 954335/MT. 

No caso, não há qualquer comprovação de que tivesse exploração econômica do potencial madeireiro do imóvel que 

justifique o acréscimo do valor de R$ 802.082,07 ao valor total da propriedade. Da mesma forma, não é necessária ou 

cabível a realização de nova perícia para apuração em separado da totalidade da cobertura florística. 

Conforme consta do laudo pericial, inclusive, o peso da exploração florestal foi avaliado no caso concreto, tendo o 

perito chegado à conclusão de que o preço da exploração comercial era bem baixo (fl. 413). 

Tanto assim que o imóvel foi desapropriado por interesse social para fins de reforma agrária, cujo pressuposto é 

exatamente a falta de cumprimento da função social do imóvel. Nesse sentido, entendo que o juízo a quo tem razão ao 

considerar que a perícia realizada é suficiente, uma vez que "(...) o valor da cobertura florística encontra-se inserido no 

valor dado às benfeitorias e dela é parte integrante" (fl. 654). É dizer, no caso em análise, a obtenção da justa 

indenização não requer indenização em separado pela totalidade da cobertura florística. 

Posto isto, com base no art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação: 

a) do INCRA, para diminuir a porcentagem arbitrada na condenação dos honorários advocatícios, fixando em 5% os 

honorários a serem pagos pelo INCRA sobre a diferença do valor por ele oferecido e o valor da indenização, nos termos 

do que fora exposto acima; 

b) do expropriado, para apurar o valor da terra nua conforme o laudo elaborado pelo perito oficial, fixando o valor de 

R$ 163.791,50 (cento e sessenta e três mil, setecentos e noventa e um reais e cinqüenta centavos), a ser pago pelo 

INCRA a título de indenização relativa à diferença do valor da terra nua, nos termos do que fora exposto acima. 

Fixo em 12% ao ano a taxa de juros compensatórios, exigíveis a partir da imissão na posse do imóvel expropriado, 

sobre esse valor. Fixo em 6% ao ano a taxa de juros moratórios, exigíveis a partir de 1º de janeiro do exercício seguinte 

àquele em que o pagamento deveria ser feito, nos termos do art. 100 da Constituição, também sobre essa base de 

cálculo. Correção monetária deverá ser calculada a partir do laudo de avaliação até a data do efetivo pagamento da 

indenização. 

P.I. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Comissao Nacional de Energia Nuclear CNEN 
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ADVOGADO : EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : GORO HIROMOTO e outros 

 
: ROBERTO VICENTE 

 
: JOSE CLAUDIO DELLAMANO 

 
: JUSCELINO MARTINS DE OLIVEIRA 

 
: JOSE MIGUEL DE ARAUJO 

ADVOGADO : MARCIA DOMETILA LIMA DE CARVALHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.014620-7 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Comissão Nacional de Energia 

Nuclear - CNEN, representada pela Procuradoria Regional Federal da 3ª Região - PRF 3ª, contra decisão que 

determinou à impetrada ora agravante, a adoção imediata das providências no sentido de dar cumprimento ao acórdão 

desta Primeira Turma que garantiu aos impetrantes o direito à contagem de todo o tempo especial - anterior e posterior à 

Lei nº 8.112/90 - de trabalho junto à impetrada, para fins de aposentadoria especial. 

Sustenta a agravante que a Fazenda Pública não pode ser executada antes do trânsito em julgado de decisão, visto que 

afrontaria os termos do Art. 2-B da Lei nº 9.494/97, estando pendentes de julgamento agravos de instrumento em face 

do não recebimento dos recursos extraordinário e especial interpostos. 

Efeito suspensivo indeferido em 02/12/2008. 

Feito o breve relatório, decido. 

A pretensão da agravante não merece provimento 

O Superior Tribunal de Justiça assentou que as vedações contidas no art. 2-B da Lei nº 9.494/97, bem como as 

alegações de descabimento de medida antecipatória contra a Fazenda Pública, devem ter interpretação restritiva. 

Confira-se este julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. SENTENÇA QUE CONCEDE REAJUSTE. 

IMPOSSIBILIDADE DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA. ARTS. 2º-B DA LEI 9.494 /97 E 5º E 7º DA LEI 4.348/64. 

RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que os arts. 2º-B da Lei 9.494 /97 e 5º e 7º da Lei 

4.348/64 devem ser interpretados de forma restritiva, de modo que somente são aplicáveis às hipóteses expressamente 

previstas por eles. 

2. O caso dos autos, acórdão que, julgando mandado de segurança impetrado pela recorrida, servidora pública 

aposentada, concedeu a extensão do reajuste salarial dado aos servidores da ativa pela Lei Complementar Estadual 

63/1999, encontra-se previsto no rol taxativo dos citados dispositivos legais. Assim, mostra-se inviável a pretensão da 

parte recorrida de executar provisoriamente a decisão. 

3. Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp 507.042/AC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 23/08/2005, DJ 

03/10/2005 p. 311) 

 

O caso dos autos efetivamente trata de situação diversa daquela prevista no artigo art. 2-B da Lei nº 9.494/97, pelo que 

descabida a referida vedação. 

Com efeito, não cuida a presente demanda de reclassificação ou equiparação de servidores públicos, nem tampouco de 

concessão ou extensão de vantagens, mas tão somente de reconhecimento do direito dos servidores de contagem como 

especial todo o tempo de serviço prestado junto à agravante. 

Ademais, ante a inexistência de efeito suspensivo, desnecessário aguardar o definitivo desfecho dos agravos de 

instrumento interpostos em face dos despachos denegatórios de recurso extraordinário e especial para que a impetrada 

cumpra o acórdão de fls. 59/64. 

Pelo exposto, encontrando-se a decisão recorrida de acordo com texto expresso de Lei e consoante jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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2008.03.00.042233-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Comissao Nacional de Energia Nuclear de Sao Paulo CNEN/SP 

ADVOGADO : MURILLO GIORDAN SANTOS e outro 

AGRAVADO : EDUARDO AUGUSTO RUSSI BERTI e outros 

 
: ENOCLES MELO DE OLIVEIRA 

 
: TUFIC MADI FILHO 

 
: WAGEEH SIDRAK BASSEL 

ADVOGADO : MARCIA DOMETILA LIMA DE CARVALHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2003.61.00.013812-7 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Comissão Nacional de Energia 

Nuclear - CNEN, representada pela Procuradoria Regional Federal da 3ª Região - PRF 3ª, em face de decisão que, em 

sede de mandado de segurança, determinou à impetrada ora agravante, a execução provisória do acórdão proferido por 

esta Primeira Turma, que garantiu aos impetrantes o direito à contagem de todo o tempo especial - anterior e posterior à 

Lei nº 8.112/90 - de trabalho junto à impetrada, para fins de aposentadoria especial. 

Sustenta a agravante que a Fazenda Pública não pode ser executada antes do trânsito em julgado de decisão, visto que 

afrontaria os termos do art. 5º da Lei nº 4.348/64, estando pendente de julgamento agravos de instrumento em face do 

não recebimento dos recursos extraordinário e especial interpostos. 

Efeito suspensivo indeferido em 09/12/2008. 

Às fls. 415/417 a agravante formula pedido de reconsideração da decisão que indeferiu o efeito suspensivo. 

Feito o breve relatório, decido. 

A pretensão da agravante não merece provimento. 

O Superior Tribunal de Justiça assentou que as vedações contidas no art. 5º da Lei nº 4.348/64, bem como as alegações 

de descabimento de medida antecipatória contra a Fazenda Pública, devem ter interpretação restritiva. 

Confira-se este julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. SENTENÇA QUE CONCEDE REAJUSTE. 

IMPOSSIBILIDADE DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA. ARTS. 2º-B DA LEI 9.494 /97 E 5º E 7º DA LEI 4.348/64. 

RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que os arts. 2º-B da Lei 9.494 /97 e 5º e 7º da Lei 

4.348/64 devem ser interpretados de forma restritiva, de modo que somente são aplicáveis às hipóteses expressamente 

previstas por eles. 

2. O caso dos autos, acórdão que, julgando mandado de segurança impetrado pela recorrida, servidora pública 

aposentada, concedeu a extensão do reajuste salarial dado aos servidores da ativa pela Lei Complementar Estadual 

63/1999, encontra-se previsto no rol taxativo dos citados dispositivos legais. Assim, mostra-se inviável a pretensão da 

parte recorrida de executar provisoriamente a decisão. 

3. Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp 507.042/AC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 23/08/2005, DJ 

03/10/2005 p. 311) 

 

O caso dos autos efetivamente trata de situação diversa daquela prevista no art. 5º da Lei nº 4.348/64, pelo que 

descabida a referida vedação. 

Com efeito, não cuida a presente demanda de reclassificação ou equiparação de servidores públicos, nem tampouco de 

concessão ou extensão de vantagens, mas tão somente de reconhecimento do direito dos servidores de contagem como 

especial todo o tempo de serviço prestado junto à agravante. 

Ademais, ante a inexistência de efeito suspensivo, desnecessário aguardar o definitivo desfecho dos agravos de 

instrumento interpostos em face dos despachos denegatórios de recurso extraordinário e especial para que a impetrada 

cumpra o acórdão de fls. 289/294. 

Pelo exposto, encontrando-se a decisão recorrida de acordo com texto expresso de Lei e consoante jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

P.I. 
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São Paulo, 20 de outubro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010222-56.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010222-5/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : JULIA SERODIO 

ADVOGADO : RONALDO FERREIRA LIMA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00266741420094036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA (Relatora): 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto por Júlia Serodio, contra a 

decisão proferida nos autos da Ação de Nulidade de Ato Administrativo, em trâmite perante o MM. Juízo Federal da 11ª 

Vara de São Paulo/SP, que determinou que a autora, ora agravante, juntasse aos autos a cópia da petição inicial do 

processo n. 2009.61.00.019075-9 para apreciação do pedido de fl. 322. 

Alega a agravante, em síntese, que o distribuidor de primeira instância apontou que o Juízo da 24ª Vara Federal estava 

prevento por meio dos processos anteriormente distribuídos nºs 0019075-24.2009.4.03.6100, 0008946-

57.2009.4.03.6100 e 0006295-52.2009.4.03.6100 envolvendo as mesmas partes. 

Requer a concessão do efeito suspensivo para que o MM. Juízo Federal da 11ª Vara de São Paulo/SP determine a 

remessa dos autos ao MM. Juízo Federal da 24ª Vara de São Paulo/SP. 

 

Relatei. 

Fundamento e decido. 
No presente caso, observo que a MM. Juíza Federal REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI assim decidiu: 

 

"Para apreciação do pedido de fl. 322, junte a autora cópia da petição inicial do processo n. 2009.61.00.0190075-9. 

São Paulo, 01 de março de 2010", fl. 338 deste recurso.  

 

O presente recurso não merece ser conhecido. 

 

Nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, a petição do agravo de instrumento deverá ser instruída, 

obrigatoriamente, com as peças ali mencionadas, além de, facultativamente, outras peças, que a agravante entender 

úteis. 

No presente caso, o agravo veio desacompanhado de peças essenciais à compreensão dos fatos, qual seja, a cópia da fl. 

322 da ação originária. Sem esses elementos, não há como decidir-se sobre a correção ou incorreção da decisão 

agravada. 

A falta de peça que, embora não obrigatória, afigura-se essencial à compreensão e solução da controvérsia autoriza a 

negativa de seguimento ao agravo de instrumento. 

Nesse sentido anota Theotonio Negrão, in Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, Ed.Saraiva, 38a 

ed., nota 6 ao artigo 525 do CPC: 

"A Corte Especial do STJ decidiu que, além das cópias obrigatórias referidas no inc. I do art.525, "a ausência de peça 

essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia afeta a compreensão do agravo, impondo o seu não 

conhecimento" (STJ - Corte Especial, Ed no REsp 449.486, rel. Min. Menezes Direito, j. 2.6.04, rejeitaram os embs., 

cinco votos vencidos, DJU 6.9.04, p. 155). "Na sistemática atual, cumpre à parte o dever de apresentar as peças 

obrigatórias e as facultativas - de natureza necessária, essencial ou útil -, quando da formação do agravo para o seu 

perfeito entendimento, sob pena de não conhecimento do recurso" (RSTJ 157/138; no mesmo sentido: RT 736/304, 

837/241, JTJ 182/211). Ainda relativamente às referidas peças, a que se refere o art.525-II do CPC, "não é possível 

que o relator converta o julgamento em diligência para facultar à parte a complementação do instrumento, pois cabe a 

ela o dever de fazê-lo no momento da interposição do recurso" (STJ - Corte Especial, ED no REsp 509.394, rel. Min. 

Eliana Calmon, j. 18.8.04, negaram provimento, três votos vencidos, DJU 4.4.05., pg. 157). 
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Ante ao exposto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no artigo 557, "caput", do CPC. 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem. 

Comunique-se ao D. Juízo de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 08 de outubro de 2010. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021043-22.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021043-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : VAGNER LUIS DA SILVA 

ADVOGADO : GUSTAVO MARINHO DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO CIENCIA E TECNOLOGIA DE SAO 

PAULO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00139478620104036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A Excelentíssima Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora: 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por VAGNER LUÍS DA SILVA, por 

meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos do mandado de segurança nº 0013947-

86.2010.4.03.6100, em trâmite perante a 4ª Vara Cível Federal de São Paulo, que revogou a liminar anteriormente 

concedida, a pedido do impetrante. 

 

Alega, em síntese, que: 

 

a) ocupa o cargo de professor de ensino de 1º e 2º graus, classe C, nível 1, do quadro permanente do Instituto Federal de 

Educação, Ciências e Tecnologia de São Paulo, no campus de São João da Boa Vista e reside em Piracicaba; 

 

b) no dia 14 de dezembro de 2009 sua esposa tomou posse no cargo de professora adjunta nível 1 do quadro permanente 

de pessoal docente da Universidade Federal de Uberlândia, em regime de trabalho de dedicação exclusiva; 

 

c) requereu a concessão de licença remunerada para acompanhamento de cônjuge e exercício provisório no Instituto 

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Triângulo Mineiro, com fulcro no art. 84 da Lei nº 8.112/90, todavia seu 

pedido foi indeferido em 22 de março de 2010; 

 

d) tem direito à licença remunerada para acompanhamento de cônjuge, pois o único requisito exigido para o seu 

deferimento é o deslocamento do cônjuge para outra localidade, ou seja, sua mudança de domicílio; e 

 

e) o juízo a quo deferiu providência diversa da almejada pelo agravante, que além de não lhe ser útil, pode lhe causar 

gravame. 

 

É o relatório. 

 

Aplico a regra do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de 

dezembro de 1998, que autoriza o relator, por meio de decisão monocrática, a dar provimento ao recurso se a decisão 

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, 

ou de Tribunal Superior 

 

A questão ora posta cinge-se à concessão de licença remunerada a servidor público para acompanhamento de cônjuge 

em virtude de posse em cargo público em outra unidade da federação. 

 

Inicialmente, observo que a decisão agravada não apreciou o pedido formulado no mandado de segurança. 

 

Com efeito, o pedido formulado na inicial é de licença remunerada para acompanhamento de cônjuge, com fundamento 

no §2º do art. 84 da Lei nº 8.112/90, e a decisão recorrida tratou da concessão de licença para acompanhamento de 

cônjuge, sem remuneração, nos termos do disposto no §1º do art. 84 da Lei nº 8.112/90. 
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Dispõem os arts. 128 e 460 do Código de Processo Civil: 

 

Art. 128. O juiz decidirá a lide nos limites em que foi proposta, sendo-lhe defeso conhecer de questões, não suscitadas, 

a cujo respeito a lei exige a iniciativa da parte. 

Art. 460. É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu 

em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado. 

 

É nesse sentido a lição do ilustre Professor Vicente Greco Filho: "O limite objetivo da sentença é o pedido do autor que 

é o próprio objeto do processo ou o pedido dos vários autores se mais de um houver no julgamento conjunto. Não pode 

a sentença ser de natureza diversa do pedido, nem condenar o réu em quantidade superior ou objeto diverso do que lhe 

foi demandado... Deve existir, portanto, uma correspondência fiel entre o pedido do autor e o dispositivo da sentença, 

sob pena de nulidade." (Direito Processual Civil Brasileiro, 2º vol., 11ª ed., Saraiva, 1996). 

 

Por esses fundamentos, dou provimento ao agravo de instrumento para que o pedido inicial seja apreciado tal qual 

formulado. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030458-29.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030458-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : FABIO TADEU BIAGIONI 

ADVOGADO : RICARDO NOGUEIRA GARCEZ e outro 

AGRAVADO : PORMADE PORTAS DE MADEIRAS DECORATIVAS LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIO FRANCA LOUREIRO e outro 

ASSISTENTE : Instituto Nacional de Propriedade Industrial INPI 

ADVOGADO : ANTONIO ANDRE MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00008745720054036121 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por FÁBIO TADEU BIAGIONI, por 

meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação de procedimento ordinário nº 0000874-

57.2005.4.03.6121, em trâmite perante a 1ª Vara Federal de Taubaté/SP, que concedeu a antecipação dos efeitos da 

tutela para determinar a suspensão dos efeitos da patente nº PI9204151 em relação às reivindicações 1, 2 e 3, sem 

prejuízo de nova apreciação no decorrer do feito. 

 

Alega, em síntese, que a extensão da proteção de patente é auferida por meio da análise pormenorizada e conjunta de 

suas reivindicações, estas interpretadas com base no relatório descritivo e desenhos apresentados. Alega que uma 

reivindicação pode ser válida quanto aplicada em conjunto com outra reivindicação, de modo a propiciar determinado 

efeito técnico novo, concluindo que seria mais coerente aguardar a realização da perícia já designada pela MMª Juíza a 

quo. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Aplico o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 

1998, que autoriza o relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 
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Cinge-se a controvérsia à suspensão dos efeitos da patente de invenção registrada sob o título de "batente para esquadria 

com guarnições aplicadas e gabarito com ferragens para sua fixação", de titularidade do agravante, com base em laudos 

técnicos que concluíram que o invento já pertencia ao estado da técnica ao ser patenteado. 

 

A r. decisão agravada não merece reparo. 

 

Com efeito, a MMª Juíza a quo concedeu a antecipação dos efeitos da tutela com lastro no parecer técnico apresentado 

pelo próprio INPI, cuja conclusão foi no sentido de que "as reivindicações 1, 2 e 3 da patente não apresentam atividade 

inventiva, não atendendo ao art. 8º, com base no art. 13 da LPI; as reivindicações 4, 5 e 6 da patente atendem aos 

requisitos de novidade, atividade inventiva e aplicação industrial, estabelecidos no art. 8º da LPI" (fls.438/449), bem 

como na declaração do perito judicial exarada no laudo ofertado nos autos de processo nº 583.00.2004.054731-6, em 

trâmite perante a 16ª Vara Cível do Foro Central de São Paulo (ação de abstenção de uso cumulada com pedido de 

indenização), no sentido de que "fica evidente que batentes com guarnições encontram-se no estado da técnica, haja 

vista as inúmeras patentes estrangeiras juntadas aos autos, as quais comprovam que há muito existe a técnica de 

batentes com guarnições aplicadas e ajustadas" (fls. 473/513). 

 

Assim, as declarações emitidas pelos experts denotam a verossimilhança das alegações da parte autora, aptas a ensejar a 

concessão da antecipação dos efeitos da tutela. 

 

Nesse passo, convém ressaltar que, não obstante a pendência de realização da prova pericial nos presentes autos, a 

"prova inequívoca" exigida pelo art. 273 do Código de Processo Civil deve ser entendida como prova documental de 

alto poder de convencimento, como é o caso dos laudos técnicos acima referidos. 

 

Da mesma forma, está presente o periculum in mora, na medida em que a agravada está impedida de fabricar e 

comercializar o produto protegido pela patente. 

 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 527, inciso I, c.c. com o caput 

do artigo 557, ambos do Código de Processo Civil. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

Expediente Nro 6571/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006199-28.1995.4.03.6100/SP 

  
97.03.000276-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado BATISTA GONCALVES 

APELANTE : BANCO SANTANDER BRASIL S/A e outros 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

SUCEDIDO : BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A 

APELANTE : SUDAMERIS DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A 

 
: 

SUDAMERIS CORRETORA DE CAMBIO TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 

S/A 

 
: BANCO FINANCEIRO E INDUSTRIAL DE INVESTIMENTO S/A 

 
: SUDAMERIS SOCIEDADE DE FOMENTO COMERCIAL E DE SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 193/2372 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 95.00.06199-6 16 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 418. 

Esclareça o apelante BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A se o pedido de desistência do recurso é extensivo aos 

demais impetrantes. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2010. 

BATISTA GONCALVES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012546-39.1998.4.03.0000/SP 

  
98.03.012546-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : PRAIRIAL EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS S/C LTDA 

ADVOGADO : MANUEL PACHECO DIAS MARCELINO e outros 

AGRAVADO : THELMA SUMIE MAGGI MARISA KAMIJI incapaz 

ADVOGADO : CELIA MARISA KAMIJI 

REPRESENTANTE : CELIA MARISA KAMIJI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.02.00498-7 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que reconheceu a incompetência e determinou a 

remessa dos autos à E. Justiça Estadual. 

Conquanto regularmente intimados, a agravante e seus patronos, deixaram de se manifestar acerca de seu interesse no 

prosseguimento do feito, o que evidencia a ausência de interesse recursal. 

Pelo exposto julgo extinto o processo, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 267, III e IV do CPC. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036846-06.1995.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.091544-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : MOINHO PACIFICO IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : CELSO BOTELHO DE MORAES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.36846-3 3 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 189/190: 

"Conditio sine qua non" para a adesão ao parcelamento previsto na L. 11.941/09 é a renúncia ao direito sobre o qual se 

funda a ação. 

A procuração juntada a fls. 197, não atende a determinação de fls. 154, item 1. 

Regularize a Apelante Moinho Pacífico Ind/ e Com/ Ltda. 
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São Paulo, 19 de outubro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007722-36.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.007722-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado BATISTA GONCALVES 

APELANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELANTE : BANCO BMD S/A em liquidação extrajudicial 

ADVOGADO : ANDREIA ROCHA OLIVEIRA MOTA e outro 

REPRESENTANTE : FLAVIO FERNANDES 

APELADO : M I DRILLING FLUIDS DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : ENIO LUIZ DELOLLO e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de ação de rito ordinário interposta por M-I Drilling Fluids do Brasil LTDA diante do Banco Central do Brasil 

e do Banco BMD S/A - em liquidação extrajudicial, objetivando o cumprimento de contratos de câmbio celebrado entre 

as partes, com a remessa das divisas ao exterior para pagamento de fornecedor, ou, alternativamente, a restituição dos 

valores consignados nos contratos de câmbio, com a desobstrução do SISCOMEX. Atribuído à causa o valor de R$ 

1.000,00. 

Concedida tutela antecipada ao autor (para assegurar a liberação da quantia questionada nos autos), o réu Banco BMD 

S/A - em liquidação extrajudicial -, apresentou agravo de instrumento. Depois de concedido o efeito suspensivo da 

decisão agravada, o agravo foi convertido em retido. 

Processado o feito, sobreveio sentença no sentido da procedência do pedido, para determinar a restituição da quantia 

adiantada por força de operação de remessa de divisas para o exterior, com base no câmbio do dia da devolução, sem 

óbice da vedação do "SISCOMEX". Condenados os réus ao pagamento de honorários advocatícios em R$ 500,00, 

reateados integralmente. Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, apela o Banco BMD S/A - em liquidação extrajudicial - pugnando, inicialmente, pelo conhecimento e 

provimento do agravo convertido em retido. No mais, ressalta que no chamado contrato de câmbio a instituição 

financeira tem disponibilidade da quantia recebida em moeda nacional, a qual introduz em seus negócios. 

Do mesmo recurso se valeu o BACEN sustentando preliminarmente sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da 

ação executiva e a incompetência absoluta da Justiça Federal. No mais, ressalta a ausência da relação de mandato, a 

inaplicabilidade do art. 58 da Lei 4.595/94. 

Sem contra-razões, subiram os autos. 

Dispensei a remessa dos autos ao MPF e ao revisor. 

É o relatório. 

Decido. 

De início, verifico confundir-se a matéria debatida em sede de agravo de instrumento convertido em retido com o 

mérito da presente ação, razão pela qual serão analisados conjuntamente. 

Ressalto a legitimidade do Banco Central do Brasil - BACEN para figurar no pólo passivo da presente ação, porquanto 

responsável pelo funcionamento e pela intervenção do Banco BMD S/A (em liquidação extrajudicia). Por conseqüência, 

remanesce a competência da Justiça Federal, nos termos do art. 109, I da Carta da República. 

Conforme revela o compulsar dos autos, a instituição financeira que sofreu intervenção do BACEN passou a dispor dos 

valores recebidos a título de adiantamento da moeda estrangeira, passando a se responsabilizar pelos riscos da variação 

do câmbio. Não estando o autor/contratante obrigado a antecipar os valores em voga ao Banco BMD S/A - cuja 

liquidação extrajudicial foi decretada pelo presidente do BACEN entre a data do depósito e a data em que se daria a 

transferência de divisas ao exterior - à referida quantia deve ser dispensado o mesmo tratamento conferido às aplicações 

financeiras. 

Os enunciados das Súmulas nºs 133 e 307 do STJ não se aplicam à hipótese dos autos, porquanto o assunto ali versado - 

ocasião em que a instituição financeira antecipa valores por conta de contrato de câmbio em favor de exportadora, que 

vem pedir concordata - é completamente estranho ao aqui debatido. 

Finalmente, conforme bem asseverou o BACEN em sede de apelação, "(...) podemos dizer que não poderia o ora 

Apelado exigir a imediata satisfação de sua pretensão. Assim, a acolhida desta resultaria em afronta ao direito dos 

outros credores, por quebra da par conditio creditorum, uma vez que todos têm igual direito de receber seus créditos, 

proporcionalmente aos recursos existentes, de acordo com a ordem de prelação dos créditos da instituição liquidanda, 

obedecidos os mandamentos do art. 102 da Lei da Falências. Assim, o acolhimento da pretensão realizado pela sentença 

contra a qual aqui se recorre colide com o princípio citado, que pode ser considerado como um desdobramento do 

prin´cipio genérico da isonomia, contido no artigo 5º da Constituição Federal. 
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No mesmo sentido esta E. Corte se manifestou recentemente, conforme atestam os arestos a seguir transcritos: 

 

PROCESSUAL CIVIL - CONTRATO DE CÂMBIO PARA LIQUIDAÇÃO FUTURA - INSTITUIÇÃO FINANCEIRA EM 

LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - BACEN - PRESENÇA DE INTERESSE DIRETO DA AUTARQUIA FEDERAL - 

AUSÊNCIA DE RELAÇÃO DE MANDATO - NÃO CONFIGURADA - COMPETÊNCIA - JUSTIÇA FEDERAL 

LEGITIMIDADE - RESTITUIÇÃO DOS VALORES OU PAGAMENTO DOS CONTRATOS - NÃO CABIMENTO. 1 - As 

instituições financeiras privadas e as públicas não federais, assim como as cooperativas de crédito, estão sujeitas, nos 

termos da Lei nº 6.024/74, à intervenção ou à liquidação extrajudicial, em ambos os casos efetuada e decretada pelo 

Banco Central do Brasil, cuja execução ficará a cargo de interventor nomeado pela referida autarquia federal, com 

plenos poderes de gestão. Ademais, em seu art. 6º, a Lei 6024/74 prevê que "a intervenção produzirá, desde sua 

decretação, os seguintes efeitos: a) suspensão da exigibilidade das obrigações vencidas; b) suspensão da fluência do 

prazo das obrigações vincendas anteriormente contraídas; c) inexigibilidade dos depósitos já existentes à data de sua 

decretação". 2 - Ainda que nenhum recurso tenha sido retido pelo BACEN, a verdade é que a instituição financeira se 

tornou inadimplente em face da intervenção decretada, de modo que, se é o responsável pelo funcionamento das 

instituições financeiras e pela intervenção em comento, deve o BACEN permanecer no polo passivo da demanda, 

restando, por conseguinte, a competência da Justiça Federal para dirimir o presente litígio. 3 - O réu BMD S/A, ao 

receber o adiantamento da moeda estrangeira, passou a dispor dos referidos valores, assumindo os riscos (perdas ou 

ganhos) de uma possível variação do câmbio. O referido adiantamento representa, pois, verdadeira aplicação 

financeira, à medida que o contratante não está obrigado a entregar antecipadamente os valores envolvidos. Pode 

fazê-lo, voluntariamente, a fim de assegurar a cotação da moeda estrangeira e ainda obter remuneração pelo valor 

depositado até a data da liquidação, entretanto, assume os riscos inerentes ao negócio entabulado, inclusive o de 

insolvência do tomador. 4 - A restituição ou pagamento dos contratos implicaria inobservância ao princípio do "par 

conditio creditorum", pois daria à parte autora, em relação aos demais credores, uma prerrogativa ilegal, excluindo-a 

da socialização dos riscos e perdas que permeiam o processo de liquidação extrajudicial. 5- Preliminares afastadas e 

apelações e remessa oficial providas. 

(TRF 3ª Região, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, APELREE 1165276, DJF3 de 04/10/2010, p. 322) 

ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE CÂMBIO PARA LIQUIDAÇÃO FUTURA. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA EM 

LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDIDICIAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 133 E 307 do STJ. 

1. A jurisprudência formada no STF e no STJ a respeito da restituição de valores referentes aos contratos de câmbio 

diz respeito àqueles adiantados pela instituição financeira ao falido, e não o contrário. 

2. Celebração de contrato de câmbio para liquidação futura entre empresa que realiza importação de mercadoria para 

consecução de seus objetivos sociais e instituição financeira habilitada. 

3. Ao antecipar os valores em moeda nacional aos agentes financeiros, com os quais celebram contratos de câmbio 

para liquidação futura, os compradores de moeda estrangeira pretendem a transferência do risco cambial para a 

instituição financeira. Por conseguinte, a instituição assume o risco de uma possível variação cambial dos recursos 

adiantados em moeda nacional e passa a ter disponibilidade dos mesmos, podendo utilizá-los em suas operações 

cotidianas. 

4. Por essa razão, não são as instituições financeiras meras depositárias do numerário recebido, tratando-se a 

operação, em verdade, de "hedge cambial", pela qual se garante o preço da mercadoria ou dólar no câmbio atual para 

utilização desta moeda no futuro. 

5. Outrossim, quando os compradores de moeda estrangeira celebram contratos de câmbio para liquidação futura, não 

é obrigatória a antecipação do pagamento, por ausência de estipulação nas normas cambiais, razão pela qual não se 

há falar na obrigatoriedade contida na MP nº 1.569/98 e Circular nº 2.805/98. 

6. Diante da disponibilidade do numerário assegurada pelo contrato de câmbio futuro, submete-se o a empresa 

prejudicada ao concurso de credores estatuído na Lei nº 6.024/74. 

7. Também são inaplicáveis à espécie os enunciados das Súmulas nºs 133 e 307 do STJ, por versarem situação inversa, 

na qual os adiantamentos são efetuados pela instituição financeira ao falido. 

8. Diante da operação de risco pactuada afasta-se a pretensão de se considerar o BACEN responsável, por não atuar 

como mandante, mas sim comprador e vendedor de divisas. 

(TRF 3ª Região, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045345-97.2001.4.03.0399/SP, julgamento em 

06/05/2010) 

A questão também já foi apreciada por Desembargador Federal desta Corte com fulcro no artigo 557 do Código de 

Processo Civil (Des. Fed. Henrique Herkenhoff, apelação cível 2006.03.99.026034-3/SP, julgamento em 29/06/2009), 

conforme decisão abaixo transcrita: 

 

Trata-se de ação ordinária, visando, alternativamente, ou a restituição de valores consignados em contratos de câmbio 

, firmados com o BANCO BMD S/A, atualmente em liquidação extrajudicial, ou o cumprimento desse contrato, com a 

efetivação do pagamento demandado pela operação. 

Sentença (fls. 573/577), julgando improcedente a ação. 

Embargos de declaração (fls. 580/583) interpostos e rejeitados (fls. 584/585). 

Apelação (fls. 589/595). 

Com contra-razões (fls. 603/615). 

É o breve relatório. 
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Decido. 

Este feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil brasileiro - 

CPC. 

Insistem os apelantes na tese de que a importância adiantada, a título de operação de câmbio , não estaria submetida 

ao regime específico de pagamento imposto às instituições financeiras em liquidação extrajudicial, ao fundamento de 

que esta seria mera operadora da transferência, não se confundindo com os demais investimentos e depósitos 

bancários, efetuados livremente pelos poupadores, correntistas e investidores, pelo que o valor creditado a título da 

operação não integraria a massa falida. 

Insistem, sobretudo, que os enunciados da Súmula n.º 133 e da Súmula n.º 307 do Superior Tribunal de Justiça - STJ 

seriam aplicáveis à espécie.  

A restituição de adiantamento de contrato de câmbio , na falência, deve ser atendida antes de qualquer crédito. 

(Súmula 307, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 06/12/2004, DJ 15/12/2004 p. 193) 

A RESTITUIÇÃO DA IMPORTANCIA ADIANTADA, A CONTA DE CONTRATO DE CAMBIO, INDEPENDE DE TER 

SIDO A ANTECIPAÇÃO EFETUADA NOS QUINZE DIAS ANTERIORES AO REQUERIMENTO DA CONCORDATA. 

(Súmula 133, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 26/04/1995, DJ 05/05/1995 p. 12000) 

A jurisprudência formada no STF e no STJ a respeito da restituição de valores referentes aos contratos de câmbio 

dizem respeito àqueles ADIANTADOS PELA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA AO FALIDO, e não o contrário. 

Em todo caso, restou demonstrado que a apelante realizou contratos de câmbio para liquidação futura, em operações 

equivalentes à de hedge, e não contratos para execução imediata. 

Diante disso, nego seguimento ao recurso, segundo o art. 557, "caput", do Código de Processo Civil brasileiro - CPC, 

e nos termos da fundamentação supra. 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, afastos as preliminares levantadas 

pelo BACEN e, no mérito, dou provimento às apelações, para julgar improcedente o pedido constante da exordial, 

restando prejudicado o julgamento do agravo retido, invertido o ônus da sucumbência. 

Publique-se. 

Após o decurso do prazo legal, retornem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

BATISTA GONCALVES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060916-93.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.060916-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : LANIFICIO BROOKLIN LTDA 

ADVOGADO : LUIS EDUARDO SCHOUERI 

APELADO : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : ORLANDO LOURENCO NOGUEIRA FILHO e outro 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

Trata-se de Apelação Cível em Embargos à Execução, objetivando desconstituir a r. sentença monocrática. 

Tendo em vista o pagamento do débito conforme informação de fls. 138/139, ocorreu a perda de objeto da presente 

apelação. 

Regularmente intimado manifestou-se o INMETRO à fls. 146. 

Pelo exposto julgo prejudicada a Apelação, declarando extinto o feito, com apreciação do mérito, nos exatos termos do 

art. 33, XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, c.c. o art. 794, I do Estatuto Processual Civil. 

Mantida no mais a r. Sentença. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

P. I. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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2000.03.99.002283-1/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado BATISTA GONCALVES 

APELANTE : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia CREA 

ADVOGADO : SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA 

APELADO : AMILTON AMORIM e outros 

 
: APARECIDA DE FATIMA GARCIA OLIVEIRA 

 
: CARLOS ALBERTO DE LIMA SILVA 

 
: CARLOS EDUARDO DE ABREU 

 
: DANIEL DIMAZIEIRO FERREIRA 

 
: LUIZ ANTONIO FREGONA 

ADVOGADO : ANITA GALVAO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 90.00.13264-9 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em sede de mandado de segurança impetrado contra ato do Presidente do Conselho 

Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo, consubstanciado na recusa em anotar, nas 

carteiras profissionais dos impetrantes, Técnicos Industriais de nível médio, as atribuições designadas no Decreto nº 

90.922, de 06 de fevereiro de 1985. 

O pedido de liminar foi deferido (fls. 302). 

Incluído o Presidente do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia no polo passivo como assistente 

litisconsorcial, sobreveio sentença. A MMª Juíza julgou procedente o pedido para assegurar aos impetrantes o direito à 

anotação de responsabilidade técnica em seus documentos expedidos pelo Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo, observando-se o Decreto nº 90.922/85. Sem honorários advocatícios. 

Sentença submetida ao reexame necessário (fls. 446/453). 

Em apelação, o CREAA aduz que as atribuições conferidas pelo Decreto nº 90.922/85 aos Técnicos de nível médio 

extrapolam os limites da respectiva formação profissional. Sustenta que é da competência do CONFEA regulamentar as 

atribuições da profissão, conforme autorizam o próprio Decreto e a Lei nº 5.194, de 24/12/66, reguladora do exercício 

das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo (fls. 472/486). 

Com contrarrazões (fls. 507/509), subiram os autos. 

O Ministério Público opinou pelo desprovimento da apelação. 

Passo ao exame do recurso. 

Os impetrantes são técnicos industriais de nível médio, conforme se depreende das cópias das Carteiras Profissionais 

expedidas pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia colacionadas aos autos. Objetivam a 

anotação das atribuições definidas pelo Decreto nº 90.922/85 em suas carteiras profissionais. 

O Art. 5º, inciso XIII, da Constituição Federal, estabelece ser livre o exercício de qualquer profissão, desde que 

atendidas as qualificações profissionais estabelecidas em lei. 

Trata-se de norma de eficácia contida, ou seja, o livre exercício profissional é assegurado constitucionalmente, mas 

pode a lei reduzir a amplitude desse direito. Entenda-se lei em sentido formal, submetida ao processo legislativo próprio 

e sancionada pelo Executivo. 

O exercício da profissão de Técnico Industrial de nível médio é regulado pela Lei nº 5.524, de 05 de novembro de 1968, 

cujo Art. 5º dispõe que o Poder Executivo promoverá a expedição de regulamentos para sua devida execução. 

Com respaldo nesse dispositivo, foi expedido o Decreto nº 90.922, de 06 de fevereiro de 1985, o qual descreve as 

atribuições dos técnicos industriais de nível médio, em suas diversas modalidades, dentro dos limites da respectiva 

formação. 

Acerca da matéria, o Supremo Tribunal Federal afastou a inconstitucionalidade de mencionado Decreto, sob o 

fundamento de que o conflito entre ele e a Lei nº 5.524/68 não se verifica na esfera constitucional, mas se circunscreve 

ao âmbito da legalidade e deve ser analisada em cada caso concreto, conforme ementa a seguir: 

 

"REPRESENTAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONFLITO ENTRE O REGULAMENTO E A LEI. 

DESCABIMENTO. O DECRETO N. 90.922/85 CONSOLIDA NORMAS ADMINISTRATIVAS CONCERNENTES AO 

EXERCÍCIO DOS TECNICOS DE SEGUNDO GRAU, HABILITADOS DE CONFORMIDADE COM AS LEIS NS. 

4.024/61, 5.692/71 E 7.044/82. O CONFLITO ENTRE DISPOSIÇÕES DO DECRETO COM ESSAS LEIS, NÃO SE 

ALCA AO NIVEL DA VIOLAÇÃO A NORMAS DA CONSTITUIÇÃO, CONFIGURANDO APENAS ILEGALIDADE, A 

SER EXAMINADA NOS CASOS CONCRETOS E NÃO NA VIA DA AÇÃO DIRETA DE DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE DE LEIS. REPRESENTAÇÃO NÃO CONHECIDA." 

(Rp 1266/DF, Primeira Turma, Relator Ministro CÉLIO BORJA, votação por maioria, J. 20/05/1987, DJ 26/06/1987, 

pág. 13241). 

 

As Resoluções do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -, baixadas com vistas a dar 

executibilidade ao Decreto nº 90.922/85, constituem atos normativos secundários, razão pela qual não podem 

transbordar dos limites da lei e do decreto, tendo em vista a hierarquia das normas e o princípio da legalidade. 
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Inadmissível, portanto, que mencionadas Resoluções criem limitações ao exercício profissional não previstas na lei e no 

decreto. 

Nesse sentido, seguem julgados desta Egrégia Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - CREAA - TÉCNICO INDUSTRIAL DE 

NÍVEL MÉDIO - LEI 5.524/68 E DECRETO Nº. 90.922/85 - ANOTAÇÃO EM CARTEIRA PROFISSIONAL DAS 

ATRIBUIÇÕES CONSTANTES DO DECRETO Nº 90.922/85 - POSSIBILIDADE. 

1.A controvérsia travada nos autos cinge-se, assim, à questão da legalidade da recusa do CREAA em efetuar a 

anotação das atribuições profissionais dos Técnicos Industriais de Nível Médio contidas no Decreto nº 90.922/85 junto 

à Carteira de Identidade Profissional dos impetrantes, técnicos industriais nas modalidades eletrônica e eletrotécnica. 

2. A Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XIII, confere exclusivamente à lei a prerrogativa de instituir regras 

atinentes à qualificação profissional. No caso da profissão de Técnico Industrial de nível médio, a disciplina é feita por 

meio da Lei nº 5.524/68. Esta lei, para além de delimitar o âmbito de atuação profissional, conferiu, por meio de seu 

artigo 5º, ao Poder Executivo o poder de regulamentar sua execução. 

3. Amparado no artigo 84, inciso IV, da Constituição Federal, bem como no artigo 5º, da Lei nº 5.524/68, expediu-se o 

Decreto nº. 90.922/85, que estabeleceu, em seu artigo 2º, as condições necessárias ao livre exercício da profissão de 

Técnico Industrial de nível médio. Os artigos 3º e 4º, do Decreto nº. 90.922/85, ainda, discriminam as atribuições dos 

técnicos industriais de 2º grau, em suas diversas modalidades, para efeito do exercício profissional e de sua 

fiscalização, respeitados os limites de sua formação. Pelo artigo 4º, § 2º, do referido decreto, os técnicos em 

Eletrotécnica poderão projetar e dirigir instalações elétricas com demanda de energia de até 800 kva, bem como 

exercer a atividade de desenhista de sua especialidade. 

4. Nenhuma dúvida persiste, destarte, sobre a possibilidade de regulamentação do setor por meio de Decreto nº. 

90.922/85, haja vista que a própria lei federal nº 5.524/68 assim permitia. Importante observar, neste aspecto, que não 

ocorreu invasão da competência legislativa, vez que o Decreto nº 90.922 de 6 de fevereiro de 1985, atuou dentro dos 

limites estipulados pelo artigo 2º, da Lei nº 5.524/68, que dispõe sobre as atribuições do Técnico Industrial de nível 

médio. 

5. Por outro lado, como bem destacou a ilustre Procuradora Regional da República, em lúcidas razões lançadas às 

fls.282/289, o ato de registro profissional junto aos conselhos profissionais é manifestação de competência vinculada, 

de modo que preenchidos os requisitos constantes do Decreto 90.922/85 e respeitados os limites de sua formação 

profissional, ao Conselho cabe tão-somente deferir o pedido de inscrição profissional, anotando as respectivas 

profissionais na carteira, sob pena de ofensa ao princípio da legalidade. 

6.Tampouco merece acolhida a alegação do apelante no sentido da obrigatoriedade de expedição de resolução, por 

parte do CONFEA, a fim de garantir a execução do Decreto nº. 90.922/85, assegurador da profissão de técnico 

industrial de nível médio. Isto porque, muito embora o artigo 19, do Decreto nº. 90.922/85, determine ao Conselho 

Federal a edição de resolução para o seu cumprimento, não cabe subordinar sua eficácia à expedição de outro ato 

normativo, estando em pleno vigor as disposições do referido decreto. 

7. Quanto à inconstitucionalidade do Decreto nº 90.922/85, o Supremo Tribunal Federal já se manifestou que o 

conflito entre as normas do Decreto nº 90.922/85 e a Lei 5.524/68 não se dá a nível constitucional, mas sim no âmbito 

da legalidade a ser aferida caso a caso pelos tribunais. Precedente. 

8. O Superior Tribunal de Justiça tem entendido ser inadmissível que uma disposição de hierarquia inferior fixe uma 

exigência não existente em lei, razão pela qual está o CREAA obrigado a promover as anotações das atribuições 

constantes do mencionado decreto nas carteiras profissionais dos técnicos de nível médio. Precedentes do STJ e do 

TRF3. 

9. Por fim, cumpre observar que, ao revés do que sustenta o apelante, cabe às Congregações das escolas e faculdades 

de engenharia, arquitetura e agronomia - e não ao Conselho Federal - proceder à análise de questões curriculares, 

bem como delimitar as atribuições profissionais, de acordo com o disposto no artigo 10, da Lei nº. 5.194/66. Ao 

Conselho Federal compete tão-somente o controle do exercício da profissão a que aqueles profissionais estão 

vinculados. 

10. Apelação e remessa oficial improvidas." 

(TRF3, AMS 259146, Terceira Turma, Relatora Desembargadora CECÍLIA MARCONDES, votação unânime, J. 

29/04/2010, DJ 10/05/2010, pág. 106). 

"MANDADO DE SEGURANÇA - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

ANOTAÇÃO DE ATRIBUIÇÕES AO TÉCNICO DE NIVEL MÉDIO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça possui jurisprudência dominante no sentido de não haver qualquer ampliação 

indevida dos limites da Lei 5.524/68 por parte do Decreto 90.922/85, razão pela qual está o CREAA obrigado a 

promover as anotações das atribuições constantes do mencionado decreto nas carteiras profissionais dos técnicos de 

nível médio. 

2. Apelação e remessa oficial não providas." 

(TRF3, AMS 170775, Terceira Turma, Relator Desembargador NERY JÚNIOR, votação unânime, J. 30/10/2008, DJ 

25/11/2008, pág. 370). 

"ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA. CREAA. 

ANOTAÇÃO DE ATRIBUIÇÕES. TÉCNICOS INDUSTRIAIS DE NÍVEL MÉDIO. LEI 5.524/68 E DECRETO 

90.922/85. PRECEDENTES. 1. O óbice ao exercício profissional dos apelados, oposto pelo CREAA, em aguardo de ato 
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hierarquicamente inferior, quais sejam as resoluções a que se refere o art. 19 do Decreto nº 90.922/85, importa em 

descumprimento à própria lei que dispõe sobre o exercício profissional dos Impetrantes. 2. Descabida, pois, a recusa, 

por parte da Autarquia, em efetuar as anotações das atribuições profissionais dos técnicos de nível médio, à vista do 

disposto na Lei 5.524/68, regulamentada pelo Decreto 90.922/85. Precedentes. 3. Apelação e remessa oficial 

improvidas." 

(TRF3, AMS 92570, Sexta Turma, Relatora Desembargadora SALETTE NASCIMENTO, votação unânime, J. 

04/10/2000, DJ 13/12/2000, pág. 193). 

 

Assim, não há supedâneo legal a amparar a recusa, por parte do Conselho, em anotar, na carteira profissional de técnico 

industrial de nível médio, as atribuições previstas no Decreto nº 90.922/85. 

Custas ex lege. 

Sem condenação em honorários, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ. 

Pelo exposto, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do Artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Após, decorrido o prazo legal, baixem os autos a Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2010. 

BATISTA GONCALVES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022215-24.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.022215-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : ITALE IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : RICARDO MATUCCI 

APELADO : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4 

ADVOGADO : EDMILSON JOSE DA SILVA 

No. ORIG. : 98.00.00011-7 2 Vr VALINHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de apelação em sede de Embargos à Execução objetivando declarar indevidos os valores cobrados pelo 

Conselho Regional de Química - CRQ a título de anuidades. 

Sustenta, em síntese, que sua atividade restringe-se à produção e comercialização de fertilizantes, resultantes da mistura 

simples de compostos químicos adquiridos de terceiros, sem reações químicas que reclamem o acompanhamento de 

profissional especializado. Afirma, mais, que possui profissional habilitado junto ao Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia (CREA), indevida a exigência de nova inscrição. 

Sobreveio a r. sentença de improcedência do pedido. Honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o 

valor dado à causa. 

Irresignada, apela a Embargante, sustentando, preliminarmente, a nulidade da r. sentença ante o cerceamento de defesa, 

dado não terem sido apreciadas todas as provas e elementos produzidos nos autos. No mérito, afirma a possibilidade de 

registro no CRQ ou CREA competentes, alternativamente e a seu critério, a teor do art. 5º, §2º, inc. IV do Decreto n. 

4.954/04, pugnando, a final pela reforma da r. decisão. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

De início, afasto a preliminar de nulidade, ausente cerceamento de defesa na espécie. Observo que os autos estão 

devidamente instruídos, tendo o juiz monocrático oportunizado às partes a produção de provas bem como sua 

manifestação ao longo de todo trâmite processual, restando plenamente atendidos os princípios magnos do contraditório 

e da ampla defesa. 

Ressalte-se, como bem salientou o E. Ministro Edson Vidigal, "o juiz deve se pronunciar sobre todos os temas 

controvertidos da causa; não está obrigado, entretanto, a responder ponto a ponto, todas as alegações das partes, que 

se irrelevantes podem ser repelidas implicitamente" (STJ, Resp 252084/PR, 5ª Turma, j. 24/10/00, p. DJU 04/12/00). 

No mérito, é de se verificar a competência para fiscalização da atividade básica das empresas associadas. 

De fato, nenhum ato administrativo pode ser realizado validamente sem que o agente, órgão ou entidade pública 

disponha de poder legal para praticá-lo. A competência é requisito primeiro de validade do ato. 
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Destarte, cumpre perquirir se, consoante a legislação que dispõe sobre as atribuições dos Conselhos Regionais de 

Química, é dado a essas autarquias exigir a supervisão de profissional, devidamente inscrito nos quadros da Autarquia, 

nas atividades de produção e comércio de fertilizantes. 

Inicialmente, observo que a Lei n. 6.894/80 dispõe sobre a inspeção e fiscalização da produção e do comércio de 

fertilizantes, corretivos, inoculantes ou biofertilizantes destinados à agricultura. Regulamentando tal texto normativo, 

dispõe o Decreto n. 4.954/04: 

 

"Art. 5º. Os estabelecimentos que produzam, comercializem, exportem ou importem fertilizantes, corretivos, inoculantes 

ou biofertilizantes ficam obrigados a se registrarem no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

§1º. Os registros referidos neste artigo serão efetuados por unidade de estabelecimento, tendo prazo de validade de 

cinco anos, podendo ser renovados por iguais períodos. 

§ 2º. O pedido de registro será acompanhado dos seguintes elementos informativos e documentais: (...) 

IV- cópia de registro nos Conselhos de Engenharia ou de Química;" (destaquei). 

 

É de se verificar, na legislação pertinente aos Conselhos Profissionais, portanto, a competência para fiscalização da 

atividade básica da Embargante (produção e comercialização de fertilizantes), na forma da Lei n. 6.839/80: 

 

"Art. 1º. O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão 

obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 

básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros" (destaquei). 

 

A Lei n. 5.194/66 regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e determina: 

 

"Art. 1º. As profissões de engenheiro, arquiteto e engenheiro-agrônomo são caracterizadas pelas realizações de 

interêsse social e humano que importem na realização dos seguintes empreendimentos:  

a) aproveitamento e utilização de recursos naturais;  

b) meios de locomoção e comunicações;  

c) edificações, serviços e equipamentos urbanos, rurais e regionais, nos seus aspectos técnicos e artísticos;  

d) instalações e meios de acesso a costas, cursos e massas de água e extensões terrestres;  

e) desenvolvimento industrial e agropecuário.  

Art. 2º (...) 

Parágrafo único. O exercício das atividades de engenheiro, arquiteto e engenheiro-agrônomo é garantido, obedecidos 

os limites das respectivas licenças e excluídas as expedidas, a título precário, até a publicação desta Lei, aos que, nesta 

data, estejam registrados nos Conselhos Regionais". 

 

Já quanto aos profissionais químicos, dispõe a Lei n. 2.800/56: 

 

"Art 1º A fiscalização do exercício da profissão de químico, regulada no decreto-lei n.º 5.452, de 1 de maio de 1943 - 

Consolidação das Leis do Trabalho, Título III, Capítulo I, Seção XIII - será exercida pelo Conselho Federal de 

Química e pelos Conselhos Regionais de Química, criados por esta lei. 

(...) 

Art 20. Além dos profissionais relacionados no decreto-lei n.º 5.452, de 1 de maio de 1943 - Consolidação das Leis do 

Trabalho - são também profissionais da química os bacharéis em química e os técnicos químicos.  

§1º. Aos bacharéis em química, após diplomados pelas Faculdades de Filosofia, oficiais ou oficializadas após registro 

de seus diplomas nos Conselhos Regionais de Química, para que possam gozar dos direitos decorrentes do decreto-lei 

n.º 1.190, de 4 de abril de 1939, fica assegurada a competência para realizar análises e pesquisas químicas em geral.  

§2º. Aos técnicos químicos, diplomados pelos Cursos Técnicos de Química Industrial, oficiais ou oficializados, após 

registro de seus diplomas nos Conselhos Regionais de Química, fica assegurada a competência para:  

a) análises químicas aplicadas à indústria;  

b) aplicação de processos de tecnologia química na fabricação de produtos, subprodutos e derivados, observada a 

especialização do respectivo diploma;  

c) responsabilidade técnica, em virtude de necessidades locais e a critérios do Conselho Regional de Química da 

jurisdição, de fábrica de pequena capacidade que se enquadre dentro da respectiva competência e especialização.  

§3º. O Conselho Federal de Química poderá ampliar o limite de competência conferida nos parágrafos precedentes, 

conforme o currículo escolar ou mediante prova de conhecimento complementar de tecnologia ou especialização, 

prestado em escola oficial.  

(...)  

Art 23. Independente de seu registro no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura, os engenheiros industriais, 

modalidade química, deverão registrar-se no Conselho Regional de Química, para o exercício de suas atividades 

como químico" (destaquei). 

 

Reproduzo, por oportuno, trecho da CLT: 
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"Art. 334 - O exercício da profissão de químico compreende: 

a) a fabricação de produtos e subprodutos químicos em seus diversos graus de pureza; 

b) a análise química, a elaboração de pareceres, atestados e projetos de especialidade e sua execução, perícia civil ou 

judiciária sobre essa matéria, a direção e a responsabilidade de laboratórios ou departamentos químicos, de indústria 

e empresas comerciais; 

c) o magistério nas cadeiras de química dos cursos superiores especializados em química; 

d) a engenharia química" (destaquei). 

 

Do cotejo da legislação pertinente, exsurge, extreme de dúvidas, a competência do Conselho de Química para 

fiscalização das empresas produtoras de fertilizantes, irrelevante a existência ou não de reações químicas durante o 

processo produtivo. 

Nesse sentido, mais, a jurisprudência das Cortes Regionais: 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA - FABRICANTE DE ADUBO 

ORGÂNICO -ATIVIDADE PRECÍPUA DA PESSOA JURÍDICA - ART. 1º DA LEI Nº 6.839/80 - IMPROCEDÊNCIA 

AOS EMBARGOS.  

1. Como se extrai, revela o teor dos autos (diligências administrativas ali encetadas) e o do contrato social, que 

efetivamente é atividade da parte ora apelante, ao tempo dos fatos, a de fabricação e comercialização de adubo 

orgânico, embora reconhecendo não alterou sua razão social, que fixa propósitos de industrialização de bactérias, 

enzimas, sementes agrícolas, rações, fertilizantes e tratamento de vinhaça, sustentadas (em parte) afastadas.  

2. Com especialidade sobre o tema, vigora o art 1º da Lei nº.6.839/80, fls. 71, que atribui às pessoas jurídicas o dever 

de registro junto ao órgão recorrido, quando a exercer atividade relacionada ao âmbito alvo de sua atividade, tema, 

destaque-se, a conviver paralelamente com a anotação ou registro de profissional habilitado pertinente.  

3. Cuidando-se, no caso da fabricação de adubo orgânico - ante o todo coligido em plano instrutório, fls. 51/59, e 

explícito o contrato social no objeto voltado para a fabricação, in genere, de bactérias, enzimas, sementes agrícolas, 

rações, fertilizantes e tratamento de vinhaça - de atividade tipicamente química, como o revelam os autos, de nenhum 

equívoco a cobrança executória em pauta, embargada, pois a se arrimar nos fatos que contornam a realidade da parte 

aqui apelante.  

4. A riqueza de detalhes da inspeção fiscal realizada não deixa margem a dúvida a respeito : por exemplo, o relatório 

de vistoria dá conta de que o bagaço de cana, o esterco animal e a bactéria orgânica são misturados em campo aberto, 

ali permanecendo por três meses, para fermentação, sendo praticados controles de umidade e de "ph", com acréscimo 

de calcário. Com a fermentação, a matéria é secada ao ar livre e ensacada. Conclui o Conselho, depois de dita 

inspeção física local, que a atividade básica da apelante é efetivamente realizada na área da química.  

5. O bojo do feito aponta para a sujeição da atividade em pauta à vinculação perante o Conselho em questão, não 

tendo logrado a parte recorrente, em substância, desfazer tal ilação. , 

6. Inabalada a presunção legal de liquidez e certeza de que desfruta o título em pauta, parágrafo único do art. 204, 

CTN, de rigor se revela a improcedência aos embargos em questão.  

7. Improvimento à apelação".  

(TRF-3, AC 200003990763429, 3ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. SILVA NETO, DJU DATA: 09/08/2006 PÁGINA: 

179). 

"MULTA TRABALHISTA. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 335 DA CLT. ATIVIDADES TÍPICAS DE 

QUÍMICO. REGISTRO NO CONSELHO COMPETENTE. DUPLICIDADE DE REGISTRO. INTERVENIÊNCIA DE 

ENGENHEIRO AGRÔNOMO. INSATISFEITAS AS EXIGÊNCIAS DA LEI. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. 

1. Vistoriadas pelo Sr. Fiscal do Conselho exeqüente as atividades básicas desenvolvidas pela apelante, cujo objeto 

social refere-se à exploração do ramo de fertilizantes e defensivos agrícolas, restou apurado que elas se enquadram 

seja na alínea "a" do artigo 335 da CLT, seja em sua alínea "c", cuja vistoria não foi impugnada pela embargante. 

2. O fato de manter a apelante em seu estabelecimento um engenheiro agrônomo não elide a sua obrigação de manter 

um químico, porquanto a presença deste último na fiscalização e intervenção de suas atividades, decorre da legislação 

trabalhista, bem como das funções descritas no artigo 2º do Decreto n. 85.877/81. 

3. A idéia de duplicidade de registro atrela-se à idéia de registro no Conselho profissional competente, todavia, 

apenas, da atividade preponderante e básica da empresa. Como à realização de sua atividade-fim, realiza processos 

químicos enquadrados na legislação trabalhista, e sua empresa não se encontra registrada no Conselho exeqüente, e 

nem tem químico habilitado, não há de se falar em duplicidade de registro. 

4. Apelação improvida". 

(TRF-3, AC 92.03.020853-4, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJU 04/06/2004). 

"ADMINISTRATIVO. CRQ. INDÚSTRIA DE ADUBOS E FERTILIZANTES. ATIVIDADE BÁSICA. NECESSIDADE 

DA MANUTENÇÃO DE QUÍMICO RESPONSÁVEL TÉCNICO E DE REGISTRO DE EMPRESA. LEI-6839/80. Restou 

sobejamente comprovado, por meio da prova pericial produzida, que a atividade da embargante se enquadra como 

específica e privativa de químico, sendo, portanto, indispensável a contratação deste profissional. A imposição de 

registro de empresas nos Conselhos Regionais de Fiscalização e Disciplina de Profissões se dá em razão da atividade 

básica ou em relação à atividade pela qual preste serviços a terceiros, tal como dispõe a LEI-6839/80, de 30/10/80. No 

ponto, como a atividade básica da empresa é a indústria de adubos e fertilizantes, e tendo a prova técnica vislumbrado, 

no processo de industrialização, reações químicas e operações unitárias que ensejam a responsabilidade técnica a 
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cargo de químico, inatacável o enquadramento legal. Segundo dispõe o ART-335 da CLT-43, é obrigatória a admissão 

de químicos nas indústrias que fabricam produtos industriais obtidos por reações químicas dirigidas. Apelação e 

remessa oficial providas".  

(TRF-4, AC 9504403000, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. PAULO AFONSO BRUM VAZ, DJ 20/01/1999 PÁGINA: 305). 

"ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA. ATIVIDADE BASICA DA EMPRESA. NECESSIDADE 

DE REGISTRO. 

1. CONSTITUINDO A ATIVIDADE BASICA DA EMPRESA ESSENCIALMENTE QUIMICA, COM MANIPULAÇAO 

DE PRODUTOS QUIMICOS PARA O PREPARO DO FERTILIZANTE AGRICOLA E DE OUTROS PRODUTOS, 

OBRIGATORIO O REGISTRO JUNTO AO CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA, BEM COMO A MANUTENÇÃO, 

EM SEUS QUADROS DE UM PROFISSIONAL DA AREA DA QUIMICA. 

2. APELAÇÃO IMPROVIDA".  

(TRF-4, AC 9304164710, 3ª Turma, rel. Des. Fed. FÁBIO BITTENCOURT DA ROSA, DJ 20/07/1994 PÁGINA: 

38636). 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA - FABRICAÇÃO DE FERTILIZANTES - 

INDÚSTRIA - NECESSIDADE DE INSCRIÇÃO.  

1. A empresa cuja atividade básica é fabricar fertilizante, ainda que não utilize reação química, está sujeita ao registro 

no Conselho Regional de Química. Inteligência do artigo 27, da Lei nº 2.800/56.  

2. Remessa provida e apelação desprovida". 

(TRF-1, AC 199901001052192, 3ª Turma Suplementar, Rel. Juiz Fed. Conv. EVANDRO REIMÃO DOS REIS, DJ 

DATA: 11/07/2002 PAGINA: 120). 

 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0401006-89.1994.4.03.6103/SP 

  
2000.03.99.027473-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia CREA 

ADVOGADO : JOSE DANILO CARNEIRO e outro 

APELADO : METINJO METALIZACAO INDL/ JOSEENSE LTDA 

ADVOGADO : FRANCISCO SANT ANA DE L RODRIGUES e outro 

 
: ROGÉRIO CAPOBIANCO OLIVEIRA 

 
: LUIZ FERNANDO CHERUBINI 

No. ORIG. : 94.04.01006-5 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 155: 

Regularize a advogada sua representação processual. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001713-24.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.001713-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : DICAP DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS CAPITAL LTDA 
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ADVOGADO : JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA 

 
: RENATA MARTINEZ GALDAO DE ALBUQUERQUE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 174: 

Tendo em vista a denominação social anunciada às fls. 171/172, promova a Apelante a juntada da documentação 

pertinente. 

Regularizados os autos, à Distribuição para registro e autuação, anotando-se, bem ainda, quanto aos procuradores. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003202-96.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.003202-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado BATISTA GONCALVES 

APELANTE : JEFFERSON DE FREITAS IGNACIO 

ADVOGADO : VALDIR BERGANTIN e outro 

APELADO : INSTITUICAO EDUCACIONAL SAO MIGUEL PAULISTA 

ADVOGADO : CLAUDIA HELENA COLLA GLORIA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido liminar, em que pretende o Impetrante seja-lhe assegurado o direito de 

efetuar rematrícula no curso de Direito da Universidade Cruzeiro do Sul para o ano letivo de 2000. 

Alega, em síntese, ter cursado até o 4º ano do curso de Direito, entretanto, está inadimplente perante o Impetrado por 

encontrar-se em dificuldades financeiras. Não obstante tentar efetuar acordo, sustenta ter sido impedido de realizar a 

matrícula, situação esta que entende constituir ofensa a diversos dispositivos e princípios constitucionais e legais. Foi 

requerida a concessão dos benefícios da justiça gratuita. A inicial veio acompanhada de documentos. 

Após constatação de prevenção do feito em razão de identidade entre o pedido e a causa de pedir da presente ação com 

os de Mandado de Segurança previamente impetrado, manifestou-se o Impetrante, asseverando que houve desistência 

da ação anterior para que a inicial fosse mais adequadamente instruída. 

Sobreveio sentença (fls. 52), no sentido da extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, V, do 

Código de Processo Civil, ante a ocorrência de litispendência em relação ao Mandado de Segurança nº 

1999.61.00.2337-2. Foi condenado o Impetrante por litigância de má-fé, arbitrada a multa no valor de R$ 200,00. 

Inconformado, apela o Impetrante, sustentando ter efetuado pedido de desistência do Mandado de Segurança nº 

1999.61.00.2337-2 antes mesmo da citação do Impetrado. Alega que a causa de pedir foi modificada no presente 

mandado bem como foram incluídos excertos de doutrina e transcrições de jurisprudências. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, manifestou-se pelo parcial provimento da apelação apenas para afastar a 

condenação à litigância de má-fé. 

É o breve relatório. DECIDO. 

 

Antes da análise do mérito propriamente dito, de rigor a verificação da existência das condições da ação, aquelas 

necessárias ao exercício do direito de ação, bem assim dos pressupostos processuais. Estes, requisitos de existência e 

desenvolvimento válido e regular do processo. 

Dentre os pressupostos processuais negativos ou impeditivos, ou seja, aqueles cuja presença impede o prosseguimento 

do processo, está a litispendência . 

A litispendência se dá quando ajuizada ação idêntica a outra que já está em curso, sendo idênticos os elementos da ação, 

ou seja, mesmas partes, causa de pedir e pedido. 

Consoante estabelece o inciso V, do art. 267, do Código de Processo Civil, verificada a litispendência deve o processo 

ser extinto sem julgamento do mérito. 

Ainda, a teor do § 4º, do artigo 301, do mesmo diploma legal, a litispendência pode ser alegada pela parte ou 

reconhecida de ofício, tratando-se de questão de ordem pública. 

Na hipótese dos autos, conforme se infere dos documentos acostados pelo próprio Impetrante, após o indeferimento do 

pedido liminar em sede do Mandado de Segurança nº 2000.61.00.2337-2, o Impetrante protocolou pedido de desistência 

em 01/02/2000. Observe-se que tal pleito foi homologado por sentença apenas em 10/02/2000, data posterior à 

impetração do presente Mandado de Segurança, qual seja, 03/02/2000.  
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Embora não esteja acostada aos autos a inicial do primeiro Mandado de Segurança, é possível denotar a coincidência 

entre a causa de pedir, o pedido e as partes pela própria informação do Impetrante de que desistira da ação anterior com 

intuito de buscar provimento ao seu pedido no entendimento de outro Juiz de 1ª instância.  

Impende salientar que o pedido de desistência deve ser homologado para que produza efeitos jurídicos, consoante 

disposição do art. 158, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Assim, o Mandado de Segurança nº 

2000.61.002337-2 ainda estava em curso quando do ajuizamento do presente feito.  

Neste passo, é a jurisprudência deste E. Tribunal conforme aresto que colaciono a seguir: 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO CIVIL. LITISPENDÊNCIA. AÇÃO IDÊNTICA EM CURSO. 

DESISTÊNCIA NÃO HOMOLOGADA. APLICAÇÃO DO ART. 158, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. I - A disciplina procedimental do mandado de 

segurança regula-se, subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil. Válidas as limitações impostas ao processo de 

ação de natureza cível circunscritas aos pressupostos e condições da ação regulados pela lei instrumental. II - 

Litispendência. Impedimento à existência simultânea de ações idênticas é regra que legitima a propositura da ação de 

índole constitucional. III - Impetração ajustada às previsões contidas nos §§ 1º, 2º e 3º, do art. 301, do Código de 

Processo Civil, porquanto há identidade entre as ações de segurança ajuizadas, pois ambas têm as mesmas partes, a 

mesma causa de pedir e o mesmo pedido. IV - A pendência de homologação da desistência da ação anterior não afasta 

a coexistência das lides, uma vez que a eficácia condiciona-se à sua confirmação, por sentença, nos termos da redação 

do parágrafo único do art. 158, do Código de Processo Civil. V - Caracterizada a litispendência, na espécie, por ter 

sido reproduzida ação em curso. Impedida, no caso em tela, a repetição da decisão de antecipação da tutela liminar e 

prestigiada a garantia do juiz natural. Decreto extintivo mantido. VI - Apelação improvida.(AMS 199961000545530, 

Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJU DATA:03/04/2007 p. 384)  

Portanto, à conta da identidade da causa de pedir, pedido e das partes entre a presente ação e aquela ajuizada em janeiro 

de 2000, de se reconhecer a ocorrência de litispendência . 

Em reconhecida a litispendência descabe o prosseguimento da ação posterior, por conseguinte, de se manter a r. 

sentença de extinção do processo sem julgamento do mérito, com esteio no inciso V, do art. 267, do Código de Processo 

Civil. 

No tocante à condenação por litigância de má-fé, de rigor o seu afastamento. 

Quando o legislador do art. 17, do CPC, elenca as hipóteses de litigância de má-fé, refere-se àquele que age de forma 

maldosa com culpa ou dolo, causando danos à parte contrária, hipótese dissociada da presente. No caso, o advogado 

deduziu erroneamente que o protocolo do pedido de desistência era suficiente para afastar a ocorrência de 

litispendência, não se vislumbrando má-fé nesse comportamento. Confira-se na jurisprudência:  

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO. REPRODUÇÃO DE DEMANDAS IDÊNTICAS. 

LITISPENDÊNCIA. CARACTERIZAÇÃO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INEXISTÊNCIA. MULTA E INDENIZAÇÃO. 

AFASTAMENTO. 1. A diversidade dos locais de trabalho de seus filiados não é suficiente para afastar a identidade das 

partes, do pedido e da causa de pedir nas demandas reproduzidas pela impetrante, impondo-se o reconhecimento da 

litispendência e a extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, V do Código de Processo 

Civil. 2. Não há conduta dolosa ou maliciosa do impetrante, mas simples inadequação de técnica processual sem a 

intenção deliberada de fraudar ou de induzir o Juízo a erro, incapaz, portanto, de caracterizar eventual litigância de 

má-fé. Por conseguinte, ficam afastadas a multa e a indenização impostas na instância inaugural. 3. Apelação 

parcialmente provida. (AMS nº 20006109000979, Des. Fed. Cecília Marcondes, Terceira Turma, DJF3 de: 

24/06/2008).  

Destarte, de se afastar a condenação em litigância de má-fé eis que não configuradas quaisquer das hipóteses presentes 

no art, 17, do CPC. 

 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação, somente para afastar a condenação em litigância de má-fé. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

 

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2010. 

BATISTA GONCALVES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015425-66.2000.4.03.6105/SP 

  
2000.61.05.015425-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 
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APELANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : ANETE JOSE VALENTE MARTINS e outro 

APELADO : A FURCOLIN PAISAGISMO LTDA 

ADVOGADO : GUSTAVO FONTANINI SANCHES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de remessa oficial e de apelação em mandado de segurança contra a r. sentença prolatada em 27/03/2003 (fls. 

459/465), que concedeu "a segurança pleiteada, para fins de assegurar à impetrante a participação nas fases 

subsequentes do certame ora "sub judice". 

Inconformada apela a Empresa Brasileira de Infraestutura Aeroportuária (fls. 471/482), em síntese, informa que o Ato 

de Homologação e Adjudicação da Concorrência ocorreu em 10/01/2001, com a assinatura do contrato por outra 

concorrente em 7/11/2001, ficando a impetrante na colocação de 11ª colocada na concorrência de melhor preço. Por 

fim, pugna pela extinção do feito em razão da perda do objeto. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Em sua manifestação, o Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação (fls. 496/499). 

É o Relatório. 

Decido. 

 

Ressalvado meu entendimento pessoal que a liminar concedida não tem caráter satisfativo, possuindo efeitos revestidos 

de provisoriedade, possuindo efeitos revestidos de provisoriedade, sendo necessário, portanto, a resolução definitiva 

acerca do mérito, que faça coisa julgada formal e material, dirimindo a lide e produzindo seus efeitos devidos. 

Diferente a situação do caso dos autos. Em particular, o pedido é de apenas habilitação da impetrante na concorrência 

pública, o qual por liminar foi concedido o seu direito de participação, todavia, em razão de que a impetrante não logrou 

a adjudicação da concorrência e, ainda, após, verificado que o prazo de vigência máxima do edital da presente licitação 

seja de 30 (trinta) meses (o qual já expirou), concluo pela ocorrência da perda de objeto neste caso concreto. 

Estes fatos que podem ser considerados novos acarretaram a perda de objeto superveniente, tornando o impetrante 

carente do direito de ação, por faltar os requisitos necessidade-utilidade para o provimento jurisdicional. 

Sendo este o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. ADJUDICAÇÃO 

OCORRIDA HÁ MAIS DE DOIS ANOS. SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO. 1. A jurisprudência desta Corte 

considera inviável mandado de segurança, por perda de objeto, se no processo licitatório já ocorreu a adjudicação do 

contrato. Precedentes. 2. Carência de ação da recorrida que, ademais, é corroborada pela desistência do certame, de 

maneira irrevogável e irretratável, com expressa autorização para que a licitante informasse tal fato aos juízos em que 

tramitam os diversos processos relacionados ao procedimento licitatório. 3. Recurso especial provido. 

(RESP 200802380516 - RESP - 1097613 - Eliana Calmon - Segunda Turma - DJE de 04/08/2009) 

PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - LICITAÇÃO - PERDA DE OBJETO. 1. Perde o objeto 

mandado de segurança ajuizado com o objetivo de habilitar a impetrante em processo de licitação, determinando-se a 

abertura da proposta apresentada, considerando que houve adjudicação do contrato à empresa vencedora da licitação, 

estando em fase de conclusão a obra. 2. Recurso ordinário não provido. 

ROMS 200602628711- 23208 - Eliana Calmon - Segunda Turma - DJ de 01/10/2007 PG:00256 

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. DESCUMPRIMENTO DE CLÁUSULA DO EDITAL CONVOCATÓRIO. 

IRREGULARIDADES. PERDA DE OBJETO. I - Havendo a perda do objeto pleiteado na ação mandamental tem-se de 

rigor o improvimento do recurso, ante a falta de interesse do recorrente. II - Recurso Ordinário improvido. 

(ROMS 20040060253 - 18346 - Francisco Falcão - Primeira Turma - DJ de 18/04/2005, p. 00213) 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. CONSUMAÇÃO. PERDA DE OBJETO. 1. 

Impetrado Mandado de Segurança visando a impugnar ato no curso de procedimento licitatório, a superveniência de 

conclusão do respectivo certame, com a adjudicação do objeto licitado, posto não lograr êxito a tentativa do 

Recorrente de paralisá-lo via deferimento de pleito liminar, conduz à extinção do writ por falta de interesse processual 

superveniente. 2. É assente na Corte que, objetivando o pedido restritamente a sustar a licitação, concretizada, sendo 

impossível prostrar ou desconstituir as suas conseqüências satisfativas, não se divisando a utilizar da continuação do 

processo, consubstancia-se a falta de objeto, autorizando-se a extinção do processo. (Precedente: ROMS 300-0/RJ, 

Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ de 18.10.1993) 3. Processo extinto. 

(ROMS 200301627463 - 17065 - Luiz Fux - DJ de 28/02/2005, p. 00186) 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. CONSUMAÇÃO. PERDA DE OBJETO. 1. 

Impetrado Mandado de Segurança visando a impugnar ato no curso de procedimento licitatório, a superveniência de 

conclusão do respectivo certame, com a adjudicação do objeto licitado, posto não lograr êxito a tentativa do 

Recorrente de paralisá-lo via deferimento de pleito liminar, conduz à extinção do writ por falta de interesse processual 

superveniente. 2. É assente na Corte que, objetivando o pedido restritamente a sustar a licitação, concretizada, sendo 

impossível prostrar ou desconstituir as suas conseqüências satisfativas, não se divisando a utilizar da continuação do 
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processo, consubstancia-se a falta de objeto, autorizando-se a extinção do processo. (Precedente: ROMS 300-0/RJ, 

Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ de 18.10.1993) 3. Processo extinto. 

(MS 200100813539 - 7723 - Luiz Fux - Primeira Seção - DJ de 03/11/2004, p. 00120) 

Destarte, o recurso comporta apreciação, nos termos do caput do art. 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Incluído pela Lei nº 

9.756, de 17.12.1998) 

Posto isto, nos termos do §1ºA do art. 557 c/c art. 267, VI, do CPC, dou provimento à remessa oficial e à apelação, para 

extinguir o processo sem julgamento de mérito. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000430-30.2000.4.03.6111/SP 

  
2000.61.11.000430-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : DIRCE AURELIA DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE ESTANISLAU BRANDAO MACHADO e outro 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ e outro 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em de Embargos à Execução objetivando declarar indevidos os valores cobrados pelo Conselho 

Regional de Farmácia - CRF a título de anuidades. 

A r. sentença julgou a ação improcedente, fixando honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da causa. 

Irresignada, apela a Embargante, sustentando, preliminarmente, a nulidade da r. sentença por cerceamento de defesa, e, 

no mérito, a inexistência de vínculo com a autarquia embargada pelo fato de já ter se aposentado, pugnando, a final, 

pela reversão do julgado. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

De início, afasto a preliminar de nulidade, ausente cerceamento de defesa na espécie. Observo que os autos estão 

devidamente instruídos, tendo o juiz monocrático oportunizado às partes a produção de provas bem como sua 

manifestação ao longo de todo trâmite processual, restando plenamente atendidos os princípios magnos do contraditório 

e da ampla defesa. 

Ressalte-se, como bem salientou o E. Ministro Edson Vidigal, "o juiz deve se pronunciar sobre todos os temas 

controvertidos da causa; não está obrigado, entretanto, a responder ponto a ponto, todas as alegações das partes, que 

se irrelevantes podem ser repelidas implicitamente" (STJ, Resp 252084/PR, 5ª Turma, j. 24/10/00, p. DJU 04/12/00). 

No mérito, tenho que a obrigatoriedade de pagar anuidades só cessa quando o profissional solicita o cancelamento de 

sua inscrição perante o respectivo Conselho. Não tendo a Embargada comprovado que requereu o cancelamento de sua 

inscrição no CRF, irrelevante o fato de ter se aposentado, vez que pode continuar a exercer a profissão de forma 

autônoma. Assim, são devidas as anuidades objeto da presente execução. Nesse sentido, julgados das Cortes Regionais: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - EXECUÇÃO FISCAL - COREN/MT - COBRANÇA DE ANUIDADES - 

LANÇAMENTO DE OFÍCIO: PRESCRIÇÃO ORDINÁRIA DE PARTE DO CRÉDITO - OBRIGATORIEDADE DO 

PAGAMENTO DAS ANUIDADES ATÉ O PEDIDO DE CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO. 

1. Tratando-se de créditos sujeitos a lançamento de ofício e à míngua de recurso administrativo, o prazo prescricional 

tem início no vencimento da exação, que, por óbvio, é posterior a notificação do contribuinte 2. É indispensável a 

comprovação da executada de que peticionou junto a autarquia requerendo o seu desligamento para que cessada a 

exigência legal de pagar as anuidades do conselho profissional. 3. A mera aposentadoria da executada não tem o 

condão de cancelar automaticamente sua inscrição junto ao Conselho Regional de Enfermagem, até porque não 

estaria impedida de realizar o seu ofício de forma autônoma. 4. Apelação provida em parte. 5. Peças liberadas pelo 

Relator, em 19/05/2009, para publicação do acórdão." 
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(TRF 1ª Região, AC 200736000157463, SÉTIMA TURMA, Rel. JUIZ FEDERAL RAFAEL PAULO SOARES PINTO 

(CONV.), e-DJF1 DATA:29/05/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. COBRANÇA E ANUIDADE. TÉCNICO DE RADIOLOGIA. RECURSO NÃO PROVIDO." 

Conforme Parecer do Ministério Público, enquanto estiver mantida a inscrição do trabalhador junto ao Conselho, fica 

o mesmo obrigado ao pagamento da anuidade, a qual somente se tornará indevida após requerido o cancelamento do 

registro. Desta forma, sendo ele associado junto ao Conselho, mesmo aposentado no INSS, mas sem comprovar a 

baixa, continua com o registro. Recurso não provido." 

(TRF 2ª Região, AC 200051030023723, QUARTA TURMA ESPECIALIZADA, Rel. Desembargadora Federal JULIETA 

LIDIA LUNZ, DJU 03/04/2008) 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL EMBARGOS. CONSELHO REGIONAL DE ECONOMA. CANCELAMENTO DE 

INSCRIÇÃO. ANUIDADES. 

- As anuidades devidas aos conselhos profissionais são obrigações tributárias e, portanto, estão sujeitas aos princípios 

da legalidade e da constitucionalidade, devendo, necessariamente, haver fato gerador legalmente previsto, sendo até 

mesmo irrelevante a voluntariedade das partes para fins de surgimento da obrigação tributária, uma vez que, 

inexistente o fato gerador, inexiste o tributo. - A obrigatoriedade de pagar anuidades aos conselhos de classe cessa no 

momento em que o profissional requer o cancelamento de sua inscrição. Fere o princípio da legalidade condicionar o 

cancelamento da inscrição ao cumprimento de exigências, tais como a liquidação de débitos pendentes, de vez que o 

órgão possui os meios legais para a cobrança. - Apelação desprovida." 

(TRF 4ª Região, AC 200271000079882, SEGUNDA TURMA, Rel. Des. Fed. JOÃO SURREAUX CHAGAS, DJ 

06/07/2005) 

 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053694-40.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.053694-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : ROLIPEC DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA 

ADVOGADO : ISAIAS LOPES DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 94/97: 

Levando-se em consideração a ocorrência e a certidão de fls. 91, sem manifestação da representante legal, para que não 

reste dúvida, regularize a representação processual com a juntada de procuração atualizada. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018421-33.1992.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.007672-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado BATISTA GONCALVES 

APELANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : ROGERIO MATIELLO VERA 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.18421-9 18 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária de repetição de indébito proposta por ROGÉRIO MATIELLO VERA., ajuizada em 

14.02.1992, contra o BANCO CENTRAL DO BRASIL, objetivando a devolução dos valores pagos indevidamente a 

título de empréstimo compulsório sobre a aquisição de moeda estrangeira e passagem aérea, instituído pela Resolução 

1.154/86. Valorada a causa em Cr$ 1.000.000,00. 

Processado o feito sobreveio sentença que julgou improcedente a ação (fls. 51/54). 

Apelou a parte autora (fls. 60/63), tendo a referida sentença sido anulada por este E. Tribunal (fls. 73/79). 

Embargos declaratórios do BACEN (fls. 81/84) não conhecidos (fls. 88/92). 

Sobreveio, então, nova sentença, que julgou o pedido parcialmente procedente, determinando ao BACEN a devolução 

da quantia indevidamente recolhida sobre a compra de moeda estrangeira, acrescida de correção monetária desde o 

pagamento indevido, na forma estabelecida pelo Provimento 24, de 29 de abril de 1997 do E. TRF, bem como juros de 

mora de 1% ao mês, a partir do trânsito em julgado da presente ação. Condenou o réu, ainda, ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor a ser restituído. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apelou a ré, requerendo a reforma da sentença. Argumenta, preliminarmente, a aplicação da prescrição 

qüinqüenal às autarquias e sua ilegitimidade passiva. No mérito, sustenta que o encargo financeiro em questão não tem 

caráter fiscal, sendo de ordem monetária e meramente cambial. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Dispensada a remessa ao Ministério Público Federal e ao revisor. 

É o relatório. 

 

Com relação às preliminares levantadas pela ré, observo seguinte. 

Primeiro, que não houve prescrição. De fato, a prescrição é qüinqüenal: 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - RESOLUÇÃO N.º 1.154/86 - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO INCIDENTE 

SOBRE COMPRA DE PASSAGEM AÉREA E MOEDA ESTRANGEIRA - INCONSTITUCIONALIDADE - 

PRESCRIÇÃO. 1. Embora entenda que o prazo qüinqüenal estabelecido no art. 168, I, do CTN para o ajuizamento 

da ação de repetição do indébito deva começar a fluir a partir da data em que se deu a chamada homologação tácita, 

curvo-me à posição majoritária desta Terceira Turma no sentido de que tais ações prescrevem em cinco anos a 

contar do recolhimento indevido. 2. Efetuados os recolhimentos em 12 e 14 de janeiro de 1987 e ajuizada a ação em 

29 de janeiro de 1997, a princípio teria sido esta alcançada pelo prazo prescricional já em janeiro de 1992. Contudo, 

como demonstrado pelos autores, a prescrição foi interrompida através da propositura de anterior ação repetitória 

com o mesmo objeto e entre as mesmas partes, nos termos do artigo 219, caput e § 1.º, do Código de Processo Civil, o 

que ocorreu em 16 de abril de 1991, recomeçando a correr a partir da data do último ato do processo em que se deu a 

interrupção, conforme o disposto no art. 173 do Código Civil de 1916, vigente à época dos fatos. Logo, a prescrição 

deve ser contada a partir de 10 de agosto de 1993, data do trânsito em julgado da decisão. 3. Contudo, nos termos dos 

artigos 168 e 169 do Código Tributário Nacional e 8.º e 9.º do Decreto n.º 20.910/32, abaixo transcritos, o prazo 

prescricional reinicia-se pela metade. Assim, no caso em tela, iniciado o prazo em 10 de agosto de 1993, terminou ele 

em 10 de fevereiro de 1996. 4. Demais questões prejudicadas pelo reconhecimento da prescrição. 5. Apelação dos 

autores a que se nega provimento. (grifei)(AC 199903990720232, JUIZ NERY JUNIOR, TRF3 - TERCEIRA TURMA, 

31/08/2005) 

 

No caso dos autos, o autor/apelado pagou o imposto de 25% sobre a compra de moeda estrangeira, conforme atesta o 

documento do Banco do Brasil de fls. 17. Nele, não é possível visualizar a data da compra, entretanto, o documento de 

fls. 15 atesta que se refere à data de 25.02.1987. 

A ação foi ajuizada em 14.02.1992, portanto dentro do prazo de 5 anos. 

 

Segundo, que a legitimidade passiva é do Banco Central do Brasil: 

"O BANCO CENTRAL DO BRASIL É PARTE LEGÍTIMA NAS AÇÕES FUNDADAS NA RESOLUÇÃO 1154, DE 

1986." (SÚMULA 23, do Superior Tribunal de Justiça) 

No mérito, não assiste razão à apelante. 

 

A questão não comporta maiores digressões, tendo em vista manifestação deste E. Tribunal sobre a matéria: 

TRIBUTÁRIO. Empréstimo Compulsório sobre a compra de moeda estrangeira e emissão de passagem aérea para o 

exterior (encargos financeiros). Inconstitucionalidade da Resolução n.º 1.154/86 - BACEN. I - O Plenário deste 

Tribunal Regional Federal declarou a inconstitucionalidade da Resolução n.º 1.154/86 - BACEN, considerando 

indevida a exigência do encargo sub judice. II - Apelo e remessa oficial desprovidos. Sentença confirmada.(INAMS 

89030039939, JUIZA LUCIA FIGUEIREDO, TRF3 - PLENÁRIO, 27/11/1989) 

 

Dessa forma, nego seguimento ao recurso do Banco Central do Brasil, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, 

mantendo a r. sentença que condenou a ré à devolução da quantia recolhida indevidamente a título de empréstimo 

compulsório sobre a compra de moeda estrangeira. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 209/2372 

Publique-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2010. 

BATISTA GONCALVES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011776-31.1988.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.017652-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado BATISTA GONCALVES 

APELANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : OCTAVIO BAROLLO JUNIOR e outro 

 
: MARIA ALICE MONTEIRO STROKA 

ADVOGADO : WALTER AROCA SILVESTRE 

No. ORIG. : 88.00.11776-7 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de repetição de indébito proposta por OCTAVIO BAROLLO JUNIOR e MARIA ALICE MONTEIRO 

STROKA., ajuizada em 08.03.1988, contra o BANCO CENTRAL DO BRASIL, objetivando a devolução dos valores 

pagos indevidamente a título de empréstimo compulsório sobre a aquisição de moeda estrangeira e passagem aérea, 

instituído pela Resolução BACEN 1.154/86. Valorada a causa em Cz$ 25.000,00. 

Processado o feito sobreveio sentença (fls. 149/153) que julgou procedente o pedido, condenando o BACEN à 

restituição da importância reclamada (Cz$ 24.902,00), atualizada monetariamente desde os respectivos recolhimentos 

nos moldes da Súmula nº. 46 do extinto E. Tribunal Federal de Recursos e do Provimento nº. 24/97, da Corregedoria-

Geral do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como, face ao reconhecimento do caráter tributário da 

exação, juros de mora de 1% ao mês - não capitalizáveis e após o trânsito em julgado da decisão - consoante artigos 161 

e 167, ambos do Código Tributário Nacional. Condenou o BACEN, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios 

fixados em R$ 500,00. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, apelou o BACEN (fls. 158/166), requerendo a reforma da sentença. Argumenta, preliminarmente, sua 

ilegitimidade passiva. No mérito, sustenta que o encargo financeiro em questão não tem caráter fiscal, sendo de ordem 

monetária e meramente cambial. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Dispensada a remessa ao Ministério Público Federal e ao revisor. 

É o relatório. 

 

Com relação à preliminar levantada pela ré, observo seguinte. 

A legitimidade passiva é do Banco Central do Brasil: 

"O BANCO CENTRAL DO BRASIL É PARTE LEGÍTIMA NAS AÇÕES FUNDADAS NA RESOLUÇÃO 1154, DE 

1986." (SÚMULA 23, do Superior Tribunal de Justiça) 

No mérito, não assiste razão à apelante. 

 

A questão não comporta maiores digressões, tendo em vista manifestação deste E. Tribunal sobre a matéria: 

TRIBUTÁRIO. Empréstimo Compulsório sobre a compra de moeda estrangeira e emissão de passagem aérea para o 

exterior (encargos financeiros). Inconstitucionalidade da Resolução n.º 1.154/86 - BACEN. I - O Plenário deste 

Tribunal Regional Federal declarou a inconstitucionalidade da Resolução n.º 1.154/86 - BACEN, considerando 

indevida a exigência do encargo sub judice. II - Apelo e remessa oficial desprovidos. Sentença confirmada.(INAMS 

89030039939, JUIZA LUCIA FIGUEIREDO, TRF3 - PLENÁRIO, 27/11/1989) 

 

Dessa forma, nego seguimento ao recurso do Banco Central do Brasil, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, 

mantendo a r. sentença que condenou o réu à devolução da quantia recolhida indevidamente a título de empréstimo 

compulsório sobre a compra de moeda estrangeira e passagem aérea. 

Publique-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 
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BATISTA GONCALVES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0708280-63.1996.4.03.6102/SP 

  
2001.03.99.049062-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado BATISTA GONCALVES 

PARTE AUTORA : JOSE BARCELOS 

ADVOGADO : DAVID ANGELO DELFINO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO PADUA DE ARAUJO JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 96.07.08280-0 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial em mandado de segurança em que foi proferida sentença concessiva da ordem (fls. 

105/109) para que seja revalidada a licença de pescador profissional do impetrante. 

O representante do Ministério Público Federal nesta instância opinou pela manutenção da r. sentença. 

É relatório. Passo a decidir. 

É intolerável que a expedição de um simples documento em repartição pública seja postergado a tempo indefinido. 

Em função disso, devem ser aplicadas as regras constantes da Lei n° 9.784/99, que regula o procedimento 

administrativo em âmbito federal, cabendo transcrever os dispositivos relacionados ao prazo em que devem ser 

proferidas as decisões: 

 

"Art. 48. A Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e sobre 

solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência. 

Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, 

salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.." 

 

Ressalte-se, nesse aspecto, a natureza salutar das disposições em comento, de modo a evitar a procrastinação demasiada 

do processo, o que acarreta sensíveis prejuízos para o administrado. 

Confira-se precedentes jurisprudenciais: 

 

"ADMINISTRATIVO. IBAMA. RENOVAÇÃO DE LICENÇA PARA EMBARCAÇÕES DE PESCA. 

CONDICIONAMENTO AO PAGAMENTO DE DÉBITO. INCOMPETÊNCIA. IlEGALIDADE, INTELIGÊNCIA DAS 

SUM-323 SUM-70 E SUM-547 DO STF. . É ilegal condicionar-se a renovação de licença para embarcações 

pesqueiras ao pagamento de multa.. Trata-se a cobrança de pena pecuniária de matéria eminentemente fiscal que não 

se ajusta à competência e à função exercida pelo IBAMA. Há se observar, no caso, os postulados das Súmulas 323,70 e 

547 do STF. Remessa oficial improvida" (TEF 4, REO 9504018750, Relator(a) DIRCEU DE ALMEIDA SOARES, 

Órgão julgador QUARTA TURMA, Fonte DJ l6/09/1998 PÁGINA: 417) 

"EXERCÍCIO DE ATIVIDADE PROFISSIONAL OU EMPRESARIAL. PROVA DE PAGAMENTO DE EVENTUAL 

DÉBITO PARA COM O ENTE PÚBLICO, ATO ILEGAL E ABUSIVO. Consolidado o entendimento de ser abusiva e 

ilegal toda e qualquer atividade que possa coactar o exercício normal de atividade profissional ou empresarial, sob 

pena de malferir garantias constitucionais." (TRF 4, REO 9504202381, Relator(a) EDGARD ANTÔNIO LIPPMANN 

JÚNIOR, Órgão julgador QUARTA TURMA, Fonte DJ 08/10/1997 PÁGINA: 83352) 

 

Na hipótese, é intolerável que a demora na análise de processos administrativos venham tirar o direito do impetrante em 

exercer regularmente sua profissão. 

Ante o exposto, nego seguimento à remessa oficial, na conformidade do artigo 557, "caput", do CPC. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos á vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

BATISTA GONCALVES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0012357-89.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.012357-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado BATISTA GONCALVES 

PARTE AUTORA : JAQUELINE CHAVES DO NASCIMENTO 
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ADVOGADO : GILBERTO KERBER e outro 

PARTE RÉ : FUNDACAO CARLOS CHAGAS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial em mandado de segurança em que foi proferida sentença concessiva parcial da ordem (fls. 

60/64) para garantir à impetrante o amplo acesso à sua prova de redação. 

O representante do Ministério Público Federal nesta instância opinou pela confirmação da r. sentença. 

É relatório. Passo a decidir. 

O acesso da impetrante à prova de redação, com a indicação dos erros cometidos resultantes na sua exclusão do 

concurso público, traduz-se, ainda, em um direito subjetivo a informação que não lhe pode ser negado. O princípio da 

publicidade, que norteia toda a atividade administrativa, assegura o pleno exercício do direito de acesso às informações, 

previsto no art. 5º, XXXIII, da Constituição Federal de 1988, segundo o qual "todos têm direito a receber dos órgãos 

públicos informações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, 

sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do 

Estado." 

Confira-se jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nos Tribunais Regionais Federais: 

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

CONCURSO PÚBLICO. PRINCÍPIOS DA PUBLICIDADE, DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. 

OBSERVÂNCIA. VISTA DA PROVA QUE ELIMINOU A CANDIDATA DO CERTAME. CONCESSÃO DA ORDEM. 1. 

Tendo em vista a necessária observância aos princípios norteadores de toda atividade administrativa, mormente os da 

publicidade - que se desdobra no direito de acesso a informação perante os órgãos públicos -, da ampla defesa e do 

contraditório, o candidato em concurso público deve ter acesso à prova realizada com a indicação dos erros cometidos 

que culminaram no seu alijamento do certame. 2. Recurso ordinário provido. (STJ, ROMS 200802080781, Relator(a) 

LAURITA VAZ, órgão julgador: QUINTA TURMA, Fonte DJE DATA:19/12/2008). 

CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO 

PÚBLICO. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. PERDA DO OBJETO NÃO CONFIGURADA. PROVA DE REDAÇÃO. 

DIREITO DE ACESSO AOS CRITÉRIOS DE CORREÇÃO, DE VISTA DA PROVA E DE PRAZO PARA 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO. PRINCÍPIOS DA PUBLICIDADE E DA MOTIVAÇÃO DOS ATOS 

ADMINISTRATIVOS, DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. 1. O cumprimento da sentença, nos termos nela 

determinados, não implica a perda do objeto do presente mandamus. De fato, "a satisfação de liminar ou de sentença 

ainda não transitada em julgado não conduz à extinção do processo ao extremo de se reconhecer a prejudicialidade 

dos recursos voluntário e oficial", afinal, "a jurisdição não acaba antes do trânsito em julgado da sentença de mérito" 

(EREsp 238877/SC, STJ, Primeira Seção, Relator Min. José Delgado, DJ 04.03.2002, p. 174). 2. A acessibilidade aos 

critérios de correção da prova de redação, e mais, a possibilidade de vista da prova bem como a concessão de prazo 

para, eventualmente, recorrer do resultado, constituem direitos assegurados ao candidato. Trata-se de conclusão que 

se deflui dos princípios, insertos na Constituição, norteadores da Administração Pública, em especial, o da publicidade 

e da motivação, que visam assegurar o pleno exercício do direito de acesso às informações, assim como do 

contraditório e da ampla defesa (CF, art. 5º, incisos XXXIII, LV c/c art. 37, caput). 3. Remessa oficial não provida. 

(TRF1, REOMS 200434000211572, Relator(a) JUIZ FEDERAL AVIO MOZAR JOSE FERRAZ DE NOVAES, Órgão 

julgador  

QUINTA TURMA, Fonte e-DJF1 DATA:07/11/2008 PAGINA:138). 

"DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONCURSO 

PÚBLICO. NEGATIVA DE ACESSO A RESULTADO DE EXAME PSICOTÉCNICO QUE ENSEJOU A EXCLUSÃO 

DE CANDIDATO DO CERTAME. IMPOSSIBILIDADE. 1. Candidato inscrito em concurso público tem direito de 

conhecer os critérios utilizados para a sua avaliação, bem como ter vista de prova e exames por ele realizados para 

fins do exercício do direito de apresentar o recurso cabível, não podendo a autoridade administrativa excluir do 

certame nenhum concorrente, sem antes conceder-lhe oportunidade de defesa. 2. Na hipótese dos autos, a 

Administração excluiu a autora do certame sem dar-lhe conhecimento dos motivos que levaram à sua exclusão da 

segunda fase do exame psicotécnico, em conduta violadora do direito do contraditório e da ampla defesa. 3. Apelação 

e remessa oficial a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 390081, Processo: 

97.03.063190-8, UF: SP, Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA SEGUNDA SEÇÃO, Data do Julgamento: 

16/08/2007, Fonte: DJU DATA:23/08/2007 PÁGINA: 1252, Relator: JUIZ CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS). 

 

Ante o exposto, nego seguimento à remessa oficial, na conformidade do artigo 557, § 1º, do CPC. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

BATISTA GONCALVES  

Juiz Federal Convocado 
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00018 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0014054-48.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.014054-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado BATISTA GONCALVES 

PARTE AUTORA : SILVIA AMELIA CURSINO DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE GERALDO DA SILVEIRA e outro 

PARTE RÉ : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP 

ADVOGADO : RODOLFO HAZELMAN CUNHA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial em mandado de segurança em que foi proferida sentença concessiva da ordem (fls. 

133/137) para determinar a inscrição da impetrante perante o Conselho Regional de Técnicos em Radiologia. 

O representante do Ministério Público Federal nesta instância opinou pela manutenção da r. sentença. 

É relatório. Passo a decidir. 

No caso dos autos, a impetrante demonstrou que preenche todos os requisitos legais para a inscrição nos quadros do 

Conselho-réu, apresentando toda documentação necessária a sua inscrição. 

Confira-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais Regionais Federais: 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA. 

INSCRIÇÃO. SENTENÇA E ACÓRDÃO RECORRIDO ENTENDERAM PELO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS. 

REVISÃO. INVIABILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. 

DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Técnicos em Radiologia da 5ª Região - CRTR/SP, 

com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição da República/1988, contra acórdão 

proferido pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado (fl. 204): 

ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA -REGISTRO DE TÉCNICO EM 

RADIOLOGIA - CURSO REALIZADO CONCOMITANTEMENTE COM O ENSINO MÉDIO - POSSIBILIDADE - 

DECRETO Nº 5.154/2004 

I - A questão central da presente controvérsia reside na possibilidade de o aluno matriculado no ensino médio cursar, 

concomitantemente, o curso técnico profissionalizante de radiologia. 

O § 2º, do artigo 4º, da Lei nº 7.394/85, dispõe que não poderá ser matriculado no curso profissionalizante de 

radiologia o candidato que não comprovar a conclusão do ensino de segundo grau ou equivalente. 

II - Todavia, o Decreto nº 5.154/2004, regulamentando os dispositivos da Lei nº 9.394/96 referente ao ensino 

profissional, estabelece que a educação profissional deverá ser desenvolvida de forma articulada com o ensino médio, 

articulação esta que pode ser concomitante consoante expressa disposição (art. 4º, § 1º, II). 

III - Caso em que o impetrante freqüentou concomitantemente o ensino médio e o profissionalizante por apenas um 

período, tendo concluído este último depois de concluir aquele. Assim, pela documentação anexada, houve o 

cumprimento dos requisitos legais para o exercício da profissão de técnico em radiologia, restando líquido e certo o 

direito ao registro no respectivo Conselho Profissional.  

IV - Apelação e remessa oficial improvidas. 

No recurso especial, sustenta negativa de vigência dos arts. 4º, § 2º e 6º, inc. I, da Lei n. 7.394/85, com as alterações 

dada pela Lei n. 10.508/2002, sustentando, em síntese, ser ilegal a inscrição dos recorridos no respectivo Conselho 

sem o devido preenchimento dos seus requisitos. 

Sem contrarrazões (fl. 271). 

Decisão de admissibilidade às fls. 273/274. 

É o relatório. Passo a decidir. 

O Conselho Regional de Técnicos em Radiologia da 5ª Região insurge-se contra o acórdão hostilizado que reconheceu 

o direito dos recorridos à inscrição no respectivo Conselho sem o preenchimento dos devidos requisitos. 

Não merece prosperar a irresignação recursal. 

Com efeito, a aferição fática acerca do cumprimento dos requisitos legais exigíveis para a inscrição em Conselho 

Regional Profissional esbarra na Súmula n. 7/STJ. Na espécie, as conclusões do Juízo de Primeira Instância, bem 

como as do Tribunal a quo no sentido de que os autores atenderam aos 

requisitos legais para inscrição no Conselho Regional de Técnico em Radiologia, resultou do exame de todo o 

conjunto probatório apresentado nos presentes autos, conforme se verifica nos seguintes trechos da sentença e 

acórdão, respectivamente: 

A documentação carreada aos autos comprova que o impetrante cumpriu o determinado no inciso I do supracitado 

artigo, posto que concluiu o ensino médio do ano de 2004 (fl. 13), bem como o curso de técnico em radiologia médica 

em 31 de janeiro de 2006 (fls. 22/23), razão pela qual entendo que estão presentes as condições necessárias ao 

exercício da profissão de técnico em radiologia. (fl.110) In casu, verifica-se que o impetrante concluiu o ensino médio 

no ano de 2004 (fls. 13), tendo iniciado o curso técnico naquele mesmo ano, realizando-os concomitantemente por um 
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ano apenas. Logo, ao se formar no curso técnico profissionalizante já havia concluído o ensino médio, fazendo jus, 

conseqüentemente, à obtenção do diploma, ao registro no órgão competente e ao exercício da profissão. 

Não é hipótese de se cogitar a violação ao inciso XIII, do artigo 5º, da Constituição Federal, porquanto o apelado 

atendeu todas as qualificações profissionais legalmente exigidas, obtendo aproveitamento do curso consoante denota 

as notas de seu histórico escolar (fls. 14). 

Finalmente, não se pode colocar de lado o princípio da boa-fé, uma vez que o apelado, ao que tudo indica, ao se 

matricular no curso não agiu com o intuito de lesar qualquer instituição. Se a escola o admitiu mesmo não tendo 

concluído o ensino médio, o Conselho Regional deve se voltar contra a instituição de ensino, e não contra o apelado 

que freqüentou as aulas e foi aprovado, assegurando o seu direito de obter o diploma e exercer a almejada profissão. 

(fls. 202/203) 

Em suma, consoante se infere dos fundamentos da Sentença e do aresto da Apelação, verifica-se que foi devidamente 

provado, por meio dos documentos acostados e analisados pelas instâncias ordinárias, que os recorridos preencheram 

todos os requisitos necessários para inscrição no Conselho Regional de Técnicos em Radiologia.  

Portanto, para rever esse entendimento seria necessário o reexame do contexto probatório dos autos, incidindo, na 

espécie, a Súmula n. 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja Recurso Especial". 

Ante o exposto, com base no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso especial. 

Publique-se. Intimações necessárias. (STJ, REsp 1132429, Relator(a) Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Data 

da Publicação 05/02/2010)  

"DIREITO ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA. CONCOMITÂNCIA 

NOS CURSOS TÉCNICO E ENSINO MÉDIO. POSSIBILIDADE. SENTENÇA CONCESSIVA DA SEGURANÇA. 1. 

Pretende o impetrante que a autoridade impetrada proceda à inscrição definitiva na profissão de Técnico em 

Radiologia, posto que, tendo concluído os estudos de 2o grau e concomitantemente, o curso Técnico em Radiologia, 

restou indeferida a sua inscrição definitiva junto ao Conselho Regional de Radiologia da 4a Região. 2. Verifica-se que 

o impetrante o impetrante comprovou que concluiu o curso técnico de radiologia após ter concluído o de ensino médio, 

conforme conjunto probatório constantes dos autos, de modo que o indeferimento do registro definitivo do impetrante, 

afronta o princípio da razoabilidade. 3. Com efeito, como bem salientou o douto parquet, não cabe ao Conselho 

Regional de Técnicos em Radiologia, para fins de registro do diploma, verificar a observância de regras destinadas às 

instituições de ensino, tendo em vista que a autorização e fiscalização das mesmas fogem à sua esfera de competência. 

4. Remessa necessária conhecida e improvida. (TRF 2ª Região, REO 200851010046194, REO - REMESSA EX 

OFFICIO - 451129,  

Relator(a) Desembargador Federal GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, Órgão julgador SEXTA TURMA 

ESPECIALIZADA, Fonte E-DJF2R - Data::19/05/2010 - Página::354). 

"ADMINISTRATIVO. TÉCNICO EM RADIOLOGIA. LEI N. 7.394/85. ART. 2º . PRESSUPOSTOS PARA EXERCÍCIO 

DA PROFISSÃO. 1. O exercício da profissão de Técnico em Radiologia é privativo dos que: a) possuírem certificado 

de conclusão do ensino médio e formação profissional mínima de nível técnico em Radiologia, ou b) sejam portadores 

de diploma de habilitação profissional, expedido por Escola Técnica de Radiologia, devidamente registrado no órgão 

federal. 2. A Lei n. 7.394/85 contempla as hipóteses em que a educação profissional é ofertada concomitantemente ao 

ensino médio (inciso I do art. 2º) ou posteriormente à conclusão do ensino médio (inciso II do art. 2º). 3. Tendo o 

impetrante preenchidos os pressupostos elencados no art. 2º, I, da Lei n. 7.394/85, é de ser confirmada a sentença que 

concedeu a segurança para que fosse processado o pedido de inscrição definitiva." (TRF 4ª Região, AMS 

200470000283042, Relator(a) LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Órgão julgador PRIMEIRA TURMA 

SUPLEMENTAR, Fonte DJ 19/07/2006) 

Na hipótese, as autarquias profissionais não detém o poder de decidir sobre o tempo de educação, capacitação e 

currículo das escolas técnicas, uma vez que são atribuições exclusivas dos conselhos de educação.  

 

Ante o exposto, nego seguimento à remessa oficial, na conformidade do artigo 557, § 1º, do CPC. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

BATISTA GONCALVES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006361-98.2001.4.03.6104/SP 

  
2001.61.04.006361-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado BATISTA GONCALVES 

PARTE AUTORA : MARIA LUCIA DOS SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO : FERNANDO JOSE FIGUEIREDO ROCHA 

PARTE RÉ : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : ANDRE PAULO PUPO ALAYON e outro 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial em mandado de segurança em que foi proferida sentença concessiva parcial da ordem (fls. 

42/43) para determinar a análise de pedido de habilitação, bem como para que mantenha a habilitação provisória no 

SISCOMEX/RADAR da impetrante até decisão final do processo administrativo n° 10831.004643/2003-54. 

O representante do Ministério Público Federal nesta instância opinou pela manutenção da r. sentença. 

É relatório. Passo a decidir. 

Consolidou-se a jurisprudência nesta Corte no sentido de que a demora injustificada para análise de processo 

administrativo, não pode ser óbice para a habilitação no SISCOMEX. 

Confira-se: 

 

"ADMINISTRATIVO. HABILITAÇÃO NO SISCOMEX. ANÁLISE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO. DEMORA 

INJUSTIFICADA POR PARTE DA AUTORIDADE COMPETENTE. CONCESSÃO DE HABILITAÇÃO 

PROVISÓRIA. ART. 12, PARÁGRAFO ÚNICO, DA IN 286/2003. Em obediência ao princípio da eficiência 

administrativa (art. 37 da Constituição Federal), deve a Administração realizar a análise de seus processos dentro de 

prazo razoável, de forma a harmonizar o interesse público na apuração de indícios de possíveis irregularidades com o 

interesse do contribuinte, ora consubstanciado no exercício livre de atividade econômica. Dispõe a Instrução 

Normativa n. 286/2003, da Secretaria da Receita Federal, que o prazo estipulado para análise dos pedidos de 

habilitação no SISCOMEX é de dez dias, a partir de quando cabe à autoridade fiscal deferir ou indeferir o pleito ou 

solicitar documentos faltantes necessários à sua concessão. Correta a sentença que, diante da demora injustificável, 

determinou fosse concedida à impetrante a habilitação provisória, nos termos do art. 12, parágrafo único, da IN 

286/2003. Precedente da Terceira Turma. Embora decisão condicional não se admita, bem de ver que aqui se cuida de 

uma habilitação temporária que perdurará apenas até que se implemente a definitiva, na dependência da apreciação 

dos documentos pertinentes à situação em tela. Remessa oficial a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, REOMS 

200461050084210, REOMS - REMESSA EX OFFICIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 278420, Relator(a) JUIZ 

RUBENS CALIXTO, Órgão julgador TERCEIRA TURMA, Fonte DJF3 CJ1 DATA:20/09/2010 PÁGINA: 422). 

"REMESSA OFICIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. HABILITAÇÃO NO 

SISCOMEX/RADAR. PRAZO. IN 286/03. 1- Sobre o prazo para habilitação no Sistema Integrado de Comércio 

Exterior - SISCOMEX, com o consequente fornecimento de senha definitiva de acesso, dispõe a Instrução Normativa 

nº 286/03 que "o procedimento de habilitação da pessoa física no Siscomex deverá estar concluído no prazo máximo 

de dez dias úteis da apresentação do requerimento, mediante o devido registro no Radar" (art. 6º), podendo ser 

interrompida a contagem do prazo na hipótese de eventual intimação para apresentação de documentos, retificação de 

informações ou prestação de esclarecimentos (§ 1º). 2- No caso sob apreciação, o requerimento de habilitação não foi 

analisado no prazo de 10 dias, tendo a autoridade impetrada justificado a demora em razão da insuficiência de 

documentação. 3- Contudo, o art. 12, parágrafo único, da IN nº 286/03 proporciona a concessão de senha provisória 

de acesso ao Sistema Integrado de Comércio Exterior - SISCOMEX, enquanto não concluída a análise da 

documentação pertinente. 4- Assim, em razão da demora na intimação da impetrante para a apresentação dos 

documentos solicitados, correta a sentença ao conceder a habilitação provisória da pessoa física responsável no 

SISCOMEX, até decisão final sobre o requerimento de habilitação definitiva, em razão do princípio da eficiência 

administrativa. 5- Remessa oficial desprovida." (TRF 3ª Região, REOMS 200361050154281, REOMS - REMESSA EX 

OFFICIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 265259, Relator(a) JUIZ LAZARANO NETO, Órgão julgador, SEXTA 

TURMA, Fonte DJF3 CJ1 DATA:30/11/2009 PÁGINA: 340) 

 

Na hipótese, é intolerável que expedição de documento em repartição pública seja postergado a tempo indefinido.  

Ante o exposto, nego seguimento à remessa oficial, na conformidade do artigo 557, § 1º, do CPC. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

BATISTA GONCALVES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033345-64.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.033345-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO DE FIGUEIREDO DANTAS 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO (Int.Pessoal) 

PARTE RE' : NET BAURU LTDA 
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ADVOGADO : LUIZ DE CAMARGO ARANHA NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2001.61.08.006453-4 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que determinou o fornecimento de guia de 

programação completo. 

Tendo em vista a redistribuição do feito junto à E. Justiça Estadual, conforme informação em anexo, ocorreu a perda de 

objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045456-80.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.045456-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : NET BAURU LTDA 

ADVOGADO : LUIZ DE CAMARGO ARANHA NETO 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO 

PARTE RE' : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO DE FIGUEIREDO DANTAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2001.61.08.006453-4 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que determinou o fornecimento de guia de 

programação completo. 

Tendo em vista a redistribuição do feito junto à E. Justiça Estadual, conforme informação em anexo, ocorreu a perda de 

objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007110-35.1998.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.033475-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado BATISTA GONCALVES 

PARTE AUTORA : FLORIPE GOMES DA SILVA e outros 

 
: MARHA MALONI THOMAZ 

 
: MARIA DA GLORIA NUNES GUIMARAES 

 
: SALETE SANTOS DA HORA 
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ADVOGADO : ANITA GALVAO e outro 

PARTE RÉ : Conselho Regional de Nutricionistas 

ADVOGADO : CELIA APARECIDA LUCCHESE 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.07110-5 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial em mandado de segurança em que foi proferida sentença concessiva da ordem (fls. 96/99) 

para determinar a inscrição dos impetrantes perante o Conselho Regional de Nutricionistas. 

O representante do Ministério Público Federal nesta instância opinou pela manutenção da r. sentença. 

É relatório. Passo a decidir. 

No caso dos autos, os impetrantes demonstraram que preenchem todos os requisitos para a inscrição nos quadros do 

Conselho-réu, tendo em vista serem portadores de certificado de conclusão de curso Técnico em Nutrição e Dietética.  

Confira-se a jurisprudência desta Corte: 

"ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE NUTRIÇÃO. TÉCNICOS EM NUTRIÇÃO. 

REGISTRO.CABIMENTO.(Dec. 90.922/85). MANDADO DE SEGURANÇA. HONORÁRIOS INCABÍVEIS A TEOR 

DAS SÚMULAS 512 do STF e 105 do STJ 1. Para o exercício da profissão há necessidade da registro no respectivo 

Conselho conforme estabelece o Decreto 90.922/85, expedido com base no art. 5º da lei 5.524/68, cujas atividades 

genéricas foram equiparadas pelos artigos 4º e 5º da Resolução CFN 57/85. 2. Não há porque obstar a inscrição, 

porquanto as Resoluções emanadas pelos Conselhos não podem opor aos critérios adotados pela lei. 3. Remessa oficial 

parcialmente provida. 4. Tratando-se de mandado de segurança os honorários advocatícios são incabíveis a teor das 

Súmulas 512 do STF e 105 do STJ" (TRF 3ª REOMS 200003990551219, JUIZ ROBERTO HADDAD, Órgão julgador 

QUARTA TURMA, Fonte DJF3 CJ1 DATA:26/01/2010 PÁGINA: 238)  

"ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONSELHO PROFISSIONAL - INSCRIÇÃO NO REGISTRO 

DE TÉCNICOS DE 2.º GRAU - OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS - RECUSA DO REGISTRO - 

DESCABIMENTO 1 - Ilegalidade da Resolução n.º 99/90, expedida pelo Conselho Federal de Nutricionistas , que 

suspendeu o registro profissional de Técnicos de 2.º Grau habilitados em Nutrição e Dietética. 2 - A Lei nº 5.524/68 e o 

Decreto n.º 90.922/85, não contemplam a restrição adotada pela referida Resolução n.º 99/90 que impede os Conselhos 

Regionais de Nutricionistas de inscreverem técnicos de 2.º grau, habilitados em nutrição e dietética. 3 - Impossível 

norma de hierarquia inferior contrariar ou modificar disposição legal. Atos infralegais visam unicamente a explicação 

ou a complementação do texto legislativo, não podendo impor novos direitos e obrigações. 4 - Remessa oficial 

improvida" (REOMS 96030297542, Relator(a) JUIZ NERY JUNIOR, Órgão julgador TERCEIRA TURMA, Fonte  

DJF3 DATA:15/07/2008). 

 

Na hipótese, é intolerável que normas administrativas baixadas pelo Conselho-réu tirem o direito dos impetrantes em 

exercerem regularmente sua profissão.  

Ante o exposto, nego seguimento à remessa oficial, na conformidade do artigo 557, "caput", do CPC. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

BATISTA GONCALVES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039967-38.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.039967-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : ELETRO METALURGICA CIAFUNDI LTDA 

ADVOGADO : EDGAR ANTONIO PITON FILHO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 98.00.00019-6 1 Vr OLIMPIA/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

A procuração de fls. 152, não contem poderes específicos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, 

"conditio sine qua non" para a adesão prevista na L. 11.941/09. 

Regularize a Apelante. 
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São Paulo, 19 de outubro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006625-05.2002.4.03.6000/MS 

  
2002.60.00.006625-0/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado BATISTA GONCALVES 

PARTE AUTORA : GRAZIELE DE BRUM LOPES 

ADVOGADO : KATIANA YURI ARAZAWA 

PARTE RÉ : Ordem dos Advogados do Brasil Secao MS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial em mandado de segurança em que foi proferida sentença concessiva da ordem (fls. 

215/218) para assegurar a inscrição da impetrante nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção Mato Grosso 

do Sul. 

O representante do Ministério Público Federal nesta instância opinou pela manutenção da r. sentença. 

É relatório. Passo a decidir. 

No caso dos autos, a impetrante demonstrou que preenche todos os requisitos para a inscrição nos quadros da Ordem 

dos Advogados do Brasil, visto que o Provimento nº 81/96, não exige período certo de domicílio. 

Confira-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais Regionais Federais: 

"ADMINISTRATIVO - EXAME DE ORDEM - DEMONSTRAÇÃO DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO - MATÉRIA 

FÁTICA - SÚMULA 7 - DOMICÍLIO NA ÁREA DA SECCIONAL CUJA INSCRIÇÃO SE PRETENDE - REQUISITO 

NÃO EXIGIDO PELA LEI N. 8.906/94 - LIMITES DO PODER REGULAMENTAR - IMPOSSIBILIDADE DE 

INOVAÇÃO DA ORDEM JURÍDICA. 1. Aferir se o agravado, quando da interposição do mandado de segurança, 

obteve êxito em comprovar de plano o direito pleiteado, demandaria o reexame do contexto fático-probatório dos 

autos, o que é defeso a este Tribunal em vista do óbice da Súmula 7/STJ. 2. A competência privativa dos Conselhos 

Seccionais da OAB, para editar o regimento interno e suas resoluções, não é ilimitada nem deve ser interpretada 

literalmente, porquanto esses órgãos estão subordinados à lei e não possuem poderes legislativos, ou seja, não podem 

criar normatividade que inove a ordem jurídica. 3. A Lei n. 8.906/94 não exige a comprovação de domicílio na área da 

seccional para fins de inscrição como advogado. Ao impor esse requisito, a OAB inovou a ordem jurídica com a 

criação de vedações e obrigações não previstas em lei. Agravo regimental improvido." (STJ, AGRESP 200801307165, 

AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1065727, Relator(a) HUMBERTO MARTINS, Órgão 

julgador SEGUNDA TURMA, Fonte DJE DATA:29/06/2009)  

"PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. INSCRIÇÃO PARA O EXAME DE 

ORDEM. OAB. EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE DOMICÍLIO. LEI 8.806/1994. 1. A legislação pertinente à 

inscrição do Bacharel de Direito na OAB, entre outras exigências, determina a necessidade de aprovação no exame da 

ordem, regulamentado pelo provimento do Conselho Federal da OAB, consoante art. 8º, IV, § 1º, da Lei 8.906/1994 

(Estatuto do Advogado). 2. O provimento do Conselho Federal da OAB 81/1996, regulador do caso, estabelecia à 

época, no art. 2º, que: O exame de Ordem é prestado apenas pelo Bacharel de Direito, na Seção do Estado onde 

concluiu seu curso de graduação em Direito ou na de seu domicílio civil (fl. 101). 3. Assim, o Bacharel de Direito 

pleiteando inscrição na OAB em Unidade da Federação distinta daquela em que se graduou, deverá comprovar seu 

domicílio civil. 4. Remessa oficial a que se dá provimento." (TRF 1, REO 200438000464819, Relator(a) 

DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA DO CARMO CARDOSO, Órgão julgador OITAVA TURMA, Fonte e-DJF1 

DATA:12/09/2008 PAGINA:538. 

"DIREITO ADMINISTRATIVO - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - TRANSFERÊNCIA DE SECCIONAL - 

POSSSIBILIDADE. 1. A inscrição principal está sujeita à aprovação em exame de ordem (art. 8º, inc. IV, da LF nº 

8906/94). 2. A lei não diz que a inscrição principal se processará no domicílio profissional do advogado. Nem poderia. 

Só ostenta a condição de advogado quem obtém a inscrição na OAB. 3. O mais relevante, no caso concreto, todavia, é 

que a lei não vincula, pela identidade de território, a realização do exame de ordem à obtenção da inscrição principal. 

4. Não há impedimento legal a que o candidato à inscrição na OAB realize o exame de ordem em qualquer local do 

território nacional. Apenas a inscrição principal deverá ser feita na seccional onde o advogado pretende estabelecer o 

seu futuro domicílio profissional. 5. Agravo de instrumento provido." (TRF 3, AG 200503000712263, Relator(a) JUIZ 

FABIO PRIETO, Órgão julgador QUARTA TURMA, Fonte DJU DATA:04/10/2006 PÁGINA: 315) 

 

Na hipótese, houve a comprovação de domicílio na cidade de São Paulo e posterior retorno a cidade de Campo Grande, 

não podendo ser negada a inscrição da impetrante no quadro da Ordem dos Advogados. 

Ante o exposto, nego seguimento à remessa oficial, na conformidade do artigo 557, "caput", do CPC. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 
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São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

BATISTA GONCALVES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013305-94.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.013305-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado BATISTA GONCALVES 

APELANTE : CAIENA LOGISTICA LTDA 

ADVOGADO : MARCELO SCAFF PADILHA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

DESPACHO 

Fls. 329. 

Em razão do pedido de renúncia ao direito sobre que se funda a ação, apresente a apelante CAIENA LOGÍSTICA 

LTDA procuração com poderes específicos, em conformidade com o disposto no Art. 38 do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

BATISTA GONCALVES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000884-60.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.000884-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado BATISTA GONCALVES 

APELANTE : CLAUDIO RONCATTI FILHO 

ADVOGADO : MARCUS FREITAS AUGUSTO e outro 

APELADO : UNIVERSIDADE METROPOLITANA DE SANTOS UNIMES 

DECISÃO 

Vistos.  
 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, em que pretende o Impetrante seja-lhe assegurado o direito 

de efetuar a rematrícula no curso de Medicina da Universidade Metropolitana de Santos para o ano letivo de 2002. 

 

Sustenta, em síntese, que está inadimplente perante o Impetrado, em relação ao pagamento de mensalidades do ano de 

2001, por ter-lhe sido prometida bolsa de estudos por políticos da região em troca de prestação de serviços pelo genitor 

do Impetrante. Diante do descumprimento do acordo entre o genitor do Impetrante e os mencionados políticos, o 

Impetrante ficou impossibilitado de quitar as parcelas referentes ao ano de 2001. Não obstante tentar efetuar acordo, 

alega ter sido impedido de efetuar sua matrícula, situação esta que entende constituir ofensa a diversos dispositivos e 

princípios constitucionais e legais. Foi requerida a concessão de benefícios da justiça gratuita. A inicial veio 

acompanhada de documentos. 

 

A liminar e os benefícios da justiça gratuita foram deferidos às fls. 19/21. 

 

Às fls. 28/41 e 55, o Impetrado prestou informações em que asseverou não ser obrigada a efetuar rematrícula de alunos 

inadimplentes, consoante Lei nº 9.870/99. Nega ainda conhecimento de qualquer acordo para concessão de bolsa de 

estudos ao Impetrante. Pleiteia, por fim, a denegação da segurança. 

Sobreveio sentença, no sentido de denegação da segurança pois a instituição de ensino privada não está obrigada a 

oferecer cursos gratuitos já que necessita de proventos de seus alunos para se manter e cumprir seu objetivo de formar 

alunos competentes e qualificados. 

Inconformada, apela o Impetrante, sustentando o caráter abusivo da vedação de rematrícula em razão da inadimplência 

do aluno. Alega ainda que já ofereceu diversos acordos de pagamento das parcelas em mora à instituição de ensino, 

porém sem lograr obter resposta. 

Às fls. 103, o Impetrante pleiteou a extinção do feito em razão de acordo firmado entre as partes para reintegração do 

Impetrante mediante quitação dos débitos. 
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O MM. Juízo a quo determinou ao Impetrante esclarecimento do pedido pois já prolatada sentença, impossível a mera 

extinção do feito. Diante dessa determinação, o Impetrante restou silente. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Em seu parecer, o Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação. 

 

É o breve relatório. 

 

DECIDO. 

 

Impende salientar, no tocante ao pedido do Impetrante de extinção do feito, que, nos termos do art. 38, do Código de 

Processo Civil, é necessário instruir pedido de desistência de recurso com procuração dotada de poderes específicos. 

Tendo o Impetrante deixado de esclarecer seu pleito, não há mais o que se analisar nesta questão.  

Passando à análise do mérito, entendo o caso de ser mantida a r. decisão de 1ª instância. O E. STF posiciona-se pela não 

obrigatoriedade de a instituição privada de ensino rematricular o aluno inadimplente (Medida Liminar concedida na 

ADIN n° 1081-6). 

Também pelo art. 5º da Lei n° 9.870/99, a rematrícula no ano ou período acadêmico seguinte fica vedada ao aluno 

inadimplente. Desta forma, a pretensão fere não apenas a legislação de regência como precedente do STF que, dado o 

seu caráter vinculante (artigos 26, 27 e 28 da Lei n° 9868/99), é de observância imperativa pelos órgãos do Poder 

Judiciário. 

Com efeito, além do entendimento do C. Supremo Tribunal Federal na ADIn n° 1.081-6, em recente julgado o C. 

Superior Tribunal de Justiça ratificou este posicionamento no REsp n° 553216, em que o Exmo. Sr. Teori Zavascki, 

Ministro-Relator, garantiu à instituição de ensino a recusa em rematricular aluna inadimplente, conforme disposto na 

Lei n° 9.870/99, que permitiria a interrupção dos serviços ao final do semestre/ano letivo, ressaltando apenas que haja 

inadimplência por mais de 90 dias e que a cobrança se faça de acordo com o Código de Defesa do Consumidor e o 

Código Civil, sendo vedada a suspensão de provas escolares, a retenção de documentos ou a aplicação de qualquer 

penalidade pedagógica. 

Saliente-se que a promessa de bolsa de estudos por terceiros não pertencentes ao quadro de funcionários da instituição 

de ensino não obriga a universidade. Aliás, sequer está comprovada a realização de tal compromisso. 

Nos exatos termos acima expostos, a decisão lavrada do MM. Juízo a quo merece ser ratificada, decretando-se a 

improcedência da apelação. 

Diante do exposto, com esteio no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento a apelação, para 

manter a r. sentença de denegação da segurança, reconhecendo a não obrigatoriedade de rematrícula de alunos 

inadimplentes. 

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2010. 

BATISTA GONCALVES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001605-03.2002.4.03.6107/SP 

  
2002.61.07.001605-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado BATISTA GONCALVES 

PARTE AUTORA : HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

ADVOGADO : HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MARTINS MENDONCA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial em mandado de segurança em que foi proferida sentença concessiva da ordem (fls. 91/100) 

para assegurar ao advogado impetrante, nos processos administrativos mencionados na inicial, o direito de ter vista dos 

autos na repartição do INSS em Araçatuba (SP), onde tem escritório sempre que houver pedido expresso neste sentido. 

O representante do Ministério Público Federal nesta instância opinou pela manutenção da r. sentença. 

É relatório. Passo a decidir. 

No caso dos autos, a impetrante demonstrou que há vedação legal para obstar a vista de processos de seus clientes em 

Araçatuba, local onde tem seu escritório. 

Confira-se a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais: 
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"ADMINISTRATIVO. INSS. ADVOGADO. ACESSO AOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. VEDAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. I - Negativa de vistas dos autos do processo administrativo, bem como de sua retirada da 

repartição e, ainda, de extração de cópias que configura restrição ao pleno exercício da advocacia. II - Afronta aos 

arts. 5º, inciso XIII e 133, da Constituição da República, bem como ao art. 7º, incisos XV e XVI, da Lei n. 8.906/94. III - 

Remessa Oficial improvida.." (TRF 3, REOMS 200961830004020, REOMS - REMESSA EX OFFICIO EM MANDADO 

DE SEGURANÇA - 323844, Relator(a) JUIZA REGINA COSTA, Órgão julgador  

SEXTA TURMA, Fonte DJF3 CJ1 DATA:04/10/2010 PÁGINA: 908)  

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. ADVOGADO. PRERROGATIVAS. DIREITO DE ACESSO E 

ATENDIMENTO. AGÊNCIA DO INSS. PORTARIA MPAS Nº 6.480/2000. PRELIMINAR DE INADEQUAÇÃO DA VIA 

ELEITA AFASTADA. O agravo de instrumento interposto pelo INSS, o qual foi convertido em retido, não será 

conhecido, tendo em vista que não foi requerida, nas razões de apelação, a sua apreciação por este E. Tribunal, não 

preenchendo, desse modo, o requisito de admissibilidade estabelecido no art. 523, § 1º, do CPC. A preliminar de 

inadequação da via eleita em razão da necessidade de dilação probatória não merece prosperar, na medida em que a 

presente ação trata exclusivamente de matéria de direito. Quanto à alegação de ausência de liquidez e certeza do 

direito invocado, denota, nesta demanda, matéria de mérito, e com ele será resolvida. A Lei nº 8.906/1994 

expressamente assegura ao advogado o atendimento e acesso em repartições públicas em qualquer data, horário ou 

dia da semana, observando-se apenas os dias e horários normais de expediente. O direito em análise é fruto do status 

conferido ao advogado pela Constituição e pela Lei Federal, não podendo ser restringido por ato de quem quer que 

seja, ainda que se alegue razões de oportunidade e conveniência para o bom funcionamento do serviço público. 

Somente a lei poderá reduzir a amplitude do direito invocado. Precedentes. Pela leitura da Portaria MPAS nº 

6.480/2000, verifica-se que o protocolo de múltiplos processos administrativos é permitido apenas ao "procurador 

credenciado de leprosários, sanatórios, asilos e outros estabelecimentos congêneres, bem assim de parentes de 

primeiro grau, observado o disposto no § 2º". Remessa oficial e apelação não providas." (TRF3, AMS 

200761030079090, AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 315954, Relator(a) JUIZ MÁRCIO 

MORAES, Órgão julgador TERCEIRA TURMA, Fonte DJF3 CJ1 DATA:03/11/2009 PÁGINA: 50) 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSO ADMINISTRATIVO. ACESSO. OBSTACULIZAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. 1. Não merece reparos a decisão monocrática que concedeu asegurança para que o advogado de 

beneficiária da Previdência tivesse acesso ao processo administrativo referente à concessão da sua aposentadoria, pois 

o advogado é indispensável à administração da Justiça, conforme o ART-133 da CF-88. Ademais, não se pode admitir 

que o INSS obstaculize o acesso por ter extraviado documentos da impetrante, sem efetuar a sua reconstituição. 2. 

Também deve ser mantida a sentença quanto à determinação de que a autoridade impetrada expeça certidão com o 

teor do processo administrativo, pois isso é a exigência de que a referida autoridade cumpra diligentemente as suas 

tarefas. 3. Remessa oficial improvida." (TRF 4, REO 9604486756, REO - REMESSA EX OFFICIO, Relator(a) MARGA 

INGE BARTH TESSLER, Órgão julgador TERCEIRA TURMA, Fonte DJ 29/10/1997 PÁGINA: 91214  

"REMESSA OBRIGATÓRIA EM MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO DO ADVOGADO DE INGRESSAR NO 

INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. NECESSIDADE DE ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS 

ADMINISTRATIVOS DOS CLIENTES NA REPARTIÇÃO PÚBLICA. RECUSA DE ATENDIMENTO. IMPOSIÇÃO DE 

AGENDAMENTO. - Trata-se de Mandado de Segurança, impetrado por advogado, postulante em nome próprio, com o 

fito de assegurar o seu direito de ingresso no INSS - Instituto Nacional do Seguro Social para acompanhar os 

processos administrativos dos clientes, sem necessidade de prévia autorização da repartição pública. - Atesta-se devida 

sua habilitação para representar os clientes beneficiários do INSS. - A Constituição Federal, em seu artigo 133, recebe 

a advocacia como função indispensável à administração da justiça. Essa determinação dá-se pela repercussão da sua 

atividade, a qual é essencial para a manutenção do Estado Democrático de Direito. Importa, outrossim, no instrumento 

de acesso do cidadão à justiça. - Manifestam-se direitos do advogado o exercício, com liberdade, da profissão e o 

ingresso, sem obstáculos, em qualquer edifício ou recinto em que funcione repartição judicial ou outro serviço público 

onde deva praticar ato ou colher prova ou informação útil ao desempenho da atividade profissional, dentro do 

expediente ou fora dele, e ser atendido, desde que se ache presente qualquer servidor ou empregado, consoante 

redação do artigo 7º, I e VI, "c", da Lei n.º 8.906/1997 - Estatuto da OAB. - É, igualmente, direito do advogado ter 

vista dos processos judiciais ou administrativos de qualquer natureza, em cartório ou na repartição competente, ou 

retirá-los pelos prazos legais, segundo o artigo 7º, XV, da Lei n.º 8.906/1997. - Observa-se que a Portaria n.º 

6.480/2000 do MPAS prescreve restrição de direitos, contrária à lei, ao instituir condições ao exercício do advogado 

perante a agência do INSS. - É indevida, destarte, a vedação de acesso ao advogado imposta pela autoridade 

impetrada, por ofensa às prerrogativas naturais do causídico, implicando em óbice ao livre exercício da profissão, 

sendo injustificada quaisquer limitações em data e horário. - Precedentes: TRF 5ª Região, Remessa Obrigatória em 

Mandado de Segurança n.º 86555/PB, Relator Desembargador Federal Ridalvo Costa, Terceira Turma, unânime, 

julgada em 14.10.2004, DJ de 13.12.2004; TRF 5ª Região, Remessa Obrigatória em Mandado de Segurança n.º 

67052/SE, Relator Desembargador Federal (convocado) Edílson Nobre, Segunda Turma, unânime, julgada em 

15.05.2001, DJ de 05.08.2001. - Manutenção dos ônus sucumbenciais ao INSS. - Não cabimento, no caso em tela, de 

condenação ao pagamento de honorários advocatícios (Súmula 105 do STJ). Remessa obrigatória desprovida" (TRF 5, 

REO 200282000085073, REO - Remessa Ex Offício - 84641, Relator(a) Desembargador Federal Cesar Carvalho, 

Órgão julgador Primeira Turma, Fonte, DJ - Data::15/04/2008 - Página::587 - Nº::72) 

Ante o exposto, nego seguimento à remessa oficial, na conformidade do artigo 557, "caput", do CPC. 

Intimem-se. 
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

BATISTA GONCALVES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002623-50.2002.4.03.6110/SP 

  
2002.61.10.002623-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : AGROSTAHL S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : ROBERTO DA SILVA ROCHA e outro 

APELADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : LUCY CLAUDIA LERNER e outro 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação oposto por AGROSTAHL S/A IND/ E COM/ contra sentença que julgou improcedente 

o pedido, entendendo que é constitucional a exigência do pagamento da Taxa de Controle de Fiscalização Ambiental 

(TCFA) prevista na Lei nº 6.938/81, com a redação dada pela Lei nº 10.165/2000. Em consequência, condenou a autora 

nas custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$4.120,00 (quatro mil, cento e vinte reais), a serem 

corrigidos até o efetivo pagamento. 

A apelante, nas razões, alega que a cobrança da TCFA é inconstitucional, renovando os fundamentos de mérito arguidos 

na exordial da presente ação. 

Com contrarrazões ofertadas pelo IBAMA, subiram os autos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

Versam os autos acerca da constitucionalidade da Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental (TCFA) cobrada pelo 

IBAMA nos termos da Lei nº 10.165/2000. 

A Taxa de Fiscalização Ambiental - TFA foi instituída pelo art. 8º da Lei nº 9.960, de 28/01/2000, que introduziu novos 

artigos na Lei nº 6.938, de 31/08/1981. 

No julgamento da ADIMC nº 2.178/DF, o Colendo Supremo Tribunal Federal concedeu medida cautelar, para 

suspender a eficácia dos dispositivos que instituíram a referida taxa, por terem sido apontadas três 

inconstitucionalidades: a primeira, por ter sido definida como fato gerador a atividade explorada pelo contribuinte, e 

não o serviço prestado ou posto à sua disposição, pelo ente público, no exercício do poder de polícia, conforme 

determina o art. 145, II, da Constituição Federal; a segunda, relativamente à definição dos sujeitos passivos, pessoas 

físicas ou jurídicas, que exerçam atividades potencialmente poluidoras ou utilizadoras de recursos ambientais, sem 

nenhuma especificação em lei; e a terceira, à míngua de definição das alíquotas e de critério a ser utilizado para calcular 

o valor devido, tendo a lei ferido o princípio da isonomia ao dispensar o mesmo tratamento tributário a contribuintes de 

expressão econômica variada. 

Posteriormente, foi proferida decisão monocrática final, julgando prejudicada a ADIN nº 2.178, publicada em 

14/02/2001, vez que a Lei nº 10165, de 27 de dezembro de 2000, alterou a redação dos arts. 017 - B, 017 - C, 017 - D, 

017 - F, 017 - G, 017 - H, e 017 - I da Lei nº 6.938/81, introduzidos pela mencionada Lei nº 9.960/2000 e impugnados 

naquela ação direta. 

De fato. O art. 1º, da Lei nº 10.165, de 27/12/2000, que instituiu a Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - TCFA, 

alterou a redação da Lei nº 9.960/00, dispondo o seguinte: 

 

"Art. 17-B. Fica instituída a Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - TCFA, cujo fato gerador é o exercício 

regular do poder de polícia conferido ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - 

IBAMA para controle e fiscalização das atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos naturais. 

§ 1º. Revogado. 

§ 2º. Revogado. 

Art. 17-C. É sujeito passivo da TCFA todo aquele que exerça as atividades constantes do Anexo VIII desta Lei. 

§ 1º. O sujeito passivo da TCFA é obrigado a entregar até o dia 31 de março de cada ano relatório das atividades 

exercidas no ano anterior, cujo modelo será definido pelo IBAMA, para o fim de colaborar com os procedimentos de 

controle e fiscalização. 

§ 2º. O descumprimento da providência determinada no § 1º sujeita o infrator a multa equivalente a vinte por cento da 

TCFA devida, sem prejuízo da exigência desta. 

§ 3º. Revogado. 

Art. 17-D. A TCFA é devida por estabelecimento e os seus valores são os fixados no Anexo IX desta Lei. 

§ 1º. Para os fins desta Lei, consideram-se: 
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I - microempresa e empresa de pequeno porte, as pessoas jurídicas que se enquadrem, respectivamente, nas descrições 

dos incisos I e II do caput do art. 2º da Lei nº 9.841, de 5 de outubro de 1999; 

II - empresa de médio porte, a pessoa jurídica que tiver receita bruta anual superior a R$ 1.200.000,00 (um milhão e 

duzentos mil reais) e igual ou inferior a R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais); 

III - empresa de grande porte, a pessoa jurídica que tiver receita bruta anual superior a R$ 12.000.000,00 (doze 

milhões de reais). 

§ 2º. O potencial de poluição (PP) e o grau de utilização (GU) de recursos naturais de cada uma das atividades 

sujeitas à fiscalização encontram-se definidos no Anexo VIII desta Lei. 

§ 3º. Caso o estabelecimento exerça mais de uma atividade sujeita à fiscalização, pagará a taxa relativamente a apenas 

uma delas, pelo valor mais elevado". 

 

Da leitura do mencionado artigo, tem-se que a TCFA tem como hipótese de incidência o exercício do poder de polícia 

conferido ao Ibama para controle e fiscalização das atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos 

naturais. 

O faturamento da empresa foi utilizado como critério referencial para dimensionar o valor da taxa, com a finalidade de 

dar tratamento diferenciado a quem produz graus de poluição diferentes, e, consequentemente, exige o poder de polícia 

em maior ou menor grau. 

Neste contexto, não há violação aos arts. 145 da Constituição Federal e 77 do CTN, pois, em se tratando de taxa, deverá 

ser levada em consideração a sua destinação e finalidade, a fim de se verificar o efetivo potencial de poluição e grau de 

utilização de recursos naturais e a receita auferida. Assim, quanto mais se polui, maior será o exercício do poder de 

polícia. 

Em suma, a Lei nº 10.165/00 corrigiu os vícios de inconstitucionalidade, identificados pelo C. Supremo Tribunal 

Federal na Lei nº 9.960/00. Definiu o fato gerador como exercício do regular poder de polícia; definiu o sujeito passivo 

como "todo aquele que exerce as atividades constantes do Anexo VII desta Lei", tendo este Anexo enumerado as 

atividades; e definiu as alíquotas, considerando o potencial de poluição, o grau de utilização dos recursos naturais e 

ainda diferenciou as condições econômicas dos contribuintes, não mais havendo violação ao princípio da isonomia. 

Aliás, por ocasião do julgamento do RE 416.601 (Rel. Min. Carlos Velloso, DJ de 30.09.2005), o Pleno daquela 

Excelsa Corte julgou constitucional a legislação que instituiu a Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental (TCFA). Tal 

precedente recebeu a seguinte ementa: 

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IBAMA: TAXA DE FISCALIZAÇÃO. Lei 6.938/81, com a redação da Lei 

10.165/2000, artigos 17-B, 17-C, 17-D, 17-G. C.F., art. 145, II. 

I. - Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - TCFA - do IBAMA: Lei 6.938, com a redação da Lei 10.165/2000: 

constitucionalidade. 

II. - R.E. conhecido, em parte, e não provido." 

 

Em sentido semelhante, cf., v.g., RE 470.217 (Rel. Min. Cezar Peluso, DJ de 02.03.2006), RE 415.864 (Rel. Min. 

Gilmar Mendes, DJ de 14.02.2006), RE 464.006 (Rel. Min. Celso de Mello, DJ de 12.12.2005), RE 452.446 (Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, DJ de 04.11.2005), RE 394.044 (Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ de 06.09.2005), RE 433.824 

(Rel. Min. Cezar Peluso, DJ de 05.09.2005), RE 418.067 (rel. min. Cezar Peluso, DJ de 13.09.2005) e o RE 437.678 

(Rel. Min. Carlos Velloso, DJ de 29.08.2005). 

Finalmente, no que tange aos honorários , no caso, deve-se observar o disposto no art. 20, § 4º, do CPC, in verbis: 

 

"Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior". 

 

Na dicção deste dispositivo, os honorários podem ser arbitrados em um valor fixo ou em um percentual qualquer, 

consoante a apreciação equitativa do juiz e observados os critérios estabelecidos na lei processual. 

Não se vislumbra nestes autos qualquer acontecimento extraordinário revestido de complexidade, de tal forma que, 

embora não se deva depreciar o trabalho dependido pelos procuradores da ré, justifique a fixação da verba honorária em 

valor excessivo. 

Demonstrando o profissional eficiência em seu mister, é imperativo reconhecer a sua atuação e remuneração condigna 

com o trabalho desenvolvido, porém, obedecendo-se os critérios legais. 

Nesse sentido, confira-se os precedentes desta E. Turma: 

 

"CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. PIS. DECRETOS-LEIS 2.445/88 E 2.449/88. BASE DE CÁLCULO. 

SEMESTRALIDADE. 

I. Restou descaracterizada a obrigatoriedade do recolhimento ao PIS sob os ditames dos Decretos-Leis nº 2.445/88 e nº 

2.449/88, dada a inconstitucionalidade das modificações procedidas, como assentou o Plenário do Excelso Supremo 

Tribunal Federal ao julgar o RE 148.754-2. 

II. O Art. 6º, Parágrafo único, da LC nº 07/70, estabeleceu, em benefício do contribuinte, como base de cálculo para a 

incidência da alíquota da exação o faturamento dos seis meses anteriores à ocorrência do fato gerador. 
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III. Redução dos honorários advocatícios para R$ 1.000,00. 

IV. Apelação e remessa oficial parcialmente providas." 

(APELREE nº 2001.61.00.005607-2 - TRF4 - Rel. Desemb. Fed. ALDA BASTO - DJF3 DE 14.07.2009) 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. COFINS. L. 9718/98. AMPLIAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. RECEITA OPERACIONAL 

BRUTA. INCONSTITUCIONALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I. Superada a discussão sobre a ampliação da base de cálculo perpetrada pela Lei 9.718/98, no tocante à COFINS, 

uma vez que o STF, no julgamento do RE 346084/PR, pronunciou-se pela inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da 

referida lei, por ampliar o conceito de faturamento. 

II. Inexistência de relação jurídica que obrigue a impetrante a recolher a cofins com base na Lei 9718/98 até 31.01.04 

(MP 135/03 e Lei 10.833/03). 

III. Quanto à majoração da alíquota da COFINS, prevista no artigo 8º, da Lei 9718/98, não há óbice à sua alteração 

por meio de lei ordinária, porquanto o art. 146, III, "a", da CF/88, não exige lei complementar com tal finalidade, 

estando, pois, respeitados os princípios tributários referentes à tributação. 

IV. Redução da verba honorária para R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

V. Remessa oficial e apelação da União parcialmente providas." 

(AC nº 2004.61.00.026888-0 - TRF3 - Rel. Desemb. Fed. ALDA BASTO - DJF3 de 29.04.2009) 

 

No caso, à causa fora atribuído o valor de R$5.481,00 (cinco mil, quatrocentos e oitenta um reais), em 25/04/2002, que 

corrigido até outubro de 2010, alcança o montante de R$9.305,31 (nove mil, trezentos e cinco reais e trinta e um 

centavos), ao passo que o valor estabelecido pela r. sentença monocrática, a título de honorários, alcança a cifra de 

R$6.994,69 (seis mil, novecentos e noventa e quatro reais e sessenta e nove centavos), corrigida pelos mesmos 

parâmetros, revelando-se excessiva. 

Observados, portanto, os parâmetros objetivos elencados no art. 20, §§ 3.º e 4.º, do Código de Processo Civil, e a 

jurisprudência desta Turma, reduz-se e arbitra-se a verba honorária devida pela Autora/Apelante em 10% (dez por 

cento) do valor da causa, corrigido. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557, §1º-A, dou parcial provimento à apelação, tão-somente para reduzir a verba 

honorária. 

Transitada em julgado, baixem os autos à Vara de origem, com as devidas anotações. 

Int. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001413-22.2002.4.03.6123/SP 

  
2002.61.23.001413-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado BATISTA GONCALVES 

APELANTE : MICHELE BORGES DE PAULA 

ADVOGADO : MAURICIO FACIONE PEREIRA PENHA 

APELADO : 
CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSAO - CONSEPE DA CASA 

NOSSA SRA DA PAZ 

DECISÃO 

Vistos.  

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, em que pretende a Impetrante seja-lhe concedido certificado 

de conclusão de curso de Hotelaria da Universidade São Franciso, que lhe estaria sendo negado pelo impetrado, 

situação esta que entende constituir ofensa a diversos dispositivos e princípios constitucionais e legais. 

Sustenta, em síntese, ter sido reprovada em uma disciplina do último semestre com nota de 5,9, sendo que a instituição 

de ensino exige nota mínima 6,0 para aprovação. Aduz a Impetrante que os critérios de avaliação foram arbitrários, 

restando evidente sua capacidade para aprovação na matéria em questão, sendo de rigor o arredondamento da nota. Foi 

requerida a concessão dos benefícios da justiça gratuita. A inicial veio acompanhada de documentos. 

Sobreveio sentença, no sentido da extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, em razão do 

reconhecimento de ofício da ausência de interesse da impetrante pois não logrou comprovar de plano a existência de 

direito líquido e certo a ser protegido. 

Inconformada, apela a Impetrante, sustentando lesão a direito adquirido pois houve erro aritmético no cálculo de sua 

nota. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

O Ministério Público Federal manifestou-se em parecer pelo desprovimento da apelação. 

 

É o breve relatório. DECIDO. 
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No tocante à preliminar apontada pelo MM. Juízo a quo que ensejou a extinção do feito sem mérito, impende salientar 

que a falta de interesse de agir por ausência de prova do alegado é questão que se confunde com o mérito, pois levaria 

ao reconhecimento de ausência de direito líquido e certo, podendo ser analisada oportunamente. 

Necessário, portanto, afastar a preliminar de ausência de interesse a fim de se analisar o mérito. 

Compete a instituição de ensino estabelecer critérios de avaliação do desempenho de seus alunos, em observância ao 

objetivo da universidade em formar profissionais capacitados e competentes. O estabelecimento de regras de 

organização para o regular desenvolvimento das atividades atinentes à universidade é autorizado pela garantia à 

autonomia universitária, prevista no art. 207, da Constituição Federal, que transcrevo a seguir: 

"Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira e 

patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão. § 1º. É facultado às 

universidades admitir professores, técnicos, e cientistas estrangeiros, na forma da lei.§ 2º. O disposto neste artigo 

aplica-se às instituições de pesquisa científica e tecnológica." (com grifos)  

Dessa forma, não cabe ao Judiciário imiscuir-se na competência discricionária outorgada ao impetrado, sob pena de 

desobediência aos princípios da ordem administrativa. 

Note-se que a resolução do CONSEAC nº 001/01 de 14/11/2001, adotada pela impetrada, impede o arredondamento das 

notas referentes à avaliação final do discente, além de determinar a nota mínima 6,0 para aprovação. Não se vislumbra 

qualquer irregularidade ou ilegalidade nestas determinações da instituição de ensino. Saliente-se ainda que o parecer da 

universidade (fls. 25/31), acostado pela Impetrante, está devidamente fundamentado em normas internas da impetrada, 

todas de conhecimento geral dos alunos, razão pela qual não se denota o alegado direito líquido e certo. 

 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação, para reformar a r. sentença de extinção sem julgamento do 

mérito, sendo de rigor, contudo, a denegação da segurança, mantendo-se a extinção do feito, por fundamento diverso, 

qual seja, art. 269, I, do Código de Processo Civil, ante a ausência de direito líquido e certo pois os critérios de 

avaliação são de competência da instituição de ensino. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

 

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

BATISTA GONCALVES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0077673-45.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.077673-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE LIMEIRA SAAE 

ADVOGADO : ADAO DE JESUS VICTAL 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 00.00.00052-0 1 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE LIMEIRA - 

SAAE, neste Tribunal, contra decisão proferida pelo Juiz "a quo" que, em embargos à execução, que determinou a 

remessa dos autos para uma das Varas Federais da Seção Judiciária de Piracicaba - SP, sob o fundamento de que a 

Justiça Estadual é incompetente para conhecer e julgar a aludida ação. 

DECIDO 

Intimada a regularizar o pagamento das custas e do porte de remessa e retorno na agência bancária da Caixa Econômica 

Federal, a teor da Resolução nº 278/2007, do Conselho de Administração/TRF 3ª Região, o agravante manteve-se 

inerte. 

O preparo consiste em um dos requisitos extrínsecos de admissibilidade dos recursos, razão pela qual sua ausência 

implica em seu não conhecimento. 

Assim, julgo deserto o recurso, nos termos dos artigos 511 e 525, § 1º do CPC. 

Intimem-se. 
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Após, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011470-47.1997.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.012321-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado BATISTA GONCALVES 

PARTE AUTORA : TEREZINHA MURONAGA 

ADVOGADO : MARCOS DE DEUS DA SILVA e outro 

PARTE RÉ : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP 

ADVOGADO : KELLEN CRISTINA ZANIN e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.11470-8 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial em mandado de segurança em que foi proferida sentença concessiva da ordem (fls. 

133/137) para determinar o restabelecimento de sua inscrição perante o Conselho Regional de Técnicos em Radiologia. 

O representante do Ministério Público Federal nesta instância opinou pela manutenção da r. sentença. 

É relatório. Passo a decidir. 

No caso dos autos, a impetrante demonstrou que preenche todos os requisitos para a inscrição nos quadros do Conselho-

réu, inclusive por já exercer a função de Operadora de raio X, anteriormente à edição da Lei n° 7.394/85. 

Confira-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais Regionais Federais: 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA. 

INSCRIÇÃO. SENTENÇA E ACÓRDÃO RECORRIDO ENTENDERAM PELO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS. 

REVISÃO. INVIABILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. 

DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Técnicos em Radiologia da 5ª Região - CRTR/SP, 

com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição da República/1988, contra acórdão 

proferido pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado (fl. 204): 

ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA -REGISTRO DE TÉCNICO EM 

RADIOLOGIA - CURSO REALIZADO CONCOMITANTEMENTE COM O ENSINO MÉDIO - POSSIBILIDADE - 

DECRETO Nº 5.154/2004 

I - A questão central da presente controvérsia reside na possibilidade de o aluno matriculado no ensino médio cursar, 

concomitantemente, o curso técnico profissionalizante de radiologia. 

O § 2º, do artigo 4º, da Lei nº 7.394/85, dispõe que não poderá ser matriculado no curso profissionalizante de 

radiologia o candidato que não comprovar a conclusão do ensino de segundo grau ou equivalente. 

II - Todavia, o Decreto nº 5.154/2004, regulamentando os dispositivos da Lei nº 9.394/96 referente ao ensino 

profissional, estabelece que a educação profissional deverá ser desenvolvida de forma articulada com o ensino médio, 

articulação esta que pode ser concomitante consoante expressa disposição (art. 4º, § 1º, II). 

III - Caso em que o impetrante freqüentou concomitantemente o ensino médio e o profissionalizante por apenas um 

período, tendo concluído este último depois de concluir aquele. Assim, pela documentação anexada, houve o 

cumprimento dos requisitos legais para o exercício da profissão de técnico em radiologia, restando líquido e certo o 

direito ao registro no respectivo Conselho Profissional.  

IV - Apelação e remessa oficial improvidas. 

No recurso especial, sustenta negativa de vigência dos arts. 4º, § 2º e 6º, inc. I, da Lei n. 7.394/85, com as alterações 

dada pela Lei n. 10.508/2002, sustentando, em síntese, ser ilegal a inscrição dos recorridos no respectivo Conselho 

sem o devido preenchimento dos seus requisitos. 

Sem contrarrazões (fl. 271). 

Decisão de admissibilidade às fls. 273/274. 

É o relatório. Passo a decidir. 

O Conselho Regional de Técnicos em Radiologia da 5ª Região insurge-se contra o acórdão hostilizado que reconheceu 

o direito dos recorridos à inscrição no respectivo Conselho sem o preenchimento dos devidos requisitos. 

Não merece prosperar a irresignação recursal. 

Com efeito, a aferição fática acerca do cumprimento dos requisitos legais exigíveis para a inscrição em Conselho 

Regional Profissional esbarra na Súmula n. 7/STJ. Na espécie, as conclusões do Juízo de Primeira Instância, bem 

como as do Tribunal a quo no sentido de que os autores atenderam aos 
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requisitos legais para inscrição no Conselho Regional de Técnico em Radiologia, resultou do exame de todo o conjunto 

probatório apresentado nos presentes autos, conforme se verifica nos seguintes trechos da sentença e acórdão, 

respectivamente: 

A documentação carreada aos autos comprova que o impetrante cumpriu o determinado no inciso I do supracitado 

artigo, posto que concluiu o ensino médio do ano de 2004 (fl. 13), bem como o curso de técnico em radiologia médica 

em 31 de janeiro de 2006 (fls. 22/23), razão pela qual entendo que estão presentes as condições necessárias ao 

exercício da profissão de técnico em radiologia. (fl.110) In casu, verifica-se que o impetrante concluiu o ensino médio 

no ano de 2004 (fls. 13), tendo iniciado o curso técnico naquele mesmo ano, realizando-os concomitantemente por um 

ano apenas. Logo, ao se formar no curso técnico profissionalizante já havia concluído o ensino médio, fazendo jus, 

conseqüentemente, à obtenção do diploma, ao registro no órgão competente e ao exercício da profissão. 

Não é hipótese de se cogitar a violação ao inciso XIII, do artigo 5º, da Constituição Federal, porquanto o apelado 

atendeu todas as qualificações profissionais legalmente exigidas, obtendo aproveitamento do curso consoante denota 

as notas de seu histórico escolar (fls. 14). 

Finalmente, não se pode colocar de lado o princípio da boa-fé, uma vez que o apelado, ao que tudo indica, ao se 

matricular no curso não agiu com o intuito de lesar qualquer instituição. Se a escola o admitiu mesmo não tendo 

concluído o ensino médio, o Conselho Regional deve se voltar contra a instituição de ensino, e não contra o apelado 

que freqüentou as aulas e foi aprovado, assegurando o seu direito de obter o diploma e exercer a almejada profissão. 

(fls. 202/203) 

Em suma, consoante se infere dos fundamentos da Sentença e do aresto da Apelação, verifica-se que foi devidamente 

provado, por meio dos documentos acostados e analisados pelas instâncias ordinárias, que os recorridos preencheram 

todos os requisitos necessários para inscrição no Conselho Regional de Técnicos em Radiologia.  

Portanto, para rever esse entendimento seria necessário o reexame do contexto probatório dos autos, incidindo, na 

espécie, a Súmula n. 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja Recurso Especial". 

Ante o exposto, com base no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso especial. 

Publique-se. Intimações necessárias. (STJ, REsp 1132429, Relator(a) Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Data 

da Publicação 05/02/2010)  

"DIREITO ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA. CONCOMITÂNCIA 

NOS CURSOS TÉCNICO E ENSINO MÉDIO. POSSIBILIDADE. SENTENÇA CONCESSIVA DA SEGURANÇA. 1. 

Pretende o impetrante que a autoridade impetrada proceda à inscrição definitiva na profissão de Técnico em 

Radiologia, posto que, tendo concluído os estudos de 2o grau e concomitantemente, o curso Técnico em Radiologia, 

restou indeferida a sua inscrição definitiva junto ao Conselho Regional de Radiologia da 4a Região. 2. Verifica-se que 

o impetrante o impetrante comprovou que concluiu o curso técnico de radiologia após ter concluído o de ensino médio, 

conforme conjunto probatório constantes dos autos, de modo que o indeferimento do registro definitivo do impetrante, 

afronta o princípio da razoabilidade. 3. Com efeito, como bem salientou o douto parquet, não cabe ao Conselho 

Regional de Técnicos em Radiologia, para fins de registro do diploma, verificar a observância de regras destinadas às 

instituições de ensino, tendo em vista que a autorização e fiscalização das mesmas fogem à sua esfera de competência. 

4. Remessa necessária conhecida e improvida. (TRF 2ª Região, REO 200851010046194, REO - REMESSA EX 

OFFICIO - 451129,  

Relator(a) Desembargador Federal GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, Órgão julgador SEXTA TURMA 

ESPECIALIZADA, Fonte E-DJF2R - Data::19/05/2010 - Página::354). 

"ADMINISTRATIVO. TÉCNICO EM RADIOLOGIA. LEI N. 7.394/85. ART. 2º . PRESSUPOSTOS PARA EXERCÍCIO 

DA PROFISSÃO. 1. O exercício da profissão de Técnico em Radiologia é privativo dos que: a) possuírem certificado 

de conclusão do ensino médio e formação profissional mínima de nível técnico em Radiologia, ou b) sejam portadores 

de diploma de habilitação profissional, expedido por Escola Técnica de Radiologia, devidamente registrado no órgão 

federal. 2. A Lei n. 7.394/85 contempla as hipóteses em que a educação profissional é ofertada concomitantemente ao 

ensino médio (inciso I do art. 2º) ou posteriormente à conclusão do ensino médio (inciso II do art. 2º). 3. Tendo o 

impetrante preenchidos os pressupostos elencados no art. 2º, I, da Lei n. 7.394/85, é de ser confirmada a sentença que 

concedeu a segurança para que fosse processado o pedido de inscrição definitiva." (TRF 4ª Região, AMS 

200470000283042, Relator(a) LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Órgão julgador PRIMEIRA TURMA 

SUPLEMENTAR, Fonte DJ 19/07/2006) 

Na hipótese, é intolerável que regras posteriores venham tirar o direito da impetrante em exercer regularmente sua 

profissão.  

 

Ante o exposto, nego seguimento à remessa oficial, na conformidade do artigo 557, § 1º, do CPC. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

BATISTA GONCALVES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010150-49.2003.4.03.6100/SP 
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2003.61.00.010150-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : OTI ORGANIZACAO DE TRANSPORTES INTEGRADOS LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 404: 

Tendo em vista a nova denominação social anunciada às fls.401/402, promova a Apelante a juntada da documentação 

pertinente. 

Regularizados os autos, à distribuição para registro e autuação. 

Após, conclusos. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026644-86.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.026644-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro 

APELADO : MARCOS CESAR NOGUEIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO : FERNANDO QUARESMA DE AZEVEDO e outro 

APELADO : SAUDE CAIXA 

APELADO : FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF 

ADVOGADO : VIRGINIA VERIDIANA BARBOSA GARCIA 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de apelação em sede de Ação Ordinária ajuizada por MARCOS CESAR NOGUEIRA em face de CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL (CEF) e FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS (FUNCEF) objetivando a 

inclusão de seu companheiro como dependente e beneficiário no plano de saúde de que é titular. 

Sobreveio a r. sentença de fls. 282/284, integrada pela r. decisão em sede de Declaratórios de fls. 295/297, reconhecida 

a ilegitimidade passiva da FUNCEF na forma do art. 267, inc. VI, do CPC e, mais, decretada a extinção do feito sem 

análise do mérito na forma do art. 267, inc. VI, do CPC, por ausência superveniente de interesse recursal, relativamente 

à CEF. Honorários advocatícios devidos pelo Autor em favor da FUNCEF fixados em 10% do valor da causa. 

Honorários advocatícios devidos pela CEF em favor do Autor fixados em 10% do valor da causa. 

Apela a CEF, pugnando pela reforma parcial do r. "decisum", afastada sua condenação em honorários advocatícios dada 

a ausência de causalidade na sua conduta, atendido o pleito do Autor após a formulação de Acordo Coletivo permissivo. 

O Autor interpôs Recurso Adesivo, pugnando pela reforma parcial da r. decisão, indevida sua condenação em verba 

honorária por ser beneficiário da Assistência Judiciária na forma do art. 1.060/50. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se ab initio, a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Devida a condenação da CEF ao pagamento de honorários em favor do Autor, dada sua resistência inicial à pretensão 

formulada, caracterizada a causalidade na esteira de orientação jurisprudencial: 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO - CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - POSSIBILIDADE - PRINCÍPIO 

DA CAUSALIDADE. 

1. Pelo princípio da causalidade aquele que deu causa à instauração do processo deve arcar com as despesas dele 

decorrentes. Precedentes. 

2. Agravo regimental não provido". 
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(STJ, AgRg no REsp 1157967, 2ª Turma, Rel. Min. Ministra ELIANA CALMON, DJe 20/08/2010). 

 

Tratando-se de beneficiário da Assistência Judiciária na forma da Lei n. 1.060/50 (fl. 85), devida sua condenação na 

verba honorária que, entretanto, fica suspensa nos estritos termos legais, "in verbis": 

 

"Art. 11. Os honorários de advogados e peritos, as custas do processo, as taxas e selos judiciários serão pagos pelo 

vencido, quando o beneficiário de assistência for vencedor na causa. 

§ 1º. Os honorários do advogado serão arbitrados pelo juiz até o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o líquido 

apurado na execução da sentença. 

§ 2º. A parte vencida poderá acionar a vencedora para reaver as despesas do processo, inclusive honorários do 

advogado, desde que prove ter a última perdido a condição legal de necessitada.  

Art. 12. A parte beneficiada pelo isenção do pagamento das custas ficará obrigada a pagá-las, desde que possa fazê-lo, 

sem prejuízo do sustento próprio ou da família, se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, o assistido não 

puder satisfazer tal pagamento, a obrigação ficará prescrita". 

 

A propósito, a jurisprudência do C. STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REPETIÇÃO 

DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO REFERENTE A IMPOSTO DE RENDA. PRESCRIÇÃO. IN SRF 165/98. CAUSA 

INTERRUPTIVA NÃO CONFIGURADA. DECISÃO AGRAVADA EM CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA 

DOMINANTE DO STJ. (...) 3. Portanto, deve ser mantida a extinção do processo, em relação ao agravante, com base 

no art. 269, IV, do CPC. Por conseguinte, confirma-se a condenação desse litisconsorte ao pagamento de honorários 

advocatícios, os quais, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, foram fixados em R$ 1.000,00, condenação que, de acordo 

com a parte dispositiva da sentença, fica subordinada a condição suspensiva, observado o disposto no art. 12 da Lei 

1.060/50. 4. Agravo regimental não provido". 

(STJ, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1097356, 2ª Turma, Rel. Min. MAURO 

CAMPBELL MARQUES, DJE DATA: 24/08/2010). 

"AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO POR INVALIDEZ PERMANENTE. 

CONSUMAÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DATA DA CIÊNCIA INEQUÍVOCA DA INVALIDEZ E DO 

INDEFERIMENTO DO PEDIDO ADMINISTRATIVO. FATOS INCONTROVERSOS NOS AUTOS. MATÉRIA CUJO 

CONHECIMENTO FOI DEVOLVIDO AO TRIBUNAL EM APELAÇÃO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. ÔNUS DA 

SUCUMBÊNCIA. CABIMENTO. (...) III - A gratuidade de Justiça não impede a condenação em honorários 

advocatícios, mas apenas suspende a sua exigibilidade (Lei n. 1.1060/50, art. 12). Agravo improvido". 

(STJ, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1077487, 3ª Turma, Rel. Min. SIDNEI 

BENETI, DJE DATA: 01/06/2009). 

"PROCESSUAL CIVIL. JUSTIÇA GRATUITA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO DO 

BENEFICIÁRIO. CABIMENTO. OBRIGAÇÃO SOBRESTADA. ART. 12 DA LEI 1.060/50. 1. A parte beneficiada pela 

Assistência Judiciária, quando sucumbente, pode ser condenada em honorários advocatícios, situação em que resta 

suspensa a prestação enquanto perdurar o estado de carência que justificou a concessão da justiça gratuita, 

prescrevendo a dívida cinco anos após a sentença final, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50. 2. É que "O beneficiário 

da justiça gratuita não faz jus à isenção da condenação nas verbas de sucumbência. A lei assegura-lhe apenas a 

suspensão do pagamento pelo prazo de cinco anos se persistir a situação de pobreza." (REsp. 743.149/MS, DJU 

24.10.05). Precedentes: REsp. 874.681/BA, DJU 12.06.08; EDcl nos EDcl no REsp. 984.653/RS, DJU 02.06.08; REsp 

728.133/BA, DJU 30.10.06; AgRg no Ag 725.605/RJ, DJU 27.03.06; REsp. 602.511/PR, DJU 18.04.05; EDcl no REsp 

518.026/DF, DJU 01.02.05 e REsp. 594.131/SP, DJU 09.08.04. 3. Recurso especial a que se dá provimento". 

(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1082376, 1ª Turma, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE DATA: 26/03/2009). 

 

Devida, destarte, a condenação do autor ao pagamento de honorários em favor da CEF, se e quando deixar de ostentar a 

condição de necessitada, "ex vi" do art. 11, §2º, da Lei n. 1060/05. 

Isto posto, nego provimento à apelação da CEF e dou parcial provimento ao recurso adesivo do Autor nos termos do art. 

557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001116-16.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.001116-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado BATISTA GONCALVES 

APELANTE : NYDIA DE MELO COSTA 

ADVOGADO : ELCIO LUIZ DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : CENTRO UNIVERSITARIO DA FEI 

ADVOGADO : OROZIMBO LOUREIRO COSTA JUNIOR e outro 

DECISÃO 

Vistos. 
 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, em que pretende a Impetrante seja-lhe assegurado o direito 

de efetuar a rematrícula no curso de Administração de Empresas do Centro Universitário da Fundação Educacional 

Inaciana Padre Sabóia de Medeiros para o 1º semestre de 2004. 

Sustenta, em síntese, que está inadimplente perante o Impetrado, em relação ao pagamento de mensalidades de abril a 

dezembro de 2003, por encontrar-se em dificuldades financeiras. Não obstante tentar efetuar acordo, alega ter sido 

impedida de efetuar sua matrícula, situação esta que entende constituir ofensa a diversos dispositivos e princípios 

constitucionais e legais. Pleiteia ainda pelo abono das faltas computadas até a data da efetivação da rematrícula. Foi 

requerida a concessão dos benefícios da justiça gratuita. A inicial veio acompanhada de documentos. 

A liminar e os benefícios da justiça gratuita foram deferidos às fls. 22/25. 

Às fls. 31/39, o Impetrado prestou informações em que asseverou já estar encerrado o prazo para matrícula, 

inviabilizando a inscrição da Impetrante. Alega ainda não estar assegurada gratuidade aos alunos de curso superior 

ministrado por universidade particular. Pleiteia, por fim, a denegação da segurança. 

Sobreveio sentença, no sentido de denegação da segurança pois não restou comprovada a existência de direito líquido e 

certo.  

Inconformada, apela a Impetrante, sustentando ter sido diligente na busca por um acordo entre as partes, salientando as 

dificuldades financeiras que tem enfrentado. Alega ainda ter quitado o valor referente à matrícula do 1º semestre de 

2004. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

 

Em seu parecer, o Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação. 

 

É o breve relatório. 

 

DECIDO. 

 

Sem preliminares a serem consideradas. 

 

Passando à análise do mérito, entendo o caso de ser mantida a r. decisão de 1ª instância. O E. STF posiciona-se pela não 

obrigatoriedade de a instituição privada de ensino rematricular o aluno inadimplente (Medida Liminar concedida na 

ADIN n° 1081-6). 

Também pelo art. 5º da Lei n° 9.870/99, a rematrícula no ano ou período acadêmico seguinte fica vedada ao aluno 

inadimplente. Desta forma, a pretensão fere não apenas a legislação de regência como precedente do STF que, dado o 

seu caráter vinculante (artigos 26, 27 e 28 da Lei n° 9868/99), é de observância imperativa pelos órgãos do Poder 

Judiciário. 

Com efeito, além do entendimento do C. Supremo Tribunal Federal na ADIn n° 1.081-6, em recente julgado o C. 

Superior Tribunal de Justiça ratificou este posicionamento no REsp n° 553216, em que o Exmo. Sr. Teori Zavascki, 

Ministro-Relator, garantiu à instituição de ensino a recusa em rematricular aluna inadimplente, conforme disposto na 

Lei n° 9.870/99, que permitiria a interrupção dos serviços ao final do semestre/ano letivo, ressaltando apenas que haja 

inadimplência por mais de 90 dias e que a cobrança se faça de acordo com o Código de Defesa do Consumidor e o 

Código Civil, sendo vedada a suspensão de provas escolares, a retenção de documentos ou a aplicação de qualquer 

penalidade pedagógica. 

Nos exatos termos acima expostos, a decisão lavrada do MM. Juízo a quo merece ser ratificada, decretando-se a 

improcedência da apelação. 

 

Diante do exposto, com esteio no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação, para 

manter a r. sentença de denegação da segurança, reconhecendo a não obrigatoriedade de rematrícula de alunos 

inadimplentes. 
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São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

BATISTA GONCALVES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006968-21.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.006968-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado BATISTA GONCALVES 

APELANTE : INSTITUICAO EDUCACIONAL SAO MIGUEL PAULISTA UNICSUL 

ADVOGADO : CLAUDIA HELENA COLLA GLORIA CATAROZZO 

APELADO : TATIANA PRISCILA ZAMELLA 

ADVOGADO : MARCIA WERNECK DE MACEDO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, em que pretende a Impetrante seja-lhe assegurado o direito a 

rematrícula no curso de Direito da Faculdade da Universidade Cruzeiro do Sul com intuito de cursar apenas matérias 

em dependência. 

Alega, em síntese, ter concluído o 5º ano do curso de Direito, restando apenas quatro matérias, nas quais foi reprovada, 

para que seja possível colar grau. Sustenta estar inadimplente perante o Impetrado no montante de 30% do valor das 

mensalidades do ano letivo de 2003. Não obstante tentar efetuar acordo, assevera ter sido impedida de efetuar a 

rematrícula nas matérias aludidas para o ano letivo de 2004. A inicial veio acompanhada de documentos. 

Às fls. 19/23, a liminar foi deferida. 

As informações foram prestadas às fls. 27/34, asseverando a autoridade Impetrada que a Impetrante é devedora 

contumaz, restando em aberto as mensalidades relativas aos anos de 2001 e 2002. Alega ainda que não há 

obrigatoriedade na rematrícula de alunos inadimplentes pois não há garantia de gratuidade aos alunos de rede de ensino 

particular. Pugna, portanto, pela denegação da segurança. 

Sobreveio sentença, no sentido da concessão da segurança para garantir a rematrícula da Impetrante nas matérias em 

dependência, independentemente do pagamento das mensalidades em atraso. 

Inconformado, apela o Impetrado, sustentando a não-obrigatoriedade da rematrícula de alunos inadimplentes. Alega 

ainda que aceitar a rematrícula da Impetrante traz prejuízo aos demais alunos que cumprem pontualmente com suas 

obrigações perante a instituição de ensino. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, manifestou-se pelo provimento da apelação e da remessa oficial. 

 

É o breve relatório. DECIDO. 

 

Observe-se que a Impetrante, por força da liminar obtida, bem como ante o recebimento da apelação do Impetrado 

apenas no efeito devolutivo, somado ao transcurso do tempo, logrou cursar as matérias objeto do presente feito. 

Considerando que a matéria devolvida a exame refere-se tão somente a rematrícula no 1º semestre de 2004, em quatro 

matérias nas quais a Impetrante fora reprovada, tornou-se esvaído de objeto o presente mandado de segurança. 

Impende salientar que a efetuação da rematrícula ocorreu somente por determinação do MM. Juízo a quo, por 

conseguinte, de rigor a manutenção da r. sentença, pois a Impetrante não pode ser prejudicada em respeito ao princípio 

da segurança jurídica e à estabilidade dos direitos subjetivos. 

 

Neste sentido tem sido o entendimento proferido neste E. Tribunal, conforme aresto colacionado a seguir: 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - REEXAME NECESSÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA PROCESSO 

ADMINISTRATIVO - PEDIDO DE INCLUSÃO NO SIMPLES - OCORRÊNCIA DE FATO EXTINTIVO DO DIREITO - 

PERDA DE OBJETO DA DEMANDA - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO 1. Cuida-se 

de reexame necessário em Mandado de Segurança, com o escopo de determinar à autoridade impetrada que aprecie o 

processo administrativo nº 13.896.000268/2007-31, referente ao pedido de inclusão da impetrante no SIMPLES. 2. O 

presente writ foi impetrado em 27/4/2007, com a impetrante insurgindo-se contra a demora na análise do processo 

administrativo em que requereu sua inclusão no Regime Simplificado de Recolhimento de Tributos e Contribuições 

Federais, protocolizado em 7/3/2007, eis que ultrapassado o prazo de 30 dias, para a sua análise. 3. A impetrada 

prestou informações alegando que o pedido foi analisado em 7/5/2007, com indeferimento do pedido. Afastou o amparo 

da decisão judicial e vedada a inclusão por força do artigo 20, XII da Lei 9.317. A impetrante requereu sua inclusão no 

SIMPLES, no exercício de 2007, exercendo a atividade econômica principal com o CNAE fiscal 85.93-7-00 - ensino de 

idiomas, sob a alegação, em síntese, de estar amparada pela decisão exarada no Mandado de Segurança Coletivo 

97.0008609-7, proferida em 12/11/1999, pelo Juízo da 22ª Vara Cível Federal de São Paulo. Informa que a pessoa 

jurídica foi constituída em novembro de 2006, sem histórico de eventuais operações de sucessão a peticionante não 

poderia estar filiada ao Sindicato das Entidades Culturais, Recreativas, de Assistência Social, de Orientação e 
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Formação Profissional no Estado de São Paulo - SINDERLIVRE, nem à época da impetração da ação, e nem mesmo à 

época em que foi proferida a sentença (fl.52). 4. A matéria devolvida a exame refere-se tão somente a apreciação do 

processo administrativo em que a impetrante pede sua inclusão no SIMPLES. 5. Ocorrência da perda superveniente do 

interesse processual, com a análise do pedido administrativo realizada em 7/5/2007, nos termos do artigo 462 c.c. 267, 

VI, do Código de Processo Civil. 6. Negado provimento à remessa oficial. (REOMS 200761000087060, Rel. Des. Fed. 

Nery Junior, Terceira Turma, DJF3 de 26/05/2009 p. 205) 

 

Ante o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação e à 

remessa oficial, para manter a r. sentença de concessão da segurança, determinando-se a rematrícula da Impetrante. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

BATISTA GONCALVES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018174-32.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.018174-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : FABRICA DE PAPEL E PAPELAO NOSSA SENHORA DA PENHA S/A 

ADVOGADO : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

Intime-se a impetrante para que traga aos autos procuração com poderes específicos ao fim pretendido, nos termos do 

artigo 38 do CPC. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033812-08.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.033812-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado BATISTA GONCALVES 

APELANTE : Universidade Mackenzie 

ADVOGADO : SAMUEL MACARENCO BELOTI 

APELADO : RENATA CASSIA DE SANTANA 

ADVOGADO : RENATA CASSIA DE SANTANA e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se mandado de segurança, com pedido liminar, em que pretende a Impetrante seja expedido diploma de conclusão 

do curso de Direito da Universidade Presbiteriana Mackenzie independentemente do pagamento de taxas. 

Alega, em síntese, que nos termos da Resolução n.º 01/83 do Conselho Federal de Educação, com as modificações 

introduzidas pela Resolução n.º 03/89, a expedição da primeira via do diploma está compreendida no valor da 

mensalidade, tendo direito líquido e certo a sua expedição pela Universidade. 

A apreciação da liminar foi postergada para após a vinda das informações. 

As informações foram prestadas às fls. 50/56, asseverando a autoridade que a aludida Resolução excluiu o diploma do 

rol dos documentos já inclusos no valor da mensalidade. Pugna, portanto, pela denegação da segurança. 

A liminar foi indeferida às fls. 73/76. 

Sobreveio sentença, no sentido da concessão da segurança, pois o diploma é documento ordinário expedido pela 

instituição de ensino, sendo seu valor incluso no pagamento das mensalidades quando requerido em sua primeira via. 
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Inconformado, apela o Impetrado, sustentando que a Resolução n.º 01/83 do Conselho Federal de Educação foi alterada 

pela Resolução n.º 03/89, que passou a determinar que somente o custo do certificado de conclusão de curso estaria 

incluído na mensalidade e que a expedição de outros documentos passaria a estar sujeita ao pagamento de taxa.  

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento da apelação e da remessa oficial. 

 

É o breve relatório. DECIDO. 

 

Observe-se que, diante da prolação de sentença que reconheceu o direito à expedição do diploma sem cobrança de taxa, 

bem como do recebimento da apelação do Impetrado apenas no efeito devolutivo, somado ao transcurso do tempo, 

configura-se a consolidação de situação fática. 

Com efeito, a matéria devolvida a exame, refere-se tão somente à expedição de diploma a que a Impetrante tem direito 

por ter concluído com sucesso o curso de Direito, sem a cobrança de taxas. 

Considerando que a expedição do diploma ocorreu somente por determinação do MM. Juízo a quo, de rigor a 

manutenção da r. sentença, pois a Impetrante não pode ser prejudicada em respeito ao princípio da segurança jurídica e 

à estabilidade dos direitos subjetivos.  

Neste sentido tem sido o entendimento proferido neste E. Tribunal, conforme aresto colacionado a seguir: 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - REEXAME NECESSÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA PROCESSO 

ADMINISTRATIVO - PEDIDO DE INCLUSÃO NO SIMPLES - OCORRÊNCIA DE FATO EXTINTIVO DO DIREITO - 

PERDA DE OBJETO DA DEMANDA - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO 1. Cuida-se 

de reexame necessário em Mandado de Segurança, com o escopo de determinar à autoridade impetrada que aprecie o 

processo administrativo nº 13.896.000268/2007-31, referente ao pedido de inclusão da impetrante no SIMPLES. 2. O 

presente writ foi impetrado em 27/4/2007, com a impetrante insurgindo-se contra a demora na análise do processo 

administrativo em que requereu sua inclusão no Regime Simplificado de Recolhimento de Tributos e Contribuições 

Federais, protocolizado em 7/3/2007, eis que ultrapassado o prazo de 30 dias, para a sua análise. 3. A impetrada 

prestou informações alegando que o pedido foi analisado em 7/5/2007, com indeferimento do pedido. Afastou o amparo 

da decisão judicial e vedada a inclusão por força do artigo 20, XII da Lei 9.317. A impetrante requereu sua inclusão no 

SIMPLES, no exercício de 2007, exercendo a atividade econômica principal com o CNAE fiscal 85.93-7-00 - ensino de 

idiomas, sob a alegação, em síntese, de estar amparada pela decisão exarada no Mandado de Segurança Coletivo 

97.0008609-7, proferida em 12/11/1999, pelo Juízo da 22ª Vara Cível Federal de São Paulo. Informa que a pessoa 

jurídica foi constituída em novembro de 2006, sem histórico de eventuais operações de sucessão a peticionante não 

poderia estar filiada ao Sindicato das Entidades Culturais, Recreativas, de Assistência Social, de Orientação e 

Formação Profissional no Estado de São Paulo - SINDERLIVRE, nem à época da impetração da ação, e nem mesmo à 

época em que foi proferida a sentença (fl.52). 4. A matéria devolvida a exame refere-se tão somente a apreciação do 

processo administrativo em que a impetrante pede sua inclusão no SIMPLES. 5. Ocorrência da perda superveniente do 

interesse processual, com a análise do pedido administrativo realizada em 7/5/2007, nos termos do artigo 462 c.c. 267, 

VI, do Código de Processo Civil. 6. Negado provimento à remessa oficial. (REOMS 200761000087060, Rel. Des. Fed. 

Nery Junior, Terceira Turma, DJF3 de 26/05/2009 p. 205)  

 

Ante o exposto, nego provimento à apelação e à remessa oficial, para manter a r. sentença de concessão da segurança, 

determinando a expedição de diploma de conclusão de curso de Direito, sem a cobrança de taxas. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

BATISTA GONCALVES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00038 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002459-41.2004.4.03.6102/SP 

  
2004.61.02.002459-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado BATISTA GONCALVES 

PARTE AUTORA : VENTUROSO VALENTINI E CIA LTDA 

ADVOGADO : PAULO CESAR BRAGA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial em mandado de segurança em que foi proferida sentença concessiva da ordem (fls. 

135/137) para determinar ao Procurador-Geral do INSS a apreciação de pedido de parcelamento de dívida maior que R$ 

50.000,00 (cinqüenta mil reais) formulado pela impetrante (reg. nº 37362.005688/2003-76), nos termos do item 2.1 da 

Ordem de Serviço INSS/PG nº 36/2007, assegurando o depósito judicial das prestações e suspendendo os atos tendentes 

à continuidade da execução dos valores devidos (verba de sucumbência) em processo judicial (reg. nº 

1999.61.02.013179-0). 

Não houve interposição de recurso de apelação, tendo a autarquia-ré se cingido a informar que houve o deferimento do 

pedido de parcelamento no processo de nº 1999.61.02.013179-0 (fls. 142/145). 

O representante do Ministério Público Federal nesta instância opinou pelo improvimento da remessa oficial, com a 

manutenção da sentença proferida (fls. 147/154). 

É relatório. Passo a decidir. 

Considerando a sentença foi prolatada sem vícios, se encontra embasada em expressa disposição legal, além de norma 

infra-legal e, também, que o INSS se resignou com o ocorrido nos autos, ante o expressado às fls. 120/121 e ao verso de 

fls. 138, de rigor o reconhecimento da ausência dos requisitos para seguimento da remessa oficial  

Realmente, o Juízo singular em suma reconheceu o direito da impetrante de obter a apreciação de pedido de 

parcelamento tributário, o que se encontra respaldado em base em literal disposição legal e normativa. Confira-se: 

"L. 9.469/97 (redação à época da impetração): 

Art. 1º O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. 

        § 1º Quando a causa envolver valores superiores ao limite fixado no caput, o acordo ou a transação, sob pena 

de nulidade, dependerá de prévia e expressa autorização do Ministro de Estado ou do titular da Secretaria da 

Presidência da República a cuja área de competência estiver afeto o assunto, no caso da União, ou da autoridade 

máxima da autarquia, da fundação ou da empresa pública. 

Art. 2º O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, fundações ou empresas publicas federais 

poderão autorizar a realização de acordos, homologáveis pelo Juízo, nos autos dos processos ajuizados por essas 

entidades, para o pagamento de débitos de valores não superiores a R$50.000,00 (cinqüenta mil reais), em parcelas 

mensais e sucessivas até o máximo de trinta. 

        § 1º O saldo devedor da divida será atualizado pelo índice de variação da Unidade Fiscal de Referência (UFIR), e 

sobre o valor da prestação mensal incidirão os juros, à taxa de doze por cento ao ano. 

(...)" 

"Ordem de Serviço INSS/PG nº 36/97: 

(...) 

2.1 - O Procurador Estadual poderá subdelegar ao Procurador Regional poderes para os fins da transação de que 

trata este item. 

2.2 - Nas causas em que o referido valor for superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) e inferior a R$ 50.000,00 

(cinqüenta mil reais), o procedimento deverá ser submetido à prévia aprovação do Procurador-Geral do INSS. 

Quando o valor ultrapassar o limite de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), o procedimento deverá ser submetido à 

prévia análise do Procurador-Geral, o qual, se achar conveniente a transação, solicitará anuência do Presidente do 

INSS, nos termos do disposto no art. 2º, in fine, da Resolução CNPS nº 966/97. 
3. O Procurador Estadual poderá autorizar a realização de acordos, homologáveis pelo Juízo, nos autos em que o 

INSS seja vencedor, para o pagamento de débitos de sucumbência de valor não superior a R$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

reais) em até 30 (trinta) prestações mensais e sucessivas, não podendo cada prestação ser inferior a R$ 60,00 (sessenta 

reais). 

(...)" 

Ante o exposto e em vista do seu manifesto descabimento, nego seguimento à remessa oficial, na conformidade dos 

artigos 503 e 557, caput, do CPC.  

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

BATISTA GONCALVES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000545-21.2004.4.03.6108/SP 
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2004.61.08.000545-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado BATISTA GONCALVES 

APELANTE : SUELEN ROBERTA PEDROZA 

ADVOGADO : FABIO DOS SANTOS ROSA e outro 

APELADO : FACULDADE DE DIREITO DE BAURU ITE 

ADVOGADO : CELIA CRISTINA MARTINHO e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, em que pretende a Impetrante seja-lhe assegurado o direito 

de efetuar a rematrícula no curso de Direito da Faculdade de Bauru para o ano letivo de 2004. 

Sustenta, em síntese, que está inadimplente perante o Impetrado, por encontrar-se em dificuldades financeiras. Não 

obstante tentar efetuar acordo, alega ter sido impedida de efetuar sua matrícula, situação esta que entende constituir 

ofensa a diversos dispositivos e princípios constitucionais e legais. A inicial veio acompanhada de documentos. 

Às fls. 50/69, o Impetrado prestou informações em que asseverou, em sede preliminar, a incompetência da Justiça 

Federal e a impossibilidade jurídica do pedido. No tocante ao mérito, sustentou não estar assegurada gratuidade aos 

alunos de curso superior ministrado por universidade particular. Pleiteia, por fim, a denegação da segurança. 

A liminar foi indeferida às fls. 70/74. 

Sobreveio sentença, no sentido de denegação da segurança pois a Lei nº 9.870/99 garante a rematrícula apenas aos 

alunos adimplentes. 

Inconformada, apela a Impetrante, sustentando o caráter abusivo da vedação de rematrícula em razão da inadimplência 

do aluno, invocando os preceitos constitucionais que regulamentam e complementam o direito à educação.  

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Em seu parecer, o Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação. 

Às fls. 207, o Impetrado informou que a Impetrante frequentou o respectivo curso somente até o ano letivo de 2003, 

sem que fosse efetuado o trancamento da matrícula até aquele momento. 

É o breve relatório. 

 

 

DECIDO. 

 

Sem preliminares a serem consideradas. 

 

Passando à análise do mérito, entendo o caso de ser mantida a r. decisão de 1ª instância. O E. STF posiciona-se pela não 

obrigatoriedade de a instituição privada de ensino rematricular o aluno inadimplente (Medida Liminar concedida na 

ADIN n° 1081-6). 

Também pelo art. 5º da Lei n° 9.870/99, a rematrícula no ano ou período acadêmico seguinte fica vedada ao aluno 

inadimplente. Desta forma, a pretensão fere não apenas a legislação de regência como precedente do STF que, dado o 

seu caráter vinculante (artigos 26, 27 e 28 da Lei n° 9868/99), é de observância imperativa pelos órgãos do Poder 

Judiciário. 

Com efeito, além do entendimento do C. Supremo Tribunal Federal na ADIn n° 1.081-6, em recente julgado o C. 

Superior Tribunal de Justiça ratificou este posicionamento no REsp n° 553216, em que o Exmo. Sr. Teori Zavascki, 

Ministro-Relator, garantiu à instituição de ensino a recusa em rematricular aluna inadimplente, conforme disposto na 

Lei n° 9.870/99, que permitiria a interrupção dos serviços ao final do semestre/ano letivo, ressaltando apenas que haja 

inadimplência por mais de 90 dias e que a cobrança se faça de acordo com o Código de Defesa do Consumidor e o 

Código Civil, sendo vedada a suspensão de provas escolares, a retenção de documentos ou a aplicação de qualquer 

penalidade pedagógica. 

Nos exatos termos acima expostos, a decisão lavrada do MM. Juízo a quo merece ser ratificada, decretando-se a 

improcedência da apelação. 

Diante do exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação, para 

manter a r. sentença de denegação da segurança, reconhecendo a não obrigatoriedade de rematrícula de alunos 

inadimplentes. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

BATISTA GONCALVES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008410-83.2004.4.03.6112/SP 
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2004.61.12.008410-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado BATISTA GONCALVES 

APELANTE : FRANCIELE CRISTINA NAKANDAKARE 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS MEIX e outro 

APELADO : UNIVERSIDADE DO OESTE PAULISTA UNOESTE 

ADVOGADO : HELOISA HELENA BAN PEREIRA PERETTI e outro 

DECISÃO 

Vistos. 
 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, em que pretende a Impetrante seja-lhe assegurado o direito de 

realizar provas relativas ao 5º semestre do curso de Psicologia da Universidade do Oeste Paulista, no 1º semestre de 

2005. 

Alega, em síntese, ter quitado tempestivamente todas as taxas de matrícula e mensalidades até o ano de 2004, quando 

seu genitor ficou incapacitado de pagar os valores devidos à instituição de ensino por problemas de saúde. Não obstante 

ter intentado realizar acordo para pagamento do montante devido, foi-lhe vedado realizar as provas do semestre aludido. 

Pugna ainda para que seja-lhe garantido o direito de rematrícula para o 6ºsemestre do curso, no 2º semestre de 2005. Foi 

requerida a concessão dos benefícios da justiça gratuita. A inicial veio acompanhada de documentos. 

O pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita foi deferido, porém a liminar foi indeferida às fls. 31/32. 

Nas informações prestadas (fls. 38/48), a autoridade coatora afirmou que a Impetrante teve seu pedido de rematrícula 

para o 2º semestre de 2004 negado em razão de inadimplência. Assim, não há vínculo entre a instituição de ensino e a 

Impetrante, por conseguinte, não há direito líquido e certo para realizar as provas e exames referentes ao 5ºsemestre do 

curso de Psicologia. Pugnou, por fim, pela denegação da segurança. 

Sobreveio sentença (fls. 69/70), no sentido da denegação da segurança. 

Inconformada, apela a Impetrante, sustentando estar regularmente matriculada na instituição de ensino para o 5º 

semestre do curso de Psicologia, tendo frequentado todas as aulas necessárias, sem óbice da universidade, tendo o 

Impetrado vedado apenas a realização de provas. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

O Ministério Público Federal manifestou-se em parecer pelo desprovimento da apelação. 

 

É o breve relatório. DECIDO. 

 

Para que seja apreciado o direito da Impetrante de realizar as provas atinentes ao 5º semestre do curso de Psicologia, de 

rigor a prévia verificação do direito anterior ao mesmo, compreendendo regulares aprovações e rematrículas. 

A própria Impetrante reconhece estar inadimplente perante o Impetrado, sem especificar as datas. A universidade, 

entretanto, informou que a partir do 2º semestre de 2004, que alega o Impetrante ter cursado, já não foi efetivada a 

necessária rematrícula. Olvidar este fato seria ratificar a prática de frequência irregular havida naquele período. 

Note-se que o E. STF manifestou-se pela não obrigatoriedade da instituição privada de ensino rematricular o aluno 

inadimplente (Medida Liminar concedida na ADIN nº 1081-6). 

Também pelo art. 5º da Lei nº 9.870/99, a rematrícula no ano ou período acadêmico seguinte fica vedada ao aluno 

inadimplente. Desta forma, a pretensão fere não apenas a legislação de regência como decisão do STF que, dado o seu 

caráter vinculante (artigos 26, 27 e 28 da Lei nº 9868/99), é de observância imperativa pelos órgãos do Poder Judiciário. 

Com efeito, além do entendimento do c. Supremo Tribunal Federal espelhado na ADIn nº 1.081-6, acima mencionada, 

em recente julgado o c. Superior Tribunal de Justiça ratificou este posicionamento no REsp nº 553216 , em que o Exmo. 

Sr. Teori Zavascki, ministro-relator, garantiu à instituição de ensino a recusa em rematricular aluna inadimplente, 

conforme disposto na Lei nº 9.870/99, que permitiria a interrupção dos serviços ao final do semestre/ano letivo, 

ressaltando apenas que haja inadimplência por mais de 90 dias e que a cobrança se faça de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor e o Código Civil. 

Outrossim, o mandado de segurança não comporta qualquer discussão controvertida em aspectos fáticos, nem tampouco 

dilação probatória, não tendo a Impetrante logrado comprovar ter sido efetuada sua rematrícula no 2º semestre de 2004, 

razão pela qual não se vislumbra em seu favor o aludido direito líquido e certo. 

Ante o exposto, com supedâneo no art. 557, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação, para manter a r. 

sentença, reconhecendo a não-obrigatoriedade de rematrícula de alunos inadimplentes. 

Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

BATISTA GONCALVES  

Juiz Federal Convocado 
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00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000500-69.2004.4.03.6123/SP 

  
2004.61.23.000500-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado BATISTA GONCALVES 

APELANTE : ADRIANA GONCALVES AGRA 

ADVOGADO : MARCELO ROBERTO ARICO 

APELADO : Universidade Sao Francisco USF 

ADVOGADO : ALMIR SOUZA DA SILVA 

DECISÃO 

Vistos. 
 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, em que pretende a Impetrante seja-lhe assegurado o direito 

de matricular-se nas disciplinas Dentística Operatória I, Denstística Operatória II e Odontologia Social e Legal no 7º 

semestre do curso de Odontologia da Universidade São Francisco. Pleiteia ainda que sejam abonadas as faltas do 

período em que não pôde frequentar as aulas dessas disciplinas. 

Sustenta, em síntese, estar devidamente qualificada para cursar o 4º ano de Odontologia, restando apenas uma matéria 

em dependência (Denstística Operatória I). Entretanto, para formalizar sua matrícula, o Impetrado exigiu apresentação 

de Plano de Estudos, a ser elaborado no site da instituição de ensino. Alega que, por equívoco, deixou de ratificar a 

planilha elaborada pelo Impetrado, na qual não constavam as matérias acima aludidas, sendo impedida de cursar tais 

disciplinas ante a ausência de manifestação concernente o Plano de Estudos, situação esta que entende constituir ofensa 

a diversos dispositivos e princípios constitucionais e legais. A inicial veio acompanhada de documentos. 

Às fls. 47/48 foi indeferido o pedido liminar. 

As informações foram prestadas às fls. 55/71, nas quais asseverou a autoridade que as condições de regularização da 

grade curricular dos alunos estão devidamente previstas no Regulamento Geral da instituição de ensino, aprovado pelo 

CONSEPE. Alega, ademais, que a universidade goza de autonomia didática, administrativa e financeira. 

Sobreveio sentença (151/156), no sentido da denegação da segurança, ante a possibilidade de a instituição de ensino 

determinar pré-requisitos para que seus alunos montem sua grade curricular, não havendo que se falar em direito 

adquirido. 

Inconformada, apela a Impetrante, sustentando o excesso de formalismo nas exigências da universidade bem como a 

dificuldade de acesso à internet que teria obstado o cumprimento da determinação do Impetrado. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

O Ministério Público Federal manifestou-se em parecer pelo desprovimento da apelação. 

É o breve relatório. DECIDO. 

 

Compete instituição de ensino elaborar cronograma acadêmico, bem como o estabelecer regras de organização para o 

regular desenvolvimento das atividades atinentes à universidade, consoante garantia à autonomia universitária, prevista 

no art. 207, da Constituição Federal, que transcrevo a seguir: 

"Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira e 

patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão. § 1º. É facultado às 

universidades admitir professores, técnicos, e cientistas estrangeiros, na forma da lei.§ 2º. O disposto neste artigo 

aplica-se às instituições de pesquisa científica e tecnológica." (com grifos) 

 

Dessa forma, não cabe ao Judiciário imiscuir-se na competência discricionária outorgada ao Impetrado, sob pena de 

desobediência aos princípios da ordem administrativa. 

Note-se que o regulamento geral da Universidade encontra-se regularmente aprovado pelo Ministério da Educação e 

Cultura, prevendo a necessidade de apresentação de Plano de Estudos pelos alunos com dependência bem como a 

obrigação do aluno respeitar os prazos previstos no calendário acadêmico em relação ao Plano de Estudos, restando 

aquele inerte, uma Comissão designaria o Plano a ser cumprido pelo discente. 

A Impetrante sequer pode alegar desconhecimento das resoluções eis que ela própria acostou aos autos a Orientação 

para Elaboração de Plano de Estudos e correspondência fornecidos pelo Impetrado alertando para a observância dos 

prazos e a impossibilidade de incluir outras disciplinas que não as listadas no Plano de Estudos aprovado. 

Por fim, tampouco assiste razão à Impetrante no tocante à dificuldade de acesso à internet, eis que a universidade 

oferecia a opção de consulta pela Central de Atendimento, localizada no campus da instituição de ensino. 

A seguir, transcrevo aresto no mesmo sentido: 

ADMINISTRATIVO. UNIVERSIDADE. MUDANÇA CURRICULAR. AUTONOMIA DIDÁTICO-CIENTÍFICA. 

DIREITO ADQUIRIDO. ART. 207 DA CF/88. RAZOABILIDADE. 1. A autonomia didático-científica experimentada 

pelas universidades, consoante expresso no art. 207 da CF/88, autoriza a modificação da grade curricular, não 

havendo a configuração de direito adquirido do aluno ao currículo de ingresso no curso. 2. Há razoabilidade nas 

exigências agregadas ao currículo universitário, porque não contundem elas com o lógico, o racional nem com as 

aspirações de utilidade e bom senso. 
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(TRF4, AMS 2002.71.00.014251-8, Terceira Turma, Relator Luiz Carlos de Castro Lugon, Dj 10/09/2003) 

Destarte, não se vislumbra em favor da Impetrante o alegado direito líquido e certo. 

Ante o exposto, com esteio no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação, para manter 

a r. sentença de denegação da segurança, ante a ausência de direito líquido e certo pois a determinação de regras para 

montagem de grade curricular e seu respectivo prazo é de competência da instituição de ensino, em respeito à 

autonomia universitária. 

Publique-se e intimem-se. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

 

 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2010. 

BATISTA GONCALVES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00042 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001786-82.2004.4.03.6123/SP 

  
2004.61.23.001786-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado BATISTA GONCALVES 

PARTE AUTORA : ITAMARA APARECIDA DE LIMA BRAGA 

ADVOGADO : VANESSA BERTELLI FERREIRA DE OLIVEIRA e outro 

PARTE RÉ : Casa de Nossa Senhora da Paz Acao Social Franciscana 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial em mandado de segurança em que foi proferida sentença concessiva da ordem (fls.176/182) 

para que a impetrante seja matriculada no 5º semestre da grade curricular original do Curso de Odontologia. 

O representante do Ministério Público Federal nesta instância opinou pela manutenção da r. sentença. 

É relatório. Passo a decidir.  

No caso dos autos, tem a impetrante, direito líquido e certo à rematrícula que lhe foi negada, porque cumpriu o mínimo 

de créditos exigido do currículo antigo, ainda em vigência, e ao qual está vinculada até a conclusão do curso. 

Confira-se precedentes jurisprudenciais: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. ENSINO. SUPERIOR. JUBILAMENTO. DEVIDO PROCESSO LEGAL. 

EXIGIBILIDADE. TEORIA DO FATO CONSUMADO. PRECEDENTES DO STJ. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. 

INOCORRÊNCIA. 1. A Teoria do fato consumado considera que o decurso de tempo consolida fatos jurídicos que 

devem ser respeitados, sob pena de causar à parte desnecessário prejuízo e afronta ao disposto no art. 462 do CPC. 

Teoria do fato consumado. Precedentes desta Corte: RESP 686991/RO, DJ de 17.06.2005; RESP 584.457/DF, DJ de 

31.05.2004; RESP 601499/RN, DJ de 16.08.2004 E RESP 611394/RN, Relator Ministro José Delgado, DJ de 

31.05.2004. 2. O Tribunal local, ao observar o desrespeito ao devido processo legal no procedimento de jubilamento 

do aluno, ora requerente, determinou o seu reingresso nos quadros do estabelecimento de ensino superior para 

cumprimento da nova grade curricular. 3. Deveras, como conseqüência da liminar, consumada a rematrícula no Curso 

de Administração de Empresas - Habilitação em Comércio Exterior, o requerente, ora Recorrente, logrando êxito nos 

exames atinentes às quatro disciplinas da grade curricular vigente à época do seu jubilamento, colou grau, obtendo a 

expedição do seu diploma. 4. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o Tribunal de origem, embora sucintamente, 

pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a 

rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para 

embasar a decisão. 5. Recurso especial provido para manter incólume a liminar deferida initio litis. (STJ, RESP 

200601425186, RESP - RECURSO ESPECIAL - 862913, Relator(a) LUIZ FUX, Órgão julgador PRIMEIRA TURMA, 

Fonte DJE DATA:14/05/2008)  

ENSINO. UNIVERSIDADE FEDERAL. MATRÍCULA REALIZADA POR FORÇA DE LIMINAR CONFIRMADA POR 

SENTENÇA. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE LEGALIDADE NA RECUSA DA MATRÍCULA. SITUAÇÃO 

FÁTICA CONSOLIDADA. 1. Objetiva a impetrante, no presente mandado de segurança, obter acesso às dependências 

do Curso de Direito da Faculdade Ideal para freqüentar regularmente as aulas bem como o abono de faltas e a 

realização de provas de segunda chamada a fim de garantir a rematrícula no sexto semestre do curso em referência. 2. 

Tendo a impetrante logrado matricular-se no sexto semestre do curso almejado, por força da decisão liminar, 

proferida em outubro de 2006, confirmada pela sentença proferida em outubro de 2007, mostra-se desaconselhável 

reverter a situação jurídica de fato consolidada, até porque a Universidade não logrou demonstrar legalidade na 

recusa da matrícula. 3. Cabível a aplicação da teoria do fato consumado em respeito à segurança das relações 

jurídicas. Precedentes do TRF/1ª Região. 4. Apelação da FACI improvida. (TRF1, AMS 200639000082100 AMS - 
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APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 200639000082100, Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL 

SELENE MARIA DE ALMEIDA, Órgão julgador QUINTA TURMA, Fonte e-DJF1 DATA:18/12/2008 PAGINA:520)  

"ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. ENSINO SUPERIOR. VESTIBULAR. REMATRÍCULA CANCELADA. 

FATO CONSUMADO. REMESSA DESPROVIDA. - Cuida-se de remessa necessária de sentença prolatada nos autos 

de mandado de segurança com pedido de liminar, referente à manutenção de matrícula em estabelecimento de ensino 

de nível superior nas disciplinas correspondentes ao último ano do curso de Engenharia Civil do Centro Universitário 

de Volta Redonda - UNIFOA. - Considerando-se a garantia constitucional de acesso à educação, o ato da autoridade 

impetrada que se nega a efetivar a rematrícula do aluno impetrante no último ano do curso de nível superior de 

engenharia civil não parece se revestir da necessária razoabilidade, tampouco parece atender à correspondente 

finalidade social. - In casu, foi concedida liminar, em 03/03/2005, determinado à autoridade coatora que efetivasse a 

renovação da matrícula do demandante, permitindo ao mesmo freqüentar as aulas das disciplinas do último ano do 

curso de Engenharia Civil, mencionadas na peça inaugural. O referido decisum foi confirmado pela sentença de 

primeiro grau, prolatada em 19/04/02005, a qual salientou o curto lapso temporal restante para o término do ano 

letivo. - Na espécie, ao que tudo indica, revela-se aplicável a denominada teoria do fato consumado, haja vista a 

existência de situação fática, constituída ao amparo de decisão judicial, que se encontra consolidada pelo decurso do 

tempo. - Remessa desprovida." (TRF2, REOMS 200551040006471, REOMS - REMESSA EX OFFICIO EM 

MANDADO DE SEGURANÇA - 61086, Relator(a) Desembargadora Federal VERA LUCIA LIMA, Órgão julgador 

QUINTA TURMA ESPECIALIZADA, Fonte DJU - Data::02/12/2005 - Página::378)  

ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. REMATRÍCULA. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 90 DIAS. 

LEGITIMIDADE NA RECUSA (ART. 5º e 6º da Lei 9.870/99). SITUAÇÃO CONSOLIDADA PELO TRANSCURSO DO 

TEMPO. 1. Tendo a impetrante obtido a rematrícula no 3º semestre do curso de Jornalismo, no ano letivo de 2005 por 

força da liminar confirmada pela r. sentença, impõe-se a aplicação da Teoria do Fato Consumado. 2. Situação fática 

consolidada pelo transcurso do tempo. 3. Remessa oficial prejudicada. (TRF3, REOMS 200561000029232, Relator(a) 

JUIZ ROBERTO HADDAD, Órgão julgador QUARTA TURMA, Fonte DJF3 CJ1 DATA:04/05/2010 PÁGINA: 711)  

Ante o exposto, nego seguimento à remessa oficial, na conformidade do artigo 557, § 1º, do CPC. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

BATISTA GONCALVES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004204-10.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.004204-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : TEXTIL E CONFECCOES OTIMOTEX LTDA 

ADVOGADO : JOSE RICARDO PRUDENTE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 95/101: 

"Conditio sine qua non" a adesão ao parcelamento previsto na L. 11.941/09 é a renúncia ao direito sobre o qual se funda 

a ação. 

Regularize a Apelante, juntando, por pertinente, procuração com poderes específicos aquela renúncia. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057888-44.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.057888-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : DIXIE TOGA S/A 

ADVOGADO : ALCIDES JORGE COSTA 
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: ANDRE LUIZ FONSECA FERNANDES 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 685/687: 

Dê-se ciência a Apelada. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0065089-87.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.065089-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP 

ADVOGADO : PATRICIA FORMIGONI URSAIA 

 
: KLEBER BRESCANSIN DE AMORES 

APELADO : JOSE LUIZ SANCHEZ 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 48: 

Regularize o Apelante a representação processual. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001364-54.2005.4.03.6000/MS 

  
2005.60.00.001364-7/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado BATISTA GONCALVES 

APELANTE : THAISA MILENA RUIZ SOARES e outro 

 
: WAGNER RUIZ SOARES 

ADVOGADO : JOSMEIRE ZANCANELLI DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

APELADO : Universidade Catolica Dom Bosco UCDB 

ADVOGADO : ADRIANE CORDOBA SEVERO 

DECISÃO 

Vistos.  
 

Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada perante a Justiça Estadual de Campo Grande - 

Mato Grosso do Sul, em que pretendem os Autores seja-lhes garantido o direito de efetuar a rematrícula nos cursos de 

Medicina Veterinária e Matemática da Universidade Católica Dom Bosco para o 2º semestre de 2004. Valorada a ação 

em R$ 1.000,00. 

Alegam, em síntese, serem inadimplentes perante o Réu, em relação ao pagamento de parcelas do 2º semestre de 2003 e 

1º semestre de 2004. Não obstante terem intentado realizar o pagamento dos débitos referentes a 2003, os cheques 

foram devolvidos por falta de fundos, resultado da demora no pagamento de valores a que os Autores têm direito. Para 

demonstrar a ausência de má-fé, pleiteiam pelo deferimento do depósito dos valores em questão. Pugnam, por fim, pelo 

abono das faltas das aulas ministradas desde o início do semestre até a data da efetivação da matrícula. Foram 

requeridos os benefícios da justiça gratuita. A inicial veio acompanhada de documentos. 

Às fls. 32/33, foram deferidos os benefícios da justiça gratuita bem como foi indeferida a antecipação dos efeitos da 

tutela antecipada.  

Às fls. 42/43, os Autores informaram a realização de acordo com o Réu, para quitação integral do débito, inexistindo 

óbice para rematrícula nos cursos mencionados. Diante disso, o MM. Juízo a quo deferiu os efeitos da antecipação da 

tutela para que os Autores pudessem efetuar imediatamente a rematrícula.  

O Réu apresentou sua contestação, suscitando em sede preliminar a incompetência absoluta da Justiça Estadual. No 

mérito, alega não ser obrigado a renovar matrícula de alunos inadimplentes. 

Às fls. 87/88, o MM. Juízo a quo declinou da competência, determinando a remessa dos autos à Justiça Federal Campo 

Grande. 
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Após remessa dos autos à Justiça Federal, sobreveio sentença, no sentido da parcial procedência do pedido para 

confirmar a tutela deferida, sem abonar, entretanto as faltas anteriores ao período da efetivação da matrícula. 

Condenação em honorários advocatícios compensada em razão da sucumbência recíproca.  

Inconformados, apelam os Autores, sustentando a necessidade de abonar as faltas computadas entre o início do semestre 

e a concessão da tutela antecipada pois a instituição de ensino estaria se recusando a realizar nova rematrícula para o 1º 

semestre de 2005 em razão do número de faltas que possuem os Autores.  

Em suas contrarrazões, fls. 138/140, o Reú informou que os Autores já alcançaram suas pretensões vez que as faltas 

foram computadas somente até o limite permitido pela universidade, não havendo reprovação por falta. 

Subiram os autos a este E. Tribunal. 

Dispensada a remessa ao Ministério Público Federal e ao revisor, nos termos regimentais. 

 

É o breve relatório. DECIDO. 

 

Conforme informação de fls. 138/140 sobreveio fato novo, esvaindo de interesse processual o presente recurso de 

apelação. 

Com efeito, a matéria devolvida a exame, refere-se tão somente ao abono de faltas que obstariam aos Autores a 

conclusão do 2º semestre de 2004, o que, consoante manifestação da autoridade Impetrada, já ocorreu. Observe-se às 

fls. 144 que o Autor Wagner Ruiz Soares colou grau em junho de 2005 no curso de Matemática e, às fls.146/147, a 

Autora Thaisa Milena Ruiz Soares completou o 4º semestre do curso de Medicina Veterinária no 2º semestre de 2004, 

tendo ainda cursado o 5º semestre do curso durante o 1º semestre de 2005.  

Com o reconhecimento jurídico do pedido, a apelação está prejudicada, sem prejuízo aos autores, já que a lide está 

solucionada. 

Ante o exposto, extingo o processo com supedâneo no art. 269, II, do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2010. 

BATISTA GONCALVES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00047 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013887-89.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.013887-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado BATISTA GONCALVES 

APELANTE : Universidade Paulista UNIP 

ADVOGADO : SONIA MARIA SONEGO 

APELADO : VICTOR PAULINO DE MOURA BORGES DO ESPIRITO SANTO 

ADVOGADO : CINTIA MALFATTI MASSONI CENIZE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos.  

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, em que pretende o Impetrante seja regularizada sua 

matrícula nos 7º e 8º semestres do curso de Administração de Empresas da Universidade Paulista. Alega, em síntese, ter 

se desligado por 01 ano, entre junho de 2003 e junho de 2004, da instituição de ensino por problemas financeiros, 

entretanto, em julho de 2004, após realizar acordo para quitação das mensalidades em atraso, procedeu no pedido de 

matrícula orientado a selecionar a opção "matrícula fora do prazo". 

Tendo cursado normalmente tanto o 7º quanto o 8º semestre do aludido curso, foi informado que seu pedido de 

matrícula não fora aceito por erro no preenchimento do formulário em que deveria ter optado por "reabertura de 

matrícula". Foi impedido, inicialmente, de apresentar o Trabalho de Conclusão de Curso, contudo, obteve liminar em 

sede de Mandado de Segurança com intuito de proceder com a apresentação. Pleiteia, dessa forma, no presente 

Mandado, pelo reconhecimento das provas e trabalhos já realizados bem como pelo fornecimento dos documentos 

referentes a histórico escolar e trabalhos do 7º e 8º semestre, que estariam sendo negados pela universidade. 

A liminar foi deferida às fls. 49/52 para assegurar ao Impetrante a matrícula no 8º semestre do curso. 

As informações foram prestadas às fls. 64/69, asseverando a autoridade a ausência de vínculo entre a instituição de 

ensino e o Impetrante. Noticia, ademais, que o aluno cursou irregularmente os referidos períodos, ciente de que o 

Impetrado não reconheceria seus atos. Pugna, portanto, pela denegação da segurança. 
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Sobreveio sentença, no sentido da concessão da segurança, para promover a rematrícula retroativa relativa ao 7º e 

8ºsemestres.  

Inconformado, apela o Impetrado, sustentando a irregularidade da rematrícula do Impetrante em 2004, que obstariam o 

restabelecimento do vínculo entre a instituição de ensino e o aluno. 

Às fls. 475, o Impetrante noticiou a efetuação da rematrícula nos termos da r. sentença.  

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, manifestou-se pelo desprovimento da apelação. 

 

É o breve relatório. DECIDO. 

 

Inicialmente, não se conhece do Agravo Retido interposto pelo Impetrado nos autos em apenso nº 2005.03.00.059194-0, 

pois não reiterada sua apreciação nas razões de apelação, nos termos do art. 523, do Código de Processo Civil. 

Conforme informação de fls. 475 sobreveio fato novo, tornando esvaído de objeto o presente mandado de segurança. 

Com efeito, a matéria devolvida a exame, refere-se tão somente ao reconhecimento dos atos realizados pelo Impetrante 

como aluno do 7º e 8º semestre do curso de Administração de Empresas da Universidade Paulista e a efetivação da 

rematrícula retroativa, o que, consoante manifestação do Impetrante, já ocorreu.  

Considerando que a efetuação da rematrícula cumulada com a convalidação dos atos realizados pelo Impetrante 

ocorreram somente por determinação do MM. Juízo a quo, de rigor a manutenção da r. sentença, pois o Impetrante não 

pode ser prejudicado pela desinformação e desorganização da instituição de ensino, que não só orientou o Impetrante de 

forma errônea, mas também permitiu ao discente irregularmente matriculado realizar todos os atos inerentes da 

condição de aluno para, ao final, negar-lhe a convalidação. 

Neste sentido tem sido o entendimento proferido neste E. Tribunal, conforme aresto colacionado a seguir: 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - REEXAME NECESSÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA PROCESSO 

ADMINISTRATIVO - PEDIDO DE INCLUSÃO NO SIMPLES - OCORRÊNCIA DE FATO EXTINTIVO DO DIREITO - 

PERDA DE OBJETO DA DEMANDA - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO 1. Cuida-se 

de reexame necessário em Mandado de Segurança, com o escopo de determinar à autoridade impetrada que aprecie o 

processo administrativo nº 13.896.000268/2007-31, referente ao pedido de inclusão da impetrante no SIMPLES. 2. O 

presente writ foi impetrado em 27/4/2007, com a impetrante insurgindo-se contra a demora na análise do processo 

administrativo em que requereu sua inclusão no Regime Simplificado de Recolhimento de Tributos e Contribuições 

Federais, protocolizado em 7/3/2007, eis que ultrapassado o prazo de 30 dias, para a sua análise. 3. A impetrada 

prestou informações alegando que o pedido foi analisado em 7/5/2007, com indeferimento do pedido. Afastou o amparo 

da decisão judicial e vedada a inclusão por força do artigo 20, XII da Lei 9.317. A impetrante requereu sua inclusão no 

SIMPLES, no exercício de 2007, exercendo a atividade econômica principal com o CNAE fiscal 85.93-7-00 - ensino de 

idiomas, sob a alegação, em síntese, de estar amparada pela decisão exarada no Mandado de Segurança Coletivo 

97.0008609-7, proferida em 12/11/1999, pelo Juízo da 22ª Vara Cível Federal de São Paulo. Informa que a pessoa 

jurídica foi constituída em novembro de 2006, sem histórico de eventuais operações de sucessão a peticionante não 

poderia estar filiada ao Sindicato das Entidades Culturais, Recreativas, de Assistência Social, de Orientação e 

Formação Profissional no Estado de São Paulo - SINDERLIVRE, nem à época da impetração da ação, e nem mesmo à 

época em que foi proferida a sentença (fl.52). 4. A matéria devolvida a exame refere-se tão somente a apreciação do 

processo administrativo em que a impetrante pede sua inclusão no SIMPLES. 5. Ocorrência da perda superveniente do 

interesse processual, com a análise do pedido administrativo realizada em 7/5/2007, nos termos do artigo 462 c.c. 267, 

VI, do Código de Processo Civil. 6. Negado provimento à remessa oficial. (REOMS 200761000087060, Rel. Des. Fed. 

Nery Junior, Terceira Turma, DJF3 de 26/05/2009 p. 205)  

 

Ante o exposto, nego provimento à apelação e à remessa oficial, para manter a r. sentença de concessão da segurança, 

determinando a efetuação da rematrícula retroativa do 7º e 8º semestres bem como convalidando os atos já realizados 

pelo Impetrante como aluno. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2010. 

BATISTA GONCALVES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014088-81.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.014088-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado BATISTA GONCALVES 
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APELANTE : Conselho Regional de Nutricionistas 

ADVOGADO : CELIA APARECIDA LUCCHESE e outro 

APELADO : COLEGIO PASSO SEGURO S/S LTDA 

ADVOGADO : ALVARO CONSIGLIO CARRASCO JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

Fls. 148/153. 

Ciência à apelada. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

BATISTA GONCALVES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017495-95.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.017495-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 

ADVOGADO : DOUGLAS SFORSIN CALVO e outro 

APELADO : ANTENOR MARTA BIRELLI e outros 

 
: EGYDIO EMILIO TELO 

 
: JOSE RENATO PINHEIRO 

 
: JOSE FERNANDES NEVES 

 
: JOSE FELIX DE ARRUDA 

 
: JOSE GILDIVAN DE MORAES 

 
: JORGE VIEIRA DA SILVA 

 
: MIRIAN FERNANDES BIRELLI 

ADVOGADO : SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER HODARA e outro 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I- Trata-se de apelação em sede de Impugnação à Justiça Gratuita ajuizada por TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO 

PAULO S/A - TELESP em face de DOUGLAS SFORSIN CALVO. 

Sustenta, em síntese, a ilegalidade da decisão concessiva dos benefícios da Assistência Judiciária na forma da Lei n. 

1.060/50 ante a ausência de comprovação da incapacidade econômica e da ausência de recursos financeiros. 

Sobreveio a r. sentença de improcedência do pedido, ausente condenação em honorários advocatícios. 

Irresignada, apela a Autora pugnando pela reversão do julgado. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

A matéria já não comporta disceptação, suficiente a afirmação do estado de pobreza para fins de deferimento do pleito 

relativo à Assistência Judiciária gratuita. 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PEDIDO PERANTE O TRIBUNAL. POSSIBILIDADE. ESTADO DE 

POBREZA. PROVA. DESNECESSIDADE. PREJUDICIALIDADE AFASTADA. 

- É admissível, nas instâncias de origem, a formulação do pedido de gratuidade da justiça em qualquer fase do 

processo. Precedentes. 

- A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não se condiciona à prova do estado de pobreza do 

requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado 

na petição inicial ou no curso do processo. 

-Negado provimento ao agravo". 

(STJ, AGEDAG 728657, Relatora Min. NANCY ANDRIGHI, j. 06/04/2006, DJ 02/05/2006, pág. 314). 
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"PROCESSUAL CIVIL - ALIMENTOS DEFINITIVOS FIXADOS EM VALOR INFERIOR AO DOS PROVISÓRIOS - 

RETROAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - INDEFERIMENTO - 

INSUFICIÊNCIA DA DECLARAÇÃO DE POBREZA - VIOLAÇÃO AO ARTIGO 4º DA LEI 1.060/50 - OCORRÊNCIA. 

1 - Consoante entendimento desta Turma, a decisão que fixa o valor a ser pago a título de alimentos definitivos não 

retroage para atingir os valores fixados provisoriamente. 

2 - A teor da jurisprudência desta Corte, o pedido de assistência gratuita pode ser feito em qualquer fase do processo, 

sendo suficiente para a sua obtenção a simples afirmação do estado de pobreza. 

3 - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido para conceder ao recorrente os benefícios da assistência 

judiciária gratuita". 

(STJ, RESP 742419, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, j. 13/09/2005, DJ 03/10/2005, pág. 281). 

Trago, por oportuno, jurisprudência desta C. Corte Regional: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - PEDIDO DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA, 

DEDUZIDO EM CONTRAMINUTA, ACOLHIDO - AÇÃO ORDINÁRIA - CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA 

AQUISIÇÃO DA CASA PRÓPRIA - SFH - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - ESCOLHA DO AGENTE FIDUCIÁRIO - 

ARTIGO 30, §1º, DO DL Nº 70/66 - AGRAVO PROVIDO. 

1. A declaração da parte, no sentido de que não pode arcar com as despesas do processo, sem prejuízo de seu próprio 

sustento, é requisito hábil para o deferimento do benefício de assistência judiciária gratuita. 

2. Cabe à parte contrária impugnar a concessão da gratuidade da justiça, mediante a apresentação de prova capaz de 

desconstituir o direito postulado, porquanto o estado de pobreza goza de presunção de veracidade juris tantum (§1º do 

artigo 4º da Lei 1060/50). 

3. A recente alteração do CPC, introduzida pela Lei 10.352/01, permite a juntada de documentos independentemente 

de autenticação, desde que o advogado da parte declare sua autenticidade, nos termos do § 1º do art. 544 do CPC, o 

que ocorreu na espécie. 

4. Nos contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, onde a CEF age em nome do extinto Banco 

Nacional de Habitação - BNH, a escolha do agente fiduciário não precisa ser feito de comum acordo, ainda que o 

contrato de mútuo assim o preveja. 

5. Agravo provido". 

(TRF 3ª Região, AG 283927, QUINTA TURMA, Relatora Des. Fed. RAMZA TARTUCE, j. 30/04/2007, DJU 

17/07/2007, pág. 305). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE INDEFERIU PEDIDO DE 

COMPENSAÇÃO ENTRE O VALOR A SER RECEBIDO PELO AUTOR E A VERBA HONORÁRIA SUCUMBENCIAL. 

LEI N. 1.060/50. 

I. O direito à gratuidade da justiça pode ser postulado a qualquer tempo e, em qualquer grau de jurisdição. Para seu 

deferimento, o próprio STF já afirmou que basta a declaração, feita pelo próprio interessado, de que a sua situação 

econômica não permite vir a Juízo sem prejuízo da sua manutenção ou de sua família - artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

(RE nº 205029-6/RS, Rel. Min. Carlos Velloso, 2ª Turma, um., DJU 7.3.97, p. 5.416). 

II. O benefício poderá ser revogado, independentemente de provocação da outra parte, se for verificado que a 

concessão era indevida, nos termos do art. 8º da Lei nº 1.060/50. 

III- No presente caso, a respectiva indenização possui inegável natureza alimentar e, neste passo, a assistência 

judiciária gratuita deve considerar não apenas os rendimentos do beneficiário, mas, também o comprometimento das 

despesas. 

IV - Agravo improvido". 

(TRF 3ª REGIÃO, AG 271858, SÉTIMA TURMA, Relator Des. Fed. WALTER DO AMARAL, j. 07/05/2007, DJU 

06/06/2007, pág. 439). 

 

Isto posto, nego provimento à apelação nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017496-80.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.017496-7/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 

ADVOGADO : DOUGLAS SFORSIN CALVO 

APELADO : ADERMANIO ALVES DA MOTA e outros 

 
: AIMAR DE JESUS ALVES 

 
: ALDENICE CHAGAS LOPES 

 
: APARECIDA MACHADO VERZA 

 
: CONCEICAO MARIA DE OLIVEIRA 

 
: MARGARIDA MARIA MIRANDA 

 
: MARIA GORETE PEREIRA 

 
: MARIA IZETE OLIVEIRA SANTOS 

 
: OMAR ADEL AMMON EL NASHAAR 

 
: SANDRA ROCHA DA SILVA 

ADVOGADO : SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER HODARA 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de apelação em sede de Impugnação à Justiça Gratuita ajuizada por TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO 

PAULO S/A - TELESP em face de DOUGLAS SFORSIN CALVO. 

Sustenta, em síntese, a ilegalidade da decisão concessiva dos benefícios da Assistência Judiciária na forma da Lei n. 

1.060/50 ante a ausência de comprovação da incapacidade econômica e da ausência de recursos financeiros. 

Sobreveio a r. sentença de improcedência do pedido, ausente condenação em honorários advocatícios. 

Irresignada, apela a Autora pugnando pela reversão do julgado. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

A matéria já não comporta disceptação, suficiente a afirmação do estado de pobreza para fins de deferimento do pleito 

relativo à Assistência Judiciária gratuita. 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PEDIDO PERANTE O TRIBUNAL. POSSIBILIDADE. ESTADO DE 

POBREZA. PROVA. DESNECESSIDADE. PREJUDICIALIDADE AFASTADA. 

- É admissível, nas instâncias de origem, a formulação do pedido de gratuidade da justiça em qualquer fase do 

processo. Precedentes. 

- A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não se condiciona à prova do estado de pobreza do 

requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado 

na petição inicial ou no curso do processo. 

-Negado provimento ao agravo". 

(STJ, AGEDAG 728657, Relatora Min. NANCY ANDRIGHI, j. 06/04/2006, DJ 02/05/2006, pág. 314). 

"PROCESSUAL CIVIL - ALIMENTOS DEFINITIVOS FIXADOS EM VALOR INFERIOR AO DOS PROVISÓRIOS - 

RETROAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - INDEFERIMENTO - 

INSUFICIÊNCIA DA DECLARAÇÃO DE POBREZA - VIOLAÇÃO AO ARTIGO 4º DA LEI 1.060/50 - OCORRÊNCIA. 

1 - Consoante entendimento desta Turma, a decisão que fixa o valor a ser pago a título de alimentos definitivos não 

retroage para atingir os valores fixados provisoriamente. 

2 - A teor da jurisprudência desta Corte, o pedido de assistência gratuita pode ser feito em qualquer fase do processo, 

sendo suficiente para a sua obtenção a simples afirmação do estado de pobreza. 

3 - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido para conceder ao recorrente os benefícios da assistência 

judiciária gratuita". 

(STJ, RESP 742419, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, j. 13/09/2005, DJ 03/10/2005, pág. 281). 

Trago, por oportuno, jurisprudência desta C. Corte Regional: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - PEDIDO DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA, 

DEDUZIDO EM CONTRAMINUTA, ACOLHIDO - AÇÃO ORDINÁRIA - CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA 

AQUISIÇÃO DA CASA PRÓPRIA - SFH - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - ESCOLHA DO AGENTE FIDUCIÁRIO - 

ARTIGO 30, §1º, DO DL Nº 70/66 - AGRAVO PROVIDO. 
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1. A declaração da parte, no sentido de que não pode arcar com as despesas do processo, sem prejuízo de seu próprio 

sustento, é requisito hábil para o deferimento do benefício de assistência judiciária gratuita. 

2. Cabe à parte contrária impugnar a concessão da gratuidade da justiça, mediante a apresentação de prova capaz de 

desconstituir o direito postulado, porquanto o estado de pobreza goza de presunção de veracidade juris tantum (§1º do 

artigo 4º da Lei 1060/50). 

3. A recente alteração do CPC, introduzida pela Lei 10.352/01, permite a juntada de documentos independentemente 

de autenticação, desde que o advogado da parte declare sua autenticidade, nos termos do § 1º do art. 544 do CPC, o 

que ocorreu na espécie. 

4. Nos contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, onde a CEF age em nome do extinto Banco 

Nacional de Habitação - BNH, a escolha do agente fiduciário não precisa ser feito de comum acordo, ainda que o 

contrato de mútuo assim o preveja. 

5. Agravo provido". 

(TRF 3ª Região, AG 283927, QUINTA TURMA, Relatora Des. Fed. RAMZA TARTUCE, j. 30/04/2007, DJU 

17/07/2007, pág. 305). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE INDEFERIU PEDIDO DE 

COMPENSAÇÃO ENTRE O VALOR A SER RECEBIDO PELO AUTOR E A VERBA HONORÁRIA SUCUMBENCIAL. 

LEI N. 1.060/50. 

I. O direito à gratuidade da justiça pode ser postulado a qualquer tempo e, em qualquer grau de jurisdição. Para seu 

deferimento, o próprio STF já afirmou que basta a declaração, feita pelo próprio interessado, de que a sua situação 

econômica não permite vir a Juízo sem prejuízo da sua manutenção ou de sua família - artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

(RE nº 205029-6/RS, Rel. Min. Carlos Velloso, 2ª Turma, um., DJU 7.3.97, p. 5.416). 

II. O benefício poderá ser revogado, independentemente de provocação da outra parte, se for verificado que a 

concessão era indevida, nos termos do art. 8º da Lei nº 1.060/50. 

III- No presente caso, a respectiva indenização possui inegável natureza alimentar e, neste passo, a assistência 

judiciária gratuita deve considerar não apenas os rendimentos do beneficiário, mas, também o comprometimento das 

despesas. 

IV - Agravo improvido". 

(TRF 3ª REGIÃO, AG 271858, SÉTIMA TURMA, Relator Des. Fed. WALTER DO AMARAL, j. 07/05/2007, DJU 

06/06/2007, pág. 439). 

 

Isto posto, nego provimento à apelação nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020962-82.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.020962-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 

ADVOGADO : DOUGLAS SFORSIN CALVO e outro 

APELADO : CLAUDIO BUENO DE SOUZA e outros 

 
: JOSE MUNIZ 

 
: MANOEL MESSIAS DE OLIVEIRA FILHO 

 
: MARIA APARECIDA LEITE PEREIRA 

 
: MARISA GIMENES NIQUIRILO 

 
: MAURICIO MATHIAS AISENBERG 

 
: NORALDINA DE BARROS 

 
: YVONE LEONARDE MARTINS 

 
: ROBERTO TIBIRICA PASSOS 

 
: TEODOLINA MARTINS NEVES 
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ADVOGADO : PAULA CRISTINA CAPUCHO e outro 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de apelação em sede de Impugnação à Justiça Gratuita ajuizada por TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO 

PAULO S/A - TELESP em face de DOUGLAS SFORSIN CALVO. 

Sustenta, em síntese, a ilegalidade da decisão concessiva dos benefícios da Assistência Judiciária na forma da Lei n. 

1.060/50 ante a ausência de comprovação da incapacidade econômica e da ausência de recursos financeiros. 

Sobreveio a r. sentença de improcedência do pedido, ausente condenação em honorários advocatícios. 

Irresignada, apela a Autora pugnando pela reversão do julgado. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

A matéria já não comporta disceptação, suficiente a afirmação do estado de pobreza para fins de deferimento do pleito 

relativo à Assistência Judiciária gratuita. 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PEDIDO PERANTE O TRIBUNAL. POSSIBILIDADE. ESTADO DE 

POBREZA. PROVA. DESNECESSIDADE. PREJUDICIALIDADE AFASTADA. 

- É admissível, nas instâncias de origem, a formulação do pedido de gratuidade da justiça em qualquer fase do 

processo. Precedentes. 

- A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não se condiciona à prova do estado de pobreza do 

requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado 

na petição inicial ou no curso do processo. 

-Negado provimento ao agravo". 

(STJ, AGEDAG 728657, Relatora Min. NANCY ANDRIGHI, j. 06/04/2006, DJ 02/05/2006, pág. 314). 

"PROCESSUAL CIVIL - ALIMENTOS DEFINITIVOS FIXADOS EM VALOR INFERIOR AO DOS PROVISÓRIOS - 

RETROAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - INDEFERIMENTO - 

INSUFICIÊNCIA DA DECLARAÇÃO DE POBREZA - VIOLAÇÃO AO ARTIGO 4º DA LEI 1.060/50 - OCORRÊNCIA. 

1 - Consoante entendimento desta Turma, a decisão que fixa o valor a ser pago a título de alimentos definitivos não 

retroage para atingir os valores fixados provisoriamente. 

2 - A teor da jurisprudência desta Corte, o pedido de assistência gratuita pode ser feito em qualquer fase do processo, 

sendo suficiente para a sua obtenção a simples afirmação do estado de pobreza. 

3 - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido para conceder ao recorrente os benefícios da assistência 

judiciária gratuita". 

(STJ, RESP 742419, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, j. 13/09/2005, DJ 03/10/2005, pág. 281). 

Trago, por oportuno, jurisprudência desta C. Corte Regional: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - PEDIDO DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA, 

DEDUZIDO EM CONTRAMINUTA, ACOLHIDO - AÇÃO ORDINÁRIA - CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA 

AQUISIÇÃO DA CASA PRÓPRIA - SFH - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - ESCOLHA DO AGENTE FIDUCIÁRIO - 

ARTIGO 30, §1º, DO DL Nº 70/66 - AGRAVO PROVIDO. 

1. A declaração da parte, no sentido de que não pode arcar com as despesas do processo, sem prejuízo de seu próprio 

sustento, é requisito hábil para o deferimento do benefício de assistência judiciária gratuita. 

2. Cabe à parte contrária impugnar a concessão da gratuidade da justiça, mediante a apresentação de prova capaz de 

desconstituir o direito postulado, porquanto o estado de pobreza goza de presunção de veracidade juris tantum (§1º do 

artigo 4º da Lei 1060/50). 

3. A recente alteração do CPC, introduzida pela Lei 10.352/01, permite a juntada de documentos independentemente 

de autenticação, desde que o advogado da parte declare sua autenticidade, nos termos do § 1º do art. 544 do CPC, o 

que ocorreu na espécie. 

4. Nos contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, onde a CEF age em nome do extinto Banco 

Nacional de Habitação - BNH, a escolha do agente fiduciário não precisa ser feito de comum acordo, ainda que o 

contrato de mútuo assim o preveja. 

5. Agravo provido". 

(TRF 3ª Região, AG 283927, QUINTA TURMA, Relatora Des. Fed. RAMZA TARTUCE, j. 30/04/2007, DJU 

17/07/2007, pág. 305). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE INDEFERIU PEDIDO DE 

COMPENSAÇÃO ENTRE O VALOR A SER RECEBIDO PELO AUTOR E A VERBA HONORÁRIA SUCUMBENCIAL. 

LEI N. 1.060/50. 
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I. O direito à gratuidade da justiça pode ser postulado a qualquer tempo e, em qualquer grau de jurisdição. Para seu 

deferimento, o próprio STF já afirmou que basta a declaração, feita pelo próprio interessado, de que a sua situação 

econômica não permite vir a Juízo sem prejuízo da sua manutenção ou de sua família - artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

(RE nº 205029-6/RS, Rel. Min. Carlos Velloso, 2ª Turma, um., DJU 7.3.97, p. 5.416). 

II. O benefício poderá ser revogado, independentemente de provocação da outra parte, se for verificado que a 

concessão era indevida, nos termos do art. 8º da Lei nº 1.060/50. 

III- No presente caso, a respectiva indenização possui inegável natureza alimentar e, neste passo, a assistência 

judiciária gratuita deve considerar não apenas os rendimentos do beneficiário, mas, também o comprometimento das 

despesas. 

IV - Agravo improvido". 

(TRF 3ª REGIÃO, AG 271858, SÉTIMA TURMA, Relator Des. Fed. WALTER DO AMARAL, j. 07/05/2007, DJU 

06/06/2007, pág. 439). 

 

Isto posto, nego provimento à apelação nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005053-79.2005.4.03.6106/SP 

  
2005.61.06.005053-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : EMCART EMPRESA DE CARTAZES S/C LTDA 

ADVOGADO : MARINA ELIZA MORO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 105: 

Defiro o prazo requerido para juntada da procuração. 

Cinco (05) dias. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005054-64.2005.4.03.6106/SP 

  
2005.61.06.005054-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : EMCART EMPRESA DE CARTAZES S/C LTDA 

ADVOGADO : MARINA ELIZA MORO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 110: 

Defiro o prazo requerido para juntada da procuração. 

Cinco (05) dias. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2010. 
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Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005055-49.2005.4.03.6106/SP 

  
2005.61.06.005055-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : EMCART EMPRESA DE CARTAZES S/C LTDA 

ADVOGADO : MARINA ELIZA MORO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 109: 

Defiro o prazo requerido para juntada da procuração. 

Cinco (05) dias. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007619-59.2005.4.03.6119/SP 

  
2005.61.19.007619-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : MESSA E MESSA LTDA 

ADVOGADO : MARIA JOSE RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

A procuração juntada à fls. 155, não atende a determinação de fls. 152. 

Regularize a Apelante. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020336-93.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.020336-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao 

ADVOGADO : JULIANO DE ARAUJO MARRA 

AGRAVADO : SONIA HELENA CONEGLIAN 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 03.00.00041-6 A Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto, neste Tribunal, pelo CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL 

- CRESS contra decisão proferida pelo MM. Juízo de Direito do SAF de Botucatu, que se declarou absolutamente 

incompetente. 

Decido: 

Indefiro o agravo de interposto. 

É que, não obstante cabível em tese, o instrumento não foi devidamente instruído. 

Com efeito, dispõe o artigo 525, I do CPC que a petição de agravo de instrumento será instruída obrigatoriamente, 

dentre outras peças, com cópia da procuração, da decisão agravada e da certidão de sua intimação. 
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Ocorre que ao instruir o agravo de instrumento a recorrente não trouxe à colação cópia legível da decisão agravada (fls. 

25/26), nem a íntegra da procuração de fls. 27/28. 

Destaco ainda que existem outras peças ilegíveis (fls. 17/18), o que é inadmissível. 

Ora, é dever da agravante instruir o recurso com todas as peças e certidões que possam trazer informações essenciais ao 

Juízo, uma vez que o recurso de agravo de instrumento, como já está pacificado pela remansosa jurisprudência, não 

admite diligências. Dessa maneira, o que não está nos autos, está fora do conhecimento do magistrado. 

Nesse sentido: 

"É ônus do agravante a formação do instrumento. Estando incompleto, por ausência de alguma das peças obrigatórias, 

deverá o relator negar-lhe seguimento (art. 557, do CPC), descabida diligência para anexação de alguma de tais 

peças." (1ª conclusão do CETARS) 

"O agravo de instrumento deve ser instruído com peças obrigatórias e também com peças necessárias ao exato 

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo ou à 

turma julgadora o não conhecimento dele." (IX ETAB, 3ª Conclusão; maioria) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - AUSÊNCIA 

DE PEÇA ESSENCIAL: NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO RECURSO. O agravo de instrumento deve ser instruído 

com os documentos necessários à apreciação do pedido, isto é, deve conter as peças obrigatórias e as necessárias 

(artigo 525, incisos I e II do CPC). A deficiência na instrução do agravo autoriza o relator a negar-lhe seguimento (art. 

557, do CPC): existência de jurisprudência pacificada pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça. 3. Agravo 

improvido." 

(TRF, 4ª Turma, AG 1999.03.00.057355-8, Dês. Fed. FABIO PRIETO, julgamento em 03/12/2009, DJF3 CJ1 

DATA:09/03/2010 PÁGINA: 347) 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 247 DO REGIMENTO INTERNO DESTA CORTE 

REGIONAL - CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA - INSTRUÇÃO DEFICIENTE - AUSÊNCIA 

DE PEÇAS NECESSÁRIAS PEÇAS OBRIGATÓRIAS - INSTRUÇÃO DEFICIENTE - LEI 9139/95 - DECISÃO QUE 

NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 1. Na atual sistemática do 

agravo, introduzido pela Lei 9.139/95, cumpre a parte instruir o recurso com as peças obrigatórias e as necessárias ao 

conhecimento do recurso, não dispondo o órgão julgador da faculdade ou disponibilidade de determinar a sua 

regularização. 2. A ausência do traslado de cópia da certidão de intimação inviabiliza o conhecimento do agravo de 

instrumento, porquanto não há como se verificar a tempestividade, pressuposto de admissibilidade recursal. 3. Se o 

recorrente somente tomou conhecimento do decisum agravada em 28.10.2008, o que evidenciaria a tempestividade 

recursal, deveria ter instruído o agravo de instrumento, desde logo, com todas as peças do processo a partir de então, 

necessárias à compreensão da controvérsia, pois a certidão de fl. 591, não se referiu à decisão agravada de fl. 547. 4. 

Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 557 parágrafo 1º do 

CPC, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem fundamentada, e ausentes qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder. 5. À ausência de possibilidade de prejuízo irreparável ou de difícil reparação à parte, é 

de ser mantida a decisão agravada. 6. Recurso improvido. 

(TRF - 5ª Turma, AG 2008.03.00.044283-2, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE julgamento 

18/05/2009, DJF3 CJ2 DATA:22/09/2009 PÁGINA: 386) 

 

Dessa forma, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do artigo 557 do CPC. 

Intimem-se. 

Após, os autos deverão ser remetidos à vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0124292-28.2006.4.03.0000/MS 

  
2006.03.00.124292-1/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado BATISTA GONCALVES 

AGRAVANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao MS 

ADVOGADO : GISELLE RODOVALHO PALIERAQUI GURGEL 

AGRAVADO : ANTONIO BERNARDES MOREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 2006.60.00.006614-0 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu pedido de isenção de custas processuais, 

nos termos do artigo 4º, parágrafo único, da Lei nº 9.289/96. 
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Contudo, observo que o presente agravo encontra-se esvaído de objeto, ante a superveniente decisão proferida nos autos 

da ação principal, conforme informação veiculada no ofício juntado às fls. 28/29, a qual homologou pedido de 

desistência do feito, julgando extinto o processo sem resolução do mérito. 

Posto isto, face versar sobre decisão interlocutória cujas conseqüências jurídicas já se encontram superadas, com fulcro 

no Art. 557, caput, do Código de Rito, nego seguimento ao recurso. 

Intime-se apenas a agravante, ante a ausência de procurador constituído pelo agravado nestes autos. Decorrido o prazo 

legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

BATISTA GONCALVES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024157-81.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.024157-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : DEMACTAM DEPOSITO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 04.00.00009-0 1 Vr TAMBAU/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 65/69: 

"Conditio sine qua non" a adesão ao parcelamento previsto na L. 11.941/09 é a renúncia ao direito sobre o qual se funda 

a ação. 

Regularize a Apelante, juntando, por pertinente, procuração com poderes específicos aquela renúncia. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00059 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0019421-77.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.019421-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado BATISTA GONCALVES 

PARTE AUTORA : PRISCILA ALVES 

ADVOGADO : RODOLFO GAETA ARRUDA e outro 

PARTE RÉ : CENTRO UNIVERSITARIO NOVE DE JULHO 

ADVOGADO : LAURO CAVALLAZZI ZIMMER 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos.  

 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, em que pretende a Impetrante seja-lhe assegurado o direito 

de obter histórico escolar do curso já concluído de Turismo da Universidade Nove de Julho que não estaria sendo 

liberado pelo Impetrado em razão de inadimplência. Foi requerida a concessão dos benefícios da justiça gratuita. A 

inicial veio acompanhada de documentos. 

A concessão de benefícios da justiça gratuita bem como o pedido de liminar foram deferidos às fls. 22/23. 

As informações foram prestadas às fls. 29/30, nas quais asseverou a autoridade não ter negado a expedição do referido 

documento. Atesta ainda já ter providenciado o histórico escolar bem o certificado de conclusão de curso, ambos já à 

disposição da Impetrante.  

Sobreveio sentença (fls. 58/59), no sentido da concessão da segurança, pois há indícios de que houve desrespeito à 

determinação da Lei nº 9.870/99. 

Não houve interposição de recurso, os autos subiram a este E. Tribunal por força da remessa oficial.  

O Ministério Público manifestou-se em parecer pelo desprovimento da remessa oficial. 

 

É o breve relatório. DECIDO. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 251/2372 

Sem preliminares a serem consideradas. 

 

Passando à análise do mérito, entendo o caso de ser mantida a r. decisão de 1ª instância. 

Regula a questão em testilha o dispositivo reproduzido abaixo, constante da Lei nº 9.870/99: 

 

"Art. 6o São proibidas a suspensão de provas escolares, a retenção de documentos escolares ou a aplicação de 

quaisquer outras penalidades pedagógicas por motivo de inadimplemento, sujeitando-se o contratante, no que couber, 

às sanções legais e administrativas, compatíveis com o Código de Defesa do Consumidor, e com os arts. 177 e 1.092 do 

Código Civil Brasileiro, caso a inadimplência perdure por mais de noventa dias.  

§ 1o Os estabelecimentos de ensino fundamental, médio e superior deverão expedir, a qualquer tempo, os documentos 

de transferência de seus alunos, independentemente de sua adimplência ou da adoção de procedimentos legais de 

cobranças judiciais.  

§ 2o São asseguradas em estabelecimentos públicos de ensino fundamental e médio as matrículas dos alunos, cujos 

contratos, celebrados por seus pais ou responsáveis para a prestação de serviços educacionais, tenham sido suspensos 

em virtude de inadimplemento, nos termos do caput deste artigo.  

§ 3o Na hipótese de os alunos a que se refere o § 2o, ou seus pais ou responsáveis, não terem providenciado a sua 

imediata matrícula em outro estabelecimento de sua livre escolha, as Secretarias de Educação estaduais e municipais 

deverão providenciá-la em estabelecimento de ensino da rede pública, em curso e série correspondentes aos cursados 

na escola de origem, de forma a garantir a continuidade de seus estudos no mesmo período letivo e a respeitar o 

disposto no inciso V do art. 53 do Estatuto da Criança e do Adolescente." (com grifos)  

 

Com efeito, verifica-se no presente caso que a Impetrante já concluiu o curso de graduação em Turismo. Descabida, 

destarte, a aplicação do artigo 5º da Lei nº 9.870/99, em que pese ter ocorrido inadimplência, devendo a satisfação do 

alegado débito ser buscada pelas vias próprias, como, de fato, já o fez a instituição de ensino. 

A mora no pagamento de dívidas após a conclusão do curso deve-se aplicar o artigo 6º, caput, da lei nº 9.870/99, 

ficando o Impetrado proibido de efetuar sanções de natureza pedagógica, inclusive a retenção de certificado de 

conclusão dos Impetrantes como meio de compeli-los à quitação do quantum debeatur. 

Nesse sentido, transcrevo o seguinte julgado do C. Superior Tribunal de Justiça que se adequa à espécie: 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. ENSINO SUPERIOR. CONCLUSÃO DE CURSO DE PÓS-

GRADUAÇÃO. INADIMPLÊNCIA. RETENÇÃO DO CERTIFICADO DE CONCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

INSTRUÇÃO PROBATÓRIA NO MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 

Nº 211/STJ. PERÍODO DA INADIMPLÊNCIA. SÚMULA Nº 07/STJ. CONDENAÇÃO EM LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 

SÚMULA Nº 07/STJ.  

I - Opostos embargos declaratórios para suprir a omissão e ventilar a questão da instrução probatória no mandado de 

segurança e tendo sido estes rejeitados, sem o exame pelo acórdão recorrido, deveria ter sido interposto o recurso 

especial por ofensa ao artigo 535, II, do CPC, ou seja, contra a omissão verificada e não para discutir a matéria que se 

pretendia prequestionar. Incide, na espécie, a Súmula n° 211/STJ.  

II - A análise da ofensa ao artigo 6º da Lei nº 9.870/99, que permite a instituição de ensino aplicar penalidades 

pedagógicas, caso a inadimplência perdure por mais de noventa dias, esbarra no óbice da Súmula nº 07/STJ. Isso 

porque não consta do acórdão recorrido o período da inadimplência e o tema atinente a tal comprovação demandaria 

a análise dos fatos e provas carreados aos autos.  

III - Esta Corte já se pronunciou no sentido de que a instituição de ensino não pode se recusar a entregar o 

certificado de conclusão de curso, por motivo de inadimplência do aluno (REsp nº 223.396/MG, Rel. Min. GARCIA 

VIEIRA, DJ de 29/11/1999).  

IV - Para se afastar a condenação em litigância de má-fé, haveria necessidade de reexaminar o conjunto fático-

probatório exposto nos autos, exatamente para aferir se houve a litigância de má-fé revelada pelo aresto recorrido, 

sendo certo que tal desiderato é defeso ao Superior Tribunal de Justiça em face do óbice imposto pela Súmula nº 

07/STJ. V - Agravo regimental improvido.(AGRESP 200302394834, FRANCISCO FALCÃO, STJ - PRIMEIRA 

TURMA, 03/11/2004)  

 

Desta forma, é cabível ressaltar que a autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial 

das universidades não se apresenta de forma absoluta, de modo a engendrar lesões a direitos individuais e sociais. 

Revela-se, desta maneira, inequívoca a submissão dos estabelecimentos privados de ensino a um regime jurídico em 

que as normas de ordem pública preponderam, em prol da defesa do interesse maior da coletividade, ora espelhado na 

Lei nº 9.870/99. 

Ante o exposto, com esteio no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento à remessa oficial, para 

manter a r. sentença, concedendo a segurança, pois ilegal a retenção de documentos por instituição de ensino motivada 

por inadimplência do aluno. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 
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São Paulo, 19 de outubro de 2010. 

BATISTA GONCALVES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009332-77.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.009332-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : RICARDO CAMPOS e outro 

APELADO : THOMAZ GUZZO JUNIOR 

DECISÃO 

Tendo em vista as informações de fls. 51, dando conta de que o débito exequendo fora liquidado integralmente, julgo 

prejudicado o recurso de fls.15/27, por perda de objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII do Regimento Interno desta 

Corte. 

Certificado o trânsito em julgado, determino a baixa dos autos à Vara de origem para as providências necessárias. 

Int.  

São Paulo, 11 de outubro de 2010. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010664-79.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.010664-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado BATISTA GONCALVES 

APELANTE : JORGE FERNANDO CARVALHO 

ADVOGADO : MARIA MARIANE VELOSO ADIB e outro 

APELADO : Universidade Paulista UNIP 

ADVOGADO : SONIA MARIA SONEGO 

DECISÃO 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, em que pretende o Impetrante sejam expedidos documentos 

necessários para realização de transferência do curso de Odontologia da Universidade Paulista para outra instituição de 

ensino. 

Sustenta, em síntese, estar regularmente matriculado no aludido curso, sendo que os dois últimos períodos foram 

cursados em razão de amparo de medida liminar concedida em Mandado de Segurança, o qual ao final, teve decisão de 

1ª instância denegando a segurança, restando cassada a liminar. Atesta não ter condições financeiras para quitar os 

débitos com a instituição de ensino a tempo de se matricular nos períodos seguintes, por conseguinte, intentou a 

transferência para outra universidade. Entretanto, o Impetrado negou a expedição dos documentos referentes ao período 

em que o Impetrante cursou a universidade por força de liminar. Alega que a retenção de documentos em razão de 

inadimplência é ilegal, nos termos da Lei nº 9.870/99. Requer ainda a concessão dos benefícios da justiça gratuita. A 

inicial veio acompanhada de documentos. 

Os benefícios da justiça gratuita foram deferidos, fls. 26, porém, a análise da liminar foi postergada para após a vinda 

das informações. 

As informações foram prestadas às fls. 33/56, asseverando a autoridade que o Impetrante só esteve regularmente 

matriculado no 1º período letivo do curso, no 1º semestre de 2002, após, em razão do não pagamento das mensalidades 

de fevereiro a junho de 2002, indeferiu o pedido de rematrícula do Impetrante. Deste indeferimento, insurgiu-se o 

Impetrante por meio de Mandado de Segurança, obtendo liminar, posteriormente cassada por sentença de 

improcedência do pedido. Sustenta o Impetrado que os efeitos da liminar cessaram e o Impetrante frequentou as aulas 

por sua conta e risco. Pugna pela denegação da segurança. 

A liminar foi indeferida às fls. 196/198. Desta decisão, interpôs o Impetrante Agravo de Instrumento, no qual obteve 

antecipação dos efeitos da tutela. 

Sobreveio sentença (fls. 272/274), no sentido da denegação da segurança, ante a inexistência de direito do Impetrante ao 

fornecimento de documentos do período em que cursou a universidade de forma irregular. 

Inconformado, apela o Impetrante, sustentando estar comprovada sua condição de aluno regularmente matriculado, 

conforme os documentos que obteve em razão da antecipação dos efeitos da tutela em sede de Agravo de Instrumento. 
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Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, manifestou-se pelo provimento da apelação. 

 

É o breve relatório. DECIDO. 

 

Para que seja apreciado o direito do Impetrante de obter a documentação necessária para transferência de instituição de 

ensino, de rigor a prévia verificação do direito anterior ao mesmo, compreendendo regulares aprovações e rematrículas. 

O próprio Impetrante reconhece estar inadimplente perante o Impetrado, sem especificar as datas. Contudo, não 

obstante a informação da universidade de que o Impetrante não efetivou rematrícula no curso de Odontologia desde o 2º 

semestre de 2002, foram cursados os períodos subsequentes uma vez que o Impetrante obteve liminar garantidora de 

sua rematrícula, independentemente do pagamento das parcelas em atraso. 

Embora as instituições de ensino particulares não estejam obrigadas a rematricular aluno inadimplente, nos termos do 

art. 5º da Lei nº 9.870/99 e do entendimento neste sentido da jurisprudência do E. STF (Medida Liminar concedida na 

ADIN n° 1081-6), o Impetrante foi indubitavelmente beneficiado por liminar concedida em sede de Mandado de 

Segurança. 

É certo que o Impetrante frequentou as aulas e foi aprovado nas provas do 2º ao 7º período do curso de Odontologia. 

Ainda que a liminar tenha sido posteriormente cassada por sentença de denegação da segurança, resta claramente 

configurada a hipótese de situação consolidada.  

Com efeito, as situações jurídicas consolidadas pelo decurso do tempo, amparadas por decisão judicial, não podem ser 

desconstituídas sob pena de desrespeitos aos princípios da segurança jurídica e da estabilidade das relações sociais.  

Neste passo, é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, consoante aresto colacionado a seguir:  

ADMINISTRATIVO E CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AÇÃO ORDINÁRIA - COBRANÇA DE VALORES PÚBLICOS - 

LIMINAR QUE AUTORIZOU PAGAMENTO DE TRATAMENTO DE SAÚDE NO EXTERIOR - REVOGAÇÃO 

SUPERVENIENTE - EFEITOS SOBRE SITUAÇÕES CONSOLIDADAS - SÚMULA 405/STF - PRESTÍGIO ÀS 

EXPECTATIVAS LEGÍTIMAS - BOA-FÉ OBJETIVA. 

1. O CASO DA RETINOSE PIGMENTAR. A determinação judicial de custeio pelo SUS dos tratamentos de retinose 

pigmentar no exterior, especialmente na República de Cuba, gozou de franco prestígio no STJ até o julgamento, em 

7.6.2004, do MS 8.895/DF, Rel. Min. Eliana Calmon, Primeira Seção. No período anterior, houve diversas liminares 

em favor de pacientes portadores dessa patologia oftálmica, algumas das quais confirmadas por sentenças; outras, 

porém, como é o caso dos autos, revogadas. 

2. A SITUAÇÃO DOS AUTOS. A agravada se viu envolvida nas ondas jurisprudenciais, que modificaram o 

entendimento da Corte sobre o problema. Na situação, porém, havia uma particularidade. A liminar de 27.4.2001 

havia-lhe deferido o pedido de custeio do tratamento pelo SUS, pelo que ela viajou e gastou R$ 25.443,43. A sentença, 

quando ainda vigorava a posição do STJ em favor do recurso à terapia no estrangeiro, revogou a liminar e denegou a 

segurança. Em 2004, quando da mudança de orientação no STJ, a União promoveu ação de cobrança contra a 

agravada, a qual foi repudiada nas instâncias ordinárias sob o color do respeito ao fato consumado e à 

irreversibilidade do provimento. 

3. A SÚMULA 405/STF. É certo que existe o enunciado do Pretório Excelso que dá eficácia retroativa à revogação 

superveniente de liminar em mandado de segurança. A despeito da Súmula 405/STF, é de se admitir excepcionalmente 

o emprego dos conceitos jurídicos indeterminados do fato consumado ou da boa-fé objetiva no recebimento de valores 

pagos em caráter alimentar. Essa postura tem prosperado no próprio STF, quando analisa a devolução de vantagens 

remuneratórias recebidas de boa-fé por servidores públicos e, posteriormente, declaradas inconstitucionais. 

4. PRIMAZIA DO PLANO DOS FATOS. É evidente que a nulidade póstera, seguindo-se os esquemas tradicionais do 

Direito Civil, implica a ineficácia dos atos erigidos sob o império da invalidez. Os romanos referiam-se a essa tensão 

entre o nulo e a eficácia sob a velha parêmia quod nullum est, nullum effectum producit (o que é nulo, efeito algum 

produz). Todavia, esse conceito há sido mitigado, quando a situação de fato sobrepõe-se à realidade jurídica. 

Desconsidera-se o primado de que se deve fazer Justiça ainda que pereça o mundo (fiat iustitia pereat mundi). É uma 

conseqüência da tragédia humana, que se mostra pela falibilidade de seus atos e suas instituições. Diz-se, na doutrina 

moderna, que há efeitos residuais no nulo. 

5. PRINCÍPIO DA BOA-FÉ OBJETIVA E CARÁTER PARTICULAR DESTA DECISÃO. 

O Direito contemporâneo leva em conta as expectativas legítimas das partes e da boa-fé objetiva. É óbvio que a 

solução aqui exposta não pode ser aplicada a todos os casos. Há de ser vista modus in rebus, com ponderação e 

prudência, sem qualquer vocação a se projetar como um precedente aspirante à universalidade. Veda-se a cobrança 

dos valores recebidos de boa-fé pela recorrida neste caso e presentes as circunstâncias dos autos. O sacrifício ora 

realizado em detrimento da segurança jurídica, mas em favor da Justiça, é tópico e excepcional. 

6. PRINCÍPIO DA CONFIANÇA, PRETENSÃO À PROTEÇÃO E MORALIDADE ADMINISTRATIVA. Prestigia-se o 

primado da confiança, assente no § 242, Código Civil alemão, e constante do ordenamento jurídico brasileiro como 

cláusula geral que ultrapassa os limites do Código Civil (arts.113, 187 c/c art.422) e que influencia na interpretação 

do Direito Público, a ele chegando como subprincípio derivado da moralidade administrativa. Ao caso aplica-se o que 

a doutrina alemã consagrou como "pretensão à proteção" (Schutzanspruch) que serve de fundamento à mantença do 

acórdão recorrido. 

Recurso especial improvido, prejudicado o agravo regimental. 

(REsp 944325/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 21/11/2008) 
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Ressalte-se que o reconhecimento da regularidade da matrícula efetuada por força de liminar não implica a 

homologação da inadimplência do Impetrante, cabendo à instituição de ensino fazer uso dos meios adequados a fim de 

reaver os valores devidos. 

Desta forma, sendo perfeitamente regular a matrícula realizada amparada em medida liminar, a instituição de ensino 

deve fornecer os documentos solicitados pelo Impetrante eis que a Lei nº 9.870/99, em seu art. 6º proíbe a retenção de 

documentos como sanção por inadimplência. 

Ante o exposto, com supedâneo no art. 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para determinar 

que a instituição de ensino forneça ao Impetrante os documentos de transferência escolar relativos ao período em que o 

aluno esteve regularmente matriculado, especialmente durante a vigência da medida liminar. 

 

 

 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2010. 

BATISTA GONCALVES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039037-44.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.039037-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : PRODUQUIMICA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE RENATO DE PONTI 

 
: CARLOS GUSTAVO BARBOSA VILLAR CORREA 

No. ORIG. : 02.00.00051-0 A Vr SUZANO/SP 

DESPACHO 

Trata-se de embargos à execução fiscal nº. 2007.03.99.039037-1, ajuizados por PRODUQUÍMICA INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA em face da UNIÃO FEDERAL/FAZENDA NACIONAL, objetivando a desconstituição do título 

executivo, sob a alegação de nulidade. 

A magistrada a quo julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a embargada nas custas processuais e 

honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre a diferença entre o valor executado e o valor apurado 

com a exclusão da SELIC e do encargo de 20%. 

Apelação da embargada às fls.156/159. 

Contrarrazões às fls. 161/165. 

Em petição juntada às fls. 169, a embargante manifestou a desistência da ação e a renúncia às alegações de direito nas 

quais se funda a ação. 

Intimada para juntar procuração com poderes especiais para desistir ou renunciar (fl. 189), o interessado não cumpriu 

corretamente o comando judicial. 

D E C I D O. 

A embargante noticiou que peticionou administrativamente para aderir ao parcelamento previsto na Lei nº 11.941/09. 

Deveras, "a renúncia ao direito é o ato unilateral com que o autor dispõe do direito subjetivo material que afirmara 

ter, importando a extinção da própria relação de direito material que dava causa à execução forçada, 

consubstanciando instituto bem mais amplo que a desistência da ação, que opera tão-somente a extinção do processo 

sem resolução do mérito, permanecendo íntegro o direito material, que poderá ser objeto de nova ação a posteriori" 

(EREsp 356.915/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 22.04.2009, DJe 11.05.2009). 

O pedido de desistência formulado pela autora, acompanhado de pleito no sentido da renúncia ao direito sobre que se 

funda a ação judicial, constitui fato extintivo do aludido direito subjetivo, ensejando a extinção do processo com 

"resolução" do mérito, à luz do disposto no artigo 269, V, do CPC. 

Ocorre, porém, que a procuração geral para foro conferida ao advogado (fl. 192) não habilita o causídico subscritor da 

petição sub examine a renunciar ao direito sobre que se funda a ação, à luz do disposto no artigo 38, do CPC. 

O advogado indicado apenas tinha poderes para desistir. 

A própria cláusula especial, inserta na procuração, e denominada "cláusula especial de renúncia", não o habilita a 

renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação. 

Ante o exposto, providencie o subscritor do pedido de fls.169, procuração com poderes especiais para renunciar ao 

direito sobre o qual se funda a ação, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento do pedido. 
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Int. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00063 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006700-68.2007.4.03.6000/MS 

  
2007.60.00.006700-8/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado BATISTA GONCALVES 

APELANTE : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

ADVOGADO : MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI 

APELADO : FABIO RIBEIRO BEILLO 

ADVOGADO : ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, em que pretende o Impetrante seja-lhe assegurado o direito 

de obter a validação, pela Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, de seu diploma de graduação efetuada em 

universidade estrangeira. 

Sustenta, em síntese, ter concluído o curso de graduação em Medicina, ministrado pela Universidad Nuestra Señora de 

La Paz, na Bolívia, em razão do que lhe foi conferido o respectivo diploma.  

Afirma que nos termos da Resolução CNE/CES n° 1 de 2002 os diplomas de conclusão de cursos de graduação, obtidos 

de instituições de ensino superior estrangeiras, para terem validade nacional devem ser reconhecidos e registrados por 

universidades brasileiras que possuam cursos reconhecidos e avaliados na mesma área de conhecimento e em nível 

equivalente ou superior. Determina ainda que seja aberto imediatamente procedimento de validação quando da 

realização do pleito, com prazo de 6 meses. A instituição de ensino, contudo, negou o pedido de abertura, situação esta 

que entende o Impetrante constituir ofensa a diversos dispositivos e princípios constitucionais e legais. Foi requerida a 

concessão dos benefícios da justiça gratuita. A inicial veio acompanhada de documentos.  

A apreciação do pedido liminar ficou postergada para após a vinda das informações (fls. 23). 

Às fls. 27/42, o Impetrado prestou informações alegando, preliminarmente, a impossibilidade de dilação probatória em 

sede de mandado de segurança bem como a configuração de litispendência. No mérito, sustenta a possibilidade da 

instituição de ensino estabelecer o critérios de avaliação dos diplomas expedidos por universidades estrangeiras, dentre 

eles a determinação de calendário e provas específicas para a efetiva validação. Pleiteia, por fim, a denegação da 

segurança. 

 

Em decisão proferida às fls. 110/112 a liminar restou deferida para determinar a universidade que receba e processe o 

requerimento do Impetrante, sob pena de pagamento de multa diária de R$ 200,00. Foi deferida também a concessão de 

benefícios da justiça gratuita. Às fls. 120/121 consta petição comunicando a interposição de Agravo de Instrumento no 

qual restou deferido o pedido de afastamento da multa diária. 

Sobreveio sentença (fls. 136/142), no sentido da concessão da segurança, pois a instituição de ensino não teria 

discricionariedade para decidir a respeito das condições de validação do diploma oriundo de universidade estrangeira. 

Foi determinado ainda o pagamento de multa diária de R$ 200,00 por atraso no processamento do pedido do 

Impetrante.  

Inconformada, apela o Impetrado, sustentando a autonomia concedida às universidades públicas para decidir a 

operacionalização dos processos de validação. Atesta ainda que houve uma sobrecarga da instituição, ante os diversos 

pedidos de validação de diploma, interferindo no regular desenvolvimento das atividades atinentes à graduação da 

própria Universidade. Por fim, alega a inexistência de urgência no pedido do Impetrante eis que este graduou-se em 

2005, requerendo a validação apenas em 2007.  

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

O Ministério Público Federal manifestou-se em parecer pelo desprovimento da apelação. 

É o breve relatório. DECIDO. 

 

Sem preliminares a serem analisadas.  

 

No mérito, busca o Impetrante a validação de seu diploma de pós-graduação, obtido no estrangeiro, pela UFMS. 

A fixação de regras a serem atendidas pelo candidato e respectivos prazos, cabe à instituição de ensino em função da 

autonomia universitária, não sendo função do Poder Judiciário determinar que seja realizado de maneira diversa daquela 

que a referida universidade entende ser adequada para aferir a real aptidão dos candidatos a validação de diploma de 
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curso concluído no exterior, para que então possam adequadamente exercer com a almejada graduação tão digna 

profissão, à ausência de competência legislativa. 

Trata-se de evento "interna corporis", cabendo à própria Universidade ditar as regras a ele relativas em aplicação da 

epistemologia constitucional contida no art. 207 da Constituição Federal, que dispõe: 

 

"Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial, 

e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão. 

§ 1º. É facultado às universidades admitir professores, técnicos, e cientistas estrangeiros, na forma da lei. 

§ 2º. O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e tecnológica."  

 

Em razão de seus expressos termos, verifica-se que não compete ao Judiciário determinar os prazos de validação bem 

como afastar a exigência de avaliações que comprovem a aptidão do Impetrante, pois consistem em ato próprio 

decorrente da autonomia universitária conferida constitucionalmente ao Impetrado. 

Outrossim, destaque-se a previsão da Lei de Diretrizes Básicas Nacional (Lei n° 9.394/96) que transcrevo a seguir:  

 

"Art. 53 - No exercício de sua autonomia, são asseguradas às universidades, sem prejuízo de outras, as seguintes 

atribuições: 

... 

VI - Conferir graus, diplomas e outros títulos; 

... 

Parágrafo Único: para garantir a autonomia didático-científica das universidades, caberá aos seus colegiados de ensino e 

pesquisa decidir, dentro dos recursos orçamentários disponíveis, sobre: 

I - criação, expansão, modificação e extinção de cursos; 

II - ampliação do número de vagas; 

III - elaboração da programação dos cursos; 

..." 

 

À luz da legislação exposta, denota-se claramente as funções atribuídas pelo ordenamento às universidades, visando 

sempre a garantia da autonomia didático-científica.  

Nesse sentido, nota-se, ao examinarmos os documentos acostados pela instituição de ensino, a existência de calendário 

para realização das etapas necessárias para a validação de diploma de universidade estrangeira, tendo sido o pedido 

realizado pelo Impetrante em desconformidade com o procedimento previsto pelo Impetrado. A instituição de ensino 

assim procede ante a grande demanda de validação de diploma, ato que não pode ser aperfeiçoado de forma leviana, 

demandando recursos humanos e financeiros da universidade. De se ressaltar que o curso em questão, Medicina, 

demanda maior criteriosidade da instituição de ensino pública comprometida com a formação de profissionais 

qualificados e competentes na área de saúde. Não se vislumbra, assim, qualquer contrariedade à norma cogente do 

ordenamento jurídico nacional. 

Neste passo, tem-se manifestado a jurisprudência deste E. Tribunal, conforme arestos que colaciono a seguir: 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. UFMS. REVALIDAÇÃO DE DIPLOMA ESTRANGEIRO. 

DISCIPLINA INTERNA. AUTONOMIA UNIVERSITÁRIA. INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 

Caso em que se pretende, junto à Universidade Federal do Mato Grosso do Sul, a revalidação de diploma superior 

estrangeiro na área de Medicina, alegando violação a direito líquido e certo, por ter sido condicionado o processamento 

dos pedidos à abertura de edital pela instituição superior de ensino. A abertura de procedimento para a revalidação 

de diplomas obtidos no exterior deve observar o calendário universitário e a autonomia administrativa da 

universidade, com elaboração de edital próprio, prazo para protocolo de pedidos e juntada de documentos pelos 

interessados, constituição de comissão especial de professores para exame e adequação curricular e demais 

providências, a demonstrar que pedido de tal natureza não pode ser admitido a qualquer tempo e modo, segundo 

o interesse exclusivo dos graduados, sobretudo no caso em que os requerentes sequer justificam a necessidade de 

que sejam atendidos por aquela instituição superior específica. Não se trata, como evidenciado, de procedimento 

inserido em mera rotina burocrática, pois destaca-se, no contexto, a enorme responsabilidade tanto acadêmica 

como, sobretudo, social, envolvida na revalidação de diploma na área de Medicina, exigindo análise detida da 

capacidade e formação, adequação do currículo de origem às exigências da legislação nacional, entre tantas 

outras providências, a cargo, inclusive, de comissão especializada, a comprovar que a instituição de ensino não 

pode ser compelida a atender, sem critério e fora de seu calendário de atividades, os requerimentos dos 

interessados. Não viola, pois, direito líquido e certo a sujeição dos pedidos dos impetrantes à disciplina interna da 

instituição de ensino superior, inexistindo a obrigatoriedade legal de processamento imediato, fora do calendário 

organizado pela Universidade. Apelação e remessa oficial providas. (AMS 200760000068049, Rel. Des. Fed. Carlos 

Muta, Terceira Turma, DJF3 de 16/03/2010, p. 455) 

 

ADMINISTRATIVO - ENSINO SUPERIOR - REVALIDAÇÃO DE DIPLOMA ESTRANGEIRO.  
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1. O art. 48, § 2º, da Lei nº 9.394/96 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - dispõe que todas as 

universidades públicas se encontram autorizadas a revalidar diplomas de graduação expedidos por universidades 

estrangeiras.  

2. O artigo 53, V, do mesmo diploma legal assegura às universidades, no exercício de sua autonomia, sem prejuízo de 

outras atribuições, elaborar e reformar os seus estatutos e regimentos em consonância com as normas gerais atinentes.  

3. O impetrante, por livre escolha, optou por revalidar seu diploma na Universidade impetrada.  

4. Ao elegê-la aceitou as normas dessa instituição concernentes ao processo seletivo para os portadores de 

diploma de graduação de Medicina, expedido por estabelecimento estrangeiro de ensino superior, suas provas e 

os critérios de avaliação. 5. Não há na Lei n.º 9.394/96 vedação ao procedimento adotado pela instituição eleita. 

(AMS 200860000114866, Rel. Des. Fed. Mairan Maya, Sexta Turma, DJF3 CJ1 de 26/10/2009, p. 590)  

 

Com efeito, inexistindo a possibilidade do Judiciário reapreciar a questão ora trazida pelo Impetrante, em razão da 

discricionariedade que é respaldada nas normas, inclusive constitucionais, incidentes na espécie, é de rigor proceder-se 

ao decreto de procedência do presente recurso e da remessa oficial. 

Ante o exposto, com esteio no art. 557, §1º -A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à remessa 

oficial, para reformar a r. sentença, denegando a segurança pleiteada, ante a autonomia universitária concedida pela 

Constituição Federal para que as insitituições de ensino da rede pública elaborem os critérios de validação de diploma 

expedido por universidade estrangeira. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

São Paulo, 06 de outubro de 2010. 

BATISTA GONCALVES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001776-05.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.001776-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : IMPALA BRASIL GRAFICOS LTDA e outro 

 
: IMPALA BRASIL EDITORES LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 392/398: 

Defiro o prazo requerido (dez) dias para regularização da representação processual. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004673-06.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.004673-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado BATISTA GONCALVES 

APELANTE : MARCO ANTONIO JACOB 

ADVOGADO : ADALBERTO BANDEIRA DE CARVALHO e outro 

APELADO : ASSOCIACAO EDUCACIONAL NOVE DE JULHO UNINOVE 

ADVOGADO : FABIO ANTUNES MERCKI e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, em que pretende o Impetrante seja-lhe assegurado o direito 

de efetuar a rematrícula no curso de Enfermagem da Universidade Nove de Julho para o 1º semestre de 2006. 

Sustenta, em síntese, que está inadimplente perante o Impetrado, por encontrar-se em dificuldades financeiras. Não 

obstante tentar efetuar acordo, alega não só ter sido impedido de efetuar sua rematrícula, mas também ter tido sua 
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matrícula cancelada pela instituição de ensino, situação esta que entende constituir ofensa a diversos dispositivos e 

princípios constitucionais e legais. Foi requerida a concessão dos benefícios da justiça gratuita. A inicial veio 

acompanhada de documentos. 

Os benefícios da justiça gratuita foram deferidos, porém o pedido liminar foi indeferido às fls. 50/51. Contra esta 

decisão, o Impetrante interpôs Agravo de Instrumento no qual obteve liminar para realizar a rematrícula. 

Às fls. 57/69, o Impetrado prestou informações, asseverando, preliminarmente, a falta de interesse de agir e de causa de 

pedir. Alega ainda que não procedeu no cancelamento da matrícula do Impetrante, tendo apenas indeferido o pedido de 

renovação de matrícula, amparado pela Lei nº 9.870/99. Pleiteia, por fim, a denegação da segurança. 

Sobreveio sentença (112/115), no sentido de denegação da segurança pois a Lei nº 9.870/99 garante a rematrícula 

apenas dos alunos adimplentes. 

Inconformado, apela o Impetrante, sustentando ser sua condição de inadimplência transitória. Assevera ainda que o 

deferimento da liminar em sede de Agravo de Instrumento configurou situação consolidada, em razão de ter principiado 

o semestre pretendido. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

 

Em seu parecer, o Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação, em razão do decurso do tempo. 

 

É o breve relatório. 

 

DECIDO. 

 

Sem preliminares a serem consideradas. 

 

Passando à análise do mérito, entendo o caso de ser mantida a r. decisão de 1ª instância. O E. STF posiciona-se pela não 

obrigatoriedade de a instituição privada de ensino rematricular o aluno inadimplente (Medida Liminar concedida na 

ADIN n° 1081-6). 

Também pelo art. 5º da Lei n° 9.870/99, a rematrícula no ano ou período acadêmico seguinte fica vedada ao aluno 

inadimplente. Desta forma, a pretensão fere não apenas a legislação de regência como precedente do STF que, dado o 

seu caráter vinculante (artigos 26, 27 e 28 da Lei n° 9868/99), é de observância imperativa pelos órgãos do Poder 

Judiciário. 

Com efeito, além do entendimento do C. Supremo Tribunal Federal na ADIn n° 1.081-6, em recente julgado o C. 

Superior Tribunal de Justiça ratificou este posicionamento no REsp n° 553216, em que o Exmo. Sr. Teori Zavascki, 

Ministro-Relator, garantiu à instituição de ensino a recusa em rematricular aluna inadimplente, conforme disposto na 

Lei n° 9.870/99, que permitiria a interrupção dos serviços ao final do semestre/ano letivo, ressaltando apenas que haja 

inadimplência por mais de 90 dias e que a cobrança se faça de acordo com o Código de Defesa do Consumidor e o 

Código Civil, sendo vedada a suspensão de provas escolares, a retenção de documentos ou a aplicação de qualquer 

penalidade pedagógica. 

Por fim, o Impetrante deixou de acostar aos autos quaisquer provas de que tenha concluído o semestre objeto do 

presente feito, ou sequer tenha iniciado o semestre como alegado. Impende salientar que o mandado de segurança não 

comporta qualquer discussão controvertida em aspectos fáticos, nem tampouco dilação probatória. Os exíguos 

documentos que acompanham os presentes autos são insuficientes para comprovar a consolidação de situação fática, 

razão pela qual não se vislumbra em favor do Impetrante a aplicação da teoria do fato consumado. 

Nos exatos termos acima expostos, a decisão lavrada do MM. Juízo a quo merece ser ratificada, decretando-se a 

improcedência da apelação. 

 

Diante do exposto, com esteio no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação, para 

manter a r. sentença de denegação da segurança, reconhecendo a não obrigatoriedade de rematrícula de alunos 

inadimplentes. 

 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

BATISTA GONCALVES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033234-40.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.033234-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : SWANNY PORTO RIBEIRO TANAKA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DOS PRAZERES MARIA 
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APELADO : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP 

ADVOGADO : KELLEN CRISTINA ZANIN 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de Apelação em sede de writ objetivando inscrição e registro, bem ainda, demais atos suficientes à habilitação 

ao desempenho da profissão de técnico em radiologia. 

Regularmente intimado o Impetrante ao cumprimento das decisões de fls. 374, 383 e 388, conforme verifica-se à fls. 

385 e 393vº deixou transcorrer "in albis", conforme certidão de fls. 354. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, III, do Estatuto Processual Civil. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003036-39.2007.4.03.6126/SP 

  
2007.61.26.003036-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : RONALDO NAVARRETE 

ADVOGADO : JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelos índices 

de 26,06% e 42,72%, relativos aos meses de junho/87 e janeiro/89, acrescida de juros e correção monetária. 

A r. sentença extinguiu a ação sem julgamento do mérito. Não houve fixação de honorários advocatícios. 

Irresignado, apela o autor, pugnando pela reversão do julgado. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

De início, observo ser aplicável o Código de Defesa do Consumidor às relações jurídicas travadas com instituições 

financeiras, conforme assentado pelo Pretório Excelso no julgamento da ADI 2591/DF (Pleno, Relator para acórdão 

Min. Eros Grau, DJ 29-09-2006 PP-00031). 

Todavia, a incidência da legislação consumerista não implica em automática inversão do ônus probatório mas significa, 

tão-somente, o reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor, consoante fixado no art. 4º, inc. I do CDC. 

O art. 6º, inc. VIII do CDC é claro em estabelecer que a inversão do ônus da prova será deferida no processo civil 

"quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de 

experiências". 

Tenho, nas ações em que se objetiva a correção monetária integral das cadernetas de poupança, que constituem 

documentos essenciais à sua propositura os extratos ou outro documento capaz de comprovar a respectiva titularidade. 

Na hipótese, o autor não fez prova de possuir saldo nos meses pleiteados, limitando-se a juntar aos autos cópia de 

requerimento administrativo protocolado junto à agência bancária (fl. 11). 

Destarte, à míngua de comprovação dos fatos da causa que evidenciem a existência do direito subjetivo alegado na 

inicial, cujo ônus competia ao autor, "ex vi" do art. 333, I do CPC, de rigor a extinção do feito sem resolução do mérito. 

Trago, por oportuno, precedentes desta E. Corte: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA - CORREÇÃO MONETÁRIA - CADERNETA DE 

POUPANÇA - FORNECIMENTO DE EXTRATOS BANCÁRIOS PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 
1. A petição inicial deve indicar as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados. Deve, 

para tanto, estar instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação. 

2. Não tendo a autora fornecido um conjunto mínimo de informações hábeis a indicar a existência das contas nas quais 

serão computadas as diferenças referentes à correção monetária dos meses de junho/julho de 1987, janeiro/fevereiro 

de 1989, abril/maio de 1990 e fevereiro/março de 1991, tais como número da conta e da agência na qual a suposta 

conta foi aberta, o que dificulta sobremaneira o fornecimento dos extratos pleiteados, fica afastada a plausibilidade do 

direito alegado. 

3. Agravo de instrumento improvido." 
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(TRF 3ª Região, AG 200703000833476-SP, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. MIGUEL DI PIERRO, DJF3 06/06/2008). 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

"PLANO BRESSER". LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. INDISPENSÁVEL A APRESENTAÇÃO DE 

EXTRATOS BANCÁRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança, referente ao mês de junho/87, por força do contrato 

bancário firmado com o poupador. 

2- O artigo 283 do Código de Processo Civil preceitua que a peça inicial deve ser instruída com os documentos 

indispensáveis à propositura da ação, in casu, os extratos bancários de todo o período pleiteado, com as respectivas 

titularidades, sem os quais o objeto da ação não poderá ser apreciado. 

3- Verificado que a parte autora não acostou aos autos os extratos bancários das contas de poupança em relação aos 

meses sobre os quais se litiga, é de rigor a improcedência do pedido. 

4- Conforme entendimento pacificado nos julgamentos desta Sexta Turma, a instrução da inicial, com os documentos 

indispensáveis à propositura das ações de correção monetária de poupança, constitui ônus da parte autora, a fim de 

demonstrar a existência do direito pleiteado. 

5- Arcará a autora em favor da CEF, com honorários advocatícios que serão arbitrados no percentual de 10% sobre o 

valor da causa, atualizado, observando-se a gratuidade da justiça. 

6- Provimento do recurso de apelação." 

(TRF 3ª Região, AC 200761120056867-SP, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF3 25/08/2008). 

 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006455-78.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.006455-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : NAIR CARVALHO NEVES 

ADVOGADO : CAROLINA CARLA SANTA MARIA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JAMIL NAKAD JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.015715-2 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que deferiu efeito suspensivo à impugnação ao 

cumprimento de sentença, bem assim determinou a remessa dos autos à Contadoria Judicial. 

Tendo em vista a prolação de sentença na ação principal, que acolheu parcialmente a impugnação oposta, bem como o 

levantamento dos valores pela parte autora, conforme informação em anexo, ocorreu a perda de objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036598-50.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.036598-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : DEICLOG S/A 

ADVOGADO : EDSON ANTONIO MIRANDA e outro 

AGRAVADO : Junta Comercial do Estado de Sao Paulo JUCESP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.022918-0 7 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DEICLOG S/A contra decisão proferida, pelo MM. Juiz "a quo" da 7ª 

Vara Federal de São Paulo, que indeferiu a liminar pleiteada, a qual visava determinar que a autoridade impetrada 

procedesse ao arquivamento dos atos societários apresentados independentemente de apresentação de certidão negativa 

de débitos ou de certidão negativa com finalidade específica, bem como aceite a certidão positiva com efeitos de 

negativa de débitos como prova de regularidade fiscal junto ao INSS. 

Às fls. 434/435, o então relator negou seguimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no artigo 557, caput, do 

CPC . 

O agravante requereu reconsideração da decisão denegatória de seguimento do recurso, tendo sido este pedido 

indeferido (fls. 445). 

Tendo em conta que não foi requerido pela agravante o recebimento do pedido de reconsideração como agravo 

regimental, remetam-se os presentes autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2010. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00070 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010000-04.2008.4.03.6000/MS 

  
2008.60.00.010000-4/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado BATISTA GONCALVES 

APELANTE : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

ADVOGADO : NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA 

APELADO : CLEVERSON TABALIPA DA SILVA 

ADVOGADO : ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, em que pretende o Impetrante seja-lhe assegurado o direito 

de obter a validação, pela Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, de seu diploma de graduação efetuada em 

universidade estrangeira. 

Sustenta, em síntese, ter concluído o curso de graduação em Medicina, ministrado pela Universidad Cristiana de 

Bolívia, na Bolívia, em razão do que lhe foi conferido o respectivo diploma. 

Afirma que nos termos da Resolução CNE/CES n° 1 de 2002 os diplomas de conclusão de cursos de graduação, obtidos 

de instituições de ensino superior estrangeiras, para terem validade nacional devem ser reconhecidos e registrados por 

universidades brasileiras que possuam cursos reconhecidos e avaliados na mesma área de conhecimento e em nível 

equivalente ou superior. Determina ainda que seja aberto imediatamente procedimento de validação quando da 

realização do pleito, com prazo de 6 meses. A instituição de ensino, contudo, negou o pedido de abertura, situação esta 

que entende o Impetrante constituir ofensa a diversos dispositivos e princípios constitucionais e legais. Pleiteou a 

isenção das taxas exigidas para a revalidação, ou, subsidiariamente, para que sejam reduzidas para R$ 500,00. Foi 

requerida a concessão dos benefícios da justiça gratuita. A inicial veio acompanhada de documentos. 

Os benefícios da justiça gratuita foram deferidos, porém a liminar foi indeferida às fls. 49/52. 

Às fls. 57/73, o Impetrado prestou informações alegando, preliminarmente, a ilegitimidade passiva da instituição de 

ensino, a impossibilidade de dilação probatória em sede de mandado de segurança bem como a configuração de 

litispendência. No mérito, sustenta a possibilidade da instituição de ensino estabelecer os critérios de avaliação dos 

diplomas expedidos por universidades estrangeiras, dentre eles a determinação de calendário e provas específicas para a 

efetiva validação. Pleiteia, por fim, a denegação da segurança. 
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Sobreveio sentença (fls. 171/188), no sentido da concessão da segurança, pois a instituição de ensino não teria 

discricionariedade para decidir a respeito das condições de validação do diploma oriundo de universidade estrangeira. 

Foi determinado ainda a redução da taxa de revalidação para R$ 500,00. 

Inconformado, apela o Impetrado, sustentando a autonomia concedida às universidades públicas para decidir a 

operacionalização dos processos de validação. Atesta ainda que houve uma sobrecarga da instituição, ante os diversos 

pedidos de validação de diploma, interferindo no regular desenvolvimento das atividades atinentes à graduação da 

própria Universidade. Por fim, alega que o Impetrante poderia ter intentado a revalidação em outra instituição de ensino 

da rede pública vez que não há obrigação de realizar a validação por essa universidade.  

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

O Ministério Público Federal manifestou-se em parecer pelo desprovimento da apelação e da remessa oficial. 

 

É o breve relatório. DECIDO. 

 

Sem preliminares a serem analisadas. 

 

No mérito, busca o Impetrante a validação de seu diploma de pós-graduação, obtido no estrangeiro, pela UFMS. 

A fixação de regras a serem atendidas pelo candidato e respectivos prazos, cabe à instituição de ensino em função da 

autonomia universitária, não sendo função do Poder Judiciário determinar que seja realizado de maneira diversa daquela 

que a referida universidade entende ser adequada para aferir a real aptidão dos candidatos a validação de diploma de 

curso concluído no exterior, para que então possam adequadamente exercer com a almejada graduação tão digna 

profissão, à ausência de competência legislativa. 

Trata-se de evento "interna corporis", cabendo à própria Universidade ditar as regras a ele relativas em aplicação da 

epistemologia constitucional contida no art. 207 da Constituição Federal, que dispõe: 

"Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira e 

patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão. 

§ 1º. É facultado às universidades admitir professores, técnicos, e cientistas estrangeiros, na forma da lei. 

§ 2º. O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e tecnológica." 

 

Em razão de seus expressos termos, verifica-se que não compete ao Judiciário determinar os prazos de validação bem 

como afastar a exigência de avaliações que comprovem a aptidão do Impetrante, pois consistem em ato próprio 

decorrente da autonomia universitária conferida constitucionalmente ao Impetrado. 

Outrossim, destaque-se a previsão da Lei de Diretrizes Básicas Nacional (Lei n° 9.394/96) que transcrevo a seguir: 

 

"Art. 53 - No exercício de sua autonomia, são asseguradas às universidades, sem prejuízo de outras, as seguintes 

atribuições: 

... 

VI - Conferir graus, diplomas e outros títulos; 

... 

Parágrafo Único: para garantir a autonomia didático-científica das universidades, caberá aos seus colegiados de 

ensino e pesquisa decidir, dentro dos recursos orçamentários disponíveis, sobre: 

I - criação, expansão, modificação e extinção de cursos; 

II - ampliação do número de vagas; 

III - elaboração da programação dos cursos; 

..." 

 

À luz da legislação exposta, denota-se claramente as funções atribuídas pelo ordenamento às universidades, visando 

sempre a garantia da autonomia didático-científica. 

Nesse sentido, nota-se, ao examinarmos os documentos acostados pela instituição de ensino, a existência de calendário 

para realização das etapas necessárias para a validação de diploma de universidade estrangeira, tendo sido o pedido 

realizado pelo Impetrante em desconformidade com o procedimento previsto pelo Impetrado. A instituição de ensino 

assim procede ante a grande demanda de validação de diploma, ato que não pode ser aperfeiçoado de forma leviana, 

demandando recursos humanos e financeiros da universidade. De se ressaltar que o curso em questão, Medicina, 

demanda maior criteriosidade da instituição de ensino pública comprometida com a formação de profissionais 

qualificados e competentes na área de saúde. Não se vislumbra, assim, qualquer contrariedade à norma cogente do 

ordenamento jurídico nacional. 

Neste passo, tem-se manifestado a jurisprudência deste E. Tribunal, conforme arestos que colaciono a seguir: 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. UFMS. REVALIDAÇÃO DE DIPLOMA ESTRANGEIRO. 

DISCIPLINA INTERNA. AUTONOMIA UNIVERSITÁRIA. INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. Caso 

em que se pretende, junto à Universidade Federal do Mato Grosso do Sul, a revalidação de diploma superior 

estrangeiro na área de Medicina, alegando violação a direito líquido e certo, por ter sido condicionado o 

processamento dos pedidos à abertura de edital pela instituição superior de ensino. A abertura de procedimento para 

a revalidação de diplomas obtidos no exterior deve observar o calendário universitário e a autonomia administrativa 
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da universidade, com elaboração de edital próprio, prazo para protocolo de pedidos e juntada de documentos pelos 

interessados, constituição de comissão especial de professores para exame e adequação curricular e demais 

providências, a demonstrar que pedido de tal natureza não pode ser admitido a qualquer tempo e modo, segundo o 

interesse exclusivo dos graduados, sobretudo no caso em que os requerentes sequer justificam a necessidade de que 

sejam atendidos por aquela instituição superior específica. Não se trata, como evidenciado, de procedimento inserido 

em mera rotina burocrática, pois destaca-se, no contexto, a enorme responsabilidade tanto acadêmica como, 

sobretudo, social, envolvida na revalidação de diploma na área de Medicina, exigindo análise detida da capacidade e 

formação, adequação do currículo de origem às exigências da legislação nacional, entre tantas outras providências, 

a cargo, inclusive, de comissão especializada, a comprovar que a instituição de ensino não pode ser compelida a 

atender, sem critério e fora de seu calendário de atividades, os requerimentos dos interessados. Não viola, pois, 

direito líquido e certo a sujeição dos pedidos dos impetrantes à disciplina interna da instituição de ensino superior, 

inexistindo a obrigatoriedade legal de processamento imediato, fora do calendário organizado pela Universidade. 

Apelação e remessa oficial providas. (AMS 200760000068049, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, Terceira Turma, DJF3 de 

16/03/2010, p. 455) 

ADMINISTRATIVO - ENSINO SUPERIOR - REVALIDAÇÃO DE DIPLOMA ESTRANGEIRO. 

1. O art. 48, § 2º, da Lei nº 9.394/96 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - dispõe que todas as 

universidades públicas se encontram autorizadas a revalidar diplomas de graduação expedidos por universidades 

estrangeiras. 

2. O artigo 53, V, do mesmo diploma legal assegura às universidades, no exercício de sua autonomia, sem prejuízo de 

outras atribuições, elaborar e reformar os seus estatutos e regimentos em consonância com as normas gerais atinentes. 

3. O impetrante, por livre escolha, optou por revalidar seu diploma na Universidade impetrada. 

4. Ao elegê-la aceitou as normas dessa instituição concernentes ao processo seletivo para os portadores de diploma 

de graduação de Medicina, expedido por estabelecimento estrangeiro de ensino superior, suas provas e os critérios 

de avaliação. 5. Não há na Lei n.º 9.394/96 vedação ao procedimento adotado pela instituição eleita. (AMS 

200860000114866, Rel. Des. Fed. Mairan Maya, Sexta Turma, DJF3 CJ1 de 26/10/2009, p. 590) 

Com efeito, inexistindo a possibilidade do Judiciário reapreciar a questão ora trazida pelo Impetrante, em razão da 

discricionariedade que é respaldada nas normas, inclusive constitucionais, incidentes na espécie, é de rigor proceder-se 

ao decreto de procedência do presente recurso e da remessa oficial. 

Ante o exposto, com esteio no art. 557, §1º -A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à remessa 

oficial, para reformar a r. sentença, denegando a segurança pleiteada, ante a autonomia universitária concedida pela 

Constituição Federal para que as insitituições de ensino da rede pública elaborem os critérios de validação de diploma 

expedido por universidade estrangeira. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à vara de origem.  

 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

BATISTA GONCALVES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00071 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001868-77.2008.4.03.6122/SP 

  
2008.61.22.001868-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado BATISTA GONCALVES 

PARTE AUTORA : NATALIA BUSTILHO BOCCHI 

ADVOGADO : ELIANA LEITE LAMBERTI ZANELATO (Int.Pessoal) 

PARTE RÉ : INSTITUICAO DOM BOSCO DE ENSINO E CULTURA S/C LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Vistos.  
 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, em que pretende a Impetrante seja-lhe assegurado o direito a 

rematrícula retroativa no curso de Enfermagem da Faculdade da Alta Paulista para o 2º semestre de 2008. 

Alega, em síntese, já ter quitado seus débitos com a instituição de ensino, que obstavam sua rematrícula, bem como ter 

frequentado todas as aulas necessárias e realizado as provas pertinentes, logo, não poderia ser reprovada pelo número de 

faltas. Sustenta ainda que realizou a matrícula a destempo em razão dos débitos já quitados. Foi requerida a concessão 

dos benefícios da justiça gratuita. A inicial veio acompanhada de documentos. 

Às fls. 24, foram deferidos os benefícios da justiça gratuita. 
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As informações foram prestadas às fls. 28/30, asseverando a autoridade que a recusa em aceitar o pleito de rematrícula 

da Impetrante é resultado da reprovação por ausência de cumprimento da exigência de frequência mínima de 75% das 

aulas. Ressalta que a Impetrante foi pouco diligente para solucionar suas pendências. Pugna, portanto, pela denegação 

da segurança. 

A liminar foi deferida às fls. 107/108v. 

Sobreveio sentença, no sentido da concessão da segurança para garantir a rematrícula da Impetrante para o 2º semestre 

de 2008, validando todos os atos realizados inerentes à condição de discente. 

Não houve interposição de recurso, os autos subiram por força do reexame necessário. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, manifestou-se pelo desprovimento da remessa oficial. 

 

É o breve relatório. DECIDO. 

 

Observe-se que a Impetrante, por força da liminar obtida, bem como ante a ausência de interposição de recurso, somada 

ao transcurso do tempo, logrou completar o semestre objeto do presente feito. 

Considerando que a matéria devolvida a exame refere-se tão somente a rematrícula no 2º semestre de 2008, validando 

todos os atos já realizados pela Impetrante, tornou-se esvaído de objeto o presente mandado de segurança. 

Impende salientar que a efetuação da rematrícula ocorreu somente por determinação do MM. Juízo a quo, por 

conseguinte, de rigor a manutenção da r. sentença, pois a Impetrante não pode ser prejudicada em respeito ao princípio 

da segurança jurídica e à estabilidade dos direitos subjetivos. 

 

Neste sentido tem sido o entendimento proferido neste E. Tribunal, conforme aresto colacionado a seguir: 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - REEXAME NECESSÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA PROCESSO 

ADMINISTRATIVO - PEDIDO DE INCLUSÃO NO SIMPLES - OCORRÊNCIA DE FATO EXTINTIVO DO DIREITO - 

PERDA DE OBJETO DA DEMANDA - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO 1. Cuida-se 

de reexame necessário em Mandado de Segurança, com o escopo de determinar à autoridade impetrada que aprecie o 

processo administrativo nº 13.896.000268/2007-31, referente ao pedido de inclusão da impetrante no SIMPLES. 2. O 

presente writ foi impetrado em 27/4/2007, com a impetrante insurgindo-se contra a demora na análise do processo 

administrativo em que requereu sua inclusão no Regime Simplificado de Recolhimento de Tributos e Contribuições 

Federais, protocolizado em 7/3/2007, eis que ultrapassado o prazo de 30 dias, para a sua análise. 3. A impetrada 

prestou informações alegando que o pedido foi analisado em 7/5/2007, com indeferimento do pedido. Afastou o amparo 

da decisão judicial e vedada a inclusão por força do artigo 20, XII da Lei 9.317. A impetrante requereu sua inclusão no 

SIMPLES, no exercício de 2007, exercendo a atividade econômica principal com o CNAE fiscal 85.93-7-00 - ensino de 

idiomas, sob a alegação, em síntese, de estar amparada pela decisão exarada no Mandado de Segurança Coletivo 

97.0008609-7, proferida em 12/11/1999, pelo Juízo da 22ª Vara Cível Federal de São Paulo. Informa que a pessoa 

jurídica foi constituída em novembro de 2006, sem histórico de eventuais operações de sucessão a peticionante não 

poderia estar filiada ao Sindicato das Entidades Culturais, Recreativas, de Assistência Social, de Orientação e 

Formação Profissional no Estado de São Paulo - SINDERLIVRE, nem à época da impetração da ação, e nem mesmo à 

época em que foi proferida a sentença (fl.52). 4. A matéria devolvida a exame refere-se tão somente a apreciação do 

processo administrativo em que a impetrante pede sua inclusão no SIMPLES. 5. Ocorrência da perda superveniente do 

interesse processual, com a análise do pedido administrativo realizada em 7/5/2007, nos termos do artigo 462 c.c. 267, 

VI, do Código de Processo Civil. 6. Negado provimento à remessa oficial. (REOMS 200761000087060, Rel. Des. Fed. 

Nery Junior, Terceira Turma, DJF3 de 26/05/2009 p. 205)  

 

Ante o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento à remessa oficial, 

para manter a r. sentença de concessão da segurança, determinando a rematrícula da Impetrante, restando todos os atos 

por ela realizados como aluna convalidados. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

BATISTA GONCALVES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026195-03.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.026195-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado BATISTA GONCALVES 

APELANTE : J L ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA 
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ADVOGADO : THIAGO TABORDA SIMOES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

Fls. 80. 

Para a devida apreciação do pedido de desistência, promova a apelante a regularização da procuração acostada às fls. 

81/82, pois ausente a firma do sócio LUIZ ALBERTO DE ARAÚJO COSTA, único a deter poderes de administração e 

gerência da sociedade (fls. 89), sob pena de desentranhamento de petição. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2010. 

BATISTA GONCALVES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003135-83.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.003135-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : EMBRAS EMPRESA BRASILEIRA DE OBRAS E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : SÉRGIO HENRIQUE LOUREIRO ORTIZ e outro 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : FERNANDA CREPALDI BRANDÃO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2005.61.08.005010-3 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento de R. despacho monocrático que deferiu medida acautelatória requerida pela parte. 

Tendo em vista o pagamento do débito, objeto da ação subjacente, conforme informação de fls. 57/58, ocorreu a perda 

de objeto do presente agravo. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002973-33.2009.4.03.6000/MS 

  
2009.60.00.002973-9/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado BATISTA GONCALVES 

APELANTE : RICARDO TELES DE ANDRADE 

ADVOGADO : ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO e outro 

APELADO : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

ADVOGADO : JOCELYN SALOMAO 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, em que pretende o Impetrante seja-lhe assegurado o direito 

de obter a validação, pela Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, de seu diploma de graduação efetuada em 

universidade estrangeira. 

Sustenta, em síntese, ter concluído o curso de graduação em Medicina, ministrado pelo Instituto Superior de Ciências 

Médicas de Santiago de Cuba, em Cuba, em razão do que lhe foi conferido o respectivo diploma. 

Afirma que nos termos da Resolução CNE/CES n° 1 de 2002 os diplomas de conclusão de cursos de graduação, obtidos 

de instituições de ensino superior estrangeiras, para terem validade nacional devem ser reconhecidos e registrados por 

universidades brasileiras que possuam cursos reconhecidos e avaliados na mesma área de conhecimento e em nível 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 266/2372 

equivalente ou superior. Determina ainda que seja aberto imediatamente procedimento de validação quando da 

realização do pleito, com prazo de 6 meses. A instituição de ensino, contudo, negou o pedido de abertura, situação esta 

que entende o Impetrante constituir ofensa a diversos dispositivos e princípios constitucionais e legais. Pleiteou a 

isenção das taxas exigidas para a revalidação, ou, subsidiariamente, para que sejam reduzidas para R$ 500,00. Foi 

requerida a concessão dos benefícios da justiça gratuita. A inicial veio acompanhada de documentos. 

Sobreveio sentença (fls. 46/48), no sentido da denegação da segurança, de ofício, pois manifestamente improcedente o 

pedido em razão da autonomia da universidade de fixar prazos e calendário acadêmico. 

Inconformado, apela o Impetrante, sustentando a necessária obediência da universidade aos princípios gerais da 

Administração Pública, como a prestação de serviço público de forma contínua, eficaz e eficiente, que prevalece sobre a 

autonomia universitária. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

O Ministério Público Federal manifestou-se em parecer pelo provimento da apelação. 

É o breve relatório. DECIDO. 

 

Sem preliminares a serem analisadas. 

 

No mérito, busca o Impetrante a validação de seu diploma de pós-graduação, obtido no estrangeiro, pela UFMS. 

A fixação de regras a serem atendidas pelo candidato e respectivos prazos, cabe à instituição de ensino em função da 

autonomia universitária, não sendo função do Poder Judiciário determinar que seja realizado de maneira diversa daquela 

que a referida universidade entende ser adequada para aferir a real aptidão dos candidatos a validação de diploma de 

curso concluído no exterior, para que então possam adequadamente exercer com a almejada graduação tão digna 

profissão, à ausência de competência legislativa. 

Trata-se de evento "interna corporis", cabendo à própria Universidade ditar as regras a ele relativas em aplicação da 

epistemologia constitucional contida no art. 207 da Constituição Federal, que dispõe: 

"Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira e 

patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão. 

§ 1º. É facultado às universidades admitir professores, técnicos, e cientistas estrangeiros, na forma da lei. 

§ 2º. O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e tecnológica." 

 

Em razão de seus expressos termos, verifica-se que não compete ao Judiciário determinar os prazos de validação bem 

como afastar a exigência de avaliações que comprovem a aptidão do Impetrante, pois consistem em ato próprio 

decorrente da autonomia universitária conferida constitucionalmente ao Impetrado. 

Outrossim, destaque-se a previsão da Lei de Diretrizes Básicas Nacional (Lei n° 9.394/96) que transcrevo a seguir: 

 

"Art. 53 - No exercício de sua autonomia, são asseguradas às universidades, sem prejuízo de outras, as seguintes 

atribuições: 

... 

VI - Conferir graus, diplomas e outros títulos; 

... 

Parágrafo Único: para garantir a autonomia didático-científica das universidades, caberá aos seus colegiados de 

ensino e pesquisa decidir, dentro dos recursos orçamentários disponíveis, sobre: 

I - criação, expansão, modificação e extinção de cursos; 

II - ampliação do número de vagas; 

III - elaboração da programação dos cursos; 

..." 

 

À luz da legislação exposta, denotam-se claramente as funções atribuídas pelo ordenamento às universidades, visando 

sempre a garantia da autonomia didático-científica. 

Nesse sentido, nota-se, ao examinarmos a correspondência de fls. 43, a existência de calendário para realização das 

etapas necessárias para a validação de diploma de universidade estrangeira, tendo sido o pedido realizado pelo 

Impetrante em desconformidade com o procedimento previsto pelo Impetrado. A instituição de ensino assim procede 

ante a grande demanda de validação de diploma, ato que não pode ser aperfeiçoado de forma leviana, demandando 

recursos humanos e financeiros da universidade. De se ressaltar que o curso em questão, Medicina, demanda maior 

criteriosidade da instituição de ensino pública comprometida com a formação de profissionais qualificados e 

competentes na área de saúde. Não se vislumbra, assim, qualquer contrariedade à norma cogente do ordenamento 

jurídico nacional. 

Neste passo, tem-se manifestado a jurisprudência deste E. Tribunal, conforme arestos que colaciono a seguir: 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. UFMS. REVALIDAÇÃO DE DIPLOMA ESTRANGEIRO. 

DISCIPLINA INTERNA. AUTONOMIA UNIVERSITÁRIA. INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. Caso 

em que se pretende, junto à Universidade Federal do Mato Grosso do Sul, a revalidação de diploma superior 

estrangeiro na área de Medicina, alegando violação a direito líquido e certo, por ter sido condicionado o 
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processamento dos pedidos à abertura de edital pela instituição superior de ensino. A abertura de procedimento para 

a revalidação de diplomas obtidos no exterior deve observar o calendário universitário e a autonomia administrativa 

da universidade, com elaboração de edital próprio, prazo para protocolo de pedidos e juntada de documentos pelos 

interessados, constituição de comissão especial de professores para exame e adequação curricular e demais 

providências, a demonstrar que pedido de tal natureza não pode ser admitido a qualquer tempo e modo, segundo o 

interesse exclusivo dos graduados, sobretudo no caso em que os requerentes sequer justificam a necessidade de que 

sejam atendidos por aquela instituição superior específica. Não se trata, como evidenciado, de procedimento inserido 

em mera rotina burocrática, pois destaca-se, no contexto, a enorme responsabilidade tanto acadêmica como, 

sobretudo, social, envolvida na revalidação de diploma na área de Medicina, exigindo análise detida da capacidade e 

formação, adequação do currículo de origem às exigências da legislação nacional, entre tantas outras providências, 

a cargo, inclusive, de comissão especializada, a comprovar que a instituição de ensino não pode ser compelida a 

atender, sem critério e fora de seu calendário de atividades, os requerimentos dos interessados. Não viola, pois, 

direito líquido e certo a sujeição dos pedidos dos impetrantes à disciplina interna da instituição de ensino superior, 

inexistindo a obrigatoriedade legal de processamento imediato, fora do calendário organizado pela Universidade. 

Apelação e remessa oficial providas. (AMS 200760000068049, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, Terceira Turma, DJF3 de 

16/03/2010, p. 455) 

ADMINISTRATIVO - ENSINO SUPERIOR - REVALIDAÇÃO DE DIPLOMA ESTRANGEIRO. 

1. O art. 48, § 2º, da Lei nº 9.394/96 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - dispõe que todas as 

universidades públicas se encontram autorizadas a revalidar diplomas de graduação expedidos por universidades 

estrangeiras. 

2. O artigo 53, V, do mesmo diploma legal assegura às universidades, no exercício de sua autonomia, sem prejuízo de 

outras atribuições, elaborar e reformar os seus estatutos e regimentos em consonância com as normas gerais atinentes. 

3. O impetrante, por livre escolha, optou por revalidar seu diploma na Universidade impetrada. 

4. Ao elegê-la aceitou as normas dessa instituição concernentes ao processo seletivo para os portadores de diploma 

de graduação de Medicina, expedido por estabelecimento estrangeiro de ensino superior, suas provas e os critérios 

de avaliação. 5. Não há na Lei n.º 9.394/96 vedação ao procedimento adotado pela instituição eleita. (AMS 

200860000114866, Rel. Des. Fed. Mairan Maya, Sexta Turma, DJF3 CJ1 de 26/10/2009, p. 590) 

Com efeito, inexistindo a possibilidade do Judiciário reapreciar a questão ora trazida pelo Impetrante, em razão da 

discricionariedade que é respaldada nas normas, inclusive constitucionais, incidentes na espécie, é de rigor proceder-se 

ao decreto de improcedência do presente recurso, mantendo-se a r. sentença. 

Ante o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação, para 

manter a r. sentença, denegando a segurança pleiteada, ante a autonomia universitária concedida pela Constituição 

Federal para que as instituições de ensino da rede pública elaborem os critérios de validação de diploma expedido por 

universidade estrangeira. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à vara de origem.  

 

São Paulo, 11 de outubro de 2010. 

BATISTA GONCALVES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007932-38.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.007932-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado BATISTA GONCALVES 

APELANTE : DROGAL FARMACEUTICA LTDA e outros 

 
: DROGAL FARMACEUTICA LTDA 

ADVOGADO : ANDRE FERREIRA ZOCCOLI e outro 

APELANTE : DROGAL FARMACEUTICA LTDA 

ADVOGADO : ANDRE FERREIRA ZOCCOLI e outro 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro 

DECISÃO 

Fls. 523/525. 

Requer a apelante a suspensão do feito com fundamento no artigo 104 da Lei nº 8.078/90, ante a prolação de sentença 

de procedência na ação coletiva de rito ordinário nº 2007.61.00.031844-5. 
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Todavia, não é crível ter chegado ao conhecimento da apelante, apenas neste momento, a ação coletiva da 

ABRAFARMA - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE REDES DE FARMÁRCIAS E DROGARIAS proposta no ano 

de 2007 e da qual a apelante é associada (fls. 536). 

Assim, ante a ausência de demonstração cabal quanto ao cumprimento da condição prevista no artigo 104 da Lei nº 

8.078/90, indefiro o pedido de suspensão. 

Intime-se. Após, tornem conclusos para julgamento. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

BATISTA GONCALVES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054527-43.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.054527-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : BENEDITA APARECIDA ALVES 

No. ORIG. : 00545274320094036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I- Trata-se de apelação em sede Execução Fiscal proposta pelo Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo 

(COREN/SP), objetivando a satisfação de crédito decorrente de anuidades não pagas, no valor de R$ 834,34 (oitocentos 

e trinta e quatro reais e trinta e quatro centavos). 

 

Sobreveio a r. sentença monocrática de extinção da execução ex vi do art. 267, VI, do CPC. 

 

Apela o COREN/SP, pugnando pela reversão do julgado. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

 

Ressalte-se ab initio, a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

O Estado, na persecução de seus objetivos constitucionalmente consagrados, adota medidas políticas e administrativas 

para atingi-los, observado o princípio da legalidade prestigiado pela Carta Política de 1988. 

 

Por ser assim, observo a adequação do recurso interposto, conforme entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça no 

sentido de que, após a extinção da ORTN, o valor de alçada previsto no art. 34 da Lei nº 6.830/80, com a desindexação 

da economia passou a ser R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), correspondentes a 308,50 

UFIRs. A propósito: 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ALÇADA RECURSAL (ART. 34 DA LEI 6.830/80). 

1. Segundo o art. 34 da LEF, somente é cabível o recurso de apelação para as execuções fiscais de valor superior a 50 

(cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN. 

2. Com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir da interpretação da norma que extinguiu 

um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a paridade das unidades de referência, sem efetuar a conversão para 

moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo. 

3. 50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete 

centavos) a partir de janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e desindexada a economia. 

4. O valor de alçada deve ser auferido, observada a paridade com a ORTN, no momento da propositura da execução, 

levando em conta o valor da causa. 

5. Recurso especial provido em parte. 

(STJ - REsp 607930/DF, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 17.05.2004 p. 206). 

 

Na hipótese, verifico que o valor da causa por ocasião da inscrição da dívida, era superior ao valor de alçada a que se 

refere o art. 34 da LEF. 

 

Dispõe o art. 1o da Lei nº 9.469/97, in verbis: 
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"Art. 1º O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas". 

 

A leitura da norma revela, extreme de dúvidas, que a extinção de execução de valor ínfimo depende de requerimento da 

parte interessada, precedida da devida (e facultativa) autorização da Autoridade Administrativa competente. Trata-se de 

medida de compatibilização de Poderes, condizente com a harmonia preceituada pelo art. 2o da Constituição Federal. 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 

EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO 

DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. INAPLICABILIDADE ÀS EXECUÇÕES RELATIVAS A 

CONTRIBUIÇÕES PARA O FGTS. 

1. A ausência de debate, na instância recorrida, dos dispositivos legais cuja violação se alega no recurso especial atrai 

a incidência da Súmula 282/STF. 

2. A norma inserta no art. 1º da lei 9.469/97 é expressa ao possibilitar ao Advogado-Geral da União e aos dirigentes 

máximos da Administração Indireta a desistência ou a não propositura de ações para cobrança de crédito de valor 

inferior a R$ 1.000,00, dirigindo-se claramente a tais autoridades, que devem manifestar-se a respeito no âmbito de 

suas entidades, e não ao julgador dessas causas. Não se trata, portanto, de uma imposição, mas tão-somente de uma 

faculdade que a entidade credora dispõe para, a seu critério, desistir de seus créditos, quando inferiores ao limite 

legal. Precedente do STJ: REsp 394.567/DF, 6ª T., Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 04.08.2003.  

3. Recurso especial parcialmente conhecido e provido. 

(STJ, REsp 860789 / PB, 1ª Turma, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 25/09/2006 p. 246). 

 

Igualmente, a jurisprudência das Cortes Regionais: 

EXECUÇÃO FISCAL PROPOSTA POR CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. 

1. Ocorrência de interesse processual na execução fiscal, proposta por conselho de fiscalização profissional, para a 

cobrança da quantia de 579 reais, porquanto o requerimento de extinção, previsto no artigo 1º da Lei 9.469/1997, 

constitui uma faculdade da Administração, bem como porque o fato de o valor do débito exeqüendo ser pequeno não 

implica a ausência de interesse de agir do credor (CPC, art. 267, VI), cuja existência seria inviabilizada se não 

pudesse cobrar os créditos de valor inferior a mil reais. 

2. Apelação provida. 

(TRF 1a Região, APELAÇÃO CIVEL - 200536000086410-MT, 8a Turma, Des. Fed. LEOMAR BARROS AMORIM 

DE SOUSA, e-DJF1 DATA: 01/08/2008 PAGINA: 442). 

EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DE 

OFÍCIO PELO JUIZ. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A aplicação dos princípios da razoabilidade e da eficiência na esfera executiva fiscal deve levar em consideração o 

valor do crédito e o contexto econômico do exeqüente, sob pena de inviabilizar sua atuação específica. 

2. O valor irrisório da execução fiscal ajuizada por Conselho Federal não pode servir de fundamento à sua extinção, 

ex officio, pelo Juiz, pois o art. 1º, da Lei 9.469/97, instituiu faculdade às pessoas que contempla, tratando-se 

exatamente de liberalidade que não substitui o interesse de agir do credor. 

3. A Jurisprudência do STJ, por suas Primeira e Segunda Turmas, em pronunciamentos, vem consignando que não 

ficou autorizada, pela Lei 10.522/2002, a extinção da execução fiscal e nem o reconhecimento de suposta falta de 

interesse de agir do credor. 

4. Apelação a que se dá provimento. 

(TRF 1a Região, APELAÇÃO CIVEL - 200701990349404-MA, 8a Turma, Des. Fed. MARIA DO CARMO 

CARDOSO, e-DJF1 DATA: 22/02/2008 PAGINA: 290). 

EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. VALOR ÍNFIMO. EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

As anuidades cobradas pelos Conselhos constituem verba essencial à sua manutenção, já que não são custeados por 

receita pública. Inegável, assim, a existência de interesse de agir da Autarquia na execução dos valores de que é 

credora, mesmo que pouco expressivos. 

(TRF 4a Região, APELAÇÃO CIVEL - 200371100027513-RS, 2a Turma, Des. Fed. MARCIANO BONZANINI, D.E. 

02/04/2008). 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. VALOR ÍNFIMO. 

INTERESSE PROCESSUAL. INDEFERIMENTO DA INICIAL. INCABÍVEL. 

Em se tratando de execução fiscal ajuizada por Conselho de Fiscalização Profissional, para a cobrança de anuidade, é 

incabível o indeferimento da petição inicial fundado, exclusivamente, no valor reduzido do débito, porque, a despeito 

disto, a receita é indispensável para o desempenho de sua atividade básica. 

(TRF 4a Região, APELAÇÃO CIVEL - 200071000418965 -RS, 1a Turma, Des. Fed. ROGER RAUPP RIOS, D.E. 

04/03/2008). 
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EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. VALOR ÍNFIMO. EXTIÇÃO. NÃO-

CABIMENTO. 

1. As anuidades de membros de Conselho de Fiscalização Profissional, via de regra são compostas de valores baixos, 

mas indispensáveis para a manutenção do mesmo. Destarte, considerando que os Conselhos não são custeados por 

verba pública, apesar de serem equiparados à autarquia, não há como excluir seu interesse de cobrar judicialmente a 

dívida ativa. 

(TRF 4a Região, APELAÇÃO CIVEL - 200670030067836 -PR, 1a Turma, Des. Fed. CLÁUDIA CRISTINA 

CRISTOFANI, D.E. 25/09/2007). 

TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL EM EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO FACE AO VALOR ÍNFIMO BUSCADO. DESCABIMENTO. 

AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL PARA TANTO. PRECEDENTES. APELO PROVIDO. SENTENÇA ANULADA.  

1. "Descabe falar-se em ausência de interesse processual por conta do valor que está a se executar, que é inferior a R$ 

1.000,00 (mil reais). Inexistência de Lei que autorize a extinção ou o arquivamento da Execução em sendo o 

proponente da Execução Fiscal um Conselho Profissional." 

2. "Uma das principais fontes de renda dos Conselhos Profissionais são as anuidades, as quais, quase sempre, se 

constituem em cifras de pequeno valor." (TRF da 5a Região. AC 2001.05.00.009492-0 - AL. 3ª Turma, Rel. Des. Fed. 

Geraldo Apoliano, DJU 19.12.2005 - p. 704). 

3. Apelação provida. Sentença anulada. Baixa dos autos ao Juízo de origem para o prosseguimento da Execução 

Fiscal. 

(TRF 5a Região, APELAÇÃO CIVEL - 200583000074017 -PE, 1a Turma, Des. Fed. Ubaldo Ataíde Cavalcante, DJ - 

Data: 28/02/2008 - Página: 1374 - Nº: 40). 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. PEQUENO. VALOR. EXTINÇÃO DE 

OFÍCIO PELO JUIZ. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 1º DA LEI Nº 

9.469/97. ART. 20 DA LEI Nº 10.522/2002. 

1. O Juiz não pode, de ofício, extinguir execução fiscal, por entender ausente o interesse de agir, em razão do suposto 

valor irrisório conferido à ação, uma vez que o art. 1.º da Lei 9.469/97 institui faculdade e não obrigação. 

2. O disposto no art. 20 da Medida Provisória n.º 1.699-37 não se aplica na hipótese, pois a citada norma cogita de 

"dívida ativa da União", enquanto, aqui, a soma em disputa é crédito de Conselho Profissional, que é entidade 

equiparada à autarquia. 

3. Apelação provida. Sentença anulada. 

(TRF 5a Região, APELAÇÃO CIVEL - 200105000342859 -PE, 4a Turma, Des. Fed. Marcelo Navarro, DJ - Data: 

03/12/2007 - Página: 979 - Nº: 231). 

 

Isto posto, voto no sentido de dar provimento à apelação, determinando a remessa dos autos à origem para 

prosseguimento da execução, nos termos do art. 557 §1º-A do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006115-66.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006115-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : JOAO EMANUEL MORENO DE LIMA 

AGRAVADO : F P C MENDES -ME 

ADVOGADO : JOSE GERALDO NOGUEIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRUZEIRO SP 

No. ORIG. : 01.00.00011-2 1 Vr CRUZEIRO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
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Agrava o INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL - 

INMETRO R. despacho monocrático que deferiu medida acautelatória requerida pela parte. 

Inadmissível o presente agravo, não tendo sido cumprida a regra do art. 525, inciso I do CPC, que dispõe que a inicial 

deverá ser, obrigatoriamente, instruída com a cópia da intimação da r. decisão agravada, bem ainda,demais cópias 

essenciais ao deslinde da controvérsia. 

Regularmente intimado o Agravante, cumpriu, parcialmente a determinação. 

Verifica-se, na espécie, lacuna no que tange àquelas exigências legais, cogente. 

Neste sentido: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. 

Não se conhece de Agravo de Instrumento, quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 

interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo de Instrumento não conhecido.(AIRR-

609.539/1999.9, Rel. Min. Guilherme A. C. Bastos, DJ, pg. 358, 12.5.00)." 

Ademais: a r. decisão agravada de 2009, não acompanhou a inicial, a petição de Agravo somente foi protocolada em 

2010, e ausente a intimação da decisão juntada à fls. 39 (do presente Agravo). 

 

 

 

Isto posto, nego seguimento ao recurso. 

P.I. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006406-66.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006406-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : AMANDA GASPAR COLTURATO 

ADVOGADO : GABRIELA MIZIARA JAJAH e outro 

AGRAVADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00041525620104036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que indeferiu medida acautelatória requerida pela 

parte. 

Tendo em vista a prolação de sentença na ação principal, conforme informação em anexo, ocorreu a perda de objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009287-16.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009287-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Banco do Brasil S/A 

ADVOGADO : ALINE CRIVELARI 

 
: SIMONE CAZARINI FERREIRA 
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SUCEDIDO : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : RONALDO RUFFO BARTOLOMAZI e outro 

LITISCONSORTE 

PASSIVO 
: Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : LUIZ AFONSO COELHO BRINCO e outro 

LITISCONSORTE 

PASSIVO 
: Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI e outro 

LITISCONSORTE 

PASSIVO 
: BANCO BRADESCO S/A e outros 

 
: BANCO ITAU S/A 

 
: HSBC BANK BRASIL S/A 

 
: UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 

 
: BANCO ABN AMRO REAL S/A 

 
: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A 

 
: BANCO SANTANDER S/A 

 
: BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA 

 
: BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A 

ADVOGADO : JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00020826020064036115 1 Vr SAO CARLOS/SP 

DESPACHO 

Fls. 681/688: 

Mantenho a decisão por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2010. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012350-49.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012350-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado BATISTA GONCALVES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : MICHEL LEIBL 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00539861520064036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Inicialmente, reconsidero a decisão de fls. 77/78, restando prejudicado o agravo de fls. 81/86. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto em face de decisão proferida em execução fiscal que indeferiu pedido de 

bloqueio dos ativos financeiros da executada, depositados em instituições bancárias. Inconformada, a agravante, 

tecendo argumentos jurídicos de sua convicção, alega que com o advento da lei no 11.382/06, resta mitigada a natureza 

excepcional da penhora sobre ativos financeiros, uma vez que prefere aos demais bens, a teor do disposto no artigo 655-

A do CPC. Decido. 

 

A jurisprudência, anteriormente, inclinava-se no sentido de ser ônus da exeqüente promover o esgotamento de 

diligencias à busca de bens penhoráveis do devedor; era condição antecedente ao pedido de penhora on line (REsp 

1101288, Rel. Min Benedito Gonçalves, DJE 20.04.2009-STF). 

No entanto, posteriormente o Superior Tribunal de Justiça veio a excluir a necessidade de esgotamento de diligências 

pelo exeqüente, para fins da penhora "on line", face às alterações da Lei nº 11.382/06 ao dar nova redação ao Art. 655 e 

introduzir o Art. 655 A ao CPC. O primeiro dispositivo acresceu à ordem de preferência, para fins de penhora, além do 
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"dinheiro em espécie" o "depósito ou a aplicação em instituição financeira"; o segundo dispositivo disciplinou o 

procedimento da penhora "on line". Transcrevem-se : 

"Art. 655- A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem:  

I. dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira."  

Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos, em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução.  

§ 1º As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução.  

§2º Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso 

IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade."  

 

Sob o novo entendimento pode-se mencionar os seguintes posicionamentos do STJ: AgRg no Ag 1230232, Primeira 

Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 02/02/10; EDcl no AgRg no REsp 1073910, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbel Marques, DJe 15/05/2009; ; REsp 1097895,Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe 

16.04.2009; REsp 1033820, Terceira Turma, Rel. Min. Massami Uyeda, DJe 19/03.2009). 

 

Ao regulamentar a utilização do Sistema BACEN-JUD 2.0 no âmbito da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, o 

Conselho da Justiça Federal editou a Resolução nº 524/06, dando preferência à penhora on line sobre as demais 

modalidades de constrição judicial: 

"Art. 1º Em se tratando de execução definitiva de título judicial ou extrajudicial, ou em ações criminais, de 

improbidade administrativa ou mesmo em feitos originários do Tribunal Regional Federal poderá o magistrado, via 

sistema BACEN-JUD 2.0, solicitar o bloqueio/desbloqueio de contas e ativos financeiros ou a pesquisa de informações 

bancárias.  

Parágrafo único. No processo de execução, a emissão da ordem em comento poderá ocorrer desde que requerida pelo 

exequente, face à inexistência de pagamento da dívida ou garantia do débito (arts. 659 do CPC e 10 da Lei nº 6.830, de 

22 de setembro de 1980), com precedência sobre outras modalidades de constrição judicial; podendo, nas demais 

ações, tal medida ser adotada inclusive ex officio."  

 

Observe-se que em se tratando de crédito tributário também há previsão de se decretar a "indisponibilidade de bens" 

consoante previsão do Art. 185-A do CTN. 

Pelo Art. 185-A do CTN quando o devedor tributário, após devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à 

penhora, o magistrado determinará a indisponibilidade dos bens e de direitos, até o valor do débito exigível, 

comunicando por meios eletrônicos aos órgãos e entidades respectivas (cartórios, instituições bancárias ..). 

Diante disto, infere-se como condições antecedentes ao decreto de indisponibilidades: 1) a citação do executado, por 

Oficial de Justiça ou por edital e 2) a não-indicação de bens à penhora pelo devedor. Presentes tais requisitos é possível 

ao exeqüente requerer a penhora "on line". 

 

Nesse sentido, trago à lume os seguintes excertos jurisprudenciais do Egrégio STJ: 

 

EXECUÇÃO FISCAL. ESGOTAMENTO DOS MEIOS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS. 

PRESCINDIBILIDADE. QUEBRA DO SIGILO BANCÁRIO. SISTEMA BACEN JUD. PENHORA DE DINHEIRO. 

ORDEM LEGAL DE PREFERÊNCIA. LEI 6.830/1980.  

I - A despeito de não terem sido esgotados todos os meios para que a Fazenda obtivesse informações sobre bens 

penhoráveis, faz-se impositiva a obediência à ordem de preferência estabelecida no artigo 11 da Lei nº 6.830/1980, que 

indica o dinheiro como o primeiro bem a ser objeto de penhora.  

II - Nesse panorama, objetivando cumprir a lei de execuções fiscais, é válida a utilização do sistema BACEN JUD para 

viabilizar a localização do bem (dinheiro) em instituição financeira.  

III - Observe-se ademais que, de acordo com o artigo 15 da Lei de Execuções Fiscais, a Fazenda Pública pode a 

qualquer tempo substituir os bens penhorados por outros, não sendo obrigada a preferir imóveis, veículos ou outros 

bens, o que realça o pedido de quebra de sigilo, indo ao encontro do princípio da celeridade processual. Precedente: 

REsp 984.210/MT, Rel. MINISTRO FRANCISCO FALCÃO, julgado em 06/11/2007.  

IV - Recurso especial provido (REsp. n. 1.009.363 - BA, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 6.3.2008).  

PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - CRÉDITO TRIBUTÁRIO - BLOQUEIO DE 

ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA BACEN JUD - APLICAÇÃO CONJUGADA DO ART. 185-A, DO 

CTN, ART. 11, DA LEI N. 6.830/80, ART. 655 E ART. 655-A, DO CPC. PROPORCIONALIDADE NA EXECUÇÃO. 

LIMITES DOS ARTS. 649, IV e 620 DO CPC.  

1. Não incide em violação do art. 535 do CPC o acórdão que decide fazendo uso de argumentos suficientes para 

sustentar a sua tese. O julgador não é obrigado a se manifestar sobre todos os dispositivos legais levados à discussão 

pelas partes.  

2. A interpretação das alterações efetuadas no CPC não pode resultar no absurdo lógico de colocar o credor privado 

em situação melhor que o credor público, principalmente no que diz respeito à cobrança do crédito tributário, que 

deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e seguintes da Constituição Federal de 1988).  
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3. Em interpretação sistemática do ordenamento jurídico, na busca de uma maior eficácia material do provimento 

jurisdicional, deve-se conjugar o art. 185-A, do CTN, com o art. 11 da Lei n. 6.830/80 e artigos 655 e 655-A, do CPC, 

para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, independentemente do esgotamento de 

diligências para encontrar outros bens penhoráveis. Em suma, para as decisões proferidas a partir de 20.1.2007 (data 

da entrada em vigor da Lei n. 11.038/2006), em execução fiscal por crédito tributário ou não, aplica-se o disposto no 

art. 655-A doCódigo de Processo Civil, posto que compatível com o art. 185-A do CTN.  

4. A aplicação da regra não deve descuidar do disposto na nova redação do art. 649, IV, do CPC, que estabelece a 

impenhorabilidade dos valores referentes aos vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de 

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; às quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao 

sustento do devedor e sua família, aos ganhos de trabalhador autônomo e aos honorários de profissional liberal.  

5. Também há que se ressaltar a necessária prudência no uso da nova ferramenta, devendo ser sempre observado o 

princípio da proporcionalidade na execução (art. 620 do CPC) sem descurar de sua finalidade (art. 612 do CPC), de 

modo a não inviabilizar o exercício da atividade empresarial.  

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (Resp. n. 1074228 - MG, Rel. Min. Mauro 

Campbell Marques, julgado em 7.10.2008).  

 

Referentemente ao artigo 620 do CPC pelo qual se conclama o princípio da menor onerosidade ao devedor, esta norma 

tem sua aplicação em perfeita sintonia com os Art. 655 inc. I, 655-A do CPC e Art. 185-A do CTN, pois as execuções 

fiscais devem ser processadas também no interesse do credor. 

Acrescente-se, por derradeiro, que eventuais peculiaridades à execução deverão ser suscitadas pelo devedor para a 

devida análise, tais como a hipótese do Art. 655-A §2º do CPC. 

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557, §1º, A, do CPC, voto por dar provimento ao recurso. 

 

Comunique-se ao juízo a quo. 

Int. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2010. 

BATISTA GONCALVES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015827-80.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015827-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : TECHINT ENGENHARIA E CONSTRUCAO S/A 

ADVOGADO : JEREMIAS ALVES PEREIRA FILHO e outro 

AGRAVADO : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00107433420104036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

a. Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão liminar proferida em mandado de segurança. 

b. A r. sentença, cuja prolação está documentada, conforme cópia em anexo, substitui a decisão liminar. 

c. Theotônio Negrão (CPC e legislação processual em vigor, edit. Saraiva, 35ª edição, pág. 1683, nota 1 ao art. 12, da 

LMS): 

"A sentença substitui a medida liminar; prolatada aquela, esta fica sem efeito, seja qual for o conteúdo do julgado. 

Concedida a segurança, a liminar perde a eficácia e a tutela judicial passa a resultar da sentença, que é de execução 

imediata, em razão do efeito meramente devolutivo da apelação; se denegada, o provimento liminar também não 

subsiste, cedendo ao disposto na sentença." 

 

d. Julgo prejudicado o agravo de instrumento. 

e. Intimem-se. 

f. Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 
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00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017612-77.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017612-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : COMPEC GALASSO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : MAURO SERGIO GODOY e outro 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO e outro 

 
: S/A PAULISTA DE CONSTRUCOES E COM/ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00103718520104036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Mantenho a decisão de fls. 221/222, por seus próprios fundamentos. 

Não havendo previsão legal, deixo de receber o Agravo Regimental interposto à fls. 235/250, pela agravante. 

Cumpra-se a parte final da decisão de fls. 221/222. 

P.I. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018666-78.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018666-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ADRIANO ELIAS FARAH e outro 

 
: REGIS OLIVIER HARADA 

ADVOGADO : REGIS OLIVIER HARADA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00077086620104036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de discussão sobre a possibilidade do exercício incondicional da advocacia, perante o INSS, sem a submissão 

do advogado a norma administrativa limitadora do número de pedidos de benefícios previdenciários, em prol de seus 

clientes. 

É uma síntese do necessário. 

O exercício de qualquer profissão está sujeito ao princípio da legalidade. 

No caso concreto da profissão do advogado, nenhuma lei limita o exercício do direito de petição - cuja materalização é 

operada através dos poderes delegados pelo instrumento do mandato - aos requisitos expostos na norma 

administrativa editada pelo INSS. 

A elogiável otimização dos serviços administrativos autárquicos - ou qualquer outra motivação - não constitui causa 

revocatória ou suspensiva do sistema legal. 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. INADEQUAÇÃO DA VIA 

ELEITA. REFORMA. EXAME DO MÉRITO. ARTIGO 515, § 3º, CPC EXIGÊNCIA DO INSS DE PROTOCOLO DE 

PETIÇÕES E PRÉVIO AGENDAMENTO. ILEGALIDADE.  

1. Caso em que, embora formalmente extinto o processo sem exame do mérito, a r. sentença apreciou o fundo da 

controvérsia, com denegação da ordem, de modo a devolver a discussão ao Tribunal.  

2. Não tem amparo legal a exigência da autoridade impetrada de que advogado, na condição de procurador de 

segurados, protocole na repartição apenas um pedido de benefício por atendimento, ou que sujeite à regra de prévio 

agendamento de hora.  

3. Provimento da apelação".  

(TRF3 - 3ª Turma - Rel. Desembargador Federal Carlos Muta).  
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"ADMINISTRATIVO. ADVOGADO. EXERCÍCIO PROFISSIONAL. ATENDIMENTO NO BALCÃO DA 

PREVIDÊNCIA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA.  

Ofende ao princípio da isonomia o ato administrativo que impõe ao advogado, inviabilizando seu exercício 

profissional, a necessidade de enfrentar uma fila para cada procedimento administrativo que pretende examinar na 

repartição do INSS".  

(REO nº 1999.04.01011515-4, DJU de 20.09.00, p. 237, Rel. Des. Fed. PAULO AFONSO BRUM VAZ).  

"PROCESSUAL CIVIL FUNCIONAMENTO DO POSTO DE BENEFÍCIO DA PREVIDÊNCIA. LIMITAÇÃO DE DIAS 

E DE HORÁRIOS. VIOLAÇÃO DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. LIVRE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE 

PROFISSIONAL. DESRESPEITO.  

Não merece reparos a r. sentença que concedeu a ordem para que o impetrante, advogado, seja atendido no Posto de 

Benefícios do INSS de Taquari sem limitação de dias e horários, pois isso viola direito líquido e certo ao livre exercício 

profissional. Ademais, torna ainda mais morosa e desacreditada essa instituição pública.  

Mantida a sentença também no que tange ao respeito à ordem de chegada das pessoas na referida repartição, para que 

o atendimento seja organizado.  

Remessa oficial improvida".  

(REO nº 95.04.01441-0, DJU de 05.11.97, p. 93781, Rel. JUIZA MARGA INGE BARTH TESSLER).  

 

Por estes fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se ao digno Juízo de 1º Grau. 

Intime-se o(a) agravado(a) para o eventual oferecimento de resposta. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021644-28.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021644-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado BATISTA GONCALVES 

AGRAVANTE : LUCILA AMARAL CARNEIRO VIANNA 

ADVOGADO : RUBENS APPROBATO MACHADO e outro 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : SERGIO GARDENGHI SUIAMA e outro 

PARTE RE' : MARIA CONCEICAO VENEZIANI e outros 

 
: EME EQUIPAMENTOS MEDICOS E ESP COM/ E MONT LTDA -ME 

 
: MARIO LIZENOR DA COSTA 

 
: RICARDO LIZENOR DE ALMEIDA COSTA 

 
: VANIA REGINA RONDON MARCELLINO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00119856220094036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que recebeu a inicial de ação civil pública e 

determinou a citação dos réus por prática de ato de improbidade administrativa. 

Contudo, observo que o presente agravo encontra-se esvaído de objeto, ante a superveniente decisão proferida nos autos 

da ação principal, conforme informação veiculada pelo Ministério Público Federal às fls. 487/490, a qual rejeitou a 

denúncia de improbidade na forma do artigo 17, § 8º, da Lei nº 8.429/92. 

Posto isto, face versar sobre decisão interlocutória cujas conseqüências jurídicas já se encontram superadas, com fulcro 

no Art. 557, caput, do Código de Rito, nego seguimento ao recurso. 

Intime-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

BATISTA GONCALVES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022758-02.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022758-7/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 277/2372 

RELATOR : Juiz Federal Convocado BATISTA GONCALVES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro 

AGRAVADO : SILMARA CAMILLO LEITE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00002470520084036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão proferida em execução fiscal que indeferiu pedido de 

bloqueio dos ativos financeiros do executado, depositados em instituições bancárias.  

Inconformado, o agravante, tecendo argumentos jurídicos de sua convicção, alega que com o advento da lei no 

11.382/06, resta mitigada a natureza excepcional da penhora sobre ativos financeiros, uma vez que prefere aos demais 

bens, a teor do disposto no artigo 655-A do CPC. 

Decido. 

Do exame do presente recurso, não verifico, de pronto, a plausibilidade de direito nas alegações do agravante a justificar 

o deferimento da providência requerida.  

Isso porque, a meu ver a edição da Lei no 11.382/06, não dispensa a comprovação do esgotamento das diligências em 

busca de bens do executado aptos a servir de garantia ao débito em cobrança, eis que deve ser interpretada 

conjuntamente com o ordenamento jurídico. 

Nesse aspecto, não se pode olvidar que a certidão de dívida ativa é título executivo extrajudicial, revestida de presunção 

- juris tantum - de liquidez, certeza e exigibilidade passível de ser desconstituída no mérito, por meio dos embargos da 

execução. A experiência mostra que não é raro tal fato ocorrer; portanto, não se afigura razoável impor tal gravame ao 

executado, ab initio, do trâmite processual, sem qualquer análise do caso concreto, autorizar a excussão antecipada do 

patrimônio do executado, como também de invadir a privacidade assegurada na Constituição Federal, atinente ao sigilo 

bancário.  

Além disso, o artigo 185 - A, caput, do CTN (norma geral de direito tributário) dispõe, especificamente, sobre o 

bloqueio de bens do devedor de crédito tributário, dentre os quais, relaciona-se a providência requerida nestes autos e, 

impõe como requisito da medida a comprovação da não localização de bens passíveis de constrição. 

"Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial." 

Confira-se a iterativa jurisprudência do C. STJ sobre o tema. 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONVÊNIO BACEN-JUD. PENHORA ON LINE DE DEPÓSITOS 

BANCÁRIOS. INDEFERIMENTO. DECISÃO. REGIME ANTERIOR AO ADVENTO DA LEI 11.382/06. 

EQUIPARAÇÃO. DEPÓSITOS BANCÁRIOS EM ESPÉCIE. EFETIVAÇÃO. MEIO ELETRÔNICO. 

1. Esta Corte admite a expedição de ofício ao Banco Central do Brasil - Bacen para se obter informações sobre a 

existência de ativos financeiros do devedor, desde que o exeqüente comprove ter exaurido todos os meios de 

levantamento de dados na via extrajudicial. 

2. A verificação do esgotamento das possibilidades extrajudiciais de localização de bens penhoráveis do agravado é 

obstada pelo teor da Súmula 7/STJ, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 

3. Ademais, impõe-se a manutenção do entendimento jurisprudencial desta Corte e do regime normativo anteriores aos 

casos em que o indeferimento da medida executiva ocorre antes do advento da Lei 11.382/06, que alterou o CPC 

quando incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora 

como se fossem dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 

655-A). 

4. Agravo regimental não provido. (AgRg no Ag 950236 MG 2007/0220765-3, 2a Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 

26/02/2008, DJ 11/03/2008, p. 01)." 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. SIGILO BANCÁRIO. SISTEMA BACEN 

JUD. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 07/STJ, 282/STF e 356/STJ. 

1. A quebra do sigilo bancário em execução fiscal pressupõe que a Fazenda credora tenha esgotado todos os meios de 

obtenção de informações sobre a existência de bens do devedor e que as diligências restaram infrutíferas, porquanto é 

assente na Corte que o juiz da execução fiscal só deve deferir pedido de expedição de ofício à Receita Federal e ao 

BACEN após o exeqüente comprovar não ter logrado êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o 

executado e seus bens. Precedentes: REsp 802897 / RS, DJ 30.03.2006 

p. 203; RESP 282.717/SP, DJ de 11/12/2000; RESP 206.963/ES, DJ de 28/06/1999; RESP 204.329/MG, DJ de 

19/06/2000 e RESP 251.121/SP, DJ de 26.03.2001. 

2. Na presente hipótese, o Tribunal a quo considerou que "da análise dos autos, verifico não terem sido esgotadas as 

diligências na busca de bens passíveis de penhora, uma vez que foram juntadas aos autos somente as consultas ao 

Ofício do Registro de Imóveis, porém não consta ter havido consulta ao DETRAN" (fls. 62-v), importando no reexame 

do conjunto fático-probatório da causa, o que não se admite em sede de recurso especial (Súmula nº 07/STJ). 
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3. É inviável a apreciação, em sede de Recurso Especial, de matéria sobre a qual não se pronunciou o tribunal de 

origem, porquanto indispensável o requisito do prequestionamento.  

4. Deveras, é cediço que "É inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada na decisão recorrida, a 

questão federal suscitada" (Súmula 282/STF); bem como que "O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram 

opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de recurso extraordinário, por faltar o requisito do 

prequestionamento" (Súmula N.º 356/STJ). 

5. Agravo regimental desprovido. (Agresp - 959837 200701343435 UF: RS , 1a Turma, Rel. Min. LUIZ FUX, j. 

04/12/2007, DJ 03/03/2008, p. 01)." 

Na hipótese, verifico que não foram esgotadas as diligências a fim de localizar bens da executada, que atendam o 

interesse da execução - nos Cartórios de Imóveis e no DETRAN - aliás, nenhuma diligência. Assim, não se justifica, por 

ora, o deferimento da providência requerida nestes autos.  

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, tal como autoriza o "caput" do art. 557 do CPC, por estar em manifesto 

confronto com entendimento jurisprudencial de Tribunal Superior. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Int. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

BATISTA GONCALVES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024423-53.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.024423-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado BATISTA GONCALVES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : ALINE CRIVELARI LOPES e outro 

AGRAVADO : MARCELO CARLOS LUCHESI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00120933920094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão que, em executivo fiscal, recebeu recurso de apelação 

como embargos infringentes, com fundamento no artigo 34 da Lei nº. 6.830/80. 

Irresignada, entende a agravante que o recurso interposto deve ser recebido como apelação, pois a execução possui 

valor superior a cinquenta (50) ORTN. 

Decido. 

O executivo fiscal foi proposto em 13/04/2009, para cobrança de débito no valor de R$367,66 (trezentos e sessenta e 

sete reais e sessenta e seis centavos). 

Processado o feito, sobreveio sentença extinguindo o processo, por falta de interesse de agir, razão pela qual a ora 

agravante apresentou recurso de apelação. 

Do exame do feito, verifico, de pronto, a plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o deferimento 

da providência requerida. 

O artigo 34, § 1º, da Lei nº. 6.830/80, assim estabelece: 

"Art. 34 - Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta) 

Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos infringentes e de declaração.  

§ 1º - Para os efeitos deste artigo considerar-se-á o valor da dívida monetariamente atualizado e acrescido de multa e 

juros de mora e de mais encargos legais, na data da distribuição."  

Da leitura do dispositivo supra citado pode-se inferir que das sentenças proferidas em executivo fiscal de valor igual ou 

inferior a 50 ORTN, somente são admissíveis embargos infringentes e embargos de declaração. 

A ORTN - Obrigação do Tesouro Nacional - foi instituída como indexador financeiro pelo Decreto-Lei nº. 2.284/86 e 

extinta pela Lei nº. 7.730/89. Quando substituída pela BTN, com base na Lei nº. 7.784/91, o próprio texto legal 

determinou a proporção entre os valores de cada qual, possibilitando, dessa forma, a determinação de seu quantum, o 

que se deu da mesma maneira com os demais indexadores que se seguiram. 

Com o histórico de tantos indexadores existentes na ordem econômica do país, não se pode afirmar que a substituição 

ou extinção de qualquer deles impossibilite a aferição do real valor objeto de correção, tamanha seria a insegurança 

jurídica e econômica causadas. 

A exemplo disso, tem-se o artigo 34 da Lei nº. 6.830/80, que preconiza serem cabíveis - como medida recursal das 

decisões de 1ª instância proferidas em sede de execução fiscal - apenas embargos infringentes e de declaração, em se 

tratando de execuções cujo valor seja inferior ou igual a 50 OTN. 

Colaciono, entendimento desta Turma: 
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"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 34, DA LEI 6.830/80. CAUSAS DE alçada . APELAÇÃO E 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO.  

1 - A vigência do artigo 34 da LEF é indubitável, não se podendo aceitar o argumento de que não teria mais aplicação 

em face da extinção das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN. A simples substituição ou extinção de 

um indexador não significa ser impossível a determinação do valor da causa para efeito de alçada . Assim, as originais 

50 ORTN passaram a equivaler a 308,50 BTN, porque, quando extinta a ORTN-OTN, valia NCZ$ 6,17, e o Bônus do 

Tesouro Nacional foi criado valendo NCZ$ 1,00. A partir de janeiro de 1991, 308,50 BTN passaram a valer CR$ 

136,95, com reajuste pela TRD, até maio de 1993, quando foi extinto esse indexador (Lei 8.660, de 28.05.1993). Em 

junho de 1993 o valor de alçada permaneceu fixo em CR$ 7.121.483,99 e, a partir de julho de 1993, passou a ser 

equivalente a 283,43 UFIR.  

Omissis.  

4 - Agravo conhecido e provido."  

(TRF 3ª Região. 4ª Turma. Rel. Juiz Manoel Álvares, v.u., DJ 14.10.97, pág. 85168)."  

Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal de Justiça, conforme se infere do aresto in verbis: 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL alçada RECURSAL (ART.34 DA LEI6.830/80)  

1. Segundo o art. 34 da LEF, somente é cabível o recurso de apelação para as execuções fiscais de valor superior a 50 

(cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN.  

2. Com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir da interpretação da norma que extinguiu 

um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a paridade das unidades de referência, sem efetuar a conversão para 

moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo.  

3. 50 ORTN ="" 50 OTN ="" 308,50 BTN ="" 308,50 UFIR ="" R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete 

centavos) a partir de janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e desindexada a economia.  

4. O valor de alçada deve ser auferido, observada a paridade com a ORTN, no momento da propositura da execução, 

levando em conta o valor da causa.  

5. Recurso especial provido em parte."  

(STJ, REsp 607930DF (2003/0188420-2), Rel.Min. ELIANA CALMON, 2ª Turma, v.u., DJ 17.05.2004, pág. 206)."  

De acordo com o entendimento esposado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, na ementa acima transcrita, tem-se 

que, em sendo o valor relativo a 50 ORTN correspondente a 308,50 UFIR, o valor de alçada alcança R$ 328,27 

(trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos). 

Portanto, o valor da execução em comento, na data da distribuição, é superior ao valor determinado no artigo 34 da Lei 

de Execuções Fiscais, razão pela qual o recurso cabível é o de apelação, o qual deverá ser recebido e devidamente 

processado. 

Por esses fundamentos, dou provimento ao agravo, com base no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, 

para que o recurso interposto pela agravante nos autos principais seja recebido como apelação. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Intimem-se.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

BATISTA GONCALVES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025773-76.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.025773-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado BATISTA GONCALVES 

AGRAVANTE : VALTER ABOU MURAD 

ADVOGADO : MARCIA PIKEL GOMES e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00003769720104036116 1 Vr ASSIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que indeferiu o pedido de benefício de assistência 

judiciária gratuita, formulado pelo agravante nos autos principais. 

Decido. 

O agravante pleiteia a concessão do benefício da justiça gratuita, em vista de sua situação econômica. 

A Constituição Federal, em seu Art. 5º, inciso LXXIV, dispôs que: 

"Art. 5º. (...).  

LXXIX. O Estado prestará assistência judiciária integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos".  
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Da análise do dispositivo constitucional, acima transcrito, temos que a Carta Maior estendeu, de forma ampla, a fruição 

da gratuidade judiciária a todos aqueles que comprovarem insuficiência de recursos. 

Por outro lado, a Lei nº 1.060/50, que trata especificamente da assistência judiciária gratuita, estabelece o seguinte: 

"Art. 2º. Gozarão dos benefícios desta lei os nacionais ou estrangeiros residentes no país, que necessitarem recorrer à 

justiça penal, civil, militar ou do trabalho.  

Parágrafo único. Considera-se necessitado, para os fins legais, todos aqueles cuja situação econômica não lhe permita 

pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família".  

Com isto, objetivou o legislador ordinário justamente facilitar o acesso à justiça àqueles que, necessitando acionar o 

Poder Judiciário para a defesa de seus interesses, não o fazem em razão do prejuízo de sua manutenção e de sua família. 

Em seguida, a referida lei estabelece normas para a concessão da assistência judiciária aos necessitados e, nos termos do 

disposto em seu art. 4º, §1º, determina: 

"Art. 4º. A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição 

inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo 

próprio ou de sua família.  

§ 1º Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos desta Lei, sob pena de 

pagamento até o décuplo das custas judiciais".  

Por seu turno, o texto do art. 5º, do mesmo diploma legal, é explícito ao afirmar que se o juiz não tiver fundadas razões 

para indeferir o pedido de assistência judiciária gratuita , deverá julgá-lo de plano. 

Também a Lei nº 7.115/83, expressamente acolheu a possibilidade da declaração de pobreza ser feita por procurador 

bastante, "sob as penas da lei", em ampla demonstração da facilitação do acesso à justiça . 

Conforme se depreende dos documentos (fl. 11 dos autos principais), restou consignada a assertiva do próprio 

recorrente acerca da insuficiência de recursos. Observo que tal afirmação, por si só, é capaz de ensejar conseqüências 

jurídicas, se comprovada a falsidade da declaração, prescindindo-se da alusão à fórmula "assumem inteira 

responsabilidade civil e criminal da presente declaração". 

Ademais, não é necessário ser miserável para a concessão do benefício de assistência judiciária gratuita , bastando 

apenas afirmar não ter condições de arcar com o pagamento das custas, sem prejuízo do sustento próprio ou de sua 

família, o que, evidentemente, pode suceder ainda que o autor perceba salário superior ao dobro do mínimo, na forma 

do § 1º, do art. 4º, da Lei nº 1060/50, que, aliás, não foi revogado pelo inciso LXXIV, do art. 5º, da CF/88. 

Este também tem sido o entendimento predominante na jurisprudência: 

"CONSTITUCIONAL. ACESSO À JUSTIÇA . ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. Lei 1.060, de 1950. C.F., art. 5º, LXXIV.  

I.A garantia do art. 5º, LXXIV - assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos 

- não revogou a de assistência judiciária gratuita da Lei 1.060, de 1950, aos necessitados, certo que, para obtenção 

desta, basta a declaração, feita pelo próprio interessado, de que a sua situação econômica não permite vir a Juízo sem 

prejuízo da sua manutenção ou de sua família. Essa norma infraconstitucional põe-se, ademais, dentro no espírito da 

Constituição, que deseja que seja facilitado o acesso de todos à justiça (C.F., art. 5º, XXXV).  

II.R.E. não conhecido."  

(STF, RE 205746/RS, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ.28.02.1997, pág 04080).  

Dessa forma, a declaração apresentada pelo agravante, no sentido de não possuir condições financeiras para arcar com 

as custas processuais e demais emolumentos, atende às disposições das Leis nºs 7.115/83, 1.060/50 e 7.510/86. 

Assim, neste instante de cognição sumária, entendo despicienda a juntada de outras provas, razão pela qual a decisão 

agravada merece ser reformada. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento para conceder os benefícios da justiça gratuita ao 

agravante, conforme pleiteado. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

BATISTA GONCALVES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027351-74.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027351-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : JOSE LUIZ BRUM 

ADVOGADO : REYNALDO COSENZA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : ELETROMETALURGICA BRUM LTDA e outros 

 
: ALEXANDRE BRUM 
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: ROSALINA PASCHOALATO BRUM 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 06.00.00321-8 A Vr LIMEIRA/SP 

DESPACHO 

Dispõe o artigo 2º, da Lei Federal nº 9.289/96: 

 

Art. 2º. O pagamento das custas é feito mediante documento de arrecadação das receitas federais, na Caixa Econômica 

Federal - CEF, ou, não existindo agência desta instituição no local, em outro banco oficial. 

 

Ocorre que, no presente recurso, o recolhimento das custas de preparo e de porte de retorno foi feito em instituição 

bancária diversa da mencionada no artigo supra. 

Por estes fundamentos, intime-se a agravante para que regularize o pagamento das custas (preparo - R$ 64,26 e porte de 

retorno - R$ 8,00), através de guia DARF, no prazo de 05 (cinco) dias (artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil, 

com redação dada pela Lei Federal nº 9.756/98), cujo valor total é R$ 72,26 (setenta e dois reais e vinte e seis centavos), 

de acordo com a Resolução nº 278/07, desta E. Corte, de 16 de maio de 2007. 

Publique-se e intime(m)-se. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027378-57.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027378-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : SONIA MARIA MONTEIRO PREZA 

ADVOGADO : TATIANA CAMPANHÃ BESERRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00036658620104036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SÔNIA MARIA MONTEIRO PREZA contra decisão que, em ação 

de rito ordinário, determinou a sua regularização processual, trazendo aos autos cópia do inventário/arrolamento em que 

conste a nomeação do inventariante ou cópia do formal de partilha em que consta a discriminação dos herdeiros e seus 

quinhões respectivos, com os respectivos instrumentos de procuração. 

Alega a agravante que em momento algum postulou direito pertencente a seu pai falecido (titular da conta). 

Assevera que na condição de segunda titular da conta 99003959-1, tem interesse e legitimidade para pleitear a correção 

monetária dos planos econômicos. 

Afirma que desde a exordial requereu a exibição, por parte da CEF, dos extratos. 

Ressalta que não dispõe de outros elementos que comprovem a sua co-titularidade. 

Requer a concessão do efeito suspensivo. 

DECIDO. 

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 

Com efeito, presente na decisão a análise dos pressupostos para a concessão da medida pleiteada, preserva-se neste 

momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de prestígio às soluções postas 

pelo magistrado, privilegiando-a na medida em que, quando do julgamento do processo, o juiz poderá analisar todas as 

questões trazidas. 

Ora, como bem asseverado pelo magistrado a quo além da ora agravante, o primeiro titular da conta poupança nº 

99003959-1 deixou a filha Miriam Cleide Monteiro Preza. 

Conforme a jurisprudência pacífica desta Corte a despeito de se tratar de conta conjunta, não se pode presumir o fato da 

filha ser co-titular de seu pai, devendo a agravante trazer aos autos determinados pelo Juízo a quo. Precedente: AC 

200461070072900, relatora Des. Federal REGINA COSTA, DJF 25.02.2009. 

Assim, em cognição sumária, impõe-se a manutenção da decisão agravada nos termos em que exarada. 

Com essas considerações, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027644-44.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027644-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : AUTO POSTO NOVA ODESSA LTDA 

ADVOGADO : MARI ANGELA ANDRADE e outro 

AGRAVADO : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00168136720104036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AUTO POSTO NOVA ODESSA LTDA. contra decisão que, em 

ação de rito ordinário, indeferiu pedido de antecipação de tutela que objetivava a suspensão da exigibilidade do débito, 

bem como a não-inclusão de seu nome no CADIN. 

A agravante alega a ocorrência de prescrição trienal, nos termos do §1º do artigo 1º da Lei 9.873/99, uma vez que o 

processo administrativo ficou paralisado por mais de 03 anos. 

Assevera ainda a ocorrência de prescrição intercorrente quinquenal, nos termos do art. 1º do Decreto nº 20.910/32. 

No mérito, afirma, em síntese, a nulidade do Auto de Infração pela ilegalidade das Portarias 116/00 e 248/00, bem como 

a nulidade das demais penalidades impostas. 

Ressalta que a decisão agravada facultou, ao final do dispositivo, a realização de depósito judicial para suspender a 

exigibilidade do débito discutido, nos termos do art. 151, inciso II, do CTN. 

Nesse passo, sustenta que é inconstitucional a exigência de depósito prévio para discussão de exigibilidade de crédito, 

de acordo com enunciado da Súmula Vinculante nº 28 do e. STF. 

Requer a concessão do efeito suspensivo. 

DECIDO. 

Com efeito, presente na decisão agravada a análise dos pressupostos para a concessão da medida pleiteada, preserva-se 

neste momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de prestígio às soluções 

postas pelo magistrado, privilegiando-a na medida em que, quando do julgamento do processo, o juiz poderá analisar 

todas as questões trazidas. 

Nesse sentido, transcrevo trecho da decisão agravada, in verbis: 

"... 

Analisando os documentos juntados aos autos, depreendo que a autuação se deu por agente competente, e que todo o 

procedimento administrativo observou aos ditames legais. Em que pesem as considerações tecidas pela autora, não 

verifico a ocorrência da prescrição, pelo menos em sede de cognição sumária. 

Ademais, conforme consta do Processo Administrativo nº 48621.000456/2004-21, todas as infrações estão previstas no 

artigo 3º e incisos da Lei nº 9.847/99." 

 

Por fim, quanto à suposta exigência do depósito judicial, verifico que o magistrado a quo tão somente esclareceu à ora 

agravante a possibilidade de se efetuar o depósito judicial, nos termos do artigo 151, inciso II do CTN. 

Ora, não houve qualquer imposição, não havendo em se falar em inconstitucionalidade ou ilegalidade. 

O depósito é uma faculdade do devedor que realizado em seu montante integral tem o condão de suspender a 

exigibilidade do crédito tributário. 

Dessa forma, tendo em vista a cognição sumária desenvolvida no recurso de agravo de instrumento, mormente neste 

momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não logrou demonstrar a presença dos 

requisitos ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Com essas considerações, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Int. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028883-83.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028883-7/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : USINA SANTA BARBARA S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO TOBAJA 

AGRAVADO : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADVOGADO : FLAVIA HANA MASUKO HOTTA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 08.00.00113-5 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto, neste Tribunal, por USINA SANTA BARBARA S/A ACÚCAR E 

ALCOOL, contra decisão proferida pelo MM. Juízo "a quo" que, em sede de execução fiscal, deferiu o pedido de 

penhora on-line. 

Decido: 

Indefiro liminarmente o agravo de interposto. 

É que, não obstante cabível em tese, o instrumento não foi devidamente instruído. 

Com efeito, dispõe o artigo 525, I do CPC que a petição de agravo de instrumento será instruída obrigatoriamente, 

dentre outras peças, com cópia da procuração, da decisão agravada e da certidão de sua intimação. 

Ocorre que ao instruir o agravo de instrumento a recorrente deixou de apresentar cópia válida da certidão de sua 

intimação e da procuração da agravada. 

Ora, é dever da agravante instruir o recurso com todas as peças e certidões que possam trazer informações essenciais ao 

Juízo, uma vez que o recurso de agravo de instrumento, como já está pacificado pela remansosa jurisprudência, não 

admite diligências. Dessa maneira, o que não está nos autos, está fora do conhecimento do magistrado. 

Nesse sentido: 

"É ônus do agravante a formação do instrumento. Estando incompleto, por ausência de alguma das peças obrigatórias, 

deverá o relator negar-lhe seguimento (art. 557, do CPC), descabida diligência para anexação de alguma de tais 

peças." (1ª conclusão do CETARS) 

"O agravo de instrumento deve ser instruído com peças obrigatórias e também com peças necessárias ao exato 

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo ou à 

turma julgadora o não conhecimento dele." (IX ETAB, 3ª Conclusão; maioria) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - AUSÊNCIA 

DE PEÇA ESSENCIAL: NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO RECURSO. O agravo de instrumento deve ser instruído 

com os documentos necessários à apreciação do pedido, isto é, deve conter as peças obrigatórias e as necessárias 

(artigo 525, incisos I e II do CPC). A deficiência na instrução do agravo autoriza o relator a negar-lhe seguimento (art. 

557, do CPC): existência de jurisprudência pacificada pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça. 3. Agravo 

improvido." 

(TRF, 4ª Turma, AG 1999.03.00.057355-8, Dês. Fed. FABIO PRIETO, julgamento em 03/12/2009, DJF3 CJ1 

DATA:09/03/2010 PÁGINA: 347) 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 247 DO REGIMENTO INTERNO DESTA CORTE 

REGIONAL - CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA - INSTRUÇÃO DEFICIENTE - AUSÊNCIA 

DE PEÇAS NECESSÁRIAS PEÇAS OBRIGATÓRIAS - INSTRUÇÃO DEFICIENTE - LEI 9139/95 - DECISÃO QUE 

NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 1. Na atual sistemática do 

agravo, introduzido pela Lei 9.139/95, cumpre a parte instruir o recurso com as peças obrigatórias e as necessárias ao 

conhecimento do recurso, não dispondo o órgão julgador da faculdade ou disponibilidade de determinar a sua 

regularização. 2. A ausência do traslado de cópia da certidão de intimação inviabiliza o conhecimento do agravo de 

instrumento, porquanto não há como se verificar a tempestividade, pressuposto de admissibilidade recursal. 3. Se o 

recorrente somente tomou conhecimento do decisum agravada em 28.10.2008, o que evidenciaria a tempestividade 

recursal, deveria ter instruído o agravo de instrumento, desde logo, com todas as peças do processo a partir de então, 

necessárias à compreensão da controvérsia, pois a certidão de fl. 591, não se referiu à decisão agravada de fl. 547. 4. 

Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 557 parágrafo 1º do 

CPC, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem fundamentada, e ausentes qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder. 5. À ausência de possibilidade de prejuízo irreparável ou de difícil reparação à parte, é 

de ser mantida a decisão agravada. 6. Recurso improvido. 

(TRF - 5ª Turma, AG 2008.03.00.044283-2, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE julgamento 

18/05/2009, DJF3 CJ2 DATA:22/09/2009 PÁGINA: 386) 

 

Cumpre destacar que a certidão de fls. 66 não está em termos, uma vez que não consta o número do processo e a data da 

ciência da decisão atacada, não se podendo aferir a tempestividade do recurso.  

Dessa forma, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do artigo 557 do CPC. 

Intimem-se. 

Após, os autos deverão ser remetidos à vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2010. 
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MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028991-15.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028991-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado BATISTA GONCALVES 

AGRAVANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI 

AGRAVADO : VALERIA KARA JOSE PINHEIRO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CAMPOS DO JORDAO SP 

No. ORIG. : 10.00.00478-2 A Vr CAMPOS DO JORDAO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão que, em executivo fiscal, converteu o recurso de apelação 

em embargos infringentes, com fundamento no artigo 34 da Lei nº. 6.830/80. 

Irresignada, entende a agravante que o recurso interposto deve ser recebido como apelação, pois a execução possui 

valor superior a cinquenta (50) ORTN. 

Decido. 

O executivo fiscal foi proposto em 02/10/2006, para cobrança de débito no valor de R$669,87 (seiscentos e sessenta e 

nove reais e oitenta e sete centavos). 

Processado o feito, sobreveio sentença extinguindo o processo, razão pela qual a ora agravante apresentou recurso de 

apelação. 

Do exame do feito, verifico, de pronto, a plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o deferimento 

da providência requerida. 

O artigo 34, § 1º, da Lei nº. 6.830/80, assim estabelece: 

"Art. 34 - Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta) 

Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos infringentes e de declaração.  

§ 1º - Para os efeitos deste artigo considerar-se-á o valor da dívida monetariamente atualizado e acrescido de multa e 

juros de mora e de mais encargos legais, na data da distribuição."  

Da leitura do dispositivo supra citado pode-se inferir que das sentenças proferidas em executivo fiscal de valor igual ou 

inferior a 50 ORTN, somente são admissíveis embargos infringentes e embargos de declaração. 

A ORTN - Obrigação do Tesouro Nacional - foi instituída como indexador financeiro pelo Decreto-Lei nº. 2.284/86 e 

extinta pela Lei nº. 7.730/89. Quando substituída pela BTN, com base na Lei nº. 7.784/91, o próprio texto legal 

determinou a proporção entre os valores de cada qual, possibilitando, dessa forma, a determinação de seu quantum, o 

que se deu da mesma maneira com os demais indexadores que se seguiram. 

Com o histórico de tantos indexadores existentes na ordem econômica do país, não se pode afirmar que a substituição 

ou extinção de qualquer deles impossibilite a aferição do real valor objeto de correção, tamanha seria a insegurança 

jurídica e econômica causadas. 

A exemplo disso, tem-se o artigo 34 da Lei nº. 6.830/80, que preconiza serem cabíveis - como medida recursal das 

decisões de 1ª instância proferidas em sede de execução fiscal - apenas embargos infringentes e de declaração, em se 

tratando de execuções cujo valor seja inferior ou igual a 50 OTN. 

Colaciono, entendimento desta Turma: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 34, DA LEI 6.830/80. CAUSAS DE alçada . APELAÇÃO E 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO.  

1 - A vigência do artigo 34 da LEF é indubitável, não se podendo aceitar o argumento de que não teria mais aplicação 

em face da extinção das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN. A simples substituição ou extinção de 

um indexador não significa ser impossível a determinação do valor da causa para efeito de alçada . Assim, as originais 

50 ORTN passaram a equivaler a 308,50 BTN, porque, quando extinta a ORTN-OTN, valia NCZ$ 6,17, e o Bônus do 

Tesouro Nacional foi criado valendo NCZ$ 1,00. A partir de janeiro de 1991, 308,50 BTN passaram a valer CR$ 

136,95, com reajuste pela TRD, até maio de 1993, quando foi extinto esse indexador (Lei 8.660, de 28.05.1993). Em 

junho de 1993 o valor de alçada permaneceu fixo em CR$ 7.121.483,99 e, a partir de julho de 1993, passou a ser 

equivalente a 283,43 UFIR.  

Omissis.  

4 - Agravo conhecido e provido."  

(TRF 3ª Região. 4ª Turma. Rel. Juiz Manoel Álvares, v.u., DJ 14.10.97, pág. 85168)."  

Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal de Justiça, conforme se infere do aresto in verbis: 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL alçada RECURSAL (ART.34 DA LEI6.830/80)  

1. Segundo o art. 34 da LEF, somente é cabível o recurso de apelação para as execuções fiscais de valor superior a 50 

(cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN.  
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2. Com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir da interpretação da norma que extinguiu 

um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a paridade das unidades de referência, sem efetuar a conversão para 

moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo.  

3. 50 ORTN ="" 50 OTN ="" 308,50 BTN ="" 308,50 UFIR ="" R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete 

centavos) a partir de janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e desindexada a economia.  

4. O valor de alçada deve ser auferido, observada a paridade com a ORTN, no momento da propositura da execução, 

levando em conta o valor da causa.  

5. Recurso especial provido em parte."  

(STJ, REsp 607930DF (2003/0188420-2), Rel.Min. ELIANA CALMON, 2ª Turma, v.u., DJ 17.05.2004, pág. 206)."  

De acordo com o entendimento esposado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, na ementa acima transcrita, tem-se 

que, em sendo o valor relativo a 50 ORTN correspondente a 308,50 UFIR, o valor de alçada alcança R$ 328,27 

(trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos). 

Portanto, o valor da execução em comento, na data da distribuição, é superior ao valor determinado no artigo 34 da Lei 

de Execuções Fiscais, razão pela qual o recurso cabível é o de apelação, o qual deverá ser recebido e devidamente 

processado. 

Por esses fundamentos, dou provimento ao agravo, com base no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, 

para que o recurso interposto pela agravante nos autos principais seja recebido como apelação. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Intimem-se.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2010. 

BATISTA GONCALVES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029586-14.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029586-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : JAIR FAVARO e outro 

 
: OSVALDO FAVARO 

ADVOGADO : GILBERTO MARTIN ANDREO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP 

No. ORIG. : 06.00.02345-9 1 Vr GUARARAPES/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Intime-se o agravante para que autentique as cópias do presente recurso, a teor da Resolução nº 54, de 15 de abril de 

1996, ou as declare autênticas, na forma do art. 365, IV do CPC, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de ser negado 

seguimento ao recurso. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030167-29.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030167-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : ANITA FLAVIA HINOJOSA e outro 

AGRAVADO : ELIANA PAULA PEREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00297364420084036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Dispõe o artigo 2º, da Lei Federal nº 9.289/96: 
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Art. 2º. O pagamento das custas é feito mediante documento de arrecadação das receitas federais, na Caixa 

Econômica Federal - CEF, ou, não existindo agência desta instituição no local, em outro banco oficial. 

 

Ocorre que, no presente agravo, o recolhimento do porte de retorno não foi realizado. 

Por estes fundamentos, intime-se o recorrente para que regularize o pagamento das custas (porte de retorno - R$ 8,00), 

através de guia DARF, no prazo de 05 (cinco) dias (artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil, com redação dada 

pela Lei Federal nº 9.756/98), de acordo com a Resolução nº 278/07, desta E. Corte, de 16 de maio de 2007. 

Publique-se e intime(m)-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030360-44.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030360-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado BATISTA GONCALVES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : DROGA CONDOR LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00645924919994036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou a exclusão da sócia da 

executada GUILHERMINA DEL CARMEN ALFARO MESIAS, no pólo passivo da execução fiscal.  

Aponta o CRF/SP a irregularidade da situação da empresa, devendo ser responsabilizado os sócios dirigentes pelo não-

recolhimento de tributos. 

Decido. 

A tentativa de citação do executado por meio de AR é insuficiente a autorizar a inclusão dos sócios na execução fiscal. 

Em sendo devolvido o AR com a informação de não-localização do executado ou de seus bens, é indispensável que se 

determine a citação pelo Oficial de Justiça e, esgotadas as tentativas de localização, proceda-se à citação por edital. 

Na forma do Art. 618 inc. II do CPC é nula a execução se o devedor principal não for citado.  

Apenas depois da efetiva citação, quer por AR, quer por Oficial de Justiça, quer por Edital, tem-se por formada a 

relação jurídica processual, qual seja, a lide executória. 

Observo no caso em tela que o pedido Do CRF/SP de inclusão de sócio se lastreia no Art. 135 do CTN, o qual está 

inserido na Seção III "Responsabilidade de Terceiros".  

Há duas espécies de responsabilidade de terceiros.  

A solidariedade condicionada, prevista no Art. 134 do CTN, pela qual se exige a prova, pelo credor tributário, da 

impossibilidade de localizar o devedor principal e seus bens. Sem o implemento desta condição não há como se 

requerer a inclusão de terceiros.  

A segunda espécie prevista no Art. 135 e incisos do CTN é a solidariedade pessoal pelos créditos tributários, por 

diretores, gerentes ou representantes da empresas, sendo indispensável a prova da prática de excesso de poderes ou 

infração à lei, contrato social ou estatutos.  

A simples devolução de AR com a informação de não-localização de devedor ou de seus bens não presume citação, 

nem esgotamento de bens do devedor principal, nem prática de irregularidades a justificar a inclusão do sócio.  

A propósito, trago à colação o seguinte julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE. SÓCIO-GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. REEXAME DE PROVA. 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO COMPROVADA. SÚMULA 07/STJ. INDÍCIO INSUFICIENTE DE 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 

1. Hipótese em que a agravante requer a reconsideração da decisão que negou seguimento ao recurso especial ao 

argumento de que o Tribunal de origem constatou a dissolução irregular da empresa em face da devolução do AR com a 

indicação de que a empresa havia se mudado do endereço cadastrado na Junta Comercial. 

2. O Tribunal de origem, ao indeferir o pedido de redirecionamento, registrou que não há nos autos nenhum elemento 

de prova a indicar de que o sócio tenha agido com fraude ou excesso de poderes. Assentou-se, ainda, a ausência de 

comprovação de diligências para localização de outros bens da empresa executada e a falta de provas acerca da 

contemporaneidade da gerência da sociedade ou de qualquer ato de gestão vinculado ao fato gerador. Para rever essas 

razões de decidir do Tribunal de origem é necessário o reexame do conjunto fático-probatório, o que, conforme o 

entendimento sedimentado na Súmula n. 7 desta Corte Superior, não é possível em sede de recurso especial. 

3. Esta Corte Superior entende que a não localização da empresa no endereço constante dos cadastros da Receita para 

fins de citação na execução caracteriza indício de irregularidade no seu encerramento apta a ensejar o redirecionamento 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 287/2372 

da execução fiscal ao sócio. Conforme ocorreu no julgamento do EREsp 716.412 pela Primeira Seção. Todavia, a 

Segunda Turma já decidiu, recentemente, que "[...] não se pode considerar que a carta citatória devolvida pelos correios 

seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o funcionário da referida 

empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como indício de encerramento das 

atividades da empresa". REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 6/11/2008, 

DJe 28/11/2008. 

4. Agravo regimental não provido." 

(AGRESP 1129484, Primeira Turma, Agresp 200901426286, Benedito Gonçalves, Dje Data:26/03/2010)."  

Na hipótese, a executada não foi localizada no endereço constante dos registros do CNPJ, conforme se depreende do 

AR negativo, colacionado aos autos (fl. 45). 

A tentativa de citação da empresa deu-se tão somente por meio de carta com aviso de recebimento, sem qualquer 

menção acerca do motivo da devolução, ou de procura de bens, fato que culminou com o pedido de inclusão dos sócios 

no pólo passivo do executivo fiscal.  

Todavia, como acima consignado não é possível se apreciar o pedido de inclusão de sócio ante a ausência de citação do 

devedor principal, cuja omissão produz as seguintes irregularidades: 1) pode redundar na nulidade da execução, matéria 

argüível a qualquer momento, art. 618 inc. II do CPC ; 2) não confere validade à lide processual executiva, na dicção do 

Art. 214 do CPC; 3) não interrompe o prazo prescricional em relação ao devedor principal, consoante o art. 219 do 

CPC, nem torna a coisa litigiosa.  

E, por derradeiro não comprova a exeqüente a prática de atos irregulares, como prevista no art. 135 do CTN para fins de 

responsabilidade pessoal do sócio.  

Por estes fundamentos, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Intimem-se, para os fins do artigo 527, V, do CPC. 

Na impossibilidade de se intimar os agravados, aguarde-se julgamento. 

Publique-se.  

 

São Paulo, 05 de outubro de 2010. 

BATISTA GONCALVES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030525-91.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030525-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado BATISTA GONCALVES 

AGRAVANTE : NADIR LAHAM 

ADVOGADO : ADRIANA IVONE MARTINS BASTOS e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00810258120074036301 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por NADIR LAHAN contra a decisão 

proferida à fl. 118 dos autos do processo nº 2007.63.01.081025-0, deferindo a devolução do prazo de 10 (dez) dias à 

parte autora para manifestação sobre as fls. 105 e 108/115. 

Decido. 

A nova redação do artigo 522 do Código de Processo Civil, dada pela Lei nº. 11.187/2005, tornou a modalidade retida 

de agravar como regra, consignando sua conversão em todos os casos em que não se detectar lesão grave e de difícil 

reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de inadmissão da apelação e seus efeitos, em 

observância aos princípios da celeridade, economia e efetividade processuais, este alçado ao patamar constitucional, 

conforme a Emenda nº 45/2004.  

No presente caso, a agravante alega suposto prejuízo que teria com a manifestação da parte contrária, sobre as contas 

em discussão naquele feito, todavia, os autos ainda serão encaminhados à Contadoria Judicial para ajuste de cálculos, 

conforme determinado na decisão de fls. 108/126, de modo que não há nenuma soma apurada definitivamente. 

Destarte, não antevejo na decisão agravada alguma possibilidade de causar à agravante lesão grave ou de difícil 

reparação, a justificar a interposição do presente recurso na forma de instrumento, razão pela qual, converto o presente 

agravo de instrumento em retido. 

Intime-se e, após, encaminhem-se os autos à distribuição para a baixa, com a subseqüente remessa ao MM. Juízo da 

primeira instância, onde será apensado aos autos principais. 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2010. 

BATISTA GONCALVES  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030549-22.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030549-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : MEGGATON MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : SERGIO GALVAO DE SOUZA CAMPOS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00179798220104036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Intime-se a agravante para regularize o pagamento das custas e do porte de remessa e retorno na agência bancária da 

Caixa Econômica Federal, a teor da Resolução nº 278/2007, do Conselho de Administração/TRF 3, no prazo de 5 

(cinco) dias, sob pena de ser negado seguimento ao recurso. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030562-21.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030562-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : BOMBRIL HOLDING S/A 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADVOGADO : LUIS ALBERTO LICHTENSTEIN BALASSIANO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00196821920084036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo interposto em contra decisão proferida em execução fiscal, que acolheu parcialmente a exceção de 

pré-executividade oposta por BOMBRIL HOLDING para reconhecer a prescrição parcial dos débitos em cobrança e 

afastar a aplicação da Taxa Selic, reconhecendo a legalidade da aplicação da multa imposta pela CVM por atraso na 

entrega das informações trimestrais, ata da assembléia geral ordinária, demonstrações financeiras, informação anual e 

na apresentação da política de divulgação de ato ou fato relevante e não encaminhamento de edital de convocação de 

assembléia geral extraordinária. 

Inconformado, sustenta o agravante a ilegalidade da cobrança da multa exigida através da execução fiscal nº 0019682-

19.2008.403.6182, razão pela qual requer a reforma da decisão impugnada, para suspender a exigibilidade dos débitos 

em cobrança. 

Decido. 

Mantenho a decisão agravada. 

O instrumento processual de desconstituição liminar do título executivo, denominado exceção de pré-executividade, 

surgiu para obstar ações executivas completamente destituídas de condições mínimas de procedibilidade e 

processamento. 

O vício autorizador do acolhimento da exceção de pré-executividade é tão somente aquele passível de ser conhecido de 

ofício e de plano pelo magistrado, à vista de sua gravidade. Ele deve se traduzir, portanto, a algo semelhante à ausência 

dos pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do processo, consistindo, sempre, em matéria de ordem 

pública.  

Isso porque, aparentando liquidez, certeza e exigibilidade, o título estará apto a produzir seus efeitos, com o 

conseqüente prosseguimento da execução, ao menos, até a oposição dos embargos. 

Note-se que eventual acolhimento ensejaria, necessariamente, a extinção da execução fiscal. Sob esse prisma, 

descabidas, em exceção de pré-executividade, alegações que acarretariam apenas a substituição da CDA, do sujeito do 

pólo passivo ou a suspensão da execução. Tais assertivas indicam meros incidentes processuais da execução, não o 

instituto da objeção capaz de extinguir o feito. 
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Por outro lado, tratando-se de processo executivo, não há como se abrir a debate qualquer alegação que demande 

dilação probatória ou enseje maior controvérsia pelas partes. A execução tem, como fito único, a satisfação do título 

judicial ou extrajudicial, com força executiva, não comportando discussões.  

Havendo litígio sobre o montante do crédito, por exemplo, a via adequada para tal averiguação são os embargos à 

execução, processo de conhecimento onde se permite amplo contraditório e instrução probatória, com juntada de 

documentos e manifestações das partes. 

Assim, tendo sido a questão da aplicação da multa pelo atraso na entrega das informações trimestrais, ata da assembléia 

geral ordinária, demonstrações financeiras, informação anual e na apresentação da política de divulgação de ato ou fato 

relevante e não encaminhamento de edital de convocação de assembléia geral extraordinária, já analisadas pelo MM. 

Juiz "a quo", bem como não tendo o agravante provado cabalmente ser indevida a exigência, não há como se extinguir a 

execução na estreita via da liminar em agravo de instrumento, ficando apenas ressalvado o direito do contribuinte de 

rediscutir a matéria nos embargos à execução, afastando-se a preclusão que sobre ela incidiria. 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento, tal como autoriza o artigo 557, caput, do CPC, por 

manifestamente improcedente. 

Comunique-se ao juízo a quo. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2010. 

BATISTA GONCALVES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030682-64.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030682-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : UNICEL BRIGADEIRO LTDA 

ADVOGADO : WILTON MAGARIO JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00138932320104036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Instrua a Agravante, convenientemente, com a juntada do inteiro teor da r. decisão agravada. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030863-65.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030863-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : ASSOCIACAO EDUCACIONAL NOVE DE JULHO 

ADVOGADO : FABIO ANTUNES MERCKI 

AGRAVADO : DENISE DE ALBERTO BORGES 

ADVOGADO : EDUARDO DE OLIVEIRA IANDA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00176311920104036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Intime-se o agravante para que autentique as cópias do presente recurso, a teor da Resolução nº 54, de 15 de abril de 

1996, ou as declare autênticas, na forma do art. 365, IV do CPC, bem como regularize o pagamento das custas e do 

porte de remessa e retorno na agência bancária da Caixa Econômica Federal, a teor da Resolução nº 278/2007, do 

Conselho de Administração/TRF 3, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de ser negado seguimento ao recurso. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2010. 

Paulo Sarno  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031006-54.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031006-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado BATISTA GONCALVES 

AGRAVANTE : ELISEU RODRIGUEZ ORTIZ CORRETORA DE SEGUROS S/S LTDA e outro 

 
: ELISEU RODRIGUES ORTIZ 

ADVOGADO : LEONARDO HENRIQUE VIECILI ALVES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMITAL SP 

No. ORIG. : 08.00.00003-1 1 Vr PALMITAL/SP 

DESPACHO 

Inicialmente, dê-se ciência da redistribuição dos autos. 

No mais, verifico que o preparo não foi efetuado nos termos da Resolução nº 278/2007, de lavra da Exma. 

Desembargadora Federal Presidente do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

publicada em 18/05/2007, DOE/SP, no Cad. 1, Parte I, pág. 227/228 e no DOE/MS, pág. 124/126. 

Conforme a Tabela IV da referida norma, as custas, no valor de R$ 64,26, devem ser recolhidas sob o código de receita 

5775 e o porte de retorno, no montante de R$ 8,00, sob o código 8021, via DARF, em qualquer agência da CEF - Caixa 

Econômica Federal, juntando-se obrigatoriamente comprovante nos autos (art. 3°). 

Assim, determino que o agravante regularize o preparo, conforme disposto na referida Resolução, no prazo de 05 dias, 

sob pena de negativa de seguimento ao recurso em tela. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

BATISTA GONCALVES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031008-24.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031008-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado BATISTA GONCALVES 

AGRAVANTE : JOCIMAR FAE 

ADVOGADO : JOSEMAR ESTIGARIBIA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : IND/ TEXTIL OLIRIA LTDA e outro 

 
: JOCIMAR FAE 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 05.00.00040-1 A Vr AMERICANA/SP 

DESPACHO 

Inicialmente, dê-se ciência da redistribuição dos autos. 

 

No mais, verifico que o preparo não foi efetuado nos termos da Resolução nº 278/2007, de lavra da Exma. 

Desembargadora Federal Presidente do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

publicada em 18/05/2007, DOE/SP, no Cad. 1, Parte I, pág. 227/228 e no DOE/MS, pág. 124/126. 

Conforme a Tabela IV da referida norma, as custas, no valor de R$ 64,26, devem ser recolhidas sob o código de receita 

5775 e o porte de retorno, no montante de R$ 8,00, sob o código 8021, via DARF, em qualquer agência da CEF - Caixa 

Econômica Federal, juntando-se obrigatoriamente comprovante nos autos (art. 3°). 

Assim, determino que o agravante regularize o preparo, conforme disposto na referida Resolução, no prazo de 05 dias, 

sob pena de negativa de seguimento ao recurso em tela. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

BATISTA GONCALVES  

Juiz Federal Convocado 
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00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031058-50.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031058-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : FLORIO PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADVOGADO : GILSON HIROSHI NAGANO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE EMBU SP 

No. ORIG. : 05.00.11727-0 A Vr EMBU/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Intime-se a agravante para regularize o pagamento das custas e do porte de remessa e retorno na agência bancária da 

Caixa Econômica Federal, a teor da Resolução nº 278/2007, do Conselho de Administração/TRF 3, no prazo de 5 

(cinco) dias, sob pena de ser negado seguimento ao recurso. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031106-09.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031106-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado BATISTA GONCALVES 

AGRAVANTE : KARINA TOLEDO DE AGUIAR 

ADVOGADO : LUIS FELIPE CENSON e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro 

PARTE AUTORA : DIOMAR NOGUEIRA TOLEDO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00054264520084036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em execução de sentença, que indeferiu pedido de 

intimação da ré CAIXA ECONôMICA FEDERAL para pagamento de honorários advocatícios, devidos na fase de 

cumprimento da sentença, bem como da multa de 10% sobre o valor da condenação, prevista no art. 475J do CPC, em 

razão do atraso no pagamento do valor devido. 

Irresignada, a agravante sustenta que a ré, intimada em 04/03/2010, para o pagamento do valor da condenação, no prazo 

de 15 (quinze) dias, sob pena da incidência do valor da multa prevista no art. 475-J do CPC, deixou transcorrer in albis, 

o prazo assinalado pelo Magistrado de primeiro grau, efetivando o depósito em 31/03/2010, ou seja 27 (vinte e sete) 

dias após a intimação, de modo que perfeitamente cabível a aplicação da multa, no percentual de 10%, na forma 

estabelecida art. 475J, do Código de Processo Civil.  

Assevera ser plenamente cabível a condenação da ré em honorários advocatícios, na fase de cumprimento da sentença, 

pelo que requer a imediata suspensão da decisão agravada. 

Decido. 

Inicialmente consigno que, deixo de intimar a agravante, para recolhimento do preparo do recurso, em vista do 

benefício da assistência judiciária gratuita, deferida pelo Magistrado natural da causa à folha 138. 

A questão posta em discussão nesta via recursal diz respeito à possibilidade de aplicação da pena de multa, prevista no § 

1º, do art. 475J, do Código de Processo Civil, face ao não cumprimento da sentença, dentro do prazo de 15 dias, 

estabelecido pela Lei nº 11.232/2005, bem como da condenação da CEF em honorários advocatícios, na fase de 

cumprimento da sentença. 

Não assiste razão ao recorrente. 

Isso porque, o art. 475J, do CPC, assim dispõe: 

.......... 

"Art. 475-J. Caso o devedor, condenado ao pagamento de quantia certa ou já fixada em liquidação, não o efetue no 

prazo de quinze dias, o montante da condenação será acrescido de multa no percentual de dez por cento e, a 

requerimento do credor e observado o disposto no art. 614, inciso II, desta Lei, expedir-se-á mandado de penhora e 

avaliação."  
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.......... 

Consoante se verifica do dispositivo legal supra citado, a multa de 10%, somente deverá ser aplicada se condenado o 

devedor, em quantia certa ou já fixada em liquidação, não adimplir espontaneamente o débito, no prazo de 15 dias, o 

que não ocorre no caso em exame, porquanto na situação em tela há necessidade de apresentação da memória 

discriminada do cálculo, a fim de se apurar o quantum devido. 

Senão vejamos, na hipótese, após o regular processamento do feito, sobreveio sentença julgando parcialmente 

procedente o pedido dos autores, nos seguintes termos:  

"...Ante o exposto, em relação ao pedido de condenação ao pagamento da correção monetária apurada referentes ao 

Plano Collor II, sobre os saldos existentes em ativos financeiros (poupança), mantido na instituição financeira 

contratada, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil.  

No mais, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido, para extinguir o processo com julgamento do 

mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e condenar a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL ao pagamento da quantia resultante da aplicação do IPC-IBGE registrado em janeiro de 1989 no percentual 

de 42,72%, bem como ao creditamento do índice de 44,80%, em abril de 1990 que deverá incidir na data do respectivo 

aniversário da conta de poupança declinada nos autos, descontando-se eventuais créditos aplicados no referido depósito, 

cuja diferença deverá ser corrigida monetariamente, acrescida dos juros contratuais de 0,5%, até a data de vigência dos 

depósitos, além dos juros moratórios de 1% ao mês, computados da citação, nos termos do disposto no artigo 406, do 

novo Código Civil (Lei nº 10.406) e artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Sem condenação nas custas em face da gratuidade. 

Deixo de condenar as partes nos honorários advocatícios, tendo em vista a sucumbência recíproca..." 

Observa-se do dispositivo da sentença que efetivamente não houve a fixação de valor líquido. Ora, como poderia a CEF 

cumprir a obrigação a que fora condenada se na decisão transitada em julgado não foi determinado o montante devido. 

A resposta é evidente pois, imprescindível a necessidade de liquidação de sentença, com a apresentação da memória 

discriminada de cálculos, para fixação do montante a ser pago, elemento sem o qual seria impossível exigir da CEF o 

adimplemento, não se tratando a hipótese de simples cálculos aritméticos como quer fazer crer a agravante. 

Não desconheço o posicionamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido da possibilidade de condenação 

do devedor, nos termos do art. 475J, do CPC, nos casos onde não haja o cumprimento da obrigação, na forma da lei. 

Todavia, tais casos tem a peculiaridade de ser desnecessária a instauração da fase de liquidação, porquanto o quantum 

devido foi fixado pela sentença condenatória, o que não ocorreu no caso em exame, fato a impossibilitar o 

adimplemento automático da obrigação pelo devedor, pois ilíquida a condenação.  

Nesse sentido é a jurisprudência que a título exemplificativo transcrevo a seguir: 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS. MULTA. ARTS. 475-J e 475-B, DO CPC.  

1. No que toca ao pagamento de valores (obrigação de dar), a multa prevista no artigo 475-J do CPC somente deve 

incidir automaticamente, sem necessidade de nova intimação, se a condenação for de quantia certa ou já fixada em 

liquidação.  

2. Tratando-se de situação em que há necessidade de apresentação de memória discriminada, nos termos do artigo 

475-B, do CPC , a intimação do devedor se impõe, podendo ser feita na pessoa do Advogado, pois a legislação não 

exige, no caso, intimação pessoal.  

(TRF4 AG 200704000412412/SC, Rel. Juiz Federal FERNANDO QUADROS DA SILVA, Rel. Acórdão Des. Federal 

RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA, Turma Suplementar, por maioria, Dj. 13/08/2008)."  

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE PENHORA. ART. 475-J, DO CPC . INTIMAÇÃO DO DEVEDOR. 

IMPUGNAÇÃO DOS CÁLCULOS EXECUTIVOS.  

O devedor deve ser intimado para que, no prazo de quinze dias a contar da efetiva intimação, cumpra o julgado e 

efetue o pagamento da quantia devida. A intimação do devedor deve ser feita na pessoa de seu advogado, que é o modo 

determinado pela Reforma da L 11.232/05 para a comunicação do devedor na liquidação de sentença e na execução 

para cumprimento da sentença . Para o início da prática de atos de execução (e.g., penhora), entretanto, a lei exige 

"requerimento" do credor exeqüente, que, na verdade, equivale à petição inicial, iniciativa da parte para o início da 

ação de execução.  

O prazo para impugnação só começa a correr depois de o devedor haver sido intimado da penhora.  

(AI nº 2007.04.00.020250-8/RS, Rel. Juíza Federal VÂNIA HACK DE ALMEIDA, Terceira Turma, v.u., Dj. 

08/08/2007)."  

"PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA . ADIMPLEMENTO PELO DEVEDOR EM 15 DIAS. 

INCIDÊNCIA DE MULTA. NECESSIDADE DE CÁLCULOS ARITMÉTICOS. TERMO INICIAL DO PRAZO PARA 

ADIMPLEMENTO.  

1. Consoante se verifica do artigo 475-J do CPC, quando a condenação ao pagamento for certa ou já fixada em 

liquidação, deve haver o adimplemento por parte do devedor, em 15 dias, sob pena de multa no percentual de dez por 

cento.  

2. Contudo, não se pode considerar "10% sobre o valor da causa atualizado" quantia certa, como exige o disposto no 

artigo 475-J do CPC , uma vez que existe a necessidade de cálculos aritméticos, sendo que, para esta hipótese, não 

dispensou o legislador o requerimento do credor, com a apresentação de memória atualizada e discriminada de 

cálculo (art. 475-B). Veja-se que a própria recorrente, quando do pedido de pagamento com a incidência da multa, 
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trouxe aos autos cálculo por ela elaborado, o que demonstra que o valor dos honorários não era certo e necessitava da 

elaboração de conta.  

3. Destarte, correta a decisão monocrática ao determinar a intimação da agravada para, em 15 dias, efetuar o 

pagamento, alertando para a possibilidade da aplicação da multa, no caso de inadimplemento.  

4. Agravo de instrumento improvido.(TRF4, AG 2007.04.00.013579-9/SC, Rel. Des. Federal JOEL ILAN PACIORNIK, 

1ª Turma, v.u., Dj. 28/08/2007)."  

Não se cogita maiores questionamentos, tendo em vista o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, conforme 

demonstra o seguinte aresto: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. 

PRECLUSÃO CONSUMATIVA. INOCORRÊNCIA. EXECUÇÃO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA . ARTS. 475-I E 

475-J DO CPC (LEI N. 11.232 DE 2005). CRÉDITO EXEQÜENDO. MEMÓRIA DE CÁLCULO. MULTA. PRAZO DO 

ART. 475-J DO CPC. TERMO INICIAL. PRIMEIRO DIA ÚTIL POSTERIOR À PUBLICAÇÃO DA INTIMAÇÃO DO 

DEVEDOR NA PESSOA DO ADVOGADO.  

1. Não há falar em preclusão consumativa se a parte interpõe o recurso adequado para impugnar a decisão judicial.  

2. A fase de cumprimento de sentença não se efetiva de forma automática, ou seja, logo após o trânsito em julgado da 

decisão. De acordo com o art. 475-J combinado com os arts. 475-B e 614, II, todos do CPC, cabe ao credor o exercício 

de atos para o regular cumprimento da decisão condenatória, especialmente requerer ao juízo que dê ciência ao 

devedor sobre o montante apurado, consoante memória de cálculo discriminada e atualizada.  

3. Concedida a oportunidade para o adimplemento voluntário do crédito exequendo, o não-pagamento no prazo de 

quinze dias importará na incidência sobre o montante da condenação de multa no percentual de dez por cento (art. 

475-J do CPC), compreendendo-se o termo inicial do referido prazo o primeiro dia útil posterior à data da publicação 

de intimação do devedor na pessoa de seu advogado.  

4. Agravo regimental improvido.  

(STJ, AgRg no AgRg no Ag 1056473 (2008/0125363-1/RS), Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 4ª Turma, v.u., 

Dje. 30/06/2009)."  

Melhor sorte não assiste ao agravante quanto ao arbitramento de verba honorária, porquanto, na hipótese em exame, é 

inviável o cumprimento espontâneo da sentença, sendo imprescindível a fase de liquidação a fim de se apurar o valor 

devido, caracterizando, nova condenação em honorários advocatícios em bis in idem, o que não se pode admitir.  

Logo, não se pode reputar inadimplente a CEF, sem ter se iniciado a fase de execução de sentença, nem se lhe pode 

impor o pagamento da multa. 

Desta forma, estando o presente recurso em manifesto confronto com jurisprudência de Tribunal Superior, nego 

seguimento ao presente agravo, com base no "caput" do Art. 557, do CPC. 

Comunique-se ao MM. Juiz a quo. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.  

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

BATISTA GONCALVES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031590-24.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031590-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado BATISTA GONCALVES 

AGRAVANTE : FABIANA TRAMONTIN BONHO 

ADVOGADO : LUCIANA TRAMONTIN BONHO e outro 

AGRAVADO : Universidade Paulista UNIP 

ADVOGADO : SONIA MARIA SONEGO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00172354220104036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Verifico que o preparo não foi efetuado nos termos da Resolução nº 278/2007, de lavra da Exma. Desembargadora 

Federal Presidente do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, publicada em 

18/05/2007, DOE/SP, no Cad.1, Parte I, pág.227/228 e no DOE/MS, pág. 124/126. 

Conforme a Tabela IV da referida norma, as custas, no valor de R$ 64,26, devem ser recolhidas sob o código de receita 

5775 e o porte de retorno, no montante de R$ 8,00, sob o código 8021, via DARF, em qualquer agência da CEF - Caixa 

Econômica Federal, juntando-se obrigatoriamente comprovante nos autos (art. 3°). 

Assim, determino que a agravante regularize o preparo, conforme disposto na referida Resolução, no prazo de 05 dias, 

sob pena de negativa de seguimento ao recurso em tela. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2010. 

BATISTA GONCALVES  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031683-84.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031683-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : ORLANDO RASIA JUNIOR 

ADVOGADO : ORLANDO RASIA NETO e outro 

AGRAVADO : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00056579820084036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Intime-se o agravante para que autentique as cópias do presente recurso, a teor da Resolução nº 54, de 15 de abril de 

1996, ou as declare autênticas, na forma do art. 365, IV do CPC, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de ser negado 

seguimento ao recurso. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2010. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031827-58.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031827-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado BATISTA GONCALVES 

AGRAVANTE : JPS MOVEIS LTDA -ME 

ADVOGADO : BEATRIZ BATISTA DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00341942219994036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Verifico que o preparo não foi efetuado nos termos da Resolução nº 278/2007, de lavra da Exma. Desembargadora 

Federal Presidente do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, publicada em 

18/05/2007, DOE/SP, no Cad.1, Parte I, pág.227/228 e no DOE/MS, pág. 124/126. 

Conforme a Tabela IV da referida norma, as custas , no valor de R$ 64,26, devem ser recolhidas sob o código de receita 

5775 e o porte de retorno, no montante de R$ 8,00, sob o código 8021, via DARF, em qualquer agência da CEF - Caixa 

Econômica Federal, juntando-se obrigatoriamente comprovante nos autos (art. 3°). 

Assim, determino que o agravante regularize o preparo, conforme disposto na referida Resolução, no prazo de 05 dias, 

sob pena de negativa de seguimento ao recurso em tela. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

BATISTA GONCALVES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000939-87.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.000939-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS e outro 

APELADO : EDNA DIAS LEONCIO 

No. ORIG. : 00009398720104036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Vistos, etc. 

 

I- Trata-se de apelação em sede Execução Fiscal proposta pelo Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo 

(COREN/SP), objetivando a satisfação de crédito decorrente de anuidades não pagas, no valor de R$ 753,15 (setecentos 

e cinqüenta e três reais e quinze centavos). 

 

Sobreveio a r. sentença monocrática de extinção da execução ex vi do art. 267, VI, do CPC. 

 

Apela o COREN/SP, pugnando pela reversão do julgado. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

 

Ressalte-se ab initio, a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

O Estado, na persecução de seus objetivos constitucionalmente consagrados, adota medidas políticas e administrativas 

para atingi-los, observado o princípio da legalidade prestigiado pela Carta Política de 1988. 

 

Por ser assim, observo a adequação do recurso interposto, conforme entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça no 

sentido de que, após a extinção da ORTN, o valor de alçada previsto no art. 34 da Lei nº 6.830/80, com a desindexação 

da economia passou a ser R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), correspondentes a 308,50 

UFIRs. A propósito: 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ALÇADA RECURSAL (ART. 34 DA LEI 6.830/80). 

1. Segundo o art. 34 da LEF, somente é cabível o recurso de apelação para as execuções fiscais de valor superior a 50 

(cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN. 

2. Com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir da interpretação da norma que extinguiu 

um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a paridade das unidades de referência, sem efetuar a conversão para 

moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo. 

3. 50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete 

centavos) a partir de janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e desindexada a economia. 

4. O valor de alçada deve ser auferido, observada a paridade com a ORTN, no momento da propositura da execução, 

levando em conta o valor da causa. 

5. Recurso especial provido em parte. 

(STJ - REsp 607930/DF, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 17.05.2004 p. 206). 

 

Na hipótese, verifico que o valor da causa por ocasião da inscrição da dívida, era superior ao valor de alçada a que se 

refere o art. 34 da LEF. 

 

Dispõe o art. 1o da Lei nº 9.469/97, in verbis: 

 

"Art. 1º O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas". 

 

A leitura da norma revela, extreme de dúvidas, que a extinção de execução de valor ínfimo depende de requerimento da 

parte interessada, precedida da devida (e facultativa) autorização da Autoridade Administrativa competente. Trata-se de 

medida de compatibilização de Poderes, condizente com a harmonia preceituada pelo art. 2o da Constituição Federal. 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 

EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO 

DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. INAPLICABILIDADE ÀS EXECUÇÕES RELATIVAS A 

CONTRIBUIÇÕES PARA O FGTS. 

1. A ausência de debate, na instância recorrida, dos dispositivos legais cuja violação se alega no recurso especial atrai 

a incidência da Súmula 282/STF. 

2. A norma inserta no art. 1º da lei 9.469/97 é expressa ao possibilitar ao Advogado-Geral da União e aos dirigentes 

máximos da Administração Indireta a desistência ou a não propositura de ações para cobrança de crédito de valor 

inferior a R$ 1.000,00, dirigindo-se claramente a tais autoridades, que devem manifestar-se a respeito no âmbito de 

suas entidades, e não ao julgador dessas causas. Não se trata, portanto, de uma imposição, mas tão-somente de uma 
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faculdade que a entidade credora dispõe para, a seu critério, desistir de seus créditos, quando inferiores ao limite 

legal. Precedente do STJ: REsp 394.567/DF, 6ª T., Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 04.08.2003.  

3. Recurso especial parcialmente conhecido e provido. 

(STJ, REsp 860789 / PB, 1ª Turma, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 25/09/2006 p. 246). 

 

Igualmente, a jurisprudência das Cortes Regionais: 

EXECUÇÃO FISCAL PROPOSTA POR CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. 

1. Ocorrência de interesse processual na execução fiscal, proposta por conselho de fiscalização profissional, para a 

cobrança da quantia de 579 reais, porquanto o requerimento de extinção, previsto no artigo 1º da Lei 9.469/1997, 

constitui uma faculdade da Administração, bem como porque o fato de o valor do débito exeqüendo ser pequeno não 

implica a ausência de interesse de agir do credor (CPC, art. 267, VI), cuja existência seria inviabilizada se não 

pudesse cobrar os créditos de valor inferior a mil reais. 

2. Apelação provida. 

(TRF 1a Região, APELAÇÃO CIVEL - 200536000086410-MT, 8a Turma, Des. Fed. LEOMAR BARROS AMORIM 

DE SOUSA, e-DJF1 DATA: 01/08/2008 PAGINA: 442). 

EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DE 

OFÍCIO PELO JUIZ. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A aplicação dos princípios da razoabilidade e da eficiência na esfera executiva fiscal deve levar em consideração o 

valor do crédito e o contexto econômico do exeqüente, sob pena de inviabilizar sua atuação específica. 

2. O valor irrisório da execução fiscal ajuizada por Conselho Federal não pode servir de fundamento à sua extinção, 

ex officio, pelo Juiz, pois o art. 1º, da Lei 9.469/97, instituiu faculdade às pessoas que contempla, tratando-se 

exatamente de liberalidade que não substitui o interesse de agir do credor. 

3. A Jurisprudência do STJ, por suas Primeira e Segunda Turmas, em pronunciamentos, vem consignando que não 

ficou autorizada, pela Lei 10.522/2002, a extinção da execução fiscal e nem o reconhecimento de suposta falta de 

interesse de agir do credor. 

4. Apelação a que se dá provimento. 

(TRF 1a Região, APELAÇÃO CIVEL - 200701990349404-MA, 8a Turma, Des. Fed. MARIA DO CARMO 

CARDOSO, e-DJF1 DATA: 22/02/2008 PAGINA: 290). 

EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. VALOR ÍNFIMO. EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

As anuidades cobradas pelos Conselhos constituem verba essencial à sua manutenção, já que não são custeados por 

receita pública. Inegável, assim, a existência de interesse de agir da Autarquia na execução dos valores de que é 

credora, mesmo que pouco expressivos. 

(TRF 4a Região, APELAÇÃO CIVEL - 200371100027513-RS, 2a Turma, Des. Fed. MARCIANO BONZANINI, D.E. 

02/04/2008). 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. VALOR ÍNFIMO. 

INTERESSE PROCESSUAL. INDEFERIMENTO DA INICIAL. INCABÍVEL. 

Em se tratando de execução fiscal ajuizada por Conselho de Fiscalização Profissional, para a cobrança de anuidade, é 

incabível o indeferimento da petição inicial fundado, exclusivamente, no valor reduzido do débito, porque, a despeito 

disto, a receita é indispensável para o desempenho de sua atividade básica. 

(TRF 4a Região, APELAÇÃO CIVEL - 200071000418965 -RS, 1a Turma, Des. Fed. ROGER RAUPP RIOS, D.E. 

04/03/2008). 

EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. VALOR ÍNFIMO. EXTIÇÃO. NÃO-

CABIMENTO. 

1. As anuidades de membros de Conselho de Fiscalização Profissional, via de regra são compostas de valores baixos, 

mas indispensáveis para a manutenção do mesmo. Destarte, considerando que os Conselhos não são custeados por 

verba pública, apesar de serem equiparados à autarquia, não há como excluir seu interesse de cobrar judicialmente a 

dívida ativa. 

(TRF 4a Região, APELAÇÃO CIVEL - 200670030067836 -PR, 1a Turma, Des. Fed. CLÁUDIA CRISTINA 

CRISTOFANI, D.E. 25/09/2007). 

TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL EM EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO FACE AO VALOR ÍNFIMO BUSCADO. DESCABIMENTO. 

AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL PARA TANTO. PRECEDENTES. APELO PROVIDO. SENTENÇA ANULADA.  

1. "Descabe falar-se em ausência de interesse processual por conta do valor que está a se executar, que é inferior a R$ 

1.000,00 (mil reais). Inexistência de Lei que autorize a extinção ou o arquivamento da Execução em sendo o 

proponente da Execução Fiscal um Conselho Profissional." 

2. "Uma das principais fontes de renda dos Conselhos Profissionais são as anuidades, as quais, quase sempre, se 

constituem em cifras de pequeno valor." (TRF da 5a Região. AC 2001.05.00.009492-0 - AL. 3ª Turma, Rel. Des. Fed. 

Geraldo Apoliano, DJU 19.12.2005 - p. 704). 

3. Apelação provida. Sentença anulada. Baixa dos autos ao Juízo de origem para o prosseguimento da Execução 

Fiscal. 

(TRF 5a Região, APELAÇÃO CIVEL - 200583000074017 -PE, 1a Turma, Des. Fed. Ubaldo Ataíde Cavalcante, DJ - 

Data: 28/02/2008 - Página: 1374 - Nº: 40). 
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PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. PEQUENO. VALOR. EXTINÇÃO DE 

OFÍCIO PELO JUIZ. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 1º DA LEI Nº 

9.469/97. ART. 20 DA LEI Nº 10.522/2002. 

1. O Juiz não pode, de ofício, extinguir execução fiscal, por entender ausente o interesse de agir, em razão do suposto 

valor irrisório conferido à ação, uma vez que o art. 1.º da Lei 9.469/97 institui faculdade e não obrigação. 

2. O disposto no art. 20 da Medida Provisória n.º 1.699-37 não se aplica na hipótese, pois a citada norma cogita de 

"dívida ativa da União", enquanto, aqui, a soma em disputa é crédito de Conselho Profissional, que é entidade 

equiparada à autarquia. 

3. Apelação provida. Sentença anulada. 

(TRF 5a Região, APELAÇÃO CIVEL - 200105000342859 -PE, 4a Turma, Des. Fed. Marcelo Navarro, DJ - Data: 

03/12/2007 - Página: 979 - Nº: 231). 

 

Isto posto, voto no sentido de dar provimento à apelação, determinando a remessa dos autos à origem para 

prosseguimento da execução, nos termos do art. 557 §1º-A do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000974-47.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.000974-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS e outro 

APELADO : CLEUSA REGINA MARIANNO 

No. ORIG. : 00009744720104036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I- Trata-se de apelação em sede Execução Fiscal proposta pelo Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo 

(COREN/SP), objetivando a satisfação de crédito decorrente de anuidades não pagas, no valor de R$ 840,16 (oitocentos 

e quarenta reais e dezesseis centavos). 

 

Sobreveio a r. sentença monocrática de extinção da execução ex vi do art. 267, VI, do CPC. 

 

Apela o COREN/SP, pugnando pela reversão do julgado. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

 

Ressalte-se ab initio, a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

O Estado, na persecução de seus objetivos constitucionalmente consagrados, adota medidas políticas e administrativas 

para atingi-los, observado o princípio da legalidade prestigiado pela Carta Política de 1988. 

 

Por ser assim, observo a adequação do recurso interposto, conforme entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça no 

sentido de que, após a extinção da ORTN, o valor de alçada previsto no art. 34 da Lei nº 6.830/80, com a desindexação 

da economia passou a ser R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), correspondentes a 308,50 

UFIRs. A propósito: 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ALÇADA RECURSAL (ART. 34 DA LEI 6.830/80). 
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1. Segundo o art. 34 da LEF, somente é cabível o recurso de apelação para as execuções fiscais de valor superior a 50 

(cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN. 

2. Com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir da interpretação da norma que extinguiu 

um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a paridade das unidades de referência, sem efetuar a conversão para 

moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo. 

3. 50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete 

centavos) a partir de janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e desindexada a economia. 

4. O valor de alçada deve ser auferido, observada a paridade com a ORTN, no momento da propositura da execução, 

levando em conta o valor da causa. 

5. Recurso especial provido em parte. 

(STJ - REsp 607930/DF, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 17.05.2004 p. 206). 

 

Na hipótese, verifico que o valor da causa por ocasião da inscrição da dívida, era superior ao valor de alçada a que se 

refere o art. 34 da LEF. 

 

Dispõe o art. 1o da Lei nº 9.469/97, in verbis: 

 

"Art. 1º O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas". 

 

A leitura da norma revela, extreme de dúvidas, que a extinção de execução de valor ínfimo depende de requerimento da 

parte interessada, precedida da devida (e facultativa) autorização da Autoridade Administrativa competente. Trata-se de 

medida de compatibilização de Poderes, condizente com a harmonia preceituada pelo art. 2o da Constituição Federal. 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 

EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO 

DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. INAPLICABILIDADE ÀS EXECUÇÕES RELATIVAS A 

CONTRIBUIÇÕES PARA O FGTS. 

1. A ausência de debate, na instância recorrida, dos dispositivos legais cuja violação se alega no recurso especial atrai 

a incidência da Súmula 282/STF. 

2. A norma inserta no art. 1º da lei 9.469/97 é expressa ao possibilitar ao Advogado-Geral da União e aos dirigentes 

máximos da Administração Indireta a desistência ou a não propositura de ações para cobrança de crédito de valor 

inferior a R$ 1.000,00, dirigindo-se claramente a tais autoridades, que devem manifestar-se a respeito no âmbito de 

suas entidades, e não ao julgador dessas causas. Não se trata, portanto, de uma imposição, mas tão-somente de uma 

faculdade que a entidade credora dispõe para, a seu critério, desistir de seus créditos, quando inferiores ao limite 

legal. Precedente do STJ: REsp 394.567/DF, 6ª T., Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 04.08.2003.  

3. Recurso especial parcialmente conhecido e provido. 

(STJ, REsp 860789 / PB, 1ª Turma, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 25/09/2006 p. 246). 

 

Igualmente, a jurisprudência das Cortes Regionais: 

EXECUÇÃO FISCAL PROPOSTA POR CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. 

1. Ocorrência de interesse processual na execução fiscal, proposta por conselho de fiscalização profissional, para a 

cobrança da quantia de 579 reais, porquanto o requerimento de extinção, previsto no artigo 1º da Lei 9.469/1997, 

constitui uma faculdade da Administração, bem como porque o fato de o valor do débito exeqüendo ser pequeno não 

implica a ausência de interesse de agir do credor (CPC, art. 267, VI), cuja existência seria inviabilizada se não 

pudesse cobrar os créditos de valor inferior a mil reais. 

2. Apelação provida. 

(TRF 1a Região, APELAÇÃO CIVEL - 200536000086410-MT, 8a Turma, Des. Fed. LEOMAR BARROS AMORIM 

DE SOUSA, e-DJF1 DATA: 01/08/2008 PAGINA: 442). 

EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DE 

OFÍCIO PELO JUIZ. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A aplicação dos princípios da razoabilidade e da eficiência na esfera executiva fiscal deve levar em consideração o 

valor do crédito e o contexto econômico do exeqüente, sob pena de inviabilizar sua atuação específica. 

2. O valor irrisório da execução fiscal ajuizada por Conselho Federal não pode servir de fundamento à sua extinção, 

ex officio, pelo Juiz, pois o art. 1º, da Lei 9.469/97, instituiu faculdade às pessoas que contempla, tratando-se 

exatamente de liberalidade que não substitui o interesse de agir do credor. 

3. A Jurisprudência do STJ, por suas Primeira e Segunda Turmas, em pronunciamentos, vem consignando que não 

ficou autorizada, pela Lei 10.522/2002, a extinção da execução fiscal e nem o reconhecimento de suposta falta de 

interesse de agir do credor. 
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4. Apelação a que se dá provimento. 

(TRF 1a Região, APELAÇÃO CIVEL - 200701990349404-MA, 8a Turma, Des. Fed. MARIA DO CARMO 

CARDOSO, e-DJF1 DATA: 22/02/2008 PAGINA: 290). 

EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. VALOR ÍNFIMO. EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

As anuidades cobradas pelos Conselhos constituem verba essencial à sua manutenção, já que não são custeados por 

receita pública. Inegável, assim, a existência de interesse de agir da Autarquia na execução dos valores de que é 

credora, mesmo que pouco expressivos. 

(TRF 4a Região, APELAÇÃO CIVEL - 200371100027513-RS, 2a Turma, Des. Fed. MARCIANO BONZANINI, D.E. 

02/04/2008). 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. VALOR ÍNFIMO. 

INTERESSE PROCESSUAL. INDEFERIMENTO DA INICIAL. INCABÍVEL. 

Em se tratando de execução fiscal ajuizada por Conselho de Fiscalização Profissional, para a cobrança de anuidade, é 

incabível o indeferimento da petição inicial fundado, exclusivamente, no valor reduzido do débito, porque, a despeito 

disto, a receita é indispensável para o desempenho de sua atividade básica. 

(TRF 4a Região, APELAÇÃO CIVEL - 200071000418965 -RS, 1a Turma, Des. Fed. ROGER RAUPP RIOS, D.E. 

04/03/2008). 

EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. VALOR ÍNFIMO. EXTIÇÃO. NÃO-

CABIMENTO. 

1. As anuidades de membros de Conselho de Fiscalização Profissional, via de regra são compostas de valores baixos, 

mas indispensáveis para a manutenção do mesmo. Destarte, considerando que os Conselhos não são custeados por 

verba pública, apesar de serem equiparados à autarquia, não há como excluir seu interesse de cobrar judicialmente a 

dívida ativa. 

(TRF 4a Região, APELAÇÃO CIVEL - 200670030067836 -PR, 1a Turma, Des. Fed. CLÁUDIA CRISTINA 

CRISTOFANI, D.E. 25/09/2007). 

TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL EM EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO FACE AO VALOR ÍNFIMO BUSCADO. DESCABIMENTO. 

AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL PARA TANTO. PRECEDENTES. APELO PROVIDO. SENTENÇA ANULADA.  

1. "Descabe falar-se em ausência de interesse processual por conta do valor que está a se executar, que é inferior a R$ 

1.000,00 (mil reais). Inexistência de Lei que autorize a extinção ou o arquivamento da Execução em sendo o 

proponente da Execução Fiscal um Conselho Profissional." 

2. "Uma das principais fontes de renda dos Conselhos Profissionais são as anuidades, as quais, quase sempre, se 

constituem em cifras de pequeno valor." (TRF da 5a Região. AC 2001.05.00.009492-0 - AL. 3ª Turma, Rel. Des. Fed. 

Geraldo Apoliano, DJU 19.12.2005 - p. 704). 

3. Apelação provida. Sentença anulada. Baixa dos autos ao Juízo de origem para o prosseguimento da Execução 

Fiscal. 

(TRF 5a Região, APELAÇÃO CIVEL - 200583000074017 -PE, 1a Turma, Des. Fed. Ubaldo Ataíde Cavalcante, DJ - 

Data: 28/02/2008 - Página: 1374 - Nº: 40). 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. PEQUENO. VALOR. EXTINÇÃO DE 

OFÍCIO PELO JUIZ. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 1º DA LEI Nº 

9.469/97. ART. 20 DA LEI Nº 10.522/2002. 

1. O Juiz não pode, de ofício, extinguir execução fiscal, por entender ausente o interesse de agir, em razão do suposto 

valor irrisório conferido à ação, uma vez que o art. 1.º da Lei 9.469/97 institui faculdade e não obrigação. 

2. O disposto no art. 20 da Medida Provisória n.º 1.699-37 não se aplica na hipótese, pois a citada norma cogita de 

"dívida ativa da União", enquanto, aqui, a soma em disputa é crédito de Conselho Profissional, que é entidade 

equiparada à autarquia. 

3. Apelação provida. Sentença anulada. 

(TRF 5a Região, APELAÇÃO CIVEL - 200105000342859 -PE, 4a Turma, Des. Fed. Marcelo Navarro, DJ - Data: 

03/12/2007 - Página: 979 - Nº: 231). 

 

Isto posto, voto no sentido de dar provimento à apelação, determinando a remessa dos autos à origem para 

prosseguimento da execução, nos termos do art. 557 §1º-A do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2010. 

Salette Nascimento  
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Desembargadora Federal 

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001175-39.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.001175-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS e outro 

APELADO : CRISTINA MERELES BRITES 

No. ORIG. : 00011753920104036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I- Trata-se de apelação em sede Execução Fiscal proposta pelo Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo 

(COREN/SP), objetivando a satisfação de crédito decorrente de anuidades não pagas, no valor de R$ 497,38 

(quatrocentos e noventa e sete reais e trinta e oito centavos). 

 

Sobreveio a r. sentença monocrática de extinção da execução ex vi do art. 267, VI, do CPC. 

 

Apela o COREN/SP, pugnando pela reversão do julgado. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

 

Ressalte-se ab initio, a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

O Estado, na persecução de seus objetivos constitucionalmente consagrados, adota medidas políticas e administrativas 

para atingi-los, observado o princípio da legalidade prestigiado pela Carta Política de 1988. 

 

Por ser assim, observo a adequação do recurso interposto, conforme entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça no 

sentido de que, após a extinção da ORTN, o valor de alçada previsto no art. 34 da Lei nº 6.830/80, com a desindexação 

da economia passou a ser R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), correspondentes a 308,50 

UFIRs. A propósito: 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ALÇADA RECURSAL (ART. 34 DA LEI 6.830/80). 

1. Segundo o art. 34 da LEF, somente é cabível o recurso de apelação para as execuções fiscais de valor superior a 50 

(cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN. 

2. Com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir da interpretação da norma que extinguiu 

um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a paridade das unidades de referência, sem efetuar a conversão para 

moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo. 

3. 50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete 

centavos) a partir de janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e desindexada a economia. 

4. O valor de alçada deve ser auferido, observada a paridade com a ORTN, no momento da propositura da execução, 

levando em conta o valor da causa. 

5. Recurso especial provido em parte. 

(STJ - REsp 607930/DF, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 17.05.2004 p. 206). 

 

Na hipótese, verifico que o valor da causa por ocasião da inscrição da dívida, era superior ao valor de alçada a que se 

refere o art. 34 da LEF. 

 

Dispõe o art. 1o da Lei nº 9.469/97, in verbis: 

 

"Art. 1º O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas". 

 

A leitura da norma revela, extreme de dúvidas, que a extinção de execução de valor ínfimo depende de requerimento da 

parte interessada, precedida da devida (e facultativa) autorização da Autoridade Administrativa competente. Trata-se de 
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medida de compatibilização de Poderes, condizente com a harmonia preceituada pelo art. 2o da Constituição Federal. 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 

EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO 

DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. INAPLICABILIDADE ÀS EXECUÇÕES RELATIVAS A 

CONTRIBUIÇÕES PARA O FGTS. 

1. A ausência de debate, na instância recorrida, dos dispositivos legais cuja violação se alega no recurso especial atrai 

a incidência da Súmula 282/STF. 

2. A norma inserta no art. 1º da lei 9.469/97 é expressa ao possibilitar ao Advogado-Geral da União e aos dirigentes 

máximos da Administração Indireta a desistência ou a não propositura de ações para cobrança de crédito de valor 

inferior a R$ 1.000,00, dirigindo-se claramente a tais autoridades, que devem manifestar-se a respeito no âmbito de 

suas entidades, e não ao julgador dessas causas. Não se trata, portanto, de uma imposição, mas tão-somente de uma 

faculdade que a entidade credora dispõe para, a seu critério, desistir de seus créditos, quando inferiores ao limite 

legal. Precedente do STJ: REsp 394.567/DF, 6ª T., Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 04.08.2003.  

3. Recurso especial parcialmente conhecido e provido. 

(STJ, REsp 860789 / PB, 1ª Turma, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 25/09/2006 p. 246). 

 

Igualmente, a jurisprudência das Cortes Regionais: 

EXECUÇÃO FISCAL PROPOSTA POR CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. 

1. Ocorrência de interesse processual na execução fiscal, proposta por conselho de fiscalização profissional, para a 

cobrança da quantia de 579 reais, porquanto o requerimento de extinção, previsto no artigo 1º da Lei 9.469/1997, 

constitui uma faculdade da Administração, bem como porque o fato de o valor do débito exeqüendo ser pequeno não 

implica a ausência de interesse de agir do credor (CPC, art. 267, VI), cuja existência seria inviabilizada se não 

pudesse cobrar os créditos de valor inferior a mil reais. 

2. Apelação provida. 

(TRF 1a Região, APELAÇÃO CIVEL - 200536000086410-MT, 8a Turma, Des. Fed. LEOMAR BARROS AMORIM 

DE SOUSA, e-DJF1 DATA: 01/08/2008 PAGINA: 442). 

EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DE 

OFÍCIO PELO JUIZ. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A aplicação dos princípios da razoabilidade e da eficiência na esfera executiva fiscal deve levar em consideração o 

valor do crédito e o contexto econômico do exeqüente, sob pena de inviabilizar sua atuação específica. 

2. O valor irrisório da execução fiscal ajuizada por Conselho Federal não pode servir de fundamento à sua extinção, 

ex officio, pelo Juiz, pois o art. 1º, da Lei 9.469/97, instituiu faculdade às pessoas que contempla, tratando-se 

exatamente de liberalidade que não substitui o interesse de agir do credor. 

3. A Jurisprudência do STJ, por suas Primeira e Segunda Turmas, em pronunciamentos, vem consignando que não 

ficou autorizada, pela Lei 10.522/2002, a extinção da execução fiscal e nem o reconhecimento de suposta falta de 

interesse de agir do credor. 

4. Apelação a que se dá provimento. 

(TRF 1a Região, APELAÇÃO CIVEL - 200701990349404-MA, 8a Turma, Des. Fed. MARIA DO CARMO 

CARDOSO, e-DJF1 DATA: 22/02/2008 PAGINA: 290). 

EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. VALOR ÍNFIMO. EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

As anuidades cobradas pelos Conselhos constituem verba essencial à sua manutenção, já que não são custeados por 

receita pública. Inegável, assim, a existência de interesse de agir da Autarquia na execução dos valores de que é 

credora, mesmo que pouco expressivos. 

(TRF 4a Região, APELAÇÃO CIVEL - 200371100027513-RS, 2a Turma, Des. Fed. MARCIANO BONZANINI, D.E. 

02/04/2008). 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. VALOR ÍNFIMO. 

INTERESSE PROCESSUAL. INDEFERIMENTO DA INICIAL. INCABÍVEL. 

Em se tratando de execução fiscal ajuizada por Conselho de Fiscalização Profissional, para a cobrança de anuidade, é 

incabível o indeferimento da petição inicial fundado, exclusivamente, no valor reduzido do débito, porque, a despeito 

disto, a receita é indispensável para o desempenho de sua atividade básica. 

(TRF 4a Região, APELAÇÃO CIVEL - 200071000418965 -RS, 1a Turma, Des. Fed. ROGER RAUPP RIOS, D.E. 

04/03/2008). 

EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. VALOR ÍNFIMO. EXTIÇÃO. NÃO-

CABIMENTO. 

1. As anuidades de membros de Conselho de Fiscalização Profissional, via de regra são compostas de valores baixos, 

mas indispensáveis para a manutenção do mesmo. Destarte, considerando que os Conselhos não são custeados por 

verba pública, apesar de serem equiparados à autarquia, não há como excluir seu interesse de cobrar judicialmente a 

dívida ativa. 

(TRF 4a Região, APELAÇÃO CIVEL - 200670030067836 -PR, 1a Turma, Des. Fed. CLÁUDIA CRISTINA 

CRISTOFANI, D.E. 25/09/2007). 
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TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL EM EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO FACE AO VALOR ÍNFIMO BUSCADO. DESCABIMENTO. 

AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL PARA TANTO. PRECEDENTES. APELO PROVIDO. SENTENÇA ANULADA.  

1. "Descabe falar-se em ausência de interesse processual por conta do valor que está a se executar, que é inferior a R$ 

1.000,00 (mil reais). Inexistência de Lei que autorize a extinção ou o arquivamento da Execução em sendo o 

proponente da Execução Fiscal um Conselho Profissional." 

2. "Uma das principais fontes de renda dos Conselhos Profissionais são as anuidades, as quais, quase sempre, se 

constituem em cifras de pequeno valor." (TRF da 5a Região. AC 2001.05.00.009492-0 - AL. 3ª Turma, Rel. Des. Fed. 

Geraldo Apoliano, DJU 19.12.2005 - p. 704). 

3. Apelação provida. Sentença anulada. Baixa dos autos ao Juízo de origem para o prosseguimento da Execução 

Fiscal. 

(TRF 5a Região, APELAÇÃO CIVEL - 200583000074017 -PE, 1a Turma, Des. Fed. Ubaldo Ataíde Cavalcante, DJ - 

Data: 28/02/2008 - Página: 1374 - Nº: 40). 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. PEQUENO. VALOR. EXTINÇÃO DE 

OFÍCIO PELO JUIZ. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 1º DA LEI Nº 

9.469/97. ART. 20 DA LEI Nº 10.522/2002. 

1. O Juiz não pode, de ofício, extinguir execução fiscal, por entender ausente o interesse de agir, em razão do suposto 

valor irrisório conferido à ação, uma vez que o art. 1.º da Lei 9.469/97 institui faculdade e não obrigação. 

2. O disposto no art. 20 da Medida Provisória n.º 1.699-37 não se aplica na hipótese, pois a citada norma cogita de 

"dívida ativa da União", enquanto, aqui, a soma em disputa é crédito de Conselho Profissional, que é entidade 

equiparada à autarquia. 

3. Apelação provida. Sentença anulada. 

(TRF 5a Região, APELAÇÃO CIVEL - 200105000342859 -PE, 4a Turma, Des. Fed. Marcelo Navarro, DJ - Data: 

03/12/2007 - Página: 979 - Nº: 231). 

 

Isto posto, voto no sentido de dar provimento à apelação, determinando a remessa dos autos à origem para 

prosseguimento da execução, nos termos do art. 557 §1º-A do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001211-81.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.001211-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : AGUINALDO DA SILVA 

No. ORIG. : 00012118120104036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I- Trata-se de apelação em sede Execução Fiscal proposta pelo Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo 

(COREN/SP), objetivando a satisfação de crédito decorrente de anuidades não pagas, no valor de R$ 840,16 (oitocentos 

e quarenta reais e dezesseis centavos). 

 

Sobreveio a r. sentença monocrática de extinção da execução ex vi do art. 267, VI, do CPC. 

 

Apela o COREN/SP, pugnando pela reversão do julgado. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 303/2372 

 

Ressalte-se ab initio, a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

O Estado, na persecução de seus objetivos constitucionalmente consagrados, adota medidas políticas e administrativas 

para atingi-los, observado o princípio da legalidade prestigiado pela Carta Política de 1988. 

 

Por ser assim, observo a adequação do recurso interposto, conforme entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça no 

sentido de que, após a extinção da ORTN, o valor de alçada previsto no art. 34 da Lei nº 6.830/80, com a desindexação 

da economia passou a ser R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), correspondentes a 308,50 

UFIRs. A propósito: 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ALÇADA RECURSAL (ART. 34 DA LEI 6.830/80). 

1. Segundo o art. 34 da LEF, somente é cabível o recurso de apelação para as execuções fiscais de valor superior a 50 

(cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN. 

2. Com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir da interpretação da norma que extinguiu 

um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a paridade das unidades de referência, sem efetuar a conversão para 

moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo. 

3. 50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete 

centavos) a partir de janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e desindexada a economia. 

4. O valor de alçada deve ser auferido, observada a paridade com a ORTN, no momento da propositura da execução, 

levando em conta o valor da causa. 

5. Recurso especial provido em parte. 

(STJ - REsp 607930/DF, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 17.05.2004 p. 206). 

 

Na hipótese, verifico que o valor da causa por ocasião da inscrição da dívida, era superior ao valor de alçada a que se 

refere o art. 34 da LEF. 

 

Dispõe o art. 1o da Lei nº 9.469/97, in verbis: 

 

"Art. 1º O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas". 

 

A leitura da norma revela, extreme de dúvidas, que a extinção de execução de valor ínfimo depende de requerimento da 

parte interessada, precedida da devida (e facultativa) autorização da Autoridade Administrativa competente. Trata-se de 

medida de compatibilização de Poderes, condizente com a harmonia preceituada pelo art. 2o da Constituição Federal. 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 

EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO 

DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. INAPLICABILIDADE ÀS EXECUÇÕES RELATIVAS A 

CONTRIBUIÇÕES PARA O FGTS. 

1. A ausência de debate, na instância recorrida, dos dispositivos legais cuja violação se alega no recurso especial atrai 

a incidência da Súmula 282/STF. 

2. A norma inserta no art. 1º da lei 9.469/97 é expressa ao possibilitar ao Advogado-Geral da União e aos dirigentes 

máximos da Administração Indireta a desistência ou a não propositura de ações para cobrança de crédito de valor 

inferior a R$ 1.000,00, dirigindo-se claramente a tais autoridades, que devem manifestar-se a respeito no âmbito de 

suas entidades, e não ao julgador dessas causas. Não se trata, portanto, de uma imposição, mas tão-somente de uma 

faculdade que a entidade credora dispõe para, a seu critério, desistir de seus créditos, quando inferiores ao limite 

legal. Precedente do STJ: REsp 394.567/DF, 6ª T., Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 04.08.2003.  

3. Recurso especial parcialmente conhecido e provido. 

(STJ, REsp 860789 / PB, 1ª Turma, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 25/09/2006 p. 246). 

 

Igualmente, a jurisprudência das Cortes Regionais: 

EXECUÇÃO FISCAL PROPOSTA POR CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. 

1. Ocorrência de interesse processual na execução fiscal, proposta por conselho de fiscalização profissional, para a 

cobrança da quantia de 579 reais, porquanto o requerimento de extinção, previsto no artigo 1º da Lei 9.469/1997, 

constitui uma faculdade da Administração, bem como porque o fato de o valor do débito exeqüendo ser pequeno não 

implica a ausência de interesse de agir do credor (CPC, art. 267, VI), cuja existência seria inviabilizada se não 

pudesse cobrar os créditos de valor inferior a mil reais. 

2. Apelação provida. 
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(TRF 1a Região, APELAÇÃO CIVEL - 200536000086410-MT, 8a Turma, Des. Fed. LEOMAR BARROS AMORIM 

DE SOUSA, e-DJF1 DATA: 01/08/2008 PAGINA: 442). 

EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DE 

OFÍCIO PELO JUIZ. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A aplicação dos princípios da razoabilidade e da eficiência na esfera executiva fiscal deve levar em consideração o 

valor do crédito e o contexto econômico do exeqüente, sob pena de inviabilizar sua atuação específica. 

2. O valor irrisório da execução fiscal ajuizada por Conselho Federal não pode servir de fundamento à sua extinção, 

ex officio, pelo Juiz, pois o art. 1º, da Lei 9.469/97, instituiu faculdade às pessoas que contempla, tratando-se 

exatamente de liberalidade que não substitui o interesse de agir do credor. 

3. A Jurisprudência do STJ, por suas Primeira e Segunda Turmas, em pronunciamentos, vem consignando que não 

ficou autorizada, pela Lei 10.522/2002, a extinção da execução fiscal e nem o reconhecimento de suposta falta de 

interesse de agir do credor. 

4. Apelação a que se dá provimento. 

(TRF 1a Região, APELAÇÃO CIVEL - 200701990349404-MA, 8a Turma, Des. Fed. MARIA DO CARMO 

CARDOSO, e-DJF1 DATA: 22/02/2008 PAGINA: 290). 

EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. VALOR ÍNFIMO. EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

As anuidades cobradas pelos Conselhos constituem verba essencial à sua manutenção, já que não são custeados por 

receita pública. Inegável, assim, a existência de interesse de agir da Autarquia na execução dos valores de que é 

credora, mesmo que pouco expressivos. 

(TRF 4a Região, APELAÇÃO CIVEL - 200371100027513-RS, 2a Turma, Des. Fed. MARCIANO BONZANINI, D.E. 

02/04/2008). 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. VALOR ÍNFIMO. 

INTERESSE PROCESSUAL. INDEFERIMENTO DA INICIAL. INCABÍVEL. 

Em se tratando de execução fiscal ajuizada por Conselho de Fiscalização Profissional, para a cobrança de anuidade, é 

incabível o indeferimento da petição inicial fundado, exclusivamente, no valor reduzido do débito, porque, a despeito 

disto, a receita é indispensável para o desempenho de sua atividade básica. 

(TRF 4a Região, APELAÇÃO CIVEL - 200071000418965 -RS, 1a Turma, Des. Fed. ROGER RAUPP RIOS, D.E. 

04/03/2008). 

EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. VALOR ÍNFIMO. EXTIÇÃO. NÃO-

CABIMENTO. 

1. As anuidades de membros de Conselho de Fiscalização Profissional, via de regra são compostas de valores baixos, 

mas indispensáveis para a manutenção do mesmo. Destarte, considerando que os Conselhos não são custeados por 

verba pública, apesar de serem equiparados à autarquia, não há como excluir seu interesse de cobrar judicialmente a 

dívida ativa. 

(TRF 4a Região, APELAÇÃO CIVEL - 200670030067836 -PR, 1a Turma, Des. Fed. CLÁUDIA CRISTINA 

CRISTOFANI, D.E. 25/09/2007). 

TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL EM EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO FACE AO VALOR ÍNFIMO BUSCADO. DESCABIMENTO. 

AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL PARA TANTO. PRECEDENTES. APELO PROVIDO. SENTENÇA ANULADA.  

1. "Descabe falar-se em ausência de interesse processual por conta do valor que está a se executar, que é inferior a R$ 

1.000,00 (mil reais). Inexistência de Lei que autorize a extinção ou o arquivamento da Execução em sendo o 

proponente da Execução Fiscal um Conselho Profissional." 

2. "Uma das principais fontes de renda dos Conselhos Profissionais são as anuidades, as quais, quase sempre, se 

constituem em cifras de pequeno valor." (TRF da 5a Região. AC 2001.05.00.009492-0 - AL. 3ª Turma, Rel. Des. Fed. 

Geraldo Apoliano, DJU 19.12.2005 - p. 704). 

3. Apelação provida. Sentença anulada. Baixa dos autos ao Juízo de origem para o prosseguimento da Execução 

Fiscal. 

(TRF 5a Região, APELAÇÃO CIVEL - 200583000074017 -PE, 1a Turma, Des. Fed. Ubaldo Ataíde Cavalcante, DJ - 

Data: 28/02/2008 - Página: 1374 - Nº: 40). 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. PEQUENO. VALOR. EXTINÇÃO DE 

OFÍCIO PELO JUIZ. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 1º DA LEI Nº 

9.469/97. ART. 20 DA LEI Nº 10.522/2002. 

1. O Juiz não pode, de ofício, extinguir execução fiscal, por entender ausente o interesse de agir, em razão do suposto 

valor irrisório conferido à ação, uma vez que o art. 1.º da Lei 9.469/97 institui faculdade e não obrigação. 

2. O disposto no art. 20 da Medida Provisória n.º 1.699-37 não se aplica na hipótese, pois a citada norma cogita de 

"dívida ativa da União", enquanto, aqui, a soma em disputa é crédito de Conselho Profissional, que é entidade 

equiparada à autarquia. 

3. Apelação provida. Sentença anulada. 

(TRF 5a Região, APELAÇÃO CIVEL - 200105000342859 -PE, 4a Turma, Des. Fed. Marcelo Navarro, DJ - Data: 

03/12/2007 - Página: 979 - Nº: 231). 
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Isto posto, voto no sentido de dar provimento à apelação, determinando a remessa dos autos à origem para 

prosseguimento da execução, nos termos do art. 557 §1º-A do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005333-40.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.005333-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro 

APELADO : ELIZABETE ALVES LOURENCO 

No. ORIG. : 00053334020104036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I- Trata-se de apelação em sede Execução Fiscal proposta pelo Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo 

(COREN/SP), objetivando a satisfação de crédito decorrente de anuidades não pagas, no valor de R$ 838,58 (oitocentos 

e trinta e oito reais e cinqüenta e oito centavos). 

 

Sobreveio a r. sentença monocrática de extinção da execução ex vi do art. 267, VI, do CPC. 

 

Apela o COREN/SP, pugnando pela reversão do julgado. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

 

Ressalte-se ab initio, a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

O Estado, na persecução de seus objetivos constitucionalmente consagrados, adota medidas políticas e administrativas 

para atingi-los, observado o princípio da legalidade prestigiado pela Carta Política de 1988. 

 

Por ser assim, observo a adequação do recurso interposto, conforme entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça no 

sentido de que, após a extinção da ORTN, o valor de alçada previsto no art. 34 da Lei nº 6.830/80, com a desindexação 

da economia passou a ser R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), correspondentes a 308,50 

UFIRs. A propósito: 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ALÇADA RECURSAL (ART. 34 DA LEI 6.830/80). 

1. Segundo o art. 34 da LEF, somente é cabível o recurso de apelação para as execuções fiscais de valor superior a 50 

(cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN. 

2. Com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir da interpretação da norma que extinguiu 

um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a paridade das unidades de referência, sem efetuar a conversão para 

moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo. 

3. 50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete 

centavos) a partir de janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e desindexada a economia. 

4. O valor de alçada deve ser auferido, observada a paridade com a ORTN, no momento da propositura da execução, 

levando em conta o valor da causa. 

5. Recurso especial provido em parte. 

(STJ - REsp 607930/DF, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 17.05.2004 p. 206). 
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Na hipótese, verifico que o valor da causa por ocasião da inscrição da dívida, era superior ao valor de alçada a que se 

refere o art. 34 da LEF. 

 

Dispõe o art. 1o da Lei nº 9.469/97, in verbis: 

 

"Art. 1º O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas". 

 

A leitura da norma revela, extreme de dúvidas, que a extinção de execução de valor ínfimo depende de requerimento da 

parte interessada, precedida da devida (e facultativa) autorização da Autoridade Administrativa competente. Trata-se de 

medida de compatibilização de Poderes, condizente com a harmonia preceituada pelo art. 2o da Constituição Federal. 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 

EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO 

DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. INAPLICABILIDADE ÀS EXECUÇÕES RELATIVAS A 

CONTRIBUIÇÕES PARA O FGTS. 

1. A ausência de debate, na instância recorrida, dos dispositivos legais cuja violação se alega no recurso especial atrai 

a incidência da Súmula 282/STF. 

2. A norma inserta no art. 1º da lei 9.469/97 é expressa ao possibilitar ao Advogado-Geral da União e aos dirigentes 

máximos da Administração Indireta a desistência ou a não propositura de ações para cobrança de crédito de valor 

inferior a R$ 1.000,00, dirigindo-se claramente a tais autoridades, que devem manifestar-se a respeito no âmbito de 

suas entidades, e não ao julgador dessas causas. Não se trata, portanto, de uma imposição, mas tão-somente de uma 

faculdade que a entidade credora dispõe para, a seu critério, desistir de seus créditos, quando inferiores ao limite 

legal. Precedente do STJ: REsp 394.567/DF, 6ª T., Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 04.08.2003.  

3. Recurso especial parcialmente conhecido e provido. 

(STJ, REsp 860789 / PB, 1ª Turma, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 25/09/2006 p. 246). 

 

Igualmente, a jurisprudência das Cortes Regionais: 

EXECUÇÃO FISCAL PROPOSTA POR CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. 

1. Ocorrência de interesse processual na execução fiscal, proposta por conselho de fiscalização profissional, para a 

cobrança da quantia de 579 reais, porquanto o requerimento de extinção, previsto no artigo 1º da Lei 9.469/1997, 

constitui uma faculdade da Administração, bem como porque o fato de o valor do débito exeqüendo ser pequeno não 

implica a ausência de interesse de agir do credor (CPC, art. 267, VI), cuja existência seria inviabilizada se não 

pudesse cobrar os créditos de valor inferior a mil reais. 

2. Apelação provida. 

(TRF 1a Região, APELAÇÃO CIVEL - 200536000086410-MT, 8a Turma, Des. Fed. LEOMAR BARROS AMORIM 

DE SOUSA, e-DJF1 DATA: 01/08/2008 PAGINA: 442). 

EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DE 

OFÍCIO PELO JUIZ. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A aplicação dos princípios da razoabilidade e da eficiência na esfera executiva fiscal deve levar em consideração o 

valor do crédito e o contexto econômico do exeqüente, sob pena de inviabilizar sua atuação específica. 

2. O valor irrisório da execução fiscal ajuizada por Conselho Federal não pode servir de fundamento à sua extinção, 

ex officio, pelo Juiz, pois o art. 1º, da Lei 9.469/97, instituiu faculdade às pessoas que contempla, tratando-se 

exatamente de liberalidade que não substitui o interesse de agir do credor. 

3. A Jurisprudência do STJ, por suas Primeira e Segunda Turmas, em pronunciamentos, vem consignando que não 

ficou autorizada, pela Lei 10.522/2002, a extinção da execução fiscal e nem o reconhecimento de suposta falta de 

interesse de agir do credor. 

4. Apelação a que se dá provimento. 

(TRF 1a Região, APELAÇÃO CIVEL - 200701990349404-MA, 8a Turma, Des. Fed. MARIA DO CARMO 

CARDOSO, e-DJF1 DATA: 22/02/2008 PAGINA: 290). 

EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. VALOR ÍNFIMO. EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

As anuidades cobradas pelos Conselhos constituem verba essencial à sua manutenção, já que não são custeados por 

receita pública. Inegável, assim, a existência de interesse de agir da Autarquia na execução dos valores de que é 

credora, mesmo que pouco expressivos. 

(TRF 4a Região, APELAÇÃO CIVEL - 200371100027513-RS, 2a Turma, Des. Fed. MARCIANO BONZANINI, D.E. 

02/04/2008). 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. VALOR ÍNFIMO. 

INTERESSE PROCESSUAL. INDEFERIMENTO DA INICIAL. INCABÍVEL. 
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Em se tratando de execução fiscal ajuizada por Conselho de Fiscalização Profissional, para a cobrança de anuidade, é 

incabível o indeferimento da petição inicial fundado, exclusivamente, no valor reduzido do débito, porque, a despeito 

disto, a receita é indispensável para o desempenho de sua atividade básica. 

(TRF 4a Região, APELAÇÃO CIVEL - 200071000418965 -RS, 1a Turma, Des. Fed. ROGER RAUPP RIOS, D.E. 

04/03/2008). 

EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. VALOR ÍNFIMO. EXTIÇÃO. NÃO-

CABIMENTO. 

1. As anuidades de membros de Conselho de Fiscalização Profissional, via de regra são compostas de valores baixos, 

mas indispensáveis para a manutenção do mesmo. Destarte, considerando que os Conselhos não são custeados por 

verba pública, apesar de serem equiparados à autarquia, não há como excluir seu interesse de cobrar judicialmente a 

dívida ativa. 

(TRF 4a Região, APELAÇÃO CIVEL - 200670030067836 -PR, 1a Turma, Des. Fed. CLÁUDIA CRISTINA 

CRISTOFANI, D.E. 25/09/2007). 

TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL EM EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO FACE AO VALOR ÍNFIMO BUSCADO. DESCABIMENTO. 

AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL PARA TANTO. PRECEDENTES. APELO PROVIDO. SENTENÇA ANULADA.  

1. "Descabe falar-se em ausência de interesse processual por conta do valor que está a se executar, que é inferior a R$ 

1.000,00 (mil reais). Inexistência de Lei que autorize a extinção ou o arquivamento da Execução em sendo o 

proponente da Execução Fiscal um Conselho Profissional." 

2. "Uma das principais fontes de renda dos Conselhos Profissionais são as anuidades, as quais, quase sempre, se 

constituem em cifras de pequeno valor." (TRF da 5a Região. AC 2001.05.00.009492-0 - AL. 3ª Turma, Rel. Des. Fed. 

Geraldo Apoliano, DJU 19.12.2005 - p. 704). 

3. Apelação provida. Sentença anulada. Baixa dos autos ao Juízo de origem para o prosseguimento da Execução 

Fiscal. 

(TRF 5a Região, APELAÇÃO CIVEL - 200583000074017 -PE, 1a Turma, Des. Fed. Ubaldo Ataíde Cavalcante, DJ - 

Data: 28/02/2008 - Página: 1374 - Nº: 40). 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. PEQUENO. VALOR. EXTINÇÃO DE 

OFÍCIO PELO JUIZ. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 1º DA LEI Nº 

9.469/97. ART. 20 DA LEI Nº 10.522/2002. 

1. O Juiz não pode, de ofício, extinguir execução fiscal, por entender ausente o interesse de agir, em razão do suposto 

valor irrisório conferido à ação, uma vez que o art. 1.º da Lei 9.469/97 institui faculdade e não obrigação. 

2. O disposto no art. 20 da Medida Provisória n.º 1.699-37 não se aplica na hipótese, pois a citada norma cogita de 

"dívida ativa da União", enquanto, aqui, a soma em disputa é crédito de Conselho Profissional, que é entidade 

equiparada à autarquia. 

3. Apelação provida. Sentença anulada. 

(TRF 5a Região, APELAÇÃO CIVEL - 200105000342859 -PE, 4a Turma, Des. Fed. Marcelo Navarro, DJ - Data: 

03/12/2007 - Página: 979 - Nº: 231). 

 

Isto posto, voto no sentido de dar provimento à apelação, determinando a remessa dos autos à origem para 

prosseguimento da execução, nos termos do art. 557 §1º-A do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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2010.61.82.005796-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : IVANI RODRIGUES ALVES 

No. ORIG. : 00057967920104036182 10F Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I- Trata-se de apelação em sede Execução Fiscal proposta pelo Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo 

(COREN/SP), objetivando a satisfação de crédito decorrente de anuidades não pagas, no valor de R$ 652,32 (seiscentos 

e cinqüenta e dois reais e trinta e dois centavos). 

 

Sobreveio a r. sentença monocrática de extinção da execução ex vi do art. 267, VI, do CPC. 

 

Apela o COREN/SP, pugnando pela reversão do julgado. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

 

Ressalte-se ab initio, a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

O Estado, na persecução de seus objetivos constitucionalmente consagrados, adota medidas políticas e administrativas 

para atingi-los, observado o princípio da legalidade prestigiado pela Carta Política de 1988. 

 

Por ser assim, observo a adequação do recurso interposto, conforme entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça no 

sentido de que, após a extinção da ORTN, o valor de alçada previsto no art. 34 da Lei nº 6.830/80, com a desindexação 

da economia passou a ser R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), correspondentes a 308,50 

UFIRs. A propósito: 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ALÇADA RECURSAL (ART. 34 DA LEI 6.830/80). 

1. Segundo o art. 34 da LEF, somente é cabível o recurso de apelação para as execuções fiscais de valor superior a 50 

(cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN. 

2. Com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir da interpretação da norma que extinguiu 

um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a paridade das unidades de referência, sem efetuar a conversão para 

moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo. 

3. 50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete 

centavos) a partir de janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e desindexada a economia. 

4. O valor de alçada deve ser auferido, observada a paridade com a ORTN, no momento da propositura da execução, 

levando em conta o valor da causa. 

5. Recurso especial provido em parte. 

(STJ - REsp 607930/DF, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 17.05.2004 p. 206). 

 

Na hipótese, verifico que o valor da causa por ocasião da inscrição da dívida, era superior ao valor de alçada a que se 

refere o art. 34 da LEF. 

 

Dispõe o art. 1o da Lei nº 9.469/97, in verbis: 

 

"Art. 1º O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas". 

 

A leitura da norma revela, extreme de dúvidas, que a extinção de execução de valor ínfimo depende de requerimento da 

parte interessada, precedida da devida (e facultativa) autorização da Autoridade Administrativa competente. Trata-se de 

medida de compatibilização de Poderes, condizente com a harmonia preceituada pelo art. 2o da Constituição Federal. 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 

EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO 

DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. INAPLICABILIDADE ÀS EXECUÇÕES RELATIVAS A 

CONTRIBUIÇÕES PARA O FGTS. 

1. A ausência de debate, na instância recorrida, dos dispositivos legais cuja violação se alega no recurso especial atrai 

a incidência da Súmula 282/STF. 

2. A norma inserta no art. 1º da lei 9.469/97 é expressa ao possibilitar ao Advogado-Geral da União e aos dirigentes 

máximos da Administração Indireta a desistência ou a não propositura de ações para cobrança de crédito de valor 

inferior a R$ 1.000,00, dirigindo-se claramente a tais autoridades, que devem manifestar-se a respeito no âmbito de 

suas entidades, e não ao julgador dessas causas. Não se trata, portanto, de uma imposição, mas tão-somente de uma 
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faculdade que a entidade credora dispõe para, a seu critério, desistir de seus créditos, quando inferiores ao limite 

legal. Precedente do STJ: REsp 394.567/DF, 6ª T., Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 04.08.2003.  

3. Recurso especial parcialmente conhecido e provido. 

(STJ, REsp 860789 / PB, 1ª Turma, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 25/09/2006 p. 246). 

 

Igualmente, a jurisprudência das Cortes Regionais: 

EXECUÇÃO FISCAL PROPOSTA POR CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. 

1. Ocorrência de interesse processual na execução fiscal, proposta por conselho de fiscalização profissional, para a 

cobrança da quantia de 579 reais, porquanto o requerimento de extinção, previsto no artigo 1º da Lei 9.469/1997, 

constitui uma faculdade da Administração, bem como porque o fato de o valor do débito exeqüendo ser pequeno não 

implica a ausência de interesse de agir do credor (CPC, art. 267, VI), cuja existência seria inviabilizada se não 

pudesse cobrar os créditos de valor inferior a mil reais. 

2. Apelação provida. 

(TRF 1a Região, APELAÇÃO CIVEL - 200536000086410-MT, 8a Turma, Des. Fed. LEOMAR BARROS AMORIM 

DE SOUSA, e-DJF1 DATA: 01/08/2008 PAGINA: 442). 

EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DE 

OFÍCIO PELO JUIZ. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A aplicação dos princípios da razoabilidade e da eficiência na esfera executiva fiscal deve levar em consideração o 

valor do crédito e o contexto econômico do exeqüente, sob pena de inviabilizar sua atuação específica. 

2. O valor irrisório da execução fiscal ajuizada por Conselho Federal não pode servir de fundamento à sua extinção, 

ex officio, pelo Juiz, pois o art. 1º, da Lei 9.469/97, instituiu faculdade às pessoas que contempla, tratando-se 

exatamente de liberalidade que não substitui o interesse de agir do credor. 

3. A Jurisprudência do STJ, por suas Primeira e Segunda Turmas, em pronunciamentos, vem consignando que não 

ficou autorizada, pela Lei 10.522/2002, a extinção da execução fiscal e nem o reconhecimento de suposta falta de 

interesse de agir do credor. 

4. Apelação a que se dá provimento. 

(TRF 1a Região, APELAÇÃO CIVEL - 200701990349404-MA, 8a Turma, Des. Fed. MARIA DO CARMO 

CARDOSO, e-DJF1 DATA: 22/02/2008 PAGINA: 290). 

EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. VALOR ÍNFIMO. EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

As anuidades cobradas pelos Conselhos constituem verba essencial à sua manutenção, já que não são custeados por 

receita pública. Inegável, assim, a existência de interesse de agir da Autarquia na execução dos valores de que é 

credora, mesmo que pouco expressivos. 

(TRF 4a Região, APELAÇÃO CIVEL - 200371100027513-RS, 2a Turma, Des. Fed. MARCIANO BONZANINI, D.E. 

02/04/2008). 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. VALOR ÍNFIMO. 

INTERESSE PROCESSUAL. INDEFERIMENTO DA INICIAL. INCABÍVEL. 

Em se tratando de execução fiscal ajuizada por Conselho de Fiscalização Profissional, para a cobrança de anuidade, é 

incabível o indeferimento da petição inicial fundado, exclusivamente, no valor reduzido do débito, porque, a despeito 

disto, a receita é indispensável para o desempenho de sua atividade básica. 

(TRF 4a Região, APELAÇÃO CIVEL - 200071000418965 -RS, 1a Turma, Des. Fed. ROGER RAUPP RIOS, D.E. 

04/03/2008). 

EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. VALOR ÍNFIMO. EXTIÇÃO. NÃO-

CABIMENTO. 

1. As anuidades de membros de Conselho de Fiscalização Profissional, via de regra são compostas de valores baixos, 

mas indispensáveis para a manutenção do mesmo. Destarte, considerando que os Conselhos não são custeados por 

verba pública, apesar de serem equiparados à autarquia, não há como excluir seu interesse de cobrar judicialmente a 

dívida ativa. 

(TRF 4a Região, APELAÇÃO CIVEL - 200670030067836 -PR, 1a Turma, Des. Fed. CLÁUDIA CRISTINA 

CRISTOFANI, D.E. 25/09/2007). 

TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL EM EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO FACE AO VALOR ÍNFIMO BUSCADO. DESCABIMENTO. 

AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL PARA TANTO. PRECEDENTES. APELO PROVIDO. SENTENÇA ANULADA.  

1. "Descabe falar-se em ausência de interesse processual por conta do valor que está a se executar, que é inferior a R$ 

1.000,00 (mil reais). Inexistência de Lei que autorize a extinção ou o arquivamento da Execução em sendo o 

proponente da Execução Fiscal um Conselho Profissional." 

2. "Uma das principais fontes de renda dos Conselhos Profissionais são as anuidades, as quais, quase sempre, se 

constituem em cifras de pequeno valor." (TRF da 5a Região. AC 2001.05.00.009492-0 - AL. 3ª Turma, Rel. Des. Fed. 

Geraldo Apoliano, DJU 19.12.2005 - p. 704). 

3. Apelação provida. Sentença anulada. Baixa dos autos ao Juízo de origem para o prosseguimento da Execução 

Fiscal. 

(TRF 5a Região, APELAÇÃO CIVEL - 200583000074017 -PE, 1a Turma, Des. Fed. Ubaldo Ataíde Cavalcante, DJ - 

Data: 28/02/2008 - Página: 1374 - Nº: 40). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 310/2372 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. PEQUENO. VALOR. EXTINÇÃO DE 

OFÍCIO PELO JUIZ. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 1º DA LEI Nº 

9.469/97. ART. 20 DA LEI Nº 10.522/2002. 

1. O Juiz não pode, de ofício, extinguir execução fiscal, por entender ausente o interesse de agir, em razão do suposto 

valor irrisório conferido à ação, uma vez que o art. 1.º da Lei 9.469/97 institui faculdade e não obrigação. 

2. O disposto no art. 20 da Medida Provisória n.º 1.699-37 não se aplica na hipótese, pois a citada norma cogita de 

"dívida ativa da União", enquanto, aqui, a soma em disputa é crédito de Conselho Profissional, que é entidade 

equiparada à autarquia. 

3. Apelação provida. Sentença anulada. 

(TRF 5a Região, APELAÇÃO CIVEL - 200105000342859 -PE, 4a Turma, Des. Fed. Marcelo Navarro, DJ - Data: 

03/12/2007 - Página: 979 - Nº: 231). 

 

Isto posto, voto no sentido de dar provimento à apelação, determinando a remessa dos autos à origem para 

prosseguimento da execução, nos termos do art. 557 §1º-A do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006788-40.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.006788-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : FABIANA COELHO DA ALMEIDA 

No. ORIG. : 00067884020104036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I- Trata-se de apelação em sede Execução Fiscal proposta pelo Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo 

(COREN/SP), objetivando a satisfação de crédito decorrente de anuidades não pagas, no valor de R$ 643,72 (seiscentos 

e quarenta e três reais e setenta e dois centavos). 

 

Sobreveio a r. sentença monocrática de extinção da execução ex vi do art. 267, VI, do CPC. 

 

Apela o COREN/SP, pugnando pela reversão do julgado. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

 

Ressalte-se ab initio, a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

O Estado, na persecução de seus objetivos constitucionalmente consagrados, adota medidas políticas e administrativas 

para atingi-los, observado o princípio da legalidade prestigiado pela Carta Política de 1988. 

 

Por ser assim, observo a adequação do recurso interposto, conforme entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça no 

sentido de que, após a extinção da ORTN, o valor de alçada previsto no art. 34 da Lei nº 6.830/80, com a desindexação 

da economia passou a ser R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), correspondentes a 308,50 

UFIRs. A propósito: 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ALÇADA RECURSAL (ART. 34 DA LEI 6.830/80). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 311/2372 

1. Segundo o art. 34 da LEF, somente é cabível o recurso de apelação para as execuções fiscais de valor superior a 50 

(cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN. 

2. Com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir da interpretação da norma que extinguiu 

um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a paridade das unidades de referência, sem efetuar a conversão para 

moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo. 

3. 50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete 

centavos) a partir de janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e desindexada a economia. 

4. O valor de alçada deve ser auferido, observada a paridade com a ORTN, no momento da propositura da execução, 

levando em conta o valor da causa. 

5. Recurso especial provido em parte. 

(STJ - REsp 607930/DF, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 17.05.2004 p. 206). 

 

Na hipótese, verifico que o valor da causa por ocasião da inscrição da dívida, era superior ao valor de alçada a que se 

refere o art. 34 da LEF. 

 

Dispõe o art. 1o da Lei nº 9.469/97, in verbis: 

 

"Art. 1º O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas". 

 

A leitura da norma revela, extreme de dúvidas, que a extinção de execução de valor ínfimo depende de requerimento da 

parte interessada, precedida da devida (e facultativa) autorização da Autoridade Administrativa competente. Trata-se de 

medida de compatibilização de Poderes, condizente com a harmonia preceituada pelo art. 2o da Constituição Federal. 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 

EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO 

DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. INAPLICABILIDADE ÀS EXECUÇÕES RELATIVAS A 

CONTRIBUIÇÕES PARA O FGTS. 

1. A ausência de debate, na instância recorrida, dos dispositivos legais cuja violação se alega no recurso especial atrai 

a incidência da Súmula 282/STF. 

2. A norma inserta no art. 1º da lei 9.469/97 é expressa ao possibilitar ao Advogado-Geral da União e aos dirigentes 

máximos da Administração Indireta a desistência ou a não propositura de ações para cobrança de crédito de valor 

inferior a R$ 1.000,00, dirigindo-se claramente a tais autoridades, que devem manifestar-se a respeito no âmbito de 

suas entidades, e não ao julgador dessas causas. Não se trata, portanto, de uma imposição, mas tão-somente de uma 

faculdade que a entidade credora dispõe para, a seu critério, desistir de seus créditos, quando inferiores ao limite 

legal. Precedente do STJ: REsp 394.567/DF, 6ª T., Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 04.08.2003.  

3. Recurso especial parcialmente conhecido e provido. 

(STJ, REsp 860789 / PB, 1ª Turma, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 25/09/2006 p. 246). 

 

Igualmente, a jurisprudência das Cortes Regionais: 

EXECUÇÃO FISCAL PROPOSTA POR CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. 

1. Ocorrência de interesse processual na execução fiscal, proposta por conselho de fiscalização profissional, para a 

cobrança da quantia de 579 reais, porquanto o requerimento de extinção, previsto no artigo 1º da Lei 9.469/1997, 

constitui uma faculdade da Administração, bem como porque o fato de o valor do débito exeqüendo ser pequeno não 

implica a ausência de interesse de agir do credor (CPC, art. 267, VI), cuja existência seria inviabilizada se não 

pudesse cobrar os créditos de valor inferior a mil reais. 

2. Apelação provida. 

(TRF 1a Região, APELAÇÃO CIVEL - 200536000086410-MT, 8a Turma, Des. Fed. LEOMAR BARROS AMORIM 

DE SOUSA, e-DJF1 DATA: 01/08/2008 PAGINA: 442). 

EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DE 

OFÍCIO PELO JUIZ. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A aplicação dos princípios da razoabilidade e da eficiência na esfera executiva fiscal deve levar em consideração o 

valor do crédito e o contexto econômico do exeqüente, sob pena de inviabilizar sua atuação específica. 

2. O valor irrisório da execução fiscal ajuizada por Conselho Federal não pode servir de fundamento à sua extinção, 

ex officio, pelo Juiz, pois o art. 1º, da Lei 9.469/97, instituiu faculdade às pessoas que contempla, tratando-se 

exatamente de liberalidade que não substitui o interesse de agir do credor. 

3. A Jurisprudência do STJ, por suas Primeira e Segunda Turmas, em pronunciamentos, vem consignando que não 

ficou autorizada, pela Lei 10.522/2002, a extinção da execução fiscal e nem o reconhecimento de suposta falta de 

interesse de agir do credor. 
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4. Apelação a que se dá provimento. 

(TRF 1a Região, APELAÇÃO CIVEL - 200701990349404-MA, 8a Turma, Des. Fed. MARIA DO CARMO 

CARDOSO, e-DJF1 DATA: 22/02/2008 PAGINA: 290). 

EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. VALOR ÍNFIMO. EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

As anuidades cobradas pelos Conselhos constituem verba essencial à sua manutenção, já que não são custeados por 

receita pública. Inegável, assim, a existência de interesse de agir da Autarquia na execução dos valores de que é 

credora, mesmo que pouco expressivos. 

(TRF 4a Região, APELAÇÃO CIVEL - 200371100027513-RS, 2a Turma, Des. Fed. MARCIANO BONZANINI, D.E. 

02/04/2008). 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. VALOR ÍNFIMO. 

INTERESSE PROCESSUAL. INDEFERIMENTO DA INICIAL. INCABÍVEL. 

Em se tratando de execução fiscal ajuizada por Conselho de Fiscalização Profissional, para a cobrança de anuidade, é 

incabível o indeferimento da petição inicial fundado, exclusivamente, no valor reduzido do débito, porque, a despeito 

disto, a receita é indispensável para o desempenho de sua atividade básica. 

(TRF 4a Região, APELAÇÃO CIVEL - 200071000418965 -RS, 1a Turma, Des. Fed. ROGER RAUPP RIOS, D.E. 

04/03/2008). 

EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. VALOR ÍNFIMO. EXTIÇÃO. NÃO-

CABIMENTO. 

1. As anuidades de membros de Conselho de Fiscalização Profissional, via de regra são compostas de valores baixos, 

mas indispensáveis para a manutenção do mesmo. Destarte, considerando que os Conselhos não são custeados por 

verba pública, apesar de serem equiparados à autarquia, não há como excluir seu interesse de cobrar judicialmente a 

dívida ativa. 

(TRF 4a Região, APELAÇÃO CIVEL - 200670030067836 -PR, 1a Turma, Des. Fed. CLÁUDIA CRISTINA 

CRISTOFANI, D.E. 25/09/2007). 

TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL EM EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO FACE AO VALOR ÍNFIMO BUSCADO. DESCABIMENTO. 

AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL PARA TANTO. PRECEDENTES. APELO PROVIDO. SENTENÇA ANULADA.  

1. "Descabe falar-se em ausência de interesse processual por conta do valor que está a se executar, que é inferior a R$ 

1.000,00 (mil reais). Inexistência de Lei que autorize a extinção ou o arquivamento da Execução em sendo o 

proponente da Execução Fiscal um Conselho Profissional." 

2. "Uma das principais fontes de renda dos Conselhos Profissionais são as anuidades, as quais, quase sempre, se 

constituem em cifras de pequeno valor." (TRF da 5a Região. AC 2001.05.00.009492-0 - AL. 3ª Turma, Rel. Des. Fed. 

Geraldo Apoliano, DJU 19.12.2005 - p. 704). 

3. Apelação provida. Sentença anulada. Baixa dos autos ao Juízo de origem para o prosseguimento da Execução 

Fiscal. 

(TRF 5a Região, APELAÇÃO CIVEL - 200583000074017 -PE, 1a Turma, Des. Fed. Ubaldo Ataíde Cavalcante, DJ - 

Data: 28/02/2008 - Página: 1374 - Nº: 40). 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. PEQUENO. VALOR. EXTINÇÃO DE 

OFÍCIO PELO JUIZ. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 1º DA LEI Nº 

9.469/97. ART. 20 DA LEI Nº 10.522/2002. 

1. O Juiz não pode, de ofício, extinguir execução fiscal, por entender ausente o interesse de agir, em razão do suposto 

valor irrisório conferido à ação, uma vez que o art. 1.º da Lei 9.469/97 institui faculdade e não obrigação. 

2. O disposto no art. 20 da Medida Provisória n.º 1.699-37 não se aplica na hipótese, pois a citada norma cogita de 

"dívida ativa da União", enquanto, aqui, a soma em disputa é crédito de Conselho Profissional, que é entidade 

equiparada à autarquia. 

3. Apelação provida. Sentença anulada. 

(TRF 5a Região, APELAÇÃO CIVEL - 200105000342859 -PE, 4a Turma, Des. Fed. Marcelo Navarro, DJ - Data: 

03/12/2007 - Página: 979 - Nº: 231). 

 

Isto posto, voto no sentido de dar provimento à apelação, determinando a remessa dos autos à origem para 

prosseguimento da execução, nos termos do art. 557 §1º-A do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2010. 

Salette Nascimento  
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Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

Expediente Nro 6564/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006988-36.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.006988-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : VELOX CONSULTORIA EM RECURSOS HUMANOS LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00069883620094036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Tratam-se de remessa oficial e de recurso de apelação em mandado de segurança preventivo, com pedido de liminar, 

impetrado por VELOX CONSULTORIA EM RECURSOS HUMANOS LTDA em face DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, objetivando provimento 

jurisdicional que determine a não incidência de contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado (fls. 02/21). 

A liminar foi deferida (fls. 225/233). 

A autoridade coatora prestou informações às fls. 245/252 e 257/263. 

Sentenciado o feito (fls. 286/293), concedeu-se a segurança, para o fim de afastar a incidência da contribuição social 

sobre o aviso prévio indenizado, extinguindo o feito, na forma como pleiteada, com fundamento no art. 269, inciso I do 

Código de Processo Civil. 

A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) interpôs recurso de apelação às fls. 302/318, sustentando, em síntese, que o aviso 

prévio indenizado, em razão de sua natureza salarial, deve integrar a base de cálculo para a incidência da contribuição 

social em questão, já que tal verba não se encontra inserida no rol taxativo do parágrafo 9º do art. 28 da Lei nº 8.212/91. 

Pleiteou a reforma do decisum, bem como o deferimento de efeito suspensivo ao apelo. 

Com contrarrazões (fls. 323/330), subiram os autos a este E. Tribunal. 

Em face da decisão que não recebeu o recurso de apelação no efeito suspensivo, a UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) 

interpôs agravo de instrumento (fls. 332/341). 

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso e da remessa 

oficial, com a manutenção da sentença, nos termos em que foi proferida (fls. 343/347vº). 

É o relatório. DECIDO. 
 

Inicialmente, não conheço o pleito da União de atribuição de efeito suspensivo ao recurso de apelação, eis que já foi 

apreciado na decisão de fls. 319, em face da qual foi interposto agravo de instrumento (fls. 332/341). 

No mérito, é preciso assinalar, por relevante, que a contribuição social consiste em um tributo destinado a uma 

determinada atividade exercitável por entidade estatal ou paraestatal ou por entidade não estatal reconhecida pelo 

Estado como necessária ou útil à realização de uma função de interesse público. 

O artigo 195 da Constituição Federal reza que: 

 

"A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante 

recursos provenientes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições 

sociais: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: 

folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe 

preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (...)" 

 

A simples leitura do mencionado artigo me leva a concluir que a incidência da contribuição social sobre folha de 

salários e demais rendimentos do trabalho pagos a qualquer título - frise-se - dar-se-á sobre a totalidade de percepções 

econômicas dos trabalhadores, qualquer que seja a forma ou meio de pagamento. 

Nesse passo, necessário conceituar salário-de-contribuição. Consiste esse no valor básico sobre o qual será estipulada a 

contribuição do segurado, é dizer, é a base de cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para definição do valor a 
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ser pago à Seguridade Social. Assim, o valor das contribuições recolhidas pelo segurado é estabelecido em função do 

seu salário-de-contribuição. 

O artigo 28, inciso I da Lei nº 8.212/91, dispõe que as remunerações que compõem o salário-de-contribuição 

compreendem a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a 

retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os 

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição 

do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou contrato, ou ainda, de convenção ou acordo coletivo de 

trabalho ou sentença normativa. 

Na mesma linha, a Constituição Federal, em seu artigo 201, § 11, estabelece que "Os ganhos habituais do empregado, a 

qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão 

em benefícios, nos casos e na forma da lei." 

Segundo o magistério de WLADIMIR NOVAES MARTINEZ (in Comentários à Lei Básica da Previdência), 

fundamentalmente, compõem o salário-de-contribuição: 

 

"as parcelas remuneratórias, nele abrangidos, como asseverado, os pagamentos com caráter salarial, enquanto 

contraprestação por serviços prestados, e as importâncias habitualmente agregadas aos ingressos normais do 

trabalhador. Excepcionalmente, montantes estipulados, caso do salário-maternidade e do décimo terceiro salário.(...) 

Com efeito, integram o salário-de-contribuição os embolsos remuneratórios, restando excluídos os pagamentos 

indenizatórios, ressarcitórias e os não referentes ao contrato de trabalho. Dele fazem parte os ganhos habituais, 

mesmo os não remuneratórios." 

 

Valioso o ensinamento de SERGIO PINTO MARTINS (in Direito da Seguridade Social): 

 

"O inciso I do artigo 28 da Lei nº 8.212/91 dispõe que, para o empregado e o trabalhador avulso, o salário-de-

contribuição é a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos 

pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja sua 

forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste 

salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de 

serviços nos termos da lei ou do contrato, ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença 

normativa." 

 

Adiante, é preciso assinalar, por relevante, que o artigo 28, § 9º da Lei nº 8.212/91, elenca as parcelas que não integram 

o salário de contribuição, sintetizadas em: a) benefícios previdenciários, b) verbas indenizatórias e demais 

ressarcimentos e c) outras verbas de natureza não salarial. 

No tocante à contribuição previdenciária exigida do empregador, incidente sobre os valores pagos aos empregados a 

título de abonos e verbas indenizatórias, instituída pela Medida Provisória no. 1.523/96 - e suas reedições, substituída 

posteriormente pela Medida Provisória no. 1.596/97 - e suas reedições -, impende referir que o E. Supremo Tribunal 

Federal, no julgamento da ADI-MC 1659 / UF, houve por bem suspender eficácia do § 2º do artigo 22 da Lei nº 

8.212/91, na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97, cujo acórdão está assim ementado: 

 

"Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte (assim, nas 

ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de apreciação pelo 

Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de revogação até que haja 

pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se convertida em lei, tornará 

definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória revogada pelo período que ainda lhe 

restava para vigorar. - Relevância da fundamentação jurídica da argüição de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 

22 da Lei 8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória 1.523-13 e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. 

Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão de sua eficácia. Suspensão do processo desta ação quanto às 

alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na redação mantida pela Medida Provisória 1.523-13, de 

23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex nunc", do § 2º do artigo 22 da mesma Lei na redação dada 

pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97." 

(DJ nº. 239, de 10.12.1997 - grifei) 

 

Posteriormente, a sobredita ação direta de inconstitucionalidade foi julgada prejudicada, por perda de objeto, conforme 

se verifica na decisão proferida pelo e. Min. Joaquim Barbosa, relator da causa. Confira-se: 

 

"Decido.  

Com a publicação da EC 20/1998, a competência constitucional para a instituição de contribuições destinadas ao 

custeio da seguridade social passou a permitir a tributação dos demais rendimentos do trabalho (art. 195, I, a), além 

da própria folha de salários.  

A alteração substancial do parâmetro de controle constitucional existente no momento da publicação dos dispositivos 

impugnados causa o prejuízo do prosseguimento do controle concentrado, como tem decidido a Corte (cf. ADI 1.691, 

rel. min. Moreira Alves, DJ 04.04.2003; ADI 1.143, rel. min. Moreira Alves, DJ 06.09.2001; ADI 188-QO, rel. min. 
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Moreira Alves, DJ 22.02.2002; ADI 512, rel. min. Marco Aurélio, DJ 18.06.1999, e ADI 1.907-QO, rel. min. Octavio 

Gallotti, DJ 26.03.1999, v.g.).  

Ademais, como bem observou o procurador-geral da República, o art. 22, I, § 2º, da Lei 8.212/1991, com a redação 

objeto desta ação direta de inconstitucionalidade, foi vetado por ocasião da conversão da medida provisória em 

questão na Lei 9.528/1997, enquanto a redação dada ao art. 28, § 9º, d e e, também foi modificada.  

Portanto, configura-se a perda do objeto desta ação direta de inconstitucionalidade, nos termos da orientação fixada 

pelo Supremo Tribunal Federal (cf. ADI 953, rel. min. Joaquim Barbosa, DJ 29.04.2005; ADI 1.442-QO, rel. min. 

Celso de Mello, DJ 29.04.2005; ADI 2.157, rel. min. Moreira Alves, DJ 06.03.2003, e, em decisão monocrática, ADI 

2.016, rel. min. Celso de Mello, DJ 22.03.2004, v.g.).  

Do exposto, julgo prejudicada a presente ação direta de inconstitucionalidade.  

Intime-se. Publique-se.  

Após o trânsito em julgado da decisão, arquivem-se os autos. 

(DJ nº 33, de 15.02.2007)" 

 

Nota-se, portanto, que não subsiste a exigência fiscal hostilizada e, desse modo, não merece reparos a decisão recorrida. 

De fato, dispõe o artigo 487 da Consolidação das Leis do Trabalho que, inexistindo prazo estipulado, a parte que, sem 

justo motivo, quiser rescindir o contrato deverá avisar a outra da sua resolução com antecedência mínima, nos termos 

estipulados nos incisos I e II do citado dispositivo. A rigor, portanto, o empregado que comunica previamente o 

empregador a respeito do desligamento de suas funções na empresa continua a exercer, normalmente, suas atividades 

até a data determinada na lei, havendo que incidir a contribuição previdenciária sobre a remuneração recebida. 

Hipótese distinta, porém, ocorre no caso de ausência de aviso prévio por parte do empregador, ensejando ao empregado 

o direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, consoante o disposto no parágrafo 1º do dispositivo supra. 

Aqui, a verba recebida não possui natureza salarial, considerando que não há contraprestação em razão do serviço 

prestado e sim o recebimento de verba a título de indenização pela rescisão do contrato. 

Assim, não é exigível a contribuição previdenciária incidente sobre o aviso prévio indenizado, visto que não configura 

salário. Nesse sentido, a Súmula nº 9 do Tribunal Federal de Recursos: "Não incide a contribuição previdenciária sobre 

a quantia paga a título de indenização de aviso prévio". 

Além disso, tenho que a revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º, artigo 214 do Decreto nº 3.048/99, nos termos em 

que promovida pelo artigo 1º do Decreto nº 6.727/09, não tem o condão de autorizar a cobrança de contribuições 

previdenciárias calculadas sobre o valor do aviso prévio indenizado, vez que, face à ausência de previsão legal e 

constitucional para a incidência, não caberia ao Poder Executivo, por meio de simples ato normativo de categoria 

secundária, forçar a integração de tais importâncias à base de cálculo da exação. 

Vale destacar que este é o entendimento pacificado nesta E. Corte Regional, conforme se observa nos acórdãos assim 

ementados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AÇÃO JULGADA NOS TERMOS 

DO ARTIGO 557, CAPUT, C.C. § 1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - POSSIBILIDADE - AVISO PRÉVIO 

INDENIZADO - CARÁTER INDENIZATÓRIO. I - O fundamento pelo qual a presente ação foi julgada, nos termos do 

artigo 557, caput, c.c. § 1º-A, do CPC, se deu pela ampla discussão da matéria já pacificada pelos Tribunais 

Superiores e por esta Turma, o que se torna perfeitamente possível devido a previsibilidade do dispositivo. II - O fato 

gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no artigo 22, 

inciso I, da Lei nº 8.212/91. III - O Superior Tribunal de Justiça assentou orientação no sentido de que as verbas pagas 

pelo empregador, ao empregado, a título de aviso prévio indenizado , possuem nítido caráter indenizatório, não 

integrando a base de cálculo para fins de incidência de contribuição previdenciária. IV -Ausente previsão legal e 

constitucional para a incidência de contribuição previdenciária sobre importâncias de natureza indenizatória, da qual 

é exemplo o aviso prévio indenizado, não caberia ao Poder Executivo, por meio de simples ato normativo de categoria 

secundária, forçar a integração de tais importâncias à base de cálculo da exação. V - A revogação da alínea "f", do 

inciso V, § 9º, artigo 214, do Decreto nº 3.048/99, nos termos em que promovida pelo artigo 1º do Decreto nº 6.727/09, 

não tem o condão de autorizar a cobrança de contribuições previdenciárias calculadas sobre o valor do aviso prévio 

indenizado. VI - Agravo improvido" (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AI nº 374942, Relator Juiz Cotrim Guimarães, 

DJF3 CJ1 de 11/03/2010). (Grifei) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ART. 487, §1º DA CLT. VERBA INDENIZATÓRIA. 1. O aviso 

prévio é a notificação que uma das partes do contrato de trabalho faz à parte contrária, comunicando-lhe a intenção 

de rescindir o vínculo laboral, em data certa e determinada, observado o prazo determinado em lei. 2. O período em 

que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio é computado como tempo de serviço para efeitos 

de aposentadoria e remunerado de forma habitual, por meio de salário, sobre o qual deve incidir, portanto, a 

contribuição previdenciária. 3. Todavia, rescindido o contrato pelo empregador antes de findo o prazo do aviso, o 

trabalhador faz jus ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente ao período, ex vi do §1º do art. 487 da 

CLT, hipótese em que a importância recebida tem natureza indenizatória, já que paga a título de indenização, e não de 

contraprestação de serviços. 4. As verbas indenizatórias visam a recompor o patrimônio do empregado dispensado sem 

justa causa e, por serem desprovidas do caráter de habitualidade, não compõem parcela do salário, razão pela qual 

não se sujeitam à incidência da contribuição. 5. Agravo de instrumento ao qual se nega provimento. Agravo regimental 
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prejudicado" (TRF 3ª Região, Primeira Turma, AI nº 381998, Relatora Juíza Vesna Kolmar, DJF3 CJ1 de 03/02/2010). 

(Grifei) 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 

Superiores. 2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade 

com o entendimento pacificado por esta Egrégia Corte Regional, no sentido de que a verba recebida pelo empregado a 

título de aviso prévio indenizado não é pagamento habitual, nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas 

indenização imposta ao empregador que o demitiu sem observar o prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a 

contribuição previdenciária (AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna 

Kolmar, DJF3 13/06/2008; AC nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique 

Herkenhoff, DJF3 19/06/2008). 3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da 

decisão agravada, esta deve ser mantida. 4. Recurso improvido" (TRF 3ª Região, Quinta Turma, AI nº 378377, Relator 

Juiz Helio Nogueira, DJF3 CJ1 de 04/11/2009). (Grifei) 

São também precedentes: Segunda Turma (AMS nº 318253, Relator Juiz Souza Ribeiro, DJF3 CJ1 de 11/02/2010 e AI 

nº 383406, Relator Juiz Henrique Herkenhoff, DJF3 CJ1 de 21/01/2010) e Quinta Turma (AMS nº 295828, Relatora 

Juíza Ramza Tartuce, DJF3 CJ1 de 26/08/2009). 

Outrossim, já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que sobre o aviso prévio indenizado não deve 

incidir a exação em comento, em razão de seu caráter indenizatório. Segue ementa: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SAT. 

FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA. 

QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. AUXÍLIO-ACIDENTE. SALÁRIO-MATERNIDADE. ADICIONAIS 

DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. PRECEDENTES. 1. Recursos 

especiais interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e por Cremer S/A e outro, contra acórdão 

proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, segundo o qual: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE 

REMUNERAÇÃO. PRESCRIÇÃO. LC. Nº 118/2005. NATUREZA DA VERBA. SALARIAL. INCIDÊNCIA. SALÁRIO-

MATERNIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA. AUXÍLIO-ACIDENTE. AVISO-PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAIS 

NOTURNO. INSALUBRIDADE. PERICULOSIDADE. NATUREZA INDENIZATÓRIA AUXÍLIO-DOENÇA NOS 

PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO. AVISO-PRÉVIO INDENIZADO, AUXÍLIO-CRECHE. ABONO DE 

FÉRIAS. TERÇO DE FÉRIAS INDENIZADAS. O disposto no artigo 3º da LC nº 118/2005 se aplica tão-somente às 

ações ajuizadas a partir de 09 de junho de 2005, já que não pode ser considerado interpretativo, mas, ao contrário, vai 

de encontro à construção jurisprudencial pacífica sobre o tema da prescrição havida até a publicação desse normativo. 

As verbas de natureza salarial pagas ao empregado a título de auxílio-doença, salário-maternidade, adicionais 

noturno, de insalubridade, de periculosidade e horas-extras estão sujeitas à incidência de contribuição previdenciária. 

Já os valores pagos relativos ao auxílio-acidente, ao aviso-prévio indenizado, ao auxílio-creche, ao abono de férias e 

ao terço de férias indenizadas não se sujeitam à incidência da exação, tendo em conta o seu caráter indenizatório. O 

inciso II do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991, na redação dada pela Lei nº 9.528/1997, fixou com precisão a hipótese de 

incidência (fato gerador), a base de cálculo, a alíquota e os contribuintes do Seguro de Acidentes do Trabalho - SAT , 

satisfazendo ao princípio da reserva legal (artigo 97 do Código Tributário Nacional). O princípio da estrita legalidade 

diz respeito a fato gerador, alíquota e base de cálculo, nada mais. O regulamento, como ato geral, atende 

perfeitamente à necessidade de fiel cumprimento da lei no sentido de pormenorizar as condições de enquadramento de 

uma atividade ser de risco leve, médio e grave, tomando como elementos para a classificação a natureza 

preponderante da empresa e o resultado das estatísticas em matéria de acidente do trabalho. O regulamento não impõe 

dever, obrigação, limitação ou restrição porque tudo está previsto na lei regulamentada (fato gerador, base de cálculo 

e alíquota). O que ficou submetido ao critério técnico do Executivo, e não ao arbítrio, foi a determinação dos graus de 

risco das empresas com base em estatística de acidentes do trabalho, tarefa que obviamente o legislador não poderia 

desempenhar. Trata-se de situação de fato não só mutável mas que a lei busca modificar, incentivando os investimentos 

em segurança do trabalho, sendo em conseqüência necessário revisar periodicamente aquelas tabelas. A lei nem 

sempre há de ser exaustiva. Em situações o legislador é forçado a editar normas "em branco", cujo conteúdo final é 

deixado a outro foco de poder, sem que nisso se entreveja qualquer delegação legislativa. No caso, os decretos que se 

seguiram à edição das Leis 8.212 e 9.528, nada modificaram, nada tocaram quanto aos elementos essenciais à hipótese 

de incidência, base de cálculo e alíquota, limitaram-se a conceituar atividade preponderante da empresa e grau de 

risco, no que não desbordaram das leis em função das quais foram expedidos, o que os legitima (artigo 99 do Código 

Tributário Nacional). RECURSO ESPECIAL DO INSS: I. A pretensão do INSS de anular o acórdão por violação do 

art. 535, II do CPC não prospera. Embora tenha adotado tese de direito diversa da pretendida pela autarquia 

previdenciária, o julgado atacado analisou de forma expressa todas as questões jurídicas postas em debate na lide. 

Nesse particular, especificou de forma didática as parcelas que não se sujeitam à incidência de contribuição 

previdenciária, tendo em conta o seu caráter indenizatório. RECURSO ESPECIAL DAS EMPRESAS: I. Se o aresto 

recorrido não enfrenta a matéria dos arts. 165, 458, 459 do CPC, tem-se por não-suprido o requisito do 

prequestionamento, incidindo o óbice da Súmula 211/STJ. II. A matéria referente à contribuição destinada ao SAT foi 
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decidida com suporte no julgamento do RE n. 343.446/SC, da relatoria do eminente Min. Carlos Velloso, DJ 

04/04/2003. A revisão do tema torna-se imprópria no âmbito do apelo especial, sob pena de usurpar a competência do 

egrégio STF. III. Não há violação do art. 535 do CPC, quando o julgador apresenta fundamento jurídico sobre a 

questão apontada como omissa, ainda que não tenha adotado a tese de direito pretendida pela parte. IV. Acerca da 

incidência de contribuição previdenciária sobre as parcelas discutidas no recurso especial das empresas recorrentes, 

destaco a linha de pensar deste Superior Tribunal de Justiça: a) AUXÍLIO-DOENÇA (NOS PRIMEIROS QUINZE (15) 

DIAS DE AFASTAMENTO DO EMPREGADO): - A jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido de que 

não incide a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os 

primeiros dias do auxílio-doença, uma vez que tal verba não tem natureza salarial. (REsp 768.255/RS, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 16/05/2006). - O empregado afastado por motivo de doença, não presta serviço e, por isso, não recebe 

salário, mas, apenas uma verba de caráter previdenciário de seu empregador, durante os primeiros 15 (quinze) dias. A 

descaracterização da natureza salarial da citada verba afasta a incidência da contribuição previdenciária. 

Precedentes. (REsp 762.491/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 07/11/2005). - A diferença paga pelo empregador, nos 

casos de auxílio-doença, não tem natureza remuneratória. Não incide, portanto, contribuição previdenciária. (REsp 

951.623/PR, Desta Relatoria, DJ de 11/09/2007). b) SALÁRIO MATERNIDADE: - Esta Corte tem entendido que o 

salário-maternidade integra a base de cálculo das contribuições previdenciárias pagas pelas empresas. (REsp 

803.708/CE, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 02/10/2007). - A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça 

pacificou entendimento no sentido de que o salário-maternidade tem natureza remuneratória, e não indenizatória, 

integrando, portanto, a base de cálculo da contribuição previdenciária. (REsp 886.954/RS, Rel. Min. Denise Arruda, 

DJ de 29/06/2007). c) ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E 

PERICULOSIDADE: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 

DA LEI N.° 8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE 

HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA 

FIM DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I, 

DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST. 1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no 

sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive 

sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula n.° 207/STF). 2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade 

e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos precedentes do TST (Enunciado n.° 60). 3. A Constituição Federal 

dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária. 4. O legislador ordinário, ao 

editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem parte do salário-de-contribuição do 

empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos adicionais de hora-extra, noturno, de 

periculosidade e de insalubridade. 5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido. (REsp 486.697/PR, Rel. 

Min. Denise Arruda, DJ de 17/12/2004). d) AUXÍLIO-ACIDENTE: Tal parcela, constitui benefício pago 

exclusivamente pela previdência social, nos termos do art. 86, § 2º, da lei n. 8.212/91, pelo que não há falar em 

incidência de contribuição previdenciária. 2. Em face do exposto: - NEGO provimento ao recurso especial do INSS e ; 

CONHEÇO PARCIALMENTE do apelo nobre das empresas autoras e DOU-LHE provimento apenas para afastar a 

exigência de contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de auxílio-doença, nos primeiros quinze (15) 

dias de afastamento do empregado do trabalho" (Primeira Turma, RESP nº 973436, Relator José Delgado, DJ de 

25/02/2008). (Grifei) 

 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557 do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º-A, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Desta feita, não conheço o pleito da União de atribuição de efeito suspensivo ao recurso de apelação e, no mérito, 

NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial e ao recurso de apelação, com supedâneo no artigo 557, caput do Código de 

Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004484-14.2001.4.03.6108/SP 

  
2001.61.08.004484-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 
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APELANTE : AUTO POSTO PORTO FERRAO LTDA e outros 

 
: FABIO BUENO RINALDI 

 
: ANA PAULA TRUFFI RINALDI 

ADVOGADO : JOÃO RICARDO DE ALMEIDA PRADO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste sobre as petições de fls. 202 e 204.  

Após, tornem conclusos. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0405765-91.1997.4.03.6103/SP 

  
2003.03.99.012329-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : CENTERVALE ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/C LTDA 

ADVOGADO : SIMONE MEIRA ROSELLINI 

 
: DANIELA NISHYAMA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.04.05765-2 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

Desistência 

Considerando o pedido de desistência do recurso interposto formulado pela parte embargante às fls. 457 e o disposto no 

artigo 501 do CPC, HOMOLOGO, nos termos do artigo 33, VI do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, a desistência manifestada. 

Intimem-se.  

Após as formalidades, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003977-39.1999.4.03.6103/SP 

  
1999.61.03.003977-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : SERGIO DE OLIVEIRA GOUVEA e outro 

 
: CELESTE MARIA ALVES GOUVEA 

ADVOGADO : JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

Certifique-se o trânsito em julgado do acórdão de fls. 256/267. 

Após, baixem os autos à vara de origem. 

Publique-se. Intime-se. 
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São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000878-61.1999.4.03.6103/SP 

  
1999.61.03.000878-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : SERGIO DE OLIVEIRA GOUVEA e outro 

 
: CELESTE MARIA ALVES GOUVEA 

ADVOGADO : JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 

DESPACHO 

Certifique-se o trânsito em julgado do acórdão de fls. 246/253. 

Após, baixem os autos à vara de origem. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003415-48.2005.4.03.6126/SP 

  
2005.61.26.003415-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : RANDI INDUSTRIAS TEXTEIS LTDA 

ADVOGADO : EMILIO ALFREDO RIGAMONTI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00034154820054036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DESPACHO 

Fls. 357: Nada a decidir vez que a execução é de titularidade da União, assim como o recurso de apelação. 

Intimem-se. Após, à conclusão. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014588-60.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.014588-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : JOSE ANTONIO BORDIGNON e outros 

 
: VANESCA CRISTINA BORDIGNON 

 
: RENAN FERNANDO BORDIGNON incapaz 

ADVOGADO : JULIO CESAR CONRADO e outro 

REPRESENTANTE : JOSE ANTONIO BORDIGNON 

ADVOGADO : JULIO CESAR CONRADO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO 

APELADO : OS MESMOS 
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Renúncia 

Fls. 652/653. Diante da renúncia anunciada e da expressa concordância da Caixa Econômica Federal - CEF, com 

registro de assunção das custas judiciais e honorários advocatícios a serem pagos pela parte autora diretamente à ré na 

via administrativa, julgo extinto o processo com apreciação do mérito, nos termos do art. 269, V, do CPC, restando 

prejudicada a análise dos recursos interpostos. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0419350-84.1981.4.03.6100/SP 

  
2005.03.99.030792-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : ASSOCIACAO DE POUPANCA E EMPRESTIMO DE SAO PAULO APESP 

ADVOGADO : FREDERICO ROCHA e outro 

APELADO : MIGUEL PINTER espolio 

ADVOGADO : RICARDO MELLO e outro 

REPRESENTANTE : IRACEMA MANTOVANI PINTER 

ADVOGADO : RICARDO MELLO 

APELADO : BRADESCO SEGUROS S/A 

ADVOGADO : VICTOR JOSE PETRAROLI NETO e outro 

SUCEDIDO : PATRIA CIA BRASILEIRA DE SEGUROS GERAIS 

PARTE RE' : IRB BRASIL RESSEGUROS S/A 

ADVOGADO : SILVIA HELENA MARTINELLI DE MATOS 

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SIDARTA BORGES MARTINS 

SUCEDIDO : Banco Nacional de Habitacao BNH 

No. ORIG. : 00.04.19350-4 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Fls. 6961: requer a reconsideração da decisão que determinou a substituição processual da seguradora, nos termos da 

MP 478/2009, vez que a mesma não foi convertida em lei no prazo constitucional. 

Defiro o requerido pela Caixa Econômica Federal, devendo a seguradora voltar a figurar no feito. 

A Bradesco Seguros S/A deverá ser intimada, na pessoa de seu representante legal, do teor desta decisão, para se evitar 

futura alegação de nulidade.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004608-89.2004.4.03.6108/SP 

  
2004.61.08.004608-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : JOSUE APARECIDO PLACCA 

ADVOGADO : VIRGILIO FELIPE e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DENISE DE OLIVEIRA e outro 

No. ORIG. : 00046088920044036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelações interpostas por Josué Aparecido Placca contra sentença de fls. 244/262, que julgou improcedente 

o pedido inicial, nos termos do art. 169, I, do Código de Processo Civil, deixando de condenar o autor ao pagamento de 

honorários ante o benéfico da justiça gratuita. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) aplicação do Código de Defesa do Consumidor; 

b) hipossuficiência do mutuário que foi obrigado a assinar o contrato que mais convinha a credora; 

c) a TR não pode ser utilizada como índice de correção monetária, conforme decidiu o STF na ADIN n. 4; 

d) prática de anatocismo; 

e) a amortização deveria ocorrer antes do reajustamento; 

f) "por analogia e justiça social, todo contrato de mutuo hipotecário deverá ser regido pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES"; 

g) inconstitucionalidade do Decreto-Lei n. 70/66 (267/279). 

Decido. 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as 

prestações. Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 

8.692/93. Plano de Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela 

Lei n. 4.380, de 21.08.64 (DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das 

prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos "A", "B" e "C", instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTNs. 

Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), criou o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário 

da categoria profissional a que pertencesse o mutuário: 

Art 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, 

o reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente. 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4o do mesmo 

dispositivo: 

§ 4o - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1o deste artigo. 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9o do referido decreto-lei: 

 

Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a 

data-base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) 

apurada nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, 

podendo ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.  

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento 

dos encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário 

de financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do 

financiamento concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 

4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 
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Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá 

por base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação 

deste índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no 

contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei. 

 

A jurisprudência é no sentido da validade dessas modificações: 

 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 489.701/SP. 

MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS PRESTAÇÕES MENSAIS 

PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. APLICAÇÃO DA TR PARA A 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR DO MÚTUO 

HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) 'o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo'; (b) 'entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de 

Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas'. 

2. 'Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo 

as regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do 

mutuário, salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração 

do contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC' (AgRg 

no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 

4. 'É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações" (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE 

REAJUSTE - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO DO 

AUTOR IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações 

está atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação 

vigente à época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 1991, ou 

seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo qual o 

reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei 

nº 8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 
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6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar 

de inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

EMENTA: CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. 

REAJUSTE. VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido. 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir 

de fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data 

de aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de 

Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS). 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

 

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' 

e paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991. 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 
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8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido. 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. 

INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5. 'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido. 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada. 

 

Amortização. Prévia atualização do saldo. Admissibilidade. A Lei n. 4.380/64, art. 6º, c,, estabelecia que "ao menos 

parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual valor, antes 

do reajustamento, que incluam amortizações e juros". Entende-se, contudo, que esse dispositivo foi revogado ante sua 

incompatibilidade com a novel regra do art. 1º do Decreto-Lei nº. 19/66, que instituiu novo sistema de reajustamento 

dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao Banco Nacional da Habitação para editar instruções sobre a 

correção monetária dos valores. Sendo assim, admite-se a atualização do saldo devedor para, ao depois, proceder-se ao 

lançamento da prestação paga: 

 

PROCESSUAL CIVIL A ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL. (...) 

AMORTIZAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. CONTRATO DE MÚTUO (...) 
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(...) 

3. O art. 6º, "c", da Lei 4.380/64, segundo o qual determinava o reajuste do saldo devedor após a amortização das 

parcelas pagas, foi revogado ante sua incompatibilidade com a novel regra do art. 1º do Decreto-Lei nº. 19/66, que 

instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao Banco Nacional da 

Habitação para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

(...) 

(STJ, AgRg no AgRg no REsp 825954, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04.12.08) 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.  

(...) 

2. Reajuste e amortização do saldo devedor. O reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário precede a respectiva 

amortização, para que o capital emprestado não seja artificialmente diminuído. Agravo regimental não provido. 

(STJ, AgRg no Ag 923936, Rel. Min. Ari Pargendler, j. 02.09.08) 

Direito civil e processual civil. Agravo no recurso especial. Ação revisional. SFH. Prequestionamento. Tabela Price. 

Capitalização de juros. Reexame fático-probatório. Correção monetária. TR. 

(...) 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual 

corresponde ao saldo devedor. 

Recurso especial ao qual se nega provimento. 

(STJ, AgRg no REsp 1007302, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 06.03.08) 

No mesmo sentido é a Súmula 450 do Superior Tribunal de Justiça: 

Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da 

prestação. 

 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE 

VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido. 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido. 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 
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(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...) 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 19.12.97 (fl. 72), no valor de R$ 8.700,00 (oito 

mil e setecentos reais), com prazo amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, plano de reajustamento PES e 

sistema de amortização SFA, taxa anual de juros nominal de 3,5% e efetiva de 3,5566% e sem cobertura pelo FCVS (fl. 

55). 

A parte autora insurgir-se contra as cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo e 

pleiteia a aplicação do Código de Defesa do Consumidor, mas não demonstrou qualquer irregularidade no cumprimento 

do contrato, salvo em relação a primeira prestação. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO às apelações, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037460-06.1998.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.032379-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : EUGENIA AUGUSTA GONZAGA FAVARO e outro 

APELADO : SODEXHO DO BRASIL COML/ LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS VIANNA DE BARROS e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 98.00.37460-4 1 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Nada mais a decidir, certifique-se o trânsito em julgado decisão de fls. 132/133. 

Após, baixem os autos à vara de origem. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029552-58.1999.4.03.6100/SP 
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1999.61.00.029552-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : ANTONIO VICENTE FERREIRA e outro 

 
: SIOMARA MOLINA FERREIRA 

ADVOGADO : VALTER LOPES ESTEVAM 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro 

No. ORIG. : 00295525819994036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Homologo o pedido de desistência do recurso formulado pelos apelantes à fl. 579, nos termos do artigo 501, do CPC, 

combinado com o artigo 33, VI, do Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034826-22.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.034826-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : LEIA APARECIDA ANTUNES BRITO incapaz 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : QUELI KLEIN MARTINS 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

No. ORIG. : 00348262220074036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Leia Aparecida Antunes Brito contra a sentença de fls. 284/301 v., que julgou 

improcedente o pedido inicial e condenou os autores ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em 10% 

(dez por cento) do valor atualizado atribuído à causa, observando-se o disposto na Lei n. 1.060/50. 

Em suas razões, a parte autora recorre com os seguintes argumentos: 

a) a nulidade da sentença ante o julgamento antecipado da lide e o consequente cerceamento de defesa; 

b) o princípio do pacta sunt servanda deve ser afastado, dado que os mutuários são induzidos a erro pelos agentes 

financeiros, tais agentes lhes impõem um contrato de adesão com cláusulas abusivas onde irregularidades foram 

aparecendo com o tempo, razão pela qual há que se falar em teoria da imprevisão e aplicabilidade do Código de Defesa 

do Consumidor em oposição à muitas questões da teoria geral dos contratos; 

c) a abusividade do contrato de mútuo firmado entre as partes, dado que o mutuário é obrigado a devolver ao mutuante 

três vezes mais que o valor do empréstimo; 

d) deve o contrato ser revisado, com a aplicação do Plano de Equivalência Salarial, para que seja restabelecido o 

equilíbrio econômico-financeiro entre as partes, de forma a dar cumprimento à função social dos contratos conforme as 

disposições legais do SFH; 

e) a ilegalidade de se utilizar a Taxa Referencial - TR mais juros, remunerando demasiadamente o capital emprestado e 

caracterizando a prática de anatocismo pela ré; 

f) a TR não é índice de correção monetária, ainda mais com a adição de juros de 1% ao mês, segundo a ADIn n. 493; 

g) há capitalização de juros com a utilização do Sistema de Amortização Tabela Price;  

h) com a imposição de cláusulas contratuais abusivas há um grande desequilíbrio contratual em favor do agente 

financeiro; 

i) a violação do Código de Defesa do Consumidor; 

j) o reajuste do saldo devedor não segue os índices legalmente amparados; 

k) não-recepção pela Constituição da República do Decreto-Lei n. 70/66; 

l) ilegalidade da cobrança da taxa de seguro e demais taxas administrativas (fls. 303/322). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 328/329). 

Decido.  

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 

alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 
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cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de 

superveniente alteração objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria 

indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

 

PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS - 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS DA 

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA.  

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo.  

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas.  

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público.  

4. Recurso especial improvido.  

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158)  

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA 

DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...).  

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...).  

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334)  

 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

 

Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir 

de fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data 

de aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente.  

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de 

Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS).  

 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

 

Ação direta de inconstitucionalidade.  

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado.  

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F..  

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 
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que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna.  

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP).  

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, "caput" 

e paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991.  

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089)  

 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

 

CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE INDEXAÇÃO.  

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.  

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR.  

III. - R.E. não conhecido.  

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549)  

 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. 

INCIDÊNCIA.  

1. É cediço na Corte que: "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado." (Súmula n.º 168/STJ).  

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005.  

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, "O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI." 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso).  

5. "A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%." (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006)  

6. Agravo Regimental desprovido.  

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183)  
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A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

 

A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada.  

 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

 

Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições:  

(...)  

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...).  

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como se tem pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali previstas e não à amortização 

de parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO 

DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA.  

(...)  

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo.  

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o 

saldo devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...).  

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919)  

CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. LEGALIDADE."  

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza 

a tabela Price para a amortização do saldo devedor (...).  

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269)  

ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. IMPONTUALIDADE. 

JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA.  

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois 

proceder à aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola 

o art. 6º, alínea "c", da Lei nº 4.380/64.  

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura.  

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência 

de juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...).  

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494)  

 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

 

Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 25 Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano."  
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Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98).  

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade.  

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33)  

 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98).  

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade.  

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30)  

 

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO 

DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO.  

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30)  

 

1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual Constituição 

Federal.  

2. Agravo regimental improvido.  

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36)  

 

- Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido.  

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356).  

Recurso extraordinário não conhecido.  

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63)  

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados.  

Recurso conhecido e provido.  

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22)  

 

SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE.  

(...)  

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66.  

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada.  

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220)  

 

PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 

70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE.  

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344)  

 

Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. Posterior 

decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial.  

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90.  
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(...)  

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276)  

 

Seguro habitacional. Legalidade. A contratação do seguro habitacional, em se tratando de bens dados em garantia de 

empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras públicas ou de garantia do pagamento a cargo de mutuário da 

construção civil, inclusive obrigação imobiliária, é obrigatória, nos termos do art. 20, d e f, do Decreto-lei n. 73/66, o 

qual disciplina o Sistema Nacional de Seguros Privados e as operações de seguros e resseguros, entre outras 

providências: 

 

Art 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de:  

(...)  

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras pública;  

(...)  

f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação imobiliária (...).  

 

A cobrança do seguro habitacional decorre, ainda, do pactuado, de modo que o mutuário não pode afastar sua exigência. 

A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte contratante fica dispensada das 

obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas impositivas aos agentes financeiros. 

A mera alegação de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não enseja a revisão contratual, deve ser 

demonstrada a abusividade do valor cobrado, comparativamente aos preços cobrados no mercado por outras 

seguradoras em operações análogas. 

Neste sentido é o seguinte precedente: 

 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) PRÊMIO DE SEGURO (...).  

(...)  

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está 

prevista no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do 

Sistema Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao 

mútuo firmado entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições 

financeiras públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, "d" e "f").  

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista 

no art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP (...).  

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461140041091-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08)  

Taxas de administração e de risco de crédito. Legitimidade. É legítima a cobrança das taxas de administração e de 

risco de crédito quando decorrerem do pactuado. Prevista sua cobrança, não pode o mutuário afastar sua exigência. 

Destinam-se às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não ensejam, 

isoladamente, a inadimplência do mutuário: 

 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...).  

(...)  

13. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se encontra 

expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a 

parte autora se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas administrativas com a 

celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de 

inadimplência (...).  

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200361000176967-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08)  

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 20.05.05 (fl. 47), no valor de R$ 36.500,00 (trinta 

e seis mil e quinhentos reais), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses sem prorrogação e Sistema de 

Amortização Tabela Price (fl. 49).  

A perícia realizada (fls. 212/235) constatou que as cláusulas contratuais foram respeitadas pelo agente financeiro (fls. 

228/231). Destarte, a parte autora não logrou demonstrar quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, 

insurgindo-se contra cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do contrato. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 
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São Paulo, 20 de outubro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026880-28.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.026880-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : TIEKO EMILIA HUKUDA e outro 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

CODINOME : TIEKO EMILIA HUKUDA 

APELANTE : SERGIO ALVES XAVIER 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

No. ORIG. : 00268802820094036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Tieko Emilia Hukuda Xavier e outro contra a sentença de fls. 114/115 v., que julgou 

improcedente o pedido inicial, extinguiu o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil e condenou os autores ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) 

do valor atualizado atribuído à causa, observando-se o disposto na Lei n. 1.060/50. 

Em suas razões, a parte autora recorre com os seguintes argumentos: 

a) a nulidade da sentença ante o julgamento antecipado da lide e o consequente cerceamento de defesa; 

b) o princípio do pacta sunt servanda deve ser afastado, dado que os mutuários são induzidos a erro pelos agentes 

financeiros, tais agentes lhes impõem um contrato de adesão com cláusulas abusivas onde irregularidades foram 

aparecendo com o tempo, razão pela qual há que se falar em teoria da imprevisão e aplicabilidade do Código de Defesa 

do Consumidor em oposição à muitas questões da teoria geral dos contratos; 

c) a abusividade do contrato de mútuo firmado entre as partes, dado que o mutuário é obrigado a devolver ao mutuante 

três vezes mais que o valor do empréstimo; 

d) deve o contrato ser revisado, com a aplicação do Plano de Equivalência Salarial, para que seja restabelecido o 

equilíbrio econômico-financeiro entre as partes, de forma a dar cumprimento à função social dos contratos conforme as 

disposições legais do SFH; 

e) a ilegalidade de se utilizar a Taxa Referencial - TR mais juros, remunerando demasiadamente o capital emprestado e 

caracterizando a prática de anatocismo pela ré; 

f) a TR não é índice de correção monetária, ainda mais com a adição de juros de 1% ao mês, segundo a ADIn n. 493; 

g) há capitalização de juros com a utilização do Sistema de Amortização Tabela Price;  

h) com a imposição de cláusulas contratuais abusivas há um grande desequilíbrio contratual em favor do agente 

financeiro; 

i) a violação do Código de Defesa do Consumidor; 

j) o reajuste do saldo devedor não segue os índices legalmente amparados; 

k) não-recepção pela Constituição da República do Decreto-Lei n. 70/66; 

l) ilegalidade da cobrança da taxa de seguro e demais taxas administrativas (fls. 118/131). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 138/139). 

Decido.  

Razões recursais dissociadas do conteúdo decisório. Matéria estranha à res in judicium deducta. Não-

conhecimento. Não pode ser conhecida, no recurso, matéria estranha à decidida em primeiro grau de jurisdição. É 

sabido que a pretensão do autor limita o âmbito do provimento jurisdicional, pois vige no nosso sistema processual o 

princípio da demanda (CPC, art. 2º), a qual é identificada por sua causa petendi (CPC, art. 303, § 1º). Por essa razão, 

dado que a pretensão recursal encontra-se limitada à discussão instalada com a peça inicial, descabe, sem mais, instar o 

órgão jurisdicional (segundo grau) a apreciar questões inovadoras. As divergências que eventualmente aflorarem entre 

as partes, caso venham a surgir, podem caracterizar um novo e diverso conflito de interesses, não compreendido no 

âmbito do objeto litigioso da demanda: 

FGTS. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS DA SENTENÇA.  

I- Apelação que traz razões dissociadas do conteúdo da sentença infringe o artigo 514, inciso II do Código de Processo 

Civil.  

II - Extinção do processo com exame de mérito em relação a designados autores litisconsortes, nos termos do artigo 

269, III do Código de Processo Civil e recurso prejudicado em relação a referidos autores.  

III - Recurso da parte autora não conhecido.  

(TRF da 3ª Região, AC n. 98.03.048908-9, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 06.04.09)  
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PROCESSO CIVIL - RAZÕES DISSOCIADAS - RECURSO NÃO CONHECIDO.  

1. As razões de recurso tratam da suspensão do leilão extrajudicial, sob o argumento da inconstitucionalidade do DL 

nº 70/66 e da nulidade da execução extrajudicial decorrente da ausência de notificação pessoal, não guardando 

qualquer relação com a decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento por ser intempestivo, nos termos do 

artigo 557 do mesmo diploma legal.  

2. Estando, portanto, a matéria deduzida nas razões do recurso totalmente divorciada da fundamentação do despacho 

inicial, não pode ser considerada.  

3. Recurso não conhecido.  

(TRF da 3ª Região, AI n. 2008.03.00.040210-0, Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, j. 19.01.09)  

 

Do caso dos autos. A sentença impuganada julgou improcedene o pedido deduzido para "repetição de indébito de 

forma dobrada, coforme planilha acostada aos autos, condenando e declarando por sentença, o reajuste do saldo devedor 

com o expurgo do índice de 84,32%, substituindo-o pela variação do BTNF no percentual 2,184276%". No entanto, a 

apelação não trata dessa pretensão, visto que, conforme explicitado no relatório do recurso, devolve matérias que não 

integram a causa de pedir deste processo. 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO da apelação, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005565-08.2004.4.03.6103/SP 

  
2004.61.03.005565-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : MIGUEL EUGENIO URZUA HERRERA e outro 

 
: MARIA MESSIAS COQUES URZUA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE CARVALHO PENHA e outro 

No. ORIG. : 00055650820044036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Miguel Eugenio Urzua Herrera e outro contra a sentença de fls. 234/243, que julgou 

improcedente o pedido inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil e condenou os autores ao 

pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Em suas razões, a parte autora recorre com os seguintes argumentos: 

a) a nulidade da sentença ante o julgamento antecipado da lide e o consequente cerceamento de defesa; 

b) o princípio do pacta sunt servanda deve ser afastado, dado que os mutuários são induzidos a erro pelos agentes 

financeiros, tais agentes lhes impõem um contrato de adesão com cláusulas abusivas onde irregularidades foram 

aparecendo com o tempo, razão pela qual há que se falar em teoria da imprevisão e aplicabilidade do Código de Defesa 

do Consumidor em oposição à muitas questões da teoria geral dos contratos; 

c) a abusividade do contrato de mútuo firmado entre as partes, dado que o mutuário é obrigado a devolver ao mutuante 

três vezes mais que o valor do empréstimo; 

d) deve o contrato ser revisado, com a aplicação do Plano de Equivalência Salarial, para que seja restabelecido o 

equilíbrio econômico-financeiro entre as partes, de forma a dar cumprimento à função social dos contratos conforme as 

disposições legais do SFH; 

e) a ilegalidade de se utilizar a Taxa Referencial - TR mais juros, remunerando demasiadamente o capital emprestado e 

caracterizando a prática de anatocismo pela ré; 

f) a TR não é índice de correção monetária, ainda mais com a adição de juros de 1% ao mês, segundo a ADIn n. 493; 

g) há capitalização de juros com a utilização do Sistema de Amortização Tabela Price;  

h) com a imposição de cláusulas contratuais abusivas há um grande desequilíbrio contratual em favor do agente 

financeiro; 

i) a violação do Código de Defesa do Consumidor; 

j) o reajuste do saldo devedor não segue os índices legalmente amparados; 

k) não-recepção pela Constituição da República do Decreto-Lei n. 70/66; 

l) ilegalidade da cobrança da taxa de seguro e demais taxas administrativas (fls. 245/268). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 278/279). 

Decido.  
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Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 

alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de 

superveniente alteração objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria 

indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

 

PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS - 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS DA 

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA.  

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo.  

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas.  

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público.  

4. Recurso especial improvido.  

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158)  

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA 

DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...).  

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...).  

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334)  

 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

 

Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir 

de fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data 

de aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente.  

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de 

Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS).  

 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

 

Ação direta de inconstitucionalidade.  

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado.  

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F..  
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- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna.  

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP).  

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, "caput" 

e paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991.  

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089)  

 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

 

CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE INDEXAÇÃO.  

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.  

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR.  

III. - R.E. não conhecido.  

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549)  

 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. 

INCIDÊNCIA.  

1. É cediço na Corte que: "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado." (Súmula n.º 168/STJ).  

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005.  

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, "O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI." 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso).  

5. "A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%." (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006)  

6. Agravo Regimental desprovido.  
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(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183)  

 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

 

A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada.  

 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

 

Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições:  

(...)  

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...).  

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como se tem pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali previstas e não à amortização 

de parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO 

DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA.  

(...)  

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo.  

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o 

saldo devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...).  

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919)  

CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. LEGALIDADE."  

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza 

a tabela Price para a amortização do saldo devedor (...).  

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269)  

ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. IMPONTUALIDADE. 

JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA.  

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois 

proceder à aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola 

o art. 6º, alínea "c", da Lei nº 4.380/64.  

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura.  

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência 

de juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...).  

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494)  

 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

 

Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 25 Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano."  
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Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98).  

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade.  

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33)  

 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98).  

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade.  

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30)  

 

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO 

DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO.  

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30)  

 

1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual Constituição 

Federal.  

2. Agravo regimental improvido.  

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36)  

 

- Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido.  

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356).  

Recurso extraordinário não conhecido.  

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63)  

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados.  

Recurso conhecido e provido.  

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22)  

 

SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE.  

(...)  

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66.  

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada.  

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220)  

 

PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 

70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE.  

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344)  

 

Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. Posterior 

decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial.  

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 339/2372 

(...)  

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276)  

 

Seguro habitacional. Legalidade. A contratação do seguro habitacional, em se tratando de bens dados em garantia de 

empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras públicas ou de garantia do pagamento a cargo de mutuário da 

construção civil, inclusive obrigação imobiliária, é obrigatória, nos termos do art. 20, d e f, do Decreto-lei n. 73/66, o 

qual disciplina o Sistema Nacional de Seguros Privados e as operações de seguros e resseguros, entre outras 

providências: 

 

Art 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de:  

(...)  

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras pública;  

(...)  

f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação imobiliária (...).  

 

A cobrança do seguro habitacional decorre, ainda, do pactuado, de modo que o mutuário não pode afastar sua exigência. 

A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte contratante fica dispensada das 

obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas impositivas aos agentes financeiros. 

A mera alegação de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não enseja a revisão contratual, deve ser 

demonstrada a abusividade do valor cobrado, comparativamente aos preços cobrados no mercado por outras 

seguradoras em operações análogas. 

Neste sentido é o seguinte precedente: 

 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) PRÊMIO DE SEGURO (...).  

(...)  

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está 

prevista no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do 

Sistema Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao 

mútuo firmado entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições 

financeiras públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, "d" e "f").  

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista 

no art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP (...).  

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461140041091-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08)  

Taxas de administração e de risco de crédito. Legitimidade. É legítima a cobrança das taxas de administração e de 

risco de crédito quando decorrerem do pactuado. Prevista sua cobrança, não pode o mutuário afastar sua exigência. 

Destinam-se às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não ensejam, 

isoladamente, a inadimplência do mutuário: 

 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...).  

(...)  

13. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se encontra 

expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a 

parte autora se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas administrativas com a 

celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de 

inadimplência (...).  

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200361000176967-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08)  

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 26.09.97 (fl. 52), no valor de R$ 31.000,00 (trinta 

e um mil reais), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses sem prorrogação e Sistema de Amortização 

Tabela Price (fl. 37). Os autores estão em situação de inadimplência desde junho de 2006 (fl.223). 

Não houve cerceamento de defesa. Deu-se oportunidade para que a recorrente especificar as provas que pretendesse 

produzir (fl. 155), mas quedou-se inerte. Após, na decisão saneadora (fl. 172), foi dispensada a prova pericial e fixados 

os pontos controvertidos. E somente a ré impugnou essa decisão por meiro de agravo retido. 

Destarte, a parte autora não logrou demonstrar quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se 

contra cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do contrato. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 
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Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Nro 6559/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024190-94.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.024190-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA 

APELADO : JOSE ADONIS SOBRINHO (= ou > de 60 anos) e outro 

 
: MARIANNA MOLLICA 

ADVOGADO : LUCIANA DE ARRUDA MIRANDA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação cível interposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra sentença que, nos autos da ação 

ordinária ajuizada por JOSÉ ADONIS SOBRINHO E OUTRO, com o objetivo de ver quitado o saldo devedor, do 

contrato de mútuo habitacional celebrado sob as regras do Sistema Financeiro da Habitação, julgou procedente o 

pedido, para determinar que a ré expeça o termo de quitação e autorização, com a conseqüente liberação da hipoteca, e, 

ao final, condenou a ré ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, no importe de R$ 2000,00 (dois 

mil reais). 

Sustenta a apelante que os mutuários eram titulares de dois contratos de financiamento sob as regras do Sistema 

Financeiro da Habitação, sendo, pois, de rigor a reforma da sentença, na medida em que há impedimento, legal e 

contratual, de cobertura securitária em dois imóveis financiados para a mesma pessoa. 

Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  

Primeiramente, não tendo sido reiterado, expressamente, nas contra-razões de apelação, considera-se renunciado o 

agravo retido de fls. 165/169, a teor do disposto no parágrafo 1º do artigo 523 do Código de Processo Civil. 

O inconformismo da apelante em dar quitação do saldo devedor, com o uso do Fundo de Compensação de Variação 

Salarial, prende-se ao fato de que os mutuários celebraram dois contratos de financiamento imobiliário no Município de 

São Paulo. 

É fato incontroverso entre as partes, que: 

1) o primeiro imóvel foi adquirido pela co-autora MARIANNA MOLLICA, em 09/12/1974 (fl. 97 - Rua Major Diogo 

nº 115 A, 512-B); 

2) o segundo imóvel foi adquirido por JOSÉ ADONIS SOBRINHO e MARIANNA MOLLICA, em 28 de dezembro de 

1983 (fls. 31/34 - Rua João Passalaqua nº 140, apartamento nº 71, Edifício Norma); 

3) os autores efetuaram o pagamento antecipado da dívida, em 06-12-00, e, em demonstrativo de débito, constou saldo 

zerado (fl. 40). 

No caso dos autos, portanto, é irrelevante o fato de a mutuária haver celebrado dois contratos de mútuo habitacional sob 

as regras do Sistema Financeiro da Habitação, na medida em que os dois imóveis foram adquiridos antes da edição da 

Lei 8100/90, que restringiu a quitação, pelo FVCS, de imóveis financiados na mesma localidade, nos exatos termos do 

seu artigo 3º: O Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS) quitará somente um saldo devedor 

remanescente por mutuário ao final do contrato, inclusive se já firmados no âmbito do SFH.  

Aliás, a Lei 4380/64, vigente no momento da celebração dos contratos, apesar de vedar o financiamento de mais de um 

imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação, não impunha, como penalidade a seu descumprimento, a perda da 

cobertura pelo FCVS, já que apenas dispunha, no § 1º do seu artigo 9º: as pessoas que já forem proprietários, 

promitentes compradoras ou cessionárias de imóvel residencial na mesma localidade...(Vetado)...não poderão 

adquirir imóveis objeto de aplicação pelo sistema financeiro da habitação.  

Por fim, vale destacar que a alteração trazida pela Lei nº 10.150/2000 à Lei nº 8100/90, tornou evidente a possibilidade 

de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS aos contratos firmados até 05/12/1990), nos 

seguintes termos: art. 4º . Ficam alterados o caput e o § 3º do art. 3º da Lei nº 8.100, de 5 de dezembro de 1990, e 

acrescentado o § 4º, os quais passam a vigorar com a seguinte redação: Art. 3º. O Fundo de Compensação de 

Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por mutuário ao final do contrato, 
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exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo da legislação do SFH, 

independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS.  
Ora, a questão trazida aos autos é pacífica, uma vez que se cristalizou a jurisprudência, na Súmula nº 31 do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de que a aquisição, pelo segurado, de mais de um imóvel financiado pelo Sistema 

Financeiro da Habitação, situados na mesma localidade, não exime a seguradora da obrigação de pagamento dos 

seguros. 

Anoto, aliás, que o tema aqui tratado já foi apreciado em diversas oportunidades pelo Superior Tribunal de Justiça, 

conforme se vê dos seguintes julgados: 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SFH. IMÓVEL FINANCIADO. CESSÃO. 

LEGITIMIDADE ATIVA DO CESSIONÁRIO. AQUISIÇÃO DE MAIS DE UM IMÓVEL. MESMA 

LOCALIDADE. COBERTURA DO FCVS AO SEGUNDO IMÓVEL. LEIS 8.004/90 E 8.100/90. FUNDAMENTO 

INATACADO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 283/STF. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. 

SÚMULA 83/STJ.  

1. O recorrente não impugnou o fundamento do Tribunal a quo segundo o qual não se vislumbra subsunção 

exeqüível ao caso, ainda mais quando a ação prosseguiu entre as partes remanescentes, com julgamento favorável à 

autora. Incidência da Súmula 283/STF.  

2. "O adquirente de imóvel através de "contrato de gaveta", com o advento da Lei 10.150/200, teve reconhecido o 

direito à sub-rogação dos direitos e obrigações do contrato primitivo. Por isso, tem o cessionário legitimidade para 

discutir e demandar em juízo questões pertinentes às obrigações assumidas e aos direitos adquiridos" (REsp 

705.231/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 16.05.05).  

3. As restrições veiculadas pelas Leis 8.004 e 8.100, ambas de 1990, à quitação pelo FCVS de imóveis financiados na 

mesma localidade não se aplicam aos contratos celebrados anteriormente à vigência desses diplomas legais.  

4. a Lei nº 4.380/64, vigente no momento da celebração dos contratos, conquanto vedasse o financiamento de mais 

de um imóvel pelo Sistema Financeiro de Habitação, não impunha como descumprimento a perda da cobertura pelo 

FCVS.  

5. Recurso especial conhecido em parte e não provido.  

(RESP 986873 / RS; Segunda Turma; Relator Ministro Castro Meira; v.u.; j. 06/11/2007; DJ 21/11/2007 p. 336)  

ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. DUPLO 

FINANCIAMENTO. COBERTURA DO SALDO RESIDUAL PELO FCVS. INEXISTÊNCIA DE VEDAÇÃO 

LEGAL. À ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO DOS CONTRATOS DE MÚTUO HIPOTECÁRIO.  

1. A Caixa Econômica Federal é parte legítima para integrar o pólo passivo das ações movidas por mutuários do 

Sistema Financeiro de Habitação, porque a ela (CEF) foram transferidos todos os direitos e obrigações do extinto 

Banco Nacional da Habitação - BNH. Entendimento consubstanciado na Súmula 327 do Superior Tribunal de 

Justiça.  

2. Somente após as alterações introduzidas pela Lei 10.150/2000, estabeleceu-se que, no âmbito do Sistema 

Financeiro de Habitação, o descumprimento do preceito legal que veda a duplicidade financiamento dá ensejo à 

perda da cobertura do saldo devedor residual pelo FCVS de um dos financiamentos.  

3. Não se pode estender ao mutuário, que obteve duplo financiamento pelo Sistema Financeiro da Habitação em 

data anterior à edição da Lei 10.150/2000, penalidade pelo descumprimento das obrigações assumidas que não 

aquelas avençadas no contrato firmado e na legislação então em vigor. Diante disso, tem-se por inaplicável a norma 

superveniente, restritiva da concessão do benefício à quitação de um único contrato de financiamento pelo FCVS. 

Precedentes: Resp 614.053/RS, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 05.08.2004; AGREsp 611.325/AM, 2ª T., Min. 

Franciulli Netto, DJ de 06.03.2006.  

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não-provido.  

(RESP 902117, Primeira Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavaschi, j. 04/09/2007, DJ 01/10/2007, p. 237)  

AGRAVO REGIMENTAL. ADMISSIBILIDADE. CONTRATO DE MÚTUO PARA AQUISIÇÃO DE CASA 

PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DO FCVS PARA QUITAÇÃO DE MAIS 

DE UM SALDO DEVEDOR. IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CRITÉRIO FIXADO PELA CORTE A QUO FUNDADO NA ANÁLISE F´TICO-

PROBATÓRIA. ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ.  

1. As obrigações regem-se pela lei vigente ao tempo em que se constituíram, quer tenham elas base contratual ou 

extracontratual, consoante as regras de direito intertemporal. Na sistemática dos contratos, os vínculos e seus efeitos 

jurídicos são regulados pela lei vigente ao tempo em que se celebraram.  

2. a cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir 

eventual saldo devedor existente após a extinção do contrato. O saldo devedor, por seu turno, é um resíduo do valor 

contratual causado pelo fenômeno inflacionário. Embora o FCVS onere o valor da prestação do contrato, o 

mutuário tem a garantia de, no futuro, quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas 

vezes, alcança o patamar da própria dívida.  

3. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não estava em vigor norma impeditiva de liquidação de mais de 

um saldo devedor de financiamento da casa própria pelo FCVS, porquanto preceito instituído pelas Leis 8.004/90 e 

8100/90, violou o Princípio da Irretroatividade das Leis a sua incidência e a conseqüente vedação.  
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4. In casu, à época vigia a Lei nº 4.380/64, que não excluída a possibilidade de o resíduo do financiamento do 

segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS, mas tão-somente impunha aos mutuários que, se caso fossem 

proprietários de outro imóvel, seria antecipado o vencimento do valor financiado.  

5. Ademais, a alteração trazida pela Lei nº 10.150/2000 à Lei nº 8.100/90 tornou evidente a possibilidade de quitação 

do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS aos contratos firmados até 05.12.1990. Precedentes: Resp 

747.905 - RS, decisão monocrática deste Relator, DJ de 30 de agosto de 2006; Resp 611687 - MG, Relator Ministro 

CASTRO MEIRA, Segunda Turma, DJ de 20 de fevereiro de 2006; Resp 611.240 - SC, Relator Ministro JOSÉ 

DELGADO, DJ de 10 de maio de 2004.  

6. Os ônus sucumbenciais foram fixados com base no proveito econômico auferido pelas partes com o julgamento 

final do processo.  

7. O Recurso Especial não é servil ao exame de questões que demandam o revolvimento do contexto f´tico-probatório 

dos autos, em face do óbice contido na Súmula 07/STJ.  

8. Agravo regimental desprovido.  
(AGA 804091; Primeira Turma; Relator Ministro Luiz Fux; j. 19/04/2007, DJ 24/05/2007, p. 318)  

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - LEIS 4.380/64 E 

8.100/90 - COBERTURA PELO FCVS - QUITAÇÃO DE SALDO DEVEDOR - POSSIBILIDADE - RESPEITO 

AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS - PRECEDENTES DESTA CORTE.  

1. A disposição contida no art. 9º da Lei 4.380/64 não afasta a possibilidade de quitação de um segundo imóvel 

financiado pelo mutuário, situado na mesma localidade, com os recursos do FCVS, mas apenas impõe o vencimento 

antecipado de um dos financiamentos.  

2. Esta Corte Superior tem-se posicionado pela possibilidade da manutenção da cobertura do FCVS para os 

mutuários com mais de um financiamento para aquisição de imóvel em uma mesma localidade, quando a celebração 

do contrato antecedeu a vigência do art. 3º da Lei 8.100/90, em respeito ao princípio da irretroatividade das leis.  

3. A possibilidade de quitação, pelo FCVS, de saldos devedores remanescentes de financiamentos adquiridos 

anteriormente a 5 de dezembro de 1990 tornou-se ainda mais evidente com a edição da Lei 10.150/2000, que a 

declarou expressamente.  

4. Precedentes desta Corte.  

5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido.  
(RESP 848248; Segunda Turma; Relatora Ministra Eliana Calmon; j. 19/04/2007; DJ 30/04/2007, p. 305)  

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DUPLICIDADE DE 

FINANCIAMENTO - IMÓVEIS DA MESMA LOCALIDADE - LEIS 4.380/64 E 8.100/90 - COBERTURA PELO 

FCVS - QUITAÇÃO DE SALDO DEVEDOR - POSSIBILIDADE - RESPEITO AO PRINCÍPIO DA 

IRRETROATIVIDADE DAS LEIS - PRECEDENTES DESTA CORTE - LEGITIMIDADE ATIVA: SÚMULA 

282/STF.  

1. Aplica-se o enunciado da Súmula 282/STF em relação à tese não prequestionada.  

2. A disposição contida no art. 9º da Lei 4.380/64 não afasta a possibilidade de quitação de um segundo imóvel 

financiado pelo mutuário, situado na mesma localidade, utilizando-se os recursos do FCVS, mas apenas impõe o 

vencimento antecipado de um dos financiamentos.  

3. Além disso, esta Corte Superior, em casos análogos, tem-se posicionado pela possibilidade da manutenção da 

cobertura do FCVS, mesmo para aqueles mutuários que adquiriram mais de um imóvel numa mesma localidade, 

quanto a celebração do contrato se deu anteriormente à vigência do art. 3º da Lei 8.100/90, em respeito ao princípio 

da irretroatividade das leis.  

4. A possibilidade de quitação, pelo FCVS, de saldos devedores remanescentes de financiamentos adquiridos 

anteriormente a 5 de dezembro de 1990 tornou-se ainda mais evidente com a edição da Lei 10.150/2000, que a 

declarou expressamente.  

5. Precedentes desta Corte.  

6. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido.  

(RESP 857415; Segunda Turma; Relatora Ministra Eliana Calmon; j. 13/02/2007; DJ 02/03/2007, p. 285)  

Nesse sentido, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

MANDADO DE SEGURANÇA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DUPLO FINANCIAMENTO. 

COBERTURA DO SALDO RESIDUAL PELO FCVS. INEXISTÊNCIA DE VEDAÇÃO LEGAL À ÉPOCA DA 

CELEBRAÇÃO DOS CONTRATOS DE MÚTUO HIPOTECÁRIO.  

1. Somente com a alteração provocada pela Lei nº 10.150/00 no art. 3º da Lei 8.100/90, restou estabelecida a 

limitação à quitação do saldo devedor residual com o uso do FCVS para apenas um contrato.  

2. É vedado ao agente financeiro impor ao mutuário, que obteve duplo financiamento antes da edição da Lei nº 

10.150/2000, penalidade por obrigações não previstas na época da assinatura do contrato, porque inaplicável a 

norma superveniente.  

3. A Constituição Federal no artigo 5º, XXXV, protege o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada, 

imprescindíveis à segurança jurídica num Estado Democrático de Direito.  

4. Apelação e remessa oficial improvidas.  

(AMS nº 2005.61.00.022065-5, Primeira Turma, Relator Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 13/05/2008, Diário Eletrônico, 

Caderno Judicial II, p 99/139)  
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PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UNIÃO. LITISCONSÓRCIO PASSIVO 

NECESSÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. DUPLO FINANCIEAMENTO. QUITAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. 

COBERTURA DO FCVS. CONTRATOS ANTERIORES À LEI Nº 8.100/90. POSSIBILIDADE.  

- A União é parte ilegítima para figurar no pólo passivo desta demanda, porquanto a Caixa Econômica Federal 

sucedeu o Banco Nacional da Habitação após sua extinção e, assim, é responsável pelas obrigações contratuais 

relativas ao sistema financeiro da habitação firmadas por ela própria e por aquela instituição, a teor do artigo 1º, § 

1º do Decreto-lei nº 2.291/86.  

Conseqüentemente, se é parte ilegítima por ausência de interesse na relação jurídica material, não pode ser 

litisconsorte passiva necessária, como pretende a apelante, pois para tanto é necessário que haja comunhão e 

interesse do réu e do terceiro chamado à lide (STF-2ª Turma, Ag. 107.489-2 - AgRg-SP, rel. Min. Carlos Madeira, j. 

28.2.86, negaram provimento, v.u., DJU 21.3.86, p. 3.962)  

O apelado impetrou mandado de segurança, a fim de obter a liberação da garantia hipotecária do imóvel, à vista da 

quitação das prestações de contrato de mútuo para o financiamento de imóvel no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação. Aduz que contratou a cobertura do FCVS e, assim, com o pagamento das 180 prestações, o saldo devedor 

residual deveria ter sido coberto por esse fundo, de modo que não subsiste a negativa da CEF (fl. 32), em razão de já 

ter financiado outros imóveis. Por ocasião das informações (fls. 24/29), a apelante sustenta, em resumo, que a 

existência de três financiamentos pelo SFH impede a cobertura do saldo devedor pelo FCVS e, assim, não houve 

quitação do contrato.  

A síntese do processo demonstra que o pedido do autor tem como fundamento a cobertura do resíduo do saldo 

devedor pelo FCVS, após o pagamento das prestações do contrato de mútuo, independentemente da existência de 

financiamentos anteriores ou não de outros imóveis, também pelo sistema financeiro da habitação. A documentação 

acostada evidencia que o autor firmou contrato de mútuo para o financiamento de imóveis no âmbito do SFH em 

05/09/1974 com EX-COMIND S/A CRED. IMOBILIÁRIO, atual MOGIANO PART. S/A (fls. 34 e 37), em 

05/08/1980 coma CEF (fls. 05/06) e, posteriormente, em 28/03/1983 com o BANCO BRADESCO S/A (fl. 37). 

Verifica-se, também, que apenas em relação ao contrato firmado com a apelante, restou demonstrada a previsão de 

cobertura do saldo devedor residual pelo fundo de compensação de variação salarial (FCVS - fls. 05).  

A controvérsia entre as partes reside na possibilidade de utilização ou não do FCVS para a quitação do saldo 

devedor residual do contrato entre elas firmado, à vista da existência de outros financiamentos pelo SFH. Nesse 

sentido, a apelante deduz os seguintes argumentos:  

a) a conduta do impetrante, além de infringir disposição contratual expressa, implicou ofensa ao § 1º do artigo 9º da 

lei nº 4.380/64, que impede a contratação de dois imóveis financiados com recursos do SFH.  

b) de acordo com o artigo 3º da Lei nº 8100/90, com redação dada pela Lei nº 10150/00, os mutuários que firmaram 

contratos até 05/12/1990 têm direito à cobertura do FCVS, desde que celebrados ao amparo da legislação do SFH, o 

que não ocorre no caso concreto, à vista da violação anteriormente explicitada.  

c) para amenizar o § 1º do artigo 9º da Lei nº 4.380/64, admitiu-se posteriormente, em vez de negativa pura e simples 

de se conceder o segundo financiamento, que é deferimento fosse condicionado ao compromisso do mutuário de 

vender o primeiro imóvel no prazo de 180 doas após a concessão do financiamento, conforme já previa a Circular nº 

1214/87 do BACEN, corroborado pela Circular nº 1278/88, também do BACEN.  

- Primeiramente, ressalte-se que o contrato firmado pelas partes não possui cláusula impeça de contratação de dois 

imóveis financiados com recursos do SFH, conforme se vê às fls. 05/06. De outro lado, é certo que o § 1º do artigo 9º 

da Lei nº 4.380/64 impede proprietários e compromissários compradores de imóveis, na mesma localidade, de 

adquirir outro por meio do sistema financeiro da habitação, mas não impõe como sanção o afastamento das regras 

do SFH, tampouco a perda da cobertura do FCVS. Esta foi estabelecida somente com o advento da Lei nº 8.100/90.  

- Portanto, no caso concreto, à vista de os contratos terem sido firmados antes da existência de previsão legal que 

impusesse como penalidade a perda da cobertura do FCS àqueles que contratassem mais de um mútuo para o 

financiamento de imóvel pelo SFH, não é possível obstar a quitação de eventual saldo devedor residual pelo aludido 

fundo, com o qual, ademais, o mutuário contribuiu durante toda relação contratual, sem que houvesse qualquer 

oposição da CEF.  

- Por fim, as invocadas Circulares nº 1247/87 e 1278/88, ambas do BACEN, são posteriores aos contratos e, assim, 

não há como incidirem sobre eles, da mesma forma que anteriormente explicitado quanto à Lei nº 8100/90. Além 

disso, são atos de natureza infralegal, de modo que não podem impor penalidades como a perda do direito à 

cobertura do FCVS, o que depende de lei.  

- Preliminar rejeitada. Apelo e remessa oficial desprovidos.  
(AMS nº 1999.61.00.058365-8, Quinta Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j.25/09/2006, DJ 07/11/2006)  

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO do agravo retido de fls. 165/169, e NEGO SEGUIMENTO ao recurso da 

parte ré, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, considerando que está em confronto com a 

jurisprudência desta Egrégia Corte Regional e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 344/2372 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006983-93.2005.4.03.6119/SP 

  
2005.61.19.006983-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : MARCELO ALVES DA SILVA e outro 

 
: MARIA APARECIDA OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE GUILHERME BECCARI e outro 

No. ORIG. : 00069839320054036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Marcelo Alves da Silva e outra contra a sentença de fls. 170/173 v., que cassou a 

tutela antecipada, julgou improcedente o pedido inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil e 

condenou os autores ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor 

atualizado atribuído à causa, observando-se o disposto na Lei n. 1.060/50. 

Em suas razões, a parte autora recorre com os seguintes argumentos: 

a) a nulidade da sentença ante o julgamento antecipado da lide e o consequente cerceamento de defesa; 

b) o princípio do pacta sunt servanda deve ser afastado, dado que os mutuários são induzidos a erro pelos agentes 

financeiros, tais agentes lhes impõem um contrato de adesão com cláusulas abusivas onde irregularidades foram 

aparecendo com o tempo, razão pela qual há que se falar em teoria da imprevisão e aplicabilidade do Código de Defesa 

do Consumidor em oposição à muitas questões da teoria geral dos contratos; 

c) a abusividade do contrato de mútuo firmado entre as partes, dado que o mutuário é obrigado a devolver ao mutuante 

três vezes mais que o valor do empréstimo; 

d) deve o contrato ser revisado, com a aplicação do Plano de Equivalência Salarial, para que seja restabelecido o 

equilíbrio econômico-financeiro entre as partes, de forma a dar cumprimento à função social dos contratos conforme as 

disposições legais do SFH; 

e) a ilegalidade de se utilizar a Taxa Referencial - TR mais juros, remunerando demasiadamente o capital emprestado e 

caracterizando a prática de anatocismo pela ré; 

f) a TR não é índice de correção monetária, ainda mais com a adição de juros de 1% ao mês, segundo a ADIn n. 493; 

g) há capitalização de juros com a utilização do Sistema de Amortização Tabela Price; 

h) com a imposição de cláusulas contratuais abusivas há um grande desequilíbrio contratual em favor do agente 

financeiro; 

i) a violação do Código de Defesa do Consumidor; 

j) o reajuste do saldo devedor não segue os índices legalmente amparados; 

k) não-recepção pela Constituição da República do Decreto-Lei n. 70/66; 

l) ilegalidade da cobrança da taxa de seguro e demais taxas administrativas (fls. 176/195). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 197/199). 

Decido. 

Perícia. Contrato do sistema Sacre. Indeferimento. Em que pese seja genericamente conveniente a prova pericial nas 

ações relativas a contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro da Habitacão, pois tais contratos por 

vezes subordinam o reajuste das prestações à situação econômica do mutuário, faz-se prescindível prova dessa espécie 

quando, nos casos de contratos sujeitos ao reajuste pelo sistema Sacre, a questão for exclusivamente de direito ou os 

fatos puderem ser provados por outros meios: 

 

PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. CONFIGURAÇÃO. REAJUSTE DE PRESTAÇÕES E SALDO DEVEDOR. 

NECESSIDADE DE PERÍCIA. 

- Na inicial a recorrente pleiteia a condenação da CEF à revisão do contrato para que: seja obedecida a periodicidade 

anual de reajuste, conforme planilha acostada; sejam aplicados juros anuais de 10,00%, sem cumulatividade; possam 

contratar novo seguro, em outra seguradora; proceda à amortização da dívida anteriormente à correção do saldo, nos 

termos da letra 'e' do artigo 6º da Lei nº 

4.380/64, bem como aplique a tabela 'price' no lugar da SACRE; sejam restituídos em dobro os valores pagos a maior; 

a CEF conceda quitação do financiamento após o prazo de 240 meses, bem como seja declarada nula a cláusula 14ª 

que responsabiliza o mutuário pelo saldo devedor residual. 

- É prescindível o exame técnico no caso concreto, porquanto as matérias são eminentemente de direito e não 

apresentam complexidade que demande exame técnico, conforme bem argumentou o Juízo 'a quo', de sorte que não há 
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qualquer cerceamento de defesa e violação aos princípios constitucionais elencados nos incs. XXXV, LIV e LV da 

CF/88. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 200603000225770, Rel. DEs. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 16.07.07, DJ 

11.09.07, p. 417, grifei) 

PROCESSUAL CIVIL. CONTRATOS DO SFH. SACRE. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. 

AGRAVO IMPROVIDO. 

I - O juiz é o destinatário da prova, sujeito da relação processual responsável por verificar a necessidade de realização 

de alguma das espécies admitidas pelo ordenamento jurídico pátrio, a fim de formar sua convicção a respeito da lide, 

nos termos do artigo 130, do CPC. 

II - O feito originário trata de ação na qual a recorrente visa o reconhecimento de irregularidades cometidas pela 

Caixa Econômica Federal - CEF no que diz respeito à observação dos critérios de reajustamento das prestações e de 

atualização do saldo devedor referentes ao contrato de mútuo habitacional. 

III - Quanto à alegação de que não foi observado pela Caixa Econômica Federal - CEF a correta aplicação dos 

índices previamente estabelecidos para reajustamento de parcelas e atualização do saldo devedor, tal comprovação 

independe da produção de prova pericial, eis que se trata de contrato lastreado em cláusula SACRE. Precedentes desta 

Colenda 2ª Turma. 

IV - Não obstante a desnecessidade de realização de prova pericial, há de se ter em conta que inicialmente foi deferido 

efeito suspensivo ao presente recurso para que a perícia fosse realizada. 

V - As provas, assim, já deferidas e eventualmente realizadas não devem ser desprezadas, mas sim devidamente 

avaliadas. Mantenho, pois, a realização da perícia já deferida. 

(...) 

VIII - Agravo parcialmente provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000645751, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, unânime, j. 02.10.07, DJ 26.10.07, p. 411, 

grifei) 

SISTEMA HIPOTECÁRIO. REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA SACRE. APLICAÇÃO DA TR. LIMITAÇÃO DE 

JUROS. 

1. Não é o caso de ser realizada perícia quando controvérsia versa sobre questões meramente de direito, na medida em 

que se discute a legalidade dos critérios de cálculo estipulados no contrato. 

2. O contrato em questão foi firmado no âmbito do Sistema Hipotecário, não sendo aplicadas ao acordo as regras do 

Sistema Financeiro da Habitação (SFH). 

3.A adoção do sistema SACRE é ato jurídico perfeito, devendo ser observado pelas partes contratantes, visto que sua 

sistemática não propicia a ocorrência da capitalização de juros. 

4. Firmado o contrato na vigência da Lei nº 8.177/91 e, prevendo a correção do saldo devedor pelos mesmos índices 

que reajustam as cadernetas de poupança que, por sua vez, são reajustadas pela TR, não há qualquer ilegalidade na 

utilização deste indexador. 

5. Descabe limitar juros remuneratórios em 12% a.a. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n.º 4, entendeu, que a norma inscrita no § 3.º do art. 192 da Constituição Federal, revogada pela 

EC n.º 40/03, não era de eficácia plena e estava condicionada à edição de lei complementar que regularia o sistema 

financeiro nacional e, com ele, a disciplina dos juros. Ademais, a matéria foi pacificada pela Súmula n.° 648 do STF." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200371000355877, Rel. Des. Fed. Fernando Quadros, unânime, j. 07.11.06, DJ 

29.11.06, p. 865, grifei) 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. CERCEAMENTO DE 

DEFESA INOCORRENTE. SISTEMA SACRE. LEGALIDADE. IMPROVIMENTO DA APELAÇÃO. 

- O indeferimento de prova pericial que tinha por objetivo a verificação do cumprimento, pelo agente financeiro, de 

critérios considerados inaplicáveis ao contrato em questão coaduna-se com os princípios da celeridade e da economia 

processual, não constituindo, de forma alguma, cerceamento de defesa. 

- O Sistema de Amortização Crescente (Sacre), eleito no contrato, atribui às prestações e ao saldo devedor os mesmo 

índices e atualização, mantendo íntegras as parcelas de amortização e de juros, que compõem as prestações, o que 

possibilita a quitação do contrato no prazo convencionado. 

- A adoção do Sistema Sacre, é ato jurídico perfeito que deve ser respeitado por ambas as partes, sendo que a 

utilização de tal sistema nos contratos de mútuo encontra amparo legal nos artigos 5º, caput, e 6º, ambos da Lei nº 

4.380/64. 

- Apelação improvida, com a manutenção da decisão a quo." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200370000040475, Rel. Des. Fed. Vânia Hack de Almeida, unânime, j. 16.06.05, 

DJ 20.07.05, p. 557, grifei) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 

alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de 

superveniente alteração objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria 

indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 
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PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS - 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS DA 

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA 

DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...). 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

 

Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir 

de fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data 

de aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de 

Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS). 

 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

 

Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 
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Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, "caput" 

e paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991. 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

 

CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido. 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. 

INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado." (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, "O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI." 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5. "A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%." (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido. 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

 

A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 348/2372 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

 

PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, XI, 

DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, 

em três anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...). 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...). 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao do seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO SFH (...). 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros 

e a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...). 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...).  

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH 

(...). 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual 

corresponde ao saldo devedor (...). 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

 

ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS 

QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 
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2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

 

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO 

DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

 

1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual Constituição 

Federal.  

2. Agravo regimental improvido. 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

 

- Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido. 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

 

SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

 

PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 

70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 350/2372 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

 

Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. Posterior 

decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...) 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

 

Seguro habitacional. Legalidade. A contratação do seguro habitacional, em se tratando de bens dados em garantia de 

empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras públicas ou de garantia do pagamento a cargo de mutuário da 

construção civil, inclusive obrigação imobiliária, é obrigatória, nos termos do art. 20, d e f, do Decreto-lei n. 73/66, o 

qual disciplina o Sistema Nacional de Seguros Privados e as operações de seguros e resseguros, entre outras 

providências: 

 

Art 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de: 

(...) 

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras pública; 

(...) 

f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação imobiliária (...). 

 

A cobrança do seguro habitacional decorre, ainda, do pactuado, de modo que o mutuário não pode afastar sua exigência. 

A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte contratante fica dispensada das 

obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas impositivas aos agentes financeiros. 

A mera alegação de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não enseja a revisão contratual, deve ser 

demonstrada a abusividade do valor cobrado, comparativamente aos preços cobrados no mercado por outras 

seguradoras em operações análogas. 

Neste sentido é o seguinte precedente: 

 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) PRÊMIO DE SEGURO (...). 

(...) 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está 

prevista no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do 

Sistema Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao 

mútuo firmado entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições 

financeiras públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, 'd' e 'f'). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista 

no art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP (...). 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461140041091-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Taxas de administração e de risco de crédito. Legitimidade. É legítima a cobrança das taxas de administração e de 

risco de crédito quando decorrerem do pactuado. Prevista sua cobrança, não pode o mutuário afastar sua exigência. 

Destinam-se às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não ensejam, 

isoladamente, a inadimplência do mutuário: 

 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). 

(...) 

13. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se encontra 

expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a 

parte autora se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas administrativas com a 

celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de 

inadimplência (...). 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200361000176967-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 04.06.03 (fl. 38), no valor de R$ 44.468,17 

(quarenta e quatro mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e dezessete centavos), prazo de amortização de 239 
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(duzentos e trinta e nove) meses sem prorrogação e Sistema de Amortização SACRE (fl. 24). Os autores estão em 

situação de inadimplência desde maio de 2005 (fl. 50). 

 

Embora a questão da constitucionalidade do art. 285-A do Código de Processo Civil esteja pendente de julgamento no 

Supremo Tribunal Federal (ADIn n. 3.695), não entrevejo qualquer violação às normas constitucionais. Ao autor é 

assegurada a possibilidade de interpor apelação, cujas razões poderão provocar um juízo de retratação da sentença 

impugnada (CPC, art. 285-A , § 1º), e o réu é citado para responder ao recurso (CPC, art. 285-A , § 2º). Ademais, a 

prova pericial é prescindível para o sistema Sacre. 

A parte autora não logrou demonstrar quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra 

cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento de sua assinatura. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003137-38.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.003137-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : MACHSTEEL CONSTRUCOES MECANICAS LTDA 

ADVOGADO : MARIA JOSE RODRIGUES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DESPACHO 

Fls. 240/241. A questão já foi decida à fl. 236. 

Cumpra-se a parte final da decisão de fl. 228, redistribuindo-se os autos em razão da admissibilidade dos embargos 

infringentes. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025135-81.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.025135-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ADMIR VIEIRA BRAGA 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro 

No. ORIG. : 00251358120074036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo retido e de apelação interpostos por Admir Vieira Braga contra a sentença de fls. 177/186v, que 

julgou improcedente o pedido inicial, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil e condenou a parte 

autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em 5% (cinco por cento) do valor da 

causa, observando-se o art. 12 da Lei n. 1.060/50. 

Em suas razões de agravo retido, a parte autora recorre com o argumento de que houve cerceamento de defesa com o 

indeferimento da produção de prova pericial e o julgamento antecipado da lide para o caso em tela, já que há 

necessidade de demonstração numérica das disparidades cometidas pela ré (fls. 175/177). 

Em suas razões de apelação, a parte autora recorre com os seguintes argumentos: 
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a) a apreciação do agravo retido; 

b) que houve cerceamento de defesa com o julgamento antecipado da lide para o caso em tela, já que há necessidade de 

demonstração numérica das disparidades cometidas pela ré via prova pericial; 

c) a ilegalidade da utilização da TR - Taxa Referencial para se efetuar a correção das prestações e do saldo devedor 

conforme a ADIn n. 493-0; 

d) o descumprimento do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP; 

e) a amortização do saldo devedor não está de acordo com o previsto na alínea "c", do artigo 6º da Lei n. 4380/64; 

f) há a prática de anatocismo e de capitalização de juros; 

g) que os juros contratuais são de 8,16% ao ano, devendo haver respeito ao pactuado; 

h) a ilegalidade da cobrança da taxa de administração e risco de crédito; 

i) a inadmissibilidade da inscrição dos nomes dos autores nos cadastros de proteção ao crédito dada a discussão da 

dívida em juízo; 

j) a repetição em dobro do indébito; 

k) sendo a Lei n. 4.380/64 materialmente complementar, não pode haver contrariedade aos seus comandos por normas 

de nível hierárquico inferior; 

l) a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor (fls. 198/222). 

Não foram apresentadas contrarrazões. 

Decido.  

Perícia. Contrato do sistema Sacre. Indeferimento. Em que pese seja genericamente conveniente a prova pericial nas 

ações relativas a contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro da Habitacão, pois tais contratos por 

vezes subordinam o reajuste das prestações à situação econômica do mutuário, faz-se prescindível prova dessa espécie 

quando, nos casos de contratos sujeitos ao reajuste pelo sistema Sacre, a questão for exclusivamente de direito ou os 

fatos puderem ser provados por outros meios: 

 

PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. CONFIGURAÇÃO. REAJUSTE DE PRESTAÇÕES E SALDO DEVEDOR. 

NECESSIDADE DE PERÍCIA.  

- Na inicial a recorrente pleiteia a condenação da CEF à revisão do contrato para que: seja obedecida a periodicidade 

anual de reajuste, conforme planilha acostada; sejam aplicados juros anuais de 10,00%, sem cumulatividade; possam 

contratar novo seguro, em outra seguradora; proceda à amortização da dívida anteriormente à correção do saldo, nos 

termos da letra "e" do artigo 6º da Lei nº  

4.380/64, bem como aplique a tabela "price" no lugar da SACRE; sejam restituídos em dobro os valores pagos a 

maior; a CEF conceda quitação do financiamento após o prazo de 240 meses, bem como seja declarada nula a 

cláusula 14ª que responsabiliza o mutuário pelo saldo devedor residual.  

- É prescindível o exame técnico no caso concreto, porquanto as matérias são eminentemente de direito e não 

apresentam complexidade que demande exame técnico, conforme bem argumentou o Juízo "a quo", de sorte que não há 

qualquer cerceamento de defesa e violação aos princípios constitucionais elencados nos incs. XXXV, LIV e LV da 

CF/88.  

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 200603000225770, Rel. DEs. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 16.07.07, DJ 

11.09.07, p. 417, grifei)  

PROCESSUAL CIVIL. CONTRATOS DO SFH. SACRE. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. 

AGRAVO IMPROVIDO.  

I - O juiz é o destinatário da prova, sujeito da relação processual responsável por verificar a necessidade de realização 

de alguma das espécies admitidas pelo ordenamento jurídico pátrio, a fim de formar sua convicção a respeito da lide, 

nos termos do artigo 130, do CPC.  

II - O feito originário trata de ação na qual a recorrente visa o reconhecimento de irregularidades cometidas pela 

Caixa Econômica Federal - CEF no que diz respeito à observação dos critérios de reajustamento das prestações e de 

atualização do saldo devedor referentes ao contrato de mútuo habitacional.  

III - Quanto à alegação de que não foi observado pela Caixa Econômica Federal - CEF a correta aplicação dos 

índices previamente estabelecidos para reajustamento de parcelas e atualização do saldo devedor, tal comprovação 

independe da produção de prova pericial, eis que se trata de contrato lastreado em cláusula SACRE. Precedentes desta 

Colenda 2ª Turma.  

IV - Não obstante a desnecessidade de realização de prova pericial, há de se ter em conta que inicialmente foi deferido 

efeito suspensivo ao presente recurso para que a perícia fosse realizada.  

V - As provas, assim, já deferidas e eventualmente realizadas não devem ser desprezadas, mas sim devidamente 

avaliadas. Mantenho, pois, a realização da perícia já deferida.  

(...)  

VIII - Agravo parcialmente provido.  

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000645751, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, unânime, j. 02.10.07, DJ 26.10.07, p. 411, 

grifei)  

SISTEMA HIPOTECÁRIO. REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA SACRE. APLICAÇÃO DA TR. LIMITAÇÃO DE 

JUROS.  
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1. Não é o caso de ser realizada perícia quando controvérsia versa sobre questões meramente de direito, na medida em 

que se discute a legalidade dos critérios de cálculo estipulados no contrato.  

2. O contrato em questão foi firmado no âmbito do Sistema Hipotecário, não sendo aplicadas ao acordo as regras do 

Sistema Financeiro da Habitação (SFH).  

3.A adoção do sistema SACRE é ato jurídico perfeito, devendo ser observado pelas partes contratantes, visto que sua 

sistemática não propicia a ocorrência da capitalização de juros.  

4. Firmado o contrato na vigência da Lei nº 8.177/91 e, prevendo a correção do saldo devedor pelos mesmos índices 

que reajustam as cadernetas de poupança que, por sua vez, são reajustadas pela TR, não há qualquer ilegalidade na 

utilização deste indexador.  

5. Descabe limitar juros remuneratórios em 12% a.a. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n.º 4, entendeu, que a norma inscrita no § 3.º do art. 192 da Constituição Federal, revogada pela 

EC n.º 40/03, não era de eficácia plena e estava condicionada à edição de lei complementar que regularia o sistema 

financeiro nacional e, com ele, a disciplina dos juros. Ademais, a matéria foi pacificada pela Súmula n.° 648 do STF.  

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200371000355877, Rel. Des. Fed. Fernando Quadros, unânime, j. 07.11.06, DJ 

29.11.06, p. 865, grifei)  

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. CERCEAMENTO DE 

DEFESA INOCORRENTE. SISTEMA SACRE. LEGALIDADE. IMPROVIMENTO DA APELAÇÃO.  

- O indeferimento de prova pericial que tinha por objetivo a verificação do cumprimento, pelo agente financeiro, de 

critérios considerados inaplicáveis ao contrato em questão coaduna-se com os princípios da celeridade e da economia 

processual, não constituindo, de forma alguma, cerceamento de defesa.  

- O Sistema de Amortização Crescente (Sacre), eleito no contrato, atribui às prestações e ao saldo devedor os mesmo 

índices e atualização, mantendo íntegras as parcelas de amortização e de juros, que compõem as prestações, o que 

possibilita a quitação do contrato no prazo convencionado.  

- A adoção do Sistema Sacre, é ato jurídico perfeito que deve ser respeitado por ambas as partes, sendo que a 

utilização de tal sistema nos contratos de mútuo encontra amparo legal nos artigos 5º, caput, e 6º, ambos da Lei nº 

4.380/64.  

- Apelação improvida, com a manutenção da decisão a quo.  

(TRF da 4ª Região, *3ª Turma, AC n. 200370000040475, Rel. Des. Fed. Vânia Hack de Almeida, unânime, j. 16.06.05, 

DJ 20.07.05, p. 557, grifei)  

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

 

PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, XI, 

DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE.  

(...)  

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, 

em três anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...).  

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148)  

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO.  

(...)  

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...).  

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472)  

 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 
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substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao do seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO SFH (...). 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA.  

(...)  

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros 

e a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...).  

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1)  

SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...).  

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH 

(...).  

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170)  

Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...).  

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual 

corresponde ao saldo devedor (...).  

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279)  

ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS 

QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE.  

(...)  

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes.  

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...).  

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213)  

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

 

Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir 

de fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data 

de aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente.  

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de 

Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS).  

 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

 

Ação direta de inconstitucionalidade.  

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado.  
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- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F..  

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna.  

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP).  

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, "caput" 

e paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991.  

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089)  

 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

 

CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE INDEXAÇÃO.  

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.  

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR.  

III. - R.E. não conhecido.  

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549)  

 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. 

INCIDÊNCIA.  

1. É cediço na Corte que: "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado." (Súmula n.º 168/STJ).  

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005.  

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, "O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI." 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso).  

5. "A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 
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março do mesmo ano, no percentual de 84,32%." (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006)  

6. Agravo Regimental desprovido.  

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183)  

 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

 

A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada.  

Taxas de administração e de risco de crédito. Legitimidade. É legítima a cobrança das taxas de administração e de 

risco de crédito quando decorrerem do pactuado. Prevista sua cobrança, não pode o mutuário afastar sua exigência. 

Destinam-se às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não ensejam, 

isoladamente, a inadimplência do mutuário: 

 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...).  

(...)  

13. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se encontra 

expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a 

parte autora se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas administrativas com a 

celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de 

inadimplência (...).  

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200361000176967-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08)  

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 

alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de 

superveniente alteração objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria 

indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

 

PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS - 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS DA 

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA.  

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo.  

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas.  

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público.  

4. Recurso especial improvido.  

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158)  

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA 

DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...).  

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...).  

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334)  

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da 

Habitação, a devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige 

demonstração de má-fé de quem recebeu: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO.  

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu.  

(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398)  
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Cadastro de inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. Com fundamento em precedente do 

Superior Tribunal de Justiça, sustentei a inadmissibilidade da inscrição do nome do devedor em cadastros de 

inadmimplentes na hipótese de discussão judicial da dívida (STJ, 1ª Turma, REsp n. 551.573-PB, Rel. Min. Luiz Fux, 

unânime, j. 28.10.03, DJ 19.12.03, p. 365). 

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, porém, dirimiu a divergência que grassava naquela Corte e firmou o 

entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de 

inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e, ainda, que a parte incontroversa seja 

depositada ou objeto de caução idônea: 

 

CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. HIPÓTESES DE 

IMPEDIMENTO.  

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp"s ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado 

ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado 

com cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso.  

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado.  

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, 

contudo, de escudo para a perpetuação de dívidas.  

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido.  

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 527.618-RS, Rel. Des. Fed. César Asfor Rocha, unânime, j. 22.10.03, DJ 24.11.03, p. 214)  

 

Esse entendimento vem sendo observado por decisões mais recentes, as quais são desfavoráveis à concessão de 

antecipação de tutela ou liminar para impedir a inscrição do nome do devedor e cadastros de proteção ao crédito: 

 

CONSUMIDOR. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. A só discussão judicial do débito não torna o devedor 

imune à inscrição do seu nome nos cadastros mantidos por instituições dedicadas a proteção do crédito.  

Agravo regimental provido em parte.  

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 787.159-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 21.11.06, DJ 19.03.07, p. 333)  

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SERASA. INSCRIÇÃO. PROTESTO. TÍTULOS. 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE.  

1 - Segundo precedentes desta Corte, nas causas de revisão de contrato, por abusividade de suas cláusulas, não cabe 

conceder antecipação de tutela ou medida cautelar para impedir a inscrição do nome do devedor no SERASA e nem 

para impedir protesto de títulos (promissórias), salvo quando referindo-se a demanda apenas sobre parte do débito, 

deposite o devedor o valor relativo ao montante incontroverso, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do juiz 

(Resp 527618-RS).  

2 - Recurso não conhecido.  

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 610.063-PE, Rel. Min. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 11.05.04, DJ 31.05.04, p. 324)  

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 21.01.05 (fl. 38), no valor de R$ 57.000,00 

(cinqüenta e sete mil reais), com prazo de 240 (duzentos e quarenta) meses para pagamento sem prorrogação, Sistema 

de Amortização Crescente - SACRE e taxa anual de juros nominal de 8,16% (oito inteiros e dezesseis centésimos por 

cento) e efetiva de 8,4722% (oito inteiros, quatro mil setecentos e vinte e dois décimos milésimos por cento) (fl. 25). 

A parte autora não logrou demonstrar quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra 

cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do contrato. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo retido e à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : VERA LUCIA VIEIRA VENANCIO DE OLIVEIRA e outro 

 
: ALEXANDRE VENANCIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ALESSANDRO ALVES CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANA RODRIGUES JULIO e outro 

No. ORIG. : 00244812620094036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas por Vera Lucia Vieira Venâncio de Oliveira e outro, contra sentença de fls. 52/53, que 

julgou improcedente o pedido inicial, nos termos do art. 269, I, e 285-A do Código de Processo Civil. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) ilegalidade da execução extrajudicial à luz do Código de Defesa do Consumidor; 

b) imprevisão da adjudicação; 

c) não foram observados os arts. 29 e seguintes do dec. 70/66; 

d) ilegal a eleição unilateral do agente fiduciário; 

e) não publicação dos editais de leilão em jornal de grande circulação; 

f) inconstitucionalidade do Decreto-Lei n. 70/66. 

Foram apresentadas contra-razões às fls.118/147. 

Decido. 
Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE 

VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido. 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido. 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 359/2372 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...) 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

 

Obrigações contratuais. Exigibilidade. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários 

não prevalecem sobre os cálculos realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por 

aqueles. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que os mutuários reputam 

corretos, sem que se configure sua verossimilhança. 

O valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível 

aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e 

legais. 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: 

 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DECISÃO 

SUSPENDENDO EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INSCRIÇÃO DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO DE PROTEÇÃO 

AO CRÉDITO. DEPÓSITO EM VALOR APURADO UNILATERALMENTE PELOS MUTUÁRIOS. CRITÉRIOS 

CONTRATUAIS NÃO OBEDECIDOS. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 3 ANOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS 

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Não há razoabilidade em se permitir a alteração dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em 

planilha unilateralmente elaborada pelo mutuário, sem a observância das cláusulas contratuais. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido." 

(TRF da 1ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2004.01.00.013577-8-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

10.09.04, DJ 04.10.04, p. 104) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO DA CASA PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PAGAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES CONFORME O VALOR PRETENDIDO PELOS MUTUÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE 

DE PROVA TÉCNICA. 

- (...). 

- A importância correta da prestação é questão, em regra, complexa e depende de prova técnica. Não é possível 

afirmar em sede de cognição sumária que os valores cobrados pela CEF destoam das regras contratuais, legais e da 

evolução salarial dos agravados. 'In casu', essa discussão envolve elaboração de cálculos, cuja correção não pode ser 

verificada de plano. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que o mutuário 

defende, sem que se configure sua verossimilhança. O simples fato de o valor apurado ter sido elaborado em planilha 

de cálculo de acordo com os índices que os mutuários entendem devidos (fls. 41/42), não é suficiente para, de plano, 

alterar o mútuo, em detrimento de uma das partes. Em conseqüência, o pagamento das parcelas, conforme requerido, 

não pode ser autorizado. 

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e desprovido." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 98.03.013051-0-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 15.08.05, DJ 

20.09.05, p. 307) 

 

Ademais, os mutuários podem pedir a revisão extrajudicial do valor das prestações, omissão que milita em seu desfavor, 

especialmente no que se refere aos reajustes das prestações vinculadas à remuneração dos mutuários. 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. Nesse sentido, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte 

contratante fica dispensada da responsabilidade pelas obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas 

impositivas aos agentes financeiros. 

A taxa de juros a ser considerada é, naturalmente, a efetiva, a qual também decorre do pactuado. Não há impedimento à 

sua capitalização, dado que o agente financeiro subordina-se às regras próprias concernentes às instituições financeiras, 

as quais não se sujeitam às proibições concernentes a cobrança de juros em negócios privados. 
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Não há impedimento à aplicação da Taxa Referencial, posto que não seja propriamente índice de atualização monetária, 

pois o Supremo Tribunal Federal entende ser indevida tão-somente sua incidência retroativa, caso em que pode ocorrer 

ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. 

Em princípio, é adequada a amortização do saldo devedor, pois é razoável sua atualização quando da efetivação do 

lançamento respectivo. 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. DEPÓSITOS. 

OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS.  

Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos 

realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. O valor correto da 

prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível aferir, em sede 

de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e legais. 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. 

Agente fiduciário. Escolha unilateral. Admissibilidade. É admissível a escolha unilateral do agente fiduciário pelo 

agente financeiro para promover a execução extrajudicial no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação: 

 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. (...) ESCOLHA UNILATERAL DO AGENTE FIDUCIÁRIO. 

EXPRESSA PREVISÃO LEGAL. POSSIBILIDADE. 

(...) 

7. Tratando-se de hipoteca constituída no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, e atuando as instituições 

elencadas no inciso II do art. 30, do Decreto-Lei 70/66, como mandatárias do Banco Nacional da Habitação, fica 

dispensada a escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o credor e o devedor, ainda que haja expressa 

previsão contratual. 

(...) 

9. Recurso Especial conhecido parcialmente e, nessa parte, desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 867.809-MT, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 05.12.06, DJ 05.03.07, p. 265) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.(...) ESCOLHA DO AGENTE 

FIDUCIÁRIO. 

(...) 

5. O art. 30 , inciso II, do DL 70/66 prevê que a escolha do agente fiduciário entre as instituições financeiras inclusive 

sociedades de crédito imobiliário, credenciadas a tanto pelo Banco Central da 

República do Brasil, nas condições que o Conselho Monetário Nacional, venha a autorizar, e prossegue afirmando, em 

seu parágrafo § 2º, que, nos casos em que as instituições mencionadas inciso transcrito estiverem agindo em nome do 

extinto Banco Nacional de Habitação - BNH, fica dispensada a escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o 

credor e o devedor, ainda que prevista no contrato originário do mútuo hipotecário. Além disso, não indica a 

recorrente quaisquer circunstâncias que demonstrem parcialidade do agente fiduciário ou prejuízos advindos de sua 

atuação, capazes de macular o ato executivo, o que afasta a alegação de nulidade de escolha unilateral pelo credor. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 485.253-RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 05.40.05, DJ 18.04.05, p. 214) 

Do caso dos autos. O contrato de financiamento habitacional foi firmado em 19.07.2008 (fl. 47), no valor de R$ 

65.587,42 ( sessenta e cinco mil e quinhentos e oitenta e sete reais e quarenta e dois centavos), com prazo amortização 

de 204 (duzentos e quatro) meses, sistema de amortização SACRE, taxa anual de juros nominal de 8,1600% e efetiva de 

3,5566%. 

A parte autora insurgir-se contra as cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo e 

pleiteia a aplicação do Código de Defesa do Consumidor, mas não trouxe elementos probatórios que demonstrassem 

qualquer irregularidade no cumprimento do contrato, ou que estivessem em desacordo com o exposto acima. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JEFFERSON DOUGLAS SOARES e outro 
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APELADO : ROBERTO MATSUBARA e outro 

 
: LUCIA MATSUBARA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE ADRIANO DE SOUZA CARDOSO FILHO e outro 

DESPACHO 

1. Tendo em vista o caráter infringente dos embargos de declaração da Caixa Econômica Federal - CEF (fls. 506/516), 

vista a parte contrária para apresentar contrarrazões. 

2. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014358-71.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.014358-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : MARCIO TAVEIRA VALADAO e outro 

 
: BEATRIZ KNORR 

ADVOGADO : SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA e outro 

No. ORIG. : 00143587120064036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Marcio Taveira Valadão e outro contra sentença de fls. 274/279v., que julgou 

improcedentes os pedidos formulados na inicial, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) disposição e boa-fé em resolver o conflito por meio de conciliação; 

b) os reajustes das prestações não respeitaram o PES/CP; 

c) a alienação fiduciária é um procedimento abusivo, vedado pelo art. 53 do Códifo de Defesa do Consumidor; 

d) direito de incorporar as prestações em atraso ao saldo devedor; 

e) o valor do seguro deve ser reajustado sob o mesmo índice de reajuste das prestações; 

f) restituição dos valores pagos a maior; 

g) mutabilidade do contrato de adesão; 

h) prática de anatocismo; 

i) aplicação do Código de Defesa do Consumidor (281/302). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 306/308). 

Decido. 
Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 

267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, 

em três anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...). 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...). 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao do seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

 

EMENTA: PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO SFH 

(...). AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros 

e a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...). 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

EMENTA: SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...).  

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH 

(...). 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

EMENTA: Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual 

corresponde ao saldo devedor (...). 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO DO 

SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO EM DOBRO 

DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...). 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 

alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de 

superveniente alteração objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria 

indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO 

FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS 

DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - 
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CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO 

DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...). 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

 

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO 

DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

 

1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual Constituição 

Federal.  

2. Agravo regimental improvido. 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

 

- Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido. 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

 

SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

 

PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 

70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 
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1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

 

Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. Posterior 

decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...) 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Execução extrajudicial. Pressupostos formais observados. Validade.Tendo o agente fiduciário constituído o devedor 

em mora e realizado o leilão, observados os pressupostos formais do Decreto-lei n. 70/66, não há que se falar em 

irregularidade: 

 

SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.(...) AUSÊNCIA DE NULIDADE. 

DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE PRESSUPOSTOS FORMAIS.  

(...) 

3. Restringe-se a competência desta Corte à uniformização de legislação infraconstitucional (art. 105, III, da CF), por 

isso que o exame da alegada incompatibilidade da execução extrajudicial disciplinada pelo Decreto-Lei 70/66 com os 

princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório significaria usurpar a competência do STF para exame 

de matéria constitucional. Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 já teve sua inconstitucionalidade definitivamente rejeitada 

pelo Supremo Tribunal Federal em inúmeros julgados, que firmaram o entendimento de que a citada legislação não 

viola o princípio da inafastabilidade da jurisdição e nem mesmo o do devido processo legal. 

4. Atendidos pelo agente fiduciário todos os pressupostos formais impostos pelo Decreto-lei nº 70/66 para constituição 

do devedor em mora e realização do leilão, não há que se falar em irregularidade do procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel, inexistindo motivo para a sua anulação. 

(...) 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 867.809-MT, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 05.12.06, DJ 05.03.07, p. 265) 

Do caso dos autos. O contrato foi firmado em 17.11.00, no valor de R$ 138.850,00 (cento e trinta e oito mil, oitocentos 

e cinquenta reais), com prazo amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, Sistema de Amortização - Sacre. E os 

apelantes estão inadimplentes desde 17.02.02 (fl. 120). 

A sentença impugnada julgou improcedentes os pedidos iniciais. Verificou-se que não houve amortização negativa, pois 

o saldo devedor diminui com o pagamento das prestações. Disso decorre que os juros integram as parcelas pagas 

juntamente com a parcela de amortização, obstando-se a existência de juros capitalizados. A apelante não trouxe 

elementos para demonstrar as alegadas irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0027507-86.1996.4.03.6100/SP 

  
98.03.090602-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

PARTE AUTORA : ESCRITORIO COML/ SILVA S/C LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE ALVES NEPOMUCENO 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.00.27507-6 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de remessa oficial de sentença pela qual foi julgado procedente pedido de declaração de inexigibilidade das 

contribuições previstas no inciso I, artigo 3º da Lei 7.787/89 e inciso I do artigo 22 da Lei 8.212/91 e de direito à 

compensação de valores indevidamente recolhidos. 

 

A matéria é objeto de jurisprudência dominante no Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

possibilita-se o julgamento por decisão monocrática. 

 

O recolhimento indevido caracteriza-se com a declaração de inconstitucionalidade da exação pelo Supremo Tribunal 

Federal (RE 177.296-4/RS, Rel. Ministro Moreira Alves, Pleno, j. 15.09.1994, DJ 09.12.1994; ADI 1102/DF, Rel. 

Mauricio Corrêa, Pleno, j. 05.10.1995, DJ 01.12.1995). 

 

Conforme orientação firmemente estabelecida na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é incabível, na espécie, 

a exigência de comprovação de que não houve repasse do encargo financeiro para terceiros (EREsp 189.052-SP, Rel. 

Ministro Paulo Medina, 1ª Seção, j. 12.03.2003, un., DJ 03.11.2003). 

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça reconhece o direito à compensação nos termos do artigo 66 da Lei 

8.383/91 independentemente do recolhimento em data anterior à edição do referido diploma legal (REsp 685.702/RJ, 

Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, 1ªT., j. 16.03.2006, un., DJ 03.04.2006). 

 

Os valores indevidamente recolhidos somente podem ser compensados com as contribuições sociais a cargo da empresa 

incidentes sobre a folha de salários (STJ, REsp 933.040/SP, Rel. Ministra Denise Arruda, 1ªT., j. 18.11.2008, un., DJ 

18.12.2008). 

 

Em matéria de prescrição e limites à compensação o entendimento da Corte Superior é de aplicação do prazo 

prescricional de cinco anos "contados da data da homologação do lançamento, que, se for tácita, ocorre após cinco anos 

da realização do fato gerador" (Resp 840.759-SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, 1ªT., j. 08.08.2006, un., DJ 

28.08.2006) e de incidência das limitações previstas nas Leis 9.032/95 e 9.129/95 independentemente da data do 

recolhimento indevido (AgRg no REsp 108.9940, Rel. Ministra Denise Arruda, 1ªT., j. 02.04.2009, un., DJ 04.05.2009) 

e sem aplicação da Lei nº 11.941/2009 (REsp 1170425/SC, Rel. Ministro Castro Meira, 2ªT., j. 04.05.2010, un., DJ 

17.05.2010). 

 

A correção monetária incide desde o recolhimento indevido (Súmula 162 do STJ; STJ, AgREsp 1107767, Rel. Ministro 

Humberto Martins, 2ªT., j. 01.09.2009, un., DJ 18.09.2009). 

 

A correção monetária deve ser feita com obediência aos critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal através da Resolução 561/CJF, de 02.07.2007 

(REsp 933.040-SP, Rel. Ministra Denise Arruda, 1ªT., j. 18.11.2008, un., DJ 18.12.2008), convindo anotar que o 

Provimento 24 de 29.04.97 citado na sentença, não previa a aplicação da taxa SELIC, todavia em razão da evolução 

normativa do Conselho da Justiça Federal (Resolução 187 de 19.02.97, Resolução 242 de 03.07.2001 e Resolução 561 

de 02.07.2007), o referido ato normativo foi revogado pelo Provimento nº 26 de 10.09.2001 desta Corte, o qual remete 

expressamente ao Manual de Orientação de Procedimentos para cálculos na Justiça Federal. 

 

A verba honorária deve ser fixada em consonância com o artigo 20, §4º do Código de Processo Civil (STJ, REsp 

843.500/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, 1ªT., j. 08.08.2006, DJ 28.08.2006) e não avulta em desacordo com o 

critério de apreciação eqüitativa o valor arbitrado. 

 

A Fazenda Pública quando vencida deve ressarcir o valor das custas adiantado pela parte adversa (STJ, AgRg no REsp 

103.8274/PR, Rel. Ministro Jorge Mussi, 5ªT., j. 29.05.2008, un., DJ 04.08.2008). 

 

Isto posto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial para 

reforma da sentença quanto aos tributos compensáveis e às limitações percentuais à compensação, nos termos supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0023201-74.1996.4.03.6100/SP 

  
98.03.090601-1/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

PARTE AUTORA : ESCRITORIO COML/ SILVA S/C LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE ALVES NEPOMUCENO 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.00.23201-6 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial de sentença pela qual foi julgada procedente a ação cautelar versando pedido de declaração 

de inexigibilidade das contribuições previstas no inciso I, artigo 3º da Lei 7.787/89 e inciso I do artigo 22 da Lei 

8.212/91 e de direito à compensação de valores indevidamente recolhidos. 

 

A matéria é objeto de jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça e nesta Corte e possibilita-se o 

julgamento por decisão monocrática. 

 

Incabível a compensação de tributos mediante ação cautelar, conforme disposto na Súmula nº 212, do STJ, verbis: 

 

"A compensação de créditos tributários não pode ser deferida em ação cautelar ou por medida liminar cautelar ou 

antecipatória" (com a redação alterada, DJU 23.05.2005). 

 

Neste sentido, ainda: 

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. COMPENSAÇÃO. AUTORIZAÇÃO POR MEDIDA LIMINAR. 

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 212 DESTA CORTE SUPERIOR. 1. É pacífico o entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça no sentido de que "[a] compensação de créditos tributários não pode ser deferida em ação cautelar 

ou por medida liminar cautelar ou antecipatória" (Súmula n. 212). Precedentes. 2. Agravo regimental não-provido". 

(STJ, AGREsp 1032054, Rel. Ministro Campbell Marques, 2ªT., j. 18.12.2008, un., DJE 16.02.2009); 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA COMPENSAÇÃO. FALTA DE 

INTERESSE EM RECORRER. MEDIDA CAUTELAR. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 212 DO STJ. 

PRECEDENTES. 1. Não há interesse em recorrer, porquanto o acórdão recorrido dirimiu a controvérsia atinente à 

impossibilidade da compensação tributária via ação cautelar, restando prejudicado o exame das demais questões. 2. A 

jurisprudência do STJ veda a possibilidade de compensar tributos por meio de liminar - leia-se também "medidas 

cautelares e antecipação de tutela" (Súmula n. 212/STJ). 3. Recurso especial não-conhecido". 

(STJ, REsp 128700, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, 2ªT., j. 02.12.2004, un., DJ 28.02.2005); 

 

"TRIBUTÁRIO. AÇÃO CAUTELAR. REEXAME NECESSÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. PRO LABORE. LEI 

N. 7.787/89, ART. 3º, I. LEI N. 8.212/91, ART. 22, I. COMPENSAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 1. Na falta de 

determinação do órgão jurisdicional de primeiro grau, reputa-se interposto o reexame necessário, nos termos em que 

determina a Lei n. 9.469, de 10.07.97, c. c. o art. 475, I, do Código de Processo Civil, que estende esse expediente para 

as autarquias. 2. Não é admissível a compensação de contribuição previdenciária por meio de ação cautelar, na medida 

em que importaria antecipação do pedido definitivo, o que não se coaduna com a instrumentalidade e provisoriedade 

dessas medidas. 3. O art.170-A do Código Tributário Nacional veda a compensação mediante o aproveitamento de 

tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial. 4. 

Precedentes desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça (Súmula n. 212). 5. Reexame necessário provido para 

reconhecer a carência da ação. Apelação do INSS prejudicada". 

(AC n.º 2000.03.99.043016-7; 5ª T; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; j. 17.03.2008, v. un., DJU 09.04.2008); 

 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO. CARÁTER SATISFATIVO. 

FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. O provimento cautelar tem por 

escopo assegurar a eficácia do resultado do processo principal, de molde a estabelecer uma relação de instrumentalidade 

com este último. 2. O pedido de compensação é incompatível com a ação cautelar, que não se presta para antecipar ou 

satisfazer o provimento da sentença que foi submetida à apelação, restando inadequada a via eleita, haja vista a sua 

natureza meramente instrumental. Precedentes. 3. Tratando-se de cautelar com caráter satisfativo, cabível a incidência 

de honorários advocatícios devidos no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, com fulcro no art. 20, 

§ 4º, do Estatuto Processual, limitado ao valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), consoante entendimento desta Turma. 4. 

De ofício, processo extinto sem julgamento do mérito, restando prejudicada a apelação. 

(AC n.º 1999.03.99.054640-2; 6ª T; Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida; j. 13.08.2009, v. un., DE 06.10.2009). 
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Isto posto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e julgo 

extinto o processo sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003483-92.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.003483-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RUI GUIMARAES VIANNA 

APELADO : CONDOMINIO DO CONJUNTO RESIDENCIAL MEDITERRANEO I 

ADVOGADO : JOAO KAHIL e outro 

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

No. ORIG. : 00034839220094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal - CEF acerca do noticiado às fls. 185/187, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010161-54.1998.4.03.6100/SP 

  
2004.03.99.032507-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : TRANS RITMO TRANSPORTES E TURISMO LTDA 

ADVOGADO : VALDETE APARECIDA MARINHEIRO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.10161-6 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de sentença pela qual foi julgado procedente pedido de declaração de inexigibilidade das 

contribuições previstas no inciso I, artigo 3º da Lei 7.787/89 e inciso I do artigo 22 da Lei 8.212/91 e de direito à 

compensação de valores indevidamente recolhidos. 

 

A matéria é objeto de jurisprudência dominante no Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

possibilita-se o julgamento por decisão monocrática. 

 

O recolhimento indevido caracteriza-se com a declaração de inconstitucionalidade da exação pelo Supremo Tribunal 

Federal (RE 177.296-4/RS, Rel. Ministro Moreira Alves, Pleno, j. 15.09.1994, DJ 09.12.1994; ADI 1102/DF, Rel. 

Mauricio Corrêa, Pleno, j. 05.10.1995, DJ 01.12.1995). 

 

Conforme orientação firmemente estabelecida na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é incabível, na espécie, 

a exigência de comprovação de que não houve repasse do encargo financeiro para terceiros (EREsp 189.052-SP, Rel. 

Ministro Paulo Medina, 1ª Seção, j. 12.03.2003, un., DJ 03.11.2003). 

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça reconhece o direito à compensação nos termos do artigo 66 da Lei 

8.383/91 independentemente do recolhimento em data anterior à edição do referido diploma legal (REsp 685.702/RJ, 

Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, 1ªT., j. 16.03.2006, un., DJ 03.04.2006). 
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Os valores indevidamente recolhidos somente podem ser compensados com as contribuições sociais a cargo da empresa 

incidentes sobre a folha de salários (STJ, REsp 933.040/SP, Rel. Ministra Denise Arruda, 1ªT., j. 18.11.2008, un., DJ 

18.12.2008). 

 

Em matéria de prescrição e limites à compensação o entendimento da Corte Superior é de aplicação do prazo 

prescricional de cinco anos "contados da data da homologação do lançamento, que, se for tácita, ocorre após cinco anos 

da realização do fato gerador" (Resp 840.759-SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, 1ªT., j. 08.08.2006, un., DJ 

28.08.2006) e de incidência das limitações previstas nas Leis 9.032/95 e 9.129/95 independentemente da data do 

recolhimento indevido (AgRg no REsp 108.9940, Rel. Ministra Denise Arruda, 1ªT., j. 02.04.2009, un., DJ 04.05.2009) 

e sem aplicação da Lei nº 11.941/2009 (REsp 1170425/SC, Rel. Ministro Castro Meira, 2ªT., j. 04.05.2010, un., DJ 

17.05.2010). 

 

No que concerne à correção monetária o STJ assentou orientação de aplicação do IPC de março/1990 a janeiro/1991; 

INPC de fevereiro a dezembro de 1991; UFIR, a partir de janeiro/1992 e a taxa SELIC, exclusivamente, a partir de 

janeiro/1996 (REsp 840.759-SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, 1ªT., j. 08.08.2006, un., DJ 28.08.2006). 

 

Isto posto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso para 

reforma da sentença quanto aos tributos compensáveis e às limitações percentuais à compensação. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053322-22.1995.4.03.6100/SP 

  
98.03.102973-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : BAZAR E PAPELARIA VILA PAIVA LTDA -ME 

ADVOGADO : OSCAR DOS SANTOS FERNANDES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.00.53322-7 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de sentença pela qual foi julgado extinto sem exame do mérito pedido de declaração de 

inexigibilidade das contribuições previstas no inciso I, artigo 3º da Lei 7.787/89 e inciso I do artigo 22 da Lei 8.212/91 e 

de direito à restituição de valores indevidamente recolhidos. 

 

Ao início assevero que há pedido de restituição na inicial e conseqüentemente também o interesse de agir, anotando-se 

que "O pedido é aquilo que se pretende com a instauração da demanda e se extrai a partir de uma interpretação lógico-

sistemática do afirmado na petição inicial, recolhendo todos os requerimentos feitos em seu corpo, e não só aqueles 

constantes em capítulo especial ou sob a rubrica "Dos Pedidos" (STJ-4ª Turma, Resp120.299-ES, rel. Min. Sálvio de 

Figueiredo, j. 25.6.98, DJU 21.9.98, p. 173)" devendo ser reformada a sentença com julgamento do mérito nos termos 

dos art. 515, §3º do CPC. 

 

A matéria é objeto de jurisprudência dominante no Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

possibilita-se o julgamento por decisão monocrática. 

 

O recolhimento indevido caracteriza-se com a declaração de inconstitucionalidade da exação pelo Supremo Tribunal 

Federal (RE 177.296-4/RS, Rel. Ministro Moreira Alves, Pleno, j. 15.09.1994, DJ 09.12.1994; ADI 1102/DF, Rel. 

Mauricio Corrêa, Pleno, j. 05.10.1995, DJ 01.12.1995). 

 

Conforme orientação firmemente estabelecida na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é incabível, na espécie, 

a exigência de comprovação de que não houve repasse do encargo financeiro para terceiros (EREsp 189.052-SP, Rel. 

Ministro Paulo Medina, 1ª Seção, j. 12.03.2003, un., DJ 03.11.2003). 
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Em matéria de prescrição o entendimento da Corte Superior é de aplicação do prazo prescricional de cinco anos 

"contados da data da homologação do lançamento, que, se for tácita, ocorre após cinco anos da realização do fato 

gerador" (Resp 840.759-SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, 1ªT., j. 08.08.2006, un., DJ 28.08.2006), não se 

verificando parcelas prescritas no caso. 

 

A correção monetária incide desde o recolhimento indevido (Súmula 162 do STJ; STJ, AgREsp 1107767, Rel. Ministro 

Humberto Martins, 2ªT., j. 01.09.2009, un., DJ 18.09.2009). 

 

A correção monetária deve ser feita com obediência aos critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal através da Resolução 561/CJF, de 02.07.2007 

(REsp 933.040-SP, Rel. Ministra Denise Arruda, 1ªT., j. 18.11.2008, un., DJ 18.12.2008), convindo anotar que o 

Provimento 24 de 29.04.97 não previa a aplicação da taxa SELIC, todavia em razão da evolução normativa do Conselho 

da Justiça Federal (Resolução 187 de 19.02.97, Resolução 242 de 03.07.2001 e Resolução 561 de 02.07.2007), o 

referido ato normativo foi revogado pelo Provimento nº 26 de 10.09.2001 desta Corte, o qual remete expressamente ao 

Manual de Orientação de Procedimentos para cálculos na Justiça Federal. 

 

Não cabem juros compensatórios (REsp 60.8556-PE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, 2ªT., j. 19.10.2006, un., DJ 

06.02.2007). 

 

Também não incidem juros moratórios por composta a taxa SELIC de taxa de juros e correção monetária (AgRg no AG 

630258-SP, Rel. Ministro Humberto Martins, 2ªT., j. 21.09.2006, un., DJ 10.10.2006). 

 

A verba honorária deve ser fixada em consonância com o artigo 20, §4º do Código de Processo Civil (STJ, REsp 

843.500/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, 1ªT., j. 08.08.2006, DJ 28.08.2006) e fica arbitrada em 10% do valor 

da condenação. 

 

A Fazenda Pública quando vencida deve ressarcir o valor das custas adiantado pela parte adversa (STJ, AgRg no REsp 

103.8274/PR, Rel. Ministro Jorge Mussi, 5ªT., j. 29.05.2008, un., DJ 04.08.2008). 

 

Isto posto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para julgar 

procedente a ação, nos termos supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003719-29.2004.4.03.6111/SP 

  
2004.61.11.003719-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELANTE : APARECIDA DIAS DE LIMA 

 
: CELINA VASCONCELLOS RESENDE 

 
: EDUARDO KOJI SHIMAMOTO 

 
: GILZA PRADO DE MELLO 

 
: GLORIA MASSEI 

 
: JAMIR MOREIRA ALVES 

 
: JOSE REGINALDO SOARES 

 
: JUSCELINO GIMENEZ 

 
: SELMO RICARDO DANTAS FERNANDES 

 
: WALTER EUGENIO FILHO 

ADVOGADO : PATRICIA DAHER LAZZARINI e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 
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Trata-se de recurso de apelação interposto pela União Federal em face da r. sentença que julgou parcialmente 

procedentes os embargos à execução judicial que impugnam o pagamento das diferenças do índice de 11,98% 

posteriores a dezembro de 1996, face a decisão exarada pelo Supremo Tribunal Federal na ADIN nº 1797/PE. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido e extinguiu o feito com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil para determinar o prosseguimento da execução no valor de R$ 29.222,04 em favor dos autores, ora 

embargados, e no valor de R$ 2.922,20 a título de honorários advocatícios ao fundamento de que o caso impõe a 

relativização da coisa julgada, de modo que a concessão dos atrasados abrange apenas o período compreendido entre 

abril de 1994 a dezembro de 1996, aplicando-se juros de mora fixados em 6% ao ano, a partir da citação e honorários 

advocatícios em 10% sobre o valor da condenação.  

Irresignados os embargados apelam sustentando a violação da coisa julgada em total desprezo ao entendimento do 

Plenário do STF consagrado na ADIn 2.323 de que inexiste limitação temporal para a incidência dos 11,98% nos 

vencimentos/proventos dos servidores públicos federais.  

Contrarrazões da União Federal acostadas às fls. 337-345. 

Apela, por sua vez, a União Federal quanto ao montante apurado pela contadoria judicial (R$ 29.222,04). Alega que tal 

valor representa quantia superior à efetivamente devida pois resulta de contas que desconsideraram os pagamentos 

feitos na esfera administrativa, pertinentes a diferenças posteriores ao período de março de 1994 a dezembro de 1996, 

descumprindo limitação temporal imposta pela decisão do C. STF (fls. 341-357). 

Contrarrazões ofertadas às fls. 394 onde se aduz litigância de má-fé da União em sua conduta de criar embaraços à 

efetivação do julgado.  

É o breve relato. 

Decido. 

A questão posta a desate por meio dos recursos cinge-se à limitação temporal da incidência dos 11,98% no período de 

abril de 1994 a dezembro de 1996, bem como a desconsideração dos valores pagos na esfera administrativa. 

Depreende-se dos autos que a r. decisão exequenda - exarada no processo de conhecimento - reconheceu aos 

embargados o direito ao reajuste de 11,98% (onze vírgula noventa e oito por cento) a partir de março de 1994, sem a 

imposição de limitação temporal ao aludido reajuste, de modo que os limites da execução são definidos pelo título 

judicial que se está executando, sob pena de ofensa à coisa julgada. 

Assim constou do dispositivo da r. sentença: 

 

Ante todo o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente açao, condenando a UNIAO FEDERAL a proceder a revisao 

do criterio de conversao dos vencimentos dos auotores, ocorrida em março de 1994 por força da Medida Provisoria nº 

482/94, convertida na Lei nº 8.880/94, da seguinte forma: 

a) aplicar aos vencimentos dos autores o indice de 11,98% (desconsiderando assim a determinaçao do artigo 22, I 

daquela lei no sentido de converter-se pelo indice do ultimo dia de cada mes);b) verificar a diferença real entre o valor 

calculado da forma acima e o valor efetivamente pago aos autores, aplicando o indice diferencial respectivo aos seus 

vencimentos futuros, independentemente de atendimento de ordem de precatorios 

c) efetuar o pagamento das diferenças atrasadas, desde março/94 ate a incorporaçao determinada no item anterior, 

com plena correçao monetaria ate o efetivo pagamento e com juros de 0,5% ao mes a contar da propositura da ação. 

Condeno a ré ao pagamento das custas processuais em reembolso, bem como em honorários advocatícios que arbitro 

em 15% do valor total da condenaçao (parcelas vencidas e doze parcelas vincendas), considerando o julgamento 

antecipado da lide e a relativa simplicidade das questões decididas. 

Mantenho o indeferimento do pedido de antecipação de tutela formulado pelos autores, tendo em vista a decisão 

liminar do Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Constitucionalidade nº 4, que deu pela constitucionalidade do 

artigo 1º da Lei nº 9.494/97, (que veda a concessao de tutela antecipatoria contra a Fazenda Publica).Sentença sujeita 

a reexame necessario. 

P.R.I. 

 

Vale lembrar que ao recurso de apelação interposto pela União Federal foi negado provimento por esta C. Corte, dando-

se provimento parcial à remessa oficial apenas para reduzir os honorários advocatícios para 10% do valor da 

condenação, em decisão que já transitou em julgado. 

Assim, a pretensão da União de limitar as diferenças decorrentes da incidência do reajuste de 11,98% ao período de 

abril/94 a dezembro/96 consiste em se atribuir à decisão exeqüenda extensão menor que a efetivamente decidida, 

importanto, ademais, em nítida ofensa à coisa julgada. 

O artigo 467 do Código de Processo Civil é claro ao dispor que se denomina coisa julgada material a eficácia, que torna 

imutável e indiscutível a sentença, não mais sujeita a recurso ordinário ou extraordinário, fato a impedir novo 

pronunciamento judicial acerca de matéria que já foi objeto de sentença irrecorrível. 

E não só, tal pretensão não encontraria respaldo nem mesmo à luz do decidido pela Suprema Corte que, quando do 

julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2323/DF, superou o entendimento anterior consubstanciado na 

ADIn nº 1.797-0. 

Colaciona-se a respeito: 

 

Agravo regimental em recurso extraordinário  
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2. Servidor público. Reposição salarial de 11,98%. Lei no 8.880/94. Conversão em URV. Competência privativa da 

União. Impossibilidade de lei estadual dispor de modo diverso.  

3. Alegação de intempestividade de embargos interpostos perante o Tribunal de origem. Matéria não discutida nas 

fases processuais anteriores. Inovação. Impossibilidade. Precedentes.  

4. Limitaçao temporal. ADI 1.797. Entendimento superado. Precedentes. 
5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF, RE-AgR 541016, Relator: Gilmar Mendes, DJ 01.04.2008)  

Cumpre considerar, por fim, que esta C. Corte, em recente julgamento proferido pela Primeira Seção, julgou 

improcedente ação rescisória que pretendia limitar a incidência do índice de 11,98% ao período de abril de 1994 a 

dezembro de 1996. 

O v. acórdão restou assim ementado: 

 

AÇÃO RESCISÓRIA - CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO - CONVERSÃO DOS 

VENCIMENTOS EM URV - LEI 9421/96 e ART. 28 DA LEI 9.868/99 - LIMITAÇÃO TEMPORAL- ADI n º 1797 e 

ADI nº 2323. 

I - O Plenário do Supremo Tribunal Federal entendeu não estar vinculado à decisão proferida na ADIN nº 1797 e, 

revendo decisão anterior, assentou entendimento na ADI nº 2323 MC/DF no sentido de que é devido o percentual de 

11,98% aos servidores do Poder Judiciário, mesmo após a edição da Lei nº 9.421/96, não havendo que se falar em 

violação ao parágrafo único do artigo 28 da Lei nº 9.868/99. 

II - A partir do julgamento da Medida Cautelar na ADI nº 2323(DJ de 20 de abril de 2001), o próprio STF reconheceu 

que o novo plano de salários trazidos pela Lei 9.421/96 não produziu elevação real nos vencimentos dos servidores, de 

forma que a limitação temporal, antes determinada pela ADI nº 1.797-0, deixou de refletir a melhoria nos vencimentos. 

III - Nessa esteira de entendimento, os demais Tribunais, em decisões administrativas, consideram a prorrogação do 

pagamento do percentual reclamado, cuja incorporação definitiva, a teor da decisão proferida pelo Conselho de 

Administração do Superior de Justiça, deu-se somente a partir do mês de outubro de 2000. Precedentes 

jurisprudenciais. 

IV - Ação rescisória improcedente, revogada a decisão que concedeu antecipação de tutela. 

V - Condenação da autora ao pagamento de honorários advocatícios nos termos do art. 20, § 4º do C.P.C. e eventuais 

custas despendidas pelos réus. 

(TRF3ª Região, Primeira Seção, AR nº 2006.03.00.015482-9, Relatora Des. Fed. Cecília Mello, DJ 19.08.2010) 

No que se refere ao pedido da União Federal de desconsideração dos pagamentos de 10,94% feitos na esfera 

administrativa, pertinentes a diferenças posteriores ao período de março/94 a dezembro/96, entendo-o prejudicado, na 

medida em que o reconhecimento da não limitação temporal impõe o pagamento da totalidade dos valores devidos, não 

havendo falar-se em ilegalidade das diferenças posteriores ao período mencionado. 

Passo a analisar as demais questões postas neste feito. 

O ajuizamento de embargos à execução não pode ser tido, só por si, como conduta abusiva, de modo a autorizar a 

aplicação da penalidade prevista no art. 17, VI, do CPC, mormente em hipóteses como a dos autos, em que o procurador 

age por dever de ofício, em defesa do dinheiro público, que pertence a todos, e, no cumprimento desse dever e dos 

demais princípios que regem a administração pública. 

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu, mais de uma vez, que não cabe a aplicação da referida pena: 

 

PROCESSUAL CIVIL. LITIGÂNCIA POR MÁ-FÉ. CONDENAÇÃO. INSS. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CABÍVEL. 

CONDUTA MALICIOSA. INEXISTÊNCIA. 

- O artigo 17, do Código de Processo Civil, ao definir os contornos da litigância de má-fé que justificam a aplicação da 

multa, pressupõe o dolo da parte no entravamento do trâmite processual, manifestado por conduta intencionalmente 

maliciosa e temerária, inobservado o dever de proceder com lealdade. 

- É descabida a aplicação da pena por litigância de má-fé na hipótese em que a legislação processual assegura ao 

INSS a faculdade de manifestar recurso de embargos, em defesa do patrimônio público da autarquia, cuja interposição, 

por si só, não consubstancia conduta desleal e atentatória ao normal andamento do processo.  

- Recurso especial conhecido.  

(STJ. Resp. 469101. Sexta Turma. Min. Rel. Vicente Leal, DJ 19/12/2002, pág. 506). 

Conclui-se, desta feita, pela não caracterização da litigância de má-fé, restando afastada a aplicação de qualquer 

sanção. 
Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557 do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º-A, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Desta feita, julgo monocraticamente o feito e, com supedâneo no artigo 557, §1º-A e caput, do Código de Processo 

Civil DOU PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO DA PARTE EMBARGADA E NEGOU 

SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL.  
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No que diz respeito aos honorários advocatícios, tendo em conta a reforma da r. decisão combatida, fixo-os em R$ 

1.500,00 (um mil e quinhentos reais), em favor da parte embargada, com fulcro no artigo 20, §4º do Código de Processo 

Civil.  

Intimem-se. 

Após as formalidades, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0306812-32.1996.4.03.6102/SP 

  
2000.03.99.070506-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : JOAO DIB 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS BORIN e outro 

INTERESSADO : DINAMO IND/ DE TRUCK LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.03.06812-8 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se a União acerca do noticiado às fls. 42/43, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005148-04.2004.4.03.6120/SP 

  
2004.61.20.005148-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ALDO BENEDITO PIERRI 

ADVOGADO : JOSE CARLOS TEREZAN e outro 

 
: MARIA LUCIA FERREIRA FORTES 

APELANTE : JOSE BRAZ SCOGNAMIGLIO e outro 

 
: WELLINGTON CYRO DE ALMEIDA LEITE 

ADVOGADO : ROBERTO FERRO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : DEPARTAMENTO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DESPACHO 

1. Tendo em vista que a penhora foi efetivada na execução fiscal, o pedido de substituição (fls. .223) deve ser deduzido 

naqueles autos. 

2. Publique-se. 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004803-54.2002.4.03.6105/SP 

  
2002.61.05.004803-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : LUIZ AUGUSTO LOPES e outro 

ADVOGADO : PEDRO BENEDITO MACIEL NETO e outro 

REPRESENTANTE : HELMAR RUDOLF KORBER 

APELANTE : NILMA LUIZ LOPES 

ADVOGADO : PEDRO BENEDITO MACIEL NETO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EGLE ENIANDRA LAPRESA e outro 

DESPACHO 

Diante do trânsito em julgado da sentença nos autos da ação principal (0010487-91.2001.4.03.6105), com baixa 

definitiva ao arquivo em 01/09/2009, conforme se verifica dos assentamentos cadastrais da Justiça Federal, julgo 

extinto a presente cautelar sem resolução de mérito, com fundamento nos artigos 808, III e 267,VI, ambos do CPC, 

restando prejudicado o recurso. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013919-02.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.013919-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : RAIMUNDO CELIO NOGUEIRA DOMINGOS 

ADVOGADO : RUBENS PINHEIRO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES e outro 

DESPACHO 

Diante do trânsito em julgado da sentença nos autos da ação principal (0008251-16.2003.4.03.6100), com baixa 

definitiva ao arquivo em 01/08/2008, conforme se verifica dos assentamentos cadastrais da Justiça Federal, julgo 

extinto a presente cautelar sem resolução de mérito, com fundamento nos artigos 808, III e 267,VI, ambos do CPC, 

restando prejudicado o recurso. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003747-54.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.003747-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ADALBERTO CESAR ABADE e outro 

 
: TATYANA GAUGLITZ 

ADVOGADO : PAULO ANTONIO PAPINI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro 
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No. ORIG. : 00037475420094036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Adalberto César Abade e outra contra a sentença de fls. 201/228, que julgou 

improcedente o pedido para que seja mantido no contrato o pagamento das prestações na forma cobrada pela ré, 

julgando extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil.  

Alega-se, me síntese, o seguinte: 

a) demonstrou-se de maneira clara e indubitável que a Tabela Sacre capitalizou juros, sendo essa prática proibida no 

direito brasileiro; 

b) deve-se aplicar a inversão do ônus da prova, estabelecido pelo Código de Defesa do Consumidor; 

c) o Decreto - Lei n. 70/66 fere o princípio constitucional da inafastabilidade do Poder Judiciário; 

d) a taxa máxima de juros que podem ser cobradas é de 12% ao ano; 

f) a TR não é taxa de correção monetária; 

e) é inacumulável qualquer outro índice à correção monetária, como a comissão de permanência (fls. 231/241). 

Decido.  

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

 

PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, XI, 

DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE.  

(...)  

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, 

em três anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...).  

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148)  

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO.  

(...)  

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...).  

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472)  

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao do seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO SFH (...). 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA.  

(...)  

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros 

e a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...).  

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1)  

SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...).  

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH 

(...).  
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(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170)  

Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...).  

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual 

corresponde ao saldo devedor (...).  

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279)  

ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS 

QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE.  

(...)  

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes.  

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...).  

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213)  

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 

alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de 

superveniente alteração objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria 

indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS - 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS DA 

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA.  

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo.  

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas.  

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público.  

4. Recurso especial improvido.  

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158)  

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA 

DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...).  

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...).  

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334)  

 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98).  

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade.  

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33)  

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98).  

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade.  

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30)  

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO 

DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO.  

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 
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por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30)  

1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual Constituição 

Federal.  

2. Agravo regimental improvido.  

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36)  

- Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido.  

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356).  

Recurso extraordinário não conhecido."  

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63)  

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados.  

Recurso conhecido e provido.  

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22)  

SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE.  

(...)  

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66.  

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada.  

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220)  

PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 

70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE.  

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344)  

Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. Posterior 

decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial.  

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90.  

(...)  

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276)  

 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

 

Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir 

de fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data 

de aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente.  

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de 

Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS).  
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Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

 

Ação direta de inconstitucionalidade.  

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado.  

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F..  

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna.  

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP).  

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, "caput" 

e paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991.  

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089)  

 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

 

CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE INDEXAÇÃO.  

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.  

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR.  

III. - R.E. não conhecido.  

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549)  

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. 

INCIDÊNCIA.  

1. É cediço na Corte que: "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado." (Súmula n.º 168/STJ).  

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005.  

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, "O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 
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indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI." 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso).  

5. "A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%." (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006)  

6. Agravo Regimental desprovido.  

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183)  

 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada."  

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado com a Caixa Econômica Federal - CEF em 20.06.00 

(fl. 25), no valor de R$ 50.404,00 (Cinqüenta mil quatrocentos e quatro reais), no prazo de 180 (cento e oitenta) meses 

para pagamento, reajuste das prestações pelo Sistema de Amortização Crescente - SACRE, e taxa anual de juros 

nominal de 6% (seis por cento) e efetiva de 6,1677% (seis inteiros e mil seiscentos e setenta e sete milésimos por cento) 

(fl. 13). Os mutuários estão inadimplentes desde 20.12.08 (fl. 44). 

A parte apelante insurgir-se contra as cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo e 

pleiteia a utilização do Código de Defesa do Consumidor, mas não demonstra qualquer irregularidade no cumprimento 

do contrato. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no artigo 557 Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006168-43.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.006168-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ERNANI DUILIO DI PROSPERO e outro 

 
: ELIANE MARA SILVEIRA DI PROSPERO 

ADVOGADO : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TONI ROBERTO MENDONÇA e outro 

No. ORIG. : 00061684320074036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Ernani Duílio Di Prospero e outra contra a sentença de fls. 222/229 v., que julgou 

improcedente o pedido inicial com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, condenando os autores ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais) e nas despesas processuais.  

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) o plano de reajustamento estipulado o contrato para reajustamento das prestações, foi o da equivalência salarial, que 

por sua vez, não tem sido respeitado; 

b) deve ser aplicado o coeficiente que reflita a desvalorização do poder aquisitivo da moeda, não sendo a TR índice de 

correção monetária; 

c) o entendimento de que o apelado deve continuar corrigindo a prestação, para após, amortizá-la, deve ser revisto; 

d) o procedimento previsto pelos artigos 26 e seguintes da Lei n. 9.514/97 são inconstitucionais; 

e) a negativação operada pelo SPC ou pelo SERASA causa restrições na esfera de direito patrimonial e o consumidor 

passa a ser visto como inidôneo; 

f) é necessária a aplicação do Código de Defesa do Consumidor para a revisão e adequação do contrato; 

g) o Decreto - Lei n. 70/66 fere preceitos constitucionais (fls. 236/285). 

Decido.  

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 
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prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

 

PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, XI, 

DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE.  

(...)  

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, 

em três anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...).  

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148)  

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO.  

(...)  

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...).  

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472)  

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao do seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO SFH (...). 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA.  

(...)  

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros 

e a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...).  

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1)  

SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...).  

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH 

(...).  

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170)  

Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...).  

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual 

corresponde ao saldo devedor (...).  

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279)  

ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS 

QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE.  

(...)  

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes.  

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...).  

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213)  

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 380/2372 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir 

de fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data 

de aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente.  

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de 

Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)."  

 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

Ação direta de inconstitucionalidade.  

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado.  

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F..  

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna.  

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP).  

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, "caput" 

e paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991.  

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089)  

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

 

CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE INDEXAÇÃO.  

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.  

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR.  

III. - R.E. não conhecido.  

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549)  

 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 
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ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. 

INCIDÊNCIA.  

1. É cediço na Corte que: "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado." (Súmula n.º 168/STJ).  

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005.  

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, "O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI." 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso).  

5. "A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%." (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006)  

6. Agravo Regimental desprovido."  

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183)  

 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada."  

 

Amortização. Prévia atualização do saldo. Admissibilidade. A Lei n. 4.380/64, art. 6º, c,, estabelecia que "ao menos 

parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual valor, antes 

do reajustamento, que incluam amortizações e juros". Entende-se, contudo, que esse dispositivo foi revogado ante sua 

incompatibilidade com a novel regra do art. 1º do Decreto-Lei nº. 19/66, que instituiu novo sistema de reajustamento 

dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao Banco Nacional da Habitação para editar instruções sobre a 

correção monetária dos valores. Sendo assim, admite-se a atualização do saldo devedor para, ao depois, proceder-se ao 

lançamento da prestação paga: 

 

PROCESSUAL CIVIL A ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL. (...) 

AMORTIZAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. CONTRATO DE MÚTUO (...)  

(...)  

3. O art. 6º, "c", da Lei 4.380/64, segundo o qual determinava o reajuste do saldo devedor após a amortização das 

parcelas pagas, foi revogado ante sua incompatibilidade com a novel regra do art. 1º do Decreto-Lei nº. 19/66, que 

instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao Banco Nacional da 

Habitação para editar instruções sobre a correção monetária dos valores.  

(...)  

(STJ, AgRg no AgRg no REsp 825954, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04.12.08)  

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.  

(...)  

2. Reajuste e amortização do saldo devedor. O reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário precede a respectiva 

amortização, para que o capital emprestado não seja artificialmente diminuído. Agravo regimental não provido.  

(STJ, AgRg no Ag 923936, Rel. Min. Ari Pargendler, j. 02.09.08)  

Direito civil e processual civil. Agravo no recurso especial. Ação revisional. SFH. Prequestionamento. Tabela Price. 

Capitalização de juros. Reexame fático-probatório. Correção monetária. TR.  

(...)  

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual 

corresponde ao saldo devedor.  

Recurso especial ao qual se nega provimento.  

(STJ, AgRg no REsp 1007302, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 06.03.08)  

No mesmo sentido é a Súmula 450 do Superior Tribunal de Justiça: 
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Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da 

prestação.  

Sistema Financeiro da Habitação. Cadastro de inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. Com 

fundamento em precedente do Superior Tribunal de Justiça, sustentei a inadmissibilidade da inscrição do nome do 

devedor em cadastros de inadmimplentes na hipótese de discussão judicial da dívida (STJ, 1ª Turma, REsp n. 551.573-

PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 28.10.03, DJ 19.12.03, p. 365).  

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, porém, dirimiu a divergência que grassava naquela Corte e firmou o 

entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de 

inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e, ainda, que a parte incontroversa seja 

depositada ou objeto de caução idônea: 

 

CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. HIPÓTESES DE 

IMPEDIMENTO.  

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp"s ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado 

ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado 

com cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso.  

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado.  

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, 

contudo, de escudo para a perpetuação de dívidas.  

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido.  

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 527.618-RS, Rel. Des. Fed. César Asfor Rocha, unânime, j. 22.10.03, DJ 24.11.03, p. 214)  

 

Em casos do Sistema Financeiro da Habitação, esse entendimento foi reafirmado no julgamento de recurso especial 

repetitivo (CPC, art. 543-C): 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ART. 543-C DO CPC. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. MANUTENÇÃO OU 

INSCRIÇÃO. REQUISITOS.  

1. Para efeitos do art. 543-C, do CPC (...).  

1.2. Ainda que a controvérsia seja relativa a contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, "a 

proibição da inscrição/manutenção em cadastro de inadimplentes, requerida em antecipação de tutela e/ou medida 

cautelar, somente será deferida se, cumulativamente: i) houver ação fundada na existência integral ou parcial do 

débito; ii) ficar demonstrado que a alegação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em 

jurisprudência consolidada do STF ou STJ; iii) for depositada a parcela incontroversa ou prestada a caução fixada 

conforme o prudente arbítrio do juiz" (...).  

(STJ, REsp n. 1.067.237-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 24.06.09)  

 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 

alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de 

superveniente alteração objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria 

indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

 

PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS - 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS DA 

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA.  

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo.  

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas.  

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público.  

4. Recurso especial improvido.  

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158)  
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RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA 

DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...).  

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...).  

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334)  

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98).  

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade.  

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33)  

Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98).  

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade.  

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30)  

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO 

DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO.  

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30)  

É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual Constituição 

Federal.  

2. Agravo regimental improvido.  

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36)  

- Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido.  

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356).  

Recurso extraordinário não conhecido.  

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63)  

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados.  

Recurso conhecido e provido.  

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22)  

SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE.  

(...)  

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66.  

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada.  

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220)  

PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 

70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE.  

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344)  
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Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. Posterior 

decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial.  

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90.  

(...)  

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276)  

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado com a Caixa Econômica Federal - CEF em 23.10.00 

(fl. 57), no valor de R$ 133.000,00 (cento e trinta e três mil reais), com financiamento de R$ 92.943,06 (noventa e dois 

mil, novecentos e quarenta e três reais e seis centavos), no prazo de 240 (duzentos e quarenta) meses para pagamento, 

reajuste das prestações pelo Sistema de Amortização Crescente - SACRE, e taxa anual de juros nominal de 12% (doze 

por cento) e efetiva de 12,6825% (doze inteiros e seis mil oitocentos e vinte e cinco milésimos por cento) (fl. 50). 

Os autores não demonstraram quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no artigo 557 Código de Processo Civil. 

Publique-se.  

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010888-71.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.010888-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

APELADO : MARCO ANTONIO DE MORAES e outro 

 
: CARMEN PACHECO FURTADO DE MORAES 

ADVOGADO : RUBENS PINHEIRO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 82/84, que julgou 

procedente a medida cautelar para obstar a execução extrajudicial até o julgamento do processo principal. 

Conforme consulta ao sistema processual informatizado desta Corte, verifica-se que foi proferida sentença no Processo 

Principal n. 2002.61.00013367-8, que já transitou em julgado. 

Decido. 

Perda de objeto do recurso interposto em medida cautelar em razão de sentença superveniente na ação principal. 
Segundo o art. 512 do Código de Processo Civil, o julgamento proferido pelo tribunal substituirá a sentença ou a 

decisão recorrida no que tiver sido objeto de recurso. Portanto, na hipótese de haver recurso interposto contra decisão 

que concede ou indefere pedido liminar em medida cautelar, o acórdão a ser proferido substituirá semelhante decisão, 

não alcançando a sentença superveniente, qualquer que seja o conteúdo desta. 

No que se refere às medidas cautelares, a sentença que julga tal pretensão é passível de imediata efetividade, pois a 

apelação contra ela interposta é desprovida de efeito suspensivo (CPC, art. 520, IV). A superveniência do julgamento da 

ação principal torna anódina a cautelar anteriormente apreciada, dado que a tutela jurisdicional passa a ser a própria 

sentença, cuja eficácia é sempre imediata. 

Por essa razão, a prolação de sentença na ação principal prejudica a apreciação da medida cautelar, uma vez que se 

caracteriza a falta de interesse recursal, na forma do inciso III do art. 808 do Código de Processo Civil. 

Do caso dos autos. Esta Apelação n. 0010888-71-2002.4.03.6100 foi interposta contra a sentença que julgou 

procedente o pedido do autor nesta medida cautelar. No entanto, sobreveio sentença de mérito no processo principal, o 

que acarreta a insubsistência de interesse no prosseguimento deste recurso. 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO esta apelação, com fundamento no art. 557, capu,t e no art. 808, III, ambos 

do Código de Processo Civil, c. c. o art. 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009509-07.2007.4.03.6105/SP 
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2007.61.05.009509-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : LUIS CARLOS CAVARRETTO e outro 

 
: MARINILCE MIZAEL CAVARRETTO 

ADVOGADO : JOSE FLORIANO MONTEIRO SAAD e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

 
: EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : ANA LUIZA ZANINI MACIEL e outro 

No. ORIG. : 00095090720074036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Luís Carlos Cavarretto e Marinilce Mizael Cavarretto contra a sentença de fls. 

145/148, que julgou improcedentes os pedidos iniciais, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, e 

condenou a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) 

do valor atualizado atribuído à causa, observando-se a Lei n. 1.060/50. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) o imóvel foi arrematado em 21.12.05, quando estava sub judice; 

b) o leilão de 19.05.05 foi sustado em 13.05.05, e a sua reforma ocorreu apenas em 05.04.06 com o provimento do 

agravo de instrumento; 

c) não foi dada oportunidade para impugnar a cessão do imóvel à EMGEA, bem como de purgar a mora; 

d) requer a anulação da arrematação (fls. 152/157). 

Foram apresentadas contrarrazões (fl. 160). 

Decido. 

Execução extrajudicial. Pressupostos formais observados. Validade.Tendo o agente fiduciário constituído o devedor 

em mora e realizado o leilão, observados os pressupostos formais do Decreto-lei n. 70/66, não há que se falar em 

irregularidade: 

  

SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL .(...) AUSÊNCIA DE NULIDADE. 

DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE PRESSUPOSTOS FORMAIS. 

(...) 

3. Restringe-se a competência desta Corte à uniformização de legislação infraconstitucional (art. 105, III, da CF), por 

isso que o exame da alegada incompatibilidade da execução extrajudicial disciplinada pelo Decreto-Lei 70/66 com os 

princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório significaria usurpar a competência do STF para exame 

de matéria constitucional. Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 já teve sua inconstitucionalidade definitivamente rejeitada 

pelo Supremo Tribunal Federal em inúmeros julgados, que firmaram o entendimento de que a citada legislação não 

viola o princípio da inafastabilidade da jurisdição e nem mesmo o do devido processo legal. 

4. Atendidos pelo agente fiduciário todos os pressupostos formais impostos pelo Decreto-lei nº 70/66 para constituição 

do devedor em mora e realização do leilão, não há que se falar em irregularidade do procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel, inexistindo motivo para a sua anulação. 

(...) 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 867.809-MT, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 05.12.06, DJ 05.03.07, p. 265) 

Do caso dos autos. O recurso não merece provimento. A mera pendência do processo não obsta a execução 

extrajudicial do imóvel, é necessário um provimento judicial específico para impedir a arrematação do imóvel. Embora 

a parte autora tenha obtido uma liminar em 13.05.05 para suspender o leilão designado para 19.05.05, essa decisão foi 

cassada em 29.07.05 por meio de agravo de instrumento (fls. 19/20). O bem somente foi arrematado em 21.12.05, em 

razão da realização de novo leilão. 

A cessão de crédito feita pela Caixa Econômica Federal - CEF em favor da Empresa Gestora de Ativos - EMGEA não 

elimina sua legitimidade passiva ad causam na demanda proposta por mutuário em que se discute a regularidade do 

modo pelo qual ela própria, CEF, executou sua parte no contrato. A cessão de crédito não afasta, em tese, a 

responsabilidade da CEF por eventual descumprimento das normas contratuais ou legais, objeto do processo não 

abrangido pela aludida cessão. Em face disso, não se entrevê qualquer prejuízo para a parte apelante na cessão 

realizada. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008559-95.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.008559-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : LUIS CARLOS CAVARRETTO e outro 

 
: MARINILCE MIZAEL CAVARRETTO 

ADVOGADO : JOSE FLORIANO MONTEIRO SAAD e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF e outro 

 
: EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : ANA LUIZA ZANINI MACIEL e outro 

No. ORIG. : 00085599520074036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Luís Carlos Cavarretto e Marinilce Mizael Cavarretto contra a sentença de fls. 

147/149, que julgou improcedente o pedido cautelar, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, e 

condenou a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) 

do valor atualizado atribuído à causa, observando-se a Lei n. 1.060/50. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) o imóvel foi arrematado em 21.12.05, quando estava sub judice; 

b) o leilão de 19.05.05 foi sustado em 13.05.05, e a sua reforma ocorreu apenas em 05.04.06 com o provimento do 

agravo de instrumento; 

c) não foi dada oportunidade para impugnar a cessão do imóvel à EMGEA, bem como de purgar a mora; 

d) requer a anulação da arrematação (fls. 153/158). 

Foram apresentadas contrarrazões (fl. 161). 

Decido. 

Execução extrajudicial. Pressupostos formais observados. Validade.Tendo o agente fiduciário constituído o devedor 

em mora e realizado o leilão, observados os pressupostos formais do Decreto-lei n. 70/66, não há que se falar em 

irregularidade: 

  

SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL .(...) AUSÊNCIA DE NULIDADE. 

DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE PRESSUPOSTOS FORMAIS. 

(...) 

3. Restringe-se a competência desta Corte à uniformização de legislação infraconstitucional (art. 105, III, da CF), por 

isso que o exame da alegada incompatibilidade da execução extrajudicial disciplinada pelo Decreto-Lei 70/66 com os 

princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório significaria usurpar a competência do STF para exame 

de matéria constitucional. Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 já teve sua inconstitucionalidade definitivamente rejeitada 

pelo Supremo Tribunal Federal em inúmeros julgados, que firmaram o entendimento de que a citada legislação não 

viola o princípio da inafastabilidade da jurisdição e nem mesmo o do devido processo legal. 

4. Atendidos pelo agente fiduciário todos os pressupostos formais impostos pelo Decreto-lei nº 70/66 para constituição 

do devedor em mora e realização do leilão, não há que se falar em irregularidade do procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel, inexistindo motivo para a sua anulação. 

(...) 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 867.809-MT, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 05.12.06, DJ 05.03.07, p. 265) 

Do caso dos autos. O recurso não merece provimento. A mera pendência do processo não obsta a execução 

extrajudicial do imóvel, é necessário um provimento judicial específico para impedir a arrematação do imóvel. Embora 

a parte autora tenha obtido uma liminar em 13.05.05 para suspender o leilão designado para 19.05.05, essa decisão foi 

cassada em 29.07.05 por meio de agravo de instrumento. O bem somente foi arrematado em 21.12.05, em razão da 

realização de novo leilão. 

A cessão de crédito feita pela Caixa Econômica Federal - CEF em favor da Empresa Gestora de Ativos - EMGEA não 

elimina sua legitimidade passiva ad causam na demanda proposta por mutuário em que se discute a regularidade do 

modo pelo qual ela própria, CEF, executou sua parte no contrato. A cessão de crédito não afasta, em tese, a 

responsabilidade da CEF por eventual descumprimento das normas contratuais ou legais, objeto do processo não 

abrangido pela aludida cessão. Em face disso, não se entrevê qualquer prejuízo para a parte apelante na cessão 

realizada. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2010. 
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Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018802-45.2000.4.03.6105/SP 

  
2000.61.05.018802-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : LUIS CARLOS CAVARRETTO e outro 

 
: MARINILCE MIZAEL CAVARRETTO 

ADVOGADO : JOSE FLORIANO MONTEIRO SAAD e outro 

APELADO : SASSE CIA DE SEGUROS GERAIS e outro 

 
: Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RENATO TUFI SALIM e outro 

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : ANA LUIZA ZANINI MACIEL e outro 

No. ORIG. : 00188024520004036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Luís Carlos Cavarretto e Marinilce Mizael Cavarretto contra a sentença de fls. 

145/148, que julgou improcedentes os pedidos iniciais, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, e 

condenou a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) 

do valor atualizado atribuído à causa, observando-se a Lei n. 1.060/50. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) a hipossuficiência flagrante; 

b) o imóvel foi arrematado em 21.12.05, quando estava sub judice; 

c) o leilão de 19.05.05 foi sustado em 13.05.05, e a sua reforma ocorreu apenas em 05.04.06 com o provimento do 

agravo de instrumento; 

d) não foi dada oportunidade para impugnar a cessão do imóvel à EMGEA, bem como de purgar a mora; 

e) requer a anulação da arrematação (fls. 517/523). 

Foram apresentadas contrarrazões (fl. 160). 

Decido. 

Execução extrajudicial. Pressupostos formais observados. Validade.Tendo o agente fiduciário constituído o devedor 

em mora e realizado o leilão, observados os pressupostos formais do Decreto-lei n. 70/66, não há que se falar em 

irregularidade: 

  

SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL .(...) AUSÊNCIA DE NULIDADE. 

DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE PRESSUPOSTOS FORMAIS. 

(...) 

3. Restringe-se a competência desta Corte à uniformização de legislação infraconstitucional (art. 105, III, da CF), por 

isso que o exame da alegada incompatibilidade da execução extrajudicial disciplinada pelo Decreto-Lei 70/66 com os 

princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório significaria usurpar a competência do STF para exame 

de matéria constitucional. Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 já teve sua inconstitucionalidade definitivamente rejeitada 

pelo Supremo Tribunal Federal em inúmeros julgados, que firmaram o entendimento de que a citada legislação não 

viola o princípio da inafastabilidade da jurisdição e nem mesmo o do devido processo legal. 

4. Atendidos pelo agente fiduciário todos os pressupostos formais impostos pelo Decreto-lei nº 70/66 para constituição 

do devedor em mora e realização do leilão, não há que se falar em irregularidade do procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel, inexistindo motivo para a sua anulação. 

(...) 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 867.809-MT, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 05.12.06, DJ 05.03.07, p. 265) 

Do caso dos autos. O recurso não merece provimento. A condição de parte hipossuficiente não afasta a necessidade da 

constatação de ilegalidade do processo extrajudicial para subsidiar a procedência da pretensão, o que não foi 

demonstrado nestes autos. A mera pendência do processo não obsta a execução extrajudicial do imóvel, é necessário um 

provimento judicial específico para impedir a arrematação do imóvel. Embora a parte autora tenha obtido uma liminar 

em 13.05.05 para suspender o leilão designado para 19.05.05, essa decisão foi cassada em 29.07.05 por meio de agravo 

de instrumento. O bem somente foi arrematado em 21.12.05, em razão da realização de novo leilão. 

A cessão de crédito feita pela Caixa Econômica Federal - CEF em favor da Empresa Gestora de Ativos - EMGEA não 

elimina sua legitimidade passiva ad causam na demanda proposta por mutuário em que se discute a regularidade do 

modo pelo qual ela própria, CEF, executou sua parte no contrato. A cessão de crédito não afasta, em tese, a 

responsabilidade da CEF por eventual descumprimento das normas contratuais ou legais, objeto do processo não 
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abrangido pela aludida cessão. Em face disso, não se entrevê qualquer prejuízo para a parte apelante na cessão 

realizada. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010321-93.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.010321-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA 

APELADO : MARCO ANTONIO CARLOS MARINS JUNIOR e outro 

 
: MILENA APARECIDA FELLIN 

ADVOGADO : CECI PARAGUASSU SIMON DA LUZ 

REPRESENTANTE : ANA PAULA BRASIL SIQUEIRA BUENO 

ADVOGADO : CECI PARAGUASSU SIMON DA LUZ 

No. ORIG. : 00103219320094036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 229/232 e 142/143, que 

julgou procedente o pedido cautelar para suspender a execução extrajudicial. 

A Caixa Econômica Federal - CEF sustenta, em síntese, a necessidade e legalidade dos cadastros de inadimplentes, bem 

como a constitucinalidade da execução extrajudicial (fls. 196/217). 

Decido. 
Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO 

DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual Constituição 

Federal.  

2. Agravo regimental improvido. 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

- Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 389/2372 

Do caso dos autos. As alegações da apelante em relação aos cadastros de inadimplentes não merecem conhecimento, 

visto que a sentença não tratou dessa matéria. Os Tribunais superiores já reconheceram a constitucionalidade do 

Decreto Lei 70/66 que disciplina o processo de execução extrajudicial, sendo admitida a sua previsão contratual. 

Portanto, a setença merece ser reformada. 

Ante o exposto, conheço em parte da apelação e, nesta, DOU-LHE PROVIMENTO para reformar a sentença e julgar 

improcedente o pedido cautelar, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014081-50.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.014081-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA 

APELADO : MARCO ANTONIO CARLOS MARINS JUNIOR e outro 

 
: MILENA APARECIDA FELLIN 

ADVOGADO : CECI PARAGUASSU SIMON DA LUZ 

REPRESENTANTE : ANA PAULA BRASIL SIQUEIRA BUENO 

ADVOGADO : CECI PARAGUASSU SIMON DA LUZ 

No. ORIG. : 00140815020094036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 285/298, que julgou 

procedente o pedido para declarar a nulidade da cláusula contratual que prevê a execução extrajudicial e determinar que 

a requerida se abstenha de inserir o nome da parte autora em órgãos de restrição ao crédito, e julgou improcedente os 

demais pedidos, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, e fixou os honorários advocatícios em R$ 

500,00 que se compensarão na forma do art. 21 do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a Caixa Econômica Federal - CEF recorre com os seguintes argumentos: 

a) a força obrigatória do contrato pactuado; 

b) a inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor; 

c) legalidade do procedimento de execução extrajudicial fulcrada no Decreto-lei n. 70/66, não ocorrendo quaisquer 

irregularidades;; 

d) a restrição dos nomes decorre do exercício regular de direito (fls. 300/315). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 176/178). 

Deferido o pedido de assistência judiciária gratuita (fl. 46). 

Decido. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO 

DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988. 

Agravo regimental a que se nega provimento. 
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(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual Constituição 

Federal. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

- Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. 

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido. 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 

70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. Posterior 

decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...) 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Execução extrajudicial. Pressupostos formais observados. Validade.Tendo o agente fiduciário constituído o devedor 

em mora e realizado o leilão, observados os pressupostos formais do Decreto-lei n. 70/66, não há que se falar em 

irregularidade: 

 

SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.(...) AUSÊNCIA DE NULIDADE. 

DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE PRESSUPOSTOS FORMAIS. 

(...) 

3. Restringe-se a competência desta Corte à uniformização de legislação infraconstitucional (art. 105, III, da CF), por 

isso que o exame da alegada incompatibilidade da execução extrajudicial disciplinada pelo Decreto-Lei 70/66 com os 

princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório significaria usurpar a competência do STF para exame 

de matéria constitucional. Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 já teve sua inconstitucionalidade definitivamente rejeitada 

pelo Supremo Tribunal Federal em inúmeros julgados, que firmaram o entendimento de que a citada legislação não 

viola o princípio da inafastabilidade da jurisdição e nem mesmo o do devido processo legal. 

4. Atendidos pelo agente fiduciário todos os pressupostos formais impostos pelo Decreto-lei nº 70/66 para constituição 

do devedor em mora e realização do leilão, não há que se falar em irregularidade do procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel, inexistindo motivo para a sua anulação. 

(...) 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 867.809-MT, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 05.12.06, DJ 05.03.07, p. 265) 

Cadastro de inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. Com fundamento em precedente do 

Superior Tribunal de Justiça, sustentei a inadmissibilidade da inscrição do nome do devedor em cadastros de 

inadmimplentes na hipótese de discussão judicial da dívida (STJ, 1ª Turma, REsp n. 551.573-PB, Rel. Min. Luiz Fux, 

unânime, j. 28.10.03, DJ 19.12.03, p. 365). 

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, porém, dirimiu a divergência que grassava naquela Corte e firmou o 

entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de 
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inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e, ainda, que a parte incontroversa seja 

depositada ou objeto de caução idônea: 

 

CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. HIPÓTESES DE 

IMPEDIMENTO. 

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp"s ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado 

ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado 

com cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. 

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, 

contudo, de escudo para a perpetuação de dívidas. 

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido. 

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 527.618-RS, Rel. Des. Fed. César Asfor Rocha, unânime, j. 22.10.03, DJ 24.11.03, p. 214) 

 

Esse entendimento vem sendo observado por decisões mais recentes, as quais são desfavoráveis à concessão de 

antecipação de tutela ou liminar para impedir a inscrição do nome do devedor e cadastros de proteção ao crédito: 

 

CONSUMIDOR. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. A só discussão judicial do débito não torna o devedor 

imune à inscrição do seu nome nos cadastros mantidos por instituições dedicadas a proteção do crédito.  

Agravo regimental provido em parte. 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 787.159-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 21.11.06, DJ 19.03.07, p. 333)  

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SERASA. INSCRIÇÃO. PROTESTO. TÍTULOS. 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Segundo precedentes desta Corte, nas causas de revisão de contrato, por abusividade de suas cláusulas, não cabe 

conceder antecipação de tutela ou medida cautelar para impedir a inscrição do nome do devedor no SERASA e nem 

para impedir protesto de títulos (promissórias), salvo quando referindo-se a demanda apenas sobre parte do débito, 

deposite o devedor o valor relativo ao montante incontroverso, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do juiz 

(Resp 527618-RS). 

2 - Recurso não conhecido. 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 610.063-PE, Rel. Min. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 11.05.04, DJ 31.05.04, p. 324) 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 21.12.98 (fl. 47), no valor de R$ 34.500,00 (trinta 

e quatro mil e quinhentos reais), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses e sistema de amortização 

pela Tabela Price (fl. 29). Os autores estão em situação de inadimplência desde maio de 2005 (fl. 168). 

O recurso merece provimento. A parte autora não logrou demonstrar quaisquer irregularidades no cumprimento do 

contrato, insurgindo-se contra cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do contrato. Por fim, 

assentada a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66 e à falta de demonstração de eventuais ilegalidades perpetradas 

no curso da execução extrajudicial, não há como obviar a satisfação do direito do agente financeiro. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença, JULGAR IMPROCEDENTE o pedido 

inicial e extinguir o processo com resolução do mérito nos termos do art. 269, I, c. c. art. 557 do Código de Processo 

Civil. Condeno a parte autora a pagar as custas e os honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), 

observando-se o disposto na Lei n. 1.060/50. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Nro 6530/2010 
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RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : CID CHIECO 

ADVOGADO : CARLOS CIBELLI RIOS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro 

DECISÃO 

Trata-se de agravo legal interposto contra acórdão desta Quinta Turma pelo qual, por unanimidade, foi negado 

provimento ao recurso da parte autora (fls. 167/171). 

O recurso é manifestamente incabível. 

Com efeito, nos termos do §1º do artigo 557, do CPC, cabe agravo legal de decisão do Relator que negar seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, na exegese do citado 

dispositivo resta claro que o recurso deve impugnar decisão monocraticamente proferida e não decisão do órgão 

fracionário, já que para atacar Acórdão há recursos próprios expressamente previstos na legislação processual.  

A corroborar o entendimento exposto, precedente desta E. Corte a seguir transcrito: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - DECISÃO PROFERIDA POR ÓRGÃO COLEGIADO - AGRAVO - PRINCÍPIO DA 

FUNGIBILIDADE RECURSAL - NÃO APLICÁVEL - ERRO GROSSEIRO - RECURSO NÃO CONHECIDO 1 - Não 

cabe agravo contra decisão proferida por órgão colegiado. Outrossim, por se tratar de erro grosseiro, não é possível a 

aplicação do princípio da fungibilidade, o que impede a sua conversão em embargos de declaração. Precedentes do 

STJ e do STF. 2 - Agravo não conhecido. Aplico a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, 

ficando condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao depósito da respectiva quantia, nos termos do artigo 

557, § 2º, do Código de Processo Civil. 

(AC nº 2005.61.00.002116-6, rel. Juiz Federal Convocado Rubens Calixto, 3ª Turma, j. 15.07.2010, publ. 23.08.2010, 

v.u.) 

Ainda nesse sentido e considerando a similitude dos procedimentos regimentais adotados, julgado da Corte Superior, 

assim ementado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO COLEGIADA. NÃO CABIMENTO. 

ARTS. 557, § 1º, DO CPC E 258, DO REGIMENTO INTERNO DO STJ. RECURSO NÃO CONHECIDO.  

1. Consoante o disposto nos arts. 557, § 1º, do CPC e 258 do Regimento Interno do STJ, apenas as decisões 

monocráticas são passíveis de impugnação por meio de agravo regimental.  

2. Revela-se inadmissível a sua interposição em face de decisões provenientes de julgamento por órgão colegiado, in 

casu, julgamento dos embargos de declaração, configurando-se erro grosseiro a interposição do referido recurso em 

tal hipótese, a ensejar a aplicação da multa prevista no artigo 557, § 2º, do CPC.  

3. Agravo regimental não provido". 

(STJ, AEARSP 200701124093, Relator Luis Felipe Salomão, 4ª T, v.un., j. 27/04/2010, DJE 17/05/2010).  

Diante do exposto, por se tratar de recurso manifestamente inadmissível, nego seguimento ao agravo legal, nos termos 

dos arts. 557 do CPC e 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009863-82.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.009863-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : WIN IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS MABILIA 

No. ORIG. : 05.00.01796-2 A Vr BARRETOS/SP 

DESPACHO 

Fls. 221/222: Esclareça a parte autora se renuncia ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do artigo 269, V 

do CPC, no prazo de 10 (dez) dias. 
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Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017451-71.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.017451-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : BRANCO PERES ACUCAR E ALCOOL S/A 

ADVOGADO : FERNANDO DANTAS CASILLO GONCALVES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : Servico Nacional de Aprendizagem Rural SENAR 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

1. Os embargos de declaração constante de fls. 1645/1658 não se referem a estes autos, mas aos da Apelação Cível nº 

2007.61.00.030680-7, e estavam anexados aos embargos de declaração de fls. 1640/1644, protocolizados em 

03/09/2010, sob nº 2010.159543. 

DESENTRANHEM-SE, pois, os documentos de fls. 1645/1658 e JUNTE-OS aos autos da Apelação Cível nº 

2007.61.00.030680-7, com cópia deste despacho. 

2. Fls. 1640/1644: Trata-se de embargos de declaração opostos por BRANCO PERES AÇÚCAR E ÁLCOOL S/A 

contra decisão de fls. 1636/1638 que, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, negou 

seguimento ao recurso de apelação. 

Alega, em síntese, que a decisão embargada está eivada de omissão, vez que deixou de pronunciar-se sobre o 

documento de fl. 1420, em que o Condomínio Rural "Willian Branco Peres e Outros" autoriza a impetrante, nos termos 

do artigo 166 do Código Tributário Nacional, a pleitear a devolução de suas contribuições recolhidas na forma do artigo 

30 da Lei nº 8212/91. 

Pede, assim, seja sanada a irregularidade, reformando-se a decisão, até porque o esclarecimento se faz necessário para 

fins de prequestionamento. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Não há, na decisão de fls. 1636/1638, qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração. 

Com efeito, a decisão embargada, com base no entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, deixou 

expresso que, "embora a retenção e recolhimento tenham sido efetuados pela empresa adquirente do produto rural, 

eventual crédito apurado, caso fosse reconhecida a inexigibilidade das contribuições questionadas, não lhe pertence, 

mas, sim, aos empregadores rurais pessoa física e aos segurados especiais, na qualidade de contribuintes de fato, 

devendo prevalecer a sentença recorrida que reconheceu a sua ilegitimidade para pleitear a devolução dos valores 

recolhidos indevidamente" (fl. 1637). 

E ainda que conste, de fl. 1420, autorização do Condomínio Rural "Willian Branco Peres e Outros" para que a parte 

impetrante busque judicial ou administrativamente a devolução de suas contribuições, previstas no artigo 25 da Lei nº 

8212/91 e no artigo 6º da Lei nº 9528/97, e recolhidas na forma do artigo 30 da Lei nº 8212/91, não há qualquer prova 

no sentido de que o Sr. Willian Branco Peres, que assinou o referido documento, tenha poderes para representar o 

condomínio. 

Não há que se falar, assim, em violação ao disposto no artigo 166 do Código Tributário Nacional. 

O que se observa da leitura das razões expendidas pela parte embargante é sua intenção de alterar o julgado, devendo, 

por isso, se valer do recurso próprio. 

A propósito, aliás, a jurisprudência é no sentido de que os embargos de declaração não se prestam a instaurar uma nova 

discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada: 

A mera insatisfação com o resultado da demanda não viabiliza a oposição de embargos declaratórios, que, na dicção 

do art. 535 do Código de Processo Civil, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade e eliminar contradição 

existentes no julgado, vícios esses inexistentes na espécie. 
(STJ, EAREsp nº 963215 / RN, 5ª Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJ 28/04/2008, pág. 1) 

... são descabidos os presentes embargos, haja vista que sua real intenção não é sanar algum vício no acórdão 

embargado, e sim rediscutir o julgado, buscando efeitos infringentes, o que não é viável em razão dos rígidos 

contornos processuais desta espécie de recurso. 

(STJ, EDREsp nº 990310 / RS, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 14/04/2008, pág. 1) 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração. 

Int. 
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São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019484-21.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.019484-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : AGROPECUARIA SANTA CATARINA S/A 

ADVOGADO : ANDRÉ RICARDO PASSOS DE SOUZA 

 
: FERNANDA GONÇALVES DE MENEZES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

 
: FERNANDA GONÇALVES DE MENEZES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 99.00.00022-9 1 Vr PONTAL/SP 

Renúncia 

Fls. 529/530, 606/609 e 611/613. Em face das disposições contidas na legislação que norteia o Programa de 

Recuperação Fiscal - REFIS, condicionando a inclusão no referido programa à desistência expressa e irrevogável de 

ações judiciais correlatas aos débitos, julgo extinto o processo com exame do mérito, nos termos do artigo 269, V, do 

CPC, restando prejudicados os recursos. 

No tocante à verba honorária, não se tratando na espécie de ação judicial em que se requeira o restabelecimento de 

opção ou reinclusão em outros parcelamentos, rege-se a hipótese pela regra do artigo 26, caput, do CPC, e não pelo 

disposto no §1º do artigo 6º da Lei 11.941/2009, ficando, no caso, a embargante condenada na verba de sucumbência, 

fixada com base no artigo 20, §4º do CPC, em 1% (um por cento) do valor da causa. 

Nesse sentido, encontramos o seguinte julgado da Corte Especial do STJ: 

 

"PROCESSO CIVIL. DESISTÊNCIA. HONORÁRIOS. O artigo 6º, § 1º, da Lei nº 11.941, de 2009, só dispensou dos 

honorários advocatícios o sujeito passivo que desistir de ação judicial em que requeira "o restabelecimento de sua 

opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos". Nas demais hipóteses,  à míngua de disposição legal em sentido 

contrário, aplica-se o artigo 26, caput, do Código de Processo Civil, que determina o pagamento dos honorários 

advocatícios pela parte que desistiu do feito. Agravo regimental não provido". 

(AgRg no REsp nº 1.009.559/SP, Relator Min. Ari Pargendler,v. un., j. 25.02.2010, DJ 08.03.2010). 

 

Publique-se. Intime-se. 

À subsecretaria para o apensamento da execução fiscal nº 229/1999 e desapensamento da apelação cível nº 

2001.03.99.019485-3. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009534-64.2000.4.03.6105/SP 

  
2000.61.05.009534-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : CHR HANSEN IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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DECISÃO 

Mantenho a decisão de fls. 283/284 que negou seguimento aos embargos infringentes e julgou prejudicado o 

requerimento de desistência por seus próprios fundamentos. 

Recebo o agravo regimental interposto (fls. 288/295). 

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

Oportunamente o feito será levado a julgamento. 

Int. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008028-58.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.008028-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE A BERE 

APELADO : JOSE REINALDO DE FARIA 

ADVOGADO : ZILDA SANCHEZ MAYORAL 

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL contra sentença que, nos autos da ação 

ordinária ajuizada com o fim de rescindir o contrato de compra e venda do imóvel c/c indenização por danos morais, em 

face da CAIXA ECONOMICA FEDERAL e da EMGEA EMPRESA GESTORA DE ATIVOS, julgou extinto o feito, 

sem apreciação do mérito, com relação à CEF, ante sua ilegitimidade passiva ad causam, e, no mais, julgou 

procedente o pedido, declarando rescindido o contrato de compra e venda, e condenou a EMGEA à restituição do 

valor pago pelo imóvel, acrescido de demais despesas, corrigido monetariamente a partir de abril de 2006, e acrescido 

de juros legais no percentual de 1% ao mês, bem como, ao pagamento de indenização por danos morais, arbitrados em 

R$50.000,00 (cinqüenta mil reais), atualizados até a data do efetivo pagamento, e a arcar com os honorários 

advocatícios, no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa. 

Sustenta a Caixa Econômica Federal, em suas razões de apelo, que a decisão que deferiu o pedido da mutuária 

originária, Vanir Beguini, para antecipar os efeitos da tutela, reconhecendo a inconstitucionalidade da execução 

extrajudicial do contrato objeto da lide, foi publicada no DJ de 02/02/2006, após a alienação do imóvel para o autor, que 

ocorreu em 28/12/2005, vale dizer, mais de dois meses depois. Prossegue, argumentando que o imóvel adquirido pelo 

autor foi oferecido em concorrência pública amplamente divulgada, em que, na relação dos imóveis, constou como 

ocupado. 

Com as contra-razões, vieram os autos a esta Corte Regional. 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  

Diz o artigo 499 do Código de Processo Civil: 

O recurso pode ser interposto pela parte vencida, pelo terceiro prejudicado e pelo Ministério Público.  
Em sentença, restou acolhida a preliminar, argüida em contestação, de ilegitimidade passiva ad causam, da CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL, no sentido de que, em virtude da cessão do crédito à EMGEA, os valores discutidos nestes 

autos, bem como seus acessórios, passaram a pertencer a esta última. 

Em sua peça de defesa, a ré sustentou ser relevante a questão, porque, na eventualidade (nunca esperada) da requerente 

sagrar-se vencedora na ação, essa sentença será inexeqüível contra a CEF. Isso porque, não mais sendo titular do 

crédito, ou mesmo do direito, nada poderá realizar, tornando-se inócuo o decisum. 

Isto posto, vem a Caixa Econômica Federal requerer a permanência da EMGEA - Empresa Gestora de Ativos no pólo 

passivo da presente ação, por ser a legítima e exclusiva detentora dos direitos representados pelo contrato em questão, 

com a exclusão da Caixa Econômica Federal do presente feito, julgando-o com relação à mesma, em face da sua 

ilegitimidade passiva ad causam e ad processum, o que requer com fulcro no artigo 267, incisos IV e VI do Código de 

Processo Civil (fl. 95/96). 

Assim, em que pese o entendimento jurisprudencial, firmado pela Colenda Quinta Turma desta Corte, no sentido de que 

a CEF deva permanecer no pólo passivo de ações como a presente, mesmo com o ingresso da EMGEA no feito 

(PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. CESSÃO DE CRÉDITO. LEGITIMIDADE AD CAUSAM. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA. CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF. 1. A cessão de crédito feita pela Caixa Econômica Federal - CEF em favor da Empresa Gestora 

de Ativos - EMGEA não elimina sua legitimidade passiva ad causam na demanda proposta por mutuário em que se 

discute a regularidade do modo pelo qual ela própria, CEF, executou sua parte no contrato. A cessão de crédito não 

afasta, em tese, a responsabilidade da CEF por eventual descumprimento das normas contratuais ou legais, objeto 
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do processo não abrangido pela aludida cessão. 2. Agravo parcialmente provido. Agravo regimental prejudicado. (AI 

Nº 2002.03.00.045998-2, DES. FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW, QUINTA TURMA, J. 28/04/2008, DJF3 

DATA:17/06/2008)), no caso dos autos, tendo em vista que a própria apelante, já em contestação, argüiu sua 

ilegitimidade passiva ad causam, o que essa preliminar restou acolhida em sentença, com a sua exclusão da lide, 

decretando-se a extinção do feito, sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, 

quanto a ela, concluo que não merece conhecimento o recurso por ela interposto. 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

por ser manifestamente inadmissível. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002993-44.1997.4.03.6000/MS 

  
1999.03.99.108121-8/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : ITAOCA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outro 

 
: OSVALDO DURAES FILHO 

ADVOGADO : VLADIMIR ROSSI LOURENCO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MILTON SANABRIA PEREIRA 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 97.00.02993-0 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face da decisão de fls. 

195/200, que nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A do Código de Processo Civil, rejeitou a preliminar e, no mérito, 

deu parcial provimento aos recursos de apelação de ambas as partes. 

Alega, em síntese, contradição na decisão embargada, pois embora reconheça que é devida a comissão de permanência 

calculada pela taxa média de mercado apurada pelo BACEN, por fim, decidiu pela "incidência da comissão de 

permanência obtida pela composição dos custos financeiros da captação em CDB 30 dias na CEF, verificados no 

período de inadimplemento" 

No mais, noticia a omissão do julgado em relação à possibilidade de capitalização anual dos juros remuneratórios, uma 

vez que a decisão limitou-se a determinar a exclusão da capitalização mensal. 

Pede, assim, sejam sanadas as irregularidades apontadas. 

É o relatório 

Decido. 

Em primeiro lugar observo que inexiste a alegada contradição, e, quando muito, vislumbro a hipótese de obscuridade, 

conceituada pela falta de clareza na redação do julgado, tornando difícil ter-se a sua verdadeira inteligência ou a sua 

exata interpretação. 

Sendo a obscuridade um dos pressupostos que autoriza o manejo dos embargos declaratórios, (artigo 535 do Código de 

Processo Civil) admito o recurso e passo a aclarar a decisão. 

A decisão embargada consignou que a comissão de permanência é devida para a atualização de contratos em que haja 

inadimplência, desde que exista previsão contratual. 

Na hipótese, a cláusula oitava do contrato (fl.08) prevê que, em caso de inadimplemento, a dívida apurada ficará sujeita 

à incidência da comissão de permanência, calculada com base na composição dos custos financeiros de captação do 

CDB de 30 (trinta) dias na CEF, verificados no período de inadimplemento, acrescidos da taxa de rentabilidade de até 

10% (dez por cento) ao mês, mais juros de mora de 1% (um por cento) ao mês. 

Logo, se há previsão contratual acerca da taxa do CDB/RDB para o cálculo da comissão de permanência, não se 

justifica seja calculada de forma diversa. 

Assim, a decisão embargada ao consignar que, após o vencimento da dívida somente é devida a incidência da comissão 

de permanência calculada pela taxa média de mercado apurada pelo BACEN, enfatizou apenas a legalidade de sua 

cobrança (Súmula 294 do STJ), porém, afastou a cobrança cumulada com qualquer outro encargo (Súmula 30, 296 do 

STJ e demais precedentes jurisprudenciais). 

Isto posto, tenho como aclarada a decisão e, por conseqüência, sanada a irregularidade apontada pela parte embargante. 

Por outro lado, observo que a matéria deduzida pela parte embargante relativamente à legalidade da capitalização anual 

dos juros remuneratórios, se constitui em inovação argumentativa, porquanto não foi objeto de questionamento anterior. 

Assim, inexiste a apontada omissão do julgado, porquanto o decisum não poderia se pronunciar sobre questões que não 

foram aventadas em suas razões recursais. 
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Nesse sentido, é a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NA MEDIDA CAUTELAR. 

LITISPENDÊNCIA. INOCORRÊNCIA. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO DE REEXAME. 

INCABIMENTO. INOVAÇÃO. EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS, SEM EFEITOS 

INFRINGENTES. 1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, 

obscuridade ou contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 

535 do Código de Processo Civil). 2. Julgado prejudicado o conflito de competência suscitado na medida cautelar 

ajuizada no Tribunal a quo, em relação à qual, além, houve desistência, não há falar em litispendência. 3. Inexiste 

omissão se a questão apontada como omitida não foi tema do recurso interposto, constituindo-se em inovação de 

fundamentos, vedada em sede de embargos de declaração. (Omissis) 6. Embargos de declaração parcialmente 

acolhidos, sem efeitos infringentes". (EDcl no AgRg na MC 15.794/GO, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, 

Primeira Turma, julgado em 24/11/2009, DJe 04/12/2009).  

E isso é o bastante, sendo absolutamente desnecessário qualquer outro discurso a respeito. 

O que se observa da leitura das razões expendidas pela parte embargante é sua intenção de alterar o julgado, devendo, 

por isso, se valer do recurso próprio. 

A propósito, aliás, a jurisprudência é no sentido de que os embargos de declaração não se prestam a instaurar uma nova 

discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada: 

"A mera insatisfação com o resultado da demanda não viabiliza a oposição de embargos declaratórios, que, na 

dicção do art. 535 do Código de Processo Civil, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade e eliminar 

contradição existentes no julgado, vícios esses inexistentes na espécie." (STJ, EAREsp nº 963215 / RN, 5ª Turma, 

Relatora Ministra Laurita Vaz, DJ 28/04/2008, pág. 1);  

"... são descabidos os presentes embargos, haja vista que sua real intenção não é sanar algum vício no acórdão 

embargado, e sim rediscutir o julgado, buscando efeitos infringentes, o que não é viável em razão dos rígidos 

contornos processuais desta espécie de recurso". (STJ, EDREsp nº 990310 / RS, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise 

Arruda, DJ 14/04/2008, pág. 1)  
 

Diante do exposto, dou parcial provimento aos embargos de declaração apenas para aclarar a obscuridade quanto à 

incidência da comissão de permanência. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055941-80.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.055941-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : CASA DA CULTURA FRANCESA ALIANCA FRANCESA 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

 
: RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

Às fls. 485/489, formulou a apelante Casa da Cultura Francesa Aliança Francesa pedido de expedição de ofício à 

Procuradoria da Fazenda Nacional determinando a expedição de certidão positiva de débitos com efeitos de negativa, 

aduzindo a suspensão da exigibilidade do crédito tributário discutido nos autos em razão de efetivação de depósito 

judicial. 

Considerando que a própria requerente informa divergências de GFIP que só foram retificadas em 31.08.2010 e tendo 

em vista o contido na manifestação da União/Fazenda Nacional na petição protocolizada sob nº 2010.193069 aos 

18.10.2010, destarte nada autorizando concluir pela integralidade do depósito judicial efetivado, indefiro o pedido 

formulado. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001602-65.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.001602-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : HAMILTON JONAS AMARO e outros 

 
: GETULIO LOURENCO AMARO 

 
: BENEDITA CELIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : DANIEL GUSTAVO PITA RODRIGUES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NILTON BARBOSA LIMA 

 
: CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS 

DESPACHO 

Fls.219-222: Tendo em vista a renúncia ao mandato noticiada neste feito, retifique-se a autuação para que passe a 

constar o nome dos novos patronos, devolvendo-se o prazo para eventuais recursos. 

Após, tornem os autos. 

Intimem-se. Cumpra-se.  

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025028-66.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.025028-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ARNALDO CHAMBO E SILVA 

ADVOGADO : ELOIZA CHRISTINA DA ROCHA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

No. ORIG. : 00250286620094036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1. Fls. 201/203: anote-se a renúncia e intime-se, pessoalmente, o apelante para constituir novo procurador no prazo de 

20 (vinte) dias. 

2. Decorrido o prazo sem manifestação, o processo deverá prosseguir independentemente da sua intimação (STJ, 3ª 

Turma, REsp n. 61.839-RJ, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, j. 11.03.96, DJU 29.04.96, p. 13.414). 

3. Publique-se. 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000500-31.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.000500-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ARNALDO CHAMBO E SILVA 

ADVOGADO : ELOIZA CHRISTINA DA ROCHA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

No. ORIG. : 00005003120104036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1. Fls. 114/116: anote-se a renúncia e intime-se, pessoalmente, o apelante para constituir novo procurador no prazo de 

20 (vinte) dias. 

2. Decorrido o prazo sem manifestação, o processo deverá prosseguir independentemente da sua intimação (STJ, 3ª 

Turma, REsp n. 61.839-RJ, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, j. 11.03.96, DJU 29.04.96, p. 13.414). 
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3. Publique-se. 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.82.044616-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : CONDOMINIO EDIFICIO BARAO DE FORMOSA 

ADVOGADO : VAGNER ANTONIO COSENZA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : NILTON CICERO DE VASCONCELOS 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NILTON CICERO DE VASCONCELOS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Condomínio Edifício Barão de Formosa contra a sentença de fls. 45/52, que julgou 

improcedentes os embargos à execução fiscal, extinguindo o processo com resolução de mérito, com fundamento no art. 

269, I, do Código de Processo Civil e condenou a embargante ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente corrigido nos termos do Provimento n. 26/01. 

Alega-se, em síntese, os seguintes argumentos: 

a) há excesso de execução em razão da cobrança cumulada de juros de mora, multa moratória e correção monetária; 

b) a correção monetária deve incidir apenas sobre o valor originário do débito, excluído o acréscimo; 

c) o encargo previsto no Decreto n. 1.025/69 será calculado somente sobre o montante do débito, atualizado 

monetariamante, acrescido de juros e multa; 

d) deve ser aplicado o INPC apurado pelo IBGE como índice de atualização monetária, uma vez que exprime o real 

valor da atualização da moeda, conforme a Lei n. 8.771/91; 

e) a sentença deve ser reformada tendo em vista que a certidão de dívida ativa é incerta e ilíquida (fls. 58/60). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 64/72). 

Decido. 

CDA. Encargos. Legitimidade. Tanto o art. 204 do Código Tributário Nacional quanto o art. 3º da Lei n. 6.830/80 

estabelecem a presunção de liqüidez e certeza da dívida ativa regularmente inscrita. Essa presunção somente pode ser 

afastada mediante prova inequívoca a cargo do sujeito passivo ou do executado. Portanto, não basta invocar que a 

Certidão de Dívida Ativa não preenche os requisitos do art. 202, II, do Código Tributário Nacional e do art. 2º, § 5º, da 

Lei n. 6.830/80 para que se infirme a presunção legal: 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - MULTA POR INFRAÇÃO DE LEI PREVIDENCIÁRIA - NULIDADE PROCESSUAL - 

NULIDADE DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - NULIDADE DA CDA - INOCORRÊNCIA - SENTENÇA 

MANTIDA. 

(...) 4. O título executivo está em conformidade com o disposto no art. 202 do CTN e no § 5º do art. 2º da Lei 6830/80, 

não tendo a executada conseguido elidir a presunção de liquidez e certeza da dívida inscrita. 

(...) 10. Preliminares rejeitadas. Razões de fls. 139/147 não conhecidas. 

Recurso de fls. 87/119 improvido. Sentença mantida. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.05034-8, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 06.12.04, DJ 

02.03.05, p. 254) 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - TRABALHADOR QUE PRESTA SERVIÇO 

DE NATUREZA URBANA A PRODUTOR RURAL - PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO DO INSS E REMESSA 

OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS - SENTENÇA REFORMADA. 

1. A certidão de dívida ativa contém a sua origem, a natureza e o fundamento legal, com todos os requisitos 

determinados nos arts. 202 do CTN e 2º, § 5º, da Lei 6830/80, devidamente esclarecidos nos campos respectivos. 

2. A dívida ativa é líquida, quanto ao seu montante, e certa, quanto a sua legalidade, até prova em contrário. No caso a 

embargante não trouxe aos autos qualquer documento que a infirmasse, de modo a sustentar a argüição da nulidade 

da CDA. Aliás, os argumentos da embargante, quando se reporta à nulidade do processo administrativo, são muito 

genéricos, não chegando a apontar em que consistiria a alegada nulidade. 

(...) 5. Preliminar rejeitada. Recurso do INSS e remessa oficial, tida 

como interposta, providos. Sentença reformada. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 92.03.09.3059-6, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 28.03.05, DJ 04.05.05, 

p. 322) 

 

Taxa Referencial Diária - TRD. Incidência sobre os créditos tributários. Admissibilidade. É sabido que a Taxa 

Referencial instituída pelo art. 1º da Lei n. 8.177/91 não tem natureza de atualização monetária, mas de juros (ADIn n. 
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493-DF). Não obstante, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de ser admissível sua incidência 

sobre os créditos tributários exatamente a título de juros moratórios, com fundamento no art. 9º da Lei n. 8.177/91 com 

a redação dada pela Lei n. 8.218/91. Assim, reformulo o entendimento sobre a matéria, para acompanhar os precedentes 

abaixo: 

 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. (...) APLICAÇÃO DA TAXA 

REFERENCIAL (TR)(...). 

(...) 

5. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 493-0/DF, entendeu que a taxa referencial (TR) não 

pode ser utilizada como índice de correção monetária. No entanto, é pacífico no âmbito do Superior Tribunal de 

Justiça que o período da incidência da TR sobre os débitos fiscais como juros de mora limita-se de fevereiro/1991 a 

dezembro/1991. 

(...) 

9. Agravo regimental não-provido. 

(STJ, 1ª Turma, AGA n. 730.338-RS, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 18.04.06, DJ 22.05.06, p. 154) 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. TAXA REFERENCIAL - TR. JUROS MORATÓRIOS (...). 

(...) 

9. Os débitos fiscais, admitem a utilização da TRD a título juros de mora, incidentes a partir de fevereiro de 1991. 

Precedentes jurisprudenciais:(REsp 260.631/SC - Rel. Min. Garcia Vieira DJ de 18/09/2000; REsp 213.288/RS, Rel. 

Min. José Delgado, DJ de 08/03/2000; REsp n. 147.594/RS, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ de 

07/02/2000). 

(...) 

11. Agravo Regimental desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, AGA n. 660.981-RS, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 16.02.06, DJ 13.03.06, p. 199) 

 

Juros moratórios. Correção monetária. Multa moratória. Encargos. Cumulação. Legalidade. A dívida ativa, 

tributária ou não tributária, compreende, além do principal, a correção (atualização) monetária, os juros, a multa de 

mora e os demais encargos previstos em lei ou contrato (Lei n. 6.830/80, art. 2º, § 2º) (TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 

2003.61.82.031264-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 01.06.09, DJF 3 24.06.09, p. 77; TFR, Súmula n 209) 

Do caso dos autos. Não assiste razão à apelante. É legal a cumulação da correção monetária, dos juros e da multa. A 

correção monetária é a recomposição da defasagem dos valores originários, ocorrida em razão da inflação durante a 

mora do devedor, devendo, portanto, incidir sobre o principal e os acessórios. 

Insurge-se, outrossim, quanto ao índice de atualização do débito fiscal, pugnando pela aplicação de INPC apurado pelo 

IBGE, ao invés da TR. Ocorre que, conforme entendimento jurisprudencial acima colacionado, é devida a incidência da 

Taxa Referencial sobre os débitos fiscais como juros de mora, sendo a sua aplicação limitada ao período de fevereiro de 

1991 a dezembro de1991. 

Dessa forma, meras alegações são incapazes de infirmar a presunção de certeza e legitimidade da CDA. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00013 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001093-57.2006.4.03.6114/SP 

  
2006.61.14.001093-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JOAO BATISTA VIEIRA e outro 

PARTE AUTORA : IND/ ELETRO DOMINICHELLI LTDA massa falida 

ADVOGADO : JANUARIO ALVES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

SINDICO : JANUARIO ALVES 

No. ORIG. : 00010935720064036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário da sentença de fls. 46/49, que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução 

opostos por Massa Falida de Indústria Eletro Dominichelli Ltda., "para o fim de determinar a exclusão, do montante 
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executado, somente das parcelas referentes à multa moratória, bem assim para determinar a contagem dos juros somente 

até a data da quebra do Embargante, ficando a cobrança dos posteriormente vencidos dependente de comportar o ativo o 

pagamento do principal, nos termos do art. 26 do Decreto-Lei n. 7.661/45". 

Não houve interposição de recurso. 

Decido. 
Juros moratórios contra a massa falida. Se é certo que a massa falida representa o universo de credores e do 

patrimônio afetado ao pagamento de seus créditos, não faz sentido que contra ela corram juros à míngua de ativo 

suficiente para o pagamento do principal. Daí resultaria ofensa à regra da par conditio creditorum, visto que o 

pagamento de juros em favor de um dos credores sacrificaria o direito ao recebimento do principal devido a outros. O 

art. 26 do Decreto-lei n. 7.661 (Lei de Falências), de 21.06.45, assim dispõe sobre a matéria: 

Art. 26. Contra a massa não correm juros, ainda que estipulados forem, se o ativo apurado não bastar para o 

pagamento do principal. 

Parágrafo único. Excetuam-se desta disposição os juros das debêntures e dos créditos com garantia real, mas por eles 

responde, exclusivamente, o produto dos bens que constituem a garantia. 

Há precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que são devidos juros moratórios até a decretação 

da quebra e, ao depois, somente se o ativo for suficiente para o pagamento do principal: 

EXECUÇÃO FISCAL (...) FALÊNCIA (...) JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA (...) 

Os juros referentes ao período anterior à decretação da falência são devidos, e se o ativo apurado for suficiente para o 

pagamento do principal, incidem os juros moratórios também contra a massa. 

Recurso improvido. 

(STJ, REsp. n. 297.862-SC, Rel. Min. Garcia Vieira, unânime, j. 03.04.01, DJ 11.06.01, p. 137) 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. JUROS DE MORA ANTERIORES À QUEBRA. INCIDÊNCIA 

(...) 

1. São devidos juros moratórios anteriores à decretação da quebra, independentemente da existência de ativo suficiente 

para pagamento do principal. 

(...) 

8. Recurso especial da Fazenda Nacional provido. 

(STJ, REsp. n. 500.147-PR, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 05.06.03, DJ 23.06.03, p. 279) 

Correção monetária. Massa Falida. Incidência. Nos débitos fiscais da massa falida incide a correção monetária 

integral. O Decreto-lei n. 858/69 não a isentou do pagamento desse encargo, apenas instituiu benefício que suspende a 

correção monetária por 1 (um) ano, contado da decretação da falência. Decorrido esse prazo e não liquidado o débito 

em 30 (trinta) dias, a correção monetária será calculada até a data do efetivo pagamento, incidindo, inclusive, no 

período em que esteve suspensa: 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA - MASSA 

FALIDA - CORREÇÃO MONETÁRIA - (...). 

(...) 

2. Não obstante, no caso de falência, tenha o Decreto-lei 858/69 estabelecido a suspensão da correção monetária dos 

débitos fiscais, o fez, apenas, pelo prazo de um ano, contado da decretação da falência (art. 1º), determinando, ainda, 

que, no caso de ausência de liquidação dos débitos até trinta dias após o referido prazo, a correção monetária será 

calculada até a data do efetivo pagamento, computando-se, inclusive, o período em que esteve suspensa (§ 1º). No 

caso, a embargante não aproveitou a vantagem instituída pela lei, deixando de liquidar os débitos dentro do prazo 

previsto, razão pela qual aplica-se o disposto no § 1º do art. 1º do Decreto-lei 858/69. 

(...) 

6. Recurso improvido. Sentença mantida. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 1194073, Rel. para acórdão Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 11.02.08) 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUCÃO FISCAL. MASSA FALIDA. (...) CORREÇÃO MONETÁRIA . 

INCIDÊNCIA. (...). 

(...) 

- A correção monetária é integralmente devida, se a massa falida não se valeu do § 1º do art. 1º do Decreto-lei nº 

858/69. Ou seja, suspende-se por um ano, a partir da falência, a incidência da correção monetária , mas ultrapassado 

esse período e contados mais 30 dias sem que ocorra a liquidação do débito, a correção monetária inclui também o 

período em que esteve suspensa. 

(...) 

- Remessa oficial parcialmente provida. 

(TRF da 3ª Região, REOAC n. 1132581, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 25.09.06) 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUCÃO FISCAL. MASSA FALIDA . (...) CORREÇÃO MONETÁRIA. 

DEVIDA. (...) 

- A correção monetária é integralmente devida, se a massa falida não se valeu do § 1º do art. 1º do Decreto-lei nº 

858/69. Ou seja, suspende-se por um ano, a partir da falência, a incidência da correção monetária , mas ultrapassado 

esse período e mais 30 dias sem que ocorra a liquidação do débito, a correção monetária inclui o período em que 

esteve suspensa. 

(...) 

- Apelação parcialmente provida. 
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(TRF da 3ª Região, AC n. 392783, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 05.12.05) 

Multa fiscal. Falência. Inexigibilidade. Súmulas n. 192 e 565 do STF. A multa fiscal com efeito de pena 

administrativa não se inclui no crédito habilitado em falência, tampouco a multa fiscal moratória, consoante as Súmulas 

n. 192 e 565 do Supremo Tribunal Federal: 

Súmula n. 192: Não se inclui no crédito habilitado em falência a multa fiscal com efeito de pena administrativa. 

Súmula n. 565: A multa fiscal moratória constitui pena administrativa, não se incluindo no crédito habilitado em 

falência. 

Nesse sentido os precedentes: 

(...) FGTS - EXECUÇÃO FISCAL - MULTA PREVISTA NO ART. 22 DA LEI 8.036/90 - MASSA FALIDA - 

INEXIGIBILIDADE. 1. A Primeira Seção desta Corte pacificou o entendimento no sentido de que é descabida a 

cobrança de multa moratória da massa falida em execução fiscal, haja vista o seu caráter administrativo. 2. A multa 

prevista no art. 22 da Lei 8.036/90 tem natureza legal e possui caráter de pena administrativa. Assim, impõe-se o seu 

afastamento do crédito habilitado na falência, tendo em vista a hipótese de exclusão prevista no art. 23, parágrafo 

único, III, do Decreto-Lei 7.661/45, e por força do mesmo princípio contido nas Súmulas 192 e 565 do STF. (...) 

STJ, Resp n.200600474735, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 09.06.09). 

(...) EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA . MULTA MORATÓRIA . JUROS DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA. 

PRECEDENTES. 1. É entendimento pacífico deste Tribunal que não se inclui no crédito habilitado em falência a multa 

fiscal moratória, por constituir pena administrativa (Súmulas ns. 192 e 565 do STF). 2. Quanto aos juros de mora, o 

posicionamento da Primeira Turma desta Corte entende que: "A exigibilidade dos juros moratórios anteriores à 

decretação da falência independe da suficiência do ativo. Após a quebra, serão devidos apenas se existir ativo 

suficiente para pagamento do principal. Precedentes." (REsp 660.957/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 17/09/2007). 

(...) 

(STJ, AGA 200800509687, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 06.08.09) 

(...) EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA . JUROS E MULTAS FISCAIS. EXCLUSÃO. NATUREZA 

DE PENA ADMINISTRATIVA. SÚMULAS 192 E 565 DO STF. ENCARGO DE 20% DO DECRETO-LEI 1.025/69. 

EXIGIBILIDADE. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA. APÓS A QUEBRA, CONDICIONADA À SUFICIÊNCIA DO ATIVO 

PARA PAGAMENTO DO PRINCIPAL. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO. 1. É indevida a cobrança de multa fiscal da 

massa falida , por possuir natureza de pena administrativa. Incidência das Súmulas 192 e 565 do STF. 2. Antes da 

decretação da falência, são devidos os juros de mora, sendo viável, portanto, a aplicação da taxa Selic, que se perfaz 

em índice de correção monetária e juros e, após a decretação da falência, a incidência da referida taxa fica 

condicionada à suficiência do ativo para pagamento do principal. Precedente: ERESp 631.658/RS, Primeira Seção, DJ 

de 9.9.2008. 3. Consoante entendimento firmado no julgamento do REsp 1.110.924/SP, mediante a sistemática prevista 

no art. 543-C e na Resolução STJ n. 8/08, é exigível da massa falida , em execução fiscal, o encargo de 20% (vinte por 

cento) previsto no Decreto-lei 1.025/69. (...) 

(STJ, AGRESP 200501050520, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 06.08.09) 

Do caso dos autos. A decisão não merece reparo. Os juros moratórios incidem até a data da decretação da falência, só 

podendo ser cobrados após, em caso de existência de ativo suficiente para o pagamento do principal, conforme disposto 

na sentença. Não há nos autos qualquer informação sobre o pagamento da dívida, sendo aplicada, portanto, a correção 

monetária integral. A multa foi corretamente excluída, conforme acima disposto. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao reexame necessário, com fundamento no art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007597-93.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.007597-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : YOLANDA FORTES Y ZABALETA e outro 

APELADO : NELMA BARBOSA DE MAGALHAES incapaz 

ADVOGADO : MARIA DO CARMO GOULART MARTINS (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : ADRIANO FERREIRA DE MAGALHAES 

No. ORIG. : 00075979320084036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 
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Trata-se apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 59/61, que julgou procedente 

o pedido para autorizar o levantamento dos saldo da conta vinculada ao FGTS de Nelma Barbosa de Magalhães por seu 

curador, Adriano Ferreira de Magalhães, e condenou a CEF ao pagamento de custas. 

Alega a pela Caixa Econômica Federal - CEF, em síntese, que é isenta do recolhimento de custas, emolumentos e 

demais taxas judiciárias, nos termos do art. 24-A da Lei n. 9.028/95, bem como que não provou o autor a subsunção nas 

hipóteses previstas na Lei n. 8.036/90 (fls. 70/75). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 82/84). 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento parcial da apelação para reformar a sentença apenas para excluir 

a condenação da CEF ao pagamento de custas (fls. 91/93v.). 

Decido. 

FGTS. Movimentação. Aposentadoria. O inciso III do art. 20 da Lei n. 8.036/90 dispõe que a conta vinculada do 

FGTS pode ser movimentada quando ocorrer "aposentadoria concedida pela Previdência Social". Portanto, basta que o 

interessado comprove o enquadramento na hipótese prevista no referido dispositivo legal para que tenha direito à 

movimentação da integralidade dos valores depositados em sua conta vinculada ao FGTS: 

 

FGTS. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO DO ART 29-C DA LEI 8036/90. (SÚMULA 282 E 356/ STF). 

EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ JUDICIAL. LEVANTAMENTO DA INTEGRALIDADE DO VALOR DEPOSITADO NA 

CONTA DO FGTS. APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. LEIS 8.036/90 E DECRETO Nº 3.313/01. APLICAÇÃO.  

(...) 

5. Sob esse enfoque, o artigo 20, da Lei 8.036/90, que dispõe sobre o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, arrola 

as situações em que a conta vinculada do trabalhador pode ser movimentada, restando, dentre elas, descrita a 

seguinte: "III - aposentadoria concedida pela Previdência Social".  

(STJ, 1° Turma, Resp n. 200500039561, Rel. Min. Luiz Fux, j. 24.10.05). 

Custas. CEF. FGTS. Isenção. A Lei n. 9.028, de 12.04.95, art. 24-A, incluído pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 

2001, isenta o FGTS e a pessoa jurídica que o representar em Juízo ou fora dele de custas e emolumentos e demais taxas 

judiciárias, além de depósito prévio e multa em ação rescisória: 

 

Art. 24-A. A União, suas autarquias e fundações, são isentas de custas e emolumentos e demais taxas judiciárias, bem 

como de depósito prévio e multa em ação rescisória, em quaisquer foros e instâncias.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo a todos os processos administrativos e judiciais em que for parte o 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS , seja no pólo ativo ou passivo, extensiva a isenção à pessoa jurídica 

que o representar em Juízo ou fora dele. (Grifei)  

 

O Superior Tribunal de Justiça reconhece o favor legal dispensado ao FGTS e à CEF quando o representa em Juízo: 

 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. ISENÇÃO DE CUSTAS. LEI 9.028/95, ART. 24-A, PARÁGRAFO ÚNICO. CUSTAS. 

REEMBOLSO. CABIMENTO.  

1. Por força do parágrafo único do art. 24-A da Lei nº 9.028/95, a Caixa Econômica Federal - CEF, nas ações em que 

represente o FGTS, está isento do pagamento de custas, emolumentos e demais taxas judiciárias, isenção que, todavia, 

não a desobriga de, quando sucumbente, reembolsar as custas adiantadas pela parte vencedora.  

2. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.  

(STJ, REsp n. 1.151.364, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 24.02.10)  

 

Do caso dos autos. Nelma Barbosa de Magalhães, representada por seu curador Adriano Ferreira de Magalhães, 

nomeado nos autos do processo de interdição de n. 224.01.2006.044741-4, requer a movimentação do saldo de sua 

conta vinculada de FGTS com as correções e complementações devidas. Aduz haver sofrido acidente vascular cerebral 

que deu ensejo à interdição e à aposentadoria por invalidez.  

A Caixa Econômica Federal - CEF alega que não foram juntados aos autos provas da subsunção nas hipóteses da Lei n. 

8.036/90. Verifico, contudo, que há prova de que foi concedida aposentadoria por invalidez à requerente (fl. 37), motivo 

pelo qual tem o direito ao levantamento dos valores de sua conta vinculada do FGTS, nos termos do art. 20, III, da Lei 

n. 8.036/90. Ademais, foi demonstrada a titularidade da conta por meio das cópias da Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, acostadas às fls. 11/12, bem como o exercício da curatela (fl. 10). 

A sentença merece parcial reforma, entretanto, no que diz respeito às custas processuais, uma vez que a Caixa 

Econômica Federal - CEF é isenta de seu pagamento, com base no art. 24-A da Lei nº 9.028/95. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da Caixa Econômica Federal - CEF apenas para excluir 

a condenação ao pagamento de custas processuais, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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00015 CAUTELAR INOMINADA Nº 0017219-89.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.017219-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

REQUERENTE : LUIZ ANTONIO TEIXEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI e outro 

 
: ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

No. ORIG. : 2006.61.00.000888-9 12 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Mantenho a decisão de fls. 54/55, por seus próprios fundamentos. 

Recebo a petição de fls. 58/61 como agravo regimental, nos termos do artigo 250 do Regimento Interno desta Corte. 

Proceda a subsecretaria ao apensamento da presente cautelar aos autos da apelação cível n.º 2006.61.00.000888-9. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000888-70.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.000888-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : LUIZ ANTONIO TEIXEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

 
: ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

DESPACHO 

Fls. 280/281. Compulsados os autos, constata-se que não há nenhum documento que comprove a ciência do apelante no 

tocante à renuncia da subscritora da petição. 

Destarte, intime-se a subscritora a comprovar o fiel cumprimento do art. 45 do CPC, bem como a esclarecer o noticiado 

à fl. 282, prazo de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003425-73.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.003425-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON LUIZ PINTO e outro 

APELADO : CELSO MARTINEZ MALDONADO e outros 

 
: LUCIA TEREZINHA PICOLLO 

 
: MILTON ELI DIAS DOS SANTOS 

 
: VANDERLEY GONCALVES DE MIRANDA 

 
: WALTER RIZZOLI 

ADVOGADO : JULIANE DE ALMEIDA e outro 
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DESPACHO 

Compulsados os autos, observo que o pedido de fl. 123 foi protocolizado em 24/07/2007, data em que o recurso já havia 

sido decidido pelo então Relator (fls. 48/53), publicado no D.J.U. em 27/04/2006, ficando, destarte, inviabilizada a 

apreciação do pleito por este Relator na presente fase processual, com o registro de nada obstar a análise da questão 

quando da execução da decisão. 

Fls. 87/89, 91/92 e 136. À subsecretaria para as anotações necessárias. 

Após, encaminhem-se os autos à Vice-Presidência desta Corte para apreciação do recurso extraordinário interposto pela 

Caixa Econômica Federal (fls. 100/111). 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0032924-15.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.032924-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

PARTE AUTORA : FUNDACAO PROFESSOR DOUTOR MANOEL PEDRO PIMENTEL FUNAP 

ADVOGADO : VALDIR VICENTE BARTOLI e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial de sentença que concedeu a ordem para a expedição de certidão de débitos. 

Possibilita-se no caso o julgamento por decisão monocrática, porquanto manifestamente improcedente o reexame para 

modificação da sentença. 

O pedido deduzido fora de expedição de CND, a autoridade impetrada informando da existência de débitos outros além 

daqueles objeto de execuções embargadas e o que a sentença acabou deferindo foi a expedição de certidão que 

simplesmente retrate a situação fiscal. 

A meu juízo equivocou-se a sentença ao referir-se à certidão positiva ou negativa com independência do conteúdo. 

Uma coisa é a certidão negativa, representativa da inexistência de débitos, outra a positiva com efeitos de negativa, 

atestando a existência de débitos mas com exigibilidade suspensa e outra a que simplesmente retrate a situação fiscal, 

certificando débitos e a inexistência de causa de suspensão da exigibilidade. 

Esta é uma certidão não prevista na legislação ordinária mesmo porque, a rigor, não vai interessar ao contribuinte 

porque para os atos pertinentes exigida é a certidão negativa de débitos ou a positiva com efeitos de negativa. 

Mas nada impede seja expedida e a Constituição garante o direito à expedição, e para qualquer eventual ilegalidade na 

aceitação do documento para atos que exigem a situação de inexistência de débitos ou de débitos com a exigibilidade 

suspensa caberá aos interessados valerem-se das vias adequadas. 

Pela cópia juntada a fl. 152 depreende-se que acabou sendo expedida uma certidão que não refere os noticiados débitos 

outros que não estariam com a exigibilidade suspensa mas por decisão da relatora proferida no agravo de instrumento, 

enfim ora tratando-se de reexaminar a sentença e o que determina ela sendo a expedição de uma certidão que ainda que 

erroneamente tratada como negativa ou positiva com efeitos de negativa deveria certificar no sentido de não ocorrer a 

suspensão da exigibilidade ou extinção em relação a qualquer débito, notadamente no último parágrafo de fl. 139, não 

há o que nela modificar. 

Isto posto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028700-97.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.028700-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : JAIR TOCACELI 
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ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

APELADO : OS MESMOS 

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

No. ORIG. : 00287009720004036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas por Jair Tocaceli e outros e pela Caixa Econômica Federal - CEF contra sentença de 

fls. 260/269v., que julgou parcialmente procedente o pedido inicial, somente para condenar a ré a recalcular os valores 

das prestações excluindo o montante referente ao Coeficiente de Equiparação Salarial (CES), compensando dos valores 

identificados em benefício da autora, com o abatimento do montante que é devido, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, sendo que a correção monetário dos valores deverá ser apurada a contar de cada indébito, seguindo 

os critérios do Provimento n. 64 da Corregedoria da Justiça Federal da 3ª Região e juros de mora de 6% (seis por cento) 

até 10.01.03, e após juros desta data, juros de 1% (um por cento). 

Alega a autora, em síntese, o seguinte: 

a) deve ser respeitado o plano de equivalência salarial nas correções as prestações, sendo o percentual de aumento 

salarial obtido pela categoria profissional o único a ser aplicado para a correção monetária da prestação; 

b) "ao ser julgada inconstitucional o art. da Lei 8.177/91 relativa ao SFH, é de se concluir que a TR não pode ser mais 

aceita como índice de correção monetária nesta espécie de contrato"; 

c) a amortização ocorre antes do reajustamento, conforme preceitua o art. 6º, "c", da Lei n. 4.380/64; 

d) prática de anatocismo; 

e) o seguro deve ser reajustado em conformidade com o índice utilizado para correção da prestação principal; 

f) aplicação do Código de Defesa do Consumidor; 

g) nada impede que os contratos de adesão sejam modificados e pela teoria da imprevisão, deve o judiciário corrigir a 

injusta situação de desequilíbrio estabelecida; 

h) os juros não podem ultrapassar o percentual 10% (dez por cento) ao ano, conforme a Lei n. 4.380/64; 

i) inconstitucionalidade do Decreto-Lei n. 70/66; (276/296). 

A Caixa Econômica Federal, em suas razões, arguiu ser legítima a cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial, 

sendo aceito pela autora quando celebrado o contrato, que possui força obrigatória. No mais, sendo mantida a decisão 

de compensação do CES, requer que a correção monetária obedeça os mesmos critérios de atualização das prestações 

do contrato e que é descabido os juros de mora, pois com o abatimento na mensalidade seguinte o mutuário sempre 

estará na condição de devedor (fls. 298/308). 

A autora apresentou contrarrazões (fls. 311/315). 

Decido. 
Coeficiente de Equiparação Salarial - CES. Previsão contratual. Exigibilidade. O Coeficiente de Equiparação 

Salarial - CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da prestação e seus acessórios, a 

fim de solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em razão da diferença de datas de 

reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros e objetiva corrigir 

eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária 

aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando expressamente prevista no contrato: 

 

EMENTA: DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. SFH 

(...). 

- Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

Precedentes (...). 

(STJ, 3ª Turma, AGResp n. 200702710489-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 17.03.08, DJ 17.03.08, p. 1) 

EMENTA: (...) SFH. ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR (...). CES. PREVISÃO CONTRATUAL. 

POSSIBILIDADE (...). 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag n. 200601394295-DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, unânime, j. 27.02.07, DJ 

02.04.07, p. 284) 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as 

prestações. Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 

8.692/93. Plano de Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela 

Lei n. 4.380, de 21.08.64 (DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das 

prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos "A", "B" e "C", instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTNs. 
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Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), criou o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário 

da categoria profissional a que pertencesse o mutuário: 

Art 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, 

o reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente. 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4o do mesmo 

dispositivo: 

§ 4o - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1o deste artigo. 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9o do referido decreto-lei: 

 

Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a 

data-base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) 

apurada nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, 

podendo ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.  

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento 

dos encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário 

de financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do 

financiamento concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 

4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá 

por base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação 

deste índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no 

contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei. 

 

A jurisprudência é no sentido da validade dessas modificações: 

 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 489.701/SP. 

MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS PRESTAÇÕES MENSAIS 

PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. APLICAÇÃO DA TR PARA A 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR DO MÚTUO 

HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) 'o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo'; (b) 'entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de 
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Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas'. 

2. 'Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo 

as regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do 

mutuário, salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração 

do contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC' (AgRg 

no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 

4. 'É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações" (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE 

REAJUSTE - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO DO 

AUTOR IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações 

está atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação 

vigente à época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 1991, ou 

seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo qual o 

reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei 

nº 8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar 

de inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

EMENTA: CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. 

REAJUSTE. VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido. 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 
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monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir 

de fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data 

de aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de 

Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS). 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

 

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' 

e paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991. 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido. 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. 

INCIDÊNCIA. 
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1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5. 'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido. 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada. 

 

Amortização. Prévia atualização do saldo. Admissibilidade. A Lei n. 4.380/64, art. 6º, c,, estabelecia que "ao menos 

parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual valor, antes 

do reajustamento, que incluam amortizações e juros". Entende-se, contudo, que esse dispositivo foi revogado ante sua 

incompatibilidade com a novel regra do art. 1º do Decreto-Lei nº. 19/66, que instituiu novo sistema de reajustamento 

dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao Banco Nacional da Habitação para editar instruções sobre a 

correção monetária dos valores. Sendo assim, admite-se a atualização do saldo devedor para, ao depois, proceder-se ao 

lançamento da prestação paga: 

 

PROCESSUAL CIVIL A ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL. (...) 

AMORTIZAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. CONTRATO DE MÚTUO (...) 

(...) 

3. O art. 6º, "c", da Lei 4.380/64, segundo o qual determinava o reajuste do saldo devedor após a amortização das 

parcelas pagas, foi revogado ante sua incompatibilidade com a novel regra do art. 1º do Decreto-Lei nº. 19/66, que 

instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao Banco Nacional da 

Habitação para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

(...) 

(STJ, AgRg no AgRg no REsp 825954, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04.12.08) 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.  

(...) 

2. Reajuste e amortização do saldo devedor. O reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário precede a respectiva 

amortização, para que o capital emprestado não seja artificialmente diminuído. Agravo regimental não provido. 

(STJ, AgRg no Ag 923936, Rel. Min. Ari Pargendler, j. 02.09.08) 

Direito civil e processual civil. Agravo no recurso especial. Ação revisional. SFH. Prequestionamento. Tabela Price. 

Capitalização de juros. Reexame fático-probatório. Correção monetária. TR. 

(...) 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual 

corresponde ao saldo devedor. 

Recurso especial ao qual se nega provimento. 

(STJ, AgRg no REsp 1007302, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 06.03.08) 

No mesmo sentido é a Súmula 450 do Superior Tribunal de Justiça: 

Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da 

prestação. 
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Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE 

VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido. 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido. 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...) 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

 

Seguro habitacional. Legalidade. A contratação do seguro habitacional, em se tratando de bens dados em garantia de 

empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras públicas ou de garantia do pagamento a cargo de mutuário da 

construção civil, inclusive obrigação imobiliária, é obrigatória, nos termos do art. 20, d e f, do Decreto-lei n. 73/66, o 

qual disciplina o Sistema Nacional de Seguros Privados e as operações de seguros e resseguros, entre outras 

providências: 
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Art 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de: 

(...) 

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras pública; 

(...) 

f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação imobiliária (...). 

A cobrança do seguro habitacional decorre, ainda, do pactuado, de modo que o mutuário não pode afastar sua exigência. 

A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte contratante fica dispensada das 

obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas impositivas aos agentes financeiros. 

A mera alegação de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não enseja a revisão contratual, deve ser 

demonstrada a abusividade do valor cobrado, comparativamente aos preços cobrados no mercado por outras 

seguradoras em operações análogas. 

Neste sentido é o seguinte precedente: 

EMENTA: CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) PRÊMIO DE SEGURO (...). 

(...) 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está 

prevista no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do 

Sistema Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao 

mútuo firmado entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições 

financeiras públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, 'd' e 'f'). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista 

no art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP (...). 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461140041091-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 

alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de 

superveniente alteração objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria 

indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO 

FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS 

DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - 

CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO 

DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...). 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 22.05.91 (fl. 42v.), no valor de Cr$ 10.540.750,00 

(dez milhões, quinhentos e quarenta mil e setecentos e cinqüenta cruzeiros), com prazo amortização de 240 (duzentos e 

quarenta) meses, plano de reajustamento PES/CP e sistema de amortização SFA, taxa anual de juros nominal de 10,5% 

e efetiva de 11,0203% e com cobertura pelo FCVS (fl. 33). 
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A parte autora insurgir-se contra as cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo e 

pleiteia a aplicação do Código de Defesa do Consumidor, mas não demonstrou qualquer irregularidade no cumprimento 

do contrato, salvo em relação a primeira prestação. 

A Caixa Econômica Federal - CEF afirma que aplicou o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES em razão de 

previsão no contrato pactuado pela autora. Entretanto, não consta cláusula específica disciplinando a incidência desse 

coeficiente no cálculo da primeira prestação, conforme se verifica da análise do documento de fls. 33/42v. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO às apelações, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 CAUTELAR INOMINADA Nº 0013622-78.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013622-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

REQUERENTE : JOSE RIBEIRO DE MENDONCA e outros 

 
: SUSANA RIBEIRO DE MENDONCA 

 
: SERGINO RIBEIRO DE MENDONCA NETO 

ADVOGADO : FABIO PALLARETTI CALCINI e outro 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00103945920094036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DESPACHO 

1. Fls. 227/228: vista a parte contrária. 

2. Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 CAUTELAR INOMINADA Nº 0030835-97.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030835-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

REQUERENTE : APARECIDA DA SILVA ALMEIDA 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

No. ORIG. : 00024978320094036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Defiro a gratuidade da justiça, ficando a requerente dispensada do pagamento de custas nestes autos.  

Trata-se de medida cautelar requerida por APARECIDA DA SILVA ALMEIDA. 

Aduz, em síntese, que celebrou com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, requerida, um contrato de financiamento 

para aquisição da casa própria, cujas cláusulas não condizem com o equilíbrio que deveria existir na relação jurídica, 

fato que a levou ao estado de inadimplência, que, por intransigência da requerida, não foi possível solucionar, 

resultando, daí, a execução extrajudicial fundada no Decreto-lei nº 70/66.  

Afirma que ajuizou ação declaratória de nulidade c/c revisional do contrato, que tramitou perante a 19ª Vara Cível 

Seção Judiciária - SP, onde foi proferida sentença de improcedência, encontrando-se os autos nessa Corte Regional para 

apreciação do recurso de apelação. 

Alega a inconstitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial, a ilegitimidade de algumas das cláusulas 

contratuais impingidas pela CEF, bem como alega a violação da norma prevista no Código de Defesa do Consumidor. 

Pede seja concedida liminar para que seja suspensa a concorrência pública nº 0321/2010-CPA/SP-SÃO PAULO, para 

que a CEF se abstenha de vender e transferir o imóvel a terceiros, bem como, para que se retira do site da CEF o imóvel 

sub judice e ainda para que a Mutuaria seja mantida na posse do imóvel até a decisão final no recurso de apelação. 
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É o breve relatório. 

O Egrégio Supremo Tribunal Federal já decidiu que a norma prevista no DL 70/66 não viola dispositivos 

constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida, podendo ser aceito 

o valor que o mutuário entende devido, desde que comprovada a quebra do contrato, com reajustes incompatíveis com 

as regras nele traçadas, fato não provado nos autos. 

A Suprema Corte, na verdade, acabou se posicionando pela recepção do referido diploma legal pela nova ordem 

constitucional, sob o argumento de que o procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou 

exclui o controle judicial, mesmo que realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso 

possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis. 

Veja-se o que restou decidido no RE nº 223.075-1 / DF (Relator Ministro Ilmar Galvão, j. em 23/06/1998, Primeira 

Turma, DJ 06/11/1998), "in verbis": 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI 70/66 -CONSTITUCIONALIDADE.  

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido.  

 

Conclui-se que o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela atual Constituição Federal, sendo certo, ainda, que a edição 

da Emenda Constitucional nº 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo, 

como já entendeu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Note-se, ainda, que, quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, na 

verdade manteve a possibilidade de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado 

para a aquisição da casa própria, segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução 

judicial ou através da execução extrajudicial. E tendo a parte ré optado pelo procedimento administrativo para promover 

a execução do contrato, não se pode aceitar a tese de violação ao artigo 620 do Código de Processo Civil, aplicável a 

execução judicial, até porque, o tema também já foi objeto de análise pela Excelsa Corte, quando do exame da 

inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66, ocasião em que foram afastadas a irregularidade e a 

inconstitucionalidade da execução extrajudicial nele prevista. 

Confiram-se os seguintes julgados do Supremo Tribunal Federal: 

 

1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual Constituição 

Federal.  

2. Agravo regimental improvido.  

(AI-AGR nº 514565/PR, Relatora Ministra Ellen Gracie, DJ 24/02/06, v.u, pág 36).  

Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega Provimento.  

(AI-AGR nº 600876/SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, DJ 23/02/07, v.u, pág 30).  

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98).  

2. (...).  

(RE-AGR nº 408224/SE, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJE 31/08/2007, v.u, pág 33).  

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECRETO-

LEI 70/66. ALEDAGA OFENSA AO ART. 5º, XXXV, LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO. INOCORRÊNCIA. AGRAVO 

IMPROVIDO.  

I - A orientação desta Corte é no sentido de que os procedimentos previstos no Decreto-lei 70/66 não ofendem o art. 5º, 

XXXV, LIV e LV, Constituição, sendo com eles compatíveis.  

II-- Agravo regimental improvido.  

(AI-AGR nº 600257/SP, Relator Ministro Ricardo Lewandowski DJE 19/12/2007, v.u, pág 28).  

Nesse sentido, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

 

PROCESSUAL CIVIL - sfh - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - PROCEDIMENTO -DECRETO-LEI Nº 70/66, ARTS. 

31, 32, 34, 36 E 37 - INCLUSÃO DO NOME DO MUTUÁRIO EM CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.  

1. Assentada a premissa da constitucionalidade da execução extrajudicial, em conformidade com o entendimento dos 

Tribunais Superiores (STF, RE nº 223075 / DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, j. 23/06/98, DJ 06/11/98, p. 22; RE 

nº 287.453 / RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, j. 18/09/01, p. 63; STJ, REsp nº 49771 / RJ, Rel. Min. Castro Filho, 

unânime, J. 20/03/01, DJ 25/06/01, p. 150), devem ser rigorosa e cuidadosamente cumpridas as formalidades do 

procedimento respectivo, aquelas decorrentes dos arts. 31, 32, 34, 36 e 37 do Decreto-lei nº 70, de 21/11/66.  

2.(...)  

3. Agravo de instrumento parcialmente provido.  

(AG nº 2007.03.00.081403-2, 5ª Turma, Rel. Desembargador Federal André Nekatschalow, DJU 13/11/2007, pág. 449)  

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MEDIDA cautelar - sfh - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.  
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1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu liminar pleiteada nos autos de ação cautelar relativa 

a financiamento de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação.  

2. O procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 é constitucional, uma vez que a garantia 

do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal não deve ser entendida como 

exigência de processo judicial.  

.................................................  

7. Agravo de instrumento não provido.  

(AG nº 2006.03.00.073432-9, 1ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, DJU 08/05/2007, pág. 443)  

DIREITO ADMINISTRATIVO - CONTRATO DE MÚTUO -RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI 70/66 - 

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.  

1. É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça.  

.................................................  

10. Agravo parcialmente provido.  

(AG nº 2000.03.00.022948-7, 2ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Mello, DJ 25/08/2006, pág. 560)  

 

Por fim, quanto às normas previstas no Código de Defesa do Consumidor, não obstante se possa aceitar a tese de sua 

aplicação à espécie e ainda que se possa falar em contrato de adesão, não se provou que o contrato de mútuo contenha 

cláusulas que resultaram em encargos abusivos à mutuária, contrárias à legislação que o rege. 

E, na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade dos valores cobrados pelo agente financeiro em razão da adoção 

do SACRE (fl. 44), até porque não houve qualquer acréscimo no montante das prestações mensais, no transcorrer do 

contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão a mutuária, em decorrência de cláusula contratual abusiva. 

Tampouco há que se falar na contrariedade aos incisos VII e VIII do artigo 51, da Lei 8078/90, que tratam de institutos 

completamente distintos da execução extra-judicial que, como já afirmado, teve sua constitucionalidade reconhecida 

pela Suprema Corte. 

Diante do exposto, indefiro a liminar pleiteada. 

Cite-se, nos termos e prazo previstos no artigo 802, do Código de Processo Civil. 

Int. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2010. 

Hélio Nogueira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 CAUTELAR INOMINADA Nº 0018862-48.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018862-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

REQUERENTE : 
ASSOCIACAO BARAO DE SOUZA QUEIROZ DE PROTECAO A INFANCIA E A 

JUVENTUDE 

ADVOGADO : JOSENIR TEIXEIRA 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00251606020084036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de medida cautelar inominada proposta pela Associação Barão de Souza Queiroz de Proteção à Infância e à 

Juventude, com pedido de liminar para "determinar à requerida que se abstenha de impor à requerente a alteração do 

código na GFIP, de praticar qualquer ato tendente à caracterizar crime contra a ordem tributária e falsidade ideológica e 

qualquer outro com vistas à cobrança de contribuições sociais até a efetiva prestação da tutela jurisdicional nos autos 

principais" (fl. 12). 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) a União cancelou o certificado de entidade beneficente de assistência social da requerente,considerando devidas as 

contribuições sociais previstas nos arts. 22 e 23 da Lei n. 8.231/91, bem como as de terceiros; 

b) o ato cancelatório não transitou em julgado e foi impugnado em juízo, razão pela qual é indevida a intimação 

realizada pela União para que a requerente corrija os códigos das GFIPs e deixe de utilizar o código FPAS 638, 

indicado para entidade beneficente de assistência social; 

c) a sentença de improcedência proferida pelo MM. Juiz a quo é nula, por não ter sido dada oportunidade à requerente 

de realização de prova pericial; 

d) a requerente apelou da sentença e o Supremo Tribunal Federal reconheceu a existência de repercussão geral no RE n. 

566.622-1, o que ensejará a suspensão da decisão a ser proferida pelo Tribunal; 
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e) não procedem os fundamentos da intimação da União (Intimação DIORT/DERAT n. 17/2010), uma vez que a 

requerente atende aos requisitos legais para a concessão da imunidade e não agiu de forma dolosa ao prestar 

informações à autoridade fazendária; 

f) presença dos requisitos para a concessão da liminar (fls. 2/12). 

Decido. 
Do caso dos autos. Conforme se verifica da Informação Fiscal, a requerida entende ser necessário dispor de Certificado 

de Entidade Beneficente de Assistência Social, dentro do prazo de sua validade, para que a entidade usufrua da isenção 

das contribuições sociais previdenciárias. Dado o Ato Cancelatório de Isenção de Contribuições Sociais n. 1/08 (fl. 15), 

conclui-se que a requerente não poderia se auto enquadrar como isenta nas GFIPs, a caracterizar irregularidade: 

 

O Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social expedido pelo Conselho Nacional de Assistência Social - 

CNAS, concedido à entidade supra identificada, em 13/04/2006, tem validade de 20/05/2005 a 19/05/2008. 

No verso do mencionado certificado há averbação (processo CNAS nº71010.001061/2005-36) referente às validades 

dos certificados, onde consta que: "A Associação Barão de Souza Queiroz de Proteção à Infância e à Juventude, com 

sede em São Paulo/SP, inscrito no CNPJ n. (...), tem certificados com validades asseguradas de 01/01/2001 a 

31/12/2003 sem períodos a descoberto, e 20/05/2005 a 19/05/2008, ficando em descoberto o período de 01/01/2004 a 

19/05/2005". 

Em decorrência desta averbação, constatamos que a entidade deixou de ser portadora do CEAS de 01/01/2004 a 

19/05/2005. 

Considerando que a prerrogativa de detentora do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (dentro do 

prazo de validade), é um requisito imprescindível ao usufruto da isenção das contribuições previdenciárias exigido no 

inciso II, art. 55, da Lei n. 8.212/91, deverá ser emitido ato cancelatório da isenção das contribuições sociais da 

Associação Barão de Souza Queiroz de Proteção à Infância e à Juventude, a partir de 01/01/2004, face ao 

descumprimento desse dispositivo legal. (fl. 18) 

 

Com efeito, muito embora o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social tenha sido renovado pelo 

Conselho Nacional de Assistência Social, constando ficar em descoberto o período de 01.01.04 a 19.05.05, isso em 

13.04.06 (fls. 19/20), o Ato Cancelatório de Isenção de Contribuições Sociais n. 1/08 é posterior, editado em 25.02.08 

(fl. 15): não há como se repristinar o CEBAS à vista do cancelamento da isenção. De resto, a argumentação no sentido 

de que a requerente é entidade beneficente e que por essa razão faria jus ao benefício carece de dilação probatória, a 

desaconselhar a concessão de tutela cautelar, mormente à vista do julgamento de improcedência do pedido inicial na 

demanda originária. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar. 

Cite-se e intime-se a União, nos termos do art. 802 do Código de Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 CAUTELAR INOMINADA Nº 0023617-18.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023617-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

REQUERENTE : JOSE DE OLIVEIRA e outro 

 
: ANACIRTE MARIA PASTORI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : RAFAEL GOMES DOS SANTOS 

REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

No. ORIG. : 2005.61.09.001114-3 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de medida cautelar com pedido liminar requerida por José de Oliveira e Anacirte Maria Pastori de Oliveira 

para "o fim de compelir a Requerida a abster-se da realização da Concorrência Pública constante do Edita n. 0124/2010, 

que está marcada para o dia 06/08/2010, ou, alternativamente, sustar-lhe os seus efeitos na hipótese de já ter sido 

realizada, até que se julgue o mérito da Apelação proposta" (fls. 11/12). 

Os requerentes alegam o seguinte: 

a) adquiriram imóvel financiado pela ré; 

b) atrasaram algumas prestações por conta de disparidades contratuais e, sem composição amigável, ingressaram com 

ação autuada sob o n. 0001114-82.2005.4.03.6109 na 2ª Vara da Subseção Judiciária de Piracicaba (SP) objetivando a 

revisão das cláusulas do contrato; 
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c) o pedido foi julgado improcedente e os autores apelaram; 

d) os autos foram remetidos a esta Corte em 21.05.10; 

e) a requerida notificou extrajudicialmente os requerentes da adjudicação do bem e da necessidade de desocupação, 

tendo, ainda, comunicado que o imóvel seria submetido à concorrência pública para alienação com a abertura dos 

envelopes designada para 06.08.10, sem que a sentença tenha transitado em julgado; 

f) embora os requerentes tenham diligenciado neste Tribunal para obter cópias visando instruir a presente medida, não 

foi possível a obtenção, dado que os autos ainda não foram distribuídos, o que não elide esta ação nem o deferimento da 

liminar pela documentação que demonstra a verossimilhança do alegado (fls. 2/14). 

Em despacho publicado em 19.08.10 (cfr. fl. 32), foi determinado aos requerentes que esclarecessem o pedido 

formulado na ação principal, promovendo a juntada aos autos de cópia da petição inicial no prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção (fl. 31). 

Depois de decorrido o prazo (fl. 33), em 15.09.10, os requerentes manifestaram ser impossível o fornecimento da cópia 

da inicial proposta na ação principal (Processo n. 2005.61.09.001114-3), uma vez que os autos aguardam distribuição 

nesta Corte e porque o patrono anterior dos requerentes entregou apenas a cópia da sentença que, juntada aos presentes 

autos, possibilitaria deduzir a pretensão dos autores (fls. 34/36). 

Decido. 
Malgrado os requerentes sustentem a inacessibilidade aos autos principais e, consequentemente, a impossibilidade de 

fornecer cópia da petição inicial, verifica-se da anexa consulta processual, extraída do site desta Corte, que os autos do 

Processo n. 2005.61.09.001114-3 (0001114-82.2005.4.03.6109) encontravam-se conclusos a este Relator desde 

03.09.10. 

Compulsando os autos principais, observa-se que os requerentes ajuizaram "ação ordinária de revisão contratual 

cumulada com nulidade de leilão extrajudicial e repetição de indébito com antecipação de tutela" em que a tutela 

antecipada pretendida era "a imediata suspensão dos efeitos dos leilões extrajudicial (sic) deflagrado pela ré, cuja 1ª 

praça ocorreu em 03 de dezembro de 2.004, onde não houve arrematante, e a 2ª praça que ocorreu no dia 23 de 

dezembro de 2.004, até o julgamento final da ação. Quando da apreciação do pedido de liminar, requer seja 

determinado a ré que não pratique mais nenhum ato fundado no leilão extrajudicial, quais sejam, averbação de carta de 

arrematação ou adjudicação, venda direta do imóvel financiado ou despejo do mutuário, até o julgamento final desta 

ação ordinária" (cfr. fl. 47 dos autos do Processo n. 2005.61.09.001114-3). 

Nesta medida cautelar pleiteiam liminar "para o fim de compelir a Requerida a abster-se da realização da Concorrência 

Pública constante do Edital n. 0124/2010, que está marcada para o dia 06/08/2010, ou, alternativamente, sustar-lhe os 

seus efeitos na hipótese de já ter sido realizada, até que se julgue o mérito da apelação proposta" (cfr. fls. 11/12). 

Não persuadem as alegações de viabilidade da utilização da medida cautelar e presença dos requisitos para concessão de 

liminar, dado que é nítido que o presente feito não pretende assegurar a eficácia do resultado do recurso a ser apreciado 

por este Tribunal, mas sim a plena satisfação do pedido mediato deduzido pelos requerentes na ação principal. Falta-

lhes, portanto, interesse processual. No mesmo sentido, decisão proferida por este Relator na Medida Cautelar n. 

2009.03.00.011680-5. 

Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do 

art. 295, III c. c. art. 267, I, do Código de Processo Civil. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Apensem-se estes autos aos autos da Apelação Cível n. 0001114-82.2005.4.03.6109 (2005.61.09.001114-3).  

Convém, consignar que nada impede de a pretensão deduzida nos presentes autos vir a ser formulada nos autos 

principais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 CAUTELAR INOMINADA Nº 0031628-36.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031628-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

REQUERENTE : TM SOLUTIONS TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA 

ADVOGADO : ALVARO TREVISIOLI e outro 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00227064920044036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de medida cautelar com pedido liminar requerida por TM Solutions Tecnologia da Informação Ltda. 

"suspendendo a exigibilidade do crédito tributário, para que a Ré não promova qualquer ato administrativo tendente a 

exigir a dívida, seja ajuizamento de execução fiscal, inscrição em dívida ativa, inscrição no CADIN, imposição de 

multas ou qualquer outra forma de sanção" (cfr. fls. 16/17). 

A requerente alega o seguinte: 

a) contratou cooperativa de trabalho, obrigando-se a recolher o tributo previsto no art. 22, IV, da Lei n. 8.212/91, com 

redação da Lei n. 9.876/99; 

b) referido tributo é inconstitucional, por ferir o § 4º do art. 195 c. c. o art. 154, I, da Constituição da República, uma 

vez que não foi instituído por lei complementar como seria devido; 

c) a relação jurídica ocorre entre a sociedade cooperativa e as empresas tomadoras de serviços, sendo os pagamentos 

realizados diretamente à tomadora; 

d) as cooperativas são pessoas jurídicas (fls. 2/17). 

Decido. 
A requerente noticia o ajuizamento da ação de rito ordinário autuada sob o n. 2004.61.00.022706-2 (fl. 3), no qual se 

verifica que houve pedido de tutela antecipada objetivando "suspender, nos termos do artigo 151, inciso V, do Código 

Tributário Nacional, a exigibilidade da contribuição previdenciária ora guerreada" (cfr. fl. 29 dos Autos n. 

2004.61.00.022706-2). 

Nesta medida cautelar pleiteiam a suspensão do leilão designado para 08.09.10 ou que a ré se abstenha de alienar o 

imóvel a terceiros ou de promover atos para sua desocupação (cfr. fl. 13). 

Não persuadem as alegações de viabilidade da utilização da medida cautelar e presença dos requisitos para concessão de 

liminar, dado que é nítido que o presente feito não pretende assegurar a eficácia do resultado do recurso a ser apreciado 

por este Tribunal, mas sim a plena satisfação do pedido mediato deduzido pelos requerentes na ação principal. Falta-

lhes, portanto, interesse processual. No mesmo sentido, decisão proferida por este Relator na Medida Cautelar n. 

2009.03.00.011680-5. 

Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do 

art. 295, III c. c. art. 267, I, do Código de Processo Civil. 

Apensem-se estes autos aos autos da Apelação Cível n. 2004.61.00.022706-2. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Nro 6489/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0301044-67.1992.4.03.6102/SP 

  
2001.03.99.018950-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA ANDRADE e outro 

 
: ANGELINA MENCIANO ANDRADE 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO FONTANETTI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

APELANTE : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA ANDRADE e outro 

ADVOGADO : SERGIO NEY KOURY MUSOLINO 

 
: CRISTIANA NOVELLI MUSOLINO 

AGRAVANTE : ANGELINA MENCIANO ANDRADE 

ADVOGADO : SERGIO NEY KOURY MUSOLINO 

 
: CRISTIANA NOVELLI MUSOLINO 

No. ORIG. : 92.03.01044-0 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DESPACHO 

Fls. 263/264: inviável a extinção requerida pela Caixa Econômica Federal, pois, conforme documentação trazida aos 

autos posteriormente (fls. 244/255), no momento da intimação do espólio o Arrolamento de Bens já havia transitado em 

julgado. 

Requeira a Caixa Econômica Federal o que de direito para o prosseguimento do feito. 

Anote-se o nome dos subscritores de fls. 241 para futuras intimações. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039468-10.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.039468-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TRANSPORTADORA MOTTA FILHO LTDA 

ADVOGADO : TERESINHA FONSECA 

APELADO : NELSON PINTO DA MOTTA espolio 

ADVOGADO : WILLIAM DIETER PAAPE 

REPRESENTANTE : PEDRO ALVES DA MOTTA 

ADVOGADO : WILLIAM DIETER PAAPE 

No. ORIG. : 94.00.00002-4 1 Vr CRUZEIRO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra sentença que, nos 

autos da execução fiscal ajuizada em face de TRANSPORTADORA MOTTA FILHO LTDA e OUTRO, para cobrança 

de contribuições previdenciárias, julgou extinto o feito, com fulcro no artigo 267, inciso III, do Código de Processo 

Civil. 

Sustenta a apelante, em suas razões, que o Juízo "a quo", ao intimar a União, deixou de observar o disposto no artigo 20 

da Lei nº 11033/2004, segundo o qual os Procuradores da Fazenda Nacional devem ser intimados pessoalmente 

mediante carga. Alega, ainda, que é inadmissível presumir o desinteresse da União na cobrança do crédito público, 

porque se trata de crédito indisponível por força de lei. 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
O Código de Processo Civil, que se aplica, subsidiariamente, às execuções fiscais, prevê, em seu artigo 267 e inciso III, 

a extinção do feito "quando, por não promover os atos e diligências que lhe competir, o autor abandonar a causa por 

mais de trinta (30) dias". 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ABANDONO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - 

SÚMULA 282 / STF - APLICAÇÃO DO ART. 267, III, DO CPC - POSSIBILIDADE. 

1. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre a matéria versada no recurso especial atrai, por analogia, a 

incidência da Súmula 282 / STF. 

2. Conforme entendimento predominante na 1ª Seção desta Corte, é possível a extinção do processo de execução 

fiscal com base no art. 267, III, do CPC, haja vista a possibilidade da sua aplicação subsidiária àquele 

procedimento. 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido. 
(REsp nº 745376 / RS, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 05/09/2005, pág. 303) 

Ocorre que a mesma Lei Processual Civil, em seu artigo 267, parágrafo 3º, estabelece os casos em que a extinção pode 

ser decretada, de ofício, entre os quais não está a hipótese do inciso III, qual seja, de inércia do autor em promover os 

atos e diligências que lhe competir, por mais de 30 (trinta) dias. 

Nesse sentido, aliás, é a Súmula nº 240 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, cujo enunciado transcrevo: 

A extinção do processo, por abandono da causa pelo autor, depende de requerimento do réu. 
A respeito, ensinam os ilustres juristas NELSON NERY JÚNIOR e ROSA MARIA DE ANDRADE NERY, em seu 

Código de Processo Civil comentado e legislação extravagante (São Paulo, RT, 2003, 7ª ed. revista e ampliada, pág. 

628), que: 

Para que se verifique esta causa de extinção do processo, é necessário o elemento subjetivo, isto é, a demonstração 

de que o autor deliberadamente quis abandonar o processo, provocando sua extinção. Caso pratique algum ato 

depois de decorridos os trinta dias, o processo não deve ser extinto. O termo inicial do prazo ocorre com a intimação 

pessoal do autor para dar andamento ao processo (CPC 267, § 1º). É vedado ao juiz proceder de ofício. 
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Desse modo, não podendo ser decretada, de ofício, a extinção do feito por abandono do autor, no caso, a exeqüente, a 

decisão não pode prevalecer. 

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a Súmula nº 240 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso, para afastar a decretação de extinção do processo e determinar a remessa dos autos à Vara de origem, para que 

se dê prosseguimento da execução fiscal. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005191-59.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.005191-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES LTDA 

ADVOGADO : PAULO SERGIO GAGLIARDI PALERMO 

 
: JORGE PINHEIRO CASTELO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Delegado da Receita Federal em Sao Paulo 

DESPACHO 

1. Fls. 337/342: esclareça a apelante se se trata de desistência do recurso (CPC, art. 501) ou de renúncia ao direito sobre 

o qual se funda a ação (CPC, art. 269). 

2. Publique-se. 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002122-24.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.002122-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : LINEPHALT BRASILEIRA SINALIZACAO VIARIA S/A 

ADVOGADO : VALDEMIR JOSE HENRIQUE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por LINEPHALT BRASILEIRA SINALIZAÇÃO VIÁRIA S/A em face de sentença 

que, nos autos da execução por quantia certa que ajuizou contra a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), 

para cobrança de valores indevidamente recolhidos a título de contribuição social previdenciária sobre a remuneração 

paga a administradores e autônomos, objeto de decisão transitada em julgado, indeferiu a petição inicial e julgou 

extinto o feito, nos termos do artigo 295, inciso III, c.c. o artigo 267, inciso VI, ambos do Código de Processo Civil, 

sob o fundamento de que, na ação ordinária, foi reconhecido o seu direito à compensação do indébito e, nestes autos, 

tenta obter autorização para a restituição do mesmo crédito. 

Sustenta a apelante, em suas razões, que a decisão transitada em julgado reconheceu como indevidos os recolhimentos 

efetuados a título de contribuição previdenciária sobre a remuneração paga a administradores e autônomos, sendo 

direito seu a restituição do referido crédito, até porque a compensação mostrou-se impossível. 

Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Dispõe a Lei nº 8383/91: 

Art. 66 - Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive previdenciárias, e 

receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão 
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condenatória, o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de importância 

correspondente a período subseqüente.  

................................................................................................................... 

§ 2º - É facultado ao contribuinte optar pelo pedido de restituição. (grifei) 

O dispositivo acima é claro ao afirmar ser faculdade do contribuinte reaver os valores recolhidos indevidamente pela 

compensação tributária ou pela restituição. 

No caso dos autos, não há hipótese de violação à coisa julgada, vez que obtida decisão judicial favorável proferida em 

ação declaratória e transitada em julgado, pode o contribuinte quitar o crédito decorrente de valores recolhidos 

indevidamente ou a maior por uma das formas trazidas pelo artigo 66 da Lei nº 8383/91. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - SENTENÇA DECLARATÓRIA DO DIREITO À COMPENSAÇÃO DE 

INDÉBITO TRIBUTÁRIO - POSSIBILIDADE DE REPETIÇÃO POR VIA DE PRECATÓRIO OU REQUISIÇÃO 

DE PEQUENO VALOR - FACULDADE DO CREDOR. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA - ART. 543-C, DO CPC. 

1."A sentença declaratória que, para fins de compensação tributária, certifica o direito de crédito do contribuinte 

que recolheu indevidamente o tributo, contém juízo de certeza e de definição exaustiva a respeito de todos os 

elementos da relação jurídica questionada e, como tal, é título executivo para a ação visando à satisfação, em 

dinheiro, do valor devido" (REsp nº 614577 / SC, Ministro Teori Albino Zavascki). 

2. A opção entre a compensação e o recebimento do crédito por precatório ou requisição de pequeno valor cabe ao 

contribuinte credor pelo indébito tributário, haja vista que constituem, todas as modalidades, formas de execução do 

julgado colocadas à disposição da parte quando procedente a ação que teve a eficácia de declarar o indébito. 

Precedentes da Primeira Seção: REsp796064 / RJ, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 22/10/2008; 

EREsp nº 502618 / RS, Primeira Seção, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 08/06/2005; EREsp nº 

609266 / RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 23/08/2006. 

3. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 
(REsp nº 1114404 / MG, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 01/03/2010) 

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso, para afastar a extinção do feito e determinar o prosseguimento da execução. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000276-75.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.000276-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : SCAC FUNDACOES E ESTRUTURAS LTDA 

ADVOGADO : DANIELE SANTOS RIBEIRO DE FREITAS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00002767520094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por SCAC FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS LTDA contra sentença que, nos autos dos 

embargos opostos à execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), para cobrança de 

contribuições ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento 

de que a embargante não conseguiu ilidir a presunção de liquidez e certeza do título que embasa a execução. 

Suscita a apelante, primeiramente, preliminar de nulidade do título executivo. No mérito, insurge-se contra a incidência 

da multa moratória e do encargo de 10%. 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Em primeiro lugar, rejeito a preliminar de nulidade do título executivo. 

A Lei de Execução Fiscal, reproduzindo o conteúdo do artigo 202 do Código Tributário Nacional, estabelece, em seu 

artigo 2º, parágrafo 5º, os requisitos que devem ostentar o Termo de Inscrição e a Certidão de Dívida Ativa: 

§ 5º - O Termo de Inscrição da Dívida Ativa deverá conter: 

I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou a residência de um e de outros; 

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos 

previstos em lei ou contrato; 
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III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida; 

IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo momento 

legal e o termo inicial para o cálculo; 

V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e 

VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida. 

§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será autenticada pela 

autoridade competente. 

No caso dos autos, o exame da certidão de dívida ativa e do discriminativo de débito, constantes de fls. 42/52, revela 

que constam, do título executivo extrajudicial, o valor originário da dívida inscrita, sua origem, natureza e fundamento 

legal, a indicação de estar a mesma sujeita a atualização monetária e demais elementos necessários à execução fiscal, 

devidamente esclarecidos nos campos respectivos. 

O título executivo, portanto, está em conformidade com o disposto no parágrafo 5º do artigo 2º da Lei nº 6830/80, sendo 

certo que, nos termos do artigo 3º, parágrafo único, da Lei de Execução Fiscal, a sua presunção de liquidez e certeza só 

pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo dos embargantes, o que não ocorreu na hipótese. 

Afastada, portanto, a matéria preliminar, passo à análise do mérito do pedido. 

Nos termos do artigo 3º da Lei de Execução Fiscal, a dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e 

liquidez, sendo que a certidão de inscrição tem efeito de prova pré-constituída. Isto equivale a dizer que a dívida ativa é 

líquida, quanto ao seu montante, e certa, quanto à sua legalidade, até prova em contrário. 

Não obstante a referida presunção seja relativa, só pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou 

do terceiro a que aproveite, a teor do disposto no artigo 3º, parágrafo único, da Lei de Execução Fiscal. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido, 

e quantitativo. Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. - 3. A presunção "juris tantum" de certeza 

e liquidez do título executivo, representado pela CDA, pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito 

passivo ou de terceiro a que aproveite, nos termos do parágrafo único do artigo 204 do CTN. 
(REsp nº 714968 / PR, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 03/10/2005, pág. 214) 

A certidão da dívida ativa, sabem-no todos, goza de presunção "juris tantum" de liqüidez e certeza. "A certeza diz 

com os sujeitos da relação jurídica (credor e devedor), bem como com a natureza do direito (direito de crédito) e o 

objeto devido (pecúnia)" (in Código Tributário Nacional comentado. São Paulo: RT, 1999, p. 786), podendo ser 

ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite, nos termos do parágrafo 

único do artigo 204 do CTN, reproduzido no artigo 3º da Lei nº 6830/80, e não deve o magistrado impor ao 

exeqüente gravame não-contemplado pela legislação de regência. 

(REsp nº 625587 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Franciulli Netto, DJ 02/05/2005, pág. 300) 

Na hipótese dos autos, a embargante não nega o fato de que deixou de recolher, nas épocas apontadas na certidão de 

dívida inscrita, as contribuições em questão. Na verdade, a apelante insurge-se, apenas, contra a aplicação da multa 

moratória e do encargo de 10%. 

No tocante à imposição de multa moratória, decorre de lei e nada mais é do que uma pena pecuniária aplicada em todos 

os casos de inadimplência do devedor, incidindo sobre o valor principal corrigido. 

Na hipótese, não merece acolhida o apelo da embargante, visto que, conforme orientação do Egrégio Supremo Tribunal 

Federal, não é confiscatória a multa fixada em até 30% (AgR no RE nº 523471, 2ª Turma, Relator  Ministro Joaquim 

Barbosa, DJe 23/04/2010, pág. 00915; RE nº 239964, 1ª Turma, Relatora Ministra Ellen Gracie, DJ 09/05/2003, pág. 

00061). 

No caso, a multa moratória foi fixada na forma da Lei nº 8036/90, a qual estabelece, em seu artigo 22, que os depósitos 

efetuados com atraso serão acrescidos da TR, incidindo sobre eles, ainda, juros de mora à taxa de 0,5% a.m. e multa de 

10%. 

No que concerne ao encargo de 10%, previsto no parágrafo 4º do artigo 2º da Lei nº 8844/94, não é mero substituto da 

verba honorária, mas destina-se também a atender as despesas relativas à cobrança de contribuições devidas ao FGTS 

que não foram depositadas na época devida. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - EXECUÇÃO FISCAL - FGTS - COBRANÇA - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. O encargo legal previsto na Lei nº 8844/94, para as execuções relativas ao FGTS, engloba o pagamento de 

honorários de advogado. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg nos EDcl no Resp nº 640636 / RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 04/04/2005, pág. 199) 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - FGTS - COBRANÇA - HONORÁRIOS. 

1. A Lei 8844/94 prevê, na cobrança do FGTS, um encargo de 10% (dez por cento), para fazer face aos custos, valor 

este a ser revertido em favor do Fundo. 

2. Impertinência da CEF em pretender cobrar, além do encargo, honorários de advogado. 

3. A CEF, pelo serviço de arrecadação que realiza para o FGTS, recebe um percentual (art. 2º, § 4º, da Lei 8844/94, 

com a redação dada pela Lei 9964/2000). 

4. Recurso especial improvido. 
(REsp nº 561068 / PR, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 27/09/2004, pág. 328) 
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Desse modo, todas as verbas aludidas na certidão são devidas, vez que expressamente previstas na lei, não tendo a 

embargante trazido aos autos sequer um cálculo aritmético que comprovasse as suas alegações de que os acréscimos 

elevaram desmesuradamente a dívida, não conseguindo ilidir a presunção de liquidez e certeza do título executivo. 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência dos Egrégios Superior Tribunal 

de Justiça e Supremo Tribunal Federal, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código 

de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025802-09.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.025802-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : HOTEL RANCHO SILVESTRE LTDA 

ADVOGADO : JOÃO CESAR CÁCERES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

1. Fls. 256/257: esclareça a apelante se se trata de desistência do recurso (CPC, art. 501) ou de renúncia ao direito sobre 

o qual se funda a ação (CPC, art. 269). 

2. Publique-se. 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032923-40.1993.4.03.6100/SP 

  
97.03.038699-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : EDUARDO GERAISSATE e outros 

 
: DORIVAL BARREIROS 

 
: JOSE POSSEBON 

ADVOGADO : JOSE ALAYON e outros 

APELADO : 
FUNDACAO JORGE DUPRAT FIGUEIREDO DE SEGURANCA E MEDICINA DO 

TRABALHO FUNDACENTRO 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO CERAVOLO DE MENDONCA 

No. ORIG. : 93.00.32923-5 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Eduardo Gereissate e outros contra a sentença de fls. 107/111, que julgou 

improcedente o pedido dos autores de pagamento de 2 horas extras diárias, com acréscimo de 50%, bem como sua 

repercussão no 13º salário, férias e anuênios. 

Apelam os autores com os seguintes fundamentos: 

a) como celetistas cumpriam jornada de 6 horas diárias, percebendo 2 horas extras; 

b) a ré modificou a jornada para 40 horas semanais, com fundamento no art. 19 da Lei n. 8.112/90; 

c) têm direito adquirido à jornada de 6 horas com o recebimento das horas extras, porquanto o art. 19 da Lei n. 8.112/90 

não atinge situação pretérita (fls. 113/115). 

A Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho - Fundacentro apresentou as contrarrazões 

(fls. 118/120). 

Decido. 
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Celetista. Gratificações. Vantagens. Horas extras. Manutenção. Regime estatutário. Lei n. 8.112/90. 

Impossibilidade. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal consolidou-se no sentido de que é incabível a 

manutenção ou restabelecimento de gratificações, vantagens e também horas extras, que eram percebidas quando da 

submissão ao regime celetista, porquanto ocorreu a extinção do contrato de trabalho com a mudança para o regime 

estatutário estabelecido pela Lei n. 8.112/90. 

Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Servidor Público. Direito adquirido a regime jurídico. 

Impossibilidade. Precedentes. 3. Transformação de regime jurídico celetista para o estatutário. Gratificação de 

produtividade incorporada aos vencimentos do novo regime. Possibilidade. Irredutibilidade não configurada. 

Precedentes. 4. Extinção do contrato de trabalho. Efeitos. Impossibilidade. Precedentes. 5. Agravo regimental a que se 

nega provimento. 

(STF, AgR no RE n. 486844, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 12.02.08) 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO TRABALHISTA. MUDANÇA DE REGIME 

JURÍDICO. PRESCRIÇÃO BIENAL. I. A mudança do regime jurídico celetista para o estatutário acarreta a extinção 

do contrato de trabalho, incidindo a prescrição bienal. II - Agravo regimental improvido. 

(STF, AI AgR n. 649133, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 02.10.07) 

Servidor público: incabível a incorporação aos proventos de servidor público do valor referente às horas extras 

auferido antes da conversão de regime de celetista para estatutário: precedente (MS 22.455, Pleno, Néri da Silveira, 

DJ 7.6.2002) 

(STF, AI AgR n. 387263, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 18.05.04) 

Mandado de segurança, contra ato imputado ao Presidente do Tribunal de Contas da União. Ato administrativo que 

determinou a suspensão de pagamento de horas extras incorporadas ao salários dos impetrantes, por decisão do TCU. 

2. Entendimento assente no Tribunal de Contas deflui da aplicação de preceitos atinentes à limitação que as normas 

administrativas impõem à incidência da legislação trabalhista sobre os servidores públicos regidos pela CLT, à época 

em que tal situação podia configurar-se. 3. Entendimento no sentido de que não é possível a coexistência das vantagens 

dos dois regimes funcionais. Ao ensejo da transferência do impetrante para o sistema estatutário, ut Lei n.º 8.112/90, 

há de ter o regime próprio desta Lei, ressalvada, tão-só, a irredutibilidade dos salários. 4. Mandado de segurança 

indeferido. 

(STF, MS n. 22455, Rel. Min. Néri da Silveira, j. 22.04.02). 

Do caso dos autos. O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido dos autores, lotados na Fundacentro, de 

pagamento de 2 horas extras diárias, com acréscimo de 50%, bem como sua repercussão no 13º salário, férias e 

anuênios. 

Não merece reforma a sentença proferida. Malgrado a insurgência dos autores, com a mudança do regime jurídico 

celetista para o estatutário, ocorreu a extinção do vínculo trabalhista, regido por legislação e jurisprudência os quais não 

mais podem ser deduzidos em face à submissão a regime jurídico diverso. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso de apelação dos autores, nos termos do art. 557, caput, do Código 

de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010975-07.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.010975-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : CACAU VEICULOS E PECAS LTDA 

ADVOGADO : NELSON SAMPAIO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARIO SERGIO TOGNOLO e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIO SERGIO TOGNOLO 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por CACAU VEÍCULOS E PEÇAS LTDA contra sentença que, nos autos dos 

embargos opostos à execução fiscal ajuizada por UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), para cobrança de 

contribuições previdenciárias, julgou inepta a inicial, vez que a embargante, intimada a emendá-la, deixou de fazê-lo, e 

extinguiu o feito, sem apreciação do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sustenta a apelante, em suas razões, que a certidão de dívida ativa e o auto de penhora integram os autos da execução 

fiscal, sendo desnecessária a instrução dos embargos do devedor com tais documentos. 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 
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É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
Dispõe o Código de Processo Civil: 

Art. 282 - A petição inicial indicará: 

I - o juiz ou o tribunal, a que é dirigida; 

II - os nomes, prenomes, estado civil, profissão, domicílio e residência do autor e do réu; 

III - o fato e os fundamentos jurídicos do pedido; 

IV - o pedido, com as suas especificações; 

V - o valor da causa; 

VI - as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados; 

VII - o requerimento para citação do réu. 

Art. 283 - A petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação. 

Art. 284 - Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que 

apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento do mérito, determinará que o autor a emende, 

ou a complete, no prazo de dez dias. 

Parágrafo único - Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial. 
Como se vê, verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos artigos 282 e 283 do 

Código de Processo Civil, não poderá decretar a extinção do processo, sem antes determinar a emenda da inicial. 

Nesse sentido, ensinam os juristas THEOTÔNIO NEGRÃO e JOSÉ ROBERTO F. GOUVÊA, em seu Código de 

Processo Civil e legislação processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 2008, nota "4" ao referido artigo 284, pág. 436), 

que: 

A petição inicial formalmente defeituosa pode ser emendada ou completada por determinação judicial, ou 

espontaneamente; nesta hipótese, antes da citação. O indeferimento sumário destrói a esperança da parte e 

obstaculiza o acesso à via judicial, constituindo desprestígio para o Judiciário (RSTJ 110/96). 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSO CIVIL - PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL - INDEFERIMENTO LIMINAR DA INICIAL - VÍCIO SANÁVEL - DECLARAÇÃO DE 

INÉPCIA - ARTIGO 284, DO CPC - NECESSIDADE DE PRÉVIA OPORTUNIZAÇÃO DE EMENDA DA 

INICIAL - PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE DO PROCESSO - GARANTIA DA EFETIVIDADE 

PROCESSUAL - DIREITO SUBJETIVO DO AUTOR - CERCEAMENTO DE DEFESA - CARACTERIZAÇÃO. 

1. O indeferimento da petição inicial, quer por força do não preenchimento dos requisitos exigidos nos artigos 282 e 

283, do CPC, quer pela verificação de defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, 

reclama a concessão de prévia oportunidade de emenda pelo autor e o transcurso in albis do prazo para 

cumprimento da diligência determinada, ex vi do disposto no artigo 284, do CPC (Precedentes do STJ: REsp 671986 

/ RJ, DJ 10/10/2005; REsp 802055 / DF, DJ 20/03/2006; RESP 101013 / CE, DJ de 18/08/2003; AGRESP 

330878/AL, DJ de 30/06/2003; RESP 390815 / SC, DJ de 29/04/2002; RESP 384962 / MG, DJ de 08/04/2002; e 

RESP 319044 / SP, DJ de 18/02/2002). 

2. O Código de Processo Civil, em seus artigos 282 e 283, estabelece diversos requisitos a serem observados pelo 

autor ao apresentar em juízo sua petição inicial. Caso, mesmo assim, algum desses requisitos não seja preenchido, 

ou a petição apresente defeito ou irregularidade capaz de dificultar o julgamento do mérito, o CPC permite (artigo 

284) que o juiz conceda ao autor a possibilidade de emenda da petição - se o vício for sanável, porque, se insanável, 

enseja o indeferimento "prima facie". Não cumprida essa determinação judicial, a petição inicial será indeferida, 

nos termos do artigo 295, VI, c.c. o parágrafo único, do artigo 284, ambos do CPC, o que resulta na extinção do 

processo sem julgamento do mérito com fulcro no artigo 267, I, do Codex Processual. 

3. Outrossim, sendo obrigatória, antes do indeferimento da inicial da execução fiscal, a abertura de prazo para o 

Fisco proceder à emenda da exordial não aparelhada com título executivo hábil, revela-se aplicável o brocardo ubi 

eadem ratio, ibi eadem dispositio, no que pertine aos embargos à execução. 

4. "In casu", o indeferimento da inicial se deu no âmbito do Tribunal de origem, sem ter sido intimada a parte para 

regularizar o feito, razão pela qual se impõe o retorno dos autos, ante a nulidade do julgamento proferido em sede de 

apelação, que inobservou o direito subjetivo da parte executada. 

5. Recurso especial da empresa provido. 
(REsp nº 812323 / MG, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 02/10/2008) 

No caso dos autos, observo o Juízo "a quo" determinou a emenda da inicial, com a juntada das cópias da certidão de 

dívida ativa e do auto de penhora (fl. 22). Todavia, a embargante deixou de cumprir a diligência, conforme certificado à 

fl. 23vº. 

Conquanto tais documentos estejam acostados aos autos da execução fiscal, como sustenta a embargante, há que se 

considerar que os embargos à execução constituem uma nova ação e que seus autos, na hipótese de recebimento do 

recurso sem o efeito suspensivo, podem subir ao Tribunal "ad quem" desapensados da execução, sendo, pois, 

indispensável a instrução do feito com os referidos documentos. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS DO DEVEDOR - DOCUMENTOS ESSENCIAIS À 

PROPOSITURA DA AÇÃO - CDA - NÃO JUNTADA NOS EMBARGOS - ART. 267 DO CPC. 
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1. A cópia da certidão de dívida ativa é documento indispensável para a propositura dos embargos (LEF, art. 16, § 

2º, c.c. o artigo 283 do CPC). Como os autos sobem ao segundo grau desapensados da execução, em face da 

ausência de suspensividade do apelo, a ausência daquele documento compromete o conhecimento dos dados mais 

elementares do débito. 

2. Obrigatória também a regularização da representação processual nos autos dos embargos. 

3. Não suprida a irregularidade, impõe-se a extinção do processo, sem julgamento do mérito. 

4. Apelação não provida. 

(AC nº 98.03.017920-9 / OS, 6ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Manoel Álvares, DJ 01/11/2000, pág. 156) 

Desse modo, não tendo a embargante cumprido a determinação judicial no prazo legal, deixando de juntar as cópias da 

certidão de dívida ativa e do auto de penhora, a decretação de inépcia da inicial, nos termos do artigo 284 do Código de 

Processo Civil, era medida de rigor. 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte e do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021929-94.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.021929-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARIA SATIKO FUGI 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA SATIKO FUGI 

APELADO : ADEMAR ANTONIO LONGO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERTAOZINHO SP 

No. ORIG. : 08.00.02535-5 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e recurso de apelação interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), 

representada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, contra sentença que, nos autos da execução fiscal ajuizada em 

face de ADEMAR ANTONIO LONGO, para cobrança de contribuições ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 

FGTS, reconheceu, de ofício, a ocorrência de prescrição intercorrente, nos termos do parágrafo 4º do artigo 40 da Lei de 

Execução Fiscal, incluído pela Lei nº 11051/2004, e julgou extinto o feito, com fulcro no artigo 269, inciso IV, do 

Código de Processo Civil. 

Sustenta a apelante, em suas razões, que não ocorreu a prescrição intercorrente, visto que não se aplica, às contribuições 

ao FGTS, o prazo previsto no artigo 174 do Código Tributário Nacional, mas, sim, o prazo prescricional de 30 (trinta) 

anos. 

Sem contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que não se aplicam, às contribuições ao 

FGTS, as regras contidas no Código Tributário Nacional, devendo ser observado, na hipótese de prescrição 

intercorrente, o prazo de 30 (trinta) anos: 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CRÉDITO DO FGTS - NATUREZA JURÍDICA - CONTRIBUIÇÃO - 

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA - SÚMULA 210 DO STJ - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INOCORRÊNCIA 

- VIOLAÇÃO AO ART. 8º, § 2º, DA LEI 6830/80 - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - PRECEDENTES.  

1. Trata o FGTS de contribuição social cujo prazo prescricional é trintenário. Verbete 210 da Súmula do STJ.  

2. O art. 40 da Lei 6830/80 deve ser interpretado considerando o prazo prescricional admitido para as ações de 

cobrança do FGTS, nos termos da jurisprudência desta Corte.  

3. A configuração do prequestionamento exige a emissão de juízo decisório sobre a questão jurídica controvertida.  

4. Recurso especial conhecido e parcialmente provido.  

(REsp 600140 / RJ, 2ª Turma, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ 26/09/2005, pág. 305)  

PROCESSUAL CIVIL - COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - 

PRAZO - 30 ANOS.  

1. "A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos" (Súmula 210/STJ). Tal 

entendimento é aplicável inclusive às contribuições anteriores à EC 08/77.  
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2. Precedentes: REsp 526516 / SP, 1ª Turma, Min. Luiz Fux, DJ 16/08/2004; AgRg no Ag nº 445189 / SP, 1ª Turma, 

Min. José Delgado, DJ de 23/09/2002.  

3. Recurso especial a que se dá provimento.  

(REsp nº 693714 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 03/04/2006, pág. 243)  

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - FGTS - PRAZOS PRESCRICIONAL E DECADENCIAL - 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.  

1. As contribuições para o FGTS estão sujeitas aos prazos, prescricional (Súmula 210 do STJ) e decadencial de 

trinta anos, ainda que referentes ao período anterior à Emenda Constitucional nº 8/77, uma vez que não ostentam 

natureza tributária, por isso que inaplicáveis à sua cobrança as disposições do Código Tributário Nacional.  

2. Precedentes da Corte: ERESP 35124 / MG, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 03/11/1997); REsp 427740 / RJ, 

Rel. Min. Garcia Vieira, DJ 21/10/2002; REsp 281708 / MG, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 18/11/2002; 

REsp 693714 / RS, Rel. Min Teori Albino Zavascki.  

3. Acolho os embargos de declaração, para efeitos modificativos ao julgado.  
(EDcl no REsp nº 689903 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 25/09/2006, pág. 235)  

No caso concreto, o débito refere-se a contribuições ao FGTS que deixaram de ser recolhidas em maio de 1974 e a 

contagem do prazo prescricional foi interrompida com a ordem de citação da devedora em 06/02/2001, como se vê de 

fl. 10. 

Assim sendo, não tendo o processo, desde então, permanecido paralisado por 30 (trinta) anos, não pode prevalecer a 

sentença que, com fundamento na ocorrência da prescrição intercorrente, extinguiu a execução fiscal. 

Por fim, é descabida a remessa oficial, pois, nos termos do inciso II do artigo 475 do Código de Processo Civil, com 

redação dada pela Lei nº 10352, de 26/12/2001, nas execuções fiscais, a sentença só está sujeita ao duplo grau de 

jurisdição nos casos em que acolhe, em todo ou em parte, os embargos do devedor, o que não é o caso. 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial e, tendo em vista que a decisão está em conformidade 

com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de 

Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso, para afastar a extinção do feito e determinar o prosseguimento da 

execução. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005574-48.2006.4.03.6119/SP 

  
2006.61.19.005574-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : FLEXIPLAST IND/ E COM/ DE PLASTICOS E EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : FABIO BOCCIA FRANCISCO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : NILTON CICERO DE VASCONCELOS e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NILTON CICERO DE VASCONCELOS 

No. ORIG. : 00055744820064036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por FLEXIPLAST IND/ E COM/ DE PLÁSTICOS E EMBALAGENS LTDA contra 

sentença que, nos autos dos embargos opostos à execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA 

NACIONAL), para cobrança de contribuições ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, julgou 

improcedente o pedido, sob o fundamento de que a embargante não conseguiu ilidir a presunção de liquidez e certeza 

do título que embasa a execução. 

Suscita a apelante, primeiramente, preliminar de nulidade do título executivo. No mérito, insurge-se contra a incidência 

de correção monetária e juros, por considerá-los excessivos. 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Em primeiro lugar, rejeito a preliminar de nulidade do título executivo. 

A Lei de Execução Fiscal, reproduzindo o conteúdo do artigo 202 do Código Tributário Nacional, estabelece, em seu 

artigo 2º, parágrafo 5º, os requisitos que devem ostentar o Termo de Inscrição e a Certidão de Dívida Ativa: 

§ 5º - O Termo de Inscrição da Dívida Ativa deverá conter: 

I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou a residência de um e de outros; 
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II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos 

previstos em lei ou contrato; 

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida; 

IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo momento 

legal e o termo inicial para o cálculo; 

V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e 

VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida. 

§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será autenticada pela 

autoridade competente. 

No caso dos autos, o exame da certidão de dívida ativa e do discriminativo de débito, constantes de fls. 28/34, revela 

que constam, do título executivo extrajudicial, o valor originário da dívida inscrita, sua origem, natureza e fundamento 

legal, a indicação de estar a mesma sujeita a atualização monetária e demais elementos necessários à execução fiscal, 

devidamente esclarecidos nos campos respectivos. 

O título executivo, portanto, está em conformidade com o disposto no parágrafo 5º do artigo 2º da Lei nº 6830/80, sendo 

certo que, nos termos do artigo 3º, parágrafo único, da Lei de Execução Fiscal, a sua presunção de liquidez e certeza só 

pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo dos embargantes, o que não ocorreu na hipótese. 

Afastada, portanto, a matéria preliminar, passo à análise do mérito do pedido. 

Nos termos do artigo 3º da Lei de Execução Fiscal, a dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e 

liquidez, sendo que a certidão de inscrição tem efeito de prova pré-constituída. Isto equivale a dizer que a dívida ativa é 

líquida, quanto ao seu montante, e certa, quanto à sua legalidade, até prova em contrário. 

Não obstante a referida presunção seja relativa, só pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou 

do terceiro a que aproveite, a teor do disposto no artigo 3º, parágrafo único, da Lei de Execução Fiscal. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido, 

e quantitativo. Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. - 3. A presunção "juris tantum" de certeza 

e liquidez do título executivo, representado pela CDA, pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito 

passivo ou de terceiro a que aproveite, nos termos do parágrafo único do artigo 204 do CTN. 

(REsp nº 714968 / PR, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 03/10/2005, pág. 214) 

A certidão da dívida ativa, sabem-no todos, goza de presunção "juris tantum" de liqüidez e certeza. "A certeza diz 

com os sujeitos da relação jurídica (credor e devedor), bem como com a natureza do direito (direito de crédito) e o 

objeto devido (pecúnia)" (in Código Tributário Nacional comentado. São Paulo: RT, 1999, p. 786), podendo ser 

ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite, nos termos do parágrafo 

único do artigo 204 do CTN, reproduzido no artigo 3º da Lei nº 6830/80, e não deve o magistrado impor ao 

exeqüente gravame não-contemplado pela legislação de regência. 

(REsp nº 625587 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Franciulli Netto, DJ 02/05/2005, pág. 300) 

Na hipótese dos autos, a embargante não nega o fato de que deixou de recolher, nas épocas apontadas na certidão de 

dívida inscrita, as contribuições em questão. Na verdade, a apelante insurge-se, apenas, contra a aplicação de correção 

monetária e juros de mora, por considerá-los excessivos. 

No que diz respeito à correção monetária, está prevista na lei fiscal e decorre, exclusivamente, da existência da inflação, 

incidindo sobre todos os débitos ajuizados, inclusive sobre a multa, a teor da Súmula nº 45 do extinto Tribunal Federal 

de Recursos. 

No que tange aos juros moratórios, devem incidir sobre o valor corrigido do débito e têm como finalidade compensar o 

credor pelo prazo de inadimplência do devedor, desde a data do vencimento da dívida e até o efetivo pagamento. 

Na hipótese, não merece acolhida o apelo da embargante, visto que, no cálculo do débito exeqüendo, não foi utilizada a 

taxa SELIC, como critério de juros de mora e correção monetária. 

Na verdade, os acréscimos foram calculados na forma da Lei nº 8036/90, a qual estabelece, em seu artigo 22, que os 

depósitos efetuados com atraso serão acrescidos da TR, incidindo sobre eles, ainda, juros de mora à taxa de 0,5% a.m. e 

multa de 10%. 

Nesse sentido, confira-se o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

ADMINISTRATIVO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-

RECOLHIMENTO DE FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA - TR - INCIDÊNCIA - RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA - ART. 543-C, DO CPC. 

1. A TR é índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos do FGTS decorrentes dos valores recolhidos 

pelos fundistas e não repassados ao Fundo. Precedentes: REsp 992415 / SC, Rel. Ministro José Delgado, DJ 

05/03/2008; REsp 654365 / SC, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 01/10/2007; REsp 480328 / PR, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJ 06/06/2005; REsp 830495 / RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 23/11/2006. 

2. É que a taxa SELIC não tem aplicação na hipótese, porquanto há previsão legal apenas para que incida sobre 

tributos federais, consoante o previsto no art. 13, da Lei 9065/95, não se aplicando às contribuições do FGTS, que 

conforme assinalado, não têm natureza tributária. 

3. Consectariamente, os débitos perante o FGTS possuem disciplina própria de atualização monetária e de cobrança 

de juros moratórios, prevista na Lei 8036/90, prescrevendo o mencionado diploma legal que sobre tais valores deve 

incidir a TR e juros de mora à razão de 0,5% ao mês, critérios que se adotam no caso em tela. 
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4. O art. 22, § 1º, da Lei 8036/90 diz respeito a correção monetária e juros de mora a que está sujeito o empregador 

quando não efetua os depósitos ao FGTS, "verbis": "Art. 22. O empregador que não realizar os depósitos previstos 

nesta Lei, no prazo fixado no art. 15, responderá pela incidência da Taxa Referencial - TR sobre a importância 

correspondente. § 1º - Sobre o valor dos depósitos, acrescido da TR, incidirão, ainda, juros de mora de 0,5% a.m. 

(cinco décimos por cento ao mês) ou fração e multa, sujeitando-se, também, às obrigações e sanções previstas no 

Decreto-Lei no 368, de 19 de dezembro de 1968. 

5. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 1032606 / DF, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 25/11/2009) 

Desse modo, todas as verbas aludidas na certidão são devidas, vez que expressamente previstas na lei, não tendo a 

embargante trazido aos autos sequer um cálculo aritmético que comprovasse as suas alegações de que os acréscimos 

elevaram desmesuradamente a dívida, não conseguindo ilidir a presunção de liquidez e certeza do título executivo. 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013289-60.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.013289-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ALMIR DE ALCANTARA 

ADVOGADO : LEANDRO EDUARDO DINIZ ANTUNES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : UGO MARIA SUPINO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Almir de Alcântara contra a sentença de fls. 122/126 que julgou improcedente o 

pedido formulado, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) é possível movimentar a conta em caso de encerramento da empresa; 

b) uma vez que o autor não tem acesso aos documentos, não pode ser prejudicado pela ausência destes, sendo certo que, 

os dirigentes da empresa empregadora, têm paradeiro desconhecido; 

c) o apelante foi dispensado, dando-se baixa em sua carteira de trabalho, mas sem que houvesse a entrega do termo de 

rescisão (fls. 134/137). 

Decido. 

FGTS. Movimentação por dispensa sem justa causa. Lei n. 8.036/90, art. 20, I. Possibilidade. Provas. 

Exigibilidade. O inciso I do art. 20 da Lei n. 8.036/90 dispõe que a conta vinculada do FGTS pode ser movimentada 

quando ocorrer "despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força maior". 

Portanto, basta que o interessado comprove o enquadramento na hipótese prevista no referido dispositivo legal para que 

tenha direito à movimentação da integralidade dos valores depositados em sua conta vinculada ao FGTS: 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - LEVANTAMENTO DO FGTS - SENTENÇA ARBITRAL. 

1. A disciplina do levantamento do FGTS, art. 20, I, da Lei 8036/90, permite a movimentação da conta vinculada 

quando houver rescisão sem justa causa do contrato de trabalho. 

2. (...) 

(STJ, REsp n. 200601203865, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.12.06) 

 

FGTS. Movimentação. Empresa ou filial. Encerramento. Prova. É possível a movimentação da conta vinculada do 

FGTS na hipótese de extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou agências, 

supressão de parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato de trabalho nas condições do art. 19-A, ou 

ainda falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de 

trabalho, comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial transitada em 

julgado (Lei n. 8.036/90, art. 20, II, com a redação dada pela MP n. 2.164-41/01). Comprovada nos autos do processo 

judicial essa hipótese, admite-se a movimentação da conta vinculada, ainda que não sejam apresentados outros 

documentos imprescindíveis ao pedido administrativo (em especial a CTPS e o TRCT), sob pena de se configurar 

formalidade excessiva: 

 

FGTS: EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DO FGTS. CAUSA ELENCADA NO ARTIGO 20, II, DA 

LEI Nº 8036/90. CONTA INATIVA. ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADES DA EMPRESA. I - O caso dos autos, o 

pedido é o de expedição de alvará para levantamento do saldo do FGTS tendo em vista o artigo 20, II, da Lei nº 
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8.036/90, que autoriza a movimentação da conta vinculada no caso de extinção da empresa, fechamento de quaisquer 

de seus estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, ou ainda, falecimento do 

empregador individual, sempre que qualquer dessas ocorrências implica em rescisão do contrato de trabalho. II - 

Verifica-se dos autos que a conta vinculada permanece sem depósitos deste 2003, de forma que existe prova cabal da 

inatividade da conta, revelando-se desnecessária a juntada de termo de rescisão de contrato de trabalho; e tendo em 

vista a existência de prova do encerramento das atividades da empresa sem fornecimento das guias para levantamento 

do saldo depositado na conta vinculada, deve ser mantida a sentença que julgou procedente o pedido. III - Apelação 

improvida. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 200461220008195, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 05.05.09) 

FGTS. LEVANTAMENTO DOS DEPÓSITOS EM RAZÃO DE FALÊNCIA DA EMPRESA. POSSIBILIDADE. 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 1. Os saldos da conta vinculada ao FGTS constituem patrimônio do 

trabalhador e podem ser levantados quando configurada alguma das hipóteses elencadas no art. 20 da Lei nº 8.036/90, 

entre elas a extinção total da empresa, o fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou agências ou a 

supressão de parte de suas atividades, comprovada a situação por declaração escrita da empresa ou suprida, se for o 

caso, por decisão judicial transitada em julgado. (...) 3. Apelação improvida, condenando-se a apelante ao pagamento 

de multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, por litigância de má-fé. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 200060000077846, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 04.03.08) 

 

Por outro lado, não restando comprovada nos autos do processo judicial a extinção da empresa ou filial, não se admite a 

movimentação do FGTS: 

FGTS: EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DO FGTS. CAUSA ELENCADA NO ARTIGO 20, 

INCISOS II E VIII DA LEI Nº 8.036/90. I - O caso dos autos é de pedido de expedição de alvará para levantamento do 

saldo do FGTS com base no art. 20, incisos II e VIII, da Lei nº 8.036/90. II - Não há prova da extinção da empresa, a 

fim de autorizar a movimentação da conta vinculada com base no inciso II da Lei nº 8036/90. III - Também não restou 

comprovada a hipótese do inciso VIII da lei em comento, que autoriza a movimentação da conta quando o trabalhador 

permanecer por três anos ininterruptos fora do regime do FGTS. IV - Apelo provido. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 200461190029839, Rel. Juiz Fed. Conv. Paulo Sarno, j. 29.07.08) 

 

Do caso dos autos. O impetrante ingressou com a demanda visando obter o levantamento do saldo de sua conta 

vinculada de FGTS, decorrente de demissão sem justa causa e extinção da empresa. 

O processo iniciou-se como procedimento de jurisdição voluntária, mas por determinação judicial foi convertido para 

ação sob o rito ordinário. A sentença julgou improcedente o pedido formulado ao argumento de que o autor não 

apresentou documentos hábeis a demonstrar seu enquadramento nas hipóteses previstas nos incisos I e II, do artigo 20, 

da Lei n. 8.036/90, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Não assiste razão ao apelante, uma vez que não há documentos necessários que comprovem a demissão sem justa causa, 

nem a extinção da empresa. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020819-98.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.020819-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TADAMITSU NUKUI e outro 

APELADO : ANGELA MARIA FERNANDES GOMES 

ADVOGADO : MARCELO LUIZ COELHO CARDOSO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 54/57, que julgou 

procedente o pedido para determinar que a CEF deposite na conta vinculada e libere em uma única parcela os valores 

ainda devidos à autora por ter aderido ao acordo da Lei Complementar n. 110/01, e que condenou a ré ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa. 

Em suas razões, a apelante alega que o pedido da autora não pode ser concedido por não se subsumir nas hipóteses 

previstas na Lei n. 8.036/90 e na Lei Complementar n. 110/01. Ademais, afirma que não é cabível a condenação da CEF 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 431/2372 

ao pagamento dos honorários advocatícios, com base no art. 29-C da Lei n. 8.036/90, com a redação dada pela Medida 

Provisória n. 2.164-40/01 (fls. 67/69). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 74/79). 

Decido. 

FGTS. Movimentação. Moléstia grave. Expurgos. Planos Verão e Collor. Parcela única. Critérios legais. Nos 

termos do art. 6º, § 6º, I a IV, da Lei Complementar n. 110/01, o titular da conta vinculada favorecido pela transação 

fará jus ao crédito dos expurgos relativos aos Planos Verão e Collor, em uma única parcela, até junho de 2002, 

disponível para imediata movimentação a partir desse mês, na hipótese de o titular ou qualquer de seus dependentes for 

acometido de neoplasia maligna (Lei n. 8.036/90, art. 20, XI), quando qualquer deles for portador do vírus HIV, se o 

trabalhador, com crédito de até R$2.000,00 (dois mil reais), for aposentado por invalidez, em função de acidente do 

trabalho ou doença profissional ou aposentado maior de sessenta e cinco anos de idade, ou quando o titular ou seus 

dependentes for acometido de doença terminal. Tais são os critérios legais a serem observados, consoante precedentes 

do Superior Tribunal de Justiça: 

ADMINISTRATIVO. FGTS. LEVANTAMENTO DA COMPLEMENTAÇÃO DA CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 

COMPLEMENTAR N. 110/01. AUSÊNCIA DE ADESÃO AO ACORDO ADMINISTRATIVO. LIBERAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. 1. A Lei Complementar nº 110/01 condicionou o pagamento da complementação da correção 

monetária, referente aos planos econômicos denominados Verão e Collor I, à assinatura de termo de adesão, no qual o 

titular deve concordar com a redução do valor que lhe é devido, além de ter que se submeter à forma e ao prazo 

legalmente estabelecidos para o cumprimento da obrigação. Ao regulamentar a referida legislação, o Decreto n. 

3.913/01 prescreveu em seu art. 6º as hipóteses autorizativas do creditamento e saque em única parcela dos valores. 2. 

Para os demais casos, dispõe o art.8º da legislação complementar que a movimentação das parcelas deverá observar 

as condições previstas no art. 20 da Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990, a qual estabelece, em seu inciso XIV, o 

direito à liberação do saldos "quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estado terminal, em 

razão de doença grave, nos termos do regulamento" (redação incluída pelo art. 9º da Medida Provisória n. 2.164/41). 

3. Precedente da 1ª Turma (REsp 655.236/RS, de minha relatoria, DJ de 25.10.2004). 4. Recurso especial a que se 

nega provimento. 

(STJ, REsp n. 692988, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 06.10.05) 

ADMINISTRATIVO. FGTS. LEVANTAMENTO DA COMPLEMENTAÇÃO DA CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 

COMPLEMENTAR N. 110/01. TRATAMENTO DE MOLÉSTIA GRAVE NÃO ELENCADA NO ART. 5º DO DECRETO 

Nº 3.913/01. LIBERAÇÃO. OBEDIÊNCIA AO CRONOGRAMA DE CREDITAMENTO SEMESTRAL DAS PARCELAS. 

1. A Lei Complementar nº 110/01 condicionou o pagamento da complementação da correção monetária, referente aos 

planos econômicos denominados Verão e Collor I, à assinatura de termo de adesão, no qual o titular deve concordar 

com a redução do valor que lhe é devido, além de ter que se submeter à forma e ao prazo legalmente estabelecidos 

para o cumprimento da obrigação. Ao regulamentar a referida legislação, o Decreto n. 3.913/01 prescreveu em seu 

art. 6º as hipóteses autorizativas do creditamento e saque em única parcela dos valores. 2. Para os demais casos, 

dispõe o art.8º da legislação complementar que a movimentação das parcelas deverá observar as condições previstas 

no art. 20 da Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990, a qual estabelece, em seu inciso XIV, o direito à liberação do saldos 

"quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estado terminal, em razão de doença grave, nos 

termos do regulamento" (redação incluída pelo art. 9º da Medida Provisória n. 2.164/41). 3. A situação do fundista, 

portador de cardiopatia e cujo crédito supera o valor de R$ 2.000,00, não se enquadra nas hipóteses restritivas de 

creditamento e liberação imediata do saldo, previstas nos arts. 6º da LC 110/01 e art. 8º do decreto regulamentador. O 

crédito pretendido, neste caso, não está disponível na conta do titular, pois a sua disponibilização seguirá o 

cronograma para creditamento previsto no art. 6º, inciso II, da referida legislação. Todavia, tem o fundista direito ao 

levantamento imediato dos valores efetivamente creditados, e, em relação àqueles valores ainda não creditados, deverá 

aguardar que cada parcela semestral seja disponibilizada em sua conta, para após levantá-la (art. 8º da LC 110/01 c/c 

art. 20 da Lei 8.036/90). 4. Recurso especial a que se dá parcial provimento. 

(STJ, REsp n. 655236, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 05.10.04) 

 

FGTS. Honorários advocatícios. Isenção. Art. 29-C da Lei n. 8.036/90. MP n. 2.164-40/01. ADIn n. 2.736. 

Inconstitucionalidade. Na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.736, o Supremo Tribunal Federal declarou a 

inconstitucionalidade da Medida Provisória n. 2.164-40/01 que introduziu o art. 29-C na Lei n. 8.036/90, o qual previa a 

isenção quanto aos honorários advocatícios nas demandas entre o FGTS e os titulares das contas vinculadas.  

Do caso dos autos. Os documentos trazidos às fls. 15/21 demonstram que a autora sofre de hipertensão reno vascular, 

encontrando-se em tratamento, e que necessita de cirurgia (nefrectomia) que impossibilita o exercício de atividades 

laborativas temporariamente. Entretanto, a doença do requerente não se subsume nas hipóteses da lei. Ademais, o 

crédito não está disponível na conta da titular, pois há cronograma a ser seguido pela CEF para o creditamento previsto 

na referida legislação. 

Considerando-se o entendimento do Supremo Tribunal Federal, é cabível a condenação da parte sucumbente ao 

pagamento de honorários advocatícios. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação da Caixa Econômica Federal - CEF para julgar improcedente o 

pedido inicial, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor da causa, observando-se o 

disposto na Lei n. 1.060/50. 
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Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004668-28.2005.4.03.6108/SP 

  
2005.61.08.004668-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GUILHERME LOPES MAIR 

APELADO : ROBERTO PEREIRA 

ADVOGADO : ARTHUR MONTEIRO JUNIOR e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 41/43, que julgou 

procedente o pedido para determinar que a CEF deposite na conta vinculada e libere em uma única parcela os valores 

ainda devidos ao autor por ter aderido ao acordo da Lei Complementar n. 110/01, e que condenou a ré ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 20% do valor da causa. 

Em suas razões, a apelante alega que o pedido do autor não pode ser concedido por ser contrário ao disposto na alínea 

"e" do inciso II do art. 6º da Lei Complementar n. 110/01. Ademais, afirma que não é cabível a condenação da CEF ao 

pagamento dos honorários advocatícios, com base no art. 29-C da Lei n. 8.036/90, com a redação dada pela Medida 

Provisória n. 2.164-40/01 (fls. 60/63). 

Não foram apresentadas contrarrazões. 

A CEF interpôs agravo retido em face da decisão de fls. 38/40 que deferiu a antecipação da tutela (fls. 56/58). 

Decido. 

Agravo retido. Código de Processo Civil, art. 523, § 1º. Necessidade de reiteração do pedido em sede de apelação. 

Para que seja apreciado o agravo retido pelo Tribunal é necessário que o agravante apresente pedido expresso para tanto 

em seu recurso de apelação ou em contrarrazões, nos termos do art. 523, § 1º, do Código de Processo Civil: 

 

Art. 523. Na modalidade de agravo retido o agravante requererá que o tribunal dele conheça, preliminarmente, por 

ocasião do julgamento da apelação. (Redação dada pela Lei nº 9.139, de 30.11.1995) 

§ 1º Não se conhecerá do agravo se a parte não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua 

apreciação pelo Tribunal. (Incluído pela Lei nº 9.139, de 30.11.1995) 

 

Nesse sentido, consolidado o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. 

AGRAVO REGIMENTAL DE DECISÃO QUE CONVERTE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. 

CABIMENTO. ART. 39 DA LEI 8.038/90. PRINCÍPIO DA COLEGIALIDADE DAS DECISÕES. CONVERSÃO. 

MEDIDA EXCEPCIONAL. ART. 527, II, C/C O ART. 523 DO CPC.  

(...)  

6. É sabido que o agravo retido somente será conhecido e julgado se reiterado em sede de apelação, à luz do 

preceituado pelo art. 523 do CPC, in litteris: "na modalidade de agravo retido o agravante requererá que o tribunal 

dele conheça, preliminarmente, por ocasião do julgamento da apelação".  

(...) 

(STJ, 1ª Turma, ADREsp n. 200901021468, Rel. Min Luiz Fux, j. 24/05/2010) 

FGTS. Movimentação. Moléstia grave. Expurgos. Planos Verão e Collor. Parcela única. Critérios legais. Nos 

termos do art. 6º, § 6º, I a IV, da Lei Complementar n. 110/01, o titular da conta vinculada favorecido pela transação 

fará jus ao crédito dos expurgos relativos aos Planos Verão e Collor, em uma única parcela, até junho de 2002, 

disponível para imediata movimentação a partir desse mês, na hipótese de o titular ou qualquer de seus dependentes for 

acometido de neoplasia maligna (Lei n. 8.036/90, art. 20, XI), quando qualquer deles for portador do vírus HIV, se o 

trabalhador, com crédito de até R$2.000,00 (dois mil reais), for aposentado por invalidez, em função de acidente do 

trabalho ou doença profissional ou aposentado maior de sessenta e cinco anos de idade, ou quando o titular ou seus 

dependentes for acometido de doença terminal. Tais são os critérios legais a serem observados, consoante precedentes 

do Superior Tribunal de Justiça: 

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. LEVANTAMENTO DA COMPLEMENTAÇÃO DA CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 

COMPLEMENTAR N. 110/01. AUSÊNCIA DE ADESÃO AO ACORDO ADMINISTRATIVO. LIBERAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. 1. A Lei Complementar nº 110/01 condicionou o pagamento da complementação da correção 
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monetária, referente aos planos econômicos denominados Verão e Collor I, à assinatura de termo de adesão, no qual o 

titular deve concordar com a redução do valor que lhe é devido, além de ter que se submeter à forma e ao prazo 

legalmente estabelecidos para o cumprimento da obrigação. Ao regulamentar a referida legislação, o Decreto n. 

3.913/01 prescreveu em seu art. 6º as hipóteses autorizativas do creditamento e saque em única parcela dos valores. 2. 

Para os demais casos, dispõe o art.8º da legislação complementar que a movimentação das parcelas deverá observar 

as condições previstas no art. 20 da Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990, a qual estabelece, em seu inciso XIV, o 

direito à liberação do saldos "quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estado terminal, em 

razão de doença grave, nos termos do regulamento" (redação incluída pelo art. 9º da Medida Provisória n. 2.164/41). 

3. Precedente da 1ª Turma (REsp 655.236/RS, de minha relatoria, DJ de 25.10.2004). 4. Recurso especial a que se 

nega provimento. 

(STJ, REsp n. 692988, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 06.10.05) 

ADMINISTRATIVO. FGTS. LEVANTAMENTO DA COMPLEMENTAÇÃO DA CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 

COMPLEMENTAR N. 110/01. TRATAMENTO DE MOLÉSTIA GRAVE NÃO ELENCADA NO ART. 5º DO DECRETO 

Nº 3.913/01. LIBERAÇÃO. OBEDIÊNCIA AO CRONOGRAMA DE CREDITAMENTO SEMESTRAL DAS PARCELAS. 

1. A Lei Complementar nº 110/01 condicionou o pagamento da complementação da correção monetária, referente aos 

planos econômicos denominados Verão e Collor I, à assinatura de termo de adesão, no qual o titular deve concordar 

com a redução do valor que lhe é devido, além de ter que se submeter à forma e ao prazo legalmente estabelecidos 

para o cumprimento da obrigação. Ao regulamentar a referida legislação, o Decreto n. 3.913/01 prescreveu em seu 

art. 6º as hipóteses autorizativas do creditamento e saque em única parcela dos valores. 2. Para os demais casos, 

dispõe o art.8º da legislação complementar que a movimentação das parcelas deverá observar as condições previstas 

no art. 20 da Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990, a qual estabelece, em seu inciso XIV, o direito à liberação do saldos 

"quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estado terminal, em razão de doença grave, nos 

termos do regulamento" (redação incluída pelo art. 9º da Medida Provisória n. 2.164/41). 3. A situação do fundista, 

portador de cardiopatia e cujo crédito supera o valor de R$ 2.000,00, não se enquadra nas hipóteses restritivas de 

creditamento e liberação imediata do saldo, previstas nos arts. 6º da LC 110/01 e art. 8º do decreto regulamentador. O 

crédito pretendido, neste caso, não está disponível na conta do titular, pois a sua disponibilização seguirá o 

cronograma para creditamento previsto no art. 6º, inciso II, da referida legislação. Todavia, tem o fundista direito ao 

levantamento imediato dos valores efetivamente creditados, e, em relação àqueles valores ainda não creditados, deverá 

aguardar que cada parcela semestral seja disponibilizada em sua conta, para após levantá-la (art. 8º da LC 110/01 c/c 

art. 20 da Lei 8.036/90). 4. Recurso especial a que se dá parcial provimento. 

(STJ, REsp n. 655236, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 05.10.04) 

 

FGTS. Honorários advocatícios. Isenção. Art. 29-C da Lei n. 8.036/90. MP n. 2.164-40/01. ADIn n. 2.736. 

Inconstitucionalidade. Na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.736, o Supremo Tribunal Federal declarou a 

inconstitucionalidade da Medida Provisória n. 2.164-40/01 que introduziu o art. 29-C na Lei n. 8.036/90, o qual previa a 

isenção quanto aos honorários advocatícios nas demandas entre o FGTS e os titulares das contas vinculadas.  

Do caso dos autos. Verifico que a Caixa Econômica Federal - CEF não reiterou o pedido de apreciação do agravo 

retido em sua apelação (fls. 59/63), motivo pelo qual não deve ser conhecido. 

Os documentos trazidos às fls. 14/20 demonstram que o autor é portador de retinopatia diabética proliferativa grave 

(CID H360) e diabetes, encontrando-se em tratamento e impossibilitado de exercer atividades laborativas. Entretanto, a 

doença do requerente não se subsume nas hipóteses da lei. Ademais, ainda que se considere que lhe foi concedida 

aposentadoria por invalidez (fls. 18/20), o crédito supera o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) previstos no inciso III 

da Lei Complementar n. 110/01.  

Portanto, uma vez que o crédito não está disponível na conta do titular, pois há cronograma a ser seguido pela CEF para 

o creditamento previsto na referida legislação. Contudo, tem o autor direito ao levantamento imediato dos valores à 

medida em que sejam efetivamente creditados. 

Considerando-se o entendimento do Supremo Tribunal Federal, é cabível a condenação da parte sucumbente ao 

pagamento de honorários advocatícios. 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do agravo retido e DOU PROVIMENTO à apelação da Caixa Econômica Federal 

- CEF para julgar improcedente o pedido inicial, com fundamento nos arts. 523, § 1º, e 557, ambos do Código de 

Processo Civil. 

Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor da causa, observando-se o 

disposto na Lei n. 1.060/50. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023191-73.2009.4.03.6100/SP 
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2009.61.00.023191-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro 

APELADO : MIGUEL SOARES DE CARVALHO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : FABIO VIANA ALVES PEREIRA e outro 

No. ORIG. : 00231917320094036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 101/107 e 119/119v., que 

foi proferida nos seguintes termos: 

a) julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a ré a creditar na respectiva conta vinculada ao FGTS a 

atualização referente aos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e de abril de 1990 (44,80%), acrescidas de juros de mora e 

correção monetária calculados pelas regras do próprio fundo se o autor não realizou o saque, ou com juros fixados em 

1% (um por cento) ao mês a partir da citação, com correção monetária nos termos da Resolução n. 561 do Conselho da 

Justiça Federal, se houve saque; 

b) julgou procedente o pedido em relação aos juros progressivos; 

c) e reconheceu o não cabimento de condenação ao pagamento de honorários advocatícios. 

Em suas razões, a CEF sustenta, em síntese: 

a) falta de interesse de agir, em caso de adesão ao acordo previsto na Lei Complementar n. 110/2001 ou de saque nos 

termos da Lei n. 10.555/2002; 

b) ausência de causa de pedir quanto a fevereiro de 1989, março e junho de 1990; 

c) prescrição do direito aos juros progressivos; 

d) ilegitimidade quanto à multa de 10%; 

e) improcedência do pedido quanto aos expurgos e quanto aos juros progressivos; 

f) não cabimento de condenação em honorários advocatícios; 

g) e que a taxa Selic engloba tanto correção monetária e juros de mora (fls. 122/128). 

Não foram apresentadas contrarrazões (fl. 131v.). 

Decido. 
Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 

Do caso dos autos. Salvo quanto à correção dos planos econômicos, aos juros progressivos, aos juros de mora e à 

correção monetária, verifica-se que as demais questões aventadas na apelação não foram objeto da presente lide, razão 

pela qual não se conhece dessas, à míngua de interesse. Do mesmo modo, não se conhece da apelação quanto aos 

honorários advocatícios, uma vez que não houve condenação da Caixa Econômica Federal - CEF, e tampouco das 

questões inovadas no recurso de apelação, como a multa sobre o débito. 

Juros progressivos. Opção anterior a Lei n. 5.705, de 22.09.71. Falta de interesse de agir. O interesse processual 

caracteriza-se pela necessidade da tutela jurisdicional, decorrente do conflito de interesses (lide) e sua adequação para 

dirimi-lo. Os trabalhadores que optaram pelo regime do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS na vigência 

da Lei n. 5.107, de 13.09.66, e antes da entrada em vigor da Lei n. 5.705, de 21.09.71, foram beneficiados pelos juros 

progressivos. Ademais, não havia outra alternativa para a correção das contas vinculadas. Somente com a edição da 

última lei foi fixado o percentual único de 3% (três por cento), ressalvando-se o direito adquirido daqueles optantes do 

sistema inicial (3% a 6%). Portanto, nesses casos, não basta a comprovação da opção na vigência da Lei n. 5.107/66, o 

demandante precisa demonstrar, também, que a ré não capitalizou juros progressivos na conta vinculada. 

Confira-se, entre outros no mesmo sentido, alguns julgados: 

 

FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO. (...)  

- A Lei 5.107/66 criou o FGTS e dispôs no artigo 4º que a capitalização dos juros far-se-ia na progressão de 3% a 6%. 

A Lei 5.705/71 alterou o artigo 4º e fixou a aplicação dos juros em 3% ao ano. Foi mantido o sistema dos juros 

progressivos para os optantes à data da publicação daquela lei, conforme seu artigo 2º. A Lei 5.958/73 assegurou a 

todos o direito de fazer a opção retroativa a 1º de janeiro de 1967 ou à data de admissão ao emprego se posterior 

àquela. O preceito da Súmula 154 do STJ deve ser interpretado adequadamente. Os trabalhadores admitidos até 22 de 

setembro de 1971 e que optaram retroativamente têm direito à aplicação dos juros progressivos . Entretanto, não o têm 

aqueles contratados após.- É de se acolher a preliminar relativa à carência da ação por falta de interesse processual 

do(s) autor(es) que tenha(m) sido admitido(s) e que tenha(m) optado pelo FGTS na vigência da legislação que 

determinava a aplicação da taxa progressiva de juros. Inexiste prova de que tais depósitos não foram realizados 

corretamente. - Rejeitada a preliminar argüida em contra-razões. Acolhida a preliminar argüida pela CEF e provida a 

apelação, para decretar a carência de ação por falta de interesse processual e extinguir o feito sem apreciação do 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC.  
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(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2002.03.99.044035-2, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 01.03.04, DJU 22.04.04, p. 

247)  

PROCESSUAL CIVIL E FGTS -JULGADO "ULTRA PETITA" - ILEGITIMIDADE PASSIVA DE PARTE DA UNIÃO 

FEDERAL. LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DA CEF- JUNTADA DE DOCUMENTOS - PRESCRIÇÃO- 

OPÇÃO FEITA AO TEMPO DA LEI 5107/66 - INEXISTÊNCIA DE OPÇÃO RETROATIVA - CARÊNCIA DA AÇÃO - 

EXISTÊNCIA DE PROVA DA NÃO APLICAÇÃO DOS JUROS PROGRESSIVOS . FIXAÇÃO DO TERMO FINAL DA 

INCIDÊNCIA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - SENTENÇA PARCIALMENTE 

REFORMADA. (...)3. No caso em apreço, verifica-se a juntada de cópias da carteira de trabalho, indicando a 

existência da opção pelo regime do FGTS, bem como a vigência do contrato de trabalho nos períodos questionados. 

Preliminar rejeitada. (...)5. Quando a opção pelo FGTS deu-se sob a égide da Lei nº 5.107/66, que determinava a 

aplicação dos juros progressivos na conta fundiária, é de se reconhecer a carência da ação, por falta de interesse 

processual, mormente quando se verifica que inexiste prova de que tais depósitos não foram realizados corretamente. 

6. Provada a não incidência da taxa progressiva de juros, é de se reconhecer a procedência do pedido, para os 

optantes pelo regime do FGTS em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71. (...)  

10. Julgado "ultra petita" a que se restringe de ofício, e recurso da CEF a que se dá parcial provimento.  

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 1999.61.00.020831-8, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, unânime, j. 15.09.03, DJU 

11.11.03, p. 270)  

26,06%. IPC de junho de 1987. Plano Bresser (aplicada LBC ="" 18,02%). Correção monetária do FGTS. 

Pedido improcedente. O STF rejeitou a aplicação do IPC em virtude do Plano Bresser, sob o fundamento de não haver 

direito adquirido a regime jurídico de atualização monetária de junho de 1987 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. 

Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Esse entendimento foi confirmado pela Súmula n. 252 do STJ, 

que determina a incidência da LBC, índice oficial então em vigor, correspondente a 18,02%, afastando portanto a 

incidência do IPC, correspondente a 26,06%. A referida súmula tem sido aplicada pela jurisprudência mais recente 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 783.121-RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, unânime, j. 20.10.05, DJ 13.02.06, p. 780). 

Em síntese, é improcedente o pedido de aplicação do IPC de junho de 1987, equivalente a 26,06%, em razão do Plano 

Bresser. 

42,72%. IPC de janeiro de 1989. Plano Verão (aplicada OTN ="" 22,35%). Correção monetária do FGTS. 

Pedido procedente. O STF não conheceu do recurso extraordinário quanto ao Plano Verão relativamente a janeiro de 

1989 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Assim, remanesce 

válida Súmula n. 252 do STJ, a qual determina a aplicação do IPC de janeiro de 1989, correspondente a 42,72%, o que 

implica afastar o índice legal, OTN, correspondente a 22,35%. A jurisprudência subseqüente do STJ afasta a aplicação 

do índice legal e determina a incidência do IPC (STJ, 2ª Turma, REsp n. 783.121-RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha 

Martins, j. 20.10.05, DJ 13.02.06, p. 780). Em síntese, é procedente o pedido de aplicação do IPC de janeiro de 1989, 

correspondente a 42,72%, em razão do Plano Verão. 

10,14%. IPC de fevereiro de 1989. Plano Verão (aplicada a LFTN ="" 18,35%). Correção monetária do FGTS. 

Pedido procedente. O STF não conheceu do recurso extraordinário relativamente ao Plano Verão (janeiro de 1989) 

(STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). No que se refere ao IPC 

de fevereiro de 1989, equivalente a 10,14%, firmou-se o entendimento do STJ no sentido de ser ele devido. Esse 

percentual "é consectário lógico da redução do IPC de janeiro/89 de 70,28% para 42,72%, consoante interpretação 

conferida à Lei nº 7.730/89 pela Corte Especial no julgamento do REsp nº 43.055-0/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo 

Teixeira, DJ de 22/02/1995" (STJ, 1ª Seção, EDcl nos EREsp n. 352.411-PR, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 

10.05.06, DJ 12.06.06, p. 416). No entanto, a CEF objeta que aplicou a LFTN, correspondente a 18,35%, portanto 

superior ao IPC. Nesse particular, cumpre observar que "à época, a correção era apurada trimestralmente e, mesmo 

assim, conclui-se que houve creditamento a menor, se observada a jurisprudência dessa Corte" (STJ, 2ª Turma, EDcl no 

AgRg n. 581.855-DF, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 02.06.05, DJ 01.07.05, p. 470). Deve ficar ressalvado, em 

todo caso, que "eventual discussão a respeito do montante a ser abatido em razão dessa diferença deverá ser travada em 

sede de execução do julgado" (STJ, 1ª Seção, EDcl nos EREsp n. 352.411-PR, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 

10.05.06, DJ 12.06.06, p. 416), em consonância com recente orientação emanada do STJ: "A jurisprudência 

predominante no STJ é no sentido de que a correção monetária de fevereiro de 1989 nas contas vinculadas ao FGTS 

deve ser calculada com base na variação do IPC (10,14%). Considerando que o crédito efetuado pela CEF foi de 

18,35%, apurado com base na LFT (art. 6º da Lei 7.789/89; art. 17, I da Lei 7.730/89), o valor creditado a maior deve, 

segundo a jurisprudência do STJ, ser abatido das diferenças devidas nos outros meses do trimestre (EDREsp 581.855, 2ª 

Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 01.07.05; EDEREsp 352.411, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 12.06.06). 

Todavia, considerando isoladamente o mês de fevereiro de 1989, nenhuma diferença é devida a tal título" (STJ, 1ª 

Turma, REsp n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1). Em síntese, é 

procedente o pedido de aplicação do IPC de fevereiro de 1989, correspondente a 10,14%, em razão do Plano Verão, 

ressalvada a dedução do efetivamente creditado na conta vinculada conforme apurado em liqüidação. 

84,32%. IPC de março de 1990. Plano Collor I (aplicado 84,32%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

procedente. O STF não se pronunciou acerca do Plano Collor I relativamente ao IPC de março de 1990, equivalente a 

84,32% (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Por sua vez, os 

precedentes do STJ são no sentido de que a correção dos saldos das contas vinculadas do FGTS em março de 1990 deve 

ser pelo IPC correspondente a 84,32% (STJ, 1ª Turma, REsp n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, 

j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1), "embora a CEF alegue que tal valor já foi depositado" (STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp n. 
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458.217-CE, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 05.04.05, DJ 16.05.05, p. 231). No entanto, não deve ser 

desprezada a objeção da CEF de que teria aplicado o IPC e creditado o equivalente a 84,32% em março de 1990, em 

consonância com o Edital n. 4/90 (DOU de 19.04.90). O STJ tem entendido que essa alegação encerra matéria 

probatória (STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp n. 457.995-AL, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 10.08.04, DJ 11.10.04, p. 266). 

Assim, para que não se oblitere a objeção da CEF, cumpre ressalvar, quanto a esse índice, que "a sua efetiva aplicação 

deve ser averiguada em liqüidação de sentença" (STJ, AgRg no REsp n. 457.709-CE, Rel. Min. Francisco Peçanha 

Martins, unânime, j. 28.10.03, DJ 15.12.03, p. 259). Em síntese, é procedente o pedido de aplicação do IPC de março 

de 1990, correspondente a 84,32%, em razão do Plano Collor I, ressalvada a dedução do efetivamente creditado na 

conta vinculada conforme apurado em liqüidação. 

44,80%. IPC de abril de 1990. Plano Collor I (não houve correção). Correção monetária do FGTS. Pedido 

procedente. O STF não conheceu do recurso extraordinário relativamente ao Plano Collor I (abril de 1990) (STF, 

Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Assim, remanesce válida a 

Súmula n. 252 do STJ, que determina a incidência do IPC de abril de 1990, correspondente a 44,80%, dado que a CEF 

não teria efetuado a correção dos saldos das contas vinculadas no período. A jurisprudência subseqüente do STJ 

confirma a procedência do pedido de aplicação do IPC equivalente a 44,80% em abril de 1990 (STJ, 2ª Turma, REsp n. 

783.121-RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, unânime, j. 20.10.05, DJ 13.02.06, p. 780; 1ª Turma, REsp n. 

982.850-SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304). Em síntese, é procedente o 

pedido de aplicação do IPC de abril de 1990, correspondente a 44,80%, em razão do Plano Collor I. 

7,87%. IPC de maio de 1990. Plano Collor I (aplicado BTN ="" 5,38%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

improcedente. O STF entendeu ser aplicável o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico de correção 

monetária no que se refere ao Plano Collor I (maio de 1990) (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, 

maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Em conseqüência, a Súmula n. 252 do STJ determina a incidência do índice legal, 

isto é, o BTN, equivalente a 5,38%, o que implica a improcedência da aplicação do IPC de maio de 1990, 

correspondente a 7,87%. Esse entendimento é confirmado pela jurisprudência mais recente (STJ, 1ª Turma, REsp n. 

982.850-SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304). Em síntese, é improcedente 

o pedido de aplicação do IPC de maio de 1991, correspondente a 7,87%, em razão do Plano Collor I. 

9,55%. IPC de junho de 1990. Plano Collor I (aplicado BTN ="" 9,61%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

improcedente. O STF não se pronunciou a respeito do Plano Collor I, quanto a junho de 1990 (STF, Pleno, RE n. 

226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). A Súmula n. 252 do STJ, por sua vez, não faz 

referência ao índice aplicável em junho de 1990. O STJ firmou o entendimento de ser aplicável o índice legal, isto é, o 

BTNf, correspondente a 9,61% (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 562.528-RN, Rel. Min. Castro Meira, j. 09.06.04, DJ 

02.08.04, p. 293; 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 19.06.07, DJ 29.06.07, p. 518), o que implica 

a improcedência do pedido de aplicação do IPC, correspondente a 9,55%. Em síntese, é improcedente o pedido de 

aplicação do IPC de junho de 1990, correspondente a 9,55%, em razão do Plano Collor I. 

12,92%. IPC de julho de 1990. Plano Collor I (aplicado BTN ="" 10,79%). Correção monetária do FGTS. 

Pedido improcedente. O STF não se pronunciou acerca do Plano Collor I, quanto a julho de 1991 (STF, Pleno, RE n. 

226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). A Súmula n. 252 do STJ igualmente não faz 

referência ao índice aplicável em julho de 1990. O STJ firmou o entendimento de não ser devido o IPC, equivalente a 

12,92%, mas sim que é aplicável o índice legal, isto é, o BTNf, correspondente a 10,79% (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 

562.528-RN, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 09.06.04, DJ 02.08.04, p. 293). Esse precedente vem sendo observado 

pela jurisprudência mais recente (STJ, 1ª Turma, REsp n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 

08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1; 2ª Turma, AgRg no RESp n. 848.752-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, 

DJ 29.08.07, p. 180; 1ª Seção, EAg n. 527.695-AL, Rel. Min. Humberto Martins, j. 13.12.06, DJ 12.02.07, p. 229). Em 

síntese, é improcedente o pedido de aplicação do IPC de julho de 1990, correspondente a 12,92%, em razão do Plano 

Collor I. 

13,09%. IPC de janeiro de 1991. Plano Collor II (aplicada BTN ="" 20,21%). Correção monetária do FGTS. 

Pedido procedente. O STF não se pronunciou sobre o índice aplicável em janeiro de 1991 (STF, Pleno, RE n. 226.855-

RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Por sua vez, a Súmula n. 252 do STJ não indica o 

índice incidente nesse mês. Não obstante, o STJ firmou o entendimento de incidir o IPC de janeiro de 1991, 

correspondente a 13,09%, em razão do Plano Collor II (STJ, 1ª Turma, REsp n. 982.850-SP, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304; 2ª Turma, EDcl no REsp n. 801.052-RN, Rel. Min. Herman 

Benjamin, unânime, j. 19.10.06, DJ 15.05.07, p. 227). Cumpre ressalvar, porém, que recentes decisões do STJ têm 

reconhecido a inexistência de direito à diferença de correção monetária relativamente a janeiro de 1991, pois o índice 

legal, BTN, corresponde a 20,21% (STJ, AgRg no REsp n. 848.752-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, 

DJ 29.08.07, p. 180). Assim, embora se reconheça a incidência do IPC, deve ser deduzido o valor efetivamente 

creditado na conta vinculada quando da liqüidação. Em síntese, é procedente o pedido de aplicação do IPC de janeiro 

de 1991, correspondente a 13,09%, em razão do Plano Collor II, ressalvada a dedução do valor efetivamente creditado 

na conta vinculada conforme apurado em liqüidação. 

21,87%. IPC de fevereiro de 1991. Plano Collor II (aplicada TR ="" 7,00%). Correção monetária do FGTS. 

Pedido improcedente. O STF afastou a incidência do IPC de fevereiro de 1991, correspondente a 21,87%, em razão do 

Plano Collor II (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Do mesmo 

modo, a Súmula n. 252 do STJ determina a incidência do índice legal, isto é, a TR, correspondente a 7,00%. A 

jurisprudência subseqüente é no sentido de ser aplicável a TR, não o IPC (STJ, 1ª Turma, REsp n. 982.850-SP, Rel. 
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Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304; 2ª Turma, AgRg no REsp n. 848.752-SP, Rel. 

Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, DJ 29.08.07, p. 180). Em síntese, é improcedente o pedido de aplicação do 

IPC de fevereiro de 1991, correspondente a 21,87%, em razão do Plano Collor II. 

11,79%. IPC de março de 1991. Plano Collor II (aplicada TR ="" 8,5%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

improcedente. O STF não se pronunciou acerca do índice aplicável em março de 1991 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, 

Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Por sua vez, a Súmula n. 252 do STF igualmente não faz 

referência ao índice cabível nesse mês. Não obstante, o STJ firmou o entendimento de que em março de 1991 é 

aplicável o índice legal, isto é, a TR, correspondente a 8,5%, não o IPC, correspondente a 11,79% (STJ, 1ª Turma, REsp 

n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1; 2ª Turma, AgRg no REsp n. 

848.752-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, DJ 29.08.07, p. 180). Em síntese, é improcedente o 

pedido de aplicação do IPC de março de 1991, correspondente a 11,79%, em razão do Plano Collor II. 

Conclusão. Prospera a pretensão para o pagamento de diferença de correção monetária nas contas vinculadas do FGTS 

tão-somente quanto a cinco índices (IPCs): a) 42,72% (Plano Verão, de janeiro de 1989); b) 10,14% (Plano Verão, de 

fevereiro de 1989), deduzindo-se o efetivamente creditado; c) 84,32% (Plano Collor I, de março de 1990), deduzindo-se 

o efetivamente creditado; d) 44,80% (Plano Collor I, de abril de 1990); e) 13,09% (Plano Collor II, de janeiro de 1991). 

Evidentemente, somente se consideram incluídos na condenação na medida em que correspondam a pedido 

expressamente formulado na petição inicial. Não prospera a pretensão quanto a outros períodos, em relação aos quais é 

legítima a incidência dos índices oficiais. 

Correção monetária. Incidência a partir de quando se tornou devida a prestação. A correção monetária incide a 

partir de quando se tornaram devidas as prestações objeto da condenação, para que assim seja restabelecido o seu valor 

mediante a neutralização da depreciação da moeda. Do contrário, haveria enriquecimento sem causa do devedor em 

detrimento do credor. 

Nas ações concernentes ao FGTS, devem ser observados os seguintes critérios de atualização monetária em liqüidação 

de sentença: a) aplica-se o Manual de Cálculos aprovado pela Resolução n. 561/07, "Ações Condenatórias em Geral" 

(Lei n. 6.899/81; REsp n. 629.517); b) não incidem os expurgos inflacionários, mas tão-somente os índices oficiais 

previstos no Manual de Cálculos; c) a TR deve ser substituída pelo INPC, como ressalvado pelo próprio Manual de 

Cálculos (ADIn n. 493); d) a partir de 11.01.03, incide somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. o art. 84, I, da Lei n. 

8.981/95), que por cumular atualização monetária e juros, impede a incidência destes, a título moratório ou 

remuneratório; e) após o lançamento do crédito na conta vinculada é que o saldo acrescido se sujeita à tabela JAM (Lei 

n. 8.036/90, art. 13; REsp n. 629.517). 

Juros moratórios. Incidem juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219, caput), independentemente do termo 

inicial da prestação devida e de levantamento dos depósitos. A taxa a ser aplicada é a prevista na legislação civil: 0,5% 

a.m. (meio por cento ao mês) até 10.01.03, enquanto esteve em vigor o art. 1.062 do Código Civil de 1916 e, a partir de 

11.01.03, nos termos do art. 406 do atual Código Civil, que determina a aplicação da taxa que estiver em vigor para a 

mora do pagamento de impostos da Fazenda Pública, atualmente a taxa Selic (Lei n. 8.981/95, art. 84, I). 

Esse entendimento decorre do que restou assentado nos Embargos de Declaração em Apelação Cível n. 

2001.61.09.001126-5, no qual a CEF sustentou a inviabilidade de cisão temporal, de modo a fazer incidir 2 (duas) taxas 

de juros sucessivamente, sob pena de ofensa ao princípio da irretroatividade das leis e ao da segurança jurídica. Ficou 

decidido que não há retroatividade, pois se determina a aplicação da nova regra somente a partir de sua vigência 

(11.01.03). Ademais, ainda que o cabimento dos juros e o respectivo quantum sejam regidos pela lei vigente quando a 

mora se constitui, esta protrai no tempo. Dado que os efeitos da mora subsistem e considerado o art. 6º da Lei de 

Introdução ao Código Civil, deve ser aplicada a lei nova, à míngua de ato jurídico perfeito, direito adquirido e coisa 

julgada, como estabelece o art. 2.035 do atual Código Civil: 

Art. 2.035. A validade dos negócios e demais atos jurídicos, constituídos antes da entrada em vigor deste Código, 

obedece ao disposto nas leis anteriores, referidas no artigo 2.045, mas os seus efeitos, produzidos após a vigência deste 

Código, aos preceito dele se subordinam, salvo se houver sido prevista pelas partes determinada forma de execução. 

Não há direito adquirido, pois o vencimento dos juros corre no futuro. Não há ato jurídico perfeito imune a lei nova, 

dado não serem os juros decorrentes de inovação das partes (cfr. ED em Apelação Cível n. 2001.61.09.001126-5, Rel. 

André Nabarrete, unânime, j. 14.06.04) 

Quanto à definição da taxa, tal é tarefa do legislador. Atualmente, incide a taxa Selic, instituída para tal finalidade pela 

Lei n. 8.981, de 20.01.95, art. 84, I. 

Como tais juros refletem a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia pra títulos federais, 

acumulada mensalmente (Lei n. 9.065/95, art. 13), sua incidência exclui a simultânea atualização monetária, sob pena 

de indevido bis in idem. 

Do caso dos autos. A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar a ré a creditar na respectiva 

conta vinculada ao FGTS a atualização referente aos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e de abril de 1990 (44,80%), 

acrescidas de juros de mora e correção monetária calculados pelas regras do próprio fundo se o autor não realizou o 

saque, ou com juros fixados em 1% (um por cento) ao mês a partir da citação, com correção monetária nos termos da 

Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal se houve saque. Merece, portanto, reforma parcial quanto aos juros e 

correção monetária. 

Quanto à progressividade de juros, a sentença julgou procedente o pedido. Contudo, os documentos de fls. 32/36 

comprovam que o autor optou pelo FGTS em 02.05.69, mas não demonstram que a ré creditou incorretamente os juros 

de forma progressiva (3% a 6%). 
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Logo, de acordo com a jurisprudência dos tribunais superiores, a sentença merece ser parcialmente reformada para 

excluir a condenação à aplicação de juros progressivos. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da Caixa Econômica Federal - CEF para julgar o autor 

carecedor da ação, extinguindo o processo sem resolução do mérito, em relação ao pedido de juros progressivos, com 

fundamento no art. 267, VI, c. c. o art. 557, ambos do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 102/106, que julgou 

parcialmente procedente o pedido quanto aos expurgos inflacionários para condenar a ré a pagar o percentual 

correspondente ao IPC referente aos meses de 01.89 (42,72%) e 04.90 (44,80%), com juros remuneratórios computados 

proporcionalmente, passando a incidir juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, com sucumbência recíproca dos 

honorários advocatícios. 

Argúi a CEF em suas razões, preliminarmente, falta de interesse de agir em face da Lei Complementar n. 110/01 e de 

recebimento através de outro processo judicial, ausência de causa de pedir em relação aos meses de 02.89, 03.90 e 

06.90, pois já teriam sido pagos administrativamente ou receberam os mesmos índices cabíveis para as contas de 

caderneta de poupança. Sustenta, ainda, que é parte ilegítima no caso de aplicação de multa de 40% (quarenta por 

cento) por demissão sem justa causa ou a multa de 10% (dez por cento) prevista no Decreto n. 99.684/90, assim como é 

inaplicável a multa prevista no art. 461 do Código de Processo Civil. No mérito, aduz a legalidade do critério de 

remuneração das contas vinculadas ao FGTS, salvo nos meses de 01.89 e 04.90, aduz que não foram preenchidos os 

requisitos para concessão dos juros progressivos, que não cabe tutela antecipada em ações que impliquem saque ou 

movimentação da conta do FGTS, que são incabíveis a condenação em juros de mora, sobretudo anteriores a citação, e 

a condenação em honorários advocatícios (fls. 109/116). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 118/127). 

Decido. 

Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 

Do caso dos autos. Salvo quanto aos os juros de mora e os honorários advocatícios, verifica-se que as questões dos 

apelos não foram previstas na condenação, razão pela qual não se conhece dessas, à míngua de interesse. Ademais, 

também não se conhece das questões inovadas no recurso de apelação, como a multa sobre o débito. 

Juros moratórios. Incidem juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219, caput), independentemente do termo 

inicial da prestação devida. A taxa a ser aplicada é a prevista na legislação civil: 0,5% a.m. (meio por cento ao mês) até 

10.01.03, enquanto esteve em vigor o art. 1.062 do Código Civil de 1916 e, a partir de 11.01.03, nos termos do art. 406 

do atual Código Civil, que determina a aplicação da taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos 

da Fazenda Pública, atualmente a taxa Selic (Lei n. 8.981/95, art. 84, I). 

Esse entendimento decorre do que restou assentado nos Embargos de Declaração em Apelação Cível n. 

2001.61.09.001126-5, no qual a CEF sustentou a inviabilidade de cisão temporal, de modo a fazer incidir 2 (duas) taxas 

de juros sucessivamente, sob pena de ofensa ao princípio da irretroatividade das leis e ao da segurança jurídica. Ficou 

decidido que não há retroatividade, pois se determina a aplicação da nova regra somente a partir de sua vigência 

(11.01.03). Ademais, ainda que o cabimento dos juros e o respectivo quantum sejam regidos pela lei vigente quando a 

mora se constitui, esta protrai no tempo. Dado que os efeitos da mora subsistem e considerado o art. 6º da Lei de 

Introdução ao Código Civil, deve ser aplicada a lei nova, à míngua de ato jurídico perfeito, direito adquirido e coisa 

julgada, como estabelece o art. 2.035 do atual Código Civil: 

 

Art. 2.035. A validade dos negócios e demais atos jurídicos, constituídos antes da entrada em vigor deste Código, 

obedece ao disposto nas leis anteriores, referidas no artigo 2.045, mas os seus efeitos, produzidos após a vigência deste 

Código, aos preceito dele se subordinam, salvo se houver sido prevista pelas partes determinada forma de execução. 
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Não há direito adquirido, pois o vencimento dos juros corre no futuro. Não há ato jurídico perfeito imune a lei nova, 

dado não serem os juros decorrentes de inovação das partes (cfr. ED em Apelação Cível n. 2001.61.09.001126-5, Rel. 

André Nabarrete, unânime, j. 14.06.04) 

Quanto à definição da taxa, tal é tarefa do legislador. Atualmente, incide a taxa Selic, instituída para tal finalidade pela 

Lei n. 8.981, de 20.01.95, art. 84, I. 

Como tais juros refletem a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia pra títulos federais, 

acumulada mensalmente (Lei n. 9.065/95, art. 13), sua incidência exclui a simultânea atualização monetária, sob pena 

de indevido bis in idem. 

FGTS. Honorários advocatícios. Isenção. Art. 29-C da Lei n. 8.036/90. MP n. 2.164-40/01. ADIn n. 2.736. 

Inconstitucionalidade. Na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.736, o Supremo Tribunal Federal declarou a 

inconstitucionalidade da Medida Provisória n. 2.164-40/01 que introduziu o art. 29-C na Lei n. 8.036/90, o qual previa a 

isenção quanto aos honorários advocatícios nas demandas entre o FGTS e os titulares das contas vinculadas. 

Ante o exposto, conheço em parte da apelação e, nesta, NEGO PROVIMENTO, com fundamento no art. 557 do 

Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem observando-se as formalidades legais. 

Publique-se.Intimem-se.  

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001230-88.2001.4.03.6122/SP 

  
2001.61.22.001230-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

APELADO : SOLANGE RAIMUNDO MENDES GARCIA e outros 

 
: VIVIANE CIARAMICOLI TRISOGLIO DE MELO 

 
: WILMA LEONCIO YAZAWA 

 
: MARIA HELENA DE OLIVEIRA MONTEIRO 

 
: NILDA PEREIRA DOS SANTOS 

 
: JULIA DANTAS FERREIRA DA SILVA 

 
: VERA LUCIA BONONI DE ARAUJO 

 
: SANDRA MARIA FIGUEIREDO ROSA 

 
: MARIA CLELIA BATTEL GANDOLFI 

 
: GUIOMAR PEREIRA DE SOUZA VIVIAN 

ADVOGADO : SHIRLEY ZELINDA SIQUEIRA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 83/84 e 89, que permitiu 

o levantamento das importâncias existentes das contas vinculadas do FGTS. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) não restou evidenciado que o depósito feito refere-se ao vínculo trabalhista extinto, mantido pelo Município de Tupã; 

b) não foi estabelecido o litisconsórcio passivo necessário com o empregador (fls. 91/93). 

Foram apresentadas contrarrazões as fls. 96/100. 

Decido.  

Recurso manifestamente improcedente. Decisão do relator. Admissibilidade. O art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil permite que o relator exerça singularmente o juízo de mérito do recurso, quando a pretensão por seu 

intermédio veiculada revelar-se manifestamente improcedente: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

 

A inovação contida no art. 557 do Código de Processo Civil confere maiores poderes ao relator para o julgamento do 

recurso, posto que é sempre facultado à parte interessada, caso não se conforme com o decidido, interpor recurso ao 

órgão colegiado: 

 

PROCESSUAL CIVIL - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CPC (...)  
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1. A inovação trazida ao artigo 557 do Código de Processo Civil instituiu a possibilidade de, por decisão monocrática, 

o relator deixar de admitir recurso, dentre outras hipóteses quando manifestamente improcedente ou contrário à 

Súmula ou entendimento já pacificados pela jurisprudência daquele Tribunal, ou de Cortes Superiores, rendendo 

homenagem à economia e celeridade processuais. Questão decidida monocraticamente pelo relator do processo, se 

reapreciada em sede de agravo regimental pelo órgão colegiado do Tribunal de origem, afasta suposta ofensa à regra 

do artigo 557 do CPC. 2. Inexistente a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na 

medida da pretensão deduzida, conforme se depreende da análise do acórdão recorrido.  

(...). Agravo regimental improvido.  

(STJ, AGREsp n. 953.864, Rel. Min. Humberto Martins, j. 18.09.07)  

Do caso dos autos. As autoras requerem o levantamento do FGTS, uma vez que houve a rescisão contratual de 

contratação temporária com a empresa ré. Foram anexados documentos, que comprovam o depósito efetuado, além das 

CTPS (fls. 20/55). 

A sentença permitiu o levantamento das importâncias existentes das contas vinculadas. A Caixa Econômica Federal - 

CEF interpôs recurso de apelação, não sendo cabível, uma vez que há provas suficientes para o saque do FGTS, e que 

informações foram prestadas à fl. 81, confirmando que os depósitos efetuados referem-se ao período trabalhado pelas 

autoras. 

Além disso, a ré é parte legítima dos autos, não necessitando de litisconsórcio passivo para comprovar o presente caso. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação da Caixa Econômica Federal - CEF, com fundamento no artigo 

557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010718-02.2007.4.03.6108/SP 

  
2007.61.08.010718-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : BAURU ATLETICO CLUBE 

ADVOGADO : ALEXANDRE SANTIAGO COMEGNO e outro 

No. ORIG. : 00107180220074036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra sentença que, nos 

autos da ação ordinária ajuizada por BAURU ATLÉTICO CLUBE, para desconstituição de crédito previdenciário, ao 

julgar procedente o feito, condenou a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 20.000,00 

(vinte mil reais). 

Requer a apelante, em suas razões, a redução dos honorários advocatícios. 

Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Nos termos dos parágrafos 3º e 4º artigo 20 do Código de Processo Civil: 

§ 3º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre 

o valor da condenação, atendidos:  

a) o grau de zelo do profissional;  

b) o lugar de prestação do serviço; 

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§ 4º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for 

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação 

eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo anterior. (grifei) 

Portanto, nas causas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, ao fixar os honorários 

advocatícios na forma do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, o juiz não está adstrito aos limites 

contidos no parágrafo 3º do mesmo dispositivo, mas deverá considerar o grau de zelo do profissional, o lugar de 

prestação de serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o 

seu serviço. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

A orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção firmou-se no sentido da desnecessidade de observância dos limites 

percentuais de 10% e 20% postos no § 3º do art. 20 do CPC, quando a condenação em honorários ocorra em uma 
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das hipóteses do § 4º do mesmo dispositivo, tendo em vista que a remissão aos parâmetros a serem considerados na 

"apreciação eqüitativa do juiz" refere-se às alíneas do § 3º, e não ao seu "caput". 
(AgRg no REsp nº 551429 / CE, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 27/09/2004, pág. 225) 

No caso, não obstante o débito em cobrança tenha sido retificado de R$ 210.431,41 em 06/2007 (fl. 24) para R$ 

57.886,83 em 12/2009 (fl. 221), observo que a parte autora atribui à causa o valor de R$ 1.000,00 (mil reais), como se 

vê de fl. 13. 

Há que se considerar, ainda, a simplicidade da causa e a singeleza do trabalho realizado, visto que, no caso, a própria ré, 

antes mesmo da prolação da sentença, reconheceu a decadência do direito de constituir parte do crédito tributário, tendo 

retificado o lançamento do débito objeto da lide, como se vê de fl. 207. 

Assim sendo, devem ser reduzidos os honorários advocatícios para R$ 2.000,00 (dois mil reais), valor que se harmoniza 

com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo 

Civil. 

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso, para reduzir os honorários para R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003661-41.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.003661-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : BRAUL MOTEL LTDA 

ADVOGADO : LUIS CARLOS CIOFFI BALTRAMAVICIUS e outro 

No. ORIG. : 00036614120034036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra sentença que, nos 

autos dos embargos opostos à execução fiscal ajuizada em face de BRAUL MOTEL LTDA, para cobrança de 

contribuições previdenciárias, ao julgar extinto o feito, sem resolução do mérito, tendo em vista a substituição da 

certidão de dívida ativa e a oposição de novos embargos do devedor, condenou a embargada ao pagamento de 

honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da diferença entre as duas certidões de dívida ativa apresentadas. 

Requer a apelante, em suas razões, a exclusão de honorários advocatícios, ou a sua redução. 

Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Nos casos em que o processo é extinto, sem resolução do mérito, em face da perda superveniente do seu objeto, deve 

arcar com o pagamento dos honorários advocatícios a parte que deu causa a extinção do feito, conforme entendimento 

firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EFEITOS MODIFICATIVOS - POSSIBILIDADE - RECONHECIMENTO 

ADMINISTRATIVO DO DIREITO - FATO SUPERVENIENTE - OCORRÊNCIA - ART. 462 DO CPC - PERDA 

SUPERVENIENTE DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO 

- ART. 267, INCISO VI, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO 

- PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

1. De acordo com a regra inserta no art. 462 do Código de Processo Civil, o fato constitutivo, modificativo ou 

extintivo de direito, superveniente à propositura da ação deve ser levado em consideração, de ofício ou a 

requerimento das partes, pelo julgador, uma vez que a lide deve ser composta como ela se apresenta no momento da 

entrega da prestação jurisdicional. Precedentes. 

2. O reconhecimento do direito na esfera administrativa configura fato superveniente, a teor do art. 462 do Diploma 

Processual, que implica a superveniente perda do interesse de agir do Autor, pois torna-se desnecessário o 

provimento jurisdicional, impondo a extinção do processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso 

VI, do Código de Processo Civil. 

3. Em face da aplicação do princípio da causalidade, deve a Ré arcar com as despesas processuais, inclusive 

honorários advocatícios. Precedentes. 

4. Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos. 
(EDcl nos EDcl no REsp nº 425195 / PR, 5ª Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJe 08/09/2008) (grifei) 
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PROCESSUAL CIVIL - HONORÁRIOS. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - FATO 

SUPERVENIENTE. PERDA DO OBJETO - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE - MULTA - ART. 538, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC - AUSÊNCIA DE CARÁTER PROTELATÓRIO - SÚMULA Nº 98 / STJ. 

1. Extinto o feito sem julgamento de mérito em razão da perda de objeto decorrente de fato superveniente, devem os 

honorários advocatícios ser fixados com base no princípio da causalidade. Precedentes. 

2. Afigura-se inviável a aplicação de multa se os embargos de declaração foram opostos com o manifesto intento de 

prequestionar a matéria deduzida no apelo especial, e não com o propósito de procrastinar o feito. Aplicação da 

Súmula nº 98 / STJ. 

3. Recurso especial parcialmente provido. 

(REsp nº 506616 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ 06/03/2007, pág. 244) (grifei) 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO REVISIONAL - SFH - REAJUSTAMENTO DAS PRESTAÇÕES - 

SUPERVENIENTE LIQUIDAÇÃO DO CONTRATO E ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL - PERDA DO OBJETO DA 

AÇÃO - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - CONDENAÇÃO DA AUTORA AO 

PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES. 

1. À luz do princípio da causalidade, as custas e honorários advocatícios devem ser suportados pela parte que deu 

causa à extinção do processo sem julgamento do mérito ou a que seria perdedora se o magistrado chegasse a julgar 

o mérito da causa. 

2. Impossível imputar à parte autora os ônus da sucumbência se quando do ajuizamento da demanda existia o 

legítimo interesse de agir, era fundada a pretensão, e a extinção do processo sem julgamento do mérito se deu por 

motivo superveniente que não lhe possa ser atribuído. 

3. Recurso especial não conhecido. 

(REsp nº 188743 / SE, 2ª Turma, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ 07/10/2002, pág. 209) (grifei) 

No caso concreto, considerando que a substituição da certidão de dívida ativa foi motivada pelo pagamento parcial do 

débito ocorrido após o ajuizamento da execução fiscal, deve a embargante, que foi responsável pela extinção do feito, 

arcar com os honorários advocatícios, os quais devem ser fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), valor que se 

harmoniza com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, com fundamento no artigo 20, parágrafo 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Não bastasse isso, há que se levar em conta que o pagamento parcial do débito após o ajuizamento da execução 

configura reconhecimento de parte do pedido, o que justifica a condenação da embargante ao pagamento de honorários 

advocatícios, nos termos do artigo 26 do Código de Processo Civil, que assim dispõe: 

Art. 26 - Se o processo terminar por desistência ou reconhecimento do pedido, as despesas e os honorários 

advocatícios serão pagos pela parte que desistiu ou reconheceu. 

§ 1º - Sendo parcial a desistência ou o reconhecimento, a responsabilidade pelas despesas e honorários advocatícios 

será proporcional à parte de que se desistiu ou que se reconheceu. 

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso, para condenar a embargante, que deu causa à extinção do feito, ao pagamento de honorários advocatícios, que 

fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00019 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002748-74.2009.4.03.6109/SP 

  
2009.61.09.002748-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

PARTE AUTORA : 

SINDICATO DAS INDUSTRIAS METALURGICAS MECANICAS DE MATERIAL 

ELETRICO ELETRONICO SIDERURGICAS E FUNDICOES DE PIRACICABA 

SALTINHO E RIO DAS PEDRAS SIMESPI 

ADVOGADO : MAURO AUGUSTO MATAVELLI MERCI e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00027487420094036109 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial de sentença que, nos autos do mandado de segurança impetrado por SIMESPI - 

SINDICATO DAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS, DE MATERIAL ELÉTRICO, ELETRÔNICO, 

SIDERÚRGICAS E FUNDIÇÕES DE PIRACICABA, SALTINHO E RIO DAS PEDRAS em face do Sr. 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA, objetivando afastar a incidência da 
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contribuição previdenciária sobre pagamentos efetuados por seus associados a título de aviso prévio indenizado, 

concedeu a ordem, sob o fundamento de que tal verba é de natureza indenizatória, sobre ela não podendo incidir a 

contribuição previdenciária. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso voluntário, vieram os autos a esta Egrégia Corte Regional. 

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

A Consolidação das Leis do Trabalho é expressa no sentido de que integram a remuneração do empregado, para todos 

os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as 

gorjetas que receber (artigo 457, "caput"), as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagem e 

abonos pagos pelo empregador (artigo 457, parágrafo 1º), a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações "in 

natura" que a empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado (artigo 458, 

"caput"). 

Por outro lado, a Lei nº 8212/91, em seu artigo 28, inciso I, estabelece que o salário-de-contribuição, no caso do 

empregado, compreende a remuneração efetivamente recebida ou creditada a qualquer título, durante o mês, em uma ou 

mais empresas, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades. 

E o mesmo dispositivo estabelece, ainda, alguns casos em que o valor pago aos empregados integra o salário-de-

contribuição (parágrafo 8º) e outros em que não integra (parágrafo 9º). 

No caso concreto, pretende a impetrante afastar a incidência da contribuição previdenciária sobre o valor pago a título 

de aviso prévio indenizado, sob a alegação de que são verbas de natureza indenizatória. 

Com efeito, o aviso prévio indenizado está previsto no parágrafo 1º do artigo 487 da Consolidação das Leis do 

Trabalho: 

A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do 

aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço. 

Como se vê, trata-se de uma penalidade imposta ao empregador que demite seu empregado sem observar o prazo do 

aviso prévio, o que revela a natureza indenizatória da verba. 

É verdade que a Lei nº 9528/97 e o Decreto nº 6727/2009, ao alterar o disposto no artigo 28, parágrafo 9º, da Lei nº 

8212/91 e no artigo 214, parágrafo 9º, do Decreto nº 3048/99, excluíram, do elenco das importâncias que não integram 

o salário-de-contribuição, aquela paga a título de aviso prévio indenizado. Todavia, não a incluiu entre os casos em que 

a lei determina expressamente a incidência da contribuição previdenciária. 

Vale, portanto, a conclusão no sentido de que a verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado não é 

pagamento habitual, nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao empregador que o demitiu 

sem observar o prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição previdenciária. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

Não incide a contribuição previdenciária sobre a verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado, 

que não se trata de pagamento habitual, nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao 

empregador que o demitiu sem observar o prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição 

previdenciária. 

(AMS nº 2005.61.19.003353-7 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3 CJ1 

26/08/2009, pág. 220) 

Previsto no § 1º do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado não 

integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição. 
(AC nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 19/06/2008) 

Consoante a regra do § 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o contrato antes de findo o prazo do aviso, o empregado 

terá direito ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente àquele período. Natureza indenizatória pela 

rescisão do referido prazo. 

(AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF3 13/06/2008) 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023823-56.1996.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.096039-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : HOTEL RANCHO SILVESTRE LTDA 

ADVOGADO : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES e outro 
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: JOÃO CESAR CÁCERES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.00.23823-5 16 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1. Fls. 186/187: esclareça a apelante se se trata de desistência do recurso (CPC, art. 501) ou de renúncia ao direito sobre 

o qual se funda a ação (CPC, art. 269). 

2. Regularize a apelante a sua representação, uma vez que o advogado que subscreve não têm poderes nos autos. 

3. Publique-se. 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014254-35.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.014254-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : ARNALDO MACHADO DE SOUZA 

ADVOGADO : ANDREA DE TOLEDO PIERRI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00142543520044036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por ARNALDO MACHADO DE SOUZA contra sentença que, nos autos dos embargos 

opostos à execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), para cobrança de contribuições 

previdenciárias, ao julgar procedente o pedido, com fundamento na decadência do direito de constituir o crédito 

tributário, condenou a embargada ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais). 

Requer o apelante, em suas razões, a majoração dos honorários advocatícios, para fixá-los, no mínimo, em 10% do 

valor atribuído à causa. 

Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Nos termos dos parágrafos 3º e 4º artigo 20 do Código de Processo Civil: 

§ 3º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre 

o valor da condenação, atendidos:  

a) o grau de zelo do profissional;  

b) o lugar de prestação do serviço; 

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§ 4º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for 

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação 

eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo anterior. (grifei) 

Portanto, nos embargos à execução fiscal, julgados procedentes, ao fixar os honorários advocatícios na forma do artigo 

20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, o juiz não está adstrito aos limites contidos no parágrafo 3º do mesmo 

dispositivo, mas deverá considerar o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação de serviço e a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

A orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção firmou-se no sentido da desnecessidade de observância dos limites 

percentuais de 10% e 20% postos no § 3º do art. 20 do CPC, quando a condenação em honorários ocorra em uma 

das hipóteses do § 4º do mesmo dispositivo, tendo em vista que a remissão aos parâmetros a serem considerados na 

"apreciação eqüitativa do juiz" refere-se às alíneas do § 3º, e não ao seu "caput". 

(AgRg no REsp nº 551429 / CE, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 27/09/2004, pág. 225) 

No caso concreto, não obstante tenha sido atribuído à causa o valor de R$ 106.772,50 (cento e seis mil, setecentos e 

setenta e dois reais e cinqüenta centavos), e considerando a simplicidade da causa e a singeleza do trabalho realizado, 

não se justifica a fixação de honorários advocatícios em valor superior a R$ 2.000,00 (dois mil reais). 
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Note-se que os embargos do devedor foram julgados procedentes, com fundamento na decadência do direito de 

constituir o crédito tributário em cobrança. 

Assim sendo, majoro os honorários advocatícios para R$ 2.000,00 (dois mil reais), valor que se harmoniza com os 

princípios da proporcionalidade e razoabilidade, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil. 

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao recurso, para fixar os honorários advocatícios em R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047860-12.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.047860-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : TUBOCAP ARTEFATOS DE METAL LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO ALEXANDRE DOS SANTOS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIRCEU SCALA 

ADVOGADO : TANIA MARA RODRIGUES DA SILVA e outro 

No. ORIG. : 00478601220074036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por TUBOCAP ARTEFATOS DE METAL LTDA contra sentença que, nos autos dos 

embargos à arrematação opostos em face da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), ao julgar 

improcedente o pedido, condenou a embargante ao pagamento de honorários advocatícios, que fixou em 10% (dez por 

cento) do valor atualizado atribuído à causa. 

Requer a apelante, em suas razões, a redução dos honorários advocatícios, com base nas regras contidas nas alíneas "a", 

"b" e "c" do artigo 3º do Código de Processo Civil. 

Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
Nos termos dos parágrafos 3º e 4º artigo 20 do Código de Processo Civil: 

§ 3º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre 

o valor da condenação, atendidos:  

a) o grau de zelo do profissional;  

b) o lugar de prestação do serviço; 

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§ 4º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for 

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação 

eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo anterior. (grifei) 

Portanto, nos embargos à arrematação, julgados improcedentes, ao fixar os honorários advocatícios na forma do artigo 

20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, o juiz não está adstrito aos limites contidos no parágrafo 3º do mesmo 

dispositivo, mas deverá considerar o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação de serviço e a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

A orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção firmou-se no sentido da desnecessidade de observância dos limites 

percentuais de 10% e 20% postos no § 3º do art. 20 do CPC, quando a condenação em honorários ocorra em uma 

das hipóteses do § 4º do mesmo dispositivo, tendo em vista que a remissão aos parâmetros a serem considerados na 

"apreciação eqüitativa do juiz" refere-se às alíneas do § 3º, e não ao seu "caput". 

(AgRg no REsp nº 551429 / CE, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 27/09/2004, pág. 225) 

No caso concreto, tendo em vista que foi atribuído à causa o valor de R$ 47.000,00 (quarenta e sete mil reais), e 

considerando a simplicidade da causa e a singeleza do trabalho realizado, reduzo os honorários advocatícios para R$ 

2.000,00 (dois mil reais), valor que se harmoniza com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, nos termos do 

artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil. 
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Diante do exposto, tendo em vista que a decisão, no tocante aos honorários advocatícios, não está em conformidade 

com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de 

Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso, para reduzir a referida verba para R$ 2.000,00 (dois mil 

reais). 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015306-08.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.015306-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : 

SINDITEXTIL - SIND IND/ FIACAO TECEL 

GERAL,TINT,ESTAMP,BENEF,LINHA,ART CAMA,MESA,BANHO,NAO-TEC FIB 

ART SINT SP 

ADVOGADO : HELCIO HONDA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00153060820094036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra sentença 

que, nos autos do mandado de segurança impetrado por SINDITEXTIL - SINDICATO DA INDÚSTRIA DE 

FIAÇÃO E TECELAGEM EM GERAL, DE TINTURARIA, ESTAMPARIA E BENEFICIAMENTO, DE LINHAS, 

DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO, DE NÃO TECIDOS E DE FIBRAS ARTIFICIAIS E SINTÉTICAS 

DO ESTADO DE SÃO PAULO, objetivando afastar a incidência da contribuição previdenciária sobre pagamentos 

efetuados por seus associados a título de aviso prévio indenizado, bem como ver reconhecido o direito de compensar os 

valores indevidamente recolhidos, concedeu a ordem, para afastar a exigência da contribuição, sob o fundamento de 

que tal verba é de natureza indenizatória, sobre ela não podendo incidir a contribuição previdenciária (fls. 95/103), 

reconhecendo o direito dos associados da impetrante à compensação dos valores indevidamente recolhidos a esse título 

a partir da vigência do Decreto nº 6727/2009, atualizados pela taxa SELIC (fls. 111/112). 

Sustenta a apelante, em suas razões, que o aviso prévio indenizado, após a vigência da Lei nº 9528/97, não está mais 

incluído entre as exceções elencadas no artigo 28, parágrafo 9º, da Lei nº 8212/91, constituindo base de cálculo da 

contribuição previdenciária. Alega que o Decreto nº 6727/2009, adequando-se à alteração introduzida pela Lei n° 

9528/97, revogou a alínea "f" do inciso V do parágrafo 9º do artigo 214 do Decreto nº 3048/99, que excluía, do salário-

de-contribuição, os valores pagos a título de aviso prévio indenizado. 

Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
A Consolidação das Leis do Trabalho é expressa no sentido de que integram a remuneração do empregado, para todos 

os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as 

gorjetas que receber (artigo 457, "caput"), as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagem e 

abonos pagos pelo empregador (artigo 457, parágrafo 1º), a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações "in 

natura" que a empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado (artigo 458, 

"caput"). 

Por outro lado, a Lei nº 8212/91, em seu artigo 28, inciso I, estabelece que o salário-de-contribuição, no caso do 

empregado, compreende a remuneração efetivamente recebida ou creditada a qualquer título, durante o mês, em uma ou 

mais empresas, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades. 

E o mesmo dispositivo estabelece, ainda, alguns casos em que o valor pago aos empregados integra o salário-de-

contribuição (parágrafo 8º) e outros em que não integra (parágrafo 9º). 

No caso concreto, pretende a impetrante afastar a incidência da contribuição previdenciária sobre pagamentos efetuados 

por seus associados a título de aviso prévio indenizado, sob a alegação de que são verbas de natureza indenizatória. 

Com efeito, o aviso prévio indenizado está previsto no parágrafo 1º do artigo 487 da Consolidação das Leis do 

Trabalho: 

A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do 

aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço. 
Como se vê, trata-se de uma penalidade imposta ao empregador que demite seu empregado sem observar o prazo do 

aviso prévio, o que revela a natureza indenizatória da verba. 
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É verdade que a Lei nº 9528/97 e o Decreto nº 6727/2009, ao alterar o disposto no artigo 28, parágrafo 9º, da Lei nº 

8212/91 e no artigo 214, parágrafo 9º, do Decreto nº 3048/99, excluíram, do elenco das importâncias que não integram 

o salário-de-contribuição, aquela paga a título de aviso prévio indenizado. Todavia, não a incluiu entre os casos em que 

a lei determina expressamente a incidência da contribuição previdenciária. 

Vale, portanto, a conclusão no sentido de que a verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado não é 

pagamento habitual, nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao empregador que o demitiu 

sem observar o prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição previdenciária. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

Não incide a contribuição previdenciária sobre a verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado, 

que não se trata de pagamento habitual, nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao 

empregador que o demitiu sem observar o prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição 

previdenciária. 

(AMS nº 2005.61.19.003353-7 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3 CJ1 

26/08/2009, pág. 220) 

Previsto no § 1º do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado não 

integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição. 
(AC nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 19/06/2008) 

Consoante a regra do § 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o contrato antes de findo o prazo do aviso, o empregado 

terá direito ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente àquele período. Natureza indenizatória pela 

rescisão do referido prazo. 

(AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF3 13/06/2008) 

No tocante ao pedido de compensação, no entanto, não pode prevalecer a r. sentença recorrida. 

Na verdade, no mandado de segurança, a liquidez e a certeza do direito devem ser prontamente comprovadas, quando 

da sua impetração, sem que haja necessidade de dilação probatória. 

E, na hipótese em que se discute a compensação, deve a impetrante comprovar que tem o crédito e que seu valor pode 

ser determinado, do que emanam a certeza e liquidez do direito, sendo suficiente a comprovação do recolhimento 

indevido pelas respectivas guias. 

Nesse sentido, confira-se o entendimento pacificado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - 

COMPENSAÇÃO - MANDADO DE SEGURANÇA - AUSÊNCIA DE GUIAS DE RECOLHIMENTO - 

INEXISTÊNCIA - PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA - IMPROVIMENTO. 

1. Ausentes as guias de recolhimento dos valores do tributo que se pretende compensar, inexiste prova pré-

constituída da comprovação do direito líquido e certo, a ensejar a extinção da ação mandamental sem resolução do 

mérito. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Ag nº 1204092 / SP, 1ª Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJe 14/04/2010) 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - PIS -COMPENSAÇÃO - MANDADO DE 

SEGURANÇA - AUSÊNCIA DE GUIAS DE RECOLHIMENTO DOS VALORES QUE SE PRETENDE 

COMPENSAR - INEXISTÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. 

1. É pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a ausência das guias de 

recolhimentos de valores recolhidos a título de tributo quando o mandado de segurança pretende que se declare 

direito líquido e certo à compensação importa no reconhecimento da inexistência de prova pré-constituída - o que 

leva à extinção sem resolução de mérito da ação mandamental. Precedentes. 

2. A origem asseverou que, no caso, não houve a juntada de sequer uma guia, o que prejudica a própria 

caracterização da empresa impetrante como contribuinte (e, portanto, como parte apta a requerer, na via 

mandamental, a compensação). 

3. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no Ag nº 1024535 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 12/06/2009) 

No caso dos autos, a impetrante deixou de apresentar as guias de recolhimento ou qualquer outro documento que 

comprovasse o recolhimento indevido da contribuição social previdenciária sobre pagamentos efetuados por seus 

associados a título de aviso prévio indenizado, sendo que a extinção do feito, sem resolução do mérito, no tocante ao 

pedido de compensação, é medida que se impõe. 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso da 

União, mantendo a sentença na parte em que declara a inexigibilidade da contribuição social previdenciária sobre 

pagamentos efetuados a título de aviso prévio indenizado, em conformidade com os julgados desta Egrégia Corte 

Regional, e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, com base no entendimento pacificado no Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, para julgar extinto o feito sem resolução do mérito, no tocante ao pedido de compensação. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 
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2009.61.00.009243-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : SAO PAULO TRANSPORTES S/A 

ADVOGADO : IVY ANTUNES SIQUEIRA e outro 

No. ORIG. : 00092436420094036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra sentença que, nos 

autos do mandado de segurança impetrado por SÃO PAULO TRANSPORTES S/A, objetivando afastar a incidência 

da contribuição previdenciária sobre pagamentos efetuados a título de aviso prévio indenizado, bem como ver 

reconhecido o seu direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos a esse título a partir de janeiro de 2009, 

concedeu a ordem, sob o fundamento de que tal verba é de natureza indenizatória, sobre ela não podendo incidir a 

contribuição social previdenciária, reconhecendo o direito da impetrante à compensação dos valores indevidamente 

recolhidos, conforme planilha apresentada à fl. 29, corrigidas nos termos do Provimento COGE nº 64/2005, bem como 

pela taxa SELIC, com débitos próprios de outros tributos e contribuições arrecadados pela Receita Federal, após o 

trânsito em julgado da decisão, assegurando à Fazenda Nacional exercer a fiscalização quanto à exatidão dos valores 

objeto da compensação, bem como quanto à regularidade desta. 

Sustenta a apelante, em suas razões, que o aviso prévio indenizado, após a vigência da Lei nº 9528/97, não está mais 

incluído entre as exceções elencadas no artigo 28, parágrafo 9º, da Lei nº 8212/91, constituindo base de cálculo da 

contribuição previdenciária. Alega que o Decreto nº 6727/2009, adequando-se à alteração introduzida pela Lei n° 

9528/97, revogou a alínea "f" do inciso V do parágrafo 9º do artigo 214 do Decreto nº 3048/99, que excluía, do salário-

de-contribuição, os valores pagos a título de aviso prévio indenizado. Alternativamente, afirma que a compensação deve 

ser realizada nos termos do artigo 74 da Lei nº 9430/96, com redação dada pela Lei nº 10637/2002, e do artigo 170-A 

do Código Tributário Nacional. Discorda, ainda, da sentença, no tocante aos critérios de juros de mora e à correção 

monetária. 

Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
A Consolidação das Leis do Trabalho é expressa no sentido de que integram a remuneração do empregado, para todos 

os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as 

gorjetas que receber (artigo 457, "caput"), as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagem e 

abonos pagos pelo empregador (artigo 457, parágrafo 1º), a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações "in 

natura" que a empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado (artigo 458, 

"caput"). 

Por outro lado, a Lei nº 8212/91, em seu artigo 28, inciso I, estabelece que o salário-de-contribuição, no caso do 

empregado, compreende a remuneração efetivamente recebida ou creditada a qualquer título, durante o mês, em uma ou 

mais empresas, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades. 

E o mesmo dispositivo estabelece, ainda, alguns casos em que o valor pago aos empregados integra o salário-de-

contribuição (parágrafo 8º) e outros em que não integra (parágrafo 9º). 

No caso concreto, pretende a impetrante afastar a incidência da contribuição previdenciária sobre os pagamentos 

efetuados pela empresa a título de aviso prévio indenizado, sob a alegação de que são verbas de natureza indenizatória. 

Com efeito, o aviso prévio indenizado está previsto no parágrafo 1º do artigo 487 da Consolidação das Leis do 

Trabalho: 

A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do 

aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço. 

Como se vê, trata-se de uma penalidade imposta ao empregador que demite seu empregado sem observar o prazo do 

aviso prévio, o que revela a natureza indenizatória da verba. 

É verdade que a Lei nº 9528/97 e o Decreto nº 6727/2009, ao alterar o disposto no artigo 28, parágrafo 9º, da Lei nº 

8212/91 e no artigo 214, parágrafo 9º, do Decreto nº 3048/99, excluíram, do elenco das importâncias que não integram 

o salário-de-contribuição, aquela paga a título de aviso prévio indenizado. Todavia, não a incluiu entre os casos em que 

a lei determina expressamente a incidência da contribuição previdenciária. 

Vale, portanto, a conclusão no sentido de que a verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado não é 

pagamento habitual, nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao empregador que o demitiu 

sem observar o prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição previdenciária. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 
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Não incide a contribuição previdenciária sobre a verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado, 

que não se trata de pagamento habitual, nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao 

empregador que o demitiu sem observar o prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição 

previdenciária. 

(AMS nº 2005.61.19.003353-7 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3 CJ1 

26/08/2009, pág. 220) 

Previsto no § 1º do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado não 

integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição. 
(AC nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 19/06/2008) 

Consoante a regra do § 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o contrato antes de findo o prazo do aviso, o empregado 

terá direito ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente àquele período. Natureza indenizatória pela 

rescisão do referido prazo. 

(AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF3 13/06/2008) 

E, do reconhecimento da inexigibilidade da contribuição social previdenciária recolhida indevidamente ou a maior, 

incidente sobre pagamentos efetuados a título de aviso prévio indenizado, decorre o direito da empresa à sua 

compensação, nos termos do artigo 89 da Lei nº 8212/91, com redação dada pela Medida Provisória nº 449/2008, 

convertida na Lei nº 11941/2009: 

As contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do art. 11 desta Lei, as 

contribuições instituídas a título de substituição e as contribuições devidas a terceiros somente poderão ser 

restituídas ou compensadas nas hipóteses de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido, nos 

termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

Com a Instrução Normativa nº 900, de 30/12/2008, que disciplina a compensação de quantias recolhidas a título de 

tributo administrado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, regulamentando o referido artigo 89, tornou-se 

possível, a partir de janeiro de 2009, a compensação de crédito apurado pelo sujeito passivo relativos às contribuições 

previdenciárias recolhidas indevidamente ou a maior, com contribuições previdenciárias correspondentes a períodos 

subseqüentes, não mais se exigindo, por outro lado, que seja realizada com contribuições da mesma espécie: 

Art. 34 - O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por decisão judicial transitada em julgado, 

relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na 

compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados pela RFB, ressalvadas as 

contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos arts. 44 a 48, e as contribuições recolhidas para 

outras entidades ou fundos. (grifei) 

Art. 44 - O sujeito passivo que apurar crédito relativo às contribuições previdenciárias previstas nas alíneas "a" e 

"d" do inciso I do parágrafo único do art. 1º passível de restituição ou de reembolso, poderá utilizá-lo na 

compensação de contribuições previdenciárias correspondentes a períodos subseqüentes. 

§ 1º - Para efetuar a compensação o sujeito passivo deverá estar em situação regular relativa aos créditos 

constituídos por meio de auto de infração ou notificação de lançamento, aos parcelados e aos débitos declarados, 

considerando todos os seus estabelecimentos e obras de construção civil, ressalvados os débitos cuja exigibilidade 

está suspensa. 

Sobre a inaplicabilidade da compensação prevista no artigo 74 da Lei nº 9430/96 às contribuições previdenciárias, 

confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - ADMINISTRADORES, 

AUTÔNOMOS E AVULSOS - LEIS 7787/89 E 8212/91 - COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA - SUCESSIVAS 

MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS - LEI 8383/91 - LEI 9430/96 - LEI 10637/02 - REGIME JURÍDICO 

VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA - LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE - 

INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL - ARTIGO 89, § 3º, DA LEI 8212/91 - LIMITAÇÕES 

INSTITUÍDAS PELAS LEIS 9032/95 E 9129/95 - POSSIBILIDADE. 

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o sujeito 

passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua 

concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para 

com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN). 

2. A Lei 8383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da compensação 

na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria 

da Receita Federal (artigo 66). 

3. Outrossim, a Lei 9430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de Tributos e 

Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas 

em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do disposto no artigo 7º, do 

Decreto-Lei 2287/86. 

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da 

Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele 

restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração". 

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação 

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9430/96, em se tratando de 

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si. 
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6. A Lei 10637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade de 

equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9430/96, a qual não mais albergava esta 

limitação. 

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e administrados 

pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino de 

suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações 

acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo "a quo" a partir do qual se considera extinto 

o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) 

anos. 

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A ao 

Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É vedada 

a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do 

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial." 

9. A Lei 11457, de 16 de março de 2007, outrossim, ampliou as competências atribuídas à Secretaria da Receita 

Federal (atualmente denominada Secretaria da Receita Federal do Brasil) que passou a planejar, executar, 

acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das 

contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c", do parágrafo único, do artigo 11, da Lei 8212/01. 

10. A Medida Provisória 449, de 3 de dezembro de 2008, alterou a redação do artigo 89, da Lei 8212/91 [...]. 

11. A previsão legal no sentido de que as contribuições administradas e arrecadadas pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social, poderiam ser compensadas com outros tributos de natureza distinta, inexistia até a edição da aludida 

medida provisória, remanescendo a aplicação do disposto na Lei 8383/91 à espécie (REsp 964447 / MG, Rel. 

Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 11/12/2007, DJ 01/02/2008; REsp 954168 / MG, Rel. Ministro 

Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 06/09/2007, DJ 04/10/2007; e AgRg no REsp 721673 / RN, Rel. 

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 16/05/2006, DJ 29/05/2006). 

12. A Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação tributária, deve 

ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa julgada à 

luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do 

conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela 

via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios (EREsp 

488992 / MG). 

13. "In casu", a empresa ajuizou a demanda em 29/05/2002, pleiteando a compensação de valores recolhidos 

indevidamente a título de contribuição social à época administrada pelo INSS, razão pela qual se revela aplicável a 

Lei 8383/91 que admitia a compensação apenas entre tributos e contribuições da mesma espécie. 

................................................................................................................. 

(AgRg no REsp nº 998419 / MG, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 27/05/2009) (grifei) 

Quanto à norma contida no artigo 170-A do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei Complementar nº 

104/2001, é de natureza mista, encerrando regra processual sobre o momento em que a decisão judicial que reconhece 

um direito pode ter eficácia. 

E, por restringir-se sua aplicação ao direito de compensação de créditos tributários, tem caráter de norma material de 

direito tributário, ainda que se aplique somente àqueles reconhecidos por sentença, limitando-o para só após 

determinado marco temporal, qual seja, aquele em que sobre a sentença incidem os efeitos da coisa julgada. 

Assim, não há inconstitucionalidade em condicionar-se o direito à compensação à superveniência de evento futuro e 

incerto, qual seja, o trânsito em julgado de determinada decisão na forma em que proferida, considerada a necessidade 

de apuração de créditos líquidos e certos para o procedimento. 

E, não obstante a Instrução Normativa nº 900/2008, em ser artigo 44, atribua ao contribuinte o direito de, ele mesmo, 

proceder a compensação dos tributos, desde que se observe as condições e normas previstas na lei para o seu 

procedimento, observo que, no caso, a parte optou em buscar a prévia autorização para a compensação no âmbito 

judicial, devendo, pois, obedecer a regra contida no artigo 170-A do Código Tributário Nacional, aguardando o trânsito 

em julgado da decisão, em face da necessidade de apuração de créditos líquidos e certos para o procedimento. 

Por fim, aos valores a serem compensados, aplicam-se os juros equivalentes à taxa SELIC, que não podem ser 

cumulados com qualquer índice de correção monetária, visto que o seu resultado já considera, na sua fixação, além dos 

juros de mora, a correção monetária do período em que ela foi apurada. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO - JUROS DE MORA. 

1. Aplica-se, a partir de 1º de janeiro de 1996, no fenômeno compensação tributária, o art. 39, § 4º, da Lei nº 9250, 

de 26/12/95, pelo que os juros devem ser calculados, após tal data, de acordo com o resultado da taxa SELIC, que 

inclui, para a sua fixação, a correção monetária do período em que ela foi apurada. 

2. A aplicação dos juros, tomando-se por base a taxa SELIC, afasta a cumulação de qualquer índice de correção 

monetária. Este fator de atualização de moeda já se encontra considerado nos cálculos fixadores da referida taxa. 

3. Sem base legal a pretensão do Fisco de só ser seguido tal sistema de aplicação dos juros quando o contribuinte 

requerer administrativamente a compensação. Impossível ao intérprete acrescer ao texto legal condição nela 

inexistente. 

4. Recurso Especial conhecido, porém, improvido. 
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(REsp nº 191989 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ 15/03/99, pág. 00135) 

No que tange aos juros de mora, não se aplica a taxa de 1% ao mês, a partir do trânsito em julgado da decisão, visto que 

são devidos, na hipótese, apenas aqueles embutidos no resultado da taxa SELIC. 

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão, no tocante à compensação, não está em conformidade com a 

jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo 

Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao apelo e à remessa oficial, tida como interposta, para que a compensação 

dos valores indevidamente recolhidos a partir de janeiro de 2009, conforme documentos encartados nos autos, observe o 

disposto no artigo 89 da Lei nº 8212/91, com redação dada pela Medida Provisória nº 449/2008, convertida na Lei nº 

11941/2009, no artigo 170-A do Código Tributário Nacional e no artigo 44 da Instrução Normativa nº 900/2008, com 

aplicação da taxa SELIC, como critério de juros e correção monetária. Quanto à inexigibilidade da contribuição social 

previdenciária sobre os pagamentos efetuados a título de aviso prévio indenizado, mantenho a decisão de Primeiro 

Grau, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Custas "ex lege". 

Sem honorários, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12016/2009. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004590-19.2005.4.03.6113/SP 

  
2005.61.13.004590-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : MSM PRODUTOS PARA CALCADOS LTDA e outros 

 
: WANDERLEI SABIO DE MELLO 

 
: CIRO AIDAR SAMELLO 

 
: EDITE DE MELLO FERNANDES espolio 

ADVOGADO : REGINALDO LUIZ ESTEPHANELLI e outro 

REPRESENTANTE : MARIA CONCEICAO FERNANDES 

ADVOGADO : REGINALDO LUIZ ESTEPHANELLI 

APELANTE : PAULO LUIS LIMA 

 
: WILTON DE MELLO FERNANDES 

 
: RONALDO LUCIO ESTEPHANELLI 

ADVOGADO : REGINALDO LUIZ ESTEPHANELLI e outro 

EXCLUIDO : SILVIO LUIS FERRAZ DE CAMARGO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Fl. 173: A empresa devedora aderiu ao parcelamento previsto na Lei nº 11941/2009, renunciando ao direito sobre que se 

funda a ação. 

Considerando que a sentença de fls. 140/143 já extinguiu o feito com fundamento no artigo 269, inciso V, do Código de 

Processo Civil, CONHEÇO da petição de fl. 173 como manifestação de desistência do recurso, que 

HOMOLOGO, nos termos do artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte Regional c.c. o artigo 501 do 

Código de Processo Civil, para que produza seus regulares e jurídicos efeitos. 

Após, à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Int. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 
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2009.61.00.015658-2/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : PARMALAT BRASIL S/A IND/ DE ALIMENTOS - em recuperação judicial 

ADVOGADO : EDUARDO PUGLIESE PINCELLI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra sentença 

que, nos autos do mandado de segurança impetrado por PARMALAT BRASIL S/A IND/ DE ALIMENTOS, em 

recuperação judicial, objetivando afastar a incidência da contribuição previdenciária sobre pagamentos efetuados a 

título de aviso prévio indenizado, bem como ver reconhecido o seu direito à compensação dos valores indevidamente 

recolhidos a esse título a partir de janeiro de 2009, concedeu a ordem, sob o fundamento de que tal verba é de natureza 

indenizatória, sobre ela não podendo incidir a contribuição social previdenciária, reconhecendo o direito da impetrante à 

compensação ou restituição dos valores indevidamente recolhidos. 

Sustenta a apelante, em suas razões, que o aviso prévio indenizado, após a vigência da Lei nº 9528/97, não está mais 

incluído entre as exceções elencadas no artigo 28, parágrafo 9º, da Lei nº 8212/91, constituindo base de cálculo da 

contribuição previdenciária. Alega que o Decreto nº 6727/2009, adequando-se à alteração introduzida pela Lei n° 

9528/97, revogou a alínea "f" do inciso V do parágrafo 9º do artigo 214 do Decreto nº 3048/99, que excluía, do salário-

de-contribuição, os valores pagos a título de aviso prévio indenizado. Alternativamente, afirma a apelante que os 

créditos constituídos anteriormente ao qüinqüênio que antecede o ajuizamento da ação, decorrentes do pagamento 

indevido da contribuição previdenciária em referência, foram alcançados pela prescrição qüinqüenal e que não se aplica, 

às contribuições previdenciárias, a compensação na forma prevista no artigo 74 da Lei nº 9430/96. Requer, por fim, a 

aplicação de juros de mora apenas a partir do trânsito em julgado da decisão, nos termos do artigo 167, parágrafo único, 

do Código Tributário Nacional. 

Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

A Consolidação das Leis do Trabalho é expressa no sentido de que integram a remuneração do empregado, para todos 

os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as 

gorjetas que receber (artigo 457, "caput"), as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagem e 

abonos pagos pelo empregador (artigo 457, parágrafo 1º), a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações "in 

natura" que a empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado (artigo 458, 

"caput"). 

Por outro lado, a Lei nº 8212/91, em seu artigo 28, inciso I, estabelece que o salário-de-contribuição, no caso do 

empregado, compreende a remuneração efetivamente recebida ou creditada a qualquer título, durante o mês, em uma ou 

mais empresas, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades. 

E o mesmo dispositivo estabelece, ainda, alguns casos em que o valor pago aos empregados integra o salário-de-

contribuição (parágrafo 8º) e outros em que não integra (parágrafo 9º). 

No caso concreto, pretende a impetrante afastar a incidência da contribuição previdenciária sobre os pagamentos 

efetuados pela empresa a título de aviso prévio indenizado, sob a alegação de que são verbas de natureza indenizatória. 

Com efeito, o aviso prévio indenizado está previsto no parágrafo 1º do artigo 487 da Consolidação das Leis do 

Trabalho: 

A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do 

aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço. 

Como se vê, trata-se de uma penalidade imposta ao empregador que demite seu empregado sem observar o prazo do 

aviso prévio, o que revela a natureza indenizatória da verba. 

É verdade que a Lei nº 9528/97 e o Decreto nº 6727/2009, ao alterar o disposto no artigo 28, parágrafo 9º, da Lei nº 

8212/91 e no artigo 214, parágrafo 9º, do Decreto nº 3048/99, excluíram, do elenco das importâncias que não integram 

o salário-de-contribuição, aquela paga a título de aviso prévio indenizado. Todavia, não a incluiu entre os casos em que 

a lei determina expressamente a incidência da contribuição previdenciária. 

Vale, portanto, a conclusão no sentido de que a verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado não é 

pagamento habitual, nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao empregador que o demitiu 

sem observar o prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição previdenciária. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

Não incide a contribuição previdenciária sobre a verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado, 

que não se trata de pagamento habitual, nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao 

empregador que o demitiu sem observar o prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição 

previdenciária. 
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(AMS nº 2005.61.19.003353-7 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3 CJ1 

26/08/2009, pág. 220) 

Previsto no § 1º do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado não 

integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição. 

(AC nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 19/06/2008) 

Consoante a regra do § 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o contrato antes de findo o prazo do aviso, o empregado 

terá direito ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente àquele período. Natureza indenizatória pela 

rescisão do referido prazo. 
(AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF3 13/06/2008) 

E, do reconhecimento da inexigibilidade da contribuição social previdenciária recolhida indevidamente ou a maior, 

incidente sobre pagamentos efetuados a título de aviso prévio indenizado, decorre o direito da empresa à sua 

compensação, nos termos do artigo 89 da Lei nº 8212/91, com redação dada pela Medida Provisória nº 449/2008, 

convertida na Lei nº 11941/2009: 

As contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do art. 11 desta Lei, as 

contribuições instituídas a título de substituição e as contribuições devidas a terceiros somente poderão ser 

restituídas ou compensadas nas hipóteses de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido, nos 

termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

Com a Instrução Normativa nº 900, de 30/12/2008, que disciplina a compensação de quantias recolhidas a título de 

tributo administrado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, regulamentando o referido artigo 89, tornou-se 

possível, a partir de janeiro de 2009, a compensação de crédito apurado pelo sujeito passivo relativos às contribuições 

previdenciárias recolhidas indevidamente ou a maior, com contribuições previdenciárias correspondentes a períodos 

subseqüentes, não mais se exigindo, por outro lado, que seja realizada com contribuições da mesma espécie: 

Art. 34 - O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por decisão judicial transitada em julgado, 

relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na 

compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados pela RFB, ressalvadas as 

contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos arts. 44 a 48, e as contribuições recolhidas para 

outras entidades ou fundos. (grifei) 

Art. 44 - O sujeito passivo que apurar crédito relativo às contribuições previdenciárias previstas nas alíneas "a" e 

"d" do inciso I do parágrafo único do art. 1º passível de restituição ou de reembolso, poderá utilizá-lo na 

compensação de contribuições previdenciárias correspondentes a períodos subseqüentes. 

§ 1º - Para efetuar a compensação o sujeito passivo deverá estar em situação regular relativa aos créditos 

constituídos por meio de auto de infração ou notificação de lançamento, aos parcelados e aos débitos declarados, 

considerando todos os seus estabelecimentos e obras de construção civil, ressalvados os débitos cuja exigibilidade 

está suspensa. 

Sobre a inaplicabilidade da compensação prevista no artigo 74 da Lei nº 9430/96 às contribuições previdenciárias, 

confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - ADMINISTRADORES, 

AUTÔNOMOS E AVULSOS - LEIS 7787/89 E 8212/91 - COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA - SUCESSIVAS 

MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS - LEI 8383/91 - LEI 9430/96 - LEI 10637/02 - REGIME JURÍDICO 

VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA - LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE - 

INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL - ARTIGO 89, § 3º, DA LEI 8212/91 - LIMITAÇÕES 

INSTITUÍDAS PELAS LEIS 9032/95 E 9129/95 - POSSIBILIDADE. 

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o sujeito 

passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua 

concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para 

com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN). 

2. A Lei 8383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da compensação 

na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria 

da Receita Federal (artigo 66). 

3. Outrossim, a Lei 9430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de Tributos e 

Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas 

em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do disposto no artigo 7º, do 

Decreto-Lei 2287/86. 

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da 

Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele 

restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração". 

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação 

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9430/96, em se tratando de 

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si. 

6. A Lei 10637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade de 

equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9430/96, a qual não mais albergava esta 

limitação. 
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7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e administrados 

pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino de 

suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações 

acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo "a quo" a partir do qual se considera extinto 

o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) 

anos. 

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A ao 

Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É vedada 

a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do 

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial." 

9. A Lei 11457, de 16 de março de 2007, outrossim, ampliou as competências atribuídas à Secretaria da Receita 

Federal (atualmente denominada Secretaria da Receita Federal do Brasil) que passou a planejar, executar, 

acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das 

contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c", do parágrafo único, do artigo 11, da Lei 8212/01. 

10. A Medida Provisória 449, de 3 de dezembro de 2008, alterou a redação do artigo 89, da Lei 8212/91 [...]. 

11. A previsão legal no sentido de que as contribuições administradas e arrecadadas pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social, poderiam ser compensadas com outros tributos de natureza distinta, inexistia até a edição da aludida 

medida provisória, remanescendo a aplicação do disposto na Lei 8383/91 à espécie (REsp 964447 / MG, Rel. 

Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 11/12/2007, DJ 01/02/2008; REsp 954168 / MG, Rel. Ministro 

Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 06/09/2007, DJ 04/10/2007; e AgRg no REsp 721673 / RN, Rel. 

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 16/05/2006, DJ 29/05/2006). 

12. A Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação tributária, deve 

ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa julgada à 

luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do 

conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela 

via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios (EREsp 

488992 / MG). 

13. "In casu", a empresa ajuizou a demanda em 29/05/2002, pleiteando a compensação de valores recolhidos 

indevidamente a título de contribuição social à época administrada pelo INSS, razão pela qual se revela aplicável a 

Lei 8383/91 que admitia a compensação apenas entre tributos e contribuições da mesma espécie. 

................................................................................................................. 
(AgRg no REsp nº 998419 / MG, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 27/05/2009) (grifei) 

Quanto à norma contida no artigo 170-A do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei Complementar nº 

104/2001, é de natureza mista, encerrando regra processual sobre o momento em que a decisão judicial que reconhece 

um direito pode ter eficácia. 

E, por restringir-se sua aplicação ao direito de compensação de créditos tributários, tem caráter de norma material de 

direito tributário, ainda que se aplique somente àqueles reconhecidos por sentença, limitando-o para só após 

determinado marco temporal, qual seja, aquele em que sobre a sentença incidem os efeitos da coisa julgada. 

Assim, não há inconstitucionalidade em condicionar-se o direito à compensação à superveniência de evento futuro e 

incerto, qual seja, o trânsito em julgado de determinada decisão na forma em que proferida, considerada a necessidade 

de apuração de créditos líquidos e certos para o procedimento. 

E, não obstante a Instrução Normativa nº 900/2008, em ser artigo 44, atribua ao contribuinte o direito de, ele mesmo, 

proceder a compensação dos tributos, desde que se observe as condições e normas previstas na lei para o seu 

procedimento, observo que, no caso, a parte optou em buscar a prévia autorização para a compensação no âmbito 

judicial, devendo, pois, obedecer a regra contida no artigo 170-A do Código Tributário Nacional, aguardando o trânsito 

em julgado da decisão, em face da necessidade de apuração de créditos líquidos e certos para o procedimento. 

E não merece acolhida a alegação da União, no sentido de que os créditos constituídos anteriormente ao qüinqüênio que 

antecede o ajuizamento da ação, decorrentes dos recolhimentos indevidos da contribuição previdenciária, foram 

alcançados pela prescrição qüinqüenal. 

Com efeito, a Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que, antes da vigência da 

Lei Complementar nº 118/2005, o prazo prescricional para se pleitear a compensação ou a restituição do crédito 

tributário, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, somente se opera quando decorridos cinco anos 

da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, contados a partir da homologação tácita, não importando, 

para a fixação do termo inicial da prescrição, a declaração de inconstitucionalidade pelo STF ou a Resolução do 

Senado. 

Confira-se: 

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA - LEI Nº 7787/89 - COMPENSAÇÃO - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA - TERMO INICIAL 

DO PRAZO - PRECEDENTES. 

1. Está uniforme na 1ª Seção do STJ que, no caso de lançamento tributário por homologação e havendo silêncio do 

Fisco, o prazo decadencial só se inicia após decorridos 5 (cinco) anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de 

mais um qüinqüênio, a partir da homologação tácita do lançamento. Estando o tributo em tela sujeito a lançamento 

por homologação, aplicam-se a decadência e a prescrição nos moldes acima delineados. 
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2. Não há que se falar em prazo prescricional a contar da declaração de inconstitucionalidade pelo STF ou da 

Resolução do Senado. A pretensão foi formulada no prazo concebido pela jurisprudência desta Casa Julgadora 

como admissível, visto que a ação não está alcançada pela prescrição, nem o direito pela decadência. Aplica-se, 

assim, o prazo prescricional nos moldes em que pacificado pelo STJ, "id est", a corrente dos cinco mais cinco. 

3. A ação foi ajuizada em 16/12/1999. Valores recolhidos, a título da exação discutida, em 09/1989. Transcorreu, 

entre o prazo do recolhimento (contado a partir de 12/1989) e o do ingresso da ação em juízo, o prazo de 10 (dez) 

anos. Inexiste prescrição sem que tenha havido homologação expressa da Fazenda, atinente ao prazo de 10 (dez) 

anos (5 + 5), a partir de cada fato gerador da exação tributária, contados para trás, a partir do ajuizamento da ação. 

4. Precedentes desta Corte Superior. 

5. Embargos de divergência rejeitados, nos termos do voto. 

(EREsp nº 435835 / SC, Relator p/ acórdão Ministro José Delgado, DJ 04/06/2007, pág. 287) 

Tal entendimento, ademais, foi confirmado por acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, proferido pela 1ª Seção daquela Egrégia Corte Superior (REsp nº 1002932 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz 

Fux, DJe 18/12/2009), no qual foram estabelecidos os seguintes parâmetros: 

O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09/06/05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 
E, ainda: 

... em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09/06/2005), o prazo 

prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na data da vigência da 

novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra que se coaduna com 

o disposto no artigo 2028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os prazos, quando 

reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo 

estabelecido na lei revogada."). 

Assim firmada a orientação pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, é de ser adotada no caso dos autos. 

No caso, considerando que os valores questionados referem-se a recolhimentos efetuados a partir de janeiro de 2009, é 

evidente que não ocorreu a alegada prescrição. 

Por fim, aos valores a serem compensados, aplicam-se os juros equivalentes à taxa SELIC, que não podem ser 

cumulados com qualquer índice de correção monetária, visto que o seu resultado já considera, na sua fixação, além dos 

juros de mora, a correção monetária do período em que ela foi apurada. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO - JUROS DE MORA. 

1. Aplica-se, a partir de 1º de janeiro de 1996, no fenômeno compensação tributária, o art. 39, § 4º, da Lei nº 9250, 

de 26/12/95, pelo que os juros devem ser calculados, após tal data, de acordo com o resultado da taxa SELIC, que 

inclui, para a sua fixação, a correção monetária do período em que ela foi apurada. 

2. A aplicação dos juros, tomando-se por base a taxa SELIC, afasta a cumulação de qualquer índice de correção 

monetária. Este fator de atualização de moeda já se encontra considerado nos cálculos fixadores da referida taxa. 

3. Sem base legal a pretensão do Fisco de só ser seguido tal sistema de aplicação dos juros quando o contribuinte 

requerer administrativamente a compensação. Impossível ao intérprete acrescer ao texto legal condição nela 

inexistente. 

4. Recurso Especial conhecido, porém, improvido. 

(REsp nº 191989 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ 15/03/99, pág. 00135) 

No que tange aos juros de mora, não se aplica a taxa de 1% ao mês, a partir do trânsito em julgado da decisão, visto que 

são devidos, na hipótese, apenas aqueles embutidos no resultado da taxa SELIC. 

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão, no tocante à compensação, não está em conformidade com a 

jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo 

Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao apelo e à remessa oficial, para que a compensação dos valores 

indevidamente recolhidos a partir de janeiro de 2009, conforme documentos encartados nos autos, observe o disposto 

no artigo 89 da Lei nº 8212/91, com redação dada pela Medida Provisória nº 449/2008, convertida na Lei nº 

11941/2009, no artigo 170-A do Código Tributário Nacional e no artigo 44 da Instrução Normativa nº 900/2008, com 

aplicação da taxa SELIC, como critério de juros e correção monetária. Quanto à inexigibilidade da contribuição social 

previdenciária sobre os pagamentos efetuados a título de aviso prévio indenizado, mantenho a decisão de Primeiro 

Grau, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Custas "ex lege". 

Sem honorários, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12016/2009. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 
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00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034560-84.1997.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.045426-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : A R E T EDITORES LTDA 

ADVOGADO : MARCELO PEREIRA GOMARA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.34560-2 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Tendo a parte autora renunciado expressamente ao direito sobre o qual se funda a ação, contando com a concordância 

da parte contrária (fl. 243), HOMOLOGO A RENÚNCIA AO DIREITO, extinguindo o processo com resolução do 

mérito, com fundamento no art. 269, V, do Código de Processo Civil. Assim sendo, condeno a autora ao pagamento de 

honorários advocatícios, os quais arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais). 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009450-11.2006.4.03.6119/SP 

  
2006.61.19.009450-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

APELADO : OSVALDO EVANGELISTA DA SILVA 

ADVOGADO : SANTO ROMEU NETTO e outro 

DESPACHO 

Manifeste-se a apelante sobre os embargos de declaração opostos à fls. 109/111. 

Após, retornem conclusos para julgamento. 

Int. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007704-46.2003.4.03.6109/SP 

  
2003.61.09.007704-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : CLAUDIR NALIN 

ADVOGADO : WINSTON SEBE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00077044620034036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e recurso de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra 

sentença que, nos autos dos embargos à execução fiscal ajuizada em face de CLAUDIR NALIN, para cobrança de 
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contribuições previdenciárias, julgou procedente o pedido, ante a ocorrência de prescrição, condenando a embargada 

ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Requer a apelante, em suas razões, a exclusão de honorários advocatícios ou a sua redução para R$ 200,00 (duzentos 

reais). 

Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Os artigos 45 e 46 da Lei nº 8212, de 24 de julho de 1991, em vigor, que dispõem sobre os prazos de decadência e 

prescrição, fixando-os em 10 anos, são ineficazes por terem sido veiculados por lei ordinária, não podendo alterar o 

Código Tributário Nacional, que é materialmente uma lei complementar. 

É que, em face da nítida natureza tributária das contribuições sociais, não estão elas sujeitas aos preceitos de lei 

ordinária, em detrimento das regras de Direito Tributário, sob pena de ofensa ao disposto no inciso III, alínea "b", do 

artigo 146, da Lei Maior, que determina a veiculação de normas gerais em matéria de legislação tributária, no que tange 

à decadência, por meio de lei complementar. 

E o Egrégio Superior Tribunal de Justiça entendeu que as normas gerais em matéria de prescrição e decadência 

tributárias devem ser estabelecidas por lei complementar, tendo declarado a inconstitucionalidade do disposto no artigo 

45 da Lei nº 8212/91, ao julgar Incidente de Inconstitucionalidade instaurado nos autos do Recurso Especial nº 616348 / 

MG, em sessão realizada em 15 de agosto de 2007. Confira-se: 

CONSTITUCIONAL - PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 45 DA LEI 8212, DE 1991 - OFENSA AO ARTIGO 146, III, "B", DA CONSTITUIÇÃO.  

1. As contribuições sociais, inclusive as destinadas a financiar a seguridade social (CF, art. 195), têm, no regime da 

Constituição de 1988, natureza tributária. Por isso mesmo, aplica-se também a elas o disposto no art. 146, III, "b", 

da Constituição, segundo o qual cabe à lei complementar dispor sobre normas gerais em matéria de prescrição e 

decadência tributárias, compreendida nessa cláusula inclusive a fixação dos respectivos prazos. Conseqüentemente, 

padece de inconstitucionalidade formal o artigo 45 da Lei 8212, de 1991, que fixou em dez anos o prazo de 

decadência para o lançamento das contribuições sociais devidas à Previdência Social.  

2. Argüição de inconstitucionalidade julgada procedente.  

(STJ, AI no REsp nº 616348 / MG, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 15/10/2007, pág. 210) 

Nesse sentido, ademais, é o entendimento pacificado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, expresso no enunciado da 

Súmula Vinculante nº 08: 

São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei nº 1569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 

8212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário.  

Assim sendo, aplica-se, à espécie, o Código Tributário Nacional, que estabelece o prazo de 05 (cinco) anos para 

apuração e constituição do crédito (artigo 150, parágrafo 4º, na hipótese de recolhimento a menor, ou artigo 173, inciso 

I, se não houve recolhimento) e outros (05) cinco para a sua cobrança (artigo 174). 

Sobre o tema, é o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

A decadência relativa aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação é regulada pelo art. 150, § 4º, do CTN. 

No entanto, quando não há pagamento, aplica-se o disposto no art. 173, I, do referido diploma legal.  

(AgRg no REsp nº 1063044 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 19/12/2008) 

Por serem as contribuições sociais a cargo da empresa, destinadas à Seguridade Social, espécies de tributo sujeito a 

lançamento por homologação, se não houver o pagamento antecipado incide a regra do art. 173, I, do Código 

Tributário Nacional. Caso haja a antecipação de pagamento, o prazo decadencial de que dispõe a Seguridade Social 

para proceder ao lançamento suplementar é de cinco anos, a contar do fato gerador. Consoante enunciam, 

respectivamente, as Súmulas 108 e 219 do extinto Tribunal Federal de Recursos, "a constituição do crédito 

previdenciário está sujeita ao prazo de decadência de cinco anos" e "não havendo antecipação de pagamento, o 

direito de constituir o crédito previdenciário extingue-se decorridos cinco anos do primeiro dia do exercício seguinte 

àquele em que ocorreu o fato gerador".  

(AgRg no REsp nº 790875/PR, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 11/02/2009) 

No caso, os débitos previdenciários referentes às competências de 04/1991 a 01/1994 (NFLD nº 31.803.993-1, fls. 

30/33) e 10/1991 a 01/1994 (NFLD nº 31.803.994-0, fls. 49/51) foram constituídos em 25/02/94 (fls. 29 e 48) e a 

citação do devedor foi efetivada em 10/03/2003 e 24/10/2003 (fl. 73), ou seja, após o decurso do prazo previsto no 

artigo 174, inciso I, do Código Tributário Nacional. 

Desse modo, deve prevalecer a r. sentença recorrida, na parte em que reconheceu a ocorrência da prescrição. 

Quanto aos honorários advocatícios, são ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido. 

E, nos termos dos parágrafos 3º e 4º artigo 20 do Código de Processo Civil: 

§ 3º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre 

o valor da condenação, atendidos:  

a) o grau de zelo do profissional;  

b) o lugar de prestação do serviço; 

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§ 4º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for 

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação 

eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo anterior. (grifei) 
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Portanto, nos embargos à execução fiscal, julgados procedentes, ao fixar os honorários advocatícios na forma do artigo 

20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, o juiz não está adstrito aos limites contidos no parágrafo 3º do mesmo 

dispositivo, mas deverá considerar o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação de serviço e a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

A orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção firmou-se no sentido da desnecessidade de observância dos limites 

percentuais de 10% e 20% postos no § 3º do art. 20 do CPC, quando a condenação em honorários ocorra em uma 

das hipóteses do § 4º do mesmo dispositivo, tendo em vista que a remissão aos parâmetros a serem considerados na 

"apreciação eqüitativa do juiz" refere-se às alíneas do § 3º, e não ao seu "caput". 

(AgRg no REsp nº 551429 / CE, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 27/09/2004, pág. 225) 

No caso concreto, não obstante tenha sido atribuído à causa o valor de R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais), e 

considerando a simplicidade da causa e a singeleza do trabalho realizado, devem ser mantidos os honorários 

advocatícios para R$ 500,00 (quinhentos reais), valor que se harmoniza com os princípios da proporcionalidade e 

razoabilidade, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil. 

Note-se que os embargos foram julgados procedentes, ante a ocorrência de prescrição. 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022035-50.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.022035-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : REAL COML/ LTDA 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO FREITAS RIBEIRO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00220355020094036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra sentença 

que, nos autos do mandado de segurança impetrado por REAL COML/ LTDA, objetivando afastar a incidência da 

contribuição previdenciária sobre pagamentos efetuados a título de aviso prévio indenizado, bem como ver reconhecido 

o seu direito de compensar os valores indevidamente recolhidos, concedeu a ordem, apenas para afastar a exigência da 

contribuição, sob o fundamento de que tal verba é de natureza indenizatória, sobre ela não podendo incidir a 

contribuição social previdenciária. 

Sustenta a apelante, em suas razões, que o aviso prévio indenizado, após a vigência da Lei nº 9528/97, não está mais 

incluído entre as exceções elencadas no artigo 28, parágrafo 9º, da Lei nº 8212/91, constituindo base de cálculo da 

contribuição previdenciária. Alega que o Decreto nº 6727/2009, adequando-se à alteração introduzida pela Lei n° 

9528/97, revogou a alínea "f" do inciso V do parágrafo 9º do artigo 214 do Decreto nº 3048/99, que excluía, do salário-

de-contribuição, os valores pagos a título de aviso prévio indenizado. 

Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal opinou pela reforma da sentença. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

A Consolidação das Leis do Trabalho é expressa no sentido de que integram a remuneração do empregado, para todos 

os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as 

gorjetas que receber (artigo 457, "caput"), as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagem e 

abonos pagos pelo empregador (artigo 457, parágrafo 1º), a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações "in 

natura" que a empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado (artigo 458, 

"caput"). 

Por outro lado, a Lei nº 8212/91, em seu artigo 28, inciso I, estabelece que o salário-de-contribuição, no caso do 

empregado, compreende a remuneração efetivamente recebida ou creditada a qualquer título, durante o mês, em uma ou 

mais empresas, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades. 

E o mesmo dispositivo estabelece, ainda, alguns casos em que o valor pago aos empregados integra o salário-de-

contribuição (parágrafo 8º) e outros em que não integra (parágrafo 9º). 
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No caso concreto, pretende a impetrante afastar a incidência da contribuição social previdenciária sobre pagamentos 

efetuados pela empresa a título de aviso prévio indenizado, sob a alegação de que são verbas de natureza indenizatória. 

Com efeito, o aviso prévio indenizado está previsto no parágrafo 1º do artigo 487 da Consolidação das Leis do 

Trabalho: 

A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do 

aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço. 

Como se vê, trata-se de uma penalidade imposta ao empregador que demite seu empregado sem observar o prazo do 

aviso prévio, o que revela a natureza indenizatória da verba. 

É verdade que a Lei nº 9528/97 e o Decreto nº 6727/2009, ao alterar o disposto no artigo 28, parágrafo 9º, da Lei nº 

8212/91 e no artigo 214, parágrafo 9º, do Decreto nº 3048/99, excluíram, do elenco das importâncias que não integram 

o salário-de-contribuição, aquela paga a título de aviso prévio indenizado. Todavia, não a incluiu entre os casos em que 

a lei determina expressamente a incidência da contribuição previdenciária. 

Vale, portanto, a conclusão no sentido de que a verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado não é 

pagamento habitual, nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao empregador que o demitiu 

sem observar o prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição previdenciária. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

Não incide a contribuição previdenciária sobre a verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado, 

que não se trata de pagamento habitual, nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao 

empregador que o demitiu sem observar o prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição 

previdenciária. 

(AMS nº 2005.61.19.003353-7 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3 CJ1 

26/08/2009, pág. 220) 

Previsto no § 1º do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado não 

integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição. 

(AC nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 19/06/2008) 

Consoante a regra do § 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o contrato antes de findo o prazo do aviso, o empregado 

terá direito ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente àquele período. Natureza indenizatória pela 

rescisão do referido prazo. 
(AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF3 13/06/2008) 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte, NEGO 

SEGUIMENTO ao recurso e à remessa oficial, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009604-90.2009.4.03.6000/MS 

  
2009.60.00.009604-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : 
FEDERACAO DO COM/ DE BENS SERVICOS E TURISMO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO DO SUL 

ADVOGADO : WALFRIDO FERREIRA DE AZAMBUJA JR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00096049020094036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra sentença 

que, nos autos do mandado de segurança impetrado por FEDERAÇÃO DO COM/ DE BENS, SERVIÇOS E 

TURISMO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, objetivando afastar a incidência da contribuição 

previdenciária sobre valores pagos por seus associados a título de aviso prévio indenizado, bem como ver reconhecido o 

direito de compensar os valores indevidamente recolhidos a esse título, concedeu a ordem, sob o fundamento de que 

tal verba é de natureza indenizatória, sobre ela não podendo incidir a contribuição previdenciária, reconhecendo o 

direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos nos 10 (dez) anos que antecederam o ajuizamento da ação, 

com aplicação da taxa SELIC. 

Sustenta a apelante, primeiramente, que os créditos constituídos anteriormente ao qüinqüênio que antecede o 

ajuizamento da ação, decorrentes do pagamento indevido da contribuição em referência, foram alcançados pela 

prescrição. Alega, ainda, que o aviso prévio indenizado, após a vigência da Lei nº 9528/97, não está mais incluído entre 

as exceções elencadas no artigo 28, parágrafo 9º, da Lei nº 8212/91, constituindo base de cálculo da contribuição 
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previdenciária. Afirma, por fim, que o Decreto nº 6727/2009, adequando-se à alteração introduzida pela Lei n° 9528/97, 

revogou a alínea "f" do inciso V do parágrafo 9º do artigo 214 do Decreto nº 3048/99, que excluía, do salário-de-

contribuição, os valores pagos a título de aviso prévio indenizado. 

Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

A Consolidação das Leis do Trabalho é expressa no sentido de que integram a remuneração do empregado, para todos 

os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as 

gorjetas que receber (artigo 457, "caput"), as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagem e 

abonos pagos pelo empregador (artigo 457, parágrafo 1º), a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações "in 

natura" que a empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado (artigo 458, 

"caput"). 

Por outro lado, a Lei nº 8212/91, em seu artigo 28, inciso I, estabelece que o salário-de-contribuição, no caso do 

empregado, compreende a remuneração efetivamente recebida ou creditada a qualquer título, durante o mês, em uma ou 

mais empresas, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades. 

E o mesmo dispositivo estabelece, ainda, alguns casos em que o valor pago aos empregados integra o salário-de-

contribuição (parágrafo 8º) e outros em que não integra (parágrafo 9º). 

No caso concreto, pretende a impetrante afastar a incidência da contribuição previdenciária sobre o valor pago a título 

de aviso prévio indenizado, sob a alegação de que são verbas de natureza indenizatória. 

Com efeito, o aviso prévio indenizado está previsto no parágrafo 1º do artigo 487 da Consolidação das Leis do 

Trabalho: 

A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do 

aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço. 

Como se vê, trata-se de uma penalidade imposta ao empregador que demite seu empregado sem observar o prazo do 

aviso prévio, o que revela a natureza indenizatória da verba. 

É verdade que a Lei nº 9528/97 e o Decreto nº 6727/2009, ao alterar o disposto no artigo 28, parágrafo 9º, da Lei nº 

8212/91 e no artigo 214, parágrafo 9º, do Decreto nº 3048/99, excluíram, do elenco das importâncias que não integram 

o salário-de-contribuição, aquela paga a título de aviso prévio indenizado. Todavia, não a incluiu entre os casos em que 

a lei determina expressamente a incidência da contribuição previdenciária. 

Vale, portanto, a conclusão no sentido de que a verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado não é 

pagamento habitual, nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao empregador que o demitiu 

sem observar o prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição previdenciária. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

Não incide a contribuição previdenciária sobre a verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado, 

que não se trata de pagamento habitual, nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao 

empregador que o demitiu sem observar o prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição 

previdenciária. 

(AMS nº 2005.61.19.003353-7 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3 CJ1 

26/08/2009, pág. 220) 

Previsto no § 1º do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado não 

integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição. 
(AC nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 19/06/2008) 

Consoante a regra do § 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o contrato antes de findo o prazo do aviso, o empregado 

terá direito ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente àquele período. Natureza indenizatória pela 

rescisão do referido prazo. 

(AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF3 13/06/2008) 

No tocante ao pedido de compensação, no entanto, não pode prevalecer a r. sentença recorrida. 

Na verdade, no mandado de segurança, a liquidez e a certeza do direito devem ser prontamente comprovadas, quando 

da sua impetração, sem que haja necessidade de dilação probatória. 

E, na hipótese em que se discute a compensação, deve a impetrante comprovar que tem o crédito e que seu valor pode 

ser determinado, do que emanam a certeza e liquidez do direito, sendo suficiente a comprovação do recolhimento 

indevido pelas respectivas guias. 

Nesse sentido, confira-se o entendimento pacificado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - 

COMPENSAÇÃO - MANDADO DE SEGURANÇA - AUSÊNCIA DE GUIAS DE RECOLHIMENTO - 

INEXISTÊNCIA - PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA - IMPROVIMENTO. 

1. Ausentes as guias de recolhimento dos valores do tributo que se pretende compensar, inexiste prova pré-

constituída da comprovação do direito líquido e certo, a ensejar a extinção da ação mandamental sem resolução do 

mérito. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Ag nº 1204092 / SP, 1ª Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJe 14/04/2010) 
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TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - PIS -COMPENSAÇÃO - MANDADO DE 

SEGURANÇA - AUSÊNCIA DE GUIAS DE RECOLHIMENTO DOS VALORES QUE SE PRETENDE 

COMPENSAR - INEXISTÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. 

1. É pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a ausência das guias de 

recolhimentos de valores recolhidos a título de tributo quando o mandado de segurança pretende que se declare 

direito líquido e certo à compensação importa no reconhecimento da inexistência de prova pré-constituída - o que 

leva à extinção sem resolução de mérito da ação mandamental. Precedentes. 

2. A origem asseverou que, no caso, não houve a juntada de sequer uma guia, o que prejudica a própria 

caracterização da empresa impetrante como contribuinte (e, portanto, como parte apta a requerer, na via 

mandamental, a compensação). 

3. Agravo regimental não provido. 
(AgRg no Ag nº 1024535 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 12/06/2009) 

No caso dos autos, a impetrante deixou de apresentar as guias de recolhimento ou qualquer outro documento que 

comprovasse o recolhimento indevido da contribuição social previdenciária sobre pagamentos efetuados por seus 

associados a título de aviso prévio indenizado, sendo que a extinção do feito, sem resolução do mérito, no tocante ao 

pedido de compensação, é medida que se impõe. 

Resta, pois, prejudicado o exame da questão relativa à prescrição qüinqüenal, suscitada pela apelante. 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso da 

União, mantendo a sentença na parte em que declara a inexigibilidade da contribuição social previdenciária sobre 

pagamentos efetuados a título de aviso prévio indenizado, em conformidade com os julgados desta Egrégia Corte 

Regional, e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, com base no entendimento pacificado no Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, para julgar extinto o feito sem resolução do mérito, no tocante ao pedido de compensação. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00032 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001794-13.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.001794-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

PARTE AUTORA : METODO ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

ADVOGADO : LEANDRO CARLOS NUNES BASSO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00017941320094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial de sentença que, nos autos do mandado de segurança impetrado por MÉTODO 

ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA em face do Sr. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

SÃO BERNARDO DO CAMPO, objetivando afastar a incidência da contribuição social previdenciária sobre 

pagamentos efetuados a título de aviso prévio indenizado, concedeu a ordem, sob o fundamento de que tal verba é de 

natureza indenizatória, sobre ela não podendo incidir a contribuição previdenciária. 

Sustenta a apelante, em suas razões, que o aviso prévio indenizado, após a vigência da Lei nº 9528/97, não está mais 

incluído entre as exceções elencadas no artigo 28, parágrafo 9º, da Lei nº 8212/91, constituindo base de cálculo da 

contribuição previdenciária. Alega que o Decreto nº 6727/2009, adequando-se à alteração introduzida pela Lei n° 

9528/97, revogou a alínea "f" do inciso V do parágrafo 9º do artigo 214 do Decreto nº 3048/99, que excluía, do salário-

de-contribuição, os valores pagos a título de aviso prévio indenizado. 

Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal opinou pelo não seguimento da remessa oficial. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
A Consolidação das Leis do Trabalho é expressa no sentido de que integram a remuneração do empregado, para todos 

os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as 

gorjetas que receber (artigo 457, "caput"), as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagem e 

abonos pagos pelo empregador (artigo 457, parágrafo 1º), a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações "in 

natura" que a empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado (artigo 458, 

"caput"). 
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Por outro lado, a Lei nº 8212/91, em seu artigo 28, inciso I, estabelece que o salário-de-contribuição, no caso do 

empregado, compreende a remuneração efetivamente recebida ou creditada a qualquer título, durante o mês, em uma ou 

mais empresas, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades. 

E o mesmo dispositivo estabelece, ainda, alguns casos em que o valor pago aos empregados integra o salário-de-

contribuição (parágrafo 8º) e outros em que não integra (parágrafo 9º). 

No caso concreto, pretende a impetrante afastar a incidência da contribuição previdenciária sobre os pagamentos 

efetuados a título de aviso prévio indenizado, sob a alegação de que são verbas de natureza indenizatória. 

Com efeito, o aviso prévio indenizado está previsto no parágrafo 1º do artigo 487 da Consolidação das Leis do 

Trabalho: 

A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do 

aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço. 
Como se vê, trata-se de uma penalidade imposta ao empregador que demite seu empregado sem observar o prazo do 

aviso prévio, o que revela a natureza indenizatória da verba. 

É verdade que a Lei nº 9528/97 e o Decreto nº 6727/2009, ao alterar o disposto no artigo 28, parágrafo 9º, da Lei nº 

8212/91 e no artigo 214, parágrafo 9º, do Decreto nº 3048/99, excluíram, do elenco das importâncias que não integram 

o salário-de-contribuição, aquela paga a título de aviso prévio indenizado. Todavia, não a incluiu entre os casos em que 

a lei determina expressamente a incidência da contribuição previdenciária. 

Vale, portanto, a conclusão no sentido de que a verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado não é 

pagamento habitual, nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao empregador que o demitiu 

sem observar o prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição previdenciária. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

Não incide a contribuição previdenciária sobre a verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado, 

que não se trata de pagamento habitual, nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao 

empregador que o demitiu sem observar o prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição 

previdenciária. 
(AMS nº 2005.61.19.003353-7 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3 CJ1 

26/08/2009, pág. 220) 

Previsto no § 1º do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado não 

integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição. 

(AC nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 19/06/2008) 

Consoante a regra do § 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o contrato antes de findo o prazo do aviso, o empregado 

terá direito ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente àquele período. Natureza indenizatória pela 

rescisão do referido prazo. 
(AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF3 13/06/2008) 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041828-93.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.041828-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : NOVARTIS BIOCIENCIAS S/A 

ADVOGADO : DAVI LAGO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : ALPINA ADMNISTRAÇÃO E CORRETAGEM DE SEGUROS S/C LTDA e outros 

 
: ROLAND EDWARD WECHSLER 

 
: OTTO WALTER FRIEDRICH KNEUBUHLER 

 
: ANTONIO ANDREAS STRAKOS 

 
: NELSON AUGUSTO MUSSOLINI 

 
: CECIL CHRISTIAN KURT ALBERT HOLSTEIN 

No. ORIG. : 00418289320044036182 8F Vr SAO PAULO/SP 
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DESPACHO 

1. Fls. 214/215: diga a União. 

2. Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011498-92.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.011498-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : OSCARLINA LANGELI e outro 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

CODINOME : OSCARLINDA LANGELI 

APELANTE : DONATA LOANGELI 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINACIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

DESPACHO 

1. Fls. 155/157: anote-se a renúncia e intime-se, pessoalmente, o apelante para constituir novo procurador no prazo de 

20 (vinte) dias. 

2. Decorrido o prazo sem manifestação, o processo deverá prosseguir independentemente da sua intimação (STJ, 3ª 

Turma, REsp n. 61.839-RJ, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, j. 11.03.96, DJU 29.04.96, p. 13.414). 

3. Publique-se. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015456-62.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.015456-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : LINCOLN CALIXTO DA SILVA e outro 

 
: CASISNANDA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

DESPACHO 

1. Fls. 72/74: anote-se a renúncia e intime-se, pessoalmente, os apelantes para constituírem novo procurador no prazo de 

20 (vinte) dias. 

2. Decorrido o prazo sem manifestação, o processo deverá prosseguir independentemente da sua intimação (STJ, 3ª 

Turma, REsp n. 61.839-RJ, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, j. 11.03.96, DJU 29.04.96, p. 13.414). 

3. Publique-se. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Nro 6431/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025251-58.2005.4.03.6100/SP 
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2005.61.00.025251-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APELADO : EDILBERTO BARBOSA CLEMENTINO e outros 

 
: GINA PEDROSO CAMARA 

 
: HUGO GUERRATO NETTO 

 
: JOAO RODRIGUES LOURENCO 

 
: JOSE CARLOS RAYMUNDO 

 
: MARCO TULIO BORGES DA SILVA CORDEIRO 

 
: ROBERTO MOLINA GONCALVES DE OLIVEIRA 

 
: RUBENS DOS SANTOS 

 
: RUTH PEREIRA SARKIS 

 
: SERGIO HENRIQUE DEAMO PUOSSO 

ADVOGADO : SERGIO LAZZARINI e outro 

DESPACHO 

Fls. 207/227: Aguarde-se o julgamento. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007479-11.2003.4.03.6114/SP 

  
2003.61.14.007479-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ALBERTO DINARDI PACCINI e outros 

 
: ADRIANA CALDEIRA FERNANDES 

 
: ADRIANO ISAO KAWAMOTO 

 
: VIVIANE DOS REIS KAWAMOTO 

ADVOGADO : ANTONIO CELSO BAETA MINHOTO e outro 

CODINOME : VIVIANE CUCUZZA DOS REIS 

APELANTE : ANDERSON VILLA GUIMARAES 

 
: ALAIR FELIPPI 

 
: ALINE PREVIATTI CONTHEUX DE PAULA 

ADVOGADO : ANTONIO CELSO BAETA MINHOTO e outro 

CODINOME : ALINE PREVIATTI CONTHEUX 

APELANTE : ROGERIO APARECIDO DE PAULA 

 
: CLAUDIO MUNIZ TREVISO 

 
: CATIA REGINA GUERINO 

 
: CASSIO BEZERRA 

 
: MISLENE ROSA SANTANA BEZERRA 

ADVOGADO : ANTONIO CELSO BAETA MINHOTO e outro 

CODINOME : MISLENE ROSA SANTANA 

APELANTE : DANIEL DIAS DE SOUZA 

 
: ELIANA PEREIRA DA SILVA 

 
: EDERALDO BEZERRA DA SILVA 

 
: EMMANUEL DA ROSA 

 
: ANA PAULA CORREA 

 
: EVANDO JOSE DE MOURA 

 
: CLAUDIA DE BARROS SANTOS 

ADVOGADO : ANTONIO CELSO BAETA MINHOTO e outro 
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CODINOME : CLAUDIA DE BARROS 

APELANTE : IRACEMA APARECIDA DE BARROS 

 
: JORGE LUIZ PEROSA 

 
: CLAUDIA REGINA NUNES GALVANI PEROSA 

 
: JOSE SILVA SANTOS 

 
: VALDENI VENANCIA COIMBRA SANTOS 

 
: LILIAN REGINA DE ANDRADE SANTOS ANTONIASSI 

 
: PAULO EDUARDO MATIAS 

 
: EGIDE MARINA CALADO MATIAS 

 
: MARCELO FERREIRA 

 
: ANTONIO CARLOS ANTONIASSI 

 
: JUREMA CRISTINA DOS SANTOS GUERINO 

 
: MARCELO APARECIDO FELIX 

 
: MARCOS ZAMBIANCO DE MORAES 

 
: RAQUEL CRISTINA RICCI DE MORAES 

ADVOGADO : ANTONIO CELSO BAETA MINHOTO e outro 

CODINOME : RAQUEL CRISTINA RICCI 

APELANTE : SANDRA CLARO GUERRA 

 
: ROBERTO COLATO 

 
: GABRIELE ROMEIRO DE CARVALHO LELES 

 
: WALTHER RAMOS LELES 

 
: ROBERTO CESAR MOTA 

 
: MARLI APARECIDA VIEIRA 

 
: WALMIR ALBERTO CERPELONI 

 
: MIRIAN CLEUZA CORREIA CORDEIRO 

 
: VALMIR ALVES CORDEIRO 

 
: SANDRA CRISTINA MOREIRA 

 
: SANDRA VALERIA DA SILVA 

 
: SIDINEIA TORRES 

 
: VIVIANE DE FATIMA REFUNDINI 

 
: RICARDO ALEXANDRE DE CAMPOS 

 
: JOSELMA MARIA BARBOSA GARCIA 

 
: ROGER GARCIA 

 
: ADRIANA SALGADO e outros 

 
: ANDERSON CANDIDO DE SOUZA 

 
: NELSON CANDIDO DE SOUZA 

 
: SONIA MARIA DE SOUZA 

 
: ANDRE MIGUEL MOURA DE SOUZA 

 
: CLAUDIO MANOEL GONCALVES 

 
: CLEBER TADEU FERREIRA BARRINUEVO 

 
: MARLENE APARECIDA DA CRUZ BARRINUEVO 

ADVOGADO : ANTONIO CELSO BAETA MINHOTO e outro 

CODINOME : MARLENE APARECIDA DA CRUZ 

APELANTE : DOUGLAS NICOLINI ALVES DA CRUZ 

 
: LILIAN TERESA DOS SANTOS 

 
: EDSON YOSHIAKI NAGATA 

 
: ROSA TIDORI MATSUDA NAGATA 

 
: EDISON LUIS GANDOLFI 

 
: JULIANA ALVES GANDOLFI 

 
: EVAIR MARCELO DE LIMA 
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: ADRIANA CRISTINA CABRAL DE LIMA 

 
: EDUARDO DE OLIVEIRA 

 
: TATIANA SANTOS ROCHA DE OLIVEIRA 

 
: EMERSON JOSE ORVATI 

 
: FERNANDO CESAR DE PAULA 

 
: VANESSA MESQUITA DA COSTA 

 
: FRANCISCO ALVES DANTAS JUNIOR 

 
: FABIO MEDEIROS DO NASCIMENTO 

 
: GUSTAVO CORREIA FERNANDES 

 
: DANIELA DE PAULA FERNANDES 

 
: IRINEU MACHADO NETO 

 
: LUCIANO POVOA DA SILVA 

 
: MARCELO TADEU APOSTOLO 

 
: ADRIANA DE PAULA FERNANDES 

 
: MARCELO TERENTIN 

 
: MIRIAN BEZERRA 

 
: MARCIO EDUARDO FERREIRA SANTANA 

 
: NELSON CORREA LEITE JUNIOR 

 
: ARINETE DA CONCEICAO CORREA LEITE 

 
: RENATA CLARO GUERRA 

 
: RENATO TADEU GUERRA 

 
: SILVIA HELENA DA SILVA 

 
: PEDRO SILVANO DANTAS JUNIOR 

 
: ALEXANDRE TASSINARI 

 
: JOSIANE FERREIRA TABATTINI TASSINARI 

ADVOGADO : ANTONIO CELSO BAETA MINHOTO e outro 

APELANTE : IZABEL CRISTINA DE SOUSA e outro 

 
: FLAVIO NOVAIS DOS SANTOS 

ADVOGADO : ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES e outro 

PARTE AUTORA : RODRIGO DE SOUZA 

ADVOGADO : GEVILSON CESTARI e outro 

PARTE AUTORA : EMERSON DE PAULA SILVA e outro 

 
: GISELE DE PAULA SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO CELSO BAETA MINHOTO e outro 

PARTE AUTORA : GLAUCE DA COSTA e outro 

 
: CARLOS AIMAR PEREIRA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SILVA GARCIA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : KATIA APARECIDA MANGONE e outro 

APELADO : FGS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA e outros 

 
: CESARIO GEBRAM SOUBIHE 

 
: BEATRIZ HELENA SOUBIHE 

ADVOGADO : OSWALDO CHADE e outro 

No. ORIG. : 00074791120034036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Tendo os autores Cláudio Muniz Treviso, Daniel Dias de Souza, Adriana Salgado, Anderson Candido de Souza, Nelson 

Candido de Souza, Sonia Maria de Souza, André Miguel Moura de Souza, Cleber Tadeu Ferreira Barrinuevo, Marlene 

Aparecida da Cruz Barrinuevo, Douglas Nicolini Alves da Cruz, Lilian Teresa dos Santos, Edson Yoshiaki Nagata, 

Rosa Tidori Matsuda Nagata, Edison Luis Gandolfi, Juliana Alves Gandolfi, Evair Marcelo de Lima, Adriana Cristina 

Cabral de Lima, Emerson Jose Orvati, Fernando César de Paula, Vanessa Mesquita da Costa, Francisco Alves Dantas 

Junior, Fabio Medeiros do Nascimento, Gustavo Correia Fernandes, Daniela de Paula Fernandes, Marcelo Tadeu 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 467/2372 

Apostolo, Adriana de Paula Fernandes, Mirian Bezerra, Marcio Eduardo Ferreira Santana, Nelson Correa Leite Junior, 

Arinete da Conceição Correa Leite, Renata Claro Guerra, Renato Tadeu Guerra, Silvia Helena da Silva, Pedro Silvano 

Dantas Junior, Isabel Cristina de Souza e Flavio Novais dos Santos renunciados expressamente ao direito sobre o qual 

se funda a ação, contando com a concordância da parte contrária (fl. 3.521), HOMOLOGO A RENÚNCIA AO 

DIREITO, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, V, do Código de Processo 

Civil, bem como para os autores Cláudio Manoel Gonçalves, Eduardo de Oliveira, Tatiana Santos Rocha de Oliveira, 

Irineu Machado Neto, Luciano Povoa da Silva e Marcelo Terentin HOMOLOGO A RENÚNCIA AO DIREITO 

somente em relação a Caixa Econômica Federal - CEF, prosseguindo-se em relação aos autores remanescentes. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012396-57.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.012396-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : HOSPITAL E MATERNIDADE MODELO TAMANDARE S/A 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MAZETTO 

 
: MARIA APARECIDA MARINHO DE CASTRO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Hospital e Maternidade Modelo Tamandaré S/A contra a sentença de fls. 224/229, 

que extinguiu o processo sem resolução do mérito, em razão de litispendência quanto à NFLD n. 31.911.124-5, e quanto 

à NFLD n. 31.911.123-7, por considerar o autor carecedor da ação, ambos nos termos do art. 267, V, do Código de 

Processo Civil. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) processo que deverá ser extinto sem julgamento de mérito são os Embargos à Execução de n. 1999.61.82.046527-3, 

que tramita na 5ª Vara de Execuções Fiscais desta comarca, e não este, uma vez que a presente demanda fora distribuída 

em 23.03.99, ou seja, anteriormente àquela, que somente fora distribuída em 25.08.99; 

b) é desarrazoada a decisão ao extinguir o presente feito, no que concerne à NFLD n. 31.911.123-7, por falta de 

interesse processual da autora, haja vista o disposto no art. 38 da Lei 6.830/80; 

c) a verba honorária fixada na sentença deve ser reduzida, pois, deverá ser aplicada em norma eqüitativa, observando-se 

o disposto no § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil e não o disposto pelo § 3º do referido artigo (fls. 238/244). 

Contrarrazões às fls. 266/275. 

Decido. 

Litispendência (CPC, art. 301, IV, §§ 1º, 2º e 3º). A litispendência é instituto processual que enseja a extinção do 

processo sem julgamento do mérito, pois não há necessidade de dois provimentos jurisdicionais sobre o mesmo 

conflito. Por isso é condicionada à coincidência dos elementos identificadores da ação (causa de pedir, pedido e partes) 

e, variando qualquer desses elementos, conclui-se serem diversas as demandas e, portanto, subsiste a necessidade de 

apreciação jurisdicional de ambas as ações em cotejo. Esse instituto, ademais, é de certa forma ligado à coisa julgada, 

cuja eficácia preclusiva impede a alegação em outra demanda de questões que deveriam ter sido suscitadas na ação já 

transitada em julgado. 

O Superior Tribunal de Justiça vem decidindo nesse sentido: 

 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - AÇÃO ANULATÓRIA - POSTERIOR AJUIZAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL 

- EMBARGOS DO DEVEDOR - LITISPENDÊNCIA RECONHECIDA NA INSTÂNCIA ORDINÁRIA - CORRETA 

EXTINÇÃO DO PROCESSO - CONDENAÇÃO DA EXEQUENTE NO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA - 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. A iterativa jurisprudência desta Corte tem firmado o entendimento de que deve ser reconhecida a litispendência 

entre os embargos à execução e a ação anulatória ou declaratória de inexistência do débito proposta anteriormente ao 

ajuizamento da execução fiscal, se identificadas as mesmas partes, causa de pedir e pedido, ou seja, a tríplice 

identidade a que se refere o art. 301, § 2º, do CPC. Precedentes. 

2. Extintos os embargos à execução, sem resolução do mérito, não há que se falar em condenação da exequente ao 

ressarcimento das custas processuais e ao pagamento dos honorários advocatícios, em razão da necessidade do 
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executado contratar advogado para se defender, pois, ausente qualquer causa suspensiva da exigibilidade, a Fazenda 

Pública tinha o dever de ajuizar a execução fiscal, sob pena de o crédito tributário restar atingido pela prescrição. 

3. Recurso especial não provido. 

(STJ, REsp n. 1040781/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 18.12.08) (grifei) 

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. 

PENSÃO POR MORTE. MANDADO DE SEGURANÇA. LITISPENDÊNCIA. NÃO-OCORRÊNCIA. PEDIDO E 

CAUSA DE PEDIR DIVERSOS. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 

1. Nos termos do art. 301, § 2º, do CPC, "Uma ação é idêntica à outra quando tem as mesmas partes, a mesma causa 

de pedir e o mesmo pedido". 

2. Hipótese em que os recorridos, pensionistas de servidor público falecido, impetraram anterior mandado de 

segurança buscando o pagamento de seus proventos em valor equivalente ao que o instituidor do benefício perceberia 

se vivo fosse. Posteriormente, ao fundamento de que o dispositivo do acórdão que decidiu o referido mandamus levaria 

à redução de sua remuneração, impetraram novo mandado de segurança postulando a manutenção dos valores de seus 

proventos, pelo que não há litispendência na espécie. 

3. Recurso especial conhecido e improvido. 

(STJ, REsp n. 944834/MG, Rel. Arnaldo Esteves Lima, j. 07.10.08) (grifei) 

 

Do caso dos autos. O processo foi extinto sem resolução de mérito em razão de litispendência no que se refere à NFLD 

n. 31.911.124-5. Este Processo n. 0012396-57.1999.4.03.61 foi distribuído em 23.03.99 (fl. 2) para a 4ª Vara Cível da 1ª 

Subseção Judiciária de São Paulo (SP). Os Embargos à Execução n. 1999.61.82.046527-3 foram distribuídos em 

25.08.99 (fl. 245) para a 5ª Vara Fiscal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo (SP). Portanto, tendo em vista que a 

litispendência enseja a extinção do processo posteriormente distribuído, verifica-se não ser caso de extinção desta ação 

anulatória. 

Em relação à NFLD n. 31.911.123-7, este processo, também, foi extinto sem resolução de mérito pela inadequação da 

via eleita, na forma do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. Verificou-se que essa NFLD ensejou a propositura da 

Execução Fiscal n. 98.0559335-5 na 2ª Vara de Execuções Fiscais, que já se encontra em fase de penhora de bens, e o 

autor deveria discutir os débitos referentes a essa NFLD via embargos à execução fiscal. Todavia, nada obsta que o 

autor eleja essa via para anular o lançamento, os embargos à execução não constituem a única opção de defesa do 

executado, conforme ressalvado pelo art. 38 da Lei n. 6.830/80. Não há que se falar, também, em conexão, visto que se 

tratam de juízos com competências materiais distintas. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e determinar o prosseguimento do feito, 

com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000119-18.1999.4.03.6000/MS 

  
1999.60.00.000119-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : CARLOS REYNALDO FERNANDES espolio 

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES 

REPRESENTANTE : CARLA MARA DA SILVA FERNANDES BELLIARD 

ADVOGADO : THAIS HELENA OLIVEIRA CARVAJAL e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : THAIS HELENA OLIVEIRA CARVAJAL e outro 

ENTIDADE : SASSE CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS 

DESPACHO 

Fl. 893. Tendo em vista que a Medida Provisória nº 478/2009, publicada em 29 de dezembro de 2009, teve seu prazo 

de vigência encerrado no dia 01 de junho de 2010, conforme Ato Declaratório do Presidente da Mesa do Congresso 

Nacional nº 18, de 2010, torno sem efeito o despacho de fl. 890 no que diz respeito à determinação de que todas as 

intimações referentes a Caixa Seguradora S/A fossem dirigidas à Caixa Econômica Federal - CEF. 

Fls. 896/898: Considerando que o autor CARLOS REYNALDO FERNANDES (espólio), representado pela 

inventariante CARLA MARA DA SILVA FERNANDES BELLIARD renunciou ao direito em que se funda a ação, 

entrando em acordo com a Caixa Econômica Federal - CEF, julgo extinto o presente feito, a teor do artigo 269, inciso V 

do Código de Processo Civil, julgando prejudicado o recurso interposto (fls. 755/806). 

As custas judiciais serão suportadas pelo autor, e a verba honorária será paga, diretamente à ré, na via administrativa. 
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Fl. 895. O pedido de levantamento dos valores depositados será apreciado pelo Juízo de Primeiro Grau, vez que os 

depósitos foram efetuados perante e à disposição dele. 

Certifique-se o trânsito em julgado. 

Oportunamente, à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Int. 

 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2010. 

Hélio Nogueira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007375-70.2003.4.03.6000/MS 

  
2003.60.00.007375-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : FRANCINILDA FREIRE THOMAZ e outro 

 
: WALDIR THOMAZ 

ADVOGADO : DANIELA GOMES GUIMARAES e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO e outro 

APELANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : CAIXA SEGUROS S/A 

DESPACHO 

Fl. 559. Tendo em vista que a Medida Provisória nº 478/2009, publicada em 29 de dezembro de 2009, teve seu prazo 

de vigência encerrado no dia 01 de junho de 2010, conforme Ato Declaratório do Presidente da Mesa do Congresso 

Nacional nº 18, de 2010, torno sem efeito o despacho de fl. 556 no que diz respeito à determinação de que todas as 

intimações referentes a Caixa Seguradora S/A fossem dirigidas à Caixa Econômica Federal - CEF. 

Assim, aguarde-se o julgamento. 

Int. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2010. 

Hélio Nogueira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000784-97.2000.4.03.6000/MS 

  
2000.60.00.000784-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : JOEL SILVA BARBOSA 

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MILTON SANABRIA PEREIRA 

APELADO : SASSE CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS 

ADVOGADO : AOTORY DA SILVA SOUZA 

DESPACHO 

Fl. 351. Tendo em vista que a Medida Provisória nº 478/2009, publicada em 29 de dezembro de 2009, teve seu prazo 

de vigência encerrado no dia 01 de junho de 2010, conforme Ato Declaratório do Presidente da Mesa do Congresso 

Nacional nº 18, de 2010, torno sem efeito o despacho de fl. 338 no que diz respeito à determinação de que todas as 

intimações referentes a Caixa Seguradora S/A fossem dirigidas à Caixa Econômica Federal - CEF. 

Assim, aguarde-se o julgamento. 

Int. 
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São Paulo, 05 de outubro de 2010. 

Hélio Nogueira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028446-27.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.028446-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : CLAUDETE MARTINS CAMILO DOS SANTOS 

ADVOGADO : AMERICO ALVES FRANCISCO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

 
: SIDARTA BORGES MARTINS 

APELADO : CAIXA SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : RENATO TUFI SALIM e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EDUARDO RODRIGUES DA COSTA 

DESPACHO 

Fl. 263. Tendo em vista que a Medida Provisória nº 478/2009, publicada em 29 de dezembro de 2009, teve seu prazo 

de vigência encerrado no dia 01 de junho de 2010, conforme Ato Declaratório do Presidente da Mesa do Congresso 

Nacional nº 18, de 2010, torno sem efeito o despacho de fl. 260 no que diz respeito à determinação de que todas as 

intimações referentes a CAIXA SEGURADORA S/A fossem dirigidas à Caixa Econômica Federal - CEF. 

Assim, aguarde-se o julgamento. 

Int. 

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2010. 

Hélio Nogueira  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Nro 6710/2010 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0027759-65.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027759-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

IMPETRANTE : JOSE LUIZ BLANDER DE CAMARGO CASTRO 

PACIENTE : VALDERLEI PEREIRA BORGES reu preso 

ADVOGADO : JOSE LUIZ BLANDER CAMARGO CASTRO e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00104894620104036105 1 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus com pedido liminar, impetrado por José Luis Blander de Camargo Castro, em favor de 

Valderlei Pereira Borges, contra ato do MM. Juízo Federal de Campinas, nos autos da ação penal de nº 0010489-

46.2010.4.03.6105, que manteve a prisão preventiva decretada em desfavor do paciente. 

O impetrante alega a ausência dos requisitos previstos no art. 312 do Código de Processo Penal, autorizadores da 

detenção cautelar. Aduz, ainda, excesso de prazo na formação da culpa do paciente. Pugna pela concessão da liberdade 

provisória ao acusado. 

A liminar foi indeferida nas fls. 112/113. 

O impetrante requereu a reconsideração do indeferimento da liminar requerida, nas fls. 116/118, tendo sido mantido o 

decisum. 

Informações do MM. Juízo a quo nas fls. 122/123. 

O Procurador Regional da República, Márcio Domene Cabrini, em parecer de fls. 128/130, opinou pela concessão do 

presente writ. 
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É o relatório. 

 

Ante as informações prestadas pelo MM. Juízo a quo, e fornecidas por mensagem eletrônica, o paciente teve sua prisão 

relaxada pelo MM. Juízo de 1º grau, restando prejudicada a análise do writ, pela perda de seu objeto. 

O pedido é de ser julgado prejudicado, com fundamento no artigo 33, inciso XII do Regimento Interno desta Egrégia 

Corte. 

 

Após as formalidades de estilo, ao arquivo. 

 

Intime-se e cumpra-se. 

 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0033527-69.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033527-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

IMPETRANTE : EUGENIO CARLO BALLIANO MALAVASI e outros. 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00046175320104036104 3 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ordem de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrada por Eugênio Carlo Balliano Malavasi, Patrik 

Raasch Cardoso, Marco Aurélio Magalhães Júnior e por Anna Carolina Ferreira Cenci, Advogados, em favor de 

PEDRO DE LUCCA FILHO, preso, sob o argumento de que o paciente está submetido a constrangimento ilegal em seu 

direito de liberdade, materializado no ato praticado pelo Juiz Federal da Terceira Vara de Santos-SP, que decretou sua 

prisão preventiva. 

Consta dos autos que o paciente foi denunciado e está sendo processado por (fl. 121): receptação qualificada 6 vezes 

(artigo 180, § 1º, CP), fraude a concorrência (art 335 do CP), formação de quadrilha (artigo 288, CP), estelionato 

tentado em desfavor de entidade de direito público (artigo 171, § 3º, c.c. 14, II, CP), por ter sido candidato, mas não 

entrar na Academia Nacional de Polícia e estelionato tentado em desfavor de entidade de direito público (art 171, § 3º, 

c/c 14, II do CP), 4 vezes, pela participação na tentativa de Cláudio Sérgio Ribeiro Organ, Marcelo da Silva, Renato de 

Almeida e Sérgio Guerra ingressarem na Academia Nacional de Polícia, e estelionato consumado em desfavor de 

entidade de direito público (art 171, § 3º do CP), 2 vezes, porquanto Daniel Romão e Allan Romero Berger tenham 

ingressado na Academia Nacional de Polícia. 

Em data anterior ao recebimento da denúncia, a autoridade coatora acolheu a representação formulada pelo 

Departamento de Polícia Federal e decretou a prisão preventiva do paciente (fls. 136/16), ato que manteve quando do 

recebimento da denúncia (fls. 162/167). 

Alegam os impetrantes que a autoridade coatora decretou a prisão preventiva do paciente com base nos fundamentos 

genéricos do artigo 312, do Código de Processo Penal, o que não se coaduna com as garantias inerentes ao direito de 

liberdade, previstas na Constituição Federal. 

Ressaltam que o paciente é primário, possui residência fixa, exerce atividade lícita e é pai de família. 

Invocam o princípio da presunção de inocência, afirmam que a segregação do paciente contraria o referido princípio e 

sustentam que sua segregação precoce não é amparada em razões de ordem pública ou mesmo personalíssima. 

Afirmam que a prisão preventiva não tem razão de ser mantida, porquanto não se verifica a sua necessidade e 

excepcionalidade, invocam lição de Ada Pellegrine Grinover e precedentes em defesa da tese. 

Discorrem sobre prisão preventiva e afirmam que, na decisão que manteve a custódia cautelar do paciente, a autoridade 

coatora discorreu sobre o binômio "gravidade do delito X repercussão social", o que, no entanto, não autoriza a 

segregação preventiva, haja vista que, se assim fosse, a medida deixaria de ser excepcional e nenhum denunciado 

responderia ao processo em liberdade, considerando que todo crime é grave e todo delito causa uma repulsa social. 

Transcrevem outros precedentes, pedem liminar para restituir o paciente, imediatamente, à liberdade e, a final, a 

concessão da ordem para revogar a prisão preventiva do paciente, em seu favor expedindo o competente alvará de 

soltura. 

Juntaram os documentos de fls. 26/203. 

É o breve relatório. 

A prisão preventiva do paciene foi decretada com o objetivo de preservar provas existentes, as quais poderiam ser 

facilmente destruídas em face de sua estreita ligação com o "cabeça" do grupo, ressaltando, a autoridade coatora, o fato 
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de o paciente ter acesso aos clientes para influenciá-los, assim como a outras pessoas do grupo, supostamente 

desconhecidas (fls. 155). 

Não se trata, pois, de decisão embasada em fundamentos genéricos, até porque o ato que conduziu o paciente ao cárcere 

faz expressa referência a diálogos interceptados e transcritos pela autoridade policial, que revelam a articulação de 

integrantes do grupo, no sentido de procurarem os candidatos relacionados em lista referente à fraude do concurso da 

OAB para alertá-los acerca das investigações. 

Observo, por outro lado, que, conforme consta do ato trasladado às 136/160, mais precisamente à fl. 154, na residência 

do paciente foi encontrada uma relação com nomes dos candidatos ao concurso de agente da polícia federal em 2009, 

daí emergindo a possibilidade de vir o paciente a, efetivamente, interferir na produção da prova. 

E, subsistindo os motivos ensejadores da custódia cautelar, como consignado no ato que recebeu a denúncia (fls. 

162/167), a medida era de ser mantida e sua validade não dependia, como não depende, da repetição dos fundamentos já 

expostos. 

Destarte, ao vislumbro, ao menos por ora, o apontado constrangimento ilegal ao direito de liberdade do paciente. 

Processe-se, pois, sem liminar. 

Requisitem-se as informações e dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Após, conclusos para julgamento. 

Int. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

Expediente Nro 6691/2010 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041722-14.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.041722-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : COGUMELO DO SOL AGARICUS DO BRASIL COM/ IMP/ E EXP/ LTDA e outros 

 
: YASUKO KIMURA 

 
: MARIO KIKUO KIMURA 

ADVOGADO : JOSE CABRAL PEREIRA FAGUNDES JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2008.61.82.006175-0 6F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 324/385: Se efetivada a penhora, a questão relativa à suspensão da execução deverá ser objeto de apreciação pelo 

Juízo "a quo", com base na nova situação. 

AGUARDE-SE, pois, o julgamento dos embargos de declaração opostos às fls. 318/322. 

Int. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034501-96.1997.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.007383-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : ATUAL EDITORA LTDA 

ADVOGADO : MIGUEL RAMON J SAMPIETRO PARDELL e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 473/2372 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.34501-7 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Fls. 1676/1716: Trata-se de embargos de declaração opostos por ATUAL EDITORA LTDA contra decisão de fls. 

1625/1628, que deu provimento ao apelo da União e à remessa oficial, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do 

Código de Processo Civil, para julgar improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento de custas processuais 

e honorários advocatícios, fixados em 10% do valor atribuído à causa. 

Alega, em síntese, que a decisão embargada está eivada de contradição, vez que deixou de considerar que a fiscalização 

do INSS não reconheceu o vínculo empregatício com base nos requisitos da subordinação, pessoalidade, onerosidade e 

habitualidade, mas embasou-se apenas no fato de que os serviços prestados integravam sua atividade-fim, o que afronta 

o disposto no artigo 93, inciso IX, e 114 da Constituição Federal e no artigo 31, parágrafo 3º, da Lei nº 8212/91. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Não há na decisão embargada qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de declaração. 

Ocorre que a decisão de fls. 1625/1628 deu provimento ao apelo da União e à remessa oficial, com base na 

jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que "a autarquia previdenciária, por meio de seus 

agentes fiscais, tem competência para reconhecer vínculo trabalhista para fins de arrecadação e lançamento de 

contribuição previdenciária" (AgRg no REsp nº 894015 / AL, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 

12/04/2007, pág. 251) e de que, na ação anulatória, "incumbe ao autor o ônus da prova, no tocante à desconstituição do 

crédito já notificado ao contribuinte, em face da presunção de legitimidade e veracidade do ato administrativo, sendo, 

pois, necessário prova irrefutável do autor para desconstituir o crédito" (EDcl no REsp nº 894571 / PE, 2ª Turma, 

Relator Ministro Humberto Martins, DJe 01/07/2009). 

No caso, conforme ficou expresso, na decisão embargada, a autora não trouxe, aos autos, prova inequívoca no sentido 

de que os trabalhadores mencionados no relatório fiscal lhe prestavam serviço na condição de autônomos, não sendo 

suficientes, para tanto, os documentos acostados aos autos. 

E isso é o bastante, sendo absolutamente desnecessário qualquer outro discurso a respeito, até porque restou claro que 

não houve afronta ao disposto no artigo 93, inciso IX, e 114 da Constituição Federal e no artigo 31, parágrafo 3º, da Lei 

nº 8212/91. 

O que se observa da leitura das razões expendidas pela parte embargante é sua intenção de alterar o julgado, devendo, 

por isso, se valer do recurso próprio. 

A propósito, aliás, a jurisprudência é no sentido de que os embargos de declaração não se prestam a instaurar uma nova 

discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada: 

A mera insatisfação com o resultado da demanda não viabiliza a oposição de embargos declaratórios, que, na dicção 

do art. 535 do Código de Processo Civil, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade e eliminar contradição 

existentes no julgado, vícios esses inexistentes na espécie. 
(STJ, EAREsp nº 963215 / RN, 5ª Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJ 28/04/2008, pág. 1) 

... são descabidos os presentes embargos, haja vista que sua real intenção não é sanar algum vício no acórdão 

embargado, e sim rediscutir o julgado, buscando efeitos infringentes, o que não é viável em razão dos rígidos 

contornos processuais desta espécie de recurso. 

(STJ, EDREsp nº 990310 / RS, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 14/04/2008, pág. 1) 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração. 

Int. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

Boletim Nro 2588/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004093-68.2000.4.03.6181/SP 

  
2000.61.81.004093-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : ADAO PIRES DA SILVA FILHO 

ADVOGADO : RODRIGO FOGAÇA DA CRUZ 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PENAL. PRESCRIÇÃO. CONTINUIDADE DELITIVA. 
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- Regulando-se a prescrição, na espécie, em razão da pena aplicada, considerada sem o aumento da continuidade 

delitiva, pelo prazo de quatro anos e decorrido tal lapso temporal do recebimento da denúncia até a publicação da 

sentença condenatória, é de ser declarada a extinção da punibilidade do delito. Prejudicado o recurso interposto. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício declarar extinta a punibilidade do delito, prejudicado o 

mérito recursal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0003544-10.2005.4.03.6108/SP 

  
2005.61.08.003544-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

RECORRENTE : Justica Publica 

RECORRIDO : VALTER DOS SANTOS VILA 

ADVOGADO : LUCIANA VILA MARTHA 

EMENTA 

PENAL. PRESCRIÇÃO. CONTINUIDADE DELITIVA. 
- Regulando-se a prescrição, na espécie, pelo prazo de doze anos, correspondente à pena máxima aplicável "in abstrato", 

considerada sem o aumento da continuidade delitiva (artigo 119 do CP e Súmula 497 do STF) e decorrido este do 

recebimento da denúncia até a presente data, é de ser reconhecida a extinção da punibilidade do delito. Prejudicado o 

recurso interposto. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar extinta a punibilidade do delito, prejudicado o mérito 

recursal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003878-26.2000.4.03.6106/SP 

  
2000.61.06.003878-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

EMBARGANTE : Justica Publica 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DIVINO DE SOUZA PEREIRA 

ADVOGADO : REGINA CELIA ATIQUE REI OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

CO-REU : ORLANDO MODESTI CALCETE falecido 

 
: JOSE APARECIDO BISPO 

 
: URLEI MARCIO MACHADO ROSA 

 
: WARLEY FABIO LUIZ DO AMARAL 

 
: JEFERSON NUNES DE OLIVEIRA 

 
: CLEUZA HELENA 

 
: MARIA HERDECY PEREIRA COSTA 

 
: DEOCLECIO BERNARDINO DE MELLO 

EMENTA 
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PROCESSO PENAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL - ART 334 CP - OMISSÃO - 

CONTRABANDO DE CIGARROS- PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA - EMBARGOS CONHECIDOS E 

ACOLHIDOS. 

1. Verifica-se que, por ocasião da lavratura do voto e ementa, a conduta do apelante foi enquadrada no delito de 

descaminho, sendo certo que os fatos narrados na denúncia - introdução de mercadorias de procedência estrangeira sem 

a devida documentação legal e mercadorias nacionais de venda proibida no Brasil (cigarros) - referem-se a prática 

também do delito de "contrabando por assimilação".  

2. A jurisprudência nacional vem se solidificando em posicionar-se no sentido de aplicar a referida causa supralegal de 

excludente da ilicitude nos casos em que o valor dos tributos relativos às mercadorias apreendidas for inferior ao limite 

de R$10.000,00, inclusive tratando-se de contrabando de cigarros. 

3. É que se tem levado em conta, como fator de discriminem, o valor monetário das mercadorias apreendidas sobre o 

qual incidem os tributos devidos. Precedentes. 

4. Embargos conhecidos e acolhidos, reconhecendo-se a existência de omissão, para complementar o acórdão 

embargado, fundamentando-o na forma acima explicitada quanto a aplicação do princípio da insignificância aos fatos 

narrados na denúncia relativos ao contrabando de cigarros (ou "contrabando por assimilação"). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos declaratórios e acolhê-los. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002631-05.2004.4.03.6127/SP 

  
2004.61.27.002631-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : MARIA MAFALDA QUILICE DANIEL 

 
: MARIO QUILICE FILHO 

ADVOGADO : RICARDO LUIZ ORLANDI e outro 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PENAL. CRIME DE APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. ALEGAÇÕES DE DIFICULDADES 

FINANCEIRAS. PROVA. PENA. 

- Corresponde o objeto material do delito a um valor econômico que se individualiza no momento em que os salários 

são pagos com os descontos das contribuições sem a contrapartida do devido recolhimento. 

- Sendo a atividade econômica feita de mecanismos de longo alcance e de correspondentes estratégias empresariais, não 

é a verificação da exata relação entre receitas e despesas em cada mês de competência que decide da existência ou não 

de apropriação. Pagos os salários com os descontos e omitidos os recolhimentos das contribuições, tem-se como 

suficientemente provadas as ações de apropriação de valores. Materialidade do delito comprovada. 

- Pressuposto que a causa supralegal de exclusão da culpabilidade assenta na anormalidade do elemento volitivo, 

depara-se inaceitável o pensamento de sua incidência quando a atividade criminosa perdurou por período suficiente para 

que o agente recuperasse a capacidade de determinação normal e imune de defeitos. 

- Autoria delitiva devidamente estabelecida no processo. 

- Circunstâncias judiciais que não autorizam a fixação da pena-base acima do mínimo legal. 

- Recurso parcialmente provido para efeito de redução de penas. De ofício declarada extinta a punibilidade pela 

prescrição em relação a parte das infrações praticadas em continuidade delitiva. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, declarar extinta a punibilidade do delito pela prescrição da 

pretensão punitiva estatal quanto aos fatos praticados nos meses de outubro e novembro de 2001 com relação à corre 

Maria Mafalda Quilice Daniel e dar parcial provimento ao recurso para efeitos de redução de penas, nos termos supra, e 

de ofício declaro extinta a punibilidade do delito imputado ao acusado pela prescrição da pretensão punitiva estatal 
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quanto aos fatos praticados nos meses de outubro e novembro de 2001, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 1999.03.99.106577-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

EMBARGANTE : Justica Publica 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : MARIA CHRISTINA FUSTER SOLER BERNARDO 

 
: OSWALDO SOLER JUNIOR 

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE CAPARROZ GOMES 

CO-REU : OSWALDO SOLER falecido 

 
: IVONI FUSTER CORBY SOLER 

No. ORIG. : 98.07.02267-3 1 Vr JALES/SP 

EMENTA 

PROCESSO PENAL - PENAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL - ART 95 "d" DA 

LEI 8212/91 E 168-A CP - PROVA PERICIAL - CERCEAMENTO DE DEFESA/EXCLUDENTE DA 

ANTIJURIDICIDADE NÃO COMPROVADA - CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS PARA FIXAÇÃO DA PENA 

BASE ACIMA DO MÍNIMO LEGAL/SUBSTITUIÇÃO DA PENA CORPORAL - CONTRADIÇÕES 

INEXISTENTES - EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE/PARCELAMENTO DO DÉBITO - INEXISTÊNCIA DE 

OBSCURIDADE - REDUÇÃO DA PENA BASE/DECRETO DE PRESCRIÇÃO - OMISSÃO NÃO 

CONFIGURADA - EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Os fundamentos acerca da desnecessidade de realização de prova pericial, com a finalidade de comprovar tese 

defensiva de dificuldade financeira que levaria ao reconhecimento do estado de necessidade e inexigibilidade de 

conduta diversa, encontram-se bem delineados, tanto na decisão de primeiro grau como no v. acórdão. 

2. Não obstante, o julgado indicou algumas provas aptas a espelhar a situação financeira da empresa. As que já se 

encontravam no bojo dos autos foram cuidadosamente analisadas e, por si só, mostraram-se adequadas a comprovar a 

situação financeira da empresa, bem como o comportamento dos sócios no período do débito previdenciário e das 

alegadas dificuldades - plena liquidez e deliberada intenção de não repassar à Previdência Social os valores descontados 

de seus empregados, ou seja, descaso de seus sócios. 

3. Em verdade, a defesa não conseguiu comprovar o que alegou, apesar das provas juntadas. De uma simples leitura do 

julgado verifica-se que a fundamentação não está em desarmonia com a conclusão alcançada. Assim, os embargos de 

declaração não se prestam a rediscutir a matéria julgada, para que desse modo se logre obter efeitos infringentes (STJ, 

EDHC n. 56.154-PB, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 27.03.08). 

4. Quanto a terceira contradição alegada, a dosimetria da pena restou mantida acima do mínimo legal para o apelante 

Oswaldo Soler Júnior, justificada numa maior culpabilidade, conseqüências do crime, ante ao vultoso prejuízo causado 

ao ente público, e conduta social inadequada - forma como vinha agindo o apelante na condução dos seus negócios. 

5. Restou consignado no v. acórdão que inquéritos constantes da folha de antecedentes do acusado não foram levados 

em conta para a exacerbação da pena, porquanto violaria a presunção de inocência. Não houve desconsideração de sua 

primariedade, menos ainda se cogitou de ocorrência de reincidência, pelo que não procede o inconformismo da defesa 

no sentido de que deva ser afastada do cálculo da pena circunstância agravante genérica. Em arremate, as aventadas 

omissões acerca do pedido de fixação da pena base no mínimo legal e conseqüente decretação da prescrição da 

pretensão punitiva restaram superadas. 

6. Quanto a alegada obscuridade acerca da literalidade dos artigos 110 do Código Tributário Nacional e 360, I do 

Código Civil e o entendimento do v. acórdão de que o parcelamento não implica em novação da dívida, deve ficar 

consignado que a interposição de embargos de declaração para efeito de prequestionamento também não dá margem à 

parte a instar o órgão jurisdicional a se pronunciar explicitamente sobre um ou outro específico dispositivo legal, 

bastando que a matéria haja sido tratada na decisão. Jurisprudência ( STJ, 6ª Turma, AGRESp n. 573.612-RS, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, unânime, j. 12.06.07, DJ 10.09.07, p. 317). De outra feita, o acórdão embargado deixou assentado 

que "extingue-se a punibilidade do agente quando houver o pagamento total do tributo ou da contribuição devida, não 

podendo o julgador dar interpretação extensiva à norma, para alcançar situações que nela não estão previstas" (Lei 

10.684/03). 

7. Embargos conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 477/2372 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos declaratórios e rejeitá-los. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004611-44.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.004611-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

ADVOGADO : RENATO PINHEIRO DE OLIVEIRA 

EMBARGANTE : RENATO DOS SANTOS 

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO 

REU : RENATO DOS SANTOS e outro 

 
: ANA LUCIA DA SILVA 

ADVOGADO : RENATO PINHEIRO DE OLIVEIRA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria 

aduzida constante do Acórdão. 

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto, 

presidem a questão. 

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção explícita 

dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto 

suscetível de questionamentos.  

IV -Embargos rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

Boletim Nro 2583/2010 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001799-19.1991.4.03.6000/MS 

  
93.03.070801-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

INTERESSADO : AFIF YOUSSEF EL OSSAIS 

ADVOGADO : JORGE ROBERTO GENARO 

INTERESSADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

No. ORIG. : 91.00.01799-0 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA. OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE 

INTIMAÇÃO PESSOAL DA ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO. EXIGÊNCIA A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DA 

MP N. 330/93. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DE TRIBUNAL SUPERIOR.  

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

II - A prerrogativa da intimação pessoal dos representantes judiciais da União passou a ser legalmente prevista a partir 

de 30.06.1993, data da publicação da Medida Provisória n. 330, em seu art. 6º. 

III - No caso em tela, a intimação da União do despacho de fl. 113 ocorreu, pela Imprensa Oficial, em 13.04.1993, 

anteriormente à vigência da referida MP. 

IV - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

V - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007769-83.1994.4.03.6100/SP 

  
96.03.058982-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade CRC 

ADVOGADO : FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS e outro 

APELADO : VALTER DE MATOS MORENO e outro 

 
: TADASHI IMAMURA 

ADVOGADO : HERBERTO ALFREDO VARGAS CARNIDE e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.00.07769-6 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO REGIONAL DE 

CONTABILIDADE. ANUIDADE. MVR. LEI N. 6.994/82. NATUREZA JURÍDICA. OBEDIÊNCIA AO 

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. RESOLUÇÃO CFC N. 754/93. ILEGALIDADE. EXTINÇÃO DO MVR. LEIS 

8.177 E 8.178/91. 

I - Aplicam-se às contribuições de interesse das categorias profissionais os princípios constitucionais tributários, dentre 

os quais inclui-se o da estrita legalidade, nos termos do art. 149, da Constituição da República. 

II - Limites máximos das anuidades devidas aos Conselhos Regionais Profissionais fixados pela Lei n. 6.994/82, 

correspondente, para pessoa física, a 2 (duas) vezes o Maior Valor de Referência - MVR vigente no País (art. 1º, § 1º, 

alínea "a"). 

III - Extinção do MVR pelo art. 3º, inciso III, da Lei n. 8.177/91, a partir de 1º de fevereiro de 1991, tendo a Lei n. 

8.178/91 instituído tabela de conversão para os valores de tal indexador (art. 21, inciso II). 

IV - Valores das anuidades que devem, automaticamente, ser convertidos e atualizados pelo novo indexador, que, no 

caso, com a edição da Lei n. 8.383/91, foi a UFIR. 

V - Resolução CFC n. 754/93 que extrapola os limites da Lei n. 6.994/82. 

VI - Incabível a alegação de que o índice fixado na Lei n. 6.994/82 seria válido somente para o ano de 1982, porquanto 

o mesmo deve ser aplicado até que nova lei venha dispor de outra forma. 

VII - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009976-

84.1996.4.03.6100/SP 

  
97.03.060783-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.212/216v° 

INTERESSADO : DELTALAR UTILIDADES LTDA 

ADVOGADO : FRANCISCO FERREIRA NETO e outros 

No. ORIG. : 96.00.09976-6 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. RESERVA DE PLENÁRIO. 

DESNECESSIDADE. ART. 481, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC.  

I - A discussão acerca da prescrição do crédito tributário encontra-se pacificada no âmbito desta Corte, no sentido de 

que, tratando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação ou auto-lançamento, o prazo prescricional flui do 

seguinte modo para os recolhimentos efetuados até a entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05, ocorrida aos 9 

de junho de 2005: cinco anos, contados do fato gerador entendido como a data em que foi efetuado o recolhimento, para 

que a autoridade fiscal homologue o aludido pagamento; ao término desse prazo, sem manifestação da autoridade fiscal, 

dá-se a homologação tácita e, por conseguinte, inicia-se a fluência do prazo para o contribuinte pleitear judicialmente a 

restituição e/ou compensação, também de cinco anos. 

II - No mesmo sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n. 1002932/SP, 

representativo da controvérsia, decisão esta que, nos termos do art. 543-C, do Código de Processo Civil, deve ser 

adotada pelos tribunais. 

III - Desnecessária a submissão da matéria à Corte Especial deste Tribunal, nos termos do art. 481, parágrafo único, do 

Código de Processo Civil, uma vez que não foi aplicada a Lei Complementar n. 118/05 por ser considerada 

inconstitucional, mas pela impossibilidade de sua aplicação retroativa no caso concreto. 

IV - Não constitui óbice ao julgamento do recurso a existência de pretensão de idêntica natureza pendente de apreciação 

perante o Supremo Tribunal Federal, sob pena de paralisação da atividade jurisdicional vinculada aos tribunais de 

instância diversa.  

V - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

VI - Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1501207-34.1997.4.03.6114/SP 

  
98.03.066124-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : DIANA PRODUTOS TECNICOS DE BORRACHA S/A 

ADVOGADO : MILTON LUIZ CUNHA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 252/253v° 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 97.15.01207-8 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ADESÃO A PARCELAMENTO. LEI N. 10.684/03. EXTINÇÃO 

DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE 

PROCESO CIVIL. PREJUDICIALIDADE DA APELAÇÃO E DA REMESSA OFICIAL. 

I - Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - In casu, observo que, posteriormente ao ajuizamento destes, a Embargante aderiu a programa de parcelamento, 

restando, pois, configurada a carência superveniente do interesse processual, devendo ser a sentença reformada e o 

processo extinto, sem resolução do mérito, nos termos do disposto no art. 267, VI e § 3º, do Código de Processo Civil, 

restando, por conseguinte, prejudicado o recurso de apelação. 

III - O parcelamento implica confissão irrevogável e irretratável de dívida, mediante a qual se assume integral 

responsabilidade por seu pagamento. 

IV - A concordância em relação ao valor cobrado mostra-se incompatível com a subsistência dos embargos do devedor 

anteriormente opostos. 

V - A exclusão da Agravante do parcelamento não tem o condão de restabelecer seu interesse no julgamento da presente 

demanda, pois já houve a concordância com o valor cobrado, e a Embargante já fez jus aos benefícios estabelecidos por 

ele estabelecidos. 

VI - Precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Turma. 

VII - Agravo Legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009805-10.1999.4.03.6105/SP 

  
1999.61.05.009805-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : MARIA LUIZA GIANNECCHINI e outro 

APELADO : CASA E PRESENTES COM/ DE PRODUTOS DO LAR LTDA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO KHATTAR e outro 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA EM CONSONÂNCIA COM A LEI N. 

6.830/80. DESNECESSIDADE DE DEMONSTRATIVO ATUALIZADO DO DÉBITO. INAPLICABILIDADE 

DO ART. 614, DO CPC. INMETRO. MULTA. INDICAÇÃO DA COMPOSIÇÃO TÊXTIL EM DESACORDO 

COM A LEGISLAÇÃO PERTINENTE À MATÉRIA. RESOLUÇÃO DO CONMETRO. LEGALIDADE. 

LEGITIMIDADE PASSIVA DO COMERCIANTE NA EXECUÇÃO FISCAL. ARTS. 3º E 39, VIII, DO CDC. 

ITEM 5 DA RESOLUÇÃO N. 04/92 DO CONMETRO. MULTA. VALOR PREVISTO LEGALMENTE. 

CONFISCO NÃO CARACTERIZADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INVERSÃO DOS ÔNUS DE 

SUCUMBÊNCIA. 

I - CDA em consonância com o disposto no art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei n. 6.830/80. 

II- Nos termos do art. 6º, § 1º, da LEF, a CDA é parte integrante da própria petição inicial, não havendo, portanto, se 

falar em instrução da exordial com demonstrativo atualizado do débito. 

III - Aplicação subsidiária do Código de Processo Civil às execuções fiscais justificada somente nos casos de omissão 

da Lei n. 6.830/80 acerca da matéria, o que não se verifica in casu.  

IV - O art. 9º, da Lei n. 5.966/73 contém todos os elementos essenciais à aplicação das penalidades previstas. 

Legalidade da aplicação de penalidade com base em Resolução do CONMETRO. Precedentes do STJ. 

V - Legalidade da aplicação de penalidade com base em Portaria do INMETRO e Resolução do CONMETRO. 

Precedentes do STJ. 

VI - Legalidade da Resolução CONMETRO n. 04/92, expedida objetivando assegurar a uniformidade quanto às 

informações referentes à composição dos tecidos, que deveriam constar das respectivas etiquetas. 

VII - Comercialização de roupas com especificação incorreta da composição dos tecidos, em desacordo com o 

estabelecido na Resolução CONMETRO n. 04/92. 
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VIII - Reconhecida pelo Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078/90) a utilidade da sistemática de metrologia e 

normalização à proteção do consumidor, ao caracterizar como abusiva a colocação, no mercado de consumo, de produto 

em desacordo com as normas estabelecidas (art. 39, inciso VIII). 

IX - Legitimidade do comerciante para figurar no polo passivo da execução fiscal, a teor do disposto no item 5 da 

Resolução n. 04/92 do CONMETRO, bem como nos arts. 3º e 39, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor.  

X - Multa imposta dentro dos parâmetros legais (art. 9º, da Lei n. 9.933/99), não restando caracterizado confisco. 

XI - Tendo a Embargante decaído integralmente do pedido, devem ser invertidos os ônus de sucumbência. 

XII - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000052-

17.1999.4.03.6109/SP 

  
1999.61.09.000052-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.566/570v° 

INTERESSADO : CANAL ARTEFATOS METALICOS LTDA 

ADVOGADO : SUSY GOMES HOFFMANN 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. RESERVA DE PLENÁRIO. 

DESNECESSIDADE. ART. 481, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC.  
I- A discussão acerca da prescrição do crédito tributário encontra-se pacificada no âmbito desta Corte, no sentido de 

que, tratando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação ou auto-lançamento, o prazo prescricional flui do 

seguinte modo para os recolhimentos efetuados até a entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05, ocorrida aos 9 

de junho de 2005: cinco anos, contados do fato gerador entendido como a data em que foi efetuado o recolhimento, para 

que a autoridade fiscal homologue o aludido pagamento; ao término desse prazo, sem manifestação da autoridade fiscal, 

dá-se a homologação tácita e, por conseguinte, inicia-se a fluência do prazo para o contribuinte pleitear judicialmente a 

restituição e/ou compensação, também de cinco anos. 

II- No mesmo sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n. 1002932/SP, 

representativo da controvérsia, decisão esta que, nos termos do art. 543-C, do Código de Processo Civil, deve ser 

adotada pelos tribunais. 

III - Desnecessária a submissão da matéria à Corte Especial deste Tribunal, nos termos do art. 481, parágrafo único, do 

Código de Processo Civil, uma vez que não foi aplicada a Lei Complementar n. 118/05 por ser considerada 

inconstitucional, mas pela impossibilidade de sua aplicação retroativa no caso concreto. 

IV - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

V - Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001233-86.2000.4.03.9999/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 482/2372 

  
2000.03.99.001233-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : UNICEL SANTO ANDRE LTDA 

ADVOGADO : ALTINO JOSE FLORENTINO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 96.00.00013-0 AII Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE QUESTÃO DE 

PREJUDICIALIDADE EXTERNA. DEPÓSITO INTEGRAL DO DÉBITO NÃO COMPROVADO. 

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO NÃO CONFIGURADA. 
I - Mera existência de depósitos em ação ordinária ajuizada anteriormente não tem o condão de suspender a execução 

fiscal ou a exigibilidade do crédito tributário, não havendo nos autos a comprovação de que abrangem integralmente o 

débito ora cobrado. 

II - Homologada a desistência de recurso interposto na referida ação contra sentença que a julgou improcedente.  

III - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028530-28.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.028530-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : GPL ELETRO ELETRONICA S/A 

ADVOGADO : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA. LEGALIDADE E 

CONSTITUCIONALIDADE DA TAXA SELIC. ART. 161, § 1º, DO CTN. DESNECESSIDADE DE LEI 

COMPLEMENTAR PARA FIXAR JUROS DE MORA ACIMA DE 1% AO MÊS. LIMITAÇÃO A 12% AO 

ANO. ART. 192, § 3º, DA CR. INAPLICABILIDADE. LEI DA USURA. INAPLICABILIDADE NAS 

RELAÇÕES ENTRE O CONTRIBUINTE E O FISCO. ANATOCISMO NÃO CONFIGURADO. 

I - Juros de mora visam remunerar o credor pelo fato de estar recebendo seu crédito a destempo, devendo ser calculados 

levando-se em conta o valor atualizado do débito, com termo inicial a partir do vencimento da obrigação (art. 161 

CTN). 

II - Os juros devem ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, se a lei não dispuser de modo diverso (art. 

161, § 1º, CTN). 

III - Editada a Lei n. 9.065/95, especificando, para os tributos arrecadados pela Receita Federal e para as contribuições 

sociais, taxa de juros diversa da constante do diploma tributário, qual seja, a Taxa SELIC, composição mista de juros e 

correção monetária, determinando-se sua aplicação a partir de 1º de janeiro de 1996, sendo inadmissível sua cumulação 

com quaisquer outros índices de atualização monetária ou juros moratórios. 

IV - O contribuinte que possui crédito para restituir ou compensar junto à União ou ao INSS também tem direito à 

aplicação da referida taxa, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, restando observado o princípio da isonomia. 

V - Desnecessidade de lei complementar para a fixação de juros acima de 1% (um por cento) ao mês, por não haver 

determinação nesse sentido no § 1º, do art. 161, do Código Tributário Nacional, bem como por não ser matéria afeta à 

lei complementar o estabelecimento de índices de correção monetária e juros de mora. 

VI - Incabível a limitação dos juros de mora ao máximo de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do § 3º, do art. 

192, da Constituição Federal de 1988, porquanto tal dispositivo não é auto-aplicável, necessitando de lei complementar 
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para regulamentá-lo, conforme entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal, além de ser referente ao 

Sistema Financeiro Nacional, e não ao Fisco, tendo, ainda, sido revogado pela Emenda Constitucional n. 40/03. 

VII - Determinações da Lei da Usura dirigidas às relações tratadas entre particulares, e não entre o contribuinte e o 

Fisco, cuja legislação é específica. 

VIII - Anatocismo não configurado, uma vez que os juros foram aplicados na forma determinada pela legislação 

aplicável à matéria, não tendo a Apelante demonstrado, de maneira inequívoca, que tal fato ocorreu no cálculo 

específico da dívida em execução nestes autos. 

IX - Apelação provida. Remessa Oficial provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011623-08.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.011623-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : PIRACICABA ELETRODIESEL LTDA 

ADVOGADO : NELSON PRIMO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.59310-0 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR DE DEPÓSITO. 

LEVANTAMENTO. CONVERSÃO EM RENDA. COISA JULGADA. 
I - Transitada em julgado a sentença proferida nos autos da ação principal, por meio da qual foi extinta a ação sem 

resolução do mérito, por carência superveniente e determinada a conversão em renda dos depósitos efetuados nos autos 

da ação cautelar originária do presente recurso. 

II - Hipótese em que deve ser reformada a decisão agravada, em respeito à coisa julgada sobre a determinação de 

conversão em renda da União, dos depósitos efetuados nos autos da ação cautelar, na sentença proferida nos autos da 

ação principal. 

III - Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020166-73.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.020166-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : LARANJA LIMA INSUMOS AGRICOLAS LTDA 

ADVOGADO : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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No. ORIG. : 98.00.00018-0 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
I - Honorários advocatícios a serem fixados sobre o valor atribuído à causa, consoante o entendimento desta Sexta 

Turma e à luz dos critérios constantes no § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

II - Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001046-75.1998.4.03.6002/MS 

  
2001.03.99.033847-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : EMILIA THEREZINHA SOUBHIA 

ADVOGADO : AHAMED ARFUX 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 98.20.01046-2 1 Vr DOURADOS/MS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ITR. ILEGITIMIDADE AD CAUSAM NÃO 

CONFIGURADA. CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE DIREITOS POSTERIOR AO FATO GERADOR DO 

IMPOSTO. ARTS. 123, 130 E 131, DO CTN. EXCESSO DE TRIBUTAÇÃO NÃO COMPROVADO. 
I - O fato gerador do ITR ocorre no primeiro dia do exercício correspondente (art. 1º, parágrafo único, da MP 289/90). 

II - No caso dos autos, o fato gerador ocorreu em 1º de janeiro de 1992, tendo ocorrido o óbito do proprietário em 13 de 

janeiro do mesmo ano e a cessão e transferência de direitos hereditários e de meação, em junho de 1992. Ainda, o auto 

de adjudicação somente foi registrado em agosto de 1994, após a homologação do inventário. 

III - A responsabilidade pelos tributos devidos pelo de cujus é do cônjuge meeiro e de seus sucessores a qualquer título, 

nos termos do inciso II, do art. 131, do CTN. 

IV - As convenções particulares, relativas à responsabilidade pelo pagamento de tributos, não podem ser opostas à 

Fazenda Pública para modificar a definição legal do sujeito passivo das obrigações tributárias correspondentes (art. 123, 

CTN). No caso em tela, a cláusula constante do documento de cessão e transferência de direitos hereditários e de 

meação não tem o condão de afastar a legitimidade da Embargante em relação ao pagamento do tributo devido pelo de 

cujus. 

V - Presunção de liquidez e certeza da CDA não ilidida pela Embargante. 

VI - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00012 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0026629-88.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.026629-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : CARLOS ALBERTO GONCALVES DA SILVA 
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ADVOGADO : JOAO BUENO DE CAMARGO FILHO e outro 

PARTE RÉ : Conselho Regional de Contabilidade CRC 

ADVOGADO : FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE. DECRETO-

LEI N. 9.295/46. RESOLUÇÃO N. . EXAME DE SUFICIÊNCIA. ILEGALIDADE. 

I - Nos termos do art. 5º, inciso XIII, da Constituição Federal, somente lei em sentido formal pode estabelecer os 

critérios que habilitam uma pessoa ao desempenho da atividade escolhida, objetivando, com essas limitações do direito 

individual, a proteção da sociedade, garantindo formas para se aferir a capacitação profissional. 

II - O Decreto-Lei n. 9.295/46, norma regulamentadora da profissão de Contabilista, não estabelece, como requisito 

para a obtenção de registro perante os Conselhos Regionais de Contabilidade, a prévia aprovação em exame nacional. 

III - Não estando incluída a Resolução Administrativa no rol taxativo das normas previstas nos incisos II a V, do art. 59, 

da Constituição Federal, não pode ser considerada lei em sentido estrito. Ofensa ao princípio da legalidade. 

IV - Remessa oficial improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011592-40.2001.4.03.6126/SP 

  
2001.61.26.011592-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : DOUGLAS MORAES 

ADVOGADO : RUBENS ROSENBAUM e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TRÂNSITO EM JULGADO DOS EMBARGOS DO 

DEVEDOR INTERPOSTOS PELA EMPRESA EXECUTADA. ILIQUIDEZ E INCERTEZA DA CDA 

REFERENTE À TRIBUTAÇÃO REFLEXA NA PESSOA FÍSICA DO SÓCIO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  
I - Comprovado nos autos o trânsito em julgado da decisão que julgou procedentes os embargos do devedor interpostos 

pela empresa executada, não existindo lucros omitidos a serem distribuídos aos sócios da pessoa jurídica. 

II - Inexistência de reflexo na pessoa física do Executado. Iliquidez e certeza da CDA. 

III - Honorários advocatícios mantidos, porquanto fixados em consonância com o entendimento desta Sexta Turma e 

com os critérios constantes do § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

IV - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016341-29.2001.4.03.6182/SP 

  
2001.61.82.016341-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : EUSTAQUIO VICENTE BARBOSA 

ADVOGADO : VANIA INACIO RODOVALHO e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. CABIMENTO. INCLUSÃO 

INDEVIDA DE PESSOA FÍSICA QUE NÃO PERTENCE AO QUADRO SOCIETÁRIO DA EMPRESA 

EXECUTADA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA. 
I - Sujeição da sentença ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, inciso II, do Código de Processo Civil, 

com a redação dada pela Lei n. 10.352/01. 

II - A condenação da Fazenda Pública ao pagamento dos honorários advocatícios e ao reembolso das custas processuais 

despendidas deve ser analisada à luz do princípio da causalidade. 

III - Tendo a União requerido a inclusão de pessoa física não pertencente ao quadro societário da empresa executada, 

quando do ajuizamento da ação de execução fiscal, deverá arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do art. 20, § 

4º, do Código de Processo Civil. 

IV - Honorários advocatícios majorados para R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a serem atualizados a partir deste 

julgamento, em consonância com a Resolução n. 561/07, do Conselho da Justiça Federal, consoante o entendimento 

desta Sexta Turma e à luz dos critérios estabelecidos no § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

V - Remessa Oficial, tida por ocorrida, improvida. Apelação da União improvida. Recurso Adesivo parcialmente 

provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, e à apelação da União e 

dar parcial provimento ao recurso adesivo do Embargante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023438-80.2001.4.03.6182/SP 

  
2001.61.82.023438-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : STRAUB E LEITE CINTRA ADVOGADOS 

ADVOGADO : MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. BEM ÚTIL AO EXERCÍCIO 

PROFISSIONAL. IMPENHORABILIDADE. ART. 649, INCISO VI, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

ANTERIOR À LEI N. 11.382/06. TRIBUTO DECLARADO PELO PRÓPRIO CONTRIBUINTE. 

DESNECESSIDADE DE NOTIFICAÇÃO PRÉVIA OU DE PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

INAPLICABILIDADE DO ART. 614, DO CPC. CDA. NULIDADE AFASTADA. JUROS DE MORA. 

LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE DA TAXA SELIC. ART. 161, § 1º, DO CTN. 

DESNECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR PARA FIXAR JUROS DE MORA ACIMA DE 1% AO 

MÊS. LIMITAÇÃO A 12% AO ANO. ART. 192, § 3º, DA CR. INAPLICABILIDADE. LEI DA USURA. 

INAPLICABILIDADE NAS RELAÇÕES ENTRE O CONTRIBUINTE E O FISCO. ANATOCISMO NÃO 

CONFIGURADO. 

I - A Embargante utiliza os equipamentos penhorados (linhas telefônicas, mesas, micro-computador, impressora e 

estante) para o exercício de sua atividade profissional desempenhada, na área de fornecimento de recortes de 

publicações informativas oficiais a profissionais liberais e outros. 

II - Recaindo a penhora sobre bens considerados indispensáveis e imprescindíveis à sobrevivência da pequena ou 

microempresa, e, por isso, tidos como absolutamente impenhoráveis, viciado estará o ato de constrição judicial. 

Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

III - Tratando-se de tributo declarado pelo próprio contribuinte, desnecessária a instauração do procedimento 

administrativo, não havendo obrigatoriedade de homologação formal por parte do Fisco. As declarações entregues pelo 
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contribuinte, informando o montante do tributo devido, constituem documento de confissão de dívida e instrumento 

hábil e suficiente para exigência do crédito. Precedentes desta 6ª Turma. 

IV - CDA em consonância com o disposto no art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei n. 6.830/80, bem como no art. 202 do CTN. 

V - Nos termos do art. 6º, § 1º, da LEF, a CDA é parte integrante da própria petição inicial, não havendo, portanto, se 

falar em instrução da exordial com demonstrativo atualizado do débito, sobretudo em se tratando de débito declarado 

pelo próprio contribuinte, apurando-se o quantum debeatur por mero cálculo aritmético, fazendo-se incidir sobre o 

principal os acréscimos previstos na legislação indicada no próprio título executivo. 

VI - Aplicação subsidiária do Código de Processo Civil às execuções fiscais justificada somente nos casos de omissão 

da Lei n. 6.830/80 acerca da matéria, o que não se verifica in casu. 

VII - Os diplomas legais mencionados na CDA e na inicial de execução fiscal constituem a evolução legislativa em 

relação aos juros de mora, aplicando a Exequente aqueles referentes ao caso concreto, observadas as datas dos 

respectivos fatos geradores. 

VIII - Juros de mora visam remunerar o credor pelo fato de estar recebendo seu crédito a destempo, devendo ser 

calculados levando-se em conta o valor atualizado do débito, com termo inicial a partir do vencimento da obrigação 

(art. 161 CTN). 

IX - Os juros devem ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, se a lei não dispuser de modo diverso (art. 

161, § 1º, CTN). 

X - Editada a Lei n. 9.065/95, especificando, para os tributos arrecadados pela Receita Federal e para as contribuições 

sociais, taxa de juros diversa da constante do diploma tributário, qual seja, a Taxa SELIC, composição mista de juros e 

correção monetária, determinando-se sua aplicação a partir de 1º de janeiro de 1996, sendo inadmissível sua cumulação 

com quaisquer outros índices de atualização monetária ou juros moratórios. 

XI - O contribuinte que possui crédito para restituir ou compensar junto à União ou ao INSS também tem direito à 

aplicação da referida taxa, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, restando observado o princípio da isonomia. 

XII - Desnecessidade de lei complementar para a fixação de juros acima de 1% (um por cento) ao mês, por não haver 

determinação nesse sentido no § 1º, do art. 161, do Código Tributário Nacional, bem como por não ser matéria afeta à 

lei complementar o estabelecimento de índices de correção monetária e juros de mora. 

XIII - Incabível a limitação dos juros de mora ao máximo de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do § 3º, do art. 

192, da Constituição Federal de 1988, porquanto tal dispositivo não é auto-aplicável, necessitando de lei complementar 

para regulamentá-lo, conforme entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal, além de ser referente ao 

Sistema Financeiro Nacional, e não ao Fisco, tendo, ainda, sido revogado pela Emenda Constitucional n. 40/03. 

XIV - Determinações da Lei da Usura dirigidas às relações tratadas entre particulares, e não entre o contribuinte e o 

Fisco, cuja legislação é específica. 

XV - Anatocismo não configurado, uma vez que os juros foram aplicados na forma determinada pela legislação 

aplicável à matéria, não tendo a Apelante demonstrado, de maneira inequívoca, que tal fato ocorreu no cálculo 

específico da dívida em execução nestes autos. 

XVI - Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012098-45.2002.4.03.6105/SP 

  
2002.61.05.012098-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : IBG IND/ BRASILEIRA DE GASES LTDA 

ADVOGADO : JOAO JOAQUIM MARTINELLI 

APELADO : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : HAROLDO DE OLIVEIRA ALMEID e outro 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. INMETRO. AUTO DE INFRAÇÃO. EQUÍVOCO NA INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO 

LEGAL INFRINGIDO. NULIDADE. INVERSÃO DOS ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. 

I - Auto de infração lavrado com equívoco na indicação do dispositivo legal infringido. Nulidade do débito reconhecida. 
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II - Inversão dos ônus de sucumbência, com a condenação do Réu ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, consoante o entendimento desta Sexta Turma e à luz dos 

critérios constantes do § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

III - Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030965-15.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.030965-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : JOMAL MERCANTIL INDL/ LTDA 

ADVOGADO : GISELE WAITMAN e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO QUE EXTRAPOLA O PEDIDO INICIAL 

PARCIALMENTE CONHECIDO. JULGAMENTO EXTRA PETITA NÃO CONFIGURADO. NULIDADE DA 

SENTENÇA. PRELIMINAR REJEITADA. MULTA MORATÓRIA. SANÇÃO PELO ATRASO NO 

PAGAMENTO. REDUÇÃO A 20%. RETROATIVIDADE DA LEI N. 9.430/96. JUROS DE MORA. 

LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE DA TAXA SELIC. ART. 161, § 1º, DO CTN. 

DESNECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR PARA FIXAR JUROS DE MORA ACIMA DE 1% AO 

MÊS. LIMITAÇÃO A 12% AO ANO. ART. 192, § 3º, DA CR. INAPLICABILIDADE. LEI DA USURA. 

INAPLICABILIDADE NAS RELAÇÕES ENTRE O CONTRIBUINTE E O FISCO. ANATOCISMO NÃO 

CONFIGURADO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CUMULATIVIDADE DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA, 

JUROS DE MORA E MULTA MORATÓRIA. ART. 2º, § 2º, DA LEI N. 6.830/80. SÚMULA 209/TFR. 

ENCARGO DE 20%. DECRETO-LEI N. 1.025/69. SÚMULA 168/TFR. 

I - Impossibilidade de conhecimento do recurso quanto ao pleito não requerido na inicial, em relação ao qual não houve 

apreciação do MM. Juízo a quo a respeito. 

II - Multa reduzida em razão de ter o MM. Juízo a quo acolhido parcialmente a alegação da Embargante de que tal 

penalidade tinha caráter confiscatório. Preliminar de julgamento extra petita rejeitada.  

III - Constituindo-se a multa moratória, sanção pelo atraso no pagamento do tributo, objetivando desestimular o 

descumprimento das obrigações tributárias, está sujeita à retroatividade da lei mais benigna. 

IV - Limitação da multa a 20% (vinte por cento), em face da retroatividade benéfica prevista no art. 61, § 2º, da Lei n. 

9.430/96. 

V - Juros de mora visam remunerar o credor pelo fato de estar recebendo seu crédito a destempo, devendo ser 

calculados levando-se em conta o valor atualizado do débito, com termo inicial a partir do vencimento da obrigação 

(art. 161 CTN). 

VI - Os juros devem ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, se a lei não dispuser de modo diverso (art. 

161, § 1º, CTN). 

VII - Editada a Lei n. 9.065/95, especificando, para os tributos arrecadados pela Receita Federal e para as contribuições 

sociais, taxa de juros diversa da constante do diploma tributário, qual seja, a Taxa SELIC, composição mista de juros e 

correção monetária, determinando-se sua aplicação a partir de 1º de janeiro de 1996, sendo inadmissível sua cumulação 

com quaisquer outros índices de atualização monetária ou juros moratórios. 

VIII - O contribuinte que possui crédito para restituir ou compensar junto à União ou ao INSS também tem direito à 

aplicação da referida taxa, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, restando observado o princípio da isonomia. 

IX - Desnecessidade de lei complementar para a fixação de juros acima de 1% (um por cento) ao mês, por não haver 

determinação nesse sentido no § 1º, do art. 161, do Código Tributário Nacional, bem como por não ser matéria afeta à 

lei complementar o estabelecimento de índices de correção monetária e juros de mora. 

X - Incabível a limitação dos juros de mora ao máximo de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do § 3º, do art. 192, 

da Constituição Federal de 1988, porquanto tal dispositivo não é auto-aplicável, necessitando de lei complementar para 
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regulamentá-lo, conforme entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal, além de ser referente ao Sistema 

Financeiro Nacional, e não ao Fisco, tendo, ainda, sido revogado pela Emenda Constitucional n. 40/03. 

XI - Determinações da Lei da Usura dirigidas às relações tratadas entre particulares, e não entre o contribuinte e o 

Fisco, cuja legislação é específica. 

XII - Anatocismo não configurado, uma vez que os juros foram aplicados na forma determinada pela legislação 

aplicável à matéria, não tendo a Apelante demonstrado, de maneira inequívoca, que tal fato ocorreu no cálculo 

específico da dívida em execução nestes autos. 

XIII - A correção monetária é decorrência natural da proteção constitucional conferida ao direito de propriedade, 

tratando-se de instituto voltado à preservação do valor real da moeda, a ser aplicada desde o vencimento da obrigação. 

XIV - Não constituindo majoração de tributo, a atualização monetária deve incidir sobre o principal e os demais 

acessórios, sob pena de o valor do débito, com o decorrer do tempo, tornar-se irrisório, causando o enriquecimento 

ilícito do devedor. 

XV - Legalidade da correção monetária pela UFIR, porquanto a aplicabilidade desta é decorrente da Lei n. 8.383/91, 

perdurando até a instituição da Taxa SELIC, a partir de quando ficaram excluídos quaisquer outros índices a esse título, 

não ocorrendo atualização monetária em duplicidade. 

XVI - Regularidade na aplicação da Taxa Referencial - TR, uma vez que tal taxa consta do título executivo como juros 

de mora, e não como correção monetária. 

XVII - Cobrança cumulativa de correção monetária, juros de mora e multa moratória expressamente disciplinada no § 

2º, do art. 2º, da Lei n. 6.830/80, bem como por tratar-se de institutos jurídicos diversos (Súmula 209/TFR). 

XVIII - Encargo de 20% (vinte por cento), previsto no art. 1º, do Decreto-Lei n. 1.025/69, devido nas execuções fiscais 

promovidas pela União, a fim de custear as despesas com a cobrança judicial de sua dívida ativa, substituindo, nos 

embargos, a condenação em honorários advocatícios, em caso de improcedência desses (Súmula 168/TFR).  

XIX - Manutenção do referido encargo por ter a Embargante sucumbido na maior parte. 

XX - Apelação da União improvida. Apelação da Embargante parcialmente conhecida e improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida e negar provimento à apelação da União e conhecer 

parcialmente da apelação da Embargante, negando-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002163-41.2004.4.03.6127/SP 

  
2004.61.27.002163-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : NETO NUTRICAO ANIMAL LTDA 

ADVOGADO : MARCELO TADEU NETTO e outro 

APELADO : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : CID PEREIRA STARLING e outro 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO RETIDO IMPROVIDO. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, 

ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREA. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE RAÇÕES PARA AVES, 

SUÍNOS, BOVINOS E OUTROS ANIMAIS. ATIVIDADE BÁSICA. INSCRIÇÃO. INEXIGIBILIDADE. LEI 

N. 5.517/68. COMPETÊNCIA DE MÉDICO-VETERINÁRIO. INVERSÃO DOS ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. 

I - Agravo retido interposto com o intuito de ser deferida a produção de prova oral. Todavia, o feito comporta 

julgamento do mérito de forma antecipada, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil, vez que a 

matéria é unicamente de direito, não se vislumbrando a necessidade de produção de prova em audiência. Agravo Retido 

improvido. 

II - A obrigatoriedade de registro nos Conselhos Profissionais, nos termos da legislação específica (Lei n. 6.839/80, art. 

1º), vincula-se à atividade básica ou natureza dos serviços prestados. 

III - Empresa que tem por objeto a industrialização e comercialização de rações para aves, suínos, bovinos e outros 

animais, não revela, como atividade-fim, a engenharia, arquitetura ou agronomia. 

IV -Atividade de competência de médico-veterinário, nos termos do art. 6º, alínea "e", da Lei n. 5.517/68.  

V - Resolução n. 218/73, do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia que extrapola os diplomas 

legais reguladores da matéria. 
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VI - Inversão dos ônus de sucumbência. 

VII - Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e dar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023067-14.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.023067-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : NELSON ANTONIO GRAGNANI FILHO 

ADVOGADO : MARIA IZABEL DE MELO OLVIEIRA DOS SANTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. DÉBITO 

RELATIVO A IPI. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO-

GERENTE. EMPRESA FALIDA. ART. 8º, DO DECRETO-LEI N. 1.736/79 E ART. 28, DO DECRETO N. 

4.544/02. INADMISSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE INDÍCIO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. APLICAÇÃO 

CONJUNTA COM O ART. 135, III, DO CTN. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO. 

I - Não sujeição da sentença ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, inciso II, do Código de Processo 

Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01. 

II - O redirecionamento da execução fiscal, em razão da responsabilidade do sócio-gerente pelos créditos tributários da 

empresa, tem sua admissibilidade restrita às hipóteses deste ter agido dolosamente na administração da empresa, com 

excesso de poderes, contrariamente à lei ou ao contrato social. 

III - O não pagamento de tributos, por si só, não consubstancia infração à lei, ensejadora da aplicação do art. 135, III, do 

Código Tributário Nacional. 

IV - A falência constitui-se forma regular de extinção da empresa, não restando comprovado nos autos que os sócios 

indicados tenham praticado ato administrativo com excesso de poder ou infração à lei, ou que tenham sido responsáveis 

por eventual extinção fraudulenta da empresa, não havendo como atribuir-lhes a responsabilidade tributária. 

V - A responsabilidade pessoal dos sócios, no caso do IPI, prevista nos arts. 8º, do Decreto-Lei n. 1.736/79 e 28, do 

Decreto n. 4.544/02, somente pode ser reconhecida quando atendidas as exigências estabelecidas no art. 135, inciso III, 

do Código Tributário Nacional. 

VI - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

VII - Honorários advocatícios reduzidos para R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a serem atualizados a partir deste 

julgamento, em consonância com a Resolução n. 561/07, do Conselho da Justiça Federal, consoante o entendimento 

desta Sexta Turma e à luz dos critérios constantes do § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

VIII - Remessa Oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00020 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0063138-58.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.063138-9/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : CARTOPLAST IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA massa falida 

ADVOGADO : ALEXANDRE ALBERTO CARMONA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00631385820044036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. MULTA FISCAL. NÃO 

INCIDÊNCIA. JUROS DE MORA ADMISSÍVEIS ATÉ A DECRETAÇÃO DA QUEBRA.  

I - À vista da Súmula n. 13/02, da Advocacia Geral da União, e da Medida Provisória n. 2.180-35/01, a sentença 

proferida não está sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório em relação à exclusão da multa moratória.  

II - Tendo a sentença proferida, no tocante aos juros de mora, decidido a favor da Fazenda Nacional, não há 

sucumbência a justificar a apreciação desse pleito em sede de reexame necessário. 

III - Remessa oficial não conhecida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0061340-47.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.061340-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 338/341 

INTERESSADO : PAULO EDUARDO FERREIRA LEMOS e outros 

 
: JOSE ROBERTO SERIPIERRI MONTEIRO 

INTERESSADO : JOSE GARCIA ARGUELLES 

ADVOGADO : JULIANA CORDONI PIZZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PARTE RE' : RGP COM/ IMP/ E EXP/ DE APARELHOS E SISTEMAS DE CONTROLE LTDA 

No. ORIG. : 2000.61.82.049181-1 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Embargos de declaração rejeitados.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005917-47.2005.4.03.6000/MS 

  
2005.60.00.005917-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO SUL SANESUL 

ADVOGADO : RACHEL DE PAULA MAGRINI 

APELADO : Conselho Regional de Quimica da XX Regiao CRQXX 

ADVOGADO : REINALDO ANTONIO MARTINS 

No. ORIG. : 00059174720054036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. NULIDADE AFASTADA. IMUNIDADE 

RECÍPROCA. ART. 150, VI, A, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. INAPLICABILIDADE. CONSELHO 

REGIONAL DE QUÍMICA. ATIVIDADE BÁSICA. EMPRESA DE SANEAMENTO BÁSICO. INSCRIÇÃO. 

EXIGIBILIDADE. REGISTRO ANTERIOR EM CONSELHO PROFISSIONAL INCOMPETENTE. ART. 1º 

DA LEI N. 6.839/80. JUROS DE MORA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO LEGAL NO TÍTULO 

EXECUTIVO. NULIDADE DA CDA OU SUA SUBSTITUIÇÃO. DESNECESSIDADE. 

I - Não há que se falar em ausência de procedimento administrativo contencioso, por tratar-se de cobrança de taxa 

referente à expedição de Certidões de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, em razão de o Plenário do 

Conselho Regional de Química ter aprovado a indicação do responsável técnico pelo estabelecimento, conforme 

requerido pela própria Embargante. 

II - O direito à imunidade fiscal, previsto no art. 150, inciso VI, alínea "a", §§ 2º e 3º, da Constituição da República 

somente é aplicável aos impostos, não às taxas. Precedentes do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

III - A obrigatoriedade de registro nos Conselhos Profissionais, nos termos da legislação específica (Lei n. 6.839/80, art. 

1º), vincula-se à atividade básica ou natureza dos serviços prestados. 

IV - Empresa que tem como objeto o planejamento, a execução e a administração dos serviços de abastecimento de 

água e esgoto sanitário revela como atividade-fim, a química. 

V - Registro anterior no CREAA não tem o condão de afastar a obrigatoriedade de inscrição no CRQ, à vista da 

atividade básica da Embargante, em face do disposto no art. 1º, da Lei n. 6.839/80.  

VI - Não se verifica qualquer ilegalidade na cobrança da taxa para expedição de ART, porquanto instituída pelo art. 26, 

da Lei n. 2.800/56, tendo o Conselho Federal de Química baixado as Resoluções Normativas necessárias ao 

cumprimento do referido dispositivo legal, em consonância com o previsto na Lei n. 8.383/91. 

VII - Multa e juros de mora excluídos, em face da ausência de fundamentação legal no título executivo. 

VIII - Desnecessidade da anulação da CDA ou de sua substituição, uma vez que, configurando a multa e os juros 

moratórios parcelas autônomas da execução, podem ser excluídos mediante cálculo aritmético. Precedentes do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça. 

IX - Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002641-

96.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.002641-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

ADVOGADO : AUGUSTO CARVALHO FARIA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.96/99 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REU : MARIA CECILIA MONTEGNER LOVERRO 
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ADVOGADO : AUGUSTO CARVALHO FARIA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. 

AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - No mesmo sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n. 1.102.575/MG, 

representativo de controvérsia, decisão esta que, nos termos do art. 543-C, do Código de Processo Civil, deve ser 

adotada pelos tribunais. 

III - Não existindo a omissão e a contradição apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser 

obtido em sede de recurso. 

IV - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

V - Embargos de declaração rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009607-75.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.009607-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : AUMUND LTDA 

ADVOGADO : CIRO CESAR SORIANO DE OLIVEIRA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. EXTINÇÃO 

SUPERVENIENTE DO DÉBITO DISCUTIDO. RETRATAÇÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão e a contradição apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser 

obtido em sede de recurso. 

III - O acórdão embargado retrata a conclusão a que chegou a Colenda 6ª Turma desta Corte, diante da apreciação do 

conjunto probatório apresentado, não havendo, portanto, motivo para sua alteração. 

IV - Dada a natureza integrativa dos embargos de declaração e diante da ausência dos vícios apontados, de rigor a 

rejeição dos presentes embargos, mantendo-se hígido o acórdão embargado, restando impossibilitada a apreciação do 

pedido extinção do processo, pelo superveniente reconhecimento jurídico do pedido (art. 269, II, do CPC), na medida 

em que implicaria em retratação do julgado, providência aceita excepcionalmente no ordenamento jurídico-processual, 

mas não na hipótese dos autos 

V - Pedido não apreciado e embargos de declaração rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não apreciar o pedido de fls. 247/249 e rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007966-37.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.007966-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : LAGRO LABORATORIO AGRONOMICO S/C LTDA 

ADVOGADO : ANDREZA SANCHES DÓRO e outro 

APELADO : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4 

ADVOGADO : MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA. CDA. 

NULIDADE AFASTADA. MULTA. VALORAÇÃO. LEGALIDADE. MULTA POR RESISTÊNCIA À 

FISCALIZAÇÃO. LEGITIMIDADE DA COBRANÇA. 
I - A Apelante foi devidamente notificada de todos os atos administrativos, consoante os documentos juntados aos 

autos. Nulidade da CDA afastada. 

II - Multas previstas na CLT sucessivamente modificadas, ao longo do tempo, passando a ter gradação, quando for o 

caso, estabelecendo-se os valores em UFIR, com atualização monetária pela Taxa SELIC a partir de 1º de abril de 1995 

(Decreto n. 75.704/75, Leis ns. 6.205/75, 6.986/82, 7.784/89, 7.85/89, 8.383/91 e 9.065/95 e Portaria 290/97, do 

Ministério do Trabalho). 

III - Hipótese dos autos em que a multa foi estabelecida dentro dos parâmetros legais. 

IV - Multa imposta pelo Conselho Regional de Química não por ausência de registro ou de manutenção de profissional 

da química como responsável técnico, mas por resistência da empresa à fiscalização daquele órgão. 

V - Visita do agente fiscalizador com fundamento no Poder de Polícia atribuído ao Conselho Regional de Química 

pelos arts. 1º e 15, da Lei n. 2.800/56 e no art. 343, "c", da CLT, a fim de identificar a natureza da atividade 

desenvolvida pela Embargante, objetivando constatar a necessidade ou não do registro da empresa naquele órgão, nos 

termos do art. 1º, da Lei n. 6.839/80, bem como da contratação de profissional da química como responsável técnico. 

VI - Resistência injustificada da Embargante, incorrendo, assim, em infração aos mencionados dispositivos legais, não 

havendo qualquer ilegalidade ou abuso por parte do Apelado. 

VII - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001308-67.2005.4.03.6114/SP 

  
2005.61.14.001308-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : SILIBOR IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : GISELE WAITMAN e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO QUE EXTRAPOLA O PEDIDO INICIAL 

PARCIALMENTE CONHECIDO. JUROS DE MORA. LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE DA 

TAXA SELIC. ART. 161, § 1º, DO CTN. DESNECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR PARA FIXAR 

JUROS DE MORA ACIMA DE 1% AO MÊS. LIMITAÇÃO A 12% AO ANO. ART. 192, § 3º, DA CR. 

INAPLICABILIDADE. LEI DA USURA. INAPLICABILIDADE NAS RELAÇÕES ENTRE O 

CONTRIBUINTE E O FISCO. ANATOCISMO NÃO CONFIGURADO. ENCARGO DE 20%. DECRETO-LEI 

N. 1.025/69. SUBSTITUIÇÃO DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM CASO DE 

IMPROCEDÊNCIA. SÚMULA 168/TFR. 
I - Impossibilidade de conhecimento do recurso quanto ao pleito não requerido na inicial, em relação ao qual não houve 

apreciação do MM. Juízo a quo a respeito. 
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II - Juros de mora visam remunerar o credor pelo fato de estar recebendo seu crédito a destempo, devendo ser 

calculados levando-se em conta o valor atualizado do débito, com termo inicial a partir do vencimento da obrigação 

(art. 161 CTN). 

III - Os juros devem ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, se a lei não dispuser de modo diverso (art. 

161, § 1º, CTN). 

IV - Editada a Lei n. 9.065/95, especificando, para os tributos arrecadados pela Receita Federal e para as contribuições 

sociais, taxa de juros diversa da constante do diploma tributário, qual seja, a Taxa SELIC, composição mista de juros e 

correção monetária, determinando-se sua aplicação a partir de 1º de janeiro de 1996, sendo inadmissível sua cumulação 

com quaisquer outros índices de atualização monetária ou juros moratórios. 

V - O contribuinte que possui crédito para restituir ou compensar junto à União ou ao INSS também tem direito à 

aplicação da referida taxa, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, restando observado o princípio da isonomia. 

VI - Desnecessidade de lei complementar para a fixação de juros acima de 1% (um por cento) ao mês, por não haver 

determinação nesse sentido no § 1º, do art. 161, do Código Tributário Nacional, bem como por não ser matéria afeta à 

lei complementar o estabelecimento de índices de correção monetária e juros de mora. 

VII - Incabível a limitação dos juros de mora ao máximo de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do § 3º, do art. 

192, da Constituição Federal de 1988, porquanto tal dispositivo não é auto-aplicável, necessitando de lei complementar 

para regulamentá-lo, conforme entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal, além de ser referente ao 

Sistema Financeiro Nacional, e não ao Fisco, tendo, ainda, sido revogado pela Emenda Constitucional n. 40/03. 

VIII - Determinações da Lei da Usura dirigidas às relações tratadas entre particulares, e não entre o contribuinte e o 

Fisco, cuja legislação é específica. 

IX - Anatocismo não configurado, uma vez que os juros foram aplicados na forma determinada pela legislação aplicável 

à matéria, não tendo a Apelante demonstrado, de maneira inequívoca, que tal fato ocorreu no cálculo específico da 

dívida em execução nestes autos. 

X - Encargo de 20% (vinte por cento), previsto no art. 1º, do Decreto-Lei n. 1.025/69, devido nas execuções fiscais 

promovidas pela União, a fim de custear as despesas com a cobrança judicial de sua dívida ativa, substituindo, nos 

embargos, a condenação em honorários advocatícios, em caso de improcedência desses (Súmula 168/TFR).  

XI - Apelação parcialmente conhecida e improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da apelação, negando-lhe provimento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000373-24.2005.4.03.6115/SP 

  
2005.61.15.000373-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : MARCOS JOSE CESARE e outro 

APELADO : METALMIX SAO CARLOS LTDA -EPP 

ADVOGADO : CARLO EDUARDO MERCADANTE RIBEIRO DE LIMA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE DE PROVA PERICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO 

CONFIGURADO. PRELIMINAR REJEITADA. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. CONSELHO 

REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA. ATIVIDADE BÁSICA. INSCRIÇÃO. 

INEXIGIBILIDADE. 

I - Desnecessidade da produção de prova pericial, porquanto foram juntados aos autos os documentos necessários à 

comprovação do objeto social da Autora. Cerceamento de defesa não configurado. Preliminar rejeitada. 

II - Não sujeição da sentença ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, inciso II, do Código de Processo 

Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01. 

III - A obrigatoriedade de registro nos Conselhos Profissionais, nos termos da legislação específica (Lei n. 6.839/80, art. 

1º), vincula-se à atividade básica ou natureza dos serviços prestados. 

IV - Empresa que tem por objeto o comércio de máquinas, peças industriais e prestação de serviço em geral, não revela, 

como atividade-fim, a engenharia, arquitetura ou agronomia. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 496/2372 

V - Resoluções ns. 218/73 e 417/98, do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia que extrapolam os 

diplomas legais reguladores da matéria. 

VI - Remessa Oficial não conhecida. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, afastar a preliminar arguida e negar 

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060572-05.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.060572-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : TERERECO MODAS LTDA 

ADVOGADO : MONICA ANGELA MAFRA ZACCARINO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO PRÓPRIO 

CONTRIBUINTE. DESNECESSIDADE DE NOTIFICAÇÃO PRÉVIA OU DE PROCESSO 

ADMINISTRATIVO. INAPLICABILIDADE DO ART. 614, DO CPC. CDA. NULIDADE AFASTADA. 

MULTA MORATÓRIA. SANÇÃO PELO ATRASO NO PAGAMENTO. JUROS DE MORA. LEGALIDADE E 

CONSTITUCIONALIDADE DA TAXA SELIC. ART. 161, § 1º, DO CTN. DESNECESSIDADE DE LEI 

COMPLEMENTAR PARA FIXAR JUROS DE MORA ACIMA DE 1% AO MÊS. LIMITAÇÃO A 12% AO 

ANO. ART. 192, § 3º, DA CR. INAPLICABILIDADE. LEI DA USURA. INAPLICABILIDADE NAS 

RELAÇÕES ENTRE O CONTRIBUINTE E O FISCO. ANATOCISMO NÃO CONFIGURADO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. UFIR. VIGÊNCIA ATÉ A INSTITUIÇÃO DA TAXA SELIC. TR APLICADA COMO JUROS 

DE MORA E NÃO COMO CORREÇÃO MONETÁRIA. CUMULATIVIDADE DA ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA, JUROS DE MORA E MULTA MORATÓRIA. ART. 2º, § 2º, DA LEI N. 6.830/80. SÚMULA 

209/TFR.  

I - Tratando-se de tributo declarado pelo próprio contribuinte, desnecessária a instauração do procedimento 

administrativo, não havendo obrigatoriedade de homologação formal por parte do Fisco. As declarações entregues pelo 

contribuinte, informando o montante do tributo devido, constituem documento de confissão de dívida e instrumento 

hábil e suficiente para exigência do crédito. Precedentes desta 6ª Turma. 

II - CDA em consonância com o disposto no art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei n. 6.830/80, bem como no art. 202 do CTN. 

III - Nos termos do art. 6º, § 1º, da LEF, a CDA é parte integrante da própria petição inicial, não havendo, portanto, se 

falar em instrução da exordial com demonstrativo atualizado do débito, sobretudo em se tratando de débito declarado 

pelo próprio contribuinte, apurando-se o quantum debeatur por mero cálculo aritmético, fazendo-se incidir sobre o 

principal os acréscimos previstos na legislação indicada no próprio título executivo. 

IV - Aplicação subsidiária do Código de Processo Civil às execuções fiscais justificada somente nos casos de omissão 

da Lei n. 6.830/80 acerca da matéria, o que não se verifica in casu. 

V - A multa moratória constitui sanção pelo atraso no pagamento do tributo, objetivando desestimular o 

descumprimento das obrigações tributárias. 

VI - Efeito confiscatório não verificado na cobrança desse acréscimo, porquanto estipulado em percentual razoável, 

compatível com seu objetivo, em consonância com a legislação aplicável aos débitos tributários. 

VII - Juros de mora visam remunerar o credor pelo fato de estar recebendo seu crédito a destempo, devendo ser 

calculados levando-se em conta o valor atualizado do débito, com termo inicial a partir do vencimento da obrigação 

(art. 161 CTN). 

VIII - Os juros devem ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, se a lei não dispuser de modo diverso (art. 

161, § 1º, CTN). 

IX - Editada a Lei n. 9.065/95, especificando, para os tributos arrecadados pela Receita Federal e para as contribuições 

sociais, taxa de juros diversa da constante do diploma tributário, qual seja, a Taxa SELIC, composição mista de juros e 

correção monetária, determinando-se sua aplicação a partir de 1º de janeiro de 1996, sendo inadmissível sua cumulação 

com quaisquer outros índices de atualização monetária ou juros moratórios. 

X - O contribuinte que possui crédito para restituir ou compensar junto à União ou ao INSS também tem direito à 

aplicação da referida taxa, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, restando observado o princípio da isonomia. 
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XI - Desnecessidade de lei complementar para a fixação de juros acima de 1% (um por cento) ao mês, por não haver 

determinação nesse sentido no § 1º, do art. 161, do Código Tributário Nacional, bem como por não ser matéria afeta à 

lei complementar o estabelecimento de índices de correção monetária e juros de mora. 

XII - Incabível a limitação dos juros de mora ao máximo de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do § 3º, do art. 

192, da Constituição Federal de 1988, porquanto tal dispositivo não é auto-aplicável, necessitando de lei complementar 

para regulamentá-lo, conforme entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal, além de ser referente ao 

Sistema Financeiro Nacional, e não ao Fisco, tendo, ainda, sido revogado pela Emenda Constitucional n. 40/03. 

XIII - Determinações da Lei da Usura dirigidas às relações tratadas entre particulares, e não entre o contribuinte e o 

Fisco, cuja legislação é específica. 

XIV - Anatocismo não configurado, uma vez que os juros foram aplicados na forma determinada pela legislação 

aplicável à matéria, não tendo a Apelante demonstrado, de maneira inequívoca, que tal fato ocorreu no cálculo 

específico da dívida em execução nestes autos. 

XV - A correção monetária é decorrência natural da proteção constitucional conferida ao direito de propriedade, 

tratando-se de instituto voltado à preservação do valor real da moeda, a ser aplicada desde o vencimento da obrigação. 

XVI - Não constituindo majoração de tributo, a atualização monetária deve incidir sobre o principal e os demais 

acessórios, sob pena de o valor do débito, com o decorrer do tempo, tornar-se irrisório, causando o enriquecimento 

ilícito do devedor. 

XVII - Legalidade da correção monetária pela UFIR, porquanto a aplicabilidade desta é decorrente da Lei n. 8.383/91, 

perdurando até a instituição da Taxa SELIC, a partir de quando ficaram excluídos quaisquer outros índices a esse título, 

não ocorrendo atualização monetária em duplicidade. 

XVIII - Regularidade na aplicação da Taxa Referencial - TR, uma vez que tal taxa consta do título executivo como 

juros de mora, e não como correção monetária. 

XIX - Cobrança cumulativa de correção monetária, juros de mora e multa moratória expressamente disciplinada no § 2º, 

do art. 2º, da Lei n. 6.830/80, bem como por tratar-se de institutos jurídicos diversos (Súmula 209/TFR). 

XX - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00029 AGRAVO REGIMENTAL EM CAUTELAR INOMINADA Nº 0087657-48.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.087657-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : BRASIL ASSISTENCIA S/A 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2005.61.00.007698-2 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MEDIDA CAUTELAR ORIGINÁRIA. 

INDEFERIMENTO LIMINAR DA PETIÇÃO INICIAL. INTERESSE PROCESSUAL. CARÊNCIA. 

INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. DECISÃO MANTIDA.  

I - Há que se indeferir liminarmente a inicial, extinguindo-se o feito sem julgamento de mérito, quando não vislumbrado 

o interesse processual, cuja ausência imprime à parte autora a condição de carecedora, pois ausente um dos requisitos 

indispensáveis ao exercício do referido direito de ação. 

II - O interesse processual se revela em duplo aspecto, de um lado temos que a prestação jurisdicional há de ser 

necessária e, de outro, que a via escolhida para atingir o fim colimado deve ser adequada. 

III - Inadequação da via processual eleita para o alcance do provimento jurisdicional pleiteado. 

IV - Impossibilidade de utilização de expediente dessa natureza como substitutivo de recurso, no caso, a apelação. 

V - A pretensão tendente a ver atribuído efeito suspensivo à apelação, também na se afina com a via cautelar, porquanto 

deveria ter sido deduzida por meio de agravo de instrumento, quando do recebimento de seu apelo no efeito meramente 

devolutivo. 
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VI - Precedente desta Corte. 

VII - Agravo regimental improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00030 AGRAVO REGIMENTAL EM CAUTELAR INOMINADA Nº 0095741-38.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.095741-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : BANCO VR S/A 

ADVOGADO : MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA 

SUCEDIDO : VR VALES LTDA 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2004.61.00.012794-8 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MEDIDA CAUTELAR ORIGINÁRIA. 

INDEFERIMENTO LIMINAR DA PETIÇÃO INICIAL. INTERESSE PROCESSUAL. CARÊNCIA. 

INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. DECISÃO MANTIDA.  

I - Há que se indeferir liminarmente a inicial, extinguindo-se o feito sem resolução do mérito, quando não vislumbrado 

o interesse processual, cuja ausência imprime à parte autora a condição de carecedora, pois ausente um dos requisitos 

indispensáveis ao exercício do referido direito de ação. 

II - O interesse processual se revela em duplo aspecto, de um lado temos que a prestação jurisdicional há de ser 

necessária e, de outro, que a via escolhida para atingir o fim colimado deve ser adequada. 

III - Inadequação da via processual eleita para o alcance do provimento jurisdicional pleiteado. 

IV - Impossibilidade de utilização de expediente dessa natureza como substitutivo do recurso, no caso, o agravo de 

instrumento. 

V - A atribuição de efeito suspensivo ao recurso de apelação interposto nos autos do mandado de segurança, in casu, 

não tem o condão de suspender a exigibilidade dos créditos nele discutidos, porquanto o pedido foi julgado 

improcedente. 

VI - Precedente desta Corte. 

VII - Agravo regimental improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022789-37.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.022789-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SUPERMERCADO BALDIN LTDA 

ADVOGADO : LIDIA TOMAZELA 
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE VALINHOS SP 

No. ORIG. : 01.00.00017-8 3 Vr VALINHOS/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO REPETITIVO. REAPRECIAÇÃO DA 

MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. CARÁTER IRRISÓRIO DA EXECUÇÃO FISCAL. RESP 

1.111.982/SP. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. EXCESSO DE EXECUÇÃO NÃO CONFIGURADO. 

VALOR DA CDA CORRESPONDENTE À SOMA DO PRINCIPAL E DA MULTA MORATÓRIA, NA DATA 

DO VENCIMENTO DA EXAÇÃO. MONTANTE DA INICIAL DA EXECUÇÃO FISCAL REFERENTE AO 

PRINCIPAL ATUALIZADO E DEMAIS ACESSÓRIOS, NA DATA DA SUA CONSOLIDAÇÃO. MULTA 

MORATÓRIA. SANÇÃO PELO ATRASO NO PAGAMENTO. EFEITO CONFISCATÓRIO NÃO 

VERIFICADO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA NÃO CONFIGURADA. ENCARGO DE 20%. DECRETO-LEI N. 

1.025/69. SUBSTITUIÇÃO DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM CASO DE 

IMPROCEDÊNCIA. SÚMULA 168/TFR. 

I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil. 

II - Não sujeição da sentença ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, inciso II, do Código de Processo 

Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01. 

III - No título executivo a quantia consignada, e expressa em UFIR, corresponde à soma do principal e da multa 

moratória, na data do vencimento da exação. Na inicial da execução fiscal há a indicação do total do débito, aí incluídos 

o valor do principal atualizado, a multa moratória, os juros de mora e o encargo de 20% (vinte por cento), na data da sua 

consolidação, indicada na inicial executória. Divergência de valores que não caracteriza excesso de execução. 

IV - A multa moratória constitui sanção pelo atraso no pagamento do tributo, objetivando desestimular o 

descumprimento das obrigações tributárias. 

V - Efeito confiscatório não verificado na cobrança desse acréscimo, porquanto estipulado em percentual razoável, 

compatível com seu objetivo, em consonância com a legislação aplicável aos débitos tributários. 

VI - Não configurada denúncia espontânea, conforme disposto no art. 138 do Código Tributário Nacional, porquanto o 

contribuinte somente se beneficia do afastamento da incidência de multa punitiva se, antes de qualquer medida 

administrativa, efetuar o pagamento integral do tributo devido e seus consectários. No caso, houve mera confissão de 

dívida. 

VII - Encargo de 20% (vinte por cento), previsto no art. 1º, do Decreto-Lei n. 1.025/69, devido nas execuções fiscais 

promovidas pela União, a fim de custear as despesas com a cobrança judicial de sua dívida ativa, substituindo, nos 

embargos, a condenação em honorários advocatícios, em caso de improcedência desses (Súmula 168/TFR).  

VIII - Afastada a condenação da Embargada ao pagamento das verbas de sucumbência, por ter a Embargante decaído 

integralmente do pedido. 

IX - Remessa Oficial não conhecida. Apelação provida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retração, não conhecer da remessa oficial e dar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026038-93.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.026038-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : MERCANTIL FELIZI LTDA e outro 

ADVOGADO : DANIEL DE CAMPOS 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 96.00.00250-4 A Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. TRIBUTO 

DECLARADO PELO PRÓPRIO CONTRIBUINTE. DESNECESSIDADE DE NOTIFICAÇÃO PRÉVIA OU 

DE PROCESSO ADMINISTRATIVO. INAPLICABILIDADE DO ART. 614, DO CPC. CDA. NULIDADE 
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AFASTADA. MULTA MORATÓRIA. SANÇÃO PELO ATRASO NO PAGAMENTO. DENÚNCIA 

ESPONTÂNEA NÃO CONFIGURADA. PENHORA. BEM DE FAMÍLIA. PROVA INEQUÍVOCA. 
I - Não sujeição da sentença ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, inciso II, do Código de Processo 

Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01. 

II - Tratando-se de tributo declarado pelo próprio contribuinte, desnecessária a instauração do procedimento 

administrativo, não havendo obrigatoriedade de homologação formal por parte do Fisco. As declarações entregues pelo 

contribuinte, informando o montante do tributo devido, constituem documento de confissão de dívida e instrumento 

hábil e suficiente para exigência do crédito. Precedentes desta 6ª Turma. 

III - CDA em consonância com o disposto no art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei n. 6.830/80, bem como no art. 202 do CTN. 

IV - Nos termos do art. 6º, § 1º, da LEF, a CDA é parte integrante da própria petição inicial, não havendo, portanto, se 

falar em instrução da exordial com demonstrativo atualizado do débito, sobretudo em se tratando de débito declarado 

pelo próprio contribuinte, apurando-se o quantum debeatur por mero cálculo aritmético, fazendo-se incidir sobre o 

principal os acréscimos previstos na legislação indicada no próprio título executivo. 

V - Aplicação subsidiária do Código de Processo Civil às execuções fiscais justificada somente nos casos de omissão da 

Lei n. 6.830/80 acerca da matéria, o que não se verifica in casu. 

VI - A multa moratória constitui sanção pelo atraso no pagamento do tributo, objetivando desestimular o 

descumprimento das obrigações tributárias. 

VII - Não configurada denúncia espontânea, conforme disposto no art. 138 do Código Tributário Nacional, porquanto o 

contribuinte somente se beneficia do afastamento da incidência de multa punitiva se, antes de qualquer medida 

administrativa, efetuar o pagamento integral do tributo devido e seus consectários. No caso, houve mera confissão de 

dívida. 

VIII - Consoante o disposto na Lei n. 8.009/90, o imóvel residencial próprio do casal, ou entidade familiar é 

impenhorável, e não responderá por qualquer tipo de dívida fiscal contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou filhos que 

sejam proprietários e nele residam, ressalvadas as hipóteses previstas em lei (art. 1º). 

IX - Para que seja reconhecida a impenhorabilidade do bem de família, é necessário que o devedor comprove que reside 

no imóvel. 

X - Comprovado nos autos que o co-executado reside com sua esposa no imóvel constrito, devendo ser reconhecida a 

impenhorabilidade do referido bem, nos termos da Lei n. 8.009/90. 

XI - Apelações improvidas. Remessa Oficial não conhecida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento às apelações, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027834-79.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.027834-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO GAZEBAYOUKIAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

ADVOGADO : HÉLIO GUSTAVO ALVES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. LEGITIMIDADE AD CAUSAM DO IMPETRANTE. PRELIMINAR REJEITADA. 

INSS. ADVOGADO. REQUERIMENTO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. LIMITAÇÃO 

QUANTITATIVA. EXIGÊNCIA DE AGENDAMENTO DE ATENDIMENTO COM HORA MARCADA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

I - A exigência de agendamento eletrônico para protocolo dos requerimentos de benefícios não atinge somente o direito 

dos segurados outorgantes, porquanto também obsta o efetivo exercício profissional do advogado contratado. Preliminar 

rejeitada. 

II - Exigência de prévio agendamento para protocolo dos pedidos de benefícios previdenciários, bem como limitação a 

um único requerimento de cada vez que configuram restrição ao pleno exercício da advocacia. 
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III - Afronta aos arts. 5º, inciso XIII e 133, da Constituição Federal, bem como ao art. 7º, inciso VI, "c", da Lei n. 

8.906/94. 

IV - Remessa Oficial improvida. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida e negar provimento à apelação e à remessa oficial, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00034 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000857-29.2006.4.03.6107/SP 

  
2006.61.07.000857-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : COML/ YUZO MAKINODAN LTDA 

ADVOGADO : FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e outro 

PARTE RÉ : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 

VETERINÁRIA. SUPERMERCADO. ATIVIDADE BÁSICA. INSCRIÇÃO. CONTRATAÇÃO DE MÉDICO 

VETERINÁRIO RESPONSÁVEL. INEXIGIBILIDADE. 

I - A obrigatoriedade de registro nos Conselhos Profissionais, nos termos da legislação específica (Lei n. 6.839/80, art. 

1º), vincula-se à atividade básica ou natureza dos serviços prestados. 

II - Empresa que tem por objeto o ramo de supermercado não revela, como atividade-fim, a medicina veterinária. 

III - Remessa Oficial improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048726-54.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.048726-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : PEKON CONDUTORES ELETRICOS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PACHECO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : GERSON WAITMAN 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À ARREMATAÇÃO. ADJUDICAÇÃO PELA FAZENDA. FACULDADE. 

AVALIAÇÃO PELO OFICIAL DE JUSTIÇA. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO. PREÇO VIL 

CONFIGURADO. ARREMATAÇÃO POR VALOR INFERIOR A 50% DA AVALIAÇÃO.  
I - Nos termos do art. 24, da Lei n. 6.830/80, a adjudicação, uma das formas de expropriação dos bens do devedor para 

pagamento e satisfação do credor, consiste numa faculdade a ser exercida pelo Exequente, conforme sua conveniência, 

não tendo a União o objetivo de ampliar o patrimônio público com o ingresso de bens que não lhe interessam. O 

simples fato de a Fazenda Pública não optar pela adjudicação não implica em modalidade mais gravosa de execução. 
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II - Não dispondo a Lei n. 6.830/80 acerca do preço vil, deve ser aplicado, subsidiariamente, o Código de Processo 

Civil, o qual prevê, em seu art. 692, caput, que não será aceito lanço que, em segunda praça ou leilão, ofereça preço vil. 

III - Diante da ausência de parâmetros objetivos para a delimitação do que se considera preço vil, a análise deve ser 

feita caso a caso. 

IV - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, bem como desta Sexta Turma, no sentido de considerar-se 

preço vil aquele que não corresponda a, no mínimo, 50% da avaliação feita pelo oficial de justiça. 

V - Arrematações em patamar inferior à metade do valor avaliado somente podem ocorrer em casos especiais, 

notadamente quando o bem seja de difícil alocação no mercado, revelando sua baixa liquidez. 

VI - Preclusão em relação ao inconformismo da Executada com a avaliação realizada pelo oficial de justiça, não se 

insurgido a tempo e modo, pleiteando a nomeação de perito reavaliador, nos termos do art. 680, do Código de Processo 

Civil. 

VII - O bem constrito, conforme nota fiscal acostada aos autos pela Embargante, é de fácil comercialização, inclusive 

com preço unitário maior do que o avaliado. 

VIII - Caracterizada a ocorrência de preço vil por ter sido arrematado o bem por montante correspondente a 40% 

(quarenta por cento) do valor avaliado. 

IX - Inversão dos ônus de sucumbência. 

X - Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0088819-44.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.088819-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : PASSY MANUFATURA DE ROUPAS LTDA 

ADVOGADO : SYMCHA BINEM BERENHOLC 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.01514-0 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. DEPÓSITO. 

LEVANTAMENTO. CONVERSÃO EM RENDA. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA ACERCA 

DA PLANILHA APRESENTADA. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO. ALEGAÇÃO DE NULIDADE NÃO 

ACOLHIDA. 
I - Hipótese em que após o trânsito em julgado da ação parcialmente favorável ao Contribuinte, a Agravante requereu a 

conversão em renda da União, dos valores remanescente sem, contudo, indicar os valores que entendia devido. 

II- Apresentada planilha pela Agravada indicando os valores a serem convertidos em renda e levantados pelo 

Contribuinte, a Agravante manifestou-se nos autos, reiterando o pedido de conversão em renda anteriormente efetuado, 

deixando de impugnar a planilha apresentada pela Agravada, razão pela qual foi determinada a conversão em renda e o 

levantamento na forma nela contida. 

III - Resta afastada a alegação de nulidade em relação a tal decisão uma vez que, após a juntada da planilha de cálculo 

pela Agravada, os autos originários foram retirados pela Procuradoria da Fazenda, sendo desnecessário despacho que 

determinasse sua expressa manifestação a seu respeito, aliado ao fato de, em momento algum ter sido requerida a 

conversão em renda integral dos depósitos, mas apenas a conversão do valor remanescente sem, contudo, indicar o 

valor entendido como devido. 

V - Efetuado o levantamento e a conversão em renda parciais, o Fisco deve valer-se dos meios legais de que dispõe para 

o lançamento e respectiva cobrança de eventual débito remanescente. 

VI - Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0102375-16.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.102375-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JMSQ CONSTRUTORA LTDA 

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.00.013007-1 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. 

EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. CONVERSÃO EM RENDA DA UNIÃO DOS DEPÓSITO 

REALIZADOS. IMPOSSIBILIDADE. 

I- Julgada extinta a ação de consignação em pagamento sem resolução do mérito, não há que se falar em conversão do 

depósito em renda da União, uma vez que não existe sentença transitada em julgado favorável à Fazenda Nacional. 

Precedente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

II - Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030596-74.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.030596-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : REYMAX PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADVOGADO : ANDRE GUSTAVO VEDOVELLI DA SILVA 

APELADO : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4 

ADVOGADO : CATIA STELLIO SASHIDA 

No. ORIG. : 04.00.00000-2 1 Vr MONTE ALTO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA. 

ANUIDADE. NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL. LEI N. 6.994/82. REVOGAÇÃO PELA LEI N. 8.906/94. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. 

INVERSÃO DOS ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. 
I - As anuidades devidas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo, da espécie contribuição de interesse 

de categorias profissionais (art. 149, caput, C.R.). Precedentes do STJ. 

II - Tratando-se de cobrança de anuidade devida ao Conselho Regional de Química, a ausência de pagamento na data de 

vencimento do tributo constitui o devedor em mora, considerando-se, conseqüentemente, constituído o crédito 

tributário.  

III - Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do 

crédito, que se tornou formalmente exigível, a partir da data do vencimento do tributo (art. 174, do CTN), há que se 

reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, após o decurso do qüinqüênio subseqüente ao vencimento do referido 

crédito. 

IV - Prescrição da anuidade referente ao exercício de 1998. 
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V - A Lei n. 6.994/82, instituidora das anuidades e taxas exigíveis pelos órgãos fiscalizadores do exercício profissional, 

foi revogada, expressamente, pela Lei n. 8.906/94, conforme já decidido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

VI - Declarada a inconstitucionalidade do art. 58, caput e parágrafos, da Lei n. 9.649/98, pelo Egrégio Supremo 

Tribunal Federal, no julgamento da ADIN 1717-6, restabeleceu-se o anterior vácuo normativo. 

VII - Dada a evidente natureza tributária das anuidades devidas aos conselhos profissionais - autênticas contribuições 

instituídas no interesse de categorias profissionais -, conforme estabelecido no art. 149, da Constituição Federal, devem 

ser instituídas ou majoradas mediante lei, em sentido estrito, nos termos do art. 150, inciso I, da Lei Maior. 

VIII - Tendo o Conselho Federal de Química fixado o valor das anuidades por meio de resoluções, restou violado o 

princípio da estrita legalidade. 

IX - Inversão dos ônus de sucumbência. 

X - Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003360-10.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.003360-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : JAVIER PATRICIO DE SENSI 

ADVOGADO : GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR 

APELADO : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP 

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI 

APELADO : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 

ADVOGADO : EVALDO DE ANDRADE TEIXEIRA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. CURSO DE MEDICINA. DIPLOMA OBTIDO NA VIGÊNCIA 

DO DECRETO N. 3.007/99. DIREITO ADQUIRIDO. INOCORRÊNCIA. CONVENÇÃO REGIONAL SOBRE 

O RECONHECIMENTO DE ESTUDOS, TÍTULOS E DIPLOMAS DE ENSINO SUPERIOR NA AMÉRICA 

LATINA E NO CARIBE. DECRETO LEGISLATIVO N. 66/77. DECRETO EXECUTIVO N. 80.419/77. 

STATUS DE LEI ORDINÁRIA. NÃO REVOGAÇÃO PELO DECRETO N. 3.007/99. INEXISTÊNCIA DE 

PREVISÃO LEGAL PARA VALIDAÇÃO AUTOMÁTICA DE DIPLOMA OBTIDO NO EXTERIOR. 

I - O registro de diplomas expedidos por entidades de ensino estrangeiras subsume-se ao regime jurídico vigente à data 

da sua expedição e não à data do início do curso a que se referem. Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

II - Conclusão do Curso de Medicina pelo Autor em 15.03.2001, sob a vigência do Decreto n. 3.007/99 e da Lei n. 

9.394/96. Inocorrência de direito adquirido. 

III - Os tratados ou convenções internacionais situam-se nos mesmos planos de validade, eficácia e autoridade em que 

se posicionam as leis ordinárias. Inteligência do art. 84, incisos VII e VIII, combinado com o art. 49, inciso I, ambos da 

Constituição Federal de 1988. 

IV - Impossibilidade do Decreto n. 3.007/99 revogar o Decreto n. 80.419/77, por se tratar de norma de hierarquia 

inferior. 

V - A Convenção Regional sobre o Reconhecimento de Estudos, Títulos e Diplomas de Ensino Superior na América 

Latina e no Caribe encontra-se em vigor, tanto à luz dos princípios de direito constitucional quanto dos princípios de 

direito internacional. 

VI - É defeso o reconhecimento automático de diplomas obtidos no exterior, sem os anteriores procedimentos 

administrativos de revalidação de diploma previstos na Lei n. 9.394/96, porquanto, nos termos do art. 5º da referida 

convenção, esta tem somente conteúdo programático, objetivando a criação pelos Estados signatários de mecanismos 

para agilizar e simplificar, na medida do possível, o reconhecimento dos diplomas obtidos no exterior, não havendo 

autorização, em nenhum dos seus dispositivos, para o imediato reconhecimentos de tais diplomas sem prévio 

procedimento administrativo de revalidação. 

VII - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009584-61.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.009584-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : DRESDNER BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO LEME ROMEIRO e outro 

APELADO : Conselho Regional de Economia da 2 Regiao CORECON/SP 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO SIQUEIRA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA. BANCO MÚLTIPLO. ATIVIDADE 

BÁSICA. INSCRIÇÃO. INEXIGIBILIDADE. 
I - A obrigatoriedade de registro nos Conselhos Profissionais, nos termos da legislação específica (Lei n. 6.839/80, art. 

1º), vincula-se à atividade básica ou natureza dos serviços prestados. 

II - As casas bancárias são supervisionadas pelo Banco Central do Brasil, não devendo ser registradas nos Conselhos 

Regionais de Economia. 

III - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

IV - Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033613-78.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.033613-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : GUIDO ORLANDO PALOMINO HUAMAN 

ADVOGADO : JOSE GALHARDO VIEGAS DE MACEDO e outro 

APELADO : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP 

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. CURSO DE MEDICINA. DIPLOMA OBTIDO NA VIGÊNCIA 

DO DECRETO N. 3.007/99. DIREITO ADQUIRIDO. INOCORRÊNCIA. CONVENÇÃO REGIONAL SOBRE 

O RECONHECIMENTO DE ESTUDOS, TÍTULOS E DIPLOMAS DE ENSINO SUPERIOR NA AMÉRICA 

LATINA E NO CARIBE. DECRETO LEGISLATIVO N. 66/77. DECRETO EXECUTIVO N. 80.419/77. 

STATUS DE LEI ORDINÁRIA. NÃO REVOGAÇÃO PELO DECRETO N. 3.007/99. INEXISTÊNCIA DE 

PREVISÃO LEGAL PARA VALIDAÇÃO AUTOMÁTICA DE DIPLOMA OBTIDO NO EXTERIOR. 

I - O registro de diplomas expedidos por entidades de ensino estrangeiras subsume-se ao regime jurídico vigente à data 

da sua expedição e não à data do início do curso a que se referem. Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

II - Conclusão do Curso de Medicina pelo Autor em 15.03.2001, sob a vigência do Decreto n. 3.007/99 e da Lei n. 

9.394/96. Inocorrência de direito adquirido. 

III - Os tratados ou convenções internacionais situam-se nos mesmos planos de validade, eficácia e autoridade em que 

se posicionam as leis ordinárias. Inteligência do art. 84, incisos VII e VIII, combinado com o art. 49, inciso I, ambos da 

Constituição Federal de 1988. 
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IV - Impossibilidade do Decreto n. 3.007/99 revogar o Decreto n. 80.419/77, por se tratar de norma de hierarquia 

inferior. 

V - A Convenção Regional sobre o Reconhecimento de Estudos, Títulos e Diplomas de Ensino Superior na América 

Latina e no Caribe encontra-se em vigor, tanto à luz dos princípios de direito constitucional quanto dos princípios de 

direito internacional. 

VI - É defeso o reconhecimento automático de diplomas obtidos no exterior, sem os anteriores procedimentos 

administrativos de revalidação de diploma previstos na Lei n. 9.394/96, porquanto, nos termos do art. 5º da referida 

convenção, esta tem somente conteúdo programático, objetivando a criação pelos Estados signatários de mecanismos 

para agilizar e simplificar, na medida do possível, o reconhecimento dos diplomas obtidos no exterior, não havendo 

autorização, em nenhum dos seus dispositivos, para o imediato reconhecimentos de tais diplomas sem prévio 

procedimento administrativo de revalidação. 

VII - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00042 AGRAVO REGIMENTAL EM CAUTELAR INOMINADA Nº 0001030-70.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.001030-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : TORLIM ALIMENTOS S/A 

ADVOGADO : SANDRO PISSINI ESPINDOLA 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2007.61.05.002874-8 4 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MEDIDA CAUTELAR ORIGINÁRIA. 

INDEFERIMENTO LIMINAR DA PETIÇÃO INICIAL. INTERESSE PROCESSUAL. CARÊNCIA. 

AUSÊNCIA DE UTILIDADE. DECISÃO MANTIDA POR OUTRO FUNDAMENTO. 
I - Há que se indeferir liminarmente a inicial, extinguindo-se o feito sem resolução do mérito, quando não vislumbrado 

o interesse processual, cuja ausência imprime à parte autora a condição de carecedora, pois ausente um dos requisitos 

indispensáveis ao exercício do referido direito de ação. 

II - O interesse processual se revela em duplo aspecto, de um lado temos que a prestação jurisdicional há de ser 

necessária e, de outro, que a via escolhida para atingir o fim colimado deve ser adequada. 

III - Ainda que admitida a via cautelar para ver atribuído efeito suspensivo à apelação, o referido provimento apenas 

teria o condão de perdurar até o recebimento do recurso de apelação e a declaração dos efeitos pelo MM. Juízo a quo. 

IV - Da análise do sistema de consultas processuais desta 3ª Região, verifica-se que o recurso de apelação já foi 

recebido e seus efeitos declarados, razão pela qual não há como prosperar a pretensão cautelar. 

V - Precedente desta Corte. 

VI - Agravo regimental improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008673-55.2008.4.03.9999/SP 
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2008.03.99.008673-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : IND/ E COM/ DE ALUMINIO ABC LTDA 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DA SILVA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 03.00.00223-9 A Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO PRÓPRIO 

CONTRIBUINTE. DESNECESSIDADE DE NOTIFICAÇÃO PRÉVIA OU DE PROCESSO 

ADMINISTRATIVO. INAPLICABILIDADE DO ART. 614, DO CPC. CDA. NULIDADE AFASTADA. 

MULTA MORATÓRIA. SANÇÃO PELO ATRASO NO PAGAMENTO. JUROS DE MORA. LEGALIDADE E 

CONSTITUCIONALIDADE DA TAXA SELIC. ART. 161, § 1º, DO CTN. DESNECESSIDADE DE LEI 

COMPLEMENTAR PARA FIXAR JUROS DE MORA ACIMA DE 1% AO MÊS. LIMITAÇÃO A 12% AO 

ANO. ART. 192, § 3º, DA CR. INAPLICABILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. UFIR. VIGÊNCIA ATÉ A 

INSTITUIÇÃO DA TAXA SELIC. TR APLICADA COMO JUROS DE MORA E NÃO COMO CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CUMULATIVIDADE DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA, JUROS DE MORA E MULTA 

MORATÓRIA. ART. 2º, § 2º, DA LEI N. 6.830/80. SÚMULA 209/TFR. ENCARGO DE 20%. DECRETO-LEI 

N. 1.025/69. SÚMULA 168/TFR. 
I - Tratando-se de tributo declarado pelo próprio contribuinte, desnecessária a instauração do procedimento 

administrativo, não havendo obrigatoriedade de homologação formal por parte do Fisco. As declarações entregues pelo 

contribuinte, informando o montante do tributo devido, constituem documento de confissão de dívida e instrumento 

hábil e suficiente para exigência do crédito. Precedentes desta 6ª Turma. 

II - CDA em consonância com o disposto no art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei n. 6.830/80, bem como no art. 202 do CTN. 

III - Nos termos do art. 6º, § 1º, da LEF, a CDA é parte integrante da própria petição inicial, não havendo, portanto, se 

falar em instrução da exordial com demonstrativo atualizado do débito, sobretudo em se tratando de débito declarado 

pelo próprio contribuinte, apurando-se o quantum debeatur por mero cálculo aritmético, fazendo-se incidir sobre o 

principal os acréscimos previstos na legislação indicada no próprio título executivo. 

IV - Aplicação subsidiária do Código de Processo Civil às execuções fiscais justificada somente nos casos de omissão 

da Lei n. 6.830/80 acerca da matéria, o que não se verifica in casu. 

V - A multa moratória constitui sanção pelo atraso no pagamento do tributo, objetivando desestimular o 

descumprimento das obrigações tributárias. 

VI - Efeito confiscatório não verificado na cobrança desse acréscimo, porquanto estipulado em percentual razoável, 

compatível com seu objetivo, em consonância com a legislação aplicável aos débitos tributários. 

VII - Juros de mora visam remunerar o credor pelo fato de estar recebendo seu crédito a destempo, devendo ser 

calculados levando-se em conta o valor atualizado do débito, com termo inicial a partir do vencimento da obrigação 

(art. 161 CTN). 

VIII - Os juros devem ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, se a lei não dispuser de modo diverso (art. 

161, § 1º, CTN). 

IX - Editada a Lei n. 9.065/95, especificando, para os tributos arrecadados pela Receita Federal e para as contribuições 

sociais, taxa de juros diversa da constante do diploma tributário, qual seja, a Taxa SELIC, composição mista de juros e 

correção monetária, determinando-se sua aplicação a partir de 1º de janeiro de 1996, sendo inadmissível sua cumulação 

com quaisquer outros índices de atualização monetária ou juros moratórios. 

X - O contribuinte que possui crédito para restituir ou compensar junto à União ou ao INSS também tem direito à 

aplicação da referida taxa, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, restando observado o princípio da isonomia. 

XI - Desnecessidade de lei complementar para a fixação de juros acima de 1% (um por cento) ao mês, por não haver 

determinação nesse sentido no § 1º, do art. 161, do Código Tributário Nacional, bem como por não ser matéria afeta à 

lei complementar o estabelecimento de índices de correção monetária e juros de mora. 

XII - Incabível a limitação dos juros de mora ao máximo de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do § 3º, do art. 

192, da Constituição Federal de 1988, porquanto tal dispositivo não é auto-aplicável, necessitando de lei complementar 

para regulamentá-lo, conforme entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal, além de ser referente ao 

Sistema Financeiro Nacional, e não ao Fisco, tendo, ainda, sido revogado pela Emenda Constitucional n. 40/03. 

XIII - Determinações da Lei da Usura dirigidas às relações tratadas entre particulares, e não entre o contribuinte e o 

Fisco, cuja legislação é específica. 

XIV - Anatocismo não configurado, uma vez que os juros foram aplicados na forma determinada pela legislação 

aplicável à matéria, não tendo a Apelante demonstrado, de maneira inequívoca, que tal fato ocorreu no cálculo 

específico da dívida em execução nestes autos. 

XV - A correção monetária é decorrência natural da proteção constitucional conferida ao direito de propriedade, 

tratando-se de instituto voltado à preservação do valor real da moeda, a ser aplicada desde o vencimento da obrigação. 
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XVI - Não constituindo majoração de tributo, a atualização monetária deve incidir sobre o principal e os demais 

acessórios, sob pena de o valor do débito, com o decorrer do tempo, tornar-se irrisório, causando o enriquecimento 

ilícito do devedor. 

XVII - Legalidade da correção monetária pela UFIR, porquanto a aplicabilidade desta é decorrente da Lei n. 8.383/91, 

perdurando até a instituição da Taxa SELIC, a partir de quando ficaram excluídos quaisquer outros índices a esse título, 

não ocorrendo atualização monetária em duplicidade. 

XVIII - Regularidade na aplicação da Taxa Referencial - TR, uma vez que tal taxa consta do título executivo como 

juros de mora, e não como correção monetária. 

XIX - Cobrança cumulativa de correção monetária, juros de mora e multa moratória expressamente disciplinada no § 2º, 

do art. 2º, da Lei n. 6.830/80, bem como por tratar-se de institutos jurídicos diversos (Súmula 209/TFR). 

XX - Encargo de 20% (vinte por cento), previsto no art. 1º, do Decreto-Lei n. 1.025/69, devido nas execuções fiscais 

promovidas pela União, a fim de custear as despesas com a cobrança judicial de sua dívida ativa, substituindo, nos 

embargos, a condenação em honorários advocatícios, em caso de improcedência desses (Súmula 168/TFR).  

XXI - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010117-26.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.010117-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : REDE DE HOTEIS BARADAH LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIO HENRIQUE BUENO MARTINI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 02.00.00069-5 A Vr MOGI GUACU/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. BEM ÚTIL AO EXERCÍCIO 

PROFISSIONAL. IMPENHORABILIDADE. ART. 649, INCISO VI, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

ANTERIOR À LEI N. 11.382/06. MULTA MORATÓRIA. SANÇÃO PELO ATRASO NO PAGAMENTO. 

REDUÇÃO PARA 2%. § 1º, DO ART. 52, DO CDC, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 9.298/96. 

INAPLICABILIDADE. JUROS DE MORA. LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE DA TAXA SELIC. 

ART. 161, § 1º, DO CTN. DESNECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR PARA FIXAR JUROS DE MORA 

ACIMA DE 1% AO MÊS. LIMITAÇÃO A 12% AO ANO. ART. 192, § 3º, DA CR. INAPLICABILIDADE. LEI 

DA USURA. INAPLICABILIDADE NAS RELAÇÕES ENTRE O CONTRIBUINTE E O FISCO. 

ANATOCISMO NÃO CONFIGURADO. 

I - O Embargante utiliza os equipamentos penhorados (PABX e mesa operadora) para o exercício de sua atividade 

profissional desempenhada, na área de hotelaria. 

II - Recaindo a penhora sobre bens considerados indispensáveis e imprescindíveis à sobrevivência da pequena ou 

microempresa, e, por isso, tidos como absolutamente impenhoráveis, viciado estará o ato de constrição judicial. 

Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

III - A multa moratória constitui sanção pelo atraso no pagamento do tributo, objetivando desestimular o 

descumprimento das obrigações tributárias. 

IV - Efeito confiscatório não verificado na cobrança desse acréscimo, porquanto estipulado em percentual razoável, 

compatível com seu objetivo, em consonância com a legislação aplicável aos débitos tributários. 

V - Incabível sua redução para 2% (dois por cento), nos termos do art. 52, § 1º, do Código de Defesa do Consumidor, 

com a redação dada pela Lei n. 9.298/96, por tratar-se de acessório decorrente de descumprimento de obrigação 

tributária, disciplinada pela lei tributária, não cabendo a aplicação de legislação regente das relações de consumo. 

VI - Juros de mora visam remunerar o credor pelo fato de estar recebendo seu crédito a destempo, devendo ser 

calculados levando-se em conta o valor atualizado do débito, com termo inicial a partir do vencimento da obrigação 

(art. 161 CTN). 

VII - Os juros devem ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, se a lei não dispuser de modo diverso (art. 

161, § 1º, CTN). 
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VIII - Editada a Lei n. 9.065/95, especificando, para os tributos arrecadados pela Receita Federal e para as contribuições 

sociais, taxa de juros diversa da constante do diploma tributário, qual seja, a Taxa SELIC, composição mista de juros e 

correção monetária, determinando-se sua aplicação a partir de 1º de janeiro de 1996, sendo inadmissível sua cumulação 

com quaisquer outros índices de atualização monetária ou juros moratórios. 

IX - O contribuinte que possui crédito para restituir ou compensar junto à União ou ao INSS também tem direito à 

aplicação da referida taxa, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, restando observado o princípio da isonomia. 

X - Desnecessidade de lei complementar para a fixação de juros acima de 1% (um por cento) ao mês, por não haver 

determinação nesse sentido no § 1º, do art. 161, do Código Tributário Nacional, bem como por não ser matéria afeta à 

lei complementar o estabelecimento de índices de correção monetária e juros de mora. 

XI - Incabível a limitação dos juros de mora ao máximo de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do § 3º, do art. 

192, da Constituição Federal de 1988, porquanto tal dispositivo não é auto-aplicável, necessitando de lei complementar 

para regulamentá-lo, conforme entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal, além de ser referente ao 

Sistema Financeiro Nacional, e não ao Fisco, tendo, ainda, sido revogado pela Emenda Constitucional n. 40/03. 

XII - Determinações da Lei da Usura dirigidas às relações tratadas entre particulares, e não entre o contribuinte e o 

Fisco, cuja legislação é específica. 

XIII - Anatocismo não configurado, uma vez que os juros foram aplicados na forma determinada pela legislação 

aplicável à matéria, não tendo a Apelante demonstrado, de maneira inequívoca, que tal fato ocorreu no cálculo 

específico da dívida em execução nestes autos. 

XIV - Afastada a condenação do Embargante ao pagamento de honorários advocatícios, em face da sucumbência 

recíproca. 

XV - Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030531-45.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.030531-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : CANDIDA BENTA DA SILVA FONSECA 

ADVOGADO : GETULIO CARDOZO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : ANTONIO LIMA DOS SANTOS 

No. ORIG. : 05.00.00009-3 1 Vr MOCOCA/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE TERCEIRO. AUTO DE PENHORA. AUSÊNCIA DE NOMEAÇÃO 

DO DEPOSITÁRIO. IRREGULARIDADE SANÁVEL. PRECEDENTES DO STJ. PENHORA DE BEM 

GRAVADO COM RESERVA DE USUFRUTO. POSSIBILIDADE. PENHORA BEM DE FAMÍLIA. 

NECESSIDADE DE PROVA INEQUÍVOCA. 
I - A ausência de nomeação de depositário no auto de penhora constitui mera irregularidade formal, incapaz de conduzir 

à nulidade do processo, por contrastar com o princípio da instrumentalidade das formas. Precedentes do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça. 

II - A cláusula de usufruto vitalício não implica a impenhorabilidade do bem, porquanto a nua propriedade pode ser 

objeto de penhora e alienação em hasta pública, ficando ressalvado o direito real de usufruto, inclusive após a 

arrematação ou a adjudicação, até que haja sua extinção. Precedentes da mencionada Corte Superior e desta Turma. 

III - A prova de que o bem reúne os requisitos legais da impenhorabilidade, nos termos do art. 1º, da Lei n. 8.009/90, é 

ônus da Embargante, não constando dos autos nenhum documento hábil demonstrando estar apta a gozar de tal 

benefício. 

IV - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 510/2372 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036086-43.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.036086-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : FIBRARGIL ARTEFATOS DE FIBRA LTDA e outro 

 
: GIL GAZETA CABRAL 

ADVOGADO : MARCELO DELEVEDOVE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 98.00.00557-5 A Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. 

RESPONSABILIDADE DE SÓCIO-GERENTE. INADMISSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE INDÍCIO DE 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 
I - O redirecionamento da execução fiscal, em razão da responsabilidade do sócio-gerente pelos créditos tributários da 

empresa, tem sua admissibilidade restrita às hipóteses deste ter agido dolosamente na administração da empresa, com 

excesso de poderes, contrariamente à lei ou ao contrato social. 

II - O não pagamento de tributos, por si só, não consubstancia infração à lei, ensejadora da aplicação do art. 135, III, do 

Código Tributário Nacional. 

III - Não restou comprovado nos autos que os sócios indicados tenham praticado ato administrativo com excesso de 

poder ou infração à lei, ou que tenham sido responsáveis por eventual extinção fraudulenta da empresa, não havendo 

como atribuir-lhes a responsabilidade tributária. 

IV - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

V - Não merece acolhimento a alegação de que o inadimplemento das contribuições sociais representaria débito junto à 

Seguridade Social, dando ensejo à aplicação do art. 13, da Lei n. 8.620/93, uma vez que tal tributo, embora destinado ao 

financiamento da Seguridade Social, é recolhido e fiscalizado pela Secretaria da Receita Federal, não constituindo, 

portanto, débito junto à Seguridade Social. 

VI - Reconhecida a ilegitimidade passiva do sócio e tendo sido interposto recurso de apelação somente por este, restam 

prejudicadas as demais questões suscitadas. 

VII - Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047396-46.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.047396-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : BRASILEIRINHO IND/ E COM/ DE PRODUTOS PLASTICOS LTDA -EPP 

ADVOGADO : LAERCIO LEANDRO DA SILVA 

INTERESSADO : CORPAV COM/ E REPRESENTAÇAO DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA e outro 
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: SIDNEI APARECIDO MARSON 

No. ORIG. : 05.00.00039-3 1 Vr TUPI PAULISTA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. AUSÊNCIA DE REGISTRO DA REVOGAÇÃO DA DOAÇÃO 

À EXECUTADA, BEM COMO DA CONCESSÃO DE DIREITO DE USO DO IMÓVEL À EMBARGANTE. 

PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. AFASTADA A CONDENAÇÃO DA EMBARGADA AO PAGAMENTO DE 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - A condenação da Fazenda Pública ao pagamento dos honorários advocatícios deve ser analisada à luz do princípio da 

causalidade. 

II - Tendo a União comprovado que à época da penhora o bem constrito estava registrado em nome da Executada, não 

deve arcar com os ônus da sucumbência 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051595-14.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.051595-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CARREFOUR COM/ E IND/ LTDA 

ADVOGADO : DIMAS LAZARINI SILVEIRA COSTA 

SUCEDIDO : FOCCAR FACTORING FOMENTO COML/ LTDA 

No. ORIG. : 98.00.00775-7 1 Vr ITAPEVI/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. CABIMENTO. ANULAÇÃO 

DO LANÇAMENTO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. CONDENAÇÃO DA EMBARGADA AO 

PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO DA VERBA HONORÁRIA. 
I - Sujeição da sentença ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, inciso II, do Código de Processo Civil, 

com a redação dada pela Lei n. 10.352/01. 

II - A condenação da Fazenda Pública ao pagamento dos honorários advocatícios deve ser analisada à luz do princípio 

da causalidade. 

III - Não tendo a União comprovado que o crédito era exigível quando do ajuizamento da ação, deverá arcar com os 

ônus da sucumbência, nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

IV - Verba honorária reduzida para R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a serem atualizados a partir da data deste julgamento, 

em consonância com o disposto na Resolução n. 561/07, do Conselho da Justiça Federal, consoante o entendimento 

desta Sexta Turma e à luz dos critérios constantes do § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil 

V - Remessa Oficial, tida por ocorrida, parcialmente provida. Apelação improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar parcial provimento à remessa oficial, tida por 

ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00049 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008402-06.2008.4.03.6100/SP 
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2008.61.00.008402-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FERNANDO FAVARO ALVES 

ADVOGADO : FERNANDO FAVARO ALVES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. INSS. ADVOGADO. REQUERIMENTO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. 

LIMITAÇÃO QUANTITATIVA. EXIGÊNCIA DE AGENDAMENTO DE ATENDIMENTO COM HORA 

MARCADA. IMPOSSIBILIDADE. 
I - Exigência de prévio agendamento para protocolo dos pedidos de benefícios previdenciários, bem como limitação a 

um único requerimento de cada vez que configuram restrição ao pleno exercício da advocacia. 

II - Afronta aos arts. 5º, inciso XIII e 133, da Constituição Federal, bem como ao art. 7º, inciso VI, "c", da Lei n. 

8.906/94. 

III - Remessa Oficial improvida. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019698-25.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.019698-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : LAERCIO NATAL FONSECA JUNIOR 

ADVOGADO : JOSE GALHARDO VIEGAS DE MACEDO e outro 

APELADO : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP 

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. CURSO DE MEDICINA. DIPLOMA OBTIDO NA VIGÊNCIA 

DO DECRETO N. 3.007/99. DIREITO ADQUIRIDO. INOCORRÊNCIA. CONVENÇÃO REGIONAL SOBRE 

O RECONHECIMENTO DE ESTUDOS, TÍTULOS E DIPLOMAS DE ENSINO SUPERIOR NA AMÉRICA 

LATINA E NO CARIBE. DECRETO LEGISLATIVO N. 66/77. DECRETO EXECUTIVO N. 80.419/77. 

STATUS DE LEI ORDINÁRIA. NÃO REVOGAÇÃO PELO DECRETO N. 3.007/99. INEXISTÊNCIA DE 

PREVISÃO LEGAL PARA VALIDAÇÃO AUTOMÁTICA DE DIPLOMA OBTIDO NO EXTERIOR. 

I - O registro de diplomas expedidos por entidades de ensino estrangeiras subsume-se ao regime jurídico vigente à data 

da sua expedição e não à data do início do curso a que se referem. Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

II - Conclusão do Curso de Medicina pelo Autor em 15.03.2001, sob a vigência do Decreto n. 3.007/99 e da Lei n. 

9.394/96. Inocorrência de direito adquirido. 

III - Os tratados ou convenções internacionais situam-se nos mesmos planos de validade, eficácia e autoridade em que 

se posicionam as leis ordinárias. Inteligência do art. 84, incisos VII e VIII, combinado com o art. 49, inciso I, ambos da 

Constituição Federal de 1988. 

IV - Impossibilidade do Decreto n. 3.007/99 revogar o Decreto n. 80.419/77, por se tratar de norma de hierarquia 

inferior. 

V - A Convenção Regional sobre o Reconhecimento de Estudos, Títulos e Diplomas de Ensino Superior na América 

Latina e no Caribe encontra-se em vigor, tanto à luz dos princípios de direito constitucional quanto dos princípios de 

direito internacional. 

VI - É defeso o reconhecimento automático de diplomas obtidos no exterior, sem os anteriores procedimentos 

administrativos de revalidação de diploma previstos na Lei n. 9.394/96, porquanto, nos termos do art. 5º da referida 
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convenção, esta tem somente conteúdo programático, objetivando a criação pelos Estados signatários de mecanismos 

para agilizar e simplificar, na medida do possível, o reconhecimento dos diplomas obtidos no exterior, não havendo 

autorização, em nenhum dos seus dispositivos, para o imediato reconhecimentos de tais diplomas sem prévio 

procedimento administrativo de revalidação. 

VII - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010285-73.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.010285-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO 

APELADO : MUNICIPIO DE SANTOS SP 

ADVOGADO : CUSTODIO AMARO ROGE 

No. ORIG. : 00102857320084036104 5 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TEMPESTIVIDADE DOS EMBARGOS. 

INAPLICABILIDADE DO ART. 739, I, DO CPC. ERRO MATERIAL NA SENTENÇA. CANCELAMENTO 

DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. CONDENAÇÃO DA EMBARGADA 

AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Embargos interpostos tempestivamente, não podendo ser rejeitados liminarmente com fundamento no art. 739, inciso 

I, do Código de Processo Civil. Erro material reconhecido. 

II - A condenação da Fazenda Pública ao pagamento dos honorários advocatícios deve ser analisada à luz do princípio 

da causalidade. 

III - Não tendo a Prefeitura Municipal de Santos comprovado que o crédito era exigível quando do ajuizamento da ação, 

deverá arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

IV - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, devidamente atualizado desde o 

ajuizamento dos embargos, em consonância com a Resolução n. 561/07, do Conselho da Justiça Federal, consoante o 

entendimento desta Sexta Turma e à luz dos critérios constantes do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

V - Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00052 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004347-57.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.004347-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : CARLOS FIGUEIREDO MOURAO e outro 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MARIA CONCEICAO DE MACEDO e outro 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00043475720084036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXECUÇÃO FISCAL CONTRA A FAZENDA 

PÚBLICA. SÚMULA 279/STJ. ADAPTAÇÃO DE PROCEDIMENTO. POSSIBILIDADE. IPTU. ECT. 

IMUNIDADE RECÍPROCA. ART. 150, VI, A, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO. RECURSO ADESIVO PREJUDICADO. 

I - A manutenção do serviço postal e do correio aéreo nacional, os termos do art. 21, X, da Constituição Federal, é de 

competência exclusiva da União Federal, que, em atendimento ao dispositivo constitucional, estabeleceu a exploração 

desses serviços por meio de ente da Administração Pública Indireta.  

II - A atividade desenvolvida pela Embargante, ainda que sob personalidade jurídica de empresa pública, foi recebida 

por outorga, transferindo-lhe a lei a prestação de serviço público, cuja competência pertence à pessoa política que a 

criou 

III - Sendo a ECT empresa pública delegatária de serviço público, sujeita-se ao regime especial de execução 

disciplinado no art. 100, da Constituição da República e arts. 730 e 731, do Código de Processo Civil, efetuada 

mediante precatório. 

IV - A execução contra a Fazenda Pública fundada em título executivo extrajudicial pode ser admitida, desde que 

observado o rito estabelecido no art. 730, do Código de Processo Civil (v.g. STJ - 1ª Turma, REsp 997855, Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki, j. em 16.12.2008, DJE de 04.02.2009). 

V - Tendo sido efetuada a citação da Executada, nos autos da execução fiscal, em consonância com o art. 730, do 

Código de Processo Civil, não ocorreu qualquer prejuízo à Apelante, devendo ser mantido o procedimento, em 

observância aos princípio da economia processual e da instrumentalidade das formas. Inteligência da Súmula 279/STJ e 

precedentes da mencionada Corte Superior.  

VI - Recebendo a Apelante o encargo de prestar serviço público, o regime de sua atividade é o de Direito Público, o 

qual inclui, dentre outras prerrogativas, o direito à imunidade fiscal.  

VII - A imunidade prevista no art. 150, inciso VI, alínea "a", da Carta da República somente é aplicável a impostos, não 

alcançando as taxas. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. 

VIII - Honorários advocatícios reduzidos para R$ 5.000,00 (cinco mil reais), devidamente atualizados em consonância 

com a Resolução n. 561/07, do Conselho da Justiça Federal, consoante o entendimento desta Sexta Turma e à luz dos 

critérios constantes do § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

IX - Apelação improvida. Remessa Oficial parcialmente provida. Recurso Adesivo prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar parcial provimento à remessa oficial, 

restando prejudicado o recurso adesivo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031864-37.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.031864-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : MARTA TALARITO MELIANI e outro 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MARIA CONCEICAO DE MACEDO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00318643720084036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. SÚMULA 279/STJ. ADAPTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTO. POSSIBILIDADE. IPTU. ECT. IMUNIDADE RECÍPROCA. ART. 150, VI, A, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO. 

I - Não sujeição da sentença ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, inciso II, do Código de Processo 

Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01. 
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II - A manutenção do serviço postal e do correio aéreo nacional, os termos do art. 21, X, da Constituição Federal, é de 

competência exclusiva da União Federal, que, em atendimento ao dispositivo constitucional, estabeleceu a exploração 

desses serviços por meio de ente da Administração Pública Indireta.  

III - A atividade desenvolvida pela Embargante, ainda que sob personalidade jurídica de empresa pública, foi recebida 

por outorga, transferindo-lhe a lei a prestação de serviço público, cuja competência pertence à pessoa política que a 

criou 

IV - Sendo a ECT empresa pública delegatária de serviço público, sujeita-se ao regime especial de execução 

disciplinado no art. 100, da Constituição da República e arts. 730 e 731, do Código de Processo Civil, efetuada 

mediante precatório. 

V - A execução contra a Fazenda Pública fundada em título executivo extrajudicial pode ser admitida, desde que 

observado o rito estabelecido no art. 730, do Código de Processo Civil (v.g. STJ - 1ª Turma, REsp 997855, Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki, j. em 16.12.2008, DJE de 04.02.2009). 

VI - Tendo sido efetuada a citação da Executada, nos autos da execução fiscal, em consonância com o art. 730, do 

Código de Processo Civil, não ocorreu qualquer prejuízo à Apelante, devendo ser mantido o procedimento, em 

observância aos princípio da economia processual e da instrumentalidade das formas. Inteligência da Súmula 279/STJ e 

precedentes da mencionada Corte Superior.  

VII - Recebendo a Apelante o encargo de prestar serviço público, o regime de sua atividade é o de Direito Público, o 

qual inclui, dentre outras prerrogativas, o direito à imunidade fiscal.  

VIII - A imunidade prevista no art. 150, inciso VI, alínea "a", da Carta da República somente é aplicável a impostos, 

não alcançando as taxas. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. 

IX - Remessa Oficial não conhecida. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003231-

98.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.003231-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.97/101 

INTERESSADO : CELIA OLIVEIRA VIEIRA DE MORAES e outros 

 
: FABIO AUGUSTO OLIVEIRA VIEIRA DE MORAES 

 
: LUIS ROGERIO OLIVEIRA VIEIRA DE MORAES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PARTE RE' : LCI LOGICIEL COM/ E INFORMATICA LTDA 

No. ORIG. : 2002.61.82.062932-5 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00055 AGRAVO REGIMENTAL EM CAUTELAR INOMINADA Nº 0035284-35.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.035284-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : ADMINISTRADORA DE EVENTOS PINDENSE LTDA 

ADVOGADO : EDU MONTEIRO JUNIOR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 68/69 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

No. ORIG. : 2002.61.21.001689-7 1 Vr TAUBATE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MEDIDA CAUTELAR ORIGINÁRIA. 

INDEFERIMENTO LIMINAR DA PETIÇÃO INICIAL. INTERESSE PROCESSUAL. CARÊNCIA. 

INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. DECISÃO MANTIDA.  

I - Há que se indeferir liminarmente a inicial, extinguindo-se o feito sem julgamento de mérito, quando não vislumbrado 

o interesse processual, cuja ausência imprime à parte autora a condição de carecedora, pois ausente um dos requisitos 

indispensáveis ao exercício do referido direito de ação. 

II - O interesse processual se revela em duplo aspecto, de um lado temos que a prestação jurisdicional há de ser 

necessária e, de outro, que a via escolhida para atingir o fim colimado deve ser adequada. 

III - Inadequação da via processual eleita para o alcance do provimento jurisdicional pleiteado. 

IV - Impossibilidade de utilização de expediente dessa natureza como substitutivo dos recursos, no caso, a apelação. 

V - Inadmissibilidade, também, da presente ação cautelar, porquanto, não obstante a devida intimação, a Requerente-

Agravante não recolheu as custas exigidas para a propositura da cautelar. 

VI - Precedente desta Corte. 

VII - Agravo regimental improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035867-20.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.035867-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 412/416 

INTERESSADO : MARGUERITE LOUIS SADER TESCARI 

ADVOGADO : CECILIA LEMOS NOZIMA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PARTE RE' : GISELE LOUIS SADER SAIFI 

 
: EDGARD LOUIS SADER 
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: GEORGINA FARAH SADER 

 
: BAMBI RESTAURANTE LTDA e outros 

No. ORIG. : 2005.61.82.006138-3 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036506-38.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.036506-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : MURANO COM/ DE ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JUNDIAI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 791/793 e 813/813-v 

No. ORIG. : 05.00.00080-0 A Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO DO DÉBITO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT e 

§ 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES. 
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - A simples reiteração das alegações veiculadas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão. 

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EMAGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041928-

91.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.041928-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 
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EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.78/80 

INTERESSADO : ELZIO LOPES PEREIRA e outro 

 
: JURACI FARIA DO ESPIRITO SANTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

PARTE RE' : ZLOTE COML/ LTDA -EPP 

No. ORIG. : 2005.61.03.000472-9 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043840-26.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.043840-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 235/239 

INTERESSADO : OZIRES SILVA e outro 

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outro 

INTERESSADO : ROGER AMARANTE PINTO 

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PARTE RE' : PARK MOBILE TOWER LTDA 

No. ORIG. : 2007.61.82.010572-3 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Embargos de declaração rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 
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REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010363-85.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.010363-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : ECSA COMUNICACAO LTDA 

ADVOGADO : MARIA CELESTE CARDOZO SASPADINI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 07.00.00839-1 A Vr POA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NECESSIDADE DE GARANTIA DO JUÍZO. NÃO 

ALTERAÇÃO PELA NOVA SISTEMÁTICA DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL VEICULADA PELA LEI 

N. 11.382/06. RELAÇÃO DE COMPLEMENTARIEDADE. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO ESTATUTO 

PROCESSUAL CIVIL.  

I - Constatada uma relação de complementaridade entre ambos, na compatibilização do sistema especial regulado pela 

Lei n. 6.830/80, e o novel sistema estampado no estatuto processual civil, e não de especialidade excludente pelo que 

autorizada a aplicação deste naquilo que não conflitar com aquele, em caráter subsidiário. 

II - Submetendo-se o crédito tributário a regime jurídico diferenciado, disciplinado pelo direito administrativo, e 

norteado pelo princípio da indisponibilidade do patrimônio público, justifica-se, também, que o processo de execução 

desse crédito abrigue peculiaridades compatíveis com a necessidade de proteção desse patrimônio, refletindo as 

prerrogativas próprias da Fazenda Pública, dentre elas, induvidosamente, a exigência de garantia a ensejar o 

oferecimento dos embargos na execução fiscal. 

III - A diversidade entre a norma geral e a especial revela, na espécie, a inaplicabilidade do art. 736, do Código de 

Processo Civil, à execução fiscal, em razão do interesse público envolvido, sem que isso configure ofensa ao 

contraditório ou a ampla defesa, mas como forma de concretização da efetividade da prestação jurisdicional. 

IV - Diante da inaplicabilidade do art. 736, do Código de Processo Civil, à execução fiscal, impossibilitada está, 

também, a aplicação do disposto no art. 738, do referido estatuto processual civil, com a redação dada pela Lei n. 

11.382/06, que estabelece a juntada aos autos do mandado de citação como termo a quo do prazo para oferecimento de 

embargos, inclusive por incompatibilidade lógica. 

V - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026126-29.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.026126-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : FAPARMAS TORNEADOS DE PRECISAO LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIO PIZZOLITO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 02.00.00105-4 A Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA MORATÓRIA. SANÇÃO PELO ATRASO 

NO PAGAMENTO. JUROS DE MORA. LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE DA TAXA SELIC. 

ART. 161, § 1º, DO CTN. DESNECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR PARA FIXAR JUROS DE MORA 

ACIMA DE 1% AO MÊS. LIMITAÇÃO A 12% AO ANO. ART. 192, § 3º, DA CR. INAPLICABILIDADE. LEI 

DA USURA. INAPLICABILIDADE NAS RELAÇÕES ENTRE O CONTRIBUINTE E O FISCO. 
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ANATOCISMO NÃO CONFIGURADO. CORREÇÃO MONETÁRIA. UFIR. VIGÊNCIA ATÉ A 

INSTITUIÇÃO DA TAXA SELIC. TR APLICADA COMO JUROS DE MORA E NÃO COMO CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CUMULATIVIDADE DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA, JUROS DE MORA E MULTA 

MORATÓRIA. ART. 2º, § 2º, DA LEI N. 6.830/80. SÚMULA 209/TFR.  

I - A multa moratória constitui sanção pelo atraso no pagamento do tributo, objetivando desestimular o descumprimento 

das obrigações tributárias. 

II - Efeito confiscatório não verificado na cobrança desse acréscimo, porquanto estipulado em percentual razoável, 

compatível com seu objetivo, em consonância com a legislação aplicável aos débitos tributários. 

III - Juros de mora visam remunerar o credor pelo fato de estar recebendo seu crédito a destempo, devendo ser 

calculados levando-se em conta o valor atualizado do débito, com termo inicial a partir do vencimento da obrigação 

(art. 161 CTN). 

IV - Os juros devem ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, se a lei não dispuser de modo diverso (art. 

161, § 1º, CTN). 

V - Editada a Lei n. 9.065/95, especificando, para os tributos arrecadados pela Receita Federal e para as contribuições 

sociais, taxa de juros diversa da constante do diploma tributário, qual seja, a Taxa SELIC, composição mista de juros e 

correção monetária, determinando-se sua aplicação a partir de 1º de janeiro de 1996, sendo inadmissível sua cumulação 

com quaisquer outros índices de atualização monetária ou juros moratórios. 

VI - O contribuinte que possui crédito para restituir ou compensar junto à União ou ao INSS também tem direito à 

aplicação da referida taxa, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, restando observado o princípio da isonomia. 

VII - Desnecessidade de lei complementar para a fixação de juros acima de 1% (um por cento) ao mês, por não haver 

determinação nesse sentido no § 1º, do art. 161, do Código Tributário Nacional, bem como por não ser matéria afeta à 

lei complementar o estabelecimento de índices de correção monetária e juros de mora. 

VIII - Incabível a limitação dos juros de mora ao máximo de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do § 3º, do art. 

192, da Constituição Federal de 1988, porquanto tal dispositivo não é auto-aplicável, necessitando de lei complementar 

para regulamentá-lo, conforme entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal, além de ser referente ao 

Sistema Financeiro Nacional, e não ao Fisco, tendo, ainda, sido revogado pela Emenda Constitucional n. 40/03. 

IX - Determinações da Lei da Usura dirigidas às relações tratadas entre particulares, e não entre o contribuinte e o 

Fisco, cuja legislação é específica. 

X - Anatocismo não configurado, uma vez que os juros foram aplicados na forma determinada pela legislação aplicável 

à matéria, não tendo a Apelante demonstrado, de maneira inequívoca, que tal fato ocorreu no cálculo específico da 

dívida em execução nestes autos. 

XI - A correção monetária é decorrência natural da proteção constitucional conferida ao direito de propriedade, 

tratando-se de instituto voltado à preservação do valor real da moeda, a ser aplicada desde o vencimento da obrigação. 

XII - Não constituindo majoração de tributo, a atualização monetária deve incidir sobre o principal e os demais 

acessórios, sob pena de o valor do débito, com o decorrer do tempo, tornar-se irrisório, causando o enriquecimento 

ilícito do devedor. 

XIII - Legalidade da correção monetária pela UFIR, porquanto a aplicabilidade desta é decorrente da Lei n. 8.383/91, 

perdurando até a instituição da Taxa SELIC, a partir de quando ficaram excluídos quaisquer outros índices a esse título, 

não ocorrendo atualização monetária em duplicidade. 

XIV - Regularidade na aplicação da Taxa Referencial - TR, uma vez que tal taxa consta do título executivo como juros 

de mora, e não como correção monetária. 

XV - Cobrança cumulativa de correção monetária, juros de mora e multa moratória expressamente disciplinada no § 2º, 

do art. 2º, da Lei n. 6.830/80, bem como por tratar-se de institutos jurídicos diversos (Súmula 209/TFR). 

XVI - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032088-33.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.032088-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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APELADO : CESAR CAMPAGNARO e outro 

 
: ELISABETE VALERIO CAMPAGNARO 

ADVOGADO : MÁRCIA VALÉRIA GIBBINI DE QUEIROZ 

INTERESSADO : MANUEL JOSE RAMALHO DUARTE 

No. ORIG. : 08.00.00070-5 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. CABIMENTO. 

I - Sujeição da sentença ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, inciso II, do Código de Processo Civil, 

com a redação dada pela Lei n. 10.352/01. 

II - Anulação da arrematação por não terem sido obedecidos os dispositivos legais pertinentes à matéria. 

III - Honorários advocatícios reduzidos para R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a serem atualizados a partir deste 

julgamento, em consonância com a Resolução n. 561/07, do Conselho da Justiça Federal, consoante o entendimento 

desta Sexta Turma e à luz dos critérios do § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

IV - Remessa Oficial, tida por ocorrida, parcialmente provida. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, e, por maioria, dar 

parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

vencido o Juiz Federal Convocado Santoro Facchini, que dava parcial provimento à apelação em maior extensão, para 

reduzir os honorários advocatícios para R$ 1.000,00 (mil reais). 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035595-02.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.035595-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : CIA BRASILEIRA DE BEBIDAS 

ADVOGADO : MARCIA LOURDES DE PAULA 

SUCEDIDO : CIA CERVEJARIA BRAHMA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 04.00.00115-2 A Vr JACAREI/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. CABIMENTO. 

CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. EXTINÇÃO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
I - Sujeição da sentença ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, inciso II, do Código de Processo Civil, 

com a redação dada pela Lei n. 10.352/01. 

II - A condenação da Fazenda Pública ao pagamento dos honorários advocatícios e ao reembolso das custas processuais 

despendidas deve ser analisada à luz do princípio da causalidade. 

III - Não tendo a União comprovado que o crédito era exigível quando do ajuizamento da ação de execução fiscal, 

deverá arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

IV - Honorários advocatícios majorados para R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a serem atualizados a partir deste 

julgamento, em consonância com a Resolução n. 561/07, do Conselho da Justiça Federal, consoante o entendimento 

desta Sexta Turma e à luz dos critérios do § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

V - Remessa Oficial, tida por ocorrida, improvida. Apelação da União improvida. Apelação da Embargante 

parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, e à apelação da União e 

dar parcial provimento à apelação da Embargante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 
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São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00064 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011247-83.2009.4.03.6000/MS 

  
2009.60.00.011247-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado do Mato Grosso do Sul 

CRMV/MS 

ADVOGADO : LILIAN ERTZOGUE MARQUES 

APELADO : EDNIR JOSE LACERDA CINTRA -ME 

ADVOGADO : CARMEM GIORDANO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 00112478320094036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. COMÉRCIO VAREJISTA 

DE RAÇÕES ANIMAIS, PRODUTOS VETERINÁRIOS E PRODUTOS AGROPECUÁRIOS EM GERAL. 

ATIVIDADE BÁSICA. INSCRIÇÃO. CONTRATAÇÃO DE MÉDICO VETERINÁRIO RESPONSÁVEL. 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE. INEXIGIBILIDADE. 

I - A obrigatoriedade de registro nos Conselhos Profissionais, nos termos da legislação específica (Lei n. 6.839/80, art. 

1º), vincula-se à atividade básica ou natureza dos serviços prestados. 

II - Empresas que têm por objeto o comércio varejista de rações animais, produtos veterinários e produtos agropecuários 

em geral não revelam, como atividade-fim, a medicina veterinária. 

III - Remessa Oficial improvida. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002067-64.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.002067-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 627/629 

INTERESSADO : ADHEMAR CAMARDELLA SANT ANNA 

 
: ADHEMAR CAMARDELA SANT ANNA FILHO 

 
: RICARDO MONTMANN SANT ANNA 

 
: ADEMIR MONTMANN SANT ANNA 

 
: JOSE MILTON ARGOLO NASCIMENTO 

 
: SANDUCOM IND/ E COM/ LTDA e outros 

ADVOGADO : ROMEU DE OLIVEIRA E SILVA JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.053497-5 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. RECONHECIMENTO. 

I - Presente a contradição no acórdão que negou provimento ao agravo legal interposto contra a decisão que julgou 

prejudicado o agravo de instrumento, uma vez que, revelando-se inadmissível a apreciação de seu mérito, deve ser 
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suprimida da fundamentação a seguinte expressão "mediante a comprovação de que não foram localizados outros bens 

passíveis de penhora", porquanto eventual pedido de bloqueio de ativos financeiros a ser formulado deverá observar a 

legislação vigente no momento em que for efetuado.  

II - Embargos de declaração acolhidos.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013248-62.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013248-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 45/47 

INTERESSADO : CPFL GERACAO DE ENERGIA S/A 

ADVOGADO : SERGIO DE BRITTO PEREIRA FIGUEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00039324320104036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020524-47.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020524-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : ALTRADE COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

ADVOGADO : GUSTAVO VIEIRA RIBEIRO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00461981820044036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL EXTINTA A PEDIDO DA 

EXEQUENTE. LEVANTAMENTO DA GARANTIA. POSSIBILIDADE. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 524/2372 

I - Hipótese na qual a execução fiscal foi extinta, a pedido da Exequente, em razão da cancelamento da certidão de 

dívida ativa, encontrando-se pendente de julgamento apelação interposta, na qual se discute apenas a condenação da 

Exequente ao pagamento de verba honorária. 

II- Possibilidade de levantamento da garantia, considerando-se transitado em julgado o capítulo da sentença referente à 

extinção da execução em razão do cancelamento do débito. 

III - Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001231-67.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.001231-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : SSM DO BRASIL IND/ DE EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : ANA PAULA BUELONI SANTOS FERREIRA 

APELADO : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4 

ADVOGADO : LILIAM CRISTINA DE MORAES GUIMARAES 

No. ORIG. : 99.00.00079-1 A Vr BARUERI/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA. RITO DA 

LEI N. 6.830/80. POSSIBILIDADE. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 58, DA LEI N. 9.649/98. 

PRELIMINAR REJEITADA. REGISTRO VOLUNTÁRIO. ANUIDADES INDEVIDAS SOMENTE A PARTIR 

DO REQUERIMENTO DE CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO. 

I - Inconstitucionalidade do art. 58, da Lei n. 9.649/98 (ADIn n. 1.717-6/DF). Possibilidade de cobrança dos débitos dos 

Conselhos Regionais de Fiscalização Profissional pelo rito estabelecido pela Lei n. 6.830/80. Preliminar rejeitada. 

II - Registro requerido pela Embargante faz surgir a obrigação de pagar a respectiva anuidade, independentemente do 

efetivo exercício da atividade. 

III - Anuidades devidas, porquanto à época dos respectivos fatos geradores a empresa encontrava-se devidamente 

registrada no Conselho Apelado. 

IV - Ausência de comprovação do cancelamento de sua inscrição. 

V - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida e negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024657-11.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.024657-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : REGINA DONIZETI DA SILVA DROGARIA -ME 

ADVOGADO : RODRIGO RIGO PINHEIRO 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

No. ORIG. : 09.00.00011-4 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 
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EMENTA 

ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. 

COMPETÊNCIA. EXIGÊNCIA DE FARMACÊUTICO RESPONSÁVEL TÉCNICO EM FARMÁCIAS E 

DROGARIAS. NECESSIDADE. 

I - Ao Conselho Regional de Farmácia cabe a fiscalização de drogarias e farmácias quanto à manutenção de responsável 

técnico, durante todo o período de funcionamento, punindo eventuais infrações, consoante se verifica do art. 10, alínea 

"c", da Lei n. 3.820/60. Outrossim, a imposição de multa aos estabelecimentos farmacêuticos, em decorrência do não 

cumprimento da obrigação de manter um responsável técnico em horário integral de funcionamento, está prevista no 

art. 24, do mesmo diploma legal. 

II - O art. 15, caput e § 1º, da Lei n. 5.991/73, impõe, de modo inequívoco, a obrigação de a farmácia e a drogaria 

manterem tal profissional, nos termos mencionados. 

III - Aos órgãos de fiscalização sanitária compete a verificação das condições de licenciamento e funcionamento das 

drogarias e farmácias, referentes à observância dos padrões sanitários para o comércio de drogas, medicamentos e 

correlatos, conforme previsto no art. 44, da Lei n. 5.991/73. 

IV - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025704-20.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.025704-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN 

APELADO : Prefeitura Municipal de Americana SP 

ADVOGADO : JAIRA ROBERTA AZEVEDO CARVALHO 

No. ORIG. : 08.00.00202-6 1 Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA EXECUTADA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Ilegitimidade passiva da Executada, porquanto os autos de infração foram lavrados em face de pessoa jurídica 

diversa. 

II - A vinculação da FUSAME à Prefeitura Municipal de Americana não tem o condão de alterar a condição de entidade 

autônoma daquela, dotada de personalidade jurídica, instituída pela Lei Municipal n. 1.534/77. 

III - Honorários advocatícios mantidos, porquanto fixados consoante o entendimento desta Sexta Turma e à luz dos 

critérios constantes do § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

IV - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

Expediente Nro 6656/2010 
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00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019815-17.1988.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.020729-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : MIGUEL FERNANDES 

 
: NANCY GARCIA FERNANDES 

ADVOGADO : JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA e outro 

APELADO : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

ADVOGADO : PAULO DE TARSO FREITAS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 88.00.19815-5 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação e remessa oficial em sede de ação de procedimento ordinário, ajuizada em face do Departamento 

Nacional de Estradas de Rodagem - DNER, com o objetivo de aferir indenização pelos danos causados em virtude de 

desapropriação indireta. 

Dispõe o art. 10 do Regimento Interno deste Tribunal: 

 

A competência das Seções e das respectivas Turmas, que as integram, é fixada em função da matéria e da natureza da 

relação jurídica litigiosa. 

§ 1º - À Primeira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos: 

(...) 

VIII - às desapropriações e apossamentos administrativos. 

(...) 

§ 2º - À Segunda Seção cabe processar e julgar os feitos relativos ao direito público, ressalvados os que se incluem na 

competência da Primeira e Terceira Seções, dentre outros: 

§ 3º - À Terceira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos à Previdência e Assistência Social, excetuada a 

competência da Primeira Seção. (destaquei). 

 

Verifica-se que a competência para julgar a matéria em questão é da E. Primeira Seção, conforme preceitua 

expressamente o dispositivo mencionado. 

A Segunda Seção exerce competência remanescente, devendo processar e julgar os feitos relativos ao direito público, 

ressalvados os que se incluam na competência da Primeira e Terceira Seções. 

Em face de todo o exposto, remetam-se os autos à UFOR - Subsecretaria de Registro e Informações Processuais, 

para redistribuição a um dos gabinetes pertencentes à E. Primeira Seção. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0572450-45.1997.4.03.6182/SP 

  
2000.03.99.060275-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : ROME TRABALHO TEMPORARIO E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO PEREZ SALUSSE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUELI MAZZEI ALVES DA LUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.05.72450-4 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso de apelação em sede de embargos à execução fiscal opostos com o objetivo de desconstituir o título 

consubstanciado em certidão de dívida ativa. 
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O débito tem origem em multa pela não exibição de livro ou documento relacionado com contribuições à fiscalização 

do INSS. 

Dispõe o art. 10, § 1º, inciso II do Regimento Interno do TRF da 3ª Região, abaixo transcrito: 

À Primeira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos: 

II - às contribuições destinadas ao custeio da Previdência Social, ao Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural 

(FUNRURAL) e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). (grifei) 

Assim, a competência para julgar a matéria em questão é da Primeira Seção. 

À Segunda Seção cabe processar e julgar os feitos relativos ao direito público, ressalvados os que se incluem na 

competência da Primeira e Terceira Seções (...) (art. 10, § 2º do Regimento Interno). 

A propósito do tema, cito o seguinte julgado proferido em caso similar pela Turma Suplementar da Primeira Seção: AC 

n.º AC 97030524664, Rel. Juiz Fed. Convocado Souza Ribeiro, DJF3 03/12/2008, p. 2.510. 

Em face de todo o exposto, remetam-se os autos à UFOR - Subsecretaria de Registro e Informações Processuais, 

para redistribuição a um dos gabinetes pertencentes à E. Primeira Seção. 
Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001330-31.1995.4.03.6000/MS 

  
2002.03.99.043971-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MILTON SANABRIA PEREIRA 

APELANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : ERIK NAVARRO WOLKART 

APELADO : THEODOSSI KALACHE espolio 

ADVOGADO : JORGE KALACHE 

REPRESENTANTE : MINERVA KAIRALLAH KALACHE 

No. ORIG. : 95.00.01330-4 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DESPACHO 

Recebo a petição de fls.311/314 como agravo legal. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001075-66.2002.4.03.6117/SP 

  
2002.61.17.001075-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : PULVECAN INSUMOS MOTO SERRAS E PULVERIZADORES LTDA 

ADVOGADO : LELIS DEVIDES JUNIOR e outro 

 
: ANTONIO PAULO GRASSI TREMENTOCIO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Intime-se, novamente, a apelante para que junte aos autos cópia da Certidão da Dívida Ativa contra a qual se insurge. 

Prazo 10 (dez) dias. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 
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00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0071971-84.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.071971-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO 

AGRAVADO : CARGO VAN IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PISANI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 90.00.03859-6 14 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Mantenho a decisão de fls.94/95v e recebo a petição de fls.98/101 como agravo legal. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022207-80.1995.4.03.6100/SP 

  
2004.03.99.033186-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA CATELAN DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SERGIO SOARES BARBOSA e outro 

APELADO : Banco do Brasil S/A 

ADVOGADO : NIRALDO JOSE MONTEIRO MAZZOLA 

APELADO : BANCO ABN AMRO S/A 

ADVOGADO : RENATA GARCIA e outro 

 
: HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO 

APELADO : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : EDUARDO FRANCISCO VAZ e outro 

APELADO : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADVOGADO : SIDNEY AUGUSTO PIOVEZANI 

APELADO : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : MARCIAL BARRETO CASABONA 

 
: ROSA MARIA ROSA HISPAGNOL 

APELADO : CIBELE AMALIA RODRIGUES BUSANA e outros 

 
: JOAQUIM NASTRI (= ou > de 65 anos) 

 
: MARCELO NASTRI RIBEIRO LOPES 

 
: LIANA PAULA BUZIN 

ADVOGADO : JANICE INFANTI RIBEIRO ESPALLARGAS 

PARTE AUTORA : ALVARO BUSANA 

No. ORIG. : 95.00.22207-8 4 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Dê-se vista da certidão de fls.644 ao subscritor da petição de fls.642, devendo o mesmo trazer aos autos documentos 

que comprovem que o BANCO SANTANDER S/A é sucessor por incorporação do BANCO ABN AMRO REAL S/A. 

Prazo 10 (dez) dias.  

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 
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Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003753-25.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.003753-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : 
COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS EM SERVICOS DE 

CONDOMINIO DA BAIXADA SANTISTA COOPERCON 

ADVOGADO : FERNANDA NATALI QUEIROZ 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

 

Tendo em vista a informação de renúncia ao mandato, nos termos do art. 45 do CPC (fls. 257/260, 263/266 e 269/273), 

exclua-se o nome da advogada renunciante da autuação, com urgência, tendo em vista que o processo já foi incluído 

em pauta de julgamento. 

Após, aguarde-se o julgamento do feito em Subsecretaria. 

 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010862-90.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.010862-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : KARINA GRIMALDI 

APELADO : COMMANDER INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA. 

ADVOGADO : PETER FREDY ALEXANDRAKIS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança impetrado contra o Chefe do Escritório Regional de 

Santos da Gerência Executiva do IBAMA em São Paulo, objetivando a expedição de autorização de embarque de 

mercadorias para exportação, paralisada em função da greve dos fiscais do IBAMA. 

A liminar foi deferida. 

O r. Juízo a quo concedeu a segurança. Não houve fixação de honorários advocatícios. A sentença foi submetida ao 

reexame necessário. 

Apelou o IBAMA requerendo a reforma do julgado. 

Regularmente processado o feito, com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A Constituição Federal assegura aos servidores públicos o direito de greve (art. 37, VII), a ser exercido nos termos e nos 

limites definidos em lei específica. 

Muito embora o direito de greve no setor público tenha sido garantido constitucionalmente, é necessário, no seu 

exercício, levar-se em conta os interesses da sociedade, evitando-se que a descontinuidade do serviço acarrete qualquer 

prejuízo aos particulares. Isso porque a garantia de greve não pode afastar a responsabilidade da Administração Pública 

por danos causados aos administrados, por ocasião de ocorrência da mesma. 

Busca-se preservar o equilíbrio entre o exercício do direito de greve e o princípio da continuidade do serviço público, 

segundo o qual o serviço público, sendo a forma pela qual o Estado desempenha funções essenciais ou necessárias à 

coletividade, não pode parar (Maria Sylvia Zanella Di Pietro, Direito Administrativo, 12.ª ed., São Paulo: Editora Atlas, 

2000, p. 74). 

No caso vertente, a greve dos funcionários do IBAMA, responsáveis pela inspeção e liberação da mercadoria 

comercializada pela impetrante, impossibilitaria a exportação da mesma, trazendo risco de prejuízos irreparáveis à 

empresa. 
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Não cumpre, nesse momento, discutir a legitimidade ou não da greve, mas sim evitar a ocorrência de qualquer gravame 

ao particular, tendo em vista a necessidade de continuidade de serviço essencial. 

Portanto, entendo que a ordem de segurança deve ser concedida em definitivo, pois o movimento deflagrado pelos 

mencionados funcionários obstou a prestação normal dos serviços públicos que lhe são afetos, sem o devido respaldo e 

observância da ordem jurídica vigente. 

Nesse sentido, transcrevo os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. DEFERIMENTO DE LIMINAR. LIBERAÇÕA DE 

MERCADORIAS IMPORTADAS. GREVE DE SERVIDORES. DIREITO AO DESEMBARAÇO ADUANEIRO. 

VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL NÃO CONFIGURADA. 

I - Não cabe ao particular arcar com qualquer ônus em decorrência do exercício do direito de greve dos servidores, 

que, embora legítimo, não justifica a imposição de qualquer gravame ao particular. 

II - Devem as mercadorias ser liberadas, para que a parte não sofra prejuízo. 

III - Recurso não conhecido. Decisão unânime. 

(STJ, Segunda Turma, REsp n.º 179255/SP, Rel. Min. Franciulli Neto, j. 11/09/2001, DJ 12/11/2001) 

 

ADMINISTRATIVO - IMPORTAÇÃO - MERCADORIA INDISPENSÁVEL AO FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES 

DO IMPORTADOR - GREVE DOS SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELO DESEMBARAÇO ADUANEIRO. 

I. O exercício do direito de greve, garantia constitucional assegurada aos servidores públicos, há de preservar a 

continuidade do serviço, pena de inconstitucionalidade do movimento grevista. 

II. A realização da greve dos servidores responsáveis pelo desembaraço aduaneiro de mercadoria importada e sua 

conseqüente liberação, após cumpridas as formalidades legais, não pode prejudicar o desembaraço de mercadoria 

perecível ou indispensável para o funcionamento das atividades do importador. 

(TRF3, Sexta Turma, REO n.º 2002.61.19.003150-3, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 21/05/2003, v.u.) 

 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. DESEMBARAÇO ADUANEIRO. GREVE DOS SERVIDORES DA 

RECEITA FEDERAL. 

1. A Administração Pública, representada pelo agente público, responsável pelo desembaraço aduaneiro, tinha o 

poder-dever de agir, independentemente do movimento paredista que se alastrou pelo território nacional, eis que trata-

se de serviço essencial. 

2. Remessa oficial a que se nega provimento. 

(TRF3, Sexta Turma, REO n.º 97.03.084808-7, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 06/03/2002, v.u., DJU 24/04/2002) 

 

Dessa forma, deve ser mantida a r. sentença proferida. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e na Súmula nº 253 do E. 

Superior Tribunal de Justiça, nego seguimento à apelação e à remessa oficial. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051583-44.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.051583-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : PRETO ADVOGADOS 

ADVOGADO : RAQUEL ELITA ALVES PRETO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

A análise dos autos revela que o subscritor da petição de fls. 408/410 não possui poderes especiais de renúncia. 

Regularize-se a sua representação processual, nos termos do art. 38 do Código de Processo Civil.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0080766-11.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.080766-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : TECNET TELEINFORMATICA LTDA 

ADVOGADO : ONDINA ARIETTI TOMEI 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.00.004168-2 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls. 236 dos autos originários 

(fls. 257 destes autos), que, em sede de ação ordinária de cobrança, indeferiu a realização de prova pericial, bem como a 

decisão de fls. 221/223 que rejeitou a impugnação ao valor da causa. 

Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação, mediante petição de fls. 320/327, de que as partes 

formalizaram acordo para pagamento do débito, tendo sido o feito originário sobrestado até o cumprimento final da 

avença. 

Em consulta ao sistema processual desta Corte, verifico que foi proferida sentença homologatória da transação 

formalizada entre os litigantes, sendo o feito julgado extinto, com julgamento de mérito, na forma do artigo 269, inciso 

III, do Código de Processo Civil, encontrando-se o feito já transitado em julgado e em baixa definitiva. 

Trata-se, pois, de perda superveniente do objeto, acarretando falta de interesse processual, pelo que, julgo prejudicado o 

presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.022520-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : COSTA MORAIS LTDA e outro 

 
: MARIO DE PAULA COSTA 

ADVOGADO : ISAURA CRISTINA DO NASCIMENTO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00.00.00004-3 1 Vr PEDREGULHO/SP 

DESPACHO 

1) Fls. 448/454 - Providenciem-se cópias da petição e desta decisão, juntando-as aos autos apensos a estes, Execução 

Fiscal nº. 43/2000. Desapensem-se os referidos autos, providenciando-se cópias do mesmo, e encaminhando-os à Vara 

de origem, onde o pedido deverá ser apreciado. 

 

2) Em face do noticiado, manifeste-se a apelante, conclusivamente, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre seu interesse no 

recurso de apelação. 

No silêncio, prossigam os embargos. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022520-95.2006.4.03.9999/SP 
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2006.03.99.022520-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : COSTA MORAIS LTDA e outro 

 
: MARIO DE PAULA COSTA 

ADVOGADO : ISAURA CRISTINA DO NASCIMENTO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00.00.00004-3 1 Vr PEDREGULHO/SP 

DESPACHO 

Reiterando o despacho de fls.456, manifeste-se a apelante se pretende desistir do recurso interposto (artigos 510 e 502 

do CPC). 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027366-18.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.027366-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : MARCELO NADJARIAN ALVES DE ARAUJO 

ADVOGADO : ANA PAULA NADJARIAN ALVES DE ARAÚJO e outro 

APELADO : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP 

ADVOGADO : JONATAS FRANCISCO CHAVES 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação em sede de mandado de segurança impetrado com o objetivo de obter expedição da 

cédula profissional ao impetrante para a plena atuação.  

Regularmente processado o feito, informou o apelante ter cursado o bacharelado e obtido a expedição do documento em 

questão (fls. 266/267). 

Assim sendo, ante a perda superveniente do interesse processual, julgo extintos o processo, sem resolução do mérito 

(CPC, art. 267, VI), restando prejudicada a apelação, razão pela qual nego-lhe seguimento (CPC, art. 557, caput e S. 

253 do E. STJ). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010275-91.2006.4.03.6106/SP 

  
2006.61.06.010275-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : CIRASA IND/ E COM/ RIOPRETENSE DE AUTOMOVEIS S/A 

ADVOGADO : LEANDRO GARCIA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

 

Tendo em vista que RODOBENS CAMINHÕES CIRASA S.A não integra a lide, esclareça a apelante, no prazo de 05 

(cinco) dias, sob pena de desentranhamento da petição de fls. 553/554. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

Consuelo Yoshida  
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Desembargadora Federal 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011325-06.2007.4.03.0000/MS 

  
2007.03.00.011325-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL 

AGRAVADO : FERES HASSIB IBRAHIM 

ADVOGADO : JORGE HASSIB IBRAHIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 2007.60.00.000328-6 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

Decisão 

 

Em consulta ao sistema processual informatizado, verifico que o processo principal já foi definitivamente julgado, 

inclusive, com decisão favorável a ora agravante, razão pela qual resta manifestamente prejudicado o agravo legal, pelo 

que nego-lhe seguimento (CPC, art. 557, caput). 

Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002823-17.2007.4.03.6002/MS 

  
2007.60.02.002823-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RENATO CARVALHO BRANDAO 

APELADO : CLECITA MARIA MOISES 

ADVOGADO : EDSON PASQUARELLI e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação cautelar de exibição de documentos, ajuizada em 13.07.07, por CLECITA MARIA MOISÉS contra a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando a apresentação dos extratos da conta de poupança dos 

períodos de junho e julho de 1987, janeiro e fevereiro de 1989, março a setembro de 1990, bem como de fevereiro e 

março de 1991, com a finalidade de instruir ação de cobrança a ser proposta, sob pena de multa diária, condenando a 

Requerida ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios (fls. 02/08). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 09/15. 

O pedido de liminar foi indeferido (fls. 20/21). 

A Requerida apresentou contestação (fls. 28/41). 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Por fim, 

condenou a CEF ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (fls. 

52/56). 

Opostos embargos declaratórios pela Caixa Econômica Federal (fls. 61/62), foram rejeitados (fl. 64). 

A Requerida interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, arguindo, preliminarmente, falta de interesse de agir. No 

mérito, postula a reforma da sentença (fls. 69/82). 

Com contrarrazões (fls. 86/97), subiram os autos a esta Corte. 

Dispensada a revisão, na forma regimental. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, constato que a preliminar confunde-se com o mérito propriamente dito e, portanto, irei analisá-la 

conjuntamente. 

Dispõe o art. 844, do Código de Processo Civil: 
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"Art. 844 - Tem lugar, como procedimento preparatório, a exibição judicial: 

(...) 

II ( de documento próprio ou comum, em poder de co-interessado, sócio, condômino, credor ou devedor; ou em poder 

de terceiro que o tenha em sua guarda, como inventariante, testamenteiro, depositário ou administrador de bens 

alheiros;  

(...)"  

 

Outrossim, o instituto processual da exibição de documentos, tal como previsto no art. 844, II, do Código de Processo 

Civil, prevê, dentre outros requisitos, a exibição de documento próprio, isto é, pertencente ao autor, ou comum, qual 

seja, ligado a uma relação jurídica de que participe o autor (Cf. Humberto Theodoro Júnior, Curso de Direito 

Processual Civil, 35ª ed., vol. III, Editora Revista Forense, 2003, p. 450). 

No caso em debate, a Requerente almeja, por meio do instituto da exibição, a apresentação de extratos referentes à sua 

conta de poupança, os quais estão em poder da instituição financeira, com a finalidade de instruir futura ação de 

cobrança. 

Observo que, nos presentes autos, a Requerente protocolizou requerimento dos aludidos documentos, junto à Caixa 

Econômica Federal (fl. 11). 

Ressalvando meu posicionamento, para acompanhar a orientação adotada pelos demais integrantes desta Turma, 

verifico que a pretensão merece acolhimento. 

Com efeito, tratando-se de documentos imprescindíveis para a propositura de ação de cobrança, na qual se pleiteia 

diferença de correção monetária, porquanto constitui ônus da parte a comprovação desse direito, constato a existência 

de interesse processual, estando presentes a necessidade e a utilidade da medida pleiteada. 

Nesse sentido, registro julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, assim ementado: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU FALTA DE MOTIVAÇÃO NO 

ACÓRDÃO A QUO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CRÉDITO DECORRENTE DE DIFERENÇA DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA SOBRE CRUZADOS NOVOS. EXTRATOS DAS CONTAS EM PODER DO BACEN. EXIBIÇÃO 

DE DOCUMENTO. ART. 844, II, DO CPC. PRECEDENTES. 
1. Recurso especial contra acórdão segundo o qual "evidenciando-se a ausência de documentos necessários à 

instrução do processo, documentos esses que se encontram em poder da parte contrária, é de todo salutar que o juiz, 

mediante provocação da parte interessada ou de ofício, os requisite de quem os possuir". 

2. (...) 

3. O Direito Processual Civil contemporâneo está a exigir uma participação mais ativa do juiz na formação e no 

desenvolvimento da relação jurídico-processual, especialmente quando uma das partes é hipossuficiente 

economicamente. 

4. Evidenciando-se ausência de documentos necessários à instrução do processo, documentos esses que se encontram 

em poder da parte contrária, é de todo salutar que o juiz, mediante provocação da parte interessada ou de ofício, os 

requisite de quem os possuir. 

5. O art. 844, II, do CPC estatui que "tem lugar, como procedimento preparatório, a exibição judicial de documento 

próprio ou comum, em poder de co-interessado, sócio, condômino, credor ou devedor; ou em poder de terceiro que o 

tenha em sua guarda, como inventariante, testamenteiro, depositário ou administrador de bens alheios".  

6. "Em tema de terceiro e exibição, cumpre lembrar a parte final do inciso II, do art. 844, ora em exame. Mesmo que o 

documento não seja próprio ou comum, o terceiro tem o dever de exibi-lo se sob sua custódia ou guarda. A 

enumeração da lei a esse respeito (com menção a inventariante, testamenteiro, depositário ou administrador de bens 

alheios) exibe, não há dúvida, natureza meramente exemplificativa" (Carlos Alberto Álvaro de Oliveira, in 

"Comentários ao Código de Processo Civil", Editora Forense, Vol. VIII, - Tomo II, 3ª ed., pág. 220). 

7. Precedentes desta Corte Superior. 

8. Recurso não-provido. 

(STJ - 1ª T., REsp 829.716/SC, Rel. Min. José Delgado, j. em 23.05.06, DJ de 08.06.06, p. 153, destaque meu). 

 

Isto posto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta 

Corte, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.  

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003615-65.2007.4.03.6100/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 535/2372 

  
2007.61.00.003615-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MOHAMAD ABDALLAH FARES 

ADVOGADO : CLAUDIA YU WATANABE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00036156520074036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fl. 582: manifeste-se o apelado, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015728-51.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.015728-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : BRENO ADAMI ZANDONADI e outro 

APELADO : VICENTE DE PAULA FERRAZ espolio e outro 

 
: LUIZA CHITTO FERRAZ espolio 

ADVOGADO : ROBERTO MARINO e outro 

REPRESENTANTE : JOAO MAURO FERRAZ 

ADVOGADO : ROBERTO MARINO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de medida cautelar de exibição de documentos contra a Caixa Econômica Federal, visando a apresentação dos 

extratos bancários de caderneta de poupança e a suspensão do prazo prescricional. 

O MM. Juízo monocrático, julgou extinto o feito sem resolução do mérito, com base no art. 267, VI do CPC em relação 

ao pedido de exibição de documentos, uma vez que os extratos foram apresentados no prazo fixado, pelo que deve ser 

reconhecida a falta de interesse de agir para o pleito de exibição; e julgou procedente o pedido para reconhecer a 

interrupção da prescrição para o ajuizamento da ação de cobrança. Fixou a sucumbência recíproca. 

Irresignada, apela a Caixa Econômica Federal, requerendo que a sentença seja reformada no tocante à interrupção da 

prescrição, devendo a verba honorária recair de forma exclusiva na parte apelada. 

É o sucinto relatório. Decido 

 

É perfeitamente cabível Medida Cautelar de exibição de documentos contra a parte, em cujo poder se encontra o 

documento pleiteado, não havendo a necessidade do prévio exaurimento administrativo para ingressar em juízo (art. 5º, 

inciso XXXV da CF), devendo-se, porventura, observar o legítimo interesse em obter a prestação jurisdicional, qual 

seja, a apresentação dos extratos bancários. 

Uma vez que a autora manteve relação jurídica disciplinada por contrato bancário de caderneta de poupança junto a 

Caixa Econômica Federal, cabe a esta a apresentação dos extratos bancários aos requerentes como prestação de contas 

pelos depósitos efetuados àquela época. 

Ademais, conforme entendimento pacificado nos julgamentos da Sexta Turma desta Corte, a instrução da inicial, com 

os documentos indispensáveis à propositura das ações de correção monetária de poupança, constituem ônus da parte 

autora, a fim de demonstrar a existência do direito pleiteado. 

Nesse passo, é cabível o ajuizamento de ação cautelar preparatória (exibição de documentos) pelos requerentes, a fim de 

obter os extratos bancários de suas contas de poupança, indispensáveis à instrução de futura ação objetivando o 

recebimento da correção monetária relativa aos planos econômicos. 

Em hipóteses excepcionais, a natureza satisfativa das cautelares se impõe, como no caso vertente, em que a ação 

cautelar de exibição de documentos exaure-se em si mesma, com a simples apresentação dos documentos. 

Ressalte-se que medida cautelar de cunho administrativo e voluntário que objetiva a colheita de prova para potencial e 

futura utilização não obriga a propositura da ação principal, pois nem sempre dará a origem a outro processo, posto que 

o conhecimento proporcionado pela exibição dos extratos, por vezes, desestimula o autor diante a constatação de não 

ser detentor de direito que antes suspeitava ostentar. 

A respeito do tema, manifestou-se o Superior Tribunal de Justiça: 
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"RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. MEDIDA DE NATUREZA 

SATISFATIVA. PROPOSITURA DE AÇÃO PRINCIPAL. DESNECESSIDADE. 

1. A ação cautelar de exibição é satisfativa, não garantindo eficácia de suposto provimento jurisdicional a ser buscado 

em outra ação. Exibidos os documentos, pode haver o desinteresse da parte em interpor o feito principal, por constatar 

que não porta o direito que antes suspeitava ostentar. 

2. O direito subjetivo específico da cautelar de exibição é o de ver. Assim, entendendo o Juízo que a parte requerente é 

possuidora de tal direito, a ponto de determinar a exibição, é decorrência lógica que julgue a medida procedente." 

3. Recurso especial conhecido, mas improvido. 

(REsp nº 809.385, relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ 19/09/2005. 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EXIBIÇÃO JUDICIAL DE DOCUMENTOS. ARTS. 801, III e 

844/CPC. 

Em princípio, as medidas cautelares estão vinculadas a uma ação principal, ou a ser proposta ou já em curso (art. 

800/CPC). Todavia, a jurisprudência, sensível aos fatos da vida, que são mais ricos que a previsão dos legisladores, 

tem reconhecido, em certas situações, a natureza satisfativa das cautelares, como na espécie, em que a cautelar de 

exibição exaure-se em si mesma, com a simples apresentação dos documentos. A medida cautelar de cunho 

administrativo e voluntário que objetiva a colheita de prova para potencial e futura utilização não obriga a 

propositura da ação principal, não sendo obrigatório, portanto, que dela conste a indicação da lide e seu fundamento. 

Recurso especial não conhecido." 

(REsp nº 104356, relator Ministro Cesar Asfor Rocha, DJ 17/04/2000) 

RECURSO ESPECIAL - AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - OBRIGAÇÃO DECORRENTE DE LEI - 

CONDICIONAMENTO OU RECUSA - IMPOSSIBILIDADE - ESPECIFICAÇÃO, PELO CORRENTISTA, DOS 

PERÍODOS DE EXIBIÇÃO DOS EXTRATOS BANCÁRIOS, BEM COMO FORNECIMENTO DO NÚMERO DO CPF 

E REFERÊNCIA A UMA DAS CONTAS DE POUPANÇA CADASTRADAS PERANTE A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

- DADOS SUFICIENTES PARA A COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DAS CONTAS DE POUPANÇA NOS 

PERÍODOS MENCIONADOS NA INICIAL - DEVER DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DE EXIBIR OS EXTRATOS 

REQUERIDOS - RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

I - O correntista detém interesse de agir, ao ajuizar ação de exibição de documentos, objetivando questionar, em ação 

principal, as relações jurídicas decorrentes de tais documentos; 

II - A obrigação da instituição financeira de exibir a documentação requerida decorre de lei, de integração contratual 

compulsória, não podendo ser objeto de recusa nem de condicionantes, em face do princípio da boa-fé objetiva; 

III - O cliente do banco pode acionar judicialmente a instituição financeira objetivando prestação de contas, não sendo 

genérico o pedido que indique a relação jurídica existente entre as partes e especifique o período que entende 

necessários os esclarecimentos; 

IV - Na hipótese dos autos, o recorrente especificou, de modo preciso, os períodos em que pretendeu ver exibidos os 

extratos, bem como juntou documentos que, em tese, comprovam a existência de relação jurídica entre as partes, sendo 

esses dados suficientes para, mediante simples consulta ao sistema de informática da instituição financeira, 

demonstrar-se a existência ou não de conta de poupança em nome do recorrente nos períodos mencionados na inicial; 

V - Recurso especial provido. 

(REsp 1105747/PR, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em 07/05/2009, DJe 20/11/2009 

 

Destarte, patente o interesse processual da parte requerente na exibição dos documentos, em poder da empresa pública 

federal não obtidos na via administrativa. 

Cabível a fixação de honorários advocatícios na medida cautelar de exibição de documentos, porquanto se trata de ação 

e não de mero incidente. 

O princípio da sucumbência, adotado pelo art. 20, do CPC, encontra-se contido no princípio da causalidade, segundo o 

qual aquele que deu causa à instauração do processo deve arcar com as despesas dele decorrentes. 

A respeito do tema, manifestou-se a jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. OFENSA AO ART. 535. INOCORRÊNCIA. ÂMBITO DE DEVOLUÇÃO DA 

APELAÇÃO.  

1. É cabível a fixação de honorários advocatícios na medida cautelar de exibição de documentos, eis que se trata de 

ação e não de mero incidente. 

2. O princípio da sucumbência, adotado pelo art. 20, do CPC, encontra-se contido no princípio da causalidade, 

segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo deve arcar com as despesas dele decorrentes. Assim, 

se a medida cautelar foi proposta em razão da recusa do recorrente em fornecer cópia dos documentos requeridos em 

juízo, a ele incumbem os ônus sucumbenciais.  

(...) 

REsp n. 316.388, relator Ministro José Delgado, DJ 10/09/2001) 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. PROCEDÊNCIA. 

NATUREZA DE AÇÃO. ÔNUS SUCUMBENCIAIS DEVIDOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
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1. O Superior Tribunal de Justiça consagra entendimento no sentido de que as ações cautelares de exibição de 

documento, por possuírem natureza de ação, e não de mero incidente processual, nos termos do art. 844 do Código de 

Processo Civil, ensejam, na hipótese de sua procedência, a condenação da parte vencida ao pagamento dos ônus 

sucumbenciais, tendo em vista a aplicação do princípio da causalidade. 

2. Nas palavras do Ministro José Delgado, 'o princípio da sucumbência, adotado pelo art. 20, do CPC, encontra-se 

contido no princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo deve arcar com 

as despesas dele decorrentes. Assim, se a medida cautelar foi proposta em razão da recusa do recorrente em fornecer 

cópia dos documentos requeridos em juízo, a ele incumbem os ônus sucumbenciais'. Além disso, acrescenta que 'é 

cabível a fixação de honorários advocatícios na medida cautelar de exibição de documentos, eis que se trata de ação e 

não de mero incidente' (REsp 316.388/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 10.9.2001). 

(...) 

4. Recurso especial desprovido. 

(REsp n. 889.422, relatora Ministra Denise Arruda, DJE: 06/11/2008) 

Assim, as custas e honorários devem ser suportados por quem deu causa à instauração da demanda. Os honorários 

advocatícios deveriam ser devidos pela requerida, mas como não houve apelação da requerente, em razão do princípio 

da non reformatio pejus, ficam mantidos conforme fixados na sentença. 

Com relação a interrupção da prescrição para o ajuizamento da ação de cobrança, mantenho o entendimento fixado na 

sentença, pois está em conformidade com jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, conforme segue: 

 

CONTRATO DE SEGURO. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 

INTERRUPÇÃO. 

- A ação cautelar de exibição de documentos tem como escopo, avaliar a conveniência da ação de cobrança. É 

exercida, justamente, para defender, ainda que de forma indireta, o direito à indenização securitária. 

- O ajuizamento de ação cautelar, preparatória para a ação de cobrança, interrompe o prazo prescricional, que 

recomeça com o término do processo cautelar (Art. 173 c/c 178, § 6º, do CCB/1916). 

(REsp 605.957/MG, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, TERCEIRA TURMA, julgado em 20/03/2007, 

DJ 16/04/2007 p. 182) 

 

Satisfeita a pretensão relativa à obtenção de segunda via de extratos bancários, nada mais há a discutir nos autos a 

respeito da pretensão, atendida em resposta à determinação do juízo. 

Ante o exposto, por estar o recurso em manifesto confronto com jurisprudência dominante do E. Superior Tribunal de 

Justiça, nego seguimento à apelação, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se as partes. 

Cumpridas as formalidades devidas, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014442-32.2007.4.03.6102/SP 

  
2007.61.02.014442-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : COOPERATIVA AGRICOLA JARDINOPOLIS CAJ 

ADVOGADO : ADRIANO MENDES FERREIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DESPACHO 

Fls. 298/306 e 310/313: tendo em vista que a desistência após a prolação da sentença importa em renúncia ao direito em 

que se funda a ação, regularize a representação processual para tanto (CPC, art. 38), no prazo de 5 (cinco) dias, uma vez 

que o subscritor da referida petição não possui poderes especiais de renúncia. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008405-77.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.008405-3/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : HERMES JOAO TOMAZI e outro 

 
: MANOEL FRANCISCO DE MIRANDA 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ALUISIO MARTINS BORELLI e outro 

DECISÃO 

Trata-se de medida cautelar de exibição de documentos contra a Caixa Econômica Federal, visando a apresentação dos 

extratos bancários de caderneta de poupança. 

O MM. Juízo monocrático, julgou extinto o feito sem resolução do mérito, com base no art. 267, VI do CPC por 

entender ausente o interesse de agir, alegando que o requerimento aqui formulado pode ser deduzido na própria ação 

principal. Valor da causa : R$ 23.000,00. 

Irresignada, apela a autora, requerendo que a decisão recorrida seja reformada, julgando-se procedente a ação para 

determinar a efetiva juntada de todos os extratos requeridos na inicial, condenando a ré ao pagamento de honorários 

advocatícios. 

É o sucinto relatório. Decido 

 

É perfeitamente cabível Medida Cautelar de exibição de documentos contra a parte, em cujo poder se encontra o 

documento pleiteado, não havendo a necessidade do prévio exaurimento administrativo para ingressar em juízo (art. 5º, 

inciso XXXV da CF), devendo-se, porventura, observar o legítimo interesse em obter a prestação jurisdicional, qual 

seja, a apresentação dos extratos bancários. 

Uma vez que a autora manteve relação jurídica disciplinada por contrato bancário de caderneta de poupança junto a 

Caixa Econômica Federal, cabe a esta a apresentação dos extratos bancários aos requerentes como prestação de contas 

pelos depósitos efetuados àquela época. 

Ademais, conforme entendimento pacificado nos julgamentos da Sexta Turma desta Corte, a instrução da inicial, com 

os documentos indispensáveis à propositura das ações de correção monetária de poupança, constituem ônus da parte 

autora, a fim de demonstrar a existência do direito pleiteado. 

Nesse passo, é cabível o ajuizamento de ação cautelar preparatória (exibição de documentos) pelos requerentes, a fim de 

obter os extratos bancários de suas contas de poupança, indispensáveis à instrução de futura ação objetivando o 

recebimento da correção monetária relativa aos planos econômicos. 

Em hipóteses excepcionais, a natureza satisfativa das cautelares se impõe, como no caso vertente, em que a ação 

cautelar de exibição de documentos exaure-se em si mesma, com a simples apresentação dos documentos. 

Ressalte-se que medida cautelar de cunho administrativo e voluntário que objetiva a colheita de prova para potencial e 

futura utilização não obriga a propositura da ação principal, pois nem sempre dará a origem a outro processo, posto que 

o conhecimento proporcionado pela exibição dos extratos, por vezes, desestimula o autor diante a constatação de não 

ser detentor de direito que antes suspeitava ostentar. 

A respeito do tema, manifestou-se o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. MEDIDA DE NATUREZA 

SATISFATIVA. PROPOSITURA DE AÇÃO PRINCIPAL. DESNECESSIDADE. 

1. A ação cautelar de exibição é satisfativa, não garantindo eficácia de suposto provimento jurisdicional a ser buscado 

em outra ação. Exibidos os documentos, pode haver o desinteresse da parte em interpor o feito principal, por constatar 

que não porta o direito que antes suspeitava ostentar. 

2. O direito subjetivo específico da cautelar de exibição é o de ver. Assim, entendendo o Juízo que a parte requerente é 

possuidora de tal direito, a ponto de determinar a exibição, é decorrência lógica que julgue a medida procedente." 

3. Recurso especial conhecido, mas improvido. 

(REsp nº 809.385, relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ 19/09/2005. 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EXIBIÇÃO JUDICIAL DE DOCUMENTOS. ARTS. 801, III e 

844/CPC. 

Em princípio, as medidas cautelares estão vinculadas a uma ação principal, ou a ser proposta ou já em curso (art. 

800/CPC). Todavia, a jurisprudência, sensível aos fatos da vida, que são mais ricos que a previsão dos legisladores, 

tem reconhecido, em certas situações, a natureza satisfativa das cautelares, como na espécie, em que a cautelar de 

exibição exaure-se em si mesma, com a simples apresentação dos documentos. A medida cautelar de cunho 

administrativo e voluntário que objetiva a colheita de prova para potencial e futura utilização não obriga a 

propositura da ação principal, não sendo obrigatório, portanto, que dela conste a indicação da lide e seu fundamento. 

Recurso especial não conhecido." 

(REsp nº 104356, relator Ministro Cesar Asfor Rocha, DJ 17/04/2000) 

RECURSO ESPECIAL - AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - OBRIGAÇÃO DECORRENTE DE LEI - 

CONDICIONAMENTO OU RECUSA - IMPOSSIBILIDADE - ESPECIFICAÇÃO, PELO CORRENTISTA, DOS 

PERÍODOS DE EXIBIÇÃO DOS EXTRATOS BANCÁRIOS, BEM COMO FORNECIMENTO DO NÚMERO DO CPF 

E REFERÊNCIA A UMA DAS CONTAS DE POUPANÇA CADASTRADAS PERANTE A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 
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- DADOS SUFICIENTES PARA A COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DAS CONTAS DE POUPANÇA NOS 

PERÍODOS MENCIONADOS NA INICIAL - DEVER DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DE EXIBIR OS EXTRATOS 

REQUERIDOS - RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

I - O correntista detém interesse de agir, ao ajuizar ação de exibição de documentos, objetivando questionar, em ação 

principal, as relações jurídicas decorrentes de tais documentos; 

II - A obrigação da instituição financeira de exibir a documentação requerida decorre de lei, de integração contratual 

compulsória, não podendo ser objeto de recusa nem de condicionantes, em face do princípio da boa-fé objetiva; 

III - O cliente do banco pode acionar judicialmente a instituição financeira objetivando prestação de contas, não sendo 

genérico o pedido que indique a relação jurídica existente entre as partes e especifique o período que entende 

necessários os esclarecimentos; 

IV - Na hipótese dos autos, o recorrente especificou, de modo preciso, os períodos em que pretendeu ver exibidos os 

extratos, bem como juntou documentos que, em tese, comprovam a existência de relação jurídica entre as partes, sendo 

esses dados suficientes para, mediante simples consulta ao sistema de informática da instituição financeira, 

demonstrar-se a existência ou não de conta de poupança em nome do recorrente nos períodos mencionados na inicial; 

V - Recurso especial provido. 

(REsp 1105747/PR, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em 07/05/2009, DJe 20/11/2009 

 

Destarte, patente o interesse processual da parte requerente na exibição dos documentos, em poder da empresa pública 

federal não obtidos na via administrativa. 

Cabível a fixação de honorários advocatícios na medida cautelar de exibição de documentos, porquanto se trata de ação 

e não de mero incidente. 

O princípio da sucumbência, adotado pelo art. 20, do CPC, encontra-se contido no princípio da causalidade, segundo o 

qual aquele que deu causa à instauração do processo deve arcar com as despesas dele decorrentes. 

A respeito do tema, manifestou-se a jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. OFENSA AO ART. 535. INOCORRÊNCIA. ÂMBITO DE DEVOLUÇÃO DA 

APELAÇÃO.  

1. É cabível a fixação de honorários advocatícios na medida cautelar de exibição de documentos, eis que se trata de 

ação e não de mero incidente. 

2. O princípio da sucumbência, adotado pelo art. 20, do CPC, encontra-se contido no princípio da causalidade, 

segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo deve arcar com as despesas dele decorrentes. Assim, 

se a medida cautelar foi proposta em razão da recusa do recorrente em fornecer cópia dos documentos requeridos em 

juízo, a ele incumbem os ônus sucumbenciais.  

(...) 

REsp n. 316.388, relator Ministro José Delgado, DJ 10/09/2001) 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. PROCEDÊNCIA. 

NATUREZA DE AÇÃO. ÔNUS SUCUMBENCIAIS DEVIDOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça consagra entendimento no sentido de que as ações cautelares de exibição de 

documento, por possuírem natureza de ação, e não de mero incidente processual, nos termos do art. 844 do Código de 

Processo Civil, ensejam, na hipótese de sua procedência, a condenação da parte vencida ao pagamento dos ônus 

sucumbenciais, tendo em vista a aplicação do princípio da causalidade. 

2. Nas palavras do Ministro José Delgado, 'o princípio da sucumbência, adotado pelo art. 20, do CPC, encontra-se 

contido no princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo deve arcar com 

as despesas dele decorrentes. Assim, se a medida cautelar foi proposta em razão da recusa do recorrente em fornecer 

cópia dos documentos requeridos em juízo, a ele incumbem os ônus sucumbenciais'. Além disso, acrescenta que 'é 

cabível a fixação de honorários advocatícios na medida cautelar de exibição de documentos, eis que se trata de ação e 

não de mero incidente' (REsp 316.388/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 10.9.2001). 

(...) 

4. Recurso especial desprovido. 

(REsp n. 889.422, relatora Ministra Denise Arruda, DJE: 06/11/2008) 

Assim, as custas e honorários devem ser suportados por quem deu causa à instauração da demanda, pouco importando o 

fato da requerida ter juntado aos autos parte dos documentos requeridos na inicial. Honorários advocatícios devidos pela 

requerida, fixados em 10% sobre o valor da causa, limitado ao montante de R$ 1.000,00 (mil reais), conforme 

entendimento pacífico da 6ª Turma. 

Ante o exposto, em face da posição pacífica do E. Superior Tribunal de Justiça, dou provimento à apelação, nos termos 

do§ 1º- A do artigo 557 do Código de Processo Civil, para determinar a efetiva juntada de todos os extratos requeridos 

na inicial. 

Publique-se. Intimem-se as partes. 

Cumpridas as formalidades devidas, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 540/2372 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005828-26.2007.4.03.6106/SP 

  
2007.61.06.005828-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : PEDRO QUARTIERI 

ADVOGADO : ANDRE EDUARDO DE ALMEIDA CONTRERAS e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de medida cautelar de exibição de documentos contra a Caixa Econômica Federal, visando a apresentação dos 

extratos bancários de caderneta de poupança. 

O MM. Juízo monocrático, julgou procedente o pedido de exibição de extratos, resolvendo o mérito, nos termos do art. 

269, I do CPC, para determinar à Caixa Econômica Federal que exiba os extratos da conta de poupança que menciona, 

referentes aos períodos de junho e julho de 1987, no prazo de 30 dias e condenou a ré em honorários advocatícios que 

fixou em R$ 100,00 (cem reais). Valor da causa R$ 15.200,00 (quinze mil e duzentos reais) 

O autor apela requerendo seja conhecido o provido o recurso para reformar parcialmente a decisão recorrida no sentido 

de determinar a devida aplicabilidade da multa diária e no que tange à fixação dos honorários advocatícios, majorando-

os a um patamar mais justo que R$ 100,00 (cem reais). 

Irresignada, apela a Caixa Econômica Federal, requerendo que a ação seja julgada improcedente, por falta dos requisitos 

legais. 

É o sucinto relatório. Decido 

 

É perfeitamente cabível Medida Cautelar de exibição de documentos contra a parte, em cujo poder se encontra o 

documento pleiteado, não havendo a necessidade do prévio exaurimento administrativo para ingressar em juízo (art. 5º, 

inciso XXXV da CF), devendo-se, porventura, observar o legítimo interesse em obter a prestação jurisdicional, qual 

seja, a apresentação dos extratos bancários. 

Uma vez que a autora manteve relação jurídica disciplinada por contrato bancário de caderneta de poupança junto a 

Caixa Econômica Federal, cabe a esta a apresentação dos extratos bancários aos requerentes como prestação de contas 

pelos depósitos efetuados àquela época. 

Ademais, conforme entendimento pacificado nos julgamentos da Sexta Turma desta Corte, a instrução da inicial, com 

os documentos indispensáveis à propositura das ações de correção monetária de poupança, constituem ônus da parte 

autora, a fim de demonstrar a existência do direito pleiteado. 

Nesse passo, é cabível o ajuizamento de ação cautelar preparatória (exibição de documentos) pelos requerentes, a fim de 

obter os extratos bancários de suas contas de poupança, indispensáveis à instrução de futura ação objetivando o 

recebimento da correção monetária relativa aos planos econômicos. 

Em hipóteses excepcionais, a natureza satisfativa das cautelares se impõe, como no caso vertente, em que a ação 

cautelar de exibição de documentos exaure-se em si mesma, com a simples apresentação dos documentos. 

Ressalte-se que medida cautelar de cunho administrativo e voluntário que objetiva a colheita de prova para potencial e 

futura utilização não obriga a propositura da ação principal, pois nem sempre dará a origem a outro processo, posto que 

o conhecimento proporcionado pela exibição dos extratos, por vezes, desestimula o autor diante a constatação de não 

ser detentor de direito que antes suspeitava ostentar. 

A respeito do tema, manifestou-se o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. MEDIDA DE NATUREZA 

SATISFATIVA. PROPOSITURA DE AÇÃO PRINCIPAL. DESNECESSIDADE. 

1. A ação cautelar de exibição é satisfativa, não garantindo eficácia de suposto provimento jurisdicional a ser buscado 

em outra ação. Exibidos os documentos, pode haver o desinteresse da parte em interpor o feito principal, por constatar 

que não porta o direito que antes suspeitava ostentar. 

2. O direito subjetivo específico da cautelar de exibição é o de ver. Assim, entendendo o Juízo que a parte requerente é 

possuidora de tal direito, a ponto de determinar a exibição, é decorrência lógica que julgue a medida procedente." 

3. Recurso especial conhecido, mas improvido. 

(REsp nº 809.385, relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ 19/09/2005. 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EXIBIÇÃO JUDICIAL DE DOCUMENTOS. ARTS. 801, III e 

844/CPC. 

Em princípio, as medidas cautelares estão vinculadas a uma ação principal, ou a ser proposta ou já em curso (art. 

800/CPC). Todavia, a jurisprudência, sensível aos fatos da vida, que são mais ricos que a previsão dos legisladores, 
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tem reconhecido, em certas situações, a natureza satisfativa das cautelares, como na espécie, em que a cautelar de 

exibição exaure-se em si mesma, com a simples apresentação dos documentos. A medida cautelar de cunho 

administrativo e voluntário que objetiva a colheita de prova para potencial e futura utilização não obriga a 

propositura da ação principal, não sendo obrigatório, portanto, que dela conste a indicação da lide e seu fundamento. 

Recurso especial não conhecido." 

(REsp nº 104356, relator Ministro Cesar Asfor Rocha, DJ 17/04/2000) 

RECURSO ESPECIAL - AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - OBRIGAÇÃO DECORRENTE DE LEI - 

CONDICIONAMENTO OU RECUSA - IMPOSSIBILIDADE - ESPECIFICAÇÃO, PELO CORRENTISTA, DOS 

PERÍODOS DE EXIBIÇÃO DOS EXTRATOS BANCÁRIOS, BEM COMO FORNECIMENTO DO NÚMERO DO CPF 

E REFERÊNCIA A UMA DAS CONTAS DE POUPANÇA CADASTRADAS PERANTE A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

- DADOS SUFICIENTES PARA A COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DAS CONTAS DE POUPANÇA NOS 

PERÍODOS MENCIONADOS NA INICIAL - DEVER DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DE EXIBIR OS EXTRATOS 

REQUERIDOS - RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

I - O correntista detém interesse de agir, ao ajuizar ação de exibição de documentos, objetivando questionar, em ação 

principal, as relações jurídicas decorrentes de tais documentos; 

II - A obrigação da instituição financeira de exibir a documentação requerida decorre de lei, de integração contratual 

compulsória, não podendo ser objeto de recusa nem de condicionantes, em face do princípio da boa-fé objetiva; 

III - O cliente do banco pode acionar judicialmente a instituição financeira objetivando prestação de contas, não sendo 

genérico o pedido que indique a relação jurídica existente entre as partes e especifique o período que entende 

necessários os esclarecimentos; 

IV - Na hipótese dos autos, o recorrente especificou, de modo preciso, os períodos em que pretendeu ver exibidos os 

extratos, bem como juntou documentos que, em tese, comprovam a existência de relação jurídica entre as partes, sendo 

esses dados suficientes para, mediante simples consulta ao sistema de informática da instituição financeira, 

demonstrar-se a existência ou não de conta de poupança em nome do recorrente nos períodos mencionados na inicial; 

V - Recurso especial provido. 

(REsp 1105747/PR, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em 07/05/2009, DJe 20/11/2009 

 

Destarte, patente o interesse processual da parte requerente na exibição dos documentos, em poder da empresa pública 

federal não obtidos na via administrativa. 

Cabível a fixação de honorários advocatícios na medida cautelar de exibição de documentos, porquanto se trata de ação 

e não de mero incidente. 

O princípio da sucumbência, adotado pelo art. 20, do CPC, encontra-se contido no princípio da causalidade, segundo o 

qual aquele que deu causa à instauração do processo deve arcar com as despesas dele decorrentes. 

A respeito do tema, manifestou-se a jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. OFENSA AO ART. 535. INOCORRÊNCIA. ÂMBITO DE DEVOLUÇÃO DA 

APELAÇÃO.  

1. É cabível a fixação de honorários advocatícios na medida cautelar de exibição de documentos, eis que se trata de 

ação e não de mero incidente. 

2. O princípio da sucumbência, adotado pelo art. 20, do CPC, encontra-se contido no princípio da causalidade, 

segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo deve arcar com as despesas dele decorrentes. Assim, 

se a medida cautelar foi proposta em razão da recusa do recorrente em fornecer cópia dos documentos requeridos em 

juízo, a ele incumbem os ônus sucumbenciais.  

(...) 

REsp n. 316.388, relator Ministro José Delgado, DJ 10/09/2001) 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. PROCEDÊNCIA. 

NATUREZA DE AÇÃO. ÔNUS SUCUMBENCIAIS DEVIDOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça consagra entendimento no sentido de que as ações cautelares de exibição de 

documento, por possuírem natureza de ação, e não de mero incidente processual, nos termos do art. 844 do Código de 

Processo Civil, ensejam, na hipótese de sua procedência, a condenação da parte vencida ao pagamento dos ônus 

sucumbenciais, tendo em vista a aplicação do princípio da causalidade. 

2. Nas palavras do Ministro José Delgado, 'o princípio da sucumbência, adotado pelo art. 20, do CPC, encontra-se 

contido no princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo deve arcar com 

as despesas dele decorrentes. Assim, se a medida cautelar foi proposta em razão da recusa do recorrente em fornecer 

cópia dos documentos requeridos em juízo, a ele incumbem os ônus sucumbenciais'. Além disso, acrescenta que 'é 

cabível a fixação de honorários advocatícios na medida cautelar de exibição de documentos, eis que se trata de ação e 

não de mero incidente' (REsp 316.388/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 10.9.2001). 

(...) 

4. Recurso especial desprovido. 

(REsp n. 889.422, relatora Ministra Denise Arruda, DJE: 06/11/2008) 
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Assim, as custas e honorários devem ser suportados por quem deu causa à instauração da demanda. Honorários 

advocatícios devidos pela requerida, fixados em 10% sobre o valor da causa, limitado ao montante de R$ 1.000,00 (mil 

reais), conforme entendimento da Turma. 

Satisfeita a pretensão relativa à obtenção de segunda via de extratos bancários, nada mais há a discutir nos autos a 

respeito da pretensão, atendida em resposta à determinação do juízo. 

Ante o exposto, por estar o recurso em manifesto confronto com jurisprudência dominante do E. Superior Tribunal de 

Justiça, nego seguimento à apelação da Caixa Econômica Federal, nos termos do caput do artigo 557 do Código de 

Processo Civil, e dou parcial provimento à apelação do autor, nos termos do § 1º-A do artigo 557 do CPC. 

Publique-se. Intimem-se as partes. 

Cumpridas as formalidades devidas, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004557-64.2007.4.03.6111/SP 

  
2007.61.11.004557-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : HELTON DA SILVA TABANEZ e outro 

APELADO : IND/ E COM/ DE BISCOITOS XERETA LTDA massa falida 

SINDICO : LA BELLA COML/ LTDA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face da sentença que extinguiu a presente execução fiscal, por ausência de pressuposto de 

desenvolvimento válido e regular do processo, sob o fundamento de que a multa administrativa pretendida na espécie 

não pode ser cobrada da massa falida. 

Em suas razões de apelação, sustenta o Instituto apelante que a decisão merece reforma, porquanto exigível da massa a 

multa pretendida na espécie, à luz dos artigos 29 da Lei n. 6830/80 e 23, inciso III, do Decreto-lei n. 7661/45.  

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o breve relatório. Decido. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Pretende o Instituto exeqüente a cobrança de multa por infração ao disposto no item 4, subitem 5.1.2, do Regulamento 

Técnico Metrológico, provado pelo artigo 1ª da Portaria INMETRO n. 074/95. 

Portanto, inequívoca a natureza de penalidade administrativa pretendida na hipótese, pelo que inafastável a incidência 

do disposto no artigo 23, parágrafo único, inciso III, do Decreto-lei n. 7661/45, e Súmula n. 192 do Colendo Supremo 

Tribunal Federal, onde se lê: 

 

"NÃO SE INCLUI NO CRÉDITO HABILITADO EM FALÊNCIA A MULTA FISCAL COM EFEITO DE PENA 

ADMINISTRATIVA." 

 

A respeito: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. CONTRARIEDADE AO ART. 

535. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. PREQUESTIONAMENTO. AUSENTE. SÚMULA 

211/STJ. MULTA À INFRAÇÃO TRABALHISTA. NATUREZA ADMINISTRATIVA. EXECUÇÃO CONTRA A MASSA 

FALIDA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 192 E 565/STF. 

1. Não se conhece da alegada violação dos arts. 535 e 458 do CPC por deficiência na fundamentação do recurso, uma 

vez que a recorrente não especificou quais os pontos omissos ou sem fundamentação do acórdão recorrido, nem 

indicou por quais razões a Corte regional teria obrigação de sobre eles se manifestar. Incide o óbice da Súmula 

284/STF. 

2. Em relação à pretensa contrariedade aos arts. 2º, 128 e 460, do CPC; 5º e 29 da Lei 6.830/80; e 187 do CTN, deixo 

de analisá-la em face da ausência do necessário prequestionamento. Incide o óbice da Súmula 211/STJ. 

3. A multa aplicada em decorrência de infração às normas da CLT possui natureza administrativa e, por isso, não pode 

ser cobrada da massa falida, conforme disposição expressa do art. 23, III do DL 7.661/45 - aplicável ao processo em 

questão - e entendimento sedimentado na Súmula 192/STF. 

4. No que se refere à redução da verba honorária à qual foi condenada a Fazenda Nacional, torna-se impossível sua 

análise em sede de recurso especial, uma vez que essa tarefa implicaria o reexame do conjunto probatório dos autos, o 

que é vedado, nos termos do enunciado da Súmula 7/STJ. 
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5. A questão referente ao momento em que foi aplicada a multa - se antes ou depois da quebra da sociedade - não ficou 

evidenciada no acórdão a quo, de forma que não se encontra prequestionada e também não pode ser analisada em 

sede de recurso especial diante do óbice da Súmula 7/STJ. 

6. A multa prevista no parágrafo único do art. 538 do CPC não deve ser afastada, tendo em vista que foi aplicada nos 

segundos aclaratórios opostos, os quais trataram apenas de repetir os primeiros embargos que já tinham sido 

manejados. 

7. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no REsp 1046477/DF, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2008, DJe 

09/10/2008) 

 

Isto posto, nego seguimento à apelação, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

Int. 

Pub. 

Após as providências necessárias, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004716-04.2007.4.03.6112/SP 

  
2007.61.12.004716-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : OLYMPIA KIYOKO TATIBANA HIGASHINO 

ADVOGADO : ANDRE GUSTAVO LISBOA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de medida cautelar de exibição de documentos contra a Caixa Econômica Federal, visando a apresentação dos 

extratos bancários de caderneta de poupança. 

O MM. Juízo monocrático, julgou extinto o feito sem resolução do mérito, com base no art. 267, VI do CPC por 

entender ausente o interesse de agir, alegando que o requerimento aqui formulado pode ser deduzido na própria ação 

principal. Valor da causa : R$ 380,00. 

Irresignada, apela a autora, requerendo que a decisão recorrida seja reformada, julgando-se procedente a ação, por 

entender que a ré ao exibir os extratos solicitados, atendeu ao objetivo da presente ação, reconhecendo o pedido e o 

direito da Apelante. Requer ainda a condenação da ré ao pagamento de honorários advocatícios. 

É o sucinto relatório. Decido 

 

É perfeitamente cabível Medida Cautelar de exibição de documentos contra a parte, em cujo poder se encontra o 

documento pleiteado, não havendo a necessidade do prévio exaurimento administrativo para ingressar em juízo (art. 5º, 

inciso XXXV da CF), devendo-se, porventura, observar o legítimo interesse em obter a prestação jurisdicional, qual 

seja, a apresentação dos extratos bancários. 

Uma vez que a autora manteve relação jurídica disciplinada por contrato bancário de caderneta de poupança junto a 

Caixa Econômica Federal, cabe a esta a apresentação dos extratos bancários aos requerentes como prestação de contas 

pelos depósitos efetuados àquela época. 

Ademais, conforme entendimento pacificado nos julgamentos da Sexta Turma desta Corte, a instrução da inicial, com 

os documentos indispensáveis à propositura das ações de correção monetária de poupança, constituem ônus da parte 

autora, a fim de demonstrar a existência do direito pleiteado. 

Nesse passo, é cabível o ajuizamento de ação cautelar preparatória (exibição de documentos) pelos requerentes, a fim de 

obter os extratos bancários de suas contas de poupança, indispensáveis à instrução de futura ação objetivando o 

recebimento da correção monetária relativa aos planos econômicos. 

Em hipóteses excepcionais, a natureza satisfativa das cautelares se impõe, como no caso vertente, em que a ação 

cautelar de exibição de documentos exaure-se em si mesma, com a simples apresentação dos documentos. 

Ressalte-se que medida cautelar de cunho administrativo e voluntário que objetiva a colheita de prova para potencial e 

futura utilização não obriga a propositura da ação principal, pois nem sempre dará a origem a outro processo, posto que 

o conhecimento proporcionado pela exibição dos extratos, por vezes, desestimula o autor diante a constatação de não 

ser detentor de direito que antes suspeitava ostentar. 

A respeito do tema, manifestou-se o Superior Tribunal de Justiça: 
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"RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. MEDIDA DE NATUREZA 

SATISFATIVA. PROPOSITURA DE AÇÃO PRINCIPAL. DESNECESSIDADE. 

1. A ação cautelar de exibição é satisfativa, não garantindo eficácia de suposto provimento jurisdicional a ser buscado 

em outra ação. Exibidos os documentos, pode haver o desinteresse da parte em interpor o feito principal, por constatar 

que não porta o direito que antes suspeitava ostentar. 

2. O direito subjetivo específico da cautelar de exibição é o de ver. Assim, entendendo o Juízo que a parte requerente é 

possuidora de tal direito, a ponto de determinar a exibição, é decorrência lógica que julgue a medida procedente." 

3. Recurso especial conhecido, mas improvido. 

(REsp nº 809.385, relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ 19/09/2005. 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EXIBIÇÃO JUDICIAL DE DOCUMENTOS. ARTS. 801, III e 

844/CPC. 

Em princípio, as medidas cautelares estão vinculadas a uma ação principal, ou a ser proposta ou já em curso (art. 

800/CPC). Todavia, a jurisprudência, sensível aos fatos da vida, que são mais ricos que a previsão dos legisladores, 

tem reconhecido, em certas situações, a natureza satisfativa das cautelares, como na espécie, em que a cautelar de 

exibição exaure-se em si mesma, com a simples apresentação dos documentos. A medida cautelar de cunho 

administrativo e voluntário que objetiva a colheita de prova para potencial e futura utilização não obriga a 

propositura da ação principal, não sendo obrigatório, portanto, que dela conste a indicação da lide e seu fundamento. 

Recurso especial não conhecido." 

(REsp nº 104356, relator Ministro Cesar Asfor Rocha, DJ 17/04/2000) 

RECURSO ESPECIAL - AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - OBRIGAÇÃO DECORRENTE DE LEI - 

CONDICIONAMENTO OU RECUSA - IMPOSSIBILIDADE - ESPECIFICAÇÃO, PELO CORRENTISTA, DOS 

PERÍODOS DE EXIBIÇÃO DOS EXTRATOS BANCÁRIOS, BEM COMO FORNECIMENTO DO NÚMERO DO CPF 

E REFERÊNCIA A UMA DAS CONTAS DE POUPANÇA CADASTRADAS PERANTE A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

- DADOS SUFICIENTES PARA A COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DAS CONTAS DE POUPANÇA NOS 

PERÍODOS MENCIONADOS NA INICIAL - DEVER DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DE EXIBIR OS EXTRATOS 

REQUERIDOS - RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

I - O correntista detém interesse de agir, ao ajuizar ação de exibição de documentos, objetivando questionar, em ação 

principal, as relações jurídicas decorrentes de tais documentos; 

II - A obrigação da instituição financeira de exibir a documentação requerida decorre de lei, de integração contratual 

compulsória, não podendo ser objeto de recusa nem de condicionantes, em face do princípio da boa-fé objetiva; 

III - O cliente do banco pode acionar judicialmente a instituição financeira objetivando prestação de contas, não sendo 

genérico o pedido que indique a relação jurídica existente entre as partes e especifique o período que entende 

necessários os esclarecimentos; 

IV - Na hipótese dos autos, o recorrente especificou, de modo preciso, os períodos em que pretendeu ver exibidos os 

extratos, bem como juntou documentos que, em tese, comprovam a existência de relação jurídica entre as partes, sendo 

esses dados suficientes para, mediante simples consulta ao sistema de informática da instituição financeira, 

demonstrar-se a existência ou não de conta de poupança em nome do recorrente nos períodos mencionados na inicial; 

V - Recurso especial provido. 

(REsp 1105747/PR, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em 07/05/2009, DJe 20/11/2009 

 

Destarte, patente o interesse processual da parte requerente na exibição dos documentos, em poder da empresa pública 

federal não obtidos na via administrativa. 

Cabível a fixação de honorários advocatícios na medida cautelar de exibição de documentos, porquanto se trata de ação 

e não de mero incidente. 

O princípio da sucumbência, adotado pelo art. 20, do CPC, encontra-se contido no princípio da causalidade, segundo o 

qual aquele que deu causa à instauração do processo deve arcar com as despesas dele decorrentes. 

A respeito do tema, manifestou-se a jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. OFENSA AO ART. 535. INOCORRÊNCIA. ÂMBITO DE DEVOLUÇÃO DA 

APELAÇÃO.  

1. É cabível a fixação de honorários advocatícios na medida cautelar de exibição de documentos, eis que se trata de 

ação e não de mero incidente. 

2. O princípio da sucumbência, adotado pelo art. 20, do CPC, encontra-se contido no princípio da causalidade, 

segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo deve arcar com as despesas dele decorrentes. Assim, 

se a medida cautelar foi proposta em razão da recusa do recorrente em fornecer cópia dos documentos requeridos em 

juízo, a ele incumbem os ônus sucumbenciais.  

(...) 

REsp n. 316.388, relator Ministro José Delgado, DJ 10/09/2001) 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. PROCEDÊNCIA. 

NATUREZA DE AÇÃO. ÔNUS SUCUMBENCIAIS DEVIDOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
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1. O Superior Tribunal de Justiça consagra entendimento no sentido de que as ações cautelares de exibição de 

documento, por possuírem natureza de ação, e não de mero incidente processual, nos termos do art. 844 do Código de 

Processo Civil, ensejam, na hipótese de sua procedência, a condenação da parte vencida ao pagamento dos ônus 

sucumbenciais, tendo em vista a aplicação do princípio da causalidade. 

2. Nas palavras do Ministro José Delgado, 'o princípio da sucumbência, adotado pelo art. 20, do CPC, encontra-se 

contido no princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo deve arcar com 

as despesas dele decorrentes. Assim, se a medida cautelar foi proposta em razão da recusa do recorrente em fornecer 

cópia dos documentos requeridos em juízo, a ele incumbem os ônus sucumbenciais'. Além disso, acrescenta que 'é 

cabível a fixação de honorários advocatícios na medida cautelar de exibição de documentos, eis que se trata de ação e 

não de mero incidente' (REsp 316.388/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 10.9.2001). 

(...) 

4. Recurso especial desprovido. 

(REsp n. 889.422, relatora Ministra Denise Arruda, DJE: 06/11/2008) 

Assim, as custas e honorários devem ser suportados por quem deu causa à instauração da demanda, pouco importando o 

fato da requerida ter juntado aos autos os documentos requeridos na inicial. Honorários advocatícios devidos pela 

requerida, fixados em 10% sobre o valor da causa, conforme entendimento pacífico da 6ª Turma. 

Satisfeita a pretensão relativa à obtenção de segunda via de extratos bancários, nada mais há a discutir nos autos a 

respeito da pretensão, atendida em resposta à determinação do juízo. 

Ante o exposto, em face da posição pacífica do E. Superior Tribunal de Justiça, dou provimento à apelação, nos termos 

do§ 1º- A do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se as partes. 

Cumpridas as formalidades devidas, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040319-25.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.040319-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : SOTENCO EQUIPAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : RAQUEL ELITA ALVES PRETO VILLA REAL e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00403192520074036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

A análise dos autos revela que o subscritor da petição de fls. 370/375 não possui poderes especiais de renúncia. 

Regularize-se a sua representação processual, nos termos do art. 38 do Código de Processo Civil.  

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027137-30.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.027137-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : BIANOR TRINCA 

ADVOGADO : PEDRO ANTONIO DINIZ 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 06.00.00931-3 A Vr OLIMPIA/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista a certidão de fls.162, indefiro o requerido às fls.156. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 
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Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039953-44.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.039953-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

APELADO : MUNICIPIO DE LENCOIS PAULISTA SP 

ADVOGADO : WALDIR GOMES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP 

No. ORIG. : 06.00.00083-2 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença, submetida ao duplo grau de jurisdição, que julgou procedentes os 

embargos opostos pelo Município de Lençóis Paulista/SP, por entender desnecessária a presença de farmacêutico em 

dispensários de medicamentos, condenando o Conselho embargado no pagamento de honorários advocatícios em 10% 

do valor da execução. 

Alega o Conselho apelante, em síntese, que a decisão merece reforma, isso porque as Unidades Básicas de Saúde não 

dispensam medicamentos apenas a pacientes, mas a todas as pessoas que apresentem receitas médicas e residam no 

município, pelo que necessária a presença de farmacêutico nos dispensários de medicamentos, à luz da Lei n. 5991/73, 

do Decreto n. 85878/81, e normas outras. 

É o relatório. DECIDO. 

Desde logo, não conheço da remessa oficial, em atenção ao disposto no artigo 475, §2º, do Código de Processo Civil.  

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

O artigo 15 da Lei nº 5.991/73 dispõe que as farmácias e drogarias devem ter de modo obrigatório à assistência de 

técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia. 

Por sua vez, a mesma Lei 5.991/73, regulamentada pelo Decreto nº 74.170/74, define, em seu artigo 4º, as atividades de 

farmácia, drogaria ou dispensário , conceituando-as da seguinte forma: 

 

Art. 4º: Para efeitos desta Lei, são adotados os seguintes conceitos: 

(...) 

X- Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas, 

medicamentos , insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento privativo de 

unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica; 

XI- Drogaria - estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos , insumos farmacêuticos e 

correlatos em suas embalagens originais; 

(...) 

XIV- dispensário de medicamentos - setor de fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de pequena 

unidade hospitalar ou equivalente; 

(...) 

XV- Dispensação - ato de fornecimento ao consumidor de drogas, medicamentos , insumos farmacêuticos e correlatos 

a título remunerado ou não. 

 

Desta forma, resta claro que não se exige, para o dispensário de medicamentos, a assistência de um farmacêutico, por 

não caracterizar a prestação de serviços de farmácia. 

Todavia, o Decreto nº 793/93, alterando o artigo 27 do Decreto regulamentador nº 74.170/74, exorbitou a sua 

competência, criando obrigações não previstas na Lei nº 5.991/73, exigindo a assistência de farmacêutico responsável 

nos setores de dispensação de medicamentos dos hospitais e casas de saúde, "in verbis": 

 

Art. 27: "A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável". 

(..) 

§ 2º: "Contarão também, obrigatoriamente, com a assistência de farmacêutico responsável os setores de dispensação 

dos hospitais públicos e privados e demais unidades de saúde, distribuidores de medicamentos , casas de saúde, 

clínicas de repouso e similares que dispensam, distribuem ou manipulem medicamentos sob controle especial ou 

sujeitos a prescrição médica". 

 

Da leitura dos dispositivos acima transcritos, verifica-se que o decreto regulamentador extrapolou os limites traçados 

pela lei que rege a matéria, violando o princípio da legalidade. 

De fato, a norma regulamentar, hierarquicamente inferior, deve obediência à lei, não podendo modificar, suspender, 

alterar, suprimir ou revogar disposição legal, nem tampouco inovar. 
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Destarte, ilegal a exigência da assistência técnica do farmacêutico nos dispensários de medicamentos, bem como do 

registro do estabelecimento no Conselho Regional de Farmácia, porquanto, se a lei não impõe tal obrigação, não cabe 

ao decreto regulamentador fazê-lo. 

Ora, o dispensário de medicamentos, como definido pela lei, não tem a atribuição de fornecimento direto de 

medicamentos ao consumidor (dispensação), sendo apenas um simples setor de fornecimento de medicamentos 

industrializados e embalados na origem, utilizado para o atendimento aos pacientes de pequena unidade hospitalar ou 

equivalente, sob a supervisão de médicos, que os prescrevem. 

Assim, os centros de saúde enquadram-se na definição legal de dispensários de medicamentos , não se exigindo a 

presença do farmacêutico responsável, nem tampouco o registro do estabelecimento no Conselho Regional de Farmácia. 

O mesmo acontece com relação aos dispensários de pequenas unidades Hospitalares: 

A Súmula nº 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos dispõe que as unidades hospitalares, com até 200 (duzentos) 

leitos, que possuam dispensário de medicamentos, não estão sujeitas à exigência de manter farmacêutico. 

Neste sentido tem-se posicionado esta E. Sexta Turma, conforme exemplificam os julgados abaixo transcritos: 

 

"ADMINISTRATIVO. DISPENSÁRIO HOSPITALAR DE MEDICAMENTOS . PRESENÇA DE TÉCNICO 

FARMACÊUTICO. INSCRIÇÃO NO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DESNECESSIDADE. 

1. O artigo 15 da Lei nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973 exige a presença de técnico responsável, inscrito no 

Conselho Regional de Farmácia somente nas farmácias e drogarias. 

2. O Decreto regulamentador nº 793/93, ao alterar dispositivos do Decreto nº 74.170/74, ampliou a abrangência das 

situações previstas na Lei nº 5.991/73, para incluir os dispensário s de medicamentos , em franca violação ao princípio 

da reserva legal. 

3. O dispensário de medicamentos , tal como definido pela lei nº 5.991/73, é um simples setor de fornecimento de 

medicamentos industrializados e embalados na origem, de pequena unidade hospitalar ou equivalente, sendo utilizado 

par o atendimento aos pacientes do hospital, sob supervisão de médicos, no qual não há manipulação de fórmulas, 

tampouco comercialização de medicamentos , prescindindo portanto de assistência técnica de farmacêutico, e 

consequentemente de registro perante o Conselho Regional de Farmácia. Precedentes: RESP nº 167149/SP - Rel. Min. 

GARCIA VIEIRA - DJ de 24.08.98; RESP nº 204972/SP - Rel. Min. PEÇANHA MARTINS - DJ de 02.04.2001; AC nº 

2001.61.00019267-8/SP - Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA - DJ de 04.11.2002. 

4. Apelação e remessa oficial desprovidas." 

(AMS nº 1999.03.99.115034-4/SP, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, v.u., DJU 08/08/2003, pág. 395) 

 

"ADMINISTRATIVO - REEXAME NECESSÁRIO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - REGISTRO DE 

UNIDADE HOSPITALAR - INEXIGÊNCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - RESPONSÁVEL TÉCNICO - 

DESNECESSIDADE. 

1. A sentença proferida contra autarquia submete-se ao reexame necessário, por força da disposição contida no art. 10 

da Lei nº 9.469/97. 

2. Os hospitais e estabelecimentos de serviço médico-hospitalar não estão obrigados ao registro no Conselho Regional 

de Farmácia. Inteligência do art. 1º da Lei nº 6.839/80. 

3. O dispensário de medicamentos de estabelecimento hospitalar não necessita de profissional farmacêutico." 

(AC nº 1999.61.00.050852-1/SP, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, v.u., DJU 11/04/2003, pág. 421) 

 

A jurisprudência desta Corte tem se posicionado nesse mesmo sentido, conforme se depreende do julgado abaixo 

transcrito: 

"ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. HOSPITAL. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS . RESPONSÁVEL TÉCNICO. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS. FIXAÇÃO 

SOBRE O VALOR DA CAUSA. 

I.A Lei n. 5.991/73, no art. 4º, conceituou elementos referentes ao controle sanitário do comércio de drogas, 

medicamentos , insumos farmacêuticos e correlatos, bem como farmácia, drogaria e dispensário de medicamentos .  

II.O art. 15, da Lei n. 5.991/73, ao tratar da exigência da presença de técnico responsável, estabelece que a farmácia e 

a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, 

na forma da lei, não fazendo qualquer menção quanto aos dispensário s de medicamentos . A lei, portanto, restringiu 

tal obrigatoriedade às farmácias e drogarias.  

III.As unidades hospitalares, com até 200 (duzentos) leitos, que possuam dispensário de medicamentos , não precisam 

manter farmacêutico (Súmula 140, do extinto TFR).  

IV.O Decreto n. 793/93, em seu art. 1º, que alterou o Decreto n. 74.170/74, também exigiu, para os dispensário s em 

hospitais, a presença de um técnico farmacêutico responsável, o que exorbita o texto legal, que apenas dispõe acerca 

da obrigatoriedade em relação às farmácias e às drogarias.  

V.Precedentes do STJ.  

VI.Não podem os dispensário s de medicamentos ser obrigados a manter farmacêutico responsável técnico, uma vez 

que não realizam comércio de drogas perante terceiros, apenas se utilizam dos medicamentos para tratamento de seus 

pacientes, sob prescrição médica.  

VII.Precedentes da Turma." 

(AC 471269/SP, 1999.03.99.024093-3, 3ª Turma, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, DJU 02/04/2003, pág. 538).  
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Não se exigindo a presença do farmacêutico responsável nos dispensários de medicamentos, não é legítima a autuação 

dos postos de saúde (Unidades de Saúde) da Prefeitura ou pequenas unidades hospitalares, restando insubsistente a 

CDA que instrui a execução. 

 

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial, com base no artigo 475, §2º, do CPC, e estando o presente recurso em 

confronto com a jurisprudência desta Corte, nego seguimento à apelação, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.  

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045171-53.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.045171-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

APELADO : MUNICIPIO DA ESTANCIA TURISTICA DE EMBU SP 

ADVOGADO : FRANCISCO ROBERTO DE SOUZA 

No. ORIG. : 05.00.00638-0 1 Vr EMBU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedentes os embargos opostos pelo Município da 

Estância Turística de Embu/SP, por entender desnecessária a presença de farmacêutico em dispensários de 

medicamentos, condenando o Conselho embargado no pagamento de honorários advocatícios em 10% do valor da 

execução. 

Alega o Conselho apelante, em síntese, que a decisão merece reforma, isso porque as Unidades Básicas de Saúde não 

dispensam medicamentos apenas a pacientes, mas a todas as pessoas que apresentem receitas médicas e residam no 

município, pelo que necessária a presença de farmacêutico nos dispensários de medicamentos, à luz da Lei n. 5991/73, 

do Decreto n. 85878/81, e normas outras.  

É o relatório. DECIDO. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário, em atenção ao disposto no artigo 475, §2º, do Código de Processo Civil. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

O artigo 15 da Lei nº 5.991/73 dispõe que as farmácias e drogarias devem ter de modo obrigatório à assistência de 

técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia. 

Por sua vez, a mesma Lei 5.991/73, regulamentada pelo Decreto nº 74.170/74, define, em seu artigo 4º, as atividades de 

farmácia, drogaria ou dispensário , conceituando-as da seguinte forma: 

 

Art. 4º: Para efeitos desta Lei, são adotados os seguintes conceitos: 

(...) 

X- Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas, 

medicamentos , insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento privativo de 

unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica; 

XI- Drogaria - estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos , insumos farmacêuticos e 

correlatos em suas embalagens originais; 

(...) 

XIV- dispensário de medicamentos - setor de fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de pequena 

unidade hospitalar ou equivalente; 

(...) 

XV- Dispensação - ato de fornecimento ao consumidor de drogas, medicamentos , insumos farmacêuticos e correlatos 

a título remunerado ou não. 

 

Desta forma, resta claro que não se exige, para o dispensário de medicamentos, a assistência de um farmacêutico, por 

não caracterizar a prestação de serviços de farmácia. 

Todavia, o Decreto nº 793/93, alterando o artigo 27 do Decreto regulamentador nº 74.170/74, exorbitou a sua 

competência, criando obrigações não previstas na Lei nº 5.991/73, exigindo a assistência de farmacêutico responsável 

nos setores de dispensação de medicamentos dos hospitais e casas de saúde, "in verbis": 

 

Art. 27: "A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável". 
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(..) 

§ 2º: "Contarão também, obrigatoriamente, com a assistência de farmacêutico responsável os setores de dispensação 

dos hospitais públicos e privados e demais unidades de saúde, distribuidores de medicamentos , casas de saúde, 

clínicas de repouso e similares que dispensam, distribuem ou manipulem medicamentos sob controle especial ou 

sujeitos a prescrição médica". 

 

Da leitura dos dispositivos acima transcritos, verifica-se que o decreto regulamentador extrapolou os limites traçados 

pela lei que rege a matéria, violando o princípio da legalidade. 

De fato, a norma regulamentar, hierarquicamente inferior, deve obediência à lei, não podendo modificar, suspender, 

alterar, suprimir ou revogar disposição legal, nem tampouco inovar. 

Destarte, ilegal a exigência da assistência técnica do farmacêutico nos dispensários de medicamentos, bem como do 

registro do estabelecimento no Conselho Regional de Farmácia, porquanto, se a lei não impõe tal obrigação, não cabe 

ao decreto regulamentador fazê-lo. 

Ora, o dispensário de medicamentos, como definido pela lei, não tem a atribuição de fornecimento direto de 

medicamentos ao consumidor (dispensação), sendo apenas um simples setor de fornecimento de medicamentos 

industrializados e embalados na origem, utilizado para o atendimento aos pacientes de pequena unidade hospitalar ou 

equivalente, sob a supervisão de médicos, que os prescrevem. 

Assim, os centros de saúde enquadram-se na definição legal de dispensários de medicamentos , não se exigindo a 

presença do farmacêutico responsável, nem tampouco o registro do estabelecimento no Conselho Regional de Farmácia. 

O mesmo acontece com relação aos dispensários de pequenas unidades Hospitalares: 

A Súmula nº 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos dispõe que as unidades hospitalares, com até 200 (duzentos) 

leitos, que possuam dispensário de medicamentos, não estão sujeitas à exigência de manter farmacêutico. 

Neste sentido tem-se posicionado esta E. Sexta Turma, conforme exemplificam os julgados abaixo transcritos: 

 

"ADMINISTRATIVO. DISPENSÁRIO HOSPITALAR DE MEDICAMENTOS . PRESENÇA DE TÉCNICO 

FARMACÊUTICO. INSCRIÇÃO NO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DESNECESSIDADE. 

1. O artigo 15 da Lei nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973 exige a presença de técnico responsável, inscrito no 

Conselho Regional de Farmácia somente nas farmácias e drogarias. 

2. O Decreto regulamentador nº 793/93, ao alterar dispositivos do Decreto nº 74.170/74, ampliou a abrangência das 

situações previstas na Lei nº 5.991/73, para incluir os dispensário s de medicamentos , em franca violação ao princípio 

da reserva legal. 

3. O dispensário de medicamentos , tal como definido pela lei nº 5.991/73, é um simples setor de fornecimento de 

medicamentos industrializados e embalados na origem, de pequena unidade hospitalar ou equivalente, sendo utilizado 

par o atendimento aos pacientes do hospital, sob supervisão de médicos, no qual não há manipulação de fórmulas, 

tampouco comercialização de medicamentos , prescindindo portanto de assistência técnica de farmacêutico, e 

consequentemente de registro perante o Conselho Regional de Farmácia. Precedentes: RESP nº 167149/SP - Rel. Min. 

GARCIA VIEIRA - DJ de 24.08.98; RESP nº 204972/SP - Rel. Min. PEÇANHA MARTINS - DJ de 02.04.2001; AC nº 

2001.61.00019267-8/SP - Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA - DJ de 04.11.2002. 

4. Apelação e remessa oficial desprovidas." 

(AMS nº 1999.03.99.115034-4/SP, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, v.u., DJU 08/08/2003, pág. 395) 

 

"ADMINISTRATIVO - REEXAME NECESSÁRIO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - REGISTRO DE 

UNIDADE HOSPITALAR - INEXIGÊNCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - RESPONSÁVEL TÉCNICO - 

DESNECESSIDADE. 

1. A sentença proferida contra autarquia submete-se ao reexame necessário, por força da disposição contida no art. 10 

da Lei nº 9.469/97. 

2. Os hospitais e estabelecimentos de serviço médico-hospitalar não estão obrigados ao registro no Conselho Regional 

de Farmácia. Inteligência do art. 1º da Lei nº 6.839/80. 

3. O dispensário de medicamentos de estabelecimento hospitalar não necessita de profissional farmacêutico." 

(AC nº 1999.61.00.050852-1/SP, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, v.u., DJU 11/04/2003, pág. 421) 

 

A jurisprudência desta Corte tem se posicionado nesse mesmo sentido, conforme se depreende do julgado abaixo 

transcrito: 

"ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. HOSPITAL. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. RESPONSÁVEL TÉCNICO. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS. FIXAÇÃO 

SOBRE O VALOR DA CAUSA. 

I.A Lei n. 5.991/73, no art. 4º, conceituou elementos referentes ao controle sanitário do comércio de drogas, 

medicamentos , insumos farmacêuticos e correlatos, bem como farmácia, drogaria e dispensário de medicamentos .  

II.O art. 15, da Lei n. 5.991/73, ao tratar da exigência da presença de técnico responsável, estabelece que a farmácia e 

a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, 

na forma da lei, não fazendo qualquer menção quanto aos dispensário s de medicamentos . A lei, portanto, restringiu 

tal obrigatoriedade às farmácias e drogarias.  
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III.As unidades hospitalares, com até 200 (duzentos) leitos, que possuam dispensário de medicamentos , não precisam 

manter farmacêutico (Súmula 140, do extinto TFR).  

IV.O Decreto n. 793/93, em seu art. 1º, que alterou o Decreto n. 74.170/74, também exigiu, para os dispensário s em 

hospitais, a presença de um técnico farmacêutico responsável, o que exorbita o texto legal, que apenas dispõe acerca 

da obrigatoriedade em relação às farmácias e às drogarias.  

V.Precedentes do STJ.  

VI.Não podem os dispensário s de medicamentos ser obrigados a manter farmacêutico responsável técnico, uma vez 

que não realizam comércio de drogas perante terceiros, apenas se utilizam dos medicamentos para tratamento de seus 

pacientes, sob prescrição médica.  

VII.Precedentes da Turma." 

(AC 471269/SP, 1999.03.99.024093-3, 3ª Turma, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, DJU 02/04/2003, pág. 538).  

 

Não se exigindo a presença do farmacêutico responsável nos dispensários de medicamentos, não é legítima a autuação 

dos postos de saúde (Unidades de Saúde) da Prefeitura ou pequenas unidades hospitalares, restando insubsistentes as 

CDA's que instruem a execução. 

 

Ante o exposto, estando o presente recurso em confronto com a jurisprudência desta Corte, nego seguimento à presente 

apelação, com fundamento no art. 557, caput, do CPC. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046679-34.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.046679-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL ESTANCIA TURISTICA DE EMBU 

ADVOGADO : FRANCISCO ROBERTO DE SOUZA 

No. ORIG. : 05.00.00638-1 A Vr EMBU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedentes os embargos opostos pela Prefeitura 

Municipal Estância Turística de Embu/SP, por entender desnecessária a presença de farmacêutico em dispensários de 

medicamentos, condenando o Conselho embargado no pagamento de honorários advocatícios em 10% do valor da 

execução. 

Alega o Conselho apelante, em síntese, que a decisão merece reforma, isso porque as Unidades Básicas de Saúde não 

dispensam medicamentos apenas a pacientes, mas a todas as pessoas que apresentem receitas médicas e residam no 

município, pelo que necessária a presença de farmacêutico nos dispensários de medicamentos, à luz da Lei n. 5991/73, 

do Decreto n. 85878/81, e normas outras.  

É o relatório. DECIDO. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

O artigo 15 da Lei nº 5.991/73 dispõe que as farmácias e drogarias devem ter de modo obrigatório à assistência de 

técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia. 

Por sua vez, a mesma Lei 5.991/73, regulamentada pelo Decreto nº 74.170/74, define, em seu artigo 4º, as atividades de 

farmácia, drogaria ou dispensário , conceituando-as da seguinte forma: 

 

Art. 4º: Para efeitos desta Lei, são adotados os seguintes conceitos: 

(...) 

X- Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas, 

medicamentos , insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento privativo de 

unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica; 

XI- Drogaria - estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos , insumos farmacêuticos e 

correlatos em suas embalagens originais; 

(...) 

XIV- dispensário de medicamentos - setor de fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de pequena 

unidade hospitalar ou equivalente; 

(...) 
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XV- Dispensação - ato de fornecimento ao consumidor de drogas, medicamentos , insumos farmacêuticos e correlatos 

a título remunerado ou não. 

 

Desta forma, resta claro que não se exige, para o dispensário de medicamentos, a assistência de um farmacêutico, por 

não caracterizar a prestação de serviços de farmácia. 

Todavia, o Decreto nº 793/93, alterando o artigo 27 do Decreto regulamentador nº 74.170/74, exorbitou a sua 

competência, criando obrigações não previstas na Lei nº 5.991/73, exigindo a assistência de farmacêutico responsável 

nos setores de dispensação de medicamentos dos hospitais e casas de saúde, "in verbis": 

 

Art. 27: "A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável". 

(..) 

§ 2º: "Contarão também, obrigatoriamente, com a assistência de farmacêutico responsável os setores de dispensação 

dos hospitais públicos e privados e demais unidades de saúde, distribuidores de medicamentos , casas de saúde, 

clínicas de repouso e similares que dispensam, distribuem ou manipulem medicamentos sob controle especial ou 

sujeitos a prescrição médica". 

 

Da leitura dos dispositivos acima transcritos, verifica-se que o decreto regulamentador extrapolou os limites traçados 

pela lei que rege a matéria, violando o princípio da legalidade. 

De fato, a norma regulamentar, hierarquicamente inferior, deve obediência à lei, não podendo modificar, suspender, 

alterar, suprimir ou revogar disposição legal, nem tampouco inovar. 

Destarte, ilegal a exigência da assistência técnica do farmacêutico nos dispensários de medicamentos, bem como do 

registro do estabelecimento no Conselho Regional de Farmácia, porquanto, se a lei não impõe tal obrigação, não cabe 

ao decreto regulamentador fazê-lo. 

Ora, o dispensário de medicamentos, como definido pela lei, não tem a atribuição de fornecimento direto de 

medicamentos ao consumidor (dispensação), sendo apenas um simples setor de fornecimento de medicamentos 

industrializados e embalados na origem, utilizado para o atendimento aos pacientes de pequena unidade hospitalar ou 

equivalente, sob a supervisão de médicos, que os prescrevem. 

Assim, os centros de saúde enquadram-se na definição legal de dispensários de medicamentos , não se exigindo a 

presença do farmacêutico responsável, nem tampouco o registro do estabelecimento no Conselho Regional de Farmácia. 

O mesmo acontece com relação aos dispensários de pequenas unidades Hospitalares: 

A Súmula nº 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos dispõe que as unidades hospitalares, com até 200 (duzentos) 

leitos, que possuam dispensário de medicamentos, não estão sujeitas à exigência de manter farmacêutico. 

Neste sentido tem-se posicionado esta E. Sexta Turma, conforme exemplificam os julgados abaixo transcritos: 

 

"ADMINISTRATIVO. DISPENSÁRIO HOSPITALAR DE MEDICAMENTOS . PRESENÇA DE TÉCNICO 

FARMACÊUTICO. INSCRIÇÃO NO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DESNECESSIDADE. 

1. O artigo 15 da Lei nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973 exige a presença de técnico responsável, inscrito no 

Conselho Regional de Farmácia somente nas farmácias e drogarias. 

2. O Decreto regulamentador nº 793/93, ao alterar dispositivos do Decreto nº 74.170/74, ampliou a abrangência das 

situações previstas na Lei nº 5.991/73, para incluir os dispensário s de medicamentos , em franca violação ao princípio 

da reserva legal. 

3. O dispensário de medicamentos , tal como definido pela lei nº 5.991/73, é um simples setor de fornecimento de 

medicamentos industrializados e embalados na origem, de pequena unidade hospitalar ou equivalente, sendo utilizado 

par o atendimento aos pacientes do hospital, sob supervisão de médicos, no qual não há manipulação de fórmulas, 

tampouco comercialização de medicamentos , prescindindo portanto de assistência técnica de farmacêutico, e 

consequentemente de registro perante o Conselho Regional de Farmácia. Precedentes: RESP nº 167149/SP - Rel. Min. 

GARCIA VIEIRA - DJ de 24.08.98; RESP nº 204972/SP - Rel. Min. PEÇANHA MARTINS - DJ de 02.04.2001; AC nº 

2001.61.00019267-8/SP - Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA - DJ de 04.11.2002. 

4. Apelação e remessa oficial desprovidas." 

(AMS nº 1999.03.99.115034-4/SP, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, v.u., DJU 08/08/2003, pág. 395) 

 

"ADMINISTRATIVO - REEXAME NECESSÁRIO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - REGISTRO DE 

UNIDADE HOSPITALAR - INEXIGÊNCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - RESPONSÁVEL TÉCNICO - 

DESNECESSIDADE. 

1. A sentença proferida contra autarquia submete-se ao reexame necessário, por força da disposição contida no art. 10 

da Lei nº 9.469/97. 

2. Os hospitais e estabelecimentos de serviço médico-hospitalar não estão obrigados ao registro no Conselho Regional 

de Farmácia. Inteligência do art. 1º da Lei nº 6.839/80. 

3. O dispensário de medicamentos de estabelecimento hospitalar não necessita de profissional farmacêutico." 

(AC nº 1999.61.00.050852-1/SP, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, v.u., DJU 11/04/2003, pág. 421) 

 

A jurisprudência desta Corte tem se posicionado nesse mesmo sentido, conforme se depreende do julgado abaixo 

transcrito: 
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"ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. HOSPITAL. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS . RESPONSÁVEL TÉCNICO. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS. FIXAÇÃO 

SOBRE O VALOR DA CAUSA. 

I.A Lei n. 5.991/73, no art. 4º, conceituou elementos referentes ao controle sanitário do comércio de drogas, 

medicamentos , insumos farmacêuticos e correlatos, bem como farmácia, drogaria e dispensário de medicamentos .  

II.O art. 15, da Lei n. 5.991/73, ao tratar da exigência da presença de técnico responsável, estabelece que a farmácia e 

a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, 

na forma da lei, não fazendo qualquer menção quanto aos dispensário s de medicamentos . A lei, portanto, restringiu 

tal obrigatoriedade às farmácias e drogarias.  

III.As unidades hospitalares, com até 200 (duzentos) leitos, que possuam dispensário de medicamentos , não precisam 

manter farmacêutico (Súmula 140, do extinto TFR).  

IV.O Decreto n. 793/93, em seu art. 1º, que alterou o Decreto n. 74.170/74, também exigiu, para os dispensário s em 

hospitais, a presença de um técnico farmacêutico responsável, o que exorbita o texto legal, que apenas dispõe acerca 

da obrigatoriedade em relação às farmácias e às drogarias.  

V.Precedentes do STJ.  

VI.Não podem os dispensário s de medicamentos ser obrigados a manter farmacêutico responsável técnico, uma vez 

que não realizam comércio de drogas perante terceiros, apenas se utilizam dos medicamentos para tratamento de seus 

pacientes, sob prescrição médica.  

VII.Precedentes da Turma." 

(AC 471269/SP, 1999.03.99.024093-3, 3ª Turma, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, DJU 02/04/2003, pág. 538).  

 

Não se exigindo a presença do farmacêutico responsável nos dispensários de medicamentos, não é legítima a autuação 

dos posto de saúde (Unidades de Saúde) da Prefeitura ou pequenas unidades hospitalares, restando insubsistentes as 

CDA's que instruem a execução. 

 

Ante o exposto, estando o presente recurso em confronto com a jurisprudência desta Corte, nego seguimento à presente 

apelação, com fundamento no art. 557, caput, do CPC. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033623-88.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.033623-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : ROBERTO BENVENUTO e outros 

 
: RONALDO BENVENUTO 

 
: RUBENS BENVENUTO 

 
: RICARDO ALMIR BENVENUTO 

ADVOGADO : EVELYN DE ALMEIDA CARLINI ROSSANI e outro 

SUCEDIDO : PEDRO ALBINO BENVENUTO espolio e outro 

 
: ALZIRA FERREIRA BENVENUTO espolio 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de medida cautelar de exibição de documentos contra a Caixa Econômica Federal, visando a apresentação dos 

extratos bancários de caderneta de poupança. 

O MM. Juízo monocrático, julgou extinto o feito sem resolução do mérito, com base no art. 267, VI do CPC e condenou 

a autora ao pagamento de honorários advocatícios em favor da ré, fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). Valor da 

causa R$ 1.000,00 (mil reais). 

Irresignada, apela a autora, requerendo a decisão recorrida seja reformada, no que tange à devida fixação dos honorários 

advocatícios. 

É o sucinto relatório. Decido 

 

É perfeitamente cabível Medida Cautelar de exibição de documentos contra a parte, em cujo poder se encontra o 

documento pleiteado, não havendo a necessidade do prévio exaurimento administrativo para ingressar em juízo (art. 5º, 
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inciso XXXV da CF), devendo-se, porventura, observar o legítimo interesse em obter a prestação jurisdicional, qual 

seja, a apresentação dos extratos bancários. 

Uma vez que a autora manteve relação jurídica disciplinada por contrato bancário de caderneta de poupança junto a 

Caixa Econômica Federal, cabe a esta a apresentação dos extratos bancários aos requerentes como prestação de contas 

pelos depósitos efetuados àquela época. 

Ademais, conforme entendimento pacificado nos julgamentos da Sexta Turma desta Corte, a instrução da inicial, com 

os documentos indispensáveis à propositura das ações de correção monetária de poupança, constituem ônus da parte 

autora, a fim de demonstrar a existência do direito pleiteado. 

Nesse passo, é cabível o ajuizamento de ação cautelar preparatória (exibição de documentos) pelos requerentes, a fim de 

obter os extratos bancários de suas contas de poupança, indispensáveis à instrução de futura ação objetivando o 

recebimento da correção monetária relativa aos planos econômicos. 

Em hipóteses excepcionais, a natureza satisfativa das cautelares se impõe, como no caso vertente, em que a ação 

cautelar de exibição de documentos exaure-se em si mesma, com a simples apresentação dos documentos. 

Ressalte-se que medida cautelar de cunho administrativo e voluntário que objetiva a colheita de prova para potencial e 

futura utilização não obriga a propositura da ação principal, pois nem sempre dará a origem a outro processo, posto que 

o conhecimento proporcionado pela exibição dos extratos, por vezes, desestimula o autor diante a constatação de não 

ser detentor de direito que antes suspeitava ostentar. 

A respeito do tema, manifestou-se o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. MEDIDA DE NATUREZA 

SATISFATIVA. PROPOSITURA DE AÇÃO PRINCIPAL. DESNECESSIDADE. 

1. A ação cautelar de exibição é satisfativa, não garantindo eficácia de suposto provimento jurisdicional a ser buscado 

em outra ação. Exibidos os documentos, pode haver o desinteresse da parte em interpor o feito principal, por constatar 

que não porta o direito que antes suspeitava ostentar. 

2. O direito subjetivo específico da cautelar de exibição é o de ver. Assim, entendendo o Juízo que a parte requerente é 

possuidora de tal direito, a ponto de determinar a exibição, é decorrência lógica que julgue a medida procedente." 

3. Recurso especial conhecido, mas improvido. 

(REsp nº 809.385, relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ 19/09/2005. 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EXIBIÇÃO JUDICIAL DE DOCUMENTOS. ARTS. 801, III e 

844/CPC. 

Em princípio, as medidas cautelares estão vinculadas a uma ação principal, ou a ser proposta ou já em curso (art. 

800/CPC). Todavia, a jurisprudência, sensível aos fatos da vida, que são mais ricos que a previsão dos legisladores, 

tem reconhecido, em certas situações, a natureza satisfativa das cautelares, como na espécie, em que a cautelar de 

exibição exaure-se em si mesma, com a simples apresentação dos documentos. A medida cautelar de cunho 

administrativo e voluntário que objetiva a colheita de prova para potencial e futura utilização não obriga a 

propositura da ação principal, não sendo obrigatório, portanto, que dela conste a indicação da lide e seu fundamento. 

Recurso especial não conhecido." 

(REsp nº 104356, relator Ministro Cesar Asfor Rocha, DJ 17/04/2000) 

RECURSO ESPECIAL - AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - OBRIGAÇÃO DECORRENTE DE LEI - 

CONDICIONAMENTO OU RECUSA - IMPOSSIBILIDADE - ESPECIFICAÇÃO, PELO CORRENTISTA, DOS 

PERÍODOS DE EXIBIÇÃO DOS EXTRATOS BANCÁRIOS, BEM COMO FORNECIMENTO DO NÚMERO DO CPF 

E REFERÊNCIA A UMA DAS CONTAS DE POUPANÇA CADASTRADAS PERANTE A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

- DADOS SUFICIENTES PARA A COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DAS CONTAS DE POUPANÇA NOS 

PERÍODOS MENCIONADOS NA INICIAL - DEVER DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DE EXIBIR OS EXTRATOS 

REQUERIDOS - RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

I - O correntista detém interesse de agir, ao ajuizar ação de exibição de documentos, objetivando questionar, em ação 

principal, as relações jurídicas decorrentes de tais documentos; 

II - A obrigação da instituição financeira de exibir a documentação requerida decorre de lei, de integração contratual 

compulsória, não podendo ser objeto de recusa nem de condicionantes, em face do princípio da boa-fé objetiva; 

III - O cliente do banco pode acionar judicialmente a instituição financeira objetivando prestação de contas, não sendo 

genérico o pedido que indique a relação jurídica existente entre as partes e especifique o período que entende 

necessários os esclarecimentos; 

IV - Na hipótese dos autos, o recorrente especificou, de modo preciso, os períodos em que pretendeu ver exibidos os 

extratos, bem como juntou documentos que, em tese, comprovam a existência de relação jurídica entre as partes, sendo 

esses dados suficientes para, mediante simples consulta ao sistema de informática da instituição financeira, 

demonstrar-se a existência ou não de conta de poupança em nome do recorrente nos períodos mencionados na inicial; 

V - Recurso especial provido. 

(REsp 1105747/PR, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em 07/05/2009, DJe 20/11/2009 

 

Destarte, patente o interesse processual da parte requerente na exibição dos documentos, em poder da empresa pública 

federal não obtidos na via administrativa. 

Cabível a fixação de honorários advocatícios na medida cautelar de exibição de documentos, porquanto se trata de ação 

e não de mero incidente. 
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O princípio da sucumbência, adotado pelo art. 20, do CPC, encontra-se contido no princípio da causalidade, segundo o 

qual aquele que deu causa à instauração do processo deve arcar com as despesas dele decorrentes. 

A respeito do tema, manifestou-se a jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. OFENSA AO ART. 535. INOCORRÊNCIA. ÂMBITO DE DEVOLUÇÃO DA 

APELAÇÃO.  

1. É cabível a fixação de honorários advocatícios na medida cautelar de exibição de documentos, eis que se trata de 

ação e não de mero incidente. 

2. O princípio da sucumbência, adotado pelo art. 20, do CPC, encontra-se contido no princípio da causalidade, 

segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo deve arcar com as despesas dele decorrentes. Assim, 

se a medida cautelar foi proposta em razão da recusa do recorrente em fornecer cópia dos documentos requeridos em 

juízo, a ele incumbem os ônus sucumbenciais.  

(...) 

REsp n. 316.388, relator Ministro José Delgado, DJ 10/09/2001) 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. PROCEDÊNCIA. 

NATUREZA DE AÇÃO. ÔNUS SUCUMBENCIAIS DEVIDOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça consagra entendimento no sentido de que as ações cautelares de exibição de 

documento, por possuírem natureza de ação, e não de mero incidente processual, nos termos do art. 844 do Código de 

Processo Civil, ensejam, na hipótese de sua procedência, a condenação da parte vencida ao pagamento dos ônus 

sucumbenciais, tendo em vista a aplicação do princípio da causalidade. 

2. Nas palavras do Ministro José Delgado, 'o princípio da sucumbência, adotado pelo art. 20, do CPC, encontra-se 

contido no princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo deve arcar com 

as despesas dele decorrentes. Assim, se a medida cautelar foi proposta em razão da recusa do recorrente em fornecer 

cópia dos documentos requeridos em juízo, a ele incumbem os ônus sucumbenciais'. Além disso, acrescenta que 'é 

cabível a fixação de honorários advocatícios na medida cautelar de exibição de documentos, eis que se trata de ação e 

não de mero incidente' (REsp 316.388/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 10.9.2001). 

(...) 

4. Recurso especial desprovido. 

(REsp n. 889.422, relatora Ministra Denise Arruda, DJE: 06/11/2008) 

Assim, as custas e honorários devem ser suportados por quem deu causa à instauração da demanda, pouco importando o 

fato da requerida ter juntado aos autos os documentos requeridos na inicial. Honorários advocatícios devidos pela 

requerida, fixados em 10% sobre o valor da causa, conforme entendimento pacífico da 6ª Turma. 

Satisfeita a pretensão relativa à obtenção de segunda via de extratos bancários, nada mais há a discutir nos autos a 

respeito da pretensão, atendida em resposta à determinação do juízo. 

Ante o exposto, em face da posição pacífica do E. Superior Tribunal de Justiça, dou provimento à apelação, nos termos 

do§ 1º- A do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se as partes. 

Cumpridas as formalidades devidas, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013535-14.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.013535-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : LOURDES RODRIGUES DE MOURA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FERNANDO POSSA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO VALENTIM NASSA e outro 

No. ORIG. : 00135351420084036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de ação cautelar de exibição de documentos, ajuizada em 17.12.08, por LOURDES RODRIGUES DE 

MOURA contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, com pedido de liminar e estipulação de multa diária, 

objetivando a apresentação dos extratos das contas de poupança ns. 013.99020982-5 e 027.43020982-0, dos períodos de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 555/2372 

junho e julho de 1987, bem como de janeiro e fevereiro de 1989, com a finalidade de instruir ação de cobrança a ser 

proposta, condenando a Requerida ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios (fls. 02/13). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 14/17.  

O benefício de gratuidade da justiça foi concedido à fl. 21. 

Deferida a medida liminar pleiteada (fls. 22 e verso).  

A CEF apresentou contestação e cópias de alguns extratos bancários (fls. 29/33 e 35/39). 

Diante do parcial cumprimento da liminar, a Requerida foi intimada a exibir todos os extratos indicados pela parte 

requerente (fl. 55). 

Por seu turno, a CEF informou que a conta n. 43015812-9 refere-se à operação 027; portanto, não constitui operação de 

poupança, cujo código é 013. Salientou, ainda, que tal operação configura "Depósito Especial Remunerado - DER", 

criada em decorrência da devolução dos valores bloqueados pelo Plano Collor, em 12 (doze) parcelas sucessivas, a 

partir de setembro de 1991. Esclarece, outrossim, que em razão da referida operação, houve a transformação do número 

da conta poupança originária, cujo saldo em Cruzados Novos foi bloqueado. Desse modo, afirma ter dado integral 

cumprimento à liminar, pois, tratando-se da mesma conta, já apresentou os extratos relativos à conta originária n. 

013.99020982-5, no período pleiteado na exordial (fls. 69/70 e 73/81).  

O MM. Juízo a quo julgou extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos dos arts. 267, inciso VI e 329, do 

Código de Processo Civil, em relação à conta n. 43020982-0. Por sua vez, julgou procedente o pedido relativo à conta n. 

99020982-5, ratificando os termos da decisão liminar. Diante da sucumbência recíproca e equivalente, determinou a 

compensação integral dos honorários advocatícios, de acordo com o art. 21, caput, da Lei Processual Civil. Por fim, os 

valores referentes às tarifas para emissão dos extratos deverão ser descontados do valor a ser eventualmente creditado à 

Requerente na ação principal (fls. 86/87vº). 

A parte requerente interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma da sentença, em razão da total 

procedência do pedido, com a consequente condenação da parte contrária em verba honorária. Por fim, postula seja 

afastada qualquer cobrança pelo fornecimento dos extratos bancários (fls. 89/140). 

Com contrarrazões (fls. 143/145), subiram os autos a esta Corte. 

Dispensada a revisão, na forma regimental.  

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

No caso em debate, a Apelante almeja, por meio do instituto da exibição, a apresentação de extratos referentes às contas 

de poupança, os quais estão em poder da instituição financeira, com a finalidade de instruir futura ação de cobrança. 

Observo que, no presente feito, foi protocolado requerimento dos aludidos documentos, junto à Caixa Econômica 

Federal (fl. 18). 

Desse modo, tratando-se de documentos imprescindíveis à propositura de ação de cobrança, na qual se pleiteia 

diferença de correção monetária, porquanto constitui ônus da parte a comprovação desse direito, e ressalvando meu 

posicionamento, para acompanhar a orientação adotada pelos demais integrantes desta Turma, constato a existência de 

interesse processual na propositura da presente ação. 

Compulsando os autos, verifico que a pretensão da Requerente já foi atendida pela CEF às fls. 36/39 e 60/61, mediante 

a juntada dos extratos relativos à conta de poupança n. 013.99020982-5, assim como às fls. 76/81, referentes à conta de 

depósito especial remunerado - DER n. 027.43020982-0. 

Sendo assim, não há que se extinguir o processo, sem resolução de mérito, sob o fundamento que a Requerente não 

demonstrou a existência desta última conta, porquanto, consoante informações prestadas pela própria Requerida, trata-

se de transformação da originária conta poupança bloqueada, no período do Plano Collor, em conta com tipo de 

operação e numeração diferentes, criada em setembro de 1991, exclusivamente em razão da liberação, em parcelas, 

daqueles valores bloqueados. 

 

De outro giro, observo que a cobrança de taxas e tarifas pela instituição financeira, concercentes à prestação de serviços 

- tais como a emissão de segunda via de extratos - é estabelecida pelo Banco Central do Brasil - BACEN através de suas 

resoluções, não se podendo, em tese, reputá-las indevidas. 

Todavia, quando se tratar de determinação judicial no sentido de exibir esses documentos em seu poder, como no caso 

em tela, entendo que tal ônus deva ser suportado pelo banco requerido. 

Esse, aliás, é o entendimento adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. EXTRATOS BANCÁRIOS. PRECEDENTE DA CORTE. 

1. Na ação de exibição de documentos, no caso, extratos de conta de poupança, não pode a instituição financeira 

condicionar a exibição ao pagamento de tarifa bancária, pouco relevando a alegação de que já eram fornecidos 

mensalmente. 

2. Recurso Especial conhecido e provido." 

(STJ - 3ª Turma, REsp n. 653895/PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 21.02.06, DJ 05.06.06. p. 259). 
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De rigor, portanto, a reforma da sentença recorrida. 

Por derradeiro, em função do princípio da causalidade, deve ser condenada a Requerida ao pagamento dos honorários 

advocatícios, porquanto, não obstante a carência superveniente de interesse de agir, foi necessário que a Apelante 

provocasse o Poder Judiciário para que visse satisfeito seu direito de acesso àqueles extratos bancários. 

Assim, condeno a CEF ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa, consoante entendimento adotado por esta Sexta Turma. 

Isto posto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO para 

afastar o pagamento de tarifa para emissão dos extratos bancários mantidos pela Requerida, bem como condeno-a ao 

pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, pelas razões acima 

expostas. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006029-81.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.006029-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : ROBERTO DE CARVALHO espolio 

ADVOGADO : ANDRE EDUARDO DE ALMEIDA CONTRERAS e outro 

REPRESENTANTE : ROBERTO DE CARVALHO JUNIOR 

ADVOGADO : ANDRE EDUARDO DE ALMEIDA CONTRERAS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de ação cautelar de exibição de documentos, ajuizada em 24.06.08, por ROBERTO DE CARVALHO espólio 

contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, com pedido de liminar, objetivando a apresentação dos extratos 

de contas de poupança referentes aos meses de janeiro e fevereiro de 1989, abril a junho de 1990, bem como janeiro e 

fevereiro de 1991, sob pena de multa diária no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), com a finalidade de instruir futura 

ação de cobrança (fls. 02/06). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 07/15. 

A Requerida apresentou contestação (fls. 24/36). 

Posteriormente, a CEF apresentou cópias dos extratos bancários das contas poupanças n. 330470-3 e 363996-9, 

salientando que suas aberturas ocorreram nos anos de 1991 e 1997 (fls. 53/57). 

Posto isso, o MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, declarando extinto o processo, com apreciação do mérito, 

nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Por derradeiro, condenou a parte requerente ao 

pagamento das custas e despesas processuais, além dos honorários advocatícios, fixados em R$ 250,00 (duzentos e 

cinquenta reais) (fls. 70 e verso). 

O Requerente interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a procedência do pedido, com a consequente 

inversão do ônus de sucumbência (fls. 75/81). 

Com contrarrazões (fls. 100/105), subiram os autos a esta Corte. 

Dispensada a revisão, na forma regimental.  

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

No caso em debate, o Apelante almeja, por meio do instituto da exibição, a apresentação de extratos referentes às contas 

de poupança, os quais estão em poder da instituição financeira, com a finalidade de instruir futura ação de cobrança. 

Observo que, no presente feito, foi protocolado requerimento dos aludidos documentos, junto à Caixa Econômica 

Federal (fl. 13). 

Desse modo, tratando-se de documentos imprescindíveis à propositura de ação de cobrança, na qual se pleiteia 

diferença de correção monetária, porquanto constitui ônus da parte a comprovação desse direito, e ressalvando meu 

posicionamento, para acompanhar a orientação adotada pelos demais integrantes desta Turma, constato a existência de 

interesse processual na propositura da presente ação. 
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Contudo, compulsando os autos, verifico que a pretensão do Requerente já foi atendida pela CEF às fls. 53/57, mediante 

as informações que as contas ns. 330470-3 e 363996-9, possuem datas de abertura posteriores ao período pleiteado na 

exordial. Ainda assim, apresentou cópias dos extratos das referidas contas no período de 05/91 e 12/96. 

Dessa maneira, apesar de manifesta a necessidade da prestação jurisdicional no momento da propositura, o interesse 

processual se esvaiu, diante da apresentação de resposta à solicitação feita nas vias administrativa e judicial, na medida 

em que não mais se revelou útil e necessário à parte autora. 

Nesse sentido, registro o seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. APRESENTAÇÃO DOS 

DOCUMENTOS. SATISFAÇÃO DO INTERESSE. POSTERIOR EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO. 

1. A ação cautelar de exibição de documentos tem por finalidade precípua a apresentação em Juízo dos documentos 

requeridos pela parte autora, a fim de que seja suprida necessidade probatória em futuro processo judicial e/ou 

administrativo. 

2. Se a ré atende à solicitação de exibição dos documentos requeridos, não há razão para subsistir a continuidade da 

demanda cautelar, haja vista a satisfação da parte autora quanto ao seu pleito. 

3. Perda superveniente de interesse processual. 

4. Apelação a que se nega provimento". 

(TRF1, 5a T., AC n. 200033000020657, Rel. Juiz Federal Vallisney de Souza Oliveira, j. 13.12.05, DJ 16.02.06, p. 65). 

 

Por fim, em função do princípio da causalidade, deve ser condenada a Requerida ao pagamento dos honorários 

advocatícios, porquanto, não obstante a carência superveniente de interesse de agir, foi necessário que o Apelante 

provocasse o Poder Judiciário para que visse satisfeito seu direito de acesso àqueles extratos bancários. 

Assim, condeno a Requerida ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da causa, consoante entendimento adotado por esta Sexta Turma. 

Isto posto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO, tão somente, para condenar a Requerida ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor da causa. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000233-85.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.000233-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : THIAGO MASSAO CORTIZO TERAOKA e outro 

APELADO : YOKI ALIMENTOS S/A e filia(l)(is) 

 
: YOKI ALIMENTOS S/A filial 

ADVOGADO : SUELI CRISTINA SANTEJO 

DESPACHO 

Tendo em vista a certidão de fls.471, prossiga-se. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040632-34.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.040632-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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AGRAVADO : EDITORA LISA S/A LIVROS IRRADIANTES 

ADVOGADO : FLAVIO MELO MONTEIRO e outro 

AGRAVADO : LEONIDIO BALBINO DA SILVA e outros 

 
: LEILA TEREZINHA DA FONSECA SILVA 

 
: LEOBERTO BALBINO FONSECA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.003131-5 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, reconheceu a prescrição com relação ao 

redirecionamento da ação em face dos sócios e indeferiu o inclusão no pólo passivo da ação. 

Aduz, em síntese, a não-ocorrência da prescrição. 

Afirma estarem presentes os requisitos legais a ensejar a responsabilização dos sócios por dívidas da sociedade 

empresária. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão. 

DECIDO.  
Nos termos do caput do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, o relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

A agravante pretende a inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito, o que foi indeferido pelo 

Juízo a quo ao fundamento da ocorrência da prescrição da pretensão executória com relação a eles. 

Sustenta a agravante em prol do pretenso direito que, enquanto não revelados nos autos indícios de dissolução irregular 

da empresa, não é razoável exigir da exeqüente a promoção do pedido de redirecionamento do feito. 

Com efeito, a Sexta Turma deste E. Tribunal Regional, em caso análogo, assim se manifestou acerca do tema: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE QUE SE AFASTA. 

AUSÊNCIA DE INÉRCIA DA UNIÃO FEDERAL. PRECEDENTES DO STJ.  

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal.  

2. Ação de execução, proposta na data de 20/03/1998, que tem por objeto a cobrança de contribuição devida ao PIS, 

relativamente ao período de apuração de janeiro/94. A citação da pessoa jurídica ocorreu na data de 30/06/1998.  

3.Tem-se como requisito indispensável ao redirecionamento do feito executivo à pessoa dos sócios que a pessoa 

jurídica tenha sido dissolvida irregularmente, é da ciência formal pela exequente deste vício que passa a fluir o prazo 

prescricional de que dispõe para voltar-se à busca da responsabilização pelo crédito tributário (artigo 135, inciso III, 

do Código Tributário Nacional).  

4.Na hipótese dos autos, a agravante só tomou ciência da dissolução irregular da ICB INDL/ E COML/ Brasileira de 

Parafusos LTDA em 17/05/2.007(fls. 200vº), após a certidão de fls. 198, e, em 09/11/2.007, procedeu ao requerimento 

de inclusão de seus sócios no pólo passivo da execução (fls. 201/214), cujo feito vinha sendo, até aquela data, 

regularmente processado em face da pessoa jurídica, com sua citação regular (fls. 35) e garantia efetiva do juízo (fls. 

41 e 155/156), certo é que não se operou a prescrição. De acordo com orientação do Superior Tribunal de Justiça: 

"Não se opera a prescrição intercorrente quando a credora não der causa.." (RESP nº2565/RS, 1ª Turma, Relator 

Ministro Garcia Vieira, DJ Data:21/02/1994, página 02112).  

(...)  

7.Agravo de instrumento a que se dá provimento"  

(AI nº 2009.03.00.024812-6/SP; Rel. Desembargador Federal Lazarano Neto; j. 19/11/2009; DE 12/01/2010)  

 

Destaco, ainda, precedente do C. STJ: 

 

EXECUÇÃO FISCAL - DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - MARCO INICIAL DA PRESCRIÇÃO - "ACTIO 

NATA".  

1. A jurisprudência do STJ é no sentido de que o termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da lesão ao 

direito, consagração do princípio universal da actio nata.  

2. In casu, não ocorreu a prescrição, porquanto o redirecionamento só se tornou possível a partir da dissolução 

irregular da empresa executada.  

Agravo regimental improvido.  

(AgRg no Resp nº 1.100.907/SP; Segunda Turma; Rel. Ministro Humberto Martins; v.u.; DJ 18/09/2009)  

 

Dessarte, em razão da similitude existente entre a matéria debatida nos recursos, adoto como razão de decidir o 

entendimento identificado nos precedentes referidos, situação que reforça a plausibilidade do direito invocado pela 

agravante. 

Nesse sentido, denota-se do documento de fl. 80 que tão-somente em dezembro de 2006 surgiu a presunção de 

dissolução irregular da sociedade, razão pela qual não se há falar em prescrição com relação aos sócios. 
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Todavia, observa-se que, por ter reconhecido a ocorrência de prescrição, deixou o Juízo a quo de analisar a questão 

proposta pela agravante no tocante à presença dos requisitos necessários à inclusão dos referidos sócios no pólo passivo 

do feito, dentre eles a responsabilidade material de cada um deles. 

Por tal razão descabe nesta esfera recursal o conhecimento da matéria argüida, porquanto o Juízo da execução deixou de 

examiná-la. É defeso ao Tribunal decidir incidentes do processo que não foram solucionados pelo Juízo da causa, sob 

pena de incorrer em supressão de um grau de jurisdição. 

Diante da pacificação da matéria, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, § 1º-A do 

Código de Processo Civil, para afastar a ocorrência de prescrição da pretensão executória com relação aos sócios e 

determinar que o Juízo da causa analise o pedido formulado pela exeqüente. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037883-20.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.037883-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN 

APELADO : MUNICIPIO DE ANGATUBA SP 

ADVOGADO : GUSTAVO DOS SANTOS AFONSO 

No. ORIG. : 09.00.00001-4 1 Vr ANGATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedentes os embargos opostos pelo Município de 

Angatuba/SP, por entender desnecessária a presença de farmacêutico em dispensários de medicamentos, condenando o 

Conselho embargado no pagamento de honorários advocatícios em 10% do valor da execução. 

Alega o Conselho apelante, em síntese, que a decisão merece reforma, isso porque as Unidades Básicas de Saúde não 

dispensam medicamentos apenas a pacientes, mas a todas as pessoas que apresentem receitas médicas e residam no 

município, pelo que necessária a presença de farmacêutico nos dispensários de medicamentos, à luz da Lei n. 5991/73, 

do Decreto n. 85878/81, e normas outras, e dada a não recepção pela Constituição vigente da Súmula n. 140 do extinto 

Tribunal Federal de Recursos. 

Insurge-se, por fim, contra o valor fixado a título de honorários, à luz do artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil. 

É o relatório. DECIDO. 

Sentença não sujeita ao reexame obrigatório, em atenção ao disposto no artigo 475, §2º, do Código de Processo Civil.  

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

O artigo 15 da Lei nº 5.991/73 dispõe que as farmácias e drogarias devem ter de modo obrigatório à assistência de 

técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia. 

Por sua vez, a mesma Lei 5.991/73, regulamentada pelo Decreto nº 74.170/74, define, em seu artigo 4º, as atividades de 

farmácia, drogaria ou dispensário , conceituando-as da seguinte forma: 

 

Art. 4º: Para efeitos desta Lei, são adotados os seguintes conceitos: 

(...) 

X- Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas, 

medicamentos , insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento privativo de 

unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica; 

XI- Drogaria - estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos , insumos farmacêuticos e 

correlatos em suas embalagens originais; 

(...) 

XIV- dispensário de medicamentos - setor de fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de pequena 

unidade hospitalar ou equivalente; 

(...) 

XV- Dispensação - ato de fornecimento ao consumidor de drogas, medicamentos , insumos farmacêuticos e correlatos 

a título remunerado ou não. 

 

Desta forma, resta claro que não se exige, para o dispensário de medicamentos, a assistência de um farmacêutico, por 

não caracterizar a prestação de serviços de farmácia. 
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Todavia, o Decreto nº 793/93, alterando o artigo 27 do Decreto regulamentador nº 74.170/74, exorbitou a sua 

competência, criando obrigações não previstas na Lei nº 5.991/73, exigindo a assistência de farmacêutico responsável 

nos setores de dispensação de medicamentos dos hospitais e casas de saúde, "in verbis": 

 

Art. 27: "A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável". 

(..) 

§ 2º: "Contarão também, obrigatoriamente, com a assistência de farmacêutico responsável os setores de dispensação 

dos hospitais públicos e privados e demais unidades de saúde, distribuidores de medicamentos , casas de saúde, 

clínicas de repouso e similares que dispensam, distribuem ou manipulem medicamentos sob controle especial ou 

sujeitos a prescrição médica". 

 

Da leitura dos dispositivos acima transcritos, verifica-se que o decreto regulamentador extrapolou os limites traçados 

pela lei que rege a matéria, violando o princípio da legalidade. 

De fato, a norma regulamentar, hierarquicamente inferior, deve obediência à lei, não podendo modificar, suspender, 

alterar, suprimir ou revogar disposição legal, nem tampouco inovar. 

Destarte, ilegal a exigência da assistência técnica do farmacêutico nos dispensários de medicamentos, bem como do 

registro do estabelecimento no Conselho Regional de Farmácia, porquanto, se a lei não impõe tal obrigação, não cabe 

ao decreto regulamentador fazê-lo. 

Ora, o dispensário de medicamentos, como definido pela lei, não tem a atribuição de fornecimento direto de 

medicamentos ao consumidor (dispensação), sendo apenas um simples setor de fornecimento de medicamentos 

industrializados e embalados na origem, utilizado para o atendimento aos pacientes de pequena unidade hospitalar ou 

equivalente, sob a supervisão de médicos, que os prescrevem. 

Assim, os centros de saúde enquadram-se na definição legal de dispensários de medicamentos , não se exigindo a 

presença do farmacêutico responsável, nem tampouco o registro do estabelecimento no Conselho Regional de Farmácia. 

O mesmo acontece com relação aos dispensários de pequenas unidades Hospitalares: 

A Súmula nº 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos dispõe que as unidades hospitalares, com até 200 (duzentos) 

leitos, que possuam dispensário de medicamentos, não estão sujeitas à exigência de manter farmacêutico. 

Neste sentido tem-se posicionado esta E. Sexta Turma, conforme exemplificam os julgados abaixo transcritos: 

 

"ADMINISTRATIVO. DISPENSÁRIO HOSPITALAR DE MEDICAMENTOS . PRESENÇA DE TÉCNICO 

FARMACÊUTICO. INSCRIÇÃO NO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DESNECESSIDADE. 

1. O artigo 15 da Lei nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973 exige a presença de técnico responsável, inscrito no 

Conselho Regional de Farmácia somente nas farmácias e drogarias. 

2. O Decreto regulamentador nº 793/93, ao alterar dispositivos do Decreto nº 74.170/74, ampliou a abrangência das 

situações previstas na Lei nº 5.991/73, para incluir os dispensário s de medicamentos , em franca violação ao princípio 

da reserva legal. 

3. O dispensário de medicamentos , tal como definido pela lei nº 5.991/73, é um simples setor de fornecimento de 

medicamentos industrializados e embalados na origem, de pequena unidade hospitalar ou equivalente, sendo utilizado 

par o atendimento aos pacientes do hospital, sob supervisão de médicos, no qual não há manipulação de fórmulas, 

tampouco comercialização de medicamentos , prescindindo portanto de assistência técnica de farmacêutico, e 

consequentemente de registro perante o Conselho Regional de Farmácia. Precedentes: RESP nº 167149/SP - Rel. Min. 

GARCIA VIEIRA - DJ de 24.08.98; RESP nº 204972/SP - Rel. Min. PEÇANHA MARTINS - DJ de 02.04.2001; AC nº 

2001.61.00019267-8/SP - Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA - DJ de 04.11.2002. 

4. Apelação e remessa oficial desprovidas." 

(AMS nº 1999.03.99.115034-4/SP, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, v.u., DJU 08/08/2003, pág. 395) 

 

"ADMINISTRATIVO - REEXAME NECESSÁRIO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - REGISTRO DE 

UNIDADE HOSPITALAR - INEXIGÊNCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - RESPONSÁVEL TÉCNICO - 

DESNECESSIDADE. 

1. A sentença proferida contra autarquia submete-se ao reexame necessário, por força da disposição contida no art. 10 

da Lei nº 9.469/97. 

2. Os hospitais e estabelecimentos de serviço médico-hospitalar não estão obrigados ao registro no Conselho Regional 

de Farmácia. Inteligência do art. 1º da Lei nº 6.839/80. 

3. O dispensário de medicamentos de estabelecimento hospitalar não necessita de profissional farmacêutico." 

(AC nº 1999.61.00.050852-1/SP, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, v.u., DJU 11/04/2003, pág. 421) 

 

A jurisprudência desta Corte tem se posicionado nesse mesmo sentido, conforme se depreende do julgado abaixo 

transcrito: 

"ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. HOSPITAL. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS . RESPONSÁVEL TÉCNICO. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS. FIXAÇÃO 

SOBRE O VALOR DA CAUSA. 

I.A Lei n. 5.991/73, no art. 4º, conceituou elementos referentes ao controle sanitário do comércio de drogas, 

medicamentos , insumos farmacêuticos e correlatos, bem como farmácia, drogaria e dispensário de medicamentos .  
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II.O art. 15, da Lei n. 5.991/73, ao tratar da exigência da presença de técnico responsável, estabelece que a farmácia e 

a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, 

na forma da lei, não fazendo qualquer menção quanto aos dispensário s de medicamentos . A lei, portanto, restringiu 

tal obrigatoriedade às farmácias e drogarias.  

III.As unidades hospitalares, com até 200 (duzentos) leitos, que possuam dispensário de medicamentos , não precisam 

manter farmacêutico (Súmula 140, do extinto TFR).  

IV.O Decreto n. 793/93, em seu art. 1º, que alterou o Decreto n. 74.170/74, também exigiu, para os dispensário s em 

hospitais, a presença de um técnico farmacêutico responsável, o que exorbita o texto legal, que apenas dispõe acerca 

da obrigatoriedade em relação às farmácias e às drogarias.  

V.Precedentes do STJ.  

VI.Não podem os dispensário s de medicamentos ser obrigados a manter farmacêutico responsável técnico, uma vez 

que não realizam comércio de drogas perante terceiros, apenas se utilizam dos medicamentos para tratamento de seus 

pacientes, sob prescrição médica.  

VII.Precedentes da Turma." 

(AC 471269/SP, 1999.03.99.024093-3, 3ª Turma, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, DJU 02/04/2003, pág. 538).  

 

Não se exigindo a presença do farmacêutico responsável nos dispensários de medicamentos, não é legítima a autuação 

dos postos de saúde (Unidades de Saúde) da Prefeitura ou pequenas unidades hospitalares, restando insubsistentes as 

CDA's que instruem a execução. 

Mantidos os honorários advocatícios estabelecidos na sentença, porquanto atendem aos limites do §3º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil, c/c o previsto em seu artigo 4º. 

 

Ante o exposto, estando o presente recurso em confronto com a jurisprudência desta Corte, nego seguimento à presente 

apelação, com fundamento no art. 557, caput, do CPC. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003458-24.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.003458-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : 
UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

HOSPITAL SANTA HELENA 

ADVOGADO : ANA PAULA SIMÃO 

APELADO : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA 

ADVOGADO : HUGOLINO NUNES DE FIGUEIREDO NETO e outro 

APELADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : RITA DE CASSIA GIMENES ARCAS e outro 

DESPACHO 

Fls.438/442 e 447/448. Ciência aos apelados - Fazenda do Estado de São Paulo e Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária - ANVISA. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008432-52.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.008432-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro 

APELADO : MARIA ISABEL DA SILVA LINO 

No. ORIG. : 00084325220094036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Visto, etc. 

 

Cuida-se de apelação em sede de execução fiscal, na qual o Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo 

COREN/SP pretende a reforma da r. sentença que julgou extinto o processo de execução, ao fundamento da falta de 

interesse de agir. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo é procedente, nos termos que passo a 

fundamentar. 

 

O comando atual do art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema recursal, coibindo 

excessos de caráter procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizar a 

jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atendendo, assim, aos anseios de maior celeridade na solução dos 

conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

 

Sobre o caso em análise, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.111.982/SP, consolidou o 

entendimento de que as execuções relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 

autos arquivados sem baixa na distribuição, com base no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº11.033/2004.  

 

Assim, de modo a prestigiar a função uniformizadora da interpretação da legislação federal e da jurisprudência do E. 

STJ, dou provimento à apelação, o que faço com fundamento no art. 557, § 1o-A, do Código de Processo Civil, para 

determinar o arquivamento da execução fiscal em questão, sem baixa na distribuição. 

 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008459-35.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.008459-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro 

APELADO : SONIA REGINA MAROLO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 00084593520094036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Visto, etc. 

 

Cuida-se de apelação em sede de execução fiscal, na qual o Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo 

COREN/SP pretende a reforma da r. sentença que julgou extinto o processo de execução, ao fundamento da falta de 

interesse de agir. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo é procedente, nos termos que passo a 

fundamentar. 
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O comando atual do art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema recursal, coibindo 

excessos de caráter procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizar a 

jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atendendo, assim, aos anseios de maior celeridade na solução dos 

conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

 

Sobre o caso em análise, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.111.982/SP, consolidou o 

entendimento de que as execuções relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 

autos arquivados sem baixa na distribuição, com base no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº11.033/2004.  

 

Assim, de modo a prestigiar a função uniformizadora da interpretação da legislação federal e da jurisprudência do E. 

STJ, dou provimento à apelação, o que faço com fundamento no art. 557, § 1o-A, do Código de Processo Civil, para 

determinar o arquivamento da execução fiscal em questão, sem baixa na distribuição. 

 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008471-49.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.008471-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro 

APELADO : RITA CRISTINA RODRIGUES LIMA 

No. ORIG. : 00084714920094036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Visto, etc. 

 

Cuida-se de apelação em sede de execução fiscal, na qual o Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo 

COREN/SP pretende a reforma da r. sentença que julgou extinto o processo de execução, ao fundamento da falta de 

interesse de agir. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo é procedente, nos termos que passo a 

fundamentar. 

 

O comando atual do art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema recursal, coibindo 

excessos de caráter procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizar a 

jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atendendo, assim, aos anseios de maior celeridade na solução dos 

conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

 

Sobre o caso em análise, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.111.982/SP, consolidou o 

entendimento de que as execuções relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 

autos arquivados sem baixa na distribuição, com base no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº11.033/2004.  

 

Assim, de modo a prestigiar a função uniformizadora da interpretação da legislação federal e da jurisprudência do E. 

STJ, dou provimento à apelação, o que faço com fundamento no art. 557, § 1o-A, do Código de Processo Civil, para 

determinar o arquivamento da execução fiscal em questão, sem baixa na distribuição. 
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Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008474-04.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.008474-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : LUCIA MONTEIRO DA SILVA 

No. ORIG. : 00084740420094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Visto, etc. 

 

Cuida-se de apelação em sede de execução fiscal, na qual o Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo 

COREN/SP pretende a reforma da r. sentença que julgou extinto o processo de execução, ao fundamento da falta de 

interesse de agir. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo é procedente, nos termos que passo a 

fundamentar. 

 

O comando atual do art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema recursal, coibindo 

excessos de caráter procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizar a 

jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atendendo, assim, aos anseios de maior celeridade na solução dos 

conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

 

Sobre o caso em análise, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.111.982/SP, consolidou o 

entendimento de que as execuções relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 

autos arquivados sem baixa na distribuição, com base no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº11.033/2004.  

 

Assim, de modo a prestigiar a função uniformizadora da interpretação da legislação federal e da jurisprudência do E. 

STJ, dou provimento à apelação, o que faço com fundamento no art. 557, § 1o-A, do Código de Processo Civil, para 

determinar o arquivamento da execução fiscal em questão, sem baixa na distribuição. 

 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049986-64.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.049986-2/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro 

APELADO : ALZIRA ALVES VIEIRA 

No. ORIG. : 00499866420094036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Visto, etc. 

 

Cuida-se de apelação em sede de execução fiscal, na qual o Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo 

COREN/SP pretende a reforma da r. sentença que julgou extinto o processo de execução, ao fundamento da falta de 

interesse de agir. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo é procedente, nos termos que passo a 

fundamentar. 

 

O comando atual do art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema recursal, coibindo 

excessos de caráter procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizar a 

jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atendendo, assim, aos anseios de maior celeridade na solução dos 

conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

 

Sobre o caso em análise, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.111.982/SP, consolidou o 

entendimento de que as execuções relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 

autos arquivados sem baixa na distribuição, com base no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº11.033/2004.  

 

Assim, de modo a prestigiar a função uniformizadora da interpretação da legislação federal e da jurisprudência do E. 

STJ, dou provimento à apelação, o que faço com fundamento no art. 557, § 1o-A, do Código de Processo Civil, para 

determinar o arquivamento da execução fiscal em questão, sem baixa na distribuição. 

 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050257-73.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.050257-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : ALESSANDRA RICARDA OLIVEIRA SOBREIRA 

No. ORIG. : 00502577320094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Visto, etc. 
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Cuida-se de apelação em sede de execução fiscal, na qual o Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo 

COREN/SP pretende a reforma da r. sentença que julgou extinto o processo de execução, ao fundamento da falta de 

interesse de agir. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo é procedente, nos termos que passo a 

fundamentar. 

 

O comando atual do art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema recursal, coibindo 

excessos de caráter procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizar a 

jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atendendo, assim, aos anseios de maior celeridade na solução dos 

conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

 

Sobre o caso em análise, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.111.982/SP, consolidou o 

entendimento de que as execuções relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 

autos arquivados sem baixa na distribuição, com base no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº11.033/2004.  

 

Assim, de modo a prestigiar a função uniformizadora da interpretação da legislação federal e da jurisprudência do E. 

STJ, dou provimento à apelação, o que faço com fundamento no art. 557, § 1o-A, do Código de Processo Civil, para 

determinar o arquivamento da execução fiscal em questão, sem baixa na distribuição. 

 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054458-11.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.054458-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : CARMEN DOLORES BARRETO ALCOFORADO 

No. ORIG. : 00544581120094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Visto, etc. 

 

Cuida-se de apelação em sede de execução fiscal, na qual o Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo 

COREN/SP pretende a reforma da r. sentença que julgou extinto o processo de execução, ao fundamento da falta de 

interesse de agir. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 
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Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo é procedente, nos termos que passo a 

fundamentar. 

 

O comando atual do art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema recursal, coibindo 

excessos de caráter procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizar a 

jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atendendo, assim, aos anseios de maior celeridade na solução dos 

conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

 

Sobre o caso em análise, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.111.982/SP, consolidou o 

entendimento de que as execuções relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 

autos arquivados sem baixa na distribuição, com base no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº11.033/2004.  

 

Assim, de modo a prestigiar a função uniformizadora da interpretação da legislação federal e da jurisprudência do E. 

STJ, dou provimento à apelação, o que faço com fundamento no art. 557, § 1o-A, do Código de Processo Civil, para 

determinar o arquivamento da execução fiscal em questão, sem baixa na distribuição. 

 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002815-96.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.002815-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Superintendencia de Seguros Privados SUSEP 

ADVOGADO : ELAINE DE OLIVEIRA LIBANEO 

AGRAVADO : FAUSTO TAVARES BOTELHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2008.61.82.031275-7 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP contra decisão do 

Juízo Federal da 7ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP, que indeferiu pedido de bloqueio de ativos financeiros 

da executada, pelo sistema BACENJUD.  

Alega a agravante, em síntese, que com a entrada em vigor da Lei nº 11.382/06, a penhora de ativos financeiros passou 

a ser a primeira providência a ser tomada em sede de execução, devendo ter precedência sobre outras modalidades de 

constrição judicial.  

O pleito de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 31/31v). 

O agravado não apresentou contraminuta. 

Após breve relato, decido. 

 

A meu ver, a questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil, 

porquanto a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça já se posicionou no sentido de que, após o advento da Lei nº 

11.382/06, não é mais exigível o prévio esgotamento de diligências para localização de outros bens penhoráveis em 

nome do executado, cabendo a penhora on line prevista no art. 655-A do CPC. 

Confiram-se, a título de exemplo, os seguintes arestos: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ONLINE. SISTEMA BACENJUD. DECISÃO POSTERIOR À 

ENTRADA EM VIGOR DO ART. 655-A DO CPC. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DE BUSCA 

PELOS BENS PENHORÁVEIS DO DEVEDOR. PENHORA DE TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA. RECUSA. 

LEGITIMIDADE. NÃO OBSERVÂNCIA DA ORDEM ESTABELECIDA PELO ART. 11 DA LEI 6.830/80. 

1. A Primeira Seção desta Corte tem entendido pela possibilidade do uso da ferramenta BacenJud para efetuar o 

bloqueio de ativos financeiros, em interpretação conjugada dos artigos 185-A do CTN, 11 da Lei n. 6.830/80 e 655 e 

655-A, do CPC. Todavia, somente para as decisões proferidas a partir de 20.1.2007 (data da entrada em vigor da Lei 

n. 11.038/2006), em execução fiscal por crédito tributário ou não, aplica-se o disposto no art. 655-A do Código de 

Processo Civil, não sendo mais exigível o prévio esgotamento de diligências para encontrar outros bens penhoráveis. 
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2. No caso, o despacho que deferiu a penhora online ocorreu em 2008, ou seja, após a vigência da Lei n. 11.382/2006. 

3. Acaso não observada a ordem disposta no art. 11 da Lei n. 6.830/1980, é lícito ao credor e ao julgador a não-

aceitação da nomeação à penhora. 

4. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no Ag 1168198/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

20/05/2010, DJe 02/06/2010) 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ARTS. 458 E 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - 

SISTEMA "BACENJUD" - ART. 655-A DO CPC - LEI Nº 11.382/2006 - APLICABILIDADE. 

1. Não há ofensa aos arts. 458 e 535 do CPC, se o acórdão recorrido resolve a questão que lhe é submetida mediante 

fundamentação adequada. 

2. Esta Corte pacificou o entendimento de que a utilização do sistema "BACENJUD" é medida extrema, que deve 

ocorrer apenas excepcionalmente, quando frustradas as diligências para encontrar bens do devedor. 

3. A Lei 11.382/2006, todavia, promoveu profundas e significativas alterações no processo de execução de títulos 

extrajudiciais, de que é exemplo a Certidão de Dívida Ativa (CDA), com o objetivo de resgatar a dívida histórica do 

legislador com o credor, devolvendo à prestação jurisdicional em tais hipóteses a efetividade outrora perdida. 

4. Assim, por exemplo, a modificação da redação do art. 655, colocando o dinheiro, em espécie ou depositado em 

instituição financeira, em primeiro lugar na ordem de penhora, e a inserção do art. 655-A, autorizando expressamente 

a utilização do sistema "BACENJUD" ou congênere na busca de informações sobre ativos financeiros, bem como a 

respectiva penhora. 

5. Na vigência do referido diploma legal, há que se prestigiar as inovações processuais por ele introduzidas. 

Precedentes. 

6. Recurso especial provido. 

(REsp 1100228/MA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2009, DJe 27/05/2009) 

 

Desse modo, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que não é mais necessária a demonstração de que 

a exequente diligenciou administrativamente a fim de localizar outros bens para a garantia do Juízo, sendo preferencial 

a utilização do sistema BACENJUD para o cumprimento da penhora prevista no art. 655-A do CPC. Assim, a decisão 

agravada deve ser reformada, considerando que foi proferida depois de 20/01/2007, ou seja, na vigência da Lei nº 

11.382/2006. 

Ante o exposto, por estar a decisão agravada em manifesto confronto com a jurisprudência dominante do C. Superior 

Tribunal de Justiça, dou provimento ao presente agravo de instrumento, nos termos do § 1º-A do art. 557 do CPC. 

Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012348-79.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012348-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : ELIZABETH GOMES NOGUEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00431594720034036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO - CRF/SP contra decisão do Juízo Federal da 11ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP, que indeferiu 

pedido de bloqueio de ativos financeiros da executada, pelo sistema BACENJUD.  

Alega a agravante, em síntese, que a penhora de ativos financeiros é um dos instrumentos mais efetivos no caminho da 

cobrança de créditos, devendo ter precedência sobre outras modalidades de constrição judicial, nos termos da Lei nº 

6.830/80 e da Lei nº 11.382/06. 

O pleito de efeito suspensivo foi indeferido. 

A agravada não apresentou contraminuta. 

Após breve relato, decido. 
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A meu ver, a questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil, 

porquanto a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça já se posicionou no sentido de que, após o advento da Lei nº 

11.382/06, não é mais exigível o prévio esgotamento de diligências para localização de outros bens penhoráveis em 

nome do executado, cabendo a penhora on line prevista no art. 655-A do CPC. 

Confiram-se, a título de exemplo, os seguintes arestos: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ONLINE. SISTEMA BACENJUD. DECISÃO POSTERIOR À 

ENTRADA EM VIGOR DO ART. 655-A DO CPC. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DE BUSCA 

PELOS BENS PENHORÁVEIS DO DEVEDOR. PENHORA DE TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA. RECUSA. 

LEGITIMIDADE. NÃO OBSERVÂNCIA DA ORDEM ESTABELECIDA PELO ART. 11 DA LEI 6.830/80. 

1. A Primeira Seção desta Corte tem entendido pela possibilidade do uso da ferramenta BacenJud para efetuar o 

bloqueio de ativos financeiros, em interpretação conjugada dos artigos 185-A do CTN, 11 da Lei n. 6.830/80 e 655 e 

655-A, do CPC. Todavia, somente para as decisões proferidas a partir de 20.1.2007 (data da entrada em vigor da Lei 

n. 11.038/2006), em execução fiscal por crédito tributário ou não, aplica-se o disposto no art. 655-A do Código de 

Processo Civil, não sendo mais exigível o prévio esgotamento de diligências para encontrar outros bens penhoráveis. 

2. No caso, o despacho que deferiu a penhora online ocorreu em 2008, ou seja, após a vigência da Lei n. 11.382/2006. 

3. Acaso não observada a ordem disposta no art. 11 da Lei n. 6.830/1980, é lícito ao credor e ao julgador a não-

aceitação da nomeação à penhora. 

4. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no Ag 1168198/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

20/05/2010, DJe 02/06/2010) 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ARTS. 458 E 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - 

SISTEMA "BACENJUD" - ART. 655-A DO CPC - LEI Nº 11.382/2006 - APLICABILIDADE. 

1. Não há ofensa aos arts. 458 e 535 do CPC, se o acórdão recorrido resolve a questão que lhe é submetida mediante 

fundamentação adequada. 

2. Esta Corte pacificou o entendimento de que a utilização do sistema "BACENJUD" é medida extrema, que deve 

ocorrer apenas excepcionalmente, quando frustradas as diligências para encontrar bens do devedor. 

3. A Lei 11.382/2006, todavia, promoveu profundas e significativas alterações no processo de execução de títulos 

extrajudiciais, de que é exemplo a Certidão de Dívida Ativa (CDA), com o objetivo de resgatar a dívida histórica do 

legislador com o credor, devolvendo à prestação jurisdicional em tais hipóteses a efetividade outrora perdida. 

4. Assim, por exemplo, a modificação da redação do art. 655, colocando o dinheiro, em espécie ou depositado em 

instituição financeira, em primeiro lugar na ordem de penhora, e a inserção do art. 655-A, autorizando expressamente 

a utilização do sistema "BACENJUD" ou congênere na busca de informações sobre ativos financeiros, bem como a 

respectiva penhora. 

5. Na vigência do referido diploma legal, há que se prestigiar as inovações processuais por ele introduzidas. 

Precedentes. 

6. Recurso especial provido. 

(REsp 1100228/MA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2009, DJe 27/05/2009) 

 

Desse modo, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que não é mais necessária a demonstração de que 

a exequente diligenciou administrativamente a fim de localizar outros bens para a garantia do Juízo, sendo preferencial 

a utilização do sistema BACENJUD para o cumprimento da penhora prevista no art. 655-A do CPC. Assim, a decisão 

agravada deve ser reformada, considerando que foi proferida depois de 20/01/2007, ou seja, na vigência da Lei nº 

11.382/2006. 

Ante o exposto, por estar a decisão agravada em manifesto confronto com a jurisprudência dominante do C. Superior 

Tribunal de Justiça, dou provimento ao presente agravo de instrumento, nos termos do § 1º-A do art. 557 do CPC. 

Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012916-95.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012916-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI 

AGRAVADO : LERO LERO BAZAR E ARMARINHO LTDA -ME 
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ADVOGADO : MANOEL MARCELO CAMARGO DE LAET 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2009.61.82.007677-0 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo IBAMA contra decisão do Juízo Federal da 10ª Vara das Execuções 

Fiscais de São Paulo/SP, que indeferiu pedido de bloqueio de ativos financeiros do executado, pelo sistema 

BACENJUD. 

Alega o agravante, em síntese, que com a entrada em vigor da Lei nº 11.382/06, a penhora de ativos financeiros passou 

a ser a primeira providência a ser tomada em sede de execução, devendo ter precedência sobre outras modalidades de 

constrição judicial. 

O pleito de efeito suspensivo foi indeferido. 

O agravado apresentou contraminuta. 

Após breve relato, decido. 

 

A meu ver, a questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil, 

porquanto a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça já se posicionou no sentido de que, após o advento da Lei nº 

11.382/06, não é mais exigível o prévio esgotamento de diligências para localização de outros bens penhoráveis em 

nome do executado, cabendo a penhora on line prevista no art. 655-A do CPC. 

Confiram-se, a título de exemplo, os seguintes arestos: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ONLINE. SISTEMA BACENJUD. DECISÃO POSTERIOR À 

ENTRADA EM VIGOR DO ART. 655-A DO CPC. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DE BUSCA 

PELOS BENS PENHORÁVEIS DO DEVEDOR. PENHORA DE TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA. RECUSA. 

LEGITIMIDADE. NÃO OBSERVÂNCIA DA ORDEM ESTABELECIDA PELO ART. 11 DA LEI 6.830/80. 

1. A Primeira Seção desta Corte tem entendido pela possibilidade do uso da ferramenta BacenJud para efetuar o 

bloqueio de ativos financeiros, em interpretação conjugada dos artigos 185-A do CTN, 11 da Lei n. 6.830/80 e 655 e 

655-A, do CPC. Todavia, somente para as decisões proferidas a partir de 20.1.2007 (data da entrada em vigor da Lei 

n. 11.038/2006), em execução fiscal por crédito tributário ou não, aplica-se o disposto no art. 655-A do Código de 

Processo Civil, não sendo mais exigível o prévio esgotamento de diligências para encontrar outros bens penhoráveis. 

2. No caso, o despacho que deferiu a penhora online ocorreu em 2008, ou seja, após a vigência da Lei n. 11.382/2006. 

3. Acaso não observada a ordem disposta no art. 11 da Lei n. 6.830/1980, é lícito ao credor e ao julgador a não-

aceitação da nomeação à penhora. 

4. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no Ag 1168198/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

20/05/2010, DJe 02/06/2010) 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ARTS. 458 E 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - 

SISTEMA "BACENJUD" - ART. 655-A DO CPC - LEI Nº 11.382/2006 - APLICABILIDADE. 

1. Não há ofensa aos arts. 458 e 535 do CPC, se o acórdão recorrido resolve a questão que lhe é submetida mediante 

fundamentação adequada. 

2. Esta Corte pacificou o entendimento de que a utilização do sistema "BACENJUD" é medida extrema, que deve 

ocorrer apenas excepcionalmente, quando frustradas as diligências para encontrar bens do devedor. 

3. A Lei 11.382/2006, todavia, promoveu profundas e significativas alterações no processo de execução de títulos 

extrajudiciais, de que é exemplo a Certidão de Dívida Ativa (CDA), com o objetivo de resgatar a dívida histórica do 

legislador com o credor, devolvendo à prestação jurisdicional em tais hipóteses a efetividade outrora perdida. 

4. Assim, por exemplo, a modificação da redação do art. 655, colocando o dinheiro, em espécie ou depositado em 

instituição financeira, em primeiro lugar na ordem de penhora, e a inserção do art. 655-A, autorizando expressamente 

a utilização do sistema "BACENJUD" ou congênere na busca de informações sobre ativos financeiros, bem como a 

respectiva penhora. 

5. Na vigência do referido diploma legal, há que se prestigiar as inovações processuais por ele introduzidas. 

Precedentes. 

6. Recurso especial provido. 

(REsp 1100228/MA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2009, DJe 27/05/2009) 

 

Desse modo, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que não é mais necessária a demonstração de que 

a exequente diligenciou administrativamente a fim de localizar outros bens para a garantia do Juízo, sendo preferencial 

a utilização do sistema BACENJUD para o cumprimento da penhora prevista no art. 655-A do CPC. Assim, a decisão 

agravada deve ser reformada, considerando que foi proferida depois de 20/01/2007, ou seja, na vigência da Lei nº 

11.382/2006. 

Ante o exposto, por estar a decisão agravada em manifesto confronto com a jurisprudência dominante do C. Superior 

Tribunal de Justiça, dou provimento ao presente agravo de instrumento, nos termos do § 1º-A do art. 557 do CPC. 
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Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014348-52.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014348-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : MGA EVENTOS E PROMOCOES LTDA 

ADVOGADO : ANGELO BERNARDINI e outro 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00034025420104036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que indeferiu o pedido de liminar, em mandado de segurança impetrado com o 

objetivo de suspender os efeitos da concorrência nº 0004107/2009-DR/SPM-01. 

Aduz, em síntese, ser participante da licitação deflagrada pelo agravado para a "contratação da instalação e operação de 

Agências de Correios Franqueadas por pessoas jurídicas de direito privado, sob o regime de franquia postal" - fl. 16. 

Afirma ter o agravado mudado substancialmente os termos do edital no tocante a forma de desempate das propostas 

técnicas apresentadas pelos licitantes, sem a publicação da retificação nos diário oficial da União. 

Sustenta que referida retificação fora levada a efeito por envio de mensagem eletrônica aos participantes da licitação, 

sem reabertura do prazo inicialmente estabelecido para apresentação das propostas, nos termos do artigo 21 da Lei nº 

8.666/93. 

Assevera haver substancial alteração nas regras postas no certame, porquanto trata de nova diretriz para o julgamento 

das propostas, prejudicando os participantes que apresentaram suas propostas em momento anterior a alteração das 

regras de julgamento. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

No caso dos autos, a agravante demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 

Em linhas gerais, a licitação é um procedimento administrativo com o fim de selecionar a melhor proposta para o poder 

público, aplicando-se para tanto, dentre outros, o princípio da impessoalidade, para que qualquer interessado que 

preencha os requisitos legais possa participar do certame posto. 

Como procedimento, qualifica-se como a realização de atos concatenados previstos em lei, com o objetivo de 

corroborar decisão final a ser proferida pela autoridade competente. Sua desobediência poderá ensejará a nulidade do 

resultado final do procedimento mencionado. 

Nesse sentido, dentro do plexo normativo incidente sobre o tema, dispõe o artigo 21, §4º, da Lei nº 8.666/93: 

 

"Art. 21. Os avisos contendo os resumos dos editais das concorrências, das tomadas de preços, dos concursos e dos 

leilões, embora realizados no local da repartição interessada, deverão ser publicados com antecedência, no mínimo, 

por uma vez: 

(...) 

§ 4º Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, reabrindo-se o 

prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inqüestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas." 

 

Dessa forma, no caso de alteração substancial no edital do certame, proceder-se-á ao seu aditamento, na forma do art. 

21, §4º, da lei de licitações, o qual deve ser publicado da mesma forma como o foi o edital, seja para incluir, seja para 

excluir exigências, situação que, prima facie, reforça a plausibilidade do direito invocado pelo agravante.  

Ainda em análise não exauriente, evidencia-se que a supressão de dois critérios de desempate - número de guichês e 

localização do estabelecimento - repercute na própria formulação das propostas dos licitantes, fato que se amolda ao 

supracitado § 4o. do artigo 21 da lei 8.666/93.  

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante demonstrou a presença dos requisitos ensejadores da 

concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado. 
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Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência 

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2010. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015419-89.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015419-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : MAJ JUNQUEIRA -ME e outro 

 
: MARIA APARECIDA JUSTINA JUNQUEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00037946220044036113 2 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista a certidão de fls.132, nego seguimento ao agravo de instrumento por falta de regularidade formal 

(artigos 524 e 525 do CPC). 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022282-61.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022282-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : EDIVAR OLIVEIRA MIRANDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00185811020094036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de penhora on line dos 

ativos financeiros da empresa executada. 

Alega a agravante que a penhora on line é preferencial às demais por representar uma maior garantia ao credor. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

É entendimento desta Relatora, externado em diversas decisões, que a quebra do sigilo bancário visando obter 

informações a respeito de bens penhoráveis do devedor ou para determinar o seu bloqueio através do sistema 

BACENJUD somente deve ser admitida em situações excepcionais, após o esgotamento das diligências visando a 

localização de bens do executado (cf, dentre outros, AI nº 0006538-26.2010.4.03.0000). 

Todavia, a orientação jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de considerar como 

marco temporal a alteração do Código de Processo Civil levada a efeito pela Lei nº 11.382/06 (nova redação dada ao 

art. 655), sendo dispensável a comprovação de esgotamento das diligências em pedido de penhora on line efetuado após 

a entrada em vigor da referida legislação (Resp nº 1.101.288/RS, entre outros). 

E, em julgamento unânime aos 12/06/2010, a Primeira Seção da Corte Especial acolheu os embargos de divergência 

(ERESP 1052081/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Dje 26/05/2010), em acórdão assim ementado : 
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EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON-LINE. 

CONVÊNIO BACEN JUD. MEDIDA CONSTRITIVA POSTERIOR À LEI Nº 11.382/2006. EXAURIMENTO DAS VIAS 

EXTRAJUDICIAIS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. DESNECESSIDADE. EMBARGOS 

ACOLHIDOS. 

1. Com a entrada em vigor da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo Civil, os 

depósitos e as aplicações em instituições financeiras foram incluídos como bens preferenciais na ordem de penhora e 

equiparados a dinheiro em espécie, tornando-se prescindível o exaurimento das vias extrajudiciais dirigidas à 

localização de bens do devedor para a constrição de ativos financeiros por meio do sistema Bacen Jud, informando a 

sua utilização nos processos em curso o tempo da decisão relativa à medida constritiva. 

2. Embargos de divergência acolhidos. 

 

Revejo, portanto, posicionamento anteriormente adotado, no sentido de somente ser possível o rastreamento e bloqueio 

de valores porventura existentes em contas corrente do executado, mediante a utilização do sistema Bacenjud, após o 

prévio esgotamento, pela exequente, de todas as diligências no sentido de localizar bens do devedor e passo a acolher o 

entendimento ora adotado pelo E. STJ, no sentido de dispensar a necessidade da exequente promover o esgotamento de 

diligências para localizar bens do executado, quando tal pedido tiver sido efetuado após após as alterações promovidas 

pela Lei nº 11.382/2006. 

Assim, citado o devedor tributário, se não forem apresentados bens, no prazo legal, poderá a exequente requerer, desde 

logo, a penhora on line. 

No caso vertente, o devedor foi citado por AR e não apresentou bens à penhora; o pedido foi realizado na vigência da 

Lei nº 11.382/2006; dessa forma, nada obsta a utilização do sistema Bacenjud para o rastreamento e bloqueio de valores 

eventualmente existentes em contas corrente da executada. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022410-81.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022410-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : DROG JARDIM LEME LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00541030620064036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de penhora on line dos 

ativos financeiros da empresa executada. 

Alega a agravante que a constrição sobre dinheiro tem preferência sobre as demais. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

É entendimento desta Relatora, externado em diversas decisões, que a quebra do sigilo bancário visando obter 

informações a respeito de bens penhoráveis do devedor ou para determinar o seu bloqueio através do sistema 

BACENJUD somente deve ser admitida em situações excepcionais, após o esgotamento das diligências visando a 

localização de bens do executado (cf, dentre outros, AI nº 0006538-26.2010.4.03.0000). 

Todavia, a orientação jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de considerar como 

marco temporal a alteração do Código de Processo Civil levada a efeito pela Lei nº 11.382/06 (nova redação dada ao 

art. 655), sendo dispensável a comprovação de esgotamento das diligências em pedido de penhora on line efetuado após 

a entrada em vigor da referida legislação (Resp nº 1.101.288/RS, entre outros). 
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E, em julgamento unânime aos 12/06/2010, a Primeira Seção da Corte Especial acolheu os embargos de divergência 

(ERESP 1052081/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Dje 26/05/2010), em acórdão assim ementado : 

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON-LINE. 

CONVÊNIO BACEN JUD. MEDIDA CONSTRITIVA POSTERIOR À LEI Nº 11.382/2006. EXAURIMENTO DAS VIAS 

EXTRAJUDICIAIS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. DESNECESSIDADE. EMBARGOS 

ACOLHIDOS. 

1. Com a entrada em vigor da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo Civil, os 

depósitos e as aplicações em instituições financeiras foram incluídos como bens preferenciais na ordem de penhora e 

equiparados a dinheiro em espécie, tornando-se prescindível o exaurimento das vias extrajudiciais dirigidas à 

localização de bens do devedor para a constrição de ativos financeiros por meio do sistema Bacen Jud, informando a 

sua utilização nos processos em curso o tempo da decisão relativa à medida constritiva. 

2. Embargos de divergência acolhidos. 

 

Revejo, portanto, posicionamento anteriormente adotado, no sentido de somente ser possível o rastreamento e bloqueio 

de valores porventura existentes em contas corrente do executado, mediante a utilização do sistema Bacenjud, após o 

prévio esgotamento, pela exequente, de todas as diligências no sentido de localizar bens do devedor e passo a acolher o 

entendimento ora adotado pelo E. STJ, no sentido de dispensar a necessidade da exequente promover o esgotamento de 

diligências para localizar bens do executado, quando tal pedido tiver sido efetuado após após as alterações promovidas 

pela Lei nº 11.382/2006. 

Assim, citado o devedor tributário, se não forem apresentados bens, no prazo legal, poderá a exequente requerer, desde 

logo, a penhora on line. 

No caso vertente, o devedor foi citado por AR e foram penhorados bens, ainda que insuficientes para saldar o débito, 

todavia os leilões restaram negativos; nesse passo, a exeqüente pleiteou a realização da penhora on line, na vigência da 

Lei nº 11.382/2006. 

O art. 15, da Lei nº 6.830/80 prevê que, em qualquer fase do processo, será deferida pelo juiz, à Fazenda pública, a 

substituilção dos bens penhorados por outros, independentemente da ordem enumerada no art. 11, bem como o reforço 

da penhora insuficiente; dessa forma, nada obsta a utilização do sistema Bacenjud para o rastreamento e bloqueio de 

valores eventualmente existentes em contas corrente do executado. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022603-96.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022603-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : NEUZA ZENI NATARIANI 

 
: AYRTON NATARIANI espolio 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : ALUMINIO JANDA LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMPARO SP 

No. ORIG. : 03.00.00152-5 2 Vr AMPARO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a agravante para, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento, proceder ao correto 

recolhimento junto à Caixa Econômica Federal do valor referente às custas do preparo, código da receita n.º 5775, bem 

assim do porte de remessa e retorno, código de receita n.º 8021, nos termos da Resolução n.º 278, de 16 de maio de 

2007, desta Corte, fazendo constar das guias DARF o seu nome e CNPJ. 

Intime-se. 
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São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022977-15.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022977-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : CIA AIX DE PARTICIPACOES e outro 

 
: LEONARDO LACHMAN 

ADVOGADO : RICARDO CHOLBI TEPEDINO e outro 

AGRAVADO : LUCIO BOAVENTURA GOMES e outro 

 
: REGINA CELIA JUNQUEIRA PAMPLONA DE MENEZES GOMES 

ADVOGADO : VICENTE GRECO FILHO e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

 
: Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 

 
: BARRAMAR massa falida 

REPRESENTANTE : NELSON GAREY 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00240404520094036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Consulta realizada no sistema eletrônico de acompanhamento processual revela que o Juízo de origem reconheceu a 

incompetência absoluta da Justiça Federal para processar e julgar o feito e determinou a remessa dos autos à Justiça 

Estadual. 

Com efeito, denota-se a carência superveniente de interesse recursal pela superveniente ausência de competência 

recursal desta Corte Regional. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do art. 557 "caput" do 

Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025121-59.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.025121-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

AGRAVADO : PAULO CESAR LOURENCO TEIXEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00342025220064036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista a certidão de fls. 89, sobre a devolução do AR, providencie a agravante, o endereço atualizado do 

agravado PAULO CÉSAR LOURENÇO TEIXEIRA, no prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025121-59.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.025121-8/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

AGRAVADO : PAULO CESAR LOURENCO TEIXEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00342025220064036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista a certidão de fls.92, reitere-se o despacho de fls.90. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025351-04.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.025351-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

AGRAVADO : MARIZETE DIAS ZACARIAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00014229320054036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista a certidão de fls. 100, sobre a devolução do AR, providencie a agravante, o endereço atualizado do 

agravado MARIZETE DIAS ZACARIAS, no prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025351-04.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.025351-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

AGRAVADO : MARIZETE DIAS ZACARIAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00014229320054036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista a certidão de fls.118, desentranhe-se a petição e documentos de fls.103/117, entregando-os ao seu 

subscritor. Após, reitere-se o despacho de fls.101. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027507-62.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027507-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : WILSON SPAOLONZI 

ADVOGADO : LAERCIO SILAS ANGARE e outro 
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AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : LUCIANA DA COSTA PINTO e outro 

PARTE RE' : LUIZ CARLOS ASSOLA e outro 

 
: ALESSANDRO MATIAS ASSOLA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DA COSTA SILVA e outro 

PARTE RE' : SERGIO BOTTOS 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro 

PARTE RE' : ALBERTO FRANCA DE MELLO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MALUF SANSEVERINO e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00115580720054036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Wilson Spaolonzi em face da decisão do Juízo Federal da 19ª Vara 

Cível da Capital/SP, que, em ação civil pública de improbidade administrativa, indeferiu pedido de levantamento do 

decreto de indisponibilidade da totalidade dos bens do agravante, pendente inclusive sobre suas contas bancárias. 

Sustenta o agravante, em síntese, a ofensa aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, considerando que o 

valor da condenação na ação de origem supera em muito o valor dos seus bens indisponibilizados. Para tanto, 

demonstra por meio de cálculos que há excesso na medida. Pede a concessão do efeito suspensivo para que seja 

determinado o desbloqueio de parte dos seus bens. 

Às fls. 915/915 verso, determinei a intimação do Ministério Público Federal para a oferta de contraminuta, a qual foi 

apresentada às fls. 936 e seguintes, pleiteando a manutenção da decisão de origem. O Agravante, por sua vez, 

manifestou-se às fls. 949/955. 

É o breve relatório. Decido. 

Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizar a 

interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de 

difícil reparação. 

Ausentes, contudo, os requisitos para a antecipação da tutela recursal, conforme o previsto no inciso III do art. 527 do 

Código de Processo Civil. 

Embora se verifique que, entre os parâmetros da condenação monetária imposta ao agravante, na sentença de fls. 

586/612, e o valor aparente de seus bens, bloqueados na integralidade, conforme documentos encartados aos presentes 

autos, haja discrepância, devem ser acolhidos os argumentos do Ministério Público Federal lançados em sua 

contraminuta. 

Conforme esclarece o agravado (fls. 943/944), "...Pesa contra ela recurso do MPF para ampliar a condenção dos réus, 

inclusive o agravante. E mesmo que se considere que para o agravante o pedido de condenação se faz para a pena do 

art. 11 da Lei nº 8.429/92, a pena referente a esta capitulação prevê multa de até cem vezes a remuneração do agente 

público, o que não foi considerado pelo agravante em seus cálculos preliminares.". 

Além disso, destaca o Exmo. representante do MPF que houve a condenação do corréu Luiz Carlos Assola à devolução 

de valores preliminares que somam R$985.547,44, sendo que a condenação em casos de improbidade, em regra, é 

solidária. Além disso, foi pleiteada a condenação dos réus como incursos no art. 9º (multa civil de três vezes o valor do 

acréscimo patrimonial). 

Além dos critérios e valores acima demonstrados, também há que se considerar a aplicação de correção monetária. 

Finalmente e em razão do quanto manifestado pelas partes, considero desnecessária a conversão do julgamento em 

diligência. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Intimem-se as partes. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029028-42.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029028-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 
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AGRAVANTE : ALCIDINA DA SILVA 

ADVOGADO : CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CELIA MIEKO ONO BADARO e outro 

 
: DANIEL ZORZENON NIERO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00099057120044036110 3 Vr SOROCABA/SP 

DESPACHO 

Fl. 162: Regularize, no prazo de 5 (cinco) dias sob pena de desentranhamento da petição de fls.159/161. 

Intimem-se. 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030211-48.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030211-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : JOSE LUIZ DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : ADILSON ALEXANDRE MIANI e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00112295720034036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DESPACHO 

 

1. Regularize o agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento das custas do preparo e do porte de remessa e 

retorno, (guia DARF, em nome do agravante, nos termos da Resolução nº 278, de 16/05/2007, do E. Conselho de 

Administração deste Tribunal) sob pena de ser negado seguimento ao presente recurso. 

2. Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030361-29.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030361-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN 

AGRAVADO : RENATO DUPRAT FILHO e outro 

 
: RENATO DUPRAT 

PARTE RE' : UNIPRAT ASSISTENCIA MEDICA HOSPITALAR LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00663433720004036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Providencie a UFOR a retificação da autuação, a fim de que constem como Agravados RENATO DUPRAT FILHO E 

RENATO DUPRAT e como parte R - UNIPRAT ASSISTÊNCIA MÉDICA HOSPITALAR LTDA. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em nos autos de execução fiscal, revendo 

entendimento anteriormente adotado, referente à questão da legitimidade passiva dos sócios da empresa executada, 

determinou a exclusão do nome dos sócios do polo passivo da lide. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 579/2372 

Por primeiro, alega que a invalidação dos atos praticados sob o entendimento pretérito daquele Juízo não se fundou em 

qualquer vício perpetrado pelas partes e sim, em razão de um novo entendimento acerca da responsabilidade do sócio 

pelas dívidas contraídas pela pessoa jurídica, de modo que os atos já praticados devem ser preservados. 

Sustenta, em síntese, que os débitos em cobro caracterizam-se por si só infração à lei federal (art. 24, da Lei n. 

3.820/60), ou seja, não são multas geradas por inadimplência de qualquer outro débito, mas sim, em função da empresa 

funcionar em discordância com o que determina uma lei federal. 

Esclarece que as multas foram geradas por auto de infração, onde há abertura de prazo para defesa, com a ciência do 

responsável legal, mediante sua assinatura no referido documento. 

Aduz que a empresa não foi localizada no endereço constante em seus cadastros, nem tampouco há qualquer alteração 

de sua localização nos documentos fornecidos pela JUCESP, de modo que não há como afastar a presunção de que a 

sociedade encerrou-se irregularmente, ensejando o redirecionamento da execução as suas administradoras, nos termos 

do art. 135, III, do CTN. 

Salienta que tanto a legislação específica aplicável ao caso (art. 4º, da Lei n. 6.830/80), como a processual civil geral 

(art. 568, do CPC) autorizam a responsabilização dos sócios pelos débitos de seu estabelecimento.  

Afirma, ainda, que o art. 1.151, do Código Civil determina que a dissolução da empresa deve ser devidamente 

registrada nos órgãos responsáveis, de modo que, se tal fato é ignorado pelos proprietários da empresa, resta 

caracterizada a infração legal, abrindo as portas para a responsabilização dos sócios. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para determinar a manutenção dos sócios no polo passivo, e que, ao 

final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Tendo em vista que os Agravados não foram citados, deixo de intimá-los para contraminuta.  

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139, de 30 de novembro 

de 1995, a petição de agravo será acompanhada das peças obrigatórias ali apontadas. 

Contudo, além das referidas peças, outras se tornam necessárias à completa instrução do recurso, seja por sua menção 

nas próprias peças obrigatórias, seja porque, sem as quais, é impossível a apreciação adequada da controvérsia.  

No presente caso, não integra o instrumento cópia integral da ficha cadastral registrada na JUCESP ou contrato social 

da empresa executada, para o fim de se verificar se as pessoas apontadas pertenciam ao quadro societário da devedora 

principal, que tenham praticado atos gerenciais durante o período que compreende o débito - 19.02.2000 a 20.04.2000 

(fls. 32/36) e sido responsáveis por eventual extinção fraudulenta da pessoa jurídica, uma vez que somente foi 

colacionada a primeira página da referida ficha cadastral, onde constam apenas os dados da empresa no momento de sua 

constituição, em 04.06.92 (fl. 46).  

Desse modo, não restou demonstrada a situação fática apontada pela União Federal, o que evidencia instrução 

deficiente. 

Ademais, cabe ao Agravante a completa formação do agravo, quando de sua interposição, sendo vedada ao Tribunal a 

conversão do julgamento em diligência para suprir qualquer omissão. 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AUSÊNCIA DE PEÇA NECESSÁRIA À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. ANÁLISE DE MATÉRIA DE 

FATO. SÚMULA 7/STJ. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, CPC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. 

1. Se o tribunal local não declara o acórdão, nos casos em que tal declaração não tem lugar, descabe o recurso 

especial por violação ao art. 535 do CPC. Incide, na espécie, o enunciado nº 211 da Súmula do STJ. 

2. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o conhecimento do agravo de instrumento, tanto o 

previsto no art. 522 como no art. 544 do CPC, pressupõe a juntada das peças essenciais à compreensão da 

controvérsia, além daquelas de caráter obrigatório, requisitos esses que deverão estar preenchidos no momento da 

interposição do recurso. 

3. Cabe ao Tribunal de origem a tarefa de verificar a essencialidade de cada documento, sendo inviável a reapreciação 

de tal matéria em sede de recurso especial, por demandar o revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, a 

teor do que dispõe a Súmula 7/STJ. 

4. Agravo regimental não-provido." 

(STJ, 2ª T., AgRg no REsp 824734/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. em 28.10.08, DJ de 25.11.08) 

(destaques meus). 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil e art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030565-73.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030565-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : LATINI SERVICOS EM ASSUNTOS REGULATORIOS LTDA 

ADVOGADO : JULIANO PAULO MENDES DE SOUZA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00141191520064036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a agravante para, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento: 

 

1 - Regularizar o presente recurso, declarando por meio de seu patrono a autenticidade das peças necessárias à 

interposição, na forma do art. 364, IV, do CPC, ou providenciando sua autenticação por tabelião ou escrivão. 

 

2 - Proceder ao correto recolhimento, junto à Caixa Econômica Federal, do valor referente às custas do preparo, código 

da receita n.º 5775, nos termos da Resolução n.º 278, de 16 de maio de 2007, desta Corte, fazendo constar da guia 

DARF seu nome e CNPJ. 

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2010. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030765-80.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030765-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : OVERSUL OLEOS VEGETAIS LTDA e outros 

 
: ALCIDES CALDEIRA DA SILVA 

 
: JORGE APARECIDO MARTINEZ 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SILVEIRA BATISTA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00083513120004036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DESPACHO 

 

Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que respondam, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031359-94.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031359-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS 
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ADVOGADO : SUZANA REITER CARVALHO e outro 

AGRAVADO : PINDAMED SOCIEDADE CIVIL LTDA em liquidação extrajudicial 

ADVOGADO : SUZANA CORREA ARAUJO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00068523120084036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DESPACHO 

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031668-18.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031668-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : MELHORAMENTOS PAPEIS LTDA 

ADVOGADO : LUIS EDUARDO SCHOUERI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00115227719964036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra a decisão que, em cumprimento de sentença, determinou informasse a União Federal o 

código para conversão em renda dos depósitos realizados nos autos de ação de consignação em pagamento de origem, 

para que, em seguida, fosse expedido ofício de conversão. 

Inconformada, requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão. 

DECIDO. 

A tempestividade é requisito de admissibilidade do recurso, que deve ser aferido pelo Relator. 

Preceitua o Código de Processo Civil, em seu art. 522: "Das decisões interlocutórias caberá agravo no prazo de 10 (dez) 

dias, na forma retida, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, 

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será 

admitida a sua interposição por instrumento". 

No caso presente, a decisão agravada foi proferida em 04/05/2010 (fl. 216 do autos de origem). Em 09/09/2010 o Juízo 

a quo, à fl. 218 do feito, determinou a publicação da referida decisão. No entanto, conforme se vê do documento de fl. 

234 (fl. 223 da ação originário), em 20/09/10 os autos saíram em carga com a executada, ora agravante, tendo sido, 

então, intimada da decisão impugnada. 

O prazo para interposição do recurso começou a correr no dia 21/09/10 e terminou no dia 30/09/10 (quinta-feira). 

Contudo, o agravo foi interposto somente em 07/10/10 sendo, portanto, intempestivo. 

Nesse sentido, ainda que alegue a agravante que "somente em diligência à 9ª Vara Federal da Subseção Judiciária de 

São Paulo, realizada dia 27/09/10, que (...) teve ciência" (fl. 06) da decisão agravada, tal argumento não merece 

prosperar tendo em vista a anterior carga dos autos. 

Posto isso, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Não havendo recurso, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2010. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031690-76.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031690-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 
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AGRAVANTE : SUPERGAUSS PRODUTOS MAGNETICOS LTDA 

ADVOGADO : RUBENS SALLES DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00022398920074036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1- Certifique a Subsecretaria a ausência de assinatura do procurador da agravante na petição de interposição do recurso. 

 

2- Após, intime-se a agravante para, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento regularizar o 

presente recurso, por meio de seu patrono, subscrevendo a petição de interposição do agravo de instrumento. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031778-17.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031778-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA 

ADVOGADO : JOAO DE BONA FILHO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL MICHELAN MEDEIROS e outro 

AGRAVADO : PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00187683620104036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA em face de 

decisão proferida pelo Juízo Federal da 8ª Vara de São Paulo/SP que, em ação ordinária, indeferiu pedido de 

antecipação de tutela. 

Sustenta a agravante, em síntese, que propôs a ação de origem visando à antecipação de tutela em face da Caixa 

Econômica Federal e da litisconsorte passiva necessária Plansul Planejamento e Consultoria Ltda, tendo em visa a sua 

desclassificação no pregão eletrônico nº 49/7076-2010 bem como a habilitação da segunda agravada. 

Alega que a sua desclassificação ocorreu pelo fato de ter apresentado a Convenção Coletiva de Trabalho 2009/2010 e 

não a dos anos 2010/2011. No entanto, esclarece que a referida Convenção, à data fixada para a apresentação, ainda não 

se encontrava devidamente concluída e registrada, conforme informado pelo próprio sindicato - SINDEPRESTEM e 

comprovado documentalmente. Afirma que seria praxe dos sindicatos profissionais estabelecerem data retroativa à 

aprovação da CCT, com o objetivo de resguardar direitos dos afiliados. 

Portanto, sustenta que seria impossível materialmente a elaboração de sua planilha de custos, relativamente à mão de 

obra, mediante a utilização da Convenção de 2010/2011. 

Assevera a agravante que a empresa Plansul, vencedora do pregão, não cumpriu o subitem 9.4.1.1 do edital, pois não 

apresentou um atestado que, isoladamente, contemplasse 40% de todos os quantitativos de postos constantes no anexo 

VI do edital, diversamente da conclusão do Juízo de origem. 

Pede a antecipação da tutela recursal para seja determinada a suspensão dos atos tendentes à homologação do resultado 

pregão. 

É o breve relatório. Decido. 

Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizarem a 

interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de 

difícil reparação. 

Em um exame provisório, não diviso os requisitos que autorizam a concessão do efeito suspensivo nos termos do inciso 

III, do art. 527, combinado com o art. 558, ambos do Código de Processo Civil. 

Diversamente do afirmado pela agravante, conforme documentação acostada aos autos é possível concluir que à época 

da apresentação das propostas, já havia sido editado um Comunicado Conjunto entre o SINDEEPRES e o 

SINDEPRESTEM, o qual, segundo consulta realizada pela pregoeira responsável ao Ministério do Trabalho e Emprego 
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- MTE, tem força de validação dos salários normativos, sendo que o depósito da Convenção no MTE teria apenas 

finalidade registral. Ou seja, não se pode, ao menos em juízo provisório, acolher a alegação da recorrente de que não 

havia documento hábil a comprovar a tabela normativa dos anos de 2010/2011. E segundo a pregoeira, este foi o critério 

adotado para todos os participantes (fls. 231/237). 

Quanto à desclassificação da empresa vencedora, em razão do descumprimento do subitem 9.4.4.1 do edital, tenho que 

o edital não exigiu que a comprovação se referisse a 40% do quantitativo de todos os postos constantes do anexo VI do 

edital por meio de um único atestado, mas referiu-se ao percentual de 40% dos postos de cada categoria, considerados 

isoladamente. Por outro lado, faz-se necessária a oitiva da sociedade vencedora a fim de que a questão seja dirimida. 

Ante o exposto, em exame preliminar, ausente a verossimilhança das alegações, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a parte contrária para a apresentação de contraminuta. 

Publique. Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031890-83.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031890-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : RAFFOUL CHAMINE E CIA LTDA 

ADVOGADO : CARLOS RENATO DA SILVEIRA E SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05347238619964036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil, intime-se a parte agravada para oferecer 

contraminuta. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032073-54.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032073-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : 
FUNDACAO INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DE SAO PAULO JOSE 

GOMES DA SILVA ITESP 

ADVOGADO : CELSO PEDROSO FILHO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00207213520104036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que indeferiu a liminar em mandado de segurança no qual pretende "a suspensão 

do procedimento 'Chamada Pública' nº 01/2010, eis que na relação dos assentamentos, Anexo I, estão incluídos os 

imóveis destinados aos assentamentos de trabalhadores rurais implantados e administrados pela Fundação impetrante" 

(fl. 108). 

Alega ter a autoridade impetrada feito publicar "AVISO DE CHAMADA PÚBLICA, tendo por objeto a seleção de 

entidade(s) executora(s) de Assistência Técnica e Extensão Rural para desenvolver atividades relacionadas " a 16.516 

famílias assentadas em 243 Projetos de Reforma Agrária e Projetos de Desenvolvimento Sustentável, criados ou 

reconhecidos pelo INCRA no Estado de São Paulo" (fls. 04/05). 
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Sustenta relacionar o Anexo I do edital em comento "imóveis abrangidos pela assistência pretendida, sendo incluídos os 

imóveis que integram os Assentamentos implantados em terras públicas estaduais" (fl. 05), o que considera ser ilegal 

porquanto a assistência técnica aos assentamentos estaduais já vem sendo prestada pela agravante. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 
Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 

Com efeito, presente na decisão a análise dos pressupostos para a concessão da medida pleiteada, preserva-se neste 

momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de prestígio às soluções postas 

pelo magistrado, privilegiando-se a decisão proferida, na medida em que, quando do julgamento do processo, o juiz 

poderá analisar todas as questões difundidas com o ajuizamento da ação. 

Mister ressaltar que o Juízo a quo, no uso de seu poder-dever de condução do processo, considerando os fatos, 

fundamentos jurídicos do pedido e documentos expostos na petição inicial, entendeu ser necessária a instrução 

processual para o deslinde do feito. 

Nesse sentido, traz-se a lume excertos da decisão agravada: 

 

De fato, analisando as razões expostas na inicial, sobretudo no tocante à alegação de que "(...) os imóveis em que se 

encontram implantados os assentamentos estaduais administrados pela Fundação Impetrante não se enquadram na 

especificação constante no edital da Chamada Pública, uma vez que não foram criados pelo INCRA no Estado de São 

Paulo", entendo pela ausência de solidez que conduza ao pronto deferimento da liminar. 

O julgamento do pedido de medida liminar permite apenas julgamento simples, rápido e superficial das provas que 

instruem a petição inicial, em cognição sumária, da qual deve resultar a relevância jurídica dos fundamentos. 

Tal julgamento se revela manifestamente impróprio e incabível neste momento processual, no início da lide, e somente 

poderá ser feito, em cognição exauriente, por ocasião da sentença, quando então se poderá concluir sobre o 

enquadramento ou não dos imóveis em questão às especificações constantes do edital da Chamada Pública promovida 

pelo INCRA, o que somente se poderá saber após as informações. 

Neste caso, não é possível concluir sobre a existência ou não da relevância jurídica da fundamentação, sendo 

necessário ouvir a parte contrária sobre os fatos alegados na inicial. 

Ademais, quanto ao periculum in mora, observo que o "Aviso de Chamada Pública", juntado à fl. 30, foi publicado no 

Diário Oficial da União em 10/09/2010. 

Contudo, apenas na data de hoje (08/10/2010), após as 15 horas, vieram os autos conclusos para a apreciação da 

liminar, evidenciando-se, assim, que o perigo do dano e a urgência foi provocado pela Impetrante. 

Posto isto, neste juízo de cognição sumária e ausentes os requisitos legais e essenciais para a concessão do presente 

writ, INDEFIRO a liminar nos termos em que requerida. 

 

Dessarte, considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente em sede 

de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não demonstrou a presença dos requisitos 

ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032081-31.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032081-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 

ADVOGADO : ANTONIO LUIZ BARBOSA VIEIRA e outro 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : ADRIANA DA SILVA FERNANDES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00098495820104036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Dê-se vista ao Ministério Público Federal e, após, voltem os autos conclusos para o exame do efeito suspensivo. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032171-39.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032171-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : LUCIANO AUGUSTO DE PADUA FLEURY FILHO 

ADVOGADO : FLAVIO DOS SANTOS OLIVEIRA e outro 

PARTE RE' : TRANSRIBRU IMP/ EXP/ COM/ E TRANSPORTES LTDA e outro 

ADVOGADO : MARCOS MIRANDA e outro 

PARTE RE' : JOAO AUGUSTO DE PADUA FLEURY NETO 

ADVOGADO : MARCOS MIRANDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00012428220024036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032370-61.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032370-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : 
SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL ALBERT 

EINSTEIN 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00139296520104036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032428-64.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032428-3/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : OSWALDO LUIZ FRANCO REGO 

ADVOGADO : HELDER COSTA BARIZON e outro 

AGRAVADO : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00207058120104036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III). 

O agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de 

tutela da pretensão recursal, contra a r. decisão de fls. 251/252 vº dos autos originários, complementada pela r. decisão 

de fls. 256/256 vº dos autos originários (fls. 275/276 vº e 280/281 vº, respectivamente, destes autos), que, em sede de 

ação popular, deferiu parcialmente a antecipação de tutela ordenando a retificação do Edital para residência médica 

2011 para que passe a constar a obrigatoriedade de divulgação de gabarito das provas escritas para todas as áreas 

abrangidas pelo Edital e que a tal gabarito seja dada ampla publicidade aos candidatos antes do prazo aberto para 

vista das provas e interposição de recurso, bem como conste a possibilidade de isenção nos casos de candidatos 

hipossuficientes. 

Pretende o agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que deve ser imposta à agravada a redução 

da taxa de inscrição para R$ 120,00 (cento e vinte reais), ou R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) ou ainda, R$ 300,00 

(trezentos reais); que o valor de R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais) cobrado pela agravada é extorsivo, e 

corresponde a 200% ou 300% acima do que vem sendo cobrado em processos seletivos análogos para residência 

médica. 

Em sede de cognição sumária, não vislumbro a presença dos requisitos que autorizam a concessão da tutela antecipada 

pleiteada. 

Em que pese os argumentos do agravante, não há nenhuma ilegalidade acerca do valor cobrado pela agravada a título de 

taxa de inscrição. 

Conforme decidiu o r. Juízo de origem o simples fato de que outras instituições praticam valores mais baixos não é 

argumento jurídico suficiente para o afastamento da taxa cobrada no certame em questão. 

Em face do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo 

Código. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032561-09.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032561-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : LAUDINOR JUNIOR BRITO VIANA 

ADVOGADO : FERNANDA FAKHOURI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00197089820104036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se o agravante para, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento: 

1 - Proceder ao correto recolhimento, junto à Caixa Econômica Federal, do valor referente às custas do preparo, nos 

termos da Resolução n.º 278, de 16 de maio de 2007, desta Corte; 

2 - Regularizar o presente recurso, declarando, por meio de seu patrono, a autenticidade das peças necessárias à 

interposição, na forma do art. 365, IV, do CPC, ou providenciando sua autenticação por tabelião ou escrivão. 

Intime-se.  

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

Santoro Facchini  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032738-70.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032738-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : ROSEMARY MARIA LOPES e outro 

AGRAVADO : MINAS BAHIA IMP/ E EXP/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00348238320054036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se o agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu a constrição, por meio do sistema BACEN 

JUD, de contas bancárias e ativos financeiros em nome do devedor. 

Alega ser devida e aplicável ao caso a penhora dos ativos financeiros pelo sistema BACEN JUD. 

Inconformado, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão. 

DECIDO. 

Nos termos do caput do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, o relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado. A consolidação jurisprudencial concluiu que a Lei nº 

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros a dinheiro em espécie. Confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ON LINE - SISTEMA BACEN-JUD - 

REQUERIMENTO FEITO NO REGIME ANTERIOR AO ART. 655, I, DO CPC (REDAÇÃO DADA PELA LEI 

11.382/2006) 

1. A jurisprudência atual desta Corte firmou-se no sentido de que, após a vigência da Lei 11.382/2006, o bloqueio de 

ativos financeiros por meio de penhora on line não requer mais o esgotamento de diligências para localização de 

outros bens do devedor passíveis de penhora, sendo admitida hoje a constrição por meio eletrônico sem essa 

providência. 

2. Recurso especial provido." 

(REsp 1.194.067/PR; Rel. Min. ELIANA CALMON; Segunda Turma; v.u.; DJ 01/07/2010) 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. PENHORA. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA 

BACEN-JUD. REQUERIMENTO FORMULADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382/2006. PENHORA 

ENTENDIDA COMO MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO-COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS 

PARA BUSCA DE BENS DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL 

AOS PEDIDOS FEITOS APÓS A VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. AGRAVO REGIMENTAL NÃO-PROVIDO. 

1. A jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a 

possibilidade de quebra do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da 

existência de ativos financeiros do devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de 

penhora. 

2. Sobre o tema, esta Corte estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes 

ou após a vigência da Lei n. 11.382/2006. 

3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a penhora pelo 

sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as vias 

extrajudicias de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a comprovação 

desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 

4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei 

é no sentido de que essa penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de 

bens a serem penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os 

ativos financeiros a dinheiro em espécie. 

5. No caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como medida 

extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem penhorados. 

6. Como o pedido foi realizado antes da vigência da Lei n. 11.283/2006, aplica-se o primeiro entendimento. Saliento, 

ainda, que analisar o exaurimento ou não dessas diligências esbarra no óbice da Súmula n. 7/STJ. 

7. Agravo regimental não-provido." 

(AgRg no Agravo de Instrumento nº 1.007.114/SP; Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES; Primeira Turma; v.u.; DJ 

26/11/2008) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 588/2372 

Destarte, a fim de adequar-me à jurisprudência predominante em prol de uma Justiça mais célere e equânime, 

acompanho o C. Superior Tribunal de Justiça e, em razão da similitude existente entre a matéria debatida nos recursos, 

adoto como razão de decidir o entendimento exposto nos precedentes mencionados. 

Diante da pacificação da matéria, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, § 1º-A do Código 

de Processo Civil. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032884-14.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032884-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : VANISE FERREIRA DE CASTRO 

ADVOGADO : CARLOS JOSE GONÇALVES 

AGRAVADO : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO SP 

No. ORIG. : 10.00.00007-3 3 Vr CRUZEIRO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por VANISE FERREIRA DE CASTRO contra decisão do Juízo de Direito 

da 3ª Vara de Cruzeiro/SP que rejeitou a exceção de pré-executividade oposta, afastando a alegação de que o valor 

cobrado seria inexigível. 

Alega a agravante, em síntese, a inexigibilidade do valor em execução, referente à anuidade devida ao Conselho 

Regional de Enfermagem do Estado de São Paulo. Alega que o Supremo Tribunal Federal, por meio da ADIN 1.717, 

declarou inconstitucional do art. 58 e parágrafos 1º, 2º, 4º, 5º 6º 7º e 8º da Lei nº 9.649/98. Da mesma forma, entende a 

recorrente que a Lei nº 11.000/2004 também seria inconstitucional pelo fato de reproduzir dispositivos da Lei nº 

9.649/98. Pede a concessão do efeito suspensivo ativo, sobrestando-se a execução fiscal de origem. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Todavia, em uma análise primária, não diviso os requisitos autorizadores da suspensão de que trata o artigo 527, inciso 

III, do Código de Processo Civil, que corresponde à antecipação de tutela da pretensão recursal. 

A exceção de pré-executividade visa à apresentação de defesa do devedor sem garantia de Juízo, sendo admitida quando 

há objeções, ou seja, questões de ordem pública, como as que envolvem os pressupostos processuais e as condições da 

ação, desde que comprovadas de plano. 

A discussão a respeito da higidez das normas que embasam a cobrança do valor objeto da execução fiscal de origem, no 

que tange às Leis nºs 9.649/98 e 11.000/04, não é matéria própria de exceção de pré-executividade, considerando que as 

leis gozam da presunção de validade.  

A respeito do tema, transcrevo o seguinte julgado: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - MATÉRIA DE DEFESA: PRÉ-EXECUTIVIDADE - CABIMENTO - 

IMPOSSIBILIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA.  

1. Doutrinariamente, entende-se que só por embargos é possível defender-se o executado, admitindo-se, entretanto, a 

exceção de pré-executividade.  

2. Consiste a pré-executividade na possibilidade de, sem embargos ou penhora, argüir-se na execução, por mera 

petição, as matérias de ordem pública, as nulidades absolutas e a prescrição.  

3. A tolerância doutrinária, em se tratando de execução fiscal, esbarra na necessidade de se fazer prova de direito 

líquido e certo.  

4. Recurso especial improvido.  

(Resp. 838399/SP; Segunda Turma; Data da decisão: 17/08/2006; DJ:04/09/2006, pág. 254; Relatora: Ministra 

ELIANA CALMON)  

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 
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São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032947-39.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032947-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : MATHIESEN DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : CLEMENTE SALOMAO DE OLIVEIRA FILHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00188974120104036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo ativo, que visa a reforma de decisão proferida em 

Primeira instância, adversa à agravante. 

Do exame dos autos verifico que há irregularidade quanto a uma das peças obrigatórias, qual seja, cópia da decisão 

agravada incompleta, dificultando a análise necessária para a apreciação do recurso. 

Nesse sentido, trago pronunciamento da E. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA OBRIGATÓRIA. CÓPIA INCOMPLETA. TRASLADO 

DEFICIENTE. NÃO-CONHECIMENTO. 

1. A cópia da decisão agravada necessita estar composta de todas as páginas que integram o seu inteiro teor, para que 

atenda ao requisito legal de instrução do agravo de instrumento com as peças obrigatórias ao seu julgamento, de modo 

a permitir a correta compreensão da questão controvertida e a tornar hábil a fundamentação do recurso. (Cf. STJ, 

EDcl no AgRg no AG 507.680/RJ, Primeira Turma, Ministro Luiz Fux, DJ 15/03/2004.) 

2. No sistema recursal instituído pela Lei 9.139/95, não se conhece do agravo não instruído com as peças obrigatórias, 

elencadas no art. 525, I, do CPC, e com aquelas tidas como necessárias ou úteis para o deslinde da questão, uma vez 

que é dever do agravante a correta formação do instrumento, não prevalecendo mais a orientação jurisprudencial que 

impunha a conversão em diligência para suprimento da deficiência. (Cf. STJ, AgRg no ERESP 478.155/PR, Corte 

Especial, relatora para o acórdão a Ministra Eliana Calmon, DJ 31/05/2004; RESP 278.389/GO, Quarta Turma, 

Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 11/12/2000; RESP 143.075/SP, Sexta Turma, Ministro Fernando 

Gonçalves, DJ 02/02/1998; RESP 137.316/MG, Quarta Turma, Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 

15/09/1997; TRF1, AGA 2002.01.00.017579-1/MG; Sexta Turma, Desembargadora Federal Maria Isabel Gallotti, DJ 

09/08/2004; AGA 2004.01.00.011425-3/PI, Quinta Turma, Desembargador Federal João Batista Moreira, DJ 

11/11/2004; AGA 2004.01.00.014989-6/MG, Sexta Turma, Juiz convocado Moacir Ferreira Ramos, DJ 07/06/2004; 

AG 1998.01.00.093915-9/DF; Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 25/03/2004; AG 

1998.01.00.065251-7/DF, Primeira Turma Suplementar, Juiz Antonio Claudio Macedo da Silva, DJ 11/09/2003.) 

3. Agravo não conhecido. 

(TRF-3ª REGIÃO, AI Nº 200401000244344/SP, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. MARIA ISABEL GALLOTTI 

RODRIGUES, DJ DATA: 1/2/2005 P: 87). 

 

Em face do exposto, por não reunir o requisito de admissibilidade apontado, NEGO SEGUIMENTO ao presente 

agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000378-63.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.000378-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : EDMEA MIRANDA DE ABREU 
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No. ORIG. : 00003786320104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Visto, etc. 

 

Cuida-se de apelação em sede de execução fiscal, na qual o Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo 

COREN/SP pretende a reforma da r. sentença que julgou extinto o processo de execução, ao fundamento da falta de 

interesse de agir. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo é procedente, nos termos que passo a 

fundamentar. 

 

O comando atual do art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema recursal, coibindo 

excessos de caráter procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizar a 

jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atendendo, assim, aos anseios de maior celeridade na solução dos 

conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

 

Sobre o caso em análise, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.111.982/SP, consolidou o 

entendimento de que as execuções relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 

autos arquivados sem baixa na distribuição, com base no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº11.033/2004.  

 

Assim, de modo a prestigiar a função uniformizadora da interpretação da legislação federal e da jurisprudência do E. 

STJ, dou provimento à apelação, o que faço com fundamento no art. 557, § 1o-A, do Código de Processo Civil, para 

determinar o arquivamento da execução fiscal em questão, sem baixa na distribuição. 

 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001153-78.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.001153-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : GIOVANNA COLOMBA CALIXTO e outro 

APELADO : ELIANA FRANCISCA CAMPOS 

No. ORIG. : 00011537820104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Visto, etc. 

 

Cuida-se de apelação em sede de execução fiscal, na qual o Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo 

COREN/SP pretende a reforma da r. sentença que julgou extinto o processo de execução, ao fundamento da falta de 

interesse de agir. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 
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DECIDO 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo é procedente, nos termos que passo a 

fundamentar. 

 

O comando atual do art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema recursal, coibindo 

excessos de caráter procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizar a 

jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atendendo, assim, aos anseios de maior celeridade na solução dos 

conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

 

Sobre o caso em análise, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.111.982/SP, consolidou o 

entendimento de que as execuções relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 

autos arquivados sem baixa na distribuição, com base no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº11.033/2004.  

 

Assim, de modo a prestigiar a função uniformizadora da interpretação da legislação federal e da jurisprudência do E. 

STJ, dou provimento à apelação, o que faço com fundamento no art. 557, § 1o-A, do Código de Processo Civil, para 

determinar o arquivamento da execução fiscal em questão, sem baixa na distribuição. 

 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005423-48.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.005423-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro 

APELADO : JANAINA ESTEVES ROCHA SILVA 

No. ORIG. : 00054234820104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Visto, etc. 

 

Cuida-se de apelação em sede de execução fiscal, na qual o Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo 

COREN/SP pretende a reforma da r. sentença que julgou extinto o processo de execução, ao fundamento da falta de 

interesse de agir. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo é procedente, nos termos que passo a 

fundamentar. 

 

O comando atual do art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema recursal, coibindo 

excessos de caráter procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizar a 

jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atendendo, assim, aos anseios de maior celeridade na solução dos 

conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

 

Sobre o caso em análise, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.111.982/SP, consolidou o 

entendimento de que as execuções relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 
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autos arquivados sem baixa na distribuição, com base no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº11.033/2004.  

 

Assim, de modo a prestigiar a função uniformizadora da interpretação da legislação federal e da jurisprudência do E. 

STJ, dou provimento à apelação, o que faço com fundamento no art. 557, § 1o-A, do Código de Processo Civil, para 

determinar o arquivamento da execução fiscal em questão, sem baixa na distribuição. 

 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005492-80.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.005492-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : GIOVANNA COLOMBA CALIXTO e outro 

APELADO : ISABELA BAPTISTA DE SOUSA 

No. ORIG. : 00054928020104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Visto, etc. 

 

Cuida-se de apelação em sede de execução fiscal, na qual o Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo 

COREN/SP pretende a reforma da r. sentença que julgou extinto o processo de execução, ao fundamento da falta de 

interesse de agir. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo é procedente, nos termos que passo a 

fundamentar. 

 

O comando atual do art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema recursal, coibindo 

excessos de caráter procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizar a 

jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atendendo, assim, aos anseios de maior celeridade na solução dos 

conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

 

Sobre o caso em análise, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.111.982/SP, consolidou o 

entendimento de que as execuções relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 

autos arquivados sem baixa na distribuição, com base no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº11.033/2004.  

 

Assim, de modo a prestigiar a função uniformizadora da interpretação da legislação federal e da jurisprudência do E. 

STJ, dou provimento à apelação, o que faço com fundamento no art. 557, § 1o-A, do Código de Processo Civil, para 

determinar o arquivamento da execução fiscal em questão, sem baixa na distribuição. 

 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2010. 
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Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005996-86.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.005996-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro 

APELADO : ELISA CARMO DE OLIVEIRA CARNEIRO 

No. ORIG. : 00059968620104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Visto, etc. 

 

Cuida-se de apelação em sede de execução fiscal, na qual o Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo 

COREN/SP pretende a reforma da r. sentença que julgou extinto o processo de execução, ao fundamento da falta de 

interesse de agir. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo é procedente, nos termos que passo a 

fundamentar. 

 

O comando atual do art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema recursal, coibindo 

excessos de caráter procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizar a 

jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atendendo, assim, aos anseios de maior celeridade na solução dos 

conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

 

Sobre o caso em análise, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.111.982/SP, consolidou o 

entendimento de que as execuções relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 

autos arquivados sem baixa na distribuição, com base no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº11.033/2004.  

 

Assim, de modo a prestigiar a função uniformizadora da interpretação da legislação federal e da jurisprudência do E. 

STJ, dou provimento à apelação, o que faço com fundamento no art. 557, § 1o-A, do Código de Processo Civil, para 

determinar o arquivamento da execução fiscal em questão, sem baixa na distribuição. 

 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006824-82.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.006824-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : HOSANA DA PENHA RUI MICIONEIRO 
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No. ORIG. : 00068248220104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Visto, etc. 

 

Cuida-se de apelação em sede de execução fiscal, na qual o Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo 

COREN/SP pretende a reforma da r. sentença que julgou extinto o processo de execução, ao fundamento da falta de 

interesse de agir. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo é procedente, nos termos que passo a 

fundamentar. 

 

O comando atual do art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema recursal, coibindo 

excessos de caráter procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizar a 

jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atendendo, assim, aos anseios de maior celeridade na solução dos 

conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

 

Sobre o caso em análise, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.111.982/SP, consolidou o 

entendimento de que as execuções relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 

autos arquivados sem baixa na distribuição, com base no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº11.033/2004.  

 

Assim, de modo a prestigiar a função uniformizadora da interpretação da legislação federal e da jurisprudência do E. 

STJ, dou provimento à apelação, o que faço com fundamento no art. 557, § 1o-A, do Código de Processo Civil, para 

determinar o arquivamento da execução fiscal em questão, sem baixa na distribuição. 

 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008001-81.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.008001-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : NADIA YARA DE OLIVEIRA RIBEIRO 

No. ORIG. : 00080018120104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Visto, etc. 

 

Cuida-se de apelação em sede de execução fiscal, na qual o Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo 

COREN/SP pretende a reforma da r. sentença que julgou extinto o processo de execução, ao fundamento da falta de 

interesse de agir. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 
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É o relatório. 

 

DECIDO 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo é procedente, nos termos que passo a 

fundamentar. 

 

O comando atual do art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema recursal, coibindo 

excessos de caráter procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizar a 

jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atendendo, assim, aos anseios de maior celeridade na solução dos 

conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

 

Sobre o caso em análise, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.111.982/SP, consolidou o 

entendimento de que as execuções relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 

autos arquivados sem baixa na distribuição, com base no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº11.033/2004.  

 

Assim, de modo a prestigiar a função uniformizadora da interpretação da legislação federal e da jurisprudência do E. 

STJ, dou provimento à apelação, o que faço com fundamento no art. 557, § 1o-A, do Código de Processo Civil, para 

determinar o arquivamento da execução fiscal em questão, sem baixa na distribuição. 

 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009128-54.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.009128-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro 

APELADO : ROSANGELA PASTOR MENEZES 

No. ORIG. : 00091285420104036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Visto, etc. 

 

Cuida-se de apelação em sede de execução fiscal, na qual o Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo 

COREN/SP pretende a reforma da r. sentença que julgou extinto o processo de execução, ao fundamento da falta de 

interesse de agir. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo é procedente, nos termos que passo a 

fundamentar. 

 

O comando atual do art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema recursal, coibindo 

excessos de caráter procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizar a 

jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atendendo, assim, aos anseios de maior celeridade na solução dos 

conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos. 
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Sobre o caso em análise, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.111.982/SP, consolidou o 

entendimento de que as execuções relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 

autos arquivados sem baixa na distribuição, com base no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº11.033/2004.  

 

Assim, de modo a prestigiar a função uniformizadora da interpretação da legislação federal e da jurisprudência do E. 

STJ, dou provimento à apelação, o que faço com fundamento no art. 557, § 1o-A, do Código de Processo Civil, para 

determinar o arquivamento da execução fiscal em questão, sem baixa na distribuição. 

 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011034-79.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.011034-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : SONIA REGINA ROCHA 

No. ORIG. : 00110347920104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Visto, etc. 

 

Cuida-se de apelação em sede de execução fiscal, na qual o Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo 

COREN/SP pretende a reforma da r. sentença que julgou extinto o processo de execução, ao fundamento da falta de 

interesse de agir. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo é procedente, nos termos que passo a 

fundamentar. 

 

O comando atual do art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema recursal, coibindo 

excessos de caráter procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizar a 

jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atendendo, assim, aos anseios de maior celeridade na solução dos 

conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

 

Sobre o caso em análise, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.111.982/SP, consolidou o 

entendimento de que as execuções relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 

autos arquivados sem baixa na distribuição, com base no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº11.033/2004.  

 

Assim, de modo a prestigiar a função uniformizadora da interpretação da legislação federal e da jurisprudência do E. 

STJ, dou provimento à apelação, o que faço com fundamento no art. 557, § 1o-A, do Código de Processo Civil, para 

determinar o arquivamento da execução fiscal em questão, sem baixa na distribuição. 

 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 27 de outubro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011310-13.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.011310-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : ROSANA AGUIAR DA SILVA 

No. ORIG. : 00113101320104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Visto, etc. 

 

Cuida-se de apelação em sede de execução fiscal, na qual o Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo 

COREN/SP pretende a reforma da r. sentença que julgou extinto o processo de execução, ao fundamento da falta de 

interesse de agir. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo é procedente, nos termos que passo a 

fundamentar. 

 

O comando atual do art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema recursal, coibindo 

excessos de caráter procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizar a 

jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atendendo, assim, aos anseios de maior celeridade na solução dos 

conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

 

Sobre o caso em análise, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.111.982/SP, consolidou o 

entendimento de que as execuções relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 

autos arquivados sem baixa na distribuição, com base no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº11.033/2004.  

 

Assim, de modo a prestigiar a função uniformizadora da interpretação da legislação federal e da jurisprudência do E. 

STJ, dou provimento à apelação, o que faço com fundamento no art. 557, § 1o-A, do Código de Processo Civil, para 

determinar o arquivamento da execução fiscal em questão, sem baixa na distribuição. 

 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011376-90.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.011376-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : VANIA DE OLIVEIRA COSTA 

No. ORIG. : 00113769020104036182 10F Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Visto, etc. 

 

Cuida-se de apelação em sede de execução fiscal, na qual o Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo 

COREN/SP pretende a reforma da r. sentença que julgou extinto o processo de execução, ao fundamento da falta de 

interesse de agir. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo é procedente, nos termos que passo a 

fundamentar. 

 

O comando atual do art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema recursal, coibindo 

excessos de caráter procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizar a 

jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atendendo, assim, aos anseios de maior celeridade na solução dos 

conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

 

Sobre o caso em análise, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.111.982/SP, consolidou o 

entendimento de que as execuções relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 

autos arquivados sem baixa na distribuição, com base no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº11.033/2004.  

 

Assim, de modo a prestigiar a função uniformizadora da interpretação da legislação federal e da jurisprudência do E. 

STJ, dou provimento à apelação, o que faço com fundamento no art. 557, § 1o-A, do Código de Processo Civil, para 

determinar o arquivamento da execução fiscal em questão, sem baixa na distribuição. 

 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013011-09.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.013011-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : WANGEKRIN NUNES GODOI 

No. ORIG. : 00130110920104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Visto, etc. 

 

Cuida-se de apelação em sede de execução fiscal, na qual o Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo 

COREN/SP pretende a reforma da r. sentença que julgou extinto o processo de execução, ao fundamento da falta de 

interesse de agir. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo é procedente, nos termos que passo a 

fundamentar. 
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O comando atual do art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema recursal, coibindo 

excessos de caráter procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizar a 

jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atendendo, assim, aos anseios de maior celeridade na solução dos 

conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

 

Sobre o caso em análise, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.111.982/SP, consolidou o 

entendimento de que as execuções relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 

autos arquivados sem baixa na distribuição, com base no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº11.033/2004.  

 

Assim, de modo a prestigiar a função uniformizadora da interpretação da legislação federal e da jurisprudência do E. 

STJ, dou provimento à apelação, o que faço com fundamento no art. 557, § 1o-A, do Código de Processo Civil, para 

determinar o arquivamento da execução fiscal em questão, sem baixa na distribuição. 

 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013050-06.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.013050-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : TEREZA CAETANO MIGUEL CAMPOS 

No. ORIG. : 00130500620104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Visto, etc. 

 

Cuida-se de apelação em sede de execução fiscal, na qual o Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo 

COREN/SP pretende a reforma da r. sentença que julgou extinto o processo de execução, ao fundamento da falta de 

interesse de agir. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo é procedente, nos termos que passo a 

fundamentar. 

 

O comando atual do art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema recursal, coibindo 

excessos de caráter procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizar a 

jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atendendo, assim, aos anseios de maior celeridade na solução dos 

conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

 

Sobre o caso em análise, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.111.982/SP, consolidou o 

entendimento de que as execuções relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 

autos arquivados sem baixa na distribuição, com base no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº11.033/2004.  
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Assim, de modo a prestigiar a função uniformizadora da interpretação da legislação federal e da jurisprudência do E. 

STJ, dou provimento à apelação, o que faço com fundamento no art. 557, § 1o-A, do Código de Processo Civil, para 

determinar o arquivamento da execução fiscal em questão, sem baixa na distribuição. 

 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

Boletim Nro 2591/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004326-89.2001.4.03.6000/MS 

  
2001.60.00.004326-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : SERTAO COML/ DE EQUIPAMENTOS LTDA e filia(l)(is) 

 
: SERTAO COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS LTDA filial 

 
: SERTAO COML/ DE EQUIPAMENTOS LTDA filial 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO TORRES FILHO 

APELANTE : SERTAO COML/ DE EQUIPAMENTOS LTDA filial 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO TORRES FILHO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DÉBITO TRIBUTÁRIO. DÉBITO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA. 

PAGAMENTO ANTES DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO EXECUTIVA. DEVIDA A MULTA ESTABELECIDO NO 

ARTIGO 3º DO DECRETO-LEI Nº 1.569/77. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO A AMPARAR A 

PRETENSÃO DA IMPETRANTE. 

A impetrante foi notificada para pagar, em no máximo setenta e cinco dias contados a partir de 17/04/2001, débito 

apontado pelo Fisco (processo nº 10880.000.072/2001-31), sob pena de inscrição do nome do contribuinte no CADIN. 

Consta ainda, em referida notificação, que no decorrer do prazo assinalado o débito poderá ser remetido à Procuradoria 

Geral da Fazenda Nacional para inscrição em Dívida Ativa da União (fls. 62). 

O débito foi encaminhado e inscrito em dívida ativa no dia 13.06.2001 (fls. 150), sendo certo que o pagamento do 

mesmo se deu em 27 e 29 de junho de 2001 (fls. 69/79). 

Não se verifica qualquer ilegalidade na cobrança da multa em debate, tendo em vista o quanto disposto no artigo 3º do 

Decreto-Lei nº 1.569/77, porquanto a mesma é devida todas as vezes que o débito for inscrito em dívida ativa da União, 

pouco importando se houve o seu pagamento antes do ajuizamento da ação executiva, donde que não pode ser excluída 

por mera liberalidade do poder judiciário. 

Apelação que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000055-28.2001.4.03.6100/SP 
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2001.61.00.000055-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SEGURADORA ROMA S/A 

ADVOGADO : DANIEL SANTOS DE MELO GUIMARAES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÕES REALIZADAS PELO CONTRIBUINTE E REJEITADAS PELO FISCO. 

MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE. ANTES DO ADVENTO DA LEI 10.833/03. INEQUÍVOCO ATO 

RECURSAL. EFEITO SUSPENSIVO. ART. 33 DO DECRETO 70.235/72. DIREITO À CERTIDÃO POSITIVA DE 

DÉBITO, COM EFEITOS NEGATIVOS (ART. 206, CTN). 

O juízo de Primeiro Grau condicionou a concessão da liminar ao depósito do montante devido e posteriormente, em 

sentença, concedeu a ordem em razão do depósito efetuado pelo contribuinte. 

Ocorre que outro foi o fundamento do pedido que originou a propositura da presente ação mandamental. A impetrante 

requer seja reconhecida a suspensão da exigibilidade do crédito tributário em razão da ausência de constituição formal 

do crédito tributário, porquanto ainda pendente de análise o pedido de reconsideração formulado na seara 

administrativa. 

Sentença que se anula. 

Não havendo nenhuma necessidade de instrução probatória - até porque, vedada em sede de mandado de segurança -, 

impõe-se o julgamento imediato da lide, em atendimento ao princípio da celeridade processual, agora convertido em 

preceito constitucional e garantia fundamental (CF/88, art. 5º, LXXVIII). 

Declaração de compensação operada pelo contribuinte e rejeitada pela Administração Tributária. 

Insurgência contra a decisão através de manifestação de inconformidade, antes da sua regulamentação pela Lei 

10.833/03, através das modificações produzidas no art. 74 da Lei 9.430/96. 

Inequívoco caráter de recurso, a provocar os efeitos suspensivos previstos pelo art. 33 do Decreto 70.235/72. 

As modificações introduzidas pela Lei 10.833/03 não passam de lege ferenda daquilo que, pela natureza das coisas, já 

se podia extrair deste tipo de insurgência. 

A manifestação de inconformidade tem todos os requisitos de um recurso administrativo, visto que expressa 

manifestação contra decisão contrária aos interesses do contribuinte. 

Negar a esta manifestação o caráter de recurso - e dos efeitos a ele atinentes -, simplesmente porque não partiu do 

Estado a iniciativa de declarar o tributo, corresponde a impregnar a atuação estatal de caráter autoritário, a se servir de 

conveniente e demasiado formalismo, em detrimento dos princípios do devido processo legal substantivo e do 

contraditório e da ampla defesa, solenemente acolhidos pela Constituição Federal de 1988 (art. 5º, inc. LIV e LV). 

Apelação e remessa oficial parcialmente providas, para anular a sentença de Primeiro Grau e julgando o mérito, 

conceder a segurança e determinar a expedição da Certidão Positiva de Débitos, com efeitos negativos, nos termos do 

art. 206 do CTN, ressalvada a eventual existência de outros débitos impeditivos da expedição. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial para anular a sentença e, 

quanto ao mérito, analisado na forma do § 3º do art. 515 do CPC, conceder a segurança, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010997-85.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.010997-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : RULLI STANDARD IND/ E COM/ DE MAQUINAS LTDA 

ADVOGADO : JULIANO DI PIETRO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 
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ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO NEGADO. MANIFESTAÇÃO DE 

INCONFORMIDADE PENDENTE DE JULGAMENTO. CRÉDITO COM A EXIGIBILIDADE SUSPENSA. 

A discussão nos autos diz respeito a manifestação de inconformidade contra decisão administrativa que indeferiu pedido 

de compensação formulado pela impetrante, para saber se o mesmo tem o condão de suspender a exigibilidade do 

crédito tributário. 

Ignorar a manifestação de inconformidade do contribuinte viola o princípio do contraditório e da ampla defesa, a ser 

observado também na seara administrativa, conforme o inciso LV do art. 5º da Constituição Federal de 1988. 

Em última análise, o desprezo a tal recurso implica em ofensa ao inciso III do art. 151 do CTN, segundo o qual, 

suspende a exigibilidade do crédito tributário "as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do 

processo tributário administrativo". 

Sob tais circunstâncias, não pode ser negada ao contribuinte a Certidão Positiva de Débitos, com efeitos negativos, nos 

termos do art. 206 do CTN. 

Apelação e remessa oficial que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026754-22.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.026754-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : UNIBANCO CORRETORA DE VALORES MOBILIARIOS S/A 

ADVOGADO : SIRLEY APARECIDA LOPES RODRIGUES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO NEGADO. MANIFESTAÇÃO DE 

INCONFORMIDADE PENDENTE DE JULGAMENTO. CRÉDITO COM A EXIGIBILIDADE SUSPENSA. 

A discussão nos autos diz respeito a manifestação de inconformidade apresentada contra decisão administrativa que 

indeferiu pedido de compensação formulado pela impetrante, para saber se o mesmo tem o condão de suspender a 

exigibilidade do crédito tributário. 

Ignorar a manifestação de inconformidade do contribuinte viola o princípio do contraditório e da ampla defesa, a ser 

observado também na seara administrativa, conforme o inciso LV do art. 5º da Constituição Federal de 1988. 

Em última análise, o desprezo a tal recurso implica em ofensa ao inciso III do art. 151 do CTN, segundo o qual, 

suspende a exigibilidade do crédito tributário "as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do 

processo tributário administrativo". 

Apelação e remessa oficial que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002565-50.2002.4.03.6109/SP 

  
2002.61.09.002565-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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APELADO : DEPERON E CIA LTDA 

ADVOGADO : OSWALDO PEREIRA DE CASTRO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO INDEFERIDO. MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE 

ANTES DO ADVENTO DA LEI 10.833/03. INEQUÍVOCO ATO RECURSAL. EFEITO SUSPENSIVO. ART. 33 

DO DECRETO 70.235/72. DIREITO À CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO, COM EFEITOS NEGATIVOS (ART. 

206, CTN). 

Certidão de regularidade fiscal (art. 205 e 206 CTN). 

Pedido de compensação indeferida pela Administração Tributária. 

Insurgência contra a decisão através de manifestação de inconformidade, antes da sua regulamentação pela Lei 

10.833/03, através das modificações produzidas no art. 74 da Lei 9.430/96. 

Inequívoco caráter de recurso, a provocar os efeitos suspensivos previstos pelo art. 33 do Decreto 70.235/72. 

As modificações introduzidas pela Lei 10.833/03 não passam de lege ferenda daquilo que, pela natureza das coisas, já 

se podia extrair deste tipo de insurgência. 

A manifestação de inconformidade tem todos os requisitos de um recurso administrativo, visto que expressa 

manifestação contra decisão contrária aos interesses do contribuinte. 

Negar a esta manifestação o caráter de recurso - e dos efeitos a ele atinentes -, simplesmente porque não partiu do 

Estado a iniciativa de declarar o tributo, corresponde a impregnar a atuação estatal de caráter autoritário, a se servir de 

conveniente e demasiado formalismo, em detrimento dos princípios do devido processo legal substantivo e do 

contraditório e da ampla defesa, solenemente acolhidos pela Constituição Federal de 1988 (art. 5º, inc. LIV e LV). 

Apelação e remessa oficial que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006888-95.2002.4.03.6110/SP 

  
2002.61.10.006888-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : MINERACAO ITAPEVA LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE OGUSUKU e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. DÉBITO TRIBUTÁRIO. SUSPENSAO DA EXIGIBILIDADE NÃO COMPROVADA. 

CIRCUNSTÂNCIA QUE AUTORIZA A NÃO EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL. 

Apesar de comprovar ter parcelado o débito tributário, a impetrante não comprovou o adimplemento de todas as 

parcelas. 

Não comprovado, de plano, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, ausenta-se o direito líquido e certo à 

obtenção da certidão de regularidade fiscal. 

Apelação que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009623-97.2003.4.03.6100/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 604/2372 

  
2003.61.00.009623-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ERICSSON TELECOMUNICAOES S/A 

ADVOGADO : DANIEL LACASA MAYA e outro 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO 

NEGADO. MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE PENDENTE DE JULGAMENTO. CRÉDITO COM A 

EXIGIBILIDADE SUSPENSA. 

Controvérsia em torno de débitos inscritos quando ainda pendente de julgamento manifestação de inconformidade 

contra decisão que indeferiu pedido de compensação formulado pelo contribuinte. 

Ignorar a manifestação de inconformidade viola o princípio do contraditório e da ampla defesa, a ser observado também 

na seara administrativa, conforme o inciso LV do art. 5º da Constituição Federal de 1988. 

Em última análise, o desprezo a tal recurso do contribuinte implica em ofensa ao inciso III do art. 151 do CTN, segundo 

o qual, suspende a exigibilidade do crédito tributário "as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do 

processo tributário administrativo". 

Apelação e remessa oficial que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035915-22.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.035915-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : FUNDACAO CASEMIRO MONTENEGRO FILHO 

ADVOGADO : MANOEL ALTINO DE OLIVEIRA e outro 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. DÉBITO TRIBUTÁRIO. ALEGAÇÕES DE PAGAMENTO. SUSPENSÃO DOS DÉBITOS 

ALEGADAMENTE PAGOS PELO CONTRIBUINTE, NOS TERMOS DO ART. 13 DA LEI 11.051/04. 

CIRCUNSTÂNCIA QUE CONFERE AO CONTRIBUINTE O DIREITO DE OBTER A CERTIDÃO POSITIVA DE 

DÉBITO, COM EFEITOS NEGATIVOS, NOS MOLDES DO ART. 206 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

Em relação aos pagamentos comprovados, o contribuinte deve contar com o benefício do art. 13 da Lei 11.051/04, não 

podendo afastá-lo a mera dúvida sobre sua exatidão, ainda pendente de apreciação minuciosa pela autoridade impetrada. 

A Administração Pública é regida pelo princípio constitucional da eficiência, nos termos do caput do art. 37 da 

Constituição Federal de 1988, o que denota a necessidade da apreciação célere dos pedidos a ela formulados. 

Em caso de ineficiência da Administração, não pode o administrado - no caso, o contribuinte -, arcar com os ônus da 

demora, sejam quais forem as suas causas. 

É oportuno lembrar que o parágrafo único do art. 205 do CTN diz que a certidão negativa deve ser expedida em 10 dias, 

donde se conclui que o despacho de indeferimento deve ser pronunciado no mesmo prazo, com a imprescindível 

motivação. 

Sob tais circunstâncias, não pode ser negada ao contribuinte a Certidão Positiva de Débitos, com efeitos negativos, nos 

termos do art. 206 do CTN. 

Apelação e remessa oficial que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004037-45.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.004037-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : SANKAR IND/ E COM/ DE MOLAS LTDA 

ADVOGADO : HENRIQUE LEMOS JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA. SUSPENSÃO DA 

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO NÃO COMPROVA. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. APELAÇÃO 

IMPROVIDA. 

A documentação acostada aos autos, notadamente aquela de fls. 76, aponta a existência de outros débitos inscritos em 

dívida ativa (80.2.04.007200-09, 80.6.98.048593-20, 80.6.98.048594-00, 80.6.98.048595-91), os quais não foram pagos 

e nem estão com a exigibilidade suspensa. 

Apenas o débito nº 80.2.04.007200-09 foi inscrito em dívida ativa em data posterior à propositura do presente 

mandamus, sendo certo que os demais foram inscritos ainda no ano de 1998. 

Apelação que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006689-35.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.006689-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : DEDALUS COM/ DE SISTEMAS LTDA 

ADVOGADO : LUCIANO DE AZEVEDO RIOS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. DÉBITO TRIBUTÁRIO. ALEGAÇÕES DE PAGAMENTO. SUSPENSÃO DOS DÉBITOS 

ALEGADAMENTE PAGOS PELO CONTRIBUINTE, NOS TERMOS DO ART. 13 DA LEI 11.051/04. 

CIRCUNSTÂNCIA QUE CONFERE AO CONTRIBUINTE O DIREITO DE OBTER A CERTIDÃO POSITIVA DE 

DÉBITO, COM EFEITOS NEGATIVOS, NOS MOLDES DO ART. 206 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

Em relação aos pagamentos comprovados, o contribuinte deve contar com o benefício do art. 13 da Lei 11.051/04, não 

podendo afastá-lo a mera dúvida sobre sua exatidão, ainda pendente de apreciação minuciosa pela autoridade impetrada. 

A Administração Pública é regida pelo princípio constitucional da eficiência, nos termos do caput do art. 37 da 

Constituição Federal de 1988, o que denota a necessidade da apreciação célere dos pedidos a ela formulados. 

Em caso de ineficiência da Administração, não pode o administrado - no caso, o contribuinte -, arcar com os ônus da 

demora, sejam quais forem as suas causas. 

É oportuno lembrar que o parágrafo único do art. 205 do CTN diz que a certidão negativa deve ser expedida em 10 dias, 

donde se conclui que o despacho de indeferimento deve ser pronunciado no mesmo prazo, com a imprescindível 

motivação. 
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Sob tais circunstâncias, não pode ser negada ao contribuinte a Certidão Positiva de Débitos, com efeitos negativos, nos 

termos do art. 206 do CTN. 

Apelação e remessa oficial que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008279-47.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.008279-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : NIPPON CHEMICAL SAO PAULO COML/ LTDA 

ADVOGADO : ORESTES FERNANDO CORSSINI QUERCIA e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. DÉBITO TRIBUTÁRIO. ALEGAÇÕES DE PAGAMENTO. SUSPENSÃO DOS DÉBITOS 

ALEGADAMENTE PAGOS PELO CONTRIBUINTE, NOS TERMOS DO ART. 13 DA LEI 11.051/04. 

CIRCUNSTÂNCIA QUE CONFERE AO CONTRIBUINTE O DIREITO DE OBTER A CERTIDÃO POSITIVA DE 

DÉBITO, COM EFEITOS NEGATIVOS, NOS MOLDES DO ART. 206 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

Em relação aos pagamentos comprovados, o contribuinte deve contar com o benefício do art. 13 da Lei 11.051/04, não 

podendo afastá-lo a mera dúvida sobre sua exatidão, ainda pendente de apreciação minuciosa pela autoridade impetrada. 

A Administração Pública é regida pelo princípio constitucional da eficiência, nos termos do caput do art. 37 da 

Constituição Federal de 1988, o que denota a necessidade da apreciação célere dos pedidos a ela formulados. 

Em caso de ineficiência da Administração, não pode o administrado - no caso, o contribuinte -, arcar com os ônus da 

demora, sejam quais forem as suas causas. 

É oportuno lembrar que o parágrafo único do art. 205 do CTN diz que a certidão negativa deve ser expedida em 10 dias, 

donde se conclui que o despacho de indeferimento deve ser pronunciado no mesmo prazo, com a imprescindível 

motivação. 

Sob tais circunstâncias, não pode ser negada ao contribuinte a Certidão Positiva de Débitos, com efeitos negativos, nos 

termos do art. 206 do CTN. 

Apelação e remessa oficial que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009069-31.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.009069-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SSW COM/ DE ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : SIMONE YUMIKO OKABE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO. DÉBITO TRIBUTÁRIO. ALEGAÇÕES DE PAGAMENTO. SUSPENSÃO DOS DÉBITOS 

ALEGADAMENTE PAGOS PELO CONTRIBUINTE, NOS TERMOS DO ART. 13 DA LEI 11.051/04. 

CIRCUNSTÂNCIA QUE CONFERE AO CONTRIBUINTE O DIREITO DE OBTER A CERTIDÃO POSITIVA DE 

DÉBITO, COM EFEITOS NEGATIVOS, NOS MOLDES DO ART. 206 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

Em relação aos pagamentos comprovados, o contribuinte deve contar com o benefício do art. 13 da Lei 11.051/04, não 

podendo afastá-lo a mera dúvida sobre sua exatidão, ainda pendente de apreciação minuciosa pela autoridade impetrada. 

A Administração Pública é regida pelo princípio constitucional da eficiência, nos termos do caput do art. 37 da 

Constituição Federal de 1988, o que denota a necessidade da apreciação célere dos pedidos a ela formulados. 

Em caso de ineficiência da Administração, não pode o administrado - no caso, o contribuinte -, arcar com os ônus da 

demora, sejam quais forem as suas causas. 

É oportuno lembrar que o parágrafo único do art. 205 do CTN diz que a certidão negativa deve ser expedida em 10 dias, 

donde se conclui que o despacho de indeferimento deve ser pronunciado no mesmo prazo, com a imprescindível 

motivação. 

Sob tais circunstâncias, não pode ser negada ao contribuinte a Certidão Positiva de Débitos, com efeitos negativos, nos 

termos do art. 206 do CTN. 

Apelação e remessa oficial que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011062-12.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.011062-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : 
UNIMED DO ESTADO DE SAO PAULO CONFEDERACAO ESTADUAL DAS 

COOPERATIVAS MEDICAS 

ADVOGADO : LEONARDO FRANCO DE LIMA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. DÉBITO TRIBUTÁRIO. ALEGAÇÕES DE PAGAMENTO. SUSPENSÃO DOS DÉBITOS 

ALEGADAMENTE PAGOS PELO CONTRIBUINTE, NOS TERMOS DO ART. 13 DA LEI 11.051/04. 

CIRCUNSTÂNCIA QUE CONFERE AO CONTRIBUINTE O DIREITO DE OBTER A CERTIDÃO POSITIVA DE 

DÉBITO, COM EFEITOS NEGATIVOS, NOS MOLDES DO ART. 206 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

Em relação aos pagamentos comprovados, o contribuinte deve contar com o benefício do art. 13 da Lei 11.051/04, não 

podendo afastá-lo a mera dúvida sobre sua exatidão, ainda pendente de apreciação minuciosa pela autoridade impetrada. 

A Administração Pública é regida pelo princípio constitucional da eficiência, nos termos do caput do art. 37 da 

Constituição Federal de 1988, o que denota a necessidade da apreciação célere dos pedidos a ela formulados. 

Em caso de ineficiência da Administração, não pode o administrado - no caso, o contribuinte -, arcar com os ônus da 

demora, sejam quais forem as suas causas. 

É oportuno lembrar que o parágrafo único do art. 205 do CTN diz que a certidão negativa deve ser expedida em 10 dias, 

donde se conclui que o despacho de indeferimento deve ser pronunciado no mesmo prazo, com a imprescindível 

motivação. 

Sob tais circunstâncias, não pode ser negada ao contribuinte a Certidão Positiva de Débitos, com efeitos negativos, nos 

termos do art. 206 do CTN. 

Apelação e remessa oficial que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011514-22.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.011514-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : FD DO BRASIL PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PISANI 

SUCEDIDO : CHECK FORTE PROCESSAMENTO DE DADOS S/C LTDA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. DÉBITO TRIBUTÁRIO. ALEGAÇÕES DE PAGAMENTO. SUSPENSÃO DOS DÉBITOS 

ALEGADAMENTE PAGOS PELO CONTRIBUINTE, NOS TERMOS DO ART. 13 DA LEI 11.051/04. 

CIRCUNSTÂNCIA QUE CONFERE AO CONTRIBUINTE O DIREITO DE OBTER A CERTIDÃO POSITIVA DE 

DÉBITO, COM EFEITOS NEGATIVOS, NOS MOLDES DO ART. 206 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

Em relação aos pagamentos comprovados, o contribuinte deve contar com o benefício do art. 13 da Lei 11.051/04, não 

podendo afastá-lo a mera dúvida sobre sua exatidão, ainda pendente de apreciação minuciosa pela autoridade impetrada. 

A Administração Pública é regida pelo princípio constitucional da eficiência, nos termos do caput do art. 37 da 

Constituição Federal de 1988, o que denota a necessidade da apreciação célere dos pedidos a ela formulados. 

Em caso de ineficiência da Administração, não pode o administrado - no caso, o contribuinte -, arcar com os ônus da 

demora, sejam quais forem as suas causas. 

É oportuno lembrar que o parágrafo único do art. 205 do CTN diz que a certidão negativa deve ser expedida em 10 dias, 

donde se conclui que o despacho de indeferimento deve ser pronunciado no mesmo prazo, com a imprescindível 

motivação. 

Sob tais circunstâncias, não pode ser negada ao contribuinte a Certidão Positiva de Débitos, com efeitos negativos, nos 

termos do art. 206 do CTN. 

Apelação e remessa oficial que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013842-22.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.013842-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : GRAFICOS SANGAR LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO AMORIM DE LIMA 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. PRETENSÃO DA IMPETRANTE À OBTENÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS OU 

POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. GREVE DOS SERVIDORES DA RECEITA FEDERAL. 

IMPOSSIBILIDADE DE ACESSO AOS DÉBITOS PARA ANALISÁ-LOS E DISCUTI-LOS. DIREITO LÍQUIDO E 

CERTO À OBTENÇÃO DA CERTIDÃO POSITIVA, COM EFEITO NEGATIVO, NOS MOLDES DO ART. 206 DO 

CTN. 

Necessidade da Certidão Negativa Conjunta da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e Receita Federal do Brasil, 

nos termos da Portaria Conjunta PGFN-RFB n. 2. 

Impossibilidade de obter a certidão porque constam alguns débitos na Receita Federal, aos quais não é permitido acesso 

em razão de greve deflagrada naquele órgão. 
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A impetrante juntou aos autos cópias das guias DARF"s recolhidas no prazo legal, referentes à inscrição nº 

8060401539161, valor principal de R$ 1.546,52 (fls. 26), código de receita 2372 (fls. 27) e inscrição nº 

8020401476110, valor do principal de R$ 8.134,82 (fls. 35), código de receita 8089 (fls. 36), esclarecendo ainda, que 

formulou pedido de revisão de débitos ainda não apreciado. 

Sentença que concedeu a segurança para convalidar a liminar anteriormente deferida, no sentido de ser expedida 

Certidão Positiva, com efeito negativo, nos termos do art. 206 do CTN. 

Incensurável a douta sentença, posto que a greve no âmbito do serviço público não pode obstar o exercício de direito 

consagrado na Constituição Federal de 1988. 

O art. 5º, inciso XXXIV, alínea b, da Carga Magna, garante o direito das pessoas obterem junto aos órgãos públicos 

certidões sobre informações pessoais neles contidas. 

O parágrafo único do art. 205, do CTN, determina que a Certidão seja expedida em dez dias. 

A impetrante tem o direito líquido e certo de obter a Certidão Positiva, com efeito negativo, nos termos do art. 206 do 

CTN, visto que a greve dos servidores da Receita Federal a impedia de verificar, analisar e discutir os débitos ali 

indicados. 

Apelação e Remessa oficial improvidas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 
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00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015041-79.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.015041-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : HIDROSERVICE ENGENHARIA LTDA 

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. DÉBITO TRIBUTÁRIO. ALEGAÇÕES DE PAGAMENTO. SUSPENSÃO DOS DÉBITOS 

ALEGADAMENTE PAGOS PELO CONTRIBUINTE, NOS TERMOS DO ART. 13 DA LEI 11.051/04. 

CIRCUNSTÂNCIA QUE CONFERE AO CONTRIBUINTE O DIREITO DE OBTER A CERTIDÃO POSITIVA DE 

DÉBITO, COM EFEITOS NEGATIVOS, NOS MOLDES DO ART. 206 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

Em relação aos pagamentos comprovados, o contribuinte deve contar com o benefício do art. 13 da Lei 11.051/04, não 

podendo afastá-lo a mera dúvida sobre sua exatidão, ainda pendente de apreciação minuciosa pela autoridade impetrada. 

A Administração Pública é regida pelo princípio constitucional da eficiência, nos termos do caput do art. 37 da 

Constituição Federal de 1988, o que denota a necessidade da apreciação célere dos pedidos a ela formulados. 

Em caso de ineficiência da Administração, não pode o administrado - no caso, o contribuinte -, arcar com os ônus da 

demora, sejam quais forem as suas causas. 

É oportuno lembrar que o parágrafo único do art. 205 do CTN diz que a certidão negativa deve ser expedida em 10 dias, 

donde se conclui que o despacho de indeferimento deve ser pronunciado no mesmo prazo, com a imprescindível 

motivação. 

Sob tais circunstâncias, não pode ser negada ao contribuinte a Certidão Positiva de Débitos, com efeitos negativos, nos 

termos do art. 206 do CTN. 

Apelação e remessa oficial que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015518-05.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.015518-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CRISFER CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : MITURU NISHIZAWA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. DÉBITO TRIBUTÁRIO. ALEGAÇÕES DE PAGAMENTO. SUSPENSÃO DOS DÉBITOS 

ALEGADAMENTE PAGOS PELO CONTRIBUINTE, NOS TERMOS DO ART. 13 DA LEI 11.051/04. 

CIRCUNSTÂNCIA QUE CONFERE AO CONTRIBUINTE O DIREITO DE OBTER A CERTIDÃO POSITIVA DE 

DÉBITO, COM EFEITOS NEGATIVOS, NOS MOLDES DO ART. 206 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

Em relação aos pagamentos comprovados, o contribuinte deve contar com o benefício do art. 13 da Lei 11.051/04, não 

podendo afastá-lo a mera dúvida sobre sua exatidão, ainda pendente de apreciação minuciosa pela autoridade impetrada. 

A Administração Pública é regida pelo princípio constitucional da eficiência, nos termos do caput do art. 37 da 

Constituição Federal de 1988, o que denota a necessidade da apreciação célere dos pedidos a ela formulados. 

Em caso de ineficiência da Administração, não pode o administrado - no caso, o contribuinte -, arcar com os ônus da 

demora, sejam quais forem as suas causas. 
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É oportuno lembrar que o parágrafo único do art. 205 do CTN diz que a certidão negativa deve ser expedida em 10 dias, 

donde se conclui que o despacho de indeferimento deve ser pronunciado no mesmo prazo, com a imprescindível 

motivação. 

Sob tais circunstâncias, não pode ser negada ao contribuinte a Certidão Positiva de Débitos, com efeitos negativos, nos 

termos do art. 206 do CTN. 

Apelação e remessa oficial que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020027-76.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.020027-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SYNGENTA SEEDS LTDA 

ADVOGADO : CELSO UMBERTO LUCHESI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA. "ENVELOPAMENTO". 

COMPROVAÇÃO DE SUSPENSÃO DA INEXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CANCELAMENTO 

DO CRÉDITO. PROVA INSUFICENTE. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDAS. 

O art. 206 do CTN afirma que será expedida certidão positiva de débitos com efeito de negativa sempre que existirem 

créditos não vencidos, ou com cobrança executiva em curso onde tenha sido efetivada a penhora ou, ainda, que estejam 

com a exigibilidade suspensa. 

artigo 151 do CTN, dentre as quais a reclamação ou recurso administrativo. O pedido de "envelopamento" equivale à 

reclamação e tem o dom de suspender a exigibilidade do crédito tributário. 

A documentação trazida com a inicial não é suficiente para autorizar o cancelamento do débito tributário inscrito sob o 

nº 80.6.04.008051-00. 

Apelação e remessa oficial que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020754-35.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.020754-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : IRUSA ROLAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ JORGE BRANDAO DABLE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. DÉBITO TRIBUTÁRIO GARANTIDO POR CAUÇÃO ANTES DO AJUIZAMENTO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. CIRCUNSTÂNCIA QUE CONFERE AO CONTRIBUINTE O DIREITO DE OBTER A 
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CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL, NOS MOLDES DO ART. 206 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL. 

A documentação acostada aos autos demonstra que a dívida consubstanciada no processo administrativo nº 

13808.000.410/00-62 encontra-se devidamente garantida por imóvel ofertado à caução, fato que inclusive restou 

averbado no registro do imóvel em questão, como se depreende das cópias de fls. 222/230. 

A Jurisprudência tem admitido que não pode o contribuinte ser penalizado pela demora do fisco em propor a execução 

fiscal, de sorte que a caução oferecida antes do ajuizamento da mesma antecipando os efeitos da penhora autoriza a 

expedição da certidão requerida. 

Apelação e remessa oficial que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022085-52.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.022085-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : FISCHER AMERICA COMUNICACAO TOTAL LTDA 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. DÉBITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÕES FISCAIS NÃO GARANTIDAS 

POR PENHORA.. INEXISTÊNCIA DO DIREITO LÍQUIDO E CERTO À CERTIDÃO DE REGULARIDADE 

FISCAL. CONDENAÇÃO DA IMPETRANTE À LITIGÂNCIA DE MA-FÉ. 

A discussão gira em torno dos créditos inscritos sob os nº 88.6.96136376-24, 80.6.96136377-05, 80.6.96136378-96, 

80.7.00009146-27, 80.6.04.12165-83, 80.2.04.011616-31 e 80.2.04.011615-50. A impetrante afirma que os débitos 

estão com a exigibilidade suspensa, pelo que efetuou, perante a autoridade competente, o "envelopamento" dos 

documentos que comprovariam tal providência. 

Defendeu a impetrante que a documentação acostada aos autos se prestariam a demonstrar que os débitos inscritos sob o 

nº 80.6.96136376-24, 80.6.96136377-05 e 80.6.96136378-96 estariam garantidos por depósito judicial nos autos das 

medidas cautelares nº 92.0054008-2, 92.30079762-8, 92.0068825-0 e carta de fiança bancária nº 300.001-3 do Banco 

Safra S/A, enquanto o débito nº 80.7.00009146-27 - objeto do mandado de segurança nº 2000.61.00.030667-9 - estava 

com sua exigibilidade suspensa em razão de liminar proferida. 

A documentação carreada aos autos pelo Ministério Público Federal demonstra que todos os débitos são objetos de 

execução fiscal, sendo certo que com exceção do débito nº 80.7.00.009146-27 (processo nº 2001.61.82.003365-5), 

nenhum outro feito esta garantido por penhora, donde que não há que se falar em inexigibilidade do crédito tributário. 

Patente, portanto, a litigância de má fé, visto que a impetrante alterou a verdade dos fatos na tentativa de induzir a erro o 

Juízo, pelo que aplicável a multa de 20% do valor da causa por litigância de má fé, dada a omissão da verdade na 

exposição dos fatos em juízo (art. 14, I, parágrafo único, do CPC). 

Inexistência do direito líquido e certo à obtenção da certidão prevista no art. 206 do CTN. 

Apelação e remessa oficial providas. Sentença reformada. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 
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00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022801-79.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.022801-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SICAN ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE CASCIANO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. DÉBITO TRIBUTÁRIO. ALEGAÇÕES DE PAGAMENTO. SUSPENSÃO DOS DÉBITOS 

ALEGADAMENTE PAGOS PELO CONTRIBUINTE, NOS TERMOS DO ART. 13 DA LEI 11.051/04. 

CIRCUNSTÂNCIA QUE CONFERE AO CONTRIBUINTE O DIREITO DE OBTER A CERTIDÃO POSITIVA DE 

DÉBITO, COM EFEITOS NEGATIVOS, NOS MOLDES DO ART. 206 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

Em relação aos pagamentos comprovados, o contribuinte deve contar com o benefício do art. 13 da Lei 11.051/04, não 

podendo afastá-lo a mera dúvida sobre sua exatidão, ainda pendente de apreciação minuciosa pela autoridade impetrada. 

A Administração Pública é regida pelo princípio constitucional da eficiência, nos termos do caput do art. 37 da 

Constituição Federal de 1988, o que denota a necessidade da apreciação célere dos pedidos a ela formulados. 

Em caso de ineficiência da Administração, não pode o administrado - no caso, o contribuinte -, arcar com os ônus da 

demora, sejam quais forem as suas causas. 

É oportuno lembrar que o parágrafo único do art. 205 do CTN diz que a certidão negativa deve ser expedida em 10 dias, 

donde se conclui que o despacho de indeferimento deve ser pronunciado no mesmo prazo, com a imprescindível 

motivação. 

Sob tais circunstâncias, não pode ser negada ao contribuinte a Certidão Positiva de Débitos, com efeitos negativos, nos 

termos do art. 206 do CTN. 

6. Apelação e remessa oficial que se nega provimento 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024285-32.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.024285-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MPD ENGENHARIA LTDA 

ADVOGADO : DANIELA NISHYAMA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. DÉBITO TRIBUTÁRIO. ALEGAÇÕES DE PAGAMENTO. SUSPENSÃO DOS DÉBITOS 

ALEGADAMENTE PAGOS PELO CONTRIBUINTE, NOS TERMOS DO ART. 13 DA LEI 11.051/04. 

CIRCUNSTÂNCIA QUE CONFERE AO CONTRIBUINTE O DIREITO DE OBTER A CERTIDÃO POSITIVA DE 

DÉBITO, COM EFEITOS NEGATIVOS, NOS MOLDES DO ART. 206 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

Em relação aos pagamentos comprovados, o contribuinte deve contar com o benefício do art. 13 da Lei 11.051/04, não 

podendo afastá-lo a mera dúvida sobre sua exatidão, ainda pendente de apreciação minuciosa pela autoridade impetrada. 

A Administração Pública é regida pelo princípio constitucional da eficiência, nos termos do caput do art. 37 da 

Constituição Federal de 1988, o que denota a necessidade da apreciação célere dos pedidos a ela formulados. 

Em caso de ineficiência da Administração, não pode o administrado - no caso, o contribuinte -, arcar com os ônus da 

demora, sejam quais forem as suas causas. 

É oportuno lembrar que o parágrafo único do art. 205 do CTN diz que a certidão negativa deve ser expedida em 10 dias, 

donde se conclui que o despacho de indeferimento deve ser pronunciado no mesmo prazo, com a imprescindível 

motivação. 
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Sob tais circunstâncias, não pode ser negada ao contribuinte a Certidão Positiva de Débitos, com efeitos negativos, nos 

termos do art. 206 do CTN. 

Apelação e remessa oficial que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024693-23.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.024693-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : KAMAKI ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : MARCIA NISHI FUGIMOTO 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. DÉBITO TRIBUTÁRIO. ALEGAÇÕES DE PAGAMENTO. SUSPENSÃO DOS DÉBITOS 

ALEGADAMENTE PAGOS PELO CONTRIBUINTE, NOS TERMOS DO ART. 13 DA LEI 11.051/04. 

CIRCUNSTÂNCIA QUE CONFERE AO CONTRIBUINTE O DIREITO DE OBTER A CERTIDÃO POSITIVA DE 

DÉBITO, COM EFEITOS NEGATIVOS, NOS MOLDES DO ART. 206 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

1. Em relação aos pagamentos comprovados, o contribuinte deve contar com o benefício do art. 13 da Lei 11.051/04, 

não podendo afastá-lo a mera dúvida sobre sua exatidão, ainda pendente de apreciação minuciosa pela autoridade 

impetrada. 

2. A Administração Pública é regida pelo princípio constitucional da eficiência, nos termos do caput do art. 37 da 

Constituição Federal de 1988, o que denota a necessidade da apreciação célere dos pedidos a ela formulados. 

3. Em caso de ineficiência da Administração, não pode o administrado - no caso, o contribuinte -, arcar com os ônus da 

demora, sejam quais forem as suas causas. 

4. É oportuno lembrar que o parágrafo único do art. 205 do CTN diz que a certidão negativa deve ser expedida em 10 

dias, donde se conclui que o despacho de indeferimento deve ser pronunciado no mesmo prazo, com a imprescindível 

motivação. 

5. Sob tais circunstâncias, não pode ser negada ao contribuinte a Certidão Positiva de Débitos, com efeitos negativos, 

nos termos do art. 206 do CTN. 

6. Apelação e remessa oficial que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024787-68.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.024787-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA MUNHOZ 
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ADVOGADO : ANA MARIA GALDEANO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO NÃO COMPROVADO. APELAÇÃO PROVIDA. SENTENÇA 

REFORMADA. 

A documentação acostada aos autos, notadamente aquelas de fls. 15 e 38 demonstra que o óbice à expedição da certidão 

requerida reside na ausência de declaração de imposto de renda pessoa física no exercício de 1999. 

É de se consignar que tanto as informações de apoio para emissão de certidão de fls. 15 e aquela de fls. 38 foram 

emitidas em nome da impetrante, donde que não se pode dizer que o débito, na verdade, pertence a outra pessoa. 

Apelação e remessa oficial que se dá provimento. 

Sentença reformada. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029938-15.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.029938-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : POSTO 16 LAVABEM LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SILVEIRA BATISTA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS. DIREITO LÍQUIDO E 

CERTO NÃO COMPOVADO. 

A União esclareceu que os créditos consubstanciados nos processos nº 10880.214793/99-13 e 10880.214792/99-42, 

inscritos em 16.04.99 não foram objeto do pedido de compensação e não estão com a exigibilidade suspensa, o que 

impede a expedição da CND requerida. 

A documentação que instrui a inicial demonstra que a impetrante pretende compensar débitos cujo período de apuração 

data do ano de 2003. Como os débitos acima referidos foram inscritos no ano de 1999, é forçoso concluir que os 

mesmos não integraram o pedido de compensação formulado. 

Apelação que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030267-27.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.030267-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : KURITA DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : ROGERIO PIRES DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA. "ENVELOPAMENTO". 

SUSPENSÃO DA INEXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL QUE 

SE NEGAM PROVIMENTO. 

1. O art. 206 do CTN afirma que será expedida certidão positiva de débitos com efeito de negativa sempre que existirem 

créditos não vencidos, ou com cobrança executiva em curso onde tenha sido efetivada a penhora ou, ainda, que estejam 

com a exigibilidade suspensa. 

2. As hipóteses que autorizam a suspensão da exigibilidade do crédito tributário estão expressamente elencadas no 

artigo 151 do CTN, dentre as quais a reclamação ou recurso administrativo. 

3. O pedido de "envelopamento" equivale à reclamação e tem o dom de suspender a exigibilidade do crédito tributário. 

Precedentes da Terceira Turma desta Corte. 

4. Apelação e remessa oficial que se negam provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030531-44.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.030531-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : 
FLOWCENTER DO BRASIL IND/ E COM/ DE SISTEMAS DE PINTURA E 

COMBATE A INCENDIO LTDA 

ADVOGADO : REGIANNE VAZ MATOS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. DÉBITO TRIBUTÁRIO. ALEGAÇÕES DE PAGAMENTO. SUSPENSÃO DOS DÉBITOS 

ALEGADAMENTE PAGOS PELO CONTRIBUINTE, NOS TERMOS DO ART. 13 DA LEI 11.051/04. 

CIRCUNSTÂNCIA QUE CONFERE AO CONTRIBUINTE O DIREITO DE OBTER A CERTIDÃO POSITIVA DE 

DÉBITO, COM EFEITOS NEGATIVOS, NOS MOLDES DO ART. 206 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

Em relação aos pagamentos comprovados, o contribuinte deve contar com o benefício do art. 13 da Lei 11.051/04, não 

podendo afastá-lo a mera dúvida sobre sua exatidão, ainda pendente de apreciação minuciosa pela autoridade impetrada. 

A Administração Pública é regida pelo princípio constitucional da eficiência, nos termos do caput do art. 37 da 

Constituição Federal de 1988, o que denota a necessidade da apreciação célere dos pedidos a ela formulados. 

Em caso de ineficiência da Administração, não pode o administrado - no caso, o contribuinte -, arcar com os ônus da 

demora, sejam quais forem as suas causas. 

É oportuno lembrar que o parágrafo único do art. 205 do CTN diz que a certidão negativa deve ser expedida em 10 dias, 

donde se conclui que o despacho de indeferimento deve ser pronunciado no mesmo prazo, com a imprescindível 

motivação. 

Sob tais circunstâncias, não pode ser negada ao contribuinte a Certidão Positiva de Débitos, com efeitos negativos, nos 

termos do art. 206 do CTN. 

Apelação e remessa oficial que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032266-15.2004.4.03.6100/SP 
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2004.61.00.032266-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : JAPAN AIRLINES COMPANY LTD 

ADVOGADO : PAULO RICARDO STIPSKY 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. DÉBITO TRIBUTÁRIO. ALEGAÇÕES DE PAGAMENTO. SUSPENSÃO DOS DÉBITOS 

ALEGADAMENTE PAGOS PELO CONTRIBUINTE, NOS TERMOS DO ART. 13 DA LEI 11.051/04. 

CIRCUNSTÂNCIA QUE CONFERE AO CONTRIBUINTE O DIREITO DE OBTER A CERTIDÃO POSITIVA DE 

DÉBITO, COM EFEITOS NEGATIVOS, NOS MOLDES DO ART. 206 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

Em relação aos pagamentos comprovados, o contribuinte deve contar com o benefício do art. 13 da Lei 11.051/04, não 

podendo afastá-lo a mera dúvida sobre sua exatidão, ainda pendente de apreciação minuciosa pela autoridade impetrada. 

A Administração Pública é regida pelo princípio constitucional da eficiência, nos termos do caput do art. 37 da 

Constituição Federal de 1988, o que denota a necessidade da apreciação célere dos pedidos a ela formulados. 

Em caso de ineficiência da Administração, não pode o administrado - no caso, o contribuinte -, arcar com os ônus da 

demora, sejam quais forem as suas causas. 

É oportuno lembrar que o parágrafo único do art. 205 do CTN diz que a certidão negativa deve ser expedida em 10 dias, 

donde se conclui que o despacho de indeferimento deve ser pronunciado no mesmo prazo, com a imprescindível 

motivação. 

Sob tais circunstâncias, não pode ser negada ao contribuinte a Certidão Positiva de Débitos, com efeitos negativos, nos 

termos do art. 206 do CTN. 

Apelação e remessa oficial que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034941-48.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.034941-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : IND/ GRAFICA FORONI LTDA 

ADVOGADO : JOAO ROGERIO ROMALDINI DE FARIA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. DÉBITO TRIBUTÁRIO. ALEGAÇÕES DE PAGAMENTO. SUSPENSÃO DOS DÉBITOS 

ALEGADAMENTE PAGOS PELO CONTRIBUINTE, NOS TERMOS DO ART. 13 DA LEI 11.051/04. 

CIRCUNSTÂNCIA QUE CONFERE AO CONTRIBUINTE O DIREITO DE OBTER A CERTIDÃO POSITIVA DE 

DÉBITO, COM EFEITOS NEGATIVOS, NOS MOLDES DO ART. 206 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

Em relação aos pagamentos comprovados, o contribuinte deve contar com o benefício do art. 13 da Lei 11.051/04, não 

podendo afastá-lo a mera dúvida sobre sua exatidão, ainda pendente de apreciação minuciosa pela autoridade impetrada. 

A Administração Pública é regida pelo princípio constitucional da eficiência, nos termos do caput do art. 37 da 

Constituição Federal de 1988, o que denota a necessidade da apreciação célere dos pedidos a ela formulados. 

Em caso de ineficiência da Administração, não pode o administrado - no caso, o contribuinte -, arcar com os ônus da 

demora, sejam quais forem as suas causas. 

É oportuno lembrar que o parágrafo único do art. 205 do CTN diz que a certidão negativa deve ser expedida em 10 dias, 

donde se conclui que o despacho de indeferimento deve ser pronunciado no mesmo prazo, com a imprescindível 

motivação. 
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Sob tais circunstâncias, não pode ser negada ao contribuinte a Certidão Positiva de Débitos, com efeitos negativos, nos 

termos do art. 206 do CTN. 

Apelação e remessa oficial que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003995-87.2004.4.03.6102/SP 

  
2004.61.02.003995-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : AGROPECUARIA E EMPREENDIMENTOS RETIRO DO IPE LTDA 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO PASSINI ROSSI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. DÉBITO TRIBUTÁRIO. ALEGAÇÕES DE PAGAMENTO. SUSPENSÃO DOS DÉBITOS 

ALEGADAMENTE PAGOS PELO CONTRIBUINTE, NOS TERMOS DO ART. 13 DA LEI 11.051/04. 

CIRCUNSTÂNCIA QUE CONFERE AO CONTRIBUINTE O DIREITO DE OBTER A CERTIDÃO POSITIVA DE 

DÉBITO, COM EFEITOS NEGATIVOS, NOS MOLDES DO ART. 206 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

Em relação aos pagamentos comprovados, o contribuinte deve contar com o benefício do art. 13 da Lei 11.051/04, não 

podendo afastá-lo a mera dúvida sobre sua exatidão, ainda pendente de apreciação minuciosa pela autoridade impetrada. 

A Administração Pública é regida pelo princípio constitucional da eficiência, nos termos do caput do art. 37 da 

Constituição Federal de 1988, o que denota a necessidade da apreciação célere dos pedidos a ela formulados. 

Em caso de ineficiência da Administração, não pode o administrado - no caso, o contribuinte -, arcar com os ônus da 

demora, sejam quais forem as suas causas. 

É oportuno lembrar que o parágrafo único do art. 205 do CTN diz que a certidão negativa deve ser expedida em 10 dias, 

donde se conclui que o despacho de indeferimento deve ser pronunciado no mesmo prazo, com a imprescindível 

motivação. 

Sob tais circunstâncias, não pode ser negada ao contribuinte a Certidão Positiva de Débitos, com efeitos negativos, nos 

termos do art. 206 do CTN. 

Apelação e remessa oficial que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007181-97.2004.4.03.6109/SP 

  
2004.61.09.007181-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : FAMOP FABRICA DE MAQUINAS OPERATRIZES LTDA 

ADVOGADO : LUCIANA LEONCINI XAVIER 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. DÉBITO TRIBUTÁRIO. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO FORMULADO 

PELO CONTRIBUINTE, NA SEARA ADMINISTRATIVA. EXTINÇÃO PRESUMIDA DOS DÉBITOS 

COMPENSADOS, SOB A CONDIÇÃO RESOLUTIVA DA FUTURA HOMOLOGAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 

74, §§ 2º E 4º, DA LEI 9.430/96. CIRCUNSTÂNCIAS QUE CONFEREM AO CONTRIBUINTE O DIREITO DE 

OBTER A CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO, COM EFEITOS NEGATIVOS, NOS MOLDES DO ART. 206 DO 

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

A Administração Pública é regida pelo princípio constitucional da eficiência, nos termos do caput do art. 37 da 

Constituição Federal de 1988, o que denota a necessidade da apreciação célere dos pedidos a ela formulados. 

Em caso de ineficiência da Administração, não pode o administrado - no caso, o contribuinte -, arcar com os ônus da 

demora, sejam quais forem as suas causas. 

É oportuno lembrar que o parágrafo único do art. 205 do CTN diz que a certidão negativa deve ser expedida em 10 dias, 

donde se conclui que o despacho de indeferimento deve ser pronunciado no mesmo prazo, com a imprescindível 

motivação. 

Com respeito às comprovadas compensações, há que se ter mente, também, o disposto no art. 74 da Lei 9.430/96, bem 

como nos seus parágrafos 2º e 4º (com a redação da Lei 10.637/02), que atribuem ao pedido de compensação, desde o 

seu protocolo, o efeito extintivo do crédito tributário, sob a condição resolutiva da futura decisão de homologação. 

Estando a compensação sem qualquer análise homologatória, deve ser considerado extinto o respectivo crédito, em não 

havendo as restrições apontadas no § 3º do citado art. 74. 

Sob tais circunstâncias, não pode ser negada ao contribuinte a Certidão Positiva de Débitos, com efeitos negativos, nos 

termos do art. 206 do CTN. 

Apelação e remessa oficial que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005205-22.2004.4.03.6120/SP 

  
2004.61.20.005205-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CHEMICAL BRASILEIRA MODERNA LTDA 

ADVOGADO : LUCIO DOS SANTOS FERREIRA e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. DÉBITO TRIBUTÁRIO. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO FORMULADO 

PELO CONTRIBUINTE, NA SEARA ADMINISTRATIVA. EXTINÇÃO PRESUMIDA DOS DÉBITOS 

COMPENSADOS, SOB A CONDIÇÃO RESOLUTIVA DA FUTURA HOMOLOGAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 

74, §§ 2º E 4º, DA LEI 9.430/96. CIRCUNSTÂNCIAS QUE CONFEREM AO CONTRIBUINTE O DIREITO DE 

OBTER A CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO, COM EFEITOS NEGATIVOS, NOS MOLDES DO ART. 206 DO 

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

A Administração Pública é regida pelo princípio constitucional da eficiência, nos termos do caput do art. 37 da 

Constituição Federal de 1988, o que denota a necessidade da apreciação célere dos pedidos a ela formulados. 

Em caso de ineficiência da Administração, não pode o administrado - no caso, o contribuinte -, arcar com os ônus da 

demora, sejam quais forem as suas causas. 

É oportuno lembrar que o parágrafo único do art. 205 do CTN diz que a certidão negativa deve ser expedida em 10 dias, 

donde se conclui que o despacho de indeferimento deve ser pronunciado no mesmo prazo, com a imprescindível 

motivação. 

Com respeito às comprovadas compensações, há que se ter mente, também, o disposto no art. 74 da Lei 9.430/96, bem 

como nos seus parágrafos 2º e 4º (com a redação da Lei 10.637/02), que atribuem ao pedido de compensação, desde o 

seu protocolo, o efeito extintivo do crédito tributário, sob a condição resolutiva da futura decisão de homologação. 

Estando a compensação sem qualquer análise homologatória, deve ser considerado extinto o respectivo crédito, em não 

havendo as restrições apontadas no § 3º do citado art. 74. 

Sob tais circunstâncias, não pode ser negada ao contribuinte a Certidão Positiva de Débitos, com efeitos negativos, nos 

termos do art. 206 do CTN. 
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Apelação e remessa oficial que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial , nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000324-28.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.000324-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PEM ENGENHARIA S/A 

ADVOGADO : PAULO JORGE DE OLIVEIRA CORREIA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. DÉBITO TRIBUTÁRIO. ALEGAÇÕES DE PAGAMENTO. SUSPENSÃO DOS DÉBITOS 

ALEGADAMENTE PAGOS PELO CONTRIBUINTE, NOS TERMOS DO ART. 13 DA LEI 11.051/04. 

CIRCUNSTÂNCIA QUE CONFERE AO CONTRIBUINTE O DIREITO DE OBTER A CERTIDÃO POSITIVA DE 

DÉBITO, COM EFEITOS NEGATIVOS, NOS MOLDES DO ART. 206 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

Em relação aos pagamentos comprovados, o contribuinte deve contar com o benefício do art. 13 da Lei 11.051/04, não 

podendo afastá-lo a mera dúvida sobre sua exatidão, ainda pendente de apreciação minuciosa pela autoridade impetrada. 

A Administração Pública é regida pelo princípio constitucional da eficiência, nos termos do caput do art. 37 da 

Constituição Federal de 1988, o que denota a necessidade da apreciação célere dos pedidos a ela formulados. 

Em caso de ineficiência da Administração, não pode o administrado - no caso, o contribuinte -, arcar com os ônus da 

demora, sejam quais forem as suas causas. 

É oportuno lembrar que o parágrafo único do art. 205 do CTN diz que a certidão negativa deve ser expedida em 10 dias, 

donde se conclui que o despacho de indeferimento deve ser pronunciado no mesmo prazo, com a imprescindível 

motivação. 

Sob tais circunstâncias, não pode ser negada ao contribuinte a Certidão Positiva de Débitos, com efeitos negativos, nos 

termos do art. 206 do CTN. 

Apelação e remessa oficial que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001233-70.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.001233-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SCHLAFHORST DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : SILVIO LUIZ DE COSTA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. DÉBITO TRIBUTÁRIO. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO FORMULADO 

PELO CONTRIBUINTE, NA SEARA ADMINISTRATIVA. EXTINÇÃO PRESUMIDA DOS DÉBITOS 
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COMPENSADOS, SOB A CONDIÇÃO RESOLUTIVA DA FUTURA HOMOLOGAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 

74, §§ 2º E 4º, DA LEI 9.430/96. CIRCUNSTÂNCIAS QUE CONFEREM AO CONTRIBUINTE O DIREITO DE 

OBTER A CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO, COM EFEITOS NEGATIVOS, NOS MOLDES DO ART. 206 DO 

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

A Administração Pública é regida pelo princípio constitucional da eficiência, nos termos do caput do art. 37 da 

Constituição Federal de 1988, o que denota a necessidade da apreciação célere dos pedidos a ela formulados. 

Em caso de ineficiência da Administração, não pode o administrado - no caso, o contribuinte -, arcar com os ônus da 

demora, sejam quais forem as suas causas. 

É oportuno lembrar que o parágrafo único do art. 205 do CTN diz que a certidão negativa deve ser expedida em 10 dias, 

donde se conclui que o despacho de indeferimento deve ser pronunciado no mesmo prazo, com a imprescindível 

motivação. 

Com respeito às compensações, há que se ter mente, também, o disposto no art. 74 da Lei 9.430/96, bem como nos seus 

parágrafos 2º e 4º (com a redação da Lei 10.637/02), que atribuem ao pedido de compensação, desde o seu protocolo, o 

efeito extintivo do crédito tributário, sob a condição resolutiva da futura decisão de homologação. 

Estando a compensação sem qualquer análise homologatória, deve ser considerado extinto o respectivo crédito, em não 

havendo as restrições apontadas no § 3º do citado art. 74. 

Sob tais circunstâncias, não pode ser negada ao contribuinte a Certidão Positiva de Débitos, com efeitos negativos, nos 

termos do art. 206 do CTN. 

Apelação e remessa oficial que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003995-59.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.003995-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OK TURISMO LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIONICE CARDOSO DE OLIVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DÉBITO TRIBUTÁRIO. ALEGAÇÕES DE PAGAMENTO. 

CANCELAMENTO DO DÉBITO. CONDENAÇÃO DA UNIÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS 

SUCUMBENCIAIS. 

A documentação acostada aos autos demonstra que os débitos cobrados pela Receita foram objeto de pagamento, tanto 

que foram cancelados pela União, como se depreende da documentação acostada às fls. 63/66. 

A irresignação da União diz respeito, na verdade, à sua condenação ao pagamento de honorários sucumbenciais, que 

não concorda por entender que foi a autora, ao preencher a guia de maneira errada, quem deu causa à propositura da 

presente demanda. 

A autora juntou aos autos (fls. 50/55) cópia do Ato Declaratório nº 07 de 27 de janeiro de 1999, que trouxe em anexo a 

agenda tributária com a data para o pagamento de tributos e contribuições federais no mês de fevereiro de 1999, donde 

se constata que o Código DARF da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS é 2172, o mesmo 

utilizado pelo contribuinte, como se depreende da Guia DARF de fls. 20. 

Apelação e remessa oficial que se nega provimento.  
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ACÓRDÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013270-32.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.013270-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PREV MED MEDICINA DO TRABALHO E SAUDE OCUPACIONAL S/C LTDA 

ADVOGADO : EDISON VAGNER ANTONINI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA. "ENVELOPAMENTO". 

COMPROVAÇÃO DE SUSPENSÃO DA INEXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO E 

REMESSA OFICIAL QUE SE NEGAM PROVIMENTO. 
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1. O art. 206 do CTN afirma que será expedida certidão positiva de débitos com efeito de negativa sempre que existirem 

créditos não vencidos, ou com cobrança executiva em curso onde tenha sido efetivada a penhora ou, ainda, que estejam 

com a exigibilidade suspensa. 

2. As hipóteses que autorizam a suspensão da exigibilidade do crédito tributário estão expressamente elencadas no 

artigo 151 do CTN, dentre as quais a reclamação ou recurso administrativo. 

3. O pedido de "envelopamento" equivale à reclamação e tem o dom de suspender a exigibilidade do crédito tributário. 

Precedentes da Terceira Turma desta Corte. 

4. Apelação e remessa oficial que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015854-72.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.015854-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : QUANTUMPLAS IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : MARCELO CARLOS PARLUTO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. DÉBITO TRIBUTÁRIO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. NÃO AJUIZAMENTO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. TRANSCURSO DE CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO RECONHECIDA.CIRCUNSTÂNCIA 

QUE CONFERE AO CONTRIBUINTE O DIREITO DE OBTER A CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO, NOS 

MOLDES DO ART. 205 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

O juízo de conveniência e oportunidade para o ajuizamento da execução fiscal é da administração, mormente em se 

tratando de débitos de pequena monta. 

A inércia do Fisco não pode prejudicar o contribuinte, a ponto de impedir a expedição de certidão de regularidade fiscal 

por tempo indeterminado. 

Na data de 01.10.99 foram inscritos em dívida ativa 04 (quatro) débitos da impetrante, a saber: 80.2.99.095047-35, 

80.6.99.206573-98, 80.6.99.206574-79 e 80.7.99.049089-90, sendo certo que a presente ação mandamental foi proposta 

em 22.07.2005. 

Considerando a não propositura da ação fiscal e a inexistência de qualquer causa interruptiva da prescrição, bem ainda 

que transcorreram 05 (cinco) anos entre a data da inscrição dos débitos em dívida ativa e a propositura deste mandamus 

é imperioso que se reconheça a ocorrência da prescrição. 

Apelação e remessa oficial que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017536-62.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.017536-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : MEDIAL SAUDE S/A 

ADVOGADO : GUILHERME BARRANCO DE SOUZA e outro 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO NEGADO. RECURSO 

ADMINISTRATIVO PENDENTE DE JULGAMENTO. CRÉDITO COM A EXIGIBILIDADE SUSPENSA. 

A discussão nos autos diz respeito a manifestação de inconformidade contra decisão administrativa que indeferiu pedido 

de compensação formulado pela impetrante, para saber se o mesmo tem o condão de suspender a exigibilidade do 

crédito tributário. 

Ignorar a manifestação de inconformidade do contribuinte viola o princípio do contraditório e da ampla defesa, a ser 

observado também na seara administrativa, conforme o inciso LV do art. 5º da Constituição Federal de 1988. 

Em última análise, o desprezo a tal recurso implica em ofensa ao inciso III do art. 151 do CTN, segundo o qual, 

suspende a exigibilidade do crédito tributário "as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do 

processo tributário administrativo". 

Sob tais circunstâncias, não pode ser negada ao contribuinte a Certidão Positiva de Débitos, com efeitos negativos, nos 

termos do art. 206 do CTN, e nem há razão para que seu nome seja inscrito no CADIN. 

Apelação provida. Sentença Reformada. Ordem concedida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018937-96.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.018937-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : MANOELINA TRANSPORTE EXECUTIVO PERSONALIZADO LTDA 

ADVOGADO : RICARDO MACHADO DE SIQUEIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. DÉBITO TRIBUTÁRIO. ALEGAÇÕES DE PAGAMENTO. 

PARCELAMENTO NÃO COMPROVADO. ADESÃO AO PAES. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE 

INCLUSÃO DOS DÉBITOS EM DEBATE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. AUSÊNCIA DE 

DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 

1. Discute-se neste mandamus o direito líquido e certo da impetrante obter Certidão Negativa de Débito, nos termos do 

art. 205 do CTN, em face da alegação de estarem os respectivos débitos pagos por meio de parcelamento. 

2. A União afirma a existência de outros débitos relativos ao PIS (08/2002), COFINS (08/2002), IRPJ (04/2002) e 

CSSL (04/2002) que não foram incluídos no PAES, pelo que não tem a impetrante direito à certidão requerida, 

esclarecendo, ainda, que pelas regras do PAES, a impetrante deveria ter apresentado as Declarações de Débitos e 

Créditos Tributários - DCTFs que estava obrigada até a data de 28.11.2003, o que só veio a implementar em 

07.07.2004, razão pela qual os débitos apontados no relatório "Informações de Apoio para Emissão de Certidão" não 

foram incluídos no PAES. 

3. A documentação acostada aos autos não tem o condão de infirmar as alegações da autoridade coatora, pelo que é de 

se reconhecer não ter a impetrante o direito líquido e certo à obtenção da certidão requerida. 

4. Apelação que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024151-68.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.024151-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : IMAGEM PRODUTOS RADIOLOGICOS LTDA 

ADVOGADO : MAICEL ANESIO TITTO e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. DÉBITO TRIBUTÁRIO. ALEGAÇÕES DE PAGAMENTO. SUSPENSÃO DOS DÉBITOS 

ALEGADAMENTE PAGOS PELO CONTRIBUINTE, NOS TERMOS DO ART. 13 DA LEI 11.051/04. 

CIRCUNSTÂNCIA QUE CONFERE AO CONTRIBUINTE O DIREITO DE OBTER A CERTIDÃO POSITIVA DE 

DÉBITO, COM EFEITOS NEGATIVOS, NOS MOLDES DO ART. 206 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

Em relação aos pagamentos comprovados, o contribuinte deve contar com o benefício do art. 13 da Lei 11.051/04, não 

podendo afastá-lo a mera dúvida sobre sua exatidão, ainda pendente de apreciação minuciosa pela autoridade impetrada. 

A Administração Pública é regida pelo princípio constitucional da eficiência, nos termos do caput do art. 37 da 

Constituição Federal de 1988, o que denota a necessidade da apreciação célere dos pedidos a ela formulados. 

Em caso de ineficiência da Administração, não pode o administrado - no caso, o contribuinte -, arcar com os ônus da 

demora, sejam quais forem as suas causas. 

É oportuno lembrar que o parágrafo único do art. 205 do CTN diz que a certidão negativa deve ser expedida em 10 dias, 

donde se conclui que o despacho de indeferimento deve ser pronunciado no mesmo prazo, com a imprescindível 

motivação. 

Sob tais circunstâncias, não pode ser negada ao contribuinte a Certidão Positiva de Débitos, com efeitos negativos, nos 

termos do art. 206 do CTN. 

Apelação e remessa oficial que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029627-87.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.029627-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CARL ZEISS DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : GUSTAVO STUSSI NEVES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO, COM EFEITOS NEGATIVOS (ART. 206 DO CTN). 

GARANTIA DA EXECUÇÃO FISCAL POR FIANÇA BANCÁRIA. SIMILITUDE COM A PENHORA SOBRE 

OUTROS BENS IMATERIAIS. DIREITO DO EXECUTADO Á CERTIDÃO. 

A interpretação sistemática e teleológica do art. 206 do CTN leva á conclusão de que a garantia da execução fiscal por 

fiança bancária autoriza a expedição de Certidão Positiva de Débito, com efeitos negativos. 

O art. 11 da Lei 6.830/80, assim como o art. 655 do CPC, admite a penhora sobre bens imateriais, tais como títulos de 

crédito, ações e outros direitos. 
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Não há diferença de liquidez entre estes bens imateriais e a fiança bancária, pois nem uns e nem outros contam com 

lastro real, a não ser o universo patrimonial de quem os emite. 

A par de expressamente permitida por lei (§ 2º do art. 9º da Lei 6.830/80), a fiança bancária oferece o mesmo respaldo 

patrimonial que outros bens imateriais. 

É razoável concluir que a segurança da execução por fiança bancária gera o direito do executado à obtenção da certidão 

prevista no art. 206 do CTN. 

Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0900041-77.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.900041-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : ESCOLAS REUNIDAS MIRAGAIA LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EFEITO 

INTEGRATIVO E NÃO MODIFICATIVO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO À CERTIDÃO 

NEGATIVA DE DÉBITO. 

Os embargos de declaração não tem o efeito pretendido pela parte porquanto se destinam a eliminar do julgamento 

obscuridade ou contradição, ou para suprir omissão sobre ponto cujo pronunciamento se fazia necessário. 

A natureza dos embargos de declaração possuem natureza integrativa e não modificativa da decisão proferida, de sorte 

que a nova decisão apenas complementa e integra aquela anteriormente proferida, sem no entanto, alterá-la. 

Reconhecendo o acórdão que a impetrante não tem direito à declaração de inexigibilidade da contribuição devida ao 

SESC, o não recolhimento de referida contribuição implica na ausência de direito líquido e certo à obtenção da certidão 

de regularidade fiscal. 

Apelação que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000481-65.2005.4.03.6111/SP 

  
2005.61.11.000481-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : MAQUINAS AGRICOLAS JACTO S/A 

ADVOGADO : MARIA ELIZA ZAIA PIRES DA COSTA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO NÃO HOMOLOGADA PELO 

FISCO. CRÉDITO NÃO COMPROVADO. AUSÊNCIA DE AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 

O pedido de compensação não restou homologado porque entendeu a autoridade administrativa que o procedimento 

adotado pelo contribuinte não está resguardado pela decisão judicial. 

Por meio de ação ordinária a impetrante pugnou pela declaração de seu direito a compensação da contribuição 

indevidamente recolhida para o PIS nos moldes do Decreto-lei 2448 e 2449/88, o que foi deferido. 

A impetrante não debateu a correta interpretação do parágrafo único do artigo 6º da LC nº 07/70 (tese da 

semestralidade), limitando-se o seu pedido à declaração de seu direito de efetuar a compensação em conformidade com 

a Lei nº 8.383/91, sem as restrições da Instrução Normativa SRF nº 21/97. 

Nesta senda, não restou devidamente comprovado nos autos que a impetrante tem direito líquido e certo à compensação 

na forma em que pretendida, pelo que nenhum reparo merece a sentença de Primeiro Grau. 

Apelação que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

Expediente Nro 6573/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044345-86.1992.4.03.9999/SP 

  
92.03.044345-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ZELINDA BALDIN MANCUZZO 

ADVOGADO : MARIA IVANETE VETORAZZO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 91.00.00034-4 1 Vr POTIRENDABA/SP 

DECISÃO 

Apelação contra a r. sentença de extinção de execução consoante o art. 794, I, do C. Pr. Civil. 

Sustenta-se, em suma, a existência de remanescente de débito previdenciário atinente a diferenças de juros de mora. 

Houve intervenção do Setor de Cálculos Judiciais, deste e Tribunal. 

Relatados, decido. 

No caso vertente, tem parcial razão e exeqüente porquanto há diferença de juros de mora a ser executado.  

Sobre o valor principal não incidem juros de mora, desde a data da conta acolhida em liquidação até a data da inclusão 

do precatório em orçamento, haja vista a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal: 

"Agravo Regimental em agravo de instrumento. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. Juros de 

mora entre as data da expedição e do pagamento do precatório. Não-incidência. Precedentes. Descabimento, pelos 

mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, 

pelo Poder Judiciário à respectiva entidade do direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). Agravo 

regimental a que se nega provimento" (AI-AgR 492.779 DF, Min. Gilmar Mendes; RE- 556189 SP, Min. Ricardo 

Lewandowski; RE 552.212 SP, Min. Carmen Lúcia). 

 

Do voto do relator consta: "... é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo 

Poder Judiciário à respectiva entidade do direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição), também 

integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório". 

Todavia, não houve estrito cumprimento ao prazo estipulado no dispositivo constitucional, o qual determina o 

pagamento até o último dia do exercício seguinte à expedição do ofício precatório, porque emitido a requisição em 
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fevereiro/98 e incluído no orçamento em julho/98 o referido precatório foi pago após o dia 31/12/99, ou seja em 

maio/2000, logo cabe juros no período que ultrapassou o prazo constitucional. 

Desta sorte, ainda resta o saldo de R$ 1.496,79 (hum mil, quatrocentos e noventa e seis reais e setenta e nove centavos), 

valor apurado em junho/2000 a ser liquidado consoante cálculo elaborado pela Contadoria desta e. Corte (fs. 225/227). 

Posto isto, dou provimento ao presente recurso, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, em consonância com a 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0693310-82.1991.4.03.6183/SP 

  
95.03.075003-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : JOSE SEBASTIAO VICTOR DA SILVA 

ADVOGADO : SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 91.06.93310-6 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Apelação contra a r. sentença de extinção de execução consoante o art. 794, I, do C. Pr. Civil. 

Sustenta-se, em suma, a existência de remanescente de débito previdenciário atinente a diferenças de juros de mora, 

incidentes entre a data da conta levada a precatório e da inscrição no orçamento público. 

Relatados, passo à decisão. 

No caso vertente, a sentença dá por quitado o título executivo judicial, vez que o pagamento do precatório se deu dentro 

do prazo e com os consectários previstos na carta constitucional. 

No caso, não incidem sobre o valor principal juros de mora, desde a data da conta acolhida em liquidação até a data da 

inclusão do precatório em orçamento, haja vista a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal: 

 

"Agravo Regimental em agravo de instrumento. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. Juros de 

mora entre as data da expedição e do pagamento do precatório. Não-incidência. Precedentes. Descabimento, pelos 

mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, 

pelo Poder Judiciário à respectiva entidade do direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). Agravo 

regimental a que se nega provimento" (AI-AgR 492.779 DF, Min. Gilmar Mendes; RE-AgR 370.057 PR, Min. Carlos 

Britto; RE 552.212 SP, Min. Cármen Lúcia). (g.n.) 

 

Do voto do relator consta: "... é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo 

Poder Judiciário à respectiva entidade do direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição), também 

integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório". 

Desta sorte, entre as datas de cálculo do débito e a expedição do precatório não correm juros de mora, porque integram 

esse iter constitucional para pagamento de precatórios. Em tais circunstâncias, extingue-se a execução, por estar 

satisfeito o débito. 

Não cabe ao Relator o sobrestamento do feito até o julgamento da matéria, em sede de repercussão geral, pelo e. 

Supremo Tribunal Federal, o qual é realizado em juízo de admissibilidade de Recurso Extraordinário (art. 543-B, do 

CPC). 

Posto isto, nego seguimento ao presente recurso, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, para manter a extinção da 

execução. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057654-04.1997.4.03.9999/SP 

  
97.03.057654-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : FABIO AVELAR 

ADVOGADO : LUCIANA DIRCE TESCH P RODINI CONTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.00005-1 2 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 

 

Ação de conhecimento revisional de benefício previdenciário ajuizada em 05.02.96, em fase de liquidação, com título 

executivo judicial que defere a aplicação da Súmula ex-TFR 260 e aplicação do art. 58 do ADCT para reajustar o 

benefício pela equivalência salarial em benefício concedido anteriormente à Constituição de 1988. 

Em seu recurso, interposto contra a r. sentença de fs. 150 a qual extingue a execução com base no art. 794, I, do Código 

de Processo Civil, o segurado sustenta a existência de diferenças a executar e pugna pela reforma da sentença recorrida. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

Trata-se de segundo cálculo posto em execução após a desistência do segurado do seu recurso em sede de embargos à 

execução. 

Cuida a espécie de débito previdenciário relativo às diferenças por força de título executivo judicial que condena a 

autarquia previdenciária a revisar o benefício do segurado, fundado na Súmula ex-TFR 260 e na equivalência prescrita 

pelo art. 58 do ADCT. 

Todavia como veremos inexistem diferenças a executar sob esse título. 

O título executivo judicial condena, portanto, a autarquia previdenciária a aplicar integralmente o enunciado da Súmula 

260 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que prescreve: 

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês da concessão, considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário-mínimo então atualizado". 

 

Na melhor interpretação do título executivo judicial, entende-se que "os reajustes posteriores" diga respeito ao salário 

mínimo então atualizado, ou seja, o comando determina que os reajustes posteriores obedeçam às faixas salariais 

relativas à última parte do enunciado da Súmula ex-TFR 260. 

Não custa assinalar, ainda, que a Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos não é sinônimo de equivalência 

salarial, matéria já pacificada no Superior Tribunal de Justiça: 

"PRVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INTERPRETAÇÃO DA SÚMULA 260/TFR. NÃO VINCULAÇÃO AO 

SALÁRIO MÍNIMO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. 

A Súmula 260/TFR não vincula o reajuste do benefício em número de salários mínimos, o que somente foi instituído 

pelo ADCT, art. 58, que determinou a revisão dos benefícios em manutenção em outubro de 1988, com aplicação da 

equivalência salarial no período compreendido entre abril de 1989 e dezembro de 1991. Precedentes da Terceira 

Seção deste STJ" (EREsp 310.002 SP, Min. Edson Vidigal; EREsp 185.341 RJ, Min. Gilson Dipp; REsp 491.436 RJ, 

Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 524.499 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 752.516 RJ, Min. Felix Fischer). 

(g.n.) 

No caso vertente, a concessão do benefício ocorreu em 30.11.85 e o primeiro reajuste em 01.03.86 pelo índice integral, 

logo esse primeiro como os demais reajustes obtiveram índices integrais, pelo que se conclui inexistir diferenças 

provenientes da aludida Súmula, logo mesmo diante da concordância da autarquia não existem valores a executar. 

Nada obstante computar parcelas inexistente no título é de ser afastada a alegação de diferenças atinentes à equivalência 

salarial, a qual foi corretamente aplicada pela autarquia. 

Outrossim, é de ser afastado o cálculo posto em execução pelo segurado, haja vista sua inadequação ao título executivo, 

por se tratar de inovação, ou seja, correção dos salários-de-contribuição pelas ORTN/OTN, dado que essa questão não 

fez parte do pedido inicial e tampouco consta do título executivo judicial. 

Deixo de condenar o segurado nos ônus da sucumbência dado que é beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

Posto isto, nego seguimento à apelação do segurado, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, em 

consonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e extingo o processo à mingua de título executivo 

judicial. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 
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ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0076305-50.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.076305-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : AUGUSTO DE PAULO ANDRADE e outros 

 
: LAURO MUNIZ PINTO 

 
: WALTER NICOLINI BOSSI 

 
: JOAQUIM FERNANDES AFONSO 

 
: JOSE ROBERTO TEIXEIRA MACHADO 

 
: RENERIO RAMPIN 

 
: EULALIA MEDEIROS PUTTINI 

 
: EUGENIO PUTTINI 

 
: ANTONIO ANGELO PIOVESANA 

ADVOGADO : ANDREA DO PRADO MATHIAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KEDMA IARA FERREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00254-5 2 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Apelação contra a r. sentença de extinção de execução consoante o art. 794, I, do C. Pr. Civil. 

Sustenta-se, em suma, a existência de remanescente de débito previdenciário atinente a diferenças de atualização e juros 

de mora, incidentes entre a data da conta levada a precatório e da inscrição no orçamento público. 

Relatados, passo à decisão. 

No caso vertente, a sentença dá por quitado o título executivo judicial, vez que o pagamento do precatório se deu dentro 

do prazo e com os consectários previstos na carta constitucional. 

A atualização monetária do valor do precatório obedece às normas estabelecidas pela Resolução CJF 258, de 

21.03.2002 e pelo Provimento COGE 26/01 da Eg. Corregedoria Geral da Justiça da 3ª Região, que determinam a 

utilização da UFIR e, na extinção dessa, do Índice de Preços ao Consumidor Ampliado - IPCA-E, consoante pacífica 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ATUALIZAÇÃO DE DÉBITO JUDICIAL 

INSCRITO EM PRECATÓRIO. CONVERSÃO DO MONTANTE, JÁ LIQUIDADO, EM UFIR E, APÓS A SUA 

EXTINÇÃO, APLICAÇÃO DO ÍNDICE IPCA-E. AGRAVO IMPROVIDO. 

A atualização dos débitos previdenciários inscritos em precatório deve obedecer ao critério previsto no artigo 18 da Lei 

nº 8.870/94, com a conversão de seu valor, expresso em moeda corrente, em UFIR, até a sua extinção, determinada pela 

Medida Provisória nº 1973-67/2000, convertida na Lei nº 10.522/2002, que expressamente a extinguiu. O critério de 

atualização monetária dos precatórios, a partir de então, obedecerá o disposto no artigo 23, § 6º, da Lei nº 10.266/01, 

qual, pela variação do Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E. Precedente da eg. Sexta Turma desta 

Corte Superior. 2. Agravo regimental improvido" (AgRg no REsp 760126 SP, Min. Hélio Quaglia Barbosa; AgRg no 

Ag 742778 SP, Min. Paulo Gallotti; REsp 834237 MG, Min. Arnaldo Esteves Lima) (g.n.). 

 

Aliás, é de se ter em mente que o art. 18 da L. 8.870/94 determina a atualização do débito previdenciário pela UFIR e 

após sua extinção pelo IPCA-E, de conformidade com Resolução STJ 258/02, abrangido o período entre a data do 

cálculo e o pagamento: 

Art. 18. Nas ações que tenham por objeto o pagamento de benefícios previdenciários, os valores expressos em moeda 

corrente constantes da condenação serão convertidos, à data do cálculo, em quantidade de UFIR, ou outra unidade de 

referência oficial que venha a substituí-la, manifestando-se as partes em 5 dias. (g.n.) 

 

Também não incidem sobre o valor principal juros de mora, desde a data da conta acolhida em liquidação até a data da 

inclusão do precatório em orçamento, haja vista a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal: 

 

"Agravo Regimental em agravo de instrumento. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. Juros de 

mora entre as data da expedição e do pagamento do precatório. Não-incidência. Precedentes. Descabimento, pelos 

mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, 

pelo Poder Judiciário à respectiva entidade do direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). Agravo 
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regimental a que se nega provimento" (AI-AgR 492.779 DF, Min. Gilmar Mendes; RE-AgR 370.057 PR, Min. Carlos 

Britto; RE 552.212 SP, Min. Cármen Lúcia). (g.n.) 

 

Do voto do relator consta: "... é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo 

Poder Judiciário à respectiva entidade do direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição), também 

integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório". 

Desta sorte, entre as datas de cálculo do débito e a expedição do precatório não correm juros de mora, porque integram 

esse iter constitucional para pagamento de precatórios. Em tais circunstâncias, extingue-se a execução, por estar 

satisfeito o débito. 

Posto isto, nego seguimento ao presente recurso, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, para manter a extinção da 

execução. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003296-21.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.003296-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : JOSE DE ALMEIDA FERRAO e outros 

 
: JOSE DUTRA DE OLIVEIRA 

 
: JOSE FRANCISCO DOS SANTOS 

 
: JOSE LOPES CRUZ 

 
: JOSE MARCOLINO DE JESUS 

 
: JOSE NASCIMENTO 

 
: JOSE NELSON MARQUES 

 
: JOSE PINTO DA COSTA 

 
: JOSE RODRIGUES ABRANTES 

 
: LUIZ CARDOSO DOS SANTOS 

 
: LUIZ CLAUDINO FERREIRA 

 
: LUIZ FERNANDES MARTINS 

 
: MANOEL DO CARMO SANTOS 

 
: MANOEL FREIRE DA COSTA 

 
: MAURO DOS SANTOS 

 
: MILTON RIBEIRO 

 
: TEOFILO PEREIRA 

ADVOGADO : ROSEANE DE CARVALHO FRANZESE e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MONICA BARONTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 89.00.00200-1 3 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

Apelação contra sentença que acolhe cálculo do Perito judicial. 

Os segurados sustentam, em suma, que o cálculo acolhido não atualizou monetariamente as verbas devidas de acordo 

com o disposto no título executivo judicial. 

Os autos foram enviados ao Setor de Cálculos Judiciais desta e. Corte que junta cálculo de liquidação, o qual foi aceito 

pelos segurados (fs. 405/428 e 435). 

Relatados, passo à decisão. 

O título executivo judicial condena a autarquia a pagar a URV de fevereiro de 1989 no percentual de 26,05%, abatido o 

percentual concedido administrativamente pela autarquia 10,3%, e a pagar as diferenças monetariamente corrigidas pela 
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Súmula ex-TFR 71 até o ajuizamento da ação e posteriormente pela L. 6.899/81, acrescer juros de mora de 6% ao ano e 

verba honorária de 10% sobre a condenação. 

Ora, o Setor de Cálculos obtém valores similares ao apurado pela autarquia e, tendo sido esse importe acatado pelos 

segurados é caso de se mantê-lo e afastar o valor acolhido pela r. sentença recorrida. 

Posto isto, dou parcial provimento ao recurso, com base no art. 557, 1º-A, do C. Pr. Civil para fixar a execução no 

importe de R$ 4.048,04 (quatro mil, quarenta e oito reais e quatro centavos), válido para novembro/96. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020114-48.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.020114-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVANA MARIA DE O P R CRESCITELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ENIDE LUZ SEVERINO e outros 

 
: PEDRO BERGAMASCO 

 
: ANTONIO BARBOSA 

 
: JOAO BALTARIN 

 
: CECIL JOSE MOURA 

 
: MIGUEL TUMAS 

 
: CARMELLA RODRIGUEIRO BORELLI 

 
: VALDYVIA APPARECIDA DEL PIETRO RUEGGER 

 
: ANTONIA PEDRAZOLLI STOROLLI 

ADVOGADO : ILDEU JOSE CONTE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS SP 

No. ORIG. : 96.00.00070-9 1 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, com pedido condenatório, para recalcular o valor inicial do benefício previdenciário para rever 

o benefício, mediante a aplicação de índice integral de aumento no primeiro reajuste, além dos reajustes para preservar 

o seu valor real, desde a data da concessão. 

A r. sentença recorrida submetida ao reexame necessário, acolhe o pedido e condena a autarquia reajustar os benefícios 

dos segurados pelo INPC integral de fevereiro a dezembro/92, aplicar o índice integral do ISRM a partir de janeiro/93 a 

fevereiro/94 e na competência de setembro/94, converter a renda mensal inicial pela URV de novembro/93 e converter 

para Real em julho/94 e aos demais índices de reajustes impostos pela legislação e no pagamento das diferenças 

monetariamente atualizadas, acrescidas de juros de mora e de custas, despesas, e honorários advocatícios, fixados em 

15% (quinze por cento, sobre o valor corrigido da condenação, excluídas prestações vincendas, consoante a Súmula STJ 

111. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida. 

Subiram os autos com contra-razões. 

Relatados, decido. 

O valor do benefício, concedido Entre fevereiro e dezembro/92, assim como setembro/94, na vigência da L. 8.213/91, 

foi calculado com base no salário-de-benefício, pelo que prescrevia a redação original do seu art. 29: 

"Art. 29 O salário de benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários de contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses. 

.................... ( omissis ) .................. 

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário contribuição na data de início do benefício." 
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Como visto, para obter a renda mensal inicial, o cálculo aritmético leva em conta a correção monetária de todos os 36 

(trinta e seis) salários-de-contribuição, devendo-se observar o INPC, como critério de atualização, conforme prescreve o 

art. 31, na sua antiga redação. 

De outra parte, trata-se de benefício previdenciário concedido após a promulgação da Constituição, portanto, fica 

afastada a aplicação da Súmula 260 TFR, tanto para o primeiro reajuste, como para os posteriores, eis que a referida 

Súmula aplica-se apenas aos benefícios concedidos antes da Constituição de 1988 (REsp 426.539 RJ, Min. Jorge 

Scartezzini; REsp 243.512 SP, Min. Fernando Gonçalves; REsp 228.689 RJ, Min. Hamilton Carvalhido).  

O critério de reajuste observado para os benefícios concedidos após a Constituição de 1988 é o previsto no art. 41 da L. 

8.213/91, que definiu o INPC como critério de correção monetária do valor do benefício, observado no primeiro 

reajuste o critério da proporcionalidade, o qual veio a ser sucedido pelo IRSM, na forma da L. 8.542/92, e o IPC-r, pela 

L. 8.880/94. 

Não há que se falar, igualmente, em ilegalidade quando da conversão dos benefícios em URV - Unidade Real de Valor, 

porque o art. 20, da L. 8.880, de 27 de maio de 1994, assim dispõe: 

"Art. 20. Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, 

observando-se o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro de dezembro de 1993 e janeiro de 1994 pelo valor em 

cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente. 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 

(...) 

§ 3º Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, 

em cruzeiros reais, na competência de fevereiro. 

(...)". 

 

Segundo referido diploma, os valores do benefício deveriam ser convertidos em URV do último dia dos respectivos 

meses, e assim convertidos os quatro últimos, seria encontrado o valor do benefício, em URV, pela média aritmética. 

Deve ser observado, todavia, que o citado § 3º assegurou que esta conversão não resultaria em valor inferior, em 

cruzeiros reais, ao de fevereiro de 1994. Estavam os benefícios, assim, resguardados, em obediência ao princípio 

constitucional da irredutibilidade dos benefícios, insculpido no art. 201, § 2º, da Constituição Federal. 

Por todo o exposto, tenho que os critérios de reajuste previstos nas L. 8.542/92 e 8.700/93, que estipularam reajustes 

quadrimestrais e antecipações bimestrais e mensais, bem como a L. 8.880/94, que determinou a conversão dos 

benefícios previdenciários em URV, não colidem com a Lei Maior, dado que observam os postulados da 

irredutibilidade dos benefícios e da preservação da manutenção de seu valor real. 

Neste sentido, a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal: 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. CONVERSÃO 

DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA "NOMINAL" CONTIDA NO INCISO I DO 

ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE. I. O legislador ordinário, considerando que em janeiro de 

1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores reajustados, e que no mês subseqüente se daria a 

antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por cento) da variação da inflação do mês anterior, 

houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para Unidade Real de Valor fosse observada a média 

aritmética das rendas nominais referentes à competências de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 

1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado que a URV traduzia a inflação diária. II - Conversão 

do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Inconstitucionalidade da palavra nominal 

contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à garantia constitucional do direito adquirido (CF, artigo 

5º, XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas traduz a vontade do legislador de que no cálculo da média 

aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda fossem considerados os reajustes e antecipações efetivamente 

concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994. Recurso extraordinário 

conhecido e provido." (RE 313.382 SC, Min. Maurício Corrêa). 

 

Em seguida, a L. 9.711/98 instituiu o IGP-DI para o reajuste em maio de 1996, e alterou, a partir de junho de 1997, o 

critério de reajuste, mediante a aplicação do índice de 7,76% (sete vírgula setenta e seis por cento), no referido mês, e 

4,81% (quatro vírgula oitenta e um por cento), em junho de 1998. 

Posteriormente, os benefícios foram reajustados, com o emprego de índices estabelecidos pela L. 9.971/00, MP 2.187-

13/01, D. 3.826/01 e legislação superveniente.  

Portanto, mediante a aplicação dos referidos dispositivos legais, os benefícios previdenciários vêm sendo preservados, 

segundo o princípio da irredutibilidade do valor dos benefícios (REsp 477.181 RJ, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

435.613 RJ, Min. Gilson Dipp; REsp 429.627 RJ, Min. Felix Fischer). 

Posto isto, com base no art. 557, 1º-A, do Código Processo Civil, dou provimento ao presente recurso, dado que em 

consonância com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 
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ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005097-87.1999.4.03.6113/SP 

  
1999.61.13.005097-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA CONCEBIDA PORTELA FERREIRA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

SUCEDIDO : APARECIDO LOPES FERREIRA falecido 

ADVOGADO : JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

 
: JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 13.12.99, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a majorar o 

coeficiente de cálculo do benefício de aposentadoria por tempo de serviço para 100%, mediante o reconhecimento do 

tempo de serviço prestado em condições especiais.. 

A r. sentença apelada, de 16.12.02, submetida a reexame necessário, julga procedente o pedido e condena a autarquia a 

reconhecer como tempo de atividade especial o período de 01.09.62 a 16.07.93 e rever a RMI do benefício da parte 

autora, bem assim a pagar as diferenças em atraso, desde a 16.07.99, data da apresentação das provas de prestação de 

serviço em condições especiais, monetariamente atualizadas com os índices adotados pela Corregedoria Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, acrescidas de juros de mora e dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da 

condenação. 

Em seu recurso a autarquia suscita prescrição e, no mais, sustenta que o segurado somente apresentou laudo técnico 

para comprovação da atividade insalubre em 16.07.99 e, pugna pela reforma integral da r. sentença. 

Foi dada tutela antecipada e implantada a revisão no benefício do segurado em 06.02.2003, constante do Sistema 

Plenus. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, passo a decidir. 

Desconheço da apelação na parte atinente ao início do direito à revisão (16.07.99) dado que já foi reconhecido pela r. 

sentença recorrida. 

Na conversão do tempo especial em comum deve prevalecer a legislação vigente à época da prestação laboral; na 

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que hoje 

tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06). 

A comprovação da atividade insalubre depende de laudo técnico apenas a partir de 10.12.97, com a edição da Lei 9.528, 

salvo os casos em que o agente agressor é ruído, que sempre dependeram de laudo técnico para que fosse reconhecida a 

atividade especial. 

Na espécie, o segurado afirma ter trabalhado em atividades insalubres e perigosas nas empresas PUCCI S.A. Artefatos 

de Borracha (de 01.07.62 a 31.12.84) e na Amazonas Produtos Para Calçados Ltda (de 01.01.85 a 28.02.90 e de 

01.03.90 a 16.07.93) que convertidos em comum aumentaria o valor da Renda Mensal Inicial, para 100% do salário-de-

benefício. 

 

Ora, de acordo com o conjunto probatório, verifica-se que o segurado efetivamente laborou em condições consideradas 

especiais, no período de 1967 a 1990, dado os ricos depoimentos de testemunhas que contemporaneamente laboraram 

no mesmo local de trabalho, sendo que de 10.12.70 a 16.07.93, o segurado esteve exposto, em caráter habitual e 

permanentemente a trabalhos em condições especiais (ruído fs. 67/80) e a ruídos e substâncias químicas (laudo 97/112 - 

D. 53.831/64 e 2.172/97). 

 

De outra sorte, o tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade 

comum, independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 

 

Portanto, o período de 30 anos e 10 meses e 23 dias de trabalho em condições especiais deve ser convertido em 43 anos, 

2 meses e 22 dias de tempo de serviço comum, que somado ao restante do tempo de atividade comum e especial 

reconhecido administrativamente perfaz mais de 35 anos. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 635/2372 

Desta forma, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, devendo a autarquia 

pagar as diferenças apuradas a partir do requerimento administrativo (22.05.98), em conformidade com o disposto no 

art. 53, II, da L. 8.213/91, porquanto perfaz a parte autora mais de 35 anos de serviço. 

 

Descabe razão ao segurado quanto aos valores dos salários-de-contribuição computados no cálculo do seu benefício, 

pois estão todos eles lançados no limite máximo valor de contribuição, mesmo porque se não houve contribuição acima 

desse limite, então não deve computar-se valores além daquilo que foi base para contribuição. 

 

Quanto à prescrição qüinqüenal, são atingidas as parcelas vencidas cinco anos antes do ajuizamento da demanda 

(17.10.02), a teor do art. 103, parágrafo único da L. 8.213/91, inaplicável no caso pois o benefício conta menos de 5 

(cinco) anos da data do ajuizamento. 

 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, mas a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor 

das prestações até a data da sentença. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, 

para reconhecer como especial o período de 01.09.62 a 16.07.93 e majorar o coeficiente da aposentadoria por tempo de 

serviço para 100%. 

Há noticia do óbito do segurado, logo para prosseguir-se na execução haverá de ser habilitados eventuais herdeiros ou 

sucessora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000200-06.2000.4.03.6105/SP 

  
2000.61.05.000200-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MARIA HELOISE DE CAMPOS AMARAL 

ADVOGADO : MAURA CRISTINA DE O PENTEADO CASTRO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA GRIMALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Ação de conhecimento que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a rever o benefício, considerando-se os 

36 salários-de-contribuição pelo INPC, sem limitação d teto, bem assim que se considere o valor nos moldes do art. 26 

da Lei 8.870/94 aplicando-se 100% sobre o salário-de-benefício, a fim de se apurar a correta renda mensal inicial. 

A r. sentença recorrida, submetida a remessa oficial, rejeita o pedido e deixa de condenar a segurada em custas, 

despesas processuais e verba honorária dado ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

A segurada suscita preliminar de decisão extra petita e cerceamento, no mérito, pugna pela reforma da decisão recorrida 

para afastar o teto máximo e fazendo prevalecer art. 26 da L. 8.870/94 pagar os proventos pelo percentual de 100% do 

salário-de-benefício revisto. 

Relatados, decido. 

Não há que se falar em sentença extra petita, eis que a r. sentença foi proferida dentro dos limites propostos na inicial, 

todavia, junto cálculo da renda mensal inicial o qual comprova a lisura da autarquia na concessão do benefício da 

segurada. 

O valor do benefício de prestação continuada era calculado com base no salário-de-benefício, pelo que prescrevia a 

redação original do art. 29 da L. 8.213/91: 

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses. 

.................... ( omissis ) .................. 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício." 

 

Como visto, para obter a renda mensal inicial, o cálculo aritmético leva em conta a correção monetária de todos os 36 

(trinta e seis) salários-de-contribuição, devendo-se observar o INPC, como critério de atualização, conforme prescreve o 
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art. 31, na sua antiga redação, bem como a regra do art. 29, § 2º, segundo a qual "o valor do salário-de-benefício não 

será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data de início 

do benefício". 

Aqui, o que se veda é que o salário-de-benefício possa ser superior ao limite máximo do salário-de-contribuição, a que 

se refere o § 5º do art. 28 da L. 8.212/91, reajustável na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento 

dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social (REsp 478.218 SP, Min. Laurita Vaz; REsp 448.910 RJ, 

Min. Jorge Scartezzini; REsp 465.604 SP, Min. Felix Fischer; REsp 432.060 SC, Min. Hamilton Carvalhido). 

O que o art. 26 da L. 8.870/94 prescreve é inaplicável ao benefício da segurada haja vista ele ter como destinatário os 

segurado, cujo salário-de-benefício estavam valorados acima do limite máximo do salário-de-contribuição, o que difere 

do benefício em tela cujo salário-de-benefício está situado abaixo desse teto, como melhor explanamos: 

Salário-de-benefício da segurada: Cr$ 112.534,61; 

Limite máximo de contribuição: Cr$ 135120,49. 

Desta sorte não houve corte no salário-de-benefício da segurada, porque abaixo do máximo valor de contribuição na 

DIB, logo ele foi usado integralmente para cálculo da renda mensal inicial, considerado o tempo de contribuição. 

O que causou a redução para 70% do salário-de-benefício não esta relacionado com o valores ou suas atualizações 

monetária, mas sim o tempo de contribuição da segurada, ou seja, a aposentaria da mulher aos 25 anos de serviço reduz 

a renda mensal para 70% dos salário-de-benefício. Se a segurada pretendesse 100% teria que ter contribuído por 30 

anos ao invés de 25, como no caso. 

Não deve prosperar, também, o pedido de reajuste do benefício em razão da perda do seu valor real, considerado o 

disposto no art. 201, § 4º, da Constituição Federal, que assegura o reajuste dos benefícios, a fim de preserva-lhes o valor 

real, conforme critérios definidos em lei. 

De acordo com o art. 41 da L. 8.213/91, foi definido o INPC como critério de correção monetária do valor do benefício, 

observado no primeiro reajuste o critério da proporcionalidade, o qual veio a ser sucedido pelo IRSM, na forma da L. 

8.542/92, e o IPC-r, pela L. 8.880/94. 

Em seguida, a L. 9.711/98 instituiu o IGP-DI para o reajuste em maio de 1996, e alterou, a partir de junho de 1997, o 

critério de reajuste, mediante a aplicação do índice de 7,76% (sete vírgula setenta e seis por cento), no referido mês, e 

4,81% (quatro vírgula oitenta e um por cento), em junho de 1998. 

Posteriormente, os benefícios foram reajustados, com o emprego de índices estabelecidos pela L. 9.971/00, MP 2.187-

13/01, D. 3.826/01 e legislação superveniente.  

Portanto, mediante a aplicação dos referidos dispositivos legais, os benefícios previdenciários vêm sendo preservados, 

segundo o princípio da irredutibilidade do valor dos benefícios (REsp 477.181 RJ, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

435.613 RJ, Min. Gilson Dipp; REsp 429.627 RJ, Min. Felix Fischer). 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, rejeito a preliminar, nego seguimento à apelação da segurada, 

dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Deixo de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência, dado que beneficiária da justiça gratuita. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048850-08.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.048850-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARLENE APARECIDA FATIMA VASCONCELOS 

ADVOGADO : GISELLE DAMIANI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA SP 

No. ORIG. : 99.00.00027-4 1 Vr IGARAPAVA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de companheiro. União estável não comprovada. Apelação do INSS provida. 

 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela parcial procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 
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partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, custas e despesas 

processuais, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da causa. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, aos fundamentos da não 

comprovação de união estável entre a parte autora e o de cujus, e da perda da qualidade de segurado do finado, bem 

como, subsidiariamente, a fixação dos juros de forma decrescente, mês a mês, sobre cada parcela vencida, e a redução 

dos honorários advocatícios, a serem estabelecidos por equidade, nos termos do art. 20, §4º, do CPC.  

Por sua vez, a autora interpôs recurso adesivo no qual pleiteou a fixação do termo inicial na data do ajuizamento da 

ação, tendo em vista a demora na citação por culpa exclusiva do Poder Judiciário, bem como a fixação da verba 

honorária em 20% sobre o valor da condenação. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Inaplicável, na espécie, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 10 é objetivo no sentido de provar a morte do 

suposto companheiro da pleiteante, ocorrida em 26/03/1998.  

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, o documento de f. 65 indica que o falecido era 

beneficiário de aposentadoria por invalidez. Portanto, resta comprovado esse requisito. 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que "são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido". 

Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 

presumida e a das demais deve ser comprovada."  

No caso, não restou comprovada a relação conjugal entre a vindicante e o de cujus até a data de seu falecimento. Consta 

da certidão de f. 10 que a declarante do óbito foi uma das filhas da autora e do finado, a qual informou que seu pai era 

solteiro e residia na Rua Ca. Jerônimo Gomes, 54, não havendo qualquer menção à solicitante. Ressalte-se que a morte 

ocorreu em 26/03/1998 e o comprovante de endereço da requerente, datado de 03/07/1998, indica logradouro diverso 

daquele declarado como sendo do de cujus na época de seu passamento. Assim, inexistindo documentos que 

comprovem a relação marital, impossível reconhecê-la com base apenas nos depoimentos testemunhais.  

A propósito, assim decidiu este Tribunal: Sétima Turma, AC 1216942, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 16/06/2008, v.u., 

DJF3 02/07/2008; Sétima Turma, AC 488974, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 12/02/2007, v.u., DJU 08/03/2007; 

Oitava Turma, APELREE 875642, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 30/11/2009, v.u, DJF3 02/02/2010. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação da autarquia, reformando a r. sentença recorrida, e DOU POR PREJUDICADO o recurso 

adesivo da pleiteante. 

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, indevida sua condenação nas verbas de sucumbência, 

mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais, tocando-lhe avaliar a 
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situação de pobreza, quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 

15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001928-72.2001.4.03.6000/MS 

  
2001.60.00.001928-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM NORONHA MOTA GIMENEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DEOCLERIO MARTINHO LUBE 

ADVOGADO : IRIS WINTER DE MIGUEL 

 
: MARCUS DOUGLAS MIRANDA 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que a parte autora pleiteia o reconhecimento de atividade urbana no período 

compreendido entre 1960 a 1975. Aduz, ainda, que somados os demais vínculos incontroversos faz jus ao benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço desde a data do requerimento administrativo em 25 de março de 1992. 

Constam dos autos: Prova Documental (fls. 08/13 e de 38/125). 

A r. sentença, proferida em 12 de maio de 2003, julgou procedente o pedido formulado para determinar o cômputo da 

atividade exercida na condição de contribuinte individual e determinou a implantação do benefício desde o 

requerimento administrativo, pagando as parcelas em atraso acrescidas de juros e correção monetária, bem como 

condenou o INSS em honorários advocatícios que foram fixados em 10% das parcelas vencidas. Foi concedida a tutela 

antecipada. 

Inconformado apela o INSS. Alega, em síntese, que atividade exercida pelo autor na condição de autônomo para ser 

computada faz-se necessário o recolhimento das parcelas em atraso. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator Ministro 

José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.). 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557. "O 

recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige o 

art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente improcedente" 

exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta decidiria, e não em 

atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do colegiado, cujo poder 

'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de prover e de negar 

seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: http 

://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=3792.). 

Não diferentemente, os recursos poderão ser providos por decisão do relator quando a decisão recorrida estiver em 

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior. 

Assim, ainda que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e parágrafos do 

CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em casos 

análogos. 

 

É o que ocorre no caso. 

 

Observo, de início, que a sentença que acolheu o pedido da autora, foi proferida em 12 de maio de 2003, sujeitando-se, 

portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida Provisória 1.561, de 17.01.1997, 

convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97. 
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Inicialmente, rejeito a alegação de prescrição posta pelo Autor, tendo em vista que se trata de verba de natureza 

indenizatória e não tributária. 

Sobre o tema, é esclarecedor o parecer nº 2432/2001, da Consultoria Jurídica do Ministério da Previdência de lavra de 

Warney Paulo Nery Araujo, que, à data da redação, era Procurador do INSS e Chefe da 2ª Divisão de Assuntos 

Jurídicos e atualmente é Juiz de Direito do Estado de Goiás ( www.kplus.com.br), cuja ementa é a seguinte: 

"Ementa: Autônomo. Retroação da data do início das contribuições a período anterior a sua inscrição. Caráter 

indenizatório do recolhimento das contribuições respectivas. Não incidência da decadência. Art. 45, §1º, da Lei nº 

8.212, de 1991."  

1 - O instituto da retroação, de caráter indenizatório, não se confunde com o da exação fiscal, não havendo, pois, que 

se falar em decadência relativamente ao primeiro. 

2 - A redação do art. 45, §1º, da Lei nº 8.212, de 1991, dada pela Lei nº 9.032, de 1995, previa, a par da retroação, o 

direito do INSS apurar e constituir os créditos tributários relativos ao autônomo, em 30 anos, condicionando esta 

exação à concessão de algum benefício. 

3 - Assim, antes da edição da Lei nº 9.876, de 1999, havia três figuras jurídicas: a retroação, a exação condicionada, 

com prazo decadencial de 30 anos e a exação comum, com prazo de 10 anos. Com a edição desta Lei, a exação 

condicionada foi revogada.  

 

No dito parecer, após analisar a legislação pertinente ao tema, em especial as alterações sofridas pelo artigo 45 da Lei 

8.212, após sua edição em julho/91, concluiu o então procurador: 

 

"17. Em resumo, a redação dada ao dispositivo pela Lei nº 9.032, de 1995, estabeleceu - além da retroação indenizada 

- uma relação tributária condicionada à concessão de benefícios. Poderia, então, o INSS, de ofício, apurar e constituir 

as contribuições devidas pelos contribuintes individuais, no prazo de 30 anos de sua ocorrência, desde que concedesse 

algum benefício. Decorrido este prazo, apenas o interessado poderia voluntariamente recolher as contribuições. Neste 

último caso haveria o instituto da retroação. 

18. Verificando os equívocos e dificuldades que o dispositivo ensejou, o legislador editou a Lei 9.876, de 1999, 

alterando novamente o §1º, do art. 45, da Lei nº 8.212, de 1991. A lei retirou os termos "apurar e constituir" da nova 

redação, revelando, assim, não se tratar mais de uma relação tributária, mas de indenização, que será exigida do 

contribuinte individual caso este queira comprovar o exercício de atividade remunerada e obter algum benefício. 

Vejamos:  

Art. 45. O direito da Seguridade Social apurar e constituir seus créditos extingue-se após 10 (dez) anos contados: 

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o crédito poderia ter sido constituído; 

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, a constituição de crédito 

anteriormente efetuada. 

§ 1º Para comprovar o exercício de atividade remunerada, com vistas à concessão de benefícios, será exigido do 

contribuinte individual, a qualquer tempo, o recolhimento das correspondentes contribuições. (Redação dada pela Lei 

nº 9.876, de 26/11/99) 

§ 2º (...) 

19. Destarte, a nova redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999 ao dispositivo em comento, prevê apenas a hipótese de 

retroação, mediante os recolhimentos voluntários das contribuições pretéritas pelo contribuinte individual. Como 

retroação não se confunde com exação, não há aqui que se falar em decadência. 

Ante o exposto, entendemos ser possível a retroação da data do início das contribuições à período anterior à inscrição 

do autônomo, tanto na vigência do art. 45, §1º, da Lei nº 8.212/91 com a redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995, 

como na redação atual (Lei nº 9.876, de 1999), desde que o segurado, manifestando interesse, efetue o respectivo 

recolhimento." 

 

Esse também é o entendimento de nossos tribunais: 

 

"TRIBUTÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. SEGURADO EMPRESÁRIO, AUTÔNOMO OU EQUIPARADO. AUSÊNCIA 

DE RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. INDENIZAÇÃO. CÁLCULO. ART. 45 DA LEI N. 

8.212/91. 

1. À luz do disposto no art. 45 da Lei nº 8.212, é inequívoco o caráter indenizatório dos valores exigíveis para fins de 

cômputo de tempo de serviço, não sendo o caso de cobrança de contribuições previdenciárias pretéritas por iniciativa 

do INSS. Com efeito, é inadequado cogitar-se de prazo qüinqüenal ou mesmo decenal de decadência aplicável à 

exigência de tributo, por tratar-se de pagamento sem caráter de compulsoriedade, e não de recolhimento fiscal a 

destempo. Conquanto seja certo que, decorrido este (prazo decadencial), ou mesmo prescricional, a autarquia 

previdenciária fica inibida de constituir e exigir, via executiva, o pagamento das contribuições que deixaram de verter 

aos cofres públicos à época da prestação laboral, também o é que, pretendendo o segurado autônomo ou contribuinte 

individual ver computado o tempo de serviço descoberto, para fins de inativação, deverá indenizar as contribuições 

não pagas correspondentes ao período, nos moldes estabelecidos em lei. 
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2. Outro consectário lógico da natureza eminentemente indenizatória - e não tributária - da verba é a definição dos 

parâmetros para o cálculo da indenização pelo próprio legislador, haja vista tratar-se de matéria que não mereceu 

regramento constitucional específico, não sendo dado à autoridade administrativa fazê-lo (legalidade). 

3. Quanto aos critérios a serem adotados para o cálculo do valor devidos aquele título, aplicam-se os parâmetros 

legais vigentes à época do requerimento administrativo. À míngua da interposição de recurso pelo impetrante, mantém-

se a sentença neste tópico específico". 

(TRF 4ª AMS n.º 200004011097139/PR, 1ª Turma, Rel VIVIAN JOSETE PANTALEÃO CAMINHA, D.J.U. de 

29.03.2006, pág. 577). 

"RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. PROVA TESTEMUNHAL. 

SÓCIO COTISTA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES A DESTEMPO. DECADÊNCIA. JUROS E MULTA 

MORATÓRIA. 

1. ........................................................................... 

2. As contribuições em atraso, referentes ao período que se pretende reconhecer, embora possuíssem natureza 

tributária em sua origem, constituem hoje verdadeira indenização, que possibilita o equilíbrio atuarial necessário à 

saudável manutenção do sistema previdenciário, devendo, ser recolhidas de acordo com as normas vigentes na data em 

que requerida a aposentadoria por tempo de serviço, com base no salário-de-benefício apurado por ocasião do 

requerimento administrativo. 

3. ..................................................................... 

(TRF 4ª R AC n.º 200304010014343/PR, 6ª Turma, Rel Ricardo Teixeira do Valle Pereira, D.J.U. de 11.01.2006, pág. 

701). 

 

Assentada a natureza indenizatória da verba exigida, não há que se falar em violação ao direito adquirido ou ao 

princípio da irretroatividade das leis, pois a exigência de recolhimento das contribuições, utilizando como base de 

incidência o valor da média aritmética simples dos 36 salários-de-contribuição do segurado, passa a ser um mero 

critério utilizado pelo legislador, com vista ao equilíbrio atuarial. 

Contudo, a questão posta nos autos pode passar à margem desta discussão. É que o autor, mesmo que subtraia o período 

supostamente desenvolvido na condição de contribuinte individual, possui tempo suficiente para a concessão do 

benefício na forma proporcional, na data do requerimento administrativo. 

Nesse sentido, insta observar que a parte autora comprova satisfatoriamente o exercício de atividade em parte do 

período em que se alega o exercício na condição de contribuinte individual.  

Reporta-se ao cômputo da atividade exercida nos períodos compreendidos entre 2/1/1964 a 30/3/1968; de 1/4/1968 a 

24/9/1969; de 3/11/1969 a 9/1/1970; de 28/7/1970 a 2/12/1974 em que exerceu a atividade urbana registrada em CTPS. 

Aduz, ainda, que somado o período na integralidade perfaz tempo suficiente para fazer jus à aposentadoria por tempo de 

serviço desde a data do requerimento administrativo. 

Impende observar que há registro em carteira profissional do autor de atividade exercida nos vínculos referidos. 

Ressalte-se, ainda, que a autarquia não produziu provas aptas a elidir a mencionada anotação. 

Em geral, as anotações da CTPS configuram presunção juris tantum de veracidade. Nesse sentido, o enunciado n° 12 do 

Tribunal Superior do Trabalho. 

Para além, a regra do art. 19 do Decreto n° 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto n° 4.079/2002, estabelece que as 

anotações valem para todos os efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de 

serviço ou de contribuição e salário-de-contribuição. 

Ademais, nessa esteira, também se coaduna o posicionamento de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar 

Junior: "Enquanto as meras alegações dos trabalhadores não podem ser consideradas, as anotações da carteira de 

trabalho representam o início de prova material escrita exigida pela lei, para fins de contagem de tempo de serviço ainda 

que para período anterior ao da expedição do documento" (Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, 

Livraria do Advogado editora, 2004, pág. 210). 

Da aposentadoria por tempo de serviço. 

 

A aposentadoria por tempo de serviço, antes da edição da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, 

como é o caso dos autos, está prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, assim redigido: 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

 

Assim, tem-se que, para fazer jus ao benefício, o segurado deve preencher dois requisitos: tempo de serviço e carência. 

Consoante se depreende dos vínculos de trabalho da parte autora, o requisito da carência restou cumprido, já que em 

conformidade com o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o benefício de aposentadoria por tempo de serviço dos 

segurados que se filiaram à Previdência Social antes da edição da referida lei e que implementaram as condições em 

1992 (ano do requerimento administrativo), sendo necessárias 60 (sessenta) contribuições mensais. 

Por conseqüência, somado o tempo trabalhado pelo requerente ora computado aos incontroversos, o autor faz jus ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, na modalidade proporcional, no percentual de 82% do salário-de-

benefício, nos termos do artigo 53 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

" art. 53 . A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na seção III deste Capítulo, especialmente no 

art. 33, consistirá numa renda mensal de: 
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I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço; 

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço." 

 

Dos consectários legais 
 

O termo inicial do benefício fica fixado na data do requerimento administrativo. As parcelas em atraso serão pagas, 

obedecida a prescrição qüinqüenal e descontados os valores pagos em sede administrativa. 

A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os 

critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007 (DJU 05/07/2007, 

pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Os honorários advocatícios deverão ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela 

compreendidas as parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. 

Da conclusão. 

Diante do exposto, e por esses argumentos, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou parcial 

provimento à apelação do INSS e à remessa oficial tida por interposta para excluir o tempo exercido na condição de 

contribuinte individual. Contudo, determino a implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço desde a 

data do requerimento administrativo no percentual de 82% do salário de benefício. A correção monetária dos valores 

devidos deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os critérios das Súmulas nº 148 do Colendo 

STJ e 08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007 (DJU 05/07/2007, pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, 

que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. Os juros de mora 

incidem desde a citação inicial, à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a teor do que dispõem os artigos 219 do CPC e 

1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados 

nos termos do artigo 406 deste diploma, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. Por fim, os honorários 

advocatícios pela autarquia sucumbente serão fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela 

compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença. 

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001105-92.2001.4.03.6002/MS 

  
2001.60.02.001105-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

PARTE AUTORA : DOURALICE DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO : ODETE VIDOTO DE SOUZA HERNANI e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

DECISÃO 

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 01 de junho de 2001, por DOURALICE DE SOUZA SILVA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez. 

A r. sentença (fls. 190/193), proferida em 15 de outubro de 2007, julgou parcialmente procedente o pedido, para 

conceder ao autor o benefício de auxílio-doença, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, desde 19/09/1997, 

convertendo o benefício em aposentadoria por invalidez a partir da data da juntada do laudo médico pericial 

(28/06/2006), compensados os valores pagos administrativamente, devendo ser as parcelas vencidas corrigidas 

monetariamente desde o vencimento da obrigação e acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do artigo 406 do Código Civil, do artigo 219 do Código de Processo Civil e do artigo 161, parágrafo 1°, do 

Código Tributário Nacional. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez 
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por cento) do valor da condenação, até a data da sentença, isentando-o, todavia, do pagamento de custas processuais. 

Por fim, concedeu a tutela antecipada, determinando a implantação do benefício no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena 

de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais). Sentença submetida ao reexame necessário. 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1 

°-A do referido artigo, seja provido o recurso. 

A presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual vem 

disciplinado o benefício de aposentadoria por invalidez, cujos requisitos estão expostos no artigo 42, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez , uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança." 

 

Saliente-se, que para fazer "jus" ao benefício de aposentadoria por invalidez , na forma do artigo 42, da Lei nº 8.213/91, 

mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- preenchimento da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante do exercício de atividade laboral. 

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

No caso dos autos, a qualidade de segurado vem demonstrada pelas informações do Sistema CNIS e pelas guias de 

recolhimento da previdência social às fls. 55/84, afiançando que a parte autora inscreveu-se junto ao Regime Geral da 

Previdência 19/01/1996, na condição de contribuinte facultativo, recolhendo, por sua vez, contribuições durante as 

competências de abril de 1996 a março de 2001, em setembro e dezembro de 2003 e em outubro de 2005. 

De igual modo, também restou preenchida a carência exigida pelo artigo 25, inciso I, da lei n° 8.213/91, pois a autora 

contribuiu por tempo suficiente para preencher as 12 (doze) contribuições exigidas no dispositivo citado. 

Por sua vez, a incapacidade para o trabalho também está comprovada. No caso dos autos, realizada a prova pericial para 

avaliação da capacidade laborativa, o laudo médico (fls. 156) atesta que a autora sofre de problemas ortopédicos, 

diabete e hipertensão arterial. Em razão de tais moléstias, conclui estar ela incapacitada de forma total e permanente 

para a atividade laborativa. 

Cumpre frisar que a enfermidade da autora resta corroborada pelos benefícios de auxílio-doença que recebeu, nos 

períodos de 20/03/2001 a 10/06/2003, de 23/06/2003 a 26/08/2003, de 19/09/2003 a 20/04/2004, de 17/06/2004 a 

15/10/2005, de 14/11/2005 a 08/06/2006, e de 14/06/2006 a 31/10/2007, confirmando sua condição de incapacitada 

para as atividades laborais. 

Assim, preenchidos os requisitos necessários, faz jus a autora ao benefício de aposentadoria por invalidez pretendido, 

devendo ser mantida a tutela antecipada anteriormente concedida. 

O termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser fixado na data da cessação indevida do primeiro auxílio-doença 

recebido (20/06/2003), fazendo jus ao benefício de aposentadoria por invalidez a partir da realização da juntada do 

laudo médico pericial (09/06/2006), consoante fixado na r. sentença. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se tornou 

devido o benefício. 

Os juros de mora incidirão, a partir da data em que o benefício se tornou devido, à razão de 1% (um por cento) ao mês, 

na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta Turma, 

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula nº 111 

do C. Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à remessa oficial, para alterar o termo inicial do auxílio-doença e fixar os 

critérios de incidência de correção monetária e de juros de mora, mantendo, no mais, a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2010. 

LEIDE POLO  
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Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002726-46.2001.4.03.6125/SP 

  
2001.61.25.002726-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOSE LUIZ DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : GILBERTO JOSE RODRIGUES (Int.Pessoal) 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Procedência. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. 

Agravo retido do INSS conhecido em parte e, na parte conhecida, rejeitado. Apelação do autor parcialmente provida. 

Honorários advocatícios. Remessa oficial e apelo do INSS a que se nega provimento. Sentença reformada em parte. 

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, com 

agilização de agravo retido, oportunamente reiterado, sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar 

à autarquia ré a implantação do benefício pretendido, a partir do requerimento administrativo (26/11/1999), bem assim a 

pagar das parcelas vencidas, com correção monetária, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 

(quinhentos reais). Ao fim, antecipou os efeitos da tutela. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a parte autora apelou, pugnando pela fixação da verba honorária em 20% (vinte por cento) sobre o valor 

da condenação, acrescida de 12 prestações vincendas. 

O INSS, por sua vez, ofertou apelação, requerendo, preliminarmente, a apreciação das matérias ventiladas no agravo 

retido de fs. 75/82, e, no mérito, a reforma do julgado, ao fundamento da ausência dos requisitos necessários à 

concessão do benefício. Pleiteou, subsidiariamente, o estabelecimento do termo inicial do benefício na data da perícia 

médica que constatou a incapacidade; a redução da taxa dos juros de mora, bem assim do montante arbitrado a título de 

honorários advocatícios. Ao final prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento dos recursos. 

No agravo retido que opôs, o INSS alegou: a) incompetência da Justiça Estadual para conhecer e julgar o pedido 

deduzido pela parte autora; e b) falta de interesse de agir decorrente da ausência de requerimento na esfera 

administrativa; e c) ilegitimidade passiva do INSS ou, quando muito, a inclusão da União Federal na lide, na qualidade 

de litisconsorte passiva necessária. 

De início, não merece conhecimento o agravo retido na parte em que requer seja reconhecida a carência de ação, por 

falta de interesse de agir, ante a falta de pleito do benefício na seara administrativa, posto que, conforme documentos de 

fs. 29/43, a presente demanda foi precedida de requerimento administrativo, apresentado perante a Agência de 

Ourinhos, em 26/11/1999, o qual restou indeferido em virtude de conclusão médica contrária (f. 40). 

No mais, saliente-se ser admissível o ajuizamento da demanda assistencial, perante a Justiça Estadual. 

Acerca do tema, o art. 109, § 3º, da CR/88 dispõe que serão processadas e julgadas, perante a Justiça Estadual, as causas 

em que forem parte instituição de Previdência Social e segurado, se a comarca em que reside o segurado ou beneficiário 

não for sede de vara federal. 

A norma acima referida estabelece faculdade ao segurado, permitindo que este ajuíze a ação na Justiça Estadual, no foro 

de seu domicílio, quando não houver vara da Justiça Federal.  

Muito embora o texto constitucional faça referência a "segurado", a norma estabelecida é extensível aos requerentes de 

benefício assistencial, pois o intuito do legislador foi, justamente, proteger o postulante com menor potencial 

econômico, em conformidade com a ampla acessibilidade ao Judiciário. Resguardou-se, assim, ao postulante do 

benefício, a possibilidade de demandar, onde menos transtorno lhe adviesse. 

Ora, o benefício assistencial é vocacionado aos idosos e portadores de deficiência, que comprovem não possuir meios 

de prover a própria manutenção, nem tê-la provida por sua família. Em tese, seus destinatários encontram-se em 

situação de precisão econômica superior, em relação aos segurados da Previdência. 

Destarte, possibilitar, aos segurados, o ingresso na Justiça Estadual, no foro de seu domicílio, e restringir tal acesso 

àqueles que buscam amparo assistencial, contrariaria a finalidade da norma constitucional. 

A propósito, tal orientação já se encontra sumulada nesta Corte, in verbis: 

 

Súmula nº 22: "É extensível aos beneficiários da Assistência Social (inciso V do artigo 203 da CF), a regra de 

delegação de competência do parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição Federal, sendo exclusiva a legitimidade 

passiva do INSS". 
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Por fim, no que tange à alegada ilegitimidade do INSS e inclusão da União Federal na lide, nas causas de natureza 

assistencial, pacificou-se a jurisprudência quanto à desnecessidade de se chamar a juízo a União Federal, não havendo, 

em casos dessa ordem, litisconsórcio passivo necessário com o INSS, este sim, parte legítima para figurar no pólo 

passivo da demanda. Confiram-se, a exemplo, os seguintes precedentes: STJ, REsp nº 730975/MG, 5ª Turma, Rel. Min. 

José Arnaldo da Fonseca, DJU 23/5/2005, p. 348; TRF-3ªReg., Sétima Turma, AC nº 1269958, Rel. Des. Fed. Leide 

Pólo, j. 04/08/2008, v.u., DJF3 27/08/2008; AC nº 992288, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 10/04/2006, v.u., DJU 

03/08/2006, p.400. 

A propósito, tal orientação já se encontra sumulada nesta Corte, pelo verbete nº 22, segunda parte, in verbis: 

"É extensível aos beneficiários da Assistência Social (inciso V do artigo 203 da CF), a regra de delegação de 

competência do parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição Federal, sendo exclusiva a legitimidade passiva do 

INSS." (destaquei). 

Dessa forma, rejeito o agravo retido, na parte em que conhecido, e passo ao exame do mérito. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 67 anos (art. 38 da Lei 

9.720/1998), observada a legislação superveniente e demais aplicáveis ou invalidez para o exercício de atividade 

remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou 

pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento 

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência 

de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, frente às suas condições pessoais e enfermidades 

que o a acometem. 

Embora o laudo firmado pelo perito designado tenha destacado, apenas, que o autor apresenta "Fratura Consolidada 

Clavícula", concluindo pela inexistência de incapacidade laboral (f. 69), o assistente técnico, indicado pelo INSS, 
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atestou que o requerente não apresenta aptidão para o trabalho, relatando que ao proceder ao exame no periciado, 

constatou "Cicatrizes por ferimento cortante, antiestética, na hemiface esquerda (+ ou - 15cm), no ombro esquerdo, 

face posterior do pescoço e região da apófise estilóide do rédio (MSC), calo ósseo proeminente no 1/3 médio da 

clavícula esquerda". Destacou, ainda, que o postulante apresenta "Déficit motor na mão direito por lesão tendinosa no 

punho direito e no braço esquerdo por lesão na cabeça do úmero", encontrando-se "Incapaz para trabalho braçal." (fs. 

72/73). 

Assim, levando-se em conta a idade, nível sociocultural, escolaridade e qualificação profissional do pleiteante, conclui-

se pela incapacidade laboral total e definitiva. 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 103/104) revela que o proponente possui baixo padrão socioeconômico 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 04/04/2002, que o requerente residia com a companheira, Maria dos 

Anjos Duarte, em uma casa que, embora fosse própria, continha, apenas, de 02 (dois) cômodos, era construída em 

madeira e coberta de Eternit e se encontrava em péssimo estado de conservação e higiene. Conforme anotado pela 

assistente social, a mobília era humilde, o casal não possuía mesa, geladeira e fogão e cozinhavam com lenha; não 

tinham energia elétrica e faziam uso de velas. A renda era inexistente, já que ambos não trabalhavam, sendo que a 

comunidade ajudava com alimentação, vestuário e conta de água. 

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inexistente. 

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da inexistência de renda, o aludido relatório socioeconômico confirma a real necessidade do solicitante 

quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir do requerimento administrativo, ou seja, 26/11/1999 (fs. 29/43), data em que o 

réu tomou conhecimento da pretensão, nos termos estabelecidos na sentença. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês; após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

A condenação em verba honorária de sucumbência, contra a qual se insurgiram a parte autora e o INSS, deve ser 

reformada para incidir no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, § 3º, do Código de 

Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as parcelas vencidas 

até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., 

DJ 07/3/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 
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1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO ao agravo retido de fs. 75/82, na parte em que conhecido, bem assim à remessa oficial e ao apelo do 

INSS. Com base no § 1º-A, do mesmo artigo, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da parte autora, para 

estabelecer os honorários advocatícios, na forma explicitada nesta decisão e, mantenho, no mais, a r. sentença recorrida, 

com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, 

aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos 

termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo 

percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com 

fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. Isento o 

INSS de custas e despesas processuais. 

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a 

presença dos requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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2002.03.99.005152-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALECSANDRO DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DAS GRACAS OLEGARIO PEREIRA 

ADVOGADO : SERGIO DE JESUS PASSARI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP 

No. ORIG. : 00.00.00031-3 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 24 de março de 2000, por MARIA DAS GRACAS OLEGARIO 

PEREIRA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando o restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença , na condição de trabalhador rural. 

A r. sentença (fls. 94/97), proferida em 13 de junho de 2001, julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, desde a data do requerimento administrativo (04/01/1999), devendo 

ser as parcelas vencidas corrigidas monetariamente conforme o artigo 41 da Lei n° 8.213/91 e acrescidas de juros de 

mora 6% (um por cento) ao ano, sendo que as vincendas deverão ser corrigidas mês a mês. Condenou ainda o INSS ao 

pagamento de despesas processuais, bem como honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da 

causa (R$ 1.632,00), isentando-o, todavia, do pagamento de custas processuais. Por fim, determinou a implantação do 

beneficio no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00 (mil reais). Sentença submetida 

ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 116/120), requerendo a improcedência do pedido.  

Também não conformada, a autora interpôs recurso adesivo (fls. 131/136), requerendo a fixação dos juros de mora em 

0,5% (meio por cento) ao mês, desde a citação, e honorários advocatícios de 15% (quinze por cento) sobre o montante 

apurado em liquidação. 

Com as contrarrazões (fls. 125/130 e 182/184), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 
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Ainda inicialmente, cumpre ressaltar que não conheço da remessa oficial, nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001, visto que não estão sujeitas ao reexame 

necessário as sentenças em que o valor da condenação for inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Quanto à questão de fundo, a presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da 

Previdência Social - no qual vem disciplinado o benefício de auxílio-doença, cujos requisitos estão expostos no artigo 

59, in verbis: 

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Na forma do artigo 59 transcrito, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

In casu, o exercício de atividade rural e, conseqüentemente, a manutenção da qualidade de segurada, vêm demonstrados 

pelos documentos anexados aos autos. 

Com efeito, da CTPS da autora, às fls. 18/29, e da pesquisa ao Sistema CNIS, verifica-se que ela possui vínculos de 

trabalho na atividade rural, nos interstícios de 09/07/1986 a 04/08/1986, de 25/08/1986 a 13/09/1986, de 17/10/1988 a 

12/12/1988, de 28/06/1989 a 23/07/1989, de 24/07/1989 a 19/08/1990, de 01/07/1991 a 13/12/1991, de 06/01/1992 a 

14/02/1992, de 20/07/1992 a 01/05/1993, de 31/01/1993 a 01/01/1993, de 15/03/1993 a 07/05/1993, em 09/08/1993, de 

09/08/1993 a 11/01/1994, de 17/05/1994 a 30/06/1994, de 01/07/1994 a 29/11/1994, de 15/05/1995 a 02/07/1995, de 

26/06/1995 a 31/03/1996, de 05/05/1997 a 31/05/1997, de 02/06/1997 a 22/06/1997, de 08/06/1998 a 12/1998, de 

25/11/1998 a 13/10/1999, bem como verteu contribuições previdenciárias, como trabalhador associado à cooperativa de 

trabalho, em 08/1996, 10/1996 e 12/1996. Portanto, restou comprovado o trabalho rural exercido ao longo de sua vida. 

Ademais, tendo ajuizado a ação em março de 2000, mantinha ainda nessa data, a qualidade de segurada da previdência. 

As provas produzidas nos autos permitem inferir o exercício da atividade rural por um longo período de tempo, estando, 

dessa forma, também preenchida a carência exigida. 

Por sua vez, realizada a prova pericial para avaliação da capacidade laborativa da autora, o laudo médico (fls. 76/78) 

atesta ser ela portadora de artrose da coluna lombar, obesidade e hipertensão arterial sistêmica. Conclui que a autora 

está total e permanentemente incapacitada para as atividades laborativas. 

Assim, preenchidos os requisitos necessários, faz jus a autora ao benefício de auxílio-doença pleiteado. 

Tendo em vista a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, desde 26/08/2007, determino que o benefício 

de auxílio-doença seja cessado em data imediatamente anterior, ante a impossibilidade de cumulação dos benefícios, 

compensados os valores que já tenham sido pagos. 

Os juros de mora incidirão, a partir da citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, nos termos dos artigos 1.062 

do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil. 

No que concerne aos honorários advocatícios, fixo-os em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil, bem como da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial, nego provimento à apelação do INSS, e dou parcial provimento ao 

recurso adesivo da parte autora, para fixar os critérios de incidência dos juros de mora e majorar os honorários 

advocatícios, mantendo, no mais, a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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2002.03.99.037619-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERALDO BALTASAR DA COSTA 
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ADVOGADO : JOAO MARCOS SALOIO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS SP 

No. ORIG. : 99.00.00138-2 3 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que o autor busca o enquadramento e conversão da atividades especiais. Aduz que 

somados os resultados aos tempo incontroverso, faz jus à concessão de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional, desde a data do requerimento administrativo. 

Constam dos autos: Prova Documental (fls. 06/29). 

A r sentença, proferida em 09.04.2001, julgou procedente o pleito para enquadrar os períodos requeridos como 

especiais. Por conseguinte, condenou o INSS na concessão do benefício de requerido, desde a data da citação, acrescido 

de juros de mora, correção monetária e honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) do valor da 

condenação. Decisão submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a autarquia (fls. 86/91). Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para comprovar a 

insalubridade aventada, bem como ausentes os requisitos da aposentadoria requerida. Requer, ainda, a redução dos 

honorários advocatícios. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder 'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

 

Não diferentemente, os recursos poderão ser providos por decisão do relator quando a decisão recorrida estiver em 

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior. 

Assim, ainda que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e parágrafos do 

CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em casos 

análogos. 

É o que ocorre no caso. 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 
Em 3 de setembro de 2003, foi editado o Decreto nº 4.827, (publicado no DOU de 04.09.2003) que alterou o art. 70 do 

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a 

seguinte redação: 

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (NR) 

 

Assim, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, em conformidade com a 

legislação aplicada à época em que, efetivamente, tal trabalho foi prestado. Além disso, estes trabalhadores poderão 

fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não, preenchido os 

requisitos necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, observe-se que em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 

da Lei n° 9.711/98 e, também, qualquer alegação da impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos 

anteriores à vigência da Lei nº 6.887/80. 

Confira-se, nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça: 
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"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido". 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008). 

 

Dentro desse contexto, cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n° 2.172, de 05 de março de 1997, 

que regulamentou a Lei n° 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto para algumas hipóteses) a 

apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido 

pelo empregador (SB40 ou DSS8030), atestando a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 

A exposição a níveis de ruído acima de 80 decibéis era considerada atividade insalubre, até a edição do Decreto nº 

2.172/97, que passou considerar insalubre a exposição a ruído superior a 90 decibéis. 

Isso porque, o Decreto nº 83.080/79, que exigia o nível superior de 90 decibéis, não revogou o Decreto nº 53.831/64, 

que estabelecia nível superior a 80 decibéis, mas sim, ambos vigoraram, concomitantemente, até o advento do Decreto 

nº 2.172/97, o qual acabou por exigir, também, para caracterizar a insalubridade, a exposição a ruído superior a 90 

decibéis. 

Nesse sentido, consta dos autos, em relação aos interregnos insalubres: 

a) De 01.09.1976 a 05.03.1980 - Formulário (fls. 09) informa a profissão de motorista no transporte de cargas. 

Veja-se, ainda, que a aludida atividade estava prevista como especial pelos códigos 2.4.4. do Decreto 53.831/64 e 2.4.2, 

do Anexo II, do Decreto 83.080/79, de modo que se aplica aos períodos em que o autor trabalhou nessa atividade. 

Confira-se, nesse diapasão, a jurisprudência firmada por esta corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. 

COBRADOR E MOTORISTA. INSALUBRIDADE E PENOSIDADE RECONHECIDAS. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 

(...) 

4. Demonstrado o trabalho como cobrador/motorista e o enquadramento legal de agentes nocivos, é devido o cômputo 

como especial do período de efetivo labor como motorista. 

(...) 

6. Presentes os requisitos de tempo de serviço e carência, é devida a aposentadoria por tempo de serviço". 

(TRF 4ª R; AC nº 200171000013453/RS; 6ª Turma; Relator Néfi Cordeiro; DJU 10.09.2003, pág. 1128). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INTERESSE PROCESSUAL. 

PRESCRIÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO. ESPECIAL. PROVA. LAUDO TÉCNICO. RUÍDO. COBRADOR. 

(...) 

5.A atividade de cobrador de ônibus é passível de enquadramento no código 2.4.4 do Quadro Anexo ao Decreto n. 

53.831, de 25.03.64, razão pela qual pode ser considerada especial. 

(...)". 

(TRF 3ª R; AC nº 200003990189683/SP; 1ª Turma; Relator Juiz André Nekatschalow; DJU 06.12.2002, pág. 385). 

 

b) De 21.03.1980 a 29.12.1982, 19.01.1984 a 31.10.1994 e 01.11.1994 a 29.07.1999 - Formulário (fl. 10) informa o 

trabalho em câmara de fria e a exposição, habitual e permanente, a umidade e temperatura de 18ºC negativos - códigos 

1.1.2 e 1.1.3 do anexo ao Decreto nº 53.831/64 e 1.1.2 do anexo ao Decreto nº 83.080/79. 

Assim, as atividades podem ser enquadradas como especiais e convertidas para comum, observada, todavia, a data 

limite de 05.03.1997, ante a ausência de laudo pericial. 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o 

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Veja-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO 

RURAL. PROVA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. MECÂNICO. PROVA. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

3 - A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não elide a insalubridade da atividade laborativa assim 

considerada pela legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como 

efeito dos agentes nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas 

sim que sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente. 

(...)". 
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(TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 

18.11.2002, pág. 572). 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço. 

A aposentadoria por tempo de serviço, antes da edição da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, 

como é o caso dos autos, está prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, assim redigido: 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino". 

Assim, tem-se que, para fazer jus ao benefício, o segurado deve preencher dois requisitos: tempo de serviço e carência. 

O requisito da carência restou cumprido, já que em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o benefício 

de aposentadoria por tempo de serviço dos segurados que se filiaram à Previdência Social antes da edição da referida lei 

e que implementaram as condições em 1999 (ano do ajuizamento da ação) são necessárias 108 (cento e oito) 

contribuições mensais. 

Contudo, quanto ao tempo de serviço, somados os interstícios enquadrados, devidamente convertidos, aos 

incontroversos, o autor não implementou o mínimo de 30 anos, nos termos do artigo 53 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na seção III deste Capítulo, especialmente no art. 

33, consistirá numa renda mensal de: 

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço; 

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço." 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS e à remessa oficial para enquadrar como especial e converter para comum as atividades exercidas nos lapsos de 

01.09.1976 a 05.03.1980, 21.03.1980 a 29.12.1982, 19.01.1984 a 31.10.1994 e 01.11.1994 a 05.03.1997, bem como 

julgar improcedente o pleito de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos da fundamentação. Em razão da 

sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003120-03.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.003120-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA ATHADEMOS DA SILVA 

ADVOGADO : SERGIO DE OLIVEIRA CELESTINO 

No. ORIG. : 92.00.00216-1 1 Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra sentença que 

julgou improcedentes os embargos à execução, entendendo correta a conta complementar elaborada pela contadoria 

judicial que computou juros em continuação, além de utilizar índices de correção monetária da Tabela do Tribunal de 

Justiça (fls. 177 dos autos principais). Deixou de condenar a parte embargante ao pagamento de custas e despesas 

processuais e de honorários advocatícios, diante da ausência de impugnação por parte da embargada. 

Sustenta a parte recorrente, em síntese, que não há diferenças a favor do embargado, ora apelado, a ensejar a execução 

pleiteada, pois conforme demonstrativo de fls. 117 dos autos principais a autarquia procedeu ao depósito da importância 

de R$ 4.539,52, já deduzido o valor atinente ao desconto do imposto de renda. Ressalta que a aludida importância 

refere-se ao valor limite estabelecido para depósito, prevalecendo, ainda, o saldo remanescente de R$ 2.945,26, sem os 

descontos devidos (IRPF), haja vista o total dos haveres no importe de R$ 7.484,78.  

Sem contrarrazões, subiram estes autos a esta Corte. 

Remetidos os autos para a Contadoria desta Corte para apuração de eventuais diferenças (fls. 98/100). 

Regularmente intimadas, não se manifestaram as partes a respeito da conclusão da Contadoria Judicial (fl. 104/109). 

É o relatório. 
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Decido. 

Não obstante a constatação realizada pela Contadoria Judicial de diferenças, verifica-se que o saldo decorre da 

incidência dos juros moratórios em continuação, não mais aplicáveis segundo a jurisprudência atual. 

Com efeito, no que toca ao objeto da lide, tem-se que o parágrafo 1º do artigo 100, quando da promulgação da 

Constituição Federal, em 05 de outubro de 1988, tinha a seguinte redação: 

"§ 1º - É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de 

seus débitos constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de julho, data em que terão atualizados seus 

valores, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte." 

A Emenda Constitucional nº 30, de 13 de setembro de 2000, alterou o referido parágrafo, que passou a dizer o seguinte: 

"§ 1º - É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de 

seus débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º 

de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente." 

Cotejando-se os dois textos, pode-se verificar que, enquanto o original mandava que os débitos apresentados, até 01 de 

julho, fossem atualizados naquela data, para pagamento no exercício seguinte, sem indicar os critérios de atualização, o 

segundo, além de determinar que a atualização seja feita quando do pagamento dos valores, no exercício seguinte, faz 

menção expressa à atualização meramente monetária. 

Desta forma, a questão da não incidência dos juros de mora ganhou força com a nova redação do § 1º do artigo 100 da 

Constituição Federal, alterada pela Emenda Constitucional nº 30/00, passando o Colendo Supremo Tribunal Federal a 

entender não serem devidos juros moratórios, no período compreendido entre a "data de expedição" e a do efetivo 

pagamento de precatório, relativo a crédito de natureza alimentar, quando efetuado no prazo constitucionalmente 

estabelecido, à vista da não caracterização de inadimplemento por parte do Poder Público. 

Nesse sentido, para exemplificar, podemos citar o julgado do Recurso Extraordinário nº 298.616-SP, proferido pelo 

Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal. 

Contudo, restava o problema sobre a possibilidade, ou não, de apuração de saldo remanescente por ocasião do depósito 

da requisição de pagamento pela Fazenda Pública, oriundo de sentenças transitadas em julgado, especificamente no 

período delimitado entre a data da conta de liquidação e a data que antecedeu a inclusão do crédito requisitado no 

orçamento, seja em relação à inclusão de juros nesse período, seja quanto aos índices de correção monetária aplicáveis 

na atualização do valor requisitado. 

Isto porque os diversos Tribunais de nosso país estavam dando sentidos diversos para a expressão "data de expedição 

do precatório", referindo-se a ocasiões fáticas distintas. Alguns julgadores, por exemplo, entendiam que a citada 

expressão - "data de expedição do precatório" - referia-se à data da expedição do ofício requisitório pelo Juízo da 

execução; outros, ao momento da inclusão do valor requisitado em proposta orçamentária; e, ainda, também havia quem 

defendesse a idéia de que tal ocasião dizia respeito à data da conta de liquidação. 

Neste momento, cabe ressaltar que, quanto aos índices de correção monetária utilizáveis na atualização dos valores 

requisitados, o problema de qual seria o momento de substituição dos índices previdenciários, determinados no título 

executivo judicial, pelo IPCA-E, aplicáveis na atualização das requisições de pagamento, também deve ser 

dimensionado nos mesmos períodos nos quais é analisada a questão dos juros em continuação. 

Isto porque o § 1º do artigo 100 da Constituição Federal, ao prever a atualização meramente monetária dessas quantias, 

sem a inclusão dos juros, delimita efetivamente o termo inicial dos precatórios (PRC) e das requisições de pequeno 

valor (RPV), seja no que diz respeito à questão dos juros, seja em relação aos critérios de correção monetária. 

No âmbito da 7ª Turma desta Casa, encontrava-me defendendo a posição de que, "no caso de requisição de pagamento 

complementar, seriam devidas a incidência dos juros moratórios e a utilização dos índices previdenciários de correção 

monetária, atualmente fixados pela Resolução nº 561, de 02.07.2007, do Conselho da Justiça Federal, como indexadores 

do cálculo, no período compreendido entre a data da conta de liquidação e a data que anteceder a inclusão, anual ou 

mensal, do crédito no orçamento, respectivamente, se precatório ou RPV". 

Afirmava, quanto aos juros moratórios, que: 

"No caso de obrigações ilíquidas, os juros moratórios são devidos desde a data da citação, uma vez que esta põe em 

mora o devedor (artigo 405 do Código Civil e artigo 219 do Código de Processo Civil). Outrossim, nas ações relativas 

a benefícios previdenciários, conforme prescreve a Súmula 204 do Superior Tribunal de Justiça,, os juros incidem a 

partir da citação válida. 

Portanto, nenhuma dúvida há quanto ao seu termo inicial. 

No entanto, cumpre verificar qual é o seu termo final. 

A dicção do artigo 401, inciso I, do Código de Processo Civil aponta que se purga a mora, por parte do devedor, 

oferecendo este a prestação mais a importância dos prejuízos decorrentes do dia da oferta. 

Nesse passo, a mora persiste até que o devedor satisfaça a obrigação, a qual, no caso de pagamento em dinheiro, só 

será adimplida com a quitação do valor devido, salvo as hipóteses que a lei excepcionar (art. 401, inciso I, do Código 

Civil). 

Por outro lado, a Fazenda Pública tem um tratamento diferenciado, pois só pode efetuar o pagamento através de 

precatório regularmente expedido. Assim, meu entendimento era no sentido de que, para a Fazenda Pública, incluindo-

se o INSS, o termo final deveria ser a data que antecede 1º de julho do ano de inclusão do precatório no orçamento e 

não a data do efetivo pagamento." 

Entretanto, observo que a tendência jurisprudencial atual aponta para outro sentido. 
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Com efeito, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgado do Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

492.779-1, pronunciou-se, por unanimidade, na seguinte forma: 

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão 

agravada. 3. Juros de mora entre as data da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos 

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º 

do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, Ag. Reg. em AI nº 492.779-1/DF, Relator: Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, v.u., j. 13.12.2005, DJ 03.03.2006, 

p. 76, RTJ 199-01/416). 

No mesmo sentido: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e 

a data de expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da 

Constituição do Brasil. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, Ag. Reg. no RE nº 561800/SP, Relator: Ministro Eros Grau, Segunda Turma, v.u., j. 04.12.2007, DJe 31.01.2008, 

public. 01-02-2008) 

Cito, ainda, outro julgado daquela Excelsa Corte: 

"DECISÃO: 1. Trata-se de agravo regimental contra decisão de teor seguinte: "1. Trata-se de recurso extraordinário 

interposto contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e assim ementado: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXPEDIÇÃO DE REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR 

COMPLEMENTAR. HIPÓTESE DE APRESENTAÇÃO DE REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO POSTERIOR À 

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 30/00. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CABIMENTO. I - 

Impossibilidade de fracionamento do crédito, utilizando simultaneamente dois sistemas de pagamento, ou seja, via 

precatório e requisição de pequeno valor (§ 4º, art. 100, CF). II - Requisição de Pequeno Valor apresentada após a 

edição da Emenda Constitucional n. 30/00, que alterou a redação do § 1º, do art. 100 da Constituição Federal. 

Possibilidade de incidência dos juros de mora e correção monetária mediante expedição de requisição de pagamento 

complementar. III - Pagamento efetuado no prazo estabelecido pela Lei n. 10.259/01, ou seja, em sessenta dias, sendo 

inaplicáveis os juros de mora nesse período. IV - Atualização monetária dos valores requisitados tão somente até a 

data da inclusão da verba no orçamento. Devida a correção monetária utilizando-se o IGP-DI até 01.06.02, nos termos 

do Provimento n. 26/01, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região e, a partir de então, o IPCA-E, 

conforme a Resolução n. 258/02, do Conselho de Justiça Federal de Primeiro e Segundo Graus. VI - Agravo de 

instrumento parcialmente provido" (fl. 87). 

Sustenta o recorrente, com base no art. 102, III, a, ter havido violação ao artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 2. 

Inconsistente o recurso. No julgamento do RE nº. 298.616/SP, Rel. Ministro GILMAR MENDES, o Plenário desta 

Corte confirmou o entendimento, que já havia sido adotado pela Primeira Turma, no RE nº. 305.186/SP, sessão de 

17.09.02, Rel. Ministro ILMAR GALVÃO, no sentido de que, ainda sob a vigência da redação original do referido 

artigo, "não são devidos juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a data do efetivo 

pagamento de precatório judicial, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não-caracterização, na 

espécie, de inadimplemento por parte do Poder Público". Por decorrência lógica, tal entendimento conduz às seguintes 

conclusões: 1ª) o inadimplemento que autoriza a incidência dos juros moratórios somente pode ser reconhecido após a 

fluência do prazo constitucionalmente assegurado ao Poder Público para o cumprimento da obrigação; e 2ª) 

sobrevindo situação de atraso no pagamento do precatório no prazo constitucionalmente estabelecido - seja por falta 

de pagamento ou pagamento insuficiente -, configurada estará a mora do Poder Público, o que autorizará, a partir de 

então, a incidência de juros moratórios sobre a parcela não adimplida. 3. Ante o exposto, nego seguimento ao recurso 

(art. 21, § 1º, do RISTF, art. 38 da Lei nº. 8.038, de 28.05.90, e art. 557 do CPC) (fl. 119-120). 

Insurge-se a agravante contra a incidência de juros moratórios no período compreendido entre a data da 

homologação da conta de liquidação e a data da inscrição do precatório no prazo legal e cita, nesse sentido, julgados 

desta Corte. 2. Com razão a agravante. Embora não haja propriamente "erro material", existiu erro de fato na decisão 

agravada, razão pela qual a torno sem efeito e passo a decidir. Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região que determinou cômputo de juros moratórios, em conta de atualização, no 

período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a expedição de ofício (1º de julho), sob a égide da 

Emenda Constitucional nº 30/2000. A recorrente, com base no art. 102, III, a, sustenta violação ao disposto no art. 

100, § 1º, da Constituição Federal. 3. Consistente o recurso. Em 03.10.2003, no julgamento do RE nº 298.616/SP (Rel. 

Min. GILMAR MENDES), o Plenário desta Corte confirmou entendimento, já adotado pela Primeira Turma no RE nº 

305.186/SP (DJ de 18.10.2002, Rel. Min. ILMAR GALVÃO), no sentido de que "não são devidos juros moratórios no 

período compreendido entre a data de expedição e a data do efetivo pagamento de precatório judicial, no prazo 

constitucionalmente estabelecido, à vista da não-caracterização, na espécie, de inadimplemento por parte do Poder 

Público". No caso dos autos, o período discutido quanto à incidência dos juros de mora é diverso daquele dos 

precedentes, pois tem seu termo inicial à data da elaboração dos cálculos (homologação) e, final à data da requisição 

do precatório (1º de julho). Todavia, razão assiste à recorrente, pois, conforme se extrai do julgamento do RE nº 

421.616-7-AgR (Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJ de 21.6.2007), que versou sobre a nova redação do art. 78 

do ADCT, conferida pela EC nº 30/2000, "(...) em tendo sido calculado o valor devido na data da promulgação da 

Emenda Constitucional 30/2000, acrescidos dos juros legais e da correção monetária, aqueles não mais incidirão por 
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ocasião do pagamento das parcelas sucessivas." Ademais, esta Corte já entendeu que a origem e a finalidade dos arts. 

33 e 78 do ADCT são idênticas, conforme se pode ver à seguinte ementa exemplar: "Agravo regimental em agravo de 

instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros de mora entre as datas da 

expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos 

fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo 

Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo 

regimental a que se nega provimento" (AI nº 492.779-1-AgR, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ de 3.3.2006). 3. 

Adotando, pois, os fundamentos dos precedentes e valendo-me do disposto no art. 557, § 1º -A, do Código de Processo 

Civil, com a redação dada pelas Leis nos 9.756/98 e 8.950/94, conheço do recurso extraordinário e dou-lhe 

provimento, para excluir os juros moratórios incidentes, do período entre a data-base da elaboração dos cálculos e a 

data da requisição do precatório judicial. Publique-se. Int. Brasília, 19 de fevereiro de 2008. Ministro CEZAR 

PELUSO, Relator." 

(STF, Ag. Reg. no RE 531843/SP, DJe 14.03.2008, public. 17.03.2008) 

Idêntico posicionamento foi adotado em decisão proferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, "in verbis": 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

INCLUSÃO DE JUROS MORATÓRIOS. NÃO-INCIDÊNCIA, SE O PAGAMENTO OCORRE DENTRO DO PRAZO 

CONSTITUCIONAL. 

1. A imposição dos juros de mora e, a fortiori, o precatório complementar para consagrá-los, afigura-se incabível nas 

hipóteses em que o pagamento do precatório originariamente expedido se realiza no prazo constitucional (art. 100, § 

1º da redação anterior à EC 30/2000), ou seja, o final do exercício seguinte ao da apresentação do mesmo. 

Desatendendo a Fazenda o mencionado prazo, a partir do dia seguinte ao término deste é que incidirão os juros 

moratórios (1º de janeiro subseqüente). 

2. Os juros moratórios não incidem no período compreendido entre a homologação da conta de liquidação e o registro 

do precatório. Precedentes: AgRg no Ag 540760/DF, DJ 30.08.2004; AgRg no Ag 600892/DF, DJ 29.08.2005). 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AAREsp 956410/RS, Processo nº 200701235010, Relator: Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, v.u., j. 12.08.2008, 

DJE 11.09.2008) 

Por fim, este Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por decisão proferida no âmbito de sua Terceira Seção, 

no julgamento dos embargos Infringentes nº 766156, processo nº 2002.03.99.000156-3, ocorrido no dia 26 de março de 

2009, por maioria, deu provimento ao recurso para reconhecer a inexistência de débito remanescente, em razão da não 

incidência de juros moratórios no período posterior à data da conta de liquidação. 

Nesse passo, ressalvando meu entendimento pessoal, curvei-me ao entendimento dos Colendos Tribunais Superiores e 

da Seção Especializada deste Egrégio Tribunal, para concluir ser indevido o cômputo dos juros moratórios no 

interregno iniciado na data da elaboração dos cálculos até a data do efetivo pagamento, seja na modalidade precatório 

(PRC), seja na forma de requisição de pequeno valor (RPV), período no qual os valores requisitados serão atualizados 

monetariamente pelo IPCA-E, conforme se expôs. 

Por outro lado, correta a alegação da parte recorrente no sentido de que o valor executado já se encontra quitado. Isto 

porque numa simples operação aritmética é possível constatar a plena satisfação do crédito. 

Compulsando os autos principais verifica-se que a conta de liquidação de fls. 97/101 apurou a importância de R$ 

7.484,78, atualizada até agosto de 1996. 

Em 01.04.1997, houve o depósito da importância de R$ 4.539,52 (fl. 111), posteriormente levantada (fl. 114). 

Por outro lado, informa e comprova o INSS que procedeu à retenção do valor de R$ 1.093,17 referente ao imposto de 

renda (fls. 117 e 121/122). 

A soma das quantias de R$ 4.539,52 e R$ 1.093,17 totaliza R$ 5.632,69, restando um saldo de R$ 1.852,09. 

Segundo consulta ao sistema informatizado de processamento de feitos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

verifica-se que o precatório registrado sob nº 0062516-42.1997.4.03.0000 (PRC), requisitando exatamente a 

importância de R$ 1.852,09, foi apresentado nesta C. Corte em 18.09.1997 e teve os valores transferidos à conta deste 

Tribunal em 13.08.1999. 

Dessa forma, efetivados os depósitos em 01.04.1997 e 13.08.1999, entendo que o INSS promoveu o adimplemento da 

obrigação que lhe foi imposta dentro do prazo legal. 

Diante do exposto, por estar o recurso em consonância com a jurisprudência dominante dos Colendos Supremo Tribunal 

Federal e Superior Tribunal de Justiça, acima transcrita, dou provimento à apelação, nos termos do artigo 557, parágrafo 

1º-A, do Código de Processo Civil. 

Nestes embargos à execução, deixo de condenar a parte embargada na verba honorária, por ser beneficiária da 

assistência judiciária gratuita. 

Oportunamente, remetam-se estes autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : Ministerio Publico Estadual e outro 

 
: JUDITE BARBOSA DO NASCIMENTO DE SOUZA 

No. ORIG. : 96.00.00073-6 1 Vr ANDRADINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social contra sentença que julgou improcedentes os 

embargos e acolheu os cálculos apresentados em sede de liquidação. 

 

Sustenta o apelante, preliminarmente, a necessidade de duplo grau obrigatório. No mérito, sustenta que não existe a 

diferença encontrada pelo Contador do Juízo e, ainda, que não são devidas custas processuais pela autarquia (fls. 30/36). 

 

Com contrarrazões, os autos vieram a esta Corte, os quais foram encaminhados ao setor de Contadoria deste Tribunal, 

para pronunciamento acerca da divergência de cálculos. 

 

As partes foram devidamente intimadas acerca da informação e dos cálculos elaborados pelo contador. 

 

É o relatório. Decido. 

 

De início, não há se falar em reexame necessário. Veja-se a posição do Superior Tribunal de Justiça: 

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL, OPOSTOS PELO INSS, 

JULGADOS IMPROCEDENTES. NÃO-CABIMENTO DE REEXAME NECESSÁRIO. MATÉRIA PACIFICADA PELA 

CORTE ESPECIAL. PRECEDENTES. 

A colenda Corte Especial deste egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento segundo o qual "o 

CPC, art. 475, ao tratar do reexame obrigatório em favor da Fazenda Pública, incluídas as Autarquias e Fundações 

Públicas, no tocante ao processo de execução, limitou o seu cabimento apenas à hipótese de procedência dos 

embargos opostos em execução de dívida ativa (inciso II)" (EREsp 251.841/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, DJ 

03.05.2004). Precedentes. 

Dessa forma, na espécie, deve ser mantido o acórdão recorrido, que concluiu que a sentença proferida contra o INSS 

em embargos do devedor não comporta reexame necessário. 

Recurso especial improvido. 

(REsp 328705/RS, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/12/2004, DJ 02/05/2005 p. 

258). 

 

Passo à análise do mérito. 

 

Conforme consta nos autos principais, a segurada ajuizou ação a fim de obter aposentadoria por invalidez e a sentença 

de primeiro grau concedeu o benefício no valor de um salário-mínimo, a partir da entrada do requerimento 

administrativo. 

 

Esta E. Corte, em sede recursal, manteve integralmente a sentença recorrida. 

 

O trânsito em julgado ocorreu em 31.08.1999 (fl. 143). 

 

O cálculo de liquidação foi apresentado pelo Contador nos autos principais, contra o qual o INSS opôs os presentes 

embargos à execução. 

 

A sentença recorrida julgou improcedentes os embargos à execução e acolheu os cálculos apresentados pelo segurado. 

 

Inconformada, apela a autarquia, cujas razões foram expostas no relatório. 

 

Como se vê, na espécie, diante da relativa complexidade dos cálculos, foi necessário o pronunciamento da Contadoria 

daquele Juízo e desta E. Corte. É esse o posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 
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PROCESSUAL CIVIL. REMESSA DOS AUTOS À CONTADORIA JUDICIAL. ART. 604 DO CPC. AUSÊNCIA DE 

VIOLAÇÃO. 

1. Esta Corte já firmou o entendimento de que o magistrado, sempre que tiver dúvida acerca dos cálculos oferecidos 

pela exequente, pode, mesmo de ofício, determinar a remessa dos autos à Contadoria Judicial. 

2. Ausência de violação ao art. 604 do Código de Processo Civil. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 755644/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 393) 

(destacamos) 

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÁLCULO DO CONTADOR DO 

JUÍZO. REFORMATIO IN PEJUS NÃO CARACTERIZADA. ADEQUAÇÃO À COISA JULGADA. AGRAVO 

REGIMENTAL PROVIDO. 

1. É assente neste Tribunal que o juiz pode utilizar-se do contador quando houver necessidade de adequar os 

cálculos ao comando da sentença, providência que não prejudica o embargante. (REsp 337547/SP, Rel. Ministro 

PAULO GALLOTTI, SEXTA TURMA, julgado em 06.04.2004, DJ 17.05.2004 p. 293). 

2. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 907859/CE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

26/05/2009, DJe 12/06/2009). 

 

Esta Corte também adota o entendimento que o juízo pode se valer dos cálculos do contador, para que possa aferir a 

adequação, ou não, dos cálculos apresentados ao título executivo e, assim, formar o seu convencimento, sem que 

ocorra gravame às partes e independentemente de intimação do perito que funcionou em primeira instância. 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REQUISIÇÃO DE PRECATÓRIO. 

JUÍZO DA EXECUÇÃO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. INOCORRÊNCIA. NULIDADE DA SENTENÇA. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. ÍNDICE INTEGRAL NO PRIMEIRO REAJUSTE. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

CONSTITUIÇÃO DE 1988. JUROS DE MORA. CITAÇÃO. 

I - A questão referente à expedição ofício para pagamento da parte incontroversa, por meio de precatório ou de 

requisição de pequeno valor, compete ao Juízo da execução. 

II - Não se verifica a alegada preclusão consumativa, bem como da inépcia da inicial dos embargos à execução, em 

razão do embargante ter apresentado cálculos de pessoa diversa à lide, uma vez que malgrado o cálculo anexado aos 

autos ser estranho ao processo, a fundamentação utilizada pelo embargante diz respeito ao cálculo embargado, 

apontado os eventuais equívocos, possibilitando, assim, o exercício do contraditório por parte do autor-embargado. 

III - Há que se afastar a alegação de nulidade da sentença, em face de suposta ocorrência de cerceamento de defesa, 

consistente na ausência de abertura de vista em relação aos cálculos elaborados pelo Contador Judicial, porquanto tal 

decisão se insere no campo do poder instrutório do magistrado, no sentido de que este pode se valer do trabalho 

especializado do auxiliar do Juízo (Contador do Juízo) para firmar seu convencimento, não acarretando, assim, 

qualquer gravame às partes. 

IV - Para o benefício concedido em 18.03.93, deve ser aplicado o índice proporcional à data da concessão do 

benefício, conforme previsto no art. 9º, § 1º, da Lei n. 8.542/92. 

V - A data da citação deve ser utilizada como marco para a contagem do juros de mora, os quais devem ser aplicados 

em meio por cento ao mês, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente 

para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de 

pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 

do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

VI - Em face do descompasso entre os cálculos anexados aos autos e as determinações do título judicial em execução, 

procedeu-se à feitura de novo cálculo no âmbito deste Tribunal, tendo sido apurada a quantia de R$ 61.471,60, para 

maio de 2006, data do cálculo embargado, conforme atesta a planilha em anexo, que faz parte integrante do presente 

voto. 

VII - Preliminares rejeitadas. 

VIII - Apelações de ambas as partes parcialmente providas. 

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1325234, Processo 2008.03.99.031464-6, Relator 

Desembargador Federal Sérgio Nascimento, Décima Turma, DJF3 DATA:08/10/2008) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. OFENSA AO ART 604 DO CPC NÃO CONFIGURADA. IPCS. 

PAGAMENTO ADMINISTRATIVO NÃO COMPROVADO. SENTENÇA ULTRA PETITA. JULGAMENTO 

CONFORME OS LIMITES DO PEDIDO. 

I. Não há que se falar em violação ao artigo 604 do Código de Processo Civil, pois não houve liqüidação de sentença 

mediante cálculo do contador, mas sim propositura de execução, com memória de cálculo apresentada pelo credor. 

II. O Contador judicial, enquanto mero auxiliar do juízo, limita-se a fornecer subsídio ao douto magistrado "a quo" 

para que este possa aferir a adequação, ou não, dos cálculos apresentados ao título executivo. 

III. É devida a inclusão dos índices do IPC relativos a 1990 e 1991, observado o período das parcelas pleiteadas. 
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IV. Em sede de revisão de benefício e conseqüente execução, incumbe ao INSS a comprovação do pagamento realizado 

administrativamente nos termos do título executivo judicial, em sendo a autarquia previdenciária o órgão responsável 

pelo pagamento do benefício e que detém as informações acerca do beneficiário. 

V. Tendo a sentença adotados os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, em montante superior ao pleiteado 

pelo exeqüente, deve ser ela reformada, sob pena de julgamento ultra petita. 

VI. Redução do julgado aos estritos limites do pedido, devendo a execução prosseguir pelo montante apurado pelo 

exeqüente. 

VII. Apelação parcialmente provida. 

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 790951, 2002.03.99.014789-2, Relator 

Desembargador Federal Walter do Amaral, Sétima Turma, DJF3 DATA:10/09/2008). 

 

A Contadoria deste E. Tribunal efetuou cálculo de conferência nos termos do título judicial e apontou os seguintes erros 

na conta acolhida pela sentença recorrida (fls.64/64v.): 

 

"(...) Dessa forma, o cálculo de liquidação atualizado para 05/2001, data que deu início à execução, resultaria no 

valor total de R$ 11.687,71 (onze mil, seiscentos e oitenta e sete reais e setenta e um centavos), sendo o valor de R$ 

11.273,37 (onze mil, duzentos e setenta e três reais e trinta e sete centavos) referente à segurada, conforme relatório 

anexo, ou seja, quantia última esta superior àquela estimada pela Contadoria Judicial, às fls. 177/177-vs-apenso (R$ 

10.896,16 referente à segurada). 

Em relação à aludida conta da Contadoria Judicial, acolhida pela r. sentença dos embargos à execução, o INSS pugna 

pela redução do seu valor final mediante a exclusão da última competência, alegando que o efetivo pagamento iniciou-

se em 10/1999, ou seja, requer que a execução prossiga através da quantia de R$ 10.961,64. 

Ocorre que o cálculo da Contadoria Judicial, em termos de correção monetária, acabou por adotar o critério do 

vencimento, ou seja, exemplificando, a renda mensal de 06/1995 (início do benefício) só foi paga no mês seguinte 

(07/1995), do mesmo modo, a renda mensal de 09/1999 (última antes do efetivo início do benefício) só foi paga em 

10/1999, portanto, não houve cômputo da renda mensal de 10/1999 no cálculo. 

Por sua vez, importante salientar que o critério de correção monetária pela competência trata-se de forma mais usual, 

sendo aquela prevista pelo manual de cálculos e a que utilizamos em nosso cálculo, além de ser a utilizada 

rotineiramente pelo INSS. 

Ainda em relação ao cálculo da Contadoria Judicial, cumpre-nos informar que aplicaram o percentual englobado de 

juros de mora de 26% em todo o período, em vez de fazê-lo apenas nas parcelas anteriores à data da citação. 

Tendo a segurada direito ao benefício de aposentadoria por invalidez, seriam então devidos também os abonos anuais, 

entretanto, a conta da Contadoria Judicial deixou de considerá-los. 

Por fim, temos que o cálculo em questão não estimou valores referentes aos honorários advocatícios e periciais." 

 

Assim, verifica-se que, de fato, há um erro na conta acolhida na sentença recorrida, contudo, a conta que o apelante 

pretende seja adotada também possui erros de cálculo, razão pela qual seu recurso não merece provimento quanto ao 

mérito. 

 

Contudo, considerando o necessário rigor na adequação da memória de cálculo, determino que a execução prossiga pelo 

valor de R$ 11.687,71 (onze mil, seiscentos e oitenta e sete reais e setenta e um centavos), atualizado para 05/2001. 

 

As custas processuais não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento. 

 

Diante do exposto, rejeito a matéria preliminar e, com base no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou 

parcial provimento à apelação para isentar a autarquia do pagamento de custas processuais e, de ofício, determino que a 

execução prossiga pelo valor de R$ 11.687,71 (onze mil, seiscentos e oitenta e sete reais e setenta e um centavos), 

atualizado para 05/2001, nos termos desta decisão. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERMILSON LUCIANO GOMES incapaz 

ADVOGADO : ARISTIDES LANSONI FILHO e outro 

REPRESENTANTE : MARIA LUZINETE GOMES FERREIRA 

ADVOGADO : ARISTIDES LANSONI FILHO 

No. ORIG. : 00026007920034036107 2 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 31/03/2009, que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), previsto nos termos do artigo 

203, inciso V, da Constituição Federal e da Lei nº 8.742/93, a partir da data do requerimento administrativo 

(26/07/2002), no valor de um salário mínimo, com a incidência de correção monetária e juros de mora. Os honorários 

advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas até a data de prolação da sentença. 

Concedeu-se a antecipação dos efeitos da tutela. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais, sustenta que não houve o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo provimento parcial da remessa oficial e pela 

denegação da apelação do INSS (fls. 156/159). 

 

Cumpre decidir. 

 

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput do Código de 

Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo 

processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.532/01, que não permite o seguimento da Remessa 

Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

 

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

 

Cumpre passar à análise da remessa oficial. 

 

O benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, 

inciso V, que assim estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade são comuns ao benefício regulado pelo artigo 

20 da Lei n.º 8.742/93: 
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"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, 

com acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos. 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34. 

 

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

O laudo pericial (fls. 89/90 e 121) constatou que o Autor é portador de doença - epilepsia - que o impede de exercer 

qualquer trabalho. 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 
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Pelas informações expostas no estudo social (fls.76/81), verifica-se que o núcleo familiar é composto pelo Autor, pela 

mãe e por dois irmãos menores de 21 anos. A casa por eles habitada apresenta condições precárias e o mobiliário 

existente é humilde. O único rendimento obtido - salário da irmã no valor de R$ 654,64 - não garante a satisfação das 

necessidades básicas da família. 

 

Diante do exposto, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

amparo assistencial. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido, já que o Autor não interpôs recurso com o propósito de antecipá-lo. 

 

No tocante à correção monetária e aos juros de mora, a Lei n° 11.960/2009, no artigo 5°, determinou que, nas 

condenações pecuniárias proferidas contra a Fazenda Pública, eles passarão a refletir os índices oficiais de remuneração 

básica dos depósitos de caderneta de poupança. 

 

O termo inicial dos juros moratórios corresponde à data da citação. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à remessa oficial e nego provimento à 

apelação do INSS, na forma da fundamentação acima. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003301-40.2003.4.03.6107/SP 

  
2003.61.07.003301-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARLLON BITTENCOURT BOAVENTURA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ CARLOS PIRES incapaz 

ADVOGADO : IDALINO ALMEIDA MOURA e outro 

REPRESENTANTE : CLEMENTE ODILON PIRES 

CODINOME : CLEMENTE ODILOM PIRES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 09/01/2007, que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), previsto nos termos do artigo 

203, inciso V, da Constituição Federal e da Lei nº 8.742/93, a partir da data de citação (15/08/2003), no valor de um 

salário mínimo, com a incidência de correção monetária e juros de mora. Os honorários advocatícios foram fixados em 

10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas até a data de prolação da sentença. Concedeu-se a antecipação 

dos efeitos da tutela. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais, sustenta que não houve o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo não conhecimento da remessa oficial e pela denegação 

da apelação do INSS (fls. 143/151). 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 
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duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos. 

 

Desse modo, não conheço da remessa oficial. 

 

O benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, 

inciso V, que assim estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade são comuns ao benefício regulado pelo artigo 

20 da Lei n.º 8.742/93: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, 

com acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos. 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34. 
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Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

O laudo pericial (fls. 118/119) constatou que o Autor é portador de doença - retardo mental moderado - que o impede de 

exercer qualquer trabalho. 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

 

Pelas informações expostas no estudo social (fls. 70/74), verifica-se que o Autor mora sozinho. A casa por ele habitada 

apresenta condições precárias e o mobiliário existente é humilde. Não aufere nenhum rendimento e depende 

basicamente do auxílio da irmã e do sobrinho para sobreviver. 

 

Diante do exposto, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

amparo assistencial. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial e nego provimento à apelação do 

INSS, na forma da fundamentação acima. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011729-02.2003.4.03.6110/SP 

  
2003.61.10.011729-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

PARTE AUTORA : ELIDIA RONDELLO 

ADVOGADO : SIDNEI MONTES GARCIA 

SUCEDIDO : ODAIR BRAGA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

PARTE AUTORA : ADIB MORAD e outros 

 
: AUREO MOURA 

 
: DORIVAL MANFRIN 

 
: HELIO DA SILVA FREITAS 
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: JAKSON MOREIRA 

 
: LUCIANO PAZINI 

 
: LUIZ DE CAMPOS 

 
: NORIVAL SCATOLA 

 
: WALKIRIA DE JESUS TIMPANARI FREITAS 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, que visa à revisão do benefício, 

objetivando o recálculo da renda mensal inicial deste benefício, de acordo com atualização dos 24 (vinte e quatro) 

salários-de-contribuição que compuseram a base-de-cálculo do salário-de-benefício, anteriores aos 12 (doze) últimos, 

com base na variação das ORTNS (OTN/BTN), nos termos da Lei 6.423/77. 

Os coautores ADIB MORAD, AUREO MOURA, DORIVAL MANFRIN, HELIO DA SILVA FREITAS, JAKSON 

MOREIRA, LUCIANO PAZINI, LUIZ DE CAMPOS, NORIVAL SCATOLA, WALKIRIA DE JESUS TIMPANARI 

FREITAS tiveram o pedido de desistência homologado às fls. 72. Portanto, deu-se prosseguimento à ação quanto ao 

coautor ADAIR BRAGA, beneficiário de aposentadoria por tempo de serviço (DIB 19/02/1981). 

A r. sentença (fls. 121/134), proferida em 25 de junho de 2007, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

proceder à revisão do benefício do autor, calculando-se o salário-de-benefício segundo a correção monetária dos 

salários-de-contribuição, anteriores aos últimos doze meses, corrigidos monetariamente, com aplicação da 

ORTN/OTN/BTN, nos termos da Lei n° 6.423/77, com o pagamento das diferenças apuradas, observando-se o efeito da 

prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente nos termos do Provimento n° 64/05 da E. Corregedoria Geral da 

Terceira Região, e acrescidas de juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, desde a citação (25/02/2005). 

Condenou ainda o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da 

condenação, devidamente atualizado nos termos do Provimento n° 64/05 da E. Corregedoria Geral da Terceira Região, 

desde a propositura da ação até a data do efetivo pagamento. Determinou, por fim, custas ex lege. Sentença sujeita ao 

reexame necessário. 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Quanto à questão de fundo, cuida-se de pedido de revisão de benefícios previdenciários concedidos em datas posteriores 

à edição da Lei 6.423/77 e anteriores à promulgação da Constituição Federal de 1988, conforme documentação, 

acostada com a inicial. Aplicável, pois, a legislação vigente à época da concessão dos benefícios, qual seja, o Decreto nº 

83.080/79. 

A legislação estabelecia a correção dos salários-de-contribuição pelos coeficientes de reajustamento periodicamente 

indicados pelo órgão próprio do MPAS. Entretanto, a Lei n.º 6.423/77 estabeleceu a base para correção monetária, com 

indicador oficial, nestes termos: 

"Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN).  

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica:  

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974;  

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e  

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras.  

§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN.  

§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN.  

Art. 2º O disposto nesta Lei não se aplica aos contratos pelos quais a empresa se obrigue a vender bens para entrega 

futura ou a prestar ou fornecer serviços a serem produzidos, cujo preço poderá reajustar-se em função do custo de 

produção ou da variação no preço de insumos utilizados.  

 

Portanto, havendo indexador oficial, não poderia o Instituto Previdenciário utilizar coeficientes diversos do previsto na 

Lei. Aplicável, por isso, a ORTN da Lei 6.423/77, vigente no período de apuração da renda mensal inicial dos 

benefícios dos autores. 

Este Tribunal assentou entendimento favorável à aplicação do mencionado dispositivo de lei aos benefícios 

previdenciários, ao editar a Súmula nº 07, com o seguinte teor: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 663/2372 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77".  

 

Por conseguinte, os 24 salários-de-contribuição que deram origem à renda mensal inicial dos autores, conforme se 

depreende dos documentos de concessão acostados aos autos, devem sofrer atualização monetária conforme determina 

o disposto na Lei nº 6.423/77 e Súmula 7 desta Corte. Sobre as diferenças resultantes da revisão, repercute também o 

artigo 58 do ADCT, no seu período de vigência. 

Merece parcial provimento a remessa oficial, no que tange à incidência da correção monetária e dos juros de mora, bem 

como do percentual fixado a título de honorários advocatícios, e para isentar o INSS do pagamento de custas 

processuais. 

Os juros de mora incidirão, a partir da citação (25/02/2005), à razão de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 

406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se 

tornaram devidas as diferenças. 

No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho o percentual fixado pela r. sentença, porém esclareço que 

incidirá sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme orientação desta Turma e 

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Necessário esclarecer, nesta 

oportunidade, que não cabe incidência de honorários sobre as prestações vincendas, a teor da Súmula nº 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

E, no que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no artigo 9º, inciso I, da Lei nº 

6.032/74 e, mais recentemente, nos termos do parágrafo 1º do artigo 8º da Lei nº 8.620/93. Ressalte-se, contudo, que tal 

isenção decorrente de lei, não exime o INSS do pagamento das custas em restituição à parte autora, a teor do artigo 10, 

parágrafo 4º, da Lei nº 9.289/96. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, 

para determinar a incidência da correção monetária e dos juros de mora, bem como do percentual fixado a título de 

honorários advocatícios, e para isentar o INSS do pagamento de custas processuais, mantendo, no mais, a r. sentença. 

Retifique -se a autuação para constar o nome correto da parte autora como sendo "Adair Braga", com as anotações e 

cautelas de praxe. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

É como voto. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005211-63.2003.4.03.6120/SP 

  
2003.61.20.005211-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : IDALINA ALVES 

ADVOGADO : JOSE CARLOS TEREZAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte. Irmã não inválida. Impossibilidade de concessão do benefício. Não provimento da 

apelação. 

 

Aforada ação de concessão de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de honorários advocatícios fixados 

em 10% sobre o valor da causa, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950), deferido a f. 21. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos necessários à concessão da benesse, principalmente porque estava designada, junto à 

autarquia ré, como dependente previdenciária de seu falecido irmão. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 
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Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 07 é objetivo no sentido de provar a morte do 

irmão da requerente, ocorrida em 13/05/2003. 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que "são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". (grifo nosso). Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas 

indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

No caso, apesar de as testemunhas comprovarem o afirmado pela autora, no sentido de que vivia com seu falecido 

irmão e que as despesas da casa eram pagas por ambos (fs. 59/62), não há comprovação, nem mesmo alegação, de que a 

pleiteante seja inválida. Ressalte-se que ainda que a vindicante tenha sido designada como dependente de seu irmão, 

tendo o óbito ocorrido em 2003, a autora não faz jus à pensão por morte requerida, porquanto a legislação já havia 

extinguido a figura do dependente designado, não havendo que se falar em direito adquirido a tal condição. 

Nesse sentido, o seguinte julgado do C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. IRMÃ MAIOR DE 21 ANOS. DESIGNAÇÃO ANTES DO ADVENTO 

DA LEI 8.213/91. PERDA LEGAL DA QUALIDADE DE DEPENDENTE. AUSÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 1. 

A simples indicação pela segurada de dependente, para fins de percepção da pensão por morte, não importa o direito 

da pessoa designada ao recebimento do benefício, se não preenchidos os requisitos legais exigidos à época do óbito. 2. 

Designada como dependente a irmã maior de segurada obrigatória, e perdida essa condição com o advento da Lei 

8.213/91 - que excluiu expressamente os maiores de vinte e um anos -, não há que se conceder o benefício de pensão 

por morte. Ausência de direito adquirido. 3 Recurso conhecido e provido." 

(RESP nº 177888, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 17/08/1999, v.u., DJ 20/09/1999) 

 

E, ainda, a jurisprudência desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - NÃO DEMONSTRADA A CONDIÇÃO DE DEPENDENTE - IRMÃ 

MAIOR DE 21 ANOS E NÃO INVÁLIDA PARA O TRABALHO - MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA -APELAÇÃO 

DA AUTORA IMPROVIDA. - A legislação atual prevê que, se maior de 21 anos, a irmã deve ser inválida, para ser 

considerada dependente do segurado da Previdência Social, nos termos do artigo 16, inciso III, da Lei 8.213/91. - Não 

havendo nos autos comprovação da condição de invalidez da autora, anterior ao óbito, e sendo a mesma maior de 21 

anos, não faz ela jus à pensão pleiteada. - Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida." 

(AC nº 923935, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 27/09/2004, v.u., DJU 18/11/2004) 

 

Não tendo sido comprovada a dependência da parte autora, desnecessário investigar se o falecido ostentava a qualidade 

de segurado na data do óbito. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO MARTIN VIOLIN (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : VERA APARECIDA ALVES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CATANDUVA SP 

No. ORIG. : 02.00.00183-1 1 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação proposta por PEDRO MARTIN VIOLIN contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, que visa 

à revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço do qual é titular (DIB 15/02/1984), objetivando o 

recálculo da renda mensal inicial deste benefício, de acordo com atualização dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição que compuseram a base-de-cálculo do salário-de-benefício, anteriores aos 12 (doze) últimos, com base na 

variação das ORTNS (OTN/BTN), nos termos da Lei 6.423/77. 

A r. sentença (fls. 95/99), proferida em 05 de março de 2003, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

proceder à revisão do benefício do autor, calculando-se o salário-de-benefício segundo a correção monetária dos 

salários-de-contribuição, anteriores aos últimos doze meses, corrigidos monetariamente, com aplicação da 

ORTN/OTN/BTN, nos termos da Lei n° 6.423/77, da Súmula n° 260 do TFR e do artigo 58 do ADCT, com o 

pagamento das diferenças apuradas, observando-se o efeito da prescrição quinquenal e compensados os valores pagos 

administrativamente, corrigidas monetariamente desde a época em que deveriam ter sido pagas, e acrescidas de juros de 

mora de 6% (seis por cento) ao ano, a contar da data da citação (27/08/2002), decrescentemente, mês a mês, observada 

a Súmula n° 204 do E. STJ. Condenou o INSS ao pagamento de custas e despesas processuais em reembolso, bem 

como de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas, nos termos da 

Súmula nº 111 do E. STJ. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Irresignado, o INSS interpôs apelação (fls. 106/112), requerendo a improcedência do pedido. Se não for reformada 

integralmente a r. sentença, requer a redução dos honorários advocatícios para 5% (cinco por cento) do valor da 

condenação, nos termos da Súmula nº 111 do E. STJ. 

Com as contrarrazões (fls. 114/120), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Ainda inicialmente, reduzo a sentença aos limites do pedido , por força da remessa oficial. Verifico que a aplicação da 

Súmula n° 260 do TFR não foi formulada na inicial e houve a condenação do INSS nesse sentido. Cuida-se, pois, de 

sentença "ultra petita". Como se nota na petição inicial às fls. 02/05, tal providencia não foi expressamente pleiteada 

pela parte autora em sua exordial.  

Quanto à questão de fundo, cuida-se de pedido de revisão de benefício previdenciário concedido em data posterior à 

edição da Lei 6.423/77 e anterior à promulgação da Constituição Federal de 1988, conforme informações do CNIS e 

documentação do autor, cuja cópia está acostada aos autos. Aplicável, pois, o Decreto nº 89.312/84, legislação vigente à 

época da concessão do benefício. 

O mencionado decreto estabelecia a correção dos salários-de-contribuição pelos coeficientes de reajustamento 

periodicamente indicados pelo órgão próprio do MPAS. Entretanto, a Lei n.º 6.423/77 estabeleceu a base para correção 

monetária, com indicador oficial, nestes termos: 

"Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN. 

Art. 2º O disposto nesta Lei não se aplica aos contratos pelos quais a empresa se obrigue a vender bens para entrega 

futura ou a prestar ou fornecer serviços a serem produzidos, cujo preço poderá reajustar-se em função do custo de 

produção ou da variação no preço de insumos utilizados. 
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Portanto, havendo indexador oficial, não poderia o Instituto Previdenciário utilizar coeficientes diversos do previsto na 

Lei. Aplicável, por isso, a ORTN da Lei 6.423/77, vigente no período de apuração da renda mensal inicial do benefício 

do autor. 

Este Tribunal assentou entendimento favorável à aplicação do mencionado dispositivo de lei aos benefícios 

previdenciários, ao editar a Súmula nº 07, com o seguinte teor: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77". 

 

Por conseguinte, os 24 salários-de-contribuição que deram origem à renda mensal inicial do autor, conforme se 

depreende dos documentos de concessão acostados aos autos, devem sofrer atualização monetária conforme determina 

o disposto na Lei nº 6.423/77 e Súmula 7 desta Corte. Sobre as diferenças resultantes da revisão, repercute também o 

artigo 58 do ADCT, no seu período de vigência, pelo que dou provimento à apelação do autor. 

Por força da remessa oficial, a sentença deve ser reformada quanto à correção monetária e para isentar o INSS ao 

pagamento de custas e despesas processuais. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se 

tornaram devidas as diferenças. 

E, no que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no artigo 9º, inciso I, da Lei nº 

6.032/74 e, mais recentemente, nos termos do parágrafo 1º do artigo 8º da Lei nº 8.620/93. Ressalte-se, contudo, que tal 

isenção decorrente de lei, não exime o INSS do pagamento das custas em restituição à parte autora, a teor do artigo 10, 

parágrafo 4º, da Lei nº 9.289/96. 

Em se tratando de parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, não há despesas a serem reembolsadas pelo 

sucumbente e, portanto, está isento o INSS dessa condenação. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação do INSS, e 

dou parcial provimento à remessa oficial, para reduzir a sentença ultra petita aos limites do pedido, determinar a 

incidência da correção monetária e isentar o INSS ao pagamento de custas e despesas processuais, mantendo, no mais, a 

r. sentença. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

É como voto. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : CONCEICAO MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00079-3 2 Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), ante a ausência de requisitos legais. Houve 

condenação ao pagamento de verbas de sucumbência, suspensa devido à concessão de assistência judiciária gratuita. 

 

Em razões recursais, alega, em síntese, que houve o preenchimento dos requisitos legais no restabelecimento do 

benefício. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre representante do Ministério Público Federal manifestou-se pela denegação do recurso de apelação (fls. 

209/218). 
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Cumpre decidir. 

 

O benefício assistencial a pessoa idosa está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, inciso V, que assim 

estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, com 

acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98, deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos, verbis: 

 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998. 

(NR)". 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34: 

 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas." 

 

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 
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é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS 

LEGAIS. ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário 

mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

 

Pelas informações disponíveis no estudo social (fls. 124/125), verifica-se que o núcleo é composto pela Autora e pelo 

marido. A casa por eles habitada e os bens nela existentes apresentam condições razoáveis. Os outros parentes recebem 

uma remuneração razoável e garantem a cobertura de despesas domésticas fixadas por mês em R$ 1.415,00. 

 

Assim, as necessidades da Autora podem ser atendidas pela família. 

 

Ausente o requisito da hipossuficiência, resta prejudicada a análise dos demais requisitos ensejadores à concessão do 

benefício. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, o decisum 

atacado. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Relator 
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: MARIA HELENA DOS SANTOS GONCALVES 

 
: OLAVINIA CORDEIRO THEOPHILO 

 
: GERALDA JUSTINIANO GONCALVES 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES 
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 03.00.00155-6 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação proposta por ORLANDO COMISSARIO e outros, qualificados nos autos, movida contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, na qual pleiteiam a revisão de seus benefícios previdenciários 

de aposentadoria, mediante a aplicação dos índices do IGP-DI, nas competências de 06/1997, 06/1999, 06/2000, 

06/2001, 06/2002 e 06/2003. 

 

A r. sentença de fls. 64/66, proferida em 09 de fevereiro de 2004, julgou procedente o pedido, determinando ao INSS a 

aplicação dos índices do IGP-DI nos períodos indicados na inicial, pagando-se as diferenças decorrentes, incluindo 

abonos, atualizados monetariamente e com aplicação de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, contados da 

citação, observada a prescrição qüinqüenal. Condenou, ainda, a Autarquia ao pagamento de honorários advocatícios, 

fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. Sentença submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação (fls. 68/75), alegando preliminarmente a carência da ação e a 

decadência e prescrição referente ao ano de 1997, vez que a propositura da ação ocorreu em 2003. No mérito, alega ser 

indevido a aplicação na forma especificada na r. sentença, por infringir as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97, 

1.663/98, 1.824/99, 2.187-13/2001 e 2.129/01. Se mantida a r. sentença, requer a condenação dos honorários 

advocatícios sobre as prestações vencidas até a data da sentença. 

 

Com as contrarrazões (fls. 77/79), subiram os autos à esta Egrégia Corte. 

 

É o relatório 

 

Decido. 

 

A matéria já foi exaustivamente apreciada nos Tribunais Superiores e seu entendimento está pacificado. Assim, cabe o 

julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. 

 

Inicialmente, deve ser afastada a preliminar de carência de ação, por falta de interesse de agir, uma vez que apresenta a 

parte autora nítido interesse processual quando busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o seu direito a perceber 

benefício previdenciário por meio do exercício do direito de ação (art. 5º, XXXV, CF).  

 

Rejeito a preliminar de decadência apresentada pela autarquia. O prazo decadencial do direito à revisão de benefício 

previdenciário, é de dez anos, contados "do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, 

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", 

conforme dispõe o artigo 103 da Lei 8213/91, na redação conferida pela Lei 10.839/2004. Por outro lado, vigora a 

prescritibilidade qüinqüenal das prestações em matéria de benefício previdenciário. A matéria já está pacificada, tendo o 

E. STJ sumulado a matéria, nos seguintes termos: 

 

"Súmula 85 - 

Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a 

propositura da ação." 

 

No mérito a apelação deve ser provida. 

 

A Lei nº 8213/91, em seu artigo 41, inciso II, disciplinou a matéria sobre os reajustes dos benefícios. Posteriormente, 

foram introduzidas alterações pelas Leis nºs 8542/92 e 8880/94, pelas Medidas Provisórias nºs 1033/95 e 1415/96, e 

também pela Lei 9711/98. 

 

Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC, IRSM, 

URV, IPC-r, INPC, IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais serviram como atualizador na seguinte ordem: 

INPC, artigo 31 da Lei nº 8.213/91 em sua redação original; IRSM de janeiro de 1993 a fevereiro de 1994 consoante 

artigo 31 da Lei nº 8.213/91 c.c. artigo 9º e parágrafo 2º da Lei nº 8.542/92; URV de março de 1994 a junho de 1994 de 

acordo com a Lei nº 8.880/94; IPC-r no período de julho de 1994 a junho de 1995 de acordo com o artigo 21 §2º da Lei 

nº 8.880/94; INPC de julho de 1995 a abril de 1996 conforme artigo 8º da M.P. nº 1398/96; IGP-DI a partir de maio de 

1996 por força da M.P. nº 1415/96 e artigo 10 da Lei nº 9.711/98; INPC a partir de fevereiro de 2004, M.P. nº 167 de 

19.2.2004. 
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E, a partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97 (7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 

1.824/99 (4,61%), 2.022/00 (5,81%) e pelos Decretos nºs 3.826/2001 (7,66%), 4.249/2002 (9,20%) e 4.709/2003 

(19,71%). 

A questão da legalidade da aplicação dos aludidos percentuais está pacificada na jurisprudência e o E. Supremo 

Tribunal Federal ao apreciar a matéria, afastou o índice de IGP-DI para correção dos benefícios nos meses de junho de 

1997, 1999, 2000 e 2001 (RE 376.846-8/SC). Portanto, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas 

referidas. 

 

Cumpre destacar também que a Súmula nº 3 da Turma Nacional de Uniformização dos JEFs (TNU), que versava sobre 

o reajustes dos benefícios de prestação continuada com a aplicação do IGP-DI nos períodos especificados, foi cancelada 

em 30 de setembro de 2003. E, posteriormente a TNU editou a Súmula nº 08, verbis: 

 

"SÚMULA Nº 8 - Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão 

reajustados com base no IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001." (grifo meu) 

 

Por derradeiro, colaciono julgados das Cortes Superiores que versam sobre os índices de reajustamento dos benefícios 

previdenciários, verbis: 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. QUESTÕES CONSTITUCIONAIS: ALEGAÇÃO DE OFENSA À C.F., art. 5º, LIV, E 

93, IX: INOCORRÊNCIA. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS: ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO. 

CONSTITUCIONALIDADE. 

I. - Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, 

dado que a ofensa direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional que autoriza a admissão do 

recurso extraordinário é a ofensa direta, frontal. 

II. - Alegação de ofensa ao inciso IX do art. 93, CF: improcedência, porque o que pretendem os recorrentes, no ponto, 

é impugnar a decisão que lhes é contrária, certo que o acórdão está suficientemente fundamentado. 

III. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

Precedente do STF: RE 298.616/SP, Velloso, Plenário, "DJ" de 02.04.2004. 

IV. - Agravo não provido." (g.n.) 

(STF, Rel. Min. Carlos Velloso, RE-AgR-Ag.Reg. no Recurso Extraordinário, Proc. 431094, UF: RS, Decisão: 

23/11/2004, DJ. 10/12/2004, pg. 00977) 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS. MP Nº 1.415/96 

(CONVERTIDA NA LEI Nº 9.711/98). IGP-DI. RECURSO ESPECIAL. 

1. Após o advento da Lei nº 8.213/91, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos índices 

expressamente previstos em leis infraconstitucionais, adequados por espelharem a real variação do custo de vida 

dentro de um determinado período. Constitucionalidade da aplicação do IGP-DI, de maio/95 a abril/96. 

2. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não provido." (g.n.) 

(STJ, Rel. Min. Edson Vidigal, Quinta Turma, REsp. 276865, UF: SP, Decisão: 07/12/2000, DJ. 05/03/2001, pg. 

00219) 

 

Conclui-se, então, que a partir da vigência da Lei nº 8.213/91, os critérios para o reajustamento dos benefícios foram os 

estabelecidos nos dispositivos legais indicados, sem que para tanto tivesse correspondência direta com os índices 

divulgados pelos diversos indicadores econômicos, apesar de sempre manter a preocupação de reposição da inflação 

ocorrida no período, pelo que atenderam ao primado insculpido no artigo 201, parágrafos 2º e 4º (anteriores à Emenda 

Constitucional nº 20), da Constituição Federal. 

 

Os dispositivos legais mencionados nada mais são do que a concretização do mandamento constitucional, segundo o 

qual cumpre ao legislador ordinário estabelecer os critérios para a preservação do valor real dos benefícios. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, rejeito as preliminares argüidas pelo 

INSS e, no mérito, dou-lhe provimento, para reformar in totum a r. sentença, julgando improcedente o pedido dos 

autores, na forma da fundamentação.  

Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.  

 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021682-26.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.021682-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : Decisão de fls. 99/100 

INTERESSADO : APARECIDA SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO : HERALDO PEREIRA DE LIMA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URANIA SP 

No. ORIG. : 03.00.00022-9 1 Vr URANIA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração, tempestivamente opostos pela auatarquia-ré, contra decisão monocrática que não 

conheceu da remessa oficial, da apelação e do agravo retido, em ação que objetivava a concessão de aposentadoria por 

invalidez. 

Aduz o embargante, em síntese, a ocorrência de obscuridade, ante a tempestividade da apelação protocolada em 

15.01.2004. 

É o relatório. 

Decido. 

O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão. 

Este é o caso dos presentes autos.  

Sustenta a parte embargante a tempestividade do recurso de apelação, vez que a decisão não considerou o período de 

suspensão dos prazos. 

De fato, a decisão de fls. 99/100 foi omissa quanto à suspensão dos prazos. 

Conforme consta da aludida decisão, o prazo recursal começou a fluir em 10.12.2003 (quarta-feira) e, ao contrário do 

alegado pelo embargante, a suspensão de prazos ocorreu tão-somente em: 24, 26, 31 de dezembro de 2003 e 02 de 

janeiro de 2004, nos termos da Portaria nº 7088/2003, do Colendo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, in 

verbis: 

"O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, DESEMBARGADOR SERGIO 

AUGUSTO NIGRO CONCEIÇÃO, o VICE-PRESIDENTE, DESEMBARGADOR LUÍS DE MACEDO e o 

CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA, DESEMBARGADOR LUIZ ELIAS TÂMBARA, usando das atribuições que a 

Lei Federal nº 1.408, de 09 de agosto de 1951, lhes confere, e atendendo ao que vem disposto no artigo 61 da 

Resolução nº 2 do Tribunal de Justiça, F A Z E M S A B E R: 

Artigo 1º - Não haverá expediente no Foro Judicial de Primeira e Segunda Instâncias do Estado e na Secretaria do 

Tribunal de Justiça nos dias 24, 26 e 31 de dezembro de 2003 e no dia 02 de janeiro de 2004, funcionando somente o 

Plantão Judiciário, nos termos dos Provimentos nºs. 579, de 07 de novembro de 1997, 609, de 03 de setembro de 1998, 

654, de 12 de fevereiro de 1999 e 749, de 18 de janeiro de 2001, do Egrégio Conselho Superior da Magistratura. 

Artigo 2º - As horas não trabalhadas correspondentes aos dias 26 de dezembro de 2003 e 02 de janeiro de 2004, 

deverão ser repostas até o dia 29 de fevereiro de 2004, com registro dessa reposição no atestado de frequência 

respectivo, podendo, ainda, serem utilizadas as horas de compensação, cujo controle ficará a cargo dos dirigentes. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

São Paulo, 25 de novembro de 2003. 

(a)SERGIO AUGUSTO NIGRO CONCEIÇÃO 

Presidente do Tribunal de Justiça 

(a)LUÍS DE MACEDO 

Vice-Presidente do Tribunal de Justiça 

(a)LUIZ ELIAS TÂMBARA 

Corregedor Geral da Justiça" 

Ressalvada a corrência de feriado nos dias 25 de dezembro de 2003 - Natal, Lei Federal nº 662/49 e 01 de janeiro de 

2004 - Confraternização Universal, Leis nºs 662/49 e 10.607/2002. 

Assim, a r. decisão merece reparo para fixar que o prazo recursal foi encerrado em 14/01/2004 (quarta-feira), dessarte, 

caracterizada a intempestividade do recurso de apelação.  

Ante o exposto, dou parcial provimento aos embargos de declaração, para sanar vício apontado. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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2004.03.99.033569-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE AUGUSTO TEIXEIRA 

ADVOGADO : MARCOS JOSE RODRIGUES 

No. ORIG. : 03.00.00103-6 2 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação proposta por JOSÉ AUGUSTO TEIXEIRA, qualificado nos autos, movida contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, na qual pleiteia a revisão de seu benefício previdenciário, mediante a 

aplicação dos índices do IGP-DI, nas competências de 06/1996, 06/1997, 06/1999, 06/2000, 06/2001 e 06/2002. 

 

A r. sentença de fls. 70/73, proferida em 07 de janeiro de 2004, julgou procedente o pedido, determinando ao INSS o 

pagamento da diferença havida entre o que o autor recebeu e o que deveria ter recebido, desde julho/98, se fosse 

aplicado o índice IGP-DI, com correção monetária e juros de 0,5% ao mês, contados desde a citação. O Réu foi 

condenado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 400,00.  

 

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação (fls. 75/84), alegando ser indevida a aplicação na forma 

especificada na r. sentença, por infringir as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97, 1.663/98, 1.824/99, 2.187-13/2001 e 

2.129/01. 

 

Com as contrarrazões (fls. 87/91), subiram os autos à esta Egrégia Corte. 

 

É o relatório 

 

Decido. 

 

Inicialmente, a sentença que julgou procedente o pedido do autor está sujeita ao duplo grau obrigatório, por força da Lei 

nº 9.469, de 10 de julho de 1997, não obstante o disposto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. In casu, 

não há como aferir de pronto que a condenação ou a controvérsia jurídica é de valor certo inferior a 60 (sessenta) 

salários mínimos. Portanto, conheço da remessa oficial tida por interposta. 

A matéria já foi exaustivamente apreciada nos Tribunais Superiores e seu entendimento está pacificado. Assim, cabe o 

julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. 

 

No mérito, a apelação deve ser provida. 

 

A Lei nº 8213/91, em seu artigo 41, inciso II, disciplinou a matéria sobre os reajustes dos benefícios. Posteriormente, 

foram introduzidas alterações pelas Leis nºs 8542/92 e 8880/94, pelas Medidas Provisórias nºs 1033/95 e 1415/96, e 

também pela Lei 9711/98. 

 

Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC, IRSM, 

URV, IPC-r, INPC, IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais serviram como atualizador na seguinte ordem: 

INPC, artigo 31 da Lei nº 8.213/91 em sua redação original; IRSM de janeiro de 1993 a fevereiro de 1994 consoante 

artigo 31 da Lei nº 8.213/91 c.c. artigo 9º e parágrafo 2º da Lei nº 8.542/92; URV de março de 1994 a junho de 1994 de 

acordo com a Lei nº 8.880/94; IPC-r no período de julho de 1994 a junho de 1995 de acordo com o artigo 21 §2º da Lei 

nº 8.880/94; INPC de julho de 1995 a abril de 1996 conforme artigo 8º da M.P. nº 1398/96; IGP-DI a partir de maio de 

1996 por força da M.P. nº 1415/96 e artigo 10 da Lei nº 9.711/98; INPC a partir de fevereiro de 2004, M.P. nº 167 de 

19.2.2004. 

 

E, a partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97 (7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 

1.824/99 (4,61%), 2.022/00 (5,81%) e pelos Decretos nºs 3.826/2001 (7,66%), 4.249/2002 (9,20%) e 4.709/2003 

(19,71%). 

A questão da legalidade da aplicação dos aludidos percentuais está pacificada na jurisprudência e o E. Supremo 

Tribunal Federal ao apreciar a matéria, afastou o índice de IGP-DI para correção dos benefícios nos meses de junho de 
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1997, 1999, 2000 e 2001 (RE 376.846-8/SC). Portanto, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas 

referidas. 

 

Cumpre destacar também que a Súmula nº 3 da Turma Nacional de Uniformização dos JEFs (TNU), que versava sobre 

o reajustes dos benefícios de prestação continuada com a aplicação do IGP-DI nos períodos especificados, foi cancelada 

em 30 de setembro de 2003. E, posteriormente a TNU editou a Súmula nº 08, verbis: 

 

"SÚMULA Nº 8 - Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão 

reajustados com base no IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001." (grifo meu) 

 

Por derradeiro, colaciono julgados das Cortes Superiores que versam sobre os índices de reajustamento dos benefícios 

previdenciários, verbis: 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. QUESTÕES CONSTITUCIONAIS: ALEGAÇÃO DE OFENSA À C.F., art. 5º, LIV, E 

93, IX: INOCORRÊNCIA. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS: ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO. 

CONSTITUCIONALIDADE. 

I. - Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, 

dado que a ofensa direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional que autoriza a admissão do 

recurso extraordinário é a ofensa direta, frontal. 

II. - Alegação de ofensa ao inciso IX do art. 93, CF: improcedência, porque o que pretendem os recorrentes, no ponto, 

é impugnar a decisão que lhes é contrária, certo que o acórdão está suficientemente fundamentado. 

III. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

Precedente do STF: RE 298.616/SP, Velloso, Plenário, "DJ" de 02.04.2004. 

IV. - Agravo não provido." (g.n.) 

(STF, Rel. Min. Carlos Velloso, RE-AgR-Ag.Reg. no Recurso Extraordinário, Proc. 431094, UF: RS, Decisão: 

23/11/2004, DJ. 10/12/2004, pg. 00977) 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS. MP Nº 1.415/96 

(CONVERTIDA NA LEI Nº 9.711/98). IGP-DI. RECURSO ESPECIAL. 

1. Após o advento da Lei nº 8.213/91, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos índices 

expressamente previstos em leis infraconstitucionais, adequados por espelharem a real variação do custo de vida 

dentro de um determinado período. Constitucionalidade da aplicação do IGP-DI, de maio/95 a abril/96. 

2. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não provido." (g.n.) 

(STJ, Rel. Min. Edson Vidigal, Quinta Turma, REsp. 276865, UF: SP, Decisão: 07/12/2000, DJ. 05/03/2001, pg. 

00219) 

 

Conclui-se, então, que a partir da vigência da Lei nº 8.213/91, os critérios para o reajustamento dos benefícios foram os 

estabelecidos nos dispositivos legais indicados, sem que para tanto tivesse correspondência direta com os índices 

divulgados pelos diversos indicadores econômicos, apesar de sempre manter a preocupação de reposição da inflação 

ocorrida no período, pelo que atenderam ao primado insculpido no artigo 201, parágrafos 2º e 4º (anteriores à Emenda 

Constitucional nº 20), da Constituição Federal. 

 

Os dispositivos legais mencionados nada mais são do que a concretização do mandamento constitucional, segundo o 

qual cumpre ao legislador ordinário estabelecer os critérios para a preservação do valor real dos benefícios. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, conheço da remessa oficial tida por 

interposta e dou provimento à apelação do INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido do autor, na 

forma da fundamentação.  

Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.  

 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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APELANTE : DORIVAL BERNARDINO PACIELLI 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00354-9 1 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação proposta por DORIVAL BERNANRDINO PACIELLI, movida contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL-INSS, na qual pleiteia a revisão de seu benefício previdenciário (DIB 30.09.1992), mediante a 

aplicação do índice de 10%, referente ao IRSM do mês de janeiro/94 e pelo percentual de 39,67%, referente ao IRSM 

de fevereiro de 1994, para posteriormente, ser convertido em URV. Pleiteia também a incidência sobre seus proventos 

dos índices do IGP-DI, nas competências de 06/1997, 06/1999, 06/2000, 06/2001, 06/2002 e 06/2003. 

 

A r. sentença de fls. 48/51, proferida em 07 de maio de 2004, julgou improcedente o pedido. Sem condenação do autor 

ao pagamento de verbas de sucumbência em razão da gratuidade de justiça. 

 

Inconformado, o autor interpôs recurso de apelação (fls. 53/57), na qual requer a reforma da sentença, para que seja 

julgada procedente, com a condenação do INSS a revisar o benefício, aplicando os reajustes de 10%, referentes a 

janeiro de 1994, e 39,67%, referente a fevereiro de 1994, bem como a atualização do benefício com os índices do IGP-

DI a partir de 1996, inclusive, e aplicar a inflação total no primeiro reajuste após a concessão do benefício, com 

pagamento das diferenças corrigidas. 

 

Com as contrarrazões (fls. 59/61), subiram os autos à esta Egrégia Corte. 

 

É o relatório 

 

Decido. 

 

A matéria já foi exaustivamente apreciada nos Tribunais Superiores e seu entendimento está pacificado. Assim, cabe o 

julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. 

 

Inicialmente, não conheço da apelação, no tocante aos pedidos relativos à incidência do IGP-DI no ano de 1996 e de 

aplicação do índice integral no primeiro reajuste. Tais questões não foram deduzidas na exordial e, portanto, não houve 

oportunidade de contestar ao réu, nem foi submetido à apreciação do MM. Juiz prolator da sentença "a quo". Descabe, 

pois, nesta fase processual, examinar as matérias, sob pena de afrontar os princípios do contraditório e do juiz natural. 

 

No mérito a apelação não merece provimento. 

 

A complementação dos artigos 201, § 2º, e 202 da Constituição Federal, que vieram a assegurar a irredutibilidade dos 

benefícios previdenciários, assim como a preservação, em caráter permanente, do seu valor real, concretizou-se com a 

edição da Lei nº 8.213/91.  

 

Posteriormente, a Lei nº 8542/92 em seu artigo 9º, estatuiu que: "a partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de 

prestações continuadas da Previdência Social terão reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre 

nos meses de janeiro, maio e setembro". 

 

E mais, o artigo 10º do mesmo diploma legal acima citado dispôs que: "a partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão 

concedidas aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, 

antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste de que trata o artigo anterior". 

 

Com o advento da Lei nº 8.700/93, a qual alterou a redação da norma acima, ficaram os reajustes disciplinados da 

seguinte forma: 

 

"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 
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§ 1º. São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro." 

 

Desta feita, os reajustes quadrimestrais foram mantidos e, ainda, os índices mensais excedentes a 10% (dez por cento) 

do IRSM foram aplicados na forma de antecipações, a serem compensadas no final do quadrimestre, quando da 

apuração do índice integral de reajuste. 

 

Sendo assim, não há como entender que houve redução do valor real do benefício, já que não se estabeleceu uma 

limitação ao reajustamento, mas ao percentual de antecipação, sendo que o que autor afirma ser expurgo é, na verdade, 

uma compensação, prevista legalmente, da antecipação efetivada. 

 

É de se notar que a sistemática de reajuste de benefícios introduzida pela Lei nº 8.700/93 é mais benéfica aos segurados 

e melhor atende aos princípios insertos nos artigos 194, § único, inciso IV, e 201, § 2º, da Magna Carta, tanto é verdade 

que o reajuste quadrimestral não constitui afronta ao comando constitucional ora citado. 

 

Acrescente-se que o reajuste quadrimestral e antecipações de reajuste, compensados na data-base, fixados para os 

benefícios previdenciários, foi determinada pala Lei nº 8.700/93 também para o salário mínimo e para os salários dos 

trabalhadores em geral, sobre a parcela de até seis salários mínimos, pelo que a pretensão da parte autora em ter 

reajustados os seus benefícios pelo índice integral da variação do IRSM em cada mês, sem compensação na data-base 

do reajuste quadrimestral, resultaria na concessão de reajustes superiores aos do salário mínimo e aos dos salários dos 

trabalhadores em geral e, conseqüentemente, reajustes superiores à variação mensal do custo de vida, o que não é 

garantido pela Lei Maior. 

 

Ademais, é remansosa a jurisprudência no sentido de que em relação aos meses de janeiro e fevereiro de 1994, como 

não havia se completado o quadrimestre, que seria no mês de maio, não há que se falar em direito adquirido, vez que à 

época da conversão dos benefícios em URV havia mera expectativa de direito. Portanto, descabe a aplicação dos índices 

integrais do IRSM nesses períodos, respectivamente de 40,25% e 39,67%. 

 

Aliás, sobre a questão tratada nos autos, em notícia veiculada na página de Internet do Colendo Supremo Tribunal 

Federal, no dia 15 de abril de 2009, há informação de que o Plenário do C. STF manteve a constitucionalidade de 

dispositivos da Lei 8.880/94, quando da análise Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2536, conforme transcrição a 

seguir: 

 

"Quarta-feira, de 15 de Abril de 2009 

STF mantém validade de dispositivos sobre conversão da lei que criou o Real 

O Plenário do Supremo Tribunal, por votação unânime, manteve a constitucionalidade de dispositivos da Lei 8.880/94, 

que dispõe sobre o programa de estabilização econômica e o Sistema Monetário Nacional e institui a Unidade Real de 

Valor ( urv ). O tema foi debatido na análise da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 2536. 

Os ministros seguiram voto da relatora, ministra Cármen Lúcia, que defendeu a improcedência do pedido quanto ao 

artigo 20, inciso I, conforme vários precedentes do STF. Ela encaminhou a votação para não conhecer os parágrafos 

1º, 2º, 3º e 6º do inciso II do artigo 20 e o parágrafo 1º do artigo 20, por falta de fundamentação. 

A Confederação Nacional dos Trabalhadores Metalúrgico (CNTM) ajuizou a ADI alegando contrariedade aos artigos 

5º, caput, inciso XXXVI; 6º, caput; 7º, incisos VI e XXIV; 194, inciso IV; e 201, parágrafo 4º, da Constituição da 

República. Sustentou que, ao determinarem a conversão do benefício previdenciário em urv , a partir de março de 

1994, as normas questionadas seriam inconstitucionais, pois afrontariam o princípio da isonomia, do direito adquirido 

dos aposentados, da irredutibilidade e da preservação real de seus benefícios previdenciários. 

Foram considerados constitucionais os artigos 20, inciso I e II, parágrafos 1º, 2º, 3º e 6º, e 21, parágrafo 1º, da Lei 

8.880/94. " 

 

Deduz-se que, não há como entender que houve expurgos durante o período de vigência da Lei nº 8.700/93, de modo a 

violar o dispositivo constitucional que prevê a manutenção do valor real do benefício e, assim, não há que se falar em 

inconstitucionalidade e prejuízo quando da conversão dos valores dos mesmos de cruzeiros reais para URVs, 

determinada pela Lei nº 8.880/94. 

 

A Lei nº 8213/91, em seu artigo 41, inciso II, disciplinou a matéria sobre os reajustes dos benefícios. Posteriormente, 

foram introduzidas alterações pelas Leis nºs 8542/92 e 8880/94, pelas Medidas Provisórias nºs 1033/95 e 1415/96, e 

também pela Lei 9711/98. 

 

Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC, IRSM, 

URV, IPC-r, INPC, IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais serviram como atualizador na seguinte ordem: 
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INPC, artigo 31 da Lei nº 8.213/91 em sua redação original; IRSM de janeiro de 1993 a fevereiro de 1994 consoante 

artigo 31 da Lei nº 8.213/91 c.c. artigo 9º e parágrafo 2º da Lei nº 8.542/92; URV de março de 1994 a junho de 1994 de 

acordo com a Lei nº 8.880/94; IPC-r no período de julho de 1994 a junho de 1995 de acordo com o artigo 21 §2º da Lei 

nº 8.880/94; INPC de julho de 1995 a abril de 1996 conforme artigo 8º da M.P. nº 1398/96; IGP-DI a partir de maio de 

1996 por força da M.P. nº 1415/96 e artigo 10 da Lei nº 9.711/98; INPC a partir de fevereiro de 2004, M.P. nº 167 de 

19.2.2004. 

 

E, a partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97 (7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 

1.824/99 (4,61%), 2.022/00 (5,81%) e pelos Decretos nºs 3.826/2001 (7,66%), 4.249/2002 (9,20%) e 4.709/2003 

(19,71%). 

 

A questão da legalidade da aplicação dos aludidos percentuais está pacificada na jurisprudência e o E. Supremo 

Tribunal Federal ao apreciar a matéria, afastou o índice de IGP-DI para correção dos benefícios nos meses de junho de 

1997, 1999, 2000 e 2001 (RE 376.846-8/SC). Portanto, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas 

referidas. 

 

Cumpre destacar também que a Súmula nº 3 da Turma Nacional de Uniformização dos JEFs (TNU), que versava sobre 

o reajustes dos benefícios de prestação continuada com a aplicação do IGP-DI nos períodos especificados, foi cancelada 

em 30 de setembro de 2003. E, posteriormente a TNU editou a Súmula nº 08, verbis: 

 

"SÚMULA Nº 8 - Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão 

reajustados com base no IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001." (grifo meu) 

 

Por derradeiro, colaciono julgados das Cortes Superiores que versam sobre os índices de reajustamento dos benefícios 

previdenciários, verbis: 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. QUESTÕES CONSTITUCIONAIS: ALEGAÇÃO DE OFENSA À C.F., art. 5º, LIV, E 

93, IX: INOCORRÊNCIA. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS: ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO. 

CONSTITUCIONALIDADE. 

I. - Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, 

dado que a ofensa direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional que autoriza a admissão do 

recurso extraordinário é a ofensa direta, frontal. 

II. - Alegação de ofensa ao inciso IX do art. 93, CF: improcedência, porque o que pretendem os recorrentes, no ponto, 

é impugnar a decisão que lhes é contrária, certo que o acórdão está suficientemente fundamentado. 

III. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

Precedente do STF: RE 298.616/SP, Velloso, Plenário, "DJ" de 02.04.2004. 

IV. - Agravo não provido." (g.n.) 

(STF, Rel. Min. Carlos Velloso, RE-AgR-Ag.Reg. no Recurso Extraordinário, Proc. 431094, UF: RS, Decisão: 

23/11/2004, DJ. 10/12/2004, pg. 00977) 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS. MP Nº 1.415/96 

(CONVERTIDA NA LEI Nº 9.711/98). IGP-DI. RECURSO ESPECIAL. 

1. Após o advento da Lei nº 8.213/91, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos índices 

expressamente previstos em leis infraconstitucionais, adequados por espelharem a real variação do custo de vida 

dentro de um determinado período. Constitucionalidade da aplicação do IGP-DI, de maio/95 a abril/96. 

2. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não provido." (g.n.) 

(STJ, Rel. Min. Edson Vidigal, Quinta Turma, REsp. 276865, UF: SP, Decisão: 07/12/2000, DJ. 05/03/2001, pg. 

00219) 

 

Conclui-se, então, que a partir da vigência da Lei nº 8.213/91, os critérios para o reajustamento dos benefícios foram os 

estabelecidos nos dispositivos legais indicados, sem que para tanto tivesse correspondência direta com os índices 

divulgados pelos diversos indicadores econômicos, apesar de sempre manter a preocupação de reposição da inflação 

ocorrida no período, pelo que atenderam ao primado insculpido no artigo 201, parágrafos 2º e 4º (anteriores à Emenda 

Constitucional nº 20), da Constituição Federal. 

 

Os dispositivos legais mencionados nada mais são do que a concretização do mandamento constitucional, segundo o 

qual cumpre ao legislador ordinário estabelecer os critérios para a preservação do valor real dos benefícios. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, conheço parcialmente da apelação do 

autor e, na parte conhecida, nego-lhe provimento, mantendo integralmente a sentença. 

 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 
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São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE AUTORA : Uniao Federal 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de 

concessão de benefício assistencial de prestação continuada, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao 

pagamento de verbas de sucumbência, suspensa devido à concessão da justiça gratuita. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, que houve o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pela concessão do benefício pleiteado. 

 

Cumpre decidir. 

 

O benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, 

inciso V, que assim estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade é comum ao benefício regulado pelo artigo 20 

da Lei n.º 8.742/93: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 
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O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, 

com acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos. 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34. 

 

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

No exame deste tópico, a bem ver, o laudo pericial, atesta que o Autor é portador de retardo mental que o incapacita 

total e definitivamente para o desempenho de atividades laborais. 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

 

Pelas informações expostas no estudo social, o núcleo familiar é composto pelo Autor e seus pais, devendo ser excluído 

desse conceito o seu irmão, haja vista não estar elencado no disposto no §1º, do artigo 20 da LOAS e por possuir renda 

própria. Sendo assim, a renda familiar é formada pelo valor de um salário mínimo, advinda do benefício de amparo 

social ao idoso, recebido pelo pai do Autor, contudo o dispositivo contido no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do 

Idoso determina que "o benefício concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas", verifica-se que o mesmo deve ser aplicado ao 

caso ora sob análise. 
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Diante do exposto, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

amparo assistencial. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da citação (11.11.2004). 

 

Observa-se que, após ajuizada esta ação, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, reconheceu administrativamente 

o direito da autora de perceber o benefício do amparo social à pessoa portadora de deficiência, a partir de 13.08.2009, 

devendo, em decorrência de tal fato, serem descontados os valores já pagos administrativamente a partir desta data. 

 

No tocante aos juros de mora, devidos desde a citação, e correção monetária, a Lei n° 11.960/2009, no artigo 5°, 

determinou que, nas condenações pecuniárias proferidas contra a Fazenda Pública, a correção monetária e a 

compensação da mora passarão a refletir os índices oficiais de remuneração básica dos depósitos de caderneta de 

poupança. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111, do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, na forma de fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000992-75.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.000992-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : SYLVIO BERGAMINI (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : PAULO DONATO MARINHO GONCALVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Aplicação do INPC a partir de maio de 1996. Improcedência. 

Lei nº 9.711/98. Constitucionalidade. 
 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reajuste de benefício 

previdenciário, para se aplicar o INPC integral em maio de 1996, processado o feito, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, cominatória no pagamento de honorários advocatícios, fixados em 5% do valor atribuído à 

causa, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12 da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

existência do direito ao reajuste pleiteado. 

Transcorreu in albis o prazo para contrarrazões. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 680/2372 

O art. 201, § 4º, da Constituição de 1988, assegura o reajuste dos benefícios, a fim de lhes preservar o valor real, 

conforme critérios definidos em lei. Note-se que a norma constitucional não fixou índice, para referido reajuste, 

restando, à legislação ordinária, sua regulamentação. 

Desse modo, visando a atender o comando constitucional, a Lei n. 8.213/91 elegeu, a princípio, o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC, ao reajuste dos benefícios (art. 41, inc. II). 

Contudo, o INPC foi substituído pelo IRSM (Lei n. 8.542/92) e demais índices que o sucederam, dentre os quais o 

Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, para reajuste dos benefícios previdenciários em 1º de maio 

de 1996, conforme previsto na MP n. 1.415/96, critério esse alterado pela MP n. 1.572-1/97, que indicou o índice de 

7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1998, 1999, 2000 e 2001, 

foram fixados os índices de 4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%, respectivamente (MP´s nºs 1.663/98, 1.824/99, 2.022/2000 

e Decreto nº 3.826/2001). 

De notar-se que as MP´s n.s 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas, posteriormente, na Lei n. 9.711/98. 

Observe-se, ainda, que os índices retro mencionados, previstos para reajuste dos benefícios a partir de junho de 1997, 

não são aleatórios, porque equivalentes ao INPC, dos respectivos períodos. 

Saliente-se que eventual argumento no sentido de ocorrência de ofensa a direito adquirido em ver o benefício reajustado 

pelo INPC em maio de 1996, improcede, considerando que a MP n. 1.415/96, foi editada em 29/4/1996, antes, portanto, 

do implemento do termo final do período aquisitivo do direito ao reajuste do beneficio, em 1º/5/1996. Nesse sentido: 

TRF 3ª Reg, AC 517445, 2ª Turma, Des. Fed. Aricê Amaral, v.u., DJU 02/4/2003, pág. 401 e AC 651151, 5ª Turma, 

Des. Fed. Suzana Camargo, v.u., DJU 11/02/2003, pág. 247. 

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, § 4º) 

e da irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no sentido de que o 

art. 41, II, da Lei n. 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais preceitos (AI-AgR n. 540956/MG, 2ª 

Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). Na mesma esteira, o Plenário da Corte Suprema 

declarou a constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei n. 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei n. 

9.971/2000; da MP n. 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto n. 3.826/01, que estabeleceram os reajustes dos 

benefícios previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 02/4/2004, pág. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Conclua-se, pois, que o pedido de aplicação do INPC, ou qualquer outro índice, que não os legalmente previstos, a 

partir de maio de 1996, não merece prosperar, à mingua de norma regulamentadora nesse sentido, descabendo, ao 

Judiciário, substituir o legislador e determinar a aplicação de índices outros, que não aqueles legalmente previstos. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051217-63.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.051217-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOSE CARLOS FERREIRA BONFIM 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

 
: ENZO SCIANNELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00023-1 3 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Aplicação do IGP-DI. Improcedência. Normas que regulam os 

reajustes no período de 1997 a 2001. Inexistência de inconstitucionalidade. 
 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando os reajustes do benefício, no período 

de 1997 a 2001, com base na variação do IGP-DI, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, 

cominatória no pagamento de honorários advocatícios, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12 da Lei 

1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

existência do direito aos reajustes pleiteados. 
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Apresentadas contrarrazões, nas quais o INSS argui a decadência e a prescrição e, no mais, requer a manutenção da 

sentença. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

De início, rejeito as preliminares arguidas nas contrarrazões. 

No que se refere ao prazo decadencial previsto na Lei nº 8.213/91 (art. 103), com a redação dada pelas Leis nºs. 

9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, 

que não possuem efeitos retroativos, assim, inaplicável ao presente caso. Nesse sentido, o entendimento sedimentado no 

C. STJ (RESP nº 479964, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, v.u., DJ 10/11/2003, pág. 220; RESP 254969, 6ª Turma, 

Rel. Min. Vicente Leal, v.u., DJ 11/9/2000, pág. 302; RESP 254186, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 

27/8/2001, pág. 376). 

No que tange à prescrição é de observar-se que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é 

atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse sentido, a 

Súmula 85 do STJ, in verbis: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

 

Superadas as preliminares, passo à análise do recurso. 

Argumenta-se que os índices utilizados pelo réu para reajuste do benefício, a partir de 1997, são contrários aos 

comandos normativos que regulamentam a matéria. 

Pois bem. O art. 201, § 2º, da Constituição de 1988, em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 

20/1998, assegurava "(...) o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 

conforme critérios definidos em lei"(g.n.). 

Note-se, pois, que a Carta Magna conferiu ao legislador ordinário a fixação dos critérios a serem adotados nesse mister. 

A Lei n. 8.213/1991 e suas alterações, na esteira do art. 201 da Constituição de 1988, estabeleceu o IGP-DI para o 

reajuste dos benefícios previdenciários, a partir de 01/05/1996, critério esse alterado pela MP n. 1.572-1/1997, que 

indicou o índice de 7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1999, 

2000 e 2001, foram fixados os índices de 4,61%, 5,81% e 7,66%, respectivamente (MPs ns. 1.824/1999, 2.022/2000 e 

Decreto n. 3.826/2001). 

Inexiste, pois, fundamento à aplicação do IGP-DI em 1997, 1999, 2000 e 2001. 

Frise-se a constitucionalidade das normas infralegais acima mencionadas, conforme já decidido pelo E. STF na ADI-

MC n. 293/DF (Rel. Min. Celso de Mello, DJ 16/04/1993, v.u., p. 6429), além de não serem aleatórios os índices nelas 

trazidos, porque equivalentes ao INPC. 

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios da preservação do valor real (arts. 201, § 4º) e da 

irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), saliente-se que o plenário do E. STF, analisando a questão, já se 

pronunciou no sentido de que o art. 41, II, da Lei n. 8.213/1991 e suas alterações posteriores não violaram tais preceitos 

(AI-AgR n. 540.956/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/04/2006, p. 53), bem como declarou a 

constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei nº 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei n. 9.971/2000; da 

MP n. 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto n. 3.826/2001, que estabeleceram os reajustes dos benefícios 

previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Pleno, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 02/04/2004, p. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Na mesma vereda, dispôs a Súmula n. 8 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, 

REJEITO as preliminares suscitadas nas contrarrazões e NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença 

recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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2005.61.16.000285-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : MARCIA PIKEL GOMES e outro 

REPRESENTANTE : ALESSANDRA RODRIGUES DOS SANTOS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 26.11.2007 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), previsto nos termos do artigo 

203, inciso V, da Constituição Federal e da Lei nº 8.742/93, a partir da data da citação (30.05.2005), no valor de um 

salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor da condenação, apurado até a data da prolação da r. sentença. Isenção de custas. Foi concedida 

a antecipação da tutela. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais, alega, preliminarmente, a impossibilidade da antecipação dos efeitos da tutela. No mérito, sustenta, 

em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício requerido. E, no caso da 

manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva legislação em relação ao termo 

inicial do benefício.  

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

A ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo conhecimento e improvimento do recurso de apelação 

do INSS. 

 

Cumpre decidir. 

 

Preliminarmente, no tocante ao requerimento de revogação da antecipação dos efeitos da tutela, cumpre observar que 

presentes os pressupostos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil é possível sua concessão, liminarmente e 

inaudita altera parte, a qualquer momento, seja após a contestação, na fase instrutória, na fase decisória ou no momento 

da prolação da sentença. 

 

Outrossim, importante salientar que os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem 

efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de Processo Civil, sendo correta a implantação do benefício 

pleiteado, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do Código de Processo Civil. 

 

Desta forma, rejeito a preliminar suscitada pelo Réu. 

 

No mérito, o benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) está previsto na Constituição Federal de 1988, no 

artigo 203, inciso V, que assim estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade é comum ao benefício regulado pelo artigo 20 

da Lei n.º 8.742/93: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 
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É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, 

com acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos. 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34. 

 

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

No exame deste tópico, a bem ver, o laudo pericial, atesta que a parte Autora é portadora de cardiopatia congênita, , 

necessitando de tratamento contínuo, estando incapacitada de maneira geral e definitiva. 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

 

Pelas informações expostas no estudo social, o núcleo familiar é composto pelo Autor e seus pais. Residem em casa 

alugada, extremamente simples e sem forro. A renda familiar é baixa, advinda do trabalho exercido pelo pai do Autor, 
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sendo que sua mãe não possui condições para trabalhar, em decorrência das doenças que acometem o Autor, 

necessitando de constante cuidados. Sendo assim, em face dos altos gastos nas despesas, principalmente com aluguel, 

alimentação e medicamentos, a renda familiar auferida é insuficiente para a manutenção do lar. 

 

Outrossim, não há que se falar em ausência de condições para o trabalho na concessão do amparo social somente pelo 

fato da autora ser uma criança. Tal entendimento é equivocado e distante dos princípios que norteiam a Assistência 

Social, na forma pela qual foi definida na Constituição Federal.  

 

Na verdade, deve-se dar atenção à condição de deficiente que a Autora diz possuir, tendo em conta a fragilidade em que 

se encontra, ainda mais, não prevendo a lei, idade mínima ou máxima para a concessão do benefício, em especial no 

caso dos deficientes. 

Assim sendo, cumpre trazer à colação o julgado proferido pela Primeira Turma Suplementar do Tribunal Regional 

Federal da 1ª Região, nos autos da AC n.º 1996.01.131620/MG: 

"CONSTITUCIONAL.PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. RENDA MENSAL 

VITALÍCIA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. ART. 139 DA LEI 8.213/91.EXTINÇÃO DO 

PROCESSO POR MOTIVOS LIGADOS ÀS CONDIÇÕES DA AÇÃO SOB FUNDAMENTO MERITÓRIO(ART. 267, VI, 

DO CPC).VEDAÇÃO. REQUISITOS LEGAIS. LEGITIMIDADE AUTÔNOMA DO INCAPAZ PARA PROPOR A AÇÃO 

AINDA QUE ASSISTIDO OU REPRESENTADO PELOS GENITORES.POSSIBILIDADE DE REQUERIMENTO ATÉ 

31 DE DEZEMBRO DE 19959(ART. 40, § 2O. DA LEI 8.742/93. NULIDADE DA SENTENÇA. 

1. A extinção do processo por motivos ligados às condições da ação não autorizam a solução do julgado sob 

fundamento meritório(art. 267, VI do CPC). 

2. O incapaz, ainda que assistido ou representado por seus genitores, tem legitimidade autônoma para postular, em 

nome próprio, o direito ao benefício assistencial. 

3. O benefício da renda mensal vitalícia, previsto no art. 139 da Lei 8.213/91, teve sua eficácia deferida até a 

regulamentação do art. 203, V, da CF/88, o que ocorreu com a edição da Lei 8.742/93. (Cf. STJ, RESP 266.860/SP, 

Sexta Turma, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 25/06/2002; RESP 183.894/SP, Sexta Turma, Ministro Vicente Leal, 

DJ 19/11/1998; RESP 169.467/SP, Sexta Turma, Ministro Vicente Leal, DJ 09/06/1998.) 

4. (...) 

5. Apelação parcialmente provida para anular a sentença, determinando o retorno dos autos ao juízo de origem para 

prosseguimento do feito." 

(TRF 1A. Região/AC no. 1996.01.131620 MG 1a. Turma Suplementar Pub.em DJ 15/04/2004 Relator Juiz Federal 

Conv. João Carlos Mayer Soares) 

Diante do exposto, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

amparo assistencial. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido a partir da data da citação (30.05.2005). 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma de fundamentação acima. 

 

Mantenho a tutela antecipada concedida na r. sentença, eis que presentes as mesmas condições judiciais que deram 

ensejo à sua concessão.  

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005404-13.2005.4.03.6119/SP 

  
2005.61.19.005404-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MARINA BARBOSA DE LIMA 

ADVOGADO : LEOPOLDINA ALECSANDER XAVIER DE MEDEIROS e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas pelas partes, em face da r. sentença prolatada em 27.06.2007 que julgou parcialmente 

procedente o pedido inicial de concessão de benefício de pensão por morte, condenando o INSS ao respectivo 

pagamento continuado, a partir da citação (30.09.05), bem como a pagar os valores atrasados com juros de mora legais, 

da citação até a implantação e, a partir daí, mês a mês, de forma decrescente, até 10.01.03, e após, à razão de 1% ao 

mês, acrescidos de correção monetária, desde o momento em que se tornaram devidos, nos termos dos Provimentos 

COGE 24/97, 26/01 e 64/05, da Resolução CJF 242/01 e da Portaria DForo-SJ 92/01. Diante da sucumbência recíproca, 

ficam os honorários advocatícios reciprocamente compensados, nos termos do art. 21 do CPC. Por fim, o decisum foi 

submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais, a parte autora, reitera a apreciação do agravo retido e, no mais, pugna pela reforma da decisão 

recorrida, senão, ao menos, quanto ao termo inicial do benefício e aos honorários advocatícios. 

 

Por sua vez, a parte Ré, requer a reforma total do decisum, alegando, em síntese, que a ausência dos requisitos legais à 

percepção do benefício requerido. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput do Código de 

Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo 

processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.532/01, que não permite o seguimento da Remessa 

Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

 

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

 

Cumpre passar à análise da remessa oficial. 

 

De maneira geral, a aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 

25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (L. 

8.213/91, art. 52). 

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher, 

concede-se a aposentadoria na forma integral. (L. 8.213/91, art. 53, I e II) 

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 

 

A comprovação da atividade insalubre depende de laudo técnico apenas a partir de 10.12.97, com a edição da Lei 9.528, 

salvo os casos em que o agente agressor é ruído, que sempre dependeram de laudo técnico para que fosse reconhecida a 

atividade especial. 

 

Os Decretos 53.831/64 e 83.080/79 têm aplicação simultânea até 05.03.97. Sobre períodos de trabalho anteriores a 

05.03.97 deve incidir a regra mais benéfica. 

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruído forem superiores a 80 

dB, até a edição do D. 2.172, de 05.03.97 e, a partir daí, superiores a 85 dB. 

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e última 

versão da MP 1663, de 22.10.98, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da L. 8.213-91, na redação dada pela L. 

9.032, de 28.04.95, surgida na 10ª versão da MP 1663, de 28 de maio de 1998, não se converteu integralmente no art. 

32 da L. 9.711, de 20.11.98, a qual excluiu a revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões da 

MP 1663 desde 28 de maio de 1998. 

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo que o 

art. 57, § 5º, da L. 8.213/91 foi elevado à posição de lei complementar pelo art. 15 da EC 20, de 15.12.98, de modo que 

só por outra lei complementar poderá ser alterado. 
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No caso em tela, a parte autora alega ter desempenhado atividades insalubres e perigosas na empresa S/A Corrêa da 

Silva Ind. E Comércio, no período de 08.01.75 a 10.10.75, na função de servente de tinturaria; nas empresas Dixie 

Toga, de 28.10.75 a 10.10.77, na Forest S/A Fábrica de Condutores Elétricos, posteriormente chamada de Alcoa 

Alumínio S/A, de 10.02.78 a 16.06.80, na Cervejaria Reunidas Skol Caracu S/ª de 23.05.84 a 28.11.89 e nas Indústrias 

João Maggion S/A, de 16.11.94 a 07.08.96, submetido ao agente insalubre ruído em nível superior a 80 dB; e por fim, 

na empresa Microlite S/A, de 23.07.80 a 18.12.80, na função de ajudante de montagem de baterias, exposto ao agente 

chumbo (fs. 34/35, fs. 34/39, fs. 42/43, fs. 46/50, fs. 55/60 e fs. 85/86). 

 

Com relação aos períodos de 08.01.75 a 10.10.75, 10.02.78 a 16.06.80 e de 16.11.94 a 07.08.96, resta inconteste de 

dúvida o reconhecimento pela autarquia como períodos especiais, conforme se verifica no documento de fs. 80/85. 

 

De outra parte, de acordo com o conjunto probatório, apura-se que o segurado efetivamente laborou em condições 

consideradas especiais, com exposição habitual e permanente ao agente agressivo ruído, em níveis considerados 

insalubres, no períodos de 28.10.75 a 10.10.77 a 23.05.84 a 28.11.89 (fs. 37/39 e fs. 55/57). 

 

Cumpre deixar assente que, não obstante constar no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS o vínculo com a 

empresa Cervejaria Reunidas Skol Caracu S/A, no período de 23.05.84 a 28.11.88, no formulário DSS 8030 e no laudo 

pericial acostados aos autos, registra-se o término do contrato em 28.11.89, pelo que se considera este o termo final do 

referido vínculo (fs. 55/56). 

 

Por derradeiro, sobre o período de 23.07.80 a 18.12.80, a insalubridade do agente chumbo está prevista D. 53.831/64, 

no item 1.2.4 e no D. 83.080/79, no item 1.2.4. 

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas reduz 

a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ. O fato de a empresa fornecer ao 

empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal equipamento seja devidamente utilizado, não 

afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem de tempo especial, devendo cada caso ser 

apreciado em suas particularidades. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para 

fins de eliminação ou neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.Recurso especial 

improvido" (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima). 

 

Portanto, o tempo de serviço de 12 anos, 9 meses e 1 dia, exercido sob condições especiais deve ser convertido em 17 

anos, 10 meses e 7 dias de tempo de serviço comum, que somados aos demais períodos verificados no CNIS, perfazem 

30 anos, 3 meses e 5 dias de tempo de serviço comum. 

 

Desta sorte, restando evidente o preenchimento da exigência legal, a parte autora faz jus a receber os valores relativos 

ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço devidos ao falecido companheiro, a contar da data do requerimento 

administrativo (18.04.97), devendo ser observada a prescrição quinquenal. 

 

Necessário, agora, analisar os requisitos necessários a concessão do benefício de pensão por morte. 

 

Pode-se afirmar com segurança que o traço distintivo entre a Previdência Social e os outros terrenos da Seguridade 

Social, é a exigência de contraprestação, como vem definido no artigo 201 da nossa Carta Política. Qualquer 

recebimento de benefício previdenciário, dependerá, como conseqüência constitucional, na filiação à previdência, 

comprovação de recolhimento de certo número de contribuição, conhecido como período de carência e o preenchimento 

de condições específicas, as quais se tornam diferentes de acordo com o benefício pleiteado. 

 

A pensão por morte é o benefício destinado aos dependentes do segurado que vier a falecer, e será paga no sistema de 

prestação, substituta da remuneração do filiado morto. 

 

De maneira geral, fazem jus ao benefício da pensão por morte os dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, não sendo exigível o cumprimento do período de carência, nos termos do artigo 201, inciso V, da Constituição 

Federal, e artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91. 

 

O evento que faz eclodir o direito dos dependentes à concessão do benefício de pensão por morte, é o óbito daquele 

qualificado como segurado da Previdência Social. 

 

O direito do dependente surge com a morte natural, ou com da morte legal ou presumida do segurado. O artigo 16 da 

Lei nº 8.213/91 preconiza que será concedida a pensão provisória por morte presumida do segurado, declarada pela 

autoridade judicial competente, depois de 6 (seis) meses de ausência. 
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O direito ao benefício da pensão por morte, não é transmitido pelo segurado, porquanto não tem natureza sucessória. A 

doutrina o chama ius proprium, sendo exercido pelos dependentes que têm direito subjetivo ao benefício contra a 

Previdência Social, se presentes os requisitos legais. 

 

São dependentes os que, embora não contribuindo para o custeio da seguridade social, estão indicados como 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social. A inscrição do dependente dar-se-á com o requerimento do 

benefício a que fizer jus, mediante a apresentação dos documentos constantes no artigo 22 do Decreto nº 3.048/99, com 

redação conferida pelo Decreto nº 4.079/2002. 

 

O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos do segurado, discriminados em três 

classes: inciso I- cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de qualquer condição, menor de vinte e um 

anos ou inválido; inciso II- os pais; inciso III- irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido. Os dependentes preferenciais ou presumidos, elencados no inciso I, gozam de dependência absoluta. 

Os demais devem comprovar a dependência econômica, nos termos do artigo 22, § 3º, do Decreto nº 3.048/99. A 

existência de dependentes de qualquer das classes do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, exclui do direito às prestações os das 

classes seguintes (artigo 16, § 1º da Lei nº 8.213/91). 

 

Prova-se a união estável através dos documentos elencados no artigo 22, inciso I, b do Decreto nº 3.048/99. 

 

Vale lembrar que, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em partes iguais e reverterá em favor dos 

demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar. (artigo 77 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 

9.032/95). A parte individual da pensão extinguir-se-á nas situações descritas no artigo 77, § 2º, incisos I, II e III, da Lei 

nº 8.213/91. Finalmente, com a extinção de parte do último pensionista, extinguir-se-á a pensão por morte (artigo 77, § 

3º, da Lei nº 8.213/91). 

 

Quanto à qualidade de segurado da Previdência Social cumpre asseverar que segurados são pessoas físicas que 

exercem, exerceram ou não atividade, remunerada ou não, efetiva ou eventual, com ou sem vínculo empregatício. (in, 

Direito da Seguridade Social Sergio Pinto Martins, 19ª Ed., pág.103). 

 

Em função do vínculo jurídico que possuem com a Previdência Social, os contribuintes, são classificados em 

obrigatórios e facultativos. 

 

A relação jurídica previdenciária dá-se com a prévia filiação do segurado, que tem natureza institucional, sendo 

obrigatória, nos termos do artigo 201, caput, da Constituição Federal. 

 

Para o segurado obrigatório, a filiação decorre do exercício de atividade remunerada, e para o facultativo, nasce do 

pagamento da primeira contribuição. 

 

O Regime Geral de Previdência Social permite, ainda, a filiação espontânea, como segurado facultativo, dos que não 

exercem atividade profissional remunerada. 

 

Ressalte-se que a concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível 

dependente, e qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em inclusão ou exclusão de dependente só 

produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação (artigo 76 da Lei nº 8.213/91). 

 

Importante esclarecer que deve ser aplicado o disposto no artigo 15 e seus incisos, da Lei nº 8.213/91 a respeito da 

manutenção da qualidade de segurado. 

 

A regra é que o falecido possua a qualidade de segurado na data do óbito para que se instaure a relação jurídica entre os 

dependentes e a Autarquia Previdenciária. Exceção a esta regra está descrita no § 2º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, 

com redação dada pela Lei nº 9.528/97, segundo a qual terão direito a pensão por morte os dependentes do falecido que 

perdeu a qualidade de segurado, se este já havia cumprido todos os requisitos para a obtenção da aposentadoria antes de 

perder tal qualidade. O § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.666/2003 introduziu nova exceção à regra ao reconhecer o direito à 

aposentadoria por idade àquele que, embora tenha perdido a qualidade de segurado, conte, no mínimo, o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. Desta forma, 

reconhecido o direito de aposentação às pessoas que se encontrem na situação descrita no § 1º do artigo 3º da Lei nº 

10.666/2003, assegura-se, também, o direito de seus dependentes à pensão por morte. 

 

A Lei nº 8.213/91 não exige carência para que se instaure a proteção dos beneficiários da pensão por morte: 

 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 
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I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 

26.11.99) 

II a VI (...)." 

 

Ressalte-se, contudo, que apesar da Lei nº 8.213/91 não exigir carência para que se instaure a proteção dos beneficiários 

da pensão por morte, a vinculação do segurado facultativo ao regime concretiza-se com a inscrição, seguido da primeira 

contribuição. Assim, excepcionalmente, para este tipo de segurado, a carência será de no mínimo 1 (um) mês, ou 45 

(quarenta e cinco ) dias, após o término do período-base mensal, ou da data limite para o recolhimento da primeira 

contribuição. 

 

Quanto aos critérios legais para a concessão do benefício e o cálculo do valor devido, o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal já firmou orientação no sentido de que efetuar-se-ão segundo a legislação vigente à época em que atendidos os 

requisitos necessários, segundo o princípio tempus regit actum. 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO 

ANTERIOR À LEI 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. RECURSO PROVIDO.  

I- Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). 

II- Lei nova (Lei nº 9.032/95 para os beneficiados antes do seu advento e Lei nº 8.1213 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a l991), que não tenham fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos 

anteriormente aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, § 5º, da Constituição: 

"Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado majorado ou estendido sem a correspondente 

fonte de custeio total."  

III- Recurso provido." 

(STF. RE n.461.432-4 PR , Relatora Ministra Cármen Lúcia, j. 09.02.2007, DJ 23.03.2007) 

Cumpre, asseverar, por oportuno, que o Superior Tribunal de Justiça aprovou a Súmula nº 340 determinando que "A lei 

aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

 

Adverte, com propriedade, a professora Marisa Santos que: "se o segurado não estiver aposentado na data do óbito, 

deve-se calcular a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez a que ele teria direito para, então, apurar a 

renda mensal inicial da pensão por morte. (in Direito Previdenciário, 2005. Ed. Saraiva, pág. 200). 

 

É importante salientar que não será incorporado à pensão por morte, o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) a que 

fazia jus o aposentado por invalidez, nos termos do parágrafo único, c, da Lei nº 8.213/91. 

 

No caso em exame o evento morte, ocorrido em 11 de junho de 2003, está provado pela Certidão de Óbito. 

 

Em relação a qualidade de segurado, a sua perda não causa óbice à concessão do benefício de pensão por morte se já 

haviam sido preenchidos os requisitos necessários para a concessão de aposentadoria, conforme demonstrado. 

Inteligência do artigo 102, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91. Nesse sentido, confira-se julgado desta E. Corte que porta a 

seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE . L. 8.213/91, ART. 74. CÔNJUGE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

QUALIDADE DE SEGURADO . 

A dependência econômica do cônjuge é presumida, e está evidenciada pela prova material (L. 8.213/91, art. 16, § 4º). 

Não há que se falar em perda da qualidade de segurado , se preenchidos os requisitos necessários à concessão da 

aposentadoria por invalidez . Aplicação do art. 102 da L. 8.213/91, § § 1º e 2º.  

Apelação provida." 

(10ª Turma, AC n. 2008.03.99.004989-6, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, j. 03.06.2008, DJ 25.06.2008) 

 

Comprovou, também, a parte Autora que manteve a qualidade de dependente preferencial, nos termos do inciso I, do 

artigo 16 da Lei nº 8.213/91, através dos documentos que instruíram a petição inicial e oitiva de testemunhas. 

 

Entretanto, em relação à união estável o §3º do artigo 16 considera companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser 

casada, mantém união estável com o segurado ou com a segurada, de acordo com o §3º do artigo 226 da Constituição 

Federal que dispõe o seguinte: 

 

"Art. 226 §3º: Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem e a mulher como 

entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento." 

 

Com efeito, o artigo 226, §3º da Carta Magna de 1988, o artigo 1º da Lei nº 9.278/96 e o artigo 16, §6º, do Decreto nº 

3.048/99 reconhecem a união estável entre o homem e a mulher - quando solteiros, separados judicialmente, 
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divorciados ou viúvos, ou que tenham filhos em comum enquanto não se separarem - como entidade familiar, desde que 

a convivência seja duradoura, pública, contínua e com o objetivo de constituição de família. 

 

Assim, é desnecessário o ato formal designando o companheiro ou a companheira como dependente para que ele ou ela 

sejam considerados benefíciários previdenciários, uma vez que a finalidade é a proteção da unidade familiar constituída 

pelo segurado falecido. 

 

Contudo, é necessário a comprovação da união estável por início razoável de prova material, aliada à prova testemunhal 

ou, excepcionalmente, em face da informalidade da convivência, por forte e única prova testemunhal, tendo em vista o 

que dispõe o artigo 131 do Código de Processo Civil garantindo a livre apreciação da prova atendendo aos fatos e 

circunstâncias dos autos, ainda que não alegado pelas partes, devendo indicar os motivos que o levaram ao 

convencimento. 

 

In casu, restou comprovada união estável entre a Autora e o falecido, e conseqüentemente sua dependência econômica 

em relação a ele, pois, dos documentos trazidos autorizam a conclusão da existência da alegada convivência. 

 

Nessa linha, a jurisprudência tem sido unânime: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. FILHOS EM COMUM. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO. PROVA DO CONCUBINATO. INEXISTÊNCIA. 

1. A exigência legal para a comprovação da atividade laborativa do rurícola resulta num mínimo de prova material, 

ainda que constituída por dados do registro civil como em assentos de óbito, no caso de pensão, aproveitando e 

estendendo a qualificação profissional de rurícola (agricultor, lavrador etc) do falecido em relação à sua companheira 

(STJ- AgRg no Resp nº 600071/RS DJU de 05-04-2004). 

2. Havendo filhos em comum do casal, essa prova da condição de companheira da autora se faz por meio de cópias das 

respectivas certidões dos registros de nascimentos que ela deixou de trazer aos autos. 

3. O ônus da prova do concubinato é da autora requerente do benefício de pensão por morte. 

4. Recurso de apelação e Remessa oficial a que se dá provimento." 

(TRF 1a. Região AC nº 2004.01.99.039749-7 MG 2a Turma Rel. Des Fed. Carlos Moreira Alves). 

 

Da leitura dos depoimentos, nota-se que estes são consistentes em relação à comprovação da união estável e 

dependência econômica da Autora, sendo suficientes para demonstrar o efetivo vínculo de companheira em relação ao 

segurado falecido. 

 

Assim, presentes ambos os pressupostos legais, ou seja, a qualidade de segurado do de cujus, e a dependência 

econômica da parte Autora a procedência do pedido inicial é de rigor. 

 

Em relação ao termo inicial do benefício, sendo o óbito posterior a edição da Medida Provisória nº 1.596 de 10.l1.97, 

convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou a redação original do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, e, na ausência de 

requerimento administrativo, o termo a quo de fruição do benefício deve ser mantido a partir da data da citação 

(30.09.2005), acrescido do abono anual nos termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

No tocante aos juros de mora, devidos desde a citação, e correção monetária, a Lei n° 11.960/2009, no artigo 5°, 

determinou que, nas condenações pecuniárias proferidas contra a Fazenda Pública, a correção monetária e a 

compensação da mora passarão a refletir os índices oficiais de remuneração básica dos depósitos de caderneta de 

poupança. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111, 

do C. Superior Tribunal de Justiça. 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à remessa oficial, bem como à apelação da 

parte Autora e nego provimento à apelação da parte Ré, restando prejudicada a apreciação do agravo retido interposto, 

na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001000-13.2005.4.03.6120/SP 

  
2005.61.20.001000-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OLYMPIA GONCALVES DA CUNHA JUNIOR 

ADVOGADO : MARIA LUIZA MIYOKO OKAMA ZACHARIAS e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 30.04.2008 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), previsto nos termos do artigo 

203, inciso V, da Constituição Federal e da Lei nº 8.742/93, desde a data do requerimento administrativo (02.02.2005), 

no valor de um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram 

fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, não incidindo sobre as parcelas vincendas após a prolação da 

r. sentença (Súmula n° 111 do STJ). Foi concedida a antecipação da tutela. Por fim, o decisum não foi submetido ao 

duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais, a parte Ré, sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a 

percepção do benefício requerido.  

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo provimento da apelação do INSS. 

 

Cumpre decidir. 

 

O benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, 

inciso V, que assim estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade é comum ao benefício regulado pelo artigo 20 

da Lei n.º 8.742/93: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 
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O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, 

com acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos. 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34. 

 

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

No feito em pauta, o requisito etário foi preenchido, porquanto a parte Autora nascida em 11.04.1929, contava com 75 

(setenta e cinco) anos à época da propositura da ação, fato ocorrido em 28.02.2005. 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

 

Pelas informações expostas no estudo social, o núcleo familiar é composto pela Autora e seu marido. Residem em casa 

extremamente simples, encontrando-se em estado precário e com poucas condições de habitabilidade. A renda familiar 

é formada pelo valor de 1 (um salário mínimo), advinda da aposentadoria recebida pelo marido, sendo que possuem 

gastos com alimentação, água, luz, gás e medicamentos, sendo a insuficiente para a manutenção do lar. 

 

Diante do exposto, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

amparo assistencial. 
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No tocante ao requerimento de revogação da antecipação dos efeitos da tutela, cumpre observar que presentes os 

pressupostos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil é possível sua concessão, liminarmente e inaudita 

altera parte, a qualquer momento, seja após a contestação, na fase instrutória, na fase decisória ou no momento da 

prolação da sentença. 

 

Outrossim, importante salientar que os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem 

efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de Processo Civil, sendo correta a implantação do benefício 

pleiteado, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do Código de Processo Civil. 

 

Desta forma, não há que se falar em revogação da tutela antecipada. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma de fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001242-60.2005.4.03.6123/SP 

  
2005.61.23.001242-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLEUSA APARECIDA MAZOCO 

ADVOGADO : VANESSA FRANCO SALEMA TAVELLA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 17.01.2008 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), previsto nos termos do artigo 

203, inciso V, da Constituição Federal e da Lei nº 8.742/93, a partir da data do requerimento administrativo 

(11.07.2005), no valor de um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários 

advocatícios foram fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da r. 

sentença (Súmula n° 111 do STJ). Foi concedida a antecipação da tutela. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo 

grau obrigatório. 

 

Em razões recursais, requer, preliminarmente, que a r. sentença seja submetida ao reexame necessário. No mérito, 

sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício requerido. E, no 

caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva legislação em relação ao 

termo inicial do benefício e aos honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso de apelação do INSS. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, não há que se falar em reexame necessário, uma vez que a Lei nº 10.352/01 alterou a redação do artigo 

475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a 

condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta (60) salários mínimos. 

 

Deste modo, rejeito a preliminar suscitada pelo Réu. 

 

No mais, o benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) está previsto na Constituição Federal de 1988, no 

artigo 203, inciso V, que assim estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 
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(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade é comum ao benefício regulado pelo artigo 20 

da Lei n.º 8.742/93: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, 

com acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos. 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34. 

 

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

No exame deste tópico, a bem ver, o laudo pericial atesta que a Autora é portadora de doenças que a impossibilitam 

para o desempenho de grandes e médios esforços, necessitando de tratamento contínuo, estando incapacitada de 

maneira geral e definitiva para o exercício de atividades laborais. 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 
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pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

 

Pelas informações expostas no estudo social, o núcleo familiar é composto pela Autora, seu marido e seus três filhos. A 

renda familiar é formada pelo valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), sendo a mesma variável em função dos serviços 

autônomos exercidos pelo marido da Autora.  

 

Diante do exposto, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

amparo assistencial. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido a partir da data do requerimento administrativo (11.07.2005).  

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111, 

do C. Superior Tribunal de Justiça. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, rejeito a preliminar suscitada pelo Réu em apelação e, no mérito, 

dou-lhe parcial provimento, na forma de fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Relator 
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2006.03.99.012473-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO 

No. ORIG. : 96.00.00003-4 4 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação contra sentença que, nos autos dos embargos de execução, julgou improcedentes os embargos, por 

entender que os juros de mora incidem desde a citação até a data de seu efetivo pagamento. Deixou de condenar em 

custas e despesas processuais e fixou honorários em 10% do valor do débito. 

Sustenta a parte recorrente, em síntese, que não há fundamento constitucional ou legal para a incidência dos juros de 

mora durante a pendência do precatório. 

Sem contrarrazões (fls. 24), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. Decido. 
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A autarquia, nas suas razões recursais, impugna expressamente a incidência dos juros de mora no período de tramitação 

do precatório, nesse passo, entendo que o pedido recursal insurge-se contra a incidência dos juros moratórios desde a 

elaboração da conta de liquidação. 

Assim, no que toca ao objeto da lide, tem-se que o parágrafo 1º do artigo 100, quando da promulgação da Constituição 

Federal, em 05 de outubro de 1988, tinha a seguinte redação: 

"§ 1º - É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de 

seus débitos constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de julho, data em que terão atualizados seus 

valores, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte." 

A Emenda Constitucional nº 30, de 13 de setembro de 2000, alterou o referido parágrafo, que passou a dizer o seguinte: 

"§ 1º - É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de 

seus débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º 

de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente." 

Cotejando-se os dois textos, pode-se verificar que, enquanto o original mandava que os débitos apresentados, até 01 de 

julho, fossem atualizados naquela data, para pagamento no exercício seguinte, sem indicar os critérios de atualização, o 

segundo, além de determinar que a atualização seja feita quando do pagamento dos valores, no exercício seguinte, faz 

menção expressa à atualização meramente monetária. 

Desta forma, a questão da não incidência dos juros de mora ganhou força com a nova redação do § 1º do artigo 100 da 

Constituição Federal, alterada pela Emenda Constitucional nº 30/00, passando o Colendo Supremo Tribunal Federal a 

entender não serem devidos juros moratórios, no período compreendido entre a "data de expedição" e a do efetivo 

pagamento de precatório, relativo a crédito de natureza alimentar, quando efetuado no prazo constitucionalmente 

estabelecido, à vista da não caracterização de inadimplemento por parte do Poder Público. 

Nesse sentido, para exemplificar, podemos citar o julgado do Recurso Extraordinário nº 298.616-SP, proferido pelo 

Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal. 

Contudo, restava o problema sobre a possibilidade, ou não, de apuração de saldo remanescente por ocasião do depósito 

da requisição de pagamento pela Fazenda Pública, oriundo de sentenças transitadas em julgado, especificamente no 

período delimitado entre a data da conta de liquidação e a data que antecedeu a inclusão do crédito requisitado no 

orçamento, seja em relação à inclusão de juros nesse período, seja quanto aos índices de correção monetária aplicáveis 

na atualização do valor requisitado. 

Isto porque os diversos Tribunais de nosso país estavam dando sentidos diversos para a expressão "data de expedição 

do precatório", referindo-se a ocasiões fáticas distintas. Alguns julgadores, por exemplo, entendiam que a citada 

expressão - "data de expedição do precatório" - referia-se à data da expedição do ofício requisitório pelo Juízo da 

execução; outros, ao momento da inclusão do valor requisitado em proposta orçamentária; e, ainda, também havia quem 

defendesse a idéia de que tal ocasião dizia respeito à data da conta de liquidação. 

Neste momento, cabe ressaltar que, quanto aos índices de correção monetária utilizáveis na atualização dos valores 

requisitados, o problema de qual seria o momento de substituição dos índices previdenciários, determinados no título 

executivo judicial, pelo IPCA-E, aplicáveis na atualização das requisições de pagamento, também deve ser 

dimensionado nos mesmos períodos nos quais é analisada a questão dos juros em continuação. 

Isto porque o § 1º do artigo 100 da Constituição Federal, ao prever a atualização meramente monetária dessas quantias, 

sem a inclusão dos juros, delimita efetivamente o termo inicial dos precatórios (PRC's) e das requisições de pequeno 

valor (RPV's), seja no que diz respeito à questão dos juros, seja em relação aos critérios de correção monetária. 

No âmbito da 7ª Turma desta Casa, encontrava-me defendendo a posição de que, "no caso de requisição de pagamento 

complementar, seriam devidas a incidência dos juros moratórios e a utilização dos índices previdenciários de correção 

monetária, atualmente fixados pela Resolução nº 561, de 02.07.2007, do Conselho da Justiça Federal, como indexadores 

do cálculo, no período compreendido entre a data da conta de liquidação e a data que anteceder a inclusão, anual ou 

mensal, do crédito no orçamento, respectivamente, se precatório ou RPV". 

Afirmava, quanto aos juros moratórios, que: 

"No caso de obrigações ilíquidas, os juros moratórios são devidos desde a data da citação, uma vez que esta põe em 

mora o devedor (artigo 405 do Código Civil e artigo 219 do Código de Processo Civil). Outrossim, nas ações relativas 

a benefícios previdenciários, conforme prescreve a Súmula 204 do Superior Tribunal de Justiça, os juros incidem a 

partir da citação válida. 

Portanto, nenhuma dúvida há quanto ao seu termo inicial. 

No entanto, cumpre verificar qual é o seu termo final. 

A dicção do artigo 401, inciso I, do Código de Processo Civil aponta que se purga a mora, por parte do devedor, 

oferecendo este a prestação mais a importância dos prejuízos decorrentes do dia da oferta. 

Nesse passo, a mora persiste até que o devedor satisfaça a obrigação, a qual, no caso de pagamento em dinheiro, só 

será adimplida com a quitação do valor devido, salvo as hipóteses que a lei excepcionar (art. 401, inciso I, do Código 

Civil). 

Por outro lado, a Fazenda Pública tem um tratamento diferenciado, pois só pode efetuar o pagamento através de 

precatório regularmente expedido. Assim, meu entendimento era no sentido de que, para a Fazenda Pública, incluindo-

se o INSS, o termo final deveria ser a data que antecede 1º de julho do ano de inclusão do precatório no orçamento e 

não a data do efetivo pagamento." 

Entretanto, observo que a tendência jurisprudencial atual aponta para outro sentido. 
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Com efeito, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgado do Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

492.779-1, pronunciou-se, por unanimidade, na seguinte forma: 

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão 

agravada. 3. Juros de mora entre as data da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos 

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º 

do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, Ag. Reg. em AI nº 492.779-1/DF, Relator: Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, v.u., j. 13.12.2005, DJ 03.03.2006, 

p. 76, RTJ 199-01/416). 

No mesmo sentido: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e 

a data de expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da 

Constituição do Brasil. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, Ag. Reg. no RE nº 561800/SP, Relator: Ministro Eros Grau, Segunda Turma, v.u., j. 04.12.2007, DJe 31.01.2008, 

public. 01-02-2008) 

Cito, ainda, outro julgado daquela Excelsa Corte: 

"DECISÃO: 1. Trata-se de agravo regimental contra decisão de teor seguinte: "1. Trata-se de recurso extraordinário 

interposto contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e assim ementado: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXPEDIÇÃO DE REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR 

COMPLEMENTAR. HIPÓTESE DE APRESENTAÇÃO DE REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO POSTERIOR À 

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 30/00. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CABIMENTO. I - 

Impossibilidade de fracionamento do crédito, utilizando simultaneamente dois sistemas de pagamento, ou seja, via 

precatório e requisição de pequeno valor (§ 4º, art. 100, CF). II - Requisição de Pequeno Valor apresentada após a 

edição da Emenda Constitucional n. 30/00, que alterou a redação do § 1º, do art. 100 da Constituição Federal. 

Possibilidade de incidência dos juros de mora e correção monetária mediante expedição de requisição de pagamento 

complementar. III - Pagamento efetuado no prazo estabelecido pela Lei n. 10.259/01, ou seja, em sessenta dias, sendo 

inaplicáveis os juros de mora nesse período. IV - Atualização monetária dos valores requisitados tão somente até a 

data da inclusão da verba no orçamento. Devida a correção monetária utilizando-se o IGP-DI até 01.06.02, nos termos 

do Provimento n. 26/01, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região e, a partir de então, o IPCA-E, 

conforme a Resolução n. 258/02, do Conselho de Justiça Federal de Primeiro e Segundo Graus. VI - Agravo de 

instrumento parcialmente provido" (fl. 87). 

Sustenta o recorrente, com base no art. 102, III, a, ter havido violação ao artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 2. 

Inconsistente o recurso. No julgamento do RE nº. 298.616/SP, Rel. Ministro GILMAR MENDES, o Plenário desta 

Corte confirmou o entendimento, que já havia sido adotado pela Primeira Turma, no RE nº. 305.186/SP, sessão de 

17.09.02, Rel. Ministro ILMAR GALVÃO, no sentido de que, ainda sob a vigência da redação original do referido 

artigo, "não são devidos juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a data do efetivo 

pagamento de precatório judicial, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não-caracterização, na 

espécie, de inadimplemento por parte do Poder Público". Por decorrência lógica, tal entendimento conduz às seguintes 

conclusões: 1ª) o inadimplemento que autoriza a incidência dos juros moratórios somente pode ser reconhecido após a 

fluência do prazo constitucionalmente assegurado ao Poder Público para o cumprimento da obrigação; e 2ª) 

sobrevindo situação de atraso no pagamento do precatório no prazo constitucionalmente estabelecido - seja por falta 

de pagamento ou pagamento insuficiente -, configurada estará a mora do Poder Público, o que autorizará, a partir de 

então, a incidência de juros moratórios sobre a parcela não adimplida. 3. Ante o exposto, nego seguimento ao recurso 

(art. 21, § 1º, do RISTF, art. 38 da Lei nº. 8.038, de 28.05.90, e art. 557 do CPC) (fl. 119-120). 

Insurge-se a agravante contra a incidência de juros moratórios no período compreendido entre a data da homologação 

da conta de liquidação e a data da inscrição do precatório no prazo legal e cita, nesse sentido, julgados desta Corte. 2. 

Com razão a agravante. Embora não haja propriamente "erro material", existiu erro de fato na decisão agravada, 

razão pela qual a torno sem efeito e passo a decidir. Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região que determinou cômputo de juros moratórios, em conta de atualização, no período 

compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a expedição de ofício (1º de julho), sob a égide da Emenda 

Constitucional nº 30/2000. A recorrente, com base no art. 102, III, a, sustenta violação ao disposto no art. 100, § 1º, da 

Constituição Federal. 3. Consistente o recurso. Em 03.10.2003, no julgamento do RE nº 298.616/SP (Rel. Min. 

GILMAR MENDES), o Plenário desta Corte confirmou entendimento, já adotado pela Primeira Turma no RE nº 

305.186/SP (DJ de 18.10.2002, Rel. Min. ILMAR GALVÃO), no sentido de que "não são devidos juros moratórios no 

período compreendido entre a data de expedição e a data do efetivo pagamento de precatório judicial, no prazo 

constitucionalmente estabelecido, à vista da não-caracterização, na espécie, de inadimplemento por parte do Poder 

Público". No caso dos autos, o período discutido quanto à incidência dos juros de mora é diverso daquele dos 

precedentes, pois tem seu termo inicial à data da elaboração dos cálculos (homologação) e, final à data da requisição 

do precatório (1º de julho). Todavia, razão assiste à recorrente, pois, conforme se extrai do julgamento do RE nº 

421.616-7-AgR (Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJ de 21.6.2007), que versou sobre a nova redação do art. 78 

do ADCT, conferida pela EC nº 30/2000, "(...) em tendo sido calculado o valor devido na data da promulgação da 

Emenda Constitucional 30/2000, acrescidos dos juros legais e da correção monetária, aqueles não mais incidirão por 
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ocasião do pagamento das parcelas sucessivas." Ademais, esta Corte já entendeu que a origem e a finalidade dos arts. 

33 e 78 do ADCT são idênticas, conforme se pode ver à seguinte ementa exemplar: "Agravo regimental em agravo de 

instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros de mora entre as datas da 

expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos 

fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo 

Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo 

regimental a que se nega provimento" (AI nº 492.779-1-AgR, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ de 3.3.2006). 3. 

Adotando, pois, os fundamentos dos precedentes e valendo-me do disposto no art. 557, § 1º -A, do Código de Processo 

Civil, com a redação dada pelas Leis nos 9.756/98 e 8.950/94, conheço do recurso extraordinário e dou-lhe 

provimento, para excluir os juros moratórios incidentes, do período entre a data-base da elaboração dos cálculos e a 

data da requisição do precatório judicial. Publique-se. Int. Brasília, 19 de fevereiro de 2008. Ministro CEZAR 

PELUSO, Relator." 

(STF, Ag. Reg. no RE 531843/SP, DJe 14.03.2008, public. 17.03.2008) 

Idêntico posicionamento foi adotado em decisão proferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, "in verbis": 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

INCLUSÃO DE JUROS MORATÓRIOS. NÃO-INCIDÊNCIA, SE O PAGAMENTO OCORRE DENTRO DO PRAZO 

CONSTITUCIONAL. 

1. A imposição dos juros de mora e, a fortiori, o precatório complementar para consagrá-los, afigura-se incabível nas 

hipóteses em que o pagamento do precatório originariamente expedido se realiza no prazo constitucional (art. 100, § 

1º da redação anterior à EC 30/2000), ou seja, o final do exercício seguinte ao da apresentação do mesmo. 

Desatendendo a Fazenda o mencionado prazo, a partir do dia seguinte ao término deste é que incidirão os juros 

moratórios (1º de janeiro subseqüente). 

2. Os juros moratórios não incidem no período compreendido entre a homologação da conta de liquidação e o registro 

do precatório. Precedentes: AgRg no Ag 540760/DF, DJ 30.08.2004; AgRg no Ag 600892/DF, DJ 29.08.2005). 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AAREsp 956410/RS, Processo nº 200701235010, Relator: Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, v.u., j. 12.08.2008, 

DJE 11.09.2008) 

Por fim, este Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por decisão proferida no âmbito de sua Terceira Seção, 

no julgamento dos Embargos Infringentes nº 766156, processo nº 2002.03.99.000156-3, ocorrido no dia 26 de março de 

2009, por maioria, deu provimento ao recurso para reconhecer a inexistência de débito remanescente, em razão da não 

incidência de juros moratórios no período posterior à data da conta de liquidação. 

Nesse passo, ressalvando meu entendimento pessoal, curvo-me ao entendimento dos Colendos Tribunais Superiores e 

da Seção Especializada deste Egrégio Tribunal, para concluir ser indevido o cômputo dos juros moratórios no 

interregno iniciado na data da elaboração dos cálculos até a data do efetivo pagamento, seja na modalidade precatório 

(PRC), seja na forma de requisição de pequeno valor (RPV), período no qual os valores requisitados serão atualizados 

monetariamente pelo IPCA-E, conforme se expôs. 

"In casu", segundo consulta ao sistema informatizado de processamento de feitos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, verifica-se que o precatório - registrado sob nº 0015463-94.1999.4.03.0000 -, foi apresentado nesta C. Corte em 

13.05.1999 e teve os valores transferidos à conta deste Tribunal em 28.09.2000. 

Dessa forma, tendo ocorrido o depósito em 28.09.2000, o INSS promoveu o adimplemento da obrigação que lhe foi 

imposta dentro do prazo legal. 

Diante do exposto, por estar o recurso em consonância com a jurisprudência dominante dos Colendos Supremo Tribunal 

Federal e Superior Tribunal de Justiça, acima transcrita, dou provimento à apelação, nos termos do artigo 557, parágrafo 

1º-A, do Código de Processo Civil. 

Deixo de me manifestar sobre os honorários advocatícios, por ser a segurada beneficiária da Justiça Gratuita. 

Oportunamente remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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No. ORIG. : 03.00.00078-3 1 Vr SOCORRO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. Superveniente concessão 

administrativa de benefício de auxílio-doença e aposentadoria por idade. 

 

Aforada ação de concessão de, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença de procedência, onde se determinou a implantação do benefício de auxílio-doença, a partir da data da citação; 

juros moratórios no percentual de 1% ao mês, também contados da citação; honorários advocatícios fixados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença. Sem custas e despesas processuais. 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões sustenta, preliminarmente, a nulidade da decisão por 

julgamento extra petita, uma vez que não houve pedido de concessão de auxílio-doença e sim de aposentadoria por 

invalidez. No mérito, requereu a reforma do julgado, sob o argumento da ausência dos requisitos à percepção do 

benefício. Requer, subsidiariamente, a redução dos honorários advocatícios. 

Deferida a justiça gratuita (f. 26). 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Preliminarmente, o auxílio-doença é um minus em relação à aposentadoria por invalidez. Assim, sua concessão, mesmo 

na ausência de pedido expresso, não configura julgamento extra petita. Neste sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÃO DO INSS - 

INCAPACIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - COMPROVAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS 

DE AUXÍLIO-DOENÇA -MINUS - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO/E-MAIL 

PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava incapacitada de total 

e temporária, devido o auxílio-doença. 

- A concessão de auxílio-doença não caracteriza julgamento extra petita, pois esse configura um minus em relação ao 

pedido deduzido na inicial. Precedentes. 

- Honorários advocatícios mantidos, pois, fixados em conformidade com o artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil. 

Entretanto, sua incidência limita-se ao montante da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data 

da r. sentença de primeiro grau, consoante o disposto na Súmula 111 do STJ. 

- Implantação do benefício, nos termos do artigo 461, do CPC, tendo em vista a ausência de efeito suspensivo nos 

eventuais recursos interpostos nas instâncias superiores. 

- Apelação parcialmente provida. 

(TRF 3ª Região - AC. 1081862. Sétima Tuma. Relatora: Eva Regina. Publicação: DJF3 CJ1 DATA:08/07/2010 

PÁGINA: 1218). 

 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos 

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência. Verifica-se, através do CNIS acostado pela 

Autarquia - fls. 111 e 113, que o autor recebeu benefício de auxílio-doença, concedido administrativamente em 

29.08.2007 e benefício de aposentadoria por idade a partir de 18.02.2008. 

Embora o laudo médico (fls. 71/75 e 93), não tenha concluído pela incapacidade total e permanente, informa que o 

autor é portador de hipertensão arterial sistêmica grave e flebite. Informa ainda, que "A patologia é permanente, mas a 

incapacidade que é total pode ser provisória se o periciando for submetido a tratamento clínico adequado." 

Verifica-se que o autor sempre exerceu atividade braçal. Na maior parte de sua vida laboral trabalhou em empresas de 

mineração (na função de poceiro, sondador de poços, operador de máquina de poço (conforme anotações na carteira 

profissional e CBO anotado no CNIS). 
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Assim, considerando as condições pessoais do autor, que sempre exerceu atividade braçal, sua idade (atualmente 68 

anos), nível sociocultural e qualificação profissional, não é viável sua adaptação a outro labor. 

Quanto à informação acerca da continuidade do exercício profissional após o ajuizamento da ação (CNIS), esta não 

afasta o direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, uma vez demonstrada a incapacidade. 

Tal situação apenas reflete a realidade do segurado brasileiro que, mesmo incapacitado, conforme descreveu o laudo 

pericial, obriga-se a permanecer em atividade, enquanto espera a concessão do benefício. 

Este Tribunal já decidiu assim: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - GRAU DE INCAPACIDADE APRECIADO EM 

CONSONÂNCIA COM SITUAÇÃO FÁTICA SUBJACENTE - INEXISTÊNCIA DE PRESUNÇÃO DE CAPACIDADE 

LABORATIVA PELO FATO DO AUTOR CONTINUAR TRABALHANDO. 

1, 2, 3 (...) 

4 - O fato do autor ter trabalhado na última safra agrícola de sua região apenas reflete a triste realidade do 

trabalhador brasileiro, que se não pode dar ao luxo de parar de trabalhar enquanto espera por sua aposentadoria. 
Ver nesse fato a presunção de capacidade laborativa é fechar os olhos para o problema mais grave da penúria que 

atinge o segurado, o qual, sem dinheiro para uma simples e curta viagem rodoviária, necessária para que fosse 

examinado pelo médico, não poderia mesmo enjeitar qualquer oportunidade de ganhar honestamente trocados nas 

colheitas agrícolas sazonais, mesmo sentindo-se doente ou suportando dores. 

5 - Apelação a que se dá provimento.".  

(AC 96.03.075346-7 - TRF da 3ª Região - 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, v.u., j. 09.05.2000, DJU 

22.08.2000, p.512). Grifei. 

 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por invalidez, incluído o 

abono anual. Quanto ao termo inicial da prestação, adiro, consoante orientação desta Turma, ao entendimento de que tal 

marco se dá na data da citação, até a data da concessão do benefício de auxílio-doença concedido administrativamente. 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês; após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Não obstante, destaco o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, extensível às aposentadorias por 

invalidez, judicialmente concedidas. 

Consigne-se, alfim, que o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, decorre de Lei, sendo imposto, 

independentemente, de requerimento. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 
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Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação. Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária nos termos do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros de incidem à taxa de 0,5% ao mês; após 

10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão 

de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial 

da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. As disposições da Lei 

11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da incidência dos juros, bem 

como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC; honorários advocatícios em 10%, observada a Súmula 111 do STJ. 

Isento o INSS das custas processuais. 

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027769-27.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.027769-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : LUZIA GARCIA DE REZENDE 

ADVOGADO : JOSE FERREIRA DAS NEVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00009-6 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez/Auxílio-doença. Perda da qualidade de segurado. Benefício indeferido. 

 

Aforada ação de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

processado o feito, sobreveio sentença de improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observado o benefício da justiça 

gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950), deferido a f. 21. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Subiram os autos a este Tribunal. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

Não obstante tenha a promovente vertido contribuições previdenciárias, não demonstrou tê-lo feito em número de 

meses correspondente à carência da benesse vindicada. 

Deveras, ao que se extrai dos autos, a postulante efetuou recolhimentos previdenciários entre setembro de 2003 a 

novembro de 2003 e de janeiro de 2004 a março de 2004, perfazendo 6 (seis) contribuições (fs. 14/19), não se 

antevendo que tenha trabalhado ou voltado a gerar pagamentos depois disso (cf., a propósito, AC 926140, Sétima 
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Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 19/3/2007, v.u., DJU 19/4/2007, p. 374; AC 926541, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. 

Marianina Galante, j. 04/9/2006, v.u., DJU 04/10/2006, p. 441; AC 767591, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, 

j. 23/4/2007, v.u., DJU 17/5/2007, p. 595; AC 1055487, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 25/10/2005, 

v.u., DJU 23/11/2005, p. 771). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

Em 28 de setembro de 2010. 

 

CARLOS FRANCISCO 

Juiz Federal Convocado 

 

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035118-81.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.035118-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA DE LOURDES SABADINI FRANCISCO 

ADVOGADO : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00059-1 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez ou Auxílio-doença. Inaptidão laboral não configurada. Benefício 

indeferido. 

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de improcedência, cominatória em honorários advocatícios de 

sucumbência e custas, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12 da Lei nº 1.060/50), deferido a f. 13. 

Inconformada, a parte autora ofertou recurso de apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob 

argumento de restarem atendidas as exigências legais à prestação vindicada. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

Na espécie, afigura-se demasiado perquirir da condição de segurado da parte autora, dado que o laudo pericial foi 

conclusivo, quanto à sua aptidão, ao exercício de atividades laborativas, enfatizando a inexistência de invalidez (fs. 

50/52). 

Pondere-se que os atestados médicos coligidos aos autos erigem-se em documentos, produzidos, unilateralmente. 

Venho admitindo que tal espécie de documento, se indicar inaptidão do litigante, possa fazer as vezes de prova 

inequívoca e, até, supedanear a concessão de tutela antecipada. Num juízo de cognição exauriente, porém, controversa 

sua eficácia probatória. 

Como se vê, inocorrente a demonstração de incapacidade total e definitiva ao labor, é de se indeferir a benesse 

vindicada. 
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Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REQUISITOS DO BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ NÃO 

PREENCHIDOS. 

1. Restando devidamente comprovada a inexistência de incapacidade da parte Agravante para o trabalho deve ser 

negado provimento ao agravo legal. 

(...)." 

(AC 1235226, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 01/4/2009, p. 486) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA A 

ATIVIDADE DESENVOLVIDA. 

(...) 

- A inexistência de incapacidade para a função de costureira, inviabiliza a concessão do benefício de aposentadoria 

por invalidez. 

(...)." 

(APELREE 810478, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 24/3/2009, p. 1549) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO. PRELIMINAR 

DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE 

INCAPACIDADE. 

(...) 

3 - Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha comprovado a 

carência e a qualidade de segurado, não demonstrou a incapacidade para o trabalho. 

4 - Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

(...)." 

(AC 1014831, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 28/5/2007, v.u., DJU 28/6/2007, p. 643) 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS - NÃO PREENCHIMENTO. 

I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi categórica 

no sentido da inexistência de incapacidade da autora, a qual não apresentou qualquer elemento que pudesse 

desconstitui-la, ou mesmo laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert. 

(...)." 

(AC 1328869, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 17/02/2009, v.u., DJF3 04/3/2009, p. 1021) 

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : ANDREIA DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

REPRESENTANTE : LUZINETE DOS SANTOS 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISANGELA PEREIRA DE CARVALHO LEITAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00116-2 1 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas contra sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução, para o 

fim de reconhecer o excesso de execução em relação ao cálculo de honorários advocatícios e ao termo inicial dos juros 

de mora, determinando a apresentação de novo cálculo pela embargada, de acordo com esses parâmetros. 

A segurada aduz que referida sentença merece reforma, pois a conta que apresentou para liquidação aplicou 

corretamente os juros de mora a partir da citação no percentual de 6% ao ano até dezembro de 2002 e, após, 12% ao 

ano, por força da lei nº 10.406/02. No que tange à verba honorária, assevera que o julgado prevê o percentual de 15% 
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sobre o total da condenação, de modo que não é permitido restringi-lo nos termos da Súmula 111 do STJ. Apresenta, 

por fim, novo cálculo. 

Por seu turno, o INSS apresenta apelação adesiva, afirmando que o julgado prevê apenas a incidência de juros de mora 

de 0,5% ao mês, de modo que é esse o valor a ser aplicado em toda a conta. 

Com contrarrazões, os autos vieram a esta Corte. 

É o relatório. Decido. 

Conforme consta nos autos, a segurada ajuizou ação de concessão de benefício assistencial. 

Foi proferida sentença a qual julgou o pedido procedente, para condenar o INSS a pagar o benefício assistencial 

previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal, devido desde a data do indeferimento do pedido na esfera 

administrativa, ou seja, 04/11/97. Juros de mora de 6% ao ano, desde a citação. Honorários advocatícios fixados em 

15% do valor da condenação. 

Esta Corte, ao apreciar o recurso e a remessa interpostos, houve por bem negar provimento à apelação do INSS e dar 

parcial provimento à remessa oficial unicamente para excluir a condenação da autarquia ao pagamento das custas, 

mantendo, no mais, a sentença recorrida. 

Sendo assim, o título exequendo prevê a condenação em juros moratórios de 0,5% ao mês a partir da citação. 

Referida sentença foi proferida em 10/02/1999, confirmada nessa parte por acórdão proferido em 2002, portanto, é 

anterior à vigência do novo Código Civil, mas sua execução teve início em 2004, quando já vigorava referido diploma 

legal. 

Assim, esta Corte entende que os juros de mora incidem à razão de 6% (seis por cento) ao ano até a data da entrada em 

vigor do novo Código Civil, em 11/01/2003 (Lei nº 10.406/02), e, a partir de então, à taxa de 12% (doze por cento) ao 

ano. Veja-se: 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE REJEITOU OS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO. CORREÇÃO DO VALOR DEVIDO ATÉ A IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFÍCIO. PERCENTUAL DOS JUROS DE MORA APÓS O NOVO CÓDIGO CIVIL. PROVIDO. I. O cálculo 

apresentado pela parte agravante que se refere à atualização do débito, com a inclusão das parcelas devidas relativas 

ao benefício previdenciário no período compreendido entre 07/2004 e 02/2005, deve ser incluído no cálculo 

anteriormente apresentado, uma vez que integra efetivamente o valor do débito previdenciário, com os consectários 

fixados no acórdão que transitou julgado. II. No que se refere à aplicação dos juros de mora, é pacífico o entendimento 

desta Egrégia Corte de que os juros de mora incidem à razão de 6% (seis por cento) ao ano até a data da entrada em 

vigor do novo Código Civil, em 11/01/2003 (Lei nº 10.406/02), e, a partir de então, à taxa de 12% (doze por cento) ao 

ano, conforme o Enunciado nº 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários 

do Conselho da Justiça Federal. III. Dessa forma, caberá à contadoria judicial a conferência dos cálculos 

apresentados, bem como sua adequação ao acórdão transitado em julgado, observando-se a majoração dos juros 

legais após a entrada em vigor do novo Código Civil, em 11/01/2003, para que, após apreciação do MM. Magistrado a 

quo, os referidos cálculos sejam homologados. IV. Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

(AI 200903000355897, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, TRF3 - SÉTIMA TURMA, 

30/03/2010) 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. SENTENÇA ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. ESTRITA OBEDIÊNCIA AOS 

INFORMES DA CONTADORIA JUDICIAL. ÓRGÃO AUXILIAR DO JUÍZO. PROVA DO EXERCÍCIO DE 

ATIVIDADE REMUNERADA. DESCONTO DAS RENDAS MENSAIS CORRESPONDENTES. - Não induz julgamento 

ultra petita a apuração de importâncias pelo Contador Judicial que superem o constante da memória de cálculo do 

exequente. - Havendo divergência quanto à questão da existência ou não de diferença em favor de uma das partes 

litigantes, deve a mesma ser solucionada com o auxílio técnico da Contadoria Judicial, órgão auxiliar da Justiça, como 

efetivamente procedeu o Juízo a quo. - Devem ser descontadas do cálculo as rendas mensais de auxílio-doença 

correspondentes aos meses em que, comprovadamente, o segurado exerceu atividade remunerada filiada ao regime 

geral de previdência. - Cálculos que respeitaram as normas dos Provimentos COGE nº 26 e 64, da 3º Região, bem 

como da Resolução 561/07 do CJF, atendendo à coisa julgada. - Quanto aos juros de mora, o artigo 1.062 do Código 

Civil de 1.916 mandava aplicá-los à base de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde que não convencionado de modo 

diverso. Nos débitos da União e respectivas autarquias, bem como nos previdenciários, incidiam na forma do estatuto 

civil (art. 1º da Lei nº 4.414/64). O artigo 406 do novo Código Civil (Lei nº 10.406/02, em vigor a partir de 11.01.03), 

alterou tal sistemática e preceituou que devem ser fixados conforme a taxa que estiver em vigor, relativamente à mora 

do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. O art. 161, § 1º, do CTN reza que, se lei não dispuser de modo 

diverso, o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros calculados à taxa de 1% (um por cento) ao 

mês. Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua 

entrada em vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por 

cento) ao mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. - Apelação da autarquia 

parcialmente provida. 

(AC 199961130020500, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, 23/03/2010) 

A respeito da matéria, o C. Superior Tribunal de Justiça já se posicionou da seguinte forma: 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - JUROS DE MORA - FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA 

REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA - SENTENÇA DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS EM FACE DA 

SENTENÇA DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO - INTEGRAÇÃO DO TÍTULO EXECUTIVO - PROLAÇÃO EM DATA 

POSTERIOR À VIGÊNCIA DO CÓDIGO CIVIL DE 2002 - AUSÊNCIA DE RECURSO - INCIDÊNCIA DE EXCEÇÃO 
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CONTEMPLADA PELA JURISPRUDÊNCIA - APLICAÇÃO DE JUROS DE MORA DE 6% (SEIS POR CENTO) AO 

ANO A TODO O PERÍODO. 

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão agravada, 

razão que enseja a negativa do provimento ao agravo regimental. 

2. Conforme jurisprudência assentada por este Tribunal Superior, há que se distinguirem as seguintes situações, 

levando-se em conta a data da prolação da decisão exeqüenda: (a) se esta foi proferida antes do Código Civil de 2002 

e determinou juros legais, deve ser observado que, até a entrada em vigor do referido código, os juros eram de 6% 

(seis por cento) ao ano (art. 1.062 do CC/1916), elevando-se, a partir de então, para 12% (doze por cento) ao ano; 

(b) se a decisão exeqüenda foi proferida antes da vigência do novo Código Civil e fixava juros de 6% (seis por cento) 

ao ano, também se deve adequar os juros após a entrada em vigor dessa legislação, tendo em vista que a determinação 

de 6% (seis por cento) ao ano apenas obedecia aos parâmetros legais da época da prolação; e, (c) se a decisão for 

posterior à entrada em vigor do novo CC e determinar juros legais, também se considera de 6% (seis por cento) ao ano 

até 11 de janeiro de 2003 e, após, de 12% (doze por cento) ao ano. Contudo, se determinar juros de 6% (seis por cento) 

ao ano e não houver recurso, deve ser aplicado esse percentual, eis que a modificação depende de iniciativa da parte. 

3. A decisão exeqüenda foi prolatada em 30 de junho de 2003 (sentença prolatada nos embargos à execução, integrada 

pela decisão dos embargos de declaração opostos), portanto, após o início da vigência do novo Código Civil, e fixou 

juros de 6% (seis por cento) ao ano, estando correto o entendimento do Tribunal de origem ao determinar a incidência 

de juros de 6% (seis por cento) ao ano sobre todo o período. 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1070154/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/12/2008, DJe 

04/02/2009)  

Importante destacar, ainda, que a análise dos presentes embargos à execução resta vinculada às competências expostas 

na inicial e ao período de atualização da conta apresentada pela segurada. 

Assim, a atualização da conta deve ser feita até o momento da apresentação do cálculo de liquidação pela segurada. E o 

valor então encontrado é que será requisitado no momento da expedição da requisição de pagamento, seja na 

modalidade precatório, seja requisição de pequeno valor (RPV). 

Portanto, nova atualização (até o efetivo pagamento) somente será feita por ocasião do pagamento do precatório/RPV, 

observando-se as regras constitucionais veiculadas no artigo 100 da Constituição Federal, não sendo este o momento 

processual adequado para resolver essa questão. Precedentes do STJ: REsp 1.102.484/SP, AgRg no REsp 754479/PR. 

Diante disso, não há falar-se na aplicação da Lei nº 11.960/2009, já que essa lei abrange período posterior ao momento 

da liquidação apresentada nestes autos. 

Por outro lado, em relação aos honorários advocatícios, não há na decisão transitada em julgado qualquer referência ao 

enunciado da Súmula 111 do STJ que limite os honorários às prestações vencidas, até a data da sentença, nem é citada 

jurisprudência da mesma Corte que explicite que nas ações previdenciárias a verba de patrocínio deve ter como base de 

cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas devidas até a data da sentença. 

Veja-se: 

"PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. 

INCLUSÃO POSTERIOR DO CRITÉRIO DEFINIDO NA SÚMULA 111. OFENSA À COISA JULGADA. 

OCORRÊNCIA. 

I-Transitada em julgado a sentença exeqüenda, com expressa indicação de qual critério a ser adotado para apuração 

dos honorários advocatícios, é descabida a inclusão posterior do critério definido na Súmula 111 do STJ, com o 

entendimento jurisprudencial que lhe dá este Tribunal, sob pena de evidente ofensa à coisa julgada. 

II- Recurso conhecido e provido." 

(RESP nº 354162 (200101168448/RN), 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 03.06.2002, p. 246). 

Por conseguinte, a verba honorária deverá ser calculada sobre o "valor da condenação". 

Entendo, portanto, que o "valor da condenação" enseja as prestações vencidas até a data da conta de liquidação (TRF 3ª 

R, AC n. 2004.03.99.038338-9, AC 2004.03.99.030993-1). 

Passo, então, à análise dos cálculos. 

Na espécie, diante da relativa complexidade dos cálculos, foi necessário o pronunciamento da contadoria desta Corte. É 

esse o posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL. REMESSA DOS AUTOS À CONTADORIA JUDICIAL. ART. 604 DO CPC. AUSÊNCIA DE 

VIOLAÇÃO. 

1. Esta Corte já firmou o entendimento de que o magistrado, sempre que tiver dúvida acerca dos cálculos oferecidos 

pela exequente, pode, mesmo de ofício, determinar a remessa dos autos à Contadoria Judicial. 

2. Ausência de violação ao art. 604 do Código de Processo Civil. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 755644/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 393)  

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÁLCULO DO CONTADOR DO 

JUÍZO. REFORMATIO IN PEJUS NÃO CARACTERIZADA. ADEQUAÇÃO À COISA JULGADA. AGRAVO 

REGIMENTAL PROVIDO. 

1. É assente neste Tribunal que o juiz pode utilizar-se do contador quando houver necessidade de adequar os cálculos 

ao comando da sentença, providência que não prejudica o embargante. (REsp 337547/SP, Rel. Ministro PAULO 

GALLOTTI, SEXTA TURMA, julgado em 06.04.2004, DJ 17.05.2004 p. 293). 
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2. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 907859/CE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

26/05/2009, DJe 12/06/2009) 

Também esta Corte tem o entendimento que o juízo pode se valer dos cálculos do contador, para que possa aferir a 

adequação, ou não, dos cálculos apresentados ao título executivo e, assim, formar o seu convencimento, sem que ocorra 

gravame às partes. 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REQUISIÇÃO DE PRECATÓRIO. 

JUÍZO DA EXECUÇÃO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. INOCORRÊNCIA. NULIDADE DA SENTENÇA. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. ÍNDICE INTEGRAL NO PRIMEIRO REAJUSTE. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

CONSTITUIÇÃO DE 1988. JUROS DE MORA. CITAÇÃO. 

I - A questão referente à expedição ofício para pagamento da parte incontroversa, por meio de precatório ou de 

requisição de pequeno valor, compete ao Juízo da execução. 

II - Não se verifica a alegada preclusão consumativa, bem como da inépcia da inicial dos embargos à execução, em 

razão do embargante ter apresentado cálculos de pessoa diversa à lide, uma vez que malgrado o cálculo anexado aos 

autos ser estranho ao processo, a fundamentação utilizada pelo embargante diz respeito ao cálculo embargado, 

apontado os eventuais equívocos, possibilitando, assim, o exercício do contraditório por parte do autor-embargado. 

III - Há que se afastar a alegação de nulidade da sentença, em face de suposta ocorrência de cerceamento de defesa, 

consistente na ausência de abertura de vista em relação aos cálculos elaborados pelo Contador Judicial, porquanto tal 

decisão se insere no campo do poder instrutório do magistrado, no sentido de que este pode se valer do trabalho 

especializado do auxiliar do Juízo (Contador do Juízo) para firmar seu convencimento, não acarretando, assim, 

qualquer gravame às partes. 

IV - Para o benefício concedido em 18.03.93, deve ser aplicado o índice proporcional à data da concessão do 

benefício, conforme previsto no art. 9º, § 1º, da Lei n. 8.542/92. 

V - A data da citação deve ser utilizada como marco para a contagem do juros de mora, os quais devem ser aplicados 

em meio por cento ao mês, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente 

para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de 

pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 

do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

VI - Em face do descompasso entre os cálculos anexados aos autos e as determinações do título judicial em execução, 

procedeu-se à feitura de novo cálculo no âmbito deste Tribunal, tendo sido apurada a quantia de R$ 61.471,60, para 

maio de 2006, data do cálculo embargado, conforme atesta a planilha em anexo, que faz parte integrante do presente 

voto. 

VII - Preliminares rejeitadas. 

VIII - Apelações de ambas as partes parcialmente providas. 

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1325234, Processo 2008.03.99.031464-6, Relator 

Desembargador Federal Sérgio Nascimento, Décima Turma, DJF3 DATA:08/10/2008) 

Nesse momento, vale destacar que o contador, baseando-se no julgado, apontou o que segue: 

"...Do julgado, consubstanciado pela r. sentença, cópia às fls. 15/21, e pelo v. acórdão, cópia às fls. 22/32, temos que o 

INSS foi condenado a implantar o benefício assistencial a partir de 04/11/1997 e que as prestações em atraso fossem 

corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora no percentual de 6% ao ano desde a citação e, por fim, os 

honorários advocatícios estimados através do percentual de 15% sobre o valor da condenação e os honorários 

periciais no valor de R$390,00. 

Iniciada a execução, a beneficiária apresentou conta de liquidação, cópia às fls. 33/42, atualizada para 09/2004 e que 

resultou no valor total de R$26.463,72. 

Sob a interpretação de que lhe eram devidos juros de mora no percentual de 1% ao mês a partir de 01/2003, acabou 

por realizar duas contas de liquidação, uma atualizada para 12/2002 (R$18.172,38) onde considerou o percentual de 

juros de mora de 6% ao ano e outra atualizada para 09/2004 (R$7.193,83) onde considerou o percentual de juros de 

mora de 12% ao ano. 

No final, somou um valor de 12/2002 com outro de 09/2004, ou seja, realizou um procedimento inadequado, portanto, 

bastaria a realização de apenas um cálculo de liquidação atualizado para 09/2004. 

Já nos presentes embargos à execução, às fls. 43/50, o Instituto apresentou conta de confronto atualizada para 09/2004 

e que resultou no valor total de R$23.946,77, procedendo exatamente da mesma forma que a beneficiária, ou seja, 

obteve o referido valor através da soma de duas contas de liquidação, sendo uma atualizada para 12/2002 e a outra 

para 09/2004. 

Só que diferente da beneficiária, considerou o percentual de juros de mora de 6% ao ano nas duas contas e, com 

acerto, apurou diferenças até 09/2004, pois o benefício da espécie 87, denominado amparo social à pessoa portadora 

de deficiência, foi efetivamente implantado somente em 10/2004. 

Assim sendo, restaria a elaboração de novo cálculo de liquidação, onde seriam apuradas diferenças no valor de 01 

(um) salário-mínimo no período de 04/11/1997 a 30/09/2004, corrigindo-se através do IGP-DI, com acréscimo de juros 

de mora no percentual de 6% (seis por cento) ao ano desde a citação e, por fim, honorários advocatícios estimados 

com base no percentual de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da condenação. 

Portanto, um novo cálculo atualizado para 09/2004, realizado nos exatos termos do julgado, resultaria no valor total 

de R$31.517,57..., conforme planilha anexa, ou seja, quantia superior àquela pleiteada pela beneficiária na execução. 
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Na r. manifestação de fls. 114/122, tem-se que os juros de mora deveriam incidir no percentual de 12% ao ano a partir 

de 01/2003 e, desta forma, realizando um novo cálculo atualizado para 09/2004 resultaria no valor total de 

R$33.743,68..., conforme planilha anexa, ou seja, quantia superior àquela pleiteada pela beneficiária na execução....". 

No caso, porém, os honorários periciais não devem ser computados na conta de liquidação, por pertencerem ao perito e 

não à parte que deixou de arcar com o adiantamento de tais valores por ser beneficiária da gratuidade de justiça.  

Nesse sentido: 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JUSTIÇA GRATUITA. HONORÁRIOS PERICIAIS. 

ABRANGÊNCIA. PRECEDENTES. PERÍCIA REQUERIDA DE OFÍCIO PELO JUÍZO. PAGAMENTO. 

RESPONSABILIDADE. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS 282 E 356/STF. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 

IMPROVIDO. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o beneficio da assistência judiciária 

compreende, também, a isenção dos honorários de perito, nos termos do art. 3º, V, da Lei 1.060/50. Precedentes. 

2. Não obstante o aresto recorrido tenha imputado ao recorrente a responsabilidade pelo pagamento dos honorários 

do perito, visto que o autor é beneficiário da assistência judiciária gratuita, verifica-se que a Turma Julgadora não 

emitiu nenhum juízo de valor acerca dos arts. 11 e 12 da Lei 1.060/50, restando ausente seu necessário 

prequestionamento. Incidência das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial conhecido e improvido. 

(REsp 709.364/MG, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 22/05/2007, DJ 

11/06/2007 p. 351) 

Portanto, diante disso, fixo o valor da execução em R$32.907,65 (trinta e dois mil, novecentos e sete reais e sessenta e 

cinco centavos), atualizado para 09/2004. 

Por fim, nestes embargos à execução, diante da sucumbência mínima da segurada, condeno o INSS a pagar honorários 

advocatícios no valor de R$515,00 (quinhentos e quinze reais), nos moldes do art.20, § 4º, do CPC. 

Sendo assim, o presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator, pois, conforme assinalado, o recurso 

interposto pela segurada é em parte manifestamente improcedente e na outra está em conformidade com jurisprudência 

dominante do Superior Tribunal de Justiça. Ainda, o recurso interposto pela autarquia é manifestamente improcedente e 

está em confronto com jurisprudência dominante no STJ. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da 

segurada e nego seguimento à apelação do INSS, nos termos da presente decisão, para determinar que a execução 

prossiga com base no valor de R$32.907,65 (trinta e dois mil, novecentos e sete reais e sessenta e cinco centavos), 

atualizado para 09/2004. Referente aos presentes embargos, fixo os honorários advocatícios em R$515,00 em desfavor 

do INSS. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014549-25.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.014549-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CECILIA LIMA DE SOUZA 

ADVOGADO : SUZETTE ABBES OLIVARI (Int.Pessoal) 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BEBEDOURO SP 

No. ORIG. : 01.00.00152-0 1 Vr BEBEDOURO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 27 de agosto de 2001, por CECÍLIA LIMA DE SOUZA, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão do benefício de pensão por morte, 

em razão do falecimento de seu cônjuge, ocorrido em 18 de junho de 1999. 

A r. sentença (fls. 84/86), proferida em 14 de dezembro de 2004, julgou procedente o pedido e condenou o INSS a 

conceder o benefício requerido, a partir da data do óbito (18/06/1999), devendo ser as parcelas vencidas corrigidas 

monetariamente a partir da mesma data. Condenou ainda o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 
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10% (dez por cento) sobre as mesmas parcelas, deixando de condená-lo ao pagamento de custas processuais. Sentença 

submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, interpôs o INSS apelação (fls. 89/91), alegando o não preenchimento dos requisitos legais exigíveis à 

concessão do benefício pretendido tendo em vista a perda da qualidade de segurado do falecido. Se mantida a r. 

sentença, requer seja obedecido os termos do artigo 74 da Lei 8.213/91 quanto à fixação do termo inicial do benefício e 

a redução dos honorários advocatícios para 5% (cinco por cento) do valor da causa, nos termos da Súmula nº111 do C. 

STJ. Prequestionou a matéria, no intuito de, eventualmente, recorrer às Cortes Superiores. 

Com as contrarrazões (fls. 106/107), subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal. 

 

É o relatório. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Trata-se de pedido de concessão de pensão por morte, na condição de cônjuge do de cujus Germino Ferreira de Souza, 

falecido em 18 de junho de 1999. 

A fruição de pensão por morte tem como pressuposto a implementação simultânea de todos os requisitos previstos na 

legislação previdenciária vigente na época do evento morte para a concessão do benefício, sendo eles: I) a existência de 

um vínculo jurídico entre o segurado mantenedor do dependente e a instituição de previdência, II) a situação de 

dependência econômica entre a pessoa beneficiária e o segurado, e III) o evento morte desse segurado, gerador do 

direito subjetivo, a ser exercitado em seguida para a percepção do benefício. 

Nesse sentido, observo que o artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos dos 

segurados, sendo essa dependência presumida para aqueles elencados em seu inciso I, quais sejam: cônjuge, 

companheira, companheiro, filho não emancipado de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido, 

devendo, contudo, para os demais ser devidamente comprovada. 

No caso em questão, verifico, consoante as certidões de casamento e de óbito, juntadas aos autos às fls. 10 e 20, que a 

Sra. Cecília Lima de Souza era casada com o de cujus, tornando-se, por conseguinte, presumível ex lege a sua 

dependência econômica em relação a ele. 

Já no tocante ao segundo requisito - existência de vínculo jurídico do falecido com o regime previdenciário na data de 

seu óbito, condição essa que o qualifica como segurado, na expressão da lei, observo constar da certidão de óbito a 

qualificação de "vigilante noturno". 

Verifico que a peça inicial aponta ter o de cujus exercido atividade rural e posteriormente urbana, e que teria laborado 

por mais de 35 (trinta e cinco), com direito adquirido para aposentadoria. 

E, a título de comprovação do alegado, foram juntados aos autos os seguintes documentos: 

- certidão de casamento (fls. 10), lavrada em 14/03/1973, trazendo a qualificação do falecido como sendo "lavrador"; 

- cópia da CTPS do de cujus (fls. 11/15), com registros de trabalho de natureza urbana, nos períodos de 22/12/1973 a 

17/01/1974, de 11/06/1975 a 11/03/1977, de 01/08/1977 a 28/02/1980, de 01/05/1980 a 10/02/1983, de 22/01/1983 a 

21/05/1986, de 01/10/1986 a 10/12/1987, de 06/01/1988 a 12/03/1989, de 01/03/1989 a 20/07/1990 e de 01/02/1991 a 

28/02/1991, constando apenas o período de 04/08/1986 a 27/09/1986, como trabalhador rural; 

- cartão e certificado de saúde e de capacidade funcional do de cujus (fls. 16/17), datada de 09/06/1976, onde consta sua 

profissão como sendo "operário". 

- comprovante de matrícula junto ao Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação de Bebedouro e região 

(fls. 18), constando ter sido ele admitido como "ajudante geral" em 05/07/1985. 

Conclui-se dos documentos acima relacionados, que o autor exerceu, predominantemente, atividade urbana, trazendo 

um único documento que o qualifica como "lavrador," qual seja, sua certidão de casamento, datada de 14/03/1973. 

Cumpre ressaltar que nesse mesmo ano, há um registro de contrato de trabalho como "servente" em estabelecimento 

urbano, constante da CTPS do de cujus (fls. 14). 

Dessa forma, não restou comprovada a atividade rurícola exercida pelo de cujus, por mais de 20 (vinte) anos, conforme 

apontado na inicial, face a ausência de inicio razoável de prova material. 

E as testemunhas ouvidas às fls. 74/75, não são capazes de afiançar a atividade de rurícola do de cujus até a data de seu 

óbito.  

Portanto, ao falecer em 18/06/1999, o de cujus não mais detinha mais a qualidade de segurado da Previdência Social, 

consoante dispõe o artigo 15, incisos I e II e parágrafos, da Lei nº 8.213/91 (Plano de Benefícios), visto que, nos termos 

do artigo 15, inciso II, dessa Lei, 12 (doze) meses haviam se passado da data do último contrato de trabalho. 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - PERDA DA CONDIÇÃO DE SEGURADO DA PREVIDÊNCIA - 

RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 

1. O vínculo do falecido com a Previdência manteve-se até 09/08/85, quando se desligou do seu último emprego. Vindo 

a falecer em 06/08/95, escoou o prazo previsto no art. 15, II, da Lei 8213/91, perdendo ele a condição de segurado da 

Previdência Social. 

2. Ausente um de seus pressupostos legais, vez que não demonstrado que, na época do óbito, o falecido detinha a 

condição de segurado da Previdência, impõe-se a denegação da PENSÃO por MORTE . 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 708/2372 

3. Recurso do INSS e remessa oficial, tida como interposta, providos" 

(TRF - 3ª Região, A.C. nº 486609/SP, Juíza Relatora Desembargadora Ramza Tartuce, DJ 23.10.2001, pag. 657). 

Por outro lado, também não há, nos presentes autos, qualquer notícia a respeito da percepção de algum benefício 

previdenciário pelo de cujus ao tempo de seu óbito, fato que lhe configuraria a prerrogativa da manutenção da qualidade 

de segurado sem limite de prazo, consoante dispõe o inciso I do artigo 15 da Lei de Planos de Benefícios, afastando, 

pois, a aplicação da ressalva trazida pelo parágrafo 2º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 

9.528/97. 

Destarte, ausente o requisito da qualidade de segurado do falecido, impõe-se pela improcedência do pedido. 

Deixo de condenar a autora nas verbas de sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, para reformar in totum a r. sentença, na forma 

da fundamentação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043844-10.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.043844-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : WANDERLEI DESIDERIO VALENTE 

ADVOGADO : VERA LUCIA DIMAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA MORALES BIZUTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00243-2 1 Vr BARIRI/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Aplicação do IGP-DI. Improcedência. Normas que regulam os 

reajustes nos anos de 1997, 1999, 2000, 2001 e 2003. Inexistência de inconstitucionalidade. 

 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando os reajustes do benefício, nos anos 

de 1997, 1999, 2000, 2001 e 2003; com base na variação do IGP-DI, processado o feito, sobreveio sentença pela 

improcedência do pedido, cominatória no pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos 

reais). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

existência do direito aos reajustes pleiteados. 

Apresentadas contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Argumenta-se que os índices utilizados pelo réu para reajuste do benefício, a partir de 1997, são contrários aos 

comandos normativos que regulamentam a matéria. 

Pois bem. O art. 201, § 2º, da Constituição de 1988, em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 

20/1998, assegurava "(...) o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 

conforme critérios definidos em lei"(g.n.). 

Note-se, pois, que a Carta Magna conferiu ao legislador ordinário a fixação dos critérios a serem adotados nesse mister. 

A Lei n. 8.213/1991 e suas alterações, na esteira do art. 201 da Constituição de 1988, estabeleceu o IGP-DI para o 

reajuste dos benefícios previdenciários, a partir de 01/05/1996, critério esse alterado pela MP n. 1.572-1/1997, que 

indicou o índice de 7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1999, 

2000 e 2001, foram fixados os índices de 4,61%, 5,81% e 7,66%, respectivamente (MPs ns. 1.824/1999, 2.022/2000 e 

Decreto n. 3.826/2001). 

Inexiste, pois, fundamento à aplicação do IGP-DI em 1997, 1999, 2000 e 2001. 

Frise-se a constitucionalidade das normas infralegais acima mencionadas, conforme já decidido pelo E. STF na ADI-

MC n. 293/DF (Rel. Min. Celso de Mello, DJ 16/04/1993, v.u., p. 6429), além de não serem aleatórios os índices nelas 

trazidos, porque equivalentes ao INPC. 

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios da preservação do valor real (arts. 201, § 4º) e da 

irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), saliente-se que o plenário do E. STF, analisando a questão, já se 

pronunciou no sentido de que o art. 41, II, da Lei n. 8.213/1991 e suas alterações posteriores não violaram tais preceitos 
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(AI-AgR n. 540.956/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/04/2006, p. 53), bem como declarou a 

constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei nº 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei n. 9.971/2000; da 

MP n. 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto n. 3.826/2001, que estabeleceram os reajustes dos benefícios 

previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Pleno, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 02/04/2004, p. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Na mesma vereda, dispôs a Súmula n. 8 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Pelas mesmas razões expostas, mostra-se inaplicável o IGP-DI nos anos de 2002 e 2003, devendo prevalecer os índices 

de 9,20% e 19,71%, previstos nos Decretos ns. 4.249/2002 e 4.709/2003, respectivamente (cf., os precedentes: TRF3ª 

Região., AC n. 959295, 9ª Turma., Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJU 05/11/2004, p. 498; AC n. 955316, 10ª 

Turma, Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., DJU 14/03/2005, p. 524). 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006308-13.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.006308-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VERA LUCIA DA SILVA DINIZ 

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 06.05.2008 que julgou procedente o 

pedido inicial de restabelecimento do benefício de auxílio-doença a contar de 05.06.2007, corrigido monetariamente e 

acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da r. sentença. Foi concedida a antecipação da tutela. Por fim, o decisum não foi 

submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
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§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção da qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social, nos termos do artigo 15, da Lei de Benefícios, uma vez que em consulta ao Sistema 

DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), a parte Autora desde 12.02.2004 a 05.06.2007 está 

em gozo do benefício previdenciário auxílio-doença, na esfera administrativa. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

temporária, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de auxílio-doença . 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação da parte Ré, na forma da fundamentação 

acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002725-35.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.002725-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ABILIO CANAL 

ADVOGADO : IRINEU MINZON FILHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00221-4 1 Vr BARIRI/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Aplicação do IGP-DI. Improcedência. Normas que regulam os 

reajustes nos anos de 1997, 1999, 2000, 2001 e 2003. Inexistência de inconstitucionalidade. 
 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando os reajustes do benefício, nos anos 

de 1997, 1999, 2000, 2001 e 2003; com base na variação do IGP-DI, processado o feito, sobreveio sentença pela 

improcedência do pedido, cominatória no pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos 

reais). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

existência do direito aos reajustes pleiteados. 

Apresentadas contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Argumenta-se que os índices utilizados pelo réu para reajuste do benefício, a partir de 1997, são contrários aos 

comandos normativos que regulamentam a matéria. 

Pois bem. O art. 201, § 2º, da Constituição de 1988, em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 

20/1998, assegurava "(...) o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 

conforme critérios definidos em lei"(g.n.). 

Note-se, pois, que a Carta Magna conferiu ao legislador ordinário a fixação dos critérios a serem adotados nesse mister. 

A Lei n. 8.213/1991 e suas alterações, na esteira do art. 201 da Constituição de 1988, estabeleceu o IGP-DI para o 

reajuste dos benefícios previdenciários, a partir de 01/05/1996, critério esse alterado pela MP n. 1.572-1/1997, que 

indicou o índice de 7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1999, 

2000 e 2001, foram fixados os índices de 4,61%, 5,81% e 7,66%, respectivamente (MPs ns. 1.824/1999, 2.022/2000 e 

Decreto n. 3.826/2001). 

Inexiste, pois, fundamento à aplicação do IGP-DI em 1997, 1999, 2000 e 2001. 

Frise-se a constitucionalidade das normas infralegais acima mencionadas, conforme já decidido pelo E. STF na ADI-

MC n. 293/DF (Rel. Min. Celso de Mello, DJ 16/04/1993, v.u., p. 6429), além de não serem aleatórios os índices nelas 

trazidos, porque equivalentes ao INPC. 

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios da preservação do valor real (arts. 201, § 4º) e da 

irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), saliente-se que o plenário do E. STF, analisando a questão, já se 

pronunciou no sentido de que o art. 41, II, da Lei n. 8.213/1991 e suas alterações posteriores não violaram tais preceitos 

(AI-AgR n. 540.956/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/04/2006, p. 53), bem como declarou a 

constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei nº 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei n. 9.971/2000; da 

MP n. 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto n. 3.826/2001, que estabeleceram os reajustes dos benefícios 

previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Pleno, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 02/04/2004, p. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Na mesma vereda, dispôs a Súmula n. 8 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Pelas mesmas razões expostas, mostra-se inaplicável o IGP-DI nos anos de 2002 e 2003, devendo prevalecer os índices 

de 9,20% e 19,71%, previstos nos Decretos ns. 4.249/2002 e 4.709/2003, respectivamente (cf., os precedentes: TRF3ª 

Região., AC n. 959295, 9ª Turma., Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJU 05/11/2004, p. 498; AC n. 955316, 10ª 

Turma, Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., DJU 14/03/2005, p. 524). 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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2008.03.99.037979-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : AMBROSINA GABRIELA STEKER incapaz 

ADVOGADO : JOAO SARDI 

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA STEKER 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00047-9 1 Vr GALIA/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Improcedência. Miserabilidade. Ausência. Benefício indeferido. 

Apelação a que se nega provimento. Sentença mantida. 

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, deixando de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência, por 

ser beneficiária da gratuidade processual. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 67 anos (art. 38 da Lei 

9.720/1998), observada a legislação superveniente e demais aplicáveis ou invalidez para o exercício de atividade 

remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou 

pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento 

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência 

de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 
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a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, frente ao que restou constatado pela perícia 

médica. Com efeito, o laudo médico pericial (fs. 79/85) atestou que o requerente "é portadora de cardiopatia congênita, 

complicada com hipertensão arterial pulmonar e que traz limitações no desempenho cardiorrespiratório. Deverá evitar 

esforços grandes. Se não houver possibilidade de tratamento cirúrgico, a evolução será com piora progressiva e 

reduzindo sensivelmente a sobrevida." 

Assim, levando-se em conta a idade, nível sociocultural, escolaridade e qualificação profissional da pleiteante, conclui-

se pela incapacidade laboral total e definitiva. 

Todavia, no que tange à hipossuficiência, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da 

impossibilidade de sustento, como exige o art. 20 da Lei 8.742/1993. 

Pelo que consta do conjunto probatório, não foi apurada a miserabilidade que justifica a concessão do benefício 

assistencial pleiteado, visto que, conforme se vê do relatório social, datado de 27/11/2006 (fs. 27/28) a requerente 

residia na companhia dos genitores e da avó materna, num total de 4 (quatro) pessoas. A renda familiar era proveniente 

do comércio de caldo de cana e doces caseiros que era feito em uma barraca própria, instalada em local próximo ao 

trevo da cidade, no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais). Anotou-se, também, que o grupo familiar morava em uma 

chácara, de propriedade dos pais da autora, cuja casa, a despeito de inacabada, era construída de tijolos e continha 03 

(três) dormitórios, sala, cozinha e banheiro. Conforme informações dos pais da postulante, os produtos cultivados na 

chácara, dentre eles, arroz, feijão e legumes, eram destinados ao consumo da própria família. As despesas com a 

manutenção da família não foram individualizadas e valoradas, havendo menção, apenas, ao uso contínuo de remédios 

pela autora, adquiridos com recursos próprios. 

Acresça-se que, conforme documentos acostados ao parecer do Ministério Público Federal (fs. 137/138) a avó da 

requerente recebia, desde 31/05/1976, renda mensal vitalícia por incapacidade. 

Dessa forma, mesmo se aplicando o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03, excluindo-se do cômputo 

da renda familiar o benefício percebido pela avó da autora, não restará configurada a miserabilidade, já que os recursos 

disponíveis mostram-se suficientes para suprir às necessidades do postulante. 

Assim, conquanto demonstrada a deficiência da autora, não se logrou comprovar a hipossuficiência da família para 

prover ao seu sustento, sendo, portanto, indevido o benefício assistencial pleiteado, ante a ausência de um dos requisitos 

legais exigidos à sua concessão. 

A propósito, assim decidiu esta Turma: AC 1074798, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 

26/06/2009, p. 405; APELREE 1012560, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, 

p. 358; AC 1430342, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 07/04/2010, p. 786; e AC 636341, 

Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 14/05/2007, v.u., DJU 31/05/2007, p. 519. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059569-05.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.059569-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : LOURDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : FABIO MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00027-7 1 Vr CANDIDO MOTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas pelas partes, em face da r. sentença prolatada em 14.08.2008 que julgou procedente o 

pedido inicial de restabelecimento de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), previsto nos termos do 
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artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e da Lei nº 8.742/93, a partir da data do ajuizamento da ação (04.04.2007), 

no valor de um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram 

fixados em 15% (quinze por cento) sobre o montante da condenação, monetariamente atualizado até a data do efetivo 

pagamento, excluídas as parcelas vincendas (Súmula n° 111 do STJ). Foi concedida a antecipação da tutela. Por fim, o 

decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais, a parte Autora requer a reforma parcial do decisum em relação ao termo inicial do benefício. 

 

Por sua vez, a parte Ré, sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação ao termo inicial do benefício e aos honorários advocatícios.  

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo provimento do recurso de apelação da Autora e pelo 

parcial provimento da apelação do Réu. 

 

Cumpre decidir. 

 

O benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, 

inciso V, que assim estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade é comum ao benefício regulado pelo artigo 20 

da Lei n.º 8.742/93: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, 

com acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 
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II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos. 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34. 

 

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

No exame deste tópico, a bem ver, o laudo pericial atesta que a Autora é portadora de lombalgia, hipertensão arterial e 

diabetes melittus que a incapacitam para o trabalho de forma total e definitiva. 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

 

Pelas informações expostas no estudo social, o núcleo familiar é composto pela Autora, seu marido, seu filho, além de 

ter sob sua guarda sete netos. Residem em casa extremamente simples e sem forro. Ademais, o dispositivo contido no 

parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, determina que "o benefício concedido a qualquer membro da família 

nos termos do caput não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas", 

deve ser aplicado ao caso ora sob análise, haja vista que a Autora afirmou que a única renda da família advém do 

benefício assistencial recebido pelo seu filho, pois o mesmo é portador de doença mental. Sendo assim, a Autora e sua 

família estão vivendo em condições de miserabilidade. 

Diante do exposto, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

amparo assistencial. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da cessão do benefício na esfera administrativa 

(1°.08.2006). 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111, 

do C. Superior Tribunal de Justiça. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação da Autora e dou parcial provimento à 

apelação do Réu, na forma de fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  
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São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Relator 
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APELANTE : DIRCON VIEIRA 

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00030963220084036108 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao 

pagamento de verbas de sucumbência, observados os termos da Lei 1.060/50. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de 

trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos 

incisos VI e VII do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de: 

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade: 

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; 

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; 

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e 

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado 

de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. 

§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove 
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o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a: 

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado, uma vez que o Autor, nascido em 15.06.46, completou 60 

(sessenta) anos em 2006, anteriormente à propositura da ação. 

 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

 

Constituição Federal: 
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"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes. 

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos." 

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que 

não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa." 

 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz 

apreciará livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

 

Debate-se ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência 

de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo 

de serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106). 

 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris: 
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"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, 

aplicando o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável 

para tanto o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana 

Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos 

Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 

2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440). 

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas 

por meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de 

direito material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir 

o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova 

documental, admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na 

atividade rural'. (TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 

05.08.1997, P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. 

Alda Caminha, j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF 

da 3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de 

que o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a 

regra mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente. 

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da 

prova meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 
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O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos 

direitos fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de 

trabalho (muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134). 

 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado" . 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial. 

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, 

p. 34). 

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 
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superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões 

- caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.) 

 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44) 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão 

de um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a parte Autora não logrou comprovar o efetivo 

exercício laborativo no campo nos moldes impostos pela legislação previdenciária. Os documentos apresentados nos 

autos são hábeis a comprovar somente o exercício de atividade sindical pelo Autor, a prova testemunhal produzida 

apresentou-se vaga. 

 

Ademais, a parte Ré juntou documentos relativs ao Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) (fls. 115/120) 

pelos quais é possível verificar que a parte Autora exerceu atividade urbana, tendo recolhido contribuições como 

autônomo (autor de músicas). Assim, com a informação trazida pelo CNIS, o início de prova material apresentado 

encontra-se esmaecido. 

 

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, ou do artigo 

143 da Lei nº 8.213/91. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 
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Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025856-29.2009.4.03.0000/MS 

  
2009.03.00.025856-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : PELINXO APARECIDO PERITO 

ADVOGADO : CINTIA BEATRIZ MULLER (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

No. ORIG. : 2008.60.02.003851-1 2 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por PELINXO APARECIDO PERITO onde às fls. 30 e 38 determinei ao 

mesmo que juntasse aos autos cópia reprográfica da petição inicial dos autos originários e dos documentos que a 

instruem, para melhor apreciação deste recurso. 

Nesse sentido foi o agravante intimado (fls. 34 e 42), decorrendo o prazo in albis para tanto (fls. 37 e 45). Por fim, 

determinei às fls. 46 que se aguardasse por mais trinta (30) dias eventual providência pelo agravante, decorrendo 

novamente in albis o prazo para tanto fixado. 

Dessa forma, considerando a inércia do agravante, nego seguimento ao agravo de instrumento. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº 72, de 

26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017674-30.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.017674-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : JOAO BATISTA OLIVEIRA 

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERICK BEZERRA TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00138-9 1 Vr ITAJOBI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 19.12.2006 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 19.01.2007, em que pleiteia a parte autora a concessão de benefício previdenciário consubstanciado em 

Auxílio-Doença ou Aposentadoria por Invalidez, desde a data do indeferimento administrativo (15.09.2006), acrescidas 

as parcelas vencidas dos consectários legais e do abono anual. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora requerendo a reforma total do julgado, tendo em vista que preenche os requisitos 

necessários à concessão de benefício por incapacidade. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 
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colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Para a concessão dos benefícios vindicados é necessário o preenchimento de alguns requisitos comuns, quais sejam: a 

incapacidade, a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência, exceto nos casos em que este se torna 

dispensável, conforme previsão do artigo 151 da citada lei. 

No que concerne à incapacidade, a parte autora sustenta que em razão das enfermidades das quais padece está 

incapacitada de exercer atividade laboral. 

Contudo, o exam médico elaborado pelo perito judicial, conclui que o requerente não está incapaz. 

Dessarte, não faz jus aos benefícios pleiteados. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO 

DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA. 

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de 

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade de 

segurado. 

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu com 

hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de atividade 

laborativa remunerada. 

3 Nesse sentido, se o benefício de aposentadoria por invalidez exige a efetiva demonstração da incapacidade laborativa 

da parte requerente de forma total e permanente, mediante, necessariamente, exame médico pericial, consoante § 1º do 

art. 42 da Lei nº 8.213/91, e tal prova concluiu que o autor não está totalmente inválido, não faz o mesmo jus ao 

benefício previdenciário referido. 

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência de 

comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho. 

5 Apelação da parte autora improvida. 

6 Sentença mantida." 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1224478, Processo nº 200461120077043, TRF 3ª Região, 7ª turma, unânime, 

Desembargadora Federal Leide Polo, j. 18/08/2008, dj 10/09/2008). 

 

Assim, o presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante deste Egrégio Tribunal. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022323-38.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.022323-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ELZA ASTOLFO GASQUE 

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO DE MATOS 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00076-1 2 Vr TUPI PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao 

pagamento de verbas de sucumbência, observados os termos da Lei 1.060/50. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de 

trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos 

incisos VI e VII do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de: 

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade: 

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; 

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; 

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e 

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado 

de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. 

§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove 

o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 
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imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a: 

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado, uma vez que a Autora, nascida em 22.03.47, completou 55 

(cinquenta e cinco) anos em 2002, anteriormente à propositura da ação. 

 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes. 

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos." 

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que 

não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa." 
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O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz 

apreciará livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

 

Debate-se ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência 

de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo 

de serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106). 

 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris: 

 

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, 

aplicando o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável 

para tanto o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana 

Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos 

Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 

2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440). 

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas 

por meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 
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documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de 

direito material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir 

o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova 

documental, admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na 

atividade rural'. (TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 

05.08.1997, P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. 

Alda Caminha, j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF 

da 3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de 

que o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a 

regra mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente. 

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da 

prova meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos 

direitos fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de 

trabalho (muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 
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Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134). 

 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado" . 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial. 

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, 

p. 34). 

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões 

- caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.) 

 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 
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Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44) 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão 

de um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a parte Autora não logrou comprovar o efetivo 

exercício laborativo no campo nos moldes impostos pela legislação previdenciária. Embora os documentos 

apresentados nos autos façam crer que o cônjuge da parte Autora tenha exercido atividade equivalente à rural, tendo 

trabalhado como pescador, não há como conceder o benefício uma vez que a prova testemunhal apresentou-se vaga, não 

corroborando a prova material produzida. 

 

Ademais, as alegações da Autora são contraditórias, conforme se depreende da comparação da petição inicial (fl. 03), na 

qual se qualifica como pescadora, com a petição de processo anterior na qual se qualifica como lavradora (fl. 77). O 

mesmo valendo para a prova testemunhal (fls. 39/41, 55/57, 90/92). A justificativa de "erro" cometido pelo primeiro 

advogado não é plausível, e mesmo se reputada verdadeira, não há elementos nos autos suficientes para a concessão do 

benefício. 

 

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, ou do artigo 

143 da Lei nº 8.213/91. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Relator 
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2009.03.99.035439-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : ZILDA FATIMA CAPACHUTTI DA SILVA 

ADVOGADO : ESTEVAN TOZI FERRAZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA LUIZA VIEIRA DA COSTA CAVALCANTI DA ROCHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00043-2 2 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos tempestivamente pela parte autora contra a r. decisão de fls. 92/93 que, nos 

termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil negou seguimento à apelação. 

Alega a embargante, em síntese, a ocorrência de omissão e obscuridade no que tange ao reconhecimento do tempo de 

serviço rural. 

 

Decido. 

O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão. 

O embargante afirma que o acórdão deixou de mencionar sobre o pedido de averbação do tempo de serviço rural. 

De fato, tal omissão ocorreu e, portanto, deve ser sanada. 

É o caso destes autos. 

Foi dito na decisão: 

"O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, basta à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar ter atingido a idade mínima de 55 anos, se mulher, e 60 

anos, se homem, bem como o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91). 

Quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da atividade, 

pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período. 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se: 

"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior 

ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do 

benefício pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, 

a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de 

serviço laborado em atividade rural, para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através 

de um início de prova material, corroborado por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro 

Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 

É pacífico, também, que: 

"A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 15 de fevereiro de 1954, quando do ajuizamento da ação contava 55 anos de 

idade. 

Inexistem, nos autos, elementos comprobatórios precisos e indicativos desta atividade, de modo a alcançar o período 

pendente de prova. 
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Há início de prova documental: Certidão de Casamento realizado em 1972, e Certidão de Nascimento da filha - 1973, as 

quais indicam a profissão de lavrador do cônjuge e da requerente (fls.16/17). 

Cumpre ressaltar que há Contratos registrados na CTPS da parte autora, como embaladeira, nos períodos de junho de 

1990 a janeiro de 1991 e julho de 1992 a fevereiro de 1994 (fls. 18/19). 

Por conseguinte, deveria estar documentado a continuidade do exercício da faina campesina pela parte autora. 

Entretanto, não veio aos autos qualquer outro documento indicando a profissão alegada 

Nesse contexto, ausentes outras provas documentais, tem-se que os depoimentos testemunhais não se revestiram de 

força probante o bastante para, isoladamente, permitir aquilatar o desenvolvimento da atividade rural pelo período 

exigido e, assim, atestar soberanamente a pretensão deduzida nestes autos. 

Portanto, não restou demonstrado o exercício do labor rural, pelo período legalmente exigido, conforme o disposto no 

artigo 142 da Lei 8.213/91, não fazendo jus, ao benefício pleiteado. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor." 

No tocante ao tempo de serviço rural, cumpre esclarecer que a requerente juntou sua Certidão de Casamento (1972) e de 

seus genitores (1951), nas quais consta a profissão de lavrador do cônjuge e do pai, respectivamente, e certidões de seu 

nascimento e do filho (1954 e 1973). 

A certidão de seu nascimento aponta seu genitor como lavrador e não se presta ao fim desejado, eis que não se pode 

afirmar que a requerente desenvolvia a mesma atividade de seu pai. 

Por sua vez, as testemunha ouvidas são insuficientes para comprovar o labor para além do interstício de 1972 e 1973. 

Nessa esteira, foram extremamente vagas e genéricas para ampliar a eficácia dos apontamentos juntados. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina perseguida restou comprovada apenas no intervalo de 

01.01.1972 a 31.12.1973, independente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem 

recíproca (artigos 55, § 2º, e 96, IV, da Lei nº 8.213/91). 

Diante do exposto, dou provimento aos embargos de declaração para sanar a omissão/obscuridade apontada. 

 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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2009.03.99.041202-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZINHA DOS SANTOS PACANHELA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

No. ORIG. : 07.00.00025-3 1 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 27.03.2009 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), previsto nos termos do artigo 

203, inciso V, da Constituição Federal e da Lei nº 8.742/93, a partir da citação (27.03.2007), no valor de um salário 

mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da r. sentença. Por fim, o decisum não foi submetido 

ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais, alega, que o processo deve ser extinto sem resolução de mérito em face da ausência de 

requerimento administrativo. No mérito, sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a 

percepção do benefício requerido.  

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso de apelação. 

 

Cumpre decidir. 
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Inicialmente, cumpre salientar que é pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é 

garantia constitucional (art. 5º, XXXV) e independe de prévio ingresso na via administrativa, ou do exaurimento desta, 

tratando-se de matéria já sumulada nesta E. Corte Regional (Súmula nº 09 do TRF): 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

A Constituição Federal não impõe, como condição de acesso ao Poder Judiciário o esgotamento da via administrativa, 

inexistindo no nosso atual sistema constitucional "a denominada jurisdição condicionada ou instância administrativa de 

curso forçado. Já se decidiu que não é de acolher-se a alegação da fazenda pública, em ação judicial, de que não foram 

esgotadas as vias administrativas para obter-se o provimento que se deseja em juízo." (Nelson Nery Junior, Princípios 

do Processo Civil na Constituição Federal, Editora Revista dos Tribunais, 3ª edição, página 101). 

 

Vale acrescentar, a respeito, o ensinamento de Maria Lúcia Luz Leiria, in Direito Previdenciário e Estado Democrático 

de Direito - uma (re) discussão à luz da hermenêutica. Porto Alegre:Livraria do Advogado, 2001, p. 179: 

 

"Vige em nosso ordenamento jurídico o princípio da jurisdição una, como bem expressa o magistério de Maria Sylvia 

Zanella Di Pietro: "O direito brasileiro adotou o sistema da jurisdição una, pelo qual o Poder Judiciário tem o 

monopólio da função jurisdicional, ou seja, do poder de apreciar, com força de coisa julgada, a lesão ou ameaça de 

lesão a direitos individuais e coletivos. Afastou, portanto, o sistema da dualidade de jurisdição em que, paralelamente 

ao Poder judiciário, existem os órgãos do Contencioso Administrativo que exercem, como aquele, função jurisdicional 

sobre lides de que a Administração Pública seja parte interessada". In Direito Administrativo, 4ª ed., São Paulo:Atlas, 

1994, p. 492."  

 

Cumpre, ainda, mencionar nesse sentido, julgado deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. SÚMULA 9 DO TRF.  

I. É pacifico o entendimento de que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe de prévio 

acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional (TRF 

3ª Região/ Súmula n.º 09).  

II. Sentença que se anula, retornando os autos à Vara de Origem para regular andamento do feito.  

III. Recurso provido."  

(TRF 3ª Região - AC nº 2003.61.20.001854-3 - 7ª Turma - Rel. Juiz Walter do Amaral - Pub. Em DJ 18/02/2004 - p. 

455)  

 

Portanto, mostra-se incabível a exigência de comprovação da negativa ou da não apreciação do requerimento na esfera 

administrativa, por violar a garantia constitucional de acesso à jurisdição e o princípio da inafastabilidade do Poder 

Judiciário, insculpido no inciso XXXV, do artigo 5º, da Carta da República. 

 

No mais, o benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) está previsto na Constituição Federal de 1988, no 

artigo 203, inciso V, que assim estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade é comum ao benefício regulado pelo artigo 20 

da Lei n.º 8.742/93: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 
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É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, 

com acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos. 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34. 

 

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

No feito em pauta, o requisito etário foi preenchido, porquanto a parte Autora nascida em 25.11.1936, contava com 70 

(setenta) anos à época da propositura da ação, fato ocorrido em 26.02.2007. 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

 

Pelas informações expostas no estudo social amparado pela prova testemunhal, o núcleo familiar é composto pela 

Autora e seu marido. Ademais, o marido da Autora recebe benefício assistencial, o qual não será computado para fins 
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de cálculo de renda familiar, nos termos do dispositivo contido no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso. 

Assim, resta caracterizada a hipossuficiência, haja vista que precisam exercer atividades informais para sobreviver.  

 

Diante do exposto, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

amparo assistencial. 

 

Observa-se que, após ajuizada esta ação, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, reconheceu administrativamente 

o direito da autora de perceber o benefício do amparo social ao idoso (Benefício nº 560.836.284-1), a partir de 

03.10.2007, devendo, em decorrência de tal fato, serem descontados os valores já pagos administrativamente a partir 

desta data. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma de fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000053-26.2009.4.03.6117/SP 

  
2009.61.17.000053-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DANIELA ALVES DA CUNHA 

ADVOGADO : CASSIA AVANTE SERRA e outro 

No. ORIG. : 00000532620094036117 1 Vr JAU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 06.11.2009 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), previsto nos termos do artigo 

203, inciso V, da Constituição Federal e da Lei nº 8.742/93, a partir da data do requerimento administrativo 

(17.04.2008), no valor de um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários 

advocatícios foram fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). Isenção de custas. Foi concedida a tutela antecipada. Por 

fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais, sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido.  

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

A ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso de apelação. 

 

Cumpre decidir. 

 

O benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, 

inciso V, que assim estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 
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passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade é comum ao benefício regulado pelo artigo 20 

da Lei n.º 8.742/93: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, 

com acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos. 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34. 

 

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

No exame deste tópico, a bem ver, o laudo pericial atesta que a Autora é portadora de deficiências que a incapacitam de 

maneira geral e definitiva para o exercício de atividades laborais. 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 
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II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

 

Pelas informações expostas no estudo social, apesar da Autora residir juntamente com seus avós e tia, sendo que esses 

devem ser excluídos do conceito de núcleo familiar, haja vista não estarem elencados no disposto no §1º, do artigo 20 

da LOAS e por possuírem renda própria. Portando, verifica-se que a parte Autora não possui renda, enquadrando-se na 

condição de hipossuficiente. 

 

Diante do exposto, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

amparo assistencial. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma de fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001721-02.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.001721-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : LOURDES NEVES FERREIRA 

ADVOGADO : DINA MARIA HILARIO NALLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00017210220094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 15.05.2009 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 06.07.2009, em que pleiteia a parte autora a concessão de benefício previdenciário consubstanciado em 

Auxílio-doença ou Aposentadoria por Invalidez, desde a data do indeferimento administrativo (02.03.2009), acrescidas 

as parcelas vencidas dos consectários legais. No mais, pugna pela antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora requerendo a reforma total do julgado, tendo em vista que preenche os requisitos 

necessários à concessão de benefício por incapacidade. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 
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colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Para a concessão dos benefícios vindicados é necessário o preenchimento de alguns requisitos, quais sejam: a 

incapacidade, a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência, exceto nos casos em que este se torna 

dispensável, conforme previsão do artigo 151 da citada lei. 

No que concerne à incapacidade, a parte autora sustenta que em razão das enfermidades das quais padece está 

impossibilitada de exercer atividade laboral. 

Contudo, o exame médico elaborado pelo perito judicial conclui que "não há incapacidade" (fl. 82). 

Dessarte, não faz jus aos benefícios pleiteados. 

Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO 

DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA. 

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de 

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade de 

segurado. 

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu com 

hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de atividade 

laborativa remunerada. 

3 Nesse sentido, se o benefício de aposentadoria por invalidez exige a efetiva demonstração da incapacidade laborativa 

da parte requerente de forma total e permanente, mediante, necessariamente, exame médico pericial, consoante § 1º do 

art. 42 da Lei nº 8.213/91, e tal prova concluiu que o autor não está totalmente inválido, não faz o mesmo jus ao 

benefício previdenciário referido. 

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência de 

comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho. 

5 Apelação da parte autora improvida. 

6 Sentença mantida." 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1224478, Processo nº 200461120077043, TRF 3ª Região, 7ª turma, unânime, 

Desembargadora Federal Leide Polo, j. 18/08/2008, dj 10/09/2008). 

 

Assim, o presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante deste Egrégio Tribunal. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002250-21.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.002250-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MARIA ANGELICA CARDINAL FRANCISCATO 

ADVOGADO : REGINA CELIA DEZENA DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00022502120094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por invalidez, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao pagamento de verbas de 

sucumbência. 
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Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis: 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida ? Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rural pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido conforme o disposto no artigo 39, I, para os casos de segurado 

especial e artigo 25, I da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários, 

 

No caso em tela, pleiteia a parte Autora a concessão do benefício aposentadoria por invalidez/ auxílio-doença, argüindo 

que preenche os requisitos da lei previdenciária. 

 

Todavia, o laudo médico pericial atestou que a parte Autora não se encontra incapacitado para o trabalho. 

 

Assim sendo, no caso em comentário, a prova técnica concluiu pela inocorrência de incapacidade; fato que não leva à 

concessão de aposentadoria por invalidez ou do benefício de auxílio-doença, sendo, portanto, desnecessário prosseguir 

na investigação a respeito da qualidade de segurado da parte Autora. 

 

Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 

8.213/91, os quais se fazem necessários à concessão do benefício pretendido. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  
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00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001876-92.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.001876-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : LOURDES RIBEIRO MENEZES 

ADVOGADO : LEANDRO BARACIOLI MONTEIRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00010-7 1 Vr TANABI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao 

pagamento de verbas de sucumbência, observados os termo da Lei 1.060/50. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de 

trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos 

incisos VI e VII do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII ? como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de: 

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade: 

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; 

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; 

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e 

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado 

de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. 

§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea ?a? do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove 

o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 
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Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a: 

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II ? 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) 

anos o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado, já que a Autora, nascida em 02.05.52, completou 55 

(cinquenta e cinco) anos em 2007, anteriormente à propositura da ação. 

 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 741/2372 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes. 

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos." 

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que 

não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa." 

 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz 

apreciará livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

 

Debate-se ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência 

de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo 

de serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106). 

 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris: 

 

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: ?Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, 

aplicando o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável 

para tanto o início de prova material.?(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana 

Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª 
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Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos 

Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 

2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440). 

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: ?O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas 

por meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela? 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, ?há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova ? aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de 

direito material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais? (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: ?a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir 

o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada? (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que ?a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova 

documental, admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na 

atividade rural?. (TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 

05.08.1997, P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. 

Alda Caminha, j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que ?a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.? (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: ?Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite 

de comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo? (2001, p. 260). 

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que ?a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC? (TRF 

da 3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) ? argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que ?a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.? (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de 

que o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a 

regra mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente. 

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da 

prova meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos 

direitos fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 
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O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de 

trabalho (muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: ?A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo?. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" ? (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134). 

 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado" . 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade ? art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial. 

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, 

p. 34). 

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d?água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 
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Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões 

? caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.) 

 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44) 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão 

de um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a parte Autora não logrou comprovar o efetivo 

exercício laborativo no campo nos moldes impostos pela legislação previdenciária. O documento apresentado nos autos 

(fl. 29) faz crer que o cônjuge da Autora tenha exercido atividade rural, mas não há como conceder o benefício uma vez 

que se refere a período muito distante no tempo, e a prova testemunhal não corroborou a prova material produzida. 

 

Ademais, pelos documentos apresentados pela parte Ré, relativas ao Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) 

(fls. 46/77), é possível verificar que o marido da Autora exerceu atividade urbana há longa data. Assim, com a 

informação trazida pelo CNIS, o início de prova material apresentado encontra-se esmaecido. 

 

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, ou do artigo 

143 da Lei nº 8.213/91. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002427-72.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.002427-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nino Toldo 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RAMIRA ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER 

No. ORIG. : 08.00.00112-0 1 Vr ITARARE/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo INSS em face de sentença proferida pela Vara Única da Comarca de Itararé/SP, 

em 07.07.2009, que julgou procedente o pedido inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a 

contar da citação (19.11.2008), no valor de um salário mínimo, nos termos do artigo 48, §1º e §2º, c.c. o artigo 143, 

ambos da Lei nº 8.213/91. Consignou-se na sentença que as prestações em atraso deveriam ser pagas de uma só vez, 

corrigidas monetariamente pelo INPC desde os respectivos vencimentos, e acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao 

mês, devidos a partir da citação. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

 

Sustenta o apelante, em síntese, que não houve o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Subsidiariamente, requer, a revisão quanto à correção monetária e ao percentual dos juros de mora. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. Tal benefício está previsto no art. 143 da 

Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos: 

 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove 

o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para mulher e 

aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei nº 8.213/91). 

 

O requisito idade foi preenchido, pois a autora completou 55 anos em 01.07.2005. 

 

Nos termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que esse início de prova material não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, deve ser compreendido como começo de prova, princípio de prova, elemento indicativo que 

permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios. 

 

No caso dos autos, há início de prova material da condição de rurícola da autora, consistente nas cópias de sua certidão 

de casamento (fls. 13), de certidão de nascimento do seu filho (fls. 14), da declaração da Justiça Eleitoral (fls. 15) e do 

inventário dos bens deixados pela mãe de seu marido (fls. 16), onde constam a ocupação do marido da parte autora 

como rurícola. 

 

As testemunhas ouvidas complementaram satisfatoriamente o início de prova documental ao afirmarem, perante o juízo 

de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, sem contraditas, que a autora exercera atividade rural (fls. 57 e 58). Isso 
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é suficiente para comprovar o tempo de serviço rural, nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, 

conforme se verifica, a título exemplificativo, pela leitura da seguinte ementa: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. 

TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. CONCESSÃO. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. LEI 

11.960/2009. INOVAÇÃO RECURSAL. PRECLUSÃO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - De acordo com a jurisprudência deste e. STJ, em face das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em 

comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas 

colacionadas aos autos, com o objetivo de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que 

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar 

em conclusão jurídica diversa. 

II - É prescindível que o início de prova material se refira a todo período de carência legalmente exigido, se prova 

testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia probatória, como ocorre na hipótese. 

III - Em se tratando de agravo regimental, não se admite que a parte inove na argumentação expendida no especial, 

trazendo à tona questões que sequer foram objeto das razões recursais. Precedentes deste c. STJ. 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp nº 1117709/SP, Quinta Turma, v.u., Rel. Ministro Felix Fischer, j. 25/05/2010, DJe 21/06/2010) 

 

Assim, nos termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula nº 149 do Superior Tribunal de 

Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, 

de acordo com a tabela do art. 142 da Lei nº 8.213/91, em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos art. 39, I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. 

 

Somente o segurado que deseje usufruir benefícios outros e em valor superior a um salário mínimo é que deve 

comprovar haver contribuído facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da 

Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 da referida Lei. 

 

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser inexigível do trabalhador rural, em regime de economia familiar, a 

comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a teor do artigo 

143, da Lei 8.213/91 (REsp nº 245.418/SP, Quinta Turma, v.u., Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18.04.2000, DJU 

19.06.2000, p. 199). 

 

O prazo previsto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, presentes os requisitos legais, o benefício previdenciário foi corretamente concedido na sentença. 

 

Termo inicial 

 

O termo inicial do benefício foi corretamente fixado na data da citação (19.11.2008), à falta de prévio requerimento 

administrativo. 

 

Juros moratórios 

 

Os juros moratórios foram corretamente fixados, consoante pacífica jurisprudência deste Tribunal. 

 

Verba honorária 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a 

data da prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Conclusão 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2010. 
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Nino Toldo  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Nino Toldo 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUZIA LIDIA STECA DA SILVA 

ADVOGADO : LORY CATHERINE SAMPER OLLER 

No. ORIG. : 09.00.00022-2 1 Vr IBIUNA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo INSS em face de sentença proferida pela 1ª Vara da Comarca de Ibiúna/SP, em 

14.07.2009, que julgou procedente o pedido inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a 

contar da citação (27.04.2009), no valor de um salário mínimo mensal, bem como no pagamento do 13º salário. Houve 

a concessão de tutela antecipada. Consignou-se na sentença que as prestações em atraso deveriam ser corrigidas 

monetariamente na forma do provimento pertinente da CGJ do TRF-3ª Região, desde o ajuizamento da ação e 

acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês, devidos a partir do vencimento de cada prestação. Os honorários 

advocatícios foram fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

 

Sustenta o apelante, em síntese, que não houve o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Subsidiariamente, requer, a revisão quanto à correção monetária e ao percentual dos juros de mora. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. Tal benefício está previsto no art. 143 da 

Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos: 

 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove 

o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para mulher e 

aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei nº 8.213/91). 

 

O requisito idade foi preenchido, pois a autora completou 55 anos em 05.02.2008. 

 

Nos termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que esse início de prova material não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, deve ser compreendido como começo de prova, princípio de prova, elemento indicativo que 

permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios. 

 

No caso dos autos, há início de prova material da condição de rurícola da autora, consistente na cópia de sua certidão de 

casamento, onde consta seu marido como lavrador (fls. 09), e na cópia de Certidão da Justiça Eleitoral, onde consta a 

ocupação da autora como agricultora (fls. 10). 

 

As testemunhas ouvidas complementaram satisfatoriamente o início de prova documental ao afirmarem, perante o juízo 

de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, sem contraditas, que a autora exercera atividade rural (fls. 42 e 43). Isso 
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é suficiente para comprovar o tempo de serviço rural, nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, 

conforme se verifica, a título exemplificativo, pela leitura da seguinte ementa: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. 

TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. CONCESSÃO. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. LEI 

11.960/2009. INOVAÇÃO RECURSAL. PRECLUSÃO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - De acordo com a jurisprudência deste e. STJ, em face das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em 

comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas 

colacionadas aos autos, com o objetivo de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que 

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar 

em conclusão jurídica diversa. 

II - É prescindível que o início de prova material se refira a todo período de carência legalmente exigido, se prova 

testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia probatória, como ocorre na hipótese. 

III - Em se tratando de agravo regimental, não se admite que a parte inove na argumentação expendida no especial, 

trazendo à tona questões que sequer foram objeto das razões recursais. Precedentes deste c. STJ. 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp nº 1117709/SP, Quinta Turma, v.u., Rel. Ministro Felix Fischer, j. 25/05/2010, DJe 21/06/2010) 

 

Assim, nos termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula nº 149 do Superior Tribunal de 

Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, 

de acordo com a tabela do art. 142 da Lei nº 8.213/91, em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos art. 39, I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. 

 

Somente o segurado que deseje usufruir benefícios outros e em valor superior a um salário mínimo é que deve 

comprovar haver contribuído facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da 

Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 da referida Lei. 

 

 

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser inexigível do trabalhador rural, em regime de economia familiar, a 

comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a teor do artigo 

143, da Lei 8.213/91 (REsp nº 245.418/SP, Quinta Turma, v.u., Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18.04.2000, DJU 

19.06.2000, p. 199). 

 

O prazo previsto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, presentes os requisitos legais, o benefício previdenciário foi corretamente concedido na sentença. 

 

Termo inicial 
 

O termo inicial do benefício foi corretamente fixado na data da citação (27.04.2009), à falta de prévio requerimento 

administrativo. 

 

Juros moratórios 

 

Os juros moratórios foram fixados conforme a jurisprudência deste Tribunal Regional Federal. 

 

Verba honorária 
 

Os honorários advocatícios foram apreciados consoante apreciação equitativa do juiz, nos termos do art. 20, § 4º, do 

Código de Processo Civil, sendo, pois, mantidos. 

 

Conclusão 
 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 
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São Paulo, 05 de outubro de 2010. 

Nino Toldo  

Juiz Federal Convocado 
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RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

EMBARGANTE : Ministério Público Federal 

EMBARGADO : Decisão de fls. 151/153 

INTERESSADO : FAUSTO ROCHA DA SILVA 

ADVOGADO : RICARDO MARTINS GUMIERO 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA OITICICA DE PAIVA SOUTO MAIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00135-6 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração tempestivamente opostos pelo ilustre membro do Ministério Púbico Federal, contra 

decisão monocrática que negou seguimento à apelação da parte autora, em ação que objetiva a concessão de 

aposentadoria por invalidez ou benefício assistencial. 

Alega o embargante, em síntese, a ocorrência de omissão quanto à preliminar de ausência de intervenção do Ministério 

Público em primeiro grau, sustenta assim, a nulidade da decisão. 

Decido. 

O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão. 

Este é o caso dos presentes autos. 

Verificada a ocorrência da omissão, esta deverá ser sanada. 

Contudo, a alegação apresentada pelo Digno Representante do Ministério Público Federal a fim de anular a decisão, não 

merece acolhida. 

De fato, a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS, em seu artigo 31, determina a intervenção ministerial nas 

demandas que versem sobre a concessão de benefício assistencial. De acordo com o nosso sistema processual, a 

ausência de intervenção do Ministério Público, quando determinada em lei, acarreta nulidade processual. 

No entanto, no presente caso, entendo que a citada ausência foi suprida pela sua intervenção em segunda instância. 

A participação do Ministério Público nos processos relativos à assistência social tem o condão de proteger a parte 

hipossuficiente, evitando prejuízos. Contudo, se já foram produzidas provas suficientes para a demonstração dos 

requisitos necessários à concessão do benefício vindicado, não há que se falar em prejuízo capaz de macular o processo 

com nulidade. 

Noutro giro, assevero que devem ser observados princípios processuais basilares da atuação jurisdicional, tais como 

economia e celeridade, ou seja, os atos processuais devem ser aproveitados em favor da própria efetivação do direito, a 

fim de evitar que a prestação jurisdicional demande tempo exagerado e se constitua como óbice ao próprio exercício de 

direitos humanos legalmente assegurados. 

Dessa forma, não se anularão atos que, mesmo imperfeitos, não prejudicarem a parte requerente. Ademais, in casu, pois 

produzidas todas as provas necessários ao deslinde da questão, bem como o parecer apresentado em segunda instância 

opina pelo desprovimento da apelação. 

Trago à colação os seguintes julgados. 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA. NÃO-

CABIMENTO. SÚMULA N. 281/STF. INTIMAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. ENTREGA DOS AUTOS. FALTA DE 

INTIMAÇÃO EM PRIMEIRO GRAU. MANIFESTAÇÃO EM SEGUNDA INSTÂNCIA. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. 

NULIDADE SANADA. PRECEDENTES. 1. "É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na Justiça de 

origem, recurso ordinário da decisão impugnada" (Súmula n. 281/STF).  

2. O STJ, ao interpretar a regra disposta no art. 18, inciso II, alínea "h", da Lei Complementar n. 75/93, entende que é 

prerrogativa do Ministério Público a intimação pessoal por meio da entrega dos autos com vista.  

3. A jurisprudência do STJ firmou o posicionamento de que, se houve participação do Ministério Público no trâmite do 

mandado de segurança, a manifestação deste órgão em segunda instância, suprindo a falta de intimação da sentença 

monocrática e a ausência de prejuízo para as partes, afasta qualquer argüição de nulidade no processo.  

4. Recurso especial conhecido e não-provido. 

(RESP 199800383417, RESP - RECURSO ESPECIAL - 175245, STJ, 2ª Turma, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, DJ DATA:09/05/2005 PG:00321) 

PREVIDENCIÁRIO - ASSISTÊNCIA SOCIAL - ILEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS - FALTA DE INTERVENÇÃO 

DO PÚBLICO EM 1ª INSTÂNCIA - PRELIMINAR REJEITADA - INCAPACIDADE PARA O TRABALHO - 
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INCAPACIDADE PARA O TRABALHO- REFORMA DA SENTENÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE 

MORA - TERMO INICIAL.  

- A responsabilidade pela concessão e manutenção do benefício da assistência social continua sendo do INSS, nos 

termos do artigo 139 da Lei 8.213/91, face a extinção do órgão a quem foi dada essa incumbência, através do artigo 3º, 

do Decreto nº 1330/94, bem como em razão do disposto no Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995, artigo 32, 

parágrafo único.  

- Não é de se anular a sentença, para se remeter os autos à primeira instância, para participação do Ministério 

Público, uma vez que suprida esta falta pela sua intervenção em segunda instância, e dada a inexistência de prejuízo à 

parte. Preliminar rejeitada.  

(...) 

- Preliminares rejeitadas e apelo da parte autora a que se dá provimento. 

(AC 199903990670411, AC - APELAÇÃO CIVEL - 510646, TRF 3ª Região, 5ª Turma, Rel. Desembaradora Federal 

SUZANA CAMARGO, DJU DATA:10/09/2002 PÁGINA: 777) 

Assim, o dispositivo da r. decisão embargada passará a ter a seguinte complementação em sua redação: 

"Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à matéria preliminar 

aduzida pelo Ministério Público Federal e à apelação da parte autora." 

Diante do exposto, dou parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos do art. 557, do CPC, sanando a 

omissão apontada. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018033-43.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.018033-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

EMBARGANTE : FREDERICO FERREIRA SANTOS 

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 130/132 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FILIPE BERNARDO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00470-2 2 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Fls.134/138. 

Trata-se de embargos de declaração, opostos tempestivamente pela parte autora contra a decisão embargada que negou 

seguimento à apelação da parte autora, em ação que objetiva a concessão de benefício previdenciário consubstanciado 

em aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Alega o embargante, em síntese, necessidade de esclarecimentos acerca do não-acolhimento da matéria preliminar 

aduzida, bem como sustenta que a incapacidade foi devidamente demonstrada. 

Decido. 

O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão. 

Não é o caso destes autos. 

Conforme se verifica pela simples leitura da r. decisão embargada, as questões foram claramente abordadas, razão pela 

qual conclui-se não haver contradição ou obscuridade a ser sanada. Apenas deseja o embargante a rediscussão do mérito 

da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. Foi dito na decisão: 

"Aprecio a matéria preliminar. 

No que tange à alegação de cerceamento de defesa, ante a necessidade de elaboração de novo laudo pericial, não 

merece acolhida, haja vista que a conclusão do perito judicial baseou-se em exames médicos (laboratoriais e físico), 

bem como, foram respondidos todos os quesitos formulados. 

Dessarte, não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito. 

Veja-se: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA. LAUDO 

PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da 

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real 
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conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões 

em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz. É 

completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade laboral do 

Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica. 

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei n.º 

8.213/91. 

3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei n.º 

8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se encontra 

incapacitado para o exercício de suas funções habituais. 

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os demais 

requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez. 

6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida." 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 773741, Processo nº 200203990051578, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, 

Desembargador Federal JEDIAEL GALVÃO, dju 28/05/2004, p. 647) 

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO 

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 

RECURSO IMPROVIDO. 

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção a 

respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC. 

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato controvertido 

não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas. 

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos 

requerentes. 

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do convencimento 

do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando qualquer omissão ou 

imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o laudo. 

VI - Agravo não provido." 

(AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 193962, Processo nº 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, unânime, 

Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE, dju 29/03/2006, p. 537) 

No mérito, para a concessão dos benefícios vindicados é necessário o preenchimento de alguns requisitos comuns, 

quais sejam: a incapacidade, a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência, exceto nos casos em 

que este se torna dispensável, conforme previsão do artigo 151 da citada lei. 

No que concerne à incapacidade, a parte autora sustenta que em razão das enfermidades das quais padece está 

incapacitada de exercer atividade laboral. 

Contudo, o laudo pericial elaborado pelo perito judicial, conclui que o requerente "está capaz para suas atividades 

habituais" (fl. 65). 

Dessarte, não faz jus aos benefícios pleiteados. 

Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO 

DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA. 

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de 

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade de 

segurado. 

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu com 

hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de atividade 

laborativa remunerada.3 Nesse sentido, se o benefício de aposentadoria por invalidez exige a efetiva demonstração da 

incapacidade laborativa da parte requerente de forma total e permanente, mediante, necessariamente, exame médico 

pericial, consoante § 1º do art. 42 da Lei nº 8.213/91, e tal prova concluiu que o autor não está totalmente inválido, 

não faz o mesmo jus ao benefício previdenciário referido. 

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência de 

comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho. 

5 Apelação da parte autora improvida. 

6 Sentença mantida." 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1224478, Processo nº 200461120077043, TRF 3ª Região, 7ª turma, unânime, 

Desembargadora Federal Leide Polo, j. 18/08/2008, dj 10/09/2008)." 

Mesmo que se trate de prequestionar a matéria posta a desate, devem ser observados os limites ditados pelo artigo 535 

do CPC. 

A propósito, confira-se nota "15b" ao art. 535 (in Código de Processo Civil, Theotonio Negrão, Malheiros Editores, 

1993, 24ª ed.): 
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"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no art. 

535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa." 

(STJ - 1ª Turma, REsp 13.843-0-SP-EDcl, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, j. 06.04.92, rejeitaram os embargos, 

v.u., DJU 24.08.92, p. 12.980, 2ª col., em) 

Diante do exposto, nego seguimento aos embargos de declaração. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021373-92.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.021373-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MARIA SOLANGE RIBEIRO SANTOS 

ADVOGADO : JOAO PAULO ALVES DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL MICHELSOHN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00143-0 1 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em face da r. sentença prolatada em 04.01.2010 que julgou procedente 

o pedido inicial de concessão de benefício de auxílio-doença a contar da data da juntada do Laudo Pericial 

(05.11.2009), corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 15% 

(quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Foi concedida a antecipação 

da tutela. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais requer em síntese, a parte autora a concessão do beneficio de aposentadoria por invalidez e a 

fixação da data da cessação indevida do beneficio de auxílio-doença (28.05.2008) como termo inicial. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 
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grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção da qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social, nos termos do artigo 15, da Lei de Benefícios, uma vez que em consulta ao Sistema 

DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), a parte Autora desde 12.05.2005 a 28.05.2008 estava 

em gozo do benefício previdenciário auxílio-doença, na esfera administrativa. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial atestou a devida incapacidade total e 

temporária para as atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

temporária, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de auxílio-doença. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data do, cessação de auxílio-doença (28.05.2008,) acrescido 

do abono anual, nos termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028388-15.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.028388-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ZILDA DIAS GONCALVES 

ADVOGADO : CIRINEU NUNES BUENO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00099-3 1 Vr APIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Não houve condenação ao 

pagamento de verbas de sucumbência. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 
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Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de 

trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos 

incisos VI e VII do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de: 

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade: 

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; 

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; 

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e 

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado 

de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. 

§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove 

o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a: 

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 
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Na questão em foco, o requisito etário restou implementado, uma vez que a parte Autora, nascida em 13.07.1953, 

completou 55 (cinquenta e cinco) anos em 2008, anteriormente à propositura da ação. 

 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes. 

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos." 

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que 

não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa." 

 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz 

apreciará livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 
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Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

 

Debate-se ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência 

de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo 

de serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106). 

 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris: 

 

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, 

aplicando o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável 

para tanto o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana 

Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos 

Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 

2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440). 

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas 

por meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de 

direito material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 
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Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir 

o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova 

documental, admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na 

atividade rural'. (TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 

05.08.1997, P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. 

Alda Caminha, j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF 

da 3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de 

que o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a 

regra mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente. 

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da 

prova meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos 

direitos fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de 

trabalho (muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134). 
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Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado" . 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial. 

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, 

p. 34). 

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões 

- caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.) 

 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 
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À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44) 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão 

de um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a parte Autora não logrou comprovar o efetivo 

exercício laborativo no campo nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

 

No caso, os documentos apresentados (fls. 06/09) não são suficientes para comprovar o preenchimento do prazo 

estabelecido no artigo 142, da Lei nº 8.213/91, e os depoimentos testemunhais (fls. 29, 34/35) apresentam-se vagos. 

 

Ademais, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) é possível verificar que o marido da Autora 

exerceu atividade urbana durante um longo período, e atualmente recebe aposentadoria por tempo de contribuição. 

Assim, com as informações trazida pelo CNIS, corroboradas pela prova testemunhal, o início de prova material 

apresentado encontra-se esmaecido. 

 

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, ou do artigo 

143 da Lei nº 8.213/91. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Relator 
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No. ORIG. : 09.00.00144-3 2 Vr ITU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 21.09.2009 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 09.11.2009, em que pleiteia a parte autora o restabelecimento de benefício previdenciário 

consubstanciado em Auxílio-doença, desde a data do encerramento do benefício (01.07.2009), acrescidas as parcelas 

vencidas dos consectários legais. No mais, pugna pela antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

A autarquia-ré interpôs agravo de instrumento contra a decisão que deferiu a tutela antecipada. Ante a ausência de 

caracterização das hipóteses previstas no artigo 527, II, do Código de Processo Civil o aludido agravo de instrumento 

foi convertido em retido. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora requerendo a reforma total do julgado, tendo em vista que preenche os requisitos 

necessários à concessão de benefício por incapacidade. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator Ministro 

José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.) 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: 

http://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=3792.) 

 

É o que ocorre no caso. 

De início, não conheço do agravo retido, tendo em vista que suas alegações não foram renovadas. 

No caso em tela, assiste razão ao apelante ao apontar a ausência de manifestação do perito judicial acerca do 

diagnóstico de "retardo mental moderado". Ademais, ante a divergência apresentada entre os laudos judiciais, 

necessária a produção de nova pericial com profissional habilitado. Assim, não cabia ao MM. Juiz "a quo" dispensar a 

instrução probatória. 

Desse modo, vulnerou o princípio da ampla defesa, esculpido no artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal, que diz: 

 

"Aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes". 

 

Olvidou-se, sem dúvida, que sua decisão poderia vir a ser reformada e que outro poderia ser o entendimento quanto aos 

meios de prova, nas instâncias superiores. Assim, não poderia proferir decisão, sem a colheita de todas as provas 

requeridas pelas partes, mormente a prova pericial, por ser imprescindível para aferição dos fatos narrados na inicial. 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA. REQUERIMENTO 

DE PROVAS PELA AUTORA. 

Caracteriza-se o cerceamento de defesa quando a parte pugna pela produção de prova necessária ao deslinde da 

controvérsia, mas o julgador antecipa o julgamento da lide e julga improcedente um dos pedidos da inicial, ao 

fundamento de ausência de comprovação dos fatos alegados. Recurso especial provido." 

(STJ, 3ª Turma, Relator Ministro Castro Filho, RESP 184472, DJ 02.02.2004, p. 332) 

 

Dessa forma, o julgamento antecipado da lide consubstanciou evidente cerceamento do direito constitucional à ampla 

defesa, que enseja a reforma do julgado. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrática do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida está 

em manifesto confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 
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Diante de todo o exposto, nos termos do "caput" e parágrafo 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego 

seguimento ao agravo retido e determino o retorno dos autos à vara de origem, restando prejudicada a análise da 

apelação. 

 

Oficie-se, para ciência, ao Ministério Público de primeiro grau, encaminhando cópia deste despacho. 

 

Intimem-se.  

São Paulo, 13 de setembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Autor, em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

concessão de benefício de pensão por morte, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação em ônus da 

sucumbência. 

 

Em razões recursais, alega, em síntese, que preenche as exigências da legislação para a percepção do benefício de 

pensão por morte. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Pode-se afirmar com segurança que o traço distintivo entre a Previdência Social e os outros terrenos da Seguridade 

Social, é a exigência de contraprestação, como vem definido no artigo 201 da nossa Carta Política. Qualquer 

recebimento de benefício previdenciário, dependerá, como conseqüência constitucional, na filiação à previdência, 

comprovação de recolhimento de certo número de contribuição, conhecido como período de carência e o preenchimento 

de condições específicas, as quais se tornam diferentes de acordo com o benefício pleiteado. 

 

A pensão por morte é o benefício destinado aos dependentes do segurado que vier a falecer, e será paga no sistema de 

prestação, substituta da remuneração do filiado morto. 

 

De maneira geral, fazem jus ao benefício da pensão por morte os dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, não sendo exigível o cumprimento do período de carência, nos termos do artigo 201, inciso V, da Constituição 

Federal, e artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91. 

 

O evento que faz eclodir o direito dos dependentes à concessão do benefício de pensão por morte, é o óbito daquele 

qualificado como segurado da Previdência Social. 

 

O direito do dependente surge com a morte natural, ou com da morte legal ou presumida do segurado. O artigo 16 da 

Lei nº 8.213/91 preconiza que será concedida a pensão provisória por morte presumida do segurado, declarada pela 

autoridade judicial competente, depois de 6 (seis) meses de ausência. 

 

O direito ao benefício da pensão por morte, não é transmitido pelo segurado, porquanto não tem natureza sucessória. A 

doutrina o chama ius proprium, sendo exercido pelos dependentes que têm direito subjetivo ao benefício contra a 

Previdência Social, se presentes os requisitos legais. 

 

São dependentes os que, embora não contribuindo para o custeio da seguridade social, estão indicados como 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social. A inscrição do dependente dar-se-á com o requerimento do 
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benefício a que fizer jus, mediante a apresentação dos documentos constantes no artigo 22 do Decreto nº 3.048/99, com 

redação conferida pelo Decreto nº 4.079/2002. 

O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos do segurado, discriminados em três 

classes: inciso I- cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de qualquer condição, menor de vinte e um 

anos ou inválido; inciso II- os pais; inciso III- irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido. Os dependentes preferenciais ou presumidos, elencados no inciso I, gozam de dependência absoluta. 

Os demais devem comprovar a dependência econômica, nos termos do artigo 22, § 3º, do Decreto nº 3.048/99. A 

existência de dependentes de qualquer das classes do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, exclui do direito às prestações os das 

classes seguintes (artigo 16, § 1º da Lei nº 8.213/91). 

 

Prova-se a união estável através dos documentos elencados no artigo 22, inciso I, b do Decreto nº 3.048/99. 

 

O cônjuge divorciado ou separado deverá comprovar a dependência econômica em relação ao segurado, nos termos do 

§ 2º do artigo 76 da Lei nº 8.213/91. 

 

Vale lembrar que, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em partes iguais e reverterá em favor dos 

demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar. (artigo 77 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 

9.032/95). A parte individual da pensão extinguir-se-á nas situações descritas no artigo 77, § 2º, incisos I, II e III, da Lei 

nº 8.213/91. Finalmente, com a extinção de parte do último pensionista, extinguir-se-á a pensão por morte (artigo 77, § 

3º, da Lei nº 8.213/91). 

 

Quanto à qualidade de segurado da Previdência Social cumpre asseverar que segurados são pessoas físicas que 

exercem, exerceram ou não atividade, remunerada ou não, efetiva ou eventual, com ou sem vínculo empregatício. (in, 

Direito da Seguridade Social Sergio Pinto Martins, 19ª Ed., pág.103). 

 

Em função do vínculo jurídico que possuem com a Previdência Social, os contribuintes, são classificados em 

obrigatórios e facultativos. 

 

A relação jurídica previdenciária dá-se com a prévia filiação do segurado, que tem natureza institucional, sendo 

obrigatória, nos termos do artigo 201, caput, da Constituição Federal. 

 

Para o segurado obrigatório, a filiação decorre do exercício de atividade remunerada, e para o facultativo, nasce do 

pagamento da primeira contribuição. 

 

O Regime Geral de Previdência Social permite, ainda, a filiação espontânea, como segurado facultativo, dos que não 

exercem atividade profissional remunerada. 

 

Ressalte-se que a concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível 

dependente, e qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em inclusão ou exclusão de dependente só 

produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação (artigo 76 da Lei nº 8.213/91). 

 

Importante esclarecer que deve ser aplicado o disposto no artigo 15 e seus incisos, da Lei nº 8.213/91 a respeito da 

manutenção da qualidade de segurado. 

 

A regra é que o falecido possua a qualidade de segurado na data do óbito para que se instaure a relação jurídica entre os 

dependentes e a Autarquia Previdenciária. Exceção a esta regra está descrita no § 2º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, 

com redação dada pela Lei nº 9.528/97, segundo a qual terão direito a pensão por morte os dependentes do falecido que 

perdeu a qualidade de segurado, se este já havia cumprido todos os requisitos para a obtenção da aposentadoria antes de 

perder tal qualidade. O § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.666/2003 introduziu nova exceção à regra ao reconhecer o direito à 

aposentadoria por idade àquele que, embora tenha perdido a qualidade de segurado, conte, no mínimo, o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. Desta forma, 

reconhecido o direito de aposentação às pessoas que se encontrem na situação descrita no § 1º do artigo 3º da Lei nº 

10.666/2003, assegura-se, também, o direito de seus dependentes à pensão por morte. 

 

A Lei nº 8.213/91 não exige carência para que se instaure a proteção dos beneficiários da pensão por morte: 

 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 

26.11.99) 

II a VI (...)." 

 

Ressalte-se, contudo, que apesar da Lei nº 8.213/91 não exigir carência para que se instaure a proteção dos beneficiários 

da pensão por morte, a vinculação do segurado facultativo ao regime concretiza-se com a inscrição, seguido da primeira 
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contribuição. Assim, excepcionalmente, para este tipo de segurado, a carência será de no mínimo 1 (um) mês, ou 45 

(quarenta e cinco ) dias, após o término do período-base mensal, ou da data limite para o recolhimento da primeira 

contribuição. 

 

Quanto aos critérios legais para a concessão do benefício e o cálculo do valor devido, o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal já firmou orientação no sentido de que efetuar-se-ão segundo a legislação vigente à época em que atendidos os 

requisitos necessários, segundo o princípio tempus regit actum. 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO 

ANTERIOR À LEI 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. RECURSO PROVIDO. 

I- Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). 

II- Lei nova (Lei nº 9.032/95 para os beneficiados antes do seu advento e Lei nº 8.1213 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a l991), que não tenham fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos 

anteriormente aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, § 5º, da Constituição: " 

Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado majorado ou estendido sem a correspondente 

fonte de custeio total." 

III- Recurso provido." 

(STF. RE n.461.432-4 PR , Relatora Ministra Cármen Lúcia, j. 09.02.2007, DJ 23.03.2007) 

 

Cumpre, asseverar, por oportuno, que o Superior Tribunal de Justiça aprovou a Súmula nº 340 determinando que " A lei 

aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

 

É importante salientar que não será incorporado à pensão por morte, o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) a que 

fazia jus o aposentado por invalidez, nos termos do parágrafo único, c, da Lei nº 8.213/91. 

 

No caso em exame o evento morte, ocorrido em 01.09.2004, está provado pela Certidão de Óbito.  

 

Todavia, no feito em pauta a parte Autora não logrou comprovar o efetivo exercício laborativo no campo em relação ao 

falecida, nos moldes impostos pela legislação previdenciária.  

 

Embora os documentos apresentados nos autos sejam hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, pois 

constituem razoável início de prova material, qualificando a falecida, como rurícola, não há como conceder o benefício 

uma vez que a prova testemunhal não corroborou a prova material produzida. 

 

Ademais, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - é possível verificar que o falecida exerceu 

atividade urbana por diversos periodos. Assim, com a informação trazida pelo CNIS, bem como as cópias de sua CTPS, 

o início de prova material apresentado encontra-se esmaecido. 

 

Todavia, da análise dos documentos juntados verifica-se que o (a) falecido(a) perdera a qualidade de segurado(a) 

quando deixou o labor. Com efeito, verifica-se que ele(a) exerceu atividade urbana, com registro em CTPS, até 

08.01.2000. Como o óbito ocorreu em 2004, nessa data ele(a) já havia perdido a qualidade de segurado e, 

conseqüentemente, seus dependentes perderam o direito à pensão. 

 

Assim, não preenchido requisito legal, não faz jus a parte autora ao benefício em questão, sendo desnecessária a 

incursão sobre os demais requisitos exigidos para a concessão da pensão por morte. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  
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PARTE AUTORA : MANOELITO ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO : FABIA LUCIANE DE TOLEDO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAMILA GOMES PERES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 08.00.00166-8 4 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 09.06.2008 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 27.06.2008, em que pleiteia a parte autora o restabelecimento de benefício previdenciário 

consubstanciado em Auxílio-Doença, bem como sua conversão em Aposentadoria por Invalidez, desde a cessação do 

benefício (25.01.2007), acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. No mais, pugna pela antecipação dos 

efeitos da tutela jurisdicional. 

Interposto agravo retido pela autarquia-ré contra a decisão que fixou os honorários periciais (fls. 131/132). 

Assim ficou decidido na sentença de primeiro grau, proferida em 03 de março de 2010: "(...) julgo procedente a ação 

(...) aposentadoria por invalidez permanente a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença. Aplicar-se-á 

juros de mora desde a citação. Deverá o réu arcar com os ônus da sucumbência e honorários advocatícios que arbitro em 

dez por cento sobre o valor da causa. Sujeita ao duplo grau de justrisdição (...) concedo a antecipação de tutela para 

restabelecimento imediato do benefíco do auxílio-doença (...)." 

Sem a apresentação de recurso voluntário e considerando o reexame necessário, vieram os autos a este Egrégio 

Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Não conheço do agravo retido, tendo em vista que suas alegações não foram renovadas, nas razões de apelação. 

Para a concessão dos benefícios vindicados é necessário o preenchimento de alguns requisitos comuns, quais sejam: a 

incapacidade, a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência, exceto nos casos em que este se torna 

dispensável, conforme previsão do artigo 151 da citada lei. 

Na hipótese, restou demonstrado que a parte autora detinha a condição de segurada da Previdência, na época do pedido. 

É que consta contribuição para o Regime Geral da Previdência Social - RGPS de 1975 a 1995 e em 11/2003 passoua 

verter contribuições na qualidade de contribuinte individual, conforme dados registrados no Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS. Ademais, esteve em gozo de auxílio-doença nos interregnos compreendidos entre 

02.06.2004 a 18.05.2006 e 08.05.2006 a 21.09.2007. 

Outrossim, comprovou que ao requerer o benefício já havia vertido para o Instituto mais de 12 contribuições que 

correspondem à carência necessária para concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

No que concerne à incapacidade laborativa, o exame médico elaborado por perito judicial conclui que a parte autora é 

portadora de "miocardiopatia maligna, problemas de coluna e câncer de próstata" (fl. 121). 

Diante do quadro clínico, o perito informa que há incapacidade total e definitiva. 

Por oportuno, trago à colação o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE PARA O TRABALHO. TERMO INICIAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. 

I. Remessa oficial, tida por interposta, conhecida, em observância ao disposto no § 2º, do artigo 475, do Código de 

Processo Civil. 
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II. Comprovado através de perícia médica que a parte autora está incapacitada de forma total e definitiva para o 

trabalho, surge o direito à aposentadoria por invalidez, uma vez implementados os demais requisitos legais 

necessários. 

III. Termo inicial do benefício mantido na data do requerimento administrativo, tendo em vista que os males 

incapacitantes advêm desde então. 

IV. No âmbito previdenciário, face o caráter alimentar das prestações devidas aos segurados, resta ileso o fundo do 

direito pleiteado, salientando-se, todavia, que a fruição dos efeitos financeiros ou patrimoniais daí decorrentes 

restringir-se-á ao qüinqüênio que precede a propositura da ação. 

V. A correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no Provimento n.º 26/01 da E. 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula 

nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

VI. Juros de mora à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação e, após a vigência do novo Código Civil, 

em 11/01/2003 (Lei n.º 10.406/02) à taxa de 12% (doze por cento) ao ano. 

VII. Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas, 

considerando-se como tais as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula 111 do 

STJ). 

VIII. No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas das mesmas, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei 

Federal nº 9289/96, porém devem reembolsar, quando vencidas, as despesas processuais comprovadas nos autos. 

IX. O pedido formulado em contra-razões pela parte autora, de imposição de multa à autarquia pela procrastinação do 

feito, no montante de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, não merece acolhida, uma vez que o INSS 

apenas manifestou seu inconformismo contra a r. sentença, que lhe foi desfavorável, exercendo legítimo direito de 

interposição de recurso, apresentando, para tanto, teses plausíveis e razoáveis. 

X. Em matéria de Direito Previdenciário, presentes os requisitos legais, meros formalismos da legislação processual 

vigente não podem obstar a concessão da tutela antecipada ex officio, para determinar ao INSS a imediata 

implantação do benefício, que é de caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a norma do artigo 273 do CPC aos 

fundamentos da República Federativa do Brasil, como a "dignidade da pessoa humana" (CF, art. 1o, III), impedindo 

que o Poder Judiciário contribua no sentido da concretização dos objetivos da mesma República, que são "construir 

uma sociedade livre, justa e solidária", bem como "erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades 

sociais e regionais" (CF, art. 3º, I e III). 

XI. Remessa oficial tida por interposta e apelação do INSS parcialmente providas. Pedido feito em contra-razões pela 

parte autora rejeitado." 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1189207, Processo nº 200703990146691, TRF 3ª Região, 7ª turma, unânime, 

Desembargador Federal Walter do Amaral, j. 18/08/2008, DJF3 DATA:10/09/2008) 

Faz jus, portanto, ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõe o artigo 

406, do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002. Com o advento da Lei nº 11.960/09, que alterou o artigo 1.º-F da Lei nº 

9.494/97, os juros moratórios deverão ser computados uma única vez e serão aqueles devidos à caderneta de poupança. 

A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 

desta E. Corte, a Resolução nº 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, e a Lei nº 11.960/09, que alterou o artigo 1.º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" e §1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo 

retido e dou parcial provimento à remessa oficial, para explicitar os critérios de apuração da correção monetária e dos 

juros de mora. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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Trata-se de apelação interposta pela Autora, contra sentença prolatada em 25.07.10, que indeferiu a petição inicial, nos 

termos do Artigo 284, § 1º e Artigo 295, III do CPC, considerando a falta de interesse processual pela ausência de 

prévio requerimento administrativo. 

 

Em razões recursais às alega, em síntese, que o prévio requerimento administrativo não condiciona o direito à busca de 

tutela jurisdicional. 

 

Cumpre decidir. 

 

É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional (art. 5º, 

XXXV) e independe de prévio ingresso na via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já 

sumulada nesta E. Corte Regional (Súmula nº 09 do TRF): 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

 

A Constituição Federal não impõe, como condição de acesso ao Poder Judiciário o esgotamento da via administrativa, 

inexistindo no nosso atual sistema constitucional "a denominada jurisdição condicionada ou instância administrativa de 

curso forçado. Já se decidiu que não é de acolher-se a alegação da fazenda pública, em ação judicial, de que não foram 

esgotadas as vias administrativas para obter-se o provimento que se deseja em juízo." (Nelson Nery Junior, Princípios 

do Processo Civil na Constituição Federal, Editora Revista dos Tribunais, 3ª edição, página 101). 

 

Vale acrescentar, a respeito, o ensinamento de Maria Lúcia Luz Leiria, in Direito Previdenciário e Estado Democrático 

de Direito - uma (re) discussão à luz da hermenêutica. Porto Alegre:Livraria do Advogado, 2001, p. 179: 

 

"Vige em nosso ordenamento jurídico o princípio da jurisdição una, como bem expressa o magistério de Maria Sylvia 

Zanella Di Pietro: "O direito brasileiro adotou o sistema da jurisdição una, pelo qual o Poder Judiciário tem o 

monopólio da função jurisdicional, ou seja, do poder de apreciar, com força de coisa julgada, a lesão ou ameaça de 

lesão a direitos individuais e coletivos. Afastou, portanto, o sistema da dualidade de jurisdição em que, paralelamente ao 

Poder judiciário, existem os órgãos do Contencioso Administrativo que exercem, como aquele, função jurisdicional 

sobre lides de que a Administração Pública seja parte interessada". In Direito Administrativo, 4ª ed., São Paulo:Atlas, 

1994, p. 492." 

 

Cumpre, ainda, mencionar nesse sentido, julgado deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. DESNECESSIDADE DE 

PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. SÚMULA 9 DO TRF. 

I. É pacifico o entendimento de que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe de prévio acesso 

à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional (TRF 3ª Região/ 

Súmula n.º 09). 

II. Sentença que se anula, retornando os autos à Vara de Origem para regular andamento do feito. 

III. Recurso provido." 

(TRF 3ª Região - AC nº 2003.61.20.001854-3 - 7ª Turma - Rel. Juiz Walter do Amaral - Pub. Em DJ 18/02/2004 - p. 

455) 

 

Portanto, mostra-se incabível a exigência de comprovação da negativa ou da não apreciação do requerimento na esfera 

administrativa, por violar a garantia constitucional de acesso à jurisdição e o princípio da inafastabilidade do Poder 

Judiciário, insculpido no inciso XXXV, do artigo 5º, da Carta da República. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação para anular a r. sentença. Determino o 

retorno dos autos ao Juízo de Origem para que se determine a citação, a produção de prova testemunhal e apreciação do 

mérito. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por invalidez/, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao pagamento de verbas de 

sucumbência. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis: 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rural pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido conforme o disposto no artigo 39, I, para os casos de segurado 

especial e artigo 25, I da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários, 

 

No caso em tela, pleiteia a parte Autora a concessão do benefício aposentadoria por invalidez, argüindo que preenche os 

requisitos da lei previdenciária. 

 

Todavia, o laudo médico pericial atestou que a parte Autora não se encontra incapacitado para o trabalho. 
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Assim sendo, no caso em comentário, a prova técnica concluiu pela inocorrência de incapacidade; fato que não leva à 

concessão de aposentadoria por invalidez ou do benefício de auxílio-doença, sendo, portanto, desnecessário prosseguir 

na investigação a respeito da qualidade de segurado da parte Autora. 

 

Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 

8.213/91, os quais se fazem necessários à concessão do benefício pretendido. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034982-45.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.034982-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : PEDRO DONISETI FRANCISCO 

ADVOGADO : WASHINGTON LUIS ALEXANDRE DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00019-8 2 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de auxílio-

doença, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao pagamento de verbas de sucumbência. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis: 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida ? Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 
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Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rural pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido conforme o disposto no artigo 39, I, para os casos de segurado 

especial e artigo 25, I da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários, 

 

No caso em tela, pleiteia a parte Autora a concessão do benefício de auxílio-doença, argüindo que preenche os 

requisitos da lei previdenciária. 

 

Todavia, o laudo médico pericial atestou que a parte Autora não se encontra incapacitado para o trabalho. 

 

Assim sendo, no caso em comentário, a prova técnica concluiu pela inocorrência de incapacidade; fato que não leva à 

concessão de aposentadoria por invalidez ou do benefício de auxílio-doença, sendo, portanto, desnecessário prosseguir 

na investigação a respeito da qualidade de segurado da parte Autora. 

 

Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 

8.213/91, os quais se fazem necessários à concessão do benefício pretendido. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035448-39.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.035448-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MARIA LUCIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTIAGO GENOVEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00085-8 2 Vr TUPI PAULISTA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por invalidez, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao pagamento de verbas de 

sucumbência. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 
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De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis: 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida ? Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rural pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido conforme o disposto no artigo 39, I, para os casos de segurado 

especial e artigo 25, I da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários, 

 

No caso em tela, pleiteia a parte Autora a concessão do benefício aposentadoria por invalidez/ auxílio-doença, argüindo 

que preenche os requisitos da lei previdenciária. 

 

Todavia, o laudo médico pericial atestou que a parte Autora não se encontra incapacitado para o trabalho. 

 

Assim sendo, no caso em comentário, a prova técnica concluiu pela inocorrência de incapacidade; fato que não leva à 

concessão de aposentadoria por invalidez ou do benefício de auxílio-doença, sendo, portanto, desnecessário prosseguir 

na investigação a respeito da qualidade de segurado da parte Autora. 

 

Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 

8.213/91, os quais se fazem necessários à concessão do benefício pretendido. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036021-77.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.036021-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MARIA GERMANA RODRIGUES 

ADVOGADO : VICTOR MARCELO HERRERA 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANTON DE OLIVEIRA GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.24733-1 2 Vr CHAPADAO DO SUL/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Não houve condenação ao 

pagamento de verbas de sucumbência, observado o benefício da justiça gratuita. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de 

trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos 

incisos VI e VII do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII ? como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de: 

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade: 

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; 

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; 

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e 

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado 

de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. 

§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea ?a? do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove 

o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 772/2372 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a: 

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II ? 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) 

anos o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes. 

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos." 

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que 

não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa." 
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O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz 

apreciará livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

 

Debate-se ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência 

de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo 

de serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106). 

 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris: 

 

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: ?Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, 

aplicando o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável 

para tanto o início de prova material.?(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana 

Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos 

Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 

2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440). 

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: ?O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas 

por meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela? 
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(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, ?há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova ? aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de 

direito material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais? (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: ?a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir 

o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada? (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que ?a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova 

documental, admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na 

atividade rural?. (TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 

05.08.1997, P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. 

Alda Caminha, j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que ?a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.? (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: ?Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite 

de comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo? (2001, p. 260). 

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que ?a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC? (TRF 

da 3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) ? argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que ?a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.? (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de 

que o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a 

regra mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente. 

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da 

prova meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos 

direitos fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de 

trabalho (muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 
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Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: ?A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo?. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" ? (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134). 

 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado" . 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade ? art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial. 

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, 

p. 34). 

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d?água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões 

? caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.) 

 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 
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Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44) 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão 

de um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a parte Autora não logrou comprovar o efetivo 

exercício laborativo no campo nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

 

Embora os documentos apresentados nos autos sejam hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, pois 

constituem razoável início de prova material, qualificando o marido da Autora, como rurícola, não há como conceder o 

benefício uma vez que a prova testemunhal não corroborou a prova material produzida. 

 

No caso, os documentos apresentados não são suficientes para comprovar o preenchimento do prazo estabelecido no 

artigo 142, da Lei nº 8.213/91, e os depoimentos testemunhais apresentam-se vagos. 

 

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, ou do artigo 

143 da Lei nº 8.213/91. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Relator 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Autora, contra sentença prolatada em 30.03.10, que julgou extinto o processo sem 

resolução de mérito, nos termos do Artigo 284, § 1º e Artigo 267, I e VI do CPC, considerando a falta de interesse 

processual pela ausência de prévio requerimento administrativo. Custas pelo vencido, sem honorários pela ausência de 

resistência. 

 

Em razões recursais às alega, em síntese, que o prévio requerimento administrativo não condiciona o direito à busca de 

tutela jurisdicional. 

 

Cumpre decidir. 

 

É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional (art. 5º, 

XXXV) e independe de prévio ingresso na via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já 

sumulada nesta E. Corte Regional (Súmula nº 09 do TRF): 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

 

A Constituição Federal não impõe, como condição de acesso ao Poder Judiciário o esgotamento da via administrativa, 

inexistindo no nosso atual sistema constitucional "a denominada jurisdição condicionada ou instância administrativa de 

curso forçado. Já se decidiu que não é de acolher-se a alegação da fazenda pública, em ação judicial, de que não foram 

esgotadas as vias administrativas para obter-se o provimento que se deseja em juízo." (Nelson Nery Junior, Princípios 

do Processo Civil na Constituição Federal, Editora Revista dos Tribunais, 3ª edição, página 101). 

 

Vale acrescentar, a respeito, o ensinamento de Maria Lúcia Luz Leiria, in Direito Previdenciário e Estado Democrático 

de Direito - uma (re) discussão à luz da hermenêutica. Porto Alegre:Livraria do Advogado, 2001, p. 179: 

 

"Vige em nosso ordenamento jurídico o princípio da jurisdição una, como bem expressa o magistério de Maria Sylvia 

Zanella Di Pietro: "O direito brasileiro adotou o sistema da jurisdição una, pelo qual o Poder Judiciário tem o 

monopólio da função jurisdicional, ou seja, do poder de apreciar, com força de coisa julgada, a lesão ou ameaça de 

lesão a direitos individuais e coletivos. Afastou, portanto, o sistema da dualidade de jurisdição em que, paralelamente ao 

Poder judiciário, existem os órgãos do Contencioso Administrativo que exercem, como aquele, função jurisdicional 

sobre lides de que a Administração Pública seja parte interessada". In Direito Administrativo, 4ª ed., São Paulo:Atlas, 

1994, p. 492." 

 

Cumpre, ainda, mencionar nesse sentido, julgado deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. DESNECESSIDADE DE 

PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. SÚMULA 9 DO TRF. 

I. É pacifico o entendimento de que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe de prévio acesso 

à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional (TRF 3ª Região/ 

Súmula n.º 09). 

II. Sentença que se anula, retornando os autos à Vara de Origem para regular andamento do feito. 

III. Recurso provido." 

(TRF 3ª Região - AC nº 2003.61.20.001854-3 - 7ª Turma - Rel. Juiz Walter do Amaral - Pub. Em DJ 18/02/2004 - p. 

455) 

 

Portanto, mostra-se incabível a exigência de comprovação da negativa ou da não apreciação do requerimento na esfera 

administrativa, por violar a garantia constitucional de acesso à jurisdição e o princípio da inafastabilidade do Poder 

Judiciário, insculpido no inciso XXXV, do artigo 5º, da Carta da República. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação para anular a r. sentença. Determino o 

retorno dos autos ao Juízo de Origem para que se determine a citação, a produção de prova testemunhal e apreciação do 

mérito. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037301-83.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.037301-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA OITICICA DE PAIVA SOUTO MAIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLAUDINEI FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : LEE JEFFERSON ROBERTO B G DE B V B DE O LEITE 

No. ORIG. : 08.00.00080-7 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que o autora busca o reconhecimento de tempo de serviço rural, sem registro, 

desenvolvido em regime de economia familiar, durante o período de fevereiro de 1984 a julho de 1992, para fins 

previdenciários. 

Constam dos autos: Prova Documental (fls. 11/28); Prova Testemunhal (fls. 67/68). 

A sentença proferida em 15.09.2009 (fls. 64/65), julgou procedente o pedido para reconhecer o lapso requerido e 

condenar o INSS à expedição da respectiva certidão, bem como ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 

R$600,00 (seiscentos reais). 

Inconformada, apela a autarquia (fls. 70/73). Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para a 

comprovação do lapso reconhecido e necessidade de indenização. Por fim, requer a redução dos honorários advocatícios 

e faz prequestionamento para fins recursais. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator Ministro 

José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.). 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557. 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder 'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: http 

://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=3792.). 

 

Não diferentemente, os recursos poderão ser providos por decisão do relator quando a decisão recorrida estiver em 

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior. 

Assim, ainda que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e parágrafos do 

CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em casos 

análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Do tempo de serviço rural. 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei 8.213/91: 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 
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I - ........... 

II - .......... 

III - ......... 

V - ......... 

VI - ........ 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento". 

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991. (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; (Redação dada pela 

Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

V - bloco de notas do produtor rural. (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95)". 

 

Observe-se que o referido artigo, antes das alterações postas pela Lei 9.063/95, tinha a seguinte redação: 

 

"Art. 106. A comprovação do exercício de atividade rural, far-se-á, alternativamente, através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo Ministério Público ou por outras 

autoridades constituídas definidas pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS; 

IV - declaração do Ministério Público; 

V - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

VI - identificação específica emitida pela Previdência Social; 

VII - bloco de notas do produtor rural; 

VIII - outros meios definidos pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS". 

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

Da análise dos autos depreende-se que os documentos carreados não permitem o reconhecimento do labor campesino 

alegado. 

Com efeito, para comprovar os fatos alegados - de que trabalhou no campo durante os interregnos de fevereiro de 1984 

a julho de 1992 - o autor juntou apenas documentação em nome de seu genitor, que não se prestam ao fim desejado, eis 

que não se pode afirmar que a requerente desenvolvia a mesma atividade de seus pais, visto que não há outros 

elementos que estabeleçam liame entre ela e a longa faina supostamente desenvolvida no campo. 

Frise-se, ainda, que a partir de 1992, passou a trabalhar como funcionário público (estatutário) para o Governo do 

Estado de São Paulo (fls. 14/15, sendo que atualmente faz parte do quadro da Secretaria de Segurança Pública, no cargo 

de investigador de polícia. 
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Por sua vez, os depoimentos foram vagos e genéricos para comprovar o mourejo no campo, máxime quando 

desacompanhado de início de prova material produzida em nome do apelado, nos termos da Súmula 149 do STJ, in 

verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

beneficio previdenciário". 

 

Desse modo, entendo que a faina rural não restou demonstrada. 

Insta salientar, apenas para exaurimento do tema em contenda, que na ausência de contribuições correspondentes, o 

trabalho desenvolvido até 23 de julho 1991 deverá ser computado exceto para efeitos de carência e contagem 

recíproca, independentemente do recolhimento das contribuições ao INSS, conforme autorização contida no artigo 55, 

§ 2º e artigo 96, IV, ambos da Lei 8.213/91. 

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL - CONTAGEM RECÍPROCA - 

ATIVIDADE RURAL - ART. 96, IV, DA LEI Nº 8.213/91 C/C 202, PARÁG. 2º, CF - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO 

DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES - IMPOSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ E CERTEZA. 

1 - Nos termos constitucionais (art. 202, parág. 2º da CF) é assegurado, para fins de aposentadoria, a contagem 

recíproca do tempo de contribuição na Administração Pública e na atividade Privada, rural ou urbana. Contudo, o 

Pretório Excelso já asseverou que para contagem recíproca propriamente dita, isto é, aquela que soma o tempo de 

serviço público ao da atividade privada, não pode ser dispensada a prova de contribuição, pouco importando que 

determinada categoria profissional houvesse sido anteriormente dispensada de contribuir (ADIN nº 1.664, Rel. 

Ministro OCTÁVIO GALLOTTI, DJU de 19.12.1997). 

2 - Recurso conhecido e parcialmente provido para, reformando o v. acórdão de origem, denegar a segurança 

requerida". 

(REsp 413.911/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU de 03/02/2003). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RECOLHIMENTO DAS 

CONTRIBUIÇÕES. 

- O reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural antes da vigência da Lei 8.213/91, para fins de contagem 

recíproca, depende do recolhimento das contribuições previdenciárias correspondentes." 

(REsp 445.461/PR, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 21/10/2002). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. APOSENTADORIA ESTATUTÁRIA. TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO COMO TRABALHADOR RURAL. CONTAGEM RECÍPROCA. CF, ART. 202, § 2º, 

ALTERADO PELA MP 1.523/96. 

1. Para fins de aposentadoria, é assegurado a contagem recíproca do tempo de contribuição na Administração Pública 

e na atividade privada, rural ou urbana. Regra contida na CF, art. 202, § 2º. 

2. O STF, apreciando a ADIN 1.664/UF, deferiu medida cautelar para suspender a eficácia da expressão 

'exclusivamente para fins de concessão do benefício previsto no art. 143 desta Lei e dos benefícios de valor mínimo', 

contida na Lei 8.213/91, art. 55, § 2º, com a redação dada pela MP 1.523/96, mantendo a parte final do dispositivo que 

veda a utilização do tempo de serviço rural anterior à data mencionada para efeito de contagem recíproca, sem a 

comprovação das respectivas contribuições. 

3. Recurso provido." 

(REsp 386.080/RS, Rel. Min. Edson Vidigal, DJU de 22/04/2002). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RECOLHIMENTO EXTEMPORÂNEO DAS CONTRIBUIÇÕES. 

INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS E MULTA. ART. 45, § 4º, DA LEI 8.212/91. 

1. Para a contagem recíproca de tempo de contribuição, mediante a junção do período prestado na administração 

pública com a atividade rural ou urbana, faz-se necessária a indenização do período rural exercido anteriormente à 

Lei 8.213/91. 

(...) 

5. Recurso especial parcialmente provido". 

(REsp 774126/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJU de 05/12/2005, p. 376). 

 

Já o intervalo posterior ao início de vigência da Lei nº 8.213/91, tem sua aplicação restrita aos casos previstos no inciso 

I, do artigo 39, e artigo 143, ambos da mesma norma, que não contempla a mera averbação de tempo de serviço 

rural com o fim de obtenção de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 

O Superior Tribunal de Justiça sedimentou este entendimento através da sua súmula 272 : 

 

"O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural 

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas". 
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Confira-se, também, o seguinte julgado: 

 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OCORRÊNCIA DE VÍCIO PROCESSUAL. NECESSIDADE DE 

CORREÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. SEGURADO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO SEM CONTRIBUIÇÕES MENSAIS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 272 DO STJ. 

OMISSÃO VERIFICADA. EMBARGOS ACOLHIDOS COM EFEITO INFRINGENTE. RECURSO ESPECIAL AO 

QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Constatado erro na decisão embargada, cumpre o acolhimento dos embargos, com efeitos modificativos para sanar 

o defeito processual. 

2. A autora, produtora rural, ao comercializar os seus produtos, via incidir sobre a sua receita bruta um percentual, 

recolhido a título de contribuição obrigatória, que poderia lhe garantir, tão-somente, a percepção de aposentadoria 

por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão. Tal contribuição em muito difere da 

contribuição facultativa calculada sobre o salário-base dos segurados e que, nos termos do art. 39, inciso II, da Lei 

8.213/91, é requisito para a aposentadoria por tempo de serviço ora pleiteada. 

(...)". 

(STJ; EDcl nos EDcl; REsp 208131/RS; 6ª Turma; Relatora Ministra Maria Thereza De Assis Moura; J 22.11.2007; 

DJ 17.12.2007, pág. 350.) 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS, 

para julgar improcedente o pedido do autor, que está isento do pagamento de custas e honorários advocatícios por ser 

beneficiário da justiça gratuita. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

Expediente Nro 6622/2010 
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91.03.038762-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : SERAFINA FERREIRA GASPAR 

ADVOGADO : ADELINO ROSANI FILHO 

SUCEDIDO : JOSE NUNES GASPAR falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 90.00.13744-6 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Apelação contra a r. sentença de extinção de execução consoante o art. 794, I, do C. Pr. Civil. 

Sustenta-se, em suma, a existência de remanescente de débito previdenciário atinente a diferenças de atualização e juros 

de mora, incidentes entre a data da conta levada a precatório e da inscrição no orçamento público, além de parcelas da 

diferença da revisão provida do benefício posteriores ao cálculo de liquidação que não foram pagas dado a falta da 

implantação da renda mensal inicial revisada. 

Relatados, passo à decisão. 

No caso vertente, a sentença dá por quitado o título executivo judicial, vez que o pagamento do precatório se deu dentro 

do prazo e com os consectários previstos na carta constitucional. 

A atualização monetária do valor do precatório obedece às normas estabelecidas pela Resolução CJF 258, de 

21.03.2002 e pelo Provimento COGE 26/01 da Eg. Corregedoria Geral da Justiça da 3ª Região, que determinam a 

utilização da UFIR e, na extinção dessa, do Índice de Preços ao Consumidor Ampliado - IPCA-E, consoante pacífica 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ATUALIZAÇÃO DE DÉBITO JUDICIAL 

INSCRITO EM PRECATÓRIO. CONVERSÃO DO MONTANTE, JÁ LIQUIDADO, EM UFIR E, APÓS A SUA 

EXTINÇÃO, APLICAÇÃO DO ÍNDICE IPCA-E. AGRAVO IMPROVIDO. 
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A atualização dos débitos previdenciários inscritos em precatório deve obedecer ao critério previsto no artigo 18 da 

Lei nº 8.870/94, com a conversão de seu valor, expresso em moeda corrente, em UFIR, até a sua extinção, determinada 

pela Medida Provisória nº 1973-67/2000, convertida na Lei nº 10.522/2002, que expressamente a extinguiu. O critério 

de atualização monetária dos precatórios, a partir de então, obedecerá o disposto no artigo 23, § 6º, da Lei nº 

10.266/01, qual, pela variação do Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E. Precedente da eg. Sexta 

Turma desta Corte Superior. 2. Agravo regimental improvido" (AgRg no REsp 760126 SP, Min. Hélio Quaglia 

Barbosa; AgRg no Ag 742778 SP, Min. Paulo Gallotti; REsp 834237 MG, Min. Arnaldo Esteves Lima) (g.n.). 

 

Aliás, é de se ter em mente que o art. 18 da L. 8.870/94 determina a atualização do débito previdenciário pela UFIR e 

após sua extinção pelo IPCA-E, de conformidade com Resolução STJ 258/02, abrangido o período entre a data do 

cálculo e o pagamento: 

Art. 18. Nas ações que tenham por objeto o pagamento de benefícios previdenciários, os valores expressos em moeda 

corrente constantes da condenação serão convertidos, à data do cálculo, em quantidade de UFIR, ou outra unidade de 

referência oficial que venha a substituí-la, manifestando-se as partes em 5 dias. (g.n.) 

Também não incidem sobre o valor principal juros de mora, desde a data da conta acolhida em liquidação até a data da 

inclusão do precatório em orçamento, haja vista a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal: 

 

"Agravo Regimental em agravo de instrumento. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. Juros de 

mora entre as data da expedição e do pagamento do precatório. Não-incidência. Precedentes. Descabimento, pelos 

mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, 

pelo Poder Judiciário à respectiva entidade do direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). Agravo 

regimental a que se nega provimento" (AI-AgR 492.779 DF, Min. Gilmar Mendes; RE-AgR 370.057 PR, Min. Carlos 

Britto; RE 552.212 SP, Min. Cármen Lúcia). (g.n.) 

Do voto do relator consta: "... é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo 

Poder Judiciário à respectiva entidade do direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição), também 

integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório". 

Desta sorte, entre as datas de cálculo do débito e a expedição do precatório não correm juros de mora, porque integram 

esse iter constitucional para pagamento de precatórios. Em tais circunstâncias, extingue-se a execução, por estar 

satisfeito o débito. 

No caso vertente a RMI foi revisada de Cr$ 11.107,20 para Cr$ 13.365,35 com DIB para 06.05.87, e neste passo, tem 

razão o segurado quanto a falta de pagamento das parcelas posteriores àquelas lançadas no cálculo de liquidação, ou 

seja, às diferenças dos meses de setembro/97 e seguintes que por falta de implantação administrativa deixaram de serem 

pagas ao segurado. 

Dado que estas parcelas deveriam ter sido pagas juntamente com o benefício, determino seja enviado e-mail ao INSS, 

instruído com os documentos necessários, inclusive o de fs. 116, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao 

imediata implantação da renda revisada do benefício, com efeitos financeiros desde quando devida a implantação, ou 

seja, a partir de setembro/97, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Ressalvo a possibilidade de descontos de valores eventualmente pagos administrativamente decorrente desta demanda. 

Posto isto, dou parcial provimento ao presente recurso, com base no art. 557, art. 1º-A, do Código de Processo Civil, 

para manter a extinção da execução atinente ao cálculo de liquidação de fs. 111/116 e à tutela quanto à implantação pela 

autarquia desta revisão, com efeitos a partir de setembro/97. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0085382-54.1996.4.03.9999/SP 

  
96.03.085382-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ONDINA SOLANO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIGEHISA YAMAGUTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 91.00.00047-9 1 Vr CONCHAS/SP 
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DECISÃO 

Apelação contra a r. sentença de extinção de execução consoante o art. 794, I, do C. Pr. Civil. 

Sustenta-se, em suma, a existência de remanescente de débito previdenciário atinente a diferenças de atualização e juros 

de mora, incidentes entre a data da conta levada a precatório e da inscrição no orçamento público. 

Relatados, passo à decisão. 

No caso vertente, a sentença dá por quitado o título executivo judicial, vez que o pagamento do precatório se deu dentro 

do prazo e com os consectários previstos na carta constitucional. 

A atualização monetária do valor do precatório obedece às normas estabelecidas pela Resolução CJF 258, de 

21.03.2002 e pelo Provimento COGE 26/01 da Eg. Corregedoria Geral da Justiça da 3ª Região, que determinam a 

utilização da UFIR e, na extinção dessa, do Índice de Preços ao Consumidor Ampliado - IPCA-E, consoante pacífica 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ATUALIZAÇÃO DE DÉBITO JUDICIAL 

INSCRITO EM PRECATÓRIO. CONVERSÃO DO MONTANTE, JÁ LIQUIDADO, EM UFIR E, APÓS A SUA 

EXTINÇÃO, APLICAÇÃO DO ÍNDICE IPCA-E. AGRAVO IMPROVIDO. 

A atualização dos débitos previdenciários inscritos em precatório deve obedecer ao critério previsto no artigo 18 da Lei 

nº 8.870/94, com a conversão de seu valor, expresso em moeda corrente, em UFIR, até a sua extinção, determinada pela 

Medida Provisória nº 1973-67/2000, convertida na Lei nº 10.522/2002, que expressamente a extinguiu. O critério de 

atualização monetária dos precatórios, a partir de então, obedecerá o disposto no artigo 23, § 6º, da Lei nº 10.266/01, 

qual, pela variação do Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E. Precedente da eg. Sexta Turma desta 

Corte Superior. 2. Agravo regimental improvido" (AgRg no REsp 760126 SP, Min. Hélio Quaglia Barbosa; AgRg no 

Ag 742778 SP, Min. Paulo Gallotti; REsp 834237 MG, Min. Arnaldo Esteves Lima) (g.n.). 

 

Aliás, é de se ter em mente que o art. 18 da L. 8.870/94 determina a atualização do débito previdenciário pela UFIR e 

após sua extinção pelo IPCA-E, de conformidade com Resolução STJ 258/02, abrangido o período entre a data do 

cálculo e o pagamento: 

Art. 18. Nas ações que tenham por objeto o pagamento de benefícios previdenciários, os valores expressos em moeda 

corrente constantes da condenação serão convertidos, à data do cálculo, em quantidade de UFIR, ou outra unidade de 

referência oficial que venha a substituí-la, manifestando-se as partes em 5 dias. (g.n.) 

 

Também não incidem sobre o valor principal juros de mora, desde a data da conta acolhida em liquidação até a data da 

inclusão do precatório em orçamento, haja vista a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal: 

 

"Agravo Regimental em agravo de instrumento. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. Juros de 

mora entre as data da expedição e do pagamento do precatório. Não-incidência. Precedentes. Descabimento, pelos 

mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, 

pelo Poder Judiciário à respectiva entidade do direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). Agravo 

regimental a que se nega provimento" (AI-AgR 492.779 DF, Min. Gilmar Mendes; RE-AgR 370.057 PR, Min. Carlos 

Britto; RE 552.212 SP, Min. Cármen Lúcia). (g.n.) 

 

Do voto do relator consta: "... é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo 

Poder Judiciário à respectiva entidade do direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição), também 

integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório". 

Desta sorte, entre as datas de cálculo do débito e a expedição do precatório não correm juros de mora, porque integram 

esse iter constitucional para pagamento de precatórios. Em tais circunstâncias, extingue-se a execução, por estar 

satisfeito o débito. 

Posto isto, nego seguimento ao presente recurso, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, para manter a extinção da 

execução. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025899-44.2001.4.03.0000/MS 

  
2001.03.00.025899-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : ADRIANA MARIA DE CASTRO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA BERENICE DE SANTANA 

ADVOGADO : ERIKA C ANTUNES GONDIM (Int.Pessoal) 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 2001.60.00.001163-3 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

Decisão 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão que, em ação de concessão de benefício assistencial, 

deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

À folha 92, o Desembargador Federal Fábio Prieto de Souza, então relator, julgou o agravo de instrumento prejudicado, 

em face da prolação de sentença na ação originária. 

Inconformada com tal decisão monocrática, a autarquia interpôs o recurso de agravo interno (fls. 96/98). 

É o relatório. 

Decido. 

Em consulta aos autos principais, em apenso, verifico que a E. Sétima Turma desta Corte, em sessão realizada em 

24.08.2009, negou provimento ao recurso de apelação autárquico, mantendo a sentença concessiva de benefício 

assistencial (fls 193 e 195/200 daqueles autos). 

Intimado do citado aresto (fl. 203 daqueles autos), o INSS dele não recorreu, aguardando os autos principais apenas a 

certificação do decurso do prazo recursal para, então, ocorrer a sua baixa definitiva ao Juízo de origem. 

Diante disso, por fundamento diverso daquele indicado pelo relator originário, entendo que o presente agravo de 

instrumento perdeu seu objeto, pois não existe mais razão para se discutir a possibilidade ou não da antecipação dos 

efeitos da tutela. 

Destarte, reconsidero a decisão de folha 92 e, por fundamentação diversa, por ainda estar prejudicado, nego seguimento 

ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil e do artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta E. Corte, restando prejudicado o agravo legal. 

Proceda, a Subsecretaria, a retificação da autuação deste recurso, conforme ocorreu nos autos principais, substituindo-se 

a advogada Érika C. Antunes Gondim pela Defensoria Pública da União, para fins de regular intimação dos interessados 

neste instrumento. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem, juntamente com os principais. 

Int. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001163-04.2001.4.03.6000/MS 

  
2001.60.00.001163-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA MARIA DE CASTRO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA BERENICE DE SANTANA 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 

DESPACHO 

Aguarde-se o trânsito em julgado da decisão proferida no agravo de instrumento em apenso. 

Após isso, cumpra-se integralmente a decisão de folha 231. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015735-59.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.015735-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA PAULA MARRETO BONADIO e outro 

 
: GIULIA MARRETO BONADIO incapaz 

ADVOGADO : ANTONIO ALVES FRANCO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA SP 

No. ORIG. : 99.00.00057-0 2 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge e filha. Qualidade de segurado comprovada. Presença dos requisitos 

necessários à concessão do benefício.  

 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir do 

óbito, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o total das prestações em atraso corrigidas, nos termo da Súmula n.º 111 do STJ. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da não 

comprovação dos requisitos necessários para a concessão do benefício de pensão morte. 

Por sua vez, pleiteia a parte Autora, em recurso adesivo, a majoração dos honorários advocatícios. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela manutenção da 

sentença. 

Decido. 

Inaplicável, outrossim, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 14 é objetivo no sentido de provar a morte do 

cônjuge da pleiteante, ocorrida em 14.01.1998.  

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, o documento de f. 16/17 indica que o falecido 

encontrava-se empregado, fato este corroborado com a prova testemunhal de fs. 67/72. Portanto, resta comprovado esse 

requisito. 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que "são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido". 

Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 

presumida e a das demais deve ser comprovada."  
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Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de óbito de f. 14 e a certidão de nascimento de f. 15. Lembre-

se, ao teor do colhido nos autos, que as partes-requerentes viviam com o falecido ao tempo do óbito em foco. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, 

é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), 

tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a 

dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês; após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NÃO 

CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL E NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS, bem assim, ao recurso 

adesivo interposto, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 

462 do CPC: 1º) aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, 

após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma 

única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 

11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de 

liquidação.  

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028528-30.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.028528-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : AMADEU DONIZETTI DE LIMA 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO VERZANI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SOCORRO SP 

No. ORIG. : 99.00.00071-1 1 Vr SOCORRO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de pai. Filho maior e inválido. Presença dos requisitos necessários à concessão do 

benefício.  

 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir do 

requerimento administrativo, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros 

moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da não 

comprovação dos requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, bem como, subsidiariamente, a 

alteração do termo inicial, correção monetária, a redução dos honorários advocatícios e isenção de custas processuais. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 08 é objetivo no sentido de provar a morte do 

pai do pleiteante, ocorrida em 07.06.1997.  

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, a petição inicial, bem como em consulta ao CNIS 

indicaram que o falecido era beneficiário de aposentadoria por idade rural quando do óbito. Portanto, resta comprovado 

esse requisito. 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que "são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido". 

Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 

presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Então, acerca da comprovação das condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de óbito e de nascimento 

de fs. 08 e 09, na qual a parte-requerente consta como filho do falecido, bem assim o laudo pericial de fs. 53/57 que 

constatou que a parte autora é portadora de deficiência visual, com baixa de visão bilateral mais acentuada em olho 

esquerdo, alta hipermetropia, nistagmo pendular, apresentando, ainda, em olho esquerdo estrabismo divergente e 

fixação paramacular. Trata-se de doença irreversível, resultando incapacidade total e permanente para o trabalho. Dessa 

forma, trata-se de filho inválido, o qual consta como dependente do segurado apto a receber o benefício de pensão por 

morte de seu pai, com dependência econômica presumida. 
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Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, 

é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), 

tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a 

dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da data 

do requerimento administrativo, conforme o preceituado no art. 74, II, da Lei 8.213/1991. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês; após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC, cabendo, apenas, 

explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E à apelação do INSS, para aplicar correção monetária quanto 

às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; fixar 

juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 

1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de 

poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, 

a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; apenas, explicitar que verba honorária incidirá sobre 

as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça) e para determinar a isenção de 

custas do INSS, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida.  

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge e filhos. Rurícola. Presença dos requisitos necessários à concessão do 

benefício.  

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 

partir do indeferimento do requerimento administrativo, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas 

monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas, nos 

termos da Súmula n.º 111 do STJ.  

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da não 

comprovação dos requisitos para a concessão do beneficio de pensão por morte, bem como, subsidiariamente, a 

alteração do termo inicial, correção monetária e juros de mora, a redução dos honorários advocatícios e isenção de 

custas e despesas processuais. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pelo parcial provimento da 

apelação para que seja excluída a condenação em custas e despesas processuais. 

Decido. 

De início, destaco que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 09 é objetivo no sentido de provar a morte do 

cônjuge e filhos da requerente, ocorrida em 05.12.1998.  

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, os documentos de fls. 52/67 indicam trabalho até 

novembro de 1995, enquanto o óbito se deu em 05.12.1998. Portanto, são inaplicáveis as hipóteses de manutenção da 

condição de segurado previstas no art. 15 da Lei 8.213/1991, tendo em vista o longo lapso temporal transcorrido.  

Porém, para afirmar que o de cujus laborava como empregado sem registro em CTPS, é necessário verificar as provas 

indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais (e, consequentemente 

também para os urbanos), a Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal não 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário." De fato, é necessário 
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apresentar, ao menos, início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de casamento ou de nascimento de filhos, 

fotografias etc.) contemporânea ao período litigioso para a comprovação de trabalho que implique na condição de 

segurado da Previdência. 

Verificando as provas no sentido do trabalho do de cujus como lavrador-empregado ao tempo de seu óbito, há a 

certidão de óbito de f. 09 (para qual atribuo valor, pois não creio que se possa presumir inverdades de declarações em 

momento tão angustiante) e relação dos salários de contribuição de fs. 52/67 (que indicam trabalho na área rural), 

corroborado pela certidão de casamento de f. 08 (indicando profissão de lavrador), pela carteira de sócio da cooperativa 

dos trabalhadores rurais volantes de Uberaba e pelos depoimentos testemunhas de fs. 69/70.  

A continuidade do trabalho até o final da vida é conclusão que se extrai do pensamento lógico e razoável, tendo em 

vista tratar-se de pessoa humilde. Acrescente-se que o presente caso cuida de trabalho na área rural (na qual 

notoriamente não há amplos registros e documentações), razão pela qual há que se reconhecer, com razoabilidade e 

moderação, o valor da prova testemunhal em conjunto com o início de prova documental, para afiançar que o de cujus 

trabalhava à época de seu falecimento. Disso decorre a comprovação da qualidade de segurado para fins da concessão 

da pensão pretendida. 

Anoto, afinal, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado 

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias).  

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de casamento de f. 08, a certidão de óbito de f. 09, bem assim 

as certidões de nascimento de fs. 10 e 11. Lembre-se, ao teor do colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com o 

falecido ao tempo do óbito em foco. 

Cumpre ressaltar, ainda, que Claudemir Ribeiro Henrique e Mirian Ribeiro Henrique, têm direito a percepção do 

benefício em questão a partir da data da citação até a data em que completaram 21 anos. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, 

é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), 

tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a 

dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da data 

da citação, à falta de requerimento administrativo, e uma vez que o ajuizamento da ação ocorreu após o prazo fixado no 

art. 74, I, da Lei 8.213/1991. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês; após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 
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O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, para que os autores Claudemir 

Ribeiro Henrique e Mirian Ribeiro Henrique percebam o benefício pleiteado a partir da data da citação até completarem 

21 anos de idade; alterar o termo inicial para a partir da data da citação, aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; fixar juros 

moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do 

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir 

da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; fixar os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo 

a qual a verba honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença e isentar o INSS do pagamento de custas, 

mantendo, no mais, a r. sentença recorrida.  

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038078-49.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.038078-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA BARRETO 

ADVOGADO : ABIMAEL LEITE DE PAULA (Int.Pessoal) 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI SP 

No. ORIG. : 99.00.00081-7 1 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

 

Previdenciário. Pensão por morte de filho. Presença dos requisitos necessários à concessão do benefício.  

 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir do 

ajuizamento da ação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da não 

comprovação dos requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, bem como, subsidiariamente, a 

alteração do termo inicial. Requer, ainda, que seja observado o prequestionamento. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Inaplicável, outrossim, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 
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discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 12 é objetivo no sentido de provar a morte do 

filho da requerente, ocorrida em 14.09.1999.  

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, o documento de f. 69 indica que o falecido era 

beneficiário de aposentadoria por invalidez. Portanto, resta comprovado esse requisito. 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que "são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: II - os pais". Por sua 

vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 

presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições 

necessárias para receber a pensão, consta dos autos que o finado era solteiro e não possuía prole (f. 12). Ressalte-se que, 

segundo declarações das testemunhas (fs. 36/46), o falecido residia no mesmo endereço declarado pela autora na inicial, 

tendo sido informado que aquele auxiliava a mãe no pagamento das despesas da casa (fato muito 

comum), até porque morava com a mãe.  

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que os pais tenham outros meios de 

complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, é aproveitável 

ao presente, tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, 

se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." O E.STJ tem decidido no mesmo sentido, inclusive 

afirmando flexibilizando a comprovação dessa dependência, como se pode notar no REsp. nº 296128/SE, DJ de 

04/02/2002, pág. 0475, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, unânime, no qual resta assentado que "a legislação 

previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de mãe para com o 

filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea."  

Dessa situação decorre ser indiferente para a concessão da pensão o fato de o pai do de cujus ser vivo, bem como 

existirem irmãos que também contribuem para o sustento dos genitores. Também não impede a concessão do benefício 

em tela o fato de os pais receberem aposentadoria, pois a Lei 8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a 

acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos 

têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se 

optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a possibilidade de ulterior constatação de filho, cônjuge ou companheira ausentes 

obsta a concessão da pensão, cabendo, quando muito, a habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). À evidência, 

não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, de modo que 

esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido.  

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, conforme 

expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da data 

da citação, à falta de requerimento administrativo, e uma vez que o ajuizamento da ação ocorreu após o prazo fixado no 

art. 74, I, da Lei 8.213/1991. 
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É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês; após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NÃO 

CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL E DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para fixar o termo 

inicial a partir da data da citação, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes 

do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 

1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 

no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração 

da conta de liquidação.  

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039211-29.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.039211-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO RUI GIUNTINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADRIANA CRISTINA DA SILVA 

ADVOGADO : SILVIA APARECIDA PEREIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SERTAOZINHO SP 

No. ORIG. : 01.00.00046-1 3 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de companheiro. União estável comprovada. Presença dos requisitos necessários à 

concessão do benefício.  

 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir do 

ajuizamento da ação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da não 

comprovação dos requisitos necessários para a concessão do benefício de pensão por morte, bem como, 

subsidiariamente, a redução dos honorários advocatícios. Requer, ainda, que seja observado o prequestionamento. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Inaplicável, outrossim, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 
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Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 09 é objetivo no sentido de provar a morte do 

companheiro da pleiteante, ocorrida em 01.10.2000.  

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  

Em relação a qualidade de segurado consoante se depreende da análise conjunta dos elementos probatórios trazidos aos 

autos, verifica-se que o falecido exercera atividade remunerada até 08.2000 (f. 10 - comprovante de rendimentos), tendo 

o óbito ocorrido em 01.10.2000, ou seja, dentro do "período de graça " previsto no artigo 15, inciso II, da Lei n. 

8.213/91. Portanto, resta comprovado esse requisito. 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que "são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido". 

Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 

presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, há a 

certidão de óbito de f. 09, na qual consta a parte-requerente como declarante, bem como que vivia maritalmente com o 

de cujus a aproximadamente 5 anos. Nessa mesma certidão de óbito, verifica-se que a residência do de cujus é a mesma 

que a parte-requerente indica como sua morada, particularmente nos documentos de fs. 02 e 08. Há, ainda, as 

declarações de fs. 14/15 que indicam que a parte autora fazia compras em lojas da cidade em nome do falecido, bem 

assim a prova testemunhal d f. 44. Esses aspectos servem para confirmar a convivência e a relação de dependência entre 

a parte-requerente e o de cujus (que viveram juntos por mais de 4 anos). Lembre-se, ao teor do colhido nos autos, que a 

parte-requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito em foco.  

Assim, pelo que consta dos autos, a parte-requerente e o de cujus viviam maritalmente, em coabitação e formando uma 

unidade familiar, na qual verificava-se dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins do art. 226, 

§ 3º, da Constituição Federal e da lei previdenciária. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, 

é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), 

tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a 

dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.  
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Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês; após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC, cabendo, apenas, 

explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NÃO 

CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL E DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para apenas, 

explicitar que a verba honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal 

de Justiça), mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 

462 do CPC: 1º) aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, 

após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma 

única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 

11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de 

liquidação.  

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011680-19.2002.4.03.6102/SP 

  
2002.61.02.011680-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : DAVID VINHADO RODRIGUES 

ADVOGADO : SHIRLEY APARECIDA DE O SIMOES e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA DE FATIMA JABALI BUENO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que a parte autora busca o reconhecimento de trabalho urbano, como balconista em 

estabelecimento comercial de seu genitor, no interregno de 01.1966 a 12.1976 e enquadramento e conversão da 

atividade especial desenvolvida no Banco do Brasil S/A. Aduz que somados os resultados decorrentes da conversão faz 

jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Constam dos autos: prova documental (fls. 26/72 e 162/163), prova pericial (fls 132/144) e prova testemunhal (fls. 

160/161). 

A r sentença, proferida em 17.10.2003, julgou parcialmente procedente o pedido formulado para reconhecer o tempo de 

serviço urbano de 19.01.1967 a 31.12.1967, de 14.01.1971 a 31.12.1971 e de 19.01.1972 a 31.12.1972, na Oficina de 

Consertos de Relógios e Bazar Big Ben, como balconista e, afastando o pedido para ser reconhecido como especial a 

atividade bancária, indeferiu o pedido concernente a aposentadoria por tempo de serviço. Em face da sucumbência 

recíproca, deixou de condenar em honorários advocatícios. 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 
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Inconformado apela o INSS, atacando a sentença, quanto ao reconhecimento dos períodos laborados como balconista, 

sob a alegação de ausência nos autos de início razoável de prova material, por não restar comprovado a natureza da 

atividade exercida pela parte autora (empregado ou aprendiz) e que as provas testemunhais são fracas e imprecisas. 

Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Apela a parte autora, sustentando a efetiva comprovação dos demais períodos laborados como balconista mediante 

início de prova material e testemunhal unânime. Também aduz o caráter especial das atividades exercidas como caixa 

executivo no estabelecimento bancário, pelo que faz jus ao benefício pleiteado, pois somaria 41 anos, 02 meses e 16 

dias. Por fim, prequestiona a matéria. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator Ministro 

José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.). 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557. "O 

recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige o 

art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente improcedente" 

exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta decidiria, e não em 

atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do colegiado, cujo poder 

'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de prover e de negar 

seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: http 

://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=3792.). 

Não diferentemente, os recursos poderão ser providos por decisão do relator quando a decisão recorrida estiver em 

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior. 

Assim, ainda que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e parágrafos do 

CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em casos 

análogos. 

É o que ocorre no caso. 

 

Do tempo de serviço urbano 

Diz o artigo 55, bem como seus respectivos parágrafos da Lei 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - ........... 

II - .......... 

III - ......... 

V - ......... 

VI - ........ 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural , anterior à data de início de vigência desta Lei, será 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento". 

Certo é pois que o legislador, ao garantir a contagem de tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova 

material. 

Atente-se, contudo, que embora esteja a Administração jungida ao princípio da legalidade, o artigo 131 do Código de 

Processo Civil garante ao juiz a livre apreciação da prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, 

ainda que não alegados pelas partes, devendo indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento. 

Assim, neste sistema de persuasão racional, há liberdade do juiz na apreciação da prova, não tendo esta valor 

predeterminado, nem peso legal, ficando ao seu critério a ponderação sobre a sua qualidade ou força probatória, 

conforme dispõe o artigo 332 do mesmo código. 
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Todavia, levando-se em conta que, desde o Decreto-lei 5.452, de 01.05.1943, que aprovou a Consolidação das Leis do 

Trabalho, existe legislação que obriga a formalização de contrato de trabalho, bem como, desde a edição da Lei 3.807 

de 26.08.1960, Lei Orgânica da Previdência Social, eram obrigatoriamente segurados, os que trabalhavam como 

empregados, os titulares de firma individual e os diretores, sócios gerentes, sócios solidários, sócios quotistas, sócios de 

indústria, trabalhadores autônomos (art. 5º), tenho como razoável a exigência de início de prova material, 

contemporânea à época dos fatos, a ser completada por prova testemunhal idônea, para contagem de tempo de serviço 

do trabalhador urbano, conforme posto na lei previdenciária. 

Também está assente na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que: "(...) prescindível que o início de prova 

material abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao 

tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp 

nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

No caso sub examine, o autor pretende obter aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento do período de 

01.1966 a 12.1976, laborado sem registro na CTPS. 

Há que se ressaltar que o estabelecimento comercial era de propriedade de seu pai, Sr. José Rodrigues, em que 

supostamente o requerente teria laborado a partir dos 12 anos de idade. 

Veja-se que os documentos juntados são: 1) a certidão do Posto Fiscal de Bebedouro na qual se atesta o início das 

atividades do estabelecimento comercial - Oficina de Consertos de Relógios e Bazar (fl. 31), 2) a declaração do 

empregador no sentido de que a parte autora laborou na empresa de "janeiro de 1968" a dezembro de 1976, 

extemporânea a época que se pretende provar (fl. 32), 3) fotografias antigas (fls. 162/163), 4) solicitações do 

empregador, datados de 1967, 1971 e 1972, requerendo a matrícula do autor no curso noturno, sob a alegação de que no 

período diurno trabalha no estabelecimento comercial de sua propriedade (fls. 33/35) 

No caso, entendo plausíveis, como início de prova material, apenas as solicitações do empregador, posto serem 

contemporâneas aos fatos, abrangendo os períodos de 1967, 1971 e 1972. 

Ademais, as testemunhas ouvidas em juízo, sob o crivo do contraditório e cientes das penas por falso testemunho, 

corroboram o referido documento. 

Todavia, não há documentos hábeis que abarquem os demais períodos. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que restou demonstrado o trabalho urbano apenas nos anos de 1967, 

1971 e 1972. 

Por outro giro, é de se ponderar, ainda, para fins de exaurimento do tema, que toda a atividade ocorreu em empresa 

familiar. A praxe, nesses casos, é a co-participação dos membros no empreendimento de sua família, que tem os 

resultados revertidos para a sobrevivência e o bem estar de todos os seus integrantes. Mesmo que legalmente os pais 

sejam os proprietários constituídos, seus descendentes nela atuam como se também o fossem. Auxiliam no sentido de 

resguardar os interesses do negócio e do patrimônio que, no futuro, poderão herdar. 

Confira-se, ademais, a jurisprudência desta E. Corte: 

"PREVIDENCIA SOCIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE LABORATIVA DE 

BALCONISTA EXERCIDA PELO AUTOR EM EMPRESA FAMILIAR COMO SE FOSSE PROPRIETÁRIO DA 

MESMA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE. 

INDENIZAÇÃO DO ARTIGO 96, IV, DA LEI Nº 8.213/91. 

1. O início de prova material conjugado com os depoimentos de testemunhas, que revelam a época do exercício de 

trabalho pelo autor, ensejam a respectiva comprovação para o fim de ser expedida a correspondente certidão de tempo 

de serviço. 

2. Tratando-se de atividade laborativa tida como autônoma ou desempenhada por empresário, é de ser efetuado o 

recolhimento das contribuições do lapso de tempo trabalhado, em face do disposto no artigo 96, IV, da Lei nº 8.213/91. 

3. Preliminares não conhecidas e recurso do INSS a que se dá parcial provimento." 

(TRF 3ª Região, AC 95.03.018379-0, Quinta Turma, Relatora: Juíza Vera Lúcia Jucovsky, vu, J. 19.04.1999, DJU: 

22/06/1999, p. 764). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA JURISDICIONAL 

CASSADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR URBANO. RECONHECIMENTO DE 

ATIVIDADE LABORATIVA DE BALCONISTA EXERCIDA EM EMPRESA FAMILIAR. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE. NECESSIDADE DE INDENIZAÇÃO PELAS 

CONTRIBUIÇÕES NÃO PAGAS AO TEMPO EM QUE DEVIDAS. ARTIGO 96, IV, LEI Nº 8213/91. LAPSO 

TEMPORAL LEGALMENTE EXIGIDO NÃO COMPROVADO. 

(...) 

XI - Tendo o labor sido desenvolvido em empresa familiar, onde o autor agia como se proprietário fosse, deve ser 

aplicado ao caso o artigo 96, IV, da Lei nº 8.213/91. 

XII - Equiparado o autor à mesma condição do pai, ou seja, de titular de firma individual, à época da prestação do 

trabalho, e sendo segurado obrigatório da Previdência Social, conforme dispunha o artigo 5º, inciso III, da antiga 

LOPS (Lei nº 3.807, de 26/08/1960), estava obrigado ao recolhimento das contribuições previdenciárias devidas, nos 

termos do artigo 79 da mesma lei. 

(...).". 

(TRF 3ª Região, AC 98.03.024595-3, Nona Turma, Relatora: Des. Fed. Marisa Santos, vu, J. 31.05.2004, DJU: 

12/08/2004, p. 497). 
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Assim, esse tempo de serviço somente poderia ser computado se a autarquia fosse indenizada pelas contribuições 

previdenciárias não pagas no período. Frise-se, ainda, que os empresários são obrigatoriamente filiados ao Regime de 

Previdência Social. 

Tal imposição decorre do disposto no art. 96, IV, da Lei n. 8.213/91 (de acordo com a nova redação dada pela Lei n. 

9.528, de 10.12.97), o qual reza: 

"Art. 96. O tempo de contribuição ou de serviço de que trata esta Seção será contado de acordo com a legislação 

pertinente, observadas as normas seguintes: 

(...) 

IV - O tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será contado 

mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros moratórios de 

1% (um por cento) ao mês e multa de 10% (dez por cento)." 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 
Em 3 de setembro de 2003, foi editado o Decreto nº 4.827, (publicado no DOU de 04.09.2003) que alterou o art. 70 do 

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a 

seguinte redação: 

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (NR) 

 

Assim, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, em conformidade com a 

legislação aplicada à época em que, efetivamente, tal trabalho foi prestado. Além disso, estes trabalhadores poderão 

fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não, preenchido os 

requisitos necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, observe-se que em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 

da Lei n° 9.711/98 e, também, qualquer alegação da impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos 

anteriores à vigência da Lei nº 6.887/80. 

Confira-se, nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido". 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008). 

 

Dentro desse contexto, cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n° 2.172, de 05 de março de 1997, 

que regulamentou a Lei n° 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto para algumas hipóteses) a 

apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido 

pelo empregador (SB40 ou DSS8030), atestando a existência das condições prejudiciais. 

 

Da Caracterização da Atividade Bancária como Especial. 
É certo que os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, não enquadram o ofício bancário como atividade especial. 

Todavia, a ausência de previsão em regulamento específico, não é óbice à comprovação do caráter especial da atividade 

laboral. Veja-se entendimento do STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. AUSÊNCIA DE CLASSIFICAÇÃO 

EM REGULAMENTO. COMPROVAÇÃO POR PERÍCIA. SÚMULA 198 - TFR. 

Não impede o reconhecimento de atividade perigosa, insalubre ou penosa, para fins de aposentadoria especial, a 

ausência de classificação em regulamento, se constatada por perícia judicial. 

Recurso não conhecido". 

(STJ, 5ª T., REsp 227946, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u.; J. 8.6.2000, DJ 01.08.2000, p. 304). 

 

In casu, houve a produção de laudo pericial (fls. 132/144), com o fito de demonstrar o caráter penoso das atividades de 

caixa executivo. Nele o perito descreve as mazelas que acometem os funcionários de bancos. Também informa: 

a)Sobrecarga de tarefas e tensão emocional. 

b)Inadequação ergonômica e funcional do mobiliário que acarreta a má postura. 

c)Uso repetitivo e/ou forçado dos grupos musculares. 
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Todavia, o estresse narrado não é exclusivo da classe em questão, e hoje atinge a grande maioria dos trabalhadores. 

Observe-se que, consoante disposição do artigo 131 do Código de Processo Civil, o juiz apreciará livremente a prova, 

atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos. É dizer, o juiz não fica adstrito às conclusões do perito, 

apenas exigindo a lei, a devida fundamentação, valendo-se de provas em sentido contrário, ou mesmo de máximas da 

experiência. 

Nesse sentido curial citar Fredie Didier Jr., Paula Sarno Braga e Rafael Oliveira, em obra coletiva "Curso de Direito 

Processual Civil - Direito probatório, decisão judicial, cumprimento e liquidação da sentença e coisa julgada", Editora 

Jus Podivm, 2007, vol. 2. p. 39. "Máximas da experiência são as noções que refletem o reiterado perpassar de uma 

série de acontecimentos semelhantes, autorizando, mediante raciocínio indutivo, a convicção de que, se assim 

costumam apresentar-se as coisas, também assim devem elas, em igualdade de circunstâncias, apresentar-se no futuro 

(...)". 

O caso em tela é um clássico exemplo em que pode o magistrado se valer das máximas da experiência para afastar o 

laudo produzido quando, a toda evidência, refoge a razoabilidade. 

Não raramente muitos processos chegam ao judiciário com vista a comprovar a especialidade da atividade em tela, onde 

os peritos descrevem as mazelas que acometem os funcionários de bancos, decorrentes do modo Taylorista de produção 

e suas implicações de ordem física e psíquica. 

Outrossim, com a mesma incidência, verifica-se que as características narradas não são exclusivas da classe em questão 

e hoje atingem a grande maioria dos trabalhadores, pelo que o laudo técnico confeccionado com vistas à comprovação 

da especialidade do bancário, afigura-se inidôneo. 

 

No mesmo sentido, o entendimento jurisprudencial: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA 

JURÍDICA. DIREITO ADQUIRIDO. EC nº. 20/98. SÚMULA 198, DO TFR. PROVA. 

(...) 

7- Os argumentos colacionados são genéricos, referindo-se à classe dos bancários como profissionais geralmente 

predispostos a determinadas patologias típicas (depressão, hipertensão, LER/DORT), sendo que, no plano individual, 

não especifica em termos exatos, a exposição do autor a tais fatores de risco. 

8- A hipótese exige cautela, tendo em vista que se deve evitar a generalização no sentido de que a atividade de toda 

uma categoria seja discriminada como especial, para fins previdenciários, pautada apenas em elementos prováveis, de 

esforços repetitivos e tensões, ou ainda por decorrência das pressões naturais do sistema, do que sobressai a ameaça 

de desemprego que paira sobre todas as classes de trabalhadores, e não somente sobre a dos bancários. 

9- Não basta declarar que o autor já apresenta as patologias clássicas descritas como de risco para os profissionais 

em questão. Para o escopo, essas patologias devem ser muito bem delineadas e individualizadas, demonstrando-se, de 

forma criteriosa, que o autor, durante as atividades que desenvolveu, esteve sujeito à agentes nocivos que lhe 

causaram, ou poderiam causar, potencialmente, dano à saúde ou à integridade física. 

10- Entendimento diverso conduziria à conclusão de que todas as atividades laborativas deveriam constar do rol de 

atividades consideradas especiais, pois, em menor ou maior grau, todas acarretam esforços repetitivos e tensões. 

Porém, o aspecto que diferencia a atividade considerada especial é a intensidade, constância e tempo de exposição do 

trabalhador a tais situações excepcionais. 

(...) 

(TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.046775-0/SP; 1ª Turma; Rel. Juiz Santoro Facchini; v.u; J. 30.09.2002; DJU 06.12.2002, 

pág. 396). 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO 

PEDIDO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RURAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. 

SÚMULA Nº 149 DO STJ. BANCÁRIO. ATIVIDADES ESPECIAIS NÃO CARACTERIZADAS. LAUDO PERICIAL. 

ART. 436 CPC. LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. HONORÁRIOS PERICIAIS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Não merece acolhimento a preliminar relativa à impossibilidade jurídica do pedido, uma vez que a pretensão do 

autor encontra-se expressamente prevista na Lei n° 8.213/91. 

II - Não há que se falar em ausência de interesse de agir, porquanto o bem da vida postulado, ou seja, a concessão do 

benefício previdenciário, somente poderia ser alcançado mediante atuação do Poder Judiciário, bem como o 

provimento jurisdicional pleiteado se mostra apto a corrigir a eventual lesão de direito. 

III - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se reconhece o suposto período de exercício de atividade 

laborativa cumprido pelo autor, uma vez que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a produção de prova 

exclusivamente testemunhal é insuficiente para tal fim (Súmula 149 do E. STJ). 

IV - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço 

especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, no caso em 

tela, ser levado em consideração o critério estabelecido pelos Decretos nº 53.831/64, nº 83.080/79 e nº 2.172/97. 

V - Não há de ser reconhecida atividade especial sem comprovação da prejudicialidade das condições de trabalho ou 

que não possa ser enquadrada segundo o grupo profissional enumerado nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

VI - Não obstante a existência de laudo técnico, a fim de demonstrar as condições especiais do labor rural, as 

informações nele contidas não podem ser consideradas, posto que não foi realizada perícia no local e sua elaboração 
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se deu apenas com base em informações fornecidas pelo autor, razão pela qual tais dados não possuem força probante 

para a comprovação da alegada prejudicialidade. 

VII - Os laudos técnicos produzidos nos autos, apesar de concluírem pela penosidade da atividade de bancário, não 

especificaram acerca da efetiva exposição do autor a agentes potencialmente nocivos, apresentando argumentos 

genéricos e subjetivos quanto à existência de possíveis agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física no ambiente 

de trabalho e descrevendo prováveis patologias que os bancários podem desenvolver, as quais a maioria dos 

trabalhadores, atualmente, também estão sujeitos. 

VIII - Ademais, o art. 436 do Código de Processo Civil dispõe que o juiz não está adstrito ao disposto no laudo, 

podendo, segundo sua livre convicção, decidir de maneira diversa. 

IX - Computando-se os períodos de atividade rural e urbana, consideradas comuns, o autor perfaz menos de trinta 

anos de tempo de serviço, não fazendo jus à aposentação. 

X - É vedada a fixação dos honorários periciais em número de salários mínimos, nos termos do art. 7º, inciso IV, da 

CF/88, devendo ser arbitrados, assim, em R$234,80, nos termos da Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, 

editada pelo E. Conselho da Justiça Federal. 

XI - Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos 

art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence). 

XII - Preliminares rejeitadas. Apelação do réu e remessa oficial providas. 

(TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.037301-9/SP; 10ª Turma; Rel. Sergio Nascimento; v.u; J. 22.03.2005; DJU 13.04.2005, 

pág. 356). 

Assim, a r. sentença, no que tange ao não reconhecimento do caráter especial (penoso) da atividade bancária deve ser 

mantida. 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço. 

A aposentadoria por tempo de serviço, antes da edição da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998 

está prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, assim redigido: 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino". 

 

Assim, tem-se que, para fazer jus ao benefício, o segurado deve preencher dois requisitos: tempo de serviço e carência. 

Todavia, de acordo com a fundamentação supra, indevido o benefício pleiteado, pois à data da publicação da Emenda 

Constitucional nº 20/98 (16/12/1998) o autor ainda não possuía os 30 anos de serviço necessários ao seu deferimento, 

mesmo se o requeresse na forma proporcional. Observe-se, ainda, que na data do ajuizamento da ação o autor não 

possuía requisito etário, tampouco possuía tempo necessário para a aposentadoria por tempo de serviço na modalidade 

integral. 

Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal, tendo sido o recurso apreciado em todos 

os seus termos, nada há para ser discutido ou acrescentado nos autos. 

Da conclusão. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, 'caput' e §1º-A, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação 

do autor e dou parcial provimento a apelação do INSS e à remessa oficial para explicitar os efeitos previdenciários do 

tempo urbano reconhecido. Mantida a sucumbência recíproca. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DO CARMO DELMASSO RODRIGUES 

ADVOGADO : NAYR TORRES DE MORAES e outro 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. Apelação a que se nega 

provimento. 
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Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 

partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e 

honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a sentença. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência do 

requisito econômico necessário à percepção do benefício, e da constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, 

bem como, subsidiariamente, a redução dos honorários advocatícios a 5% do valor da condenação, observada a Súmula 

111 do C. STJ. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 67 anos (art. 38 da Lei 

9.720/1998), observada a legislação superveniente e demais aplicáveis, ou invalidez para o exercício de atividade 

remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou 

pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento 

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência 

de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora (fs. 91/95). 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 
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A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 70/72) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 09/06/2003, que a autora residia com o pai, uma filha menor e uma 

irmã. A renda familiar era composta pela aposentadoria de seu genitor, no valor de um salário mínimo, e pelo salário da 

irmã, no montante de R$ 400,00, utilizados para o pagamento de sua faculdade e despesas pessoais. A casa era precária, 

com mobília simples, parca e velha. A família possuía uma Kombi em regular estado de conservação. Muito embora a 

vindicante residisse com o pai e a irmã, entendo que ela e a filha formavam núcleo familiar distinto que, pelas 

circunstâncias da vida e por não terem onde morar, viviam na casa do genitor da requerente.  

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inexistente. 

Deveras, os recursos obtidos pela família da requerente são insuficientes para cobrir os gastos ordinários, bem como os 

cuidados especiais que lhe são imprescindíveis. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, à falta de requerimento administrativo (art. 219 do CPC). 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês; após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do 

art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros 

moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do 

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir 

da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003430-37.2002.4.03.6121/SP 
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2002.61.21.003430-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO ROBERTO MIGUEL PARDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO CARLOS ALVAREZ CALVINO 

ADVOGADO : MARIA ISABEL DE FARIAS ZANDONADI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que o autor busca o enquadramento e conversão de atividades especiais em comuns. 

Aduz que somados esses períodos aos incontroversos, faz jus à concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Constam dos autos: Prova Documental (fls. 09/49 e 78/92). 

A r sentença, proferida em 29 de julho de 2004, julgou procedente o pedido, enquadrando e convertendo os períodos 

especiais em comuns e condenando o INSS ao pagamento de aposentadoria por tempo de serviço, desde a citação, 

acrescida dos consectários legais, mais honorários advocatícios de 15% sobre o valor da condenação, excetuadas as 

parcelas vincendas. Sentença submetida à remessa oficial. 

Inconformada, apela a autarquia ré (fls. 102/107). Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para 

comprovar a insalubridade aventada, bem como considera ausentes os requisitos da aposentadoria requerida. 

Subsidiariamente, insurge-se no tocante à prescrição, aos honorários advocatícios e às custas processuais. Por fim, 

requer o prequestionamento da matéria para efeitos recursais. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, 'o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior' deve ser 

julgado, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia processual e 

da celeridade processual" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão 'manifestamente improcedente' 

exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta decidiria, e não 

em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do colegiado, cujo poder 

'presenta'" (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de prover e de negar 

seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Paralelamente, não há que se falar em prescrição da ação, tendo em vista que é direito do segurado ver reconhecido, em 

qualquer época, o tempo de serviço prestado em atividade abrangida pela Previdência Social, nos termos do art. 103 da 

lei 8.213/91, com a redação vigente à época da propositura da ação. 

Observe-se que, em se tratando de concessão de benefícios previdenciários, somente não são devidas às prestações 

vencidas anteriores ao quinquênio que precede a propositura da ação. 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 
Em 3 de setembro de 2003, foi editado o Decreto nº 4.827, (publicado no DOU de 04.09.2003) que alterou o art. 70 do 

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a 

seguinte redação: 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (NR) 

Assim, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, em conformidade com a 

legislação aplicada à época em que, efetivamente, tal trabalho foi prestado. Além disso, estes trabalhadores poderão 
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fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não, preenchido os 

requisitos necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, observe-se que em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 

da Lei n° 9.711/98 e, também, qualquer alegação da impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos 

anteriores à vigência da Lei nº 6.887/80. 

Confira-se, nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido". 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008). 

Dentro desse contexto, cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n° 2.172, de 05 de março de 1997, 

que regulamentou a Lei n° 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto para algumas hipóteses) a 

apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido 

pelo empregador (SB40 ou DSS8030), atestando a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 

A exposição a níveis de ruído acima de 80 decibéis era considerada atividade insalubre, até a edição do Decreto nº 

2.172/97, que passou considerar insalubre a exposição a ruído superior a 90 decibéis. 

Isso porque, o Decreto nº 83.080/79, que exigia o nível superior de 90 decibéis, não revogou o Decreto nº 53.831/64, 

que estabelecia nível superior a 80 decibéis, mas sim, ambos vigoraram, concomitantemente, até o advento do Decreto 

nº 2.172/97, o qual acabou por exigir, também, para caracterizar a insalubridade, a exposição a ruído superior a 90 

decibéis. 

Nesse sentido, constam dos autos, em relação aos interregnos requeridos e enquadrados como insalubres: 

a) De 25.07.1973 a 01.10.1973 - Formulário e Laudo Técnico (fls. 20/24) informam que o autor, de forma habitual e 

permanente, estava exposto à pressão sonora de 93 decibéis - códigos 1.1.6 do anexo ao Decreto nº 53.831/64 e 1.1.5 do 

anexo ao Decreto 83.080/79. 

b) De 26.02.1976 a 21.07.1976 - Formulário e Laudo Técnico (fls. 25/28) informam que o autor, de forma habitual e 

permanente, estava exposto à pressão sonora de 87 decibéis - códigos 1.1.6 do anexo ao Decreto nº 53.831/64 e 1.1.5 do 

anexo ao Decreto 83.080/79. 

c) De 01.10.1976 a 01.01.1979 - Formulário e Laudo Técnico (fls. 29/30) informam que o autor, de forma habitual e 

permanente, estava exposto à pressão sonora de 83,8 decibéis e combustíveis líquidos inflamáveis, gasolinas, álcool, 

diesel, querosene, mercúrio - códigos 1.2.8, 1.2.11, 1.1.6 do anexo ao Decreto nº 53.831/64 e 1.2.8, 1.2.10, 1.1.5 do 

anexo ao Decreto 83.080/79. 

d) De 15.01.1979 a 29.05.1987 - Formulário e Laudo Técnico (fls. 31/38) informam que o autor, de forma habitual e 

permanente, estava exposto a pressões sonoras de 104 decibéis - códigos 1.1.6 do anexo ao Decreto nº 53.831/64 e 1.1.5 

do anexo ao Decreto 83.080/79. 

e) De 01.06.1987 a 09.04.1997 - Formulário e Laudo Técnico (fls. 29/31) informam que o autor, de forma habitual e 

permanente, estava exposto a pressões sonoras de 93,44 a 104 decibéis - códigos 1.1.6 do anexo ao Decreto nº 

53.831/64 e 1.1.5 do anexo ao Decreto 83.080/79. 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o 

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Veja-se a jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO 

RURAL. PROVA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. MECÂNICO. PROVA. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

3 - A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não elide a insalubridade da atividade laborativa assim 

considerada pela legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como 

efeito dos agentes nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas 

sim que sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente. 

(...)". 

(TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 

18.11.2002, pág. 572). 

Nessas condições, os lapsos mencionados devem ser enquadrados como atividades especiais e convertidas para comuns. 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço . 

A aposentadoria por tempo de serviço, antes da edição da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, 

como é o caso dos autos, está prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, assim redigido: 
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"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino". 

Assim, tem-se que, para fazer jus ao benefício, o segurado deve preencher dois requisitos: tempo de serviço e carência. 

O requisito da carência restou cumprido, já que em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o benefício 

de aposentadoria por tempo de serviço dos segurados que se filiaram à Previdência Social antes da edição da referida lei 

e que implementaram as condições em 2003 (ano da citação, termo inicial fixado pela r. sentença, não impugnada pela 

parte autora) são necessárias 132 (cento e trinta e duas) contribuições mensais. 

Quanto ao tempo de serviço, somados os interstícios reconhecidos e os enquadrados, devidamente convertidos, com os 

incontroversos, o autor faz jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional no valor de 70% do salário-de-

benefício (30 anos, 06 meses e 18 dias) nos termos do artigo 53 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

"Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço , observado o disposto na seção III deste Capítulo, especialmente no 

art. 33, consistirá numa renda mensal de: 

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço , mais 6% 

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço ; 

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço , mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ." 

Ressalte-se que com a inovação legislativa trazida pela Emenda Constitucional n.º 20/98 a aposentadoria por tempo de 

serviço foi extinta, observando, conquanto, o direito adquirido. É dizer, ao segurado que implementara todos os 

requisitos da aposentadoria integral ou proporcional sob a égide daquele regramento, poderia vir, a qualquer tempo, 

pleitear o benefício. 

Aqueles, no entanto, que estavam em atividade e não preenchiam ainda os requisitos a época da reforma constitucional, 

a própria Emenda Constitucional em comento, art. 9º, estabeleceu regras de transição, passando a exigir para quem 

pretendesse se aposentar na forma proporcional, requisito de idade mínima (53 anos de idade homens e 48 anos 

mulheres) e um adicional de contribuições no percentual de 40% sobre o valor que faltasse para completar 30 anos 

homens e 25 anos mulheres, consubstanciando o que se convencionou chamar de pedágio. 

Assim, verifico no presente caso que, à data da Emenda Constitucional n.º 20/98, a parte autora não preenchia o 

requisito etário, já que nascido em 27.09.1954, situação que torna impossível o cômputo do tempo de serviço posterior à 

emenda para fins de aposentação segundo as regras anteriores à mencionada emenda. 

 

Dos consectários 

A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 

desta E. Corte, a Resolução nº 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, e a Lei nº 11.960/09, que alterou o artigo 1.º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, 

Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, que alterou o artigo 1.º-F da Lei nº 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma 

única vez e serão aqueles devidos à caderneta de poupança. 

Honorários advocatícios pela autarquia sucumbente, que reduzo para 10% (dez por cento) sobre o montante da 

condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, observando-se, quanto 

às prestações vincendas, o disposto na Súmula nº 111 do STJ. 

As custas não são devidas tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento. 

Por fim, quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais, 

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado aos autos. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial e à apelação do INSS para explicitar os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, a 

isenção do pagamento de custas processuais e para reduzir os honorários advocatícios. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO ROCHA 

ADVOGADO : RENATA BORSONELLO DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS SP 

No. ORIG. : 00.00.00074-9 1 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que o autor busca o enquadramento e conversão de tempo de especial (02.08.1984 a 

02.11.1984, 29.04.1995 a 14.12.1995 e 15.12.1995 a 13.08.1996), com vista à alteração do coeficiente de cálculo de 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional (NB 102983184-7, DIB em 14.08.1996) e o pagamento das diferenças 

apuradas, desde a data do requerimento administrativo. 

Constam dos autos: Prova Documental (fls. 08/37). 

A r sentença, proferida em 10.05.2002 (fls. 70/75), julgou procedente o pedido para enquadrar a especialidade 

asseverada. Por conseguinte, condenou o INSS na majoração pretendida, desde o deferimento administrativo, acrescido 

de juros de mora, correção monetária e honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da 

condenação. Decisão submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a autarquia (fls. 77/87). Alega, em síntese, a impossibilidade do enquadramento requerido. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator Ministro 

José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.). 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder 'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

 

Não diferentemente, os recursos poderão ser providos por decisão do relator quando a decisão recorrida estiver em 

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior. 

Assim, ainda que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e parágrafos do 

CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em casos 

análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 

Em 3 de setembro de 2003, foi editado o Decreto nº 4.827, (publicado no DOU de 04.09.2003) que alterou o art. 70 do 

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a 

seguinte redação: 

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (NR) 

 

Assim, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, em conformidade com a 

legislação aplicada à época em que, efetivamente, tal trabalho foi prestado. Além disso, estes trabalhadores poderão 

fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não, preenchido os 

requisitos necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, observe-se que em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 

da Lei n° 9.711/98 e, também, qualquer alegação da impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos 

anteriores à vigência da Lei nº 6.887/80. 
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Confira-se, nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido". 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008). 

Dentro desse contexto, cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n° 2.172, de 05 de março de 1997, 

que regulamentou a Lei n° 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto para algumas hipóteses) a 

apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido 

pelo empregador (SB40 ou DSS8030), atestando a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 

A exposição a níveis de ruído acima de 80 decibéis era considerada atividade insalubre, até a edição do Decreto nº 

2.172/97, que passou considerar insalubre a exposição a ruído superior a 90 decibéis. 

Isso porque, o Decreto nº 83.080/79, que exigia o nível superior de 90 decibéis, não revogou o Decreto nº 53.831/64, 

que estabelecia nível superior a 80 decibéis, mas sim, ambos vigoraram, concomitantemente, até o advento do Decreto 

nº 2.172/97, o qual acabou por exigir, também, para caracterizar a insalubridade, a exposição a ruído superior a 90 

decibéis. 

Nesse sentido, consta dos autos, em relação aos interregnos insalubres: 

a) De 02.08.1984 a 02.11.1984, formulário anota a profissão do autor como operador de ponte rolante, em industria 

metalúrgica - código 2.5.1 do anexo ao Decreto nº 83.080/79; 

b) De 29.04.1995 a 14.12.1995 e 15.12.1995 a 13.08.1996, formulários anotam a profissão do autor como motorista no 

transporte de passageiros. 

Veja-se, também, que a aludida atividade estava prevista como especial pelos códigos 2.4.4. do Decreto 53.831/64 e 

2.4.2, do Anexo II, do Decreto 83.080/79, independente da produção de laudo técnico, até a data de 05.03.1997. 

Confira-se, nesse diapasão, a jurisprudência firmada por esta corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL . RUÍDO. 

COBRADOR E MOTORISTA . INSALUBRIDADE E PENOSIDADE RECONHECIDAS. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 

(...) 

4. Demonstrado o trabalho como cobrador/ motorista e o enquadramento legal de agentes nocivos, é devido o cômputo 

como especial do período de efetivo labor como motorista . 

(...) 

6. Presentes os requisitos de tempo de serviço e carência, é devida a aposentadoria por tempo de serviço". 

(TRF 4ª R; AC nº 200171000013453/RS; 6ª Turma; Relator Néfi Cordeiro; DJU 10.09.2003, pág. 1128). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INTERESSE PROCESSUAL. 

PRESCRIÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO. ESPECIAL . PROVA. LAUDO TÉCNICO. RUÍDO. COBRADOR. 

(...) 

5.A atividade de cobrador de ônibus é passível de enquadramento no código 2.4.4 do Quadro Anexo ao Decreto n. 

53.831, de 25.03.64, razão pela qual pode ser considerada especial . 

(...)". 

(TRF 3ª R; AC nº 200003990189683/SP; 1ª Turma; Relator Juiz André Nekatschalow; DJU 06.12.2002, pág. 385). 

 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o 

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Veja-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO 

RURAL. PROVA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. MECÂNICO. PROVA. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

3 - A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não elide a insalubridade da atividade laborativa assim 

considerada pela legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como 

efeito dos agentes nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas 

sim que sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente. 

(...)". 

(TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 

18.11.2002, pág. 572). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 808/2372 

 

Desse modo, os intervalos em contenda devem ser enquadrados como especiais e convertidos para comum, sendo 

devida a majoração perseguida, nos termo do artigo 53 da lei nº 8.213/91. 

A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 

desta E. Corte, a Resolução nº 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, e a Lei nº 11.960/09, que alterou o artigo 1.º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, 

Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, que alterou o artigo 1.º-F da Lei nº 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma 

única vez e serão aqueles devidos à caderneta de poupança . 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela 

compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" e § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação e dou parcial provimento à remessa oficial para reduzir os honorários advocatícios e explicitar a forma de 

aplicação dos juros de mora, bem como da correção monetária. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010708-61.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.010708-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NATALINA RODRIGUES DE ALMEIDA DA SILVA e outros 

 
: PAULO ROBERTO DA SILVA incapaz 

 
: ADRIANO DOS REIS DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : MOACIR JESUS BARBOZA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 

No. ORIG. : 02.00.00052-8 1 Vr NHANDEARA/SP 

DECISÃO 

 

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge e filhos. Rurícola. Presença dos requisitos necessários à concessão do 

benefício.  

 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir da 

citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários 

advocatícios fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas, observando-se a Súmula n.º 111 do STJ. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da não 

comprovação dos requisitos necessários para a concessão do benefício de pensão por morte, bem como, 

subsidiariamente, a redução dos honorários advocatícios. 

Por sua vez, em recurso adesivo, pleiteia a parte autora a reforma parcial do julgado, no tocante ao termo inicial e da 

condenação em honorários advocatícios. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela manutenção da 

sentença. 

Decido. 

Inaplicável, outrossim, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 
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Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 14 é objetivo no sentido de provar a morte do 

cônjuge e pai dos requerentes, ocorrida em 09.03.2002. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, os documentos de fls. 16/18 indicam trabalho com 

registro em CTPS até 28.11.1989, enquanto o óbito se deu em 09.03.2002. Portanto, são inaplicáveis as hipóteses de 

manutenção da condição de segurado previstas no art. 15 da Lei 8.213/1991, tendo em vista o longo lapso temporal 

transcorrido. Não há notícia de que o segurado tenha falecido em decorrência de doença incapacitante. 

Porém, para afirmar que o de cujus laborava como empregado sem registro em CTPS, é necessário verificar as provas 

indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais (e, consequentemente 

também para os urbanos), a Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal não 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário." De fato, é necessário 

apresentar, ao menos, início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de casamento ou de nascimento de filhos, 

fotografias etc.) contemporânea ao período litigioso para a comprovação de trabalho que implique na condição de 

segurado da Previdência. 

Verificando as provas no sentido do trabalho do de cujus como lavrador-empregado ao tempo de seu óbito, há a 

certidão de óbito de f. 14 (para qual atribuo valor, pois não creio que se possa presumir inverdades de declarações em 

momento tão angustiante) e as próprias CTPS de fs. 16/18 (que indicam trabalho na área rural e urbana), corroborado 

pela certidão de casamento de f. 13 (indicando profissão de lavrador), pelos documentos de fs. 21/24 (identificação da 

secretaria de estado da saúde, guia de encaminhamento e ficha de inscrição do banco da terra) e depoimentos das 

testemunhas às fs. 49/51. 

A continuidade do trabalho até o final da vida é conclusão que se extrai do pensamento lógico e razoável, tendo em 

vista tratar-se de pessoa humilde. Acrescente-se que o presente caso cuida de trabalho na área rural (na qual 

notoriamente não há amplos registros e documentações), razão pela qual há que se reconhecer, com razoabilidade e 

moderação, o valor da prova testemunhal em conjunto com o início de prova documental, para afiançar que o de cujus 

trabalhava à época de seu falecimento. Disso decorre a comprovação da qualidade de segurado para fins da concessão 

da pensão pretendida. 

Anoto, afinal, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado 

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias). 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de casamento de f. 13, a certidão de óbito de f. 14 e as 

certidões de nascimento de fs. 19/20.  

Ressalta-se que os requerentes Paulo Roberto da Silva e Adriano dos Reis da Silva, tem direito a percepção do benefício 

em questão a partir da data da citação até a data em que completaram 21 anos. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 
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outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, 

é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), 

tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a 

dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da data 

da citação, à falta de requerimento administrativo, e uma vez que o ajuizamento da ação ocorreu após o prazo fixado no 

art. 74, I, da Lei 8.213/1991. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês; após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, determino, 

ex officio, para que os autores Paulo Roberto da Silva e Adriano dos Reis da Ailva percebam o benefício pleiteado a 

partir da data da citação até completarem 21 anos de idade; NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL; NEGO 

PROVIMENTO AO AGRAVO RETIDO INTERPOSTO E DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do 

INSS, para que os honorários advocatícios seja fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes 

do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 

1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 

no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração 

da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018679-97.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.018679-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nino Toldo 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA VIRGINIA AMANN 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARMANDO RODRIGUES 

ADVOGADO : AIRTON GUIDOLIN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIBEIRAO PIRES SP 

No. ORIG. : 00.00.00091-6 3 Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

Decisão 

Cuida-se de agravo interposto pelo autor em face de decisão monocrática que deu parcial provimento à remessa oficial e 

à apelação do INSS, modificando em parte a sentença que condenara a autarquia a conceder à autora o benefício de 

aposentadoria por invalidez. 

 

Alega o agravante, em síntese, que, consoante jurisprudência dominante nos tribunais, o termo inicial do benefício 

deveria ser o da data da indevida cessação do benefício de auxílio-doença que o autor recebia. Por isso, pede a reforma 

da decisão monocrática nesse ponto. 

 

Acolho o pedido do autor. Com efeito, a jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que 

o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser fixado na data do laudo pericial quando não há 

prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença. Vejam-se, a título exemplificativo, as seguintes 

ementas de acórdão daquela corte: 

AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo 

pericial em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp nº 988.842/SP, Sexta Turma, v.u., rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.8.2008, DJe 

08.9.2008). 

 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

REFORMATIO IN PEJUS. INEXISTÊNCIA. 

1. O termo inicial do benefício pretendido de aposentadoria por invalidez será da data da apresentação do laudo pericial 

em juízo, quando inexistir requerimento administrativo. 

2. Somente ocorrerá reformatio in pejus quando o Tribunal local reformar ponto decidido na sentença, sem que tenha 

havido recurso da parte neste sentido, o que não se de deu no presente caso. 

3. Agravo Regimental desprovido. 

(AgRg no Ag nº 1045599/SP, Sexta Turma, v.u., rel. Ministro Og Fernandes, j. 17.02.2009, DJe 09.3.2009). 

 

AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via 

administrativa, é o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg na Pet nº 6.190/SP, Terceira Seção, v.u., rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, DJe 

02.02.2009). 

Esse entendimento também se verifica neste Tribunal Regional Federal, conforme se constata pela leitura da seguinte 

ementa: 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

HONORÁRIOS ADVOGATÍCIOS E PERICIAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA. APELAÇÃO DO INSS 

PARCIALMENTE PROVIDA. - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da cessação administrativa do 

auxílio-doença, pois as lesões atuais são as mesmas que ensejaram sua concessão pela autarquia-ré. (...) 

(AC nº 1.370.261/MS, Reg. nº 2008.03.99.054782-3, Oitava Turma, v.u., rel. Des. Federal Vera Jucovsky, j. 

02.03.2009, DJF3 14.4.2009, p. 1530). 

 

Assim, em juízo de retratação e com fundamento no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, reformo em parte a 

decisão de fls. 91/92 para determinar que o termo inicial do benefício concedido ao autor seja o dia seguinte da cessação 

do benefício de auxílio-doença (11.11.1999), conforme fixado na sentença de primeiro grau, e não na data do laudo 

(28.01.2002), conforme determinado na decisão monocrática ora recorrida. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS, retificando-se o termo inicial do benefício, restabelecendo-se aquele fixado na sentença. 
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Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2010. 

Nino Toldo  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020468-34.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.020468-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALDO MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALFREDO VENTURIN 

ADVOGADO : CELSO APARECIDO SANTANA 

 
: ANA MARIA SANTANA GARCIA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA SP 

No. ORIG. : 01.00.00015-0 1 Vr GUARIBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que o autor busca o reconhecimento de trabalho rural, o enquadramento e conversão 

das atividades especiais. Aduz que somados os resultados, faz jus à concessão de aposentadoria por tempo de serviço 

desde a data do requerimento administrativo. 

Constam dos autos: Prova Documental (fls. 09/31 e apenso); Prova Testemunhal (fls. 75/82). 

A r sentença, proferida em 25 de setembro de 2002, julgou procedente o pedido, para reconhecer o trabalho rural, bem 

como enquadrar o interregno de 01/08/1990 a 08/05/1995 como especial. Por conseguinte, condenou o INSS a 

implantar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço desde a data de citação com os valores em atraso 

acrescidos de juros e correção monetária. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% sobre o valor das 

prestações vencidas e mais 12 prestações vincendas. Submetendo a decisão ao reexame necessário. 

Inconformado apela o INSS (fls. 104/110). Preliminarmente, requer a nulidade da sentença por ausência de 

fundamentação. No mérito, aduz, em síntese, que o conjunto probatório não é apto à comprovação do labor, pelo que 

não faz jus à aposentadoria por tempo de serviço. Insurge-se, também, quanto à forma de aplicação da correção 

monetária e valor dos honorários advocatícios. Por fim, prequestiona, a apelante, a violação de preceitos de ordem 

constitucionais e infraconstitucionais por parte da r. sentença. 

Recorre adesivamente a parte autora (fls. 112/115), requerendo a majoração dos honorários advocatícios. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator Ministro 

José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.). 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557. 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder 'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: http 

://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=3792.). 

 

Não diferentemente, os recursos poderão ser providos por decisão do relator quando a decisão recorrida estiver em 

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior. 

Assim, ainda que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e parágrafos do 

CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em casos 

análogos. 

É o que ocorre no caso. 
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Preliminar de nulidade da sentença por falta de fundamentação 
Inicialmente, cumpre observar que as preliminares arguidas pelo INSS não subsistem. 

Não se verifica nulidade da r. sentença por falta de fundamentação, nos termos do artigo 165, do Código de Processo 

Civil, pois o texto do referido dispositivo é claro ao fixar que a fundamentação concisa não caracteriza nulidade. 

Ademais, na r. sentença foram expostos claramente os motivos determinantes do convencimento do MM Juiz "a quo" 

acerca da procedência da demanda. 

 

Do tempo de serviço rural. 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei 8.213/91: 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - ........... 

II - .......... 

III - ......... 

V - ......... 

VI - ........ 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento". 

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991. (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; (Redação dada pela 

Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

V - bloco de notas do produtor rural. (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95)". 

 

Observe-se que o referido artigo, antes das alterações postas pela Lei 9.063/95, tinha a seguinte redação: 

 

"Art. 106. A comprovação do exercício de atividade rural, far-se-á, alternativamente, através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo Ministério Público ou por outras 

autoridades constituídas definidas pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS; 

IV - declaração do Ministério Público; 

V - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

VI - identificação específica emitida pela Previdência Social; 

VII - bloco de notas do produtor rural; 

VIII - outros meios definidos pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS". 

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 
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dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

No caso em tela, há início de prova material presente certidão de casamento datada de 1973, na certidão de nascimento 

de 1974, pelo Certificado Militar, referente ao alistamento ocorrido em 1968, pelo Título Eleitoral de 1971 e pela 

Escritura de venda de imóvel rural de 08/10/1976, anotam a profissão de lavrador do autor. 

A prova testemunhal, por sua vez, corrobora o labor alegado. Contudo, é insuficiente para demonstrá-lo anteriormente 

ao ano de 1968. Nessa esteira, apresentou-se vaga e mal circunstanciada para estender a eficácia dos documentos 

juntados. 

Dessarte, o conjunto probatório é apto a reconhecer o trabalho rural desenvolvido pelo requente, no período 

compreendido entre 01/01/1968 a 07/10/1976, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigos 55, § 2º, e 96, 

IV, da Lei nº 8.213/91), independentemente do recolhimento das contribuições ao INSS, conforme autorização contida 

no artigo 55, parágrafo 2º da lei 8.213/91. 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 

Em 3 de setembro de 2003, foi editado o Decreto nº 4.827, (publicado no DOU de 04.09.2003) que alterou o art. 70 do 

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a 

seguinte redação: 

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (NR) 

 

Assim, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, em conformidade com a 

legislação aplicada à época em que, efetivamente, tal trabalho foi prestado. Além disso, estes trabalhadores poderão 

fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não, preenchido os 

requisitos necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, observe-se que em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 

da Lei n° 9.711/98 e, também, qualquer alegação da impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos 

anteriores à vigência da Lei nº 6.887/80. 

Confira-se, nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido". 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008). 

 

Dentro desse contexto, cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n° 2.172, de 05 de março de 1997, 

que regulamentou a Lei n° 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto para algumas hipóteses) a 

apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido 

pelo empregador (SB40 ou DSS8030), atestando a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 

A exposição a níveis de ruído acima de 80 decibéis era considerada atividade insalubre, até a edição do Decreto nº 

2.172/97, que passou considerar insalubre a exposição a ruído superior a 90 decibéis. 

Isso porque, o Decreto nº 83.080/79, que exigia o nível superior de 90 decibéis, não revogou o Decreto nº 53.831/64, 

que estabelecia nível superior a 80 decibéis, mas sim, ambos vigoraram, concomitantemente, até o advento do Decreto 

nº 2.172/97, o qual acabou por exigir, também, para caracterizar a insalubridade, a exposição a ruído superior a 90 

decibéis. 

No caso em tela, consta do lapso enquadrado como insalubre: 

De 01/08/1990 a 08/05/1995 - Formulário (fls. 18) informam que o autor exerceu a atividade de motorista no transporte 

de carga. 

Veja-se que a atividade de motorista estava prevista como especial pelos códigos 2.4.4. do Decreto 53.831/64 e 2.4.2, 

do Anexo II, do Decreto 83.080/79, de modo que se aplica aos períodos em que o autor trabalhou nessa atividade. 

Confira-se, nesse diapasão, a jurisprudência firmada por esta corte: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. 

COBRADOR E MOTORISTA. INSALUBRIDADE E PENOSIDADE RECONHECIDAS. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 

(...) 

4. Demonstrado o trabalho como cobrador /motorista e o enquadramento legal de agentes nocivos, é devido o cômputo 

como especial do período de efetivo labor como motorista. 

(...) 

6. Presentes os requisitos de tempo de serviço e carência, é devida a aposentadoria por tempo de serviço". 

(TRF 4ª R; AC nº 200171000013453/RS; 6ª Turma; Relator Néfi Cordeiro; DJU 10.09.2003, pág. 1128). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INTERESSE PROCESSUAL. 

PRESCRIÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO. ESPECIAL. PROVA. LAUDO TÉCNICO. RUÍDO . COBRADOR . 

(...) 

5.A atividade de cobrador de ônibus é passível de enquadramento no código 2.4.4 do Quadro Anexo ao Decreto n. 

53.831, de 25.03.64, razão pela qual pode ser considerada especial. 

(...)". 

(TRF 3ª R; AC nº 200003990189683/SP; 1ª Turma; Relator Juiz André Nekatschalow; DJU 06.12.2002, pág. 385). 

 

A prova testemunhal, por sua vez, corrobora o labor alegado. 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o 

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Veja-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO 

RURAL. PROVA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL . MECÂNICO. PROVA. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

3 - A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não elide a insalubridade da atividade laborativa assim 

considerada pela legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como 

efeito dos agentes nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas 

sim que sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente. 

(...)". 

(TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 

18.11.2002, pág. 572). 

 

Assim, o trabalho deve ser enquadrado como especial e convertido para comum. 

Destarte, indevida a aposentadoria perseguida, em razão da ausência do requisito temporal (artigo 53 da lei nº 

8.213/91). 

Por fim, resta prejudicado o recurso adesivo do autor. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1º A, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso 

adesivo, dou parcial provimento à apelação, para reconhecer o trabalho rurícola no interregno de 01/01/1968 a 

07/10/1976. Por via de consequência, julgo improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço. Embora 

sucumbente em maior parte, o autor está isento do pagamento de custas e honorários advocatícios por ser beneficiário 

da justiça gratuita. 

 

São Paulo, 21 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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Previdenciário. Pensão por morte de filho. Presença dos requisitos necessários à concessão do benefício.  
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir da 

citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários 

advocatícios fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, alegando, inicialmente carência de ação por falta o prévio requerimento 

administrativo, bem assim a falta de documentos que acompanham a exordial na contra-fé. No mais, requereu a reforma 

do julgado, ao fundamento da não comprovação dos requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, 

subsidiariamente, a redução dos honorários advocatícios e a isenção do pagamento de custas e despesas processuais. 

Requer, ainda, que seja observado o prequestionamento. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Inaplicável, outrossim, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

Outrossim, afasto as preliminares argüidas. 

Não há que se falar em carência de ação por ausência de documentos que acompanham a exordial na contra-fé, uma vez 

que tratam-se de documentos indispensáveis apenas à propositura da ação. Ademais, não houve qualquer prejuízo à 

defesa, única possibilidade de se ensejar a nulidade. 

Pugnou a Autarquia Previdenciária, ainda, pelo reconhecimento da carência da ação, em razão da parte autora, ora 

recorrida, não ter deduzido, em sede administrativa, o pedido. 

A Constituição consagra a inafastabilidade do controle jurisdicional, princípio insuscetível de limitação, seja pelo 

legislador, juiz ou Administração, sob risco de ofensa à própria Carta (cf., a exemplo, o seguinte paradigma: STJ, REsp 

552600/RS, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. em 09/11/2004, DJ. de 06/12/2004, p. 355, v.u.). 

Ademais, a ação foi devidamente contestada, o que por si só já configura o interesse de agir, diante da existência da 

lide, necessitando a apreciação do presente caso pelo Poder Judiciário. 

No mais, verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código 

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 14 é objetivo no sentido de provar a morte do 

filho da requerente, ocorrida em 10.07.2002.  

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, o documento de fs. 16/17 indica que o falecido 

encontrava-se empregado. Portanto, resta comprovado esse requisito. 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que "são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: II - os pais". Por sua 

vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 

presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições 

necessárias para receber a pensão, consta dos autos que o finado era solteiro e não possuía prole (f. 14). Ressalte-se que, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 817/2372 

segundo declarações das testemunhas (fs. 61/64), certidão de óbito e documentos de fs. 02, 05 e 12, o falecido residia no 

mesmo endereço declarado pelos autores na inicial e docs. de fs. 20/21, que declaram que o filho dos requerentes o 

ajudavam nas compras de supermercado e farmácia, o que comprova que aquele os auxiliavam no pagamento das 

despesas da casa.  

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que os pais tenham outros meios de 

complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, é aproveitável 

ao presente, tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, 

se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." O E.STJ tem decidido no mesmo sentido, inclusive 

afirmando flexibilizando a comprovação dessa dependência, como se pode notar no REsp. nº 296128/SE, DJ de 

04/02/2002, pág. 0475, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, unânime, no qual resta assentado que "a legislação 

previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de mãe para com o 

filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea."  

Dessa situação decorre ser indiferente para a concessão da pensão o fato de o pai do de cujus ser vivo, bem como 

existirem irmãos que também contribuem para o sustento dos genitores. Também não impede a concessão do benefício 

em tela o fato de os pais receberem aposentadoria, pois a Lei 8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a 

acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos 

têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se 

optar pelo pagamento da mais vantajosa.  

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a possibilidade de ulterior constatação de filho, cônjuge ou companheira ausentes 

obsta a concessão da pensão, cabendo, quando muito, a habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). À evidência, 

não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, de modo que 

esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido.  

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, conforme 

expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês; após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NÃO 

CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL; REJEITO A MATÉRIA PRELIMINAR E DOU PARCIAL 

PROVIMENTO à apelação do INSS, para fixar os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba 

honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença e isentar de custas o INSS, mantendo, no mais, a r. sentença 

recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) aplicar correção monetária 

quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 

2º) fixar juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 

161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta 

de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma 

decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação.  
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Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027070-41.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.027070-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCA LUQUETE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : FABIO MARTINS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA SP 

No. ORIG. : 02.00.00028-6 2 Vr CANDIDO MOTA/SP 

DECISÃO 

 

Previdenciário. Pensão por morte de filho. Presença dos requisitos necessários à concessão do benefício.  

 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir do 

óbito, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários 

advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, requerendo a reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação dos 

requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, subsidiariamente, a alteração do termo inicial e redução 

dos honorários advocatícios. Requer, ainda, que seja observado o prequestionamento. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Inaplicável, outrossim, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

No mais, verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código 

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 12 é objetivo no sentido de provar a morte do 

filho da requerente, ocorrida em 23.02.2002.  

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 819/2372 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, o documento de f. 09 indica que o falecido 

encontrava-se empregado. Portanto, resta comprovado esse requisito. 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que "são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: II - os pais". Por sua 

vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 

presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições 

necessárias para receber a pensão, consta dos autos que o finado era solteiro e não possuía prole (f. 12). Ressalte-se que, 

segundo declarações das testemunhas (fs. 76/77) e documentos de fs. 13/14 e 24, o falecido residia no mesmo endereço 

declarado pela autora na inicial, tendo sido informado que aquele auxiliava a mãe no pagamento das despesas da casa.  

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que os pais tenham outros meios de 

complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, é aproveitável 

ao presente, tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, 

se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." O E.STJ tem decidido no mesmo sentido, inclusive 

afirmando flexibilizando a comprovação dessa dependência, como se pode notar no REsp. nº 296128/SE, DJ de 

04/02/2002, pág. 0475, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, unânime, no qual resta assentado que "a legislação 

previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de mãe para com o 

filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea."  

Dessa situação decorre ser indiferente para a concessão da pensão o fato de o pai do de cujus ser vivo, bem como 

existirem irmãos que também contribuem para o sustento dos genitores. Também não impede a concessão do benefício 

em tela o fato de os pais receberem aposentadoria, pois a Lei 8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a 

acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos 

têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se 

optar pelo pagamento da mais vantajosa.  

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a possibilidade de ulterior constatação de filho, cônjuge ou companheira ausentes 

obsta a concessão da pensão, cabendo, quando muito, a habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). À evidência, 

não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, de modo que 

esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, conforme 

expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da data 

da citação, à falta de requerimento administrativo, e uma vez que o ajuizamento da ação ocorreu após o prazo fixado no 

art. 74, I, da Lei 8.213/1991. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês; após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NÃO 

CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL E DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para fixar o termo 

inicial a partir da data da citação e os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação 

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária 

incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes 
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observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na 

forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa 

de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 

30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o 

preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data 

de elaboração da conta de liquidação.  

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001266-89.2003.4.03.6113/SP 

  
2003.61.13.001266-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : JOSE ALVES 

ADVOGADO : GABRIELA CINTRA PEREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 10.04.2003, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 03.06.2003, em que pleiteia a parte autora a concessão de aposentadoria por idade, na qualidade de 

rurícola. 

Constam dos autos os seguintes elementos de prova: Prova Documental (fls. 09/19, 28/30, 37/40 e 130) e Prova 

Testemunhal (fls. 79/80). 

A decisão de primeiro grau, proferida em 03.02.2006, extinguiu o processo sem exame do mérito, nos termos dos arts. 

267, I, do Código de Processo Civil, ao argumento de ausência de causa de pedir, haja vista que a parte autora não 

esclareceu os locais, datas, proprietários e atividades exercidas (fls. 97/99). 

Inconformada, apela a parte autora requerendo a reforma total do julgado. Pleiteia, alternativamente, a concessão de 

aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou benefício assistencial (fls. 102/125). 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, 'o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual'" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: 

http://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=3792.) 

 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 
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Inicialmente, não conheço dos pedidos alternativos feitos na apelação, haja vista que não constaram da petição inicial, 

sendo, portanto, impossível inovar nesse momento processual, razão pela qual nego seguimento a essa parte da 

apelação. 

Quanto à parte conhecida, é certo que, ainda que a petição inicial deva ser clara e lógica, pois ela delimita a extensão da 

análise a ser desenvolvida pelo judiciário, não se pode exigir que, no momento da propositura da ação de conhecimento, 

a parte autora traga aos autos mais do que o exigido nos artigos 282 e 283 do Código de Processo Civil. 

E a exigência para que a parte autora decline, na inicial, expressamente, os períodos e respectivas propriedades em que 

teria laborado como rurícola, ultrapassa os requisitos exigidos pelo CPC, pois impõe, no momento da propositura da 

ação de conhecimento, com possibilidade de dilação probatória, que a parte autora já demonstre a liquidez do pedido. 

Nesse sentido: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DO 

ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PETIÇÃO INICIAL. INÉPCIA 

AFASTADA. RAZOÁVEL COMPREENSÃO. PRECEDENTES. 

1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que a parte deve vincular a 

interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando, mesmo após a 

oposição de embargos declaratórios, o tribunal 'a quo' persiste em não decidir questões que lhe foram submetidas a 

julgamento, por força do princípio 'tantum devolutum quantum appellatum' ou, ainda, quando persista desconhecendo 

obscuridade ou contradição argüidas como existentes no 'decisum'. 

2. Decidindo o Tribunal 'a quo' as questões suscitadas, não há falar em violação do artigo 535 do Código de Processo 

Civil, à ausência de omissão qualquer a ser suprida. 

3. Este Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que a petição inicial não deve ser 

considerada inepta quando, com a narração dos fatos contidos na exordial, seja possível a razoável compreensão, por 

parte do magistrado, da causa de pedir e do pedido. Precedentes. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, 6ª Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, AgRg no RESP nº 1037648, DJE 25/08/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. INICIAL. INÉPCIA NÃO CONFIGURADA. PROSSEGUIMENTO DA LIDE. CPC, ARTS. 282 

E 286. 

I. Preenchidos os pressupostos dos arts. 282 e 286 do CPC de forma razoável, dando a conhecer os fatos, os 

fundamentos e o pedido de cobertura securitária e de repetição das prestações indevidamente pagas após o óbito, se 

afigura correto o acórdão estadual que afastou a inépcia da inicial, declarada no juízo monocrático com excessivo 

rigor. 

II. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, 4ª Turma, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior,RESPnº 60561, DJ 26/9/2000). 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PETIÇÃO INICIAL. 

PORMENORIZAÇÃO DOS FATOS. DESCABIMENTO. NULIDADE DASENTENÇA. 

1 - É vedado ao Juízo estabelecer, para a petição inicial,requisitos não previstos nos arts. 282 e 283 do CPC. 

2 - A exigência de detalhamento dos fatos, especificação dos locais, períodos, tipos de trabalho, atividade agrícola e 

para quem trabalhou é descabida em tal fase do processo e não pode ensejar a extinção da ação, podendo ser satisfeita 

por prova testemunhal,aliada ao início razoável de prova material, mormente em se tratando de rurícola, dada a 

realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo. 

3 - Recurso provido. Sentença anulada." 

(TRF/3ª Região, 9ª Turma, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, AC 2008.03.99.016728-5, DJF3 

17/09/2008). 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CONJUGADA COM PROVA TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DE 

CONTRIBUIÇÕES. COMPROVADA A CARÊNCIA EXIGIDA. 

- Rejeitadas as preliminares argüidas. Não há que se falar em nulidade da sentença. O Juízo singular entendeu que a 

matéria referente à perda da qualidade de segurada obrigatória da parte autora confundia-se com o mérito. Dos 

fundamentos da sentença resultou o seu afastamento. Inocorrentes quaisquer das hipóteses elencadas no artigo 295 do 

C.P.C. que justifiquem seja indeferida a inicial. A autora apresentou toda documentação de que dispunha, 

relativamente à atividade rural exercida. A demonstração do preenchimento dos requisitos legais à concessão do 

benefício requer dilação probatória e a não abertura de oportunidade para a sua produção contraria os princípios do 

devido processo legal e do contraditório (Constituição Federal, artigo 5º, incisos LIV e LV). O prévio requerimento 

administrativo não é condição para a propositura de ação previdenciária. Súmulas nº 213 do extinto Tribunal Federal 

de Recursos e nº 9 desta Corte. A comprovação do exercício de atividade rural não se confunde com a condição de 

segurado da parte autora, que é decorrente da lei (artigos 11 e incisos da Lei nº 8213/91, 17 do Decreto 611/92, 17, 

parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, § 12, do Decreto nº 3.048/99). 

(...) 

- Preliminares ventiladas na apelação rejeitadas. Apelação e remessa oficial parcialmente providas.  

(TRF/ Região, 8ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Vera Jucovsky, AC 2001.61.23.003359-5/SP, DJU 

16.09.2003, pág. 213). 
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Entretanto, a r. sentença não padece de nulidade, haja vista não possuir nenhum vício em sua forma. No caso dos autos 

trata-se, apenas, de entendimento divergente em relação ao eleito pelo MM. Juízo a quo, o que enseja a reforma do 

decisum. 

No que toca questão de fundo, não há qualquer óbice a que o julgador, ultrapassada questão preliminar, passe à análise 

do mérito propriamente dito. Ademais, esse entendimento decorre do artigo 515, §3º, do CPC, "in verbis": 

 

"§ 3º Nos casos de extinção sem julgamento do mérito (art. 267), o tribunal pode julgar desde logo a lide, se a causa 

versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento". 

 

Desse modo, não há falar em supressão de grau de jurisdição, pois a referida questão já se acha em condições de ser 

julgada. 

Passo ao seu exame. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural , está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º, e 143 da Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Assim, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, quando do 

pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se 

homem, e o exercício de atividade rural , ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei n. 8.213/91). 

A entender que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas qualificam-se como empregados, a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais esses trabalhadores 

estabeleceram os contratos de safra, empreitada ou temporários. 

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho nessa condição para o trabalhador caracterizar-se como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei n. 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período. 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural , o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

 

Veja-se: 

 

"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural , ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior 

ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do 

benefício pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp nº 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, 

a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie." (REsp 708.773/MS, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 ); "O tempo de 

serviço laborado em atividade rural , para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através 

de um início de prova material, corroborado por testemunhos idôneos." (AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro 

Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 

 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 15 de julho de 1938, quando do ajuizamento da ação contava 64 anos de idade. 

Há início de prova documental consubstanciada na Certidão de Casamento, realizado em 1959, e certidões do 

nascimento dos filhos, em 1960, 61, 63, 65, 67, 70, as quais demonstram a profissão de rurícola do requerente, bem 

como registro na CTPS, no período de agosto de 1985 a abril de 1986 (fls. 10/19). 

As testemunhas ouvidas em juízo sob o crivo do contraditório e, cientes das penas por falso testemunho, corroboraram a 

atividade rural exercida, sendo firmes e coesas ao declararem as atividades desempenhadas e os locais para os quais 

prestou serviços, de forma a se aquilatar o desenvolvimento faina agrária, até a data da audiência. 

Assim, entendo que o conjunto probatório possui elementos para demonstrar o exercício do labor campesino, nos meses 

anteriores à data em que completou a idade necessária para a concessão do benefício, conforme tabela constante do 

artigo 142 da Lei 8.213/91 

Desse modo, presentes os pressupostos necessários para percebimento do benefício, a procedência do pedido era de 

rigor. 
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Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à 

Constituição. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida está 

em manifesto confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, nos termos do parágrafo 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação para julgar procedente o pedido e condenar a autarquia ao pagamento do benefício de aposentadoria por idade, 

com fulcro no artigo 143 da Lei 8.213/91, devido a partir da citação, no valor de um salário mínimo vigente no 

vencimento de cada parcela, pagando as prestações vencidas acrescidas de correção monetária apurada consoante 

dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007 (DJU 05/07/2007, 

pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federa. Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que 

dispõem os artigos 219 do CPC e 406 do Código Civil. As custas e despesas processuais não são devidas, tendo em 

vista que a autarquia é isenta de seu pagamento. Ademais, a parte autora é beneficiária da Assistência Judiciária 

Gratuita. Honorários advocatícios pela autarquia sucumbente, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o montante da 

condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data desta decisão, observando-se a Súmula 111 do STJ. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado Jose Alves, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

aposentadoria por idade, com data de início - DIB - data da citação, e renda mensal inicial - RMI no valor de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser 

substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000796-06.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.000796-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RENATO VIANA FILHO 

ADVOGADO : SILVIO JOSE TRINDADE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA SP 

No. ORIG. : 03.00.00033-9 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

 

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge. Rurícola. Presença dos requisitos necessários à concessão do 

benefício.  

 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir do 

óbito, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, reiterando, inicialmente, os termos da contestação. No mais, requereu a 

reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação dos requisitos para a concessão do beneficio de pensão por 

morte, bem como, subsidiariamente, a alteração do termo inicial, bem como dos índices de correção monetária. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput do Código de 

Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo 

processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.532/01, que não permite o seguimento da Remessa 

Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 
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Outrossim, não merece ser conhecida a apelação no tocante a reiteração dos termos da contestação, se não repetidos nas 

vias recursais próprias, uma vez que a simples remissão constante do recurso desatende flagrantemente ao disposto no 

inciso II do artigo 514 do Código de Processo Civil, abaixo transcrito: 

 

"A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá: 

I - os nomes e a qualificação das partes; 

II - os fundamentos de fato e de direito; 
III - o pedido de nova decisão."  

 

A propósito trago à colação ementa dos seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - FUNDAMENTOS - REMISSÃO - CONTESTAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE. 

A apelação deve conter os fundamentos de fato e de direito, não bastando simples remissão à inicial, à contestação ou a 

qualquer outra peça existente nos autos, produzidas anteriormente à prolação da sentença. 

Recurso improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp nº 170410, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 17.08.1998, DJ 14.09.1998, p. 20) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMISSÃO À CONTESTAÇÃO. JUROS 

DE MORA E DESPESAS PROCESSUAIS: NÃO CONHECIMENTO. CÁLCULO DE RENDA MENSAL INICIAL. 

AFASTAMENTO DO LIMITE MÁXIMO DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO INPC NOS 

REAJUSTAMENTOS, COM OBSERVÂNCIA AO LIMITE MÁXIMO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

HARMONIA COM O TEXTO CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

(...) 

- Não se conhece da apelação na parte em que se reporta, genericamente, à contestação (art. 514, II, do CPC) e quanto a 

questão tratada na sentença como pleiteado pelo recorrente. 

(...) 

- Decisum reduzido de ofício aos limites do pedido, para excluir as parcelas devidas em período anterior a 05 anos da 

distribuição da ação. Apelação conhecida em parte e parcialmente provida." 

(TRF3, 5ª Turma, AC n.º 97.03.04.4966-2, Des. Fed. Rel. Suzana Camargo, j. 11.03.2003, DJU 20.05.2003, p. 413) 

 

No mais, em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do 

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a 

concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos 

normativos, a concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: 

a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário 

dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 13 é objetivo no sentido de provar a morte do 

cônjuge da requerente, ocorrida em 10.12.1994.  

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  

Para afirmar que o de cujus laborava como empregado sem registro em CTPS, é necessário verificar as provas 

indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais (e, consequentemente 

também para os urbanos), a Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal não 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário." De fato, é necessário 

apresentar, ao menos, início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de casamento ou de nascimento de filhos, 

fotografias etc.) contemporânea ao período litigioso para a comprovação de trabalho que implique na condição de 

segurado da Previdência. 
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Verificando as provas no sentido do trabalho do de cujus como lavrador-empregado ao tempo de seu óbito, há a 

certidão de casamento do autor (f. 11), aposentadoria por idade rural concedida ao autor (NB 120.374.305-7, conforme 

consulta ao CNIS) e os depoimentos testemunhais de fs. 42/50, que afirmam que a falecida trabalhou na zona rural. 

Ressalta-se que é pacífico o entendimento de que a prova de labor na zona rural do marido é extensivo a comprovar o 

labor rural da esposa. 

A continuidade do trabalho até o final da vida é conclusão que se extrai do pensamento lógico e razoável, tendo em 

vista tratar-se de pessoa humilde. Acrescente-se que o presente caso cuida de trabalho na área rural (na qual 

notoriamente não há amplos registros e documentações), razão pela qual há que se reconhecer, com razoabilidade e 

moderação, o valor da prova testemunhal em conjunto com o início de prova documental, para afiançar que o de cujus 

trabalhava à época de seu falecimento. Disso decorre a comprovação da qualidade de segurado para fins da concessão 

da pensão pretendida. 

Anoto, afinal, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado 

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias).  

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de casamento de f. 11 e a certidão de óbito de f. 13. Lembre-

se, ao teor do colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito em foco. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, 

é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), 

tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a 

dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de o viúvo receber aposentadoria, pois a Lei 8.213/1991 

(particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes os 

requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação de 

duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa.  

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, o termo inicial 

deve ser fixado a partir da data do óbito, nos termos da legislação vigente à época do falecimento do segurado. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês; após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NÃO 

CONHEÇO DE PARTE DA APELAÇÃO DO INSS, E, NA PARTE CONHECIDA, DOU-LHE PARCIAL 

PROVIMENTO, BEM COMO À REMESSA OFICIAL, para que seja observada a prescrição quinquenal, aplicar 

correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 

na Justiça Federal; fixar juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 
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406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual 

aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência 

respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação, mantendo, no mais, 

a r. sentença recorrida. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010077-83.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.010077-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO LOPES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : VAGNER DA COSTA 

No. ORIG. : 91.00.00114-9 3 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedentes os embargos à execução, acolhendo o cálculo 

elaborado pela embargada. 

O INSS aduz que referida sentença merece reforma, pois a conta que acolheu encontra-se eivada de incorreções.  

Com contrarrazões, os autos vieram a esta Corte. 

É o relatório. Decido. 

Conforme consta nos autos em apenso, o segurado ajuizou ação revisional de benefício. 

Foi proferida sentença a qual julgou o pedido procedente, para condenar o INSS a pagar o benefício aplicando-se ao 

mesmo o reajustamento de 147,06%, em 01/09/1991, descontando-se eventuais valores já pagos. Deverá pagar, ainda, 

as diferenças daí decorrentes, devidamente atualizadas. 

O segurado elaborou o cálculo de liquidação, requerendo o pagamento do montante de R$12.554,75, atualizado para 

01/2001. 

O INSS opôs embargos à execução, apontando incorreções. 

Assim, como se vê, na espécie, diante da relativa complexidade dos cálculos, foi necessário o pronunciamento da 

contadoria desta Corte. É esse o posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL. REMESSA DOS AUTOS À CONTADORIA JUDICIAL. ART. 604 DO CPC. AUSÊNCIA DE 

VIOLAÇÃO. 

1. Esta Corte já firmou o entendimento de que o magistrado, sempre que tiver dúvida acerca dos cálculos oferecidos 

pela exequente, pode, mesmo de ofício, determinar a remessa dos autos à Contadoria Judicial. 

2. Ausência de violação ao art. 604 do Código de Processo Civil. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 755644/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 393)  

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÁLCULO DO CONTADOR DO 

JUÍZO. REFORMATIO IN PEJUS NÃO CARACTERIZADA. ADEQUAÇÃO À COISA JULGADA. AGRAVO 

REGIMENTAL PROVIDO. 

1. É assente neste Tribunal que o juiz pode utilizar-se do contador quando houver necessidade de adequar os cálculos 

ao comando da sentença, providência que não prejudica o embargante. (REsp 337547/SP, Rel. Ministro PAULO 

GALLOTTI, SEXTA TURMA, julgado em 06.04.2004, DJ 17.05.2004 p. 293). 

2. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 907859/CE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

26/05/2009, DJe 12/06/2009) 

Também esta Corte tem o entendimento que o juízo pode se valer dos cálculos do contador, para que possa aferir a 

adequação, ou não, dos cálculos apresentados ao título executivo e, assim, formar o seu convencimento, sem que ocorra 

gravame às partes. 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REQUISIÇÃO DE PRECATÓRIO. 

JUÍZO DA EXECUÇÃO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. INOCORRÊNCIA. NULIDADE DA SENTENÇA. 
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CERCEAMENTO DE DEFESA. ÍNDICE INTEGRAL NO PRIMEIRO REAJUSTE. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

CONSTITUIÇÃO DE 1988. JUROS DE MORA. CITAÇÃO. 

I - A questão referente à expedição ofício para pagamento da parte incontroversa, por meio de precatório ou de 

requisição de pequeno valor, compete ao Juízo da execução. 

II - Não se verifica a alegada preclusão consumativa, bem como da inépcia da inicial dos embargos à execução, em 

razão do embargante ter apresentado cálculos de pessoa diversa à lide, uma vez que malgrado o cálculo anexado aos 

autos ser estranho ao processo, a fundamentação utilizada pelo embargante diz respeito ao cálculo embargado, 

apontado os eventuais equívocos, possibilitando, assim, o exercício do contraditório por parte do autor-embargado. 

III - Há que se afastar a alegação de nulidade da sentença, em face de suposta ocorrência de cerceamento de defesa, 

consistente na ausência de abertura de vista em relação aos cálculos elaborados pelo Contador Judicial, porquanto tal 

decisão se insere no campo do poder instrutório do magistrado, no sentido de que este pode se valer do trabalho 

especializado do auxiliar do Juízo (Contador do Juízo) para firmar seu convencimento, não acarretando, assim, 

qualquer gravame às partes. 

IV - Para o benefício concedido em 18.03.93, deve ser aplicado o índice proporcional à data da concessão do 

benefício, conforme previsto no art. 9º, § 1º, da Lei n. 8.542/92. 

V - A data da citação deve ser utilizada como marco para a contagem do juros de mora, os quais devem ser aplicados 

em meio por cento ao mês, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente 

para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de 

pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 

do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

VI - Em face do descompasso entre os cálculos anexados aos autos e as determinações do título judicial em execução, 

procedeu-se à feitura de novo cálculo no âmbito deste Tribunal, tendo sido apurada a quantia de R$ 61.471,60, para 

maio de 2006, data do cálculo embargado, conforme atesta a planilha em anexo, que faz parte integrante do presente 

voto. 

VII - Preliminares rejeitadas. 

VIII - Apelações de ambas as partes parcialmente providas. 

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1325234, Processo 2008.03.99.031464-6, Relator 

Desembargador Federal Sérgio Nascimento, Décima Turma, DJF3 DATA:08/10/2008) 

Nesse momento, vale destacar que o contador, baseando-se no julgado, apontou o que segue: 

"...Após o trânsito em julgado da r. sentença de fls. 83/84-apenso, iniciou-se o processo de execução com a 

apresentação da conta do segurado, às fls. 92/97-apenso, atualizada para 06/1995 e que resultou no valor total de 

R$5.558,89. 

O INSS embargou a execução, Processo nº 1149/91-A, sendo que a r. sentença (fls. 33/34-apenso) julgou improcedente 

o pedido, enquanto o v. acórdão (fls. 57/62-apenso) deu parcial provimento ao recurso do INSS, apenas para 

determinar a conversão do débito em UFIR na data da conta do segurado (06/1995). 

Desta forma, a execução teve prosseguimento com a apresentação de conta de atualização por parte do segurado, às 

fls. 120/121-apenso, atualizada para 01/2001 e que resultou no valor total de R$12.554,75, tratando-se daquela que 

deu origem aos presentes embargos à execução (Processo nº 1149/91-B). 

Quando o v. acórdão dos embargos à execução (Processo nº 1149/91-A) determina que o valor do débito da conta 

originária (R$5.558,89 em 06/1995) seja convertido em UFIR, apenas está sacramentando tratar-se este, até sua 

extinção, e a partir daí o IPCA-E, os novos indexadores a serem considerados a partir da elaboração da mesma 

(06/1995). 

Por sua vez, o segurado considerou os indexadores previstos para atualização de débitos previdenciários (IPC-

R/INPC/IGP-DI), em desacordo com o v. acórdão dos embargos à execução (Processo nº 1149/91-A). 

No mais, a fim de atender à determinação da r. sentença dos embargos à execução (Processo nº 1149/91-A) quanto aos 

honorários advocatícios, em percentual de 10% sobre o valor da causa, acabou por atualizar o valor de R$500,00, de 

06/1996, em vez de 08/1996, até 01/2001, através dos indexadores previstos para atualização de débitos 

previdenciários (IPC-R/INPC/IGP-DI), em vez de fazê-lo através da UFIR/IPCA-E e, ainda, computou juros de mora 

em continuação em total desacordo com a r. decisão. 

Desta forma, realizando estes singelos ajustes na conta de atualização do segurado, teríamos que a execução deveria 

prosseguir pelo valor total de R$11.406,26...", atualizado para 01/2001. 

Diante disso, as partes foram instadas a se manifestar, mas permaneceram silentes. 

Portanto, verificado pelo auxiliar do juízo que os cálculos apresentados pelas partes não se encontram em harmonia com 

as diretrizes fixadas no título judicial em execução, é de rigor a adequação da memória de cálculo ao que restou 

determinado na decisão exequenda. 

Sendo assim, a execução deve prosseguir com base no valor apurado pela contadoria deste Tribunal. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator, pois, conforme assinalado, o recurso é em parte 

manifestamente improcedente e na outra está em conformidade com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de 

Justiça. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, nos termos 

da presente decisão, para determinar que a execução prossiga com base no valor de R$11.406,26 (onze mil, 

quatrocentos e seis reais e vinte e seis centavos), atualizado para 01/2001. 

Nestes embargos à execução, diante da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com os honorários de seu patrono. 
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Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000069-65.2004.4.03.6113/SP 

  
2004.61.13.000069-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MARIA HELENA PORTO VERONEZ 

ADVOGADO : GABRIELA CINTRA PEREIRA e outro 

CODINOME : MARIA HELENA PORTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas pelas partes, em face da r. sentença prolatada em 22/02/2006, que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, a contar do ajuizamento da ação (20/01/2004), 

com a incidência de correção monetária e juros de mora. Os honorários advocatícios foram fixados em 7% (sete por 

cento) do valor da condenação. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais, sustenta o INSS, em síntese, que não houve o preenchimento das exigências da legislação para a 

percepção do benefício requerido. Supletivamente, requer que o termo inicial do benefício corresponda à data da 

juntada do laudo pericial e os honorários de advogado sejam reduzidos para 5% do valor da causa. 

 

A Autora apela, com o propósito de que o termo inicial do benefício seja fixado na data de 23/04/1987 e os honorários 

de advogado equivalham a 15% do valor da liquidação. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 
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demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (artigo 59 da Lei 8.213/91), compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Constata-se que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado obrigatório da 

Previdência Social nos termos do artigo 15, da Lei de Benefícios, conforme a juntada da documentação constante da 

petição inicial, não perdendo a qualidade de segurado aquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de 

trabalhar e, conseqüentemente, de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. A última contribuição da Autora 

data de 11/1987 e, de acordo com a perícia, as doenças incapacitantes surgiram em 23/04/1987. 

 

Em relação à comprovação do requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial (fls. 62/68) atestou que a Autora é 

portadora de doenças - hipertensão arterial severa, obesidade mórbida e seqüela de traumatismo de face - que a 

impossibilitam de exercer qualquer trabalho. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício deve corresponder à data da citação (25/03/2004), na qual o INSS passou a conhecer a 

pretensão e a poderia, assim, ter satisfeito. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação do INSS e nego provimento ao 

recurso da Autora, na forma da fundamentação acima 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da segurada MARIA HELENA PORTO VERONEZ, para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - 

em 25/03/2004 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida no 

caput do artigo 461 do referido Digesto: "Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não 

fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018878-51.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.018878-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERIO BANDEIRA SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARCOS ANTONIO DE CAMPOS 

ADVOGADO : MANOEL DA SILVA NEVES FILHO 

No. ORIG. : 00.00.00098-6 1 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de ação previdenciária em que a parte autora busca o enquadramento e conversão da atividade especial 

desenvolvida no Banco do Estado de São Paulo S/A. Aduz que somados os resultados decorrentes da conversão faz jus 

à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Constam dos autos: Prova Documental (fls. 28/114 e 173/202). Não foi produzida prova testemunhal. 

A r sentença, proferida em 18 de maio de 2004, julgou procedente o pedido formulado para reconhecer a atividade 

trabalhada, na qualidade de bancário, como especial e, por conseguinte, condenar o INSS ao pagamento do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço. Deixou de condenar a autarquia ao pagamento de custas processuais por ser o autor 

beneficiário da justiça gratuita. 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Inconformado apela o INSS. Alega, em síntese, que a especialidade não restou configurada, pelo que não faz jus o autor 

ao benefício pleiteado. Insurge-se, outrossim, quanto aos consectários legais. Por fim prequestiona a matéria para fins 

recursais. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator Ministro 

José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.). 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557. "O 

recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige o 

art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente improcedente" 

exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta decidiria, e não em 

atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do colegiado, cujo poder 

'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de prover e de negar 

seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: http 

://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=3792.). 

Não diferentemente, os recursos poderão ser providos por decisão do relator quando a decisão recorrida estiver em 

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior. 

Assim, ainda que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e parágrafos do 

CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em casos 

análogos. 

É o que ocorre no caso. 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 

Em 3 de setembro de 2003, foi editado o Decreto nº 4.827, (publicado no DOU de 04.09.2003) que alterou o art. 70 do 

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a 

seguinte redação: 

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (NR) 

 

Assim, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, em conformidade com a 

legislação aplicada à época em que, efetivamente, tal trabalho foi prestado. Além disso, estes trabalhadores poderão 

fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não, preenchido os 

requisitos necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, observe-se que em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 

da Lei n° 9.711/98 e, também, qualquer alegação da impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos 

anteriores à vigência da Lei nº 6.887/80. 

Confira-se, nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 
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1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. Precedente 

desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido". 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008). 

 

Dentro desse contexto, cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n° 2.172, de 05 de março de 1997, 

que regulamentou a Lei n° 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto para algumas hipóteses) a 

apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido 

pelo empregador (SB40 ou DSS8030), atestando a existência das condições prejudiciais. 

 

Da Caracterização da Atividade Bancária como Especial. 

É certo que os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, não enquadram o ofício bancário como atividade especial. 

Todavia, a ausência de previsão em regulamento específico, não é óbice à comprovação do caráter especial da atividade 

laboral. Veja-se entendimento do STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. AUSÊNCIA DE 

CLASSIFICAÇÃO EM REGULAMENTO. COMPROVAÇÃO POR PERÍCIA. SÚMULA 198 - TFR. 

Não impede o reconhecimento de atividade perigosa, insalubre ou penosa, para fins de aposentadoria especial, a 

ausência de classificação em regulamento, se constatada por perícia judicial. 

Recurso não conhecido". 

(STJ, 5ª T., REsp 227946, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u.; J. 8.6.2000, DJ 01.08.2000, p. 304). 

 

In casu, houve a produção de laudo pericial baseado em entrevista ao autor, às fls. 173/192, com o fito de demonstrar o 

caráter penoso das atividades de escriturário e escriturário caixa. Nele o perito descreve as mazelas que acometem os 

funcionários de bancos. Também informa: 

a)Sobrecarga de tarefas e tensão emocional. 

b)Inadequação ergonômica e funcional do mobiliário que acarreta a má postura. 

c)Uso repetitivo e/ou forçado dos grupos musculares. 

 

Todavia, o estresse narrado não é exclusivo da classe em questão, e hoje atinge a grande maioria dos trabalhadores. 

Observe-se que, consoante disposição do artigo 131 do Código de Processo Civil, o juiz apreciará livremente a prova, 

atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos. É dizer, o juiz não fica adstrito às conclusões do perito, 

apenas exigindo a lei, a devida fundamentação, valendo-se de provas em sentido contrário, ou mesmo de máximas da 

experiência. 

Nesse sentido curial citar Fredie Didier Jr., Paula Sarno Braga e Rafael Oliveira, em obra coletiva "Curso de Direito 

Processual Civil - Direito probatório, decisão judicial, cumprimento e liquidação da sentença e coisa julgada", Editora 

Jus Podivm, 2007, vol. 2. p. 39. "Máximas da experiência são as noções que refletem o reiterado perpassar de uma 

série de acontecimentos semelhantes, autorizando, mediante raciocínio indutivo, a convicção de que, se assim 

costumam apresentar-se as coisas, também assim devem elas, em igualdade de circunstâncias, apresentar-se no futuro 

(...)". 

O caso em tela é um clássico exemplo em que pode o magistrado se valer das máximas da experiência para afastar o 

laudo produzido quando, a toda evidência, refoge a razoabilidade. 

Não raramente muitos processos chegam ao judiciário com vista a comprovar a especialidade da atividade em tela, onde 

os peritos descrevem as mazelas que acometem os funcionários de bancos, decorrentes do modo Taylorista de produção 

e suas implicações de ordem física e psíquica. 

Outrossim, com a mesma incidência, verifica-se que as características narradas não são exclusivas da classe em questão 

e hoje atingem a grande maioria dos trabalhadores, pelo que o laudo técnico confeccionado com vistas à comprovação 

da especialidade do bancário, afigura-se inidôneo. 

 

No mesmo sentido, o entendimento jurisprudencial: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA. PRINCÍPIO DA 

SEGURANÇA JURÍDICA. DIREITO ADQUIRIDO. EC nº. 20/98. SÚMULA 198, DO TFR. PROVA. 

(...) 

7- Os argumentos colacionados são genéricos, referindo-se à classe dos bancários como profissionais geralmente 

predispostos a determinadas patologias típicas (depressão, hipertensão, LER/DORT), sendo que, no plano individual, 

não especifica em termos exatos, a exposição do autor a tais fatores de risco. 

8- A hipótese exige cautela, tendo em vista que se deve evitar a generalização no sentido de que a atividade de toda uma 

categoria seja discriminada como especial, para fins previdenciários, pautada apenas em elementos prováveis, de 

esforços repetitivos e tensões, ou ainda por decorrência das pressões naturais do sistema, do que sobressai a ameaça de 

desemprego que paira sobre todas as classes de trabalhadores, e não somente sobre a dos bancários. 
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9- Não basta declarar que o autor já apresenta as patologias clássicas descritas como de risco para os profissionais em 

questão. Para o escopo, essas patologias devem ser muito bem delineadas e individualizadas, demonstrando-se, de 

forma criteriosa, que o autor, durante as atividades que desenvolveu, esteve sujeito à agentes nocivos que lhe causaram, 

ou poderiam causar, potencialmente, dano à saúde ou à integridade física. 

10- Entendimento diverso conduziria à conclusão de que todas as atividades laborativas deveriam constar do rol de 

atividades consideradas especiais, pois, em menor ou maior grau, todas acarretam esforços repetitivos e tensões. Porém, 

o aspecto que diferencia a atividade considerada especial é a intensidade, constância e tempo de exposição do 

trabalhador a tais situações excepcionais. 

(...) 

(TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.046775-0/SP; 1ª Turma; Rel. Juiz Santoro Facchini; v.u; J. 30.09.2002; DJU 06.12.2002, 

pág. 396). 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA 

DO PEDIDO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RURAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE 

TESTEMUNHAL. SÚMULA Nº 149 DO STJ. BANCÁRIO. ATIVIDADES ESPECIAIS NÃO CARACTERIZADAS. 

LAUDO PERICIAL. ART. 436 CPC. LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. HONORÁRIOS PERICIAIS. ÔNUS 

DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Não merece acolhimento a preliminar relativa à impossibilidade jurídica do pedido, uma vez que a pretensão do 

autor encontra-se expressamente prevista na Lei n° 8.213/91. 

II - Não há que se falar em ausência de interesse de agir, porquanto o bem da vida postulado, ou seja, a concessão do 

benefício previdenciário, somente poderia ser alcançado mediante atuação do Poder Judiciário, bem como o provimento 

jurisdicional pleiteado se mostra apto a corrigir a eventual lesão de direito. 

III - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se reconhece o suposto período de exercício de atividade 

laborativa cumprido pelo autor, uma vez que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a produção de prova 

exclusivamente testemunhal é insuficiente para tal fim (Súmula 149 do E. STJ). 

IV - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço 

especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, no caso em 

tela, ser levado em consideração o critério estabelecido pelos Decretos nº 53.831/64, nº 83.080/79 e nº 2.172/97. 

V - Não há de ser reconhecida atividade especial sem comprovação da prejudicialidade das condições de trabalho ou 

que não possa ser enquadrada segundo o grupo profissional enumerado nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

VI - Não obstante a existência de laudo técnico, a fim de demonstrar as condições especiais do labor rural, as 

informações nele contidas não podem ser consideradas, posto que não foi realizada perícia no local e sua elaboração se 

deu apenas com base em informações fornecidas pelo autor, razão pela qual tais dados não possuem força probante para 

a comprovação da alegada prejudicialidade. 

VII - Os laudos técnicos produzidos nos autos, apesar de concluírem pela penosidade da atividade de bancário, não 

especificaram acerca da efetiva exposição do autor a agentes potencialmente nocivos, apresentando argumentos 

genéricos e subjetivos quanto à existência de possíveis agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física no ambiente 

de trabalho e descrevendo prováveis patologias que os bancários podem desenvolver, as quais a maioria dos 

trabalhadores, atualmente, também estão sujeitos. 

VIII - Ademais, o art. 436 do Código de Processo Civil dispõe que o juiz não está adstrito ao disposto no laudo, 

podendo, segundo sua livre convicção, decidir de maneira diversa. 

IX - Computando-se os períodos de atividade rural e urbana, consideradas comuns, o autor perfaz menos de trinta anos 

de tempo de serviço, não fazendo jus à aposentação. 

X - É vedada a fixação dos honorários periciais em número de salários mínimos, nos termos do art. 7º, inciso IV, da 

CF/88, devendo ser arbitrados, assim, em R$234,80, nos termos da Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, editada 

pelo E. Conselho da Justiça Federal. 

XI - Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos 

art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence). 

XII - Preliminares rejeitadas. Apelação do réu e remessa oficial providas. 

(TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.037301-9/SP; 10ª Turma; Rel. Sergio Nascimento; v.u; J. 22.03.2005; DJU 13.04.2005, 

pág. 356). 

 

Assim, a r. sentença, no que tange ao reconhecimento do caráter especial (penoso) da atividade bancária deve ser 

reformada. 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço. 

A aposentadoria por tempo de serviço, antes da edição da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998 

está prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, assim redigido: 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino". 

 

Assim, tem-se que, para fazer jus ao benefício, o segurado deve preencher dois requisitos: tempo de serviço e carência. 
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Todavia, de acordo com a fundamentação supra, indevido o benefício pleiteado, pois à data da publicação da Emenda 

Constitucional nº 20/98 (16/12/1998) o autor ainda não possuía os 30 anos de serviço necessários ao seu deferimento, 

mesmo se o requeresse na forma proporcional. Observe-se, ainda, que na data do ajuizamento da ação o autor não 

possuía requisito etário, tampouco possuía tempo necessário para a aposentadoria por tempo de serviço na modalidade 

integral. 

Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal, tendo sido o recurso apreciado em todos 

os seus termos, nada há para ser discutido ou acrescentado nos autos. 

A parte autora sucumbente está isenta do pagamento de custas e honorários advocatícios por ser beneficiária da Justiça 

Gratuita. 

Da conclusão. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS e 

à remessa oficial para reformar integralmente a r. sentença. A parte autora sucumbente está isenta do pagamento de 

custas e honorários advocatícios por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024082-76.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.024082-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MIGUEL JOSE HERNANDES 

ADVOGADO : ILDEU JOSE CONTE 

 
: LUCIANA DIRCE TESCH P RODINI 

No. ORIG. : 97.00.00101-0 3 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de desistência do recurso de apelação apresentado pelo INSS. 

Dispõe o artigo 501 do Código de Processo Civil que, "o recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do 

recorrido ou dos litisconsortes, desistir do recurso ." 

Nessas condições, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil e do artigo 33, VI, do Regimento Interno deste 

Tribunal, homologo a desistência da apelação. 

Encaminhem-se os autos à UFOR para as anotações de praxe. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

Por fim, dê-se ciência ao juízo da execução da existência de erros materiais no cálculo elaborado pelo embargado, 

conforme a contadoria deste Tribunal apurou às fls. 143/151 dos presentes autos, para as providências que entender 

cabíveis. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030276-92.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.030276-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ELIANA DE FATIMA MACIEL PAIS 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO FRANCISCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00000-5 1 Vr TATUI/SP 
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DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. Apelação provida. 

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios (incluir o valor ou percentual), observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 

1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

Decido. 

De início, destaco que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 67 anos (art. 38 da Lei 

9.720/1998), observada a legislação superveniente e demais aplicáveis ou invalidez para o exercício de atividade 

remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou 

pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento 

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência 

de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309, e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral, frente às condições pessoais da parte autora. O laudo pericial 

atestou que a autora é total e permanentemente incapaz para o trabalho. É portadora de sequela de traumatismo da mão 

direita com perda total da função, insônia e nervosismo intenso, fazendo tratamento psíquico com uso de ansiolíticos. 

(fs. 67/69). 
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Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/93). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, além dos testemunhos colhidos em primeiro grau de jurisdição, o estudo social produzido revela que a 

proponente possui baixo padrão socioeconômico (fs. 81/82). Quando da realização do mencionado estudo - 30.05.2003, 

ela residia com o filho de 10 (dez) anos de idade e o marido, nos fundos da casa da sogra. A renda familiar era 

composta pelo salário do marido, no valor de R$ 370,00 (trezentos e setenta reais) e, eventualmente, pela remuneração 

da autora pelos serviços de diarista (R$ 15,00 a R$ 20,00 por dia). Os remédios nem sempre eram consumidos de 

acordo com a indicação médica, uma vez que totalizavam cerca de R$ 200,00 (duzentos reais) mensais. À época o valor 

do salário mínimo era de R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais). 

Destarte, ainda que os rendimentos auferidos eventualmente suplantem o limite fixado no art. 20, § 3º, da Lei 

supracitada, no caso em comento, há elementos para se afirmar que se trata de família que vive em estado de 

vulnerabilidade, especialmente se considerada a aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003. 

Deveras, os recursos obtidos pela família da requerente são insuficientes para cobrir os gastos ordinários, bem como os 

tratamentos médicos e cuidados especiais que lhe são imprescindíveis. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data do requerimento administrativo - 24.11.2000 - fl. 15, (art. 219 do 

CPC). 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês; após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., 

DJ 07/03/2005, p. 346; REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 01/07/2002, p. 

377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 

18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 95); 

AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, Rel. 

Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para determinar a implantação do benefício assistencial, a partir da data do requerimento 

administrativo. Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, após 
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10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única 

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 

11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de 

liquidação; honorários advocatícios em 10%, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031299-73.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.031299-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : JOSE LUCIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCIO APARECIDO FERNANDES BENEDECTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINCICIUS DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP 

No. ORIG. : 03.00.00068-2 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 08.05.2003 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 24.06.2003, em que pleiteia a parte autora a concessão de benefício previdenciário consubstanciado em 

Aposentadoria por Invalidez ou Benefício Assistencial, desde a data do afastamento das atividades laborais (02/1992), 

acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. No mais, pugna pela antecipação dos efeitos da tutela 

jurisdicional. 

Assim ficou decidido na sentença de primeiro grau, proferida em 04 de dezembro de 2004: "(...) julgo procedente ação 

(...) conceder aposentadoria por invalidez desde o seu afastamento, requerido em 18.02.1992 (fls. 10). No cálculo do 

benefício deverão ser levados em conta os parâmetros acima fixados. Custas e despesas processuais na forma da lei. 

Arcará o requerido com o pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 15% sobre o valor da condenação. 

Concedo, ainda, a tutela antecipada (...). Expirado o prazo para os recursos voluntários subam os autos o segundo grau 

de jurisdição por força do recurso oficial (...)." 

Inconformada, apela a parte autora pleiteando a apuração dos juros de mora em 1% (um por cento) ao mês, a partir da 

data da citação. 

A autarquia-ré, por seu turno, apresenta apelação sustentando preliminarmente prescrição e decadência. No mérito, 

requer a reforma total do julgado, tendo em vista que a parte autora não preenche os requisitos necessários à concessão 

do benefício de aposentadoria por invalidez. Caso mantida a sentença, pugna pelo estabelecimento do marco inicial do 

benefício a partir da juntada do laudo pericial (18.05.2004) e limitação da incidência dos honorários advocatícios sobre 

o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, no mais, prequestiona a matéria. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Nesta Corte, o Digno Representante do Ministério Público Federal opina pelo parcial provimento da apelação do INSS, 

para que seja concedido ao requerente o benefício assistencial. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 
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"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

De início, aprecio a matéria preliminar. 

Observo que não ocorre a alegada decadência da pretensão à concessão do benefício, bem como não há que se falar em 

prescrição da ação, tendo em vista que é direito do segurado ver reconhecido, em qualquer época, o tempo de serviço 

prestado em atividade abrangida pela Previdência Social, nos termos do art. 103 da lei 8.213/91, com a redação vigente 

à época da propositura da ação. 

Observe-se que, em se tratando de concessão de benefícios previdenciários, não são devidas somente as prestações 

vencidas anteriores ao quinquênio que precede a propositura da ação. 

No mérito, diz o artigo 42, da Lei nº 8.213/91: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição". 

In casu, consta que a requerente verteu contribuições ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS nos períodos de: 

01.06.1976 a 17.07.1976, 25.10.1976 a 14.01.1977, 01.02.1977 a 22.04.1977, 26.01.1979 a 26.06.1979, 02.10.1989 a 

30.04.1992, conforme anotações em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e dados registrados no Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - CNIS. 

Observo que, consoante o entendimento jurisprudencial, a qualidade de segurado é mantida enquanto perdurar a 

incapacidade.  

De acordo com o exame médico elaborado em 07.05.2004 o requerente é portador de "doença pulmonar crônica 

obstrutiva, hipertensão arterial". Diante do quadro clínico, o perito aduz que há incapacidade total e permanente. 

Contudo, o citado laudo não informou o início da incapacidade, limitando-se a consignar que a enfermidade 

provavelmente decorre do "tabagismo". 

Segundo os demais documentos anexados aos autos (exames e atestados médicos) a enfermidade pulmonar surgiu em 

1996, passando por agravamento. 

Assim, restou evidenciado que a incapacidade surgiu em 1996, ou seja, após o término do período de graça. 

Dessa forma, ao deixar de contribuir em 04/1992, perdeu a qualidade de segurado, por força do que dispõe o artigo 15 e 

incisos, da Lei nº 8.213/91. 

Dessarte, não faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

Outrossim, ressalto que a parte autora formulou pedido sucessivo de benefício assistencial, o qual não foi apreciado pela 

r. sentença em virtude de a mesma ter acolhido o pedido de aposentadoria por invalidez. 

Dessa forma, conforme o disposto no artigo 515, §§ 1º e 2º, do Código de Processo Civil o pleito de benefício 

assistencial em razão de ser portadora de deficiência, passa a ser analisado. 

Diz o artigo 203, "caput" e inciso V, da Constituição Federal: 

"Artigo 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à 

seguridade social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 

providências estipula: 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 

30.11.1998). 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

Anote-se que a idade prevista no artigo 20, acima referido, foi reduzida para sessenta e sete anos a partir de 1o de 

janeiro de 1998, por força da edição da Lei nº 9.720 de 30.11.1998.  

Após, sofreu nova redução, consubstanciando-se em sessenta e cinco anos a partir de 1º de janeiro de 2004, por força do 

disposto no artigo 34, da Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - Estatuto do Idoso. 
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Na hipótese, ficou comprovado, pelo estudo social, que a parte autora não exerce atividade remunerada, que não está 

vinculada a nenhum regime de previdência social e que não recebe benefício de espécie alguma.  

Quanto aos demais pressupostos, está, pois, comprovado que a parte autora é portadora de deficiência, conforme 

definição posta no artigo 2º, inciso II, do Decreto nº 1.744/95 (fls. 73/74). 

No que concerne ao valor da renda mensal familiar "per capita" o primeiro ponto a ser observado é o de que o artigo 20, 

§ 1º, da Lei nº 8.742/93 assim determina: "Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de 

pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Parágrafo 

alterado pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)". 

Da mesma forma, de inteira aplicação o disposto no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do 

Idoso), ao estabelecer que o benefício assistencial concedido a qualquer membro da família não será considerado para o 

cálculo da renda familiar a que se refere a Lei nº 8.742/93. 

Em suma, para a concessão do benefício cabe observar: a) a delimitação do núcleo familiar ao rol trazido pelo artigo 16 

da Lei nº 8.213/91; b) a exclusão dos rendimentos previstos no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003; c) a 

constitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, interpretando-o no contexto constitucional e legal de forma 

sistemática e teleológica. 

Diante das determinações legais, é esta a moldura inicial que se deve levar em conta para a correta aplicação da lei: a 

delimitação do núcleo familiar e a exclusão dos rendimentos previstos nas leis de regência. 

Postas essas premissas, certo é que o legislador constituinte, ao garantir ao idoso e ao portador de deficiência o direito a 

um salário mínimo, pretendeu proporcionar-lhes o que entendia ser o mínimo necessário para sua própria subsistência. 

O preceito do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera "incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo", teve sua 

constitucionalidade declarada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (ADI 1232/ DF, Relator para o Acórdão 

Ministro Nelson Jobim, publicado no DJ de 01.06.01, pág. 00075), cuja autoridade deve ser observada. 

Todavia, sendo assim considerado, o dispositivo legal há de ser compatível com o conjunto constitucional que inspirou 

o legislador originário a assegurar proteção ao idoso e ao portador de deficiência. 

Com efeito, o artigo 1º, III, da Carta, considera a dignidade da pessoa humana um dos princípios fundamentais da 

República Federativa do Brasil. Da mesma forma, tem por objetivos fundamentais a construção de uma sociedade livre, 

justa e solidária (art. 3º, I, CF), com a promoção do bem de todos, sem discriminação de qualquer natureza (art. 3º, IV, 

CF). 

Está expresso no artigo 230 da Constituição Federal que "a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as 

pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o 

direito à vida". 

Também a pessoa portadora de deficiência foi contemplada em vários dispositivos constitucionais, vedando-se 

discriminação no tocante a salário e critérios de admissão ao trabalho (art. 7º, XXXI, CF), assegurando-lhe saúde, 

assistência pública (art, 23, II, CF), proteção e integração social (art. 24, XIV, CF), reservando-lhe percentual dos 

cargos e empregos públicos (art. 37, VIII, CF) e garantindo-lhe acesso adequado a logradouros, edifícios públicos e 

veículos de transporte coletivo (art. 227, § 2º c/c art. 244, CF). 

A singela leitura desses dispositivos deixa clara a intenção que permeia o Texto Constitucional, no sentido de tornar 

efetivos os direitos nele assegurados, especialmente levando-se em conta seu artigo 6º, in verbis: "São direitos sociais a 

educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição". 

E é nesse contexto que o artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, cuja constitucionalidade foi declarada na ADI 1232/ DF, 

deve ser analisado.  

Assim, conquanto a renda familiar "per capita" inferior a ¼ do salário mínimo constitua critério a ser adotado para a 

concessão do benefício, sua aplicação deve compatibilizar-se com o escopo buscado pela Constituição, dando-lhe a 

completa efetividade que dela se espera. 

Não se está, nesta oportunidade, dando ao artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 interpretação conforme a Constituição, de 

resto já repelida pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI - 1.232-1-DF. Ao revés, busca-se uma 

interpretação sistemática e teleológica da Constituição Federal e do ordenamento jurídico vigente, inclusive para os fins 

do artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, in verbis: 

"Art. 5º. Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum". 

Ademais, o STF em decisões recentes tem admitido a insuficiência dos critérios objetivos preconizados no artigo 20, § 

3º da Lei nº 8.742/93. Nesse sentido: 

"(...) A análise dessas decisões me leva a crer que, paulatinamente, a interpretação da Lei n° 8.742/93 em face da 

Constituição vem sofrendo câmbios substanciais neste Tribunal. 

De fato, não se pode negar que a superveniência de legislação que estabeleceu novos critérios mais elásticos para a 

concessão de outros benefícios assistenciais - como a Lei n° 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei n° 

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei n° 10.219/01, que criou o Bolsa 

Escola; a Lei n° 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem 

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso (Lei n° 

10.741/03) - está a revelar que o próprio legislador tem reinterpretado o art. 203 da Constituição da República. 

Os inúmeros casos concretos que são objeto do conhecimento dos juízes e tribunais por todo o país, e chegam a este 

Tribunal pela via da reclamação ou do recurso extraordinário, têm demonstrado que os critérios objetivos 
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estabelecidos pela Lei n° 8.742/93 são insuficientes para atestar que o idoso ou o deficiente não possuem meios de 

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. Constatada tal insuficiência, os juízes e tribunais 

nada mais têm feito do que comprovar a condição de miserabilidade do indivíduo que pleiteia o benefício por outros 

meios de prova. Não se declara a inconstitucionalidade do art. 20, § 3º, da Lei n° 8.742/93, mas apenas se reconhece a 

possibilidade de que esse parâmetro objetivo seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do 

estado de penúria do cidadão. Em alguns casos, procede-se à interpretação sistemática da legislação superveniente 

que estabelece critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais. 

Tudo indica que - como parecem ter anunciado as recentes decisões proferidas neste Tribunal (acima citadas) - tais 

julgados poderiam perfeitamente se compatibilizar com o conteúdo decisório da ADI n° 1.232. 

Em verdade, como ressaltou a Ministra Cármen Lúcia, "a constitucionalidade da norma legal, assim, não significa a 

inconstitucionalidade dos comportamentos judiciais que, para atender, nos casos concretos, à Constituição, 

garantidora do princípio da dignidade humana e do direito à saúde, e à obrigação estatal de prestar a assistência 

social 'a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade social', tenham de definir aquele 

pagamento diante da constatação da necessidade da pessoa portadora de deficiência ou do idoso que não possa prover 

a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família." (Rcl n° 3.805/SP, DJ 18.10.2006).  

Portanto, mantendo-se firme o posicionamento do Tribunal em relação à constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 

n° 8.742/93, tal como esposado no julgamento da ADI 1.232, o mesmo não se poderia afirmar em relação ao que 

decidido na Rcl - AgR 2.303/RS, Rel. Min. Ellen Gracie (DJ 1.4.2005).  

O Tribunal parece caminhar no sentido de se admitir que o critério de 1/4 do salário mínimo pode ser conjugado com 

outros fatores indicativos do estado de miserabilidade do indivíduo e de sua família para concessão do benefício 

assistencial de que trata o art. 203, inciso V, da Constituição.  

Entendimento contrário, ou seja, no sentido da manutenção da decisão proferida na Rcl 2.303/RS, ressaltaria ao menos 

a inconstitucionalidade por omissão do § 3º do art. 20 da Lei n° 8.742/93, diante da insuficiência de critérios para se 

aferir se o deficiente ou o idoso não possuem meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua 

família, como exige o art. 203, inciso V, da Constituição.  

A meu ver, toda essa reinterpretação do art. 203 da Constituição, que vem sendo realizada tanto pelo legislador como 

por esta Corte, pode ser reveladora de um processo de inconstitucionalização do § 3º do art. 20 da Lei n° 8.742/93.  

Diante de todas essas perplexidades sobre o tema, é certo que o Plenário do Tribunal terá que enfrentá-lo novamente. 

Ademais, o próprio caráter alimentar do benefício em referência torna injustificada a alegada urgência da pretensão 

cautelar em casos como este.  

Ante o exposto, indefiro o pedido de medida liminar." 

(Reclamação nº 4374 MC/PE, Relator: Ministro Gilmar Mendes, DJ 01.02.2007, informativo nº 454). 

No caso sub judice, conforme o estudo social ficou claro que o núcleo familiar é composto pela parte autora e o 

cônjuge.  

O casal reside em imóvel próprio com a seguinte descrição: "com benefício água encanada, energia elétrica, esgoto, 

casa de madeira, apresentava-se em condições de higiene satisfatória e infra-estrutura precária." 

A família não possui renda fixa, vez que a subsistência depende da comercialização de produtos de "horta caseira". Ante 

a escassez da renda, utilizam "fogão à lenha" para diminuir as despesas com consumo de gás. 

A assistente social destacou que "passam necessidades". 

Restou assim demonstrado que se trata de pessoa pobre, na acepção jurídica da palavra, que não tem meios de prover a 

sua própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - 

PREENCHIDOS OS REQUISISTOS PARA PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO DE ASSISTENCIA SOCIAL - APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA.  

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, mister se faz preencher os seguintes 

requisitos: satisfação da carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante, de 

forma definitiva ou temporária, respectivamente, para o exercício de atividade laborativa.  

2. Verificada a perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social, não fazendo, dessa forma, jus ao 

benefício previdenciário, é cabível a concessão do pedido sucessivo de concessão do benefício previsto no art. 203, V, 

da CF.  

3. O benefício assistencial exige, para a hipótese dos autos, o preenchimento de dois requisitos para a sua concessão, 

quais sejam: primeiro, ser o requerente incapaz e, segundo, não possuir meios de prover à própria manutenção ou de 

tê-la provida por sua família.  

4. Os laudos acostados aos autos atestam a progressão do mal incapacitante que o acometeu e, somados à idade do 

autor (65 anos) tornam clara a incapacidade total e permanente para o exercício de atividade laborativa compatível 

com suas condições objetivas, situação descrita como irreversível pelo perito indicado pelo juízo.  

5. O segundo requisito, não ter condições de prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por sua família, restou 

demonstrado através do parecer social acostado aos autos.  

6. Provida a apelação da parte autora.  

7. Sentença reformada. 

(AC 199961130033919, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1033743, TRF 3ª Região, 7ª Turma, Rel. Desembargardora Federal 

LEIDE POLO, DJU DATA:08/09/2005 PÁGINA: 268) 
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Merece reparo a r. sentença quanto ao marco inicial do benefício que deve ser fixado na data do requerimento 

administrativo do benefício assistencial, ou seja, 21.01.1999, vez que preenchidos os requisitos a partir desta data. 

O valor do benefício deve corresponder a um salário mínimo vigente no vencimento de cada parcela (artigo 2º, inciso 

V, da Lei nº8.742/93). 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, 

Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, que alterou o artigo 1.º-F da Lei nº 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma 

única vez e serão aqueles devidos à caderneta de poupança. 

A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 

desta E. Corte, a Resolução nº 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, e a Lei nº 11.960/09, que alterou o artigo 1.º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela 

compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, consoante o disposto na Súmula 111 do 

STJ. 

Descabe a condenação do INSS em despesas processuais, eis que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, e nada 

despendeu a esse título. 

As custas não são devidas, tendo em vista que a Autarquia é isenta de seu pagamento. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" e §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS, para acolher o pedido sucessivo de benefício assistencial, fixando-o em um salário mínimo, alterar o 

marco inicial do benefício e reduzir os honorários advocatícios. Dou parcial provimento à remessa oficial, para 

explicitar os critérios de apuração da correção monetária, bem como excluir as despesas e custas processuais. Dou 

parcial provimento à apelação da parte autora, para esclarecer a incidência dos juros de mora. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

requerente JOSE LUCIO DOS SANTOS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de assistência social por incapacidade, com data de início - DIB em 21.01.1999, e renda mensal inicial - RMI 

no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : EDUARDO DONIZETI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANDRE TAKASHI ONO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Improcedência. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. 

Termo inicial. Data do primeiro requerimento administrativo. Termo final. Data do implemento da benesse, em 

virtude do segundo pleito na esfera da administração. Apelação parcialmente provida. Sentença reformada. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, com 

deferimento de tutela antecipada (fs. 67/70), sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no 

pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, 

observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada, desde a data do requerimento administrativo, deduzido em 

10/11/2004. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso. 

Consigne-se informação acostada aos autos, no sentido de ter sido concedido, administrativamente, o benefício em 

questão à parte autora, com DIB em 01/09/2005, NB nº 87/133.488.952-7 (fs. 138/139). 

Decido. 
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De início, destaco que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Conforme se observa do relatado, a parte autora visa, em seu inconformismo, a percepção do amparo social ao 

deficiente, desde 10/11/2004, data do requerimento administrativo registrado com NB nº 87/131.585.655-4, indeferido 

pelo INSS em virtude da conclusão médica contrária à existência de incapacidade (f. 36) 

Entretanto, o INSS participou o implemento, na senda administrativa, do benefício assistencial ao autor, a partir de 

01/09/2005, em razão de novo requerimento administrativo deduzido na mesma data da implantação, registrado sob nº 

87/133.488.952-7, conforme se constata dos dados extraídos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, da 

Previdência Social (extrato anexo). 

Posto isso, a questão em debate cinge-se a precisar se o autor fazia jus à proteção assistencial, caso constatada a 

satisfação dos pressupostos legais ao seu implemento, no lapso compreendido entre a data do primeiro requerimento, ou 

seja, 10/11/2004, e a data do segundo pedido na esfera da administração, ocorrido em 01/09/2005. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309, e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral do autor, frente às suas condições pessoais e enfermidades que o 

acometem. Com efeito, o laudo médico pericial atestou que o requerente apresenta "déficit de movimentos no membro 

superior direito e atrofia e encurtamento do membro inferior esquerdo, em conseqüência da poliomielite, doença 

causada por um poliovírus, que o acometeu na infância." Consoante anotado pelo perito, a atrofia do membro inferior 

esquerdo do promovente, provocou uma "diminuição do comprimento de aproximadamente 20 cm", obrigando-o a 
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andar na ponta dos pés e gerando, portanto, dificuldade na marcha. Destacou, ainda, o experto, que o autor "é portador 

de deficiências físicas decorrentes da poliomielite, estas deficiências tem caráter permanente." 

Embora o laudo tenha concluído que o autor pode exercer atividades que não demandem esforços físicos e não exijam 

sua permanência prolongada em pé, apresentando, assim, incapacidade parcial, levando-se em conta a idade, nível 

sociocultural, escolaridade e qualificação profissional do pleiteante, conclui-se pela incapacidade laboral total e 

definitiva. 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se o solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei nº 8.742/1993). 

Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 124/127) revela que o proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 11/09/2006, que o requerente residia com a genitora, Maria Avanzi de 

Oliveira, então com 80 (oitenta) anos de idade, sendo que a única renda da família provinha do benefício de prestação 

continuada recebido pela mãe, no valor de um salário mínimo. Moravam em casa própria, composta por seis cômodos, a 

qual pertencia, também, aos demais irmãos do autor. Segundo a assistente social, a família em questão correspondia à 

classe baixa e se mantinha com o benefício percebido pela genitora, suficiente, apenas, para alimentação e consumo 

básico. 

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inexistente, dada a aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003. 

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da inexistência de renda familiar per capita, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade do solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir do primeiro requerimento administrativo, deduzido em 10/11/2004 (f. 36), data 

em que o INSS tomou conhecimento da pretensão, até o implemento da benesse, em razão do segundo pleito na via 

administrativa, em 01/09/2005. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Saliente-se que o pagamento das parcelas vencidas deverá atentar à forma prevista no artigo 100 da CR/88, 

considerando-se, também, o disposto no § 3º do mesmo preceito, regulamentado pelo art. 128 da Lei nº 8.213/91 (n. r.). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., 

DJ 07/03/2005, p. 346; REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 01/07/2002, p. 

377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 

18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 95); 

AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, Rel. 

Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 
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CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação, para julgar procedente, em parte, o pedido inicial e determinar a implantação 

do benefício assistencial ao autor, no período entre o requerimento administrativo deduzido em 10/11/2004, e a data do 

implemento da benesse, aos 01/09/2005, em decorrência do segundo pleito na esfera da administração. Fixo os 

consectários da seguinte forma: correção monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do 

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir 

da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios em 10%, observada a Súmula 111 

do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA ROSA DE CASTRO GOMES 

ADVOGADO : RUBENS BETETE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 

No. ORIG. : 03.00.02491-3 1 Vr NHANDEARA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. 

Benefício deferido. Sentença mantida. Remessa oficial. Incabimento. Apelação a que se nega provimento. 

 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício 

requerido, correspondente a um salário mínimo, inclusive 13º salário, a partir da citação, bem assim o pagamento das 

parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios, custas legais e honorários advocatícios fixados em 10% 

sobre o valor da liquidação. 

Sentença submetida ao reexame necessário, observado a art. 475, § 2º, do CPC. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência dos 

requisitos à percepção do benefício. 

O recurso foi contraarrazoado. 

Decido.  

De início, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal de 

sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 
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cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 09 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, cópia de sua certidão de casamento, ocorrido em 05/9/1964 (f. 10), na qual seu 

cônjuge foi designado lavrador, e sua própria carteira de trabalho (fs. 12/14), ratificados por prova oral (fs. 47/48), 

presentes, aqui, as considerações, introdutoriamente, lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

comprovação do requerimento administrativo (art. 219 do CPC). 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal e Provimento 

nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região).  

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC, cabendo apenas 

explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 912319, Sétima Turma, DJ 21/11/2005, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; 

AC nº 961219, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, 

Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NÃO 

CONHEÇO da remessa oficial e NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as 

seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar 

correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 

na Justiça Federal; 2º) quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 

161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta 

de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de 

forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da 

conta de liquidação. Mantém-se a verba honorária de 10% sobre a liquidação, explicitando-se que sua incidência terá 

como termo final a data da sentença, nos moldes da Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. Isento de custas o 

INSS, em virtude de deferimento de justiça gratuita. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

APELADO : APARECIDO GALVAO 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO SP 

No. ORIG. : 03.00.00087-4 3 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, que visa à revisão de benefício 

previdenciário, mediante a correção dos salários-de-contribuição considerados na sua base de cálculo, aplicando-se o 

IRSM relativo a fevereiro de 1994, correspondente a 39,67%. 

 

No juízo "a quo" o pedido foi julgado procedente para condenar a autarquia a revisar a renda mensal inicial do benefício 

do autor, aplicando aos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, o IRSM referente ao mês de fevereiro/94 

(39,67%), bem como a pagar as diferenças decorrentes, corrigidas monetariamente a partir do vencimento de cada 

parcela, nos termos da Lei 6899/81, e acrescidas de juros moratórios e 0,5% ao mês, contados de forma decrescente, 

devidos a partir da citação, respeitada a prescrição quinquenal. O INSS foi condenado, ainda, ao pagamento das custas e 

despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor do débito existente até a data da 

sentença. Sentença submetida ao duplo grau obrigatório. 

 

Irresignado, o INSS interpôs apelação, na qual aduz que devem ser respeitados os tetos previdenciários para os salários-

de-benefício e insurge-se contra a condenação da autarquia aos ônus da sucumbência. 

 

A matéria já foi exaustivamente apreciada no Superior Tribunal de Justiça e seu entendimento está pacificado. Assim, 

cabe o julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. Da mesma forma, cabe o julgamento da remessa oficial a que foi 

submetida a sentença, nos termos da Súmula 253 do STJ. 

 

Inicialmente, não conheço da apelação autárquica quanto à aplicação dos tetos legais, pois a matéria não foi objeto do 

pedido, nem constou da condenação. 

 

Sobre a matéria de fundo, a Terceira Seção desta Corte firmou entendimento no sentido de que, na atualização dos 

salários-de-contribuição anteriores a fevereiro de 1994, inclusive, que integram a base-de-cálculo para apuração da 

renda mensal inicial, é aplicável, antes da conversão em URV, o IRSM integral do mês de fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67%. E de outro lado, a questão se encontra pacificada no STJ, "verbis":  

 

"PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM 

DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TERMO 

FINAL. 

- Na atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial dos benefícios 

previdenciários, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, o percentual de 

39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei 8.880/94). 

- O enunciado da Súmula nº 111 deste Superior Tribunal de Justiça exclui do valor da condenação as prestações 

vincendas, para fins de cálculo dos honorários advocatícios nas ações previdenciárias. 

- As prestações vincendas excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da prolação da 

sentença. 

- Recurso conhecido e provido para determinar a incidência da verba honorária sobre as prestações vencidas até a 

prolação da sentença." 

(Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Proc. 2002.00139972, publ. DJ 17.02.2003, pág. 398) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO A RECURSO 

CONTRÁRIO À JURISPRUDÊNCIA DE TRIBUNAL SUPERIOR. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.POSSIBILIDADE. 

- O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil autoriza o Relator a negar seguimento a recurso, quando contrário 

à jurisprudência dominante de Tribunal Superior. 

- Este Superior Tribunal de Justiça, pela sua 3ª Seção, pacificou entendimento no sentido de que, na atualização dos 

salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro 

a fevereiro de 1994, no percentual de 39, 67%, consoante o disposto no artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94 (cf. 

AgRgEREsp nº 245.148/SC, da minha Relatoria, in DJ 19.02.2001). 

- Recurso improvido. 

(Rel. Min. Hamilton Carvalhido, RESP 603468, DJ 02.08.2004, pág. 605). 
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Por força da remessa oficial, anoto que a correção monetária das parcelas vencidas deverá se dar nos termos da 

legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 242/2001 do 

Conselho da Justiça Federal, da data em que se tornaram devidas cada parcela. 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto no artigo 9º, 

inciso I, da Lei n.º 6.032/74 e, mais recentemente, nos termos do parágrafo 1º do artigo 8º da Lei n.º 8.620/93. Ressalte-

se, contudo, que tal isenção, decorrente de lei, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas em 

restituição à parte autora, a teor do artigo 10, parágrafo 4º da Lei n.º 9289/96. Tratando-se, "in casu" de autor 

beneficiário da justiça gratuita, nada há a ser reembolsado. 

 

Ante o exposto, dou provimento parcial à remessa oficial para estabelecer os critérios de incidência da correção 

monetária, na forma da fundamentação. Quanto à apelação autárquica, dela conheço em parte e lhe dou provimento 

parcial para isentar a autarquia do pagamento de custas, conforme explicitado. No mais, fica mantida sentença. 

 

Decorrido o prazo recursal, comunique-se ao INSS para que dê cumprimento imediato à decisão.  

 

São Paulo, 20 de outubro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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2006.03.99.007338-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO DA SILVA 

ADVOGADO : ALTAIR MAGALHAES MIGUEL 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALESOPOLIS SP 

No. ORIG. : 04.00.00034-5 1 Vr SALESOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. 

Benefício deferido. Sentença mantida. Apelação a que se nega provimento. 

 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício 

requerido, correspondente a um salário mínimo, a partir do ajuizamento da ação, bem assim o pagamento das parcelas 

vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios, custas, despesas e honorários advocatícios fixados em 10% 

sobre a condenação acrescidos de mais 12 parcelas vincendas. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência dos 

requisitos à percepção do benefício. 

O recurso foi contraarrazoado. 

Decido.  

De início, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal de 

sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 
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cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, o pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 18 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v.cópia de sua certidão de casamento, ocorrido em 28/4/1962 (f. 17), presentes, aqui, as 

considerações, introdutoriamente, lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir do ajuizamento da 

ação, à míngua de insurgência específica. 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal e Provimento 

nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região).  

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Mantém-se a verba honorária, nos moldes em que fixada, sob pena de violação ao princípio da non reformatio in pejus. 

Consultando o Cadastro Nacional de Informações Sociais-CNIS observa-se que o promovente recebe amparo social ao 

idoso desde 14/07/2008. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 912319, Sétima Turma, DJ 21/11/2005, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; 

AC nº 961219, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, 

Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NÃO 

CONHEÇO da remessa oficial e NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as 

seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar 

correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 

na Justiça Federal; 2º) quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 

161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta 

de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de 

forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da 

conta de liquidação. Mantém-se a verba honorária nos moldes em que fixada, sob pena de violação ao princípio da non 

reformatio in pejus. Isento de custas e despesas o INSS, em virtude de deferimento de justiça gratuita. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC), com as devidas deduções, tendo em vista a existência de benefício concedido 

anteriormente, de amparo social, restando este 1º cassado, substituído pela aposentadoria por idade rural ao autor. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007522-25.2006.4.03.9999/SP 
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2006.03.99.007522-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ISAURA ALVES GOMES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ELIZABETE ALVES MACEDO 

No. ORIG. : 05.00.00288-5 4 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. Apelação a que se nega 

provimento. 

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, com 

dois agravos retidos oportunamente reiterados, sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à 

autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, 

corrigidas monetariamente a partir da propositura da demanda, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 

R$ 500,00. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência do 

requisito econômico necessário à percepção do benefício, e da constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, 

bem como, subsidiariamente, a redução dos honorários advocatícios a 5% do valor da condenação, observada a Súmula 

111 do C. STJ, além da modificação do critério para correção das prestações em atraso. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento da apelação, apenas quanto ao 

termo inicial da correção monetária. 

Decido. 

De início, destaco que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Preliminarmente, é preciso tratar dos agravos retidos. Quanto à antecipação dos efeitos da tutela, na ocasião da 

sentença, o recurso de agravo é inadmissível, porque: "O recurso cabível contra sentença em que foi concedida a 

antecipação de tutela é a apelação. Precedentes: REsp 663.921/CE, DJ 11.04.2005; REsp 524.017/MG, DJ 

06.10.2003." (STJ, Primeira Turma, AGRESP 200601274674, Rel. Min. Luiz Fux, DJE 16/06/2008). Por outro lado, 

inexiste legitimidade da União para a causa, conforme a Súmula nº 22 deste Tribunal Regional Federal, devidamente 

destacada: "É extensível aos beneficiários da Assistência Social (inciso V do artigo 203 da CF), a regra de delegação 

de competência do parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição Federal, sendo exclusiva a legitimidade passiva do 

INSS". Superadas essas questões, passa-se ao mérito. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 
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particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, embora tenha alegado incapacidade ao trabalho, a autora não produziu prova pericial a respeito. No entanto, ela 

completou 65 (sessenta e cinco) anos de idade antes mesmo da citação do réu, atendendo, portanto, ao requisito 

alternativo (fs. 16 e 68-v.). 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social, produzido em setembro de 2007 (fs. 94/101), revela que a proponente possui baixo padrão 

socioeconômico. Convivia com o esposo, ambos com saúde fragilizada, em casa cedida, construída em alvenaria e 

composta de quatro quartos, sala, cozinha, banheiro e duas varandas, bem conservada, limpa e mobiliada do necessário, 

dispondo o casal, ainda, de um automóvel Ford Del Rei, modelo 1985, além de telefone celular pré-pago. O lar era 

mantido pela aposentadoria do marido, no valor de R$ 380,00. 

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inexistente, dada a aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003. 

Deveras, os recursos obtidos pela família da requerente são insuficientes para cobrir os gastos ordinários, bem como os 

tratamentos médicos e cuidados especiais que lhe são imprescindíveis. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, à falta de requerimento administrativo (art. 219 do CPC). 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque conforme o art. 20, § 4º, do CPC. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 850/2372 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, deixo de 

conhecer o agravo retido interposto da sentença e NEGO PROVIMENTO ao outro agravo retido do réu, bem como, 

nos termos do § 1º-A, do mesmo artigo, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para reformar a 

sentença quanto ao termo inicial da correção monetária, que será a data do vencimento de cada uma das prestações, 

mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 

1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo 

percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com 

fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008977-25.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.008977-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDO PAES DE GODOI ANDRADE 

ADVOGADO : CLAUDIO ADOLFO LANGELLA 

CODINOME : APARECIDO PAES GODOI ANDRADE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRA NEGRA SP 

No. ORIG. : 05.00.00030-3 1 Vr SERRA NEGRA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. 

Benefício deferido. Agravo retido. Pedido Administrativo. Desnecessidade. Sentença mantida. Apelação a que se nega 

provimento. 

 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, com agravo retido oportunamente reiterado, sobreveio sentença de procedência do pedido, para determinar à 

autarquia ré a implantação do benefício requerido, correspondente a um salário mínimo, incluindo gratificação natalina, 

a partir da data de citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios 

e honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas nos termos da Súmula 111 do C. STJ. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência dos 

requisitos à percepção do benefício, bem assim a redução da verba honorária ou, pelo menos, fosse fixado seu termo 

final na data da sentença. 

O recurso foi contraarrazoado. 

Decido.  

De início, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal de 

sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

Outrossim, diante do princípio constitucional da inafastabilidade do controle jurisdicional, rejeito a preliminar aventada 

no agravo retido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 
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discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, o pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 09 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v.cópia de sua certidão de casamento, ocorrido em 25/9/1965 (f. 10), escrituras de compra e venda 

(fs.13/14 e 15/17) e notas fiscais de produtor (fs. 11/12), onde consta sua qualificação como lavrador; ratificados por 

prova oral (fs. 58/59), presentes, aqui, as considerações, introdutoriamente, lançadas. 

A autarquia (fs.85/88) junta extratos informando que o autor possui vínculos urbanos, descaracterizando a condição de 

rurícula. 

Razão não assiste ao Instituto-réu. O CNIS de f. 87 não registra empregadores, bem como o de f. 88 não diz mais que o 

cadastramento em 30/09/1998 no ramo de atividade de doméstico, artifício bastante utilizado no intuito de efetivação de 

recolhimentos, o que não descaracteriza, diante do conjunto probatório apresentado, a qualificação do vindicante como 

lavrador. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

comprovação do requerimento administrativo (art. 219 do CPC). 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal e Provimento 

nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região).  

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 912319, Sétima Turma, DJ 21/11/2005, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; 

AC nº 961219, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, 

Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Não conheço de parte do apelo do INSS, no que pertine à fixação do termo final da incidência da verba honorária na 

data da sentença, pois a sentença assim já estipulou. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NÃO 

CONHEÇO da remessa oficial, NEGO PROVIMENTO ao agravo retido e NEGO PROVIMENTO à apelação do 

INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) 

observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 

1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única 

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, 

art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora 

autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. Mantém-se a verba honorária, porque 

fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC, e da Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 852/2372 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009988-89.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.009988-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALFREDINA COSTA ISEPAN 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

No. ORIG. : 04.00.00019-6 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. 

Benefício deferido. Sentença mantida. Apelação a que se nega provimento. 

 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício 

requerido, correspondente a um salário mínimo, incluindo gratificação natalina, a partir da data de citação, bem assim o 

pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios, custas, despesas e honorários 

advocatícios fixados em 15% das parcelas vencidas apuradas em liquidação. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência dos 

requisitos à percepção do benefício. 

O recurso foi contraarrazoado. 

Decido.  

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 09 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v.cópia de sua certidão de casamento, ocorrido em 24/5/1964 (f. 10), onde seu marido é 

qualificado com lavrador, e escritura de compra e venda, onde ela mesma é descrita como agricultora; ratificados por 

prova oral (fs. 39/40), presentes, aqui, as considerações, introdutoriamente, lançadas. 

A autarquia (fs.59/61) junta extratos informando a percepção, pela promovente de pensão por morte, a partir de 

06/07/1999, ressaltando que o último vínculo do falecido teria sido urbano. 

Razão não assiste ao Instituto-réu. O CNIS de f. 60 não registra empregadores, mas sim recolhimentos, justificados pela 

manifestação da parte autora a f. 67. e esses recolhimentos não descaracterizam a qualificação da vindicante como 

agricultora. Aliás a aquisição do Sítio São Jorge e Sítio São João (fs.12/14), realizada em 18/09/2002, pela autora e 

filhos, está datada posteriormente ao falecimento de seu cônjuge (11/04/1999). 
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Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

comprovação do requerimento administrativo (art. 219 do CPC). 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal e Provimento 

nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região).  

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC, cabendo apenas 

explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 912319, Sétima Turma, DJ 21/11/2005, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; 

AC nº 961219, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, 

Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 

293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) quanto aos juros 

moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 

30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o 

preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da 

citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. Mantém-se 

a verba honorária, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC, cabendo apenas explicitar que incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça). Isento de custas e despesas o INSS, 

em virtude de deferimento de justiça gratuita. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025484-61.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.025484-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOANA BUENO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : THOMAZ ANTONIO DE MORAES 

No. ORIG. : 05.00.00011-7 2 Vr ITAPIRA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. 

Benefício deferido. Termo inicial. Consectários. Sentença parcialmente mantida. Apelação a que se dá parcial 

provimento. 
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Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício 

requerido, correspondente a um salário mínimo, a partir do ajuizamento da ação, bem assim o pagamento das parcelas 

vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios, custas e despesas e honorários advocatícios fixados em 10% 

sobre a condenação até a data da sentença. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência dos 

requisitos à percepção do benefício. Pleiteou, outrossim, a fixação do termo inicial do benefício na data da citação, 

isenção no pagamento de custas, redução da verba honorária para 5% e juros de 6% ªa., contados da citação.  

O recurso foi contraarrazoado. 

Decido.  

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 13 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v.cópia de sua certidão de casamento, ocorrido em 25/9/1957 (f. 10), corroborada por prova oral 

(fs. 65/66, presentes, aqui, as considerações, introdutoriamente, lançadas. 

Acresça-se que existem contratos de trabalho na carteira de trabalho do marido da autora, para 3 empregadores 

distintos, com sobrenome comum, com mesma data de admissão (01/06/1977), sendo que em um deles, de 01/06/1977 a 

31/08/1992, contendo entre estas datas de início e de final de contrato os dois outros (01/06/1977 a 12/1990 e 

01/06/1977 a 12/89), o CBO (código de ocupação), de nº 62120, caracteriza trabalho de agrícola. 

Portanto, em que pese o INSS alegar que o cônjuge da promovente tenha vínculos urbanos e a aposentadoria do mesmo, 

por tempo de contribuição, com DIB em 01/09/1992, indique ramo de atividade transportes e carga, tem-se que essa 

atividade foi exercida concomitantemente ao labor agrícola, não trazendo prejuízo à concessão da benesse vindicada 

pela parte autora. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

comprovação do requerimento administrativo (art. 219 do CPC). 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal e Provimento 

nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região).  

No tocante aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; 

e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma 

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de 

liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (arts. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, n.r., e 8º, 

§1º, da Lei nº 8.620/93). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 
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nº 912319, Sétima Turma, DJ 21/11/2005, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; 

AC nº 961219, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, 

Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para fixar o termo inicial do benefício e dos juros moratórios na data 

da citação e para excluir da condenação as custas e as despesas, tendo em vista tratar-se de beneficiária da justiça 

gratuita, mantendo a r. sentença recorrida, com a seguinte observação nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) 

observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 

1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única 

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, 

art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora 

autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025565-10.2006.4.03.9999/MS 

  
2006.03.99.025565-7/MS  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO RODRIGUES NABHAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALDETORRES OLIVEIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MADALENA DE MATOS DOS SANTOS 

No. ORIG. : 05.00.03639-8 2 Vr AMAMBAI/MS 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. 

Benefício deferido. Sentença parcialmente mantida. Apelação a que se dá parcial provimento. 

 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício 

requerido, correspondente a um salário mínimo, a partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, 

corrigidas monetariamente, pelo índice de correção dos benefícios previdenciários vigente à época do pagamento, juros 

moratórios, custas e despesas e honorários advocatícios fixados em 15% sobre a condenação até a data da sentença. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência dos 

requisitos à percepção do benefício. Pleiteou, outrossim, isenção no pagamento de custas e despesas e redução da verba 

honorária para 10%.  

O recurso foi contraarrazoado. 

Decido.  

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 
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cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, o pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 11 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v.cópia de sua certidão de casamento, ocorrido em 04/5/1970 (f. 12), presentes, aqui, as 

considerações, introdutoriamente, lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

comprovação do requerimento administrativo (art. 219 do CPC). 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal e Provimento 

nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região).  

No tocante aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; 

e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma 

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de 

liquidação. 

Já a verba honorária comporta reforma para ser reduzida a 10% sobre o valor da condenação, mantendo-se o termo final 

já estipulado na data da sentença. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (arts. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, n.r., e 8º, 

§1º, da Lei nº 8.620/93). 

Consultando o Cadastro Social de Informações Sociais-CNIS, verifica-se que o promovente recebe amparo social ao 

idoso desde 20/01/2010 (benefício nº 539183724-0). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores, eventualmente, pagos, à parte 

autora, após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei nº 8.213/91 e art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 912319, Sétima Turma, DJ 21/11/2005, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; 

AC nº 961219, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, 

Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO a apelação do INSS, para reduzir a verba honorária para 10% da condenação até a data da 

sentença e para excluir as custas e despesas da condenação, mantendo a r. sentença recorrida, com a seguinte 

observação nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção 

monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal; 2º) quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, 

do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de 

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de 

forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da 

conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC), com as devidas deduções, tendo em vista a existência de benefício concedido 

anteriormente, de amparo social, restando este 1º cassado, substituído pela aposentadoria por idade rural ao autor. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027710-39.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.027710-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERALDA MARIA DA SILVA MOURA 

ADVOGADO : SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR 

No. ORIG. : 05.00.00132-7 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. 

Benefício deferido. Sentença mantida. Apelação a que se nega provimento. 

 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício 

requerido, correspondente a um salário mínimo, incluindo gratificação natalina, a partir da data de citação, bem assim o 

pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 

10% das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência dos 

requisitos à percepção do benefício. 

O recurso foi contraarrazoado. 

Decido.  

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 08 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v.cópia de sua certidão de casamento, ocorrido em 02/8/1955 (f. 09), onde seu marido é 

qualificado com lavrador, ratificada por prova oral (fs. 42/43), presentes, aqui, as considerações, introdutoriamente, 

lançadas. 

A autarquia (fs.67/72) junta extratos informando a percepção, pela promovente de pensão por morte, a partir de 

02/06/1971, alertando para a qualificação de ferroviário do falecido. 

Razão não assiste ao Instituto-réu. O CNIS de f. 82, trazido pela Agência da Previdência Social em Birigui, traz 

consulta pelo nome do cônjuge da autora com o indicativo de nome e data de nascimento não localizados, restando não 

comprovado vínculo urbano. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

comprovação do requerimento administrativo (art. 219 do CPC). 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal e Provimento 

nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região).  

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 858/2372 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC, e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 912319, Sétima Turma, DJ 21/11/2005, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; 

AC nº 961219, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, 

Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 

293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) quanto aos juros 

moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 

30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o 

preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da 

citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. Mantém-se 

a verba honorária, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC, e da Súmula 111 do C. Superior Tribunal de 

Justiça.  

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028603-30.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.028603-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM BARBOSA DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE JOLI 

ADVOGADO : THOMAZ ANTONIO DE MORAES 

No. ORIG. : 04.00.00199-2 2 Vr ITAPIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 24.11.2004, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 12.01.2005, em que se pleiteia a concessão da aposentadoria rural por idade e a pensão por morte, na 

qualidade de cônjuge. 

O autor Jose Joli alega ter, durante toda a sua vida, se dedicado à atividade rurícola, foi casado com Terezinha de Lima 

Joli, falecida em 28.10.2000. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 30 de novembro de 2005, julgou procedente o pedido para condenar o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder o benefício de aposentadoria por idade, bem como pensão por 

morte, a partir da propositura da ação. Determinou o reajuste e a atualização das prestações em atraso deverão ser 

reajustadas e atualizadas conforme artigos 40 e 75 do RBPS e juros de mora de 12% ao ano. Condenou a autarquia no 

pagamento das custas e despesas processuais (fls. 83/88). 

Inconformada, apela a autarquia-ré. Sustenta que não estão presentes os requisitos que dão ensejo à concessão dos 

benefícios, motivo pelo qual pugna pela reforma do julgado. Caso mantida a sentença, insurge-se no tocante ao termo 

inicial do benefício e o critério da correção monetária. Requer a isenção do pagamento das custas processuais. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 
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Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, 'o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual'" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

 

O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige o 

art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente improcedente" 

exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta decidiria, e não em 

atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do colegiado, cujo poder 

"presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de prover e de negar 

seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

 

Da aposentadoria por idade rural 
 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural , está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º, e 143 da Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Assim, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, quando do 

pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se 

homem, e o exercício de atividade rural , ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei n. 8.213/91). 

A entender que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas qualificam-se como empregados, a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais esses trabalhadores 

estabeleceram os contratos de safra, empreitada ou temporários. 

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho nessa condição para o trabalhador caracterizar-se como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei n. 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período. 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural , o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

 

Veja-se: 

 

"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural , ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior 

ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do 

benefício pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp nº 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, 

a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie." (REsp 708.773/MS, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 ); "O tempo de 

serviço laborado em atividade rural , para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através 

de um início de prova material, corroborado por testemunhos idôneos." (AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro 

Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 
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Na hipótese, a parte autora, nascida em 15 de novembro de 1943, quando do ajuizamento da ação contava 61 anos de 

idade. 

Há início de prova documental consubstanciada na Certidão de Casamento, realizado em 1967, o qual demonstra a 

profissão de rurícola do requerente (fl. 09). 

As testemunhas ouvidas em juízo sob o crivo do contraditório e, cientes das penas por falso testemunho, corroboraram a 

atividade rural exercida, sendo firmes e coesas ao declararem as atividades desempenhadas e os proprietários para os 

quais prestou serviços, de forma a se aquilatar o desenvolvimento faina agrária, pelo lapso exigido. 

Assim, entendo que o conjunto probatório possui elementos para demonstrar o exercício do labor campesino, nos meses 

anteriores à data em que completou a idade necessária para a concessão do benefício, conforme tabela constante do 

artigo 142 da Lei 8.213/91. 

 

Da Pensão por morte 

Conforme jurisprudência dominante, aplica-se à pensão por morte a legislação vigente na época do óbito. 

Neste sentido, já decidiu o STJ: 

 

"O fato gerador da pensão em decorrência de falecimento é o óbito do instituidor do benefício. Assim, o regramento 

para a concessão da pensão por morte deve ser o previsto na legislação vigente à época da ocorrência do fato gerador, 

em atendimento ao princípio tempus regict actum. Precedentes" (STJ, RESP 628140, processo 2003.02223423 RS, 

quinta turma, DJ de 17/0/2007, pág. 341, Relatora Laurita Vaz). 

 

Cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, com a redação da Medida Provisória 1.596-14/97, 

posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, vigente na data do óbito, ocorrido em 28 de outubro de 2000. 

Independentemente de carência, o benefício postulado exige a presença de dois requisitos essenciais: a) a dependência 

em relação ao segurado falecido; b) a qualidade de segurado do falecido. 

No que se refere à qualidade de dependente da parte autora, o artigo 16 da Lei n. 8.213/91 determina que são 

beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado, aquelas pessoas 

enumeradas nos incisos I, II e III, sendo que a dependência econômica dos que estão relacionados no inciso I, entre eles 

o cônjuge e filhos menores, é presumida, conforme consta no § 4º do mesmo artigo. 

Dessa forma, sendo a parte autora cônjuge, tem direito ao recebimento da pensão, nos termos do art. 16, inciso I da Lei 

8.213/91, sendo a dependência econômica presumida. 

As certidões de casamento e de óbito acostada aos autos (fls.09 e 10) comprovam que a parte autora era casada com o 

"de cujus". 

Por oportuno, trago o seguinte aresto: 

 

A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Uma vez demonstrada a dependência, resta saber se foi preenchido o requisito da qualidade de segurado. 

Quanto à qualidade de segurado, esta foi comprovada através da certidão da certidão de casamento, ocorrido em 1967, a 

qual declina a profissão de lavrador do cônjuge (fl. 09). 

No que toca às testemunhas todas confirmaram que o de cujus desempenhou a faina campesina até a data do óbito, 

mencionando locais nos quais prestou serviços e as atividades por ela desempenhadas. 

Nesse sentido, colaciono o seguinte aresto: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. PENSÃO POR 

MORTE. COMPROVAÇÃO DE SEUS REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. OCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão de pensão por morte de trabalhador rural. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 887391 / SP, processo 2006/0203582-9, quinta turma, DJe 24/11/2008, Relator ARNALDO 

ESTEVES LIMA). 

 

Assim, o conjunto probatório é apto a demonstrar que não houve a perda da qualidade de segurado. 

Desse modo, presentes os pressupostos necessários para percebimento dos benefícios, a procedência dos pedidos era de 

rigor. 

No tocante ao termo inicial dos benefícios, fixo-os a partir da citação, tendo em vista não haver nos autos prova do 

requerimento na via administrativa. 

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à 

Constituição. 
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A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os 

critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007 (DJU 05/07/2007, 

pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal. 

Os juros de mora incidem desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 219 

do CPC e 406 do Código Civil (Lei n° 10.406/2002), considerando que o INSS foi citado já sob a égide desse diploma. 

Excluído da condenação o pagamento de custas processuais, pois está delas isenta a autarquia previdenciária, a teor do 

disposto no art. 9º, I, da Lei 6032/74 e, mais recentemente, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei 8620/93. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" e § 1º-A do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS para isentar a autarquia do pagamento de custas processuais, fixar o termo inicial dos benefícios a 

partir da citação, explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com o documento de Jose 

Joli, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação dos benefícios de aposentadoria por idade 

rural e pensão por morte, com data de início - DIB 12.01.2005, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada conforme 

art. 75 da Lei 8.213/91, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício 

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029598-43.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.029598-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CINTIA RABE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AMADEU PIRES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : DALBERON ARRAIS MATIAS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA SP 

No. ORIG. : 05.00.00129-3 2 Vr IBIUNA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. 

Benefício deferido. Sentença parcialmente mantida. Apelação a que se dá parcial provimento. 

 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício 

requerido, correspondente a um salário mínimo, a partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, 

corrigidas monetariamente, desde a época de cada pagamento, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 

10% sobre a condenação até a data da sentença. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência dos 

requisitos à percepção do benefício. Pleiteou, outrossim, que a correção monetária incidisse a partir do vencimento de 

cada prestação com a aplicação do Provimento nº 26 da Corregedoria do TRF da 3ª Região e que o termo final da verba 

honorária fosse a data da sentença. 

O recurso foi contraarrazoado. 

Decido. 

De início, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal de 

sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 
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nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, o pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 08 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v.cópia de sua certidão de casamento, ocorrido em 27/7/1968 (f. 09), presentes, aqui, as 

considerações, introdutoriamente, lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

comprovação do requerimento administrativo (art. 219 do CPC). 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal e Provimento 

nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região). 

No tocante aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; 

e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma 

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de 

liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

Não conheço de parte do recurso do Instituto-réu, no que pertine à fixação do termo final da incidência da verba 

honorária, tendo em vista a sentença já ter estipulado conforme solicitado. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 912319, Sétima Turma, DJ 21/11/2005, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; 

AC nº 961219, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, 

Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, NÃO 

CONHEÇO da remessa oficial e de parte do apelo da autarquia e na parte conhecida DOU-LHE PARCIAL 

PROVIMENTO, para aplicar a correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, mantendo a r. sentença recorrida, com a seguinte observação nos 

moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual 

aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência 

respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a 

data de elaboração da conta de liquidação. Mantém-se a verba honorária porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do 

CPC e da Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA JANDIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP 

No. ORIG. : 04.00.00035-8 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

DECISÃO 

 

Constitucional. Benefício assistencial. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. Não conheço da remessa 

oficial. Agravo retido não provido. Apelação do INSS não provida. Apelação da parte autora parcialmente provida. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, com 

agravo retido oportunamente reiterado, no qual alega falta de interesse de agir (fs. 60/64), sobreveio sentença pela 

procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir da citação, bem 

assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor das parcelas devidas até a sentença (cfr. fs. 174/176). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em preliminar, reiterou o agravo retido. No mérito, requereu a reforma do 

julgado, ao fundamento da ausência do requisito econômico necessário à percepção do benefício, e da 

constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, bem como, subsidiariamente, redução dos honorários 

advocatícios, além da exclusão da condenação em custas e despesas processuais (fs. 189/197). 

A parte autora apelou requerendo a reforma parcial da sentença no tocante ao termo inicial do benefício que deve incidir 

a partir do ajuizamento da ação, fixação dos honorários advocatícios em 20% sobre o valor da condenação até a 

liquidação e, a fixação dos juros de mora em 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil (fs. 180/186) 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso de apelação do INSS 

e pelo parcial provimento do recurso de apelação da parte autora apenas no tocante aos juros moratórios (fs. 224/239). 

Decido. 

Passo à análise do agravo retido. 

Consoante o princípio da inafastabilidade da apreciação de lesão ou ameaça a direito pelo Poder Judiciário, previsto no 

artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, inexiste qualquer impedimento legal para a parte autora exercer o 

direito constitucional de ação. Contudo, a Sétima Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal firmou entendimento 

no sentido da exigência do prévio requerimento da via administrativa como condição para o ajuizamento de ação 

relativa à matéria previdenciária, conforme se verifica das seguintes ementas de aresto: 

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203, V, DA C.F/88) - 

PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - COMPROVANTE DE PRÉVIO REQUERIMENTO E DE ENDEREÇO - 

DISPENSÁVEIS NO CASO. 

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo se for notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária e, ainda, na 

hipótese da lide ficar configurada pela contestação de mérito, em juízo. 

(...) 

- Agravo de instrumento provido." 

(AI nº 380344, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 12/04/2010, v.u., DJF3 22/04/2010, p. 1206). 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - INTERESSE DE AGIR - PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - AGRAVO IMPROVIDO. 

A determinação contida na decisão agravada é a demonstração pela autora do legítimo interesse para o exercício do 

direito constitucional de acesso ao Poder Judiciário, não resultando em condicionamento do direito de ação a prévio 

requerimento em sede administrativa. 

O interesse de agir surge no momento da recusa do recebimento do requerimento administrativo ou, se recebido, não for 

apreciado no prazo de 45 dias, conforme art. 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91, ou for indeferido. 

Agravo de instrumento improvido." 

(AI nº 383558, rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 01/02/2010, v.u., DJF3 18/02/2010, p. 301). 
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Ressalte-se que não se trata de exigir o exaurimento da via administrativa, uma vez que não há necessidade de que o 

interessado esgote todos os recursos administrativos (Súmula nº 09 desta Corte Regional), mas apenas o prévio 

requerimento do benefício na instância administrativa. 

Não obstante, na espécie, a lide ficou caracterizada, independentemente do prévio requerimento administrativo, uma 

vez que o instituto contestou o mérito da ação, manifestando-se contra a pretensão do autor, momento em que emergem 

a pretensão resistida e o interesse em agir (cfr. fs. 31/35). 

Dessa forma, rejeito a preliminar aventada. 

Nego provimento ao recurso agravo retido. 

Passo à análise do mérito. 

Inaplicável, outrossim, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309, e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral, frente às condições pessoais da parte autora (atualmente com 58 

anos de idade, f. 12). O laudo pericial (fs. 129/134) atestou que a autora "é portadora de hipertensão arterial não 

controlada, Diabetes Mellitus e Doença da Tireóide (Hipotireoidismo), cujo quadros mórbidos a impede de trabalhar 

atualmente, necessitando de afastamento do trabalho e tratamento especializado." 

Conclui-se pela incapacidade laboral total e temporária para o trabalho. 
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Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/93). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido em 10.02.2005 (salário mínimo vigente à época R$ 260,00, fs. 85/90) revela que 

a proponente possui baixo padrão socioeconômico. Quando da realização do mencionado estudo, ela residia com seu 

companheiro. 

A renda familiar era composta do rendimento proveniente do trabalho do seu companheiro, que percebia o valor de R$ 

200,00. Assim, sendo o grupo familiar composto por 2 membros, a renda per capita é de, aproximadamente R$ 100,00, 

valor insuficiente para arcar com as despesas de manutenção do lar, sobretudo para o atendimento das necessidades 

básicas da requerente que necessita de medicamentos. Ademais, no momento da visita domiciliar da Sra. Assistente 

Social seu companheiro estava internado na Santa Casa local para desintoxicação devido ao abuso de álcool. 

Quanto às condições da moradia, atesta a Sra. Assistente Social que a entidade familiar reside em casa própria, 

composta de três cômodos e um banheiro, construção de alvenaria sem acabamento, em precárias condições de 

habitabilidade, localizada numa das áreas onde residem famílias em situação de exclusão social do município. Os 

móveis são poucos e simples. Os eletrodomésticos que guarnecem a casa se resumem em fogão a gás, geladeira e 

televisão. 

Destarte, ainda que os rendimentos auferidos eventualmente excedam o limite fixado no art. 20, § 3º, da Lei 

supracitada, no caso em comento, há elementos para se afirmar que se trata de família que vive em estado de 

vulnerabilidade, considerada a aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003. 

Deveras, os recursos obtidos pela família da requerente são insuficientes para cobrir os gastos ordinários, bem como os 

tratamentos médicos e cuidados especiais que lhe são imprescindíveis. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação (07.06.2004 cfr. f. 28). 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. Nesse sentido decidiu a respeitável sentença e neste particular não merece 

reparo. 

Registro que não houver condenação em custas/despesas processuais. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., 

DJ 07/03/2005, p. 346; REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 01/07/2002, p. 

377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 

18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 95); 

AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, Rel. 

Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NÃO 

CONHEÇO da remessa oficial, NEGO PROVIMENTO ao agravo retido e à apelação do INSS e DOU PARCIAL 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, para fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 
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caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de 

forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação, mantendo, no mais, a r. sentença 

recorrida, com a seguinte observação nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição 

quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem 

 

 

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001238-74.2006.4.03.6127/SP 

  
2006.61.27.001238-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : DULCINEIA RODRIGUES DE FIGUEIREDO 

ADVOGADO : NATALINO APOLINARIO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 26.05.2006 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 31.05.2006, em que pleiteia a parte autora a concessão de benefício previdenciário consubstanciado em 

Auxílio-Doença, bem como sua conversão em Aposentadoria por Invalidez, desde o cancelamento administrativo 

(01.01.2006), acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. No mais, pugna pela antecipação dos efeitos da 

tutela jurisdicional. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedentes os pedidos. 

Inconformada, apela a parte autora sustentando preliminarmente, cerceamento de defesa. No mérito, requer a reforma 

total do julgado, tendo em vista que preenche os requisitos necessários à concessão de benefício por incapacidade. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Aprecio a matéria preliminar. 

No que tange à alegação de cerceamento de defesa, ante a necessidade de elaboração de novo laudo pericial, não merece 

acolhida, haja vista que a conclusão do perito judicial baseou-se em exames médicos, bem como, foram respondidos 

todos os quesitos formulados. 
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Dessarte, não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito. 

Veja-se: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA. LAUDO 

PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da 

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real 

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões 

em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz. É 

completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade laboral do 

Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica. 

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei n.º 

8.213/91. 

3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei n.º 

8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se encontra 

incapacitado para o exercício de suas funções habituais. 

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os demais 

requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez. 

6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida." 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 773741, Processo nº 200203990051578, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, 

Desembargador Federal JEDIAEL GALVÃO, dju 28/05/2004, p. 647) 

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO 

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 

RECURSO IMPROVIDO. 

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção a 

respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC. 

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato controvertido 

não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas. 

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos 

requerentes. 

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do convencimento 

do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando qualquer omissão ou 

imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o laudo. 

VI - Agravo não provido." 

(AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 193962, Processo nº 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, unânime, 

Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE, dju 29/03/2006, p. 537) 

 

No mérito, para a concessão dos benefícios vindicados é necessário o preenchimento de requisitos comuns, quais sejam: 

a incapacidade, a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência, exceto nos casos em que este se torna 

dispensável, conforme previsão do artigo 151 da citada lei. 

No que concerne à incapacidade, a parte autora sustenta que em razão das enfermidades das quais padece está 

incapacitada de exercer atividade laboral. 

Contudo, o laudo pericial elaborado pelo perito judicial, conclui que a requerente "não está incapaz" (fl. 151). 

Dessarte, não faz jus aos benefícios pleiteados. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO 

DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA. 

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de 

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade de 

segurado. 

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu com 

hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de atividade 

laborativa remunerada. 

3 Nesse sentido, se o benefício de aposentadoria por invalidez exige a efetiva demonstração da incapacidade laborativa 

da parte requerente de forma total e permanente, mediante, necessariamente, exame médico pericial, consoante § 1º do 

art. 42 da Lei nº 8.213/91, e tal prova concluiu que o autor não está totalmente inválido, não faz o mesmo jus ao 

benefício previdenciário referido. 
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4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência de 

comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho. 

5 Apelação da parte autora improvida. 

6 Sentença mantida." 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1224478, Processo nº 200461120077043, TRF 3ª Região, 7ª turma, unânime, 

Desembargadora Federal Leide Polo, j. 18/08/2008, dj 10/09/2008). 

 

Assim, o presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso quanto à 

matéria preliminar e ao mérito, é manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante 

deste Egrégio Tribunal. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002719-62.2007.4.03.9999/MS 

  
2007.03.99.002719-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE FATIMA DA SILVA CARDOSO 

ADVOGADO : DIVANEI ABRUCEZE GONCALVES 

No. ORIG. : 05.00.02269-6 1 Vr CAARAPO/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 05 de outubro de 2005, por MARIA DE FÁTIMA DA SILVA 

CARDOSO, pleiteando a concessão de pensão por morte em razão do falecimento de seu cônjuge, ocorrido em 30 de 

abril de 2001. 

Às fls. 73/74, entendendo o preenchimento dos requisitos necessários, o MM Juízo a quo, concedeu a antecipação dos 

efeitos da tutela, sendo determinada a imediata implantação do benefício. 

A r. sentença (fls. 82/86), proferida em 06 de setembro de 2006, julgou procedente o pedido e condenou o INSS a 

conceder o benefício de pensão por morte à autora, desde a data da citação (30/01/2006), no valor de 01 (um) salário 

mínimo mensal, sendo que as parcelas em atraso devem ser pagas de uma só vez, acrescidas de juros de mora de 1% 

(um por cento) ao mês, a partir da mesma data e corrigidas monetariamente pelo IGPM-FGV, desde os respectivos 

vencimentos, nos termos do parágrafo 7° do artigo 41 da Lei n° 8.213/91 e Leis n° 6.899/81, 8.542/92, 8.880/94 e 

demais legislações pertinentes, devendo ainda o pagamento das parcelas em atraso, obedecer o disposto no artigo 28 da 

Lei n° 8.213/91, com a redação dada pela Lei n° 10.999/2000. Condenou ainda, o INSS, ao pagamento dos honorários 

advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) das parcelas vencidas, excluindo-se as parcelas vincendas (Súmula n° 

111 do STJ). 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 93/95), alegando o não preenchimento dos requisitos necessários à 

concessão do benefício. Se mantida a procedência do pedido, requer a redução dos honorários advocatícios para 5% 

(cinco por cento) dos parcelas vencidas até a data da sentença, a utilização dos índices de correção dos benefícios 

previdenciários, para a correção das parcelas vencidas. Por fim, prequestiona a matéria para efeito de interposição de 

recurso à Superior Instância. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 05 de outubro de 2005, por MARIA DE FÁTIMA DA SILVA 

CARDOSO, pleiteando a concessão de pensão por morte em razão do falecimento de seu cônjuge, ocorrido em 30 de 

abril de 2001. 

A fruição de pensão por morte tem como pressuposto a implementação simultânea de todos os seus requisitos previstos 

na legislação previdenciária vigente na época do evento morte, sendo eles: I) a existência de um vínculo jurídico entre o 

segurado mantenedor do dependente e a instituição de previdência, II) a situação de dependência econômica entre a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 869/2372 

pessoa beneficiária e o segurado, e III) o evento morte desse segurado, gerador do direito subjetivo, a ser exercitado em 

seguida para a percepção do benefício. 

De início, é de se ressaltar que qualidade de segurado não se confunde com período de carência, pois, enquanto se trata 

este do número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para a concessão de determinados benefícios 

previdenciários, cujo cumprimento, entretanto, é expressamente dispensado para alguns poucos benefícios, dentre eles a 

pensão por morte, consoante artigo 26, inciso I, da Lei nº 8.213/91, advém a qualidade de segurado da existência de seu 

vínculo jurídico com a Previdência Social, a qual nasce a partir de sua filiação junto ao Regime Geral, na forma dos 

artigos 11 e 13 da citada lei, e é mantida, independentemente do recolhimento de contribuições, nos termos do artigo 15 

daquela mesma lei. 

No caso de pensão por morte, cumpre asseverar ainda que o referido vínculo jurídico deve existir no exato momento em 

que nasce o direito ao benefício, ou seja, no momento do óbito, ainda que postulado posteriormente. 

Já no tocante a esse requisito, observo que a inicial se fundamenta na condição de "lavrador" do de cujus. 

In casu, verifico que não há prova a demonstrar a condição de segurado da Previdência Social do de cujus na data do 

óbito, ocorrido em 30/04/2001. 

Com efeito, não obstante constar da certidão de seu casamento do de cujus (fls. 10), lavrado em 18/05/1972, sua 

profissão de "agricultor", e da certidão de nascimento de seu filho (fls. 12), lavrada em 07/08/1978, sua qualificação 

como "lavrador"; não há como considerar que o autor laborou em atividades rurícolas até a data de seu óbito. 

Da pesquisa realizada no sistema CNIS/Plenus, observa-se que o de cujus exerceu atividade urbana, nos períodos de 

01/08/1984 a 30/09/1985, 05/05/1987 a 31/08/1987, 01/07/1990 a 31/01/1992 e de 01/07/1992 a 22/01/1992, restando, 

portanto, afastada a alegação de trabalhador rural. 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas (fls. 63/64), não são capazes de afiançar a atividade de rurícola do de cujus até a 

data de seu óbito. 

Portanto, ao falecer em 30/04/2001, o de cujus não mais detinha a qualidade de segurado da Previdência Social. 

Oportuno aqui inserir o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - PERDA DA CONDIÇÃO DE SEGURADO DA PREVIDÊNCIA - 

RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 

1. O vínculo do falecido com a Previdência manteve-se até 09/08/85, quando se desligou do seu último emprego. Vindo 

a falecer em 06/08/95, escoou o prazo previsto no art. 15, II, da Lei 8213/91, perdendo ele a condição de segurado da 

Previdência Social. 

2. Ausente um de seus pressupostos legais, vez que não demonstrado que, na época do óbito, o falecido detinha a 

condição de segurado da Previdência, impõe-se a denegação da PENSÃO por MORTE. 

3. Recurso do INSS e remessa oficial, tida como interposta, providos" 

(TRF - 3ª Região, A.C. nº 486609/SP, Juíza Relatora Desembargadora Ramza Tartuce, DJ 23.10.2001, pag. 657). 

Por outro lado, também se constatou, pela pesquisa realizada no Sistema CNIS/Plenus, que o de cujus recebeu desde 

27/07/2000, até a data de seu falecimento o benefício de Amparo Social - pessoa portadora de deficiência, sob o número 

NB 116.951.968-4. Tal benefício tem caráter assistencial e não contributivo; é personalíssimo, não se transmitindo para 

qualquer dependente. A prestação desse benefício se encerra com a morte do titular. 

Por fim, cabe salientar, ainda, que, caso o de cujus mantivesse a qualidade de segurado previdenciário, ser-lhe-ia 

concedido, à época em que estava vivo, o benefício previdenciário, e não assistencial. Ademais não há, nos autos, nada 

a comprovar que o amparo social foi erroneamente deferido, em lugar de aposentadoria por invalidez. 

Inexistente a qualidade de segurado do de cujus, resta, pois, prejudicada a análise dos demais requisitos, visto que 

devem ser eles simultaneamente preenchidos. 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão e, por conseguinte, a revogação da antecipação da tutela 

anteriormente concedida, que determinou a implantação do benefício em questão, pelo que determino a expedição de 

ofício ao INSS, com os documentos necessários para as providências cabíveis, independentemente do trânsito em 

julgado. 

Deixo de condenar a autora nas verbas de sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação do INSS, reformando in totum a r. sentença, nos termos da fundamentação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050979-73.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.050979-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : ANNA LEONORA NICOLLA MARTIN (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00149-5 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação contra sentença proferida na ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de aposentadoria 

por idade, acrescida dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau deu pela improcedência do pedido. 

Inconformada, apela a parte autora. Sustenta que restaram comprovados os requisitos necessários à concessão do 

benefício. (fls. 72/118). 

Com as contrarazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, 'o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior" devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual'" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator 

Ministro José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.) 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

 

O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural , está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º, e 143 da Lei n.8.213, de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, basta à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar ter atingido a idade mínima de 55 anos, se mulher, e 60 

anos, se homem, bem como o exercício de atividade rural , ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei n. 

8.213/91). 

Entendo que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores estabeleceram 

os contratos de safra, empreitada ou temporários. 

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei n. 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período. 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural , o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

 

Veja-se: 

"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural , ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior 
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ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do 

benefício pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, 

a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de 

serviço laborado em atividade rural , para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através 

de um início de prova material, corroborado por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro 

Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 

 

É pacífico, também, que: 

 

"A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

 

Na hipótese, a parte autora nascida em 1º de dezembro de 1929, por ocasião do ajuizamento da ação contava 74 anos de 

idade. 

Há início de prova documental: Certidão de Casamento, realizado em 1951, e contratos registrados em atividades rurais, 

em períodos fracionados, no interstício de 1976 a 1990, os quais demonstram a profissão de lavrador do cônjuge (fls. 

12/14). 

As testemunhas ouvidas em juízo sob o crivo do contraditório e, cientes das penas por falso testemunho, corroboraram a 

atividade rural exercida pela requerente, afirmando que sempre trabalhou na lavoura. Mencionaram os nomes de 

proprietários para os quais prestou serviços e a natureza das atividades desempenhadas, de forma a se aquilatar o 

desenvolvimento faina agrária, por lapso superior ao exigido. 

Assim, entendo que o conjunto probatório possui elementos para demonstrar o exercício do labor campesino, ainda que 

de forma descontínua, conforme tabela constante do artigo 142 da Lei 8.213/91, fazendo jus ao benefício pleiteado. 

Desse modo, presentes os pressupostos necessários para percebimento do benefício, a procedência do pedido era de 

rigor. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida está 

em manifesto confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, nos termos do parágrafo 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação para julgar procedente o pedido e condenar a autarquia ao pagamento do benefício de aposentadoria por idade, 

com fulcro no artigo 143 da Lei 8.213/91, devido a partir da citação, no valor de um salário mínimo vigente no 

vencimento de cada parcela, pagando as prestações vencidas acrescidas de correção monetária apurada consoante 

dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007 (DJU 05/07/2007, 

pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federa. Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que 

dispõem os artigos 219 do CPC e 406 do Código Civil. As custas e despesas processuais não são devidas, tendo em 

vista que a autarquia é isenta de seu pagamento. Ademais, a parte autora é beneficiária da Assistência Judiciária 

Gratuita. Honorários advocatícios pela autarquia sucumbente, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o montante da 

condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data desta decisão, observando-se a Súmula 111 do STJ. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada Anna Leonora Nicolla Martin, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB - data da citação, e renda mensal inicial - RMI no valor 

de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício 

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. Apelação provida. 

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de honorários advocatícios, fixados em 

R$ 415,00, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950), deferida a f. 15. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Não apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309, e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, a parte autora comprova possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade (f. 7). 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 
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A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se o/a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). 

Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social, produzido em 22/11/2007, revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico 

(fs. 25/27). Convivia com cônjuge, em casa própria, de alvenaria, composta por três quartos, sala, cozinha e banheiro, 

em boas condições, mobiliada do necessário e servida por telefone, mas situada em rua sem coleta de esgoto. O lar era 

mantido pela aposentadoria do marido, no valor de R$ 380,00. 

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inexistente, dada a aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003. 

Deveras, os recursos obtidos pela família da requerente são insuficientes para cobrir os gastos ordinários, bem como os 

tratamentos médicos e cuidados especiais que lhe são imprescindíveis. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, à falta de requerimento administrativo (art. 219 do CPC). 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., 

DJ 07/03/2005, p. 346; REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 01/07/2002, p. 

377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 

18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 95); 

AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, Rel. 

Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para determinar a implantação do benefício assistencial, a partir da data da citação. Fixo 

os consectários da seguinte forma: correção monetária na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do 

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir 

da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios em 10%, observada a Súmula 111 

do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  
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Juiz Federal Convocado 
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2008.03.99.016285-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AMAZILIA RODRIGUES MARCELINO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS NEVES DA CRUZ 

No. ORIG. : 05.00.00263-6 2 Vr SUMARE/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. Apelação do INSS a que se 

nega provimento. 

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela parcial procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício 

requerido, a partir da juntada do estudo social aos autos, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% da condenação. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência do 

requisito econômico necessário à percepção do benefício, e da constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993. 

O mesmo recurso foi interposto pela autora, que pediu a alteração do termo inicial para a data da citação, a antecipação 

da tutela e o aumento dos honorários sucumbenciais. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso da autora. 

Decido. 

De início, destaco que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 
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quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, a parte autora comprova possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade (f. 7). 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social, produzido em 16/10/2006 (fs. 48/50), revela que a proponente possui baixo padrão 

socioeconômico. Viúva, habitava solitariamente casa própria, de alvenaria, composta por sala, cozinha, banheiro e três 

quartos, em más condições de conservação e precariamente mobiliada. O lar era mantido pelo auxílio eventual de 

parentes e amigos, pois a autora não auferia renda. 

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inexistente. 

Deveras, os recursos obtidos pela requerente são insuficientes para cobrir os gastos ordinários, bem como os 

tratamentos médicos e cuidados especiais que lhe são imprescindíveis. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, à falta de requerimento administrativo (art. 219 do CPC). 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC, cabendo, apenas, 

explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do INSS, bem como, fundamentado no § 1º-A do referido artigo, DOU PARCIAL 
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PROVIMENTO à apelação da autora, para fixar a citação como termo inicial do benefício, mantendo, no mais, a r. 

sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a 

prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual 

aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência 

respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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2008.03.99.018682-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA ORTUNHO RUZA 

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA 

No. ORIG. : 06.00.00067-6 2 Vr TANABI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 06.07.2006 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 28.08.2006, em que pleiteia a parte autora a concessão de benefício previdenciário consubstanciado em 

Aposentadoria por Invalidez, desde a data da suspensão administrativa (11.04.2006), acrescidas as parcelas vencidas 

dos consectários legais e do abono anual. 

Assim ficou decidido na sentença de primeiro grau, proferida em 26 de junho de 2007: "(...) julgo procedente o pedido 

(...) aposentadoria por invalidez para condenar a autarquia a conceder o benefício (...) a partir de 19 de junho de 2007 

(...) implementando o benefício e pagando as parcelas atrasadas, de uma só vez, devidamente corrigidas a partir do 

momento em que seriam devidas (súmula nº 08 - TRF 3ª Região), consoante a súmula nº 148 do STJ, e acrescidas de 

juros moratórios, na forma da lei, a partir da citação. Sucumbente, arcará o instituto com honorários de advogado, os 

quais arbitro em 20% sobre o valor da condenação, devidamente corrigido até a data da sentença, não sendo devidas 

custas em razão da isenção de que goza o requerido. Sentença não sujeita a reexame necessário (...)." 

Inconformada, apela a autarquia-ré requerendo a reforma total da decisão, tendo em vista que a parte autora não 

comprovou a incapacidade total e permanente. Caso mantida a sentença, pugna pela fixação dos honorários advocatícios 

em 5% (cinco por cento), sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

A parte autora, por seu turno, apresenta recurso adesivo pleiteando o estabelecimento do marco inicial do benefício a 

partir da cessação do auxílio-doença em 10.04.2006. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 
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Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Para a concessão do benefício vindicado é necessário o preenchimento de alguns requisitos, quais sejam: a 

incapacidade, a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência, exceto nos casos em que este se torna 

dispensável, conforme previsão do artigo 151 da citada lei. 

Na hipótese, restou demonstrado que a parte autora detinha a condição de segurada da Previdência, na época do pedido. 

É que consta contribuição para o Regime Geral da Previdência Social - RGPS no período de 11/2002 a 01/2004, 

conforme dados registrados no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS. Ademais, esteve em gozo de auxílio-

doença nos seguintes interregnos: 27.11.2003 a 04.01.2004, 02.02.2004 a 18.04.2004, 22.04.2004 a 10.04.2006 e 

23.08.2006 a 12.01.2010. 

Outrossim, comprovou que ao requerer o benefício já havia vertido para o Instituto mais de 12 contribuições que 

correspondem à carência necessária para concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

No que concerne à incapacidade laborativa, o exame médico elaborado por perito judicial conclui que a parte autora é 

portadora de "hipertensão arterial sistêmica e moléstia reumática em atividade" (fl. 48). 

Diante do quadro clínico, o perito informa que há incapacidade parcial e permanente. 

Nesse ínterim, oportuno observar que a ínfima capacidade laborativa residual não é passível de aproveitamento, ante a 

inelegibilidade à procedimento de reabilitação em decorrência da idade, ausência de qualificação profissional e de 

escolaridade, conforme salientado pelo próprio perito judicial. 

Trago à colação os seguintes julgados: 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no 

sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos aptos 

à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em exercer 

qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AGA 200802230169 - AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1102739, STJ, 6ª turma, 

Rel. OG FERNANDES, DJE DATA:09/11/2009) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 1. O Superior 

Tribunal de Justiça possui entendimento no sentido de que o juiz não está vinculação à prova pericial, podendo valer-

se de outros elementos existentes nos autos tendentes à formação do seu convencimento. 2 . Pode o magistrado 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, não obstante a perícia conclua pela incapacidade apenas parcial. 

Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, segundo o qual o juiz não está adstrito ao 

laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos. 3. Não obstante o 

expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora para o trabalho, é 

de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade avançada e baixo nível 

intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço físico. Logo, não há 

como considerá-la apta ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico intenso. 4.O direito 

subjetivo do segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual, é 

constitucionalmente tutelado, e deve ser observado pelo Poder Público, levando-se em consideração suas condições 

pessoais, envolvendo aspectos sociais e culturais, sob pena de incidir em condenável omissão, além de violar o 

princípio da dignidade humana. 5. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, 

em verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

6. Agravo legal a que se nega provimento. 

(AC 200803990057947 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1277045, TRF3ª Região, 7ª Turma, Rel. Desembargador Federal 

ANTONIO CEDENHO, DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 905) 

Faz jus, portanto, ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Quanto ao marco inicial do benefício, merece reparo a r. sentença para que seja fixado a partir da cessação do auxílio-

doença em 11.04.2006. 

Veja-se: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. APELO. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

AGRAVO LEGAL. TERMO INICIAL. MATÉRIA PACIFICADA. IMPROVIMENTO. PARCELAS PAGAS 

ADMINISTRATIVAMENTE. DEDUÇÃO. 

-Agravo legal tendente à reforma de decisão unipessoal. 
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-Entendimento jurisprudencial consolidado sobre o marco inicial do benefício, na data da cessação do auxílio-doença, 

indevidamente, cancelado. 

-Obrigatoriedade de dedução das parcelas pagas, administrativamente, a título de auxílio-doença, após o termo inicial 

assinalado à prestação outorgada. 

-Agravo legal, parcialmente, provido. 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 926163, Processo nº 200061130018080/ SP, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, 

Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL, j. 21/11/2007, DJU3 DATA: 21/11/2007, Pág. 625) 

Os honorários advocatícios pela autarquia sucumbente devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da 

condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, consoante o disposto 

na Súmula 111 do STJ. 

Nesse sentido: 

"PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFICIOS - CORREÇÃO MONETARIA - HONORARIOS ADVOCATICIOS. 

1 - A SUMULA 71, TFR, NÃO E MAIS APLICAVEL EM CASOS DE CORREÇÃO MONETARIA, DE DEBITOS 

PREVIDENCIARIOS VENCIDOS APOS A VIGENCIA DA LEI N. 6.899/81. 

2 - NAS CAUSAS PREVIDENCIARIAS E DE 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, A VERBA HONORARIA 

DEVIDA A ADVOGADO. 

3 - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO." 

(RESP - RECURSO ESPECIAL - 73199, Processo nº 199500437074 / SP, 5ª turma, unânime, Ministro Edson Vidigal, j. 

18/09/1995, DJ DATA:30/10/1995, pág. 36797) 

As diferenças pagas administrativamente a título de auxílio-doença deverão ser descontadas por ocasião da execução. 

Por fim, quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais, 

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado aos autos. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" e §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS, para alterar os honorários advocatícios e dou parcial provimento ao recurso adesivo, para modificar o 

marco inicial do benefício. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada APARECIDA ORTUNHO RUZA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 11.04.2006, e renda mensal inicial - RMI no 

valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido 

ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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2008.03.99.038342-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : RONALDO LUIS FABIANO incapaz 

ADVOGADO : ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA 

REPRESENTANTE : CARMEN AUGUSTA PEREIRA FABIANO 

ADVOGADO : ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00009-7 1 Vr PEDREGULHO/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Improcedência. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. 

Apelação provida. Sentença reformada. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas, despesas processuais, 

honorários advocatícios fixados em R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) e honorários periciais de R$ 157,56 (cento 

e cinqüenta e sete reais e cinqüenta e seis reais), observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

Decido. 
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Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309, e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral, frente às condições pessoais da parte autora. Com efeito, o laudo 

médico pericial (fs. 67/68) atestou que o requerente é portador de "Retardo mental moderado, e Epilepsia com crises 

tipo Grande Mal", apresentando "incapacidade total e permanente"ao labor, sendo, conforme destacado pelo perito 

"inválido na verdadeira acepção da palavra". 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei nº 8.742/1993). 

Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 79/80) revela que o proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 23/08/2007, que o requerente residia com sua genitora e um irmão, 

então com 11 (onze) anos de idade. Moravam em casa cedida pela Prefeitura Municipal, composta por 3 (três) cômodos, 

sem laje ou forro e com piso de cimento vermelho. A renda da família provinha do benefício de pensão por morte 

recebida pela mãe do postulante, no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), portanto, um salário mínimo da 
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época da feitura da prova técnica. Consoante anotado, as despesas do grupo alçavam a R$ 485,00 (quatrocentos e 

oitenta e cinco reais), dos quais R$ 160,00 (cento e sessenta reais) eram gastos com remédios, utilizados tanto pelo 

autor, como por sua mãe do autor, que também apresentava inúmeras enfermidades (diabetes, problema de coração e 

hérnia de disco). 

Além disso, os depoimentos das testemunhas ouvidas na audiência realizada aos 03/04/2008 (fs. 94/97), corroboram as 

informações contidas no estudo social, acrescentando que o demandante depende da ajuda de terceiros, inclusive, para 

higiene e alimentação. 

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inexistente, dada a aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003, 

já que os rendimentos disponíveis ao sustento da família eram equivalentes a um salário mínimo. 

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da inexistência de renda, o aludido relatório socioeconômico confirma a real necessidade do solicitante 

quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir do requerimento administrativo, em 15/09/2006 (fs. 16/17), data em que o réu 

tomou conhecimento da pretensão. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., 

DJ 07/03/2005, p. 346; REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 01/07/2002, p. 

377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 

18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 95); 

AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, Rel. 

Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para determinar a implantação do benefício assistencial, a partir da data do requerimento 

administrativo. Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária nos termos do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de 

forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios em 10%, 

observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 
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Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AMELIA APARECIDA SERGINI PEREIRA 

ADVOGADO : LUCIANO ANGELO ESPARAPANI 

No. ORIG. : 07.00.00059-0 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 26.06.2007, contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 19.10.2005, na qual se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade, acrescida dos consectários 

legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 24 de abril de 2008, julgou procedente o pedido para condenar o INSS a 

conceder à parte autora aposentadoria por idade, a partir da citação. Determinou o pagamento dos honorários 

advocatícios fixados em 10% do valor das prestações vencidas, como tal entendidas todas as parcelas que integrarão o 

precatório, a serem executadas da forma do artigo 730 do CPC, conforme Súmula do STJ. 

Inconformada, apela a autarquia-ré. Sustenta, em síntese, ser o conjunto probatório insuficiente para a comprovação do 

alegado labor rurícola, bem como o não cumprimento do período de carência. Insurge-se no tocante aos honorários 

advocatícios. Faz prequestionamento da matéria para efeitos recursais (fls. 63/75). 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, 'o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior" devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual'" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator 

Ministro José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.) 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

 

O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural , está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º, e 143 da Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Assim, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, quando do 

pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se 

homem, e o exercício de atividade rural , ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei n. 8.213/91). 
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A entender que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas qualificam-se como empregados, a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais esses trabalhadores 

estabeleceram os contratos de safra, empreitada ou temporários. 

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho nessa condição para o trabalhador caracterizar-se como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei n. 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período. 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural , o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

 

Veja-se: 

 

"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural , ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior 

ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do 

benefício pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp nº 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, 

a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie." (REsp 708.773/MS, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 ); "O tempo de 

serviço laborado em atividade rural , para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através 

de um início de prova material, corroborado por testemunhos idôneos." (AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro 

Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 

 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 25 de maio de 1952, quando do ajuizamento da ação contava 55 anos de idade. 

Há início de prova documental consubstanciada na Certidão de Casamento, realizado em 1968, e certidões do 

nascimento dos filhos, em 19669, 1979, 1974 e 1978, as quais demonstram a profissão de rurícola do cônjuge (fls. 

11/17). 

As testemunhas ouvidas em juízo sob o crivo do contraditório e, cientes das penas por falso testemunho, corroboraram a 

atividade rural exercida, sendo firmes e coesas ao declararem as atividades desempenhadas e os proprietários para os 

quais prestou serviços, de forma a se aquilatar o desenvolvimento faina agrária, até a data da audiência. 

Assim, entendo que o conjunto probatório possui elementos para demonstrar o exercício do labor campesino, nos meses 

anteriores à data em que completou a idade necessária para a concessão do benefício, conforme tabela constante do 

artigo 142 da Lei 8.213/91 

Desse modo, presentes os pressupostos necessários para percebimento do benefício, a procedência do pedido era de 

rigor. 

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à 

Constituição. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela 

compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, observando-se, quanto às prestações 

vincendas, o disposto na Súmula 111 do STJ. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada Amélia Aparecida Sergini Pereira, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - citação, e renda mensal inicial - RMI no valor de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser 

substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte 

Intimem-se. 

 

EVA REGINA 

Desembargadora Federal 
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São Paulo, 06 de outubro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030304-21.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.030304-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RENAIR ANTONIA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : FERNANDA TORRES 

No. ORIG. : 08.00.00072-2 2 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 17.04.2009 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez. Os honorários advocatícios foram fixados em 

15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Foi concedida a 

antecipação da tutela. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido.  

 

Subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, pertine salientar que compulsando os autos foi determinada perícia médica por fisioterapeuta, o qual não 

visa a diagnosticar de forma precisa a respeito do estado de saúde do apelante. 

 

Destarte, o MM. Juiz decidiu sem a realização de uma perícia médica detalhada, baseando-se em um laudo realizado 

por fisioterapeuta que recomenda a avaliação da parte Autora por um médico especialista e, por essa razão, não houve 

um exame minucioso, no que não foi observado pelo juízo a quo, cerceando o direito da parte Autora. Assim, é 

necessário uma nova avaliação a ser realizada por um médico, preferencialmente especialista na área, que a examine de 

maneira correta, afirmando ou não se ela se encontra incapacitada de maneira total e permanente para o trabalho. 

 

A regra estampada no artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal, dispõe o seguinte: 

 

"Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes" 

 

Assim, o princípio do contraditório e da ampla defesa, imperativo constitucional, deve ser observado no processo civil e 

para que tenha efetividade, deve o Magistrado permitir que as partes, em igualdade de condições, possam apresentar a 

sua defesa, com as provas de que dispõem, em prol do direito de que se julgam titulares. 

 

A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento sem a realização de novo laudo pericial deve ser tomada de 

forma ponderada, porque não depende, apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos controversos e 

das questões objetivamente existentes, nos autos. 

 

Tudo, portanto, estava a recomendar uma instrução mais percuciente do caso concreto, em atenção, inclusive, ao 

disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil. Nesse aspecto, aliás, ao comentar o aludido artigo processual, 

Antonio Cláudio da Costa Machado, refere: "Observe-se que a ratio da presente disposição legal está ligada à idéia de 

que nem sempre o contexto fático da causa permanece como era quando da propositura da ação - o que, 

evidentemente, seria o ideal - , de sorte que ao juiz cabe apropriar-se da realidade presente ao tempo da sentença para 

decidir com justiça o litígio. A regra se aplica também ao acórdão (art. 517)." - (grifos nossos e espontâneos). - (in 

Código de Processo Civil Interpretado, 4a. ed. - São Paulo, Manole, 2004 - pág. 637). 
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Nesse sentido, trago à colação o seguinte ensinamento doutrinário: 

 

"Não é porque o magistrado já se convenceu a respeito dos fatos que deve indeferir as provas e julgar 

antecipadamente. Nem porque a tese jurídica é adversa. Somente não se permitirá a prova se esta for, como se disse, 

irrelevante e impertinente. Dois erros o juiz deve evitar, porque não é ele o único órgão julgador, cabendo-lhe instruir 

adequadamente o processo a fim de que possa ser julgado, também em grau de apelação: indeferir provas pertinentes 

porque já se convenceu em sentido contrário e, igualmente, indeferir provas porque, em seu entender, a interpretação 

do direito não favorece a parte autora. Em ambos os casos, o indeferimento de provas ou o julgamento antecipado 

seria precipitado, com cerceamento da atividade da parte, caracterizador de nulidade." 

Assim, caberia ao MM. Juiz determinar a produção de nova perícia necessária à instrução do processo, no âmbito dos 

poderes que lhe são outorgados pelo artigo 130 do Estatuto Processual Civil. 

 

Nesse sentido, cumpre trazer à lume a anotação de THEOTÔNIO NEGRÃO, em face do artigo 130 do Código de 

Processo Civil. 

 

"Constitui cerceamento do direito de defesa o julgamento sem o deferimento de provas pelas quais a parte protestou 

especificamente; falta de prova de matéria de fato que é premissa de decisão desfavorável àquele litigante (RSTJ 

3/1025). Neste sentido: STJ - 3a. Turma, RESP 8839/SP, rel. Min. Waldemar Zveiter, j. 29/04/91, deram provimento, v. 

u., DJU 03/06/91, p. 7427, 2a. col., em.)". 

 

A propósito convém transcrever também os seguintes julgados: 

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. FISIOTERAPEUTA. ANULAÇÃO 

DA SENTENÇA. REABERTURA DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL. REALIZAÇÃO DE NOVO LAUDO PERICIAL POR 

MÉDICO. Nas ações em que se objetiva a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença o julgador firma seu 

convencimento, via de regra, com base na prova pericial. O profissional da área de fisioterapia não dispõe de 

atribuições médicas, dentre as quais a realização de diagnóstico médico, nisto incluso o laudo pericial, cingindo-se 

suas funções somente no atuar para a recuperação da capacidade física do paciente. Hipótese em que se determina a 

reabertura da instrução processual, possibilitando a realização de prova pericial, indispensável ao convencimento do 

Julgador para demonstrar a existência de enfermidade incapacitante, desta feita a ser realizada por médico. Questão 

de ordem solvida para se anular a sentença e determinar a reabertura da instrução processual para realização de 

laudo pericial por médico. Prejudicado o exame da apelação.(QUOAC 00000189620104049999, JOSÉ FRANCISCO 

ANDREOTTI SPIZZIRRI, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010)" 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. FISIOTERAPEUTA. ANULAÇÃO 

DA SENTENÇA. REABERTURA DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL. REALIZAÇÃO DE NOVO LAUDO PERICIAL POR 

MÉDICO. 1. Nas ações em que se objetiva a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, o julgador 

firma seu convencimento por meio da prova pericial, a qual deve ser realizada por médico, preferencialmente da 

especialidade que o caso requerer. 2. Tratando de doença de natureza ortopédica, nula é a sentença que teve por 

suporte laudo pericial subscrito por profissional fisioterapeuta, o qual não tem atribuição para a realização de 

diagnóstico médico a ensejar conclusão no sentido da incapacidade laboral da parte autora, mas de sim aplicar as 

técnicas terapêuticas prescritas por médico. 3. Sentença anulada e determinada a reabertura da instrução processual 

para realização de laudo pericial por médico especialista. Prejudicado o exame da remessa oficial.(REOAC 

200872990025920, FERNANDO QUADROS DA SILVA, TRF4 - TURMA SUPLEMENTAR, 27/04/2009)" 

 

Finalmente, impende sublinhar que, para a conclusão sobre ter ou não direito ao benefício da Aposentadoria por 

Invalidez, mister se faz necessária a realização de nova perícia, com Médico especialista, o qual deverá o Sr. Perito 

Oficial, responder a todos os quesitos formulados pelas partes. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, anulo ex officio a r. sentença e determino o retorno dos autos à Vara de 

Origem para que outra venha a ser proferida, após regular produção de prova pericial a ser realizada por médico 

especialista, restando prejudicada a análise do mérito da apelação. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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2010.03.00.006511-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : AGNALDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : KAZUO ISSAYAMA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GENERAL SALGADO SP 

No. ORIG. : 08.00.00003-0 1 Vr GENERAL SALGADO/SP 

DECISÃO 

Primeiramente, considerando que a grafia correta do nome do agravante é "Aguinaldo" e não como constou, retifique-se 

a autuação com as antoações e cautelas de praxe. 

No mais, trata-se de Agravo de Instrumento interposto por AGUINALDO DOS SANTOS contra a decisão que tornou 

preclusa a realização da prova pericial nos autos originários. 

Consoante se depreende dos autos, o agravante, na verdade, ataca a decisão de fls. 55 e não a de fls. 57, que indeferiu o 

seu pedido de reconsideração juntado por cópia às fls. 56. 

Da decisão ora impugnada o agravante teve ciência inequívoca em 09.12.2009 (fls. 56), sendo certo que somente 

protocolou o presente agravo de instrumento em data de 04 de março do corrente ano, ou seja, quando já transcorrido in 

albis o prazo para tanto assinalado. 

É de cautela observar que, consoante legislação processual pátria, pode ser pedida a reconsideração da decisão 

simultaneamente com a interposição do recurso adequado, em caráter alternativo, mas o pedido de reconsideração 

isolado não interrompe nem suspende o prazo de recurso, e não se pode transformar mero pedido de reconsideração em 

agravo (STJ, 2ª Turma, Resp 13.117-CE, rel. Min. Hélio Mosimann, D.J.U. 17.02.92). 

Assim, considerando que o presente recurso foi protocolado somente no dia 04.03.2010 e à vista do disposto no artigo 

522 do Código de Processo Civil, é ele extemporâneo, não podendo prosseguir. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte, nego seguimento ao 

presente agravo. 

Cumpra-se. Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da 

Resolução nº 72, de 26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018290-92.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018290-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : LEONICE COGO ARMELIM 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00020273420104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LEONICE COGO ARMELIM em face da decisão proferida pelo Juízo 

Federal da 1ª Vara de S. João da Boa Vista/SP que, nos autos de ação previdenciária em que objetiva a concessão de 

auxílio-doença, indeferiu a pretendida tutela antecipada, ao fundamento de "ausência de prova inequívoca da alegada 

incapacidade para sua ocupação habitual de faxineira, bem como para outra que lhe garanta a subsistência" (fls. 

12/13). 

 

Aduz, em síntese, que é portadora de transtornos afetivos de humor persistentes (CID F 34.8) e que embora tenha 

apresentado ao médico perito do agravado todos os atestados de médicos especialistas, não foi reconhecida sua 

incapacidade para o trabalho. 

 

Alega que comprovou nos autos que está doente e incapacitada de exercer suas atividades laborais, também invocando 

o caráter alimentar do benefício pretendido. 
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É o breve relatório. Decido. 

 

A agravante é beneficiária da justiça gratuita (fl. 12), estando isenta do recolhimento das custas processuais e do porte 

de remessa e retorno do presente recurso. 

 

Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, 

conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se dessa prerrogativa, 

o pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, 

consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

 

Ocorre que as questões trazidas nas razões recursais devem ser objeto de cognição exauriente perante o juiz da causa, 

observando-se o princípio do contraditório, sendo precipitado antever o preenchimento do requisito de prova inequívoca 

exigido na lei processual, antes mesmo da instrução do feito. 

 

Isso porque, com o acolhimento da pretensão relativa à antecipação da tutela, antecipa-se o próprio bem da vida que, se 

o caso, somente seria concedido na sentença final. A corroborar com esse entendimento, trago julgados desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. AUXÍLIO-DOENÇA. 

I - O instituto da tutela antecipada é medida que tem por escopo entregar ao requerente, total ou parcialmente, a 

própria pretensão deduzida em Juízo ou os seus efeitos e o deferimento liminar não dispensa o preenchimento dos 

pressupostos essenciais exigidos para sua concessão. 

II Não preenchido, in casu, o requisito da prova inequívoca, exigido pelo art. 273 do Código de Processo Civil, 

impedindo, portanto, o deferimento da tutela antecipada. 

III - Recurso improvido. Agravo Regimental prejudicado." 

(TRF 3ª Região, AI nº 2006.03.00.052093-7, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, j. 02/03/2009, DJF3 

14/04/2009, p. 1416) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE DECISÃO QUE INDEFERE EFEITO SUSPENSIVO E DETERMINA A 

CONVERSÃO DO RECURSO EM AGRAVO RETIDO. QUESTÃO CONTROVERTIDA. TUTELA ANTECIPADA. 

AUSÊNCIA DE REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. 

1. Havendo necessidade de dilação probatória, para que sejam dirimidas as questões postas em discussão, não se pode 

afirmar existir prova inequívoca a autorizar a antecipação de tutela, na forma do artigo 273 do CPC. 

2. Agravo interno a que se nega provimento. Decisão de agravo de instrumento mantida." 

(TRF 3ª Região, Ag nº 2006.03.00.084054-3, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão Miranda, j. 13/02/2007, 

DJU 14/03/2007, p. 635) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS AUTORIZADORES 

DA TUTELA ANTECIPADA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - O instituto jurídico da tutela antecipada exige, para sua concessão estejam presentes, além da prova inequívoca que 

leve à verossimilhança da alegação, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, a caracterização 

do abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório por parte do réu (CPC, art. 273). 

II - O presente instrumento não apresenta elementos suficientes a corroborar as alegações deduzidas, de tal sorte que 

não há caracterização de prova inequívoca que leve à verossimilhança do direito invocado. 

III - O alegado desenvolvimento de atividade laboral sob condições especiais pelo agravante, em diversas empresas, 

poderá vir a ser confirmado em fase instrutória, mediante exame mais acurado da lide e da documentação apresentada 

aos autos. 

IV - Ausentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua não concessão. 

V - Agravo não provido. Prejudicado o agravo regimental." 

(TRF 3ª Região, Ag nº 2005.03.00.071908-7, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 12/12/2005, DJU 

01/02/2006, p. 251) 

 

Diante do exposto, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo 

de instrumento. 

 

Comunique-se.  

 

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 20 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020923-76.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020923-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : JOAO GONCALVES DOS ANJOS 

ADVOGADO : INDALÉCIO RIBAS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00119452320094036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOÃO GONÇALVES DOS ANJOS em face da decisão proferida pelo 

Juízo Federal da 6 ª Vara de Guarulhos/SP que, nos autos de ação previdenciária em que o ora agravante objetiva a 

concessão de aposentadoria especial, indeferiu pedido de produção de provas pericial e testemunhal, ao fundamento de 

que são desnecessárias ao deslinde da controvérsia, e que in casu, "a prova cabível é eminentemente documental" (fl. 

613). 

 

Aduz, em síntese, que requereu aposentadoria por tempo de contribuição junto ao INSS, em 11/02/2009, que não 

reconheceu como atividades exercidas com exposição a agentes nocivos aquelas que declina, sendo que a profissão de 

motorista de caminhão pipa exige prova pericial in loco. 

Alega que juntou aos autos cópia de seu processo administrativo, bem como o de outro funcionário (prova emprestada), 

em que consta insalubridade no exercício da profissão de motorista de caminhão pipa, profissão que exerce desde 

01/04/94 até a presente data, sendo que sua empregadora omitiu o fator de risco (ruído), que é inerente ao exercício da 

função, ruído esse muito acima dos limites de tolerância. 

 

Sustenta que a decisão agravada viola o princípio da dignidade humana e que restou caracterizado o cerceamento de 

defesa, pugnando pela reforma da decisão agravada para que possa produzir as provas pericial e testemunhal. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

O agravante é beneficiário da justiça gratuita (fl. 476), estando isento do recolhimento das custas processuais e do porte 

de remessa e retorno do presente recurso. 

 

Com relação à prova testemunhal, o art. 400, inciso II, do Código de Processo Civil, é taxativo quando se refere à 

possibilidade de indeferimento da prova testemunhal, ou seja, quando os fatos puderem ser provados só por documento 

ou por exame pericial. 

 

Na hipótese do feito de origem não há que se falar em cerceamento de defesa, uma vez que a prova documental já 

consta dos autos.  

 

E quanto à prova pericial pretendida, apenas na hipótese de ser indispensável à comprovação do alegado é que seu 

indeferimento caracteriza o noticiado cerceamento de defesa. Em outros casos, a questão se resolve com a aplicação da 

regra contida no art. 333 do Código de Processo Civil, que dispõe sobre o ônus da prova. 

 

No mais, compete ao juiz da causa determinar a produção de tal ou qual prova necessária à instrução do processo, bem 

como indeferir as diligências inúteis ou meramente protelatórias, conforme a dicção do art. 130 da lei processual, sem 

que isso, repita-se, importe cerceamento de defesa. 

 

A corroborar com esse entendimento, trago julgados desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - RECONHECIMENTO - ATIVIDADE EM 

CONDIÇÕES ESPECIAIS - COMPROVAÇÃO PARCIAL. 

(...) 
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III - O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais, que, 

de alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da 

efetiva prestação dos serviços. 

(...) 

V - A prova pericial solicitada pelo autor é impertinente, pois a mesma é incapaz de reproduzir as condições pretéritas 

do trabalho, sendo que, no máximo, o resultado seria uma perícia indireta, o que é imprestável para o reconhecimento 

das condições especiais. 

(...) 

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.03.99.041061-6, Nona Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Hong Kou Hen, j. 01/09/2008, DJF3 

01/10/2008)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AGRAVO RETIDO. APLICAÇÃO DO ART. 

515, § 1º DO CPC. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. 

COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. 

EMENDA 20/98. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. TUTELA ANTECIPADA. 

I - Cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não determinada prova, de acordo com a 

necessidade para formação do seu convencimento, sendo possível indeferir a produção da prova pericial quando 

entender desnecessária, em vista de outras provas produzidas, nos termos dos arts. 130 c/c 420, parágrafo único, 

inciso II, do CPC. 

(...) 

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.83.004094-2, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 23/04/2007, DJU 

16/05/2007, p. 460). 

Diante do exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

 

Comunique-se. 

 

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021419-08.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021419-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : ANTONIO CARLOS RIBEIRO NUNES 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00020691220104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANTONIO CARLOS RIBEIRO NUNES em face da decisão proferida 

pelo Juízo Federal da 5ª Vara Previdenciária de S. Paulo/SP que, nos autos de ação em que objetiva a conversão de 

auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, indeferiu a pretendida tutela antecipada, ao fundamento de ausência de 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, porquanto "o fato de a parte autora receber mensalmente o 

seu benefício acaba por afastar a extrema urgência da medida" (fl. 37). 

 

Aduz, em síntese, que preencheu todos ao requisitos autorizadores para concessão da tutela antecipada. 

 

Alega que "a natureza alimentar da prestação aqui buscada somada à hipossuficiência do Agravante, trazem margem 

à concessão da tutela antecipada lastreada no fundamento receio de dano irreparável ou de difícil reparação, 

acarretada pelo prolongamento da falta do benefício aqui pleiteado." 

 

É o breve relatório. Decido. 
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O agravante é beneficiário da justiça gratuita (fl. 37), estando isento do recolhimento das custas processuais e do porte 

de remessa e retorno do presente recurso. 

 

No mais, a pretensão recursal não é acolhida. 

 

Isso porque não se pode dizer que a hipótese dos autos retrate a existência de dano irreparável ou de difícil reparação 

que justifique a concessão de efeito suspensivo ao recurso, porquanto, no momento, a agravante já percebe benefício 

previdenciário. 

 

A questão ora tratada já foi objeto de apreciação nos Tribunais, como se vê pelos arestos que seguem: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - 

IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. O convencimento do juiz acerca da verossimilhança da alegação há de decorrer da existência de "prova inequívoca" 

nesse sentido. A simples demora na solução da demanda não pode, de modo genérico, ser considerada como 

caracterização da existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, salvo em situações 

excepcionalíssimas. 

3. A despeito de ter o benefício previdenciário natureza alimentar, não restou demonstrado o fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, caso aguarde o julgamento do feito para a apreciação da tutela buscada. Ademais, 

no caso a concessão da tutela antecipada traz o perigo de irreversibilidade do provimento pleiteado, conforme 

previsão contida no § 2º do art. 273 do CPC. 

4. O agravante não logrou provar até o momento, a existência dos requisitos necessários à concessão do aludido 

benefício. 

5. Agravo de instrumento improvido." 

(TRF 3ª Região, AG nº 2003.03.00.031180-6, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, j. 29/08/2005, DJU 13/10/2005, 

p. 320) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. PROVA DOCUMENTAL. 

AUSÊNCIA DE PROVA TESTEMUNHAL. 

(...) 

2. Não havendo fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou abuso de direito de defesa ou manifesto 

propósito protelatório do réu, não há que se falar em antecipação dos efeitos da tutela. 

3. Agravo provido." 

(TRF 1ª Região, Ag nº 2002.01.00015514-5, Segunda Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Daniele Maranhão Costa Calixto, j. 

18/08/2003, DJ 24/10/2003, p. 40) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS AUTORIZADORES 

DA TUTELA ANTECIPADA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - O instituto jurídico da tutela antecipada exige, para sua concessão estejam presentes, além da prova inequívoca que 

leve à verossimilhança da alegação, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, a caracterização 

do abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório por parte do réu (CPC, art. 273). 

II - O presente instrumento não apresenta elementos suficientes a corroborar as alegações deduzidas, de tal sorte que 

não há caracterização de prova inequívoca que leve à verossimilhança do direito invocado. 

III - O alegado desenvolvimento de atividade laboral sob condições especiais pelo agravante, em diversas empresas, 

poderá vir a ser confirmado em fase instrutória, mediante exame mais acurado da lide e da documentação apresentada 

aos autos. 

IV - Ausentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua não concessão. 

V - Agravo não provido. Prejudicado o agravo regimental." 

(TRF 3ª Região, Ag nº 2005.03.00.071908-7, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 12/12/2005, DJU 

01/02/2006, p. 251) 

 

Diante do exposto, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo 

de instrumento. 

 

Comunique-se.  

 

Intimem-se. Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023779-13.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023779-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : MIGUEL CANADEU 

ADVOGADO : ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN ALMEIDA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 09031947419944036110 3 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MIGUEL CANADEU em face da decisão proferida pelo Juízo Federal 

da 3ª Vara de Sorocaba/SP nos autos de ação de revisão de benefício previdenciário em fase de execução, que indeferiu 

pedido do ora agravante, no sentido de prosseguimento do feito para que o INSS responda pelos juros de mora em 

continuação, nestes termos: 

"(...) 

Ante o exposto, curvando-me ao posicionamento do Egrégio Supremo Tribunal Federal acima citado, acolho a 

manifestação do INSS (fls. 410) para afastar a incidência de juros moratórios no período compreendido entre a data 

da elaboração da conta e a data da expedição do ofício precatório, sendo devida tão somente a correção monetária 

pelo índice IPCA-e. 

Em face do exposto, indefiro o pedido de fls. 402/403. Venham os autos conclusos para extinção da execução." (fls. 

415/416) 

 

Aduz, em síntese, que são devidos juros e correção monetária sobre o valor pago a título de precatório. 

 

Alega que o art. 100, § 1º, da Constituição Federal não deixa dúvida quanto ao cabimento de juros no período entre a 

data da conta e a da formalização do precatório. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

O agravante é beneficiário da justiça gratuita (fl. 104), estando isento do recolhimento das custas processuais e do porte 

de remessa e retorno do presente recurso. 

 

Como se sabe, os débitos da Fazenda Pública são pagos através de precatório, conforme estabelece o art. 100 da 

Constituição Federal, sendo que o § 3º desse dispositivo excepciona o pagamento de obrigações definidas em lei como 

de pequeno valor, assim consideradas as que não superem o valor de 60 (sessenta) salários mínimos (Lei nº 10.259, de 

12/07/2001, art. 17, § 1º). 

 

O prazo para pagamento dos precatórios está previsto no § 1º do mesmo artigo 100, dispondo que para aqueles 

apresentados até 1º de julho o pagamento deve se dar até o final do exercício seguinte. 

 

Já as Requisições de Pequeno Valor (RPV) devem ser quitadas em 60 (sessenta) dias, contados da requisição, por 

ordem do juízo da execução ao próprio devedor, que deverá efetuar o depósito diretamente na Vara de origem, nos 

termos do que dispõe a Resolução nº 559, de 26/06/2007, do Conselho da Justiça Federal, que regulamenta os 

procedimentos relativos à expedição de RPV dos débitos da Fazenda Pública (art. 2º, § 3º). 

 

Esclarecida a distinção entre precatório e RPV, bem como o prazo para pagamento, faz-se necessário trazer à colação o 

conceito de mora, inscrito no art. 394 do Código Civil: 

 

"Art. 394. Considera-se em mora o devedor que não efetuar o pagamento e o credor que não quiser recebê-lo no 

tempo, lugar e forma que a lei ou a convenção estabelecer." 

Com isso, desde que desatendidos os prazos legais e constitucional, os juros de mora são devidos. 

 

Entretanto, não pode ser imputado ao executado o pagamento de encargos a que não deu causa, tais como juros de mora 

relativos ao período anterior à apresentação do precatório ou à requisição do RPV, que se equivalem para os efeitos de 

juros de mora, conforme julgado da Suprema Corte: 
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"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

Por possuírem a mesma natureza, não há diferenciação entre precatório e Requisição de Pequeno Valor - RPV, quanto 

à incidência de juros de mora. 

(STF, AgR/RS nº 618770, Segunda Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 12/02/2008, publicação 07/03/2008) 

Acerca da questão aqui tratada, o C. STF editou, em outubro/2009, a Súmula Vinculante nº 17, in verbis: 

 

"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os 

precatórios que nele sejam pagos". 

 

Com relação à pretensão de juros de mora entre a elaboração do cálculo e a expedição da requisição, os Tribunais 

superiores pacificaram o entendimento no sentido de que são indevidos, pelo fundamento de não caracterização de 

inadimplemento. Confiram-se os julgados que seguem: 

 

"CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO CONTRA DECISÃO 

QUE DETERMINOU O SOBRESTAMENTO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. PRECATÓRIO. MORA. 

INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - Não cabe agravo de instrumento contra decisão do Tribunal de origem que determina o sobrestamento do feito com 

fundamento no art. 543-B do CPC. Entretanto, razões de economia processual e celeridade justificam a manutenção da 

decisão ora atacada. 

II - O entendimento firmado no julgamento do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido de que, não 

havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo 

pagamento do precatório, também se aplica ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório. 
III - Agravo regimental improvido." 

(STF, AgR/PR nº 713551, Primeira Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 23/06/2009, publicação 

14/08/2009.012/02/2008, publicação 07/03/2008) (destaquei) 

"CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA EXPEDIÇÃO E DO EFETIVO 

PAGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. COISA JULGADA. NATUREZA INFRACONSTITUCIONAL. 

Não cabe a incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da expedição do precatório e a do seu 

efetivo pagamento. Entendimento ratificado pelo Plenário desta Corte no julgamento do RE 591.085-RG-QO/MS, Rel. 

Min. Ricardo Lewandowski, pub. DJE 20.2.2009. 

A questão da incidência da coisa julgada possui natureza infraconstitucional. Precedente. 

Inexistência de argumento capaz de infirmar a decisão agravada, que deve ser mantida pelos seus próprios 

fundamentos. 

Agravo regimental improvido." 

(STF, RE 480704 AgR/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 31/03/2009, publicação 24/04/2009) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

Por possuírem a mesma natureza, não há diferenciação entre precatório e Requisição de Pequeno Valor - RPV, quanto 

à incidência de juros de mora. 

(STF, AgR/RS nº 618770, Segunda Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 12/02/2008, publicação 07/03/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REQUISIÇÃO DE 

PEQUENO VALOR (RPV). JUROS MORATÓRIOS. DESCABIMENTO. ENTENDIMENTO FIRMADO PELA 

PRIMEIRA SEÇÃO. 

Na linha do entendimento firmado pelo Pretório Excelso, o Superior Tribunal de Justiça, reformulando a anterior 

orientação a respeito da matéria, firmou jurisprudência no sentido de que não são devidos juros de mora quando 

realizado o pagamento do precatório dentro do prazo constitucional estabelecido. 

A Corte Suprema já teve a oportunidade de se manifestar no sentido de que "Por possuírem a mesma natureza, não há 

diferenciação entre precatório e Requisição de Pequeno Valor - RPV, quanto à incidência de juros de mora" (AI-AgR 

618.770/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe de 7.3.2008). 

"Os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação no prazo assinado. 

Assim a demora do poder judiciário em inscrever o débito no regime precatorial, ou em expedir a requisição de 

pequeno valor, não pode ser imputada à fazenda pública, porquanto esta não está autorizada a dispensar esses 

procedimentos, previstos constitucionalmente, para o pagamento de seus débitos" (Resp 935.096/SC, 5ª Turma, Rel. 

Min. Felix Fischer, DJ de 24.9.2007). 
Questão apreciada no julgamento do Resp 1.143.677/RS, ocorrido na assentada do dia 2 de dezembro de 2009 

(acórdão pendente de publicação), mediante a utilização da nova metodologia de julgamento de recursos repetitivos, 

prevista no art. 543-C do Código de Processo Civil, incluído pela Lei 11.672/2008. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no Resp 1120075/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, j. 17/12/2009, DJe 02/02/2010) 

(destaquei) 

 

E com relação à correção monetária, é indevida, quer porque o valor requisitado foi corrigido quando do pagamento, 

conforme estabelecem as Resoluções nºs. 242/2001 e 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, que cuidam do Manual 
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de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, quer porque posteriormente ao depósito não há 

norma que determine a atualização. 

 

Diante do exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

 

Comunique-se. Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027269-43.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027269-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : FRANCISCA MARIA CASSIANO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00010309620104036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FRANCISCA MARIA CASSIANO em face da decisão proferida pelo 

Juízo Federal da 3ª Vara de Presidente Prudente/SP que, nos autos de ação em que objetiva a concessão de benefício 

assistencial, determinou que a ora agravante requeira o benefício junto ao INSS e comprove o transcurso de 45 

(quarenta e cinco) dias do requerimento sem manifestação da autoridade administrativa ou o indeferimento do 

benefício, ao fundamento de que "a procura ao Poder Judiciário deve ser motivada pela existência de uma lide 

(pretensão resistida) decorrente da eventual recusa da autoridade administrativa em atender ao anseio da parte" (fls. 

18/19). 

 

Aduz, em síntese, que o documento exigido não é requisito necessário para instrução da petição inicial, conforme 

dispõe o art. 282 do Código de Processo Civil, bem como a prévia postulação administrativa não é condição para 

propositura de ação de natureza previdenciária, também colacionando julgados em prol de sua tese. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

A agravante é beneficiária da justiça gratuita (fl. 19), estando isenta do recolhimento das custas processuais e do porte 

de remessa e retorno do presente recurso. 

 

A decisão agravada estabeleceu exigência não prevista em lei. Some-se a isso o fato de que a Constituição Federal 

garante à parte o recebimento da prestação jurisdicional sem empeços (art. 5º, inciso XXXV). 

 

Tudo indica que o juízo a quo pretendeu se afastar da incidência da noticiada Súmula 213 do extinto TFR, bem como da 

Súmula 09 desta Corte, que se referem à desnecessidade do prévio exaurimento da via administrativa. 

 

Ocorre que até mesmo o C. STJ tem entendimento no sentido de dispensa não apenas do tal exaurimento, como também 

do simples requerimento administrativo: 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INGRESSO NO PODER 

JUDICIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PENSÃO. PENSÃO ESPECIAL 

EX-COMBATENTE. MORTE DO AUTOR NO CURSO DO PROCESSO. EXECUÇÃO. HABILITAÇÃO DA VIÚVA 

COMO PENSIONISTA. TERMO INICIAL NA AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO: DATA DO 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ENUNCIADO 213 DO EXTINTO 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. DESCABIMENTO. 
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1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que não se pode condicionar a busca da prestação jurisdicional à 

prévia postulação administrativa. 

(...) 

6. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Resp 905429/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 08/05/2008, DJe 02/06/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de 

ação que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. 

II - Agravo interno desprovido." 

(STJ, AgRg no Resp 871060/RS, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson DIPP, j. 12/12/2006, DJ 05/02/2007, p. 371) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

"É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário." (Resp nº 230.499/CE, da 

minha Relatoria, in DJ 1º/8/2000). 

Recurso improvido." 

(STJ, Resp 543117/PR, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/05/2004, DJ 02/08/2004, p. 593) 

"PREVIDENCIÁRIO E CONSTITUCIONAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA - INEXIBILIDADE. 

O PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA NÃO É CONDIÇÃO PARA A PROPOSITURA DE AÇÃO 

JUDICIAL OBJETIVANDO A REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, EIS 

QUE EM PLENA VIGÊNCIA O COMANDO DA SUM. 213, DO EXTINTO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS, 

QUE AFASTA POR COMPLETO DITA EXIGÊNCIA; ADEMAIS, ADMITIR-SE TAL CONDICIONAMENTO 

IMPORTARIA EM VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO LIVRE ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO, INSCULPIDO NO 

ART. 5º, INC. XXXV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

RECURSO CONHECIDO." 

(STJ, Resp 158165/DF, Sexta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, Rel p/Acórdão Min. Anselmo Santiago, j. 

24/03/1998, DJ 03/08/1998, p. 341) 

Diante do exposto, e com fundamento no art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento para afastar a determinação do juízo a quo, no sentido de comprovação de prévio requerimento 

administrativo do benefício previdenciário postulado na ação originária. 

 

Comunique-se. Intimem-se.  

 

Após, dê-se ciência ao Parquet Federal. 
Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027270-28.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027270-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : VERGINIA DOS SANTOS DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00018849020104036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por VERGÍNIA DOS SANTOS DA SILVA em face da decisão proferida 

pelo Juízo Federal da 3ª Vara de Presidente Prudente/SP que, nos autos de ação em que objetiva a concessão de 

benefício assistencial, determinou que a ora agravante requeira o benefício junto ao INSS e comprove o transcurso de 

45 (quarenta e cinco) dias do requerimento sem manifestação da autoridade administrativa ou o indeferimento do 

benefício, ao fundamento de que "a procura ao Poder Judiciário deve ser motivada pela existência de uma lide 
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(pretensão resistida) decorrente da eventual recusa da autoridade administrativa em atender ao anseio da parte" (fls. 

19/20). 

 

Aduz, em síntese, que o documento exigido não é requisito necessário para instrução da petição inicial, conforme 

dispõe o art. 282 do Código de Processo Civil, bem como a prévia postulação administrativa não é condição para 

propositura de ação de natureza previdenciária, também colacionando julgados em prol de sua tese. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

A agravante é beneficiária da justiça gratuita (fl. 20), estando isenta do recolhimento das custas processuais e do porte 

de remessa e retorno do presente recurso. 

 

A decisão agravada estabeleceu exigência não prevista em lei. Some-se a isso o fato de que a Constituição Federal 

garante à parte o recebimento da prestação jurisdicional sem empeços (art. 5º, inciso XXXV). 

 

Tudo indica que o juízo a quo pretendeu se afastar da incidência da noticiada Súmula 213 do extinto TFR, bem como da 

Súmula 09 desta Corte, que se referem à desnecessidade do prévio exaurimento da via administrativa. 

 

Ocorre que até mesmo o C. STJ tem entendimento no sentido de dispensa não apenas do tal exaurimento, como também 

do simples requerimento administrativo: 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INGRESSO NO PODER 

JUDICIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PENSÃO. PENSÃO ESPECIAL 

EX-COMBATENTE. MORTE DO AUTOR NO CURSO DO PROCESSO. EXECUÇÃO. HABILITAÇÃO DA VIÚVA 

COMO PENSIONISTA. TERMO INICIAL NA AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO: DATA DO 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ENUNCIADO 213 DO EXTINTO 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. DESCABIMENTO. 

1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que não se pode condicionar a busca da prestação jurisdicional à 

prévia postulação administrativa. 

(...) 

6. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Resp 905429/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 08/05/2008, DJe 02/06/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de 

ação que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. 

II - Agravo interno desprovido." 

(STJ, AgRg no Resp 871060/RS, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson DIPP, j. 12/12/2006, DJ 05/02/2007, p. 371) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

"É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário." (Resp nº 230.499/CE, da 

minha Relatoria, in DJ 1º/8/2000). 

Recurso improvido." 

(STJ, Resp 543117/PR, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/05/2004, DJ 02/08/2004, p. 593) 

"PREVIDENCIÁRIO E CONSTITUCIONAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA - INEXIBILIDADE. 

O PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA NÃO É CONDIÇÃO PARA A PROPOSITURA DE AÇÃO 

JUDICIAL OBJETIVANDO A REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, EIS 

QUE EM PLENA VIGÊNCIA O COMANDO DA SUM. 213, DO EXTINTO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS, 

QUE AFASTA POR COMPLETO DITA EXIGÊNCIA; ADEMAIS, ADMITIR-SE TAL CONDICIONAMENTO 

IMPORTARIA EM VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO LIVRE ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO, INSCULPIDO NO 

ART. 5º, INC. XXXV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

RECURSO CONHECIDO." 

(STJ, Resp 158165/DF, Sexta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, Rel p/Acórdão Min. Anselmo Santiago, j. 

24/03/1998, DJ 03/08/1998, p. 341) 

Diante do exposto, e com fundamento no art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento para afastar a determinação do juízo a quo, no sentido de comprovação de prévio requerimento 

administrativo do benefício previdenciário postulado na ação originária. 

 

Comunique-se. Intimem-se. 
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Após, dê-se ciência ao Parquet Federal. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020929-59.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.020929-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA VALERIO CESTO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

No. ORIG. : 09.00.00029-1 1 Vr PIRAJUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 04.01.2001 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), previsto nos termos do artigo 

203, inciso V, da Constituição Federal e da Lei nº 8.742/93 a contar do ajuizamento da ação (16.03.2009), no valor de 

um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Por fim, o decisum não foi 

submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido.  

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pela manutenção da r. sentença recorrida. 

 

Cumpre decidir. 

 

O benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, 

inciso V, que assim estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade é comum ao benefício regulado pelo artigo 20 

da Lei n.º 8.742/93: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 
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É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, 

com acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos. 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34. 

 

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

No feito em pauta, o requisito etário foi preenchido, porquanto a parte Autora nascida em 16.06.1928, contava com 81 

anos à época da propositura da ação. 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

 

Entrementes, pelas informações expostas no estudo social, o núcleo familiar é composto somente pela parte Autora, 

devendo ser excluído desse conceito o filha maior e sua companheira, haja vista não estarem elencados no disposto no 

§1º, do artigo 20 da LOAS. Desta feita, observa-se que a autora não aufere qualquer renda.  
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Diante do exposto, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

amparo assistencial. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma de fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da parte Autora MARIA VALÉRIO CESTO para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) (artigos 203, V da Constituição Federal e 20, da Lei 

nº 8742/93), com data de início - DIB - em 16.03.2009 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo, nos termos 

da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de 

obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, 

determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021751-48.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.021751-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA DE FATIMA ROSA DOS REIS 

ADVOGADO : JOSIANY KEILA MACENO DE MIRANDA BAGGIO 

No. ORIG. : 09.00.00119-8 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 25.11.2009, que julgou procedente o pedido 

inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação (28.08.2009), no valor de um 

salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Por fim, o decisum não foi 

submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Subsidiariamente, que sejam feitas adequações, constantes da respectiva legislação, em relação aos 

honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de 

trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos 

incisos VI e VII do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 
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Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º. 

 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República. 

 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado, uma vez que a Autora, nascida em 05.05.1954, completou 

55 (cinquenta e cinco) anos em 2009, em data anterior à propositura da ação. 

 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material. 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149. 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil. 

 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado" . 
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Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade ? art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial. 

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, 

p. 34). 

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d?água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões 

? caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.) 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). 

 

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às 

necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos). 
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Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

 

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela parte Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

 

No caso, os documentos apresentados nos autos (fls. 11/14) são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade 

rural, mesmo de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem 

razoável início de prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais (fls. 60/63) 

corroboram o início de prova material. 

 

Em relação às informações apresentadas pela parte Ré (fls. 54, 77/ 82 e 108/109), referentes ao Cadastro Nacional de 

Informações Sociais (CNIS), há que se considerar que os vínculos urbanos em nome da Autora e seu cônjuge, por serem 

breves, não tem o condão de descaracterizá-los como rurícolas, considerando que exerceram predominantemente 

atividades rurais durante suas vidas. 

 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. BENEFÍCIO. 

CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 
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"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal 

nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

 

Os honorários advocatícios foram corretamente fixados na sentença a quo. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à Apelação, na forma de fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado APARECIDA DE FÁTIMA ROSA DOS REIS para que, independentemente do trânsito em 

julgado, implante o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início 

(DIB) em 28.08.2009 e renda mensal inicial (RMI) de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do 

artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz 

concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : LEONILDA APARECIDA TORRES 

ADVOGADO : MARIA LUCIA NUNES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE DE CARVALHO MOREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00014-6 1 Vr NUPORANGA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de auxílio-

doença, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao pagamento de verbas de sucumbência. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 
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De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o disposto no artigo 39, I, para os casos de segurado 

especial e artigo 25, I da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários. 

 

Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, 

demonstrando o exercício do trabalho rural em período suficiente à concessão do benefício. 

 

Ademais, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Em relação a comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade total e 

permanente para as atividades laborais em virtude de ser portadora de Linfoma - Não Hodigkin (leucemia), o qual não 

necessita de carência conforme o que dispõe o artigo 151, da Lei nº 8.213/91. 

 

Apesar da doença acometida pela parte Autora ser anterior à filiação ao RGPS, nota-se que há informações precisas no 

laudo pericial a respeito do caráter crônico e progressivo da moléstia da qual a parte Autora padece, estando sujeita ao 

agravamento quando ela já estava filiada ao INSS. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez a ser calculado nos termos 

dos artigo 42, da Lei n. 8.213/91, acrescido do abono anual, nos termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da citação (13.03.2009), acrescido do abono anual nos 

termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

No tocante aos juros de mora, devidos desde a citação, e correção monetária, a Lei n° 11.960/2009, no artigo 5°, 

determinou que, nas condenações pecuniárias proferidas contra a Fazenda Pública, a correção monetária e a 

compensação da mora passarão a refletir os índices oficiais de remuneração básica dos depósitos de caderneta de 

poupança. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 
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Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais). 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, na forma de fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado LEONILDA APARECIDA TORRES para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de Aposentadoria por Invalidez (artigo 42, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

13.03.2009 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida no caput 

do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o 

juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRANI ROGADO 

ADVOGADO : SILVANIA SANTANA GONÇALVES DE FREITAS 

No. ORIG. : 09.00.00042-4 1 Vr PORTO FELIZ/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 09.12.2009 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de pensão por morte, condenando o INSS ao respectivo pagamento continuado, 

desde a data do requerimento administrativo (22.08.2007), acrescido de correção monetária e juros de mora. Houve 

condenação em honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) de uma anuidade. Por fim, o decisum não foi 

submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais, alega, preliminarmente, que a r. sentença deve ser submetida ao reexame necessário. No mérito, 

sustenta, em síntese, que a parte Autora não preenche os requisitos legais à percepção do benefício de pensão por morte.  

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, tendo em vista que o valor da condenação ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos, conheço da remessa 

oficial tida por interposta, uma vez que o caso concreto não se subsume à hipótese prevista no § 2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, com redação determinada pela Lei nº 10.352/01, nos seguintes termos: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 904/2372 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor."  

 

Deste modo, tendo em vista que a decisão foi desfavorável à Autarquia e que a condenação excede o limite legal, 

acolho a preliminar suscitada pelo Réu e conheço da remessa oficial. 

 

No mais, pode-se afirmar com segurança que o traço distintivo entre a Previdência Social e os outros terrenos da 

Seguridade Social, é a exigência de contraprestação, como vem definido no artigo 201 da nossa Carta Política. Qualquer 

recebimento de benefício previdenciário, dependerá, como conseqüência constitucional, na filiação à previdência, 

comprovação de recolhimento de certo número de contribuição, conhecido como período de carência e o preenchimento 

de condições específicas, as quais se tornam diferentes de acordo com o benefício pleiteado. 

 

A pensão por morte é o benefício destinado aos dependentes do segurado que vier a falecer, e será paga no sistema de 

prestação, substituta da remuneração do filiado morto. 

 

De maneira geral, fazem jus ao benefício da pensão por morte os dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, não sendo exigível o cumprimento do período de carência, nos termos do artigo 201, inciso V, da Constituição 

Federal, e artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91. 

 

O evento que faz eclodir o direito dos dependentes à concessão do benefício de pensão por morte, é o óbito daquele 

qualificado como segurado da Previdência Social. 

 

O direito do dependente surge com a morte natural, ou com da morte legal ou presumida do segurado. O artigo 16 da 

Lei nº 8.213/91 preconiza que será concedida a pensão provisória por morte presumida do segurado, declarada pela 

autoridade judicial competente, depois de 6 (seis) meses de ausência. 

 

O direito ao benefício da pensão por morte, não é transmitido pelo segurado, porquanto não tem natureza sucessória. A 

doutrina o chama ius proprium, sendo exercido pelos dependentes que têm direito subjetivo ao benefício contra a 

Previdência Social, se presentes os requisitos legais. 

 

São dependentes os que, embora não contribuindo para o custeio da seguridade social, estão indicados como 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social. A inscrição do dependente dar-se-á com o requerimento do 

benefício a que fizer jus, mediante a apresentação dos documentos constantes no artigo 22 do Decreto nº 3.048/99, com 

redação conferida pelo Decreto nº 4.079/2002. 

 

O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos do segurado, discriminados em três 

classes: inciso I- cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de qualquer condição, menor de vinte e um 

anos ou inválido; inciso II- os pais; inciso III- irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido. Os dependentes preferenciais ou presumidos, elencados no inciso I, gozam de dependência absoluta. 

Os demais devem comprovar a dependência econômica, nos termos do artigo 22, § 3º, do Decreto nº 3.048/99. A 

existência de dependentes de qualquer das classes do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, exclui do direito às prestações os das 

classes seguintes (artigo 16, § 1º da Lei nº 8.213/91). 

 

Prova-se a união estável através dos documentos elencados no artigo 22, inciso I, b do Decreto nº 3.048/99. 

 

O cônjuge divorciado ou separado deverá comprovar a dependência econômica em relação ao segurado, nos termos do 

§ 2º do artigo 76 da Lei nº 8.213/91. 

 

Vale lembrar que, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em partes iguais e reverterá em favor dos 

demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar. (artigo 77 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 

9.032/95). A parte individual da pensão extinguir-se-á nas situações descritas no artigo 77, § 2º, incisos I, II e III, da Lei 

nº 8.213/91. Finalmente, com a extinção de parte do último pensionista, extinguir-se-á a pensão por morte (artigo 77, § 

3º, da Lei nº 8.213/91). 

 

Quanto à qualidade de segurado da Previdência Social cumpre asseverar que segurados são pessoas físicas que 

exercem, exerceram ou não atividade, remunerada ou não, efetiva ou eventual, com ou sem vínculo empregatício. (in, 

Direito da Seguridade Social Sergio Pinto Martins, 19ª Ed., pág.103). 

 

Em função do vínculo jurídico que possuem com a Previdência Social, os contribuintes, são classificados em 

obrigatórios e facultativos. 
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A relação jurídica previdenciária dá-se com a prévia filiação do segurado, que tem natureza institucional, sendo 

obrigatória, nos termos do artigo 201, caput, da Constituição Federal. 

 

Para o segurado obrigatório, a filiação decorre do exercício de atividade remunerada, e para o facultativo, nasce do 

pagamento da primeira contribuição. 

 

O Regime Geral de Previdência Social permite, ainda, a filiação espontânea, como segurado facultativo, dos que não 

exercem atividade profissional remunerada. 

 

Ressalte-se que a concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível 

dependente, e qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em inclusão ou exclusão de dependente só 

produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação (artigo 76 da Lei nº 8.213/91). 

 

Importante esclarecer que deve ser aplicado o disposto no artigo 15 e seus incisos, da Lei nº 8.213/91 a respeito da 

manutenção da qualidade de segurado. 

 

A regra é que o falecido possua a qualidade de segurado na data do óbito para que se instaure a relação jurídica entre os 

dependentes e a Autarquia Previdenciária. Exceção a esta regra está descrita no § 2º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, 

com redação dada pela Lei nº 9.528/97, segundo a qual terão direito a pensão por morte os dependentes do falecido que 

perdeu a qualidade de segurado, se este já havia cumprido todos os requisitos para a obtenção da aposentadoria antes de 

perder tal qualidade. O § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.666/2003 introduziu nova exceção à regra ao reconhecer o direito à 

aposentadoria por idade àquele que, embora tenha perdido a qualidade de segurado, conte, no mínimo, o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. Desta forma, 

reconhecido o direito de aposentação às pessoas que se encontrem na situação descrita no § 1º do artigo 3º da Lei nº 

10.666/2003, assegura-se, também, o direito de seus dependentes à pensão por morte. 

 

A Lei nº 8.213/91 não exige carência para que se instaure a proteção dos beneficiários da pensão por morte: 

 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 

26.11.99) 

II a VI (...)." 

 

Ressalte-se, contudo, que apesar da Lei nº 8.213/91 não exigir carência para que se instaure a proteção dos beneficiários 

da pensão por morte, a vinculação do segurado facultativo ao regime concretiza-se com a inscrição, seguido da primeira 

contribuição. Assim, excepcionalmente, para este tipo de segurado, a carência será de no mínimo 1 (um) mês, ou 45 

(quarenta e cinco ) dias, após o término do período-base mensal, ou da data limite para o recolhimento da primeira 

contribuição. 

 

Quanto aos critérios legais para a concessão do benefício e o cálculo do valor devido, o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal já firmou orientação no sentido de que efetuar-se-ão segundo a legislação vigente à época em que atendidos os 

requisitos necessários, segundo o princípio tempus regit actum. 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO 

ANTERIOR À LEI 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. RECURSO PROVIDO.  

I- Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). 

II- Lei nova (Lei nº 9.032/95 para os beneficiados antes do seu advento e Lei nº 8.1213 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a l991), que não tenham fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos 

anteriormente aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, § 5º, da Constituição: 

"Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado majorado ou estendido sem a correspondente 

fonte de custeio total."  

III- Recurso provido." 

(STF. RE n.461.432-4 PR , Relatora Ministra Cármen Lúcia, j. 09.02.2007, DJ 23.03.2007) 

Cumpre, asseverar, por oportuno, que o Superior Tribunal de Justiça aprovou a Súmula nº 340 determinando que "A lei 

aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

 

Adverte, com propriedade, a professora Marisa Santos que: "se o segurado não estiver aposentado na data do óbito, 

deve-se calcular a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez a que ele teria direito para, então, apurar a 

renda mensal inicial da pensão por morte. (in Direito Previdenciário, 2005. Ed. Saraiva, pág. 200). 
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É importante salientar que não será incorporado à pensão por morte, o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) a que 

fazia jus o aposentado por invalidez, nos termos do parágrafo único, c, da Lei nº 8.213/91. 

 

No caso em exame o evento morte, ocorrido em 4 de junho de 2007, está provado pela Certidão de Óbito. 

 

Em relação a qualidade de segurado consoante se depreende da análise conjunta dos elementos probatórios 

trazidos aos autos, verifica-se que o falecido era beneficiário da Previdência Social, percebendo benefício de 

aposentadoria por invalidez em períodos justamente anterior ao óbito. 
Comprovou, também, a parte Autora que manteve a qualidade de dependente preferencial, nos termos do inciso I, do 

artigo 16 da Lei nº 8.213/91, através dos documentos que instruíram a petição inicial e oitiva de testemunhas. 

Entretanto, em relação à união estável o §3º do artigo 16 considera companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser 

casada, mantém união estável com o segurado ou com a segurada, de acordo com o §3º do artigo 226 da Constituição 

Federal que dispõe o seguinte:  

"Art. 226 §3º: Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem e a mulher como 

entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento." 

 

Com efeito, o artigo 226, §3º da Carta Magna de 1988, o artigo 1º da Lei nº 9.278/96 e o artigo 16, §6º, do Decreto nº 

3.048/99 reconhecem a união estável entre o homem e a mulher - quando solteiros, separados judicialmente, 

divorciados ou viúvos, ou que tenham filhos em comum enquanto não se separarem - como entidade familiar, desde que 

a convivência seja duradoura, pública, contínua e com o objetivo de constituição de família. 

 

Assim, é desnecessário o ato formal designando o companheiro ou a companheira como dependente para que ele ou ela 

sejam considerados benefíciários previdenciários, uma vez que a finalidade é a proteção da unidade familiar constituída 

pelo segurado falecido. 

 

Contudo, é necessário a comprovação da união estável por início razoável de prova material, aliada à prova testemunhal 

ou, excepcionalmente, em face da informalidade da convivência, por forte e única prova testemunhal, tendo em vista o 

que dispõe o artigo 131 do Código de Processo Civil garantindo a livre apreciação da prova atendendo aos fatos e 

circunstâncias dos autos, ainda que não alegado pelas partes, devendo indicar os motivos que o levaram ao 

convencimento. 

 

In casu, restou comprovada a união estável entre a Autora e o falecido, e, conseqüentemente, sua dependência 

econômica em relação a ele, pois, dos documentos trazidos verifica-se a existência de dois filhos em comum do casal e 

que residiam no mesmo endereço em período justamente anterior à data do óbito, sendo hábeis a autorizar a existência 

da alegada convivência. 

 

Nessa linha, a jurisprudência tem sido unânime: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. FILHOS EM COMUM. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO. PROVA DO CONCUBINATO. INEXISTÊNCIA. 

1. A exigência legal para a comprovação da atividade laborativa do rurícola resulta num mínimo de prova material, 

ainda que constituída por dados do registro civil como em assentos de óbito, no caso de pensão, aproveitando e 

estendendo a qualificação profissional de rurícola (agricultor, lavrador etc) do falecido em relação à sua companheira 

(STJ- AgRg no Resp nº 600071/RS DJU de 05-04-2004). 

2. Havendo filhos em comum do casal, essa prova da condição de companheira da autora se faz por meio de cópias das 

respectivas certidões dos registros de nascimentos que ela deixou de trazer aos autos. 

3. O ônus da prova do concubinato é da autora requerente do benefício de pensão por morte. 

4. Recurso de apelação e Remessa oficial a que se dá provimento." 

(TRF 1a. Região AC nº 2004.01.99.039749-7 MG 2a Turma Rel. Des Fed. Carlos Moreira Alves). 

 

Ademais, da leitura dos depoimentos, nota-se que estes são consistentes em relação à comprovação da união estável e 

dependência econômica da Autora, sendo suficientes para demonstrar o efetivo vínculo de companheira em relação ao 

segurado falecido.  

 

Assim, presentes ambos os pressupostos legais, ou seja, a qualidade de segurado do de cujus, e a dependência 

econômica da parte Autora a procedência do pedido inicial é de rigor. 

 

Em relação ao termo inicial do benefício, sendo o óbito posterior a edição da Medida Provisória nº 1.596 de 10.l1.97, 

convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou a redação original do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, e, na presença de 

requerimento administrativo realizado após 30 (trinta) dias da data do óbito, o termo a quo de fruição do benefício deve 

ser fixado a partir da data do requerimento (22.08.2007), acrescido do abono anual nos termos do artigo 40 da Lei nº 

8.213/91. 
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No tocante aos juros de mora, devidos desde a citação (04.06.2009), e correção monetária, a Lei n° 11.960/2009, no 

artigo 5°, determinou que, nas condenações pecuniárias proferidas contra a Fazenda Pública, a correção monetária e a 

compensação da mora passarão a refletir os índices oficiais de remuneração básica dos depósitos de caderneta de 

poupança.  

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111, 

do C. Superior Tribunal de Justiça. 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, acolho a preliminar suscitada pelo Réu, dou parcial provimento à 

remessa oficial e nego provimento à apelação do Réu, na forma da fundamentação acima.  

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da parte Autora IRANI ROGADO, para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de PENSÃO POR MORTE (artigo 74 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em (22.08.2007) e renda 

mensal a ser calculada pelo Réu ou no valor de um salário mínimo, nos termos da disposição contida no caput do artigo 

461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz 

concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por invalidez, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao pagamento de verbas de 

sucumbência. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 
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De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o disposto no artigo 39, I, para os casos de segurado 

especial e artigo 25, I da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários. 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado, na 

medida em que a parte Autora esteve em gozo do beneficio de auxílio-doença até 30.10.2006, detendo, de tal modo, a 

qualidade de segurada no momento da propositura da ação preenchendo, portanto, as respectivas formalidades legais. 

 

Em relação a comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora para 

o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da natureza da 

atividade prestada e baixo nível intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de 

menor esforço físico. Logo, não há como considerá-lo apto ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda 

esforço físico intenso. 

 

Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber: 

 

"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data do requerimento administrativo (15.06.2007), acrescido do 

abono anual nos termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

No tocante aos juros de mora, devidos desde a citação, e correção monetária, a Lei n° 11.960/2009, no artigo 5°, 

determinou que, nas condenações pecuniárias proferidas contra a Fazenda Pública, a correção monetária e a 

compensação da mora passarão a refletir os índices oficiais de remuneração básica dos depósitos de caderneta de 

poupança. 
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Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais). 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, na forma de fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado CUSTÓDIA MARIA DE BRITO para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com data de início - DIB - em 15.06.2007 e renda 

mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do 

referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a 

tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : SILVIA PONTES DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SAMUEL VIANA REMUNDINO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00182-1 1 Vr NOVA GRANADA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao 

pagamento de verbas de sucumbência, observado o benefício da justiça gratuita. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Conforme é dado a conhecer, trabalhadores rurais nunca tiveram atenção especial, até o momento em que foi criado, por 

intermédio da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, o Pró-rural, sistema previdenciário independente do 

regime de previdência comum celetista, determinando a criação de um fundo - o Funrural, dotado de recursos oriundos 
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quase que exclusivamente das contribuições das empresas e atividades rurais. Conforme previsão contida no seu artigo 

4º, a aposentadoria do trabalhador rural por "velhice" seria concedida àquele que completasse 65 (sessenta e cinco) 

anos. 

 

A seguir, a referida norma foi revista, com a edição da Lei Complementar nº 16, datada de 30 de outubro de 1973, que 

entre outras alterações, caracterizava, no artigo 5º, o beneficiário da aposentadoria por idade rural, além de submeter o 

recebimento das prestações pecuniárias do Prorural, também, à comprovação de atividade, pelo menos, nos 3 (três) 

últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, o trabalhador rural foi compensado com a diminuição do requisito 

etário, devendo comprovar, a partir de então, para auferir o benefício da aposentadoria por idade, 55 (cinqüenta e cinco) 

anos para mulheres e 60 (sessenta) anos para os homens, de acordo com o estabelecido no artigo 201, § 7°, inciso II, 

verbis: 

 

"Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produto rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

 

O legislador constituinte reduziu o prazo estabelecido pela Lei Complementar nº 11/71 em 10 (dez) anos às mulheres, e 

em 05 (cinco) anos aos homens, razão pela qual, na questão em foco, o requisito de idade acabou consolidado antes da 

entrada em vigor da Constituição Federal de 1988 e, embora nesta data ainda estivesse em vigor a lei anterior, há que 

considerá-lo como implementado desde a entrada em vigor da Carta Política. 

 

D´outra parte, como a idade foi alcançada sob a égide da Lei Complementar nº 16/73, o trabalhador rural haveria de 

comprovar o exercício de sua atividade por pelo menos 03 (três) anos, ainda que de modo descontínuo, exigência 

equivalente, hoje, ao "período de carência" determinado na tabela progressiva da regra compreendida no artigo 142 da 

Lei nº 8.213/91 - (tempus regit actum). 

 

Consoante ressalta Wladimir Novaes Martinez o tempo é "componente básico do direito à maioria das prestações do 

seguro social, no trato da interpretação da legislação, e os estudiosos têm de firmar entendimento quanto à aplicação da 

norma. A administração consagra a eficácia da norma vigente à época dos fatos geradores do direito e não a do 

exercício deste (salvo se esta for mais benéfica e se a lei mais antiga for omissa)". 

 

No caso em comentário, nem a lei atual é mais benéfica ou tampouco a da época era omissa, posto que o tempo de 

atividade rural a ser comprovado correspondia a 03 (três) anos, ainda que o trabalho se realizasse de modo descontínuo. 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 
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"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes. 

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos." 

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que 

não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa." 

 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

 

"...A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não ao 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz 

apreciará livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." (A prova do tempo de serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p.105/106). 

 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196). 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no art. 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém seu 

raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 
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" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (opus e locus cts. p. 

106). 

 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris: 

 

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, 

aplicando o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável 

para tanto o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana 

Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos 

Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 

2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de 

direito material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir 

o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova 

documental, admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na 

atividade rural'. (TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 

05.08.1997, P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. 

Alda Caminha, j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF 

da 3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de 

que o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a 

regra mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente. 

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da 

prova meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 
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O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos 

direitos fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de 

trabalho (muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134). 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo, documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado" . 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial. 

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, 

p. 34). 

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 
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Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões 

- caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.) 

 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, mesmo em certos casos, sem o início da 

prova material e desde que se apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de 

serviço desenvolvido pelo trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex Mater, 

dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: "...não é o caso de não se ajustar ao 

pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que um simples procedimento lógico, 

onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às premissas de fato e de direito para 

solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo do processo" (Milton de Moura 

França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 

140, nov. 2002, p. 44). 

 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às 

necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos). 

 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão 

de um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

No feito em pauta, analisando todo o conjunto probatório, verifica-se que a parte Autora logrou provar o efetivo 

exercício laborativo no campo, nos limites impostos pela legislação previdenciária. 

 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, pois constituem razoável início de prova material, qualificando o marido da parte Autora como 

rurícola e o depoimento testemunhal corrobora o início de prova material. 

 

Restou provado, assim, o exercício da atividade rural por, pelo menos, 3 (três) anos, de forma descontínua, a teor da 

exigência contida na legislação em vigor à época em que tal requisito deveria ser cumprido. 

 

Nesse rumo, uma vez comprovado o exercício da atividade rural nos moldes da legislação vigente à época do 

preenchimento do requisito etário, subsiste para a parte Autora a garantia à percepção do benefício, em observância do 

direito adquirido aludido no artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal e artigo 98, parágrafo único, da CLPS: 
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"A lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada." 

"O direito à aposentadoria ou pensão para cuja concessão foram preenchidos todos os requisitos não prescreve, 

mesmo após a perda da qualidade de segurado." 

 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

 

Releva notar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a comprovação 

do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe forense vários 

julgados a respeito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. BENEFÍCIO. 

CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(...)" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal 

nascente. 

(...)" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

 

Derradeiramente, para exaurimento da questão sub examine, convém esclarecer que o preceito contido no parágrafo 

único, do artigo 4º da Lei Complementar nº 16/73, que estabelecia ser a aposentadoria por velhice devida apenas ao 

chefe ou arrimo da unidade familiar, não foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988. 

 

Homens e mulheres passaram a exercer a chefia da sociedade conjugal, em igualdade de condições, a teor do que se 

depreende do artigo 226, parágrafo 5º, verbis: 

 

"Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente pelo homem e pela mulher". 

 

Nesse sentido, assim já decidiu esta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - TRABALHADOR RURAL - CONCESSÃO - 

DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA - IDADE MÍNIMA PARA A 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - COMPROVAÇÃO RURÍCOLA - CHEFE OU ARRIMO DE FAMÍLIA - TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO - ART. 106 DA LEI 8213/91 - APLICABILIDADE DO ART. 202 DA CF - INOCORRÊNCIA 

DE OFENSA AOS ARTS. 59 (ADCT) E 195 DA CF - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - JUROS - ABONO ANUAL - 

RECURSO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 

(...) 

4- Descabida a necessidade da autora comprovar ser chefe ou arrimo de família, vez que tais conceitos foram 

alterados pelo art. 226, par. 5º da CF/88. 

(...) 

17- Recurso do INSS parcialmente provido". 

(5ª Turma, AC n.º 95.03.049910-0, Rel. Juíza Federal Ramza Tartuce, j. 23.09.1996, DJ 29.10.1996, p. 82438). 

"PREVIDENCIÁRIO: APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. 

(...) 

III - Homem e mulher dividem a chefia da sociedade conjugal e são, ambos, arrimo de família. Entendimento do 

parágrafo 5º, do art. 226, da CF/88. 

(...) 
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VII - Recurso improvido". 

(2ª Turma, AC n.º 92.03.015384-5, Rel. Juiz Federal Aricê Amaral, j. 28.03.1995, DJ 26.04.1995, p. 24252). 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. 

(...) 

6 - O antigo conceito de chefe ou arrimo de família não foi recepcionado pela atual Carta Magna, face ao enunciado 

em seu artigo 5º, inciso I. 

(...) 

8 - Apelação parcialmente provida para fixar a verba honorária e o termo inicial do benefício na forma indicada". 

(1ª Turma, AC n.º 92.03.052868-7, Rel. Juiz Federal Sinval Antunes, j. 12.04.1994, DJ 28.03.1995, p. 16434). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE. 

(...) 

- O texto constitucional preceitua igualdade de direitos e obrigações aos homens e mulheres, sendo, pois incabível que 

a autora tenha que comprovar ser chefe ou arrimo de família. 

(...) 

- Apelo parcialmente provido". 

(1ª Turma, AC n.º 92.03.041639-0, Rel. Juiz Federal Jorge Scartezzini, j. 15.09.1992, DOE 26.10.1992, p. 91). 

 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos na legislação previdenciária, visando a 

concessão do benefício pretendido. 

 

O benefício é devido no valor de um salário mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 

n.º 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício é contado a partir da data da citação (18.12.2008). 

 

No tocante aos juros de mora, devidos desde a citação, e correção monetária, a Lei n° 11.960/2009, no artigo 5°, 

determinou que, nas condenações pecuniárias proferidas contra a Fazenda Pública, a correção monetária e a 

compensação da mora passarão a refletir os índices oficiais de remuneração básica dos depósitos de caderneta de 

poupança. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da segurada SILVIA PONTES DE SOUZA para que, independentemente do trânsito em julgado, implante 

o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE, (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início DIB em 18.12.2008 

e renda mensal inicial RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido 

Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela 

específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026712-32.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.026712-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 
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APELANTE : MARIA DE LOURDES FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CAMACHO NEVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00038-4 1 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 06.04.2010 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de auxílio-doença a contar da juntada do laudo pericial (09.02.2010), corrigido 

monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em R$ 600,00 (seiscentos reais) sobre o 

valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Foi concedida a antecipação da tutela. Por fim, o 

decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais requer a parte autora a fixação data do indeferimento administrativo como termo inicial do 

benefício. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de auxílio-doença . 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da cessação de auxílio-doença 16.01.2009, acrescido do 

abono anual, nos termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação da parte autora, na forma da 

fundamentação acima. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028535-41.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.028535-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OTONIEL FERREIRA FERRO 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 06.00.00081-8 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 03.08.2006 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 12.09.2006, em que pleiteia a parte autora a concessão de benefício previdenciário consubstanciado em 
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Aposentadoria por Invalidez, desde o indeferimento do auxílio-doença (21.07.2006), acrescidas as parcelas vencidas 

dos consectários legais e do abono anual. No mais, requer a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

Assim ficou decidido na sentença de primeiro grau, proferida em 26.08.2009: "(...) julgo parcialmente procedente o 

pedido inicial para o fim de condenar o réu a pagar ao autor o benefício denominado auxílio-doença, a partir de 30 de 

outubro de 2006, data da cessação administrativa do benefício de auxílio-doença, além da gratificação natalina, tudo de 

acordo com o que dispõe a Lei nº 8.213/91. As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, acrescida de juros e 

correção monetária. Os juros legais são devidos a partir da citação. Outrossim, a correção monetária, no caso em exame, 

é devida a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos termos do artigo 41, § 7º, da Lei nº 8.213/91, Leis 

nºs 6.899/81, 8.542/92 e 8.880/84, além da Súmula 8 do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Condeno o 

instituto-réu ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 930,00, além de honorários do perito oficial que 

fixo em R$ 465,00 (...) está dispensado o reexame necessário (...)." 

Inconformada, apela a autarquia-ré requerendo a reforma total do julgado, ante a ausência de comprovação da 

incapacidade. Caso mantida a sentença, pugna pelo estabelecimento do marco inicial do benefício a partir da juntada do 

segundo laudo pericial (15.01.2009), fixação dos honorários advocatícios em R$ 500,00 (quinhentos reais) e redução 

dos honorários periciais para R$ 200,00 (duzentos reais). 

A parte autora, por sua vez, apresentou apelação sustentando que preenche os requisitos necessários à concessão de 

aposentadoria por invalidez. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Observo de início, que a sentença de fls. 218/221 condenou a autarquia-ré ao pagamento de valor excedente a 60 

salários mínimos, sujeitando-se, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição. 

Para a concessão do benefício vindicado é necessário o preenchimento de alguns requisitos, quais sejam: a 

incapacidade, a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência, exceto nos casos em que este se torna 

dispensável, conforme previsão do artigo 151 da citada lei. 

Na hipótese, restou demonstrado que a parte autora detinha a condição de segurada da Previdência, na época do pedido. 

É que consta contribuição para o Regime Geral da Previdência Social - RGPS nos períodos de: 01.02.1982 a 

18.01.1984, 01.02.1986 a 14.06.1986, 01.08.1986 a 31.03.1988, 15.05.1988 a 20.12.1988, 01.03.1990 a 05.10.1990, 

01.08.1991 a 21.11.1994, 01.03.1995 a 28.02.1998, 02.03.1998 a 13.12.1999, 01.04.2000 a 06.06.2001, 03.09.2002 a 

03.06.2003, 01.07.2003 a 01.04.2005, 01.06.2006 a 01.06.2007 e 02.06.2007 sem referência a data de saída, conforme 

anotações em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e dados registrados no Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS. 

Também consta que esteve em gozo de auxílio-doença nos seguintes interregnos: 01.09.2006 a 15.03.2007 e 28.06.2007 

a 25.08.2007.  

Quanto à incapacidade, sustenta a parte autora, em síntese que, em razão das enfermidades das quais padece, está 

incapacitada de forma total e permanente. 

No entanto, o exame médico elaborado pelo perito judicial em 15.01.2009, conclui que o requerente é portador de 

"AIDS e outras CID B24 / F33 / K29 / I10 / H10 / Z21 / R25.2". Diante do quadro clínico, assevera que há incapacidade 

total e temporária. 

Assim, correta a sentença ao conceder o benefício de auxílio-doença. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E 

TEMPORÁRIA. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS 
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ADVOCATÍCIOS. HONORÁRIOS PERICIAIS. I. Remessa oficial não conhecida, em observância ao disposto no § 2º 

do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

II. Agravo retido do INSS não conhecido, nos termos do artigo 523, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil. 

III. Pedido de extensão da incidência dos honorários advocatícios até a data do trânsito em julgado e de fixação dos 

juros de mora à taxa de 1% (um por cento) a partir da entrada em vigor do Novo Código Civil feito pela parte autora 

em contra-razões não conhecido por não ter se utilizado da via recursal adequada, qual seja, recurso de apelação ou 

adesivo ao do INSS. 

IV. Parte da apelação do INSS não conhecida, no tocante ao pedido de observância da prescrição qüinqüenal, uma vez 

que esta abrange as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que antecede o ajuizamento da ação, todavia, 

sendo desnecessária a sua observância no caso em tela, pois o termo a quo do benefício foi fixado a partir da data da 

citação, bem como quanto ao pedido de isenção do pagamento das custas processuais, por falta de interesse recursal, 

uma vez que não houve a referida condenação pela r. sentença. 

V. Comprovado por meio de perícia médica que a parte autora está incapacitada total e temporariamente para o 

trabalho, configura-se a incapacidade que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementado os requisitos 

necessários. 

VI. Termo inicial do benefício fixado na data da citação, na falta de recurso administrativo, a teor do disposto no art. 

219 do Código de Processo Civil, e tendo em vista a demonstração nos autos de que os males incapacitantes são 

anteriores à propositura da ação. Ademais, oportuno esclarecer que o laudo pericial elaborado nos autos apenas serve 

para comprovar de forma contundente a incapacidade laborativa alegada pela parte autora na exordial, razão pela 

qual não se justifica que o termo a quo deva ser fixado de forma incontestável na data do laudo quando, da análise dos 

autos, verifica-se que a incapacidade advém anteriormente à propositura da ação. 

VII. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas 

vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da 

sentença (Súmula 111 do STJ). 

VIII. Salários Periciais fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da 

Resolução nº 558/07 do CJF. 

IX. Remessa oficial, agravo retido do INSS e pedido feito pela parte autora em contra-razões não conhecidos. Apelação 

do INSS conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida." 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1204691, Processo nº 2007.03.99.026491-2, TRF 3ª Região, 7ª turma, unânime, 

Desembargador Federal Walter do Amaral, j. 20/10/2008, DJ DATA:12/11/2008) 

Quanto ao marco inicial do benefício, observo que a incapacidade temporária foi diagnosticada tão-somente no laudo 

pericial elaborado em 15.01.2009. Assim, o benefício é devido a partir desta data. 

Os juros de mora incidem desde o termo inicial do benefício, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõe 

o artigo 406, do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002. Com o advento da Lei nº 11.960/09, que alterou o artigo 1.º-F 

da Lei nº 9.494/97, os juros moratórios deverão ser computados uma única vez e serão aqueles devidos à caderneta de 

poupança. 

A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 

desta E. Corte, a Resolução nº 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, e a Lei nº 11.960/09, que alterou o artigo 1.º-F da Lei nº 

9.494/97. 

No que pertine ao salário do perito judicial, observa-se que a Resolução nº 558 de 22.05.2007, do Conselho da Justiça 

Federal, DJ de 29.05.2007, Seção I, pág. 55, dispôs sobre o pagamento de honorários periciais por serviços prestados 

nas ações em que há o benefício da assistência judiciária gratuita e estabeleceu que, com relação à perícia médica, são 

devidos os honorários de R$ 50,00 a R$ 200,00, atendida a peculiaridade de cada caso, a especialização do perito, a 

complexidade do exame e ao local da sua realização, podendo, ainda, de acordo com o parágrafo único de seu artigo 3º, 

ultrapassar em até 3 (três) vezes esse limite máximo e, ainda, ressaltando-se que não pode haver qualquer vinculação 

com o salário mínimo (artigo 7º, inciso IV, da Constituição Federal), utilizo os parâmetros da referida Resolução para 

reduzir os honorários periciais para R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais). 

No tocante aos honorários advocatícios, merece reparo a r. sentença para que sejam fixados moderadamente em R$ 

515,00 (quinhentos e quinze reais), à luz do preceituado no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para esclarecer os critérios de apuração da correção 

monetária e dos juros de mora, dou parcial provimento à apelação do INSS, para alterar o marco inicial do benefício, 

bem como reduzir os honorários advocatícios e periciais. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado OTONIEL FERREIRA FERRO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB em 15.01.2009, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada nos 

moldes dos artigos 29 e 44, ambos da Lei nº 8.213/91, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 

5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2010. 

EVA REGINA  
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Desembargadora Federal 
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2010.03.99.030675-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MARIA DOS SANTOS DE ANDRADE 

ADVOGADO : JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00155-3 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao 

pagamento de verbas de sucumbência, observando-se o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado, na 

medida em que a parte Autora exerceu atividade remunerada e efetuou recolhimentos à Previdência Social nos períodos 

compreendidos entre 1°.02.1979 a 29.10.1979, janeiro/2008 a agosto/2008 e outubro/2008 a novembro/2008, tendo sido 

a presente ação proposta em 11.05.2009, ou seja, dentro do "período de graça" previsto no artigo 15, inciso II, da Lei n. 

8.213/91. 

 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 
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Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial atestou que a Autora é portadora de 

espondiloartrose, osteoartrose e nefrolitiase renal que a incapacita total e definitivamente para o exercício de atividades 

laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da citação (29.05.2009), acrescido do abono anual, nos 

termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

No tocante aos juros de mora, devidos desde a citação, e correção monetária, a Lei n° 11.960/2009, no artigo 5°, 

determinou que, nas condenações pecuniárias proferidas contra a Fazenda Pública, a correção monetária e a 

compensação da mora passarão a refletir os índices oficiais de remuneração básica dos depósitos de caderneta de 

poupança.  

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais). 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação da parte Autora, na forma da 

fundamentação acima 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da segurada MARIA DOS SANTOS DE ANDRADE para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - 

em 29.05.2009 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida no 

caput do artigo 461 do referido Digesto: "Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não 

fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser 

substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELLE FELIX TEIXEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00070-3 2 Vr MATAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença prolatada em 18.02.2010, que julgou improcedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença, tendo em vista a ausência 

de requisitos legais. Houve condenação ao pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em R$ 510,00 (quinhentos 

e dez reais). A execução da sucumbência observará o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.  

 

Em razões recursais, alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais na concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção da qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social, nos termos do artigo 15, da Lei de Benefícios, uma vez que em consulta ao Sistema 

DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), a parte Autora esteve em gozo do benefício 

previdenciário auxílio-doença no período correspondente a 03.05.2006 a 20.02.2007, na esfera administrativa. Ademais, 

não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

consequentemente, de efetuar as suas contribuições à Previdência Social.  

 

Em relação a comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial atestou que a Autora é portadora de 

doenças e moléstias (cervicodorsalgia, lombociatalgia e poliartralgia) que a incapacitam para o exercício de sua 

atividade laborativa, necessitando de tratamento médico. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral, faz jus 

a parte Autora à concessão do benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 
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O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da cessação do benefício de auxílio-doença (20.02.2007), 

acrescido do abono anual nos termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

No tocante aos juros de mora, devidos desde a citação, e correção monetária, a Lei n° 11.960/2009, no artigo 5°, 

determinou que, nas condenações pecuniárias proferidas contra a Fazenda Pública, a correção monetária e a 

compensação da mora passarão a refletir os índices oficiais de remuneração básica dos depósitos de caderneta de 

poupança.  

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação, na forma de fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da parte segurada EDENA TAVARES DE SOUZA para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA (artigo 59, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 20.02.2007 e 

renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 

do referido Digesto: "Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz 

concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031507-81.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.031507-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : JOSE ADILSON DOS SANTOS 

ADVOGADO : DIEGO GONÇALVES DE ABREU 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ERICO ZEPPONE NAKAGOMI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00036-8 1 Vr CRAVINHOS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de auxílio-

doença, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao pagamento de verbas de sucumbência. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 
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Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o disposto no artigo 39, I, para os casos de segurado 

especial e artigo 25, I da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários. 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção da qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social, nos termos do artigo 15, da Lei de Benefícios, uma vez que em consulta ao Sistema 

DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), a parte Autora desde 08.09.2001 a 13.01.2007 estava 

em gozo do benefício previdenciário auxílio-doença, na esfera administrativa, não perdendo a qualidade de segurada 

uma vez que a parte Autora ainda encontrava-se doente, conforme informações do laudo médico pericial (fl. 118). 

 

Em relação a comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade parcial e 

permanente para a realização de atividades que exijam grandes esforços físicos. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral parcial 

e permanente, faz jus a parte Autora ao restabelecimento do benefício auxílio-doença (artigo 59, da Lei n. 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da cessação do auxílio-doença (13.01.2007) acrescido do 

abono anual nos termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

No tocante aos juros de mora, devidos desde a citação, e correção monetária, a Lei n° 11.960/2009, no artigo 5°, 

determinou que, nas condenações pecuniárias proferidas contra a Fazenda Pública, a correção monetária e a 

compensação da mora passarão a refletir os índices oficiais de remuneração básica dos depósitos de caderneta de 

poupança. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 
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ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais). 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação, na forma de fundamentação 

acima.Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do 

artigo 542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado JOSÉ ADILSON DOS SANTOS para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA (art. 59 , da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 13.01.2007 e 

renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 

do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá 

a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado 

prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma 

a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031543-26.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.031543-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : BENEDITA RODRIGUES FERREIRA 

ADVOGADO : ALEXANDRE CRUZ AFFONSO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YVES SANFELICE DIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00129-2 1 Vr AGUDOS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por invalidez, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao pagamento de verbas de 

sucumbência. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 
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"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o disposto no artigo 39, I, para os casos de segurado 

especial e artigo 25, I da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários. 

 

Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, bem 

como a prova testemunhal corroborou o início de prova material, demonstrando o exercício do trabalho rural em 

período suficiente à concessão do benefício. 

 

Ademais, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Em relação a comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, não atestou a devida incapacidade para 

as atividades laborais. 

 

Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora para 

o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade avançada e 

baixo nível intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço físico. 

Logo, não há como considerá-lo apto ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico intenso. 

 

Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber: 

 

"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 

 

Ademais, em agravo regimental aviado perante o E. Superior Tribunal de Justiça debateu-se a questão e, mais uma 

vez, aquela Corte, deu aula na interpretação da matéria: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO. 1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao 

Trabalhador Segurado da Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. Para a 

concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos elencados no 

art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 3. Embora tenha 

o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à prova pericial, 
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podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, como no presente 

caso. 4. Em face das limitações impostas pela avançada idade, bem como pelo baixo grau de escolaridade, seria utopia 

defender a inserção do segurado no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade profissional, 

motivo pelo faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 5. Agravo Regimental do INSS desprovido. (STJ, 

AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1055886RESP 200701516769, QUINTA TURMA, 

Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, - 09/11/2009.)" 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, no valor de 01 (um) salário 

mínimo. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da citação, (23.01.2008), acrescido do abono anual nos 

termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

No tocante aos juros de mora, devidos desde a citação, e correção monetária, a Lei n° 11.960/2009, no artigo 5°, 

determinou que, nas condenações pecuniárias proferidas contra a Fazenda Pública, a correção monetária e a 

compensação da mora passarão a refletir os índices oficiais de remuneração básica dos depósitos de caderneta de 

poupança. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais). 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação, na forma de fundamentação 

acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado BENEDITA RODRIGUES FERREIRA para que, independentemente do trânsito em 

julgado, implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42, da Lei 8.213/91), com data de 

início - DIB - em 23.01.2008 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição 

contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer 

ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências 

que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser 

substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 6618/2010 
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1999.61.00.013142-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : ODAMIL GOMES DE CASTRO 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO CORDEIRO DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Odamil Gomes de Castro em face de sentença que negou a segurança pleiteada para 

restabelecer benefício de aposentadoria por tempo de serviço, concedido ao impetrante em maio de 1986 e suspenso 

administrativamente pelo INSS em fevereiro de 1999, por suspeita de fraude na sua concessão. 

 

Em decisão liminar, proferida a fl. 17, o juízo de primeiro grau determinou o restabelecimento de benefício 

previdenciário concedido administrativamente ao impetrante. 

 

A sentença de fls. 196/199, no entanto, julgou improcedente o pedido e revogou a liminar concedida nestes autos. 

 

Inconformado com essa decisão, o impetrante apelou a este Tribunal, pleiteando o restabelecimento de seu benefício. 

 

Foram apresentadas contrarrazões. 

 

O Ministério Público Federal atuante nesta instância, na pessoa de seu I. Procurador Regional da República, Dr. João 

Francisco Rocha da Silva, apresentou manifestação a fls. 228/230, opinando pela manutenção da sentença. 

 

É o sucinto relatório. 

Decido. 

 

O artigo 179 do Decreto n.º 3.048/99, prescreve in verbis: 

Art. 179. O Ministério da Previdência e Assistência Social e o Instituto Nacional do Seguro Social manterão programa 

permanente de revisão da concessão e da manutenção dos benefícios da previdência social, a fim de apurar 

irregularidades e falhas existentes. 

 

Da análise dos autos, não se verifica ilegalidade no ato administrativo que culminou no cancelamento do benefício 

previdenciário 42/81.171.126-9 concedido em 30/05/1986 ao segurado Odamil Gomes de Castro. 

 

Com efeito, o segurado foi intimado (fls.10/12) a providenciar a documentação que comprovasse vínculo empregatício 

mantido perante às empresas Comercial e Construtora Mattos e Fábrica de Linhas Adomis Ltda, para averiguar as 

possíveis fraudes perpetradas contra a Autarquia previdenciária, tendo o impetrante quedado-se inerte, muito embora 

tenha lhe sido ofertada oportunidade para atender à solicitação. 

 

Do processo administrativo carreado aos autos da presente ação mandamental, é possível aferir-se que a suspeita de 

fraude levantada pela autarquia previdenciária está amparada em elementos de convicção robustos, não elididos pelo 

impetrante, conforme consta do depoimento de um dos sócios da empresa Fábrica de Linhas Adomis Ltda, Sr. Renato 

Figrioli (fl.82) nos autos de prisão em flagrante autuado sob n.º 2-0340/93 

 

"(...) não reconheceu como seus os empregados apontados pelo Sr. Marcos Daniel, inclusive atestando a 

inautenticidade de sua assinatura (...)  

 

Assim, face a indisponibilidade do interesse publico, constitui poder-dever do administrador público instaurar 

procedimento administrativo para apurar a suspeita de vício do ato concessório do ato administrativo e proceder ao seu 

cancelamento, após constatada a suspeita de fraude. 

 

Nesse sentido, a jurisprudência deste egrégio Tribunal, consubstanciada em acórdão assim ementado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CANCELAMENTO 

ADMINISTRATIVO - FRAUDE NA DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA AO INSTITUTO - DEVIDO PROCESSO 

LEGAL - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. SENTENÇA REFORMADA. 

- É insubsistente a tese aventada referente à prescrição, eis que a regra de vigência á época dos fatos ao tratar de 

prescrição refere-se à revisão do processo em interesse do segurado ou da empresa quanto à valoração do teor da 

documentação apresentada, e não à revisão de benefício obtido mediante fraude, como é o caso destes autos, hipótese 

que autoriza a aplicação da Súmula n. 473 do Colendo Supremo Tribunal Federal (Precedentes do E. STJ). 
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- Observado o caso vertente, despontam cristalinas as oportunidades para a mais ampla produção de provas em 

sentido contrário, em especial, documentais, dentro da perspectiva que rege o princípio do contraditório. 

- Em que pesem os argumentos do apelado de que milita em seu favor a presunção da legitimidade, ínsita dos atos 

administrativos, pelo que o ato de concessão de benefício não poderia ser invalidado sem a demonstração da fraude 

aventada, é forçoso admitir que importante oportunidade foi concedida ao apelado para dirimir definitivamente a 

suspeita de fraude que recai sobre o ato concessivo de sua aposentadoria, mas deste momento não tirou proveito, fato 

que somado as parcas provas documentais existentes exsurge com visos de verdades a indigitada fraude. 

- Pelos elementos constantes nos autos, não se pode inferir que o autor reunia os requisitos para concessão da 

aposentadoria, evidenciando-se, assim, que se beneficiou de uma aposentadoria irregular. 

- Acatar o devido processo legal não significa conferir benefício ao que se mantém inerte, sem apresentar provas 

conclusivas em defesa de seu direito, de imediato e sempre, o quanto desejado. Ao contrário, representa apenas a 

garantia de um julgamento justo, por julgador previamente designado para o fato, segundo os postulados da ampla 

defesa e da garantia do contraditório. 

- Para coibir essa modalidade de fraudes, sempre será lícito à autarquia, a qualquer momento, efetuar análise dos 

benefícios concedidos e verificar sua licitude. Isso nada mais é que uma decorrência do princípio da moralidade 

pública, corolário do Estado Democrático de Direito, que determina, se apurada qualquer ilegalidade ou outra causa 

impeditiva de concessão, a suspensão do benefício e a adoção das providências cabíveis. 

- Sustentar tese contrária, além de ferir os citados princípios constitucionais e violar os da razoabilidade, implica 

obstaculizar à Administração a possibilidade de rever os próprios atos e anulá-los quando for o caso. Esta, é sabida, 

não é posição agasalhada pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal e demais Tribunais do País, nem pela doutrina 

pátria. 

- Custas processuais na forma da lei. São indevidos honorários advocatícios, a teor da Súmula n. 105 do C. STJ. 

- Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais, tendo 

sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há para ser discutido ou acrescentado nos autos. 

- Apelação do INSS e remessa oficial providas. 

- Sentença reformada in totum, para julgar improcedente o pedido. (AMS - Apelação Em Mandado de Segurança - 

218316 - Processo: 1999.61.03.001668-7 UF: SP - Relatora Desembargadora Federal Eva Regina Órgão Julgador - 

Sétima Turma- Data do Julgamento 21/05/2007). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

impetrante. 
 

Sem condenação em honorários, por ser incabível na espécie. Custas na forma da lei. 

 

Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à origem, dando-se baixa na Distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000549-03.1999.4.03.6183/SP 

  
1999.61.83.000549-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RENE RIBEIRO MALAQUIAS 

ADVOGADO : MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária para reconhecer o exercício de atividade especial, convertê-lo em tempo de serviço comum e, por 

conseqüência, condenar o réu a conceder à parte autora o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a contar da 

data do requerimento administrativo. Foi determinada a correção monetária das prestações em atraso, acrescidas de 

juros de mora à razão de 0,5% por cento ao mês, a partir da citação, até 10.01.2003, e a partir de então o percentual de 
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1%, nos termos do artigo 406 do Código Civil e artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. O réu foi condenado, 

ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas devidas 

até a data da sentença. Custas ex lege. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença, ao argumento de que é imprescindível a comprovação da nocividade para o 

reconhecimento da atividade especial por meio de laudo técnico. Impugna os laudos juntados aos autos e aponta 

períodos referente aos quais não houve apresentação de prova técnica. Questiona os níveis de ruído indicados nos 

formulários e sustenta a impossibilidade de consideração de ruídos inferiores a 90 dB após o advento do Decreto nº 

72.771/73. Ao final, contesta os percentuais de fixação de juros de mora e honorários advocatícios e pugna pela redução 

de ambos à razão de 0,5% e 5%, respectivamente.  

 

Contra-razões (fls. 327/333). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Busca o autor, nascido em 14.10.1998, a conversão de períodos laborados em atividades especiais no interregno 

compreendido entre os anos de 1969 e 1995, além da concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a 

contar de 13.03.1998, data do requerimento administrativo (fl. 20). 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 
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laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

No que se refere ao questionamento relativo ao nível de ruído aferido, importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de ruídos superior 

90 decibéis como prejudicial à saúde. 

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. (g.n.) 

6 - Agravo regimental improvido.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton 

Carvalhido). 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  
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Assim, devem ser tidos por especiais os períodos destacados na r. sentença e comprovados pelos formulários e laudos 

periciais das fls. 28/59, em razão de exposição a níveis de ruídos acima daqueles legalmente estabelecidos. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (13.03.1998 fl. 20), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, uma vez que não transcorreu prazo superior a cinco anos entre o 

ajuizamento da ação (06.11.1999) e a data da decisão de indeferimento administrativo (21.05.1998; fl. 21). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a 

data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso 

Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Ante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa 

oficial.  

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024553-68.2000.4.03.6119/SP 

  
2000.61.19.024553-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMI IKEDA FALEIROS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : REGINALDO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelações de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária para reconhecer o exercício de atividade especial, que convertido em tempo de serviço comum, totalizou 

29 anos, 02 meses e 28 dias, que somados ao tempo de serviço comum perfizeram 30 anos, 08 meses e 28 dias de tempo 

de serviço, conforme planilha anexa. Em conseqüência, o réu foi condenado a conceder à parte autora o beneficio de 

aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 15.10.1999, data do segundo requerimento administrativo (fl. 54). Foi 

determinada a correção monetária das prestações em atraso, acrescidas de juros de mora à razão de 6% ao ano a partir 

da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, excetuadas as parcelas vincendas. Custas ex lege. 
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Objetiva o réu a reforma da r. sentença, ao argumento de que não há que se falar em direito adquirido em face da 

evolução legislativa das normas atinentes às atividades especiais, em respeito ao princípio tempus regit actum. 

Impugnou os formulários juntados aos autos sob a alegação de que se encontram incompletos, pois ausentes diversas 

informações a respeito de equipamentos de proteção individual. Discute também a atenuação do ruído, e por 

conseqüência, o afastamento da nocividade. Ao final, pugna pela redução da verba honorária e aplicação dos efeitos 

financeiros da condenação apenas a partir da sentença, e na pior das hipóteses, a partir da citação. 

 

Insurge-se o autor, contra o percentual de fixação dos honorários advocatícios, pugnando pela elevação para 15% 

(quinze por cento) sobre o valor da condenação. Apontou ainda inocorrência de erro material no acórdão proferido pela 

13ª. Junta da Previdência Social. 

 

Contra-razões da parte autora (fls. 284/293). Contra-razões do INSS (fls. 302/305). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Busca o autor, nascido em 24.09.1944, a conversão de atividade especial em comum nos períodos de 01/08/1973 a 

31/07/1978 e de 16/07/1979 a 19/07/1988, ambos laborados na empresa Pelican Têxtil Ltda., e de 14.08.1991 a 

2/10/1997, laborados na empresa Indústria de Meias Scalina Ltda., e a concessão do beneficio de aposentadoria por 

tempo de serviço, a contar de 15.10.1999, data do segundo requerimento administrativo (fl. 54). 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 
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nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 01/08/1973 a 31/07/1978 (DSS-8030 fl. 22) e de 16/07/1979 a 

19/07/1988 (DSS-8030 fls. 23, 27 e 28) ambos laborados na empresa Pelican Têxtil Ltda., e de 14.08.1991 a 2/10/1997 

(DSS-8030 fls. 36 e laudo de fls. 38/39), laborados na empresa Indústria de Meias Scalina Ltda. em razão da exposição 

a ruídos superiores aos limites legalmente estabelecidos. 

 

Somado o período sujeito à conversão de atividade especial em comum e os de atividade comum, o autor totaliza 30 

anos, 08 meses e 28 dias de tempo de serviço, conforme planilha em anexo. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (15.10.1999 fl. 54), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, uma vez que não transcorreu prazo superior a cinco anos entre o 

ajuizamento da ação (18.09.2000) e a data da decisão de indeferimento administrativo (06.06.2000; fl. 76). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a 

data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso 

Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Ante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento às apelações e dou parcial 

provimento à remessa oficial, tão somente no que se refere aos critérios de correção e aplicação de juros de mora, 

conforme anteriormente explicitado.  

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 
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Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002895-87.2000.4.03.6183/SP 

  
2000.61.83.002895-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : IZAC ANKIER 

ADVOGADO : DERMEVAL BATISTA SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISADORA RUPOLO KOSHIBA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença (fls. 215/218) pela qual foi denegada a segurança. Pretende o impetrante a reanálise de 

processo administrativo no qual requereu a aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com o afastamento do 

disposto no artigo 188, do Decreto nº 3.048/99, que exige limite de idade, reconhecendo-se a ilegalidade e a 

inconstitucionalidade do mesmo; bem como, por conseqüência, a concessão do benefício. 

Irresignado, o impetrante apelou (fls. 221/228). Alega que, quando do requerimento do benefício, já contava com tempo 

de serviço e/ou de contribuição mais que suficiente para a concessão do benefício requerido. Argumenta com a doutrina 

relativa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. Alega inconstitucionalidade do artigo 188, do Decreto nº 

3.048/99. 

Em contra-razões (fls. 231/234), o INSS alega que o impetrante não tinha direito adquirido ao percebimento de 

aposentadoria à época da Emenda Constitucional nº 20/98. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer (fls. 238/241), ratificou o parecer exarado em primeira instância. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

A sentença de primeiro grau está de acordo com a jurisprudência predominante dos E. Tribunais Superiores.  

De fato, "não há vício no fato de a matéria vir tratada por decreto, uma vez que repetiu, sem extrapolar, os ditames da 

Emenda Constitucional, que, tendo em vista o grau de detalhamento, não necessita de complementação legislativa para 

ser aplicada". "Então, as exigências se fundam na emenda constitucional em questão, não se falando em ausência de lei 

a cuidar da matéria". Por outro lado, "somente se pode falar em direito adquirido quando da implementação dos 

requisitos exigidos pela norma vigente à época". O impetrante insiste em afirmar que havia cumprido os requisitos na 

data do requerimento, ou seja, 20/12/1999. Nessa data, entretanto, já vigia a Emenda Constitucional nº 20/98. Esta havia 

entrado em vigência em 16/12/1998, data de sua publicação (conforme seu artigo 16). Fica claro, pois, que ao entrar em 

vigência, o impetrante tinha, de fato, mera expectativa de direito.  

Há o seguinte precedente: 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. 

CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS. RGPS. ART. 3º DA EC 20/98. CONCESSÃO ATÉ 16/12/989. 

DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO TEMPORAL. INSUFICIENTE. ART. 9º DA EC 20/98. OBSERVÂNCIA 

OBRIGATÓRIA. REGRAS DE TRANSIÇÃO. IDADE E PEDÁGIO. PERÍODO ANTERIOR E POSTERIOR À EC 20/98. 

SOMATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 

I - A questão posta em debate restringe-se em definir se é possível a obtenção de aposentadoria proporcional após a 

vigência da Emenda Constitucional 20/98, sem o preenchimento das regras de transição ali estabelecidas. 

II - Ressalte-se que as regras aplicáveis ao regime geral de previdência social encontram-se no art. 201 da 

Constituição Federal, sendo que as determinações sobre a aposentadoria estão em seu parágrafo 7º, que, mesmo após 

a Emenda Constitucional 20/98, manteve a aposentadoria por idade e a por tempo de serviço, esta atualmente 

denominada por tempo de contribuição. 

III - A Emenda Constitucional 20/98 assegura, em seu artigo 3º, a concessão de aposentadoria proporcional aos que 

tenham cumprido os requisitos até a data de sua publicação, em 16/12/98. 

IV - No caso do direito adquirido em relação à aposentadoria proporcional, faz-se necessário apenas o requisito 

temporal, ou seja, 30 (trinta) anos de trabalho no caso do homem e 25 (vinte e cinco) no caso da mulher, requisitos que 

devem ser preenchidos até a data da publicação da referida emenda. Preenchidos os requisitos de tempo de serviço até 

16/12/98 é devida ao segurado a aposentadoria proporcional independentemente de qualquer outra exigência, podendo 

este escolher o momento da aposentadoria. 
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V - Para os segurados que se encontram filiados ao sistema previdenciário à época da publicação da EC 20/98, mas 

não contam com tempo suficiente para requerer a aposentadoria - proporcional ou integral - ficam sujeitos as normas 

de transição para o cômputo de tempo de serviço. Assim, as regras de transição só encontram aplicação se o segurado 

não preencher os requisitos necessários antes da publicação da emenda. 

VI - A referida emenda apenas aboliu a aposentadoria proporcional, mantendo-a para os que já se encontravam 

vinculados ao sistema quando da sua edição, com algumas exigências a mais, expressas em seu art. 9º. 

VII - O período posterior à Emenda Constitucional 20/98 não poderá ser somado ao período anterior, com o intuito de 

se obter aposentadoria proporcional, senão forem observados os requisitos dos preceitos de transição, consistentes em 

idade mínima e período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento), este intitulado "pedágio" pelos 

doutrinadores. 

VIII - Não contando a parte-autora com o período aquisitivo completo àdata da publicação da EC 20/98, inviável o 

somatório de tempo de serviço posterior com anterior para o cômputo da aposentadoria proporcional sem observância 

das regras de transição. 

IX - Recurso especial conhecido e provido. 

(Recurso Especial Nº 722.455 - MG (2005/0018663-5) - Relator: Ministro Gilson Dipp). 

Diante do exposto, na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a 

sentença de primeiro grau tal como proferida. Não há honorários advocatícios em mandado de segurança. O INSS é 

isento de custas. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2010. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0053489-69.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.053489-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ISAURA DUNGUE DOS SANTOS 

ADVOGADO : LUCIANO ALBERTO JANTORNO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMEIRA D OESTE SP 

No. ORIG. : 01.00.00023-2 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de remessa oficial e de recurso de apelação interposto pelo INSS em face de sentença que julgou 

procedente o pedido formulado pela autora em sua petição inicial. 

A r. sentença de primeiro grau julgou procedente o pedido, considerando reconhecido o período de trabalho indicado 

pela parte autora e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, bem como nos consectários 

nela especificados. 

Em razões de recurso o INSS combate a sentença, alegando não ter a parte requerente comprovado os requisitos 

necessários à obtenção da aposentadoria. Promove, ainda, o prequestionamento legal a fim de permear posterior 

recurso. 

Houve contrarrazões. Subiram os autos.  

 

É o relatório. 

DECIDO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91, e, de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

O início de prova material não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isso importaria em exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstrar o labor 

rural. 
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Como a própria expressão traduz, início de prova material não indica completude, mas começo de prova, princípio de 

prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que associada a outros 

dados probatórios. 

Conforme se observa dos autos, o autor juntou documentação para comprovar sua qualidade de trabalhador rural. 

Apresentou sua certidão de nascimento na qual se constata a qualificação dos seus pais como lavradores, e certificados 

de cadastro rural do Sitio São José, em nome dos seus genitores, referentes aos anos de 1981 e 1984, recibo de entrega 

de declaração de rendimentos do seu genitor e declaração de produtor agropecuário em seu nome, referente ao ano base 

de 1982 e 1983, notas fiscais de produtor rural referentes aos anos de 1982, 1983, 1984, ficha cadastral de produtor 

rural válida até 31/12/2002. 

Cabe salientar, na esteira de precedente do Superior Tribunal de Justiça, que "a valoração da prova testemunhal, quanto 

à atividade que se busca reconhecer, é válida se apoiada em início razoável de prova material, assim considerados a 

certidão de casamento e o certificado de reservista, onde conste a respectiva profissão." (Resp nº 252535/SP, Relator 

Ministro Edson Vidigal, DJ 01/08/2000, p. 328). 

Vale ressaltar ainda que o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, 

parágrafo único da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, documentos 

que trazem em si fé pública. (STJ - RESP n.261.242/PR, DJU de 03-09-2001, p. 241). 

À prova material, juntam-se os depoimentos das testemunhas, que confirmaram ter o autor exercido atividade rural. 

Infere-se, do conjunto probatório, que a parte autora, nascida em 22/12/1958, desempenhou trabalho rural desde tenra 

idade, fato comum na realidade sócioeconômica de nosso País. Entendo que as normas constitucionais, atinentes ao 

trabalho do menor, visam à sua proteção, não devendo ser interpretadas em seu prejuízo. Reconheço, pois, que a parte 

autora iniciou seu trabalho rural a partir de 1968. 

 

Dessa forma, é possível reconhecer que a autora exerceu atividade como rurícola por longo período. Ressalto, ainda, 

que o trabalho rural no período anterior à vigência da Lei n° 8.213/91 poderá ser computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes.  

Contudo, não é possível a consideração do trabalho sem o recolhimento das contribuições após 1991, para efeito de 

carência, conforme o artigo 55, § 2.º, da Lei n. 8.213/91.  

Destarte, a parte autora não faz jus ao benefício pleiteado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS e à 

remessa oficial para reformar a sentença de primeiro grau e julgar improcedente o pedido. 

Sem condenação em honorários e despesas processuais, ante o deferimento da Justiça Gratuita (f. 73 verso). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. Intimem-se 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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2001.61.09.003614-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : UMBERTO BERTONCELLOS 

ADVOGADO : DAGOBERTO VERDINASSI DOS SANTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

DECISÃO 
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Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado 

em ação previdenciária para reconhecer o exercício de atividade especial nos períodos compreendidos entre o ano de 

1976 e 1998, bem como determinar a conversão em tempo comum, e a conseqüente averbação dos períodos. O réu foi 

condenado ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 200,00 (duzentos reais) e isentado de do 

pagamento de custas, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96. Parte autora isenta do pagamento de custas 

em virtude da concessão dos benefícios da justiça gratuita, nos termos do artigo 3º da Lei nº 1.060/50. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença, ao argumento de que os formulários e laudos juntados aos autos apontaram 

nível de ruído abaixo daquele considerado para efeito de nocividade, já que o autor nunca teria sido exposto a ruídos 

superiores à 90 dB. Apontou ainda a utilização de equipamento de proteção individual e defendeu a tese de que estes 

reduzem os níveis de ruído, e portanto, descaracterizam a nocividade. Ao final, contestou a condenação no pagamento 

de verba honorária, sob a alegação de que houve sucumbência recíproca. 

 

In albis o prazo para apresentação de contra-razões (fl. 275). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Busca o autor, nascido em 01.12.1954, o reconhecimento de labor em condições especiais, bem como a respectiva 

conversão dos períodos especiais em tempo comum e por fim, a concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de 

serviço. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 
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- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

No que se refere ao questionamento relativo ao nível de ruído aferido, importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de ruídos superior 

90 decibéis como prejudicial à saúde. 

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. (g.n.) 

6 - Agravo regimental improvido.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton 

Carvalhido). 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 
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Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos explicitados na r. sentença, em razão da exposição a ruídos superiores 

aos limites legalmente estabelecidos. 

 

Somado o período sujeito à conversão de atividade especial em comum e os de atividade comum, o autor totaliza 30 

anos, 09 meses e 16 dias de tempo de serviço, conforme explicitado na r. sentença. 

 

Com relação à verba honorária, assiste razão à autarquia no que tange à sucumbência recíproca, razão pela qual, cada 

parte deverá arcar com os honorários de seus respectivos patronos. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à 

remessa oficial, tão somente no que se refere aos honorários advocatícios, conforme acima explicitado.  

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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2002.03.99.003709-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO ALCEMIR PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARLOS MOURARIA NETO 

ADVOGADO : GISELDA FELICIA FABIANO AGUIAR E SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP 

No. ORIG. : 99.00.00198-8 1 Vr GUAIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial, de recurso de apelação interposto pelo INSS, com recurso adesivo do autor, em face de 

sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária, reconhecendo-se a atividade 

rural, sem registro em carteira, no período de janeiro de 1963 a julho de 1975, condenando-se o réu a conceder ao autor 

o benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, a partir da data do ajuizamento da presente ação, com 

correção monetária e juros de mora legais, além do pagamento de custas, despesas processuais e de honorários 

advocatícios fixados em R$ 150,00. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Por seu turno, o autor interpôs recurso adesivo, pugnando pela reforma parcial da r. sentença, requerendo a majoração 

dos honorários advocatícios, entre o mínimo de 10% (dez por cento) e o máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor 

do débito atualizado, mantendo-se a r. sentença nos demais itens fundamentados. 

 

Houve contrarrazões. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Todavia, o autor apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: certidão de casamento (14.09.1973; 

fl. 17), certidão de nascimento dos filhos (06.07.1964, fl. 18; 23.06.1965, fl. 19; 23.10.1966, fl. 20; 22.10.1969, fl. 21; 

02.10.1973, fl. 22; 07.11.1975, fl. 23), certificado de reservista (30.04.1976; fl. 24), nas quais ele está qualificado como 

lavrador, constituindo início de prova material do labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte 

ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

Importante ressaltar, que de acordo com os documentos acostados aos autos, o autor foi registrado como trabalhador 

rural nos períodos compreendidos entre 21/07/1975 a 01/12/1999. 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que o autor exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, sem registro em CTPS, no 

período de janeiro de 1963 a julho de 1975. 

 

Devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço rural, independentemente do recolhimento das respectivas 

contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

Todavia, ao segurado especial, o período de atividade rural é computado exclusivamente para fins de concessão dos 

benefícios previstos no art. 39, I, da Lei nº 8.213/91, o qual não prevê a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, porquanto o período de atividade rural não é computado para efeito de carência, conforme expressa disposição 

do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. 

 

Considerando que a ação procede em parte, impõe-se a sucumbência recíproca (art. 21 do CPC), compensando-se a 

verba honorária. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial e nos termos do artigo 557, do mesmo diploma legal, nego seguimento ao recurso adesivo do 

autor, nos termos da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008498-71.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.008498-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : JOSE DE GRANDE NETO 

ADVOGADO : DULCILINA MARTINS CASTELAO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00077-8 1 Vr NHANDEARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora face de sentença que julgou improcedente o pedido 

formulado na petição inicial, ante a ausência de contribuições previdenciárias referente ao período que pretende ver 

reconhecido. 

Em suas razões de apelação, a parte autora pugna pela reforma da sentença, para que seja julgado procedente o pedido, 

vez que entende que a prova da atividade de rurícola se faz por todos os meios em direito admitidos, inclusive apenas 

por testemunhas. 

Houve contrarrazões. 

 

Este, o relatório. 

 

DECIDO 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91 e, de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

O início de prova material não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isso implicaria exigir que todo o período de trabalho 

fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor 

rural. 

Conforme a própria expressão traduz, início de prova material não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Conforme se observa dos autos, o autor juntou documentação para comprovar sua qualidade de trabalhador rural. 

Apresentou documentos que demonstram que exercia atividade rural, tais como: cópia do certificado de dispensa de 

incorporação, de 1968, cópia da certidão de casamento, de 1972, cópia da certidão de nascimento do filho, ocorrido em 

1978. 

In casu, malgrado o requerente tenha juntado alguns documentos em que busca demonstrar seu enquadramento como 

lavrador tais peças se revelam insuficientes para comprovar o todo o período trabalhado em atividade rural, em regime 

de economia familiar, no período de julho de 1962 até 1999. 

Ademais, consta dos autos cadastro do imóvel junto ao INCRA comprovando que desde o ano de 1975 o pai do autor 

era empregador rural. 

Há documento também que comprova que o imóvel passou a ter 299 hectares, em 1992. 

Assim, considerando que a Lei n. 8.213/91 em seu art. 11, inciso VII, §1º entende como regime de economia familiar a 

atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência, entendo que a atividade 

desenvolvida pela requerente e seu marido não se enquadram na hipótese legal. 

Por sua vez as testemunhas apresentaram depoimentos contraditórios entre si. A testemunha Sérgio Sbroggio afirma 

"que não tinha conhecimento se tinham empregados". Afirma ainda "que o irmão do autor deve ter empregados." 

A testemunha Aparecido Belati apesar de conhecer o autor há cerca de 40 anos, não sabe dizer de quem é propriedade 

em que o autor trabalha. Também afirma que a área da fazenda passa de cem alqueires. 

No caso em tela, os documentos acostados aos autos, aliados aos depoimentos da testemunhas, mostram-se insuficientes 

para a comprovação da suposta atividade rural desenvolvida pelo autor, em regime de economia familiar, sendo de rigor 

a manutenção da r. sentença, ora recorrida. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor, nos 

termos da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 943/2372 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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2002.03.99.021522-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : IZABEL CAMPANHOLO RODRIGUES 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00124-7 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente seu pedido de 

concessão de aposentadoria, uma vez que não reconheceu o tempo de serviço exercido como trabalhadora rural. 

Em suas razões de apelação, a parte autora a pugna pela nulidade da sentença por cerceamento de sua defesa, tendo em 

vista a não oitiva das testemunhas arroladas. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

O entendimento adotado no juízo de 1º grau inviabilizou a dilação probatória, acerca da prestação do trabalho rural, a 

fim de comprovação do tempo de serviço para a obtenção do benefício de aposentadoria. 

 

O juízo a quo acabou por malferir o princípio do contraditório e da ampla defesa, em prejuízo das partes, 

impossibilitando a produção de prova essencial para o reconhecimento do acerto da pretensão deduzida na exordial. É 

inadmissível a comprovação do exercício de atividade rural através apenas de início de prova material, pois 

necessariamente deverá ser corroborado por depoimentos testemunhais idôneos, consoante remansosa jurisprudência 

(art. 55 da Lei 8.213/91). 

 

A parte tem o direito à produção de prova testemunhal com o intuito de comprovar o direito alegado. 

 

O julgamento antecipado da lide, impedindo a realização de prova testemunhal, ocasionou violação ao devido processo 

legal. 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO . APOSENTADORIA POR IDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA NA 

PRODUÇÃO DE PROVA. NULIDADE DA SENTENÇA. 

I - A atividade de rurícola resulta comprovada se a parte autora apresentar razoável início de prova material respaldada 

por depoimentos testemunhais idôneos. 

II - Há nulidade da sentença sempre que se verificar o cerceamento da defesa em ponto substancial para a apreciação da 

causa. 

III - Recurso provido. 

(TRF 3ª Região - AC 2002.03.99.014362-0/SP - 2ª TURMA - DJU 09/10/2002 P: 483 - Rel. JUIZ SOUZA RIBEIRO). 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE 

DEFESA ACOLHIDA - SENTENÇA ANULADA. 

- Sendo indeferida a produção da prova testemunhal e, tratando-se de pedido de aposentadoria por idade, de rurícola, 

devem os autos retornar à Vara de origem, para que se proceda a instrução e julgamento do mérito do pedido. 

- Apelo provido, sentença anulada. 
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(TRF 3ª Região - AC 1999.03.99.068356-9/MS - 5ª TURMA - DJU 10/09/2002 P: 777 - Rel. JUIZA SUZANA 

CAMARGO). 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte autora 

para anular a sentença e determino o retorno dos autos à Vara de origem para que seja produzida a prova oral, devendo 

o feito prosseguir em seus regulares termos. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034743-22.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.034743-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE JACINTO DE MELO 

ADVOGADO : RITA DE CASSIA FERNANDES LEITE 

No. ORIG. : 99.00.00012-9 1 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS em face de sentença que reconheceu o tempo de labor rural do 

autor. 

A r. sentença reconheceu o período trabalhado pelo autor na lavoura, e concedeu o benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço ao autor a partir do ajuizamento da ação. Houve condenação da autarquia ao pagamento de correção 

monetária e juros de 6% ao ano, além de custas e despesas processuais, bem como dos honorários, os quais foram 

fixados em 10% (dez por cento), sobre o valor da condenação atualizado até a data do efetivo pagamento. 

Em suas razões o INSS pugna pela reforma do mencionado título judicial alegando, em síntese, que não há início de 

prova material a comprovar o alegado exercício da atividade rural, sendo inadmitida a prova exclusivamente 

testemunhal. Aduz que não foram comprovadas as contribuições previdenciárias referentes ao período que pretende ver 

reconhecido. Por fim, sustenta o INSS que o autor não preencheu os requisitos necessários para a obtenção da 

aposentadoria, segundo a Emenda Constitucional nº 20, vez que não implementou a idade mínima (53 anos de idade) e 

nem o tempo de contribuição (35 anos de contribuição). 

Houve contra-razões. 

Este, o relatório. 

DECIDO 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Inicialmente ressalto que não houve remessa oficial, entretanto, nos termos da Lei nº. 9.469/97, impõe-se o reexame 

necessário em processos com decisão final contrária ao INSS, exceto em caso de condenação, ou direito controvertido, 

em valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. Por ser 

impossível aferir de pronto se a condenação é inferior a 60 salários mínimos, faz-se de rigor o reexame necessário.  

Dou por interposto, portanto, o presente reexame. 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91 e, de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

O início de prova material não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isso implicaria exigir que todo o período de trabalho 

fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor 

rural. 

Conforme a própria expressão traduz, início de prova material não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 
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Conforme se observa dos autos, o autor juntou robusta documentação para comprovar sua qualidade de trabalhador 

rural. Apresentou documentos que demonstram que exercia atividade rural, tais como: cópia do certificado de dispensa 

de incorporação, da certidão de casamento e cópias das certidões de nascimento dos filhos, que permeiam o período de 

1967 a 1978. 

Referidos documentos emprestam veracidade à suas alegações quanto à natureza do trabalho desenvolvido em atividade 

rural. 

Às provas materiais, juntem-se os depoimentos das testemunhas, ouvidas sob o crivo do contraditório e não 

contraditadas, que confirmaram ter o autor exercido atividade rural.  

De acordo com entendimento firmado no Superior Tribunal de Justiça, as atividades desenvolvidas em regime de 

economia familiar, podem ser comprovadas através de documentos em nome do pai de família, que conta com a 

colaboração efetiva da esposa e filhos no trabalho rural.  

 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTOS NOVOS. ART. 

485, VII, DO CPC. DOCUMENTOS PREEXISTENTES AO ACÓRDÃO RESCINDENDO. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Notas fiscais de venda de produtos agrícolas e certidão de casamento atestando a profissão de lavrador do marido da 

autora, são documentos novos que constituem razoável prova material, capazes de autorizar a rescisão do julgado que 

teve como improcedente ação em que se pleiteava a concessão de aposentadoria rural. 

2. Ação rescisória procedente. (STJ. AÇÃO RESCISÓRIA - 2478. Processo: 200200948365 UF: SP Órgão Julgador: 

TERCEIRA SEÇÃO. Data da decisão: 25/06/2003 Documento: STJ000682644. DJ DATA:02/05/2006 PÁGINA:247. 

RELATOR MINISTRO PAULO GALLOTTI). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ATIVIDADE RURAL. COMPROVAÇÃO. 

ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. ART. 106 DA LEI 8.213/91. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

CARACTERIZAÇÃO. PERÍODO DE CARÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES. INEXIGIBILIDADE. ARTIGOS 23 E 

143 DA LEI 8.213/91. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.  

I - O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único da 

Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros documentos além dos 

previstos no mencionado dispositivo.  

II - Na hipótese dos autos, houve o necessário início de prova material, pois o autor apresentou os seguintes documentos 

em nome do pai: a) escrituras públicas de compra e venda de imóvel rural de 1970 e 1975; b) transcrição no Registro de 

imóveis em 1970 da compra de imóvel rural; c) cadastro no INCRA de imóvel rural no período de 1966 a 1977 de 4,6 

hectares, sem registro de empregados; d) ficha no sindicato dos Trabalhadores Rurais de Armazém de 1971; e) certidão 

de que teria se qualificado como lavrador quando da matrícula do Autor em 1971, o que também lhe aproveita. 

Portanto, tendo trabalhado na agricultura juntamente com seus pais e demais membros de sua família, dificilmente terá 

documentos em seu nome, sendo ilegítima a exigência de prova material em seu nome. A jurisprudência desta Eg. Corte 

é robusta ao considerar válidos os documentos em nome dos pais ou do cônjuge para comprovar atividade rural.  

III - No tocante à exigência da carência, o trabalhador rural tem direito ao benefício da aposentadoria previdenciária, 

desde que comprovados os requisitos de idade e de atividade rural. Não é exigível o período de carência de 

contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei 8.213/91.  

IV - Agravo interno desprovido." (STJ, AGRESP 504131, 5ª T., v.u., rel. Min. GILSON DIPP, DJ 04.06.2001, p. 56)  

 

Cabe salientar, na esteira de precedente do Superior Tribunal de Justiça, que "a valoração da prova testemunhal, quanto 

à atividade que se busca reconhecer, é válida se apoiada em início razoável de prova material, assim considerados a 

certidão de casamento e o certificado de reservista, onde conste a respectiva profissão." (Resp nº 252535/SP, Relator 

Ministro Edson Vidigal, DJ 01/08/2000, p. 328). 

Vale ressaltar ainda que o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, 

parágrafo único da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, documentos 

que trazem em si fé pública. (STJ - RESP n.261.242/PR, DJU de 03-09-2001, p. 241). 

Admito, porém, que o tempo transcorrido, e o fato de a parte-segurada ser jovem à época do início do trabalho (o que 

impede os habituais registros de casamento, nascimento de filhos etc.) criam obstáculos à substancial e desejada prova 

documental. Recorrendo ao raciocínio lógico para apreender o conjunto de elementos apresentados, noto que a parte-

segurada nasceu em 16/03/1948. Num país como o Brasil, com suas características sócio-econômicas, não resta dúvida 

que os indivíduos que laboram no campo iniciam sua vida profissional, desde muito cedo. Reconheço, pois, que o autor 

iniciou seu trabalho rural desde 12 anos de idade, a partir de 1960. 

Dessa forma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola no período 16/03/1960 até janeiro de 

1978. 

Ressalto ainda que o trabalho rural no período anterior à vigência da Lei n° 8.213/91 poderá ser computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes. De acordo com o art. 143, II, da Lei 

8.213/91, para fins de reconhecimento de tempo de serviço rural, a comprovação do período de carência não representa 

óbice para a concessão do benefício previdenciário. 
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Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele que 

perfez 35 anos de tempo de serviço. 

O lapso de tempo de labor rural reconhecido, somado ao tempo de serviço do autor lhe conferem o direito à 

aposentadoria por tempo de serviço, vez que implementados mais de 35 anos de serviço. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do 

E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 da DF-SJ/SP, de 

23/10/2001, e no Provimento nº 64/2005, de 24/04/2005, da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores a tal ato processual. Após 10.01.2003 a taxa de juros passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos 

do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Os juros de mora não 

incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre essa última data e a do 

efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia seguinte ao vencimento do 

respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos 

§§ 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil e de acordo com precedentes da 10ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalta-se, todavia, que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das 

prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula n.º 111 do 

Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela 

egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 187.766-SP, em 24/05/2000, em 

que foi relator Ministro Fernando Gonçalves. 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei nº 

9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do art. 8º, 

§ 1º, da Lei nº 8.620/92, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia não obsta 

a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no 

presente caso, não há que se falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, nego seguimento à apelação do INSS e nos termos do artigo 557, § 1º A, do 

mesmo diploma legal, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, apenas para explicitar as verbas 

acessórias, nos termos da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

FERNANDO GONÇALVES 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003104-19.2002.4.03.6108/SP 

  
2002.61.08.003104-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO CESTARI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE GABRIEL NETO 

ADVOGADO : RICARDO ENEI VIDAL DE NEGREIROS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença (fls. 220/224) pela qual se concedeu a segurança para determinar à 

autoridade que procedesse ao reexame imediato do pedido administrativo de aposentadoria formulado pelo impetrante, 

afastando-se óbices expostos em suas informações, procedendo-se à reimplantação do benefício de auxílio-acidente em 

nome do impetrante e ao recálculo da renda mensal inicial de seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço, de 
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forma a excluir dos salários de contribuição utilizados no cálculo do salário de benefício os valores pagos a título de 

auxílio acidente. 

Em razões de apelação (fls. 232/235), o INSS alega que não há de se falar em direito adquirido; que não há direito à 

percepção simultânea dos dois benefícios; que a possibilidade de acumulação ainda é controvertida, mas a 

jurisprudência lhe é favorável. 

Em contra-razões de apelação (fls. 241/252), o impetrante/apelado requer a manutenção da r. sentença. Argumenta com 

o direito adquirido e alega que a legislação lhe é favorável. Argumenta com as normas relativas ao auxílio-acidente, 

bem como com o artigo 5º, incisos XXXVI, LIV e LV, e artigo 37, da Constituição Federal. Alega que a r. sentença 

restaurou seu direito de forma correta e justa e pede sua ratificação.  

O Ministério Público Federal, em seu parecer (fls. 256/260), opinou pela manutenção da sentença. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Assiste razão ao "Parquet", em seu parecer quando alega que o artigo 86, da Lei nº 8.213/91, antes do advento da Lei nº 

9.528/97, dispunha que o auxílio-acidente seria recebido como indenização e que o "recebimento de salário ou 

concessão de outro benefício não prejudicará a continuidade do recebimento do auxílio-acidente". 

De fato, tal como afirma, "na sistemática anterior à Lei nº 9.528/97 o auxílio-acidente era concedido vitaliciamente 

àqueles segurados que preenchessem os requisitos para o seu recebimento, sem prejuízo na continuidade do auxílio-

acidente com o recebimento de salário ou concessão de outro benefício". 

Deste modo, naquele momento, em que vigia a norma anterior, o impetrante adquiriu o direito à cumulação dos 

benefícios. Deve-se aplicar a norma constitucional, segundo a qual a lei não prejudicará o direito adquirido (artigo 5º, 

inciso XXXVI, da Constituição Federal). 

Tem-se a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO 

(ART. 544, § 3º, C/C 557, § 1º, DO CPC). AUXÍLIO-ACIDENTE E APOSENTADORIA. CUMULAÇÃO. MOLÉSTIA 

SURGIDA ANTES DA LEI 9.528/97. POSSIBILIDADE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Conforme entendimento pacificado na Terceira Seção deste Tribunal, é cabível a cumulação do auxílio-acidente com 

aposentadoria, caso a moléstia tenha surgido em data anterior à edição da Lei 9.528/97, ainda que o laudo pericial 

tenha sido produzido em momento posterior. 

2. Comprovado que a doença incapacitante ocorreu anteriormente à publicação da Lei 9.528/97, faz jus o segurado à 

cumulação almejada. 

3. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Assim, o laudo pericial norteia somente o 

livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação de termo inicial 

de aquisição de direitos. 

4. O termo inicial para a concessão do benefício de auxílio-doença é a data da citação da autarquia previdenciária, 

nos termos do art. 219 do CPC. 

5. O Superior Tribunal de Justiça já consolidou sua jurisprudência no sentido de que o cálculo da verba honorária nas 

ações previdenciárias incide apenas sobre as prestações vencidas até a prolação da sentença, excluindo-se, assim, 

aquelas vincendas, conforme sedimentado no enunciado sumular 111/STJ. 

6. Agravo regimental parcialmente provido. 

(AgRg no Agravo De Instrumento Nº 1.091.446 - SP (2008/0203750-6) - Relator: Ministro Arnaldo Esteves Lima)". 

Diante do exposto, na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à 

apelação, mantendo a sentença de primeiro grau tal como proferida. Não há honorários advocatícios em mandado de 

segurança. O INSS é isento de custas. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000109-30.2002.4.03.6109/SP 

  
2002.61.09.000109-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA STOLF MONTAGNER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE MIRANDA 

ADVOGADO : TANIA MARIA FERRAZ SILVEIRA 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de remessa oficial e apelação em face de sentença (fls. 322/335) pela qual se concedeu a segurança, 

declarando-se o direito do impetrante à conversão do tempo de serviço especial em tempo de serviço comum, para a 

averbação na contagem de seu tempo de serviço, relativamente às empresas Invicta Máquinas para Madeira Ltda., no 

período de 26/08/78 a 30/10/81, e Cia. União dos Refinadores Açúcar e Café, nos períodos de 01/02/84 a 31/01/86 e de 

01/02/86 a 18/04/97; bem como declarando-se o direito de o impetrante ver computado o período trabalhado, como 

rurícula, de 1965 a 1972, laborado na Fazenda Jangada, no município de Guararapes-SP, em regime de economia 

familiar. 

O INSS apelou (fls. 342/349), alegando ser inadequado o meio processual utilizado. No mérito, alega não ter havido 

exposição aos agentes agressivos, bem como não poder ser reconhecido o período rural. 

Em contra-razões (fls. 357/370), o apelado alega que o seu direito está documentalmente comprovado e que o Mandado 

de Segurança é o meio hábil para atacar o ato praticado pela autoridade. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer (fls. 388/398), opinou pelo provimento parcial da remessa oficial e da 

apelação, para reformar a r. sentença apenas na parte em que reconheceu o direito de computar o período de atividade 

rural, confirmando o "decisum" no que atine ao reconhecimento do direito à conversão do tempo especial laborado em 

comum. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Trata-se de remessa oficial e apelação em face de sentença (fls. 322/335) pela qual se concedeu a segurança, 

declarando-se o direito do impetrante à conversão do tempo de serviço especial em tempo de serviço comum, para a 

averbação na contagem de seu tempo de serviço, relativamente às empresas Invicta Máquinas para Madeira Ltda., no 

período de 26/08/78 a 30/10/81, e Cia. União dos Refinadores Açúcar e Café, nos períodos de 01/02/84 a 31/01/86 e de 

01/02/86 a 18/04/97; bem como declarando-se o direito de o impetrante ver computado o período trabalhado, como 

rurícula, de 1965 a 1972, laborado na Fazenda Jangada, no município de Guararapes-SP, em regime de economia 

familiar. 

No que se refere ao pedido para reconhecimento do direito de conversão do tempo de serviço especial em comum, a via 

do Mandado de Segurança é adequada, pois toda a prova já está pré-constituída. Em relação a essa parte do pedido, é 

desnecessária a dilação probatória. É possível reconhecer, de plano, o direito líquido e certo. 

A norma que se aplica ao trabalho exercido em condições especiais é, efetivamente, aquela que vige no tempo em que 

tais atividades se realizam. Vale aqui o velho brocardo: "Tempus regit actum". O art. 58, da Lei nº 8.213/91, em sua 

primeira redação, previa que a relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física seria 

objeto de lei específica. Por força do art. 152, da referida lei, aplicaram-se os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79. 

Somente a partir da Lei nº 9.032/95, é que passou a ser necessário demonstrar-se a efetiva exposição a agentes nocivos. 

Há jurisprudência, também em relação a tal matéria, no E. Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. 

FATOR DE CONVERSÃO. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA EM QUE A ATIVIDADE FOI PRESTADA. 

AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Em obediência ao princípio do tempus regit actum, o fator a ser aplicado na conversão o tempo de serviço especial 

em comum, para obtenção de aposentadoria especial, deve ser regulada pela legislação em vigor à época em que o 

serviço foi prestado em condições especiais. 

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Recurso Especial Nº 1.096.410 - MG (2008/0217773-9) Relatora: Ministra Maria Thereza de Assis Moura)". 

O bem lançado parecer ministerial descreve o que há nos autos em relação ao tempo de serviço especial do impetrante 

(fls. 394/396): 

"a) Auxiliar de fundição, moldador e líder de fundição nos períodos, respectivamente, de 17.02.1975 a 25.01.1978; de 

26.01.1978 a 25.08.1978 e de 26.08.1978 a 30.10.1981 na empresa Invicta Máquinas para Madeira Ltda, exposto a 

ruído de 91,0 decibéis, de modo habitual e permanente, conforme constam dos respectivos documentos de fls. 235 e 

245; 234, 246 e 245 e 235, 247 e 245 (SB 40 - DSS 8030). Todavia, não acompanham os referidos formulários o Laudo 

Técnico Pericial realizado por médico do trabalho, exigido para a comprovação da atividade desenvolvida com 

exposição a ruído. 

b) Ajudante geral, no período de 05.06.1982 a 31.01.1984, na empresa Cia União dos Refinadores Açúcar e Café, 

exposto a ruído de 91,0 decibéis, de modo habitual e permanente, conforme consta dos documentos de fls. 229 e 240 

(SB 40 - DSS 8030), sendo certo que acompanha referido formulário o Laudo Técnico Pericial realizado por médico do 

trabalho (fls. 226/228 e 238/239); 

c) Operador de Equipamento I, no período de 01.02.1984 a 31.01.1986, na empresa Cia União dos Refinadores Açúcar 

e Café, exposto a ruído de 91,0 decibéis, de modo habitual e permanente, conforme consta do documento de fls. 230 e 

241 - (SB 40 - DSS 8030), sendo crto que acompanha referido formulário o Laudo Técnico Pericial realizado por 

médico do trabalho (fls. 226/228 e 238/239); 

d) Operador de Equipamento II e III, no período de 01.02.1986 a 18.04.97, na empresa Cia União dos Refinadores 

Açúcar e Café, exposto a ruído de 92,0 decibéis, de modo habitual e permanente, conforme consta dos documentos de 

fls. 231 e 242 (SB 40 - DSS 8030), sendo certo que acompanha referido formulário o Laudo Técnico Pericial realizado 

por médico do trabalho (fls. 226/228 e 238/239); 
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Assim é que o impetrante demonstrou em relação a todos os períodos, acima elencados, laborados na empresa Cia 

União dos Refinadores Açúcar e Café, nos termos da disciplina vigente antes da edição da Lei nº 9.032/95, no que se 

refere ao agente nocivo ruído, e que referido diploma não alterou a efetiva exposição, em nível sempre superior a 80 

decibéis, de modo habitual e permanente, apresentando simultaneamente, como exige a legislação de regência: 1) 

formulário (DIRBEN 8030), preenchido pela empresa, e 2) laudo técnico de exposição ao ruído, demonstrando fazer 

jus à consideração do referido tempo como especial. 

Com relação aos períodos laborados na empresa Invicta Máquinas para Madeira Ltda, embora tenha havido a 

comprovação da exposição a ruído pelos formulários apresentados, não houve a apresentação simultânea do Laudo 

Técnico Pericial realizado por médico do trabalho, não sendo possível o reconhecimento de período trabalhado em 

condições especiais por exposição ao agente nocivo ruído. Contudo, o reconhecimento de tais períodos para o fim da 

conversão do tempo especial em comum é possível com base no enquadramento dessas atividades no código 2.5.2 

(fundição, cozimento, laminação, trefilação, moldagem) do Decreto nº 53.831/64". 

De fato, é o que consta dos autos e demonstra que o impetrante tem, efetivamente, o direito à conversão do tempo de 

serviço especial em comum tal como reconhecido na r. sentença. 

Os períodos não reconhecidos pela sentença não são objeto de recurso. 

Por outro lado, quanto ao período de atividade rural, diversamente do parecer ministerial, entendo que, embora seja o 

Mandado de Segurança, uma via estreita, o impetrante conseguiu produzir a prova e demonstrar de plano o direito 

líquido e certo. 

Tal como apontado na r. sentença, há os seguintes documentos: a) cópia do "Certificado de Dispensa de Incorporação" 

ao serviço militar (fls. 114/115, 135/136 e 209/210), com a data de 03 de junho de 1976, no qual consta a profissão de 

"lavrador"; b) cópia da "Declaração de Exercício de Atividade Rural" do "Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 

Araçatuba" (fls. 117/119 e 217), na qual consta haver o impetrante exercido atividade rural na Fazenda Jangada, no 

município de Guararapes-SP. 

Há ainda a cópia da declaração (fls. 123 e 218), firmada por Benedito Antonio de Athahydes, no sentido de o impetrante 

haver trabalhado "em 'regime familiar', na Fazenda Jangada lcoalizada no Município de Guararapes-SP., de 

propriedade de Max Wirth Junior e Emil Wirth, no período de 1.965 a 1.972". Tal declaração equivale a depoimento 

testemunhal. Às fls. 124/139, 140/143 e 205/208, estão cópias dos documentos relativos a parceria rural em nome da 

mãe do impetrante/apelado, a Sra. Geracina Lucena Miranda, constando inclusive que era viúva. Tais documentos são 

contemporâneos ao período pretendido. Em complemento, às fls. 163 e 216, está a declaração do Diretor da EEPG "Dr. 

Antonio Pinto de Oliveira", na qual se afirma que o impetrante/apelado "cursou a 1ª série do 1º grau no ano de 1.965 

no Grupo Escolar da Fazenda Jangadão". 

Em relação à matéria, há jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO INTEGRAL, MEDIANTE A JUNÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL COM O URBANO. ATIVIDADE 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

RECONHECIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. Para efeito de reconhecimento do tempo de serviço urbano ou rural, não há exigência legal de que o documento 

apresentado abranja todo o período que se quer ver comprovado, devendo o início de prova material ser 

contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo menos, a uma fração daquele período, desde que prova 

testemunhal amplie-lhe a eficácia probatória. 

2. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Recurso Especial Nº 1.141.458 - SP - (2009/0165133-1) - Relatora : Ministra Laurita Vaz)". 

Deve, pois, a r. sentença recorrida ser confirmada. 

Diante do exposto, na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à 

apelação, mantendo a sentença de primeiro grau tal como proferida. Não há honorários advocatícios em mandado de 

segurança. O INSS é isento de custas. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro 
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ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que declarou a improcedência de seu 

pedido de concessão de aposentadoria, uma vez que não reconheceu o tempo de serviço exercido como trabalhador 

rural e as atividades laboradas sob condições especiais. 

Em suas razões de apelação, o autor pugna pela reforma da sentença, para que seja julgado procedente o pedido, pois os 

documentos juntados constituem início de prova material, sendo suficientes para o reconhecimento de seu trabalho 

rural. Sustenta que foram anexados laudos periciais que comprovam que exercias suas atividades exposto a agentes 

nocivos e prejudiciais à saúde. 

Não houve contrarrazões. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

Ressalta-se que o início de prova material exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

que de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Busca o autor, nascido em 31/03/1962, o reconhecimento do labor rural no período de 01/04/1970 a 18/04/1982, em que 

teria trabalhado nas lides rurais, sem anotação em CTPS, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

A declaração emitida pelo sindicato dos trabalhadores não está homologada pelo Ministério Público (fl. 22). 

As declarações emitidas por empregadores equivalem a prova testemunhal, não podendo ser aceitas como início de 

prova material. 

Portanto, verifica-se que a documentação carreada não abrange todo o período de serviço mencionado, de modo que 

com base exclusivamente na certidão de casamento, datada de 1982, não há como reconhecer todo o tempo de serviço 

que o requerente alega ter cumprido por tratar-se de um longo lapso temporal, no caso, 12 anos de trabalho. 

No que se refere ao trabalho reconhecimento do trabalho insalubre, é firme a jurisprudência no sentido de que a 

legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em regime especial é a vigente no período em que a 

atividade a ser considerada foi efetivamente exercida. 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida 

pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64. 

O autor pretende o reconhecimento do tempo trabalhado em condições insalubres nas seguintes empresas: 

a) Cooperativa de Laticínios de Bragança Paulista, no período de 20/04/1982 a 28/01/1986, na função de vigia; e 

b) Fábrica de Papel Santa Therezinha S/A, no período de 20/10/1986 até 2002. 

Não há como reconhecer o período de 20/04/1982 a 28/01/1986, em que o autor alega ter trabalhado em condições 

especiais na função de vigia, ante a contradição existente nas anotações da cópia da CTPS de fl. 12, onde consta que o 

autor foi registrado como vigia e o formulário anexado à fl. 37, o qual informa que a função exercida pelo autor era a de 

"manipulador". 

Note-se ainda que o laudo anexado referente ao período acima mencionado foi realizado em endereço diverso do 

anotado na CTPS do autor e além do mais, referido laudo e o formulário de fls. 137 mencionam o agente nocivo ruído. 

Já o formulário DSS 8030 de fl. 98 e o laudo técnico de fl. 99 atestam que o autor estava submetido ao agente agressor 

ruído acima de 80 dB, no período de 01/05/1995 até 2002. 

A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto acima referido (80 dB), em razão da 

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. 

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como 

agressivas apenas a exposição a ruídos acima de 90 dB. 

Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, 

até 05/03/97, será efetuado enquadramento quando da efetiva exposição for superior a 80 dB e, a partir de 06/03/97, 

quando a efetiva exposição se situar acima de 90 dB". 

A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, contemplavam, 

respectivamente, nos itens 1.1.6 e 1.1.5, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, 

privilegiando os trabalhos permanentes em contato com tais elementos nocivos à saúde, sendo inegável a natureza 

especial da ocupação do autor, no período de 01/05/1995 até 05/03/1997. 

Ressalto que a disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza 

especial da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, 
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tendo apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua 

higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas 

sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente. 

Considerando que a ação procede em parte, impõe-se a sucumbência recíproca (art. 21 do CPC), compensando-se a 

verba honorária. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

autor para reconhecer como tempo de serviço especial o período de 01/05/1995 até 05/03/1997, na forma da 

fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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ADVOGADO : MARIO LUIZ C BERNARDINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FELIX JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : HELGA ALESSANDRA BARROSO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de remessa oficial e apelação em face de sentença (fls. 115/124) pela qual se concedeu a segurança, 

determinando-se à autoridade impetrada a conversão do tempo especial no período de 22/12/1964 a 01/07/1967 e 

01/09/1982 a 13/12/1998, bem como para conceder a aposentadoria ao impetrante, não havendo outra causa para o 

indeferimento. 

Em suas razões (fls. 132/140), o INSS alega carência de ação, bem como que as atividades não foram consideradas 

insalubres por não ter sido apresentado laudo técnico. Alega que a aposentadoria especial era concedida para quem 

cumprisse as condições legais; que a Lei nº 9.032/95 liquidou o critério profissional; que agora se submete o interessado 

ao requisito da efetiva exposição. 

O impetrante/apelado, em contra-razões (fls. 143/150), alega que, de 22/11/1964 a 11/07/1967, houve exposição a 

agentes químicos, comprovando-se a insalubridade por meio de SB40, que independe de laudo técnico. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer (fls. 165/171), opinou pela manutenção da sentença. 

Negou-se provimento a agravo legal (fl. 174). 

Após breve relatório, passo a decidir. 

A r. sentença não merece reforma. 

Primeiramente, afasto a alegação de carência de ação, pois o apelante, ao argumentar com o conceito de direito líquido 

e certo, tratou, na realidade de questões de mérito. A preliminar, portanto, se confunde com o mérito e é analisada com 

o mesmo. 

Quanto ao mérito, levo em conta que a norma que se aplica ao trabalho exercido em condições especiais é, 

efetivamente, aquela que vige no tempo em que tais atividades se realizam. Vale aqui o velho brocardo: "Tempus regit 

actum". O art. 58, da Lei nº 8.213/91, em sua primeira redação, previa que a relação de atividades profissionais 

prejudiciais à saúde ou à integridade física seria objeto de lei específica. Por força do art. 152, da referida lei, aplicaram-

se os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79. Somente a partir da Lei nº 9.032/95, é que passou a ser necessário 

demonstrar-se a efetiva exposição a agentes nocivos. Os períodos reconhecidos na r. sentença são anteriores e 

posteriores a essa última lei.  

Conforme apontado no parecer ministerial, "o formulário de fls. 19 demonstra que o Apelado exerceu atividade laboral 

com exposição a agentes químicos no período de 22/12/64 a 01/07/67 na empresa Quimbrasil - Química Industrial 

Brasileira Ltda, sendo dispensada a elaboração de laudo pericial, conforme a legislação vigente à época da prestação do 

serviço. 
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Com efeito, sendo o período controvertido anterior à vigência da Lei 9.032/95, a aferição do caráter especial da 

atividade exercida é feita com base no mero enquadramento no Anexo ao Decreto 53.831/64, item l.2.11, não existindo 

óbice à conversão do tempo especial em comum. 

No que se refere ao período de 01/09/82 a 13/12/98, em que o Apelado laborou na empresa Ford, o formulário DSS 

8030 (fls. 23) e o laudo técnico de fls. 24 demonstram claramente a exposição ao agente ruído com intensidade superior 

a 90 dB, ultrapassando o limite estipulado pela legislação de regência. 

Consigna-se, outrossim, que a utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não retira o caráter especial da 

atividade exercida, assim como não afasta a possibilidade de conversão do período especial em comum". 

De fato, é o que se verifica nos autos. 

Há jurisprudência, em relação a tal matéria, no E. Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. 

FATOR DE CONVERSÃO. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA EM QUE A ATIVIDADE FOI PRESTADA. 

AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Em obediência ao princípio do tempus regit actum, o fator a ser aplicado na conversão o tempo de serviço especial 

em comum, para obtenção de aposentadoria especial, deve ser regulada pela legislação em vigor à época em que o 

serviço foi prestado em condições especiais. 

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Recurso Especial Nº 1.096.410 - MG (2008/0217773-9) Relatora: Ministra Maria Thereza de Assis Moura)". 

Há também jurisprudência desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. 

HIDROCARBONETOS. RUÍDO. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE.  

II - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo 

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos 

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o 

ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes.  

IX - Reexame necessário e apelação do INSS improvidos. 

(AMS - Apelação em Mandado de Segurança - 314772 - 2007.61.26.006023-5 - SP - Oitava Turma - 13/09/2010 - 

DJF3 CJ1 Data:22/09/2010 Página: 449 - Desembargadora Federal Marianina Galante)". 

Diante do exposto, na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à 

apelação, mantendo a sentença de primeiro grau tal como proferida. Não há honorários advocatícios em mandado de 

segurança. O INSS é isento de custas. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016352-95.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.016352-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : GILBERTO BRITO DOS PASSOS 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANETE DOS SANTOS SIMOES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelações de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária para reconhecer o exercício de atividade especial nos períodos de 16.05.1968 a 16.12.1968, de 

21.01.1974 a 30.08.1974, de 11.09.1974 a 24.01.1987, de 25.05.1987 a 26.02.1992, de 10.01.1994 a 17.01.1995 e de 

03.04.1995 a 13.10.1996, bem como convertê-los em tempo comum, totalizando 32 anos, 01 mês e 29 dias de tempo de 

serviço. Em conseqüência, o réu foi condenado a conceder à parte autora o beneficio de aposentadoria por tempo de 

serviço. Foi determinada a correção monetária das prestações em atraso, acrescidas de juros de mora à razão de 0,5% ao 

mês, a partir da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% (quinze 
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por cento) sobre o valor a ser efetivamente pago à parte autora. Custas nos termos da lei. Concedida tutela antecipada 

para a imediata implantação do beneficio. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença, primeiramente, ao argumento de que o uso de equipamento de proteção 

individual elide a insalubridade do agente nocivo ruído. Em continuidade, impugnou o reconhecimento de nocividade 

no período compreendido entre 25.05.1987 a 26.02.1992, uma vez que o laudo teria atestado exposição a ruídos de 80 

DB, nível não caracterizado insalubre à época. Aponta a ocorrência de prescrição quinquenária. Ao final, contesta a 

concessão de antecipação dos efeitos da tutela, ao argumento de que a concessão do benefício é ato administrativo, que 

foge à competência do judiciário. No mais, afirma que o reexame necessário afasta a legitimidade para a concessão de 

tutela antecipada. 

 

Insurge-se o autor, contra o percentual de fixação dos honorários advocatícios, bem como em face aos juros de mora 

fixados na decisão, e neste sentido, pugna pela elevação do percentual da verba honorária para 20%, bem como fixação 

de juros de mora em 1% ao mês até 31.12.2002 e após, a fixação da taxa SELIC, a partir de 01.01.2003, para fins de 

apuração do valor devido no processo executório. 

 

Contra-razões da parte autora (fls. 263/266). Contra-razões do INSS (fls. 270/272). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Primeiramente, cumpre observar que não prospera a alegação de impropriedade na concessão da tutela antecipada, uma 

vez que presentes todos os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, razão pela qual deve ser mantida a 

medida. 

 

Busca o autor, nascido em 07.06.1948, a conversão de atividade especial em comum nos períodos de 16.05.1968 a 

16.12.1968, laborados na empresa CIA Industrial São Paulo e Rio - CISPER, de 21.01.1974 a 30.08.1974, laborados na 

empresa Sandoz Brasil S/A, de 11.09.1974 a 24.01.1987 e de 25.05.1987 a 26.02.1992, ambos laborados na empresa 

Alcan Alumínio do Brasil Ltda., de 10.01.1994 a 17.01.1995, laborados na empresa Metalbras Ind. Com. De Metais e 

de 03.04.1995 a 13.10.1996, laborados na empresa Sociedade Brasileira da Metais Ltda., e a concessão do beneficio de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 
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PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

No que se refere ao questionamento relativo ao nível de ruído no período compreendido entre 25.05.1987 a 26.02.1992, 

importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, 

passou a considerar o nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. (g.n.) 

6 - Agravo regimental improvido.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton 

Carvalhido). 
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Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 16.05.1968 a 16.12.1968 (DSS-8030 fl. 43 e laudo técnico de fls. 

44/45), laborados na empresa CIA Industrial São Paulo e Rio - CISPER, de 21.01.1974 a 30.08.1974 (SB-40 fl. 49), 

laborados na empresa Sandoz Brasil S/A, de 11.09.1974 a 24.01.1987 (DSS-8030 fls. 50/51 e laudo técnico de fls. 

52/53) e de 25.05.1987 a 26.02.1992 (DSS-8030 fl. 54 e laudo técnico de fl. 55), ambos laborados na empresa Alcan 

Alumínio do Brasil Ltda., de 10.01.1994 a 17.01.1995 (DSS-8030 fl. 56 e laudo técnico de fl. 57), laborados na empresa 

Metalbras Ind. Com. De Metais e de 03.04.1995 a 13.10.1996 (DSS-8030 fl. 58 e laudo técnico de fl. 59), laborados na 

empresa Sociedade Brasileira da Metais Ltda., em razão da exposição a ruídos superiores aos limites legalmente 

estabelecidos. 

 

Somado o período sujeito à conversão de atividade especial em comum e os de atividade comum, o autor totaliza 32 

anos, 01 mês e 29 dias de tempo de serviço, conforme planilha anexa. 

 

Ressalto que as mudanças ocorridas em a Emenda Constitucional nº 20/98 não atingem o direito do autor em obter a 

aposentadoria por tempo de serviço, vez que na data da publicação da referida reforma constitucional ele já contava 

com mais de 30 anos de tempo de serviço, podendo somar o tempo de serviço posterior a 15.12.1998, 

independentemente do requisito etário. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (03.07.1998 fl. 64), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, uma vez que não transcorreu prazo superior a cinco anos entre o 

ajuizamento da ação (18.12.2002) e a data da decisão de indeferimento administrativo (20.07.1998; fl. 72). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a 

data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso 

Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento às apelações e dou parcial 

provimento à remessa oficial, tão somente para alterar os critérios de aplicação de juros de mora e correção monetária, 

conforme acima explicitado.  

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 07 de outubro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003144-67.2002.4.03.6183/SP 

  
2002.61.83.003144-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HELIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas contra sentença que julgou procedente a pretensão do Autor, 

condenando o INSS a conceder o benefício aposentadoria por tempo de serviço, a partir do requerimento 

administrativo, pagando os valores daí decorrentes, com correção e juros de mora, além de honorários advocatícios 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas. Foi concedida tutela antecipada. 

 

Em suas razões de apelação, o INSS alega que o Autor não apresentou os documentos necessários a demonstrar o 

exercício de atividade em condições especiais, bem como os requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a redução da verba honorária e a incidência da correção monetária a partir do ajuizamento da 

ação. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Alega a parte Autora que laborou em atividades comuns e especiais, preenchendo os requisitos exigidos para a 

concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, 

concede-se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal 

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada 

alteração constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

ATIVIDADE URBANA COMUM  
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No caso concreto, consta dos autos que o Autor que trabalhou em atividades comuns nos seguintes períodos e empresas: 

De 01/08/1969 a 10/12/1969 - PADARIA JB BRASIL 

De 15/09/1976 a 15/10/1999 - TELESP 

De 18/10/1999 a 09/04/2000 - TEL. ORIENTADAS AO PÚBLICO 

 

Referidos vínculos foram comprovados através das anotações inscritas na CTPS e não foram impugnadas pelo INSS. 

Ressalte-se que no caso do segurado empregado, a obrigação de efetuar o recolhimento das contribuições 

previdenciárias compete ao empregador, cabendo ao INSS proceder à fiscalização e cobrança de eventuais débitos, não 

imputáveis ao trabalhador por força de lei. 

 

ATIVIDADE ESPECIAL 

 

Afirma o Autor que laborou em condições especiais nos seguintes períodos e empresas: 

 

De 19/10/1970 a 14/09/1976 - TELESP 

De acordo com o formulário padrão (SB-40/DSS 8030) e laudo pericial, o Autor exercia a função de ajudante de 

emendador e emendador, submetido a tensão elétrica superior a 250 Volts. 

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis:  

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 

§1º(...) 

 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40.  

 

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 

 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica.  

 

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84: 

 

Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 

 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 

Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 
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Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 

83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 
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5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

 

Foram juntados documentos suficientes a comprovar o exercício de atividade em condições especiais no período de 

19/10/1970 a 14/09/1976 (código 1.1.8 do quadro anexo ao Decreto n. 53.831/64), impondo a conversão.  

 

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

4.827/03. 

 

Computando os períodos laborados em atividades comuns (de 01/08/1969 a 10/12/1969, de 15/9/1976 a 15/10/1999 e 

de 18/10/1999 a 09/04/2000) e especiais (de 19/10/1970 a 14/09/1976), alcança o autor o tempo de serviço de 32 anos, 

2 meses e 15 dias, conforme planilha anexa. 

Ressalte-se que o Autor já havia implementado os requisitos para se aposentar na data da Emenda 20/98, não havendo 

que se falar no cumprimento do requisito etário e do pedágio. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (03/05/2001), quando configurada 

a mora da autarquia, devendo ser descontados os pagamentos já efetuados.  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%).  

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. 

Mantenho a verba honorária em 10%, sob pena de reformatio in pejus, incidindo sobre o valor das prestações vencidas 

até a sentença (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro 

Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 960/2372 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA 

OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação. 

Porque presentes seus requisitos ensejadores, mantenho a tutela antecipada concedida. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003874-78.2002.4.03.6183/SP 

  
2002.61.83.003874-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUILHERME PINATO SATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLODOMIRO FERREIRA NETO 

ADVOGADO : ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária para reconhecer o exercício de atividade especial, convertê-lo em tempo de serviço comum e, por 

conseqüência, condenar o réu a conceder à parte autora o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, no caso de 

os períodos convertidos resultarem em tempo suficiente para tanto. Foi determinada a correção monetária das 

prestações em atraso, acrescidas de juros de mora à razão de 0,5% por cento ao mês, desde o pedido administrativo, até 

10.01.2003, e a partir de então o percentual de 1%, nos termos do artigo 406 do Código Civil e artigo 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional. Em razão da sucumbência recíproca, foi determinado a cada parte arcar com a verba 

honorária respectiva. Sem custas em razão da isenção de que goza a autarquia e em virtude da concessão da justiça 

gratuita. 

 

Objetiva o réu, preliminarmente, o reexame de toda a matéria desfavorável ao INSS. No mérito, pugna pela reforma da 

r. sentença, ao argumento de que é imprescindível a comprovação da insalubridade para o reconhecimento da atividade 

especial e conseqüente conversão em tempo comum para fins de concessão de aposentadoria. Sustenta que o autor não 

logrou comprovar o exercício de atividades em condições especiais.  

 

Contra-razões (fls. 191/195). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Preliminarmente, observo que a r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do 

artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial. 

 

Busca o autor, nascido em 25.06.1951, a conversão de períodos laborados em atividades especiais no interregno 

compreendido entre os anos de 1970 e 1998, além da concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 
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05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos destacados na r. sentença e comprovados pelos formulários e laudos 

periciais das fls. 22/25 e 30/46, razão de exposição ao agente nocivo ruído acima dos limites legalmente estabelecidos, 

além de contato habitual e permanente com agentes químicos e biológicos prejudiciais à saúde.  
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Ante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa 

oficial.  
 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003884-25.2002.4.03.6183/SP 

  
2002.61.83.003884-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADEMIR DO CARMO PONCIANO 

ADVOGADO : MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença que julgou procedente a pretensão do Autor, 

condenando o INSS a conceder o benefício aposentadoria por tempo de serviço, a partir do requerimento 

administrativo, pagando os valores daí decorrentes, com correção e juros de mora, além de honorários advocatícios 

arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas. Foi concedida tutela antecipada. 

 

Em suas razões de apelação, o INSS alega que o Autor não apresentou os documentos necessários a demonstrar o 

exercício de atividade em condições especiais, bem como os requisitos para a concessão do benefício.  

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

Encontram-se apensados aos autos o Agravo de Instrumento nº 2003.03.00.024242-0. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Alega a parte Autora que laborou em atividades comuns e especiais, preenchendo os requisitos exigidos para a 

concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, 

concede-se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal 

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada 

alteração constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  
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A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

ATIVIDADE URBANA COMUM  

 

No caso concreto, consta dos autos que o Autor que trabalhou em atividades comuns nos seguintes períodos e empresas: 

De 09/05/1974 a 26/02/1976 - CHAPÉUS VICENTE CURY 

De 15/03/1976 a 12/10/1976 - CORRENTES INDUSTRIAIS S/A 

De 06/03/97 a 24/7/02 - TELESP 

 

Referidos vínculos foram comprovados através das anotações inscritas na CTPS e não foram impugnadas pelo INSS. 

Ressalte-se que no caso do segurado empregado, a obrigação de efetuar o recolhimento das contribuições 

previdenciárias compete ao empregador, cabendo ao INSS proceder à fiscalização e cobrança de eventuais débitos, não 

imputáveis ao trabalhador por força de lei. 

 

ATIVIDADE ESPECIAL 

 

Afirma o Autor que laborou em condições especiais nos seguintes períodos e empresas: 

 

De 21/03/77 a 05/03/1997 - TELESP 

De acordo com o formulário padrão (SB-40/DSS 8030), o Autor exercia a função de instalador e reparador de linhas e 

aparelhos, submetido a tensão elétrica superior a 250 Volts. 

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis:  

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 

§1º(...) 

 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40.  

 

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 

 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica.  

 

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84: 

Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 

 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 
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Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 

83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 
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Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

 

Foram juntados documentos suficientes a comprovar o exercício de atividade em condições especiais no período de 

21/03/1977 a 05/03/1997 (código 1.1.8 do quadro anexo ao Decreto n. 53.831/64), impondo a conversão.  

 

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

4.827/03. 

 

Computando os períodos laborados em atividades comuns (de 09/05/1974 a 26/02/1976, de 5/03/1976 a 12/10/1976 e 

de 06/03/1997 a 24/07/2002) e especiais (de 21/03/1977 a 05/03/1997), alcança o autor o tempo de serviço de 35 anos, 

8 meses e 25 dias, conforme planilha anexa. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (24/07/2002), quando configurada 

a mora da autarquia, devendo ser descontados os pagamentos já efetuados.  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%).  

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. 

Mantenho a verba honorária em 15%, incidindo sobre o valor das prestações vencidas até a sentença (Súmula 111 do E. 
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STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 

11.09.2000). 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA 

OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação. 

Porque presentes seus requisitos ensejadores, mantenho a tutela antecipada concedida. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024242-96.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.024242-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ADEMIR DO CARMO PONCIANO 

ADVOGADO : MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2002.61.83.003884-8 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que concedeu a tutela antecipada determinando a imediata 

implantação do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

 

O efeito suspensivo foi indeferido (fls. 31/32). 

 

O agravado apresentou contraminuta. 

 

Em decisão de fls. 262/263, o então Relator do feito, Desembargador Federal Walter do Amaral, negou seguimento ao 

presente agravo, por perda de objeto, em razão da prolação da sentença na ação principal. 

 

No entanto, reconsiderou a decisão e determinou o prosseguimento do feito (fls. 270). 

 

É o relatório. D E C I D O. 

 

Não obstante o manifesto cuidado do órgão prolator da decisão de fls. 270, sensibilizado pelos argumentos da autarquia 

previdenciária, outra solução não se vislumbra ao caso em tela do que aquela dada anteriormente (fls. 262/263). 

O julgamento da lide em primeiro grau e a confirmação da tutela antecipada antes concedida tornaM sem objeto o 

recurso de agravo de instrumento interposto contra decisão interlocutória. 
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Ora, se o conteúdo da decisão interlocutória foi encampado pela sentença, uma nova situação jurídica restou 

configurada e o provimento judicial que assegura a imediata implantação do benefício não é mais a decisão 

interlocutória e sim a sentença. 

A impugnação da sentença, por sua vez, deve ser feita por meio do recurso de apelação; em sede preliminar deve ser 

manifestada a insurgência contra a tutela antecipada concedida. 

 

Por tais razões, e com a máxima vênia do órgão prolator da decisão de fls. 270, NEGO SEGUIMENTO AO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0201596-08.1998.4.03.6104/SP 

  
2003.03.99.009898-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurélio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALICIO ANTUNES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.02.01596-2 6 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

A presente apelação e remessa oficial foram interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. 

A r. sentença de primeiro grau (fls. 108/112) julgou parcialmente procedente o pedido, considerando reconhecido o 

período de trabalho que indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, bem como 

nos consectários nela especificados. Sentença dependente de reexame necessário. 

Em razões de recurso de fls. 114/116 o INSS combate a sentença, alegando não ter a parte requerente comprovado os 

requisitos necessários à obtenção da aposentadoria integral.  

Devidamente processada a apelação, vieram os autos a esta instância para decisão. 

É o necessário relatório. 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma.  

Confira-se o art. 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

In casu, verifico que o presente feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso 

por decisão monocrática. 

No mérito, o Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, também conhecido por "Lei Eloy Chaves", concedia 

aposentadoria aos ferroviários com idade mínima de 50 (cinqüenta) anos.  

Tal benesse foi extinta a partir de 1940 e restabelecida em 1948 perdurando até o advento da Lei nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), com o limite de idade alterado para 55 (cinqüenta e cinco) 

anos. 

O requisito da "idade" foi extinto pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962 que passou a exigir somente o "tempo de 

serviço" prestado pelo empregado. 

O Texto Constitucional de 1967 e sua Emenda nº 1/69, mantiveram a natureza dos benefícios, praticamente sem 

alteração. 

A Constituição Federal de 1988 manifestou-se sobre o tema da seguinte forma: 
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"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

A atual regulamentação da matéria previdenciária ocorreu com a edição das leis 8212 (Custeio) e 8213 (Benefícios), 

ambas de 24/07/1991. 

Diz o art. 52 e seguintes da citada lei que o segurado terá direito à aposentadoria por tempo de serviço, após cumprir 

período de carência anotado na tabela progressiva do art. 142. 

Deverá, ainda, completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30, se homem, com o percentual de 70% do salário-de-

benefício, podendo chegar ao limite de 100% ao homem que completar 35 anos de atividade e 30 anos para a mulher. 

O art. 201 da Lei de Benefícios foi alterado pela EC nº 20/98 que mudou sua nomenclatura de "tempo de serviço" para 

"tempo de contribuição" e eliminou, por completo, a aposentadoria proporcional. Confira-se: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

Foi garantido o direito adquirido àqueles que houvessem completado todos os requisitos legais exigidos pela legislação 

anterior até 16/12/1998 - data da publicação da emenda.  

 

Feitas estas explanações genéricas sobre a história da legislação previdenciária no Brasil, passemos às hipóteses 

concretas que são, normalmente, submetidas ao crivo do Judiciário. 

Inicialmente, no tocante aos segurados que pretendem o reconhecimento de tempo de serviço trabalhado na seara 

urbana sem anotação em CTPS, a situação se assemelha ao labor rural no que se refere à questão das provas. 

Confira-se o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º.: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Portanto, "Declarações" fornecidas por supostos ex-empregadores, não sendo contemporâneas ao período que quer ver 

reconhecido, ficam excluídas. Assim, a declaração de fl. 13 não pode ser acolhida como documento idôneo para 

comprovar o tempo de serviço que o autor pretende ver reconhecido. 

Também as "Declarações" fornecidas por testemunhas alegando a prestação do trabalho devem ser desprezadas, pois 

equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado 

no âmbito desta Corte. 

Por vezes o interessado apresenta certidão comprovando a existência da empresa empregadora. Tal documento não será 

considerado, tendo em vista que não menciona qualquer atividade realizada pelo empregado ou, sequer, o período que 

supostamente laborou. Confira-se:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 
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3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários. (Grifei). 

5. Recurso provido. 

(EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

 

Assim, considera-se o ano do início de prova material válida mais remoto como termo inicial da contagem de tempo 

urbano, ainda que a prova testemunhal tenha se referido a tempo anterior. 

No presente caso, para o reconhecimento do labor urbano, dentre os documentos trazidos aos autos, o mais remoto 

apresentado pela parte autora é o Certificado de Saúde e Capacidade Funcional, datado de 08.11.1954, constando a 

profissão de mecânico (fl. 12). 

Dessa forma, tendo sido demonstrado o início de prova material exige-se, para o reconhecimento do tempo alegado, que 

seja corroborado por prova testemunhal, harmônica, coerente e merecedora de credibilidade.  

Ocorre que, observando-se o aludido documento que, repita-se, está datado de 03.11.1954, este não comprova o período 

anterior que o autor pretende ver reconhecido. Assim, havendo o reconhecimento do período, cujo início consta na 

referida carteira sanitária, este somaria o tempo de atividade de 09 meses e 02 dias, o que não seria suficiente para 

preencher os requisitos necessários à aposentadoria por tempo de serviço integral, no percentual de 100%. 

Neste caso, a prova oral produzida às fls. 97/99 não foi acompanhada de início de prova documental a corroborar o 

período pleiteado anterior a novembro de 1954. 

Portanto, Somando-se os períodos aqui reconhecidos com os demais constantes do documento de fl. 09, sobre os quais 

não pairou qualquer controvérsia, o autor possuía, na data do ajuizamento desta demanda (05/03/1998), 33 anos, 10 

meses e 4 dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral 

postulada. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à remessa oficial e à 

apelação do réu para efeito de julgar improcedente a ação. Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, pois 

o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial 

condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Intime-se 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2010. 

Marco Aurélio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016049-68.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.016049-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : AGILMAR PESSOA CHAVES 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAPHAEL JOSE DE OLIVEIRA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00099-9 2 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

deixando-se de condenar a parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários, por ser beneficiária 

da assistência judiciária gratuita. 

Objetiva a parte autora a reforma da r. sentença alegando, em síntese, ter preenchido os requisitos legais para o 

reconhecimento da atividade rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço . 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório. DECIDO. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural , na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 
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No presente caso, a autora apresentou a cópia da certidão de casamento (17.11.1973; fl.11) e cópias das certidões de 

nascimento dos filhos (15.09.1977 e 09.02.1990; fl.12/13), nos quais consta o termo "lavrador" para designar a 

profissão do esposo, e cópia da carteira de filiação da Cooperativa Agropecuária Morãoense LTDA e escrituras de 

compra e venda em nome do marido, constituindo tais documentos início de prova material de atividade rural em 

regime de economia familiar. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL . REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI Nº 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

(...) 

2. Segundo a vigente lei previdenciária, são segurados especiais os produtores rurais que "exerçam suas atividades em 

regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges, 

companheiros e filhos maiores de 14 anos ou a ele equiparados, desde que trabalhem, com prova damente, com o 

grupo familiar respectivo." (art. 11, inciso VII).(g.nosso) 

(...) 

4. É sedimentado o entendimento das Turmas que integram a Egrégia Terceira Seção no sentido de que "as atividades 

desenvolvidas em regime de economia familiar, podem ser com prova das através de documentos em nome do pai de 

família, que conta com a colaboração efetiva da esposa e filhos no trabalho rural ." (...)").(g.nosso) 

(STJ; Resp 508.236; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julg. 14.10.2003; DJ 17.11.2003, pág. 365). 

 

Dessa forma, restou demonstrado o labor na condição de rurícola, no período de 28.03.1967 a 31.01.1986 e 30.04.1987 

a 31.10.1991, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos 

termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

Cumpre destacar que a atividade rurícola posterior a 31.10.1991 apenas poderia ser reconhecida mediante o 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, conforme §2º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 c/c disposto no 

caput do art. 161 do Decreto 356 de 07.12.1991 (DOU 09.12.1991). 

O período em que a parte autora recolheu contribuições, conforme demonstram as informações da CTPS e da planilha 

anexos, é INSUFICIENTE para garantir-lhe o cumprimento do período de carência de 114 meses de contribuição, nos 

termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

Portanto, indevida a aposentadoria, por falta do cumprimento do requisito carência. 

Em face da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com os próprios honorários advocatícios. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/93. 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos e 

despesas processuais. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, § 1º A, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO para julgar 

parcialmente procedente o pedido para determinar a averbação de atividade rural no período de 28.03.1967 a 

31.01.1986 e 30.04.1987 a 31.10.1991, independente do recolhimento das contribuições previdenciárias, exceto para 

efeito de carência (art.55, § 2º da Lei 8.213/91). 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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2003.03.99.020337-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : IRENE APARECIDA BARBIERI LIMA 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00236-4 1 Vr ITATIBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente pedido formulado pela autora em ação 

previdenciária que objetiva a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, sob o fundamento de que 

não restaram comprovados os requisitos de carência. A parte autora foi condenada ao pagamento de custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais), observado o disposto no art. 12 da L. 

1.050/60. 

A autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma da r. sentença, aduzindo cerceamento de defesa por ser 

indispensável a realização da oitiva de testemunhas, a fim de corroborar o início de prova material apresentado nos 

autos para a comprovação do labor rural . 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório. DECIDO. 

Pretende o autor o reconhecimento da atividade rural prestada desde a infância de 1959 a 1971, de 1983 a 1989 e 1989 a 

1997, que somado ao período de atividade urbana lhe garante o direito à concessão do benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço. 

Observo, no entanto, que não foi produzida prova testemunhal, o que era indispensável para esclarecer a questão 

relativa ao alegado labor rural desempenhado pelo autor, já que há nos autos, em tese, início de prova material 

consistente nos documentos de fls. 15/16. 

Dessa forma, considerando que a prova testemunhal foi requerida na inicial, bem como na manifestação apresentada à 

fl. 48, sua ausência constitui evidente cerceamento do direito constitucional à ampla defesa, impedindo o enfrentamento 

do mérito em sede recursal. 

Cumpre assinalar, outrossim, que a busca pela verdade real deve pautar a atividade do magistrado na direção do feito, 

autorizando-lhe a promover a produção de provas necessárias à instrução do processo, nos termos do art. 130 do CPC, 

independente do requerimento das partes. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO . PERÍODO 

LABORADO SEM REGISTRO. EXISTÊNCIA APENAS DE UM INÍCIO DE PROVA MATERIAL. JULGAMENTO 

ANTECIPADO DA LIDE. OCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. SENTENÇA ANULADA. APLICAÇÃO 

DO ARTIGO 130 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. Havendo apenas início de prova material em relação ao tempo de serviço prestado sem registro profissional, mister 

se faz a sua complementação pela prova testemunhal , conforme exige o artigo 55, §3º, da Lei nº 8.213/91, a fim de que 

possa o Julgador formar sua convicção, extreme de dúvidas, sobre o direito alegado, o qual, "in casu", por se tratar de 

direito indisponível, não está suscetível de sofrer qualquer espécie de transação pelas partes, principalmente pelo ente 

autárquico, tendo em vista ser pessoa pública que nem sequer está autorizado a transigir. 

2. Entretanto, atualmente, pela moderna sistemática processual, independentemente de se indagar a quem compete "o 

ônus probandi", é dever do Julgador, como princípio corolário do Direito, zelar, precipuamente, pela busca da 

verdade real, ainda mais versando o litígio sobre direito indisponível, como é a situação específica dos presentes autos 

de processo, cabendo ao juiz, nesse caso, determinar, inclusive de ofício, a produção de provas necessárias à 

elucidação dos fatos constitutivos da demanda, a teor do que reza o artigo 130 do Código de Processo Civil. 

3. Assim, forçoso é reconhecer ter sido indevido o julgamento antecipado da lide, dando pela improcedência da ação 

com fundamento na ausência de provas, bem como a ocorrência de cerceamento de defesa, eis que o autor protestou 

pela produção da prova oral caso fosse considerada necessária, e declarar-se nula decisão final, a fim de que seja 

determinada a abertura da instrução probatória para que os fatos narrados na inicial possam ser apurados 

convenientemente de acordo com a legislação reguladora da matéria. 

4. Recurso do autor a que se dá provimento, para, acolhendo a preliminar suscitada, reconhecer a ocorrência de 

cerceamento de defesa, e anular a sentença recorrida. (AC n. 2002.03.99.001839-3; TRF 3ª Região; 5ª Turma; Rel. 

Desembargadora Federal Suzana Camargo; j. 06.08.2002; DJU 03.12.2002; pág. 758) 

 

Em síntese, impõe-se que seja declarada a nulidade da r. sentença para que seja realizada audiência de instrução, a fim 

de serem colhidos os depoimentos das testemunhas. 
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Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, nestes termos: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, para determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem para regular instrução e novo julgamento. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005408-63.2003.4.03.6105/SP 

  
2003.61.05.005408-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TADEO BENEDICTO SACOLI 

ADVOGADO : ENILA MARIA NEVES BARBOSA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária para reconhecer o exercício de atividade especial, convertê-lo em tempo de serviço comum e, por 

conseqüência, condenar o réu a conceder à parte autora o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a contar da 

data do requerimento administrativo. Foi determinada a correção monetária das prestações em atraso, acrescidas de 

juros de mora à razão de 1% por cento ao mês, a partir da citação, a teor do que dispõe a Lei nº 10.406/2002, excluídos 

os valores pagãos por força da implantação do benefício, antes da execução do julgado. O réu foi condenado, ainda, ao 

pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa devidamente 

atualizado. Custas na forma da lei. 

 

Em preliminares, o INSS impugna a antecipação dos efeitos da tutela, que determinou a imediata implantação do 

benefício. No mérito, objetiva o réu a reforma da r. sentença, ao argumento de que para o reconhecimento do período 

como especial é necessária a exposição a ruídos superiores a 90 dB, além de comprovação por meio de laudo pericial. 

Sustenta que a utilização de equipamento de proteção individual neutraliza o agente agressor. Ao final, aponta a 

extemporaneidade dos documentos apresentados com fins de comprovação da atividade especial.  

 

Contra-razões (fls. 271/273). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Busca o autor, nascido em 14.03.1951, a conversão de períodos laborados em atividades especiais no interregno 

compreendido entre os anos de 1976 e 1997, além da concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a 

contar de 23.08.2000, data do requerimento administrativo (fl. 09). 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 
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O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

No que se refere ao questionamento relativo ao nível de ruído aferido, importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de ruídos superior 

90 decibéis como prejudicial à saúde. 

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 
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Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. (g.n.) 

6 - Agravo regimental improvido.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton 

Carvalhido). 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Saliente-se que a extemporaneidade dos laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito 

não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do 

obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços. 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos destacados na r. sentença e comprovados pelos formulários e laudos 

periciais das fls. 25/33, em razão de exposição a agentes agressivos. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (23.08.2000 fl. 09), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 
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juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a 

data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso 

Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Ante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa 

oficial.  

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009601-24.2003.4.03.6105/SP 

  
2003.61.05.009601-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MOISES CUSTODIO ROZA 

ADVOGADO : VINICIUS PACHECO FLUMINHAN e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas contra sentença que julgou procedente a pretensão da parte Autora, 

condenando o INSS a conceder o benefício aposentadoria por tempo de serviço, a partir do requerimento 

administrativo, pagando os valores daí decorrentes, devidamente corrigidos e acrescidos de juros de mora, além de 

honorários advocatícios arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais). Foi concedida tutela antecipada. 

 

Nas razões de apelação, o INSS alega que os documentos apresentados não são suficientes para atestar que laborou em 

condições insalubres e que preenche os requisitos para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a redução 

dos juros de mora. 

 

Requer o Autor, em seu recurso, a majoração da verba honorária. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Alega a parte Autora que laborou em atividades comuns e em atividade especial, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 
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idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

ATIVIDADE URBANA COMUM  

 

No caso concreto, consta dos autos que o Autor que trabalhou em atividades comuns nos seguintes períodos e empresas: 

De 02/01/1973 a 15/12/1973 - HOMERO GARCIA DE PAULA 

De 14/01/1974 a 30/10/1974 - ENGENHARIA E MOVIMENTOS DE TERRAS LTDA. 

De 20/20/1990 a 20/10/1998 - COOPERATIVA CENTRAL DE FERTILIZANTES 

 

Referidos vínculos foram devidamente computados pelo INSS na análise administrativa, como se vê da contagem de 

fls. 19/24, e não são objetos de controvérsia na presente ação. 

Ressalte-se que no caso do segurado empregado, a obrigação de efetuar o recolhimento das contribuições 

previdenciárias compete ao empregador, cabendo ao INSS proceder à fiscalização e cobrança de eventuais débitos, não 

imputáveis ao trabalhador por força de lei. 

 

ATIVIDADE ESPECIAL 

 

Afirma o Autor que trabalhou em condições especiais nas seguintes empresas: 

 

De 27/01/1975 a 09/02/1990 - COOPERATIVA CENTRAL AGROPECUÁRIA DE CAMPINAS 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030 - fls. 16), o Autor exerceu a função de 

mecânico de manutenção, submetido a contato direto e permanente com agentes agressivos físicos (material 

particulado, poeira, ruído de 86/87 dB) e químicos (sais ácidos derivados de amônia, sais potássicos, nitrato de amônia, 

amônia anidra, sulfato de cobre, superfosfato simples e triplo). 

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis:  

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 
§1º(...) 

 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40.  

 

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 

 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica.  

 

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 
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Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84: 

 

Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 
 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 

Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 

83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 978/2372 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

 

Foram juntados documentos suficientes a comprovar o exercício de atividade em condições especiais no período de 

27/01/1975 a 09/02/1990 (agentes químicos - código 1.2.11 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831/64), impondo a 

conversão. 

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

4.827/03. 

 

Computando os períodos laborados em atividades comuns e especiais, alcança o autor o tempo de serviço de 31 anos, 5 

meses e 20 dias, conforme planilha em anexo. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (20/10/1998).  
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%).  

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Arbitro 

os honorários em 15% sobre o valor das prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi 

proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, 

Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL para fixar os critérios de correção monetária e juros de mora aplicáveis, 

DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO AUTOR para majorar a verba honorária e NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação. 

Porque presentes seus requisitos ensejadores, mantenho a tutela antecipada. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença (fls. 295/299), pela qual se denegou a segurança. Pretende a apelante/impetrante a 

implementação do benefício previdenciário de aposentadoria por idade com efeito retroativo a 17 de dezembro de 

2.002, data do requerimento na via administrativa. 

Em suas razões recursais (fls. 311/324), argumenta a apelante/impetrante que deve ser contado, como tempo de 

contribuição, o período em que o segurado esteve recebendo auxílio-doença; que tal decorre do princípio da 

universalidade de cobertura; que os períodos de afastamento por incapacidade devem ser considerados para o cômputo 

de carência; que o recolhimento das contribuições sociais, no caso de empregada doméstica, é de responsabilidade do 

empregador; que o ato coator teve, como único motivo para o indeferimento do benefício, a falta de período de 

carência; que não se respeito o artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. 

Em contra-razões (fls. 327/331), o apelado argumenta com o conceito de direito líquido e certo. Alega que a 

impetrante/apelante não comprovou ter as contribuições necessárias para a concessão do benefício de aposentadoria por 

idade; que não comprovou o número mínimo de 126 contribuições exigido em 2.002, nos termos do artigo 142, da Lei 

nº 8.213/91. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer (fls. 335/346), opina pelo provimento do recurso interposto. Argumenta 

que a apelante/impetrante já contava com 60 (sessenta) anos de idade por ocasião da propositura da ação, situando-se, 

portanto, na idade exigida, nos termos do artigo 48, da Lei nº 8.213/91; que a mesma comprovou o preenchimento da 

carência exigida; que, na condição de empregada doméstica, bastam as anotações em CTPS; que, como contribuinte 

individual, houve recolhimento por 62 (sessenta e dois) meses; que é contado, como tempo de contribuição, o período 

em que o segurado esteve recebendo auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, entre períodos de atividade, na 

forma do artigo 60, do Decreto nº 3.048/99; que a apelante/impetrante totalizou assim 14 (catorze) meses de 

contribuição, que devem ser computados para efeito de carência, totalizando 136 (cento e trinta e seis) meses de 

contribuição; que, até a data da propositura da ação, a mesma não havia perdido a condição de segurada; que, 

independentemente desta última condição, faz jus ao benefício; que a única razão, para o indeferimento do benefício na 

via administrativa, foi a suposta falta do período de carência. 

Julgou-se prejudicado o Agravo de Instrumento (fl. 350). 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Trata-se de apelação de sentença pela qual se denegou a segurança. 

Afasto inicialmente, a alegação da apelante/impetrante no que se refere ao artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição 

Federal. O fato de a decisão de primeiro grau ter-lhe sido desfavorável não significa que se lhe tenha negado acesso ao 

Poder Judiciário. Ao contrário, seu pedido foi apreciado e, interposta a apelação, novo julgamento ocorre neste grau de 

jurisdição. 

Observo que razão assiste à apelante/impetrante e ao "Parquet" quando afirmam estarem satisfeitas as condições para a 

concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

De fato, a impetrante/apelante nasceu em 19/07/42. Tinha, portanto, mais de 60 (sessenta) anos em 20/01/2003, data da 

propositura da ação. 

No que se refere ao período de carência, observa-se que a mesma deveria completar 126 (cento e vinte e seis) meses de 

contribuição, por ser 2002 o ano em que implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício (artigo 

142, da Lei n° 8.213/91). Tal como observado pelo "Parquet", comprovou-se, nos autos, que a impetrante/apelante 

preencheu a carência exigida por lei para a concessão do benefício. Trata-se de períodos distintos: tempo de 

contribuição na carteira de trabalho, no período em que trabalhou como empregada doméstica e serviços gerais; tempo 

de contribuição comprovado pelo pagamento de contribuições, no período em que recolheu como contribuinte 

individual; e tempo de contribuição em gozo de auxílio-doença. 

Conforme apontado no parecer ministerial, "há prova clara inserta nos autos que comprovam a qualidade de empregada 

da autora (cópia da CTPS às fls. 16-17). Depreende-se, inclusive, os seguintes vínculos empregatícios (e as 

contribuições previdenciárias decorrentes): 01 de abril de 1994 a 01 de abril de 1998, 01 de outubro de 1998 a 25 de 

janeiro de 1999, como empregada doméstica, tendo o empregador o Sr. José Luiz Gay da Silva; e 02 de janeiro de 2001 

a 31 de agosto de 2001, como serviços gerais, tendo como empregador a empresa A. E. Barros Hotel M. E.; totalizando 

60 (sessenta) meses para efeitos de carência". De fato, há a prova nos autos, sendo obrigação do empregador recolher as 

contribuições previdenciárias. Bastavam as anotações na CTPS, conforme a redação anterior do artigo 19, do 

Regulamento da Previdência Social, aprovada pelo Decreto n° 3.048/99. Comprovam-se, portanto, 60 (sessenta) meses 

de contribuição pela cópia da CTPS. 

Aponta ainda o referido parecer que, como contribuinte individual, cabendo a iniciativa à própria impetrante/apelante, 

na forma do artigo 30, inciso II, da Lei nº 8.212/91, comprovou-se por documentos que houve o recolhimento relativo a 

62 (sessenta e dois) meses (fls. 62/143). A qualidade de segurada não foi perdida, embora as contribuições não tenham 

sido feitas de forma ininterrupta, pois não se atingiu o prazo de um ano entre as contribuições pagas (artigo 15, inciso II, 

da Lei nº 8.213/91). Comprovaram-se, pois, 62 (sessenta e dois) meses de contribuição por meio das cópias dos carnês 

de recolhimento. 

Observa-se também, pelo parecer, que o cerne da questão está no período em que a impetrante/apelante esteve em gozo 

de auxílio-doença. Isso porque a segurança foi denegada com base na impossibilidade de se considerar o período de 

auxílio-doença como tempo de contribuição. Entretanto, de acordo com o artigo 60, inciso III, do Decreto nº 3.048/99, 

até que lei específica discipline a matéria, deve ser contado, como tempo de contribuição, o período em que o segurado 

esteve recebendo auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, entre períodos de atividade. De fato, é impossível que 
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uma pessoa incapacitada para o trabalho venha a contribuir para a Previdência Social. De acordo com o artigo 15, inciso 

I, da Lei nº 8.213/91, mantém-se a qualidade de segurado para aquele que está em gozo de benefício, 

independentemente de contribuições e sem limite de prazo. 

Tal como apontado no parecer, "comprovou a autora estar em gozo de auxílio-doença nos períodos compreendidos 

entre 21 de janeiro de 1994 e 31 de janeiro de 1994 (fls. 47 e 148); 01 de fevereiro de 1999 e 01 de abril de 1999 (fl. 

149); 10 de maio de 1999 e 31 de dezembro de 1999 (fl. 150); 01 de agosto de 2000 e 30 de setembro de 2000 (fl. 151) 

e 11 de janeiro de 2002 e 14 de fevereiro de 2002 (fl. 58). Referidos períodos totalizam 14 (quatorze) meses de 

contribuição, sendo computáveis para efeito de satisfação da carência exigida para a concessão do benefício". 

Tal é a jurisprudência desta Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM EFEITOS MODIFICATIVOS. 

APOSENTADORIA POR IDADE. PERÍODO DE GOZO DE AUXÍLIO-DOENÇA. CONTAGEM PARA FINS DE 

CARÊNCIA. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA.  

I - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos caso a alteração do acórdão seja conseqüência 

necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a contradição (precedentes do E. STJ).  

II - Considerando que o artigo 60, inciso III, do Decreto nº 3.048/99, prevê a contagem do período em gozo de auxílio-

doença como tempo de contribuição, perfeitamente admissível computá-lo para fins de carência.  

III - A autora comprovou possuir 146 recolhimentos previdenciários os quais, somados ao período em que a impetrante 

esteve em gozo de auxílio-doença (09.06.2004 a 15.12.2004 - fl. 26), totaliza 152 contribuições.  

IV - Preenchidos os requisitos necessários à concessão da aposentadoria por idade, já que a impetrante completou 60 

anos de idade em 10.11.2006, ano em que a carência exigida era de 150 contribuições (art. 142 da Lei nº 8.213/91), 

contando ela com 152 recolhimentos à época do requerimento administrativo.  

V - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. VI - Embargos de 

declaração interpostos pela impetrante acolhidos, com efeito infringente. 

(TRF-3ª Região - AMS - Apelação em Mandado de Segurança - 20009 - 2009.61.10.005790-5 - SP - Décima Turma - 

23/02/2010 - DJF3 CJ1 - Data:10/03/2010 - Página: 1486 - Desembargador Federal Sergio Nascimento). 

Devem, pois, ser computados os 14 (catorze) meses, em que a impetrante/apelante permaneceu no gozo de auxílio-

doença, para efeito de carência, para a concessão da aposentadoria por idade. Somados aos 60 (sessenta) meses do 

período trabalhado como empregada e aos 62 (sessenta e dois) meses relativos ao recolhimento como contribuinte 

individual, totalizam 136 (cento e trinta e seis) meses de contribuição. Está, pois, cumprido o requisito da carência. 

Observa-se, por fim, que a impetrante/apelante não perdeu a condição de segurada. De acordo com o artigo 15, inciso 

II, e seu § 1º, ela a perderia apenas em 14 de fevereiro de 2004. A sua última contribuição se deu relativamente à 

competência de novembro de 2001 (fl. 143) e, após, esteve em gozo de auxílio-doença no período de 11 de janeiro de 

2002 a 14 de fevereiro de 2002 (fl. 58). E ela conta com mais de 120 (cento e vinte) contribuições. Aplica-se-lhe, pois, a 

prorrogação do prazo do período de graça. 

Diante do exposto, na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para conceder a 

segurança tal como pleiteada, ou seja, para determinar a implementação imediata do benefício de aposentadoria por 

idade, em favor da impetrante/apelante, com efeito retroativo a 17 de dezembro de 2002. Não há honorários 

advocatícios em mandado de segurança. O INSS é isento de custas. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005245-43.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.005245-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

PARTE AUTORA : NILSON GORDIANO 

ADVOGADO : MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária 

para reconhecer o exercício de atividade especial nos períodos de 21.01.1975 a 29.03.1978, de 01.09.1980 a 

11.10.1985, de 01.05.1986 a 28.04.1995 e de 07.08.1996 a 24.08.1998, bem como convertê-los em tempo comum, 
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totalizando 31 anos, 01 mês e 08 dias de tempo de serviço. Em conseqüência, o réu foi condenado a conceder à parte 

autora o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 12.01.2000, data do requerimento administrativo 

(fl. 34). Foi determinada a correção monetária das prestações em atraso, acrescidas de juros de mora à razão de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, de forma decrescente até 10.01.2003, e após esta data, o percentual de 1% 

(um por cento) ao mês até a data da expedição do requisitório, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 

161, § 1º, do Código Tributário Nacional. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios 

fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, excetuadas as parcelas vincendas, em conformidade 

com o artigo 20 do Código de Processo Civil e a Súmula nº 111, do STJ. Custas ex lege. 

 

Por força do reexame necessário, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

Noticiada às fls. 217/219, a implantação do beneficio em cumprimento à decisão judicial. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Busca o autor, nascido em 07.02.1955, a conversão de atividade especial em comum nos períodos de 21.01.1975 a 

29.03.1978, laborados na empresa Bicicletas Monark S.A., de 01.09.1980 a 11.10.1985, de 01.05.1986 a 28.04.1995, 

ambos laborados na empresa Treze Listas Segurança e Vigilância Ltda. e de 07.08.1996 a 24.08.1998, laborados na 

empresa Comércio e Indústria Multiformas Ltda., e a condessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a 

contar de 12.01.2000, data do requerimento administrativo (fl. 34). 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 
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o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). Ademais, pacífico também é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça a respeito do tema, 

conforme a seguir transcrito: 

 

PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. 

COMPROVAÇÃO POR MEIO DE FORMULÁRIO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE ATÉ O DECRETO 2.172/97 - 

RUÍDOS ACIMA DE 80 DECIBÉIS CONSIDERADOS ATÉ A VIGÊNCIA DO REFERIDO DECRETO. 

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA 

INSALUBRIDADE. APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO IMPROVIDO. 

1. A Terceira Seção desta Corte entende que não só o período de exposição permanente a ruído acima de 90 dB deve 

ser considerado como insalubre, mas também o acima de 80 dB, conforme previsto no Anexo do Decreto 53.831/64, 

que, juntamente com o Decreto 83.080/79, foram validados pelos arts. 295 do Decreto 357/91 e 292 do Decreto 611/92. 

2. Dentro desse raciocínio, o ruído abaixo de 90 dB deve ser considerado como agente agressivo até a data de entrada 

em vigor do Decreto 2.172, de 5/3/97, que revogou expressamente o Decreto 611/92 e passou a exigir limite acima de 

90 dB para configurar o agente agressivo. 

3. O fato de a empresa fornecer ao empregado o Equipamento de Proteção Individual - EPI, ainda que tal equipamento 

seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem de tempo 

especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

4. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

5. Recurso especial a que se nega provimento. (REsp 720082 / MG, Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA 

TURMA, j. 15/12/2005, DJ 10/04/2006 p. 279).  

 

Outrossim, saliente-se que a extemporaneidade dos laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal 

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à 

saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços. 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 21.01.1975 a 29.03.1978 (SB-40 fl. 40 e laudo de fls. 41/42), 

laborados na empresa Bicicletas Monark S.A., de 01.09.1980 a 11.10.1985 e de 01.05.1986 a 28.04.1995 (SB 40 fls. 

44/45), ambos laborados na empresa Treze Listas Segurança e Vigilância Ltda. e de 07.08.1996 a 24.08.1998 (PPP fl. 

47, DSS-80-30 fl. 48 e laudo pericial de fls. 49/50), laborados na empresa Comércio e Indústria Multiformas Ltda., em 

razão da exposição a ruídos superiores aos limites legalmente estabelecidos. 

 

Destaco que o período posterior a 10.12.1997, está devidamente comprovado por meio de laudo técnico (fls. 49/50), nos 

termos da Lei n. 9.528, de 10.12.1997. 

 

Somado o período sujeito à conversão de atividade especial em comum e os de atividade comum, o autor totaliza 31 

anos, 01 mês e 08 dias de tempo de serviço, conforme explicitado na r. sentença. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (12.01.2000; fl. 34), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 
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Observo não incidir prescrição qüinqüenal, uma vez que não transcorreu prazo superior a cinco anos entre o 

ajuizamento da ação (08.08.2003) e a data da decisão de indeferimento administrativo (23.02.2000; fl. 172). 

 

Por oportuno consignar que as mudanças ocorridas em a Emenda Constitucional nº 20/98 não atingem o direito do autor 

em obter a aposentadoria por tempo de serviço, vez que na data da publicação da referida reforma constitucional ele já 

contava com mais de 30 anos de tempo de serviço, podendo somar o tempo de serviço posterior a 15.12.1998, 

independentemente do requisito etário. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a 

data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso 

Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.  

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013639-39.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.013639-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ROMUALDO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença que julgou parcialmente procedente a pretensão do 

Autor, condenando o INSS a averbar como tempo especial os períodos de 02/07/1990 a 29/06/1995 e de 03/07/1995 a 

13/10/1996 e a conceder o benefício aposentadoria por tempo de contribuição a partir do requerimento administrativo, 

pagando os valores daí decorrentes, com correção monetária e juros, além de honorários advocatícios arbitrados em 

15% sobre as prestações vencidas até a sentença. Foi concedida tutela antecipada. 

Em suas razões de apelação, o INSS alega que não foram apresentados os documentos necessários a demonstrar o 

exercício de atividade em condições especiais. Subsidiariamente, requer a redução da verba honorária e a incidência da 

correção monetária a partir do ajuizamento da ação. 
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Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Alega a parte Autora que laborou em atividades comuns e especiais, preenchendo os requisitos exigidos para a 

concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral. Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, 

concede-se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal 

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada 

alteração constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

ATIVIDADE COMUM 

 

De acordo com a contagem administrativa efetuada às fls. 210, foram reconhecidos os períodos de 22/06/1973 a 

30/08/1986, de 12/01/1987 a 06/07/1990, de 06/08/1968 a 09/05/1973 e de 14/10/1996 a 18/12/1997, laborados em 

atividades comuns, não havendo controvérsia a resolver. 

 

ATIVIDADE ESPECIAL 

 

Afirma o Autor que laborou em condições especiais nos seguintes períodos: 

 

De 02/07/1990 a 29/06/1995 - ERMAVI REVESTIMENTOS E ACABAMENTOS 

De acordo com o formulário padrão (SB-40/DSS 8030) e laudo pericial, o Autor exerceu as funções de ½ oficial de 

ponte, submetido a ruído superior a 82 dB. 

 

De 03/07/1995 a 13/10/1996 - ITAQUA MÁRMORES E GRANITOS 

De acordo com o formulário padrão (SB-40/DSS 8030) e laudo pericial, o Autor exerceu as funções de ½ oficial de 

ponte, submetido a ruído superior a 82 dB. 

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis:  

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 
§1º(...) 

 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40.  
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Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 

 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica.  

 

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84: 

 

Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 
 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 

Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
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É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 

83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice 

mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro 

de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, 

Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, 

passou finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a 

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou 

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 
 

Foram juntados documentos suficientes a comprovar o exercício de atividade em condições especiais nos períodos de 

02/07/1990 a 29/06/1995 e de 03/07/1995 a 13/10/1996 (código 1.1.6 do quadro anexo ao Decreto n. 53.831/64), 

impondo a conversão.  
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Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

4.827/03. 

 

Computando os períodos laborados em atividades comuns (de 22/06/1973 a 30/08/1986, de 12/01/1987 a 06/07/1990, 

de 06/08/1968 a 09/05/1973 e de 14/10/1996 a 18/12/1997) e especiais (de 02/07/1990 a 29/06/1995 e de 03/07/1995 a 

13/10/1996), alcança o autor o tempo de serviço de 31 anos, 4 meses e 27 dias, conforme planilha anexa.  

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (27/11/1998), quando configurada 

a mora da autarquia.  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%).  

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. 

Mantenho a verba honorária em 15% (quinze por cento), incidindo sobre o valor das prestações vencidas até a sentença 

(Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, 

j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA 

OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação. Porque presentes seus requisitos ensejadores, 

mantenho a tutela antecipada. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014886-55.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.014886-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO FELIX DA SILVA 

ADVOGADO : KARINA CHINEM UEZATO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 
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Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença que julgou parcialmente procedente a pretensão do 

Autor, condenando o INSS a averbar como tempo especial o período de 06/02/1976 a 31/03/1982 e de 01/04/1982 a 

20/03/2000. 

Em suas razões de apelação, o INSS alega que não foram apresentados os documentos necessários a demonstrar o 

exercício de atividade em condições especiais.  

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Alega a parte Autora que laborou em atividades comuns e especiais, preenchendo os requisitos exigidos para a 

concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral. Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, 

concede-se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal 

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada 

alteração constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

ATIVIDADE ESPECIAL 

 

Afirma o Autor que laborou em condições especiais nos seguintes períodos: 

 

De 06/02/1976 a 25/07/2000 - SABESP 

De acordo com o formulário padrão (SB-40/DSS 8030) e laudo pericial, o Autor exerceu as funções de ajudante (de 

06/02/1976 a 31/03/1982), oficial de serviços de água (de 01/04/1982 a 31/12/1989), oficial encanador de rede (de 

01/01/1990 a 30/11/1991) e encanador de rede (de 01/12/1991 a 20/03/2000), submetido a agentes biológicos 

provenientes de contato com esgoto, tais como bactérias, fungos, vírus, protozoários e coliformes fecais. 

 

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis:  

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 
§1º(...) 

 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40.  
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Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 

 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica.  

 

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84: 

 

Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 

 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 

Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
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É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 

83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

 

Foram juntados documentos suficientes a comprovar o exercício de atividade em condições especiais no período de 

06/02/1976 a 20/03/2000 (código 1.3.2 do quadro anexo ao Decreto n. 53.831/64), impondo a conversão.  
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Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

4.827/03. 

 

Não houve insurgência da parte Autora contra o indeferimento do benefício, não sendo possível alterar a decisão em 

desfavor da autarquia em sede de remessa oficial. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA 

OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008538-82.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.008538-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : IRENE APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00386-5 1 Vr ITATIBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente a pretensão, condenando a Autora a pagar 

custas, despesas e honorários advocatícios arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais), com as ressalvas da Lei nº 

1060/50. 

 

Nas razões de apelação, a Autora aponta a ocorrência de cerceamento de defesa e requer a anulação da sentença para 

que sejam produzidas as provas postuladas. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Alega a parte Autora que no período de 1966 a 1976 trabalhou como empregada doméstica para a Sra. Madalena 

Oliveira Bueno. 

 

A fim de comprovar suas alegações, juntou aos autos declaração da ex-empregadora e cópia de sua Certidão de 

Casamento, ocorrido em 28/02/1967, na qual ela está qualificada como doméstica. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3º da Lei nº 8.213/91, "a comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, 

inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito 

quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na 

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento". 

 

Na fase de dilação probatória, a Autora requereu a oitiva de testemunhas arroladas na petição inicial (fls. 29). 

O juízo monocrático considerou trata-se de matéria exclusivamente de direito e julgou a pretensão improcedente. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 993/2372 

No caso em tela, a não realização da prova testemunhal requerida pela parte Autora impediu que a prova documental - 

certidão de casamento, contemporânea aos fatos - fosse complementada, na forma do artigo 55, § 3º da Lei nº 8.213/91, 

ou rebatida. 

Prematuro o julgamento antecipado da lide, especialmente se as partes requereram a produção de provas necessárias à 

comprovação do direito alegado. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA AUTORA para anular a sentença e determinar o prosseguimento do feito, mediante realização da fase de dilação 

probatória. 

Considerando o longo tempo já decorrido desde a data do ajuizamento do feito, recomenda-se prioridade no seu 

julgamento. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039619-61.1998.4.03.6183/SP 

  
2004.03.99.009450-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE STUDART LEITAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO SOARES DE MENDONCA FILHO 

ADVOGADO : HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 98.00.39619-5 6V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

reconhecendo-se a atividade especial no período de 11.8.1967 a 11.3.1975, condenando-se o réu a proceder à revisão do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço do autor e a pagar as diferenças daí decorrentes, com correção 

monetária e juros de mora legais, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da 

condenação. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da atividade 

especial. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 
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Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 
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AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim, deve ser tido por especial o período de 11.8.1967 a 11.3.1975, com exposição a ruídos acima de 80 decibéis, de 

acordo com o formulário do INSS e laudo técnico, f. 38 e f. 115-123 (código 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e código 1.1.5. 

do Decreto 83.080/79). 

 

Observo não incidir prescrição quinquenal, pois não houve o decurso de cinco anos entre o ajuizamento da ação 

(18.9.1998) e a data do requerimento administrativo (11.12.1996). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.1.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1.º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei n. 11.960/2009 (artigo 5º), a partir de 29.6.2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 
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Os honorários advocatícios de 10% incidem sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado pela 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL e NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015634-51.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.015634-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE MAURI BUENO 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP 

No. ORIG. : 02.00.00038-4 2 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em 

ação previdenciária, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder ao autor o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, a partir do requerimento administrativo, mediante o reconhecimento 

da insalubridade da atividade laborativa desenvolvida nos períodos de 3.4.1978 a 28.2.1993. O INSS foi condenado ao 

pagamento dos honorários advocatícios, estes arbitrados em 15% sobre o valor da condenação, excluídas as prestações 

vincendas. 

 

O INSS pede a reforma da sentença, sustentando que o autor não comprovou que trabalhou de forma permanente e não 

ocasional exposto a agentes nocivos a sua saúde e que o uso de protetores auriculares reduz o ruído ambiental. 

 

O apelado apresentou as contrarrazões às f. 97-111. 

 

Subiram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

5.3.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de 

serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei n. 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 
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Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 5.3.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruído s superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 5.3.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído s tolerável, uma vez 

que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2.º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 

2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 

 

Nesse sentido, o seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO .  

(...)  
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3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído , 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.  

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 

624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).  

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB.  

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruído superior a 85 dB a partir de 

5.3.1997. 

 

Não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período posterior a 28.05.1998, uma 

vez que ao ser editada a Lei n. 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória 1.663-10, de 

28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5.º, do art. 57, da Lei n. 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este 

último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da República. 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC n. 

2000.03.99.031362-0/SP; 1.ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.8.2002; DJU 18.11.2002, p. 572). 

 

Dessa forma, deve ser reconhecida a insalubridade da atividade desempenhada pelo autor no período de 3.4.1978 a 

28.2.1993 (f. 24), fazendo jus, portanto, à aposentadoria por tempo de serviço proporcional, nos termos do art. 53, inc. 

II e do art. 29, caput, em sua redação original, ambos da Lei n. 8.213/91. 

 

O termo inicial da aposentadoria proporcional por tempo de serviço deve ser fixado na data do requerimento 

administrativo (7.12.2001). 

 

Observo não incidir prescrição quinquenal, pois não houve o decurso de cinco anos entre o ajuizamento da ação 

(31.8.2004) e a data do requerimento administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.1.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1.º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei n. 11.960/2009 (artigo 5º), a partir de 29.6.2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4.º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 4.9.1991, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantido o índice de 15% fixado na sentença, excluindo do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas 

as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 

111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 

24.05.2000, DJ 11.09.2000). 
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Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional n. 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

 

Como o recurso extraordinário e o recurso especial não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 542, § 2.º, do CPC, 

expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

o imediato recálculo da renda mensal inicial, com amparo no artigo 461, caput, do Código de Processo Civil. O aludido 

ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Ante ao exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, no tocante à aplicação da correção monetária e 

dos juros de mora, e NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS, na forma da fundamentação. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004007-52.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.004007-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : WILSON GATTO 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00040075220044036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

reconhecendo-se a atividade especial nos períodos de 1º.3.1974 a 9.1.1978, 2.5.1978 a 30.6.1980, 5.1.1981 a 28.2.1982, 

1º.6.1983 a 30.6.1984 e 4.2.1985 a 5.3.1997, condenando o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço, a partir da data do requerimento administrativo (2.10.1998), com correção monetária e juros de 

mora legais, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação. Foi deferida a 

antecipação dos efeitos da tutela. 

Objetiva a parte autora a reforma da r. sentença sustentando, em síntese, violação ao art. 4.º do Decreto n. 20.910/32, ao 

determinar a prescrição quinquenal. Requer o aumento dos honorários advocatícios no patamar de 20% (vinte por 

cento) e a manutenção de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, incidentes desde a constituição do réu em 

mora. 
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O réu sustenta a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da atividade especial e para a concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Subsidiariamente, requer a não conversão de tempo especial anterior a 

1980, a utilização do fator 1.2 na conversão e a redução dos honorários advocatícios. 

Com as contrarrazões da parte autora, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Da remessa oficial 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

Da prescrição 

No que pertinente à alegação de prescrição, no âmbito previdenciário, em face do caráter alimentar das prestações 

devidas aos segurados, resta ileso o fundo do direito pleiteado, salientando-se, todavia, que a fruição dos efeitos 

financeiros ou patrimoniais daí decorrentes restringir-se-á ao quinquênio que precede a propositura da ação. 

Do mérito 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 
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Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido, na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço não afasta a validade 

de suas conclusões, uma vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente porque a responsabilidade por sua 

expedição é do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a 

evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à 

época da execução dos serviços. 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de: 1.º.3.1974 a 9.1.1978, 2.5.1978 a 30.6.1980, 5.1.1981 a 28.2.1982 

e 1.º.6.1983 a 30.6.1984 pela presunção legal (Decreto n. 83.080/79, código 2.5.8); e 4.2.1985 a 5.3.1997 pela 

exposição a ruídos, de acordo com formulários do INSS, f. 37-38, acompanhado de laudo técnico, f. 39 (Decreto n. 

53.831/64, código 1.1.6), impondo-se a conversão. 

Deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais favorável ao segurado, entendimento este que acabou por ser 

expressamente acolhido pela legislação previdenciária, por força da edição do Decreto 4.827/2003 que dando nova 

redação ao art. 70 do Decreto 3.048/99, dispôs que: 
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Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

Computando-se o somatório do tempo de serviço da parte autora, verifica-se que esta alcança um total de 30 anos, 2 

meses e 19 dias até 2.10.1998 (DER), o que autoriza a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos 

artigos 53, inciso II, da Lei n. 8.213/91. 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Mantidos os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ.  

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA 

OFICIAL, AO RECURSO DE APELAÇÃO DO INSS E AO RECURSO DA PARTE AUTORA, na forma acima 

explicitada. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009709-40.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.009709-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JANETE RODRIGUES MACHADO PINTO 

ADVOGADO : MARCOS FLAVIANO GUEDES COSTA 

No. ORIG. : 03.00.00133-6 3 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou procedente a pretensão, condenando o INSS a averbar o 

tempo de serviço comum laborado pela Autora (de 01/07/1973 a 11/01/1977). 

 

Nas razões de apelação, o INSS aponta a ocorrência de cerceamento de defesa e requer a anulação da sentença para que 

sejam produzidas as provas indicadas pelas partes. 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Alega a parte Autora que no período de 01/07/1973 a 11/01/1977 trabalhou para a Auto Escola Barros, exercendo a 

função de auxiliar de escritório. 

 

A fim de comprovar suas alegações, juntou aos autos cópia de sua CTPS, contendo a anotação do vínculo. 
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Nos termos do artigo 55, § 3º da Lei nº 8.213/91, "a comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, 

inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito 

quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na 

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento". 

 

Na fase de dilação probatória, a Autora requereu a oitiva de testemunhas (fls. 47) e o INSS requereu o depoimento 

pessoal da Autora (fls. 48). 

O juízo monocrático considerou suficiente a prova documental apresentada e julgou a pretensão procedente. 

 

Embora as anotações inscritas na Carteira de Trabalho e Previdência Social gozem de presunção relativa de veracidade, 

é certo que podem ser contestadas pela autarquia previdenciária. 

No caso em tela, a não realização da prova testemunhal requerida pelas partes impediu que a prova documental fosse 

complementada, na forma do artigo 55, § 3º da Lei nº 8.213/91, ou rebatida. 

Prematuro o julgamento antecipado da lide, especialmente se as partes requereram a produção de provas necessárias à 

comprovação do direito alegado. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS para anular a sentença e determinar o prosseguimento do feito, mediante realização da fase de dilação 

probatória. 

Considerando o longo tempo já decorrido desde a data do ajuizamento do feito, recomenda-se prioridade no seu 

julgamento. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011155-78.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.011155-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISRAEL CASALINO NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DEOCLIDES RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO : RAYMNS FLAVIO ZANELI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 02.00.00120-1 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de remessa oficial e de recurso de apelação interposto pelo INSS em face de sentença que reconheceu o tempo 

de serviço de serviço rural do autor. 

A r. sentença reconheceu o período de mais de 20 anos de tempo de serviço trabalhado pelo autor na lavoura, entre 

03.09.1947 a 07.01.1968, e concedeu o benefício de aposentadoria por tempo de serviço a partir da citação. Houve 

condenação da autarquia ao pagamento de correção monetária e juros de mora a partir da citação. Houve também 

condenação de despesas processuais e honorários advocatícios, os quais foram fixados em 10% (dez por cento), sobre o 

valor da condenação atualizado até a data do efetivo pagamento, nos termos da Súmula 111, do Superior Tribunal de 

Justiça. 

Em suas razões o INSS pugna pela reforma do mencionado título judicial alegando, em síntese, que não há início de 

prova material a comprovar o alegado exercício da atividade rural, sendo inadmitida a prova exclusivamente 

testemunhal. Aduz que não foram comprovadas as contribuições previdenciárias referentes ao período que pretende ver 

reconhecido. Por fim, sustenta o INSS que o autor não preencheu os requisitos necessários para a obtenção da 

aposentadoria por tempo de serviço. 

Não houve contrarrazões. 
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Este, o relatório. 

DECIDO 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91 e, de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

O início de prova material não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isso implicaria exigir que todo o período de trabalho 

fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor 

rural. 

Conforme a própria expressão traduz, início de prova material não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Vale ressaltar ainda que o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, 

parágrafo único da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, documentos 

que trazem em si fé pública. (STJ - RESP n.261.242/PR, DJU de 03-09-2001, p. 241). 

Conforme se observa dos autos, o autor juntou documentação para comprovar sua qualidade de trabalhador rural. 

Apresentou documento que demonstra que exercia atividade rural no ano de 1957, conforme atesta a cópia de seu título 

de eleitor (fls. 08). 

Referidos documentos emprestam veracidade à suas alegação quanto à natureza do trabalho desenvolvido em atividade 

rural, desde a tenra idade até o ano de 1957, pois corroborados com os depoimentos das testemunhas, ouvidas sob o 

crivo do contraditório e não contraditadas. 

Note-se, porém, que a partir de 1958 não há um único documento que produza certeza no mundo jurídico de que o autor 

ainda era trabalhador rural. 

Some-se a isto o fato de que em janeiro de 1958 foi emitida sua carteira profissional. É fato que o primeiro vínculo do 

autor se dá em janeiro de 1968, como pedreiro, no entanto, não constam dos autos as fls. 05 e 06 do referido documento, 

o que enfraquece o conjunto probatório. 

Admito, porém, que o tempo transcorrido, e o fato de a parte-segurada ser jovem à época do início do trabalho (o que 

impede os habituais registros de casamento, nascimento de filhos etc.) criam obstáculos à substancial e desejada prova 

documental. Recorrendo ao raciocínio lógico para apreender o conjunto de elementos apresentados, noto que a parte-

segurada nasceu em 03/09/1935. Num país como o Brasil, com suas características sócio-econômicas, não resta dúvida 

que os indivíduos que laboram no campo iniciam sua vida profissional, desde muito cedo. Reconheço, pois, que o autor 

iniciou seu trabalho rural desde 12 anos de idade, a partir de 1947. 

Dessa forma, com base no documento de fls. 08 é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola no 

período setembro de 1947 até dezembro de 1957. 

Ressalto ainda que o trabalho rural no período anterior à vigência da Lei n° 8.213/91 poderá ser computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes. De acordo com o art. 143, II, da Lei 

8.213/91, para fins de reconhecimento de tempo de serviço rural, a comprovação do período de carência não representa 

óbice para a concessão do benefício previdenciário. 

O lapso de tempo de labor rural reconhecido, somado ao tempo de serviço urbano, mais o tempo de contribuição não 

conferem ao autor o direito à aposentadoria por tempo de serviço. 

Tendo em vista o parcial provimento da apelação e da remessa oficial e considerando que a ação procede em parte, 

impõe-se a sucumbência recíproca (art. 21 do CPC), compensando-se a verba honorária. 

Por fim, na esteira de entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (Ag. Reg. no Rec. Ext. nº 313.348/RS, 

Rel. Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), o beneficiário da assistência judiciária 

gratuita é isento do pagamento das verbas de sucumbência. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º A, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, para 

restringir o reconhecimento do período de atividade rural da parte autora ao período de setembro de 1947 até dezembro 

de 1957, e determinar ao INSS a averbação do referido período, ficando prejudica a concessão da aposentadoria por 

tempo de contribuição, por não haver nos autos prova suficiente do preenchimento dos requisitos legais para a obtenção 

do benefício, na forma da fundamentação acima. 

Observo, por fim, que a parte autora, em razão da idade, poderá requerer diretamente ao INSS a concessão de 

benefício de aposentadoria por idade, não sendo possível a sua concessão nestes autos, por não haver sido objeto 

do pedido. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2010. 
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Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025673-73.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.025673-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO GIMENEZ FILHO 

ADVOGADO : JULIO WERNER 

No. ORIG. : 02.00.00182-8 2 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença que julgou parcialmente procedente a pretensão da 

parte Autora, condenando o INSS a considerar como especial o período de 01/06/1988 a 05/06/1990, utilizando o índice 

de conversão de 1,4. Não houve condenação nos ônus da sucumbência, por ser o Autor - vencido na maior parte dos 

pedidos - beneficiário da Justiça Gratuita. 

 

Nas razões de apelação, o INSS alega que os documentos apresentados não são suficientes para atestar que laborou em 

condições insalubres. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Alega a parte Autora que laborou em atividades comuns e em atividade especial, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

ATIVIDADE URBANA COMUM  

 

No caso concreto, consta dos autos que o Autor que trabalhou em atividades comuns nos seguintes períodos e empresas: 

De 01/06/1976 a 07/08/1977 - Padaria e Lanchonete Lucio Malta Ltda. 

De 17/08/1987 a 07/10/1987 - Linesana S A Indústria e Comércio de Produtos Higiênicos 

De 24/10/1987 a 21/11/1987 - Condomínio Fazenda Duas Marias 
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De 22/08/1990 a 19/11/1990 - Aserte - Trabalho Temporário Ltda. 

De 19/11/1990 a 17/02/1991 - Tempor vale Serviços Empresariais 

De 01/10/1973 a 23/02/1976 - Guerra e Rodrigues Ltda. 

De 18/02/1991 a 30/04/1991 - Aserte Trabalho Temporário Ltda.  

De 30/06/1993 a 14/07/1993 -  

De 23/07/1993 a 03/09/1993 -  

 

Referidos vínculos foram devidamente computados pelo INSS na análise administrativa, como se vê da contagem de 

fls. 25/30, e não são objetos de controvérsia na presente ação. 

Ressalte-se que no caso do segurado empregado, a obrigação de efetuar o recolhimento das contribuições 

previdenciárias compete ao empregador, cabendo ao INSS proceder à fiscalização e cobrança de eventuais débitos, não 

imputáveis ao trabalhador por força de lei. 

 

ATIVIDADE ESPECIAL 

 

Os documentos acostados aos autos atestam que o período de 12/09/1977 a 23/01/1987, em que o Autor trabalhou na 

Johnson & Johnson Indústria e Comércio Ltda. já foi reconhecido como especial na via administrativa, não havendo 

lide a resolver. 

 

Afirma o Autor que trabalhou em condições especiais nas seguintes empresas: 

 

De 01/06/1988 a 05/06/1990 - CERVEJARIAS KAISER BRASIL LTDA. 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030) e o laudo pericial, o Autor estava submetido 

a ruído superior a 82 dB. 

 

De 02/05/1991 A 12/03/2001 - DYSTAR LTDA. 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030) e o laudo pericial, o Autor não estava 

submetido a ruído superior ao limite de 85 dB e embora mantivesse contato com agentes químicos, não estava exposto 

ao agente agressivo durante toda a sua jornada de trabalho. 

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis:  

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 

§1º(...) 

 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40.  

 

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 

 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica.  

 

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84: 
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Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 

 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 

Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 

83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 
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pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

 

Foram juntados documentos suficientes a comprovar o exercício de atividade em condições especiais no período de 

01/06/1988 a 05/06/1990 (ruído - código 1.1.6. do quadro anexo ao Decreto n. 53.831/64), impondo a conversão. 

O período de 02/05/1991 a 12/03/2001 não pode ser considerado especial vez que não foi devidamente comprovado que 

durante toda a jornada de trabalho o Autor estava submetido a agentes agressivos prejudiciais à sua saúde. 

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

4.827/03. 

 

Computando os períodos laborados em atividades comuns e especiais, o Autor não preenche os requisitos para a 

concessão do benefício. 

De mais a mais, considerando que não houve recurso da parte Autora, em sede de remessa oficial não é possível 

prejudicar a situação da autarquia previdenciária. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
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Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS E À REMESSA OFICIAL. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026980-62.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.026980-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : FLORINDO NATAL 

ADVOGADO : GABRIELA BENEZ TOZZI CARANI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 04.00.00047-0 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas contra sentença que julgou parcialmente procedente a pretensão do Autor, condenando 

o INSS a averbar como especial o período de 02/09/1981 a 01/02/1985, condenando o INSS a pagar honorários 

advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa corrigido. 

 

Requer o Autor a concessão do benefício, vez que presentes os requisitos exigidos. 

 

Em decisão de fls. 171, foi negado seguimento ao recurso interposto pela autarquia. 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Alega a parte Autora que laborou em atividades comuns e especiais, preenchendo os requisitos exigidos para a 

concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral. Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, 

concede-se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal 

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada 

alteração constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

ATIVIDADES COMUNS 
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Segundo consta, o Autor laborou em atividades comuns, devidamente anotadas em sua CTPS e não impugnadas na 

presente ação, nos seguintes períodos: 

De 05/11/1967 a 10/10/1968 - Indústria de Calçados Wilmar Ltda.; 

De 18/11/1968 a 12/04/1969 - Indústria e Comércio de Calçados Fiorotto 

De 02/06/1969 a 30/11/1970 - Spok 

De 01/06/1971 a 01/10/1975 - Jovino Pachelli 

De 02/01/1976 a 15/03/1976 - S. Santos 

De 01/06/1976 a 25/10/1977 - Agateli, Buzzatto & Cia. Ltda. 

De 25/10/1977 a 20/02/1980 - Prefeitura Municipal de Birigui 

De 01/04/1987 a 05/09/1988 - Arthur Lundgren - Tecidos S/A Pernambucanas 

 

Ressalte-se que no caso do segurado empregado, a obrigação de efetuar o recolhimento das contribuições 

previdenciárias compete ao empregador, cabendo ao INSS proceder à fiscalização e cobrança de eventuais débitos, não 

imputáveis ao trabalhador por força de lei. 

 

ATIVIDADES ESPECIAIS 

 

Alega o Autor que trabalhou em atividades especiais nos seguintes períodos: 

 

De 23/05/1980 a 01/09/1981 - COT Cia de Obras e Transportes Ltda.  

De acordo com a anotação inscrita na CTPS, o autor exercia a função de motorista. 

 

De 02/09/1981 a 01/02/1985 - CBPO 

De acordo com o formulário padrão e laudo pericial, o Autor exercia a função de motorista de caminhão de carga. 

 

De 01/02/1985 a 14/07/1986 - Transbraçal 

De acordo com a anotação inscrita na CTPS, o Autor exercia a função de motorista. 

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis:  

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, 

por Decreto do Poder Executivo. 

§1º(...) 

 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40.  

 

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 

 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica.  

 

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais 

que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84: 
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Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, 

em serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 

 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 

Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até então, 

a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o 

§ 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, 

portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não 

está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 

83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 
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pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de ruído 

em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a 

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou 

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

 

Foram juntados documentos suficientes a comprovar o exercício de atividade em condições especiais no período de 

02/09/1981 a 01/02/1985 (código 2.4.4. do anexo do Decreto n. 53.831/64), impondo a conversão.  

Os períodos de 23/5/80 a 01/09/1981 e de 01/02/1985 a 14/07/1986 não podem ser computados como especiais pois 

embora conste da CTPS do Autor que ele trabalhou como motorista em tais períodos, não há qualquer comprovação de 

que os veículos utilizados eram ônibus e caminhão, como exige o código 2.4.4 acima mencionado. 

 

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

4.827/03. 

 

Computando os períodos laborados em atividades comuns e especiais, o autor não alcança tempo de serviço suficiente à 

concessão do benefício, conforme planilha anexa. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO DO AUTOR, na forma da fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033618-14.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.033618-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IZILDINHA GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO : PETERSON PADOVANI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO SP 

No. ORIG. : 02.00.00171-1 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de recurso de apelação interposto pelo INSS em face da sentença que reconheceu o tempo 

de labor rural da parte autora e concedeu o benefício de aposentadoria por tempo de serviço a partir da data da citação. 

Houve condenação da autarquia ao pagamento dos honorários advocatícios em 10% sobre a soma das prestações 

vencidas e mais o montante de uma anuidade das vincendas. 

Em suas razões recursais, o INSS pugna pela reforma do mencionado título judicial. Requer, inicialmente, a apreciação 

do agravo retido interposto nos autos. No mérito, alega, em síntese, que não há início de prova material a comprovar o 

alegado exercício da atividade rural sendo inadmitida a prova exclusivamente testemunhal. Aduz que não foram 

comprovadas as contribuições previdenciárias referentes ao período que pretende ver reconhecido. Em caso da 

manutenção da decisão requer a redução dos honorários advocatícios. 

Houve contrarrazões. Subiram os autos. 

 

É o relatório. 

DECIDO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

De início, tendo em vista que não houve interposição de agravo retido pelo INSS, padece de fundamento jurídico sua 

pretensão em vê-lo apreciado por este Tribunal. 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91 e, de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

O início de prova material não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isso implicaria exigir que todo o período de trabalho 

fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor 

rural. 

Conforme a própria expressão traduz, início de prova material não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Todavia, a parte autora, qualificada como solteira, apresentou certidão de casamento na qual se constata a qualificação 

dos seus pais como lavradores, constituindo tal documento início de prova material do labor rural.  

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que a parte autora exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

No entanto, o conjunto probatório é insuficiente para a comprovação de que a parte autora, nascida em 14/03/1958, 

desempenhou trabalho rural durante o longo período descrito na inicial. 
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Dessa forma, não restou demonstrado o labor da parte autora na condição de rurícola, seja pela precariedade do início 

de prova material (apenas a certidão de casamento dos pais, celebrado em 26/5/1956), seja porque as testemunhas não 

servem para corroborar o pequeno início de prova material produzido. 

Não houve, ainda, juntada de qualquer recolhimento ou outrso documentos que comprove a carência exigida, nos 

termos da Lei 8.213/91. 

No que alude prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à remessa oficial e ao 

recurso de apelação do INSS para reformar a sentença recorrida e julgar improcedente o pedido. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, ante o deferimento da Justiça Gratuita (f. 18). 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00038 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0046587-61.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.046587-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

PARTE AUTORA : LUIZ CARLOS DE GODOY 

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 03.00.00010-5 1 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, reconhecendo-se a atividade especial no período de 12.5.1986 a 12.10.1997, condenando o réu a alterar 

a renda mensal do benefício de aposentadoria por tempo de serviço para o equivalente a 100% do salário de benefício, 

bem como a condenar o réu ao pagamento das diferenças desde a data do requerimento da revisão na esfera 

administrativa, observada a prescrição, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da 

condenação.  

 

Não houve interposição de recurso voluntário. 

 

Os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

No que pertine à alegação de prescrição, no âmbito previdenciário, face o caráter alimentar das prestações devidas aos 

segurados, resta ileso o fundo do direito pleiteado, salientando-se, todavia, que a fruição dos efeitos financeiros ou 

patrimoniais daí decorrentes restringir-se-á ao quinquênio que precede a propositura da ação. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 
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Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 
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pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo às vezes do 

laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim, devem ser tido por especial o período de 12.5.1986 a 12.10.1997 pela exposição a agentes químicos, nos moldes 

da legislação previdenciária, de acordo com formulário do INSS, f. 11, acompanhado de laudo técnico, f. 12 (Decreto n. 

83.080/79, código 1.2.10), impondo-se a conversão. 

 

Deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais favorável ao segurado, entendimento este que acabou por ser 

expressamente acolhido pela legislação previdenciária, por força da edição do Decreto 4.827/2003 que dando nova 

redação ao art. 70 do Decreto 3.048/99, dispôs que:  

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Computando-se o somatório do tempo de serviço da parte autora, reconhecido como especial, verifica-se que ela possui 

mais de 35 anos de tempo de serviço, fazendo jus ao recebimento integral do benefício. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29.6.2009, os juros incidirão 

uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

Os honorários advocatícios no percentual de 10% incidem sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação 

da sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado pela 

10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL, na forma acima explicitada. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046665-55.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.046665-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO DE SOUZA 

ADVOGADO : IVANI MOURA 

No. ORIG. : 03.00.00250-1 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, reconhecendo-se a atividade rural, sem registro em carteira, no período de janeiro de 1958 a 10 de 

agosto de 1969, condenando-se o réu a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da 

citação, com correção monetária e juros de mora legais, além do pagamento de despesas processuais e de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o total das prestações vencidas até a sentença. O juízo "a quo" 

antecipou os efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Agravo retido interposto a fls. 74/77 dos autos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, requerendo a cassação dos 

efeitos da tutela jurisdicional concedido na r. sentença. 

 

Requer, o réu, em preliminar, a cassação dos efeitos da antecipação da tutela jurisdicional, deferida por ocasião da 

prolação da sentença, em razão da ausência dos requisitos legalmente exigidos. Ao reportar-se ao mérito, objetiva réu a 

reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da atividade rural e 

para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Em caso de manutenção da sentença requer a 

redução dos honorários advocatícios. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 
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Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Não merece prosperar a alegação de não cabimento da tutela antecipada. Convencido o juízo "a quo" do direito da parte, 

e presentes os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo Civil, pode perfeitamente antecipar os efeitos da 

tutela jurisdicional na prolação da sentença. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Todavia, o autor apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: a sua certidão de casamento, 

realizado em 07/06/1972 , na qual consta a sua qualificação como lavrador, e a sua Carteira de Trabalho e Previdência 

Social (fls. 17/24), da qual se observa anotação relativa a vínculo empregatício de natureza rural nos períodos de 

11/08/1969 a 05/09/1972, de 20/12/1973 a 31/07/1978, de 02/08/1978 a 10/12/1984, de 01/04/1985 a 30/11/1985, de 

09/12/1985 a 23/07/1986, de 08/05/1989 a 16/06/1989, de 17/04/1994 a 04/03/1994, de 02/05/1995 a 23/01/2002, 

constituindo tais documentos início de prova material do labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a 

seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural. 

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que o autor exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

Infere-se, do conjunto probatório, que a parte autora, nascida em 01/06/1947, desempenhou trabalho rural desde tenra 

idade, fato comum na realidade sócio-econômica de nosso País. Entendo que as normas constitucionais, atinentes ao 

trabalho do menor, visam à sua proteção, não devendo ser interpretadas em seu prejuízo.  

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, conforme a sentença, devendo 

ser procedida à contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 

8.213/91. 

 

O período em que o autor trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da carência, de 

acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Computando-se o tempo de serviço rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de mais de 

42 anos, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 

da Lei nº 8.213/91. 

 

Os honorários advocatícios foram fixados dentro dos parâmetros legais, não cabendo qualquer reforma, conforme 

orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do STJ.  

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 
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computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO 

RETIDO, À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047297-81.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.047297-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE MACHADO DA SILVA 

ADVOGADO : FERNANDO VALDRIGHI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 03.00.00155-4 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

reconhecendo-se a atividade especial nos períodos de 10.6.1975 a 7.6.1978, de 1.º.11.1978 a 30.4.1981, de 3.11.1981 a 

1.º.9.1983, de 6.2.1984 a 31.8.1991, de 1.º.9.1991 a 31.12.1991, de 1.º.1.1992 a 14.7.1992, de 1.º.3.1993 a 20.7.1993, 

de 1.º.12.1993 a 21.1.1994, de 1.º.2.1994 a 23.4.1998, de 1.º.2.1999 a 7.7.1999 e 8.7.1999 a 24.7.2003, e condenando o 

INSS, se preenchido o lapso temporal necessário, a conceder, em favor da parte autora, o benefício da aposentadoria 

especial, a contar da data do requerimento administrativo, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 

10% do valor de 12 parcelas vencidas. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade especial. Pleiteia, também, a inversão do ônus da sucumbência. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 
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Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 
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pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, uma vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente porque a responsabilidade por sua 

expedição é do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a 

evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à 

época da execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 10.6.1975 a 7.6.1978, de 1.º.11.1978 a 30.4.1981, de 3.11.1981 a 

1.º.9.1983, de 6.2.1984 a 31.8.1991, de 1.º.9.1991 a 31.12.1991, de 1.º.1.1992 a 14.7.1992, de 1.º.3.1993 a 20.7.1993, 

de 1.º.12.1993 a 21.1.1994, de 1.º.2.1994 a 23.4.1998, de 1.º.2.1999 a 7.7.1999 e 8.7.1999 a 24.7.2003, por exposição 

nociva a ruídos (código 1.1.6. do Decreto 53.831/64 e código 1.1.5. do Decreto 83.080/79), de acordo com a 

documentação das f. 23-58. 

 

Ressalte-se que, no caso de o setor administrativo verificar que o autor possui tempo suficiente para a concessão do 

benefício da aposentadoria, o termo inicial do benefício deverá coincidir com a data da citação, haja vista que o período 

tido como especial vai até 24 de julho de 2003. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL para fixar como termo inicial do benefício a data 

da citação, após verificação do tempo necessário, e para isentar o INSS das custas, na forma da fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

João Consolim  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049296-69.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.049296-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALDEMIR OEHLMEYER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ONIVALDO APARECIDO JAVALOTI 

ADVOGADO : CATIA REGINA DE SOUZA 

No. ORIG. : 03.00.00016-7 3 Vr RIO CLARO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou procedente a pretensão da parte Autora, condenando o INSS 

a restabelecer o benefício indevidamente suspenso, pagando os valores daí decorrentes, devidamente corrigidos e 

acrescidos de juros de mora, além de custas e honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação. 

 

Nas razões de apelação, o INSS requer, em sede preliminar, a anulação da sentença ao fundamento de que é ultra petita. 

No mérito, alega que os documentos apresentados não são suficientes para atestar que laborou em condições insalubres 

e que preenche os requisitos para a concessão do benefício, não havendo amparo para o seu restabelecimento.  

 

O Autor interpôs agravo retido insurgindo-se contra o recebimento da apelação da autarquia nos efeitos suspensivo e 

devolutivo. 

Em juízo de retratação de fls. 344, o MM. Juízo de primeiro grau reconsiderou a decisão e determinou o imediato 

restabelecimento do benefício. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Não sendo possível auferir se o valor da condenação é ou não inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, submeto a 

decisão ao reexame necessário, na forma do artigo 475, § 2º do Código de Processo Civil. 

 

I - DO AGRAVO RETIDO 

 

Julgo prejudicado o agravo retido interposto às fls. 326/330, face ao juízo de retratação e a concessão do provimento 

requerido. 

 

II - DA QUESTÃO PRELIMINAR 

 

Aponta a autarquia previdenciária a nulidade da sentença, ao fundamento de que desborda dos limites do pedido. 

Sem razão. 

Na presente ação cautelar, a parte Autora postula o restabelecimento do benefício, demonstrando a necessidade da 

medida e a plausibilidade das suas alegações. 

Nos termos da legislação processual, o prazo para a propositura da ação principal é de trinta dias nas hipóteses de 

deferimento da medida liminar. No caso em tela, a medida antecipatória foi indeferida, não incidindo a limitação 

temporal prevista no artigo ..... do Código de Processo Civil. 

 

III - DO MÉRITO 

 

Segundo consta, a Autora recebeu o benefício aposentadoria por tempo de serviço (NB 42/117.566.089-0), no período 

de 28/08/2000 a 01/10/2002. 

Em outubro de 2002, o pagamento do benefício foi suspenso sob a alegação de que concedido irregularmente, na 

medida em que houve o cômputo de um período especial sem que estivesse devidamente comprovado. 
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Trata-se do período de 01/10/1981 a 05/03/1997, em que o Autor exerceu as funções de auxiliar de caldeira e caldeirista 

na COMAPA INDÚSTRIA DE PAPEL LTDA. 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030) e o laudo pericial acostados aos autos, o 

Autor estava submetido a ruído superior a 89 dB. 

 

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis:  

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 
§1º(...) 

 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40.  

 

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 

 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica.  

 

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84: 

 

Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 

 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 

Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 
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"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 

83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 
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em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

 

Por fim, a extemporaneidade do laudo pericial não traz em si qualquer indício de falsidade, consubstanciando-se em 

prova regular e válida, salvo se devidamente comprovada pela parte contrária a sua inidoneidade.  

 

Foram juntados documentos suficientes a comprovar o exercício de atividade em condições especiais no período de 

01/10/1981 a 05/03/1997, em que o Autor exerceu as funções de auxiliar de caldeira e caldeirista na COMAPA 

INDÚSTRIA DE PAPEL LTDA. (ruído - código 1.1.6. do quadro anexo ao Decreto n. 53.831/64), mostrando-se 

indevida a suspensão do benefício e impondo o seu imediato restabelecimento e pagamento das parcelas daí 

decorrentes, devidamente corrigidas. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantido o índice de 10% fixado na sentença, sob pena de reformatio in pejus, excluindo do cálculo as prestações 

vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi 

proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, 

Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/93. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput, e § 1º-A, do Código de Processo Civil, JULGO PREJUDICADO O 

AGRAVO RETIDO, REJEITO A QUESTÃO PRELIMINAR, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA 

OFICIAL, tida por interposta, para reduzir a base de cálculo da verba honorária e isentar o INSS do pagamento das 

custas e NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS. Presentes os requisitos ensejadores, mantenho a medida 

antecipatória que determinou o restabelecimento do benefício. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049925-43.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.049925-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO JOSE PEREIRA 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP 

No. ORIG. : 04.00.00115-7 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária para reconhecer o exercício de atividade especial, convertê-lo em tempo de serviço comum e, por 

conseqüência, condenar o réu a conceder à parte autora o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a contar da 

data do requerimento administrativo. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas devidas até o efetivo pagamento.  

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença, ao argumento de que não basta o enquadramento legal da atividade como 

insalubre, sendo indispensável a efetiva comprovação por meio de laudo técnico. Defende que o uso de equipamentos 

de proteção individual diminui ou neutraliza a nocividade, o que por si só justificaria a improcedência do pedido. Alega 

que a r. sentença não observou as alterações introduzidas pela Emenda Constitucional nº 20/98. Impugna o termo inicial 

do benefício e pleiteia a respectiva fixação na data da citação. Ao final, pugna pela redução do percentual de cálculo da 

verba honorária.  

 

Contra-razões (fls. 80/84). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Busca o autor, nascido em 22.04.1951, a conversão de períodos laborados em atividades especiais no interregno 

compreendido entre os anos de 1976 e 1998, além da concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a 

contar de 05.08.2003, data do requerimento administrativo (fl. 17). 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 
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Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Ressalto que as mudanças ocorridas com a Emenda Constitucional nº 20/98 não atingem o direito do autor em obter a 

aposentadoria por tempo de serviço, vez que na data da publicação da referida reforma constitucional ele já contava 

com mais de 30 anos de tempo de serviço, podendo somar o tempo de serviço posterior a 15.12.1998, 

independentemente do requisito etário. 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos destacados na r. sentença e comprovados pelos formulários e laudos 

periciais das fls. 20/36, em razão de exposição a níveis de ruídos acima daqueles legalmente estabelecidos. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (05.08.2003 fl. 17), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, uma vez que não transcorreu prazo superior a cinco anos entre o 

ajuizamento da ação (20.07.2004) e a data da decisão de indeferimento administrativo (06.01.2004; fl. 47). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 
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juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a 

data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso 

Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Ante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e dou parcial 

provimento à remessa oficial, tão somente para adequar os critérios de correção monetária e juros de mora, conforme 

acima explicitados.  

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054169-15.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.054169-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULO BARBOSA 

ADVOGADO : SANDRA MARIA GONCALVES 

No. ORIG. : 04.00.00136-8 3 Vr JABOTICABAL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária, reconhecendo-se a 

atividade rural , sem registro em carteira, nos períodos de 01.04.1964 a 28.02.1973, condenando-se o réu a pagar 

honorários advocatícios fixados em R$ 1000,00 (mil reais), atualizados desde a prolação da decisão. 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença. No mérito, sustenta a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade rural. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório. DECIDO. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

No presente caso, a parte autora apresentou cópia do certificado de reservista de 3ª categoria (04.04.1966; fl.11), cópia 

da certidão de casamento (14.01.1971; fl. 12) e cópia da certidão de nascimento do filho (05.06.1971; fl.13), nos quais 

está qualificado como lavrador, constituindo tais documentos início de prova material do labor rural . Nesse sentido, 

confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural , exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural .  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 
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(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

Dessa forma, restou demonstrado o labor na condição de rurícola, no período de 01.01.1964 a 28.02.1973, devendo ser 

procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 

8.213/91. 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, conforme fundamentação. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de outubro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009189-34.2005.4.03.6102/SP 

  
2005.61.02.009189-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO RICCHINI LEITE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULO NATALINO ROCHA 

ADVOGADO : LUIZ DE MARCHI e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou procedente a pretensão, condenando o INSS a conceder o 

benefício aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da citação, pagando os valores daí decorrentes, corrigidos e 

acrescidos de juros de mora, além de honorários advocatícios arbitrados em 5% das prestações vencidas até a sentença. 

Foi concedida tutela antecipada. 

 

Em seu recurso, o INSS alega que não foram apresentados os documentos necessários à comprovação do exercício de 

atividade especial e dos requisitos exigidos para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a fixação da data de 

início do benefício na data do laudo pericial e a não aplicação da taxa SELIC para o cálculo dos juros de mora. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Alega a parte Autora que laborou em atividades comuns e especiais, preenchendo os requisitos exigidos para a 

concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  
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Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral. Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, 

concede-se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal 

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada 

alteração constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

ATIVIDADES COMUNS 

 

Segundo consta, o Autor laborou em atividades comuns, devidamente anotadas em sua CTPS, reconhecidas pelo INSS e 

não impugnadas na presente ação, nos seguintes períodos: 

 

De 01/07/1991 a 01/08/1991 - TRANSP. F. SOUTO LTDA. 

De 01/08/1991 a 29/10/1991 - SOUTO CAR 

De 01/06/1993 a 28/04/1995 - autônomo 

De 02/05/1995 a 11/11/1995 - AGROPECUÁRIA ANEL VIÁRIO 

De 29/05/1998 a 1/10/2002 - VIAÇÃO COMETA 

De 22/04/2003 a 08/07/2003 - AGROPECUÁRIA ANEL VIÁRIO 

 

Ressalte-se que no caso do segurado empregado, a obrigação de efetuar o recolhimento das contribuições 

previdenciárias compete ao empregador, cabendo ao INSS proceder à fiscalização e cobrança de eventuais débitos, não 

imputáveis ao trabalhador por força de lei. 

 

ATIVIDADES ESPECIAIS 

 

Alega o Autor que laborou em condições especiais nos seguintes períodos: 

 

De 02/05/1975 a 31/08/1979 - FAZENDA DP SERVO AGROPECUÁRIA 

Apresentou formulário padrão e laudo pericial, atestando que exerceu a função de motorista, submetido a condições 

prejudiciais à sua saúde. 

 

De 12/09/1979 a 29/5/1991 - BANCO ITAÚ 

Apresentou formulário padrão e laudo pericial, atestando que exerceu a função de motorista, submetido a condições 

prejudiciais à sua saúde.  

 

De 14/12/1995 a 28/05/1998 - VIAÇÃO COMETA 

Apresentou laudo pericial, atestando que exerceu a função de motorista, submetido a condições prejudiciais à sua saúde.  

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis:  

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 

§1º(...) 

 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40.  
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Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 

 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica.  

 

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84: 

 

Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 
 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 

Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
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É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 

83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

 

Foram juntados documentos suficientes a comprovar o exercício de atividade em condições especiais nos períodos de 

02/05/1975 a 31/08/1979, de 12/09/1979 a 29/05/1991 e de 14/12/1995 a 28/05/1998 (código 2.4.4. do anexo do 

Decreto n. 53.831/64), impondo a conversão.  
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Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

4.827/03. 

 

Computando os períodos laborados em atividades comuns e especiais, alcança o autor o tempo de serviço suficiente à 

concessão do benefício, conforme planilha anexa. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (12/08/2005), data em que configurada a mora da 

autarquia. Devem ser compensados os valores já pagos administrativamente. 

Ressalte-se que o laudo pericial que comprovou o exercício de atividades especiais nos períodos acima indicados foi 

elaborado em 19/04/2005 e instruiu a petição inicial. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%).  

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. 

Mantenho a verba arbitrada na sentença, sob pena de reformatio in pejus. 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput, e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para alterar os critérios de cálculo dos juros de mora, na forma da 

fundamentação. 

Porque presentes seus requisitos ensejadores, mantenho a tutela antecipada concedida. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido da parte autora, 

condenando o INSS a reconhecer como especiais e convertê-los em comum, os períodos de 20/06/1977 a 19/01/1979, 

01/04/1991 a 15/07/1992, 01/09/1992 a 11/07/1995 e 07/10/1996 a 28/5/98. Condenou, ainda, cada parte a arcar com as 

despesas processuais e custas na ordem de 50% (cinquenta por cento). 

Nas razões de apelação, o INSS alega que os documentos apresentados para a comprovação do período especial dos 

trabalhos realizados nas empresas "Graham Bell Engenharia de Telecomunicações", "Estamparia Guarani", "Prataria 

Rebouças Ind. e Com. Ltda" e "Aço Inoxidável Fabril Guarulhos S.A.", não são suficientes para atestar que o autor 

laborou em condições insalubres. 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

É o relatório. DECIDO. 

DA ATIVIDADE ESPECIAL 

Insurge-se o INSS em relação ao caráter especial das atividades prestadas nas empresas "Graham Bell Engenharia de 

Telecomunicações", "Estamparia Guarani", "Prataria Rebouças Ind. e Com. Ltda" e "Aço Inoxidável Fabril Guarulhos 

S.A.", nos períodos compreendido entre 20/6/1977 a 19/1/1979, 1.º/4/1991 a 15/7/1992 1.º/9/1992 a 11/7/1995, e 

7/10/1996 a 28/5/1998, respectivamente. 

Quanto à atividade de auxiliar de cabista, na empresa "Graham Bell Engenharia de Telecomunicações", o autor trouxe 

aos autos formulários padrão do INSS e laudo pericial (f. 45-47), que atestam que o autor exerceu sua atividade exposto 

a eletricidade, nos moldes da legislação previdenciária. 

Em relação às atividades de soldador e funileiro, exercidas nas empresas "Estamparia Guarani" e "Prataria Rebouças 

Ind. e Com. Ltda", até 28.4.1995, eram enquadradas como especiais pelo Decreto n. 53.831/64, item 2.5.3, de modo que 

o enquadramento se dá pela presunção legal. 

Na última empresa mencionada, "Aço Inoxidável Fabril Guarulhos S.A.", de acordo com os documentos das f. 118-120, 

observa-se que a parte autora ficou exposta ao agente ruído, em níveis superiores a 90 decibéis, nos moldes da 

legislação previdenciária. 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 

83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 
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2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

Assim, foram juntados documentos suficientes a comprovar o exercício de atividade em condições especiais nos 

períodos de 20/6/1977 a 19/1/1979, 1.º/9/1992 a 11/7/1995, 1.º/4/1991 a 15/7/1992 e 7/10/1996 a 28/5/1998 (códigos 

1.1.6, 1.1.8 e 2.5.3 do Decreto n. 53.831/64), impondo a conversão. 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional n. 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Ante o exposto, com amparo no artigo 557, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO 

INSS. 

Decorrido in albis o prazo para recurso, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000193-95.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.000193-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE VICENTE ALVES ROCHA 

ADVOGADO : SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder 

o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, em favor do autor, a partir da DER, mediante o 

reconhecimento da insalubridade das atividades laborativas exercidas nos períodos de 8/07/1976 a 19/09/1977, 

27/03/1978 a 2/7/1978, 26/10/1981 a 2/8/1982 e 4/6/1985 a 19/04/1993. O INSS foi condenado ao pagamento dos 

atrasados devidamente corrigido, acrescido de juros de mora de meio por cento ao mês, a partir da citação, e após 

10/1/2003, a taxa de 1% ao mês, observada a prescrição quinquenal, além de honorários advocatícios, estes fixados em 

15% (quinze por cento) sobre a condenação, até a data da sentença. 
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Nas razões de apelação, o INSS alega que os documentos apresentados para a comprovação dos períodos requeridos 

como especiais, não são suficientes para atestar que o autor laborou em condições insalubres. Requer a reforma da 

sentença: para que as atividades desempenhadas pelo autor, sejam consideradas comuns; para que os juros moratórios 

sejam aplicados no percentual de 6% ao ano; e para que o percentual dos honorários seja reduzido para 5%. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório. DECIDO. 

Alega a parte Autora que laborou em atividades especiais, preenchendo os requisitos exigidos para a concessão do 

benefício da aposentadoria por tempo de contribuição. 

De início, observo que comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se 

mulher, concede-se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito 

temporal antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a 

mencionada alteração constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais. 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

DA ATIVIDADE ESPECIAL 

Insurge-se o INSS em face da sentença que reconheceu o caráter especial dos períodos compreendidos entre 8/07/1976 

a 19/09/1977, 27/03/1978 a 2/7/1978, 26/10/1981 a 2/8/1982 e 4/6/1985 a 19/04/1993. 

Quanto ao caráter especial dos períodos supramencionados, observo que o autor trouxe aos autos formulário padrão do 

INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030) e laudos periciais (f. 97-112), que atestam que o autor durante todos os períodos 

supramencionados, esteve exposto a ruídos, em níveis superiores a 97 decibéis, nos moldes da legislação previdenciária. 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 

83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  
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Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

Insta acentuar que o caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja 

considerado como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o 

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente. 

Foram juntados documentos suficientes a comprovar o exercício de atividade em condições especiais nos períodos de 

8/07/1976 a 19/09/1977, 27/03/1978 a 2/7/1978, 26/10/1981 a 2/8/1982 e 4/6/1985 a 19/04/1993 (código 1.1.6. do 

quadro anexo ao Decreto n. 53.831/64), impondo-se a conversão. 

Assim, computando os períodos ora reconhecidos como laborados em atividades especiais, com as atividades comuns, 

constantes do CNIS e do Procedimento Administrativo, tem-se que o autor contava com 33 anos, 2 meses e 14 dias, 

fazendo jus à aposentadoria proporcional, já que preenchidos os requisitos do pedágio e da idade mínima (f. 21). 

O início do benefício deverá coincidir com a data da DER. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo aplicado o percentual fixado em primeiro grau sobre as prestações vencidas entre o início da 

inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência 

em Recurso Especial, 3.ª Seção, Re. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.5.2000, DJ 11.9.2000). 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional n. 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Ante o exposto, com amparo no artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL E À 

APELAÇÃO DO INSS, nos termos explicitados. 

Decorrido in albis o prazo para recurso, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2010. 

João Consolim  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002006-24.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.002006-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : JORGE GUILHERME NOGUEIRA COBRA 

ADVOGADO : NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00001-7 1 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

condenando o autor ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa.  

 

Objetiva a parte autora a reforma da r. sentença, pleiteando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço, a partir da DER (30.7.2002), com o reconhecimento do caráter especial dos períodos compreendidos entre: 

2.1.1969 a 31.8.1974, 1.º.9.1974 a 1.º.10.1974 e 6.11.1984 a 26.1.1989. Requer, ainda, a condenação do réu ao 

pagamento de honorários, no importe de 20% sobre o valor da condenação. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 
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- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 
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Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 2.1.1969 a 31.8.1974, 1.º.9.1974 a 1.º.10.1974 e 6.11.1984 a 

26.1.1989 pela exposição a ruídos, de acordo com formulários do INSS, f. 26 e 28, acompanhado de laudo técnico, f. 

29-30 (Decreto n. 53.831/64, código 1.1.6), impondo a conversão. 

 

Deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais favorável ao segurado, entendimento este que acabou por ser 

expressamente acolhido pela legislação previdenciária, por força da edição do Decreto 4.827/2003 que dando nova 

redação ao art. 70 do Decreto 3.048/99, dispôs que:  

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Computando-se o tempo de atividade especial ao tempo comum, totalizam, na data do requerimento administrativo 

(30.7.2002), 30 (trinta) anos, 2 (dois) meses e 22 (vinte e dois) dias de serviço, não fazendo jus o autor à aposentadoria 

por tempo de contribuição, que exige 35 (trinta e cinco) anos de tempo de serviço, para homem, nem ao benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, já que, para tanto, de acordo com as regras de transição (artigo 9.º da 

Emenda Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998), deveria possuir 31 (trinta e um) anos, 1 (um) mês e 20 

(vinte) dias de tempo de serviço. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

RECURSO DA PARTE AUTORA, para reconhecer como efetivamente exercidos em atividades especiais os períodos 

compreendidos entre 2.1.1969 e 31.8.1974, 1.º.9.1974 e 1.º.10.1974, e de 6.11.1984 a 26.1.1989. 

 

Em razão da sucumbência recíproca, ficam compensados os honorários advocatícios e as despesas processuais, 

conforme, ainda, o disposto na Lei n. 1.060/50. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE TAVARES DE FARIA 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO FERREIRA 

No. ORIG. : 05.00.00026-6 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença que julgou procedente a pretensão da parte Autora, 

condenando o INSS a conceder o benefício aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da citação, pagando os 

valores daí decorrentes, devidamente corrigidos e acrescidos de juros de mora, além de honorários advocatícios 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a sentença. 

 

Nas razões de apelação, o INSS alega que os documentos apresentados não são suficientes para atestar que laborou em 

condições insalubres e que preenche os requisitos para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a redução da 

verba honorária. 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Não sendo possível auferir se o valor da condenação supera o montante de 60 salários mínimos, submeto a decisão ao 

reexame necessário. 

 

Alega a parte Autora que laborou em atividades comuns e preenche os requisitos para a concessão do benefício 

aposentadoria por tempo de contribuição. 

 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

ATIVIDADE URBANA COMUM  

 

No caso concreto, consta dos autos que o Autor que trabalhou em atividades comuns nos seguintes períodos e empresas: 

De 06/05/1968 a 31/12/1987 - Alceu Lopes de Figueiredo 

De 01/04/1988 a 09/09/1991 - Jonas Lopes de Figueiredo 

De 01/04/1992 a 31/01/2001 - Madeireira Dupau  

De 01/08/2001 a 16/01/2006 - Madeireira Dupau 

 

Referidos vínculos foram devidamente comprovados nos autos (Carteira de Trabalho e Previdência Social), 

consignando que consta do CNIS (documento a que o INSS tem pleno acesso) o termo final do contrato de trabalho 

com a Madeireira Dupau. 

Ressalte-se que no caso do segurado empregado, a obrigação de efetuar o recolhimento das contribuições 

previdenciárias compete ao empregador, cabendo ao INSS proceder à fiscalização e cobrança de eventuais débitos, não 

imputáveis ao trabalhador por força de lei. 
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Computando os períodos laborados em atividades comuns, alcança o autor o tempo de serviço superior a 35 anos. 

 

Ressalte-se que não há qualquer discussão nos autos envolvendo o exercício de atividades especiais, mostrando-se 

manifestante dissociado o recurso apresentado pela autarquia, razão pela qual não pode ser conhecido. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (12/05/2005), data fixada pelo juízo monocrático e não 

impugnada pelo Autor.  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%).  

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantido o índice de 10% fixado na sentença, sob pena de reformatio in pejus, excluindo do cálculo as prestações 

vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi 

proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, 

Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput, e § 1º-A, do CPC, NÃO CONHEÇO DA APELAÇÃO DO INSS E 

NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL, tida por interposta. 

Porque presentes seus requisitos ensejadores, mantenho a tutela antecipada. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : JAIR PACIFICO 
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ADVOGADO : PATRICIA SILVEIRA COLMANETTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00049-2 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente a pretensão do Autor, condenando o Autor a 

pagar honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), com as ressalvas da Lei nº 1060/50. 

 

Postula o Autor, em seu recurso, a concessão do benefício de aposentadoria integral. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Segundo consta dos autos, o Autor recebe o benefício Aposentadoria por Tempo de Serviço desde 20/01/1998, 

conforme Carta de Concessão de fls. 11. 

 

Não obstante, alega que continuou trabalhando após a concessão do benefício e pretende acrescer ao tempo já 

reconhecido administrativamente aquele laborado posteriormente (de 04/02/1998 a 22/02/2004), o que lhe assegura a 

percepção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

Vislumbra-se, na hipótese, a ocorrência de duas situações diversas, a saber: 

 

Se o benefício foi devidamente concedido, quando do requerimento administrativo; 

Se é possível a averbação de tempo laborado em data posterior à concessão. 

 

Das alegações formuladas na petição inicial e das provas documentais acostadas aos autos, depreende-se que o 

benefício foi devidamente concedido pela autarquia previdenciária em 20/01/1998, computando-se todos os períodos 

até então trabalhados. 

Desta forma, não há que se falar em revisão do benefício já existente, eis que não acoimado de qualquer vício. 

 

O cômputo do período posterior para fins de obtenção de um benefício mais vantajoso (aposentadoria integral) implica, 

antes de tudo, a renúncia ao benefício já existente e a comprovação de que o novo que se pretende receber é mais 

favorável. 

Explico. 

Em razão de sua natureza patrimonial, é possível a renúncia de benefício previdenciário. No entanto, a 

fundamentabilidade que caracteriza o direito social à Previdência Social não autoriza a renúncia seja utilizada em 

desfavor do segurado, sendo essencial a efetiva comprovação de que a nova situação é mais benéfica que a já existente. 

 

Sobre o tema, dada à clareza da exposição, transcrevo trecho do voto proferido nos autos N.º 2005.03.99.026337-6, 

julgado pela 10ª Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Relator Juiz Federal convocado Marcus 

Orione: 

 

"(...) Entendemos que nada obsta que aquele que continue a trabalhar, após a sua aposentadoria concedida, postule a 

sua desaposentação, para fins de que nova aposentadoria seja concedida com a utilização do coeficiente decorrente 

dos novos anos laborados. Aliás, este raciocínio deflui mesmo do conceito constitucional de previdência social, que 

inviabiliza que se respalde dispositivo legal que determina que aquele que retorna a trabalhar tenha direito apenas ao 

salário-família e à reabilitação (art. 18, par. 2º., da Lei no. 8213/91), mesmo contribuindo normalmente para o sistema 

previdenciário. Não estaríamos aqui diante de uma relação previdenciária, na medida em que haveria normal 

contribuição sem a correspectiva entrega dos normais benefícios do sistema. Neste caso, sequer a contribuição teria 

natureza de contribuição social, passando a ser imposto pago pelo trabalhador. Nem mesmo a solidariedade 

autorizaria tal expropriação de seu patrimônio, na medida em que já teria participado do pacto do solidariedade na 

primeira relação jurídica estabelecida com a Previdência Social, antes de sua aposentação. O novo pacto traduz uma 

nova solidariedade normal, comum ao sistema, mas não uma expropriação de seu patrimônio, de forma a não lhe 

permitir o gozo dos benefícios típicos de um sistema previdenciário e concedido a todos os demais participantes. Não 

se pode, destarte, reduzir a sua situação à percepção de dois dos menos previdenciários dos benefícios (salário-família 

e reabilitação). Aliás, após a Emenda Constitucional no. 20/98, com a introdução de um caráter mais atuarial ao 

sistema, não seria possível lhe fazer pagar por algo que não lhe reverte de forma idêntica aos demais segurados. No 
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entanto, não entendemos que a solução seja a devolução dos valores, já que o sistema de solidariedade não o 

autorizaria. O adequado seria: a) a concessão de todos os benefícios típicos do sistema para os demais segurados; b) 

possibilidade de renúncia da antiga aposentadoria e realização do cálculo da nova renda mensal inicial, segundo as 

regras vigentes à época da postulação, com a adoção de novo coeficiente e todos os demais elementos previstos na lei. 

O segundo caso se assemelha, mas não se confunde com o dos autos. Vejamos. 

O autor, aqui, ingressou, a nosso ver indevidamente, com pedido de revisão de renda mensal inicial, com a utilização 

de novo coeficiente. Este pedido, por si só, seria impossível à luz do ordenamento jurídico. Na realidade, não se trata 

de recálculo da renda mensal inicial, mas de cálculo de renda mensal inicial de nova aposentadoria - após renúncia da 

anterior. Em nome do princípio da instrumentalidade, passamos a entender que houve um pedido implícito de renúncia, 

com a imposição de nova aposentadoria com nova renda mensal inicial. 

Inobstante, ainda aqui, no entanto, não seria possível dizer que há interesse de agir. Expliquemos. 

Para se permitir a desaposentação - ainda que como pedido implícito - deverá existir uma melhora na condição do 

segurado. Em se tratando de renúncia de aposentadoria, esta somente tem sido admitida pela jurisprudência se dela 

advier situação jurídica mais favorável ao segurado. Caso contrário, estar-se-ia permitindo renúncia de direito ligado 

à própria personalidade.(...)" 

 

No caso em tela, não houve pedido expresso de renúncia ao benefício já concedido e nem a comprovação de que o novo 

que se pretende é mais favorável ao segurado. 

Nada obsta, no entanto, que o segurado ingresse com nova ação contendo a causa de pedir e os pedidos adequados à sua 

situação. 

 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO AUTOR, na forma da fundamentação. 

 

Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 

e 12 da Lei nº 1060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010467-82.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.010467-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE LUIZ MAZIERO 

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 01.00.00011-7 3 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

reconhecendo-se a atividade especial nos períodos de 14.9.1977 a 31.3.1979, de 1.º.4.79 a 31.3.1980, de 1.º.4.1980 a 

31.12.1984, de 1.º.1.1985 a 31.12.1985, de 1.º.1.1986 a 30.9.1986, de 1.º.10.1986 a 31.10.1987, de 1.º.11.1987 a 

18.7.1995 e de 2.5.1996 a 16.1.2001, condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço, a partir do ajuizamento da ação, com correção monetária e juros de mora legais, além do pagamento 

da remuneração do perito e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, até a data da sentença. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em sede de preliminar, falta de interesse de agir e ausência de 

documentos na instrução da contrafé. No mérito, sustenta, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o 

reconhecimento da atividade especial e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Subsidiariamente, requer o reconhecimento da prescrição e a redução dos honorários advocatícios. 
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Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Afasto a preliminar de falta de interesse de agir, pois é cediço que em nosso ordenamento jurídico não é necessário o 

prévio acesso à via administrativa para o ajuizamento da ação. 

 

No tocante à falta de documentação a instruir a contrafé, sem razão o INSS, diante da ausência de demonstração da 

existência de prejuízo.  

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
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Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 14.9.1977 a 31.3.1979, de 1.º.4.79 a 31.3.1980, de 1.º.4.1980 a 

31.12.1984, de 1.º.1.1985 a 31.12.1985, de 1.º.1.1986 a 30.9.1986, de 1.º.10.1986 a 31.10.1987, de 1.º.11.1987 a 
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18.7.1995 e de 2.5.1996 a 16.1.2001 (formulários do INSS e laudo técnico, f. 24-37, e perícia judicial, f. 85-95), 

conforme o código 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e código 1.1.5 do Decreto 83.080/79. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência. 

 

Computando-se o tempo de serviço especial convertido, com o período comum, o somatório do tempo de serviço da 

parte autora alcança um total de 35 anos, 4 meses e 17 dias, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91, a partir da citação, em razão da ausência de 

pedido na esfera administrativa. 

 

No caso dos autos, não incide a prescrição quinquenal. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.1.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1.º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei n. 11.960/2009 (artigo 5º), a partir de 29.6.2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

Corretamente fixados os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação 

da sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado pela 

egrégia 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, para explicitar os critérios de cálculo de correção 

monetária e dos juros de mora, bem como a data de início do benefício, na forma da fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011478-49.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.011478-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurélio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE QUIRINO MEDEIRO 

ADVOGADO : IVAN MARQUES DOS SANTOS 

No. ORIG. : 03.00.00441-1 5 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

A presente apelação e recurso adesivo foram interpostos em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 
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A r. sentença de primeiro grau (fls. 54/55 e 68) julgou procedente o pedido, considerando reconhecido o período de 

trabalho que indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, bem como nos 

consectários nela especificados. 

Em razões de recurso de fls. 59/62 e 64/66 o INSS combate a sentença, alegando não ter a parte requerente comprovado 

os requisitos necessários à obtenção da aposentadoria. 

Apresentada pela parte autora contra-razões (fls. 71/72) bem como recurso adesivo (fls. 73/74) pugnando pela 

majoração da verba sucumbencial. 

Devidamente processada a apelação e o recurso adesivo, vieram os autos a esta instância para decisão. 

É o necessário relatório. 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma. 

Confira-se o art. 557 do Código de Processo Civil: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

In casu, verifico que o presente feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso 

por decisão monocrática. 

Em princípio anoto que a sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data de vigência 

da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que em relação ao reexame obrigatório, previsto no art. 475 do CPC, 

introduziu o § 2.º, que diz: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

Considerando que o crédito oriundo da condenação é ilíquido, não se podendo precisar, com exatidão, se excede ou não 

a sessenta salários-mínimos, conheço do feito como remessa oficial. 

Confiram-se os seguintes arestos: 

"REMESSA OFICIAL. CONDENAÇÃO. DIREITO CONTROVERTIDO. ILIQUIDEZ. BENEFÍCIOS 

PREVIDENCIÁRIOS. REAJUSTES. IGP-DI. LEIS INFRACONSTITUCIONAIS, MEDIDA PROVISÓRIA. 

LEGITIMIDADE. 

- O art. 475, I, parágrafo 2º do CPC com a redação imprimida pela Lei nº 10.352/02, em vigor desde 27.03.02, somente 

excepciona do reexame necessário as ações nas quais "a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

- Apelo e remessa oficial conhecidos e providos." 

(TRF4, 6ª Turma, AC nº 2001.70.05.004313-0, Rel. Juiz Néfi Cordeiro, j. 19.11.200, DJU 22.01.2003, p. 241). 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO. 

ATUALIZAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA ULTRA PETITA. REDUÇÃO. 

1. Sentença sujeita à remessa oficial, uma vez não houve condenação em valor certo, mas em quantia a ser apurada em 

liquidação, impossível aplicar o disposto no art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 

10.352, de 26/12/2001). 

6. Apelação e remessa, tida por interposta, parcialmente providas." 

(TRF1, 1ª Turma, AC nº 2002.38.00.026226-1, Rel. Des. Fed. José Amílcar, j. 09.09.2003, DJ 22.11.2003, p. 75). 

Quanto ao recurso de fls. 64/66 deixo de conhecê-lo em razão da anterior interposição pelo INSS de recurso de 

Apelação às 59/62, ficando caracterizada a preclusão consumativa. 

No mérito, o Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, também conhecido por "Lei Eloy Chaves", concedia 

aposentadoria aos ferroviários com idade mínima de 50 (cinqüenta) anos. 

Tal benesse foi extinta a partir de 1940 e restabelecida em 1948 perdurando até o advento da Lei nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), com o limite de idade alterado para 55 (cinqüenta e cinco) 

anos. 

O requisito da "idade" foi extinto pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962 que passou a exigir somente o "tempo de 

serviço" prestado pelo empregado. 

O Texto Constitucional de 1967 e sua Emenda nº 1/69, mantiveram a natureza dos benefícios, praticamente sem 

alteração. 

A Constituição Federal de 1988 manifestou-se sobre o tema da seguinte forma: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 
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§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

A atual regulamentação da matéria previdenciária ocorreu com a edição das leis 8212 (Custeio) e 8213 (Benefícios), 

ambas de 24/07/1991. 

Diz o art. 52 e seguintes da citada lei que o segurado terá direito à aposentadoria por tempo de serviço, após cumprir 

período de carência anotado na tabela progressiva do art. 142. 

Deverá, ainda, completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30, se homem, com o percentual de 70% do salário-de-

benefício, podendo chegar ao limite de 100% ao homem que completar 35 anos de atividade e 30 anos para a mulher. 

O art. 201 da Lei de Benefícios foi alterado pela EC nº 20/98 que mudou sua nomenclatura de "tempo de serviço" para 

"tempo de contribuição" e eliminou, por completo, a aposentadoria proporcional. Confira-se: 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

Foi garantido o direito adquirido àqueles que houvessem completado todos os requisitos legais exigidos pela legislação 

anterior até 16/12/1998 - data da publicação da emenda. 

Feitas estas explanações genéricas sobre a história da legislação previdenciária no Brasil, passemos às hipóteses 

concretas que são, normalmente, submetidas ao crivo do Judiciário. 

Casos existem em que a parte pretende ver reconhecido o tempo de serviço laborado na seara rural. 

Este relator mantém entendimento de acordo com a jurisprudência sedimentada nesta Corte, a respeito da produção das 

provas repetidamente trazidas aos autos pelas partes interessadas. 

As "Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais" serão aceitas como prova de trabalho na roça, somente se 

estiverem homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, conforme determinado no art. 106, III da Lei 8213/91 

(redação original e alteração efetivada pela Lei 9063/95). 

Escrituras e/ou contratos de compromisso de compra e venda de imóvel em nome de terceiros, supostamente ex-

empregadores, não serão admitidas, uma vez que nada comprovam sobre atividades laborais exercidas pelo requerente. 

Igualmente despiciendas são as "Declarações", prestadas por hipotéticos antigos empregadores ou concedidas por 

testemunhas que atestam o trabalho campesino, uma vez que são considerados meros depoimentos reduzidos a termo 

sem o necessário contraditório. 

Já os documentos atestatórios de propriedade rural em nome do autor serão admitidos como prova, desde que tragam 

sua qualificação como "lavrador" ou "agricultor" ao tempo da aquisição. 

A juntada de "Carteiras" de filiação a sindicato de trabalhadores rurais poderá ser considerada como início de prova, 

somente com a apresentação dos respectivos recibos comprobatórios de pagamento das mensalidades. 

Registros civis, como certidão de nascimento ou casamento, ou outros documentos expedidos por órgãos públicos são 

considerados por este Relator, desde que qualifiquem o autor como lavrador ou agricultor. 

A necessidade de estabelecimento de um critério inicial para a contagem do tempo, fez com que a jurisprudência 

estabelecesse "o ano do início de prova material válida mais remota", independentemente dos depoimentos 

testemunhais referirem-se a intervalos de tempo anteriores. 

Há que se atentar ao requerimento de tempo de serviço rural em regime de economia familiar postulados quando o 

requerente era menor de idade. É sabido que tal regime pressupõe a união de esforços dos membros da família à busca 

da subsistência comum. 

Cumpre salientar que é possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à Constituição Federal 

de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

Sobre o tema, merece destaque o fundamento do voto proferido pela Desembargadora Federal Suzana Camargo: 

"Tanto é assim, que a Constituição Federal do Brasil, assim como também a legislação infra-constitucional, sempre 

admitiram, em qualquer época, exceções no que tange à proibição do trabalho do menor, sendo que a Consolidação 

das Leis do Trabalho, com a redação dada pelo Decreto-Lei nº 229/67, em seu artigo 402, preceitua que: 

"Art. 402 - Considera-se menor para os efeitos desta Consolidação o trabalhador de 12 (doze) a 18 (dezoito) anos. 
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Parágrafo único - O trabalho do menor reger-se-á pelas disposições do presente Capítulo, exceto no serviço em 

oficinas em que trabalhem exclusivamente pessoas da família do menor e esteja este sob a direção do pai, mãe ou tutor, 

observado, entretanto, o disposto nos arts. 404, 405 e na Seção II.." 

(grifei) 

(5ª Turma, AC nº 98.03.071617-4, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 23.05.2000, DJU 26.09.2000). 

Também assim se manifestou o C. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa a seguir colacionada: 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS. POSSIBILIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

(...) 

2. Não é omissa a decisão fundada em que a Constituição da República, ela mesma, ao limitar a idade para o trabalho, 

assegurou a contagem do tempo de serviço antes dos 14 anos de idade, para fins previdenciários, precisamente por se 

tratar, em natureza, de garantia do trabalhador, posta para sua proteção, o que inibe a sua invocação em seu desfavor, 

de modo absoluto.  

3. Precisamente, também por força dessa norma constitucional de garantia do trabalhador, é que o tempo de trabalho 

prestado antes dos 14 anos deve ser computado como tempo de serviço, para fins previdenciários, o que quer dizer, 

independentemente da falta da qualidade de segurado e do custeio relativo a esse período, certamente indevido e 

também de impossível prestação.  

4. O fato do menor de 14 anos de idade não ser segurado da Previdência Social não constitui qualquer óbice ao 

reconhecimento do seu direito de averbar esse tempo de serviço para fins de concessão de benefício previdenciário. 

Inteligência do artigo 55, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91.  

5. Embargos rejeitados." 

(6ª Turma, EDREsp n.º 409.986, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 06.03.2003, DJ 24.03.2003, p. 295). 

Os preceitos insculpidos no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal de 1988 e no art. 11, VII, da Lei de Benefícios 

objetivam proteger o menor, e não prejudicá-lo, razão pela qual não há de se falar em impossibilidade de 

reconhecimento do tempo de serviço prestado durante a menoridade. Entretanto, tal raciocínio deve ser aplicado de 

forma equânime, reconhecendo-se a atividade rural apenas a partir dos 12 (doze) anos de idade, vale dizer, quando do 

início da adolescência, sob pena de implicar em conivência do Poder Judiciário com a exploração do trabalho infantil. 

Neste sentido já se pronunciou este Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. MENOR DE 14 ANOS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. 

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES RELATIVAS AO TEMPO DE SERVIÇO RURAL EXERCIDO ANTES DA 

EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

(...) 

2. Para o reconhecimento da atividade rural toma-se como base a idade de 12 (doze) anos, início da adolescência, pois 

caso contrário, se estaria a reconhecer judicialmente a exploração do trabalho infantil. 

(...) 

9. Apelação do INSS e reexame necessário parcialmente providos." 

(10ª Turma, AC nº 1999.03.99.067396-5, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 09.09.2003, DJU 29.09.2003, p. 402). 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. EXISTÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 

2. Demonstrado o exercício da atividade rural, deve ser reconhecido tempo de serviço para fins previdenciários, 

porquanto o art. 7º, XXXIII, da Constituição, bem como o art. 11, VII, da Lei 8.213/91, foram editadas para proteger o 

menor e não para prejudicá-lo. No entanto, caso inexista prova expressa do trabalho na tenra idade, não é possível 

presumir labor regular para o qual exige-se esforço físico, devendo ser admitido o trabalho tão-somente após 

completados 12 anos. 

5. Recurso da parte-requerente ao qual se dá provimento". 

(2ª Turma, AC nº 2001.03.99.026438-7, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 30.09.2002, DJU 06.12.2002, p. 526). 

A lista de documentos informados pelo art. 106 da Lei nº 8.213/91, já foi classificada pela jurisprudência como não-

taxativa, uma vez que o direito pátrio assenta-se no livre convencimento do juiz, a quem cabe decidir se aceita ou não a 

prova apresentada. 

 

Ao caso dos autos, para o reconhecimento do labor rural, dentre os documentos colacionados, o mais remoto 

apresentado pela parte autora é a Certidão de Nascimento de Silvana dos Santos Medeiro, datada de 26 de julho de 

1985, constando em sua qualificação a profissão de lavrador (fl. 11). 

Dessa forma, tendo sido demonstrado o início de prova material exige-se, para o reconhecimento do tempo alegado, que 

seja corroborado por prova testemunhal, harmônica, coerente e merecedora de credibilidade. 

Ressalte-se, entretanto, que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos sob o crivo do 

contraditório em audiência de conciliação, instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram que: 

a.) "Conheço o autor desde 1989, pois ele era vizinho de alguns amigos meus. Desde que o conheço ele trabalha na 

lavoura, plantando tomate, vajem, couve-flor e morango. O autor trabalha num sítio em Jarinú, mas no ano passado 

veio para Jundiaí plantar morango" (fl.49); 

b.) "No ano de 2004 o autor morava perto da minha casa. Morou por um ano e depois se mudou, daí não sobe mais 

dele. Na época trabalhava na lavoura. Ele trabalhava com morango." (fl. 56). 
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Portanto, o conjunto probatório faz inferir que ficou demonstrado que a parte autora exerceu atividade rural, sem 

registro em CTPS, no período de 01 de janeiro de 1989 até 31 de agosto de 1989, bem como os períodos sucessivos de 

01 de novembro de 1989 a 31 de março de 1990; 15 de novembro de 1990 a 02 de dezembro de 1990 e 06 de janeiro de 

1991 a 30 de julho de 2007, pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno, que perfaz um 

total de 17 (dezessete) anos, 8 (oito) meses e 15 (quinze) dias. 

Entendo que o requerente não tem por ônus o recolhimento das contribuições previdenciárias relativas ao período 

anterior à edição da Lei nº 8.213/91. 

Há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo de serviço do trabalhador rural, 

diarista ou bóia-fria, laborado antes da sua vigência, será computado independentemente desse recolhimento, exceto 

para fins de carência. 

O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres 

da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização. 

Outrossim, conforme consulta ao CNIS, é considerado como tempo de contribuição os períodos relativos a 3 (três) anos 

e 2 (dois) meses, nos períodos de 01 de agosto de 2007 a 30 de setembro de 2010, conforme previsto no artigo 55 da Lei 

n.º 8.213/91. 

Somando-se os períodos aqui reconhecidos (atividade rural), com os demais constantes da CTPS -(fls. 21/22) e do 

CNIS, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, o autor possuía, na data do ajuizamento desta demanda 

(24/11/2003), 14 anos, 10 meses e 26 dias de tempo de serviço que, acrescido ao período reconhecido, que transcorreu 

à propositura da ação e o constante no CNIS, totaliza o período de 21 anos, 9 meses e 2 dias de tempo de serviço, 

insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral bem como na forma proporcional. 

Ademais, não obstante a ausência do preenchimento, pelo autor do critério da idade mínima, quando da propositura da 

ação, também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, o não cumprimento da 

carência de contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

À vista da parcial manutenção da r. sentença monocrática que reconheceu o período de tempo de serviço, deve ser 

observado, no tocante à fixação da verba honorária, que ambas as partes decaíram de parte significativa do pedido, 

razão pela qual reconheço a ocorrência de sucumbência recíproca e estabeleço que os honorários advocatícios ficam a a 

cargo das partes, em relação aos seus respectivos procuradores, nos termos do artigo 21, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso adesivo do autor e 

dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS tão somente para limitar o reconhecimento do 

trabalho rural ao período de 01 de janeiro de 1989 (ano do início de prova mais remoto) a 30 de setembro de 2010, na 

forma acima fundamentada, bem como estabelecer que os honorários advocatícios ficam a cargo das partes, em relação 

aos seus respectivos procuradores, em face da sucumbência recíproca.. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2010. 

Marco Aurélio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária para 

reconhecer e determinar a conversão de atividade especial em comum nos períodos de 19.05.1971 a 10.04.1972, 

laborado na empresa Camargo Corrêa S/A, de 11.05.1972 a 13.02.1973 e 19.06.1973 a 30.08.1973, laborados na 

empresa CBPO - Engenharia Ltda., de 01.03.1974 a 31.12.1974, laborado na empresa Tenarma Técnica Nacional de 

Armações, de 29.07.1976 a 18.012.1979, de 04.01.1980 a 03.01.1983, de 04.04.1983 a 16.06.1988 e de 01.08.1988 a 
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30.11.1996, todos laborados na empresa Eucervi Construções Ltda., bem como condenar o réu a conceder ao autor o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a contar da data do ajuizamento da ação; além de juros de mora a 

contar da citação e correção monetária na forma da lei. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento dos honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre as prestações vencidas. Custas processuais na forma da lei, observadas as isenções 

legais. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença, ao argumento de que não deve prevalecer a tese do direito adquirido à contagem 

em consonância com o direito anterior à Lei nº 9.032/95, pois deve prevalecer a evolução legislativa. Disserta a respeito 

da questão da irretroatividade da lei e imediata aplicação da lei nova, quando se trata de matéria de interesse público. 

Nesta esteira, defende a imprescindibilidade de laudo técnico para a comprovação de exposição efetiva aos agentes 

nocivos, o que não teria ocorrido no caso em tela. 

 

Contra-razões de apelação (fls. 169/177). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Busca o autor, nascido em 01.06.1950, o reconhecimento do labor urbano sob condições especiais nos períodos de 

19.05.1971 a 10.04.1972, laborado na empresa Camargo Corrêa S/A, de 11.05.1972 a 13.02.1973 e 19.06.1973 a 

30.08.1973, laborados na empresa CBPO - Engenharia Ltda., de 01.03.1974 a 31.12.1974, laborado na empresa 

Tenarma Técnica Nacional de Armações, de 29.07.1976 a 18.12.1979, de 04.01.1980 a 03.01.1983, de 04.04.1983 a 

16.06.1988 e de 01.08.1988 a 30.11.1996, todos laborados na empresa Eucervi Construções Ltda., desde a data da 

citação. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 
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- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Assim sendo, devem ser tidos por especiais os períodos de 19.05.1971 a 10.04.1972 (DSS-8030 fl. 46), laborado na 

empresa Camargo Corrêa S/A, de 11.05.1972 a 13.02.1973 (DSS-8030 fl. 49 e laudo de fl. 48) e 19.06.1973 a 

30.08.1973 (DSS-8030 fl. 50), laborados na empresa CBPO - Engenharia Ltda., de 01.03.1974 a 31.12.1974 (SB-40 fl. 

51 DSS-8030 fl. 52), laborado na empresa Tenarma Técnica Nacional de Armações, de 29.07.1976 a 18.12.1979 (DSS-

8030 fls. 53/54), de 04.01.1980 a 03.01.1983 (DSS-8030 fl. 55), de 04.04.1983 a 16.06.1988 (DSS-8030 fl. 56) e de 

01.08.1988 a 30.11.1996 (DSS-8030 fl. 57), todos laborados na empresa Eucervi Construções Ltda. 

 

Saliente-se que a extemporaneidade dos laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito 

não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do 

obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços. 

 

Somados os períodos de atividade comum e aqueles sujeitos à conversão de atividade especial em comum, o autor 

totaliza o tempo de serviço de 31 anos, 07 meses e 27 dias, a contar da data da citação.  

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do 

benefício deve ser fixado a contar da data da citação, em conformidade com as disposições constantes no artigo 219, do 

Código de Processo Civil. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10%, pois adequado ao disposto no art. 20, §4º do C.P.C. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do réu e à 

remessa oficial, tida por interposta.  
 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017642-30.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.017642-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FABIO MAIA MASSARELI 

ADVOGADO : SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 

No. ORIG. : 04.00.00046-2 1 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária para reconhecer o exercício de atividade rural no período de 04/09/1064 a 10/03/1975. Determinou, 

ainda, em razão da sucumbência parcial, que as partes arcassem na mesma medida com as custas e despesas 

processuais, bem como com honorários advocatícios arbitrados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento do 

exercício da atividade rural. Caso mantido o decisum, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da 

sentença, a alteração da verba honorária e dos critérios de correção monetária e dos juros de mora, bem como a isenção 

do pagamento das despesas processuais. 

 

Com contrarrazões (fls. 75/77), subiram os autos a esta E. Corte Regional. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Inicialmente, observo que as contrarrazões apresentadas pela parte autora foram interpostas antes das razões recursais 

do réu, todavia, não há se falar em fungibilidade ou instrumentalidade a fim de recebê-la como apelação, uma vez que 

elas não atendem ao requisito do inciso III do artigo 514 do CPC, qual seja, o pedido de nova decisão. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Todavia, o autor apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: certidão de seu casamento, celebrado 

em 07.07.1973 (fl. 08), certificado de dispensa de incorporação, datado de 01-06-1971 (fl. 10), título eleitoral, datado de 

25.06.1971 (fl. 11), todos o qualificando como lavrador; fichas escolares apontando sua residência no meio rural (fls. 

12/15), documentos comprobatórios da condição de lavrador e de proprietário rural de seu pai (fls. 16/19), constituindo 

tais documentos início de prova material do labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que o autor exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial (fls. 66/68). 
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Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

Infere-se, do conjunto probatório, que a parte autora, nascida em 04.09.1952, desempenhou trabalho rural desde tenra 

idade, fato comum na realidade sócioeconômica de nosso País. Entendo que as normas constitucionais, atinentes ao 

trabalho do menor, visam à sua proteção, não devendo ser interpretadas em seu prejuízo. Reconheço, pois, que a parte 

autora iniciou seu trabalho rural a partir de 1964, conforme reconhecido na r. sentença. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 04.09.1964 a 

10.03.1975, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

Verifico que o período em que o autor trabalhou com registro em CTPS, de forma intermitente entre 11.03.1975 a 

16.11.2001 (fls. 20/27), seria suficiente para garantir-lhe o cumprimento da carência, de acordo com a tabela do artigo 

142 da Lei nº 8.213/91. Sendo assim, não há óbices ao requerimento do benefício na via administrativa, nos termos da 

legislação em vigor. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita (fl. 29), a parte autora está isenta do pagamento de custas 

e despesas processuais. 

 

Deixo de conhecer da apelação do INSS, no tocante ao pedido de alteração do termo inicial do benefício, bem como dos 

critérios de correção monetária e juros de mora, por falta de interesse recursal, vez que não houve a respectiva 

condenação pela r. sentença. 

 

Ante a sucumbência recíproca cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária de 

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, deixo de conhecer de parte da apelação do 

INSS, no tocante ao pedido de alteração do termo inicial do benefício, bem como dos critérios de correção monetária e 

juros de mora, por falta de interesse recursal e, na parte conhecida, dou-lhe parcial provimento, para esclarecer que a 

autarquia é isenta do pagamento das custas processuais, como também que, ante a sucumbência recíproca, cada uma das 

partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, na forma da 

fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023432-92.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.023432-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : MARIA DO SOCORRO LOPES 

ADVOGADO : EGLE MILENE MAGALHAES NASCIMENTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00097-6 2 Vr FRANCO DA ROCHA/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente pedido formulado pela autora em ação 

previdenciária que objetiva a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. A parte autora foi 

condenada ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos 

reais), ficando suspensa a cobrança por ser a autora beneficiária da gratuidade da justiça. 

A autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma da r. sentença, sustentando que os documentos 

carreados aos autos comprovam o tempo de serviço laborado como rurícola. Reitera os termos da inicial, pugnando pela 

concessão do benefício. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório. DECIDO. 

Pretende a autora o reconhecimento da atividade rural prestada desde a infância de janeiro de 1957 a janeiro de 1967 e 

de janeiro de 1974 a janeiro de 1978, que somado ao período de atividade urbana lhe garante o direito à concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Observo, no entanto, que não foi produzida prova testemunhal, o que era indispensável para esclarecer a questão 

relativa ao alegado labor rural desempenhado pela autora, já que há nos autos, em tese, início de prova material 

consistente no documento de fl. 19. 

Cumpre assinalar, outrossim, que a busca pela verdade real deve pautar a atividade do magistrado na direção do feito, 

autorizando-lhe a promover a produção de provas necessárias à instrução do processo, nos termos do art. 130 do CPC, 

independente do requerimento das partes. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO . PERÍODO 

LABORADO SEM REGISTRO. EXISTÊNCIA APENAS DE UM INÍCIO DE PROVA MATERIAL. JULGAMENTO 

ANTECIPADO DA LIDE. OCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. SENTENÇA ANULADA. APLICAÇÃO 

DO ARTIGO 130 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. Havendo apenas início de prova material em relação ao tempo de serviço prestado sem registro profissional, mister 

se faz a sua complementação pela prova testemunhal , conforme exige o artigo 55, §3º, da Lei nº 8.213/91, a fim de que 

possa o Julgador formar sua convicção, extreme de dúvidas, sobre o direito alegado, o qual, "in casu", por se tratar de 

direito indisponível, não está suscetível de sofrer qualquer espécie de transação pelas partes, principalmente pelo ente 

autárquico, tendo em vista ser pessoa pública que nem sequer está autorizado a transigir. 

2. Entretanto, atualmente, pela moderna sistemática processual, independentemente de se indagar a quem compete "o 

ônus probandi", é dever do Julgador, como princípio corolário do Direito, zelar, precipuamente, pela busca da 

verdade real, ainda mais versando o litígio sobre direito indisponível, como é a situação específica dos presentes autos 

de processo, cabendo ao juiz, nesse caso, determinar, inclusive de ofício, a produção de provas necessárias à 

elucidação dos fatos constitutivos da demanda, a teor do que reza o artigo 130 do Código de Processo Civil. 

3. Assim, forçoso é reconhecer ter sido indevido o julgamento antecipado da lide, dando pela improcedência da ação 

com fundamento na ausência de provas, bem como a ocorrência de cerceamento de defesa, eis que o autor protestou 

pela produção da prova oral caso fosse considerada necessária, e declarar-se nula decisão final, a fim de que seja 

determinada a abertura da instrução probatória para que os fatos narrados na inicial possam ser apurados 

convenientemente de acordo com a legislação reguladora da matéria. 

4. Recurso do autor a que se dá provimento, para, acolhendo a preliminar suscitada, reconhecer a ocorrência de 

cerceamento de defesa, e anular a sentença recorrida. (AC n. 2002.03.99.001839-3; TRF 3ª Região; 5ª Turma; Rel. 

Desembargadora Federal Suzana Camargo; j. 06.08.2002; DJU 03.12.2002; pág. 758) 

 

Porém, às fs. 100, a autora desistiu da oitiva de testemunhas, não podendo alegar cerceamento de defesa. 

Outrossim, observo que, mesmo que hipoteticamente houvesse o cômputo do período de trabalho rural, o somatório do 

tempo de serviço da parte autora é inferior a 25 anos, na data do ajuizamento da ação, o que não autoriza a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos arts. 53, inc. II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

Cumpre esclarecer que as peculiaridades da atividade rural, caracterizada por diversidade de locais de trabalho, tipo de 

trabalho desempenhado e condições climáticas, não fazem presumir, por si só, a exposição habitual e permanente a 

agentes nocivos à saúde 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, nestes termos: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, conforme fundamentação. 

Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 

e 12 da Lei nº 1060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034225-90.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.034225-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : JOSE GONCALVES 

ADVOGADO : JOSE MARQUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00131-6 1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente seu pedido de 

reconhecimento do período trabalhado na área rural. Houve condenação do autor ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em R$ 200,00 (duzentos reais). 

Em suas razões recursais pleiteia o autor a reforma integral da sentença. Alega que faz jus ao benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço, vez que os documentos acostados com a petição inicial comprovam seu efetivo labor rural.. Pede 

ainda, a inversão do ônus da sucumbência, com a condenação do INSS ao pagamento de honorários advocatícios, os 

quais devem ser arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor total das prestações devidas até o trânsito em 

julgado, alem da concessão de tutela antecipada. 

Houve contrarrazões. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

Ressalta-se que o início de prova material exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

que de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Busca o autor, nascido em 24/04/1949, o reconhecimento do labor rural no período de 24/04/1963 a 09/04/1978, em que 

teria trabalhado nas lides rurais, sem anotação em CTPS, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Verifico que existem provas materiais da condição de rurícola do autor, conforme se pode comprovar por meio das 

cópias de documentos constantes dos autos, entre eles, título de eleitor, realizado em 1968; certificado de reservista, em 

1970; certidão de casamento, em 1971; certidão de nascimento do filho, em 1972 e certidão de nascimento da filha, em 

1975. 

Nesse sentido confiram-se os seguintes julgados: 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTOS NOVOS. ART. 485, VII, 

DO CPC. DOCUMENTOS PREEXISTENTES AO ACÓRDÃO RESCINDENDO. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO 

MISERO. 

1. Notas fiscais de venda de produtos agrícolas e certidão de casamento atestando a profissão de lavrador do marido 

da autora, são documentos novos que constituem razoável prova material, capazes de autorizar a rescisão do julgado 

que teve como improcedente ação em que se pleiteava a concessão de aposentadoria rural. 

2. Ação rescisória procedente. (STJ. AÇÃO RESCISÓRIA - 2478. Processo: 200200948365 UF: SP Órgão Julgador: 

TERCEIRA SEÇÃO. Data da decisão: 25/06/2003 Documento: STJ000682644. DJ DATA:02/05/2006 PÁGINA:247. 

RELATOR MINISTRO PAULO GALLOTTI). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ATIVIDADE RURAL. COMPROVAÇÃO. ROL 

DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. ART. 106 DA LEI 8.213/91. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 
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CARACTERIZAÇÃO. PERÍODO DE CARÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES. INEXIGIBILIDADE. ARTIGOS 23 E 143 DA 

LEI 8.213/91. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.  

I - O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único da 

Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros documentos além dos 

previstos no mencionado dispositivo.  

II - Na hipótese dos autos, houve o necessário início de prova material, pois o autor apresentou os seguintes 

documentos em nome do pai: a) escrituras públicas de compra e venda de imóvel rural de 1970 e 1975; b) transcrição 

no Registro de imóveis em 1970 da compra de imóvel rural; c) cadastro no INCRA de imóvel rural no período de 1966 

a 1977 de 4,6 hectares, sem registro de empregados; d) ficha no sindicato dos Trabalhadores Rurais de Armazém de 

1971; e) certidão de que teria se qualificado como lavrador quando da matrícula do Autor em 1971, o que também lhe 

aproveita. Portanto, tendo trabalhado na agricultura juntamente com seus pais e demais membros de sua família, 

dificilmente terá documentos em seu nome, sendo ilegítima a exigência de prova material em seu nome. A 

jurisprudência desta Eg. Corte é robusta ao considerar válidos os documentos em nome dos pais ou do cônjuge para 

comprovar atividade rural.  

III - No tocante à exigência da carência, o trabalhador rural tem direito ao benefício da aposentadoria previdenciária, 

desde que comprovados os requisitos de idade e de atividade rural. Não é exigível o período de carência de 

contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei 8.213/91.  

IV - Agravo interno desprovido." (STJ, AGRESP 504131, 5ª T., v.u., rel. Min. GILSON DIPP, DJ 04.06.2001, p. 56)  

 

Note-se ainda que o autor sua CTPS incompleta, com cópias a partir da folha 10 do referido documento, o que 

enfraquece o conjunto probatório, no que se refere ao período de agosto de 1975 a abril de 1978. 

Às provas materiais, juntem-se os depoimentos das testemunhas, ouvidas sob o crivo do contraditório e não 

contraditadas, que confirmaram ter o autor exercido atividade rural. 

Admito, porém, que o tempo transcorrido, e o fato de a parte-segurada ser jovem à época do início do trabalho (o que 

impede os habituais registros de casamento, nascimento de filhos etc.) criam obstáculos à substancial e desejada prova 

documental do trabalho rural do autor desde a mas tenra idade. 

No entanto, a Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) 

anos. Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do 

inciso X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

Destarte, restou comprovado o labor rural no período de 24/04/1963 até 25/07/1975, posto que a orientação colegiada é 

pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício 

que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. 

(TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. 

em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

Ressalto ainda que o trabalho rural no período anterior à vigência da Lei n° 8.213/91 poderá ser computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes. De acordo com o art. 143, II, da Lei 

8.213/91, para fins de reconhecimento de tempo de serviço rural, a comprovação do período de carência não representa 

óbice para a concessão do benefício previdenciário. 

Considerando que a ação procede em parte, impõe-se a sucumbência recíproca (art. 21 do CPC), compensando-se a 

verba honorária. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da 

parte autora para reconhecer o período trabalhado em atividade rural do autor, no período de 24/04/1963 até 

25/07/1975, nos termos da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Nro 6616/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029821-74.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.029821-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : JOAO PEREIRA DE LIMA 
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ADVOGADO : LEANDRA YUKI KORIM 

 
: CELIA AKEMI KORIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.00116-4 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que declarou a improcedência de seu 

pedido de concessão de aposentadoria, uma vez que não reconheceu seu tempo de serviço exercido como trabalhador 

rural, bem como não reconheceu como especial o período em que trabalhou como motorista. 

Em suas razões de apelação requer seja decretada a nulidade da sentença tendo em vista o cerceamento de defesa vez 

que não foram ouvidas as testemunhas, como pleiteado na petição inicial, vez que entende que foram juntados os 

documentos comprobatórios de sua atividade como trabalhador rural. Aduz a atividade de motorista deve ser 

reconhecido como especial vez que esta é prejudicial à saúde. 

Houve contrarrazões. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

Note-se que o início de prova material exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado 

deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de 

rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

que de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

A parte autora, nascida em 08/09/1932, pretende nestes autos o reconhecimento de que era trabalhador rural, no período 

de 08/09/1944 a 30/12/1951 e de 19/12/1952 a 30/12/1969. Requer também o reconhecimento da insalubridade da 

profissão de motorista, exercida nos períodos de 01/07/1980 a 28/01/1981, de 02/05/1983 a 09/07/1985. de 09/05/1986 

a 30/10/1989, de 14/02/1990 a 19/11/1990 e de 18/03/1991 a 16/12/1996. 

Como prova documental, a parte autora juntou aos autos cópia do certificado de reservista, datado de 06/10/1952, da 

certidão de casamento, datada de 07/04/1956 e de da certidão de nascimento de seus filhos. 

Nos documentos mencionados acima, o autor está qualificado como motorista. 

No entanto, inexiste nos autos início de prova material a comprovar o labor rural antes de 1971, bem como não foi 

produzida prova testemunhal, apesar desta ter sido oportunizada, pois, instado a apresentar rol de testemunhas, a parte 

autora quedou-se inerte (fls. 112/116). 

Desta forma, ainda que o autor tenha afirmado que exercia atividade de rurícola, necessário se faz a conjugação de tal 

prova com início de prova documental, reafirmada por robusta prova testemunhal: 

Nesse sentido, a jurisprudência: 

Aposentadoria por idade (rurícola). Exercício de atividade pelo período correspondente à carência (não-

comprovação). Conjugação do início de prova material com a prova testemunhal (não-ocorrência). Agravo regimental 

improvido. 

1. A demonstração do tempo de serviço rural para fins de concessão de benefício previdenciário deve ocorrer mediante 

a conjugação do início de prova material com a prova testemunhal, o que não ocorreu no caso. 

2. Na hipótese, a certidão de casamento juntada não serve como início de prova material, pois, além de não ser 

contemporânea aos fatos, não vincula a atividade da autora à de rurícola, tampouco está amparada por testemunhos 

aptos a comprovar o trabalho no campo. 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRESP nº - 500642 IN DJ DATA:18/12/2006 PÁG. :524 RELATOR: MIN. NILSON NAVES) 

No que se refere ao reconhecimento de atividade especial, o artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades 

exercidas sob condições especiais mediante lei complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 

20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 mantêm sua vigência até que seja publicada a lei 

complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência do artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante 

à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 1060/2372 

Conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a trabalho em 

atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de forma 

diferenciada. A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um 

maior desgaste físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da 

aposentação em tempo inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime 

aos trabalhadores. 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo 

técnico, bastando a anotação da função em CTPS ou a elaboração do informativo SB-40. 

Resta comprovado que o autor exerceu a atividade de motorista, durante parte de sua vida profissional, e os períodos 

laborados nesta atividade deve ser reconhecido como especial, conforme código 2.4.4. do Decreto 53.831/64. 

A exigibilidade de laudo técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho passou a ser exigência legal a 

partir de 11/12/1997, nos termos da Lei nº 9.528/97. Esse diploma legal alterou a redação do § 1º do artigo 58 da Lei nº 

8.213/91. Nesse sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: REsp nº 422616/RS, Relator Ministro Jorge 

Scartezzini, j. 02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; REsp nº 421045/SC, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

06/05/2004, DJ 28/06/2004, p. 382. 

Desse modo, com base nas anotações em CTPS é mister o reconhecimento de que o autor trabalhou, exercendo a função 

de motorista, nos períodos de 01/07/1980 a 28/01/1981, de 02/05/1983 a 09/07/1985, de 09/05/1986 a 30/10/1989, de 

14/02/1990 a 19/11/1990 e de 18/03/1991 a 16/12/1996. 

Considerando que a ação procede em parte, impõe-se a sucumbência recíproca (art. 21 do CPC), compensando-se a 

verba honorária. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

autor, para reconhecer como atividade especial, na função de motorista, os períodos de 01/07/1980 a 28/01/1981, de 

02/05/1983 a 09/07/1985, de 09/05/1986 a 30/10/1989, de 14/02/1990 a 19/11/1990 e de 18/03/1991 a 16/12/1996, 

determinando ao INSS a sua averbação, na forma da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029293-06.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.029293-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : OLINDA FERNANDES BARBOSA 

ADVOGADO : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00013-7 1 Vr TANABI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que julgou improcedente seu pedido 

formulado na petição inicial. Houve condenação em honorários, os quais foram fixados em R$ 500,00. 

 

Em suas razões de apelação a autora alega ser beneficiária de justiça gratuita e pede a isenção da condenação ao 

pagamento de honorários advocatícios, ou, alternativamente, ao sobrestamento do pagamento pelo prazo de 05 (cinco) 

anos, nos termos do artigo 11 cc 12, da Lei nº 1.060/50. 

 

Não houve contra-razões. 

 

Este, o relatório. 

 

DECIDO. 
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Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

A parte autora requereu em sua inicial o reconhecimento de tempo rural, sem recolhimentos. Postulou ainda a isenção 

de custas nos termos do artigo 128, da Lei nº 8.213/91.. 

Em sede de apelação a autora pleiteia a isenção da condenação ao pagamento dos honorários advocatícios, nos termos 

do art. 11 cc. 12 da lei nº 1.060/50. 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita, vez que esta pode ser requerida até mesmo em fase de apelação. 

 

Neste sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. SUM-260 TFR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BENEFÍCIO DA 

JUSTIÇA GRATUITA. 

Para os benefícios posteriores à CF-88, é ilegítimo o primeiro reajuste pelo índice proporcional ao mês da concessão. 

Inaplicabilidade do princípio consagrado na primeira parte da SUM-260 do extinto TFR. 

O ART-128 da LEI-8213/91 isenta a parte do pagamento de custas processuais, mas não se estende aos honorários de 

sucumbência. 

O pedido de assistência judiciária gratuita, após a LEI-7510/86 pode ser concedido mediante a simples alegação da 

parte, em qualquer momento processual, inclusive em razões de apelação. 

Apelação parcialmente provida. 

(TRF da 4ª Região, AC 9404507768, ORGÃO JULGADOR: QUARTA TURMA DJ 21/08/1996, PÁGINA: 59709, 

RELATOR: JOSÉ LUIZ BORGES GERMANO DA SILVA) 

 

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal no AG. REG. no RE 313.348-9, decidiu não ser cabível condenação aos 

ônus da sucumbência quando o sucumbente é beneficiário da Justiça Gratuita, pois, em tal circunstância, a sentença se 

constituiria título judicial condicional. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da autora 

para afastar a condenação em honorários, nos termos da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

FERNANDO GONÇALVES 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0116291-74.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.116291-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ GOMES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VINHEDO SP 

No. ORIG. : 98.00.00135-0 1 Vr VINHEDO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, reconhecendo-se a atividade rural nos períodos de 11/02/159 a 28/02/1965, de 01/01/1973 a 30/11/1974 

e de 01/04/1975 a 31/12/1977, condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço, a partir da citação, com correção monetária e juros de mora legais, além do pagamento de despesas 

processuais e de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) do valor da condenação. 
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Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Houve contrarrazões. 

 

Este, o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

Note-se que o início de prova material exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado 

deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de 

rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

que de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Consigno que a autora requereu o reconhecimento do tempo trabalhado em área rural, no período de 11/02/1959 a 

28/02/1965, sem registro em CTPS, tão somente com a apresentação de cópia do certificado de cadastro, emitido pelo 

INCRA, em nome de Maria Alves Dias, referente ao exercício de 1984. 

Ressalto, ainda, que não consta nos autos nenhum documento apontando o autor ou seus familiares como lavradores, no 

período que pretende ver reconhecido como lavrador rural sem registro em CTPS. 

Os depoimentos não foram firmes de modo a sustentar o trabalho rural da parte autora, havendo divergências entre as 

versões colhidas, inclusive entre o depoimento pessoal e os fatos relatados na inicial. 

Note-se que a testemunha Sebastião de Alcântara afirmou que o autor trabalhou na lavoura desde os 25 anos de idade, 

sendo que este pretende ver reconhecido que trabalhava na lavoura desde 15 anos de idade. 

Desta forma, ainda que o autor tenha afirmado que exercia atividade de rurícola, necessário se faz a conjugação de tal 

prova com início de prova documental, reafirmada por robusta prova testemunhal: 

Nesse sentido, a jurisprudência: 

Aposentadoria por idade (rurícola). Exercício de atividade pelo período correspondente à carência (não-

comprovação). Conjugação do início de prova material com a prova testemunhal (não-ocorrência). Agravo regimental 

improvido. 

1. A demonstração do tempo de serviço rural para fins de concessão de benefício previdenciário deve ocorrer 

mediante a conjugação do início de prova material com a prova testemunhal, o que não ocorreu no caso. 

2. Na hipótese, a certidão de casamento juntada não serve como início de prova material, pois, além de não ser 

contemporânea aos fatos, não vincula a atividade da autora à de rurícola, tampouco está amparada por testemunhos 

aptos a comprovar o trabalho no campo. 
3. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRESP nº - 500642 IN DJ DATA:18/12/2006 PÁG. :524 RELATOR: MIN. NILSON NAVES) 

 

No caso em tela, os testemunhos se mostram insuficientes para a comprovação da suposta atividade rural desenvolvida 

pelo autor no período de 11/02/1959 a 28/02/1965, ante a ausência de início de prova material. 

Quanto aos períodos rurais de 10/01/1982 a 16/11/1983 e de 09/07/1984 a 21/11/1985, já reconhecidos pela r. sentença, 

não há qualquer reparo a fazer, vez que constam da CTPS do autor. 

No entanto, afastado o período rural de 11/02/1959 a 28/02/1965, cerca de 07 anos, da contagem de tempo de serviço do 

autor, é de rigor a reforma da sentença, vez que não atingiu o tempo necessário da para concessão do benefício 

pretendido na petição inicial. 

Tendo em vista que a apelação do INSS e o pedido do autor procedem em parte, impõe-se a sucumbência recíproca (art. 

21 do CPC), compensando-se a verba honorária. 

Por fim, na esteira de entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (Ag. Reg. no Rec. Ext. nº 313.348/RS, 

Rel. Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), o beneficiário da assistência judiciária 

gratuita é isento do pagamento das verbas de sucumbência. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1 A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial, para restringir o reconhecimento do período de atividade rural exercido pela parte autora, nos 

termos da fundamentação acima,  

Observo, por fim, que a parte autora, nascida em 10 de fevereiro de 1945, poderá requerer diretamente ao INSS a 

concessão de benefício de aposentadoria por idade, não sendo possível a concessão desse benefício nestes autos, por 

não haver sido objeto do pedido. 
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 

 

 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044960-89.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.044960-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JORGE REMEDIO 

ADVOGADO : LAURA DE PAULA NUNES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de remessa oficial e de recurso de apelação interposto pelo INSS em face de sentença que julgou 

procedente o pedido formulado na petição inicial e determinou o restabelecimento de benefício previdenciário suspenso 

por suspeita de fraude. 

Em suas razões recursais o INSS sustenta que a certidão de tributos mobiliários da prefeitura de São Paulo era 

falsificada. Sustenta ainda que as contribuições referentes ao período compreendido entre 11/06/1967 a 27/08/1970 

foram feitas em atraso. Pleiteia, por fim, a reforma da sentença, com a improcedência do pedido do autor. 

 

Houve contra-razões. 

 

Este, o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

A autarquia previdenciária suspendeu o benefício de aposentadoria concedido à parte autora sob o argumento de 

suposta irregularidade no processo administrativo concessório. 

Em primeiro lugar, é preciso ressaltar que não se deve admitir que uma decisão provisória, qual seja, a cassação do 

benefício, produza efeitos sobre uma decisão definitiva consistente no ato concessório ora objeto de revisão, 

especialmente pela própria natureza alimentar do benefício previdenciário em manutenção. 

No presente caso, o autor comprovou documentalmente que desenvolveu sua atividade empresarial na cidade de 

Guarulhos, desde 1º de agosto de 1967 (fl. 111), fato corroborado por testemunhas, ouvidas sob o crivo do contraditório 

e não contraditadas.  

Insta salientar que houve o recolhimento das contribuições referente ao período de 11/06/1967 a 27/08/1970. Embora 

tenham sido feitas em atraso, foram efetuadas sob o abrigo do Decreto-Lei nº 2.088, de 22 de dezembro de 1983. 

Não bastasse a comprovação desse pagamento das contribuições, é certo que a jurisprudência deste egrégio Tribunal 

não admite a suspensão de benefício previdenciário sem comprovação de fraude na sua concessão, conforme se verifica 

do bem elaborado acórdão da lavra do eminente Juiz Carlos Francisco, assim ementado: 

 

"2. Mera suspeita de fraude na concessão de benefício previdenciário não dá ensejo, de plano, a sua suspensão ou 

cancelamento, uma vez que o sistema jurídico do Estado de Direito é baseado nas presunções de boa -fé e de não 

culpabilidade. Afastar essas presunções constitui ônus de quem alega, e deve ser feito de modo claro, com provas, e não 

com meras suspeitas. Nas diligências realizadas pela Gerência Regional de Arrecadação e Fiscalização do INSS não 

restou comprovada nenhuma irregularidade no que tange aos requisitos para a concessão do benefício da autora. Em 

juízo, a Autarquia também não produziu prova que demonstrasse a falsidade ou adulteração dos documentos que 

embasaram a concessão do benefício na via administrativa, limitando-se a tecer alegações genéricas. Razão pela qual o 

benefício deve ser restabelecido. 

3. Apelação da parte-autora provida. 
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(AC - Apelação Cível - 294026 - Processo: 95.03.102369-6 UF: SP - Relato Juiz Convocado Carlos Francisco Órgão 

Julgador NONA TURMA Data do Julgamento 19/04/2010)" 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial, nos termos da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

FERNANDO GONÇALVES 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040476-61.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.040476-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

AGRAVANTE : BENEDITO CRUZ 

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO SP 

No. ORIG. : 99.00.00077-9 2 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo autor contra a decisão proferida nos autos da ação de conhecimento 

que deixou de receber o recurso de apelação porque esta era extemporânea. 

Sustenta o agravante que interpôs o recurso de apelação tempestivamente e que por equívoco foi endereçada à outra 

vara da mesma comarca. 

Houve contraminuta. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

O juízo monocrático deixou de receber a apelação do autor por entender que houve perda do prazo para interposição do 

recurso pelo fato desta estar endereçada a outro juízo. 

Verifica-se que o autor protocolou o recurso dentro do prazo legal, no entanto, o endereçamento foi feito à vara diversa 

daquela onde tramitava o feito, embora fosse na mesma comarca. 

No presente caso constata-se apenas mero erro de endereçamento vez que se trata da mesma comarca, 

Atente-se ainda que o recurso foi protocolado dentro do prazo estipulado, não havendo que se falar em má-fé. 

É neste sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. CONTESTAÇÃO TEMPESTIVAMENTE APRESENTADA. EQUÍVOCO DE 

ENDEREÇAMENTO. ERRO ESCUSÁVEL. APROVEITAMENTO.  

A mera aposição equivocada do número do processo na contestação, que foi tempestivamente apresentada, conforme 

carimbo eletrônico do setor de recebimento competente, não impede o recebimento da contestação que foi 

corretamente dirigida à Vara por onde tinha curso o feito, com o nome certo da parte adversária.  

Os princípios da instrumentalidade e do acesso à justiça não compadecem com o formalismo exacerbado, por isso 

mesmo que o mero escusável equívoco, como se deu na espécie, não pode sacrificar a garantia do contraditório.  

Recurso conhecido e provido. 

(STJ, RESP 152511, ORTGÃO JULGADOR: QUARTA TURMA, IN DJ DATA:29/05/2000 PG:00158, RELATOR: 

CESAR ASFOR ROCHA) 
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Ante do exposto, na forma do art. 557, § 1ª A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso da parte autora, 

para tornar definitiva a decisão liminar que determinou o recebimento recurso de apelação, nos termos da 

fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060827-31.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.060827-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ORLANDO ANTONIO MACIEL 

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00260-0 4 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face da sentença que julgou extinta a execução, nos 

termos do artigo 704, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões recursais o apelante requer a reforma da sentença, alegando a existência de saldo remanescente, vez que 

entende devido a incidência de juros de mora até a data do efetivo pagamento. 

Houve contra-razões. 

 

Este, o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Quanto aos critérios de atualização monetária, é pacífico o entendimento desta Turma no sentido de que, no âmbito da 

Justiça Federal, a atualização do saldo devedor deve obedecer ao disposto no artigo 18 da Lei n.º 8.870/94, sendo o 

valor do saldo convertido em UFIR e atualizado por esse indexador, até sua extinção pela Medida Provisória n.º 

1973/67 de 26/10/2000, ocasião em que o saldo devedor passou a ser atualizado pelo IPCA-E, conforme previsto na 

Resolução n.º 239, de 20.6.2001, do Conselho da Justiça Federal. 

Através da Resolução n.º 242 de 3.7.2001, o Conselho de Justiça Federal aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal, visando à uniformização dos procedimentos pertinentes ao 

pagamento de Precatórios - PRC e Requisições de Pequeno Valor - RPV. 

Infere-se do capítulo VI, do referido Manual, que os precatórios e as requisições de pequeno valor serão atualizados 

monetariamente pelo IPCA-E/IBGE, conforme disciplinado pela Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

A propósito, trago a colação os precedentes jurisprudenciais dos Tribunais Regionais Federais que, visando à 

uniformização dos procedimentos referentes ao pagamento de precatórios, têm decidido de acordo com o Manual do 

Conselho da Justiça Federal: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. ÍNDICES DE CORREÇÃO. IGP-DI. IPCA-E. 

MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. (...) 2. 

Prevê o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, capítulo VI, nota 2, como 

indexador monetário a partir de janeiro de 1992, a UFIR, prevista na Lei 8.383/91, e, a partir de janeiro de 2001, o 

IPCA-E, divulgado pelo IBGE, em razão da extinção da UFIR como indexador, pela Medida Provisória n. 1.973/67, art. 

29, parágrafo 3º. (TRF 1ª Região, AG n.º 200101000353564/MG, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Tourinho Neto, v.u., j. 

26.8.2002, DJ 18.11.2002, p. 130). 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. REQUISIÇÃO DE PEQUENO 

VALOR. I - O 'quantum' a ser liquidado pela autarquia previdenciária deve ser convertido em UFIR e atualizado até a 
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data do efetivo adimplemento, utilizando-se o IPCA-E como sucedâneo da UFIR após sua extinção, conforme 

expressamente previsto no Manual de Cálculos da Justiça Federal. II - Descabe a incidência de juros moratórios para 

fins de expedição de precatório complementar ou requisição de pequeno valor, se a autarquia previdenciária promove o 

adimplemento da obrigação que lhe foi imposta dentro do exercício financeiro assegurado pelo artigo 100 da 

Constituição Federal de 1988. Precedente do Plenário do Supremo Tribunal Federal. III - Agravo desprovido. (TRF 3ª 

Região, AG n.º 200103000121875/SP, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 15.4.2003, DJU 14.5.2003, p. 400). 

 

Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, §1º, da Constituição Federal, 

a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de precatórios. 

Art. 100. (...) 

§1º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus 

débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de julho, 

fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente. 

(redação dada pela Emenda Constitucional n.º 30, de 13 de setembro de 2000). 

 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem incidir 

juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Por 

outro lado, caso o pagamento seja efetuado depois do tempo previsto na Carta Magna, haverão de incidir os juros 

moratórios. 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que "...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público". (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002). 

Por fim, sabendo-se que o Excelso Pretório é o órgão judicial que dá a última palavra em matéria constitucional - e que, 

justamente por isso, costuma ser seguido pelos demais tribunais do país - é possível afirmar que não são devidos juros 

moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela Constituição República. 

Insta salientar também que não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da conta de 

liquidação e a data da expedição do ofício requisitório. Aliás, este é o entendimento esposado pelo E. STF, como se 

pode ver do seguinte aresto: 

1. Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-aGr 492779 - Rel. Min. Gilmar Mendes - DJ de 

3.3.2006; p. 76). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso da parte autora, 

nos termos da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

FERNANDO GONÇALVES 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0060953-81.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.060953-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : JOAO RUAS 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO TERENCIO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMEIRA D OESTE SP 

No. ORIG. : 00.00.00059-3 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de recurso de apelação interposto pelo INSS em face da sentença que julgou procedente o 

pedido de reconhecimento de tempo rural. 

A r. sentença reconheceu o período trabalhado pelo autor na lavoura e concedeu o benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço, desde a data da citação. Houve condenação da autarquia ao pagamento de correção monetária e juros de 

0,5% (meio por cento) ao mês. Os honorários advocatícios foram fixados em R$ 300,00 (trezentos reais). 

O réu pugna pela reforma do mencionado título judicial alegando, em síntese, que não houve demonstração do trabalho 

rural, bem como não restou comprovado que o autor implementou os requisitos do período da carência e tempo de 

serviço necessário para a percepção do benefício pretendido. Sustenta que inexiste início de prova material a amparar o 

pedido formulado pelo apelado em sua petição inicial. Se mantida a sentença requer que a data do benefício seja fixada 

na data da citação. Insurge-se ainda contra o valor dos honorários. Por fim prequestiona a matéria. 

Houve contrarrazões. 

 

Este, o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91, e, de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

O início de prova material não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isso importaria em exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstrar o labor 

rural. 

Como a própria expressão traduz, início de prova material não indica completude, mas começo de prova, princípio de 

prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que associada a outros 

dados probatórios. 

Conforme se observa dos autos, o autor juntou robusta documentação para comprovar sua qualidade de trabalhador 

rural. Apresentou cópia da cópia da certidão de casamento, datada de 02/05/1970, constando a profissão de lavrador; 

bem como, cópia da certidão de casamento de seus filhos, onde consta a profissão do autor como a de lavrador. Juntou 

cópia das CTPS, cuja profissão, além de trabalhador rural, indica também a de "retireiro". Juntou ainda cópia do 

contrato de parceria agrícola. Há também diversas notas ficais em nome do autor como produtor rural. 

Às provas materiais, juntem-se os depoimentos das testemunhas, que confirmaram ter o autor exercido atividade rural. 

Cabe salientar, na esteira de precedente do Superior Tribunal de Justiça, que "a valoração da prova testemunhal, quanto 

à atividade que se busca reconhecer, é válida se apoiada em início razoável de prova material, assim considerados a 

certidão de casamento e o certificado de reservista, onde conste a respectiva profissão." (Resp nº 252535/SP, Relator 

Ministro Edson Vidigal, DJ 01/08/2000, p. 328). 

Cumpre esclarecer que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 enumera de forma sucinta e simplificada, os meios para 

comprovação de atividade rural, não criando óbice a outros meios de prova admitidos pelos nossos Tribunais. 

Deste modo, embora a referida lei não especifique a natureza do denominado início razoável de prova material, quer em 

sua potencialidade, quer em sua eficácia, a prerrogativa de decidir sobre a validade dos documentos e concluir pela sua 

aceitação, ou não, pertence ao juiz, devendo, qualquer que seja a prova, levar à convicção do magistrado sobre o fato 

probando. 

Admito, porém, que o tempo transcorrido, e o fato de a parte-segurada ser jovem à época do início do trabalho (o que 

impede os habituais registros de casamento, nascimento de filhos etc.) criam obstáculos à substancial e desejada prova 

documental. Recorrendo ao raciocínio lógico para apreender o conjunto de elementos apresentados, noto que a parte-

segurada nasceu em 30/03/1949. Num país como o Brasil, com suas características sócio-econômicas, não resta dúvida 

que os indivíduos que laboram no campo iniciam sua vida profissional, desde muito cedo. Reconheço, pois, que o autor 

iniciou seu trabalho rural desde 14 anos de idade, a partir de 1964. 

Dessa forma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola, desde os 14 anos de idade, possuindo 

mais de 30 anos de atividade rural, como assinalado na r. sentença ora recorrida. 

Ressalto ainda que o trabalho rural no período anterior à vigência da Lei n° 8.213/91 poderá ser computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes. De acordo com o art. 143, II, da Lei 

8.213/91, para fins de reconhecimento de tempo de serviço rural, a comprovação do período de carência não representa 

óbice para a concessão do benefício previdenciário. 
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Note-se ainda que Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, 

àquele que perfez 35 anos de tempo de serviço. 

Consigno que a data do benefício deve ser fixada na data da citação, como determinado pelo magistrado a quo, no 

dispositivo da r. sentença. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do 

E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 da DF-SJ/SP, de 

23/10/2001, e no Provimento nº 64/2005, de 24/04/2005, da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores a tal ato processual. Após 10.01.2003 a taxa de juros passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos 

do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § º, do Código Tributário Nacional. Os juros de mora não 

incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre essa última data e a do 

efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia seguinte ao vencimento do 

respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

Mantenho os honorários como fixados vez que foram arbitrados nos termos do §4º, do artigo 20, do Código de Processo 

Civil. 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei nº 

9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do art. 8º, 

§ 1º, da Lei nº 8.620/92, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia não obsta 

a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no 

presente caso, não há que se falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e nos 

termos do artigo 557, § 1º A, do mesmo diploma legal, dou parcial provimento à remessa oficial, apenas para explicitar 

as verbas acessórias, nos termos da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000027-88.2000.4.03.6102/SP 

  
2000.61.02.000027-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurélio Castrianni 

APELANTE : GIRLENE PIAUILINO DA SILVA 

ADVOGADO : RUBENS CAVALINI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA DE FATIMA JABALI BUENO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação em face de sentença (fls. 116/121) pela qual se denegou a segurança. Pretendia a 

impetrante/apelante a suspensão do ato que determinou o devido recolhimento das contribuições do período em que a 

mesma trabalhou como empresária (fevereiro de 1974 a agosto de 1976), culminando no indeferimento de seu pedido 

de aposentadoria por tempo de serviço. 

Irresignada, apela a impetrante (fls. 127/130), alegando que a decisão de primeiro grau incorreu no mesmo equívoco, 

entendendo aplicável o artigo 45, da Lei nº 8.212/91, com a redação que lhe deu a Lei nº 9.876/99, cujo § 1º dispõe que 

"para comprovar o exercício de atividade remunerada, com vistas à concessão de benefícios, será exigido do 

contribuinte individual, a qualquer tempo, o recolhimento das correspondentes contribuições", bem como que as 

contribuições deverão ser apuradas pela média aritmética das últimas trinta e seis contribuições vertidas pelo segurado. 

Alega que quitou o débito conforme cálculo apresentado pelo INSS de Teresina/PI. Alega que a Agência Previdenciária 

de Ribeirão Preto quer aplicar, ao caso, legislação divergente daquela que efetivamente existia desde a apuração, 

elaboração do cálculo e quitação da dívida. Argumenta ser a sua situação totalmente diferente daquela do artigo 55, § 

1º, da Lei nº 8.213/91, no artigo 45, da Lei nº 8.212/91, e no artigo 173, do Decreto nº 2.172/97. Alega que a sua 

filiação era obrigatória e que nada mais deve ao INSS.  
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Em contra-razões (fls. 136/138), afirma dever ser mantida a r. sentença por seus próprios fundamentos. Inicialmente, 

alega inadequação da via eleita. Alega que não foram preenchidos os requisitos legais para a obtenção da aposentadoria. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer (fls. 141/144), opinou pelo improvimento do apelo da impetrante. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

A sentença há de ser confirmada nos termos do parecer ministerial. De fato, a legislação infraconstitucional tem suas 

disposições em sintonia com as normas constitucionais estabelecidas no artigo 195, inciso II, da Constituição Federal. A 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, segundo se determina expressamente. Por isso, deve a 

impetrante indenizar o sistema, para poder contar o tempo de serviço em períodos em que não efetuou os recolhimentos 

devidos. Nada há de ilegal no ato da autoridade que exigiu o cumprimento da legislação vigente à época. 

Tem-se a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RECOLHIMENTO EM 

ATRASO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA DE JUROS E MULTA MORATÓRIA. ART. 

45, § 4º, DA LEI 8.212/91. PRECEDENTES. 

1. O cômputo do tempo de serviço para fins de aposentadoria será considerado desde que recolhida indenização 

referente às parcelas atrasadas devidas a título de contribuição previdenciária. 

2. Incidem sobre o cálculo do valor indenizatório, a teor do disposto no art. 45, § 4º, da Lei n. 8.212/91, juros e multa 

moratória. 

3. Recurso especial provido. 

(STJ - Recurso Especial nº 441.043 - PR (2002/0074314-6) - Relator: Ministro João Otávio De Noronha)". 

 

Há que se levar, em conta, também a norma do artigo 201, "caput", da Constituição Federal, segundo a qual deve-se 

preservar o equilíbrio financeiro e atuarial. 

Diante do exposto, na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial, 

mantendo a sentença de primeiro grau tal como proferida. Não há honorários advocatícios em mandado de segurança. O 

INSS é isento de custas. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2010. 

Marco Aurélio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003687-75.2000.4.03.6107/SP 

  
2000.61.07.003687-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : MANOEL DI CAPRIO 

ADVOGADO : GABRIELA BENEZ TOZZI CARANI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que declarou a improcedência de seu 

pedido de concessão de aposentadoria, vez que não reconheceu seu tempo de serviço exercido como trabalhador rural. 

Em suas razões de apelação o autor pugna pela reforma da sentença para que seja julgado procedente o pedido, sob o 

argumento de que foram juntados aos autos os documentos necessários para a comprovação do tempo de atividade 

rural. 

Houve contrarrazões. 

 

Este, o relatório. 
 

DECIDO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 
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Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

Note-se que o início de prova material exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado 

deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de 

rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

que de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

No caso concreto, o autor requereu o reconhecimento do tempo serviço trabalhado na área rural, no período de 

02/12/1958 a 19/03/1973, sem apresentar nenhum documento que atestasse a sua condição de lavrador. 

Muito embora o autor em suas razões de apelação afirme que foram juntados diversos documentos, inexiste nos autos 

início de prova material a comprovar o efetivo labor rural no período indicado, sendo insuficiente para tanto a prova 

exclusivamente testemunhal, que também se mostrou frágil nesse aspecto. 

A testemunha Jose Bezerra Filho, à fl. 58, afirma que: "quando eu mudei para Aracanguá eu já passei a conhecer o 

autor, pois a gente gostava de jogar bola". Declarou ainda que: "estudou com um irmão do requerente, por volta de 

1964/1966, mas não sabe se o autor também estudava". O fato de o autor e a testemunha terem jogado bola juntos não 

tem o condão, por si só, do trabalho rural alegado nos autos, mesmo porque, embora tenham jogado bola juntos só sabe 

dizer que o autor era trabalhador rural, não lembrando se este estudava também, mesmo tendo estudado com o irmão do 

autor durante dois anos. 

Acrescente-se ainda a declaração da testemunha Antonio Martins, que embora o autor trabalhasse na fazenda Macaúba, 

ele morava na cidade. 

In casu, malgrado o autor tenha acostado aos autos a cópia de seu certificado de dispensa de incorporação, datado de 

31/12/1969, não indicação da profissão do autor, vez que o campo destinado a esta informação encontra-se em branco. 

Ressalto ainda que a certidão de casamento acostada aos autos (fls. 09), datada de 27 de março de 1974, que traz a 

profissão do autor como sendo a de lavrador, contradiz as anotações constantes da CTPS (fl. 10), pois naquela época já 

o autor possuía registro como trabalhador braçal na empresa Construções, Pavimentações e Estruturas Copel Ltda., com 

data de admissão em 01/10/1973. Além disso, é certo que o autor, nessa época, já era trabalhador urbano (fl. 09). 

Desta forma, ainda que o autor tenha afirmado que exercia atividade de rurícola, necessário se faz a conjugação de tal 

prova com início de prova documental, reafirmada por robusta prova testemunhal: 

Nesse sentido, a jurisprudência: 

Aposentadoria por idade (rurícola). Exercício de atividade pelo período correspondente à carência (não-

comprovação). Conjugação do início de prova material com a prova testemunhal (não-ocorrência). Agravo regimental 

improvido. 

1. A demonstração do tempo de serviço rural para fins de concessão de benefício previdenciário deve ocorrer mediante 

a conjugação do início de prova material com a prova testemunhal, o que não ocorreu no caso. 

2. Na hipótese, a certidão de casamento juntada não serve como início de prova material, pois, além de não ser 

contemporânea aos fatos, não vincula a atividade da autora à de rurícola, tampouco está amparada por testemunhos 

aptos a comprovar o trabalho no campo. 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRESP nº - 500642 IN DJ DATA:18/12/2006 PÁG. :524 RELATOR: MIN. NILSON NAVES) 

 

Ressalto que, para o reconhecimento de tempo de serviço, não é necessário que a prova material se refira a todo o 

período pleiteado, bastando um início de prova material a demonstrar o fato, porém é imprescindível que a prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória. 

No caso em tela, mostrando-se os documentos e os testemunhos insuficientes para a comprovação da suposta atividade 

rural desenvolvida pelo autor, a improcedência do pedido é medida que se impõe. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor, nos 

termos da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008261-41.2000.4.03.6108/SP 
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2000.61.08.008261-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurélio Castrianni 

PARTE AUTORA : PAULO CESAR PACHECO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO BRANCO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de remessa oficial em face de sentença (fls. 252/261) pela qual foi concedida a segurança para que a autoridade 

impetrada procedesse ao reexame imediato do pedido administrativo de aposentadoria formulado pelo impetrante, 

afastando os óbices previstos nas Ordens de Serviço - INSS de nº 600/98, 612/98 e 623/99, de forma a converter em 

tempo de trabalho comum aqueles períodos de trabalho especial exercidos até 05 de março de 1997 e 28 de maio de 

1998, com exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes constantes dos anexos 

aos Decretos nº 53.831/64, 83.080/79 e 2.172/97, comprovados de acordo com a regulamentação administrativa vigente 

em 28.05.98. 

O INSS informou não ter interesse em recorrer da sentença (fls. 268/269). 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo não conhecimento da remessa oficial (fls. 277/278). 

Após breve relatório, passo a decidir. 

O presente recurso não há de ser conhecido. 

Estabelece o Código de Processo Civil: 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença: 

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de 

direito público;  

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública (art. 585, 

VI).  

§ 1o Nos casos previstos neste artigo, o juiz ordenará a remessa dos autos ao tribunal, haja ou não apelação; não o 

fazendo, deverá o presidente do tribunal avocá-los.  

§ 2o Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor. 

§ 3o Também não se aplica o disposto neste artigo quando a sentença estiver fundada em jurisprudência do plenário 

do Supremo Tribunal Federal ou em súmula deste Tribunal ou do tribunal superior competente". 

Tal é a jurisprudência o E. Superior Tribunal de Justiça: 

EMENTA PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. REEXAME ECESSÁRIO. INTELIGÊNCIA DO § 2º DO 

ART. 475 DO CPC, OM A REDAÇÃO DA LEI 10.352/01. 

1. As alterações promovidas no art. 475 do CPC pela Lei 10.352/01, têm aplicação imediata, alcançando os processos 

em curso. 

2. A exceção imposta pelo § 2º do art. 475, quanto ao cabimento do reexame necessário, aplica-se às sentenças em 

mandado de segurança. 

3. O parâmetro adotado, no citado parágrafo, para definir as hipóteses de não cabimento do reexame necessário não 

foi o valor da causa, mas o valor da condenação ou do direito controvertido , que há de ser 

(a) certo e (b) não excedente a sessenta salários mínimos. Trata-se de critério de natureza essencialmente econômica, 

não suscetível de ser aplicado às causas fundadas em direitos de outra natureza. Ademais, a aferição dos seus 

pressupostos é feita, não pelos elementos econômicos da demanda, e sim pelos que decorrem da sentença que a julga. 

4. Recurso especial provido. 

(Recurso Especial Nº 625.219 - SP (2004/0002524-1) - Relator: Ministro José Delgado - R. P/Acórdão: Ministro Teori 

Albino Zavascki). 

Aplica-se ao presente caso a exceção prevista no § 2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil. 

Diante do exposto, na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial, 

mantendo a sentença de primeiro grau tal como proferida. Não há honorários advocatícios em mandado de segurança. O 

INSS é isento de custas. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2010. 

Marco Aurélio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001953-59.2000.4.03.6117/SP 

  
2000.61.17.001953-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : ANTONIO APARECIDO DAINESE 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO e outro 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pelo autor em face da sentença que julgou improcedente seu pedido de reconhecimento 

de tempo de serviço rural e especial, nas funções de tratorista e de operador de máquinas motoniveladoras, para fins de 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço. Não houve condenação em custas ou honorários de sucumbência, vez 

que o autor é beneficiário da justiça gratuita. 

Em suas razões de recurso o autor requer a reforma da sentença, para que seja julgado procedente o pedido. Sustenta 

que restou comprovada a sua atividade rural bem como suas atividades especiais, as quais foram corroboradas com a 

documentação acostada aos autos em sua petição inicial. 

Houve contrarrazões. 

Este, o relatório. 

Decido, 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91, e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo ser complementada por prova testemunhal. 

Ressalta-se que o início de prova material exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

que de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

O autor, nascido em 28/10/1957, requereu o reconhecimento do tempo trabalhado em área rural, no período de 

07/01/1970 a 30/08/1974, tão somente uma declaração de seu ex-empregador, para comprovar seu tempo de serviço na 

condição de rurícola pois inexiste comprovação material de que o autor começou a trabalhar no campo em 1970, como 

pretende ver reconhecido. 

Desta forma, a declaração do ex-empregador (fl. 11) não pode ser admitida como início de prova material, pois não é 

contemporânea. Além disso, seu caráter é de prova testemunhal, conforme já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. 

1. "1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 

3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp nº 280.402/SP, da minha 

Relatoria, in DJ 10/9/2001). 

2. A 3ª Seção desta Corte firmou-se no entendimento de que a simples declaração prestada em favor do segurado, sem 

guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, exteriorizando, apenas, 

simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade laborativa para fins 

previdenciários. 

3. Recurso provido. (STJ. RECURSO ESPECIAL. Proc.: 200300514964 UF/SP Órgão Julgador: SEXTA TURMA. Data 

da decisão: 24/02/2005. Documento: STJ000748655. DJ DATA:28/05/2007, PÁGINA:404. Ministro relator: Hélio 

Quaglia Barbosa). 

Assim, ainda que o autor tenha afirmado que exercia atividade de rurícola, necessário se faz a conjugação de tal prova 

com início de prova documental, reafirmada por robusta prova testemunhal. 

As testemunhas relataram em seus depoimentos, às fls. 118 e 119, que o autor começou trabalhar na Fazenda Pouso 

Alegre de Cima, de 1970 até 1974. 
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Cabe salientar, na esteira de precedente do Superior Tribunal de Justiça, que "a valoração da prova testemunhal, quanto 

à atividade que se busca reconhecer, é válida se apoiada em início razoável de prova material, assim considerados a 

certidão de casamento e o certificado de reservista, onde conste a respectiva profissão." (Resp nº 252535/SP, Relator 

Ministro Edson Vidigal, DJ 01/08/2000, p. 328). 

Ressalto que, para o reconhecimento de tempo de serviço, não é necessário que a prova material se refira a todo o 

período pleiteado, bastando um início de prova material a demonstrar o fato, porém é imprescindível que a prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória. 

No caso em tela, mostrando-se ausente o início de prova material, ante a ausência de documentos que indiquem o autor 

como lavrador, não há como reconhecer o período laborado na área rural, no período de 1970 a 1974. 

No que se refere ao reconhecimento de tempo de serviço especial, é firme a jurisprudência no sentido de que a 

legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em regime especial é a vigente no período em que a 

atividade a ser considerada foi efetivamente exercida. 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida 

pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64. 

A exigência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho só passou a ser de exigência legal 

a partir de 11/12/1997, nos termos da Lei nº 9.528/97, que alterou a redação do § 1º do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: REsp nº 422616/RS, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; REsp nº 421045/SC, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 06/05/2004, DJ 

28/06/2004, p. 382. 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a 

trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de 

forma diferenciada. 

A presunção da norma é que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve maior desgaste físico ou 

sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor do benefício de aposentadoria em tempo 

inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos trabalhadores. 

Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada como insalubre ou 

perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse tempo deverá ser somado ao 

tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que equivaleria ao 

tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao trabalhador que 

exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho. 

É inegável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior 

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais. 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade laborativa 

em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de atividade comum, 

deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Para dirimir a controvérsia travada nos autos é preciso responder se a atividade exercida pelo autor, na função de 

tratorista era de natureza penosa, insalubre ou perigosa. 

Os formulários DSS 8030, juntados às fls. 26/28, confirmam que o autor exerceu a função de tratorista, no período de 

01.09.1974 à 18.04.1979 e como operador de máquinas, nos períodos de 08/10/1987 a 30/12/1989 e de 07/07/1990 até 

13/01/2000, nas empresas Irmão Colletti Ltda Destilaria Grizzo Ltda,respectivamente. 

Com relação ao exercício de atividade da função de tratorista, e de operador de maquinas motoniveladoras, ressalto que 

a atividade é considerada especial, com enquadramento, por analogia, na categoria profissional dos motoristas (Decretos 

nºs 53.831/64 e 83.080/79). 

Assim tem entendido esta Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LAUDO TÉCNICO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

1. Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, é inexigível laudo técnico das condições ambientais de trabalho 

para a comprovação de atividade especial até o advento da Lei nº 9.528/97, ou seja, até 10/12/97. Precedentes do STJ. 

2. Comprovada a atividade em ambiente insalubre, demonstrada por meio de SB-40 e de laudo técnico, é aplicável o 

disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. 

3. É insalubre o trabalho exercido de forma habitual e permanente nas funções de "servente", "mecânico soldador", 

"mecânico", "soldador", "tratorista", "ajudante de mecânico", "mecânico de máquina" e "torneiro mecânico" com 

exposição a agentes físicos agressivos, tais como ruídos superiores a 80 decibéis, poeiras, hidrocarbonetos, solda 

elétrica (Decretos nºs 53.831/64 e Decreto nº 83.080/79) 

4. A atividade de tratorista é considerada especial, com enquadramento, por analogia, na categoria profissional dos 

motoristas, bem como na função de operador de carregadeira. 

5. Cumprida a carência e preenchidos os demais requisitos legais, o segurado faz jus à concessão da aposentadoria 

por tempo de serviço. 

6. Reexame necessário parcialmente provido. (TRF. Terceira Região. Remessa ex-officio em apelação cível.- 

1214341.Proc: 200160020010749 UF/ MS Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA. Decisão: 25/09/2007. Doc: 

TRF300132504. DJU:17/10/2007, pág. 933. Juiz-relator: Jediael Galvão). 
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Lembre-se que a atividade pelo autor, na função de operador de máquinas, ser considerada especial até 10.12.1997, 

mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era 

suficiente para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030. 

Dessa maneira, é possível reconhecer o tempo de serviço do autor, na função de tratorista, no período de 01.09.1974 até 

18.04.1979, e na função de operador de maquina motoniveladora, nos períodos de 08/10/1987 a 30/12/1989 e de 

07/07/1990 até 10/12/1997, devendo a atividade ser reconhecida como especial. 

Por fim consigno que a disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a 

natureza especial da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à 

saúde, tendo apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha 

sua higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, 

mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente. 

Considerando que a ação procede em parte, impõe-se a sucumbência recíproca (art. 21 do CPC), compensando-se a 

verba honorária. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento apelação do 

autor, para reconhecer o seu tempo de atividade especial nos períodos de 01.09.1974 até 18.04.1979, de 08/10/1987 a 

30/12/1989 e de 07/07/1990 até 10/12/1997 e para determinar sua conversão em tempo comum, na forma da 

fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000258-66.2000.4.03.6183/SP 

  
2000.61.83.000258-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurélio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADARNO POZZUTO POPPI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HEMETERIO HERNANDES 

ADVOGADO : JOSE BARBERINO RESENDE DA SILVA e outro 

CODINOME : HERMETERIO FERNANDES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença (fls. 78/83) pela qual foi concedida a segurança, confirmando a 

liminar, para que a autarquia previdenciária procedesse ao pagamento do benefício do impetrante Hemetério Hernandes 

(NB 43/000.0640870-2) sem qualquer alteração, redução, limitação ou desconto, decorrente de revisão promovida com 

fulcro no Parecer CJ 747/96 e Resolução INSS/PR/n. 468/97. 

Em suas razões recursais (fls. 98/103), argumenta o INSS que não cabe mandado de segurança por haver necessidade de 

dilação probatória, sendo inviável o rito mandamental; bem como que inexiste o direito líquido e certo. Alega que não 

se comprovou que o segurado tenha recebido determinadas parcelas a ensejar sua inclusão no cálculo do salário-

educação, na forma descrita no artigo 28, § 8º, da Lei nº 8.212/91, e que lhe assiste o direito de revisar benefícios 

concedidos. 

Em contra-razões (fls. 106/110), o apelado argumenta com os princípios da estabilidade e da paz social. Alega que 

recebe o benefício há mais de 30 (trinta) anos e que não contribuiu para o suposto "erro administrativo". 

O Ministério Público Federal, em seu parecer (fls. 113/117), opinou pelo improvimento do presente recurso. Afirma ser 

o mandado de segurança a via processual que se presta para tratar da matéria em questão. No mérito, afirma que a 

Administração Pública desfruta do poder de autotutela, para rever seus próprios atos, podendo encetar revisões "ex 

officio"; sendo, no entanto, ilegal a redução perpetrada pelo INSS, por haver desrespeito ao direito já incorporado ao 

patrimônio do apelado há mais de trinta e seis anos. Cita o artigo 54, § 1º, da Lei nº 9.784/99. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Trata-se de ação de mandado de segurança, na qual houve a remessa oficial, bem como a interposição do recurso de 

apelação em face de sentença que concedeu a segurança confirmando a liminar, para que a autarquia previdenciária 

procedesse ao pagamento do benefício do impetrante Hemetério Hernandes (NB 43/000.0640870-2) sem qualquer 

alteração, redução, limitação ou desconto, decorrente de revisão promovida com fulcro no Parecer CJ 747/96 e 
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Resolução INSS/PR/n. 468/97, tendo julgado extinto o processo com base no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

Tenho que, ao contrário do que afirma o apelante, no presente caso, a via mandamental é adequada, sendo desnecessária 

qualquer dilação probatória. A ação de mandado de segurança tem por finalidade assegurar a proteção a direito líquido e 

certo de ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público, nos termos do inciso LXIX, do artigo 5º, da Constituição Federal. O direito líquido e certo 

é aquele que decorre de fato certo, provado de plano por documento inequívoco, apoiando-se em fatos incontroversos e 

não complexos que possam reclamar a dilação probatória para a sua verificação. A questão fática está comprovada e a 

controvérsia gira em torno de questões de direito. 

A Administração Pública tem o direito de rever os próprios atos, para anulá-los ou revogá-los, sempre que forem, 

conforme o caso, ilegais, inoportunos ou inconvenientes. Entretanto, é preciso respeitar o prazo decadencial. 

Estabelece a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1.999: 

"Art. 54. O direito da Administração de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os 

destinatários decai em cinco anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé. 

§ 1o No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo de decadência contar-se-á da percepção do primeiro 

pagamento". 

Tal é a jurisprudência o E. Superior Tribunal de Justiça: 

EMENTA ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO INDEVIDA. INÉRCIA DA ADMINISTRAÇÃO. 

ANULAÇÃO DO ATO. DECADÊNCIA. 

Não pode a Administração Pública, após o lapso temporal de cinco anos, anular ato administrativo que considera 

viciado, se o mesmo gerou efeitos no campo de interesse individual de servidor público ou administrado, incorporando-

se ao seu patrimônio jurídico. Precedentes. 

Recurso não conhecido. 

(STJ - Recurso Especial Nº 493.307 - RS (2002/0160054-5) - Relator: Ministro Felix Fischer). 

O INSS pretendeu rever ato administrativo que concedera benefício havia mais de 34 (trinta e quatro) anos no momento 

da impetração do presente "writ". 

Diante do exposto, na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de apelação do 

INSS e à remessa oficial, mantendo a sentença de primeiro grau tal como proferida. Não há honorários advocatícios 

em mandado de segurança. O INSS é isento de custas. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2010. 

Marco Aurélio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004597-68.2000.4.03.6183/SP 

  
2000.61.83.004597-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDECI ANDRADE AMORIM 

ADVOGADO : RAUL GOMES DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária para reconhecer o exercício de atividade especial, convertê-lo em tempo de serviço comum e, por 

conseqüência, condenar o réu a conceder à parte autora o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. Foi 

determinada a correção monetária das prestações em atraso, acrescidas de juros de mora à razão de 0,5% por cento ao 

mês, desde o pedido administrativo, até 10.01.2003, e a partir de então o percentual de 1%, nos termos do artigo 406 do 

Código Civil. Em face da sucumbência recíproca, foi determinado que cada parte arcasse com os honorários de seus 

respectivos patronos. Sem custas, em razão da concessão da justiça gratuita e da isenção de que goza a autarquia (art. 4º, 

inciso I, Lei nº 9.289/96). 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença, ao argumento de que a conversão do tempo de serviço especial em comum, 

requer a efetiva comprovação das condições especiais por meio de laudo técnico. Aduz que a utilização de 

equipamentos de proteção individual neutraliza a ação do agente agressivo e afasta a nocividade. Defende a 

impossibilidade de conversão de períodos anteriores à Lei nº 6.887/80. 
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In albis o prazo para apresentação de contrarrazões (fl. 196). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Busca o autor, nascido em 15.01.1941, a conversão de períodos laborados em atividades especiais no interregno 

compreendido entre os anos de 1970 e 1990, além da concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 
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da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Outrossim, ressalta-se que, por força do disposto no artigo 1º do Decreto nº 4.827/03 (publicado no DOU em 

04.09.2003), foram introduzidas modificações no art. 70 do Regulamento da Previdência Social (aprovado pelo Decreto 

nº 3.048/99), acrescentando-se os § § 1º e 2º, in verbis : 

"§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Assim, ficou estabelecido que as regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de 

atividade comum, constantes do mencionado artigo, aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, 

ressalvando-se apenas a necessidade de observância, no que se refere à natureza da atividade desenvolvida, ao disposto 

na legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

 

Dessa forma, o referido Decreto veio apenas esclarecer o alcance de preceito da Lei nº 6.887/80, já que o art. 2º da 

mencionada Lei, ao modificar o § 4º do art. 9º da Lei nº 5.890/73 dispôs apenas que: "O tempo de serviço exercido 

alternadamente em atividade comuns e em atividades que, na vigência desta Leis, sejam ou venham a ser consideradas 

penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência a serem 

fixados pelo Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie", o que ensejou dúvida 

em relação à possibilidade de sua aplicação também no que diz respeito ao período pretérito à sua vigência. 

 

Logo, o Decreto n.º 4827/03 veio a dirimir a referida incerteza, possibilitando que a conversão do tempo especial em 

comum ocorra nos serviços prestados em qualquer período, inclusive antes da Lei nº 6.887/80. 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos destacados na r. sentença e comprovados pelos formulários e laudos 

periciais das fls. 42/46, 48/49 e 57, em razão de exposição a temperaturas excessivamente altas, além de nível de ruído 

acima do legalmente estabelecido. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (29.04.1998 fl. 20), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, uma vez que não transcorreu prazo superior a cinco anos entre o 

ajuizamento da ação (30.10.2000) e a data da decisão de indeferimento administrativo (01.06.1998; fl. 20). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

Mantida a aplicação da sucumbência recíproca para fins de fixação da verba honorária. 
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Ante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa 

oficial.  
 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005138-04.2000.4.03.6183/SP 

  
2000.61.83.005138-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurélio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO CARLOS VALALA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

ADVOGADO : JOSE TERRA NOVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de remessa oficial em face de sentença (fls. 295/300) que julgou procedente o Mandado de Segurança, 

extinguindo o processo com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para determinar o 

"pagamento das contribuições devidas, calculadas com fundamento na legislação que encontrava-se em vigor" (fls. 

295/300). 

Não houve manifestação das partes. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer (fls. 316/322), opinou pela pronúncia de incompetência absoluta do juízo 

federal cível, declarando-se a nulidade das decisões proferidas e determinando-se a baixa dos autos à Vara 

Previdenciária para o prosseguimento do feito, julgando-se prejudicada a análise da remessa oficial. Alternativamente, 

opina pela reforma integral da r. sentença. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Trata-se de remessa oficial em face de sentença que julgou procedente Mandado de Segurança de matéria 

previdenciária. 

Razão assiste ao Ministério Público Federal quando afirma que "a competência das Varas Federais Previdenciárias - 

instituídas por meio do provimento nº 186 do Conselho da Justiça Federal - corresponde, de fato, a processos que 

versem sobre benefícios previdenciários, conseqüentemente abrangendo todas as questões incidentais relativas à sua 

concessão". 

Há o precedente, desta corte, citado no parecer: 

EMENTA: PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA 

BUSCANDO PROVIMENTO JURISDICIONAL PARA PROCEDER RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS PARA 

EFEITTO DE CONTAGEM RECÍPROCA. LIDE AFETA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. CONFLITO 

IMPROCEDENTE. COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE. I - O inconformismo do impetrante com a alteração 

legislativa, que impôs o recolhimento de contribuições previdenciárias em atraso, de acordo com a nova redação dada 

ao art. 96 da Lei nº 8.213/91, pela Lei nº 9.528/97, emprestando-lhes natureza indenizatória, não esconde a finalidade 

do pleito - a concessão de aposentadoria. II - A discussão em torno do cumprimento de requisitos para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, expedição de certidão e posterior concessão de aposentadoria, não refoge à 

competência das Varas Previdenciárias, instaladas para apreciação exclusiva de processos que versem sobre 

benefícios previdenciários. III - Conflito que se julga improcedente, para o fim de declarar competente o Juízo 

Suscitante. 

(TRF-3ª Região - AMS nº 2002.03.00.036982-8/SP, 3ª Seção, Rel. Des. Marianina Galante, DJU de 23.04.2004). 

De fato, considerando-se o que dispõe o artigo 2º, do Provimento nº 186, o juízo federal cível é incompetente para a 

matéria dos presentes autos. 

Diante do exposto, na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil, declaro a incompetência absoluta do juízo 

federal cível, reconhecendo a nulidade das decisões proferidas pelo mesmo e determino a baixa dos autos à 4ª Vara 

Previdenciária, para o prosseguimento do feito, julgando prejudicada a análise da remessa oficial. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à 4ª Vara Previdenciária de São Paulo. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2010. 

Marco Aurélio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005152-85.2000.4.03.6183/SP 

  
2000.61.83.005152-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : MARIA ELIZA ALVES BANTIM DE SALES 

ADVOGADO : LEANDRA YUKI KORIM e outro 

 
: LUZIA FUJIE KORIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CECILIA DA COSTA DIAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposta pela autora, com agravo retido, em face de sentença que extinguiu o 

processo, sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil. 

Em seu agravo retido a autora protesta pela realização de prova pericial sustentando que é imprescindível para o 

deslinde da questão trazida a juízo. 

Em suas razões de apelação a autora pleiteia a nulidade da sentença, ora apelada, ante a desnecessidade do exaurimento 

da via administrativa. 

Não houve contrarrazões. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Inicialmente não conheço do agravo retido interposto pela autora, vez que sua apreciação por este Tribunal não foi 

expressamente requerida pelo agravante nas suas razões de apelação, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de 

Processo Civil. 

O juízo a quo julgou extinto o feito, sem julgamento do mérito, pela falta de interesse de agir. Vez que, a parte autora 

não requereu o benefício de aposentadoria na esfera administrativa. 

A fundamentação contida na r. sentença de falta de interesse de agir, sob o argumento de que haveria necessidade de 

prévio ingresso na via administrativa, não merece acolhida, em vista da disposição constitucional da inafastabilidade da 

atuação jurisdicional (art. 5º, inc. XXXV, da Constituição Federal). 

O interesse de agir deve ser vislumbrado sob duas óticas. Só tem interesse de agir aquele que ajuíza demanda útil ou 

necessária e aquele que o faz utilizando-se de meio adequado. Não se admite que se acione o aparato judiciário em 

casos de inutilidade ou desnecessidade, até mesmo por economia processual. 

Por outro lado, deve-se utilizar o meio adequado para a satisfação do direito material. O provimento solicitado deve ser 

aquele apto a corrigir determinado mal que aflige o jurisdicionado. 

Na situação em apreço, em se tratando de demanda útil e necessária, não há que prevalecer a alegação de ausência de 

interesse de agir. 

No caso em estudo verifica-se que o feito encontra-se suficientemente instruído, daí porque inocorre o alegado 

cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, conforme artigo 330, inciso I, do Código de 

Processo Civil, sendo, portanto, desnecessário converter o feito em diligência para produção de outras provas, uma vez 

que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

Nesse sentido verifico que merece reforma a sentença monocrática, entretanto, constato que não é o caso de se restituir 

os autos à primeira instância para que outra sentença seja prolatada, podendo a questão ventilada nos autos ser 

imediatamente apreciada pelo Tribunal, incidindo na espécie, por analogia, a regra do § 3º do artigo 515 do Código de 

Processo Civil. 

Há precedente do Superior Tribunal de Justiça, no qual se entendeu cabível a aplicação analógica do disposto no § 3º do 

artigo 515 do Código de Processo Civil, conforme se verifica da seguinte ementa de aresto: 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 512, FRENTE AO NOVEL § 3º, ART. 515, AMBOS DO CPC. JULGAMENTO EXTRA 

PETITA. INOCORRÊNCIA. 

1. O recurso à instância ad quem veiculando a ilegalidade da decisão conclusiva pela intempestividade dos embargos 

de declaração, não impede o Tribunal a quo apreciá-lo, incontinenti, analisando os demais motivos pelos quais o juiz 

os rejeitou, evitando determinar o retorno dos autos, quer em prol dos princípios da efetividade e da economia 

processual, quer por força da aplicação analógica do novel § 3º, art. 515, do CPC. 
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2. Recurso Especial desprovido." (REsp nº 474796/SP, Relator Ministro Luiz Fux, j. 05/06/2003, DJ 23/06/2003, p. 

255). 

Passa-se, então, à apreciação da questão que a demanda efetivamente suscita. 

A parte autora requer o reconhecimento de período trabalhado em atividade especial, na função de bancária, para fins de 

conversão em tempo comum, visando à concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

É firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em 

regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida. 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida 

pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64. 

A exigência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho só passou a ser de exigência legal 

a partir de 11/12/1997, nos termos da Lei nº 9.528/97, que alterou a redação do § 1º do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: REsp nº 422616/RS, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; REsp nº 421045/SC, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 06/05/2004, DJ 

28/06/2004, p. 382. 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a 

trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de 

forma diferenciada. 

A presunção da norma é que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve maior desgaste físico ou 

sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor do benefício de aposentadoria em tempo 

inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos trabalhadores. 

Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada como insalubre ou 

perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse tempo deverá ser somado ao 

tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que equivaleria ao 

tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao trabalhador que 

exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho. 

É inegável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior 

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais. 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade laborativa 

em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de atividade comum, 

deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Para dirimir a controvérsia travada nos autos é preciso responder se a atividade exercida pela parte autora, na função de 

bancária era de natureza penosa, insalubre ou perigosa, vez que não estava elencada na legislação previdenciária. 

O fato de a atividade de bancário não estar prevista na legislação específica como uma atividade insalubre, perigosa ou 

penosa não obsta ao reconhecimento das condições especiais em que é desenvolvida, posto que o rol dessas atividades é 

meramente exemplificativo e não taxativo. Exige-se, porém, neste caso, que se comprove a exposição do segurado aos 

agentes nocivos à saúde e à integridade física durante o seu desempenho. 

No caso concreto, a parte autora juntou aos autos cópias de laudos técnico-periciais, elaborados por engenheiros civis e 

de segurança do trabalho, que constatam que as atividades inerentes ao bancário são prejudiciais à saúde e integridade 

física em razão dos vários agentes nocivos a que o trabalhador está exposto, tais como: movimentos repetitivos, 

condições agravantes, pressões e tensões próximas do trabalhador, exigência de postura inadequada, jornadas de 

trabalho prolongadas, monotonia e repetitividade, situações causadoras de stress físico ou psíquico, além de diversas 

circunstâncias inerentes ao trabalho (tensão, fobias, ansiedade), o que pode ocasionar diversas doenças ocupacionais, 

tais como depressão, hipertensão, entre outras mais. (fls. 70/118). 

Entretanto, quadro acima descrito, não autoriza a classificação da referida atividade como especial. Os fatores citados 

são genéricos e comuns a inúmeras outras atividades que não são consideradas especiais. 

Neste sentido, é o precedente a seguir transcrito: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. BANCÁRIO. ATIVIDADE NÃO ELENCADA NOS QUADROS ANEXOS AOS DECRETOS 

NºS 53.831/64, 83.080/79 E 2.172/97. INEXISTÊNCIA DE AMPARO LEGAL. IMPROVIMENTO DO RECURSO. 

1. A atividade de bancário desenvolvida pelo autor não se acha elencada dentre os serviços e atividade profissionais 

considerados prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos Quadros Anexos aos Decretos nºs 53.831/64, 

83.080/79 E 2.172/97. 

2. Laudo pericial apresentado pelo autor, unilateralmente, sem produção em juízo e desprovido do necessário 

contraditório não é suficiente a que se tenha como especial a atividade desenvolvida pelo bancário, mormente quando 

os motivos determinantes do referido laudo para caracterizar a condição insalubre, tais como: atividade repetitiva, 

monotonia, postura inadequada e pressões psicológicas, são peculiaridades comuns à maioria das atividades. 

3. Apelação improvida.(AC 324214-RN, Rel. Des.Fed. Marcelo Navarro, Quarta Turma, DJ 01.02.2005). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo civil, nego seguimento à apelação da parte autora, na 

forma da fundamentação acima. Agravo retido da parte autora não conhecido. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029611-18.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.029611-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MAGDALENA IVONE 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PENARIOL 

CODINOME : MAGADALENA IVONE CAMBUHY 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URANIA SP 

No. ORIG. : 00.00.00042-0 1 Vr URANIA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de remessa oficial e de recurso de apelação interposto pelo INSS em face de sentença que julgou parcialmente 

procedente o pedido formulado na inicial, reconhecendo o tempo de serviço de serviço rural da parte autora. 

A r. sentença reconheceu o período de mais de 20 anos de tempo de serviço trabalhado pela autora na lavoura, entre 

1949 a junho de 2000, e concedeu o benefício de aposentadoria por tempo de serviço a partir da citação. Houve 

condenação da autarquia ao pagamento de correção monetária e juros de mora a partir da citação. Em razão da 

sucumbência recíproca, cada parte foi condenada a arcar com os honorários advocatícios e com metade das custas e 

despesas processuais. 

Em suas razões o INSS pugna pela reforma do mencionado título judicial alegando, em síntese, que não há início de 

prova material a comprovar o alegado exercício da atividade rural, sendo inadmitida a prova exclusivamente 

testemunhal. Aduz que não foram comprovadas as contribuições previdenciárias referentes ao período que pretende ver 

reconhecido. Por fim, sustenta o INSS que a parte autora não preencheu os requisitos necessários para a obtenção da 

aposentadoria por tempo de serviço. 

Por seu turno, a parte autora interpôs recurso adesivo, pugnando pela reforma da r. sentença, requerendo a majoração 

dos honorários advocatícios para 15% (quinze por cento) das parcelas atrasadas. 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.. 

 

Este, o relatório. 

DECIDO 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91 e, de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

O início de prova material não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isso implicaria exigir que todo o período de trabalho 

fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor 

rural. 

Conforme a própria expressão traduz, início de prova material não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Vale ressaltar ainda que o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, 

parágrafo único da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, documentos 

que trazem em si fé pública. (STJ - RESP n.261.242/PR, DJU de 03-09-2001, p. 241). 

Conforme se observa dos autos, a parte autora juntou documentação para comprovar sua qualidade de trabalhadora 

rural. Apresentou cópia de certidão de imóvel rural do genitor, na qual consta sua qualificação de lavrador (fls. 17). 

Referido documento empresta veracidade às suas alegações quanto à natureza do trabalho desenvolvido em atividade 

rural, desde a tenra idade até o ano de 1976 (fls.22/verso), pois corroborados com os depoimentos das testemunhas, 

ouvidas sob o crivo do contraditório e não contraditadas. 
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Note-se, porém, que a partir de 1977 não há um único documento que produza certeza no mundo jurídico de que a parte 

autora ainda era trabalhadora rural. 

Admito, porém, que o tempo transcorrido, e o fato de a parte-segurada ser jovem à época do início do trabalho (o que 

impede os habituais registros de casamento, nascimento de filhos etc.) criam obstáculos à substancial e desejada prova 

documental. Recorrendo ao raciocínio lógico para apreender o conjunto de elementos apresentados, noto que a parte-

segurada nasceu em 18/10/1935. Num país como o Brasil, com suas características sócio-econômicas, não resta dúvida 

que os indivíduos que laboram no campo iniciam sua vida profissional, desde muito cedo. Reconheço, pois, que a parte 

autora iniciou seu trabalho rural desde 14 anos de idade, a partir de 1949, como sustenta na peça inicial. 

Dessa forma, com base na documentação carreada aos autos (fls.16/17) é possível reconhecer que a parte autora exerceu 

atividade como rurícola no período de 1949 até janeiro de 1976, ocasião em que o seu genitor, por meio do 

compromisso de compra e venda, transferiu o imóvel rural registrado sob n.º 3.357 no Registro de Imóveis de Santa 

Salete/SP. 

Ressalto ainda que o trabalho rural no período anterior à vigência da Lei n° 8.213/91 poderá ser computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes. De acordo com o art. 143, II, da Lei 

8.213/91, para fins de reconhecimento de tempo de serviço rural, a comprovação do período de carência não representa 

óbice para a concessão do benefício previdenciário. 

O lapso de tempo de labor rural reconhecido não confere à parte autora o direito à aposentadoria por tempo de serviço. 

Tendo em vista o parcial provimento da apelação e da remessa oficial e considerando que a ação procede em parte, 

impõe-se a sucumbência recíproca (art. 21 do CPC), compensando-se a verba honorária. 

Outrossim, nego provimento ao recurso adesivo da parte autora, na forma da fundamentação 

Por fim, na esteira de entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (Ag. Reg. no Rec. Ext. nº 313.348/RS, 

Rel. Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), o beneficiário da assistência judiciária 

gratuita é isento do pagamento das verbas de sucumbência. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º A, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, para 

restringir o reconhecimento do período de atividade rural da parte autora ao período de 1949 até janeiro de 1976, e 

determinar ao INSS a averbação do referido período, ficando prejudica a concessão da aposentadoria por tempo de 

contribuição, por não haver nos autos prova suficiente do preenchimento dos requisitos legais para a obtenção do 

benefício, na forma da fundamentação acima. 

Observo, por fim, que a parte autora, nascida em 18 de outubro de 1935, em razão da idade, poderá requerer 

diretamente ao INSS a concessão de benefício de aposentadoria por idade rural, não sendo possível a sua 

concessão nestes autos, por não haver sido objeto do pedido. 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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2001.03.99.040017-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUELI ROCHA BARROS GONCALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO ALVES PINTO FILHO 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS LOPES 

No. ORIG. : 98.00.00009-2 1 Vr DESCALVADO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou parcialmente procedente a pretensão da parte Autora, 

condenando o INSS a reconhecer como especiais determinados períodos anotados em CTPS, compreendidos entre 

01/10/1953 a 20/01/1995. Em face da sucumbência recíproca, condenou as partes ao pagamento de custas e despesas 

processuais despendidas, assim como honorários de seus patronos, devendo se respeitar, quanto ao autor, o disposto no 

art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

 

Nas razões de apelação, o INSS alega que os documentos apresentados não são suficientes para atestar que laborou em 

condições especiais, pois não foi apresentado o laudo técnico ambiental. Prequestiona a matéria para fins de 

interposição de recurso aos Tribunais Superiores. 
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Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Inicialmente, cumpre esclarecer que nos casos de benefício de valor mínimo e ações declaratórias de valor inferior a 60 

salários-mínimos, não há remessa oficial, nos termos do artigo 475, §2º, do Código de Processo Civil, com a redação 

dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/01, que entrou em vigor em 27 de março de 2002. 

 

Está devidamente comprovado nos autos, conforme reconhecido pela r. sentença, que o Autor trabalhou como tecelão, 

motorista e operador de máquinas júnior, respectivamente, nos períodos de 01/10/1953 a 02/08/1966; 21/09/1970 a 

29/03/1971; 01/10/1975 a 31/01/76; 02/04/1979 a 05/02/1981 e 04/02/1988 a 20/01/1995. 

 

Até a edição da Lei n.º 9.032/95, em 29/04/95, hipótese que engloba todos os períodos reconhecidos pela r. 

sentença, deve-se levar em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, os quais 

admitem como meio de prova para a caracterização da condição especial da atividade exercida o registro em carteira da 

função expressamente considerada especial, sem prejuízo a outros meios de prova, ressaltando-se que os Decretos 

devem ser aplicados concomitantemente, não havendo que se falar em revogação do Decreto nº 53.831/64, quando da 

entrada em vigor do Decreto 83.080/79. A título ilustrativo, observe-se o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB. 

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 

1. As Turmas que compõem a Egrégio Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida a 

conversão especial do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre ou 

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos n.os. 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº 

9.032/95. 

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do 

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido exercida 

com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os formulários 

SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico. 

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos acima 

mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer aquele mais 

favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do princípio in dúbio 

pro misero. 

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição ao 

ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.(grifo nosso) 

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº 2.172/97, 

consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro de 2001 

(D.O.U. de 11/10/2001). 

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido." 

(STJ, RESP 412351/RS, 5ª Turma, Rel. Min. LAURITA VAZ, v.u., DJ 17/11/2003, pág. 355) 

 

Saliente-se que somente com a edição do Decreto n.º 2172, de 05/03/1997, regulamentando a Medida Provisória nº 

1523/96, tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade 

exercida, mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.º 

9528, de 10/12/1997. 

 

Sendo assim, somente a partir de 10/12/1997, exige-se a apresentação de laudo técnico para fins de comprovação da 

atividade especial exercida. 

 

Desta forma, não se faz necessário comprovar o desenvolvimento de atividade especial através de laudo técnico especial 

(ambiental), como alega o INSS, cabendo a comprovação através de qualquer meio de prova. E, assim, as atividades 

desenvolvidas pelo autor, conforme as provas acostadas aos autos às fls. 14, 15, 56/57 e 64 são hábeis a demonstrar o 

caráter especial das atividades desenvolvidas. 

 

Para o prequestionamento para fins de interposição de recursos especial e extraordinário, não basta a mera alegação de 

infringência legal, sendo necessária a indicação da literal violação ao texto da lei federal ou à Constituição. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Ante o exposto, com amparo no artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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2001.61.13.003300-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado JOÃO CONSOLIM 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIRCE MORALES PAIXAO e outros 

 
: EDNA MORALES PAIXAO DA SILVA 

 
: EDILAINE MORALES PAIXAO SILVA 

 
: EDMAR PINTO PAIXAO 

 
: MARCELO PINTO PAIXAO 

 
: DEBORA MORALE PAIXAO FALEIROS 

ADVOGADO : JULLYO CEZZAR DE SOUZA e outro 

SUCEDIDO : ADEMAR PINTO PAIXAO falecido 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial, apelação e recurso adesivo de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o 

pedido formulado em ação previdenciária para reconhecer o exercício de atividade especial nos períodos de 16.08.1967 

a 10.02.1969, de 01.08.1969 a 30.12.1970, de 01.04.1971 a 18.05.1972, de 01.07.1972 a 14.08.1972, de 16.08.1972 a 

14.11.1972, de 27.02.1973 a 14.03.1974, de 17.04.1974 a 16.02.1976, de 03.03.1976 a 06.07.1976, de 08.07.1976 a 

27.10.1987, de 27.03.1989 a 07.06.1989, de 12.06.1989 a 19.04.1990, de 15.08.1991 a 12.09.1991, de 13.09.1991 a 

24.05.1993, de 01.10.1993 a 08.09.1994, de 24.04.1996 a 05.03.1997, bem como convertê-los em tempo comum, 

totalizando 32 anos, 11 meses e 26 dias de tempo de serviço. Em conseqüência, o réu foi condenado a conceder à parte 

autora o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 25.10.2000, data do requerimento administrativo 

(fl. 10). Segundo a r. sentença: as prestações em atraso deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de 

mora de 0,5% ao mês a partir da citação. Diante da sucumbência recíproca, foi determinado que cada parte arcará com 

as suas próprias despesas e honorários advocatícios. Em decorrência do óbito da parte autora, foi deferida a habilitação 

de herdeiros à fl. 289. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença, ao argumento de que imprescindível a comprovação da insalubridade por meio 

de laudo técnico pericial. Em segundo plano, argumenta que as atividades desempenhadas pelo autor não podem ser 

enquadradas como especiais, eis que não atendem aos preceitos legais que regulam a matéria. 

 

Insurge o autor contra os juros de mora fixados na decisão, pugnando pela fixação do percentual de 1% ao mês, nos 

termos do artigo 406 do Código Civil. Impugna também a condenação em sucumbência recíproca, sob a alegação de 

que o réu foi condenado no pedido inicial. Nesta esteira, pleiteou a condenação do réu, ao pagamento de honorários, em 

percentual a ser fixado entre 10% e 20% do valor das parcelas devidas. 

 

Contra-razões de apelação da parte autora (fls. 301/305). Contra-razões do INSS (fls. 308/310). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Busca o autor, nascido em 26.04.1947, a conversão de atividade especial em comum nos períodos de 16.08.1967 a 

10.02.1969, laborado na empresa Trivellatto S/A, de 01.08.1969 a 30.12.1970, laborado na empresa Hermann S/A Ind. 
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e Com., de 01.04.1971 a 18.05.1972, laborado na empresa Ventilex Ind. e Com. Ltda., de 01.07.1972 a 14.08.1972, 

laborados na empresa Caldeiras Siracusa Ltda., de 16.08.1972 a 14.11.1972, laborados na empresa Itel S/A - Indústra de 

Transformações Elétricos, de 27.02.1973 a 14.03.1974, laborados na empresa Brockner do Brasil Indústria de Máquinas 

Ltda., de 17.04.1974 a 16.02.1976, laborados na empresa CEECO do Brasil Máquinas Ltda., de 03.03.1976 a 

06.07.1976, laborados na empresa Movicarga - Equipts Movimen. Carga Ltda., de 08.07.1976 a 27.10.1987, laborados 

na empresa Abril S/A Cultural e Industrial, de 27.03.1989 a 07.06.1989, laborados na empresa Engesonda Eng. Solos e 

Fundações Ltda., de 12.06.1989 a 19.04.1990, laborados na empresa Cia. Melhoramentos de São Paulo - Ind. Papel, de 

15.08.1991 a 12.09.1991, laborados na empresa Servfranca Estruturas Metálicas Ltda. ME, de 13.09.1991 a 24.05.1993, 

laborados na empresa Seval Pavimentação e Terraplanagem Ltda., de 01.10.1993 a 08.09.1994, laborados na empresa 

Permaq Indústria e Comércio de Máquinas para Calçados Ltda. de 24.04.1996 a 05.03.1997, laborados na empresa 

Trufer Comércio de Sucatas Ltda. e, por fim, a concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a contar 

de 25.10.2000, data do requerimento administrativo (fl. 10). 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 
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(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Saliente-se que a extemporaneidade dos laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito 

não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do 

obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços. 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 16.08.1967 a 10.02.1969 (DSS-8030 fl. 122), laborado na empresa 

Trivellatto S/A, de 01.08.1969 a 30.12.1970, laborado na empresa Hermann S/A Ind. e Com., de 01.04.1971 a 

18.05.1972, laborado na empresa Ventilex Ind. e Com. Ltda., de 01.07.1972 a 14.08.1972, laborados na empresa 

Caldeiras Siracusa Ltda., de 16.08.1972 a 14.11.1972 (DSS-8030 fl. 13 e laudo de fls. 16/34), laborados na empresa Itel 

S/A - Indústra de Transformações Elétricos, de 27.02.1973 a 14.03.1974 (DSS-8030 fl. 35), laborados na empresa 

Brockner do Brasil Indústria de Máquinas Ltda., de 17.04.1974 a 16.02.1976, laborados na empresa CEECO do Brasil 

Máquinas Ltda., de 03.03.1976 a 06.07.1976, laborados na empresa Movicarga - Equipts Movimen. Carga Ltda., de 

08.07.1976 a 27.10.1987 (SB-40 fl. 40), laborados na empresa Abril S/A Cultural e Industrial, de 27.03.1989 a 

07.06.1989 (SB-40 fl. 43), laborados na empresa Engesonda Eng. Solos e Fundações Ltda., de 12.06.1989 a 19.04.1990 

(DSS-8030 fl. 46), laborados na empresa Cia. Melhoramentos de São Paulo - Ind. Papel, de 15.08.1991 a 12.09.1991 

(DSS-8030 fl. 52), laborados na empresa Servfranca Estruturas Metálicas Ltda. ME, de 13.09.1991 a 24.05.1993 (DSS-

8030 fl. 53), laborados na empresa Seval Pavimentação e Terraplanagem Ltda., de 01.10.1993 a 08.09.1994 (DSS-8030 

fl. 54), laborados na empresa Permaq Indústria e Comércio de Máquinas para Calçados Ltda. de 24.04.1996 a 

05.03.1997 (DSS-8030 fl. 55 e laudo de fls. 56/61), laborados na empresa Trufer Comércio de Sucatas Ltda. em razão 

da exposição a ruídos superiores aos limites legalmente estabelecidos. 

 

Somado o período sujeito à conversão de atividade especial em comum e os de atividade comum, o autor totaliza 32 

anos, 11 meses e 26 dias de tempo de serviço, conforme explicitado na r. sentença. 

 

Ressalto que as mudanças ocorridas em a Emenda Constitucional nº 20/98 não atingem o direito do autor em obter a 

aposentadoria por tempo de serviço, vez que na data da publicação da referida reforma constitucional ele já contava 

com mais de 30 anos de tempo de serviço, podendo somar o tempo de serviço posterior a 15.12.1998, 

independentemente do requisito etário. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (25.10.2000 fl. 10), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, uma vez que não transcorreu prazo superior a cinco anos entre o 

ajuizamento da ação (28.09.2001) e a data da decisão de indeferimento administrativo (23.07.2001; fl. 11). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Assiste razão à parte autora com relação aos honorários advocatícios. O E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o 

disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, 

negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo consideradas as prestações vencidas entre o início da 

inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência 
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em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000), razão pela qual fixo 

o percentual de 10%, em adequação à Súmula 111 do STJ. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, bem 

como à remessa oficial, e dou parcial provimento ao recurso adesivo da parte autora, tão-somente no que se refere 

à fixação dos juros de mora e honorários advocatícios, conforme acima explicitado. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003027-93.2001.4.03.6124/SP 

  
2001.61.24.003027-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JERVAZIO RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PENARIOL e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de recurso de apelação interposto pelo INSS, com recurso adesivo do autor, em face de 

sentença, que foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária, reconhecendo a atividade rural 

exercida pela parte autora, condenando o réu a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a 

partir da data do ajuizamento da demanda, com correção monetária e juros de mora legais, além do pagamento de 

honorários advocatícios fixados em R$ 200,00 (duzentos reais). 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, vez que entende que não há 

início de prova material. 

 

Por seu turno, o autor interpôs recurso adesivo, pugnando pela reforma parcial da r. sentença, requerendo a majoração 

dos honorários advocatícios para 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. 

 

Houve contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Todavia, o autor apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: certidão de casamento (30.05.1970, 

fl. 16); certidões do Cartório de Registro de Imóveis, comprovando a aquisição de propriedades rurais, por seu genitor 

(06.11.1963, fl. 17) e pelo autor (31.10.1994, fl. 20); Título de eleitor (31.08.1981, fl. 27); certificado de reservista 

(31.12.1969, fl. 28); notas fiscais de produtor rural (fls. 34/41 e 43/45); nos quais ele está qualificado como lavrador, 

constituindo início de prova material do labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 
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1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que o autor exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 1960 a junho de 

2001. 

 

Todavia, ao segurado especial, o período de atividade rural é computado exclusivamente para fins de concessão dos 

benefícios previstos no art. 39, I, da Lei nº 8.213/91, o qual não prevê a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, porquanto o período de atividade rural não é computado para efeito de carência, conforme expressa disposição 

do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. 

 

Considerando que a ação procede em parte, em vista do reconhecimento do exercício da atividade rural, impõe-se a 

sucumbência recíproca (art. 21 do CPC), compensando-se a verba honorária. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º A, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial e nos 

termos do artigo 557, do mesmo diploma legal, nego seguimento ao recurso adesivo do autor, nos termos da 

fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001178-06.2001.4.03.6183/SP 

  
2001.61.83.001178-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANA ROZO BAHIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO : WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação e remessa oficial de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária para reconhecer o exercício de atividade especial, convertê-lo em tempo de serviço comum e, por 

conseqüência, a condenar do réu a conceder à parte autora o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a contar 

da data do requerimento administrativo. Foi determinada a correção monetária das prestações em atraso, acrescidas de 

juros de mora à razão de 1% por cento ao mês, contados a partir da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento 

dos honorários advocatícios fixados em 15% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas. Custas na forma da 

lei.  

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença. Em preliminares, pugna pelo reexame de toda a matéria desfavorável ao INSS 

em remessa oficial. No mérito, aduz acerca da extemporaneidade dos laudos e formulários juntados aos autos com o fito 

de comprovar a atividade especial. Defende a necessidade de comprovação da nocividade por meio de laudo técnico, 

além do respectivo formulário SB-40, o que não ocorreu no caso em tela. Alega que o uso de equipamento de proteção 

individual neutraliza o agente agressivo, e por conseqüência, a especialidade da atividade. Afirma que a atividade de 

vigia somente pode ser considerada como especial nos casos em que há o uso constante de arma de fogo. Ao final 

pugna pela redução do percentual de cálculo da verba honorária.  

 

Contra-razões (fls. 255/270). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Preliminarmente, conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

 

Busca o autor, nascido em 16.10.1950, a conversão de períodos laborados em atividades especiais no interregno 

compreendido entre os anos de 1973 e 1996, além da concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a 

contar de 19.08.1998, data do requerimento administrativo (fl. 21). 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 
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- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Saliente-se que a extemporaneidade dos laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito 

não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do 

obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços. 

 

No que se refere ao uso de arma de fogo, tem-se que os períodos em que o autor desempenhou a atividade de vigia 

(DSS-8030 fls. 25/27, 32/33, 36 laudo fls. 37/38, 40/41 e 45/46) deverão ser consideradas especiais e, posteriormente, 

convertidas em tempo de serviço comum, já que a atividade desenvolvida consta nas categorias profissionais elencadas 

no quadro anexo ao Decreto nº 53.831/64, código 2.5.7. Nesse sentido, confira-se a ementa abaixo transcrita: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL. 

VIGIA. DESNECESSIDADE DO PORTE DE ARMA DE FOGO. 

A atividade de vigia é considerada especial, por analogia à função de Guarda, prevista no Código 2.5.7 do Decreto 

53.831/64, tida como perigosa. A caracterização de tal periculosidade, no entanto, independe do fato de o segurado 

portar, ou não, arma de fogo no exercício de sua jornada laboral, porquanto tal requisito objetivo não está presente na 

legislação de regência. 

(TRF 4ª REGIÃO, 3ª Seção; EIAC - 15413, 199904010825200/SC; Relatora: Desemb. Virgínia Scheibe; v.u., j. em 

13/03/2002, DJU 10/04/2002, pág: 426) 

 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (19.08.1998 fl. 21), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, uma vez que não transcorreu prazo superior a cinco anos entre o 

ajuizamento da ação (21.03.2001) e a data da decisão de indeferimento administrativo (03.10.1998 fl. 66). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 
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Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a 

data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso 

Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Ante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa 

oficial.  

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005216-61.2001.4.03.6183/SP 

  
2001.61.83.005216-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : ANTONIO BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelações de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária para reconhecer o exercício de atividade especial nos períodos de 26.031973 a 12.04.1978, de 

13.06.1978 a 20.08.1978, 21.08.1978 a 02.10.1980, de 26.01.1981 a 13.01.1982 e de 23.08.1982 a 05.03.1997, bem 

como convertê-los em tempo comum, totalizando 35 anos, 05 meses e 09 dias de tempo de serviço. Em conseqüência, o 

réu foi condenado a conceder à parte autora o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 17.06.1999, 

data do requerimento administrativo (fl. 113). Foi determinada a correção monetária das prestações em atraso, 

acrescidas de juros de mora de 0,5% ao mês a partir da citação, de forma decrescente até 10.01.2003, e após esta data, a 

razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, até a data 

da expedição do requisitório. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% 

(dez) sobre o valor da condenação, consideradas as prestações vencidas até a data da sentença, excluídas as prestações 

vincendas. Custas ex lege. Determinada a imediata implantação do benefício, em conformidade com o disposto no 

artigo 461 do Código de Processo Civil (fl. 319). 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença, ao argumento de que a demonstração da nocividade das atividades depende de 

comprovação por meio de laudo técnico, independente do grupo profissional a que pertença a trabalhador. Em segundo 

plano, defende que mesmo reconhecido o tempo especial, o autor não faz jus ao benefício, eis que não possui tempo 

suficiente para a concessão pretendida. Ao final, impugna o termo inicial de aplicação da correção monetária, dos juros 

moratórios, bem como o percentual de fixação da verba honorária e requer a redução para 5% sobre as parcelas 

vencidas. 
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Insurge-se o autor, contra o percentual de fixação dos honorários advocatícios, bem como em face aos juros de mora 

fixados na decisão, e neste sentido, pugna pela elevação do percentual da verba honorária para 20%, bem como fixação 

de juros de mora em 1% ao mês até 31.12.2002 e após, a fixação da taxa SELIC, para fins de apuração do valor devido 

no processo executório. 

 

Contra-razões de apelação da parte autora (fls. 358/366). In albis o prazo para o INSS apresentar contra-razões (fl. 367). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Busca o autor, nascido em 16.01.1952, a conversão de atividade especial em comum nos períodos de 26.031973 a 

12.04.1978, laborado na empresa Probel S/A, de 13.06.1978 a 20.08.1978, laborado na empresa Mercedes Benz do 

Brasil S.A., 21.08.1978 a 02.10.1980, laborado na empresa Volkswagen do Brasil Ltda., de 26.01.1981 a 13.01.1982, 

laborado na empresa Companhia Americana Industrial de Ônibus e de 23.08.1982 a 05.03.1997, laborado na empresa 

Volkswagen do Brasil Ltda., e a concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 17.06.1999, 

data do requerimento administrativo (fl. 113). 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 
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pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Saliente-se que a extemporaneidade dos laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito 

não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do 

obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços. 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 26.031973 a 12.04.1978 (DSS-8030 fls. 120/122 e laudo de fl. 

123), laborado na empresa Probel S/A, de 13.06.1978 a 20.08.1978 (SB-40 fl. 126 e laudo de fl. 127), laborado na 

empresa Mercedes Benz do Brasil S.A., 21.08.1978 a 02.10.1980 (DSS-8030 fl. 128 e laudo de fl. 129), laborado na 

empresa Volkswagen do Brasil Ltda., de 26.01.1981 a 13.01.1982 (DSS-8030 fl. 134 e laudo de fl. 135), laborado na 

empresa Companhia Americana Industrial de Ônibus e de 23.08.1982 a 05.03.1997 (DSS-8030 fls. 136/137 e laudo de 

fl. 138), laborado na empresa Volkswagen do Brasil Ltda., em razão da exposição a ruídos superiores aos limites 

legalmente estabelecidos e contato com substâncias nocivas à saúde. 

 

Somado o período sujeito à conversão de atividade especial em comum e os de atividade comum, o autor totaliza 35 

anos, 05 meses e 09 dias de tempo de serviço, conforme explicitado na r. sentença. 

 

Ressalto que as mudanças ocorridas em a Emenda Constitucional nº 20/98 não atingem o direito do autor em obter a 

aposentadoria por tempo de serviço, vez que na data da publicação da referida reforma constitucional ele já contava 

com mais de 30 anos de tempo de serviço, podendo somar o tempo de serviço posterior a 15.12.1998, 

independentemente do requisito etário. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (17.06.1999 fl. 113), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, uma vez que não transcorreu prazo superior a cinco anos entre o 

ajuizamento da ação (21.11.2001) e a data da decisão de indeferimento administrativo (22.06.1999; fl. 153). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro 

Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento às apelações, bem como à 

remessa oficial.  
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Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS em face de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido 

formulado em ação previdenciária, reconhecendo-se a atividade rural, sem registro em carteira, condenando-se o réu a 

conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data da citação, com correção 

monetária e juros legais, além do pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as 

prestações em atraso. 

Objetiva o réu a reforma integral da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o 

reconhecimento da atividade rural e para a concessão do benefício de aposentadoria tendo em vista que a parte autora 

não trouxe aos autos início de prova material de modo a demonstrar seu tempo de labor rural, bem como não 

comprovou o recolhimento de suas contribuições durante o lapso de tempo mencionado na petição inicial, ferindo, 

dessa forma, preceito constitucional. Pede, por fim, a redução da verba honorária. 

Houve contrarrazões. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Inicialmente ressalto que não houve remessa oficial, entretanto, nos termos da Lei nº. 9.469/97, impõe-se o reexame 

necessário em processos com decisão final contrária ao INSS, exceto em caso de condenação, ou direito controvertido, 

em valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. Por ser 

impossível aferir de pronto se a condenação é inferior a 60 salários mínimos, faz-se de rigor o reexame necessário. 

Dou por interposto, portanto, o presente reexame. 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

Ressalta-se que o início de prova material exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

que de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

A autora, nascida em 09.08.1954, pretende a averbação, inclusive para efeito de carência, do labor rural de 1961 até a 

presente data, em que teria trabalhado nas lides rurais, em regime de economia familiar, para fins de aposentação. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
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A autora apresentou os seguintes documentos nos quais para designar sua profissão: certidão de nascimento, onde conta 

a profissão de seu pai como lavrador (fl. 11), documentos escolares (fls. 14/17); cópia da o recibo de pagamento de 

contribuição sindical em nome de seu pai, notas de produtor rural, além de cópia de declaração do produtor rural onde o 

genitor da autora declara que a atividade era exercida em regime de economia familiar, constituindo tais documentos 

início de prova material do labor agrícola. 

Nesse sentido confiram-se os seguintes julgados: 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI Nº 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

(...) 

2. Segundo a vigente lei previdenciária, são segurados especiais os produtores rurais que "exerçam suas atividades 

em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges, 

companheiros e filhos maiores de 14 anos ou a ele equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o 

grupo familiar respectivo." (art. 11, inciso VII). 

(...) 

4. É sedimentado o entendimento das Turmas que integram a Egrégia Terceira Seção no sentido de que "as 

atividades desenvolvidas em regime de economia familiar, podem ser comprovadas através de documentos em nome 

do pai de família, que conta com a colaboração efetiva da esposa e filhos no trabalho rural." (...) (grifo nosso) 

(STJ; Resp 508.236; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julg. 14.10.2003; DJ 17.11.2003, pág. 365). 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fls. 126/128 afirmaram que a autora começou a trabalhar na lavoura, desde 

criança, no sítio do avô, localizado no Córrego do Cervo, e que depois do falecimento deste, a autora e seu pai mudaram 

para um sítio em Socimbra, trabalhando no plantio de algodão, mandioca, feijão, amendoim e vassoura, ressaltando que 

apenas a família trabalhava na propriedade. Informaram, ainda, que a autora permanecia nas lides rurais. 

Destarte, restou comprovado o labor rural da parte autora desde 1961, contando com mais de 39 anos de serviço, posto 

que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova 

plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno 

que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: 

Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

Todavia, não há que ser acolhida a pretensão da parte autora para que o período de atividade rural seja averbado para 

todos os efeitos, inclusive para carência, tendo em vista expressa ressalva prevista no art.55, §2º, da Lei 8.213/91, in 

verbis: 

"§2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o Regulamento."  

De fato, tratando-se de atividade rural exercida anteriormente a 31.10.1991, os trabalhadores rurais não eram obrigados 

a recolher contribuições previdenciárias, visto que eram beneficiários do PRORURAL, instituído pelas Leis 

Complementares 11/71 e 16/73, não havendo previsão legal, entretanto, até a edição da Lei nº 8.213/91, do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço para esta categoria de trabalhadores. 

Com a vigência da Lei nº 8.213/91, que passou a disciplinar sobre direitos e obrigações dos empregados urbanos e 

rurais, foi permitida a contagem do tempo de serviço rural exercido até outubro de 1991, porém a aludida lei ressalva, 

no art. 55, § 2º, que o referido período não pode ser computado para efeito de carência. 

Nesse sentido, configura-se Súmula 272 do E. STJ: 

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural 

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas. 

Outrossim, o inciso X do art. 60 do Decreto 3.048/99, que dispõe sobre a possibilidade do cômputo de atividade rural 

para fins de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, deve ser analisada à luz das modificações 

introduzidas pela E.C. 20/98 que, buscando dar caráter contributivo à aposentadoria por tempo de serviço, alterou o 

"nomem juris" para "aposentadoria por tempo de contribuição", assim, a ressalva prevista no art.60 do aludido Decreto 

teve como escopo tão-somente evitar a suscitação de dúvidas quanto à possibilidade de se continuar computando o 

período de atividade rural, sem contribuição, para fins de aposentação, ou seja, em nada modificou a sistemática 

prevista no art. 55, §2º da Lei 8.213/91, pois que, se assim fosse, seria contraditório à propalada reforma previdenciária 

trazida pela E.C. 20/98. 

Aliás, o parágrafo 4º do art. 60 do Decreto 3.048/99 ressalva, de forma expressa, que não poderá ser computado como 

período de carência o tempo de atividade rural não contributivo, in verbis: 

§4º O segurado especial que contribui na forma do §2º do art. 200 somente fará jus à aposentadoria por idade, tempo 

de contribuição e especial após o cumprimento da carência exigida para estes benefícios, não sendo considerado com 

período de carência o tempo de atividade rural não contributivo.  

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

Desta forma, restou demonstrado o labor na condição de rurícola, em regime de economia familiar, no período de 

09.08.1966 a 31.10.1991, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, 
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independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos 

termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

Considerando que a ação procede em parte, e em face do provimento parcial do recurso do INSS e da remessa oficial, 

impõe-se a sucumbência recíproca (art. 21 do CPC), compensando-se a verba honorária. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, apenas para reconhecer o tempo de atividade rural da parte autora, em 

regime de economia familiar, no período de 09.08.1966 a 31.10.1991 e determinar sua averbação, exceto para efeito de 

carência, ficando afastada a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, na forma da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que declarou a improcedência de seu 

pedido de concessão de aposentadoria, vez que não reconheceu seu tempo de serviço exercido como trabalhador rural. 

Em suas razões de apelação o autor pugna pela reforma da sentença, para que seja julgado procedente o pedido, vez que 

entende que os documentos juntados são suficientes para o reconhecimento de seu trabalho rural. 

Houve contrarrazões. 

 

Este, o relatório. 

 

DECIDO. 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

Ressalta-se que o início de prova material exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

que de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Consigno que o autor, nascido em 18/03/1942, requereu o reconhecimento do tempo trabalhado em área rural, no 

período de junho de 1967 até a data da propositura da ação em setembro de 2000. 

Para comprovação do referido trabalho rural apresentou os documentos de fl. 05, título de eleitor, constando como 

profissão a de lavrador, de 1967; de fl. 07, certidão de casamento, em 1969, constando o autor com profissão de 

lavrador. Após janeiro de 1969 não há outro documento de modo a comprovar o efetivo trabalho rural do autor, vez que 

este não pode ser reconhecido apenas com base em prova testemunhal. A CTPS do autor informa que em 1994 o autor 

era contratado da fazenda Barragens como "serviços gerais" 

Faço constar ainda que a cópia da CTPS do autor está incompleta, vez que não foram anexadas as fls. 08 e 09. 

Os depoimentos das testemunhas, ouvidas sob o crivo do contraditório e não contraditadas, confirmaram que o autor 

exerceu atividade rural. 
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Como já dito, verifica-se que a documentação carreada aos autos não abrange todo o período de serviço mencionado, de 

modo que com base nos documentos apresentados, não há como reconhecer todo o tempo de serviço que o autor alega 

ter cumprido. 

Nestes termos, ante a documentação constante dos autos, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade rural no 

período de junho de 1967 a janeiro de 1969, devendo o INSS expedir a respectiva certidão de tempo de serviço. 

Considerando que a ação procede em parte, impõe-se a sucumbência recíproca (art. 21 do CPC), compensando-se a 

verba honorária. 

Por fim, na esteira de entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (Ag. Reg. no Rec. Ext. nº 313.348/RS, 

Rel. Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), o beneficiário da assistência judiciária 

gratuita é isento do pagamento das verbas de sucumbência. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

autor, para reconhecer como tempo atividade rural o período de junho de 1967 a janeiro de 1969 e determinar ao INSS 

que proceda à averbação do tempo de serviço rural ora reconhecido, exceto para efeitos de carência, nos termos da 

fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010574-12.1998.4.03.6183/SP 

  
2002.03.99.013886-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurélio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO RUBEM DAVID MUZEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ALBERTO PEREIRA JEZLER e outros 

 
: JOSE ROBELIO MACAL MARTIENA 

 
: MANOEL ANTONIO MARGARIDO 

 
: JOELIA CORRETO DUTRA 

 
: AVELINO CARNELOS 

 
: SEBASTIAO LEOPOLDINO DA SILVA 

ADVOGADO : ELIZABETH RIBEIRO DA COSTA e outro 

No. ORIG. : 98.00.10574-3 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de remessa oficial e apelação em face de sentença (fls. 203/208) pela qual se concedeu a segurança, para 

determinar o restabelecimento imediato dos benefícios previdenciários dos impetrantes, suspensos com base no artigo 

11, da Lei nº 9.528/97. 

Irresignado, apela o INSS (fls. 216/220), alegando sua ilegitimidade passiva, ausência de interesse processual e 

inadequação da via eleita. 

Em contra-razões (fls. 225/229), afirmam os apelados que a r. sentença deve ser mantida "in totum". 

O Agravo de Instrumento foi considerado prejudicado (fl. 233). 

O Ministério Público Federal, em seu parecer (fls. 237/239), opinou pela reforma da sentença para se reconhecer a 

perda do objeto, por falta de interesse processual superveniente, extinguindo-se o feito sem julgamento de mérito, com 

o improvimento do apelo. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Trata-se de remessa oficial e apelação em face de sentença pela qual se concedeu a segurança, para determinar o 

restabelecimento imediato dos benefícios previdenciários dos impetrantes, suspensos com base no artigo 11, da Lei nº 

9.528/97. 

Tem razão o "Parquet" quando afirma que se verifica a falta de interesse processual a partir da edição da Instrução 

Normativa nº 12 que, além de revogar a questionada Ordem de Serviço nº 592/98, restabeleceu as aposentadorias 

suspensas. Havia inicialmente o interesse processual por causa da referida ordem de serviço que proibia a cumulação de 

vencimentos com proventos de aposentadoria. Entretanto, havendo a previsão expressa para o restabelecimento das 
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aposentadorias no âmbito administrativo e não em razão de ordem judicial, verifica-se a superveniente falta de 

interesse. Passa a ser desnecessário recorrer ao judiciário para satisfazer a pretensão. 

Houve, de fato, a perda superveniente do objeto da ação. 

Em face do exposto, julgo extinto o presente mandado de segurança sem resolução do mérito, com fundamento no 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, julgando prejudicada a remessa oficial e a apelação. Não há 

honorários advocatícios em mandado de segurança. O INSS é isento de custas. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2010. 

Marco Aurélio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020772-67.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.020772-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : CONCEICAO APARECIDA CASEIRO BONFIM 

ADVOGADO : GILBERTO ANTONIO LUIZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00077-3 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face da sentença que declarou a improcedência de seu 

pedido de concessão de aposentadoria, em vista da ausência de contribuições previdenciárias. 

Em suas razões de apelação a autora inicialmente alega que a r. sentença negou vigência ao artigo 195, §8º, da 

Constituição Federal. Sustenta que estão acostados aos autos notas como produtora rural, que supriria a ausência de 

contribuições previdenciárias. Pleiteia a reforma da sentença com o deferimento do pedido de aposentadoria formulado 

na inicial. 

Houve contrarrazões. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

A parte autora, nascida em 12/07/1952, pretende nestes autos o reconhecimento de que era trabalhadora rural, no 

período de 1962 até 2001. 

Como prova documental a autora juntou aos autos cópia de sua certidão de casamento, de nascimento de suas filhas, do 

certificado de dispensa e incorporação de seu marido, bem como notas de produtor rural, além de outros documentos. 

Apresentou ainda rol de testemunhas, protestando pela sua oitiva. 

O juízo a quo, entretanto, limitou-se a apreciar tão somente a comprovação do período de carência, sustentando a 

necessidade de recolhimento de contribuições para os segurados especiais. 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91, e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

Desta forma, ainda que a autora tenha afirmado que exercia atividade de rurícola, necessário se faz a conjugação de tal 

prova com início de prova documental, reafirmada por robusta prova testemunhal: 

Nesse sentido, a jurisprudência: 

Aposentadoria por idade (rurícola). Exercício de atividade pelo período correspondente à carência (não-

comprovação). Conjugação do início de prova material com a prova testemunhal (não-ocorrência). Agravo regimental 

improvido. 

1. A demonstração do tempo de serviço rural para fins de concessão de benefício previdenciário deve ocorrer 

mediante a conjugação do início de prova material com a prova testemunhal, o que não ocorreu no caso. 

2. Na hipótese, a certidão de casamento juntada não serve como início de prova material, pois, além de não ser 

contemporânea aos fatos, não vincula a atividade da autora à de rurícola, tampouco está amparada por testemunhos 

aptos a comprovar o trabalho no campo. 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRESP nº - 500642 IN DJ DATA:18/12/2006 PÁG. :524 RELATOR: MIN. NILSON NAVES) 
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Desse modo, a sentença deve ser anulada, a fim de que os autos retornem à Vara de origem para que outra seja 

proferida, cabendo ao magistrado de primeira instância, antes de proferir novo julgamento, prosseguir com a instrução 

do feito, notadamente para a realização da instrução das testemunhas arroladas, para aferição da qualidade de 

trabalhadora rural dA autora. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º A, do Código de Processo Civil, anulo a r. sentença e determino o 

prosseguimento do feito, nos termos da fundamentação acima. Prejudicada a apelação da autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020880-96.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.020880-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : BENEDITO CRUZ 

ADVOGADO : DENISE VIDOR CASSIANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00077-9 2 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposta pelo autor em face de sentença que extinguiu o processo, sem julgamento do 

mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil. 

Em suas razões de recursais o autor pleiteia a nulidade da sentença, ora apelada, ante a desnecessidade do exaurimento 

da via administrativa. 

Houve contrarrazões. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

O juízo a quo julgou extinto o feito, sem julgamento do mérito, pela falta de interesse de agir, pois o autor não requereu 

o benefício de aposentadoria na esfera administrativa. 

A fundamentação contida na r. sentença de falta de interesse de agir, sob o argumento de que haveria necessidade de 

prévio ingresso na via administrativa, não merece acolhida, em vista da disposição constitucional da inafastabilidade da 

atuação jurisdicional (art. 5º, inc. XXXV, da Constituição Federal). 

O interesse de agir deve ser vislumbrado sob duas óticas. Só tem interesse de agir aquele que ajuíza demanda útil ou 

necessária e aquele que o faz utilizando-se de meio adequado. Não se admite que se acione o aparato judiciário em 

casos de inutilidade ou desnecessidade, até mesmo por economia processual. 

Por outro lado, deve-se utilizar o meio adequado para a satisfação do direito material. O provimento solicitado deve ser 

aquele apto a corrigir determinado mal que aflige o jurisdicionado. 

Na situação em apreço, em se tratando de demanda útil e necessária, não há prevalecer a alegação de ausência de 

interesse de agir. 

A parte autora pretende nestes autos, o reconhecimento de que era trabalhador rural no período de 05/01/1971 a 

01/06/1973, em decorrência, pretende que o tempo urbano seja somado ao rural para fins de concessão de aposentadoria 

por tempo de serviço. 

Como prova documental o autor juntou aos autos cópia da certidão de inteiro teor de seu certificado de dispensa e 

incorporação, cópias de documentos escolares que, em tese atestariam sua condição de trabalhador rural. 

Apresentou ainda rol de testemunhas, protestando pela sua oitiva. 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91, e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

Desta forma, ainda que o autor tenha afirmado que exercia atividade de rurícola, necessário se faz a conjugação de tal 

prova com início de prova documental, reafirmada por robusta prova testemunhal: 
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Nesse sentido, a jurisprudência: 

Aposentadoria por idade (rurícola). Exercício de atividade pelo período correspondente à carência (não-

comprovação). Conjugação do início de prova material com a prova testemunhal (não-ocorrência). Agravo regimental 

improvido. 

1. A demonstração do tempo de serviço rural para fins de concessão de benefício previdenciário deve ocorrer mediante 

a conjugação do início de prova material com a prova testemunhal, o que não ocorreu no caso. 

2. Na hipótese, a certidão de casamento juntada não serve como início de prova material, pois, além de não ser 

contemporânea aos fatos, não vincula a atividade da autora à de rurícola, tampouco está amparada por testemunhos 

aptos a comprovar o trabalho no campo. 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRESP nº - 500642 IN DJ DATA:18/12/2006 PÁG. :524 RELATOR: MIN. NILSON NAVES) 

 

Desse modo, a sentença deve ser anulada, a fim de que os autos retornem à Vara de origem, para que outra sentença seja 

proferida, cabendo ao magistrado de primeira instância, antes de proferir novo julgamento, prosseguir com a instrução 

do feito, notadamente para a realização da instrução das testemunhas arroladas, para aferição da qualidade de 

trabalhador rural do autor. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso de apelação 

da parte autora para anular a sentença recorrida e assegurar a produção de prova testemunhal, nos termos da 

fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029484-46.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.029484-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : JOSE FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS APARECIDO LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISRAEL CASALINO NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00228-5 1 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que declarou a improcedência de seu 

pedido de concessão de aposentadoria, vez que não reconheceu seu tempo de serviço exercido como trabalhador rural. 

Em suas razões de apelação o autor pugna pela reforma da sentença para que seja julgado procedente o pedido, sob o 

argumento de que foram juntados aos autos os documentos necessários para a comprovação do tempo de atividade 

rural. 

Houve contrarrazões. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

Note-se que o início de prova material exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado 

deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de 

rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

que de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 
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No caso concreto, o autor requereu o reconhecimento do tempo serviço trabalhado na área rural, no período de 1950 a 

até 1977, sem apresentar documento que atestasse a sua condição de lavrador. 

Muito embora o autor em suas razões de apelação afirme que foram juntados diversos documentos, inexiste nos autos 

início de prova material a comprovar o efetivo labor rural no período indicado, sendo insuficiente para tanto a prova 

exclusivamente testemunhal, que também se mostrou frágil nesse aspecto. 

As testemunhas Carlos Nogueira dos Santos e Oldimar Urbano da Silva declararam que conheciam o autor há 10 anos e 

a testemunha João Antonio Lopes Rodrigues o conhece apenas desde 1999. Logo, não poderiam atestar o trabalho rural 

do autor no período de 1950 a 1977. 

Ressalto ainda que a certidão de casamento acostada aos autos, datada de 1982, não menciona a profissão do autor, e 

além do mais, naquela época ele já era trabalhador urbano (fl. 09). 

Desta forma, ainda que o autor tenha afirmado que exercia atividade de rurícola, necessário se faz a conjugação de tal 

prova com início de prova documental, reafirmada por robusta prova testemunhal: 

Nesse sentido, a jurisprudência: 

 

Aposentadoria por idade (rurícola). Exercício de atividade pelo período correspondente à carência (não-

comprovação). Conjugação do início de prova material com a prova testemunhal (não-ocorrência). Agravo regimental 

improvido. 

1. A demonstração do tempo de serviço rural para fins de concessão de benefício previdenciário deve ocorrer mediante 

a conjugação do início de prova material com a prova testemunhal, o que não ocorreu no caso. 

2. Na hipótese, a certidão de casamento juntada não serve como início de prova material, pois, além de não ser 

contemporânea aos fatos, não vincula a atividade da autora à de rurícola, tampouco está amparada por testemunhos 

aptos a comprovar o trabalho no campo. 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRESP nº - 500642 IN DJ DATA:18/12/2006 PÁG. :524 RELATOR: MIN. NILSON NAVES) 

Ressalto que, para o reconhecimento de tempo de serviço, não é necessário que a prova material se refira a todo o 

período pleiteado, bastando um início de prova material a demonstrar o fato, porém é imprescindível que a prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória.  

No caso em tela, mostrando-se os documentos e os testemunhos insuficientes para a comprovação da suposta atividade 

rural desenvolvida pela autora, a improcedência do pedido é medida que se impõe. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor, nos 

termos da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030793-05.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.030793-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : SERGIO FAGUNDES DE BRITO 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00161-9 1 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo autor em face de sentença pela qual foi julgado improcedente pedido de concessão 

de aposentadoria por tempo de serviço sob o argumento de que não foram cumpridas as exigências legais, vez que não 

foi reconhecida a insalubridade da atividade rural, bem como não houve comprovação dos recolhimentos da 

contribuições previdenciárias. O autor foi condenado em honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da 

causa atualizado, sendo o referido pagamento condicionado nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

Em suas razões recursais objetiva o autor a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que comprovou o exercício de 

atividade rural durante todo o período probando. Sustenta que os períodos laborados como trabalhador rural devem ser 

considerados especiais, de modo que faria jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Por fim, 
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requer que o INSS seja condenado ao pagamento dos honorários advocatícios os quais devem ser arbitrados em 15% 

sobre o valor total das parcelas vencidas. 

Não houve contrarrazões. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Busca o autor, nascido em 01.09.1961, o reconhecimento do período laborado como trabalhador rural no período de 

setembro de 1973 a junho de 1993 e o reconhecimento do referido período como sendo de atividade prestada em 

condições especiais, que convertido em tempo de serviço comum e somado aos demais períodos anotados em CTPS 

(operador de máquina) seriam suficientes para a obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

Todavia, a parte autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: certidão do Ministério do 

Exército (02/01/1980, fl. 23), certidão de casamento (18/04/1984, fl. 24), a certidão de nascimento da filha Miriam, 

(30/07/1986, fl. 18), nas quais ele está qualificado como lavrador, como também seu genitor, na certidão de casamento 

dele (15/12/1908, fl. 87), constituindo tais documentos início de prova material do labor rural. Nesse sentido, confira-se 

julgado que porta a seguinte ementa: 

A certidão de nascimento de Sérgio Fagundes de Brito Junior,de fls. 20, data de 19/07/1993, não traz a profissão do 

autor e apenas confirma ele naquela época ele residia na cidade de Indaiatuba. 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que a parte autora exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

Constato, portanto, que restou demonstrado o labor na condição de rurícola, independentemente do recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias, no período de setembro de 1973 a janeiro de 1991, devendo ser procedida a 

contagem de tempo de serviço cumprido, exceto para efeito de carência (art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91) e 

contagem recíproca. 

Cumpre destacar que tal período de atividade rural não pode ser considerado para efeito de carência (art. 55, parágrafo 

2º, da Lei 8.213/91), uma vez que não foi efetuado o recolhimento de contribuições previdenciárias facultativas, 

conforme pacífico entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 272 do E. STJ, in verbis: 

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural 

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas. 

Por outro lado, não restou comprovado o exercício de atividade especial no referido período vez que as peculiaridades 

da atividade rural, caracterizada por diversidade de locais de trabalho, tipo de trabalho desempenhado e condições 

climáticas, não fazem presumir, por si só, a exposição habitual e permanente a agentes nocivos à saúde. 

Dessa forma, como não foi cumprida a carência estabelecida pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, o autor não faz jus ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do código de Processo Civil, ou parcial provimento à apelação do 

autor para reconhecer como de atividade rural, em regime de economia familiar, o período de setembro de 1973 a 

janeiro de 1991, exceto para efeito de carência, na forma da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 
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DECISÃO 

A presente apelação e remessa oficial foram interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença de primeiro grau (fls. 100/109) julgou procedente o pedido, considerando reconhecido o período de 

trabalho que indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, bem como nos 

consectários nela especificados. Sentença dependente de reexame necessário. 

Em razões de recurso de fls. 111/114 o INSS combate a sentença, alegando não ter a parte requerente comprovado os 

requisitos necessários à obtenção da aposentadoria. 

Devidamente processada a apelação, vieram os autos a esta instância para decisão. 

É o necessário relatório. 

 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma. 

Confira-se o art. 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

In casu, verifico que o presente feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso 

por decisão monocrática. 

Pois bem. O Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, também conhecido por "Lei Eloy Chaves", concedia 

aposentadoria aos ferroviários com idade mínima de 50 (cinqüenta) anos. 

Tal benesse foi extinta a partir de 1940 e restabelecida em 1948 perdurando até o advento da Lei nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), com o limite de idade alterado para 55 (cinqüenta e cinco) 

anos. 

O requisito da "idade" foi extinto pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962 que passou a exigir somente o "tempo de 

serviço" prestado pelo empregado. 

O Texto Constitucional de 1967 e sua Emenda nº 1/69, mantiveram a natureza dos benefícios, praticamente sem 

alteração. 

A Constituição Federal de 1988 manifestou-se sobre o tema da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§ 1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher." 

 

A atual regulamentação da matéria previdenciária ocorreu com a edição das leis nº 8.212 (Custeio) e 8.213 (Benefícios), 

ambas de 24/07/1991. 

Diz o art. 52 e seguintes da citada lei que o segurado terá direito à aposentadoria por tempo de serviço, após cumprir 

período de carência anotado na tabela progressiva do art. 142. 
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Deverá, ainda, completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30, se homem, com o percentual de 70% do salário-de-

benefício, podendo chegar ao limite de 100% ao homem que completar 35 anos de atividade e 30 anos para a mulher. 

O art. 201 da Lei de Benefícios foi alterado pela EC nº 20/98 que mudou sua nomenclatura de "tempo de serviço" para 

"tempo de contribuição" e eliminou, por completo, a aposentadoria proporcional. Confira-se: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher;" 

 

Foi garantido o direito adquirido àqueles que houvessem completado todos os requisitos legais exigidos pela legislação 

anterior até 16/12/1998 - data da publicação da emenda. 

Feitas estas explanações genéricas sob a história da legislação previdenciária no Brasil, passemos às hipóteses concretas 

que são, normalmente, submetidas ao crivo do Judiciário. 

Casos existem em que a parte pretende ver reconhecido o tempo de serviço laborado na seara rural. 

Este relator mantém entendimento de acordo com a jurisprudência sedimentada nesta Corte, a respeito da produção das 

provas repetidamente trazidas aos autos pelas partes interessadas. 

As "Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais" serão aceitas como prova de trabalho na roça, somente se 

estiverem homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, conforme determinado no art. 106, III da Lei nº 8.213/91 

(redação original e alteração efetivada pela Lei nº 9.063/95). 

Escrituras e/ou contratos de compromisso de compra e venda de imóvel em nome de terceiros, supostamente ex-

empregadores, não serão admitidas, uma vez que nada comprovam sobre atividades laborais exercidas pelo requerente. 

Igualmente despiciendas são as "Declarações", prestadas por hipotéticos antigos empregadores ou concedidas por 

testemunhas que atestam o trabalho campesino, uma vez que são considerados meros depoimentos reduzidos a termo 

sem o necessário contraditório. 

Já os documentos atestatórios de propriedade rural em nome do autor serão admitidos como prova, desde que tragam 

sua qualificação como "lavrador" ou "agricultor" ao tempo da aquisição. 

A juntada de "Carteiras" de filiação a sindicato de trabalhadores rurais poderá ser considerada como início de prova, 

somente com a apresentação dos respectivos recibos comprobatórios de pagamento das mensalidades. 

Registros civis, como certidão de nascimento ou casamento, ou outros documentos expedidos por órgãos públicos são 

considerados por este Relator, desde que qualifiquem o autor como lavrador ou agricultor. 

É comum no meio rural que apenas o marido seja qualificado com a profissão de "lavrador", recebendo a mulher a 

identificação de "prendas domésticas". Por tal motivo, torrencial jurisprudência consagrou a extensão da profissão entre 

os cônjuges, a partir do matrimônio. 

A necessidade de estabelecimento de um critério inicial para a contagem do tempo, fez com que a jurisprudência 

estabelecesse "o ano do início de prova material válida mais remota", independentemente dos depoimentos 

testemunhais referirem-se a intervalos de tempo anteriores. 

Há que se atentar ao requerimento de tempo de serviço rural em regime de economia familiar postulados quando o 

requerente era menor de idade. É sabido que tal regime pressupõe a união de esforços dos membros da família à busca 

da subsistência comum. 

Na maioria das vezes, devido à própria natureza da situação de trabalhador da roça, o filho do lavrador possui, apenas, 

sua certidão de nascimento. Somente ao atingir dezessete ou dezoito anos de idade é que obtém o documento militar 

que o qualifica como campesino. Posteriormente, já na maioridade e que vem a adquirir o Título de Eleitor e outros 

documentos. 

Portanto, ausência de documentação idônea em nome próprio, não pode prejudicar o reconhecimento de seu direito, daí 

a aceitação de documentos em nome do pai desde que o qualifique como lavrador. 

Isso porque, normalmente, os registros das atividades rurais da família, como escrituras, contratos e talões de notas 

fiscais, são feitos em nome do pai de família. 

Cumpre salientar que é possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à Constituição Federal 

de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 
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"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25/09/2003) 

 

Sobre o tema, merece destaque o fundamento do voto proferido pela Desembargadora Federal Suzana Camargo: 

 

"Tanto é assim, que a Constituição Federal do Brasil, assim como também a legislação infra-constitucional, sempre 

admitiram, em qualquer época, exceções no que tange à proibição do trabalho do menor, sendo que a Consolidação 

das Leis do Trabalho, com a redação dada pelo Decreto-Lei nº 229/67, em seu artigo 402, preceitua que: 

"Art. 402 - Considera-se menor para os efeitos desta Consolidação o trabalhador de 12 (doze) a 18 (dezoito) anos. 

Parágrafo único - O trabalho do menor reger-se-á pelas disposições do presente Capítulo, exceto no serviço em 

oficinas em que trabalhem exclusivamente pessoas da família do menor e esteja este sob a direção do pai, mãe ou tutor, 

observado, entretanto, o disposto nos arts. 404, 405 e na Seção II." 

(grifei) 

(AC 98.03.071617-4, 5ª Turma, j. 23.05.2000, DJU 26.09.2000) 

 

Também assim se manifestou o C. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa a seguir colacionada: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS. POSSIBILIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

(...) 

2. Não é omissa a decisão fundada em que a Constituição da República, ela mesma, ao limitar a idade para o trabalho, 

assegurou a contagem do tempo de serviço antes dos 14 anos de idade, para fins previdenciários, precisamente por se 

tratar, em natureza, de garantia do trabalhador, posta para sua proteção, o que inibe a sua invocação em seu desfavor, 

de modo absoluto.  

3. Precisamente, também por força dessa norma constitucional de garantia do trabalhador, é que o tempo de trabalho 

prestado antes dos 14 anos deve ser computado como tempo de serviço, para fins previdenciários, o que quer dizer, 

independentemente da falta da qualidade de segurado e do custeio relativo a esse período, certamente indevido e 

também de impossível prestação. 

4. O fato do menor de 14 anos de idade não ser segurado da Previdência Social não constitui qualquer óbice ao 

reconhecimento do seu direito de averbar esse tempo de serviço para fins de concessão de benefício previdenciário. 

Inteligência do artigo 55, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91. 

5. Embargos rejeitados." 

(EDREsp 409986, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 06.03.2003, DJ 24.03.2003, p. 295) 

 

Os preceitos insculpidos no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal de 1988 e no art. 11, VII, da Lei de Benefícios 

objetivam proteger o menor, e não prejudicá-lo, razão pela qual não há que se falar em impossibilidade de 

reconhecimento do tempo de serviço prestado durante a menoridade. Entretanto, tal raciocínio deve ser aplicado de 

forma equânime, reconhecendo-se a atividade rural apenas a partir dos 12 (doze) anos de idade, vale dizer, quando do 

início da adolescência, sob pena de implicar em conivência do Poder Judiciário com a exploração do trabalho infantil. 

Neste sentido já se pronunciou este Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. MENOR DE 14 ANOS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. 

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES RELATIVAS AO TEMPO DE SERVIÇO RURAL EXERCIDO ANTES DA 

EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

(...) 

2. Para o reconhecimento da atividade rural toma-se como base a idade de 12 (doze) anos, início da adolescência, pois 

caso contrário, se estaria a reconhecer judicialmente a exploração do trabalho infantil. 

(...) 

9. Apelação do INSS e reexame necessário parcialmente providos." 

(AC 1999.03.99.067396-5, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 09.09.2003, DJU 29.09.2003, p. 402) 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. EXISTÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 

2. Demonstrado o exercício da atividade rural, deve ser reconhecido tempo de serviço para fins previdenciários, 

porquanto o art. 7º, XXXIII, da Constituição, bem como o art. 11, VII, da Lei 8.213/91, foram editadas para proteger o 

menor e não para prejudicá-lo. No entanto, caso inexista prova expressa do trabalho na tenra idade, não é possível 

presumir labor regular para o qual exige-se esforço físico, devendo ser admitido o trabalho tão-somente após 

completados 12 anos. 

5. Recurso da parte-requerente ao qual se dá provimento." 

(AC 2001.03.99.026438-7, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 30.09.2002, DJU 06.12.2002, p. 526) 
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A lista de documentos informados pelo art. 106 da Lei nº 8.213/91, já foi classificada pela jurisprudência como não-

taxativa, uma vez que o direito pátrio assenta-se no livre convencimento do juiz, a quem cabe decidir se aceita ou não a 

prova apresentada. 

Quanto aos segurados que pretendem o reconhecimento de tempo de serviço trabalhado na seara urbana sem anotação 

em CTPS, a situação se assemelha ao labor rural no que se refere à questão das provas. 

Confira-se o art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§ 3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Portanto, "Declarações" fornecidas por supostos ex-empregadores, não sendo contemporâneas ao período que quer ver 

reconhecido, ficam excluídas. 

Também as "Declarações" fornecidas por testemunhas alegando a prestação do trabalho devem ser desprezadas, pois 

equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado 

no âmbito desta Corte. 

Por vezes o interessado apresenta certidão comprovando a existência da empresa empregadora. Tal documento não será 

considerado, tendo em vista que não menciona qualquer atividade realizada pelo empregado ou, sequer, o período que 

supostamente laborou. Confira-se: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários. (Grifei). 

5. Recurso provido." 

(EREsp 205885/SP, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 09.08.2000, DJ 30.10.2000, p. 123). 

 

Igualmente, ao explicitado quanto ao trabalho rurícola, considera-se o ano do início de prova material válida mais 

remoto como termo inicial da contagem de tempo urbano, ainda que a prova testemunhal tenha se referido a tempo 

anterior. 

Quanto à apreciação das situações em que é requerida a conversão para comum, do tempo de labor exercido em 

condições especiais, é de se considerar que a norma aplicável é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do 

segurado, (tempus regit actum). 

Confira-se aresto do C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(REsp 392833/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002) 
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Ao segurado cabe demonstrar o trabalho exercido em exposição a agentes agressivos, uma vez que as atividades 

constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

Veja-se a Súmula nº 198, do extinto TFR: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 395988, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; REsp 651516, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Em período anterior à edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do tempo trabalhado em 

atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a classificação inserta no Anexo 

do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, 

ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, inicialmente, a Lei de 

Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos, exceto para 

ruído, sendo tratada originalmente no § 3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 440955, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, 

j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; AgRg no REsp 508865, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Medina, j. 07.08.2003, DJ 

08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu § 4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar do 

Plano de Benefícios nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Anote-se a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores que modificou substancialmente o caput do art. 58 

da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Contudo, a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. 

Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 602639, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; AgRg no REsp 641291, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o § 5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se o direito de 

conversão do tempo especial em comum, garantido no citado § 5º a partir de então. 

O INSS, em seguida, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 de setembro de 

1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados que 

demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da Medida Provisória nº 

1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas Medidas 

Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado § 5º do art. 57, não abordando o tema sobre o direito de 

conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Logo, percebeu-se a indiscutível ilegalidade das referidas Ordens de Serviços editadas pela Autarquia, o que mais se 

evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 

9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 
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1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

O art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 3 

de setembro de 2003, afastou definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da Autarquia 

Previdenciária, ao prescrever: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

O fator de conversão utilizado em atenção ao § 2º acima citado é de 1.4, no caso de segurado do sexo masculino, e de 

1.2 para a segurada mulher. 

Portanto, inquestionável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente 

de o segurado possuir ou não direito adquirido. 

Há direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até o advento da Lei nº 

9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 

83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de formulário do INSS, tipo SB-40 ou DSS-8030 - 

(documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres 

do empregado) -, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos ou calor, fornecido pelo 

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita somente 

mediante os referidos formulários, os quais gozam da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais. 

Os referidos Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 que 

regulamentou a Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de 

laudo técnico. 

 

Ao caso dos autos. 

 

Busca o autor, nascido em 12/08/1958, o reconhecimento do tempo de serviço que alega ter cumprido na qualidade de 

rurícola, durante o período entre 1970 e 1980, e urbano de 1982 a 1998, a fim de que lhe seja concedido o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

Para comprovar tal assertiva, o autor juntou aos autos declaração de exercício de atividade rural emitida, em 

27/10/2000, pelo presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Mariluz, destituída de homologação pelo 

Ministério Público ou pelo INSS; e declarações prestadas por hipotéticos antigos empregadores, firmadas em data 

posterior ao tempo declarado, acompanhadas das escrituras de imóveis rurais em nome destes, documentos inábeis à 

consubstanciar-se em início de prova material do labor campesino (fls. 13/14, 16/18, 26/27 e 33). 

Muito embora a certidão de nascimento, do postulante, carreada à fl. 32, qualifique seu pai como lavrador, fato é que os 

elementos de convicção coligidos aos autos não permitem concluir pelo desembaraço de atividade rural como segurado 

especial, em regime de economia familiar, o qual pressupõe a indispensabilidade do labor rurícola, à subsistência dos 

membros da família (art. 11, § 1º, da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, VII, § 5º, do Decreto nº 3.048/99). 

É que, no Imposto sobre propriedade territorial rural - ITR, exercícios 1970 e 1971, e Declaração de existência de 

assalariados, de 1965 a 1972, expedida pela chefia do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, 

Superintendência Regional do Estado do Paraná, Divisão de Cadastro Rural, o pai do autor está classificado como 

empregador rural, desqualificando o regime de economia familiar (fls. 28/32 e 37). 

Referidos documentos, a meu sentir, inviabilizam o enquadramento do autor como segurado especial, por não ser crível 

que o imóvel fosse utilizado exclusivamente para sua subsistência, restando descaracterizado, por conseguinte, o 

trabalho em regime de economia familiar a partir do ano de 1965. 

E isso porque se entende como regime de economia familiar a atividade rural em que o trabalho dos membros da 

família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros, o que não é o caso dos autos. 

In casu, os documentos colacionados não se erigem em início de prova material, válido, de desempenho de trabalho 

campesino. 

Ressalte-se que, não obstante as testemunhas tenham afirmado o labor rural da parte autora (fls. 94/95), a prova, 

exclusivamente, testemunhal não é suficiente à comprovação da atividade rurícola, conforme Súmula 149 do C. 

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 1109/2372 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Em seguida, postula o requerente o reconhecimento como especial e sua respectiva conversão para comum, do período 

em que teria trabalhado sujeito a agentes nocivos (biológicos), tendo juntado a documentação pertinente, abaixo 

discriminada, que passo a analisar. 

No que concerne ao vínculo empregatício prestado junto à empresa Eucatex S/A Indústria e Comércio, no período de 

15/10/1985 a 02/10/2000, o feito foi instruído com o Formulário (DSS-8030) e Laudo Técnico Pericial Individual 

expedidos pela empresa, atestando que o autor lá trabalhou no período mencionado na função de atendente de 

ambulatório (fls. 34/36 e 42). 

A atividade consistia em "sob supervisão direta e constante o segurado executava tarefas de relativa complexidade 

prestando atendimento de rotina e pronto socorro á funcionários da empresa. Fazia a aplicação de medicamentos por 

via oral e venal mediante orientações recebidas dos médicos responsáveis pelo setor. Fazia curativos em ferimentos 

ocorridos com funcionários dentro da empresa em caso de maior gravidade providenciava o encaminhamento ao 

pronto socorro conveniado à empresa. Fazia constantemente a coletagem de sangue e urina para exames médicos 

periódicos e laboratoriais. Preenchia requisições solicitando medicamentos para atendimento de funcionários no setor 

de enfermaria" (fls. 34). 

Esse liame trabalhista, com a empresa Eucatex S/A Indústria e Comércio, deve ter o caráter nocivo reconhecido, pois 

ficou comprovado por meio do Laudo, a exposição a agentes biológicos, de forma habitual e permanente, e sua 

conversão em tempo comum totaliza 20 anos, 11 meses e treze dias. 

No que pertine ao labor urbano, comum, exercido entre 1981 e 1985, ressai do Cadastro Nacional de Informações 

Sociais - CNIS e Carteira Nacional de Previdência Social - CTPS, que o promovente laborou, com vínculo 

empregatício, nos períodos compreendidos entre 01/01/1981 e 31/01/1982; 01/04/1982 e 01/12/1984 e de 01/01/1985 e 

30/09/1985; perfazendo 4 anos, 6 meses e 2 dias. 

Sendo assim, somando-se os períodos ora reconhecidos, de labor urbano comum e especial, até 02/10/2000, computa-se 

25 anos, 5 meses e 15 dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço (fls. 

34/36, 39/42). 

Do mesmo modo, computado o período ora reconhecido, inclusive ulterior a 15.12.1998, quando da publicação da EC 

nº 20/98, verifica-se que o autor não atinge o tempo que se impõe, sequer à aposentadoria proporcional por tempo de 

serviço, nos termos dos arts. 52 e 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

Destarte, improcede o pedido de concessão de aposentadoria demandado. 

Tendo o autor decaído de parte considerável do pedido, reconheço a ocorrência de sucumbência recíproca, arcando cada 

parte com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial e à apelação do INSS, para limitar a concessão ao reconhecimento do trabalho urbano prestado no período de 

01/01/1981 a 02/10/2000, totalizando 25 anos, 5 meses e 15 dias de tempo de serviço, que deverão ser averbados pela 

autarquia previdenciária, e julgo improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço, na forma acima 

fundamentada. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2010. 

Marco Aurélio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035633-58.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.035633-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : JOSE LUIZ DA SILVA FILHO 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GECILDA CIMATTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00193-0 1 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo autor em face de sentença pela qual foi julgado improcedente seu pedido de 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço sob o argumento de que não foram cumpridas as exigências legais, 

vez que não reconhecida a insalubridade da atividade rural. O autor foi condenado em honorários advocatícios 

arbitrados em 10% sobre o valor da causa atualizado, sendo o referido pagamento condicionado nos termos do art. 12 da 

Lei nº 1.060/50. 
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Em suas razões recursais objetiva o autor a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que comprovou o exercício de 

atividade rural exercido durante todo o período probando. Sustenta que os períodos laborados como trabalhador rural 

devem ser considerados especiais e convertidos, posteriormente, em tempo de serviço comum, de modo que faria jus à 

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, desde a citação. Por fim, requer que o INSS seja 

condenado ao pagamento de custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios os quais devem ser 

arbitrados em 15% sobre o valor total das parcelas vencidas. 

Houve contrarrazões. 

 

Este, o relatório. 

 

DECIDO. 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

O autor requer seja acrescido ao tempo de serviço o adicional de insalubridade em relação à atividade rural. 

No entanto, verifica-se que a atividade rural não pode ser considerada insalubre, vez que não há previsão legal nesse 

sentido. O Decreto n° 53.831/64, no item 2.2.1, considera como insalubre apenas os serviços e atividades profissionais 

desempenhadas na agropecuária, não se enquadrando como tal a atividade laboral exercida apenas na lavoura (Sexta 

Turma, Resp n° 291.404, DJ de 2.8.04).  

Esse é o entendimento que prevalece, conforme se depreende do julgado colacionado: 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TRABALHO DESENVOLVIDO NA LAVOURA. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. IMPOSSIBILIDADE. INSALUBRIDADE NÃO CONTEMPLADA NO DECRETO Nº 53.831/1964. 

COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. 

1. O Decreto nº 53.831/1964 não contempla como insalubre a atividade rural exercida na lavoura. 

2. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice na 

Súmula nº 7 desta 

Corte. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ. Agravo Regimental no Recurso Especial - 909036. Processo: 

200602691788/SP Órgão Julgador: Sexta Turma. Data da decisão: 16/10/2007. Publicação: DJ 12/11/2007, pág. 329. 

Ministro Relator: Paulo Gallotti) 

 

Além do mais, as peculiaridades da atividade rural, caracteriza por diversidade de locais de trabalho, tipo de trabalho 

desempenhado e condições climáticas, não fazem presumir, por si só, a exposição habitual e permanente a agentes 

nocivos à saúde. 

Portanto, da análise dos autos constata-se que não há período especial a ser reconhecido, razão pela qual não há como 

conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, sendo de rigor a manutenção da sentença. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor, na forma 

da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036819-19.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.036819-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GILSON VAZ 

ADVOGADO : CLAUDIO MIGUEL CARAM 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA SP 

No. ORIG. : 02.00.00005-3 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de recurso de remessa oficial e de recurso de apelação interposto pelo INSS em face de sentença que julgou 

procedente o pedido formulado pelo autor em sua petição inicial. 

A r. sentença reconheceu o período trabalhado pelo autor na lavoura, em regime de economia familiar, bem como 

tempo de serviço especial, no período de 04/03/1980 a 31/01/88 e condenou o INSS a conceder o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço, no valor de 100% do salário de benefício, a partir da data do requerimento 

administrativo. Houve condenação da autarquia ao pagamento de custas, correção monetária e juros de mora de 0,5% a 

partir da citação. Os honorários advocatícios foram fixados em 15% sobre o valor das prestações devidas até a data do 

trânsito em julgado. 

Em suas razões recursais o réu pugna pela reforma do mencionado título judicial alegando, em síntese, que não há início 

de prova material a comprovar o alegado exercício da atividade rural, sendo inadmitida a prova exclusivamente 

testemunhal. Aduz ainda que o autor não comprovou as contribuições referentes ao período que pretende ver 

reconhecido. 

Houve contra-razões 

 

Este, o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91, e, de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

O início de prova material não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isso importaria em exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstrar o labor 

rural. 

Como a própria expressão traduz, início de prova material não indica completude, mas começo de prova, princípio de 

prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que associada a outros 

dados probatórios. 

Conforme se observa dos autos, o autor juntou documentação para comprovar sua qualidade de trabalhador rural. 

Apresentou certificado de reservista, datado de 1970. 

À prova material, juntem-se os depoimentos das testemunhas, que confirmaram ter o autor exercido atividade rural, em 

regime de economia familiar. 

De acordo com entendimento firmado no Superior Tribunal de Justiça, as atividades desenvolvidas em regime de 

economia familiar, podem ser comprovadas através de documentos em nome do pai de família, que conta com a 

colaboração efetiva da esposa e filhos no trabalho rural. 

 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTOS NOVOS. ART. 

485, VII, DO CPC. DOCUMENTOS PREEXISTENTES AO ACÓRDÃO RESCINDENDO. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Notas fiscais de venda de produtos agrícolas e certidão de casamento atestando a profissão de lavrador do marido da 

autora, são documentos novos que constituem razoável prova material, capazes de autorizar a rescisão do julgado que 

teve como improcedente ação em que se pleiteava a concessão de aposentadoria rural. 

2. Ação rescisória procedente. (STJ. AÇÃO RESCISÓRIA - 2478. Processo: 200200948365 UF: SP Órgão Julgador: 

TERCEIRA SEÇÃO. Data da decisão: 25/06/2003 Documento: STJ000682644. DJ DATA:02/05/2006 PÁGINA:247. 

RELATOR MINISTRO PAULO GALLOTTI). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ATIVIDADE RURAL. COMPROVAÇÃO. 

ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. ART. 106 DA LEI 8.213/91. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

CARACTERIZAÇÃO. PERÍODO DE CARÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES. INEXIGIBILIDADE. ARTIGOS 23 E 

143 DA LEI 8.213/91. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único da 

Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros documentos além dos 

previstos no mencionado dispositivo. 

II - Na hipótese dos autos, houve o necessário início de prova material, pois o autor apresentou os seguintes documentos 

em nome do pai: a) escrituras públicas de compra e venda de imóvel rural de 1970 e 1975; b) transcrição no Registro de 

imóveis em 1970 da compra de imóvel rural; c) cadastro no INCRA de imóvel rural no período de 1966 a 1977 de 4,6 

hectares, sem registro de empregados; d) ficha no sindicato dos Trabalhadores Rurais de Armazém de 1971; e) certidão 

de que teria se qualificado como lavrador quando da matrícula do Autor em 1971, o que também lhe aproveita. 

Portanto, tendo trabalhado na agricultura juntamente com seus pais e demais membros de sua família, dificilmente terá 

documentos em seu nome, sendo ilegítima a exigência de prova material em seu nome. A jurisprudência desta Eg. Corte 

é robusta ao considerar válidos os documentos em nome dos pais ou do cônjuge para comprovar atividade rural. 
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III - No tocante à exigência da carência, o trabalhador rural tem direito ao benefício da aposentadoria previdenciária, 

desde que comprovados os requisitos de idade e de atividade rural. Não é exigível o período de carência de 

contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei 8.213/91. 

IV - Agravo interno desprovido." (STJ, AGRESP 504131, 5ª T., v.u., rel. Min. GILSON DIPP, DJ 04.06.2001, p. 56) 

 

Cabe salientar, na esteira de precedente do Superior Tribunal de Justiça, que "a valoração da prova testemunhal, quanto 

à atividade que se busca reconhecer, é válida se apoiada em início razoável de prova material, assim considerados a 

certidão de casamento e o certificado de reservista, onde conste a respectiva profissão." (Resp nº 252535/SP, Relator 

Ministro Edson Vidigal, DJ 01/08/2000, p. 328). 

Vale ressaltar ainda que o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, 

parágrafo único da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, documentos 

que trazem em si fé pública. (STJ - RESP n.261.242/PR, DJU de 03-09-2001, p. 241). 

Admito, porém, que o tempo transcorrido, e o fato de a parte-segurada ser jovem à época do início do trabalho (o que 

impede os habituais registros de casamento, nascimento de filhos etc.) criam obstáculos à substancial e desejada prova 

documental. Recorrendo ao raciocínio lógico para apreender o conjunto de elementos apresentados, noto que a parte-

segurada nasceu em 26/04/1952. Num país como o Brasil, com suas características sócio-econômicas, não resta dúvida 

que os indivíduos que laboram no campo iniciam sua vida profissional, desde muito cedo. Reconheço, pois, que o autor 

iniciou seu trabalho rural desde 14 anos de idade, a partir de abril de 1964. 

Dessa forma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola no período de abril de 1966 a 

fevereiro de 1972. 

Ressalto ainda que o trabalho rural no período anterior à vigência da Lei n° 8.213/91 poderá ser computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes. De acordo com o art. 143, II, da Lei 

8.213/91, para fins de reconhecimento de tempo de serviço rural, a comprovação do período de carência não representa 

óbice para a concessão do benefício previdenciário. 

Por sua vez, no que se refere ao tempo especial, as informações prestadas pelo empregador no formulário SB-40 (fls. 

25) e o laudo pericial juntado à fl. 26/30 demonstram, de forma inequívoca, que o segurado desempenhou atividades 

insalubres, exposta ao agente agressor ruído, na intensidade acima de 85 dB, na empresa Pedrabrasil S/A, no período de 

04/03/1980 a 31/01/1988. 

Na conversão do tempo especial em comum deve prevalecer a legislação da época da atividade; na ausência desta e na 

potencial agressão à saúde do trabalhador, deve se dispensar o mesmo tratamento daquele que hoje tem direito à 

concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06). 

Frise-se que o tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independentemente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 

Levando em conta a já referida redação do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, tal possibilidade atinge o trabalho em 

condições de risco, exercido em qualquer época. 

A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, contemplavam, 

respectivamente, nos itens 1.1.6 e 1.1.5, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, 

privilegiando os trabalhos permanentes em contato com tais elementos nocivos à saúde, sendo inegável a natureza 

especial da ocupação do autor, no período de 04/03/1980 a 31/01/1988. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do 

E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 da DF-SJ/SP, de 

23/10/2001, e no Provimento nº 64/2005, de 24/04/2005, da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores a tal ato processual. Após 10.01.2003 a taxa de juros passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos 

do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Os juros de mora não 

incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre essa última data e a do 

efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia seguinte ao vencimento do 

respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos 

dos §§ 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil e de acordo com precedentes da 10ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalta-se, todavia, que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das 

prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula n.º 111 do 

Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela 

egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 187.766-SP, em 24/05/2000, em 

que foi relator Ministro Fernando Gonçalves. 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei nº 

9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do art. 8º, 

§ 1º, da Lei nº 8.620/92, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia não obsta 

a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no 

presente caso, não há que se falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. 
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, e nos 

termos do art. 557, §1º A, do mesmo diploma legal, dou parcial provimento à remessa oficial para explicitar as verbas 

acessórias, nos termos da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

FERNANDO GONÇALVES 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039678-08.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.039678-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : ANTONIO PIRANI e outro 

 
: DIRCE TONETI PIRANI 

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JARBAS LINHARES DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00046-7 1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelos autores em face de sentença que declarou a improcedência dos pedidos 

de concessão de aposentadoria, vez que não reconheceu o tempo de serviço como trabalhadores rurais. 

 

Em suas razões de apelação os apelantes pugnam pela reforma da sentença, para que seja julgado procedente o pedido, 

vez que os documentos carreados aos autos são suficientes para a comprovação do tempo de labor rural. Por fim, 

requerem o afastamento da condenação ao pagamento de honorários, vez que são beneficiários da justiça gratuita. 

 

Houve contra-razões. 

 

Este, o relatório. 

 

DECIDO 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91 e, de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

 

O início de prova material não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isso implicaria exigir que todo o período de trabalho 

fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor 

rural. 

 

Conforme a própria expressão traduz, início de prova material não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Conforme se observa dos autos, os autores, ele nascido em 29/07/1944 e ela nascida em 01/03/1948, juntaram robusta 

documentação para comprovar suas qualidades de trabalhadores rurais. 
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Apresentaram documentos que demonstram que exerciam atividade rural, tais como: certidão de nascimento de Antonio 

Pirani, onde consta que a profissão de seu pai era a de lavrador, certidão de casamento de 1969; certidão de nascimento 

do filho de ambos, datada de 1976; documentos de compra e venda de imóveis, comprovando a propriedade de imóvel 

rural, desde 1950, constando como comprador e lavrador o genitor da autora; além de notas fiscais de venda de 

produtos, constando o autor como produtor até 1991, caracterizando os autores como pequenos produtores. 

 

Às provas materiais, juntem-se os depoimentos das testemunhas, que confirmaram terem os autores exercidos atividade 

rural, desde quando solteiros, na companhia de seus pais e após o casamento como meeiros, na propriedade de Luiz 

Golfi, até 1996. 

 

De acordo com entendimento firmado no Superior Tribunal de Justiça, as atividades desenvolvidas em regime de 

economia familiar, podem ser comprovadas através de documentos em nome do pai de família, que conta com a 

colaboração efetiva da esposa e filhos no trabalho rural. 

 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTOS NOVOS. ART. 485, VII, 

DO CPC. DOCUMENTOS PREEXISTENTES AO ACÓRDÃO RESCINDENDO. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO 

MISERO. 

1. Notas fiscais de venda de produtos agrícolas e certidão de casamento atestando a profissão de lavrador do marido 

da autora, são documentos novos que constituem razoável prova material, capazes de autorizar a rescisão do julgado 

que teve como improcedente ação em que se pleiteava a concessão de aposentadoria rural. 

2. Ação rescisória procedente. (STJ. AÇÃO RESCISÓRIA - 2478. Processo: 200200948365 UF: SP Órgão Julgador: 

TERCEIRA SEÇÃO. Data da decisão: 25/06/2003 Documento: STJ000682644. DJ DATA:02/05/2006 PÁGINA:247. 

RELATOR MINISTRO PAULO GALLOTTI). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ATIVIDADE RURAL. COMPROVAÇÃO. ROL 

DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. ART. 106 DA LEI 8.213/91. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

CARACTERIZAÇÃO. PERÍODO DE CARÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES. INEXIGIBILIDADE. ARTIGOS 23 E 143 DA 

LEI 8.213/91. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.  

I - O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único da 

Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros documentos além dos 

previstos no mencionado dispositivo.  

II - Na hipótese dos autos, houve o necessário início de prova material, pois o autor apresentou os seguintes 

documentos em nome do pai: a) escrituras públicas de compra e venda de imóvel rural de 1970 e 1975; b) transcrição 

no Registro de imóveis em 1970 da compra de imóvel rural; c) cadastro no INCRA de imóvel rural no período de 1966 

a 1977 de 4,6 hectares, sem registro de empregados; d) ficha no sindicato dos Trabalhadores Rurais de Armazém de 

1971; e) certidão de que teria se qualificado como lavrador quando da matrícula do Autor em 1971, o que também lhe 

aproveita. Portanto, tendo trabalhado na agricultura juntamente com seus pais e demais membros de sua família, 

dificilmente terá documentos em seu nome, sendo ilegítima a exigência de prova material em seu nome. A 

jurisprudência desta Eg. Corte é robusta ao considerar válidos os documentos em nome dos pais ou do cônjuge para 

comprovar atividade rural.  

III - No tocante à exigência da carência, o trabalhador rural tem direito ao benefício da aposentadoria previdenciária, 

desde que comprovados os requisitos de idade e de atividade rural. Não é exigível o período de carência de 

contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei 8.213/91.  

IV - Agravo interno desprovido." (STJ, AGRESP 504131, 5ª T., v.u., rel. Min. GILSON DIPP, DJ 04.06.2001, p. 56)  

 

Cabe salientar, na esteira de precedente do Superior Tribunal de Justiça, que "a valoração da prova testemunhal, quanto 

à atividade que se busca reconhecer, é válida se apoiada em início razoável de prova material, assim considerados a 

certidão de casamento e o certificado de reservista, onde conste a respectiva profissão." (Resp nº 252535/SP, Relator 

Ministro Edson Vidigal, DJ 01/08/2000, p. 328). 

 

Deste modo, embora a referida lei não especifique a natureza do denominado início razoável de prova material, quer em 

sua potencialidade, quer em sua eficácia, a prerrogativa de decidir sobre a validade dos documentos e concluir pela sua 

aceitação, ou não, pertence ao juiz, devendo, qualquer que seja a prova, levar à convicção do magistrado sobre o fato 

probando. 

 

Vale ressaltar que o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, 

parágrafo único da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, documentos 

que trazem em si fé pública. (STJ - RESP n.261.242/PR, DJU de 03-09-2001, p. 241). 

 

Admito, porém, que o tempo transcorrido, e o fato de a parte-segurada ser jovem à época do início do trabalho (o que 

impede os habituais registros de casamento, nascimento de filhos etc.) criam obstáculos à substancial e desejada prova 

documental. Recorrendo ao raciocínio lógico para apreender o conjunto de elementos apresentados, noto que os 

apelantes nasceram em 29/07/1944 e 01/03/1948, respectivamente. Num país como o Brasil, com suas características 
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sócio-econômicas, não resta dúvida que os indivíduos que laboram no campo iniciam sua vida profissional, desde muito 

cedo. Reconheço, pois, que os apelantes iniciaram seu trabalho rural desde os 12 anos de idade. 

 

Ressalto ainda que o trabalho rural no período anterior à vigência da Lei n° 8.213/91 poderá ser computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes. 

 

Portanto, reconheço que Antonio Pirani e Dirce Antonio Pirani trabalharam em atividade rural nos períodos de julho de 

1956 a 1996 e de 1960 a 1996, respectivamente. 

 

Todavia, ao segurado especial, o período de atividade rural é computado exclusivamente para fins de concessão dos 

benefícios previstos no art. 39, I, da Lei nº 8.213/91, o qual não prevê a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, porquanto o período de atividade rural não é computado para efeito de carência, conforme expressa disposição 

do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. 

 

Considerando que a ação procede em parte, impõe-se a sucumbência recíproca (art. 21 do CPC), compensando-se a 

verba honorária. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º A, dou parcial provimento à apelação dos autores para reconhecer o 

tempo de serviço rural, nos termos da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 

 

FERNANDO GONÇALVES 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

 

 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039773-38.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.039773-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDECIR GALDINO DE FREITAS 

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 01.00.00144-9 5 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e recurso de apelação interposto pelo INSS em face de sentença pela qual foi julgado 

procedente o pedido formulado em ação previdenciária, reconhecendo-se a atividade rural, no período de 16/11/1970 a 

01/10/1987, bem como as atividades insalubres desenvolvidas nos períodos de 05/11/28/11/1990 e de 02/06/1982 em 

diante, para fins de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da citação, com correção 

monetária e juros de mora legais, além do pagamento de despesas processuais e de honorários advocatícios fixados em 

10% (dez por cento) do valor da condenação. 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade rural, além da impossibilidade de conversão de tempo especial em tempo comum. Sustenta que foram 
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produzidas provas genéricas, não havendo documentação que comprove a efetiva exposição da parte autora à agentes 

agressores. Se mantida a sentença requer a redução das verbas honorárias. 

Houve contrarrazões. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

Note-se que o início de prova material exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado 

deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de 

rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

que de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Consigno que o autor requereu o reconhecimento do tempo trabalhado em área rural, no período de 1970 até 1984, sem 

registro em CTPS, tão somente com a apresentação da certidão de casamento, realizado em 23/07/1984 e cópia de sua 

CTPS, na qual faltam as fls. 08 e 09, o que enfraquece o conjunto probatório. 

Ressalto ainda que em relação ao período que o autor pretende ver reconhecido como de labor rural, sem registro em 

CTPS, não há documento apontando o autor ou seus familiares como lavradores. 

Alem do mais a declaração do ex-empregador não pode ser admitida como início de prova material, pois não é 

contemporânea. Além disso, seu caráter é de prova testemunhal, conforme já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. 

1. "1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 

3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp nº 280.402/SP, da minha 

Relatoria, in DJ 10/9/2001). 

2. A 3ª Seção desta Corte firmou-se no entendimento de que a simples declaração prestada em favor do segurado, sem 

guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, exteriorizando, apenas, 

simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade laborativa para fins 

previdenciários. 

3. Recurso provido. (STJ. RECURSO ESPECIAL. Proc.: 200300514964 UF/SP Órgão Julgador: SEXTA TURMA. Data 

da decisão: 24/02/2005. Documento: STJ000748655. DJ DATA:28/05/2007, PÁGINA:404. Ministro relator: Hélio 

Quaglia Barbosa). 

Desta forma, ainda que o autor tenha afirmado que exercia atividade de rurícola, necessário se faz a conjugação de tal 

prova com início de prova documental, reafirmada por robusta prova testemunhal: 

Nesse sentido, a jurisprudência: 

Aposentadoria por idade (rurícola). Exercício de atividade pelo período correspondente à carência (não-

comprovação). Conjugação do início de prova material com a prova testemunhal (não-ocorrência). Agravo regimental 

improvido. 

1. A demonstração do tempo de serviço rural para fins de concessão de benefício previdenciário deve ocorrer 

mediante a conjugação do início de prova material com a prova testemunhal, o que não ocorreu no caso. 

2. Na hipótese, a certidão de casamento juntada não serve como início de prova material, pois, além de não ser 

contemporânea aos fatos, não vincula a atividade da autora à de rurícola, tampouco está amparada por testemunhos 

aptos a comprovar o trabalho no campo. 
3. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRESP nº - 500642 IN DJ DATA:18/12/2006 PÁG. :524 RELATOR: MIN. NILSON NAVES) 

Verifica-se que a documentação carreada aos autos não abrange todo o período de serviço mencionado, de modo que 

com base exclusivamente nestes únicos documentos (certidão de casamento e cópia da CTPS), ambos datados do ano de 

1984, não há como reconhecer todo o tempo de serviço que a requerente alega ter cumprido por tratar-se de um longo 

lapso temporal, ou seja, mais de 14 anos de trabalho, não sendo possível se auferir tal fato ante a ausência de prova 

documental. 

Ressalto, porém, que não há qualquer reparo a fazer em relação ao período de 01/04/1984 a 01/10/1987, quando o autor 

laborou com registro em CTPS para o Sr. Orlando Pátero (fls. 11). 
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No que se refere ao trabalho reconhecimento do trabalho insalubre, é firme a jurisprudência no sentido de que a 

legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em regime especial é a vigente no período em que a 

atividade a ser considerada foi efetivamente exercida. 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida 

pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64. 

O autor pretende o reconhecimento do tempo trabalhado em condições insalubres nas seguintes empresas: 

a) empresa Krupp metalúrgica Campo Limpo, no período de 05/11/1987 a 28/11/1990, na função de ajudante de 

produção, exposto ao agente agressor ruído acima de 90 db, e 

b) empresa Sifco S/A, de 02/06/1982 até 2001, como operador de produção, exposto ao agente agressor ruído. 

Os formulários DSS 8030, de fls. 15, 17, 19 e 21 e os laudos técnicos de fls. 16,18, 20 e 22 atestam que o autor estava 

submetido ao agente agressor ruído acima de 80 dB, no período de 05/11/1987 a 28/11/1990 e 02/06/1992 até 2001. 

A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto acima referido (80 dB), em razão da 

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. 

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como 

agressivas apenas a exposição a ruídos acima de 90 dB. 

Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, 

até 05/03/97, será efetuado enquadramento quando da efetiva exposição for superior a 80 dB, a partir de 06/03/97, 

quando a efetiva exposição se situar acima de 90 dB". E, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 

2003, quando a exposição for superior a 85 decibéis. 

A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, contemplavam, 

respectivamente, nos itens 1.1.6 e 1.1.5, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, 

privilegiando os trabalhos permanentes em contato com tais elementos nocivos à saúde, sendo inegável a natureza 

especial da ocupação do autor, nos períodos de 05/11/1987 a 28/11/1990 e 02/06/1992 até 05/03/1997. 

Como dito, após 06/03/1997 apenas a exposição à ruído acima de 90 dB pode ser enquadrada como agressiva. Note-se 

ainda que o laudo de fl. 222 confirma que no período de 01/06/1995 até 2001 o autor estava exposto à níveis de ruído de 

89 dB. 

Ressalto que a disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza 

especial da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, 

tendo apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua 

higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas 

sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente. 

Considerando que a ação procede em parte, impõe-se a sucumbência recíproca (art. 21 do CPC), compensando-se a 

verba honorária. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial 

e à apelação do INSS, para afastar o período de atividade rural do autor, sem registro em CTPS, e reconhecer a 

atividade insalubre do autor nos períodos de 05/11/1987 a 28/11/1990 e 02/06/1992 até 05/03/1997, na forma da 

fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

São Paulo, 

 

 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041021-39.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.041021-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : ARLINDO DE SOUZA 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00096-0 2 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de recurso de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que declarou a improcedência de seu 

pedido de concessão de aposentadoria, vez que não reconheceu seu tempo de serviço exercido como trabalhador rural. 

Em suas razões de apelação o autor pugna pela reforma da sentença, para que seja julgado procedente o pedido, vez que 

entende que os documentos juntados aos autos são suficientes para o reconhecimento de seu trabalho rural. 

Houve contra-razões. 

 

Este, o relatório. 
 

DECIDO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

Ressalta-se que o início de prova material exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

que de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Consigno que o autor, nascido em 12/10/1948, requereu o reconhecimento do tempo trabalhado em área rural, no 

período de 1956 a 1988, somente com a apresentação de cópia da certidão de óbito de seu pai, datada de 1996 e da 

carteira do sindicato dos trabalhadores rurais, também de seu pai, com data de admissão em 26/09/1980. 

As testemunhas limitaram-se a afirmar, de forma tênue que o autor trabalhou na lavoura. 

Desta forma, ainda que o autor tenha afirmado que exercia atividade de rurícola, necessário se faz a conjugação de tal 

prova com início de prova documental, reafirmada por robusta prova testemunhal: 

Nesse sentido, a jurisprudência: 

Aposentadoria por idade (rurícola). Exercício de atividade pelo período correspondente à carência (não-

comprovação). Conjugação do início de prova material com a prova testemunhal (não-ocorrência). Agravo 

regimental improvido. 
1. A demonstração do tempo de serviço rural para fins de concessão de benefício previdenciário deve ocorrer mediante 

a conjugação do início de prova material com a prova testemunhal, o que não ocorreu no caso. 

2. Na hipótese, a certidão de casamento juntada não serve como início de prova material, pois, além de não ser 

contemporânea aos fatos, não vincula a atividade da autora à de rurícola, tampouco está amparada por testemunhos 

aptos a comprovar o trabalho no campo. 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRESP nº - 500642 IN DJ DATA:18/12/2006 PÁG. :524 RELATOR: MIN. NILSON NAVES) 

Verifica-se que a documentação carreada aos autos não empresta força probatória às alegações do autor. 

Não há nos autos certidão de nascimento do autor ou certificado de reservista ou título eleitor, ou qualquer outro 

documento em nome do autor que vincule a ele a profissão de lavrador desde a mais tenra idade. 

O pai do apelante somente foi admitido no sindicato dos trabalhadores rurais de Indianópolis em 26/09/1980, época em 

o autor já possuía mais de 32 anos de idade. 

A cópia do atestado de óbito de seu pai, datado de 1996, não traz a profissão e ademais naquela data o autor já 

trabalhava na Cia Paulista de Produtos Lácteos, de modo que com base exclusivamente nos documentos juntados não há 

como reconhecer o tempo de serviço que o requerente alega ter cumprido. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor, nos 

termos da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041301-10.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.041301-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRACEMA GOMES PEREIRA 

ADVOGADO : IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

No. ORIG. : 01.00.00114-1 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de recurso de apelação interposta pelo INSS em face de sentença que reconheceu o tempo 

de serviço exercido pela autora como trabalhadora rural e condenou a autarquia a conceder-lhe o benefício de 

aposentadoria. Não houve condenação em custas ou despesas processuais. O INSS foi condenado ao pagamento de 

honorários advocatícios, os quais foram arbitrados em R$ 300,00, nos termos do artigo 20, §4º, do Código de Processo 

Civil. 

Em suas razões o INSS pugna pela reforma do mencionado título judicial alegando, em síntese, que não há início de 

prova material a comprovar o alegado exercício da atividade rural, sendo inadmitida a prova exclusivamente 

testemunhal. Se mantida a sentença, pede a redução dos honorários advocatícios. 

Houve contrarrazões. 

 

Este, o relatório. 

 

DECIDO. 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

Note-se que o início de prova material exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado 

deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de 

rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

que de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

Consigno que a autora, nascida em 09/06/1951, pleiteia o reconhecimento do tempo trabalhado em área rural, de 

meados de 1961 até junho de 1998, tão somente com a apresentação da certidão de casamento, realizado em 

10/05/1969, como sua profissão a de "prendas domésticas". E também, com a apresentação da certidão de nascimento 

de sua filha, ocorrido em 07/10/1975, onde consta que sua profissão era a de "doméstica". 

Ou seja, não há documentos acostados aos autos que produzam a certeza no mundo jurídico de que a autora trabalhou 

no campo após seu casamento. 

Os depoimentos não foram firmes de modo a sustentar o trabalho rural da autora, sendo por demais orquestrados. 

Desta forma, ainda que a autora tenha afirmado que exercia atividade de rurícola, necessário se faz a conjugação de tal 

prova com início de prova documental, reafirmada por robusta prova testemunhal: 

Nesse sentido, a jurisprudência: 

Aposentadoria por idade (rurícola). Exercício de atividade pelo período correspondente à carência (não-

comprovação). Conjugação do início de prova material com a prova testemunhal (não-ocorrência). Agravo regimental 

improvido. 

1. A demonstração do tempo de serviço rural para fins de concessão de benefício previdenciário deve ocorrer 

mediante a conjugação do início de prova material com a prova testemunhal, o que não ocorreu no caso. 

2. Na hipótese, a certidão de casamento juntada não serve como início de prova material, pois, além de não ser 

contemporânea aos fatos, não vincula a atividade da autora à de rurícola, tampouco está amparada por testemunhos 

aptos a comprovar o trabalho no campo. 
3. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRESP nº - 500642 IN DJ DATA:18/12/2006 PÁG. :524 RELATOR: MIN. NILSON NAVES) 

Ressalte-se que a qualidade de segurado especial somente é dada à pessoa que, apresentando início de prova material 

relativa à atividade rurícola desempenhada, tenha suas afirmações corroboradas por testemunhas, o que não é o caso dos 

autos, uma vez que inexiste qualquer indício de prova material a atestar eventual labor rural desempenhado pela parte. 

Consigno que para o reconhecimento de tempo de serviço, não é necessário que a prova material se refira a todo o 

período pleiteado, bastando um início de prova material a demonstrar o fato, porém é imprescindível que a prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória. 

No caso em tela, mostrando-se os testemunhos insuficientes para a comprovação da suposta atividade rural 

desenvolvida pela autora, a improcedência do pedido é medida que se impõe. 
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido formulado na petição inicial, na forma da 

fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047363-66.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.047363-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : JOSE SILVIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : SHIRLEY APARECIDA DE O SIMOES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00075-7 1 Vr IGARAPAVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado em ação previdenciária, condenando o 

autor ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa.  

 

Objetiva a parte autora a reforma da r. sentença, pleiteando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço, desde o ajuizamento, uma vez cumpridos os requisitos legais em 15.12.1998 (EC n. 20/98), com a soma do 

tempo de serviço comum, de 5 anos, 6 meses e 13 dias, e o reconhecimento do caráter especial do período trabalhado 

como bancário (função de caixa) de 20 anos e 1 dia, no Banco do Estado de São Paulo S.A., tendo em vista ser trabalho 

penoso. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 
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convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 
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6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

No caso dos autos, as normas previdenciárias não contemplam o trabalho desempenhado na função "caixa bancário" 

como tempo especial para a pretendida conversão em tempo comum. Igualmente, a jurisprudência dos tribunais não 

reconhecem esse direito, verbis: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO 

SERVIÇO PRESTADO. DIREITO À CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. ATIVIDADE NÃO 

COMPROVADA. 1- A legislação aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação 

do trabalho do segurado, consagrando o princípio tempus regit actum. 2 - Tanto as alegações formuladas pelo autor 

como os laudos periciais apresentados por ele como paradigmas para a comprovação de que a profissão de bancário 

deve ser considerada penosa, se mostram insuficientes para a demonstração do desempenho de atividade sob 

condições especiais. 3 - O reconhecimento do caráter especial da função desempenhada há de ser auferido no próprio 

ambiente de trabalho, ou seja, a suposta penosidade do labor deve ser verificada em cada caso concreto. 4 - O simples 

desempenho da profissão de bancário não é capaz de suscitar o reconhecimento desta atividade como insalubre, 

perigosa ou penosa, principalmente ante a inexistência de previsão legal de sua natureza especial. 5 - Apelação 

improvida. 

(TRF/3.ª Região, Relator Des. Federal NELSON BERNANDES, Nona Turma, AC 665328, DJF3 CJ1 01/07/2009, p. 

827). 

 

Com efeito, dada a ausência de previsão legal, a atividade de bancário, na função de escriturário, encarregado ou caixa, 

não é reconhecida como insalubre, perigosa ou penosa. 

 

O desgaste emocional indicado pela parte autora, na sua atividade de bancário, equipara-se a situações vividas pela 

maioria dos trabalhadores, das mais diversas profissões, não ensejando o reconhecimento dela como especial. 

 

O autor não possui, pois, tempo suficiente para a almejada aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação, mantendo 

a sentença recorrida, com acréscimo de fundamentos.  

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007029-35.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.007029-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurélio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA DE PAULA BLASSIOLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : REGINA LLASE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença (fls. 56/59), pela qual foi concedida a segurança, para determinar à 

autoridade a suspensão dos descontos no benefício da impetrante, retomando-se o pagamento integral. 

Em suas razões recursais (fls. 70/81), argumenta o INSS defendendo a legalidade da medida administrativa. Alega não 

ter havido violação ao devido processo legal e ao contraditório. Alega não ter havido decadência ou prescrição. 

Em contra-razões (fls. 83/86), a apelada defende seja mantida a sentença. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer (fls. 89/93), opinou pelo improvimento do recurso de apelação e da 

remessa oficial. Afirma que a Administração Pública, valendo-se de seu poder de autotutela, tem o poder de anular seus 

próprios atos, quando eivados de vício, desde que a decisão administrativa se baseie em regular procedimento 

administrativo. Alega que, no presente caso, embora tenha sido concedida à impetrante a oportunidade de recorrer, 

decidiu pela revisão dos valores e pelo desconto das parcelas pretéritas sem oferecer oportunidade de defesa e sem 

aguardar a decisão do recurso interposto, desrespeitando-se os princípios do contraditório e da ampla defesa; que o 

benefício somente poderá deixar de ser pago quando o procedimento administrativo se encerrar em definitivo, com o 

exaurimento de todos os recursos disponíveis. Alega que, "em que pese a necessidade de correção de eventuais erros 

administrativos, a supressão total ou parcial de benefício não poderá prescindir do contraditório e da ampla defesa". 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi concedida a segurança, para determinar à autoridade a 

suspensão dos descontos no benefício da impetrante, aposentadoria por tempo de serviço, retomando-se o pagamento 

integral. 

A Administração Pública tem o direito de rever os próprios atos, para anulá-los ou revogá-los, sempre que forem, 

conforme o caso, ilegais, inoportunos ou inconvenientes. Entretanto, é preciso respeitar os princípios do contraditório e 

da ampla defesa. 

Tem razão o "Parquet", em seu parecer, quando afirma que o desconto no benefício previdenciário, tal como se deu, 

somente poderia ocorrer o procedimento administrativo se encerrasse em definitivo, com o exaurimento de todos os 

recursos disponíveis. 

Tal é a jurisprudência o E. Superior Tribunal de Justiça: 

EMENTA PREVIDENCIÁRIO - RURÍCOLA - SUSPENSÃO DO BENEFÍCIO - SUPOSTA FRAUDE -DECADÊNCIA 

INOCORRENTE. 

- A suspensão do benefício previdenciário por suposta fraude em sua obtenção, não enseja, de plano, a sua suspensão 

ou cancelamento, dependendo de apuração em processo administrativo regular, assegurados o princípio do 

contraditório e da ampla defesa. 

- No caso em exame o benefício foi suspenso em 28.10.1998 e a Ação Mandamental foi proposta em 15.02.1999, 

conforme protocolo de fls. 02 dos autos. O lapso de tempo transcorrido foi de 110 (cento e dez) dias, portanto dentro 

do limite preconizado pelo art. 18 da Lei 1.533/51, não ocorrendo a decadência do direito à tutela jurisdicional. 

- Recurso conhecido e desprovido. 

(STJ - Recurso Especial Nº 352.013 - RJ (2001/0123860-7) - Relator: Ministro Jorge Scartezzini). 

A suspensão do benefício previdenciário, portanto, ainda que haja suposta fraude em sua obtenção, não enseja, de 

plano, a sua suspensão ou cancelamento, dependendo de apuração em processo administrativo regular, assegurados o 

princípio do contraditório e da ampla defesa. 

Diante do exposto, na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de apelação do 

INSS e à remessa oficial, mantendo a sentença de primeiro grau tal como proferida. Não há honorários advocatícios 

em mandado de segurança. O INSS é isento de custas. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2010. 

Marco Aurélio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001053-05.2002.4.03.6118/SP 

  
2002.61.18.001053-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurélio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGINA LUCIA SOUZA SILVA MOREIRA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SERGIO PEREIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : WILSON LEANDRO SILVA JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença (fls. 166/169), pela qual foi concedida a segurança, para determinar à 

autoridade o restabelecimento do benefício previdenciário, bem como seus pagamentos. 

Em suas razões recursais (fls. 180/189), argumenta o INSS defendendo a legalidade da medida administrativa. 

Preliminarmente, alega carência de ação por impossibilidade jurídica do pedido. 

Em contra-razões (fls. 192/195), o apelado defende seja mantida a sentença. 

O Ministério Público Federal restituiu os autos sem manifestação (fl. 201). 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi concedida a segurança, para determinar à autoridade o 

restabelecimento do benefício previdenciário, bem como seus pagamentos. 

Afasto a alegação de impossibilidade jurídica do pedido, pois o ordenamento jurídico prevê a possibilidade da ação de 

Mandado de Segurança em casos como o presente. 

No mérito, o observo que a Administração Pública tem o direito de rever os próprios atos, para anulá-los ou revogá-los, 

sempre que forem, conforme o caso, ilegais, inoportunos ou inconvenientes. Entretanto, é preciso respeitar os princípios 

do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal. 

O desconto no benefício previdenciário ou a suspensão do benefício previdenciário somente pode ocorrer quando o 

procedimento administrativo se encerra em definitivo, com o exaurimento de todos os recursos disponíveis. 

Tal é a jurisprudência o E. Superior Tribunal de Justiça: 

EMENTA PREVIDENCIÁRIO - RURÍCOLA - SUSPENSÃO DO BENEFÍCIO - SUPOSTA FRAUDE -DECADÊNCIA 

INOCORRENTE. 

- A suspensão do benefício previdenciário por suposta fraude em sua obtenção, não enseja, de plano, a sua suspensão 

ou cancelamento, dependendo de apuração em processo administrativo regular, assegurados o princípio do 

contraditório e da ampla defesa. 

- No caso em exame o benefício foi suspenso em 28.10.1998 e a Ação Mandamental foi proposta em 15.02.1999, 

conforme protocolo de fls. 02 dos autos. O lapso de tempo transcorrido foi de 110 (cento e dez) dias, portanto dentro 

do limite preconizado pelo art. 18 da Lei 1.533/51, não ocorrendo a decadência do direito à tutela jurisdicional. 

- Recurso conhecido e desprovido. 

(STJ - Recurso Especial Nº 352.013 - RJ (2001/0123860-7) - Relator: Ministro Jorge Scartezzini). 

A suspensão do benefício previdenciário, portanto, ainda que haja suposta fraude em sua obtenção, não enseja, de 

plano, a sua suspensão ou cancelamento, dependendo de apuração em processo administrativo regular, assegurados o 

princípio do contraditório e da ampla defesa. 

 

Diante do exposto, na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de apelação do 

INSS e à remessa oficial, mantendo a sentença de primeiro grau tal como proferida. Não há honorários advocatícios 

em mandado de segurança. O INSS é isento de custas. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2010. 

Marco Aurélio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002453-51.2002.4.03.6119/SP 

  
2002.61.19.002453-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : EDESIO BASTOS DA SILVA 

ADVOGADO : LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA e outro 

CODINOME : EDESIO BASTA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMO IKEDA FALEIROS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária, que 

objetivava o reconhecimento do exercício de atividade sob condições especiais e a concessão do beneficio de 

aposentadoria por tempo de serviço, sob o fundamento de que o uso de equipamento de proteção individual afasta a 

nocividade e descaracteriza a insalubridade. Isenção de honorários advocatícios em razão da concessão do benefício da 

justiça gratuita, a teor do disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Custas na forma da lei.  

 

Inicialmente, objetiva o autor a declaração de nulidade da decisão, ao argumento de que a atividade desempenhada pelo 

autor está enquadrada como insalubre no Anexo do Decreto nº 83.080/79, independendo, portanto, de aferição do grau 

de insalubridade, especialmente no que se refere ao agente nocivo ruído. Em segundo plano, defende que o uso do EPI - 

equipamento de proteção individual não exclui a exposição do empregado aos agentes agressivos à saúde. Neste 

sentido, pugna pelo reconhecimento dos períodos laborados em condições especiais, conversão destes períodos pelo 

índice de 1,40 e concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço a partir do requerimento administrativo, 

além de fixação da verba honorária em 15% (quinze por cento) sobre as parcelas vencidas, acrescidas de 12 vincendas, 

além de aplicação de juros de mora e correção monetária nos termos dos artigos 406 e 407, ambos do Código Civil.  

 

Constrarrazões do INSS (fls. 177/182). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Busca o autor, nascido em 28.07.1953, o reconhecimento do exercício de atividade sob condições especiais nos 

períodos de 27.08.1975 a 08.08.1986, de 18.08.1987 a 01.05.1991 e de 18.05.1992 a 26.05.1998, para fins de obtenção 

do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 26.05.1998, data do requerimento administrativo. 

 

Primeiramente, cumpre registrar que, no que tange a atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que 

a legislação aplicável para sua caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente 

exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 

53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha 

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir 

se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 
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convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

A controvérsia reside na questão relativa ao uso de equipamento de proteção individual - EPI, com fins de verificação 

da nocividade da atividade para fins previdenciários. A questão está pacificada no âmbito deste Tribunal, no sentido de 

que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, 

uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente 

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 

1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572). Ademais, pacífico 

também é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça a respeito do tema, conforme a seguir transcrito: 

 

PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. 

COMPROVAÇÃO POR MEIO DE FORMULÁRIO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE ATÉ O DECRETO 2.172/97 - 

RUÍDOS ACIMA DE 80 DECIBÉIS CONSIDERADOS ATÉ A VIGÊNCIA DO REFERIDO DECRETO. 

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA 

INSALUBRIDADE. APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO IMPROVIDO. 

1. A Terceira Seção desta Corte entende que não só o período de exposição permanente a ruído acima de 90 dB deve 

ser considerado como insalubre, mas também o acima de 80 dB, conforme previsto no Anexo do Decreto 53.831/64, 

que, juntamente com o Decreto 83.080/79, foram validados pelos arts. 295 do Decreto 357/91 e 292 do Decreto 611/92. 

2. Dentro desse raciocínio, o ruído abaixo de 90 dB deve ser considerado como agente agressivo até a data de entrada 

em vigor do Decreto 2.172, de 5/3/97, que revogou expressamente o Decreto 611/92 e passou a exigir limite acima de 

90 dB para configurar o agente agressivo. 

3. O fato de a empresa fornecer ao empregado o Equipamento de Proteção Individual - EPI, ainda que tal equipamento 

seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem de tempo 

especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

4. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

5. Recurso especial a que se nega provimento. (REsp 720082 / MG, Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA 

TURMA, j. 15/12/2005, DJ 10/04/2006 p. 279).  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 1127/2372 

 

Assim, considerando que o uso de equipamento de segurança não descaracteriza a nocividade, devem ser tidos por 

especiais as atividades desenvolvidas nos períodos compreendidos entre 27.08.1975 a 08.08.1986, de 18.08.1987 a 

01.05.1991 e de 18.05.1992 a 26.05.1998, em razão a exposição a agentes nocivos à saúde.  

 

Somado os períodos de atividade urbana especial convertida em comum e comum, o autor totalizou 30 anos, 10 meses 

e 03 dias até 26.05.1998, data do requerimento administrativo, conforme planilha em anexo, parte integrante da 

presente da decisão. 

 

Destarte, faz jus à aposentadoria por tempo de serviço na forma proporcional, com valor a ser calculado observando-se 

o regramento traçado pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (26.05.1998), o termo 

inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), razão pela qual arbitro os honorários advocatícios em R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte autora 

para julgar procedente o pedido para determinar a conversão de atividade especial em comum nos períodos acima 

indicados, totalizando o autor o tempo de serviço de 30 anos, 10 meses e 03 dias até 26.05.1998, data do requerimento 

administrativo. Em conseqüência, condeno o réu a conceder ao autor o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, 

a contar da data do requerimento administrativo, observado no cálculo do beneficio o regramento traçado pelo art. 188 

A e B do Decreto 3.048/99. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. O INSS é isento de 

custas. 

 

Deixo de determinar a adoção das medidas necessárias à implantação do benefício, independente do trânsito em 

julgado, uma vez que consta informação no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS Cidadão, de que o autor 

já vem recebendo o benefício vindicado desde 26.05.1998. Os valores atrasados serão apurados e executados na forma 

da lei. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000765-56.2002.4.03.6183/SP 

  
2002.61.83.000765-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurélio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADARNO POZZUTO POPPI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : CARMELINO FERREIRA DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO : RITA DE CASSIA DOS REIS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de remessa oficial e apelação em face de sentença (fls. 192/194) pela qual se concedeu a segurança, 

determinando-se à autoridade impetrada que implantasse, em favor do impetrante, o benefício por ele postulado e 

reconhecido em grau de recurso administrativo. 

Irresignado, apela o INSS (fls. 197/208), alegando o não cabimento de mandado de segurança, por ser necessária a 

dilação probatória. Alega que o impetrante não comprovou que tinha exercido, na data do requerimento, atividades 

laborativas ditas especiais e que o posto de benefício tivesse negado injustamente a aposentadoria. Alega dever ser 

aplicada a legislação vigente na data de entrada do requerimento. Argumenta com os dipositivos legais. Alega não ter 

sido violado qualquer direito líquido e certo do impetrante. 

Em contra-razões (fls. 214/217), afirma o impetrante dever ser mantida a r. sentença. Alega que a junta de recurso 

admitiu haver direito à aposentadoria, não havendo que se falar em dilação probatória; bem como que a autarquia 

perdeu todos os prazos recursais. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer (fls. 242/244), opinou pelo improvimento do recurso. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Desacolho a alegação de que seria inviável o Mandado de Segurança. Ocorre que, ao contrário do que alega o apelante, 

desnecessária a dilação probatória. Trata-se efetivamente de ato coator emanado de autoridade administrativa, que se 

reconhece ilegal. A presente ação, portanto, se amolda à hipótese constitucional. 

A sentença há de ser confirmada nos termos do parecer ministerial. De fato, a administração não pode alterar, de ofício, 

decisão administrativa da qual já não caiba mais recurso, por força da preclusão administrativa. Tem razão o "Parquet" 

quando afirma que "a decisão da Junta não pode ser descumprida por um órgão hierarquicamente inferior, porquanto a 

mesma somente pode ser modificada por novo processo administrativo no qual se assegure o contraditório e a ampla 

defesa" sob pena de e afrontar o princípio da hierarquia. Ora, havendo decisão definitiva de órgão hierarquicamente 

superior, o órgão inferior deve cumpri-la, em razão do dever de obediência. 

Há o seguinte precedente desta Corte: 

ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. DECISÃO 

DA JUNTA DE RECURSOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DEVER DE CUMPRIR A DECISÃO ADMINISTRATIVA. 

ORDEM PARCIALMENTE CONCEDIDA. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS. 

1. O direito a implantação de benefício previdenciário - aposentadoria -, reconhecido por decisão proferida pela 14ª 

Junta de Recursos da Previdência Social, deve ser observado pela Administração, à qual compete fazer cumprir, de 

imediato, o quanto determinado pelo aludido órgão. 

2. Consolidada a vontade da Administração em decisão de órgão administrativo competente, impõe-se o cumprimento 

efetivo dessa mesma vontade. 

3. Apelação e remessa oficial improvidas. 

(AMS nº 2001.61.19.002671-0, 1ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Paulo Conrado, j. 02.09.2002, DJU 06.12.2002). 

Diante do exposto, na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial, 

mantendo a sentença de primeiro grau tal como proferida. Não há honorários advocatícios em mandado de segurança. O 

INSS é isento de custas. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2010. 

Marco Aurélio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002752-30.2002.4.03.6183/SP 

  
2002.61.83.002752-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON H MATSUOKA JR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARLOS APARECIDO VENTURA 

ADVOGADO : MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação e remessa oficial de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária para reconhecer o exercício de atividade especial, convertê-lo em tempo de serviço comum e, por 

conseqüência, condenar o réu a conceder à parte autora o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a contar da 

data do requerimento administrativo. Foi determinada a correção monetária das prestações em atraso, acrescidas de 

juros de mora à razão de 0,5% por cento ao mês, desde o pedido administrativo, até 10.01.2003, e a partir de então o 

percentual de 1%, nos termos do artigo 406 do Código Civil. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento dos honorários 

advocatícios fixados em 15% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas. Custas em reembolso indevidas em 

razão da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença, ao argumento de que é imprescindível a comprovação da insalubridade para o 

reconhecimento da atividade especial. Dissertou a respeito da evolução legislativa a respeito da matéria, com ênfase 

para a exigência de apresentação de formulário contemporâneo ao período indicado, descrição do ambiente de trabalho, 

habitualidade e permanência e relação dos agentes nocivos, independentemente do enquadramento constante dos anexos 

dos Decretos 53.831/64, 83.080/79 e 2.172/97. Nesta esteira, sustentou que a atividade desenvolvida pelo autor não 

pode ser reconhecida como especial, já que não prevista nos anexos ora mencionados. Impugna o reconhecimento da 

nocividade pela energia elétrica, sob a alegação de que a atividade não pertence ao respectivo setor, além dos níveis de 

ruído, que estariam abaixo daqueles considerados nocivos. Ao final, pugnou pela aplicação dos critérios de correção 

apenas a partir do ajuizamento da ação, além de redução do percentual de redução da verba honorária para 5% (cinto 

por cento). 

 

Contra-razões (fls. 169/185). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Busca o autor, nascido em 18.06.1956, a conversão de períodos laborados em atividades especiais no interregno 

compreendido entre os anos de 1980 e 1997, além da concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a 

contar de 12.04.2002, data do requerimento administrativo (fl. 54). 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 
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(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Não prospera a alegação de impropriedade do reconhecimento do agente nocivo alta tensão, por não se tratar de 

atividade específica do setor de energia elétrica, uma vez que em se tratando de exposição a altas tensões elétricas, que 

tem o caráter de periculosidade, a caracterização em atividade especial independe da exposição do segurado durante 

toda a jornada de trabalho, pois a mínima exposição oferece potencial risco de morte ao trabalhador, justificando o 

enquadramento especial. 

 

No que se refere ao questionamento relativo ao nível de ruído aferido, importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de ruídos superior 

90 decibéis como prejudicial à saúde. 

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. (g.n.) 
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6 - Agravo regimental improvido.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton 

Carvalhido). 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos destacados na r. sentença e comprovados pelos formulários e laudos 

periciais das fls. 28/32, em razão do risco de choque elétrico em postes de redes de instalações elétricas com tensões 

acima de 250 Volts, conforme enquadramento previsto no item 1.1.8, anexo do Decreto nº 53.831/64. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (12.04.2002 fl. 54), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, uma vez que não transcorreu prazo superior a cinco anos entre o 

ajuizamento da ação (02.09.2002) e a data da decisão de indeferimento administrativo (15.04.2002; fl. 33). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a 

data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso 

Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Ante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa 

oficial.  
 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005476-68.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.005476-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 1132/2372 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSVALDO DE SOUZA 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA SP 

No. ORIG. : 00.00.00016-3 2 Vr IBITINGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de remessa oficial e de recurso de apelação interposto pelo INSS em face de sentença que 

reconheceu o tempo de labor rural do autor. 

A r. sentença reconheceu o período trabalhado pelo autor na lavoura e concedeu o benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço ao autor a partir da citação. Houve condenação da autarquia ao pagamento das custas, despesas processuais. 

Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento), sobre o valor da condenação devida até a data da 

prolação da sentença. 

Em suas razões o INSS pugna pela reforma do mencionado título judicial alegando, em síntese, que não há início de 

prova material a comprovar o alegado exercício da atividade rural, sendo inadmitida a prova exclusivamente 

testemunhal. Aduz que não foram comprovadas as contribuições previdenciárias referentes ao período que pretende ver 

reconhecido. 

Houve contra-razões. 

 

Este, o relatório. 

DECIDO 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91 e, de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

O início de prova material não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isso implicaria exigir que todo o período de trabalho 

fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor 

rural. 

Conforme a própria expressão traduz, início de prova material não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Conforme se observa dos autos, o autor juntou robusta documentação para comprovar sua qualidade de trabalhador 

rural. Apresentou documentos que demonstram que exercia atividade rural, tais como: cópias da certidão de óbito de 

seu pai, da certidão de nascimento, da certidão de casamento, da certidão de nascimento dos filhos, cópia do título de 

eleitor, além da declaração do sindicato rural de Novo Horizonte/SP, devidamente homologada pelo Ministério Público, 

os quais permeiam o período de 1960 a 1985. 

Referidos documentos emprestam veracidade à suas alegações quanto à natureza do trabalho desenvolvido em regime 

de economia familiar. 

A declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Novo Horizonte/SP foi homologada pelo Ministério Público em 

07/03/1994, devendo ser aceita como prova documental. 

O artigo 106 da Lei n. 8.213/91, em sua redação originária, determinava que: 

"Art. 106 - A comprovação do exercício de atividade rural far-se-á, alternativamente, através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo Ministério Público ou por 

autoridades constituídas definidas pelo CNPS; 
IV - declaração do Ministério Público; 

V - comprovante de cadastro do Incra, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

VI - identificação específica emitida pela Previdência Social; 

VII - bloco de notas do produtor rural; 

VIII - outros meios definidos pelo CNPS.' 

O citado artigo foi alterado pelas Leis 8.861/94, 8.870/94 e 9.063/95, passando a vigorar nos seguintes termos: 

'Art. 106 - Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir de 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no parágrafo 3º do artigo 12 da Lei n. 8.212, 

de 24 de julho de 1991. 

Parágrafo único - A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no par. 3o. do art. 55 desta lei, far-se-á alternativamente através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
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II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologado pelo INSS; 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, em caso de produtores em regime de economia familiar; 

V - bloco de notas do produtor rural. 

O entendimento predominante na jurisprudência é de que a declaração de Sindicato de Trabalhadores Rurais com 

homologação do Ministério Público ou do INSS constitui início de prova material, conforme se depreende dos julgados 

do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DECLARAÇÃO DE 

SINDICATO HOMOLOGADA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, desde que devidamente homologada pelo Ministério Público, 

constitui início razoável de prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Inexiste óbice legal ao cômputo do tempo de serviço rural exercido anteriormente à edição da Lei nº 8.213/91, 

independentemente do recolhimento das contribuições respectivas, para a obtenção de aposentadoria urbana, se durante 

o período de trabalho urbano é cumprida a carência exigida para a concessão do benefício. 

4. Pedido procedente. (STJ. AÇÃO RESCISÓRIA 1335. Processo: 200000513970. UF: CE Órgão Julgador: 

TERCEIRA SEÇÃO. Data da decisão: 22/11/2006 Documento: STJ000732073. DATA DA PUBLICAÇÃO: 

26/02/2007 PÁGINA: 541. MINISTRO RELATOR HAMILTON CARVALHIDO) 

 

Às provas materiais, juntem-se os depoimentos das testemunhas, ouvidas sob o crivo do contraditório e não 

contraditadas, que confirmaram ter o autor exercido atividade rural, em regime de economia familiar.  

De acordo com entendimento firmado no Superior Tribunal de Justiça, as atividades desenvolvidas em regime de 

economia familiar, podem ser comprovadas através de documentos em nome do pai de família, que conta com a 

colaboração efetiva da esposa e filhos no trabalho rural.  

 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTOS NOVOS. ART. 

485, VII, DO CPC. DOCUMENTOS PREEXISTENTES AO ACÓRDÃO RESCINDENDO. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Notas fiscais de venda de produtos agrícolas e certidão de casamento atestando a profissão de lavrador do marido da 

autora, são documentos novos que constituem razoável prova material, capazes de autorizar a rescisão do julgado que 

teve como improcedente ação em que se pleiteava a concessão de aposentadoria rural. 

2. Ação rescisória procedente. (STJ. AÇÃO RESCISÓRIA - 2478. Processo: 200200948365 UF: SP Órgão Julgador: 

TERCEIRA SEÇÃO. Data da decisão: 25/06/2003 Documento: STJ000682644. DJ DATA:02/05/2006 PÁGINA:247. 

RELATOR MINISTRO PAULO GALLOTTI). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ATIVIDADE RURAL. COMPROVAÇÃO. ROL 

DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. ART. 106 DA LEI 8.213/91. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

CARACTERIZAÇÃO. PERÍODO DE CARÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES. INEXIGIBILIDADE. ARTIGOS 23 E 143 DA 

LEI 8.213/91. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.  

I - O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único da 

Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros documentos além dos 

previstos no mencionado dispositivo.  

II - Na hipótese dos autos, houve o necessário início de prova material, pois o autor apresentou os seguintes 

documentos em nome do pai: a) escrituras públicas de compra e venda de imóvel rural de 1970 e 1975; b) transcrição 

no Registro de imóveis em 1970 da compra de imóvel rural; c) cadastro no INCRA de imóvel rural no período de 1966 

a 1977 de 4,6 hectares, sem registro de empregados; d) ficha no sindicato dos Trabalhadores Rurais de Armazém de 

1971; e) certidão de que teria se qualificado como lavrador quando da matrícula do Autor em 1971, o que também lhe 

aproveita. Portanto, tendo trabalhado na agricultura juntamente com seus pais e demais membros de sua família, 

dificilmente terá documentos em seu nome, sendo ilegítima a exigência de prova material em seu nome. A 

jurisprudência desta Eg. Corte é robusta ao considerar válidos os documentos em nome dos pais ou do cônjuge para 

comprovar atividade rural.  

III - No tocante à exigência da carência, o trabalhador rural tem direito ao benefício da aposentadoria previdenciária, 

desde que comprovados os requisitos de idade e de atividade rural. Não é exigível o período de carência de 

contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei 8.213/91.  

IV - Agravo interno desprovido." (STJ, AGRESP 504131, 5ª T., v.u., rel. Min. GILSON DIPP, DJ 04.06.2001, p. 56)  

 

Cabe salientar, na esteira de precedente do Superior Tribunal de Justiça, que "a valoração da prova testemunhal, quanto 

à atividade que se busca reconhecer, é válida se apoiada em início razoável de prova material, assim considerados a 
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certidão de casamento e o certificado de reservista, onde conste a respectiva profissão." (Resp nº 252535/SP, Relator 

Ministro Edson Vidigal, DJ 01/08/2000, p. 328). 

Vale ressaltar ainda que o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, 

parágrafo único da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, documentos 

que trazem em si fé pública. (STJ - RESP n.261.242/PR, DJU de 03-09-2001, p. 241). 

Admito, porém, que o tempo transcorrido, e o fato de a parte-segurada ser jovem à época do início do trabalho (o que 

impede os habituais registros de casamento, nascimento de filhos etc.) criam obstáculos à substancial e desejada prova 

documental. Recorrendo ao raciocínio lógico para apreender o conjunto de elementos apresentados, noto que a parte-

segurada nasceu em 11/08/1944. Num país como o Brasil, com suas características sócio-econômicas, não resta dúvida 

que os indivíduos que laboram no campo iniciam sua vida profissional, desde muito cedo. Reconheço, pois, que o autor 

iniciou seu trabalho rural, a partir de 1960. 

Dessa forma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola no período de abril de 1960 a setembro 

de 1970 e de janeiro de 1971 a outubro de 1985. 

Ressalto ainda que o trabalho rural no período anterior à vigência da Lei n° 8.213/91 poderá ser computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes. De acordo com o art. 143, II, da Lei 

8.213/91, para fins de reconhecimento de tempo de serviço rural, a comprovação do período de carência não representa 

óbice para a concessão do benefício previdenciário. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do 

E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 da DF-SJ/SP, de 

23/10/2001, e no Provimento nº 64/2005, de 24/04/2005, da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores a tal ato processual. Após 10.01.2003 a taxa de juros passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos 

do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Os juros de mora não 

incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre essa última data e a do 

efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia seguinte ao vencimento do 

respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos 

§§ 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil e de acordo com precedentes da 10ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalta-se, todavia, que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das 

prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula n.º 111 do 

Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela 

egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 187.766-SP, em 24/05/2000, em 

que foi relator Ministro Fernando Gonçalves. 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei nº 

9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do art. 8º, 

§ 1º, da Lei nº 8.620/92, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia não obsta 

a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no 

presente caso, não há que se falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, nego seguimento à apelação do INSS e nos termos do artigo 557, § 1º A, do 

mesmo diploma legal, dou parcial provimento à remessa oficial apenas para explicitar as verbas acessórias, nos termos 

da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

FERNANDO GONÇALVES 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00043 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0033244-26.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.033244-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurélio Castrianni 

PARTE AUTORA : ANGELO SANTIN (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SANDRA ELISA SANTIN 
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PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de remessa oficial em face de sentença (fls. 229/232) pela qual se concedeu a segurança, determinando-se à 

autoridade impetrada que, no prazo de 30 (trinta) dias, procedesse à finalização do pedido administrativo NB 

118.342.557-8, com o pagamento do pecúlio, direito este reconhecido administrativamente, ratificando-se, assim, o teor 

do provimento liminar. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer (fls. 248/250), opinou pelo improvimento da remessa oficial. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

A r. sentença, da qual se recorreu de ofício, não merece reforma. 

Efetivamente, os procedimentos administrativos devem encontrar solução e chegar ao término dentro de um prazo 

razoável, o que não se observou no caso em questão, no qual o requerimento de pecúlio, protocolado em 22/08/2000, 

ainda não havia chegado ao fim até o momento da impetração do "writ", ou seja, em 18/11/2003. Por isso, corretamente 

concedida a liminar. O efetivo pagamento somente veio a ocorrer em 27/02/2004 (fl. 224). E, tendo sido o pagamento 

efetuado apenas e tão somente em razão da liminar, continua presente o interesse processual. 

Há a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o processo administrativo deve ter duração 

razoável: 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PRAZO PARA EXAME DE PEDIDO DE 

RESSARCIMENTO. ART. 24 DA LEI Nº 11.457/07. 

1. Verificada a demora injustificada, correta a estipulação de prazo para que a administração conclua procedimento 

administrativo. Aplicável a jurisprudência da Corte que assegura a razoável duração do processo, segundo os 

princípios da eficiência e da moralidade, não se podendo permitir que a Administração postergue, indefinidamente, a 

conclusão de procedimento administrativo. Precedente do STJ. 

2. Recurso especial não conhecido. 

(Recurso Especial Nº 1.145.692 - RS (2009/0117895-0) Relatora: Ministra Eliana Calmon). 

Diante do exposto, na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial, 

mantendo a sentença de primeiro grau tal como proferida. Não há honorários advocatícios em mandado de segurança. O 

INSS é isento de custas. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2010. 

Marco Aurélio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00044 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008047-60.2003.4.03.6103/SP 

  
2003.61.03.008047-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurélio Castrianni 

PARTE AUTORA : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA E SILVA 

ADVOGADO : FLAVIA LOURENCO E SILVA FERREIRA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de remessa oficial em face de sentença (fl. 136/144) pela qual se concedeu parcialmente a segurança, 

determinando-se à autoridade impetrada que reconhecesse, em favor do impetrante, como atividade especial, sujeita à 

conversão, o período trabalhado no Hospital Geriátrico Vicentina Aranha, nos períodos de 01.07.1972 a 30.09.1972 e 

02.01.1973 a 31.08.1974 e no Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e Materiais Elétricos 

de São José dos Campos, Jacareí, Caçapava, Santa Branca e Igaratá, no período de 03.01.1977 a 25.02.1979, 

expedindo-se a respectiva certidão de tempo de contribuição. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer (fls. 156/164), opinou pelo desprovimento da remessa oficial. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

A r. sentença, da qual se recorreu de ofício, não merece reforma. 
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Primeiramente, há que se observar que, de fato, a restrição, relativa à contagem recíproca de tempo de serviço, revista 

no art. 96, inc. I, da Lei nº 8.213/91, que já constava do art. 4º, inc. I, da Lei nº 6.226/75, não impede a pretensão do 

impetrante.  

Há a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE EXERCIDA NO REGIME 

CELETISTA. PREVISÃO NA LEGISLAÇÃO À ÉPOCA VIGENTE. CONVERSÃO. TEMPO DESERVIÇO ESPECIAL. 

REGIME ESTATUTÁRIO. NECESSIDADE DE LEI. PRECEDENTES DO STJ E STF. 

1. "O servidor público, ex-celetista, que exerceu atividade perigosa, insalubre ou penosa, assim considerada em lei 

vigente à época, tem direito adquirido à contagem de tempo de serviço com o devido acréscimo legal, para fins de 

aposentadoria estatutária." (AgRg no REsp 799.771/DF, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 

28/02/2008, DJe 07/04/2008). 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no Recurso Especial Nº 684.538 - DF (2004/0121656-7) - Relator: Ministro Og Fernandes)". 

Por outro lado, a norma que se aplica ao trabalho exercido em condições especiais é, efetivamente, aquela que vige no 

tempo em que tais atividades se realizam. Vale aqui o velho brocardo: "Tempus regit actum". O art. 58, da Lei nº 

8.213/91, em sua primeira redação, previa que a relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade 

física seria objeto de lei específica. Por força do art. 152, da referida lei, aplicaram-se os Decretos nº 53.831/64 e nº 

83.080/79. Somente a partir da Lei nº 9.032/95, é que passou a ser necessário demonstrar-se a efetiva exposição a 

agentes nocivos. Os períodos reconhecidos na r. sentença são anteriores a essa última lei. O impetrante estava sujeito a 

ação de agentes biológicos, na função de dentista. Assim, se enquadrava no código 2.1.3 do anexo ao Decreto nº 

83.080/79. 

 

Há jurisprudência, também em relação a tal matéria, no E. Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. 

FATOR DE CONVERSÃO. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA EM QUE A ATIVIDADE FOI PRESTADA. 

AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Em obediência ao princípio do tempus regit actum, o fator a ser aplicado na conversão o tempo de serviço especial 

em comum, para obtenção de aposentadoria especial, deve ser regulada pela legislação em vigor à época em que o 

serviço foi prestado em condições especiais. 

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Recurso Especial Nº 1.096.410 - MG (2008/0217773-9) Relatora: Ministra Maria Thereza de Assis Moura)". 

Às fls. 83 e 84, estão os formulários "DSS-8030" relativos, respectivamente, aos períodos no Hospistal Geriátrico 

Vicentina Aranha, nos quais consta a atividade profissional "dentista", bem como que havia exposição "de modo 

habitual e permanente não ocasional nem intermitente" e que as atividades eram "em contato permanente aos agentes 

biológicos inerentes à função". 

Às fls. 85/86, está o formulário relativo ao Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e 

Materiais Elétricos de São José dos Campos, Jacareí, Caçapava, Santa Branca e Igaratá, no qual contam o cargo e a 

função de "dentista", bem como que havia exposição a agentes biológicos. 

Os períodos não reconhecidos pela sentença não são objeto de recurso. 

Diante do exposto, na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial, 

mantendo a sentença de primeiro grau tal como proferida. Não há honorários advocatícios em mandado de segurança. O 

INSS é isento de custas. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2010. 

Marco Aurélio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001695-71.2003.4.03.6108/SP 

  
2003.61.08.001695-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurélio Castrianni 

APELANTE : ALCIDES MOTOLO 

ADVOGADO : SANDRA APARECIDA CHIODI MARTINS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO CESTARI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
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Trata-se de apelação de sentença (fls. 224/226), pela qual se extinguiu o processo sem julgamento de mérito, por 

inadequação da via eleita. 

Em suas razões recursais (fls. 232/245), argumenta o apelante/impetrante que, havendo início de prova material, deveria 

a Justificação Administrativa ter sido processada; que, em relação ao período de 17/04/68 a 12/03/70, apresentou ficha 

de registro de empregado e declaração da atividade; que, quanto ao período de 02/12/70 a 11/02/72, levou o termo de 

abertura do livro de registro de empregados, páginas de referido livro em que consta o registro do apelante/impetrante, 

três registros de empregados antecedentes, declaração de exercício de atividade rural firmada pelo Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de Botucatu e Região e certidão de nascimento de sua filha. Alega ainda que o próprio 

apelado/impetrado admite que, por um lapso, os documentos relativos ao período de 25/10/73 e 28/04/95 não foram 

encaminhados ao setor de perícias do INSS para análise. 

Em contra-razões (fls. 254/258), o apelado alega que a comprovação mediante justificação administrativa só produz 

efeito quando baseada em início de prova material, bem como que o mesmo deve ser capaz de levar à convicção de 

veracidade daquilo que se pretende provar. Reafirma que a via eleita se mostrou inadequada. Quanto ao enquadramento 

como especial dos períodos compreendidos entre 25/10/73 e 28/04/95, alega falta de interesse de agir. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer (fls. 261/267), opina pela reforma da sentença, para que se determine o 

processamento da justificação administrativa requerida, bem como para que os documentos que comprovam o exercício 

de atividade considerada especial sejam analisados em consonância com a legislação vigente à época da prestação do 

serviço. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Trata-se de apelação de sentença pela qual se extinguiu o processo sem julgamento de mérito, por inadequação da via 

eleita. 

Observo que razão assiste ao "Parquet" no que se refere ao processamento do pedido de justificação administrativa. 

Efetivamente, o segurado tem o direito de que a mesma seja processada desde que baseada em início de prova material. 

Verifica-se que há, nos autos, o início de prova material (fls. 24/128). 

Tal é a jurisprudência desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. JUSTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INDEFERIMENTO. ILEGALIDADE.  

O segurado possui direito líquido e certo ao processamento do pedido de justificação administrativa, desde que 

baseada em início de prova material, salvo força maior ou caso fortuito. Remessa oficial e apelação desprovidas. 

(AMS - Apelação em Mandado de Segurança - 245825 (2001.61.83.003093-6/SP - Décima Turma - Data do 

julgamento: 29/08/2006 - DJU data: 27/09/2006 - Desembargador Federal Castro Guerra). 

Entretanto, a pretensão do apelante/impetrante, quanto à questionada justificação administrativa, não pode ser atendida 

integralmente. Há o início de prova material; o que faz com que o INSS tenha o dever de processá-la. Entretanto, a 

prova, trazida a estes autos, não é suficiente para comprovar o alegado direito líquido e certo; sendo, efetivamente, 

necessária a dilação probatória. Neste ponto, não há o que modificar na r. sentença recorrida. 

Por outro lado, no que se refere à outra parte da manifestação ministerial, ou seja, a relativa à análise de documentos, há 

que se considerar que tal análise já ocorreu, segundo se depreende da manifestação de fl. 258. Consta que se 

providenciou "o encaminhamento urgente do referido expediente administrativo ao setor competente - GBENIN - para a 

análise da documentação (SBs40 e Laudos técnicos) relativos aos períodos apontados na inicial (...) O recurso 

administrativo apresentado pelo segurado, perante a 15ª Junta de Recursos da Previdência Social, teve por objeto 

justamente a remessa do procedimento à Agência da Previdência de Botucatu, para exame desses períodos". Nessa parte 

do pedido, portanto, houve a superveniente falta de interesse de agir. 

Diante do exposto, na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso apenas 

para determinar o processamento da justificação administrativa; reconhecendo, quanto ao pedido de análise de 

documentos (período de 25/10/73 a 28/04/95), a ocorrência da superveniente falta de interesse de agir; e mantendo no 

mais a sentença de primeiro grau tal como proferida. Não há honorários advocatícios em mandado de segurança. O 

INSS é isento de custas. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2010. 

Marco Aurélio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00046 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003581-02.2003.4.03.6110/SP 

  
2003.61.10.003581-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurélio Castrianni 

PARTE AUTORA : CLAUDIA REGINA LOURENCON RIBEIRO 

ADVOGADO : VALERIA FELIS BAZZO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : RODOLFO FEDELI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de remessa oficial em face de sentença (fls. 47/51) pela qual foi concedida a segurança para assegurar à 

impetrante o direito de receber o benefício previdenciário de salário-maternidade, independentemente da apresentação 

do termo de guarda em relação à menor adotada. 

Não houve manifestação das partes. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer (fls. 63/64), opinou pela confirmação da sentença, com o conseqüente 

improvimento da remessa oficial. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

A sentença há de ser confirmada nos termos do parecer ministerial, que assim foi proferido: "Em se tratando de fato 

consumado por força de liminar confirmada em sentença concessiva da segurança, de modo a exaurir o objeto do 

mandado de segurança pelo pleno exercício do direito pleiteado, adota-se o entendimento de que fica inócuo o reexame 

de mérito pelo tribunal pelo que, em respeito aos princípios da segurança jurídica e estabilidade das relações jurídicas, 

há de ser confirmado o direito antes reclamado" (fls. 63/64). 

Tem-se a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça: 

EMENTA ADMINISTRATIVO - DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS - MATÉRIA AFETA AO STF - MILITAR - 

TRANSFERÊNCIA EX OFFICIO - ENSINO SUPERIOR - MATRÍCULA DE DEPENDENTE - CONGENERIDADE - 

DECURSO DE 6 ANOS DA CONCESSÃO DA SEGURANÇA - APLICAÇÃO DA TEORIA DO FATO CONSUMADO. 

1. A apreciação de suposta ofensa a preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem à guisa de 

prequestionamento; porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal. 

2. É assegurado o direito à transferência obrigatória de servidor militar estudante e de seus dependentes quando ele 

tenha sido removido ex officio e no interesse da Administração Pública, desde que a instituição de ensino seja 

congênere à de origem; ou seja, de pública para pública ou de privada para privada, caso dos autos. 

3. Entretanto, na hipótese dos autos, verifica-se que, 

entre a sentença que concedeu a segurança tornando possível a matrícula da ora recorrida na UFRJ e a presente data, 

decorreram aproximadamente seis anos. 

4. Impõe-se, no caso, a aplicação da Teoria do Fato Consumado, segundo a qual as situações jurídicas consolidadas 

pelo decurso do tempo, amparadas por decisão judicial, não devem ser desconstituídas, em razão do princípio da 

segurança jurídica e da estabilidade das relações sociais. 

Recurso especial conhecido em parte e improvido. 

RECURSO ESPECIAL Nº 709.934 - RJ (2004/0175944-8) RELATOR: MINISTRO HUMBERTO MARTINS 

No presente caso, consumada a situação, deve-se aplicar, tal como no item 4 supra, os princípios da segurança jurídica e 

da estabilidade das relações. 

Diante do exposto, na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial, 

mantendo a sentença de primeiro grau tal como proferida. Não há honorários advocatícios em mandado de segurança. O 

INSS é isento de custas. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2010. 

Marco Aurélio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002619-51.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.002619-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : DAGUZAN CARDOSO DIAS 

ADVOGADO : ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinto o processo sem apreciação do mérito, nos termos do art. 8º da Lei 

1.513/91, aplicando a Súmula n. 512 do Supremo Tribunal Federal. 
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Apela o impetrante (fls. 202/208) aduzindo, em síntese, que comprovou o direito líquido e certo à liberação de valores 

relativos à correção monetária de benefício previdenciário concedido com atraso. 

 

Sem contrarrazões, conforme certidão de fls. 217. 

 

À fls. 219/223, a i. representante do Ministério Público Federal, Drª. Isabel Cristina Groba Vieira, opinou pelo 

desprovimento do recurso. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O remédio constitucional do Mandado de Segurança tem por finalidade assegurar a proteção a direito líquido e certo de 

ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do Poder Público, nos termos do inciso LXIX, do artigo 5º, da Constituição da República. 

 

 

Objetiva o impetrante a obtenção de ordem judicial para pagamento de parcelas vencidas a título de aposentadoria 

concedida com base no art. 127 do Decreto 611/92, em função do reconhecimento de sua demissão arbitrária durante o 

regime militar de 1964. 

 

 

Determina a Súmula 269 do E. STF: 

 

"Súmula 269. O mandado de segurança não é substitutivo de ação de cobrança." 

 

Já a Súmula 271 do E. STF traz comando assemelhado: 

 

"Súmula 271. Concessão de mandado de segurança não produz efeitos patrimoniais, em relação a período pretérito, os 

quais devem ser reclamados administrativamente ou pela via judicial própria." 

Além do mais, a pretensão deduzida na inicial se mostra inviável em razão de os valores pleiteados não serem certos, 

dependendo de cálculo a ser realizado pelo INSS. 

 

Confira-se, nesse sentido, trecho do parecer proferido pela I. Procuradora Regional da República, Drª Isabel Cristina 

Groba: 

 

"Verifica-se, pois, que mesmo tendo êxito em primeira instância, o valor a ser liberado ao impetrante não é certo, 

sujeitando-se a novo cálculo a ser procedido pelo INSS, não havendo falar em direito líquido e certo do impetrante a 

ser protegido pela via do mandado de segurança (...)" (fls. 22).  

 

Dessa forma, conclui-se que a via eleita pelo impetrante não é adequada para a obtenção da sua pretensão, restando 

reconhecer a carência da ação por falta de interesse processual no remédio constitucional do Mandado de Segurança, 

nos termos do artigo 8º da Lei 1.533/51, c/c o artigo 295, inciso V, do Código de Processo Civil. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, nos termos da 

fundamentação. 

 

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos da jurisprudência do STF e do STJ. 

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012728-27.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.012728-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : FRANCISCO CARLOS NUNES 
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ADVOGADO : LEDA LOPES DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação em mandado de segurança no qual foi julgado improcedente o pedido para denegar a segurança, 

extinguindo o feito com o exame do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

Em suas razões de apelação, sustenta o impetrante, em síntese, que a exigência do requisito da idade mínima para a 

aposentadoria por tempo de serviço é inconstitucional e fere o garantia do direito adquirido e o princípio da isonomia, 

razão pela qual requer a concessão do mandado de segurança para que seja reconhecido o tempo de trabalho alegado na 

inicial. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos ao Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, na pessoa da I. Procuradora Regional da República, Drª. Isabel Cristina Groba Vieira, 

opinou pelo desprovimento do recurso. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O remédio constitucional do Mandado de Segurança tem por finalidade assegurar a proteção a direito líquido e certo de 

ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do Poder Público, nos termos do inciso LXIX, do artigo 5º, da Constituição da República. 

 

O direito líquido e certo é aquele que decorre de fato certo, provado de plano por documento inequívoco, apoiando-se 

em fatos não complexos, ou seja, que não demandam dilação probatória. 

 

A alegação do impetrante no sentido de que teria direito à aposentadoria proporcional por tempo de serviço, na data da 

entrada em vigor da Emenda Constitucional 20 de 1998, não merece amparo. 

 

Antes do advento da Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998, a concessão da aposentadoria por 

tempo de serviço não exigia o cumprimento do requisito idade, bastando apenas a comprovação de 35 anos de trabalho, 

se homem, e 30 anos, se mulher, ou, na hipótese de aposentadoria proporcional, 30 anos de trabalho, se homem, e 25 

anos, se mulher. 

 

Dispõe o art. 3º da citada Emenda Constitucional: 

 

"Art. 3º É assegurada a concessão de aposentadoria e pensão, a qualquer tempo, aos servidores públicos e aos 

segurados do regime geral de previdência social, bem como aos seus dependentes, que, até a data da publicação desta 

Emenda, tenham cumprido os requisitos para a obtenção destes benefícios, com base nos critérios da legislação então 

vigente." 

 

Dessa forma, a impetrante apenas teria direito adquirido à aposentadoria por tempo de serviço proporcional, 

independentemente da idade, se houvesse comprovado, na data da entrada em vigor da referida emenda (16 de 

dezembro de 1998), o tempo exigido em lei. 

 

Isso, porém, não ocorreu. Conforme se verifica do documento de fls. 39, o impetrante, em 16.12.1998, contava com 

apenas 25 anos, 06 meses e 01 dia de tempo de serviço, o que afasta o alegado direito adquirido. Além do mais, deve ser 

anotado que o requerimento administrativo foi apresentado em 12.11.2003 (fls. 11), após, portanto, a EC/98, o que 

representa um motivo adicional à rejeição da tese do direito adquirido. 

 

De igual modo, a fixação do requisito da idade mínima de 53 anos para a concessão da aposentadoria proporcional, no 

caso de não comprovação pelo homem de direito adquirido anterior à EC. 20/98, não fere o princípio constitucional da 

isonomia, porque está fundada em critério objetivo. Assim, a norma atinge igualmente todas as pessoas que se achem na 

mesma situação de fato, estabelecendo tratamento desigual apenas a pessoas que se encontrem em situações jurídicas 

diferentes, ou seja, as que reuniam o tempo de serviço antes de 16.12.1998 e as que ainda não computavam tempo de 

serviço suficiente até esta data. 
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O impetrante nasceu 18.02.1958 (fls. 30), não cumprindo, portanto, o requisito etário do art. 9º, §1º, da EC n. 20/98. 

 

Não discrepa deste entendimento a manifestação da I. Procuradora Regional da República Drª Isabel Cristina Groba 

Vieira: 

 

"No caso em tela, para o impetrante fazer jus à percepção da aposentadoria proporcional consoante as regras 

transitórias deveria preencher dois requisitos: idade mínima de 53 (cinquenta e três) anos e o tempo de contribuição 

exigido na alínea b do inciso I do §1º do art. 9º da Emenda Constitucional nº 20/98.  

Consoante as informações prestadas pelo INSS, o impetrante, nascido em 18.02.1958, em 16.12.98 contava com 25 

anos 06 meses e 01 dia, em 28.11.99 e com 26 anos 05 meses e 13 dias e em 12.11.03 com 30 anos 03 meses e 21 dias" 

(fls. 39)." 

 

Confira - se a jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO. REQUISITOS. RGPS. ART. 3º DA EC 20/98. CONCESSÃO ATÉ 16/12/98. DIREITO ADQUIRIDO. 

REQUISITO TEMPORAL. INSUFICIENTE. ART. 9º DA EC 20/98. OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA. REGRAS DE 

TRANSIÇÃO. IDADE E PEDÁGIO. PERÍODO ANTERIOR E POSTERIOR À EC 20/98. SOMATÓRIO. 

IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA INTEGRAL. REQUISITOS. INOBSERVÂNCIA. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO. I - A questão posta em debate restringe-se em definir se é possível a obtenção de aposentadoria 

proporcional após a vigência da Emenda Constitucional 20/98, sem o preenchimento das regras de transição ali 

estabelecidas. II - Ressalte-se que as regras aplicáveis ao regime geral de previdência social encontram-se no art. 201 

da Constituição Federal, sendo que as determinações sobre a aposentadoria estão em seu parágrafo 7º, que, mesmo 

após a Emenda Constitucional 20/98, manteve a aposentadoria por idade e a por tempo de serviço, esta atualmente 

denominada por tempo de contribuição. III - A Emenda Constitucional 20/98 assegura, em seu artigo 3º, a concessão 

de aposentadoria proporcional aos que tenham cumprido os requisitos até a data de sua publicação, em 16/12/98. IV - 

No caso do direito adquirido em relação à aposentadoria proporcional, faz-se necessário apenas o requisito temporal, 

ou seja, 30 (trinta) anos de trabalho no caso do homem e 25 (vinte e cinco) no caso da mulher, requisitos que devem 

ser preenchidos até a data da publicação da referida emenda. Preenchidos os requisitos de tempo de serviço até 

16/12/98 é devida ao segurado a aposentadoria proporcional independentemente de qualquer outra exigência, podendo 

este escolher o momento da aposentadoria. V - Para os segurados que se encontram filiados ao sistema previdenciário 

à época da publicação da EC 20/98, mas não contam com tempo suficiente para requerer a aposentadoria - 

proporcional ou integral - ficam sujeitos as normas de transição para o cômputo de tempo de serviço. Assim, as regras 

de transição só encontram aplicação se o segurado não preencher os requisitos necessários antes da publicação da 

emenda. VI - A referida emenda apenas aboliu a aposentadoria proporcional, mantendo-a para os que já se 

encontravam vinculados ao sistema quando da sua edição, com algumas exigências a mais, expressas em seu art. 9º. 

VII - O período posterior à Emenda Constitucional 20/98 não poderá ser somado ao período anterior, com o intuito de 

se obter aposentadoria proporcional, senão forem observados os requisitos dos preceitos de transição, consistentes em 

idade mínima e período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento), este intitulado "pedágio" pelos 

doutrinadores. VIII - Não contando a parte-autora com o período aquisitivo completo à data da publicação da EC 

20/98, inviável o somatório de tempo de serviço posterior com anterior para o cômputo da aposentadoria proporcional 

sem observância das regras de transição. IX - In casu, como não restaram sequer atendidos os requisitos para a 

aposentadoria proporcional, o agravante não faz jus à aposentadoria integral. X - Agravo interno desprovido. 

(TRF 3ª Região - AGEDAG - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - 724536 - Rel. Min. GILSON DIPP - QUINTA TURMA - DATA: 16.03.2006, P. 281). 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao recurso de apelação. 

 

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos da jurisprudência do STJ e do STF. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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2003.61.83.015617-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : INOCENCIO LOURENCO 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelações de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária para reconhecer o exercício de atividade especial nos períodos 18.10.1972 a 17.10.1973, de 18.04.1974 a 

27.09.1974, de 27.09.1974 a 26.11.1979, de 19.04.1983 a 26.06.1987, de 16.05.1988 a 30.09.1992 e de 01.10.1992 a 

16.12.1998, totalizando 33 anos, 08 meses e 16 dias de tempo de serviço. Em conseqüência, o réu foi condenado a 

conceder à parte autora o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 18.09.2000, data do 

requerimento administrativo (fl. 70). Foi determinada a correção monetária das prestações em atraso, acrescidas de 

juros de mora à razão de 0,5% ao mês, a partir da citação até 10.01.2003 e, a partir de então, à razão de 1% ao mês. O 

réu foi condenado, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor 

da condenação, consideradas as prestações vencidas até a data da sentença. Sem condenação em custas. Concedida 

tutela antecipada para a imediata implantação do beneficio (fl. 205). 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença. Nas razões recursais, o INSS disserta acerca da evolução legislativa a respeito 

de atividades nocivas, com destaque para a exigência de laudo pericial para comprovação da alegada insalubridade. 

Defende que ainda que o autor estivesse enquadrado em categoria especial, não teria atingido tempo suficiente para a 

concessão do benefício pleiteado. Ao final, questiona o percentual de fixação da verba honorária, bem como a 

incidência sobre parcelas vencidas após a sentença, além dos juros e critérios de correção monetária. 

 

Insurge-se o autor, contra o percentual de fixação da verba honorária e ainda em face dos juros de mora. 

 

Contra-razões de apelação da parte autora (fls. 220/227). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Busca o autor, nascido em 22.10.1951, a conversão de atividade especial em comum nos períodos de 18.10.1972 a 

17.10.1973, de 19.04.1983 a 26.06.1987 e de 16.08.1988 a 30.09.1992, laborados na empresa Ford; de 18.04.1974 a 

27.09.1974, laborados na empresa Cofap; de 28.09.1974 a 26.11.1979, laborados na empresa Volks e de 01.10.1992 a 

16.012.1998, laborados na empresa Vokswagem, e a concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a 

contar de 18.09.20000, data do requerimento administrativo. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 1143/2372 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 18.10.1972 a 17.10.1973 (DSS-8030 fl. 50), de 19.04.1983 a 

26.06.1987 (DSS-8030 fl. 59) e de 16.08.1988 a 30.09.1992 (DSS-8030 fl. 60), laborados na empresa Ford; de 

18.04.1974 a 27.09.1974 (DSS-8030 fl. 52 e laudo pericial fls. 53/55), laborados na empresa Cofap; de 28.09.1974 a 

26.11.1979 (DSS-8030 fl. 56 e laudo pericial fls. 57/58), laborados na empresa Volks e de 01.10.1992 a 16.012.1998 

(DSS-8030 fl. 63 e laudo pericial fl. 64), laborados na empresa Vokswagem, todos em razão da exposição a ruídos 

superiores aos limites legalmente estabelecidos. 

 

Destaco que o período posterior a 10.12.1997, está devidamente comprovado por meio de laudo técnico (fl. 64), nos 

termos da Lei n. 9.528, de 10.12.1997. 

 

Somado o período sujeito à conversão de atividade especial em comum e os de atividade comum, o autor totaliza 33 

anos, 08 meses e 16 dias de tempo de serviço, conforme explicitado na r. sentença. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (18.09.2000; fl. 70), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, uma vez que não transcorreu prazo superior a cinco anos entre o 

ajuizamento da ação (09.12.2003) e a data da decisão de indeferimento administrativo (10.10.2003; fl. 163). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 15% (quinze por cento). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial, e às 

apelações do autor e do réu.  

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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2004.03.99.011320-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA MARNIE DE CARVALHO PEGOLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO THEODORO ROSAO 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

No. ORIG. : 01.00.00139-4 2 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS em face de sentença que julgou procedente o pedido de 

reconhecimento de período trabalhado em atividade especial para fins de majoração de seu benefício de aposentadoria. 

A autarquia foi condenada ao pagamento dos honorários, os quais foram fixados em 10% sobre o valor das prestações 

devidas. 

Em suas razões de apelação o INSS pleiteia a reforma integral da sentença sob o argumento de que o autor não 

comprovou a efetiva exposição ao agente insalubre. Aduz que é necessária a exposição ao ruído acima de 90 dB. Além 

do mais, sustenta que a utilização de EP'S neutraliza e impede a ação do agente agressor. Se mantida a sentença requer 

que a data de início do benefício seja fixada na data da citação. Pede o reconhecimento da prescrição. Por fim, pleiteia a 

isenção de custas e que os honorários sejam fixados nos termos da Súmula 111, do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Houve contrarrazões. 

 

Este, o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Inicialmente, ressalto que não houve remessa oficial, entretanto, nos termos da Lei nº. 9.469/97, impõe-se o reexame 

necessário em processos com decisão final contrária ao INSS, exceto em caso de condenação, ou direito controvertido, 
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em valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. Por ser 

impossível aferir de pronto se a condenação é inferior a 60 salários mínimos, faz-se de rigor o reexame necessário. 

Dou por interposto, portanto, o presente reexame. 

É firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em 

regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida. 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida 

pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64. 

O autor pretende o reconhecimento do tempo trabalhado em condições insalubres, na empresa Cerâmica Industrial Ypê, 

no período de 17/02/1992 a 21/11/1996, quando esteve sujeito ao agente agressivo ruído. 

O formulário DSS 8030 de fl. 10 comprova que o autor estava submetido ao agente agressor ruído acima de 80 dB. 

Muito embora o autor não tenha juntado o laudo pericial, o próprio INSS, em suas razões de apelação, apresentou cópia 

do laudo da empresa Cerâmica Industrial Ypê, o qual demonstra que a exposição ao ruído era de 82 dB. 

A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto acima referido (80 dB), em razão da 

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. 

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como 

agressivas apenas a exposição a ruídos acima de 90 dB. 

Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, 

até 05/03/97, será efetuado enquadramento quando da efetiva exposição for superior a 80 dB e, a partir de 06/03/97, 

quando a efetiva exposição se situar acima de 90 dB". 

A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, contemplavam, 

respectivamente, nos itens 1.1.6 e 1.1.5, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, 

privilegiando os trabalhos permanentes em contato com tais elementos nocivos à saúde, sendo inegável a natureza 

especial da ocupação do autor, no período de 17/02/1992 a 21/11/1996. 

Ressalto que a disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza 

especial da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, 

tendo apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua 

higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas 

sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente. 

O termo inicial da revisão deve ser fixado desde a data da citação, momento em que incorreu em mora o INSS, pois 

inexistem provas de que o autor tenha apresentado referidos documentos quando do pedido administrativo. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do 

E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 da DF-SJ/SP, de 

23/10/2001, e no Provimento nº 64/2005, de 24/04/2005, da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 

Os juros de mora de 1% ao mês incidem a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas posteriores a tal ato 

processual, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Os 

juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre essa 

última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia seguinte ao 

vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação (REsp nº 

671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos 

§§ 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil e de acordo com precedentes da 10ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalta-se, todavia, que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das 

prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula n.º 111 do 

Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela 

egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 187.766-SP, em 24/05/2000, em 

que foi relator Ministro Fernando Gonçalves. 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei nº 

9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do art. 8º, 

§ 1º, da Lei nº 8.620/92, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia não obsta 

a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no 

presente caso, não há que se falar em custas ou despesas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência 

judiciária gratuita. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e nos 

termos do artigo 557, §1º A, do mesmo diploma legal, dou parcial provimento ao reexame necessário, tido por 

interposto, apenas para explicitar as verbas acessórias, nos termos da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2010. 

Fernando Gonçalves  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 1146/2372 

Juiz Federal Convocado 

 

 

00051 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027861-73.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.027861-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LIVIA MEDEIROS DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CELSO ZOPPI 

ADVOGADO : CELSO HENRIQUE TEMER ZALAF 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 02.00.00364-9 1 Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, com reexame necessário, em mandado de segurança no qual foi 

julgado procedente o pedido para conceder a segurança, tornando definitiva a liminar concedida "initio litis", para 

determinar o restabelecimento definitivo do pagamento da aposentadoria por invalidez. 

 

Em suas razões, sustenta o apelante, preliminarmente, que o juiz estadual é absolutamente incompetente para processar 

e julgar mandado de segurança impetrado em face de autoridade federal. No mérito, alega que o cancelamento do 

benefício por invalidez foi realizado conforme a legislação de regência, porque, embora o impetrante estivesse 

aposentado desde 01.12.1980 (NB 32/001.246.684-0), em 01.01.2001, voltou a exercer atividade remunerada 

(vereador). 

 

O Ministério Público Federal, na pessoa de seu I. Procurador Regional da República, Dr. Maurício da Rocha Ribeiro, 

opinou pelo acolhimento da preliminar do apelo, com a conseqüente decretação de nulidade dos atos decisórios e 

encaminhamento dos autos à Justiça Federal de primeiro grau competente para o conhecimento do feito. 

 

É o relatório. Decido. 

 

 

 

 

Merece acolhida a preliminar de incompetência absoluta suscitada no apelo. 

 

É entendimento consolidado no âmbito jurisprudencial que compete à Justiça Federal, nos termos do art. 109, VIII, da 

Constituição Federal, processar e julgar o mandado de segurança impetrado contra ato de autoridade previdenciária. 

Não se aplica ao caso o regime da competência por delegação ao juízo estadual de Comarca que não seja sede de vara 

do juízo federal, a que faz menção o §3º do artigo citado, uma vez que, em se cuidando de mandado de segurança, a 

definição constitucional da competência, de natureza absoluta, é feita em razão da pessoa. 

 

Nesse sentido, confira a jurisprudência: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA 

ATO DE CHEFE DE POSTO DO INSS. COMPETÊNCIA. JUIZ ESTADUAL NO SUPOSTO EXERCÍCIO DE 

COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA. ART. 109 §3º DA CF. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

FEDERAL. RECURSO PROVIDO.  

1. Recurso conhecido por se encontrar evidenciada a competência deste Tribunal para processar e julgar recurso de 

decisão proferida em mandado de segurança dirigido contra ato de juiz de direito que se estende investido de 

jurisdição federal delegada, diante do disposto nos arts. 108, c e § 4º do art. 109, a competência para o julgamento dos 

recursos interpostos das decisões dos juízes de direito proferidas no exercício da competência delegada.  

2. Liminar foi concedida por juízo absolutamente incompetente, considerando que a delegação de competência inserta 

no art. 109, §3º, da Constituição Federal, não incide em mandado de segurança no qual é discutida matéria 

previdenciária, sendo ainda aplicável o verbete as Súmula 216 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes 

do STJ.  

3. Agravo de instrumento provido.  
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(TRF 3 - Proc. 2003.03.00.061831-6 - REL. DES. FED. MARISA SANTOS, DJ 12.08.2004, p. 542). 

Ante o exposto, com base no artigo 557, § 1.º A, do Código de Processo Civil, acolho a preliminar de incompetência 

absoluta do juízo estadual prolator de sentença de fls. 108/112, decretando, por conseqüência, a nulidade da sentença e 

dos demais atos decisórios praticados pelo juízo incompetente e determino o imediato encaminhamento dos autos à 

Justiça Federal em Piracicaba/SP, competente para processar e julgar o presente feito. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00052 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000554-95.2004.4.03.6103/SP 

  
2004.61.03.000554-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

PARTE AUTORA : ANTONIO FRANCISCO BRAZ 

ADVOGADO : ALESSANDRA VIEIRA VALÉRIO MACHADO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RÉ : GISELLE CRISTINA BRAZ 

ADVOGADO : EDSON NOGUEIRA BARROS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de reexame necessário, em mandado de segurança no qual foi julgado procedente o pedido para conceder a 

segurança, tornando definitiva a liminar concedida "initio litis", para determinar a inclusão do impetrante como 

dependente de sua falecida esposa, Claudina Vieira da Silva Braz, para efeito de recebimento da pensão por morte, 

benefício nº 21.88036760-1. 

 

O Ministério Público Federal, na pessoa da I. Procuradora Regional da República, Drª. Isabel Cristina Groba Vieira, 

opinou desprovimento da remessa oficial. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A remessa oficial não merece provimento. 

 

Em matéria de pensão por morte, vigora o princípio tempus regit actum. O óbito da esposa do impetrante ocorreu na 

vigência da Constituição de 1988 (fls. 08), que, em seu art. 5º, I, e 226, §5º, da CF, estatuiu tratamento igualitário entre 

homens e mulheres. 

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte precedente: 

 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE DE TRABALHADORA - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA - 

IGUALDADE ENTRE HOMENS E MULHERES - RECURSO DO AUTOR ACOLHIDO.  

I - Comprovada a qualidade de marido na época do óbito, por documentos, conclui-se que ele era dependente da 

falecida (art. 16, I, e par. 4º da lei 8.213/91.  

II - O autor faz jus ao benefício de pensão por morte, vez que o art. 5º , I, da CF/88, dispõe sobre a igualdade entre 

homens e mulheres. Recurso do autor provido. Sentença reformada.  

(TRF 3ª Região -Proc. 93.03.031615-0 - QUINTA TURMA - REL . DES. FED. RAMZA TARTUCE - DJ 6.11.1996, p. 

84439).  

 

 

 

Nesta linha de entendimento, reconheço o direito do impetrante a ser incluído como dependente para fim da concessão 

de pensão por morte, tendo como instituidora sua mulher Claudina Vieira da Silva Braz. 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial. 

 

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos da jurisprudência do STJ e do STF. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001384-43.2004.4.03.6109/SP 

  
2004.61.09.001384-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RENATO TADEU CHAGAS 

ADVOGADO : JOSE PINO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária para reconhecer o exercício de atividade especial no período de 17.04.1973 a 31.08.1978, de 01.09/1978 

a 30.04.1979 e de 01.05.1979 a 31.12.1990, bem como convertê-los em tempo comum, totalizando 35 anos, 06 meses e 

10 dias de tempo de serviço. Em conseqüência, o réu foi condenado a conceder à parte autora o beneficio de 

aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 17.05.2002, data do requerimento administrativo (fl. 35). Foi 

determinada a correção monetária das prestações em atraso, acrescidas de juros de mora, devidos a partir da citação, 

conforme a taxa SELIC, com fundamento nos artigos 405 e 406, ambos do Código Civil. O réu foi condenado, ainda, ao 

pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez) sobre o valor das parcelas em atraso. Isenção de custas à 

autarquia previdenciária, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença, ao argumento de que as atividades desempenhadas pelo autor não estão 

enquadradas como especial nos anexos do Decreto nº 53.831/64, tampouco possuem amparo legal para o referido 

enquadramento. Impugnou ainda os formulários juntados aos autos, ao apontar extemporaneidade dos documentos. 

Defendeu ainda que o autor não possuía o requisito etário na data do pedido, e por fim, questionou os juros moratórios 

aplicados de acordo com a taxa SELIC, ocasião em que pugnou pela aplicação das disposições contidas no artigo 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional, para a fixação dos moratórios. 

 

Contra-razões (fls. 139/144). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Busca o autor, nascido em 18.12.1953, a conversão de atividade especial em comum nos períodos de 17.04.1973 a 

31.08.1978, de 01.09/1978 a 30.04.1979 e de 01.05.1979 a 31.12.1990, todos laborados na empresa General Motors do 

Brasil S/A, e a concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 17.05.2002, data do 

requerimento administrativo (fl. 35). 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
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Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Saliente-se que a extemporaneidade dos laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito 

não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do 

obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços. 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 17.04.1973 a 31.08.1978 (DSS-8030 fl. 21 e laudo de fl. 22), de 

01.09/1978 a 30.04.1979 (DSS-8030 fl. 23 e laudo de fl. 24) e de 01.05.1979 a 31.12.1990 (DSS-8030 fl. 25 e laudo de 

fl. 26), todos laborados na empresa General Motors do Brasil S/A, em razão da exposição a ruídos superiores aos 

limites legalmente estabelecidos. 

 

Somado o período sujeito à conversão de atividade especial em comum e os de atividade comum, o autor totaliza 35 

anos, 06 meses e 10 dias de tempo de serviço, conforme explicitado na r. sentença com planilha anexa. 
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Ressalto que as mudanças ocorridas em a Emenda Constitucional nº 20/98 não atingem o direito do autor em obter a 

aposentadoria por tempo de serviço, vez que na data da publicação da referida reforma constitucional ele já contava 

com mais de 30 anos de tempo de serviço, podendo somar o tempo de serviço posterior a 15.12.1998, 

independentemente do requisito etário. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (17.05.2002 fl. 35), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, uma vez que não transcorreu prazo superior a cinco anos entre o 

ajuizamento da ação (08.03.2004) e a data da decisão de indeferimento administrativo (06.08.2003; fl. 44). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro 

Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à 

remessa oficial, tão somente para alterar a fixação dos juros de mora, conforme anteriormente explicitado.  

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00054 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004770-53.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.004770-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WILSON ROBERTO MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO : ADRIANA MARIA SABBAG NEUBER e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, com reexame necessário, em mandado de segurança no qual foi 

julgado procedente o pedido para conceder a segurança, tornando definitiva a liminar concedida "initio litis", para 
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determinar o restabelecimento do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do impetrante, NB 

109.494.497-9, concedido em 10.08.1998. 

 

Em suas razões, sustenta o apelante, em síntese, a inexistência de comprovação documental do direito líquido e certo. 

 

O Ministério Público Federal, na pessoa de seu I. Procurador Regional da República, Dr. Isabel Cristina Groba Vieira, 

opinou pelo desprovimento da remessa oficial e da apelação interposta. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O remédio constitucional do Mandado de Segurança tem por finalidade assegurar a proteção a direito líquido e certo de 

ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do Poder Público, nos termos do inciso LXIX, do artigo 5º, da Constituição da República. 

 

O direito líquido e certo é aquele que decorre de fato certo, provado de plano por documento inequívoco, apoiando-se 

em fatos não complexos, ou seja, que não demandam dilação probatória. 

 

Pretende o impetrante o restabelecimento de benefício previdenciário de tempo de contribuição, suspenso ao 

fundamento da existência de irregularidade nos documentos que comprovavam o atendimento de seus requisitos. 

 

Anoto que o atendimento dos requisitos do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição não constitui matéria 

a ser examinada no presente mandamus, porquanto seu objeto reside na discussão em torno da legalidade e na 

constitucionalidade do ato autárquico que suspendeu o benefício em consideração. 

 

Embora seja outorgado à Administração Pública o poder-dever de proceder à revisão dos atos administrativos, mediante 

anulação ou revogação, tal atividade não pode ser exercida de maneira arbitrária e em descompasso com os limites 

fixados na lei. Tal entendimento assume ainda maior relevo quando da prática do ato administrativo decorrem direitos 

subjetivos, como no caso de concessão de benefício previdenciário. 

 

Nesse sentido, como bem anotado no parecer ministerial (fls. 102), há firme orientação jurisprudencial nos sentido de 

que a suspensão ou cancelamento de benefício previdenciário concedido com suspeita de fraude demanda regular 

procedimento administrativo, no bojo do qual se assegure a observância do contraditório e da ampla defesa. 

 

Na situação concreta, narra o impetrante que foi reconhecido seu direito ao benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição, como trabalhador urbano, desde 1998, e, nessa condição, vinha recebendo regularmente citado benefício. 

Afirma que, em 04.05.2004, recebeu comunicação do INSS informando que seu benefício havia sido suspenso, ao 

argumento de que haveria irregularidade na comprovação do exercício de atividade laborativa junto à empresa 

Cerâmica Santo Antônio Ltda - ME, no período de 02.08.1968 a 25.11.1974. 

 

Consoante sublinhou o juiz de primeiro grau, o fundamento em que se apoiou a decisão autárquica (irregularidade na 

comprovação do vínculo laboral citado) não tem respaldo nos fatos e foi esvaziado mediante apresentação do 

documento de fls. 18 dos autos. 

 

Registro, finalmente, que, por ocasião da concessão da liminar, o INSS desatendeu a ordem de restabelecimento do 

benefício. Diante disso, o juízo a quo determinou a intimação pessoal do Superintendente do INSS em São Paulo, 

Carlos Eduardo Gabas, para que comparecesse em juízo, a fim de esclarecer o não cumprimento da medida liminar. 

 

Às fls. 59 é noticiado o restabelecimento do benefício, mas o INSS não apresentou ao juízo qualquer justificativa acerca 

do andamento ou eventual conclusão do procedimento de auditoria instalado para a apuração da alegada fraude. 

 

Diante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS, na forma da fundamentação. 

 

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos da jurisprudência do STF e do STJ. 

 

Int. 
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São Paulo, 07 de outubro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046752-11.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.046752-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MAURO LUIZ DE FIGUEIREDO 

ADVOGADO : EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA SP 

No. ORIG. : 04.00.00047-0 1 Vr ITUVERAVA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso de remessa oficial e de recurso de apelação interposto pelo INSS em face de sentença que 

reconheceu o tempo de labor rural do autor. 

A r. sentença reconheceu o período trabalhado pelo autor na lavoura, e concedeu o benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço ao autor a partir da citação. Houve condenação da autarquia ao pagamento de correção monetária e 

juros de mora a partir da citação. Houve também condenação em de custas e despesas processuais, bem como 

honorários advocatícios, os quais foram fixados em 15% (quinze por cento), sobre o valor da condenação atualizado até 

a data do efetivo pagamento, nos termos da Súmula 111, do Superior Tribunal de Justiça. 

Em suas razões o INSS pugna pela reforma do mencionado título judicial alegando, em síntese, que não há início de 

prova material a comprovar o alegado exercício da atividade rural, sendo inadmitida a prova exclusivamente 

testemunhal. Aduz que não foram comprovadas as contribuições previdenciárias referentes ao período que pretende ver 

reconhecido. Por fim, sustenta o INSS que o autor não preencheu os requisitos necessários para a obtenção da 

aposentadoria, segundo a Emenda Constitucional nº 20, vez que não implementou a idade mínima (53 anos de idade) e 

nem o tempo de contribuição (35 anos de contribuição). 

Houve contra-razões. 

 

Este, o relatório. 

DECIDO 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91 e, de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

O início de prova material não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isso implicaria exigir que todo o período de trabalho 

fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor 

rural. 

Conforme a própria expressão traduz, início de prova material não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Conforme se observa dos autos, o autor juntou robusta documentação para comprovar sua qualidade de trabalhador 

rural. Apresentou documentos que demonstram que exercia atividade rural, tais como: cópia do certificado de dispensa 

de incorporação, da certidão de casamento, do nascimento de seu filho, onde consta que a profissão do autor era 

lavrador. Tais documentos referem-se ao período de 1963 a 1973. Foi juntado, também, declaração de rendimentos do 

autor referente ao ano de 1974, com a informação que este era meeiro agrícola. 

Referidos documentos emprestam veracidade à suas alegações quanto à natureza do trabalho desenvolvido em atividade 

rural. 

Às provas materiais, juntem-se os depoimentos das testemunhas, ouvidas sob o crivo do contraditório e não 

contraditadas, que confirmaram ter o autor exercido atividade rural. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 1153/2372 

De acordo com entendimento firmado no Superior Tribunal de Justiça, as atividades desenvolvidas em regime de 

economia familiar, podem ser comprovadas através de documentos em nome do pai de família, que conta com a 

colaboração efetiva da esposa e filhos no trabalho rural.  

 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTOS NOVOS. ART. 485, VII, 

DO CPC. DOCUMENTOS PREEXISTENTES AO ACÓRDÃO RESCINDENDO. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO 

MISERO. 

1. Notas fiscais de venda de produtos agrícolas e certidão de casamento atestando a profissão de lavrador do marido 

da autora, são documentos novos que constituem razoável prova material, capazes de autorizar a rescisão do julgado 

que teve como improcedente ação em que se pleiteava a concessão de aposentadoria rural. 

2. Ação rescisória procedente. (STJ. AÇÃO RESCISÓRIA - 2478. Processo: 200200948365 UF: SP Órgão Julgador: 

TERCEIRA SEÇÃO. Data da decisão: 25/06/2003 Documento: STJ000682644. DJ DATA:02/05/2006 PÁGINA:247. 

RELATOR MINISTRO PAULO GALLOTTI). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ATIVIDADE RURAL. COMPROVAÇÃO. ROL 

DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. ART. 106 DA LEI 8.213/91. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

CARACTERIZAÇÃO. PERÍODO DE CARÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES. INEXIGIBILIDADE. ARTIGOS 23 E 143 DA 

LEI 8.213/91. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.  

I - O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único da 

Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros documentos além dos 

previstos no mencionado dispositivo.  

II - Na hipótese dos autos, houve o necessário início de prova material, pois o autor apresentou os seguintes 

documentos em nome do pai: a) escrituras públicas de compra e venda de imóvel rural de 1970 e 1975; b) transcrição 

no Registro de imóveis em 1970 da compra de imóvel rural; c) cadastro no INCRA de imóvel rural no período de 1966 

a 1977 de 4,6 hectares, sem registro de empregados; d) ficha no sindicato dos Trabalhadores Rurais de Armazém de 

1971; e) certidão de que teria se qualificado como lavrador quando da matrícula do Autor em 1971, o que também lhe 

aproveita. Portanto, tendo trabalhado na agricultura juntamente com seus pais e demais membros de sua família, 

dificilmente terá documentos em seu nome, sendo ilegítima a exigência de prova material em seu nome. A 

jurisprudência desta Eg. Corte é robusta ao considerar válidos os documentos em nome dos pais ou do cônjuge para 

comprovar atividade rural.  

III - No tocante à exigência da carência, o trabalhador rural tem direito ao benefício da aposentadoria previdenciária, 

desde que comprovados os requisitos de idade e de atividade rural. Não é exigível o período de carência de 

contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei 8.213/91.  

IV - Agravo interno desprovido." (STJ, AGRESP 504131, 5ª T., v.u., rel. Min. GILSON DIPP, DJ 04.06.2001, p. 56)  

 

Cabe salientar, na esteira de precedente do Superior Tribunal de Justiça, que "a valoração da prova testemunhal, quanto 

à atividade que se busca reconhecer, é válida se apoiada em início razoável de prova material, assim considerados a 

certidão de casamento e o certificado de reservista, onde conste a respectiva profissão." (Resp nº 252535/SP, Relator 

Ministro Edson Vidigal, DJ 01/08/2000, p. 328). 

Vale ressaltar ainda que o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, 

parágrafo único da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, documentos 

que trazem em si fé pública. (STJ - RESP n.261.242/PR, DJU de 03-09-2001, p. 241). 

Admito, porém, que o tempo transcorrido, e o fato de a parte-segurada ser jovem à época do início do trabalho (o que 

impede os habituais registros de casamento, nascimento de filhos etc.) criam obstáculos à substancial e desejada prova 

documental. Recorrendo ao raciocínio lógico para apreender o conjunto de elementos apresentados, noto que a parte-

segurada nasceu em 15/01/1944. Num país como o Brasil, com suas características sócio-econômicas, não resta dúvida 

que os indivíduos que laboram no campo iniciam sua vida profissional, desde muito cedo. Reconheço, pois, que o autor 

iniciou seu trabalho rural desde 12 anos de idade, a partir de 1956. 

Dessa forma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola no período janeiro de 1956 até 

novembro de 1975, após esse período a documentação comprova que o autor passou a exercer a profissão de motorista. 

Ressalto ainda que o trabalho rural no período anterior à vigência da Lei n° 8.213/91 poderá ser computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes. De acordo com o art. 143, II, da Lei 

8.213/91, para fins de reconhecimento de tempo de serviço rural, a comprovação do período de carência não representa 

óbice para a concessão do benefício previdenciário. 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele que 

perfez 35 anos de tempo de serviço. 

O lapso de tempo de labor rural reconhecido, somado ao tempo de serviço do autor lhe conferem o direito à 

aposentadoria por tempo de serviço, vez que implementados mais de 35 anos de serviço. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do 

E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 da DF-SJ/SP, de 

23/10/2001, e no Provimento nº 64/2005, de 24/04/2005, da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores a tal ato processual. Após 10.01.2003 a taxa de juros passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos 
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do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Os juros de mora não 

incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre essa última data e a do 

efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia seguinte ao vencimento do 

respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos 

dos §§ 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil e de acordo com precedentes da 10ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalta-se, todavia, que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das 

prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula n.º 111 do 

Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela 

egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 187.766-SP, em 24/05/2000, em 

que foi relator Ministro Fernando Gonçalves. 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei nº 

9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do art. 8º, 

§ 1º, da Lei nº 8.620/92, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia não obsta 

a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no 

presente caso, não há que se falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º A, dou parcial provimento à apelação do INSS para declarar o tempo de 

atividade rural do autor no período janeiro de 1956 até novembro de 1975 e dou parcial provimento à remessa oficial, 

para explicitar as verbas acessórias, nos termos da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

FERNANDO GONÇALVES 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00056 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049269-86.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.049269-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO CARLOS PAIM 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS SP 

No. ORIG. : 99.00.00108-7 1 Vr JARDINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, reconhecendo-se a atividade especial nos períodos de 10.8.1978 a 1.º.11.1985 e de 1.º.12.1985 a 

15.12.1998, condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria proporcional por tempo de 

serviço, a partir da data do segundo requerimento administrativo (29.6.1999), com correção monetária e juros de mora 

legais, além do pagamento de honorários advocatícios, estes arbitrados em 15% sobre o valor encontrado na liquidação 

e mais um ano das prestações vincendas e pagamento dos honorários periciais, no importe de dois salários mínimos. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade especial e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Subsidiariamente, requer a 

redução dos honorários advocatícios e a exclusão dos honorários periciais. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2.º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei n. 10.352/2001. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 
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Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2.º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 10.8.1978 a 1.º.11.1985 (motorista) e de 1.º.12.1985 a 15.12.1998 

(frentista), de acordo com o laudo pericial juntado aos autos. 

 

Computando-se o tempo de serviço especial, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 30 

anos, 11 meses e 18 dias até 15.12.1998, conforme demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 
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É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (29.6.1999; f. 17), o termo 

inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10.ª Turma. 

No que tange aos honorários periciais, estes não podem ser fixados em número de salários mínimos, por ser vedada a 

sua vinculação para qualquer fim (CRFB/88, artigo 7.º, inciso IV), sendo razoável a fixação de seu valor em R$ 400,00 

(quatrocentos reais), nos termos do artigo 10 da Lei n. 9.289/96.  

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e ao 

recurso de apelação do INSS, na forma da fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050895-43.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.050895-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurélio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DAIR CABERLIN 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS CANTARELLA 

No. ORIG. : 04.00.00108-2 4 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença de primeiro grau (fls. 114/117) julgou procedente o pedido, reconhecendo o período de trabalho alegado e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, bem como nos consectários nela 

especificados. 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Em razões de recurso de fls. 119/126 o INSS combate a sentença, alegando não ter a parte requerente comprovado os 

requisitos necessários à obtenção da aposentadoria. Requer, ainda, a redução dos honorários advocatícios para 10% 

sobre o valor da condenação até a sentença. 

Devidamente processada a apelação, vieram os autos a esta instância para decisão. 

É o necessário relatório. 
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Decido. 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma. 

Confira-se o art. 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

In casu, verifico que o presente feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso 

por decisão monocrática. 

Quanto à remessa oficial, tenho-a por interposta, pois o art. 475, § 2º, do CPC, alude à condenação de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, sendo que, tratando-se de sentença ilíquida, não é possível, nem mesmo por 

estimativa, determinar o valor da condenação em razão da particularidade do cálculo da renda mensal inicial do 

benefício e das respectivas diferenças. 

No mérito, o Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, também conhecido por "Lei Eloy Chaves", concedia 

aposentadoria aos ferroviários com idade mínima de 50 (cinqüenta) anos. 

Tal benesse foi extinta a partir de 1940 e restabelecida em 1948 perdurando até o advento da Lei nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), com o limite de idade alterado para 55 (cinqüenta e cinco) 

anos. 

O requisito da "idade" foi extinto pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962 que passou a exigir somente o "tempo de 

serviço" prestado pelo empregado. 

O Texto Constitucional de 1967 e sua Emenda nº 1/69, mantiveram a natureza dos benefícios, praticamente sem 

alteração. 

A Constituição Federal de 1988 manifestou-se sobre o tema da seguinte forma: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

A atual regulamentação da matéria previdenciária ocorreu com a edição das leis 8212 (Custeio) e 8213 (Benefícios), 

ambas de 24/07/1991. 

Diz o art. 52 e seguintes da citada lei que o segurado terá direito à aposentadoria por tempo de serviço, após cumprir 

período de carência anotado na tabela progressiva do art. 142. 

Deverá, ainda, completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30, se homem, com o percentual de 70% do salário-de-

benefício, podendo chegar ao limite de 100% ao homem que completar 35 anos de atividade e 30 anos para a mulher. 

O art. 201 da Lei de Benefícios foi alterado pela EC nº 20/98 que mudou sua nomenclatura de "tempo de serviço" para 

"tempo de contribuição" e eliminou, por completo, a aposentadoria proporcional. Confira-se: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

Foi garantido o direito adquirido àqueles que houvessem completado todos os requisitos legais exigidos pela legislação 

anterior até 16/12/1998 - data da publicação da emenda. 

Feitas estas explanações genéricas sob a história da legislação previdenciária no Brasil, passemos às hipóteses concretas 

que são, normalmente, submetidas ao crivo do Judiciário. 

Casos existem em que a parte pretende ver reconhecido o tempo de serviço laborado na seara rural. 

Este(a) relator(a) mantém entendimento de acordo com a jurisprudência sedimentada nesta Corte, a respeito da 

produção das provas repetidamente trazidas aos autos pelas partes interessadas. 

As "Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais" serão aceitas como prova de trabalho na roça, somente se 

estiverem homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, conforme determinado no art. 106, III da Lei 8213/91 

(redação original e alteração efetivada pela Lei 9063/95). 

Escrituras e/ou contratos de compromisso de compra e venda de imóvel em nome de terceiros, supostamente ex-

empregadores, não serão admitidas, uma vez que nada comprovam sobre atividades laborais exercidas pelo requerente. 
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Igualmente despiciendas são as "Declarações", prestadas por hipotéticos antigos empregadores ou concedidas por 

testemunhas que atestam o trabalho campesino, uma vez que são considerados meros depoimentos reduzidos a termo 

sem o necessário contraditório. 

Já os documentos atestatórios de propriedade rural em nome do autor serão admitidos como prova, desde que tragam 

sua qualificação como "lavrador" ou "agricultor" ao tempo da aquisição. 

A juntada de "Carteiras" de filiação a sindicato de trabalhadores rurais poderá ser considerada como início de prova, 

somente com a apresentação dos respectivos recibos comprobatórios de pagamento das mensalidades. 

Registros civis, como certidão de nascimento ou casamento, ou outros documentos expedidos por órgãos públicos são 

considerados por este Relator, desde que qualifiquem o autor como lavrador ou agricultor. 

É comum no meio rural que apenas o marido seja qualificado com a profissão de "lavrador", recebendo a mulher a 

identificação de "prendas domésticas". Por tal motivo, torrencial jurisprudência consagrou a extensão da profissão entre 

os cônjuges, a partir do matrimônio. 

A necessidade de estabelecimento de um critério inicial para a contagem do tempo, fez com que a jurisprudência 

estabelecesse "o ano do início de prova material válida mais remota", independentemente dos depoimentos 

testemunhais referirem-se a intervalos de tempo anteriores. 

Há que se atentar ao requerimento de tempo de serviço rural em regime de economia familiar postulados quando o(a) 

requerente era menor de idade. É sabido que tal regime pressupõe a união de esforços dos membros da família à busca 

da subsistência comum. 

Na maioria das vezes, devido à própria natureza da situação de trabalhador da roça, o filho do lavrador possui, apenas, 

sua certidão de nascimento. Somente ao atingir dezessete ou dezoito anos de idade é que obtém o documento militar 

que o qualifica como campesino. Posteriormente, já na maioridade e que vem a adquirir o Título de Eleitor e outros 

documentos. 

Portanto, ausência de documentação idônea em nome próprio, não pode prejudicar o reconhecimento de seu direito, daí 

a aceitação de documentos em nome do pai desde que o qualifique como lavrador. 

Isso porque, normalmente, os registros das atividades rurais da família, como escrituras, contratos e talões de notas 

fiscais, são feitos em nome do pai de família. 

Cumpre salientar que é possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à Constituição Federal 

de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

 

Sobre o tema, merece destaque o fundamento do voto proferido pela Desembargadora Federal Suzana Camargo: 

 

"Tanto é assim, que a Constituição Federal do Brasil, assim como também a legislação infra-constitucional, sempre 

admitiram, em qualquer época, exceções no que tange à proibição do trabalho do menor, sendo que a Consolidação 

das Leis do Trabalho, com a redação dada pelo Decreto-Lei nº 229/67, em seu artigo 402, preceitua que: 

"Art. 402 - Considera-se menor para os efeitos desta Consolidação o trabalhador de 12 (doze) a 18 (dezoito) anos. 

Parágrafo único - O trabalho do menor reger-se-á pelas disposições do presente Capítulo, exceto no serviço em 

oficinas em que trabalhem exclusivamente pessoas da família do menor e esteja este sob a direção do pai, mãe ou tutor, 

observado, entretanto, o disposto nos arts. 404, 405 e na Seção II.." 

(grifei) 

(5ª Turma, AC nº 98.03.071617-4, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 23.05.2000, DJU 26.09.2000). 

 

Também assim se manifestou o C. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa a seguir colacionada: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS. POSSIBILIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

(...) 

2. Não é omissa a decisão fundada em que a Constituição da República, ela mesma, ao limitar a idade para o trabalho, 

assegurou a contagem do tempo de serviço antes dos 14 anos de idade, para fins previdenciários, precisamente por se 

tratar, em natureza, de garantia do trabalhador, posta para sua proteção, o que inibe a sua invocação em seu desfavor, 

de modo absoluto.  
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3. Precisamente, também por força dessa norma constitucional de garantia do trabalhador, é que o tempo de trabalho 

prestado antes dos 14 anos deve ser computado como tempo de serviço, para fins previdenciários, o que quer dizer, 

independentemente da falta da qualidade de segurado e do custeio relativo a esse período, certamente indevido e 

também de impossível prestação.  

4. O fato do menor de 14 anos de idade não ser segurado da Previdência Social não constitui qualquer óbice ao 

reconhecimento do seu direito de averbar esse tempo de serviço para fins de concessão de benefício previdenciário. 

Inteligência do artigo 55, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91.  

5. Embargos rejeitados." 

(6ª Turma, EDREsp n.º 409.986, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 06.03.2003, DJ 24.03.2003, p. 295). 

 

Os preceitos insculpidos no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal de 1988 e no art. 11, VII, da Lei de Benefícios 

objetivam proteger o menor, e não prejudicá-lo, razão pela qual não há que se falar em impossibilidade de 

reconhecimento do tempo de serviço prestado durante a menoridade. Entretanto, tal raciocínio deve ser aplicado de 

forma equânime, reconhecendo-se a atividade rural apenas a partir dos 12 (doze) anos de idade, vale dizer, quando do 

início da adolescência, sob pena de implicar em conivência do Poder Judiciário com a exploração do trabalho infantil. 

Neste sentido já se pronunciou este Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. MENOR DE 14 ANOS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. 

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES RELATIVAS AO TEMPO DE SERVIÇO RURAL EXERCIDO ANTES DA 

EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

(...) 

2. Para o reconhecimento da atividade rural toma-se como base a idade de 12 (doze) anos, início da adolescência, pois 

caso contrário, se estaria a reconhecer judicialmente a exploração do trabalho infantil. 

(...) 

9. Apelação do INSS e reexame necessário parcialmente providos." 

(10ª Turma, AC nº 1999.03.99.067396-5, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 09.09.2003, DJU 29.09.2003, p. 402). 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. EXISTÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 

2. Demonstrado o exercício da atividade rural, deve ser reconhecido tempo de serviço para fins previdenciários, 

porquanto o art. 7º, XXXIII, da Constituição, bem como o art. 11, VII, da Lei 8.213/91, foram editadas para proteger o 

menor e não para prejudicá-lo. No entanto, caso inexista prova expressa do trabalho na tenra idade, não é possível 

presumir labor regular para o qual exige-se esforço físico, devendo ser admitido o trabalho tão-somente após 

completados 12 anos. 

5. Recurso da parte-requerente ao qual se dá provimento". 

(2ª Turma, AC nº 2001.03.99.026438-7, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 30.09.2002, DJU 06.12.2002, p. 526). 

 

A lista de documentos informados pelo art. 106 da Lei nº 8.213/91, já foi classificada pela jurisprudência como não-

taxativa, uma vez que o direito pátrio assenta-se no livre convencimento do juiz, a quem cabe decidir se aceita ou não a 

prova apresentada. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do labor rural, dentre os documentos trazidos aos autos, o mais remoto apresentado pela parte 

autora é o título de eleitor, na qual ele foi qualificado como lavrador em 03/08/1972 (fl. 84). 

Dessa forma, tendo sido demonstrado o início de prova material exige-se, para o reconhecimento do tempo alegado, que 

seja corroborado por prova testemunhal, harmônica, coerente e merecedora de credibilidade. 

Neste caso, a prova oral produzida em fls. 106/107 corroborou satisfatoriamente a prova documental apresentada, eis 

que as testemunhas foram unânimes em afirmar que a parte requerente trabalhou no período alegado. 

Portanto, o conjunto probatório faz inferir que ficou demonstrado que a parte autora exerceu atividade rural, sem 

registro em CTPS, no período de 01/01/1972 a 30/09/1975, fazendo jus que se reconheça como tempo de serviço tal 

intervalo que perfaz o total de 3 anos e 9 meses. 

Entendo que o requerente não tem por ônus o recolhimento das contribuições previdenciárias. 

Há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo de serviço do trabalhador rural, 

diarista ou bóia-fria, laborado antes da sua vigência, será computado independentemente desse recolhimento, exceto 

para fins de carência. 

O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres 

da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização. 

Somando-se os períodos aqui reconhecidos (atividade rural), com os demais constantes da CTPS (fls. 14/15 e 81), mais 

as contribuições individuais (fls. 16/80) sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, o autor possuía, na data do 

ajuizamento desta demanda (06/12/2004), 27 anos, 06 meses e 20 dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço integral, ou mesmo proporcional.  

Deixo de condenar o autor ao pagamento de honorários advocatícios e de custas processuais, tendo em vista ser 

beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo a orientação adotada pelo Supremo Tribunal Federal. 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial, tida por 

interposta, e à apelação do INSS para reformar a sentença, limitar o reconhecimento do tempo de serviço rural na 

forma acima fundamentada e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2010. 

Marco Aurélio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001735-15.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.001735-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : ANTONIO JOSE DIAZ 

ADVOGADO : NATALIE REGINA MARCURA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MELISSA CARVALHO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00166-0 1 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

ajuizada com vista à obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento da 

insalubridade das atividades laborativas desenvolvidas nos períodos mencionados. A parte autora foi condenada ao 

pagamento de despesas e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa (R$ 10.000,00), caso perca a condição 

de necessitada. 

 

Nas razões de apelação, a parte autora alega que os documentos apresentados são suficientes para atestar que laborou 

em condições insalubres e que preenche os requisitos para a concessão do benefício. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 
 

Alega a parte Autora que laborou como motorista, em atividade especial, preenchendo os requisitos exigidos para a 

concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

 

No tocante à caracterização como atividade especial dos períodos pleiteados, o Decreto n.º 4827, de 03.09.2003, 

consolidou o entendimento firmado pela jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do 

denominado serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, não 

afastando o direito ao seu reconhecimento o fato de o segurado pleiteá-lo posteriormente ao tempo da sua aquisição, ou 

ainda, no caso em que venham a ser exigidos novos requisitos por lei posterior, já que, caso contrário, feriria de forma 

contundente garantia constitucional do direito adquirido. 

 

Dessa forma, até a edição da Lei n.º 9.032/95, em 29.04.95, deve-se levar em consideração a disciplina estabelecida 

pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, os quais admitem como meio de prova para a caracterização da condição 

especial da atividade exercida o registro em carteira da função expressamente considerada especial, sem prejuízo a 

outros meios de prova. 

 

Após o referido diploma, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter 

permanente. No entanto, tendo em vista que a Lei n.º 9.032/95 não estabeleceu a forma em que deverá ser comprovada 

a exposição aos agentes agressivos, ressalto que esta poderá, por exemplo, dar-se através da apresentação do 

informativo SB-40 ou do DSS-8030, sem limitação aos demais possíveis meios de prova. 

 

Somente com a edição do Decreto n.º 2172, de 05/03/1997, regulamentando a Medida Provisória nº 1523/96, tornou-se 

exigível a apresentação de laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade exercida, mas por se 

tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.º 9528, de 10/12/1997. 

 

Sendo assim, somente a partir de 10/12/1997, exige-se a apresentação de laudo técnico ou de formulário baseado em 

laudo técnico para fins de comprovação da atividade especial exercida. 
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Neste sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO EM COMUM DO 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como 

direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição a cômputo do 

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º e 2º 

do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço prestado durante 

a sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento do direito. Se a 

legislação anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei 

posterior, que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo se 

aplicada a situações pretéritas. 

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com 

base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por 

intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se proibida a 

conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a edição da MP 

1.663-10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95. 

V - Agravo interno desprovido." 

(AGRESP 493458/RS, Rel. Ministro Gilson Dipp, DJU:23/06/2003)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO CÍVEL. COMPROVAÇÃO TEMPO TRABALHADO. 

RECONHECIMENTO CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM.  

(...) 

III - A comprovação do exercício de atividade insalubre através de laudo pericial foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96 e alterou o 

§ 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91. Assim, apenas a partir de 1997 passou a ser exigida a comprovação da efetiva 

exposição do segurado a agentes nocivos, por meio formulário, baseado em laudo técnico sobre as condições 

ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.  

IV- Agravo Interno não provido." 

(TRF da 2ª Região, Processo nº 200451015285239, AGTAC 390321, 2ª T. Esp., Rel. Des. Fed. Messod Azulay Neto, 

Rel. para Acórdão Des. Fed. Sandra Chalu Barbosa, D: 20/08/2008, DJU: 01/09/2008, pág: 449) 

 

Desta forma, devem ser considerados especiais os lapsos de 11/06/1975 a 12/09/1978 (fls. 22); 01/01/1985 a 

30/07/1986 e 01/09/1986 a 28/04/1995, conforme tabela em anexo e extrato DATAPREV - CNIS, porquanto em tais 

períodos, a atividade de motorista desenvolvida (fls. 23, 25, 26, 28, 30/49) enquadrava-se nos Decretos nºs 53.831 e 

83.080. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Ante o exposto, com amparo no artigo 557, caput, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA, para julgar parcialmente procedente a ação, para efeito de que seja procedida a contagem do tempo de 

serviço especial por ele cumprido nos períodos de 11/06/1975 a 12/09/1978; 01/01/1985 a 30/07/1986 e 01/09/1986 a 

28/04/1995, determinando ao INSS a sua averbação. Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com 

as despesas que efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de 

Processo Civil.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 1163/2372 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025206-60.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.025206-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO BENEDITO PEREZ 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

No. ORIG. : 04.00.00061-5 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS em face da sentença que julgou procedente o pedido de 

reconhecimento de tempo rural. 

A r. sentença reconheceu o período trabalhado pelo autor na lavoura e concedeu o benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço. Houve condenação da autarquia ao pagamento das custas e despesas processuais. Os honorários advocatícios 

foram fixados em 15% das parcelas vencidas apuradas em liquidação. 

O réu pugna pela reforma do mencionado título judicial alegando, em síntese, que não houve demonstração do trabalho 

rural exercido pelo autor no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número 

de meses de contribuição correspondente à carência do benefício. Sustenta que inexiste início de prova material a 

amparar o pedido formulado em sua petição inicial. 

Houve contrarrazões. 

 

Este, o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Inicialmente ressalto que não houve remessa oficial, entretanto, nos termos da Lei nº. 9.469/97, impõe-se o reexame 

necessário em processos com decisão final contrária ao INSS, exceto em caso de condenação, ou direito controvertido, 

em valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. Por ser 

impossível aferir de pronto se a condenação é inferior a 60 salários mínimos, faz-se de rigor o reexame necessário. 

Dou por interposto, portanto, o presente reexame. 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91, e, de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

O início de prova material não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isso importaria em exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstrar o labor 

rural. 

Como a própria expressão traduz, início de prova material não indica completude, mas começo de prova, princípio de 

prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que associada a outros 

dados probatórios. 

Conforme se observa dos autos, o autor juntou robusta documentação para comprovar sua qualidade de trabalhador 

rural. Apresentou cópia do certificado de dispensa de incorporação, onde há a informação de que foi dispensado em 

31/12/1972, por residir em município não tributário, constando como profissão a de lavrador; cópia da certidão de 

casamento, na data de 15/10/1966, constando a profissão de lavrador; bem como, cópias de registro em CTPS que 

atestam que o autor foi trabalhador rural no período de 01/08/1973 a 01/12/2002. 

Às provas materiais, juntem-se os depoimentos das testemunhas, que confirmaram ter o autor exercido atividade rural. 

Cabe salientar, na esteira de precedente do Superior Tribunal de Justiça, que "a valoração da prova testemunhal, quanto 

à atividade que se busca reconhecer, é válida se apoiada em início razoável de prova material, assim considerados a 

certidão de casamento e o certificado de reservista, onde conste a respectiva profissão." (Resp nº 252535/SP, Relator 

Ministro Edson Vidigal, DJ 01/08/2000, p. 328). 

Cumpre esclarecer que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 enumera de forma sucinta e simplificada, os meios para 

comprovação de atividade rural, não criando óbice a outros meios de prova admitidos pelos nossos Tribunais. 

Deste modo, embora a referida lei não especifique a natureza do denominado início razoável de prova material, quer em 

sua potencialidade, quer em sua eficácia, a prerrogativa de decidir sobre a validade dos documentos e concluir pela sua 

aceitação, ou não, pertence ao juiz, devendo, qualquer que seja a prova, levar à convicção do magistrado sobre o fato 

probando. 
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Admito, porém, que o tempo transcorrido, e o fato de a parte-segurada ser jovem à época do início do trabalho (o que 

impede os habituais registros de casamento, nascimento de filhos etc.) criam obstáculos à substancial e desejada prova 

documental. Recorrendo ao raciocínio lógico para apreender o conjunto de elementos apresentados, noto que a parte-

segurada nasceu em 11/02/1947. Num país como o Brasil, com suas características sócio-econômicas, é muito provável 

que as pessoas trabalhem ao longo de toda vida, em especial as com humildes condições de trabalho (em que pese a 

importância estrutural das mesmas). Reconheço, que o autor iniciou seu trabalho rural desde 12 anos de idade. 

Dessa forma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola, desde os 12 anos de idade, possuindo 

mais de 30 anos de atividade rural, como assinalado na r. sentença ora recorrida. 

Ressalto ainda que o trabalho rural no período anterior à vigência da Lei n° 8.213/91 poderá ser computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes. De acordo com o art. 143, II, da Lei 

8.213/91, para fins de reconhecimento de tempo de serviço rural, a comprovação do período de carência não representa 

óbice para a concessão do benefício previdenciário. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do 

E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 da DF-SJ/SP, de 

23/10/2001, e no Provimento nº 64/2005, de 24/04/2005, da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 

Os juros de mora devem ser fixados no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Os juros de mora não incidirão entre a data dos 

cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre essa última data e a do efetivo pagamento no 

prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo 

incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos 

dos §§ 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil e de acordo com precedentes da 10ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalta-se, todavia, que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das 

prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula n.º 111 do 

Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela 

egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 187.766-SP, em 24/05/2000, em 

que foi relator Ministro Fernando Gonçalves. 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei nº 

9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do art. 8º, 

§ 1º, da Lei nº 8.620/92, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia não obsta 

a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no 

presente caso, não há que se falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e, nos 

termos do artigo 557, §1º-A, do mesmo diploma legal, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, 

apenas para explicitar as verbas acessórias, nos termos da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028330-51.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.028330-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : CICERO PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO : EGLE MILENE MAGALHAES NASCIMENTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00132-4 2 Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo autor em face de sentença pela qual foi julgado improcedente pedido de concessão 

de aposentadoria por tempo de serviço sob o argumento de que não foram cumpridas as exigências legais, vez que não 

foi reconhecido o período de atividade rural. Não houve condenação em honorários. 
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Em suas razões recursais objetiva o autor a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que comprovou o exercício de 

atividade rural durante todo o período alegado. Por fim, requer que o INSS seja condenado ao pagamento dos 

honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor do débito vencido. 

Houve contrarrazões. 

Este, o relatório. 
 

DECIDO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

Ressalta-se que o início de prova material exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

que de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Consigno que o autor, nascido em 15/10/1948, requereu o reconhecimento do tempo trabalhado em área rural, no 

período de janeiro de 1956 a junho de 1974. 

Para comprovação do referido trabalho rural apresentou o documento de fl. 18, Certificado de Dispensa e Incorporação, 

constando como profissão a agricultor, datada de 1973 e o título de eleitor, de fl. 07, datado de 1982. 

Entretanto, as anotações constantes do título de eleitor contradizem as informações de que o autor era trabalhador rural, 

pois naquela data ele já era participante do PIS, desde 10 de julho de 1973 (fl. 22), o que enfraquece as alegações do 

autor e das testemunhas quanto ao trabalho rural. 

Note-se que testemunhas se limitaram a afirmar que o autor trabalhou na lavoura, no município de Ibateguara, conforme 

declarações de fls. 107 e 108. Não há referências ao município de Colônia Leopoldina, localidade onde o autor 

supostamente teria trabalhado. 

Como já dito, verifica-se que a documentação carreada aos autos não contempla o período de serviço rural mencionado, 

de modo que com base nos documentos apresentados, não há como reconhecer o tempo de serviço que o autor alega ter 

cumprido, por se tratar de um longo lapso temporal, ou seja, 18 anos de trabalho. 

Há que se consignar que o exercício do trabalho rural, na modalidade de regime de economia familiar, não pode ser 

considerada especial vez que as peculiaridades desta atividade, caracterizada por diversidade de locais de trabalho, tipo 

de trabalho desempenhado e condições climáticas, não fazem presumir, por si só, a exposição habitual e permanente a 

agentes nocivos à saúde. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo civil, nego seguimento à apelação da parte autora, nos 

termos da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036927-09.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.036927-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : JOAQUIM ROLDAO RODRIGUES 

ADVOGADO : PETERSON PADOVANI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00141-5 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta pelo autor em face de sentença pela qual foi julgado improcedente pedido de concessão 

de aposentadoria por tempo de serviço sob o argumento de que não foram cumpridas as exigências legais, vez que não 

foi reconhecido o período de atividade rural e nem o período trabalhado sob condições especiais. O autor foi condenado 

em honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa atualizado, sendo o referido pagamento 

condicionado nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

Em suas razões recursais objetiva o autor a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que comprovou o exercício de 

atividade rural durante todo o período probando, bem como seu tempo de atividade desenvolvida sob condições 

especiais Por fim, requer que o INSS seja condenado ao pagamento dos honorários advocatícios. 

Houve contrarrazões. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

Note-se que o início de prova material exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado 

deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de 

rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

que de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Consigno que o autor, nascido em 02/01/1950, requereu o reconhecimento do tempo trabalhado em área rural, no 

período de 01/02/1959 a 31/12/1967, em regime de economia familiar, tão somente com a apresentação da certidão de 

casamento de seus pais, realizado em 04/07/1942. Referido documento apenas comprova que o genitor do autor era 

lavrador quando de seu nascimento, não tendo o condão de comprovar o labor rural do autor cerca de 12 ou catorze 

anos após seu nascimento. 

Consigno que em relação ao período que o autor pretende ver reconhecido como de labor rural, em regime de economia 

familiar, não há documento apontando o autor ou seus familiares como lavradores. Desta forma, ainda que o autor tenha 

afirmado que exercia atividade de rurícola, necessário se faz a conjugação de tal prova com início de prova documental, 

reafirmada por robusta prova testemunhal: 

Nesse sentido, a jurisprudência: 

Aposentadoria por idade (rurícola). Exercício de atividade pelo período correspondente à carência (não-

comprovação). Conjugação do início de prova material com a prova testemunhal (não-ocorrência). Agravo regimental 

improvido. 

1. A demonstração do tempo de serviço rural para fins de concessão de benefício previdenciário deve ocorrer 

mediante a conjugação do início de prova material com a prova testemunhal, o que não ocorreu no caso. 

2. Na hipótese, a certidão de casamento juntada não serve como início de prova material, pois, além de não ser 

contemporânea aos fatos, não vincula a atividade da autora à de rurícola, tampouco está amparada por testemunhos 

aptos a comprovar o trabalho no campo. 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRESP nº - 500642 IN DJ DATA:18/12/2006 PÁG. :524 RELATOR: MIN. NILSON NAVES) 

 

A testemunhas, ouvidas sob o crivo do contraditório, afirmaram que o autor exerceu atividade rural desde a tenra idade. 

A testemunha Santina Fatore Viveiros afirmou que o autor estudava pela manhã, indo trabalhar no período da tarde. 

No entanto, verifica-se que inexiste qualquer documento escolar do autor que apontasse seu pai como lavrador naquela 

época. 

Em relação ao período em que o autor exerceu a atividade de meeiro também não há cópias de contratos de parceria, de 

modo que com base exclusivamente na cópia de certidão de seu genitor, datada de 1942, não há como reconhecer o 

período de 08 anos de atividade rural, não sendo possível se auferir tal fato ante a ausência de prova documental. 

Cabe ressaltar que o autor pretende ainda seja reconhecido e convertido o tempo de serviço especial prestada para a 

empresa Volkswagem do Brasil S/A, de 01/02/1974 a 07/01/1981. 

No que se refere ao trabalho reconhecimento do trabalho insalubre, é firme a jurisprudência no sentido de que a 

legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em regime especial é a vigente no período em que a 

atividade a ser considerada foi efetivamente exercida. 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida 

pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64. 

Insta salientar que o autor pretende ainda seja reconhecido e convertido o tempo de serviço especial prestada para a 

empresa Volkswagem do Brasil S/A, de 01/02/1974 a 07/01/1981. Nesse período o autor ficou exposto, de modo 

permanente e habitual, ao agente agressor ruído. 

Os formulários DSS 8030, de fl. 133 e o laudo técnico de fl. 134 atestam que o autor estava submetido ao agente 

agressor ruído acima de 91 dB, no período mencionado na petição inicial. 
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A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto acima referido (80 dB), em razão da 

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. 

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como 

agressivas apenas a exposição a ruídos acima de 90 dB. 

Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, 

até 05/03/97, será efetuado enquadramento quando da efetiva exposição for superior a 80 dB e, a partir de 06/03/97, 

quando a efetiva exposição se situar acima de 90 dB". 

A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, contemplavam, 

respectivamente, nos itens 1.1.6 e 1.1.5, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, 

privilegiando os trabalhos permanentes em contato com tais elementos nocivos à saúde, sendo inegável a natureza 

especial da ocupação do autor no período de 01/02/1974 a 07/01/1981. 

Saliento que o fato de o laudo técnico ter sido efetuado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade de 

suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propiciam condições 

ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços. 

Ressalto que a disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza 

especial da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, 

tendo apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua 

higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas 

sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente. 

Considerando que a ação procede em parte, impõe-se a sucumbência recíproca (art. 21 do CPC), compensando-se a 

verba honorária. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

autor para reconhecer como tempo de atividade insalubre o período de 01/02/1974 a 07/01/1981, na forma da 

fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044545-05.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.044545-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EMILIA DE ALMEIDA SOUZA e outros 

 
: ANA LUCIA DE SOUZA 

 
: GISLENE DE SOUZA SANTOS 

 
: CLAUDIONICE DE SOUZA FERREIRA 

 
: MARIA CECILIA DE SOUZA 

 
: ELAINE DE SOUZA DA SILVA 

 
: VALDETE APARECIDA DE SOUZA BRITO 

ADVOGADO : CLAUDIO DE SOUSA LEITE 

SUCEDIDO : GILDO DE SOUZA falecido 

No. ORIG. : 03.00.00016-6 1 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou procedente a pretensão da parte Autora, condenando o INSS 

a computar o período de atividade rural nos períodos de 18/06/1954 a 31/07/1962, 01/08/1962 a 31/01/1969 e 

01/02/1969 a 31/08/1981 e conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço a partir da citação, com abonos 

anuais, em valor a ser apurado em execução, devendo as parcelas em atraso serem pagas de uma só vez, atualizadas 

monetariamente mês a mês, a contar de cada vencimento até o efetivo pagamento, acrescidas de juros de mora legais, 

além de honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, excluídas as parcelas vincendas. 
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Tendo em vista o óbito do autor, foram habilitados os herdeiros (fl. 194). 

 

Nas razões de apelação, o INSS alega que os documentos apresentados e a prova testemunhal colhida não são 

suficientes para atestar que laborou em atividades rurais e que preenche os requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a redução da verba honorária. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório. DECIDO. 
 

Alega a parte Autora que laborou em atividade rural e recolheu contribuições como contribuinte individual, 

preenchendo os requisitos exigidos para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

 

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

Está devidamente comprovado nos autos que o Autor trabalhou em atividade rural no período de 18/06/1954 a 

31/08/1981, sendo a prova documental apresentada apta a configurar início de prova material (fls. 08/21), devidamente 

corroborada pela prova testemunhal (fls. 201/202) e também efetuou recolhimentos como contribuinte individual no 

período de 01/05/1983 a 14/12/1998 (fls. 22/133). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. 
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sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro 

Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Ante o exposto, com amparo no artigo 557, caput, nego seguimento à apelação do INSS e à remessa oficial.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045113-21.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.045113-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : VALDEMAR JOSE BALTARIN 

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 04.00.00077-0 2 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação do INSS (fls. 334/345) e da parte autora Valdemar José Baltarin (fls.309/321) contra sentença que, 

nos autos de ação previdenciária tendente à obtenção de aposentadoria por tempo de serviço, julgou parcialmente 

procedente o pedido formulado para reconhecer o período de janeiro de 1960 a dezembro de 1980 como tempo de 

serviço rural, determinando a expedição da respectiva certidão para contagem de tempo de serviço. Os honorários 

advocatícios foram arbitrados em 20% do valor atribuído à causa, a ser devidamente corrigido monetariamente, nos 

termos do parágrafo 4º, do art. 20 do CPC. 

 

Inexistente Remessa Oficial. 

 

Em suas razões de apelação, o INSS sustenta que a sentença merece reparo, eis que reconheceu o exercício de atividade 

rural, no período de janeiro de 1960 a dezembro de 1980, com a expedição da respectiva certidão de averbação, mas não 

foi apresentada prova hábil à comprovação de referido labor. 

 

Em suas razões de apelação, a aparte autora alega, preliminarmente, a ausência de representação processual da 

autarquia. No mérito, sustenta que a sentença, embora tenha reconhecido o tempo de serviço em que o apelante 

trabalhou como rurícola, reconheceu o período de janeiro de 1960 a dezembro de 1980, determinando apenas a 
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expedição de certidão de contagem de tempo de serviço, deixando de conceder-lhe a aposentadoria por tempo de 

serviço conforme havia sido pedido. Afirma, por fim, que, para a correção do vício alegado, opôs embargos de 

declaração (fls. 303/305), mas não obteve êxito (fls. 307). 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

Entendo que a sentença deve ser anulada, por ser citra petita. 

 

O autor formulou pedido de reconhecimento de tempo de serviço rural cumulado com pedido de aposentadoria por 

tempo de serviço. 

 

Ocorre que o Juízo a quo proferiu sentença apreciando tão-somente o primeiro pedido, omitindo-se quanto ao segundo. 

Opostos os embargos de declaração, para a correção do vício, estes foram rejeitados (fls. 307). 

 

Nos termos do artigo 458 do Código de Processo Civil, são requisitos essenciais da sentença o relatório, a motivação e o 

dispositivo. São essenciais, pois indispensáveis, sob pena de nulidade. Moacyr Amaral Santos acrescenta outros 

requisitos essenciais que, segundo ele, dizem respeito à inteligência da sentença, ou seja, ao seu bom entendimento: 

clareza e precisão. Mais especificamente sobre precisão entende que: "Para ser precisa, deve a sentença conter-se nos 

limites do pedido." E, ainda, no que se refere aos limites, acrescenta: "Limitada que está a sentença a pronunciar-se 

sobre o pedido do autor, por outro lado, deverá ser completa. E completa será, decidindo do pedido sem omissões e 

sobre todos os pedidos, se vários se cumularem. Igualmente ineficaz e nula é a sentença citra petita. "(Comentários ao 

Código de Processo Civil, Vol. IV, Ed. Forense, 1ª ed., p. 438). 

 

Assim, tendo o Juízo de primeiro grau se omitido quanto ao pedido de aposentadoria por tempo de serviço, decidindo 

apenas o pedido de reconhecimento de tempo de serviço rural, proferiu sentença citra petita, que por sua vez é nula, 

como já esclarecido. 

 

Diante do exposto, com base no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, anulo de ofício a sentença, 

remetendo-se os autos de volta à Vara de origem, para que outra seja prolatada, com a apreciação do pleito de 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço, restando prejudicadas as apelações interpostas pelas partes. 

 

Int. 

 

 

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Nro 6601/2010 
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : CORNELIS GERARDUS MARIA VAN DINTEREN 

ADVOGADO : IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO 

APELADO : Instituto Nacional de Previdencia Social INPS 

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA 
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No. ORIG. : 90.00.00087-2 3 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

Apelação contra a r. sentença de extinção de execução consoante o art. 794, I, do C. Pr. Civil. 

Sustenta-se, em suma, a existência de remanescente de débito previdenciário atinente a diferenças de atualização e juros 

de mora, incidentes entre a data da conta levada a precatório e da inscrição no orçamento público. 

Relatados, passo à decisão. 

No caso vertente, a sentença dá por quitado o título executivo judicial, vez que o pagamento do precatório se deu dentro 

do prazo e com os consectários previstos na carta constitucional. 

A atualização monetária do valor do precatório obedece às normas estabelecidas pela Resolução CJF 258, de 

21.03.2002 e pelo Provimento COGE 26/01 da Eg. Corregedoria Geral da Justiça da 3ª Região, que determinam a 

utilização da UFIR e, na extinção dessa, do Índice de Preços ao Consumidor Ampliado - IPCA-E, consoante pacífica 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ATUALIZAÇÃO DE DÉBITO JUDICIAL 

INSCRITO EM PRECATÓRIO. CONVERSÃO DO MONTANTE, JÁ LIQUIDADO, EM UFIR E, APÓS A SUA 

EXTINÇÃO, APLICAÇÃO DO ÍNDICE IPCA-E. AGRAVO IMPROVIDO. 

A atualização dos débitos previdenciários inscritos em precatório deve obedecer ao critério previsto no artigo 18 da Lei 

nº 8.870/94, com a conversão de seu valor, expresso em moeda corrente, em UFIR, até a sua extinção, determinada pela 

Medida Provisória nº 1973-67/2000, convertida na Lei nº 10.522/2002, que expressamente a extinguiu. O critério de 

atualização monetária dos precatórios, a partir de então, obedecerá o disposto no artigo 23, § 6º, da Lei nº 10.266/01, 

qual, pela variação do Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E. Precedente da eg. Sexta Turma desta 

Corte Superior. 2. Agravo regimental improvido" (AgRg no REsp 760126 SP, Min. Hélio Quaglia Barbosa; AgRg no 

Ag 742778 SP, Min. Paulo Gallotti; REsp 834237 MG, Min. Arnaldo Esteves Lima) (g.n.). 

 

Aliás, é de se ter em mente que o art. 18 da L. 8.870/94 determina a atualização do débito previdenciário pela UFIR e 

após sua extinção pelo IPCA-E, de conformidade com Resolução STJ 258/02, abrangido o período entre a data do 

cálculo e o pagamento: 

Art. 18. Nas ações que tenham por objeto o pagamento de benefícios previdenciários, os valores expressos em moeda 

corrente constantes da condenação serão convertidos, à data do cálculo, em quantidade de UFIR, ou outra unidade de 

referência oficial que venha a substituí-la, manifestando-se as partes em 5 dias. (g.n.) 

 

Também não incidem sobre o valor principal juros de mora, desde a data da conta acolhida em liquidação até a data da 

inclusão do precatório em orçamento, haja vista a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal: 

 

"Agravo Regimental em agravo de instrumento. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. Juros de 

mora entre as data da expedição e do pagamento do precatório. Não-incidência. Precedentes. Descabimento, pelos 

mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, 

pelo Poder Judiciário à respectiva entidade do direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). Agravo 

regimental a que se nega provimento" (AI-AgR 492.779 DF, Min. Gilmar Mendes; RE-AgR 370.057 PR, Min. Carlos 

Britto; RE 552.212 SP, Min. Cármen Lúcia). (g.n.) 

 

Do voto do relator consta: "... é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo 

Poder Judiciário à respectiva entidade do direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição), também 

integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório". 

Desta sorte, entre as datas de cálculo do débito e a expedição do precatório não correm juros de mora, porque integram 

esse iter constitucional para pagamento de precatórios. Em tais circunstâncias, extingue-se a execução, por estar 

satisfeito o débito. 

Posto isto, nego seguimento ao presente recurso, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, para manter a extinção da 

execução. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Relator 
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APELANTE : ROMEU PAGANI (= ou > de 65 anos) e outros 

ADVOGADO : MURILO MARTHA AIELLO e outros 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLON RIBEIRO FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.05.30837-2 18 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 11.07.83, que tem por objeto condenar as rés, afastada a incidência do Decreto-lei 

956/69, a pagar complementação dos proventos das aposentadorias e pensões decorrentes da aplicação da L. 5.645/70, 

consoante equiparação aos do pessoal agraciados pela L. 6.703/69. 

 

A r. sentença apelada, de 16.02.95, submetida a reexame necessário, julga improcedente o pedido e condena os autores 

a pagarem, a título de sucumbência honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) do valor atualizado da 

causa. 

 

Em seu recurso os autores insistem no afastamento do Decreto lei 956/69 e sustentam que o referido Decreto-lei não 

mais é aplicado após o advento da L. 6.703/79, a qual reconhece o direto da percepção de proventos iguais à 

remuneração dos funcionários na ativa. 

 

Subiram os autos, com as contrarrazões. 

 

Em parecer do i. Procurado Regional da República Alcides Telles Junior, o Ministério Público Federal opina pelo 

provimento do recurso. 

 

Relatados, passo à decisão. 

O recurso não merece prosseguir. 

Descabe o recebimento de complementação dos proventos de aposentadoria, com fulcro na L. 6.703/79, por que a 

sobredita complementação restringe-se aos ferroviários que implementaram os requisitos à aquisição do direito à 

aposentadoria antes da vigência do Dl. 956/69. 

 

Nesse sentido, é a orientação da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSIONISTA DE EX-

FERROVIÁRIO DA RFFSA. COMPLEMENTAÇÃO DE PENSÃO. ADOÇÃO DE FUNDAMENTOS NÃO-VERSADOS 

NOS AUTOS. POSSIBILIDADE. ART. 257 DO RISTJ E SÚMULA 456/STF. LEI 8.186/91 E DECRETO 956/69. 

POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO IMPROVIDO.  

O julgador, na aplicação do direito ao caso concreto, está autorizado a utilizar-se de argumentos não-versados nos 

autos, não estando vinculado aos fundamentos aduzidos pelas partes litigantes, consoante o disposto na Súmula 

456/STF e no art. 257 do RISTJ. 2. Ante a superveniência da Lei 8.186/91, os ferroviários admitidos, sob qualquer 

regime, até 1969, assim como aqueles que se aposentaram até a edição do Decreto-Lei 956/69, têm direito à 

complementação da aposentadoria prevista no referido decreto, que se estende aos pensionistas do ex-ferroviário. 

Precedentes do STJ. 3. Agravo regimental improvido. " (AgRg no REsp 991.060/PR, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo 

Esteves Lima, DJe de 28/9/2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ALEGAÇÃO 

GENÉRICA. ENUNCIADO Nº 284/STF. COMPLEMENTAÇÃO DE PENSÃO. VIÚVA. FERROVIÁRIO. RFFSA. LEI 

Nº 8.186/1991. DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. VIOLAÇÃO. EXAME. IMPOSSIBILIDADE. JUROS 

MORATÓRIOS. PERCENTUAL. MATÉRIA NÃO ALEGADA NAS RAZÕES DO RECURSO ESPECIAL.  

1. Inadmissível especial interposto com fundamento no art. 535 do Código de Processo Civil, quando o recorrente não 

indica, especificamente, quais seriam os pontos omissos, obscuros, ou contraditórios do aresto hostilizado.  

2. Segundo a compreensão firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, "os pensionistas dos ex-ferroviários admitidos 

na Rede Ferroviária Federal S/A até 31/10/1969 têm direito à complementação de pensão, de acordo com as 

disposições do parágrafo único do artigo 2º da Lei nº 8.186/1991, que expressamente assegura a permanente igualdade 

de valores entre ativos e inativos." (AgRg no REsp nº 841.716/MG, Relator o Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJU de 

15/9/2006).  

3. A violação de dispositivos constitucionais, ainda que para fins de prequestionamento, não pode ser apreciada em 

sede de recurso especial, matéria afeta à competência do Supremo Tribunal Federal pela via do extraordinário. 4. Não 

se mostra possível discutir em agravo regimental matéria que não foi objeto do recurso especial. 5. Agravo regimental 

a que se nega provimento. " (AgRg no REsp 1108665/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJe de 10/8/2009)  
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"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONFIGURAÇÃO DO DISSÍDIO. 

EX-FERROVIÁRIOS. COMPLEMENTAÇÃO DE PROVENTOS APOSENTADORIA APÓS O DL 956/69. 

IMPOSSIBILIDADE. 

Face à impropriedade técnica do texto constitucional quanto ao cabimento do Recurso Especial pela alínea "a", é 

possível que o não conhecimento do recurso ocorra tanto por motivos de ordem processual, como de mérito. Para 

efeito de interposição de Embargos de Divergência, a configuração do conflito de teses deve ser demonstrada apenas 

quanto à matéria suscitada, sendo irrelevantes as demais questões abordadas pelos julgados. Somente fazem jus à 

complementação de aposentadoria os ferroviários que implementaram as condições para adquirir o direito antes da 

vigência do Decreto-lei nº 956/69. Embargos de divergência conhecidos e providos" (EREsp 13.606 - BA, Min. Edson 

Vidigal; REsp 36.838 PR, Min. Hamilton Carvalhido; REsp [Edcl] 37.184 BA, Min. Gilson Dipp; REsp 183.936 SP, 

Min. Luiz Vicente Cernicchiaro; REsp [Edcl] 120.395 PR, Min. Gilson Dipp). 

RECURSO ESPECIAL. EX-FERROVIARIOS CELETISTAS - PRETENSÃO A COMPLEMENTAÇÃO DOS 

PROVENTOS - PEDIDO INDEFERIDO, QUER PORQUE NÃO ERAM SERVIDORES ESTATUTARIOS, OU 

AUTARQUICOS, MAS REGIDOS PELA CLT, QUER PORQUE SE APOSENTARAM APOS DECRETO-LEI 956/69 - 

DIREITO ADQUIRIDO - LEI 8.168/91. 1. A JURISPRUDENCIA DO STJ TEM-SE ORIENTADO NO SENTIDO DE 

QUE A COMPLEMENTAÇÃO DA APOSENTADORIA SO CABE AOS SERVIDORES PUBLICOS AUTARQUICOS 

FEDERAIS, APOSENTADOS ANTES DO DECRETO-LEI 956/69. 2. NO CASO, TODOS ERAM CELETISTAS, 

SENDO QUE APENAS TRES SE APOSENTARAM ANTES DO DEL 956/69, ENQUANTO OS DEMAIS SO 

POSTERIORMENTE A SUA VIGENCIA, O QUE OS IMPEDE DE RECEBER O BENEFICIO. 3. A LEI 8.168/91, NÃO 

TEM EFEITOS RETROATIVOS, ESPECIALMENTE EM SEUS ASPECTOS FINANCEIROS. 4. RECURSO NÃO 

CONHECIDO. 

 

Ora, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça interpreta a lei dentro dos seus limites, ou seja, firma o direito à 

complementação, todavia não toca na parte que interessa ao caso em tela, isto é, equiparação com a leis evolutivas da 

administração do quadro de cargos e salários. 

Os autores, ferroviários federais autárquicos, aposentaram-se por invalidez, com fundamentos no Decreto Lei 3.769/41, 

que estipulava no seu artigo 1º: 

Art. 1º Os funcionários públicos civís da União, associados de caixas de aposentadoria e pensões, quando 

aposentados, terão direito ao provento assegurado aos demais funcionários, de acordo com a legislação que vigorar.  

Parágrafo único. A diferença entre o provento pago pela caixa respectiva e aquele a que tiver direito o funcionário, na 

forma deste decreto-lei, correrá à conta da União. (gn) 

 

Ora, evidencia-se que o texto legal admitia alterações, pois considerava que os proventos dos autores teriam por base 

legislação superveniente, ou seja, "a vigorar", de modo a admitir-se quaisquer alterações, inclusive aquelas trazidas 

pelo Decreto-lei 956/69. 

 

Seguindo o mesmo critério, a situação imposta pelo referido Decreto-lei, foi revogada, através da Lei 8.186 de 21.05.91 

sem efeitos financeiros retroativos para os que se encontravam aposentados anteriormente ao Decreto-lei 956/69, 

defluida a repristinização parcial do Decreto-lei 3.769/41, caso em que ficaram beneficiados os ferroviários autárquicos 

aposentados anteriormente à 13.10.69, como os do caso em tela. 

 

Nesse sentido a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal: 

"APOSENTADORIA - PROVENTOS DA APOSENTADORIA - EQUIPARAÇÃO. O funcionário público não tem direito 

à igualação de seus proventos aos vencimentos dos funcionários em atividade, reclassificados em novos padrões, nem a 

revisão dos proventos no mesmo porcentual atribuído aos da ativa, senão até o limite correspondente à alteração do 

poder aquisitivo da moeda - Constituição Artigo 102, § 1º. Equiparação mais ampla que essa pode decorrer da Lei 

Ordinária, sujeita a revogação não automaticamente da própria Constituição ora em vigor. (STF Ac Unâm. da 2ª 

Turma . DJ 26.09.80 RE 92.561. Min. Décio Miranda). 

 

Posto isto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557, caput, do C. Pr. Civil. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Relator 
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1999.03.99.029456-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANETE DOS SANTOS SIMOES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO FELIX e outros 

 
: AFFONSO ZAVAN 

 
: ANEYA DELGADO 

 
: ANTONIO GERALDO 

ADVOGADO : ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ 

No. ORIG. : 97.00.00145-6 9 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc 

 

Trata-se de ação proposta por PEDRO FELIX E OUTROS, qualificados nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, que objetiva a revisão de seus benefícios previdenciários em manutenção. A parte 

autora requer a condenação do réu a fim de que proceda a revisão dos cálculos dos benefícios, "a partir da conversão 

em URV efetuada em 1º de março de 1.994 atualizando-se os valores mensais de novembro e dezembro de 1.993 e 

janeiro e fevereiro de 1.994, em Cruzeiros Reais, para o último dia do mês respectivo, pelo índice do IRSM 

correspondente, para posterior divisão pela URV, também do último dia de cada mês, para apurar o valor mensal 

devido a partir de março de 1.994, com seus reflexos nos reajustes posteriores; bem como no pagamento das 

prestações vencidas até a efetiva liquidação atualizadas pelos critérios da Lei 8.213/91, com as alterações posteriores, 

e vincendas pelo valor novo que se apurar, das custas, das despesas judiciais, dos juros de mora, além dos honorários 

advocatícios equivalentes a 20% (vinte por cento) das prestações vencidas e um ano das vincendas." 

A r. sentença de fls. 192/194, proferida em 15 de julho de 1998, julgou procedente o pedido para condenar o INSS a 

recalcular os benefícios dos autores, com a correta conversão para a URV. Ficou estabelecido que o débito apurado será 

pago de uma só vez, devidamente corrigido, nos termos da Lei nº 8.213/91 e alterações posteriores, acrescidos de juros 

de mora a partir da citação, além das custas processuais em reembolso e honorários advocatícios arbitrados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor do débito, não incidindo sobre as vincendas (Súmula 111, STJ). A r. sentença não foi 

submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação no qual sustenta a improcedência do pedido da parte autora. 

Com contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta Corte. 

É o Relatório. 

Decido. 

Cuida-se de matéria exaustivamente apreciada, cujo entendimento está pacificado nos Tribunais Superiores. Cabe, 

portanto, a apreciação da apelação e da remessa oficial tida por interposta, nos termos do artigo 557 do CPC. 

Inicialmente, a r. sentença que julgou procedente o pedido dos autores, proferida em 15 de julho de 1998, se sujeita ao 

duplo grau obrigatório de jurisdição, por força da Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997, porquanto não há como aferir de 

pronto que a condenação ou a controvérsia jurídica é de valor certo inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Conheço, 

pois, da remessa oficial tida por interposta. 

E, no mérito, merece provimento a apelação do INSS. 

Consoante o artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal, em sua redação primitiva, os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados conforme critérios definidos em lei. A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 41, inciso II, disciplinou, 

inicialmente, a matéria sobre os reajustes dos benefícios previdenciários. Posteriormente, foram introduzidas alterações 

pelas Leis nºs 8.542/92 e 8.880/94, pelas Medidas Provisórias nºs 1.033/95 e 1.415/96, bem como também pela Lei nº 

9.711/98. 

Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC, IRSM, 

URV, IPC-r, INPC, IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais serviram como atualizador na seguinte ordem: 

INPC, de julho de 1991 a dezembro de 1992, conforme artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original; IRSM, de 

janeiro de 1993 a fevereiro de 1994, consoante artigo 31 da Lei nº 8.213/91 combinado com o artigo 9º, parágrafo 2,º da 

Lei nº 8.542/92; URV, de março de 1994 a junho de 1994, de acordo com a Lei nº 8.880/94; IPC-r, de julho de 1994 a 

junho de 1995, de acordo com o artigo 21, parágrafo 2º, da Lei nº 8.880/94; INPC, de julho de 1995 a abril de 1996, 

conforme artigo 8º da MP nº 1.398/96; bem como IGP-DI, a partir de maio de 1996, por força da MP nº 1.480/96 e 

artigo 10 da Lei nº 9.711/98. 

E, a partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97 (7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 

1.824/99 (4,61%), 2.022/00 (5,81%) e pelo Decreto nº 3.826/2001 (7,66%). 
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A irredutibilidade dos benefícios previdenciários, assim como a preservação, em caráter permanente do seu valor real, 

se concretizou-se com a edição da Lei nº 8.213/91. 

Posteriormente, a Lei nº 8542/92 em seu artigo 9º, estatuiu que: "a partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de 

prestações continuadas da Previdência Social terão reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre 

nos meses de janeiro, maio e setembro". 

E mais, o artigo 10º do mesmo diploma legal acima citado dispôs que: "a partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão 

concedidas aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, 

antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste de que trata o artigo anterior". 

Com o advento da Lei nº 8.700/93, a qual alterou a redação da norma acima, ficaram os reajustes disciplinados da 

seguinte forma: 

"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º. São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro." 

Desta feita, os reajustes quadrimestrais foram mantidos e, ainda, os índices mensais excedentes a 10% (dez por cento) 

do IRSM foram aplicados na forma de antecipações, a serem compensadas no final do quadrimestre, quando da 

apuração do índice integral de reajuste. 

Sendo assim, não há como entender que houve redução do valor real do benefício, já que não se estabeleceu uma 

limitação ao reajustamento, mas ao percentual de antecipação, sendo que o que autor afirma ser expurgo é, na verdade, 

uma compensação, prevista legalmente, da antecipação efetivada. 

É de se notar que a sistemática de reajuste de benefícios introduzida pela Lei nº 8.700/93 é mais benéfica aos segurados 

e melhor atende aos princípios insertos nos artigos 194, § único, inciso IV, e 201, § 2º, da Magna Carta, tanto é verdade 

que o reajuste quadrimestral não constitui afronta ao comando constitucional ora citado. 

Acrescente-se que o reajuste quadrimestral e antecipações de reajuste, compensados na data-base, fixados para os 

benefícios previdenciários, foi determinada pala Lei nº 8.700/93 também para o salário mínimo e para os salários dos 

trabalhadores em geral, sobre a parcela de até seis salários mínimos, pelo que a pretensão da parte autora em ter 

reajustados os seus benefícios pelo índice integral da variação do IRSM em cada mês, sem compensação na data-base 

do reajuste quadrimestral, resultaria na concessão de reajustes superiores aos do salário mínimo e aos dos salários dos 

trabalhadores em geral e, conseqüentemente, reajustes superiores à variação mensal do custo de vida, o que não é 

garantido pela Lei Maior. 

Ademais, é remansosa a jurisprudência no sentido de que em relação aos meses de janeiro e fevereiro de 1994, como 

não havia se completado o quadrimestre, que seria no mês de maio, não há que se falar em direito adquirido, vez que à 

época da conversão dos benefícios em URV havia mera expectativa de direito. Portanto, descabe a aplicação dos índices 

integrais do IRSM nesses períodos, respectivamente de 40,25% e 39,67%. 

Relativamente à adoção do fator de divisão para fins de conversão dos benefícios previdenciários em URVs, inserto na 

Portaria MPS nº 929/94, nos termos dos incisos I e II do artigo 20 da Lei nº 8.880/94, não ocasionou prejuízos aos 

beneficiários. O valor da URV de 637,64 é aplicável estritamente quando se tratar de atualização monetária de 

benefícios pagos com atraso, a teor do artigo 20, §5º, da aludida lei e para os benefícios cujo termo inicial é a partir de 

1º de março de 1994 (artigo 21, §1º, Lei nº 8.880/94). Menciono os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. LEI 8.880/94, ARTIGO 20, INCISOS 

I E II. SISTEMÁTICA. UTILIZAÇÃO DO FATOR 661,0052 AO INVÉS DA URV DE 637,64. 

I - Não há previsão legal para que as prestações dos benefícios que compõem a média sejam reajustadas, antes da 

conversão, pela variação da URV em cada mês. 

II - Mostra-se correta a conversão em URV, sem a incorporação do resíduo de 10% do IRSM de janeiro/94 e do IRSM 

de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. 

III - Não importa em prejuízo dos benefícios a utilização do fator de divisão 661,0052, da Port. 929/94, na conversão 

em URV do art. 20, incisos I e II, da Lei 8.880/94. 

IV - Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. 448681, Proc. 200200859983, UF: SP, Rel. Min. Gilson Dipp, Decisão: 03/10/2002, v.u., DJ. 21/10/2002) 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. SETEMBRO/92, JANEIRO/93, MAIO/93 e JANEIRO/94. 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO. ART. 58 DO ADCT. 201§4º CF. ÍNDICE UTILIZADO NA 

CONVERSÃO DA URV. 661,0052 AO INVÉS DA URV DE 28/02/2004 DE R$ 637,64. 

1- Os reajustamentos previstos no artigo 58 do ADCT - vinculação à variação do salário-mínimo - prevaleceram até a 

implantação do Plano de Benefícios da previdência social, em 09 de dezembro de 1991, com o Decreto 357/91, 

cessando, assim, essa vinculação, inclusive em face da expressa proibição constitucional inserta no artigo 7º, inciso IV. 
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2- O artigo 201, §2º, da Constituição Federal, remunerado para o §4º com a promulgação da Emenda Constitucional 

20, de 15 de dezembro de 1998, garantiu a manutenção, em caráter permanente, do valor real dos benefícios 

previdenciários, observados os critérios definidos em lei, à qual cabe fixar os índices para tanto. 

3- Não ocorreu prejuízo para os segurados e beneficiários do INSS, na forma do reajustamento dos benefícios adotada 

após a Constituição Federal de 1988. 

4- O artigo 41, §9º da Lei n. 8.213/91, com redação atualmente dada pela Medida Provisória nº 2.187-13/2001, 

prescreve que para a fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices divulgados pela 

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida 

notoriedade, na forma do regulamento, não havendo ofensa quanto a esta parte, pela não aplicação do IGP-DI. 

5- O fator de divisão 661,0052 foi adotado pelo INSS (portaria 929 /94), para simplificar e facilitar a conversão dos 

benefícios mantidos pela Previdência Social, nos termos dos incisos I e II do artigo 20, da Lei 8.880/94, em URV e não 

propiciou prejuízo aos beneficiários. 

6- A conversão pela URV de 637,64 de 28.02.94 só ocorre quando o valor se refere ao referido mês, como acontece na 

correção monetária dos pagamentos em atraso (art. 20, §5º da Lei 8.880/94) e não quando se refere à média de quatro 

meses, como no caso. 

7- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF-3ª Região, AC 608266, Proc. 2000.03.99040460-0, UF: SP, Rel. Des. Fed. Santos Neves, Nona Turma, Decisão: 

04/04/2005, v.u., DJU. 13/05/2005, pág. 979) 

 

A documentação que instruiu a exordial não comprova que os benefícios dos autores foram pagos com atraso. 

Portanto, após o advento da Lei nº 8.213/91, está a autarquia previdenciária atendendo aos reajustes impostos pelas leis 

que se seguiram, normas essas editadas em observância à Constituição Federal. 

Sobre a legalidade dos critérios adotados para a conversão dos benefícios em manutenção para URV e a 

constitucionalidade dos dispositivos do artigo 20 da Lei nº 8.880/94, colaciono os arestos a seguir: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. ALÍNEA "A". BENEFÍCIO. REAJUSTES. ANTECIPAÇÕES DE 

NOVEMBRO/DEZEMBRO 1993. INCORPORAÇÃO. OCORRÊNCIA 1994. CONVERSÃO EM URV. IRSM 40,25% E 

39,67%. INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. LEI 8.880/94. ALÍNEA "C". AUSÊNCIA DO COTEJO ANALÍTICO. ART. 

255/RISTU. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

em janeiro de 1994. 

II - Mostra-se correto o cálculo da média para conversão em URV, nos reajustes dos valores mensais dos benefício sem 

inclusão do resíduo de 10% do IRSM DE janeiro 94 e do IRSM de fevereiro 94 (39,67%). 

III - A admissão do Especial com base na alínea "c" impõe o confronto analítico entre os acórdãos paradigma e 

hostilizado, a fim de evidenciar a similitude fática e jurídica posta em debate, conforme disposto no art. 255 e 

parágrafos do RISTJ. 

IV - Agravo interno desprovido." 

(STJ, AGA - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 792608, Proc. 200601552445/SP, Relator Min. Gilson 

Dipp, Quinta Turma, j. 05.10.2006, v.u., DJ. 30/10/2006, pg. 00397) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. INCORPORAÇÃO. IRSM 

INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei n.º 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em 

manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei n.º 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado. 

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês 

de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito. 

4. Entendimento pacificado no STJ e STF. 

5. Agravo regimental desprovido." 

Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 628850/SP, STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/02/2005, 

pág. 357 

"EMENTA: Recurso extraordinário. Revisão de benefício. Conversão em URV. 

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 313.382, declarou a constitucionalidade da expressão "nominal" constante do 

inciso I do art. 20 da Lei 8.880/94, não só sustentando que não havia direito adquirido à conversão do benefício para 

URV em março de 1994 com a inclusão dos reajustes integrais nas parcelas consideradas para o cálculo da média 

aritmética (novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994), porquanto a Lei 8.700/93, vigente à época, 

previa o reajustamento dos benefícios somente ao final de cada quadrimestre, mas também salientando que o INSS 

observara as regras estabelecidas na legislação então vigente para proceder à correção do benefício, atuando em 

conformidade, portanto, com o critério estabelecido no art. 201, §4º, da Constituição Federal. (g.n.) 

Recurso extraordinário conhecido e provido." 
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(STF, RE. Nº 313331/RS, Rel. Min. Moreira Alves, 1ª Turma, j. 29.10.2002, v.u., DJ 06.12.2002) 

 

Aliás, sobre a questão tratada nos autos, o Plenário do C. STF manteve a constitucionalidade de dispositivos da Lei 

8.880/94, quando da análise Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2536. 

Deduz-se que, não há como entender que houve expurgos durante o período de vigência da Lei nº 8.700/93, de modo a 

violar o dispositivo constitucional que prevê a manutenção do valor real do benefício e, assim, não há que se falar em 

inconstitucionalidade e prejuízo quando da conversão dos valores dos mesmos de cruzeiros reais para URVs, 

determinada pela Lei nº 8.880/94. 

É certo, pois, que os dispositivos legais mencionados nada mais são que a concretização do mandamento constitucional, 

segundo o qual cumpre ao legislador ordinário estabelecer os critérios para a preservação do valor real dos 

benefícios. 

Por fim, em face da reforma da r. sentença, fica prejudicada a questão do reconhecimento da prescrição quinquenal das 

parcelas vencidas. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do CPC, dou provimento à apelação do INSS e à remessa oficial tida 

por interposta, para julgar integralmente improcedente o pedido da parte autora, reformando 'in totum" a r. sentença, na 

forma da fundamentação. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (fl. 

160). 

EM TEMPO: Providencie a Subsecretaria da 7ª Turma as medidas necessárias à regularização do feito, vez que no 

sistema de consulta processual desta Corte (SIAPRO) consta como parte apelada, além dos 4 (quatro) autores desta ação 

revisional (PEDRO FELIX, AFFONSO ZAVAN, ANEYA DELGADO e ANTONIO GERALDO), outros autores que 

não mais integram a lide (fl. 116). Salienta-se que a r. sentença foi proferida somente em relação aos quatro autores aqui 

nominados.  

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0303673-72.1996.4.03.6102/SP 

  
2001.03.99.008549-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : PAULO ARTUR JACINTO 

ADVOGADO : LAERCIO LUIZ JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO ADILOR TOLFO FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.03.03673-0 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 19 de abril de 1996, por PAULO ARTUR JACINTO contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão do benefício de auxílio-doença. 

A r. sentença (fls. 141/147), proferida 28 de setembro de 2000, julgou improcedente o pedido, deixando de condenar o 

autor nas verbas de sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

Inconformado, o autor interpôs apelação (fls. 149/151), alegando que restaram preenchidos todos os requisitos legais 

necessários à concessão dos benefícios. 

Com as contrarrazões (fls. 153/159), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

A ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual vem 

disciplinado o benefício de auxílio-doença, cujo requisito está exposto no artigo 59, in verbis: 
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"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Na forma do art. 59 transcrito, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

Aplicando-se, pois, as exigências legais ao caso concreto, depreende-se que o requerente não tem direito ao benefício 

pleiteado. 

In casu, o requisito - ser portador de deficiência - não ficou devidamente comprovado nos autos. 

Isto porque no laudo pericial, às fls. 108/113 e 121/128, o perito judicial afirma que o autor é portador de seqüela de 

amputação traumática infrapatelar à direita, observando que tal enfermidade o impossibilita de realizar tarefas físicas e 

laborativas de natureza braçal que demandem muito esforço físico, porém possui condições para realização de trabalho 

em funções de natureza leve. Observa que o autor está apto para executar as tarefas que exercia antes de sofrer da citada 

patologia, como cobrador de ônibus e similares, tanto que no momento da realização da perícia o autor estava 

trabalhando com artesanato e manufatura de tapetes e afins. Conclui, por fim, que a incapacidade é parcial e 

permanente. Portanto, não há moléstia que o impeça de realizar as atividades diárias e de trabalhar, não estando 

incapacitado de forma total para as atividades laborativas, conforme alega na inicial. 

Outrossim, é oportuno observar que o autor desempenhou atividade laborativa, devidamente registrado, conforme 

informações do Sistema CNIS, no período de 26/05/2008 a 10/06/2008, e a partir de 21/01/2009 até a presente data, na 

qualidade de porteiro, o que realmente demonstra que está ele apto ao trabalho. 

Ora, se o benefício de auxílio-doença exige a efetiva demonstração da incapacidade para o trabalho de forma total e 

temporária, e a prova pericial concluiu que o autor não esta inválido, não faz ele jus ao benefício requerido. 

Prejudicada a análise dos requisitos da qualidade de segurado e da carência, em virtude da não-comprovação da 

incapacidade laborativa. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, mantendo in totum a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0200496-18.1998.4.03.6104/SP 

  
2001.03.99.035274-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : JOSE REGINALDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : PAULO ESPOSITO GOMES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.02.00496-0 5 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 22 de janeiro de 1998, por JOSÉ REGINALDO DE OLIVEIRA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez. 

A r. sentença (fls. 138/142), proferida em 26 de setembro de 2000, julgou improcedente o pedido, condenando o autor 

ao pagamento de custas processuais, honorários advocatícios, fixados em R$ 200,00 (duzentos reais) e honorários 

periciais arbitrados no mesmo valor, ficando a condenação sobrestada por ser o autor beneficiário da Assistência 

Judiciária. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 146/148), alegando que restaram preenchidos todos os requisitos 

legais necessários à concessão dos benefícios. 
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Com as contrarrazões (fls. 150/152), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

A ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual vem 

disciplinado o benefício de aposentadoria por invalidez, cujos requisitos estão expostos no artigo 42, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança." 
 

Na forma do art. 42 transcrito, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

satisfação da carência; 

manutenção da qualidade de segurado; 

existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

Aplicando-se, pois, as exigências legais ao caso concreto, depreende-se que o requerente não tem direito ao benefício 

pleiteado. 

In casu, o requisito - ser portador de deficiência - não ficou devidamente comprovado nos autos. 

Isto porque o perito judicial, às fls. 119/126, não obstante atestar ser o autor portador de deficiência auditiva bilateral, 

afirma que ele está incapacitado somente de exercer trabalho onde seja submetido a ruídos. Relata, in verbis "O autor 

pode exercer qualquer tipo de atividade de mesmo nível de complexidade. A única restrição é de que deve fazer suas 

atividades em ambiente isento de ruído para que não haja agravamento da perda auditiva instalada". 

 

Ora, se o benefício de aposentadoria por invalidez exige a efetiva demonstração da incapacidade para o trabalho de 

forma total e permanente, e a prova pericial concluiu que o autor não esta inválido, possuindo apenas restrições quanto à 

atividade a ser exercida, não faz ele jus ao benefício requerido. 

Nesse sentido se pronunciou a MM juíza prolatora da r. sentença, in verbis; "Sabe-se que uma perda auditiva poderia 

gerar incapacidade para determinadas atividades, tais como as de um sonoplasta ou outras que dependam de uma boa 

audição. Não é, porém, o caso do autor, que na sua vida laborativa sempre exerceu atividades ligadas à mecânica e 

que, ainda de acordo com a perícia médica, só está impedido de trabalhar em ambientes ruidosos, para que não haja 

progressão da lesão já instalada."  

Prejudicada a análise dos requisitos da qualidade de segurado e da carência, em virtude da não-comprovação da 

incapacidade laborativa. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, mantendo in totum a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044531-60.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.044531-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : ALICE PORTA PIEDADE 

ADVOGADO : MILTON CANGUSSU DE LIMA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 00.00.00098-3 2 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 03 de agosto de 2000, por ALICE PORTA PIEDADE contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença, a concessão de um novo benefício de auxílio-doença, ou ainda a concessão de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença (fls. 122/125), proferida em 20 de maio de 2002, julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a 

parte autora ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, por ser a mesma beneficiária da 

assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 127/129), alegando que restaram preenchidos todos os requisitos 

legais necessários à concessão dos benefícios. 

Com as contrarrazões (fls. 132/134), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

A ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual vêm 

disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, cujos requisitos estão expostos nos 

artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança."  

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

 

Na forma dos artigos 42 e 59 transcritos, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência;  

- manutenção da qualidade de segurado;  

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa.  

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

Aplicando-se, pois, as exigências legais ao caso concreto, depreende-se que o requerente não tem direito ao benefício 

pleiteado. 

In casu, o requisito - ser portadora de deficiência - não ficou devidamente comprovado nos autos. 

Isto porque no laudo pericial, às fls. 96/100, o perito judicial afirma que a parte autora é portadora de espondiloartrose 

lombar leve, não incapacitante, e hipertensão arterial, ressaltando que tais patologias não ensejam a caracterização de 

incapacidade total e permanente, nem temporária, para as atividades laborativas. Portanto, não há moléstia que a impeça 

de realizar as atividades diárias e de trabalhar, não estando incapacitada para as atividades laborativas, conforme alega 

na inicial. 

Ora, o benefício de aposentadoria por invalidez exige a demonstração da incapacidade total e permanente para o 

trabalho, e, consoante a prova pericial do Juízo, a parte autora não detém essa incapacidade, não fazendo, portanto, jus 

ao benefício. 

Tampouco faz jus a parte autora ao auxílio-doença, visto que sua patologia não a impede de trabalhar, apenas limita 

esse trabalho. 

Prejudicada a análise dos requisitos da qualidade de segurado e da carência, em virtude da não-comprovação da 

incapacidade laborativa. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, para manter in totum a r. sentença, julgando improcedentes 

os pedidos. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 
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LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004543-34.2003.4.03.6107/SP 

  
2003.61.07.004543-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : GILBERTO BATISTA MARTINS incapaz 

ADVOGADO : HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO e outro 

REPRESENTANTE : JOAO BATISTA MARTINS 

ADVOGADO : HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARLON BITTENCOURT BOAVENTURA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas pelas partes, em face da r. sentença prolatada em 27/07/2006, que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), previsto nos termos do artigo 

203, inciso V, da Constituição Federal e da Lei nº 8.742/93, a partir da data do ajuizamento da ação (27/06/2003), no 

valor de um salário mínimo, com a incidência de correção monetária e juros de mora. Os honorários advocatícios foram 

fixados em R$ 250,00. Concedeu-se a antecipação dos efeitos da tutela. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo 

grau obrigatório. 

 

Em razões recursais, requer preliminarmente a revogação da tutela antecipada. No mérito, sustenta que não houve o 

preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício requerido. Supletivamente, pleiteia que os 

honorários de advogado sejam reduzidos. 

 

O Autor também apelou, a fim de que haja a majoração da verba honorária para 20% do valor da condenação. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pela denegação de ambos os recursos interpostos (fls. 

181/186). 

 

Cumpre decidir. 

 

Quanto à revogação da antecipação de tutela, o Supremo Tribunal Federal, por intermédio da Súmula n° 729, 

interpretou a decisão proferida na ADC n° 4 e excluiu as ações previdenciárias e assistenciais das restrições legais na 

concessão de tutela antecipada contra o Poder Público. Dessa forma, não há impedimento legal ou judicial a que se 

propicie o desfrute de prestações antes da finalização do processo. 

 

O benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, 

inciso V, que assim estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade são comuns ao benefício regulado pelo artigo 

20 da Lei n.º 8.742/93: 
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"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, 

com acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos. 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34. 

 

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

O laudo pericial (fls. 101/106) constatou que o Autor é portador de epilepsia e retardo mental moderado que o impedem 

de exercer qualquer trabalho. 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 1183/2372 

 

Pelas informações expostas no estudo social (fls. 112/119), verifica-se que o núcleo familiar é composto pelo Autor e 

pelos pais. A casa por eles habitada apresenta condições extremamente precárias e o mobiliário existente é humilde. Os 

benefícios assistenciais recebidos pelos genitores não integram a renda familiar mensal "per capita", de modo que a 

situação de miserabilidade se apresenta com nitidez. 

 

Diante do exposto, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

amparo assistencial. 

 

Os honorários advocatícios devem ser majorados para 10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, nos termos do artigo 20, §4°, do Código de Processo Civil e da Súmula n° 111 do Superior 

Tribunal de Justiça. A quantia de R$ 250,00 é irrisória e não remunera adequadamente o profissional do direito. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação da Autora e nego provimento 

ao recurso do INSS, na forma da fundamentação acima. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001875-78.2003.4.03.6111/SP 

  
2003.61.11.001875-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AMELIA DE SOUZA MARTIMIANO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE SANTIS 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Constitucional. Processo Civil. Benefício assistencial. Óbito da parte autora. Extinção do processo sem 

julgamento de mérito. 

 

Trata-se de embargos de declaração interpostos pelo INSS, em face de decisão monocrática, prolatada com base no art. 

557 do Código de Processo Civil, a qual DEU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, no tocante aos 

consectários, mantendo a sentença quanto a concessão do benefício assistencial (cfr. fls. 219/221). 

Em seu recurso (fs. 223/225), o embargante informa o falecimento da autora, juntando aos autos extrato do CNIS 

(Cadastro Nacional de Informações Sociais). 

Tendo em vista a informação trazida aos autos pelo recorrente, recebo os embargos de declaração, excepcionalmente, 

com efeitos infringentes, para reformar a respeitável decisão de fs. 219/221, nos termos em que passo a fundamentar: 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Entretanto, na espécie, sobreveio comunicação no sentido do falecimento da postulante, em 12.10.2007, o que ensejou a 

cessação do benefício (cfr. fs. 225). 

Ressalte-se que o benefício assistencial é considerado direito personalíssimo, que se extingue com o óbito do 

beneficiário, não gerando direitos de transmissão a eventuais herdeiros. 
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Por essa razão, a jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que, sobrevindo a morte do pleiteante no curso do 

processo, este deve ser extinto sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IX, do Código de Processo 

Civil, não havendo que se falar em pagamento de valores atrasados. 

Tal posicionamento é reforçado pelo caráter assistencial da benesse em tela, que, por não possuir cunho previdenciário, 

inexige contribuições para sua concessão, existindo única e exclusivamente para a manutenção do deficiente ou do 

idoso que não têm condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família. Assim, entende-se que a morte 

do beneficiário extingue a necessidade de amparo material a ele. 

Nesse sentido, a seguinte jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NATUTEZA 

PERSONALÍSSIMA. ÓBITO DA PARTE AUTORA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO. 1. A parte Autora faleceu em 08.09.2009, conforme consulta ao Sistema DATAPREV - CNIS (Cadastro 

Nacional de Informações Sociais). 2. O benefício assistencial por ter natureza personalíssima, extinguiu-se com o 

falecimento da parte Autora no curso da lide e, sendo intransmissível por disposição legal o direito material ora 

analisado (§1º do artigo 21 da Lei nº 8.742/93), impõe-se a extinção do processo sem resolução do mérito nos termos do 

artigo 267, inciso IX, do Código de Processo Civil 3. Importante consignar a existência de outra barreira legal à 

concessão dos direitos referentes ao benefício de prestação continuada, aos eventuais sucessores: é que, tal benefício 

não se dota de conteúdo previdenciário, contributivo, mas assistencial. 4. O juiz não está adstrito a examinar todas as 

normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

5. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 6. Agravo legal a que se 

nega provimento." 

(AC 1325071, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 17/05/2010, v.u., DJF3 28/06/2010) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CARÁTER PERSONALÍSSIMO. IMPOSSIBILIDADE DE 

TRANSMISSÃO AOS HERDEIROS. 

1. O benefício de prestação continuada é revestido de caráter personalíssimo, não transmissível aos dependentes do 

beneficiário, devendo ser cessado o seu pagamento no momento em que forem superadas as condições previstas pela lei 

ou em caso de morte do beneficiário. 

2. Apelação dos autores improvida." 

(TRF 3a R AC nº 837093 SP 10a Turma - Rel. Des. Fed. Galvão Miranda j. 15.06.2004, DJU 30.07.2004, p. 657) 

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO PREVISTO 

NO ART. 557, §1º, DO CPC. RECONSIDERAÇÃO. HABILITAÇÃO DE SUCESSORES. ANUÊNCIA DO RÉU. 

AGRAVO RETIDO. FALTA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Não há que se falar em pagamento de valores devidos em razão de benefício assistencial aos sucessores do 

beneficiário que venha a falecer, vez que o montante em foco teria como única finalidade dar-lhe amparo material, 

tornando-se, assim, desnecessário com a sua morte. 

(...) 

VII - Agravo (art. 557, §1º) interposto pelo MPF provido, para reconsiderar a decisão monocrática proferida. Agravo 

retido do réu improvido. Apelação do INSS provida. 

(TRF3 Agravo Legal em AC 2007.03.99.030559-8/SP 10a Turma Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, p. DE 

25.06.2009). 

 

Ressalvando entendimento pessoal, no sentido de que eventuais valores atrasados são devidos aos sucessores do 

pleiteante, e objetivando a unificação dos direitos e a pacificação dos litígios, curvo-me ao entendimento acima 

esposado. 

Do exposto, acolho os embargos declaratórios com fundamento no art. 557, caput, do CPC, e julgo EXTINGO O 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso IX, daquele diploma legal. 

 

 

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012545-65.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.012545-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : IRACEMA PINHEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), ante a ausência de requisitos legais. Houve 

condenação ao pagamento de verbas de sucumbência, suspensa devido à concessão de assistência judiciária gratuita. 

 

Em razões recursais, alega, em síntese, que houve o preenchimento dos requisitos legais no restabelecimento do 

benefício. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre representante do Ministério Público Federal manifestou-se pelo improvimento do recurso de apelação (fls. 

96/99). 

 

Cumpre decidir. 

 

O benefício assistencial a pessoa idosa está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, inciso V, que assim 

estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, com 

acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 
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III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98, deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos, verbis: 

 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998. 

(NR)". 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34: 

 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas." 

 

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS 

LEGAIS. ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário 

mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

 

Pelas informações disponíveis no estudo social (fls. 29/35), verifica-se que o núcleo é composto pela Autora e pelo 

marido. A casa por eles habitada e os bens nela existentes apresentam condições razoáveis. Os rendimentos obtidos 

correspondem a R$ 697,51 e asseguram a cobertura das despesas necessárias ao sustento da família. 

 

Assim, ausente o requisito da hipossuficiência, resta prejudicada a análise dos demais requisitos ensejadores à 

concessão do benefício. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, o decisum 

atacado. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Relator 
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00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000049-71.2004.4.03.6114/SP 

  
2004.61.14.000049-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : LUIZ CARLOS DE PAULA 

ADVOGADO : LUCAS DE PAULA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação proposta por LUIS CARLOS DE PAULA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS, na qual pleiteia a revisão de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação dos índices do IGP-DI, 

nas competências de 06/1997, 06/1999, 06/2000, 06/2001 e 06/2003. 

 

A r. sentença de fls. 39/56, julgou improcedente o pedido. Deixou de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência 

por ser beneficiário da justiça gratuita. 

 

Inconformado, o autor interpôs recurso de apelação (fls. 59/62), na qual requer a reforma da sentença, para que seja 

julgada procedente, com a condenação do INSS a atualizar o benefício, nos termos do pedido, bem como a inversão dos 

ônus de sucumbência, condenando o réu ao pagamento de honorários advocatícios de 15% sobre o valor da condenação. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta corte. 

 

É o relatório 

 

Decido. 

 

A matéria já foi exaustivamente apreciada nos Tribunais Superiores e seu entendimento está pacificado. Assim, cabe o 

julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. 

 

No mérito, a apelação do autor não merece provimento. 

 

A Lei nº 8213/91, em seu artigo 41, inciso II, disciplinou a matéria sobre os reajustes dos benefícios. Posteriormente, 

foram introduzidas alterações pelas Leis nºs 8542/92 e 8880/94, pelas Medidas Provisórias nºs 1033/95 e 1415/96, e 

também pela Lei 9711/98. 

 

Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC, IRSM, 

URV, IPC-r, INPC, IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais serviram como atualizador na seguinte ordem: 

 

INPC, artigo 31 da Lei nº 8.213/91 em sua redação original; IRSM de janeiro de 1993 a fevereiro de 1994 consoante 

artigo 31 da Lei nº 8.213/91 c.c. artigo 9º e parágrafo 2º da Lei nº 8.542/92; URV de março de 1994 a junho de 1994 de 

acordo com a Lei nº 8.880/94; IPC-r no período de julho de 1994 a junho de 1995 de acordo com o artigo 21 §2º da Lei 

nº 8.880/94; INPC de julho de 1995 a abril de 1996 conforme artigo 8º da M.P. nº 1398/96; IGP-DI a partir de maio de 

1996 por força da M.P. nº 1415/96 e artigo 10 da Lei nº 9.711/98; INPC a partir de fevereiro de 2004, M.P. nº 167 de 

19.2.2004. 

 

E, a partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97 (7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 

1.824/99 (4,61%), 2.022/00 (5,81%) e pelos Decretos nºs 3.826/2001 (7,66%), 4.249/2002 (9,20%) e 4.709/2003 

(19,71%). 

 

A questão da legalidade da aplicação dos aludidos percentuais está pacificada na jurisprudência e o E. Supremo 

Tribunal Federal ao apreciar a matéria, afastou o índice de IGP-DI para correção dos benefícios nos meses de junho de 

1997, 1999, 2000 e 2001 (RE 376.846-8/SC). Portanto, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas 

referidas. 
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Cumpre destacar também que a Súmula nº 3 da Turma Nacional de Uniformização dos JEFs (TNU), que versava sobre 

o reajustes dos benefícios de prestação continuada com a aplicação do IGP-DI nos períodos especificados, foi cancelada 

em 30 de setembro de 2003. E, posteriormente a TNU editou a Súmula nº 08, verbis: 

 

"SÚMULA Nº 8 - Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão 

reajustados com base no IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001." (grifo meu) 

 

Por derradeiro, colaciono julgados das Cortes Superiores que versam sobre os índices de reajustamento dos benefícios 

previdenciários, verbis: 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. QUESTÕES CONSTITUCIONAIS: ALEGAÇÃO DE OFENSA À C.F., art. 5º, LIV, E 

93, IX: INOCORRÊNCIA. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS: ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO. 

CONSTITUCIONALIDADE. 

I. - Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, 

dado que a ofensa direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional que autoriza a admissão do 

recurso extraordinário é a ofensa direta, frontal. 

II. - Alegação de ofensa ao inciso IX do art. 93, CF: improcedência, porque o que pretendem os recorrentes, no ponto, 

é impugnar a decisão que lhes é contrária, certo que o acórdão está suficientemente fundamentado. 

III. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

Precedente do STF: RE 298.616/SP, Velloso, Plenário, "DJ" de 02.04.2004. 

IV. - Agravo não provido." (g.n.) 

(STF, Rel. Min. Carlos Velloso, RE-AgR-Ag.Reg. no Recurso Extraordinário, Proc. 431094, UF: RS, Decisão: 

23/11/2004, DJ. 10/12/2004, pg. 00977) 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS. MP Nº 1.415/96 

(CONVERTIDA NA LEI Nº 9.711/98). IGP-DI. RECURSO ESPECIAL. 

1. Após o advento da Lei nº 8.213/91, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos índices 

expressamente previstos em leis infraconstitucionais, adequados por espelharem a real variação do custo de vida 

dentro de um determinado período. Constitucionalidade da aplicação do IGP-DI, de maio/95 a abril/96. 

2. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não provido." (g.n.) 

(STJ, Rel. Min. Edson Vidigal, Quinta Turma, REsp. 276865, UF: SP, Decisão: 07/12/2000, DJ. 05/03/2001, pg. 

00219) 

 

Os dispositivos legais mencionados nada mais são do que a concretização do mandamento constitucional, segundo o 

qual cumpre ao legislador ordinário estabelecer os critérios para a preservação do valor real dos benefícios. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação, mantendo 

integralmente a sentença. 

 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000814-30.2004.4.03.6118/SP 

  
2004.61.18.000814-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVARISTO SOUZA DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADEMIR CORREIA DO COUTO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DIANA LÚCIA DA ENCARNAÇÃO GUIDA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00008143020044036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 22/09/2009, que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), previsto nos termos do artigo 

203, inciso V, da Constituição Federal e da Lei nº 8.742/93, a partir da data de interdição (23/09/2005), no valor de um 

salário mínimo, com a incidência de correção monetária e juros de mora. Os honorários advocatícios foram fixados em 

10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas. Concedeu-se a antecipação dos efeitos da tutela. Por fim, o 

decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais, requer preliminarmente a revogação da tutela antecipada e a decretação de nulidade da sentença, 

por não ter sido refeito laudo social que computasse os rendimentos do curador do Autor. No mérito, sustenta que não 

houve o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício requerido. Supletivamente, requer 

que o termo inicial corresponda à data de juntada do laudo pericial. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pela denegação da apelação do INSS (fls. 205/213). 

 

Cumpre decidir. 

 

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput do Código de 

Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo 

processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.532/01, que não permite o seguimento da Remessa 

Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

 

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

 

Cumpre passar à análise da remessa oficial. 

 

Não procede o pedido de anulação da sentença, uma vez que o curador não integra o conceito de família para efeito da 

política assistencial do Estado. Assim, o laudo social, embora extremamente conciso, serve como mecanismo de 

indicação das condições econômicas do grupo familiar. 

 

O benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, 

inciso V, que assim estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade são comuns ao benefício regulado pelo artigo 

20 da Lei n.º 8.742/93: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 
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O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, 

com acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos. 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34. 

 

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

No exame deste tópico, a bem ver, o laudo pericial (fls. 214/125) atesta que o Autor é portador de deficiência que o 

impossibilita para o exercício de qualquer trabalho. 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

 

Pelas informações expostas no estudo social (fls. 89/91), verifica-se que o Autor vive sozinho, não aufere rendimento e 

habita uma casa alugada por seus parentes. Depende basicamente do auxílio alheio para se manter economicamente. 

 

Diante do exposto, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

amparo assistencial. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido, já que a incapacidade para o trabalho e a miserabilidade do Autor já 

estavam presentes no momento da decretação da interdição. 
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Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça. 

 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhes o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais). 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à remessa oficial e nego provimento à 

apelação do INSS, na forma da fundamentação acima. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000267-50.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.000267-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADELINO COFFERS e outros 

 
: AGOSTINHO GOMES 

 
: CELSO DOS SANTOS FERREIRA 

 
: DOROTILDE IORI 

 
: ETELVINA BELLONI CAMPOS 

 
: GERALDO DA SILVA 

 
: JOSINA MAZZONI 

 
: LUIZA TINOS MARTUCI 

 
: ROSIMEIRE APARECIDA DELLA LIBERA 

 
: VITORIA APARECIDA MAZZONI 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

No. ORIG. : 03.00.00096-4 1 Vr ITAJOBI/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, que visa à revisão do benefício, 

objetivando o recálculo da renda mensal inicial deste benefício, de acordo com atualização dos 24 (vinte e quatro) 

salários-de-contribuição que compuseram a base-de-cálculo do salário-de-benefício, anteriores aos 12 (doze) últimos, 

com base na variação das ORTNS (OTN/BTN), nos termos da Lei 6.423/77. 

Os autores são beneficiários da Previdência Social, com as seguintes características: 

 

BENEFICIÁRIO   ESPÉCIE   DIB   
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ADELINO COFFERS  Apos. por tempo de contribuição  04/04/1984  

AGOSTINHO GOMES  Apos. por tempo de contribuição  14/12/1983  

CELSO DOS SANTOS FERREIRA  Apos. por tempo de contribuição  23/12/1981  

DOROTILDE IORI  Apos. por invalidez  01/11/1989  

ETELVINA BELLONI CAMPOS  Apos. por invalidez  01/01/1981  

GERALDO DA SILVA  Auxílio-acidente  20/05/1986  

JOSINA MAZZONI  Apos. por tempo de contribuição  01/09/1982  

LUZIA TINOS MARTUCI  
Pensão por morte derivada de apos. por 

invalidez  
01/09/1988 - 

23/01/1997  

ROSIMEIRE APARECIDA DELLA 

LIBERA  
Pensão por morte derivada de apos. por 

invalidez  
01/06/1987 - 

18/08/2001  

VITORIA APARECIDA MAZZONI  Apos. por tempo de contribuição  01/07/1986  

 

A r. sentença (fls. 75/83), proferida em 18 de fevereiro de 2004, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

proceder à revisão dos benefícios dos autores, calculando-se o salário-de-benefício segundo a correção monetária dos 

salários-de-contribuição, anteriores aos últimos doze meses, corrigidos monetariamente, com aplicação da 

ORTN/OTN/BTN, nos termos da Lei n° 6.423/77, com incidência da Súmula n° 260 do TFR até abril de 1989, 

convertendo-se o montante em número de salários mínimos, conforme o artigo 58 do ADCT, até 24 de julho de 1991 e, 

a partir de então, na forma definida pela Lei n° 8.213/91, observado o teto legal, com o pagamento das diferenças 

apuradas, observando-se o efeito da prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente desde o vencimento de cada 

benefício mensal, pelos índices judiciais, e acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação 

(19/12/2003). Condenou ainda o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 20% (vinte por cento) do 

valor apurado em liquidação, , consideradas as parcelas vencidas até a prolação da sentença, isentando-o, todavia, do 

pagamento de custas processuais. 

Não conformado, o INSS interpôs apelação (fls. 85/90), requerendo, preliminarmente, o reconhecimento da prescrição 

quinquenal. No mérito, requer a improcedência do pedido. Se não for reformada integralmente a r. sentença, requer a 

redução dos honorários advocatícios para 5% (cinco por cento). 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Ainda inicialmente, a sentença que julgou procedente o pedido se sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por 

força da Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997, porquanto não há como aferir de pronto que a condenação ou a 

controvérsia jurídica é de valor certo inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Conheço, pois, da remessa oficial tida 

por interposta. 

Ademais, não conheço de parte da apelação do INSS em que requer o reconhecimento da prescrição quinquenal, por lhe 

faltar interesse recursal, considerando que a r. sentença decidiu nesse sentido. 

 

A) QUANTO A COAUTORA DOROTILDE IORI: 

 

Este Tribunal assentou entendimento favorável à aplicação do artigo 1º da Lei 6.423/77 aos benefícios previdenciários, 

ao editar a Súmula nº 07, com o seguinte teor: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77."  

 

Conforme expresso na supratranscrita súmula, a incidência da forma de cálculo nela especificada destina-se tão-

somente aos benefícios concedidos anteriormente à Constituição Federal, que entrou em vigor em 05 de outubro de 

1988. 

No caso em tela, o benefício da autora teve início posteriormente, em 01/11/1989, e teve seu valor calculado nos da Lei 

8.213/91, que regulamentou os mandamentos da Lei Maior, e que trouxe nova forma de cálculo, incompatível com 

aquela destinada aos benefícios iniciados até 04/10/1988. 

Descabe, portanto, o recálculo do benefício com aplicação dos índices ORTN e OTN determinados na Lei 6.423/77. 

E no tocante aos reajustes do benefício, a Súmula nº 260 do extinto TFR teve aplicação até a data em que passou a 

vigorar o artigo 58 do ADCT, em abril de 1989, que alterou a sistemática de reajuste das prestações previdenciárias ao 
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abolir o sistema de faixas salariais e eleger o restabelecimento do número de salários mínimos a que equivaliam na data 

da sua concessão. 

A necessidade do valor do benefício previdenciário manter-se atualizado, em correspondência ao valor aquisitivo da 

moeda, veio consagrado na Constituição Federal de 1988. 

Dessa maneira, os benefícios que já estivessem em manutenção na data da promulgação da Constituição Federal foram 

conformados à regra do artigo 58 do ADCT. 

Com a vigência da Lei 8213/91 e seu Regulamento não era mais caso de invocação do artigo 58 do ADCT, dado que os 

reajustamentos deveriam ser realizados nos termos da lei, como expresso no artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição 

Federal. 

Descabe, portanto, o recálculo do benefício com aplicação dos índices ORTN e OTN determinados na Lei 6.423/77. 

Sem condenação nas verbas de sucumbência, em face da condição de beneficiária da assistência judiciária gratuita da 

parte autora (fls. 60). 

 

B) QUANTO A COAUTORA ETELVINA BELLONI CAMPOS: 

 

Quanto à questão de fundo, a autora ETELVINA BELLONI CAMPOS é beneficiária de aposentadoria por invalidez 

desde 01/01/1981. 

O referido benefício teve início sob a égide do Decreto nº 83.080/79, sucessivamente, que nos artigos 37, parágrafo 1º, 

não autorizava a atualização dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo dos benefícios de auxílio-doença, 

aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio-reclusão. Transcrevo os dispositivos legais mencionados: 

Decreto nº 83.080/79: 

"Artigo 37. O salário-de-benefício corresponde:  

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, a 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), 

apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses;  

II - para as demais espécies de aposentadorias, a 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período 

não superior a 48 (quarenta e oito) meses.  

§ 1º - Nos casos dos itens II e III, os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses são previamente 

corrigidos, de acordo com coeficiente de reajustamento periodicamente indicados pelo órgão próprio do MPAS."  

Conclui-se, portanto, que, tratando-se o segurado de beneficiário de aposentadoria por invalidez, o pedido não pode 

prosperar, porque não há previsão legal de atualização monetária para tal espécie de benefício, nos termos do artigo 37 

do Decreto nº 83.080/79, supratranscrito. 

Portanto, se a lei não autorizou a atualização dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo dos benefícios dos 

autores, não há que se falar em aplicação dos índices mencionados na Lei 6.423/77. 

E no tocante aos reajustes do benefício, a Súmula nº 260 do extinto TFR teve aplicação até a data em que passou a 

vigorar o artigo 58 do ADCT, em abril de 1989, que alterou a sistemática de reajuste das prestações previdenciárias ao 

abolir o sistema de faixas salariais e eleger o restabelecimento do número de salários mínimos a que equivaliam na data 

da sua concessão. 

A necessidade do valor do benefício previdenciário manter-se atualizado, em correspondência ao valor aquisitivo da 

moeda, veio consagrado na Constituição Federal de 1988. 

Dessa maneira, os benefícios que já estivessem em manutenção na data da promulgação da Constituição Federal foram 

conformados à regra do artigo 58 do ADCT. 

Com a vigência da Lei 8213/91 e seu Regulamento não era mais caso de invocação do artigo 58 do ADCT, dado que os 

reajustamentos deveriam ser realizados nos termos da lei, como expresso no artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição 

Federal. 

Descabe, portanto, o recálculo do benefício com aplicação dos índices ORTN e OTN determinados na Lei 6.423/77. 

Sem condenação nas verbas de sucumbência, em face da condição de beneficiária da assistência judiciária gratuita da 

parte autora (fls. 60). 

 

C) QUANTO AOS COAUTORES LUZIA TINOS MARTUCI E ROSIMEIRE APARECIDA DELLA LIBERA: 

 

A coautora Luzia Tinos Martuci é beneficiária de pensão por morte (DIB 23/01/1997) derivada de aposentadoria por 

invalidez de titularidade de seu cônjuge (DIB 01/09/1988), conforme consta dos documentos de fls. 46/47. 

A coautora Rosimeire Aparecida Della Libera é beneficiária de pensão por morte (DIB 18/08/2001) derivada de 

aposentadoria por invalidez de titularidade de seu cônjuge (DIB 01/06/1987), conforme consta dos documentos de fls. 

53/54. 

À época da concessão dos benefícios vigia o Decreto nº 89.312/94, que dispunha em seu artigo 21, que: 

"Art. 21 - O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, tem seu valor calculado com 

base no salário-de-benefício, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade, até máximo de 12 

(doze), apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses.(grifo nosso) 
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II - para as demais espécies de aposentadoria e para o abono de permanência em serviço, 1/36 (um trinta e seis avos) 

da soma dos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da 

entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) 

meses. 

§ 1º - Nos casos do item II, os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses são previamente 

corrigidos de acordo com índices estabelecidos pelo MPAS."(grifo nosso) 

 

Tal entendimento é pacífico nesta Corte, conforme exemplifica o julgado a seguir: 

"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS - EFEITO INFRINGENTE - DECISÃO EXTRA PETITA - RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - 

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO 

PELA ORTN/OTN - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO CONCEDIDA ANTES DA PUBLICAÇÃO DA 

LEI Nº 6.43/77 - BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO - REAJUSTAMENTO POR CRITÉRIOS DIVERSOS DA LEI Nº 

8.213/91 E LEGISLAÇÃO POSTERIOR - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES.  

1- Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2- Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.  

3- Com a Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977, o legislador ordinário pretendeu que a atualização monetária 

obedecesse a um indicador econômico único, ressalvadas as hipóteses do §1º de seu art. 1º, dentre as quais não se 

inclui o reajustamento dos salários-de-contribuição, nada mais fazendo do que, por via oblíqua, indexar aqueles 

passíveis de correção à ORTN , posteriormente convertida em OTN.  

4- Consubstanciam-se os salários-de-contribuição obrigações pecuniárias, porquanto existente uma relação jurídica 

obrigacional entre segurado, no pólo ativo, e Instituto Autárquico, na qualidade de sujeito passivo, tendo aquele o 

direito de exigir deste o pagamento do benefício e este, a obrigação de pagar. 

5- Não prevendo expressamente sua incidência em relação a fatos pretéritos, de se reconhecer a inaplicabilidade da 

Lei nº 6.423/77 aos benefícios concedidos anteriormente a 21 de junho, data de sua vigência, em atenção ao princípio 

da irretroatividade das leis, consagrado no art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil.  

6- Os benefícios de aposentadoria por velhice, por tempo de serviço, bem como o abono de permanência em serviço, 

concedidos entre a publicação da Lei nº 6.423/77 e a Constituição Federal de 1988, devem ter sua renda mensal inicial 

apurada com base nos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, corrigidos pela 

variação nominal da ORTN /BTN. Por outro lado, para o cálculo do auxílio-doença, aposentadoria por invalidez , 

pensão e auxílio-reclusão, devem ser utilizados os 12 (doze) últimos salários-de-contribuição imediatamente anteriores 

ao mês do afastamento da atividade, sem atualização monetária, em face da ausência de previsão legal.  

7- A pensão por morte oriunda de aposentadoria está atrelada aos parâmetros de cálculo do benefício de origem, em 

virtude da correlação existente entre ambos, onde aquela é mero percentual deste, pelo que qualquer alteração em seu 

valor refletirá na renda mensal inicial ad pensionista.  

8 - Inexistência de ofensa ao princípio da previsão de fonte de custeio, eis que não se discute concessão de benefício 

previdenciário, mas tão-somente a revisão de seu cálculo.  

9 - Validade dos critérios de reajustamento do benefício em manutenção estatuídos pela Lei 8.213/91e legislação 

posterior. Precedentes desta Corte, do C. STJ e Excelso Pretório.  

10- Embargos de declaração rejeitados. De ofício, com relação ao co-autor Homésio de Araújo Castro, anulado o v. 

acórdão de fls. 141/157 e 164/169 e provida à apelação do INSS e a remessa oficial, além de negar provimento ao 

recurso da referida parte, julgando improcedente a ação e isentando-o do ônus da sucumbência por ser beneficiário da 

justiça gratuita." 

(TFR 3 - Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes - AC 2000.03.99.050162-9 - Publicado no DJF3 CJ1 de 03.12.2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. LEI N. 6423/77. CORREÇÃO DOS SALÁRIOS DE 

CONTRIBUIÇÃO PELA VARIAÇÃO DA ORTN . APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . SÚMULA 260 TFR. 

CORREÇÃO MONETÁRIA DAS DIFERENÇAS. SÚMULA 71 TFR. EXPURGOS. 

I - A sentença proferida na fase de conhecimento e transitada em julgado condenou o INSS a revisar os benefícios dos 

Autores de forma a corrigir todos os salários de contribuição, pela variação da ORTN /OTN/BTN, bem como aplicar a 

Súmula 260 TFR, pagando as diferenças daí decorrentes, corrigidas pela Súmula 71 TFR. 

II - A atualização dos vinte e quatro salários de contribuição anteriores aos últimos doze, nos termos da L. 6.423/77, 

não se aplica aos benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez , pensão e auxílio reclusão, eis que de 

acordo com o art. 21, inciso I, da CLPS/84, tinham suas rendas mensais iniciais calculadas apenas pela média dos 12 

últimos salários-de-contribuição (EDREsp 312.163 SP, Min. Edson Vidigal; REsp 313.296 SP, Min. Gilson Dipp; REsp 

279.045 SP, Min. Fernando Gonçalves). 

- omissis. 

(TFR 3 - Rel. Juíza Conv. Giselle França - AC 97.03.004118-3 - Publicado no DJF3 de 04.06.2008) 

 

Conclui-se que, tratando-se os segurados originários de beneficiário de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, 

pensão por morte originária ou auxílio-reclusão, a eles não se aplicavam a correção de que trata o artigo 21 do Decreto 

nº Lei 89.312/84. Se a lei não autorizava a atualização dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo do benefício, 

não há que se falar em aplicação dos índices mencionados na Lei 6.423/77. 
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Oportuno mencionar que o artigo 58 do ADCT só incidiria a título de repercussão da revisão da renda mensal inicial. À 

vista da improcedência desse pedido, que ora se impõe, exclui-se a condenação à aplicação do mencionado dispositivo 

constitucional transitório. 

Sem condenação nas verbas de sucumbência, em face da condição de beneficiária da assistência judiciária gratuita da 

parte autora (fls. 60). 

 

D) QUANTO AOS COAUTORES ADELINO COFFERS, AGOSTINHO GOMES, CELSO DOS SANTOS 

FERREIRA, GERALDO DA SILVA, JOSINA MAZZONI, VITORIA APARECIDA MAZZONI: 

 

- DA LEI N° 6.423/77: 

 

Quanto à questão de fundo, cuida-se de pedido de revisão de benefícios previdenciários concedidos em datas posteriores 

à edição da Lei 6.423/77 e anteriores à promulgação da Constituição Federal de 1988, conforme documentação, 

acostada com a inicial. Aplicável, pois, a legislação vigente à época da concessão dos benefícios, quais sejam, os 

Decretos nºs 83.080/79 e 89.312/84, sucessivamente. 

Ambas legislações estabeleciam a correção dos salários-de-contribuição pelos coeficientes de reajustamento 

periodicamente indicados pelo órgão próprio do MPAS. Entretanto, a Lei n.º 6.423/77 estabeleceu a base para correção 

monetária, com indicador oficial, nestes termos: 

"Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN. 

Art. 2º O disposto nesta Lei não se aplica aos contratos pelos quais a empresa se obrigue a vender bens para entrega 

futura ou a prestar ou fornecer serviços a serem produzidos, cujo preço poderá reajustar-se em função do custo de 

produção ou da variação no preço de insumos utilizados. 

 

Portanto, havendo indexador oficial, não poderia o Instituto Previdenciário utilizar coeficientes diversos do previsto na 

Lei. Aplicável, por isso, a ORTN da Lei 6.423/77, vigente no período de apuração da renda mensal inicial dos 

benefícios dos autores. 

Este Tribunal assentou entendimento favorável à aplicação do mencionado dispositivo de lei aos benefícios 

previdenciários, ao editar a Súmula nº 07, com o seguinte teor: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77". 

 

- SÚMULA 260 - PRESCRIÇÃO: 

 

A súmula nº 260 do extinto TFR teve aplicação até a data em que passou a vigorar o artigo 58 do ADCT, em abril de 

1989, que alterou a sistemática de reajuste das prestações previdenciárias ao abolir o sistema de faixas salariais e eleger 

o restabelecimento do número de salários mínimos a que equivaliam na data da sua concessão. 

A última parcela paga a menor, por desobediência ao comando da súmula nº 260 do TFR, é relativa a março de 1989 e 

não há reflexos dessa revisão na renda futura do benefício previdenciário. A prescrição quinquenal atingiu essa 

derradeira parcela em março de 1994. Esta ação foi proposta em 19/07/2001. Conclui-se, pois, que todas as diferenças a 

que teria direito o autor a esse título foram atingidas pela prescrição. 

Sobre o tema, colaciono os seguintes julgados do STJ e desta Corte: 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

INOCORRÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. SÚMULA Nº 260 / TFR . INCIDÊNCIA. 

PRESCRIÇÃO. ARTIGO 58 DO ADCT. 

1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que deve a parte vincular a 

interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando, mesmo após a 

oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe foram submetidas a 

julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando persista desconhecendo 

obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum. 

2. Decidindo o Tribunal a quo as questões suscitadas, não há falar em violação do artigo 535 do Código de Processo 

Civil, à ausência de omissão qualquer a ser suprida. 
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3. "1. 'No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês da concessão, considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado.' 

( súmula do extinto TFR, Enunciado nº 260). 

2. 'Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da Constituição, 

terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de salários 

mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do 

plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte.' (artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias). 

3. Vigente o artigo 58 do ADCT, não tem mais aplicação a primeira parte da súmula nº 260 do TFR no reajustamento 

futuro dos benefícios previdenciários, sendo forçoso reconhecer que houve modificação na forma de reajuste então 

vigente, de modo que o termo inicial da vigência da norma constitucional deve ser considerado o dies a quo do prazo 

prescricional. 

4. Em sendo paga a última parcela a menor, por desobediência ao comando da primeira parte da súmula nº 260 / TFR 

, em março de 1989 e sem reflexos na renda futura do benefício previdenciário, eis que, para a aplicação do artigo 58 

do ADCT, há de se considerar o valor da data da concessão do benefício, tem-se que, passados mais de cinco anos 

daquela data, impõe-se reconhecer a prescrição do direito às diferenças decorrentes da não aplicação da aludida 

súmula , nos termos do disposto nos artigos 1º do Decreto nº 20.910/32 e 103 da Lei nº 8.213/91. Precedentes." (REsp 

544.657/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/5/2004). 

4. Recurso provido. 

(STJ, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Resp 524499/SP, publ. DJ 02.08.2004, pág. 590) 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ART. 202 DA CF - NORMA QUE NÃO SE APLICA A 

BENEFÍCIOS ANTERIORES À CF/88 - SÚMULA 260 DO TFR - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - ARTIGO 58 DO 

ADCT - DESCONTO DE VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE - PARCIAL PROCEDÊNCIA - ARTIGO 201, 

§ 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - LEIS 8542/92, 8700/93 E 8880/94 - APLICAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL - 

IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994 - INDEVIDO - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - CORREÇÃO 

MONETÁRIA - JUROS - ISENÇÃO DE CUSTAS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA. 

- No que tange ao lapso prescricional, em se tratando de revisão de proventos, indevidas somente as prestações 

vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação.  

- Descabe a atualização dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição para os benefícios concedidos antes da 

promulgação da atual Carta Magna, por não ter o art. 202 da CF efeito retroativo.  

- Ademais, o artigo 202, caput, da Constituição Federal, com a redação anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, 

não é norma de eficácia plena, e carecia da devida regulamentação pelo legislador ordinário, o que veio a ocorrer com 

a lei 8213/91.  

- Embora o benefício tenha sido concedido anteriormente à Constituição Federal, caso em que seria aplicável a 

SÚMULA Nº 260 do TFR, eventuais diferenças dela decorrentes foram atingidas pelo lapso prescricional, porque a 

ação foi ajuizada após decorridos cinco anos do início da vigência do artigo 58 do ADCT.  

- O art. 58 do ADCT, que prevê a equivalência dos benefícios previdenciários com o número de salários mínimos da 

data da concessão, tornou-se eficaz de abril/89 em diante e perdeu sua eficácia em virtude da regulamentação da Lei 

8213/91.  

- Eventuais diferenças já pagas administrativamente deverão ser descontadas por ocasião da execução de sentença.  

- O reajuste quadrimestral dos benefícios previdenciários, por força da Lei 8700/93, com antecipações mensais, não 

constitui afronta ao disposto no art. 201, § 2º da CF. Desse modo, não há que se falar, também, em redução do 

benefício quando da conversão dos valores em URV. Precedentes jurisprudenciais.  

- Dada a sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os honorários advocatícios de seus respectivos 

patronos.  

- A correção monetária deverá incidir consoante dispõem as súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e 

Resolução n. 242, de 09-07-2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.  

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês.  

- As custas não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento.  

Apelação da parte autora parcialmente provida. 

(TRF 3 Região -Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 98.03.075798-9 - publ. DJU 07.10.2004, pág. 381) 

- ARTIGO 58 DO ADCT: 

 

Com relação ao artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias são devidas apenas as diferenças que 

resultarem da correção da r.m.i (renda mensal inicial), devendo ser descontados os valores já pagos administrativamente 

pelo INSS a título de "equivalência salarial" (artigo 58 do ADCT). 

Por conseguinte, os 24 salários-de-contribuição que deram origem à renda mensal inicial dos autores, conforme se 

depreende dos documentos de concessão acostados aos autos, devem sofrer atualização monetária conforme determina 

o disposto na Lei nº 6.423/77 e Súmula 7 desta Corte. Sobre as diferenças resultantes da revisão, repercute também o 

artigo 58 do ADCT, no seu período de vigência. 
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- CONSECTÁRIOS: 

 

Merece parcial provimento a apelação do INSS, no que tange aos honorários advocatícios. 

No que concerne aos honorários advocatícios, fixo-os em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil, bem como da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Por força da remessa oficial, tida por interposta, a sentença deve ser reformada quanto à correção monetária. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se 

tornaram devidas as diferenças. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, quanto aos coautores DOROTILDE 

IORI, ETELVINA BELLONI CAMPOS, LUZIA TINOS MARTUCI E ROSIMEIRE APARECIDA DELLA LIBERA, 

dou provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, para julgar improcedentes os pedidos, e, 

quanto ao demais autores, não conheço de parte da apelação do INSS, na parte conhecida dou-lhe parcial provimento, 

para reduzir os honorários advocatícios, e dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para fixar a 

incidência da correção monetária, mantendo, no mais, a r. sentença. 

Retifique-se a autuação para constar o nome correto da autora como sendo "Luzia Tinos Martuci", com as anotações e 

cautelas de praxe. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

É como voto. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026335-37.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.026335-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : LUIZ ANTONIO BALBINO SIQUEIRA 

ADVOGADO : ANTONIO NATRIELLI NETO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00290-5 5 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação proposta por LUIZ ANTONIO BALBINO SIQUEIRA, movida contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL-INSS, na qual pleiteia a revisão de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação dos 

índices do IGP-DI, nas competências de 06/1997, 06/1999, 06/2000, 06/2001, 06/2002 e 06/2003. 

 

A r. sentença de fls. 50/57, proferida em 13 de julho de 2004, julgou improcedente o pedido. O autor foi condenado ao 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, 

do CPC. 

 

O autor opôs embargos de declaração, objetivando sanar contradição consistente na condenação ao pagamento de 

honorários advocatícios, a despeito da concessão da assistência judiciária. O MM. Juiz "a quo" decidiu (fl. 61) que 

inexiste contradição e aduz que o fato de haver gratuidade nos autos não impede a condenação. Neste caso, haverá 

execução se nos cinco anos posteriores houver modificação da situação financeira da parte. 

 

Inconformado, o autor interpôs recurso de apelação (fls. 62/79), na qual requer a reforma da sentença, para que seja 

julgada procedente, com a condenação do INSS a atualizar o benefício, nos termos do pedido. 

 

Com contrarrazões (fls. 81/84), subiram os autos a esta corte. 
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É o relatório 

 

Decido. 

 

A matéria já foi exaustivamente apreciada nos Tribunais Superiores e seu entendimento está pacificado. Assim, cabe o 

julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. 

 

No mérito a apelação não merece provimento. 

 

A Lei nº 8213/91, em seu artigo 41, inciso II, disciplinou a matéria sobre os reajustes dos benefícios. Posteriormente, 

foram introduzidas alterações pelas Leis nºs 8542/92 e 8880/94, pelas Medidas Provisórias nºs 1033/95 e 1415/96, e 

também pela Lei 9711/98. 

 

Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC, IRSM, 

URV, IPC-r, INPC, IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais serviram como atualizador na seguinte ordem: 

 

INPC, artigo 31 da Lei nº 8.213/91 em sua redação original; IRSM de janeiro de 1993 a fevereiro de 1994 consoante 

artigo 31 da Lei nº 8.213/91 c.c. artigo 9º e parágrafo 2º da Lei nº 8.542/92; URV de março de 1994 a junho de 1994 de 

acordo com a Lei nº 8.880/94; IPC-r no período de julho de 1994 a junho de 1995 de acordo com o artigo 21 §2º da Lei 

nº 8.880/94; INPC de julho de 1995 a abril de 1996 conforme artigo 8º da M.P. nº 1398/96; IGP-DI a partir de maio de 

1996 por força da M.P. nº 1415/96 e artigo 10 da Lei nº 9.711/98; INPC a partir de fevereiro de 2004, M.P. nº 167 de 

19.2.2004. 

 

E, a partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97 (7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 

1.824/99 (4,61%), 2.022/00 (5,81%) e pelos Decretos nºs 3.826/2001 (7,66%), 4.249/2002 (9,20%) e 4.709/2003 

(19,71%). 

 

A questão da legalidade da aplicação dos aludidos percentuais está pacificada na jurisprudência e o E. Supremo 

Tribunal Federal ao apreciar a matéria, afastou o índice de IGP-DI para correção dos benefícios nos meses de junho de 

1997, 1999, 2000 e 2001 (RE 376.846-8/SC). Portanto, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas 

referidas. 

 

Cumpre destacar também que a Súmula nº 3 da Turma Nacional de Uniformização dos JEFs (TNU), que versava sobre 

o reajustes dos benefícios de prestação continuada com a aplicação do IGP-DI nos períodos especificados, foi cancelada 

em 30 de setembro de 2003. E, posteriormente a TNU editou a Súmula nº 08, verbis: 

 

"SÚMULA Nº 8 - Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão 

reajustados com base no IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001." (grifo meu) 

 

Por derradeiro, colaciono julgados das Cortes Superiores que versam sobre os índices de reajustamento dos benefícios 

previdenciários, verbis: 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. QUESTÕES CONSTITUCIONAIS: ALEGAÇÃO DE OFENSA À C.F., art. 5º, LIV, E 

93, IX: INOCORRÊNCIA. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS: ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO. 

CONSTITUCIONALIDADE. 

I. - Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, 

dado que a ofensa direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional que autoriza a admissão do 

recurso extraordinário é a ofensa direta, frontal. 

II. - Alegação de ofensa ao inciso IX do art. 93, CF: improcedência, porque o que pretendem os recorrentes, no ponto, 

é impugnar a decisão que lhes é contrária, certo que o acórdão está suficientemente fundamentado. 

III. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

Precedente do STF: RE 298.616/SP, Velloso, Plenário, "DJ" de 02.04.2004. 

IV. - Agravo não provido." (g.n.) 

(STF, Rel. Min. Carlos Velloso, RE-AgR-Ag.Reg. no Recurso Extraordinário, Proc. 431094, UF: RS, Decisão: 

23/11/2004, DJ. 10/12/2004, pg. 00977)". 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS. MP Nº 1.415/96 

(CONVERTIDA NA LEI Nº 9.711/98). IGP-DI. RECURSO ESPECIAL. 

1. Após o advento da Lei nº 8.213/91, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos índices 

expressamente previstos em leis infraconstitucionais, adequados por espelharem a real variação do custo de vida 

dentro de um determinado período. Constitucionalidade da aplicação do IGP-DI, de maio/95 a abril/96. 

2. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não provido." (g.n.) 
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(STJ, Rel. Min. Edson Vidigal, Quinta Turma, REsp. 276865, UF: SP, Decisão: 07/12/2000, DJ. 05/03/2001, pg. 

00219) 

 

Os dispositivos legais mencionados nada mais são do que a concretização do mandamento constitucional, segundo o 

qual cumpre ao legislador ordinário estabelecer os critérios para a preservação do valor real dos benefícios. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação do autor, 

mantendo integralmente a sentença. 

 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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2005.03.99.050051-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOAO BATISTA NEGRAO 

ADVOGADO : VERA LUCIA DIMAN MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00100-8 1 Vr BARIRI/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Aplicação do IGP-DI. Improcedência. Normas que regulam os 

reajustes nos anos de 1999, 2000, 2001 e 2003. Inexistência de inconstitucionalidade. 

 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando os reajustes do benefício, nos anos 

de 1999, 2000, 2001 e 2003; com base na variação do IGP-DI, processado o feito, sobreveio sentença pela 

improcedência do pedido, cominatória no pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre 

o valor da causa atualizado, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12 da Lei 1.060/1950). 

Inconformado, o INSS apelou, para requerer a fixação da verba honorária em R$ 1.000,00 (um mil reais). 

A parte autora também ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da existência 

do direito aos reajustes pleiteados. 

Apresentadas contrarrazões pelo INSS, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Argumenta-se que os índices utilizados pelo réu para reajuste do benefício, a partir de 1997, são contrários aos 

comandos normativos que regulamentam a matéria. 

Pois bem. O art. 201, § 2º, da Constituição de 1988, em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 

20/1998, assegurava "(...) o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 

conforme critérios definidos em lei"(g.n.). 

Note-se, pois, que a Carta Magna conferiu ao legislador ordinário a fixação dos critérios a serem adotados nesse mister. 

A Lei n. 8.213/1991 e suas alterações, na esteira do art. 201 da Constituição de 1988, estabeleceu o IGP-DI para o 

reajuste dos benefícios previdenciários, a partir de 01/05/1996, critério esse alterado pela MP n. 1.572-1/1997, que 

indicou o índice de 7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1999, 

2000 e 2001, foram fixados os índices de 4,61%, 5,81% e 7,66%, respectivamente (MPs ns. 1.824/1999, 2.022/2000 e 

Decreto n. 3.826/2001). 

Inexiste, pois, fundamento à aplicação do IGP-DI em 1997, 1999, 2000 e 2001. 

Frise-se a constitucionalidade das normas infralegais acima mencionadas, conforme já decidido pelo E. STF na ADI-

MC n. 293/DF (Rel. Min. Celso de Mello, DJ 16/04/1993, v.u., p. 6429), além de não serem aleatórios os índices nelas 

trazidos, porque equivalentes ao INPC. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 1200/2372 

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios da preservação do valor real (arts. 201, § 4º) e da 

irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), saliente-se que o plenário do E. STF, analisando a questão, já se 

pronunciou no sentido de que o art. 41, II, da Lei n. 8.213/1991 e suas alterações posteriores não violaram tais preceitos 

(AI-AgR n. 540.956/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/04/2006, p. 53), bem como declarou a 

constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei nº 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei n. 9.971/2000; da 

MP n. 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto n. 3.826/2001, que estabeleceram os reajustes dos benefícios 

previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Pleno, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 02/04/2004, p. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Na mesma vereda, dispôs a Súmula n. 8 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Pelas mesmas razões expostas, mostra-se inaplicável o IGP-DI nos anos de 2002 e 2003, devendo prevalecer os índices 

de 9,20% e 19,71%, previstos nos Decretos ns. 4.249/2002 e 4.709/2003, respectivamente (cf., os precedentes: TRF3ª 

Região., AC n. 959295, 9ª Turma., Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJU 05/11/2004, p. 498; AC n. 955316, 10ª 

Turma, Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., DJU 14/03/2005, p. 524). 

Quanto à verba honorária de sucumbência, deve ser mantida a r. sentença, porque conforme o art. 20, § 4º, do CPC. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO às apelações, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003469-53.2005.4.03.6113/SP 

  
2005.61.13.003469-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MARIA DE JESUS DA SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : LELIANA FRITZ SIQUEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Autora, em face da r. sentença prolatada em 22.04.2008 que julgou improcedente o 

pedido de concessão de benefício assistencial de prestação continuada, ante a ausência dos requisitos legais. Houve 

condenação ao pagamento de verbas de sucumbência, suspenso nos termos do artigo 12 da Lei n° 1.060/50. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

A ilustre representante do Ministério Público Federal opina pelo provimento da apelação interposta pela Autora. 

 

Cumpre decidir. 

 

De início pertine salientar que a parte Autora faleceu em 09.08.2008, conforme consulta ao Sistema DATAPREV - 

CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais).  

 

Assim, convém tecer algumas considerações sobre a natureza jurídica do benefício assistencial de prestação continuada. 

 

O benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, 

inciso V, que assim estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 
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(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

O benefício assistencial é direito personalíssimo, constituído intuito personae, cujo gozo é reconhecido àqueles que 

preenchem os requisitos contidos na Lei nº 8.742/93. Extingue-se com a morte do beneficiário, não gerando direitos de 

transmissão a eventuais herdeiros. 

 

Aliás a intransmissibilidade do direito material ao recebimento do benefício de prestação continuada decorre da própria 

Lei nº 8.742/93 no §1º do artigo 21: 

 

Art. 21: 

§1º O pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas as condições referidas no caput, ou em caso 

de morte do beneficiário (grifo nosso). 

O Desembargador Sérgio Nascimento definiu de forma lapidar, o fundamento pelo qual o benefício assistencial é 

intransmissível: 

 

"Não há que se falar em pagamento de valores devidos em razão de benefício assistencial aos sucessores do 

beneficiário que venha a falecer, vez que o montante em foco teria como única finalidade dar-lhe amparo material, 

tornando-se, assim desnecessário com a sua morte." 

 

Adotando a mesma tese o saudoso Desembargador Jedial Galvão, assim se pronunciava: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CARÁTER PERSONALÍSSIMO. IMPOSSIBILIDADE DE 

TRANSMISSÃO AOS HERDEIROS. 

1. O benefício de prestação continuada é revestido de caráter personalíssimo, não transmissível aos dependentes do 

beneficiário, devendo ser cessado o seu pagamento no momento em que forem superadas as condições previstas pela 

lei ou em caso de morte do beneficiário. 

2. Apelação dos autores improvida." 

(TRF 3a R AC nº 837093 SP 10a Turma - Rel. Des. Fed. Galvão Miranda j. 15.06.2004, DJU 30.07.2004, p. 657) 

Nesse sentido, reporto-me a outros julgados desta E. Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. DIREITO 

PERSONALÍSSIMO. ART. 20, §3º, DA L. 8.742/93. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ART. 267, IV E §3º, CPC. 

Benefício de prestação continuada (L. 8.742/93), tem natureza assistencial, limitado, portanto à pessoa do beneficiário, 

cuja titularidade não se transfere a eventuais herdeiros ou sucessores. Extinção do processo. Apelação prejudicada." 

(TRF 3a R AC 1325308 SP 10a Turma, Rel. Des. Fed. Castro Guerra. Publ DJ 22/04/2009, p. 576) 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO PREVISTO NO 

ART. 557, §1º, DO CPC. RECONSIDERAÇÃO. HABILITAÇÃO DE SUCESSORES. ANUÊNCIA DO RÉU. AGRAVO 

RETIDO. FALTA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO. ILEGITIMIDADE 

PASSIVA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Não há que se falar em pagamento de valores devidos em razão de benefício assistencial aos sucessores do 

beneficiário que venha a falecer, vez que o montante em foco teria como única finalidade dar-lhe amparo material, 

tornando-se, assim, desnecessário com a sua morte. 

(...) 

VII - Agravo (art. 557, §1º) interposto pelo MPF provido, para reconsiderar a decisão monocrática proferida. Agravo 

retido do réu improvido. Apelação do INSS provida." 

(TRF3 Agravo Legal em AC 2007.03.99.030559-8/SP 10a Turma Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, p. DE 25.06.2009). 

Assim, o benefício assistencial por ter natureza personalíssima, extinguiu-se com o falecimento da parte Autora no 

curso da lide e, sendo intransmissível por disposição legal o direito material ora analisado (§1º do artigo 21 da Lei nº 

8.742/93), impõe-se a extinção do processo sem resolução do mérito nos termos do artigo 267, inciso IX, do Código de 

Processo Civil. 

 

Vale citar, ainda o magistério de Nelson Nery Junior, comentando o inciso IX, do artigo 267: 

 

"Na verdade a causa de extinção do processo é a intransmissibilidade do direito material posto em juízo e não na ação. 

Quando falecer a parte (autor ou réu) e o direito feito valer na ação for intransmissível por expressa disposição legal, 

o processo deve ser extinto sem julgamento do mérito." 

(in Código de Processo Civil comentado e Legislação Extravagante, 10a ed., 2007, pág. 505). 

 

Finalmente, importante consignar a existência de outra barreira legal à concessão dos direitos referentes ao benefício de 

prestação continuada, aos eventuais sucessores: é que, tal benefício não se dota de conteúdo previdenciário, 

contributivo, mas assistencial. 
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Em relação aos honorários advocatícios não são devidos pelas partes, senão, vejamos: 

 

A extinção prematura do feito em razão da morte da assistida, obstando o prosseguimento da demanda judicial em 

curso, impossibilitou a resolução do mérito da causa. Assim, não havendo sucumbência da parte Autora ou do Réu, não 

há fixação da verba honorária. 

 

Confira-se a jurisprudência a seguir: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NÃO DEVIDOS. PRINCÍPIO 

DA CAUSALIDADE. 

I - A demanda foi julgada extinta sem exame do mérito, em razão do falecimento da autora, sem condenação em 

honorários advocatícios. 

II - Apelo do INSS que se cinge à questão da fixação dos honorários advocatícios. 

III - Impossível se aplicar o princípio da causalidade uma vez que, não se pode dizer que a autora, com o seu 

falecimento, tenha dado causa injusta à extinção do processo, além do que, sem o efetivo julgamento de mérito, 

impossível a afirmação de que tenha ela proposto demanda sem ter razão. (grifo nosso). 

IV - Recurso improvido. 

(TRF 3a R AC n] 885444 8a. Turma. Rel. Des. Fed. Marianina Galante, DJ 03.10.2005). 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, e inciso XII, do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 

267, inciso IX, do Código de Processo Civil, restando prejudicada a apreciação do recurso interposto. 

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003518-94.2005.4.03.6113/SP 

  
2005.61.13.003518-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NILDA ABADIA DA SILVA 

ADVOGADO : LUIS FLONTINO DA SILVEIRA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 26.03.2007 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), previsto nos termos do artigo 

203, inciso V, da Constituição Federal e da Lei nº 8.742/93, a partir do laudo sócio-econômico (27.11.2006), no valor 

de um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em R$ 

500,00 (quinhentos reais). Isenção de custas. Foi concedida a antecipação da tutela. Por fim, o decisum não foi 

submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais, a parte Ré, sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a 

percepção do benefício requerido. 

 

Foi interposto recurso adesivo pela parte Autora, no qual requer a reforma parcial do decisum em relação ao termo 

inicial do benefício e aos honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo improvimento do recurso do Réu e pelo parcial 

provimento do recurso da Autora. 

 

Cumpre decidir. 

 

O benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, 

inciso V, que assim estabelece: 
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"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade é comum ao benefício regulado pelo artigo 20 

da Lei n.º 8.742/93: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, 

com acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos. 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34. 

 

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

No exame deste tópico, a bem ver, o laudo pericial atesta que a Autora é portadora de doenças que a incapacitam total e 

permanentemente para o exercício de atividades laborais. 

 

Ademais, o requisito etário também foi preenchido, porquanto a parte Autora nascida em 02.09.1944, conta atualmente 

com 66 (sessenta e seis) anos. 
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Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

 

Pelas informações expostas no estudo social, o núcleo familiar é composto pela Autora e sua neta, sendo que não possui 

renda fixa, dependendo da assistência social para obter alimentos e da ajuda dos filhos para as demais despesas. 

Portanto, é de rigor reconhecer a condição de hipossuficiente da parte Autora, bem como o preenchimento do requisito 

atinente à incapacidade, fazendo jus a concessão do benefício de amparo assistencial.  

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data do requerimento administrativo (18.01.2006). 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111, 

do C. Superior Tribunal de Justiça. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação do Réu e dou parcial provimento ao 

recurso adesivo da Autora, na forma de fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0103259-79.2006.4.03.0000/MS 

  
2006.03.00.103259-8/MS  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA JOSE BRAZ 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATAGUASSU MS 

No. ORIG. : 06.00.00065-0 1 Vr BATAGUASSU/MS 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Perda de objeto. Agravo prejudicado. 

 

Maria José Braz aforou ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade rural. Processado o feito, foi designada audiência de conciliação, à qual não compareceu o 

procurador da autarquia, ocasião em que foi decretada a revelia do instituto, bem como determinado o 

desentranhamento da contestação apresentada.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 1205/2372 

Inconformado com tal decisão, o INSS interpôs o presente agravo de instrumento, aos seguintes argumentos: a) as 

alegações lançadas na contestação devem ser apreciadas; b) a lei processual determina que, entre a citação e a audiência 

de conciliação, haja um lapso temporal de, no mínimo, 20 (vinte) dias, quando for parte a Fazenda Pública; c) as ações 

que versam sobre benefícios previdenciários possuem natureza indisponível. 

Decido. 

Pois bem. Disciplinada nos arts. 319 e seguintes do CPC, a revelia tem, como principal efeito, a presunção de 

veracidade dos fatos alegados pela parte autora. No caso dos autos, contudo, não ocorre tal consequência, que é 

denominada como "confissão ficta", ante a indisponibilidade do interesse público (a exemplo: TRF 3ª Região, AI nº 

389710, rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 02/02/2010, v.u., DJF3 03/03/2010, p. 2171). 

Assim, o único prejuízo que poderia advir ao instituto, em razão da revelia, seria a perda do direito de intimação dos 

atos processuais subsequentes, além da não apreciação da contestação, na espécie.  

Nesta data, compulsando os autos subjacentes (apelação cível nº 0021022-22.2010.4.03.9999), verifico que a autarquia 

foi intimada da audiência de instrução e julgamento e da sentença, além de ter apresentado alegações finais. Ademais, a 

contestação ofertada pelo instituto foi mantida nos autos e apreciada, quando da prolação da sentença. 

Dessa forma, entendo que o presente agravo de instrumento acha-se esvaziado de sentido e objeto, porquanto o 

provimento guerreado não trouxe nenhum prejuízo à autarquia. Ressalte-se que há muito foi prolatada sentença de 

procedência, no feito subjacente, o qual se encontra, atualmente, em grau de recurso, tendo em vista a interposição de 

apelação por parte do instituto.  

Nessa esteira, nos termos dos arts. 557, caput, do CPC e 33, XII, do RITRF-3ª Região, DOU POR PREJUDICADO o 

recurso, por carência superveniente. 

Providencie-se, pois, a baixa dos autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004139-39.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.004139-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA MORAES BENEDITO 

ADVOGADO : ANTONIO DECOMEDES BAPTISTA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS SP 

No. ORIG. : 04.00.00087-2 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento, proposta em 28 de setembro de 2004, por MARIA APARECIDA MORAES 

BENEDITO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do Amparo 

Social, instituído pelo artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, por ser 

idosa e não ter meios de prover ao próprio sustento ou de tê-lo provido por sua família. 

A r. sentença (fls. 85/89), proferida em 23 de agosto de 2005, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a pagar à 

autora o benefício pleiteado, no valor de 01 (um) salário mínimo, a partir da citação (12/11/2004), extinguindo o 

processo com julgamento de mérito. Condenou ainda o INSS ao pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor das prestações em atraso, corrigidas monetariamente; 

sendo as custas, a partir de cada desembolso, enquanto a verba honorária, a partir da citação. Determinou ainda a 

implantação imediata do beneficio concedido, independentemente do trânsito em julgado da decisão. Sentença 

submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 91/110), alegando o não preenchimento dos requisitos necessários à 

concessão do benefício, visto que a renda per capita ultrapassa ¼ (um quarto) do salário mínimo. Se mantida a r. 

sentença pugna pela redução dos honorários advocatícios, devendo ser fixados em 10% (dez por cento), apenas sobre as 

prestações vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do STJ), bem como requer a isenção das custas processuais. 

Às fls. 112/120, foram acostados telegrama (MSG nº 3341) e cópia da r. decisão proferida pelo Supremo Tribunal 

Federal nos autos da Medida Cautelar em Reclamação nº 3820, concedendo a liminar requerida pelo INSS, 

determinando a suspensão da eficácia da decisão que concedeu o beneficio à parte autora. 

Com as contrarrazões (fls. 191/194), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal sendo concedida vista 

ao Ministério Público Federal. 
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Em Parecer de fls. 197/202, o Procurador Regional da República manifestou pela desnecessidade de intervenção, visto 

não ter sido atestada incapacidade da parte autora. 

Em despacho proferido às fls. 204, o julgamento foi convertido em diligencia, a fim de que fossem baixados os autos à 

instância de origem para a realização do estudo socioeconômico relativo à situação familiar da autora. 

Às fls. 224/225 foram acostados o relatório social e com o retorno dos autos foi concedida nova vista ao Ministério 

Público Federal. 

Em Parecer de fls. 278/289, a Procuradora Regional da República manifestou-se pelo não conhecimento da remessa 

oficial, pela rejeição da preliminar e, no mérito, pelo provimento da apelação do INSS, reformando-se a r. sentença para 

julgar improcedente o pedido. 

Em consulta ao sítio do C. STF verificou-se que os autos da Medida Cautelar em Reclamação nº 3820 encontram-se 

conclusos ao relator. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Inicialmente, cumpre ressaltar que não conheço da remessa oficial, visto que não estão sujeitas ao reexame necessário 

as sentenças em que o valor da condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos, 

nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

Trata-se de ação de conhecimento, proposta em 28 de setembro de 2004, por MARIA APARECIDA MORAES 

BENEDITO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do Amparo 

Social, instituído pelo artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, por ser 

idosa e não ter meios de prover ao próprio sustento ou de tê-lo provido por sua família. 

O benefício da prestação continuada concedido à pessoa portadora de deficiência está previsto no artigo 203 do texto 

constitucional, in verbis: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V- a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprove 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

A Constituição Federal exige, portanto, para o presente caso, o preenchimento de dois requisitos para a obtenção do 

benefício, quais sejam: ser o autor portador de deficiência e não ter condições de prover à própria subsistência ou de tê-

la provida por sua família. 

Por seu turno, a Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, dispondo sobre a Assistência Social, definiu o conceito de 

pessoa portadora de deficiência e delimitou a incapacidade financeira da família para provê-la, nos seguintes termos: 

"Art. 20 (...) 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo."  

Quanto à incapacidade da família em prover ao sustento da pessoa portadora de deficiência, o Decreto esclarece que: 

"família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo". 

Outrossim, bem esclarece o Egrégio Supremo Tribunal de Justiça, conforme segue: 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

(...) 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. (...)" 

(STJ, 3ª Seção, REsp. 1112557 MG 2009/0040999-9, rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 20/11/2009) 

E mais, o Decreto nº 1.744/95, ao regulamentar o benefício da prestação continuada, relaciona as exigências impostas à 

pessoa idosa para merecer o benefício, quais sejam: 

- possuir 70 (setenta) anos de idade ou mais; 

- não exercer atividade remunerada; e 
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- a renda familiar mensal per capita ser inferior a prevista no parágrafo 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Posteriormente, a Lei nº 9.720, de 30 de novembro de 1998, ao dar nova redação ao artigo 38 da Lei nº 8.742/93, 

reduziu a idade mínima para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, in verbis: 

"Art. 38. A idade prevista no artigo 20 desta Lei reduzir-se-á para 67 (sessenta e sete) anos a partir de 1º de janeiro de 

1998." 

E mais recentemente, a Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do idoso ) fixou a idade mínima de 65 (sessenta e cinco) anos para 

o idoso que, preenchidos os demais requisitos, faça jus ao benefício assistencial. 

Aplicando-se, pois, as exigências legais ao caso concreto, depreende-se que a autora não tem direito ao benefício 

assistencial. 

O requisito - não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família - não restou 

devidamente provado. 

Do estudo social realizado em 02 de outubro de 2008 (fls. 224/225), verificou-se que a autora não vive em estado de 

precariedade econômica. A assistente social informou que a autora reside com seu cônjuge, Sr. João Benedito, nascido 

em 07/07/1928, e com mais 03 (três) filhos solteiros. O imóvel onde residem é próprio, com sala, 03 (três) quartos, uma 

cozinha e um banheiro, possuindo televisão, DVD, antena parabólica, geladeira, liquidificador e batedeira, com mobília 

simples e boas condições de higiene. Também possui um imóvel de três cômodos nos fundos, onde reside uma filha da 

requerente. Um dos filhos, o Sr. Renato Benedito, possui 02 (dois) automóveis, uma "Brasília" e um "Fiat Uno", não 

sabendo informar o ano de fabricação e o valor dos mesmos. A renda familiar informada é composta pela aposentadoria 

do Sr. João, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) e pelo salário dos 03 (três) filhos, contudo foi declarada apenas a 

renda de um deles, que é autônomo, e varia entre R$ 580,00 (quinhentos e oitenta) e R$ 600,00 (seiscentos reais), os 

demais não informaram seus rendimentos. A autora declarou que possui 10 (dez) filhos, sendo 03 (três) falecidos, e 

além dos que moram com ela, tem uma filha professora de História e Geografia, um filho aposentado, uma filha viúva 

que recebe pensão e outra que é cozinheira registrada, não informando o rendimentos mensal dos mesmos. 

Encontram-se anexados aos estudo social (fls. 227/236), cópias do extrato bancário do esposo da autora, recibo de 

pagamento de aluguel da "oficina mecânica" paga pelo filho Renato, no valor de R$ 550,00 (quinhentos e cinqüenta 

reais), escritura de venda e compra do imóvel no valor de R$ 47.800,00 (quarenta e sete mil e oitocentos reais), certidão 

de registro do aludido imóvel em nome do Sr. João Benedito e conta de energia elétrica da residência, em nome do filho 

Renato, no valor de R$ 110,37 (cento e dez reais e trinta e sete centavos). 

Verifica-se, portanto, que o percentual per capita, não obstante modesto, é suficiente para suprir suas necessidades 

básicas, a exemplo de outras famílias, mesmo porque a autora conta com benefício previdenciário recebido por seu 

marido, reside em casa própria juntamente com 03 (três) filhos, cuja obrigação familiar é prestar assistência aos seus 

familiares, ainda que de modo complementar e eventual, no caso de despesas extraordinárias. 

Desse modo, a prova produzida comprova que a autora e sua família possuem rendimentos que lhes garantem o mínimo 

necessário à sobrevivência. 

Por fim, é importante ressaltar que o critério fixado na lei para medir a incapacidade da família em prover a manutenção 

da pessoa portadora de deficiência, qual seja, renda mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo (artigo 20, 

parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93), representa um limite mínimo, a ser avaliado criteriosamente em análise conjunta às 

circunstâncias de fato constantes nos autos. No caso sub judice, a autora não comprovou essa condição de 

miserabilidade e não faz, portanto, jus ao benefício pleiteado. 

Assim, não atendidas as exigências previstas na lei, o direito ao benefício previsto no artigo 203 da Constituição Federal 

não pode ser reconhecido, restando prejudicada a análise do requisito etário. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial e dou provimento à apelação do INSS, reformando in totum a r. 

sentença, nos termos da fundamentação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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2006.03.99.005772-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : VILMA APARECIDA BORETTI 

ADVOGADO : ELTON TAVARES DOMINGHETTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00163-9 2 Vr ITAPIRA/SP 

DECISÃO 
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A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 28 de outubro de 2003, por VILMA APARECIDA BORETTI contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença. 

A r. sentença (fls. 80/82), proferida em 12 de agosto de 2005, julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora 

ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do 

valor da causa, devendo, no entanto, ser observado o disposto na Lei n° 1.060/50. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 88/91), alegando que restaram preenchidos todos os requisitos 

legais necessários à concessão dos benefícios. 

Com as contrarrazões (fls. 96/100), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

A ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual vem 

disciplinado o benefício de auxílio-doença, cujo requisito está exposto no artigo 59, in verbis: 

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Na forma do art. 59 transcrito, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

Aplicando-se, pois, as exigências legais ao caso concreto, depreende-se que o requerente não tem direito ao benefício 

pleiteado. 

In casu, o requisito - ser portadora de deficiência - não ficou devidamente comprovado nos autos. 

Isto porque no laudo pericial, às fls. 50/52, o perito judicial afirma que a parte autora é portadora de osteoartrose de 

coluna cervical e lombar compatível com faixa etária e sexo. Considerando as condições pessoais da parte autora, 

conclui apenas pela sua incapacidade laborativa parcial e permanente.  

Portanto, não há moléstia que a impeça de realizar as atividades diárias e de trabalhar, não estando incapacitada de 

forma total para as atividades laborativas, conforme alega na inicial. 

Ademais, oportuno observar que mesmo após o ajuizamento da presente demanda, continuou a autora a exercer suas 

atividades laborais, conforme verifica-se das informações do Sistema Cnis, nas quais consta que ela continuou 

efetuando contribuições previdenciárias, na condição de empregada doméstica, até a competência de agosto de 2004, 

quando então foi-lhe deferida a aposentadoria por idade. 

Ora, se o benefício de auxílio-doença exige a efetiva demonstração da incapacidade para o trabalho de forma total e 

temporária, e a prova pericial concluiu que a autora não esta inválido, não faz ela jus ao benefício requerido. 

Prejudicada a análise dos requisitos da qualidade de segurado e da carência, em virtude da não-comprovação da 

incapacidade laborativa. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, para manter in totum a r. sentença, julgando improcedente 

o pedido. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : MARIA ORLANDA DOS SANTOS 
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ADVOGADO : ELTON TAVARES DOMINGHETTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00089-3 1 Vr ITAPIRA/SP 

DECISÃO 

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 01 de julho de 2003, por MARIA ORLANDA DOS SANTOS contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença. 

A r. sentença (fls. 77/78), proferida em 25 de agosto de 2005, julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a 

parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários periciais e advocatícios, por ser beneficiária da 

assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação (fls. 80/83), argumentando que foram cumpridos todo os 

requisitos legais para a concessão do benefício requerido. 

Com as contra-razões (fls. 89/93), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

A ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual vem 

disciplinado o benefício de auxílio-doença, cujo requisito está exposto no artigo 59, in verbis: 

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

Na forma do art. 59 transcrito, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- preenchimento da carência;  

- manutenção da qualidade de segurado;  

- existência de doença incapacitante do exercício de atividade laboral.  

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

In casu, a autora não demonstra, nos autos, que manteve vínculo de segurado com a Previdência Social, consoante 

informações do CNIS, da CTPS às fls. 10/14 e da guia da previdência social (fls. 15). 

Destarte, observo que seu último recolhimento previdenciário se deu em 11/1999, cumprindo observar que a parte 

autora recebeu o benefício de auxílio-doença, no período de 09/05/2000 a 30/06/2000, conforme informações do 

Sistema CNIS. Portanto, ao ajuizar a presente ação, em 01/07/2003, a autora não mais detinha a qualidade de segurada 

da Previdência Social, consoante dispõe o artigo 15, incisos I e II, e parágrafos, da Lei nº 8.213/91 (Plano de 

Benefícios). 

Cabe ainda salientar que a condição de segurado deve existir no momento em que nasce o direito ao benefício. Assim, 

apenas quando existente a condição de segurado do postulante na data da constatação da doença incapacitante, surge o 

direito à aposentadoria por invalidez. 

Mas não é esta a situação de fato neste feito, visto que a autora não tinha a qualidade de segurada quando do 

ajuizamento da ação. 

Oportuno ressaltar que a parte autora pretende o restabelecimento do auxílio-doença recebido no período de 09/05/2000 

a 30/06/2000. Ocorre que, ajuizada a ação em julho de 2003, mais de três anos haviam se passado desde a cessação do 

referido benefício, não sendo possível afirmar que a autora esteve enferma neste ínterim. 

Ademais, não demonstra a autora que a sua doença remonta à época em que possuía a qualidade de segurada. Isto 

porque, em conformidade com a perícia médica realizada (fls. 49/52), o perito relata que a parte autora apresenta 

discreta osteoporose de coluna dorso lombar, ressaltando que, submetida a tratamento medicamentoso, apresenta bom 

estado funcional. Não restou explicitada a data de início da enfermidade, porém frisou o expert que a patologia não é 

incapacitante, acarretando apenas parcial redução da capacidade laborativa para atividades que exijam grande esforço 

físico. 

Inexistente nos autos prova da qualidade de segurada da autora, bem como não comprovada a incapacidade laborativa, 

improcede o pedido formulado na Inicial, restando prejudicada a análise da carência. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, mantendo in totum a r. sentença, para julgar improcedente 

o pedido. 
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Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027056-52.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.027056-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MANUELITA ROCHA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SUMARE SP 

No. ORIG. : 04.00.00129-4 2 Vr SUMARE/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Processo Civil. Benefício assistencial. Perícia Médica. Ausência. Imprescindibilidade. Sentença 

anulada. Apelação prejudicada. 

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela parcial procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício 

requerido, a partir do estudo social, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros 

moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência do 

requisito econômico necessário à percepção do benefício, e da constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993. 

A autora também recorreu, quanto ao termo inicial do benefício, os honorários advocatícios e os juros legais. 

Apresentadas as contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo retorno dos autos à vara de origem, para 

produção de prova pericial de invalidez ao trabalho, com regular prosseguimento do feito. 

Decido. 

De início, destaco que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Na espécie, satisfeito somente com a produção do estudo social (fs. 65/68), o juízo recorrido acolheu o pedido inicial. 

Entretanto, conforme mencionado e apesar do receituário médico de f. 13, a invalidez ao trabalho deve ser evidenciada 

por perícia médica - instrumento essencial à demonstração das limitações laborais de que a autora padeceria, de modo a 

dar segurança à prestação jurisdicional. Tal prova, indispensável à resolução do mérito, poderia ser exigida até mesmo 

de ofício: "caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do 

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias" (art. 130 do CPC). Nesse sentido: 

 

"- O benefício assistencial de prestação continuada deve ser concedido, segundo Constituição Federal, artigo 203, 

inciso V, e artigo 20 da Lei nº 8.742/93, às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir 

condições econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida pela família. - Impossível 
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avaliar a real incapacidade alegada, com base em documentos trazidos pelo requerente. Imprescindível a realização de 

perícia médica para apuração da presença, ou não, da condição de incapaz, requisito indispensável à concessão do 

benefício." (TRF3, Oitava Turma, AC 200560050017363, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ2 27/01/2009, p. 

729) 

 

"- É indispensável para o deslinde da questão vertida nestes autos a prova da deficiência de quem requer o benefício 

assistencial, nos termos do parágrafo 2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. - Não tendo sido determinada a produção de 

perícia médica, com vistas à comprovação dos pressupostos que autorizam a concessão do benefício assistencial, resta 

caracterizada a negativa da jurisdição, a todos assegurada como direito fundamental (CF, art. 5º, XXXV), e 

cerceamento de defesa, em virtude da ausência de produção de prova indispensável à comprovação da deficiência da 

parte autora, inclusive por força do que dispõe o artigo 130 do Código de Processo Civil. - Inexistindo nos autos 

elementos hábeis a nortear o exame pertinente à situação de deficiência da parte autora, impõe-se a decretação da 

nulidade da sentença, a fim de se possibilitar a realização da perícia médica, prova essencial ao julgamento da 

demanda. - Sentença anulada." (TRF3, Nona Turma, AC 200503990521468, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJF3 

16/07/2008) 

 

"I - A concessão do benefício assistencial está condicionada à demonstração da deficiência por meio de perícia médica 

e do estado de miserabilidade através de estudo social, a fim de evitar-se violação aos princípios constitucionais do 

contraditório e da ampla defesa, insculpidos no art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal." (TRF3, Oitava Turma, AC 

200203990428406, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJU 04/05/2005, p. 415) 

 

"- Em se tratando de benefício assistencial de prestação continuada - amparo social - imprescindível a realização de 

exame médico pericial, para comprovação da incapacidade para o trabalho e de estudo social, para demonstração da 

miserabilidade." (TRF3, Oitava Turma, AC 200061170032608, Red. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, DJU 

DATA:09/02/2005, p. 166) 

 

"1. Não se verificando a realização de perícia médica, com vistas à comprovação de pressuposto que autoriza a 

concessão do benefício assistencial, resta caracterizado o cerceamento de defesa, na medida em que a prova em 

questão destina-se à configuração da incapacidade para o exercício de atividade laborativa da parte requerente, prova 

esta, indispensável ao deslinde da questão. 2. A sentença deve ser anulada, devolvendo-se os autos à Vara de origem 

para que outra seja proferida, cabendo, antes de ser proferido novo julgamento, o prosseguimento da instrução do 

feito, notadamente para a realização da prova pericial. 3. Sentença anulada, de ofício, restando prejudicado o exame 

da apelação do INSS." (TRF3, Décima Turma, AC 200303990032242, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 

13/12/2004, p. 257) 

 

Dessa forma, impõe-se a anulação da sentença, a ser decretada de ofício, por se tratar de matéria de ordem pública, 

restando, em decorrência, prejudicada a análise dos recursos. 

Por outro lado, o estudo social foi produzido em outubro de 2005. Passados tantos anos, a realidade econômica da 

autora pode ter se alterado, com a superveniente perda do direito ao benefício assistencial, sem prejuízo das prestações 

vencidas. Aliás, o Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) de seu marido, juntado pelo réu, indica vínculo 

empregatício naquela época, até 2008 (fs. 124/125). Por isso, também será necessária a elaboração de nova visita 

domiciliar, mesmo porque o amparo social deve ser revisto a cada dois anos (art. 21 da Lei 8.742/1993). 

Tais as circunstâncias, anulo, de ofício, a sentença, e, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, dou por prejudicadas as 

apelações interpostas pelas partes, determinando o retorno dos autos ao juízo de origem, para produção de perícia 

médica acerca da invalidez porventura existente, estimando-se, inclusive, seu termo inicial, bem como a elaboração de 

novo estudo social, prosseguindo o feito em seus ulteriores termos. 

Outrossim, determino a regularização da autuação, para que, em vez do nome de solteira, a autora conste com o seu 

nome de casada, conforme a assinatura da procuração e a certidão de casamento (fs. 9 e 15). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036524-40.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.036524-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSANA ROCHA FERREIRA 

ADVOGADO : SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 

No. ORIG. : 03.00.00001-4 1 Vr LUCELIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento, ajuizada em 09 de janeiro de 2003, por ROSANA ROCHA FERREIRA contra o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do Amparo Social, instituído pelo artigo 203, 

inciso V, da Constituição Federal, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, por ser portadora de deficiência e não ter 

meios de prover ao próprio sustento ou de tê-lo provido por sua família. 

A r. sentença (fls. 77/78), proferida em 15 de junho de 2005, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder à autora o benefício requerido, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, a contar da data da citação 

(24/03/2003). Determinou também que as prestações em atraso devem ser pagas de uma só vez, acrescidas de juros de 

mora, a contar da citação, além de correção monetária. Condenou ainda o INSS ao pagamento das despesas processuais 

e honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) do valor da causa (R$ 2.400,00), devidamente corrigido. 

Por fim, concedeu a tutela antecipada. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 86/91), alegando o não-preenchimento dos requisitos necessários à 

concessão do benefício. Se esse não for o entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da 

juntada do laudo pericial aos autos. Requer ainda que o percentual fixado a título de honorários advocatícios incida 

sobre as prestações vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ. Por fim, pugna pelo 

prequestionamento da matéria para fins de eventual interposição de recurso às instâncias superiores. 

Com as contrarrazões (fls. 93/97), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal, ocasião em que foi 

concedida vista ao Ministério Público Federal. 

Em Parecer de fls. 118/120, a Procuradoria Regional da República opinou pelo improvimento do recurso interposto pelo 

INSS. 

Às fls. 122, o julgamento foi convertido em diligência, a fim de que fossem baixados os autos à Instância de origem 

para a realização do estudo social relativo à situação familiar da parte autora. 

Realizado o estudo social (fls. 130), foi concedida mais uma vez vista ao Ministério Público Federal (fls. 140/143), que 

em seu novo parecer ratificou pelo improvimento do recurso. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Ainda de início, não conheço de parte da apelação do INSS, em que requer que o percentual fixado a título de 

honorários advocatícios incida somente sobre as parcelas vencidas até a data de prolação do decisium, por carecer de 

interesse recursal, uma vez que a r. sentença foi-lhe mais favorável, ao determinar a incidência desse percentual sobre o 

valor da causa (R$ 2.400,00). 

Trata-se de ação de conhecimento ajuizada por ROSANA ROCHA FERREIRA contra o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, objetivando a concessão do Amparo Social, instituído pelo artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, 

no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, por ser portadora de deficiência e não ter meios de prover ao próprio 

sustento ou de tê-lo provido por sua família. 

O benefício da prestação continuada concedido à pessoa portadora de deficiência está previsto no artigo 203 do texto 

constitucional, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V- a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprove 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

A Constituição Federal exige, portanto, para o presente caso, o preenchimento de dois requisitos para a obtenção do 

benefício, quais sejam: ser o autor portador de deficiência e não ter condições de prover à própria subsistência ou de tê-

la provida por sua família. 

Por seu turno, a Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, dispondo sobre a Assistência Social, definiu o conceito de 

pessoa portadora de deficiência e delimitou a incapacidade financeira da família para provê-la, nos seguintes termos: 

 

"Art. 20 (...) 
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§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo." 

 

E mais, o Decreto nº 1.744/95, ao regulamentar o benefício da prestação continuada, especifica ainda mais o conceito de 

pessoa portadora de deficiência como sendo "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão 

de anomalias e lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das 

atividades da vida diária e do trabalho". 

Quanto à incapacidade da família em prover ao sustento da pessoa portadora de deficiência, o Decreto esclarece que: 

"família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo". 

Outrossim, bem esclarece o Egrégio Supremo Tribunal de Justiça, conforme segue: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

(...) 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. (...)" 

(STJ, 3ª Seção, REsp. 1112557 MG 2009/0040999-9, rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 20/11/2009) 

 

Aplicando-se, pois, as exigências legais ao caso concreto, depreende-se que a autora tem direito ao benefício 

assistencial. 

O primeiro requisito - ser portadora de deficiência - ficou devidamente comprovado. 

No laudo pericial juntado às fls. 58/60, o perito atesta ser a autora portadora de um quadro psicótico crônico, atualmente 

estabilizado, com certa deterioração de personalidade. Informa ainda estar a autora absolutamente incapacitada para o 

trabalho. 

O segundo requisito - não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família - restou 

devidamente demonstrado pela prova produzida. 

Do estudo social realizado em 01/08/2008 (fls. 130), verifica-se que as condições socioeconômicas da autora são 

precárias. A assistente social informa que a família da autora é formada por ela, por sua mãe e por seu padrasto, sendo 

que residem em imóvel que, não obstante próprio, possui condições precárias, com construção de madeira, necessitando 

de reparos. Informou também a assistente que a autora vem recebendo por força de decisão judicial (tutela antecipada) o 

benefício assistencial, que tem sido a renda da família, visto que os demais membros desta encontram-se 

desempregados, trabalhando somente em serviços esporádicos ("bicos"). 

Do relatado, verifica-se que o benefício assistencial tem sido essencial ao sustento da família da autora, considerando 

sua grave doença, que a impossibilita de realizar qualquer atividade laborativa. Vale ainda salientar a situação 

profissional instável da mãe e do padrasto da autora que não são capazes de garantir o sustento da mesma. 

Por fim, a alegação de que não ficou comprovado ser a renda per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo, 

conforme previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, não merece prosperar. Essa renda representa um limite 

mínimo, a ser avaliado criteriosamente em análise conjunta às circunstâncias de fato constantes dos autos. Nestes autos, 

comprovou a autora essa condição de miserabilidade, não alcançando o mínimo necessário previsto na lei para 

sobrevivência, fazendo, portanto, jus ao benefício. 

Comprovado, pois, que a autora atende às exigências previstas na lei, a concessão do benefício previsto no artigo 203 da 

Constituição Federal se impõe, devendo ser mantida a decisão que deferiu os efeitos da tutela. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da 

pretensão da autora, visto que, considerando o disposto no laudo pericial, a esta época a mesma já era portadora da 

doença incapacitante. 

Ante o exposto, não conheço de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, nego-lhe provimento, mantendo, in 

totum, a r. sentença. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041853-33.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.041853-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOSE FRANCISCO FURTADO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO ZAMBOTTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00172-8 4 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Aplicação do IGP-DI. Improcedência. Normas que regulam os 

reajustes nos anos de 1997, 1999, 2000, 2001. Inexistência de inconstitucionalidade. 

 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando os reajustes do benefício, nos anos 

de 1997, 1999, 2000 e 2001, , com base na variação do IGP-DI, processado o feito, sobreveio sentença pela 

improcedência do pedido, cominatória no pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 400,00, custas e 

despesas processuais, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12 da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

existência do direito aos reajustes com base na variação do IGP-DI, no período de 1997 a 2001. 

Com contrarrazões do INSS, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Argumenta-se que os índices utilizados pelo réu para reajuste do benefício, a partir de 1996, são contrários aos 

comandos normativos que regulamentam a matéria. 

Pois bem. O art. 201, § 2º, da Constituição de 1988, em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 

20/1998, assegurava "(...) o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 

conforme critérios definidos em lei"(g.n.). 

Note-se, pois, que a Carta Magna conferiu ao legislador ordinário a fixação dos critérios a serem adotados nesse mister. 

A Lei n. 8.213/1991 e suas alterações, na esteira do art. 201 da Constituição de 1988, estabeleceu o IGP-DI para o 

reajuste dos benefícios previdenciários, a partir de 01/05/1996, critério esse alterado pela MP n. 1.572-1/1997, que 

indicou o índice de 7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1999, 

2000 e 2001, foram fixados os índices de 4,61%, 5,81% e 7,66%, respectivamente (MPs ns. 1.824/1999, 2.022/2000 e 

Decreto n. 3.826/2001). 

Inexiste, pois, fundamento à aplicação do IGP-DI em 1997, 1999, 2000 e 2001. 

Frise-se a constitucionalidade das normas infralegais acima mencionadas, conforme já decidido pelo E. STF na ADI-

MC n. 293/DF (Rel. Min. Celso de Mello, DJ 16/04/1993, v.u., p. 6429), além de não serem aleatórios os índices nelas 

trazidos, porque equivalentes ao INPC. 

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios da preservação do valor real (arts. 201, § 4º) e da 

irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), saliente-se que o plenário do E. STF, analisando a questão, já se 

pronunciou no sentido de que o art. 41, II, da Lei n. 8.213/1991 e suas alterações posteriores não violaram tais preceitos 

(AI-AgR n. 540.956/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/04/2006, p. 53), bem como declarou a 

constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei nº 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei n. 9.971/2000; da 

MP n. 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto n. 3.826/2001, que estabeleceram os reajustes dos benefícios 

previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Pleno, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 02/04/2004, p. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Na mesma vereda, dispôs a Súmula n. 8 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 
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CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011573-45.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.011573-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIO ROBERTO MACIEL (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 05.00.00011-9 1 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Aplicação do IGP-DI. Improcedência. Normas que regulam os 

reajustes no período de 1997 a 2001. Inexistência de inconstitucionalidade. 

 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando os reajustes do benefício, no período 

de 1997 a 2001, com base na variação do IGP-DI, processado o feito, sobreveio sentença pela procedência do pedido. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, para requerer a elevação da verba honorária. 

O INSS também interpôs apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da inexistência do 

direito aos reajustes pleiteados. 

Apresentadas contrarrazões pelo INSS, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Na espécie, aplicável a disposição sobre o reexame necessário, mostrando-se inviável, por ora, apurar se o valor da 

condenação excede ou não a 60 salários-mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

Na contestação, pugnou a Autarquia Previdenciária pelo reconhecimento da carência da ação, em razão da parte autora 

não ter deduzido, em sede administrativa, o pedido. 

A Constituição consagra a inafastabilidade do controle jurisdicional, princípio insuscetível de limitação, seja pelo 

legislador, juiz ou Administração, sob risco de ofensa à própria Carta (cf., a exemplo, o seguinte paradigma: STJ, REsp 

552600/RS, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. em 09/11/2004, DJ. de 06/12/2004, p. 355, v.u.). 

No que tange à prescrição é de observar-se que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é 

atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse sentido, a 

Súmula 85 do STJ, in verbis: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

 

Superadas as preliminares, passo à análise do recurso. 

Argumenta-se que os índices utilizados pelo réu para reajuste do benefício, a partir de 1997, são contrários aos 

comandos normativos que regulamentam a matéria. 

Pois bem. O art. 201, § 2º, da Constituição de 1988, em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 

20/1998, assegurava "(...) o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 

conforme critérios definidos em lei"(g.n.). 

Note-se, pois, que a Carta Magna conferiu ao legislador ordinário a fixação dos critérios a serem adotados nesse mister. 

A Lei n. 8.213/1991 e suas alterações, na esteira do art. 201 da Constituição de 1988, estabeleceu o IGP-DI para o 

reajuste dos benefícios previdenciários, a partir de 01/05/1996, critério esse alterado pela MP n. 1.572-1/1997, que 

indicou o índice de 7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1999, 

2000 e 2001, foram fixados os índices de 4,61%, 5,81% e 7,66%, respectivamente (MPs ns. 1.824/1999, 2.022/2000 e 

Decreto n. 3.826/2001). 

Inexiste, pois, fundamento à aplicação do IGP-DI em 1997, 1999, 2000 e 2001. 

Frise-se a constitucionalidade das normas infralegais acima mencionadas, conforme já decidido pelo E. STF na ADI-

MC n. 293/DF (Rel. Min. Celso de Mello, DJ 16/04/1993, v.u., p. 6429), além de não serem aleatórios os índices nelas 

trazidos, porque equivalentes ao INPC. 
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No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios da preservação do valor real (arts. 201, § 4º) e da 

irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), saliente-se que o plenário do E. STF, analisando a questão, já se 

pronunciou no sentido de que o art. 41, II, da Lei n. 8.213/1991 e suas alterações posteriores não violaram tais preceitos 

(AI-AgR n. 540.956/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/04/2006, p. 53), bem como declarou a 

constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei nº 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei n. 9.971/2000; da 

MP n. 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto n. 3.826/2001, que estabeleceram os reajustes dos benefícios 

previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Pleno, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 02/04/2004, p. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Na mesma vereda, dispôs a Súmula n. 8 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa oficial tida por ocorrida, para reformar a sentença recorrida e julgar 

improcedente o pedido, ficando prejudicada a apelação da parte autora. Sendo ela, na espécie, beneficiária da justiça 

gratuita, indevida sua condenação nas verbas de sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe, 

ao julgador, proferir decisões condicionais, tocando-lhe avaliar a situação de pobreza, quando do julgamento (RE n. 

313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020725-20.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.020725-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ADELSON TAVARES DE ANDRADE 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

 
: ENZO SCIANNELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00051-0 1 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Aplicação do IGP-DI. Improcedência. Normas que regulam os 

reajustes no período de 1997 a 2001. Inexistência de inconstitucionalidade. 

 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando os reajustes do benefício, no período 

de 1997 a 2001, com base na variação do IGP-DI, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, 

cominatória no pagamento de honorários advocatícios, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12 da Lei 

1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

existência do direito aos reajustes pleiteados. 

Apresentadas contrarrazões, nas quais o INSS argui a decadência e a prescrição e, no mais, requer a manutenção da 

sentença. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

De início, rejeito as preliminares arguidas nas contrarrazões. 

No que se refere ao prazo decadencial previsto na Lei nº 8.213/91 (art. 103), com a redação dada pelas Leis nºs. 

9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, 

que não possuem efeitos retroativos, assim, inaplicável ao presente caso. Nesse sentido, o entendimento sedimentado no 

C. STJ (RESP nº 479964, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, v.u., DJ 10/11/2003, pág. 220; RESP 254969, 6ª Turma, 
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Rel. Min. Vicente Leal, v.u., DJ 11/9/2000, pág. 302; RESP 254186, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 

27/8/2001, pág. 376). 

No que tange à prescrição é de observar-se que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é 

atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse sentido, a 

Súmula 85 do STJ, in verbis: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

 

Superadas as preliminares, passo à análise do recurso. 

Argumenta-se que os índices utilizados pelo réu para reajuste do benefício, a partir de 1997, são contrários aos 

comandos normativos que regulamentam a matéria. 

Pois bem. O art. 201, § 2º, da Constituição de 1988, em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 

20/1998, assegurava "(...) o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 

conforme critérios definidos em lei"(g.n.). 

Note-se, pois, que a Carta Magna conferiu ao legislador ordinário a fixação dos critérios a serem adotados nesse mister. 

A Lei n. 8.213/1991 e suas alterações, na esteira do art. 201 da Constituição de 1988, estabeleceu o IGP-DI para o 

reajuste dos benefícios previdenciários, a partir de 01/05/1996, critério esse alterado pela MP n. 1.572-1/1997, que 

indicou o índice de 7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1999, 

2000 e 2001, foram fixados os índices de 4,61%, 5,81% e 7,66%, respectivamente (MPs ns. 1.824/1999, 2.022/2000 e 

Decreto n. 3.826/2001). 

Inexiste, pois, fundamento à aplicação do IGP-DI em 1997, 1999, 2000 e 2001. 

Frise-se a constitucionalidade das normas infralegais acima mencionadas, conforme já decidido pelo E. STF na ADI-

MC n. 293/DF (Rel. Min. Celso de Mello, DJ 16/04/1993, v.u., p. 6429), além de não serem aleatórios os índices nelas 

trazidos, porque equivalentes ao INPC. 

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios da preservação do valor real (arts. 201, § 4º) e da 

irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), saliente-se que o plenário do E. STF, analisando a questão, já se 

pronunciou no sentido de que o art. 41, II, da Lei n. 8.213/1991 e suas alterações posteriores não violaram tais preceitos 

(AI-AgR n. 540.956/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/04/2006, p. 53), bem como declarou a 

constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei nº 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei n. 9.971/2000; da 

MP n. 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto n. 3.826/2001, que estabeleceram os reajustes dos benefícios 

previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Pleno, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 02/04/2004, p. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Na mesma vereda, dispôs a Súmula n. 8 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, 

REJEITO as preliminares suscitadas nas contrarrazões e NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença 

recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050951-08.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.050951-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ANTONIO CESARIO 

ADVOGADO : JOSE LUIS NOBREGA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00027-4 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 
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Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Aplicação do IGP-DI. Improcedência. Normas que regulam os 

reajustes nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001. Inexistência de inconstitucionalidade. 
 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando os reajustes do benefício, nos anos 

de 1997, 1999, 2000, e 2001; com base na variação do IGP-DI, processado o feito, sobreveio sentença pela 

improcedência do pedido, cominatória no pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos 

reais). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

existência do direito aos reajustes pleiteados. 

Apresentadas contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Argumenta-se que os índices utilizados pelo réu para reajuste do benefício, a partir de 1997, são contrários aos 

comandos normativos que regulamentam a matéria. 

Pois bem. O art. 201, § 2º, da Constituição de 1988, em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 

20/1998, assegurava "(...) o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 

conforme critérios definidos em lei"(g.n.). 

Note-se, pois, que a Carta Magna conferiu ao legislador ordinário a fixação dos critérios a serem adotados nesse mister. 

A Lei n. 8.213/1991 e suas alterações, na esteira do art. 201 da Constituição de 1988, estabeleceu o IGP-DI para o 

reajuste dos benefícios previdenciários, a partir de 01/05/1996, critério esse alterado pela MP n. 1.572-1/1997, que 

indicou o índice de 7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1999, 

2000 e 2001, foram fixados os índices de 4,61%, 5,81% e 7,66%, respectivamente (MPs ns. 1.824/1999, 2.022/2000 e 

Decreto n. 3.826/2001). 

Inexiste, pois, fundamento à aplicação do IGP-DI em 1997, 1999, 2000 e 2001. 

Frise-se a constitucionalidade das normas infralegais acima mencionadas, conforme já decidido pelo E. STF na ADI-

MC n. 293/DF (Rel. Min. Celso de Mello, DJ 16/04/1993, v.u., p. 6429), além de não serem aleatórios os índices nelas 

trazidos, porque equivalentes ao INPC. 

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios da preservação do valor real (arts. 201, § 4º) e da 

irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), saliente-se que o plenário do E. STF, analisando a questão, já se 

pronunciou no sentido de que o art. 41, II, da Lei n. 8.213/1991 e suas alterações posteriores não violaram tais preceitos 

(AI-AgR n. 540.956/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/04/2006, p. 53), bem como declarou a 

constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei nº 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei n. 9.971/2000; da 

MP n. 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto n. 3.826/2001, que estabeleceram os reajustes dos benefícios 

previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Pleno, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 02/04/2004, p. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Na mesma vereda, dispôs a Súmula n. 8 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026178-49.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.026178-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : MARIA DE FATIMA MOSNA DA SILVA 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 
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No. ORIG. : 2009.61.27.002351-7 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Sentença proferida. Agravo prejudicado. 
 

Maria de Fátima Mosna da Silva aforou ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o 

restabelecimento de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez. 

Nesta data, verifico que foi colacionada aos autos cópia da sentença, proferida na demanda subjacente, em 05/08/2010 

(fs. 65/69). 

Decido. 

Consoante se vê, o presente agravo de instrumento acha-se esvaziado de sentido e objeto, porquanto impugna decisão 

não mais subsistente, visto ter sido substituída por sentença de improcedência. 

Nessa esteira, nos termos dos arts. 557, caput, do CPC e 33, XII, do RITRF-3ª Região, DOU POR PREJUDICADO o 

recurso, por carência superveniente. 

Providencie-se, pois, a baixa dos autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041062-83.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.041062-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : LEONIDIO LOUREIRO e outros 

ADVOGADO : ANIS SLEIMAN e outro 

AGRAVANTE : ANIS SLEIMAN 

ADVOGADO : ANIS SLEIMAN 

AGRAVANTE : ANTONIO FRANCISCO DA SILVA 

 
: ISMAEL CARMO DE OLIVEIRA ALMEIDA 

 
: JERONIMO FERREIRA REGO 

 
: MIMOSINA ROSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANIS SLEIMAN e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SEVERINO FIGUEIREDO DE ARAUJO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2003.61.83.014318-1 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Destaque de honorários advocatícios. Possibilidade. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

Leonidio Loureiro e outros aforaram ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a 

revisão de seus benefícios previdenciários e o pagamento das diferenças dela decorrentes. 

Processado o feito, sobreveio sentença de parcial procedência (fs. 145/150) e, nesta Corte, foi negado seguimento à 

remessa oficial, ao recurso do INSS e ao recurso da parte autora (fs. 151/158), decisão transitada em julgado (f. 159). 

Em fase de execução, foram juntadas aos autos subjacentes cópias dos contratos de honorários firmados entre os autores 

e seu patrono, na seguinte ordem: Leonidio Loureiro (f. 179), Antonio Francisco da Silva (f. 180), Ismael Carmo de 

Oliveira Almeida (f. 181), Jerônimo Ferreira Rego (f. 182) e Mimosina Rosa de Oliveira (f. 183), ocasião em que foi 

requerida a expedição de ofícios requisitórios ao pagamento dos valores que lhes são devidos, com a dedução da 

importância referente à verba honorária contratual, a fim de que fosse paga, diretamente, ao advogado; pedido 

indeferido (fs. 185/186). 

Inconformado, o advogado dos autores interpôs o presente agravo de instrumento, visando à reforma de referida decisão 

e, liminarmente, à antecipação dos efeitos da pretensão recursal, aos seguintes argumentos: a) não há conflito de 

interesses entre os mandantes/contratantes e o advogado mandatário/contratado; b) cuida-se de simples destaque de 

honorários, nos termos do art. 22, § 4º, da Lei nº 8.906/94 (Estatuto da OAB), e art. 5º, da Res. nº 559, de 26/06/2007, 

do CJF/STJ. 

Decido. 
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Pois bem. Acerca da matéria, dispõe o art. 22, § 4º, da Lei nº 8.906/94, in verbis: 

 

"Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou 

precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo 

constituinte, salvo se este provar que já os pagou". 

 

Verifico que os contratos, firmados pelos autores, foram anexados ao feito subjacente, antes da expedição dos ofícios 

requisitórios. 

Assim, faz jus, o patrono contratado, ao pagamento das aludidas verbas honorárias, por dedução do valor do precatório, 

salvo se os respectivos autores provarem que já satisfizeram a obrigação, nos termos do § 4º do art. 22, do aludido 

diploma legal. 

A propósito, confira-se o seguinte paradigma do C. STJ: 

 

"(...) 

2. Pacífico o entendimento nesta Corte Superior no sentido de que:  

-"O advogado pode requerer ao juiz, nos autos da causa em que atue, o pagamento, diretamente a ele, dos honorários 

contratados, descontados da quantia a ser recebida pelo cliente, desde que apresente o respectivo contrato." (REsp nº 

403723/SP, 3ª Turma, Relª Minª NANCY ANDRIGHI, DJ de 14/10/2002) 

-"A regra contida no § 4º do art. 22 do Estatuto da Advocacia é impositiva no sentido de que deve o juiz determinar o 

pagamento dos honorários advocatícios quando o advogado juntar aos autos o seu contrato de honorários, 

excepcionadas apenas as hipóteses de ser provado anterior pagamento ou a prevista no § 5º do mesmo art. 22, não 

cogitadas no caso em exame. Se alguma questão surgir quanto a serem ou não devidos os honorários, é tema a ser 

decidido no próprio feito, não podendo o juiz, alegando complexidade, remeter a cobrança a uma outra ação a ser 

ajuizada." (REsp nº 114365/SP, 4ª Turma, Rel. Min. CESAR ASFOR ROCHA, DJ de 07/08/2000). 

(...)". 

(REsp nº 662574/AL, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 25/10/2005, v.u., DJ 14/11/2005, p. 195). 

 

Nesse sentido, também, os seguintes julgados desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTRATO 

JUNTADO AOS AUTOS. ART. 22, § 4º E 24, § 1º DA LEI Nº 8.906/94. 

1. A execução dos honorários advocatícios pode ser promovida nos mesmos autos da ação em que tenha atuado o 

advogado, se assim lhe convier. Inteligência do artigo 24, § 1º, da Lei nº 8.906/94 (Estatuto da OAB). 

2. O artigo 22, § 4º, da mesma lei, determina que, se o advogado juntar aos autos o contrato de honorários 

advocatícios pactuado com seu cliente, o juiz deverá determinar o pagamento do valor contratado. 

3. Tendo o nobre causídico atendido tal disposição legal, deve-lhe ser pago o valor contratado, a ser descontado do 

quantum devido na ocasião do pagamento do precatório. 

4. Agravo de instrumento provido". 

(AG nº 236414, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 21/11/2005, por maioria, DJ 16/12/2005, p. 685). 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESERVA DE HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. ARTIGO 22, § 4º DO EOAB. ADMISSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO. 

I - O § 4º do artigo 22 da Lei 8.906/94, permite que os honorários contratualmente estipulados sejam pagos 

diretamente ao advogado, mediante dedução da quantia a ser recebida pelo seu constituinte, condicionando tal direito 

à juntada aos autos do contrato de honorários antes da expedição do mandado de levantamento ou precatório, bem 

como à prévia intimação deste no sentido de oportunizar-lhes a manifestação acerca de eventual causa extintiva do 

crédito, evidenciando se tratar de verba pertencente ao seu constituinte, mas sujeita a retenção pelo juízo em favor do 

causídico. Precedentes do STJ. 

II - Agravo de instrumento provido. 

(AG nº 233780, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 05/09/2005, v.u., DJ 06/10/2005, p. 407) 

 

Pelo exposto, a teor do art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso, vez que a decisão 

guerreada está em confronto com jurisprudência consagrada, determinando que sejam pagas, ao patrono, as verbas 

honorárias referentes aos contratos apresentados. Condiciono o destaque dos honorários advocatícios à informação dos 

autores, cuja intimação ora determino, no sentido de que não efetuaram seu pagamento. 

Respeitadas as formalidades de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032252-95.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.032252-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : JOAO MOREIRA 

ADVOGADO : DENISE BAUCI DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00755-9 1 Vr IGUATEMI/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 11.06.2008 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 14.07.2008, em que pleiteia a parte autora o restabelecimento de benefício previdenciário 

consubstanciado em Auxílio-Doença, desde a cessação indevida do benefício (24.04.2008), acrescidas as parcelas 

vencidas dos consectários legais. No mais, pugna pela antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

A tutela antecipada foi deferida (fls. 21/22). 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora sustentando preliminarmente, cerceamento de defesa. No mérito, requer a reforma 

total do julgado, tendo em vista que preenche os requisitos necessários à concessão de benefício por incapacidade. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Aprecio a matéria preliminar arguida. 

De início, observo que o artigo 330, do Código de Processo Civil permite o julgamento antecipado da lide. In casu, com 

a elaboração do laudo pericial (prova hábil à comprovação da incapacidade) o MM juiz a quo formou seu 

convencimento acerca da ausência de um dos requisitos essenciais para a concessão do benefício. Assim, desnecessária 

a produção de prova testemunhal. 

Dessarte, não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito. 

Veja-se: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO 

RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 

203, V, CF/88. LEI Nº 8.742/93. NÃO-COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1- A teor do artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil, a apreciação do agravo retido deve ser expressamente 

requerida, o que não foi feito. 

2- Não houve cerceamento de defesa na ausência de realização de prova oral, na medida em que a questão trazida aos 

autos demandava exame pericial, devidamente realizado. 

3- Verificada a ausência do direito em momento anterior a produção do estudo social, por um requisito que dele não 

depende, torna-se dispensável a sua elaboração, até por economia processual. 

4- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha comprovado a 

carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho. 

5- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 
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6- O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência ou idoso que comprove não possuir meios 

de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

7- Não comprovada a deficiência da parte Autora, indevido é o benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da 

Constituição Federal. 

8- Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida. 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1014104, Processo nº 200161130039062/SP, TRF 3ª Região, 9ª turma, unânime, 

Desembargador Federal SANTOS NEVES, dju 13/12/2007, p. 605) 

Para a concessão do benefício vindicado é necessário o preenchimento de alguns requisitos, quais sejam: a 

incapacidade, a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência, exceto nos casos em que este se torna 

dispensável, conforme previsão do artigo 151 da citada lei. 

No que concerne à incapacidade, a parte autora sustenta que em razão das enfermidades das quais padece está 

incapacitada de exercer atividade laboral. 

Contudo, o exame médico elaborado pelo perito judicial, conclui que o requerente "não apresenta invalidez para o 

trabalho" (fl. 54). 

Ademais, os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS corroboram a aludida conclusão, vez que o 

apelante manteve vínculo empregatício o período de 02.04.2001 a 02/2010, quando passou a perceber aposentadoria por 

idade (DIB 01.02.2010). 

Dessarte, não faz jus ao benefício pleiteado. 

Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO 

DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA. 

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de 

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade de 

segurado. 

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu com 

hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de atividade 

laborativa remunerada. 

3 Nesse sentido, se o benefício de aposentadoria por invalidez exige a efetiva demonstração da incapacidade laborativa 

da parte requerente de forma total e permanente, mediante, necessariamente, exame médico pericial, consoante § 1º do 

art. 42 da Lei nº 8.213/91, e tal prova concluiu que o autor não está totalmente inválido, não faz o mesmo jus ao 

benefício previdenciário referido. 

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência de 

comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho. 

5 Apelação da parte autora improvida. 

6 Sentença mantida." 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1224478, Processo nº 200461120077043, TRF 3ª Região, 7ª turma, unânime, 

Desembargadora Federal Leide Polo, j. 18/08/2008, dj 10/09/2008). 

 

Assim, o presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso quanto à 

matéria preliminar e ao mérito, é manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante 

deste Egrégio Tribunal. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020131-25.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020131-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : BENITO SALESE 

ADVOGADO : MARIA JOSE DA SILVA ROCHA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00042611520104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por BENITO SALESE em face da decisão proferida pelo Juízo Federal da 

7ª Vara Previdenciária de S. Paulo/SP que, nos autos de ação previdenciária em que o ora agravante objetiva a 

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, com o reconhecimento de tempo de serviço especial, indeferiu a 

pretendida tutela antecipada, nos seguintes termos: 

 

"Considerando que a concessão de aposentadoria depende de exaustiva análise de provas de tempo de 

serviço/contribuição, é INVIÁVEL a antecipação dos efeitos de Tutela assim pretendida no pedido inicial. O 

convencimento que poderia resultar de tal cognição exauriente não seria da verossimilhança (ou não ) da alegação 

(art. 273 - Código de Processo Civil), mas sim do acolhimento ou rejeição do pedido do autor (art. 269, I, do Código 

de Processo Civil), resolução de mérito juridicamente possível somente por meio de sentença (arts. 162, parágrafo 1º, e 

459, do mesmo diploma legal)." (fl. 21) 

Aduz, em síntese, que requereu administrativamente o benefício, considerando a contagem de tempo especial no 

período de 19/12/1979 a 31/01/1986, quando laborou em atividades consideradas prejudiciais à saúde, na função de 

técnico eletrônico jr., tendo sido exposto, de forma habitual e permanente a tensões elétricas superiores a 250V. 

 

Alega que, embora o perfil profissiográfico previdenciário - PPP esteja de acordo com a legislação vigente, o INSS 

indeferiu o pedido, sob alegação de "Falta de Tempo de Contribuição atividades descritas nos DSS 8030 e Laudos 

Técnicos não foram consideradas especiais pela Perícia Médica." 

Sustenta que o agravado não examinou os documentos com exatidão, uma vez que as provas juntadas tanto no processo 

administrativo como no feito de origem comprovam o trabalho realizado em condições especiais, encontrando-se 

presentes os requisitos exigidos pelo art. 273 do Código de Processo Civil que autorizam a concessão da tutela 

antecipada. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

O agravante é beneficiário da justiça gratuita (fl. 21), estando isento do recolhimento das custas processuais e do porte 

de remessa e retorno do presente recurso. 

 

Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, 

conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se dessa prerrogativa, 

o pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, 

consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

 

Ocorre que as questões trazidas nas razões recursais devem ser objeto de cognição exauriente perante o juiz da causa, 

observando-se o princípio do contraditório, sendo precipitado antever o preenchimento do requisito de prova inequívoca 

exigido na lei processual, antes mesmo da instrução do feito. 

 

Isso porque, com o acolhimento da pretensão relativa à antecipação da tutela, antecipa-se o próprio bem da vida que, se 

o caso, somente seria concedido na sentença final. A corroborar com esse entendimento, trago julgados desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. AUXÍLIO-DOENÇA. 

I - O instituto da tutela antecipada é medida que tem por escopo entregar ao requerente, total ou parcialmente, a 

própria pretensão deduzida em Juízo ou os seus efeitos e o deferimento liminar não dispensa o preenchimento dos 

pressupostos essenciais exigidos para sua concessão. 

II Não preenchido, in casu, o requisito da prova inequívoca, exigido pelo art. 273 do Código de Processo Civil, 

impedindo, portanto, o deferimento da tutela antecipada. 

III - Recurso improvido. Agravo Regimental prejudicado." 

(TRF 3ª Região, AI nº 2006.03.00.052093-7, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, j. 02/03/2009, DJF3 

14/04/2009, p. 1416) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE DECISÃO QUE INDEFERE EFEITO SUSPENSIVO E DETERMINA A 

CONVERSÃO DO RECURSO EM AGRAVO RETIDO. QUESTÃO CONTROVERTIDA. TUTELA ANTECIPADA. 

AUSÊNCIA DE REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. 

1. Havendo necessidade de dilação probatória, para que sejam dirimidas as questões postas em discussão, não se pode 

afirmar existir prova inequívoca a autorizar a antecipação de tutela, na forma do artigo 273 do CPC. 

2. Agravo interno a que se nega provimento. Decisão de agravo de instrumento mantida." 

(TRF 3ª Região, Ag nº 2006.03.00.084054-3, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão Miranda, j. 13/02/2007, 

DJU 14/03/2007, p. 635) 
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS AUTORIZADORES 

DA TUTELA ANTECIPADA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - O instituto jurídico da tutela antecipada exige, para sua concessão estejam presentes, além da prova inequívoca que 

leve à verossimilhança da alegação, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, a caracterização 

do abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório por parte do réu (CPC, art. 273). 

II - O presente instrumento não apresenta elementos suficientes a corroborar as alegações deduzidas, de tal sorte que 

não há caracterização de prova inequívoca que leve à verossimilhança do direito invocado. 

III - O alegado desenvolvimento de atividade laboral sob condições especiais pelo agravante, em diversas empresas, 

poderá vir a ser confirmado em fase instrutória, mediante exame mais acurado da lide e da documentação apresentada 

aos autos. 

IV - Ausentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua não concessão. 

V - Agravo não provido. Prejudicado o agravo regimental." 

(TRF 3ª Região, Ag nº 2005.03.00.071908-7, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 12/12/2005, DJU 

01/02/2006, p. 251) 

 

Diante do exposto, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo 

de instrumento. 

 

Comunique-se.  

 

Intimem-se. Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022681-90.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022681-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nino Toldo 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : NEILA ANTONIA DA SILVA MANUEL e outro 

ADVOGADO : MARIA ISABEL NUNES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2009.61.19.008398-4 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face 

da decisão proferida pelo Juízo Federal da 6ª Vara de Guarulhos/SP que, nos autos de ação previdenciária em que os ora 

agravados objetivam a concessão de pensão por morte, deferiu a pretendida tutela antecipada, ao fundamento de que a 

pensão por morte é benefício que dispensa carência e que "O falecido mantinha a qualidade de segurado na data do 

óbito (22/04/07, fl. 09), eis que, conforme demonstrado nas cópias da CTPS a fls. 20/22, bem como nos documentos a 

fls. 16/17, esteve empregado até 18/02/05, mantendo-se na qualidade de segurado, portanto, até 18/02/07, conforme 

artigo 15, § 2º, da Lei nº 8.213/91" (fls. 48/50). 

 

Aduz, em síntese, que a condição de segurado do falecido é requisito indispensável à concessão do benefício de pensão 

por morte aos dependentes e que, na hipótese dos autos a controvérsia encontra-se justamente na existência ou não de 

tal requisito na data do óbito do de cujus. 

 

Alega que é fato incontroverso no feito a ocorrência do óbito em 22/04/2007 e a extinção do seu último vínculo de 

emprego em 18/02/2005, e ainda que se aplique a extensão do período de graça para 24 (vinte e quatro) meses, como 

pretende o Juízo a quo, a qualidade de segurado extinguiu-se em 15/04/2007, quando não mais havia qualidade de 

segurado e, conseqüentemente, inexiste direito à pensão por morte. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

A pretensão recursal é procedente. 
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Consoante pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o fato gerador para a concessão do benefício de 

pensão por morte é o óbito do segurado, devendo ser aplicada a lei vigente à época de sua ocorrência (EREsp nº 

201.050-AL, 3ª Seção, v.u., rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 09.5.2001, D.J.U. de 17.9.2001, Seção 1, p. 106). 

 

No caso em exame, à época do óbito, o art. 74 da Lei nº 8.213, de 24.7.1991, com a redação dada pela Lei nº 9.528, de 

1997, assim dispunha: "A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, 

aposentado ou não, a contar da data: (i) do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (ii) do requerimento, 

quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; ou (iii) da decisão judicial, no caso de morte presumida". 

 

Assim, para fazer jus ao benefício, a parte agravada deveria provar, antes de mais nada, a condição de segurado do 

falecido. Todavia, os documentos trazidos aos autos indicam que o último vínculo laboral do falecido encerrou-se no 

dia 18 de fevereiro de 2005 (fls. 21, 22, 23 e 27), tendo ele perdido a condição de segurado em 18 de fevereiro de 2006. 

Ainda que se estendesse essa condição por mais 12 meses, a condição de segurado foi definitivamente perdida em 18 de 

fevereiro de 2007. Como o óbito deu-se no dia 22 de abril de 2007, o falecido não era segurado e, por isso, não há 

verossimilhança na alegação de direito à pensão por morte, de sorte que não se justifica a antecipação dos efeitos da 

tutela pretendida. 

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento para determinar o cancelamento do benefício de 

pensão por morte concedido em sede de tutela antecipada, a partir da ciência da presente decisão, nos termos da 

fundamentação supra. 

 

Corrija-se a autuação para que também conste como agravado "e Outro - Incapaz". Após, comunique-se, com 

urgência. 

 

Intimem-se. 

 

Dê-se ciência ao Parquet Federal. 
 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2010. 

Nino Toldo  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027919-90.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027919-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : MARIANO FRANCISCO REOL TRANCHO 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00041304020104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Processo Civil. Previdenciário. Revisão de benefício. Ação aforada perante a Justiça Federal da 

Capital do Estado-Membro. Opção do autor. Súmula 689 do STF. Agravo de instrumento provido. 

 

Mariano Francisco Reol Trancho aforou ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, perante o Juízo 

Federal da 4ª Vara Previdenciária de São Paulo, objetivando a revisão de benefício previdenciário, sobrevindo decisão 

que acolheu a exceção de incompetência oposta pela autarquia e determinou a remessa dos autos à 4ª Subseção 

Judiciária de Santos (fs. 10/11). 

Inconformado, o pleiteante interpôs este agravo de instrumento, visando à reforma de referida decisão, ao argumento de 

que a Constituição Federal lhe garante o direito de aforar ação previdenciária no Juízo Federal da capital do Estado-

Membro onde reside. 

Decido. 
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De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária extensível à seara recursal, desonerando o 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 14. 

Pois bem. A espécie em análise tem início em decisão proferida por Juiz Federal, atuante na 4ª Vara Previdenciária de 

São Paulo/SP, que, reconhecendo sua incompetência relativa para julgar o feito, determinou a remessa dos autos à 

Justiça Federal de Santos/SP, por ser o agravante domiciliado nesta cidade.  

Acerca da competência para ajuizamento de ação de natureza previdenciária, dispõe o art. 109, § 3º, da CR/88: 

 

"Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em 

que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual". 

 

Segundo entendimento jurisprudencial pacífico, estatui-se faculdade ao segurado/beneficiário, no intuito de proteger o 

demandante com menor potencial econômico, em conformidade com a ampla acessibilidade ao Judiciário, garantindo-

lhe a possibilidade de demandar onde menos transtorno lhe advenha. 

O STF, com o intuito de pacificar controvérsia acerca da possibilidade de o segurado propor ação perante o juízo da 

capital de Estado-Membro, editou a Súmula 689, in verbis: 

 

"O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o Juízo Federal do seu domicílio ou nas 

Varas Federais da Capital do Estado-membro." 

 

Nesses contornos, cabe exclusivamente ao jurisdicionado apontar onde lhe é mais conveniente aforar a ação.  

A esse respeito, confiram-se os seguintes julgados do Supremo Tribunal Federal: 

 

"Competência dos juízes federais da Capital do Estado para o julgamento de causas entre o INSS e segurado 

domiciliado em município sob jurisdição de outro juiz federal. 

O art. 109, § 3º, da Constituição, apenas faculta ao segurado o ajuizamento da ação no foro do seu domicílio, podendo 

este optar por 

ajuizá-la perante as varas federais da capital." 

(STF, 1ª Turma, RE 293244/RS, Rel. Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 06/04/2001). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA. 

BENEFICIÁRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. PROPOSITURA DE AÇÃO. FORO. 

Beneficiário da previdência social. Foro. Competência. Propositura de ação contra o Instituto Nacional do Seguro 

Social tanto no domicílio do segurado como no da Capital do Estado-membro. Faculdade que lhe foi conferida pelo 

art. 109, § 3º, da CF. Agravo regimental não provido." 

(STF, 2ª Turma, RE 298276/RS, Rel. Ministro Maurício Correa, DJ 05/10/2001, p. 54). 

 

A Sétima Turma desta Corte vem se posicionando no mesmo sentido, conforme se verifica do aresto a seguir transcrito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - COMPETÊNCIA - VARAS FEDERAIS DA CAPITAL DO 

ESTADO - SÚMULA Nº 689 DO STF. 

1. O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o foro do seu domicílio ou nas varas 

federais da Capital do Estado-Membro onde reside. 

2. Agravo de instrumento provido." 

(AG nº 267193, rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 21/07/2008, v.u., DJF3 10/09/2008).  

 

Dessa forma, a Justiça Federal de São Paulo/SP é competente para processar e julgar o feito, vez que se localiza na 

capital do Estado-Membro no qual o autor reside. 

Afigura-se, assim, que a decisão guerreada encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual 

DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, §1º-A, do CPC, e reconheço a 

competência do Juízo Federal da 4ª Vara Previdenciária de São Paulo para processar e julgar a ação subjacente. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028234-21.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028234-3/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : WASHINGTON LUIZ PONTES SILVA 

ADVOGADO : CLAUDIO FABIANO BARBOSA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00082663820104036100 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face 

da decisão proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara Previdenciária de S. Paulo/SP que, nos autos de mandado de 

segurança em que o impetrante objetiva a liberação das 1ª e 2ª parcelas do seguro-desemprego, sob alegação de que 

foram retidas pela CEF de Cajamar/SP, bem como pretende a liberação das parcelas subseqüentes, determinou a 

inclusão do agravante no pólo passivo do mandamus (fl. 51). 

 

Aduz, em síntese, que cabe ao CODEFAT gerir o FAT, e que para requerer o seguro-desemprego deve o trabalhador 

dirigir-se a um dos Postos de Atendimento do Ministério do Trabalho e Emprego. 

 

Alega que não lhe compete responder pelo seguro-desemprego, daí decorrendo que a legitimidade para figurar no pólo 

passivo do feito de origem é da CEF e da União Federal. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

A pretensão recursal é procedente. 

 

Isso porque, ainda que a Constituição Federal estabeleça que a Previdência Social atenderá, dentre outras, a proteção ao 

trabalhador em situação de desemprego involuntário (art. 201, inciso III), a lei que regulou o seguro-desemprego e 

instituiu o FAT (Lei nº 7.998/90), dispõe que tal Fundo é vinculado ao Ministério do Trabalho e destina-se ao custeio do 

Programa de Seguro-Desemprego, ao pagamento do abono salarial e ao financiamento de programas de 

desenvolvimento econômico, com recursos das contribuições devidas ao PIS e ao PASEP (arts. 10 e 11, inciso I). 

 

Portanto, o seguro-desemprego não é mantido com as contribuições previdenciárias, hipótese em que estaria justificada 

a determinação de que o INSS figure no pólo passivo da lide, tal como decidiu o juiz da causa. 

 

De outra parte, o art. 15 da mesma lei estabelece que compete aos Banco Oficiais o pagamento do seguro-desemprego 

e, de fato, a petição inicial noticia que a CEF, através da Agência de Cajamar/SP, não liberou as primeiras parcelas do 

benefício (cópia nas fls. 06/13), daí que mais acertada estaria a decisão recorrida se tivesse determinado que a CEF 

integrasse a lide . 

 

A corroborar em esse entendimento, trago julgados desta Corte: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SEGURO-DESEMPREGO. FUNDO DE ASSISTÊNCIA AO 

DESEMPREGADO. LEI COMPLEMENTAR 123/2006. ILEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS. LEI Nº 7.998/90. 

UNIÃO FEDERAL. PARTE LEGÍTIMA. ART. 165, XVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1967. LEI Nº 4.923/65. 

DECRETO Nº 58.155/66. SITUAÇÃO DE DESEMPREGADO. DISPENSA SEM JUSTA CAUSA. EXIGIBILIDADE. 

REQUISITOS NÃO COMPROVADOS. RECURSO IMPROVIDO. 

I - O seguro-desemprego, integrante da seguridade social, por disposição expressa do art. 201, III, da Constituição 

Federal de 1988, é garantido pelo art. 7º da mesma Lei Maior e tem por finalidade prover assistência financeira 

temporária ao trabalhador dispensado involuntariamente. 

II - A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, excetuou o benefício em questão do Regime Geral da 

Previdência Social, do qual o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é gestor. 

III - A administração dos recursos atinentes ao Seguro-Desemprego cabe ao Ministério do Trabalho, devendo in casu a 

União Federal responder no pólo passivo da lide. 

(...) 

VIII - De ofício, extinto o feito, sem resolução do mérito, em relação ao INSS. Apelação improvida." 

(TRF 3ª Região, AC 91.03.002010-0, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 06/04/2009, DJF3 29/04/2009, 

p. 604) (destaquei) 

"PREVIDENCIÁRIO - SEGURO DESEMPREGO - DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA - ILEGITIMIDADE - JUSTIÇA 

GRATUITA. 

I - Não é o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS parte legítima para figurar no pólo passivo da presente 

demanda. 
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II - Houve implicitamente a tramitação do processo sob a égide da gratuidade da justiça 

III - Apelo parcialmente provido." 

(TRF 3ª Região, AC nº 94.03.039914-7, Primeira Turma, Rel. Juiz conv. David. Diniz, j. 29/08/2000, DJU 12/12/2000, 

p. 441) 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento para afastar a determinação do juiz da causa, no 

sentido de que o INSS figure no pólo passivo da lide originária. 

 

Comunique-se, com urgência. 
Intimem-se.  

 

Dê-se ciência ao Parquet Federal. 
Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029827-85.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029827-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : LUIZ CARLOS LOPES 

ADVOGADO : CLAUDIA ARNOSTI JORDÃO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00086446420104036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença. Presença dos pressupostos legais à concessão do auxílio. Agravo de 

instrumento provido. 

 

Aforada ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao 

restabelecimento de auxílio-doença, sobreveio decisão de indeferimento do pedido de tutela antecipada (fs. 6/7), o que 

ensejou a oferta deste agravo de instrumento, pelo vindicante, aos argumentos de que foram atendidas as exigências à 

implantação da benesse pretendida, em sede liminar, trazendo documentos em abono de seu pensar. 

Decido. 

De início, defiro a gratuidade judiciária, desonerando o agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na 

certidão de f. 126. 

Pois bem. Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, 

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e 42, 

da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração 

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No caso dos autos, a prova inequívoca e a verossimilhança do alegado são hauríveis da documentação coligida pela 

parte autora, sendo certa, no que concerne ao pressuposto da reversibilidade do resultado do ato antecipatório, a 

possibilidade de retorno ao estado anterior, desde que denotado não mais subsistirem as condições à percepção da 

prestação em tela. 

A despeito da cessação do benefício, pela autarquia previdenciária, foram coligidos aos autos diversos documentos, 

acerca do estado de saúde do agravante e dos tratamentos que ele vem realizando, desde 2007 (fs. 23/24, 27/56 e 

77/104). 

Destaco, dentre eles, os seguintes documentos: 

a) atestado médico, expedido em 09/09/2010, no qual o subscritor afirma que o requerente vivenciou "três assaltos 

ocorridos a partir de 2003, com ocorrência de eventos disruptivos, e que refletiram em sérias alterações em sistemas 

neurobiológicos, com consequentes ações deletérias (traumáticas). Portanto, o paciente é incapaz para o exercício de 

qualquer atividade laboral profissional" (f. 23); 

b) relatório médico, expedido em 05/02/2010, no qual o subscritor afirma que o demandante "encontra-se 

impossibilitado de exercer qualquer função laborativa devido a suas atitudes autodestrutivas (ideia suicida), sua 

cognição reduzida e seu humor deprimido, dentre outros sintomas" (fs. 29/30). 

Venho admitindo que atestados médicos particulares, se indicativos da inaptidão do litigante, possam fazer as vezes de 

prova da enfermidade incapacitante e, até, supedanear a antecipação da tutela.  
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Ademais, à luz do princípio da proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários 

adiantados, e a sobrevivência da parte vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da 

necessidade da preservação do direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, hierarquicamente, 

superiores, na tutela constitucional. 

Desse modo, tem-se por equivocado o provimento hostilizado, neste momento procedimental, porquanto reunidas as 

premissas ao deferimento do provimento antecipativo, frente às condições pessoais da parte autora, conforme se 

constata pelos documentos carreados à inicial recursal. 

Observe-se, a propósito, que a matéria aqui abordada encontra-se pacificada na jurisprudência (cf., a contexto, dentre 

outros: TRF-3ªR., AG nº 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 27/3/2007, DJU 18/4/2007; AG 

nº 281309, Oitava Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU 11/04/2007; AG nº 234826, Sétima 

Turma, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 21/11/2005, v.u., DJU 16/12/2005, p. 528).  

Afigura-se, assim, que a decisão guerreada encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual 

DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, §1º-A, do CPC, para determinar a 

implantação do auxílio-doença. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030125-77.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030125-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : OSVALDO BENEDITO RIBEIRO 

ADVOGADO : RITA DE CASSIA MOURA E SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.18.001409-6 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Perda da qualidade de segurado. Incapacidade 

preexistente à nova filiação ao Regime Geral de Previdência Social. Não provimento do agravo. 

 

Osvaldo Benedito Ribeiro aforou ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

visando à concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, sobrevindo o indeferimento da tutela antecipada, 

o que propiciou a oferta deste agravo de instrumento, pelo autor, alegando desacerto jurídico da decisão hostilizada. 

Decido. 

Pois bem. Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, 

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e 42, 

da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração 

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No caso, muito embora o laudo médico pericial tenha constatado a incapacidade do agravante ao trabalho (fs. 39/43), a 

documentação constante dos autos subjacentes indica que sua inaptidão é posterior à perda de sua qualidade de 

segurado, e anterior a sua nova filiação à Previdência. 

Isso porque, segundo sua CTPS (f. 26) e informações do CNIS (f. 29), antes de voltar a contribuir, em 11/2006, o último 

vínculo empregatício do demandante data de 01/1987 a 07/1987, tendo sido mantida sua qualidade de segurado até 

07/1988 (cf. art. 15, II, da Lei nº 8.213/91). 

Por outro lado, a perícia médica atestou que a incapacidade laboral teve início em 10/2002, ocasião em que o pleiteante 

sofreu um acidente vascular cerebral. Assim, tudo indica que a doença que o incapacita ao trabalho é preexistente à sua 

nova filiação ao regime previdenciário, o que impede a outorga dos benefícios em questão (art. 59, parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91). 

Nesse sentido, os seguintes julgados: 

 

"AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CONCESSÃO 

DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. ATIVIDADE ADMINISTRATIVA VINCULADA AO PREENCHIMENTO DE 

TODOS OS PRESSUPOSTOS E REQUISITOS LEGAIS. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO POR 

MERA BENEVOLÊNCIA. INCAPACIDADE LABORATIVA CARACTERIZADA. INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO 
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EM RAZÃO DE DOENÇA PREEXISTENTE. REGRAS DE EXCLUSÃO DO § 2º DO ARTIGO 42 E PARÁGRAFO 

ÚNICO DO ARTIGO 59 DA LEI 8.213/91. AGRAVAMENTO DA DOENÇA À ÉPOCA DA NOVA FILIAÇÃO AO 

REGIME PREVIDENCIÁRIO. NÃO COMPROVAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL IDÔNEA QUE 

DEMONSTRE O INÍCIO DA INCAPACIDADE LABORATIVA DA PARTE AUTORA NA DATA VENTILADA PELO 

AGRAVANTE.DOENÇA PREEXISTENTE À ÉPOCA DA NOVA FILIAÇÃO DO AUTOR AO SISTEMA 

REVIDENCIÁRIO. COMPROVAÇÃO.AGRAVO IMPROVIDO. 

(...)  

III- Os requisitos legais da aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença são semelhantes, existindo diferenciação 

somente quanto ao tipo de incapacidade, no primeiro ela deve ser total e permanente, e no segundo, total ou parcial, 

mas provisória. 

IV- Verifico, no entanto, que o pleito do agravante resvala na restrição do parágrafo único do artigo 59 da Lei de 

Benefícios, pois os elementos existentes nos autos convergem para a conclusão de que a doença incapacitante é 

preexistente à nova filiação ao regime previdenciário. 

V- A autora deixou de contribuir para a previdência social em 09/1987, permaneceu por mais de 13 (treze) anos sem 

qualquer vínculo com a previdência, e voltou a contribuir somente em 04/2001 por exatos 7 (sete) meses, período 

necessário para que pudesse recuperar a sua condição de segurado, especificamente para efeito de concessão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, e dois meses após a última contribuição social, formulou pedido 

administrativo de auxílio-doença junto à autarquia previdenciária (12/2001), conforme se verifica do documento de 

fls.98. Apesar do expert apontar o início das doenças incapacitantes com base na CTPS acostada aos autos, bem como 

no relato clínico apresentado pela autora certo é que os demais elementos existentes nos autos indicam de forma 

segura que a incapacidade laboral é preexistente à nova filiação da apelante.  

(...) 

VII- parte autora já estava incapaz quando se vinculou ao regime previdenciário, o que, por força do art. 42, § 2º e 

parágrafo único do artigo 59, ambos da Lei 8.213/91, impede a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, em face da preexistência da incapacidade laboral.  

(...) 

X-Agravo improvido." 

(AC nº 1256256, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29/06/2009, v.u., DJF3 22/07/2009, pg. 1311) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA E AGRAVAMENTO DO QUADRO CLÍNICO 

PREEXISTENTES. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não 

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Tendo em vista que as doenças e agravamento do quadro clínico da autora são preexistentes à sua filiação ao 

INSS, não logrando êxito a requerente em comprovar que estava incapaz à época em que se afastou de suas atividades 

laborativas, torna-se inviável a concessão do benefício pleiteado em face da não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida." 

(AC nº 1304512, rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 08/10/2008). 

 

Afigura-se, assim, que o recurso colide com posicionamento consagrado, razão pela qual, conforme permissivo do art. 

557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030983-11.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030983-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : SORAIA FELIPE DOMINGUES 

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00058634120104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por SORAIA FELIPE DOMINGUES em face da decisão proferida pelo 

Juízo Federal da 4ª Vara Previdenciária de S. Paulo/SP que, nos autos de ação em que objetiva a concessão de 

aposentadoria por invalidez, determinou a juntada aos autos de "cópia da carta de indeferimento do benefício 

pretendido" (fl. 28), no caso, o benefício de auxílio-doença (fl. 37). 

 

Aduz, em síntese, que a decisão agravada viola o direito de ação, garantia constitucional fundamental, preconizado no 

art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, também destacando as Súmulas de nº 89 do STJ e 09, desta Corte, e a 

jurisprudência que colaciona. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

A agravante é beneficiária da justiça gratuita (fl. 28), estando isenta do recolhimento das custas processuais e do porte 

de remessa e retorno do presente recurso. 

A decisão agravada estabeleceu exigência não prevista em lei. Some-se a isso o fato de que a Constituição Federal 

garante à parte o recebimento da prestação jurisdicional sem empeços (art. 5º, inciso XXXV). 

 

Tudo indica que o juízo a quo pretendeu se afastar da incidência da Súmula 213 do extinto TFR, bem como da Súmula 

09 desta Corte, que se referem à desnecessidade do prévio exaurimento da via administrativa. 

 

Ocorre que até mesmo o C. STJ tem entendimento no sentido de dispensa não apenas de tal exaurimento, como também 

do simples requerimento administrativo: 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INGRESSO NO PODER 

JUDICIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PENSÃO. PENSÃO ESPECIAL 

EX-COMBATENTE. MORTE DO AUTOR NO CURSO DO PROCESSO. EXECUÇÃO. HABILITAÇÃO DA VIÚVA 

COMO PENSIONISTA. TERMO INICIAL NA AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO: DATA DO 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ENUNCIADO 213 DO EXTINTO 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. DESCABIMENTO. 

1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que não se pode condicionar a busca da prestação jurisdicional à 

prévia postulação administrativa. 

(...) 

6. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Resp 905429/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 08/05/2008, DJe 02/06/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de 

ação que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. 

II - Agravo interno desprovido." 

(STJ, AgRg no Resp 871060/RS, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson DIPP, j. 12/12/2006, DJ 05/02/2007, p. 371) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

"É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário." (Resp nº 230.499/CE, da 

minha Relatoria, in DJ 1º/8/2000). 

Recurso improvido." 

(STJ, Resp 543117/PR, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/05/2004, DJ 02/08/2004, p. 593) 

"PREVIDENCIÁRIO E CONSTITUCIONAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA - INEXIBILIDADE. 

(...) 

O PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA NÃO É CONDIÇÃO PARA A PROPOSITURA DE AÇÃO 

JUDICIAL OBJETIVANDO A REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, EIS 

QUE EM PLENA VIGÊNCIA O COMANDO DA SUM. 213, DO EXTINTO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS, 

QUE AFASTA POR COMPLETO DITA EXIGÊNCIA; ADEMAIS, ADMITIR-SE TAL CONDICIONAMENTO 

IMPORTARIA EM VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO LIVRE ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO, INSCULPIDO NO 

ART. 5º, INC. XXXV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

RECURSO CONHECIDO." 

(STJ, Resp 158165/DF, Sexta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, Rel p/Acórdão Min. Anselmo Santiago, j. 

24/03/1998, DJ 03/08/1998, p. 341) 

Diante do exposto, e com fundamento no art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento para afastar a determinação do juízo a quo, no sentido de comprovação de prévio requerimento 

administrativo do benefício previdenciário postulado na ação originária. 

Comunique-se. 
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Intimem-se. Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031151-13.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031151-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : MARIA IDALINA CORREA DE MELLO ALMEIDA 

ADVOGADO : AIRTON FONSECA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00060939620104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença. Incapacidade laboral não demonstrada. Não provimento do agravo. 
 

Maria Idalina Correa de Mello Almeida aforou ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, visando à concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, sobrevindo decisão de 

indeferimento da tutela antecipada (f. 81), o que propiciou a oferta deste agravo de instrumento, pela parte vindicante, 

ao argumento de desacerto jurídico da decisão guerreada. 

Decido. 

De início, defiro a gratuidade judiciária, desonerando a agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na 

certidão de f. 91. 

Pois bem. Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, 

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e 42, 

da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração 

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No caso dos autos, desnecessário investigar a presença das duas primeiras condições, visto que os documentos 

carreados à inicial recursal mostram-se inábeis à constatação da incapacidade da agravante ao trabalho. 

Não obstante os diversos documentos coligidos aos autos, fato é que eles não são aptos a supedanear a concessão da 

benesse vindicada, porquanto alguns deles resumem-se a exames laboratoriais e prescrições médicas, enquanto outros 

apenas descrevem as enfermidades das quais a autora é portadora, sem atestar a necessidade de afastamento das 

atividades laborais (fs. 46/77). 

Muito embora se admita o atestado de médico particular à comprovação de enfermidade incapacitante, é evidente que, 

no caso, tal documento não atestou inaptidão laboral total, temporária e atual da suplicante, sendo necessária, à eventual 

antecipação dos efeitos da tutela, a avaliação de perito judicial. 

Assim, outro caminho não colhe senão aguardar-se a realização de instrução probatória, com avaliação de perito 

médico, perante o órgão julgador singular, sob o crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos 

mencionados pressupostos, quando então poderá ser renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode 

dar-se a qualquer tempo, inclusive em sentença. 

Desse modo, tem-se por escorreita a decisão hostilizada, neste momento procedimental, à míngua de prova inequívoca, 

quanto a uma das exigências à percepção da benesse enfocada. 

Observe-se, a propósito, que todos os pontos versados neste decisório encontram-se pacificados na jurisprudência (cf., a 

propósito, dentre outros: TRF3, AG 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 27/3/2007, DJU 

18/4/2007; AG 281309, Oitava Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU 11/4/2007, AI nº 

393192, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 07/04/2010, p. 773, AI nº 366766, 

Sétima Turma, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/08/2009, v.u., DJF3 23/09/2009, p. 679).  

Afigura-se, assim, que o recurso colide com posicionamento consagrado, razão pela qual NEGO PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento, conforme o disposto no art. 557, caput, do CPC. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031353-87.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031353-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FILIPE BERNARDO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA NATALIA DE ARAUJO DA SILVA 

ADVOGADO : THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO 

 
: SERGIO PELARIN DA SILVA 

 
: LUCAS SCALET 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 10.00.00228-2 2 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Presença dos pressupostos legais ao 

restabelecimento do benefício. Não provimento do agravo. 

 

Maria Natália de Araújo da Silva aforou ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, visando ao restabelecimento de auxílio-doença e, posteriormente, à conversão em aposentadoria por invalidez. 

Sobreveio decisão de deferimento da tutela antecipada (fs. 66/67), o que ensejou a oferta deste agravo de instrumento, 

pela autarquia ré, aos seguintes argumentos: a) inexistência de documentos aptos a comprovar a incapacidade laboral da 

pleiteante; b) irreversibilidade do provimento, causando dano irreparável ao instituto.  

Decido. 

Pois bem. Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, 

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e 42, 

da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração 

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).  

No caso dos autos, a prova inequívoca e a verossimilhança do alegado são hauríveis da documentação coligida pela 

parte autora, sendo certa, no que concerne ao pressuposto da reversibilidade do resultado do ato antecipatório, a 

possibilidade de retorno ao estado anterior, desde que denotado não mais subsistirem as condições à percepção da 

prestação em tela. 

A despeito da cessação administrativa, pela autarquia previdenciária, foram coligidos aos autos diversos documentos 

acerca do estado de saúde e dos tratamentos que vêm sendo realizados pela pleiteante (fs. 59/65). 

Destaco, dentre eles, o relatório médico de f. 65, expedido em 14/07/2010, no qual o subscritor informa que a 

demandante foi diagnosticada com "hérnia discal L4-L5 desde setembro/2009" e, apesar de ter sido submetida a 

intervenção cirúrgica, "mantém quadro de dor lombar (trabalha de diarista), sendo difícil cumprir seus afazeres."  

Venho admitindo que atestados médicos particulares, se indicativos da inaptidão do litigante, possam fazer as vezes de 

prova da enfermidade incapacitante e, até, supedanear a antecipação da tutela.  

Ademais, à luz do princípio da proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários 

adiantados, e a sobrevivência da parte vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da 

necessidade da preservação do direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, hierarquicamente 

superiores, na tutela constitucional. 

Desse modo, tem-se por acertada a decisão a quo, porquanto reunidas as premissas ao deferimento do provimento 

antecipativo, frente às condições pessoais da parte autora, conforme se constata pelos documentos carreados à inicial. 

Observe-se, a propósito, que a matéria aqui abordada encontra-se pacificada na jurisprudência (cf., a contexto, dentre 

outros: TRF-3ªR., AG nº 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 27/3/2007, DJU 18/4/2007; AG 

nº 281309, Oitava Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU 11/04/2007; AG nº 234826, Sétima 

Turma, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 21/11/2005, v.u., DJU 16/12/2005, p. 528).  

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual NEGO 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, conforme o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031816-29.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031816-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : LUIZ WALDIR DANIELE 

ADVOGADO : ALEX BEZERRA DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00090542220104036110 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LUIZ WALDIR DANIELE em face da decisão proferida pelo Juízo 

Federal da 1ª Vara de Sorocaba/SP que, nos autos de ação previdenciária em que o ora agravante objetiva revisão de 

benefício, determinou "ao autor que esclareça a forma pela qual identificou o conteúdo da demanda aforada, juntando 

aos autos planilha demonstrativa dos cálculos efetuados para aferição do valor da causa, para fins de fixação da 

competência para processar e julgar o feito, ressalvando que, para processamento da ação por este Juízo, pelo rito 

ordinário, tal valor deverá ser superior a 60 (sessenta) salários mínimos" (fl. 91). 

 

Aduz, em síntese, que é aposentado desde 11/11/93 e que pretende o recálculo do valor mensal de seu benefício relativo 

ao período em que não existia a vedação da legislação quanto ao cômputo dos salários de contribuição incidentes sobre 

o 13º salário no cálculo da RMI. 

 

Alega que ao tem condições de juntar aos autos planilha de cálculo, que deverá ser aferido através de perícia, por 

ocasião da instrução processual, e que a exigência contida na decisão agravada "não pode ser óbice ao acesso à 

justiça". 

Sustenta que atendeu aos requisitos do art. 282 do Código de Processo Civil, e que está correto o valor dado à causa por 

estimativa. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

O agravante é beneficiário da justiça gratuita (fl.91), estando isento do recolhimento das custas processuais e do porte 

de remessa e retorno do presente recurso. 

 

A pretensão recursal é procedente. 

 

Isso porque, ao contrário do que acontece com o processo de execução, em que a lei exige que a petição inicial seja 

instruída com o demonstrativo de débito atualizado, quando se tratar de execução por quantia certa (CPC, art. 614, 

inciso I), os artigos da lei processual que cuidam do valor da causa (arts. 258/261) não fazem exigência de que haja 

demonstrativo ou planilha de cálculos pormenorizada, como pretende o juiz da causa. 

 

Ademais, compete ao réu, se o caso, valer-se do incidente de impugnação ao valor da causa, se entender que aquele 

atribuído pela parte autora não corresponde ao conteúdo econômico da demanda. 

 

Confiram-se os julgados que seguem: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. EMENDA À INICIAL. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 

COMPETÊNCIA ABSOLUTA. JUNTADA DE CÁLCULO ARITIMÉTICO SIMPLES. INÉPCIA DA INICIAL. 

INOCORRÊNCIA. 

A competência do Juizado Especial Federal Cível é absoluta e, por se tratar de questão de ordem pública, deve ser 

conhecida de ofício pelo juiz, nem que para isto tenha o mesmo de reavaliar o valor atribuído erroneamente à causa. 

2. Cabe à parte autora apresentar demonstrativo de cálculo da pretensão, sendo possível a sua avaliação pelo Juiz. Se, 

para isso, forem necessários documentos em poder do requerido, em princípio, deverá diligenciar para a obtenção ou, 

se negado o fornecimento, requerer a intimação do órgão para que os apresente em Juízo, consoante parágrafo 

primeiro do artigo 475-B do CPC. 

3. A ausência de apresentação de cálculos demonstrativos do valor dado à causa, desde que justificada, não constitui 

requisito para aptidão da inicial, nos termos dos artigos 282 e 283 do Código de Processo Civil, estando ressalvado ao 

magistrado a alteração do valor da causa, de ofício, se caracterizado que atribuído incorretamente, podendo, para 

isso, valer-se do Contador do Juízo (art. 475-B, § 3º, CPC), como ainda à parte requerida a impugnação de tal valor, 

com a formação do incidente próprio." 
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(TRF 4ª Região, AG nº 2008.04.00.032522-2, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Artur César de Souza, j. 09/12/2008, D.E. 

07/01/2009) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. A JUNTADA DE CÁLCULOS DEMONSTRATIVOS DO VALOR DA CAUSA NÃO 

CONSTITUI REQUISITO PARA APTIDÃO DA INICIAL. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. JUROS MORATÓRIOS. 

PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DE REVISÃO. DESNECESSIDADE. 

A juntada de cálculos demonstrativos do valor dado à causa não constitui requisito para aptidão da inicial, conforme 

se extrai da leitura dos artigos 282 e 283 do Código de Processo Civil - CPC. Fica facultado, contudo, ao julgador, a 

conferência, inclusive com auxílio da Contadoria, acerca da exatidão da estimativa feita pela parte. De acordo com o § 

5º do artigo 219 do CPC, tem o magistrado a quo autoridade para manifestar-se acerca da prescrição. 

Consoante as Súmulas 204 do STJ e 03 desta Corte, os juros moratórios são devidos desde a citação, não havendo 

excesso no pronunciamento monocrático que limita a sua aplicação. Em se tratando de revisão de benefício 

previdenciário, configura-se a pretensão resistida no momento em que a Previdência Social quantifica o valor a ser 

pago, disto derivando o interesse de agir, não havendo necessidade de prévio requerimento administrativo." 

(TRF 4ª Região, AG nº 2008.04.00.003400-8, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Sebastião Ogê Muniz, j. 11/06/2008, D.E. 

25/07/2008) 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento para afastar a determinação de juntada aos autos 

de origem de planilha demonstrativa de cálculos para aferição do valor da causa. 

 

Comunique-se. Intimem-se.  

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015250-78.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.015250-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : LEONORA ALVES DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE VINCI JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00213-4 1 Vr NOVA ODESSA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Autora, em face da r. sentença prolatada em 25.03.2009 que julgou improcedente o 

pedido de concessão de benefício assistencial de prestação continuada, ante a ausência dos requisitos legais. Houve 

condenação ao pagamento de verbas de sucumbência, observando-se o disposto no artigo 12 da Lei n° 1.060/50 por ser 

beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Em razões recursais, alega, preliminarmente, a ocorrência de cerceamento de defesa em face da não realização do 

estudo social. No mérito, sustenta, em síntese, que houve o preenchimento das exigências da legislação para a 

percepção do benefício requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento da apelação. 

 

Cumpre decidir. 

 

Preliminarmente, registrada a presença de agravo retido, este não foi reiterado em preliminar de apelação, como seria de 

rigor. Por outro lado, o artigo 523 do Código de Processo Civil, somente permite que lhe seja dado seguimento, desde 

que observado o disposto em seu parágrafo primeiro: 

 

"Art. 523. Na modalidade de agravo retido o agravante requererá que o Tribunal dele conheça, preliminarmente, por 

ocasião do julgamento da apelação.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 1236/2372 

§1º Não se conhecerá do agravo se a parte não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua 

apreciação pelo Tribunal." 

 

Assim, não conheço do agravo retido. 

 

Passo à análise da preliminar relativa ao cerceamento do direito de defesa pela não realização de estudo social. 

 

Primeiramente, verifica-se que a perícia médica foi elaborada por perito médico designado pelo juiz, equidistante dos 

interesses dos atores envolvidos no litígio, observando-se, desse modo, o princípio do devido processo legal. O perito 

apurou as peculiares condições físicas e mental da Autora. O laudo demonstrou de que forma foi feita a avaliação 

médica, respondeu os quesitos formulados, e trouxe elementos para um juízo conclusivo e convincente no sentido de 

que a Autora não é portadora de doença incapacitante. 

 

Apesar de cuidar-se de matéria que envolve fatos controvertidos e relevantes, relativos à alegada incapacidade para o 

exercício de atividade laborativa, em homenagem ao princípio da economia processual, reputo desnecessária a extensão 

do procedimento instrutório, para a realização de estudo social. Isto porque, inequivocamente, a Autora não preenche o 

requisito atinente à alegada incapacidade, conforme se demonstrará. 

 

Neste sentido, o professor Arruda Alvim, ao citar os quatro princípios informativos do processo civil ( a-lógico; b-

jurídico; c-político; e d- econômico), assim se pronunciou: 

 

"Princípio econômico evidencia-se a postura do legislador no sentido de que com o mínimo de atividade desenvolvida 

se consiga o máximo de rendimento respeitada sempre a incolumidade do direito à ação e à defesa e, pois, em ultima 

ratio, do direito material que, eventualmente, esteja subjacente". (Manual de Direito Processual Civil, 1º vol. 10a ed., 

Ed. RT, 2006, pág. 32).  

 

Ademais, há que se observar o princípio da razoável duração do processo, disposto no inciso LXXVIII (acrescentado 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 8 de dezembro de 2004), sem descurar, contudo, do princípios do devido processo 

legal, do contraditório e ampla defesa, contidos nos inciso LIV e LV, ambos do artigo 5º da Constituição Federal. 

 

No caso vertente, a realização de estudo social não é a providência adequada a ser tomada, uma vez que para a 

concessão do benefício em questão devem estar presentes concomitantemente os requisitos da hipossuficiência e da 

deficiência ou da idade, nos termos do artigo 20 da Lei n.º 8.742/93. 

 

A propósito, o magistério de Nelson Nery Junior, no mesmo sentido: 

 

"Fato já comprovado por documento. Em tese, não cabe a prova testemunhal para fato já comprovado por documento. 

O exame de cada caso concreto, no entanto, determinará a aplicação da regra."  

(In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 

2007. p. 640.)  

 

Portanto, acertada a solução tirada pelo MM. Juiz singular, eis que em conformidade com o artigo 130 do Código de 

Processo Civil: 

 

"Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, 

indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias".(grifei)  

 

Assim, cabível o indeferimento de prova quando não for aceitável no quadro do ordenamento jurídico, ou desnecessária, 

seja porque o fato é incontroverso, já foi atestado por meios menos onerosos, dependem de prova específica ou porque o 

litígio supõe apenas o deslinde de questões de direito. 

 

Desta forma, rejeito a matéria preliminar. 

 

Superada a questão preliminar, cumpre analisar o mérito recursal. 

 

O benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, 

inciso V, que assim estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 
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A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade é comum ao benefício regulado pelo artigo 20 

da Lei n.º 8.742/93: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, 

com acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos. 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34. 

 

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

No exame deste tópico, a bem ver, o laudo pericial atesta que a parte Autora não está incapacitada de maneira geral e 

definitiva para o trabalho. 

 

Quanto ao requisito etário, este também não foi preenchido, porquanto a Autora, nascida em 10.07.1949, contava com 

54 (cinqüenta e quatro) anos à época da propositura da ação, fato ocorrido em 02.10.2003. 

 

Não comprovados quaisquer dos requisitos apontados acima, os quais são alternativos entre si, dispensável qualquer 

consideração acerca da comprovação ou não da hipossuficiência da parte Autora, exigência concomitante em relação 

aos dois primeiros. 
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À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço do agravo retido, rejeito a matéria preliminar suscitada 

pela parte Autora em apelação e, no mérito, nego-lhe provimento, na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033971-78.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.033971-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : JESUS DOMINGOS DA CUNHA 

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00121-0 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por invalidez, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao pagamento de verbas de 

sucumbência. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis: 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 
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demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rural pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido conforme o disposto no artigo 39, I, para os casos de segurado 

especial e artigo 25, I da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários, 

 

No caso em tela, pleiteia a parte Autora a concessão do benefício aposentadoria por invalidez, argüindo que preenche os 

requisitos da lei previdenciária. 

 

Todavia, o laudo médico pericial atestou que a parte Autora não se encontra incapacitado para o trabalho. 

 

Assim sendo, no caso em comentário, a prova técnica concluiu pela inocorrência de incapacidade; fato que não leva à 

concessão de aposentadoria por invalidez ou do benefício de auxílio-doença, sendo, portanto, desnecessário prosseguir 

na investigação a respeito da qualidade de segurado da parte Autora. 

 

Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 

8.213/91, os quais se fazem necessários à concessão do benefício pretendido. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034244-57.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.034244-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : REGINA CELIA MARTINS 

ADVOGADO : LUIS CARLOS ARAUJO OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00150-3 2 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 14.05.10 que julgou procedente o pedido 

inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar da data da citação (08.08.2008), corrigido 

monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Foi concedida a antecipação da tutela. Por fim, o decisum 

não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta a parte autora a fixação da data da cessação do benefício de auxílio-doença (26.12.2005) 

como termo inicial do beneficio. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 1240/2372 

 

Cumpre decidir. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir data da requerimento, cessação de auxílio-doença (26.12.2005), 

acrescido do abono anual, nos termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou p provimento à apelação da parte Autora, forma da fundamentação 

acima. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034249-79.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.034249-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : JOSE ROBERTO VIEIRA 

ADVOGADO : LUCIANO ANGELO ESPARAPANI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00053-7 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Autor, em face da r. sentença prolatada em 26.10.2004, extinguiu ação por falta de 

interesse processual, com fulcro no inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil. Não houve condenação em 

honorários advocatícios e despesas processuais. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, que preenche as exigências da legislação para a percepção do benefício de 

aposentadoria por invalidez. 

 

Sem contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

A r. sentença recorrida julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, fundamentando que a Autora não 

comprovou interesse processual, mediante apresentação do indeferimento administrativo, não houve a citação do INSS. 

 

Por sua vez, apelou a parte Autora, pleiteando a reforma da r. sentença, e conseqüente procedência da ação. 

 

É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o ingresso ao Poder Judiciário é garantia constitucional (art. 5º, 

XXXV) e independe de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada 

nesta E. Corte Regional (Súmula 9 do TRF): 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

 

A Constituição Federal não impõe, como condição de acesso ao Poder Judiciário o esgotamento da via administrativa, 

inexistindo no nosso atual sistema constitucional "a denominada jurisdição condicionada ou instância administrativa 

de curso forçado. Já se decidiu que não é de acolher-se a alegação da fazenda pública, em ação judicial, de que não 
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foram esgotadas as vias administrativas para obter-se o provimento que se deseja em juízo." (Nelson Nery Junior, 

Princípios do Processo Civil na Constituição Federal, Editora Revista dos Tribunais, 3ª edição, página 101). 

 

Vale acrescentar, a respeito, o ensinamento de Maria Lúcia Luz Leiria, in Direito Previdenciário e Estado Democrático 

de Direito - uma (re) discussão à luz da hermenêutica. Porto Alegre:Livraria do Advogado, 2001, p. 179: 

"Vige em nosso ordenamento jurídico o princípio da jurisdição una, como bem expressa o magistério de Maria Sylvia 

Zanella Di Pietro: 'O direito brasileiro adotou o sistema da jurisdição una, pelo qual o Poder Judiciário tem o 

monopólio da função jurisdicional, ou seja, do poder de apreciar, com força de coisa julgada, a lesão ou ameaça de 

lesão a direitos individuais e coletivos. Afastou, portanto, o sistema da dualidade de jurisdição em que, paralelamente 

ao Poder judiciário, existem os órgãos do Contencioso Administrativo que exercem, como aquele, função jurisdicional 

sobre lides de que a Administração Pública seja parte interessada'. In Direito Administrativo, 4ª ed., São Paulo:Atlas, 

1994, p. 492."  

 

Cumpre, ainda, mencionar nesse sentido, julgado deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. SÚMULA 9 DO TRF. 

I. É pacífico o entendimento de que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe de prévio 

acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional (TRF 

3ª Região/ Súmula n.º 09). 

II. Sentença que se anula, retornando os autos à Vara de Origem para regular andamento do feito. 

III. Recurso provido." 

(TRF 3ª Região - AC nº 2003.61.20.001854-3 - 7ª Turma - Rel. Juiz Walter do Amaral - Pub. Em DJ 18/02/2004 - p. 

455) 

 

Portanto, mostra-se incabível a exigência de comprovação da negativa ou da não apreciação do requerimento na esfera 

administrativa, por violar a garantia constitucional de acesso à jurisdição e o princípio da inafastabilidade do Poder 

Judiciário, insculpido no inciso XXXV, do artigo 5º, da Carta da República. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, anulo ex officio a r. sentença, e determino o retorno dos autos à Vara 

de origem para regular andamento do feito, restando prejudicada a análise da apelação.  

 

 

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Nro 6600/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0202981-40.1988.4.03.6104/SP 

  
93.03.090980-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ELZA CARVALHO PASCHOAL 

ADVOGADO : FLAVIO SANINO 

SUCEDIDO : FAUSTO PASCHOAL falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO PERES MESSAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 88.02.02981-4 3 Vr SANTOS/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 1242/2372 

DECISÃO 

Apelação contra a r. sentença de extinção de execução consoante o art. 794, I, do C. Pr. Civil. 

Sustenta-se, em suma, a existência de remanescente de débito previdenciário atinente a diferenças de atualização e juros 

de mora, incidentes entre a data da conta levada a precatório e da inscrição no orçamento público. 

Relatados, passo à decisão. 

No caso vertente, a sentença dá por quitado o título executivo judicial, vez que o pagamento do precatório se deu dentro 

do prazo e com os consectários previstos na carta constitucional. 

A atualização monetária do valor do precatório obedece às normas estabelecidas pela Resolução CJF 258, de 

21.03.2002 e pelo Provimento COGE 26/01 da Eg. Corregedoria Geral da Justiça da 3ª Região, que determinam a 

utilização da UFIR e, na extinção dessa, do Índice de Preços ao Consumidor Ampliado - IPCA-E, consoante pacífica 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ATUALIZAÇÃO DE DÉBITO JUDICIAL 

INSCRITO EM PRECATÓRIO. CONVERSÃO DO MONTANTE, JÁ LIQUIDADO, EM UFIR E, APÓS A SUA 

EXTINÇÃO, APLICAÇÃO DO ÍNDICE IPCA-E. AGRAVO IMPROVIDO. 

A atualização dos débitos previdenciários inscritos em precatório deve obedecer ao critério previsto no artigo 18 da Lei 

nº 8.870/94, com a conversão de seu valor, expresso em moeda corrente, em UFIR, até a sua extinção, determinada pela 

Medida Provisória nº 1973-67/2000, convertida na Lei nº 10.522/2002, que expressamente a extinguiu. O critério de 

atualização monetária dos precatórios, a partir de então, obedecerá o disposto no artigo 23, § 6º, da Lei nº 10.266/01, 

qual, pela variação do Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E. Precedente da eg. Sexta Turma desta 

Corte Superior. 2. Agravo regimental improvido" (AgRg no REsp 760126 SP, Min. Hélio Quaglia Barbosa; AgRg no 

Ag 742778 SP, Min. Paulo Gallotti; REsp 834237 MG, Min. Arnaldo Esteves Lima) (g.n.). 

 

Aliás, é de se ter em mente que o art. 18 da L. 8.870/94 determina a atualização do débito previdenciário pela UFIR e 

após sua extinção pelo IPCA-E, de conformidade com Resolução STJ 258/02, abrangido o período entre a data do 

cálculo e o pagamento: 

Art. 18. Nas ações que tenham por objeto o pagamento de benefícios previdenciários, os valores expressos em moeda 

corrente constantes da condenação serão convertidos, à data do cálculo, em quantidade de UFIR, ou outra unidade de 

referência oficial que venha a substituí-la, manifestando-se as partes em 5 dias. (g.n.) 

 

Também não incidem sobre o valor principal juros de mora, desde a data da conta acolhida em liquidação até a data da 

inclusão do precatório em orçamento, haja vista a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal: 

 

"Agravo Regimental em agravo de instrumento. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. Juros de 

mora entre as data da expedição e do pagamento do precatório. Não-incidência. Precedentes. Descabimento, pelos 

mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, 

pelo Poder Judiciário à respectiva entidade do direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). Agravo 

regimental a que se nega provimento" (AI-AgR 492.779 DF, Min. Gilmar Mendes; RE-AgR 370.057 PR, Min. Carlos 

Britto; RE 552.212 SP, Min. Cármen Lúcia). (g.n.) 

 

Do voto do relator consta: "... é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo 

Poder Judiciário à respectiva entidade do direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição), também 

integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório". 

Desta sorte, entre as datas de cálculo do débito e a expedição do precatório não correm juros de mora, porque integram 

esse iter constitucional para pagamento de precatórios. Em tais circunstâncias, extingue-se a execução, por estar 

satisfeito o débito. 

Posto isto, nego seguimento ao presente recurso, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, para manter a extinção da 

execução. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043316-73.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.043316-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : MARIA JOSEFA VALENCIO 
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ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP 

No. ORIG. : 02.00.00162-4 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Sentença proferida. Agravo prejudicado. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Maria Josefa Valêncio, visando à reforma de decisão que indeferiu o 

pedido de tutela antecipada (fs. 32/32v). 

Indeferida, nesta Corte, a antecipação de tutela recursal (fs. 63/65), houve a interposição de agravo legal (fs. 84/85). 

Nesta data, compulsando os autos da ação subjacente (apelação cível nº 2005.03.99.033613-6), verifico que foi 

proferida sentença, em 28/02/2005. 

Decido. 

Consoante se vê, o presente agravo de instrumento acha-se esvaziado de sentido e objeto, porquanto impugna decisão 

não mais subsistente, visto ter sido substituída por sentença de improcedência, proferida pelo juízo de primeiro grau. 

Com relação ao agravo legal, este não deve ser conhecido, visto que não houve decisão terminativa no presente agravo 

de instrumento, a ensejar a interposição de tal recurso. Ademais, conforme certidão de f. 104, mencionado agravo foi 

protocolizado fora do prazo legal, sendo, portanto, intempestivo. 

Nessa esteira, nos termos dos arts. 557, caput, do CPC e 33, XII, do RITRF-3ª Região, dou por PREJUDICADO o 

agravo de instrumento, por carência superveniente, e NEGO SEGUIMENTO ao agravo legal, por manifesta 

inadmissibilidade. 

Providencie-se, pois, a baixa dos autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003676-87.2002.4.03.6103/SP 

  
2002.61.03.003676-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : PEDRO LAZARO DE ANDRADE 

ADVOGADO : OSWALDO MONTEIRO JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Processual. Preliminar de cerceamento de defesa rejeitada. Revisão de benefício em manutenção. 

Aplicação do INPC a partir de maio de 1996. Improcedência. Lei nº 9.711/98. Constitucionalidade Conversão dos 

benefícios em URV. Legalidade. Aplicação do IGP-DI. Improcedência. Normas que regulam os reajustes nos anos 

de 1996, 1997, 1999, 2000, 2001, 2002 e 2003. Inexistência de inconstitucionalidade. 
 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão do benefício previdenciário, 

mediante a aplicação do INPC de julho de 1998 a dezembro de 1992, do IRSM de janeiro de 1993 a fevereiro de 1994, 

a variação da URV de março a junho de 1994, do INPC de julho de 1994 a abril de 1996 e do IGP-DI a partir de maio 

de 1996, processado o feito, sobreveio sentença de improcedência do pedido, cominatória no pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em 10% sobre o valor dado à causa, observado o benefício da justiça gratuita. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu em preliminar a nulidade da sentença, por 

cerceamento de defesa, sob a alegação de que o Juízo a quo não determinou que as partes indicassem as provas que 

pretendiam produzir para corroborar suas alegações, julgando antecipadamente a lide. Subsidiariamente, requereu a 

reforma do julgado, ao fundamento da existência do direito às revisões pleiteadas. 

Com contrarrazões do INSS, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 
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discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

A princípio, no tocante à preliminar suscitada pela parte autora, de cerceamento de defesa, ao deixar de determinar que 

as partes indicassem as provas que pretendiam produzir para corroborar suas alegações, julgando antecipadamente a 

lide, observo que a matéria tratada é exclusivamente de direito, mostrando-se desnecessária a produção de prova, 

subsumindo à hipótese prevista no art. 330, I, do CPC, motivo pelo qual rejeito a preliminar argüida.  

Superada esta questão, passo à análise do mérito. 

O art. 201, § 4º, da Constituição de 1988, assegura o reajuste dos benefícios, a fim de lhes preservar o valor real, 

conforme critérios definidos em lei. Note-se que a norma constitucional não fixou índice, para referido reajuste, 

restando, à legislação ordinária, sua regulamentação. 

Desse modo, visando a atender o comando constitucional, a Lei n. 8.213/91 elegeu, a princípio, o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC, ao reajuste dos benefícios (art. 41, inc. II). 

Contudo, o INPC foi substituído pelo IRSM (Lei n. 8.542/92) e demais índices que o sucederam, dentre os quais o 

Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, para reajuste dos benefícios previdenciários em 1º de maio 

de 1996, conforme previsto na MP n. 1.415/96, critério esse alterado pela MP n. 1.572-1/97, que indicou o índice de 

7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1998, 1999, 2000 e 2001, 

foram fixados os índices de 4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%, respectivamente (MP´s nºs 1.663/98, 1.824/99, 2.022/2000 

e Decreto nº 3.826/2001). 

De notar-se que as MP´s n.s 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas, posteriormente, na Lei n. 9.711/98. 

Observe-se, ainda, que os índices retro mencionados, previstos para reajuste dos benefícios a partir de junho de 1997, 

não são aleatórios, porque equivalentes ao INPC, dos respectivos períodos. 

Saliente-se que eventual argumento no sentido de ocorrência de ofensa a direito adquirido em ver o benefício reajustado 

pelo INPC em maio de 1996, improcede, considerando que a MP n. 1.415/96, foi editada em 29/4/1996, antes, portanto, 

do implemento do termo final do período aquisitivo do direito ao reajuste do beneficio, em 1º/5/1996. Nesse sentido: 

TRF 3ª Reg, AC 517445, 2ª Turma, Des. Fed. Aricê Amaral, v.u., DJU 02/4/2003, pág. 401 e AC 651151, 5ª Turma, 

Des. Fed. Suzana Camargo, v.u., DJU 11/02/2003, pág. 247. 

Conclua-se, pois, que o pedido de aplicação do INPC, ou qualquer outro índice, que não os legalmente previstos, a 

partir de maio de 1996, não merece prosperar, à mingua de norma regulamentadora nesse sentido, descabendo, ao 

Judiciário, substituir o legislador e determinar a aplicação de índices outros, que não aqueles legalmente previstos. 

Pois bem. A conversão dos benefícios, em Unidade Real de Valor - URV, restou prevista, inicialmente, na MP n. 434, 

de 27 de fevereiro de 1994, posteriormente convertida na Lei n. 8.880/94, nos seguintes termos: 

 

"Art. 20. Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, observado 

o seguinte: I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro 

de 1994, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente, de acordo 

com o Anexo I desta Lei; e II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior".  

 

O referido dispositivo previu, ainda, no seu § 3º, que "da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar 

pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, em cruzeiros reais, na competência de fevereiro de 1994", 

mostrando a preocupação do legislador em evitar redução do valor dos benefícios, no mês de março de 1994, em 

relação aos meses anteriores. 

De outra banda, a Constituição de 1988, ao preceituar a irredutibilidade (art. 194, IV) e a preservação do valor real dos 

benefícios previdenciários (art. 201, § 4º), delegou, ao legislador ordinário, o estabelecimento dos critérios a serem 

adotados visando tal desiderato. Assim, em atendimento à previsão constitucional, restou editada a Lei n. 8.213/91 e 

suas alterações posteriores, dentre as quais, as normas supra.  

Forçoso, pois, concluir-se que a conversão para a Unidade Real de Valor - URV, nos termos da Lei n. 8.880/94, 

mostrou-se legítima, estando em consonância com a Constituição de 1988, uma vez que não resultou em redução do 

valor do real do benefício. 

Acerca da matéria, não é outro o entendimento pacificado no C. STJ: (EREsp n. 204224/RS, 3ª Seção, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, v.u., j. em 26.03.2003, DJ 24.05.2004, pág. 151), bem como no E. STF (RE-ED n. 383110/RS, 1ª Turma, Rel. 

Min. Cezar Peluso, j. 26/10/2004, DJ 10/12/2004, pág. 41). 

De notar-se, ainda, que o Plenário do E. STF, ao julgar o RE n. 313.382, de relatoria do E. Ministro Maurício Corrêa, 

proclamou a constitucionalidade da expressão "nominal" contida no inciso I, do artigo 20, da Lei n. 8.880/94, supra 

transcrito, não havendo que falar em aplicação do índice integral do IRSM, em novembro e dezembro de 1993, e em 

janeiro e fevereiro de 1994, devendo ser observado o valor nominal do benefício, nos referidos meses, em obediência à 

norma de regência que, repise-se, está em conformidade com as disposições constitucionais. 

Argumenta-se, ainda, que os índices utilizados pelo réu para reajuste do benefício, a partir de 1996, são contrários aos 

comandos normativos que regulamentam a matéria. 

Pois bem. O art. 201, § 2º, da Constituição de 1988, em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 

20/1998, assegurava "(...) o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 

conforme critérios definidos em lei"(g.n.). 

Note-se, pois, que a Carta Magna conferiu ao legislador ordinário a fixação dos critérios a serem adotados nesse mister. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 1245/2372 

A Lei n. 8.213/1991 e suas alterações, na esteira do art. 201 da Constituição de 1988, estabeleceu o IGP-DI para o 

reajuste dos benefícios previdenciários, a partir de 01/05/1996, critério esse alterado pela MP n. 1.572-1/1997, que 

indicou o índice de 7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1999, 

2000 e 2001, foram fixados os índices de 4,61%, 5,81% e 7,66%, respectivamente (MPs ns. 1.824/1999, 2.022/2000 e 

Decreto n. 3.826/2001). 

Inexiste, pois, fundamento à aplicação do IGP-DI em 1997, 1999, 2000 e 2001. 

Frise-se a constitucionalidade das normas infralegais acima mencionadas, conforme já decidido pelo E. STF na ADI-

MC n. 293/DF (Rel. Min. Celso de Mello, DJ 16/04/1993, v.u., p. 6429), além de não serem aleatórios os índices nelas 

trazidos, porque equivalentes ao INPC. 

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios da preservação do valor real (arts. 201, § 4º) e da 

irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), saliente-se que o plenário do E. STF, analisando a questão, já se 

pronunciou no sentido de que o art. 41, II, da Lei n. 8.213/1991 e suas alterações posteriores não violaram tais preceitos 

(AI-AgR n. 540.956/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/04/2006, p. 53), bem como declarou a 

constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei nº 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei n. 9.971/2000; da 

MP n. 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto n. 3.826/2001, que estabeleceram os reajustes dos benefícios 

previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Pleno, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 02/04/2004, p. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Na mesma vereda, dispôs a Súmula n. 8 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Pelas mesmas razões expostas, mostra-se inaplicável o IGP-DI nos anos de 2002 e 2003, devendo prevalecer os índices 

de 9,20% e 19,71%, previstos nos Decretos ns. 4.249/2002 e 4.709/2003, respectivamente (cf., os precedentes: TRF3ª 

Região., AC n. 959295, 9ª Turma., Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJU 05/11/2004, p. 498; AC n. 955316, 10ª 

Turma, Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., DJU 14/03/2005, p. 524). 

No que se refere à aplicação do IGP-DI em 1996, verifico que, conforme previsto na Lei n. 9.711/1998 (art. 7º), ficou 

estipulado que referido índice reajustaria os benefícios previdenciários em 1º de maio daquele ano, não tendo a parte 

autora comprovado que o INSS tenha procedido de modo diverso do determinado na referida norma. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, 

REJEITO A PRELIMINAR de cerceamento de defesa e, no mérito, NEGO PROVIMENTO à apelação da parte 

autora, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023175-72.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.023175-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : IVONETE OLIVEIRA DOS SANTOS e outros 

 
: ARANDO VITAL DOS SANTOS 

 
: GILDA OLIVEIRA DOS SANTOS DE LIMA 

 
: AIRTON ALVES DE LIMA 

 
: EDNA OLIVEIRA DOS SANTOS AMBROSIO 

 
: APARECIDO NUNZETE AMBROSIO 

 
: GILVANDA OLIVEIRA DOS SANTOS 

 
: EDILZA OLIVEIRA DOS SANTOS 

 
: JICELMA OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00089-1 2 Vr BARRA BONITA/SP 

DECISÃO 
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Constitucional. Processo Civil. Benefício assistencial. Óbito da parte autora. Extinção do processo sem julgamento 

de mérito. Danos morais indevidos.  
 

Aforada ação de benefício assistencial cumulado com indenização por danos morais contra o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, com agravo retido oportunamente reiterado, processado o feito, sobreveio sentença pela 

improcedência dos pedidos, cominatória no pagamento de custas e despesas processuais, e honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor da causa, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950), deferido a 

f. 71. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, aos seguintes 

fundamentos: a) ao contrário do afirmado na sentença, as solicitantes não pleitearam pensão por morte, mas o valor 

devido ao pai, a título de benefício assistencial, desde o requerimento administrativo até o seu óbito; b) seu falecido 

genitor já havia completado os requisitos necessários à concessão de amparo social quando morreu; c) não era das filhas 

do de cujus a obrigação de sustentá-lo; d) se a lei autorizava o mais, ou seja, a outorga de aposentadoria por invalidez 

ou auxílio-doença independentemente de carência, fazia-o em relação ao menos, ou seja, a concessão de benefício 

assistencial; e e) no tocante aos danos morais pleiteados, sendo réu o Estado, desnecessário provar a culpa, bastando que 

haja nexo causal entre o dano e a conduta. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do agravo retido e do apelo. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Ressalte-se que o benefício assistencial é considerado direito personalíssimo, que se extingue com o óbito do 

beneficiário, não gerando direitos de transmissão a eventuais herdeiros. 

Por essa razão, a jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que, sobrevindo a morte do pleiteante no curso do 

processo, este deve ser extinto sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IX, do Código de Processo 

Civil, não havendo que se falar em pagamento de valores atrasados. 

Tal posicionamento é reforçado pelo caráter assistencial da benesse em tela, que, por não possuir cunho previdenciário, 

inexige contribuições para sua concessão, existindo única e exclusivamente para a manutenção do deficiente ou do 

idoso que não têm condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família. Assim, entende-se que a morte 

do beneficiário extingue a necessidade de amparo material a ele. 

Nesse sentido, a seguinte jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NATUTEZA 

PERSONALÍSSIMA. ÓBITO DA PARTE AUTORA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 1. 

A parte Autora faleceu em 08.09.2009, conforme consulta ao Sistema DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de 

Informações Sociais). 2. O benefício assistencial por ter natureza personalíssima, extinguiu-se com o falecimento da 

parte Autora no curso da lide e, sendo intransmissível por disposição legal o direito material ora analisado (§1º do 

artigo 21 da Lei nº 8.742/93), impõe-se a extinção do processo sem resolução do mérito nos termos do artigo 267, 

inciso IX, do Código de Processo Civil 3. Importante consignar a existência de outra barreira legal à concessão dos 

direitos referentes ao benefício de prestação continuada, aos eventuais sucessores: é que, tal benefício não se dota de 

conteúdo previdenciário, contributivo, mas assistencial. 4. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais 

trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 5. Salta 

evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 6. Agravo legal a que se 

nega provimento." 

(AC 1325071, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 17/05/2010, v.u., DJF3 28/06/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CARÁTER PERSONALÍSSIMO. IMPOSSIBILIDADE DE 

TRANSMISSÃO AOS HERDEIROS. 

1. O benefício de prestação continuada é revestido de caráter personalíssimo, não transmissível aos dependentes do 

beneficiário, devendo ser cessado o seu pagamento no momento em que forem superadas as condições previstas pela 

lei ou em caso de morte do beneficiário. 

2. Apelação dos autores improvida." 
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(TRF 3a R AC nº 837093 SP 10a Turma - Rel. Des. Fed. Galvão Miranda j. 15.06.2004, DJU 30.07.2004, p. 657) 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO PREVISTO NO 

ART. 557, §1º, DO CPC. RECONSIDERAÇÃO. HABILITAÇÃO DE SUCESSORES. ANUÊNCIA DO RÉU. AGRAVO 

RETIDO. FALTA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO. ILEGITIMIDADE 

PASSIVA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Não há que se falar em pagamento de valores devidos em razão de benefício assistencial aos sucessores do 

beneficiário que venha a falecer, vez que o montante em foco teria como única finalidade dar-lhe amparo material, 

tornando-se, assim, desnecessário com a sua morte. 

(...) 

VII - Agravo (art. 557, §1º) interposto pelo MPF provido, para reconsiderar a decisão monocrática proferida. Agravo 

retido do réu improvido. Apelação do INSS provida. 

(TRF3 Agravo Legal em AC 2007.03.99.030559-8/SP 10a Turma Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, p. DE 25.06.2009). 

 

Dessa forma, se existe entendimento pacificado no sentido de que a morte do pleiteante de benefício assistencial no 

curso do processo extingue a demanda, quanto mais seu falecimento antes mesmo de aforada a ação. 

Assim, ressalvando opinião pessoal, no sentido de que eventuais valores atrasados são devidos aos sucessores do 

pleiteante, e objetivando a unificação dos direitos e a pacificação dos litígios, curvo-me ao entendimento acima 

esposado. 

Tais as circunstâncias, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, EXTINGO O PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso IX, daquele diploma legal, e DOU POR 

PREJUDICADO o agravo retido. 

Quanto aos danos morais, indevida a condenação do INSS ao seu pagamento, porquanto inexistem provas de que o de 

cujus fazia jus ao benefício pleiteado, tampouco comprovação do efetivo prejuízo moral e sua relação direta com o 

indeferimento administrativo da benesse. 

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013248-94.1997.4.03.6183/SP 

  
2003.03.99.026071-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IVONE ANA MARTINETTI MARTINS e outros 

 
: LUCIA COELHO DE QUEIROZ 

 
: LUIGI FELIPPO PELLICCIOTTA 

 
: MILTON AUGUSTO 

 
: NELSON GREGORIO 

ADVOGADO : ANE ELISA PEREZ e outro 

No. ORIG. : 97.00.13248-0 3V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

200461180014890 

 

Vistos em decisão. 

 

Trata-se de apelação e remessa oficial contra sentença que julgou procedente o mandado de segurança em ação cujo 

objeto é a apresentação pelo INSS de certidões de inteiro teor, demonstrativos ou cópias autenticadas que informem, de 

forma discriminada, mês a mês, individualmente, os valores pago aos impetrantes à época, a título de proventos de 

aposentadoria excepcional de anistiado. Custas na forma da lei e sem condenação em honorários advocatícios, nos 

termos das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ. 
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Em razões recursais o impetrado requer a reforma da sentença, com a denegação da ordem, ao argumento de que é 

inadequada a via eleita para o deslinde do feito. Alega, ainda, a inexistência de recusa cabal do INSS em fornecer aos 

impetrantes os documentos e informações pleiteados, a ponto de evidenciar a ofensa ao direito alegado. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal, às fls. 594/595, opina pela denegação da ordem; à fl. 646 restitui 

os autos sem manifestação ministerial ao argumento de que não há interesse público primário que justifique sua 

intervenção no feito. 

 

Cumpre decidir. 

 

Ab initio, cumpre ressaltar que o mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção 

de direito líquido e certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa 

jurídica no exercício de atribuições do Poder Público. 

 

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de 

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o 

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público".  

 

A respaldar tal entendimento, oportuno destacar a lição de Hely Lopes Meirelles: "mandado de segurança é o meio 

constitucional posto à disposição de toda pessoa física ou jurídica, órgão com capacidade processual, ou universalidade 

reconhecida por lei, para a proteção de direito individual ou coletivo, líquido e certo, não amparado por habeas corpus 

ou habeas data, lesado ou ameaçado de lesão, por ato de autoridade, seja de que categoria for e seja quais forem as 

funções que exerça". E prossegue: "Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado 

na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração (...). Quando a lei alude a direito líquido e certo, está 

exigindo que esse direito se apresente com todos os requisitos para seu reconhecimento e exercício no momento da 

impetração. Em última análise, direito líquido e certo é direito comprovado de plano" - grifo nosso.(In Mandado de 

Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção, Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 

2003). 

 

Os impetrantes pretendem através do mandamus, obter informações por certidões de inteiro teor, demonstrativos e 

cópias autenticadas de documentos que exibam, mês a mês, individualmente, os valores já pagos a título de proventos 

de aposentadoria excepcional de anistiado. 

 

In casu não vislumbro ato ou omissão da Autarquia Previdenciária, capaz de justificar a impetração deste remédio. Os 

impetrantes não provaram a recusa cabal do INSS em fornecer-lhes os documentos e informações ora pleiteados, a 

ponto de evidenciar a ofensa ao direito ora alegado. 

 

Com efeito, o mandado de segurança é remédio específico contra ato de autoridade que viole direito líquido e certo do 

impetrante. É, portanto, imprescindível que a parte comprove, de plano, os fatos alegados, tidos como aqueles que se 

provam por documentos, de forma inequívoca; que evidenciem, de forma incontroversa e inconteste, a ofensa a direito 

líquido e certo invocado. 

 

Sabe-se, também, que em casos excepcionais é possível a impetração do mandado de segurança sem prova pré-

constituída, quando os documentos estão em posse da Administração Pública, e esta se nega terminantemente a 

apresentá-los ao requerente para que este possa prevenir direitos. Este fato leva o magistrado a determinar ao impetrado 

que junte os documentos requeridos pelo impetrante. 

 

Não é o caso dos autos. 

 

O INSS juntou aos autos do processo os documentos disponíveis. Além disso solicitou outros documentos à empresa 

Petrobrás, na qual trabalhavam os impetrantes, para esclarecer a lide. Como ponderou o órgão do Ministério Público 

Federal em seu bem lançado parecer (fls. 594/595), há evidência de que "não há, por parte da autoridade impetrada, ou 

da pessoa jurídica subjacente, recusa em realizar o direito dos impetrantes, mas impossibilidade concreta de o fazer". 

E tal fato foi constatado pela MM. Juíza Federal na r. sentença quando reconheceu o esforço dos servidores da 

Autarquia previdenciária em atender à determinação judicial. 

 

Estabelecidas tais premissas, observo que a intensa polêmica que se travou entre as partes, revelam questões que 

demandam ampla dilação probatória, sendo impossível resolver a controvérsia em sede de mandado de segurança. 

 

Nessa esteira, oportuno colacionar venerando acórdão desta Egrégia Corte: 
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"PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AUXÍLIO-DOENÇA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 

DIREITO LÍQUIDO E CERTO. DILAÇÃO PROBATÓRIA.. 

I - O mandado de segurança exige que o direito a ser tutelado apresente-se líquido e certo, devendo todos os elementos 

de prova acompanhar a petição inicial. 

I1. Se a questão debatida depende de dilação probatória, caracteriza-se inadequada a eleição da via do mandamus. 

(grifo nosso) 

III. Processo extinto sem julgamento do mérito. Apelação prejudicada. 

(TRF 3aR AMS. n. 278706 processo nº 2005.61.200050678, Relator Desembargador Federal GALVÃO MIRANDA, 10ª 

Turma, v.u., j.19.09.2006; DJU 11.10.2006 p.710). 

Manifesta, portanto, a impossibilidade de resolver a controvérsia em sede de mandado de segurança. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à remessa oficial, e à apelação, no termos da 

fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009619-51.2003.4.03.6103/SP 

  
2003.61.03.009619-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : BENEDITO FLORIANO COSTA 

ADVOGADO : OSWALDO MONTEIRO JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Processual. Cerceamento de defesa. Preliminar rejeitada. Revisão de benefício em manutenção. 

Aplicação do IGP-DI. Improcedência. Normas que regulam os reajustes nos anos de 1997, 1999, 2000, 2001, 2002 e 

2003. Inexistência de inconstitucionalidade. 

 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando os reajustes do benefício, nos anos 

de 1997, 1999, 2000, 2001, 2002 e 2003, com base na variação do IGP-DI, processado o feito, sobreveio sentença pela 

improcedência do pedido, cominatória no pagamento de honorários advocatícios e custas processuais, observado o 

benefício da justiça gratuita (art. 12 da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu em preliminar a nulidade da sentença, por 

cerceamento defesa, alegando que, ao julgar antecipadamente a lide, o juízo a quo não deu qualquer oportunidade à 

parte autora de demonstrar a veracidade de suas alegações. Caso mantida a sentença, requereu a reforma do julgado, ao 

fundamento da existência do direito aos reajustes com base na variação do IGP-DI, no período de 1997 a 2003. 

Transcorreu in albis o prazo para contrarrazões. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

A princípio, no tocante à preliminar suscitada pela parte autora, de cerceamento de defesa, ao deixar de determinar que 

as partes indicassem as provas que pretendiam produzir para corroborar suas alegações, julgando antecipadamente a 

lide, observo que a matéria tratada é exclusivamente de direito, mostrando-se desnecessária a produção de prova, 

subsumindo à hipótese prevista no art. 330, I, do CPC, motivo pelo qual rejeito a preliminar argüida.  

Superada esta questão, passo à análise do mérito.  

Argumenta-se que os índices utilizados pelo réu para reajuste do benefício, a partir de 1997, são contrários aos 

comandos normativos que regulamentam a matéria. 

Pois bem. O art. 201, § 2º, da Constituição de 1988, em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 

20/1998, assegurava "(...) o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 

conforme critérios definidos em lei"(g.n.). 
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Note-se, pois, que a Carta Magna conferiu ao legislador ordinário a fixação dos critérios a serem adotados nesse mister. 

A Lei n. 8.213/1991 e suas alterações, na esteira do art. 201 da Constituição de 1988, estabeleceu o IGP-DI para o 

reajuste dos benefícios previdenciários, a partir de 01/05/1996, critério esse alterado pela MP n. 1.572-1/1997, que 

indicou o índice de 7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1999, 

2000 e 2001, foram fixados os índices de 4,61%, 5,81% e 7,66%, respectivamente (MPs ns. 1.824/1999, 2.022/2000 e 

Decreto n. 3.826/2001). 

Inexiste, pois, fundamento à aplicação do IGP-DI em 1997, 1999, 2000 e 2001. 

Frise-se a constitucionalidade das normas infralegais acima mencionadas, conforme já decidido pelo E. STF na ADI-

MC n. 293/DF (Rel. Min. Celso de Mello, DJ 16/04/1993, v.u., p. 6429), além de não serem aleatórios os índices nelas 

trazidos, porque equivalentes ao INPC. 

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios da preservação do valor real (arts. 201, § 4º) e da 

irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), saliente-se que o plenário do E. STF, analisando a questão, já se 

pronunciou no sentido de que o art. 41, II, da Lei n. 8.213/1991 e suas alterações posteriores não violaram tais preceitos 

(AI-AgR n. 540.956/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/04/2006, p. 53), bem como declarou a 

constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei nº 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei n. 9.971/2000; da 

MP n. 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto n. 3.826/2001, que estabeleceram os reajustes dos benefícios 

previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Pleno, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 02/04/2004, p. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Na mesma vereda, dispôs a Súmula n. 8 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Pelas mesmas razões expostas, mostra-se inaplicável o IGP-DI nos anos de 2002 e 2003, devendo prevalecer os índices 

de 9,20% e 19,71%, previstos nos Decretos ns. 4.249/2002 e 4.709/2003, respectivamente (cf., os precedentes: TRF3ª 

Região., AC n. 959295, 9ª Turma., Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJU 05/11/2004, p. 498; AC n. 955316, 10ª 

Turma, Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., DJU 14/03/2005, p. 524). 

No que se refere à aplicação do IGP-DI em 1996, verifico que, conforme previsto na Lei n. 9.711/1998 (art. 7º), ficou 

estipulado que referido índice reajustaria os benefícios previdenciários em 1º de maio daquele ano, não tendo a parte 

autora comprovado que o INSS tenha procedido de modo diverso do determinado na referida norma. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, 

REJEITO A PRELIMINAR de cerceamento de defesa e, no mérito, NEGO PROVIMENTO à apelação da parte 

autora, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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2003.61.07.009454-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : WALDOMIRO PINHEIRO MARQUES 

ADVOGADO : TANIA CRISTINA BARIONI DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Aplicação do IGP-DI. Improcedência. Normas que regulam os 

reajustes nos anos de 1999, 2000, 2001 e 2003. Inexistência de inconstitucionalidade. 

 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando os reajustes do benefício, nos anos 

de 1999, 2000, 2001 e 2003, com base na variação do IGP-DI, processado o feito, sobreveio sentença pela 

improcedência do pedido, cominatória no pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 250,00, observado o 

benefício da justiça gratuita (art. 12 da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

existência do direito aos reajustes com base na variação do IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000, 2001 e 2003, bem 

como a aplicação do índice de 39,67%, referente ao IRSM de fevereiro de 1994, no cálculo da renda mensal inicial do 

benefício. 
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Com contrarrazões do INSS, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

A princípio, deixo de conhecer do apelo, quanto à aplicação do índice de 39,67%, referente ao IRSM de fevereiro de 

1994, no cálculo da renda mensal inicial do benefício, bem como da aplicação do IGP-DI no reajuste de junho de 1997, 

uma vez que a parte autora inovou o pedido em sede de apelação, o que é vedado pelo artigo 294, do Código de 

Processo Civil. 

Superada esta questão, passo à análise da matéria conhecida. 

Argumenta-se que os índices utilizados pelo réu para reajuste do benefício, a partir de 1996, são contrários aos 

comandos normativos que regulamentam a matéria. 

Pois bem. O art. 201, § 2º, da Constituição de 1988, em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 

20/1998, assegurava "(...) o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 

conforme critérios definidos em lei"(g.n.). 

Note-se, pois, que a Carta Magna conferiu ao legislador ordinário a fixação dos critérios a serem adotados nesse mister. 

A Lei n. 8.213/1991 e suas alterações, na esteira do art. 201 da Constituição de 1988, estabeleceu o IGP-DI para o 

reajuste dos benefícios previdenciários, a partir de 01/05/1996, critério esse alterado pela MP n. 1.572-1/1997, que 

indicou o índice de 7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1999, 

2000 e 2001, foram fixados os índices de 4,61%, 5,81% e 7,66%, respectivamente (MPs ns. 1.824/1999, 2.022/2000 e 

Decreto n. 3.826/2001). 

Inexiste, pois, fundamento à aplicação do IGP-DI em 1999, 2000 e 2001. 

Frise-se a constitucionalidade das normas infralegais acima mencionadas, conforme já decidido pelo E. STF na ADI-

MC n. 293/DF (Rel. Min. Celso de Mello, DJ 16/04/1993, v.u., p. 6429), além de não serem aleatórios os índices nelas 

trazidos, porque equivalentes ao INPC. 

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios da preservação do valor real (arts. 201, § 4º) e da 

irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), saliente-se que o plenário do E. STF, analisando a questão, já se 

pronunciou no sentido de que o art. 41, II, da Lei n. 8.213/1991 e suas alterações posteriores não violaram tais preceitos 

(AI-AgR n. 540.956/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/04/2006, p. 53), bem como declarou a 

constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei nº 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei n. 9.971/2000; da 

MP n. 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto n. 3.826/2001, que estabeleceram os reajustes dos benefícios 

previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Pleno, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 02/04/2004, p. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Na mesma vereda, dispôs a Súmula n. 8 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Pelas mesmas razões expostas, mostra-se inaplicável o IGP-DI nos anos de 2002 e 2003, devendo prevalecer os índices 

de 9,20% e 19,71%, previstos nos Decretos ns. 4.249/2002 e 4.709/2003, respectivamente (cf., os precedentes: TRF3ª 

Região., AC n. 959295, 9ª Turma., Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJU 05/11/2004, p. 498; AC n. 955316, 10ª 

Turma, Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., DJU 14/03/2005, p. 524). 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NÃO 

CONHEÇO DE PARTE DA APELAÇÃO, no tocante à aplicação do índice de 39,67%, referente ao IRSM de 

fevereiro de 1994 no cálculo da renda mensal inicial, bem como do IGP-DI no reajuste de junho de 1997 e, NA PARTE 

CONHECIDA, NEGO PROVIMENTO ao recurso da parte autora, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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2003.61.83.009570-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOSE GERALDO MOREIRA 

ADVOGADO : VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Aplicação do IGP-DI. Improcedência. Normas que regulam os 

reajustes nos anos de 1996, 1997, 1999, 2000, 2001, 2002 e 2003. Inexistência de inconstitucionalidade. 

 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando os reajustes do benefício, nos anos 

de 1996, 1997, 1999, 2000, 2001, 2002 e 2003, com base na variação do IGP-DI, processado o feito, sobreveio sentença 

pela improcedência do pedido, sem custas e verba honorária, em face do benefício da justiça gratuita concedido (art. 12 

da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

existência do direito aos reajustes com base na variação do IGP-DI, no período de 1996 a 2003. 

Transcorreu in albis o prazo para contrarrazões. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Argumenta-se que os índices utilizados pelo réu para reajuste do benefício, a partir de 1996, são contrários aos 

comandos normativos que regulamentam a matéria. 

Pois bem. O art. 201, § 2º, da Constituição de 1988, em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 

20/1998, assegurava "(...) o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 

conforme critérios definidos em lei"(g.n.). 

Note-se, pois, que a Carta Magna conferiu ao legislador ordinário a fixação dos critérios a serem adotados nesse mister. 

A Lei n. 8.213/1991 e suas alterações, na esteira do art. 201 da Constituição de 1988, estabeleceu o IGP-DI para o 

reajuste dos benefícios previdenciários, a partir de 01/05/1996, critério esse alterado pela MP n. 1.572-1/1997, que 

indicou o índice de 7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1999, 

2000 e 2001, foram fixados os índices de 4,61%, 5,81% e 7,66%, respectivamente (MPs ns. 1.824/1999, 2.022/2000 e 

Decreto n. 3.826/2001). 

Inexiste, pois, fundamento à aplicação do IGP-DI em 1997, 1999, 2000 e 2001. 

Frise-se a constitucionalidade das normas infralegais acima mencionadas, conforme já decidido pelo E. STF na ADI-

MC n. 293/DF (Rel. Min. Celso de Mello, DJ 16/04/1993, v.u., p. 6429), além de não serem aleatórios os índices nelas 

trazidos, porque equivalentes ao INPC. 

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios da preservação do valor real (arts. 201, § 4º) e da 

irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), saliente-se que o plenário do E. STF, analisando a questão, já se 

pronunciou no sentido de que o art. 41, II, da Lei n. 8.213/1991 e suas alterações posteriores não violaram tais preceitos 

(AI-AgR n. 540.956/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/04/2006, p. 53), bem como declarou a 

constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei nº 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei n. 9.971/2000; da 

MP n. 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto n. 3.826/2001, que estabeleceram os reajustes dos benefícios 

previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Pleno, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 02/04/2004, p. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Na mesma vereda, dispôs a Súmula n. 8 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Pelas mesmas razões expostas, mostra-se inaplicável o IGP-DI nos anos de 2002 e 2003, devendo prevalecer os índices 

de 9,20% e 19,71%, previstos nos Decretos ns. 4.249/2002 e 4.709/2003, respectivamente (cf., os precedentes: TRF3ª 

Região., AC n. 959295, 9ª Turma., Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJU 05/11/2004, p. 498; AC n. 955316, 10ª 

Turma, Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., DJU 14/03/2005, p. 524). 

No que se refere à aplicação do IGP-DI em 1996, verifico que, conforme previsto na Lei n. 9.711/1998 (art. 7º), ficou 

estipulado que referido índice reajustaria os benefícios previdenciários em 1º de maio daquele ano, não tendo a parte 

autora comprovado que o INSS tenha procedido de modo diverso do determinado na referida norma. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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2004.61.03.008453-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : JOAO EUDES BARBOSA LIMA 

ADVOGADO : EMERSON DONISETE TEMOTEO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Autora, em face da r. sentença prolatada em 28.06.2006 que julgou improcedente o 

pedido de concessão de benefício assistencial de prestação continuada, ante a ausência dos requisitos legais. Houve 

condenação ao pagamento de verbas de sucumbência, suspensa nos termos do artigo 12 da Lei n° 1.060/50.  

 

Em razões recursais, sustenta, em síntese, que houve o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo provimento do recurso de apelação. 

 

Cumpre decidir. 

 

O benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, 

inciso V, que assim estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade é comum ao benefício regulado pelo artigo 20 

da Lei n.º 8.742/93: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, 

com acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 
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De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos. 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34. 

 

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

No exame deste tópico, a bem ver, o laudo pericial atesta que o Autor é portador de deficiências que o impossibilitam 

para o desempenho de grandes e médios esforços, necessitando de tratamento contínuo, estando total e absolutamente 

incapacitado para a função que sempre exerceu. 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

 

Pelas informações expostas no estudo social, o núcleo familiar é composto pelo Autor, sua esposa e suas duas filhas. A 

renda familiar é inferior a 1 (um salário mínimo), advinda do trabalho informal de vendedora exercido pela esposa do 

Autor, sendo insuficiente para a manutenção do lar. 

 

Diante do exposto, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

amparo assistencial. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da citação (17.01.2005), devendo serem compensados os 

valores pagos administrativamente. 

 

No tocante aos juros de mora, devidos desde a citação, e correção monetária, a Lei n° 11.960/2009, no artigo 5°, 

determinou que, nas condenações pecuniárias proferidas contra a Fazenda Pública, a correção monetária e a 

compensação da mora passarão a refletir os índices oficiais de remuneração básica dos depósitos de caderneta de 

poupança.  
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Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 

111, do C. Superior Tribunal de Justiça. 

 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhes o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais). 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, na forma de fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 03 de setembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  
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RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEJAIR PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA PERIN (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação proposta por MARIA PERIN, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, que visa à revisão 

da pensão por morte da qual é titular (DIB 15/09/1991), derivada da aposentadoria por tempo de contribuição que 

recebia o cônjuge falecido (DIB 04/10/1972), objetivando o recálculo da renda mensal inicial deste último benefício, de 

acordo com atualização dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição que compuseram a base-de-cálculo do salário-

de-benefício, anteriores aos 12 (doze) últimos, com base na variação das ORTNS (OTN/BTN), nos termos da Lei 

6.423/77. Ademais, requer o aumento do valor do benefício de pensão por morte recebido, conforme o artigo 75 da Lei 

nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, elevando o percentual para 100% (cem por cento). 

A r. sentença, às fls. 63/70, proferida em 26 de maio de 2004, julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o 

INSS a rever o benefício de pensão por morte, a fim de que a partir de abril de 1995 seja pago na proporção de 100% 

(cem por cento) do salário-de-benefício calculado na época da concessão, conforme o artigo 75 da Lei n° 9.035/95, com 

o pagamento das diferenças apuradas, observando-se o efeito da prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente 

conforme a Lei n° 6.899/81, desde a data em que deveriam ter sido pagas, observada a Súmula n° 08 do E. TRF da 3ª 

Região, e acrescidas de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, nos termos do artigo 406 do Código Civil, desde a 

citação (10/02/2004). Considerando a sucumbência recíproca, deixou de fixar a condenação em honorários advocatícios 

e em custas processuais. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 72/76), requerendo que a r. sentença seja submetida ao reexame 

necessário. Suscita, preliminarmente, a ocorrência de prescrição do próprio fundo de direito. No mérito, sustenta a 

improcedência do pedido, não sendo aplicável o artigo 75 da Lei n° 9.035/95, ante a observância do princípio tempus 

regit actum. 

Com as contrarrazões da parte autora (fls. 79/88), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 
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Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Rejeito a alegação de que a sentença deve ser submetida à remessa oficial, nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001, visto que não estão sujeitas ao reexame 

necessário as sentenças em que o valor da condenação for inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Afasto também a preliminar de prescrição do "próprio fundo do direito", na medida em que não se confundem o direito 

à revisão do benefício e as prestações decorrentes. O advento prescricional atinge estas, quando não pleiteadas dentro 

dos cinco anos precedentes à propositura da ação. Ressalta-se que à época do ajuizamento, estava em vigor o Decreto 

89.312, de 23.01.1984, que em seu artigo 98, já disciplinava a imprescritibilidade do fundo de direito em matéria de 

benefício previdenciário. Tal orientação prevalece até hoje. 

Ainda, considerando que a r. sentença condenou o INSS a rever o benefício de pensão por morte, a fim de que a partir 

de abril de 1995 seja pago na proporção de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício calculado na época da 

concessão, conforme o artigo 75 da Lei n° 9.035/95, a autarquia insurgiu-se contra esta matéria, e parte autora não 

apresentou impugnação, deixo de me manifestar acerca do pedido de revisão da pensão por morte nos termos da Lei 

6.423/77.  

Quanto à questão de fundo, propõe a parte autora, a majoração do benefício de pensão por morte , cujo termo inicial é 

de 15 de setembro de 1991, para o percentual de 100% (cem por cento), nos termos do artigo 75 da Lei nº 8.213/91, 

com a redação dada pela Lei nº 9.032/95. 

O benefício da pensão por morte teve descrição legal desde a Lei Orgânica da Previdência Social, nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960, em seu artigo 37, in verbis: 

"A importância da pensão por morte devida ao conjunto dos dependentes do segurado será constituída de uma parcela 

familiar igual a 50% do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito se na data do 

seu falecimento fosse aposentado, e mais tantas parcelas iguais, cada uma de 10% (dez por cento) do valor da mesma 

aposentadoria, quantos forem os dependentes do segurado, até o máximo de 05 (cinco)."  

Mantida essa fórmula de cálculo nas legislações seguintes da Previdência Social, Decreto nº 72.771, de 06 de setembro 

de 1973 - Regulamento do Regime Geral da Previdência Social - RRPS (artigo 50, inciso V), Decreto nº 77.077, de 24 

de janeiro de 1976 - Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS (artigo 56), Decreto nº 83.080, de 24 de 

janeiro de 1979 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS (artigo 41, inciso VI), Decreto nº 89.312, 

de 23 de janeiro de 1984 - Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS (artigo 48). 

Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, em que vieram sistematizadas as regras gerais da Seguridade 

Social, foram editadas as Leis do Custeio e de Benefícios da Previdência Social, respectivamente nº 8.212 e 8.213, de 

24 de julho de 1991. 

Por sua vez, o artigo 75 da Lei nº 8.213/91 disciplinou em novo percentual o benefício da pensão por morte , sendo nos 

seguintes termos a redação original, in verbis: 

"O valor mensal da pensão por morte será:  

a) constituído de uma parcela relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado 

recebia ou a que teria direito se estivesse aposentado na data do seu falecimento, mais tantas parcelas de 10% (dez por 

cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes até o máximo de 02 (dois);"  

E, então, a Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, alterou esse percentual para 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício e, por meio da Lei nº 9.528/97, o artigo 75 passou a ter a seguinte redação: 

"O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou 

daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data do seu falecimento."  

 

No caso de pensão por morte, vige o princípio do tempus regit actum, segundo o qual a lei aplicável à regulação da 

relação jurídica é a da data do óbito, momento em que se aperfeiçoam todas as condições pelas quais o dependente 

adquire o direito ao benefício decorrente da morte do segurado. Aliás, nesse sentido foi editada a Súmula nº 340 do 

Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado."  

 

Por sua vez, o deferimento da pensão e seu recebimento encerram ato jurídico perfeito, o qual se encontra consagrado 

na Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXVI, plenamente realizado sob a égide da lei de regência da época. 

Destarte, a Lei nº 8.213/91 somente pode ser aplicável a partir de sua entrada em vigor, em 24 de julho de 1991, não 

podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido. Igualmente, as Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 

1995, bem como 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificaram a redação do artigo 75 da Lei do Plano de 

Benefícios da Previdência Social. 

Ademais, o Supremo Tribunal Federal tem entendido que a aplicação de lei aos benefícios concedidos anteriormente à 

sua edição ainda afronta o artigo 195, parágrafo 5º, da Constituição Federal, que impõe a necessidade de previsão de 

fonte de custeio para criação ou majoração de valor de benefício, conforme exemplificam os julgados RREE nºs 

416.827/SC e 415.454/SC, ambos de relatoria do Ministro Gilmar Mendes, julgados em 08.02.2007, constante no 

Informativo nº 455 do STF, in verbis: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 1257/2372 

"Em conclusão de julgamento, o Tribunal, por maioria, deu provimento a dois recursos extraordinários interpostos 

pelo INSS para cassar acórdão de Turma Recursal de Juizado Especial Federal que determinara a revisão da renda 

mensal de benefício de pensão por morte, com efeitos financeiros correspondentes à integralidade do salário de 

benefícios da previdência geral, a partir da vigência da Lei 9.032/95, independentemente da norma em vigor ao tempo 

do óbito do segurado - v. Informativos 402, 423 e 438. Considerou-se a orientação fixada pelo Supremo no sentido de 

que, se o direito ao benefício foi adquirido anteriormente à edição da nova lei, o seu cálculo deve se efetuar de acordo 

com a legislação vigente à época em que atendidos os requisitos necessários (princípio tempus regit actum). 

Asseverou-se, também, que a fonte de custeio da seguridade prevista no art. 195, § 5º, da CF assume feição típica de 

elemento institucional, de caráter dinâmico, estando a definição de seu conteúdo aberta a múltiplas concretizações. 

Dessa forma, cabe ao legislador regular o complexo institucional da seguridade, assim como suas fontes de custeio, 

compatibilizando o dever de contribuir do indivíduo com o interesse da comunidade. Afirmou-se que, eventualmente, o 

legislador, no caso, poderia ter previsto de forma diferente, mas desde que houvesse fonte de custeio adequada para 

tanto. Por fim, tendo em vista esse perfil do modelo contributivo da necessidade de fonte de custeio, aduziu-se que o 

próprio sistema previdenciário constitucionalmente adequado deve ser institucionalizado com vigência, em princípio, 

para o futuro. Concluiu-se, assim, ser inadmissível qualquer interpretação da Lei 9.032/95 que impute a aplicação de 

suas disposições a benefícios de pensão por morte concedidos em momento anterior a sua vigência, salientando que, a 

rigor, não houve concessão a maior, tendo o legislador se limitado a dar nova conformação, doravante, ao sistema de 

concessão de pensões. Vencidos os Ministros Eros Grau, Carlos Britto, Cezar Peluso e Sepúlveda Pertence que 

negavam provimento aos recursos. "  

 

Faço menção também à r. decisão proferida pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, em 22 de abril de 2009, na 

questão de ordem proposta pelo Relator, Ministro Gilmar Mendes, no RE nº 597.389, que reconheceu a repercussão 

geral da questão constitucional da matéria aqui debatida e reafirmou o entendimento retromencionado, consoante 

transcrição a seguir: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade, resolveu a questão de ordem proposta pelo Relator, Ministro Gilmar Mendes 

(Presidente), no sentido de: a) que se reconheça a repercussão geral da questão constitucional aqui analisada, pela 

inegável relevância jurídica e econômica do tema, com reflexos sobre uma multiplicidade de processos que ainda 

tramitam nas instâncias ordinárias e especial;  

b) que seja reafirmada a jurisprudência da Corte no sentido de que a revisão de pensão por morte e demais benefícios, 

constituídos antes da entrada em vigor da Lei nº 9.032, de 1995, não pode ser realizada com base em novo coeficiente 

de cálculo estabelecido no referido diploma legal; c) que seja provido o presente recurso extraordinário; d) que sejam 

devolvidos aos respectivos tribunais de origem os recursos extraordinários e agravos de instrumento, ainda não 

distribuídos nesta Suprema Corte e os que aqui chegarem, versando sobre o tema em questão, sem prejuízo da eventual 

devolução, se assim entenderem os relatores, daqueles que já estão a eles distribuídos (artigo 328, parágrafo único, do 

RISTF), com a ressalva do voto do Senhor Ministro Marco Aurélio, quanto à não-aplicação do regime de repercussão 

geral aos recursos protocolados em data anterior à regulamentação do referido instituto; e que os Tribunais, Turmas 

Recursais e de Uniformização sejam autorizados à adoção de procedimentos previstos no artigo 543-B, §3º do Código 

de Processo Civil, especificamente a retratação das decisões ou a inadmissibilidade dos recursos extraordinários, 

sempre que as decisões contrariarem ou se pautarem pela jurisprudência desta Casa e forem contrastadas por recursos 

extraordinários."  

 

Não procede, portanto, o pedido de aplicação do artigo 75 da Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9.032/95 e 

9.528/97, para fixar a pensão por morte em 100% (cem por cento). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, 

dou provimento à apelação do INSS, para reformar in totum e r. sentença, julgando improcedente o pedido. 

Sem condenação nas verbas de sucumbência, em face da condição de beneficiária da assistência judiciária gratuita da 

parte autora (fls. 29). 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

É como voto. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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ADVOGADO : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LOURDES MARIA DE GODOY DA ROSA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO ZAMBOTTO 

No. ORIG. : 03.00.00161-7 5 Vr SUZANO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação proposta por LOURDES MARIA DE GODOY DA ROSA contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL-INSS, na qual pleiteia a revisão de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação dos índices 

do IGP-DI, nas competências de 06/1997, 06/1999, 06/2000 e 06/2001. 

 

A sentença de fls. 32/34, proferida em 04 de agosto de 2004, julgou procedente o pedido, para condenar o requerido a 

revisar o cálculo da renda mensal inicial da requerente, aplicando os reajustes do IGPDI aos anos de 1997, 1999, 2000 e 

2001. O réu foi condenado ao pagamento do abono anual e nas diferenças apurada em decorrência dessa revisão nos 

cálculos, observando a prescrição quinquenal, que deverão ser corrigidas desde seus vencimentos até o efetivo 

pagamento, nos termos da Lei 8213/91 e legislação subsequente, incidindo juros de 0,5% (meio) por cento ao mês, a 

partir da citação. O réu foi condenado a pagar verbas de sucumbência e honorários advocatícios em 10% sobre o 

montante total devido, excetuando-se as parcelas vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação (fls. 36/38), alegando ser indevido a aplicação na forma 

especificada na r. sentença, por infringir as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97, 1.663/98, 1.824/99, 2.187-13/2001 e 

2.129/01.  

 

Com as contrarrazões (fls. 41/48), subiram os autos à esta Egrégia Corte. 

 

É o relatório 

 

Decido. 

 

Inicialmente, a sentença está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos da Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997. 

Neste caso, não há como aferir de pronto se a controvérsia jurídica é de valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Conheço, pois, da remessa oficial tida por interposta.  

 

A matéria já foi exaustivamente apreciada nos Tribunais Superiores e seu entendimento está pacificado. Assim, cabe o 

julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. 

 

A apelação autárquica deve ser provida. 

 

A Lei nº 8213/91, em seu artigo 41, inciso II, disciplinou a matéria sobre os reajustes dos benefícios. Posteriormente, 

foram introduzidas alterações pelas Leis nºs 8542/92 e 8880/94, pelas Medidas Provisórias nºs 1033/95 e 1415/96, e 

também pela Lei 9711/98. 

 

Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC, IRSM, 

URV, IPC-r, INPC, IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais serviram como atualizador na seguinte ordem: 

 

INPC, artigo 31 da Lei nº 8.213/91 em sua redação original; IRSM de janeiro de 1993 a fevereiro de 1994 consoante 

artigo 31 da Lei nº 8.213/91 c.c. artigo 9º e parágrafo 2º da Lei nº 8.542/92; URV de março de 1994 a junho de 1994 de 

acordo com a Lei nº 8.880/94; IPC-r no período de julho de 1994 a junho de 1995 de acordo com o artigo 21 §2º da Lei 

nº 8.880/94; INPC de julho de 1995 a abril de 1996 conforme artigo 8º da M.P. nº 1398/96; IGP-DI a partir de maio de 

1996 por força da M.P. nº 1415/96 e artigo 10 da Lei nº 9.711/98; INPC a partir de fevereiro de 2004, M.P. nº 167 de 

19.2.2004. 

 

E, a partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97 (7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 

1.824/99 (4,61%), 2.022/00 (5,81%) e pelos Decretos nºs 3.826/2001 (7,66%), 4.249/2002 (9,20%) e 4.709/2003 

(19,71%). 

 

A questão da legalidade da aplicação dos aludidos percentuais está pacificada na jurisprudência e o E. Supremo 

Tribunal Federal ao apreciar a matéria, afastou o índice de IGP-DI para correção dos benefícios nos meses de junho de 
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1997, 1999, 2000 e 2001 (RE 376.846-8/SC). Portanto, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas 

referidas. 

 

Cumpre destacar também que a Súmula nº 3 da Turma Nacional de Uniformização dos JEFs (TNU), que versava sobre 

o reajustes dos benefícios de prestação continuada com a aplicação do IGP-DI nos períodos especificados, foi cancelada 

em 30 de setembro de 2003. E, posteriormente a TNU editou a Súmula nº 08, verbis: 

 

"SÚMULA Nº 8 - Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão 

reajustados com base no IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001." (grifo meu) 

 

Por derradeiro, colaciono julgados das Cortes Superiores que versam sobre os índices de reajustamento dos benefícios 

previdenciários, verbis: 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. QUESTÕES CONSTITUCIONAIS: ALEGAÇÃO DE OFENSA À C.F., art. 5º, LIV, E 

93, IX: INOCORRÊNCIA. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS: ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO. 

CONSTITUCIONALIDADE. 

I. - Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, 

dado que a ofensa direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional que autoriza a admissão do 

recurso extraordinário é a ofensa direta, frontal. 

II. - Alegação de ofensa ao inciso IX do art. 93, CF: improcedência, porque o que pretendem os recorrentes, no ponto, 

é impugnar a decisão que lhes é contrária, certo que o acórdão está suficientemente fundamentado. 

III. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

Precedente do STF: RE 298.616/SP, Velloso, Plenário, "DJ" de 02.04.2004. 

IV. - Agravo não provido." (g.n.) 

(STF, Rel. Min. Carlos Velloso, RE-AgR-Ag.Reg. no Recurso Extraordinário, Proc. 431094, UF: RS, Decisão: 

23/11/2004, DJ. 10/12/2004, pg. 00977) 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS. MP Nº 1.415/96 

(CONVERTIDA NA LEI Nº 9.711/98). IGP-DI. RECURSO ESPECIAL. 

1. Após o advento da Lei nº 8.213/91, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos índices 

expressamente previstos em leis infraconstitucionais, adequados por espelharem a real variação do custo de vida 

dentro de um determinado período. Constitucionalidade da aplicação do IGP-DI, de maio/95 a abril/96. 

2. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não provido." (g.n.) 

(STJ, Rel. Min. Edson Vidigal, Quinta Turma, REsp. 276865, UF: SP, Decisão: 07/12/2000, DJ. 05/03/2001, pg. 

00219) 

 

Conclui-se, então, que a partir da vigência da Lei nº 8.213/91, os critérios para o reajustamento dos benefícios foram os 

estabelecidos nos dispositivos legais indicados, sem que para tanto tivesse correspondência direta com os índices 

divulgados pelos diversos indicadores econômicos, apesar de sempre manter a preocupação de reposição da inflação 

ocorrida no período, pelo que atenderam ao primado insculpido no artigo 201, parágrafos 2º e 4º (anteriores à Emenda 

Constitucional nº 20), da Constituição Federal. 

 

Os dispositivos legais mencionados nada mais são do que a concretização do mandamento constitucional, segundo o 

qual cumpre ao legislador ordinário estabelecer os critérios para a preservação do valor real dos benefícios. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil dou provimento à remessa oficial tida 

por interposta e à apelação do INSS, para reformar in totum a r. sentença, julgando improcedente o pedido, na forma da 

fundamentação. Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.  

 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00162-4 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. Apelação provida. 

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observado o benefício da justiça 

gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada, bem como a fixação dos honorários advocatícios em 20% 

(vinte por cento) sobre o valor da condenação. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso. 

Decido. 

De início, destaco que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 67 anos (art. 38 da Lei 

9.720/1998), observada a legislação superveniente e demais aplicáveis, ou invalidez para o exercício de atividade 

remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou 

pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento 

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência 

de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 1261/2372 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309, e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, a parte autora comprova possuir mais de 67 (sessenta e sete) anos de idade (f.9). 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei nº 8.742/1993). 

Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 64/65) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Quando da realização do mencionado estudo, residia com seu marido e uma neta menor, em uma casa cedida por seu 

genro, "construída em alvenaria, com cinco cômodos e um banheiro interno. Forrada em madeira com piso de 

cerâmica", guarnecida por mobiliário simples.  

A renda familiar provinha, exclusivamente, da aposentadoria recebida pelo esposo da pleiteante, no valor de um salário 

mínimo.  

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inexistente, dada a aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003. 

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

É de se ressaltar que os veículos constantes na relação enviada pelo CIRETRAN (fs. 105/107) não pertencem ao esposo 

da autora, mas sim a homônimos. Basta comparar os números das cédulas de identidade para se chegar a tal conclusão.  

Outrossim, em consulta realizada no sistema Plenus (documentos anexos), verifica-se que a requerente está em gozo de 

aposentadoria por idade rural desde 17/12/2004, além de receber, desde 01/12/2005, pensão por morte, em razão do 

falecimento de seu marido, sendo cada benefício no valor de um salário mínimo. 

Frise-se que a informação supra, obtida através do sistema, é de caráter pessoal da própria demandante, sendo de seu 

total conhecimento, não havendo que se falar, no caso, em cerceamento de defesa ou ofensa ao contraditório. 

Baseado nisso, convém ressaltar que o benefício assistencial não pode ser cumulado com outra aposentadoria no âmbito 

da seguridade social, pois há expressa proibição legal nesse sentido, à luz do contido no artigo 20, §4º,da Lei 

8.742/1993: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

(...) 

§4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica." 

 

Entretanto, o que a legislação previdenciária não veda é a possibilidade de opção que o beneficiário tem de receber 

aquele mais vantajoso, na hipótese, a aposentadoria por idade, em detrimento do amparo social ao idoso. 

Nesse sentido, inclusive, já se pronunciou esta Egrégia Corte, consoante se infere dos arestos abaixo transcritos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE E INVALIDEZ. CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS. 

IMPOSSIBILIDADE. GARANTIA DE OPÇÃO PELO AMPARO MAIS VANTAJOSO. 

Na forma do art. 124, II LB, é vedada a concessão de mais de uma aposentadoria sob o regime geral.  

Não sendo o caso de direito adquirido, acertado o julgador monocrático ao assegurar à impetrante a opção pelo 

amparo mais vantajoso, que, in casu, corresponde à aposentadoria por idade."  

(TRF 4a Região REOMS 2006.72.100004127 - SC 6a. Turma j. 24.08.2007, Rel. Victor Luiz dos Santos Laus). 

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. PRELIMINAR. PROVA DOCUMENTAL E 

TESTEMUNHAL SUFICIENTES. REQUISITOS SATISFEITOS. PERÍODO DE CARÊNCIA CUMPRIDO. 

DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES. PRAZO DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. 

HONORÁRIA. CUSTAS. TUTELA ANTECIPADA. 

I - O artigo 20, §4º, da Lei nº 8.742/93, proíbe a cumulação de amparo assistencial com outro benefício previdenciário, 

no entanto, não quer dizer que a parte não possa, fazendo jus a ambos os benefícios, optar por um deles. Caso não faça 

a opção, cabe à Autarquia Federal cessar o benefício assistencial.  

II (...) a XIII. 

XIV - Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos." 

(AC nº 2001.03.99.041356-3 Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 9a. Turma, DJU 27.01.2005, pág. 294). 

 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir do requerimento administrativo, data em que o réu tomou conhecimento da 

pretensão. Contudo, fixo seu termo final em 16/12/2004, pois a partir de 17/12/2004, ela passou a receber o benefício de 

aposentadoria por idade rural, de caráter mais vantajoso do que o amparo assistencial. 
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No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês; após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

Contudo, não assiste razão à demandante, no que tange à verba honorária de sucumbência, que incide no montante de 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 

do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não 

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em 

vista a reforma da sentença de improcedência. A exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, 

Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., 

DJ 07/03/2005, p. 346; REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 01/07/2002, p. 

377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 

18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 95); 

AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, Rel. 

Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para determinar a implantação do benefício assistencial, a partir do requerimento 

administrativo, fixando, ex officio, o termo final da benesse em 16/12/2004. Fixo os consectários da seguinte forma: 

correção monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros 

moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do 

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir 

da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios em 10%, observada a Súmula 111 

do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação proposta por JOÃO BATISTA GASPAROTO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS, na qual pleiteia a revisão de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação dos índices do IGP-DI, 

nas competências de 06/1997, 06/1999, 06/2000, 06/2001 e 06/2003. 

 

A r. sentença de fls. 48/50, proferida em 27 de julho de 2004, julgou improcedente o pedido. O autor foi condenado ao 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, observando-se o disposto no artigo 12 

da Lei 1060/50. 

 

Inconformado, o autor interpôs recurso de apelação (fls. 55/58), na qual requer a reforma da sentença, para que seja 

julgada procedente, com a condenação do INSS a atualizar o benefício, nos termos do pedido. 

 

O INSS, por sua vez, interpôs apelação, na qual requer seja o autor condenado ao pagamento de honorários 

advocatícios, na ordem de R$ 1.000,00. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta corte. 

 

É o relatório 

 

Decido. 

 

A matéria já foi exaustivamente apreciada nos Tribunais Superiores e seu entendimento está pacificado. Assim, cabe o 

julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. 

 

No mérito, a apelação do autor não merece provimento. 

 

A Lei nº 8213/91, em seu artigo 41, inciso II, disciplinou a matéria sobre os reajustes dos benefícios. Posteriormente, 

foram introduzidas alterações pelas Leis nºs 8542/92 e 8880/94, pelas Medidas Provisórias nºs 1033/95 e 1415/96, e 

também pela Lei 9711/98. 

 

Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC, IRSM, 

URV, IPC-r, INPC, IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais serviram como atualizador na seguinte ordem: 

 

INPC, artigo 31 da Lei nº 8.213/91 em sua redação original; IRSM de janeiro de 1993 a fevereiro de 1994 consoante 

artigo 31 da Lei nº 8.213/91 c.c. artigo 9º e parágrafo 2º da Lei nº 8.542/92; URV de março de 1994 a junho de 1994 de 

acordo com a Lei nº 8.880/94; IPC-r no período de julho de 1994 a junho de 1995 de acordo com o artigo 21 §2º da Lei 

nº 8.880/94; INPC de julho de 1995 a abril de 1996 conforme artigo 8º da M.P. nº 1398/96; IGP-DI a partir de maio de 

1996 por força da M.P. nº 1415/96 e artigo 10 da Lei nº 9.711/98; INPC a partir de fevereiro de 2004, M.P. nº 167 de 

19.2.2004. 

 

E, a partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97 (7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 

1.824/99 (4,61%), 2.022/00 (5,81%) e pelos Decretos nºs 3.826/2001 (7,66%), 4.249/2002 (9,20%) e 4.709/2003 

(19,71%). 

 

A questão da legalidade da aplicação dos aludidos percentuais está pacificada na jurisprudência e o E. Supremo 

Tribunal Federal ao apreciar a matéria, afastou o índice de IGP-DI para correção dos benefícios nos meses de junho de 

1997, 1999, 2000 e 2001 (RE 376.846-8/SC). Portanto, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas 

referidas. 

 

Cumpre destacar também que a Súmula nº 3 da Turma Nacional de Uniformização dos JEFs (TNU), que versava sobre 

o reajustes dos benefícios de prestação continuada com a aplicação do IGP-DI nos períodos especificados, foi cancelada 

em 30 de setembro de 2003. E, posteriormente a TNU editou a Súmula nº 08, verbis: 

 

"SÚMULA Nº 8 - Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão 

reajustados com base no IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001." (grifo meu) 
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Por derradeiro, colaciono julgados das Cortes Superiores que versam sobre os índices de reajustamento dos benefícios 

previdenciários, verbis: 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. QUESTÕES CONSTITUCIONAIS: ALEGAÇÃO DE OFENSA À C.F., art. 5º, LIV, E 

93, IX: INOCORRÊNCIA. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS: ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO. 

CONSTITUCIONALIDADE. 

I. - Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, 

dado que a ofensa direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional que autoriza a admissão do 

recurso extraordinário é a ofensa direta, frontal. 

II. - Alegação de ofensa ao inciso IX do art. 93, CF: improcedência, porque o que pretendem os recorrentes, no ponto, 

é impugnar a decisão que lhes é contrária, certo que o acórdão está suficientemente fundamentado. 

III. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

Precedente do STF: RE 298.616/SP, Velloso, Plenário, "DJ" de 02.04.2004. 

IV. - Agravo não provido." (g.n.) 

(STF, Rel. Min. Carlos Velloso, RE-AgR-Ag.Reg. no Recurso Extraordinário, Proc. 431094, UF: RS, Decisão: 

23/11/2004, DJ. 10/12/2004, pg. 00977) 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS. MP Nº 1.415/96 

(CONVERTIDA NA LEI Nº 9.711/98). IGP-DI. RECURSO ESPECIAL. 

1. Após o advento da Lei nº 8.213/91, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos índices 

expressamente previstos em leis infraconstitucionais, adequados por espelharem a real variação do custo de vida 

dentro de um determinado período. Constitucionalidade da aplicação do IGP-DI, de maio/95 a abril/96. 

2. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não provido." (g.n.) 

(STJ, Rel. Min. Edson Vidigal, Quinta Turma, REsp. 276865, UF: SP, Decisão: 07/12/2000, DJ. 05/03/2001, pg. 

00219) 

 

Os dispositivos legais mencionados nada mais são do que a concretização do mandamento constitucional, segundo o 

qual cumpre ao legislador ordinário estabelecer os critérios para a preservação do valor real dos benefícios. 

 

Igualmente, não merece acolhida o apelo do INSS, que pleiteia o arbitramento de honorários advocatícios a serem pagos 

pelo autor, no importe de R$ 1.000,00 (um mil reais). 

 

O autor requereu a gratuidade da justiça, que lhe foi deferida (fls. 7 e 9). A Constituição Federal, ao garantir a 

assistência judiciária aos que comprovarem insuficiência de recursos, determina que ela seja integral e gratuita (artigo 

5º, inciso LXXIV). Não há, pois, como acolher o pedido do réu. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego provimento às apelações, 

mantendo integralmente a sentença. 

 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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2005.03.99.048036-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : DALVA ROSA DE RESENDE 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00069-7 1 Vr PEDREGULHO/SP 

DECISÃO 
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Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. Apelação da autora a que 

se nega provimento. Apelo do INSS parcialmente provido. 
 

Aforada ação de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença pela procedência do pedido, na qual se determinou a implantação 

da aposentação, a partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros 

moratórios, honorários periciais no valor de R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais) e verba honorária de sucumbência 

fixada em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a sentença (verbete 111 da Súmula do STJ). 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob o argumento da ausência 

dos requisitos à percepção do benefício, bem como, subsidiariamente, a concessão de auxílio-doença, tendo em vista 

que não foi comprovada a incapacidade total e permanente da vindicante, a fixação do termo inicial do benefício na data 

do laudo pericial, e a redução da verba honorária a 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença de primeiro 

grau. 

Por sua vez, a autora interpôs apelo requerendo a fixação dos honorários advocatícios em 15% ou, no mínimo, 10% 

sobre o valor total da condenação. 

Deferida a justiça gratuita (f. 28). 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado total e definitivamente ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos pressupostos 

atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, reconhecidos inclusive pelo INSS (f. 40). Certa, de outro lado, a 

demonstração da incapacidade laboral (fs. 69/70), frente às condições pessoais da parte autora (idade, escolaridade e 

qualificação profissional), a embasar o deferimento de aposentadoria por invalidez. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por invalidez, incluído o 

abono anual. Quanto ao termo inicial da prestação, adiro, consoante orientação desta Turma, ao entendimento de que tal 

marco se dá na data da citação, à falta de requerimento administrativo (cf. a propósito, STJ, AgRg no REsp 927074/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009). O termo final da benesse ora 

concedida deve ser o dia 30/11/2009, ante a concessão administrativa de aposentadoria por idade à pleiteante e a 

inacumulabilidade desses benefícios (art. 124, II, da Lei 8.213/1991), ressalvado o direito de a autora optar pelo mais 

vantajoso. 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

A verba honorária de sucumbência deve ser reduzida a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, § 

3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 
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DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do CPC, 

NEGO PROVIMENTO à apelação da autora e DOU PARCIAL PROVIMENTO ao apelo do INSS para fixar a verba 

honorária em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença, mantendo, no mais, o r. julgado recorrido, com as 

seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar 

correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 

na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do 

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir 

da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação . 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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2005.03.99.051754-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JAIR DUARTE PEREIRA 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

 
: ENZO SCIANNELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00023-3 1 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. IRSM de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro 

de 1994. Conversão em URV. Legalidade. 

 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a alteração dos critérios fixados pela 

Lei n. 8.880/94, para conversão do benefício previdenciário em URV, bem como os reajustes do benefício, no período 

de 1997 a 2001, com base na variação do IGP-DI, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, 

cominatória no pagamento de honorários advocatícios. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões suscitou a nulidade da sentença por cerceamento de 

prova e, no mérito, requereu a reforma do julgado, ao fundamento da existência do direito à recomposição do valor 

benefício, nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, por ocasião da conversão em URV. 

Apresentadas contrarrazões, nas quais o INSS argui a decadência e a prescrição e, no mais, requer a manutenção da 

sentença. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 
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Quanto a preliminar de nulidade da sentença por cerceamento de prova, observo que a matéria tratada é exclusivamente 

de direito, mostrando-se desnecessária a produção de prova, subsumindo à hipótese prevista no art. 330, I, do CPC. 

No que se refere ao prazo decadencial previsto na Lei nº 8.213/91 (art. 103), com a redação dada pelas Leis nºs. 

9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, 

que não possuem efeitos retroativos, assim, inaplicável ao presente caso. Nesse sentido, o entendimento sedimentado no 

C. STJ (RESP nº 479964, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, v.u., DJ 10/11/2003, pág. 220; RESP 254969, 6ª Turma, 

Rel. Min. Vicente Leal, v.u., DJ 11/9/2000, pág. 302; RESP 254186, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 

27/8/2001, pág. 376). 

No que tange à prescrição é de observar-se que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é 

atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse sentido, a 

Súmula 85 do STJ, in verbis: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

 

Em face disso, rejeito as preliminares arguidas no recurso e nas contrarrazões. 

De outro lado, constato que a parte autora interpôs apelação para requerer a reforma do julgado, somente no tocante ao 

pedido de alteração dos critérios fixados pela Lei n. 8.880/94, para conversão do benefício previdenciário em URV, 

concordando, tacitamente, com o não-acolhimento do pedido de reajustes do benefício com base na variação do IGP-DI, 

no período de 1997 a 2001. 

Pois bem. O art. 201, § 2º, da Constituição de 1988, em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 

20/1998, assegurava "(...) o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 

conforme critérios definidos em lei"(g.n.). 

Note-se, pois, que a Carta Magna conferiu ao legislador ordinário a fixação dos critérios a serem adotados nesse mister. 

Dessa forma, atendendo ao comando constitucional, a Lei n. 8.213/1991, em sua redação original, elegeu o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE, como índice de reajuste dos benefícios em manutenção (art. 41, II). 

A Lei n. 8.542/1992, por seu turno, modificou o dispositivo supracitado, substituindo o INPC pelo Índice de Reajuste 

do Salário Mínimo - IRSM, ao dispor que, "A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada 

da Previdência Social terão reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, 

maio e setembro" (art. 9º). 

Com o advento da Lei n. 8.700, em 27/08/1993, houve alteração na redação do referido dispositivo, passando a ser 

previstas antecipações dos reajustes, correspondentes à parcela do IRSM que excedesse a 10%, nos meses 

intermediários aos meses de reajustamento, ou seja, em fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro 

e dezembro. De observar-se que os reajustes dos benefícios continuaram a ser quadrimestrais. 

Assim, em conformidade com tal dispositivo, os reajustes de novembro e dezembro de 1993, compostos das 

antecipações havidas, além do resíduo de 10%, se efetivaram em janeiro de 1994, não havendo comprovação de que o 

INSS tenha agido de modo diverso. 

Por outro lado, a Lei n. 8.880, de 27/05/1994, fruto da conversão das Medidas Provisórias ns. 434, 457 e 482, de 

27/02/1994, 29/03/1994 e 28/04/1994, respectivamente, revogou, de modo expresso, a Lei n. 8.700/1993, inovando a 

sistemática de reajustamento, ao deixar de prever reajustes quadrimestrais.  

Constata-se, assim, que havia mera expectativa de direito quanto ao reajustamento dos benefícios, pelo IRSM de janeiro 

e fevereiro de 1994. Sucede que inocorreu o aperfeiçoamento do direito, à vista da já noticiada revogação da Lei n. 

8.700/1993 antes que se completasse o primeiro quadrimestre do ano de 1994, em maio daquele ano, condição 

necessária à incorporação do reajuste.  

Verifica-se, pois, ser incabível o reajuste de benefício em manutenção, mediante a aplicação do IRSM dos meses de 

janeiro e fevereiro de 1994. 

Não é outro o entendimento sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça (EREsp n. 207.182/RS, 3ª Seção, Rel. Min. 

José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJ 29/05/2000, p. 115; AgRg no Ag n. 628.850/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, 

v.u., DJ 14/12/2004, p. 357). 

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios da preservação do valor real (arts. 201, § 4º) e da 

irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), saliente-se que o plenário do E. STF, analisando a questão, já se 

pronunciou no sentido de que o art. 41, II, da Lei n. 8.213/1991 e suas alterações posteriores não violaram tais preceitos 

(AI-AgR n. 540.956/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/04/2006, p. 53). Incogitável, assim, 

vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, 

REJEITO as preliminares arguidas e NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  
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Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00144-9 1 Vr BARIRI/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Aplicação do IGP-DI. Improcedência. Normas que regulam os 

reajustes nos anos de 1997, 1999, 2000, 2001 e 2003. Inexistência de inconstitucionalidade. 
 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando os reajustes do benefício, nos anos 

de 1997, 1999, 2000, 2001 e 2003; com base na variação do IGP-DI, processado o feito, sobreveio sentença pela 

improcedência do pedido, cominatória no pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre 

o valor da causa atualizado, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12 da Lei 1.060/1950). 

Inconformado, o INSS apelou, para requerer a fixação da verba honorária em R$ 1.000,00 (um mil reais). 

A parte autora também ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da existência 

do direito aos reajustes pleiteados. 

Apresentadas contrarrazões pelo INSS, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Argumenta-se que os índices utilizados pelo réu para reajuste do benefício, a partir de 1997, são contrários aos 

comandos normativos que regulamentam a matéria. 

Pois bem. O art. 201, § 2º, da Constituição de 1988, em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 

20/1998, assegurava "(...) o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 

conforme critérios definidos em lei"(g.n.). 

Note-se, pois, que a Carta Magna conferiu ao legislador ordinário a fixação dos critérios a serem adotados nesse mister. 

A Lei n. 8.213/1991 e suas alterações, na esteira do art. 201 da Constituição de 1988, estabeleceu o IGP-DI para o 

reajuste dos benefícios previdenciários, a partir de 01/05/1996, critério esse alterado pela MP n. 1.572-1/1997, que 

indicou o índice de 7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1999, 

2000 e 2001, foram fixados os índices de 4,61%, 5,81% e 7,66%, respectivamente (MPs ns. 1.824/1999, 2.022/2000 e 

Decreto n. 3.826/2001). 

Inexiste, pois, fundamento à aplicação do IGP-DI em 1997, 1999, 2000 e 2001. 

Frise-se a constitucionalidade das normas infralegais acima mencionadas, conforme já decidido pelo E. STF na ADI-

MC n. 293/DF (Rel. Min. Celso de Mello, DJ 16/04/1993, v.u., p. 6429), além de não serem aleatórios os índices nelas 

trazidos, porque equivalentes ao INPC. 

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios da preservação do valor real (arts. 201, § 4º) e da 

irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), saliente-se que o plenário do E. STF, analisando a questão, já se 

pronunciou no sentido de que o art. 41, II, da Lei n. 8.213/1991 e suas alterações posteriores não violaram tais preceitos 

(AI-AgR n. 540.956/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/04/2006, p. 53), bem como declarou a 

constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei nº 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei n. 9.971/2000; da 

MP n. 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto n. 3.826/2001, que estabeleceram os reajustes dos benefícios 

previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Pleno, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 02/04/2004, p. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Na mesma vereda, dispôs a Súmula n. 8 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Pelas mesmas razões expostas, mostra-se inaplicável o IGP-DI nos anos de 2002 e 2003, devendo prevalecer os índices 

de 9,20% e 19,71%, previstos nos Decretos ns. 4.249/2002 e 4.709/2003, respectivamente (cf., os precedentes: TRF3ª 
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Região., AC n. 959295, 9ª Turma., Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJU 05/11/2004, p. 498; AC n. 955316, 10ª 

Turma, Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., DJU 14/03/2005, p. 524). 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053067-55.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.053067-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARCILIO OLIVEIRA DE GODOI 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

No. ORIG. : 04.00.00038-1 3 Vr JABOTICABAL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que o autor busca o enquadramento e conversão de tempo de especial (04.10.1979 a 

06.05.1982), com vista à alteração do coeficiente de cálculo de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (NB 

110713022-8, DIB em 24.10.1998) e o pagamento das diferenças apuradas, desde a data do requerimento 

administrativo. 

Constam dos autos: Prova Documental (fls. 09/66). 

A r sentença, proferida em 12.04.2005 (fls. 86/89), julgou procedente o pedido para enquadrar a especialidade 

asseverada. Por conseguinte, condenou o INSS na majoração pretendida, desde o deferimento administrativo, respeitada 

a prescrição quinquenal, acrescido de juros de mora, correção monetária e honorários advocatícios arbitrados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos da súmula 111 do STJ. 

Inconformada, apela a autarquia (fls. 91/96). Alega, em síntese, a impossibilidade do enquadramento requerido. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator Ministro 

José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.). 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder 'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Observo, de início, que a sentença que acolheu o pedido do autor, foi proferida em 23.10.2003, sujeitando-se, portanto, 

ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida Provisória 1.561, de 17.01.1997, convertida na 

Lei nº 9.469 de 10/07/97. 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 
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Em 3 de setembro de 2003, foi editado o Decreto nº 4.827, (publicado no DOU de 04.09.2003) que alterou o art. 70 do 

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a 

seguinte redação: 

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (NR) 

 

Assim, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, em conformidade com a 

legislação aplicada à época em que, efetivamente, tal trabalho foi prestado. Além disso, estes trabalhadores poderão 

fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não, preenchido os 

requisitos necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, observe-se que em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 

da Lei n° 9.711/98 e, também, qualquer alegação da impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos 

anteriores à vigência da Lei nº 6.887/80. 

Confira-se, nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido". 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008). 

Dentro desse contexto, cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n° 2.172, de 05 de março de 1997, 

que regulamentou a Lei n° 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto para algumas hipóteses) a 

apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido 

pelo empregador (SB40 ou DSS8030), atestando a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 

A exposição a níveis de ruído acima de 80 decibéis era considerada atividade insalubre, até a edição do Decreto nº 

2.172/97, que passou considerar insalubre a exposição a ruído superior a 90 decibéis. 

Isso porque, o Decreto nº 83.080/79, que exigia o nível superior de 90 decibéis, não revogou o Decreto nº 53.831/64, 

que estabelecia nível superior a 80 decibéis, mas sim, ambos vigoraram, concomitantemente, até o advento do Decreto 

nº 2.172/97, o qual acabou por exigir, também, para caracterizar a insalubridade, a exposição a ruído superior a 90 

decibéis. 

Nesse sentido, consta dos autos, em relação ao interregno insalubre, 04.10.1979 a 06.05.1982, formulários que anotam a 

profissão do autor como motorista no transporte de cargas.  

Veja-se, também, que a aludida atividade estava prevista como especial pelos códigos 2.4.4. do Decreto 53.831/64 e 

2.4.2, do Anexo II, do Decreto 83.080/79, independente da produção de laudo técnico, até a data de 05.03.1997. 

Confira-se, nesse diapasão, a jurisprudência firmada por esta corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL . RUÍDO. 

COBRADOR E MOTORISTA . INSALUBRIDADE E PENOSIDADE RECONHECIDAS. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 

(...) 

4. Demonstrado o trabalho como cobrador/ motorista e o enquadramento legal de agentes nocivos, é devido o cômputo 

como especial do período de efetivo labor como motorista . 

(...) 

6. Presentes os requisitos de tempo de serviço e carência, é devida a aposentadoria por tempo de serviço". 

(TRF 4ª R; AC nº 200171000013453/RS; 6ª Turma; Relator Néfi Cordeiro; DJU 10.09.2003, pág. 1128). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INTERESSE PROCESSUAL. 

PRESCRIÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO. ESPECIAL . PROVA. LAUDO TÉCNICO. RUÍDO. COBRADOR. 

(...) 

5.A atividade de cobrador de ônibus é passível de enquadramento no código 2.4.4 do Quadro Anexo ao Decreto n. 

53.831, de 25.03.64, razão pela qual pode ser considerada especial . 

(...)". 

(TRF 3ª R; AC nº 200003990189683/SP; 1ª Turma; Relator Juiz André Nekatschalow; DJU 06.12.2002, pág. 385). 
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Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o 

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Veja-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO 

RURAL. PROVA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. MECÂNICO. PROVA. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

3 - A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não elide a insalubridade da atividade laborativa assim 

considerada pela legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como 

efeito dos agentes nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas 

sim que sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente. 

(...)". 

(TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 

18.11.2002, pág. 572). 

 

Desse modo, o intervalo em contenda deve ser enquadrado como especial e convertido para comum, sendo devida a 

majoração perseguida, nos termo do artigo 53 da lei nº 8.213/91. 

A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 

desta E. Corte, a Resolução nº 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, e a Lei nº 11.960/09, que alterou o artigo 1.º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, 

Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, que alterou o artigo 1.º-F da Lei nº 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma 

única vez e serão aqueles devidos à caderneta de poupança . 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" e § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação e dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para explicitar a forma de aplicação dos juros 

de mora e da correção monetária. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009195-11.2005.4.03.6112/SP 

  
2005.61.12.009195-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ANDERSON APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Autora, em face da r. sentença prolatada em 09.09.2009 que julgou improcedente o 

pedido de concessão de benefício assistencial de prestação continuada, ante a ausência dos requisitos legais. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas de sucumbência, em face da parte Autora ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

 

Em razões recursais, sustenta, em síntese, que preenche as exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo improvimento do presente recurso. 

 

Cumpre decidir. 
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O benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, 

inciso V, que assim estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade é comum ao benefício regulado pelo artigo 20 

da Lei n.º 8.742/93: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, 

com acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos. 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34. 

 

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

No exame deste tópico, a bem ver, o laudo pericial atesta que a parte Autora não está incapacitada de maneira geral e 

definitiva para o trabalho. 
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Outrossim, o expert foi conclusivo a respeito da possibilidade de reabilitação ou readaptação do Autor para exercer 

atividades que lhe garantam a subsistência. 

 

Quanto ao requisito etário, este também não foi preenchido, porquanto o Autor, nascido em 24.06.1983, contava apenas 

com 22 (vinte e dois) anos à época da propositura da ação, fato ocorrido em 25.10.2005. 

 

Não comprovados quaisquer dos requisitos apontados acima, os quais são alternativos entre si, dispensável qualquer 

consideração acerca da comprovação ou não da hipossuficiência da parte Autora, exigência concomitante em relação 

aos dois primeiros. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Publique-se. Intimem-se 

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Relator 
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2006.03.99.021629-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOSE FRANCISCO DIAS 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

 
: ENZO SCIANNELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00135-5 1 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. IRSM de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro 

de 1994. Conversão em URV. Legalidade. 

 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a alteração dos critérios fixados pela 

Lei n. 8.880/94, para conversão do benefício previdenciário em URV, processado o feito, sobreveio sentença pela 

improcedência do pedido, cominatória no pagamento de honorários advocatícios,  

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões suscitou a nulidade da sentença por cerceamento de 

prova e, no mérito, requereu a reforma do julgado, ao fundamento da existência do direito à recomposição do valor 

benefício, nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, por ocasião da conversão em URV. 

Apresentadas contrarrazões, nas quais o INSS argui a decadência e a prescrição e, no mais, requer a manutenção da 

sentença. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Quanto a preliminar de nulidade da sentença por cerceamento de prova, observo que a matéria tratada é exclusivamente 

de direito, mostrando-se desnecessária a produção de prova, subsumindo à hipótese prevista no art. 330, I, do CPC. 

No que se refere ao prazo decadencial previsto na Lei nº 8.213/91 (art. 103), com a redação dada pelas Leis nºs. 

9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, 

que não possuem efeitos retroativos, assim, inaplicável ao presente caso. Nesse sentido, o entendimento sedimentado no 

C. STJ (RESP nº 479964, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, v.u., DJ 10/11/2003, pág. 220; RESP 254969, 6ª Turma, 

Rel. Min. Vicente Leal, v.u., DJ 11/9/2000, pág. 302; RESP 254186, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 

27/8/2001, pág. 376). 
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No que tange à prescrição é de observar-se que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é 

atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse sentido, a 

Súmula 85 do STJ, in verbis: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

 

Em face disso, rejeito as preliminares arguidas no recurso e nas contrarrazões. 

Pois bem. O art. 201, § 2º, da Constituição de 1988, em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 

20/1998, assegurava "(...) o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 

conforme critérios definidos em lei"(g.n.). 

Note-se, pois, que a Carta Magna conferiu ao legislador ordinário a fixação dos critérios a serem adotados nesse mister. 

Dessa forma, atendendo ao comando constitucional, a Lei n. 8.213/1991, em sua redação original, elegeu o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE, como índice de reajuste dos benefícios em manutenção (art. 41, II). 

A Lei n. 8.542/1992, por seu turno, modificou o dispositivo supracitado, substituindo o INPC pelo Índice de Reajuste 

do Salário Mínimo - IRSM, ao dispor que, "A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada 

da Previdência Social terão reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, 

maio e setembro" (art. 9º). 

Com o advento da Lei n. 8.700, em 27/08/1993, houve alteração na redação do referido dispositivo, passando a ser 

previstas antecipações dos reajustes, correspondentes à parcela do IRSM que excedesse a 10%, nos meses 

intermediários aos meses de reajustamento, ou seja, em fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro 

e dezembro. De observar-se que os reajustes dos benefícios continuaram a ser quadrimestrais. 

Assim, em conformidade com tal dispositivo, os reajustes de novembro e dezembro de 1993, compostos das 

antecipações havidas, além do resíduo de 10%, se efetivaram em janeiro de 1994, não havendo comprovação de que o 

INSS tenha agido de modo diverso. 

Por outro lado, a Lei n. 8.880, de 27/05/1994, fruto da conversão das Medidas Provisórias ns. 434, 457 e 482, de 

27/02/1994, 29/03/1994 e 28/04/1994, respectivamente, revogou, de modo expresso, a Lei n. 8.700/1993, inovando a 

sistemática de reajustamento, ao deixar de prever reajustes quadrimestrais.  

Constata-se, assim, que havia mera expectativa de direito quanto ao reajustamento dos benefícios, pelo IRSM de janeiro 

e fevereiro de 1994. Sucede que inocorreu o aperfeiçoamento do direito, à vista da já noticiada revogação da Lei n. 

8.700/1993 antes que se completasse o primeiro quadrimestre do ano de 1994, em maio daquele ano, condição 

necessária à incorporação do reajuste.  

Verifica-se, pois, ser incabível o reajuste de benefício em manutenção, mediante a aplicação do IRSM dos meses de 

janeiro e fevereiro de 1994. 

Não é outro o entendimento sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça (EREsp n. 207.182/RS, 3ª Seção, Rel. Min. 

José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJ 29/05/2000, p. 115; AgRg no Ag n. 628.850/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, 

v.u., DJ 14/12/2004, p. 357). 

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios da preservação do valor real (arts. 201, § 4º) e da 

irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), saliente-se que o plenário do E. STF, analisando a questão, já se 

pronunciou no sentido de que o art. 41, II, da Lei n. 8.213/1991 e suas alterações posteriores não violaram tais preceitos 

(AI-AgR n. 540.956/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/04/2006, p. 53). Incogitável, assim, 

vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, 

REJEITO as preliminares arguidas e NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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2006.03.99.022137-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : LUIZ CARLOS MARTINS 

ADVOGADO : VERA LUCIA DIMAN MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00174-9 1 Vr BARIRI/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Aplicação do IGP-DI. Improcedência. Normas que regulam os 

reajustes nos anos de 1997, 1999, 2000, 2001 e 2003. Inexistência de inconstitucionalidade. 
 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando os reajustes do benefício, nos anos 

de 1997, 1999, 2000, 2001 e 2003; com base na variação do IGP-DI, processado o feito, sobreveio sentença pela 

improcedência do pedido, cominatória no pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre 

o valor da causa atualizado, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12 da Lei 1.060/1950). 

Inconformado, o INSS apelou, para requerer a fixação da verba honorária em R$ 1.000,00 (um mil reais). 

A parte autora também ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da existência 

do direito aos reajustes pleiteados. 

Apresentadas contrarrazões pelo INSS, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Argumenta-se que os índices utilizados pelo réu para reajuste do benefício, a partir de 1997, são contrários aos 

comandos normativos que regulamentam a matéria. 

Pois bem. O art. 201, § 2º, da Constituição de 1988, em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 

20/1998, assegurava "(...) o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 

conforme critérios definidos em lei"(g.n.). 

Note-se, pois, que a Carta Magna conferiu ao legislador ordinário a fixação dos critérios a serem adotados nesse mister. 

A Lei n. 8.213/1991 e suas alterações, na esteira do art. 201 da Constituição de 1988, estabeleceu o IGP-DI para o 

reajuste dos benefícios previdenciários, a partir de 01/05/1996, critério esse alterado pela MP n. 1.572-1/1997, que 

indicou o índice de 7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1999, 

2000 e 2001, foram fixados os índices de 4,61%, 5,81% e 7,66%, respectivamente (MPs ns. 1.824/1999, 2.022/2000 e 

Decreto n. 3.826/2001). 

Inexiste, pois, fundamento à aplicação do IGP-DI em 1997, 1999, 2000 e 2001. 

Frise-se a constitucionalidade das normas infralegais acima mencionadas, conforme já decidido pelo E. STF na ADI-

MC n. 293/DF (Rel. Min. Celso de Mello, DJ 16/04/1993, v.u., p. 6429), além de não serem aleatórios os índices nelas 

trazidos, porque equivalentes ao INPC. 

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios da preservação do valor real (arts. 201, § 4º) e da 

irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), saliente-se que o plenário do E. STF, analisando a questão, já se 

pronunciou no sentido de que o art. 41, II, da Lei n. 8.213/1991 e suas alterações posteriores não violaram tais preceitos 

(AI-AgR n. 540.956/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/04/2006, p. 53), bem como declarou a 

constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei nº 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei n. 9.971/2000; da 

MP n. 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto n. 3.826/2001, que estabeleceram os reajustes dos benefícios 

previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Pleno, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 02/04/2004, p. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Na mesma vereda, dispôs a Súmula n. 8 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Pelas mesmas razões expostas, mostra-se inaplicável o IGP-DI nos anos de 2002 e 2003, devendo prevalecer os índices 

de 9,20% e 19,71%, previstos nos Decretos ns. 4.249/2002 e 4.709/2003, respectivamente (cf., os precedentes: TRF3ª 

Região., AC n. 959295, 9ª Turma., Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJU 05/11/2004, p. 498; AC n. 955316, 10ª 

Turma, Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., DJU 14/03/2005, p. 524). 

Quanto à verba honorária de sucumbência, deve ser mantida a r. sentença, porque conforme o art. 20, § 4º, do CPC. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO às apelações, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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2006.03.99.031358-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : ANA MARIA DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO : SILVIA WIZIACK SUEDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA CRISTINA LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00139-5 1 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento, ajuizada em 24 de julho de 2003, por ANA MARIA DE SOUZA SILVA em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de Amparo Social, instituído pelo artigo 203, 

inciso V, da Constituição Federal, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, por ser portadora de deficiência e não ter 

meios de prover ao próprio sustento ou de tê-lo provido por sua família. 

A r. sentença (fls. 67/69), proferida em 30 de novembro de 2004, julgou improcedente o pedido, condenando a autora 

ao pagamento das custas judiciais e despesas processuais, bem como os honorários advocatícios, estes arbitrados em R$ 

200,00 (duzentos reais), nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, observando-se quanto à sua 

exigibilidade, os benefícios a ela concedidos. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 72/74), alegando o preenchimento dos requisitos legais necessários 

à concessão do benefício, visto estar incapacitada para o trabalho e não ter condições de prover sua própria manutenção. 

Com as contrarrazões (fls. 78/80), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal, ocasião em que foi 

concedida vista ao Ministério Público Federal. 

Em Parecer de fls. 84/85, a Procuradoria Regional da República opina pelo improvimento do recurso. 

Às fls. 87, o julgamento foi convertido em diligência, a fim de que fossem baixados os autos à Instância de origem para 

a realização do estudo socioeconômico da parte autora. 

Realizado o estudo social (fls. 127/129), foi concedida mais uma vez vista ao Ministério Público Federal, que em seu 

novo parecer de fls. 136/140, opinou pela conversão do julgamento em diligencia a fim de que fosse realizada perícia 

médica. 

É O RELATÓRIO. 
 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Trata-se de ação de conhecimento, ajuizada em 24 de julho de 2003, por ANA MARIA DE SOUZA SILVA em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de Amparo Social, instituído pelo artigo 203, 

inciso V, da Constituição Federal, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, por ser portadora de deficiência e não ter 

meios de prover ao próprio sustento ou de tê-lo provido por sua família. 

O benefício da prestação continuada concedido à pessoa portadora de deficiência está previsto no artigo 203 do texto 

constitucional, in verbis: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V- a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprove 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

A Constituição Federal exige, portanto, para o presente caso, o preenchimento de dois requisitos para a obtenção do 

benefício, quais sejam: ser o autor portador de deficiência e não ter condições de prover à própria subsistência ou de tê-

la provida por sua família. 

Por seu turno, a Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, dispondo sobre a Assistência Social, definiu o conceito de 

pessoa portadora de deficiência e delimitou a incapacidade financeira da família para provê-la, nos seguintes termos: 

"Art. 20 (...) 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo." 

Quanto à incapacidade da família em prover ao sustento da pessoa portadora de deficiência, o Decreto esclarece que: 

"família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo". 
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Outrossim, bem esclarece o Egrégio Supremo Tribunal de Justiça, conforme segue: 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

(...) 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. (...)" 

(STJ, 3ª Seção, REsp. 1112557 MG 2009/0040999-9, rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 20/11/2009) 

Aplicando-se, pois, as exigências legais ao caso concreto, depreende-se que a autora não tem direito ao benefício 

assistencial. 

O requisito - não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família - não restou 

devidamente provado. 

Embora o relatório social acostado às fls. 48, informe ser a autora carecedora do benefício assistencial ante as 

dificuldades constatadas em visita à casa da autora, em 09/01/2003, o qual informa ser a família da autora constituída 

apenas por ela e uma filha, e ambas estarem desempregadas e que passa por vários tratamentos de saúde, vivendo da 

ajuda da assistência social e de parentes, tais informações destoam do informado em seu depoimento pessoal em 

audiência (fls. 66), onde ela alega viver com 02 (duas) filhas, uma de 27 (vinte e sete) anos e outra de 29 (vinte e nove), 

e que a mais nova trabalha numa casa lotérica, com salário aproximado de R$ 323,00 (trezentos e vinte e três reais) e a 

outra faz "bicos" em lojas, não sabendo informar o valor exato recebido por mês. Informa ainda que é separada, não 

recebe pensão e que recebe ajuda de voluntários, não possuindo família na cidade onde reside e que mora de aluguel. 

Já no estudo socioeconômico realizado em 13/05/2009 (fls. 127/129), a autora informa à assistente social que está muito 

doente, fazendo vários tratamentos de saúde, e que toma em média 20 (vinte) comprimidos por dia. Afirma ainda que 

mora de aluguel, não possuindo nenhuma renda, e que suas contas de água e energia estão em atraso desde 2007, e o 

aluguel está com 03 (três) meses de atraso. Quanto à alimentação, é feita com a ajuda de familiares e vizinhos. 

Contudo, em consulta junto ao CNIS/DATAPREV verifica-se que sua filha, Flávia Cristina Souza da Silva, que a 

autora afirma residir com ela (fls. 03) esteve empregada entre os anos de 2006 a 2009 e, inclusive possuía vínculo 

empregatício junto à empresa Portinho Advogados Associados em maio/2009, com salário no valor de R$ 491,33 

(quatrocentos e noventa e um reais e trinta e três centavos). 

Verifica-se, portanto, que a autora possui rendimentos suficientes para suprir suas necessidades básicas, a exemplo de 

outras famílias, visto que embora resida de aluguel e alegue problemas de saúde, informa receber ajuda de familiares. 

Desse modo, a prova produzida comprova que a autora e sua família possuem rendimentos que lhes garantem o mínimo 

necessário à sobrevivência. 

Por fim, é importante ressaltar que o critério fixado na lei para medir a incapacidade da família em prover a manutenção 

da pessoa portadora de deficiência, qual seja, renda mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo (artigo 20, 

parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93), representa um limite mínimo, a ser avaliado criteriosamente em análise conjunta às 

circunstâncias de fato constantes nos autos. No caso sub judice, a autora não comprovou essa condição de 

miserabilidade e não faz, portanto, jus ao benefício pleiteado. 

Assim, não atendidas as exigências previstas na lei, o direito ao benefício previsto no artigo 203 da Constituição Federal 

não pode ser reconhecido, restando prejudicada a análise do requisito da deficiência. 

Deixo ainda de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, mantendo in totum a r. sentença, nos termos da 

fundamentação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA IVETE CERON DEGASPERI 

ADVOGADO : VERA LUCIA DIMAN MARTINS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : ROBERTO EDGAR OSIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00217-1 1 Vr BARIRI/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Aplicação do IGP-DI. Improcedência. Normas que regulam os 

reajustes nos anos de 1997, 1999, 2000, 2001 e 2003. Inexistência de inconstitucionalidade. 
 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando os reajustes do benefício, nos anos 

de 1997, 1999, 2000, 2001 e 2003; com base na variação do IGP-DI, processado o feito, sobreveio sentença pela 

improcedência do pedido, cominatória no pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre 

o valor da causa atualizado, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12 da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

existência do direito aos reajustes pleiteados. 

Transcorreu in albis o prazo para contrarrazões. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Argumenta-se que os índices utilizados pelo réu para reajuste do benefício, a partir de 1997, são contrários aos 

comandos normativos que regulamentam a matéria. 

Pois bem. O art. 201, § 2º, da Constituição de 1988, em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 

20/1998, assegurava "(...) o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 

conforme critérios definidos em lei"(g.n.). 

Note-se, pois, que a Carta Magna conferiu ao legislador ordinário a fixação dos critérios a serem adotados nesse mister. 

A Lei n. 8.213/1991 e suas alterações, na esteira do art. 201 da Constituição de 1988, estabeleceu o IGP-DI para o 

reajuste dos benefícios previdenciários, a partir de 01/05/1996, critério esse alterado pela MP n. 1.572-1/1997, que 

indicou o índice de 7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1999, 

2000 e 2001, foram fixados os índices de 4,61%, 5,81% e 7,66%, respectivamente (MPs ns. 1.824/1999, 2.022/2000 e 

Decreto n. 3.826/2001). 

Inexiste, pois, fundamento à aplicação do IGP-DI em 1997, 1999, 2000 e 2001. 

Frise-se a constitucionalidade das normas infralegais acima mencionadas, conforme já decidido pelo E. STF na ADI-

MC n. 293/DF (Rel. Min. Celso de Mello, DJ 16/04/1993, v.u., p. 6429), além de não serem aleatórios os índices nelas 

trazidos, porque equivalentes ao INPC. 

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios da preservação do valor real (arts. 201, § 4º) e da 

irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), saliente-se que o plenário do E. STF, analisando a questão, já se 

pronunciou no sentido de que o art. 41, II, da Lei n. 8.213/1991 e suas alterações posteriores não violaram tais preceitos 

(AI-AgR n. 540.956/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/04/2006, p. 53), bem como declarou a 

constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei nº 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei n. 9.971/2000; da 

MP n. 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto n. 3.826/2001, que estabeleceram os reajustes dos benefícios 

previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Pleno, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 02/04/2004, p. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Na mesma vereda, dispôs a Súmula n. 8 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Pelas mesmas razões expostas, mostra-se inaplicável o IGP-DI nos anos de 2002 e 2003, devendo prevalecer os índices 

de 9,20% e 19,71%, previstos nos Decretos ns. 4.249/2002 e 4.709/2003, respectivamente (cf., os precedentes: TRF3ª 

Região., AC n. 959295, 9ª Turma., Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJU 05/11/2004, p. 498; AC n. 955316, 10ª 

Turma, Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., DJU 14/03/2005, p. 524). 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CINTIA RABE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CRISTIAN DA SILVA PEREIRA incapaz 

ADVOGADO : CYNTHIA CHRISTINA PASCHOAL (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : MARIA JOSE DA SILVA PEREIRA 

No. ORIG. : 03.00.00152-6 3 Vr ITU/SP 

DECISÃO 

Vistos em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 22.08.05 que julgou procedente o pedido 

inicial de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), previsto nos termos do artigo 203, inciso 

V, da Constituição Federal e da Lei nº 8.742/93, no valor de um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido 

de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da prolação da r. sentença. Foi concedida a antecipação da tutela. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo 

grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pela improvimento da apelação. 

 

Cumpre decidir. 

 

De início convém salientar que não foi fixado o termo inicial do benefício. Ausente a definição do termo inicial do 

benefício na sentença a quo, determino a concessão ex officio do benefício a partir da data do requerimento 

administrativo em 14/03/2001. 

Dessa forma, tendo em vista que o valor da condenação ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos, conheço da remessa 

oficial tida por interposta, uma vez que o caso concreto não se subsume à hipótese prevista no § 2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, com redação determinada pela Lei nº 10.352/01, nos seguintes termos: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor."  

 

Deste modo, tendo em vista que a decisão foi desfavorável à Autarquia e que a condenação excede o limite legal, 

conheço da remessa oficial tida por interposta. 

 

O benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, 

inciso V, que assim estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade é comum ao benefício regulado pelo artigo 20 

da Lei n.º 8.742/93: 
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"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, com 

acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos. 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34. 

 

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

No exame deste tópico, a bem ver, o laudo pericial (fls. 86/88), corrobora a farta documentação apresentada pelo Autor, 

atestando que é portador de deficiência degenerativa que o impossibilita para o desempenho de grandes e médios 

esforços, estando incapacitado de maneira geral e definitiva para atividades laborais. 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS 

LEGAIS. ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário 

mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 
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III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

 

Pelas informações expostas no estudo social (fls. 49/52) amparado pela prova testemunhal (fls. 138/139), o núcleo 

familiar é composto pelo Autor, seus pais e seu irmão. A mãe não trabalha em face dos cuidados exigidos pelo Autor. O 

irmão é menor, 14 anos à época do laudo. A renda familiar não é fixa, sendo provida pelo pai por meio da realização de 

carretos, estimada em R$ 180,00. Foram ouvidas duas testemunhas que confirmam as condições de vida da família. 

 

Diante do exposto, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

amparo assistencial. 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 

10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; 

Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; 

Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago 

até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª 

Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111, 

do C. Superior Tribunal de Justiça. 

 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais). 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, ex officio corrijo o dispostivo da r. sentença para fixar o termo inicial 

a partir da data do requerimento administrativo em 14.03.2001, nego provimento à apelação e dou parcial 

provimento à remessa oficial tida por interposta, na forma de fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da parte Autora CRISTIAN DA SILVA PEREIRA para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) (artigos 203, V da Constituição Federal e 20, da Lei 

nº 8742/93), com data de início - DIB - em 14.03.2001 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo, nos termos 

da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de 

obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, 

determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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2006.61.27.001102-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ODECIO ANTONIO 

ADVOGADO : DINA MARIA HILARIO NALLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DE SOUZA CAGNANI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Aplicação do IGP-DI. Improcedência. Normas que regulam o 

reajuste no ano de 1999. Inexistência de inconstitucionalidade. 

 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reajuste do benefício, no ano de 

1999, com base na variação do IGP-DI, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, 

cominatória no pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor dado à causa, custas processuais, 

observado o benefício da justiça gratuita (art. 12 da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

existência do direito ao reajuste com base na variação do IGP-DI, no ano de 1999. 

Com contrarrazões do INSS, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. O art. 201, § 2º, da Constituição de 1988, em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 

20/1998, assegurava "(...) o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 

conforme critérios definidos em lei"(g.n.). 

Note-se, pois, que a Carta Magna conferiu ao legislador ordinário a fixação dos critérios a serem adotados nesse mister. 

A Lei n. 8.213/1991 e suas alterações, na esteira do art. 201 da Constituição de 1988, estabeleceu o IGP-DI para o 

reajuste dos benefícios previdenciários, a partir de 01/05/1996, critério esse alterado pela MP n. 1.572-1/1997, que 

indicou o índice de 7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1999, 

2000 e 2001, foram fixados os índices de 4,61%, 5,81% e 7,66%, respectivamente (MPs ns. 1.824/1999, 2.022/2000 e 

Decreto n. 3.826/2001). 

Inexiste, pois, fundamento à aplicação do IGP-DI em 1997, 1999, 2000 e 2001. 

Frise-se a constitucionalidade das normas infralegais acima mencionadas, conforme já decidido pelo E. STF na ADI-

MC n. 293/DF (Rel. Min. Celso de Mello, DJ 16/04/1993, v.u., p. 6429), além de não serem aleatórios os índices nelas 

trazidos, porque equivalentes ao INPC. 

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios da preservação do valor real (arts. 201, § 4º) e da 

irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), saliente-se que o plenário do E. STF, analisando a questão, já se 

pronunciou no sentido de que o art. 41, II, da Lei n. 8.213/1991 e suas alterações posteriores não violaram tais preceitos 

(AI-AgR n. 540.956/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/04/2006, p. 53), bem como declarou a 

constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei nº 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei n. 9.971/2000; da 

MP n. 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto n. 3.826/2001, que estabeleceram os reajustes dos benefícios 

previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Pleno, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 02/04/2004, p. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Na mesma vereda, dispôs a Súmula n. 8 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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2007.03.99.014905-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ABRAHAO DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

 
: ENZO SCIANNELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00011-4 1 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. IRSM de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro 

de 1994. Conversão em URV. Legalidade. 

 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a alteração dos critérios fixados pela 

Lei n. 8.880/94, para conversão do benefício previdenciário em URV, bem como os reajustes do benefício, no período 

de 1997 a 2001, com base na variação do IGP-DI, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, 

cominatória no pagamento de honorários advocatícios, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12 da Lei 

1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões suscitou a nulidade da sentença por cerceamento de 

prova e, no mérito, requereu a reforma do julgado, ao fundamento da existência do direito à recomposição do valor 

benefício, nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, por ocasião da conversão em URV. 

Apresentadas contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Quanto a preliminar de nulidade da sentença por cerceamento de prova, observo que a matéria tratada é exclusivamente 

de direito, mostrando-se desnecessária a produção de prova, subsumindo à hipótese prevista no art. 330, I, do CPC. 

Em face disso, rejeito a preliminar arguida. 

De outro lado, constato que a parte autora interpôs apelação para requerer a reforma do julgado, somente no tocante ao 

pedido de alteração dos critérios fixados pela Lei n. 8.880/94, para conversão do benefício previdenciário em URV, 

concordando, tacitamente, com o não-acolhimento do pedido de reajustes do benefício com base na variação do IGP-DI, 

no período de 1997 a 2001. 

Pois bem. O art. 201, § 2º, da Constituição de 1988, em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 

20/1998, assegurava "(...) o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 

conforme critérios definidos em lei"(g.n.). 

Note-se, pois, que a Carta Magna conferiu ao legislador ordinário a fixação dos critérios a serem adotados nesse mister. 

Dessa forma, atendendo ao comando constitucional, a Lei n. 8.213/1991, em sua redação original, elegeu o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE, como índice de reajuste dos benefícios em manutenção (art. 41, II). 

A Lei n. 8.542/1992, por seu turno, modificou o dispositivo supracitado, substituindo o INPC pelo Índice de Reajuste 

do Salário Mínimo - IRSM, ao dispor que, "A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada 

da Previdência Social terão reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, 

maio e setembro" (art. 9º). 

Com o advento da Lei n. 8.700, em 27/08/1993, houve alteração na redação do referido dispositivo, passando a ser 

previstas antecipações dos reajustes, correspondentes à parcela do IRSM que excedesse a 10%, nos meses 

intermediários aos meses de reajustamento, ou seja, em fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro 

e dezembro. De observar-se que os reajustes dos benefícios continuaram a ser quadrimestrais. 

Assim, em conformidade com tal dispositivo, os reajustes de novembro e dezembro de 1993, compostos das 

antecipações havidas, além do resíduo de 10%, se efetivaram em janeiro de 1994, não havendo comprovação de que o 

INSS tenha agido de modo diverso. 

Por outro lado, a Lei n. 8.880, de 27/05/1994, fruto da conversão das Medidas Provisórias ns. 434, 457 e 482, de 

27/02/1994, 29/03/1994 e 28/04/1994, respectivamente, revogou, de modo expresso, a Lei n. 8.700/1993, inovando a 

sistemática de reajustamento, ao deixar de prever reajustes quadrimestrais.  

Constata-se, assim, que havia mera expectativa de direito quanto ao reajustamento dos benefícios, pelo IRSM de janeiro 

e fevereiro de 1994. Sucede que inocorreu o aperfeiçoamento do direito, à vista da já noticiada revogação da Lei n. 

8.700/1993 antes que se completasse o primeiro quadrimestre do ano de 1994, em maio daquele ano, condição 

necessária à incorporação do reajuste.  
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Verifica-se, pois, ser incabível o reajuste de benefício em manutenção, mediante a aplicação do IRSM dos meses de 

janeiro e fevereiro de 1994. 

Não é outro o entendimento sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça (EREsp n. 207.182/RS, 3ª Seção, Rel. Min. 

José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJ 29/05/2000, p. 115; AgRg no Ag n. 628.850/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, 

v.u., DJ 14/12/2004, p. 357). 

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios da preservação do valor real (arts. 201, § 4º) e da 

irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), saliente-se que o plenário do E. STF, analisando a questão, já se 

pronunciou no sentido de que o art. 41, II, da Lei n. 8.213/1991 e suas alterações posteriores não violaram tais preceitos 

(AI-AgR n. 540.956/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/04/2006, p. 53). Incogitável, assim, 

vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, 

REJEITO a preliminar arguida e NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES incapaz 

ADVOGADO : SERGIO LUIZ AMORIM DE SA 

REPRESENTANTE : MARIA ANA RODRIGUES DE MENEZES 

No. ORIG. : 03.00.00158-2 1 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedentes os embargos à execução, acolhendo o cálculo 

elaborado pela embargada. 

O INSS aduz que referida sentença merece reforma, pois a conta que acolheu encontra-se eivada de incorreções.  

Com contrarrazões, os autos vieram a esta Corte. 

É o relatório. Decido. 

Conforme consta nos autos em apenso, a segurada ajuizou ação revisional de benefício. 

Foi proferida sentença a qual julgou o pedido procedente, para condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial da 

pensão, corrigindo os salários de contribuição de fevereiro de 1994, e anteriores, pelo índice de 1,3967, sem prejuízo do 

já concedido administrativamente que deu origem à aposentadoria do segurado em julho de 1994, e respeitado o teto 

máximo no mês de concessão, para que os novos valores da renda mensal inicial evoluída da aposentadoria sejam os 

parâmetros de sua pensão. Condenou, ainda, a autarquia a pagar as diferenças daí decorrentes não prescritas, corrigidas 

e com juros, desde a citação. 

Esta Corte, ao apreciar o recurso e a remessa oficial, apenas limitou a incidência dos honorários advocatícios. 

A segurada elaborou o cálculo de liquidação, requerendo o pagamento do montante de R$32.441,13, atualizado para 

08/2005. 

O INSS opôs embargos à execução, apontando incorreções. 

Assim, como se vê, na espécie, diante da relativa complexidade dos cálculos, foi necessário o pronunciamento da 

contadoria desta Corte. É esse o posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL. REMESSA DOS AUTOS À CONTADORIA JUDICIAL. ART. 604 DO CPC. AUSÊNCIA DE 

VIOLAÇÃO. 

1. Esta Corte já firmou o entendimento de que o magistrado, sempre que tiver dúvida acerca dos cálculos oferecidos 

pela exequente, pode, mesmo de ofício, determinar a remessa dos autos à Contadoria Judicial. 

2. Ausência de violação ao art. 604 do Código de Processo Civil. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 755644/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 393)  

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÁLCULO DO CONTADOR DO 

JUÍZO. REFORMATIO IN PEJUS NÃO CARACTERIZADA. ADEQUAÇÃO À COISA JULGADA. AGRAVO 

REGIMENTAL PROVIDO. 
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1. É assente neste Tribunal que o juiz pode utilizar-se do contador quando houver necessidade de adequar os cálculos 

ao comando da sentença, providência que não prejudica o embargante. (REsp 337547/SP, Rel. Ministro PAULO 

GALLOTTI, SEXTA TURMA, julgado em 06.04.2004, DJ 17.05.2004 p. 293). 

2. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 907859/CE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

26/05/2009, DJe 12/06/2009) 

Também esta Corte tem o entendimento que o juízo pode se valer dos cálculos do contador, para que possa aferir a 

adequação, ou não, dos cálculos apresentados ao título executivo e, assim, formar o seu convencimento, sem que ocorra 

gravame às partes. 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REQUISIÇÃO DE PRECATÓRIO. 

JUÍZO DA EXECUÇÃO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. INOCORRÊNCIA. NULIDADE DA SENTENÇA. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. ÍNDICE INTEGRAL NO PRIMEIRO REAJUSTE. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

CONSTITUIÇÃO DE 1988. JUROS DE MORA. CITAÇÃO. 

I - A questão referente à expedição ofício para pagamento da parte incontroversa, por meio de precatório ou de 

requisição de pequeno valor, compete ao Juízo da execução. 

II - Não se verifica a alegada preclusão consumativa, bem como da inépcia da inicial dos embargos à execução, em 

razão do embargante ter apresentado cálculos de pessoa diversa à lide, uma vez que malgrado o cálculo anexado aos 

autos ser estranho ao processo, a fundamentação utilizada pelo embargante diz respeito ao cálculo embargado, 

apontado os eventuais equívocos, possibilitando, assim, o exercício do contraditório por parte do autor-embargado. 

III - Há que se afastar a alegação de nulidade da sentença, em face de suposta ocorrência de cerceamento de defesa, 

consistente na ausência de abertura de vista em relação aos cálculos elaborados pelo Contador Judicial, porquanto tal 

decisão se insere no campo do poder instrutório do magistrado, no sentido de que este pode se valer do trabalho 

especializado do auxiliar do Juízo (Contador do Juízo) para firmar seu convencimento, não acarretando, assim, 

qualquer gravame às partes. 

IV - Para o benefício concedido em 18.03.93, deve ser aplicado o índice proporcional à data da concessão do 

benefício, conforme previsto no art. 9º, § 1º, da Lei n. 8.542/92. 

V - A data da citação deve ser utilizada como marco para a contagem do juros de mora, os quais devem ser aplicados 

em meio por cento ao mês, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente 

para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de 

pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 

do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

VI - Em face do descompasso entre os cálculos anexados aos autos e as determinações do título judicial em execução, 

procedeu-se à feitura de novo cálculo no âmbito deste Tribunal, tendo sido apurada a quantia de R$ 61.471,60, para 

maio de 2006, data do cálculo embargado, conforme atesta a planilha em anexo, que faz parte integrante do presente 

voto. 

VII - Preliminares rejeitadas. 

VIII - Apelações de ambas as partes parcialmente providas. 

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1325234, Processo 2008.03.99.031464-6, Relator 

Desembargador Federal Sérgio Nascimento, Décima Turma, DJF3 DATA:08/10/2008) 

Nesse momento, vale destacar que o contador, baseando-se no julgado, apontou o que segue: 

"...Os cálculos apresentados pelo autor às folhas 118/125 dos autos principais apresentam as seguintes incorreções: 

-Na apuração da renda mensal inicial, aplicou o índice de 1,3467, referente ao IRSM de 02/94, sobre o valor da renda 

mensal concedida em 31/07/94, sobre a qual já havia incidido a correção monetária, quando o correto seria a 

incidência do índice 1,3967, referente ao IRSM em 02/94, sobre o salário-de-contribuição de 02/94.... 

... Os cálculos apresentados pelo INSS às folhas 5 dos Embargos à Execução, foram elaborados em conformidade com 

o julgado, apurando corretamente a renda mensal inicial revisada, no valor de 408,00 para a data de 31/07/94. 

Assim sendo, elaboramos os cálculos de acordo com os seguintes parâmetros: 

- Correção monetária dos salários-de-contribuição constantes nos relatórios de folhas 127/128 dos autos principais, 

com a aplicação, no mês de fevereiro/89, do IRSM integral, de 39,67%. 

- Correção monetária das diferenças pelos índices da Resolução 242 de 03/07/01 do Conselho de Justiça Federal e 

Provimento nº 64 de 28/04/05, vigentes à época dos cálculos. 

- Juros de mora no percentual de 1% ao mês, contados englobadamente até a citação e, após, mês a mês, em ordem 

decrescente. 

- Honorários advocatícios de 10% sobre a soma das parcelas vencidas até a data da sentença - 25/03/2004. 

Pelo exposto, elaboramos os cálculos nos termos do julgado, e encontramos, para 08/2005 - data da conta embargada 

- fls. 118/125 dos autos principais, a quantia a favor do autor correspondente a R$25.221,05...". 

Diante disso, as partes foram instadas a se manifestar, mas permaneceram silentes. 

Portanto, verificado pelo auxiliar do juízo que os cálculos apresentados pelas partes não se encontram em harmonia com 

as diretrizes fixadas no título judicial em execução, é de rigor a adequação da memória de cálculo ao que restou 

determinado na decisão exequenda. 

Sendo assim, a execução deve prosseguir com base no valor apurado pela contadoria deste Tribunal. 
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O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator, pois, conforme assinalado, o recurso é em parte 

manifestamente improcedente e na outra está em conformidade com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de 

Justiça. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

determinar que a execução prossiga com base no valor de R$25.221,05 (vinte e cinco mil, duzentos e vinte e um reais e 

cinco centavos), atualizado para 08/2005. 

Nestes embargos à execução, diante da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com os honorários de seu patrono. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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2007.03.99.020508-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : AMARO AFFONSO 

ADVOGADO : IRINEU MINZON FILHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO EDGAR OSIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00221-6 1 Vr BARIRI/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Aplicação do IGP-DI. Improcedência. Normas que regulam os 

reajustes nos anos de 1997, 1999, 2000, 2001 e 2003. Inexistência de inconstitucionalidade. 

 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando os reajustes do benefício, nos anos 

de 1997, 1999, 2000, 2001 e 2003; com base na variação do IGP-DI, processado o feito, sobreveio sentença pela 

improcedência do pedido, cominatória no pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre 

o valor da causa atualizado, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12 da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

existência do direito aos reajustes pleiteados. 

Transcorreu in albis o prazo para contrarrazões. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Argumenta-se que os índices utilizados pelo réu para reajuste do benefício, a partir de 1997, são contrários aos 

comandos normativos que regulamentam a matéria. 

Pois bem. O art. 201, § 2º, da Constituição de 1988, em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 

20/1998, assegurava "(...) o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 

conforme critérios definidos em lei"(g.n.). 

Note-se, pois, que a Carta Magna conferiu ao legislador ordinário a fixação dos critérios a serem adotados nesse mister. 

A Lei n. 8.213/1991 e suas alterações, na esteira do art. 201 da Constituição de 1988, estabeleceu o IGP-DI para o 

reajuste dos benefícios previdenciários, a partir de 01/05/1996, critério esse alterado pela MP n. 1.572-1/1997, que 

indicou o índice de 7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1999, 

2000 e 2001, foram fixados os índices de 4,61%, 5,81% e 7,66%, respectivamente (MPs ns. 1.824/1999, 2.022/2000 e 

Decreto n. 3.826/2001). 

Inexiste, pois, fundamento à aplicação do IGP-DI em 1997, 1999, 2000 e 2001. 

Frise-se a constitucionalidade das normas infralegais acima mencionadas, conforme já decidido pelo E. STF na ADI-

MC n. 293/DF (Rel. Min. Celso de Mello, DJ 16/04/1993, v.u., p. 6429), além de não serem aleatórios os índices nelas 

trazidos, porque equivalentes ao INPC. 

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios da preservação do valor real (arts. 201, § 4º) e da 

irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), saliente-se que o plenário do E. STF, analisando a questão, já se 

pronunciou no sentido de que o art. 41, II, da Lei n. 8.213/1991 e suas alterações posteriores não violaram tais preceitos 

(AI-AgR n. 540.956/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/04/2006, p. 53), bem como declarou a 
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constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei nº 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei n. 9.971/2000; da 

MP n. 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto n. 3.826/2001, que estabeleceram os reajustes dos benefícios 

previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Pleno, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 02/04/2004, p. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Na mesma vereda, dispôs a Súmula n. 8 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Pelas mesmas razões expostas, mostra-se inaplicável o IGP-DI nos anos de 2002 e 2003, devendo prevalecer os índices 

de 9,20% e 19,71%, previstos nos Decretos ns. 4.249/2002 e 4.709/2003, respectivamente (cf., os precedentes: TRF3ª 

Região., AC n. 959295, 9ª Turma., Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJU 05/11/2004, p. 498; AC n. 955316, 10ª 

Turma, Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., DJU 14/03/2005, p. 524). 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022494-63.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.022494-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JACYRA PREARO TICIANELLI 

ADVOGADO : VERA LUCIA DIMAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO EDGAR OSIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00241-8 1 Vr BARIRI/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Aplicação do IGP-DI. Improcedência. Normas que regulam os 

reajustes nos anos de 1997, 1999, 2000, 2001 e 2003. Inexistência de inconstitucionalidade. 

 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando os reajustes do benefício, nos anos 

de 1997, 1999, 2000, 2001 e 2003; com base na variação do IGP-DI, processado o feito, sobreveio sentença pela 

improcedência do pedido, cominatória no pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre 

o valor da causa atualizado, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12 da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

existência do direito aos reajustes pleiteados. 

Apresentadas contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Argumenta-se que os índices utilizados pelo réu para reajuste do benefício, a partir de 1997, são contrários aos 

comandos normativos que regulamentam a matéria. 

Pois bem. O art. 201, § 2º, da Constituição de 1988, em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 

20/1998, assegurava "(...) o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 

conforme critérios definidos em lei"(g.n.). 

Note-se, pois, que a Carta Magna conferiu ao legislador ordinário a fixação dos critérios a serem adotados nesse mister. 

A Lei n. 8.213/1991 e suas alterações, na esteira do art. 201 da Constituição de 1988, estabeleceu o IGP-DI para o 

reajuste dos benefícios previdenciários, a partir de 01/05/1996, critério esse alterado pela MP n. 1.572-1/1997, que 

indicou o índice de 7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1999, 

2000 e 2001, foram fixados os índices de 4,61%, 5,81% e 7,66%, respectivamente (MPs ns. 1.824/1999, 2.022/2000 e 

Decreto n. 3.826/2001). 

Inexiste, pois, fundamento à aplicação do IGP-DI em 1997, 1999, 2000 e 2001. 
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Frise-se a constitucionalidade das normas infralegais acima mencionadas, conforme já decidido pelo E. STF na ADI-

MC n. 293/DF (Rel. Min. Celso de Mello, DJ 16/04/1993, v.u., p. 6429), além de não serem aleatórios os índices nelas 

trazidos, porque equivalentes ao INPC. 

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios da preservação do valor real (arts. 201, § 4º) e da 

irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), saliente-se que o plenário do E. STF, analisando a questão, já se 

pronunciou no sentido de que o art. 41, II, da Lei n. 8.213/1991 e suas alterações posteriores não violaram tais preceitos 

(AI-AgR n. 540.956/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/04/2006, p. 53), bem como declarou a 

constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei nº 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei n. 9.971/2000; da 

MP n. 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto n. 3.826/2001, que estabeleceram os reajustes dos benefícios 

previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Pleno, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 02/04/2004, p. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Na mesma vereda, dispôs a Súmula n. 8 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Pelas mesmas razões expostas, mostra-se inaplicável o IGP-DI nos anos de 2002 e 2003, devendo prevalecer os índices 

de 9,20% e 19,71%, previstos nos Decretos ns. 4.249/2002 e 4.709/2003, respectivamente (cf., os precedentes: TRF3ª 

Região., AC n. 959295, 9ª Turma., Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJU 05/11/2004, p. 498; AC n. 955316, 10ª 

Turma, Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., DJU 14/03/2005, p. 524). 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026166-79.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.026166-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : LUIZ HOMERO BORESCHI 

ADVOGADO : IRINEU MINZON FILHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00235-3 1 Vr BARIRI/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Aplicação do IGP-DI. Improcedência. Normas que regulam os 

reajustes nos anos de 1997, 1999, 2000, 2001 e 2003. Inexistência de inconstitucionalidade. 
 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando os reajustes do benefício, nos anos 

de 1997, 1999, 2000, 2001 e 2003; com base na variação do IGP-DI, processado o feito, sobreveio sentença pela 

improcedência do pedido, cominatória no pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre 

o valor da causa atualizado, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12 da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

existência do direito aos reajustes pleiteados. 

Apresentadas contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Argumenta-se que os índices utilizados pelo réu para reajuste do benefício, a partir de 1997, são contrários aos 

comandos normativos que regulamentam a matéria. 

Pois bem. O art. 201, § 2º, da Constituição de 1988, em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 

20/1998, assegurava "(...) o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 

conforme critérios definidos em lei"(g.n.). 

Note-se, pois, que a Carta Magna conferiu ao legislador ordinário a fixação dos critérios a serem adotados nesse mister. 
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A Lei n. 8.213/1991 e suas alterações, na esteira do art. 201 da Constituição de 1988, estabeleceu o IGP-DI para o 

reajuste dos benefícios previdenciários, a partir de 01/05/1996, critério esse alterado pela MP n. 1.572-1/1997, que 

indicou o índice de 7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1999, 

2000 e 2001, foram fixados os índices de 4,61%, 5,81% e 7,66%, respectivamente (MPs ns. 1.824/1999, 2.022/2000 e 

Decreto n. 3.826/2001). 

Inexiste, pois, fundamento à aplicação do IGP-DI em 1997, 1999, 2000 e 2001. 

Frise-se a constitucionalidade das normas infralegais acima mencionadas, conforme já decidido pelo E. STF na ADI-

MC n. 293/DF (Rel. Min. Celso de Mello, DJ 16/04/1993, v.u., p. 6429), além de não serem aleatórios os índices nelas 

trazidos, porque equivalentes ao INPC. 

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios da preservação do valor real (arts. 201, § 4º) e da 

irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), saliente-se que o plenário do E. STF, analisando a questão, já se 

pronunciou no sentido de que o art. 41, II, da Lei n. 8.213/1991 e suas alterações posteriores não violaram tais preceitos 

(AI-AgR n. 540.956/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/04/2006, p. 53), bem como declarou a 

constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei nº 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei n. 9.971/2000; da 

MP n. 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto n. 3.826/2001, que estabeleceram os reajustes dos benefícios 

previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Pleno, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 02/04/2004, p. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Na mesma vereda, dispôs a Súmula n. 8 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Pelas mesmas razões expostas, mostra-se inaplicável o IGP-DI nos anos de 2002 e 2003, devendo prevalecer os índices 

de 9,20% e 19,71%, previstos nos Decretos ns. 4.249/2002 e 4.709/2003, respectivamente (cf., os precedentes: TRF3ª 

Região., AC n. 959295, 9ª Turma., Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJU 05/11/2004, p. 498; AC n. 955316, 10ª 

Turma, Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., DJU 14/03/2005, p. 524). 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041624-39.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.041624-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : CLARISSE VALDAMBRINI FERRAREZ 

ADVOGADO : JOSE CARLOS APARECIDO LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00015-1 2 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que a autora busca o reconhecimento de atividade rural. Alega que, somado esse 

lapso ao tempo incontroverso, faz jus à aposentadoria por tempo de serviço. 

Constam dos autos: Prova Documental (fls. 08/14), Depoimento Pessoal e Prova Testemunhal (fls. 56/65). 

A r sentença, proferida em 26 de abril de 2007 (fls. 21/23), julgou improcedente o pedido.  

Inconformada, apela a parte autora (fls. 67/71). Argumenta, em síntese, com a suficiência do conjunto probatório para o 

reconhecimento do trabalho rural exercido sem registro, pelo que faz jus ao benefício na forma pretendida.  

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, 'o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior' deve ser 

julgado, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia processual e 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 1290/2372 

da celeridade processual" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator Ministro José Delgado, 

DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.). 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder 'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

 

Do tempo de serviço rural. 
Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - ........... 

II - .......... 

III - ......... 

V - ......... 

VI - ........ 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural , anterior à data de início de vigência desta Lei, será 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento". 

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991. (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural ; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; (Redação dada pela 

Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

V - bloco de notas do produtor rural . (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95)". 

 

Observe-se que o referido artigo, antes das alterações postas pela Lei 9.063/95, tinha a seguinte redação: 

 

"Art. 106. A comprovação do exercício de atividade rural , far-se-á, alternativamente, através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural ; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo Ministério Público ou por outras 

autoridades constituídas definidas pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS; 

IV - declaração do Ministério Público; 

V - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

VI - identificação específica emitida pela Previdência Social; 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 1291/2372 

VII - bloco de notas do produtor rural ; 

VIII - outros meios definidos pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS". 

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

No presente caso, a parte autora não juntou documentos hábeis referentes ao período de prova em que é qualificada 

como rurícola. Não há qualquer documento em nome da autora que sirva de início de prova material que demonstre a 

atividade rural perseguida no interregno pretendido, que estabeleça liame entre a requerente e o trabalho rural. 

Por sua vez, a prova testemunhal não é suficiente para demonstrar, solitariamente, os fatos alegados em todo o período 

pleiteado, visto que, como ressaltado, desacompanhada de início de prova material produzida em nome da parte autora. 

Assim, entendo que a faina perseguida não restou comprovada. 

Conclui-se, por fim, ser indevido o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, pois ausentes os requisitos 

necessários (artigo 52 da Lei 8.213/91). 

Deixo de condenar a parte autora aos ônus da sucumbência por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. Deixo de condenar a parte autora aos ônus da sucumbência por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051016-03.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.051016-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : LUIZ CARLOS VECHINI 

ADVOGADO : JOSE LUIS NOBREGA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO JUNIO DE SA FERREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00061-4 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Aplicação do IGP-DI. Improcedência. Normas que regulam os 

reajustes nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001. Inexistência de inconstitucionalidade. 

 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando os reajustes do benefício, nos anos 

de 1997, 1999, 2000, e 2001; com base na variação do IGP-DI, processado o feito, sobreveio sentença pela 

improcedência do pedido, cominatória no pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 350,00 (trezentos e 

cinquenta reais), observado o benefício da justiça gratuita (art. 12 da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

existência do direito aos reajustes pleiteados. 

Apresentadas contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Argumenta-se que os índices utilizados pelo réu para reajuste do benefício, a partir de 1997, são contrários aos 

comandos normativos que regulamentam a matéria. 

Pois bem. O art. 201, § 2º, da Constituição de 1988, em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 

20/1998, assegurava "(...) o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 

conforme critérios definidos em lei"(g.n.). 

Note-se, pois, que a Carta Magna conferiu ao legislador ordinário a fixação dos critérios a serem adotados nesse mister. 

A Lei n. 8.213/1991 e suas alterações, na esteira do art. 201 da Constituição de 1988, estabeleceu o IGP-DI para o 

reajuste dos benefícios previdenciários, a partir de 01/05/1996, critério esse alterado pela MP n. 1.572-1/1997, que 
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indicou o índice de 7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1999, 

2000 e 2001, foram fixados os índices de 4,61%, 5,81% e 7,66%, respectivamente (MPs ns. 1.824/1999, 2.022/2000 e 

Decreto n. 3.826/2001). 

Inexiste, pois, fundamento à aplicação do IGP-DI em 1997, 1999, 2000 e 2001. 

Frise-se a constitucionalidade das normas infralegais acima mencionadas, conforme já decidido pelo E. STF na ADI-

MC n. 293/DF (Rel. Min. Celso de Mello, DJ 16/04/1993, v.u., p. 6429), além de não serem aleatórios os índices nelas 

trazidos, porque equivalentes ao INPC. 

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios da preservação do valor real (arts. 201, § 4º) e da 

irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), saliente-se que o plenário do E. STF, analisando a questão, já se 

pronunciou no sentido de que o art. 41, II, da Lei n. 8.213/1991 e suas alterações posteriores não violaram tais preceitos 

(AI-AgR n. 540.956/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/04/2006, p. 53), bem como declarou a 

constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei nº 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei n. 9.971/2000; da 

MP n. 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto n. 3.826/2001, que estabeleceram os reajustes dos benefícios 

previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Pleno, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 02/04/2004, p. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Na mesma vereda, dispôs a Súmula n. 8 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053274-49.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.053274-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA DA SILVA PEREIRA incapaz 

ADVOGADO : MATEUS DE FREITAS LOPES 

REPRESENTANTE : PEDRO BRIGANTE 

ADVOGADO : MATEUS DE FREITAS LOPES 

No. ORIG. : 05.00.00079-9 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 10.03.2008 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), previsto nos termos do artigo 

203, inciso V, da Constituição Federal e da Lei nº 8.742/93, a partir da data do indeferimento administrativo 

(25.04.2005), no valor de um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários 

advocatícios foram fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. 

sentença (Súmula n° 111 do STJ). Isenção de custas. Foi concedida a antecipação da tutela. Por fim, o decisum não foi 

submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais, requer a revogação da tutela antecipada e, no mérito, sustenta, em síntese, o não preenchimento 

das exigências da legislação para a percepção do benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que 

sejam feitas as adequações constantes da respectiva legislação em relação ao termo inicial do benefício, aos honorários 

advocatícios e às custas e despesas processuais.  

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo improvimento do recurso. 

 

Cumpre decidir. 
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O benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, 

inciso V, que assim estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade é comum ao benefício regulado pelo artigo 20 

da Lei n.º 8.742/93: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, 

com acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos. 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34. 

 

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

No exame deste tópico, a bem ver, o laudo pericial atesta que a Autora é portadora de transtorno organo mental e 

encefalopatia epilética que a incapacita total e permanentemente para o exercício de atividades laborais.  
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Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

 

Pelas informações expostas no estudo social, a Autora reside de favor com a Sra Sebastiana Maria Conceição em casa 

extremamente simples, a qual deve ser excluída do conceito de núcleo familiar, haja vista não estar elencada no 

disposto no §1º, do artigo 20 da LOAS e por possuir renda própria. Sendo assim, a Autora não possui renda e depende 

da ajuda de terceiros para sobreviver.  

 

Diante do exposto, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

amparo assistencial. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido nos termos da r. sentença. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111, 

do C. Superior Tribunal de Justiça. 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação, na forma de fundamentação 

acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010924-12.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.010924-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MARIA DO CARMO ROBERTO MORAES 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 1295/2372 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS SP 

No. ORIG. : 04.00.00100-9 1 Vr JARDINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 13.11.2008 que julgou parcialmente 

procedente o pedido inicial formulado pela parte Autora, concedendo-lhe o benefício de amparo social, a contar da 

citação (20.04.2005), no valor de um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários 

advocatícios foram fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor total das prestações em atraso, devidamente 

corrigidas, não incidindo sobre as prestações vincendas, nos termos da Súmula n° 111 do STJ. Por fim, o decisum foi 

submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais, a parte Autora, sustenta, em síntese, que preenche as exigências da legislação para a percepção do 

benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Por sua vez, a parte Ré, requer a reforma total do decisum, sustentando que a Autora não preenche os requisitos para a 

percepção do benefício concedido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes 

da respectiva legislação em relação ao termo inicial do benefício, aos juros de mora, à correção monetária, aos 

honorários advocatícios e às custas processuais. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O Ilustre representante do Ministério Público Federal opina pelo não conhecimento da remessa oficial, pelo parcial 

provimento da apelação do INSS e pelo improvimento da apelação da Autora. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos. 

 

Deste modo, não conheço da remessa oficial. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 
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Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, nos termos dos artigo 39, I, para os casos de segurado especial e 

artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários. 

 

Embora os documentos apresentados nos autos façam crer que a parte Autora tenha exercido atividade rural, não 

comprovam o preenchimento do prazo considerado nos artigos 39, I, e 25, I, da Lei nº 8.213/91. 

 

No caso, os documentos apresentados não são suficientes para comprovar o preenchimento do prazo estabelecido nos 

artigos 39, I, e 25, I, da Lei nº 8.213/91, e os depoimentos testemunhais apresentam-se vagos. 

 

Inviável, portanto, a concessão de aposentadoria por invalidez ou a concessão do benefício auxílio-doença em razão da 

perda da qualidade de segurado. 

 

Em relação ao benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), o mesmo está previsto na Constituição Federal 

de 1988, no artigo 203, inciso V, que assim estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei."  

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade é comum ao benefício regulado pelo artigo 20 

da Lei n.º 8.742/93: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, 

com acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 
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A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos.  

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34.  

 

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

No exame deste tópico, a bem ver, o laudo pericial atesta que a Autora é portadora de doenças que a impossibilitam 

para o desempenho de grandes e médios esforços, necessitando de tratamento contínuo, estando incapacitada para a 

função que sempre exerceu.  

 

Outrossim, o requisito etário também foi preenchido, porquanto a parte Autora nascida em 1º.12.1943, conta atualmente 

com 66 (sessenta e seis) anos. 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta.  

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

 

Pelas informações expostas no estudo social amparado pela prova testemunhal, a Autora encontra-se em dificuldades 

financeiras, necessitando da ajuda de terceiros e do exercício de trabalhos informais para sobreviver. Ademais, deve ser 

excluído do conceito de núcleo familiar, para efeitos de cálculo de renda per capita, a filha da Autora, haja vista não 

estar elencada no disposto no §1º, do artigo 20 da LOAS e por possuir renda própria.  

 

Diante do exposto, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

amparo assistencial. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido a partir da data da citação (20.04.2005). 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, 

desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, 

AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111, 

do C. Superior Tribunal de Justiça. 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 
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Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação da parte Autora e dou parcial provimento 

à apelação da parte Ré, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030097-12.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030097-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JURACY NUNES SANTOS JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA DA GLORIA FREIRE MACIEL 

ADVOGADO : ELIANE OLIVEIRA GOMES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA SP 

No. ORIG. : 10.00.00088-5 2 Vr JAGUARIUNA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Aposentadoria por invalidez/Auxílio-doença. Qualidade de segurado e incapacidade 

laboral comprovadas. Não provimento do agravo de instrumento. 

 

Maria da Glória Freire Maciel aforou ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, visando à concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, sobrevindo decisão de deferimento da 

tutela antecipada (fs. 50/51), o que propiciou a oferta deste agravo de instrumento, pela autarquia ré, aos seguintes 

argumentos: a) não comprovação da qualidade de segurado; b) ausência de incapacidade laborativa da parte autora.  

Decido. 

Pois bem. Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, 

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e 42, 

da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração 

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

Primeiramente, não há que se falar em perda da qualidade de segurado. Verifica-se, do CNIS juntado aos autos, que a 

última contribuição da autora à Previdência Social ocorreu em 11/2007 (f. 75). Por outro lado, como ela possui mais de 

120 (cento e vinte) contribuições, faz jus à prorrogação do período de graça, nos termos do art. 15, §2º, da Lei 

8.213/1991.  

Assim, considerando-se que o primeiro requerimento administrativo foi protocolizado em 02/03/2009 (f. 90), conclui-se 

que a pleiteante possuía qualidade de segurado, pois apenas a perderia em 11/2009.  

Ademais, as doenças que acometem a demandante são degenerativas e, ao que tudo indica, o afastamento do trabalho 

ocorreu em razão da impossibilidade de continuar a exercer suas atividades profissionais.  

Com relação à incapacidade laborativa, a despeito da negativa de concessão do benefício, pela autarquia previdenciária, 

consta, dos autos, atestado médico, expedido em 29/06/2010, no qual o subscritor afirma que a suplicante é portadora de 

artrose, tendinite e bursite do ombro esquerdo, concomitante com degeneração do joelho esquerdo. "Apesar do 

tratamento mantém dor e restrição aos esforços. Solicito benefício por 180 dias a fim de intensificar o tratamento" (f. 

40). 

Venho admitindo que atestados médicos particulares, se indicativos da inaptidão do litigante, possam fazer as vezes de 

prova da enfermidade incapacitante e, até, supedanear a antecipação da tutela.  

Ademais, à luz do princípio da proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários 

adiantados, e a sobrevivência da parte vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da 

necessidade da preservação do direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, hierarquicamente, 

superiores, na tutela constitucional. 

Desse modo, tem-se por acertada a decisão a quo, porquanto reunidas as premissas ao deferimento do provimento 

antecipativo, frente às condições pessoais da parte autora, conforme se constata pelos documentos carreados à inicial 

recursal. 
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Observe-se, a propósito, que a matéria aqui abordada encontra-se pacificada na jurisprudência (cf., a contexto, dentre 

outros: TRF-3ªR., AG nº 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 27/3/2007, DJU 18/4/2007; AG 

nº 281309, Oitava Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU 11/04/2007; AG nº 234826, Sétima 

Turma, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 21/11/2005, v.u., DJU 16/12/2005, p. 528).  

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual NEGO 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, caput, do CPC. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030945-96.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030945-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JONAS ADRIANO DA SILVA 

ADVOGADO : DANIEL BENEDITO DO CARMO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU SP 

No. ORIG. : 10.00.00072-8 1 Vr ITU/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Presença dos pressupostos legais ao 

restabelecimento do benefício. Não provimento do agravo. 

 

Jonas Adriano da Silva aforou ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

visando ao restabelecimento de auxílio-doença e, posteriormente, à conversão em aposentadoria por invalidez. 

Sobreveio decisão de deferimento da tutela antecipada (fs. 81/81v), o que ensejou a oferta deste agravo de instrumento, 

pela autarquia ré, aos seguintes argumentos: a) inexistência de documentos aptos a comprovar a incapacidade laboral do 

pleiteante; b) irreversibilidade do provimento, causando dano irreparável ao instituto.  

Decido. 

Pois bem. Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, 

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e 42, 

da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração 

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).  

No caso dos autos, a prova inequívoca e a verossimilhança do alegado são hauríveis da documentação coligida pela 

parte autora, sendo certa, no que concerne ao pressuposto da reversibilidade do resultado do ato antecipatório, a 

possibilidade de retorno ao estado anterior, desde que denotado não mais subsistirem as condições à percepção da 

prestação em tela. 

A despeito da cessação administrativa, pela autarquia previdenciária, foram coligidos aos autos diversos documentos 

acerca do estado de saúde e dos tratamentos que vêm sendo realizados pelo pleiteante (fs. 34/37; 39/66; 68/69; e 71/74). 

Destaco, dentre eles, os atestados médicos de fs. 68 e 69, expedidos, respectivamente, em 17/03/2009 e 23/06/2009, os 

quais informam que o demandante apresenta quadro de transtorno delirante orgânico (CID F06.2), transtornos afetivos 

orgânicos (CID F06.3) e crise de grande mal, não especificada (CID G40.6), não possuindo, sequer, capacidade para os 

atos da vida civil.  

Inclusive, o postulante é representado processualmente por sua genitora, que foi nomeada sua curadora provisória, nos 

autos da ação de interdição correspondente. 

Venho admitindo que atestados médicos particulares, se indicativos da inaptidão do litigante, possam fazer as vezes de 

prova da enfermidade incapacitante e, até, supedanear a antecipação da tutela.  

Ademais, à luz do princípio da proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários 

adiantados, e a sobrevivência da parte vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da 

necessidade da preservação do direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, hierarquicamente 

superiores, na tutela constitucional. 

Desse modo, tem-se por acertada a decisão a quo, porquanto reunidas as premissas ao deferimento do provimento 

antecipativo, frente às condições pessoais da parte autora, conforme se constata pelos documentos carreados à inicial. 
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Observe-se, a propósito, que a matéria aqui abordada encontra-se pacificada na jurisprudência (cf., a contexto, dentre 

outros: TRF-3ªR., AG nº 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 27/3/2007, DJU 18/4/2007; AG 

nº 281309, Oitava Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU 11/04/2007; AG nº 234826, Sétima 

Turma, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 21/11/2005, v.u., DJU 16/12/2005, p. 528).  

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual NEGO 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, conforme o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005816-65.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.005816-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDEMAR DA SILVA SANTANA 

ADVOGADO : LUCIANO ANGELO ESPARAPANI 

No. ORIG. : 08.00.00118-8 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 25.09.2009, que julgou procedente o pedido 

inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar do requerimento administrativo 

(04.03.2008), no valor de um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários 

advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. 

sentença. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de 

trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos 

incisos VI e VII do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º. 

 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 1301/2372 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República. 

 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado, uma vez que o Autor, nascido em 28.11.47, completou 60 

(sessenta) anos em 2007, anteriormente à propositura da ação. 

 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material. 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149. 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil. 

 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado" . 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial. 

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 
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prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, 

p. 34). 

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões 

- caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.) 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). 

 

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às 

necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos). 

 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

 

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela parte Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 
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No caso, os documentos apresentados nos autos (fls. 12/24) são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade 

rural, mesmo de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem 

razoável início de prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais (fls. 70/71) 

corroboram o início de prova material. 

 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

 

Quanto aos documentos apresentados pela parte Ré (fls. 56/61, 96/98) referentes ao Cadastro Nacional de Informações 

Sociais (CNIS), as contribuições como Autônomo foram feitas em um período curto de tempo. Ademais não são prova 

de que o Autor tenha deixado de exercer atividade rurícola, como bem afirmado na sentença a quo. 

 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. BENEFÍCIO. 

CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal 

nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 
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Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à Apelação, na forma de fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA ALVES DE FARIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROMILDA BORGHI BARBEIRO 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO PUPPIN 

No. ORIG. : 08.00.00139-4 1 Vr BATATAIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 31.08.2009, que julgou procedente o pedido 

inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação (23.01.2009), no valor de um 

salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 5% (cinco 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data de prolação da sentença. Houve isenção ao pagamento de 

custas. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais, a parte Ré sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção 

do benefício requerido. 

 

Em recurso adesivo, sustenta a parte Autora que sejam feitas adequações quanto ao termo inicial do benefício e 

honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de 

trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos 

incisos VI e VII do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de: 

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade: 
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1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; 

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; 

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e 

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado 

de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. 

§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove 

o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a: 

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado, uma vez que a Autora, nascida em 27.05.38, completou 55 

(cinquenta e cinco) anos em 1993, data anterior à propositura da ação. 

 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." 
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É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes. 

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos." 

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que 

não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa." 

 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz 

apreciará livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

 

Debate-se ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência 

de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 
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Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo 

de serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106). 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris: 

 

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, 

aplicando o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável 

para tanto o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana 

Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos 

Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 

2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440). 

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas 

por meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de 

direito material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir 

o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova 

documental, admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na 

atividade rural'. (TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 

05.08.1997, P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. 

Alda Caminha, j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF 

da 3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 
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08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de 

que o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a 

regra mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente. 

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da 

prova meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos 

direitos fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de 

trabalho (muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134). 

 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado" . 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial. 

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, 

p. 34). 

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 
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Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões 

- caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.) 

 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44) 

 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão 

de um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a parte Autora não logrou comprovar o efetivo 

exercício laborativo no campo nos moldes impostos pela legislação previdenciária. Os documentos apresentados (fls. 

09/14) não são suficientes para comprovar o preenchimento do prazo estabelecido no artigo 142, da Lei nº 8.213/91, e 

os depoimentos testemunhais (fls 44/47) apresentam-se vagos. 
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Os documentos em nome dos genitores, quando referentes a período posterior ao casamento da parte Autora, não são 

suficientes para provar a atividade rural da Autora. A certidão de casamento que qualifica o cônjuge da Autora como 

lavrador, por referir-se a período distante no tempo, não é suficiente para a concessão do benefício. 

 

Ademais, as informações trazidas pela parte Ré (fls. 81/88), referentes ao Cadastro Nacional de Informações Sociais 

(CNIS), demonstram o cônjuge da parte Autora exerceu atividade urbana. Assim, com a informação trazida pelo CNIS, 

o início de prova material apresentado encontra-se esmaecido. 

 

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, ou do artigo 

143 da Lei nº 8.213/91. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação da parte Ré e restando prejudicada a 

análise do recurso adesvido da parte Autora, na forma da fundamentação acima, deixando de condenar a parte Autora 

ao pagamento de verbas de sucumbência, em razão do benefício da Justiça Gratuita. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela parte Autora em face de sentença proferida pela Comarca de Votuporanga, em 

31.03.2010, que julgou improcedente o pedido inicial de aposentadoria por idade de trabalhador rural, ante a ausência 

dos requisitos legais. Não houve condenação ao pagamento de verbas de sucumbência, observado o art. 12 da Lei nº 

1.060/50. 

 

 

Sustenta a apelante, em síntese, que houve o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. Tal benefício está previsto no art. 143 da 

Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos: 
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O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

 

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para mulher e 

aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei nº 8.213/91). 

 

 

O requisito idade foi preenchido, pois a autora completou 55 anos em 24.10.2009. 

 

 

Nos termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação de início de prova 

material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que esse início de prova material não significa que o segurado 

deve demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, 

pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de 

nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 

 

Início de prova material deve ser compreendido como começo de prova, princípio de prova, elemento indicativo que 

permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios. 

 

 

No caso, os documentos apresentados (Certidão de Casamento - fl. 14 e Carteira de Trabalho - fls. 15 a 21) não são 

suficientes para comprovar o preenchimento do prazo estabelecido no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 e os depoimentos 

testemunhais apresentam-se vagos. 

 

 

Ademais, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, é possível verificar que o marido da parte 

Autora exerceu atividade urbana. Assim, com a informação trazida pelo CNIS, o início de prova material apresentado 

encontra-se esmaecido. 

 

 

Dessa forma, nada há para ser modificado na sentença recorrida, que deu a correta solução à demanda. 

 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

AUTORA. 

 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se.  

 

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  
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Desembargador Federal Relator 
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2010.03.99.034204-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

PARTE AUTORA : FRANCISCO NASCIMENTO 

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO FREITAS 

CODINOME : FRANCISCO DO NASCIMENTO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS SP 

No. ORIG. : 08.00.00006-3 2 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 22.04.10 que julgou procedente o pedido 

inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar da data da citação (08.02.2008), corrigido 

monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre as 

prestações vencidas (Súmula 111 do STJ). Foi concedida a antecipação da tutela. Por fim, o decisum foi submetido ao 

duplo grau obrigatório. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de recursos voluntários, vieram os autos a este Egrégio Tribunal por força da 

remessa oficial determinada. 

 

Cumpre decidir. 

 

Observa-se que a r. sentença, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, não 

se encontra condicionada ao reexame necessário em virtude da alteração promovida pela Lei n.º 10.352, de 26 de 

dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 28.03.2.002, que introduziu o § 2º, ao artigo 475 do Código de Processo 

Civil, dispondo sobre a não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a condenação, ou o direito 

controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (...)", como é o caso dos autos. 

 

Remessa oficial não é recurso, mas condição de eficácia da sentença. Uma vez dispensada sua observância nas causas, 

cuja condenação contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de 

direito público não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos, é de se aplicar a nova disposição, de imediato, a todos os 

processos em curso, operando-se o trânsito em julgado quanto às questões não levantadas em apelação da parte vencida. 

 

A doutrina não diverge ao atribuir à remessa necessária natureza diversa da do recurso, justificando disciplina distinta 

quanto ao direito intertemporal. Enquanto para os recursos prevalece a lei vigente na época da prolação da decisão 

recorrida, para a remessa a lei nova aplica-se imediatamente, independentemente da data da decisão. 

 

Assim é porque são de ordem pública as normas que impõem a devolução oficial, como também o são as que excluem a 

obrigatoriedade, portanto, de imperativa e imediata aplicação. A regra é o recurso voluntário; como exceção, o duplo 

grau obrigatório reclama admissibilidade restritiva. 

 

A sentença sujeita ao reexame necessário, condição de sua eficácia, "permanece no mundo jurídico em estado de 

latência, não transitando em julgado e não produzindo quaisquer dos efeitos a que está destinada e em razão dos quais 

tenha sido proferida" (Luiz Rodrigues Wambier e Teresa Arruda Alvim Wambier, Breves Comentários à Segunda Fase 

da Reforma do CPC, página 77). 

 

No mesmo instante em que a norma imprime essa condição (o reexame), a sentença torna-se eficaz a produzir todos os 

efeitos que lhe são inerentes, ressalvada apenas a matéria devolvida ao exame do Tribunal, se acaso interposto recurso 

voluntário pela parte sucumbente. 

 

Por outro lado, as regras de direito processual aplicam-se desde logo aos processos pendentes, segundo compreensão 

doutrinária adotada pelo Código de Processo Civil, no artigo 1.211, identificada como sistema de isolamento dos atos 

processuais. Resguardam-se apenas os chamados direitos adquiridos processuais, que emergem do dinamismo 

processual, seqüência lógica e interligada de atos, como "elos de uma corrente ou quadros de uma película 

cinematográfica", na feliz expressão de Wellington Moreira Pimentel (in Questões de direito intertemporal diante do 

Código de Processo Civil, Revista Forense, página 130), que remata: 
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"Assim, não obstante haver o legislador adotado o sistema de atos isolados, como se infere do já citado art. 1.211, 

segunda parte, do novo Código, será indispensável que se observe o grau de relacionamento entre os atos, a fim de 

que, como na película cinematográfica, o corte seja feito de forma a não comprometer a cena e, sobretudo, não levar à 

perplexidade no epílogo". 

 

Galeno Lacerda aponta esses direitos adquiridos "à defesa, à prova, ao recurso, (...) ao estado, à posse, ao domínio. 

Acontece que os direitos subjetivos processuais se configuram no âmbito do direito público e, por isto, sofrem o 

condicionamento resultante do grau de indisponibilidade dos valores sobre os quais incidem" (O Novo Direito 

Processual Civil e os Feitos Pendentes, Capítulo II, página 13). 

 

O grande mestre, analisando as reformas operadas pelo Código de 1973 quanto à devolução oficial, suprimindo antiga 

disposição relativa às causas de desquite amigável, conclui no sentido da aplicabilidade imediata da nova regra de 

dispensa. 

 

A imposição de remessa obrigatória é norma de competência funcional, pois diz respeito à atuação de órgão 

jurisdicional, segundo a fase do processo. Tratando-se de competência absoluta, aplica-se desde logo aos processos em 

curso, conforme Wellington Moreira Pimentel, na obra citada. 

 

No mesmo sentido, Galeno Lacerda: 

 

"Considerado o problema apenas sob o prisma do direito processual, público, é notório que a eliminação de um grau 

de jurisdição, ou seja, da competência funcional do Tribunal de segunda instância, impõe a aplicação imediata da lei, 

mediante a cessação, desde logo, dessa competência. Isto porque, como vimos no Capítulo II, as leis de competência 

absoluta, de cuja natureza participa a competência funcional, incidem desde logo, pelo alto interesse público de que se 

revestem. (...)" (p. 73) 

"A eliminação da competência funcional de segundo grau, em regra, incide logo, principalmente, porque não estamos 

em presença do julgamento de um recurso, senão que, apenas, da satisfação de exigência legal, revogada, quanto ao 

duplo exame judicial da matéria." (p. 79) 

 

Lembrando que a ratificação da sentença pela segunda instância desempenha ato constitutivo ou formativo do processo, 

sem cuja presença a constituição não se ultima no plano do direito material, o mesmo Lacerda conclui que a eliminação 

de tal ato acarretará a definitiva constituição da situação para a qual a lei anterior recusava tal efeito. E pontifica: 

 

"(...) o novo Código, ao eliminar o segundo grau de jurisdição, como fato constitutivo final e necessário dessa situação, 

incide desde logo sobre os processos em curso." (p. 81) 

Citando Roubier, ensina: 

 

"O princípio, evidentemente, é o de que, enquanto uma situação jurídica não se constituiu (ou extinguiu), a lei nova 

pode modificar as condições de sua constituição (ou extinção) sem que haja efeito retroativo; haverá somente efeito 

imediato da lei. Uma restrição, contudo, deve ser feita: é possível que um ou mais elementos, de valor jurídico próprio 

em face da formação em curso, já existam; a lei nova não poderia, sem retroatividade, atingir tais elementos quanto à 

respectiva validade e aos efeitos já produzidos (...). 

Em suma, a lei nova age livremente sobre a situação em curso, sob única condição de respeitar os elementos jurídicos 

anteriores que tenham valor próprio (...)". 

Enfim, para concluir, imperiosa a aplicação imediata da norma introduzida pela Lei nº 10.352/01, ao artigo 475, do 

CPC, independentemente da data em que proferida a sentença. 

 

É o superior ensinamento de Cândido Rangel Dinamarco (in A Reforma da Reforma, Malheiros Editora, 2002, página 

135): 

 

"Assim como se reputam de ordem pública as normas que impõem a devolução oficial nas hipóteses que indicam, assim 

também são de ordem pública as que excluem a obrigatoriedade em certos casos ou sob certas circunstâncias. Por 

isso, e dada a ampla admissibilidade da aplicação imediata da lei nova em direito processual, resguardadas somente 

as situações consumadas na vigência da lei velha, não se reputam sujeitas ao duplo grau de jurisdição aquelas 

sentenças que, a teor da lei n. 10.352, de 26 de dezembro de 2001, ficam dispensadas do reexame obrigatório 

(sentenças anulatórias de casamento, causas de valor menor, sentença conforme com a jurisprudência dominante- 

supra nn. 84,88 e 89). Ainda quando publicadas antes da vigência da lei nova, e mesmo que já remetidos os autos ao 

tribunal para esse reexame, essas sentenças reputar-se-ão trânsitas em julgado e serão eficazes, sem as restrições 

impostas pelo art. 475 do Código de Processo Civil, em sua redação antiga. Isso assim pode ser, e é, porque não se 

trata de reprimir a admissibilidade de um recurso - não se aplicando, portanto, a regra segundo a qual a lei nova não 

pode suprimir o direito adquirido a recorrer, sob pena de retroprojeção ilegítima (a devolução oficial não é um 

recurso)".  
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À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034850-85.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.034850-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MARIA DE LOURDES VIANNA 

ADVOGADO : LUCIMARA SEGALA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ERICO ZEPPONE NAKAGOMI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00057-2 1 Vr NUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao 

pagamento de verbas de sucumbência nos termos da Lei 1.060/50. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de 

trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos 

incisos VI e VII do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de: 

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade: 

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; 

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; 

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e 

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado 

de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. 
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§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove 

o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a: 

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado, uma vez que a Autora, nascida em 13.11.45, completou 55 

(cinquenta e cinco) anos em 2000, data anterior à propositura da ação. 

 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 
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Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes. 

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos." 

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que 

não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa." 

 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz 

apreciará livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

 

Debate-se ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência 

de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo 

de serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106). 
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Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris: 

 

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, 

aplicando o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável 

para tanto o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana 

Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos 

Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 

2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440). 

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas 

por meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de 

direito material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir 

o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova 

documental, admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na 

atividade rural'. (TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 

05.08.1997, P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. 

Alda Caminha, j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF 

da 3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de 

que o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a 

regra mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente. 
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Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da 

prova meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos 

direitos fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de 

trabalho (muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134). 

 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado" . 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial. 

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, 

p. 34). 

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 
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"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões 

- caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.) 

 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44) 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão 

de um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a parte Autora não logrou comprovar o efetivo 

exercício laborativo no campo nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

 

Embora os documentos apresentados nos autos sejam hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, pois 

constituem razoável início de prova material, qualificando o marido da Autora, como rurícola, não há como conceder o 

benefício uma vez que se refere a um período muito curto e distante no tempo, e a prova testemunhal não corroborou a 

prova material produzida. 

 

Ademais, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) é possível verificar que o marido da Autora 

exerceu atividade urbana desde 1979. Assim, com a informação trazida pelo CNIS, o início de prova material 

apresentado encontra-se esmaecido. 
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Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, ou do artigo 

143 da Lei nº 8.213/91. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

deixando de condenar a parte Autora nas verbas de sucumbência por ser beneficiária da Justiça Gratuita, na forma de 

fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Relator 

Boletim Nro 2584/2010 
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RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 214/216 

INTERESSADO : APARECIDA IMACULADA DE SOUZA DA SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : NIVALDO SILVA PEREIRA 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PRESENTES OS REQUISITOS PARA A 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- O benefício da aposentadoria por tempo de serviço está previsto no artigo 53 da lei nº 8.213/91, sendo os requisitos 

para sua concessão, carência e tempo de serviço. 

- No presente caso, é devida a aposentadoria perseguida, vez que preenchidos os requisitos necessários. 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004411-11.2001.4.03.6183/SP 

  
2001.61.83.004411-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 
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INTERESSADO : JOSE ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : ONOFRE MALAQUIAS PEREIRA e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. REEXAME DE PROVA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

- A questão foi amplamente abordada e as provas juntadas aos autos foram devidamente examinadas, razão pela qual 

conclui-se que não há omissão a ser sanada, apenas, o que deseja o embargante, é o reexame das provas e a rediscussão 

do mérito da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade, ou contradição, irregularidades estas inexistentes no julgado. 

- Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021015-52.1998.4.03.6183/SP 

  
2004.03.99.028696-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO ALVES VIANA 

ADVOGADO : MARCIO DE LIMA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.21015-6 6V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - MANDADO DE SEGURANÇA - SUSPENSÃO DE BENEFÍCIO - INDÍCIO DE FRAUDE - 

POSSIBILIDADE - OBSERVÂNCIA DO DEVIDA LEGAL - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 

- Existência de dúvidas sobre a lisura no que se refere a vínculo considerado no cômputo do benefício, sem o qual não 

perfaz tempo suficiente para a manutenção do benefício. 

- A posição agasalhada pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal e demais Tribunais do País e pela doutrina pátria é no 

sentido de conferir à Administração a possibilidade de rever os próprios atos e anulá-los quando for o caso, a qualquer 

momento. 

- O mandado de segurança exige a demonstração de direito líquido e certo, ou seja, a via eleita afigura-se incompatível 

com a dilação probatória necessária "in casu", uma vez que seu objeto diz respeito à existência ou não dos requisitos 

necessários à concessão do benefício vindicado, passando pela análise probatória sob o crivo do contraditório do 

vínculo impugnado, o que enseja a extinção do feito por carência da ação. 

- agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001271-16.2005.4.03.6122/SP 
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2005.61.22.001271-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ODILIA MUNHOZ DA CRUZ 

ADVOGADO : ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA e outro 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS. 

- A questão foi amplamente abordada, razão pela qual conclui-se que não há omissão a ser sanada, apenas, o que deseja 

o embargante, é a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade, ou contradição, irregularidades estas inexistentes no julgado. 

- Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003669-53.2006.4.03.6104/SP 

  
2006.61.04.003669-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : ANTONIO FERNANDES 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS LOPES e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 119/121 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RECÁLCULO DE RMI. DIREITO ADQUIRIDO A TETO 

PREVIDENCIÁRIO. INEXISTÊNCIA - ARTIGO 144 DA LBPS APLICADO NO ÂMBITO ADMINISTRATIVO 

COM A UTILIZAÇÃO DO COEFICIENTE DE 100% - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. 

- O reconhecimento do direito de recálculo da renda mensal inicial em data anterior às modificações introduzidas pela 

lei 7.787/89, quando já implementados os requisitos para a aposentação, não implica que o benefício da parte autora não 

fique sujeito à legislação superveniente, em especial aos limites (tetos) fixados para fins de pagamento da renda mensal, 

tendo em vista que o regime jurídico (no que tange à política de reajustes tanto dos benefícios previdenciários como do 

teto do salário de contribuição) pode ser modificado pela legislação posterior, inexistindo direito a sua manutenção. 

Precedentes do STF. 

- No caso em foco, não logrou a parte autora comprovar ter direito à aposentadoria antes da égide da Lei nº 7.787/89 

não tendo, igualmente, demonstrado, nem sequer trazido aos autos, os salários de contribuição anteriores a 07/1989 que 

integrariam a base de cálculo de eventual benefício a que teria direito e que redundaria em valor de renda mensal mais 

vantajosa do que a percebida na data em que efetivamente requereu o seu benefício. 

- O artigo 144 da Lei 8.213/91, que teve expressa eficácia retroativa, obviamente respeitou o direito adquirido daqueles 

segurados que eventualmente experimentariam prejuízo com a modificação. De maneira alguma, todavia, permitiu a 

conjugação das vantagens da nova legislação com as vantagens da legislação anterior, de modo a criar um regime 

híbrido. 
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- Não há, tal qual pretendido pela parte autora-agravante em sua exordial, direito à revisão com base no artigo 144 da 

Lei 8.213/91, corrigindo-se todos os salários-de-contribuição considerados no período básico de cálculo, mas com 

utilização dos limitadores da legislação revogada. 

- O coeficiente de cálculo de 100% para fins de apuração do valor do benefício da parte autora restou respeitado e foi 

devidamente aplicado pela autarquai federal já no âmbito administrativo. 

- Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035613-91.2007.4.03.9999/MS 

  
2007.03.99.035613-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDOMIRO COUTINHO DE LIMA 

ADVOGADO : ANA MARIA RAMIRES LIMA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00545-2 1 Vr SETE QUEDAS/MS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADA E DE 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. PRESENTES OS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. 

- O fato gerador da pensão por morte é o óbito do segurado e a concessão deste benefício deve levar em conta a 

legislação vigente à época em que ocorreu a morte. 

- A parte autora comprovou, relativamente ao "de cujus", sua dependência econômica, assim como, sua qualidade de 

segurada, através de provas documentais e testemunhais carreadas aos autos, atribuindo-lhe o direito ao percebimento 

do benefício mencionado. 

- Há o reconhecimento da qualidade de segurada da falecida, e, por conseqüência, o direito do cônjuge ao percebimento 

do benefício de pensão por morte. 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004796-20.2007.4.03.6127/SP 

  
2007.61.27.004796-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

EMBARGANTE : JOAO PARUSSULO 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.90 
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INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. - 

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 

535 DO CPC - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESPROVIDOS 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição. 

- O escopo do recurso é complementar as decisões judiciais, não se prestando, no entanto, à revisão do que foi decidido 

no v. acórdão. 

- O acórdão foi claro em suas razões de decidir não havendo omissão ou contradição a ser sanada. No caso em foco, 

deseja o embargante a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

- Ademais, a lide foi rigorosamente apreciada em seus estritos contornos. 

- Ainda que interpostos com o fito de prequestionar a matéria de mérito, os embargos de declaração devem se ater aos 

limites ditados pelo artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- Não se vislumbrando nos presentes embargos o intuito de aprimoramento da decisão embargada, mas apenas a busca 

de efeitos modificativos e a rediscussão do mérito da ação, o que é vedado pela legislação processual, de rigor o 

desprovimento do recurso. 

- Embargos de declaração desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001810-83.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.001810-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DELFINO MORETTI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO FERREIRA FILHO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00140-9 3 Vr MAUA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- Adotadas as razões declinadas na decisão agravada. 

- A parte, ora embargada, é titular do direito em tela, agiu com consciência e vontade livre e possui plena capacidade 

para exercitá-lo, não há se falar em nulidade do termo de adesão apenas em razão da ausência de participação de seu 

advogado nessa transação. Esta é uma contenda que deve ser resolvida entre ambos, não podendo o INSS responder 

além das forças de sua sucumbência, a qual, aliás, não mais se verifica nestes autos diante do acordo extrajudicial. 

- Decisão recorrida mantida. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 
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EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007727-80.2008.4.03.6120/SP 

  
2008.61.20.007727-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

EMBARGANTE : ANTONIO BRUNO MONTORO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO A FLS. 60/61 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00077278020084036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. - 

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 

535 DO CPC - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESPROVIDOS 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição. 

- O escopo do recurso é complementar as decisões judiciais, não se prestando, no entanto, à revisão do que foi decidido 

no v. acórdão. 

- O acórdão foi claro em suas razões de decidir não havendo omissão ou contradição a ser sanada. No caso em foco, 

deseja o embargante a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

- Ademais, a lide foi rigorosamente apreciada em seus estritos contornos. 

- Ainda que interpostos com o fito de prequestionar a matéria de mérito, os embargos de declaração devem se ater aos 

limites ditados pelo artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- Não se vislumbrando nos presentes embargos o intuito de aprimoramento da decisão embargada, mas apenas a busca 

de efeitos modificativos e a rediscussão do mérito da ação, o que é vedado pela legislação processual, de rigor o 

desprovimento do recurso. 

- Embargos de declaração desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001012-04.2008.4.03.6126/SP 

  
2008.61.26.001012-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

EMBARGANTE : ENIO SILVEIRA 

ADVOGADO : EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.228/229 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00010120420084036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. - REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA - PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 535 DO CPC - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESPROVIDOS 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição. 
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- O escopo do recurso é complementar as decisões judiciais, não se prestando, no entanto, à revisão do que foi decidido 

no v. acórdão. 

- O acórdão foi claro em suas razões de decidir não havendo omissão a ser sanada. No caso em foco, deseja o 

embargante a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

- Ademais, a lide foi rigorosamente apreciada em seus estritos contornos. 

- Ainda que interpostos com o fito de prequestionar a matéria de mérito, os embargos de declaração devem se ater aos 

limites ditados pelo artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- Não se vislumbrando nos presentes embargos o intuito de aprimoramento da decisão embargada, mas apenas a busca 

de efeitos modificativos e a rediscussão do mérito da ação, o que é vedado pela legislação processual, de rigor o 

desprovimento do recurso. 

- Embargos de declaração desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000145-34.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.000145-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

EMBARGANTE : CARLOS NERY FILHO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: NIVEA MARTINS DOS SANTOS 

 
: CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO A FLS. 146/147 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00001453420084036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS - CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. - REDISCUSSÃO 

DA MATÉRIA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 535 DO CPC AINDA QUE HOUVESSE FINS 

DE PREQUESTIONAMENTO - CARÁTER PROTELATÓRIO DOS DECLARATÓRIOS. ARTIGO 538, 

PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. MULTA PROCESSUAL QUE SE IMPÕE, SOLIDARIAMENTE, À 

EMBARGANTE E SEU PROCURADOR - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESPROVIDOS 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição. 

- O escopo do recurso é complementar as decisões judiciais, não se prestando, no entanto, à revisão do que foi decidido 

no v. acórdão. 

- O acórdão foi claro em suas razões de decidir ao dispor que "a norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a 

administração da justiça diante de processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos 

tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos 

fundamentais de ação e à duração razoável do processo".  

- O voto foi claro ao dispor sobre as razões da improcedência do pleito da parte autora, nos termos em que formulado, 

tendo se pronunciado claramente sobre a questão da devolução dos valores recebidos a título de proventos da 

aposentadoria que se deseja renunciar e, em que circunstâncias ela é devida, tendo asseverado que, no caso dos autos, 

pretendendo o segurado renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento em que se considerem, no cálculo 

do novo benefício, além do tempo e contribuições que ensejaram a concessão do primeiro amparo, o tempo de serviço e 

as contribuições em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS concomitantemente à percepção dos proventos 

da aposentadoria que deseja renunciar, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título do primeiro amparo 

deverão ser integralmente restituídos.  

- O voto fez menção à situação diversa da parte autora em que os segurados pretendem utilizar, tão somente, o tempo de 

serviço liberado pela renúncia (todo o tempo de serviço anterior à aposentadoria e que nela redundara), para somá-lo, 

após a homologação da renúncia, ao tempo de serviço posterior a ela, servindo-se das contribuições efetuadas a partir 
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dessa renúncia, para fins da concessão e do cálculo de novo benefício no mesmo regime previdenciário, nesse caso sem 

necessidade de devolução de valores. 

- Não há, portanto, contradição a ser sanada. No caso em foco, deseja o embargante a rediscussão do mérito da ação, o 

que não é possível em sede de embargos de declaração. 

- Ademais, "a contradição que autoriza os EDcl é do julgado com ele mesmo, jamais a contradição com a lei ou com o 

entendimento da parte" (STJ, 4ª Turma, EdclREsp 218528-SP, rel. Min. Cesar Asfor Rocha, j. 7.5.2002, vu, DJU 

22.4.2002, p. 210). 

- Desse modo, a "contradição" apontada pela parte embargante entre o acórdão e outros decisórios não viabiliza os 

aclaratórios. 

- Ainda quando interpostos com o fito de prequestionar a matéria de mérito, os embargos de declaração devem se ater 

aos limites ditados pelo artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- A respeito do prequestionamento "diz-se prequestionada determinada matéria quando o órgão julgador haja adotado 

entendimento explícito a respeito" (RTJ 145/315). 

- Todas as questões aludidas pela parte embargante, supostamente ofensivas a dispositivos de lei federal e a princípios 

constitucionais, foram apreciadas de forma exauriente e clara, de modo que se encontram prequestionadas. 

Despiciendos, pois, os declaratórios ainda que com essa finalidade. 

- Não se vislumbrando nos presentes embargos o intuito de aprimoramento da decisão embargada, mas apenas a busca 

de efeitos modificativos e a rediscussão do mérito da ação, o que é vedado pela legislação processual, de rigor o 

desprovimento do recurso. 

- A reiteração das mesmas alegações aduzidas em sede de apelação, após a sua exaustiva análise e julgamento, em 

embargos de declaração, é conduta reprovável e demonstra o caráter exclusivamente protelatório do presente recurso. 

- "A resistência ao que foi decidido protela, objetivamente, a lide, qualquer que tenha sido a intenção da parte, com 

mais um efeito perverso além da demora na prestação jurisdicional definitiva: o de que o tempo de estudo e julgamento 

de tais embargos de declaração poderia ter sido consumido no exame e na decisão de outro processo" (STJ - Corte 

Especial, ED no AI 490.894, Min. Ari Pargendler, j. 21.6.06, DJU 25.9.06). 

- Os embargos com caráter protelatório sujeitam o embargante à sanção processual, sendo lícito, na dicção do STJ, que 

a sanção alcance não só a parte-litigante, mas também o seu procurador, uma vez que a ambos compete proceder com 

lealdade e boa fé. (STJ - 6ª T., Ag 421.626-AgRg-EDcl, rel. Min. Nilson Naves, j. 23.11.04, rejeitaram os embs., v.u., 

DJU 7.3.05, p. 352). 

- Embargos de declaração desprovidos, com condenação solidária da embargante e seu procurador ao pagamento de 

multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, em razão do caráter procrastinatório do recurso, a ser revertida em 

favor da autarquia federal (artigo 538, parágrafo único, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração e aplicar multa, 

solidariamente, à embargante e seu procurador, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001197-65.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.001197-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : LUZINETE BENTO MUNIZ 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 150/156 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE - 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. AUTORIZADA A SUBSUNÇÃO À NORMA - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 
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JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA CONCOMITANTEMENTE AO PERCEBIMENTO DOS PROVENTOS DO BENEFÍCIO QUE 

DESEJA RENUNCIAR. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. 

- É sabido que a nova sistemática dos recursos, introduzida pela Lei n. 9.756/1998, permite ao relator decidir 

monocraticamente o recurso em que se discute matéria cuja jurisprudência é reiterada. 

- A decisão monocrática adotável em prol da efetividade e celeridade processuais não exclui o contraditório postecipado 

dos recursos, nem invalida essa garantia, porquanto a colegialidade e o duplo grau restam mantidos pela possibilidade 

de interposição do agravo regimental. 

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. Sua 

aplicação não implica em afronta a princípios constitucionais. 

- Quando se tratar de controvérsia unicamente de direito ou mesmo quando houver discussão fática com prova já 

produzida e desnecessária dilação probatória, autorizada a subsunção à norma do artigo 285-A do diploma processual 

civil. Aplicação da teoria da causa madura no julgamento baseado no artigo 285-A do CPC. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto 

que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem e utilização, 

também, do tempo de serviço e contribuições vertidas no período em que esteve exercendo atividade vinculada ao 

RGPS concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária 

a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz 

renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente 

geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá 

renunciado. 

- Não há de se cogitar acerca de compensação dos valores a serem devolvidos à autarquia federal com os proventos da 

eventual nova aposentadoria, uma vez que isso constituiria burla ao § 2º do art. 18, porquanto as partes não mais seriam 

transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade de integral recomposição dos fundos 

previdenciários usufruídos pelo aposentado), mas a situação equivaleria à concessão de empréstimo sem garantia de 

quitação, por conta da imprevisibilidade da expectativa de vida do aposentado quanto ao gozo do novo benefício. 

- Os julgados do STJ apenas permitem, a partir da renúncia, a liberação de todo o tempo de serviço anterior à concessão 

do benefício renunciado, de modo que o mesmo seja, aliado a todo o tempo e contribuições vertidas posteriormente à 

renúncia, utilizados no cálculo de um novo benefício previdenciário. Nesses casos, não há, de fato, que se falar em 

devolução de valores recebidos a título de proventos da aposentadoria renunciada e não há afronta ao artigo 18, § 2º, da 

Lei nº 8.213/91. Não é, contudo, o pedido dos autos. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, - como pretende a parte autora - 

no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da 

aposentadoria que se pretende renunciar. 

- Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002675-11.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.002675-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

EMBARGANTE : ANTONIO MAGALHAES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 
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: NIVEA MARTINS DOS SANTOS 

 
: PAULA CRISTINA MOURÃO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO A FLS. 144/145 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00026751120084036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS - CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. - REDISCUSSÃO 

DA MATÉRIA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 535 DO CPC AINDA QUE HOUVESSE FINS 

DE PREQUESTIONAMENTO - CARÁTER PROTELATÓRIO DOS DECLARATÓRIOS. ARTIGO 538, 

PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. MULTA PROCESSUAL QUE SE IMPÕE, SOLIDARIAMENTE, À 

EMBARGANTE E SEU PROCURADOR - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESPROVIDOS 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição. 

- O escopo do recurso é complementar as decisões judiciais, não se prestando, no entanto, à revisão do que foi decidido 

no v. acórdão. 

- O acórdão foi claro em suas razões de decidir ao dispor que "a norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a 

administração da justiça diante de processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos 

tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos 

fundamentais de ação e à duração razoável do processo".  

- O voto foi claro ao dispor sobre as razões da improcedência do pleito da parte autora, nos termos em que formulado, 

tendo se pronunciado claramente sobre a questão da devolução dos valores recebidos a título de proventos da 

aposentadoria que se deseja renunciar e, em que circunstâncias ela é devida, tendo asseverado que, no caso dos autos, 

pretendendo o segurado renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento em que se considerem, no cálculo 

do novo benefício, além do tempo e contribuições que ensejaram a concessão do primeiro amparo, o tempo de serviço e 

as contribuições em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS concomitantemente à percepção dos proventos 

da aposentadoria que deseja renunciar, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título do primeiro amparo 

deverão ser integralmente restituídos.  

- O voto fez menção à situação diversa da parte autora em que os segurados pretendem utilizar, tão somente, o tempo de 

serviço liberado pela renúncia (todo o tempo de serviço anterior à aposentadoria e que nela redundara), para somá-lo, 

após a homologação da renúncia, ao tempo de serviço posterior a ela, servindo-se das contribuições efetuadas a partir 

dessa renúncia, para fins da concessão e do cálculo de novo benefício no mesmo regime previdenciário, nesse caso sem 

necessidade de devolução de valores. 

- Não há, portanto, contradição a ser sanada. No caso em foco, deseja o embargante a rediscussão do mérito da ação, o 

que não é possível em sede de embargos de declaração. 

- Ademais, "a contradição que autoriza os EDcl é do julgado com ele mesmo, jamais a contradição com a lei ou com o 

entendimento da parte" (STJ, 4ª Turma, EdclREsp 218528-SP, rel. Min. Cesar Asfor Rocha, j. 7.5.2002, vu, DJU 

22.4.2002, p. 210). 

- Desse modo, a "contradição" apontada pela parte embargante entre o acórdão e outros decisórios não viabiliza os 

aclaratórios. 

- Ainda quando interpostos com o fito de prequestionar a matéria de mérito, os embargos de declaração devem se ater 

aos limites ditados pelo artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- A respeito do prequestionamento "diz-se prequestionada determinada matéria quando o órgão julgador haja adotado 

entendimento explícito a respeito" (RTJ 145/315). 

- Todas as questões aludidas pela parte embargante, supostamente ofensivas a dispositivos de lei federal e a princípios 

constitucionais, foram apreciadas de forma exauriente e clara, de modo que se encontram prequestionadas. 

Despiciendos, pois, os declaratórios ainda que com essa finalidade. 

- Não se vislumbrando nos presentes embargos o intuito de aprimoramento da decisão embargada, mas apenas a busca 

de efeitos modificativos e a rediscussão do mérito da ação, o que é vedado pela legislação processual, de rigor o 

desprovimento do recurso. 

- A reiteração das mesmas alegações aduzidas em sede de apelação, após a sua exaustiva análise e julgamento, em 

embargos de declaração, é conduta reprovável e demonstra o caráter exclusivamente protelatório do presente recurso. 

- "A resistência ao que foi decidido protela, objetivamente, a lide, qualquer que tenha sido a intenção da parte, com 

mais um efeito perverso além da demora na prestação jurisdicional definitiva: o de que o tempo de estudo e julgamento 

de tais embargos de declaração poderia ter sido consumido no exame e na decisão de outro processo" (STJ - Corte 

Especial, ED no AI 490.894, Min. Ari Pargendler, j. 21.6.06, DJU 25.9.06). 

- Os embargos com caráter protelatório sujeitam o embargante à sanção processual, sendo lícito, na dicção do STJ, que 

a sanção alcance não só a parte-litigante, mas também o seu procurador, uma vez que a ambos compete proceder com 

lealdade e boa fé. (STJ - 6ª T., Ag 421.626-AgRg-EDcl, rel. Min. Nilson Naves, j. 23.11.04, rejeitaram os embs., v.u., 

DJU 7.3.05, p. 352). 
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- Embargos de declaração desprovidos, com condenação solidária da embargante e seu procurador ao pagamento de 

multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, em razão do caráter procrastinatório do recurso, a ser revertida em 

favor da autarquia federal (artigo 538, parágrafo único, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração e aplicar multa, 

solidariamente, à embargante e seu procurador, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003908-43.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.003908-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

EMBARGANTE : ELIANE BIER CARACA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: NIVEA MARTINS DOS SANTOS 

 
: DIEGO SILVA DE FREITAS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO A FLS. 129/130 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00039084320084036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS - CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. - REDISCUSSÃO 

DA MATÉRIA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 535 DO CPC AINDA QUE HOUVESSE FINS 

DE PREQUESTIONAMENTO - CARÁTER PROTELATÓRIO DOS DECLARATÓRIOS. ARTIGO 538, 

PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. MULTA PROCESSUAL QUE SE IMPÕE, SOLIDARIAMENTE, À 

EMBARGANTE E SEU PROCURADOR - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESPROVIDOS 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição. 

- O escopo do recurso é complementar as decisões judiciais, não se prestando, no entanto, à revisão do que foi decidido 

no v. acórdão. 

- O acórdão foi claro em suas razões de decidir ao dispor que "a norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a 

administração da justiça diante de processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos 

tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos 

fundamentais de ação e à duração razoável do processo".  

- O voto foi claro ao dispor sobre as razões da improcedência do pleito da parte autora, nos termos em que formulado, 

tendo se pronunciado claramente sobre a questão da devolução dos valores recebidos a título de proventos da 

aposentadoria que se deseja renunciar e, em que circunstâncias ela é devida, tendo asseverado que, no caso dos autos, 

pretendendo o segurado renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento em que se considerem, no cálculo 

do novo benefício, além do tempo e contribuições que ensejaram a concessão do primeiro amparo, o tempo de serviço e 

as contribuições em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS concomitantemente à percepção dos proventos 

da aposentadoria que deseja renunciar, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título do primeiro amparo 

deverão ser integralmente restituídos.  

- O voto fez menção à situação diversa da parte autora em que os segurados pretendem utilizar, tão somente, o tempo de 

serviço liberado pela renúncia (todo o tempo de serviço anterior à aposentadoria e que nela redundara), para somá-lo, 

após a homologação da renúncia, ao tempo de serviço posterior a ela, servindo-se das contribuições efetuadas a partir 

dessa renúncia, para fins da concessão e do cálculo de novo benefício no mesmo regime previdenciário, nesse caso sem 

necessidade de devolução de valores. 

- Não há, portanto, contradição a ser sanada. No caso em foco, deseja o embargante a rediscussão do mérito da ação, o 

que não é possível em sede de embargos de declaração. 

- Ademais, "a contradição que autoriza os EDcl é do julgado com ele mesmo, jamais a contradição com a lei ou com o 

entendimento da parte" (STJ, 4ª Turma, EdclREsp 218528-SP, rel. Min. Cesar Asfor Rocha, j. 7.5.2002, vu, DJU 

22.4.2002, p. 210). 
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- Desse modo, a "contradição" apontada pela parte embargante entre o acórdão e outros decisórios não viabiliza os 

aclaratórios. 

- Ainda quando interpostos com o fito de prequestionar a matéria de mérito, os embargos de declaração devem se ater 

aos limites ditados pelo artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- A respeito do prequestionamento "diz-se prequestionada determinada matéria quando o órgão julgador haja adotado 

entendimento explícito a respeito" (RTJ 145/315). 

- Todas as questões aludidas pela parte embargante, supostamente ofensivas a dispositivos de lei federal e a princípios 

constitucionais, foram apreciadas de forma exauriente e clara, de modo que se encontram prequestionadas. 

Despiciendos, pois, os declaratórios ainda que com essa finalidade. 

- Não se vislumbrando nos presentes embargos o intuito de aprimoramento da decisão embargada, mas apenas a busca 

de efeitos modificativos e a rediscussão do mérito da ação, o que é vedado pela legislação processual, de rigor o 

desprovimento do recurso. 

- A reiteração das mesmas alegações aduzidas em sede de apelação, após a sua exaustiva análise e julgamento, em 

embargos de declaração, é conduta reprovável e demonstra o caráter exclusivamente protelatório do presente recurso. 

- "A resistência ao que foi decidido protela, objetivamente, a lide, qualquer que tenha sido a intenção da parte, com 

mais um efeito perverso além da demora na prestação jurisdicional definitiva: o de que o tempo de estudo e julgamento 

de tais embargos de declaração poderia ter sido consumido no exame e na decisão de outro processo" (STJ - Corte 

Especial, ED no AI 490.894, Min. Ari Pargendler, j. 21.6.06, DJU 25.9.06). 

- Os embargos com caráter protelatório sujeitam o embargante à sanção processual, sendo lícito, na dicção do STJ, que 

a sanção alcance não só a parte-litigante, mas também o seu procurador, uma vez que a ambos compete proceder com 

lealdade e boa fé. (STJ - 6ª T., Ag 421.626-AgRg-EDcl, rel. Min. Nilson Naves, j. 23.11.04, rejeitaram os embs., v.u., 

DJU 7.3.05, p. 352). 

- Embargos de declaração desprovidos, com condenação solidária da embargante e seu procurador ao pagamento de 

multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, em razão do caráter procrastinatório do recurso, a ser revertida em 

favor da autarquia federal (artigo 538, parágrafo único, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração e aplicar multa, 

solidariamente, à embargante e seu procurador, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011565-36.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.011565-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

EMBARGANTE : JOAQUIM SILVERIO LACERDA NETO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.218/219 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00115653620084036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. - REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA - PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 535 DO CPC - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESPROVIDOS 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição. 

- O escopo do recurso é complementar as decisões judiciais, não se prestando, no entanto, à revisão do que foi decidido 

no v. acórdão. 

- O acórdão foi claro em suas razões de decidir não havendo omissão a ser sanada. No caso em foco, deseja o 

embargante a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

- Ademais, a lide foi rigorosamente apreciada em seus estritos contornos. 
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- Ainda que interpostos com o fito de prequestionar a matéria de mérito, os embargos de declaração devem se ater aos 

limites ditados pelo artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- Não se vislumbrando nos presentes embargos o intuito de aprimoramento da decisão embargada, mas apenas a busca 

de efeitos modificativos e a rediscussão do mérito da ação, o que é vedado pela legislação processual, de rigor o 

desprovimento do recurso. 

- Embargos de declaração desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012050-36.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012050-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

EMBARGANTE : NESTOR BEZERRA NETTO 

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.72/76 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00120503620084036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - OMISSÃO . 

INOCORRÊNCIA. - REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE 

OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 535 DO CPC - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESPROVIDOS 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição. 

- O escopo do recurso é complementar as decisões judiciais, não se prestando, no entanto, à revisão do que foi decidido 

no v. acórdão. 

- O acórdão foi claro em suas razões de decidir não havendo omissão a ser sanada. No caso em foco, deseja o 

embargante a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

- Ainda que interpostos com o fito de prequestionar a matéria de mérito, os embargos de declaração devem se ater aos 

limites ditados pelo artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- Não se vislumbrando nos presentes embargos o intuito de aprimoramento da decisão embargada, mas apenas a busca 

de efeitos modificativos e a rediscussão do mérito da ação, o que é vedado pela legislação processual, de rigor o 

desprovimento do recurso. 

- Embargos de declaração desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013058-48.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.013058-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 
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EMBARGANTE : MARIA JOSE DE MENEZES BRITO 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO A FLS. 135/136 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRA KURIKO KONDO SANO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00130584820084036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS - CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. - REDISCUSSÃO 

DA MATÉRIA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 535 DO CPC AINDA QUE HOUVESSE FINS 

DE PREQUESTIONAMENTO - CARÁTER PROTELATÓRIO DOS DECLARATÓRIOS. ARTIGO 538, 

PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. MULTA PROCESSUAL QUE SE IMPÕE, SOLIDARIAMENTE, À 

EMBARGANTE E SEU PROCURADOR - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESPROVIDOS 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição. 

- O escopo do recurso é complementar as decisões judiciais, não se prestando, no entanto, à revisão do que foi decidido 

no v. acórdão. 

- O acórdão foi claro em suas razões de decidir ao dispor que "a norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a 

administração da justiça diante de processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos 

tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos 

fundamentais de ação e à duração razoável do processo".  

- O voto foi claro ao dispor sobre as razões da improcedência do pleito da parte autora, nos termos em que formulado, 

tendo se pronunciado claramente sobre a questão da devolução dos valores recebidos a título de proventos da 

aposentadoria que se deseja renunciar e, em que circunstâncias ela é devida, tendo asseverado que, no caso dos autos, 

pretendendo o segurado renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento em que se considerem, no cálculo 

do novo benefício, além do tempo e contribuições que ensejaram a concessão do primeiro amparo, o tempo de serviço e 

as contribuições em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS concomitantemente à percepção dos proventos 

da aposentadoria que deseja renunciar, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título do primeiro amparo 

deverão ser integralmente restituídos.  

- O voto fez menção à situação diversa da parte autora em que os segurados pretendem utilizar, tão somente, o tempo de 

serviço liberado pela renúncia (todo o tempo de serviço anterior à aposentadoria e que nela redundara), para somá-lo, 

após a homologação da renúncia, ao tempo de serviço posterior a ela, servindo-se das contribuições efetuadas a partir 

dessa renúncia, para fins da concessão e do cálculo de novo benefício no mesmo regime previdenciário, nesse caso sem 

necessidade de devolução de valores. 

- Não há, portanto, contradição a ser sanada. No caso em foco, deseja o embargante a rediscussão do mérito da ação, o 

que não é possível em sede de embargos de declaração. 

- Ademais, "a contradição que autoriza os EDcl é do julgado com ele mesmo, jamais a contradição com a lei ou com o 

entendimento da parte" (STJ, 4ª Turma, EdclREsp 218528-SP, rel. Min. Cesar Asfor Rocha, j. 7.5.2002, vu, DJU 

22.4.2002, p. 210). 

- Desse modo, a "contradição" apontada pela parte embargante entre o acórdão e outros decisórios não viabiliza os 

aclaratórios. 

- Ainda quando interpostos com o fito de prequestionar a matéria de mérito, os embargos de declaração devem se ater 

aos limites ditados pelo artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- A respeito do prequestionamento "diz-se prequestionada determinada matéria quando o órgão julgador haja adotado 

entendimento explícito a respeito" (RTJ 145/315). 

- Todas as questões aludidas pela parte embargante, supostamente ofensivas a dispositivos de lei federal e a princípios 

constitucionais, foram apreciadas de forma exauriente e clara, de modo que se encontram prequestionadas. 

Despiciendos, pois, os declaratórios ainda que com essa finalidade. 

- Não se vislumbrando nos presentes embargos o intuito de aprimoramento da decisão embargada, mas apenas a busca 

de efeitos modificativos e a rediscussão do mérito da ação, o que é vedado pela legislação processual, de rigor o 

desprovimento do recurso. 

- A reiteração das mesmas alegações aduzidas em sede de apelação, após a sua exaustiva análise e julgamento, em 

embargos de declaração, é conduta reprovável e demonstra o caráter exclusivamente protelatório do presente recurso. 

- "A resistência ao que foi decidido protela, objetivamente, a lide, qualquer que tenha sido a intenção da parte, com 

mais um efeito perverso além da demora na prestação jurisdicional definitiva: o de que o tempo de estudo e julgamento 

de tais embargos de declaração poderia ter sido consumido no exame e na decisão de outro processo" (STJ - Corte 

Especial, ED no AI 490.894, Min. Ari Pargendler, j. 21.6.06, DJU 25.9.06). 

- Os embargos com caráter protelatório sujeitam o embargante à sanção processual, sendo lícito, na dicção do STJ, que 

a sanção alcance não só a parte-litigante, mas também o seu procurador, uma vez que a ambos compete proceder com 
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lealdade e boa fé. (STJ - 6ª T., Ag 421.626-AgRg-EDcl, rel. Min. Nilson Naves, j. 23.11.04, rejeitaram os embs., v.u., 

DJU 7.3.05, p. 352). 

- Embargos de declaração desprovidos, com condenação solidária da embargante e seu procurador ao pagamento de 

multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, em razão do caráter procrastinatório do recurso, a ser revertida em 

favor da autarquia federal (artigo 538, parágrafo único, do CPC).  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração e aplicar multa, 

solidariamente, à embargante e seu procurador, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022502-69.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.022502-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 64/66 

INTERESSADO : MARIA RAQUEL ALVES 

ADVOGADO : ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

No. ORIG. : 07.00.00154-8 1 Vr JACAREI/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO E DE 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. PRESENTES OS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. 

- O fato gerador da pensão por morte é o óbito do segurado e a concessão deste benefício deve levar em conta a 

legislação vigente à época em que ocorreu a morte. 

- Há o reconhecimento da qualidade de segurado do falecido, e, por conseqüência, o direito da mãe ao percebimento do 

benefício de pensão por morte. 

- A parte autora comprovou, relativamente ao "de cujus", sua dependência econômica através de provas documentais e 

testemunhais carreadas aos autos, atribuindo-lhe o direito ao percebimento do benefício mencionado. 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010004-38.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.010004-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : ELZA MARIA DE JESUS SILVA 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 85/88 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00100043820094036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PREVIDENCIÁRIO. - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ORIGINADA DE 

AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE - AUSÊNCIA DE PERÍODO 

CONTRIBUTIVO POSTERIORMENTE AO TÉRMINO DO AUXÍLIO-DOENÇA - APLICAÇÃO DO DISPOSTO 

NO § 7º, DO ARTIGO 36 DO DECRETO Nº 3.048/1999 - NÃO INCIDÊNCIA, IN CASU, DO ARTIGO 29, § 5º, DA 

LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. 

- É sabido que a nova sistemática dos recursos, introduzida pela Lei n. 9.756/1998, permite ao relator decidir 

monocraticamente o recurso em que se discute matéria cuja jurisprudência é reiterada. 

- A decisão monocrática adotável em prol da efetividade e celeridade processuais não exclui o contraditório postecipado 

dos recursos, nem invalida essa garantia, porquanto a colegialidade e o duplo grau restam mantidos pela possibilidade 

de interposição do agravo regimental. 

- Mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e parágrafos do CPC, 

quando os próprios elementos trazidos nos autos - como é o caso - já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

- Nos termos do artigo 55, II, da Lei nº 8.213/91, somente se admite a contagem de tempo de gozo de benefício por 

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. 

- Tratando-se de aposentadoria por invalidez originada de auxílio-doença e a ele imediatamente subsequente, não existe 

período contributivo posterior à data de cessação do auxílio-doença, de modo que não há espaço para a aplicação do 

disposto no artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. Necessária aplicação do disposto no artigo 36, § 7º, do Decreto nº 

3.048/99. Precedentes recentes do STJ. 

- O valor da aposentadoria por invalidez originada da conversão de auxílio-doença e a ele imediatamente subsequente é 

calculada mediante a aplicação do coeficiente de cálculo de 100% sobre o valor atualizado do salário de benefício do 

auxílio-doença. 

- Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que o Juiz Convocado Carlos 

Francisco ressalvou seu entendimento, nos termos do relatório e voto constantes dos autos que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010035-58.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.010035-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : PERCIO DONIZETE DE LIMA 

ADVOGADO : ANA CECILIA ZERBINATO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 66/69 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 285-A E 557 DO CPC. 

POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 AFASTADA EM RAZÃO DO 

JULGAMENTO DE LIMINAR EM ADIN PELO STF E DE JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO TRF DA 3ª 

REGIÃO - FATOR PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO 

- É sabido que a nova sistemática dos recursos, introduzida pela Lei n. 9.756/1998, permite ao relator decidir 

monocraticamente o recurso em que se discute matéria cuja jurisprudência é reiterada. 

- A decisão monocrática adotável em prol da efetividade e celeridade processuais não exclui o contraditório postecipado 

dos recursos, nem invalida essa garantia, porquanto a colegialidade e o duplo grau restam mantidos pela possibilidade 

de interposição do agravo legal/regimental. 
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- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do 

diploma processual civil. 

- A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal Federal 

pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência originária para 

processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I, alínea "a" da CF/88, 

diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de apreciação pelos órgãos da 

Justiça Federal. 

- Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu inexistir violação à Constituição Federal no que tange aos critérios de 

cálculo do benefício preconizados pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-7/DF, de relatoria do 

Ministro Sydney Sanches, porquanto se tratar de matéria não mais afeta ao âmbito constitucional. 

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF, permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei nº 9.876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício. 

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9.876/99 no cálculo da renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. 

- Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou de ter 

previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário equilíbrio 

atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88. 

- É assente na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o fato gerador para a concessão do benefício 

previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua concessão, sem prejuízo do direito adquirido, conforme 

previsto no artigo 6º da Lei nº 9.876/99. 

- Não tem o Poder Judiciário o condão de modificar os critérios utilizados e estabelecidos em lei, sob pena de avocar 

para si competência dada ao Poder Legislativo, em total afronta ao princípio da independência e da harmonia dos 

Poderes (art. 2º da C.F). 

- Ainda que o STF não tenha declarado, explicitamente, a constitucionalidade do fator previdenciário, este TRF da 3ª 

Região vem refutando as ações que buscam o afastamento do fator previdenciário no cálculo dos benefícios 

previdenciários dos segurados da previdência social que somente implementaram as condições necessárias à 

aposentadoria quando na vigência da Lei nº 9.876/99. Esse posicionamento do TRF da 3ª Região, por si só, é 

autorizador da aplicação do disposto no caput do artigo 557 do CPC. 

- O recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem ser 

julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia processual e 

da celeridade processual" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator Ministro José Delgado, 

DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.) 

-Não merece revisão, pois, o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária. 

- Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005300-81.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.005300-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

EMBARGANTE : LEDA MARIA PAVAN (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CLAUDIO MENEGUIM DA SILVA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO A FLS. 77/78 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. - 

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 

535 DO CPC - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESPROVIDOS 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição. 

- O escopo do recurso é complementar as decisões judiciais, não se prestando, no entanto, à revisão do que foi decidido 

no v. acórdão. 

- O acórdão foi claro em suas razões de decidir não havendo omissão ou contradição a ser sanada. No caso em foco, 

deseja o embargante a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

- Ademais, a lide foi rigorosamente apreciada em seus estritos contornos. 

- Ainda que interpostos com o fito de prequestionar a matéria de mérito, os embargos de declaração devem se ater aos 

limites ditados pelo artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- Não se vislumbrando nos presentes embargos o intuito de aprimoramento da decisão embargada, mas apenas a busca 

de efeitos modificativos e a rediscussão do mérito da ação, o que é vedado pela legislação processual, de rigor o 

desprovimento do recurso. 

- Embargos de declaração desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005458-39.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.005458-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

EMBARGANTE : IVONILDA DOS SANTOS PARANHOS 

ADVOGADO : CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO A FLS. 123/124 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. - REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA - PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 535 DO CPC - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESPROVIDOS 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição. 

- O escopo do recurso é complementar as decisões judiciais, não se prestando, no entanto, à revisão do que foi decidido 

no v. acórdão. 

- O acórdão foi claro em suas razões de decidir não havendo omissão a ser sanada. No caso em foco, deseja o 

embargante a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

- Ademais, a lide foi rigorosamente apreciada em seus estritos contornos. 

- Ainda que interpostos com o fito de prequestionar a matéria de mérito, os embargos de declaração devem se ater aos 

limites ditados pelo artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- Não se vislumbrando nos presentes embargos o intuito de aprimoramento da decisão embargada, mas apenas a busca 

de efeitos modificativos e a rediscussão do mérito da ação, o que é vedado pela legislação processual, de rigor o 

desprovimento do recurso. 

- Embargos de declaração desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007346-43.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007346-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

EMBARGANTE : HELIO SHOGO TANAKA 

ADVOGADO : TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO A FLS. 96/101 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - OMISSÃO E 

CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. - REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - PREQUESTIONAMENTO. 

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 535 DO CPC - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

DESPROVIDOS 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição. 

- O escopo do recurso é complementar as decisões judiciais, não se prestando, no entanto, à revisão do que foi decidido 

no v. acórdão. 

- O acórdão foi claro em suas razões de decidir não havendo omissão a ser sanada ou contradição a ser esclarecida. No 

caso em foco, deseja o embargante a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de embargos de 

declaração. 

- Ainda que interpostos com o fito de prequestionar a matéria de mérito, os embargos de declaração devem se ater aos 

limites ditados pelo artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- Não se vislumbrando nos presentes embargos o intuito de aprimoramento da decisão embargada, mas apenas a busca 

de efeitos modificativos e a rediscussão do mérito da ação, o que é vedado pela legislação processual, de rigor o 

desprovimento do recurso. 

- Embargos de declaração desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007445-13.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007445-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

EMBARGANTE : MARIA ANGELA DE ALMEIDA ARCARAS 

ADVOGADO : ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO A FLS. 102/107 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRA KURIKO KONDO SANO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00074451320094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - OMISSÃO E 

CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. - REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - PREQUESTIONAMENTO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 1339/2372 

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 535 DO CPC - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

DESPROVIDOS 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição. 

- O escopo do recurso é complementar as decisões judiciais, não se prestando, no entanto, à revisão do que foi decidido 

no v. acórdão. 

- O acórdão foi claro em suas razões de decidir não havendo omissão a ser sanada ou contradição a ser esclarecida. No 

caso em foco, deseja o embargante a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de embargos de 

declaração. 

- Ainda que interpostos com o fito de prequestionar a matéria de mérito, os embargos de declaração devem se ater aos 

limites ditados pelo artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- Não se vislumbrando nos presentes embargos o intuito de aprimoramento da decisão embargada, mas apenas a busca 

de efeitos modificativos e a rediscussão do mérito da ação, o que é vedado pela legislação processual, de rigor o 

desprovimento do recurso. 

- Embargos de declaração desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007459-94.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007459-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

EMBARGANTE : HENRIQUE GASQUE CABRERA 

ADVOGADO : TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO A FLS. 99/104 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRA KURIKO KONDO SANO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00074599420094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - OMISSÃO E 

CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. - REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - PREQUESTIONAMENTO. 

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 535 DO CPC - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

DESPROVIDOS 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição. 

- O escopo do recurso é complementar as decisões judiciais, não se prestando, no entanto, à revisão do que foi decidido 

no v. acórdão. 

- O acórdão foi claro em suas razões de decidir não havendo omissão a ser sanada ou contradição a ser esclarecida. No 

caso em foco, deseja o embargante a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de embargos de 

declaração. 

- Ainda que interpostos com o fito de prequestionar a matéria de mérito, os embargos de declaração devem se ater aos 

limites ditados pelo artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- Não se vislumbrando nos presentes embargos o intuito de aprimoramento da decisão embargada, mas apenas a busca 

de efeitos modificativos e a rediscussão do mérito da ação, o que é vedado pela legislação processual, de rigor o 

desprovimento do recurso. 

- Embargos de declaração desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009542-83.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.009542-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : ANTONIO MENDES DE MORAIS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 124/127 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00095428320094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PREVIDENCIÁRIO. - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ORIGINADA DE 

AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE - AUSÊNCIA DE PERÍODO 

CONTRIBUTIVO POSTERIORMENTE AO TÉRMINO DO AUXÍLIO-DOENÇA - APLICAÇÃO DO DISPOSTO 

NO § 7º, DO ARTIGO 36 DO DECRETO Nº 3.048/1999 - NÃO INCIDÊNCIA, IN CASU, DO ARTIGO 29, § 5º, DA 

LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. 

- É sabido que a nova sistemática dos recursos, introduzida pela Lei n. 9.756/1998, permite ao relator decidir 

monocraticamente o recurso em que se discute matéria cuja jurisprudência é reiterada. 

- A decisão monocrática adotável em prol da efetividade e celeridade processuais não exclui o contraditório postecipado 

dos recursos, nem invalida essa garantia, porquanto a colegialidade e o duplo grau restam mantidos pela possibilidade 

de interposição do agravo regimental. 

- Nos termos do artigo 55, II, da Lei nº 8.213/91, somente se admite a contagem de tempo de gozo de benefício por 

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. 

- Tratando-se de aposentadoria por invalidez originada de auxílio-doença e a ele imediatamente subsequente, não existe 

período contributivo posterior à data de cessação do auxílio-doença, de modo que não há espaço para a aplicação do 

disposto no artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. Necessária aplicação do disposto no artigo 36, § 7º, do Decreto nº 

3.048/99. Precedentes recentes do STJ. 

- O valor da aposentadoria por invalidez originada da conversão de auxílio-doença e a ele imediatamente subsequente é 

calculada mediante a aplicação do coeficiente de cálculo de 100% sobre o valor atualizado do salário de benefício do 

auxílio-doença. 

- Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que o Juiz Convocado Carlos 

Francisco ressalvou seu entendimento, nos termos do relatório e voto constantes dos autos que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009738-53.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.009738-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

EMBARGANTE : POSSIDONIO DA LUZ ANDRADE 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.149/152 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00097385320094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS - CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. - REDISCUSSÃO 

DA MATÉRIA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 535 DO CPC AINDA QUE HOUVESSE FINS 

DE PREQUESTIONAMENTO - CARÁTER PROTELATÓRIO DOS DECLARATÓRIOS. ARTIGO 538, 

PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. MULTA PROCESSUAL QUE SE IMPÕE, SOLIDARIAMENTE, À 

EMBARGANTE E SEU PROCURADOR - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESPROVIDOS 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição. 

- O escopo do recurso é complementar as decisões judiciais, não se prestando, no entanto, à revisão do que foi decidido 

no v. acórdão. 

- O acórdão foi claro em suas razões de decidir ao dispor que "a Lei nº 8.212/1991 regula as disposições constitucionais 

relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, enquanto que a concessão e o reajustamento da renda mensal dos 

benefícios previdenciários estão disciplinados na Lei nº 8.213/1991, que instituiu o Plano de Benefícios da Previdência 

Social. Os preceitos legais invocados pela parte autora, especialmente o § 1º do art. 20 e o § 5º do art. 28, ambos da 

Lei nº 8.212/1991, determinam que o teto do salário-de-contribuição será reajustado na mesma época e pelos mesmos 

índices utilizados no reajustamento da renda mensal dos benefícios previdenciários. Trata-se de disposição pertinente 

ao custeio da Seguridade Social que não autoriza a sua interpretação em sentido inverso, ou seja, de que havendo 

majoração do teto do salário-de-contribuição o mesmo índice deva ser incorporado à renda mensal dos benefícios já 

concedidos, os quais tiveram sua base de cálculo sobre as contribuições pretéritas, efetivamente recolhidas pelo 

segurado. Nesse sentido, inexiste regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do 

salário-de-contribuição ou aos valores da tabela de salário-de-contribuição, não havendo, por isso, violação dos 

princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194, parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e 

da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88), visto que os reajustamentos se dão conforme critérios 

estabelecidos em lei ordinária". 

- Não há, portanto, contradição a ser suprida ou sanada. No caso em foco, deseja o embargante a rediscussão do mérito 

da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

- Ainda quando interpostos com o fito de prequestionar a matéria de mérito, os embargos de declaração devem se ater 

aos limites ditados pelo artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- Não se vislumbrando nos presentes embargos o intuito de aprimoramento da decisão embargada, mas apenas a busca 

de efeitos modificativos e a rediscussão do mérito da ação, o que é vedado pela legislação processual, de rigor o 

desprovimento do recurso. 

- A reiteração, em embargos de declaração, das mesmas alegações aduzidas em sede de apelação e de agravo legal, após 

os seus julgamentos com exaustiva análise dos pontos invocados, é conduta reprovável e demonstra o caráter 

exclusivamente protelatório do presente recurso. 

- "A resistência ao que foi decidido protela, objetivamente, a lide, qualquer que tenha sido a intenção da parte, com mais 

um efeito perverso além da demora na prestação jurisdicional definitiva: o de que o tempo de estudo e julgamento de 

tais embargos de declaração poderia ter sido consumido no exame e na decisão de outro processo" (STJ - Corte 

Especial, ED no AI 490.894, Min. Ari Pargendler, j. 21.6.06, DJU 25.9.06). 

- Os embargos com caráter protelatório sujeitam o embargante à sanção processual, sendo lícito, na dicção do STJ, que 

a sanção alcance não só a parte-litigante, mas também o seu procurador, uma vez que a ambos compete proceder com 

lealdade e boa fé. (STJ - 6ª T., Ag 421.626-AgRg-EDcl, rel. Min. Nilson Naves, j. 23.11.04, rejeitaram os embs., v.u., 

DJU 7.3.05, p. 352). 

- Embargos de declaração desprovidos, com a condenação da embargante e seu procurador, solidariamente, ao 

pagamento de 1% (um por cento) a título de multa, pelo seu caráter procrastinatório (artigo 538, parágrafo único, do 

CPC) em favor da autarquia federal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração e aplicar multa, 

solidariamente, à embargante e seu procurador, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011383-16.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011383-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

EMBARGANTE : WALTER ENUMO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO A FLS. 102/103 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. - REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA - PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 535 DO CPC - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESPROVIDOS 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição. 

- O escopo do recurso é complementar as decisões judiciais, não se prestando, no entanto, à revisão do que foi decidido 

no v. acórdão. 

- O acórdão foi claro em suas razões de decidir não havendo omissão a ser sanada. No caso em foco, deseja o 

embargante a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

- Ademais, a lide foi rigorosamente apreciada em seus estritos contornos. 

- Ainda que interpostos com o fito de prequestionar a matéria de mérito, os embargos de declaração devem se ater aos 

limites ditados pelo artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- Não se vislumbrando nos presentes embargos o intuito de aprimoramento da decisão embargada, mas apenas a busca 

de efeitos modificativos e a rediscussão do mérito da ação, o que é vedado pela legislação processual, de rigor o 

desprovimento do recurso. 

- Embargos de declaração desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010725-53.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.010725-8/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : ROSANA CAMARGO PEREIRA 

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.04017-0 2 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE REQUISITOS 

PARA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- Não tendo sido comprovada a incapacidade laborativa, indevido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014392-47.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.014392-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : ODETE DE OLIVEIRA BOTI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 59/60 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA LUISA VIEIRA DA COSTA CAVALCANTE DA ROCHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00045-2 1 Vr IBITINGA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE REQUISITOS 

PARA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. 

- Não tendo sido comprovada a incapacidade, indevido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017471-34.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.017471-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : MARIA DAS GRACAS CAETANO DE MELLO 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 130/132 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00065-8 2 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA - AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA CONCESSÃO 

DE BENEFÍCIO. 

- Não tendo sido comprovada a incapacidade, indevido o benefício de auxílio-doença. 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

EVA REGINA  
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Desembargadora Federal 

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025144-78.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.025144-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : ARLINDO MASOCA FILHO 

ADVOGADO : NATALIE REGINA MARCURA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 129/130 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LIVIA MEDEIROS DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00119-9 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. 

- Não tendo sido comprovada a incapacidade, indevidos os benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025267-76.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.025267-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : ORIOVALDO SAUGO 

ADVOGADO : AIRTON GUIDOLIN 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 129/130 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00071-0 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. 

- Não tendo sido comprovada a incapacidade, indevidos os benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000357-82.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.000357-7/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : JOSE BISPO DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 85/90 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00003578220104036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS 

MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES 

VERTIDAS AO SISTEMA CONCOMITANTEMENTE AO PERCEBIMENTO DOS PROVENTOS DO BENEFÍCIO 

QUE DESEJA RENUNCIAR. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. 

- É sabido que a nova sistemática dos recursos, introduzida pela Lei n. 9.756/1998, permite ao relator decidir 

monocraticamente o recurso em que se discute matéria cuja jurisprudência é reiterada. 

- A decisão monocrática adotável em prol da efetividade e celeridade processuais não exclui o contraditório postecipado 

dos recursos, nem invalida essa garantia, porquanto a colegialidade e o duplo grau restam mantidos pela possibilidade 

de interposição do agravo regimental. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto 

que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem e utilização, 

também, do tempo de serviço e contribuições vertidas no período em que esteve exercendo atividade vinculada ao 

RGPS concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária 

a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz 

renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente 

geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá 

renunciado. 

- Não há de se cogitar acerca de compensação dos valores a serem devolvidos à autarquia federal com os proventos da 

eventual nova aposentadoria, uma vez que isso constituiria burla ao § 2º do art. 18, porquanto as partes não mais seriam 

transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade de integral recomposição dos fundos 

previdenciários usufruídos pelo aposentado), mas a situação equivaleria à concessão de empréstimo sem garantia de 

quitação, por conta da imprevisibilidade da expectativa de vida do aposentado quanto ao gozo do novo benefício. 

- Os julgados do STJ apenas permitem, a partir da renúncia, a liberação de todo o tempo de serviço anterior à concessão 

do benefício renunciado, de modo que o mesmo seja, aliado a todo o tempo e contribuições vertidas posteriormente à 

renúncia, utilizados no cálculo de um novo benefício previdenciário. Nesses casos, não há, de fato, que se falar em 

devolução de valores recebidos a título de proventos da aposentadoria renunciada e não há afronta ao artigo 18, § 2º, da 

Lei nº 8.213/91. Não é, contudo, o pedido dos autos. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, - como pretende a parte autora - 

no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da 

aposentadoria que se pretende renunciar. 

- Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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Boletim Nro 2585/2010 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028163-29.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.028163-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELLA CARLA FLUMIAN MARQUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : GERMINA RODRIGUES 

ADVOGADO : EDELI DOS SANTOS SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 89.00.09412-2 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE 

OMISSÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

I - Desnecessária a apreciação de pedido alternativo formulado nas razões recursais, que restou prejudicado pelo que se 

decidiu no julgado, no sentido de que o critério de atualização após a inscrição do débito no orçamento deve ser através 

da utilização do IPCA-E, e com relação ao período anterior, deve-se obedecer a coisa julgada. 

II - Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0089257-41.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.089257-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE VICENTE DA COSTA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2005.61.83.001920-0 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE 

OBSCURIDADE NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 
I - A pretensão do embargante é de rediscutir o que já restou decidido nos autos, o que é incabível. Para tanto, deve 

valer-se da via recursal adequada. 

II - No tocante ao prequestionamento, o recorrente não demonstrou qual dispositivo legal teria sido violado no acórdão, 

a tanto não equivalendo o julgamento contrário a seu interesse. 

III - Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0094914-61.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.094914-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUILHERME PINATO SATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : JOSE VIEIRA FILHO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2004.61.83.005587-9 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE 

CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

I - A pretensão do embargante é de rediscutir o que já restou decidido nos autos, o que é incabível. Para tanto, deve 

valer-se da via recursal adequada. 

II - No tocante ao prequestionamento, o recorrente não demonstrou qual dispositivo legal teria sido violado no acórdão, 

a tanto não equivalendo o julgamento contrário a seu interesse. 

III - Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000297-51.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.000297-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : JULIA DE SOUZA 

ADVOGADO : REGINA CRISTINA FULGUERAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00107-9 1 Vr VIRADOURO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. 

Em relação ao termo inicial do benefício, sendo o óbito posterior a edição da Medida Provisória nº 1.596 de 10.l1.97, 

convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou a redação original do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, e, na ausência de 

requerimento administrativo, o termo a quo de fruição do benefício deveria ser fixado a partir da data da citação 
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efetivada em 24.09.2004, porém, considerando que a filha do falecido já recebeu a integralidade dos valores referentes 

ao benefício em questão desde a data do óbito e, no caso, se a Autora tivesse se habilitado na mesma época, haveria o 

rateio em partes iguais entre os dependentes, nos termos do artigo 77 caput da Lei nº 8.213/91, tendo o referido 

benefício cessado em 14.10.2006, a partir desta data a parte que lhe cabia seria revertida à Autora, nos termos do artigo 

77, §1º, da Lei nº 8.213/91, de modo a restabelecer o valor integral da pensão a partir de tal data, o benefício, então, 

deverá ser pago a parte autora a partir da data da cessação do benefício de pensão por morte, ou seja, em 14.10.2006. 

2. Tendo em vista que a filha do de cujus estava recebendo o benefício de pensão por morte desde a data do óbito e 

sendo certo que a r. sentença, da maneira como proferida, atingiria diretamente a esfera jurídica da filha do falecido, a 

qual deveria ter integrado a lide, pois o acolhimento da pretensão da Autora implicaria em redução da cota que recebe, 

restando cerceado seu direito de defesa, sendo assim, a anulação, ab initio, do processo seria de rigor, observa-se que o 

benefício fora cessado em 14.10.2006 para a filha do falecido e somente a partir dessa data é que a Autora passará a 

receber o benefício em questão, tornando prejudicada a alegação de nulidade. 

2. Das alegações trazidas no presente, salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, 

buscando, em verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la 

alterada. 

3. Agravo legal a que se dá parcial provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

Boletim Nro 2587/2010 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029412-64.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.029412-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RENATO BIANCHI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.102/104 

INTERESSADO : ANISIO ALEXANDRINO RIBEIRO 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

No. ORIG. : 97.00.00078-9 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - 

EFEITOS INFRINGENTES - JUROS DE MORA - LEI Nº 11.960/09 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

PROVIDOS. 

Presentes as hipóteses do art. 535 do Código de Processo Civil a autorizar o acolhimento dos presentes embargos de 

declaração. 

Determinada a aplicação do artigo 5º da Lei nº 11.960/09 quanto à incidência dos juros de mora. 

Embargos de declaração providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007534-26.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.007534-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : ANITA DE OLIVEIRA FERNANDES 

ADVOGADO : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - URBANO - ART. 25 e 48 DA LEI 8.213/91 - 

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 
A autora não detinha a qualidade de segurada por ocasião da vigência da Lei nº 8.213/91, não estando, assim, amparada 

pela carência prevista na regra de transição do artigo 142 da Lei dos Benefícios. 

Computando-se as contribuições, num total de 76, verifica-se que a autora não cumpriu a carência exigida no artigo 25, 

inciso II, da Lei nº 8.213/91, ou seja, o total de 180 contribuições mensais para fazer jus à concessão do benefício de 

aposentadoria por idade. 

Não implementados os requisitos legais, não faz jus a autora ao benefício de aposentadoria por idade. 

Apelação da parte autora improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006450-78.2002.4.03.6107/SP 

  
2002.61.07.006450-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NORMA COUTO PEREIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ANDRESA CRISTINA DE FARIA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - ARTS. 48 E 142 DA LEI Nº 8.213/91 - RAZÕES DA 

APELAÇÃO DO INSS DISSOCIADAS DA SENTENÇA - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - 

APELAÇÃO DO INSS NÃO CONHECIDA - RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. 

Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que o valor da condenação for inferior a 60 salários 

mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC. 

As razões da apelação devem ser deduzidas a partir da sentença recorrida, a fim de se insurgir contra os fundamentos 

nela declinados, fato que não ocorreu no presente caso. As razões recursais do INSS encontram-se inteiramente 

dissociadas da sentença, o que desatende à disciplina do art. 514, II, do CPC, bem como inviabiliza a apreciação da 

matéria impugnada, por não ter sido sequer conhecida em primeiro grau, nos termos do art. 515 do mesmo diploma 

legal. 

Comprovando.  

A matéria de mérito, propriamente dita, não foi impugnada, restando, portanto, acobertada pela coisa julgada. 

A parte autora insurgiu-se tão-somente em relação os honorários advocatícios, que foram mantidos.  

Remessa oficial e apelação do INSS não conhecidas. 

Recurso adesivo da parte autora improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e da apelação do INSS e negar 

provimento ao recurso adesivo da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021895-66.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.021895-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARACY VEIGA GUERREIRO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SOCORRO SP 

No. ORIG. : 02.00.00091-5 1 Vr SOCORRO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - URBANO - ART. 142 DA LEI 8.213/91 - NÃO 

IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. 

Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que o valor da condenação for inferior a 60 salários 

mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC. 

A autora comprova sua condição de segurado da Previdência Social na vigência da Lei nº 8.213/91, todavia não 

preenche tempo suficiente para suprir a carência exigida no artigo 142 da citada Lei, com a redação dada pela Lei nº 

9.032/95. 

Remessa oficial não conhecida. 

Apelação do INSS provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar provimento à apelação do 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004135-52.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.004135-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELZA CHAVES DE LYRA 

ADVOGADO : DONATO LOVECCHIO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - ARTS. 48 E 142 DA LEI Nº 8.213/91 - PREENCHIDOS 

OS REQUISITOS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. 

Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que o valor da condenação for inferior a 60 salários 

mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC. 
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Comprovando a autora a idade e o período de carência exigido para a aposentadoria por idade, como determinam os 

artigos 48 e 142, da Lei n° 8.213/91, com redação dada pela Lei n° 9.032, de 28 de abril de 1995, faz jus ao benefício 

pleiteado. 

Remessa oficial não conhecida. 

Apelação do INSS improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação do 

INSS , nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004152-88.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.004152-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : LOURDES JESUS SILVA MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - DECRETO Nº 89.312/84 - ART. 48 DA LEI Nº 8.213/91 - 

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

A autora não implementou os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria, uma vez que ao 

completar a idade mínima exigida em 25/01/1989, há muito tempo perdera a qualidade de segurada, sendo vedado o 

cômputo das contribuições anteriores à perda dessa qualidade pela legislação então vigente (Decreto nº 89.312/84). 

A autora não está amparada pela regra de transição do artigo 142 da Lei dos Benefícios, uma vez que não mais estava 

inscrita perante a Previdência Social Urbana e já perdera a qualidade de segurada por ocasião da vigência da Lei nº 

8.213/91. 

Computando-se todas as contribuições, verifica-se que a autora não cumpriu a carência exigida no artigo 25, inciso II, 

da Lei nº 8.213/91, ou seja, o total de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais para fazer jus à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Não implementados os requisitos legais, não faz jus a autora ao benefício de aposentadoria por idade. 

Apelação da parte autora improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0057732-75.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.057732-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

EMBARGADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRA KURIKO KONDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.112/114 

EMBARGANTE : CELSO BOTELHO TEIXEIRA 

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 
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No. ORIG. : 94.00.23829-0 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS. 

Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos. 

A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da 

causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade ou contradição. 

Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005799-39.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.005799-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : WIRLEY BRAGA FABI 

ADVOGADO : FERNANDO VALDRIGHI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00269-9 1 Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - URBANO - ARTS. 25 E 48 DA LEI Nº 8213/91 - 

NÃO IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA IMPROVIDA. 
A autora não detinha a qualidade de segurada por ocasião da vigência da Lei nº 8.213/91, não estando, assim, amparada 

pela carência prevista na regra de transição do artigo 142 da Lei dos Benefícios. 

Computando-se todas contribuições efetuadas pela autora, verifica-se que a mesma não cumpriu a carência no artigo 25, 

inciso II, da Lei nº 8.213/91, ou seja, o total de 180 contribuições mensais para fazer jus à concessão do benefício de 

aposentadoria por idade . 

Não implementados os requisitos legais, não faz jus a autora ao benefício de aposentadoria por idade . 

Apelação da parte autora improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019234-80.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.019234-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO CONDE 
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ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP 

No. ORIG. : 02.00.00029-3 1 Vr TABAPUA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - RURAL E URBANO - CÔMPUTO DA 

CARÊNCIA - IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - REMESSA 

OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO DO INSS NÃO CONHECIDA EM PARTE E, NA PARTE 

CONHECIDA PARCIALMENTE PROVIDA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

Remessa oficial não conhecida, visto que não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor da 

condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 salários mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC, 

com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

O cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante comprovação da 

atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da Previdência Social. 

Verifica-se dos autos que o autor comprova 35 anos, 10 meses e 2 dias de efetivo tempo de serviço. 

Assim sendo, constata-se que o autor implementou todos os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço, na forma estabelecida nos art. 25, 52 e 53 da Lei nº 8.213/91. 

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, conforme 

orientação desta Turma e observando-se os termos dos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC, bem como da Súmula nº 111 do C. 

STJ. 

Remessa oficial não conhecida. 

Apelação do INSS não conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e de parte da apelação do INSS e, 

na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040178-93.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.040178-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : PAULO HENRIQUE BENTO DE ATHAYDE 

ADVOGADO : ALVARO GUILHERME SERODIO LOPES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP 

No. ORIG. : 00.00.00004-4 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - INÍCIO DA EXECUÇÃO - 

INCABÍVEL A FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A autarquia-executada não se sujeita nas execuções por quantia certa à expropriação forçada, já que seus bens são 

impenhoráveis, devendo, por força de lei, seguir o procedimento previsto no artigo 730 do CPC. 

Por força de disposição expressa de lei (Lei n. 9.494/97, art.1º-D), não são devidos os honorários advocatícios nas 

execuções não embargadas pela Fazenda Pública. 

Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LEIDE POLO  
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Desembargadora Federal 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045474-96.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.045474-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : MARIA JOSE DA MATA 

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR LOTHAMMER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 97.00.00006-2 3 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REJEIÇÃO LIMINAR. REMESSA 

OFICIAL. 

Incabível, no caso, a remessa oficial, tendo em vista que a previsão contida no inciso I do artigo 475 do Código de 

Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001, não se aplica à sentença proferida em sede de embargos à 

execução, estando restrito o duplo grau obrigatório ao processo de conhecimento. 

Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0063088-17.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.063088-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : EMILIANO GONCALVES BUENO 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PAULINIA SP 

No. ORIG. : 05.00.00145-2 1 Vr PAULINIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - COMPETÊNCIA. 

O legislador constituinte faculta aos segurados ou beneficiários ajuizarem as ações previdenciárias no foro da comarca 

de seu domicílio, na hipótese desta não ser sede de Vara de Juízo federal. 

O art. 109, § 3º da CF encerra competência absoluta ao prescrever a possibilidade de opção do foro do domicílio do 

segurado, com exclusão de qualquer outro. 

A parte autora, ora agravante, possui domicílio no Foro Distrital de Paulínia/SP o qual não é sede de Justiça Federal. 

Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0066811-44.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.066811-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : IVO TRONQUINI 

ADVOGADO : SONIA LOPES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO SP 

No. ORIG. : 96.00.00111-3 1 Vr MONTE ALTO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUSTIÇA GRATUITA - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

Parte contrária não demonstra a perda da condição de miserabilidade daquele que litiga sob o manto da justiça gratuita. 

Agravo de instrumento improvido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0069053-73.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.069053-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : ELISA ALVES DOS SANTOS DE MELO 

ADVOGADO : MARGHERITA DE CASSIA PIZZOLLI GARCIA BRANDES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO SP 

No. ORIG. : 05.00.00080-7 1 Vr MATAO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - 

AUXÍLIO DOENÇA. 

O convencimento do juiz acerca da verossimilhança da alegação há de decorrer da existência de "prova inequívoca" 

nesse sentido. Essa, por sua vez, consubstancia-se em requisito à antecipação dos efeitos da tutela pretendida pela 

agravante. 

A despeito de ter o benefício previdenciário natureza alimentar, não restou demonstrado o fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, caso aguarde o julgamento do feito para a apreciação da tutela buscada. 

Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0083186-23.2005.4.03.0000/SP 
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2005.03.00.083186-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELAINE CHRISTIANE YUMI KAIMOTI PINTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA LUIZA DOS SANTOS 

ADVOGADO : EZIO RAHAL MELILLO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP 

No. ORIG. : 99.00.00011-8 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - TRÂNSITO EM JULGADO - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL 

- PROCURADOR FEDERAL. 

Denota-se da análise dos autos não ter o cartório judicial providenciado a intimação pessoal do representante legal da 

autarquia federal da sentença proferida nos autos da ação de embargos à execução. 

Logo, o reconhecimento da tempestividade do recurso interposto pela parte agravante é medida impositiva, tendo em 

vista a ausência de intimação pessoal do procurador federal. 

Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0085640-73.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.085640-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CINTIA RABE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JAQUELINE RODRIGUES MILANI incapaz 

ADVOGADO : ANA PAULA GARRIDO UCHÔA 

REPRESENTANTE : SILVIA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANA PAULA GARRIDO UCHÔA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE ITU SP 

No. ORIG. : 04.00.00100-0 5 Vr ITU/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - 

REQUISITOS DO ART. 273 DO CPC PREENCHIDOS - AGRAVO IMPROVIDO. 

Há de se verificar se estavam presentes as exigências legais necessárias à concessão da antecipação da tutela 

jurisdicional, prevista no art. 273 do CPC, deferida pelo MM. Juízo a quo. 

No presente caso, há prova hábil a demonstrar não ter a autora meios de prover a própria subsistência ou de tê-la 

provida por seus familiares, pois, consoante estudo social, verifico que o grupo familiar da autora não possui residência 

própria, residindo em casa de parentes do seu genitor, motivo pelo qual há verossimilhança de seu direito à concessão 

do benefício de amparo social. 

Assim, em se tratando o benefício previdenciário de natureza alimentar, resta configurado o fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação caso aguarde o julgamento final do feito para a apreciação da tutela jurisdicional 

buscada, já que, a teor do estudo social, a família não possui rendimentos suficientes para liquidar os seus gastos. 

Agravo de instrumento improvido.  

 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 1357/2372 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0091304-85.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.091304-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES BACILIERI 

ADVOGADO : ROBERTO RAMOS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

 
: LUIZ TINOCO CABRAL 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 05.00.00275-4 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - 

AUXÍLIO DOENÇA - RESTABELECIMENTO. 

O convencimento do juiz acerca da verossimilhança da alegação há de decorrer da existência de "prova inequívoca" 

nesse sentido. Essa, por sua vez, consubstancia-se em requisito à antecipação dos efeitos da tutela pretendida pela 

agravante. 

A despeito de ter o benefício previdenciário natureza alimentar, não restou demonstrado o fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, caso aguarde o julgamento do feito para a apreciação da tutela buscada. 

Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0406414-65.1997.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.037301-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WANESSA CARNEIRA MOLINARO FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARY BERNARDO HANDLER 

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CARVALHO PESSOA e outro 

No. ORIG. : 97.04.06414-4 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. ALUNO-APRENDIZ. NÃO 

COMPROVAÇÃO DE RECEBIMENTO DE REMUNERAÇÃO NESSA CONDIÇÃO. MATÉRIA 

PRELIMINAR ACOLHIDA. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA E APELAÇÃO DO INSS 

PROVIDAS. 
Matéria preliminar acolhida; quanto ao reexame necessário, a meu ver, deve incidir, no caso, o inciso I do art. 475 do 

CPC e não o seu § 2º, tendo em vista que a presente ação contém pedido declaratório, sem reflexos financeiros 

imediatos. 

A situação de fato dos alunos do ITA durante o curso não implica em período de "serviço público" e não se equipara à 

situação do aluno-aprendiz, cuja definição na vigência do Decreto-lei nº 4.073/42 inseria a qualificação de empregado. 
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De igual modo, não se equiparam os avançados estudos do ITA e do CTA e pesquisas com o ensino específico e 

imediatamente profissionalizante das Escolas Senai, Sesi, ferroviárias, técnico-industriais, de práticas de ofícios e 

profissões, metódico e dirigido e onde se produz bens e serviços concomitantes. 

Matéria preliminar acolhida. 

Remessa oficial tida por interposta e apelação do INSS providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à 

apelação do INSS, assim como à remessa oficial tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037750-80.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.037750-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO STOPA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO CARLOS RIZETTO 

ADVOGADO : JOAO FRANCISCO GONCALVES GIL 

No. ORIG. : 05.00.00111-4 2 Vr PALMITAL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - MATÉRIA PRELIMINAR 

REJEITADA - ATIVIDADE RURAL COMPROVADA EM PARTE - REMESSA OFICIAL TIDA POR 

INTERPOSTA E APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDAS. 

Remessa oficial conhecida de ofício, vez que deve incidir, no caso, o inciso I do art. 475 do CPC, e não o seu § 2º, 

tendo em vista que a presente ação contém pedido declaratório, sem reflexos financeiros imediatos. 

A preliminar de incompetência absoluta do juízo "a quo" não merece acolhimento, uma vez que, em se tratando de 

matéria previdenciária, é facultada à parte autora, conforme sua melhor conveniência e facilidade, a opção de propor a 

sua demanda principal na Justiça Estadual do município em que reside, no qual, ademais, inexiste sede de vara federal, 

ou Juizado Especial Federal, nos termos do art. 109, § 3º, da CF. 

Afastada também a preliminar de carência da ação, porque o autor apresenta nítido interesse processual quando busca a 

tutela jurisdicional para ver reconhecido seu tempo de serviço por meio do exercício do direito de ação. E, sendo o 

direito de ação uma garantia constitucional prevista no art. 5º, inc. XXXV, da CF, não está obrigado a recorrer à esfera 

administrativa antes de propor a ação judicial. 

A prescrição não abrange o tempo de serviço declarado. O prazo específico de prescrição para ações de natureza pessoal 

em face da autarquia previdenciária é o de 05 anos, considerando o disposto no Decreto 20.910/32, Decreto-lei 4.597/42 

e § único do art. 103 da Lei 8.213/91, a contar do ajuizamento da ação (art. 219, § 1º, do CPC), mas a mesma não atinge 

o fundo de direito, apenas as prestações vencidas anteriormente ao quinquênio. Desta forma, não se tratando de 

pretensão de caráter condenatório, mas apenas declaratório, descabe falar de prescrição. 

As provas produzidas se fazem aptas à comprovação da atividade rural do autor, de 1980 até agosto/1982. 

O tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei n° 8.213/91 deve ser computado independentemente do 

recolhimento das respectivas contribuições, não podendo, entretanto, ser computado para efeito de carência, nos termos 

do art. 55, § 2º c/c art. 25, inc. II, da Lei nº 8.213/91 e a ausência de exigência das respectivas contribuições do tempo 

de serviço rural tem aplicação restrita aos benefícios previstos no art. 39, inc. I, da referida Lei. 

Matéria preliminar rejeitada. 

Remessa oficial tida por interposta e apelação do INSS parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, quanto ao mérito, dar parcial 

provimento à apelação do INSS e à remessa oficial tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LEIDE POLO  
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Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039967-96.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.039967-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA MARIA VIEIRA CARA 

ADVOGADO : IRINEU MINZON FILHO 

No. ORIG. : 03.00.00026-5 1 Vr BARIRI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE URBANA - 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO -AGRAVO RETIDO IMPROVIDO - REMESSA OFICIAL TIDA POR 

INTERPOSTA E APELAÇÃO DO INSS PROVIDAS. 
Remessa oficial conhecida de ofício, vez que deve incidir, no caso, o inciso I do art. 475 do CPC, e não o seu § 2º, 

tendo em vista que a presente ação contém pedido declaratório, sem reflexos financeiros imediatos. 

A autora apresenta nítido interesse processual quando busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o direito de ver 

reconhecido tempo de serviço, com vistas a perceber benefício previdenciário, por meio do exercício do direito de ação. 

E, sendo o direito de ação uma garantia constitucional, prevista no art. 5º, XXXV, da CF, não está a autora obrigada a 

recorrer à esfera administrativa antes de propor a ação judicial. 

As provas produzidas não se fazem aptas à comprovação da matéria de fato alegada, qual seja, o período de 01/01/1972 

a 30/06/1980, como laborado pela autora, na condição de "balconista". 

A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Agravo retido improvido. 

Remessa oficial tida por interposta e apelação do INSS providas.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e dar provimento à remessa 

oficial tida por interposta e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040729-15.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.040729-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA DORALICE HERNANDES BALDIN 

ADVOGADO : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 05.00.00080-5 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL EM 

REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR NÃO COMPROVADA - SERVIDOR PÚBLICO - CONTAGEM 

RECÍPROCA - APELAÇÃO DO INSS CONHECIDA EM PARTE E, NA PARTE CONHECIDA, PROVIDA, 

ASSIM COMO À REMESSA OFICIAL. 

Não conhecida parte da apelação do INSS em que requer a reforma do r. julgado no tocante ao pagamento de custas, por 

lhe faltar interesse recursal, haja vista que não houve condenação nesse sentido. 

Também não se conhece da parte do apelo autárquico em que pugna pelo reconhecimento da sucumbência recíproca, 

em virtude do pedido inicial ter sido julgado parcialmente procedente pelo magistrado sentenciante; diferentemente do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 1360/2372 

que alega a autarquia previdenciária, não se houve pela parcial procedência do pedido na r. sentença, ao contrário: 

através de leitura acurada, verifica-se que o pleito formulado pela parte autora restara integralmente acolhido no 

decisum proferido pelo Juízo a quo. 

Inexiste nos autos início de prova material acerca da atividade rural da autora, exercida em regime de economia 

familiar. 

Ainda, que tivesse comprovado o tempo de serviço rural pretendido, a autora é funcionária pública estadual, sendo, 

portanto, condição legal sine qua non, a indenização para a averbação de tempo de serviço na contagem recíproca 

(público-privado) e consequente expedição de certidão. 

No caso presente, inviabiliza-se a averbação do tempo de serviço, em face da inexistência de demonstração do alegado 

exercício de atividade rural, em regime de economia familiar, e face à ausência do pagamento da indenização das 

contribuições previdenciárias devidas. 

Remessa oficial provida. 

Apelação do INSS conhecida em parte e, na parte conhecida, provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, 

dar-lhe provimento, assim como à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042475-15.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.042475-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALMIR PEREIRA DE ARAGAO 

ADVOGADO : EDNEIA MARIA MATURANO 

No. ORIG. : 06.00.00011-9 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL 

COMPROVADA EM PARTE - REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA E APELAÇÃO DO INSS 

PARCIALMENTE PROVIDAS. 

Remessa oficial conhecida de ofício, vez que deve incidir, no caso, o inciso I do art. 475 do CPC, e não o seu § 2º, 

tendo em vista que a presente ação contém pedido declaratório, sem reflexos financeiros imediatos. 

As provas produzidas se fazem aptas à comprovação da atividade rural do autor, no período de 1986 até 27/11/1990. 

O tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei n° 8.213/91 deve ser computado independentemente do 

recolhimento das respectivas contribuições, não podendo, entretanto, ser computado para efeito de carência, nos termos 

do art. 55, § 2º c/c art. 25, inc. II, da Lei nº 8.213/91 e a ausência de exigência das respectivas contribuições do tempo 

de serviço rural tem aplicação restrita aos benefícios previstos no art. 39, inc. I, da referida Lei. 

Remessa oficial tida por interposta e apelação do INSS parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial 

tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044934-87.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.044934-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSMANDO FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCOS JOSE RODRIGUES 

No. ORIG. : 04.00.00086-1 1 Vr DRACENA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - ERRO MATERIAL CORRIGIDO 

DE OFÍCIO - ATIVIDADE RURAL PARCIALMENTE COMPROVADA - REMESSA OFICIAL TIDA POR 

INTERPOSTA PARCIALMENTE PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE CONHECIDA E, 

NA PARTE CONHECIDA, PROVIDA EM PARTE. 

Remessa oficial conhecida de ofício, vez que deve incidir, no caso, o inciso I do art. 475 do CPC, e não o seu § 2º, 

tendo em vista que a presente ação contém pedido declaratório, sem reflexos financeiros imediatos. 

Corrigido de ofício o erro material contido na r. sentença, a teor do disposto no art. 463, I, do CPC, para constar o nome 

do autor, isento de incorreção, como OSMANDO FRANCISCO DE OLIVEIRA, em consonância com a documentação 

pessoal acostada às fls. 09/10. 

Não conhecida parte da apelação do INSS em que requer a fixação da verba honorária à razão de 5% sobre a 

condenação, excluídas quaisquer parcelas vincendas, por lhe faltar interesse recursal, tendo em vista que a r. sentença já 

estabelecera os honorários advocatícios em valor fixo - R$ 600,00 - por se tratar de pedido meramente declaratório, 

inexistindo qualquer prestação pecuniária contígua. 

As provas produzidas se fazem aptas à comprovação da atividade rural do autor, no ano de 1977 e interregno que 

corresponde a 1985 até 30/11/1987, sendo este o termo final propugnado pelo autor na peça. 

O tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei n° 8.213/91 deve ser computado independentemente do 

recolhimento das respectivas contribuições, não podendo, entretanto, ser computado para efeito de carência, nos termos 

do art. 55, § 2º c/c art. 25, inc. II, da Lei nº 8.213/91 e a ausência de exigência das respectivas contribuições do tempo 

de serviço rural tem aplicação restrita aos benefícios previstos no art. 39, inc. I, da referida Lei. 

Remessa oficial tida por interposta parcialmente provida. 

Apelação do INSS conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir de ofício o erro material contido na r. sentença, não 

conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento, assim como à remessa 

oficial tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022395-93.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.022395-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : JOSE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : RENATO PELINSON 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00020-0 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL - PENSÃO POR MORTE - INDEFERIMENTO DA INICIAL - 

INTERESSE DE AGIR - DESNECESSÁRIO PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA PROVIDA - SENTENÇA ANULADA. 
O requerimento em âmbito administrativo não consubstancia-se em pressuposto de desenvolvimento válido e regular do 

processo. 

O art. 5º, XXXV, da CF prevê o acesso ao Judiciário em caso de ameaça ou lesão a direito. 

Apelação da parte autora provida. 

Sentença anulada. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, para anular a r. 

sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045878-21.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.045878-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : JOAO NICOLAU DE ANDRADE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ELAINE FERNANDES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00107-1 1 Vr PIRAPOZINHO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - INDEFERIMENTO DA 

INICIAL - INTERESSE DE AGIR - DESNECESSÁRIO PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - SENTENÇA ANULADA. 

O requerimento em âmbito administrativo não consubstancia-se em pressuposto de desenvolvimento válido e regular do 

processo. 

O art. 5º, XXXV, da CF prevê o acesso ao Judiciário em caso de ameaça ou lesão a direito. 

Apelação da parte autora provida. 

Sentença anulada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, para anular a r. 

sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041419-39.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.041419-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : CRISTIANE SILVINO DE SOUSA 

ADVOGADO : APARECIDO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00061-4 1 Vr QUATA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL - PENSÃO POR MORTE - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DE MÉRITO - INTERESSE DE AGIR - DESNECESSÁRIO PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - SENTENÇA ANULADA. 

O requerimento em âmbito administrativo não consubstancia-se em pressuposto de desenvolvimento válido e regular do 

processo. 

O art. 5º, XXXV, da CF prevê o acesso ao Judiciário em caso de ameaça ou lesão a direito. 

Apelação da parte autora provida. 

Sentença anulada. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, para anular a r. 

sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042377-25.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.042377-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : ANDREIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : APARECIDO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00063-7 1 Vr QUATA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL - PENSÃO POR MORTE - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DE MÉRITO - INTERESSE DE AGIR - DESNECESSÁRIO PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - SENTENÇA ANULADA. 

O requerimento em âmbito administrativo não consubstancia-se em pressuposto de desenvolvimento válido e regular do 

processo. 

O art. 5º, XXXV, da CF prevê o acesso ao Judiciário em caso de ameaça ou lesão a direito. 

Apelação da parte autora provida. 

Sentença anulada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, para anular a r. 

sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042443-05.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.042443-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : SOLANGE FRANCISCA DA SILVA SOUZA 

ADVOGADO : APARECIDO DE OLIVEIRA 

CODINOME : SOLANGE FRANCISCA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00061-5 1 Vr QUATA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL - SALÁRIO MATERNIDADE - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DE MÉRITO - INTERESSE DE AGIR - DESNECESSÁRIO PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - SENTENÇA ANULADA. 

O requerimento em âmbito administrativo não consubstancia-se em pressuposto de desenvolvimento válido e regular do 

processo. 

O art. 5º, XXXV, da CF prevê o acesso ao Judiciário em caso de ameaça ou lesão a direito. 

Apelação da parte autora provida. 

Sentença anulada. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, para anular a r. 

sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000606-33.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.000606-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : SILVANA DE SOUZA REIS 

ADVOGADO : APARECIDO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00063-0 1 Vr QUATA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL - SALÁRIO MATERNIDADE - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DE MÉRITO - INTERESSE DE AGIR - DESNECESSÁRIO PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - SENTENÇA ANULADA. 

O requerimento em âmbito administrativo não consubstancia-se em pressuposto de desenvolvimento válido e regular do 

processo. 

O art. 5º, XXXV, da CF prevê o acesso ao Judiciário em caso de ameaça ou lesão a direito. 

Apelação da parte autora provida. 

Sentença anulada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, para anular a r. 

sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004254-21.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.004254-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : MARCIA APARECIDA GAZETA 

ADVOGADO : APARECIDO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00073-6 1 Vr QUATA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL - PENSÃO POR MORTE - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DE MÉRITO - INTERESSE DE AGIR - DESNECESSÁRIO PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - SENTENÇA ANULADA. 

O requerimento em âmbito administrativo não consubstancia-se em pressuposto de desenvolvimento válido e regular do 

processo. 

O art. 5º, XXXV, da CF prevê o acesso ao Judiciário em caso de ameaça ou lesão a direito. 

Apelação da parte autora provida. 

Sentença anulada. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, para anular a r. 

sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

Expediente Nro 6690/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000340-13.1991.4.03.9999/SP 

  
91.03.000340-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : HELENA CEZARIO FERNANDEZ 

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO 

SUCEDIDO : ERNESTO FERNANDEZ espolio 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 87.00.00010-1 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Apelação contra a r. sentença de extinção de execução consoante o art. 794, I, do C. Pr. Civil. 

Preliminarmente o segurado pede a sobrestamento do feito e no mais sustenta, em suma, a existência de remanescente 

de débito previdenciário atinente a diferenças de atualização e juros de mora, incidentes entre a data da conta levada a 

precatório e da inscrição no orçamento público. 

Relatados, passo à decisão. 

Descabe ao relator o sobrestamento para aguardo de julgamento de repercussão geral que é de competência da Vice-

presidência do Tribunal em juízo de admissibilidade de recurso extraordinário. 

No caso vertente, a sentença dá por quitado o título executivo judicial, vez que o pagamento do precatório se deu dentro 

do prazo e com os consectários previstos na carta constitucional. 

A atualização monetária do valor do precatório obedece às normas estabelecidas pela Resolução CJF 258, de 

21.03.2002 e pelo Provimento COGE 26/01 da Eg. Corregedoria Geral da Justiça da 3ª Região, que determinam a 

utilização da UFIR e, na extinção dessa, do Índice de Preços ao Consumidor Ampliado - IPCA-E, consoante pacífica 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ATUALIZAÇÃO DE DÉBITO JUDICIAL 

INSCRITO EM PRECATÓRIO. CONVERSÃO DO MONTANTE, JÁ LIQUIDADO, EM UFIR E, APÓS A SUA 

EXTINÇÃO, APLICAÇÃO DO ÍNDICE IPCA-E. AGRAVO IMPROVIDO. 

A atualização dos débitos previdenciários inscritos em precatório deve obedecer ao critério previsto no artigo 18 da Lei 

nº 8.870/94, com a conversão de seu valor, expresso em moeda corrente, em UFIR, até a sua extinção, determinada pela 

Medida Provisória nº 1973-67/2000, convertida na Lei nº 10.522/2002, que expressamente a extinguiu. O critério de 

atualização monetária dos precatórios, a partir de então, obedecerá o disposto no artigo 23, § 6º, da Lei nº 10.266/01, 

qual, pela variação do Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E. Precedente da eg. Sexta Turma desta 

Corte Superior. 2. Agravo regimental improvido" (AgRg no REsp 760126 SP, Min. Hélio Quaglia Barbosa; AgRg no 

Ag 742778 SP, Min. Paulo Gallotti; REsp 834237 MG, Min. Arnaldo Esteves Lima) (g.n.). 

 

Aliás, é de se ter em mente que o art. 18 da L. 8.870/94 determina a atualização do débito previdenciário pela UFIR e 

após sua extinção pelo IPCA-E, de conformidade com Resolução STJ 258/02, abrangido o período entre a data do 

cálculo e o pagamento: 

Art. 18. Nas ações que tenham por objeto o pagamento de benefícios previdenciários, os valores expressos em moeda 

corrente constantes da condenação serão convertidos, à data do cálculo, em quantidade de UFIR, ou outra unidade de 

referência oficial que venha a substituí-la, manifestando-se as partes em 5 dias. (g.n.) 

 

Também não incidem sobre o valor principal juros de mora, desde a data da conta acolhida em liquidação até a data da 

inclusão do precatório em orçamento, haja vista a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal: 
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"Agravo Regimental em agravo de instrumento. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. Juros de 

mora entre as data da expedição e do pagamento do precatório. Não-incidência. Precedentes. Descabimento, pelos 

mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, 

pelo Poder Judiciário à respectiva entidade do direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). Agravo 

regimental a que se nega provimento" (AI-AgR 492.779 DF, Min. Gilmar Mendes; RE-AgR 370.057 PR, Min. Carlos 

Britto; RE 552.212 SP, Min. Cármen Lúcia). (g.n.) 

 

Do voto do relator consta: "... é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo 

Poder Judiciário à respectiva entidade do direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição), também 

integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório". 

Desta sorte, entre as datas de cálculo do débito e a expedição do precatório não correm juros de mora, porque integram 

esse iter constitucional para pagamento de precatórios. Em tais circunstâncias, extingue-se a execução, por estar 

satisfeito o débito. 

Posto isto, nego seguimento ao presente recurso, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, para manter a extinção da 

execução. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044622-58.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.044622-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ANTONIO SIVI e outros 

 
: JOAO PINHEIRO DE AZEVEDO 

 
: JOAQUIM ALVES DA SILVA 

 
: LAURENTINO GOMES DE ASSUMPCAO 

 
: LIBERATO LANCA 

 
: NILZA APARECIDA DE OLIVEIRA SENRA 

ADVOGADO : ANDREA DO PRADO MATHIAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00113-0 4 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Apelação contra a r. sentença de extinção de execução consoante o art. 794, I, do C. Pr. Civil. 

Sustenta-se, em suma, a existência de remanescente de débito previdenciário atinente a diferenças de atualização e juros 

de mora, incidentes entre a data da conta levada a precatório e da inscrição no orçamento público. 

Relatados, passo à decisão. 

No caso vertente, a sentença dá por quitado o título executivo judicial, vez que o pagamento do precatório se deu dentro 

do prazo e com os consectários previstos na carta constitucional. 

A atualização monetária do valor do precatório obedece às normas estabelecidas pela Resolução CJF 258, de 

21.03.2002 e pelo Provimento COGE 26/01 da Eg. Corregedoria Geral da Justiça da 3ª Região, que determinam a 

utilização da UFIR e, na extinção dessa, do Índice de Preços ao Consumidor Ampliado - IPCA-E, consoante pacífica 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ATUALIZAÇÃO DE DÉBITO JUDICIAL 

INSCRITO EM PRECATÓRIO. CONVERSÃO DO MONTANTE, JÁ LIQUIDADO, EM UFIR E, APÓS A SUA 

EXTINÇÃO, APLICAÇÃO DO ÍNDICE IPCA-E. AGRAVO IMPROVIDO. 

A atualização dos débitos previdenciários inscritos em precatório deve obedecer ao critério previsto no artigo 18 da Lei 

nº 8.870/94, com a conversão de seu valor, expresso em moeda corrente, em UFIR, até a sua extinção, determinada pela 

Medida Provisória nº 1973-67/2000, convertida na Lei nº 10.522/2002, que expressamente a extinguiu. O critério de 

atualização monetária dos precatórios, a partir de então, obedecerá o disposto no artigo 23, § 6º, da Lei nº 10.266/01, 

qual, pela variação do Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E. Precedente da eg. Sexta Turma desta 
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Corte Superior. 2. Agravo regimental improvido" (AgRg no REsp 760126 SP, Min. Hélio Quaglia Barbosa; AgRg no 

Ag 742778 SP, Min. Paulo Gallotti; REsp 834237 MG, Min. Arnaldo Esteves Lima) (g.n.). 

 

Aliás, é de se ter em mente que o art. 18 da L. 8.870/94 determina a atualização do débito previdenciário pela UFIR e 

após sua extinção pelo IPCA-E, de conformidade com Resolução STJ 258/02, abrangido o período entre a data do 

cálculo e o pagamento: 

Art. 18. Nas ações que tenham por objeto o pagamento de benefícios previdenciários, os valores expressos em moeda 

corrente constantes da condenação serão convertidos, à data do cálculo, em quantidade de UFIR, ou outra unidade de 

referência oficial que venha a substituí-la, manifestando-se as partes em 5 dias. (g.n.) 

 

Também não incidem sobre o valor principal juros de mora, desde a data da conta acolhida em liquidação até a data da 

inclusão do precatório em orçamento, haja vista a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal: 

 

"Agravo Regimental em agravo de instrumento. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. Juros de 

mora entre as data da expedição e do pagamento do precatório. Não-incidência. Precedentes. Descabimento, pelos 

mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, 

pelo Poder Judiciário à respectiva entidade do direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). Agravo 

regimental a que se nega provimento" (AI-AgR 492.779 DF, Min. Gilmar Mendes; RE-AgR 370.057 PR, Min. Carlos 

Britto; RE 552.212 SP, Min. Cármen Lúcia). (g.n.) 

 

Do voto do relator consta: "... é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo 

Poder Judiciário à respectiva entidade do direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição), também 

integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório". 

Desta sorte, entre as datas de cálculo do débito e a expedição do precatório não correm juros de mora, porque integram 

esse iter constitucional para pagamento de precatórios. Em tais circunstâncias, extingue-se a execução, por estar 

satisfeito o débito. 

Posto isto, nego seguimento ao presente recurso, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, para manter a extinção da 

execução. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0700351-35.1994.4.03.6106/SP 

  
1999.03.99.062789-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JARBAS LINHARES DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : INIS BALDASSI 

ADVOGADO : ANTONIO MANOEL DE SOUZA 

No. ORIG. : 94.07.00351-5 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a rever o benefício da aposentadoria por 

invalidez, nos termos do art. 58 do ADCT, mediante a sua equivalência pelo número de salários mínimos 

correspondentes ao valor do benefício constante da anotação na CTPS do segurado. 

Pede-se ainda além da referida conversão o pagamento das diferenças atualizadas a partir de abril/89. 

A r. sentença recorrida de 14.12.98 acolhe o pedido e condena a autarquia ao pagamento dos proventos na quantidade 

de 10,63 ao invés de 3,74 salários mínimos no período de abril/89 a agosto/91, bem assim a a partir de setembro/91 a 

reajustar o benefício com base no art. 41, II, da L. 8.213/91, pagar as diferenças pretéritas monetariamente atualizadas e 

acrescidas de honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. 

Em seu recurso, a autarquia sustenta que o valor pago está correto e, no mais, pugna pela reforma integral da decisão 

recorrida. 

Subiram os autos, com as contra-razões. 

Relatados, decido. 
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Cabe razão à autarquia, pois que a anotação na CTPS de valor equivalente a 10,63 salários mínimos é incorreta. 

Trata-se de controvérsia da revisão do benefício efetivado pelo INSS, em cumprimento ao disposto no art. 58 do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Ordena o aludido dispositivo legal: 

"Art. 58. Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da 

Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de 

salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a 

implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte." 

 

Como visto, a referida equivalência salarial deve ser feita em relação ao benefício em manutenção quando da 

promulgação da Constituição de 1988, ou seja, aposentadoria por invalidez, e não ao auxílio-doença percebido 

anteriormente (REsp 235.059 SC, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 233.515 SC, Min. Felix Fischer; REsp 67.993 SP, 

Min. Fernando Gonçalves). 

No caso em tela cabe razão à autarquia, porque os proventos que pagou no período da equivalência salarial, abril/89 a 

dezembro/91, estão corretos, ou seja, a equivalência de 3,12 salários mínimos está compatível com os vencimentos que 

a segurada recebia como remuneração do seu emprego no Banco Brasileiro de Descontos S.A. quando em atividade, 

como se comprova através da fs. 40 da CTPS, acostada na fs. 06. 

Constata-se que a segurada recebia mensalmente em setembro/68 o valor de NCr$ 485,06 (NCr$ 442,08 mais 42,98) em 

setembro/68, equivalente a 3,74 salários mínimos, valor que assemelha ao do benefício então pago pela autarquia (fs. 

06/07). 

Outrossim, nas fs. 40 da CTPS da segurada, após a anotação dos vencimentos nos valores supracitados segue-se 

anotação de afastamento para tratamento de saúde da segurada, não figurando qualquer reajuste ou aumento dos 

vencimentos a justificar a elevação salarial a que causasse a errônea anotação da renda mensal de NCr$ 1.659,00, 

totalmente em contraste com os reais ganhos da segurada equivalentes a 3,12 salários mínimos. 

Posto isto, com base no art. 557, § 1º-A, do Código de. Processo Civil, dou provimento ao presente recurso. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003541-41.1999.4.03.6116/SP 

  
1999.61.16.003541-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MARCIO GARCIA GONCALVES 

ADVOGADO : DAILSON GONCALVES DE SOUZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Ação de conhecimento que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a rever o benefício da aposentadoria por 

invalidez, nos termos do art. 58 do ADCT, mediante a sua equivalência pelo número de salários mínimos 

correspondentes ao benefício de auxílio-doença percebido anteriormente. 

A r. sentença recorrida rejeita o pedido e condena a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 

R$ 100,00 (cem reais), observado o disposto no art. 12 da L. 1.060/50. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida. Subiram os autos, com as contra-

razões. 

Relatados, passo à decisão. 

No caso, tem os Tribunais Superiores firmado entendimento que os benefícios previdenciários se pautam pela lei de 

regência, logo se a autarquia procedeu de conformidade com a legislação da época, não há que se falar em rever o 

benefício. 

O art. 234 e parágrafo único do D. 83.080/79 tem aplicação exclusiva à benefícios acidentários, logo inaplicável ao caso 

em tela. 

Cinge-se a controvérsia à revisão do benefício efetivado pelo INSS, em cumprimento ao disposto no art. 58 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias. 

Ordena o aludido dispositivo legal: 

"Art. 58. Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da 

Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de 
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salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a 

implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte." 

Como visto, a referida equivalência salarial deve ser feita em relação ao benefício em manutenção (no caso a 

aposentadoria por invalidez) quando da promulgação da Constituição de 1988, ou seja, aposentadoria por invalidez, e 

não ao auxílio-doença percebido anteriormente (REsp 235.059 SC, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 233.515 SC, 

Min. Felix Fischer; REsp 67.993 SP, Min. Fernando Gonçalves). 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento ao presente recurso, dado que em contraste 

com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010347-91.2000.4.03.6105/SP 

  
2000.61.05.010347-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DEBORA DE LOURDES AMBROSIO ALBERTO e outros 

 
: JOANA SABINO MISSASSI 

 
: MOACIR PECHUTE 

 
: FILOMENA DOMINCIANO DE PAULA 

 
: ODETE APARECIDA GUIMARAES MARQUES 

ADVOGADO : NATALINO APOLINARIO e outro 

DECISÃO 

 

Trata-se de remessa ex- officio e apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou procedente a demanda, e 

concedeu a segurança para determinar à autoridade impetrada que pague aos impetrantes, em parcela única, o valor 

referente ao resíduo previsto no art. 1° da Portaria nº 714/93. Sem condenação em honorários advocatícios nos termos 

das Súmulas nº 512 do STF, e 105 do STJ. Custas "ex lege". 

 

Em razões recursais alega o impetrado a ocorrência da prescrição, e a improcedência da pretensão deduzida em juízo. 

 

O ilustre Representante Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso de apelação. 

 

Cumpre decidir. 

 

Ab initio, cumpre ressaltar que o mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção 

de direito líquido e certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa 

jurídica no exercício de atribuições do Poder Público. 

 

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal:"conceder-se-á mandado de 

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o 

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público". 

 

Para que o ato se caracterize como coação indevida deve conter em sua estrutura ilegalidade conceituada como ato 

praticado em contradição com os elementos norteadores da vinculação à norma (Diomar Ackel Filho, in, Writs 

Constitucionais, Editora Saraiva, 1998, pág. 68), ou abuso de poder, definido por José Cretella Júnior como o "uso 

indevido que a autoridade administrativa faz do poder discricionário que lhe é conferido, para atingir finalidade 

diversa daquela que a lei explícita ou implicitamente preceitua (in, Anulação dos atos administrativos por desvio de 

poder, 1978, Editora Saraiva, pág. 31). 
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Cuida-se, in casu, de conduta tida como ilegal praticada por autoridade pública que se negou a liberar os valores 

correspondentes aos resíduos devidos por falecimento dos segurados, os quais recebiam quantum inferior ao salário 

mínimo vigente. 

 

A Portaria nº 714/93, do Ministério da Previdência e Assistência Social, estipulou que a partir de março de 1991, os 

beneficiários de aposentadoria, auxílio-doença, pensão por morte, e renda mensal vitalícia com valores inferiores ao 

salário mínimo, fariam jus às diferenças entre o benefício recebido o citado salário mínimo. 

 

A Instrução Normativa nº 08, de 15 de julho de 1998, indica como dies a quo para a contagem do prazo de prescrição, a 

data de março de 1994, quando teve início o pagamento das diferenças entre o valor do benefício recebido e o salário 

mínimo vigente. 

Conforme provam de plano os documento juntados aos autos do processo, os impetrantes formularam, à época, pedidos 

junto à Administração, requerendo a emissão de declaração, além da solicitação de cálculo, observando o prazo 

prescricional de cinco anos, nos termos do Código Civil. Portanto, não há falar-se em prescrição. 

 

A Constituição da República prevê o direito do segurado à prestação do serviço previdenciário (artigos 6º e 201), não 

podendo tal direito ficar subordinado ao arbítrio do administrador. 

 

Assim, não merece reparo a bem lançada sentença de primeiro grau. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação e à remessa ex-officio, na forma da 

fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005362-39.2000.4.03.6183/SP 

  
2000.61.83.005362-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : MANOEL MESSIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO : WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADARNO POZZUTO POPPI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada MANOEL MESSIAS DOS SANTOS contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, que objetiva a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço (DIB 06.02.1995), 

mediante sua indexação ao número de salários mínimos ao qual correspondia na data da concessão, conforme dispõe o 

artigo 58 do ADCT. 

 

A MM. Juíza "a quo" julgou improcedente o pedido e condenou o requerente ao pagamento de custas processuais e 

honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor atribuído à causa, suspendendo a execução por ser a autora 

beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

O autor interpôs apelação, na qual argumenta que os 36 últimos salários-de-contribuição não foram corrigidos 

corretamente, pois a autarquia utilizou o INPC acumulado do mês anterior e não o do mês da concessão. Requer a 

reforma da sentença. 

 

Embora devidamente intimado, o INSS não apresentou contrarrazões, subindo os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 
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Cuida-se de matéria exaustivamente apreciada, cujo entendimento está pacificado nos Tribunais Superiores. Cabe, 

portanto, a apreciação da apelação, nos termos do artigo 557 do CPC. 

 

Inicialmente, não conheço da apelação do autor quanto à matéria relativa à revisão da renda mensal inicial, mediante 

atualização dos salários-de-contribuição pelo INPC do mês de concessão. A questão não foi objeto do pedido na inicial, 

com exposição das razões de fato e de direito, conforme determina o artigo 282, incisos III e IV, do CPC. Sobre ela o 

INSS não teve oportunidade de se manifestar, como exige o princípio do contraditório, nem o juiz de apreciar e julgar a 

matéria. Descabe, nessa fase processual, alterar o pedido. 

 

Por outro lado, as razões do recurso de apelação devem pautar-se nos fundamentos do decisum, nos termos do art. 514, 

II, do Código de Processo Civil. Caso contrário configura-se matéria estranha à lide, o que impossibilita sua análise em 

sede de recurso.  

 

No mais, a necessidade do valor do benefício previdenciário manter-se atualizado, em correspondência ao valor 

aquisitivo da moeda, veio consagrado na Constituição Federal de 1988.  

 

Dessa maneira, os benefícios que já estivessem em manutenção na data da promulgação da Constituição Federal foram 

conformados à regra do artigo 58 do ADCT, que estabeleceu: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela Previdência Social na data da promulgação da Constituição 

terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em salários mínimos, que tinha 

na data de sua concessão, obedecendo-se esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e de 

benefícios referidos no artigo seguinte". 

Par. único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a partir 

do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição." 

 

Essa norma constitucional determina que a atualização do benefício seria devida e paga do 7º mês da promulgação da 

Carta Magna, sem autorizar, entretanto, a conclusão da permanência desse critério. 

 

De maneira que, com a regra do artigo 58 do ADCT a preocupação foi a de restabelecer o valor dos benefícios 

previdenciários já concedidos antes de 05 de outubro de 1988, de molde a mantê-los em correspondência ao número de 

salários mínimos da época de sua concessão. 

 

Nesse passo, não se aplica ao caso dos autos a norma transitória em comento, uma vez que o benefício teve início em 

06.02.95. 

 

Com a vigência da Lei 8213/91 e seu Regulamento os reajustamentos deveriam ser realizados nos termos da lei, como 

expresso no artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal, que estabelece: 

 

"É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." 

 

De sorte que, face aos termos impostos pela Constituição, o fundamental está em ser assegurada a irredutibilidade do 

valor do benefício, ou seja, a manutenção de seu valor com o mesmo poder aquisitivo, podendo, para alcançar esse fim, 

ser utilizados critérios legais outros, que não o inicialmente fixado. 

 

A legislação que entrou em vigor, posteriormente ao advento da Constituição Federal, e até em obediência a seus 

preceitos, também consagrou a atualização dos benefícios previdenciários, justamente para atender o contido no artigo 

201, parágrafo 3º, da Carta Magna, sendo que, o fato de estabelecer critérios próprios para tanto, não se apresenta 

inconstitucional, dado que não se afastou do fim maior que é a preservação permanente do valor do benefício. 

 

E isto pode ser aferido pelo texto das leis que se seguiram, pois o artigo 41, inciso II, parágrafo 1º, da Lei 8.213/91 

prescrevia que: 

 

"O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas: 

I ............................................................................................... 

II - Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substitutivo eventual. 

§ 1º - O disposto no inciso II poderá ser alterado por ocasião da revisão da política salarial". 

 

Ademais, na forma aventada na norma acima citada, o artigo 9º da Lei 8.542/92 veio a estatuir que: 
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"A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestações continuada da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

§ 1º - Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao referido reajuste. 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis 8212 e 

8213, ambas de 24 de julho de 1991". 

 

Posteriormente, foram introduzidas alterações pelas Leis nºs 8.542/92 e 8.880/94, pelas Medidas Provisórias nºs 

1.033/95 e 1.415/96, bem como também pela Lei nº 9.711/98. 

 

Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC, IRSM, 

URV, IPC-r, INPC, IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais serviram como atualizador na seguinte ordem: 

INPC, de julho de 1991 a dezembro de 1992, conforme artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original; IRSM, de 

janeiro de 1993 a fevereiro de 1994, consoante artigo 31 da Lei nº 8.213/91 combinado com o artigo 9º, parágrafo 2,º da 

Lei nº 8.542/92; URV, de março de 1994 a junho de 1994, de acordo com a Lei nº 8.880/94; IPC-r, de julho de 1994 a 

junho de 1995, de acordo com o artigo 21, parágrafo 2º, da Lei nº 8.880/94; INPC, de julho de 1995 a abril de 1996, 

conforme artigo 8º da MP nº 1.398/96; bem como IGP-DI, a partir de maio de 1996, por força da MP nº 1.415/96 e 

artigo 10 da Lei nº 9.711/98. 

 

E, a partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97 (7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 

1.824/99 (4,61%), 2.022/00 (5,81%) e pelos Decretos nºs 3.826/2001 (7,66%), 4.249/2002 (9,20%) e 4.709/2003 

(19,71%).  

 

O apelante, portanto, não logrou comprovar qualquer ilegalidade ou irregularidade nos procedimentos de concessão e 

reajustes do INSS. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, conheço parcialmente da apelação do 

autor e, na parte conhecida, nego-lhe provimento, para manter integralmente a sentença. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003312-04.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.003312-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

PARTE AUTORA : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALDO MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RÉ : JOSE ANTONIO CARLOS LAGUNA e outros 

 
: BENEDITA APARECIDA LAGUNA 

 
: DOMINGOS JOAO CAZADORI 

ADVOGADO : DOMINGOS JOAO CAZADORI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL SP 

No. ORIG. : 98.00.00088-3 2 Vr JABOTICABAL/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, com pedido condenatório, para que patrono e herdeiros de beneficiário de pensão por morte, 

concedido judicialmente no processo 083/89, restituam à Previdência Social valores que receberam a maior, pago 

através de precatório. 

A r. sentença recorrida julgou procedente a ação e condenou o patrono a devolver 40% do valor pago a maior e aos 2 

herdeiros o importe de 20% cada. Saliente-se que fora excluído da lide um terceiro herdeiro, com anuência da autarquia. 

Sustenta-se, em suma, que os valores oriundos do benefício previdenciário legitimamente obtido, foi repassado aos 

legítimos herdeiros descabendo falar em prestação de contas à parte contrária. 

Subiram os autos, com as contra-razões. 

É o relatório, passo a decidir. 

No caso verifica-se que o segurado levantou o valor do precatório imbuído de boa-fé, dado que o valor da liquidação 

fora apurado pelo Contador judicial sob anuência da autarquia o que empresta legitimidade ao importe levado ao 

precatório pago. 
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Constata-se, através dos autos, que os herdeiros da falecida segurada, são pessoas de parcos recursos financeiros 

exercendo atividades rurícolas como se deflui no decorrer do andamento processual (fs. 70). 

Outrossim, temos que do valor levantado decorrente de 42 meses de pensão por morte, 6 meses eram devidos, portanto 

tinham os herdeiros valores a haver da autarquia os quais não foram honrados à de cujus quando em vida. 

No caso, era de se esperar maior cuidado com os recursos públicos por parte da autarquia, que não devia depositar 

valores à pessoas mortas, pois é notório que trabalhando-se com pessoas idosas (no caso da autora 68 anos), como neste 

caso, o pagamento de 12.09.94 deveria contar com verificação da sobrevivência da segurada, para evitar que o 

numerário caísse em posse de pessoas de precárias condições econômicas, as quais não tem como gerar recursos no 

intuito de processar a repetição, sem sacrifício da sua própria sobrevivência. 

No caso, o valor colocado à disposição da segurado foi de R$ 4.807,36 (quatro mil, oitocentos e sete reais e trinta e seis 

centavos) em 18.04.95 e redistribuídos entre quatro famílias o que por si só, torna a execução, de parte desse valor, 

custosa e anti-econômica dado o seu pequeno valor e a diversidade de pessoas a figurarem no pólo passivo da execução. 

Tenho que a repetição do indébito não deve prosperar, dada a sua natureza alimentar aliada à miserabilidade dos réus, 

herdeiros da segurada, dada a sua condição de rurícolas. 

Sobre a questão, é tranqüila a orientação do Superior Tribunal de Justiça a respeito da impossibilidade de repetição dos 

valores recebidos, considerada a sua natureza alimentar: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. DEFICIÊNCIA NA 

FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL. SÚMULA Nº 284/STF. RECURSO QUE ATACA OS FUNDAMENTOS DO 

ACÓRDÃO RESCINDENDO. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 485 DO CPC. CONVERSÃO DA RENDA MENSAL 

DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO EM URV. RESTITUIÇÃO DOS VALORES. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. NATUREZA ALIMENTAR. IRREPETIBILIDADE. 1. Não se conhece de recurso especial 

fundado na violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando o recorrente, em suas razões, não define nem 

demonstra em que consistiu a omissão alegada. 2. A Corte Especial deste Superior Tribunal de Justiça firmou já 

entendimento no sentido de que o recurso especial interposto em sede de ação rescisória deve cingir-se ao exame de 

eventual afronta aos pressupostos desta (artigo 485 do Código de Processo Civil) e, não, aos fundamentos do julgado 

rescindendo. 3. É firme o constructo doutrinário e jurisprudencial no sentido de que os benefícios previdenciários têm 

natureza alimentar, sendo, portanto, irrepetíveis. 4. Agravo regimental improvido. (AgREsp 709.312 PR, Min. Hamilton 

Carvalhido; AgRg no REsp 658.676 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 179.032 SP, Vicente Leal). 

 

Em virtude de os litigantes terem sido, em parte, vencedores e vencidos, serão recíproca e igualmente distribuídos e 

compensados entre eles os honorários, nos termos do art. 21, caput, do C. Pr. Civil. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos e 

despesas processuais. 

Posto isto, com base no art. 557, 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, em consonância com a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003490-91.1997.4.03.6183/SP 

  
2001.03.99.038977-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : ALCIDES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : VILMA RIBEIRO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO RUBEM DAVID MUZEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 97.00.03490-9 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
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Trata-se de ação proposta em 12 de fevereiro de 1997 por ALCIDES DO NASCIMENTO, contra o Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS, que visa à revisão do benefício de aposentadoria especial do qual é titular (DIB 15/06/1988), 

objetivando o recálculo da renda mensal inicial deste benefício, de acordo com atualização dos 24 (vinte e quatro) 

salários-de-contribuição que compuseram a base-de-cálculo do salário-de-benefício, anteriores aos 12 (doze) últimos, 

com base na variação das ORTNS (OTN/BTN), nos termos da Lei 6.423/77.  

A r. sentença (fls. 40/47), proferida em 04 de dezembro de 2000, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

proceder à revisão do benefício do autor, calculando-se o salário-de-benefício segundo a correção monetária dos 

salários-de-contribuição, anteriores aos últimos doze meses, corrigidos monetariamente, com aplicação da 

ORTN/OTN/BTN, nos termos da Lei n° 6.423/77 e do artigo 58 do ADCT, com o pagamento das diferenças apuradas 

de uma só vez, observando-se o efeito da prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente nos termos do Provimento 

n° 24/97 da E. Corregedoria Geral da Terceira Região e acrescidas de juros de mora até o efetivo pagamento. Condenou 

ainda o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). Sentença submetida 

ao reexame necessário. 

Não conformado, o INSS interpôs apelação (fls. 49/55), requerendo a improcedência do pedido. 

Também irresignado, o autor interpôs apelação (fls. 57/59), requerendo a majoração dos honorários advocatícios.  

Com as contrarrazões (fls. 62/64 e 66/71), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Em consulta ao sistema informatizado deste Tribunal verificou-se a existência do Processo nº 2004.61.84.260260-0, 

ajuizado pelo autor no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - SP. A ação proposta no Juizado Especial Federal 

Cível de São Paulo colima o mesmo fim deste feito, ou seja, a revisão da renda mensal inicial com a aplicação do artigo 

1º da Lei nº 6.423/77, conforme cópias que seguem em anexo a esta decisão. Consta da documentação inclusa que a r. 

sentença de procedência proferida transitou em julgado em 17/04/2007 e os autos estão com baixa definitiva desde 

03/10/2008. 

Evidente, pois, a existência de coisa julgada, que enseja a extinção deste feito sem julgamento do mérito. 

Humberto Theodoro Júnior, in "Curso de Direito Processual Civil", 40ª edição, Volume I, pag. 347, leciona: 

"... 

VI - Coisa julgada. Com o advento da coisa julgada, o dispositivo da sentença torna-se imutável e indiscutível (art 

467). Daí a impossibilidade de renovar-se a propositura de ação sobre o mesmo tema. Para acolhimento da preliminar 

de coisa julgada, é necessário que ocorra identidade de partes, causa petendi e pedido, tal como se passa com a 

litispendência (art. 301, §§ 1º e 2º). A diferença entre essas duas figuras processuais está em que a litispendência 

ocorre com relação a uma causa anterior ainda em curso, e a coisa julgada relaciona-se com um feito já 

definitivamente julgado por sentença, de que não mais cabe nenhum recurso (art. 301, § 3º) 

..." 

 

Ante o exposto, reconheço de ofício, a ocorrência de coisa julgada e julgo extinto este processo sem apreciação do 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, restando prejudicadas as apelações do INSS e 

do autor, bem como a remessa oficial. 

Sem condenação nas verbas de sucumbência, em face da condição de beneficiária da assistência judiciária gratuita da 

parte autora (fls. 18). 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048449-09.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.048449-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO ALCEMIR PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA HELENA LEONARDO e outro 

 
: AMANDA CRISTINA LEONARDO SILVA incapaz 
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ADVOGADO : EDVALDO BOTELHO MUNIZ 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP 

No. ORIG. : 00.00.00099-1 1 Vr GUAIRA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de companheiro e pai das autoras. Rurícola. Presença dos requisitos necessários à 

concessão do benefício. Não provimento da apelação. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir da 

citação, bem assim o pagamento de abono anual, das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, custas e despesas 

processuais, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 15% sobre as prestações vencidas, observada a 

Súmula 111 do STJ. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da não 

comprovação da qualidade de segurado do de cujus, tampouco do recolhimento das contribuições previdenciárias 

necessárias, bem como, subsidiariamente, a redução dos honorários advocatícios ao mínimo legal, observada a Súmula 

111 do C. STJ, além da exclusão da condenação em custas e despesas processuais. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso. 

Decido. 

De início, destaco que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet nesta Corte. 

Inaplicável, outrossim, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 09 é objetivo no sentido de provar a morte do 

companheiro e pai das requerentes, ocorrida em 10/08/1996.  

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  

Quanto à condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, verifico que não há provas de que tenha laborado com 

registro em CTPS. Porém, para afirmar que o falecido laborava como empregado naquelas condições, é necessário 

verificar as provas indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais (e, 

consequentemente também para os urbanos), a Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova 

exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício 

previdenciário." De fato, é necessário apresentar, ao menos, início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de 

casamento ou de nascimento de filhos, fotografias etc.) para a comprovação de trabalho que implique na condição de 

segurado da Previdência. 

Verificando as provas no sentido do trabalho do de cujus como lavrador-empregado, há a certidão de óbito de f. 09 

(para a qual atribuo valor, pois não creio que se possam presumir inverdades de declarações em momento tão 

angustiante), o registro do falecido junto ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais, em 1988 (f. 08), e o contrato firmado 

com a COHAB de Bauru, no qual o de cujus foi qualificado como trabalhador rural. Também acredito que o trabalho 
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em foco se deu na qualidade de empregado e não como empreiteiro ou autônomo, porque a miserabilidade da família 

evidencia que o falecido não contava com estrutura econômica favorecida. Ressalte-se que as testemunhas foram 

unânimes em afirmar a condição de rurícola do falecido. 

A continuidade do trabalho até o final da vida é conclusão que se extrai do pensamento lógico e razoável, tendo em 

vista tratar-se de pessoa humilde. Acrescente-se que o presente caso cuida de trabalho na área rural (na qual 

notoriamente não há amplos registros e documentações), razão pela qual há que se reconhecer, com razoabilidade e 

moderação, o valor da prova testemunhal em conjunto com o início de prova documental, para afiançar que o de cujus 

trabalhava à época de seu falecimento. Disso decorre a comprovação da qualidade de segurado para fins da concessão 

da pensão pretendida. 

Anoto, afinal, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado 

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias).  

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de nascimento de f. 10, a certidão de óbito de f. 09, e o já 

mencionado contrato firmado com a COHAB, em nome do finado e de sua companheira, ora autora. Lembre-se, ao teor 

do colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito em foco. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, 

é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), 

tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a 

dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da data 

da citação, à falta de impugnação específica quanto a sua fixação. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês; após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência deve ser reduzida a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, § 

3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, apenas para reduzir a verba honorária a 10% sobre o valor das 
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parcelas vencidas até a sentença de primeiro grau e isentá-lo do pagamento de custas e despesas processuais, mantendo, 

no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) 

observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 

1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 

no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração 

da conta de liquidação.  

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a 

presença dos requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003722-31.2001.4.03.6000/MS 

  
2001.60.00.003722-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : DORAMA DIAS RIBEIRO 

ADVOGADO : EDIR LOPES NOVAES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM NORONHA MOTA GIMENEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 
Trata-se de ação de conhecimento, ajuizada em 06 de julho de 2001, por DORAMA DIAS RIBEIRO contra o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do Amparo Social, instituído pelo artigo 203, inciso V, da 

Constituição Federal, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, por ser idosa e não ter meios de prover ao próprio 

sustento ou de tê-lo provido por sua família. 

A r. sentença (fls. 13/14), proferida em 16 de julho de 2001, julgou extinto o processo sem julgamento de mérito, com 

fundamento no artigo 295, parágrafo único, inciso III, c.c. o artigo 267, incisos I e VI do Código de Processo Civil. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 17/21), requerendo a nulidade da decisão, a citação do INSS, o 

deferimento da tutela antecipada ante o caráter alimentar do benefício pleiteado, e por fim a procedência do pedido. 

Com as contra-razões (fls. 27/31), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

O MM. Juízo a quo entendeu que, tendo em vista ser a autora beneficiária de pensão por morte, configurou-se a 

impossibilidade jurídica do pedido, julgando extinto o processo sem o julgamento do mérito, com base no artigo 295, 

parágrafo único, inciso III, c.c. o artigo 267, incisos I e VI do Código de Processo Civil. 

Entretanto, não há que se falar em carência de interesse e impossibilidade jurídica do pedido no presente caso. 

Com efeito, a questão referente à impossibilidade de cumulação do benefício pretendido com a pensão por morte 

corresponde à matéria intimamente ligada ao cerne da demanda, devendo, portanto, ser examinada no mérito, uma vez 

que o seu acolhimento ou não implica na procedência ou improcedência do pedido postulado e, por conseguinte, na 

extinção do feito com resolução de mérito. 

Dessa forma, afastada a impossibilidade jurídica do pedido, entendo não ser caso de se decretar a nulidade da sentença 

e, sim, de se passar ao exame das questões suscitadas. 

Ainda inicialmente, encontrando-se a presente causa em condições de imediato julgamento, uma vez que constam dos 

autos elementos de prova suficientes à formação do convencimento do magistrado, incide à hipótese dos autos a regra 

veiculada pelo artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001, 

motivo pelo qual passo a analisar o mérito da demanda. 

Trata-se de ação de conhecimento, ajuizada em 06 de julho de 2001, por DORAMA DIAS RIBEIRO contra o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do Amparo Social, instituído pelo artigo 203, inciso V, da 
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Constituição Federal, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, por ser idosa e não ter meios de prover ao próprio 

sustento ou de tê-lo provido por sua família. 

O benefício da prestação continuada concedido à pessoa portadora de deficiência está previsto no artigo 203 do texto 

constitucional, in verbis: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V- a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprove 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

A Constituição Federal exige, portanto, para o presente caso, o preenchimento de dois requisitos para a obtenção do 

benefício, quais sejam: ser o autor portador de deficiência ou idoso e não ter condições de prover à própria subsistência 

ou de tê-la provida por sua família. 

Por seu turno, a Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, dispondo sobre a Assistência Social, definiu o conceito de 

pessoa portadora de deficiência e delimitou a incapacidade financeira da família para provê-la, nos seguintes termos: 

"Art. 20 (...) 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo."  

Quanto à incapacidade da família em prover ao sustento da pessoa portadora de deficiência, o Decreto esclarece que: 

"família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo". 

Outrossim, bem esclarece o Egrégio Supremo Tribunal de Justiça, conforme segue: 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

(...) 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. (...)" 

(STJ, 3ª Seção, REsp. 1112557 MG 2009/0040999-9, rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 20/11/2009) 

E mais, o Decreto nº 1.744/95, ao regulamentar o benefício da prestação continuada, relaciona as exigências impostas à 

pessoa idosa para merecer o benefício, quais sejam: 

- possuir 70 (setenta) anos de idade ou mais; 

- não exercer atividade remunerada; e 

- a renda familiar mensal per capita ser inferior a prevista no parágrafo 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Posteriormente, a Lei nº 9.720, de 30 de novembro de 1998, ao dar nova redação ao artigo 38 da Lei nº 8.742/93, 

reduziu a idade mínima para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, in verbis: 

"Art. 38. A idade prevista no artigo 20 desta Lei reduzir-se-á para 67 (sessenta e sete) anos a partir de 1º de janeiro de 

1998." 

E mais recentemente, a Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do idoso) fixou a idade mínima de 65 (sessenta e cinco) anos para 

o idoso que, preenchidos os demais requisitos, faça jus ao benefício assistencial. 

Aplicando-se, pois, as exigências legais ao caso concreto, depreende-se que a autora não tem direito ao benefício 

assistencial. 

No caso, conforme consta da peça inicial, a autora é beneficiária de pensão por morte de seu esposo desde 24/03/1998 

(NB 108.507.590-4), recebendo 01 (um) salário mínimo mensal e vivendo com um filho. 

Ocorre que, nos termos da legislação previdenciária e assistencial, é descabida a cumulação do benefício de prestação 

continuada com qualquer outro benefício, salvo o da assistência médica, conforme estabelece o parágrafo 4º, do artigo 

20, da Lei n. 8.742/93. 

Nesse sentido, note-se a ementa de decisão proferida por esta E. Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO COM PENSÃO POR MORTE. 

IMPROCEDÊNCIA. 

Remessa oficial não conhecida, em observância ao disposto no parágrafo 2º, do artigo 475, do Código de Processo 

Civil. 

A assistência social é paga ao portador de deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que 

comprovem não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V, 

Lei nº 8.742/93, Lei nº 9.720/98 e Lei nº 10.741/03, art. 34). 
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A parte autora não faz jus ao amparo assistencial, uma vez que já percebe outro benefício, existindo vedação legal à 

cumulação do benefício de prestação continuada com qualquer outro, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º da Lei nº 

8.742/93. 

Honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), suspensa a cobrança nos termos do artigo 12 da Lei 

nº 1.060/50. 

Remessa oficial não conhecida. Apelação provida. Matéria preliminar argüida em contra-razões da parte autora 

prejudicada." 

(TRF da 3ª Região, AC nº 2005.03.99.035218-0, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJU 26/01/2006) 

Dessa forma, verifica-se que a autora e sua família possuem rendimentos que lhes garantam o mínimo necessário à 

sobrevivência. 

Por fim, é importante ressaltar que o critério fixado na lei para medir a incapacidade da família em prover a manutenção 

da pessoa portadora de deficiência, qual seja, renda mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo (artigo 20, 

parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93), representa um limite mínimo, a ser avaliado criteriosamente em análise conjunta às 

circunstâncias de fato constantes nos autos. No caso sub judice, o autor não comprovou essa condição de miserabilidade 

e não faz, portanto, jus ao benefício pleiteado. 

Assim, não atendidas as exigências previstas na lei, o direito ao benefício previsto no artigo 203 da Constituição Federal 

não pode ser reconhecido, restando prejudicada a análise do requisito idade. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação da parte autora, para anular a r. sentença e, com fundamento no 

artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000228-31.2001.4.03.6107/SP 

  
2001.61.07.000228-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAURA CARDOSO DIAS SILVA falecido 

ADVOGADO : ANDRESA CRISTINA DE FARIA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

DECISÃO 

Constitucional. Processo Civil. Benefício assistencial. Óbito da parte autora. Extinção do processo sem julgamento 

de mérito. 
 

Aforada ação de benefício assistencial contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, 

bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios, e honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas, devidamente corrigidas até a data da sentença de primeiro grau. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência do 

requisito econômico necessário à percepção do benefício, e da constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, 

bem como, subsidiariamente, a redução dos honorários advocatícios. 

Por sua vez, a autora interpôs recurso adesivo pugnando pela majoração da verba honorária a 20% sobre o valor total da 

condenação. 

Ato contínuo, foi informado o falecimento da solicitante, ocorrido em 29/07/2003 (f. 133), e requerida a habilitação dos 

herdeiros, tendo o magistrado de primeiro grau entendido que cabia a esta Corte apreciar tal pedido. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pela decretação da nulidade de todos os atos 

praticados após a data do óbito da vindicante, devolvendo-se os autos à primeira instância para que o juízo a quo 

determinasse a suspensão do processo para a habilitação dos herdeiros e regularização da representação processual, 

devolvendo, em seguida, os prazos recursais necessários à preservação dos interesses das partes. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 
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Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Ressalte-se que o benefício assistencial é considerado direito personalíssimo, que se extingue com o óbito do 

beneficiário, não gerando direitos de transmissão a eventuais herdeiros. 

Por essa razão, a jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que, sobrevindo a morte do pleiteante no curso do 

processo, este deve ser extinto sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IX, do Código de Processo 

Civil, não havendo que se falar em pagamento de valores atrasados. 

Tal posicionamento é reforçado pelo caráter assistencial da benesse em tela, que, por não possuir cunho previdenciário, 

inexige contribuições para sua concessão, existindo única e exclusivamente para a manutenção do deficiente ou do 

idoso que não têm condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família. Assim, entende-se que a morte 

do beneficiário extingue a necessidade de amparo material a ele. 

Nesse sentido, a seguinte jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NATUTEZA 

PERSONALÍSSIMA. ÓBITO DA PARTE AUTORA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 1. 

A parte Autora faleceu em 08.09.2009, conforme consulta ao Sistema DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de 

Informações Sociais). 2. O benefício assistencial por ter natureza personalíssima, extinguiu-se com o falecimento da 

parte Autora no curso da lide e, sendo intransmissível por disposição legal o direito material ora analisado (§1º do 

artigo 21 da Lei nº 8.742/93), impõe-se a extinção do processo sem resolução do mérito nos termos do artigo 267, 

inciso IX, do Código de Processo Civil 3. Importante consignar a existência de outra barreira legal à concessão dos 

direitos referentes ao benefício de prestação continuada, aos eventuais sucessores: é que, tal benefício não se dota de 

conteúdo previdenciário, contributivo, mas assistencial. 4. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais 

trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 5. Salta 

evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 6. Agravo legal a que se 

nega provimento." 

(AC 1325071, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 17/05/2010, v.u., DJF3 28/06/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CARÁTER PERSONALÍSSIMO. IMPOSSIBILIDADE DE 

TRANSMISSÃO AOS HERDEIROS. 

1. O benefício de prestação continuada é revestido de caráter personalíssimo, não transmissível aos dependentes do 

beneficiário, devendo ser cessado o seu pagamento no momento em que forem superadas as condições previstas pela 

lei ou em caso de morte do beneficiário. 

2. Apelação dos autores improvida." 

(TRF 3a R AC nº 837093 SP 10a Turma - Rel. Des. Fed. Galvão Miranda j. 15.06.2004, DJU 30.07.2004, p. 657) 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO PREVISTO NO 

ART. 557, §1º, DO CPC. RECONSIDERAÇÃO. HABILITAÇÃO DE SUCESSORES. ANUÊNCIA DO RÉU. AGRAVO 

RETIDO. FALTA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO. ILEGITIMIDADE 

PASSIVA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Não há que se falar em pagamento de valores devidos em razão de benefício assistencial aos sucessores do 

beneficiário que venha a falecer, vez que o montante em foco teria como única finalidade dar-lhe amparo material, 

tornando-se, assim, desnecessário com a sua morte. 

(...) 

VII - Agravo (art. 557, §1º) interposto pelo MPF provido, para reconsiderar a decisão monocrática proferida. Agravo 

retido do réu improvido. Apelação do INSS provida. 

(TRF3 Agravo Legal em AC 2007.03.99.030559-8/SP 10a Turma Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, p. DE 25.06.2009). 

 

Ressalvando entendimento pessoal, no sentido de que eventuais valores atrasados são devidos aos sucessores do 

pleiteante, e objetivando a unificação dos direitos e a pacificação dos litígios, curvo-me ao entendimento acima 

esposado. 

Tais as circunstâncias, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, EXTINGO O PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso IX, daquele diploma legal. 

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 
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CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003839-83.2001.4.03.6109/SP 

  
2001.61.09.003839-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOYSES LAUTENSCHLAGER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANOEL APARECIDO OCANHA 

ADVOGADO : SILVIA HELENA MACHUCA 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que o autor busca o enquadramento e conversão das atividades especiais 

(17/03/1975 a 13/09/1975 e 16/10/1978 a 23/04/1987). Aduz que somados os resultados, faz jus à concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

Constam dos autos: Prova Documental (fls. 24/29, 64/81) e Prova Testemunhal (fls. 119/120). 

A r sentença, proferida em 19 de abril de 2004, julgou procedente o pedido, para, em apertada síntese, declarar o direito 

do autor à conversão do tempo de serviço especial (17/03/1975 a 13/09/1975; 16/10/1978 a 23/04/1987) em tempo de 

serviço comum, para a devida averbação na contagem de seu tempo de serviço, afastando-se, por conseguinte, as 

normas regulamentares constantes nas Ordens de Serviço nº 600/98 e 612/98. Condenou, ainda, o INSS a conceder ao 

autor o benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, a partir da data do requerimento administrativo 

(28/05/1997), calculando-se a RMI com aplicação do coeficiente de 0,70 a incidir sobre o salário de benefício. Os 

reajustes das parcelas vencidas serão feitos com base no Provimento nº 26/2001 e juros de 0,5% ao mês, contados da 

citação. Decisão submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a autarquia (fls. 168/171). Aduz, em síntese, que o conjunto probatório não é apto à comprovação 

da insalubridade aventada, bem como considera ausentes os requisitos da aposentadoria requerida.  

O autor apresentou recurso adesivo, asseverando que a r. sentença deve ser reformada, no sentido de se reconhecer 

como data da saída da empresa Irmãos Bachega 28/02/75 ou, alternativamente, requerendo a alteração da data inicial do 

benefício para maio de 1998, com a utilização das contribuições posteriores ao requerimento. 

Com as contrarrazões do primeiro recurso, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator Ministro 

José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.). 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557. 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder 'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: http 

://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=3792.). 

Não diferentemente, os recursos poderão ser providos por decisão do relator quando a decisão recorrida estiver em 

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior. 

Assim, ainda que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e parágrafos do 

CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em casos 

análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 

Em 3 de setembro de 2003, foi editado o Decreto nº 4.827, (publicado no DOU de 04.09.2003) que alterou o art. 70 do 

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a 

seguinte redação: 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 
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(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (NR) 

Assim, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, em conformidade com a 

legislação aplicada à época em que, efetivamente, tal trabalho foi prestado. Além disso, estes trabalhadores poderão 

fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não, preenchido os 

requisitos necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, observe-se que em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 

da Lei n° 9.711/98 e, também, qualquer alegação da impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos 

anteriores à vigência da Lei nº 6.887/80. 

Confira-se, nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido". 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008). 

Dentro desse contexto, cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n° 2.172, de 05 de março de 1997, 

que regulamentou a Lei n° 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto para algumas hipóteses) a 

apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido 

pelo empregador (SB40 ou DSS8030), atestando a existência das condições prejudiciais. 

No caso em tela, constam dois lapsos enquadrados como insalubre: 

a) De 17/03/1975 a 13/09/1975 - Formulário (fl. 24) informa a atividade de guarda municipal - códigos 2.5.7 do anexo 

ao Decreto 53.831/64. 

b) De 16/10/1978 a 23/04/1987 - Formulário (fl. 25) informa a atividade de vigilante patrimonial - códigos 2.5.7 do 

anexo ao Decreto 53.831/64. 

No que tange especialmente à atividade de vigilante, observe-se que embora a atividade não conste do rol dos decretos 

que regulamentaram a matéria, é amplamente aceito na jurisprudência sua condição de especial, equiparando-se a 

atividade de guarda, prevista no item 2.5.7 do quadro anexo do Decreto n. 53.831/64. 

Nessa esteira, a jurisprudência desta E. Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE TEMPO DE ATIVIDADE 

ESPECIAL EM COMUM - RECURSO ADESIVO PARCIALMENTE PROVIDO - NEGADO PROVIMENTO AO 

APELO DO INSS 

(...). 

3. Com relação ao período de 01.07.85 a 13.10.88, a parte autora exerceu a função de vigia, considerada especial, de 

acordo como quadro anexo ao Decreto nº 53.831/64, permitida a conversão de aposentadoria comum em especial, sem 

a exigência de laudo. 

11. Apelação do INSS não provida. Recurso adesivo parcialmente provido". 

(TRF3, APELAÇÃO CÍVEL Nº 200361260004457/SP, RELATORA DES. FEDERAL VERA JUCOVSKY, publicada no 

DJU de 10.11.2005, pág. 367). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL E DE 

NATUREZA ESPECIAL. CARACTERIZAÇÃO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VIABILIDADE. TERMO INICIAL. 

VALOR. ABONO ANUAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E 

PERICIAIS. CUSTAS PROCESSUAIS. APELAÇÃO DO INSS. INTEMPESTIVIDADE. RECURSO ADESIVO. NÃO 

CONHECIMENTO. JULGAMENTO ULTRA PETITA. RECONHECIMENTO. 

(...). 

XXII - Nos períodos de 22 de novembro 1982 a 15 de setembro de 1986 "Officio Serviços de Vigilância e Segurança 

Ltda.", 16 de setembro de 1986 a 03 de maio de 1991 "Alerta Serviços de Segurança S/C Ltda." e 13 de maio de 1991 a 

28 de fevereiro de 1995 "Officio Serviços de Vigilância e Segurança S/C Ltda.", o autor exerceu a atividade de vigia 

junto a posto ou agência bancárias da Caixa Econômica Federal e Banco do Brasil, conforme os respectivos 

formulários SB-40 expedidos pelas empregadoras, quando responsável pelas tarefas típicas de vigilância, por meio do 

porte de armas de fogo de calibre "38", atividade enquadrada no Código 2.5.7 do Decreto nº 53.831/64. 

XXIII - A perícia realizada no feito, conquanto desnecessária para afirmar o caráter especial do trabalho em questão, 

reforçou o caráter perigoso da atividade, em razão da contínua exposição a risco à integridade física e psicológica do 

autor, em conformidade ao laudo elaborado pelo "expert". 

XXIV - A proteção dispensada ao trabalho sob condição especial não requer a consumação da nocividade à saúde ou à 

integridade física, bastando a configuração do risco a que submetido o segurado, circunstância do que deriva até 

mesmo a dispensa da exigência da portabilidade de arma de fogo para a caracterização da natureza especial da 

profissão de vigia. Precedente do TRF-4ª Região. 
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XXV - Todos os SB-40 mencionados especificam, com o devido rigor, a natureza dos trabalhos neles discriminados, e 

asseveram o caráter habitual e permanente, não eventual ou intermitente, das respectivas atividades, tendo sido 

firmados, ademais, sob responsabilidade criminal e confirmados pela perícia, daí por que não se justifica a sua 

desconsideração. 

XXVI - A eventual utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a 

insalubridade do trabalho, porquanto visam apenas minorar os efeitos causados pelo exercício da atividade, 

objetivando resguardar, tanto quanto possível, sua integridade física. 

(...). 

XXXVIII - Apelação do INSS e recurso adesivo do autor não conhecidos. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF3, APELAÇÃO CÍVEL Nº 199961020039228/SP, RELATORA DES. FEDERAL MARISA SANTOS, publicada no 

DJU de 19.02.2006, pág. 679). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DIREITO À AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 2º, 

DA LEI Nº 8.213/91. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. CATEGORIA PROFISSIONAL. GUARDA 

NOTURNO. VIGIA. VIGÊNCIA CONCOMITANTE DOS DECRETOS N. 53.831/64 E 83.080/79. TERMO INICIAL. 

VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

(...). 

V - O autor carreou aos autos os competentes documentos (DSS 8030), comprovando o exercício de atividade 

profissional sob condições agressivas à saúde de forma habitual e permanente. 

VI - A atividade de vigia é considerada especial, por analogia à função de guarda, prevista no Código 2.5.7 do Decreto 

53.831/64, tida como perigosa, independentemente do porte de arma de fogo durante o exercício de sua jornada. 

VII - Os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela legislação 

por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao 

segurado. Precedente do C. STJ (Resp. nº 412351/RS). 

(...). 

XV - Agravo retido improvido. Apelação da parte autora parcialmente 

Provida". 

(TRF3, APELAÇÃO CÍVEL Nº 200203990257715/SP, RELATOR DES. FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO, publicada 

no DJU de 07.04/2006, pág. 800). 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o 

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Veja-se a jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO 

RURAL. PROVA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. MECÂNICO. PROVA. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

3 - A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não elide a insalubridade da atividade laborativa assim 

considerada pela legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como 

efeito dos agentes nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas 

sim que sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente. 

(...)". 

(TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 

18.11.2002, pág. 572). 

Assim, o trabalho deve ser enquadrado como especial e convertido para comum no período acima mencionado. 

Da aposentadoria por tempo de serviço 

Por conseguinte, feitas as devidas conversões e somado o resultado aos interstícios incontroversos, conforme bem 

demonstrado na tabela anexa à sentença, o autor faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, no 

percentual de 70% do salário-de-benefício (30 anos e 8 dias - aqui faço um adendo: considerei apenas os trinta dias do 

mês de abril de 1998 no que tange ao recolhimento facultativo), nos termos do artigo 53 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

"Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na seção III deste Capítulo, especialmente no art. 

33, consistirá numa renda mensal de: 

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço; 

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço." 

Saliente-se que o tempo de serviço do autor perfaz 30 anos e 8 dias de trabalho, não incluído o tempo laborado após a 

data de 15/12/1998 (data da Emenda Constitucional nº 20). 

Dos consectários 

Quanto ao marco inicial do benefício, ressalto que, como a concessão da aposentadoria pleiteada somente foi possível 

com o cômputo dos recolhimentos efetuados posteriormente à data da entrada do requerimento administrativo, há de ser 

concedido a partir da citação, ocasião em que a autarquia teve ciência da nova pretensão e a ela resistiu. 
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A correção monetária, dos possíveis valores devidos, deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do 

Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, pág. 123), do Conselho da 

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Devem ser mantidos os honorários advocatícios fixados na r. sentença de forma moderada, considerando-se que não 

houve complexidade jurídica e maiores problemas na tramitação processual do presente. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e 

nego seguimento à apelação e ao recurso adesivo, para declarar que o trabalho do autor deve ser enquadrado como 

especial e convertido para comum no período de 17/03/1975 a 13/09/1975 e 16/10/1978 a 23/04/1987, conceder a 

aposentadoria proporcional ao tempo de serviço no percentual de 70% do salário-de-benefício, fixar o termo inicial na 

data da citação, explicitar a forma de aplicação dos juros de mora, bem como da correção monetária e manter os 

honorários advocatícios anteriormente fixados. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 20 de outubro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003845-81.2001.4.03.6112/SP 

  
2001.61.12.003845-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE DE CASTRO CERQUEIRA 

DECISÃO 

Trata-se de embargos à execução, interposto pela Autarquia Previdenciária em relação à aplicação da verba honorária. 

A r. sentença de fls. 25/27, rejeitou os embargos e acolheu os cálculos apresentados pela embargada a título de 

honorários advocatícios. 

Alega o INSS que a verba honorária deverá ter sua incidência até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do 

STJ e não até o trânsito em julgado, consoante determinado na r. sentença prolatada. 

É O RELATÓRIO. 

 

Na forma do artigo 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, poderá o relator dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

A pretensão da apelante merece acolhimento. 

Insurge a autarquia contra decisão proferida pelo juízo "a quo" que rejeitou os embargos e acolheu os cálculos 

apresentados pela embargada no concernente a aplicação da verba honorária, por estar em consonância com a 

Contadoria Judicial e nos limites do julgado. 

Observo que no caso dos autos, a condenação dos honorários advocatícios se deu na forma da Sumula 111 do STJ. 

A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sessão realizada em 27/09/2006, deu nova redação à Súmula 111, 

com o objetivo de tornar mais claro o seu entendimento, passando a vigorar com o seguinte texto: "Os honorários 

advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença." Anteriormente o 

texto assim dispunha: "Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações 

vincendas", o que ensejava diferentes formas de interpretação ao termo "vincendas". 

Na espécie, é de observar-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que assim interpreta a Súmula STJ 111: 

"AGRAVO REGIMENTAL. OBREIRO. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO ACIDENTÁRIA. BENEFÍCIO. TERMO INICIAL 

DA CONCESSÃO (ART. 23 DA LEI 8.213/91). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO. PRESTAÇÕES 

VINCENDAS. SÚMULA 111-STJ. 

Termo inicial do benefício é o da apresentação do laudo pericial em juízo. Os honorários advocatícios nas ações 

previdenciárias, não incidem sobre prestações vincendas (Sum. 111 - STJ), mas apenas sobre as prestações vencidas 

até a prolação da sentença. Agravo desprovido." (AGREsp 341.322 SP, Min. Arnaldo da Fonseca; Resp 426.384 SP, 

Min. Jorge Scartezzini; Resp 411.095 RS, Min. Laurita Vaz; Resp 409.374 SC, Min. Gilson Dipp; Resp 341.333 SP, 

Min. Edson Vidigal)." 
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Nesse diapasão, é o entendimento desta Egrégia Corte, no sentido de que os honorários advocatícios, nas ações 

previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença, consoante determina a Súmula nº 111 do C. 

STJ. 

Dessa forma, merece razão à apelação da Autarquia. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS, 

para reformar in totum a r. sentença. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001799-19.2001.4.03.6113/SP 

  
2001.61.13.001799-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA DONIZETE MORAES DA COSTA 

ADVOGADO : ELIANA LIBANIA PIMENTA MORANDINI 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Procedência. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. 

Apelação do INSS a que se nega provimento. Recurso adesivo da parte autora parcialmente provido. Termo inicial. 

Data da citação. Sentença reformada em parte. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela parcial procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício 

requerido, no valor de um salário mínimo, a partir da data do laudo social (26/06/2003), bem assim a pagar as parcelas 

vencidas, com correção monetária, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da condenação, excluídas as prestações vincendas após a implantação do benefício e, ainda, ressarcir os 

honorários periciais. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência dos 

requisitos necessários à percepção do benefício. Pleiteou, subsidiariamente, o afastamento da condenação de reembolso 

dos honorários dos peritos judiciais e a redução dos honorários advocatícios a 5% do valor da condenação até a data da 

sentença. Ao final prequestionou a matéria para fins recursais. 

A parte autora, por sua vez, interpôs recurso adesivo com vistas à fixação do termo inicial da benesse na data da citação 

e majoração da verba honorária para 15% (quinze por cento), incidente sobre o valor das parcelas vencidas, mais um 

ano das vincendas. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento dos recursos. 

Decido. 

De início, destaco que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

Verifico, outrossim, que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do 

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as 

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em 

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 67 anos (art. 38 da Lei 

9.720/1998), observada a legislação superveniente e demais aplicáveis ou invalidez para o exercício de atividade 

remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou 

pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento 

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência 

de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 
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entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, frente às suas condições pessoais e doenças que a 

acometem. Com efeito, o laudo médico pericial (fs. 58/59) atestou que a requerente é portadora de hipertensão arterial 

descontrolada, diabetes, bronquite crônico, lombalgia, obesidade e dislipidemias. 

Embora o perito tenha considerado que, no momento da perícia, a postulante apresentava incapacidade total, porém 

temporária, levando-se em conta a idade (46 anos), nível sociocultural, escolaridade (pouco estudo, sem aprendizagem 

de leitura e escrita) e qualificação profissional (ausente), conclui-se pela incapacidade laboral total e definitiva. 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 68/71) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 26/06/2003, que a requerente residia com o marido, em uma casa 

cedida pelo proprietário da fazenda na qual o cônjuge era lavrador. A construção era simples e continha 2 dormitórios, 

sala, cozinha e banheiro fora da casa, não possuía forro e o piso era de cimento queimado vermelho. A única renda da 

família provinha do salário do marido, no valor líquido de R$ 225,00 (duzentos e vinte e cinco reais). As despesas com 

alimentação alçavam a R$ 200,00 (duzentos reais), embora não pagassem água e luz e recebessem ajuda do dono da 

fazenda com 15 quilos de arroz 

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inexistente, dada a aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003. 

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da inexistência de renda familiar per capita, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, ou seja, 04/06/2001 (f. 20verso), à falta de requerimento 

administrativo (art. 219 do CPC). 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês; após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 
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caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

Os honorários advocatícios de sucumbência foram fixados na sentença, em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, em conformidade com o disposto no artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil, e entendimento 

pacificado nesta Sétima Turma, cabendo, apenas, explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença 

(verbete 111 da Súmula do C. Superior Tribunal de Justiça). A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530, Quinta Turma, 

Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do INSS e, com base no § 1º-A, do mesmo dispositivo processual, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao recurso adesivo da parte autora, para estabelecer o termo inicial do benefício, na data da citação, 

mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações, nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 

1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 

1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 

no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração 

da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002133-37.2001.4.03.6183/SP 

  
2001.61.83.002133-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO RUBEM DAVID MUZEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALMERINDO NERES DE SOUSA 

ADVOGADO : EDZALDA BRITO DE OLIVEIRA LACERDA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos em decisão. 
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Trata-se de apelação e remessa ex officio contra sentença que julgou procedente o mandado de segurança, e 

concedeu a ordem para determinar à autoridade impetrada que converta os períodos computados como especiais. Custas 

na forma da lei e sem condenação em honorários advocatícios nos termos das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ. 

 

Apela o INSS requerendo a reforma dar. Sentença. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina no sentido de que não há interesse público primário que 

justifique a participação do parquet no feito. 

 

Cumpre decidir. 

 

Ab initio, cumpre ressaltar que o mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção 

de direito líquido e certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa 

jurídica no exercício de atribuições do Poder Público. 

 

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de 

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o 

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público".  

 

A respaldar tal entendimento, oportuno destacar a lição de Hely Lopes Meirelles: "mandado de segurança é o meio 

constitucional posto à disposição de toda pessoa física ou jurídica, órgão com capacidade processual, ou universalidade 

reconhecida por lei, para a proteção de direito individual ou coletivo, líquido e certo, não amparado por habeas corpus 

ou habeas data, lesado ou ameaçado de lesão, por ato de autoridade, seja de que categoria for e seja quais forem as 

funções que exerça". E prossegue: "Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado 

na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração (...). Quando a lei alude a direito líquido e certo, está 

exigindo que esse direito se apresente com todos os requisitos para seu reconhecimento e exercício no momento da 

impetração. Em última análise, direito líquido e certo é direito comprovado de plano" - grifo nosso.(In Mandado de 

Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção, Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 

2003) 

 

A questão reside em saber se as novas regras que tratam de atividade especial, podem ser aplica aos benefícios regidos 

por lei anterior. 

 

Com efeito, a atual lei que disciplina a comprovação da efetiva exposição aos agentes agressivos perigosos e insalubres 

para a conversão do tempo de serviço trabalhado em condições especiais, em tempo comum, é prejudicial ao segurado, 

e não pode retroagir para atingir os casos ocorridos antes de sua vigência. 

 

Nesse sentido, cumpre destacar o magistério de Wladimir Novais Martinez, sobre o que chama de princípio da norma 

vigente à época do fato: 

 

"Um dos mais caros preceitos jurídicos diz respeito à validade futura da norma passada enquanto vigente. Ou seja, 

quando do exame hodierno de situações pretéritas, o aplicador ou intrérprete deve estar adstrito à sua eficácia, 

excetuadas as hipóteses de retroação benéfica ou regulação do passado. 

Tal entendimento é o ato jurídico perfeito aplicado ao contrário. Salvo no Direito Penal, onde reconhecida a 

substituição da pena contemporânea ou vigente e o "reformatio in pejus", não é possível, por via de interpretação, isto 

é, sem comando legal constitucional, tentar fazer valer norma vigente para situações não alcançadas por ela em 

tempos passados." (página 120) 

 

E segue o mestre, manifestando-se sobre a irretroatividade do comando: 

 

"Na aplicação do Direito Previdenciáro raramente a lei retroage como acontece com outros ramos jurídicos, mas é 

comum ditame novo alterar a avaliação dos elementos pertencentes ao passado, para melhor. Na interpretação e 

integração, isto é, nos casos de obscuridade e fissura da norma jurídica vigente à época dos acontecimentos, é cabível 

argumentação relativa à posterior mais benéfica. 

Mas a regra é a irretroatividade da norma, cabendo considerar o valor dos fatos e da lei vigente à época."( página 

122) 

(In Curso de Direito Previdenciário, Wladimir Novaes Martinez Tomo I, 2ª Edição. Ed. LTr). 

 

O impetrante juntou documentos que provam, de plano, seu trabalho exercido em condições especiais, na empresa CIA. 

Suzano de Papel e Celulose, nos períodos indicados na bem lançada sentença de primeiro grau, entre (15.05.1978 a 

19.08.1999), cumprindo todos os requisitos exigidos pela lei vigente à época. Portanto tem direito adquirido à 
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satisfação da pretensão nos moldes pretéritos, para a conversão do tempo de serviço trabalhado em atividade exposta a 

ruído. 

 

Cumpre asseverar que o uso de equipamento de proteção individual não elide o direito ao reconhecimento de tempo de 

serviço especial. 

 

O direito adquirido é um direito fundamental, que tem matriz constitucional. Nos termos do artigo 5º inciso XXXVI da 

Carta Magna, a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. 

 

Quanto à observância do princípio do direito adquirido, convém citar novamente a lição do mestre Wladimir Novaes 

Martinez: 

 

"O exame histórico da legislação previdenciária revela ter sido razoavelmente respeitado. Em inúmeras oportunidades 

o legislador ordinário o consagrou, cumprindo a Carta Magna e a Lei de Introdução ao Código Civil. Postulado 

jurídico e, ao mesmo tempo, político ,na prática resguarda a tranqüilidade jurídica e social. 

Em linhas gerais, significa direito incorporado ao patrimônio do titular, bem seu. Direito como tal, regular e 

legitimamente obtido. A aquisição, referida na qualificadora, quer dizer poder arrostar qualquer ataque exterior por 

via de interpretação ou aplicação da lei. Distinto do interesse ou da faculdade, não pode ser alterado por aquela. (In 

Curso de Direito Previdenciário, Wladimir Novaes Martinez Tomo I, 2ª Edição, página 126, Ed. LTr). 

Dessa forma, em homenagem ao princípio da irretroatividade das leis, devemos considerar a lei vigente à época dos 

fatos, incidindo na espécie, tal lei, em sua primitiva redação. 

 

O agente público, em sua atividade funcional, deve submeter-se aos ditames da lei, não podendo deles se afastar ou 

desviar, sob pena de praticar ato inválido. 

 

Ademais, a Constituição da República prevê o direito do segurado à prestação do serviço previdenciário (artigos 6º e 

201), não podendo tal direito ficar subordinado ao arbítrio do administrador. 

 

Desta feita, resta patente a ilegalidade por ato da autoridade pública, a ferir o direito líquido e certo do Impetrante, 

sendo o mandamus o remédio adequado a sanar o vício em questão. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento remessa ex officio e à apelação no termos da 

fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003199-16.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.003199-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : JULIO BELENTANI NETO 

ADVOGADO : WAGNER ANANIAS RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00036-3 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que o autor busca o enquadramento e conversão da atividades especiais. Aduz que 

somados os resultados aos tempo incontroverso, faz jus à concessão de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional, desde a data do requerimento administrativo. 

Constam dos autos: Prova Documental (fls. 20/22 e 106/171). 

A r sentença, proferida em 21.02.2001, julgou improcedente o pedido. 

Inconformado, apela o autor (fls. 80/85). Alega, em síntese, a suficiência do conjunto probatório para comprovar a 

insalubridade aventada, bem como presentes os requisitos da aposentadoria requerida. 
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Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder 'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

 

Não diferentemente, os recursos poderão ser providos por decisão do relator quando a decisão recorrida estiver em 

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior. 

Assim, ainda que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e parágrafos do 

CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em casos 

análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 
Em 3 de setembro de 2003, foi editado o Decreto nº 4.827, (publicado no DOU de 04.09.2003) que alterou o art. 70 do 

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a 

seguinte redação: 

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (NR) 

 

Assim, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, em conformidade com a 

legislação aplicada à época em que, efetivamente, tal trabalho foi prestado. Além disso, estes trabalhadores poderão 

fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não, preenchido os 

requisitos necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, observe-se que em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 

da Lei n° 9.711/98 e, também, qualquer alegação da impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos 

anteriores à vigência da Lei nº 6.887/80. 

Confira-se, nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido". 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008). 

 

Dentro desse contexto, cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n° 2.172, de 05 de março de 1997, 

que regulamentou a Lei n° 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto para algumas hipóteses) a 

apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido 

pelo empregador (SB40 ou DSS8030), atestando a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 

A exposição a níveis de ruído acima de 80 decibéis era considerada atividade insalubre, até a edição do Decreto nº 

2.172/97, que passou considerar insalubre a exposição a ruído superior a 90 decibéis. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 1391/2372 

Isso porque, o Decreto nº 83.080/79, que exigia o nível superior de 90 decibéis, não revogou o Decreto nº 53.831/64, 

que estabelecia nível superior a 80 decibéis, mas sim, ambos vigoraram, concomitantemente, até o advento do Decreto 

nº 2.172/97, o qual acabou por exigir, também, para caracterizar a insalubridade, a exposição a ruído superior a 90 

decibéis. 

Nesse sentido, consta dos autos, em relação aos interregnos insalubres: 

a) De 01.11.1970 a 10.02.1971, 01.10.1975 a 31.08.1976, 01.12.1977 a 16.05.1978 Formulários informam a profissão 

de frentista em posto de gasolina - código 1.2.11 do Decreto 53.831/64. Some-se ainda, a seu favor, o simples risco 

permanente de incêndio e explosão, inerente ao local da prestação de trabalho. Esta E. Corte tem proferido acórdãos 

favoráveis à pretensão do autor. Nesse diapasão: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO 

RURAL. PROVA. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. AUTÔNOMO. PROVA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL . 

FRENTISTA . CONVERSÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

4.-A atividade de frentista , uma vez que notoriamente implica a exposição a vapores de gasolina, deve ser considerada 

especial , com fundamento no Decreto n. 53.831/64, Quadro Anexo, cód. 1.2.11. 

(...)." 

(APELAÇÃO CIVEL 354525 PROC. 97030009662/SP, PRIMEIRA TURMA, DJU DATA: 18/11/2002 PÁGINA 551, 

JUIZ ANDRE NEKATSCHALOW) 

 

b) De 01.09.1976 a 30.11.1977 - Formulário informam a profissão de operador de máquinas de terraplanagem e afins. 

Veja-se que o ofício descrito estava codificado, por analogia, no anexo II, códigos 2.4.2. Confira-se: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE 

TEMPO ESPECIAL EM COMUM. TRATORISTA . POSSIBILIDADE. COMPROVAÇÃO DA EXPOSIÇÃO A 

AGENTES DANOSOS À SAÚDE DO TRABALHADOR. TRABALHO PERMANENTE, NÃO OCASIONAL NEM 

INTERMITENTE. DECRETO Nº 53.831/64. DECRETO Nº 83.080/79 BENEFÍCIO. CONVERSÃO EM TEMPO 

COMUM. DEVIDO A PARTIR DA DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

3. É considerada penosa, para fins de contagem de tempo especial , a atividade desenvolvida ( tratorista ), uma vez que 

a Orientação Normativa MPAS/SPS nº 08 de 21 de março de 1997, publicada no D.O.U de 24/03/1997, igualou as 

funções de motorista - expressa no campo 2.4.4 do quadro anexo do Decreto n. 53.831/64 - a de tratorista , enfatizando 

a possibilidade de ser o tempo de atividade enquadrado na condição especial . 

(...) 

9. Apelação do INSS não provida. Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida". 

(TRF 1ª R; AC nº 199901000518598/MG; 2ª Turma; Relatora NEUZA MARIA ALVES DA SILVA; DJ 18.06.2007, pág. 

74). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ATIVIDADERURAL E ATIVIDADE 

URBANA ESPECIAL . CONVERSÃO. LAUDO TÉCNICO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

REQUISITOS PREENCHIDOS.OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. 

(...) 

3. A atividade de tratorista é considerada especial , com enquadramento, por analogia, na categoria profissional dos 

motoristas (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79). 

(...) 

6.Embargos de declaração acolhidos". 

(TRF 3ª R; AC nº 200303990292045/SP; 10ª Turma; Relator Jediael Galvão; DJU 20.06.2007, pág. 476). 

 

c) De 22.05.1978 a 30.06.1998 - Formulários e laudos técnicos informam a exposição, habitual e permanente, durante 

os períodos de safra (entre maio e novembro de cada ano), a exposição habitual e permanente a ruído superior a 80 

decibéis e produtos químicos (ácido sulfúrico e soda cáustica) - códigos 1.1.6 e 1.2.9 do anexo ao Decreto nº 53.831/64, 

bem como 1.2.11 do anexo ao Decreto nº 83.080/79. Contudo, a documentação deixa explícito que essa sujeição ocorria 

apenas entre maio de novembro (períodos de safra), o que deve ser observado para fins de enquadramento e conversão. 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o 

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Veja-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO 

RURAL. PROVA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. MECÂNICO. PROVA. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 
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3 - A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não elide a insalubridade da atividade laborativa assim 

considerada pela legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como 

efeito dos agentes nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas 

sim que sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente. 

(...)". 

(TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 

18.11.2002, pág. 572). 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço. 

A aposentadoria por tempo de serviço, antes da edição da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, 

como é o caso dos autos, está prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, assim redigido: 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino". 

Assim, tem-se que, para fazer jus ao benefício, o segurado deve preencher dois requisitos: tempo de serviço e carência. 

O requisito da carência restou cumprido, já que em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o benefício 

de aposentadoria por tempo de serviço dos segurados que se filiaram à Previdência Social antes da edição da referida lei 

e que implementaram as condições em 1998 (ano do requerimento administrativo) são necessárias 102 (cento e duas) 

contribuições mensais. 

Todavia, quanto ao tempo de serviço, somados os interstícios enquadrados, devidamente convertidos, aos 

incontroversos, o autor não atingiu o mínimo de 30 anos de trabalho até a data da emenda constitucional nº 20/98, nos 

termos do artigo 52 da Lei n. 8.213/91. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do autor para enquadrar como especial e converter para comum as atividades exercidas nos lapsos de 01.11.1970 a 

10.02.1971, 01.10.1975 a 31.08.1976, 01.09.1976 a 30.11.1977, 01.12.1977 a 16.05.1978, bem como durante os meses 

de maio a novembro de cada ano, pertencentes ao intervalo de 22.05.1978 a 30.06.1998, nos termos da fundamentação. 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000118-47.2002.4.03.6123/SP 

  
2002.61.23.000118-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : NEWTON CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro 

CODINOME : NILTON CARLOS DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que o autor busca o enquadramento de atividades especiais, na qualidade de 

motorista. Aduz que somados os resultados, faz jus à concessão de aposentadoria especial. 

Constam dos autos: Prova Documental (fls. 06/37); Prova Testemunhal (fls. 84/87). 

A r sentença, proferida em 17.06.2003 (fls. 92/105), não obstante enquadrar como especial e converter para comum os 

trabalhos na qualidade de motorista, julgou improcedente o pedido que verte sobre a concessão de benefício. 

Inconformado, apela o autor (fls. 108/112). Alega, em síntese, que se computado o tempo de trabalho como motorista 

autônomo, durante todo o intervalo de 1970 a 1983, estão presentes os pressupostos da aposentadoria requerida. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator Ministro 

José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.). 
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Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557. 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder 'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: http 

://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=3792.). 

 

Não diferentemente, os recursos poderão ser providos por decisão do relator quando a decisão recorrida estiver em 

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior. 

Assim, ainda que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e parágrafos do 

CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em casos 

análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 
Em 3 de setembro de 2003, foi editado o Decreto nº 4.827, (publicado no DOU de 04.09.2003) que alterou o art. 70 do 

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a 

seguinte redação: 

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (NR) 

 

Assim, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, em conformidade com a 

legislação aplicada à época em que, efetivamente, tal trabalho foi prestado. Além disso, estes trabalhadores poderão 

fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não, preenchido os 

requisitos necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, observe-se que em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 

da Lei n° 9.711/98 e, também, qualquer alegação da impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos 

anteriores à vigência da Lei nº 6.887/80. 

Confira-se, nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido". 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008). 

 

Dentro desse contexto, cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n° 2.172, de 05 de março de 1997, 

que regulamentou a Lei n° 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto para algumas hipóteses) a 

apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido 

pelo empregador (SB40 ou DSS8030), atestando a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 

A exposição a níveis de ruído acima de 80 decibéis era considerada atividade insalubre, até a edição do Decreto nº 

2.172/97, que passou considerar insalubre a exposição a ruído superior a 90 decibéis. 

Isso porque, o Decreto nº 83.080/79, que exigia o nível superior de 90 decibéis, não revogou o Decreto nº 53.831/64, 

que estabelecia nível superior a 80 decibéis, mas sim, ambos vigoraram, concomitantemente, até o advento do Decreto 

nº 2.172/97, o qual acabou por exigir, também, para caracterizar a insalubridade, a exposição a ruído superior a 90 

decibéis. 

No caso dos autos, todo o período comprovado de trabalho como motorista foi enquadrado como especial e convertido 

para comum. 

Contudo, o que deseja o apelante é que seja considerado o ofício, na qualidade de autônomo, mesmo em períodos em 

que não houve a comprovação dos recolhimentos aos cofres da autarquia, o que não é possível em razão da necessidade 
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de indenização para fins de concessão de benefício previdenciário. Nesse sentido, RESP 551915/SC, RESP 552275/PR, 

RESP 641119/PR, RESP502466/PR e TRF 4ª região, AMS n.º 200004011097139/PR. 

Assim, deve ser mantida a bem lançada sentença. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021100-84.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.021100-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANTONIO DE FIGUEIREDO 

ADVOGADO : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA e outros 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FERRAZ DE VASCONCELOS SP 

No. ORIG. : 88.00.00021-6 1 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra a decisão 

proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Ferraz de Vasconcelos que, em processo previdenciário em fase de 

execução, determinou, após o trânsito em julgado da decisão, a expedição de ofício requisitório de crédito, com base na 

conta de folhas 45/46. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, a utilização de índices diversos da UFIR/IPCA-E, a inclusão de juros sobre juros 

e a ausência de dedução do valor pago na fonte a título de imposto de renda. 

À folha 71, foi indeferido o efeito suspensivo. 

Regularmente processado o recurso, a parte agravada apresentou contraminuta (fls. 75/77). 

Decido. 

A discussão relativa à dedução no imposto de renda deve ficar postergada para momento oportuno, posto que não 

enfrentada a questão na decisão agravada, devendo o depósito ser efetivado no montante sem os descontos relativos a 

qualquer parcela tributária. 

Verifica-se que o Juízo "a quo", no processo de conhecimento distribuído em 15.07.1988, determinou, em 14.02.1990, 

o pagamento da importância de Ncz$7.158,58, apontada pelo laudo pericial, no corpo da sentença (fls. 23/26). Em 

18.05.1993, o v. acórdão negou provimento ao recurso da autarquia, mantida a determinação da sentença (fl. 27). 

Em 03.08.1994, a contadoria judicial atualizou a importância estipulada e apurou R$12.689,94 (fl. 28). Esse cálculo 

decorreu das seguintes operações aritméticas: 1) atualização da importância de Ncz$7.158,58, referente ao principal, 

totalizando R$8.442,57, 2) acréscimo dos juros de 36% desde a citação, no importe de R$3.039,33, 3) inclusão de 

honorários advocatícios no percentual de 10% equivalente a R$1.148,19, 3) acréscimo dos honorários periciais de 

R$59,85. 

Depreende-se que essa importância de R$12.689,94 foi homologada judicialmente, conforme se lê na decisão agravada 

(fl. 50, terceiro parágrafo). 

Verifica-se o primeiro depósito no montante de R$3.428,59, em 31.08.1994 (fl. 29). Posteriormente, houve nova 

apuração, em 21.11.1994, do montante devido, encontrando-se a importância de R$10.085,01 (já descontado o valor 

depositado) (fl. 30). Por esta importância foi expedido o valor do precatório. 

Com efeito, segundo o Sistema de Informações Processuais desta Corte, verifica-se que o precatório nº 95.03.022503-5 

foi autuado em 14.03.95, com o valor de R$10.085,01. Consta, ainda, a informação "Situação Processual - Pagamento 

Iniciado" e que, em 29.08.2000, foi transferida a importância de R$5.930,29. 

Compulsando o processo, às folhas 31 e 67, observa-se outro depósito, em 29.04.1996, da importância de R$6.227,79. 

Por outro lado, verifico que a decisão agravada possui a seguinte redação (fls. 50/53): 

"O cálculo referido (fls. 316 e vº) não está correto. 

Com efeito, a conta apresentada pelo Perito contador (fls. 74) apurou o débito devido NCz$7.158,58, que foi 

atualizado monetariamente para agosto/94, contabilizando-se então juros moratórios, e honorários de advogado 

fixados no título executivo (fls. 140). 

Chegou-se, então, ao valor de R$12.689,94, que foi homologado judicialmente (Fls. 144). 

Sobreveio o primeiro depósito (fls. 145), sendo que então os autos foram remetidos à contadoria que apurou a 

diferença de R$10.085,01 (Fls. 155). 
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Diante da inércia das partes foi expedido novo precatório (Fls. 167), sobrevindo o depósito de fls. 169, aquém da 

quantia anteriormente apurada. 

O próprio INSS reconheceu tal situação, fornecendo nova planilha da quantia remanescente (fls. 211/212). 

Posteriormente o INSS passou a se voltar contra a execução, afirmando que nada era devido, sendo que o cálculo 

carreado às fls. 74 apresentava erro material, descabendo revisão do benefício. 

A questão foi apreciada às fls. 275/276, concluindo-se que a execução do julgado deveria se adstringir aos exatos 

termos do título executivo, apurando a quantia encontrada no laudo e não a adequação do valor do benefício. Assim, 

determinou-se a feitura da conta segundo estes parâmetros. 

Foi confeccionado então o cálculo de fls. 277, sobrevindo o depósito de fls. 293. 

Sobreveio ordem para que o depósito não fosse efetuado até 2º ordem do TRF da 3ª Região (Fls. 302). 

Apresentou o INSS cálculo apurando saldo credor em seu favor (Fls. 298). 

O TRF da 3ª Região autorizou tal levantamento (Fls. 302). 

Entretanto, foi suspenso o levantamento através da ordem de fls. 312. 

Nova vista foi aberta à contadoria que apurou o débito remanescente.  

As partes então se manifestaram, sendo que o exequente sustentou a aplicabilidade de juros moratórios no curso do 

pedido de precatório, tese refutada pelo INSS, que ainda afirmou a ocorrência de sobreposição de juros." 

No mais, a decisão agravada entendeu ser devida a aplicação dos juros moratórios durante a o trâmite do precatório e 

acolheu a conta da contadoria judicial de folhas 45/46 (fls. 316/317 dos autos principais) que atualizou a importância de 

NCz$7.158,58 para 08.1994, lançou juros moratórios de 36% com início em 08/88 e procedeu ao desconto do valor do 

1º depósito (R$3.368,74); posteriormente, atualizou a diferença para 04/96, para proceder ao desconto do valor do 2º 

depósito (R$6.227,79). A seguir procedeu a nova atualização da diferença encontrada e descontou o valor do terceiro 

depósito (R$5.930,29). Apurou o saldo remanescente de R$17.290,44. 

Feitas estas observações, passo à análise do mérito. 

O objeto da lide, que se apresenta neste recurso, diz respeito à possibilidade, ou não, de apuração de saldo 

remanescente por ocasião do depósito pela Fazenda Pública, oriundo de sentenças transitadas em julgado, com a 

utilização da UFIR/IPCA-E na atualização do valor requisitado e, ainda, sem incidência de juros de mora em 

continuação. 

Com efeito, tem-se que o parágrafo 1º do artigo 100, quando da promulgação da Constituição Federal, em 05 de outubro 

de 1988, tinha a seguinte redação: 

"§ 1º - É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de 

seus débitos constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de julho, data em que terão atualizados seus 

valores, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte." 

A Emenda Constitucional nº 30, de 13 de setembro de 2000, alterou o referido parágrafo, que passou a dizer o seguinte: 

"§ 1º - É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de 

seus débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º 

de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente." 

Cotejando-se os dois textos, pode-se verificar que, enquanto o original mandava que os débitos apresentados, até 01 de 

julho, fossem atualizados naquela data, para pagamento no exercício seguinte, sem indicar os critérios de atualização, o 

segundo, além de determinar que a atualização seja feita quando do pagamento dos valores, no exercício seguinte, faz 

menção expressa à atualização meramente monetária. 

Desta forma, a questão da não incidência dos juros de mora ganhou força com a nova redação do § 1º do artigo 100 da 

Constituição Federal, alterada pela Emenda Constitucional nº 30/00, passando o Colendo Supremo Tribunal Federal a 

entender não serem devidos juros moratórios, no período compreendido entre a "data de expedição" e a do efetivo 

pagamento de precatório, relativo a crédito de natureza alimentar, quando efetuado no prazo constitucionalmente 

estabelecido, à vista da não caracterização de inadimplemento por parte do Poder Público. 

Nesse sentido, para exemplificar, podemos citar o julgado do Recurso Extraordinário nº 298.616-SP, proferido pelo 

Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal. 

Contudo, se efetuado o pagamento fora do prazo constitucionalmente previsto, ou se efetuado o pagamento no prazo 

mas em montante inferior ao devido, como é o caso, os juros em continuação voltarão a correr a partir de 1º de 

janeiro do ano seguinte àquele previsto no citado artigo 100, desconsiderando-se, no caso, a data em que foi efetuado o 

depósito. Nesse sentido: 

"DESAPROPRIAÇÃO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. INCLUSÃO DE JUROS COMPENSATÓRIOS E 

MORATÓRIOS NA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. ACÓRDÃO QUE DECLAROU A PRECLUSÃO DO DIREITO À 

REVISÃO DOS CÁLCULOS. ERRO MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE VERIFICAÇÃO. INCIDÊNCIA, SE O 

PAGAMENTO OCORRE FORA DO PRAZO CONSTITUCIONAL. 
1. É incabível a imposição de juros de mora em precatório complementar, acaso o pagamento do precatório 

originariamente expedido se realize no prazo constitucional (art. 100, § 1º da redação anterior à EC 30/2000), ou seja, 

ao final do exercício seguinte ao da apresentação do mesmo. Desatendendo a Fazenda o mencionado prazo, a partir do 

dia seguinte ao término deste é que incidirão os juros moratórios (1º de janeiro subsequente). 

(...) 

8. Recurso Especial improvido, haja vista os motivos ensejadores da manifesta preclusão." 
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(REsp 699307/SP, Processo: 2004/0154190-0, Relator: Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, v.u., DJ 10.10.05 p. 242, 

RNDJ 73/99). 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS ANTES DA PUBLICAÇÃO DO 

ACÓRDÃO. TEMPESTIVIDADE. EQUÍVOCO QUANTO À MATÉRIA JULGADA.- MORATÓRIA DO ART. 33 

DO ADCT. PAGAMENTO A MENOR. OCORRÊNCIA DE MORA. INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS. 

EFEITO MODIFICATIVO. 

(...) 

2. Verificação de equívoco no acórdão embargado, ao considerar que se tratava de aplicação de juros de mora em 

precatório complementar, quando a questão discutida dizia respeito com a incidência desses juros, em caso de 

inadimplência da Fazenda Pública, no pagamento das prestações anuais previstas no art. 33 do ADCT, ponto em que o 

acórdão recorrido julgou em consonância com a jurisprudência dominante do STF. 

3. Embargos de declaração acolhidos, com efeito modificativo, para negar provimento ao recurso especial." 

(EDcl no REsp 656858/SP, Processo: 2004/0055370-6, Relatora: Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, v.u., DJ 

06.06.05 p. 278) 

Transcrevo parte do voto da Ministra Eliana Calmon, no processo acima indicado, que bem ilustra a questão: 

"Equivocou-se o aresto quando decidiu sobre a incidência de juros de mora em precatório complementar e deu parcial 

provimento ao recurso especial, aplicando a jurisprudência dominante desta Corte acerca daquela matéria. 

Discute-se, na verdade, sobre a incidência de juros de mora quando há atraso no pagamento das prestações anuais 

previstas no art. 33 do ADCT, configurando-se a inadimplência por parte da Fazenda Pública, situação retratada no 

acórdão recorrido, razão pela qual não há que se falar em falta de prequestionamento. 

Observo que se trata de devolução dos valores indevidamente retidos a título de ICM entre agosto/80 a julho/83, tendo 

sido determinado o pagamento em oito parcelas, nos termos do art. 33 do ADCT. 

Segundo se abstrai das decisões proferidas nos autos, foram pagas no vencimento, mas a menor a 1ª, 2ª, 4ª e 5ª 

parcelas e pagas com atraso e a menor a 3ª, 6ª, 7ª e 8ª parcelas. Em relação a essas últimas, concordou a Fazenda com 

a incidência de juros de mora, mas insurgiu-se contra tais juros relativamente ao pagamento da 1ª, 2ª, 4ª e 5ª parcelas, 

limitando-se o julgamento no Tribunal de origem a essa questão. 

Entendo, nesse ponto, que o acórdão recorrido não merece reparo pois, ao confirmar a decisão de primeiro grau, 

adotou orientação consentânea com a jurisprudência sedimentada pelo Supremo Tribunal Federal, conforme 

precedentes invocados pelo recorrente. 

Efetivamente, se houve pagamento a menor, embora na data do vencimento, incorreu a devedora em mora, o que 

justifica a incidência de juros moratórios sobre a diferença paga a destempo. 

Assim, acolho os embargos, com efeito modificativo, para negar provimento ao recurso especial." 

Além disso, resta o problema sobre a possibilidade, ou não, de apuração de saldo remanescente por ocasião do depósito 

da requisição de pagamento pela Fazenda Pública, oriundo de sentenças transitadas em julgado, especificamente no 

período delimitado entre a data da conta de liquidação e a data que antecedeu a inclusão do crédito requisitado no 

orçamento, seja em relação à inclusão de juros nesse período, seja quanto aos índices de correção monetária aplicáveis 

na atualização do valor requisitado. 

Isto porque os diversos Tribunais de nosso país estavam dando sentidos diversos para a expressão "data de expedição 

do precatório", referindo-se a ocasiões fáticas distintas. Alguns julgadores, por exemplo, entendiam que a citada 

expressão - "data de expedição do precatório" - referia-se à data da expedição do ofício requisitório pelo Juízo da 

execução; outros, ao momento da inclusão do valor requisitado em proposta orçamentária; e, ainda, também havia quem 

defendesse a idéia de que tal ocasião dizia respeito à data da conta de liquidação. 

Neste momento, cabe ressaltar que, quanto aos índices de correção monetária utilizáveis na atualização dos valores 

requisitados, o problema de qual seria o momento de substituição dos índices previdenciários, determinados no título 

executivo judicial, pelo IPCA-E, aplicáveis na atualização das requisições de pagamento, também deve ser 

dimensionado nos mesmos períodos nos quais é analisada a questão dos juros em continuação. 

Isto porque o § 1º do artigo 100 da Constituição Federal, ao prever a atualização meramente monetária dessas quantias, 

sem a inclusão dos juros, delimita efetivamente o termo inicial dos precatórios (PRC) e das requisições de pequeno 

valor (RPV), seja no que diz respeito à questão dos juros, seja em relação aos critérios de correção monetária. 

No âmbito da 7ª Turma desta Casa, encontrava-me defendendo a posição de que, "no caso de requisição de pagamento 

complementar, seriam devidas a incidência dos juros moratórios e a utilização dos índices previdenciários de correção 

monetária, atualmente fixados pela Resolução nº 561, de 02.07.2007, do Conselho da Justiça Federal, como 

indexadores do cálculo, no período compreendido entre a data da conta de liquidação e a data que anteceder a 

inclusão, anual ou mensal, do crédito no orçamento, respectivamente, se precatório ou RPV". 

Entretanto, quanto aos juros moratórios, observo que a tendência jurisprudencial atual aponta para outro sentido. 

Com efeito, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgado do Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

492.779-1, pronunciou-se, por unanimidade, na seguinte forma: 

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão 

agravada. 3. Juros de mora entre as data da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos 

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º 

do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 
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(STF, Ag. Reg. em AI nº 492.779-1/DF, Relator: Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, v.u., j. 13.12.2005, DJ 03.03.2006, 

p. 76, RTJ 199-01/416). 

No mesmo sentido: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e 

a data de expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da 

Constituição do Brasil. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, Ag. Reg. no RE nº 561800/SP, Relator: Ministro Eros Grau, Segunda Turma, v.u., j. 04.12.2007, DJe 31.01.2008, 

public. 01-02-2008) 

Cito, ainda, outro julgado daquela Excelsa Corte: 

"DECISÃO: 1. Trata-se de agravo regimental contra decisão de teor seguinte: "1. Trata-se de recurso extraordinário 

interposto contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e assim ementado: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXPEDIÇÃO DE REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR 

COMPLEMENTAR. HIPÓTESE DE APRESENTAÇÃO DE REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO POSTERIOR À 

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 30/00. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CABIMENTO. I - 

Impossibilidade de fracionamento do crédito, utilizando simultaneamente dois sistemas de pagamento, ou seja, via 

precatório e requisição de pequeno valor (§ 4º, art. 100, CF). II - Requisição de Pequeno Valor apresentada após a 

edição da Emenda Constitucional n. 30/00, que alterou a redação do § 1º, do art. 100 da Constituição Federal. 

Possibilidade de incidência dos juros de mora e correção monetária mediante expedição de requisição de pagamento 

complementar. III - Pagamento efetuado no prazo estabelecido pela Lei n. 10.259/01, ou seja, em sessenta dias, sendo 

inaplicáveis os juros de mora nesse período. IV - Atualização monetária dos valores requisitados tão somente até a 

data da inclusão da verba no orçamento. Devida a correção monetária utilizando-se o IGP-DI até 01.06.02, nos termos 

do Provimento n. 26/01, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região e, a partir de então, o IPCA-E, 

conforme a Resolução n. 258/02, do Conselho de Justiça Federal de Primeiro e Segundo Graus. VI - Agravo de 

instrumento parcialmente provido" (fl. 87). 

Sustenta o recorrente, com base no art. 102, III, a, ter havido violação ao artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 2. 

Inconsistente o recurso. No julgamento do RE nº. 298.616/SP, Rel. Ministro GILMAR MENDES, o Plenário desta 

Corte confirmou o entendimento, que já havia sido adotado pela Primeira Turma, no RE nº. 305.186/SP, sessão de 

17.09.02, Rel. Ministro ILMAR GALVÃO, no sentido de que, ainda sob a vigência da redação original do referido 

artigo, "não são devidos juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a data do efetivo 

pagamento de precatório judicial, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não-caracterização, na 

espécie, de inadimplemento por parte do Poder Público". Por decorrência lógica, tal entendimento conduz às seguintes 

conclusões: 1ª) o inadimplemento que autoriza a incidência dos juros moratórios somente pode ser reconhecido após a 

fluência do prazo constitucionalmente assegurado ao Poder Público para o cumprimento da obrigação; e 2ª) 

sobrevindo situação de atraso no pagamento do precatório no prazo constitucionalmente estabelecido - seja por falta 

de pagamento ou pagamento insuficiente -, configurada estará a mora do Poder Público, o que autorizará, a partir de 

então, a incidência de juros moratórios sobre a parcela não adimplida. 3. Ante o exposto, nego seguimento ao recurso 

(art. 21, § 1º, do RISTF, art. 38 da Lei nº. 8.038, de 28.05.90, e art. 557 do CPC) (fl. 119-120). 

Insurge-se a agravante contra a incidência de juros moratórios no período compreendido entre a data da 

homologação da conta de liquidação e a data da inscrição do precatório no prazo legal e cita, nesse sentido, julgados 

desta Corte. 2. Com razão a agravante. Embora não haja propriamente "erro material", existiu erro de fato na decisão 

agravada, razão pela qual a torno sem efeito e passo a decidir. Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região que determinou cômputo de juros moratórios, em conta de atualização, no 

período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a expedição de ofício (1º de julho), sob a égide da 

Emenda Constitucional nº 30/2000. A recorrente, com base no art. 102, III, a, sustenta violação ao disposto no art. 

100, § 1º, da Constituição Federal. 3. Consistente o recurso. Em 03.10.2003, no julgamento do RE nº 298.616/SP (Rel. 

Min. GILMAR MENDES), o Plenário desta Corte confirmou entendimento, já adotado pela Primeira Turma no RE nº 

305.186/SP (DJ de 18.10.2002, Rel. Min. ILMAR GALVÃO), no sentido de que "não são devidos juros moratórios no 

período compreendido entre a data de expedição e a data do efetivo pagamento de precatório judicial, no prazo 

constitucionalmente estabelecido, à vista da não-caracterização, na espécie, de inadimplemento por parte do Poder 

Público". No caso dos autos, o período discutido quanto à incidência dos juros de mora é diverso daquele dos 

precedentes, pois tem seu termo inicial à data da elaboração dos cálculos (homologação) e, final à data da requisição 

do precatório (1º de julho). Todavia, razão assiste à recorrente, pois, conforme se extrai do julgamento do RE nº 

421.616-7-AgR (Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJ de 21.6.2007), que versou sobre a nova redação do art. 78 

do ADCT, conferida pela EC nº 30/2000, "(...) em tendo sido calculado o valor devido na data da promulgação da 

Emenda Constitucional 30/2000, acrescidos dos juros legais e da correção monetária, aqueles não mais incidirão por 

ocasião do pagamento das parcelas sucessivas." Ademais, esta Corte já entendeu que a origem e a finalidade dos arts. 

33 e 78 do ADCT são idênticas, conforme se pode ver à seguinte ementa exemplar: "Agravo regimental em agravo de 

instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros de mora entre as datas da 

expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos 

fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo 

Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo 

regimental a que se nega provimento" (AI nº 492.779-1-AgR, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ de 3.3.2006). 3. 
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Adotando, pois, os fundamentos dos precedentes e valendo-me do disposto no art. 557, § 1º -A, do Código de Processo 

Civil, com a redação dada pelas Leis nos 9.756/98 e 8.950/94, conheço do recurso extraordinário e dou-lhe 

provimento, para excluir os juros moratórios incidentes, do período entre a data-base da elaboração dos cálculos e a 

data da requisição do precatório judicial. Publique-se. Int. Brasília, 19 de fevereiro de 2008. Ministro CEZAR 

PELUSO, Relator." 

(STF, Ag. Reg. no RE 531843/SP, DJe 14.03.2008, public. 17.03.2008) 

Idêntico posicionamento foi adotado em decisão proferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, "in verbis": 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR. INCLUSÃO DE JUROS MORATÓRIOS. NÃO-INCIDÊNCIA, SE O PAGAMENTO 

OCORRE DENTRO DO PRAZO CONSTITUCIONAL. 

1. A imposição dos juros de mora e, a fortiori, o precatório complementar para consagrá-los, afigura-se incabível nas 

hipóteses em que o pagamento do precatório originariamente expedido se realiza no prazo constitucional (art. 100, § 

1º da redação anterior à EC 30/2000), ou seja, o final do exercício seguinte ao da apresentação do mesmo. 

Desatendendo a Fazenda o mencionado prazo, a partir do dia seguinte ao término deste é que incidirão os juros 

moratórios (1º de janeiro subsequente). 

2. Os juros moratórios não incidem no período compreendido entre a homologação da conta de liquidação e o registro 

do precatório. Precedentes: AgRg no Ag 540760/DF, DJ 30.08.2004; AgRg no Ag 600892/DF, DJ 29.08.2005). 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AAREsp 956410/RS, Processo nº 200701235010, Relator: Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, v.u., j. 12.08.2008, 

DJE 11.09.2008) 

Por fim, este Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por decisão proferida no âmbito de sua Terceira Seção, 

no julgamento dos Embargos Infringentes nº 766156, processo nº 2002.03.99.000156-3, ocorrido no dia 26 de março de 

2009, por maioria, deu provimento ao recurso para reconhecer a inexistência de débito remanescente, em razão da não 

incidência de juros moratórios no período posterior à data da conta de liquidação, em razão do depósito ter sido 

efetuado corretamente e no prazo constitucional. 

Nesse passo, ressalvando meu entendimento pessoal, curvo-me ao entendimento dos Colendos Tribunais Superiores e 

da Seção Especializada deste Egrégio Tribunal, para concluir ser indevido o cômputo dos juros moratórios no 

interregno iniciado na data da elaboração dos cálculos até a data do efetivo pagamento, seja na modalidade precatório 

(PRC), seja na forma de requisição de pequeno valor (RPV), período no qual os valores requisitados serão atualizados 

monetariamente pelo IPCA-E, conforme se expôs. 

Mas, não sendo integral o valor depositado ou efetuado o pagamento fora do prazo constitucionalmente previsto, os 

juros em continuação voltarão a correr a partir de 1º de janeiro do ano seguinte àquele previsto no citado artigo 100, 

desconsiderando-se, no caso, a data em que foi efetuado o depósito. 

Deve-se observar, ainda, que os juros em continuação só incidirão sobre o valor do principal atualizado, evitando-se a 

aplicação de juros sobre juros 

"In casu", em consulta ao Sistema Informatizado de Processamento de Processos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, verifiquei que o processo nº 95.03.022503-5, relativo ao precatório em questão, foi autuado em 14.03.95, 

constando transferência à conta deste Tribunal em 29.08.2000. 

Outrossim, foram realizadas sucessivas contas e efetivados os dois depósitos diretamente nos autos, além da 

importância de R$5.930,29, que foi paga mediante o precatório mencionado acima. 

Ademais, constata-se que o depósito realizado a menor e extemporâneo deu-se em decorrência da insurgência da 

autarquia quanto a alguns tópicos que deveriam ter sido impugnados no momento oportuno (fls. 32/34 e 35 e vº). 

Dessa forma, tendo ocorrido o depósito do precatório em 29.08.2000, a autarquia previdenciária promoveu o 

adimplemento da obrigação que lhe foi imposta fora do prazo legal. 

Assim, a execução deverá prosseguir com observância dos fundamentos expressos nesta decisão, quais sejam: 

atualização dos valores em questão pelos índices do precatório do tesouro nacional (UFIR/IPCA-E) e, como o valor do 

depósito foi inferior ao montante requisitado, incidência dos juros em continuação a partir de 1º de janeiro do ano 

seguinte àquele previsto no citado artigo 100 da CF/88, ou seja, a partir de 01.01.1997, descontando-se os valores já 

depositados. 

Diante do exposto, por estar o recurso em parcial consonância com a jurisprudência dominante dos Colendos Supremo 

Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, acima transcrita, dou-lhe parcial provimento, nos termos do artigo 557, 

"caput" e § 1º-A, do Código de Processo Civil, para que seja elaborado novo cálculo complementar nos termos acima 

mencionados. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0057813-58.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.057813-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO 
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AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ONESINA ALVES DE LIMA 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS MARTINS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA SP 

No. ORIG. : 03.00.00095-4 2 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face de decisão 

proferida nos autos do processo n.º 2005.03.99.011002-0, em que se objetivava a concessão de tutela antecipada. 

Da análise do processo originário, entende-se que a apelação interposta foi apreciada por este órgão julgador em 

05/08/10, ocasião em que foi mantida a r. sentença de fls. 100/105. 

Consoante se vê, o presente agravo de instrumento acha-se esvaziado de conteúdo e objeto, porquanto impugna decisão 

não mais subsistente, visto ter transitado em julgado a r. sentença prolatada naqueles autos. 

Nessa esteira, nos termos dos arts. 557, caput, do CPC e 33, XII, do RITRF-3ª Região, dou por prejudicado este 

recurso. 

Arquivem-se. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012557-28.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.012557-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADARNO POZZUTO POPPI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LINDALVA VICENTE DA SILVA 

ADVOGADO : JEFFERSON AIOLFE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos em decisão. 

 

Trata-se de apelação e remessa ex officio contra sentença que julgou parcialmente procedente o mandado de 

segurança, e concedeu a ordem para determinar a averbação do tempo de serviço prestado pelo impetrante em 

condições especiais. Custas na forma da lei e sem condenação em honorários advocatícios nos termos das Súmulas nºs 

512 do STF e 105 do STJ. 

 

Apela o INSS requerendo a reforma dar. Sentença.. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo não provimento do recurso de apelação e da remessa 

ex officio. 

 

Cumpre decidir. 

 

Ab initio, cumpre ressaltar que o mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção 

de direito líquido e certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa 

jurídica no exercício de atribuições do Poder Público. 

 

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de 

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o 

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público".  

 

A respaldar tal entendimento, oportuno destacar a lição de Hely Lopes Meirelles: "mandado de segurança é o meio 

constitucional posto à disposição de toda pessoa física ou jurídica, órgão com capacidade processual, ou universalidade 

reconhecida por lei, para a proteção de direito individual ou coletivo, líquido e certo, não amparado por habeas corpus 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 1400/2372 

ou habeas data, lesado ou ameaçado de lesão, por ato de autoridade, seja de que categoria for e seja quais forem as 

funções que exerça". E prossegue: "Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado 

na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração (...). Quando a lei alude a direito líquido e certo, está 

exigindo que esse direito se apresente com todos os requisitos para seu reconhecimento e exercício no momento da 

impetração. Em última análise, direito líquido e certo é direito comprovado de plano" - grifo nosso.(In Mandado de 

Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção, Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 

2003) 

 

A questão reside em saber se a nova regra, contida na Lei nº 9.032/95, pode ser aplica aos benefícios regidos por lei 

anterior. 

 

Com efeito, a atual lei que disciplina a comprovação da efetiva exposição aos agentes agressivos perigosos e insalubres 

para a conversão do tempo de serviço trabalhado em condições especiais, em tempo comum, é prejudicial ao segurado, 

e não pode retroagir para atingir os casos ocorridos antes de sua vigência. 

 

Nesse sentido, cumpre destacar o magistério de Wladimir Novais Martinez, sobre o que chama de princípio da norma 

vigente à época do fato: 

 

"Um dos mais caros preceitos jurídicos diz respeito à validade futura da norma passada enquanto vigente. Ou seja, 

quando do exame hodierno de situações pretéritas, o aplicador ou intrérprete deve estar adstrito à sua eficácia, 

excetuadas as hipóteses de retroação benéfica ou regulação do passado. 

Tal entendimento é o ato jurídico perfeito aplicado ao contrário. Salvo no Direito Penal, onde reconhecida a 

substituição da pena contemporânea ou vigente e o "reformatio in pejus", não é possível, por via de interpretação, isto 

é, sem comando legal constitucional, tentar fazer valer norma vigente para situações não alcançadas por ela em 

tempos passados." (página 120) 

 

E segue o mestre, manifestando-se sobre a irretroatividade do comando: 

 

"Na aplicação do Direito Previdenciáro raramente a lei retroage como acontece com outros ramos jurídicos, mas é 

comum ditame novo alterar a avaliação dos elementos pertencentes ao passado, para melhor. Na interpretação e 

integração, isto é, nos casos de obscuridade e fissura da norma jurídica vigente à época dos acontecimentos, é cabível 

argumentação relativa à posterior mais benéfica. 

Mas a regra é a irretroatividade da norma, cabendo considerar o valor dos fatos e da lei vigente à época."( página 

122) 

(In Curso de Direito Previdenciário, Wladimir Novaes Martinez Tomo I, 2ª Edição. Ed. LTr). 

 

O impetrante juntou documentos que provam seu trabalho exercido com efetiva exposição a agentes nocivos, como 

ruído de 81 dB, cromo, níquel e gases ácidos, no período compreendido entre 22.08.1967 a 27.07.1977, na empresa 

Olimpus Industrial e Comercial Ltda., cumprindo todos os requisitos exigidos pela lei vigente à época, conforme 

bem salientado no brilhante parecer do Ministério Público Federal. Portanto tem direito adquirido à satisfação da 

pretensão nos moldes pretéritos, para a conversão do tempo de serviço trabalhado em atividade especial. 

 

O direito adquirido é um direito fundamental, que tem matriz constitucional. Nos termos do artigo 5º inciso XXXVI da 

Carta Magna, a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. 

 

Quanto à observância do princípio do direito adquirido, convém citar novamente a lição do mestre Wladimir Novaes 

Martinez: 

 

"O exame histórico da legislação previdenciária revela ter sido razoavelmente respeitado. Em inúmeras oportunidades 

o legislador ordinário o consagrou, cumprindo a Carta Magna e a Lei de Introdução ao Código Civil. Postulado 

jurídico e, ao mesmo tempo, político ,na prática resguarda a tranqüilidade jurídica e social. 

Em linhas gerais, significa direito incorporado ao patrimônio do titular, bem seu. Direito como tal, regular e 

legitimamente obtido. A aquisição, referida na qualificadora, quer dizer poder arrostar qualquer ataque exterior por 

via de interpretação ou aplicação da lei. Distinto do interesse ou da faculdade, não pode ser alterado por aquela. (In 

Curso de Direito Previdenciário, Wladimir Novaes Martinez Tomo I, 2ª Edição, página 126, Ed. LTr). 

Dessa forma, em homenagem ao princípio da irretroatividade das leis, devemos considerar a lei vigente à época dos 

fatos, incidindo na espécie, tal lei, em sua primitiva redação. 

 

O agente público, em sua atividade funcional, deve submeter-se aos ditames da lei, não podendo deles se afastar ou 

desviar, sob pena de praticar ato inválido. 

 

Ademais, a Constituição da República prevê o direito do segurado à prestação do serviço previdenciário (artigos 6º e 

201), não podendo tal direito ficar subordinado ao arbítrio do administrador. 
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Desta feita, resta patente a ilegalidade por ato da autoridade pública, a ferir o direito líquido e certo do Impetrante, 

sendo o mandamus o remédio adequado a sanar o vício em questão. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento remessa ex officio e à apelação no termos da 

fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005677-08.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.005677-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VICENTE FARIAS SOARES 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos em decisão. 

 

Trata-se de apelação e remessa ex officio contra sentença que julgou procedente o mandado de segurança, e 

concedeu a ordem, reconhecendo o tempo de serviço prestado pelo impetrante em condições especiais, para conversão 

em comunm. Custas na forma da lei e sem condenação em honorários advocatícios nos termos das Súmulas nºs 512 do 

STF e 105 do STJ. 

 

Apela o INSS requerendo a reforma dar. Sentença.. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo parcial provimento do recurso e da remessa ex officio. 

 

Cumpre decidir. 

 

Ab initio, cumpre ressaltar que o mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção 

de direito líquido e certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa 

jurídica no exercício de atribuições do Poder Público. 

 

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de 

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o 

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público".  

 

A respaldar tal entendimento, oportuno destacar a lição de Hely Lopes Meirelles: "mandado de segurança é o meio 

constitucional posto à disposição de toda pessoa física ou jurídica, órgão com capacidade processual, ou universalidade 

reconhecida por lei, para a proteção de direito individual ou coletivo, líquido e certo, não amparado por habeas corpus 

ou habeas data, lesado ou ameaçado de lesão, por ato de autoridade, seja de que categoria for e seja quais forem as 

funções que exerça". E prossegue: "Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado 

na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração (...). Quando a lei alude a direito líquido e certo, está 

exigindo que esse direito se apresente com todos os requisitos para seu reconhecimento e exercício no momento da 

impetração. Em última análise, direito líquido e certo é direito comprovado de plano" - grifo nosso.(In Mandado de 

Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção, Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 

2003) 
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A questão reside em saber se a nova regra, contida na Lei nº 9.032/95, pode ser aplica aos benefícios regidos por lei 

anterior. 

 

Com efeito, a atual lei que disciplina a comprovação da efetiva exposição aos agentes agressivos perigosos e insalubres 

para a conversão do tempo de serviço trabalhado em condições especiais, em tempo comum, é prejudicial ao segurado, 

e não pode retroagir para atingir os casos ocorridos antes de sua vigência. 

 

Nesse sentido, cumpre destacar o magistério de Wladimir Novais Martinez, sobre o que chama de princípio da norma 

vigente à época do fato: 

 

"Um dos mais caros preceitos jurídicos diz respeito à validade futura da norma passada enquanto vigente. Ou seja, 

quando do exame hodierno de situações pretéritas, o aplicador ou intrérprete deve estar adstrito à sua eficácia, 

excetuadas as hipóteses de retroação benéfica ou regulação do passado. 

Tal entendimento é o ato jurídico perfeito aplicado ao contrário. Salvo no Direito Penal, onde reconhecida a 

substituição da pena contemporânea ou vigente e o "reformatio in pejus", não é possível, por via de interpretação, isto 

é, sem comando legal constitucional, tentar fazer valer norma vigente para situações não alcançadas por ela em 

tempos passados." (página 120) 

 

E segue o mestre, manifestando-se sobre a irretroatividade do comando: 

 

"Na aplicação do Direito Previdenciáro raramente a lei retroage como acontece com outros ramos jurídicos, mas é 

comum ditame novo alterar a avaliação dos elementos pertencentes ao passado, para melhor. Na interpretação e 

integração, isto é, nos casos de obscuridade e fissura da norma jurídica vigente à época dos acontecimentos, é cabível 

argumentação relativa à posterior mais benéfica. 

Mas a regra é a irretroatividade da norma, cabendo considerar o valor dos fatos e da lei vigente à época."( página 

122) 

(In Curso de Direito Previdenciário, Wladimir Novaes Martinez Tomo I, 2ª Edição. Ed. LTr). 

 

O impetrante juntou documentos que provam plenamente seu trabalho exercido como atividade especial, no período 

compreendido entre 20.12.72 a 27.03.99, cumprindo todos os requisitos exigidos pela lei vigente à época. Portanto 

tem direito adquirido à satisfação da pretensão nos moldes pretéritos, para a conversão do tempo de serviço trabalhado 

em atividade especial, em tempo comum, conforme a bem lançada sentença de primeiro grau. 

 

O direito adquirido é um direito fundamental, que tem matriz constitucional. Nos termos do artigo 5º inciso XXXVI da 

Carta Magna, a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. 

 

Quanto à observância do princípio do direito adquirido, convém citar novamente a lição do mestre Wladimir Novaes 

Martinez: 

 

"O exame histórico da legislação previdenciária revela ter sido razoavelmente respeitado. Em inúmeras oportunidades 

o legislador ordinário o consagrou, cumprindo a Carta Magna e a Lei de Introdução ao Código Civil. Postulado 

jurídico e, ao mesmo tempo, político ,na prática resguarda a tranqüilidade jurídica e social. 

Em linhas gerais, significa direito incorporado ao patrimônio do titular, bem seu. Direito como tal, regular e 

legitimamente obtido. A aquisição, referida na qualificadora, quer dizer poder arrostar qualquer ataque exterior por 

via de interpretação ou aplicação da lei. Distinto do interesse ou da faculdade, não pode ser alterado por aquela. (In 

Curso de Direito Previdenciário, Wladimir Novaes Martinez Tomo I, 2ª Edição, página 126, Ed. LTr). 

Dessa forma, em homenagem ao princípio da irretroatividade das leis, devemos considerar a lei vigente à época dos 

fatos, incidindo na espécie, tal lei, em sua primitiva redação. 

 

O agente público, em sua atividade funcional, deve submeter-se aos ditames da lei, não podendo deles se afastar ou 

desviar, sob pena de praticar ato inválido. 

 

Ademais, a Constituição da República prevê o direito do segurado à prestação do serviço previdenciário (artigos 6º e 

201), não podendo tal direito ficar subordinado ao arbítrio do administrador. 

 

Desta feita, resta patente a ilegalidade por ato da autoridade pública, a ferir o direito líquido e certo do Impetrante, 

sendo o mandamus o remédio adequado a sanar o vício em questão. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento remessa ex officio e à apelação no termos da 

fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 19 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002191-55.2003.4.03.6123/SP 

  
2003.61.23.002191-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : MOACYR QUIRICI (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : LINDALVA APARECIDA LIMA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA DE CARVALHO GONCALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação proposta por MOACYR QUIRICI, movida contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS, na qual pleiteia a revisão de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação dos índices do IGP-DI, 

nas competências de 06/1997, 06/1999, 06/2000, bem como o índice do INPC de junho/2001. 

 

A r. sentença de fls. 62/69, proferida em 29 de abril de 2005, julgou improcedente o pedido. O autor foi condenado ao 

pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em R$ 300,00, que poderão ser cobrados se comprovado for que a 

parte autora perdeu a condição de necessitada, nos termos da Lei 1060/50. 

 

Inconformado, o autor interpôs recurso de apelação (fls. 71/80), na qual requer a reforma da sentença, para que seja 

julgada procedente, com a condenação do INSS a atualizar o benefício com os índices do IGP-DI nos anos de 1997, 

1999, 2000 e 2001. 

 

É o relatório 

 

Decido. 

 

A matéria já foi exaustivamente apreciada nos Tribunais Superiores e seu entendimento está pacificado. Assim, cabe o 

julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. 

 

No mérito a apelação não merece provimento. 

 

A Lei nº 8213/91, em seu artigo 41, inciso II, disciplinou a matéria sobre os reajustes dos benefícios. Posteriormente, 

foram introduzidas alterações pelas Leis nºs 8542/92 e 8880/94, pelas Medidas Provisórias nºs 1033/95 e 1415/96, e 

também pela Lei 9711/98. 

 

Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC, IRSM, 

URV, IPC-r, INPC, IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais serviram como atualizador na seguinte ordem: 

 

INPC, artigo 31 da Lei nº 8.213/91 em sua redação original; IRSM de janeiro de 1993 a fevereiro de 1994 consoante 

artigo 31 da Lei nº 8.213/91 c.c. artigo 9º e parágrafo 2º da Lei nº 8.542/92; URV de março de 1994 a junho de 1994 de 

acordo com a Lei nº 8.880/94; IPC-r no período de julho de 1994 a junho de 1995 de acordo com o artigo 21 §2º da Lei 

nº 8.880/94; INPC de julho de 1995 a abril de 1996 conforme artigo 8º da M.P. nº 1398/96; IGP-DI a partir de maio de 

1996 por força da M.P. nº 1415/96 e artigo 10 da Lei nº 9.711/98; INPC a partir de fevereiro de 2004, M.P. nº 167 de 

19.2.2004. 

 

E, a partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97 (7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 

1.824/99 (4,61%), 2.022/00 (5,81%) e pelos Decretos nºs 3.826/2001 (7,66%), 4.249/2002 (9,20%) e 4.709/2003 

(19,71%). 

 

A questão da legalidade da aplicação dos aludidos percentuais está pacificada na jurisprudência e o E. Supremo 

Tribunal Federal ao apreciar a matéria, afastou o índice de IGP-DI para correção dos benefícios nos meses de junho de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 1404/2372 

1997, 1999, 2000 e 2001 (RE 376.846-8/SC). Portanto, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas 

referidas. 

 

Cumpre destacar também que a Súmula nº 3 da Turma Nacional de Uniformização dos JEFs (TNU), que versava sobre 

o reajustes dos benefícios de prestação continuada com a aplicação do IGP-DI nos períodos especificados, foi cancelada 

em 30 de setembro de 2003. E, posteriormente a TNU editou a Súmula nº 08, verbis: 

 

"SÚMULA Nº 8 - Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão 

reajustados com base no IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001." (grifo meu) 

 

Por derradeiro, colaciono julgados das Cortes Superiores que versam sobre os índices de reajustamento dos benefícios 

previdenciários, verbis: 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. QUESTÕES CONSTITUCIONAIS: ALEGAÇÃO DE OFENSA À C.F., art. 5º, LIV, E 

93, IX: INOCORRÊNCIA. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS: ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO. 

CONSTITUCIONALIDADE. 

I. - Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, 

dado que a ofensa direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional que autoriza a admissão do 

recurso extraordinário é a ofensa direta, frontal. 

II. - Alegação de ofensa ao inciso IX do art. 93, CF: improcedência, porque o que pretendem os recorrentes, no ponto, 

é impugnar a decisão que lhes é contrária, certo que o acórdão está suficientemente fundamentado. 

III. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

Precedente do STF: RE 298.616/SP, Velloso, Plenário, "DJ" de 02.04.2004. 

IV. - Agravo não provido." (g.n.) 

(STF, Rel. Min. Carlos Velloso, RE-AgR-Ag.Reg. no Recurso Extraordinário, Proc. 431094, UF: RS, Decisão: 

23/11/2004, DJ. 10/12/2004, pg. 00977) 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS. MP Nº 1.415/96 

(CONVERTIDA NA LEI Nº 9.711/98). IGP-DI. RECURSO ESPECIAL. 

1. Após o advento da Lei nº 8.213/91, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos índices 

expressamente previstos em leis infraconstitucionais, adequados por espelharem a real variação do custo de vida 

dentro de um determinado período. Constitucionalidade da aplicação do IGP-DI, de maio/95 a abril/96. 

2. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não provido." (g.n.) 

(STJ, Rel. Min. Edson Vidigal, Quinta Turma, REsp. 276865, UF: SP, Decisão: 07/12/2000, DJ. 05/03/2001, pg. 

00219) 

 

Conclui-se, então, que a partir da vigência da Lei nº 8.213/91, os critérios para o reajustamento dos benefícios foram os 

estabelecidos nos dispositivos legais indicados, sem que para tanto tivesse correspondência direta com os índices 

divulgados pelos diversos indicadores econômicos, apesar de sempre manter a preocupação de reposição da inflação 

ocorrida no período, pelo que atenderam ao primado insculpido no artigo 201, parágrafos 2º e 4º (anteriores à Emenda 

Constitucional nº 20), da Constituição Federal. 

 

Os dispositivos legais mencionados nada mais são do que a concretização do mandamento constitucional, segundo o 

qual cumpre ao legislador ordinário estabelecer os critérios para a preservação do valor real dos benefícios. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação do autor, 

mantendo integralmente a sentença. 

 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005210-83.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.005210-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : ALDO MORETTI FILHO 

ADVOGADO : MARTA MARIA RUFFINI P GUELLER e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação proposta por ALDO MORETTI FILHO, qualificado nos autos, movida contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, na qual pleiteia a revisão de seu benefício previdenciário de aposentadoria, 

mediante a aplicação dos índices legais de aumento IGP-DI, com o pagamento das diferenças nas competências de 

1997, 1999, 2000, 2001 e 2002. 

A r. sentença de fls. 84/87, proferida em 16 de abril de 2004, julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a 

parte autora ao pagamento das custas e honorários advocatícios nos termos da Lei n. 1.060/50. 

Inconformado, o autor interpôs recurso de apelação (fls. 96/130), no qual sustenta a procedência do pedido e argumenta, 

em apertada síntese, que: a) a Constituição Federal assegura irredutibilidade e a preservação do valor dos benefícios, o 

que não teria sido respeitado pela autarquia; b) para os anos de 1997, 1999, 2000, 2001 e 2002, o IGP-DI devido é o 

acumulado anualmente, conforme a Fundação Getúlio Vargas. 

Transcorrido "in albis" o prazo para apresentação das contrarrazões. 

É o relatório 

A matéria já foi exaustivamente apreciada nos Tribunais Superiores e seu entendimento está pacificado. Assim, cabe o 

julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. 

A apelação deve ser desprovida. 

A Lei nº 8213/91, em seu artigo 41, inciso II, disciplinou a matéria sobre os reajustes dos benefícios. Posteriormente, 

foram introduzidas alterações pelas Leis nºs 8542/92 e 8880/94, pelas Medidas Provisórias nºs 1033/95 e 1415/96, e 

também pela Lei 9711/98. 

Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC, IRSM, 

URV, IPC-r, INPC, IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais serviram como atualizador na seguinte ordem: 

INPC, artigo 31 da Lei nº 8.213/91 em sua redação original; IRSM de janeiro de 1993 a fevereiro de 1994 consoante 

artigo 31 da Lei nº 8.213/91 c.c. artigo 9º e parágrafo 2º da Lei nº 8.542/92; URV de março de 1994 a junho de 1994 de 

acordo com a Lei nº 8.880/94; IPC-r no período de julho de 1994 a junho de 1995 de acordo com o artigo 21 §2º da Lei 

nº 8.880/94; INPC de julho de 1995 a abril de 1996 conforme artigo 8º da M.P. nº 1398/96; IGP-DI a partir de maio de 

1996 por força da M.P. nº 1415/96 e artigo 10 da Lei nº 9.711/98; INPC a partir de fevereiro de 2004, M.P. nº 167 de 

19.2.2004. 

E, a partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97 (7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 

1.824/99 (4,61%), 2.022/00 (5,81%) e pelos Decretos nºs 3.826/2001 (7,66%) e 4.249/2002 (9,20%). 

A questão da legalidade da aplicação dos aludidos percentuais está pacificada na jurisprudência e o E. Supremo 

Tribunal Federal ao apreciar a matéria, afastou o índice de IGP-DI para correção dos benefícios nos meses de junho de 

1997, 1999, 2000 e 2001 (RE 376.846-8/SC). Portanto, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas 

referidas. 

Por derradeiro, colaciono julgados das Cortes Superiores que versam sobre os índices de reajustamento dos benefícios 

previdenciários, verbis: 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. QUESTÕES CONSTITUCIONAIS: ALEGAÇÃO DE OFENSA À C.F., art. 5º, LIV, E 

93, IX: INOCORRÊNCIA. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS: ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO. 

CONSTITUCIONALIDADE. 

I. - Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, 

dado que a ofensa direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional que autoriza a admissão do 

recurso extraordinário é a ofensa direta, frontal. 

II. - Alegação de ofensa ao inciso IX do art. 93, CF: improcedência, porque o que pretendem os recorrentes, no ponto, 

é impugnar a decisão que lhes é contrária, certo que o acórdão está suficientemente fundamentado. 

III. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

Precedente do STF: RE 298.616/SP, Velloso, Plenário, "DJ" de 02.04.2004. 

IV. - Agravo não provido." (g.n.) 

(STF, Rel. Min. Carlos Velloso, RE-AgR-Ag.Reg. no Recurso Extraordinário, Proc. 431094, UF: RS, Decisão: 

23/11/2004, DJ. 10/12/2004, pg. 00977) 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS. MP Nº 1.415/96 

(CONVERTIDA NA LEI Nº 9.711/98). IGP-DI. RECURSO ESPECIAL. 

1. Após o advento da Lei nº 8.213/91, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos índices 

expressamente previstos em leis infraconstitucionais, adequados por espelharem a real variação do custo de vida 

dentro de um determinado período. Constitucionalidade da aplicação do IGP-DI, de maio/95 a abril/96. 

2. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não provido." (g.n.) 
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(STJ, Rel. Min. Edson Vidigal, Quinta Turma, REsp. 276865, UF: SP, Decisão: 07/12/2000, DJ. 05/03/2001, pg. 

00219) 

 

Conclui-se, então, que a partir da vigência da Lei nº 8.213/91, os critérios para o reajustamento dos benefícios foram os 

estabelecidos nos dispositivos legais indicados, sem que para tanto tivesse correspondência direta com os índices 

divulgados pelos diversos indicadores econômicos, apesar de sempre manter a preocupação de reposição da inflação 

ocorrida no período, pelo que atenderam ao primado insculpido no artigo 201, parágrafos 2º e 4º (anteriores à Emenda 

Constitucional nº 20), da Constituição Federal. 

Os dispositivos legais mencionados nada mais são do que a concretização do mandamento constitucional, segundo o 

qual cumpre ao legislador ordinário estabelecer os critérios para a preservação do valor real dos benefícios. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação da parte 

autora, mantendo íntegra a r. sentença. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008769-12.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.008769-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : ERALDO GONCALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : ROMEU TERTULIANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA VIRGINIA AMANN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00066-3 6 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 26 de abril de 2000, por ERALDO GONÇALVES DOS SANTOS contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por invalidez ou, 

alternativamente, auxílio-doença. 

A r. sentença (fls. 176/178), proferida em 26 de agosto de 2003, julgou improcedente o pedido, deixando de condenar o 

autor ao pagamento de custas e despesas processuais, nos termos da lei de regência. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 180/182) alegando restar comprovada sua incapacidade para as 

atividades laborativas. 

Com as contrarrazões (fls. 184/186), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

A presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual vêm 

disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, cujos requisitos estão expostos nos 

artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança." 

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Na forma dos artigos 42 e 59 transcritos, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 
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- satisfação da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

 

Por seu turno, a teor do inciso II do artigo 26 da referida lei, in verbis: 

"Artigo 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26-11-

99)" 

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

Aplicando-se, pois, as exigências legais ao caso concreto, depreende-se que o requerente não tem direito aos benefícios 

pleiteados. 

In casu, o requisito - ser portador de deficiência - não ficou devidamente comprovado nos autos. 

Isto porque o perito judicial, às fls. 80/84, não obstante relatar ser o autor portador de redução da audição, afirma que 

ele não está incapacitado para o exercício de atividade laborativa. Relata também, in verbis: "O autor foi submetido a 

craniotomia em 1976, trabalhando normalmente de 01/12/1980 a 11/02/1998, sem quaisquer restrição e, no momento 

também não apresenta lesão cerebral, anatomicamente e eletroencefalogaficamente, não apresentando incapacidade 

laboral". 

E após ser o autor submetido à avaliação neuropsiquiátrica, juntada às fls. 147/150, que concluiu pela ausência de 

qualquer anormalidade, o perito judicial, em seu novo laudo de fls. 156/158, ratificou o parecer anteriormente exarado, 

qual seja, pela inexistência de incapacidade para o trabalho.  

Ora, se os benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exigem a efetiva demonstração da incapacidade 

para o trabalho de forma total e permanente ou temporária, respectivamente, e a prova pericial concluiu que o autor não 

detém essa incapacidade, não faz jus aos benefícios requeridos. 

Para auferir o benefício da aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, a incapacidade total, seja ela permanente ou 

temporária, deve estar perfeitamente caracterizada, o que não ocorre in casu. 

Prejudicada a análise dos demais requisitos, em virtude da não-comprovação da incapacidade laborativa. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, mantendo in totum a r. sentença. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016998-58.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.016998-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : BENEDITO ZIBURIS 

ADVOGADO : TERESA CRISTINA HADDAD 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00035-9 1 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que o autor busca o reconhecimento de atividade rural e o enquadramento e 

conversão da atividades especiais. Aduz que somados os resultados aos tempo incontroverso, faz jus à concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço, desde a data do requerimento administrativo. 

Constam dos autos: Prova Documental (fls. 09/15, 44/48 e 76/105). 

A r sentença, proferida em 26.09.2003, julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a autarquia (fls. 57/60). Alega, em síntese, a suficiência do conjunto probatório para comprovar os 

fatos alegados e presentes os requisitos da aposentadoria requerida. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 
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ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder 'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

 

Não diferentemente, os recursos poderão ser providos por decisão do relator quando a decisão recorrida estiver em 

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior. 

Assim, ainda que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e parágrafos do 

CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em casos 

análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Do tempo de serviço rural. 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - ........... 

II - .......... 

III - ......... 

V - ......... 

VI - ........ 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento". 

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991. (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; (Redação dada pela 

Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

V - bloco de notas do produtor rural. (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95)". 

 

Observe-se que o referido artigo, antes das alterações postas pela Lei 9.063/95, tinha a seguinte redação: 

 

"Art. 106. A comprovação do exercício de atividade rural, far-se-á, alternativamente, através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo Ministério Público ou por outras 

autoridades constituídas definidas pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS; 

IV - declaração do Ministério Público; 

V - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 
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VI - identificação específica emitida pela Previdência Social; 

VII - bloco de notas do produtor rural; 

VIII - outros meios definidos pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS". 

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço , sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

No caso em tela, não obstante a existência de início de prova material presente no título eleitoral de 1971, não houve 

produção de prova testemunhal para incandescer a referida anotação. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou demonstrado o labor rural. 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 

Em 3 de setembro de 2003, foi editado o Decreto nº 4.827, (publicado no DOU de 04.09.2003) que alterou o art. 70 do 

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a 

seguinte redação: 

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (NR) 

 

Assim, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, em conformidade com a 

legislação aplicada à época em que, efetivamente, tal trabalho foi prestado. Além disso, estes trabalhadores poderão 

fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não, preenchido os 

requisitos necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, observe-se que em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 

da Lei n° 9.711/98 e, também, qualquer alegação da impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos 

anteriores à vigência da Lei nº 6.887/80. 

Confira-se, nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido". 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008). 

 

Dentro desse contexto, cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n° 2.172, de 05 de março de 1997, 

que regulamentou a Lei n° 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto para algumas hipóteses) a 

apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido 

pelo empregador (SB40 ou DSS8030), atestando a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 

A exposição a níveis de ruído acima de 80 decibéis era considerada atividade insalubre, até a edição do Decreto nº 

2.172/97, que passou considerar insalubre a exposição a ruído superior a 90 decibéis. 

Isso porque, o Decreto nº 83.080/79, que exigia o nível superior de 90 decibéis, não revogou o Decreto nº 53.831/64, 

que estabelecia nível superior a 80 decibéis, mas sim, ambos vigoraram, concomitantemente, até o advento do Decreto 

nº 2.172/97, o qual acabou por exigir, também, para caracterizar a insalubridade, a exposição a ruído superior a 90 

decibéis. 

Nesse sentido, consta dos autos, em relação aos interregnos insalubres: 

a) De 15.04.1978 a 01.03.1984 e 02.12.1991 a 23.01.1996 Formulários (fls. 12 e 14) informam a profissão de motorista 

no transporte de cargas. 

Veja-se, ainda, que a aludida atividade estava prevista como especial pelos códigos 2.4.4. do Decreto 53.831/64 e 2.4.2, 

do Anexo II, do Decreto 83.080/79, de modo que se aplica aos períodos em que o autor trabalhou nessa atividade. 

Confira-se, nesse diapasão, a jurisprudência firmada por esta corte: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. 

COBRADOR E MOTORISTA. INSALUBRIDADE E PENOSIDADE RECONHECIDAS. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 

(...) 

4. Demonstrado o trabalho como cobrador/motorista e o enquadramento legal de agentes nocivos, é devido o cômputo 

como especial do período de efetivo labor como motorista. 

(...) 

6. Presentes os requisitos de tempo de serviço e carência, é devida a aposentadoria por tempo de serviço". 

(TRF 4ª R; AC nº 200171000013453/RS; 6ª Turma; Relator Néfi Cordeiro; DJU 10.09.2003, pág. 1128). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INTERESSE PROCESSUAL. 

PRESCRIÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO. ESPECIAL. PROVA. LAUDO TÉCNICO. RUÍDO. COBRADOR. 

(...) 

5.A atividade de cobrador de ônibus é passível de enquadramento no código 2.4.4 do Quadro Anexo ao Decreto n. 

53.831, de 25.03.64, razão pela qual pode ser considerada especial. 

(...)". 

(TRF 3ª R; AC nº 200003990189683/SP; 1ª Turma; Relator Juiz André Nekatschalow; DJU 06.12.2002, pág. 385). 

b) De 28.04.1972 a 10.10.1973 e 01.03.1989 a 22.01.1991 - Formulários baseados em laudo técnico (fls. 11 e 13) 

informam a exposição, de forma habitual e permanente, a ruído superior a 90 decibéis - código 1.1.6 do anexo ao 

Decreto nº 53.831/64 e 1.1.5 do anexo ao Decreto nº 83.080/79. 

 

Assim, as atividades acima podem ser enquadradas como especiais e convertidas para comum. 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o 

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Veja-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO 

RURAL. PROVA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. MECÂNICO. PROVA. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

3 - A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não elide a insalubridade da atividade laborativa assim 

considerada pela legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como 

efeito dos agentes nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas 

sim que sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente. 

(...)". 

(TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 

18.11.2002, pág. 572). 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço. 
A aposentadoria por tempo de serviço, antes da edição da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, 

como é o caso dos autos, está prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, assim redigido: 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino". 

Assim, tem-se que, para fazer jus ao benefício, o segurado deve preencher dois requisitos: tempo de serviço e carência. 

O requisito da carência restou cumprido, já que em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o benefício 

de aposentadoria por tempo de serviço dos segurados que se filiaram à Previdência Social antes da edição da referida lei 

e que implementaram as condições em 2002 (ano do requerimento administrativo) são necessárias 126 (cento e vinte e 

seis) contribuições mensais. 

Contudo, quanto ao tempo de serviço, o autor não preencheu o mínimo de 30 anos de trabalho até a data da emenda 

constitucional nº 20/98, nos termos do artigo 52 da Lei nº8.213/91. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do autor para enquadrar como especial e converter para comum as atividades exercidas nos lapsos de 28.04.1972 a 

10.10.1973, 15.04.1978 a 01.03.1984, 01.03.1989 a 22.01.1991 e 02.12.1991 a 23.01.1996, nos termos da 

fundamentação. Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus 

respectivos patronos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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2004.03.99.027191-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA MARNIE DE CARVALHO PEGOLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLAUDIO APARECIDO PRADO 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

No. ORIG. : 02.00.00087-9 2 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que o autor busca o enquadramento e conversão de tempo de especial (01.02.1963 a 

30.04.1971), com vista à alteração do coeficiente de cálculo de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (NB 

025281855-5, DIB em 02.12.1994) e o pagamento das diferenças apuradas, desde a data do requerimento 

administrativo. 

Constam dos autos: Prova Documental (fls. 07/20); Prova Testemunhal (fls. 62/64). 

Interposto agravo retido às fls. 50/53. 

A r sentença, proferida em 29.09.2003 (fls. 67/70), julgou procedente o pedido para enquadrar a especialidade 

asseverada. Por conseguinte, condenou o INSS na majoração pretendida, desde o deferimento administrativo, respeitada 

a prescrição quinquenal, acrescido de juros de mora, correção monetária, custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas. 

Inconformada, apela a autarquia (fls. 72/81). Preliminarmente requer a apreciação do agravo retido. No mais, alega, em 

síntese, a impossibilidade do enquadramento requerido. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator Ministro 

José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.). 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder 'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

 

Não diferentemente, os recursos poderão ser providos por decisão do relator quando a decisão recorrida estiver em 

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior. 

Assim, ainda que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e parágrafos do 

CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em casos 

análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Inicialmente, conheço do agravo retido o qual passo a analisar. 

Nessa esteira, o prazo decadencial estabelecido no art. 103 da LBPS tem aplicação aos benefícios concedidos 

anteriormente. Contudo, o cômputo do lapso decenal, para esses benefícios, tem início a partir da vigência da lei 

instituidora no novo instituto, isto é, a partir de 28/06/1997, data em que foi publicada a nona edição da Medida 

Provisória n.º 1.523, sucessivamente reeditada, com o referido dispositivo, até converter-se na Lei nº 9.528/97 (note-se 

que a MP nº 138/2003 tornou absolutamente ineficaz a redução introduzida pela Lei nº 9.711/98, ao revogar norma 

específica antes da consumação do prazo decadencial quinquenal).  

Assim, a partir de 28/06/2007, está atingido pela decadência o direito de revisar a renda mensal inicial dos benefícios 

concedidos há mais de dez anos (a contagem dos prazos estipulados em anos expira no dia e no mês iguais aos do início 

da contagem, ao que se depreende da norma do art. 132, § 3º, do Código Civil/2002 e do art. 1º da Lei nº 810/1949). 

Desse modo, o prazo de dez anos não será aplicado retroativamente, não incidindo desde a época da concessão do 

benefício, mas tão somente a contar da data do início da vigência do diploma que o instituiu. Precedentes da TNU, 

TRFs da 2ª e 5ª Regiões, Turmas Recursais da Bahia, Paraná, Turma Regional de Uniformização dos JEFs da 2ª Região 

e julgamento de recurso especial repetitivo do STJ em hipótese e interpretação análoga (REsp 1114938/AL). 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 
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Em 3 de setembro de 2003, foi editado o Decreto nº 4.827, (publicado no DOU de 04.09.2003) que alterou o art. 70 do 

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a 

seguinte redação: 

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (NR) 

 

Assim, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, em conformidade com a 

legislação aplicada à época em que, efetivamente, tal trabalho foi prestado. Além disso, estes trabalhadores poderão 

fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não, preenchido os 

requisitos necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, observe-se que em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 

da Lei n° 9.711/98 e, também, qualquer alegação da impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos 

anteriores à vigência da Lei nº 6.887/80. 

Confira-se, nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido". 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008). 

 

Dentro desse contexto, cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n° 2.172, de 05 de março de 1997, 

que regulamentou a Lei n° 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto para algumas hipóteses) a 

apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido 

pelo empregador (SB40 ou DSS8030), atestando a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 

A exposição a níveis de ruído acima de 80 decibéis era considerada atividade insalubre, até a edição do Decreto nº 

2.172/97, que passou considerar insalubre a exposição a ruído superior a 90 decibéis. 

Isso porque, o Decreto nº 83.080/79, que exigia o nível superior de 90 decibéis, não revogou o Decreto nº 53.831/64, 

que estabelecia nível superior a 80 decibéis, mas sim, ambos vigoraram, concomitantemente, até o advento do Decreto 

nº 2.172/97, o qual acabou por exigir, também, para caracterizar a insalubridade, a exposição a ruído superior a 90 

decibéis. 

No caso dos autos, o autor trabalhou na Fazenda Sete Lagoas Agrícola S/A, reconhecido pela autarquia no 

procedimento de concessão. Já a comprovação da função de tratorista, supostamente desenvolvida por ele, foi juntada 

folha de registro de empregados, formulário, além de prova testemunhal que afirmou o desempenho do ofício no 

interregno em contenda. 

Veja-se, ainda, que ele estava codificado, por analogia, no anexo II, códigos 2.4.2. Confira-se: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE 

TEMPO ESPECIAL EM COMUM. TRATORISTA . POSSIBILIDADE. COMPROVAÇÃO DA EXPOSIÇÃO A 

AGENTES DANOSOS À SAÚDE DO TRABALHADOR. TRABALHO PERMANENTE, NÃO OCASIONAL NEM 

INTERMITENTE. DECRETO Nº 53.831/64. DECRETO Nº 83.080/79 BENEFÍCIO. CONVERSÃO EM TEMPO 

COMUM. DEVIDO A PARTIR DA DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

3. É considerada penosa, para fins de contagem de tempo especial , a atividade desenvolvida ( tratorista ), uma vez que 

a Orientação Normativa MPAS/SPS nº 08 de 21 de março de 1997, publicada no D.O.U de 24/03/1997, igualou as 

funções de motorista - expressa no campo 2.4.4 do quadro anexo do Decreto n. 53.831/64 - a de tratorista , enfatizando 

a possibilidade de ser o tempo de atividade enquadrado na condição especial . 

(...) 

9. Apelação do INSS não provida. Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida". 

(TRF 1ª R; AC nº 199901000518598/MG; 2ª Turma; Relatora NEUZA MARIA ALVES DA SILVA; DJ 18.06.2007, pág. 

74). 
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"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ATIVIDADERURAL E ATIVIDADE 

URBANA ESPECIAL . CONVERSÃO. LAUDO TÉCNICO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

REQUISITOS PREENCHIDOS.OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. 

(...) 

3. A atividade de tratorista é considerada especial , com enquadramento, por analogia, na categoria profissional dos 

motoristas (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79). 

(...) 

6.Embargos de declaração acolhidos". 

(TRF 3ª R; AC nº 200303990292045/SP; 10ª Turma; Relator Jediael Galvão; DJU 20.06.2007, pág. 476). 

 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o 

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nessa esteira: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO 

RURAL. PROVA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. MECÂNICO. PROVA. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

3 - A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não elide a insalubridade da atividade laborativa assim 

considerada pela legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como 

efeito dos agentes nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas 

sim que sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente. 

(...)". 

(TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 

18.11.2002, pág. 572). 

 

Desse modo, o intervalo em contenda deve ser enquadrado como especial e convertido para comum, sendo devida a 

majoração perseguida, nos termo do artigo 53 da lei nº 8.213/91. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, mas vale 

explicitar que nela estão compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do 

STJ. 

As custas não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento. Descabe a condenação do INSS 

em despesas processuais, eis que a parte autora, beneficiária da justiça gratuita, nada despendeu a esse título. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" e § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo 

retido e dou parcial provimento à apelação do INSS, para esclarecer a incidência dos honorários advocatícios e isentar a 

autarquia do pagamento de custas bem como despesas processuais. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057451-15.1995.4.03.6183/SP 

  
2004.03.99.028082-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BRAULIO DE CAMARGO COSTA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO 

No. ORIG. : 95.00.57451-9 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que pleiteia a parte autora a revisão do tempo de serviço urbano, elevando-se o 

coeficiente para 100% sobre o salário de benefício, bem como o recálculo da renda mensal inicial nos termos do artigo 

202 da Constituição Federal, a aplicação do primeiro reajuste integral, a utilização do critério de equivalência salarial 

previsto no artigo 58 do ADCT e o pagamento dos valores atrasados mediante a correção monetária pelo INPC. 

Constam dos autos: prova documental (fls. 14/35 e 66/133). 

A decisão de primeiro grau, proferida em fevereiro de 2004, julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer o 

trabalho desenvolvido na Casa Masetti S/A Jóias e Relógios no período de 01.06.45 a 05.08.48 e, condenar o INSS a 
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majorar a aposentadoria para 100% sobre o salário de benefício. Devido à sucumbência recíproca não houve 

condenação em honorários advocatícios. 

Inconformada, apela a autarquia. Preliminarmente, aduz a necessidade do reexame necessário e alega a nulidade da 

sentença por apreciação de pedido extra petita. Em relação ao período reconhecido sustenta a insuficiência de prova 

documental, tendo em vista a ausência de anotação em CTPS. 

Com as contrarrazões subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" . (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator Ministro 

José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006). 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder 'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Observo, de início, que a sentença que acolheu o pedido da autora, foi proferida em 30 de junho de 2004, sujeitando-se, 

portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida Provisória 1.561, de 17.01.1997, 

convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97. 

Não há falar em preliminar de nulidade da r. sentença por julgamento "extra petita", tendo em vista que da leitura da 

inicial depreende-se claramente o pedido de reconhecimento de tempo de serviço não computado e consequente 

majoração do coeficiente de cálculo do benefício da parte autora para 100% e, dessa forma, ao enfrentar tal pleito, o 

MM. Juiz "a quo" bem observou os limites postos na exordial. 

De outra parte, verifico a ocorrência de erro material no dispositivo da r. sentença (fl. 172), ao condenar o INSS à 

revisão da aposentadoria para o percentual de 100%. 

Com efeito, conforme a Carta de Concessão (fl. 14), o INSS considerou como tempo de serviço 30 anos, 11 meses e 01 

dia. Assim, o reconhecimento do trabalho desenvolvido na Casa Masetti entre 01.06.1945 e 05.08.1949 equivale a 3 

anos, 2 meses e 5 dias. Somados todos esses períodos resulta o total de 34 anos, 1 mês e seis dias, cujo percentual 

corresponde a 94% e não 100% como constou no dispositivo. 

Passo à análise da matéria de fundo. 

O MM. Juiz a quo entendeu por bem acolher o pleito do autor e determinar a majoração do benefício, reconhecendo a 

atividade desenvolvida na Casa Masetti S/A. 

Cumpre observar que em relação a esse vínculo, compreendido entre 01.06.45 a 05.08.48, consta prova dos autos hábil 

à comprovação da atividade, consubstanciada no livro de registro de empregado (fl. 72). Ressalte-se, ainda, que a 

autarquia não produziu provas aptas a elidir a mencionada anotação. 

Dessa forma, o autor faz jus à aposentadoria por tempo de serviço no percentual de 94% do salário-de-benefício, nos 

termos do artigo 53 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na seção III deste Capítulo, especialmente no art. 

33, consistirá numa renda mensal de: 

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço; 

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço." 

 

A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os 

critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007 (DJU 05/07/2007, 

pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal. 
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Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Pelo exposto, rejeito a matéria preliminar e, com fundamento no artigo 557, caput e § 1º, do Código de Processo Civil, 

nego seguimento à apelação e dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para reconhecer a existência 

de erro material, devendo constar na r. sentença recorrida a majoração do coeficiente de cálculo da aposentadoria para 

94% (noventa e quatro por cento) sobre o salário de benefício, bem como para explicitar que a correção monetária dos 

valores devidos deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os critérios das Súmulas nº 148 do 

Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007 (DJU 05/07/2007, pág. 123) do Conselho da Justiça 

Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, e, ainda, que os 

juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a teor do que dispõem os artigos 

219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão 

ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002574-59.2004.4.03.6103/SP 

  
2004.61.03.002574-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELIO NOSOR MIZUMOTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ILDEO CYRIO NOGUEIRA 

ADVOGADO : ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

Vistos em decisão. 

 

Trata-se de apelação e remessa ex officio contra sentença que julgou procedente o mandado de segurança, e 

concedeu a ordem para determinar à autoridade impetrada que expeça a certidão de contagem de tempo de contribuição 

reconhecemdo o tempo de serviço prestado pelo impetrante em condições especiais. Custas na forma da lei e sem 

condenação em honorários advocatícios nos termos das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ. 

 

Apela o INSS requerendo a reforma dar. Sentença. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo não provimento do recurso e da remessa ex officio. 

 

Cumpre decidir. 

 

Ab initio, cumpre ressaltar que o mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção 

de direito líquido e certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa 

jurídica no exercício de atribuições do Poder Público. 

 

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de 

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o 

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público".  

 

A respaldar tal entendimento, oportuno destacar a lição de Hely Lopes Meirelles: "mandado de segurança é o meio 

constitucional posto à disposição de toda pessoa física ou jurídica, órgão com capacidade processual, ou universalidade 

reconhecida por lei, para a proteção de direito individual ou coletivo, líquido e certo, não amparado por habeas corpus 

ou habeas data, lesado ou ameaçado de lesão, por ato de autoridade, seja de que categoria for e seja quais forem as 

funções que exerça". E prossegue: "Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado 

na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração (...). Quando a lei alude a direito líquido e certo, está 

exigindo que esse direito se apresente com todos os requisitos para seu reconhecimento e exercício no momento da 
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impetração. Em última análise, direito líquido e certo é direito comprovado de plano" - grifo nosso.(In Mandado de 

Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção, Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 

2003) 

 

A questão reside em saber se a nova regra, contida na Lei nº 9.032/95, pode ser aplica aos benefícios regidos por lei 

anterior. 

 

Com efeito, a atual lei que disciplina a comprovação da efetiva exposição aos agentes agressivos perigosos e insalubres 

para a conversão do tempo de serviço trabalhado em condições especiais, em tempo comum, é prejudicial ao segurado, 

e não pode retroagir para atingir os casos ocorridos antes de sua vigência. 

 

Nesse sentido, cumpre destacar o magistério de Wladimir Novais Martinez, sobre o que chama de princípio da norma 

vigente à época do fato: 

 

"Um dos mais caros preceitos jurídicos diz respeito à validade futura da norma passada enquanto vigente. Ou seja, 

quando do exame hodierno de situações pretéritas, o aplicador ou intrérprete deve estar adstrito à sua eficácia, 

excetuadas as hipóteses de retroação benéfica ou regulação do passado. 

Tal entendimento é o ato jurídico perfeito aplicado ao contrário. Salvo no Direito Penal, onde reconhecida a 

substituição da pena contemporânea ou vigente e o "reformatio in pejus", não é possível, por via de interpretação, isto 

é, sem comando legal constitucional, tentar fazer valer norma vigente para situações não alcançadas por ela em 

tempos passados." (página 120) 

 

E segue o mestre, manifestando-se sobre a irretroatividade do comando: 

 

"Na aplicação do Direito Previdenciáro raramente a lei retroage como acontece com outros ramos jurídicos, mas é 

comum ditame novo alterar a avaliação dos elementos pertencentes ao passado, para melhor. Na interpretação e 

integração, isto é, nos casos de obscuridade e fissura da norma jurídica vigente à época dos acontecimentos, é cabível 

argumentação relativa à posterior mais benéfica. 

Mas a regra é a irretroatividade da norma, cabendo considerar o valor dos fatos e da lei vigente à época."( página 

122) 

(In Curso de Direito Previdenciário, Wladimir Novaes Martinez Tomo I, 2ª Edição. Ed. LTr). 

 

O impetrante juntou documentos (36/45) que provam, de plano, seu trabalho exercido em condições especiais, na 

atividade típica de engenheiro químico, no período indicado na bem lançada sentença de primeiro grau, cumprindo 

todos os requisitos exigidos pela lei vigente à época. Portanto tem direito adquirido à satisfação da pretensão nos 

moldes pretéritos, para a conversão do tempo de serviço trabalhado em atividade penosa. 

 

O direito adquirido é um direito fundamental, que tem matriz constitucional. Nos termos do artigo 5º inciso XXXVI da 

Carta Magna, a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. 

 

Quanto à observância do princípio do direito adquirido, convém citar novamente a lição do mestre Wladimir Novaes 

Martinez: 

 

"O exame histórico da legislação previdenciária revela ter sido razoavelmente respeitado. Em inúmeras oportunidades 

o legislador ordinário o consagrou, cumprindo a Carta Magna e a Lei de Introdução ao Código Civil. Postulado 

jurídico e, ao mesmo tempo, político ,na prática resguarda a tranqüilidade jurídica e social. 

Em linhas gerais, significa direito incorporado ao patrimônio do titular, bem seu. Direito como tal, regular e 

legitimamente obtido. A aquisição, referida na qualificadora, quer dizer poder arrostar qualquer ataque exterior por 

via de interpretação ou aplicação da lei. Distinto do interesse ou da faculdade, não pode ser alterado por aquela. (In 

Curso de Direito Previdenciário, Wladimir Novaes Martinez Tomo I, 2ª Edição, página 126, Ed. LTr). 

Dessa forma, em homenagem ao princípio da irretroatividade das leis, devemos considerar a lei vigente à época dos 

fatos, incidindo na espécie, tal lei, em sua primitiva redação. 

O agente público, em sua atividade funcional, deve submeter-se aos ditames da lei, não podendo deles se afastar ou 

desviar, sob pena de praticar ato inválido. 

 

Ademais, a Constituição da República prevê o direito do segurado à prestação do serviço previdenciário (artigos 6º e 

201), não podendo tal direito ficar subordinado ao arbítrio do administrador. 

 

Desta feita, resta patente a ilegalidade por ato da autoridade pública, a ferir o direito líquido e certo do Impetrante, 

sendo o mandamus o remédio adequado a sanar o vício em questão. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 1417/2372 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento remessa ex officio e à apelação no termos da 

fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001489-90.2004.4.03.6118/SP 

  
2004.61.18.001489-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENI MARIA DINIZ DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ANTONIO DE ALMEIDA NASCIMENTO 

ADVOGADO : VALDIR BENEDITO HONORATO e outro 

DECISÃO 

Vistos em decisão. 

 

Trata-se de apelação e remessa ex officio contra sentença que julgou procedente o mandado de segurança, e 

concedeu a ordem para determinar à autoridade impetrada o restabelecimento da aposentadoria por tempo de 

contribuição ao impetrante, reconhecendo-lhe o tempo de serviço prestado em condições especiais. Custas na forma da 

lei e sem condenação em honorários advocatícios nos termos das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ. 

 

Apela o INSS requerendo a reforma da r. sentença. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo não provimento do recurso e da remessa ex officio. 

 

Cumpre decidir. 

 

Ab initio, cumpre ressaltar que o mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção 

de direito líquido e certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa 

jurídica no exercício de atribuições do Poder Público. 

 

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de 

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o 

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público".  

 

A respaldar tal entendimento, oportuno destacar a lição de Hely Lopes Meirelles: "mandado de segurança é o meio 

constitucional posto à disposição de toda pessoa física ou jurídica, órgão com capacidade processual, ou universalidade 

reconhecida por lei, para a proteção de direito individual ou coletivo, líquido e certo, não amparado por habeas corpus 

ou habeas data, lesado ou ameaçado de lesão, por ato de autoridade, seja de que categoria for e seja quais forem as 

funções que exerça". E prossegue: "Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado 

na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração (...). Quando a lei alude a direito líquido e certo, está 

exigindo que esse direito se apresente com todos os requisitos para seu reconhecimento e exercício no momento da 

impetração. Em última análise, direito líquido e certo é direito comprovado de plano" - grifo nosso.(In Mandado de 

Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção, Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 

2003) 

 

A questão reside em saber se a nova regra, contida na Lei nº 9.032/95, pode ser aplica aos benefícios regidos por lei 

anterior. 

 

Com efeito, a atual lei que disciplina a comprovação da efetiva exposição aos agentes agressivos perigosos e insalubres 

para a conversão do tempo de serviço trabalhado em condições especiais, em tempo comum, é prejudicial ao segurado, 

e não pode retroagir para atingir os casos ocorridos antes de sua vigência. 
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Nesse sentido, cumpre destacar o magistério de Wladimir Novais Martinez, sobre o que chama de princípio da norma 

vigente à época do fato: 

 

"Um dos mais caros preceitos jurídicos diz respeito à validade futura da norma passada enquanto vigente. Ou seja, 

quando do exame hodierno de situações pretéritas, o aplicador ou intrérprete deve estar adstrito à sua eficácia, 

excetuadas as hipóteses de retroação benéfica ou regulação do passado. 

Tal entendimento é o ato jurídico perfeito aplicado ao contrário. Salvo no Direito Penal, onde reconhecida a 

substituição da pena contemporânea ou vigente e o "reformatio in pejus", não é possível, por via de interpretação, isto 

é, sem comando legal constitucional, tentar fazer valer norma vigente para situações não alcançadas por ela em 

tempos passados." (página 120) 

 

E segue o mestre, manifestando-se sobre a irretroatividade do comando: 

 

"Na aplicação do Direito Previdenciáro raramente a lei retroage como acontece com outros ramos jurídicos, mas é 

comum ditame novo alterar a avaliação dos elementos pertencentes ao passado, para melhor. Na interpretação e 

integração, isto é, nos casos de obscuridade e fissura da norma jurídica vigente à época dos acontecimentos, é cabível 

argumentação relativa à posterior mais benéfica. 

Mas a regra é a irretroatividade da norma, cabendo considerar o valor dos fatos e da lei vigente à época."( página 

122) 

(In Curso de Direito Previdenciário, Wladimir Novaes Martinez Tomo I, 2ª Edição. Ed. LTr). 

 

O impetrante juntou documentos que provam, de plano, seu trabalho exercido em condições especiais, na empresa de 

Telecomunicações de São Paulo S/A, nos períodos compreendidos entre 13.02.1975 a 05.03.1997, cumprindo todos os 

requisitos exigidos pela lei vigente à época. Portanto tem direito adquirido ao restabelecimento do benefício com a 

conversão do tempo de serviço trabalhado em atividade especial, nos termos da bem lançada decisão de primeiro grau. 

 

O direito adquirido é um direito fundamental, que tem matriz constitucional. Nos termos do artigo 5º inciso XXXVI da 

Carta Magna, a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. 

 

Quanto à observância do princípio do direito adquirido, convém citar novamente a lição do mestre Wladimir Novaes 

Martinez: 

 

"O exame histórico da legislação previdenciária revela ter sido razoavelmente respeitado. Em inúmeras oportunidades 

o legislador ordinário o consagrou, cumprindo a Carta Magna e a Lei de Introdução ao Código Civil. Postulado 

jurídico e, ao mesmo tempo, político ,na prática resguarda a tranqüilidade jurídica e social. 

Em linhas gerais, significa direito incorporado ao patrimônio do titular, bem seu. Direito como tal, regular e 

legitimamente obtido. A aquisição, referida na qualificadora, quer dizer poder arrostar qualquer ataque exterior por 

via de interpretação ou aplicação da lei. Distinto do interesse ou da faculdade, não pode ser alterado por aquela. (In 

Curso de Direito Previdenciário, Wladimir Novaes Martinez Tomo I, 2ª Edição, página 126, Ed. LTr). 

Dessa forma, em homenagem ao princípio da irretroatividade das leis, devemos considerar a lei vigente à época dos 

fatos, incidindo na espécie, tal lei, em sua primitiva redação. 

 

O agente público, em sua atividade funcional, deve submeter-se aos ditames da lei, não podendo deles se afastar ou 

desviar, sob pena de praticar ato inválido. 

 

Ademais, a Constituição da República prevê o direito do segurado à prestação do serviço previdenciário (artigos 6º e 

201), não podendo tal direito ficar subordinado ao arbítrio do administrador. 

 

Desta feita, resta patente a ilegalidade por ato da autoridade pública, a ferir o direito líquido e certo do Impetrante, 

sendo o mandamus o remédio adequado a sanar o vício em questão. 

 

A insurgência do INSS quanto à alegada violação aos termos da Súmula nº 269 do STF não merece prosperar, senão, 

vejamos: 

 

Sabe-se que a cobrança dos valores atrasados não pode ser deferida em sede de Mandado de Segurança, que não se 

presta para fins de pagamento das parcelas devidas anteriormente à sua propositura, a teor do que determina a Súmula 

nº 269, do E. Supremo Tribunal Federal. 

 

Entretanto a determinação do pagamento dos valores devidos pela Autarquia ao impetrante não se confunde com 

cobrança posto que o MM. Juiz apenas determinou a reparação do ato ilegal a partir da data da ofensa ao direito do 

impetrante. Repise-se, significa apenas o restabelecimento de aposentadoria ilegalmente suspensa, com a correção do 

ato ilegal desde a data da violação ao direito de receber o benefício que, ademais, possui nítida natureza alimentar. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 1419/2372 

Nesse sentido é a jurisprudência deste Egrégio Tribunal. 

 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO RECEBIDA NO DUPLO EFEITO. AUSÊNCIA 

DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL REPARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. I - É possível a 

determinação ao pagamento das prestações retidas por força do ato administrativo de suspensão do benefício, as quais 

são exigíveis em função do restabelecimento determinado pela sentença que concede parcialmente a segurança. II - 

Reconhecida a ilegalidade da decisão administrativa, restabelece-se a situação jurídica anterior, inconfundível com 

a cobrança de atrasados, de que trata o enunciado da Súmula STF 269. III - Agravo de instrumento provido. 

(TRF3.AG 200403000644678 Rel.Des. Castro Guerra 9ª Turma DJU 31.08.2005. pág:334) 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento remessa ex officio e à apelação no termos da 

fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003283-25.2004.4.03.6126/SP 

  
2004.61.26.003283-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA VITÓRIA MAZITELI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANNA CATHARINA BORDIGNON (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GILBERTO ORSOLAN JAQUES 

REPRESENTANTE : MARCIA BORDIGNON LISONE 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de remessa ex-officio e apelação interposta contra sentença que concedeu a segurança e julgou procedente o 

mandado de segurança para determinar o imediato pagamento das parcelas vencidas e vincendas do benefício de 

Aposentadoria por invalidez (NB 32/079.540.274-0), em face de omissão do Sr. Chefe da Agência do Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS em Santo André/SP. Sem condenação em honorários advocatícios nos termos das Súmulas nº 

512 do STF, e 105 do STJ. Custas "ex lege". 

 

Em razões recursais requer o INSS a reforma do decisum alegando não haver direito líquido e certo a ser amparado pela 

via deste mandamus. 

 

O ilustre Representante Ministério Público Federal opinou pelo não conhecimento do recurso da Autarquia e da remessa 

oficial. 

 

Cumpre decidir. 

 

Ab initio, acolho a preliminar de intempestividade do recurso interposto, suscitada pela impetrante em contrarrazões de 

apelação, posto que o mandado de intimação pessoal do INSS sobre o teor da sentença foi juntado aos autos em 

10.12.2004, e o recurso de apelação foi protocolado em 20.04.2005. 

 

Desta forma, extemporânea a interposição, não conheço do presente recurso de apelação. 

O reexame necessário em mandado de segurança encontra fundamento de validade no art. 12 da Lei nº 1.533/51, e § 1º 

do artigo 14 da Lei nº 12.016/2009, regras especiais em relação ao disposto no § 2º do artigo 475 do Código de 

Processo Civil. Desta forma, legitima-se neste feito o reexame necessário. 

 

Passo ao exame da remessa ex-officio. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 1420/2372 

Cumpre ressaltar que o mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção de direito 

líquido e certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no 

exercício de atribuições do Poder Público. 

 

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal:"conceder-se-á mandado de 

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o 

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público". 

 

Para que o ato se caracterize como coação indevida deve conter em sua estrutura ilegalidade conceituada como ato 

praticado em contradição com os elementos norteadores da vinculação à norma (Diomar Ackel Filho, in, Writs 

Constitucionais, Editora Saraiva, 1998, pág. 68), ou abuso de poder, definido por José Cretella Júnior como o "uso 

indevido que a autoridade administrativa faz do poder discricionário que lhe é conferido, para atingir finalidade 

diversa daquela que a lei explícita ou implicitamente preceitua (in, Anulação dos atos administrativos por desvio de 

poder, 1978, Editora Saraiva, pág. 31). 

 

É clássica a lição de Hely Lopes Meirelles: 

 

"Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser 

exercitado no momento da impetração (...). Quando a lei alude a direito líquido e certo, está exigindo que esse direito se 

apresente com todos os requisitos para seu reconhecimento e exercício no momento da impetração. Em última análise, 

direito líquido e certo é direito comprovado de plano" - grifo nosso.(Hely Lopes Meirelles, in Mandado de Segurança, 

Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção, Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003). 

 

Cuida-se, in casu, de conduta tida como ilegal praticada por autoridade pública que não autorizou o recebimento do 

benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez em favor da impetrante Anna Catharina Bordignon. 

Consta dos autos que a impetrante sofreu Acidente Vascular Cerebral encontrando-se impossibilitada de receber o 

benefício em nome próprio, e que o INSS vem impedindo o recebimento de seu benefício pela filha, Sra. Márcia 

Bordignon Lisone, ao argumento de que é necessária a apresentação de procuração pública. Ocorre que o Cartório 

competente negou-se a lavrar a procuração, alegando que Anna Catharina não apresenta-se em condições de emitir 

declaração de vontade. 

 

Diante dos fatos, a impetrante é titular do direito subjetivo líquido e certo, violado por ato ilegal perpetrado pela 

autoridade coatora, materializado pela exigência da procuração pública, sem a qual, segundo o INSS, é impossível o 

recebimento do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Com efeito, o indeferimento do benefício nos termos acima colocados, impede que a impetrante se valha de um 

tratamento digno, que envolve a dificuldade para a aquisição de medicamentos, tratamento médico especial, e 

alimentação adequada. 

 

Estabelecidas tais premissas, tenho que a conduta da Autarquia Previdenciária afronta princípios constitucionais. 

 

A Constituição da República atribui a todos, o direito à dignidade da pessoa humana (art. 1º, inc. III) e assegura-lhes as 

condições de acesso universal e igualitário aos meios para o exercício e a efetivação dos direitos consagrados na 

Constituição Federal e nas leis. 

 

O Estado assegura a inviolabilidade dos direitos e garantias fundamentais que a Constituição da República confere aos 

indivíduos, direitos estes, como dito, decorrentes do fundamento mais expressivo sobre o qual se institui o Estado 

Democrático de Direito (CF, art. 1º, III), o princípio da dignidade da pessoa humana. 

 

Enfatizo que o direito à vida compreende o direito à saúde. 

 

Neste contexto, a Constituição da Federal prevê o direito do segurado à prestação do serviço previdenciário (artigos 6º e 

201), não podendo tal direito ficar subordinado ao arbítrio do administrador. 

 

A Administração Pública, no exercício da função regulamentar que lhe é inerente, não pode ultrapassar os limites 

estabelecidos pela Constituição Federal e pela lei, sob o risco de subverter os fins que disciplinam o desempenho da 

função estatal. Deve, isto sim, buscar nos diplomas legais superiores o fundamento de validade para legitimar a prática 

de seus atos. 

 

Desta feita, resta patente a omissão da autoridade pública, a ferir o direito líquido e certo da Impetrante. 

 

Sabe-se que a cobrança dos valores atrasados não pode ser deferida em sede de Mandado de Segurança, que não se 

presta para fins de pagamento das parcelas devidas anteriormente à sua propositura, a teor do que determina a Súmula 
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nº 269, do E. Supremo Tribunal Federal; entretanto, a especial situação surgida, e provada à saciedade nos 

presentes autos justifica, plenamente, o brilhante julgamento prolatado pela MM. Magistrada de primeiro grau, 

uma vez que o direito à vida se sobrepõe ao aludido impedimento. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da apelação e nego provimento à remessa ex-officio 

na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000009-76.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.000009-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SILVIO FERNANDES DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSE VICENTE DE SOUZA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos em decisão. 

 

Trata-se de apelação e remessa ex officio contra sentença que julgou procedente o mandado de segurança, e 

concedeu a ordem para reconhecer o tempo de serviço prestado pelo impetrante em condições especiais, e restabelecer-

lhe o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. Custas na forma da lei e sem condenação em honorários 

advocatícios nos termos das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ. 

 

Apela o INSS requerendo a reforma integral da r. Sentença.. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo não provimento do recurso e da remessa ex officio. 

 

Cumpre decidir. 

 

Ab initio, cumpre ressaltar que o mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção 

de direito líquido e certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa 

jurídica no exercício de atribuições do Poder Público. 

 

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de 

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o 

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público".  

 

A respaldar tal entendimento, oportuno destacar a lição de Hely Lopes Meirelles: "mandado de segurança é o meio 

constitucional posto à disposição de toda pessoa física ou jurídica, órgão com capacidade processual, ou universalidade 

reconhecida por lei, para a proteção de direito individual ou coletivo, líquido e certo, não amparado por habeas corpus 

ou habeas data, lesado ou ameaçado de lesão, por ato de autoridade, seja de que categoria for e seja quais forem as 

funções que exerça". E prossegue: "Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado 

na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração (...). Quando a lei alude a direito líquido e certo, está 

exigindo que esse direito se apresente com todos os requisitos para seu reconhecimento e exercício no momento da 

impetração. Em última análise, direito líquido e certo é direito comprovado de plano" - grifo nosso.(In Mandado de 

Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção, Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 

2003) 

 

A questão inicial reside em saber se a nova regra, contida na Lei nº 9.032/95, pode ser aplica aos benefícios regidos por 

lei anterior. 
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Com efeito, a atual lei que disciplina a comprovação da efetiva exposição aos agentes agressivos perigosos e insalubres 

para a conversão do tempo de serviço trabalhado em condições especiais, em tempo comum, é prejudicial ao segurado, 

e não pode retroagir para atingir os casos ocorridos antes de sua vigência. 

 

Nesse sentido, cumpre destacar o magistério de Wladimir Novais Martinez, sobre o que chama de princípio da norma 

vigente à época do fato: 

 

"Um dos mais caros preceitos jurídicos diz respeito à validade futura da norma passada enquanto vigente. Ou seja, 

quando do exame hodierno de situações pretéritas, o aplicador ou intrérprete deve estar adstrito à sua eficácia, 

excetuadas as hipóteses de retroação benéfica ou regulação do passado. 

Tal entendimento é o ato jurídico perfeito aplicado ao contrário. Salvo no Direito Penal, onde reconhecida a 

substituição da pena contemporânea ou vigente e o "reformatio in pejus", não é possível, por via de interpretação, isto 

é, sem comando legal constitucional, tentar fazer valer norma vigente para situações não alcançadas por ela em 

tempos passados." (página 120) 

 

E segue o mestre, manifestando-se sobre a irretroatividade do comando: 

 

"Na aplicação do Direito Previdenciáro raramente a lei retroage como acontece com outros ramos jurídicos, mas é 

comum ditame novo alterar a avaliação dos elementos pertencentes ao passado, para melhor. Na interpretação e 

integração, isto é, nos casos de obscuridade e fissura da norma jurídica vigente à época dos acontecimentos, é cabível 

argumentação relativa à posterior mais benéfica. 

Mas a regra é a irretroatividade da norma, cabendo considerar o valor dos fatos e da lei vigente à época."( página 

122) 

(In Curso de Direito Previdenciário, Wladimir Novaes Martinez Tomo I, 2ª Edição. Ed. LTr). 

 

O impetrante juntou documentos que provam seu trabalho exercido com efetiva exposição a ruído insalubre, nos 

períodos compreendidos entre 02.01.78 a 23.09.82, 09.05.83 a 21.04.89 e de 03.05.89 a 20.05.98 cumprindo todos os 

requisitos exigidos pela lei vigente à época (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79). Portanto tem direito adquirido à 

satisfação da pretensão nos moldes pretéritos, para a conversão do tempo de serviço trabalhado em condições especiais. 

Como bem ponderou o órgão do Ministério Público Federal em seu bem lançado parecer, o impetrante faz jus ao 

restabelecimento do benefício de aposentadoria, indevidamente suspenso pelo INSS. 

 

O direito adquirido é um direito fundamental, que tem matriz constitucional. Nos termos do artigo 5º inciso XXXVI da 

Carta Magna, a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. 

 

Quanto à observância do princípio do direito adquirido, convém citar novamente a lição do mestre Wladimir Novaes 

Martinez: 

 

"O exame histórico da legislação previdenciária revela ter sido razoavelmente respeitado. Em inúmeras oportunidades 

o legislador ordinário o consagrou, cumprindo a Carta Magna e a Lei de Introdução ao Código Civil. Postulado 

jurídico e, ao mesmo tempo, político ,na prática resguarda a tranqüilidade jurídica e social. 

Em linhas gerais, significa direito incorporado ao patrimônio do titular, bem seu. Direito como tal, regular e 

legitimamente obtido. A aquisição, referida na qualificadora, quer dizer poder arrostar qualquer ataque exterior por 

via de interpretação ou aplicação da lei. Distinto do interesse ou da faculdade, não pode ser alterado por aquela. (In 

Curso de Direito Previdenciário, Wladimir Novaes Martinez Tomo I, 2ª Edição, página 126, Ed. LTr). 

Dessa forma, em homenagem ao princípio da irretroatividade das leis, devemos considerar a lei vigente à época dos 

fatos, incidindo na espécie, tal lei, em sua primitiva redação. 

 

O agente público, em sua atividade funcional, deve submeter-se aos ditames da lei, não podendo deles se afastar ou 

desviar, sob pena de praticar ato inválido. 

 

Ademais, a Constituição da República prevê o direito do segurado à prestação do serviço previdenciário (artigos 6º e 

201), não podendo tal direito ficar subordinado ao arbítrio do administrador. 

 

Desta feita, resta patente a ilegalidade por ato da autoridade pública, a ferir o direito líquido e certo do Impetrante, 

sendo o mandamus o remédio adequado a sanar o vício em questão. 

 

Reputo correta a r. sentença na parte em que fixa o termo inicial do restabelecimento do benefício desde a indevida 

suspensão, com pagamento dos valores mensais a partir de março de 2007, porquanto esta é a data da violação do 

direito da parte impetrante. 
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À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento remessa ex officio e à apelação no termos da 

fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000708-67.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.000708-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : EUNICE DE ALMEIDA BARROS MORAO CORRITORI 

ADVOGADO : LEDA LOPES DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos em decisão. 

 

Trata-se de remessa ex-officio e apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o mandado de 

segurança e denegou a segurança ao fundamento de que a falta do requisito da idade mínima previsto no inc. I do art. 

9º da Emenda Constitucional nº 20 de 1998 impede a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

Custas na forma da lei e sem condenação em honorários advocatícios nos termos das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do 

STJ. Remessa oficial determinada na r. decisão. 

 

Em razões recursais requer a impetrante a reforma da r. sentença para que seja julgado procedente o feito. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo não conhecimento da remessa ex-officio e pela 

manutenção da r.sentença. 

 

Cumpre decidir. 

 

Ab initio, não conheço da remessa ex-officio pois a decisão não se enquadra na disposição contida no art. 12, parágrafo 

único, da Lei n° 1.533/51. 

 

No mais, cumpre ressaltar que o mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção de 

direito líquido e certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa 

jurídica no exercício de atribuições do Poder Público. 

 

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal: 

 

"conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou 

habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa 

jurídica no exercício de atribuições do Poder Público".  

 

A respaldar tal entendimento, oportuno destacar a lição de Hely Lopes Meirelles: "mandado de segurança é o meio 

constitucional posto à disposição de toda pessoa física ou jurídica, órgão com capacidade processual, ou universalidade 

reconhecida por lei, para a proteção de direito individual ou coletivo, líquido e certo, não amparado por habeas corpus 

ou habeas data, lesado ou ameaçado de lesão, por ato de autoridade, seja de que categoria for e seja quais forem as 

funções que exerça". E prossegue: "Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado 

na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração (...). Quando a lei alude a direito líquido e certo, está 

exigindo que esse direito se apresente com todos os requisitos para seu reconhecimento e exercício no momento da 

impetração. Em última análise, direito líquido e certo é direito comprovado de plano" - grifo nosso.(In Mandado de 

Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção, Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 

2003) 
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No caso em tela, requer a impetrante a análise e o deferimento do pedido de concessão de aposentadoria proporcional, 

nos termos da Lei nº 8.213/91, afastando a exigência contida na Emenda Constitucional nº 20 de 1998. 

 

Ocorre que, de acordo com a regra de transição prevista no inc. I, do art. 9º, da Emenda Constitucional nº 20 de 1998, 

não existe prova nos autos do cumprimento, pela impetrante, dos requisitos necessários para a concessão do benefício. 

 

Com efeito, a segurada nasceu em 07.11.1959, e em 31.07.03 contava 25 anos, um mês e sete dias de trabalho. Na data 

do requerimento administrativo (03.02.2004) contava 44 anos de idade, quando a idade mínima exigida pela norma de 

transição é de 48 anos. Assim, não implementou o requisito etário, necessário à aposentação. 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência desta Egrégia Corte: 

 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- O benefício da aposentadoria por tempo de serviço está previsto no artigo 53 da lei nº 8.213/91, sendo requisitos os 

requisitos para sua concessão, carência e tempo de serviço. 

- Com a inovação legislativa trazida pela Emenda Constitucional n.º 20/98 a aposentadoria por tempo de serviço foi 

extinta, observando, conquanto, o direito adquirido. É dizer, ao segurado que implementara todos os requisitos da 

aposentadoria integral ou proporcional sob a égide daquele regramento, poderia vir, a qualquer tempo, pleitear o 

benefício. 

- Aqueles, no entanto, que estavam em atividade e não preenchiam ainda os requisitos a época da reforma 

constitucional, a própria Emenda Constitucional em comento, art. 9º, estabeleceu regras de transição, passando a 

exigir para quem pretendesse se aposentar na forma proporcional, requisito de idade mínima (53 anos de idade 

homens e 48 anos mulheres) e um adicional de contribuições no percentual de 40% sobre o valor que faltasse para 

completar 30 anos homens e 25 anos mulheres, consubstanciando o que se convencionou chamar de pedágio. 

- À data do ajuizamento da ação, o autor não havia implementado o requisito etário, tampouco o tempo necessário 

para aposentação. 

- Agravo legal improvido. 

(TRF3. Proc. Nº 2002.03.99.021284-7 , 7ª TURMA Rel. Des. Eva Regina, DJF3 CJ1 18.11.2009, PÁG. 679). 

 

Desta feita, resta patente que não houve ilegalidade por ato da autoridade pública, a ferir o direito líquido e certo da 

Impetrante. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial, e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001288-61.2005.4.03.9999/MS 

  
2005.03.99.001288-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : JAMIR PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : VICTOR MARCELO HERRERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO DIAS DINIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.35.00391-7 1 Vr COSTA RICA/MS 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 1425/2372 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 31 de maio de 2004, por JAMIR PEREIRA DE SOUZA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por invalidez, na 

condição de trabalhador rural. 

A r. sentença (fls. 197/202), proferida em 23 de outubro de 2009, julgou improcedente o pedido, condenando a autora 

ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 206/213), alegando o preenchimento dos requisitos necessários para 

a concessão do benefício. 

Com as contrarrazões (fls. 219), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

A presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual no 

qual vem disciplinado o benefício da aposentadoria por invalidez, cujos requisitos estão expostos no artigo 42, in verbis: 

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança."  

Na forma do art. 42 transcrito, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência;  

- manutenção da qualidade de segurado;  

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa.  

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

In casu, o exercício de atividade rural e, conseqüentemente, a manutenção da qualidade de segurado vêm demonstrados 

pelos documentos anexados aos autos. Com efeito, observo que a parte autora junta aos autos a cópia de sua CTPS (fls. 

14), na qual há anotação de registros de vínculo empregatício em atividade rural, no período de 01/02/1989 a 

03/06/1991. 

Esse documento é corroborado pelos depoimentos das testemunhas, às fls. 190/191, colhidos em audiência, sob o crivo 

do contraditório, que são coerentes e harmônicos em confirmar a atividade laborativa de rurícola exercida pela autora. 

Portanto, os documentos acostados aos autos permitem inferir o exercício de atividade rural da parte autora, por um 

longo intervalo de tempo, estando, dessa forma, também preenchida a carência exigida. 

Por sua vez, após a realização de exame pericial para avaliação da capacidade laborativa do autor, o laudo pericial, às 

fls. 146/150, atesta ser ele portador de insuficiência cardíaca congestiva desde 2003, hipertensão arterial e hiperplasia 

prostática benigna, ressaltando que o autor está em tratamento quanto à insuficiência cardíaca congestiva, e apresenta 

dispinéia aos moderados esforços, pelo que não há perspectiva de melhora, concluindo, destarte, estar o autor total e 

permanentemente incapacitado para o exercício de atividade laborativa. 

Destarte, preenchidos todos os requisitos necessários, faz jus o autor à aposentadoria por invalidez. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (05/09/2006), considerando o laudo pericial, bem como 

quando o INSS tomou conhecimento da pretensão da autora. Oportuno ressaltar que devem ser compensados os valores 

pagos a título do benefício de amparo social ao idoso (NB 139.899.440-2), recebido desde 30/10/2006. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação de conhecimento, das Súmulas nº 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se tornou 

devido o benefício. 

Os juros de mora incidirão, a partir da citação (05/09/2006), à razão de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 

406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

No que concerne aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da sentença, a teor do que dispõe a Súmula nº 111 do E. STJ e observando-se os termos dos 

parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

No que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no art. 9º, I, da Lei nº 6.032/74 e, 

mais recentemente, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei nº 8.620/93. Ressalte-se, contudo, que tal isenção, decorrente de 

lei, não exime o INSS do pagamento das custas em restituição à parte autora, a teor do art. 10, § 4º, da Lei nº 9.289/96. 

Considerando que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita (fls. 82), não há despesas processuais a 

serem reembolsadas pelo sucumbente. 
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Ante o exposto, dou provimento à apelação da parte autora, para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, 

reformando in totum a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007606-60.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.007606-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : JOSE VILHENA URQUIZA e outros 

 
: REINALDO TESSARINI 

 
: SERGIO NEGRAO MONTEIRO 

 
: JOSE ANGELO SANTO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA GRACIELA TITO CAMACHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 03.00.00201-9 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, que visa à revisão do benefício, 

objetivando o recálculo da renda mensal inicial deste benefício, de acordo com atualização dos 24 (vinte e quatro) 

salários-de-contribuição que compuseram a base-de-cálculo do salário-de-benefício, anteriores aos 12 (doze) últimos, 

com base na variação das ORTNS (OTN/BTN), nos termos da Lei 6.423/77. 

Os autores são beneficiários da Previdência Social, com as seguintes características: 

 

BENEFICIÁRIO   BENEFÍCIO   DIB   

JOSE VILHENA URQUIZA  Apos. por tempo de contribuição  02/11/1985  

REINALDO TESSARINI  Apos. por tempo de serviço  04/03/1986  

SERGIO NEGRAO MONTEIRO  Apos. por tempo de serviço  09/06/1987  

JOSE ANGELO SANTO  Apos. por tempo de serviço  01/05/1987  

 

A r. sentença (fls. 40/42), proferida em 17 de junho de 2004, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

proceder à revisão dos benefícios dos autores, calculando-se o salário-de-benefício segundo a correção monetária dos 

24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos doze meses, corrigidos monetariamente, com 

aplicação da ORTN/OTN/BTN, nos termos da Lei n° 6.423/77 e da Súmula n° 260 do TFR, com o pagamento das 

diferenças apuradas, observando-se o efeito da prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente, nos termos do 

Enunciado n° 71 do TFR até a propositura da ação, e, após, pela Lei n° 6.899/91, e acrescidas de juros de mora de 6% 

(seis por cento) ao ano, desde a citação (27/02/2004). Condenou o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, 

fixados em 10% (dez por cento) da condenação. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Irresignados, os autores interpuseram apelação (fls. 44/48), requerendo a fixação dos juros de mora em 12% (doze por 

cento) ao ano ou 1% (um por cento) ao mês, bem como a aplicação da correção monetária nos termos do Provimento n° 

26/01 da E. Corregedoria Geral da Terceira Região. 

Também não conformado, o INSS interpôs apelação (fls. 50/54), requerendo, preliminarmente, o reconhecimento da 

decadência e a prescrição do fundo de direito. No mérito, aduz a improcedência do pedido. 

Com as contrarrazões (fls. 56/60 e 62/64), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 
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dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Ainda inicialmente, reduzo a sentença aos limites do pedido , por força da remessa oficial. Verifico que a aplicação da 

Súmula n° 260 do TFR não foi formulada na inicial e houve a condenação do INSS nesse sentido. Cuida-se, pois, de 

sentença "ultra petita". Como se nota na petição inicial, tal providencia não foi expressamente pleiteada pela parte 

autora em sua exordial.  

Afasto também a preliminar de prescrição do "próprio fundo do direito", na medida em que não se confundem o direito 

à revisão do benefício e as prestações decorrentes. O advento prescricional atinge estas, quando não pleiteadas dentro 

dos cinco anos precedentes à propositura da ação. Ressalta-se que à época do ajuizamento, estava em vigor o Decreto 

89.312, de 23.01.1984, que em seu artigo 98, já disciplinava a imprescritibilidade do fundo de direito em matéria de 

benefício previdenciário. Tal orientação prevalece até hoje. 

Ainda, quanto à matéria preliminar, já era pacífico o entendimento, neste e nos tribunais superiores, de que o prazo 

decadencial do direito à revisão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/98, 

que alterou o artigo 103 da Lei 8.213/91, atinge as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, porquanto a 

norma não previu expressamente sua retroatividade. Neste caso, os benefícios foram concedidos anteriormente à edição 

da mencionada medida provisória e, portanto, sua disciplina não os alcança. 

Quanto à questão de fundo, cuida-se de pedido de revisão de benefícios previdenciários concedidos em datas posteriores 

à edição da Lei 6.423/77 e anteriores à promulgação da Constituição Federal de 1988, conforme documentação, 

acostada com a inicial. Aplicável, pois, a legislação vigente à época da concessão dos benefícios, qual seja, o Decreto nº 

89.312/84. 

A referida legislação estabelecia a correção dos salários-de-contribuição pelos coeficientes de reajustamento 

periodicamente indicados pelo órgão próprio do MPAS. Entretanto, a Lei n.º 6.423/77 estabeleceu a base para correção 

monetária, com indicador oficial, nestes termos: 

"Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN. 

Art. 2º O disposto nesta Lei não se aplica aos contratos pelos quais a empresa se obrigue a vender bens para entrega 

futura ou a prestar ou fornecer serviços a serem produzidos, cujo preço poderá reajustar-se em função do custo de 

produção ou da variação no preço de insumos utilizados. 

 

Portanto, havendo indexador oficial, não poderia o Instituto Previdenciário utilizar coeficientes diversos do previsto na 

Lei. Aplicável, por isso, a ORTN da Lei 6.423/77, vigente no período de apuração da renda mensal inicial dos 

benefícios dos autores. 

Este Tribunal assentou entendimento favorável à aplicação do mencionado dispositivo de lei aos benefícios 

previdenciários, ao editar a Súmula nº 07, com o seguinte teor: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77". 

Com relação ao artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias são devidas apenas as diferenças que 

resultarem da correção da r.m.i (renda mensal inicial), devendo ser descontados os valores já pagos administrativamente 

pelo INSS a título de "equivalência salarial" (artigo 58 do ADCT). 

Por conseguinte, os 24 salários-de-contribuição que deram origem à renda mensal inicial dos autores, conforme se 

depreende dos documentos de concessão acostados aos autos, devem sofrer atualização monetária conforme determina 

o disposto na Lei nº 6.423/77 e Súmula 7 desta Corte. Sobre as diferenças resultantes da revisão, repercute também o 

artigo 58 do ADCT, no seu período de vigência. 

Merece parcial provimento a apelação dos autores quanto aos juros de mora. 

Os juros de mora incidirão, a partir da citação (27/02/2004), à razão de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 

406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

Por força da remessa oficial, a sentença deve ser reformada quanto à incidência da correção monetária e do percentual 

fixado a título de honorários. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se 

tornaram devidas as diferenças. 
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No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho o percentual fixado pela r. sentença, porém esclareço que 

incidirá sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme orientação desta Turma e 

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Necessário esclarecer, nesta 

oportunidade, que não cabe incidência de honorários sobre as prestações vincendas, a teor da Súmula nº 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar, no mérito, 

nego provimento à apelação do INSS, dou parcial provimento à apelação dos autores, para fixar os juros de mora, e dou 

parcial provimento à remessa oficial, para reduzir a sentença ultra petita aos limites do pedido, bem como para 

determinar a incidência da correção monetária e do percentual fixado a título de honorários advocatícios, mantendo, no 

mais, a r. sentença. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

É como voto. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009842-82.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.009842-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : WAGNER ANANIAS RODRIGUES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP 

No. ORIG. : 00.00.00282-4 3 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que o autor busca o enquadramento e conversão de atividades especiais em comuns. 

Aduz que somados esses períodos aos incontroversos, faz jus à concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Constam dos autos: Prova Documental (fls. 19/26, 53/74 e 122/134). 

A r sentença, proferida em 21 de maio de 2004, julgou procedente o pedido, enquadrando e convertendo os períodos 

especiais em comuns e condenando o INSS ao pagamento de aposentadoria por tempo de serviço, desde o requerimento 

administrativo, acrescida dos consectários legais, mais honorários advocatícios de 10% sobre o valor das prestações 

vencidas. Sentença submetida à remessa oficial. 

Inconformada, apela a autarquia ré (fls. 167/172). Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para 

comprovar a insalubridade aventada, bem como considera ausentes os requisitos da aposentadoria requerida. Pede o 

prequestionamento da matéria para efeitos recursais. Subsidiariamente, pleiteia a redução dos honorários advocatícios. 

Recorre adesivamente a parte autora (fls. 181/184), pugnando pela majoração dos honorários advocatícios. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório.  

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, 'o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior' deve ser 

julgado, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia processual e 

da celeridade processual" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão 'manifestamente improcedente' 

exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta decidiria, e não 

em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do colegiado, cujo poder 

'presenta'" (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de prover e de negar 

seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 
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Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 

Em 3 de setembro de 2003, foi editado o Decreto nº 4.827, (publicado no DOU de 04.09.2003) que alterou o art. 70 do 

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a 

seguinte redação: 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (NR) 

Assim, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, em conformidade com a 

legislação aplicada à época em que, efetivamente, tal trabalho foi prestado. Além disso, estes trabalhadores poderão 

fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não, preenchido os 

requisitos necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, observe-se que em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 

da Lei n° 9.711/98 e, também, qualquer alegação da impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos 

anteriores à vigência da Lei nº 6.887/80. 

Confira-se, nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido". 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008). 

Dentro desse contexto, cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n° 2.172, de 05 de março de 1997, 

que regulamentou a Lei n° 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto para algumas hipóteses) a 

apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido 

pelo empregador (SB40 ou DSS8030), atestando a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 

A exposição a níveis de ruído acima de 80 decibéis era considerada atividade insalubre, até a edição do Decreto nº 

2.172/97, que passou considerar insalubre a exposição a ruído superior a 90 decibéis. 

Isso porque, o Decreto nº 83.080/79, que exigia o nível superior de 90 decibéis, não revogou o Decreto nº 53.831/64, 

que estabelecia nível superior a 80 decibéis, mas sim, ambos vigoraram, concomitantemente, até o advento do Decreto 

nº 2.172/97, o qual acabou por exigir, também, para caracterizar a insalubridade, a exposição a ruído superior a 90 

decibéis. 

Nesse sentido, constam dos autos, em relação aos interregnos requeridos e enquadrados como insalubres: 

a) De 19.05.1975 a 05.03.1997 - Formulário e Laudo Técnico (fls. 22/26) informam que o autor era operador de ponte 

rolante nos períodos de safra, e ajudante dos mecânicos de manutenção da moenda nos lapsos de entressafra e estava 

exposto, de forma habitual e permanente, a pressões sonoras de 86 a 97 decibéis (safra) e de 75 a 80 decibéis 

(entressafra) - códigos 1.1.6 do anexo ao Decreto nº 53.831/64 e 1.1.5 do anexo ao Decreto 83.080/79. 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o 

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Veja-se a jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO 

RURAL. PROVA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. MECÂNICO. PROVA. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

3 - A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não elide a insalubridade da atividade laborativa assim 

considerada pela legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como 

efeito dos agentes nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas 

sim que sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente. 

(...)". 

(TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 

18.11.2002, pág. 572). 
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Nessas condições, os lapsos mencionados devem ser enquadrados como atividades especiais e convertidas para comuns. 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço . 

A aposentadoria por tempo de serviço, antes da edição da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, 

como é o caso dos autos, está prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, assim redigido: 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino". 

Assim, tem-se que, para fazer jus ao benefício, o segurado deve preencher dois requisitos: tempo de serviço e carência. 

O requisito da carência restou cumprido, já que em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o benefício 

de aposentadoria por tempo de serviço dos segurados que se filiaram à Previdência Social antes da edição da referida lei 

e que implementaram as condições em 1997 (ano do requerimento administrativo) são necessárias 96 (noventa e seis) 

contribuições mensais. 

Quanto ao tempo de serviço, somados os interstícios reconhecidos e os enquadrados, devidamente convertidos, com os 

incontroversos, o autor faz jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional no valor de 94% do salário-de-

benefício (34 anos e 15 dias) nos termos do artigo 53 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

"Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço , observado o disposto na seção III deste Capítulo, especialmente no 

art. 33, consistirá numa renda mensal de: 

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço , mais 6% 

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço ; 

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço , mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ." 

Por fim, quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais, 

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado aos autos. 

Dos consectários 

A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 

desta E. Corte, a Resolução nº 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, e a Lei nº 11.960/09, que alterou o artigo 1.º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, 

Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, que alterou o artigo 1.º-F da Lei nº 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma 

única vez e serão aqueles devidos à caderneta de poupança. 

Honorários advocatícios pela autarquia sucumbente, que mantenho em 10% (dez por cento) sobre o montante da 

condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, observando-se, quanto 

às prestações vincendas, o disposto na Súmula nº 111 do STJ. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, § 1º A, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso 

adesivo da parte autora e dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS para explicitar os critérios de 

incidência da correção monetária e dos juros de mora.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020599-38.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.020599-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : JORGE FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00047-3 1 Vr VIRADOURO/SP 

DECISÃO 

Embargos à execução de débito previdenciário, acolhidos. 

O segurado pugna para restabelecer a verba honorária, à conta de que ela deva ser calculada sobre o valor do total da 

execução 
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Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

O título judicial fixa os honorários advocatícios "em 15% sobre o valor das parcelas vencidas devidamente 

corrigidas".(fs. 114) 

No caso vertente é de observar-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que assim interpreta a Súmula STJ 

111: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. OBREIRO. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO ACIDENTÁRIA. BENEFÍCIO. TERMO INICIAL 

DA CONCESSÃO (ART. 23 DA LEI 8.213/91). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO. PRESTAÇÕES 

VINCENDAS. SÚMULA 111-STJ. 

Termo inicial do benefício é o da apresentação do laudo pericial em juízo. Os honorários advocatícios nas ações 

previdenciárias, não incidem sobre prestações vincendas (Sum. 111 - STJ), mas apenas sobre as prestações vencidas 

até a prolação da sentença. Agravo desprovido." (AGREsp 341.322 SP, Min. Arnaldo da Fonseca; Resp 426.384 SP, 

Min. Jorge Scartezzini; Resp 411.095 RS, Min. Laurita Vaz; Resp 409.374 SC, Min. Gilson Dipp; Resp 341.333 SP, 

Min. Edson Vidigal)." 

 

Deixo de condenar o segurado nos ônus da sucumbência dado que é beneficiário da assistência judiciária gratuita (fs. 

21, apenso). 

Outrossim, é de ser mantida a r. sentença recorrida, porque a incidência da verba honorária está limitada às parcelas 

vencidas até a data da sentença e, de outra parte, descabida a condenação do segurado na verba honorária incidente 

nestes embargos. 

Todavia, o valor fixado na r. sentença recorrida não computa os honorários devidos na forma acima exposta, que no 

caso importa em R$ 1.029,60 (hum mil, vinte e nove reais e sessenta centavos), de acordo com os dados, não 

impugnados, do cálculo de fs. 181 dos autos da fase de conhecimento. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento ao recurso em contraste com a jurisprudência 

do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça e, feita a correção do valor da verba honorária, fixo a 

execução no importe de R$ 25.988,95 (vinte e cinco reais e oitenta e oito centavos e noventa e cinco centavos) a valores 

de abril de 2004. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024562-54.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.024562-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : IRAIDES MARIA ANDRE e outro 

 
: ROBSON ALEXANDRE DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO : RAFAEL COBRA DE TOLEDO PIZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE DE PAULA ALBINO GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00000-2 1 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação proposta por IRAIDES MARIA ANDRE e ROBSON ALEXANDRE DE OLIVEIRA SANTOS contra 

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício de 

pensão por morte (DIB 03/11/1987), com o aumento do valor da renda mensal do benefício de pensão por morte para 

100% (cem por cento) do salário de benefício, conforme o artigo 75 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 

9.032/95. 

A r. sentença, às fls. 38/40, proferida em 02 de setembro de 2004, julgou improcedente o pedido, deixando de condenar 

os autores ao pagamento das verbas de sucumbência, ante a gratuidade concedida por lei. 

Não conformados, os autores interpuseram apelação (fls. 45/50), requerendo a procedência do pedido, fixado o 

percentual em 100% (cem por cento) do salário de benefício.  

Com as contrarrazões (fls. 52/56), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 
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É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Quanto à questão de fundo, propõem os autores a majoração do benefício de pensão por morte, cujo termo inicial é de 

03 de novembro de 1987, para o percentual de 100% (cem por cento), nos termos do artigo 75 da Lei nº 8.213/91, com a 

redação dada pela Lei nº 9.032/95. 

O benefício da pensão por morte teve descrição legal desde a Lei Orgânica da Previdência Social, nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960, em seu artigo 37, in verbis: 

"A importância da pensão por morte devida ao conjunto dos dependentes do segurado será constituída de uma parcela 

familiar igual a 50% do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito se na data do 

seu falecimento fosse aposentado, e mais tantas parcelas iguais, cada uma de 10% (dez por cento) do valor da mesma 

aposentadoria, quantos forem os dependentes do segurado, até o máximo de 05 (cinco)." 

 

Mantida essa fórmula de cálculo nas legislações seguintes da Previdência Social, Decreto nº 72.771, de 06 de setembro 

de 1973 - Regulamento do Regime Geral da Previdência Social - RRPS (artigo 50, inciso V), Decreto nº 77.077, de 24 

de janeiro de 1976 - Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS (artigo 56), Decreto nº 83.080, de 24 de 

janeiro de 1979 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS (artigo 41, inciso VI), Decreto nº 89.312, 

de 23 de janeiro de 1984 - Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS (artigo 48). 

Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, em que vieram sistematizadas as regras gerais da Seguridade 

Social, foram editadas as Leis do Custeio e de Benefícios da Previdência Social, respectivamente nº 8.212 e 8.213, de 

24 de julho de 1991. 

Por sua vez, o artigo 75 da Lei nº 8.213/91 disciplinou em novo percentual o benefício da pensão por morte , sendo nos 

seguintes termos a redação original, in verbis: 

"O valor mensal da pensão por morte será: 

a) constituído de uma parcela relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado 

recebia ou a que teria direito se estivesse aposentado na data do seu falecimento, mais tantas parcelas de 10% (dez por 

cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes até o máximo de 02 (dois);" 

 

E, então, a Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, alterou esse percentual para 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício e, por meio da Lei nº 9.528/97, o artigo 75 passou a ter a seguinte redação: 

"O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou 

daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data do seu falecimento." 

 

No caso de pensão por morte, vige o princípio do tempus regit actum, segundo o qual a lei aplicável à regulação da 

relação jurídica é a da data do óbito, momento em que se aperfeiçoam todas as condições pelas quais o dependente 

adquire o direito ao benefício decorrente da morte do segurado. Aliás, nesse sentido foi editada a Súmula nº 340 do 

Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado." 

 

Por sua vez, o deferimento da pensão e seu recebimento encerram ato jurídico perfeito, o qual se encontra consagrado 

na Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXVI, plenamente realizado sob a égide da lei de regência da época. 

Destarte, a Lei nº 8.213/91 somente pode ser aplicável a partir de sua entrada em vigor, em 24 de julho de 1991, não 

podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido. Igualmente, as Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 

1995, bem como 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificaram a redação do artigo 75 da Lei do Plano de 

Benefícios da Previdência Social. 

Ademais, o Supremo Tribunal Federal tem entendido que a aplicação de lei aos benefícios concedidos anteriormente à 

sua edição ainda afronta o artigo 195, parágrafo 5º, da Constituição Federal, que impõe a necessidade de previsão de 

fonte de custeio para criação ou majoração de valor de benefício, conforme exemplificam os julgados RREE nºs 

416.827/SC e 415.454/SC, ambos de relatoria do Ministro Gilmar Mendes, julgados em 08.02.2007, constante no 

Informativo nº 455 do STF, in verbis: 

"Em conclusão de julgamento, o Tribunal, por maioria, deu provimento a dois recursos extraordinários interpostos 

pelo INSS para cassar acórdão de Turma Recursal de Juizado Especial Federal que determinara a revisão da renda 

mensal de benefício de pensão por morte, com efeitos financeiros correspondentes à integralidade do salário de 

benefícios da previdência geral, a partir da vigência da Lei 9.032/95, independentemente da norma em vigor ao tempo 

do óbito do segurado - v. Informativos 402, 423 e 438. Considerou-se a orientação fixada pelo Supremo no sentido de 

que, se o direito ao benefício foi adquirido anteriormente à edição da nova lei, o seu cálculo deve se efetuar de acordo 

com a legislação vigente à época em que atendidos os requisitos necessários (princípio tempus regit actum). 

Asseverou-se, também, que a fonte de custeio da seguridade prevista no art. 195, § 5º, da CF assume feição típica de 

elemento institucional, de caráter dinâmico, estando a definição de seu conteúdo aberta a múltiplas concretizações. 
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Dessa forma, cabe ao legislador regular o complexo institucional da seguridade, assim como suas fontes de custeio, 

compatibilizando o dever de contribuir do indivíduo com o interesse da comunidade. Afirmou-se que, eventualmente, o 

legislador, no caso, poderia ter previsto de forma diferente, mas desde que houvesse fonte de custeio adequada para 

tanto. Por fim, tendo em vista esse perfil do modelo contributivo da necessidade de fonte de custeio, aduziu-se que o 

próprio sistema previdenciário constitucionalmente adequado deve ser institucionalizado com vigência, em princípio, 

para o futuro. Concluiu-se, assim, ser inadmissível qualquer interpretação da Lei 9.032/95 que impute a aplicação de 

suas disposições a benefícios de pensão por morte concedidos em momento anterior a sua vigência, salientando que, a 

rigor, não houve concessão a maior, tendo o legislador se limitado a dar nova conformação, doravante, ao sistema de 

concessão de pensões. Vencidos os Ministros Eros Grau, Carlos Britto, Cezar Peluso e Sepúlveda Pertence que 

negavam provimento aos recursos. " 

 

Faço menção também à r. decisão proferida pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, em 22 de abril de 2009, na 

questão de ordem proposta pelo Relator, Ministro Gilmar Mendes, no RE nº 597.389, que reconheceu a repercussão 

geral da questão constitucional da matéria aqui debatida e reafirmou o entendimento retromencionado, consoante 

transcrição a seguir: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade, resolveu a questão de ordem proposta pelo Relator, Ministro Gilmar Mendes 

(Presidente), no sentido de: a) que se reconheça a repercussão geral da questão constitucional aqui analisada, pela 

inegável relevância jurídica e econômica do tema, com reflexos sobre uma multiplicidade de processos que ainda 

tramitam nas instâncias ordinárias e especial; 

b) que seja reafirmada a jurisprudência da Corte no sentido de que a revisão de pensão por morte e demais benefícios, 

constituídos antes da entrada em vigor da Lei nº 9.032, de 1995, não pode ser realizada com base em novo coeficiente 

de cálculo estabelecido no referido diploma legal; c) que seja provido o presente recurso extraordinário; d) que sejam 

devolvidos aos respectivos tribunais de origem os recursos extraordinários e agravos de instrumento, ainda não 

distribuídos nesta Suprema Corte e os que aqui chegarem, versando sobre o tema em questão, sem prejuízo da eventual 

devolução, se assim entenderem os relatores, daqueles que já estão a eles distribuídos (artigo 328, parágrafo único, do 

RISTF), com a ressalva do voto do Senhor Ministro Marco Aurélio, quanto à não-aplicação do regime de repercussão 

geral aos recursos protocolados em data anterior à regulamentação do referido instituto; e que os Tribunais, Turmas 

Recursais e de Uniformização sejam autorizados à adoção de procedimentos previstos no artigo 543-B, §3º do Código 

de Processo Civil, especificamente a retratação das decisões ou a inadmissibilidade dos recursos extraordinários, 

sempre que as decisões contrariarem ou se pautarem pela jurisprudência desta Casa e forem contrastadas por recursos 

extraordinários." 

 

Não procede, portanto, o pedido de aplicação do artigo 75 da Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9.032/95 e 

9.528/97, para fixar a pensão por morte em 100% (cem por cento). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação do autores, 

para manter in totum a r. sentença, julgando improcedente o pedido. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

É como voto. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025314-26.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.025314-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MILTON JOAQUIM DOS SANTOS 

ADVOGADO : ALMIR PONTES RODRIGUES 

No. ORIG. : 03.00.00082-2 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 15 de setembro de 2003, por MILTON JOAQUIM DOS SANTOS contra 

o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão do benefício de auxílio-doença. 

A r. sentença (fls. 71/73), proferida em 25 de maio de 2004, julgou procedente o pedido, e condenou o INSS a conceder 

o benefício de auxílio-doença, desde a data do cancelamento do benefício recebido administrativamente (15/01/2003), 
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devendo ser as parcelas vencidas pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente desde o vencimento de cada parcela e 

acrescidas de juros de mora legais, até a data do efetivo pagamento. Condenou ainda o INSS ao pagamento de 

honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas, atualizadas, isentando-o, 

todavia, do pagamento de custas processuais. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 75/80), alegando, preliminarmente, a carência de ação por não haver o 

autor demonstrado estar incapacitado para as atividades laborativas. No mérito, aduz a improcedência do pedido. Se não 

for este o entendimento, requer a redução dos honorários advocatícios. 

Com as contrarrazões (fls. 82/91), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal, ocasião em que foi 

concedida vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

Em Parecer de fls. 126/128, a Procuradoria Regional da República opina pela nomeação de curador especial à parte 

apelada. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Ainda inicialmente, observo que a alegada carência de ação por não haver o autor demonstrado estar incapacitado para 

as atividades é matéria, intimamente, ligada ao cerne da demanda, devendo, portanto, ser examinada no mérito, uma vez 

que o seu acolhimento ou não implica na procedência ou improcedência do pedido postulado e, por conseguinte, na 

extinção do feito com resolução de mérito. 

Ademais, esclareço que, quanto ao Parecer Ministerial, o autor manifestou-se às fls. 121/122, afirmando ser plenamente 

capaz de gerir sua vida e administrar seu bens, sendo a alegada incapacidade apenas referente à capacidade laborativa. 

Portanto, deixo de determinar a nomeação de curador especial à parte autor, esclarecendo que eventual incapacidade 

civil referida pelo Ministério Público Federal e não admitida pelo autor deverá ser solucionada na via adequada. 

Quanto à questão de fundo, a ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência 

Social - no qual vem disciplinado o benefício de auxílio-doença, cujo requisito está exposto no artigo 59, in verbis: 

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

 

Na forma do art. 59 transcrito, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência;  

- manutenção da qualidade de segurado;  

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa.  

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

No caso dos autos, realizada a prova pericial para avaliação da capacidade laborativa do autor, o laudo médico (fls. 

58/61) atesta ser ele portador de associação de transtornos classificados como epilepsia e psicose orgânica, estando o 

autor incapacitado de forma total e permanente para as atividades laborativas. 

Cumpre ressaltar que a enfermidade do autor resta corroborada pelos diversos benefícios de auxílio-doença que 

recebeu, de 13/11/1998 a 15/01/2003 e de 01/08/2003 a 26/10/2003, conforme informações do CNIS (fls. 103/104), o 

que demonstra sua condição de incapacitado para as atividades laborais. 

Destarte, restam comprovados os requisitos necessários ao restabelecimento, uma vez que o autor, consoante laudo 

pericial, já era portador de incapacidade total e permanente quando recebia o auxílio-doença cessado em 26/10/2003, 

restando, desta forma, presentes também a qualidade de segurado e a carência exigidas, visto que estava em gozo de 

benefício previdenciário administrativamente concedido. 

Assim, preenchidos os requisitos necessários, faz jus o autor ao benefício de auxílio-doença pretendido, compensados 

os valores pagos administrativamente. 

No que concerne aos honorários advocatícios, fixo-os em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil, bem como da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou parcial provimento à apelação do INSS, para reduzir os 

honorários advocatícios, mantendo no mais a r. sentença, nos termos da fundamentação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026447-06.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.026447-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIANA MARIA DE JESUS CAMPOS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO ZAMBOTTO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

No. ORIG. : 03.00.00260-8 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação proposta por SEBASTIANA MARIA DE JESUS CAMPOS movida contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, na qual pleiteia a revisão de seu benefício previdenciário, mediante a 

aplicação dos índices do IGP-DI, nas competências de 06/1997, 06/1999, 06/2000 e 06/2001. 

 

A r. sentença de fls. 48/50, proferida em 15 de abril de 2004, julgou procedente em parte o pedido, para condenar o réu 

a rever o benefício do autor, com aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, bem como ao pagamento das respectivas 

diferenças, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas conforme a Lei 8213/91 e alterações posteriores, com juros de 

mora da citação. Quanto ao pedido de aplicação de IGP-DI, o MM. Juiz "a quo" julgou improcedente o pedido. Ante a 

sucumbência recíproca experimentada pelas partes, cada qual foi condenada a arcar com os honorários de seus patronos. 

Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição. 

 

Irresignado, o INSS interpôs apelação (fls. 52/56), na qual aduz que o benefício da autora foi concedido em novembro 

de 1992 e que não houve pedido relativo à aplicação do IRSM sobre os salários-de-contribuição que integram a renda 

mensal inicial do benefício em tela. 

 

É o relatório 

 

Decido. 

 

A matéria já foi exaustivamente apreciada nos Tribunais Superiores e seu entendimento está pacificado. Assim, cabe o 

julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. 

 

Assiste razão à autarquia. O pedido formulado na inicial restringe-se à aplicação do IGP-DI, quando do reajuste dos 

benefícios, nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001. O MM. Juiz "a quo", entretanto, determinou também a revisão da 

renda mensal inicial do benefício, mediante a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 sobre os salários-de-contribuição 

que integram a base-de-cálculo do salário de benefício. Quanto à matéria, cuida-se de sentença "ultra petita". Acolho, 

pois, a manifestação do apelante, para excluir tal determinação da condenação e reduzir a sentença aos limites do 

pedido, nos termos dos artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil. 

 

No mais, a Lei nº 8213/91, em seu artigo 41, inciso II, disciplinou a matéria sobre os reajustes dos benefícios. 

Posteriormente, foram introduzidas alterações pelas Leis nºs 8542/92 e 8880/94, pelas Medidas Provisórias nºs 1033/95 

e 1415/96, e também pela Lei 9711/98. 

 

Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC, IRSM, 

URV, IPC-r, INPC, IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais serviram como atualizador na seguinte ordem: 

 

INPC, artigo 31 da Lei nº 8.213/91 em sua redação original; IRSM de janeiro de 1993 a fevereiro de 1994 consoante 

artigo 31 da Lei nº 8.213/91 c.c. artigo 9º e parágrafo 2º da Lei nº 8.542/92; URV de março de 1994 a junho de 1994 de 

acordo com a Lei nº 8.880/94; IPC-r no período de julho de 1994 a junho de 1995 de acordo com o artigo 21 §2º da Lei 

nº 8.880/94; INPC de julho de 1995 a abril de 1996 conforme artigo 8º da M.P. nº 1398/96; IGP-DI a partir de maio de 

1996 por força da M.P. nº 1415/96 e artigo 10 da Lei nº 9.711/98; INPC a partir de fevereiro de 2004, M.P. nº 167 de 

19.2.2004. 
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E, a partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97 (7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 

1.824/99 (4,61%), 2.022/00 (5,81%) e pelos Decretos nºs 3.826/2001 (7,66%), 4.249/2002 (9,20%) e 4.709/2003 

(19,71%). 

 

A questão da legalidade da aplicação dos aludidos percentuais está pacificada na jurisprudência e o E. Supremo 

Tribunal Federal ao apreciar a matéria, afastou o índice de IGP-DI para correção dos benefícios nos meses de junho de 

1997, 1999, 2000 e 2001 (RE 376.846-8/SC). Portanto, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas 

referidas. 

 

Cumpre destacar também que a Súmula nº 3 da Turma Nacional de Uniformização dos JEFs (TNU), que versava sobre 

os reajustes dos benefícios de prestação continuada com a aplicação do IGP-DI nos períodos especificados, foi 

cancelada em 30 de setembro de 2003. E, posteriormente a TNU editou a Súmula nº 08, verbis: 

 

"SÚMULA Nº 8 - Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão 

reajustados com base no IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001." (grifo meu) 

 

Por derradeiro, colaciono julgados das Cortes Superiores que versam sobre os índices de reajustamento dos benefícios 

previdenciários, verbis: 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. QUESTÕES CONSTITUCIONAIS: ALEGAÇÃO DE OFENSA À C.F., art. 5º, LIV, E 

93, IX: INOCORRÊNCIA. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS: ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO. 

CONSTITUCIONALIDADE. 

I. - Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, 

dado que a ofensa direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional que autoriza a admissão do 

recurso extraordinário é a ofensa direta, frontal. 

II. - Alegação de ofensa ao inciso IX do art. 93, CF: improcedência, porque o que pretendem os recorrentes, no ponto, 

é impugnar a decisão que lhes é contrária, certo que o acórdão está suficientemente fundamentado. 

III. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

Precedente do STF: RE 298.616/SP, Velloso, Plenário, "DJ" de 02.04.2004. 

IV. - Agravo não provido." (g.n.) 

(STF, Rel. Min. Carlos Velloso, RE-AgR-Ag.Reg. no Recurso Extraordinário, Proc. 431094, UF: RS, Decisão: 

23/11/2004, DJ. 10/12/2004, pg. 00977) 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS. MP Nº 1.415/96 

(CONVERTIDA NA LEI Nº 9.711/98). IGP-DI. RECURSO ESPECIAL. 

1. Após o advento da Lei nº 8.213/91, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos índices 

expressamente previstos em leis infraconstitucionais, adequados por espelharem a real variação do custo de vida 

dentro de um determinado período. Constitucionalidade da aplicação do IGP-DI, de maio/95 a abril/96. 

2. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não provido." (g.n.) 

(STJ, Rel. Min. Edson Vidigal, Quinta Turma, REsp. 276865, UF: SP, Decisão: 07/12/2000, DJ. 05/03/2001, pg. 

00219) 

 

Os dispositivos legais mencionados nada mais são do que a concretização do mandamento constitucional, segundo o 

qual cumpre ao legislador ordinário estabelecer os critérios para a preservação do valor real dos benefícios. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à 

apelação autárquica, para reduzir a sentença "ultra petita" aos limites do pedido e, no mais, manter a sentença "a quo". 

Deixo de condenar a autora ao pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios, por ser beneficiária da 

justiça gratuita. 

 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027412-81.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.027412-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA VIRGINIA AMANN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANOEL VIEIRA NETO 

ADVOGADO : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

No. ORIG. : 02.00.00107-7 1 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação proposta por MANOEL VIEIRA NETO contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, que visa 

à revisão da renda mensal inicial de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (DIB 16.10.1995), 

mediante a correção dos salários-de-contribuição anteriores a 02/94, considerados na sua base de cálculo, aplicando-se o 

IRSM relativo a fevereiro de 1994, correspondente a 39,67%. 

 

No juízo "a quo" o pedido foi julgado procedente, para condenar a autarquia a revisar a renda mensal inicial do 

benefício, com a aplicação do índice IRSM de fevereiro de 1994 nos salários-de-contribuição que integraram a base-de-

cálculo do benefício, pagando-se as diferenças decorrentes, inclusive quanto aos abonos anuais, tudo devidamente 

atualizado até a data do pagamento, incidindo juros de mora à razão de 6% ao ano, desde a citação. O INSS foi 

condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios de 15% sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ. Sentença submetida ao duplo grau obrigatório. 

 

Irresignado, o INSS interpôs apelação, na qual reitera a matéria trazida em contestação e argúi preliminar de decadência 

e, no mérito, sustenta que obedeceu aos comandos legais ao apurar a renda mensal inicial, aplicando ao benefício do 

autor os percentuais determinados em lei. Se mantida a sentença de procedência, requer a redução dos honorários 

advocatícios para 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença. 

 

O autor, por sua vez, interpôs recurso adesivo, no qual pleiteia sejam os juros de mora fixados em 1% ao mês, a partir 

da vigência do Novo Código Civil e que os honorários advocatícios incidam à razão de 15% sobre o valor total da 

condenação. 

 

Com contra-razões do autor, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

A matéria já foi exaustivamente apreciada no Superior Tribunal de Justiça e seu entendimento está pacificado. Assim, 

cabe o julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. Da mesma forma, cabe o julgamento da remessa oficial a que foi 

submetida a sentença, nos termos da Súmula 253 do STJ. 

 

Inicialmente, não conheço da apelação do INSS, na parte em que requer a apreciação das razões expostas em 

contestação e apreciadas na sentença. O apelante faz menção genérica à matéria, o que não satisfaz as exigências do 

artigo 514, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Sobre a matéria de fundo, a Terceira Seção desta Corte firmou entendimento no sentido de que, na atualização dos 

salários-de-contribuição, que objetiva a apuração da renda mensal inicial, é aplicável, antes da conversão em URV, o 

IRSM integral do mês de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%. E de outro lado, a questão se encontra pacificada 

no STJ, "verbis": 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM 

DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TERMO 

FINAL. 

- Na atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial dos benefícios 

previdenciários, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, o percentual de 

39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei 8.880/94). 

- O enunciado da Súmula nº 111 deste Superior Tribunal de Justiça exclui do valor da condenação as prestações 

vincendas, para fins de cálculo dos honorários advocatícios nas ações previdenciárias. 

- As prestações vincendas excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da prolação da 

sentença. 

- Recurso conhecido e provido para determinar a incidência da verba honorária sobre as prestações vencidas até a 

prolação da sentença." 

(Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Proc. 2002.00139972, publ. DJ 17.02.2003, pág. 398) 
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RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO A RECURSO 

CONTRÁRIO À JURISPRUDÊNCIA DE TRIBUNAL SUPERIOR. DECISÃO MONCRÁTICA. ARTIGO 557 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.POSSIBILIDADE. 

- O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil autoriza o Relator a negar seguimento a recurso, quando contrário 

à jurisprudência dominante de Tribunal Superior. 

- Este Superior Tribunal de Justiça, pela sua 3ª Seção, pacificou entendimento no sentido de que, na atualização dos 

salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro 

a fevereiro de 1994, no percentual de 39, 67%, consoante o disposto no artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94 (cf. 

AgRgEREsp nº 245.148/SC, da minha Relatoria, in DJ 19.02.2001). 

- Recurso improvido. 

(Rel. Min. Hamilton Carvalhido, RESP 603468, DJ 02.08.2004, pág. 605) 

 

Desnecessário, portanto, tecer maiores considerações, vez que o direito ao índice pleiteado já se encontra consagrado 

nos tribunais superiores. 

 

Assiste razão parcial ao INSS, no que tange ao percentual arbitrado a título de honorários advocatícios. Estes são 

devidos a razão de 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme orientação 

desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Necessário 

esclarecer, nesta oportunidade, que não cabe incidência de honorários sobre as prestações vincendas, a teor da Súmula 

n.º 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por força da remessa oficial, cabe fixar os parâmetros de incidência da correção monetária das parcelas vencidas, que 

deverá se dar nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da 

Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se tornaram devidas as diferenças.  

 

Na execução do julgado deverá ser observada a prescrição quinquenal. 

Por fim, os juros de mora devem incidir à razão de 6% (seis por cento) ao ano da citação até 11 de janeiro de 2003, nos 

termos dos artigos 1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil. A partir dessa data, são devidos sobre o 

coeficiente de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

 

Ante o exposto, dou provimento parcial à remessa oficial para estabelecer os parâmetros de incidência da correção 

monetária e determinar que seja observada a prescrição quinquenal, e conheço parcialmente da apelação do INSS e, na 

parte conhecida, rejeito a matéria preliminar e dou-lhe provimento parcial, para reduzir o percentual fixado a título de 

honorários advocatícios. Quanto ao recurso adesivo do autor, dou-lhe provimento parcial para reformar a sentença 

quanto aos juros de mora, tudo nos termos da fundamentação. Mantenho, no mais, a sentença. 

 

Decorrido o prazo recursal, comunique-se ao INSS para que dê imediato cumprimento a esta decisão.  

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028351-61.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.028351-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DOMINGOS COLANGELI 

ADVOGADO : JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES 

No. ORIG. : 03.00.00274-0 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 01.12.2003 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 23.03.2004 em que pleiteia a parte autora, por ser portadora de deficiência, a concessão de benefício de 

assistência social, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. No mais, pugna pela antecipação dos efeitos 

da tutela jurisdicional. 
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Assim ficou decidido na sentença de primeiro grau, proferida em 16 de novembro de 2004: "(...) julgo extinto com 

apreciação do mérito, consoante art. 269, II, do CPC. Condeno a ré ao pagamento dos honorários que arbitro em R$ 

500,00 a teor do art. 20, § 4º, do CPC." 

Inconformada, apela a autarquia-ré requerendo a reforma do julgado, tendo em vista a desnecessidade do ajuizamento 

da ação, vez que não formulado pleito administrativo. Por fim, requer a exclusão da condenação ao pagamento de 

honorários advocatícios. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Nesta Corte, o Digno Representante do Ministério Público Federal opina pela extinção do feito sem julgamento do 

mérito e parcial provimento do recurso, com vistas à redução do valor fixado a título de honorários advocatícios. 

É o relatório. 

Decido.  

No caso em tela, a autarquia-ré sustenta a carência da ação, vez que caracterizada a desnecessidade da propositura da 

ação. Aduz, em síntese a falta de requerimento administrativo.  

No entanto, os documentos anexados aos autos e dados registrados no Sistema Plenus demonstram que o requerente 

formulou pedido administrativo de benefício assistencial (espécie 87) por três vezes (08.04.1997, 20.10.1998 e 

16.05.2001). 

Dessarte, ao ajuizar a ação em 01.12.2003 remanescia interesse processual derivado da negativa administrativa. 

Contudo, quando da elaboração do estudo social em 29.04.2004 a assistente social informou que o requerente passou a 

perceber benefício assistencial por idade (espécie 88) em 08.03.2004. 

Dessa forma, descaracterizado o reconhecimento jurídico do pedido, vez que a concessão administrativa deu-se em 

razão do adimplemento da idade. 

Nesse ínterim, observo que o feito deve ser extinto em razão de fato superveniente que resulta na carência da ação (falta 

de interesse). 

No que tange à verba honorária, é cediço que ela é devida em razão da sucumbência, no entanto, cumpre observar que a 

referida regra consubstancia-se em mera aplicação do princípio da causalidade. Assim, aquele que deu causa à 

instauração da ação deve responder pelas despesas decorrentes da movimentação do judiciário.  

In casu, tendo em vista que a autarquia-ré deu causa ao ajuizamento da ação, deve ser mantida a condenação, pois 

fixada moderadamente, de acordo com o disposto no artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil.  

A propósito, confira-se nota "20" ao art. 20 (in Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor, Theotonio 

Negrão e José Roberto F. Gouvêa, Editora Saraiva, 2009, 41ª ed.): 

"Se a sentença se fundar em fato superveniente (art. 462): - a questão dos honorários continua vinculada à idéia da 

causalidade: 'Extinto o processo, sem julgamento do mérito, por causa ulterior à propositura da ação, por óbvio que 

aquele que deu causa à demanda deve responder pelas despesas daí decorrentes, pela aplicação do princípio da 

causalidade. Referido princípio tem por fundamento o fato de que o processo não pode reverter em dano de quem tinha 

razão para instaurá-lo (STJ - 1ª T., Resp 614.254, Min. José Delgado, j. 1.6.04, DJU 13.9.04)." 

Por oportuno, trago à colação os seguintes julgados: 

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ARTIGO 203, V, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. FATO 

SUPERVENIENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO.  

1. É legítima a condenação no pagamento de honorários advocatícios quando há extinção do processo sem julgamento 

do mérito, por falta de interesse de agir, em razão de fato superveniente.  

2. Incide, na espécie, o princípio da causalidade, porquanto o INSS deu causa à propositura da ação, e seria perdedor 

da demanda se o magistrado chegasse a julgar o mérito da lide.  

3. Apelação não provida. 

(AC 200503990049068, AC - APELAÇÃO CIVEL - 1004187, TRF3, SÉTIMA TURMA, Rel. Desembargador Federal 

ANTONIO CEDENHO, DJU DATA:18/01/2007 PÁGINA: 131) 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE DESPEJO - COMPOSIÇÃO AMIGÁVEL - ENTREGA DAS CHAVES APÓS A 

PROPOSITURA DA AÇÃO E ANTES DA CITAÇÃO - EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - 

FATO SUPERVENIENTE - PERDA DO OBJETO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRINCÍPIO DA 

CAUSALIDADE - SENTENÇA - OMISSÃO DO DISPOSITIVO LEGAL - RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDO.  

1. Extinto o feito sem julgamento do mérito em razão da perda de objeto decorrente de fato superveniente, devem os 

honorários advocatícios ser fixados com base no princípio da causalidade. Precedentes do E. Superior Tribunal de 

Justiça.  

2. Pelo princípio da causalidade, aquele que deu causa à instauração do processo deve responder pelas despesas dele 

decorrentes, mesmo que não vencido, uma vez que poderia ter evitado a movimentação da máquina judiciária.  

(...) 

6. Constatada a omissão, é de se acrescentar à sentença, o inciso VI do artigo 267 do Código de Processo Civil, como 

o fundamento legal para extinção do processo sem o julgamento do mérito, ante o reconhecimento da falta de interesse 

de agir dos autores, em razão da ocorrência de fato superveniente à propositura da ação.  

7. Recurso de apelação da CEF desprovido. 

(AC 90030321345, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 33354, TRF3, QUINTA TURMA, Rel. Desembargadora Federal RAMZA 

TARTUCE, DJU DATA:10/07/2007 PÁGINA: 520) 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" e § 1º, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação, para extinguir o feito sem julgamento do mérito. 

|Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032749-51.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.032749-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : MANOEL SOARES DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00094-7 1 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

MANOEL SOARES DA SILVA ajuizou esta demanda em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, na qual objetiva o recálculo de sua aposentadoria por tempo de serviço (DIB 24.02.1993), desde março de 1994, 

mediante aplicação do artigo 20, inciso I, § 3º da Lei 8880/94, bem como aplicação do exato índice de correção 

monetária utilizada quando da atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição e pagamento da diferença devida 

quando da atualização dos benefícios pagos com atraso pelo índice do INPC. 

 

O MM. Juiz "a quo" julgou procedente em parte o pedido, tão somente para condenar o INSS a aplicar o índice de 

1,3967 relativo ao IRSM do mês de fevereiro de 1994. O INSS foi condenado a pagar ao requerente as diferenças entre 

o que era devido e o que foi pago, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, desde a 

citação. Em face da sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os honorários de seus patronos. Sentença 

submetida ao duplo grau obrigatório. 

 

Irresignado, o autor interpôs apelação, na qual pleiteia seja o requerido condenado ao pagamento de honorários 

advocatícios à razão de 15% sobre o valor total do débito. 

 

Embora intimado, o réu não apresentou contrarrazões, subindo os autos a esta Corte.  

 

É o relatório. 

 

Cuida-se de matéria exaustivamente apreciada, cujo entendimento está pacificado nos Tribunais Superiores. Cabe, 

portanto, a apreciação da apelação, nos termos do artigo 557 do CPC. Da mesma forma, cabe o julgamento da remessa 

oficial a que foi submetida a sentença, nos termos da Súmula 253 do STJ. 

 

Dentre os pedidos formulados pelo autor, o MM. Juiz "a quo" julgou procedente o relativo à atualização do benefício 

mediante aplicação do índice de 39,67% do IRSM de fevereiro de 1994. Quanto aos demais, foram afastados e não 

houve recurso, restando preclusas as matérias. Passo, pois, à apreciação da matéria devolvida por força da remessa 

oficial e da apelação. 

 

A irredutibilidade dos benefícios previdenciários, assim como a preservação, em caráter permanente do seu valor real, 

concretizou-se com a edição da Lei nº 8.213/91.  

 

Posteriormente, a Lei nº 8542/92 em seu artigo 9º, estatuiu que: "a partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de 

prestações continuadas da Previdência Social terão reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre 

nos meses de janeiro, maio e setembro".  

 

E mais, o artigo 10º do mesmo diploma legal acima citado dispôs que: "a partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão 

concedidas aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, 

antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste de que trata o artigo anterior". 
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Com o advento da Lei nº 8.700/93, a qual alterou a redação da norma acima, ficaram os reajustes disciplinados da 

seguinte forma:  

 

"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º. São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro." 

 

Com efeito, os reajustes quadrimestrais foram mantidos e, ainda, os índices mensais excedentes a 10% (dez por cento) 

do IRSM foram aplicados na forma de antecipações, a serem compensadas no final do quadrimestre, quando da 

apuração do índice integral de reajuste. 

 

Sendo assim, não há como entender que houve redução do valor real do benefício, já que não se estabeleceu uma 

limitação ao reajustamento, mas ao percentual de antecipação, sendo que o que autor afirma ser expurgo é, na verdade, 

uma compensação, prevista legalmente, da antecipação efetivada. 

 

É de se notar que a sistemática de reajuste de benefícios introduzida pela Lei nº 8.700/93 é mais benéfica aos segurados 

e melhor atende aos princípios insertos nos artigos 194, § único, inciso IV, e 201, § 2º, da Magna Carta, tanto é verdade 

que o reajuste quadrimestral não constitui afronta ao comando constitucional ora citado. 

 

Acrescente-se que o reajuste quadrimestral e antecipações de reajuste, compensados na data-base, fixados para os 

benefícios previdenciários, foi determinada pala Lei nº 8.700/93 também para o salário mínimo e para os salários dos 

trabalhadores em geral, sobre a parcela de até seis salários mínimos, pelo que a pretensão da parte autora em ter 

reajustados os seus benefícios pelo índice integral da variação do IRSM em cada mês, sem compensação na data-base 

do reajuste quadrimestral, resultaria na concessão de reajustes superiores aos do salário mínimo e aos dos salários dos 

trabalhadores em geral e, conseqüentemente, reajustes superiores à variação mensal do custo de vida, o que não é 

garantido pela Lei Maior. 

 

Confira-se nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. INCORPORAÇÃO. IRSM 

INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei n.º 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em 

manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei n.º 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado. 

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês 

de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito. 

4. Entendimento pacificado no STJ e STF. 

5. Agravo regimental desprovido. 

Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 628850/SP, STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/02/2005, 

pág. 357 

 

Não há que se falar, portanto, em prejuízo na conversão dos benefícios previdenciários quando transformados de 

cruzeiros reais em URV. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do CPC, dou provimento à remessa oficial para reformar a sentença e 

julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar o autor ao pagamento de custas e honorários advocatícios por ser 

beneficiário da justiça gratuita. Em vista da inversão do ônus que ora se impõe, fica prejudicada a apelação do autor. 

 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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2005.03.99.036851-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ESPERIDIAO FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO : CINTIA BENEDITA DURAN GRIAO 

No. ORIG. : 03.00.00088-0 1 Vr TUPI PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 15.12.2003 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 22.04.2004, em que pleiteia a parte autora a concessão de benefício previdenciário consubstanciado em 

Aposentadoria por Invalidez ou Auxílio-Doença, no valor de um salário mínimo, desde a data da citação, acrescidas as 

parcelas vencidas dos consectários legais. No mais, pugna pela antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

Constam dos autos os seguintes elementos de prova: Prova Documental (fls. 13/19, 24/25 e 46), Prova Testemunhal (fls. 

55/56) e Prova Pericial (fl. 60). 

Assim ficou decidido na sentença de primeiro grau, proferida em 12 de abril de 2005: "(...) julgo procedente a presente 

ação (...) para reconhecer a sua aposentadoria por invalidez, no valor de um salário mínimo, determinando a sua 

imediata implantação, face a concessão da tutela antecipada, sob pena de caracterização de crime de desobediência e 

multa diária de R$ 100,00 (cem reais), bem como condenar o réu no pagamento do referido benefício, desde a citação 

válida. As prestações em atraso deverão ser atualizadas monetariamente a partir da data devida e receber juros 

moratórios de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação válida. Por força da sucumbência, o réu arcará com a verba 

honorária que fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, e com os honorários do perito judicial, que já foi 

fixado no saneador de fls. 41, ficando isento das demais custas e despesas processuais, por força de lei. A sentença não 

deverá sofrer o reexame necessário, como disposto no artigo 10, da Lei nº 9.469/97, por o valor da condenação não 

atinge 60 salários mínimos, conforme dispõe a nova redação do artigo 475 do Código de Processo Civil." 

Inconformada, apela a autarquia-ré, requerendo a reforma total do julgado, tendo em vista a ausência de incapacidade 

total e permanente. Caso mantida a sentença, pugna pela fixação dos honorários advocatícios em 5% (cinco por cento), 

observada a Súmula nº 111 do STJ, no mais, prequestiona a matéria. 

Nesta Corte, o feito foi encaminhado ao Gabinete da Conciliação. A autarquia-ré, por sua, vez ofertou proposta de 

acordo. Instada a manifestar-se, a parte autora quedou-se silente, conforme certidão de fl. 117. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

De início, observo que o benefício da aposentadoria por invalidez, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 

(específico para o segurado especial) e 42 da Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por invalidez, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar a incapacidade total e permanente, insusceptível de 

reabilitação, bem como exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 
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requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 25, da Lei nº 

8.213/91). 

Observe-se também que entendo que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como 

empregados. Assim a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os 

trabalhadores estabeleceram os contratos de safra, empreitada ou temporários. 

Suficiente, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize 

como segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que é "prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

No caso dos autos, há início de prova documental, consubstanciada na cópia da Certidão de Casamento e Certidão de 

Nascimento da Filha, nas quais o requerente é qualificado como "agricultor" e "lavrador" (1977 a 1980). Ademais, na 

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS constam anotações de contrato de trabalho rural nos períodos de 

10.07.1981 a 30.09.1981 e 01.05.2000 a 30.11.2000. 

Além disso, as testemunhas ouvidas em juízo, sob o crivo do contraditório e ciente das penas por falso testemunho, 

afirmam que conhecem a parte autora há aproximadamente 20 anos e que ela sempre exerceu atividade laborativa como 

rurícola, mencionando os locais de prestação do trabalho. Outrossim, confirmaram que a referida atividade foi cessada 

em virtude dos problemas de saúde dos quais padece. 

Assim, a prova produzida tem força o bastante para atestar soberanamente a pretensão posta nos autos e comprovar o 

desenvolvimento do labor rurícola pelo período exigido. 

Quanto à incapacidade, o laudo pericial conclui que a parte autora é portadora de "hipertensão arterial e diabetes 

melitus, com amputação de membro inferior direito". 

Diante do quadro clínico, fica evidenciada a impossibilidade de desenvolvimento da atividade habitual (rural). 

Nesse ínterim, oportuno observar a ínfima capacidade laborativa residual não é passível de aproveitamento ante a 

inelegibilidade do requerente a procedimento de reabilitação em razão da idade avançada, ausência de qualificação 

profissional e de escolaridade. 

Veja-se: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. DECISÃO EM 

DISSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA PERTINENTE À MATÉRIA DEVOLVIDA A ESTE E. TRIBUNAL. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPLEMENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. DESNECESSIDADE. 

CONCESSÃO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE 

COMPROVADA. CARÊNCIA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1 - Muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de produção de novo 

laudo pericial, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde da causa, não se configurando 

hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal. 

2 - Decisão que se encontra em dissonância com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

3 - A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 a 47 da Lei nº. 8.213/91. 

4 - Comprovado o exercício da atividade rural pelo número de meses correspondente ao período de carência, por meio 

de início razoável de prova material, corroborado pela prova testemunhal. 

5 - Incapacidade laborativa do autor comprovada através do laudo pericial e demais elementos de provas. 

Aplicabilidade do preceito contido no art. 436 do Código de Processo Civil. 

6 - (...) 

7 - Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

8 - Agravo provido. Decisão monocrática reformada. Agravo retido improvido. Apelação e remessa oficial 

parcialmente providas. Tutela específica concedida. 

(APELREE 200703990234683 - APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1200332, TRF 3, 9ª Turma, Rel. 

Desembargadora Federal Marisa Santos, Rel. para acórdão - Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 

DATA:09/09/2009 PÁGINA: 1536) 

 

Faz jus, portanto, ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

No tocante aos honorários advocatícios, mantenho o percentual fixado na r. sentença pois, em conformidade com o 

artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil. Entretanto, limito sua incidência sobre o montante da condenação, nela 

compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, consoante o disposto na Súmula 111 do 

STJ. 

 

Nesse sentido: 

"PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFICIOS - CORREÇÃO MONETARIA - HONORARIOS ADVOCATICIOS. 
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1 - A SUMULA 71, TFR, NÃO E MAIS APLICAVEL EM CASOS DE CORREÇÃO MONETARIA, DE DEBITOS 

PREVIDENCIARIOS VENCIDOS APOS A VIGENCIA DA LEI N. 6.899/81. 

2 - NAS CAUSAS PREVIDENCIARIAS E DE 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, A VERBA HONORARIA 

DEVIDA A ADVOGADO. 

3 - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO." 

(RESP - RECURSO ESPECIAL - 73199, Processo nº 199500437074 / SP, 5ª turma, unânime, Ministro Edson Vidigal, j. 

18/09/1995, DJ DATA:30/10/1995, pág. 36797) 

Por fim, quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais, 

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado aos autos. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso, quanto ao 

mérito, é manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante deste Egrégio Tribunal, 

merecendo provimento apenas quanto à verba honorária, vez que fixada em dissonância com o entendimento 

preponderante do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" e §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação, para limitar a incidência dos honorários advocatícios. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037440-11.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.037440-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : IOLANDA LUIZA PINTO 

ADVOGADO : LAURO AUGUSTO NUNES FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00196-5 1 Vr GUARA/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, em face da r. sentença prolatada em 11.04.05, que julgou 

improcedente o pedido inicial de concessão de benefício de pensão por morte, ante a ausência dos requisitos legais. 

Houve condenação no ônus da sucumbência. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, que preenche as exigências da legislação para a percepção do benefício de 

pensão por morte. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Pode-se afirmar com segurança que o traço distintivo entre a Previdência Social e os outros terrenos da Seguridade 

Social, é a exigência de contraprestação, como vem definido no artigo 201 da nossa Carta Política. Qualquer 

recebimento de benefício previdenciário, dependerá, como conseqüência constitucional, na filiação à previdência, 

comprovação de recolhimento de certo número de contribuição, conhecido como período de carência e o preenchimento 

de condições específicas, as quais se tornam diferentes de acordo com o benefício pleiteado. 

 

A pensão por morte é o benefício destinado aos dependentes do segurado que vier a falecer, e será paga no sistema de 

prestação, substituta da remuneração do filiado morto. 

 

Wladimir Novaes Martinez caracteriza tal direito como benefício de prestação continuada, substituidor dos ingressos 

obtidos em vida pelo outorgante da prestação, destinado à manutenção da família (ou em sua versão mais hodierna, a 

poupança feita pelo facultativo). (in, Curso de Direito Previdenciário, Tomo I- 2ª Ed. Pág. 326). 

 

De maneira geral, fazem jus ao benefício da pensão por morte os dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, não sendo exigível o cumprimento do período de carência, nos termos do artigo 201, inciso V, da Constituição 

Federal, e artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91. 
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Segundo entendimento pacífico na jurisprudência, os benefícios previdenciários são regidos pela legislação vigente à 

época em que satisfeitas as condições para a sua obtenção. No caso do benefício em questão, o fato gerador do 

benefício é o óbito do falecido ocorrido em 08.12.1973 (fl. 08), devendo, portanto, ser regido pela lei vigente à época do 

óbito do falecido, trabalhador rural, à luz do princípio tempus regit actum. Desta forma, deve-se aplicar as Leis 

Complementares nºs 11/71 e 16/73. 

 

Cumpre, asseverar, por oportuno, que o Superior Tribunal de Justiça aprovou a Súmula nº 340 determinando que " A lei 

aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

 

Assim, conforme é dado a conhecer, o trabalhador rural somente passou a ser considerado segurado de um regime 

previdenciário no ordenamento jurídico brasileiro com o advento da Lei nº 4.214, de 02.03.63 (Estatuto do Trabalhador 

Rural) que previa instituir uma previdência social assemelhada à urbana, mesmo que não houvesse ainda contribuição 

dos trabalhadores rurais. 

 

Com o advento da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, foi instituído o Prorural - Programa de Assistência 

ao Trabalhador Rural, sistema previdenciário independente do regime de previdência comum celetista, determinando a 

criação de um fundo - o Funrural, dotado de recursos oriundos quase que exclusivamente das contribuições das 

empresas e atividades rurais. 

 

O benefício de pensão por morte de trabalhador rural era regido pelo disposto no artigo 6º da LC 11/71, 

posteriormente alterado também pelo artigo 6º da Lei Complementar nº 16, datada de 30 de outubro de 1973, ao 

estabelecer que o valor da pensão correspondia a 50% (cinqüenta por cento) do salário mínimo de maior valor vigente 

no País e não mais o equivalente a 30% (trinta por cento). Tal situação perdurou até o advento da Constituição Federal 

de 1988, que em seu artigo 201, §5º, disciplinou o seguinte: 

 

"Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá valor mensal 

inferior ao salário mínimo." 

 

O Programa de Assistência ao Trabalhador Rural - Prorural consistia na prestação dos seguintes benefícios: 

 

"Art. 2º (...) 

I - aposentadoria por velhice;  

II- aposentadoria por invalidez;  

III - pensão; 

IV- auxílio-funeral; 

V- serviço de saúde; 

VI - serviço social." 

 

O primeiro elemento da pensão mencionada no artigo 2º, inciso III da LC 11/71 diz respeito ao falecimento do 

segurado. 

 

O evento que faz eclodir o direito dos dependentes à concessão do benefício de pensão por morte, é o óbito daquele 

qualificado como segurado da Previdência Social. 

 

O direito ao benefício da pensão por morte, não é transmitido pelo segurado, porquanto não tem natureza sucessória. A 

doutrina o chama ius proprium, sendo exercido pelos dependentes que têm direito subjetivo ao benefício contra a 

Previdência Social, se presentes os requisitos legais: 

 

"O direito desses dependentes, como dos demais, surge quando ocorrentes duas situações, que devem coexistir: a 

existência da relação jurídica de vinculação entre o segurado e a instituição previdenciária e a dependência, tal como a 

lei admitir, entre o segurado e o pretendente da prestação. Entretanto, o direito de dependente não é, como se poderia 

pensar, um direito transmitido pelo segurado. É ele, na realidade, ius proprium, que pelo dependente pode ser exercido 

contra a instituição, pois desde que se aperfeiçoam aquelas duas situações o dependente passa a ostentar esse direito 

subjetivo". ( J.R.Feijó Coimbra, in, Direito previdenciário brasileiro. Rio de janeiro: Ed. Trabalhistas, 1999, pág. 97). 

 

O segundo elemento do benefício de pensão por morte refere-se aos dependentes. 

 

Para a concessão do benefício pensão por morte, a Autora deve comprovar sua condição de dependente e a condição 

de trabalhador rural do falecido, nos termos do artigo 3º da LC 11/71: 

 

"Art. 3º São beneficiários do Programa de Assistência instituído nesta Lei Complementar o trabalhador rural e seus 

dependentes. 
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§1º Considera-se trabalhador rural, para efeitos desta Lei Complementar: 

a) a pessoa física que presta serviços de natureza rural a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie. 

b) o produtor, proprietário ou não, que sem empregado, trabalhe em atividade rural, individualmente ou em regime de 

economia familiar, assim entendido o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência e exercido 

em condições de mútua dependência e colaboração.  

§2º Considera-se dependente o definido como tal na Lei Orgânica da Previdência Social e legislação posterior em 

relação aos segurados do Sistema Geral de Previdência Social. 

A Lei Orgânica da Previdência Social vigente na época do óbito Lei nº 3.807/60 considerava dependentes do segurado: 

 

"Art. 11. Consideram-se dependentes do segurado, para os efeitos desta Lei (Redação dada pelo Decreto-lei nº 66, de 

1966): 

I - a esposa, o marido inválido, a companheira, mantida há mais de 5(cinco) anos, os filhos de qualquer condição 

menores de 18 (dezoito) anos ou inválidos, e as filhas solteiras de qualquer condição, menores de 21 (vinte e um) anos 

ou inválidas; (Redação dada pela Lei nº 5.890, de 1973). 

II - a pessoa designada, que, se do sexo masculino, só poderá ser menor de 18 (dezoito) anos ou maior de 60 (sessenta) 

anos ou inválida; (Redação dada pelo Decreto nº 66, de 1966). 

III- o pai inválido e a mãe; (Redação dada pelo Decreto nº 66, de 1966). 

IV- os irmãos de qualquer condição menores de 18 (dezoito) anos ou inválidos, e as irmãs solteiras de qualquer 

condição menores de 21 (vinte e um) anos ou inválidas. (Redação dada pelo Decreto nº 66, de 1966)." 

 

O terceiro elemento da pensão por morte é a condição de trabalhador rural do morto. 

Quanto à condição de trabalhador rural da Previdência Social cumpre asseverar que conforme vem definido no artigo 3º 

§1º da LC 11/71 é: "a pessoa física que presta serviços de natureza rural a empregador, mediante remuneração de 

qualquer espécie; o produtor, proprietário ou não, que sem empregado, trabalhe na atividade rural, individualmente 

ou em regime de economia familiar, assim entendido o trabalho dos membros da família indispensável à própria 

subsistência e exercido em condições de mútua dependência e colaboração." 

 

No caso em exame o evento morte, ocorrido em 08 de dezembro de 1973, está provado pela Certidão de Óbito (fl. 08), 

devendo ficar claro que em matéria previdenciária o que prescreve são as prestações e não o fundo de direito, a teor do 

disposto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91 e Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça: "Sem prejuízo do direito ao 

benefício, prescreve em 05 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem reclamadas na época própria, 

resguardados os direitos dos menores dependentes dos incapazes ou dos ausentes." 

 

Cumpre reportar-se aos seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE. DEMONSTRADA A CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. APELAÇÃO DO INSS 

PARCIALMENTE PROVIDA. 

Não este sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários-mínimos (art. 

475, parágrafo 2º, CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352 de 26/12/2001). 

Demonstrado, nos autos, que na época do óbito, o esposo da parte autora, mantinha a condição de segurado, a teor do 

disposto no art. 15 da Lei 8.213/91. 

Os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quase os trabalhadores estabeleceram 

os contratos de safra, empreitada ou temporários. 

Os honorários advocatícios devem incidir em 10% sobre o total das parcelas vencidas até a data da prolação da r. 

sentença de Primeiro Grau. 

No que tange ao lapso prescricional, em se tratando de concessão de benefícios previdenciários, devidas somente as 

prestações vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação. Fixado o termo inicial do benefício 

a partir da citação não há que se falar em prescrição das parcelas que antecedem o ajuizamento da ação. 

Remessa Oficial não conhecida. Apelação do INSS parcialmente provida." 

(TRF 3a. Região AC nº 1999.61.13.000445-2 SP 7a Turma Relatora Des. Fed. Eva Regina DJU 18.11.2004 pág. 350). 

 

Em relação a qualidade de segurado consoante se depreende da análise conjunta dos elementos probatórios trazidos 

aos autos, verifica-se que a Autora era mulher do falecido Sr. João Paulino do Amaral, conforme Certidão de 

Casamento (fl. 07) e Certidão de Óbito (fl. 08), contraindo novas núpcias em 14.08.1975 (fl. 09) com o Sr. José 

Claudemiro Pimenta dos Reis, pintor em trabalho eventual e atualmente também lavrador, aduzindo que sua situação 

econômica não sofreu alteração com o novo casamento. 

 

Da leitura dos depoimentos, prestados às fls. 23/24, nota-se que estes são unânimes em relação a atividade rural 

exercida pelo falecido e em relação a nova situação financeira da Autora. 

 

Para que isso melhor se declare, convém transcrever a trechos os depoimento testemunhais prestados nos autos: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 1447/2372 

 

1. Sr. Sebastião de Paula Ribeiro afirmou que: "Conheceu o 1º marido da autora e afirma que ele sempre trabalhou na 

lavoura e que trabalhou para José Chiquinelli. Após o seu falecimento, a autora se casou novamente, mas seu 2º marido 

também é pobre e lavrador e a autora trabalha na lavoura para auxiliá-lo. (...) A autora reside no sítio, onde ela e o 

marido trabalham. Também a autora e o 2º marido sempre foram lavrador." (fl. 23); 

2. Sr. José Barreto afirmou que: "Conheceu o 1º marido da autora e afirma que ele trabalhava na lavoura, na 

propriedade da mãe e após o seu falecimento, algum tempo depois, a autora se casou novamente, entretanto, seu marido 

é pobre e ambos trabalham na lavoura." (fl. 24). 

 

Outrossim, releva notar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(...)" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 

(...)" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

 

Comprovou, também, que manteve a qualidade de dependente preferencial, nos termos do inciso I, do artigo 11 da 

Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960. 

 

Na hipótese dos autos, embora tenha a Autora contraído novas núpcias, faz jus à pensão por morte de seu primeiro 

marido, mesmo porque continua a exercer atividade rurícola com seu atual marido e com seu novo casamento não 

houve melhora em sua situação financeira, apesar do disposto na Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, Lei nº 

3.807/60, artigo 39, letra "b", tanto assim que o extinto Tribunal Federal de Recursos editou a Súmula nº 170, nos 

termos seguintes: 

 

"não se extingue a pensão previdenciária se do novo casamento não resulta melhoria na situação econômico-financeira 

da viúva, de modo a tornar dispensável o benefício." 

 

A propósito reporto-me ao julgado desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. PENSÃO POR MORTE. NOVO CASAMENTO. ARTIGO 39 

DA LEI Nº 3.807/60 E SÚMULA 170 DO EX-TFR. RECURSO IMPROVIDO. 

- Na égide do regime previdenciário pretérito, as novas núpcias convoladas pela viúva davam causa à extinção da 

pensão por morte (Lei nº 3.807/60, artigo 39). 

A jurisprudência, contudo, admitia a manutenção do benefício, quando do novo matrimônio não resultasse melhora da 

situação econômico-financeira, de molde a justificar o cancelamento dos proventos (Súmula nº 170 do ex-TFR). 

(...) 

Embargos infringentes improvidos." 

(AC nº 95.03.020034-2, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7a. Turma, pub. DJU 06.07.2007, pág. 288). 

 

Assim, presentes ambos os pressupostos legais, ou seja, a qualidade de segurado do de cujus, e a dependência 

econômica da Autora, a procedência do pedido inicial, é de rigor. 

 

Em relação ao termo inicial do benefício, tendo em vista o pedido inicial de concessão do benefício a partir da citação 

será fixado a partir dessa data efetivada em 30.04.97 (fl. 10vº) no valor de 01 (um) salário mínimo, acrescido de abono 

anual nos termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 
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Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 

10.01.2003 (Lei nº 4.414/64, artigo 1º; Código Civil/1916, artigos 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, artigo 

219; Súmula 204, STJ) e, a partir de 11.01.2003, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, 

artigos. 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, § 1º). 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), de forma a remunerar 

adequadamente o profissional em consonância com o disposto no artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil. 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição a Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012257-83.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.012257-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ADEMAR ALVES DA SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA DE PAULA BLASSIOLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício. Concessão posterior à Constituição de 1988. Cálculo da renda mensal inicial. 

Lei n. 6.423/1977. ORTN/OTN. Art. 58 do ADCT. Improcedência.  
 

Proposta ação de revisão de benefício em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando: a) o 

recálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário concedido à parte autora, mediante a aplicação da 

ORTN/OTN, para correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição, anteriores aos doze últimos; b) a aplicação do 

art. 58 do ADCT; c) a alteração dos critérios fixados pela Lei n. 8.880/1994, para conversão do benefício previdenciário 

em URV; e d) os reajustes do benefício, no período de 1996 a 2005, com base na variação do INPC ou do IGP-DI, 

sobreveio sentença pela homologação do pedido de desistência formulado pela parte autora, quanto às diferenças 

decorrentes da conversão em URV, e improcedência dos demais pedidos. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

existência do direito à correção dos salários-de-contribuição, segundo a variação da ORTN/OTN, e à aplicação do art. 

58 do ADCT. 

Transcorreu in albis o prazo para contrarrazões. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

De outro lado, constato que a parte autora interpôs apelação para requerer a reforma do julgado, somente no tocante aos 

pedidos de aplicação da ORTN/OTN e do art. 58 do ADCT, concordando, tacitamente, com o não-acolhimento do 

pedido de reajustes do benefício com base na variação do INPC ou do IGP-DI, no período de 1996 a 2005. 

Objetiva o autor a revisão da renda mensal inicial, atualizando-se os salários-de-contribuição anteriores aos doze 

últimos, que serviram como base de cálculo do seu benefício, pela variação da ORTN/OTN, bem como a aplicação do 

art. 58 do ADCT. 
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Observo que o benefício objeto da presente ação foi concedido entre o advento da Constituição de 1988 e da Lei n. 

8.213/1991. 

Em conformidade com o previsto no Decreto n. 77.077/1976 (art. 26, § 1º), a autarquia previdenciária corrigia os 

salários-de-contribuição, que serviam de base para apuração da renda mensal inicial dos benefícios, tendo por base 

coeficientes indicados pelo Ministério da Previdência e Assistência Social - MPAS. 

A Lei n. 6.423/1977 alterou tal sistemática, passando a prever que "a correção, em virtude de disposição legal ou 

estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação 

nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN)" (art. 1º), estabelecendo, ainda, que "quaisquer outros 

índices ou critérios de correção monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da 

ORTN" (art. 2º). 

Ilegal, pois, o procedimento da parte ré, que, posteriormente ao advento da aludida Lei, continuou a corrigir os salários-

de-contribuição, mediante critérios administrativos. 

Dessarte, aos benefícios previdenciários concedidos após 21/06/1977 (vigência da Lei n. 6.423/1977), deve ser aplicada 

a variação da ORTN/OTN, para correção monetária dos vinte e quatro salários-de-contribuição, antecedentes aos doze 

últimos, utilizados no cálculo da renda mensal inicial, devendo este critério perdurar até 04/10/1988, considerando que, 

após esta data, aplica-se o disposto no art.144 da Lei n. 8.213/1991 ("Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de 

prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter 

sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. Parágrafo único. 

A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os efeitos a que 

prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da aplicação 

deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992."). 

A matéria, há muito debatida nesta Corte, restou pacificada com a Súmula 07, nos seguintes termos: 

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei 6.423/77." 

 

Por outro lado, no que tange ao benefício do autor, a Lei n. 8.213/1991 dispôs que: 

 

"Art. 29 - O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses" (redação anterior à Lei n. 

9.876/99). 

"Art. 144 - Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto 

no caput deste artigo, substituirá para todos os efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o 

pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 

1988 a maio de 1992."  

"Art. 145 - Os efeitos desta Lei retroagirão a 5 de abril de 1991, devendo os benefícios de prestação continuada 

concedidos pela Previdência Social a partir de então, terem, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, suas rendas mensais 

iniciais recalculadas e atualizadas de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. Parágrafo único. As rendas 

mensais resultantes da aplicação do disposto neste artigo substituirão, para todos os efeitos as que prevaleciam até 

então, devendo as diferenças de valor apuradas serem pagas, a partir do dia seguinte ao término do prazo estipulado 

no caput deste artigo, em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais consecutivas reajustadas nas mesmas épocas e na 

mesma proporção em que forem reajustados os benefícios de prestação continuada da Previdência Social."  

 

Diante do exposto, o pedido de recálculo do valor do benefício do demandante não merece acolhimento, à vista de seu 

benefício ter sido concedido entre o advento da Constituição de 1988 e a vigência da Lei n. 8.213/1991, de modo que 

sua renda mensal inicial restou recalculada, conforme, ao depois, preceituaram os arts. 29 (redação original), 144 e 145 

da Lei dos Planos de Benefícios da Previdência Social retro mencionada, não tendo sido comprovado que a autarquia 

securitária tenha procedido de modo diverso. 

De notar-se, ainda, que, segundo previsão do parágrafo único do art. 144 supra referenciado, "a renda mensal 

recalculada de acordo com o dispositivo no caput deste artigo, substituirá para todos os efeitos a que prevalecia até 

então, não sendo devido, entretanto o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da aplicação deste artigo 

referentes à competências de outubro de 1988 a maio de 1992." Assim, eventual alegação de direito às diferenças 

compreendidas entre o mencionado período não merece acolhimento, mesmo porque o Pleno do E. STF, apreciando a 

questão no RE n. 193.456, decidiu pela constitucionalidade do dispositivo em comento. 

O pedido de aplicação da equivalência salarial também não merece ser acolhido. 

Acerca do assunto, o art. 58 do ADCT dispôs que: "Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência 

social na data da promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder 

aquisitivo, expresso em número de salários mínimos, que tinham na data da sua concessão, obedecendo-se a esse 

critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. Parágrafo único. 
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As prestações mensais dos benefícios atualizados de acordo com este artigo serão devidas e pagas a partir do sétimo 

mês a contar da promulgação da Constituição".  

Verifica-se, da leitura do dispositivo, que o critério de reajuste nele preconizado foi aplicado, aos benefícios concedidos 

anteriormente ao advento da Constituição de 1988, no período de 05/04/1989 (sétimo mês a contar da promulgação da 

Carta Magna) a 09/12/1991, data da publicação do Decreto n. 357/1991, que regulamentou a Lei n. 8.213/1991 e termo 

final de incidência da regra de equivalência salarial. Nesse sentido, a pacífica jurisprudência do C. STJ, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. APLICAÇÃO TRANSITÓRIA. 

TERMO FINAL. 

1. O comando do ADCT, art. 58, quanto à aplicação do salário mínimo como parâmetro para a manutenção do valor 

real dos benefícios, por ser uma norma transitória, teve a sua aplicação encerrada com a regulamentação do Plano de 

Custeio e Benefício, em dezembro/91. 

2. Recurso não conhecido." 

(REsp nº 201951/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, v.u., j. 08.6.1999, DJ 28.6.1999, p. 143) 

 

Ainda: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR.INTERPRETAÇÃO. PERÍODO 

DE APLICAÇÃO. NÃO INCIDE SOBRE OS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS A CONSTITUIÇÃO. 

(...) 

O critério de equivalência ao salário mínimo estampado no artigo 58 do ADCT se aplica somente aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e apenas entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da promulgação) e 

dezembro de 1991 (regulamentação dos planos de custeio e benefícios). 

(...) 

Agravo desprovido". 

(AgRg no REsp nº 554656/RS, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., j 07.6.2005, DJ 01.8.2005, p. 514) 

 

Desse modo, mostra-se inaplicável a equivalência com o salário mínimo, considerando que, conforme retro 

mencionado, o benefício foi concedido após o advento da Constituição de 1988. 

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios da preservação do valor real (arts. 201, § 4º) e da 

irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), saliente-se que o plenário do E. STF, analisando a questão, já se 

pronunciou no sentido de que o art. 41, II, da Lei n. 8.213/1991 e suas alterações posteriores não violaram tais preceitos 

(AI-AgR n. 540.956/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/04/2006, p. 53). Incogitável, assim, 

vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nos termos do caput do art. 557 do CPC, 

NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007657-98.2005.4.03.6110/SP 

  
2005.61.10.007657-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : INES DE MARTINI MUKAI 

ADVOGADO : EDILAINE APARECIDA CREPALDI e outro 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício. Cálculo da renda mensal inicial. Correção dos salários-de-contribuição. IRSM 

de fevereiro de 1994 (39,67%). Procedência. 

Proposta ação de revisão de benefício em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré o recálculo da renda mensal inicial do 

benefício previdenciário concedido à parte autora, mediante a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, no percentual 

de 39,67%, na atualização dos salários-de-contribuição, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, respeitada a 

prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente, nos termos da Resolução nº 242/01 do Conselho da Justiça Federal, 
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acrescidas de juros moratórios em 1% ao mês, a partir da citação, custas e honorários advocatícios, fixados em 10% 

sobre o valor da condenação.  

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi deferido às fls. 37/43. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a redução dos juros moratórios em 6% ao ano.  

Com contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Na espécie, aplicável a disposição sobre reexame necessário (art. 10 da Lei nº 9.469/97). 

Pois bem. O art. 202, caput, da Constituição de 1988, em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 

20/1998, assegurava que o cálculo do benefício dar-se-ia de acordo com a média dos trinta e seis últimos salários-de-

contribuição, corrigidos, monetária e mensalmente, de modo a preservar seu valor real. 

Note-se que, embora o referido comando constitucional tenha determinado a correção de todos os salários-de-

contribuição do período básico de cálculo, não fixou índice de atualização, conferindo ao legislador ordinário a fixação 

dos critérios a serem adotados nesse mister. 

Dessa forma, atendendo à Constituição de 1988, o art. 31 da Lei n. 8.213/1991, em sua redação original, elegeu o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE, como índice de correção dos salários-de-contribuição, computados no cálculo do valor do benefício. 

A Lei n. 8.542/1992, por seu turno, alterou o dispositivo supracitado, substituindo o INPC pelo Índice de Reajuste do 

Salário Mínimo - IRSM, como parâmetro de correção dos salários-de-contribuição (art. 9º, § 2º). 

Cumpre observar que a Lei n. 8.880/1994, fruto da conversão das MPs ns. 434, 457 e 482/1994, determinou que os 

salários-de-contribuição, referentes às competências anteriores a março de 1994, fossem corrigidos, monetariamente, 

até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei n. 8.213/1991, com as alterações da Lei n. 

8.542/1992, e convertidos em Unidade Real de Valor - URV, pelo valor, em cruzeiros reais, do seu equivalente em 28 

de fevereiro de 1994 (art. 21, caput e § 1º). 

Inobstante a previsão legal, o réu desconsiderou a variação do IRSM de fevereiro de 1994, na atualização dos salários-

de-contribuição pertinentes, reduzindo o valor real do benefício da parte autora. 

Ressalte-se, outrossim, que, ao converter os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 para URV, sem antes 

corrigi-los, o INSS violou não apenas o indigitado dispositivo, mas, acima de tudo, o preceito constitucional insculpido 

na atual redação do art. 201, § 3º, da Constituição de 1988, in verbis: 

 

"Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados, na forma 

da lei". 

 

Assim, de rigor a revisão da renda mensal inicial do autor, para que incida o IRSM de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição, anteriores a março de 1994. 

Não é outro o entendimento sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça (REsp n. 497057/SP, 5ª Turma, Rel. Min. 

José Arnaldo da Fonseca, DJ 02/06/2003, pág.349; REsp n. 413187/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 

17/02/2003, pág.398). 

Dessarte, a matéria restou pacificada nesta Corte, com a Súmula 19, nos seguintes termos: 

 

"É aplicável a variação do Índice de Reajuste do Salário Mínimo, no percentual de 39,67%, na atualização dos 

salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a fim de apurar a renda mensal inicial do benefício 

previdenciário". 

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês, e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 

do CC, e art. 161, § 1º, do CTN, e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado 

à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação.  

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/03/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF ns. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 
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gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei n. 9.289/1996, art. 24-A da Lei n. 9.028/1995, n.r., 

e art. 8º, § 1º, da Lei n. 8.620/1993). 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, tida por ocorrida, para isentar o INSS do pagamento de custas 

processuais e para explicitar que os honorários advocatícios devem incidir sobre as parcelas vencidas até a sentença e, 

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para fixar juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao 

mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de 

uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da 

Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de 

liquidação, mantendo, no mais, a sentença recorrida, com a seguinte observação, nos moldes do art. 293 e do art. 462 do 

CPC: observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual 

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004197-94.2005.4.03.6113/SP 

  
2005.61.13.004197-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO CHOCAIR FELICIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA GREGORIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 27.11.2007 que julgou parcialmente 

procedente o pedido inicial de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), previsto nos termos 

do artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e da Lei nº 8.742/93, a partir do laudo sócio-econômico (28.07.2007), 

no valor de um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, incluindo as parcelas vencidas até a data da prolação 

da r. sentença. Foi concedida a antecipação da tutela. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais, sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação aos juros de mora, à correção monetária, aos honorários advocatícios e às custas judiciais. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo parcial provimento do recurso. 

 

Cumpre decidir. 

 

O benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, 

inciso V, que assim estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 
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desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade é comum ao benefício regulado pelo artigo 20 

da Lei n.º 8.742/93: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, 

com acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos. 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34. 

 

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

No exame deste tópico, a bem ver, o laudo pericial atesta que a Autora é portadora de doenças que a impossibilitam 

para o desempenho de grandes e médios esforços, necessitando de tratamento contínuo, estando incapacitada de 

maneira parcial e permanente para a função que sempre exerceu. 

Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total da parte Autora para o trabalho, é 

de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude do caráter crônico das doenças que 

a incapacitam e do baixo nível intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor 

esforço físico. Logo, não há como considerá-la apto ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço 

físico intenso.  

 

Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber:  

 

"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 1454/2372 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

 

Pelas informações expostas no estudo social, o núcleo familiar é composto pela Autora e seu marido, devendo ser 

excluído desse conceito o filho da Autora, haja vista não estar elencado no disposto no §1º, do artigo 20 da LOAS e por 

possuir renda própria. Assim a renda familiar é formada pelo valor recebido pelo seu marido, advindo do trabalho rural 

exercido por ele, sendo insuficiente para a manutenção do lar. 

Diante do exposto, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

amparo assistencial. 

 

No tocante aos juros de mora, devidos desde a citação, e correção monetária, a Lei n° 11.960/2009, no artigo 5°, 

determinou que, nas condenações pecuniárias proferidas contra a Fazenda Pública, a correção monetária e a 

compensação da mora passarão a refletir os índices oficiais de remuneração básica dos depósitos de caderneta de 

poupança.  

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111, 

do C. Superior Tribunal de Justiça. 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação, na forma de fundamentação 

acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006761-30.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.006761-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOAQUIM LUZIA DA SILVA 

ADVOGADO : CRISTIANE LAMUNIER ALEXANDRE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
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Previdenciário. Revisão de benefício. Cálculo da renda mensal inicial. Correção dos salários-de-contribuição. IRSM 

de fevereiro de 1994 (39,67%). Improcedência. Revisão de benefício em manutenção. Aplicação do INPC a partir de 

maio de 1996. Improcedência. Lei nº 9.711/98. Constitucionalidade. . Aplicação do IGP-DI. Normas que regulam os 

reajustes nos anos de 1996, 1997, 1999, 2000 e 2001. Inexistência de inconstitucionalidade. 

 

Proposta ação de revisão de benefício em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

objetivando a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, na atualização dos salários-de-

contribuição que compuseram o valor da renda mensal inicial, bem como os reajustes do benefício em maio de 1996, 

pelo INPC e, em junho de 1997, 1999, 2000 e 2001 pelo IGP-DI, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, 

cominatória no pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor dado à causa, observado o 

benefício da justiça gratuita (art. 12 da Lei 1.060/1950) e custas processuais. 

Interpostos embargados de declaração pela parte autora, improvidos. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

existência do direito aos reajustes pleiteados. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. O art. 202, caput, da Constituição de 1988, em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 

20/1998, assegurava que o cálculo do benefício dar-se-ia de acordo com a média dos trinta e seis últimos salários-de-

contribuição, corrigidos, monetária e mensalmente, de modo a preservar seu valor real. 

Note-se que, embora o referido comando constitucional tenha determinado a correção de todos os salários-de-

contribuição do período básico de cálculo, não fixou índice de atualização, conferindo ao legislador ordinário a fixação 

dos critérios a serem adotados nesse mister. 

Dessa forma, atendendo à Constituição de 1988, o art. 31 da Lei n. 8.213/1991, em sua redação original, elegeu o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE, como índice de correção dos salários-de-contribuição, computados no cálculo do valor do benefício. 

A Lei n. 8.542/1992, por seu turno, alterou o dispositivo supracitado, substituindo o INPC pelo Índice de Reajuste do 

Salário Mínimo - IRSM, como parâmetro de correção dos salários-de-contribuição (art. 9º, § 2º). 

Cumpre observar que a Lei n. 8.880/1994, fruto da conversão das MPs ns. 434, 457 e 482/1994, determinou que os 

salários-de-contribuição, referentes às competências anteriores a março de 1994, fossem corrigidos, monetariamente, 

até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei n. 8.213/1991, com as alterações da Lei n. 

8.542/1992, e convertidos em Unidade Real de Valor - URV, pelo valor, em cruzeiros reais, do seu equivalente em 28 

de fevereiro de 1994 (art. 21, caput e § 1º). 

Inobstante a previsão legal, o réu desconsiderou a variação do IRSM de fevereiro de 1994, na atualização dos salários-

de-contribuição pertinentes, reduzindo o valor real do benefício da parte autora. 

Ressalte-se, outrossim, que, ao converter os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 para URV, sem antes 

corrigi-los, o INSS violou não apenas o indigitado dispositivo, mas, acima de tudo, o preceito constitucional insculpido 

na atual redação do art. 201, § 3º, da Constituição de 1988, in verbis: 

 

"Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados, na forma 

da lei". 

 

Assim, de rigor a revisão da renda mensal inicial do autor, para que incida o IRSM de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição, anteriores a março de 1994. 

Não é outro o entendimento sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça (REsp n. 497057/SP, 5ª Turma, Rel. Min. 

José Arnaldo da Fonseca, DJ 02/06/2003, pág.349; REsp n. 413187/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 

17/02/2003, pág.398). 

Dessarte, a matéria restou pacificada nesta Corte, com a Súmula 19, nos seguintes termos: 

 

"É aplicável a variação do Índice de Reajuste do Salário Mínimo, no percentual de 39,67%, na atualização dos 

salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a fim de apurar a renda mensal inicial do benefício 

previdenciário". 

 

Ocorre, outrossim, que o benefício da parte autora foi concedido em 29.04.1997 (f. 18), o que demonstra, portanto, 

inaplicável o IRSM de fevereiro de 1994, por não ter o referido mês integrado o período básico de cálculo dos salários-

de-contribuição, que serviram de base para apuração da sua renda mensal inicial (abril de 1994 a março de 1997), não 

fazendo jus à revisão pleiteada. 

Pois bem, no que tange à aplicação do INPC no reajuste do benefício em maio de 1996 o art. 201, § 4º, da Constituição 

de 1988, assegura o reajuste dos benefícios, a fim de lhes preservar o valor real, conforme critérios definidos em lei. 
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Note-se que a norma constitucional não fixou índice, para referido reajuste, restando, à legislação ordinária, sua 

regulamentação. 

Desse modo, visando a atender o comando constitucional, a Lei n. 8.213/91 elegeu, a princípio, o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC, ao reajuste dos benefícios (art. 41, inc. II). 

Contudo, o INPC foi substituído pelo IRSM (Lei n. 8.542/92) e demais índices que o sucederam, dentre os quais o 

Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, para reajuste dos benefícios previdenciários em 1º de maio 

de 1996, conforme previsto na MP n. 1.415/96, critério esse alterado pela MP n. 1.572-1/97, que indicou o índice de 

7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1998, 1999, 2000 e 2001, 

foram fixados os índices de 4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%, respectivamente (MP´s nºs 1.663/98, 1.824/99, 2.022/2000 

e Decreto nº 3.826/2001). 

De notar-se que as MP´s n.s 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas, posteriormente, na Lei n. 9.711/98. 

Observe-se, ainda, que os índices retro mencionados, previstos para reajuste dos benefícios a partir de junho de 1997, 

não são aleatórios, porque equivalentes ao INPC, dos respectivos períodos. 

Saliente-se que eventual argumento no sentido de ocorrência de ofensa a direito adquirido em ver o benefício reajustado 

pelo INPC em maio de 1996, improcede, considerando que a MP n. 1.415/96, foi editada em 29/4/1996, antes, portanto, 

do implemento do termo final do período aquisitivo do direito ao reajuste do beneficio, em 1º/5/1996. Nesse sentido: 

TRF 3ª Reg, AC 517445, 2ª Turma, Des. Fed. Aricê Amaral, v.u., DJU 02/4/2003, pág. 401 e AC 651151, 5ª Turma, 

Des. Fed. Suzana Camargo, v.u., DJU 11/02/2003, pág. 247. 

Conclua-se, pois, que o pedido de aplicação do INPC, ou qualquer outro índice, que não os legalmente previstos, a 

partir de maio de 1996, não merece prosperar, à mingua de norma regulamentadora nesse sentido, descabendo, ao 

Judiciário, substituir o legislador e determinar a aplicação de índices outros, que não aqueles legalmente previstos. 

Observo ainda que, não há fundamento à aplicação do IGP-DI em 1997, 1999, 2000 e 2001. 

Frise-se a constitucionalidade das normas infralegais acima mencionadas, conforme já decidido pelo E. STF na ADI-

MC n. 293/DF (Rel. Min. Celso de Mello, DJ 16/04/1993, v.u., p. 6429), além de não serem aleatórios os índices nelas 

trazidos, porque equivalentes ao INPC. 

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios da preservação do valor real (arts. 201, § 4º) e da 

irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), saliente-se que o plenário do E. STF, analisando a questão, já se 

pronunciou no sentido de que o art. 41, II, da Lei n. 8.213/1991 e suas alterações posteriores não violaram tais preceitos 

(AI-AgR n. 540.956/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/04/2006, p. 53), bem como declarou a 

constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei nº 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei n. 9.971/2000; da 

MP n. 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto n. 3.826/2001, que estabeleceram os reajustes dos benefícios 

previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Pleno, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 02/04/2004, p. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Na mesma vereda, dispôs a Súmula n. 8 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais: 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

No que se refere à aplicação do IGP-DI em 1996, verifico que, conforme previsto na Lei n. 9.711/1998 (art. 7º), ficou 

estipulado que referido índice reajustaria os benefícios previdenciários em 1º de maio daquele ano, não tendo a parte 

autora comprovado que o INSS tenha procedido de modo diverso do determinado na referida norma. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, 

NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004013-86.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.004013-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : MANOEL NASCIMENTO MATOS 

ADVOGADO : SANDRA REGINA SANTOS M N DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00131-0 3 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 
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Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação proposta por MANOEL NASCIMENTO MATOS, movida contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL-INSS, na qual pleiteia a revisão de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação dos índices 

do IGP-DI, nas competências de 06/1996, 06/1997, 06/1999, 06/2000 e 06/2001. 

 

A r. sentença de fls. 27/31, proferida em 16 de fevereiro de 2005, julgou improcedente o pedido. O autor foi condenado 

ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em R$ 500,00, do qual foi dispensado do pagamento, com suporte 

no parágrafo único, do artigo 129 da Lei 8213/91. 

 

Inconformado, o autor interpôs recurso de apelação (fls. 33/35), na qual requer a reforma da sentença, para que seja 

julgada procedente, com a condenação do INSS a atualizar o benefício, nos termos do pedido. 

 

Com contrarrazões (fls. 37/44), subiram os autos a esta corte. 

 

É o relatório 

 

Decido. 

 

A matéria já foi exaustivamente apreciada nos Tribunais Superiores e seu entendimento está pacificado. Assim, cabe o 

julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. 

 

No mérito a apelação não merece provimento. 

 

A Lei nº 8213/91, em seu artigo 41, inciso II, disciplinou a matéria sobre os reajustes dos benefícios. Posteriormente, 

foram introduzidas alterações pelas Leis nºs 8542/92 e 8880/94, pelas Medidas Provisórias nºs 1033/95 e 1415/96, e 

também pela Lei 9711/98. 

 

Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC, IRSM, 

URV, IPC-r, INPC, IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais serviram como atualizador na seguinte ordem: 

INPC, artigo 31 da Lei nº 8.213/91 em sua redação original; IRSM de janeiro de 1993 a fevereiro de 1994 consoante 

artigo 31 da Lei nº 8.213/91 c.c. artigo 9º e parágrafo 2º da Lei nº 8.542/92; URV de março de 1994 a junho de 1994 de 

acordo com a Lei nº 8.880/94; IPC-r no período de julho de 1994 a junho de 1995 de acordo com o artigo 21 §2º da Lei 

nº 8.880/94; INPC de julho de 1995 a abril de 1996 conforme artigo 8º da M.P. nº 1398/96; IGP-DI a partir de maio de 

1996 por força da M.P. nº 1415/96 e artigo 10 da Lei nº 9.711/98; INPC a partir de fevereiro de 2004, M.P. nº 167 de 

19.2.2004. 

 

E, a partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97 (7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 

1.824/99 (4,61%), 2.022/00 (5,81%) e pelos Decretos nºs 3.826/2001 (7,66%), 4.249/2002 (9,20%) e 4.709/2003 

(19,71%). 

 

A questão da legalidade da aplicação dos aludidos percentuais está pacificada na jurisprudência e o E. Supremo 

Tribunal Federal ao apreciar a matéria, afastou o índice de IGP-DI para correção dos benefícios nos meses de junho de 

1997, 1999, 2000 e 2001 (RE 376.846-8/SC). Portanto, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas 

referidas. 

 

Cumpre destacar também que a Súmula nº 3 da Turma Nacional de Uniformização dos JEFs (TNU), que versava sobre 

o reajustes dos benefícios de prestação continuada com a aplicação do IGP-DI nos períodos especificados, foi cancelada 

em 30 de setembro de 2003. E, posteriormente a TNU editou a Súmula nº 08, verbis: 

 

"SÚMULA Nº 8 - Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão 

reajustados com base no IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001." (grifo meu) 

 

Por derradeiro, colaciono julgados das Cortes Superiores que versam sobre os índices de reajustamento dos benefícios 

previdenciários, verbis: 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. QUESTÕES CONSTITUCIONAIS: ALEGAÇÃO DE OFENSA À C.F., art. 5º, LIV, E 

93, IX: INOCORRÊNCIA. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS: ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO. 

CONSTITUCIONALIDADE. 

I. - Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, 

dado que a ofensa direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional que autoriza a admissão do 

recurso extraordinário é a ofensa direta, frontal. 
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II. - Alegação de ofensa ao inciso IX do art. 93, CF: improcedência, porque o que pretendem os recorrentes, no ponto, 

é impugnar a decisão que lhes é contrária, certo que o acórdão está suficientemente fundamentado. 

III. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

Precedente do STF: RE 298.616/SP, Velloso, Plenário, "DJ" de 02.04.2004. 

IV. - Agravo não provido." (g.n.) 

(STF, Rel. Min. Carlos Velloso, RE-AgR-Ag.Reg. no Recurso Extraordinário, Proc. 431094, UF: RS, Decisão: 

23/11/2004, DJ. 10/12/2004, pg. 00977) 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS. MP Nº 1.415/96 

(CONVERTIDA NA LEI Nº 9.711/98). IGP-DI. RECURSO ESPECIAL. 

1. Após o advento da Lei nº 8.213/91, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos índices 

expressamente previstos em leis infraconstitucionais, adequados por espelharem a real variação do custo de vida 

dentro de um determinado período. Constitucionalidade da aplicação do IGP-DI, de maio/95 a abril/96. 

2. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não provido." (g.n.) 

(STJ, Rel. Min. Edson Vidigal, Quinta Turma, REsp. 276865, UF: SP, Decisão: 07/12/2000, DJ. 05/03/2001, pg. 

00219) 

 

Os dispositivos legais mencionados nada mais são do que a concretização do mandamento constitucional, segundo o 

qual cumpre ao legislador ordinário estabelecer os critérios para a preservação do valor real dos benefícios. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação do autor, 

mantendo integralmente a sentença. 

 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004888-56.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.004888-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : JOSE AVILLA 

ADVOGADO : ECLESIANA N DOS SANTOS COLMANETTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00176-5 1 Vr IGARAPAVA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada por JOSE AVILLA contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, que objetiva a 

revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço (DIB 1º.10.1973), ao argumento de que no período de 

concessão do benefício do autor a renda inicial era apurada com base nos 36 últimos salários-de-contribuição e somente 

os últimos 24 meses sofriam correção, o que gerou perdas para os aposentados.  

 

O INSS interpôs agravo retido contra a decisão que rejeitou preliminar de inépcia da inicial. 

 

O MM. Juiz "a quo" julgou improcedente o pedido e condenou o autor ao pagamento de despesas processuais e 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, ficando a execução suspensa, tendo em vista a 

concessão da assistência judiciária.  

 

O autor interpôs apelação (fls. 56/60), na qual argumenta, que os salários-de-contribuição que integraram a base-de-

cálculo para apurar a renda mensal inicial do benefício não foram corrigidos pela ORTN/OTN. 
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Não houve pedido de conhecimento do agravo retido pelo INSS nas contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Cuida-se de matéria exaustivamente apreciada, cujo entendimento está pacificado nos Tribunais Superiores. Cabe, 

portanto, a apreciação da apelação, nos termos do artigo 557 do CPC.  

 

Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto pelo INSS, porquanto não houve requerimento de sua apreciação 

em contrarrazões, conforme dispõe o artigo 523, § 1º, do CPC. 

 

Igualmente, não cabe conhecer da apelação do autor, na parte em que aduz que as parcelas integrantes da renda mensal 

inicial deveriam ser corrigidas pela ORTN/OTN, porquanto tal matéria não foi deduzida na inicial. Sobre ela, a 

autarquia-ré não teve oportunidade de apresentar defesa, nem o MM. Juiz "a quo" de conhecer e julgar, sendo defeso, 

em sede de apelação conhecer do pedido, sob pena de afronta aos princípios do contraditório e do juiz natural. 

 

O benefício em tela foi iniciado em 01.10.1973. Sua concessão, portanto, pautou-se na legislação vigente à época, qual 

seja, na Lei 3.807/60, com as alterações do Decreto 66/66 e Lei 5890/73, que determinava o cálculo do salário de 

benefício com base nas 12 últimas contribuições mensais contadas do início do benefício (artigo 23 da Lei 3807/60, 

com a redação dada pelo Decreto 66/66). Inaplicável, portanto, as disposições da Lei 8213/91. 

 

No mais, a necessidade do valor do benefício previdenciário manter-se atualizado, em correspondência ao valor 

aquisitivo da moeda, veio consagrado na Constituição Federal de 1988, em seu artigo 58 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias.  

 

Essa norma constitucional determinou que a atualização do benefício seria devida e paga do 7º mês da promulgação da 

Carta Magna, sem autorizar, entretanto, a conclusão da permanência desse critério. 

 

De maneira que, com a regra do artigo 58 do ADCT a preocupação foi a de restabelecer o valor dos benefícios 

previdenciários já concedidos, de molde a mantê-los em correspondência ao número de salários mínimos da época de 

sua concessão e, essa norma, na condição de transitória, teve sua incidência até a implantação dos Planos de Custeio e 

de Benefícios. 

Com a vigência da Lei 8213/91 e seu Regulamento os reajustamentos deveriam ser realizados nos termos da lei, como 

expresso no artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal, que estabelece: 

"É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." 

 

De sorte que, face aos termos impostos pela Constituição, o fundamental está em ser assegurada a irredutibilidade do 

valor do benefício, ou seja, a manutenção de seu valor com o mesmo poder aquisitivo, podendo, para alcançar esse fim, 

ser utilizados critérios legais outros, que não o inicialmente fixado. 

 

A legislação que entrou em vigor, posteriormente ao advento da Constituição Federal, e até em obediência a seus 

preceitos, também consagrou a atualização dos benefícios previdenciários, justamente para atender o contido no artigo 

201, parágrafo 3º, da Carta Magna, sendo que, o fato de estabelecer critérios próprios para tanto, não se apresenta 

inconstitucional, dado que não se afastou do fim maior que é a preservação permanente do valor do benefício. 

 

E isto pode ser aferido pelo texto das leis que se seguiram, pois o artigo 41, inciso II, parágrafo 1º, da Lei 8.213/91 

prescrevia que: 

"O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas: 

I ............................................................................................... 

II - Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo 

índice da cesta básica ou substitutivo eventual. 

§ 1º - O disposto no inciso II poderá ser alterado por ocasião da revisão da política salarial". 

 

Ademais, na forma aventada na norma acima citada, o artigo 9º da Lei 8.542/92 veio a estatuir que: 

 

"A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestações continuada da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

§ 1º - Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao referido reajuste. 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis 8212 e 

8213, ambas de 24 de julho de 1991". 
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A Lei nº 8213/91, em seu artigo 41, inciso II, disciplinou a matéria sobre os reajustes dos benefícios. Posteriormente, 

foram introduzidas alterações pelas Leis nºs 8542/92 e 8880/94, pelas Medidas Provisórias nºs 1033/95 e 1415/96, e 

também pela Lei 9711/98. 

 

Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC, IRSM, 

URV, IPC-r, INPC, IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais serviram como atualizador na seguinte ordem: 

 

INPC, artigo 31 da Lei nº 8.213/91 em sua redação original; IRSM de janeiro de 1993 a fevereiro de 1994 consoante 

artigo 31 da Lei nº 8.213/91 c.c. artigo 9º e parágrafo 2º da Lei nº 8.542/92; URV de março de 1994 a junho de 1994 de 

acordo com a Lei nº 8.880/94; IPC-r no período de julho de 1994 a junho de 1995 de acordo com o artigo 21 §2º da Lei 

nº 8.880/94; INPC de julho de 1995 a abril de 1996 conforme artigo 8º da M.P. nº 1398/96; IGP-DI a partir de maio de 

1996 por força da M.P. nº 1415/96 e artigo 10 da Lei nº 9.711/98; INPC a partir de fevereiro de 2004, M.P. nº 167 de 

19.2.2004. 

 

E, a partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97 (7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 

1.824/99 (4,61%), 2.022/00 (5,81%) e pelos Decretos nºs 3.826/2001 (7,66%), 4.249/2002 (9,20%) e 4.709/2003 

(19,71%). 

 

A questão da legalidade da aplicação dos aludidos percentuais está pacificada na jurisprudência e o E. Supremo 

Tribunal Federal ao apreciar a matéria, afastou o índice de IGP-DI para correção dos benefícios nos meses de junho de 

1997, 1999, 2000 e 2001 (RE 376.846-8/SC). 

 

Conclui-se, então, que a partir da vigência da Lei nº 8.213/91, os critérios para o reajustamento dos benefícios foram os 

estabelecidos nos dispositivos legais indicados, sem que para tanto tivesse correspondência direta com os índices 

divulgados pelos diversos indicadores econômicos, apesar de sempre manter a preocupação de reposição da inflação 

ocorrida no período, pelo que atenderam ao primado insculpido no artigo 201, parágrafos 2º e 4º (anteriores à Emenda 

Constitucional nº 20), da Constituição Federal. 

 

Os dispositivos legais mencionados nada mais são do que a concretização do mandamento constitucional, segundo o 

qual cumpre ao legislador ordinário estabelecer os critérios para a preservação do valor real dos benefícios. 

 

Ante o exposto, não conheço do agravo retido e conheço parcialmente da apelação do autor e, na parte conhecida, nego-

lhe provimento, para manter integralmente a sentença que julgou improcedente o pedido. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006444-93.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.006444-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARNALDO LOPES 

ADVOGADO : SIDNEI PLACIDO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO SP 

No. ORIG. : 05.00.00004-0 1 Vr CERQUILHO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação proposta por ARNALDO LOPES contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço (DIB 

14.01.1985), mediante a correção dos 24 salários-de-contribuição que antecedem os 12 últimos considerados na sua 

base-de-cálculo, aplicando-se a variação das ORTN/OTN, nos termos da Lei 6423/77, bem como incidência da Súmula 

nº 260 do extinto TFR e do artigo 58 do ADCT sobre os valores revisados, a fim de obter as diferenças devidas também 

a esses títulos. 
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O MM Juiz "a quo" julgou parcialmente procedente a ação e condenou o réu a: a) revisar o cálculo da renda mensal 

inicial do benefício do autor, que deverá ser calculada de acordo com a média dos 24 salários-de-contribuição anteriores 

aos 12 últimos, corrigidos pela ORTN/OTN, na forma prescrita na Lei 6423/77 e pagamento de diferenças vencidas não 

atingidas pela prescrição quinquenal além de vincendas; b) aplicar no benefício do autor os critérios da Súmula 260 do 

extinto TFR, até 04 de abril de 1989. A partir dai os reajustes regulam-se pelo disposto no artigo 58 do ADCT até 

07/91. As diferenças apuradas deverão ser corrigidas monetariamente, na forma da tabela de atualização de benefícios 

previdenciários publicada por esta Corte. Incidirão, ainda, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, contados da 

citação para as vencidas e a partir do vencimento para as vincendas. O réu foi condenado ao pagamento das custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas 

até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Sentença submetida ao duplo grau obrigatório. 

 

Irresignado, o autor interpôs apelação, na qual sustenta que a atualização dos benefícios foi efetuada de acordo com as 

leis que regem a matéria. Sustenta que a aplicação da Lei 6423/77 levaria à conclusão de que os salários-de-

contribuição são obrigação pecuniária, ou seja, que pressupõem um credor e um devedor. Alega que o salário-de-

contribuição é tão-somente base de cálculo de outro valor e, portanto, está fora do alcance da lei guerreada. 

Especificamente, quanto à Súmula 260 do extinto TFR, aduz que teve aplicação até a incidência do artigo 58 do ADCT, 

em abril de 1989, de forma que na data da propositura da ação, todas as parcelas devidas a esse título já estavam 

prescritas.  

 

Com contra-razões do autor, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

DA INCIDÊNCIA DOS ÍNDICES DA LEI 6423/77 NA RMI 

 

Cuida-se de pedido de revisão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com início em 14.01.1985. 

Aplicável, pois, a lei vigente à época da concessão do benefício, Decreto nº 89312/84, Regulamento de Benefícios da 

Previdência Social. Essa legislação estabelecia a correção dos salários-de-contribuição pelos coeficientes de 

reajustamento periodicamente indicados pelo órgão próprio do MPAS. 

 

Entretanto, a Lei n.º 6.423/77 estabeleceu a base para correção monetária, com indicador oficial, nestes termos: 

 

"Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN. 

Art. 2º O disposto nesta Lei não se aplica aos contratos pelos quais a empresa se obrigue a vender bens para entrega 

futura ou a prestar ou fornecer serviços a serem produzidos, cujo preço poderá reajustar-se em função do custo de 

produção ou da variação no preço de insumos utilizados. 

 

Portanto, havendo indexador oficial, não poderia o Instituto Previdenciário utilizar coeficientes diversos do previsto na 

Lei. Aplicável, por isso, a ORTN da Lei 6423/77, vigente no período de apuração da renda mensal inicial do benefício 

do autor. 

 

Este Tribunal assentou entendimento favorável à aplicação do mencionado dispositivo de lei aos benefícios 

previdenciários, ao editar a Súmula nº 07, com o seguinte teor: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77. 

 

Por conseguinte, os primeiros 24 salários-de-contribuição que deram origem a r.m.i. do benefício do autor e cuja data de 

concessão está discriminada, conforme se depreende dos documentos de concessão acostados aos autos, devem sofrer 

atualização monetária conforme determina o disposto na Lei nº 6.423/77. 
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PRESCRIÇÃO - SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. 

 

Quanto ao pedido de aplicação do índice integral ao primeiro reajuste do benefício (Súmula nº 260 do TFR), este não 

pode ser acolhido, uma vez que todas as parcelas pleiteadas a esse título estão prescritas. 

 

A Súmula nº 260 do extinto TFR teve aplicação até a data em que passou a vigorar o artigo 58 do ADCT, em abril de 

1989, que alterou a sistemática de reajuste das prestações previdenciárias ao abolir o sistema de faixas salariais e eleger 

o restabelecimento do número de salários mínimos a que equivaliam na data da sua concessão. 

 

A última parcela paga a menor, por desobediência ao comando da Súmula nº 260 do TFR, é relativa a março de 1989 e 

não há reflexos dessa revisão na renda futura do benefício previdenciário. Esta ação foi proposta em 14.01.2005. 

Conclui-se, pois, que todas as diferenças a que teria direito o autor a esse título foram atingidas pela prescrição. 

 

Sobre o tema, colaciono os seguintes julgados do STJ e desta Corte: 

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

INOCORRÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. SÚMULA Nº 260/TFR. INCIDÊNCIA. 

PRESCRIÇÃO. ARTIGO 58 DO ADCT. 

1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que deve a parte vincular a 

interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando, mesmo após a 

oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe foram submetidas a 

julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando persista desconhecendo 

obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum. 

2. Decidindo o Tribunal a quo as questões suscitadas, não há falar em violação do artigo 535 do Código de Processo 

Civil, à ausência de omissão qualquer a ser suprida. 

3. "1. 'No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês da concessão, considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então 

atualizado.' (Súmula do extinto TFR, Enunciado nº 260). 

2. 'Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da 

Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de 

salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a 

implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte.' (artigo 58 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias). 

3. Vigente o artigo 58 do ADCT, não tem mais aplicação a primeira parte da Súmula nº 260 do TFR no 

reajustamento futuro dos benefícios previdenciários, sendo forçoso reconhecer que houve modificação na forma de 

reajuste então vigente, de modo que o termo inicial da vigência da norma constitucional deve ser considerado o dies 

a quo do prazo prescricional. 

4. Em sendo paga a última parcela a menor, por desobediência ao comando da primeira parte da Súmula nº 

260/TFR, em março de 1989 e sem reflexos na renda futura do benefício previdenciário, eis que, para a aplicação 

do artigo 58 do ADCT, há de se considerar o valor da data da concessão do benefício, tem-se que, passados mais de 

cinco anos daquela data, impõe-se reconhecer a prescrição do direito às diferenças decorrentes da não aplicação da 

aludida Súmula, nos termos do disposto nos artigos 1º do Decreto nº 20.910/32 e 103 da Lei nº 8.213/91. 

Precedentes." (REsp 544.657/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/5/2004). 

4. Recurso provido. 

(STJ, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Resp 524499/SP, publ. DJ 02.08.2004, pág. 590) 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ART. 202 DA CF - NORMA QUE NÃO SE APLICA A 

BENEFÍCIOS ANTERIORES À CF/88 - SÚMULA Nº 260 DO TFR - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - ARTIGO 

58 DO ADCT - DESCONTO DE VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE - PARCIAL PROCEDÊNCIA - 

ARTIGO 201, § 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - LEIS 8542/92, 8700/93 E 8880/94 - APLICAÇÃO DO 

CRITÉRIO LEGAL - IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994 - INDEVIDO - SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - ISENÇÃO DE CUSTAS - APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA. 

- No que tange ao lapso prescricional, em se tratando de revisão de proventos, indevidas somente as prestações 

vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação.  

- Descabe a atualização dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição para os benefícios concedidos antes da 

promulgação da atual Carta Magna, por não ter o art. 202 da CF efeito retroativo.  

- Ademais, o artigo 202, caput, da Constituição Federal, com a redação anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, 

não é norma de eficácia plena, e carecia da devida regulamentação pelo legislador ordinário, o que veio a ocorrer 

com a lei 8213/91.  

- Embora o benefício tenha sido concedido anteriormente à Constituição Federal, caso em que seria aplicável a 

SÚMULA Nº 260 do TFR, eventuais diferenças dela decorrentes foram atingidas pelo lapso prescricional, porque a 

ação foi ajuizada após decorridos cinco anos do início da vigência do artigo 58 do ADCT.  
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- O art. 58 do ADCT, que prevê a equivalência dos benefícios previdenciários com o número de salários mínimos da 

data da concessão, tornou-se eficaz de abril/89 em diante e perdeu sua eficácia em virtude da regulamentação da Lei 

8213/91.  

- Eventuais diferenças já pagas administrativamente deverão ser descontadas por ocasião da execução de sentença.  

- O reajuste quadrimestral dos benefícios previdenciários, por força da Lei 8700/93, com antecipações mensais, não 

constitui afronta ao disposto no art. 201, § 2º da CF. Desse modo, não há que se falar, também, em redução do 

benefício quando da conversão dos valores em URV. Precedentes jurisprudenciais.  

- Dada a sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os honorários advocatícios de seus respectivos 

patronos.  

- A correção monetária deverá incidir consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e 

Resolução n. 242, de 09-07-2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.  

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem 

os artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 

10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês.  

- As custas não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento.  

Apelação da parte autora parcialmente provida. 

(TRF 3 Região -Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 98.03.075798-9 - publ. DJU 07.10.2004, pág. 381) 

 

ARTIGO 58 DO ADCT 

 

O artigo 58 do ADCT tem repercussão, dentro do seu período de vigência, sobre as diferenças resultantes do recálculo 

do benefício ocorrido nos termos da Súmula 7 desta Corte. 

 

CONSECTÁRIOS 

 

Por força da remessa oficial, a correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação 

previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 561/2007 do Conselho da 

Justiça Federal, da data em que se tornaram devidas as diferenças. 

 

Reformo a sentença quanto à fixação dos honorários advocatícios. O autor foi sucumbente em parte substancial do 

pedido, quanto à prescrição quinquenal, que atingiu todas as diferenças anteriores a 14 de janeiro de 2000, inclusive o 

pedido integral de aplicação da Súmula 260 do extinto TFR. À vista da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar 

com os honorários advocatícios de seus patronos, nos termos do artigo 21, "caput", do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, dou provimento parcial à remessa oficial para reformar a sentença quanto à correção monetária e 

honorários advocatícios, e dou provimento parcial à apelação do INSS para declarar prescritas todas as parcelas 

pleiteadas a título de incidência da Súmula 260 do extinto TFR, tudo conforme a fundamentação. No mais, fica mantida 

a sentença. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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2006.03.99.008312-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : SONIA APARECIDA DOMINGUES DE AZEVEDO 

ADVOGADO : VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 04.00.00090-7 1 Vr URUPES/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 
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Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 29 de setembro de 2004, por SONIA APARECIDA DOMINGUES DE 

AZEVEDO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando o restabelecimento do 

auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença (fls. 89/93), proferida em 28 de julho de 2005, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder à autora o benefício de auxílio-doença, desde a data do laudo pericial (11/05/2005), enquanto permanecer 

nesta condição, nos termos do artigo 62 da Lei nº 8.213/91, calculado na forma do artigo 61 da referida lei, não podendo 

ser inferior a 01 (um) salário mínimo, devendo ser as prestações em atraso pagas de uma só vez, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenou ainda o INSS ao pagamento de custas e despesas processuais, 

honorários advocatícios, fixados em R$ 300,00 (trezentos reais) e de honorários periciais, também arbitrados em R$ 

300,00 (trezentos reais), observado a Resolução nº 775/2000 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 97/101), alegando o não-preenchimento dos requisitos necessários à 

concessão do benefício. Se mantida integralmente a r. sentença, requer a redução dos honorários advocatícios e 

periciais. 

Também inconformada, a autora interpôs apelação (fls. 102/104), requerendo a fixação do termo inicial do benefício na 

data do cancelamento indevido do auxílio-doença e a majoração dos honorários advocatícios. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Considerando que a r. sentença condenou o INSS ao pagamento de auxílio-doença e a autora insurgiu-se somente contra 

os consectários fixados, deixo de me manifestar acerca da aposentadoria por invalidez. 

A ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual vem 

disciplinado o benefício de auxílio-doença, cujos requisitos estão expostos no artigo 59, in verbis: 

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Saliente-se, que para fazer "jus" ao benefício de auxílio-doença, na forma do artigo 59, da Lei nº 8.213/91, mister se faz 

preencher os seguintes requisitos: 

- preenchimento da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante do exercício de atividade laboral. 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

No caso dos autos, a manutenção da qualidade de segurada vem demonstrada pelo extrato juntado às fls. 22 e pela 

pesquisa ao Sistema CNIS, afiançando que a autora recolheu como contribuinte individual desde abril de 2002, 

constando com último recolhimento a competência de setembro de 2009. Ademais, consta que ela recebeu auxílio-

doença, no período de 01/04/2004 a 20/06/2004. Da mesma forma restou preenchida a carência exigida pelo artigo 25, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91. 

Por sua vez, a incapacidade temporária para o trabalho também está comprovada. O perito judicial, em seu laudo 

juntado às fls. 66/75 e realizado em 11/05/2005, atesta apresentar a autora espondiloartrose cervical, escoliose lombar e 

obesidade, estando fisicamente incapacitada de forma total e temporária. 

Assim, preenchidos os requisitos necessários, faz jus a autora ao benefício de auxílio-doença. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do laudo pericial, quando constatada a incapacidade da autora. 

Por sua vez, os honorários periciais devem ser fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos), consoante Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Quanto aos honorários advocatícios, fixo-os em R$ 500,00 (quinhentos reais), conforme entendimento desta Turma e 

observando-se o disposto no artigo 20 do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação do INSS, para reduzir o valor dos honorários periciais e dou parcial 

provimento à apelação da parte autora, para majorar o valor dos honorários advocatícios, mantendo, no mais, a r. 

sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ANTONIO DA COSTA 

ADVOGADO : DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

No. ORIG. : 04.00.00114-3 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

DECISÃO 

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 27 de setembro de 2004, por JOSE ANTONIO DA COSTA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Às fls. 63/73, O INSS interpôs agravo retido em relação à decisão que indeferiu a preliminar de carência de ação por 

falta de requerimento na via administrativa, e em relação à decisão que fixou os honorários periciais em R$ 212,00 

(duzentos e doze reais). 

A r. sentença (fls. 130/131), proferida em 30 de janeiro de 2006, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data da citação (18/11/2004), devendo ser as prestações 

em atraso corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenou ainda o INSS ao pagamento de custas e 

despesas processuais, bem como de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor a ser 

apurado, referente às parcelas vencidas. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 137/142), requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido. No 

mérito, alega o não-preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. Se mantida a procedência, 

requer a fixação do termo inicial do benefício na data do laudo pericial e a redução do valor dos honorários 

advocatícios. 

Com as contrarrazões (fls. 150/154), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

Ainda inicialmente, conheço do agravo retido, pois expressamente requerida sua apreciação pelo INSS nas razões de 

apelação, todavia, nego-lhe provimento. Com efeito, o autor apresenta nítido interesse processual quando busca a tutela 

jurisdicional que lhe reconheça o direito a perceber benefício previdenciário por meio do exercício do direito de ação. E 

sendo o direito de ação uma garantia constitucional, prevista no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, não 

está o autor obrigado a recorrer à esfera administrativa antes de propor a ação judicial. 

Por sua vez, os honorários periciais foram fixados em valor módico, observando a Resolução nº 558, de 22 de maio de 

2007, do Conselho da Justiça Federal, não merecendo reparo. 

No mérito, trata-se de ação previdenciária proposta por JOSE ANTONIO DA COSTA contra o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

A ação foi ajuizada no ano de 2002 sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual 

vem disciplinado o benefício de aposentadoria por invalidez, cujos requisitos estão expostos no artigo 42, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança." 

Na forma do art. 42 transcrito, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

satisfação da carência; 

manutenção da qualidade de segurado; 

existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

 

No caso dos autos, realizada a prova pericial para avaliação da capacidade laborativa do autor, o laudo médico (fls. 

78/82) atesta ser ele portador de hipertensão arterial há 10 (dez) anos e sequelas de 02 (dois) Acidentes Vasculares 
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Cerebrais (AVC), que sofreu em janeiro de 2000 e em 07/03/2004, caracterizadas por alteração da marcha, uma 

hemiplegia desproporcionada e completa no hemicorpo esquerdo, isto é, uma perda de forma muscular em todo lado 

esquerdo do corpo, que é total no membro superior, por atingir nervo facial e parcial no membro inferior. Relata o 

perito, in verbis "Essas seqüelas são importantes e irreversíveis e poderá haver apenas pequenas melhoras com o 

decorrer dos anos. Deve o periciando ser considerado incapaz total e permanente para qualquer atividade laborativa." 

De todo o relatado no laudo pericial e pela natureza dos males de que o autor é acometido, pode-se concluir que após o 

primeiro derrame o autor já apresentava certa incapacidade laborativa que foi agravada com o segundo episódio. E o 

autor, que sempre desenvolveu a função de garçom, desde 1976 até o ano 2000, só parou de trabalhar em razão de seus 

problemas de saúde, que o incapacitaram para o seu ofício. 

Desta forma, constata-se o preenchimento da qualidade de segurado do autor, uma vez que ele trabalhou devidamente 

registrado até 05/07/2000, consoante cópia de sua CTPS (fls. 15/18). 

Sobre a matéria em questão, é de se observar as regras constantes do artigo 102, parágrafo1º, da Lei nº 8.213/91, na 

medida em que a doença incapacitante remonta ao período em que o autor teria preservada a qualidade de segurado. 

A respeito, peço venia para transcrever a jurisprudência assim citada: 

"PREVIDENCIÁRIO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INTERRUPÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. INEXISTÊNCIA. JUROS DE MORA. CITAÇÃO. SÚMULA 204/STJ. 

1. O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde sua condição 

de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez desde que preenchidos todos os 

requisitos legais, faz jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes. 2. Nas ações 

previdenciárias, os juros de mora são devidos a partir da citação válida, no percentual de 1% ao mês. Precedentes. 3. 

Recurso conhecido e parcialmente provido. (Superior Tribunal de Justiça, Recurso Especial 233.725, Sexta Turma, DJ 

de 05/06/00, p.246, Relator Ministro Hamilton Carvalhido)." 

 

De igual modo, também restou preenchida a carência exigida pelo art. 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91, pois o autor 

possui diversos registros em sua CTPS, desde 09/04/1976, sendo o último, abrangendo o período de 05/06/1998 a 

05/07/2000, contribuindo, desta forma, por tempo suficiente para preencher as 12 (doze) contribuições exigidas no 

dispositivo citado. 

Assim, preenchidos todos os requisitos necessários, faz jus o autor ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

Quanto ao termo inicial do benefício, mantenho-o na data da citação (18/11/2004), considerando o descrito no laudo 

pericial, bem como quando INSS tomou conhecimento da pretensão do autor. 

No que concerne aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da sentença, a teor do que dispõe a Súmula nº 111 do E. STJ e observando-se os termos dos 

parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, não conheço do agravo retido e dou parcial provimento à apelação do INSS, para esclarecer a 

incidência do percentual fixado a título de honorários advocatícios, mantendo, no mais, a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : LOURDES MADALENA DA SILVA 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00023-9 3 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento, ajuizada em 10 de março de 2005, por LOURDES MADALENA DA SILVA, contra 

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de Amparo Social, instituído pelo artigo 203, 

inciso V, da Constituição Federal, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, por ser portadora de deficiência e não ter 

meios de prover ao próprio sustento ou de tê-lo provido por sua família. 

A autora interpôs agravo de instrumento em relação à decisão de fls. 47, que determinou ao IMESC - Instituto de 

Medicina Social e Criminologia em São Paulo as providências necessárias para realização de perícia médica, alegando 

que é local muito distante de sua residência, não possuindo condições financeiras e nem físicas para se deslocar até lá, 
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razão pela qual requereu a nomeação de perito da região onde reside. Diante da reconsideração do MM. Juízo a quo, às 

fls. 64, o agravo de instrumento foi julgado prejudicado. 

A r. sentença (fls. 89/92), proferida em 09 de fevereiro de 2006, julgou improcedente o pedido, sem haver condenação 

ao pagamento das custas, despesas processuais, e honorários advocatícios em virtude de a autora ser beneficiária da 

justiça gratuita. Arbitrou honorários periciais no valor máximo da Tabela referente à Resolução n° 440/05 do E. 

Tribunal Regional Federal da 3a. Região. 

Inconformada, a autora interpôs apelação (fls. 96/106), alegando cerceamento de defesa ante à falta de realização do 

estudo sócio-econômico. No mérito, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal, ocasião em que foi concedida vista ao 

Ministério Público Federal. 

Às fls. 111/115, o Ministério Público Federal opina pelo provimento à apelação do autor, retornando, os autos, à Vara 

de origem, para a realização do estudo sócio-econômico. 

Às fls. 119/126, a 7a. Turma deste E. TRF da 3a. Região, anulou a r. sentença, tendo sido determinado o regular 

prosseguimento do feito a fim de ser realizado o estudo sócio-econômico. 

Realizado o estudo sócio-econômico (fls. 134/137), foi proferida nova sentença (fls. 213/217), julgando improcedente o 

pedido, deixando de condenar a autora ao pagamento da verba de sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Inconformada, a autora interpôs apelação (fls. 219/245), alegando o preenchimento dos requisitos necessários à 

concessão do benefício. Por fim, prequestiona a matéria para efeito de interposição de recurso à Superior Instância. 

Em parecer de fls. 248/253, o Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do recurso da parte autora, no 

que concerne à concessão do benefício e à fixação de honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) das parcelas 

vencidas até a data da sentença. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Trata-se de ação de conhecimento, ajuizada em 10 de março de 2005, por LOURDES MADALENA DA SILVA, contra 

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de Amparo Social, instituído pelo artigo 203, 

inciso V, da Constituição Federal, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, por ser portadora de deficiência e não ter 

meios de prover ao próprio sustento ou de tê-lo provido por sua família. 

O benefício da prestação continuada concedido à pessoa portadora de deficiência está previsto no artigo 203 do texto 

constitucional, in verbis: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V- a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprove 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

A Constituição Federal exige, portanto, para o presente caso, o preenchimento de dois requisitos para a obtenção do 

benefício, quais sejam: ser o autor portador de deficiência e não ter condições de prover à própria subsistência ou de tê-

la provida por sua família. 

Por seu turno, a Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, dispondo sobre a Assistência Social, definiu o conceito de 

pessoa portadora de deficiência e delimitou a incapacidade financeira da família para provê-la, nos seguintes termos: 

"Art. 20 (...) 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo."  

E mais, o Decreto nº 1.744/95, ao regulamentar o benefício da prestação continuada, especifica ainda mais o conceito de 

pessoa portadora de deficiência como sendo "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão 

de anomalias e lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das 

atividades da vida diária e do trabalho". Quanto à incapacidade da família em prover ao sustento da pessoa portadora 

de deficiência, o Decreto esclarece como sendo aquela "cuja renda mensal de seus integrantes, dividida pelo número 

destes, seja inferior ao valor previsto no parágrafo 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93". 

Aplicando-se, pois, as exigências legais ao caso concreto, depreende-se que a autora não tem direito ao benefício 

assistencial. 

O requisito - ser portador de deficiência - não ficou devidamente comprovado nos autos. 

Com efeito, o perito judicial, no laudo juntado às fls. 72/77, atesta que a autora, é portadora de hipertensão arterial de 

moderada para grave, embora tenha recebido orientação para uso de medicamento não tem feito, pelo menos de forma 

regular, mesmo sabendo que a rede básica de saúde distribui gratuitamente estes medicamentos usados para o 
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tratamento da hipertensão. A reclamante não apresenta, no momento complicação clinicamente constatada, porém, 

apresenta baixo grau de instrução e não tem escolaridade. Realiza todos seus trabalhos domésticos (...). 

Ademais, o Sr. Perito afirma que a autora não é portadora de deficiência: Não, é hipertensa, o que por si não 

caracteriza deficiência - resposta ao quesito de n° 01, formulado às fls. 08: "A autora é portadora de deficiência?" 

Informa também que a enfermidade da autora pode ser administrada através de tratamento médico ambulatorial, em 

resposta ao quesito de n° 02, formulado pelo INSS às fls. 34: "Se constatada a enfermidade, esta poderia ser 

administrada por tratamento médico e/ou por medicamento? Esclareça." E que o estado da paciente não é de invalidez 

total e permanente, em resposta ao quesito de n° 06: "Pode-se afirmar que o estado da paciente é de invalidez total e 

permanente para quaisquer situações?" 

Desse modo, não comprovada a deficiência que a incapacite para o trabalho, não faz, a autora, jus ao benefício 

requerido. 

Neste sentido já se posicionou a jurisprudência deste E. Tribunal Regional Federal: 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. INCAPAZ. INCAPACIDADE LABORATIVA NÃO COMPROVADA. 

CERCEAMENTO DE DEFESA.  

A ausência da oitiva das testemunhas para comprovação da incapacidade física da autora, não caracteriza a falta de 

produção de provas, pois que a prova necessária para o convencimento do julgador seria o laudo médico do Perito 

Judicial, o qual foi devidamente deferido com a competente intimação da autora.  

A assistência social está garantida aos portadores de deficiência física e ao idoso (art. 203, V, da CF - Lei nº 8.742/93 

- Decreto nº 1.744/95).  

Não comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho da autora, não faz ela jus ao benefício da 

Assistência Social, previsto no art. 203, V, da Carta Magna.  

Preliminar rejeitada. Apelação improvida." 

(TRF - 3ª Região, AC 768925, 1ª Turma, Relator Juiz Rubens Calixto, DJU 10/12/2002) 

Assim, não comprovada a incapacidade total e permanente da autora para o trabalho, é de ser negado o benefício, 

restando prejudicada a análise do requisito da miserabilidade. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, mantendo in totum a r. sentença, nos termos da 

fundamentação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042547-02.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.042547-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSIMEIRE RODRIGUES DE ALMEIDA MASSON 

ADVOGADO : JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES 

No. ORIG. : 06.00.00017-7 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 01 de fevereiro de 2006, por JOSIMEIRE RODRIGUES DE ALMEIDA 

MASSON contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando o restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença, desde a época da cessação indevida (30/09/2005) até 15 de janeiro de 2006. 

A r. sentença (fls. 50/52), proferida em 04 de agosto de 2006, julgou procedente o pedido, e condenou o INSS a 

restabelecer o benefício de auxílio-doença, desde a data da cessação indevida (30/09/2005) até 15 de janeiro de 2006, 

devendo ser as parcelas vencidas pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente desde o vencimento de cada parcela e 

acrescidas de juros de mora desde a citação (09/05/2006). Condenou ainda o INSS ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) da condenação, isentando-o, todavia, do pagamento de custas 

processuais. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 57/62), requerendo a improcedência do pedido.  

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 
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Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Quanto à questão de fundo, a ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência 

Social - no qual vem disciplinado o benefício de auxílio-doença, cujo requisito está exposto no artigo 59, in verbis: 

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Na forma do art. 59 transcrito, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

No caso dos autos, apresentou a parte autora declarações médicas e atestados (fls. 07/08 e 16/17), os quais atestam que a 

autora esteve incapacitada de maneira total e temporária no período de sua gravidez, por se tratar de gestação de gêmeos 

e estar a autora impossibilitada para o trabalho braçal, necessitando de repouso a partir do 5º mês de gravidez. 

Cumpre ressaltar que a enfermidade da autora resta corroborada pelo benefício de auxílio-doença que recebeu, de 

03/09/2005 a 30/09/2005, conforme informações do CNIS (fls. 39/45), o que demonstra sua condição de incapacitada 

para as atividades laborais até o momento do parto. 

Destarte, restam comprovados os requisitos necessários ao restabelecimento, uma vez que a autora já estava 

incapacitada de maneira total e temporária quando recebia o auxílio-doença cessado em 30/09/2005, restando, desta 

forma, presentes também a qualidade de segurado e a carência exigidas, visto que estava em gozo de benefício 

previdenciário administrativamente concedido. 

Assim, preenchidos os requisitos necessários, faz jus a autora ao benefício de auxílio-doença pretendido, desde a data 

da cessação indevida até 15 de janeiro de 2006. 

 

Ante o exposto, nego provimento à apelação do INSS, mantendo in totum a r. sentença, nos termos da fundamentação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043644-37.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.043644-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : TEREZINHA OLIVEIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO : CLAUDIA CRISTINA NASARIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CATARINA BERTOLDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 01.00.00075-9 4 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 17 de abril de 2001, por TEREZINHA OLIVEIRA DE CARVALHO 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença (fls. 271/272), proferida em 25 de novembro de 2005, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do laudo médico, em valor equivalente a 100% (cem por 

cento) do salário de benefício, mais abono anual na forma da lei com as correções. Condenou ainda o INSS ao 
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pagamento de honorários advocatícios, no valor de doze prestações mensais atualizadas, e periciais, nos termos da 

Portaria Conjunta dos Juízes da Comarca. Sentença sujeita ao reexame necessário.  

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 275/279), requerendo a fixação do termo inicial do benefício na 

data do requerimento administrativo. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Quanto à questão de fundo, a presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da 

Previdência Social - no qual vêm disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, cujos 

requisitos estão expostos nos artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança." 

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Na forma dos artigos 42 e 59 transcritos, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

No caso dos autos, realizada a prova pericial para avaliação da capacidade laborativa da autora, o laudo médico (fls. 

249/253) atesta ser esta portadora de hérnia discal lombar, a qual a impede de desempenhar as funções laborativas. 

Esclarece o perito que a parte autora sofre desta doença desde 1996. 

Outrossim, conforme os exames médicos carreados pela parte autora (fls. 10/11), é possível afirmar que já em 1995 a 

autora sofria de protusões discais na coluna. Oportuno observar que a parte autora recebeu benefícios de auxílio-doença, 

sendo o primeiro em 1995 e o último em 1998. 

Destarte, restam comprovados os requisitos da qualidade de segurada e da carência, considerando que a doença que 

acomete a parte autora remonta ao período em que ela mantinha a qualidade de segurada. 

Com efeito, da CTPS (fls. 08), da guia da previdência social (fls. 09), e informações do CNIS, verifica-se que a autora 

trabalhou devidamente registrada nos períodos de 02/02/1987 a 30/06/1987, de 01/10/1987 a 07/10/1987, de 14/10/1987 

a 23/11/1998, e esteve em gozo de auxílio-doença, nos períodos de 14/09/1995 a 27/11/1995, de 15/12/1995 a 

31/01/1996, e de 29/08/1998 a 26/10/1998.  

Sobre a matéria em questão, é de se observar as regras constantes do artigo 102, parágrafo 1º, da Lei n° 8.213/91. 

A respeito, peço venia para transcrever a jurisprudência assim citada: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INTERRUPÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. INEXISTÊNCIA. JUROS DE MORA. CITAÇÃO. SÚMULA 204/STJ. 

1. O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde sua condição 

de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez desde que preenchidos todos os 

requisitos legais, faz jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes.  

2. Nas ações previdenciárias, os juros de mora são devidos a partir da citação válida, no percentual de 1% ao mês. 

Precedentes.  

3. Recurso conhecido e parcialmente provido." 

(Superior Tribunal de Justiça, Recurso Especial 233.725, Sexta Turma, DJ de 05/06/00, p.246, Relator Ministro 

Hamilton Carvalhido) 

De igual modo, também restou preenchida a carência exigida pelo artigo 25, inciso I, da lei n° 8.213/91, pois o autor 

possui registros nos períodos acima citados, contribuindo, desta forma, por tempo suficiente para preencher as 12 (doze) 

contribuições exigidas no dispositivo citado. 

Assim, preenchidos os requisitos necessários, faz jus a autora ao benefício de auxílio-doença, desde a data da citação 

(04/05/2001), uma vez ter sido este o momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora, até a 
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data da realização do laudo médico (27/05/2004), quando então passará a receber o benefício de aposentadoria por 

invalidez. 

No que concerne aos honorários advocatícios, fixo-os em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil, bem como da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Por sua vez, os honorários periciais devem ser fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos), consoante Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação da parte autora, para fixar o termo inicial do benefício, e dou parcial 

provimento à remessa oficial, para fixar os honorários advocatícios e periciais, mantendo, no mais, a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006006-18.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.006006-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO FERREIRA LIMA 

ADVOGADO : ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

Vistos em decisão. 

 

Trata-se de apelação e remessa ex officio contra sentença que julgou parcialmente procedente o mandado de 

segurança, e concedeu a ordem para reconhecer o tempo de serviço prestado pelo impetrante em condições especiais. 

Custas na forma da lei e sem condenação em honorários advocatícios nos termos das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do 

STJ. 

 

Apela o INSS requerendo a reforma dar. Sentença.. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo não provimento do recurso e da remessa ex officio. 

 

Cumpre decidir. 

 

Ab initio, cumpre ressaltar que o mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção 

de direito líquido e certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa 

jurídica no exercício de atribuições do Poder Público. 

 

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de 

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o 

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público".  

 

A respaldar tal entendimento, oportuno destacar a lição de Hely Lopes Meirelles: "mandado de segurança é o meio 

constitucional posto à disposição de toda pessoa física ou jurídica, órgão com capacidade processual, ou universalidade 

reconhecida por lei, para a proteção de direito individual ou coletivo, líquido e certo, não amparado por habeas corpus 

ou habeas data, lesado ou ameaçado de lesão, por ato de autoridade, seja de que categoria for e seja quais forem as 

funções que exerça". E prossegue: "Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado 

na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração (...). Quando a lei alude a direito líquido e certo, está 

exigindo que esse direito se apresente com todos os requisitos para seu reconhecimento e exercício no momento da 

impetração. Em última análise, direito líquido e certo é direito comprovado de plano" - grifo nosso.(In Mandado de 

Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção, Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 

2003) 
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A questão reside em saber se a nova regra, contida na Lei nº 9.032/95, pode ser aplica aos benefícios regidos por lei 

anterior. 

 

Com efeito, a atual lei que disciplina a comprovação da efetiva exposição aos agentes agressivos perigosos e insalubres 

para a conversão do tempo de serviço trabalhado em condições especiais, em tempo comum, é prejudicial ao segurado, 

e não pode retroagir para atingir os casos ocorridos antes de sua vigência. 

 

Nesse sentido, cumpre destacar o magistério de Wladimir Novais Martinez, sobre o que chama de princípio da norma 

vigente à época do fato: 

 

"Um dos mais caros preceitos jurídicos diz respeito à validade futura da norma passada enquanto vigente. Ou seja, 

quando do exame hodierno de situações pretéritas, o aplicador ou intrérprete deve estar adstrito à sua eficácia, 

excetuadas as hipóteses de retroação benéfica ou regulação do passado. 

Tal entendimento é o ato jurídico perfeito aplicado ao contrário. Salvo no Direito Penal, onde reconhecida a 

substituição da pena contemporânea ou vigente e o "reformatio in pejus", não é possível, por via de interpretação, isto 

é, sem comando legal constitucional, tentar fazer valer norma vigente para situações não alcançadas por ela em 

tempos passados." (página 120) 

 

E segue o mestre, manifestando-se sobre a irretroatividade do comando: 

 

"Na aplicação do Direito Previdenciáro raramente a lei retroage como acontece com outros ramos jurídicos, mas é 

comum ditame novo alterar a avaliação dos elementos pertencentes ao passado, para melhor. Na interpretação e 

integração, isto é, nos casos de obscuridade e fissura da norma jurídica vigente à época dos acontecimentos, é cabível 

argumentação relativa à posterior mais benéfica. 

Mas a regra é a irretroatividade da norma, cabendo considerar o valor dos fatos e da lei vigente à época."( página 

122) 

(In Curso de Direito Previdenciário, Wladimir Novaes Martinez Tomo I, 2ª Edição. Ed. LTr). 

 

O impetrante juntou documentos que provam seu trabalho exercido com efetiva exposição insalubre, na condição de 

cobrador de ônibus, junto à Viação Real Ltda., no período compreendido entre 03.12.90 a 28.04.95, cumprindo todos 

os requisitos exigidos pela lei vigente à época (Decreto nº 53.831/64). Portanto tem direito adquirido à satisfação da 

pretensão nos moldes pretéritos, para a conversão do tempo de serviço trabalhado em atividade penosa. 

 

O direito adquirido é um direito fundamental, que tem matriz constitucional. Nos termos do artigo 5º inciso XXXVI da 

Carta Magna, a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. 

 

Quanto à observância do princípio do direito adquirido, convém citar novamente a lição do mestre Wladimir Novaes 

Martinez: 

 

"O exame histórico da legislação previdenciária revela ter sido razoavelmente respeitado. Em inúmeras oportunidades 

o legislador ordinário o consagrou, cumprindo a Carta Magna e a Lei de Introdução ao Código Civil. Postulado 

jurídico e, ao mesmo tempo, político ,na prática resguarda a tranqüilidade jurídica e social. 

Em linhas gerais, significa direito incorporado ao patrimônio do titular, bem seu. Direito como tal, regular e 

legitimamente obtido. A aquisição, referida na qualificadora, quer dizer poder arrostar qualquer ataque exterior por 

via de interpretação ou aplicação da lei. Distinto do interesse ou da faculdade, não pode ser alterado por aquela. (In 

Curso de Direito Previdenciário, Wladimir Novaes Martinez Tomo I, 2ª Edição, página 126, Ed. LTr). 

Dessa forma, em homenagem ao princípio da irretroatividade das leis, devemos considerar a lei vigente à época dos 

fatos, incidindo na espécie, tal lei, em sua primitiva redação. 

O agente público, em sua atividade funcional, deve submeter-se aos ditames da lei, não podendo deles se afastar ou 

desviar, sob pena de praticar ato inválido. 

 

Ademais, a Constituição da República prevê o direito do segurado à prestação do serviço previdenciário (artigos 6º e 

201), não podendo tal direito ficar subordinado ao arbítrio do administrador. 

 

Desta feita, resta patente a ilegalidade por ato da autoridade pública, a ferir o direito líquido e certo do Impetrante, 

sendo o mandamus o remédio adequado a sanar o vício em questão. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento remessa ex officio e à apelação no termos da 

fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 19 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00058 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004886-19.2006.4.03.6109/SP 

  
2006.61.09.004886-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA ARMANDA MICOTTI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SINVAL TEIXEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

DECISÃO 

Vistos em decisão. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação contra sentença que julgou parcialmente procedente o mandado de segurança 

em ação cujo objeto é o reconhecimento do cumprimento dos requisitos para converter o tempo de serviço trabalhado 

como atividade especial, em tempo comum, para fins de aposentadoria por tempo de contribuição. Custas na forma da 

lei e sem condenação em honorários advocatícios nos termos das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ. 

 

Em razões recursais o INSS requer a reforma do decisum. Aduz, para tanto, que o impetrante não preencheu os 

requisitos legais para converter o tempo de serviço trabalhado como atividade especial, em tempo comum, sendo 

impossível a concessão do benefício de aposentadoria nos termos do requerimento. 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento da apelação. 

 

Cumpre decidir. 

 

Ab initio, cumpre ressaltar que o mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção 

de direito líquido e certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa 

jurídica no exercício de atribuições do Poder Público. 

 

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de 

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o 

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público".  

 

A respaldar tal entendimento, oportuno destacar a lição de Hely Lopes Meirelles: "mandado de segurança é o meio 

constitucional posto à disposição de toda pessoa física ou jurídica, órgão com capacidade processual, ou universalidade 

reconhecida por lei, para a proteção de direito individual ou coletivo, líquido e certo, não amparado por habeas corpus 

ou habeas data, lesado ou ameaçado de lesão, por ato de autoridade, seja de que categoria for e seja quais forem as 

funções que exerça". E prossegue: "Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado 

na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração (...). Quando a lei alude a direito líquido e certo, está 

exigindo que esse direito se apresente com todos os requisitos para seu reconhecimento e exercício no momento da 

impetração. Em última análise, direito líquido e certo é direito comprovado de plano" - grifo nosso.(In Mandado de 

Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção, Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 

2003) 

 

No caso em tela, o INSS não convertera o tempo de serviço trabalhado em condições especiais, em tempo comum, ao 

fundamento de que o impetrante não cumprira os requisitos para tal, sendo impossível a concessão da aposentadoria por 

tempo de contribuição, nos termos do pedido. 

 

A questão reside em saber se as novas regras que regem a conversão do tempo de serviço exercido em condições 

especiais, pode ser aplica aos benefícios regidos por lei anterior. 
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No caso em tela, há prova plena do trabalho do impetrante, sob condições especiais, nos períodos compreendidos entre 

01.07.1980 até 13.01.2005, conforme a bem lançada sentença de primeiro grau. 

 

Com efeito, a atual lei que disciplina a comprovação da efetiva exposição aos agentes agressivos para a conversão do 

tempo de serviço trabalhado em condições especiais, em tempo comum é prejudicial ao segurado e não pode retroagir 

para atingir os casos ocorridos antes de sua vigência. 

 

Nesse sentido, cumpre destacar o magistério de Wladimir Novais Martinez, sobre o que chama de princípio da norma 

vigente à época do fato: 

 

"Um dos mais caros preceitos jurídicos diz respeito à validade futura da norma passada enquanto vigente. Ou seja, 

quando do exame hodierno de situações pretéritas, o aplicador ou intrérprete deve estar adstrito à sua eficácia, 

excetuadas as hipóteses de retroação benéfica ou regulação do passado. 

Tal entendimento é o ato jurídico perfeito aplicado ao contrário. Salvo no Direito Penal, onde reconhecida a 

substituição da pena contemporânea ou vigente e o "reformatio in pejus", não é possível, por via de interpretação, isto 

é, sem comando legal constitucional, tentar fazer valer norma vigente para situações não alcançadas por ela em 

tempos passados." (página 120) 

 

E segue o mestre, manifestando-se sobre a irretroatividade do comando: 

 

"Na aplicação do Direito Previdenciáro raramente a lei retroage como acontece com outros ramos jurídicos, mas é 

comum ditame novo alterar a avaliação dos elementos pertencentes ao passado, para melhor. Na interpretação e 

integração, isto é, nos casos de obscuridade e fissura da norma jurídica vigente à época dos acontecimentos, é cabível 

argumentação relativa à posterior mais benéfica. 

Mas a regra é a irretroatividade da norma, cabendo considerar o valor dos fatos e da lei vigente à época."( página 

122) 

(In Curso de Direito Previdenciário, Wladimir Novaes Martinez Tomo I, 2ª Edição. Ed. LTr). 

 

O impetrante juntou documentos (Perfil Profissiográfico Previdenciário e laudo técnico pericial) que provam seu 

trabalho exercido com a efetiva exposição aos agentes agressivos e perigosos, cumprindo todos os requisitos exigidos 

pela lei vigente à época (Decreto nº 53.831/64). Portanto tem direito adquirido à satisfação da pretensão nos moldes 

pretéritos, para a conversão do citado tempo de serviço trabalhado em condições especiais, em tempo comum, com o 

objetivo de concessão da aposentadoria por tempo de contribuição. 

O direito adquirido é um direito fundamental, que tem matriz constitucional. Nos termos do artigo 5º inciso XXXVI da 

Carta Magna, a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. 

 

Quanto à observância do princípio do direito adquirido, convém citar novamente a lição do mestre Wladimir Novaes 

Martinez: 

 

"O exame histórico da legislação previdenciária revela ter sido razoavelmente respeitado. Em inúmeras oportunidades 

o legislador ordinário o consagrou, cumprindo a Carta Magna e a Lei de Introdução ao Código Civil. Postulado 

jurídico e, ao mesmo tempo, político ,na prática resguarda a tranqüilidade jurídica e social. 

Em linhas gerais, significa direito incorporado ao patrimônio do titular, bem seu. Direito como tal, regular e 

legitimamente obtido. A aquisição, referida na qualificadora, quer dizer poder arrostar qualquer ataque exterior por 

via de interpretação ou aplicação da lei. Distinto do interesse ou da faculdade, não pode ser alterado por aquela. (In 

Curso de Direito Previdenciário, Wladimir Novaes Martinez Tomo I, 2ª Edição, página 126, Ed. LTr). 

Dessa forma, em homenagem ao princípio da irretroatividade das leis, devemos considerar a lei vigente à época dos 

fatos, incidindo na espécie, tal lei, em sua primitiva redação. 

 

O agente público, em sua atividade funcional, deve submeter-se aos ditames da lei, não podendo deles se afastar ou 

desviar, sob pena de praticar ato inválido. 

 

Ademais, a Constituição da República prevê o direito do segurado à prestação do serviço previdenciário (artigos 6º e 

201), não podendo tal direito ficar subordinado ao arbítrio do administrador. 

 

Desta feita, resta patente a ilegalidade por ato da autoridade pública, a ferir o direito líquido e certo do Impetrante, 

sendo o mandamus o remédio adequado a sanar o vício em questão. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à remessa oficial, e à apelação no termos da 

fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 19 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003887-36.2006.4.03.6119/SP 

  
2006.61.19.003887-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ISAEL DO NASCIMENTO SILVA 

ADVOGADO : ANDRÉ LUIZ DE BRITO BATISTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos em decisão. 

 

Trata-se de apelação contra sentença que julgou improcedente o mandado de segurança em ação cujo objeto é o 

reconhecimento de parte do tempo de serviço trabalhado como atividade especial, para fins de conversão em tempo 

comum, visando a aposentadoria por tempo de contribuição; e do cumprimento dos requisitos referentes à idade 

mínima, e tempo de contribuição, nos ternos da EC nº 20/98. Custas na forma da lei e sem condenação em honorários 

advocatícios nos termos das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ. 

 

Em razões recursais a impetrante aduz que preencheu os requisitos legais para a concessão do benefício de 

aposentadoria nos termos do pedido, e requer a reforma da sentença.  

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento da apelação. 

 

Cumpre decidir. 

 

Ab initio, cumpre ressaltar que o mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção 

de direito líquido e certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa 

jurídica no exercício de atribuições do Poder Público. 

 

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de 

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o 

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público".  

 

A respaldar tal entendimento, oportuno destacar a lição de Hely Lopes Meirelles: "mandado de segurança é o meio 

constitucional posto à disposição de toda pessoa física ou jurídica, órgão com capacidade processual, ou universalidade 

reconhecida por lei, para a proteção de direito individual ou coletivo, líquido e certo, não amparado por habeas corpus 

ou habeas data, lesado ou ameaçado de lesão, por ato de autoridade, seja de que categoria for e seja quais forem as 

funções que exerça". E prossegue: "Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado 

na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração (...). Quando a lei alude a direito líquido e certo, está 

exigindo que esse direito se apresente com todos os requisitos para seu reconhecimento e exercício no momento da 

impetração. Em última análise, direito líquido e certo é direito comprovado de plano" - grifo nosso.(In Mandado de 

Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção, Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 

2003) 

 

No caso em tela, a intensa polêmica que se travou entre as partes sobre a demonstração do tempo de serviço trabalhado 

como especial, inclusive no que concerne ao cumprimento dos requisitos exigidos pela EC 20/98 para aposentadoria por 

tempo de contribuição, revelam questões que demandam ampla dilação probatória, sendo impossível resolver a 

controvérsia em sede de mandado de segurança. 

 

Nessa esteira, oportuno colacionar venerando acórdão desta Egrégia Corte: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 1476/2372 

"PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AUXÍLIO-DOENÇA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 

DIREITO LÍQUIDO E CERTO. DILAÇÃO PROBATÓRIA.. 

I - O mandado de segurança exige que o direito a ser tutelado apresente-se líquido e certo, devendo todos os elementos 

de prova acompanhar a petição inicial. 

I1. Se a questão debatida depende de dilação probatória, caracteriza-se inadequada a eleição da via do mandamus. 

(grifo nosso) 

III. Processo extinto sem julgamento do mérito. Apelação prejudicada. 

(TRF 3aR AMS. n. 278706 processo nº 2005.61.200050678, Relator Desembargador Federal GALVÃO MIRANDA, 10ª 

Turma, v.u., j.19.09.2006; DJU 11.10.2006 p.710) 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, no termos da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00060 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005511-25.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.005511-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

PARTE AUTORA : MARIA BENTO DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUALTER CARVALHO FILHO e outro 

REPRESENTANTE : LUCINEA BARRETO SILVA 

ADVOGADO : GUALTER CARVALHO FILHO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 10 de agosto de 2006, por MARIA BENTO DOS SANTOS, representada 

por sua filha, LUCINEA BARRETO SILVA, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

pleiteando o restabelecimento do benefício de pensão por morte em razão do falecimento de seu companheiro, ocorrido 

em 17 de julho de 1992.  

Às fls. 229/230, foi concedida à autora a medida liminar, determinando a implantação do benefício. 

A r. sentença (fls. 299/302), prolatada em 03 de março de 2009, julgou procedente o pedido, confirmando a tutela 

antecipada deferida e condenando o INSS a restabelecer o benefício de pensão por morte, desde sua indevida cessação 

(15/12/1997), devendo ser as prestações em atraso corrigidas monetariamente, nos termos do Provimento nº 64/2005 da 

CGJF, na forma do Manual de Orientações de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução nº 561, de 02/07/2007 do Conselho da Justiça Federal e Súmula nº 09 do E. TRF da 3ª Região, e acrescidas 

de juros de mora de 01% (um por cento) ao mês. Determinou que eventuais valores recebidos administrativamente pela 

autora deverão ser compensados por ocasião da liquidação de sentença. Isentou o INSS do pagamento de custas 

processuais, condenando-o, todavia, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre 

condenação, excluídas as parcelas vincendas, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. Sentença submetida ao reexame 

necessário. 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 
 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Trata-se de pedido de restabelecimento da pensão por morte na condição de companheira do Sr. Lucivon Barreto Silva, 

falecido em 17 de julho de 1992. 

Alega a parte autora que era dependente do de cujus, decorrente da convivência marital até seu óbito, motivo pelo qual 

passou a receber o benefício desde a data do falecimento, tendo sido indevidamente cessado em 15 de dezembro de 

1997. 
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A fruição da pensão por morte tem como pressupostos a implementação de todos os requisitos previstos na legislação 

previdenciária para a concessão do benefício. 

Os requisitos necessários determinados na lei, primeiro, exigem a existência de um vínculo jurídico entre o segurado 

mantenedor do dependente e a instituição de previdência. Em segundo lugar, trazem a situação de dependência 

econômica entre a pessoa beneficiária e o segurado. Em terceiro, há o evento morte desse segurado, que gera o direito 

subjetivo, a ser exercitado em seguida para percepção do benefício. 

O artigo 16 da Lei n.º 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos dos segurados, sendo que essa 

dependência é presumida para os elencados no inciso I: cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de 

qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. Para os demais, a dependência deve ser comprovada. 

A existência de união estável, no tempo do óbito, entre a Sra. Maria Bento dos Santos e o Sr. Lucivon Barreto Silva 

restou demonstrada nos autos. 

Relata a autora que conviveu maritalmente com o de cujus, possuindo uma filha em comum, Lucinea Barreto Silva, ora 

representante da autora, nascida em 09 de novembro de 1948, sendo que separaram-se, ocasião em que ambos 

contraíram núpcias. Em 1982 alega que voltaram a viver juntos, perdurando essa convivência até a data do óbito do Sr. 

Lucivon. 

Vale ressaltar que a autora "desquitou-se" de seu marido em 1950 e divorciou-se em 28/09/1989, consoante documentos 

de fls. 10/11. E o de cujus separou-se judicialmente de Luiza Mazzo, em 24 de janeiro de 1985.  

Observo que as declarações de fls. 14/15 afiançam que o falecido participava do pagamento do aluguel do apartamento 

onde residia a autora e sua filha, situado na Rua Santa Madalena, 143, apto. 23 na cidade de São Paulo. Cabe salientar 

que após a morte do Sr. Lucivon, a autora e sua filha passaram por sérias dificuldades financeiras, tendo, inclusive 

sofrido ação de despejo por falta de pagamento do referido imóvel, cujas cópias estão acostadas aos autos às fls. 

198/201. 

E a testemunha ouvida às fls. 303, confirma a convivência marital entre a autora e o falecido. Afirma que trabalhava 

como empregada doméstica na casa da autora, localizada no citado endereço, no período de 1985 a 1992, sendo que o 

de cujus sempre residiu com ela no mesmo local. Informa que seu trabalho se encerrou logo após a morte do de cujus, 

em razão da falta de condições financeiras da autora de continuar arcando com a despesa.  

Resta, portanto, comprovada a união estável e a conseqüente dependência da autora em relação ao seu falecido 

companheiro. Cabe ainda salientar que não há prova da existência de outro dependente do falecido, como bem salientou 

o MM juiz a quo, in verbis: "Pelo contrário, somente a autora habilitou-se para o recebimento da pensão por morte e 

somente ela vinha recebendo o benefício (fls. 95). Além do que, a concessão da pensão por morte não será protelada 

pela falta de habilitação de outros possível dependente, conforme o artigo 76, da Lei nº 8.213/91." 

Dessa forma, comprovada a convivência marital, a sua dependência econômica em relação ao de cujus torna-se 

presumível. 

O outro requisito essencial para a concessão do benefício é a existência do vínculo jurídico entre o segurado 

mantenedor do dependente e a instituição da previdência. 

Dos documentos juntados, corroborados pelas informações do Sistema CNIS, verifica-se que o de cujus recebia 

aposentadoria por tempo de contribuição desde 01/03/1969. Destarte, estando o falecido, no tempo de seu óbito, 

usufruindo benefício previdenciário, sua qualidade de segurado foi mantida até então. Ademais, essa questão torna-se 

incontroversa, uma vez que o benefício já foi concedido à autora (fls. 06), tendo sido cessado sob a justificativa de 

ausência de prova da união estável. 

Dessa forma, comprovados os requisitos legais, o restabelecimento do benefício é medida que se impõe, devendo ser 

mantida a tutela antecipada deferida.  

Quanto ao termo inicial do benefício, mantenho-o na data em que foi indevidamente cessado, consoante decidido na r. 

sentença. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nº 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se tornou 

devido o benefício. 

Os juros de mora incidirão à taxa de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002, a partir da citação. 

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta Turma, 

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula nº 111 

do C. Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à remessa oficial, para fixar os critérios de incidência de correção monetária e 

de juros de mora, mantendo, no mais, a r. sentença. 

Publique-se intime-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES ANDRADE ATAOKA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA NUNES 

No. ORIG. : 01.00.00015-3 1 Vr ORLANDIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução, 

acolhendo o cálculo elaborado pelo perito. 

O INSS aduz que referida sentença merece reforma, pois a conta que acolheu encontra-se eivada de incorreções.  

Com contrarrazões, os autos vieram a esta Corte. 

É o relatório. Decido. 

Conforme consta nos autos em apenso, a autora ajuizou ação de concessão de benefício. 

Foi proferida sentença a qual julgou o pedido procedente, para condenar o INSS, em apertada síntese, a pagar os 

proventos à base do valor do salário de contribuição, ou à sua falta, à base de um salário mínimo a título de proventos, 

além do abono anual, a partir da juntada do laudo médico. Condenou, ainda, a pagar as parcelas daí decorrentes, 

devidamente atualizadas. 

Esta Corte não conheceu da remessa oficial e deu parcial provimento à apelação, limitando a incidência da verba 

honorária sobre as parcelas vencidas até a data da sentença e determinando a incidência dos juros de mora de 6% ao 

ano, contados da citação até 11/01/2003 e, após, no percentual de 12% ao ano. 

A segurada elaborou o cálculo de liquidação, requerendo o pagamento do montante de R$17.381,61, atualizado para 

11/2004. 

O INSS opôs embargos à execução, apontando incorreções. 

Assim, como se vê, na espécie, diante da relativa complexidade dos cálculos, foi necessário o pronunciamento da 

contadoria desta Corte. É esse o posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL. REMESSA DOS AUTOS À CONTADORIA JUDICIAL. ART. 604 DO CPC. AUSÊNCIA DE 

VIOLAÇÃO. 

1. Esta Corte já firmou o entendimento de que o magistrado, sempre que tiver dúvida acerca dos cálculos oferecidos 

pela exequente, pode, mesmo de ofício, determinar a remessa dos autos à Contadoria Judicial. 

2. Ausência de violação ao art. 604 do Código de Processo Civil. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 755644/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 393)  

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÁLCULO DO CONTADOR DO 

JUÍZO. REFORMATIO IN PEJUS NÃO CARACTERIZADA. ADEQUAÇÃO À COISA JULGADA. AGRAVO 

REGIMENTAL PROVIDO. 

1. É assente neste Tribunal que o juiz pode utilizar-se do contador quando houver necessidade de adequar os cálculos 

ao comando da sentença, providência que não prejudica o embargante. (REsp 337547/SP, Rel. Ministro PAULO 

GALLOTTI, SEXTA TURMA, julgado em 06.04.2004, DJ 17.05.2004 p. 293). 

2. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 907859/CE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

26/05/2009, DJe 12/06/2009) 

Também esta Corte tem o entendimento que o juízo pode se valer dos cálculos do contador, para que possa aferir a 

adequação, ou não, dos cálculos apresentados ao título executivo e, assim, formar o seu convencimento, sem que ocorra 

gravame às partes. 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REQUISIÇÃO DE PRECATÓRIO. 

JUÍZO DA EXECUÇÃO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. INOCORRÊNCIA. NULIDADE DA SENTENÇA. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. ÍNDICE INTEGRAL NO PRIMEIRO REAJUSTE. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

CONSTITUIÇÃO DE 1988. JUROS DE MORA. CITAÇÃO. 

I - A questão referente à expedição ofício para pagamento da parte incontroversa, por meio de precatório ou de 

requisição de pequeno valor, compete ao Juízo da execução. 

II - Não se verifica a alegada preclusão consumativa, bem como da inépcia da inicial dos embargos à execução, em 

razão do embargante ter apresentado cálculos de pessoa diversa à lide, uma vez que malgrado o cálculo anexado aos 

autos ser estranho ao processo, a fundamentação utilizada pelo embargante diz respeito ao cálculo embargado, 

apontado os eventuais equívocos, possibilitando, assim, o exercício do contraditório por parte do autor-embargado. 

III - Há que se afastar a alegação de nulidade da sentença, em face de suposta ocorrência de cerceamento de defesa, 

consistente na ausência de abertura de vista em relação aos cálculos elaborados pelo Contador Judicial, porquanto tal 

decisão se insere no campo do poder instrutório do magistrado, no sentido de que este pode se valer do trabalho 

especializado do auxiliar do Juízo (Contador do Juízo) para firmar seu convencimento, não acarretando, assim, 

qualquer gravame às partes. 
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IV - Para o benefício concedido em 18.03.93, deve ser aplicado o índice proporcional à data da concessão do 

benefício, conforme previsto no art. 9º, § 1º, da Lei n. 8.542/92. 

V - A data da citação deve ser utilizada como marco para a contagem do juros de mora, os quais devem ser aplicados 

em meio por cento ao mês, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente 

para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de 

pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 

do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

VI - Em face do descompasso entre os cálculos anexados aos autos e as determinações do título judicial em execução, 

procedeu-se à feitura de novo cálculo no âmbito deste Tribunal, tendo sido apurada a quantia de R$ 61.471,60, para 

maio de 2006, data do cálculo embargado, conforme atesta a planilha em anexo, que faz parte integrante do presente 

voto. 

VII - Preliminares rejeitadas. 

VIII - Apelações de ambas as partes parcialmente providas. 

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1325234, Processo 2008.03.99.031464-6, Relator 

Desembargador Federal Sérgio Nascimento, Décima Turma, DJF3 DATA:08/10/2008) 

Nesse momento, vale destacar que o contador, baseando-se no julgado, apontou o que segue: 

"...Os cálculos apresentados pela autora às folhas 184/187 dos autos principais não estão de acordo com o julgado, 

pelos motivos a seguir expostos: 

- o termo inicial do benefício é a juntada do laudo médico, constante às folhas 119 dos autos principais - 01/03/2002, e 

não como constou. 

- os juros moratórios não foram calculados conforme o determinado no julgado. 

Assim sendo, elaboramos os cálculos de acordo com os seguintes parâmetros: 

- Consideramos como termo inicial do benefício a data da juntada do laudo médico- 01/03/2002, conforme folhas 119 

dos autos principais. 

- Correção monetária conforme os índices da Lei 6.899/81 e legislação posterior, nos termos da Resolução 242/01 do 

Conselho de Justiça Federal. 

- Honorários advocatícios de 10% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença - 02/12/2002. 

Os juros moratórios foram calculados à base de 6% ao ano até 01/2003 e, após, à base de 12% ao ano, a partir da 

data da concessão do benefício, tendo em vista que a data da citação é anterior à data do início do benefício 

determinada na r. sentença. 

Pelo exposto, elaboramos os cálculos nos termos do julgado, e encontramos, para 11/2004 - data da conta embargada, 

a quantia a favor da autora correspondente a R$11.097,61...". 

Diante disso, as partes foram instadas a se manifestar, mas permaneceram silentes. 

Portanto, verificado pelo auxiliar do juízo que os cálculos apresentados pelas partes não se encontram em harmonia com 

as diretrizes fixadas no título judicial em execução, é de rigor a adequação da memória de cálculo ao que restou 

determinado na decisão exequenda. 

Sendo assim, a execução deve prosseguir com base no valor apurado pela contadoria deste Tribunal. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator, pois, conforme assinalado, o recurso está em 

conformidade com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, nos termos da 

presente decisão, para determinar que a execução prossiga com base no valor de R$11.097,61 (onze mil e noventa e sete 

reais e sessenta e um centavos), atualizado para 11/2004. 

Nestes embargos à execução, deixo de condenar a segurada na verba honorária, por ser beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00080294620074036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao pagamento de verbas de sucumbência. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis: 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida ? Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rural pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido conforme o disposto no artigo 39, I, para os casos de segurado 

especial e artigo 25, I da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários, 

 

No caso em tela, pleiteia a parte Autora a concessão do benefício aposentadoria por invalidez/ auxílio-doença, argüindo 

que preenche os requisitos da lei previdenciária. 

 

Todavia, o laudo médico pericial atestou que a parte Autora não se encontra incapacitado para o trabalho. 

 

Assim sendo, no caso em comentário, a prova técnica concluiu pela inocorrência de incapacidade; fato que não leva à 

concessão de aposentadoria por invalidez ou do benefício de auxílio-doença, sendo, portanto, desnecessário prosseguir 

na investigação a respeito da qualidade de segurado da parte Autora. 

 

Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 

8.213/91, os quais se fazem necessários à concessão do benefício pretendido. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 
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Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Vistos em decisão. 

 

Trata-se de remessa ex-officio contra sentença que julgou procedente o mandado de segurança impetrado em face de 

ato do Sr. Gerente Executivo do INSS em Rio Preto - SP, para que seja dada solução ao recurso em processo 

administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição sem necessidade de agendamento. Custas na forma da lei e 

sem condenação em honorários advocatícios nos termos das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de recursos voluntários vieram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal 

por força da remessa oficial determinada na r. decisão. 

 

O ilustre Representante Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da remessa oficial. 

 

Cumpre decidir. 

 

Ab initio, cumpre ressaltar que o mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção 

de direito líquido e certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa 

jurídica no exercício de atribuições do Poder Público. 

 

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de 

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável 

pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

Poder Público". 

 

Cuida-se, in casu, de conduta tida como ilegal de autoridade pública, que negou ao impetrante o direito de protocolar 

seu recurso em processo administrativo, cujo objeto é o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, porquanto, 

segundo o INSS, tal requerimento somente poderia ser feito com agendamento prévio. 

 

Com efeito, cumpre asseverar que a Constituição da República prevê a prestação do serviço previdenciário (artigos 6º e 

201) para a concessão de benefícios de inquestionável caráter alimentar. A defesa de tais interesses envolve relevante 

abrangência social, e não pode haver no ordenamento jurídico pátrio, lei que impeça o segurado de obter tais serviços 

em tempo razoável. 

 

A morosidade administrativa para a análise do pedido interposto, ofende os princípios constitucionais e administrativos 

da moralidade, eficiência, continuidade do serviço público e razoabilidade. 

 

Ao impedir o impetrante de protocolar recurso administrativo referente ao processo de concessão de aposentadoria por 

tempo de contribuição NB nº 41/134.485.736-9, o impetrado não observou a regra insculpida no parágrafo 6º, do artigo 

41, da Lei nº. 8213/1991, sendo de igual teor o artigo 174 do Decreto 3048/1999, que fixa prazo para o início do 

pagamento da renda mensal do benefício previdenciário: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 1482/2372 

"O primeiro pagamento da renda mensal do benefício será efetuado até 45 (quarenta e cinco) dias após a data da 

apresentação, pelo segurado, da documentação necessária a sua concessão." 

 

Dessa forma, o impetrado cometeu ilegalidade, prejudicando o direito líquido e certo do impetrante. 

 

Destarte, conforme o entendimento do saudoso mestre Hely Lopes Meirelles, "A omissão da Administração pode 

representar aprovação ou rejeição da pretensão do administrado, tudo dependendo do que dispuser a norma pertinente. 

Não há, em doutrina, um critério conclusivo sobre a conduta omissiva da autoridade. Quando a norma estabelece que 

ultrapassado tal prazo o silencio importa em aprovação ou denegação do pedido do postulante, assim se deve entender, 

menos pela omissão administrativa do que pela determinação legal d.o e-feito do silêncio. Quando a norma limita-se a 

fixar prazo para a prática do ato,. sem indicar as conseqüências da omissão administrativa, há que se perquirir, em cada 

caso, os efeitos do silêncio. O certo, entretanto, é que o administrado jamais perderá o seu direito subjetivo enquanto 

perdurar a omissão da Administração no pronunciamento que lhe compete. Quando não houver prazo legal, 

regulamentar ou regimental para a decisão, deve-se aguardar por um tempo razoável a manifestação da autoridade ou do 

órgão competente, ultrapassado o qual o silêncio da Administração converte-se em abuso de poder, corrigível pela via 

judicial adequada, que tanto pode ser ação ordinária, medida cautelar ou mandado de segurança.(...)." (in Direito 

Administrativo Brasileiro, 14a. Edição, Ed. RT, págs. 93/94). 

 

Não há que se olvidar, em especial, sejam respeitados os princípios da legalidade e da eficiência. De acordo com o 

primeiro, deve o agente público, em sua atividade funcional, submeter-se aos ditames da lei, não podendo deles se 

afastar ou desviar, sob pena de praticar ato inválido. 

 

O princípio da eficiência, por seu turno, introduzido no ordenamento jurídico pela Emenda Constitucional nº 19/98, 

representa o que há de mais moderno em termos de legislação atinente à função pública, preconizando que a atividade 

administrativa deve ser exercida com presteza e ao menor custo. 

 

Ademais, há que se observar o princípio da razoável duração do processo, disposto no inciso LXXVIII (acrescentado 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 8 de dezembro de 2004), sem descurar, contudo, do princípios do devido processo 

legal, do contraditório e ampla defesa, contidos nos inciso LIV e LV, ambos do artigo 5º da Constituição Federal. 

 

Desta feita, resta patente a ilegalidade por omissão - da autoridade pública, a ferir o direito líquido e certo da Impetrante 

confirmando-se, assim a r. sentença que concedeu a segurança. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à remessa oficial, nos termos da fundamentação 

acima. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009454-43.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.009454-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : OSCAR SILVA PEREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00022-8 1 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Razões de apelação divorciadas. Pressuposto de 

admissibilidade recursal. Ausência. 
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Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reajuste de benefício 

previdenciário, para se aplicar, a partir de maio de 1996, o INPC ou o IGP-DI, processado o feito, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

existência do direito ao ressarcimento dos valores indevidamente descontados de seu benefício, a título de IRRF sobre 

pagamento de atrasados feito pelo INSS. 

Transcorreu in albis o prazo para contrarrazões. 

Decido. 

Verifico, de atenta análise do teor da petição de recurso, que não foi abordada, pela parte recorrente, a temática versada 

na sentença guerreada, qual seja, reajuste de benefício previdenciário, mediante aplicação, a partir de maio de 1996, do 

INPC ou do IGP-DI. 

Deveras, o recorrente teceu considerações acerca da incidência de IRRF sobre pagamento de parcelas atrasadas feito 

pelo INSS, conforme razões de apelação. 

Portanto, em momento algum foi enfrentado o ponto fulcral da controvérsia, pois, ao requerer a reforma da sentença 

recorrida, o apelante limitou-se a deduzir ponderações estranhas ao objeto da ação, que nenhum contraponto trazem ao 

decidido. 

Assim, tendo em vista que a sentença guerreada não foi combatida em seus fundamentos, nítida a ausência de 

pressuposto de admissibilidade recursal. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018772-40.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018772-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : OLGA MOREIRA DE MORAES 

ADVOGADO : GILBERTO ORSOLAN JAQUES e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00036905720104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Fls. 291/292: Tratam-se de Embargos de Declaração opostos pela agravante OLGA MOREIRA DE MORAES em face 

da decisão de fls. 289, que negou seguimento ao Agravo Regimental de fls. 266/287, nos termos do artigo 557, "caput", 

do Código de Processo Civil c.c o artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Com efeito, entendo que os embargos declaratórios opostos devem ser rejeitados, haja vista que não há na decisão 

recorrida qualquer um dos vícios previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo certo que a mesma possui 

fundamentação suficiente para o entendimento da matéria.  

Destarte, o que pretende a embargante, na verdade, é o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do 

decisum, o que é inadmissível na via eleita. Nesse sentido é remansosa a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, 

consoante se verifica do julgado assim ementado: 

 

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . REAJUSTE DE 10,87%. ALEGAÇÃO 

DE ERRO MATERIAL, OMISSÃO E OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DA CONTENDA. 

IMPOSSIBILIDADE. MENÇÃO EXPRESSA A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. DESNECESSIDADE. FATO 

SUPERVENIENTE. DESCABIMENTO. 

1.São cabíveis embargos declaratórios quando houver na decisão embargada qualquer contradição, omissão ou 

obscuridade a ser sanada. Podem também ser admitidos para a correção de eventual erro material, consoante 

entendimento preconizado pela doutrina e jurisprudência, sendo possível, excepcionalmente, a alteração ou 

modificação do decisum embargado. Inviável, entretanto, a concessão do excepcional efeito modificativo quando, sob o 

pretexto de ocorrência de omissão, contradição ou obscuridade na decisão embargada, é nítida a pretensão de 

rediscutir matéria já exaustivamente apreciada. 

OMISSIS 

4.Não configura omissão ou obscuridade do julgado a falta de menção expressa a dispositivos constitucionais 

suscitados pela parte. embargos rejeitados." 

(ED no RESP 470.896/DF, Relator Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, j. 15/5/2003, v.u., DJ 30/6/2003) 
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Diante do exposto, rejeito os Embargos de Declaração opostos às fls. 291/292. 

Assim, cumpra-se a decisão de fls. 263 e verso. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026420-47.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.026420-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : JOAO BATISTA ALVES 

ADVOGADO : CLEUNICE MARIA DE L GUIMARAES CORREA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00114-0 3 Vr MIRASSOL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 26.09.2006 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 16.11.2006, em que pleiteia a parte autora, por ser portadora de deficiência, a concessão de benefício 

de assistência social, com fulcro no artigo 203, da Constituição Federal e artigo 20, da Lei nº 8.742/93, desde a data do 

ajuizamento da ação, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora sustentando preliminarmente, cerceamento de defesa. No mérito, requer a reforma 

total do julgado, tendo em vista que preenche os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

Nesta Corte, o Digno Representante do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

De início, observo que o artigo 330, do Código de Processo Civil permite o julgamento antecipado da lide. In casu, com 

a elaboração dos laudos periciais (prova hábil à comprovação da incapacidade) e estudo social, o MM juiz a quo 

formou seu convencimento acerca da ausência de um dos requisitos essenciais para a concessão do benefício, assim, 

desnecessária a produção de prova testemunhal e oitiva dos médicos que acompanharam o requerente em seu 

tratamento. 

Nesse sentido: 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - PORTADORA DE DEFICIÊNCIA - INCAPACIDADE NÃO DEMONSTRADA - 

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA AFASTADA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 1485/2372 

1. Não prospera a preliminar de cerceamento de defesa argüida pela parte autora, visto que cabe ao magistrado 

determinar a realização das provas necessárias à instrução do feito. Ademais, tendo o Juízo já formado o seu 

convencimento, através dos documentos juntados na exordial, bem como do laudo médico pericial produzido nestes 

autos, torna-se desnecessária maior dilação probatória.  

2. O benefício assistencial exige o preenchimento dos seguintes requisitos para a sua concessão, quais sejam, ser a 

parte autora portadora de deficiência e não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua 

família.  

3. O primeiro requisito - ser portadora de deficiência - não ficou devidamente demonstrado, uma vez que o laudo 

médico pericial, atestou que, não obstante ser a parte autora portadora de hipertensão arterial, sua doença é passível 

de controle clínico satisfatório. Outrossim, constatou, ainda, através de exame radiológico, que o processo 

degenerativo de sua coluna lombar (osteoartrose) é próprio de sua faixa etária.  

4. Matéria preliminar rejeitada.  

5. Apelação da parte autora improvida.  

6. Sentença mantida. 

(AC nº 200703990271977 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1205523, 7ª Turma, Rel. Desembargadora LEIDE POLO, DJF3 

DATA:06/08/2008) 

 

No mérito, diz o artigo 203, "caput" e inciso V, da Constituição Federal: 

"Artigo 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à 

seguridade social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 

providências estipula: 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 

30.11.1998) 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

A questão que aqui se coloca é o que se entende por "pessoa portadora de deficiência". Note-se que o constituinte deixa 

para o legislador infraconstitucional a tarefa de definir o termo. 

E as normas que regularam o inciso V e o "caput" do artigo 203 da Constituição Federal definem, para a concessão do 

benefício, que a pessoa portadora de deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho" 

(vide o parágrafo 2º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, acima transcrita) ou "aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho em razão das anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou 

adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho" (artigo 2º, inciso II, do Decreto nº 

1.744/95). 

No entanto, a jurisprudência desta Egrégia Corte tem entendido o termo de maneira mais ampla, tomando como pessoa 

portadora de deficiência aquela inválida para o trabalho. 

A respeito, confira-se os seguintes julgados: 

"Comprovada a incapacidade total e permanente do autor, bem como a falta de condições para prover seu próprio 

sustento ou tê-lo provido por outrem, de quem dependa obrigatoriamente, faz ele jus ao benefício da assistência social, 

previsto no art. 203, V, da Carta Magna." 

(AC nº 95.03.020362-7 / SP, 1ª Turma, Rel. Desembargador OLIVEIRA LIMA, DJ 21/07/98, pág. 99) 

"Comprovada a incapacidade para o trabalho através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos 

para prover sua manutenção ou de tê-la provida pela sua família, é de se conceder o benefício, nos termos do artigo 

203, V, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei n.º 8.742/93 e Decreto n.º 1.744/95." 

(AC nº 2002.03.990292843/SP, Relator Desembargador NELSON BERNARDES, DJ de 20/11/2003, pág. 397). 

Na verdade, "o que define a pessoa portadora de deficiência não é a falta de um membro nem a visão ou audição 

reduzidas. O que caracteriza a pessoa portadora de deficiência é a dificuldade de se relacionar, de se integrar na 

sociedade. O grau de dificuldade para a integração social é que definirá quem é ou não portador de deficiência" (LUIZ 

ALBERTO DAVID ARAÚJO, A Proteção Constitucional das Pessoas Portadoras de Deficiência. Brasília, 

Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, 1994). 

Ora, a pessoa portadora de uma incapacidade parcial, ainda que permanente, tem condições de se habilitar para algum 

tipo de atividade laboral e, nesse sentido, encontra-se ela amparada pela Constituição Federal, como se vê dos artigos 

7º, inciso XXXI, 37, inciso VIII, 208, inciso III, e 227, parágrafos 1º, inciso II, e 2º, dentre outros. 
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Nesse sentido, aliás, é o próprio artigo 203, em seu inciso IV, o qual garante a prestação de assistência social para 

"habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária". 

Assim, há que se entender que a garantia constitucional de um salário mínimo, se prestada à pessoa parcialmente 

incapacitada para o trabalho e com potencial para alguma habilitação profissional, configuraria certamente um ato 

contrário ao espírito da norma constitucional que instituiu o benefício, pois, longe de promover a sua integração à vida 

comunitária, só contribuiria para reforçar o seu isolamento social. 

A respeito, já se posicionou a Colenda 5ª Turma, por ocasião do julgamento da Apelação Cível nº 96.03.056858-9, 

Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 13.04.98 e publicado no DJU de 26.05.98 e cuja ementa é a 

seguinte: 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - AUTORA PORTADORA 

DE DEFICIÊNCIA - INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL - CUSTAS - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - RECURSO DA AUTORA 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Não sendo reiterado, expressamente, nas razões ou contra-razões de apelação, reputar-se-á renunciado o agravo 

retido, como ocorreu na espécie. 

2. Embora seja portadora de deficiência, a incapacidade laboral da Autora é parcial, podendo ela exercer atividade 

que garanta o seu sustento, até porque conta, apenas, com 25 anos de idade e tem condições de habilitar-se a exercer 

atividade compatível com sua incapacidade laborativa parcial. 

3. Ausentes os pressupostos legais, impõe-se a denegação do amparo social (art. 203, V, da CF/88). 

4. Excluída a condenação no pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios por ser a Autora 

beneficiária da Justiça Gratuita. 

5. Agravo retido não conhecido. Recurso da Autora parcialmente provido." 

No caso dos autos, os exames médicos elaborados pelos peritos judiciais concluem que a parte autora é portadora de 

"otite media crônica mais deficiência auditiva" (fl. 117). Diante do quadro clínico, aduzem que há incapacidade parcial, 

relativa e definitiva. 

Cumpre ressaltar que a incapacidade diagnosticada não impediu o ingresso e manutenção do requerente no mercado 

formal de trabalho desde 1985, tanto que, de acordo com os dados registrados no Cadastro Nacional de Informações - 

CNIS, ao ajuizar a ação estava vertendo contribuições como pedreiro (04/2006 a 11/2006). 

Ademais, ao realizar a visita no domicílio do autor em 21.05.2007, a assistente social consignou: "jovem adulto de 37 

anos idade, que fala com desembaraço e consegue manter um bom contato, não demonstrando qualquer dificuldade 

auditiva". 

Não está, pois, comprovado que a parte autora é portadora de deficiência, conforme definição posta no artigo 2º, inciso 

II, do Decreto nº 1.744/95. 

Desse modo, ausente um dos pressupostos legais para a concessão do benefício, a improcedência do pedido é medida 

que se impõe. 

Nesse sentido: 

CONSTITUCIONAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203, INCISO V, 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - DEFICIÊNCIA NÃO COMPROVADA. 

I. A decisão proferida pelo Plenário do STF nos autos da Reclamação nº 2303-6/RS, e publicada no DJ de 01/04/05, 

configura interpretação autêntica da decisão antes proferida na ADIN nº 1232/DF. 

II. O marido da autora é beneficiário de Aposentadoria por Idade, desde 30.07.2007, no valor mensal de um salário 

mínimo. 

III. A autora é portadora de hipertensão arterial sistêmica e diabetes mellitus, passíveis de controle através do uso 

correto e contínuo de medicamentos, a incapacidade para o trabalho está presente para a execução de atividades 

laborativas que requeiram esforço físico intenso, bem como poderiam ser realizadas atividades laborativas para as 

quais a examinada tivesse aptidão e desde que não denotasse esforço físico intenso e extenuante. A prova técnica foi 

firme em determinar a ausência de incapacidade laborativa, exceto para o esforço físico intenso e extenuante, não 

podendo a autora ser considerada inválida, pois não se enquadra no conceito do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

IV. Apelação da autora desprovida. 

(AC - 200403990021340 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 913479, TRF 3ª Região, 9ª turma, unânime, Desembargadora 

Federal MARISA SANTOS,DJF3 CJ1 DATA:05/11/2009 PÁGINA: 1195). 

SOCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AUSÊNCIA DE DEFICIÊNCIA. FALTA DE 

IDADE AVANÇADA. IMPROCEDÊNCIA. 

I. Ainda que o pedido de amparo previdenciário ou de renda mensal vitalícia tenha sido formulado após a extinção de 

tais benefícios, tendo-se em vista que cabe ao juiz aplicar o direito ao fato, mesmo que aquele não tenha sido invocado, 

é aceitável que dos fundamentos jurídicos seja deduzido o pedido de amparo social ou benefício assistencial de 

prestação continuada, em razão da identidade da função social e da similitude entre eles. 

II. O amparo social é pago ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que 

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V, Lei 

nº 8.742/93, Lei nº 9.720/98 e Lei nº 10.741/03, art. 34). 

III. Não se constatando incapacidade total para o trabalho e nem idade avançada, resta ausente um requisito legal 

indispensável para concessão do benefício pleiteado. IV. Apelação improvida. 
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(AC 200703990087431 -AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1180663 - TRF 3ª Região, 7ª turma, unânime, Desembargador 

Federal WALTER DO AMARAL, DJF3 CJ2 DATA:24/06/2009 PÁGINA: 283) 

Assim, o presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso quanto a 

matéria preliminar e ao mérito, é manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante 

deste Egrégio Tribunal. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

Expediente Nro 6715/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0107687-27.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.107687-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA MARTA CAVALCANTE DE ARAUJO 

ADVOGADO : ANTELINO ALENCAR DORES 

No. ORIG. : 97.00.00096-5 2 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a recalcular o valor inicial do benefício 

previdenciário que deu origem à pensão por morte. 

A r. sentença recorrida, de 28.07.99, submetida a reexame necessário, condena a parte ré recalcular o valor inicial do 

benefício originário, atualizando os 24 (vinte quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, 

aplicando-se a variação da ORTN/OTN/BTN, nos termos da L. 6.423/77, efetuar o primeiro reajuste por índice integral 

e não proporcional, observado nos reajuste subseqüentes o salário mínimo atualizado, recalcular a renda mensal inicial 

do benefício, inclusive para fins do art. 58 do ADCT, bem assim a pagar as diferenças apuradas, observada a prescrição 

qüinqüenal, com correção monetária acrescidas de expurgos mencionados, acrescidas de juros de mora de 6% (seis por 

cento) ao ano, a partir da citação, além dos honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da 

condenação atualizada e acrescida de 12 prestações vincendas. 

Em seu recurso, preliminarmente a autarquia sustenta decadência e prescrição e, no mais, pugna pela reforma da 

decisão recorrida. Subiram os autos, com contra-razões. 

Autos retornados do e. Tribunal de Justiça de São Paulo o qual declinou a sua competência para apreciar a revisão do 

beneficio originário da pensão por morte acidentária (fs. 85). 

 

Relatados, decido. 

 

Os tribunais superiores tem firmado jurisprudência pela prevalência da lei de regência, como manifestado pelo Superior 

Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATUIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CÓDIGO 

DE "PROCESSO CIVIL. RESOLUÇÃO STJ 08/2008. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ CONCEDIDA ANTES DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS 24 (VINTE E QUATRO) SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO ANTERIORES AOS 12 (DOZE) ÚLTIMOS, PELA VARIAÇÃO DA ORTN/OTN. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. ATUALIZAÇÃO INDEVIDA. 

1... omissis... 

4. Contudo, não havia amparo legal para correção dos salários-de-contribuição considerados no cálculo do auxílio-

doença, da aposentadoria por invalidez, da pensão e do auxílio-reclusão, cujas rendas mensais iniciais eram apuradas 

com base na média apenas dos últimos 12 (doze) salários-de-contribuição. 

... 
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6. In casu, trata-se de aposentadoria por invalidez concedida em 1984, não subsistindo, portanto, o entendimento de 

atualização monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze)últimos pela 

ORTN/OTN. 

7. Recurso especial provido, jurisprudência do STJ reafirmada. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da 

Resolução STJ nº 08/2008."(Resp 1.113.983 RN, Relator Min. Laurita Vaz, 28/04/2010). 

O benefício originário era aposentadoria por invalidez decorrente de acidente do trabalho (espécie 93) concedido em 

01.10.88 (fs. 08). 

A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez acidentária, substituída pela pensão por morte acidentária, era 

calculada pelo último salário recebido pelo segurado, ou ainda, pelo salário-de-benefício calculado sobre a média das 12 

últimas remunerações mensais, logo não há que se falar em recalculo do valor inicial do benefício, mediante a correção 

dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, com base na ORTN/OTN, por se 

tratar de benefício vinculado ao salário-mínimo.(L. 6.367/76, art. 5º, inciso I). 

Descabe à Justiça Federal a apreciação de concessão ou revisão de benefício de acidente do trabalho, todavia pela forma 

de cálculo de concessão última remuneração (predominante na época 10/88, dada a altíssima inflação) ou da pouca 

utilizada média de 12 últimas remunerações, não admitem revisão dada a sua simplificada fórmula e a ausência de 

atualização monetária (D. 89.312/84, art. Art. 21, I). 

Posto isto, com base no art. 557, § 1º-A, do C. Pr. Civil, prejudicada a preliminar, dou provimento à remessa oficial e à 

apelação, dado a manifesta procedência. 

Deixo de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência, porquanto se trata de beneficiária da assistência judiciária. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009455-43.2000.4.03.6119/SP 

  
2000.61.19.009455-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : SEBASTIAO LOPES e outros 

ADVOGADO : ALDAIR DE CARVALHO BRASIL e outro 

 
: JOSE FERREIRA BRASIL FILHO 

APELANTE : PALMIRA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : ALDAIR DE CARVALHO BRASIL 

 
: JOSE FERREIRA BRASIL FILHO 

SUCEDIDO : ADRIANO MENDES DA SILVA falecido 

APELANTE : FLAVIO GONCALVES FILHO 

 
: LUCY BITTENCOURT SOARES 

ADVOGADO : ALDAIR DE CARVALHO BRASIL e outro 

 
: JOSE FERREIRA BRASIL FILHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILMA HIROMI JUQUIRAM e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Percentual de 8,04%, em setembro de 1994. Aplicação 

somente aos benefícios de valor mínimo. Aplicação do INPC em maio de 1996. Improcedência. Lei n. 9.711/98. 

Constitucionalidade. 
 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reajuste do benefício, mediante a 

aplicação: a) do percentual de 8,04%, referente à variação do salário-mínimo em setembro de 1994; e b) do INPC 

integral, em maio de 1996, processado o feito, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, para condenar o 

réu a corrigir o valor do benefício da parte autora, em maio de 1996, com base no INPC, determinando que cada parte 

arcará com os honorários de seus procuradores, em face da sucumbência recíproca. 
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Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

existência do direito ao reajuste de 8,04%, em setembro de 1994, referente à variação do salário-mínimo. 

O INSS também interpôs apelação e pleiteou a reforma da sentença, sustentando a legalidade do reajuste efetuado em 

maio de 1996, pelo INPC. 

Apresentadas contrarrazões por ambas as partes, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

A respeito do reajuste, em setembro de 1994, no percentual de 8,04%, referente à variação do salário-mínimo, tem-se 

que o mesmo somente se aplica aos benefícios de valores mínimos, em obediência ao art. 201, § 5º, da Constituição de 

1988 (redação anterior à EC nº 20/98). 

Assim, aos benefícios com valores superiores ao mínimo, devem ser aplicados os reajustes previstos na Lei n. 8.880/94 

(art. 29). Essa, a jurisprudência consolidada do C. STJ (REsp n. 328621, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., j. 

13/3/2002, DJ 08/04/2002, p. 266; REsp n. 321060, 6ª Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, v.u., j. 28/6/2001, DJ 

20/08/2001, p. 555).  

O pedido de aplicação do INPC em maio de 1996 também não merece acolhimento. 

O art. 201, § 4º, da Constituição de 1988, assegura o reajuste dos benefícios, a fim de lhes preservar o valor real, 

conforme critérios definidos em lei. Note-se que a norma constitucional não fixou índice, para referido reajuste, 

restando, à legislação ordinária, sua regulamentação. 

Desse modo, visando a atender o comando constitucional, a Lei n. 8.213/91 elegeu, a princípio, o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC, ao reajuste dos benefícios (art. 41, inc. II). 

Contudo, o INPC foi substituído pelo IRSM (Lei n. 8.542/92) e demais índices que o sucederam, dentre os quais o 

Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, para reajuste dos benefícios previdenciários em 1º de maio 

de 1996, conforme previsto na MP n. 1.415/96, critério esse alterado pela MP n. 1.572-1/97, que indicou o índice de 

7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1998, 1999, 2000 e 2001, 

foram fixados os índices de 4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%, respectivamente (MP´s nºs 1.663/98, 1.824/99, 2.022/2000 

e Decreto nº 3.826/2001). 

De notar-se que as MP´s n.s 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas, posteriormente, na Lei n. 9.711/98. 

Observe-se, ainda, que os índices retro mencionados, previstos para reajuste dos benefícios a partir de junho de 1997, 

não são aleatórios, porque equivalentes ao INPC, dos respectivos períodos. 

Saliente-se que eventual argumento no sentido de ocorrência de ofensa a direito adquirido em ver o benefício reajustado 

pelo INPC em maio de 1996, improcede, considerando que a MP n. 1.415/96, foi editada em 29/4/1996, antes, portanto, 

do implemento do termo final do período aquisitivo do direito ao reajuste do beneficio, em 1º/5/1996. Nesse sentido: 

TRF 3ª Reg, AC 517445, 2ª Turma, Des. Fed. Aricê Amaral, v.u., DJU 02/4/2003, pág. 401 e AC 651151, 5ª Turma, 

Des. Fed. Suzana Camargo, v.u., DJU 11/02/2003, pág. 247. 

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, § 4º) 

e da irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no sentido de que o 

art. 41, II, da Lei n. 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais preceitos (AI-AgR n. 540956/MG, 2ª 

Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). Na mesma esteira, o Plenário da Corte Suprema 

declarou a constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei n. 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei n. 

9.971/2000; da MP n. 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto n. 3.826/01, que estabeleceram os reajustes dos 

benefícios previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 02/4/2004, pág. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Conclua-se, pois, que o pedido de aplicação do INPC, ou qualquer outro índice, que não os legalmente previstos, a 

partir de maio de 1996, não merece prosperar, à mingua de norma regulamentadora nesse sentido, descabendo, ao 

Judiciário, substituir o legislador e determinar a aplicação de índices outros, que não aqueles legalmente previstos. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora e, nos termos do § 1º-A do referido dispositivo legal, DOU 

PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa oficial, para reformar a sentença recorrida e julgar improcedente o 

pedido. Isenta de custas, na forma do art. 128 da Lei n. 8.213/91, condeno a parte autora ao pagamento de honorários 

advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003469-74.2001.4.03.9999/SP 
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2001.03.99.003469-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : GABRIELLA CYRILLO RANIERI e outro 

 
: ZULEIDE CAVALCANTE CORDEIRO 

ADVOGADO : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGINA LIA CHAVES FRANCO MORGERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00039-7 3 Vr PRAIA GRANDE/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a reconverter a renda mensal inicial, 

com base no índice integral do IRSM, ao argumento de que a sistemática de reajuste que converte o valor do benefício 

em URV, acarreta a redução do seu valor real. 

A r. sentença recorrida rejeita o pedido e isenta a parte autora dos ônus da sucumbência. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da r. sentença recorrida. 

Subiram os autos, com as contra-razões. 

Relatados, decido. 

A L. 8.542, de 23 de dezembro de 1992, introduziu nova forma de reajuste dos benefícios, ao assegurar o reajuste 

quadrimestral e manter o IRSM - Índice de Reajuste do Salário Mínimo, trazendo, como novidade, entretanto, as 

antecipações bimestrais, consoante o disposto no art. 9º, ( 1º, a seguir transcrito: 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

(...) 

§ 1º São assegurados, ainda, aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipação em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10% (dez por cento) no 

mês anterior ao da sua concessão nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro." 

(grifei). 

 

A L. 8.700/93, contra a qual se levanta neste feito, não alterou a periodicidade, mas tão-somente a forma de antecipação 

prevista na L. 8.542/92, que passou a ser mensal. Essa antecipação era compensável e não se confundia com reajuste ou 

aumento. 

 

Mencionado diploma legal não colide com a Constituição, vez que, como sabido, o art. 201, § 2º, remeteu ao legislador 

ordinário a competência para estabelecer a fórmula matemática dos reajustamentos. A escolha desse ou daquele 

coeficiente resulta da discricionariedade atribuída ao legislador pela norma constitucional, para fazer valer a perenidade 

do poder de compra do benefício. 

O reajuste quadrimestral, com antecipações mensais, foi a fórmula encontrada, à época, para preservar o valor real dos 

benefícios. Valendo-se da competência fornecida pela norma constitucional, o legislador ordinário limitou-se, portanto, 

a estatuir um critério que cumprisse o desiderato constitucional. 

Esta a orientação pacífica do Superior Tribunal de Justiça, como segue: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - PROCESSUAL CIVIL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL 

- PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL - CONVERSÃO EM URV - RESÍDUO DE 10% DO IRSM - MESES DE 

NOVEMBRO E DEZEMBRO/93 E JANEIRO E FEVEREIRO/94 - LEI 8.880/94 - JUROS MORATÓRIOS - 

PERCENTUAL - SÚMULA 204/STJ.  

I - Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

II - Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em 

Janeiro/94. Precedentes. III - Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de 

Janeiro/94 e Fevereiro/94 (39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. 

Precedentes. IV - A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou 

redução do valor do benefício. Precedentes. V - Os juros moratórios nas ações relativas a benefícios previdenciários 

incidem a partir de citação válida, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. Aplicação da Súmula 204/STJ. 

Precedentes. VI - Recurso conhecido e parcialmente provido." (REsp 464.264 PB, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

292.055 RS, Min. Fontes de Alencar). 

 

Não há que se falar, igualmente, em ilegalidade quando da conversão dos benefícios em URV - Unidade Real de Valor, 

porque o art. 20, da L. 8.880, de 27 de maio de 1994, assim dispõe: 

"Art. 20. Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, 

observando-se o seguinte: 
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I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, pelo 

valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente, de acordo com o Anexo 

I desta Lei; e 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 

(...) 

§ 3º Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, 

em Cruzeiros Reais, na competência de fevereiro de 1994. 

(...)". 

 

Segundo referido diploma, os valores do benefício deveriam ser convertidos em URV do último dia dos respectivos 

meses, e assim convertidos os quatro últimos, seria encontrado o valor do benefício, em URV, pela média aritmética. 

Deve ser observado, todavia, que o citado § 3º assegurou que esta conversão não resultaria em valor inferior ao de 

fevereiro de 1994. Estavam os benefícios, assim, resguardados, em obediência ao princípio constitucional da 

irredutibilidade dos benefícios, insculpido no art. 201, § 2º, da Constituição Federal. 

Por todo o exposto, tenho que os critérios de reajuste previstos nas L. 8.542/92 e 8.700/93, que estipularam reajustes 

quadrimestrais e antecipações bimestrais e mensais, bem como a L. 8.880/94, que determinou a conversão dos 

benefícios previdenciários em URV, não colidem com a Lei Maior, dado que observam os postulados da 

irredutibilidade dos benefícios e da preservação da manutenção de seu valor real. 

Neste sentido, a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal: 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. CONVERSÃO 

DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA "NOMINAL" CONTIDA NO INCISO I DO 

ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE. I. O legislador ordinário, considerando que em janeiro de 

1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores reajustados, e que no mês subseqüente se daria a 

antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por cento) da variação da inflação do mês anterior, 

houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para Unidade Real de Valor fosse observada a média 

aritmética das rendas nominais referentes à competências de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 

1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado que a URV traduzia a inflação diária. II - Conversão 

do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Inconstitucionalidade da palavra nominal 

contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à garantia constitucional do direito adquirido (CF, artigo 

5º, XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas traduz a vontade do legislador de que no cálculo da média 

aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda fossem considerados os reajustes e antecipações efetivamente 

concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994. Recurso extraordinário 

conhecido e provido." (RE 313.382 SC, Min. Maurício Corrêa). 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código Processo Civil, nego seguimento à apelação, em consonância com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos e 

despesas processuais. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA OLINDA MENDES 

ADVOGADO : REGINALDO MORENO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI SP 

No. ORIG. : 00.00.00037-0 2 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

 

Previdenciário. Pensão por morte de companheiro. União estável comprovada. Presença dos requisitos necessários à 

concessão do benefício.  
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Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir da 

citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários 

advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula n.º 111 do STJ. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da não 

comprovação dos requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, bem como, subsidiariamente, a redução 

dos honorários advocatícios. Requer, ainda, que seja observado o prequestionamento. 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Inaplicável, outrossim, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 82 é objetivo no sentido de provar a morte do 

companheiro da pleiteante, ocorrida em 17.07.1995.  

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, o documento de f. 24, bem como conforme consulta 

ao CNIS indica que o falecido era beneficiário de aposentadoria por invalidez quando do óbito. Portanto, resta 

comprovado esse requisito. 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que "são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido". 

Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 

presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, há a 

sentença de fs. 41/44 e a certidão de f. 54, que reconheceu a sociedade de fato entre a autora e o de cujus. Esses 

aspectos servem para confirmar a convivência e a relação de dependência entre a parte-requerente e o de cujus (que 

viveram juntos por mais de 24 anos). Lembre-se, ao teor do colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com o 

falecido ao tempo do óbito em foco.  

Assim, pelo que consta dos autos, a parte-requerente e o de cujus viviam maritalmente, em coabitação e formando uma 

unidade familiar, na qual verificava-se dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins do art. 226, 

§ 3º, da Constituição Federal e da lei previdenciária. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, 

é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), 

tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a 

dependência econômica, mesmo não exclusiva."  
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Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês; após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NÃO 

CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL E DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para que os 

honorários advocatícios sejam fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, § 3º, do Código 

de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as parcelas 

vencidas até a sentença, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 

293 e do art. 462 do CPC: 1º) aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 

1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 

no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração 

da conta de liquidação.  

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge. Rurícola. Presença dos requisitos necessários à concessão do 

benefício.  

 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir da 

data do óbito, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa.  

Sentença submetida ao reexame necessário 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, alegando, preliminarmente, a inépcia da inicial por falta de documentos 

indispensáveis a propositura da ação que comprovassem a atividade rural e carência de ação por falta de prévio 

requerimento administrativo. No mais, requereu a reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação dos 

requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, bem como, subsidiariamente, a alteração do termo inicial 

e exclusão da condenação em honorários advocatícios. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Afasto as preliminares argüidas pelo INSS. 

Não há que se falar em falta de documentação indispensável para a propositura da ação, uma vez que a inicial veio 

acompanha de prova material que comprova a atividade rurícola exercida pelo cônjuge da requerente, sendo que as 

demais provas foram concluídas quando da instrução do processo. 

Pugnou a Autarquia Previdenciária, ainda, pelo reconhecimento da carência da ação, em razão da parte autora, ora 

recorrida, não ter deduzido, em sede administrativa, o pedido. 

A Constituição consagra a inafastabilidade do controle jurisdicional, princípio insuscetível de limitação, seja pelo 

legislador, juiz ou Administração, sob risco de ofensa à própria Carta (cf., a exemplo, o seguinte paradigma: STJ, REsp 

552600/RS, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. em 09/11/2004, DJ. de 06/12/2004, p. 355, v.u.). 

Ademais, a ação foi devidamente contestada, o que por si só já configura o interesse de agir, diante da existência da 

lide, necessitando a apreciação do presente caso pelo Poder Judiciário. 

No mais, em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do 

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a 

concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos 

normativos, a concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: 

a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário 

dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 09 é objetivo no sentido de provar a morte do 

cônjuge da requerente, ocorrida em 22.12.1997.  

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  

Para afirmar que o de cujus laborava como empregado sem registro em CTPS, é necessário verificar as provas 

indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais (e, consequentemente 

também para os urbanos), a Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal não 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário." De fato, é necessário 

apresentar, ao menos, início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de casamento ou de nascimento de filhos, 

fotografias etc.) contemporânea ao período litigioso para a comprovação de trabalho que implique na condição de 

segurado da Previdência. 

Verificando as provas no sentido do trabalho do de cujus como lavrador-empregado ao tempo de seu óbito, há a 

certidão de óbito de f. 09 (para qual atribuo valor, pois não creio que se possa presumir inverdades de declarações em 
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momento tão angustiante), corroborado pela certidão de casamento de f. 08 (indicando profissão de lavrador) e o 

depoimentos testemunhais.  

A continuidade do trabalho até o final da vida é conclusão que se extrai do pensamento lógico e razoável, tendo em 

vista tratar-se de pessoa humilde. Acrescente-se que o presente caso cuida de trabalho na área rural (na qual 

notoriamente não há amplos registros e documentações), razão pela qual há que se reconhecer, com razoabilidade e 

moderação, o valor da prova testemunhal em conjunto com o início de prova documental, para afiançar que o de cujus 

trabalhava à época de seu falecimento. Disso decorre a comprovação da qualidade de segurado para fins da concessão 

da pensão pretendida. 

Anoto, afinal, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado 

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias).  

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de casamento de f. 08 e a certidão de óbito de f. 09. Lembre-

se, ao teor do colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito em foco. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, 

é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), 

tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a 

dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da data 

da citação, à falta de requerimento administrativo, e uma vez que o ajuizamento da ação ocorreu após o prazo fixado no 

art. 74, I, da Lei 8.213/1991. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês; após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, REJEITO 

A MATÉRIA PRELIMINAR, E QUANTO AO MÉRITO, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA 

OFICIAL , BEM COMO À APELAÇÃO DO INSS, para fixar o termo inicial a partir da citação; aplicar correção 

monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal; fixar juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, 

e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de 
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forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação, mantendo, no mais, a r. sentença 

recorrida.  

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006396-24.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.006396-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : IRACI RODRIGUES DE OLIVEIRA 

 
: JOSEFA DE SOUZA DA SILVA 

 
: LUIZ ANTONIO DOS SANTOS 

 
: LUIZ SANTANA DE SOUZA 

 
: MANOEL NUNES 

 
: MARIO PAULINO DA SILVA 

 
: NERCIO INOCENCIO BASILIO DOS REIS 

 
: NILTON GARCIA 

 
: NORIVAL BARBOSA DE SOUZA 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro 

PARTE AUTORA : NIVALDO VARGAS ROSA 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Aplicação do IGP-DI. Improcedência. Normas que regulam os 

reajustes nos anos de 1996, 1997, 1999, 2000 e 2001. Inexistência de inconstitucionalidade. 

 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando os reajustes dos benefícios, nos anos 

de 1996, 1997, 1999, 2000 e 2001, com base na variação do IGP-DI, processado o feito, sobreveio sentença pela 

extinção do feito, sem julgamento do mérito, em relação ao autor Nivaldo Vargas Rosa e pela improcedência do pedido, 

em relação aos demais autores, deixando de condená-los ao pagamento da verba honorária, por serem beneficiários da 

assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

existência do direito aos reajustes com base na variação do IGP-DI, no período de 1996 a 2001. 

Transcorreu in albis o prazo para contrarrazões. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

De início, constato que a parte autora interpôs apelação para requerer a reforma do julgado, no tocante ao pedido de 

reajustes dos benefícios com base na variação do IGP-DI, nos anos de 1996, 1997, 1999, 2000 e 2001, concordando, 

tacitamente, com a extinção do feito, sem julgamento do mérito, em relação ao autor Nivaldo Vargas Rosa. 

Argumenta-se que os índices utilizados pelo réu para reajuste do benefício, a partir de 1996, são contrários aos 

comandos normativos que regulamentam a matéria. 

Pois bem. O art. 201, § 2º, da Constituição de 1988, em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 

20/1998, assegurava "(...) o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 

conforme critérios definidos em lei"(g.n.). 

Note-se, pois, que a Carta Magna conferiu ao legislador ordinário a fixação dos critérios a serem adotados nesse mister. 
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A Lei n. 8.213/1991 e suas alterações, na esteira do art. 201 da Constituição de 1988, estabeleceu o IGP-DI para o 

reajuste dos benefícios previdenciários, a partir de 01/05/1996, critério esse alterado pela MP n. 1.572-1/1997, que 

indicou o índice de 7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1999, 

2000 e 2001, foram fixados os índices de 4,61%, 5,81% e 7,66%, respectivamente (MPs ns. 1.824/1999, 2.022/2000 e 

Decreto n. 3.826/2001). 

Inexiste, pois, fundamento à aplicação do IGP-DI em 1997, 1999, 2000 e 2001. 

Frise-se a constitucionalidade das normas infralegais acima mencionadas, conforme já decidido pelo E. STF na ADI-

MC n. 293/DF (Rel. Min. Celso de Mello, DJ 16/04/1993, v.u., p. 6429), além de não serem aleatórios os índices nelas 

trazidos, porque equivalentes ao INPC. 

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios da preservação do valor real (arts. 201, § 4º) e da 

irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), saliente-se que o plenário do E. STF, analisando a questão, já se 

pronunciou no sentido de que o art. 41, II, da Lei n. 8.213/1991 e suas alterações posteriores não violaram tais preceitos 

(AI-AgR n. 540.956/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/04/2006, p. 53), bem como declarou a 

constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei nº 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei n. 9.971/2000; da 

MP n. 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto n. 3.826/2001, que estabeleceram os reajustes dos benefícios 

previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Pleno, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 02/04/2004, p. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Na mesma vereda, dispôs a Súmula n. 8 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

No que se refere à aplicação do IGP-DI em 1996, verifico que, conforme previsto na Lei n. 9.711/1998 (art. 7º), ficou 

estipulado que referido índice reajustaria os benefícios previdenciários em 1º de maio daquele ano, não tendo a parte 

autora comprovado que o INSS tenha procedido de modo diverso do determinado na referida norma. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013215-08.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.013215-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : FRANCISCO NOGUEIRA GUEDES 

ADVOGADO : HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM GRACIE DE OLIVEIRA MONTINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação proposta por FRANCISCO NOGUEIRA GUEDES contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

NACIONAL - INSS, que visa à revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

(DIB 09.10.1991) do autor, a fim de acrescentar o índice de 147,06%, referente à inflação registrada no período entre 

março a agosto de 1991, na correção dos salários-de-contribuição que integram o cálculo da renda mensal inicial do 

benefício. 

 

O MM. Juiz "a quo" proferiu sentença, na qual julgou improcedente o pedido e condenou o autor ao pagamento de 

honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor atualizado da causa, dispensando o autor de seu pagamento, 

enquanto perdurar a situação que lhe propiciou o benefício. 

 

Irresignada, o autor interpôs apelação, na qual sustenta que o Instituto não manteve o poder aquisitivo do benefício e 

não obedeceu ao preceituado nos artigo 28, § 5º, da Lei 8212/91. 
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O INSS interpôs recurso adesivo, no qual argui preliminar de decadência do direito de ação. Requer o conhecimento do 

recurso somente no caso da reforma da sentença que julgou improcedente o pedido. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório  

 

Cuida-se de matéria exaustivamente apreciada, cujo entendimento está pacificado nos Tribunais Superiores. Cabe, 

portanto, a apreciação da apelação, nos termos do artigo 557 do CPC. 

 

O benefício do autor foi concedido sob a égide da Lei 8213/91 e a autarquia procedeu aos cálculos para apuração do 

valor de benefício de acordo com o que preceituam os artigo 29 e 31 (redação original) do referido diploma legal. 

 

De acordo com a legislação vigente à época da concessão do benefício, na apuração de sua renda mensal inicial, 

utilizou-se o INPC como fator de correção dos salários-de-contribuição (artigo 31 da Lei 8213/91 - redação primitiva).  

 

A renda mensal inicial do benefício foi apurada na forma dos artigos 28 e 29 da Lei 8213/91 e consiste na média 

aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento 

da atividade ou da data da entrada do requerimento até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior 

a 48 (quarenta e oito meses).  

 

Tendo o INSS procedido ao cálculo do benefício do autor, utilizando o índice da lei (INPC), incabível a pretensão do 

autor propondo a utilização do índice de 147,06%. 

 

Tanto o Colendo Superior Tribunal de Justiça quanto esta Corte já assentaram entendimento quanto ao não cabimento 

do índice de 147,06%, conforme se verifica dos julgados a seguir transcritos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL AGRAVO REGIMENTAL. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICE 147,06%. ART. 41 DA LEI 8213/91. 

O índice de 147,06% representa o aumento do salário mínimo em 01.09.91, quando foi elevado de Cr$ 17.000,00 para 

Cr$ 42.000,00, e não a soma dos índices de 79,96% mais 54,46¨, com um plus de 12,50%. Por se referirem ao mesmo 

período de 03 a 08/91, importaria em bis in idem a aplicação concomitante desses índices na atualização dos salários-

de-contribuição. Na vigência da Lei 8213, de 1991, o primeiro reajuste do benefício previdenciário deve ser orientado 

pelos critérios previstos no artigo 41, II, desse diploma leal. Inaplicabilidade do enunciado da Súmula 260/TFR. 

-Incidência da Súmula 07 desta Corte. 

- Agravo provido. 

(STJ - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, AC 2003.00.34938-2, publ. DJ 07.11.2005, pág. 332) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCORPORAÇÃO DO ABONO DE 

147,06% PREVISTO NO ARTIGO 146 DA LEI 8213/91. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO. 

1. Para que sejam acolhidos os embargos de declaração, inclusive para fins de prequestionamento da matéria não 

analisada, mister se faz o realce do ponto em que se deu a omissão. 

2. Uma vez verificado que ao recorrente foi concedido benefício previdenciário na vigência da Lei 8213/91, cuja 

correção dos salários-de-contribuição, para fins de apuração mensal da renda mensal inicial, foi realizada pela 

aplicação do INPC, em cumprimento ao disposto no artigo 31 da Lei 8213/91, aliado ao fato de que os salários-de-

contribuição dos segurados empregados, autônomos, empregadores e facultativos foram reajustados em 147,06¨a 

partir de setembro de 1991, improcede o pleito relativo à incorporação do abono previsto no artigo 146 do diploma 

legal. Precedentes.. 

3. Recurso especial não provido. 

(STJ - Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa - RESP 2001.01.15413-3, publ. DJ 30.08.2004, pág. 336) 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação. Em face 

da manutenção da sentença que julgou improcedente o pedido, não conheço do recurso adesivo. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001845-55.2002.4.03.6183/SP 

  
2002.61.83.001845-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE PEDRO DE MORAES FILHO 

ADVOGADO : MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 21.06.02, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento de atividades prestadas sob condições 

especiais. 

 

A r. sentença apelada, de 17.09.03, submetida ao reexame necessário, reconhece os períodos de trabalho exercido sob 

condições especiais entre 16.04.75 a 05.04.77 e de 22.09.77 a 05.03.97 e condena a autarquia a conceder a 

aposentadoria por tempo de serviço integral, a partir da data do requerimento administrativo (16.04.02), bem assim a 

pagar os valores em atraso com correção monetária, nos termos da L. 8.213/91 e da Súmula 8 do TRF-3ª Região, 

acrescidas de juros de mora de 0,5% ao mês, a teor do art. 406 do Código Civil c. c. art. 45, § 4º da L. 8.212/91, com 

redação dada pela L. 9.876/99, devendo incidir de forma englobada em relação às prestações anteriores à citação e, 

após, calculados mês a mês, de forma decrescente, além de honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da 

condenação, apensa sobre os valores atrasados. Ademais, determina a imediata implantação do benefício.  

 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela apreciação da r. sentença em sede de remessa oficial e a reforma integral da r. 

sentença, senão, ao menos, a aplicação da correção monetária a partir do ajuizamento da ação e a redução da verba 

honorária para 5% sobre o valor das parcelas devidas até a data da sentença. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

Relatados, decido. 

 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos. 

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) 

anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (L. 8.213/91, art. 52). 

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher, 

concede-se a aposentadoria na forma integral. (L. 8.213/91, art. 53, I e II) 

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, o mesmo poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 

 

Na conversão do tempo especial em comum deve prevalecer a legislação vigente à época da prestação laboral; na 

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que hoje 

tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06). 

 

A comprovação da atividade insalubre depende de laudo técnico apenas a partir de 10.12.97, com a edição da Lei 9.528, 

salvo os casos em que o agente agressor é ruído, que sempre dependeram de laudo técnico para que fosse reconhecida a 

atividade especial. 

 

Os Decretos 53.831/64 e 83.080/79 têm aplicação simultânea até 05.03.97. Sobre períodos de trabalho anteriores a 

05.03.97 deve incidir a regra mais benéfica. 

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruído forem superiores a 80 

dB, até a edição do D. 2.172, de 05.03.97 e, a partir daí, superiores a 85 dB. 

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e última 

versão da MP 1663, de 22.10.98, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da L. 8.213-91, na redação dada pela L. 

9.032, de 28.04.95, surgida na 10ª versão da MP 1663, de 28 de maio de 1998, não se converteu integralmente no art. 

32 da L. 9.711, de 20.11.98, a qual excluiu a revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões da 

MP 1663 desde 28 de maio de 1998. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 1500/2372 

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo que o 

art. 57, § 5º, da L. 8.213/91 foi elevado à posição de lei complementar pelo art. 15 da EC 20, de 15.12.98, de modo que 

só por outra lei complementar poderá ser alterado. 

 

Na espécie, o segurado afirma ter trabalhado em atividades insalubres na empresa General Motors do Brasil Ltda, na 

função de operador de máquinas de usinagem, de 16.04.75 a 05.04.77, submetido ao agente insalubre ruído, em nível 

superior a 80db e na empresa Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, nas funções de guarda fios e instalador e 

reparador de linhas e aparelho, nos períodos de 22.09.77 a 20.12.78 e de 21.12.78 a 15.10.99 respectivamente, exposto 

ao agente especial eletricidade. 

 

De acordo com o conjunto probatório, apura-se que o segurado efetivamente laborou em condições consideradas 

especiais, com exposição habitual e permanente ao agente agressivo ruído, em níveis considerados insalubres, no 

período de 16.04.75 a 05.04.77 (fs. 27/28). 

 

Com relação ao período trabalhado na TELESP, entre 22.09.77 a 05.03.97, a insalubridade da atividade realizada com 

exposição ao agente eletricidade, com voltagem superior à 250 volts, está prevista no quadro anexo ao D. 53.831/64, 

item 1.1.8, e o exercício de tal função pela parte autora está comprovado pelos formulários DSS 8030 (fs. 29/30). 

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas reduz 

a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização da 

insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

Recurso especial improvido."(REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima) 

 

Portanto, os 21 anos, 5 meses e 4 dias de trabalho em condições especiais devem ser convertidos em 29 anos, 11 meses 

e 30 dias de tempo de serviço comum que, somados aos demais períodos anotados na Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS (fs. 156/163 e CNIS), perfaz o tempo de 35 anos e 19 dias, até a data da entrada do 

requerimento na via administrativa, em 16.04.02 (fs. 123). 

 

Desta forma, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, a partir do requerimento 

administrativo (16.04.02), porquanto completou mais de 35 anos de serviço e cumpriu a carência estabelecida no art. 

142 da L. 8.213/91. 

 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da r. sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

Súmula nº 111 do STJ. 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento n.º 64 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais. 

 

Não custa esclarecer que os juros de mora são devidos a partir da data do requerimento administrativo (16.04.02), no 

percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 

1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por 

cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º) (Código Civil/2002, 

artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que o 

valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI 

n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

 

Convém esclarecer que, não obstante a r. sentença tenha determinado a sua incidência à base de 6% (seis por cento) ao 

ano, tal critério de fixação dos juros decorre de expressa determinação legal, não havendo que se cogitar, por 

conseguinte, de reformatio in pejus. 

 

Nesse sentido, cumpre trazer à colação o brilhante aresto de lavra da eminente Desembargadora Federal Vera Jucovsky: 
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"PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. QUALIDADE 

DE SEGURADO DO FALECIDO DEMONSTRADA. 

(...) 

- Quanto aos juros de mora, o artigo 1.062 do Código Civil de 1.916 mandava aplicá-los à base de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, desde que não convencionado de modo diverso. Nos débitos da União e respectivas autarquias, bem 

como nos previdenciários, incidiam na forma do estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414/64). O artigo 406 do novo Código 

Civil (Lei nº 10.406/02, em vigor a partir de 11.01.03), alterou tal sistemática e preceituou que devem ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor, relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. O 

art. 161, § 1º, do CTN, reza que, se a lei não dispuser de modo diverso, o crédito tributário não pago no vencimento é 

acrescido de juros calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês. Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos 

previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa 

incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao mês, contada nos termos do artigo 219 do 

Código de Processo Civil. O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo que não há falar em 

reformatio in pejus. 

- Remessa oficial parcialmente provida." 

(REO nº 2002.61.21.000305-2, Oitava Turma, j. 04.10.04, DJU 24.11.04, p. 300). 

 

Posto isto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou parcial 

provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013702-62.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.013702-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VANESSA JOSE DE SOUZA incapaz e outro 

 
: FERNANDO JOSE DE SOUZA incapaz 

ADVOGADO : JOAO THOMAZ DOS ANJOS 

REPRESENTANTE : ELIZABETH JOSE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 02.00.00065-4 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

Previdenciário. Pensão por morte de companheira e filhos. Rurícola. Presença dos requisitos necessários à 

concessão do benefício.  
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir do 

óbito, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários 

advocatícios fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até o efetivo pagamento. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da não 

comprovação dos requisitos necessários para a concessão do benefício de pensão por morte, bem como, 

subsidiariamente, a alteração do termo inicial, a fixação do termo final para os filhos do de cujus quando completarem 

21 anos, a redução dos honorários advocatícios e isenção do pagamento de custas processuais. Requer, ainda, que a data 

do óbito seja corrigida para 02.03.2002. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Publico Federal pelo parcial provimento da 

apelação, no tocante a fixação da correta data do óbito, redução dos honorários advocatícios e isenção de custas 

processuais. 
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Decido. 

Inaplicável, outrossim, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 08 é objetivo no sentido de provar a morte do 

companheiro da requerente, ocorrida em 01.03.2002.  

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, os documentos de fls. 13/26 indicam trabalho com 

registro em CTPS até 04.11.1997, enquanto o óbito se deu em 01.03.2002. Portanto, são inaplicáveis as hipóteses de 

manutenção da condição de segurado previstas no art. 15 da Lei 8.213/1991, tendo em vista o longo lapso temporal 

transcorrido. Não há notícia de que o segurado tenha falecido em decorrência de doença incapacitante.  

Porém, para afirmar que o de cujus laborava como empregado sem registro em CTPS, é necessário verificar as provas 

indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais (e, consequentemente 

também para os urbanos), a Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal não 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário." De fato, é necessário 

apresentar, ao menos, início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de casamento ou de nascimento de filhos, 

fotografias etc.) contemporânea ao período litigioso para a comprovação de trabalho que implique na condição de 

segurado da Previdência. 

Verificando as provas no sentido do trabalho do de cujus como lavrador-empregado ao tempo de seu óbito, há a 

certidão de óbito de f. 08 (para qual atribuo valor, pois não creio que se possa presumir inverdades de declarações em 

momento tão angustiante) e as próprias CTPS de fs. 13/26 (que indicam trabalho na área rural, como serviços gerais), 

corroborado pela prova testemunhal (fs. 116/119).  

A continuidade do trabalho até o final da vida é conclusão que se extrai do pensamento lógico e razoável, tendo em 

vista tratar-se de pessoa humilde. Acrescente-se que o presente caso cuida de trabalho na área rural (na qual 

notoriamente não há amplos registros e documentações), razão pela qual há que se reconhecer, com razoabilidade e 

moderação, o valor da prova testemunhal em conjunto com o início de prova documental, para afiançar que o de cujus 

trabalhava à época de seu falecimento. Disso decorre a comprovação da qualidade de segurado para fins da concessão 

da pensão pretendida. 

Anoto, afinal, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado 

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias).  

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, há as 

certidões de nascimento, que comprovam que tiveram filhos em comum (fs. 11/12), bem como prova testemunhal. 
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Esses aspectos servem para confirmar a convivência e a relação de dependência entre a parte-requerente e o de cujus 

(que viveram juntos por mais de 20 anos). Lembre-se, ao teor do colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com o 

falecido ao tempo do óbito em foco.  

Assim, pelo que consta dos autos, a parte-requerente e o de cujus viviam maritalmente, em coabitação e formando uma 

unidade familiar, na qual verificava-se dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins do art. 226, 

§ 3º, da Constituição Federal e da lei previdenciária. 

Em relação aos autores Vanessa José de Souza e Fernando José de Souza, as certidões de nascimento (fs. 11/12) 

comprovam a condição de dependência. Contudo, esses autores, têm direito a percepção do benefício em questão a 

partir da data da citação até a data em que completou 21 anos. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, 

é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), 

tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a 

dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da data 

da citação, à falta de requerimento administrativo, e uma vez que o ajuizamento da ação ocorreu após o prazo fixado no 

art. 74, I, da Lei 8.213/1991. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês; após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Por fim, corrijo a data do óbito para 01.03.2002, conforme certidão de f. 08. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NÃO 

CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL E DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para que conste a 

data do óbito em 01.03.2002; fixar o termo inicial a partir da citação; fixar o termo final para os autores Vanessa José de 

Souza e Fernando José de Souza até completarem 21 anos; fixar os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo 

a qual a verba honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença e isentar a Autarquia do pagamento de custas 

processuais, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 

462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 0,5% 

ao mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 

30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o 

preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data 

de elaboração da conta de liquidação.  
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Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017817-29.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.017817-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NELSON DOS SANTOS TEIXEIRA 

ADVOGADO : WANDER FREGNANI BARBOSA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NUPORANGA SP 

No. ORIG. : 01.00.00076-2 1 Vr NUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que o autor busca o reconhecimento de tempo rural, no intervalo de 01.02.1969 a 

30.11.1975, o enquadramento e conversão da atividades especiais. Aduz que somados os resultados aos tempo 

incontroverso, faz jus à concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Constam dos autos: Prova Documental (fls. 11/37); Prova Testemunhal (fls. 76/77). 

A r sentença, proferida em 25.09.2002, julgou procedente o pleito para reconhecer a faina rurícola e enquadrar os 

períodos requeridos como especiais. Por conseguinte, condenou o INSS na concessão do benefício de requerido, desde a 

citação, acrescido de juros de mora, correção monetária e honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) do 

valor da condenação. Decisão submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a autarquia (fls. 85/96). Preliminarmente argumenta a falta de interesse de agir. No mérito, alega, 

em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para comprovar os fatos alegados, bem como ausentes os requisitos 

da aposentadoria requerida. Insurge-se, também, quanto ao valor da verba honorária advocatícia e faz 

prequestionamento para fins recursais. 

Por seu turno, recorre adesivamente o autor (fls. 82/84). Requer a majoração dos honorários advocatícios. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder 'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

 

Não diferentemente, os recursos poderão ser providos por decisão do relator quando a decisão recorrida estiver em 

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior. 

Assim, ainda que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e parágrafos do 

CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em casos 

análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Do tempo de serviço rural . 
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Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei 8.213/91: 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - ........... 

II - .......... 

III - ......... 

V - ......... 

VI - ........ 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural , anterior à data de início de vigência desta Lei, será 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento". 

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991. (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural ; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; (Redação dada pela 

Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

V - bloco de notas do produtor rural . (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95)". 

 

Observe-se que o referido artigo, antes das alterações postas pela Lei 9.063/95, tinha a seguinte redação: 

 

"Art. 106. A comprovação do exercício de atividade rural , far-se-á, alternativamente, através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural ; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo Ministério Público ou por outras 

autoridades constituídas definidas pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS; 

IV - declaração do Ministério Público; 

V - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

VI - identificação específica emitida pela Previdência Social; 

VII - bloco de notas do produtor rural ; 

VIII - outros meios definidos pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS". 

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural , certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

No caso em tela, a documentação juntada em nome do autor é suficiente para demonstrar parte do trabalho rural 

alegado. 

Com efeito, o certificado de dispensa de incorporação, de 1971, anota a profissão de lavrador. No mesmo sentido, o 

título eleitoral de 1972. 

Por sua vez, as testemunha ouvidas, corroboram os apontamentos juntados. Todavia, são insuficientes para comprovar o 

trabalho rural anterior a 1971. Nessa esteira, foram vagas e genéricas para estender a eficácia dos documentos juntados.  
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Desse modo, joeirado o conjunto probatório, entendo que restou demonstrado o labor rural entre 01.01.1971 a 

31.12.1972. Outrossim, consoante o disposto no artigo 55, parágrafo 2º, da lei nº 8.213/91, a faina campesina, anterior à 

sua vigência, deverá ser computada, independente de contribuição, exceto para fins de carência. 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 

Em 3 de setembro de 2003, foi editado o Decreto nº 4.827, (publicado no DOU de 04.09.2003) que alterou o art. 70 do 

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a 

seguinte redação: 

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (NR) 

 

Assim, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, em conformidade com a 

legislação aplicada à época em que, efetivamente, tal trabalho foi prestado. Além disso, estes trabalhadores poderão 

fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não, preenchido os 

requisitos necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, observe-se que em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 

da Lei n° 9.711/98 e, também, qualquer alegação da impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos 

anteriores à vigência da Lei nº 6.887/80. 

Confira-se, nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido". 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008). 

 

Dentro desse contexto, cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n° 2.172, de 05 de março de 1997, 

que regulamentou a Lei n° 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto para algumas hipóteses) a 

apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido 

pelo empregador (SB40 ou DSS8030), atestando a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 

A exposição a níveis de ruído acima de 80 decibéis era considerada atividade insalubre, até a edição do Decreto nº 

2.172/97, que passou considerar insalubre a exposição a ruído superior a 90 decibéis. 

Isso porque, o Decreto nº 83.080/79, que exigia o nível superior de 90 decibéis, não revogou o Decreto nº 53.831/64, 

que estabelecia nível superior a 80 decibéis, mas sim, ambos vigoraram, concomitantemente, até o advento do Decreto 

nº 2.172/97, o qual acabou por exigir, também, para caracterizar a insalubridade, a exposição a ruído superior a 90 

decibéis. 

Nesse sentido, consta dos autos, em relação aos interregnos insalubres: 

a) De 01.09.1976 a 10.06.1978, 01.12.1982 a 11.08.1986, 15.04.1992 a 19.01.2000 - Formulários (fls. 26/27 e 30) 

informam a profissão de motorista no transporte de cargas. 

b) De 04.09.1986 a 05.02.1991 - Formulários baseados em laudo técnico (fls. 28/29) informam a exposição, habitual e 

permanente, a ruído médio superior a 90 decibéis - códigos 1.1.6 do anexo ao Decreto nº 53.831/64 e 1.1.5 do anexo ao 

Decreto nº 83.080/79. 

Veja-se, ainda, que a aludida atividade estava prevista como especial pelos códigos 2.4.4. do Decreto 53.831/64 e 2.4.2, 

do Anexo II, do Decreto 83.080/79, de modo que se aplica aos períodos em que o autor trabalhou nessa atividade. 

Confira-se, nesse diapasão, a jurisprudência firmada por esta corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. 

COBRADOR E MOTORISTA. INSALUBRIDADE E PENOSIDADE RECONHECIDAS. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 

(...) 

4. Demonstrado o trabalho como cobrador/motorista e o enquadramento legal de agentes nocivos, é devido o cômputo 

como especial do período de efetivo labor como motorista. 

(...) 

6. Presentes os requisitos de tempo de serviço e carência, é devida a aposentadoria por tempo de serviço". 
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(TRF 4ª R; AC nº 200171000013453/RS; 6ª Turma; Relator Néfi Cordeiro; DJU 10.09.2003, pág. 1128). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INTERESSE PROCESSUAL. 

PRESCRIÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO. ESPECIAL. PROVA. LAUDO TÉCNICO. RUÍDO. COBRADOR. 

(...) 

5.A atividade de cobrador de ônibus é passível de enquadramento no código 2.4.4 do Quadro Anexo ao Decreto n. 

53.831, de 25.03.64, razão pela qual pode ser considerada especial. 

(...)". 

(TRF 3ª R; AC nº 200003990189683/SP; 1ª Turma; Relator Juiz André Nekatschalow; DJU 06.12.2002, pág. 385). 

 

Assim, as atividades podem ser enquadradas como especiais e convertidas para comum, observada, todavia, a data 

limite de 05.03.1997, ante a falta de laudo técnico referente ao ofício de motorista no transporte de cargas. 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o 

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Veja-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO 

RURAL. PROVA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. MECÂNICO. PROVA. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

3 - A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não elide a insalubridade da atividade laborativa assim 

considerada pela legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como 

efeito dos agentes nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas 

sim que sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente. 

(...)". 

(TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 

18.11.2002, pág. 572). 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço. 

A aposentadoria por tempo de serviço, antes da edição da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, 

como é o caso dos autos, está prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, assim redigido: 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino". 

Assim, tem-se que, para fazer jus ao benefício, o segurado deve preencher dois requisitos: tempo de serviço e carência. 

O requisito da carência restou cumprido, já que em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o benefício 

de aposentadoria por tempo de serviço dos segurados que se filiaram à Previdência Social antes da edição da referida lei 

e que implementaram as condições em 2001 (ano do ajuizamento da ação) são necessárias 120 (cento e vinte) 

contribuições mensais. 

Contudo, quanto ao tempo de serviço, somados os interstícios reconhecidos e os enquadrados, devidamente convertidos, 

aos incontroversos, o autor não implementou o mínimo de 30 anos, nos termos do artigo 53 da Lei n. 8.213/91, in 

verbis: 

 

"Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na seção III deste Capítulo, especialmente no art. 

33, consistirá numa renda mensal de: 

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço; 

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço." 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS e à remessa oficial para reconhecer o trabalho rural no intervalo de 01.01.1971 a 31.12.1972, enquadrar como 

especial e converter para comum as atividades exercidas nos lapsos de 01.09.1976 a 10.06.1978, 01.12.1982 a 

11.08.1986, 04.09.1986 a 05.02.1991 e 15.04.1992 a 05.03.1997, bem como julgar improcedente o pleito de 

aposentadoria por tempo de serviço, nos termos da fundamentação. Em razão da sucumbência recíproca, cada parte 

arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AMALIA PERES FERREIRA 

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA SP 

No. ORIG. : 02.00.00131-2 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

 

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge. Qualidade de segurado. Presença dos requisitos necessários à 

concessão do benefício.  
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir do 

óbito, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data do efetivo pagamento. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da não 

comprovação dos requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, bem como, subsidiariamente, a 

alteração do termo inicial. Requer, ainda, que seja observado o prequestionamento. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 07 é objetivo no sentido de provar a morte do 

cônjuge da pleiteante, ocorrida em 02.08.1995.  

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, o documento de f. 34 indica que o falecido era 

beneficiário de aposentadoria por idade. Portanto, resta comprovado esse requisito. 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que "são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido". 
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Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 

presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de casamento de f. 11 e a certidão de óbito de f. 07. Lembre-

se, ao teor do colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito em foco. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, 

é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), 

tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a 

dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, o termo inicial 

deve ser fixado a partir da data do óbito, nos termos da legislação vigente à época do falecimento do segurado  

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês; após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC, cabendo, apenas, 

explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO A REMESSA OFICIAL, para aplicar 

correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 

na Justiça Federal; fixar juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 

406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual 

aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência 

respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação e explicitar que a 

verba honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça), 

mantendo, no mais, a r. sentença recorrida. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE FRANCISCO TAVARES IRMAO 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

No. ORIG. : 02.00.00057-7 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DECISÃO 

 

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge. Rurícola. Presença dos requisitos necessários à concessão do 

benefício.  
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir do 

óbito, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários 

advocatícios fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas, nos termos da Súmula n.º 111 do STJ. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da não 

comprovação dos requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, bem como, subsidiariamente, a 

alteração do termo inicial e redução dos honorários advocatícios. Requer, ainda, que seja observado o 

prequestionamento. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Inaplicável, outrossim, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 10 é objetivo no sentido de provar a morte do 

cônjuge da requerente, ocorrida em 26.07.2000.  

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  

Para afirmar que o de cujus laborava como empregado sem registro em CTPS, é necessário verificar as provas 

indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais (e, consequentemente 

também para os urbanos), a Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal não 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário." De fato, é necessário 

apresentar, ao menos, início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de casamento ou de nascimento de filhos, 

fotografias etc.) contemporânea ao período litigioso para a comprovação de trabalho que implique na condição de 

segurado da Previdência. 

Verificando as provas no sentido do trabalho do de cujus como lavrador-empregado ao tempo de seu óbito, há a 

certidão de casamento do autor de f. 09, aquisição pelo autor de um lote de terra f. 12, recebimento pelo autor de uma 

aposentadoria por idade rural (NB 130.747.031-6, conforme consulta ao CNIS) e depoimentos testemunhais que 

afirmam o trabalho do cônjuge falecido na zona rural (fs. 58/59). 
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Ressalta-se que é pacífico o entendimento de que a prova de labor na zona rural do marido é extensivo a comprovar o 

labor rural da esposa. 

A continuidade do trabalho até o final da vida é conclusão que se extrai do pensamento lógico e razoável, tendo em 

vista tratar-se de pessoa humilde. Acrescente-se que o presente caso cuida de trabalho na área rural (na qual 

notoriamente não há amplos registros e documentações), razão pela qual há que se reconhecer, com razoabilidade e 

moderação, o valor da prova testemunhal em conjunto com o início de prova documental, para afiançar que o de cujus 

trabalhava à época de seu falecimento. Disso decorre a comprovação da qualidade de segurado para fins da concessão 

da pensão pretendida. 

Anoto, afinal, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado 

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias).  

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de casamento de f. 09 e a certidão de óbito de f. 10. Lembre-

se, ao teor do colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito em foco. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, 

é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), 

tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a 

dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de o viúvo receber aposentadoria, pois a Lei 8.213/1991 

(particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes os 

requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação de 

duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa  

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da data 

da citação, à falta de requerimento administrativo, e uma vez que o ajuizamento da ação ocorreu após o prazo fixado no 

art. 74, I, da Lei 8.213/1991. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês; após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NÃO 

CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL E DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para que o termo 

inicial seja a partir da citação e para fixar os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da 
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condenação (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba 

honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as 

seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros 

moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do 

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir 

da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação.  

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARISTIDES PEREIRA DIAS 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 02.00.00233-1 4 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

 

Previdenciário. Pensão por morte de companheira. União estável comprovada. Presença dos requisitos necessários à 

concessão do benefício.  

 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir da 

data do óbito, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários 

advocatícios fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença mais doze vincendas. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da não 

comprovação dos requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, bem como, subsidiariamente, a 

alteração da forma de correção monetária e juros de mora, bem assim, a redução dos honorários advocatícios. Requer, 

ainda, que o presente recurso seja recebido também no efeito suspensivo e que seja observado o prequestionamento. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Outrossim, verifica-se que não merece ser conhecida parte da apelação no tocante ao requerimento de que o recurso seja 

recebido nos efeitos devolutivo e suspensivo, pois, à f. 79 dos autos, há despacho recebendo o presente "em seus 

regulares efeitos (suspensivo e devolutivo)". 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 12 é objetivo no sentido de provar a morte do 

companheiro do pleiteante, ocorrida em 11.10.1999.  

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 
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condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, o documento de f. 08, bem como em consulta ao 

CNIS indica que a falecida era beneficiária de aposentadoria por invalidez quando do óbito. Portanto, resta comprovado 

esse requisito. 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que "são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido". 

Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 

presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, há os 

documentos de fs. 08/09 (comprovante de cadastramento de procurador para receber o benefício do INSS); certidão de 

óbito, bem como nas fs. 02 e 05, a residência do de cujus é a mesma que a parte-requerente indica como sua morada e a 

prova testemunhal de fs. 60/61 e 73. Esses aspectos servem para confirmar a convivência e a relação de dependência 

entre a parte-requerente e o de cujus (que viveram juntos por mais de 10 anos).  

Assim, pelo que consta dos autos, a parte-requerente e o de cujus viviam maritalmente, em coabitação e formando uma 

unidade familiar, na qual verificava-se dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins do art. 226, 

§ 3º, da Constituição Federal e da lei previdenciária. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, 

é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), 

tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a 

dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês; após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 
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Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NÃO 

CONHEÇO DE PARTE DA APELAÇÃO, E, NA PARTE CONHECIDA, DOU-LHE PARCIAL 

PROVIMENTO à apelação do INSS, para aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; fixar juros moratórios à taxa de 0,5% ao 

mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 

30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o 

preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data 

de elaboração da conta de liquidação e fixar os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba 

honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033301-84.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.033301-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSVALDO BOCCARDO JUNIOR 

ADVOGADO : GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 

No. ORIG. : 02.00.00173-1 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 30.08.02, que tem por objeto condenar a autarquia a reconhecer e averbar o tempo 

de serviço urbano prestado de 25.08.67 a 15.05.74, bem como majorar o coeficiente, a fim de seja concedida a 

aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

A r. sentença apelada, de 05.05.03, reconhece o tempo de serviço urbano e condena a autarquia a conceder a 

aposentadoria por tempo de serviço integral, a partir do requerimento administrativo, com o respectivo abono anual, 

bem assim a pagar os valores em atraso com correção monetária, acrescidos de juros de mora de 6% ao ano, a contar da 

data em que seriam devidas e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. 

 

Em seu recurso, a autarquia suscita preliminar de julgamento extra petita e, no mais, pugna pela reforma integral da 

sentença. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

Relatados, decido. 

 

De imediato, reconheço a existência de erro material na fundamentação da sentença e, de ofício, a corrijo, para excluir 

os seguintes parágrafos: 

 

"No caso dos autos o autor demonstrou, conforme já dito, através de prova documental que exerceu atividade rural no 

período mencionado na inicial. Fica, portanto, afastada a argumentação trazida pelo requerido no sentido da 

insuficiência de prova. 

A lei é inequívoca ao permitir que o período laborado em atividade rural, antes do início de sua vigência, será 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondente." 

 

A comprovação do tempo de serviço, para os efeitos da L. 8.213/91 opera-se de acordo com os arts. 55 e 108. 

 

São hábeis para tal escopo documentos relativos ao exercício de atividade nos períodos a serem contados e 

contemporâneos dos fatos a comprovar, com menção das datas de início e término, e, quando for caso de trabalhador 

avulso, a duração do trabalho e a condição em que foi prestado. 
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Na falta de prova documental contemporânea, admite-se declaração do empregador ou seu preposto, atestado de 

empresa ainda existente, certificado ou certidão de entidade oficial dos quais constem os dados previstos no caput do 

art. 62 do D. 3.048/99, desde que extraídos de registros efetivamente existentes e acessíveis à fiscalização da autarquia 

previdenciária. 

 

Se o documento apresentado não atender ao estabelecido no Regulamento da Previdência Social, a prova exigida pode 

ser complementada por outros documentos que levem à convicção do fato a comprovar. 

 

No presente caso, o autor afirma que trabalhou na empresa João Boccardo Sobrinho e Irmão, no ramo de panificação e 

confeitaria, de propriedade de seu próprio genitor juntamente com um tio, no período de 25.08.67 a 15.05.74. 

 

Embora a parte autora tenha produzido provas materiais, verifica-se que o conjunto probatório mostrou-se frágil e 

insuficiente para a comprovação do exercício de trabalho urbano. 

 

Cumpre destacar, ainda, que o regime de economia familiar não abrange os trabalhadores urbanos, conforme se infere 

da leitura do dispositivo legal que define tal regime, na L. 8.213/91: 

 

"Artigo 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

... 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a ele equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo. 

§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados." 

 

Posto isto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, corrijo, ex-officio, o erro material contido na r. sentença 

e dou provimento à apelação, para julgar improcedente o pedido, na forma da fundamentação acima. 

 

Deixo de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência, porquanto se trata de beneficiária da assistência judiciária. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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2003.61.04.015262-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOSE GUILHERME NETO 

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI e outro 

 
: JOSE ABILIO LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício. Concessão posterior à Constituição de 1988. Cálculo da renda mensal inicial. 

Lei n. 6.423/1977. ORTN/OTN. Art. 58 do ADCT. Improcedência. IRSM de novembro e dezembro de 1993 e janeiro 

e fevereiro de 1994. Conversão em URV. Legalidade. 
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Proposta ação de revisão de benefício em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando: a) o 

recálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário concedido à parte autora, mediante a aplicação da 

ORTN/OTN, para correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição, anteriores aos doze últimos; b) a aplicação do 

art. 58 do ADCT; c) a alteração dos critérios fixados pela Lei n. 8.880/1994, para conversão do benefício previdenciário 

em URV; e d) os reajustes do benefício, no período de 1997 a 2001, com base na variação do IGP-DI, sobreveio 

sentença pela improcedência do pedido. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

existência do direito à correção dos salários-de-contribuição, segundo a variação da ORTN/OTN, à aplicação do art. 58 

do ADCT e à recomposição do valor benefício, nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 

1994, por ocasião da conversão em URV. 

Apresentadas contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

De outro lado, constato que a parte autora interpôs apelação para requerer a reforma do julgado, somente no tocante aos 

pedidos de aplicação da ORTN/OTN e do art. 58 do ADCT e alteração dos critérios fixados pela Lei n. 8.880/1994, 

para conversão do benefício previdenciário em URV, concordando, tacitamente, com o não-acolhimento do pedido de 

reajustes do benefício com base na variação do IGP-DI, no período de 1997 a 2001. 

Objetiva o autor a revisão da renda mensal inicial, atualizando-se os salários-de-contribuição anteriores aos doze 

últimos, que serviram como base de cálculo do seu benefício, pela variação da ORTN/OTN, bem como a aplicação do 

art. 58 do ADCT. 

Observo que o benefício objeto da presente ação foi concedido entre o advento da Constituição de 1988 e da Lei n. 

8.213/1991. 

Em conformidade com o previsto no Decreto n. 77.077/1976 (art. 26, § 1º), a autarquia previdenciária corrigia os 

salários-de-contribuição, que serviam de base para apuração da renda mensal inicial dos benefícios, tendo por base 

coeficientes indicados pelo Ministério da Previdência e Assistência Social - MPAS. 

A Lei n. 6.423/1977 alterou tal sistemática, passando a prever que "a correção, em virtude de disposição legal ou 

estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação 

nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN)" (art. 1º), estabelecendo, ainda, que "quaisquer outros 

índices ou critérios de correção monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da 

ORTN" (art. 2º). 

Ilegal, pois, o procedimento da parte ré, que, posteriormente ao advento da aludida Lei, continuou a corrigir os salários-

de-contribuição, mediante critérios administrativos. 

Dessarte, aos benefícios previdenciários concedidos após 21/06/1977 (vigência da Lei n. 6.423/1977), deve ser aplicada 

a variação da ORTN/OTN, para correção monetária dos vinte e quatro salários-de-contribuição, antecedentes aos doze 

últimos, utilizados no cálculo da renda mensal inicial, devendo este critério perdurar até 04/10/1988, considerando que, 

após esta data, aplica-se o disposto no art.144 da Lei n. 8.213/1991 ("Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de 

prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter 

sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. Parágrafo único. 

A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os efeitos a que 

prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da aplicação 

deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992."). 

A matéria, há muito debatida nesta Corte, restou pacificada com a Súmula 07, nos seguintes termos: 

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei 6.423/77." 

 

Por outro lado, no que tange ao benefício do autor, a Lei n. 8.213/1991 dispôs que: 

 

"Art. 29 - O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses" (redação anterior à Lei n. 

9.876/99). 

"Art. 144 - Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto 

no caput deste artigo, substituirá para todos os efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o 

pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 

1988 a maio de 1992."  
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"Art. 145 - Os efeitos desta Lei retroagirão a 5 de abril de 1991, devendo os benefícios de prestação continuada 

concedidos pela Previdência Social a partir de então, terem, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, suas rendas mensais 

iniciais recalculadas e atualizadas de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. Parágrafo único. As rendas 

mensais resultantes da aplicação do disposto neste artigo substituirão, para todos os efeitos as que prevaleciam até 

então, devendo as diferenças de valor apuradas serem pagas, a partir do dia seguinte ao término do prazo estipulado 

no caput deste artigo, em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais consecutivas reajustadas nas mesmas épocas e na 

mesma proporção em que forem reajustados os benefícios de prestação continuada da Previdência Social."  

 

Diante do exposto, o pedido de recálculo do valor do benefício do demandante não merece acolhimento, à vista de seu 

benefício ter sido concedido entre o advento da Constituição de 1988 e a vigência da Lei n. 8.213/1991, de modo que 

sua renda mensal inicial restou recalculada, conforme, ao depois, preceituaram os arts. 29 (redação original), 144 e 145 

da Lei dos Planos de Benefícios da Previdência Social retro mencionada, não tendo sido comprovado que a autarquia 

securitária tenha procedido de modo diverso. 

De notar-se, ainda, que, segundo previsão do parágrafo único do art. 144 supra referenciado, "a renda mensal 

recalculada de acordo com o dispositivo no caput deste artigo, substituirá para todos os efeitos a que prevalecia até 

então, não sendo devido, entretanto o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da aplicação deste artigo 

referentes à competências de outubro de 1988 a maio de 1992." Assim, eventual alegação de direito às diferenças 

compreendidas entre o mencionado período não merece acolhimento, mesmo porque o Pleno do E. STF, apreciando a 

questão no RE n. 193.456, decidiu pela constitucionalidade do dispositivo em comento. 

O pedido de aplicação da equivalência salarial também não merece ser acolhido. 

Acerca do assunto, o art. 58 do ADCT dispôs que: "Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência 

social na data da promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder 

aquisitivo, expresso em número de salários mínimos, que tinham na data da sua concessão, obedecendo-se a esse 

critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. Parágrafo único. 

As prestações mensais dos benefícios atualizados de acordo com este artigo serão devidas e pagas a partir do sétimo 

mês a contar da promulgação da Constituição".  

Verifica-se, da leitura do dispositivo, que o critério de reajuste nele preconizado foi aplicado, aos benefícios concedidos 

anteriormente ao advento da Constituição de 1988, no período de 05/04/1989 (sétimo mês a contar da promulgação da 

Carta Magna) a 09/12/1991, data da publicação do Decreto n. 357/1991, que regulamentou a Lei n. 8.213/1991 e termo 

final de incidência da regra de equivalência salarial. Nesse sentido, a pacífica jurisprudência do C. STJ, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. APLICAÇÃO TRANSITÓRIA. 

TERMO FINAL. 

1. O comando do ADCT, art. 58, quanto à aplicação do salário mínimo como parâmetro para a manutenção do valor 

real dos benefícios, por ser uma norma transitória, teve a sua aplicação encerrada com a regulamentação do Plano de 

Custeio e Benefício, em dezembro/91. 

2. Recurso não conhecido." 

(REsp nº 201951/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, v.u., j. 08.6.1999, DJ 28.6.1999, p. 143) 

 

Ainda: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR.INTERPRETAÇÃO. PERÍODO 

DE APLICAÇÃO. NÃO INCIDE SOBRE OS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS A CONSTITUIÇÃO. 

(...) 

O critério de equivalência ao salário mínimo estampado no artigo 58 do ADCT se aplica somente aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e apenas entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da promulgação) e 

dezembro de 1991 (regulamentação dos planos de custeio e benefícios). 

(...) 

Agravo desprovido". 

(AgRg no REsp nº 554656/RS, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., j 07.6.2005, DJ 01.8.2005, p. 514) 

 

Desse modo, mostra-se inaplicável a equivalência com o salário mínimo, considerando que, conforme retro 

mencionado, o benefício foi concedido após o advento da Constituição de 1988. 

Por fim, melhor sorte não assiste à parte autora, no tocante ao pedido de aplicação do IRSM integral nos meses de 

janeiro e fevereiro de 1994, para conversão em URV. 

O art. 201, § 2º, da Constituição de 1988, em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 20/1998, 

assegurava "(...) o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei"(g.n.). 

Note-se, pois, que a Carta Magna conferiu ao legislador ordinário a fixação dos critérios a serem adotados nesse mister. 

Dessa forma, atendendo ao comando constitucional, a Lei n. 8.213/1991, em sua redação original, elegeu o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE, como índice de reajuste dos benefícios em manutenção (art. 41, II). 
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A Lei n. 8.542/1992, por seu turno, modificou o dispositivo supracitado, substituindo o INPC pelo Índice de Reajuste 

do Salário Mínimo - IRSM, ao dispor que, "A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada 

da Previdência Social terão reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, 

maio e setembro" (art. 9º). 

Com o advento da Lei n. 8.700, em 27/08/1993, houve alteração na redação do referido dispositivo, passando a ser 

previstas antecipações dos reajustes, correspondentes à parcela do IRSM que excedesse a 10%, nos meses 

intermediários aos meses de reajustamento, ou seja, em fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro 

e dezembro. De observar-se que os reajustes dos benefícios continuaram a ser quadrimestrais. 

Assim, em conformidade com tal dispositivo, os reajustes de novembro e dezembro de 1993, compostos das 

antecipações havidas, além do resíduo de 10%, se efetivaram em janeiro de 1994, não havendo comprovação de que o 

INSS tenha agido de modo diverso. 

Por outro lado, a Lei n. 8.880, de 27/05/1994, fruto da conversão das Medidas Provisórias ns. 434, 457 e 482, de 

27/02/1994, 29/03/1994 e 28/04/1994, respectivamente, revogou, de modo expresso, a Lei n. 8.700/1993, inovando a 

sistemática de reajustamento, ao deixar de prever reajustes quadrimestrais.  

Constata-se, assim, que havia mera expectativa de direito quanto ao reajustamento dos benefícios, pelo IRSM de janeiro 

e fevereiro de 1994. Sucede que inocorreu o aperfeiçoamento do direito, à vista da já noticiada revogação da Lei n. 

8.700/1993 antes que se completasse o primeiro quadrimestre do ano de 1994, em maio daquele ano, condição 

necessária à incorporação do reajuste.  

Verifica-se, pois, ser incabível o reajuste de benefício em manutenção, mediante a aplicação do IRSM dos meses de 

janeiro e fevereiro de 1994. 

Não é outro o entendimento sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça (EREsp n. 207.182/RS, 3ª Seção, Rel. Min. 

José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJ 29/05/2000, p. 115; AgRg no Ag n. 628.850/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, 

v.u., DJ 14/12/2004, p. 357). 

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios da preservação do valor real (arts. 201, § 4º) e da 

irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), saliente-se que o plenário do E. STF, analisando a questão, já se 

pronunciou no sentido de que o art. 41, II, da Lei n. 8.213/1991 e suas alterações posteriores não violaram tais preceitos 

(AI-AgR n. 540.956/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/04/2006, p. 53). Incogitável, assim, 

vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nos termos do caput do art. 557 do CPC, 

NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016781-94.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.016781-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ZADY VITAL BACELAR 

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZANA REITER CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício. Concessão posterior à Constituição de 1988. Cálculo da renda mensal inicial. 

Lei n. 6.423/1977. ORTN/OTN. Art. 58 do ADCT. Improcedência. IRSM de novembro e dezembro de 1993 e janeiro 

e fevereiro de 1994. Conversão em URV. Legalidade. 

 

Proposta ação de revisão de benefício em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando: a) o 

recálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário concedido à parte autora, mediante a aplicação da 

ORTN/OTN, para correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição, anteriores aos doze últimos; b) a aplicação do 

art. 58 do ADCT; c) a alteração dos critérios fixados pela Lei n. 8.880/1994, para conversão do benefício previdenciário 

em URV; e d) os reajustes do benefício, no período de 1997 a 2001, com base na variação do IGP-DI, sobreveio 

sentença pela improcedência do pedido. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

existência do direito à correção dos salários-de-contribuição, segundo a variação da ORTN/OTN, à aplicação do art. 58 

do ADCT e à recomposição do valor benefício, nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 

1994, por ocasião da conversão em URV. 
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Apresentadas contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

De outro lado, constato que a parte autora interpôs apelação para requerer a reforma do julgado, somente no tocante aos 

pedidos de aplicação da ORTN/OTN e do art. 58 do ADCT e alteração dos critérios fixados pela Lei n. 8.880/1994, 

para conversão do benefício previdenciário em URV, concordando, tacitamente, com o não-acolhimento do pedido de 

reajustes do benefício com base na variação do IGP-DI, no período de 1997 a 2001. 

Objetiva o autor a revisão da renda mensal inicial, atualizando-se os salários-de-contribuição anteriores aos doze 

últimos, que serviram como base de cálculo do seu benefício, pela variação da ORTN/OTN, bem como a aplicação do 

art. 58 do ADCT. 

Observo que o benefício objeto da presente ação foi concedido entre o advento da Constituição de 1988 e da Lei n. 

8.213/1991. 

Em conformidade com o previsto no Decreto n. 77.077/1976 (art. 26, § 1º), a autarquia previdenciária corrigia os 

salários-de-contribuição, que serviam de base para apuração da renda mensal inicial dos benefícios, tendo por base 

coeficientes indicados pelo Ministério da Previdência e Assistência Social - MPAS. 

A Lei n. 6.423/1977 alterou tal sistemática, passando a prever que "a correção, em virtude de disposição legal ou 

estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação 

nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN)" (art. 1º), estabelecendo, ainda, que "quaisquer outros 

índices ou critérios de correção monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da 

ORTN" (art. 2º). 

Ilegal, pois, o procedimento da parte ré, que, posteriormente ao advento da aludida Lei, continuou a corrigir os salários-

de-contribuição, mediante critérios administrativos. 

Dessarte, aos benefícios previdenciários concedidos após 21/06/1977 (vigência da Lei n. 6.423/1977), deve ser aplicada 

a variação da ORTN/OTN, para correção monetária dos vinte e quatro salários-de-contribuição, antecedentes aos doze 

últimos, utilizados no cálculo da renda mensal inicial, devendo este critério perdurar até 04/10/1988, considerando que, 

após esta data, aplica-se o disposto no art.144 da Lei n. 8.213/1991 ("Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de 

prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter 

sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. Parágrafo único. 

A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os efeitos a que 

prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da aplicação 

deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992."). 

A matéria, há muito debatida nesta Corte, restou pacificada com a Súmula 07, nos seguintes termos: 

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei 6.423/77." 

 

Por outro lado, no que tange ao benefício do autor, a Lei n. 8.213/1991 dispôs que: 

 

"Art. 29 - O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses" (redação anterior à Lei n. 

9.876/99). 

"Art. 144 - Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto 

no caput deste artigo, substituirá para todos os efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o 

pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 

1988 a maio de 1992."  

"Art. 145 - Os efeitos desta Lei retroagirão a 5 de abril de 1991, devendo os benefícios de prestação continuada 

concedidos pela Previdência Social a partir de então, terem, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, suas rendas mensais 

iniciais recalculadas e atualizadas de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. Parágrafo único. As rendas 

mensais resultantes da aplicação do disposto neste artigo substituirão, para todos os efeitos as que prevaleciam até 

então, devendo as diferenças de valor apuradas serem pagas, a partir do dia seguinte ao término do prazo estipulado 

no caput deste artigo, em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais consecutivas reajustadas nas mesmas épocas e na 

mesma proporção em que forem reajustados os benefícios de prestação continuada da Previdência Social."  

 

Diante do exposto, o pedido de recálculo do valor do benefício do demandante não merece acolhimento, à vista de seu 

benefício ter sido concedido entre o advento da Constituição de 1988 e a vigência da Lei n. 8.213/1991, de modo que 

sua renda mensal inicial restou recalculada, conforme, ao depois, preceituaram os arts. 29 (redação original), 144 e 145 
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da Lei dos Planos de Benefícios da Previdência Social retro mencionada, não tendo sido comprovado que a autarquia 

securitária tenha procedido de modo diverso. 

De notar-se, ainda, que, segundo previsão do parágrafo único do art. 144 supra referenciado, "a renda mensal 

recalculada de acordo com o dispositivo no caput deste artigo, substituirá para todos os efeitos a que prevalecia até 

então, não sendo devido, entretanto o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da aplicação deste artigo 

referentes à competências de outubro de 1988 a maio de 1992." Assim, eventual alegação de direito às diferenças 

compreendidas entre o mencionado período não merece acolhimento, mesmo porque o Pleno do E. STF, apreciando a 

questão no RE n. 193.456, decidiu pela constitucionalidade do dispositivo em comento. 

O pedido de aplicação da equivalência salarial também não merece ser acolhido. 

Acerca do assunto, o art. 58 do ADCT dispôs que: "Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência 

social na data da promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder 

aquisitivo, expresso em número de salários mínimos, que tinham na data da sua concessão, obedecendo-se a esse 

critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. Parágrafo único. 

As prestações mensais dos benefícios atualizados de acordo com este artigo serão devidas e pagas a partir do sétimo 

mês a contar da promulgação da Constituição".  

Verifica-se, da leitura do dispositivo, que o critério de reajuste nele preconizado foi aplicado, aos benefícios concedidos 

anteriormente ao advento da Constituição de 1988, no período de 05/04/1989 (sétimo mês a contar da promulgação da 

Carta Magna) a 09/12/1991, data da publicação do Decreto n. 357/1991, que regulamentou a Lei n. 8.213/1991 e termo 

final de incidência da regra de equivalência salarial. Nesse sentido, a pacífica jurisprudência do C. STJ, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. APLICAÇÃO TRANSITÓRIA. 

TERMO FINAL. 

1. O comando do ADCT, art. 58, quanto à aplicação do salário mínimo como parâmetro para a manutenção do valor 

real dos benefícios, por ser uma norma transitória, teve a sua aplicação encerrada com a regulamentação do Plano de 

Custeio e Benefício, em dezembro/91. 

2. Recurso não conhecido." 

(REsp nº 201951/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, v.u., j. 08.6.1999, DJ 28.6.1999, p. 143) 

 

Ainda: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR.INTERPRETAÇÃO. PERÍODO 

DE APLICAÇÃO. NÃO INCIDE SOBRE OS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS A CONSTITUIÇÃO. 

(...) 

O critério de equivalência ao salário mínimo estampado no artigo 58 do ADCT se aplica somente aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e apenas entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da promulgação) e 

dezembro de 1991 (regulamentação dos planos de custeio e benefícios). 

(...) 

Agravo desprovido". 

(AgRg no REsp nº 554656/RS, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., j 07.6.2005, DJ 01.8.2005, p. 514) 

 

Desse modo, mostra-se inaplicável a equivalência com o salário mínimo, considerando que, conforme retro 

mencionado, o benefício foi concedido após o advento da Constituição de 1988. 

Por fim, melhor sorte não assiste à parte autora, no tocante ao pedido de aplicação do IRSM integral nos meses de 

janeiro e fevereiro de 1994, para conversão em URV. 

O art. 201, § 2º, da Constituição de 1988, em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 20/1998, 

assegurava "(...) o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei"(g.n.). 

Note-se, pois, que a Carta Magna conferiu ao legislador ordinário a fixação dos critérios a serem adotados nesse mister. 

Dessa forma, atendendo ao comando constitucional, a Lei n. 8.213/1991, em sua redação original, elegeu o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE, como índice de reajuste dos benefícios em manutenção (art. 41, II). 

A Lei n. 8.542/1992, por seu turno, modificou o dispositivo supracitado, substituindo o INPC pelo Índice de Reajuste 

do Salário Mínimo - IRSM, ao dispor que, "A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada 

da Previdência Social terão reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, 

maio e setembro" (art. 9º). 

Com o advento da Lei n. 8.700, em 27/08/1993, houve alteração na redação do referido dispositivo, passando a ser 

previstas antecipações dos reajustes, correspondentes à parcela do IRSM que excedesse a 10%, nos meses 

intermediários aos meses de reajustamento, ou seja, em fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro 

e dezembro. De observar-se que os reajustes dos benefícios continuaram a ser quadrimestrais. 

Assim, em conformidade com tal dispositivo, os reajustes de novembro e dezembro de 1993, compostos das 

antecipações havidas, além do resíduo de 10%, se efetivaram em janeiro de 1994, não havendo comprovação de que o 

INSS tenha agido de modo diverso. 
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Por outro lado, a Lei n. 8.880, de 27/05/1994, fruto da conversão das Medidas Provisórias ns. 434, 457 e 482, de 

27/02/1994, 29/03/1994 e 28/04/1994, respectivamente, revogou, de modo expresso, a Lei n. 8.700/1993, inovando a 

sistemática de reajustamento, ao deixar de prever reajustes quadrimestrais.  

Constata-se, assim, que havia mera expectativa de direito quanto ao reajustamento dos benefícios, pelo IRSM de janeiro 

e fevereiro de 1994. Sucede que inocorreu o aperfeiçoamento do direito, à vista da já noticiada revogação da Lei n. 

8.700/1993 antes que se completasse o primeiro quadrimestre do ano de 1994, em maio daquele ano, condição 

necessária à incorporação do reajuste.  

Verifica-se, pois, ser incabível o reajuste de benefício em manutenção, mediante a aplicação do IRSM dos meses de 

janeiro e fevereiro de 1994. 

Não é outro o entendimento sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça (EREsp n. 207.182/RS, 3ª Seção, Rel. Min. 

José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJ 29/05/2000, p. 115; AgRg no Ag n. 628.850/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, 

v.u., DJ 14/12/2004, p. 357). 

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios da preservação do valor real (arts. 201, § 4º) e da 

irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), saliente-se que o plenário do E. STF, analisando a questão, já se 

pronunciou no sentido de que o art. 41, II, da Lei n. 8.213/1991 e suas alterações posteriores não violaram tais preceitos 

(AI-AgR n. 540.956/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/04/2006, p. 53). Incogitável, assim, 

vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nos termos do caput do art. 557 do CPC, 

NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001873-75.2003.4.03.6122/SP 

  
2003.61.22.001873-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANALIA DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de companheiro. União estável comprovada. Presença dos requisitos necessários à 

concessão do benefício.  

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 

partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da 

Súmula n.º 111 do STJ. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da não 

comprovação dos requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, bem como, subsidiariamente, a redução 

dos honorários advocatícios. Requer, ainda, que seja observado prequestionamento. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 21 é objetivo no sentido de provar a morte do 

companheiro da pleiteante, ocorrida em 09.02.2000.  
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Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, o documento de f. 22, bem assim conforme consulta 

ao CNIS, indica que o falecido era beneficiário de aposentadoria por idade rural quando do óbito. Portanto, resta 

comprovado esse requisito. 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que "são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido". 

Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 

presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, há os 

documentos de identidade dos filhos havidos em comum (fs. 10/12), bem como a prova testemunhal (fs. 68/73). Esses 

aspectos servem para confirmar a convivência e a relação de dependência entre a parte-requerente e o de cujus (que 

viveram juntos por mais de 28 anos). Lembre-se, ao teor do colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com o 

falecido ao tempo do óbito em foco.  

Assim, pelo que consta dos autos, a parte-requerente e o de cujus viviam maritalmente, em coabitação e formando uma 

unidade familiar, na qual verificava-se dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins do art. 226, 

§ 3º, da Constituição Federal e da lei previdenciária. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, 

é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), 

tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a 

dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 
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Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do 

art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, após 

10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única 

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 

11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de 

liquidação.  

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002189-73.2003.4.03.6127/SP 

  
2003.61.27.002189-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : MARIA DE LOURDES SILVA FERREIRA 

ADVOGADO : ANTONIO FERNANDES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRIS BIGI ESTEVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada por MARIA DE LOURDES SILVA FERREIRA contra o Instituto Nacional do Seguro Social 

- INSS, que objetiva a revisão do benefício de pensão da autora (DIB 17.09.1998), mediante a aplicação do artigo 58 do 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, a fim de manter o poder aquisitivo do benefício. 

 

O MM. Juiz "a quo" julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento de despesas processuais e 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa corrigido monetariamente, ficando a execução 

suspensa, tendo em vista a concessão da assistência judiciária.  

 

A autora interpôs apelação, na qual argumenta que atualmente recebe valores muito inferiores àqueles recebidos à época 

da concessão do benefício. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Cuida-se de matéria exaustivamente apreciada, cujo entendimento está pacificado nos Tribunais Superiores. Cabe, 

portanto, a apreciação da apelação, nos termos do artigo 557 do CPC.  

 

A necessidade do valor do benefício previdenciário manter-se atualizado, em correspondência ao valor aquisitivo da 

moeda, veio consagrado na Constituição Federal de 1988, em seu artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias.  

 

Essa norma constitucional determinou que a atualização do benefício seria devida e paga do 7º mês da promulgação da 

Carta Magna, sem autorizar, entretanto, a conclusão da permanência desse critério. 

 

De maneira que, com a regra do artigo 58 do ADCT a preocupação foi a de restabelecer o valor dos benefícios 

previdenciários já concedidos, de molde a mantê-los em correspondência ao número de salários mínimos da época de 

sua concessão e, essa norma, na condição de transitória, teve sua incidência até a implantação dos Planos de Custeio e 

de Benefícios. 
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Nesse passo, não se aplica ao caso dos autos a norma transitória em comento, uma vez que o benefício teve início em 

17.09.1998. 

 

Com a vigência da Lei 8213/91 não era mais caso de invocação do artigo 58 do ADCT, dado que os reajustamentos 

deveriam ser realizados nos termos da lei, como expresso no artigo 201, parágrafo 2º (redação anterior à EC nº 20), da 

Constituição Federal. 

 

"É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." 

 

De sorte que, face aos termos impostos pela Constituição, o fundamental está em ser assegurada a irredutibilidade do 

valor do benefício, ou seja, a manutenção de seu valor com o mesmo poder aquisitivo, podendo, para alcançar esse fim, 

ser utilizados critérios legais outros, que não o inicialmente fixado. 

 

A legislação que entrou em vigor, posteriormente ao advento da Constituição Federal, e até em obediência a seus 

preceitos, também consagrou a atualização dos benefícios previdenciários, justamente para atender o contido no artigo 

201, parágrafo 3º, da Carta Magna, sendo que, o fato de estabelecer critérios próprios para tanto, não se apresenta 

inconstitucional, dado que não se afastou do fim maior que é a preservação permanente do valor do benefício. 

 

E isto pode ser aferido pelo texto das leis que se seguiram, pois o artigo 41, inciso II, parágrafo 1º, da Lei 8.213/91 

prescrevia que: 

 

"O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas: 

I ............................................................................................... 

II - Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substitutivo eventual. 

§ 1º - O disposto no inciso II poderá ser alterado por ocasião da revisão da política salarial". 

 

Ademais, na forma aventada na norma acima citada, o artigo 9º da Lei 8.542/92 veio a estatuir que: 

 

"A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestações continuada da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

§ 1º - Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao referido reajuste. 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis 8212 e 

8213, ambas de 24 de julho de 1991". 

 

A Lei nº 8213/91, em seu artigo 41, inciso II, disciplinou a matéria sobre os reajustes dos benefícios. Posteriormente, 

foram introduzidas alterações pelas Leis nºs 8542/92 e 8880/94, pelas Medidas Provisórias nºs 1033/95 e 1415/96, e 

também pela Lei 9711/98. 

 

Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC, IRSM, 

URV, IPC-r, INPC, IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais serviram como atualizador na seguinte ordem: 

 

INPC, artigo 31 da Lei nº 8.213/91 em sua redação original; IRSM de janeiro de 1993 a fevereiro de 1994 consoante 

artigo 31 da Lei nº 8.213/91 c.c. artigo 9º e parágrafo 2º da Lei nº 8.542/92; URV de março de 1994 a junho de 1994 de 

acordo com a Lei nº 8.880/94; IPC-r no período de julho de 1994 a junho de 1995 de acordo com o artigo 21 §2º da Lei 

nº 8.880/94; INPC de julho de 1995 a abril de 1996 conforme artigo 8º da M.P. nº 1398/96; IGP-DI a partir de maio de 

1996 por força da M.P. nº 1415/96 e artigo 10 da Lei nº 9.711/98; INPC a partir de fevereiro de 2004, M.P. nº 167 de 

19.2.2004. 

 

E, a partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97 (7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 

1.824/99 (4,61%), 2.022/00 (5,81%) e pelos Decretos nºs 3.826/2001 (7,66%), 4.249/2002 (9,20%) e 4.709/2003 

(19,71%). 

 

A questão da legalidade da aplicação dos aludidos percentuais está pacificada na jurisprudência e o E. Supremo 

Tribunal Federal ao apreciar a matéria, afastou o índice de IGP-DI para correção dos benefícios nos meses de junho de 

1997, 1999, 2000 e 2001 (RE 376.846-8/SC). 

 

Conclui-se, então, que a partir da vigência da Lei nº 8.213/91, os critérios para o reajustamento dos benefícios foram os 

estabelecidos nos dispositivos legais indicados, sem que para tanto tivesse correspondência direta com os índices 
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divulgados pelos diversos indicadores econômicos, apesar de sempre manter a preocupação de reposição da inflação 

ocorrida no período, pelo que atenderam ao primado insculpido no artigo 201, parágrafos 2º e 4º (anteriores à Emenda 

Constitucional nº 20), da Constituição Federal. 

 

Os dispositivos legais mencionados nada mais são do que a concretização do mandamento constitucional, segundo o 

qual cumpre ao legislador ordinário estabelecer os critérios para a preservação do valor real dos benefícios. 

 

Por fim, descabe a indexação do valor do benefício a número de salários mínimos, conforme pleiteado pela autora que, 

inclusive, sofre vedação constitucional (artigo 7º, inciso IV, Constituição Federal). 

 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da autora, para manter íntegra a sentença que julgou improcedente o 

pedido. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000575-59.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.000575-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : GERALDO BARBOSA DE SOUZA 

ADVOGADO : IVANIR CORTONA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 13 de fevereiro de 2003, por GERALDO BARBOSA DE SOUZA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença (NB 107.905.066-0), desde a data da cessação indevida (17/02/1997), ou a continuidade do referido benefício 

até do deferimento do outro benefício de auxílio-doença (NB 117.723.351-4), em 13/07/2000. 

A r. sentença (fls. 126/128), proferida 31 de março de 2005, julgou improcedentes os pedidos, condenando o autor ao 

pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, 

devendo, no entanto, ser observado o disposto no artigo 12 da Lei n° 1.060/50. 

Inconformado, o autor interpôs apelação (fls. 135/136), alegando que restaram preenchidos todos os requisitos legais 

necessários à concessão dos pedidos formulados. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Quanto à questão de fundo, a parte autora pretende o restabelecimento do benefício de auxílio-doença (NB 

107.905.066-0), desde a data da cessação indevida (17/02/1997), ou a continuidade do referido benefício até do 

deferimento do outro benefício de auxílio-doença (NB 117.723.351-4), em 13/07/2000. 

Conforme consulta aos processos administrativos para concessão dos auxílio-doença, às fls. 45/65 e 81/116, verifica-se 

que o autor recebeu o benefício NB 067.571.074-0, de 16/12/1996 a 17/02/1997. Ante a cessação deste, formulou o 

autor novo pedido em 15/05/1997, sendo deferido o benefício NB 107.905.066-0, de 15/05/1997 a 01/11/1997. 

Então, passados quase três anos desde a cessação do último benefício de auxílio-doença, o autor formulou novo pedido 

administrativo, em 13/07/2000, razão pela qual foi-lhe deferido o benefício NB 117.723.351-4, a partir de 13/07/2000, 

cessado em 31/03/2004, quando então foi este transformado em aposentadoria por invalidez, sob o n° NB 133.843.510-

5. 

In casu, não restou comprovado nos autos que o autor, ante a cessação administrativa do benefício NB 107.905.066-0, 

em 01/11/1997, buscou a esta época a reversão da decisão que indeferiu a continuidade. O autor quedou-se inerte, sendo 

que apenas requereu administrativamente a concessão de novo benefício em 2000. 
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Ademais, ao ajuizar a presente ação, em 13 de fevereiro de 2003, quase seis anos havia se passado desde a cessação do 

benefício NB 107.905.066-0, sendo que o autor não logrou êxito em comprovar a continuidade da incapacidade que 

ensejou, em 1997, a concessão do benefício, ou seja, não demonstrou que durante estes anos esteve incapacitado. 

Portanto, na há que se falar em restabelecimento do benefício de auxílio-doença (NB 107.905.066-0), desde a data da 

cessação, nem que deva este ser recebido até a data do deferimento do outro benefício de auxílio-doença (NB 

117.723.351-4), em 13/07/2000. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação do autor, mantendo in totum a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008998-08.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.008998-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : WALKYRIA PIACSEK 

ADVOGADO : JOÃO CANIETO NETO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação proposta em 27.10.2003 por WALKYRIA PIACSEK contra o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, objetivando a revisão do benefício de pensão (DIB 03.02.1976), mediante a conversão para URV, em 1º de 

março de 1994, do benefício da autora e recalculando-se sua renda mensal com a aplicação do IRSM de fevereiro de 

1994 (39, 67%), no benefício do cônjuge falecido. 

 

A MM. Juíza "a quo" proferiu sentença (fls. 36/43), na qual julgou improcedente o pedido e deixou de condenar a 

autora ao pagamento de honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. Sentença submetida ao duplo 

grau de jurisdição. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação (fls. 192/199), no qual argúi a intempestividade da apelação 

por ter sido protocolizada após o décimo quinto dia do prazo e argumenta que formulou pedido para produção de prova 

documental, que não foi deferido. No mais, pleiteia seja o pedido julgado procedente. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Cuida-se de questão exaustivamente apreciada, cujo entendimento está pacificado nos Tribunais Superiores. Cabe, 

portanto, a apreciação da apelação, nos termos do artigo 557 do CPC. 

 

Inicialmente, deixo de conhecer da remessa oficial a que foi submetida a sentença, uma vez que não houve sucumbência 

da Fazenda Pública a justificar a aplicação do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

 

Rejeito a matéria preliminar arguida pela autora em sua apelação. 

A contestação foi protocolizada dentro do prazo de sessenta dias pela autarquia-ré. O prazo em quádruplo é conferido 

ao INSS pelo artigo 188 do Código de Processo Civil e artigo 10 da Lei 9469 de 10.07.1997 que dispõe: "Aplica-se às 

autarquias e fundações públicas o diposto nos artigos 188 e 47, "caput", e no seus inciso II, do Código de Processo 

Civil". 

Igualmente, afasto a alegação de cerceamento de defesa. Esta ação visa à revisão de benefício previdenciário, mediante 

o recálculo da renda mensal do benefício em manutenção da autora, com a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 (39, 

67%), bem como conversão para URV, em 1º de março de 1994. Cuida-se de matéria de caráter meramente de direito, e 

a juntada de documentos em nada alteraria seu deslinde. 
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A complementação dos artigos 201, § 2º, e 202 da Constituição Federal, que vieram a assegurar a irredutibilidade dos 

benefícios previdenciários, assim como a preservação, em caráter permanente, do seu valor real, concretizou-se com a 

edição da Lei nº 8.213/91.  

 

Posteriormente, a Lei nº 8542/92 em seu artigo 9º, estatuiu que: "a partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de 

prestações continuadas da Previdência Social terão reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre 

nos meses de janeiro, maio e setembro". 

 

E mais, o artigo 10º do mesmo diploma legal acima citado dispôs que: "a partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão 

concedidas aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, 

antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste de que trata o artigo anterior". 

 

Com o advento da Lei nº 8.700/93, a qual alterou a redação da norma acima, ficaram os reajustes disciplinados da 

seguinte forma: 

 

"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º. São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro." 

 

Desta feita, os reajustes quadrimestrais foram mantidos e, ainda, os índices mensais excedentes a 10% (dez por cento) 

do IRSM foram aplicados na forma de antecipações, a serem compensadas no final do quadrimestre, quando da 

apuração do índice integral de reajuste. 

 

Sendo assim, não há como entender que houve redução do valor real do benefício, já que não se estabeleceu uma 

limitação ao reajustamento, mas ao percentual de antecipação, sendo que o que autor afirma ser expurgo é, na verdade, 

uma compensação, prevista legalmente, da antecipação efetivada. 

 

É de se notar que a sistemática de reajuste de benefícios introduzida pela Lei nº 8.700/93 é mais benéfica aos segurados 

e melhor atende aos princípios insertos nos artigos 194, § único, inciso IV, e 201, § 2º, da Magna Carta, tanto é verdade 

que o reajuste quadrimestral não constitui afronta ao comando constitucional ora citado. 

 

Acrescente-se que o reajuste quadrimestral e antecipações de reajuste, compensados na data-base, fixados para os 

benefícios previdenciários, foi determinada pala Lei nº 8.700/93 também para o salário mínimo e para os salários dos 

trabalhadores em geral, sobre a parcela de até seis salários mínimos, pelo que a pretensão da parte autora em ter 

reajustados os seus benefícios pelo índice integral da variação do IRSM em cada mês, sem compensação na data-base 

do reajuste quadrimestral, resultaria na concessão de reajustes superiores aos do salário mínimo e aos dos salários dos 

trabalhadores em geral e, conseqüentemente, reajustes superiores à variação mensal do custo de vida, o que não é 

garantido pela Lei Maior. 

 

Ademais, é remansosa a jurisprudência no sentido de que em relação aos meses de janeiro e fevereiro de 1994, como 

não havia se completado o quadrimestre, que seria no mês de maio, não há que se falar em direito adquirido, vez que à 

época da conversão dos benefícios em URV havia mera expectativa de direito. Portanto, descabe a aplicação dos índices 

integrais do IRSM nesses períodos, respectivamente de 40,25% e 39,67%. 

 

Sobre a legalidade dos critérios adotados para a conversão dos benefícios em manutenção para URV e a 

constitucionalidade dos dispositivos do artigo 20 da Lei nº 8.880/94, colaciono os arestos a seguir: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. ALÍNEA "A". BENEFÍCIO. REAJUSTES. ANTECIPAÇÕES DE 

NOVEMBRO/DEZEMBRO 1993. INCORPORAÇÃO. OCORRÊNCIA 1994. CONVERSÃO EM URV . IRSM 40,25% E 

39,67%. INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. LEI 8.880/94. ALÍNEA "C". AUSÊNCIA DO COTEJO ANALÍTICO. ART. 

255/RISTU. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

em janeiro de 1994. 

II - Mostra-se correto o cálculo da média para conversão em urv , nos reajustes dos valores mensais dos benefício sem 

inclusão do resíduo de 10% do IRSM DE janeiro 94 e do IRSM de fevereiro 94 (39,67%). 
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III - A admissão do Especial com base na alínea "c" impõe o confronto analítico entre os acórdãos paradigma e 

hostilizado, a fim de evidenciar a similitude fática e jurídica posta em debate, conforme disposto no art. 255 e 

parágrafos do RISTJ. 

IV - Agravo interno desprovido." 

(STJ, AGA - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 792608, Proc. 200601552445/SP, Relator Min. Gilson 

Dipp, Quinta Turma, j. 05.10.2006, v.u., DJ. 30/10/2006, pg. 00397) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM urv . INCORPORAÇÃO. IRSM 

INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei n.º 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em 

manutenção para urv não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei n.º 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado. 

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês 

de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em urv , o que 

havia era mera expectativa de direito. 

4. Entendimento pacificado no STJ e STF. 

5. Agravo regimental desprovido." 

(Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 628850/SP, STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/02/2005, 

pág. 357) 

"EMENTA: Recurso extraordinário. Revisão de benefício. Conversão em urv . 

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 313.382, declarou a constitucionalidade da expressão "nominal" constante do 

inciso I do art. 20 da Lei 8.880/94, não só sustentando que não havia direito adquirido à conversão do benefício para 

urv em março de 1994 com a inclusão dos reajustes integrais nas parcelas consideradas para o cálculo da média 

aritmética (novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994), porquanto a Lei 8.700/93, vigente à época, 

previa o reajustamento dos benefícios somente ao final de cada quadrimestre, mas também salientando que o INSS 

observara as regras estabelecidas na legislação então vigente para proceder à correção do benefício, atuando em 

conformidade, portanto, com o critério estabelecido no art. 201, §4º, da Constituição Federal. (g.n.) 

Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(STF, RE. Nº 313331/RS, Rel. Min. Moreira Alves, 1ª Turma, j. 29.10.2002, v.u., DJ 06.12.2002) 

 

Aliás, sobre a questão tratada nos autos, em notícia veiculada na página de Internet do Colendo Supremo Tribunal 

Federal, no dia 15 de abril de 2009, há informação de que o Plenário do C. STF manteve a constitucionalidade de 

dispositivos da Lei 8.880/94, quando da análise Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2536, conforme transcrição a 

seguir: 

 

"Quarta-feira, de 15 de Abril de 2009 

STF mantém validade de dispositivos sobre conversão da lei que criou o Real 

O Plenário do Supremo Tribunal, por votação unânime, manteve a constitucionalidade de dispositivos da Lei 8.880/94, 

que dispõe sobre o programa de estabilização econômica e o Sistema Monetário Nacional e institui a Unidade Real de 

Valor ( urv ). O tema foi debatido na análise da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 2536. 

Os ministros seguiram voto da relatora, ministra Cármen Lúcia, que defendeu a improcedência do pedido quanto ao 

artigo 20, inciso I, conforme vários precedentes do STF. Ela encaminhou a votação para não conhecer os parágrafos 

1º, 2º, 3º e 6º do inciso II do artigo 20 e o parágrafo 1º do artigo 20, por falta de fundamentação. 

A Confederação Nacional dos Trabalhadores Metalúrgico (CNTM) ajuizou a ADI alegando contrariedade aos artigos 

5º, caput, inciso XXXVI; 6º, caput; 7º, incisos VI e XXIV; 194, inciso IV; e 201, parágrafo 4º, da Constituição da 

República. Sustentou que, ao determinarem a conversão do benefício previdenciário em urv , a partir de março de 

1994, as normas questionadas seriam inconstitucionais, pois afrontariam o princípio da isonomia, do direito adquirido 

dos aposentados, da irredutibilidade e da preservação real de seus benefícios previdenciários. 

Foram considerados constitucionais os artigos 20, inciso I e II, parágrafos 1º, 2º, 3º e 6º, e 21, parágrafo 1º, da Lei 

8.880/94. " 

 

Deduz-se que, não há como entender que houve expurgos durante o período de vigência da Lei nº 8.700/93, de modo a 

violar o dispositivo constitucional que prevê a manutenção do valor real do benefício e, assim, não há que se falar em 

inconstitucionalidade e prejuízo quando da conversão dos valores dos mesmos de cruzeiros reais para URVs, 

determinada pela Lei nº 8.880/94. 

 

É certo, pois, que os dispositivos legais mencionados nada mais são que a concretização do mandamento constitucional, 

segundo o qual cumpre ao legislador ordinário estabelecer os critérios para a preservação do valor real dos 

benefícios. 
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Ante o exposto, não conheço da remessa oficial e, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, 

rejeito a matéria preliminar e nego provimento à apelação da parte autora, mantendo íntegra a r. sentença, na forma da 

fundamentação. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011914-15.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.011914-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : LOURDES ROSSI 

ADVOGADO : LUIS RODRIGUES KERBAUY e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO KENSHO NAKAJUM e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação proposta por LOURDES ROSSI, movida contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-

INSS, na qual pleiteia a revisão de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação dos índices de INPC em 06/1996 

e do IGP-DI, nas competências de 06/1997, 06/1999, 06/2000, 06/2001, 06/2002 e 06/2003. 

 

A r. sentença de fls. 47;52, proferida em 15 de julho de 2004, julgou improcedente o pedido. Sem custas, ante a 

concessão da justiça gratuita. A autora foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 5% (cinco 

por cento) do valor atribuído à causa, corrigido monetariamente, cuja execução fica suspensa, nos termos do artigo 12, 

da Lei 1060/50. 

 

Inconformado, o autor interpôs recurso de apelação (fls. 55/72), na qual requer a reforma da sentença, para que seja 

julgada procedente, com a condenação do INSS a atualizar o benefício, nos termos do pedido. 

 

É o relatório 

 

Decido. 

 

A matéria já foi exaustivamente apreciada nos Tribunais Superiores e seu entendimento está pacificado. Assim, cabe o 

julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. 

 

No mérito a apelação não merece provimento. 

 

A Lei nº 8213/91, em seu artigo 41, inciso II, disciplinou a matéria sobre os reajustes dos benefícios. Posteriormente, 

foram introduzidas alterações pelas Leis nºs 8542/92 e 8880/94, pelas Medidas Provisórias nºs 1033/95 e 1415/96, e 

também pela Lei 9711/98. 

 

Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC, IRSM, 

URV, IPC-r, INPC, IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais serviram como atualizador na seguinte ordem: 

 

INPC, artigo 31 da Lei nº 8.213/91 em sua redação original; IRSM de janeiro de 1993 a fevereiro de 1994 consoante 

artigo 31 da Lei nº 8.213/91 c.c. artigo 9º e parágrafo 2º da Lei nº 8.542/92; URV de março de 1994 a junho de 1994 de 

acordo com a Lei nº 8.880/94; IPC-r no período de julho de 1994 a junho de 1995 de acordo com o artigo 21 §2º da Lei 

nº 8.880/94; INPC de julho de 1995 a abril de 1996 conforme artigo 8º da M.P. nº 1398/96; IGP-DI a partir de maio de 

1996 por força da M.P. nº 1415/96 e artigo 10 da Lei nº 9.711/98; INPC a partir de fevereiro de 2004, M.P. nº 167 de 

19.2.2004. 

 

E, a partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97 (7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 

1.824/99 (4,61%), 2.022/00 (5,81%) e pelos Decretos nºs 3.826/2001 (7,66%), 4.249/2002 (9,20%) e 4.709/2003 

(19,71%). 
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A questão da legalidade da aplicação dos aludidos percentuais está pacificada na jurisprudência e o E. Supremo 

Tribunal Federal ao apreciar a matéria, afastou o índice de IGP-DI para correção dos benefícios nos meses de junho de 

1997, 1999, 2000 e 2001 (RE 376.846-8/SC). Portanto, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas 

referidas. 

 

Cumpre destacar também que a Súmula nº 3 da Turma Nacional de Uniformização dos JEFs (TNU), que versava sobre 

o reajustes dos benefícios de prestação continuada com a aplicação do IGP-DI nos períodos especificados, foi cancelada 

em 30 de setembro de 2003. E, posteriormente a TNU editou a Súmula nº 08, verbis: 

 

"SÚMULA Nº 8 - Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão 

reajustados com base no IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001." (grifo meu) 

 

Por derradeiro, colaciono julgados das Cortes Superiores que versam sobre os índices de reajustamento dos benefícios 

previdenciários, verbis: 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. QUESTÕES CONSTITUCIONAIS: ALEGAÇÃO DE OFENSA À C.F., art. 5º, LIV, E 

93, IX: INOCORRÊNCIA. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS: ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO. 

CONSTITUCIONALIDADE. 

I. - Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, 

dado que a ofensa direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional que autoriza a admissão do 

recurso extraordinário é a ofensa direta, frontal. 

II. - Alegação de ofensa ao inciso IX do art. 93, CF: improcedência, porque o que pretendem os recorrentes, no ponto, 

é impugnar a decisão que lhes é contrária, certo que o acórdão está suficientemente fundamentado. 

III. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

Precedente do STF: RE 298.616/SP, Velloso, Plenário, "DJ" de 02.04.2004. 

IV. - Agravo não provido." (g.n.) 

(STF, Rel. Min. Carlos Velloso, RE-AgR-Ag.Reg. no Recurso Extraordinário, Proc. 431094, UF: RS, Decisão: 

23/11/2004, DJ. 10/12/2004, pg. 00977) 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS. MP Nº 1.415/96 

(CONVERTIDA NA LEI Nº 9.711/98). IGP-DI. RECURSO ESPECIAL. 

1. Após o advento da Lei nº 8.213/91, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos índices 

expressamente previstos em leis infraconstitucionais, adequados por espelharem a real variação do custo de vida 

dentro de um determinado período. Constitucionalidade da aplicação do IGP-DI, de maio/95 a abril/96. 

2. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não provido." (g.n.) 

(STJ, Rel. Min. Edson Vidigal, Quinta Turma, REsp. 276865, UF: SP, Decisão: 07/12/2000, DJ. 05/03/2001, pg. 

00219) 

 

Os dispositivos legais mencionados nada mais são do que a concretização do mandamento constitucional, segundo o 

qual cumpre ao legislador ordinário estabelecer os critérios para a preservação do valor real dos benefícios. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação da autora, 

mantendo integralmente a sentença. 

 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007902-19.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.007902-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALVARO DOMINGOS CARDOSO PEREIRA 
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ADVOGADO : HELENA MARIA CANDIDO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP 

No. ORIG. : 01.00.00148-3 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que o autor busca o enquadramento e conversão da atividades especiais. Aduz que 

somados os resultados aos tempo incontroverso, faz jus à concessão de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional, desde a data do requerimento administrativo. 

Constam dos autos: Prova Documental (fls. 09/27 e 91/151). 

A r sentença, proferida em 08.05.2003, julgou procedente o pleito para enquadrar os períodos requeridos como 

especiais. Por conseguinte, condenou o INSS na concessão do benefício de requerido (82% do salário-de-benefício), 

desde a data do requerimento administrativo, acrescido de juros de mora, correção monetária e honorários advocatícios 

arbitrados em 15% (quinze por cento) do valor da condenação. Decisão submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a autarquia (fls. 165/170). Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para 

comprovar a insalubridade aventada, bem como ausentes os requisitos da aposentadoria requerida. Requer, ainda, a 

redução dos honorários advocatícios. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder 'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 

Em 3 de setembro de 2003, foi editado o Decreto nº 4.827, (publicado no DOU de 04.09.2003) que alterou o art. 70 do 

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a 

seguinte redação: 

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (NR) 

 

Assim, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, em conformidade com a 

legislação aplicada à época em que, efetivamente, tal trabalho foi prestado. Além disso, estes trabalhadores poderão 

fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não, preenchido os 

requisitos necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, observe-se que em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 

da Lei n° 9.711/98 e, também, qualquer alegação da impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos 

anteriores à vigência da Lei nº 6.887/80. 

Confira-se, nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 
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1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido". 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008). 

 

Dentro desse contexto, cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n° 2.172, de 05 de março de 1997, 

que regulamentou a Lei n° 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto para algumas hipóteses) a 

apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido 

pelo empregador (SB40 ou DSS8030), atestando a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 

A exposição a níveis de ruído acima de 80 decibéis era considerada atividade insalubre, até a edição do Decreto nº 

2.172/97, que passou considerar insalubre a exposição a ruído superior a 90 decibéis. 

Isso porque, o Decreto nº 83.080/79, que exigia o nível superior de 90 decibéis, não revogou o Decreto nº 53.831/64, 

que estabelecia nível superior a 80 decibéis, mas sim, ambos vigoraram, concomitantemente, até o advento do Decreto 

nº 2.172/97, o qual acabou por exigir, também, para caracterizar a insalubridade, a exposição a ruído superior a 90 

decibéis. 

Nesse sentido, consta dos autos, em relação aos interregnos insalubres: 

a) De 18.04.1977 a 18.04.1979 e 02.05.1979 a 13.12.1979 Formulários (fls. 20/21) informam a profissão de motorista 

no transporte de cargas. 

b) De 02.05.1980 a 09.12.1980, 12.12.1980 a 26.10.1981 e 01.11.1981 a 30.03.1998 - Formulários e laudo técnico (fls. 

22/26) informam a profissão de motorista no transporte de cargas e a exposição, de forma habitual e permanente, a 

ruído médio de 83 decibéis - código 1.1.6 do anexo ao Decreto nº 53.831/64. 

Veja-se, ainda, que a aludida atividade estava prevista como especial pelos códigos 2.4.4. do Decreto 53.831/64 e 2.4.2, 

do Anexo II, do Decreto 83.080/79, de modo que se aplica aos períodos em que o autor trabalhou nessa atividade. 

Confira-se, nesse diapasão, a jurisprudência firmada por esta corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. 

COBRADOR E MOTORISTA. INSALUBRIDADE E PENOSIDADE RECONHECIDAS. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 

(...) 

4. Demonstrado o trabalho como cobrador/motorista e o enquadramento legal de agentes nocivos, é devido o cômputo 

como especial do período de efetivo labor como motorista. 

(...) 

6. Presentes os requisitos de tempo de serviço e carência, é devida a aposentadoria por tempo de serviço". 

(TRF 4ª R; AC nº 200171000013453/RS; 6ª Turma; Relator Néfi Cordeiro; DJU 10.09.2003, pág. 1128). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INTERESSE PROCESSUAL. 

PRESCRIÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO. ESPECIAL. PROVA. LAUDO TÉCNICO. RUÍDO. COBRADOR. 

(...) 

5.A atividade de cobrador de ônibus é passível de enquadramento no código 2.4.4 do Quadro Anexo ao Decreto n. 

53.831, de 25.03.64, razão pela qual pode ser considerada especial. 

(...)". 

(TRF 3ª R; AC nº 200003990189683/SP; 1ª Turma; Relator Juiz André Nekatschalow; DJU 06.12.2002, pág. 385). 

 

Assim, as atividades podem ser enquadradas como especiais e convertidas para comum, observada a data limite de 

05.03.1997. 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o 

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Veja-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO 

RURAL. PROVA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. MECÂNICO. PROVA. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

3 - A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não elide a insalubridade da atividade laborativa assim 

considerada pela legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como 

efeito dos agentes nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas 

sim que sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente. 

(...)". 

(TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 

18.11.2002, pág. 572). 
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Já no que tange aos casos específicos de atividade rural, para configurá-la à situação prevista no código 2.2.1, do anexo 

ao Decreto n. 53.831/64, a jurisprudência prevê a necessidade de comprovação da efetiva exposição, habitual e 

permanente, aos possíveis agentes agressivos à saúde. 

Nessa esteira, a simples sujeição às intempéries da natureza, alegação de utilização de veneno, ou utilização de laudo 

genérico referente a pessoa estranha à lide, não é suficiente para caracterizar a lida no campo como insalubre ou 

perigosa. 

Confira-se: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. TESTEMUNHAL. PARCIAL. 

ATIVIDADE URBANA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS. VALOR DO 

BENEFICIO. TERMO INICIAL. JUROS E CORREÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

(...) 

III - A atividade rurícola não pode ser considerada especial, uma vez que não há informações nos autos acerca das 

possíveis condições insalubres ou perigosas. Ademais, a atividade prevista no código 2.2.1, do quadro a que se refere o 

art. 2º, do Decreto nº 53.831/64, ou seja, "agropecuária", abrange apenas os rurícolas que se encontrem expostos de 

modo habitual e permanente a agentes agressivos à saúde. 

(...) 

X - Apelação do autor parcialmente provida". 

(TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.017518-1/SP; 10ª Turma; Relatora Des. Fed. Sergio Nascimento; J 18.04.2006; DJU 

10.05.2006, pág. 415.) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE 

RURÍCOLA. NATUREZA ESPECIAL. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 

(...) 

XIII - In casu, a controvérsia posta a deslinde diz respeito a saber se o trabalho rural exercido pelo embargante pode 

ser considerado especial, ante a menção posta no código 2.2.1 do Decreto nº 53.831/64 aos "trabalhadores na 

agropecuária", conclusão que se dá pela negativa, eis que a simples indicação, por meio de registros de contrato de 

trabalho em CTPS, da atividade realizada pelo recorrente nos períodos de 03 de janeiro de 1969 a 30 de julho de 1973 

e 1º de novembro de 1973 a 31 de março de 1990 não é suficiente para caracterizar-se como atividade penosa, 

insalubre ou perigosa, porque não dá mostra de que exercido o trabalho em ambos os setores a que se faz alusão no 

mencionado Decreto nº 53.831/64, vale dizer, na agricultura e na pecuária, de forma conjugada. 

XIV - Por conseqüência, o reconhecimento da natureza especial do trabalho então prestado dependeria da efetiva 

demonstração de ter o embargante se submetido a agentes agressivos hábeis a justificar a sua caracterização como tal, 

do que não se incumbiu o embargante, que não se prestou a especificar a produção de prova destinada a demonstrar o 

acerto da pretensão aqui veiculada, ônus a seu encargo, a teor do que dispõe o art. 333, I, CPC, entendendo a tanto 

suficiente os elementos já existentes nos autos, conforme se verifica da audiência realizada no feito. 

XV - Embargos infringentes improvidos." 

(TRF 3ª R; AC n. 2001.03.99.013747-0/SP; 3ª Seção; Relatora Des. Fed. Marisa Santos; J 11.05.2005; DJU 

14.07.2005, pág. 167.) 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço. 
A aposentadoria por tempo de serviço, antes da edição da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, 

como é o caso dos autos, está prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, assim redigido: 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino". 

Assim, tem-se que, para fazer jus ao benefício, o segurado deve preencher dois requisitos: tempo de serviço e carência. 

O requisito da carência restou cumprido, já que em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o benefício 

de aposentadoria por tempo de serviço dos segurados que se filiaram à Previdência Social antes da edição da referida lei 

e que implementaram as condições em 2001 (ano do requerimento administrativo) são necessárias 120 (cento e vinte) 

contribuições mensais. 

Quanto ao tempo de serviço, somados os interstícios enquadrados, devidamente convertidos, aos incontroversos, o autor 

faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, no percentual de 70% do salário-de-benefício 

(30 anos de trabalho até a data da emenda constitucional nº 20/98), nos termos do artigo 53 da Lei n. 8.213/91, in 

verbis: 

 

"Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na seção III deste Capítulo, especialmente no art. 

33, consistirá numa renda mensal de: 

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço; 
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II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço." 

 

Dos consectários . 
O benefício é devido desde a data do requerimento administrativo. 

A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 

desta E. Corte, a Resolução nº 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, e a Lei nº 11.960/09, que alterou o artigo 1.º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, 

Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, que alterou o artigo 1.º-F da Lei nº 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma 

única vez e serão aqueles devidos à caderneta de poupança. 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela 

compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. 

Eventuais valores recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da liquidação do julgado. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS e à remessa oficial para enquadrar como especial e converter para comum as atividades exercidas nos lapsos de 

18.04.1977 a 18.04.1979, 02.05.1979 a 13.12.1979, 02.05.1980 a 09.12.1980, 12.12.1980 a 26.10.1981 e 01.11.1981 a 

05.03.1997, explicitar o percentual do coeficiente de cálculo da aposentadoria proporcional, esclarecer a forma de 

aplicação dos juros de mora e correção monetária, bem como reduzir os honorários advocatícios, nos termos da 

fundamentação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013404-36.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.013404-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WELINGTON LUIZ CAMPANELI incapaz 

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA 

REPRESENTANTE : NEIDE APARECIDA CARMONA CAMPANELI 

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA 

No. ORIG. : 01.00.00144-3 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Miserabilidade. Ausência. Benefício indeferido. Apelação do INSS provida. 

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 

partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios, 

honorários periciais no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) e honorários advocatícios fixados em dois 

salários mínimos. 

Deferida a justiça gratuita (f. 23vº). 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência do 

requisito econômico necessário à percepção do benefício, e da constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, 

bem como, subsidiariamente, a fixação do termo inicial do benefício na data do laudo pericial, a redução dos honorários 

advocatícios a R$ 200,00 (duzentos reais), ou sua fixação conforme orientação do STJ, ante a vedação de vinculação ao 

salário mínimo, e a diminuição dos honorários periciais a R$ 200,00 (duzentos reais).  

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 
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discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 67 anos (art. 38 da Lei 

9.720/1998), observada a legislação superveniente e demais aplicáveis, ou invalidez para o exercício de atividade 

remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou 

pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento 

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência 

de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora (fs. 86/89). 

Todavia, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da hipossuficiência, como exige o art. 20 da Lei 

8.742/1993. 

Pelo que consta dos autos, não foi apurada a miserabilidade que justifica a concessão do benefício assistencial pleiteado. 

Colhe-se do relatório social, datado de 24/08/2005, que a parte autora residia em casa própria com a mãe. Segundo as 

informações prestadas, a família sobrevivia apenas da renda do benefício assistencial concedido em sede de tutela 

antecipada, e o pai do pleiteante, separado de sua genitora, contribuía com o pagamento de alimentação e do IPTU. No 

entanto, verifica-se do CNIS e do Plenus, cuja cópia ora se anexa, que a mãe do autor é beneficiária de aposentadoria 

por invalidez no valor de um salário mínimo, e que seu pai, na data de realização do estudo social, ganhava 

aproximadamente R$ 1.000,00 (mil reais), tendo o dever legal de prestar auxílio e pagar alimentos ao seu filho. 

Dessa forma, não configurada a miserabilidade, indevido o benefício assistencial pleiteado, pois ausentes os requisitos 

legais exigidos à sua concessão. 

A propósito, assim decidiu esta Turma: AC 1074798, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 

26/06/2009, p. 405; APELREE 1012560, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, 

p. 358; AC 1430342, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 07/04/2010, p. 786; e AC 636341, 

Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 14/05/2007, v.u., DJU 31/05/2007, p. 519. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação da autarquia, reformando a r. sentença recorrida. 
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Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, indevida sua condenação nas verbas de sucumbência, 

mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais, tocando-lhe avaliar a 

situação de pobreza, quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 

15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038667-70.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.038667-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE CARDOSO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GILBERTO GOMES DA ROCHA 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

No. ORIG. : 02.00.00133-9 2 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que o autor busca o enquadramento e conversão de tempo de especial (01.03.76 a 

08.06.78), com vista à alteração do coeficiente de cálculo de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (NB 

42/1078934107, DIB em 16.12.97) e o pagamento das diferenças apuradas, desde a data do requerimento 

administrativo. 

Constam dos autos: prova documental (fls. 08/81) e testemunhal (fls. 101/104). Requisitada cópia do processo 

administrativo ao INSS, juntada às fls. 148/216. 

A r sentença, proferida em 19.10.2003 (fls. 108/111), julgou procedente o pedido para enquadrar a especialidade 

asseverada. Por conseguinte, condenou o INSS a proceder a revisão do benefício percebido, observando-se a prescrição 

quinquenal das prestações. Condenou o réu ao pagamento das diferenças, atualizadas e acrescidas de juros moratórios e 

das despesas processuais, bem como nos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações 

vencidas. 

Inconformada, apela a autarquia (fls. 113/126). Alega, em síntese, a impossibilidade do enquadramento requerido, 

primeiro porque o laudo apresentado foi confeccionado após a demissão do autor e também porque havia a 

neutralização dos agentes agressivos pelo uso dos EPIs. Requer a condenação dos honorários somente sobre as parcelas 

vencidas até a data em que foi prolatada a sentença e isenção das custas e despesas processuais. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator Ministro 

José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.). 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder 'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

Não diferentemente, os recursos poderão ser providos por decisão do relator quando a decisão recorrida estiver em 

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior. 

Assim, ainda que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e parágrafos do 

CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em casos 

análogos. 
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É o que ocorre no caso. 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum. 

 

Em 3 de setembro de 2003, foi editado o Decreto nº 4.827, (publicado no DOU de 04.09.2003) que alterou o art. 70 do 

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a 

seguinte redação: 

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (NR) 

 

Assim, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, em conformidade com a 

legislação aplicada à época em que, efetivamente, tal trabalho foi prestado. Além disso, estes trabalhadores poderão 

fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não, preenchido os 

requisitos necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, observe-se que em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 

da Lei n° 9.711/98 e, também, qualquer alegação da impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos 

anteriores à vigência da Lei nº 6.887/80. 

Confira-se, nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido". 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008). 

 

Dentro desse contexto, cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n° 2.172, de 05 de março de 1997, 

que regulamentou a Lei n° 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto para algumas hipóteses) a 

apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido 

pelo empregador (SB40 ou DSS8030), atestando a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 

A exposição a níveis de ruído acima de 80 decibéis era considerada atividade insalubre, até a edição do Decreto nº 

2.172/97, que passou considerar insalubre a exposição a ruído superior a 90 decibéis. 

Isso porque, o Decreto nº 83.080/79, que exigia o nível superior de 90 decibéis, não revogou o Decreto nº 53.831/64, 

que estabelecia nível superior a 80 decibéis, mas sim, ambos vigoraram, concomitantemente, até o advento do Decreto 

nº 2.172/97, o qual acabou por exigir, também, para caracterizar a insalubridade, a exposição a ruído superior a 90 

decibéis. 

"In casu", requereu a parte autora o reconhecimento e consequente conversão do período laborado, no período de 

01.03.1976 a 08.06.1978, em condições especiais. Para tanto apresentou o formulário (fl. 28) e laudos periciais (fls. 

71/76 e 77/81), atestando as condições insalubres do local onde exercia as suas atividades por estar exposto a sílica livre 

cristalizada, graxa, óleos e ruído acima de 90 DB, de modo habitual e permanente. 

No que concerne à alegação da extemporaneidade do laudo técnico pericial, não subsiste razão ao INSS. Isso porque, a 

perícia indireta em condição semelhante se mostra idônea a atestar a especialidade aventada. Note-se que quando a 

perícia é realizada em um mesmo ambiente que já sofreu inovações tecnológicas, inclusive proporcionando melhoras no 

meio ambiente do trabalho, é possível afirmar que, antes de infirmar a informação do perito, o laudo extemporâneo a 

fortalece. 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o 

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Veja-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO 

RURAL. PROVA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. MECÂNICO. PROVA. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 1538/2372 

3 - A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não elide a insalubridade da atividade laborativa assim 

considerada pela legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como 

efeito dos agentes nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas 

sim que sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente. 

(...)". 

(TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 

18.11.2002, pág. 572). 

 

Desse modo, o intervalo em contenda deve ser enquadrado como especial e convertido para comum, sendo devida a 

revisão a ser efetivada pela administração. 

 

Dos consectários 

 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela 

compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. 

As custas não são devidas tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento. Descabe, também, a condenação 

do INSS em despesas processuais, eis que a parte autora, beneficiária da justiça gratuita, nada despendeu a esse título. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação para explicitar a forma de incidência dos honorários advocatícios e isentar a autarquia ré do pagamento de 

custas e despesas processuais. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004543-12.2004.4.03.6103/SP 

  
2004.61.03.004543-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANETTE SORIANO PEREIRA 

ADVOGADO : EDUARDO MOREIRA e outro 

No. ORIG. : 00045431220044036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Aplicação do IGP-DI. Improcedência. Normas que regulam os 

reajustes nos anos de 1996, 1997, 1999, 2000, 2001. Inexistência de inconstitucionalidade. 
 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando os reajustes do benefício, nos anos 

de 1996, 1997, 1999, 2000, e 2001, com base na variação do IGP-DI, processado o feito, sobreveio sentença pela 

parcial procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a aplicação integral do IGP-DI nos reajustes do benefício 

previdenciário nos meses de junho de 1996, junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001, bem assim o 

pagamento das parcelas vencidas, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente, nos termos do 

Provimento nº 26/2001 da CGJF da 3ª Região, com aplicação dos índices apontados na Portaria nº 92/2001 da Diretoria 

do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, custas, acrescidas de juros moratórios em 1% ao mês, a partir da citação, 

custas, fixando a sucumbência recíproca. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, com a improcedência da ação, 

sustentando que a sistemática adotada para os reajustes do beneficio encontram-se amparadas legalmente. 

Com contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Na espécie, aplicável a disposição sobre reexame necessário (art. 10 da Lei nº 9.469/97). 

Passo à análise da matéria. 

Argumenta-se que os índices utilizados pelo réu para reajuste do benefício, a partir de 1996, são contrários aos 

comandos normativos que regulamentam a matéria. 
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Pois bem. O art. 201, § 2º, da Constituição de 1988, em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 

20/1998, assegurava "(...) o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 

conforme critérios definidos em lei"(g.n.). 

Note-se, pois, que a Carta Magna conferiu ao legislador ordinário a fixação dos critérios a serem adotados nesse mister. 

A Lei n. 8.213/1991 e suas alterações, na esteira do art. 201 da Constituição de 1988, estabeleceu o IGP-DI para o 

reajuste dos benefícios previdenciários, a partir de 01/05/1996, critério esse alterado pela MP n. 1.572-1/1997, que 

indicou o índice de 7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1999, 

2000 e 2001, foram fixados os índices de 4,61%, 5,81% e 7,66%, respectivamente (MPs ns. 1.824/1999, 2.022/2000 e 

Decreto n. 3.826/2001). 

Inexiste, pois, fundamento à aplicação do IGP-DI em 1997, 1999, 2000 e 2001. 

Frise-se a constitucionalidade das normas infralegais acima mencionadas, conforme já decidido pelo E. STF na ADI-

MC n. 293/DF (Rel. Min. Celso de Mello, DJ 16/04/1993, v.u., p. 6429), além de não serem aleatórios os índices nelas 

trazidos, porque equivalentes ao INPC. 

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios da preservação do valor real (arts. 201, § 4º) e da 

irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), saliente-se que o plenário do E. STF, analisando a questão, já se 

pronunciou no sentido de que o art. 41, II, da Lei n. 8.213/1991 e suas alterações posteriores não violaram tais preceitos 

(AI-AgR n. 540.956/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/04/2006, p. 53), bem como declarou a 

constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei nº 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei n. 9.971/2000; da 

MP n. 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto n. 3.826/2001, que estabeleceram os reajustes dos benefícios 

previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Pleno, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 02/04/2004, p. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Na mesma vereda, dispôs a Súmula n. 8 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

No que se refere à aplicação do IGP-DI em 1996, verifico que, conforme previsto na Lei n. 9.711/1998 (art. 7º), ficou 

estipulado que referido índice reajustaria os benefícios previdenciários em 1º de maio daquele ano, não tendo a parte 

autora comprovado que o INSS tenha procedido de modo diverso do determinado na referida norma. 

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, indevida sua condenação nas verbas de sucumbência, 

mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais, tocando-lhe avaliar a 

situação de pobreza, quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 

15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104). 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à remessa oficial tida por ocorrida e à apelação do INSS, para julgar improcedente a ação, deixando 

de condenar a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, por ser a mesma beneficiária da justiça gratuita. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005641-14.2004.4.03.6109/SP 

  
2004.61.09.005641-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : JOSE JERONIMO DA SILVA 

ADVOGADO : ANA FLAVIA RAMAZOTTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança em que o impetrante busca o pagamento dos valores em atraso, já calculados pela 

autarquia, referentes ao benefício de nº 109.987.454-5, concedido em 22.11.2002. 

A r. sentença, proferida em 09.09.2004, julgou extinto o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, 

VI, do Código de Processo Civil, por falta de adequação procedimento adotado. 

Inconformado, apela o autor (fls. 69/74). Alega, em síntese, que o PAB referente aos valores em atraso, apesar de 

calculado, não foi pago em razão de ato ilegal da autarquia, representada pelo gerente regional da agência da 

Previdência Social da cidade de Piracicaba/SP. 

Os autos foram encaminhados ao Ministério Público Federal, que opinou pela anulação da sentença. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 1540/2372 

É o relatório. 

Decido. 

Inicialmente, em consulta ao sistema PLENUS/CNIS, verifica-se que foi pago, em 20.05.2005, o PAB gerado em razão 

das parcelas em atraso, referente ao benefício nº 109.987.454-5, consoante reclamado pelo impetrante. 

Assim, o objeto da presente ação não mais subsiste, configurando a sua perda superveniente, eis que o pedido foi 

atendido. Exsurge daí a carência da ação. 

Com efeito, o cabimento da demanda passa pelo exame das condições da ação, a saber: a legitimidade, a possibilidade 

jurídica do pedido e o interesse processual, o qual consiste no binômio necessidade/adequação. 

Dessa feita, cumpre observar que, segundo o ordenamento jurídico vigente, ao receber a petição inicial o juiz analisará a 

regularidade formal da peça e a presença das condições da ação e dos pressupostos processuais. 

Se a pretensão foi formulada corretamente e não apresenta qualquer vício que possa gerar nulidade e obstar o 

julgamento de mérito, determinará a citação do réu; se não, ordenará emenda à petição inicial na hipótese de vícios 

passíveis de correção ou indeferirá de plano a petição se os vícios forem insanáveis, nos do art. 295 do CPC, com 

extinção do processo sem resolução de mérito (art. 267, I, do CPC). 

Ademais, ocorre que a questão não preclui com o prosseguimento do processo, pois as condições da ação e os 

pressupostos processuais são matérias de ordem pública, passíveis, portanto, de reexame, em qualquer tempo e grau de 

jurisdição, a requerimento da parte ou de ofício, com fundamento no art. 267, VI, § 3º, do mesmo diploma legal. 

Há que se ressaltar, ainda, que as referidas condições da ação devem estar presentes também no momento do 

julgamento da lide, pelo que ocorrendo no curso do processo a carência superveniente da ação o único resultado 

possível é sua extinção sem resolução do mérito. 

É justamente o caso dos autos. 

Dessa forma, ante a patente perda de objeto, o autor é carecedor desta ação em face da inexistência de interesse 

processual em sua vertente necessidade, nos exatos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-RECLUSÃO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA VIA ADMINISTRATIVA - PERDA 

SUPERVENIENTE DO OBJETO - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - ART. 267, VI, DO 

CPC - VERBAS DE SUCUMBÊNCIA - APELAÇÃO DA AUTORA CONHECIDA EM PARTE E, NA PARTE 

CONHECIDA, IMPROVIDA. 

1. Não há que se conhecer de parte da apelação da parte autora, em que requer a aplicação dos índices inflacionários 

sobre os pagamentos efetuados, por se tratar de matéria estranha ao objeto da presente demanda, já que não foi 

suscitada, nem discutida e sequer julgada em primeiro grau de jurisdição. 

2. Observa-se que, com a concessão do benefício na via administrativa, satisfez-se integralmente o direito reclamado 

judicialmente pela parte autora, fazendo, por conseguinte, desaparecer o seu interesse de agir, porque o julgamento do 

mérito da presente demanda se mostra, a partir de então, inteiramente desnecessário e, ademais, sem qualquer 

utilidade. Daí porque agiu corretamente o MM. Juízo a quo ao julgar extinto o processo, sem resolução do mérito, nos 

termos do art. 267, VI, do CPC. 

3. Os fatos novos intercorrentes devem ser considerados na averiguação das condições da ação, no momento da 

prolação da sentença, seja para implementar uma antes ausente e, assim, julgar o processo com resolução do mérito, 

seja para excluir uma que anteriormente existia e, assim, julgá-lo sem resolução do mérito. 

4. Não se trata, por outro lado, de reconhecimento da procedência do pedido pelo réu (art. 269, II, do CPC), visto que 

consiste esse em mero ato unilateral de declaração de vontade do réu que renuncia ao seu direito de resistir à 

pretensão do autor, aderindo-se, inteiramente, a ela. 

5. Não há que se falar em condenação do INSS ao pagamento das verbas de sucumbência, visto que a parte autora é 

quem indevidamente movimentou a máquina judiciária, ao propor, primeiramente, a presente ação judicial e, logo 

após, entrar com idêntico pedido administrativo junto ao INSS, o qual, prontamente, concedeu-lhe o benefício 

requerido. Verifica-se, pois, que caso tivesse requerido a parte autora o auxílio-reclusão diretamente ao INSS, esse já 

lhe teria sido deferido, não sendo necessário o ajuizamento da presente ação. 

6. Oportuno salientar não se consubstanciar entendimento desse MM. Juízo a exigência do exaurimento das vias 

administrativas como condição do ajuizamento da ação, mas apenas a presença de uma lesão ou, pelo menos, de 

ameaça ao direito de percepção do benefício previdenciário. 

7. Apelação da parte autora conhecia em parte e, na parte conhecida, improvida." 

(TRF 3ª Região, AC 94.03.094703-9, 7ª Turma, Desembargadora Federal Leide Polo, DJ 28/06/2007, p. 374). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO RETIDO. AUXÍLIO-DOENÇA. RECONHECIMENTO DO PEDIDO NA VIA 

ADMINISTRATIVA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR SUPERVENIENTE. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM 

CONHECIMENTO DO MÉRITO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

1. Agravo retido não conhecido, uma vez que não reiterada sua apreciação, nas razões ou resposta da apelação. 

Inteligência do art. 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

2. É de rigor a extinção do processo sem conhecimento do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC, em razão 

da falta de interesse de agir, uma vez que o provimento jurisdicional buscado pela parte autora desapareceu no curso 

do processo, por ter o INSS concedido o benefício pleiteado na via administrativa. 

3. A condenação da autarquia previdenciária ao pagamento dos honorários advocatícios deve ser mantida, pois deu 

causa à propositura da ação. Incidência do princípio da causalidade. 

4. Agravo retido não conhecido. Apelação do INSS parcialmente provida." 
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(TRF 3ª Região, AC 2001.03.99.031793-8, 10ª Turma, Desembargador Federal Galvão Miranda, DJ 23/11/2005, p. 

747). 

Assim, o presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator, pois, conforme assinalado, o recurso restou 

prejudicado. 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000874-24.2004.4.03.6111/SP 

  
2004.61.11.000874-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES e outro 

DECISÃO 

 

Previdenciário. Pensão por morte de companheira. Rurícola. Presença dos requisitos necessários à concessão do 

benefício.  

 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir da 

citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários 

advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da não 

comprovação dos requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, bem como, subsidiariamente, a redução 

dos honorários advocatícios. Requer, ainda, que seja observado o prequestionamento. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 12 é objetivo no sentido de provar a morte do 

copanheiro da requerente, ocorrida em 09.09.2002.  

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 
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pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  

Para afirmar que o de cujus laborava como empregado sem registro em CTPS, é necessário verificar as provas 

indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais (e, consequentemente 

também para os urbanos), a Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal não 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário." De fato, é necessário 

apresentar, ao menos, início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de casamento ou de nascimento de filhos, 

fotografias etc.) contemporânea ao período litigioso para a comprovação de trabalho que implique na condição de 

segurado da Previdência. 

Verificando as provas no sentido do trabalho do de cujus como lavrador-empregado ao tempo de seu óbito, há a 

certidão de óbito de f. 12 (para qual atribuo valor, pois não creio que se possa presumir inverdades de declarações em 

momento tão angustiante), corroborado pela certidão de nascimento de f. 13/20 (indicando trabalho como lavrador), 

recibos das mensalidades mensais do sindicato dos trabalhadores rurais (fs.21/54), bem assim os depoimentos 

testemunhais. 

A continuidade do trabalho até o final da vida é conclusão que se extrai do pensamento lógico e razoável, tendo em 

vista tratar-se de pessoa humilde. Acrescente-se que o presente caso cuida de trabalho na área rural (na qual 

notoriamente não há amplos registros e documentações), razão pela qual há que se reconhecer, com razoabilidade e 

moderação, o valor da prova testemunhal em conjunto com o início de prova documental, para afiançar que o de cujus 

trabalhava à época de seu falecimento. Disso decorre a comprovação da qualidade de segurado para fins da concessão 

da pensão pretendida. 

Anoto, afinal, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado 

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias).  

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, há a 

certidão de óbito de f. 12, na qual consta que a parte-requerente vivia maritalmente com o de cujus, bem assim consta 

que eles possuem filhos em comum. Nessa mesma certidão de óbito, consta que a residência do de cujus é a mesma que 

a parte-requerente indica como sua morada, particularmente no documento de f. 06. Esses aspectos servem para 

confirmar a convivência e a relação de dependência entre a parte-requerente e o de cujus (que viveram juntos por mais 

de 30 anos). Lembre-se, ao teor do colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito em 

foco.  

Assim, pelo que consta dos autos, a parte-requerente e o de cujus viviam maritalmente, em coabitação e formando uma 

unidade familiar, na qual verificava-se dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins do art. 226, 

§ 3º, da Constituição Federal e da lei previdenciária. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, 

é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), 

tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a 

dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 
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consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para que os honorários advocatícios sejam fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, 

segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença, mantendo, no mais, a r. sentença 

recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) aplicar correção monetária 

quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 

2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do 

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir 

da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação.  

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001632-03.2004.4.03.6111/SP 

  
2004.61.11.001632-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OLINDA ALVES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GREICE MONTEIRO DE MORAES e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 02.08.2005 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), previsto nos termos do 

artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e da Lei nº 8.742/93, a partir da data do requerimento administrativo 

(16.01.2004), no valor de um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários 

advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Foi concedida a antecipação da tutela. 

Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais, requer, preliminarmente, a suspensão dos efeitos da antecipação da tutela. No mérito, sustenta, em 

síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício requerido. E, no caso da 

manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva legislação em relação aos honorários 

advocatícios.  

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo parcial provimento da apelação do INSS. 

 

Cumpre decidir. 

 

Em relação à preliminar suscitada pelo Réu referente à revogação da antecipação dos efeitos da tutela, cumpre observar 

que presentes os pressupostos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil é possível sua concessão, 

liminarmente e inaudita altera parte, a qualquer momento, seja após a contestação, na fase instrutória, na fase decisória 

ou no momento da prolação da sentença. 
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Outrossim, importante salientar que os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem 

efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de Processo Civil, sendo correta a implantação do benefício 

pleiteado, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do Código de Processo Civil. 

 

Desta forma, rejeito a preliminar suscitada pelo Réu. 

 

No mérito, o benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) está previsto na Constituição Federal de 1988, no 

artigo 203, inciso V, que assim estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade é comum ao benefício regulado pelo artigo 20 

da Lei n.º 8.742/93: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, 

com acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos. 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34. 
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Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

No feito em pauta, o requisito etário foi preenchido, porquanto a parte Autora nascida em 19.08.1925, contava com 79 

(setenta e nove) anos à época da propositura da ação, fato ocorrido em 30.04.2004. 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

 

Pelas informações expostas no estudo social amparado pela prova testemunhal, o núcleo familiar é composto pela 

Autora e seu marido, devendo ser excluído desse conceito os seus filhos e netos, haja vista não estarem elencados no 

disposto no §1º, do artigo 20 da LOAS. Sendo assim, a renda familiar é formada somente pelo valor de 1 (um salário 

mínimo), advinda da aposentadoria recebida pelo marido, sendo que há altos gastos com medicamentos tendo em vista 

que se trata de um casal de idosos e doentes.  

Diante do exposto, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

amparo assistencial. 

 

Ademais, em consulta ao Sistema DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), verifica-se que a 

parte Autora está recebendo o benefício de pensão por morte desde 13.09.2007. Baseado nisso, convém ressaltar que o 

benefício concedido na esfera administrativa não pode ser cumulado com outro benefício no âmbito da seguridade 

social, pois há expressa proibição legal nesse sentido, à luz do contido no artigo 20, parágrafo 4º da Lei nº 8.742/93. 

 

Assim, não se podendo acumular o benefício de pensão com assistencial (LOAS), o benefício em questão é devido 

desde a data do requerimento administrativo (16.01.2004) até a data em que a Autora passou a perceber o benefício de 

pensão por morte (13.09.2007), devendo serem descontados os valores pagos em face da tutela antecipada. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111, 

do C. Superior Tribunal de Justiça. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, rejeito a preliminar suscitada pelo Réu em apelação e, no mérito, 

nego-lhe provimento, na forma de fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OLINDA ALVES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GREICE MONTEIRO DE MORAES e outro 

DESPACHO 

Em tributo ao princípio da instrumentalidade das formas, nos termos do artigo 244 do Código de Processo Civil, 

determino que a regularização da representação processual seja feita em primeira instância, ausente prejuízo a quem 

quer que seja nesse proceder. 

 

Em vista de acórdão proferida no presente feito, considero encerrada a jurisdição no âmbito desta Egrégia Turma. 

 

Certificado o trânsito em julgado, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : CARLOS ROBERTO CALMONA 

ADVOGADO : MARICLER BOTELHO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 30 de agosto de 2004, por CARLOS ROBERTO CALMONA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença. 

A r. sentença (fls. 94/96), proferida em 20 de fevereiro de 2006, julgou improcedente o pedido, condenando a parte 

autora no pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), devendo, no entanto, ser 

observado o disposto na Lei n° 1.060/50. Por fim, determinou custas na forma da lei. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 99/105), alegando o preenchimento dos requisitos necessários para 

a concessão do benefício. 

Com as contrarrazões (fls. 115/118), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

A ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual vem 

disciplinado o benefício de auxílio-doença, cujo requisito está exposto no artigo 59, in verbis: 

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Na forma do art. 59 transcrito, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 
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O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

No caso dos autos, realizada a prova pericial para avaliação da capacidade laborativa do autor, o laudo médico (fls. 

53/60) atesta ser ele portador de osteoporose da coluna cervical e lombar, tratando-se de quadro degenerativo articular 

progressivo, o qual pode apresentar-se com maiores níveis de incapacidade para pacientes que desenvolvem atividades 

que exijam esforço físico. Observa, outrossim, que o autor deve submeter-se a tratamento clínico medicamentoso e 

fisioterapêutico, com provável melhora do quadro, podendo retornar ao trabalho anteriormente exercido, desde que 

avaliado por um médico do trabalho, com o fim de avaliar as condições de trabalho do autor, ou mesmo se é o caso de 

readaptação ou readequação do autor ao trabalho de serralheiro. Portanto, é possível concluir estar o autor incapacitado 

de forma parcial e permanente para as atividades laborativas. 

Cumpre frisar que a enfermidade do autor resta corroborada pelos diversos benefícios de auxílio-doença que recebeu, 

nos períodos de 04/10/2003 a 19/11/2003, de 13/02/2004 a 28/06/2004 e de 23/12/2006 a 05/06/2006, o que demonstra 

sua condição de incapacitado para as atividades laborais. 

Destarte, resta comprovado o requisito da qualidade de segurado, considerando que a doença que acomete o autor 

remonta ao período em que ele mantinha vínculo com a Previdência Social, uma vez que sua incapacidade retroage à 

data em que ela recebia o benéfico de auxílio-doença, qual seja, de 13/02/2004 a 28/06/2004 (NB - 31/502.165.742-5), 

sendo indevidamente cessado. 

Sobre a matéria em questão, é de se observar as regras constantes do artigo 102, parágrafo 1º, da Lei n° 8.213/91, na 

medida em que a doença incapacitante remonta ao período em que a autora teria preservada a qualidade de segurada. 

A respeito, peço venia para transcrever a jurisprudência assim citada: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INTERRUPÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. INEXISTÊNCIA. JUROS DE MORA. CITAÇÃO. SÚMULA 204/STJ. 

1. O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde sua condição 

de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez desde que preenchidos todos os 

requisitos legais, faz jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes.  

2. Nas ações previdenciárias, os juros de mora são devidos a partir da citação válida, no percentual de 1% ao mês. 

Precedentes.  

3. Recurso conhecido e parcialmente provido." 

(Superior Tribunal de Justiça, Recurso Especial 233.725, Sexta Turma, DJ de 05/06/00, p.246, Relator Ministro 

Hamilton Carvalhido) 

 

De igual modo, também restou preenchida a carência exigida pelo artigo 25, inciso I, da lei n° 8.213/91, pois a autora 

possui diversos registros, consoante cópia de sua CTPS (fls. 14/15) e informações do CNIS, contribuindo, desta forma, 

por tempo suficiente para preencher as 12 (doze) contribuições exigidas no dispositivo citado. 

Assim, preenchidos os requisitos necessários, faz jus o autor ao benefício de auxílio-doença pretendido. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação indevida do benefício (28/06/2004), compensando-se 

os valores pagos administrativamente em razão dos benefícios concedidos posteriormente. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se tornou 

devido o benefício. 

Os juros de mora incidirão, a partir da citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

No que concerne aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da sentença, a teor do que dispõe a Súmula nº 111 do E. STJ e observando-se os termos dos 

parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

No que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no art. 9º, I, da Lei nº 6.032/74 e, 

mais recentemente, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei nº 8.620/93. Ressalte-se, contudo, que tal isenção, decorrente de 

lei, não exime o INSS do pagamento das custas em restituição à parte autora, a teor do art. 10, § 4º, da Lei nº 9.289/96. 

Considerando que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, não há despesas processuais a serem 

reembolsadas pelo sucumbente. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação da parte autora, reformando in totum a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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APELANTE : MARIA ALICE NAKAMOTO 

ADVOGADO : CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME e outro 

CODINOME : MARIA ALICE PREGNOLATO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a conversão de tempo 

de serviço comum prestado entre 25.08.75 e 11.01.84 em tempo de serviço especial.  

 

A r. sentença monocrática de 26.09.07 julgou improcedente o pedido e condenou a autora no pagamento das custas e 

despesas processuais, além dos honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais) sobre o valor da causa, com 

observância da Lei nº 1.060/50. 

 

Em razões recursais, sustenta a autora o preenchimento dos requisitos legais para a conversão do tempo de serviço 

trabalhado em tempo de serviço especial. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 

 

Na conversão do tempo especial em comum deve prevalecer a legislação vigente à época da prestação laboral; na 

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que hoje 

tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06). 

 

 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 
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Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

 

A comprovação da atividade insalubre depende de laudo técnico apenas a partir de 10.12.97, com a edição da Lei 9.528, 

salvo os casos em que o agente agressor é ruído, que sempre dependeram de laudo técnico para que fosse reconhecida a 

atividade especial. 

 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, 

e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha implementado 

percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em 

regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez 
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acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o segurado 

estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

 

Ao caso dos autos. 

 

Na espécie, a parte Autora afirma ter trabalhado como Perfurador/Conferidor na empresa Telecomunicações de São 

Paulo S.A no período de 25.08.75 a 11.01.84. Sustenta que a atividade de perfuradora corresponde a função de 

mecanografia, considerada danosa à saúde, merecendo ser considerada como atividade especial. A parte autora alega ter 

exercido a função digitando trabalhos durante seis horas seguidas, atividade que exigia esforço físico e repetitivo. 

Quanto à classificação da atividade relata que "não era comum atividades desenvolvidas em processamento de dados e 

com uso de computador, por esta razão a funções relacionadas a esta atividade não estavam enumeradas nos anexos do 

decreto acima citado". 

 

Em um segundo momento, a Autora passou a pretender o reconhecimento da insalubridade prevista no quadro anexo ao 

Dec. 53.831/64, código 2.5.5, e Dec. 83.080/79, código 2.5.8, por considerar que a atividade exercida é semelhante à 

atividade de monotipista. 

 

Constato que o simples exercício da atividade de digitação não é suficiente para a caracterização de trabalho de natureza 

especial, não sendo semelhante à atividade de monotipista mencionada nos decretos. Ora, o desgaste psíquico-

emocional alegado, o estresse e até mesmo as eventuais patologias decorrentes da realização de esforços repetitivos e 

má postura são problemas que atualmente atingem a maior parte dos trabalhadores do mundo moderno, não servindo, 

portanto, a utilização deste argumento como justificativa para o reconhecimento da extinta função de 

perfurador/conferidor como atividade especial. 

 

Entendimento diverso levaria à conclusão de que todas as profissões atuais deveriam estar enquadradas no rol de 

atividades especiais, já que todas elas, em maior ou menor grau, acarretam àqueles que as exercem os problemas 

elencados pela postulante. 

 

Desta forma, entendo que o simples desempenho da profissão citada não é capaz de suscitar o reconhecimento desta 

atividade como insalubre, perigosa ou penosa, principalmente ante a inexistência de previsão legal de sua natureza 

especial. 

 

Ademais, o laudo pericial (fls. 56/65) não traz elementos que permitam a equiparação da atividade da autora à de 

monotipista ou linotipista, tampouco permite constatar a existência de penosidade no exercício da atividade, que foi 

extinta em 1984. A afirmação de que "na atividade de digitador está presente risco ergonômico" é insuficiente para 

sustentar o pedido em tela. A prova testemunhal (fls. 80/82) é igualmente genérica e insuficiente nesse sentido.  

 

Neste sentido é o precedente jurisprudencial deste Tribunal: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADES RURAL, 

COMO SEGURADO ESPECIAL, E URBANA, DE NATUREZA COMUM E ESPECIAL. BANCÁRIO. 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. INVIABILIDADE. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. 

(...) 

XXIII - A atividade de bancário exercida pelo autor junto às instituições financeiras "Banco Noroeste do Estado de São 

Paulo S/A" e "Banco do Estado de São Paulo S/A", quando desempenhadas as funções de datilógrafo, somador, 

digitador e caixa, exercidas nos respectivos períodos de 05 de dezembro de 1977 a 1º de fevereiro de 1979 e 12 de 
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fevereiro de 1979 ao ajuizamento da ação - 19 de agosto de 1999 -, não é de molde a ser classificada como de natureza 

especial, conclusão lastreada na ausência do cunho insalubre, perigoso e penoso, de per si, da profissão, para os fins da 

legislação de regência da matéria, e nas perícias levadas a efeito no curso da lide. Precedentes da Corte. 

(...) 

XXVI - Apelações improvidas. 

(TRF 3, 9ª Turma; AC nº 1999.61.06.006294-8; Rel. Des. Fed. Marisa Santos; j. 02.10.2006, DJU 23.11.2006). 

 

Dessa forma, não faz jus a autora à conversão pretendida. 

 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos e 

despesas processuais. 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação, mantendo a sentença 

recorrida. 

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0077690-13.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.077690-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : VICENTE COBIANCHI 

ADVOGADO : GANDHI KALIL CHUFALO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

 
: MARIA HELENA TAZINAFO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA SP 

No. ORIG. : 05.00.00092-4 1 Vr IPUA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Presença dos pressupostos legais à 

concessão do auxílio. Agravo de instrumento provido. 

 

Aforada ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao 

restabelecimento de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez, sobreveio decisão de 

indeferimento do pedido de tutela antecipada (f. 13), o que ensejou a oferta deste agravo de instrumento, pelo 

vindicante, aos argumentos de que foram atendidas as exigências à implantação da benesse pretendida, em sede liminar, 

trazendo documentos em abono de seu pensar. 

Concedida a antecipação da tutela recursal (fs. 37/38), a autarquia apresentou contraminuta, pugnando pelo não 

provimento do agravo (fs. 44/48). 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo Juízo a quo, de gratuidade judiciária, extensível à seara recursal, desonerando o 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 35. 

Pois bem. Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, 

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e 42, 

da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração 

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No caso dos autos, a prova inequívoca e a verossimilhança do alegado são hauríveis da documentação coligida pela 

parte autora, sendo certa, no que concerne ao pressuposto da reversibilidade do resultado do ato antecipatório, a 

possibilidade de retorno ao estado anterior, desde que denotado não mais subsistirem as condições à percepção da 

prestação em tela. 

A despeito da cessação do benefício, pela autarquia previdenciária, consta, dos autos, atestado médico, expedido 

contemporaneamente ao ajuizamento da ação, no qual o subscritor afirma que o requerente encontra-se impossibilitado 

de trabalhar por tempo indeterminado (f. 14). 
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No mesmo sentido, o atestado mais recente, expedido em 13/08/2010, informa que o demandante apresenta "sérias 

lesões incapacitantes em coluna lombo-sacra e cervical. Não houve evolução em seu quadro clínico, e seu prognóstico 

é ruim. Sem condições definitivas de exercer qualquer atividade física ou não remunerada. Tem dificuldades para 

deambular e de força e equilíbrio". 

Ressalte-se que o pleiteante realiza serviços gerais no ramo agropecuário (fs. 31/33), atividade que exige esforços 

físicos intensos e sobrecarrega a coluna vertebral.  

Venho admitindo que atestados médicos particulares, se indicativos da inaptidão do litigante, possam fazer as vezes de 

prova da enfermidade incapacitante e, até, supedanear a antecipação da tutela.  

Ademais, à luz do princípio da proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários 

adiantados, e a sobrevivência da parte vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da 

necessidade da preservação do direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, hierarquicamente, 

superiores, na tutela constitucional. 

Desse modo, tem-se por equivocado o provimento hostilizado, neste momento procedimental, porquanto reunidas as 

premissas ao deferimento do provimento antecipativo, frente às condições pessoais da parte autora, conforme se 

constata pelos documentos carreados à inicial recursal. 

Observe-se, a propósito, que a matéria aqui abordada encontra-se pacificada na jurisprudência (cf., a contexto, dentre 

outros: TRF-3ªR., AG nº 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 27/3/2007, DJU 18/4/2007; AG 

nº 281309, Oitava Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU 11/04/2007; AG nº 234826, Sétima 

Turma, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 21/11/2005, v.u., DJU 16/12/2005, p. 528).  

Afigura-se, assim, que a decisão guerreada encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual 

DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, §1º-A, do CPC, para determinar a 

implantação do auxílio-doença. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028746-53.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.028746-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : NAJLA MOHAMAD EL KADRI HAMDEH 

ADVOGADO : ALESSANDRA CRISTINA VERGINASSI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00164-3 2 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação proposta por NAJLA MOHAMAD EL DRI HAMDEH, movida contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL-INSS, na qual pleiteia a revisão de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação dos 

índices do IGP-DI, nas competências de 06/1996, 06/1997, 06/1999, 06/2000, 06/2001 e 06/2002. 

 

A r. sentença de fls. 52/57, proferida em 26 de outubro de 2004, julgou improcedente o pedido. A autora foi isentada de 

arcar com a integralidade das custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 

(quinhentos reais), por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

Inconformada, a autora interpôs recurso de apelação (fls. 59/69), na qual requer a reforma da sentença, para que seja 

julgada procedente, com a condenação do INSS a atualizar o benefício, nos termos do pedido. 

 

Com contrarrazões (fls. 71/73), subiram os autos a esta corte. 

 

É o relatório 

 

Decido. 
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A matéria já foi exaustivamente apreciada nos Tribunais Superiores e seu entendimento está pacificado. Assim, cabe o 

julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. 

 

No mérito a apelação não merece provimento. 

 

A Lei nº 8213/91, em seu artigo 41, inciso II, disciplinou a matéria sobre os reajustes dos benefícios. Posteriormente, 

foram introduzidas alterações pelas Leis nºs 8542/92 e 8880/94, pelas Medidas Provisórias nºs 1033/95 e 1415/96, e 

também pela Lei 9711/98. 

 

Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC, IRSM, 

URV, IPC-r, INPC, IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais serviram como atualizador na seguinte ordem: 

 

INPC, artigo 31 da Lei nº 8.213/91 em sua redação original; IRSM de janeiro de 1993 a fevereiro de 1994 consoante 

artigo 31 da Lei nº 8.213/91 c.c. artigo 9º e parágrafo 2º da Lei nº 8.542/92; URV de março de 1994 a junho de 1994 de 

acordo com a Lei nº 8.880/94; IPC-r no período de julho de 1994 a junho de 1995 de acordo com o artigo 21 §2º da Lei 

nº 8.880/94; INPC de julho de 1995 a abril de 1996 conforme artigo 8º da M.P. nº 1398/96; IGP-DI a partir de maio de 

1996 por força da M.P. nº 1415/96 e artigo 10 da Lei nº 9.711/98; INPC a partir de fevereiro de 2004, M.P. nº 167 de 

19.2.2004. 

 

E, a partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97 (7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 

1.824/99 (4,61%), 2.022/00 (5,81%) e pelos Decretos nºs 3.826/2001 (7,66%), 4.249/2002 (9,20%) e 4.709/2003 

(19,71%). 

 

A questão da legalidade da aplicação dos aludidos percentuais está pacificada na jurisprudência e o E. Supremo 

Tribunal Federal ao apreciar a matéria, afastou o índice de IGP-DI para correção dos benefícios nos meses de junho de 

1997, 1999, 2000 e 2001 (RE 376.846-8/SC). Portanto, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas 

referidas. 

 

Cumpre destacar também que a Súmula nº 3 da Turma Nacional de Uniformização dos JEFs (TNU), que versava sobre 

o reajustes dos benefícios de prestação continuada com a aplicação do IGP-DI nos períodos especificados, foi cancelada 

em 30 de setembro de 2003. E, posteriormente a TNU editou a Súmula nº 08, verbis: 

 

"SÚMULA Nº 8 - Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão 

reajustados com base no IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001." (grifo meu) 

 

Por derradeiro, colaciono julgados das Cortes Superiores que versam sobre os índices de reajustamento dos benefícios 

previdenciários, verbis: 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. QUESTÕES CONSTITUCIONAIS: ALEGAÇÃO DE OFENSA À C.F., art. 5º, LIV, E 

93, IX: INOCORRÊNCIA. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS: ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO. 

CONSTITUCIONALIDADE. 

I. - Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, 

dado que a ofensa direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional que autoriza a admissão do 

recurso extraordinário é a ofensa direta, frontal. 

II. - Alegação de ofensa ao inciso IX do art. 93, CF: improcedência, porque o que pretendem os recorrentes, no ponto, 

é impugnar a decisão que lhes é contrária, certo que o acórdão está suficientemente fundamentado. 

III. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

Precedente do STF: RE 298.616/SP, Velloso, Plenário, "DJ" de 02.04.2004. 

IV. - Agravo não provido." (g.n.) 

(STF, Rel. Min. Carlos Velloso, RE-AgR-Ag.Reg. no Recurso Extraordinário, Proc. 431094, UF: RS, Decisão: 

23/11/2004, DJ. 10/12/2004, pg. 00977) 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS. MP Nº 1.415/96 

(CONVERTIDA NA LEI Nº 9.711/98). IGP-DI. RECURSO ESPECIAL. 

1. Após o advento da Lei nº 8.213/91, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos índices 

expressamente previstos em leis infraconstitucionais, adequados por espelharem a real variação do custo de vida 

dentro de um determinado período. Constitucionalidade da aplicação do IGP-DI, de maio/95 a abril/96. 

2. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não provido." (g.n.) 

(STJ, Rel. Min. Edson Vidigal, Quinta Turma, REsp. 276865, UF: SP, Decisão: 07/12/2000, DJ. 05/03/2001, pg. 

00219) 

 

Os dispositivos legais mencionados nada mais são do que a concretização do mandamento constitucional, segundo o 

qual cumpre ao legislador ordinário estabelecer os critérios para a preservação do valor real dos benefícios. 
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação da autora, 

mantendo integralmente a sentença. 

 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034227-94.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.034227-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSALINA LONGO BARBIERI 

ADVOGADO : TANCREDO BENEDITO ALVES 

No. ORIG. : 02.00.00218-6 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Processo Civil. Benefício assistencial. Óbito da parte autora. Extinção do processo sem julgamento 

de mérito. 

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, com 

agravos retidos oportunamente reiterados, sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia 

ré a implantação do benefício requerido, a partir do ajuizamento da ação, bem assim a pagar os honorários advocatícios, 

fixados em 10% sobre as prestações vencidas até a decisão. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência do 

requisito econômico necessário à percepção do benefício, e da constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, 

bem como, subsidiariamente, a redução dos honorários advocatícios a 5% do valor da condenação, observada a Súmula 

111 do C. STJ. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da apelação. 

Decido. 

De início, destaco que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Entretanto, na espécie, o Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), ora juntado aos autos, informa o 

falecimento da postulante, em 03/09/2009, o que ensejou a cessação do benefício. 

Ressalte-se que o benefício assistencial é considerado direito personalíssimo, que se extingue com o óbito do 

beneficiário, não gerando direitos de transmissão a eventuais herdeiros. 

Por essa razão, a jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que, sobrevindo a morte do pleiteante no curso do 

processo, este deve ser extinto sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IX, do Código de Processo 

Civil, não havendo que se falar em pagamento de valores atrasados. 
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Tal posicionamento é reforçado pelo caráter assistencial da benesse em tela, que, por não possuir cunho previdenciário, 

inexige contribuições para sua concessão, existindo única e exclusivamente para a manutenção do deficiente ou do 

idoso que não têm condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família. Assim, entende-se que a morte 

do beneficiário extingue a necessidade de amparo material a ele. 

Nesse sentido, a seguinte jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NATUTEZA 

PERSONALÍSSIMA. ÓBITO DA PARTE AUTORA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 1. 

A parte Autora faleceu em 08.09.2009, conforme consulta ao Sistema DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de 

Informações Sociais). 2. O benefício assistencial por ter natureza personalíssima, extinguiu-se com o falecimento da 

parte Autora no curso da lide e, sendo intransmissível por disposição legal o direito material ora analisado (§1º do 

artigo 21 da Lei nº 8.742/93), impõe-se a extinção do processo sem resolução do mérito nos termos do artigo 267, 

inciso IX, do Código de Processo Civil 3. Importante consignar a existência de outra barreira legal à concessão dos 

direitos referentes ao benefício de prestação continuada, aos eventuais sucessores: é que, tal benefício não se dota de 

conteúdo previdenciário, contributivo, mas assistencial. 4. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais 

trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 5. Salta 

evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 6. Agravo legal a que se 

nega provimento." 

(AC 1325071, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 17/05/2010, v.u., DJF3 28/06/2010) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CARÁTER PERSONALÍSSIMO. IMPOSSIBILIDADE DE 

TRANSMISSÃO AOS HERDEIROS. 

1. O benefício de prestação continuada é revestido de caráter personalíssimo, não transmissível aos dependentes do 

beneficiário, devendo ser cessado o seu pagamento no momento em que forem superadas as condições previstas pela 

lei ou em caso de morte do beneficiário. 

2. Apelação dos autores improvida." 

(TRF 3a R AC nº 837093 SP 10a Turma - Rel. Des. Fed. Galvão Miranda j. 15.06.2004, DJU 30.07.2004, p. 657) 

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO PREVISTO NO 

ART. 557, §1º, DO CPC. RECONSIDERAÇÃO. HABILITAÇÃO DE SUCESSORES. ANUÊNCIA DO RÉU. AGRAVO 

RETIDO. FALTA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO. ILEGITIMIDADE 

PASSIVA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Não há que se falar em pagamento de valores devidos em razão de benefício assistencial aos sucessores do 

beneficiário que venha a falecer, vez que o montante em foco teria como única finalidade dar-lhe amparo material, 

tornando-se, assim, desnecessário com a sua morte. 

(...) 

VII - Agravo (art. 557, §1º) interposto pelo MPF provido, para reconsiderar a decisão monocrática proferida. Agravo 

retido do réu improvido. Apelação do INSS provida. 

(TRF3 Agravo Legal em AC 2007.03.99.030559-8/SP 10a Turma Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, p. DE 

25.06.2009). 

 

Ressalvando entendimento pessoal, no sentido de que eventuais valores atrasados são devidos aos sucessores do 

pleiteante, e objetivando a unificação dos direitos e a pacificação dos litígios, curvo-me ao entendimento acima 

esposado. 

Tais as circunstâncias, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, EXTINGO O PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso IX, daquele diploma legal. 

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000616-10.2005.4.03.6004/MS 

  
2005.60.04.000616-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO DIAS DINIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 1556/2372 

APELADO : THATIANY LICETTI RODRIGUES 

ADVOGADO : JOSÉ MOACIR GONÇALVES e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 31.10.2007 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), previsto nos termos do artigo 

203, inciso V, da Constituição Federal e da Lei nº 8.742/93, desde a data da citação (06.09.2005), no valor de um salário 

mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados no valor máximo da 

Tabela I do Anexo I da Resolução n° 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Isenção de custas. Foi concedida a 

antecipação da tutela. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais, sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido.  

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo improvimento do recurso. 

 

Cumpre decidir. 

 

O benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, 

inciso V, que assim estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade é comum ao benefício regulado pelo artigo 20 

da Lei n.º 8.742/93: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, 

com acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 
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I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos. 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34. 

 

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

No exame deste tópico, a bem ver, o laudo pericial atesta que a Autora é portadora de deficiência que a incapacita total 

e permanentemente para o exercício de atividades laborais.  

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

 

Pelas informações expostas no estudo social, o núcleo familiar é composto pela Autora e sua mãe. Residem em casa 

extremamente simples sem instalações adequadas. Em consulta ao Sistema DATAPREV- CNIS (Cadastro Nacional de 

Informações Sociais), o benefício de pensão por morte percebido pela Autora fora cessado em 28.02.2008 em 

decorrência do complemento da maioridade para fins previdenciários. Portanto, a Autora encontra-se desamparada 

financeiramente.  

 

Diante do exposto, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

amparo assistencial. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma de fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002450-33.2005.4.03.6106/SP 
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : FRANCISCO LOPES DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUIZ SERGIO SANT ANNA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício. Cálculo da renda mensal inicial. Correção dos salários-de-contribuição. IRSM 

de fevereiro de 1994 (39,67%). Improcedência. 

 

Proposta ação de revisão de benefício em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

objetivando o recálculo da renda mensal inicial do benefício, com a aplicação do índice de 39,67%, referente ao IRSM 

de fevereiro de 1994 no cálculo dos salários-de-contribuição que compuseram o valor da renda mensal inicial, sobreveio 

sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o 

valor dado à causa, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12 da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

existência do direito ao reajuste pleiteado. 

Com contrarrazões do INSS, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. O art. 202, caput, da Constituição de 1988, em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 

20/1998, assegurava que o cálculo do benefício dar-se-ia de acordo com a média dos trinta e seis últimos salários-de-

contribuição, corrigidos, monetária e mensalmente, de modo a preservar seu valor real. 

Note-se que, embora o referido comando constitucional tenha determinado a correção de todos os salários-de-

contribuição do período básico de cálculo, não fixou índice de atualização, conferindo ao legislador ordinário a fixação 

dos critérios a serem adotados nesse mister. 

Dessa forma, atendendo à Constituição de 1988, o art. 31 da Lei n. 8.213/1991, em sua redação original, elegeu o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE, como índice de correção dos salários-de-contribuição, computados no cálculo do valor do benefício. 

A Lei n. 8.542/1992, por seu turno, alterou o dispositivo supracitado, substituindo o INPC pelo Índice de Reajuste do 

Salário Mínimo - IRSM, como parâmetro de correção dos salários-de-contribuição (art. 9º, § 2º). 

Cumpre observar que a Lei n. 8.880/1994, fruto da conversão das MPs ns. 434, 457 e 482/1994, determinou que os 

salários-de-contribuição, referentes às competências anteriores a março de 1994, fossem corrigidos, monetariamente, 

até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei n. 8.213/1991, com as alterações da Lei n. 

8.542/1992, e convertidos em Unidade Real de Valor - URV, pelo valor, em cruzeiros reais, do seu equivalente em 28 

de fevereiro de 1994 (art. 21, caput e § 1º). 

Inobstante a previsão legal, o réu desconsiderou a variação do IRSM de fevereiro de 1994, na atualização dos salários-

de-contribuição pertinentes, reduzindo o valor real do benefício da parte autora. 

Ressalte-se, outrossim, que, ao converter os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 para URV, sem antes 

corrigi-los, o INSS violou não apenas o indigitado dispositivo, mas, acima de tudo, o preceito constitucional insculpido 

na atual redação do art. 201, § 3º, da Constituição de 1988, in verbis: 

 

"Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados, na forma 

da lei". 

 

Assim, de rigor a revisão da renda mensal inicial do autor, para que incida o IRSM de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição, anteriores a março de 1994. 

Não é outro o entendimento sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça (REsp n. 497057/SP, 5ª Turma, Rel. Min. 

José Arnaldo da Fonseca, DJ 02/06/2003, pág.349; REsp n. 413187/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 

17/02/2003, pág.398). 

Dessarte, a matéria restou pacificada nesta Corte, com a Súmula 19, nos seguintes termos: 

 

"É aplicável a variação do Índice de Reajuste do Salário Mínimo, no percentual de 39,67%, na atualização dos 

salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a fim de apurar a renda mensal inicial do benefício 

previdenciário". 

 

Ocorre, outrossim, que o benefício da parte autora foi concedido em 03/10/1997 (fls. 12 e 13), o que demonstra 

inaplicável o IRSM de fevereiro de 1994, por não ter integrado o período básico de cálculo dos salários-de-contribuição, 
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que serviram de base para apuração do valor da sua renda mensal inicial (outubro de 1994 a setembro de 1997), não 

fazendo jus à revisão pleiteada. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, 

NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007479-46.2005.4.03.6112/SP 

  
2005.61.12.007479-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA DOS SANTOS BERNARDES 

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 04.09.2008 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), previsto nos termos do artigo 

203, inciso V, da Constituição Federal e da Lei nº 8.742/93, a contar da citação (04.11.2005), no valor de um salário 

mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação, desconsideradas as prestações vencidas após a prolação da r. sentença (Súmula n° 

111 do STJ). Isenção de custas. Foi concedida a antecipação da tutela. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo 

grau obrigatório. 

 

Em razões recursais, sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação ao termo inicial do benefício.  

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso de apelação interposto pelo 

Réu. 

 

Cumpre decidir. 

 

O benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, 

inciso V, que assim estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade é comum ao benefício regulado pelo artigo 20 

da Lei n.º 8.742/93: 
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"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, 

com acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos. 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34. 

 

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

No exame deste tópico, a bem ver, o laudo pericial atesta que a Autora é portadora de doenças que a impossibilitam 

para o desempenho de grandes e médios esforços, necessitando de tratamento contínuo, estando incapacitada para o 

exercício de atividades laborais. 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 
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(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

 

Pelas informações expostas no estudo social, a Autora apesar de residir juntamente com uma filha e três netos, estes 

devem ser excluídos do conceito de núcleo familiar, haja vista não estarem elencados no disposto no §1º, do artigo 20 

da LOAS. Portanto, a Autora, apesar dos males que a acometem, depende exclusivamente dos rendimentos auferidos 

através do trabalho informal de lavadeira, os quais são insuficientes para a manutenção do lar, bem como para sua 

sobrevivência. Ademais, a sua casa encontra-se em péssimas condições de conservação. 

 

Diante do exposto, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

amparo assistencial. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido a partir da data da citação (04.11.2005). 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma de fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003061-62.2005.4.03.6113/SP 

  
2005.61.13.003061-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SONIA APARECIDA SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO : LUIS FLONTINO DA SILVEIRA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 27.06.2007 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), previsto nos termos do artigo 

203, inciso V, da Constituição Federal e da Lei nº 8.742/93, a contar da data da realização do laudo médico 

(18.03.2007), no valor de um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários 

advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, incluindo as parcelas vencidas até 

a data da prolação da r. sentença (Súmula n° 111 do STJ). Os honorários perícias foram arbitrados em R$ 200,00 

(duzentos reais). Foi concedida a antecipação da tutela. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação ao termo inicial do benefício, aos juros de mora, à correção monetária, aos honorários 

advocatícios e ao pagamento de custas judiciais. 

 

Foi interposto recurso adesivo pela parte Autora, no qual requer a reforma parcial do decisum em relação ao termo 

inicial do benefício. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre representante do Ministério Público Federal opinou por nova vista dos autos a fim de que possa opinar para o 

julgamento conjunto do presente processo com o processo nº 2005.61.13.001140-9, o qual a parte Autora visa a 

concessão do benefício de pensão por morte. 

 

Cumpre decidir. 

 

O benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, 

inciso V, que assim estabelece: 
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"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade é comum ao benefício regulado pelo artigo 20 

da Lei n.º 8.742/93: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, 

com acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos. 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34. 

 

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

No exame deste tópico, a bem ver, o laudo pericial atesta que a Autora é portadora de doenças que a impossibilitam 

para o desempenho de grandes e médios esforços, necessitando de tratamento contínuo, estando incapacitada de 

maneira geral e definitiva para o exercício de atividades laborais. 

 

Outrossim, no feito em pauta, o requisito etário foi preenchido, porquanto a parte Autora nascida em 02.10.1945, conta 

atualmente com 65 (sessenta e cinco) anos. 
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Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

 

Pelas informações expostas no estudo social, a Autora reside sozinha numa casa muito simples e em péssimo estado de 

conservação, não aufere nenhuma renda, dependendo da ajuda de terceiros para sobreviver e, apesar de ter filhos, estes 

não possuem condições de ajudá-la. 

 

Diante do exposto, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

amparo assistencial. 

 

Tendo em vista que a parte Autora está recebendo o benefício de pensão por morte em função de decisão judicial que 

antecipou os efeitos da tutela, convém ressaltar que o benefício assistencial não pode ser cumulado com outro benefício 

no âmbito da seguridade social, pois há expressa proibição legal nesse sentido, à luz do contido no artigo 20, parágrafo 

4º da Lei nº 8.742/93. 

 

Entretanto, o que a legislação previdenciária não veda é a possibilidade de opção que o beneficiário tem de receber 

aquele mais vantajoso, na hipótese, a pensão por morte, em detrimento do benefício assistencial. 

 

Parece-me fora de dúvida, outrossim, que a referida opção haveria de ser exercitada na esfera administrativa, sem 

sobressalto, quando do cumprimento da r. decisão. 

 

Assim, não vejo, por esse aspecto, qualquer óbice na manutenção do benefício assistencial, caso recaisse sobre ele a 

opção da parte Autora. Todavia, como o benefício de pensão por morte é objeto de ação judicial - processo n° 

2005.61.13.001140-9, cujos autos encontram-se conclusos a Exma Des. Federal Leide Polo - cujo caráter é mais 

vantajoso para ela do que o amparo assistencial, a concessão da pensão por ocasião da antecipação da tutela naquela 

ação implicou na não implantação do benefício assistencial, visto que tal benesse não admite a cumulação com outro. 

Assim, não se podendo acumular ambos os benefícios, cabe ao Réu descontar na fase de execução do julgado o que foi 

concedido à parte Autora a título de benefício de pensão por morte. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data do requerimento administrativo (14.09.2005). 

 

No tocante aos juros de mora, devidos desde a citação, e correção monetária, a Lei n° 11.960/2009, no artigo 5°, 

determinou que, nas condenações pecuniárias proferidas contra a Fazenda Pública, a correção monetária e a 

compensação da mora passarão a refletir os índices oficiais de remuneração básica dos depósitos de caderneta de 

poupança. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111, 

do C. Superior Tribunal de Justiça. 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 
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À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação do Réu e dou provimento ao recurso 

adesivo da Autora, na forma de fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001269-49.2005.4.03.6121/SP 

  
2005.61.21.001269-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUANDRA CAROLINA PIMENTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA LUCIA DOS SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO : CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA e outro 

No. ORIG. : 00012694920054036121 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social em face da sentença que julgou parcialmente 

procedentes os embargos à execução, para reconhecer a existência de causa extintiva da obrigação, porém manteve a 

execução quanto à verba honorária. 

 

Pretende a autarquia a reforma de tal decisão, alegando, em síntese, que nada é devido à parte embargada, uma vez que 

esta aderiu ao acordo previsto na Lei n. 10.999/04, o qual estabelece que a adesão implica em renúncia a todo e 

qualquer crédito resultante da condenação, inclusive à verba honorária. Em consequência, insurge-se quanto à 

sucumbência recíproca nestes autos e pleiteia a condenação da segurada em honorários advocatícios. 

 

Sem as contrarrazões de apelação, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Conforme consta em apenso, a segurada ajuizou ação revisional pleiteando o recálculo da renda mensal inicial mediante 

a aplicação do IRSM integral nos salários-de-contribuição. 

 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido da autora, determinando a utilização do índice do IRSM de 

fevereiro de 1994 nos salários-de-contribuição, contudo, observando-se os limites do valor teto. Em sede recursal, o r. 

decisum foi mantido quanto ao mérito e reformado unicamente para redução dos honorários advocatícios. 

 

O acórdão transitou em julgado e a segurada requereu a execução do decisório e apresentou seu cálculo de liquidação, 

ao qual se opôs o INSS, por meio dos presentes embargos à execução. 

 

A apelação merece provimento. 

 

Com efeito, o documento de fl 06 informa que o autor, ora embargado, efetivamente aderiu ao acordo previsto na 

Medida Provisória 201/04, posteriormente convertida na Lei n. 10.999/04, cujas parcelas mensais estão sendo pagas. 

Aliás, o próprio exequente não nega essa adesão. 

 

Tem-se que, ao aderir voluntariamente aludido acordo, há manifesta intenção em renunciar ao crédito porventura obtido 

na via judicial, pois um dos requisitos previstos na Lei n. 10.999/04 era a ausência de ação judicial com a finalidade de 

obtenção da revisão ora em análise, conforme previsto no art. 7º da referida Lei, in verbis: 

 

Art. 7o A assinatura do Termo de Acordo ou de transação Judicial importará: 

I - a expressa concordância do segurado ou do dependente com a forma, prazos, montantes e limites de valores 

definidos nesta Lei; 
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II - a desistência de processo judicial em curso, em qualquer instância, e sua conseqüente extinção, assim como de seus 

eventuais recursos, nos termos do art. 269, inciso V da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo 

Civil, quando o segurado ou seu dependente tiver ajuizado ação depois de 26 de julho de 2004; 

III - a expressa concordância do segurado ou do dependente com o Termo de transação Judicial e a conseqüente 

extinção da ação judicial, nos termos do art. 269, inciso III, da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de 

Processo Civil, quando o segurado ou o dependente tiver ajuizado ação até 26 de julho de 2004; 

IV - a renúncia ao direito de pleitear na via administrativa ou judicial quaisquer valores ou vantagens decorrentes da 

mesma revisão prevista nesta Lei, salvo em caso de comprovado erro material;  

V - a renúncia aos honorários advocatícios e aos juros de mora quando devidos, bem como aos valores excedentes 

referidos no § 2o do art. 3o desta Lei. 

 

Todavia, mesmo já tendo ajuizado a presente ação em abril de 2003, consta que o autor aderiu ao acordo 

posteriormente, em 06.12.2004 e omitiu a existência de ação judicial, caso em que implicaria a observância das regras 

previstas na Lei n. 10.999/04, que em seu Anexo II, inciso XII, abaixo transcrito, previa a necessidade de homologação 

do Termo de Transação Judicial e a consequente extinção do processo judicial: 

 

XII - por fim, requerem a homologação deste Termo de transação Judicial, nos termos das cláusulas acima, e 

conseqüente extinção do processo e eventuais recursos, com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inciso III, do 

Código de Processo Civil. 

 

Nesse sentido já se manifestou esta Décima Turma, conforme se observa da ementa que abaixo transcrevo: 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ACORDO PARA RECEBER ADMINSTRATIVAMENTE 

DIFERENÇAS DE IRSM. L. 10.999/81. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO JUDICIAL. 

Se o segurado firma acordo para receber administrativamente diferenças de irsm , isso implica extinção da execução em 

curso, não revelada. 

Execução extinta, à míngua de título executivo judicial. Apelação desprovida. 

(TFR da 3ª Região; AC 1236981 - 2006.61.26.004364-6/SP; 10ª Turma; Rel. Desembargador Federal Castro Guerra; j. 

08.01.2008; DJU. 30.01.2008; pág. 571). 

 

Note-se que a Lei é clara ao dispor que a adesão inclui a renúncia aos honorários advocatícios. Assim, essa questão 

deverá ser resolvida entre a parte autora e seu advogado, não podendo o INSS responder além das forças de sua 

sucumbência, a qual, aliás, não mais se verifica nestes autos diante do acordo extrajudicial. 

 

De outra parte, não há nos autos qualquer informação que leve à nulidade do termo de adesão. Tendo em vista que a Lei 

n. 10.999/04 é plenamente aplicável e coaduna-se aos princípios legais e constitucionais, cuja aplicação é aceita 

pacificamente por nossos Tribunais, a presente execução deve ser extinta. 

 

Em relação à sucumbência nestes autos, embora vencida, deixo de condenar a parte autora em honorários advocatícios 

por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

Pelo exposto, com base no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para julgar extinta 

a presente execução e afastar a condenação da autarquia em honorários advocatícios, nos termos desta decisão. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000937-70.2005.4.03.6125/SP 

  
2005.61.25.000937-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : CELSO BIBIANO 

ADVOGADO : JOSE CARLOS MACHADO SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00009377020054036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença prolatada em 08.10.09, que julgou antecipadamente a 

lide pela improcedência da ação constante da inicial de concessão de benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez, tendo em vista a ausência de requisitos legais. Houve condenação em custas e despesas processuais além dos 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, com a ressalva do artigo 12 da 

Lei nº 1.060/50. 

 

Em razões recursais às fls. 79/81 alega, em síntese, preliminarmente o cerceamento defesa em razão da não realização 

de novo exame pericial e prova testemunhal. No mérito, alega o preenchimento dos requisitos legais na concessão do 

benefício, entre eles a incapacidade total e permanentemente para o trabalho, bem como a qualidade de segurado. 

 

Subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

A r. sentença recorrida julgou improcedente o pedido inicial de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, consoante o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91. Nota-se que o MM Juiz, entendendo que a matéria 

encontrava-se suficientemente provada, julgou antecipadamente a lide, não deteminando a produção da prova 

testemunhal, conforme requerido pela parte Autora e não marcando nova perícia diante da justificativa no não 

comparecimento. 

 

In casu, observa-se dos autos, que em 19.07.2007 (fl. 62), foi indeferida a produção da prova testemunhal e 

considerando a designação da perícia médica para 27.09.2007(fl. 91), e determinou o MM. Juiz a intimação das partes 

nas pessoas de seus D. Procuradores.  

 

Em 10.08.2007 (fl. 62vº) foi certificado a publicação do r. despacho determinando a intimação das partes. Contudo, o 

Autor não compareceu à perícia médica, razão pela qual fora intimado, pela imprensa oficial (fl. 68). Contudo a parte 

Autora em cumprimento ao despacho requereu a realização de nova perícia bem como oitiva de testemunhas, já 

arroladas. O MM. Juiz determinou que a parte Autora justificasse o não comparecimento à perícia designada. A parte 

Autora justificou e requereu nova data para a realização do exame desde que seja intimada pessoalmente. Foi indeferido 

tal pedido (fl. 72) alegando que cabe ao patrono a sua intimação.  

 

Dessa forma, pertine salientar que não houve intimação pessoal do Autor para comparecer à perícia ou justificar sua 

ausência, ocorrendo o julgamento do mérito da ação conforme fundamentação da r. sentença, sem a produção da prova 

pericial e oitiva de testemunhas.  

 

Contudo, pertine salientar que não há possibilidade de apreciar o pedido de aposentadoria por invalidez sem que se 

analisem as condições de saúde do Autor e qualidade de segurado através do início de prova material e testemunhas. 

Dependendo da doença a carência é dispensável, tendo em vista o disposto no artigo 151, da Lei nº 8.213/91.  

 

Assim, a incapacidade laborativa é condição determinante na concessão do benefício sendo necessário a devida 

instrução do feito. Faz-se mister a declaração de nulidade da sentença de extinção do processo com julgamento de 

mérito, desprovida da análise das condições de saúde do Autor, sendo que a intimação pessoal para a parte comparecer 

à perícia ou justificar sua ausência é imprescindível, devendo ser aplicado analogicamente o disposto no §1º do artigo 

267, do Código de Processo Civil 

"Artigo 267. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito: 

I - (...); 

II- quando ficar parado durante mais de 1 (um) ano por negligência das partes; 

III- quando, por não promover os atos e diligências que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de 30 

(trinta) dias; 

IV a XI (...); 

§1º O juiz ordenará, nos casos dos ns. II e III, o arquivamento dos autos, declarando a extinção do processo, se a 

parte, intimada pessoalmente, não suprir a falta em 48 (quarenta e oito) horas. 
 

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADOR URBANO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. DECLARAÇÃO DE NULIDADE DA SENTENÇA. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PROVA 

PERICIAL . 
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I - A aposentadoria por invalidez pressupõe o preenchimento dos seguintes requisitos: a) carência de 12 (doze) 

contribuições mensais - art. 25, inciso I, da Lei n. 8.212/91; b) incapacidade total e; c) incapacidade permanente. 

II - Trabalhador cujo cumprimento do período de carência restou inconteste.  

III -Ausência de laudo pericial. Nulidade do feito. Impossibilidade de apreciação do pedido referente à aposentadoria 

por invalidez, sem que se verifiquem as condições de saúde do requerente. 

IV - Direito discutido nos autos, de cunho indisponível, razão pela qual é lícito que o magistrado proceda à instrução 

do feito. 

V - A ausência da parte ao exame pericial pressupõe sua intimação pessoal para que justifique os motivos. Aplicação 

analógica do § 1º, do art. 267, do Código de Processo Civil.  

VI - O benefício assistencial comporta aferição das condições de saúde e socioeconômicas da parte.  

VII - Declaração de nulidade da sentença de extinção do processo, com julgamento do mérito, desprovida da análise 

das condições de saúde do trabalhador e do requerente do benefício assistencial. 

VIII - Determinação de remessa dos autos à primeira instância, para que o juízo "a quo" proceda à instrução do feito. 

IX - Provimento da apelação da parte autora."  

(TRF 3a. Região AC nº 1999.03.99.102992-0, Rel. Juíza Vanessa Mello 9a Turma, pub. DJU 19.10.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA DE AÇÃO. 

DESCARACTERIZAÇÃO. DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO. 

Se a conclusão da sentença não se apresenta como conseqüência lógica dos fatos por ela analisados, dos quais está 

totalmente divorciada, inexiste válida fundamentação. A sentença desprovida de fundamentação é nula, por ausência 

de um de seus requisitos fundamentais (art. 458, II, do CPC). Se a parte não comparece à perícia médica designada, a 

possibilidade de extinção do feito com base no art. 267, III, do CPC, depende de sua intimação pessoal. Aplicação 

analógica do art. 267, par. 1º do CPC. 

Apelação provida. Sentença anulada." 

(TRF 3a Região AC nº 93.03.0587995, Des. Fed. Sylvia Steiner, DJU 06.11.1996, p. 84.602). 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, ex officio cumpre anular a r. sentença e determinar o retorno dos 

autos à Vara de Origem para que outra venha a ser proferida, após a devida intimação pessoal da parte Autora e regular 

produção de prova pericial e testemunhal, restando prejudicada a análise do mérito da apelação. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003682-43.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.003682-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : VALTER VIEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : JOAO MONTEIRO FERREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício. Cálculo da renda mensal inicial. Correção dos salários-de-contribuição. IRSM 

de fevereiro de 1994 (39,67%). Improcedência. 

 

Proposta ação de revisão de benefício em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

objetivando o recálculo do benefício, com a aplicação do índice de 39,67%, referente ao IRSM de fevereiro de 1994, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, deixando de condenar a parte autora ao pagamento das verbas 

sucumbenciais, por ser a mesma beneficiária da justiça gratuita.  

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

existência do direito ao reajuste pleiteado. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 
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Pois bem. O art. 202, caput, da Constituição de 1988, em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 

20/1998, assegurava que o cálculo do benefício dar-se-ia de acordo com a média dos trinta e seis últimos salários-de-

contribuição, corrigidos, monetária e mensalmente, de modo a preservar seu valor real. 

Note-se que, embora o referido comando constitucional tenha determinado a correção de todos os salários-de-

contribuição do período básico de cálculo, não fixou índice de atualização, conferindo ao legislador ordinário a fixação 

dos critérios a serem adotados nesse mister. 

Dessa forma, atendendo à Constituição de 1988, o art. 31 da Lei n. 8.213/1991, em sua redação original, elegeu o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE, como índice de correção dos salários-de-contribuição, computados no cálculo do valor do benefício. 

A Lei n. 8.542/1992, por seu turno, alterou o dispositivo supracitado, substituindo o INPC pelo Índice de Reajuste do 

Salário Mínimo - IRSM, como parâmetro de correção dos salários-de-contribuição (art. 9º, § 2º). 

Cumpre observar que a Lei n. 8.880/1994, fruto da conversão das MPs ns. 434, 457 e 482/1994, determinou que os 

salários-de-contribuição, referentes às competências anteriores a março de 1994, fossem corrigidos, monetariamente, 

até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei n. 8.213/1991, com as alterações da Lei n. 

8.542/1992, e convertidos em Unidade Real de Valor - URV, pelo valor, em cruzeiros reais, do seu equivalente em 28 

de fevereiro de 1994 (art. 21, caput e § 1º). 

Inobstante a previsão legal, o réu desconsiderou a variação do IRSM de fevereiro de 1994, na atualização dos salários-

de-contribuição pertinentes, reduzindo o valor real do benefício da parte autora. 

Ressalte-se, outrossim, que, ao converter os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 para URV, sem antes 

corrigi-los, o INSS violou não apenas o indigitado dispositivo, mas, acima de tudo, o preceito constitucional insculpido 

na atual redação do art. 201, § 3º, da Constituição de 1988, in verbis: 

 

"Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados, na forma 

da lei". 

 

Assim, de rigor a revisão da renda mensal inicial do autor, para que incida o IRSM de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição, anteriores a março de 1994. 

Não é outro o entendimento sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça (REsp n. 497057/SP, 5ª Turma, Rel. Min. 

José Arnaldo da Fonseca, DJ 02/06/2003, pág.349; REsp n. 413187/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 

17/02/2003, pág.398). 

Dessarte, a matéria restou pacificada nesta Corte, com a Súmula 19, nos seguintes termos: 

 

"É aplicável a variação do Índice de Reajuste do Salário Mínimo, no percentual de 39,67%, na atualização dos 

salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a fim de apurar a renda mensal inicial do benefício 

previdenciário". 

 

Ocorre, outrossim, que o benefício da parte autora foi concedido em 05/06/1986 (f. 12), portanto, antes de fevereiro de 

1994, o que, demonstra inaplicável o IRSM do referido mês, por não ter integrado o período básico de cálculo dos 

salários-de-contribuição, que serviram de base para apuração da sua renda mensal inicial, não fazendo jus à revisão 

pleiteada. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, 

NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0091584-22.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.091584-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : MAIARA GARCIA CARVALHO 

ADVOGADO : JULIO WERNER 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 06.00.00102-9 1 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por MAIARA GARCIA CARVALHO contra a decisão juntada por cópia 

reprográfica às fls. 24 que, nos autos de ação previdenciária, indeferiu a antecipação da tutela objetivando que fosse 

determinado ao INSS que procedesse a análise administrativa do benefício da ora agravante, de número 138.216.567-

3/42. A decisão agravada indeferiu a antecipação da tutela. 

Regularmente processado o recurso, verifica-se do documento obtido junto ao Sistema de Cadastro Nacional de 

Informações Sociais-CNIS em anexo e que desta fica fazendo parte integrante, que o benefício acima referido foi 

apreciado na via administrativa, sendo, inclusive, indeferido. 

Diante do exposto, entendo que o presente recurso perdeu o seu objeto, razão pela qual julgo prejudicado este agravo de 

instrumento nos termos do art. 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº 72, de 

26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041745-04.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.041745-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : JOSE ARISTEU LONGO e outros 

 
: GILSON JOSE LONGO 

 
: GILMAR DONIZETE LONGO 

 
: GILBERTO BENEDITO LONGO 

 
: GILDA MARIA LONGO 

ADVOGADO : MAYRA BEATRIZ ROSSI BIANCO 

SUCEDIDO : ANTONIA APARECIDA VENTURA LONGO falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00102-2 1 Vr BARIRI/SP 

DECISÃO 

Apelação contra a r. sentença de extinção de execução consoante o art. 794, I, do C. Pr. Civil. 

Sustenta-se, em suma, a existência de remanescente de débito previdenciário atinente a diferenças de atualização e juros 

de mora, incidentes entre a data da conta levada a precatório e da inscrição no orçamento público. 

Relatados, passo à decisão. 

No caso vertente, a sentença dá por quitado o título executivo judicial, vez que o pagamento do precatório se deu dentro 

do prazo e com os consectários previstos na carta constitucional. 

A atualização monetária do valor do precatório obedece às normas estabelecidas pela Resolução CJF 258, de 

21.03.2002 e pelo Provimento COGE 26/01 da Eg. Corregedoria Geral da Justiça da 3ª Região, que determinam a 

utilização da UFIR e, na extinção dessa, do Índice de Preços ao Consumidor Ampliado - IPCA-E, consoante pacífica 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ATUALIZAÇÃO DE DÉBITO JUDICIAL 

INSCRITO EM PRECATÓRIO. CONVERSÃO DO MONTANTE, JÁ LIQUIDADO, EM UFIR E, APÓS A SUA 

EXTINÇÃO, APLICAÇÃO DO ÍNDICE IPCA-E. AGRAVO IMPROVIDO. 

A atualização dos débitos previdenciários inscritos em precatório deve obedecer ao critério previsto no artigo 18 da Lei 

nº 8.870/94, com a conversão de seu valor, expresso em moeda corrente, em UFIR, até a sua extinção, determinada pela 

Medida Provisória nº 1973-67/2000, convertida na Lei nº 10.522/2002, que expressamente a extinguiu. O critério de 

atualização monetária dos precatórios, a partir de então, obedecerá o disposto no artigo 23, § 6º, da Lei nº 10.266/01, 

qual, pela variação do Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E. Precedente da eg. Sexta Turma desta 

Corte Superior. 2. Agravo regimental improvido" (AgRg no REsp 760126 SP, Min. Hélio Quaglia Barbosa; AgRg no 

Ag 742778 SP, Min. Paulo Gallotti; REsp 834237 MG, Min. Arnaldo Esteves Lima) (g.n.). 

 

Aliás, é de se ter em mente que o art. 18 da L. 8.870/94 determina a atualização do débito previdenciário pela UFIR e 

após sua extinção pelo IPCA-E, de conformidade com Resolução STJ 258/02, abrangido o período entre a data do 

cálculo e o pagamento: 
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Art. 18. Nas ações que tenham por objeto o pagamento de benefícios previdenciários, os valores expressos em moeda 

corrente constantes da condenação serão convertidos, à data do cálculo, em quantidade de UFIR, ou outra unidade de 

referência oficial que venha a substituí-la, manifestando-se as partes em 5 dias. (g.n.) 

 

Também não incidem sobre o valor principal juros de mora, desde a data da conta acolhida em liquidação até a data da 

inclusão do precatório em orçamento, haja vista a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal: 

 

"Agravo Regimental em agravo de instrumento. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. Juros de 

mora entre as data da expedição e do pagamento do precatório. Não-incidência. Precedentes. Descabimento, pelos 

mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, 

pelo Poder Judiciário à respectiva entidade do direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). Agravo 

regimental a que se nega provimento" (AI-AgR 492.779 DF, Min. Gilmar Mendes; RE-AgR 370.057 PR, Min. Carlos 

Britto; RE 552.212 SP, Min. Cármen Lúcia). (g.n.) 

 

Do voto do relator consta: "... é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo 

Poder Judiciário à respectiva entidade do direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição), também 

integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório". 

Desta sorte, entre as datas de cálculo do débito e a expedição do precatório não correm juros de mora, porque integram 

esse iter constitucional para pagamento de precatórios. Em tais circunstâncias, extingue-se a execução, por estar 

satisfeito o débito. 

Posto isto, nego seguimento ao presente recurso, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, para manter a extinção da 

execução. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002571-09.2006.4.03.6112/SP 

  
2006.61.12.002571-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : JORGE JULIO DE FARIAS 

ADVOGADO : GISLAINE APARECIDA ROZENDO e outro 

SUCEDIDO : GERALDO JULIO DE FARIAS falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença prolatada em 09.01.2008 que julgou improcedente o pedido inicial 

de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), tendo em vista a ausência de requisitos legais. 

Houve condenação ao pagamento de verbas de sucumbência, suspensa a execução nos termos do artigo 12 da Lei n° 

1.060/50. 

 

Em razões recursais, sustenta, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre representante do Ministério Público Federal opina pela nulidade de todos os atos processuais praticados 

posteriormente ao óbito do Autor e remessa dos autos à vara de origem para que se proceda à habilitação dos sucessores 

do Autor. 

 

Cumpre decidir. 

 

De início pertine salientar que a parte Autora faleceu em 07.07.2007, conforme noticiado nos autos. 
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Assim, convém tecer algumas considerações sobre a natureza jurídica do benefício assistencial de prestação continuada. 

 

O benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, 

inciso V, que assim estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

O benefício assistencial é direito personalíssimo, constituído intuito personae, cujo gozo é reconhecido àqueles que 

preenchem os requisitos contidos na Lei nº 8.742/93. Extingue-se com a morte do beneficiário, não gerando direitos de 

transmissão a eventuais herdeiros. 

 

Aliás a intransmissibilidade do direito material ao recebimento do benefício de prestação continuada decorre da própria 

Lei nº 8.742/93 no §1º do artigo 21: 

 

Art. 21: 

§1º O pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas as condições referidas no caput, ou em caso 

de morte do beneficiário (grifo nosso). 

O Desembargador Sérgio Nascimento definiu de forma lapidar, o fundamento pelo qual o benefício assistencial é 

intransmissível: 

 

"Não há que se falar em pagamento de valores devidos em razão de benefício assistencial aos sucessores do 

beneficiário que venha a falecer, vez que o montante em foco teria como única finalidade dar-lhe amparo material, 

tornando-se, assim desnecessário com a sua morte." 

 

Adotando a mesma tese o saudoso Desembargador Jedial Galvão, assim se pronunciava: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CARÁTER PERSONALÍSSIMO. IMPOSSIBILIDADE DE 

TRANSMISSÃO AOS HERDEIROS. 

1. O benefício de prestação continuada é revestido de caráter personalíssimo, não transmissível aos dependentes do 

beneficiário, devendo ser cessado o seu pagamento no momento em que forem superadas as condições previstas pela 

lei ou em caso de morte do beneficiário. 

2. Apelação dos autores improvida." 

(TRF 3a R AC nº 837093 SP 10a Turma - Rel. Des. Fed. Galvão Miranda j. 15.06.2004, DJU 30.07.2004, p. 657) 

Nesse sentido, reporto-me a outros julgados desta E. Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. DIREITO 

PERSONALÍSSIMO. ART. 20, §3º, DA L. 8.742/93. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ART. 267, IV E §3º, CPC. 

Benefício de prestação continuada (L. 8.742/93), tem natureza assistencial, limitado, portanto à pessoa do beneficiário, 

cuja titularidade não se transfere a eventuais herdeiros ou sucessores. Extinção do processo. Apelação prejudicada." 

(TRF 3a R AC 1325308 SP 10a Turma, Rel. Des. Fed. Castro Guerra. Publ DJ 22/04/2009, p. 576) 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO PREVISTO NO 

ART. 557, §1º, DO CPC. RECONSIDERAÇÃO. HABILITAÇÃO DE SUCESSORES. ANUÊNCIA DO RÉU. AGRAVO 

RETIDO. FALTA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO. ILEGITIMIDADE 

PASSIVA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Não há que se falar em pagamento de valores devidos em razão de benefício assistencial aos sucessores do 

beneficiário que venha a falecer, vez que o montante em foco teria como única finalidade dar-lhe amparo material, 

tornando-se, assim, desnecessário com a sua morte. 

(...) 

VII - Agravo (art. 557, §1º) interposto pelo MPF provido, para reconsiderar a decisão monocrática proferida. Agravo 

retido do réu improvido. Apelação do INSS provida." 

(TRF3 Agravo Legal em AC 2007.03.99.030559-8/SP 10a Turma Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, p. DE 25.06.2009). 

 

Assim, o benefício assistencial por ter natureza personalíssima, extinguiu-se com o falecimento da parte Autora no 

curso da lide e, sendo intransmissível por disposição legal o direito material ora analisado (§1º do artigo 21 da Lei nº 

8.742/93), impõe-se a extinção do processo sem resolução do mérito nos termos do artigo 267, inciso IX, do Código de 

Processo Civil. 

 

Vale citar, ainda o magistério de Nelson Nery Junior, comentando o inciso IX, do artigo 267: 
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"Na verdade a causa de extinção do processo é a intransmissibilidade do direito material posto em juízo e não na ação. 

Quando falecer a parte (autor ou réu) e o direito feito valer na ação for intransmissível por expressa disposição legal, 

o processo deve ser extinto sem julgamento do mérito." 

(in Código de Processo Civil comentado e Legislação Extravagante, 10a ed., 2007, pág. 505). 

 

Finalmente, importante consignar a existência de outra barreira legal à concessão dos direitos referentes ao benefício de 

prestação continuada, aos eventuais sucessores: é que, tal benefício não se dota de conteúdo previdenciário, 

contributivo, mas assistencial. 

 

Em relação aos honorários advocatícios não são devidos pelas partes, senão, vejamos: 

 

A extinção prematura do feito em razão da morte da assistida, obstando o prosseguimento da demanda judicial em 

curso, impossibilitou a resolução do mérito da causa. Assim, não havendo sucumbência da parte Autora ou do Réu, não 

há fixação da verba honorária. 

 

Confira-se a jurisprudência a seguir: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NÃO DEVIDOS. PRINCÍPIO 

DA CAUSALIDADE. 

I - A demanda foi julgada extinta sem exame do mérito, em razão do falecimento da autora, sem condenação em 

honorários advocatícios. 

II - Apelo do INSS que se cinge à questão da fixação dos honorários advocatícios. 

III - Impossível se aplicar o princípio da causalidade uma vez que, não se pode dizer que a autora, com o seu 

falecimento, tenha dado causa injusta à extinção do processo, além do que, sem o efetivo julgamento de mérito, 

impossível a afirmação de que tenha ela proposto demanda sem ter razão. (grifo nosso). 

IV - Recurso improvido. 

(TRF 3a R AC n] 885444 8a. Turma. Rel. Des. Fed. Marianina Galante, DJ 03.10.2005). 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, e inciso XII, do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 

267, inciso IX, do Código de Processo Civil, restando prejudicada a apreciação do recurso interposto. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002544-23.2006.4.03.6113/SP 

  
2006.61.13.002544-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MARIA FERNANDA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : SANDRA MARA DOMINGOS e outro 

REPRESENTANTE : GLAUCIA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : SANDRA MARA DOMINGOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EMERSON LEMOS PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença prolatada em 15.10.2007, que julgou improcedente o 

pedido inicial de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), tendo em vista a ausência de 

requisitos legais. Não houve condenação no ônus da sucumbência, por ser a parte Autora beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. 

 

Em razões recursais, alega, em síntese o preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 
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O ilustre representante do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso. 

 

Cumpre decidir. 

 

O benefício assistencial a pessoa idosa está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, inciso V, que assim 

estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, 

com acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98, deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos, verbis: 

 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998. 

(NR)". 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34: 

 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da Lei 

Orgânica da Assistência Social - Loas." 

 

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 
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Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

 

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, pelas informações expostas no estudo social, o núcleo familiar 

possui condições sócio-econômicas para a manutenção do lar e residem em imóvel próprio em boas condições de 

habitação. 

 

Assim, ausente o requisito da hipossuficiência, resta prejudicada a análise dos demais requisitos ensejadores à 

concessão do benefício. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, o decisum 

atacado. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044475-51.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.044475-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NAIR DE OLIVEIRA MARCELINO 

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI 

No. ORIG. : 06.00.00039-7 2 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Aplicação do IGP-DI. Improcedência. Normas que regulam os 

reajustes a partir de 1996. Inexistência de inconstitucionalidade. 
 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando os reajustes do benefício, a partir de 

1996, com base na variação do IGP-DI, processado o feito, sobreveio sentença pela rejeição das preliminares de inépcia 

da inicial e ilegitimidade passiva ad causam e procedência do pedido. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da inexistência 

do direito aos reajustes pleiteados. 
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Apresentadas contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Na espécie, embora a matéria, objeto da presente ação, esteja sumulada nesta Corte, verifica-se que a r. sentença 

condenou o réu em consectários, cuja forma de incidência, não se encontra pacificada, de tal sorte que inaplicável o 

quanto disposto no § 3º do art. 475 do CPC, mostrando-se, ainda, inviável, por ora, apurar se o valor da condenação 

excede ou não a 60 salários-mínimos (art. 475, § 2º, CPC, n. r.), devendo, pois, ser tido por ocorrido o reexame 

necessário. 

A petição inicial não é inepta, porque instruída com os documentos indispensáveis à sua propositura, cumpridos os 

requisitos do art. 282 do Código de Processo Civil, e indicados os fundamentos da causa de pedir e do pedido. 

A preliminar de ilegitimidade passiva da autarquia mostra-se temerária, visto que cabe ao INSS a concessão e 

manutenção dos benefícios previdenciários, havendo, pois, pertinência subjetiva com o objeto demandado na presente 

ação, sendo certo, ainda, que a relação jurídica de natureza previdenciária se firma entre o segurado e a autarquia 

securitária. 

No mérito, melhor sorte não assiste à parte autora. 

Argumenta-se que os índices utilizados pelo réu para reajuste do benefício, a partir de 1996, são contrários aos 

comandos normativos que regulamentam a matéria. 

Pois bem. O art. 201, § 2º, da Constituição de 1988, em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 

20/1998, assegurava "(...) o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 

conforme critérios definidos em lei"(g.n.). 

Note-se, pois, que a Carta Magna conferiu ao legislador ordinário a fixação dos critérios a serem adotados nesse mister. 

A Lei n. 8.213/1991 e suas alterações, na esteira do art. 201 da Constituição de 1988, estabeleceu o IGP-DI para o 

reajuste dos benefícios previdenciários, a partir de 01/05/1996, critério esse alterado pela MP n. 1.572-1/1997, que 

indicou o índice de 7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1999, 

2000 e 2001, foram fixados os índices de 4,61%, 5,81% e 7,66%, respectivamente (MPs ns. 1.824/1999, 2.022/2000 e 

Decreto n. 3.826/2001). 

Inexiste, pois, fundamento à aplicação do IGP-DI em 1997, 1999, 2000 e 2001. 

Frise-se a constitucionalidade das normas infralegais acima mencionadas, conforme já decidido pelo E. STF na ADI-

MC n. 293/DF (Rel. Min. Celso de Mello, DJ 16/04/1993, v.u., p. 6429), além de não serem aleatórios os índices nelas 

trazidos, porque equivalentes ao INPC. 

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios da preservação do valor real (arts. 201, § 4º) e da 

irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), saliente-se que o plenário do E. STF, analisando a questão, já se 

pronunciou no sentido de que o art. 41, II, da Lei n. 8.213/1991 e suas alterações posteriores não violaram tais preceitos 

(AI-AgR n. 540.956/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/04/2006, p. 53), bem como declarou a 

constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei nº 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei n. 9.971/2000; da 

MP n. 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto n. 3.826/2001, que estabeleceram os reajustes dos benefícios 

previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Pleno, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 02/04/2004, p. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Na mesma vereda, dispôs a Súmula n. 8 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Pelas mesmas razões expostas, mostra-se inaplicável o IGP-DI nos anos de 2002 e 2003, devendo prevalecer os índices 

de 9,20% e 19,71%, previstos nos Decretos ns. 4.249/2002 e 4.709/2003, respectivamente (cf., os precedentes: TRF3ª 

Região., AC n. 959295, 9ª Turma., Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJU 05/11/2004, p. 498; AC n. 955316, 10ª 

Turma, Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., DJU 14/03/2005, p. 524). 

No que se refere à aplicação do IGP-DI em 1996, verifico que, conforme previsto na Lei n. 9.711/1998 (art. 7º), ficou 

estipulado que referido índice reajustaria os benefícios previdenciários em 1º de maio daquele ano, não tendo a parte 

autora comprovado que o INSS tenha procedido de modo diverso do determinado na referida norma. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A do art. 557 do 

CPC, DOU PROVIMENTO à apelação e à remessa oficial tida por ocorrida, para reformar a sentença recorrida e 

julgar improcedente o pedido. 

Na espécie, a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, indevida, portanto, sua condenação nas verbas de 

sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe, ao julgador, proferir decisões condicionais, 

tocando-lhe avaliar a situação de pobreza, quando do julgamento (RE n. 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 
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CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004327-58.2007.4.03.6002/MS 

  
2007.60.02.004327-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ELZITA DE SOUZA ROCHA 

ADVOGADO : JULIANA VANESSA PORTES OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00043275820074036002 2 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao 

pagamento de verbas de sucumbência, observados os termos da Lei 1.060/50. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de 

trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos 

incisos VI e VII do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII ? como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de: 

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade: 

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; 

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; 

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e 

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado 

de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. 

§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea ?a? do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove 

o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 
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Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a: 

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II ? 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) 

anos o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado, uma vez que a Autora, nascida em 29.10.1948, completou 

55 (cinquenta e cinco) anos em 2003, anteriormente ao ajuizamento da ação. 

 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 
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LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes. 

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos." 

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que 

não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa." 

 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz 

apreciará livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

 

Debate-se ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência 

de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo 

de serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106). 

 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris: 

 

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: ?Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, 

aplicando o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável 

para tanto o início de prova material.?(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana 

Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª 
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Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos 

Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 

2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440). 

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: ?O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas 

por meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela? 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, ?há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova ? aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de 

direito material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais? (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: ?a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir 

o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada? (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que ?a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova 

documental, admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na 

atividade rural?. (TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 

05.08.1997, P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. 

Alda Caminha, j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que ?a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.? (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: ?Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite 

de comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo? (2001, p. 260). 

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que ?a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC? (TRF 

da 3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) ? argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que ?a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.? (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de 

que o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a 

regra mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente. 

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da 

prova meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos 

direitos fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 
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O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de 

trabalho (muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: ?A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo?. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" ? (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134). 

 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado" . 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade ? art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial. 

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, 

p. 34). 

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d?água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 
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Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões 

? caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.) 

 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44) 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão 

de um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

Embora os documentos apresentados nos autos (fls. 11/26, 65/67) sejam hábeis a comprovar o efetivo exercício da 

atividade rural, pois constituem razoável início de prova material, qualificando o cônjuge da Autora como rurícola, não 

há como conceder o benefício uma vez que a parte Ré trouxe aos autos informações relativas ao Cadastro Nacional de 

Informações Sociais (CNIS) (fls. 55/59), pelas quais é possível verificar que o cônjuge exerceu atividade urbana entre 

1976 e 1996. Assim, com a informação trazida pelo CNIS, o início de prova material apresentado encontra-se 

esmaecido. 

 

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, ou do artigo 

143 da Lei nº 8.213/91. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 1582/2372 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010991-66.2007.4.03.6112/SP 

  
2007.61.12.010991-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ALZIRA GARCIA DOS SANTOS COELHO 

ADVOGADO : GIOVANA CREPALDI COISSI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00109916620074036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, ante a ausência dos requisitos legais. Não houve condenação ao 

pagamento de verbas de sucumbência. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, nos termos dos artigo 39, I, para os casos de segurado especial e 

artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários. 

 

No caso em tela, da análise dos documentos juntados verifica-se que a parte Autora perdeu a qualidade de segurado 

quando deixou o labor e não comprovou o período mínimo de carência de 12 (doze) meses de exercício em atividade 

urbana antes do ajuizamento da ação, conforme o que dispõe o artigo 15, inciso II da Lei nº 8.213/91. 
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Inviável, portanto, a concessão de aposentadoria por invalidez ou a concessão do benefício auxílio-doença em razão da 

perda da qualidade de segurada. 

 

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados: 

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. Aposentadoria por invalidez. Aplicação do disposto na Lei no. 6.179/74. 

1.Descabe a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, se não resulta comprovada a qualidade de 

segurada da parte. 

2.Sendo a incapacidade total, mas temporária, é descabida igualmente a concessão do benefício da renda mensal 

vitalícia (Lei no. 6179/74, artigo 1o.) 

3.Recurso a que se nega provimento." 

(TRF 3a.R./AC no. 91.03.24148-3/SP, Rel. Juiz Souza Pires - 2a. Turma - v.u. DOE 24.08.92 fls. 156) 

 

Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 

8.213/91, os quais são necessários à concessão. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009534-75.2007.4.03.6119/SP 

  
2007.61.19.009534-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : PEDRO QUINTINO DA SILVA 

ADVOGADO : ENZO ROSSELLA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00095347520074036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por invalidez, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao pagamento de verbas de 

sucumbência. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis: 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 1584/2372 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida ? Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rural pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido conforme o disposto no artigo 39, I, para os casos de segurado 

especial e artigo 25, I da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários, 

 

No caso em tela, pleiteia a parte Autora a concessão do benefício aposentadoria por invalidez/ auxílio-doença, argüindo 

que preenche os requisitos da lei previdenciária. 

 

Todavia, o laudo médico pericial atestou que a parte Autora não se encontra incapacitado para o trabalho. 

 

Assim sendo, no caso em comentário, a prova técnica concluiu pela inocorrência de incapacidade; fato que não leva à 

concessão de aposentadoria por invalidez ou do benefício de auxílio-doença, sendo, portanto, desnecessário prosseguir 

na investigação a respeito da qualidade de segurado da parte Autora. 

 

Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 

8.213/91, os quais se fazem necessários à concessão do benefício pretendido. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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2007.61.27.005162-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MARIA SABINA DE FIGUEIREDO 

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA PARSANESSI POGGIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00051625920074036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por invalidez, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao pagamento de verbas de 

sucumbência. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis: 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida ? Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rural pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido conforme o disposto no artigo 39, I, para os casos de segurado 

especial e artigo 25, I da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários, 

 

No caso em tela, pleiteia a parte Autora a concessão do benefício aposentadoria por invalidez/ auxílio-doença, argüindo 

que preenche os requisitos da lei previdenciária. 

 

Todavia, o laudo médico pericial atestou que a parte Autora não se encontra incapacitado para o trabalho. 

 

Assim sendo, no caso em comentário, a prova técnica concluiu pela inocorrência de incapacidade; fato que não leva à 

concessão de aposentadoria por invalidez ou do benefício de auxílio-doença, sendo, portanto, desnecessário prosseguir 

na investigação a respeito da qualidade de segurado da parte Autora. 

 

Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 

8.213/91, os quais se fazem necessários à concessão do benefício pretendido. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008505-77.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.008505-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : MARIA HELENA BELTRAME DE SOUZA 

ADVOGADO : GABRIEL BAZZEGGIO DA FONSECA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2007.61.83.007427-9 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por MARIA HELENA BELTRAME DE SOUZA contra a decisão 

juntada por cópia reprográfica às fls. 75/76, proferida em ação objetivando a conversão do benefício de aposentadoria 

por tempo de contribuição em aposentadoria por invalidez, que indeferiu a antecipação da tutela. 

Regularmente processado o recurso, através do ofício juntado às fls. 102/116, o MM. Juiz "a quo" informa que prolatou 

sentença nos autos originários. 

Diante do exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do artigo 

33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal e do artigo 557 do Código de Processo Civil.  

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº 72, de 

26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027789-71.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.027789-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CLEUZA APARECIDO AZEVEDO DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO PAVANI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMPARO SP 

No. ORIG. : 08.00.00054-8 1 Vr AMPARO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face 

da decisão proferida pelo Juízo Estadual da 1ª Vara de Amparo/SP que, nos autos de ação previdenciária em que a parte 

autora, ora agravada, objetiva o restabelecimento de auxílio-doença, deferiu a pretendida tutela antecipada, ao 

fundamento de que "segundo declaração médica, datada de 14/04/08, a autora recebeu alta do INSS, sem condições de 

retorno ao trabalho, apresentando piora em seu quadro clínico" (fl. 90). 

Aduz, em síntese, que a decisão agravada colide com a exigência de duplo grau de jurisdição obrigatório a que estão 

sujeitas as sentenças proferidas contra o INSS, por força do que dispõe a Lei nº 9.469/97, e que se as sentenças são o 

mais, "é por demais evidente que as decisões antecipatórias de tutela não podem ser deferidas contra o Poder 

Público". 

Alega que o benefício foi cessado em razão de a perícia médica ter concluído no sentido de que a agravada está apta 

para o trabalho, e após a cessação do benefício não mais contribuiu para a Previdência Social, vindo a perder a 

qualidade de segurada. 
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As informações prestadas pelo juiz da causa constam da fl. 43. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

No tocante ao reexame necessário da decisão que antecipou a tutela, bem como sua concessão em face da Fazenda 

Pública, a jurisprudência consolidou-se no sentido de que tais privilégios não alcançam os feitos previdenciários, o 

mesmo ocorrendo com relação à pretensão de prestação de caução, dado o caráter alimentar de que se revestem: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. CABIMENTO. SÚMULA 729 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

IMPOSSIBILIDADE DE EXAME DOS SEUS PRESSUPOSTOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 

O Supremo Tribunal Federal, no enunciado nº 729 da sua Súmula, decidiu que a decisão proferida na ADC-4, que 

veda a concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, não se aplica em causa de natureza previdenciária, 

aí incluídos os benefícios de natureza assistencial. 

(...) 

Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRG no Resp 856670/PE, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 13/12/2007, DJe 07/04/2008) 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

POSSIBILIDADE. HIPÓTESE NÃO PREVISTA NO ART. 1º DA LEI Nº 9.494/97. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ART. 

273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME DA MATÉRIA FATICA. IMPOSSIBILIDADE. 

A jurisprudência desta Corte se consolidou no sentido da possibilidade de concessão de antecipação de tutela contra a 

Fazenda Pública, nos caos não vedados pelo art. 1º da Lei nº 9.494/97. Assim, não versando os autos sobre 

reclassificação, equiparação, aumento ou extensão de vantagens pecuniárias de servidor público ou concessão de 

pagamento de vencimentos, a antecipação de tutela deve ser deferida. 

É oportuno salientar que, por analogia, incide na espécie o entendimento da Súmula nº 729 da Suprema Corte, que 

permite a execução provisória contra a Fazenda Pública nas hipóteses de benefícios previdenciários. 

(...) 

(...) 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no Ag 802016/PE, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 21/11/2006, DJ 05/02/2007, p. 350) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. DÉBITOS DE NATUREZA ALIMENTAR. 

PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO. INEXIGIBILIDADE. 

Não viola o art. 588, I, do CPC, o acórdão que fixa entendimento no sentido de que, tratando-se de execução 

provisória de débitos, de índole previdenciária, em atenção a sua natureza alimentar, não se exige a prestação de 

caução a cargo do obreiro, parte hipossuficiente. Precedentes da Corte. 

Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, Resp 156267/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 10/03/1998, DJ 30/03/1998, p. 174) 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TUTELA 

ANTECIPADA - INAUDITA ALTERA PARS - IRREVERSIBILIDADE DO PROVIMENTO - EXECUÇÃO DE TUTELA 

ANTECIPADA FACE À FAZENDA PÚBLICA - DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO - LEI Nº 9494/97 - CAUÇÃO. 

(...) 

II - Prevê o art. 273, caput, do CPC que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou 

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 

verossimilhança da alegação. 

(...) 

IV - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar de 

medida liminar que esgota o objeto da demanda. 

V - Perfeitamente possível a concessão de tutela antecipada em questões envolvendo a Fazenda Pública. 

VI - O reexame necessário configura pressuposto da executoriedade da sentença em caráter definitivo, não restando 

atingido pela precariedade que cerca o deferimento de tutela antecipatória para imediata implantação do benefício. 

VII - As vedações contidas no art. 1º da Lei nº 9.494/97 não se aplicam nas causas relativas a questões previdenciárias. 

VIII - Não cabe a exigência da prestação de caução à vista da natureza alimentar do crédito. 

IX - Agravo de instrumento a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AG nº 2004.03.00.031891-0, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 26/10/2004, DJU 

29/11/2004, p. 425). 

 

Acrescento que nos termos do que dispõe o art. 475 do Código de Processo Civil, apenas a sentença proferida em face 

dos entes públicos está sujeita ao duplo grau de jurisdição, o que não é a hipótese dos autos. 

 

Acerca dessa questão, trago julgado desta Corte: 
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"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO - TUTELA ANTECIPADA - PRESENÇA DOS REQUISITOS - DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO - 

PARCELAS VENCIDAS SUJEITAS À DISCIPLINA DO PRECATÓRIO. 

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC que o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os 

efeitos da tutela antecipada no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança 

da alegação. 

II - O reexame necessário configura pressuposto da executoriedade da sentença em caráter definitivo, não restando 

atingido pela precariedade que cerca o deferimento de tutela antecipatória para imediata implantação do benefício. 

III - O valor devido à título de parcelas vencidas está sujeito à disciplina do art. 100, da Constituição da República de 

1988. 

IV - Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento." 

(TRF 3ª Região, AI nº 2005.03.00.011098-6, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 09/08/2005, DJU 

31/08/2005, p. 310) 

 

No tocante à alegada perda da qualidade de segurada da parte autora, o INSS não produziu qualquer prova. Já o exame 

das cópias trazidas aos presentes autos indicam que a agravada esteve em gozo de auxílio doença no período de 

08/03/2005 a 10/10/2007 (fl. 24), tendo ajuizado o feito de origem em janeiro/2008 (fl. 08), quando ainda encontrava-se 

no período de graça. 

 

Quanto à sua enfermidade, bem como a incapacidade para o trabalho, restaram comprovadas através dos atestados 

médicos de fls. 25 e 89, nada justificando a revogação da tutela antecipada concedida pelo Juízo a quo, mesmo porque a 

decisão agravada foi mantida após o apresentação do laudo pericial nos autos de origem, que foi homologado em 

abril/2010 (print em anexo), levando à conclusão de que o laudo do perito médico foi no mesmo sentido dos atestados 

que constam dos autos. 

 

Diante do exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

 

Comunique-se. Intimem-se. 

 

Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009756-09.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.009756-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA FRANCILEIDE DE FRANCA TEODOLINO 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00019-0 4 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Aplicação do INPC ou do IGP-DI a partir de maio de 1996. 

Improcedência. Lei n. 9.711/98. Constitucionalidade. 

 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reajuste de benefício 

previdenciário, para se aplicar, a partir de maio de 1996, o INPC ou o IGP-DI, processado o feito, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

existência do direito ao reajuste pleiteado. 

Apresentadas contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 
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O art. 201, § 4º, da Constituição de 1988, assegura o reajuste dos benefícios, a fim de lhes preservar o valor real, 

conforme critérios definidos em lei. Note-se que a norma constitucional não fixou índice, para referido reajuste, 

restando, à legislação ordinária, sua regulamentação. 

Desse modo, visando a atender o comando constitucional, a Lei n. 8.213/91 elegeu, a princípio, o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC, ao reajuste dos benefícios (art. 41, inc. II). 

Contudo, o INPC foi substituído pelo IRSM (Lei n. 8.542/92) e demais índices que o sucederam, dentre os quais o 

Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, para reajuste dos benefícios previdenciários em 1º de maio 

de 1996, conforme previsto na MP n. 1.415/96, critério esse alterado pela MP n. 1.572-1/97, que indicou o índice de 

7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1998, 1999, 2000 e 2001, 

foram fixados os índices de 4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%, respectivamente (MP´s nºs 1.663/98, 1.824/99, 2.022/2000 

e Decreto nº 3.826/2001). 

De notar-se que as MP´s n.s 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas, posteriormente, na Lei n. 9.711/98. 

Observe-se, ainda, que os índices retro mencionados, previstos para reajuste dos benefícios a partir de junho de 1997, 

não são aleatórios, porque equivalentes ao INPC, dos respectivos períodos. 

Saliente-se que eventual argumento no sentido de ocorrência de ofensa a direito adquirido em ver o benefício reajustado 

pelo INPC em maio de 1996, improcede, considerando que a MP n. 1.415/96, foi editada em 29/4/1996, antes, portanto, 

do implemento do termo final do período aquisitivo do direito ao reajuste do beneficio, em 1º/5/1996. Nesse sentido: 

TRF 3ª Reg, AC 517445, 2ª Turma, Des. Fed. Aricê Amaral, v.u., DJU 02/4/2003, pág. 401 e AC 651151, 5ª Turma, 

Des. Fed. Suzana Camargo, v.u., DJU 11/02/2003, pág. 247. 

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, § 4º) 

e da irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no sentido de que o 

art. 41, II, da Lei n. 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais preceitos (AI-AgR n. 540956/MG, 2ª 

Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). Na mesma esteira, o Plenário da Corte Suprema 

declarou a constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei n. 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei n. 

9.971/2000; da MP n. 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto n. 3.826/01, que estabeleceram os reajustes dos 

benefícios previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 02/4/2004, pág. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Conclua-se, pois, que o pedido de aplicação do INPC, ou qualquer outro índice, que não os legalmente previstos, a 

partir de maio de 1996, não merece prosperar, à mingua de norma regulamentadora nesse sentido, descabendo, ao 

Judiciário, substituir o legislador e determinar a aplicação de índices outros, que não aqueles legalmente previstos. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030921-15.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.030921-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : EVA TERESINHA SANCHES 

No. ORIG. : 03.00.00136-4 1 Vr PEDERNEIRAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou extintos sem julgamento de mérito os embargos à execução 

opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, por entender que estaria configurada a 

litispendência em relação aos embargos à execução em apenso. 

Pede o apelante a reforma da r. sentença, para que os presentes embargos sejam julgados procedentes e, 

conseqüentemente, seja invertido o ônus da sucumbência. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. Decido. 

Conforme consta em apenso, iniciou-se a execução com o pedido de citação da autarquia para o pagamento das 

diferenças apuradas nos termos do julgado ou para oposição dos embargos à execução, se o caso. Foi requerida, por fim, 

a intimação do representante do INSS para a implantação correta da renda mensal do benefício em questão. 
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Houve determinação judicial para citação do INSS cumprir duas obrigações, nos termos do art. 632 e 730 do CPC: a de 

fazer (implantação da renda mensal revisada) e a de dar (pagamento das diferenças daí decorrentes). 

Diante disso, a autarquia opôs embargos às duas execuções. 

A MM. Juíza entendeu por bem extinguir os presentes embargos à execução, sem julgamento do mérito, concluindo que 

os outros embargos opostos possuem a mesma causa de pedir e pedido o que configuraria a litispendência. Ao final, 

condenou o INSS a pagar R$380,00 referente à verba honorária.  

Entretanto, "há litispendência quando se reproduz ação idêntica à outra que já está em curso. Por outro lado, as ações 

são idênticas quando têm os mesmos elementos, ou seja, partes, causa de pedir e pedido (art. 301, § 2º, do CPC). Assim, 

ocorre litispendência apenas quando tramitam simultaneamente duas ou mais ações com as mesmas partes, mesma 

causa de pedir e mesmo pedido" (RESP - RECURSO ESPECIAL - 1187735). 

Sendo assim, confrontando as iniciais de ambos os embargos à execução, verifica-se que as partes e os pedidos são os 

mesmos, mas a causa de pedir não. Para efeitos de comparação, destaco, em um primeiro momento, trecho da inicial 

dos presentes embargos; após, transcrevo uma parte da exordial dos outros embargos (que estão apensados): 

"NO MÉRITO 

... 

Com efeito, para indicar a nova RMI, sem qualquer cálculo, o embargado aplica um índice aleatório (1,3023) sobre a 

RMI original. Porém, ao se realizar a revisão da renda, com a aplicação do IRSM, o índice final a ser aplicado é 

1,2766. 

DO PEDIDO...". 

"NO MÉRITO 

... 

Com efeito, para indicar a nova RMI, sem qualquer cálculo, o embargado aplica um índice aleatório (1,3023) sobre a 

RMI original. Porém, ao se realizar a revisão da renda, com a aplicação do IRSM, o índice final a ser aplicado é 

1,2766. 

Além do equívoco quanto à apuração da RMI (cujo procedimento para encontrá-la, repita-se, sequer foi mencionado) a 

sua evolução, que resultou valor bem maior do que o correto, gerou diferenças indevidas até o final do cálculo. 

Observe-se que, mesmo tendo o INSS implantado a renda revisada desde 08/2005, o cálculo do embargado encontra 

diferenças até o seu final por ter utilizado uma renda maior do que a realmente devida....". 

Diante de causas de pedir diferentes, não há como se caracterizar a litispendência. 

Pelo exposto, na forma do disposto no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, de ofício, anulo a r. sentença, pois 

ausente o requisito do art. 267, V, CPC, e julgo prejudicada a apelação.  

Oportunamente, remetam-se estes autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031621-88.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.031621-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : BENEDITO JOSE CUSTODIO 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA DE PAULA BLASSIOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00027-9 4 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Aplicação do INPC ou do IGP-DI a partir de maio de 1996. 

Improcedência. Lei n. 9.711/98. Constitucionalidade. 
 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reajuste de benefício 

previdenciário, para se aplicar, a partir de maio de 1996, o INPC ou o IGP-DI, processado o feito, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

existência do direito ao reajuste pleiteado. 

Transcorreu in albis o prazo para contrarrazões. 

Decido. 
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Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

O art. 201, § 4º, da Constituição de 1988, assegura o reajuste dos benefícios, a fim de lhes preservar o valor real, 

conforme critérios definidos em lei. Note-se que a norma constitucional não fixou índice, para referido reajuste, 

restando, à legislação ordinária, sua regulamentação. 

Desse modo, visando a atender o comando constitucional, a Lei n. 8.213/91 elegeu, a princípio, o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC, ao reajuste dos benefícios (art. 41, inc. II). 

Contudo, o INPC foi substituído pelo IRSM (Lei n. 8.542/92) e demais índices que o sucederam, dentre os quais o 

Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, para reajuste dos benefícios previdenciários em 1º de maio 

de 1996, conforme previsto na MP n. 1.415/96, critério esse alterado pela MP n. 1.572-1/97, que indicou o índice de 

7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1998, 1999, 2000 e 2001, 

foram fixados os índices de 4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%, respectivamente (MP´s nºs 1.663/98, 1.824/99, 2.022/2000 

e Decreto nº 3.826/2001). 

De notar-se que as MP´s n.s 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas, posteriormente, na Lei n. 9.711/98. 

Observe-se, ainda, que os índices retro mencionados, previstos para reajuste dos benefícios a partir de junho de 1997, 

não são aleatórios, porque equivalentes ao INPC, dos respectivos períodos. 

Saliente-se que eventual argumento no sentido de ocorrência de ofensa a direito adquirido em ver o benefício reajustado 

pelo INPC em maio de 1996, improcede, considerando que a MP n. 1.415/96, foi editada em 29/4/1996, antes, portanto, 

do implemento do termo final do período aquisitivo do direito ao reajuste do beneficio, em 1º/5/1996. Nesse sentido: 

TRF 3ª Reg, AC 517445, 2ª Turma, Des. Fed. Aricê Amaral, v.u., DJU 02/4/2003, pág. 401 e AC 651151, 5ª Turma, 

Des. Fed. Suzana Camargo, v.u., DJU 11/02/2003, pág. 247. 

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, § 4º) 

e da irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no sentido de que o 

art. 41, II, da Lei n. 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais preceitos (AI-AgR n. 540956/MG, 2ª 

Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). Na mesma esteira, o Plenário da Corte Suprema 

declarou a constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei n. 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei n. 

9.971/2000; da MP n. 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto n. 3.826/01, que estabeleceram os reajustes dos 

benefícios previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 02/4/2004, pág. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Conclua-se, pois, que o pedido de aplicação do INPC, ou qualquer outro índice, que não os legalmente previstos, a 

partir de maio de 1996, não merece prosperar, à mingua de norma regulamentadora nesse sentido, descabendo, ao 

Judiciário, substituir o legislador e determinar a aplicação de índices outros, que não aqueles legalmente previstos. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047825-13.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.047825-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : GILBERTO FARIA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

 
: ENZO SCIANNELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00117-6 1 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Razões de apelação divorciadas. Pressuposto de 

admissibilidade recursal. Ausência. 
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Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reajuste de benefício 

previdenciário, para se aplicar, a partir de maio de 1996, o INPC ou o IGP-DI, processado o feito, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

existência do direito ao recebimento de correção monetária sobre benefícios pagos em atraso. 

Transcorreu in albis o prazo para contrarrazões. 

Decido. 

Verifico, de atenta análise do teor da petição de recurso, que não foi abordada, pela parte recorrente, a temática versada 

na sentença guerreada, qual seja, reajuste de benefício previdenciário, mediante aplicação, a partir de maio de 1996, do 

INPC ou do IGP-DI. 

Deveras, o recorrente teceu considerações acerca da incidência de correção monetária sobre benefícios pagos em atraso, 

conforme razões de apelação. 

Portanto, em momento algum foi enfrentado o ponto fulcral da controvérsia, pois, ao requerer a reforma da sentença 

recorrida, o apelante limitou-se a deduzir ponderações estranhas ao objeto da ação, que nenhum contraponto trazem ao 

decidido. 

Assim, tendo em vista que a sentença guerreada não foi combatida em seus fundamentos, nítida a ausência de 

pressuposto de admissibilidade recursal. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050685-84.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.050685-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA MORALES BIZUTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO SILVIO LAVAGNINI 

ADVOGADO : IRINEU MINZON FILHO 

No. ORIG. : 98.00.00016-7 1 Vr BARIRI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à 

execução, determinando que a execução prossiga pelos cálculos de fls. 58/60. 

Afirma o INSS que a r. sentença deve ser reformada, pois constatou que o embargado não satisfaz o tempo necessário a 

possibilitar a implantação da aposentadoria, sendo indevidas, portanto, quaisquer diferenças apuradas em seu favor. 

Ainda, em observância ao princípio da eventualidade, afirma que em seu banco de dados (CNIS) não há registro de 

salários-de-contribuição no período de 01/97 a 02/98, de modo que deve considerá-los no valor mínimo na apuração da 

RMI. 

Sem contrarrazões, os autos vieram a essa Corte. 

É o relatório. Decido. 

Inicialmente, destaco que Antonio Silvio Lavagnini ajuizou ação pleiteando que seja reconhecido como eficaz o período 

em que trabalhou no meio rural, de 01/02/1966 a 31/07/1973; que referido lapso seja somado com o tempo urbano; uma 

vez reconhecido esse período, seja o INSS condenado a conceder-lhe aposentadoria por tempo de serviço, nos moldes 

dos art. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, cujo cálculo deverá obedecer o disposto no art. 53 da referida lei. 

Foram juntados à exordial documentos, dentre eles a relação dos salários de contribuição de fevereiro de 1995 a janeiro 

de 1998 (fl. 35 do apenso). 

Após, foi proferida sentença a qual julgou procedentes os pedidos deduzidos para declarar o direito à averbação do 

tempo de serviço com empregado rural de 01/02/66 a 31/07/73, que deverá ser somado aos demais períodos trabalhados 

pelo requerente; para conceder o benefício da aposentadoria por tempo de serviço, a ser calculada nos moldes do art. 52 

e seguintes da Lei nº 8.213/91, a partir de 17 de março de 1998, corrigido monetariamente nos termos da Lei nº 

8.213/91 e acrescidos de juros legais de 6% ao ano a partir da citação. 

Esta Corte, ao apreciar a apelação do INSS e a remessa oficial tida por interposta, deu-lhes parcial provimento para 

reconhecer a atividade exercida pelo requerente somente a partir de 14/08/67. 

O segurado apresentou seu cálculo de liquidação, apurando o montante de R$117.122,05, atualizado para 06/2003.  

Citado na forma do art. 730 do CPC, o INSS opôs os presentes embargos à execução, alegando que o segurado não faz 

jus a nenhum benefício, pois a data da saída da empresa Covema se deu em 31/12/96, conforme consta no CNIS, e não 
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04/06/98, conforme registrado em sua CTPS. Dessa forma, seriam indevidas quaisquer diferenças; ainda que assim não 

fosse, assevera que de 01/97 a 02/98 não constam salários-de-contribuição no CNIS e, portanto, devem ser considerados 

os salários mínimos vigentes. 

O segurado apresentou sua impugnação, acostando aos autos cópia do termo de rescisão do contrato de trabalho com 

data de afastamento 04/06/98; da comunicação de dispensa com a mesma data; da carta de concessão do benefício onde 

se demonstra que o INSS considerou um salário mínimo de 01/1997 a 02/1998 para apurar a RMI; da relação dos 

salários de contribuição fornecidos pela empresa; da discriminação das parcelas do salário-de-contribuição do período; 

do termo de audiência fornecido pela Justiça do Trabalho onde se demonstra o acordo realizado entre o segurado e a 

empresa e a data da baixa na CTPS em 04/06/1998. 

A contadoria judicial apresentou seus cálculos os quais foram acolhidos pela r. sentença a qual, ainda, rechaçou os 

argumentos trazidos na inicial pelo INSS. 

A autarquia apelou, apenas reiterando que o embargado não satisfaz o tempo necessário a possibilitar a implantação da 

aposentadoria, sendo indevidas, portanto, quaisquer diferenças apuradas em seu favor. Ainda, em observância ao 

princípio da eventualidade, afirma que em seu banco de dados (CNIS) não há registro de salários-de-contribuição no 

período de 01/97 a 02/98, de modo que deve considerá-los no valor mínimo na apuração da RMI. 

Sem razão o recorrente. 

A execução deve operar-se como instrumento de efetividade do processo de conhecimento, razão pela qual deve seguir 

rigorosamente os limites impostos pelo julgado. 

Nesse sentido, está vedada a rediscussão, em sede de execução, de matéria já decidida no processo principal, sob pena 

de ofensa à garantia constitucional da coisa julgada que salvaguarda a certeza das relações jurídicas. Veja-se: 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SENTENÇA. DISPOSITIVO TRÂNSITO EM JULGADO. CORREÇÃO A 

QUALQUER TEMPO. POSSIBILIDADE. RESPEITO À COISA JULGADA. OBEDIÊNCIA AOS LIMITES DEFINIDOS 

PELO JULGADOR DO PROCESSO DE CONHECIMENTO. 

1. Fixado pela sentença trânsita, o termo a quo da fluência dos juros, é defeso modificá-lo na execução, cujo escopo é 

tornar efetivo o julgado, sem ampliá-lo. 

2. A correção do rumo da execução, para fins de dar fiel cumprimento ao dispositivo da sentença trânsita em julgado 

pode ser engendrada de ofício pelo Juiz, em defesa da coisa julgada, atuar que só preclui com o escoamento do prazo 

para a propositura da ação rescisória. 

3. A execução que se afasta da condenação é nula (nulla executio sine previa cognitio), por ofensa à coisa julgada, 

matéria articulável em qualquer tempo e via exceção de pré-executividade. 

4. O processo de execução de título judicial não pode criar novo título, o que ocorreria, in casu, acaso se considerasse 

a possibilidade do cômputo de juros moratórios a partir de termo a quo diverso daquele estabelecido em decisão final 

transitada em julgado. 

5. Consequentemente, mesmo diante da ausência de impugnação específica da Fazenda Nacional em relação à 

inexatidão engendrada pela Contadoria Judicial quanto ao cômputo dos juros moratórios a partir da citação, e não do 

trânsito em julgado, revela-se possível sua correção ex officio pelo Magistrado, porquanto medida de defesa da 

Jurisdição conquanto conferidora da segurança das decisões judiciais passadas em julgado. 

6. Precedentes doutrinários e jurisprudenciais. 

7. Recurso especial conhecido e improvido. 

(REsp 531.804/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25/11/2003, DJ 16/02/2004 p. 216)  

Sendo assim, o benefício deve ser concedido, nos exatos termos fixados no julgado. 

Por seu turno, a relação de salários de contribuição fornecida pelo empregador goza de presunção legal de veracidade 

juris tantum, de modo que a divergência entre o valor informado pela empresa e aquele que consta no CNIS é de 

responsabilidade do empregador, não respondendo o empregado por eventual falta do empregador em efetuar os 

respectivos recolhimentos. Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. RENDA 

MENSAL INICIAL. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. RELAÇÃO FORNECIDA PELO EMPREGADOR. CNIS. 

DIVERGÊNCIA. I - A relação de salários de contribuição fornecida pelo empregador da autora goza de presunção 

legal de veracidade juris tantum, sendo que a divergência entre o valor informado pela empresa e aquele que consta no 

CNIS é de responsabilidade do empregador, não respondendo o empregado por eventual falta do empregador em 

efetuar os respectivos recolhimentos. II - Aplica-se à espécie o disposto no art. 34 da Lei n. 8.213/91, o qual reza que 

no cálculo do valor da renda mensal do benefício do segurado empregado serão computados os salários de 

contribuição referentes aos meses de contribuições devidas, ainda que não recolhidas pela empresa, sem prejuízo da 

respectiva cobrança e da aplicação das penalidades cabíveis. III - Considerando a complexidade do feito, na forma do 

art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, fixo os honorários advocatícios devidos pelo embargante em 5% sobre o 

valor dado à causa nos embargos à execução. IV - Apelação do INSS parcialmente provida. 

(AC 200761020052608, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 

17/06/2009) 

Sendo assim, o presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator, pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência do STJ e deste Tribunal. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação, nos moldes do art. 557, caput, do CPC, conforme os termos constantes 

da decisão. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 
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Int. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052723-69.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.052723-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : KAORO TAKANO SAKEMI (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JOAO ATHAYDE DE SOUZA MIGLIORINI 

No. ORIG. : 08.00.00118-6 1 Vr ITUVERAVA/SP 

DECISÃO 

Embargos à execução de verba honorária incidente sobre débito previdenciário, rejeitados. 

 

A autarquia sustenta que a referida verba deveria ser atualizada pelo IPCA-E sem a incidência de juros de mora. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

Relatados, decido. 

 

Na espécie, a conta de liquidação homologada data de JUNHO de 1988, ou seja, passados mais de VINTE E DOIS 

ANOS a autarquia segue embargando o referido cálculo. 

Nada obstante ser descabível os presentes embargos à execução, dado que já houve outro embargo anteriormente, o 

cálculo em que funda a autarquia está totalmente equivocado. 

Enquanto não levado o valor da liquidação a precatório sua atualização é devida pelos indexadores referente à matéria 

julgada, no caso os índices aplicados pelo segurado para atualização dos cálculos são os admitidos pelo Manual 

Orientativo de Cálculos do Conselho de Justiça Federal adotados pela Justiça Federal da 3ª Região consoante o 

Provimento COGE 64/05, para atualização de débitos previdenciários. 

Os juros de mora são indevidos no período de tramitação do Precatório ou Requisição de Pequeno Valor, todavia 

enquanto não levado o valor da conta de liquidação a precatório, o título judicial sujeita-se à sentença da fase de 

conhecimento, a qual determinou a incidência de juros de mora. 

Há incidência de juros sobre verba honorária, tal fato passa desapercebido porque o percentual da referida verba recai 

sobre a execução, cujo montante, em geral, é composto do principal corrigido mais juros de mora. 

 

Conclui-se que com essa incidência sobre o montante, principal inflado por juros, a verba honorária fica 

proporcionalmente aumentada e, por esse processo, ocorre a incorporação dos juros de mora, logo é de se concluir como 

correta essa incidência. 

 

Ademais, o cálculo a que se funda a autarquia contém grosseiros erros de cálculos, a verba honorária devida é de 10% e 

não 15% e a base não é VALOR DA CAUSA como consta, mas sim valor da condenação, por isso mesmo é de ser 

descartada (fs. 05). 

 

Posto isto, nego seguimento à apelação manifestamente inadmissível, com fundamento no art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil, para manter o valor da execução tal qual foi levada à RPV. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Relator 
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00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001541-04.2008.4.03.6003/MS 

  
2008.60.03.001541-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA CARVALHO 

ADVOGADO : JORGE LUIZ MELLO DIAS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OLGA MORAES GODOY e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00015410420084036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao 

pagamento de verbas de sucumbência, observados os termos da Lei 1.060/50. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de 

trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos 

incisos VI e VII do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de: 

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade: 

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; 

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; 

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e 

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado 

de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. 

§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove 

o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 
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Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a: 

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado, uma vez que a Autora, nascida em 14.10.1949, completou 

55 (cinquenta e cinco) anos em 2004, em data anterior à propositura da ação. 

 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 
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LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes. 

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos." 

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que 

não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa." 

 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz 

apreciará livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

 

Debate-se ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência 

de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo 

de serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106). 

 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris: 

 

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, 

aplicando o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável 

para tanto o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana 
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Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos 

Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 

2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440). 

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas 

por meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de 

direito material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir 

o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova 

documental, admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na 

atividade rural'. (TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 

05.08.1997, P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. 

Alda Caminha, j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF 

da 3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de 

que o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a 

regra mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente. 

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da 

prova meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos 

direitos fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 
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O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de 

trabalho (muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134). 

 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado" . 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial. 

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, 

p. 34). 

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 1600/2372 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões 

- caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.) 

 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44) 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão 

de um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a parte Autora não logrou comprovar o efetivo 

exercício laborativo no campo nos moldes impostos pela legislação previdenciária. Dos documentos apresentados nos 

autos apenas dois (fl. 16, 18) qualificam o cônjuge da Autora e o pai de seu companheiro como rurícolas, sendo que 

afirma ter vivido por um período muito curto com o primeiro, e não apresenta nenhum documento que qualifica o 

próprio companheiro como rurícola. 

 

Ressalte-se que a parte Ré apresentou documentos relativos ao Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), pelos 

quais se infere que tanto o cônjuge, quanto o companheiro exerceram predominantemente atividades urbanas, não 

havendo indícios de que o companheiro ou a parte Autora tenham exercido atividade rural. Ainda que se repute 

verdadeira a justificativa da parte Autora para as contibuições recolhidas pelo companheiro, a mesma não vale para os 

demais vínculos. Por fim, há ainda certidão de nascimento (fl. 60) que qualifica o companheiro como autônomo. 

 

A prova testemunhal (fls. 75/76) apresentou-se vaga e está em contradição com a prova material apresentada. 

 

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, ou do artigo 

143 da Lei nº 8.213/91. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001227-40.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.001227-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : APARECIDA MERCEDES ROSA PEREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : PRISCILA CARINA VICTORASSO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00012274020084036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por invalidez/, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao pagamento de verbas de 

sucumbência. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis: 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida ? Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 
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Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rural pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido conforme o disposto no artigo 39, I, para os casos de segurado 

especial e artigo 25, I da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários, 

 

No caso em tela, pleiteia a parte Autora a concessão do benefício aposentadoria por invalidez/ auxílio-doença, argüindo 

que preenche os requisitos da lei previdenciária. 

 

Todavia, o laudo médico pericial atestou que a parte Autora não se encontra incapacitado para o trabalho. 

 

Assim sendo, no caso em comentário, a prova técnica concluiu pela inocorrência de incapacidade; fato que não leva à 

concessão de aposentadoria por invalidez ou do benefício de auxílio-doença, sendo, portanto, desnecessário prosseguir 

na investigação a respeito da qualidade de segurado da parte Autora. 

 

Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 

8.213/91, os quais se fazem necessários à concessão do benefício pretendido. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000929-30.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.000929-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : NELSON SANDRO 

ADVOGADO : JOSÉ RAYMUNDO DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00009293020084036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por invalidez, ante a ausência dos requisitos legais. Não houve condenação ao pagamento de verbas de 

sucumbência. 

 

Em razões recursais alega em preliminar o cerceamento de defesa ante o não deferimento da realização de nova perícia. 

Quanto o mérito aduz, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Passo à análise da preliminar de cerceamento do direito de defesa pela não realização de nova prova pericial sobre as 

queixas referentes aos males de que a Autora se diz portadora. 

 

Extrai-se dos autos que a perícia foi elaborada por perito médico designado pelo juiz, equidistante dos interesses dos 

atores envolvidos no litígio, observando-se, desse modo, o princípio do devido processo legal. O perito apurou as 

peculiares condições físicas e mental da Autora. O laudo demonstrou de que forma foi feita a avaliação médica, 

respondeu os quesitos formulados, e trouxe elementos para um juízo conclusivo e convincente no sentido de que a 

Autora não é portador de doença incapacitante, prestando, inclusive, novos esclarecimentos quando requerido. 

 

Desta forma, rejeito a matéria preliminar.  
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Superada a questão preliminar, cumpre analisar o mérito recursal. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis: 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rural pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido conforme o disposto no artigo 39, I, para os casos de segurado 

especial e artigo 25, I da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários, 

 

No caso em tela, pleiteia a parte Autora a concessão do benefício aposentadoria por invalidez, argüindo que preenche os 

requisitos da lei previdenciária. 

 

Todavia, o laudo médico pericial atestou que a parte Autora não se encontra incapacitado para o trabalho. 

 

Assim sendo, no caso em comentário, a prova técnica concluiu pela inocorrência de incapacidade; fato que não leva à 

concessão de aposentadoria por invalidez ou do benefício de auxílio-doença, sendo, portanto, desnecessário prosseguir 

na investigação a respeito da qualidade de segurado da parte Autora. 

 

Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 

8.213/91, os quais se fazem necessários à concessão do benefício pretendido. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, rejeito a preliminar e nego provimento à apelação, na forma da 

fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000256-31.2008.4.03.6114/SP 
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2008.61.14.000256-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MOACIR DA COSTA 

ADVOGADO : ALFREDO SIQUEIRA COSTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00002563120084036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por invalidez, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao pagamento de verbas de 

sucumbência. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis: 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rural pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido conforme o disposto no artigo 39, I, para os casos de segurado 

especial e artigo 25, I da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários, 

 

No caso em tela, pleiteia a parte Autora a concessão do benefício aposentadoria por invalidez, argüindo que preenche os 

requisitos da lei previdenciária. 

 

Todavia, o laudo médico pericial atestou que a parte Autora não se encontra incapacitado para o trabalho. 
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Assim sendo, no caso em comentário, a prova técnica concluiu pela inocorrência de incapacidade; fato que não leva à 

concessão de aposentadoria por invalidez ou do benefício de auxílio-doença, sendo, portanto, desnecessário prosseguir 

na investigação a respeito da qualidade de segurado da parte Autora. 

 

Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 

8.213/91, os quais se fazem necessários à concessão do benefício pretendido. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000935-79.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.000935-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : AUGUSTO JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00013-2 2 Vr CONCHAS/SP 

DESPACHO 

Fls. 108/113: Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, no prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041537-15.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.041537-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MARIA JUSSARA NUNES GABRIEL 

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00057-0 1 Vr ROSANA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de salário 

maternidade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao pagamento de 

verbas de sucumbência. 

 

Em razões recursais a Autora requer a anulação da decisão e o retorno dos autos à Vara de Origem, para a realização de 

prova testemunhal. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 1606/2372 

A r. sentença julgou antecipadamente a lide pela improcedência da ação, sob o fundamento de que a Autora não 

comprovara a qualidade de segurada na concessão do benefício. 

 

Em razões recursais, a Autora alega preliminarmente, que a decisão deve ser anulada por cerceamento do direito de 

defesa, uma vez que não houve oportunidade de produção de prova testemunhal comprovando a atividade exercida na 

lavoura e qualidade de segurada. Alega, ainda, que a não realização das provas, ofendeu ao seu direito e a Constituição 

Federal, devendo, portanto, ser decretada a nulidade da r. sentença. 

 

O artigo 330 do Código de Processo Civil assim preceitua: 

 

"Art. 330: O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença:  

I - quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de 

produzir prova em audiência;  

II -quando ocorrer a revelia." 

 

Desta feita, não há nos autos qualquer das hipóteses previstas no mencionado artigo, pois não houve revelia, bem como 

a Autora expressamente em sua petição inicial protestou pela produção de provas tendentes a demonstrar a qualidade de 

segurada. 

 

A regra estampada no artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal, dispõe o seguinte: 

 

"Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes:  

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;"  

 

Assim, o princípio do contraditório e da ampla defesa, no processo civil, necessita ser observado, para que tenha 

efetividade, devendo o Magistrado permitir que as partes, em igualdade de condições, possam cada uma delas 

apresentar a sua defesa, com as provas de que dispõem, em prol do direito de que se julgam titulares. 

 

No caso em tela a Autora protestou por provas técnicas em tempo oportuno, eis que se cuida de matéria que envolve 

fatos controvertidos e relevantes, relativos à qualidade de segurada, posto que pelas provas juntadas aos autos, não há 

como definir se ela trabalhou ininterruptamente na lavoura. 

 

A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento antecipado da lide deve ser tomada de forma ponderada, 

porque não depende apenas da vontade singular do Juiz, mas da natureza dos fatos controversos e das questões 

objetivamente existentes, nos autos. 

 

Nesse sentido, segue o ensinamento doutrinário: 

 

"(...) 

Não é porque o magistrado já se convenceu a respeito dos fatos que deve indeferir as provas e julgar antecipadamente. 

Nem porque a tese jurídica é adversa. Somente não se permitirá a prova se esta for, como se disse, irrelevante e 

impertinente. Dois erros o juiz deve evitar, porque não é ele o único órgão julgador, cabendo-lhe instruir 

adequadamente o processo a fim de que possa ser julgado, também em grau de apelação: indeferir provas pertinentes 

porque já se convenceu em sentido contrário e, igualmente, indeferir provas porque, em seu entender, a interpretação 

do direito não favorece a parte autora. Em ambos os casos, o indeferimento de provas ou o julgamento antecipado 

seria precipitado, com cerceamento da atividade da parte, caracterizador de nulidade. (...)".  

 

No caso dos autos, ainda que as partes não houvessem protestado pela produção de prova testemunhal, o julgamento 

antecipado não poderia ter ocorrido, porquanto o feito não se achava instruído suficientemente para a decisão da lide. 

Ao contrário, caberia ao Juiz, ex officio, determinar as provas necessárias à instrução do processo, no âmbito dos 

poderes que lhe são outorgados pelo artigo 130 do estatuto processual civil. 

 

Contrariamente, o julgamento antecipado da lide somente poderia se dar diante da desnecessidade de produção de tal 

prova, de sorte que, no caso presente, restou caracterizado o cerceamento de defesa (RSTJ 48/405). 

 

Confira-se a respeito, o julgado subdito: 

"Ainda que as partes não tenham requerido a produção de provas, mas sim o julgamento antecipado da lide, se esta 

não estiver suficientemente instruída, de sorte a permitir tal julgamento, cabe ao juiz, de ofício, determinar as provas 

necessárias à instrução do feito" (RT 664/91). 
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Na mesma linha, observe-se decisão desta Egrégia Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. PRELIMINAR DE 

CERCEAMENTO DE DEFESA ACOLHIDA. SENTENÇA ANULADA.  

1. Não obstante isso, por entender se tratar de matéria de direito e fática já instruída documentalmente, foi 

determinada conclusão destes autos, tendo o MM. Juízo monocrático sentenciado, julgando improcedente o pedido, 

porque não foi comprovados os requisitos legais para concessão do benefício em análise pela autora.  

2. Salienta-se que a incapacidade da autora e de sua família em prover seu sustento, necessitava ser provado, posto 

que pelas provas juntadas aos autos, não há como saber sobre a situação habitacional da autora, ou seja, se ela e seu 

marido residem em imóvel próprio ou alugado; se há muitas despesas, principalmente com remédios, visto tratar-se de 

casal de idosos; a existência ou não de ajuda financeira de familiares, filhos, etc. No entanto, esta prova não foi 

produzida, por ter havido julgamento antecipado da lide, revelando-se incongruente a r. sentença.  

3.Sentença anulada.  

4.Preliminar de cerceamento de defesa acolhida. 

5. Mérito da apelação da autora prejudicado." 

(TRF 3A. Região; AC nº 2004.03.99.005319-5 Rel Des. Fed. Leide Pólo, 7a. Turma, julg. em 03.05.2004). 

 

Finalmente, impende sublinhar que, para a conclusão sobre ter ou não direito ao benefício salário maternidade, mister se 

faz a constatação da qualidade de segurada da Autora, através da realização de audiência de instrução e julgamento com 

oitiva de testemunhas. 

 

Portanto, necessário reconhecer que houve cerceamento de defesa da Autora, de modo a eivar de nulidade o r. decisum 

combatido e, diante do contexto descrito - correta a afirmação dele que assevera a necessidade de prova testemunhal, o 

qual deve esclarecer, dentre outros aspectos, se a Autora trabalhou em atividade rural no período que antecedeu o 

nascimento de seu filho. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, acolho a preliminar de cerceamento de defesa para anular a r. 

sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de Origem para que outra venha a ser proferida, com a necessária 

produção de prova testemunhal, restando prejudicada a análise do mérito da apelação. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005285-28.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.005285-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : VALFREDO MENDES DA SILVA 

ADVOGADO : ALEXANDRE SABARIEGO ALVES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00052852820094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por invalidez, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao pagamento de verbas de 

sucumbência. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 
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Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis: 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida ? Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rural pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido conforme o disposto no artigo 39, I, para os casos de segurado 

especial e artigo 25, I da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários, 

 

No caso em tela, pleiteia a parte Autora a concessão do benefício aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, 

argüindo que preenche os requisitos da lei previdenciária. 

 

Todavia, o laudo médico pericial atestou que a parte Autora não se encontra incapacitado para o trabalho. 

 

Assim sendo, no caso em comentário, a prova técnica concluiu pela inocorrência de incapacidade; fato que não leva à 

concessão de aposentadoria por invalidez ou do benefício de auxílio-doença, sendo, portanto, desnecessário prosseguir 

na investigação a respeito da qualidade de segurado da parte Autora. 

 

Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 

8.213/91, os quais se fazem necessários à concessão do benefício pretendido. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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2009.61.19.002028-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MARIA DO SOCORRO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANA PAULA MENEZES SANTANA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00020287720094036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por invalidez, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao pagamento de verbas de 

sucumbência. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis: 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida ? Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rural pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido conforme o disposto no artigo 39, I, para os casos de segurado 

especial e artigo 25, I da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários, 

 

No caso em tela, pleiteia a parte Autora a concessão do benefício aposentadoria por invalidez/ auxílio-doença, argüindo 

que preenche os requisitos da lei previdenciária. 

 

Todavia, o laudo médico pericial atestou que a parte Autora não se encontra incapacitado para o trabalho. 
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Assim sendo, no caso em comentário, a prova técnica concluiu pela inocorrência de incapacidade; fato que não leva à 

concessão de aposentadoria por invalidez ou do benefício de auxílio-doença, sendo, portanto, desnecessário prosseguir 

na investigação a respeito da qualidade de segurado da parte Autora. 

 

Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 

8.213/91, os quais se fazem necessários à concessão do benefício pretendido. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003203-09.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.003203-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ELIANA MARIA SEBRIAN 

ADVOGADO : LUCIANO APARECIDO ANTONIO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00032030920094036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o mandado de segurança impetrado em face 

de ato do Sr. Chefe da Agência do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em Guarulhos- SP, ao fundamento de que 

a pendência de processo administrativo para discussão das formalidades do ato concessório do benefício não constitui 

omissão administrativa, além do que, o feito desafia dilação probatória, sendo impossível resolver a controvérsia em 

sede de mandado de segurança. Sem custas e sem condenação em honorários advocatícios, nos termos das Súmulas nºs 

512 do STF e 105 do STJ. 

 

Em razões de apelação a parte impetrante requer a reforma do decisum, para a liberação dos valores que entende 

devidos. 

 

O ilustre Representante Ministério Público Federal opinou pela reforma da sentença para que seja determinada a 

conclusão da auditagem no processo administrativo objeto da demanda. 

 

Cumpre decidir. 

 

Ab initio, cumpre ressaltar que o mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção 

de direito líquido e certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa 

jurídica no exercício de atribuições do Poder Público. 

 

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal:"conceder-se-á mandado de 

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o 

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público". 

 

Para que o ato se caracterize como coação indevida deve conter em sua estrutura ilegalidade conceituada como ato 

praticado em contradição com os elementos norteadores da vinculação à norma (Diomar Ackel Filho, in, Writs 

Constitucionais, Editora Saraiva, 1998, pág. 68), ou abuso de poder, definido por José Cretella Júnior como o "uso 

indevido que a autoridade administrativa faz do poder discricionário que lhe é conferido, para atingir finalidade 
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diversa daquela que a lei explícita ou implicitamente preceitua (in, Anulação dos atos administrativos por desvio de 

poder, 1978, Editora Saraiva, pág. 31). 

 

Cuida-se de conduta tida como ilegal de autoridade pública, consistente na morosidade administrativa para a análise do 

pedido administrativo tendente à liberação de valores devidos em razão de revisão da renda mensal de benefício. 

 

In casu, em que pese a intensa polêmica que se travou entre as partes, revelando questões que demandam ampla dilação 

probatória, sendo impossível resolver a controvérsia em sede de mandado de segurança, fato é que quanto a processo 

administrativo de auditagem, o INSS não observou a regra insculpida no parágrafo 6º, do artigo 41, da Lei nº. 

8213/1991, sendo de igual teor o artigo 174 do Decreto 3048/1999, que fixa prazo para o início do pagamento da renda 

mensal do benefício previdenciário: 

 

"O primeiro pagamento da renda mensal do benefício será efetuado até 45 (quarenta e cinco) dias após a data da 

apresentação, pelo segurado, da documentação necessária a sua concessão." 

Dessa forma, não sendo observado o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias estabelecido no Decreto supra, o impetrado 

violou o direito líquido e certo do impetrante em ver apreciado seu pedido administrativo. 

 

Destarte, conforme o entendimento do saudoso mestre Hely Lopes Meirelles, "A omissão da Administração pode 

representar aprovação ou rejeição da pretensão do administrado, tudo dependendo do que dispuser a norma pertinente. 

Não há, em doutrina, um critério conclusivo sobre a conduta omissiva da autoridade. Quando a norma estabelece que 

ultrapassado tal prazo o silencio importa em aprovação ou denegação do pedido do postulante, assim se deve entender, 

menos pela omissão administrativa do que pela determinação legal do efeito do silêncio. Quando a norma limita-se a 

fixar prazo para a prática do ato, sem indicar as conseqüências da omissão administrativa, há que se perquirir, em cada 

caso, os efeitos do silêncio. O certo, entretanto, é que o administrado jamais perderá o seu direito subjetivo enquanto 

perdurar a omissão da Administração no pronunciamento que lhe compete. Quando não houver prazo legal, 

regulamentar ou regimental para a decisão, deve-se aguardar por um tempo razoável a manifestação da autoridade ou do 

órgão competente, ultrapassado o qual o silêncio da Administração converte-se em abuso de poder, corrigível pela via 

judicial adequada, que tanto pode ser ação ordinária, medida cautelar ou mandado de segurança.(...)." (in Direito 

Administrativo Brasileiro, 14a. Edição, Ed. RT, págs. 93/94). 

 

Não há que se olvidar, em especial, sejam respeitados os princípios da legalidade e da eficiência. De acordo com o 

primeiro, deve o agente público, em sua atividade funcional, submeter-se aos ditames da lei, não podendo deles se 

afastar ou desviar, sob pena de praticar ato inválido. 

 

O princípio da eficiência, por seu turno, introduzido no ordenamento jurídico pela Emenda Constitucional nº 19/98, 

representa o que há de mais moderno em termos de legislação atinente à função pública, preconizando que a atividade 

administrativa deve ser exercida com presteza e ao menor custo. 

 

Ademais, há que se observar o princípio da razoável duração do processo, disposto no inciso LXXVIII (acrescentado 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 8 de dezembro de 2004), sem descurar, contudo, do princípios do devido processo 

legal, do contraditório e ampla defesa, contidos nos inciso LIV e LV, ambos do artigo 5º da Constituição Federal. 

 

De todo o exposto e, tendo em vista ainda que a Constituição da República prevê o direito do segurado à prestação do 

serviço previdenciário (artigos 6º e 201), não merece prosperar a conduta da Administração, a ensejar, em última 

análise, que o direito dos administrados fique subordinado ao arbítrio do administrador. 

 

Portanto, o INSS está obrigado a concluir o processo administrativo de auditagem, nos termos da lei de regência. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação, na forma da fundamentação 

acima. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018358-42.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.018358-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : ROSANGELA ROBERTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR 

CODINOME : ROSANGELA ROBERTO OLIVEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP 

No. ORIG. : 10.00.00019-4 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ROSANGELA ROBERTO DE OLIVEIRA em face da decisão 

proferida pelo Juízo Estadual da 1ª Vara de Presidente Bernardes/SP nos autos de ação previdenciária em que a ora 

agravante objetiva a concessão de salário-maternidade, nos seguintes termos: 

 

"Concedo ao recorrente o prazo de 5 dias para a comprovação do recolhimento do valor das despesas de porte de 

remessa e retorno dos autos, sob pena de deserção e não seguimento do recurso, a despeito do recorrente ser 

beneficiário da assistência judiciária, tendo em vista que o pagamento das referidas despesas não se incluem nos 

benefícios da gratuidade, consoante o disposto na Lei Estadual nº 11.608/2003 e Provimento nº 833/2004 do E. 

Tribunal de Justiça. 

Tal determinação decorre do fato de que o preparo em si (taxa judiciária) corresponde a uma receita do Estado pela 

manipulação do processo, enquanto o porte de remessa é o custo de despesas para a movimentação dos autos." (fl. 11) 

 

Aduz, em síntese, que seu pedido foi julgado improcedente, o que ensejou a interposição de recurso de apelação que, ao 

invés de ser recebido e remetido a esta Corte, o juízo a quo lançou a decisão agravada, tendo afrontado a Constituição 

Federal, em seu art. 5º, LXXIV, uma vez que a gratuidade engloba todos os atos necessários para se chegar a uma 

decisão final, também colacionando julgado em prol de sua tese. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

A agravante é beneficiária da justiça gratuita (fl. 12), estando isenta do recolhimento das custas processuais e do porte 

de remessa e retorno do presente recurso. 

 

Assiste razão ao juiz da causa, ao consignar que o pagamento do porte de remessa e retorno não se inclui nos benefícios 

da gratuidade. É o que se deflui da letra fria da lei. 

 

Ocorre que a questão não se restringe à interpretação literal da legislação que cuida da justiça gratuita e sim à 

teleológica. Para tanto, faz-se necessário buscar o alcance do disposto no texto constitucional, em seu art. 5º, inciso 

LXXIV: "o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos" 

(destaquei). 

 

Portanto, a Constituição Federal assegura a justiça gratuita aos necessitados em sua plenitude e não pela metade como 

pretende o juiz da causa, daí decorrendo a procedência do inconformismo recursal. 

 

Na direção desse entendimento, confiram-se os julgados que seguem: 

 

"'PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PORTE DE REMESSA E RETORNO. 

ISENÇÃO. ART. 128 - LEI 8.213/91. 

I - A isenção do pagamento de custas, prevista pelo art. 128 da Lei nº 8.213/91, abrange o porte de remessa e retorno. 

Interpretação teleológica da norma, com vistas a garantir o acesso dos segurados à Justiça. 

II - Recurso especial conhecido." 

(STJ, Resp 330593, Sexta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 02/04/2004, DJ 22/04/2002, p. 264) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AMPARO SOCIAL. APELAÇÃO. TAXA DE PORTE DE REMESSA E 

RETORNO DOS AUTOS. LEI Nº 11.608/03. ISENÇÃO. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. 

I - Mantida, em sentença, a concessão dos benefícios da justiça gratuita, não há que se exigir da parte beneficiária o 

recolhimento da taxa de porte de remessa e retorno dos autos, sob pena de violação às normas constitucionais que 

asseguram o acesso à justiça e a assistência jurídica gratuita e integral ( artigo 5º, incisos XXXV e LXXIV da 

Constituição da República). 

II - Ao hipossuficiente deve ser assegurado o acesso à justiça, até mesmo para possibilitar-lhe a revisão de ato 

jurisdicional, sob pena de cerceamento de defesa. 
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III - A despesa de encaminhamento dos autos de recurso não se encontra prevista no rol de isenções da Lei nº 1.060/50, 

artigo 3º. Tal fato, contudo, não constitui óbice à isenção, porque as despesas processuais, de um modo geral, ali estão 

contempladas, autorizando interpretação extensiva consentânea com as garantias constitucionais referidas. 

IV - Agravo de instrumento a que se dá provimento para possibilitar à agravante interpor o recurso de apelação sob os 

auspícios da assistência judiciária gratuita, afastando a necessidade do recolhimento do valor correspondente ao porte 

de remessa e retorno dos autos." 

(TRF 3ª Região, AG 2007.03.00.093646-0, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 28/01/2008, DJU 

09/04/2008, p. 958) 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento para afastar a determinação do juízo a quo, no 

sentido de recolhimento do porte de remessa e retorno dos autos de origem. 

 

Comunique-se. 

 

Intimem-se. Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018430-29.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018430-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : APARECIDA DE FATIMA DA SILVA VIGNOTTO 

ADVOGADO : ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 10.00.00140-6 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por APARECIDA DE FÁTIMA DA SILVA VIGNOTTO em face da 

decisão proferida pelo Juízo Estadual da 2ª Vara de Birigui/SP que, nos autos de ação previdenciária em que objetiva a 

concessão de aposentadoria por invalidez, bem como formula pedido sucessivo de auxílio-doença, indeferiu a 

pretendida tutela antecipada, ao fundamento de que "os documentos acostados pela autora não são suficientes à 

demonstração da verossimilhança da alegação" (fl. 40). 

 

Aduz, em síntese, que vem passando por problemas psicológicos há algum tempo e não tem reagido favoravelmente ao 

tratamento, sendo que os médicos que a acompanham atestam sua incapacidade para o trabalho, conforme documentos 

juntados aos autos. 

 

Alega que os medicamentos prescritos a impossibilitam de realizar qualquer função, fato que somado à depressão e à 

pouca escolaridade, tornam impossível sua reabilitação em atividade diversa. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

A agravante é beneficiária da justiça gratuita (fl. 40), estando isenta do recolhimento das custas processuais e do porte 

de remessa e retorno do presente recurso. 

 

Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, 

conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se dessa prerrogativa, 

o pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, 

consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 
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Ocorre que as questões trazidas nas razões recursais devem ser objeto de cognição exauriente perante o juiz da causa, 

observando-se o princípio do contraditório, sendo precipitado antever o preenchimento do requisito de prova inequívoca 

exigido na lei processual, antes mesmo da instrução do feito. 

 

Isso porque, com o acolhimento da pretensão relativa à antecipação da tutela, antecipa-se o próprio bem da vida que, se 

o caso, somente seria concedido na sentença final.  

 

Acrescento que nos documentos juntados aos autos de origem, cujas cópias acompanham as razões recursais, não consta 

que a agravante está incapacitada para a vida laborativa. 

 

A corroborar com esse entendimento, trago julgados desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. AUXÍLIO-DOENÇA. 

I - O instituto da tutela antecipada é medida que tem por escopo entregar ao requerente, total ou parcialmente, a 

própria pretensão deduzida em Juízo ou os seus efeitos e o deferimento liminar não dispensa o preenchimento dos 

pressupostos essenciais exigidos para sua concessão. 

II Não preenchido, in casu, o requisito da prova inequívoca, exigido pelo art. 273 do Código de Processo Civil, 

impedindo, portanto, o deferimento da tutela antecipada. 

III - Recurso improvido. Agravo Regimental prejudicado." 

(TRF 3ª Região, AI nº 2006.03.00.052093-7, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, j. 02/03/2009, DJF3 

14/04/2009, p. 1416) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE DECISÃO QUE INDEFERE EFEITO SUSPENSIVO E DETERMINA A 

CONVERSÃO DO RECURSO EM AGRAVO RETIDO. QUESTÃO CONTROVERTIDA. TUTELA ANTECIPADA. 

AUSÊNCIA DE REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. 

1. Havendo necessidade de dilação probatória, para que sejam dirimidas as questões postas em discussão, não se pode 

afirmar existir prova inequívoca a autorizar a antecipação de tutela, na forma do artigo 273 do CPC. 

2. Agravo interno a que se nega provimento. Decisão de agravo de instrumento mantida." 

(TRF 3ª Região, Ag nº 2006.03.00.084054-3, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão Miranda, j. 13/02/2007, 

DJU 14/03/2007, p. 635) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS AUTORIZADORES 

DA TUTELA ANTECIPADA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - O instituto jurídico da tutela antecipada exige, para sua concessão estejam presentes, além da prova inequívoca que 

leve à verossimilhança da alegação, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, a caracterização 

do abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório por parte do réu (CPC, art. 273). 

II - O presente instrumento não apresenta elementos suficientes a corroborar as alegações deduzidas, de tal sorte que 

não há caracterização de prova inequívoca que leve à verossimilhança do direito invocado. 

III - O alegado desenvolvimento de atividade laboral sob condições especiais pelo agravante, em diversas empresas, 

poderá vir a ser confirmado em fase instrutória, mediante exame mais acurado da lide e da documentação apresentada 

aos autos. 

IV - Ausentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua não concessão. 

V - Agravo não provido. Prejudicado o agravo regimental." 

(TRF 3ª Região, Ag nº 2005.03.00.071908-7, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 12/12/2005, DJU 

01/02/2006, p. 251) 

 

Diante do exposto, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo 

de instrumento. 

 

Comunique-se.  

 

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029677-07.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029677-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : ELOISA CARLA DA SILVA 
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ADVOGADO : ANDRE LUIZ GALAN MADALENA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 

No. ORIG. : 10.00.00047-7 1 Vr NHANDEARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ELOISA CARLA DA SILVA em face da decisão proferida pelo Juízo 

Estadual da 1ª Vara de Nhandeara/SP, nos autos de ação previdenciária em que objetiva a concessão de salário-

maternidade, nos seguintes termos: 

 

"Revendo entendimento anterior, suspendo o feito pelo prazo de 60 dias, oportunidade em que a parte autora deverá 

comprovar nos autos seu requerimento administrativo perante a autarquia ré, sob pena de extinção do processo sem 

resolução de mérito" (fl. 50). 

 

Aduz, em síntese, que veio a juízo buscar o que não obteve administrativamente, e que com as provas trazidas aos autos 

- as únicas que possui -, jamais conseguirá seu benefício perante o INSS. 

 

Alega que a jurisprudência está pacificada no sentido de que é desnecessário o prévio requerimento administrativo, 

conforme julgados que colaciona. 

É o breve relatório. Decido. 

 

A agravante é beneficiária da justiça gratuita (fl. 31), estando isenta do recolhimento das custas processuais e do porte 

de remessa e retorno do presente recurso. 

 

A decisão agravada estabeleceu exigência não prevista em lei. Some-se a isso o fato de que a Constituição Federal 

garante à parte o recebimento da prestação jurisdicional sem empeços (art. 5º, inciso XXXV). 

 

Tudo indica que o juízo a quo pretendeu se afastar da incidência da Súmula 213 do extinto TFR, bem como da Súmula 

09 desta Corte, que se referem à desnecessidade do prévio exaurimento da via administrativa. 

 

Ocorre que até mesmo o C. STJ tem entendimento no sentido de dispensa não apenas de tal exaurimento, como também 

do simples requerimento administrativo: 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INGRESSO NO PODER 

JUDICIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PENSÃO. PENSÃO ESPECIAL 

EX-COMBATENTE. MORTE DO AUTOR NO CURSO DO PROCESSO. EXECUÇÃO. HABILITAÇÃO DA VIÚVA 

COMO PENSIONISTA. TERMO INICIAL NA AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO: DATA DO 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ENUNCIADO 213 DO EXTINTO 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. DESCABIMENTO. 

1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que não se pode condicionar a busca da prestação jurisdicional à 

prévia postulação administrativa. 

(...) 

6. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Resp 905429/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 08/05/2008, DJe 02/06/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de 

ação que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. 

II - Agravo interno desprovido." 

(STJ, AgRg no Resp 871060/RS, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson DIPP, j. 12/12/2006, DJ 05/02/2007, p. 371) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

"É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário." (Resp nº 230.499/CE, da 

minha Relatoria, in DJ 1º/8/2000). 

Recurso improvido." 

(STJ, Resp 543117/PR, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/05/2004, DJ 02/08/2004, p. 593) 

"PREVIDENCIÁRIO E CONSTITUCIONAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA - INEXIBILIDADE. 
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(...) 

O PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA NÃO É CONDIÇÃO PARA A PROPOSITURA DE AÇÃO 

JUDICIAL OBJETIVANDO A REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, EIS 

QUE EM PLENA VIGÊNCIA O COMANDO DA SUM. 213, DO EXTINTO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS, 

QUE AFASTA POR COMPLETO DITA EXIGÊNCIA; ADEMAIS, ADMITIR-SE TAL CONDICIONAMENTO 

IMPORTARIA EM VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO LIVRE ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO, INSCULPIDO NO 

ART. 5º, INC. XXXV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

RECURSO CONHECIDO." 

(STJ, Resp 158165/DF, Sexta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, Rel p/Acórdão Min. Anselmo Santiago, j. 

24/03/1998, DJ 03/08/1998, p. 341) 

Diante do exposto, e com fundamento no art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento para afastar a determinação do juízo a quo, no sentido de comprovação de prévio requerimento 

administrativo do benefício previdenciário postulado na ação originária. 

Comunique-se. 

 

Intimem-se. Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029830-40.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029830-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA RAMOS FERREIRA 

ADVOGADO : THAIS GALHEGO MOREIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATINGA SP 

No. ORIG. : 10.00.00960-4 1 Vr ITATINGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA APARECIDA RAMOS FERREIRA em face da decisão 

proferida pelo Juízo Estadual da 1ª Vara de Itatinga/SP que, nos autos de ação previdenciária em que objetiva a 

concessão de aposentadoria por invalidez, bem como formula pedido de auxílio-doença, determinou a comprovação do 

indeferimento do pedido na via administrativa, sob pena de indeferimento da inicial, ao seguinte fundamento: "a fim de 

evidenciar o seu interesse de agir, é indispensável que a autora comprove nos autos a apresentação de pedido 

administrativo e o respectivo indeferimento pela autarquia ré, porquanto, se for possível a concessão do benefício 

independentemente do ajuizamento da ação, revela-se de todo desnecessário o provimento jurisdicional pleiteado." (fl. 

41). 

 

Alega que a decisão agravada contraria a Constituição Federal, em especial o princípio da inafastabilidade do Poder 

Judiciário, consagrado no art. 5º, inciso XXXV, bem como a Súmula 09 desta Corte, também colacionando julgados em 

prol de sua tese. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

Defiro o pedido de justiça gratuita, tão somente para processamento do presente recurso, uma vez que não consta dos 

autos que tal pleito já tenha sido apreciado pelo juízo a quo. 

 

A decisão agravada estabeleceu exigência não prevista em lei. Some-se a isso o fato de que a Constituição Federal 

garante à parte o recebimento da prestação jurisdicional sem empeços (art. 5º, inciso XXXV). 

 

Tudo indica que o juízo a quo pretendeu se afastar da incidência da noticiada Súmula 213 do extinto TFR, bem como da 

Súmula 09 desta Corte, que se referem à desnecessidade do prévio exaurimento da via administrativa. 

 

Ocorre que até mesmo o C. STJ tem entendimento no sentido de dispensa não apenas do tal exaurimento, como também 

do simples requerimento administrativo: 
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"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INGRESSO NO PODER 

JUDICIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PENSÃO. PENSÃO ESPECIAL 

EX-COMBATENTE. MORTE DO AUTOR NO CURSO DO PROCESSO. EXECUÇÃO. HABILITAÇÃO DA VIÚVA 

COMO PENSIONISTA. TERMO INICIAL NA AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO: DATA DO 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ENUNCIADO 213 DO EXTINTO 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. DESCABIMENTO. 

1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que não se pode condicionar a busca da prestação jurisdicional à 

prévia postulação administrativa. 

(...) 

6. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Resp 905429/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 08/05/2008, DJe 02/06/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de 

ação que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. 

II - Agravo interno desprovido." 

(STJ, AgRg no Resp 871060/RS, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson DIPP, j. 12/12/2006, DJ 05/02/2007, p. 371) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

"É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário." (Resp nº 230.499/CE, da 

minha Relatoria, in DJ 1º/8/2000). 

Recurso improvido." 

(STJ, Resp 543117/PR, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/05/2004, DJ 02/08/2004, p. 593) 

"PREVIDENCIÁRIO E CONSTITUCIONAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA - INEXIBILIDADE. 

O PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA NÃO É CONDIÇÃO PARA A PROPOSITURA DE AÇÃO 

JUDICIAL OBJETIVANDO A REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, EIS 

QUE EM PLENA VIGÊNCIA O COMANDO DA SUM. 213, DO EXTINTO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS, 

QUE AFASTA POR COMPLETO DITA EXIGÊNCIA; ADEMAIS, ADMITIR-SE TAL CONDICIONAMENTO 

IMPORTARIA EM VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO LIVRE ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO, INSCULPIDO NO 

ART. 5º, INC. XXXV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

RECURSO CONHECIDO." 

(STJ, Resp 158165/DF, Sexta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, Rel p/Acórdão Min. Anselmo Santiago, j. 

24/03/1998, DJ 03/08/1998, p. 341) 

Diante do exposto, e com fundamento no art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento para afastar a determinação do juízo a quo, no sentido de comprovação de prévio requerimento 

administrativo do benefício previdenciário postulado na ação originária. 

Comunique-se. 

 

Intimem-se. Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029984-58.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029984-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : ELAINE SORIANE 

ADVOGADO : CLEBER COSTA ZONZINI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 10.00.00084-7 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 
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Constitucional. Previdenciário. Processo Civil. Salário-maternidade. Rurícola. Requerimento administrativo. 

Desnecessidade. Caso de provável indeferimento. Agravo de instrumento provido. 
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que, nos autos da ação de 

concessão de salário-maternidade, determinou a suspensão do processo, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que a 

autora comprovasse que promoveu o requerimento administrativo (fs. 27/28). 

Sustenta a requerente, em síntese, que, consoante orientação jurisprudencial, é desnecessário o prévio requerimento 

administrativo para o ajuizamento da ação. Alega o princípio da inafastabilidade da jurisdição. Requer a reforma da 

decisão agravada. 

É a síntese do essencial. 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária extensível à seara recursal, desonerando a 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 29. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal. 

Em condições normais, há entendimento no sentido da exigência do prévio requerimento na via administrativa como 

condição para o ajuizamento de ação relativa à matéria previdenciária, para que fique caracterizado o interesse de agir. 

Contudo, na espécie, pelos fatos narrados na inicial, somados à experiência obtida nesta Corte, é possível entrever que o 

pedido seria negado no âmbito administrativo. 

Em tal hipótese, exigir à parte autora que ingresse na esfera administrativa é totalmente despiciendo, visto ser notório 

que os documentos juntados à ação subjacente, bem como os argumentos expendidos não serão aceitos pela autarquia, 

para o fim pretendido pela parte postulante. 

A esse respeito, confira-se o seguinte julgado da Sétima Turma desta Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203, V, DA C.F/88) - 

PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - COMPROVANTE DE PRÉVIO REQUERIMENTO E DE ENDEREÇO - 

DISPENSÁVEIS NO CASO. 

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo se for notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária e, ainda, 

na hipótese da lide ficar configurada pela contestação de mérito, em juízo. 

(...) 

- Agravo de instrumento provido." (grifo nosso). 

(AI nº 380344, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 12/04/2010, v.u., DJF3 22/04/2010, p. 1206). 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo 

de instrumento, para dispensar a parte autora da comprovação do requerimento administrativo e determinar o regular 

prosseguimento do feito. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030128-32.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030128-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : MARIA LUCIA PEREIRA MICHELUCCI 

ADVOGADO : MATHEUS RICARDO BALDAN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP 

No. ORIG. : 10.00.00088-4 1 Vr TABAPUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA LÚCIA PEREIRA MICHELUCCI em face da decisão 

proferida pelo Juízo Estadual da 1ª Vara de Tabapuã/SP que, nos autos de ação previdenciária em que a ora agravante 

objetiva a concessão de aposentadoria por idade rural, reconheceu, de ofício, a incompetência absoluta daquele juízo 
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para julgar a causa, em virtude da instalação de Vara do Juizado Especial Federal na Comarca de Catanduva em data 

anterior à propositura da ação, cuja competência territorial também abrange a cidade de Tabapuã (fl. 18). 

 

Aduz, em síntese, que consta do art. 109, § 3º, da Constituição Federal, a faculdade da parte de optar pelo foro em que 

pretenda ajuizar ação previdenciária, não sendo cabível ao juízo a quo declinar de ofício sua competência. 

É o breve relatório. Decido. 

 

Defiro o pedido de justiça gratuita, tão somente para processamento do presente recurso, tendo em vista a cópia da 

declaração de pobreza (fl. 16), e uma vez que não consta dos presentes autos comprovação de que tal pleito já tenha 

sido apreciado pelo juízo de origem. 

No mais, a pretensão recursal é procedente. 

 

Isso porque, o fato de o Juizado Especial Federal de Catanduva ter jurisdição sobre a Comarca em que está situado o 

juízo a quo não determina, por si só, o afastamento do dispositivo constitucional que faculta ao segurado o ajuizamento 

de ações em face do INSS no foro de seu domicílio, sempre que a comarca não seja sede de Vara do Juízo Federal (§ 3º, 

art. 109, CF/88). 

 

Some-se a isso a disposição contida no art. 20 da Lei nº 10.259/2003, que estabelece: "Onde não houver Vara Federal a 

causa poderá ser proposta no Juizado Especial Federal mais próximo do foro..." (destaquei) 

 

Acerca do alcance da expressão "foro", considero relevante trazer à colação a definição de Humberto Theodoro Jr.: "A 

circunscrição territorial (seção judiciária ou comarca) onde determinada causa deve ser proposta".  

(Curso de Direito Processual Civil, ed. Forense, 10ª Ed., 1993, vol. I, p. 163) 

 

Como se vê, a faculdade conferida à parte autora de optar pelo foro de seu domicílio permanece inalterada, não 

competindo ao juiz da causa interferir na escolha do segurado, como no caso dos autos. 

 

Confira-se julgado desta Corte em Conflito de Competência: 

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO OBJETIVANDO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL DA COMARCA ONDE DOMICILIADA A PARTE AUTORA. LEI Nº 

10.259/2001. RESOLUÇÃO Nº 124/2003. CUMPRIMENTO. ART. 109, § 3º, CF. 

(...) 

IX - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a 

sua competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º, CF, porquanto a delegação a 

que alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município; nesse passo, o artigo legal em 

questão veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à competência aferível entre as próprias varas 

federais e o Juizado ou entre este e varas da Justiça Estadual em que domiciliada a parte autora. 

X - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pela parte 

autora, no Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95, na 

inexistência de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão do juiz 

no sentido de alterá-la, como equivocadamente entendeu o Juízo suscitado, cuja orientação veio de encontro à escolha 

do foro realizada quando da propositura do feito subjacente. 

XI - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do Juízo de Direito da 1ª Vara da 

Comarca de Sertãozinho/SP para processar e julgar a ação originária autos nº 987/2003." 

(TRF 3ª Região, CC nº 2004.03.00.003475-0, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 23/02/2005, DJU 

08/04/2005, p. 462) 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento para declarar a competência do juízo a quo para 

processar e julgar o feito originário. 

 

Comunique-se.  

 

Intimem-se. Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030462-66.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030462-4/SP  
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : MARIA DAS VIRGENS OLIVEIRA ABREU (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP 

No. ORIG. : 10.00.00107-4 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Previdenciário. Processo Civil. Aposentadoria por invalidez. Requerimento administrativo. 

Necessidade. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, nos autos da ação de concessão de aposentadoria por 

invalidez, determinou que a agravante comprovasse o requerimento na via administrativa, no prazo de 30 (trinta) dias, 

sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 295, inciso 

III e 267, inciso VI, do Código de Processo Civil (fs. 15/19). 

Sustenta a agravante, em síntese, que, consoante orientação jurisprudencial, é desnecessário o prévio exaurimento da via 

administrativa para o ajuizamento da ação. Alega o princípio da inafastabilidade da jurisdição. Requer a reforma da 

decisão agravada. 

É a síntese do essencial. 

Decido. 

De início, defiro a gratuidade judiciária, desonerando a agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na 

certidão de f. 32. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal. 

A Sétima Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido da exigência do prévio 

requerimento da via administrativa como condição para o ajuizamento de ação relativa à matéria previdenciária, 

conforme se verifica das seguintes ementas de aresto: 

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203, V, DA C.F/88) - 

PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - COMPROVANTE DE PRÉVIO REQUERIMENTO E DE ENDEREÇO - 

DISPENSÁVEIS NO CASO. 

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo se for notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária e, ainda, 

na hipótese da lide ficar configurada pela contestação de mérito, em juízo. 

(...) 

- Agravo de instrumento provido." 

(AI nº 380344, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 12/04/2010, v.u., DJF3 22/04/2010, p. 1206). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - INTERESSE DE AGIR - PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - AGRAVO IMPROVIDO. 

A determinação contida na decisão agravada é a demonstração pela autora do legítimo interesse para o exercício do 

direito constitucional de acesso ao Poder Judiciário, não resultando em condicionamento do direito de ação a prévio 

requerimento em sede administrativa. 

O interesse de agir surge no momento da recusa do recebimento do requerimento administrativo ou, se recebido, não 

for apreciado no prazo de 45 dias, conforme art. 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91, ou for indeferido. 

Agravo de instrumento improvido." 

(AI nº 383558, rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 01/02/2010, v.u., DJF3 18/02/2010, p. 301). 

 

Ressalta-se que não se trata, no caso, do exaurimento da via administrativa, uma vez que não há necessidade de que o 

interessado esgote todos os recursos administrativos (Súmula nº 09 desta Corte Regional), mas de exigir-se apenas o 

prévio requerimento do benefício na instância administrativa, mediante a simples comprovação do seu indeferimento 

pelo INSS ou mesmo a demonstração da inércia deste, pelo não cumprimento do prazo legal de 45 (quarenta e cinco) 

dias para análise do requerimento. 

Contudo, não se mostra razoável o prazo concedido pelo MM. Juiz a quo para a comprovação do requerimento 

administrativo, ou melhor, para a suspensão do processo, devendo ser de 60 (sessenta) dias. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, na forma da fundamentação. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 1621/2372 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030535-38.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030535-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : SUELY MARIA DA CRUZ 

ADVOGADO : HELMAR DE JESUS SIMÃO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO SP 

No. ORIG. : 10.00.00131-7 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SUELY MARIA DA CRUZ em face da decisão proferida pelo Juízo 

Estadual da 1ª Vara de Capão Bonito/SP que, nos autos de ação previdenciária em que objetiva a concessão de auxílio-

doença, bem como formula pedido de aposentadoria por invalidez, indeferiu a pretendida tutela antecipada, ao 

fundamento de que "Para a antecipação da tutela exige-se prova inequívoca do direito que deseja antecipar e 

verossimilhança da alegação, desde que haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (art. 273, inc. 

I, do CPC), inocorrente in casu" (fl. 23). 

 

Aduz, em síntese, que é portadora de grave moléstia nos olhos, que ocasionou a perda de sua visão e que a incapacita 

para o exercício de seu trabalho, conforme atestados médicos juntados aos autos, também invocando o caráter alimentar 

do benefício pretendido. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

A agravante é beneficiária da justiça gratuita (fl. 23), estando isenta do recolhimento das custas processuais e do porte 

de remessa e retorno do presente recurso. 

 

Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, 

conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se dessa prerrogativa, 

o pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, 

consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

 

Ocorre que as questões trazidas nas razões recursais devem ser objeto de cognição exauriente perante o juiz da causa, 

observando-se o princípio do contraditório, sendo precipitado antever o preenchimento do requisito de prova inequívoca 

exigido na lei processual, antes mesmo da instrução do feito. 

 

Isso porque, com o acolhimento da pretensão relativa à antecipação da tutela, antecipa-se o próprio bem da vida que, se 

o caso, somente seria concedido na sentença final.  

 

Acrescento que as razões recursais se fizeram acompanhar tão somente de cópia de receita médica e de resultado de 

exame oftalmológico referente à acuidade visual da agravante. Portanto, não há prova, nestes autos, de que se encontra 

incapacitada para a vida laborativa. 

 

Também destaco que se faz necessária a prova de que a doença que a acomete não é anterior à filiação ao RGPS, 

conforme dispõe o art. 59, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. 

 

A corroborar com esse entendimento, trago julgados desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. AUXÍLIO-DOENÇA. 

I - O instituto da tutela antecipada é medida que tem por escopo entregar ao requerente, total ou parcialmente, a 

própria pretensão deduzida em Juízo ou os seus efeitos e o deferimento liminar não dispensa o preenchimento dos 

pressupostos essenciais exigidos para sua concessão. 
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II Não preenchido, in casu, o requisito da prova inequívoca, exigido pelo art. 273 do Código de Processo Civil, 

impedindo, portanto, o deferimento da tutela antecipada. 

III - Recurso improvido. Agravo Regimental prejudicado." 

(TRF 3ª Região, AI nº 2006.03.00.052093-7, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, j. 02/03/2009, DJF3 

14/04/2009, p. 1416) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE DECISÃO QUE INDEFERE EFEITO SUSPENSIVO E DETERMINA A 

CONVERSÃO DO RECURSO EM AGRAVO RETIDO. QUESTÃO CONTROVERTIDA. TUTELA ANTECIPADA. 

AUSÊNCIA DE REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. 

1. Havendo necessidade de dilação probatória, para que sejam dirimidas as questões postas em discussão, não se pode 

afirmar existir prova inequívoca a autorizar a antecipação de tutela, na forma do artigo 273 do CPC. 

2. Agravo interno a que se nega provimento. Decisão de agravo de instrumento mantida." 

(TRF 3ª Região, Ag nº 2006.03.00.084054-3, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão Miranda, j. 13/02/2007, 

DJU 14/03/2007, p. 635) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS AUTORIZADORES 

DA TUTELA ANTECIPADA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - O instituto jurídico da tutela antecipada exige, para sua concessão estejam presentes, além da prova inequívoca que 

leve à verossimilhança da alegação, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, a caracterização 

do abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório por parte do réu (CPC, art. 273). 

II - O presente instrumento não apresenta elementos suficientes a corroborar as alegações deduzidas, de tal sorte que 

não há caracterização de prova inequívoca que leve à verossimilhança do direito invocado. 

III - O alegado desenvolvimento de atividade laboral sob condições especiais pelo agravante, em diversas empresas, 

poderá vir a ser confirmado em fase instrutória, mediante exame mais acurado da lide e da documentação apresentada 

aos autos. 

IV - Ausentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua não concessão. 

V - Agravo não provido. Prejudicado o agravo regimental." 

(TRF 3ª Região, Ag nº 2005.03.00.071908-7, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 12/12/2005, DJU 

01/02/2006, p. 251) 

Diante do exposto, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo 

de instrumento. 

 

Comunique-se.  

 

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030600-33.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030600-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : JUAREZ DE SOUZA CRUZ 

ADVOGADO : EDNEIA MARIA MATURANO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP 

No. ORIG. : 10.00.00071-8 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JUAREZ DE SOUZA CRUZ em face da decisão proferida pelo Juízo 

Estadual da 1ª Vara de Presidente Bernardes/SP que, nos autos de ação em que objetiva a concessão de aposentadoria 

por idade, determinou que o ora agravante comprove que formulou requerimento administrativo do benefício 

pretendido, sob pena de indeferimento da inicial, invocando, como fundamento, o Enunciado nº 35 do Juizado Especial 

Federal de S. Paulo, que dispõe: "O ajuizamento da ação de concessão de benefício da seguridade social reclama 

prévio requerimento administrativo." (fl. 19). 

Aduz, em síntese, que o referido Enunciado nº 35 não se aplica à hipótese dos autos, porquanto não tem força de lei, não 

vinculando o juízo monocrático, e que deve prevalecer o princípio inscrito no art. 5º, inciso XXXV, da Constituição 

Federal, também colacionando julgados em prol de sua tese. 
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É o breve relatório. Decido. 

 

O agravante é beneficiário da justiça gratuita (fl. 19), estando isento do recolhimento das custas processuais e do porte 

de remessa e retorno do presente recurso. 

 

No mais, a sutileza com que o juiz da causa decidiu, destacando a necessidade de que haja ao menos pedido 

administrativo, não tendo determinado a comprovação do exaurimento da via administrativa, na prática nada mais é do 

que criar exigências não previstas em lei, quando a Constituição Federal garante à parte que receba a prestação 

jurisdicional sem empeços (art. 5º, inciso XXXV). 

 

Tudo indica que o juízo a quo pretendeu se afastar da incidência da Súmula 213 do extinto TFR, bem como da Súmula 

09 desta Corte, que se referem à desnecessidade do prévio exaurimento da via administrativa. 

 

Ocorre que até mesmo o C. STJ tem entendimento no sentido de dispensa não apenas do tal exaurimento, como também 

do simples requerimento administrativo: 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INGRESSO NO PODER 

JUDICIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PENSÃO. PENSÃO ESPECIAL 

EX-COMBATENTE. MORTE DO AUTOR NO CURSO DO PROCESSO. EXECUÇÃO. HABILITAÇÃO DA VIÚVA 

COMO PENSIONISTA. TERMO INICIAL NA AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO: DATA DO 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ENUNCIADO 213 DO EXTINTO 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. DESCABIMENTO. 

1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que não se pode condicionar a busca da prestação jurisdicional à 

prévia postulação administrativa. 

(...) 

6. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Resp 905429/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 08/05/2008, DJe 02/06/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de 

ação que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. 

II - Agravo interno desprovido." 

(STJ, AgRg no Resp 871060/RS, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson DIPP, j. 12/12/2006, DJ 05/02/2007, p. 371) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

"É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário." (Resp nº 230.499/CE, da 

minha Relatoria, in DJ 1º/8/2000). 

Recurso improvido." 

(STJ, Resp 543117/PR, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/05/2004, DJ 02/08/2004, p. 593) 

"PREVIDENCIÁRIO E CONSTITUCIONAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA - INEXIBILIDADE. 

O PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA NÃO É CONDIÇÃO PARA A PROPOSITURA DE AÇÃO 

JUDICIAL OBJETIVANDO A REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, EIS 

QUE EM PLENA VIGÊNCIA O COMANDO DA SUM. 213, DO EXTINTO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS, 

QUE AFASTA POR COMPLETO DITA EXIGÊNCIA; ADEMAIS, ADMITIR-SE TAL CONDICIONAMENTO 

IMPORTARIA EM VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO LIVRE ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO, INSCULPIDO NO 

ART. 5º, INC. XXXV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

RECURSO CONHECIDO." 

(STJ, Resp 158165/DF, Sexta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, Rel p/Acórdão Min. Anselmo Santiago, j. 

24/03/1998, DJ 03/08/1998, p. 341) 

Diante do exposto, e com fundamento no art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento para afastar a determinação no sentido de comprovação de prévio requerimento administrativo 

do benefício previdenciário postulado na ação originária. 

 

Comunique-se. Intimem-se.  

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 
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ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030614-17.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030614-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : VALDAIR MORATA 

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP 

No. ORIG. : 10.00.00092-1 1 Vr TABAPUA/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Previdenciário. Aposentadoria por tempo de serviço. Ação aforada perante a Justiça Estadual. 

Juizado Especial Federal em cidade próxima, com jurisdição no Município de domicílio do pleiteante. Opção do 

autor. Agravo de instrumento provido. 

 

Valdair Morata aforou ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, perante o Juízo de Direito Vara 

Distrital de Tabapuã/SP, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, sobrevindo determinação de 

remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Catanduva/SP, com jurisdição naquele Município (f. 19). 

Inconformado, o pleiteante interpôs este agravo de instrumento, visando à reforma de referida decisão, ao argumento de 

que a Constituição Federal lhe garante o direito de aforar ação previdenciária no Juízo Estadual da Comarca onde 

reside. 

Decido. 

De início, defiro a gratuidade judiciária, desonerando o agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na 

certidão de f. 21. 

Pois bem. A espécie em análise tem início em decisão proferida por Juiz Estadual, atuante na Vara Distrital de 

Tabapuã/SP, que, reconhecendo sua incompetência absoluta para julgar o feito, determinou a remessa dos autos ao 

Juizado Especial Federal de Catanduva/SP, cuja competência territorial abrange a cidade de Catiguá, na qual o autor 

reside. 

Acerca da competência para ajuizamento de ação de natureza previdenciária, dispõe o art. 109, § 3º, da CR/88: 

 

"Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em 

que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual". 

 

A propósito, confiram-se os seguintes paradigmas: 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFICIO. 

1. 'SERÃO PROCESSADAS E JULGADAS NA JUSTIÇA ESTADUAL, NO FORO DO DOMICILIO DOS SEGURADOS 

OU BENEFICIARIOS, AS CAUSAS EM QUE FORAM PARTE INSTITUIÇÃO DE PREVIDENCIA SOCIAL E 

SEGURADO, SEMPRE QUE A COMARCA NÃO SEJA SEDE DE VARA DO JUIZO FEDERAL' (CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL, ART. 109, PARAGRAFO 3.). 

2. RECURSO NÃO CONHECIDO." 

(STJ, RESP nº 77238, Rel. Min. William Patterson, j. 12/12/95, DJ 01/07/96, pg. 24111) 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIARIO. COMPLEMENTO DE APOSENTADORIA. COMPETENCIA. 

- AS CAUSAS EM QUE FOREM PARTE INSTITUIÇÃO PREVIDENCIARIA E SEGURADO SERÃO PROCESSADOS 

E JULGADOS PELO JUIZO ESTADUAL DA COMARCA DO DOMICILIO DO BENEFICIARIO OU SEGURADO, 

DESDE QUE ESTA NÃO SEJA SEDE DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL (CF, ART. 109, PARAGRAFO 3.). 

- CONFLITO CONHECIDO. COMPETENCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL" 

(STJ, CC nº 15591, Rel. Min. Vicente Leal, j. 13/03/96, v.u., 29/04/96, pg. 13394) 

 

Segundo entendimento jurisprudencial pacífico, estatui-se faculdade ao segurado/beneficiário, no intuito de proteger o 

demandante com menor potencial econômico, em conformidade com a ampla acessibilidade ao Judiciário, garantindo-

lhe a possibilidade de demandar onde menos transtorno lhe advenha. 

Nesses contornos, cabe exclusivamente ao jurisdicionado apontar onde lhe é mais conveniente aforar a ação.  

No caso, apesar de a competência territorial do Juizado Especial Federal de Catanduva abranger a cidade de Catiguá, 

sendo o agravante domiciliado neste Município, teria como opção ajuizar a demanda tanto perante a Vara Distrital de 

Tabapuã (que possui jurisdição sobre a cidade de Catiguá), como também na Justiça Federal de Catanduva. 

Nesse sentido: 
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"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA DOS AUTOS AO JEF DE CATANDUVA. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DA VARA DISTRITAL DE TABAPUÃ. ARTIGO 109, § 3º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

- Domiciliado o segurado em município em que haja vara federal, cessa a possibilidade de opção entre os juízos 

estadual ou federal, visto que a competência originária, radicada na Constituição - de caráter absoluto - é da Justiça 

Federal. 

- Inexistindo vara federal ou Juizado Especial Federal (Lei nº 10.259/2001, art. 3º, § 3º) na comarca de domicílio do 

segurado, a 

competência do juízo estadual é concorrente com a do federal, ficando ao exclusivo arbítrio do demandante a 

propositura da causa perante a Justiça de sua preferência, sem possibilidade de 

impugnação dessa escolha. 

- O fato de a vara distrital de Tabapuã fazer parte da jurisdição de Catanduva, onde foi instalado Juizado Especial 

Federal, não derroga o disposto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, quanto à delegação de competência. 

Norma constitucional que tem por finalidade a proteção do hipossuficiente. 

- Agravo de instrumento aque se dá provimento para determinar que a demanda seja processada e julgada no Juízo de 

Direito da 1ª Vara de Tabapuã - SP." 

(TRF3, AG nº 274596, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 05/03/2007, v.u., DJU 27/06/2007, pg 948) 

 

Dessa forma, inocorrente a incompetência absoluta da Justiça Estadual ao processamento do feito. 

Afigura-se, assim, que a decisão guerreada encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual 

DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, §1º-A, do CPC, para determinar 

que os autos sejam processados na Vara Distrital de Tabapuã/SP. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030616-84.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030616-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : NUCLEU ZIRONDI 

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP 

No. ORIG. : 10.00.00092-9 1 Vr TABAPUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por NUCLEU ZIRONDI em face da decisão proferida pelo Juízo Estadual 

da 1ª Vara de Tabapuã/SP que, nos autos de ação previdenciária em que o ora agravante objetiva a revisão de benefício 

previdenciário, reconheceu, de ofício, a incompetência absoluta daquele juízo para julgar a causa, em virtude da 

instalação de Vara do Juizado Especial Federal na Comarca de Catanduva em data anterior à propositura da ação, cuja 

competência territorial também abrange a cidade de Tabapuã (fl. 18). 

 

Aduz, em síntese, que consta do art. 109, § 3º, da Constituição Federal, a faculdade da parte de optar pelo foro em que 

pretenda ajuizar ação previdenciária, não sendo cabível ao juízo a quo declinar de ofício sua competência. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

Defiro o pedido de justiça gratuita, tão somente para processamento do presente recurso, tendo em vista a cópia da 

declaração de pobreza (fl. 16), e uma vez que não consta dos presentes autos comprovação de que tal pleito já tenha 

sido apreciado pelo juízo de origem. 

No mais, a pretensão recursal é procedente. 

 

Isso porque, o fato de o Juizado Especial Federal de Catanduva ter jurisdição sobre a Comarca em que está situado o 

juízo a quo não determina, por si só, o afastamento do dispositivo constitucional que faculta ao segurado o ajuizamento 
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de ações em face do INSS no foro de seu domicílio, sempre que a comarca não seja sede de Vara do Juízo Federal (§ 3º, 

art. 109, CF/88). 

 

Some-se a isso a disposição contida no art. 20 da Lei nº 10.259/2003, que estabelece: "Onde não houver Vara Federal a 

causa poderá ser proposta no Juizado Especial Federal mais próximo do foro..." (destaquei) 

 

Acerca do alcance da expressão "foro", considero relevante trazer à colação a definição de Humberto Theodoro Jr.: "A 

circunscrição territorial (seção judiciária ou comarca) onde determinada causa deve ser proposta". (Curso de Direito 

Processual Civil, ed. Forense, 10ª Ed., 1993, vol. I, p. 163) 

 

Como se vê, a faculdade conferida à parte autora de optar pelo foro de seu domicílio permanece inalterada, não 

competindo ao juiz da causa interferir na escolha do segurado, como no caso dos autos. 

 

Confira-se julgado desta Corte em Conflito de Competência: 

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO OBJETIVANDO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL DA COMARCA ONDE DOMICILIADA A PARTE AUTORA. LEI Nº 

10.259/2001. RESOLUÇÃO Nº 124/2003. CUMPRIMENTO. ART. 109, § 3º, CF. 

(...) 

IX - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a 

sua competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º, CF, porquanto a delegação a 

que alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município; nesse passo, o artigo legal em 

questão veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à competência aferível entre as próprias varas 

federais e o Juizado ou entre este e varas da Justiça Estadual em que domiciliada a parte autora. 

X - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pela parte 

autora, no Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95, na 

inexistência de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão do juiz 

no sentido de alterá-la, como equivocadamente entendeu o Juízo suscitado, cuja orientação veio de encontro à escolha 

do foro realizada quando da propositura do feito subjacente. 

XI - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do Juízo de Direito da 1ª Vara da 

Comarca de Sertãozinho/SP para processar e julgar a ação originária autos nº 987/2003." 

(TRF 3ª Região, CC nº 2004.03.00.003475-0, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 23/02/2005, DJU 

08/04/2005, p. 462) 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento para declarar a competência do juízo a quo para 

processar e julgar o feito originário. 

 

Comunique-se.  

 

Intimem-se. Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030743-22.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030743-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SELMA ROSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCEL MARCOLINO ROSA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS SP 

No. ORIG. : 10.00.00089-8 2 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face 

da decisão proferida pelo Juízo Estadual da 2ª Vara de Barretos/SP que, nos autos de ação previdenciária em que a ora 

agravada objetiva a concessão de aposentadoria por invalidez, bem como formula pedido sucessivo de auxílio-doença, 
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deferiu a pretendida tutela antecipada e determinou a implantação do benefício de auxílio-doença, ao fundamento de 

existência de prova inequívoca da verossimilhança das alegações inicialmente expendidas, quais sejam: incapacidade 

para o labor imediato, carência e qualidade de segurada (fls. 39/40). 

 

Aduz, em síntese, que a agravada perdeu a qualidade de segurada em maio/1985 e somente recuperou-a em 

agosto/2008, quando passou a recolher contribuições como contribuinte individual, e que adquiriu a moléstia que a 

incapacita para o trabalho em momento em que não era segurada da Previdência Social. 

Alega que, não obstante os atestados médicos juntados aos autos silenciarem sobre o início da moléstia e do tratamento, 

a autora esteve cerca de 25 (vinte e cinco) anos sem contribuir e somente voltou a fazê-lo aos 50 (cinqüenta) anos de 

idade, tendo requerido o benefício pouco depois de recolher a quantidade de prestações necessárias para fins de 

carência, em dezembro/2009. 

 

Alega que é o caso de doença preexistente, e que o art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91, é expresso no sentido de não 

conferir direito à aposentadoria por invalidez em situações como a presente, pugnando pela reforma da decisão 

agravada, uma vez que contraria o sistema legal. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

Verifico, na cópia da documentação que acompanha as razões recursais, que o último vínculo de emprego da parte 

autora cessou em 23/04/1984, tendo retornado a verter contribuições para a Previdência Social em agosto/2008, na 

condição de contribuinte individual (CNIS às fls. 28/30), sendo que em janeiro e março de 2010 requereu a concessão 

de auxílio-doença junto ao INSS, que foi indeferido sob alegação de "Não constatação de incapacidade laborativa" 

(fls. 26/27). 

 

O ponto nodal do feito de origem diz respeito ao longo período em que a agravada deixou de recolher as contribuições 

previdenciárias, tempo suficiente para que tivesse adquirido as doenças degenerativas na coluna, relatadas no 

documento de fl. 31. 

 

A dúvida lançada pelo agravante leva à conclusão de que, a ser mantida a tutela antecipada, sem se atentar para a 

possibilidade de que a parte autora tenha reingressado no RGPS já portadora de doença preexistente, estar-se-ia 

contemplando-a com benefício que a lei não autoriza, uma vez que o art. 59, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, dispõe 

que não é devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao RGPS já portador de doença ou lesão invocada como 

causa para o benefício, "salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa 

doença ou lesão". 

Portanto, apenas a prova pericial poderá comprovar o início da enfermidade da agravada, situação que afasta a 

exigência legal de existência de prova inequívoca, apta a autorizar a concessão de tutela antecipada. 

 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento para revogar a tutela antecipada concedida 

nos autos de origem. 
Comunique-se.  

 

Intimem-se. Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031099-17.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031099-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : ANA GRANAI PEGORETI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JABOTICABAL SP 

No. ORIG. : 10.00.00109-1 1 Vr JABOTICABAL/SP 

DECISÃO 
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Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Presença dos pressupostos legais à 

concessão do auxílio. Agravo de instrumento provido. 
 

Aforada ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à concessão de 

auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez, sobreveio decisão de indeferimento do pedido de 

tutela antecipada (f. 38), o que ensejou a oferta deste agravo de instrumento, pela vindicante, aos argumentos de que 

foram atendidas as exigências à implantação da benesse pretendida, em sede liminar, trazendo documentos em abono de 

seu pensar. 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo Juízo a quo, de gratuidade judiciária, extensível à seara recursal, desonerando a 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 41. 

Pois bem. Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, 

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e 42, 

da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração 

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No caso dos autos, a prova inequívoca e a verossimilhança do alegado são hauríveis da documentação coligida pela 

parte autora, sendo certa, no que concerne ao pressuposto da reversibilidade do resultado do ato antecipatório, a 

possibilidade de retorno ao estado anterior, desde que denotado não mais subsistirem as condições à percepção da 

prestação em tela. 

A despeito da negativa de concessão do benefício, pela autarquia previdenciária, consta, dos autos, atestado médico, 

expedido em 09/07/2010, no qual o subscritor afirma que a demandante é portadora de "hipertensão arterial sistêmica e 

arritmia cardíaca. Está impossibilitada de trabalhar." (f. 27). 

Venho admitindo que atestados médicos particulares, se indicativos da inaptidão do litigante, possam fazer as vezes de 

prova da enfermidade incapacitante e, até, supedanear a antecipação da tutela.  

Ademais, à luz do princípio da proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários 

adiantados, e a sobrevivência da parte vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da 

necessidade da preservação do direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, hierarquicamente, 

superiores, na tutela constitucional. 

Desse modo, tem-se por equivocado o provimento hostilizado, neste momento procedimental, porquanto reunidas as 

premissas ao deferimento do provimento antecipativo, frente às condições pessoais da parte autora, conforme se 

constata pelos documentos carreados à inicial recursal. 

Observe-se, a propósito, que a matéria aqui abordada encontra-se pacificada na jurisprudência (cf., a contexto, dentre 

outros: TRF-3ªR., AG nº 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 27/3/2007, DJU 18/4/2007; AG 

nº 281309, Oitava Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU 11/04/2007; AG nº 234826, Sétima 

Turma, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 21/11/2005, v.u., DJU 16/12/2005, p. 528).  

Afigura-se, assim, que a decisão guerreada encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual 

DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, §1º-A, do CPC, para determinar a 

implantação do auxílio-doença. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031263-79.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031263-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : SUELI ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : SANDRA MARIA LUCAS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP 

No. ORIG. : 09.00.00111-4 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Previdenciário. Processo Civil. Pensão por morte. Companheira. Requerimento administrativo. 

Desnecessidade. Caso de provável indeferimento. Agravo de instrumento provido. 
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Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que, nos autos da ação de 

concessão de pensão por morte, determinou a suspensão do processo, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que a autora 

comprovasse o indeferimento do pedido na esfera administrativa, sob pena de extinção do processo sem resolução do 

mérito, com fulcro no art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Sustenta a requerente, em síntese, que, consoante orientação jurisprudencial, é desnecessário o prévio requerimento 

administrativo para o ajuizamento da ação. Alega o princípio da inafastabilidade da jurisdição. Requer a reforma da 

decisão agravada. 

É a síntese do essencial. 

Decido. 

De início, defiro a gratuidade judiciária, desonerando a agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na 

certidão de f. 20. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal. 

Em condições normais, há entendimento no sentido da exigência do prévio requerimento na via administrativa como 

condição para o ajuizamento de ação relativa à matéria previdenciária, para que fique caracterizado o interesse de agir. 

Contudo, na espécie, pelos fatos narrados na inicial, somados à experiência obtida nesta Corte, é possível entrever que o 

pedido seria negado no âmbito administrativo. 

Em tal hipótese, exigir à parte autora que ingresse na esfera administrativa é totalmente despiciendo, visto ser notório 

que os documentos juntados à ação subjacente, bem como os argumentos expendidos não serão aceitos pela autarquia, 

para o fim pretendido pela parte postulante. 

A esse respeito, confira-se o seguinte julgado da Sétima Turma desta Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203, V, DA C.F/88) - 

PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - COMPROVANTE DE PRÉVIO REQUERIMENTO E DE ENDEREÇO - 

DISPENSÁVEIS NO CASO. 

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo se for notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária e, ainda, 

na hipótese da lide ficar configurada pela contestação de mérito, em juízo. 

(...) 

- Agravo de instrumento provido." (grifo nosso). 

(AI nº 380344, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 12/04/2010, v.u., DJF3 22/04/2010, p. 1206). 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo 

de instrumento, para dispensar a parte autora da comprovação do requerimento administrativo e determinar o regular 

prosseguimento do feito. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031264-64.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031264-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : CARLOS PEREIRA 

ADVOGADO : SANDRA MARIA LUCAS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP 

No. ORIG. : 10.00.00053-0 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por CARLOS PEREIRA contra a decisão juntada por cópia reprográfica 

às fls. 10/12, proferida nos autos de ação previdenciária, que concedeu ao autor, ora agravante, o prazo de sessenta (60) 

dias para que o mesmo comprove o indeferimento do benefício pleiteado, na via administrativa, sob pena de extinção do 

feito 
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Irresignado pleiteia o agravante concessão de efeito suspensivo ao presente recurso, sustentando, em síntese, que o 

exaurimento da via administrativa não é pré-requisito para o ajuizamento de ação na via judicial. 

À luz desta cognição sumária, entendo que não assiste razão ao agravante. 

Com efeito, a Constituição Federal em seu art. 5º, inciso XXXV, consagra o princípio da inafastabilidade do controle 

jurisdicional, pelo qual não se obriga a parte recorrer, primeiramente, à esfera administrativa como condição para que 

possa discutir sua pretensão em Juízo. 

Entretanto, observo que é imprescindível restar demonstrado pela parte autora a necessidade e adequação do 

provimento jurisdicional, vale dizer, indispensável um conflito de interesses, cuja composição seja solicitada ao Estado, 

sendo certo que inexistente uma lide, não há lugar para a invocação da prestação jurisdicional. 

Na verdade, o que se pretende no decisum agravado é a demonstração pela parte autora do legítimo interesse para o 

exercício do direito constitucional de acesso ao judiciário, não resultando em condicionamento do direito de ação a 

prévio requerimento em sede administrativa. 

Diante do exposto, indefiro o efeito suspensivo. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil, intimando-se o agravado para resposta no prazo 

legal. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031265-49.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031265-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : MARIA ROSARIA DE SIQUEIRA SANTOS 

ADVOGADO : SANDRA MARIA LUCAS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP 

No. ORIG. : 06.00.00176-0 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por MARIA ROSARIA DE SIQUEIRA SANTOS contra a decisão 

juntada por cópia reprográfica às fls. 11/13, proferida nos autos de ação previdenciária, que concedeu à autora, ora 

agravante, o prazo de sessenta (60) dias para que a mesma comprove o indeferimento do benefício pleiteado, na via 

administrativa, sob pena de extinção do feito 

Irresignada pleiteia a agravante concessão de efeito suspensivo ao presente recurso, sustentando, em síntese, que o 

exaurimento da via administrativa não é pré-requisito para o ajuizamento de ação na via judicial. 

À luz desta cognição sumária, entendo que não assiste razão à agravante. 

Com efeito, a Constituição Federal em seu art. 5º, inciso XXXV, consagra o princípio da inafastabilidade do controle 

jurisdicional, pelo qual não se obriga a parte recorrer, primeiramente, à esfera administrativa como condição para que 

possa discutir sua pretensão em Juízo. 

Entretanto, observo que é imprescindível restar demonstrado pela parte autora a necessidade e adequação do 

provimento jurisdicional, vale dizer, indispensável um conflito de interesses, cuja composição seja solicitada ao Estado, 

sendo certo que inexistente uma lide, não há lugar para a invocação da prestação jurisdicional. 

Na verdade, o que se pretende no decisum agravado é a demonstração pela parte autora do legítimo interesse para o 

exercício do direito constitucional de acesso ao judiciário, não resultando em condicionamento do direito de ação a 

prévio requerimento em sede administrativa. 

Diante do exposto, indefiro o efeito suspensivo. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil, intimando-se o agravado para resposta no prazo 

legal. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2010. 

LEIDE POLO  
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Desembargadora Federal 

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031326-07.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031326-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : JOAQUIM APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : LILIA KIMURA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP 

No. ORIG. : 10.00.00088-1 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOAQUIM APARECIDO DOS SANTOS em face da decisão 

proferida pelo Juízo Estadual da 1ª Vara de Presidente Bernardes/SP que, nos autos de ação previdenciária em que 

objetiva o reconhecimento de tempo de serviço rural, determinou a remessa dos autos "para a Justiça Federal de 

Presidente Bernardes, cujo prédio fica na cidade de Presidente Prudente" (sic) (fls. 12/13). 

 

Aduz, em síntese, que o art. 109, § 3º, da Constituição Federal autoriza aos segurados o ajuizamento de ação perante a 

Justiça Estadual, quando corresponder ao foro de seu domicílio e não for sede de Vara Federal, como é o caso da 

comarca de Presidente Bernardes, onde reside, que não é sede de Juízo Federal, como acontece com o município de 

Presidente Prudente/SP. 

 

É o breve relato. Decido. 

 

Defiro o pedido de justiça gratuita, tão somente para processamento do presente recurso, uma vez que não consta dos 

autos que tal pedido já tenha sido apreciado pelo juízo a quo.  

 

A norma inserta no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, visando facilitar o acesso do segurado ao judiciário, 

autorizou o ajuizamento de ações previdenciárias no foro de seu domicílio, facultando, por conseqüência, que o fizesse 

na Justiça Estadual, nas localidades onde não estivesse presente Vara Federal. 

 

Portanto, compete ao juízo ao juiz da causa processar e julgar a ação originária, por se tratar do local onde reside a parte 

autora, que não dispõe de Vara Federal, ainda que o juiz da causa tenha uma compreensão muito peculiar acerca dessa 

questão. 

 

A corroborar com esse entendimento, trago julgados desta Corte: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FORO COMPETENTE. ART. 109, § 3º, DA CF. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/01. 

I - Cabe ao segurado, nos termos do art. 109, § 3º, da CF/88, optar entre propor a demanda perante o Juízo Estadual 

do foro do seu domicílio, o Juízo Federal com jurisdição sobre seu domicílio ou perante as Varas Federais da Capital 

do Estado-membro. 

II - A Lei nº 10.259/01, cujo escopo foi justamente proporcionar uma prestação jurisdicional mais célere e livre dos 

embaraços habituais do processo ordinário, não pode ser interpretada no sentido de restringir o alcance da norma 

constitucional, limitando a opção a ser exercida pelo segurado, criando-lhe algum tipo de dificuldade ou embaraço 

para o pleno exercício do direito de ação. 

(...) 

IV - Conflito de competência procedente." 

(CC nº 2003.03.00.057847-1, Terceira Seção, Relator Desembargador Federal Newton de Lucca, j. 26.05.04, DJU 

09.06.04, p. 168). 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO OBJETIVANDO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE DOMICILIADA A PARTE AUTORA. ART. 109, § 3º, CF. JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/01. 

I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos segurados e 

beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de vara da Justiça 

Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma redução de 

obstáculos ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas pela Lei nº 

10.259/2001 sem os embaraços tradicionalmente postos ao processo comum. 
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II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo Juízo 

suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar a autora a litigar perante juízo diverso daquele onde reside, sem que 

tenha sido essa a escolha do postulante. 

III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a 

sua competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º, CF, porquanto a delegação a 

que alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município; nesse passo, o artigo legal em 

questão veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à competência aferível entre as próprias varas 

federais e o Juizado ou entre estes e varas da Justiça Estadual em que domiciliada a parte autora. 

IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pela parte 

autora, no Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95, na 

inexistência de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão do juiz 

no sentido de alterá-la, como equivocadamente entendeu o Juízo suscitado, cuja orientação veio de encontro à escolha 

do foro realizada quando da propositura do feito subjacente. 

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca 

de Sertãozinho/SP para processar e julgar a ação originária, autos nº 830/2003." 

(CC nº 2004.03.00.000199-8, Terceira Seção, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 28.04.04, DJU 

09.06.04, p. 170). 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento para determinar o prosseguimento do feito de 

origem perante o Juízo de Direito da Comarca de Presidente Bernardes/SP. 

 

Comunique-se. Intimem-se. 

 

Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031578-10.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031578-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : DENISE XAVIER DOS SANTOS 

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP 

No. ORIG. : 10.00.00094-5 1 Vr TABAPUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DENISE XAVIER DOS SANTOS em face da decisão proferida pelo 

Juízo Estadual da 1ª Vara de Tabapuã/SP que, nos autos de ação previdenciária em que a ora agravante objetiva a 

concessão de benefício assistencial, reconheceu, de ofício, a incompetência absoluta daquele juízo para julgar a causa, 

em virtude da instalação de Vara do Juizado Especial Federal na Comarca de Catanduva em data anterior à propositura 

da ação, cuja competência territorial também abrange a cidade de Tabapuã (fl. 17). 

 

Aduz, em síntese, que consta do art. 109, § 3º, da Constituição Federal, a faculdade da parte de optar pelo foro em que 

pretenda ajuizar ação previdenciária, não sendo cabível ao juízo a quo declinar de ofício sua competência. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

Defiro o pedido de justiça gratuita, tão somente para processamento do presente recurso, tendo em vista a cópia da 

declaração de pobreza (fl. 15), e uma vez que não consta dos presentes autos comprovação de que tal pleito já tenha 

sido apreciado pelo juízo de origem. 

No mais, a pretensão recursal é procedente. 

 

Isso porque, o fato de o Juizado Especial Federal de Catanduva ter jurisdição sobre a Comarca em que está situado o 

juízo a quo não determina, por si só, o afastamento do dispositivo constitucional que faculta ao segurado o ajuizamento 
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de ações em face do INSS no foro de seu domicílio, sempre que a comarca não seja sede de Vara do Juízo Federal (§ 3º, 

art. 109, CF/88). 

 

Some-se a isso a disposição contida no art. 20 da Lei nº 10.259/2003, que estabelece: "Onde não houver Vara Federal a 

causa poderá ser proposta no Juizado Especial Federal mais próximo do foro..." (destaquei) 

 

Acerca do alcance da expressão "foro", considero relevante trazer à colação a definição de Humberto Theodoro Jr.: "A 

circunscrição territorial (seção judiciária ou comarca) onde determinada causa deve ser proposta". (Curso de Direito 

Processual Civil, ed. Forense, 10ª Ed., 1993, vol. I, p. 163) 

 

Como se vê, a faculdade conferida à parte autora de optar pelo foro de seu domicílio permanece inalterada, não 

competindo ao juiz da causa interferir na escolha do segurado, como no caso dos autos. 

 

Confira-se julgado desta Corte em Conflito de Competência: 

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO OBJETIVANDO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL DA COMARCA ONDE DOMICILIADA A PARTE AUTORA. LEI Nº 

10.259/2001. RESOLUÇÃO Nº 124/2003. CUMPRIMENTO. ART. 109, § 3º, CF. 

(...) 

IX - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a 

sua competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º, CF, porquanto a delegação a 

que alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município; nesse passo, o artigo legal em 

questão veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à competência aferível entre as próprias varas 

federais e o Juizado ou entre este e varas da Justiça Estadual em que domiciliada a parte autora. 

X - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pela parte 

autora, no Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95, na 

inexistência de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão do juiz 

no sentido de alterá-la, como equivocadamente entendeu o Juízo suscitado, cuja orientação veio de encontro à escolha 

do foro realizada quando da propositura do feito subjacente. 

XI - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do Juízo de Direito da 1ª Vara da 

Comarca de Sertãozinho/SP para processar e julgar a ação originária autos nº 987/2003." 

(TRF 3ª Região, CC nº 2004.03.00.003475-0, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 23/02/2005, DJU 

08/04/2005, p. 462) 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento para declarar a competência do juízo a quo para 

processar e julgar o feito originário. 

 

Comunique-se.  

 

Intimem-se. Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031607-60.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031607-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : TELMA RIBEIRO 

ADVOGADO : CLEBER COSTA ZONZINI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS SP 

No. ORIG. : 10.00.00108-7 2 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TELMA RIBEIRO em face da decisão proferida pelo Juízo Estadual 

da 2ª Vara de Penápolis/SP que, nos autos de ação previdenciária em que objetiva a concessão de salário-maternidade, 

concedeu-lhe o prazo de 60 dias para comprovação do indeferimento do benefício na seara administrativa, ou do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 1634/2372 

silêncio do réu, com a juntada de requerimento administrativo protocolado há mais de 45 dias, também constando da 

decisão que "em caso contrário, não se pode sequer afirmar a existência de lide" (fl. 23). 

 

Aduz, em síntese, que procurou o INSS para obtenção do benefício, "no que restou frustrado diante dos inúmeros 

entraves ali levantados, apesar de não ser necessário o prévio exaurimento da via administrativa do benefício para 

postulação no âmbito judicial, conforme Súmula 213 do extinto TFR e entendimento jurisprudencial em vigor." 

É o breve relatório. Decido. 

 

A agravante é beneficiária da justiça gratuita (fl. 23), estando isenta do recolhimento das custas processuais e do porte 

de remessa e retorno do presente recurso. 

 

No mais, a sutileza com que o juiz da causa decidiu, destacando a necessidade de que haja, no mínimo, resistência da 

parte contrária, no caso o INSS, não tendo exigido a comprovação do exaurimento da via administrativa, na prática nada 

mais é do que criar exigências não previstas em lei, quando a Constituição Federal garante à parte que receba a 

prestação jurisdicional sem empeços (art. 5º, inciso XXXV). 

 

Tudo indica que o juízo a quo pretendeu se afastar da incidência da noticiada Súmula 213 do extinto TFR, bem como da 

Súmula 09 desta Corte, que se referem à desnecessidade do prévio exaurimento da via administrativa. 

 

Ocorre que até mesmo o C. STJ tem entendimento no sentido de dispensa não apenas do tal exaurimento, como também 

do simples requerimento administrativo: 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INGRESSO NO PODER 

JUDICIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PENSÃO. PENSÃO ESPECIAL 

EX-COMBATENTE. MORTE DO AUTOR NO CURSO DO PROCESSO. EXECUÇÃO. HABILITAÇÃO DA VIÚVA 

COMO PENSIONISTA. TERMO INICIAL NA AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO: DATA DO 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ENUNCIADO 213 DO EXTINTO 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. DESCABIMENTO. 

1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que não se pode condicionar a busca da prestação jurisdicional à 

prévia postulação administrativa. 

(...) 

6. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Resp 905429/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 08/05/2008, DJe 02/06/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de 

ação que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. 

II - Agravo interno desprovido." 

(STJ, AgRg no Resp 871060/RS, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson DIPP, j. 12/12/2006, DJ 05/02/2007, p. 371) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

"É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário." (Resp nº 230.499/CE, da 

minha Relatoria, in DJ 1º/8/2000). 

Recurso improvido." 

(STJ, Resp 543117/PR, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/05/2004, DJ 02/08/2004, p. 593) 

"PREVIDENCIÁRIO E CONSTITUCIONAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA - INEXIBILIDADE. 

O PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA NÃO É CONDIÇÃO PARA A PROPOSITURA DE AÇÃO 

JUDICIAL OBJETIVANDO A REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, EIS 

QUE EM PLENA VIGÊNCIA O COMANDO DA SUM. 213, DO EXTINTO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS, 

QUE AFASTA POR COMPLETO DITA EXIGÊNCIA; ADEMAIS, ADMITIR-SE TAL CONDICIONAMENTO 

IMPORTARIA EM VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO LIVRE ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO, INSCULPIDO NO 

ART. 5º, INC. XXXV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

RECURSO CONHECIDO." 

(STJ, Resp 158165/DF, Sexta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, Rel p/Acórdão Min. Anselmo Santiago, j. 

24/03/1998, DJ 03/08/1998, p. 341) 

Diante do exposto, e com fundamento no art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento para afastar a determinação no sentido de comprovação de prévio requerimento administrativo 

do benefício previdenciário postulado na ação originária. 

 

Comunique-se. 
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Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00087 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001429-07.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.001429-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSVALDINA ROSA DE FREITAS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EDSON AMARILDO BOTEON 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIROPOLIS SP 

No. ORIG. : 07.00.00013-7 1 Vr CORDEIROPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 07.04.2009 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), previsto nos termos do artigo 

203, inciso V, da Constituição Federal e da Lei nº 8.742/93, desde a concessão da tutela antecipada, no valor de um 

salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor da causa. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação aos juros de mora.  

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

A ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo parcial provimento da apelação do INSS. 

 

Cumpre decidir. 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos. 

 

Deste modo, não conheço da remessa oficial. 

 

O benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, 

inciso V, que assim estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade é comum ao benefício regulado pelo artigo 20 

da Lei n.º 8.742/93: 
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"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, 

com acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos. 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34. 

 

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

No feito em pauta, o requisito etário foi preenchido, porquanto a parte Autora nascida em 10.09.1943, conta atualmente 

com 67 (sessenta e sete) anos. 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 
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(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

 

Pelas informações expostas no estudo social, o núcleo familiar é composto pela Autora e seu marido. Ademais, verifica-

se que o marido da Autora está recebendo o benefício assistencial, devendo ser aplicado, no caso em questão, o 

dispositivo contido no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, o qual determina que "o benefício concedido a 

qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita 

a que se refere a LOAS".  

 

Diante do exposto, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

amparo assistencial. 

 

O cálculo dos juros de mora deve obedecer ao regime do Código Civil de 2002, porquanto o artigo 1°-F da Lei n° 

9.494/1997 tinha a sua aplicação restrita às condenações proferidas contra a Fazenda Pública e baseadas em 

remunerações de servidores e empregados públicos. Os benefícios assistenciais não foram expressamente 

contemplados: 

 

"ADMINISTRATIVO - PENSÃO ESTATUTÁRIA - FILHA MAIOR SOLTEIRA NÃO OCUPANTE DE CARGO 

PÚBLICO - ENUNCIADO Nº. 85 DA SÚMULA DO STJ - DEMORA INJUSTIFICADA E EXCESSIVAMENTE 

PROLONGADA PARA ANÁLISE DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - CONFIGURAÇÃO DE DANOS 

MORAIS PASSÍVEIS DE COMPENSAÇÃO - JUROS DE MORA DE 12% (DOZE POR CENTO) AO ANO - 

INAPLICABILIDADE DO ART. 1º-F, DA LEI Nº. 9.494/97 - REDUÇÃO DAS VERBAS HONORÁRIAS - ART. 20, § 4º, 

DO CPC. I - A presente demanda versa sobre pedido de concessão de pensão estatutária a filha solteira de servidor 

civil falecido em 13/04/1964, bem como sobre pretensão de compensação dos danos morais sofridos em razão da 

omissão, injustificadamente prolongada por mais de 11 (onze) anos pela Administração Pública, em se manifestar 

acerca do requerimento administrativo para implementação do mencionado benefício. II - Ainda que se cogite que o 

requerimento administrativo estivesse insuficientemente instruído, tal como alega o ente público, inexiste no presente 

feito a apresentação de qualquer impedimento apto a justificar a excessiva demora da Administração para apenas 

solicitar documentação a fim de dar prosseguimento na análise do mencionado requerimento. III - Apresenta-se, por 

consequência, correta a condenação da união a compensar os danos morais sofridos pela parte autora, eis que a 

conduta omissiva do ente público, ao postergar, de forma injustificada e por excessivo período, o recebimento de verba 

alimentar, imprescindível para a subsistência da Requerente, extrapolou muito o que se poderia considerar como 

razoável. IV - No entanto, não se afigura razoável a fixação dos danos morais imposta pelo Juízo a quo- equivalente a 

12 (doze) parcelas mensais da pensão a que fizer jus a Autora na fase de execução -, devendo a mesma ser fixada em 

R$ 5.000,00 (cinco mil reais). V - Não obstante a norma insculpida no art. 1o-F da Lei nº 9.494/97 (com redação dada 

pelo artigo 4o da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/08/2001) deva preponderar sobre o art. 406, do Código Civil 

de 2002, em razão da prevalência do princípio da especialidade sobre o princípio que privilegia a lei posterior, os 

juros de mora devem ser fixados em 12% (doze por cento) ao ano a contar de 10/01/2003, eis que aquela norma legal 

somente se aplica às condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias devidas a 

servidores e empregados públicos, enquanto o objeto da presente ação é, em síntese, o pagamento de pensão. VI - 

Honorários reduzidos para 5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação, com base no art. 20, § 4º, do CPC. VII - 

Apelação de Maria das Graças Soares Braga improvida. VIII - Apelação da União e remessa necessária parcialmente 

providos." 

(TRF2, 7° Turma Especializada, AC 410268, Rel. Sérgio Schwaitzer, DJU 16/03/2009, página 230)  

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial e nego provimento à apelação, na 

forma de fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003741-53.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.003741-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : KELLY RAIMUNDO NETO 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : BAIARDO DE BRITO PEREIRA JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00056-5 1 Vr ELDORADO PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de salário 

maternidade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao pagamento de 

verbas de sucumbência. 

 

Em razões recursais a Autora requer a anulação da decisão e o retorno dos autos à Vara de Origem, para a realização de 

prova testemunhal. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

A r. sentença julgou antecipadamente a lide pela improcedência da açaõ, sob o fundamento de que a Autora não 

comprovara a qualidade de segurada na concessão do benefício. 

 

Em razões recursais, a Autora alega preliminarmente, que a decisão deve ser anulada por cerceamento do direito de 

defesa, uma vez que não houve oportunidade de produção de prova testemunhal comprovando a atividade exercida na 

lavoura e qualidade de segurada. Alega, ainda, que a não realização das provas, ofendeu ao seu direito e a Constituição 

Federal, devendo, portanto, ser decretada a nulidade da r. sentença. 

 

O artigo 330 do Código de Processo Civil assim preceitua: 

 

"Art. 330: O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença:  

I - quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de 

produzir prova em audiência;  

II -quando ocorrer a revelia." 

 

Desta feita, não há nos autos qualquer das hipóteses previstas no mencionado artigo, pois não houve revelia, bem como 

a Autora expressamente em sua petição inicial protestou pela produção de provas tendentes a demonstrar a qualidade de 

segurada. 

 

A regra estampada no artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal, dispõe o seguinte: 

 

"Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes:  

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;"  

 

Assim, o princípio do contraditório e da ampla defesa, no processo civil, necessita ser observado, para que tenha 

efetividade, devendo o Magistrado permitir que as partes, em igualdade de condições, possam cada uma delas 

apresentar a sua defesa, com as provas de que dispõem, em prol do direito de que se julgam titulares. 

 

No caso em tela a Autora protestou por provas técnicas em tempo oportuno, eis que se cuida de matéria que envolve 

fatos controvertidos e relevantes, relativos à qualidade de segurada, posto que pelas provas juntadas aos autos, não há 

como definir se ela trabalhou ininterruptamente na lavoura. 

 

A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento antecipado da lide deve ser tomada de forma ponderada, 

porque não depende apenas da vontade singular do Juiz, mas da natureza dos fatos controversos e das questões 

objetivamente existentes, nos autos. 

 

Nesse sentido, segue o ensinamento doutrinário: 

 

"(...) 

Não é porque o magistrado já se convenceu a respeito dos fatos que deve indeferir as provas e julgar antecipadamente. 

Nem porque a tese jurídica é adversa. Somente não se permitirá a prova se esta for, como se disse, irrelevante e 

impertinente. Dois erros o juiz deve evitar, porque não é ele o único órgão julgador, cabendo-lhe instruir 

adequadamente o processo a fim de que possa ser julgado, também em grau de apelação: indeferir provas pertinentes 
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porque já se convenceu em sentido contrário e, igualmente, indeferir provas porque, em seu entender, a interpretação 

do direito não favorece a parte autora. Em ambos os casos, o indeferimento de provas ou o julgamento antecipado 

seria precipitado, com cerceamento da atividade da parte, caracterizador de nulidade. (...)".  

 

No caso dos autos, ainda que as partes não houvessem protestado pela produção de prova testemunhal, o julgamento 

antecipado não poderia ter ocorrido, porquanto o feito não se achava instruído suficientemente para a decisão da lide. 

Ao contrário, caberia ao Juiz, ex officio, determinar as provas necessárias à instrução do processo, no âmbito dos 

poderes que lhe são outorgados pelo artigo 130 do estatuto processual civil. 

 

Contrariamente, o julgamento antecipado da lide somente poderia se dar diante da desnecessidade de produção de tal 

prova, de sorte que, no caso presente, restou caracterizado o cerceamento de defesa (RSTJ 48/405). 

 

Confira-se a respeito, o julgado subdito: 

"Ainda que as partes não tenham requerido a produção de provas, mas sim o julgamento antecipado da lide, se esta 

não estiver suficientemente instruída, de sorte a permitir tal julgamento, cabe ao juiz, de ofício, determinar as provas 

necessárias à instrução do feito" (RT 664/91). 

 

Na mesma linha, observe-se decisão desta Egrégia Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. PRELIMINAR DE 

CERCEAMENTO DE DEFESA ACOLHIDA. SENTENÇA ANULADA.  

1. Não obstante isso, por entender se tratar de matéria de direito e fática já instruída documentalmente, foi 

determinada conclusão destes autos, tendo o MM. Juízo monocrático sentenciado, julgando improcedente o pedido, 

porque não foi comprovados os requisitos legais para concessão do benefício em análise pela autora.  

2. Salienta-se que a incapacidade da autora e de sua família em prover seu sustento, necessitava ser provado, posto 

que pelas provas juntadas aos autos, não há como saber sobre a situação habitacional da autora, ou seja, se ela e seu 

marido residem em imóvel próprio ou alugado; se há muitas despesas, principalmente com remédios, visto tratar-se de 

casal de idosos; a existência ou não de ajuda financeira de familiares, filhos, etc. No entanto, esta prova não foi 

produzida, por ter havido julgamento antecipado da lide, revelando-se incongruente a r. sentença.  

3.Sentença anulada.  

4.Preliminar de cerceamento de defesa acolhida. 

5. Mérito da apelação da autora prejudicado." 

(TRF 3A. Região; AC nº 2004.03.99.005319-5 Rel Des. Fed. Leide Pólo, 7a. Turma, julg. em 03.05.2004). 

 

Finalmente, impende sublinhar que, para a conclusão sobre ter ou não direito ao benefício salário maternidade, mister se 

faz a constatação da qualidade de segurada da Autora, através da realização de audiência de instrução e julgamento com 

oitiva de testemunhas. 

 

Portanto, necessário reconhecer que houve cerceamento de defesa da Autora, de modo a eivar de nulidade o r. decisum 

combatido e, diante do contexto descrito - correta a afirmação dele que assevera a necessidade de prova testemunhal, o 

qual deve esclarecer, dentre outros aspectos, se a Autora trabalhou em atividade rural no período que antecedeu o 

nascimento de seu filho. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, acolho a preliminar de cerceamento de defesa para anular a r. 

sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de Origem para que outra venha a ser proferida, com a necessária 

produção de prova testemunhal, restando prejudicada a análise do mérito da apelação. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00089 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015599-81.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.015599-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : SATIKO KAJIHARA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 04.00.00138-7 2 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 18.12.2008 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), previsto nos termos do artigo 

203, inciso V, da Constituição Federal e da Lei nº 8.742/93 a contar do requerimento administrativo (03.03.2004), no 

valor de um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Foi concedida a 

antecipação da tutela. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

A parte Autora apela em relação ao honorários advocatícios. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido.  

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 203/209. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, uma vez interposto recurso de Apelação às fls. 164/166 pelo INSS, fica prejudicado o apelo de fls. 

179/187 interposto pela mesma parte, em face da ocorrência de preclusão consumativa e observado o Princípio da 

Unirrecorribilidade: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - REMESSA 

OFICIAL - APELAÇÕES DAS PARTES - AGRAVO RETIDO - INCAPACIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

COMPROVAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - AGRAVO 

RETIDO IMPROVIDO - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

IMPROVIDA. - (...). - A interposição concomitantemente de apelação e recurso adesivo configura ofensa ao princípio 

da unirrecorribilidade ou da unicidade recursal: para cada ato judicial recorrível há um único recurso previsto pelo 

ordenamento, sendo vedada a interposição simultânea ou cumulativa de mais outro, visando à impugnação do mesmo 

ato judicial. Ademais, caracterizada a preclusão consumativa . - (...)".(AC 200103990401603, JUIZA EVA REGINA, 

TRF3 - SÉTIMA TURMA, 06/03/2008) 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MARIDO. RURÍCOLA. ARTS. 74 A 79 DA LEI Nº. 

8.213/91. APELAÇÃO INTEMPESTIVA. PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE. INÉPCIA DA PETIÇÃO 

INICIAL AFASTADA. RELAÇÃO CONJUGAL COMPROVADA. PROVA TESTEMUNHAL E ATIVIDADE 

COMPROVADAS. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. VERBA HONORÁRIA. TERMO INICIAL. JUROS 

DE MORA  

1 - Intempestiva a apelação interposta após o prazo estabelecido pelo art. 508 do Código de Processo Civil, inexistindo 

nos autos qualquer certidão acerca de eventual suspensão ou interrupção de prazo, que justificasse tal excesso. 

2 - Face ao princípio da unirrecorribilidade das decisões, não se admite a interposição de mais de um recurso contra a 

mesma decisão, bem como em razão da preclusão consumativa , que se opera quando da apresentação da primeira 

manifestação de inconformismo, razão pela qual não se conhece do recurso adesivo interposto.  

(...)".(AC 200303990308259, JUIZ NELSON BERNARDES, TRF3 - NONA TURMA, 15/12/2006)(grifos nossos) 

 

Diante do exposto, não conheço do recurso de Apelação de fls. 179/187 interposto pela parte Ré. 

 

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput do Código de 

Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo 

processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.532/01, que não permite o seguimento da Remessa 

Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 
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É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

 

Cumpre passar à análise da remessa oficial. 

 

O benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, 

inciso V, que assim estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade é comum ao benefício regulado pelo artigo 20 

da Lei n.º 8.742/93: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, 

com acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos. 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34. 
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Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

No exame deste tópico, a bem ver, o laudo pericial, atesta que a autora é portadora de deficiência ou doenças que a 

impossibilitam para o desempenho de grandes e médios esforços, necessitando de tratamento contínuo, estando 

incapacitada de maneira geral e definitiva para a função que sempre exerceu. 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

 

Pelas informações expostas no estudo social, o núcleo familiar é composto pela Autora e seu marido. Residem em casa 

cedida e não auferem qualquer renda, sobrevivendo da ajuda de parentes. 

 

Diante do exposto, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

amparo assistencial. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data do requerimento administrativo (03.03.2004). 

 

No tocante aos juros de mora, devidos desde a citação, e correção monetária, a Lei n° 11.960/2009, no artigo 5°, 

determinou que, nas condenações pecuniárias proferidas contra a Fazenda Pública, a correção monetária e a 

compensação da mora passarão a refletir os índices oficiais de remuneração básica dos depósitos de caderneta de 

poupança.  

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111, 

do C. Superior Tribunal de Justiça. 

 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais). 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço do recurso de Apelação de fls. 179/187 interposto pela 

parte Ré, conheço da remessa oficial, para dar-lhe parcial provimento e nego provimento às apelações, na forma 

de fundamentação acima. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 
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São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026110-41.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.026110-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : JOAO FERNANDES DE AZEVEDO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.02107-7 2 Vr PARANAIBA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença prolatada em 10.03.10 que julgou improcedente o 

pedido inicial de aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Houve 

condenação ao pagamento de verbas de sucumbência, observados os termos da Lei 1.060/50. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada. 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º. 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República. 

 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado, uma vez que o Autor nascido em 17.06.09, completou 60 

(sessenta) anos em 2006, anteriormente à propositura da ação. 

 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil. 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material. 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149. 
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Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil. 

Debate-se ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência 

de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado" . 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade ? art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial. 

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, 

p. 34). 

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 
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naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d?água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões 

? caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.) 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44) 

 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão 

de um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

No caso, os documentos apresentados nos autos (fls. 25/29) são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade 

rural, mesmo de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem 

razoável início de prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e, os depoimentos testemunhais (fls. 96/99) 

corroboram o início de prova material. As informações do Cadastro Nacional de Informações Sociais trazidas pela 

Autarquia, das quais se depreende a existência de um vínculo urbano em nome da parte Autora, não tem o condão de 

afastar sua caracterização como rurícola, considerando o período curto pelo qual perdurou. 

 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada. 

 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade, o segurado encontre-se debilitado para 

o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável sacrificar o direito 

do trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela norma, encontre-se, no instante 

em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 
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Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

Ressalto que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a comprovação do 

efetivo exercício de atividade no meio rural. Nesse sentido, é a jurisprudência do E. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. BENEFÍCIO. 

CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

( . . . ) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

( . . . )" 

(STJ, 5ª Turma, RESP 207425, Rel. Ministro Jorge Scartezzini, j. 21.09.1999, DJ 25.10.99, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei n.º 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal 

nascente. 

( . . . )" 

(STJ, 5ª Turma, RESP 502817, Rel. Ministra Laurita Vaz, j. 14.10.2003, DJ 17.11.2003, p. 361). 

 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

 

O benefício é devido no valor de um salário mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 

n.º 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício é contado a partir da data do requerimento administrativo, 12.05.09. 

 

No tocante aos juros de mora, devidos desde a citação, e correção monetária, a Lei n° 11.960/2009, no artigo 5°, 

determinou que, nas condenações pecuniárias proferidas contra a Fazenda Pública, a correção monetária e a 

compensação da mora passarão a refletir os índices oficiais de remuneração básica dos depósitos de caderneta de 

poupança.  

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

Cumpre reconhecer ainda, a prescrição correspondente às prestações vencidas antes do qüinqüênio que precede a 

propositura da ação, na conformidade do verbete 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 
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Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado JOÃO FERNANDES DE AZEVEDO para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE, (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início ? DIB ? em 

12.05.09 e renda mensal inicial ? RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 

do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá 

a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028488-67.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.028488-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALZIRA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DOUGLAS CANDIDO DA SILVA 

No. ORIG. : 09.00.00065-5 4 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pelas partes, em face da r. sentença prolatada em 02.03.2010 que julgou parcialmente 

procedente o pedido inicial de concessão de benefício de pensão por morte, condenando o INSS ao respectivo 

pagamento continuado, desde a data do requerimento administrativo(09.01.2009), acrescido de correção monetária e 

juros de mora. Houve condenação em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação. Foi concedida a tutela antecipada. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais, alega, em síntese, o Réu que a parte Autora não preenche os requisitos legais à percepção do 

benefício de pensão por morte. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da 

respectiva legislação em relação honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos. 

 

Deste modo, não conheço da remessa oficial. 

 

Pode-se afirmar com segurança que o traço distintivo entre a Previdência Social e os outros terrenos da Seguridade 

Social, é a exigência de contraprestação, como vem definido no artigo 201 da nossa Carta Política. Qualquer 

recebimento de benefício previdenciário, dependerá, como conseqüência constitucional, na filiação à previdência, 

comprovação de recolhimento de certo número de contribuição, conhecido como período de carência e o preenchimento 

de condições específicas, as quais se tornam diferentes de acordo com o benefício pleiteado. 

 

A pensão por morte é o benefício destinado aos dependentes do segurado que vier a falecer, e será paga no sistema de 

prestação, substituta da remuneração do filiado morto. 
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De maneira geral, fazem jus ao benefício da pensão por morte os dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, não sendo exigível o cumprimento do período de carência, nos termos do artigo 201, inciso V, da Constituição 

Federal, e artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91. 

 

O evento que faz eclodir o direito dos dependentes à concessão do benefício de pensão por morte, é o óbito daquele 

qualificado como segurado da Previdência Social. 

 

O direito do dependente surge com a morte natural, ou com da morte legal ou presumida do segurado. O artigo 16 da 

Lei nº 8.213/91 preconiza que será concedida a pensão provisória por morte presumida do segurado, declarada pela 

autoridade judicial competente, depois de 6 (seis) meses de ausência. 

 

O direito ao benefício da pensão por morte, não é transmitido pelo segurado, porquanto não tem natureza sucessória. A 

doutrina o chama ius proprium, sendo exercido pelos dependentes que têm direito subjetivo ao benefício contra a 

Previdência Social, se presentes os requisitos legais. 

 

São dependentes os que, embora não contribuindo para o custeio da seguridade social, estão indicados como 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social. A inscrição do dependente dar-se-á com o requerimento do 

benefício a que fizer jus, mediante a apresentação dos documentos constantes no artigo 22 do Decreto nº 3.048/99, com 

redação conferida pelo Decreto nº 4.079/2002. 

 

O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos do segurado, discriminados em três 

classes: inciso I- cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de qualquer condição, menor de vinte e um 

anos ou inválido; inciso II- os pais; inciso III- irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido. Os dependentes preferenciais ou presumidos, elencados no inciso I, gozam de dependência absoluta. 

Os demais devem comprovar a dependência econômica, nos termos do artigo 22, § 3º, do Decreto nº 3.048/99. A 

existência de dependentes de qualquer das classes do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, exclui do direito às prestações os das 

classes seguintes (artigo 16, § 1º da Lei nº 8.213/91). 

 

Prova-se a união estável através dos documentos elencados no artigo 22, inciso I, b do Decreto nº 3.048/99. 

 

O cônjuge divorciado ou separado deverá comprovar a dependência econômica em relação ao segurado, nos termos do 

§ 2º do artigo 76 da Lei nº 8.213/91. 

 

Vale lembrar que, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em partes iguais e reverterá em favor dos 

demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar. (artigo 77 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 

9.032/95). A parte individual da pensão extinguir-se-á nas situações descritas no artigo 77, § 2º, incisos I, II e III, da Lei 

nº 8.213/91. Finalmente, com a extinção de parte do último pensionista, extinguir-se-á a pensão por morte (artigo 77, § 

3º, da Lei nº 8.213/91). 

 

Quanto à qualidade de segurado da Previdência Social cumpre asseverar que segurados são pessoas físicas que 

exercem, exerceram ou não atividade, remunerada ou não, efetiva ou eventual, com ou sem vínculo empregatício. (in, 

Direito da Seguridade Social Sergio Pinto Martins, 19ª Ed., pág.103). 

 

Em função do vínculo jurídico que possuem com a Previdência Social, os contribuintes, são classificados em 

obrigatórios e facultativos. 

 

A relação jurídica previdenciária dá-se com a prévia filiação do segurado, que tem natureza institucional, sendo 

obrigatória, nos termos do artigo 201, caput, da Constituição Federal. 

 

Para o segurado obrigatório, a filiação decorre do exercício de atividade remunerada, e para o facultativo, nasce do 

pagamento da primeira contribuição. 

 

O Regime Geral de Previdência Social permite, ainda, a filiação espontânea, como segurado facultativo, dos que não 

exercem atividade profissional remunerada. 

 

Ressalte-se que a concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível 

dependente, e qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em inclusão ou exclusão de dependente só 

produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação (artigo 76 da Lei nº 8.213/91). 

 

Importante esclarecer que deve ser aplicado o disposto no artigo 15 e seus incisos, da Lei nº 8.213/91 a respeito da 

manutenção da qualidade de segurado. 
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A regra é que o falecido possua a qualidade de segurado na data do óbito para que se instaure a relação jurídica entre os 

dependentes e a Autarquia Previdenciária. Exceção a esta regra está descrita no § 2º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, 

com redação dada pela Lei nº 9.528/97, segundo a qual terão direito a pensão por morte os dependentes do falecido que 

perdeu a qualidade de segurado, se este já havia cumprido todos os requisitos para a obtenção da aposentadoria antes de 

perder tal qualidade. O § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.666/2003 introduziu nova exceção à regra ao reconhecer o direito à 

aposentadoria por idade àquele que, embora tenha perdido a qualidade de segurado, conte, no mínimo, o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. Desta forma, 

reconhecido o direito de aposentação às pessoas que se encontrem na situação descrita no § 1º do artigo 3º da Lei nº 

10.666/2003, assegura-se, também, o direito de seus dependentes à pensão por morte. 

 

A Lei nº 8.213/91 não exige carência para que se instaure a proteção dos beneficiários da pensão por morte: 

 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 

26.11.99) 

II a VI (...)." 

 

Ressalte-se, contudo, que apesar da Lei nº 8.213/91 não exigir carência para que se instaure a proteção dos beneficiários 

da pensão por morte, a vinculação do segurado facultativo ao regime concretiza-se com a inscrição, seguido da primeira 

contribuição. Assim, excepcionalmente, para este tipo de segurado, a carência será de no mínimo 1 (um) mês, ou 45 

(quarenta e cinco ) dias, após o término do período-base mensal, ou da data limite para o recolhimento da primeira 

contribuição. 

 

Quanto aos critérios legais para a concessão do benefício e o cálculo do valor devido, o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal já firmou orientação no sentido de que efetuar-se-ão segundo a legislação vigente à época em que atendidos os 

requisitos necessários, segundo o princípio tempus regit actum. 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO 

ANTERIOR À LEI 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. RECURSO PROVIDO.  

I- Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). 

II- Lei nova (Lei nº 9.032/95 para os beneficiados antes do seu advento e Lei nº 8.1213 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a l991), que não tenham fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos 

anteriormente aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, § 5º, da Constituição: 

"Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado majorado ou estendido sem a correspondente 

fonte de custeio total."  

III- Recurso provido." 

(STF. RE n.461.432-4 PR , Relatora Ministra Cármen Lúcia, j. 09.02.2007, DJ 23.03.2007) 

Cumpre, asseverar, por oportuno, que o Superior Tribunal de Justiça aprovou a Súmula nº 340 determinando que "A lei 

aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

 

Adverte, com propriedade, a professora Marisa Santos que: "se o segurado não estiver aposentado na data do óbito, 

deve-se calcular a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez a que ele teria direito para, então, apurar a 

renda mensal inicial da pensão por morte. (in Direito Previdenciário, 2005. Ed. Saraiva, pág. 200). 

 

É importante salientar que não será incorporado à pensão por morte, o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) a que 

fazia jus o aposentado por invalidez, nos termos do parágrafo único, c, da Lei nº 8.213/91. 

 

No caso em exame o evento morte, ocorrido em 26.11.2008, está provado pela Certidão de Óbito.  

Em relação a qualidade de segurado consoante se depreende da análise conjunta dos elementos probatórios trazidos aos 

autos, verifica-se que o falecido era beneficiário da Previdência Social, percebendo benefício de aposentadoria por 

idade em períodos justamente anterior ao óbito. 

 

Comprovou, também, a parte Autora que manteve a qualidade de dependente preferencial, nos termos do inciso I, do 

artigo 16 da Lei nº 8.213/91, através dos documentos que instruíram a petição inicial e oitiva de testemunhas. 

 

Assim, presentes ambos os pressupostos legais, ou seja, a qualidade de segurado do de cujus, e a dependência 

econômica da parte Autora a procedência do pedido inicial é de rigor. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111, 

do C. Superior Tribunal de Justiça. 
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À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial e dou parcial provimento à apelação 

da parte Autora na forma da fundamentação acima.  

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  
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2010.03.99.028925-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : SERGIO APARECIDO MARTOS 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00056-9 2 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por invalidez, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao pagamento de verbas de 

sucumbência. 

 

Em razões recursais alega em preliminar o cerceamento de defesa ante o não deferimento da realização de nova perícia. 

Quanto o mérito aduz, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Passo à análise da preliminar de cerceamento do direito de defesa pela não realização de nova prova pericial sobre as 

queixas referentes aos males de que a Autora se diz portadora, bem como o protesto para o colhimento de prova 

testemunhal. 

 

Extrai-se dos autos que a perícia foi elaborada por perito médico designado pelo juiz, equidistante dos interesses dos 

atores envolvidos no litígio, observando-se, desse modo, o princípio do devido processo legal. O perito apurou as 

peculiares condições físicas e mental da Autora. O laudo demonstrou de que forma foi feita a avaliação médica, 

respondeu os quesitos formulados, e trouxe elementos para um juízo conclusivo e convincente no sentido de que a parte 

Autora é portadora de doença incapacitante. 

 

Ademais, há que se observar o princípio da razoável duração do processo, disposto no inciso LXXVIII (acrescentado 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 8 de dezembro de 2004), sem descurar, contudo, do princípios do devido processo 

legal, do contraditório e ampla defesa, contidos nos inciso LIV e LV, ambos do artigo 5º da Constituição Federal. 

 

Desta forma, rejeito a matéria preliminar. 

 

Superada a questão preliminar, cumpre analisar o mérito recursal. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
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§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o disposto no artigo 39, I, para os casos de segurado 

especial e artigo 25, I da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários. 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios, conforme a juntada da documentação 

constante da petição inicial, não perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, 

deixou de trabalhar, e, consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Em relação a comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais, a partir de abril de 2008, quando ainda detinha a qualidade de segurado. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez a ser calculado nos termos 

dos artigos 29 e 44, ambos da Lei n. 8.213/91, ou no valor de 01 (um) salário mínimo. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da citação (29.04.2009), haja vista que a incapacidade data 

de momento posterior a postulação administrativa, acrescido do abono anual nos termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

No tocante aos juros de mora, devidos desde a citação, e correção monetária, a Lei n° 11.960/2009, no artigo 5°, 

determinou que, nas condenações pecuniárias proferidas contra a Fazenda Pública, a correção monetária e a 

compensação da mora passarão a refletir os índices oficiais de remuneração básica dos depósitos de caderneta de 

poupança. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais). 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 
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À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, rejeito a preliminar e dou provimento à apelação, na forma de 

fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado SERGIO APARECIDO MARTOS para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com data de início - DIB - em 29.04.2009 e renda 

mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do 

referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a 

tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  
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DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela parte Autora em face de sentença proferida pela Comarca de Presidente Bernardes, 

em 11.06.2010, que julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, com pedido inicial de aposentadoria por idade 

de trabalhador rural, ante a ausência do requerimento administrativo. 

Sustenta a apelante, em síntese, que houve cerceamento de defesa. 

 

Foi interposto agravo de instrumento às fls. 48-53, contra despacho que determinava comprovação do requerimento 

administrativo, sob pena de indeferimento da inicial. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Como já decidido, por este relator, em agravo de instrumento às fls. 67 e 68. 

É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional (art. 5º, 

XXXV) e independe de prévio ingresso na via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já 

sumulada nesta E. Corte Regional (Súmula nº 09 do TRF): 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

 

A Constituição Federal não impõe, como condição de acesso ao Poder Judiciário o esgotamento da via administrativa, 

inexistindo no nosso atual sistema constitucional "a denominada jurisdição condicionada ou instância administrativa de 

curso forçado. Já se decidiu que não é de acolher-se a alegação da fazenda pública, em ação judicial, de que não foram 

esgotadas as vias administrativas para obter-se o provimento que se deseja em juízo." (Nelson Nery Junior, Princípios 

do Processo Civil na Constituição Federal, Editora Revista dos Tribunais, 3ª edição, página 101). 

 

Vale acrescentar, a respeito, o ensinamento de Maria Lúcia Luz Leiria, in Direito Previdenciário e Estado Democrático 

de Direito - uma (re) discussão à luz da hermenêutica. Porto Alegre:Livraria do Advogado, 2001, p. 179: 

 

"Vige em nosso ordenamento jurídico o princípio da jurisdição una, como bem expressa o magistério de Maria Sylvia 

Zanella Di Pietro: "O direito brasileiro adotou o sistema da jurisdição una, pelo qual o Poder Judiciário tem o 
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monopólio da função jurisdicional, ou seja, do poder de apreciar, com força de coisa julgada, a lesão ou ameaça de 

lesão a direitos individuais e coletivos. Afastou, portanto, o sistema da dualidade de jurisdição em que, paralelamente 

ao Poder judiciário, existem os órgãos do Contencioso Administrativo que exercem, como aquele, função jurisdicional 

sobre lides de que a Administração Pública seja parte interessada". In Direito Administrativo, 4ª ed., São Paulo:Atlas, 

1994, p. 492." 

 

Cumpre, ainda, mencionar nesse sentido, julgado deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. SÚMULA 9 DO TRF. 

I. É pacifico o entendimento de que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe de prévio 

acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional (TRF 

3ª Região/ Súmula n.º 09). 

II. Sentença que se anula, retornando os autos à Vara de Origem para regular andamento do feito. 

III. Recurso provido." 

(TRF 3ª Região - AC nº 2003.61.20.001854-3 - 7ª Turma - Rel. Juiz Walter do Amaral - Pub. Em DJ 18/02/2004 - p. 

455) 

 

Portanto, mostra-se incabível a exigência de comprovação da negativa ou da não apreciação do requerimento na esfera 

administrativa, por violar a garantia constitucional de acesso à jurisdição e o princípio da inafastabilidade do Poder 

Judiciário, insculpido no inciso XXXV, do artigo 5º, da Carta da República. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação para anular a decisão recorrida e 

determinar o retorno dos autos à Vara de Origem, para regular processamento, nos termos acima. 

 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Relator 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

Expediente Nro 6334/2010 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0065789-29.1997.4.03.0000/SP 

  
97.03.065789-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : AMIY BUENO NUCCI 

ADVOGADO : LUCIANA DIRCE TESCH P RODINI e outros 

CODINOME : AIMIY BUENO LUCCI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA e outros 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS SP 

No. ORIG. : 96.00.00004-2 1 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AMIY BUENO NUCCI em face da r. decisão que, em ação de 

natureza previdenciária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, determinou a 

remessa dos autos a este Tribunal, por força do reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 02/06, sustenta a agravante, em síntese, a inaplicabilidade do disposto no art. 475, II, da Lei 

Adjetiva. 
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Pedido liminar indeferido. Contraminuta a fls. 27/31. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De acordo com Humberto Theodoro Junior, em referência à obra de Barbosa Moreira, "caracteriza-se o recurso como o 

meio idôneo a ensejar o reexame da decisão dentro do mesmo processo em que proferida, antes da formação da coisa 

julgada" (Curso de Direito Processual Civil, 4ª ed. I, vol., p. 501). 

Assim como a ação atende a condições e pressupostos processuais necessários, os recursos devem corresponder a seus 

requisitos de admissibilidade, embora a doutrina se divida apenas quanto à classificação dos mesmos, aqui, para melhor 

compreensão, adotando-se a linha seguida por Moacyr Amaral Santos e Vicente Grecco Filho, segundo a qual 

prevalecem os pressupostos objetivos e subjetivos. 

Dentre os primeiros - afetos ao próprio recurso -, temos a recorribilidade da decisão, tempestividade, singularidade, 

adequação, preparo e regularidade formal.  

No que diz respeito ao recorrente, são pressupostos subjetivos a legitimidade da parte e, particularmente, o interesse de 

recorrer em razão da sucumbência, caracterizado pela necessidade do meio impugnativo, aliada à sua utilidade, sem o 

que, não lhe assistindo razão de ser, perderia o objeto. 

Como visto, essa necessidade tem causa no prejuízo sofrido pelo litigante que sucumbiu com a decisão proferida, quer 

no todo, quer em parte, vale dizer, ou o provimento jurisdicional que esperava deixou de ser efetivamente prestado ou, 

se o foi, veio a descontento da forma pleiteada.  

Por conseguinte, já no contexto da utilidade, o emprego do recurso escolhido deve justificar-se como o modo mais 

disponível e eficaz à reparação do inconformismo, útil no sentido de alcançar o resultado a que antes se propunha a 

pretensão negada em primeira instância. 

Sobrevindo fato modificativo da situação que ensejou a impugnação, compatível ou extintivo à pretensão da parte 

agravante, cessa-lhe o interesse recursal, uma vez que a tutela jurisdicional a ser alcançada em grau de reexame 

padeceria da mínima eficácia. 

No caso dos autos, em consulta ao Sistema de Atualização Processual deste Tribunal - SIAPRO, verifica-se ter sido 

admitido e apreciado o reexame necessário a que submetida a r. sentença do feito subjacente (Processo nº 

97.03.072752-2), e, após o trânsito em julgado da respectiva decisão (23/07/2007), baixados os autos ao d. Juízo a quo. 

Com isso, evidencia-se a perda de objeto do presente, dada a ausência de interesse recursal.  

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo, nos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal Regional 

Federal. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027068-13.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.027068-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada DIANA BRUNSTEIN 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALECSANDRO DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO CARLOS FELIPE 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS LOPES 

CODINOME : FRANCISO CARLOS FELIPPE 

No. ORIG. : 96.00.00010-0 1 Vr MATAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, a manutenção em números de salários 

mínimos até dezembro de 1991 e o pagamento das diferenças apuradas. 

A r. sentença monocrática de fls. 75/81 julgou procedente a demanda, "para condenar o Instituto-réu a revisar o valor 

que é de consonância ao cálculo da RMI apurada a fls. 60, R$ 229,20", bem como ao pagamento das diferenças 

verificadas. 

Em razões recursais de fls. 83/85, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

fazer jus a parte autora à revisão da renda mensal inicial, por ter aplicado os critérios legais para o cálculo do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 
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Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em 13 de julho de 1998, na vigência da Lei nº 

9.469, de 10 de julho de 1997 que determinou que as sentenças proferidas contra as Autarquias e Fundações Públicas 

serão obrigatoriamente passíveis de reexame obrigatório. 

Destarte, resultando a sentença em provimento contrário à Fazenda Pública, conheço do feito igualmente como remessa 

oficial. 

Para o cálculo do salário-de-benefício e verificação dos meses que deveriam compor o período básico de cálculo, 

dispunha a revogada CLPS (Decreto n° 89.312/84), em seu art. 21, o seguinte: 

 

"Art. 21. O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, tem seu valor calculado com 

base no salário-de-benefício, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade, até o máximo de 12 

(doze), apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses; 

II - para as demais espécies de aposentadoria e para o abono de permanência em serviço, 1/36 (um trinta e seis avos) 

da soma dos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da 

entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) 

meses." (grifei). 

 

Sendo assim, para a apuração do salário de benefício, são considerados os meses imediatamente anteriores ao do 

afastamento da atividade, sendo este um critério legal que deve ser observado pela Administração, quando da concessão 

dos benefícios que sejam alcançados pela citada norma, sob pena de violação dos princípios regedores da atividade 

administrativa, especialmente o da legalidade (art. 37, caput, CF). 

Neste sentido, o julgado desta Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA . PENSÃO POR MORTE. DECRETO Nº 

89.312/84. PERÍODO BASE DE CÁLCULO. 

I - O benefício auxílio-doença foi devidamente calculado, eis que considerados os 12 últimos salários-de-contribuição 

anteriores ao afastamento , ocorrido em setembro de 1985, na forma do inciso I do artigo 21 do Decreto nº 89.312/84. 

Não há amparo, bem se vê, para o cômputo do salário-de-contribuição de setembro de 1985, eis que a legislação é 

expressa ao determinar a consideração do salário-de contribuição do mês imediatamente anterior ao do afastamento . 

II - (...).  

III - (...). 

IV - Apelação da Autora parcialmente provida. 

(TRF3, Turma Sup da 3ª Seção, AC 98.03.099207-4, Rel. Juíza Conv. Giselle França, DJU 19/12/2007, p. 681). 

 

Ao caso dos autos. 

O autor é titular de aposentadoria por invalidez, com data do início do benefício em 1º de junho de 1989 e renda mensal 

inicial equivalente a Ncz$ 200,33. 

O referido benefício é derivado de auxílio-doença, que teve início em 05 de maio de 1988, concedido com o percentual 

de 85%, calculado nos termos do Decreto nº 89.312/84. 

Sustenta a parte autora que, quando do cálculo do salário de benefício do auxílio-doença, não fora incluído no período 

básico de cálculo (PBC) o salário-de-contribuição da competência de abril de 1988 (Cz$ 36.916,80), o que ocasionou 

redução do valor da aposentadoria por invalidez posteriormente concedida. 

Aduz que a inclusão do mês de abril de 1988 no PBC é devida, uma vez que, não obstante ter se afastado da atividade 

em 20 de abril do citado ano, o auxílio-doença apenas fora concedido em 05 de maio de 1988. 

Em que pesem as alegações do requerente, verifica-se que o benefício foi corretamente calculado, vez que o Instituto 

considerou os 12 últimos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade 

(04/1987 a 03/1988), pelo que não há suporte legal para inclusão do mês de abril de 1988 no cálculo do auxílio-doença, 

nos termos da fundamentação já exposta. 

Passo à análise do pedido de manutenção da aposentadoria por invalidez em números de salários mínimos até dezembro 

de 1991. 

Cônscio de que os reajustes aplicados pela Autarquia vinham diminuindo consideravelmente o valor dos benefícios, o 

legislador constituinte de 1988 assegurou o direito à preservação do poder aquisitivo dos mesmos, determinando a sua 

recomposição em número de salários-mínimos que representavam na data de concessão, nos termos do art. 58 do 

ADCT. 

A despeito da norma em questão ser auto-aplicável, seus efeitos encontram-se delimitados no tempo, vigorando a partir 

do sétimo mês subseqüente à promulgação da Carta Política até a efetiva implantação do Plano de Custeio e Benefícios, 

o que ocorrera em 09 de dezembro de 1991, com a publicação do Decreto n.o 357/91, vindo a regulamentar a Lei n.º 

8.213/91. 

A propósito, "... enquanto esteve em vigor, aplicou-se apenas aos benefícios concedidos até a data da promulgação da 

Constituição, como deflui da simples leitura do texto que se refere aos 'benefícios de prestação continuada, mantidos 

pela previdência social na data da promulgação da Constituição'. Desse modo, a correção com base no salário mínimo 

somente se aplica no caso ali previsto, até porque se trata de regra excepcional e transitória, a ser interpretada 

restritivamente" (Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da 
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Previdência Social. 3ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 167), sob pena de subverter a sua finalidade, 

que é reger as relações jurídicas já constituídas à época. 

Trago a lume as seguintes ementas: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - REAJUSTES - SÚMULA 

260/TFR - ART. 58, DO ADCT - EQUIVALÊNCIA SALARIAL - MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL - NÃO 

VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO. 

(...) 

4 - O critério de equivalência ao salário mínimo prevista no art. 58 do ADCT incide apenas sobre os benefícios em 

manutenção em outubro de 1988 e restringe-se ao período compreendido entre abril de 1989 a dezembro de 1991, 

quando foi regulamentada a Lei 8.213/91. 

(...) 

6 - Embargos conhecidos e acolhidos para afastar a equivalência do benefício em número de salários mínimos, 

ressalvado o período disciplinado no art. 58 do ADCT. 

(STJ, 3ª Seção, EREsp n.º 187.647, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 22.03.2000, DJ 15.05.2000, p. 122). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. JULGAMENTO EXTRA PETITA. DECADÊNCIA DO DIREITO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 6.423/77. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. 

ARTIGO 58 DO ADCT. VERBA HONORÁRIA. 

(...) 

V - A equivalência salarial prevista no artigo 58 do ADCT deve ser aplicada aos benefícios previdenciários no período 

compreendido entre 05/04/89 e 09/12/91. 

(...) 

VII - Remessa oficial e recurso improvido." 

(TRF3, 9ª Turma, AC n.º 1999.61.00.025367-1, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 06.10.2003, DJU 06.11.2003, p. 255). 

 

Convém salientar, ainda, que a inaplicabilidade do dispositivo transitório aos benefícios concedidos posteriormente não 

ofende o princípio da isonomia, posto que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna 

outorgou-lhes o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes previdenciários, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor 

do art. 7º, IV, da Lei Maior. 

A fls. 52/55, noticia o INSS que fora aplicado o art. 58 do ADCT somente até o mês de agosto de 1991. Nesse passo, 

faz jus o autor à equivalência da aposentadoria por invalidez ao número de salários mínimos até dezembro de 1991, 

uma vez que seu benefício é derivado de auxílio-doença concedido em momento anterior à promulgação da Lei Maior. 

Saliento que o cálculo da renda mensal do benefício decorrente da presente revisão será apurado em sede de liquidação 

de sentença, pelo que não subsiste o valor estipulado pelo Juízo a quo à fl. 81. 

Tratando-se de revisão do ato de aposentadoria, com alteração da renda mensal inicial, o termo inicial deve ser mantido 

na data da concessão da benesse em sede administrativa, ressalvadas as diferenças alcançadas pela prescrição 

qüinqüenal. 

Eventuais créditos decorrentes desta decisão, devem ser oportunamente apurados e requeridos em sede executiva. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Quanto aos honorários advocatícios, é de se observar que ambas as partes decaíram de parte significativa do pedido, 

razão pela qual reconheço a ocorrência de sucumbência recíproca e estabeleço que os honorários advocatícios fiquem a 

cargo das partes, em relação aos seus respectivos procuradores, nos termos do art. 21, caput, do Código de Processo 

Civil. 

No tocante à remuneração do expert no âmbito da jurisdição delegada (art. 109, § 3º, da CF), em casos de assistência 

judiciária gratuita, o pagamento de honorários dos peritos é regulamentado pela Resolução nº 541/07, do Conselho da 

Justiça Federal - CJF, a qual expressamente fixou os honorários periciais em seus valores mínimo e máximo, entre 

R$50,00 e R$200,00, para as perícias em geral, e na área de engenharia, R$120,00 e R$300,00 (Tabela II). 

Considerada a natureza contábil da prova produzia, os honorários devem ser arbitrado em R$200,00. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à remessa 

oficial tida por interposta, para reformar a decisão de primeiro grau, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
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São Paulo, 05 de outubro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046075-88.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.046075-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada DIANA BRUNSTEIN 

APELANTE : JULIA PERES 

ADVOGADO : SILVIA HELENA RAITZ GAVIGLIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 96.00.00141-3 1 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas em ação de prestação de contas ajuizada por JÚLIA PERES contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática de fls. 273/277 homologou e considerou corretas as contas prestadas pelo INSS, com 

fundamento no art. 915, § 2º e art. 918 do CPC, no tocante ao estorno de valores pagos a maior, e condenou a Autarquia 

Previdenciária a proceder ao pagamento da parcela do benefício previdenciário, correspondente ao mês de maio de 

1996, além dos consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 280/284, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da decisão, ao fundamento de que 

restou demonstrado o pagamento da parcela correspondente ao mês de maio de 1996. Subsidiariamente, insurge-se 

quanto aos critérios referentes aos consectários legais. 

Apelou a parte autora a fls. 287/291, requerendo a condenação da Autarquia Previdenciária ao pagamento do valor 

adicional de R$ 8.026,90, referente ao que fora indevidamente estornado da conta bancária do segurado. 

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos na forma do art. 557 do CPC. 

Considerando a data em que proferida a sentença, contrária aos interesses do INSS, conheço do feito igualmente como 

remessa oficial. 

Depreende-se da exordial ser a autora representante de seu consorte ANTONIO PERES GALEANO, conforme 

processo de interdição nº 1674/95, em tramite pela 3ª Vara Cível da Comarca de Jundiaí/SP. 

Alega que, conquanto o extrato trimestral de benefício previdenciário nº 46/44.321.085-3, acostado a fl. 11, ter feito 

referência ao crédito na conta bancária do marido, correspondente a R$ 21.218,94, deste total, apenas foi-lhe pago o 

importe de R$ 8.752,84, tendo o INSS procedido ao estorno de R$ 8.026,90. 

Ademais, informa que a Autarquia Previdenciária deixou de efetuar o pagamento da prestação de maio de 1996, do 

benefício previdenciário. 

Verifico da Carta de Revisão/Memória de Cálculo de fls. 152/154, que o importe de R$ 21.218,94, corresponde à 

diferença das prestações pagas pelo INSS ao segurado, entre setembro de 1991 e março de 1996. 

O INSS informou a fls. 74/75 que, por ocasião do requerimento do benefício, foi exigida do segurado a apresentação de 

documentos, sendo que o mesmo demorou 01 (um) ano e 2 (dois) dias para instruir o processo administrativo e, 

conseqüentemente, provocou o atraso em sua concessão. Por fim, esclareceu que o valor recebido pela autora (R$ 

8.725,84), representa o montante correto, atinente à diferença a que o segurado fazia jus. 

Ademais, a Autarquia Previdenciária carreou aos autos os comprovantes de saques bancários de fls. 54/63 e a Guia de 

Recolhimento da Previdência Social de fl. 76, comprovando que, do montante depositado na conta do segurado, houve 

o estorno de R$ 8.026,90, pagos indevidamente. 

No tocante ao pagamento da prestação do benefício previdenciário, correspondente ao mês de maio de 1996, os extratos 

do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV de fls. 160/161, comprovam ter sido efetuado. 

Nesse contexto, restou comprovada a exatidão das contas apresentadas, consubstanciada no estorno de quantia paga a 

maior e no pagamento da parcela de maio de 1996, do benefício em questão, não fazendo a autora jus a qualquer crédito 

remanescente. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

autora e dou provimento à remessa oficial tida por interposta e à apelação do INSS, para julgar improcedente o 

pedido, na forma acima fundamentada. Condeno a autora ao pagamento de custas e despesas processuais, além de 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, ficando suspensa sua execução, a teor do que dispõe o 

art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
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São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Juíza Federal Convocada DIANA BRUNSTEIN 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WANIA MARIA ALVES DE BRITO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DURVAL ERNANI BLASI falecido 

ADVOGADO : LUIZ GONZAGA CURI KACHAN 

HABILITADO : FARAHILDES DOS REIS BLASI 

ADVOGADO : PAULO DE TARSO RIBEIRO KACHAN 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.07.65216-0 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial, apelação e recurso adesivo interpostos em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a conversão de aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria 

devida a ex-combatente. 

A r. sentença monocrática de fls. 95/97 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 111/114, pugna o INSS pela reforma da sentença, ao fundamento de que a parte autora não 

comprovou os requisitos legais para a concessão do benefício. Subsidiariamente, pretende a exclusão dos expurgos 

inflacionários da condenação, por caracterizar julgamento ultra petita. 

A parte autora interpôs recurso adesivo às fls. 116/117, inconformada com a verba honorária fixada. 

Devidamente processados os recursos, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Inicialmente, consigno que a questão pertinente a existência de julgamento ultra petita por fazer incidir os expurgos 

inflacionários como critério de correção monetária dos valores em atraso será apreciada após a análise do mérito. 

No mais, a Lei nº 4.297, de 23 de dezembro de 1963, definiu como ex-combatente aquele que "tenha servido, como 

convocado ou não, no teatro de operações da Itália - no período de 1944-1945 - ou que tenha integrado a Fôrça Aérea 

Brasileira ou a Marinha de Guerra ou a Marinha Mercante e tendo nestas últimas participado de comboios de 

patrulhamento." 

Desde então, várias espécies normativas passaram a cuidar do assunto, até a sobrevinda da Carta Maior de 1988, cujas 

disposições transitórias, referindo-se à Lei supramencionada, previram, dentre outras garantias, a pensão especial e a 

aposentadoria aos vinte e cinco anos de serviço. 

Desta forma, ao fazer referência à Lei nº. 5.315/67, tem-se que o ADTC ampliou o conceito de ex-combatente, 

incluindo no rol de detentores do direito à aposentadoria especial não somente aqueles que tivessem se deslocado para 

combater no teatro de operações da Itália, mas também "todo aquêle que tenha participado efetivamente de operações 

bélicas, na Segunda Guerra Mundial, como integrante da Fôrça do Exército, da Fôrça Expedicionária Brasileira, da 

Fôrça Aérea Brasileira, da Marinha de Guerra e da Marinha Mercante". 

Nesse sentido transcrevo os seguintes julgados das Cortes Superiores: 

 

"CONSTITUCIONAL. MILITAR. EX-COMBATENTE: CONCEITO. PENSÃO ESPECIAL. ADCT/88, art. 53, II. Lei 

5.315, de 1967.  

I. - O ADCT/88, art. 53, caput, não conceitua o ex-combatente, deixando para a Lei 5.315/67 defini-lo. É na Lei 

5.315/67, portanto, que se deve buscar o conceito de ex-combatente que fará jus aos benefícios inscritos nos incisos do 

citado art. 53, ADCT. A questão, pois, de índole infraconstitucional, não integra o contencioso constitucional. 
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II. - Caso em que poderia ocorrer ofensa indireta ao art. 53, ADCT, o que não autoriza a admissão do recurso 

extraordinário. 

III. - Agravo não provido. 

(STF, 2ª Turma, AgReg no AI n.º 478472-3/SC, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 03.12.2004, p. 43). 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. MILITAR. EX-COMBATENTE. 

CONCEITO.PENSÃO ESPECIAL. 

Considera-se ex-combatente, para efeito de pagamento de pensão especial, não apenas aquele que participou da 

Segunda Guerra Mundial no Teatro de Operações da Itália, mas também aquele que, comprovadamente, cumpriu 

missões de segurança e vigilância do litoral brasileiro naquela época, como integrante da guarnição de ilhas 

oceânicas ou de unidades que se deslocaram de suas sedes para o cumprimento daquelas missões. (Precedentes). 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, AgRg no RESP n.º 640.631/PB, Rel. Min. Félix Fischer, DJ 11.4.2005, p. 365). 

 

No que tange à comprovação da qualidade de ex-combatente, esta encontra-se disciplinada nos §§ 1º e 2º do artigo 1º da 

Lei 5.315/67: 

 

§ 1º A prova da participação efetiva em operações bélicas será fornecida ao interessado pelos Ministérios Militares.  

§ 2º Além da fornecida pelos Ministérios Militares, constituem, também, dados de informação para fazer prova de ter 

tomado parte efetiva em operações bélicas:  

a) no Exército:  

I - o diploma da Medalha de Campanha ou o certificado de ter serviço no Teatro de Operações da Itália , para o 

componente da Fôrça Expedicionária Brasileira;  

II - o certificado de que tenha participado efetivamente em missões de vigilância e segurança do litoral, como 

integrante da guarnição de ilhas oceânicas ou de unidades que se deslocaram de suas sedes para o cumprimento 

daquelas missões. (grifei) 

b) na Aeronáutica:  

I - o diploma da Medalha de Campanha da Itália , para o seu portador, ou o diploma da Cruz de Aviação, para os 

tripulantes de aeronaves engajados em missões de patrulha;  

c) na Marinha de Guerra e Marinha Mercante:  

I - o diploma de uma das Medalhas Navais do Mérito de Guerra, para o seu portador, desde que tenha sido tripulante 

de navio de guerra ou mercante, atacados por inimigos ou destruídos por acidente, ou que tenha participado de 

comboio de transporte de tropas ou de abastecimentos, ou de missões de patrulha; 

II - o diploma da Medalha de Campanha de Fôrça Expedicionária Brasileira; 

III - o certificado de que tenha participado efetivamente em missões de vigilância e segurança como integrante da 

guarnição de ilhas oceânicas;  

IV - o certificado de ter participado das operações especificadas nos itens I e II, alínea c , § 2º, do presente artigo;  

d) certidão fornecida pelo respectivo Ministério Militar ao ex-combatente integrante de tropa transportada em navios 

escoltados por navios de guerra.  

§ 3º A prova de ter servido em Zona de Guerra não autoriza o gôzo das vantagens previstas nesta Lei, ressalvado o 

preceituado no art. 177, § 1º, da Constituição do Brasil de 1967, e o disposto no § 2º do art. 1º desta Lei." 

 

O Decreto nº 61.705/67, ao regulamentar a execução da Lei nº 5.315/67, trouxe idêntica previsão no que se refere à 

prova da condição de ex-combatente, in verbis: 

 

"Art. 1º Considera-se ex-combatente, para efeito da aplicação do art. 178 da Constituição do Brasil, todo aquele que 

tenha participado efetivamente de operações bélicas, na Segunda Guerra Mundial, como integrante da Força do 

Exército, da Força Expedicionária Brasileira, da Força Aérea Brasileira, da Marinha de Guerra e da Marinha 

Mercante, e que, no caso de militar, haja sido licenciado do serviço ativo e com isso retornado à vida civil 

definitivamente. 

§ 1º A prova da participação efetiva em operações bélicas será fornecida ao interessado pelos Ministérios Militares. 

§ 2º Além da fornecida pelos Ministérios Militares, constituem, também, dados de informação para fazer prova de ter 

tomado parte efetiva em operações bélicas: 

a) no Exército: 

I - o diploma da medalha de Campanha ou o certificado de ter servido no Teatro de Operações da Itália , para o 

componente da Força Expedicionária Brasileira; 

II - o certificado de que tenha participado efetivamente em missões de vigilância e segurança do litoral, como 

integrante da guarnição de ilhas oceânicas ou de unidades que se deslocaram de suas sedes para o cumprimento 

daquelas missões. 

b) na Aeronáutica: 

I - o diploma da Medalha de Campanha da Itália , para o seu portador, ou o diploma da Cruz de Aviação, para os 

tripulantes de aeronaves engajadas em missões de patrulha. 

c) na Marinha de Guerra e Marinha Mercante: 
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I - o diploma de uma das Medalhas Navais do Mérito de Guerra, para o seu portador, desde que tenha sido tripulante 

de navios de guerra ou mercante, atacados por inimigos ou destruídos por acidente, ou que tenha participado de 

comboio de transporte de tropas ou de abastecimentos, ou missões de patrulha; 

II - O diploma da Medalha da Campanha da Força Expedicionária Brasileira; 

III - O certificado de que tenha participado efetivamente em missões de vigilância e segurança como integrante da 

guarnição de ilhas oceânicas; 

IV - O certificado de ter participado das operações especificadas nos itens I e II, alínea "c", § 2º, do presente artigo; 

d) certidão fornecido pelo respectivo Ministério Militar ao ex-combatente integrante de tropa transportada em navios 

escoltados por navios de guerra. 

§ 3º A prova de ter servido em Zona de Guerra não autoriza o gozo das vantagens previstas neste decreto, ressalvado o 

preceituado no artigo 177, § 1º, da Constituição e o disposto no § 2º deste artigo. 

§ 4º O certificado a que se refere o item II, letra "a", do § 2º deste artigo, será fornecido, somente, àqueles que, de fato, 

integraram guarnições das ilhas oceânicas e unidades, ou elementos delas, que se deslocaram de suas sedes para o 

litoral, em cumprimento de missões de vigilância ou segurança, por ordem dos escalões superiores, e tiveram essa 

ocorrência registrada em seus assentamentos." 

 

No caso dos autos, a certidão de fl. 52, expedida pelo Ministério do Exército em 30 de abril de 1985, informa que o 

requerente "foi incluído, como sorteado, em primeiro de novembro de mil novecentos e quarenta e um, no Quarto 

Regimento de Infantaria, tendo sido excluído por licenciamento em nove de abril de mil novecentos e quarenta e cinco 

do Sexto Batalhão de Caçadores. Durante o último conflito mundial deslocou-se de sua sede, por ordem do escalão 

superior, para cumprimento de missões de Vigilância e Segurança do litoral com o Segundo Pelotão de Metralhadoras 

do Sexto Batalhão de Caçadores de Santos São Paulo para São Vicente São Paulo (...). Participou efetivamente de 

operações bélicas". 

Frise-se que, a respeito do enquadramento como ex-combatente, de militar que efetivamente atuou em defesa do litoral 

brasileiro durante a Segunda Guerra Mundial, já se manifestou o Colendo Superior Tribunal de Justiça, confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V, DO CPC. OFENSA A LITERAL 

DISPOSIÇÃO DE LEI. EX-COMBATENTE. PARTICIPAÇÃOEM MISSÃO DE PATRULHAMENTO NO LITORAL 

BRASILEIRO. AÇÃO PROCEDENTE. 

1. A questão dos autos tem assento constitucional, razão pela qual deve ser afastado o óbice da Súmula n. 343 do 

Supremo Tribunal Federal. Precedentes. 

2. Inicialmente, esta Corte fazia distinção entre os castrenses que expuseram suas vidas a um perigo real e concreto no 

chamado Teatro de Itália, com os que foram submetidos ao risco abstrato no patrulhamento e vigilância da costa, tal 

como o autor. Somente os primeiros estariam enquadrados no conceito para fins de percebimento de pensão. 

3. Não obstante a jurisprudência anteriormente firmada, a Terceira Seção desta Corte alterou seu entendimento, e, ao 

examinar a legislação aplicável à espécie, passou a entender que, para efeito de concessão da pensão especial prevista 

no artigo 53 do ADCT, ex-combatente também é aquele que foi deslocado da sua unidade para fazer o patrulhamento 

da costa em defesa do litoral brasileiro, nos termos da Lei nº 5.315/67. 

4. Demonstrada a participação do ex-combatente na vigilância da costa brasileira por documento válido, estão 

satisfeitos os requisitos legais necessários para o pagamento da pensão pretendida. 

5. Ação rescisória julgada procedente." 

(STJ, Terceira Seção, AR 3121/SC, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 04.06.2010). 

 

De rigor, portanto, o reconhecimento da qualidade de ex-combatente do autor. 

Uma vez superada esta questão, resta a análise do momento da implementação das demais condições, a fim de se 

verificar qual a legislação aplicável in casu. 

Das cópias do processo administrativo do autor junto ao Instituto-réu de fls. 32/57, extrai-se que ele teve o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com RMI correspondente a 92% do salário-de-benefício, concedido 

em 23 de abril de 1971, contando, à época, com 33 (trinta e três) anos, 3 (três) meses e 1 (um) dia de tempo de serviço. 

Inquestionável, portanto, que o autor implementou a exigência de 25 (vinte e cinco) anos de tempo de serviço sob a 

vigência da Lei nº. 4.297/63, de maneira que, em observância ao brocardo "tempus regit actum", o valor da 

aposentadoria em tela deve ser calculado com base nos arts. 1º e 2º referido Diploma. 

Ressalte-se que a Lei nº. 5.698/71, que revogou a Lei nº. 4.297/63, ressalvou, em seu artigo 6º, o direito adquirido sob 

vigência da norma anterior. Senão vejamos: 

 

"Art. 6º Fica ressalvado o direito do ex-combatente que, na data em que entrar em vigor esta Lei, já tiver preenchidos 

requisitos na legislação ora revogada para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço nas condições então 

vigentes, observado, porém, nos futuros reajustes, o disposto no Artigo 5º." 

 

Neste diapasão, reiterada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADO EX-COMBATENTE DA SEGUNDA GUERRA 

MUNDIAL. APOSENTADORIA CONCEDIDA NA VIGÊNCIA DA LEI 5.698/71. PREENCHIMENTO DO REQUISITO 

DA APOSENTAÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI 4.297/63. PENSÃO POR MORTE. EQUIVALÊNCIA COM OS 
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PROVENTOS DO INSTITUIDOR DO BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTE DO STJ. RECURSO 

CONHECIDO E IMPROVIDO. 

1. O segurado ex-combatente que preencheu os requisitos para a aposentadoria na vigência da Lei 4.297/63 tem direito 

a ter seus proventos iniciais calculados em valor correspondente ao de sua remuneração à época da inativação e 

reajustados conforme preceitua a referida lei, com a ressalva de que os posteriores reajustamentos, ocorridos a partir 

da Lei 5.698/71, não incidam sobre parcela superior a dez vezes o maior salário mínimo mensal vigente. 

2. (omissis) 

3. Recurso especial conhecido e improvido. 

(5ª Turma, REsp 1050191/PE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 20.08.2009, Dje 14.09.2009). 

 

Forçoso, pois, reconhecer que o autor faz jus à aposentadoria pleiteada. 

Subsiste ainda a insurgência da Autarquia quanto à inclusão dos expurgos inflacionários na correção dos valores em 

atraso. 

A parte autora propôs ação pleiteando a concessão da aposentadoria devida a ex-combatente, com o pagamento das 

prestações não prescritas, a partir do requerimento administrativo (21/06/1985), "com os acréscimos de juros de mora, 

despesas processuais e honorários de advogado a incidir sobre toda a condenação, incidindo a correção monetária 

sobre cada prestação em atraso em conformidade com a Súmula 71 do E. Tribunal Federal de Recursos." 

O MM. Juízo de origem, ao condenar o Instituto Autárquico no pagamento da benesse pretendida, determinou que a 

inclusão dos índices de inflação expurgados da economia nacional, obedecendo-se a seguinte forma: janeiro/89 

(42,72%), março de 1990 (30,46%), abril/90 (44,80%), maio de 1990 (2,36%) e fevereiro/91 (1,39%). 

Tal pedido, ainda que não conste nos limites da exordial, não viola a determinação do Código de Processo Civil contida 

no artigo abaixo transcrito: 

 

"Art. 460. É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o 

réu em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado.  

(...)" (grifei) 

 

Isto porque, é cediço que a correção monetária se constitui em mera atualização do poder aquisitivo da moeda, corroída 

pelo processo inflacionário deflagrado em razão de sucessivos planos de estabilização econômica, não havendo 

necessidade de haver pedido expresso nesse sentido. Precedente: STJ 1ª Turma, AGRESP nº 896.487, Relator Min. 

Luiz Fux, DJE 16/03/2010; STJ, 5ª Turma, REsp nº 624.379, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU 21/06/2004, p. 253. 

Registre-se que eventuais valores pagos administrativamente a esse título deverão ser deduzidos por ocasião da fase de 

liquidação da sentença. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula n.º 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma 

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a 

soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Por derradeiro, ante a notícia do falecimento do autor à fl. 132, o benefício ora pleiteado deve ser concedido da data do 

requerimento administrativo (DIB: 21.06.1985), até o dia anterior ao óbito, ocorrido em 12 de julho de 2001, 

compensando-se as parcelas efetivamente pagas por ocasião da liquidação de sentença. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e ao recurso 

adesivo e dou parcial provimento à remessa oficial, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento dos honorários 

advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, sustentando a 

comprovação dos requisitos para a concessão do benefício pleiteado. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Há início de prova material da condição de rurícola do autor, consistente na cópia do título eleitoral, emitido em 1968 

(fl. 30), na qual ele está qualificado como lavrador. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

tal documento, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao 

reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural no período declinado na petição inicial (fls. 78/80). 

 

Contudo, somente é devido o reconhecimento do tempo de serviço a partir do ano de expedição do documento mais 

antigo trazido aos autos, apto a configurar o início de prova material. Nesse sentido, precedentes da 9ª Turma desta 

Corte: 

 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de natureza rural, 

o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, limitado o 

reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator Desembargador Federal 

NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008);  
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"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo 

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data (Súmula 

149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 08/11/2007, p. 

1034). 

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, apenas no período compreendido 

entre 01/01/1968 a 31/07/1969, restando preenchidos os requisitos legais exigidos do rurícola para a averbação do 

tempo de serviço, não havendo como lhe negar o direito ao reconhecimento do referido tempo de serviço. 

 

O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa 

do artigo 55, § 2º, do citado diploma legal. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fls. 31/42) é suficiente para garantir-lhe o 

cumprimento do período de carência de 150 (cento e cinquenta) meses de contribuição, na data em que completou os 

requisitos para a obtenção do benefício, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Computando-se o período de trabalho rural prestado pelo autor, sem registro em CTPS, de 01/01/1968 a 31/07/1969, 

bem como os períodos com registro em CTPS, de 01/08/1969 a 30/11/1969, de 01/01/1970 a 30/11/1970, de 01/07/1971 

a 30/11/1971, de 01/07/1972 a 30/11/1972, de 01/03/1973 a 15/06/1974, de 01/11/1974 a 12/03/1975, de 14/07/1975 a 

28/02/1983, de 01/03/1983 a 31/03/1985, de 01/04/1985 a 06/08/1991, de 02/01/1992 a 28/02/1994 e a partir de 

07/03/1994, sem data de baixa, e conforme informações extraídas do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, 

o somatório do tempo de serviço atinge 35 (trinta e cinco) anos, em 19/02/2006, o que autoriza a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos arts. 53, inc. II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

A imposição da regra de transição para a aposentadoria integral por tempo de serviço é inócua, não possuindo qualquer 

eficácia, uma vez que é mais gravosa do que a regra permanente. Inclusive, a Instrução Normativa INSS/PR nº 11, de 

20/09/2006, que sucedeu a Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14/04/2005, deixa claro que tanto os segurados 

que já se encontravam filiados ao R.G.P.S até 16/12/1998 quanto os que ingressaram posteriormente no sistema poderão 

obter o benefício mediante a comprovação de tempo de contribuição, sem qualquer exigência de "pedágio" ou idade 

mínima. 

 

Na hipótese, essa egrégia Corte Regional enfrentando a matéria decidiu que "Não se exige para a concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, idade mínima ou pedágio, que incidem somente 

na aposentadoria proporcional, nos termos da EC 20/98, sendo este, inclusive, o entendimento adotado pela 

própria Autarquia Previdenciária, expresso em seus atos administrativos (IN 57/2001, IN 84/2002, IN 95/2003 e, 

mais recentemente, IN 118/2005)." (TRF - 3ª Região; AC nº 908063/SP, Relator Desembargador Federal Santos 

Neves, j. 08/08/2005, DJU 25/08/2005, p. 542). No mesmo sentido: "Afastada a incidência do requisito idade 

instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, na concessão do benefício de 

aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua incidência somente na concessão dos 

benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda Constitucional nº 20, na alteração introduzida no 

corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a 

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço." (TRF - 3ª Região; AI nº 216632/SP, Relatora 

Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 28/03/2005, DJU 22/03/2005, p. 448). 

 

Tendo em vista que a parte autora implementou os requisitos para a concessão do benefício no curso da ação, o termo 

inicial do benefício será fixado nesta data, ou seja, 19/02/2006. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores a tal ato processual e globalizada para as anteriores, até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/6/2009, haverá a incidência 

uma única vez dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 
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Embora sucumbente, o INSS não arcará com a verba honorária advocatícia, considerando que o termo inicial do 

benefício foi fixado em data posterior à sentença, em consonância com o entendimento sufragado pela 9ª Turma desta 

Corte Regional. 

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para reconhecer a atividade rural no período de 01/01/1968 a 31/07/1969 e para 

condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado BENEDITO LOURIVAL DOS SANTOS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 19/02/2006, e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do 

CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030070-54.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.030070-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada DIANA BRUNSTEIN 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSVALDO BUTTINI 

ADVOGADO : LUIZ PAULO ALARCAO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AVARE SP 

No. ORIG. : 97.00.00045-9 1 Vr AVARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada por OSVALDO BUTTINI contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial, considerando-se a correção 

dos salários-de-contribuição em face da legislação de regência à época da concessão do benefício, além de seu reajuste 

com a aplicação de índices que lhe garantam a preservação do valor real (art. 201, § 2º, da Constituição Federal). 

Pleiteou também o pagamento da gratificação natalina com base no valor do provento do mês de dezembro de cada ano. 

A r. sentença monocrática de fls. 218/221 julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a Autarquia a calcular 

a renda mensal inicial do autor, corrigindo os salários-de-contribuição que integraram o período básico de cálculo de 

acordo com o disposto no art. 31 da Lei nº 8.213/91, e a proceder à correção dos valores em manutenção, nos termos do 

art. 41 da mesma Lei, bem como observar as diretrizes traçadas pelas alterações realizadas pelas Leis nºs 8.542/92, 

8.870/94, 8.880/94. Condenou, ainda, o ente previdenciário ao pagamento da gratificação natalina com base no 

provento do mês de dezembro de cada ano e aos consectários que indica. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 224/230, pugna o INSS pela reforma da sentença no sentido da improcedência do pedido. 

Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De acordo com a inicial, pretende o autor a revisão de seu benefício, primeiro no tocante à Renda Mensal Inicial, 

considerando-se a correção dos salários-de-contribuição que compuseram o período básico de cálculo em face da 

legislação vigente à época da concessão do benefício, a qual alega não ter sido obedecida; ao depois, em relação à 

correção de seu valor mensal, com vistas à preservação do valor real, em observância ao mandamento constitucional 
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(redação original do art. 201, § 2º). Pleiteia, ainda, o pagamento da gratificação natalina com base no mês de dezembro 

de cada ano. 

Impende considerar, desde logo, que, tendo sido concedido ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, 

com início em 17 de dezembro de 1991 (fl. 8), os critérios de sua implantação regeram-se pela Lei nº 8.213/91. 

Verifica-se do Processo Administrativo de fls. 43/65 que a Autarquia Previdênciária, de fato, acaso tenha destoado dos 

ditames insculpidos na referida lei, certo é que procedeu à devida revisão do benefício em questão, conforme se verifica 

dos extratos de fls. 61/63 (demonstrativo de cálculo da revisão e o novo discriminativo dos salários). Tais documentos 

demonstram expressamente que os salários-de-contribuição que compuseram o período básico de cálculo da 

aposentadoria foram devidamente corrigidos mês a mês pelo INPC, assim como informa o montante relativo às 

diferenças decorrentes da revisão, inclusive com relação aos abonos relativos aos meses de maio, junho, julho e agosto 

de 1991 e os reajustes de setembro de 1991, janeiro e maio de 1992. 

Frise-se que em nenhum momento o autor impugnou os documentos apresentados pela Autarquia, tendo apenas 

manifestado a ciência da juntada dos mesmos a fl. 68. 

Por outro lado, não demonstrou o alegado prejuízo na composição da renda mensal inicial de seu benefício, não apontou 

erro de cálculo ou de valores que, objetivamente, evidenciasse qualquer infringência legal por parte da Autarquia a 

demandar-lhe provimento jurisdicional favorável, nem tampouco ilegalidade na atualização de seu benefício em 

manutenção. Por fim, em relação à gratificação natalina, não especifica quais os anos em que sofrera o alegado 

pagamento a menor e também não o comprova por qualquer documento. 

Nesse mesmo passo, no tocante aos seus reclamos atinentes ao recebimento de benefício aquém do salário-mínimo 

vigente, verifica-se do extrato de benefício do sistema DATAPREV de fl. 30, relativo ao mês de agosto de 1997, o valor 

correspondente a R$ 160, 00 (cento e sessenta reais), quando, na mesma época, o salário-mínimo vigente ocupava o 

patamar de R$ 120,00 (cento e vinte reais). 

Em resumo, o demandante alega direito em tese à revisão de seu benefício, o que não lhe é vedado. Entretanto, e, de 

outro lado, o que se vê é que há comprovação nos autos de que tal revisão já fora levada a efeito pela Autarquia 

Previdenciária, dentro de seu mister administrativo, sendo certo que não restou demonstrada qualquer lesão ou prejuízo 

a justificar o socorro do Poder Judiciário. 

Portanto, não havendo nos autos comprovação das alegações em que se funda a demanda, impõe-se a reforma da r. 

sentença de primeiro grau no sentido da improcedência do pedido. 

Prejudicado o prequestionamento suscitado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à remessa 

oficial para julgar improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento de custas e honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor da causa, suspendendo, porém, sua execução nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

Baixem os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001099-86.2000.4.03.6110/SP 

  
2000.61.10.001099-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada DIANA BRUNSTEIN 

APELANTE : VALDIR DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA JOSE VALARELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão do benefício, com o pagamento do montante consignado na planilha de cálculo de fls. 11/14, 

inclusive com a alteração do valor da renda mensal atualmente auferida, além recebimento de pecúlio, com relação as 

contribuições previdenciárias vertidas entre os meses de agosto de 1991 a dezembro de 1992, e danos morais. 

A r. sentença monocrática de fls. 243/255, no tocante ao pedido de pagamento das verbas em atraso no interregno de 

25.07.1991 a 08.12.1992 e do pecúlio, julgou extinto o feito com a resolução de mérito, decretando a prescrição destas 

parcelas (art. 269, IV, do CPC), e, quanto ao pedido de indenização por danos morais, declarou a improcedência do 

feito. 

Em razões recursais de fls. 259/264, pugna o autor pela procedência da ação, com o acolhimento integral dos pedidos 

formulados. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 
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Observo, in casu, que o requerente propôs a ação objetivando o recebimento de valores em atraso durante o período de 

julho de 1991 a março de 2000, inclusive com alteração do valor da renda mensal atualmente percebida, além do 

pagamento de danos morais. 

O MM. Juiz a quo, a seu turno, deixou de apreciar o pedido de revisão do benefício auferido após dezembro de 1992, 

além do montante devido a título de renda mensal, o que, a meu sentir, nega ao postulante a devida prestação 

jurisdicional. 

Verificando-se que o magistrado a quo proferiu decisão citra petita, impositivo, pois, anular-se a r. sentença 

monocrática. 

À primeira vista, este Relator, ao declarar nula a sentença, ver-se-ia inclinado a determinar a remessa dos autos à Vara 

de origem para a prolação de nova decisão. Entretanto, o §3º do art. 515 do Código de Processo Civil, acrescentado pela 

Lei nº 10.352/01, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem resolução do mérito, dirimir de 

pronto a lide, desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito ou esteja em condições de imediato 

julgamento. Da mesma forma, entendo possível a exegese extensiva do referido parágrafo aos casos de julgamento 

extra ou citra petita. 

Passo a análise do meritum causae. 

É entendimento já consagrado que os benefícios de natureza previdenciária são imprescritíveis, admitindo-se tão-

somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação e não da matéria de 

fundo propriamente dita, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. Precedente: TRF3, 1ª Turma, AC 

nº 2001.03.99.040497-5, Rel. Juiz Castro Guerra, j. 22.10.2002, DJU 10.12.2002, p. 356. 

No tocante ao pagamento de pecúlio, este é o benefício previdenciário que, via de regra, se consiste no pagamento de 

um valor único, a título de indenização ao segurado. 

O Decreto nº 89.312/84 definiu que "O pecúlio a que têm direito os segurados de que tratam os §§ 5º e 7º do artigo 69 

é constituído pela soma das importâncias correspondentes às suas próprias contribuições referentes ao novo período 

de atividade, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de 4% (quatro por cento) ao ano" (art. 55, caput). 

Por outro lado, a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, assim regulou a matéria: 

"Art. 81. Serão devidos pecúlios:  

I - ao segurado que se incapacitar para o trabalho antes de ter completado o período de carência;  

II - ao segurado aposentado por idade ou por tempo de serviço pelo Regime Geral de Previdência Social que voltar a 

exercer atividade abrangida pelo mesmo, quando dela se afastar;  

III - ao segurado ou a seus dependentes, em caso de invalidez ou morte decorrente de acidente do trabalho."  

 

No hipótese do inciso II, este montante englobaria todas as contribuições vertidas pelo segurado, remuneradas nos 

mesmo moldes da operação em caderneta de poupança (art. 82, leg. cit.). 

Com o advento da Lei nº 8.870/94, o pecúlio para aquele em gozo de aposentadoria por idade ou tempo de serviço foi 

extinto, remanescendo para os demais, até o advento das Leis nº 9.032/95 e 9.129/95. 

Cumpre salientar, ainda, que o art. 466, §1º, Instrução Normativa nº 11/06 da Presidência do INSS, definiu quais os 

proventos que fazem jus ao benefício em questão, o que demonstra que o rol do art. 81, II, do Plano de Benefícios seria 

meramente exemplificativo. 

Por expressa disposição legal, além de obediência aos princípios da segurança jurídica, a regra de atualização aplicável 

é aquela vigente no momento da prestação do serviço (art. 57, caput, do Decreto nº 89.312/84 e art. 85 da Lei nº 

8.213/91), inclusive, sendo devida a incidência dos expurgos inflacionários para fins de correção do quantum recolhido 

em poder da Autarquia Previdenciária. Precedentes: TRF3, 9ª Turma, AC nº 94.03.092480-2, Rel. Des. Fed. Rel. Marisa 

Santos, DJU 02.02.2004, p. 312; TRF3, 9ª Turma, AC nº 1999.03.99.042489-8, Rel. Des. Fed. Rel. Marisa Santos, DJU 

20.04.2005, p. 610. 

Quanto ao mais, no que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 57, §2º, da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do 

mesmo diploma legal, in verbis: 

 

"Art. 49 . A aposentadoria por idade será devida:  

I - ao segurado empregado, inclusive o doméstico, a partir: 

a) da data do desligamento do emprego, quando requerida até essa data ou até 90 (noventa) dias depois dela; ou  

b) da data do requerimento, quando não houver desligamento do emprego ou quando for requerida após o prazo 

previsto na alínea "a";  

II - para os demais segurados, da data da entrada do requerimento." 

 

A partir da data de início de benefício, o INSS deve começar o seu pagamento e, na hipótese haver parcelas em atraso, 

corrigir as verbas atinentes até o momento em que forem efetivamente adimplidas, nos moldes da Súmula nº 8 desta 

Corte. 

Em relação aos critérios de reajustamento do benefício em manutenção, cumpre observar, ab initio, que o art. 201, § 2º 

(atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos benefícios de prestação continuada o direito à 

manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior. 
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Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 

do reajustamento dos benefícios: 

 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

A Lei n.º 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 

 

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 

foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 

aumento real previsto em seu art. 5º. 

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 
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8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI. 

II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra." 

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos." 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Arice Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

 

Neste sentido, a Súmula n.º 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 

de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias n.os 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-

10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 

Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei n.º 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória n.º 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 

a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 

delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 

preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 

pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 

 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

'Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  

I - preservação do valor real do benefício;  

....................................................................................................... 

III - atualização anual;  

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios.  
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....................................................................................................... 

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.  

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.' 

(NR)" 

 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos n.os 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de 

estabelecer os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 

2002 (9,20%) e 2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste" 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas. 

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 

 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 

A primeira:  

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 

A segunda: 

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o  IGP-DI como índice a 

ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira:  

A referida Medida Provisória também  determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de  início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

A quarta:  

O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos 

(arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta:  

Por fim,  não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-

13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo 

também já foram convertidas em Lei..." 

 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III .- R.E. conhecido e provido". 

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13). 

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula n.º 03: 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 
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Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a Lei n.º 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 

e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 

o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 

que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 

indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 

(...) 

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios. 

VII - Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 

EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 

07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 

(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 

dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional; 

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores; 

4. Apelação e remessa oficial providas." 

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 
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No mais, o art. 26 da Lei nº 8.870/94 definiu que "Os benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, com data de início entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido 

calculada sobre salário-de-benefício inferior à média dos 36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do 

disposto no § 2º do art. 29 da referida lei, serão revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação 

do percentual correspondente à diferença entre a média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado 

para a concessão" (grifo nosso). 

A exegese da norma em questão é criar uma metodologia de cálculo que venha a auxiliar um grupo específico de 

segurados que tiveram, no cálculo do seu salário de benefício já sob a égide plena da Lei nº 8.213/91, uma redução 

drástica de seu valor, por força da aplicação do teto previdenciário previsto no art. 29, §2º, do atual Plano de Benefícios. 

Por causa de sua característica meramente reparatória de uma situação fática específica, a sua aplicação está limitada 

àqueles proventos enquadrados no período em questão, fixando como marco inicial para este novo valor o mês abril e 

limitando a majoração do benefício ao teto previdenciário vigente àquela época . Precedente: STJ, REsp. nº 163.723, 5ª 

Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU, 17/02/99, p. 160. 

Por outro lado, aos benefícios em manutenção concedidos no período anterior ao que se refere a norma é descabida a 

revisão preconizada na norma acima. Precedentes: STJ - AgRg no REsp 1.058.608/SC, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª 

Turma, DJE 15/09/2008. 

Ao caso dos autos. 

Não obstante a parte autora fazer jus ao recebimento da sua aposentadoria desde 25 de julho de 1991 até a data da sua 

efetiva implantação, a presente ação foi proposta em 29 de março de 2000, estando prescritas todas as parcelas com 

vencimento anterior ao qüinqüênio legal, e, portanto abarcando todas as prestações devidas a este fim. Da mesma 

forma, sendo extinto o vínculo de trabalho concomitante com o provento auferido em dezembro de 1992, também nada 

lhe é devido a título de pecúlio. 

Além disso, o segurado não faz jus aos critérios de reajustamento do benefício em manutenção por critérios diversos 

daqueles preconizados no Plano de Benefícios, em especial a conversão deste em URV tomando por base apenas o 

valor do provento de fevereiro de 1994, como foi feito na tabela de fls. 12/14. 

Por outro lado, do histórico de créditos trazido pelo INSS a fls. 231/233, não vislumbro o cumprimento do art. 26 da Lei 

nº 8.870/94, uma vez que o valor em URV do benefício em manutenção da competência março de 1994 é exatamente o 

mesmo daquele de abril. Além disso, não obstante os inúmeros pagamentos alternativos efetuados pelo Instituto 

Autárquico, a evolução da renda mensal obedeceu apenas aos reajustes legais devidos, sem a aplicação do índice de 

1,4841, devido a este fim. 

Registre-se que os valores pagos administrativamente deverão ser deduzidos por ocasião da fase de liquidação da 

sentença. Outrossim, vislumbro a existência de patente erro material do autor quando coloca a aplicação do percentual 

de 32,38%, ao invés do número acima citado, estando absolutamente equivocada e contra legem a interpretação dada ao 

referido dispositivo legal. 

No que concerne ao pedido de reparação por dano moral, este pressupõe a prática inequívoca de ato ilícito, que 

implique diretamente lesão de caráter não patrimonial a outrem, inocorrente nos casos de indeferimento, cassação de 

benefício ou de não incidência de eventual revisão devida, tendo a Autarquia Previdenciária agido nos limites de seu 

poder discricionário e da legalidade, mediante regular procedimento administrativo, o que, por si só, não estabelece 

qualquer nexo causal entre o ato e os supostos prejuízos sofridos pelo segurado, aliás, aspecto do qual se ressentiu a 

parte de comprovar nos autos. Precedentes TRF3: 9ª Turma, AC nº 2006.61.14.006286-8, Rel. Juiz Fed. Conv. Hong 

Kou Hen, j. 13/07/2009, DJF3 13/08/2009, p. 1617; 10ª Turma, AC nº 2006.03.99.043030-3, Rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento, j. 19/06/2007, DJU 04/07/2007, p. 338. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Quanto aos honorários advocatícios, é de se observar que ambas as partes decaíram de parte significativa do pedido, 

razão pela qual reconheço a ocorrência de sucumbência recíproca e estabeleço que os honorários advocatícios fiquem a 

cargo das partes, em relação aos seus respectivos procuradores, nos termos do art. 21, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, de ofício, anulo a sentença de fls. 243/255 e, com 

fundamento no art. 515, §3º, do CPC, julgo parcialmente procedente a ação, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 
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APELANTE : BRAZ GUERINO DA SILVA 
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CODINOME : BRAS GUERINO DA SILVA 
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ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a revisão de benefício com o reconhecimento 

de tempo de serviço especial, bem como a soma aos salários de contribuição de valores recebidos a título de auxílio-

acidente, com o recálculo da renda mensal inicial, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se o 

autor ao pagamento das verbas de sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que seja julgado 

procedente o pedido. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

É firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em 

regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida. 

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida 

pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64. 

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições 

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97 

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruído forem superiores a 80 

dB, até a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.97 e, a partir daí, superiores a 90 dB. Com a edição do Decreto nº 4.882, 

de 18.11.03, se o nível de ruído for superior a 85dB, a atividade também é considerada especial. 

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro 

de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei complementar, com a 

ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 mantêm a 

sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do 

artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais 

em tempo de serviço comum. 
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A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo com o 

disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a redação do § 

5º do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 

1.663/15ª sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o comum que a 

medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo art. 57 tal como 

veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda Constitucional 

nº 20 de 15.12.98) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou reservado a"lei", não existe 

respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem como a aspectos dos D. 2.782/98 e 

3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria especial), já que se destinavam justamente a 

disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de 

transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso Nacional a revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 

3ª Região; AMS nº 219781/SP, 01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, 

DJU 24/06/2003, p. 178).  

 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a 

trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de 

forma diferenciada. 

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste 

físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da aposentação em tempo 

inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos trabalhadores. 

Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada como insalubre ou 

perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse tempo deverá ser somado ao 

tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que equivaleria ao 

tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao trabalhador que 

exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho. 

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior 

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de sorte 

que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance da vontade 

das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em condições especiais. 

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade laborativa 

em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de atividade comum, 

deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial nos períodos de 01/04/1976 a 

30/06/1977, 01/07/1977 a 31/01/1981, 01/02/1981 a 31/01/1983, 01/02/1983 a 28/02/1985 e de 01/03/1985 a 

31/12/1991. É o que comprovam os formulários e os laudos periciais de fls. 23/59, trazendo a conclusão de que a parte 

autora desenvolveu suas atividades profissionais, nas funções de mecânico de produção e supervisor de produção, com 

exposição a agentes agressivos (nível de ruído de 82,86 dB). Referidas atividades são classificadas como especiais, 

conforme os códigos 1.1.6. do Decreto nº 53.831/64 e 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79. 

 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da 

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas 

o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física 

afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o 

trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente. 

 

Portanto, não há dúvida de que a parte autora tem direito à conversão do período de atividade especial para tempo de 

serviço comum, bem como à revisão de sua aposentadoria, observando-se o artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

 

No entanto, deve ser julgado improcedente o pedido de revisão dos salários de contribuição para que sejam somadas as 

rendas mensais recebidas pelo autor a título de auxílio-acidente. 

 

O benefício de aposentadoria foi concedido à parte autora ao tempo que vigia a Lei nº 6.367/76, a qual conferiu ao 

auxílio-acidente a natureza vitalícia. Portanto, considerando que o auxílio-acidente concedido à parte autora constitui 

prestação autônoma, pode referido benefício ser acumulado com superveniente aposentadoria. Entretanto, é indevida a 

incorporação do valor do auxílio-acidente aos salários-de-contribuição para apuração da renda mensal inicial da 

aposentadoria, uma vez que aquele benefício, além de vitalício, tem caráter indenizatório, não constituindo valor que 

substitua salário para que integre a base de cálculo de outro benefício previdenciário, sob pena do segurado receber 

dupla prestação com a utilização em ambos de fator com origem numa mesma causa, incidindo na espécie "bis in 

idem". 
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Neste sentido, vários são os precedentes do Superior Tribunal de Justiça, os quais esgotam os questionamentos 

apresentados pela parte autora, conforme revelam as seguintes ementas de arestos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-ACIDENTE - INCLUSÃO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO NO CÁLCULO 

DE APOSENTADORIA - INADMISSIBILIDADE - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte. 

- Os valores recebidos a título de auxílio acidente não podem ser adicionados ao salário de contribuição para efeito 

de cálculo da renda mensal inicial de aposentadoria, sob pena de ocorrência de bis in idem. Precedentes 

- Recurso conhecido e provido."  
(REsp nº 492740/SC, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 25/05/2004, DJ 02/08/2004, p. 488); 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. CARÁTER INDENIZATÓRIO E VITALÍCIO. ART. 6º, § 1º DA 

LEI 6.367/76 E ART. 86 DA LEI 8.213/91. EXCLUSÃO DO SALÁRIO-DE-BENEFICIO DA APOSENTADORIA. 

BIS IN IDEM. EMBARGOS ACOLHIDOS. 

I- O que caracteriza o benefício de auxílio-acidente, segundo a atual legislação previdenciária (art. 86 da Lei 

8.213/91) e a anterior (art. 6º, § 1º da Lei 6.367/76), é o seu caráter indenizatório, de duração vitalícia, podendo ser 

acumulado com o trabalho ou aposentadoria, ou, ainda, com outro auxílio-acidente, no caso de sofrer novo 

infortúnio. 

II - Desta forma, o caráter indenizatório e vitalício, não substituidor de salário, nem de benefício, é que impede que 

seus valores sejam incluídos na composição do salário-de-benefício de aposentadoria, ainda que especial, sob pena 

de incidir-se em um bis in idem. 

III- Embargos de declaração acolhidos." 

(EDAGA nº 538420/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, j. 13/04/2004, DJ 24/05/2004, p. 336); 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. BENEFÍCIO MENSAL E VITALÍCIO. INCLUSÃO. SALÁRIOS-

DE-CONTRIBUIÇÃO. APOSENTADORIA PREVIDENCIÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. 

- A Lei de Planos de Benefícios da Previdência Social, reeditando as disposições contidas na Lei n° 6.367/76, elevou 

o auxílio-acidente à dignidade de benefício previdenciário autônomo e vitalício, concedido ao segurado incapacitado 

para o desempenho de suas atividades laborais em virtude de acidente de trabalho, "ex vi" do artigo 86. 

- Tratando-se de benefício de natureza mensal e vitalícia, não se pode admitir que seus valores sejam incluídos nos 

salários-de-contribuição que compõe o cálculo de renda mensal inicial da aposentadoria previdenciária, sob pena de 

ocorrência de "bis in idem". 

- Recurso especial conhecido." 
(REsp nº 193305/SP, Relator Ministro Vicente Leal, j. 09/02/99, DJ 08/03/1999, p. 273). 

 

No tocante à correção monetária sobre as prestações em atraso, a mesma é devida desde as respectivas competências, na 

forma da legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 

deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para 

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação, que 

der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV, sendo que, a partir de 11/01/2003, devem ser 

computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil c.c. art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/6/2009, haverá a incidência uma 

única vez dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, ficando fixada em 

10% (dez por cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. No entanto, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, 

em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO AUTOR, para reconhecer a atividade especial nos períodos de 01/04/1976 a 30/06/1977, 01/07/1977 

a 31/01/1981, 01/02/1981 a 31/01/1983, 01/02/1983 a 28/02/1985 e de 01/03/1985 a 31/12/1991, bem como para 
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condenar o réu a revisar o benefício, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, na forma da 

fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim de 

serem adotadas as providências cabíveis para que o benefício seja revisado de imediato, bem como para que seja 

apresentada conta de liquidação referente às prestações vencidas, tendo em vista a nova redação dada ao "caput" do 

artigo 461 do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada 

por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial em ação cautelar proposta por JURANDY CALDEIRA contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a interrupção do desconto de 100% de seu benefício. 

Em decisão de fls. 265/267 foi concedida parcialmente a liminar para determinar o restabelecimento do benefício, 

facultando ao INSS a retenção de "10% de seu valor total, todo mês, a título de recomposição do montante antes pago 

indevidamente, até o limite de tal débito". 

A r. sentença de primeiro grau julgou procedente a demanda, determinando que a Autarquia Previdenciária não 

interrompesse os pagamentos do benefício, por conta de cobrança de pretensa dívida. Por fim, arbitrou os honorários 

advocatícios em 10% sobre o valor da causa. Sentença submetida ao reexame necessário (fls. 399/403). 

Decorrido in albis o prazo para interposição de recurso voluntário, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

Cabível o ajuizamento de ação cautelar para o fim de assegurar a eficácia da prestação jurisdicional futura, exarada nos 

autos do processo principal. É evidente o caráter acessório do provimento cautelar, veiculado no art. 796 do Código de 

Processo Civil, in verbis: 

 

"Art. 796. O procedimento cautelar pode ser instaurado antes ou no curso do processo principal e deste é sempre 

dependente". 

 

Com efeito, a presença dos requisitos autorizadores para a concessão definitiva da medida cautelar há que ser analisada 

em seu mérito. E, sob esse aspecto, vê-se que a sentença de procedência se sustenta, ainda que por fundamento diverso. 

Isto porque, desde a época do requerimento administrativo do benefício suspenso em 1998, não deveria ter sido incluído 

o período descrito na Certidão cuja falsidade posteriormente se verificou. Por outro lado, já era possível o 

enquadramento da atividade especial reconhecida no processo administrativo de 1999. Assim, excluído o período 

indevido e computado o acréscimo legal, contava o autor, em 08 de novembro de 1982, com 30 (trinta) anos, 4 

(quatro) meses e 21 (vinte e um) dias de tempo de serviço. 
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Corolário lógico, indevida a cassação do benefício em sede de revisão, bem como impossível a nova concessão em 

1999, uma vez que nosso sistema legal veda a cumulação de aposentadorias. 

Desta feita, o autor faz jus à manutenção da aposentadoria concedida em 1982, bem como ao recebimento das 

prestações atrasadas, desde a cessação do benefício em junho de 1998 até a presente data, calculadas com base no 

salário-de-benefício apurado à época da concessão, em 1982, compensando-se as parcelas pagas administrativamente. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001840-05.2000.4.03.6118/SP 

  
2000.61.18.001840-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada DIANA BRUNSTEIN 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : STELA MARCIA DA SILVA CARLOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JURANDY CALDEIRA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO TUPINAMBA MACEDO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada por JURANDY CALDEIRA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática de fls. 67/75 julgou procedente o pedido, reconheceu o direito à anulação do débito apurado 

em decorrência da cassação do benefício NB 42/73597670-8 e determinou o pagamento das diferenças, desde o mês em 

que foi cessado (junho/98) até a competência anterior à concessão da nova aposentadoria, com base na renda mensal 

inicial deste benefício concedido em abril de 1999, bem como a devolução dos valores descontados deste, acrescidos de 

correção monetária de acordo com o Provimento nº 26/01 - CGJF, aplicando-se também o índice integral do IPC de 

janeiro de 1989 e março de 1990. Por fim, arbitrou os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 78/82, pugna o INSS pela reforma da sentença, ao fundamento de que a cassação do 

benefício NB 42/73597670-8 obedeceu o devido processo legal e que a aposentadoria concedida posteriormente não 

pode retroagir à data da cessação da primeira. Subsidiariamente, requer seja declarada a prescrição qüinqüenal das 

parcelas vencidas e insurge-se contra os critérios de fixação dos consectários legais. Por derradeiro, suscita o 

prequestionamento legal para fins de interposição de recurso. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

Pretende o autor o cancelamento da dívida apurada pelo Instituto Autárquico que, em procedimento de revisão 

promovido em junho de 1998, constatou irregularidade nos documentos apresentados pelo autor à época da concessão 

do benefício NB 42/73597670-8, em 1982, e concluiu pela cassação da aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional percebida até então. 

Posteriormente, em 13 de abril de 1999 (fl.27), o INSS concedeu nova aposentadoria proporcional ao autor (NB 

42/112151106-3) e, em junho daquele mesmo ano, determinou o desconto de 100% do benefício a fim de compensar os 

valores recebidos indevidamente entre 1982 e 1998. 

Tenho entendido que os pagamentos indevidos ou a maior, efetuados pelo INSS aos segurados, podem ser restituídos 

mediante dedução das prestações dos benefícios mantidos pela Previdência Social, em parcelas não superiores a 30% da 
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renda mensal, excetuados os casos de má-fé, a teor do disposto no art. 115, II e § único, da Lei nº 8.213/91 e art. 154, § 

3º, do Decreto nº 3.048/99. 

Ainda que a pretexto de evitar o enriquecimento sem causa (art. 876 do CC), o reembolso dos valores pagos 

indevidamente e já levantados pelo credor deverá, igualmente, observar o disposto acima, após o devido processo legal 

administrativo em que oportunizados a ampla defesa e contraditório, não se prestando a isso os próprios autos 

executivos da ação previdenciária, ressalvada eventual reconvenção. 

Aliás, o C. Superior Tribunal de Justiça já decidiu que "De acordo com o art. 15 da Lei 8.213/91, que disciplina os 

planos de benefícios da Previdência Social, havendo pagamento além do devido, como no caso, o ressarcimento será 

efetuado por meio de parcelas, nos termos determinados em regulamento, ressalvada a ocorrência de má-fé" (5ª 

Turma, RESP nº 988171, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 04/12/2007, DJU 17/12/2007, p. 343). 

Nada obstante, a Autarquia Previdenciária poderá constituir seu crédito contra o segurado, para fins de cobrança, na via 

ordinária autônoma e adequada, onde se dará a regular conhecimento da legitimidade da natureza alimentar das verbas 

recebidas pelo segurado na ação anterior, sem perder de vista que, a tanto, a má-fé, por não se presumir, deve ser 

comprovada por quem alega, segundo os princípios gerais do direito, ônus do qual, ressalte-se, não se desincumbiu o 

INSS. 

Confira-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO INCORPORAÇÃO DE EXPURGOS NA 

RENDA MENSAL. ART. 58 DO ADCT. BIS IN IDEM. IMPOSSIBILIDADE. ERRO MATERIAL. EXCESSO DE 

EXECUÇÃO. PROVIMENTO Nº 24/97. HONORÁRIOS. CUSTAS. NOVOS CÁLCULOS. (...) 

- Poderá o INSS, apurado excesso nas execuções anteriores, utilizar-se do disposto no art. 115, II, da Lei 8.213/91 para 

fins de ressarcimento, bem como valer-se das vias ordinárias para obtenção do pagamento indevido. 

- Apelação do INSS provida. 

- Apelação do embargado prejudicada." 

(7ª Turma, AC nº 2001.03.99.045063-8, Rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo Zacharias, j. 10/12/2007, DJF3 25/06/2008).  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ERROS. RESTITUIÇÃO DE VALORES 

RECEBIDOS A MAIOR. DESCABIMENTO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. (...) 

II - A percepção dos valores a maior se deu de boa-fé, com a demonstração de conduta leal e proba do autor-

embargado, de modo que a restituição destes valores nos próprios autos de execução revelar-se-ia extremamente 

iníqua. 

III - Em face do princípio da vedação do enriquecimento sem causa, poderá o INSS manejar os instrumentos 

processuais necessários para o ressarcimento dos valores pagos a maior, não sendo possível, contudo, reivindicá-los 

nestes autos. (...) 

V - Apelação do autor-embargado provida." 

(10ª Turma, AC nº 2002.61.04.002201-6, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 29/01/2008, DJU 13/02/2008, p. 2114). 

 

In casu, a controvérsia não se refere aos limites da compensação ou à legalidade do ato revisional, mas à conclusão pela 

cassação do benefício, com a consequente constituição da dívida. 

Senão vejamos. 

No processo original de concessão (fls. 95/263 do apenso) foram juntados diversos documentos, dentre os quais a 

Certidão Fiscal expedida pela Prefeitura de Guaratinguetá/SP, em 04 de novembro de 1982, informando que o autor 

esteve inscrito naquela Seção de 01.10.1949 a 30.06.1953 e de 01.01.1957 a 30.05.1960, para o exercício de atividade 

de "Lavanderia" (fl. 129, apenso). 

Em sede de revisão e após diversas diligências (fls.135/142 do apenso), o Ente Previdenciário verificou que a referida 

certidão não constava dos arquivos da Prefeitura, razão pela qual, suspeitou da inidoneidade daquela. O autor foi então 

comunicado da revisão (fl. 146 - apenso) e intimado a comparecer no Posto do INSS de Guaratinguetá para prestar 

esclarecimentos. 

Em sua declaração (fl. 148 do apenso), o demandante confirmou nunca haver exercido função de autônomo e que nunca 

possuíra uma lavanderia, informando ainda que desconhece a origem da certidão, a qual não integrava o rol de 

documentos entregues por ele a seu advogado para instruir o processo administrativo de concessão. 

Concluiu o Instituto Autárquico, por fim, que a concessão administrativa fora irregular e que, excluído o período 

constante da Certidão impugnada, não contava o autor com o tempo de serviço necessário à sua aposentação, 

determinando o cancelamento do benefício (42/73.597.670-8). 

Todavia, alega o postulante que a comissão de revisão do benefício não poderia ter cassado sua aposentadoria, uma vez 

que ele contava, desde 1982, com tempo de serviço suficiente à manutenção da benesse, o que se verifica pela 

concessão, em 1999, da mesma aposentadoria proporcional por tempo de serviço, fundada nos idênticos documentos 

que instruíram o requerimento original, excluída a certidão falsa (processo administrativo de fls. 273/347 do apenso). 

A diferença, na segunda concessão, é que diversos períodos laborados pelo autor na condição de motorista/cobrador 

foram considerados especiais pelo INSS e, consequentemente, computados com o devido acréscimo legal. 

Sendo, portanto, incontroverso o direito à aposentadoria proporcional por tempo de serviço, verifico que tal situação se 

encontrava demonstrada desde o requerimento administrativo em 1982, razão pela qual, ainda que excluído o período 

comprovadamente fraudado, inexistem valores pagos indevidamente. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 1678/2372 

Assim, de rigor manutenção da sentença monocrática no que se refere à anulação do débito apurado em decorrência da 

cassação do primeiro benefício concedido ao autor. 

Por outro lado, também há nos autos uma discussão subsidiária, no que tange ao pedido do autor de que o benefício 

concedido em 1999 seja utilizado como base de cálculo para o pagamento das parcelas devidas após a cassação (em 

junho de 1998) e, posteriormente, mantido em caráter permanente. 

Neste particular, com razão o apelante. 

Não há embasamento legal para que o autor eleja uma data - por mais favorável que seja - para o cálculo de seu salário-

de-benefício. 

Nossos Tribunais, reiteradamente, tem decidido que, uma vez satisfeitos os requisitos e não gozado o benefício, o 

segurado tem direito adquirido à aposentadoria e também à sua metodologia de cálculo, levando-se em consideração a 

data em que o mesmo direito tenha se aperfeiçoado. Também no âmbito desta Corte há entendimento diverso, ou seja, 

no sentido de que, considerada a data do início do benefício como sendo aquela em que se formulou o requerimento, 

conseqüentemente, na apuração do salário-de-benefício, devem ser levados em conta os salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao requerimento do benefício. 

Vale, ainda, observar, que na literalidade do Decreto nº 83.080/79, vigente à época em que o autor efetivamente foi 

aposentado pelo INSS, o salário de benefício correspondia a 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-

contribuição imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento ou do afastamento da atividade, até o 

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses (art. 37, II), sendo que o 

cálculo da renda mensal inicial deveria ser realizado nos termos dos arts. 40 e 41 daquele Diploma. 

É possível concluir, com base na literalidade do dispositivo legal mencionado, uma terceira corrente de pensamento a 

resolver a questão, ou seja, a de que se devam considerar os salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao do 

afastamento da atividade. 

O certo, contudo, é que nestes autos não cabe a aplicação dessa ou daquela corrente jurisprudencial, pois se tem por 

aperfeiçoado o direito da parte autora à renda mensal efetivamente apurada pela Autarquia quando da primeira 

concessão, em 1982. 

Isto porque, desde aquela época, não deveria ter sido incluído o período descrito na Certidão cuja falsidade 

posteriormente se verificou. Por outro lado, já era possível o enquadramento da atividade especial reconhecida no 

processo administrativo de 1999. Assim, excluído o período indevido e computado o acréscimo legal, contava o autor, 

em 08 de novembro de 1982, com 30 (trinta) anos, 4 (quatro) meses e 21 (vinte e um) dias de tempo de serviço, 

conforme planilha de fls. 323/325 do apenso. 

Corolário lógico, indevida a cassação do benefício em sede de revisão, bem como impossível a nova concessão em 

1999, uma vez que nosso sistema legal veda a cumulação de aposentadorias. 

Desta feita, o autor faz jus ao recebimento das prestações atrasadas, desde a cessação do benefício em junho de 1998 até 

a presente data, calculadas com base no salário-de-benefício apurado à época da concessão, em 1982, compensando-se 

as parcelas pagas administrativamente. 

Ressalte-se, por oportuno, que os valores pleiteados não foram atingidos pela prescrição quinquenal, uma vez que 

correspondem às competências posteriores a junho de 1998 e a demanda foi proposta em 29 de junho de 2000. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

remessa oficial e à apelação do INSS, para reformar a r. sentença monocrática na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 05 de outubro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004294-54.2000.4.03.6183/SP 

  
2000.61.83.004294-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 
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APELANTE : FERNANDO LOPES DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCELO LAPINHA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

Desistência 

 

Homologo o pedido de desistência do recurso, formulado às fls. 238, nos termos do artigo 501 do Código de Processo 

Civil. 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021052-96.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.021052-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIO BONFANTI 

ADVOGADO : PAULO SERGIO CAVALINI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS SP 

No. ORIG. : 93.00.00123-2 1 Vr BATATAIS/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r. 

decisão que, em execução de natureza previdenciária promovida por MÁRIO BONFANTI, rejeitou a argüição de erro 

material na conta de liquidação. 

Em razões recursais de fls. 02/13, sustenta a Autarquia a inexatidão, decorrente da apuração de diferenças fora do 

período a que se refere a Súmula nº 260 do extinto TFR. Requer a reforma do decisum. 

Pedido liminar deferido (fl. 55). Manifestação da recorrida a fl. 147/152. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

O título executivo judicial condenou o INSS a rever o benefício do agravado, nos moldes da Súmula nº 260 do extinto 

Tribunal Federal de Recursos, e ao pagamento do abono atual desde 1988, com base nos proventos de dezembro de 

cada ano, além dos consectários legais (fls. 16/19 e 21/28). 

Discorrendo sobre a interpretação do Decreto-Lei nº 66/66 e do art. 2º da Lei nº 6.708/79, o então Tribunal Federal de 

Recursos editou a Súmula nº 260, de 21 de setembro de 1988, dispondo que "No primeiro reajuste do benefício 

previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, independentemente do mês de concessão, 

considerando, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado". 

Essa orientação, que abrangeu os benefícios anteriores a 05 de outubro de 1988 (promulgação da CF), consistia na 

utilização do maior percentual de aumento verificado no período entre os reajustamentos automáticos previstos na 

legislação salarial do governo, ou seja, índice integral em lugar do proporcional recebido no primeiro reajuste, 

produzindo, na prática, reflexos financeiros até a competência de março de 1989, a partir de quando se inicia o 

transcurso na prescrição qüinqüenal, por força da revisão transitória a seguir expendida, que entrou em vigor no dia 05 

de abril do mesmo ano. Precedentes: 5ª Turma, STJ, RESP nº 501457, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 23/03/2004, DJU 

24/05/2004, p. 329; TRF3, 8ª Turma, AC nº 97030463770, Rel. es. Fed. Therezinha Cazerta, j. 19/05/2008, DJF3 

24/06/2008. 

É de se ressaltar, a propósito, que tal critério de reajuste não se confunde com o art. 58 do ADCT, isto é, a Súmula nº 

260 do TFR nunca determinou que o valor do benefício fosse expresso em salários mínimos, ao contrário daquela 

disposição constitucional. 
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Do ponto de vista instrumental, o atual art. 475-G do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.235/05, 

consagrou o princípio da fidelidade ao titulo executivo judicial (antes disciplinado no art. 610), pelo qual se veda, em 

sede de liquidação, rediscutir a lide ou alterar os elementos da condenação. 

Assim, a execução deve limitar-se aos exatos termos do título que a suporta, não se admitindo modificá-los ou mesmo 

neles inovar, em respeito à coisa julgada. Precedentes TRF3: 9ª Turma, AC nº 94.03.010951-3, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, j. 03/11/2008, DJF3 10/12/2008; 8ª Turma, AG nº 2007.03.00.081341-6, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 

23/06/2008, DJF3 12/08/2008. 

Sob outro aspecto, o equívoco na conta de execução, consubstanciado na inclusão de parcelas indevidas ou exclusão das 

devidas, divorciando-se da condenação, constitui patente erro material que não se sujeita à preclusão, podendo ser 

retificado em qualquer tempo e grau de jurisdição. Precedentes STJ: 1ª Turma, AGRESP nº 650209, Rel. Min. Denise 

Arruda, j. 19/09/2006, DJU 05/10/2006, p. 240; 2ª Turma, RESP nº 691938, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 20/09/2005, 

DJU 10/10/2005, p. 323. 

Ainda na esteira do entendimento perfilhado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, "O erro material a ensejar o conserto 

da sentença a qualquer tempo é a falha perceptível primo oculi, o erro aritmético, a exclusão de parcelas devidas ou a 

inclusão de indevidas por engano, e não os critérios de cálculo e os seus elementos que ficam cobertos pelas res 

judicata. Precedentes do STF e do STJ" (RESP nº 357376, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 19/02/2002, DJU 18/03/2002, p. 

293, RSTJ Vol. 000159, p. 576). 

No caso dos autos, a Autarquia impugna a memória de cálculo de fls. 29/31, apresentada em março de 1997, na qual se 

verifica, de plano, a existência de erro material. 

Com efeito, o exeqüente apurou parcelas não abrangidas pelo período de vigência da Súmula nº 260 do TFR, tendo 

compreendido diferenças após seu termo final, março de 1989, mês a mês, até fevereiro de 1997. 

Ora, considerada a data de ajuizamento da ação de conhecimento (04/10/1993), e respeitada a prescrição qüinqüenal, o 

segurado somente poderia apurar crédito, por força do enunciado em apreço, no período entre outubro de 1988 e 

março de 1989.  

De rigor, portanto, a anulação da memória acolhida e a reelaboração dos cálculos de liquidação, em estrita observância 

ao título executivo judicial, descontados eventuais pagamentos administrativos já efetuados, desde que devidamente 

comprovados nos autos. 

Observa-se, por fim, que, em virtude do efeito suspensivo deferido nos presentes autos, fora sobrestado o levantamento 

do depósito relativo ao precatório expedido. 

A despeito disso, deverá o Juízo da execução acautelar-se de autorizar apenas o levantamento do valor que couber ao 

agravado, se de fato apuradas quaisquer diferenças em seu favor na nova conta, estornando-se ao erário a importância 

remanescente. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, consoante acima 

explicitado. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 
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2001.03.99.038662-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIANO TAVARES 

ADVOGADO : MARIA LUCIA NUNES 

No. ORIG. : 00.00.00133-5 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas à obtenção de aposentadoria 

por invalidez ou benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Em 05-12-2005, a Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo retido do INSS e à apelação do autor, 

no que tange ao pedido de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez e, de ofício, anulou a sentença, 

julgando parcialmente prejudicado o recurso da parte autora quanto ao pedido de benefício assistencial, determinando o 

retorno dos autos à Vara de origem para elaboração de estudo social (fls. 148/160). 

 

Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 39). 
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Feito estudo social, o Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício de 

prestação continuada, no valor de um salário mínimo mensal, desde a citação (07.05.2002), com incidência da correção 

monetária e dos juros de mora, bem como a arcar com os honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do 

total das prestações vencidas até a sentença, deixando de condenar a autarquia ao ressarcimento das custas processuais, 

tendo em vista ser o autor beneficiário da justiça gratuita. Deferiu, ainda, a antecipação da tutela. 

 

Sentença proferida em 17.06.2008, não submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apelou sustentando não terem sido comprovados os requisitos necessários ao deferimento do benefício e pede, 

em conseqüência, a reforma integral da sentença. Caso o entendimento seja outro, requer a fixação do termo inicial do 

benefício na data da perícia médica e a redução dos honorários advocatícios para 5% (cinco por cento) do valor da 

causa. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso do INSS e da remessa oficial, que deverá, de 

ofício, ser interposta, face ao silêncio do juízo singular. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Aplicável, aqui, a regra inserta no art. 557 do CPC:  

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do STF, ou de Tribunal Superior. 

(Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do STF, 

ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (§ acrescentado pela Lei nº 9.756, de 

17.12.1998)  

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento. (§ acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro 

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. (§ acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

 

É o que ocorre no caso. 

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou procedente o pedido de benefício assistencial de 

prestação continuada previsto no art. 203, V, da CF. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados nos incisos I e III do art. 3º da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07-12-1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 1º-10-2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - artigo 34. 

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 
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Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Relator o Ministro Edson Vidigal, 

julgamento de 04 de novembro de 1999, DJU de 29 -11-1999, pág. 190: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, pg. 5 e 6, Relatora Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o inc. V do art. 203 da Constituição. Deve, para isso, obedecer os princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e 

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-

las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

"...  

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode fazer 

contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos direitos 

adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do princípio da 

protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa protecção de 
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"direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do legislador e, ao 

mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e as expectativas 

subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade 

relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social".  

...". (trechos destacados no original).  

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

No caso dos autos, os laudos médicos periciais (fls. 97/102 e 192/196), de 29-02-2004 e 04-12-2007, respectivamente, 

atestam que o autor é portador de Obstrução Arterial de Membros Inferiores (tratada cirurgicamente e sem seqüelas), 

Bócio Mergulhante de Tireóide, Hipertensão Arterial Sistêmica, Cardiopatia Hipertensiva e Coronariopatia 

Aterosclerótica e concluem que não se trata de um caso de invalidez, mas de uma INCAPACIDADE PARCIAL 

PERMANENTE com limitações para a realização de atividades que exijam esforços físicos, apresentando capacidade 

para os atos da vida civil. 

 

A prova técnica foi firme em determinar a ausência de incapacidade laborativa, portanto, o autor não pode ser 

considerado inválido para as finalidades da assistência social. 

 

Observo, ainda, que não se cuida de deficiência que traga ao autor incapacidade para a vida independente, não se 

enquadrando nos termos do art. 20 da Lei nº 8.742/93. 

 

Entretanto, verifico que o autor completou 65 (sessenta e cinco) anos em 10-02-2008, possuindo, por isso, a condição 

de idoso a partir dessa data. 

 

Os estudos sociais (fls. 185/186 e 253/254), de 05.10.2007 e de 24-03-2010, respectivamente, dão conta de que o autor 

reside com a filha Fabiana Tavares, de 32 anos, e o neto Pedro Paulo Tavares Chaves, de 12 anos, em casa própria de 

03 dormitórios, sala, copa, cozinha, banheiro e varanda em alvenaria, com laje e piso frio em bom estado de 

conservação. Possui móveis e utensílios básicos e essenciais para as necessidades da família. A renda da família 

provém do BCP do senhor Mariano, no valor de R$ 510,00 e do trabalho de Fabiana, no valor de R$ 698,00, 

totalizando R$ 1.208,00 mensais. As principais despesas apresentadas foram: R$ 10,00 com água, R$ 90,00 com 

energia elétrica, R$ 400,00 com alimentação, R$ 40,00 com gás de cozinha, R$ 80,00 com material escolar, roupas e 

calçados, R$ 15,00 com parcelamento da anuidade com COREN, R$ 26,00 com parcelamento de IPTU e R$ 80,00 com 

farmácia, totalizando R$ 741,00 mensais.(...)  

 

Nos termos do art. 20, "caput", e §1º da Lei 8.742/93, o benefício assistencial é devido à pessoa portadora de deficiência 

e ao idoso, que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família, 

entendendo-se como família o conjunto das pessoas relacionadas no art. 16 da Lei 8.213/91, desde que vivam sob o 

mesmo teto. 

 

E o mencionado art. 16 relaciona as seguintes pessoas como beneficiárias do Regime Geral de Previdência Social, na 

condição de dependentes do segurado: 

 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido;  

II - os pais;  

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.  

 

Desta forma, em regra, serão considerados para efeito de determinação do núcleo familiar somente o cônjuge, 

companheiro, filhos, pais e irmãos do interessado, excluindo-se, conseqüentemente, os demais entes familiares, sejam 

consangüíneos ou por afinidade. 
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Assim, o grupo familiar do autor é formado apenas por ele, constituindo a filha e o neto núcleo familiar distinto. 

 

Assim, verifico que a situação é precária e de miserabilidade, considerando que o autor não tem renda, dependendo do 

benefício assistencial que recebe para suprir as necessidades básicas, sem condições de prover seu sustento de forma 

digna, como preconizado pela CF. 

 

Diante do que consta dos autos, verifico que o autor preencheu todos os requisitos necessários ao deferimento do 

benefício a partir da data em que completou 65 anos - 10.02.2008. 

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado da condenação, consideradas as 

prestações vencidas até a data da sentença (Súmula n. 111 do STJ), em vista do disposto no art. 20 do CPC. 

 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação do INSS, para 

fixar o termo inicial do benefício a partir da data em que o autor completou 65 anos - 10.02.2008, com incidência da 

correção monetária nos moldes das Súmulas 148 do STJ e 8 deste Tribunal, Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente, 

e dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, por força do art. 406 do CC e § 1º do art. 161 do CTN, mantendo a 

antecipação da tutela. 

 

Int.  

 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Juíza Federal Convocada DIANA BRUNSTEIN 

APELANTE : EUNICE GARCIA BARTHOLETTI 

ADVOGADO : WILTON MAURELIO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LIZANDRA LEITE BARBOSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 92.00.50221-0 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação ajuizada por EUNICE GARCIA BARTHOLETTI contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo 

de serviço, cessado em virtude de fraude no ato de concessão. 

A r. sentença monocrática de fls. 110/113 julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que a autora não logrou 

ilidir a demonstração de fraude na concessão do benefício, que consistiu na consideração como verdadeiros de vínculos 

trabalhistas inexistentes. 

Em razões recursais de fls. 121/138, requer a autora, preliminarmente, a nulidade do processo administrativo, por não 

haver sido respeitado o direito constitucional de ampla defesa. Pugna ainda haver se operado a prescrição para que a 

Autarquia Previdenciária procedesse à anulação do benefício. No mérito, requer a reforma do decisum e o conseqüente 

restabelecimento da aposentadoria, ante a inexistência de fraude. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

Depreende-se das provas carreadas aos autos e dos autos de processo administrativo apenso, que o beneficio de 

aposentadoria por tempo de serviço (NB 42/78720326/2), fora cessado em 20 de outubro de 1989, em decorrência de ter 

sido constatada fraude no ato de concessão, notadamente no que se refere à inexistência dos vínculos trabalhistas da 
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autora junto às empresas S/A Fábrica de Linhas Alete Marconcini, no período de 01 de abril de 1956 e 28 de agosto de 

1966; Tubelim Indústria e Comércio S/A, entre 01 de setembro de 1966 e 30 de outubro de 1974. 

Inicialmente, quanto a não ter sido respeitado o direito de defesa no processo administrativo, certamente não se pode 

suportar que, constatada eventual ilegalidade, a administração anule o ato sem possibilidade, na esfera administrativa, 

de ampla defesa. 

Afinal, o princípio constitucional do contraditório, conforme disposição expressa, também é aplicável ao procedimento 

administrativo (art. 5º, LV, da Constituição Federal). 

Observa-se, no entanto, que a autora participou do processo administrativo, inclusive tendo sido intimada a apresentar 

defesa, objetivando demonstrar a correção da documentação que deu origem à concessão do benefício, conforme se 

verifica do edital acostado à fl. 31 dos autos apensos. 

Também impetrou recursos direcionados ao Conselho de Recursos da Previdência Social e à Junta de Recursos da 

Previdência Social - Regional de São Paulo (fls. 21/33 e 35/48), os quais foram julgados improcedentes, conforme se 

verifica do comunicado de fl. 102 e relatório e voto de fls. 120/121. 

Quanto à alegada prescrição para a Administração Pública rever seus próprios atos, atualmente a questão vem disposta 

no art. 103-A da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 103-A. O direito da Previdência Social de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para 

os seus beneficiários decai em dez anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé. (Incluído 

pela Lei nº 10.839, de 2004) 

§1º No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo decadencial contar-se-á da percepção do primeiro pagamento. 

(Incluído pela Lei nº 10.839, de 2004) 

§2º Considera-se exercício do direito de anular qualquer medida de autoridade administrativa que importe 

impugnação à validade do ato. (Incluído pela Lei nº 10.839, de 2004)" 

 

O caput do dispositivo supra traz um prazo para que seja exercido este poder de autotutela de 10 anos, para garantir 

segurança jurídica às relações previdenciárias, o qual não incidirá em caso de comprovada má-fé. 

Note-se que a inovação legislativa que trouxe o art. 103-A (Lei nº 10.839, publicada em 6 de fevereiro de 2004) não 

pode atuar retroativamente. 

Assim, este prazo decadencial só pode ser aplicado após a publicação desta inovação. Anteriormente à Lei n.º 

10.839/04, vigorava o disposto na Lei n.º 9.784, publicada em 1 de fevereiro de 1999 e retificada em 11 de março de 

1999, a qual, ao regular o processo administrativo no âmbito da Administração Federal, impôs o prazo de 5 anos para 

que a Administração Federal exercer seu poder-dever de autotutela, para anular os atos administrativos de que decorram 

efeitos favoráveis para os destinatários, salvo a comprovada má-fé. 

Antes dessa data, não havia previsão de prazo decadencial para o exercício da autotutela. No entanto, já vinha a 

jurisprudência firmando o lapso de cinco anos para a anulação (utilizando, por semelhança, o prazo prescricional das 

ações pessoais contra a Fazenda Pública, prevista no Decreto nº 20.910/32). 

Já os atos praticados com comprovada má-fé, estes sempre puderam ser anulados pela Administração, 

independentemente de prazo, em qualquer destas legislações. 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte, confira-se: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. PRINCÍPIO DE AUTOTUTELA DOS ATOS 

ADMINISTRATIVOS. REVISÃO ADMINISTRATIVA. FRAUDE COMPROVADA. 

- A Administração Pública tem o dever, não a faculdade, de restaurar a legalidade violada. Princípio da autotutela dos 

atos administrativos. 

- É admissível a revisão de atos administrativos pela própria Administração Pública, ainda que de modo unilateral, 

desde que os princípios constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, consagrados no 

artigo 5°, inciso LV, da Constituição da República, sejam fielmente observados, o que significa dizer que a instauração 

de procedimento administrativo é imprescindível. 

(...) 

- Tratando-se de prestação previdenciária viabilizada por meio de fraude, exime-se qualquer aprofundamento quanto à 

questão da decadência para a prática de revisão do ato administrativo. Inteligência das Súmulas 346 e 473 do 

Supremo Tribunal Federal. 

(...) 

- Agiu com acerto a Autarquia cessando o benefício manifestamente fraudulento, após lhe ter sido dada oportunidade 

de contraditório e ampla defesa, no decurso do procedimento administrativo regularmente instaurado. Havendo 

fraude, não há como se argüir decadência ao direito da Autarquia em rever o benefício. 

- Apelação a que se nega provimento. 

(TRF3, 8ª Turma, AC 2001.61.26.003188-9, Juíza Federal Conv. Márcia Hoffmann, j. 07/06/2010, DJF3 27/07/2010, p. 

701). 

 

No caso dos autos, a Autarquia Previdenciária concluiu pela existência de fraude no ato de concessão do benefício, que 

teria contado, inclusive, com a participação de servidores do órgão concessor, conforme se depreende do relatório de 

fls. 40/44 do processo administrativo apenso. 
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Ademais, verifica-se ter sido o benefício cessado, somente após exaustivas providências levadas a efeito pela Autarquia 

Previdenciária, como a expedição de ofícios à Junta Comercial do Estado de São Paulo para a constatação da existência 

das empresas (fls. 15 e 73), além de expedição de ofícios às empresas empregadoras (fls. 67 e 89). 

Nesse particular, merece destaque o ofício carreado à fl. 90 dos autos de processo administrativo apenso, em que a 

empresa Linhas Corrente Ltda., informa a inexistência do vínculo trabalhista da autora no período de 01 de abril de 

1956 a 20 de agosto de 1966. 

Não obstante a inexistência dos vínculos trabalhistas, os referidos lapsos foram considerados como verdadeiros no ato 

de concessão do benefício, conforme se verifica das cópias da CTPS da autora, e, uma vez desconsiderados, a autora 

não logrou demonstrar que preenche os requisitos necessários à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, ainda 

que na modalidade proporcional. 

Frise-se ainda não haver a autora produzido qualquer prova capaz de ilidir a fraude na concessão do benefício 

previdenciário, ainda que a esta coubesse o ônus de provar o fato constitutivo de seu direito, nos termos do artigo 333, 

parágrafo I, do Código de Processo Civil. 

Nesse contexto, torna-se inviável o acolhimento do pedido inicial, sendo de rigor a manutenção do decreto de 

improcedência do pleito. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento 

à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001252-76.2001.4.03.6113/SP 

  
2001.61.13.001252-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada DIANA BRUNSTEIN 

APELANTE : SUELY MORENO FERREIRA FALEIROS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERNANDES e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, computando-se como válido os 

recolhimentos efetuados na classe 10 de contribuição. 

A r. sentença monocrática de fls. 129/134 julgou parcialmente procedente o pedido, determinando que o coeficiente da 

aposentadoria por tempo de serviço auferida seja de 94% do salário de benefício. Feito submetido ao reexame 

necessário. 

Em razões recursais de fls. 142/148, pugna a parte autora pela majoração da base de cálculo da verba honorária. 

O Instituto Autárquico, a fls. 151/154, também apela, sustentando a impossibilidade de se enquadrar a segurada na 

última escala de contribuição. Subsidiariamente, requer a redução da verba honorária e suscita o prequestionamento 

Com contra razões às fls. 158/162. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Ab initio, cumpre-me observar que o pedido expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-

sistemática, limita o âmbito da sentença, isto é, o autor delimita a lide ao fixar o objeto litigioso, não sendo lícito ao 

julgador alterar o pedido, a causa petendi ou condenar em quantidade superior ao demandado, bem como conhecer de 

questões não suscitadas, a cujo respeito a lei exija a iniciativa da parte, a teor dos artigos 128 e 460, do Código de 

Processo Civil. É a aplicação do brocardo sententia debet esse conformis libello. 

Desta feita, por não ter sido a majoração do coeficiente do salário de benefício para 94% objeto do pedido da parte 

autora, o mesmo não poderia ter sido deferido pelo douto Juízo monocrático e, portanto, não pode ser mantido por este 

Juízo sob pena de se estar caracterizando julgamento ultra petita. 

Saliente-se, por fim, que não há que se falar em nulidade da sentença, mas que a mesma deve, de ofício, ser reduzida 

aos limites do pedido inicial. 

Trago a lume as seguintes decisões: 
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"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE. DECISÃO ULTRA PETITA. SÚMULA 260 TFR. ARTIGO 58 ADCT. 

INCOMPATIBILIDADE.  

1. Em havendo a decisão impugnada ultrapassado os limites do pedido, impõe-se a sua reforma, em homenagem ao 

princípio do tantum devolutum quantum appellatum.  

(...) 

4. Recurso conhecido e provido." 

(STJ - REsp 199900731590, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 1.8.2000, p. 354). 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RECONHECIMENTO DE OCORRÊNCIA DE JULGAMENTO 

"ULTRA PETITA" - PRESCRIÇÃO ACOLHIDA - LEI 6423/77 - ÔNUS DA PROVA - EFICÁCIA DO ART. 58/ADCT - 

AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 201, § 6, DA CF/88 - 147,06% : FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL - AÇÃO 

CIVIL PÚBLICA - CORREÇÃO MONETÁRIA - RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO - APELO DO INSS E REMESSA 

OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDOS. 

1. Sentença reduzida, de ofício, aos termos do pedido inicial, em razão da ocorrência de julgamento "ultra petita", 

defeso por lei (arts. 128 e 460 do CPC), pois o pedido de cômputo da Súmula 260 do extinto TFR não constou da 

inicial.  

(...) 

9.Recurso do autor improvido. Apelo do INSS e remessa oficial parcialmente providos." 

(TRF3 - AC 2001.61.20.004455-7, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 10.12.2002, p. 515). 

"PREVIDENCIARIO PROCESSO CIVIL. PRELIMINAR. ACOLHIDA. ATIVIDADE DE RURÍCOLA. 

COMPROVAÇÃO. PRESENÇA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL ALIADA À PROVA TESTEMUNHAL. SENTENÇA 

ULTRA PETITA. DECLARAÇÃO. NÃO COMPROVADOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTADORIA. 

ARTIGO 52 DA LEI 8.213/91. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

(...) 

3 - No caso de sentença ultra petita, não ocorre nulidade da sentença, devendo o tribunal, ao invés de anulá-la, reduzi-

la aos limites do pedido. Precedente.  

(...)  

11 - Preliminar acolhida. Sentença reduzida de ofício. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas." 

(TRF3 - AC 2000.03.99.027142-9, 1ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Santoro Facchini, DJU 21.10.2002, p. 283). 

 

Portanto, não tendo o MM. Juízo a quo acolhido o único pedido formulado pela parte autora, após a sua regular análise, 

é mister a decretação de improcedência do feito, estando prejudicados os recursos voluntários e o reexame necessário. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, de ofício, reduzo a r. sentença de fls. 

129/134 e, por conseguinte, julgo improcedente a ação, condenando a parte autora ao pagamento de custas e despesas 

processuais, além dos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, suspendendo a execução, nos 

moldes do art. 12 da Lei nº 1.060/50, restando prejudicadas as apelações e a remessa oficial. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000840-33.2001.4.03.6118/SP 

  
2001.61.18.000840-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada DIANA BRUNSTEIN 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO CAETANO CALTABIANO 

ADVOGADO : ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada por JOÃO CAETANO CALTABIANO em face do 

INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 229/242 julgou procedente o pedido, ao reconhecer o decurso do prazo prescricional 

para a Administração Pública rever seus próprios atos. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou o imediato 

restabelecimento do benefício. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 252/261, pugna a Autarquia Previdenciária, inicialmente, pela suspensão da tutela 

antecipada. No mérito, requer a reforma do decisum, ao fundamento de que não restaram preenchidos os requisitos 
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legais necessários ao restabelecimento do benefício previdenciário. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios 

referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal, para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

Inicialmente, no tocante à concessão da tutela antecipada, também não prosperam as alegações do Instituto Autárquico. 

Os requisitos necessários para a sua concessão estão previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam: 

verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a 

caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

No presente caso, ao contrário do aduzido pelo INSS em suas razões de apelação, está patenteado o fundado receio de 

dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza do benefício 

pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em vista o 

caráter nitidamente alimentar das prestações. 

No mesmo sentido a lição de Paulo Afonso Brum Vaz: 

 

"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo 

irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo 

necessário para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, dessarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo, isto 

porque situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não pode 

aguardar a tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou dificilmente reparável 

(...)" 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47). 

 

Quanto ao direito de defesa no procedimento administrativo, não se pode suportar que, constatada eventual ilegalidade, 

a administração anule o ato sem possibilidade de ampla defesa. 

Afinal, o princípio constitucional do contraditório, conforme disposição expressa, também é aplicável ao procedimento 

administrativo (art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal). 

É assegurada à Administração Pública a possibilidade de revisão dos atos por ela praticados, com base no seu poder de 

autotutela, conforme se observa, respectivamente, das Súmulas n.º 346 e 473 do Supremo Tribunal Federal: 

 

"A administração pública pode declarar a nulidade de seus próprios atos". 

"A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se 

originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e 

ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial". 

 

Contudo, é pacífico o entendimento de que a mera suspeita de irregularidade ou de fraude na concessão, sem o regular 

procedimento administrativo, não implica na suspensão ou cancelamento unilateral do benefício, por ser um ato perfeito 

e acabado. 

Aliás, é o que preceitua o artigo 5º, LV, da Constituição Federal, ao consagrar como direito e garantia fundamental, o 

princípio do contraditório e da ampla defesa, in verbis: 

 

"Aos litigantes em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes". 

 

A propósito trago à colação o enunciado da Súmula n.º 160 do extinto Tribunal Federal de Recursos: 

 

"A suspeita de fraude na concessão de benefício previdenciário não enseja, de plano, a suspensão ou cancelamento, 

mas depende de apuração em processo administrativo". 

 

Nesse sentido tem se pronunciado o Colendo Superior Tribunal de Justiça: RESP 70956/RS, relatado pelo Ministro José 

Arnaldo da Fonseca e julgado em 19/05/05; RESP 509340/RJ, relatado pelo Ministro Felix Fischer e julgado em 

22/09/03 e RESP 591660/RJ, relatado pela Ministra Laurita Vaz e julgado em 17/8/04. 

No caso dos autos, efetivamente o benefício foi suspenso indevidamente, sem a observância do devido processo legal. 

O documento de fl. 141 trata-se de mero aviso ao autor de que não teria comprovado determinado lapso considerado 

para fins de aposentação. 
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Pede que sejam apresentados os documentos que entende pertinentes e conclui de forma taxativa que "o não-

comparecimento no prazo fixado acarretará o cancelamento do seu benefício".  

Este procedimento não seria possível, na medida em que, mesmo que não apresentasse tais documentos, o autor teria 

direito legal à ampla defesa, com a utilização de todas as vias recursais do procedimento administrativo (no caso do 

INSS, os recursos para a Junta de Recursos e a Câmara de Recursos). 

Após, à fl. 218, há apenas uma comunicação de cancelamento de benefício, com a faculdade de o segurado recorrer com 

o ato já perpetrado. Portanto, houve suspensão do benefício sem a possibilidade de ampla manifestação em todas as 

esferas decisórias da Administração. 

Ademais, ainda que assim não fosse, outros motivos estão presentes a viabilizar a manutenção do benefício. 

Depreende-se do documento de fl. 141 que o INSS cancelou a aposentadoria do autor por uma única razão: 

 

"não comprovação de atividade para o período: 01.09.52 a 31.12.57, como comerciante, objeto da Certidão Fiscal no. 

877/IP/CPCI expedida em 28.08.82, irregular, pelo Departamento de Finanças-seção de cadastro fiscal da Prefeitura 

Municipal de Guaratinguetá. Falta de tempo de serviço para o benefício Aposentadoria". 

 

Apesar de existir documento oficial, tido como hábil à época em que o benefício foi concedido, o INSS passou a 

diligenciar junto à Prefeitura Municipal de Guaratinguetá, para que houvesse informações suplementares. 

A Certidão impugnada (fl. 108) foi fornecida pela própria Prefeitura Municipal de Guaratinguetá em 28 de agosto de 

1982, não havendo qualquer impugnação quanto à sua autenticidade. 

Frise tratar-se de certidão fiscal expedida pela Fazenda do Município, com a informação de que o autor teria exercido a 

atividade de comerciante desde 01 de setembro de 1952. 

Observo ainda que a própria auditoria do INSS, após pesquisas realizadas junto à Prefeitura Municipal de 

Guaratinguetá, concluiu em relatório (fls. 109/116) que o autor era comerciante estabelecido à Rua 09 de Julho, nº 109, 

em Guaratinguetá - SP, tendo sido encontradas anotações a respeito disso, junto aos Livros de Lançamentos do Setor 

Fiscal: 

 

-Livro nº 11 -IP- Edição 1954 a 1960, inscrição nº 831, em nome de J.C. Caltabiano, endereço: Rua 9 de Julho, nº 109, 

no ramo de Secos e Molhados e Bebidas, com período encontrado de 01/04/1955 a 31/12/1957. 

-Livro nº 06 -IP - Edição 1954 a 1960, inscrição nº 482, em nome de Caltabiano Cerealista, endereço: Rua 09 de 

Julho, nº 109, com período encontrado a partir de 1958. 

-Livro nº 01 -IP - Edição 1961 a 1964, inscrição nº 154, em nome de Cerealista Caltabiano, endereço: Rua 9 de Julho, 

nº 109; 

-Livro nº 01 -IP- Edição 1965 a 1966, inscrição nº 154, em nome de Cerealista Caltabiano, endereço: Rua 9 de Julho, 

nº 109, ramo de atividade mercearia, com lançamentos entre 1965 a 1968; 

-Livro nº 01-CPCI-Edição 1972 a 1976, inscrição nº 053, em nome de Cerealista Caltabiano, no período de 02 de 

janeiro de 1958 a 24 de abril de 1974. 

O fato de o INSS não haver logrado localizar o registro de lançamentos fiscais no período de 01 de setembro de 1952 a 

14 de março de 1955, por si só, não é suficiente, para dar pela existência de fraude na concessão do benefício. 

O vício da fraude se reveste de grande gravidade e deve ser efetivamente demonstrado pelo INSS, sob pena de se 

imputar ao segurado, e no caso em apreço, à própria Prefeitura Municipal, por meio de seus agentes, ato que, inclusive, 

consiste em crime com sérias repercussões. 

Considerando, portanto, o período de 01 de setembro de 1952 a 14 de março de 1955, único impugnado pelo INSS, 

percebe-se que o autor tem direito ao restabelecimento do benefício previdenciário, sendo de rigor o decreto de 

procedência do pedido. 

Quanto ao termo inicial, a presente ação trata de restabelecimento de aposentadoria que já houvera sido concedida e que 

foi suspensa. 

Assim, o pagamento deve retroagir à data da suspensão indevida. 

A propósito trago à colação ementa dos seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA POR IDADE CANCELADA NA ESFERA 

ADMINISTRATIVA - NECESSIDADE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO - INOBSERVÂNCIA DO 

CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA - TERMO INICIAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. Deve ser declarado nulo o ato que determina a suspensão de benefício previdenciário, por suspeita de fraude, sem a 

prévia realização de processo administrativo, no qual sejam observados os princípios do contraditório e da ampla 

defesa. 

2. Os documentos trazidos à colação e os depoimentos das testemunhas comprovam efetivamente o direito pretendido, 

motivo pelo qual deve ser restabelecido o benefício.  

3. Termo inicial dos pagamentos a partir da data da suspensão indevida 

4. A correção monetária deve incidir nos termos da Lei 6.899/81, desde o vencimento de cada parcela paga a menor, a 

teor do disposto nas Súmulas 8 desta Corte e 148 do E. STJ. Com a implantação do plano de benefícios, deve seguir o 

critério das Leis 8.213/91 e 8.542/92 até a entrada em vigor da Lei 8.880/94. 

5. Honorários advocatícios mantidos, eis que fixados conforme entendimento desta E. Segunda Turma. 
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6. Apelo improvido. Remessa oficial parcialmente provida". 

(TRF3, 2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.064832-6, Rel Des. Fed. Sylvia Steiner, j. 30.10.2001, DJU 03.04.2002, p. 347). 

 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação, para reformar a sentença monocrática no tocante aos critérios de fixação da correção monetária e verba 

honorária, na forma acima fundamentada e mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : JOSE ALTINO PEREIRA 

ADVOGADO : EMILIO CARLOS CANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADARNO POZZUTO POPPI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria especial, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que seja julgado 

procedente o pedido, sustentando ter comprovado o exercício de atividade especial no período declinado na petição 

inicial, bem como ter preenchido os requisitos legais para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço. 

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 
 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

É firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em 

regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida. 

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida 

pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64. 
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Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições 

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97. 

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro 

de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei complementar, com a 

ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 mantêm a 

sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do 

artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais 

em tempo de serviço comum. 

 

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo com o 

disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a redação do § 

5º do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 

1.663/15ª sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o comum que a 

medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo art. 57 tal como 

veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda Constitucional 

nº 20 de 15.12.98) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou reservado a"lei", não existe 

respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem como a aspectos dos D. 2.782/98 e 

3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria especial), já que se destinavam justamente a 

disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de 

transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso Nacional a revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 

3ª Região; AMS nº 219781/SP, 01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, 

DJU 24/06/2003, p. 178).  

 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a 

trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de 

forma diferenciada. 

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste 

físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da aposentação em tempo 

inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos trabalhadores. 

Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada como insalubre ou 

perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse tempo deverá ser somado ao 

tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que equivaleria ao 

tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao trabalhador que 

exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho. 

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior 

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de sorte 

que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance da vontade 

das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em condições especiais. 

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade laborativa 

em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de atividade comum, 

deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

No caso dos autos, não há como reconhecer o exercício de atividade especial na Igreja Apostólica, na função de pintor, 

uma vez que o formulário SB-40 juntado à fl. 16 não informa qual o período de trabalho prestado pelo autor e não 

contém qualquer informação sobre os agentes químicos aos quais ele teria sido exposto no exercício da atividade. 

 

Por outro lado, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial no período de 14/02/1973 a 11/03/1993. 

É o que comprova o laudo pericial produzido nos autos da reclamação trabalhista proposta pelo autor perante o Juízo da 

33ª Vara do Trabalho de São Paulo (fls. 29/48), trazendo a conclusão de que a parte autora desenvolveu suas atividades 

profissionais, com exposição a ruídos de 86dB a 89dB. As atividades exercidas pela parte autora, consideradas de 

natureza especial, encontram classificação no código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, código 1.1.5 do Anexo I do 

Decreto nº 83.080/79, em razão da habitual e permanente exposição aos agentes ali descritos. 

 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da 

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas 

o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física 

afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o 

trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente. 
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O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fl. 118) é suficiente para garantir-lhe o cumprimento 

do período de carência de 126 (cento e vinte e seis) meses de contribuição, na data do ajuizamento da ação, de acordo 

com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Não é aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, mas sim a legislação anteriormente vigente, porquanto a parte autora já possuía direito adquirido ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço na data da publicação de referida emenda constitucional (DOU de 

16/12/1998). 

 

Computando-se o período de atividade especial de 14/02/1973 a 11/03/1993, convertido em tempo de serviço comum, 

bem como os demais períodos de atividade comum já considerados pelo INSS na via administrativa (fl. 176), o autor 

contava com 33 (trinta e três) anos, 01 (um) mês e 23 (vinte e três) dias de tempo de serviço, na data da Emenda 

Constitucional nº 20/98, o que autoriza a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, nos termos dos 

artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Note-se que a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, não configura julgamento "extra petita", 

porquanto a aposentadoria por tempo de serviço é um gênero que comporta as espécies comum e especial. Além do 

mais, a lei que rege os benefícios securitários deve ser interpretada de modo a garantir e atingir o fim social ao qual se 

destina. O que se leva em consideração é o atendimento dos pressupostos legais para a obtenção do benefício, sendo 

irrelevante sua nominação. Verifica-se, portanto, que a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço. 

 

Embora a parte autora conte tempo de serviço posterior a 15/12/1998, o cômputo desse período, com intuito de 

majoração da renda mensal inicial, implica necessariamente em submissão ao novo regramento criado pela EC nº 20/98, 

uma vez que a utilização simultânea de regimes distintos de aposentadoria, denominado "sistema híbrido", encontra 

óbice em proibição legal reconhecida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, quando 

do julgamento do Recurso Extraordinário nº 575.089/RS, de relatoria do Eminente Ministro Ricardo Lewandowski. 

 

Assim, fica expressamente ressalvado o direito de opção da parte autora pela inclusão do tempo de serviço posterior a 

15/12/1998, caso em que se submeterá ao regramento criado pela EC nº 20/98, cabendo ao INSS efetuar o cálculo do 

valor da renda mensal inicial do benefício em ambas as hipóteses, a fim de possibilitar a escolha pelo critério mais 

vantajoso. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de serviço até 

a citação, o benefício é devido a partir desta data (14/08/2002 - fl. 104), pois desde então o Instituto foi constituído em 

mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. Ressalta-se que o requerimento administrativo de 

aposentadoria por tempo de serviço formulado em 06/09/2002 (fl. 118) é posterior à data da citação. Por outro lado, o 

requerimento administrativo datado de 23/06/1999 foi de aposentadoria especial (fl. 180), não tendo a autarquia 

previdenciária analisado o pedido à luz da possibilidade de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

A verba honorária advocatícia, a cargo do INSS, fica fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos 

termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento da 9ª Turma desta Corte. No 

entanto, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações 

vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior 

Tribunal de Justiça. 

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO AUTOR para reconhecer a atividade especial no período de 14/02/1973 a 11/03/1993, convertendo-

o em tempo de serviço comum, bem como para condenar o réu a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço, a partir da citação (14/08/2002), com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, na forma da 

fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado JOSÉ ALTINO PEREIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 14/08/2002, e renda mensal inicial - 

RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido 

ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o restabelecimento de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

O pedido foi julgado improcedente e, na sentença, houve condenação da parte vencida ao pagamento de honorários 

advocatícios. 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, aduzindo que restou demonstrada a efetiva exposição de sua saúde e/ou 

integridade física à agentes agressivos à saúde. Requereu a condenação da autarquia ao restabelecimento da 

aposentadoria por tempo de serviço e pleiteou a antecipação dos efeitos da tutela. 

Sem apresentação de contra-razões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se o reconhecimento e a conversão de tempo de serviço especial em comum, com o objetivo de computá-lo aos 

demais lapsos laborais já reconhecidos pelo INSS (fls. 47/49), para fins de restabelecimento de aposentadoria por tempo 

de serviço, concedida em 10/10/1997 (fl. 44), sob n.º 106.034.573-8, e posteriormente suspensa. 

Em atenção ao princípio tempus regit actum, assente o entendimento jurisprudencial no sentido de que para 

caracterização e comprovação da atividade especial deve ser aplicada a lei em vigor ao tempo da prestação do serviço, 

ao passo em que as regras de concessão e conversão de tempo vigentes no requerimento aplicam-se ao trabalho prestado 

em qualquer período. 

O autor pleiteou o reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas no período de 17/12/1981 a 30/12/1987, 

em que esteve aos préstimos do BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A, na função de operador de computador, 

sujeito ao agente agressivo RUÍDO. 

Para os períodos em debate, anteriores à vigência do Decreto 2.172/97, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de 

Justiça firmou-se no sentido de que deve ser considerada especial a atividade sujeita a nível de ruído acima de 80 

(oitenta) decibéis, diante da aplicação concomitante dos Anexos aos Decretos 53.831/64 (código 1.1.6) e 83.080/79 

(código 1.1.5), sendo que a comprovação de sua nocividade faz-se, necessariamente, por perícia técnica, pois a 

potencialidade da lesão ocasionada somente pode ser aferida por meio de aparelhagem idônea. 

Nesse sentido os seguintes julgados: 
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PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA 

COMUM. FATOR DE CONVERSÃO. ART. 70, § 2o. DO DECRETO 4.827/2003. 1. Tanto no sistema anterior quanto 

na vigência da Lei 8.213/91, foi delegado ao Poder Executivo a fixação dos critérios para a conversão do tempo de 

serviço especial em tempo de serviço comum. 2. Na vigência da Lei 6.887/80, os Decretos 83.080/79 e 87.374/82 não 

faziam distinção entre o índice adotado para segurados do sexo masculino e feminino. 3. Por sua vez, a CF/88, 

regulamentada pela Lei 8.213/91, trouxe nova disciplina para a aposentadoria por tempo de serviço, prevendo tempo 

diferenciado para homens e mulheres: 35 anos para homens e 30 para mulheres. Além disso, facultou aos segurados a 

opção pela aposentadoria com proventos proporcionais ao completar-se, no mínimo, 30 anos de serviço para os 

homens e 25 para as mulheres. 4. Diante desse novo regramento e considerando que os fatores de conversão são 

proporcionalmente fixados conforme o tempo de serviço exigido para a aposentadoria, o Decreto 357/91, em seu art. 

64, manteve o índice de 1,2 para o tempo de serviço especial de 25 anos para a concessão de aposentadoria especial e 

o tempo de serviço comum de 30 anos para mulher. Já para o tempo de serviço comum de 35 anos para o homem, 

estabeleceu o multiplicador em 1,4. 5. Essa disposição quanto ao fator de conversão para o tempo de serviço especial 

de 25 anos foi mantida pelos Decretos 611/92, 2.172/97, 3.048/99 e 4.827/2003, tendo esse último normativo 

determinado que o tempo de serviço especial laborado em qualquer período será regido pelas regras de conversão nele 

previstas. 6. No presente caso, a atividade profissional desenvolvida pelo segurado com exposição a ruído garante a 

concessão de aposentadoria especial com tempo de serviço de 25 anos, motivo pelo qual para a conversão desse 

período, para fins de concessão de aposentadoria ao segurado do sexo masculino (tempo comum máximo de 35 anos), 

deverá ser aplicado o fator de conversão 1,4. 7. Recurso Especial do INSS desprovido.  

(RESP 200802554090, MIN. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - QUINTA TURMA, 09/11/2009)  

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. CÔMPUTO. LEI EM VIGOR AO TEMPO DO EFETIVO 

EXERCÍCIO. OBSERVÂNCIA. DECRETOS 53.831/1964 E 83.080/1979. REPRISTINAÇÃO DADA PELOS 

DECRETOS 357/1991 E 611/1992. RUÍDO. LIMITE DE TOLERÂNCIA. 80 OU 90 DECIBÉIS ATÉ A ENTRADA EM 

VIGOR DO DECRETO N. 2.172/1997. PRECEDENTE DA TERCEIRA SEÇÃO. DECRETO 3.048/1999 ALTERADO 

PELO 4.882/2003. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. O tempo de serviço é regido pela legislação em vigor ao 

tempo em que efetivamente exercido, o qual é incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, que não pode sofrer 

prejuízo em virtude de inovação legal. 2. Embora tenha havido revogação do Decreto n. 53.831/1964 pelo artigo 2º do 

Decreto n. 72.771/1973, o certo é que o artigo 295 do Decreto n. 357/1991, seguido do Decreto n. 611/1992, em franca 

repristinação, determinou a observância dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/1979 e o Anexo do Decreto n. 

53.831/1964 para efeito de concessão de aposentadorias especiais, o qual estabelecia como nociva a atividade sujeita 

a exposição ao ruído de 80 dB. 3. A Terceira Seção desta Corte firmou a compreensão de que deve ser considerado 

insalubre o tempo de exposição permanente a pressões sonoras superiores a 80 e a 90 decibéis até a vigência do 

Decreto n. 2.172/1997, que revogou o Decreto n. 611/1992. 4. Hipótese em que a própria Autarquia reconheceu os 

percentuais de 80 dB ou 90 dB, conforme disposto no artigo 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC n. 57, de 

10 de outubro de 2001. 5. O Decreto n. 4.882/2003, ao alterar o item 2.0.1 de seu anexo IV do Decreto n. 3.048/1999, 

reduziu o limite de tolerância do agente físico ruído para 85 decibéis. No entanto, sua observância se dará somente a 

partir de sua entrada em vigor, em 18/11/2003. 6. Uma vez que o tempo de serviço rege-se pela legislação vigente ao 

tempo do efetivo exercício, não há como atribuir retroatividade à norma regulamentadora sem expressa previsão legal, 

sob pena de ofensa ao disposto no artigo 6º da Lei de Introdução ao Código Civil. 7. Recurso especial parcialmente 

provido.  

(RESP 200802621090, MIN. JORGE MUSSI, STJ - QUINTA TURMA, 03/08/2009)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO 

EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. INSALUBRIDADE. SERVENTE E ESTAMPADOR. EXPOSIÇÃO 

PERMANENTE E HABITUAL A AGENTES AGRESSIVOS. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS. 

COMPROVAÇÃO POR MEIO DE FORMULÁRIO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE ATÉ A VIGÊNCIA DO DECRETO 

2.172/97. DISSÍDIO SUPERADO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 83/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE 

SE NEGA PROVIMENTO.  

1. A controvérsia dos autos reside, em síntese, na possibilidade ou não de se considerar como especial o tempo de 

serviço exercido em ambiente de nível de ruído igual ou inferior a 90 decibéis, a partir da vigência do Decreto 

72.771/73.  

2. In casu, constata-se que o Autor, nas funções de servente e de estampador, nos períodos de 1º/8/1973 a 22/6/1983 e 

de 11/5/1992 a 10/2/1994, respectivamente, trabalhava em condições insalubres, estando exposto, de modo habitual e 

permanente, a ruídos superiores a 80 dB, conforme atestam os formulários SB-40, embasados em laudos periciais.  

3. A Terceira Seção desta Corte entende que não só a exposição permanente a ruídos acima de 90 dB deve ser 

considerada como insalubre, mas também a atividade submetida a ruídos acima de 80 dB, conforme previsto no Anexo 

do Decreto 53.831/64, que, juntamente com o Decreto 83.080/79, foram validados pelos arts. 295 do Decreto 357/91 e 

292 do Decreto 611/92.  

4. Dentro desse raciocínio, o ruído abaixo de 90 dB deve ser considerado como agente agressivo até a data de entrada 

em vigor do Decreto 2.172, de 5/3/1997, que revogou expressamente o Decreto 611/92 e passou a exigir limite acima 

de 90 dB para configurar o agente agressivo.  

5. Não comprovada pelo recorrente a existência do dissídio, na forma do art. 541, parágrafo único, do CPC, c/c 255 do 

RISTJ.  
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6. O aresto impugnado decidiu em conformidade com o entendimento prevalente nesta Corte, aplicando-se, à espécie, o 

verbete sumular 83/STJ.  

7. Recurso especial a que se nega provimento."  

(STJ, RESP 773342, 5ª Turma, j. em 25/09/2006, v.u., DJ de 25/09/2006, página 303, Rel. ARNALDO ESTEVES LIMA)  

 

Relevante consignar que o mero fornecimento dos equipamentos de proteção individual ou coletiva não tem o condão 

de ilidir, por si só, o enquadramento da atividade nociva, ainda mais quando não afasta o risco da atividade, 

especialmente no que se refere ao agente ruído, consoante pacificamente tem se manifestado a jurisprudência, 

fundamentada no disposto na Súmula n.º 289 do e. Tribunal Superior do Trabalho. Cabe ao ente previdenciário a prova 

de que a efetiva utilização desses equipamentos afastou, por completo, a nocividade do agente agressivo e, por 

conseqüência, toda e qualquer possibilidade de prejuízo à saúde do trabalhador. Esta e. 9ª Turma tem se posicionado 

nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. NÃO COMPROVAÇÃO. 

IMPRESCINDIBILIDADE DA PROVA ORAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADO. 

RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIAL DE 06.12.1973 A 30.08.1996. RUÍDO. NÍVEIS SUPERIORES A 80 

DECIBÉIS. LEI 8.880/94 - APLICAÇÃO DO IRSM INTEGRAL DE FEV/1994 NO CÁLCULO DA RMI. 

Omissis (...) 

IV. Com relação aos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, cujo uso poderia afastar a presença do agente 

nocivo, há que se ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir da edição da Lei nº 9.732, de 14.12.98, o 

que não é o caso dos autos. 

Omissis (...)" 

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, apelação cível 1126590, proc. 2003.61.83.005069-5, 9ª Turma, julgado em 

08/09/2008, DJF3 01/12/2008, Rel. Juiz Convocado Hong Kou Hen) 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO 

SERVIÇO PRESTADO. DIREITO À CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. EQUIPAMENTOS DE 

PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITO NÃO PREENCHIDO 

ANTERIORMENTE À EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 20/98. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS 

PROCESSUAIS. JUSTIÇA GRATUITA. 

Omissis (...) 

5 - A utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI, não cria óbice à conversão do tempo especial em 

comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização apenas 

resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. 

Omissis (...)" 

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, remessa ex officio em apelação cível n.º 819580, proc. 2002.03.99.031395-0, 

9ª Turma, julgado em 27/06/2005, DJU 21/07/2005, pág. 766, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes). 

Confira-se, ainda, o enunciado da súmula de nº 9 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais: 

"O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado". (sublinhei) 

Assinalo que não há óbice na admissão de laudos periciais com data posterior aos períodos em que desenvolvida a 

prestação laboral, desde que, embora não seja possível aferir os níveis de ruído em época pretérita, as máquinas e o 

processo de produção tenham permanecido inalterados, ou, ao menos, que as condições de trabalho sejam similares. O 

rigor da exigência de laudos contemporâneos merece, pois, ser abrandado. 

 

Na hipótese, constam dos autos o formulário DSS-8030, devidamente preenchido pelo empregador, acompanhado do 

laudo técnico pericial (fls. 74/77), assinado por profissional habilitado, demonstrando que no período alegado o autor 

esteve exposto de maneira habitual e permanente a ruído contínuo de 86 decibéis. 

Cabe destacar que as supostas irregularidades apontadas pelo INSS por ocasião da auditoria realizada, bem como os 

demais elementos constantes dos autos, não tem o condão de ilidir as informações e conclusões constantes dos 

documentos acima referidos. 

Tem-se, portanto, que as provas produzidas são suficientes para comprovar a atividade especial do autor, diante da 

exposição, de forma habitual e permanente, ao agente agressivo ruído, apurado em níveis acima dos limites legais de 

tolerância, no período de 17/12/1981 a 30/12/1987. 

Aplica-se a esse período de atividade especial o coeficiente de 1,40 (um vírgula quarenta) para sua conversão em tempo 

de serviço comum. 

A somatória dessa atividade especial, convertida em comum, aos demais lapsos já considerados e não afastados pela 

auditoria administrativa que suspendeu o benefício (fls. 26), corresponde ao montante apurado no momento da 

concessão, ou seja, 31 (trinta e um) anos, 07 (sete) meses e 05 (cinco) dias (fls. 44/49). 

O montante apurado é, portanto, superior ao tempo de serviço mínimo legalmente exigido, nos termos das regras 

constitucionais originárias (artigo 202, inciso II e §1º da Constituição Federal - redação original, c.c. artigo 52 e 

seguintes da Lei 8.213/91). 
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Em decorrência, o benefício do autor deve ser restabelecido, desde a data de sua suspensão, nos termos da carta de 

concessão carreada a fls. 44. 

Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Os juros de mora, conforme entendimento da 9ª Turma deste Tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por 

cento) ao ano, até a vigência da Lei n.º 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (um por cento) ao mês, consoante o 

art. 406, do Código Civil, c.c. o art. 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça.  

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Presentes os pressupostos do artigo 273 do Código de Processo Civil, acolho o pleito de antecipação da tutela 

jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, para que o Instituto Nacional do 

Seguro Social proceda ao imediato restabelecimento do benefício, tendo em vista o seu caráter alimentar. Determino 

seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo 

de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: IVO SILVA MOLINA 

Benefício: Aposentadoria por tempo de serviço 

NB: 106.034.573-8 

DIB: 10/10/1997 

Tempo Especial: de 17/12/1981 a 30/12/1987 (tempo convertido em comum: 08 anos, 05 meses e 13 dias). 

RMI: 76% (setenta e seis por cento) do salário-de-benefício. 

 

Consultado o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais contatou-se que a parte Autora percebeu o benefício de 

auxílio-doença (NB: 504.119.709-8), entre 16/11/2003 e 31/03/2004.  

Assim, por ocasião da liquidação, serão compensados os valores pagos administrativamente a título de auxílio-doença, 

diante da impossibilidade de cumulação com qualquer outro (artigo 124 da Lei n.º 8.213/91), assim como os decorrentes 

de antecipação da tutela. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação interposta pela parte autora, para reconhecer o caráter especial da 

atividade exercida no período de 17/12/1981 a 30/12/1987, e condenar a autarquia a restabelecer o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço, desde a data da suspensão administrativa. Determino o pagamento das prestações 

vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. Outrossim, condeno a Ré no pagamento de honorários 

advocatícios e reconheço a isenção da autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de 

despesas comprovadamente realizadas pela parte autora, tudo na forma acima indicada. Defiro a antecipação da tutela 

para permitir o imediato restabelecimento do benefício. Por ocasião da liquidação, deverão ser compensados os 

valores pagos administrativamente, nos termos da fundamentação supra. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Juíza Federal Convocada DIANA BRUNSTEIN 

APELANTE : JISELIA FREITAS MARTINS 

ADVOGADO : FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARLETE GONCALVES MUNIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria especial. 

A r. sentença monocrática de fls. 135/137 julgou improcedente o pedido e condenou a autora no pagamento das 

despesas processuais e honorários advocatícios, os quais foram fixados em 10% sobre o valor da causa. 

Em razões recursais de fls. 142/146, pugna a autora pela nulidade da r. sentença em decorrência de cerceamento de 

defesa, uma vez que não houve produção de prova pericial. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Preceituam os arts. 130 e 330, I, do Código de Processo Civil, respectivamente, que: 

 

"Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do 

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias". 

"Art. 330. O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença: 

I - quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de 

produzir prova em audiência;" (grifei) 

 

In casu, tratando-se de concessão de aposentadoria especial com reconhecimento de atividade exercida sob condições 

especiais, aplicável a exegese dos referidos dispositivos legais em algumas situações, uma vez que a produção da prova 

pericial auxilia na comprovação da exposição da parte aos agentes insalubres. 

Assim, o julgamento antecipado da lide, quando necessária a produção de prova pericial ao deslinde da causa, implica 

em cerceamento de defesa, ensejando a nulidade da sentença proferida e o envio da demanda ao Juízo a quo para 

regular processamento do feito. 

Todavia, no caso em apreço, algumas ponderações devem ser feitas. 

A autora pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria especial, a qual é devida a segurada que, após cumprir a 

carência exigida, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade 

profissional, sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade. 

Acerca da comprovação de atividades especiais, cumpre salientar que, em período anterior ao da edição da Lei nº 

9.032/95, para o reconhecimento da insalubridade bastava o enquadramento na categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios. Com a entrada em vigor da Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, o artigo 57 da Lei de 

Benefícios foi alterado, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, 

químicos, físicos e biológicos, o que era feito mediante apresentação de formulário expedidos pela empresa. 

No entanto, na situação analisada, verifica-se que a autora não instruiu a presente demanda com qualquer formulário 

comprobatório de atividade especial, o que se permite concluir que eventual reconhecimento somente poderia ocorrer 

até 29 de abril de 1995. No particular, observo que não fora comprovada, em momento algum, a recusa da instituição 

financeira no tocante ao fornecimento do Formulário SB-40 ou equivalente. 

Assim, prima oculi, considerando que até a referida data restasse comprovado o exercício de atividade especial, a 

requerente contaria com 20 anos, 5 meses e 10 dias de tempo de serviço. 

Ora, tal fato revela que a produção da prova pericial será despicienda, uma vez que, ainda que se reconhecesse a 

natureza especial das funções exercidas, não computaria o tempo mínimo necessário a aposentação (25 anos). 

Desta feita, torna-se inócua a movimentação da máquina judiciária para a produção da prova requerida e eventual 

reconhecimento de atividade especial, se o resultado prático da demanda seria o decreto de improcedência. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 05 de outubro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : FERNANDO ARRAIS DE ALMEIDA 

ADVOGADO : REINALDO PENATTI 

PARTE AUTORA : JOAQUIM CARRARO NETO e outros 

ADVOGADO : REINALDO PENATTI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LEME SP 

No. ORIG. : 95.00.00039-3 1 Vr LEME/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r. 

decisão que, em execução de natureza previdenciária promovida por JOAQUIM CARRARO NETO E OUTROS, 

rejeitou a argüição de erro material na conta de liquidação. 

Em razões recursais de fls. 02/22, sustenta a Autarquia a inexatidão dos cálculos com relação ao co-exeqüente Fernando 

Arrais de Almeida, decorrente da inobservância do menor valor-teto na apuração da RMI de seu benefício. Requer a 

reforma do decisum. 

Pedido liminar indeferido (fl. 126). Contraminuta a fls. 130/140. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

O menor e o maior valor-teto eram limitadores previstos, inicialmente, na Lei nº 5.890, de 08 de junho de 1973, e após, 

nos Decretos nos. 77.077/76 (Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS) e 89.312/84 (nova edição da CLPS), 

aplicáveis ao cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários até a edição da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, que expressamente afastou sua incidência. 

Com efeito, estabeleceu o art. 136 da Lei de Benefícios da Previdência Social (LBPS) que "Ficam eliminados o menor e 

o maior valor-teto para cálculo do salário-de-benefício". 

O limite-teto do salário-de-benefício encampava, então, norma de caráter cogente, obrigatório, pois decorria do próprio 

texto da lei, tendo observância necessariamente vinculada a todos os benefícios previdenciários concedidos durante sua 

vigência. 

Desse modo, o valor-teto - tanto o menor quanto o maior - aplica-se indistintamente no cálculo da renda mensal inicial 

(RMI) dos benefícios previdenciários disciplinados pela legislação que precedeu à sua exclusão pela Lei nº 8.213/91, 

não se verificando, como condição de eficácia, a exigibilidade de decisão judicial que se tenha pronunciado sobre a 

questão ou mesmo que lhe determine o cumprimento, ressalte-se, ex vi lege. Precedentes TRF3: Turma Supl. 3ª Seção, 

AG nº 2007.03.00.032012-6, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, j. 20/05/2008, DJU 04/06/2008; 7ª Turma, AC nº 

2001.61.83.001732-4, Rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo Zacharias, j. 11/02/2008, DJU 28/02/2008, p. 920; 10ª Turma, AC 

nº 2002.03.99.015940-7, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 25/03/2008, DJU 14/05/2008. 

A 3ª Seção deste Tribunal, inclusive, já assentou que "A legislação determina seja observado o maior e menor valor 

teto na concessão dos benefícios, sendo que os dispositivos legais pertinentes à matéria já foram declarados 

constitucionais pelos Superiores Tribunais" (AR nº 98.03.052208-6, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, j. 24/01/2008, DJU 

11/03/2008, p. 227). 

E ainda, "Menor valor-teto que se deixou de empregar quando da apuração do salário-de-benefício da aposentadoria 

da agravante, nada se referindo aos critérios da condenação, e sim com a própria forma do cálculo, a qual refoge à 

intangibilidade da coisa julgada e da preclusão" (TRF3, 9ª Turma, AG nº 2000.03.00.029619-1, Rel. Des. Fed. Nelson 

Bernardes, j. 20/08/2007, DJU 13/09/2007, p. 478). 

Considerada a data da concessão do benefício do agravado (02 de dezembro de 1979), aplicável, no cálculo da RMI, as 

regras do Decreto nº 77.077, de 24 de janeiro de 1976, em específico, as seguintes disposições: 

 

"Art 28 O valor do benefício de prestação continuada será calculado da seguinte forma:  

I - quando o salário-de-benefício for igual ou inferior ao menor valor-teto (artigo 225, § 3º), serão aplicados os 

coeficientes previstos nesta Consolidação;  

II - quando for superior ao menor valor-teto, o salário-de-benefício será dividido em duas parcelas, a primeira igual 

ao menor valor-teto e a segunda correspondente ao que exceder o valor da primeira, aplicando-se:  

a) à primeira parcela os coeficientes previstos no item I;  

b) à segunda um coeficiente igual a tantos 1/30 (um trinta avos) quantos forem os grupos de 12 (doze) contribuições 

acima do menor valor-teto, respeitado, em cada caso, o limite máximo de 80% (oitenta por cento) do valor dessa 

parcela;  

III - na hipótese do item II o valor da renda mensal será a soma das parcelas calculadas na forma das letras a e b, não 

podendo ultrapassar 90% (noventa por cento) do maior valor-teto (artigo 225, § 3º).  

§ 1º - O valor obtido será arredondado, se for o caso, para a unidade de cruzeiro imediatamente superior.  
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§ 2º - O valor mensal das aposentadorias de que trata o item II do artigo 26 não poderá exceder 95% (noventa e cinco 

por cento) do salário-de-benefício. 

§ 3º - O valor mensal do benefício de prestação continuada não poderá ser inferior aos seguintes percentuais, em 

relação ao valor do salário-mínimo mensal de adulto da localidade trabalho do segurado:  

a) a 90% (noventa por cento), para as aposentadorias;  

b) a 75% (setenta e cinco por cento), para o auxílio-doença;  

c) a 60% (sessenta por cento), para a pensão.  

§ 4º - Para o segurado aeronauta os percentuais do § 3º serão aplicados ao valor do maior salário-mínimo vigente no 

País."  

 

A título de esclarecimento, de novembro de 1979 a abril de 1980, o menor valor-teto equivalia a Cr$25.965,00, e o 

maior valor-teto, Cr$51.929,00. 

No caso dos autos, o Instituto agravante impugna os cálculos que ele mesmo apresentou para a execução do julgado, 

tendo sido expedido precatório no valor de R$63.358,82 (fl. 158). 

Pela importância requisitada, verifica-se que a memória acolhida, relativamente ao co-exeqüente Fernando Arrais de 

Almeida, encontra-se a fls. 65/71, sendo quem, do total global apurado (R$63.358,82), coube-lhe a quantia de 

R$19.095,03, mais honorários advocatícios de R$2.864,25 (fl. 72). 

Das informações que nortearam aludida conta, infere-se que a RMI originária do benefício do segurado - Cr$26.685,00 

-, depois de revista nos moldes da condenação, fora fixada em Cr$31.164,00, a qual serviu de parâmetro para a 

apuração das diferenças em atraso. 

A planilha de fl. 93 está a revelar que a nova RMI, Cr$31.164,00, fora calculada mediante a aplicação do coeficiente de 

95% sobre o salário de benefício de Cr$32.803,35, quando deveria observar o menor valor- teto vigente 

(Cr$25.965,00), ex vi do art. 28, II.  

Daí se constata o equívoco, tomando-se como referência a nova RMI empregada na conta de liquidação. 

De outro lado, não se pode acolher integralmente a pretensão do agravante, no sentido de concluir veementemente pela 

inexistência de quaisquer diferenças a favor do segurado, por ser a RMI administrativa (Cr$26.685,00) maior do que a 

judicial, com base na memória de fl. 95, a qual aponta a RMI de Cr$26.033,67. 

Isso porque, em princípio, tanto os cálculos de fl. 93, como o de fl. 95, desconsideraram as contribuições vertidas 

entre julho e novembro de 1979, ao contrário daquela que subsidiou a RMI administrativa (Cr$26.685,00), acostada a 

fl. 96. 

O que se pode afirmar, de todo o cenário exposto, é que, de fato, não se observou mesmo o menor valor-teto para a RMI 

de Cr$31.168,18, repita-se, utilizada na apuração das diferenças em atraso. 

De rigor, portanto, o refazimento de nova conta de liquidação, mediante a revisão da RMI do benefício do agravado de 

acordo com os critérios da condenação, obedecendo-se ao maior e menor valor-teto, mas computadas todas as 

contribuições que compuseram o período básico de cálculo da RMI administrativa, conforme discriminado a fl. 96. 

Acerca da devolução de eventuais diferenças em favor do INSS, rejeita-se, desde já, qualquer pretensão nesse sentido, 

com respaldo na orientação jurisprudencial que, a um só tempo, prestigia a presunção da boa-fé das partes e a 

irrepetibilidade das verbas previdenciárias, de natureza eminentemente alimentar, tendo a Excelsa Corte assentado em 

seus precedentes que "O julgamento pela ilegalidade do pagamento do benefício previdenciário não importa na 

obrigatoriedade da devolução das importâncias recebidas de boa-fé" (1ª Turma, AI-AgR nº 746442, Rel. Min. Carmem 

Lúcia, j. 25/08/2009).  

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, consoante 

acima explicitado. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040436-11.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.040436-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : ANTONIO CABRAL DE MEDEIROS e outros. (= ou > de 65 anos) e outros 

ADVOGADO : JULIA MARIA CINTRA LOPES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANDYRA GONCALVES REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 1999.61.00.015533-8 8V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANTÔNIO CABRAL DE MEDEIROS E OUTROS contra a r. decisão 

que, em execução provisória por carta de sentença promovida contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, condicionou o levantamento do depósito à prestação de caução. 

Em razões recursais de fls. 02/11, sustenta a parte agravante, em síntese, o descabimento da caução exigida, considerada 

a importância devida a cada um dos litisconsortes em relação ao total depositado, bem como a natureza alimentar de tais 

verbas. 

Pedido liminar deferido (fls. 172/173). Sem contraminuta. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A execução provisória a que se referia o art. 588 da Lei adjetiva, atualmente regulamentada no art. 475-O, possibilita o 

cumprimento da obrigação definida na sentença antes de seu trânsito em julgado, exigindo-se a prestação de caução 

suficiente e idônea nas hipóteses de "levantamento de depósito em dinheiro" e da "prática de atos que importem 

alienação de propriedade ou dos quais possa resultar grave dano ao executado", ressalvados, tanto nas disposições 

anteriores como nas vigentes, os créditos de natureza alimentar. 

De outro lado, dispõe o art. 587 que "A execução é definitiva, quando fundada em sentença transitada em julgado ou 

em título extrajudicial; é provisória, quando a sentença for impugnada mediante recurso, recebido só no efeito 

devolutivo". 

Dessa forma, sobrevindo decisão transitada em julgado, a execução provisória convola-se em definitiva, não mais lhe 

aproveitando qualquer discussão acerca de sua legitimidade ou mesmo da exigência de caução, o que, por conseguinte, 

torna sem objeto o agravo de instrumento interposto contra a decisão que a deferiu. 

É o caso dos autos, onde se verifica, em consulta ao sistema informatizado de atualização processual (SIAPRO), cujo 

extrato anexo à presente decisão, que a apelação interposta pelo INSS nos autos dos embargos à execução onde extraída 

a carta de sentença, foi decidida por este E. Tribunal, que negou seguimento ao recurso, transitando em julgado aos 07 

de julho de 2.010, baixado o feito em 03 de agosto do corrente (Processo nº 2001.03.99.045203-9). 

Assim, por conseguinte, deixa de subsistir a necessidade da caução exigida. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo, nos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal Regional 

Federal. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000523-95.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.000523-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada DIANA BRUNSTEIN 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MAFALDA BENETTI MAZIERO 

ADVOGADO : VILMA MARIA BORGES ADAO 

No. ORIG. : 94.00.00037-9 1 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por 

MAFALDA BENETTI MAZIERO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática de fls. 68/71 julgou parcialmente procedentes os embargos para acolher os cálculos de fls. 

38/40. 

Em suas razões recursais de fls. 73/81, sustenta a Autarquia Previdenciária a prescrição do valor devido à embargada. 

Por fim, aduz a impropriedade da conta de liquidação no tocante à correção monetária. 

Contra-razões às fls. 83/85. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Discorrendo sobre a interpretação do Decreto-Lei nº 66/66 e do art. 2º da Lei nº 6.708/79, o então Tribunal Federal de 

Recursos editou a Súmula nº 260, de 21 de setembro de 1988, dispondo que "No primeiro reajuste do benefício 

previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, independentemente do mês de concessão, 

considerando, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado". 
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Essa orientação, que abrangeu os benefícios anteriores a 05 de outubro de 1988 (promulgação da CF), consistia na 

utilização do maior percentual de aumento verificado no período entre os reajustamentos automáticos previstos na 

legislação salarial do governo, ou seja, índice integral em lugar do proporcional recebido no primeiro reajuste, 

produzindo, na prática, reflexos financeiros até a competência de março de 1989, a partir de quando se inicia o 

transcurso na prescrição qüinqüenal, por força da revisão transitória a seguir expendida, que entrou em vigor no dia 05 

de abril do mesmo ano. Precedentes: 5ª Turma, STJ, RESP nº 501457, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 23/03/2004, DJU 

24/05/2004, p. 329; TRF3, 8ª Turma, AC nº 97030463770, Rel. es. Fed. Therezinha Cazerta, j. 19/05/2008, DJF3 

24/06/2008. 

Consoante o art. 58 do ADTC, "Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da 

promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso 

em número de salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até 

a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte". E acresce seu parágrafo único que "As 

prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a partir do sétimo mês 

a contar da promulgação da Constituição". 

Embora de aplicabilidade imediata, o dispositivo acima teve sua eficácia delimitada entre 05 de abril de 1989, sétimo 

mês subseqüente à Constituição Federal, e 09 de dezembro de 1991, quando publicado o Decreto nº 357/91, que 

regulamentou a Lei nº 8.213/91. Precedentes: STJ, 6ª Turma, RESP nº 239035, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 

08/02/2000, DJU 22/05/2000, p. 154; TRF3, 7ª Turma, AC nº 2002.61.83.001691-9, j. 22/11/2004, DJU 16/12/2004, p. 

293. 

E porque de caráter cogente, a norma transitória compreendeu todos os benefícios previdenciários implantados até 04 de 

outubro de 1988, dia anterior à promulgação da Carta Republicana, para lhes determinar, apenas durante sua vigência, a 

recomposição das rendas mensais iniciais (RMI) no mesmo número de salários-mínimos que representavam cada qual à 

época da concessão. 

O E. Supremo Tribunal Federal asseverou que "A revisão de que trata o art. 58 das Disposições Constitucionais 

Transitórias não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a promulgação da Constituição de 1988" 

(Súmula nº 687). 

Veda-se, ainda, a manutenção da equivalência salarial de forma indefinida ou mesmo sobre quaisquer benefícios ou 

parcelas afora do período estabelecido pelo art. 58 do ADCT. Precedentes: STJ, 6ª Turma, RESP nº 169078, Rel. Min. 

Anselmo Santiago, j. 04/08/1998, DJU 09/09/1998, p. 130; TRF3, 9ª Turma, AC nº 1999.61.00.025367-1, Rel. Des. 

Fed. Marisa Santos, j. 06/10/2003, DJU 06/11/2003, p. 255. 

É de se ressaltar, a propósito, que um critério de reajuste não se confunde com outro, isto é, a Súmula nº 260 do TFR 

nunca determinou que o valor do benefício fosse expresso em salários-mínimos, ao contrário do que dispunha o art. 58 

do ADCT. 

Neste ponto, cumpre esclarecer que o então autor da demanda de conhecimento pleiteou o reajuste de sua aposentadoria 

com base nos seguintes critérios: "I - em relação ao primeiro reajuste subseqüente ao início do benefício, aplicar o 

índice integral (e não índice proporcional) respectivo a data base; II - em relação aos reajustes compreendidos entre 

novembro de 1979 e maio de 1984, observar na fixação dos pisos e dos limites das faixas salariais, os valores dos 

salários mínimos vigentes nas datas bases dos respectivos reajustes, e não valores de salários mínimos antigos (...)", 

consoante a petição inicial juntada às fls. 02/06 dos autos principais. 

Ora, desta peça infere-se menção aos reflexos da Súmula nº 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos, sendo certo 

que, não obstante a referência à revisão com base no salário mínimo, resta ausente pleito no tocante à aplicação do 

artigo 58, ADCT, uma vez que tais reajustamentos foram reclamados para lapso anterior à vigência de tal artigo 

(novembro de 1979 a maio de 1984). 

Assim, a despeito do v. acórdão (fls. 116/124 dos autos principais) citar em seus fundamentos, além da Súmula 260 do 

extinto TFR, o critério de reajuste do artigo 58 do ADCT, é incontestável a ausência de condenação no que se refere a 

este critério, uma vez que a r. sentença de fls. 89/92 - autos principais - concedeu a revisão nos termos do pedido inicial 

e o decisum deste Egrégio Tribunal deu parcial provimento ao recurso do Instituto Autárquico tão somente para 

"reconhecer a prescrição unicamente das parcelas anteriores ao qüinqüênio legal e determinar que a correção 

monetária incida conforme ficou explicitado, sendo, ademais, indevido o reembolso das despesas processuais(...)". 

Ademais, ainda que houvesse sido imposto o reajuste da benesse com base nesse critério, conforme se verifica do 

extrato do Plenus, anexo a esta decisão, a Autarquia Previdenciária já efetuou tal revisão em âmbito administrativo. 

Por fim, verifica-se que a autora MAFALDA BENETTI MAZIERO, ajuizou a presente ação em 05 de julho de 1994, 

mais de cinco anos após a perda da eficácia da Súmula n.º 260 do extinto TFR, razão pela qual todas as parcelas daí 

resultantes encontram-se prescritas. 

Dessa forma, reconheço a ocorrência de prescrição das parcelas pleiteadas pela autora e, por conseguinte, não mais 

subsistindo o título que a legitima, de rigor a extinção da execução. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação para reconhecer a prescrição sobre as parcelas resultantes do reajuste 

nos termos da Súmula nº 260, ex- TFR, e julgo extinta a execução. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  
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Juíza Federal Convocada 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021343-79.1998.4.03.6183/SP 

  
2002.03.99.008613-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada DIANA BRUNSTEIN 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LIZANDRA LEITE BARBOSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALVARO BRESCIANI LOPES 

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 98.00.21343-0 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada por ALVARO BRESCIANI LOPES contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a conversão de aposentadoria por tempo de 

serviço em aposentadoria por tempo de serviço devida a ex-combatente. 

A r. sentença monocrática de fls. 303/308 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à conversão do benefício 

pleiteado, com os consectários que especifica. Concedeu a tutela antecipada, para imediata implantação da 

aposentadoria. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 311/328, a Autarquia Previdenciária pugna pela cassação da tutela antecipada concedida. 

Requer a reforma do decisum, ao fundamento de que o autor não faz jus ao benefício pretendido. Subsidiariamente, 

insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal, para 

efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, no tocante à concessão da tutela antecipada, não prosperam as alegações do Instituto Autárquico. 

Os requisitos necessários para a sua concessão estão previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam: 

verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a 

caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

No presente caso, ao contrário do aduzido pelo INSS em suas razões de apelação, está patenteado o fundado receio de 

dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza do benefício 

pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em vista o 

caráter nitidamente alimentar das prestações. 

No mesmo sentido a lição de Paulo Afonso Brum Vaz: 

 

"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo 

irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo 

necessário para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, dessarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo, isto 

porque situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não pode 

aguardar a tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou dificilmente reparável 

(...)" 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47). 

 

No mérito, depreende-se da Carta de Concessão de fl. 16, ser o autor titular de aposentadoria por tempo de serviço (NB 

nº 42/16.630.058), concedida em 22 de outubro de 1977. 

Quanto à aposentadoria pretendida, a Lei nº 4.297, de 23 de dezembro de 1963, definiu como ex-combatente aquele que 

"tenha servido, como convocado ou não, no teatro de operações da Itália - no período de 1944-1945 - ou que tenha 

integrado a Fôrça Aérea Brasileira ou a Marinha de Guerra ou a Marinha Mercante e tendo nestas últimas 

participado de comboios de patrulhamento." 

Desde então, várias espécies normativas passaram a cuidar do assunto, até a sobrevinda da Carta Maior de 1988, cujas 

disposições transitórias, referindo-se à Lei supramencionada, previram, dentre outras garantias, a pensão especial e a 

aposentadoria aos vinte e cinco anos de serviço. 

Desta forma, ao fazer referência à Lei nº. 5.315/67, tem-se que o ADTC ampliou o conceito de ex-combatente, 

incluindo no rol de detentores do direito à aposentadoria especial não somente aqueles que tivessem se deslocado para 

combater no teatro de operações da Itália, mas também "todo aquêle que tenha participado efetivamente de operações 

bélicas, na Segunda Guerra Mundial, como integrante da Fôrça do Exército, da Fôrça Expedicionária Brasileira, da 

Fôrça Aérea Brasileira, da Marinha de Guerra e da Marinha Mercante".  

Nesse sentido transcrevo os seguintes julgados das Cortes Superiores: 
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"CONSTITUCIONAL. MILITAR. EX-COMBATENTE: CONCEITO. PENSÃO ESPECIAL. ADCT/88, art. 53, II. Lei 

5.315, de 1967.  

I. - O ADCT/88, art. 53, caput, não conceitua o ex-combatente, deixando para a Lei 5.315/67 defini-lo. É na Lei 

5.315/67, portanto, que se deve buscar o conceito de ex-combatente que fará jus aos benefícios inscritos nos incisos do 

citado art. 53, ADCT. A questão, pois, de índole infraconstitucional, não integra o contencioso constitucional. 

II. - Caso em que poderia ocorrer ofensa indireta ao art. 53, ADCT, o que não autoriza a admissão do recurso 

extraordinário. 

III. - Agravo não provido. 

(STF, 2ª Turma, AgReg no AI n.º 478472-3/SC, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 03.12.2004, p. 43). 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. MILITAR. EX-COMBATENTE. 

CONCEITO.PENSÃO ESPECIAL. 

Considera-se ex-combatente, para efeito de pagamento de pensão especial, não apenas aquele que participou da 

Segunda Guerra Mundial no Teatro de Operações da Itália, mas também aquele que, comprovadamente, cumpriu 

missões de segurança e vigilância do litoral brasileiro naquela época, como integrante da guarnição de ilhas 

oceânicas ou de unidades que se deslocaram de suas sedes para o cumprimento daquelas missões. (Precedentes). 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, AgRg no RESP n.º 640.631/PB, Rel. Min. Félix Fischer, DJ 11.4.2005, p. 365). 

 

No que tange à comprovação da qualidade de ex-combatente, esta encontra-se disciplinada nos §§ 1º e 2º do artigo 1º da 

Lei 5.315/67, in verbis: 

 

"§ 1º A prova da participação efetiva em operações bélicas será fornecida ao interessado pelos Ministérios Militares. 

(grifei)  

§ 2º Além da fornecida pelos Ministérios Militares, constituem, também, dados de informação para fazer prova de ter 

tomado parte efetiva em operações bélicas:  

a) no Exército:  

I - o diploma da Medalha de Campanha ou o certificado de ter serviço no Teatro de Operações da Itália , para o 

componente da Fôrça Expedicionária Brasileira;  

II - o certificado de que tenha participado efetivamente em missões de vigilância e segurança do litoral, como 

integrante da guarnição de ilhas oceânicas ou de unidades que se deslocaram de suas sedes para o cumprimento 

daquelas missões.  

b) na Aeronáutica:  

I - o diploma da Medalha de Campanha da Itália , para o seu portador, ou o diploma da Cruz de Aviação, para os 

tripulantes de aeronaves engajados em missões de patrulha;  

c) na Marinha de Guerra e Marinha Mercante:  

I - o diploma de uma das Medalhas Navais do Mérito de Guerra, para o seu portador, desde que tenha sido tripulante 

de navio de guerra ou mercante, atacados por inimigos ou destruídos por acidente, ou que tenha participado de 

comboio de transporte de tropas ou de abastecimentos, ou de missões de patrulha; 

II - o diploma da Medalha de Campanha de Fôrça Expedicionária Brasileira; 

III - o certificado de que tenha participado efetivamente em missões de vigilância e segurança como integrante da 

guarnição de ilhas oceânicas;  

IV - o certificado de ter participado das operações especificadas nos itens I e II, alínea c , § 2º, do presente artigo;  

d) certidão fornecida pelo respectivo Ministério Militar ao ex-combatente integrante de tropa transportada em navios 

escoltados por navios de guerra.  

§ 3º A prova de ter servido em Zona de Guerra não autoriza o gôzo das vantagens previstas nesta Lei, ressalvado o 

preceituado no art. 177, § 1º, da Constituição do Brasil de 1967, e o disposto no § 2º do art. 1º desta Lei." 

O Decreto nº 61.705/67, ao regulamentar a execução da Lei nº 5.315/67, trouxe idêntica previsão no que se refere à 

prova da condição de ex-combatente, in verbis: 

 

"Art. 1º Considera-se ex-combatente, para efeito da aplicação do art. 178 da Constituição do Brasil, todo aquele que 

tenha participado efetivamente de operações bélicas, na Segunda Guerra Mundial, como integrante da Força do 

Exército, da Força Expedicionária Brasileira, da Força Aérea Brasileira, da Marinha de Guerra e da Marinha 

Mercante, e que, no caso de militar, haja sido licenciado do serviço ativo e com isso retornado à vida civil 

definitivamente. 

§ 1º A prova da participação efetiva em operações bélicas será fornecida ao interessado pelos Ministérios 

Militares.(grifei) 

§ 2º Além da fornecida pelos Ministérios Militares, constituem, também, dados de informação para fazer prova de ter 

tomado parte efetiva em operações bélicas: 

a) no Exército: 

I - o diploma da medalha de Campanha ou o certificado de ter servido no Teatro de Operações da Itália , para o 

componente da Força Expedicionária Brasileira; 
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II - o certificado de que tenha participado efetivamente em missões de vigilância e segurança do litoral, como 

integrante da guarnição de ilhas oceânicas ou de unidades que se deslocaram de suas sedes para o cumprimento 

daquelas missões. 

b) na Aeronáutica: 

I - o diploma da Medalha de Campanha da Itália , para o seu portador, ou o diploma da Cruz de Aviação, para os 

tripulantes de aeronaves engajadas em missões de patrulha. 

c) na Marinha de Guerra e Marinha Mercante: 

I - o diploma de uma das Medalhas Navais do Mérito de Guerra, para o seu portador, desde que tenha sido tripulante 

de navios de guerra ou mercante, atacados por inimigos ou destruídos por acidente, ou que tenha participado de 

comboio de transporte de tropas ou de abastecimentos, ou missões de patrulha; 

II - O diploma da Medalha da Campanha da Força Expedicionária Brasileira; 

III - O certificado de que tenha participado efetivamente em missões de vigilância e segurança como integrante da 

guarnição de ilhas oceânicas; 

IV - O certificado de ter participado das operações especificadas nos itens I e II, alínea "c", § 2º, do presente artigo; 

d) certidão fornecido pelo respectivo Ministério Militar ao ex-combatente integrante de tropa transportada em navios 

escoltados por navios de guerra. 

§ 3º A prova de ter servido em Zona de Guerra não autoriza o gozo das vantagens previstas neste decreto, ressalvado o 

preceituado no artigo 177, § 1º, da Constituição e o disposto no § 2º deste artigo. 

§ 4º O certificado a que se refere o item II, letra "a", do § 2º deste artigo, será fornecido, somente, àqueles que, de fato, 

integraram guarnições das ilhas oceânicas e unidades, ou elementos delas, que se deslocaram de suas sedes para o 

litoral, em cumprimento de missões de vigilância ou segurança, por ordem dos escalões superiores, e tiveram essa 

ocorrência registrada em seus assentamentos." 

 

No caso dos autos, a certidão de fl. 20, expedida pelo Ministério da Aeronáutica, em 08 de julho de 1996, informa que o 

requerente "PRESTOU SERVIÇO DE GUERRA, durante a Segunda Guerra Mundial, participando efetivamente de 

operações bélicas, como aluno do C.P.O. R Aer, designado como piloto-aluno no Texas, no Centro de Aviação de San 

Antonio, Uvalde, Waco e Victoria, Estados Unidos da América do Norte, de meados de 1944 a abril de 1945 e realizou 

missões de vôo sobre a área do Golfo do México e Mar do Caribe, durante aquele período. O seu serviço o qualifica 

como havendo participado em operações de vôo em "Zona de Guerra". 

De rigor, portanto, o reconhecimento da qualidade de ex-combatente do autor. 

Uma vez superada essa questão, resta a análise do momento da implementação das demais condições, a fim de se 

verificar qual a legislação aplicável in casu. 

Dos documentos de fls. 105/125, cópia do processo administrativo do autor junto ao INSS, extrai-se que ele teve o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com RMI correspondente a 95% do salário-de-benefício, concedido 

em 22 de outubro de 1977, contando, à época, com 35 (trinta e cinco) anos, 1 (um) mês e 25 (vinte e cinco) dias de 

tempo de serviço. 

Inquestionável, portanto, que o autor implementou a exigência de 25 (vinte e cinco) anos de tempo de serviço sob a 

vigência da Lei nº 4.297/63, de maneira que, em observância ao brocardo "tempus regit actum", o valor da 

aposentadoria em tela deve ser calculado com base nos arts. 1º e 2º do referido diploma. 

Ressalte-se que a Lei nº 5.698/71, que revogou a Lei nº 4.297/63, ressalvou, em seu artigo 6º, o direito adquirido sob 

vigência da norma anterior. Senão, vejamos: 

 

"Art. 6º Fica ressalvado o direito do ex-combatente que, na data em que entrar em vigor esta Lei, já tiver preenchidos 

requisitos na legislação ora revogada para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço nas condições então 

vigentes, observado, porém, nos futuros reajustes, o disposto no Artigo 5º." 

 

Neste diapasão, reiterada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADO EX-COMBATENTE DA SEGUNDA GUERRA 

MUNDIAL. APOSENTADORIA CONCEDIDA NA VIGÊNCIA DA LEI 5.698/71. PREENCHIMENTO DO REQUISITO 

DA APOSENTAÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI 4.297/63. PENSÃO POR MORTE. EQUIVALÊNCIA COM OS 

PROVENTOS DO INSTITUIDOR DO BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTE DO STJ. RECURSO 

CONHECIDO E IMPROVIDO. 

1. O segurado ex-combatente que preencheu os requisitos para a aposentadoria na vigência da Lei 4.297/63 tem direito 

a ter seus proventos iniciais calculados em valor correspondente ao de sua remuneração à época da inativação e 

reajustados conforme preceitua a referida lei, com a ressalva de que os posteriores reajustamentos, ocorridos a partir 

da Lei 5.698/71, não incidam sobre parcela superior a dez vezes o maior salário mínimo mensal vigente. 

2. (omissis) 

3. Recurso especial conhecido e improvido. 

(5ª Turma, REsp 1050191/PE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJE 14.09.2009). 

Forçoso, pois, reconhecer que o autor faz jus à conversão pleiteada. 

Fixo o termo inicial a contar da data do requerimento administrativo de fl. 95, formulado em 24 de julho de 1996, pois 

fora nesta data que a Autarquia Previdenciária tomou conhecimento da pretensão e a ela opôs resistência. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 1705/2372 

É cediço que a correção monetária se constitui em mera atualização do poder aquisitivo da moeda, corroída pelo 

processo inflacionário deflagrado em razão de sucessivos planos de estabilização econômica. 

Nesse passo, em se tratando de verba com nítido caráter alimentar, é devida a incidência de atualização monetária sobre 

as parcelas de benefício previdenciário pagas com atraso, sejam decorrentes de decisão administrativa ou judicial. 

Neste sentido, trago à colação os julgados do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - PORTARIA 714/93 - 

COMPLEMENTAÇÃO DE BENEFÍCIOS PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE - CORREÇÃO MONETÁRIA - ÍNDICES 

APLICÁVEIS - INCLUSÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - POSSIBILIDADE. 

(...) 

- Os expurgos inflacionários nada mais são que decorrência da 

correção monetária, pois compõem este instituto, configurando-se como valores extirpados do cálculo da inflação, 

quando da apuração do índice real que corrigiria preços, títulos públicos, tributos e salários, entre outros. Se for 

remansoso nesta Corte Superior que a correção monetária nada acrescenta e tão-somente preserva o valor da moeda 

aviltada pelo processo inflacionário, não constituindo um 'plus', mas sim um 'minus', tem-se por legítima e necessária a 

sua correta apuração. 

- Devida, portanto, a inclusão dos expurgos inflacionários, expressos em IPC, na correção monetária das parcelas 

referentes ao período que vai de janeiro/89 a fevereiro/91, pagas administrativamente por intermédio da Portaria 

714/93, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª Seção desta Corte. Precedentes. (EREsp 371.657/PI, Rel. Ministro 

Hamilton Carvalhido, DJU 23.06.2003). 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(5ª Turma, REsp nº 624379, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 06/05/2004, DJU 21.06.2004, p. 253). 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PORTARIA 714/93. 

COMPLEMENTAÇÃO DE BENEFÍCIOS PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES 

APLICÁVEIS. INCLUSÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. POSSIBILIDADE. 

1. Editada a Lei nº 7.730/89, que extinguiu o índice de correção 

monetária aplicável por força da incidência da Lei nº 6.899/81, a jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, à 

sua falta, por construção de natureza analógica, adotou, para a atualização dos débitos judiciais, então inviabilizada, 

o índice de correção que melhor repunha as perdas inflacionárias, qual seja, o IPC, aplicando-o no período que vai de 

janeiro de 1989 a fevereiro de 1991, quando, por força de sua extinção, substituiu-o, ainda uma vez à falta de índice de 

correção monetária próprio dos débitos judiciais, pelo INPC. 

2. A correção monetária, por mera reposição de perdas inflacionárias decorrentes do atraso na solução dos débitos, há 

de ser única e não apenas devida quando as prestações de natureza pecuniária se constituem em tema de processo e 

matéria de decisão judicial, fazendo-a a própria Administração Pública, na satisfação dos seus débitos, quando 

solvidos com atraso, com os mesmos valores. 

(...) 

4. Embargos conhecidos e rejeitados." 

(3ª Seção, EREsp nº 338278, Rel. Min. Félix Ficher, j. 26/02/2003, DJU 23.06.2003, p. 240). 

Não é outro o entendimento deste Tribunal: 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES INFLACIONÁRIOS. IPC DE 

JANEIRO DE 1989 (42,72%). 

I - Na conta de liquidação de débito previdenciário, é admissível a correção monetária com a utilização dos índices 

inflacionários, por representar mera recomposição da moeda ante a inflação. Precedentes do S.T.J. 

II - Recurso improvido. 

III - Manutenção da sentença na íntegra." 

(TRF3, AC nº 96.03.084961-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 04.10.2004, DJU 09.12.2004, p. 485). 

Não há que se perquirir acerca da culpa pelo atraso no pagamento, uma vez que, como já consignado, a atualização 

monetária não se constitui em penalidade, mas mero fator de recomposição da moeda. 

Registre-se que eventuais parcelas pagas administrativamente, a esse título, deverão ser deduzidas por ocasião da fase 

de liquidação da sentença. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Não obstante esta Turma tenha firmado entendimento no sentido de que os juros de mora devessem ser fixados em 6% 

(seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo 

Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 

do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação, para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada e mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 
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2002.03.99.012183-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ISMAEL CHAVES 

ADVOGADO : ROBILAN MANFIO DOS REIS 

No. ORIG. : 98.00.00066-8 1 Vr CANDIDO MOTA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de auxílio-doença, sobreveio 

sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia ao pagamento do benefício, a partir de 07/08/1995 (data 

do requerimento administrativo), com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de custas, ressalvada a 

isenção prevista no art. 5º da Lei Estadual nº 4.952/85, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% 

(dez por cento) das parcelas vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de comprovação dos requisitos legais. 

Subsidiariamente, requer alteração no tocante ao termo inicial do benefício e a redução dos honorários advocatícios. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

DECIDO. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Considerando que a sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra 

cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

 

Os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença, de acordo com o artigo 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91 são 

os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade temporária para 

o exercício das atividades profissionais habituais, bem como incapacidade que, embora permanente, não seja total, isto 

é, haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento. 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 
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No presente caso, a qualidade de segurado da parte autora e a carência prevista no inciso I do artigo 25 da Lei 8.213/91 

restaram comprovadas, conforme anotações de contratos de trabalho em CTPS e consulta ao Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, tendo o último vínculo empregatício iniciado em 14/02/1996, sem data de baixa à época 

do ajuizamento da ação (fls. 09/14). 

 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fls. 137/139). De acordo com referido 

laudo, a parte autora está incapacitada de forma total e permanente para o trabalho, em virtude das patologias 

diagnosticadas, situação que lhe permitiria a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Entretanto, não havendo pedido da parte autora para a concessão de aposentadoria por invalidez, fica mantida a 

concessão do auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 

 

No tocante ao termo inicial do benefício, deve ser fixado na data do laudo pericial que constatou a incapacidade da parte 

autora (fls. 137/139), uma vez que não restou demonstrado nos autos que a cessação administrativa do benefício foi 

indevida, considerando as conclusões do médico perito acerca da doença incapacitante diagnosticada e de sua data de 

início. 

 

Os honorários advocatícios ficam mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º 

e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das 

prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, E À APELAÇÃO DO INSS para fixar o termo inicial do 

benefício na data do laudo pericial e limitar a base de cálculo dos honorários advocatícios às parcelas vencidas até a 

sentença. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado ISMAEL CHAVES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

auxílio-doença, com data de início - DIB em 27/10/2000, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, 

com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício 

poderá ser substituído por e-mail. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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2002.03.99.027391-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AMILCAR DOS SANTOS SILVA e outro 

 
: JOSE EDUARDO TERNES 

ADVOGADO : JOSE LAURINDO GALANTE VAZ 

No. ORIG. : 91.00.00026-4 1 Vr GUARUJA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por 

AMILCAR DOS SANTOS SILVA E OUTRO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática de fls. 53/54 julgou improcedentes os embargos para determinar a incidência de juros de 

mora até a data de efetivo pagamento do precatório e correção monetária de acordo com a Lei nº 6.899/81. Condenação 

em custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 15% sobre o valor da execução. 
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Em suas razões recursais de fls. 56/60, aduz a Autarquia Previdenciária que os juros são devidos apenas em caso de 

inobservância do art. 100 da Constituição Federal e que os critérios de atualização devem utilizar a variação da UFIR. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De acordo com o art. 100 da Constituição Federal, "À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos 

devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão na ordem 

cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou 

pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim". 

O E. Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre a matéria com base no julgado de relatoria do eminente 

Ministro Gilmar Mendes (RE nº 298616), determinou que "não cabem juros moratórios em execução de crédito de 

natureza alimentar, no período compreendido entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento, na forma do 

art. 100, § 1°, da Carta Magna (redação anterior à EC 30/2000)" (RE-AgR nº 298974, Rel. Min. Ilmar Galvão, 

21/02/2003). 

E de fato, a orientação assentada teve respaldo no próprio texto da Constituição Federal, segundo o qual "a inclusão, no 

orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças 

transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até 

o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente." (art. 100, § 1º, da CF). 

Coube então à jurisprudência dos Tribunais acenar que, durante a tramitação do ofício requisitório imposta por vontade 

do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por conseguinte, a 

incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que 

também perfilho, sem qualquer ressalva. 

Este Relator, a par da orientação então predominante, vinha decidindo que desconsiderado o lapso constitucional acima, 

"... não há no ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período compreendido 

entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, daí se 

justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a favor 

do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo" (9ª 

Turma, AC nº 2001.61.23.002370-2, feito de minha relatoria, j. 27/08/2007, DJU 13/09/2007, p. 480). 

No entanto, o E. Supremo Tribunal Federal julgou recentemente o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

492779-1, entendendo que descabiam juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também integraria o iter 

necessário ao pagamento. 

Vale, pois, transcrever a ementa do julgado em questão: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 4. Descabimento, 

pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de 

apresentação, pelo poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

 

Disso resultou o reposicionamento da jurisprudência nesta Corte no sentido de acolher a decisão acima emanada, 

passando a compor a corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período 

compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do 

prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

A meu ver, não mais que interpretação literal, levou-se a efeito a vedação de expedir precatório complementar ou 

suplementar de valor já pago (art. 100, § 4º, da CF). 

Inclusive a 3ª Seção, constituída pelas Turmas especializadas em matéria previdenciária, asseverou que "Não se pode 

considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Destarte, 

não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de liquidação 

(fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo adotado pelo E. 

Supremo Tribunal Federal" (TRF3, AC nº 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/05/2008, DJF3 

17/06/2008). 

Assim, dando primazia aos princípios da economia e da celeridade processual, de modo viabilizar o intento a que se 

propõe o art. 557 do Código de Processo Civil, ressalvo meu entendimento pessoal consoante acima explicitado, para 

igualmente acompanhar a orientação do E. Supremo Tribunal Federal, na mesma linha dos precedentes que se seguem, 

acrescidos dos já colacionados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que entendeu indevido o cômputo de juros de mora entre a data da 

conta e a inscrição do precatório no orçamento. 

II - Precatório nº 2005.03.00.079503-0 foi distribuído neste E. 

Tribunal Regional Federal em 11/10/2005 e pago (R$ 35.853,53) em 14/03/2007, isto é, no prazo legal, não sendo 

devidos os juros de mora. 
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III - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002, é 

incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório.  

IV - Se não há caracterização de mora durante a tramitação do 

precatório, observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no 

interregno entre o momento em que é consolidado o débito, pela decisão definitiva sobre seu montante, e a data de 

entrada do precatório ou RPV no setor competente do E. Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é 

imputada ao devedor. 

V - Como não são devidos os juros de mora entre a data da conta e a inscrição do precatório no orçamento, patente 

que também não são devidos os juros entre a data da conta até a expedição do precatório, momento anterior à 

distribuição e inscrição do precatório no orçamento. 

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator 

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 

colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da 

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz 

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

IXI - Agravo improvido." 

(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2008.03.00.010049-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 02/06/2008, DJF3 24/06/2008). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE SALDO REMANESCENTE. 

INDEVIDOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A 

ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA AUTARQUIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. APELAÇÃO PROVIDA. 

1. Regra geral, não caberiam os embargos porquanto o tema da 

execução complementar, a título de diferenças de precatório anterior, poderiam ser discutidas nos próprios autos da 

execução, desde que observado o contraditório. Porém, dadas as circunstâncias e observado o disposto no art. 244 do 

Código de Processo Civil, reputo adequado conhecer a apelação e manter o procedimento válido, mormente em 

respeito às partes, dado o tempo decorrido. Preliminar rejeitada. 

2. Não há a incidência de juros moratórios se o INSS cumpriu o 

disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (Recurso 

Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal). Outrossim, não 

incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da entrega da 

requisição junto ao Tribunal, uma vez que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a 

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 

Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento, consoante julgado do STF, 

da lavra do Ministro Gilmar Mendes (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005, 

DJ 03/3/2006, p. 76). 

3. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a 

partir de então, de atualização pelo IPCA-E. Possibilitar a expedição de 

precatório ou requisitório complementar no presente caso eternizaria a demanda, porque ao depois, novamente, o 

segurado se insurgiria contra os índices oficiais, buscando a reposição de supostas perdas em outros pedidos, ações, 

recursos etc. 

4. Apelação provida." 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2003.03.99.016000-1, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/12/2007, DJF3 25/06/2008). 

De rigor, portanto, afastar o cabimento dos juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da 

conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou 

inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante 

a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal. 

Cumpre esclarecer, ainda, que não houve violação do art. 100 da Constituição Federal, tendo em vista que o precatório 

foi expedido em 27 de janeiro de 1998 (fls. 90/91 dos autos principais) e depositado na data de 27 de dezembro de 1999 

(fl. 93 dos autos principais), ou seja, seu pagamento ocorreu dentro do prazo legal. 

No tocante à correção monetária, o "Manual de Procedimentos da Justiça Federal" sobre precatórios e requisições de 

pequeno valor, do Conselho da Justiça Federal, recomenda a atualização dos débitos judiciais pelo Índice de Preços ao 

Consumidor Ampliado - Série Especial (IPCA-E/IBGE), critério preservado na Resolução CJF nº 561, de 02 de julho de 

2007, a exemplo das anteriores disposições que revogou (nos 258/02, 373/04 e 438/05), observando-se o emprego da 

UFIR até sua extinção em janeiro de 2001 (art. 29, § 3º, da MP nº 1973-67). 

Devido à sistemática introduzida pelo art. 100 e §§ da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 30/00, acometeu-se aos Tribunais a responsabilidade de atualizar, segundo os índices cabíveis e 

legais, os valores consignados nas requisições a eles dirigidas, em dois momentos, vale dizer, quando de sua inclusão na 

proposta orçamentária e por ocasião do efetivo pagamento. 
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Daí se conclui que os ofícios requisitórios expedidos têm sido regularmente atualizados nos Tribunais pelos índices de 

correção cabíveis, consoante reconhece a jurisprudência desta Corte (10ª Turma, AC nº 91.03.028142-6, Rel. Des. Fed. 

Annamaria Pimentel, j. 06/03/2007, DJU 28/03/2007, p. 1061; 9ª Turma, AG nº 2000.03.00.018772-9, Rel. Des. Fed. 

Santos Neves, j. 28/08/2006, DJU 23/11/2006, p. 403; 8ª Turma, AG nº 2004.03.00.010533-0, Rel. Des. Fed. Vera 

Jucovsky, j. 07/11/2005, DJU 08/02/2006, p. 235). 

Condeno a parte exequente ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% 

sobre o valor da causa, com a observância do art. 12 da Lei n° 1.060/50. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 13 de setembro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por 

ODILA THOMAZETTO MARTHO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática de fls. 20/24, declarada às fls. 29/33, julgou improcedentes os embargos e acolheu o cálculo 

elaborado pela exequente. Por fim, condenou o embargante a arcar com verba honorária fixada em 15% sobre o valor 

alvo dos embargos. 

Em suas razões recursais de fls. 35/38, aduz a Autarquia Previdenciária a impropriedade da conta acolhida, uma vez que 

incluiu parcelas prescritas, índices expurgados, corrigiu o débito com base no Provimento nº 24/97 e aplicou a Súmula 

260 do extinto TFR em período posterior a março de 1989. 

Contra-razões às fls. 42/44. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Discorrendo sobre a interpretação do Decreto-Lei nº 66/66 e do art. 2º da Lei nº 6.708/79, o então Tribunal Federal de 

Recursos editou a Súmula nº 260, de 21 de setembro de 1988, dispondo que "No primeiro reajuste do benefício 

previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, independentemente do mês de concessão, 

considerando, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado". 

Essa orientação, que abrangeu os benefícios anteriores a 05 de outubro de 1988 (promulgação da CF), consistia na 

utilização do maior percentual de aumento verificado no período entre os reajustamentos automáticos previstos na 

legislação salarial do governo, ou seja, índice integral em lugar do proporcional recebido no primeiro reajuste, 

produzindo, na prática, reflexos financeiros até a competência de março de 1989, a partir de quando se inicia o 

transcurso na prescrição qüinqüenal, por força da revisão transitória a seguir expendida, que entrou em vigor no dia 05 

de abril do mesmo ano. Precedentes: 5ª Turma, STJ, RESP nº 501457, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 23/03/2004, DJU 

24/05/2004, p. 329; TRF3, 8ª Turma, AC nº 97030463770, Rel. es. Fed. Therezinha Cazerta, j. 19/05/2008, DJF3 

24/06/2008. 

Consoante o art. 58 do ADTC, "Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da 

promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso 

em número de salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até 

a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte". E acresce seu parágrafo único que "As 

prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a partir do sétimo mês 

a contar da promulgação da Constituição". 

Embora de aplicabilidade imediata, o dispositivo acima teve sua eficácia delimitada entre 05 de abril de 1989, sétimo 

mês subseqüente à Constituição Federal, e 09 de dezembro de 1991, quando publicado o Decreto nº 357/91, que 

regulamentou a Lei nº 8.213/91. Precedentes: STJ, 6ª Turma, RESP nº 239035, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 

08/02/2000, DJU 22/05/2000, p. 154; TRF3, 7ª Turma, AC nº 2002.61.83.001691-9, j. 22/11/2004, DJU 16/12/2004, p. 

293. 
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E porque de caráter cogente, a norma transitória compreendeu todos os benefícios previdenciários implantados até 04 de 

outubro de 1988, dia anterior à promulgação da Carta Republicana, para lhes determinar, apenas durante sua vigência, a 

recomposição das rendas mensais iniciais (RMI) no mesmo número de salários-mínimos que representavam cada qual à 

época da concessão. 

O E. Supremo Tribunal Federal asseverou que "A revisão de que trata o art. 58 das Disposições Constitucionais 

Transitórias não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a promulgação da Constituição de 1988" 

(Súmula nº 687). 

Veda-se, ainda, a manutenção da equivalência salarial de forma indefinida ou mesmo sobre quaisquer benefícios ou 

parcelas afora do período estabelecido pelo art. 58 do ADCT. Precedentes: STJ, 6ª Turma, RESP nº 169078, Rel. Min. 

Anselmo Santiago, j. 04/08/1998, DJU 09/09/1998, p. 130; TRF3, 9ª Turma, AC nº 1999.61.00.025367-1, Rel. Des. 

Fed. Marisa Santos, j. 06/10/2003, DJU 06/11/2003, p. 255. 

É de se ressaltar, a propósito, que um critério de reajuste não se confunde com outro, isto é, a Súmula nº 260 do TFR 

nunca determinou que o valor do benefício fosse expresso em salários-mínimos, ao contrário do que dispunha o art. 58 

do ADCT. 

Quanto à correção e inclusão dos índices expurgados, nos termos da Súmula nº 148 do C. Superior Tribunal de Justiça, 

"Os débitos relativos a beneficio previdenciário, vencidos e cobrados em juízo após a vigência da Lei nº 6.899/81, 

devem ser corrigidos monetariamente na forma prevista nesse diploma legal". 

A correção monetária incide sobre qualquer débito resultante de decisão judicial, inclusive custas e honorários 

advocatícios, ex vi do disposto no art. 1º da Lei nº 6.899, de 08 de abril de 1981. 

Relativamente às liquidações das sentenças de natureza previdenciária, inicialmente, o "Manual de Orientações de 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal", aprovado pela Resolução nº 242, de 03 de julho de 2001, do 

Conselho da Justiça Federal - que substituiu aquele introduzido pela Resolução nº 187/97, mantendo basicamente os 

mesmos critérios de atualização -, disciplinou os indexadores a serem utilizados na correção monetária dos débitos 

judiciais, o que foi seguido pelos Provimentos nos. 24 e 26, respectivamente, de 29 de abril de 1997 e 10 de setembro 

de 2001, e posteriormente pelo Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005 (art. 454), todos da Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região. 

O recente Manual de Cálculo instituído pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, também do Conselho da Justiça 

Federal, preservou idênticas recomendações. 

Dessa forma, a atualização monetária dos cálculos relativos aos processos de benefícios previdenciários, a partir do 

ajuizamento da ação, de acordo com a Lei nº 6.899/81 e legislação posterior, deve observar os seguintes critérios: 

ORTN, de 1964 a fevereiro de 1986 (Lei nº 4357/64); OTN, de março de 1986 a janeiro de 1989 (DL nº 2284/86), 

observando-se que os débitos anteriores a 16 de janeiro de 1989 serão multiplicados neste mês por 6,17; BTN, de 

fevereiro de 1989 a fevereiro de 1991 (Lei nº 7.730/89), observando-se que o último BTN correspondeu a 126,8621; 

INPC, de março de 1991 a dezembro de 1992 (art. 41, § 7º, da Lei nº 8.213/91); IRSM, de janeiro de 1993 a fevereiro 

de 1994 (art. 9º, § 2º, da Lei nº 8.542/92); Conversão em URV, de 01 de março de 1994 a 30 de junho de 1994 (MP nº 

434/94 e art. 20, § 5º, Lei nº 8.880/94); IPCr, de 01 de julho de 1994 a 30 de junho de 1995 (art. 20, § 6º, da Lei nº 

8.880/94); INPC, de 01 de julho de 1995 a 30 de abril de 1996 (MP nº 1.053/95); IGP-DI, a partir de maio de 1996 

(MP 1.488/96). 

A discrepância dos indexadores oficiais empregados à época - ORTN, OTN e BTN - em relação à inflação real apurada 

naquela ocasião, por conseqüência dos planos de estabilização econômica, deu origem às diferenças de percentual a que 

se convencionou denominar de "expurgos inflacionários", os quais devem refletir na correção monetária dos débitos 

resultantes de sentença judicial, acaso os índices legais não correspondam à efetiva depreciação do poder aquisitivo da 

moeda. 

A fim de minimizar as perdas decorrentes dos expurgos inflacionários, a jurisprudência elegeu o IPC, apurado pelo 

IBGE, como critério de atualização monetária, em consonância, portanto, com o manual elaborado anteriormente pelo 

Conselho da Justiça Federal (Resolução CJF nº 242/01), o qual, inclusive, sugeria sua aplicação nos percentuais de: 

42,72% em janeiro de 1989; 10,14% em fevereiro de 1989; 84,32% em março de 1990; 44,80% em abril de 1990; e 

21,87% em fevereiro de 1991. 

Do mesmo modo, corroborando a orientação até então vigente, o novo Manual de Cálculos instituído pela Resolução nº 

561/07 estabelece que se devem considerar "os expurgos inflacionários, IPC/IBGE integral, já consolidados pela 

Jurisprudência", nos meses de janeiro e fevereiro de 1990 e, ainda, de março de 1990 a fevereiro de 1991, em todo o 

período. Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 624379, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 06/05/2004, DJU 21/06/2004, p. 

253; STJ, 3ª Seção, ERESP nº 338278, Rel. Min. Félix Ficher, j. 26/02/2003, DJU 23/06/2003, p. 240; TRF3, 9ª Turma, 

AC nº 97.03.041630-6, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 15/12/2003, DJU 02/02/2004, p. 316. 

A despeito da exigência de determinação judicial no sentido de incluir os índices expurgados da economia nacional, 

tem-se entendido serem estes cabíveis à correção dos débitos judiciais, ainda que omissa a sentença ou mesmo à 

ausência de pedido do exeqüente, por consubstanciar mera recomposição da moeda, antes desvalorizada pela inflação. 

Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 396337, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 17/06/2003, DJU 04/08/2003, p. 359. 

Não dispõe de maneira diferente o Manual de Cálculo da Justiça Federal em vigor (Res. CJF nº 561/07), que prescreve a 

utilização desses indexadores "caso não haja decisão judicial em contrário". 

A propósito, a jurisprudência desta E. Corte levou à edição da Súmula nº 08, quando se assentou que "Em se tratando 

de matéria previdenciária, incide a correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do benefício, 
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procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o período 

compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento". 

Aplica-se à correção monetária dos valores atrasados e não prescritos, portanto, o índice correspondente ao mês do 

vencimento de cada parcela devida, como termo inicial do período, e o índice vigente à data do cálculo. Precedentes: 

TRF3, 10ª Turma, AC nº 2001.03.99.007284-0, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão Miranda, j. 06/02/2007, DJU 14/03/2007, 

p. 631; TRF3, 9ª Turma, AC nº 1999.03.99.061252-6, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 14/02/2005, DJU 

03/03/2005, p. 609. 

Feitas tais considerações, ao caso dos autos. 

Cumpre ressaltar que o título executivo condenou o Instituto Autárquico à revisão do benefício, fixando os critérios da 

Súmula 260 do ex-TFR e artigo 58 do ADCT, determinou o pagamento do abono anual integral a partir da promulgação 

da Constituição Federal atual, além de fixar juros na forma legal, correção monetária, nos termos da Lei nº 6.899/81, 

custas e verba honorária no montante de 15% sobre o valor da condenação (fls. 65/73 dos autos principais). 

Dessa forma, não merece prosperar a alegação do Instituto Autárquico no que se refere à aplicação da Súmula 260, do 

extinto TFR, após o período de sua vigência. 

Isto porque, o que o exequente computou em seus cálculos foi o artigo 58 do ADCT, constante do título executivo, 

conforme anteriormente explicitado. 

No mesmo sentido, descabido o argumento de ser indevida a correção monetária, nos termos do Provimento nº 24, e a 

inclusão dos expurgos inflacionários, tendo em vista serem estes cabíveis à correção dos débitos judiciais, ainda que 

omissa a sentença ou mesmo à ausência de pedido do exeqüente, por consubstanciar mera recomposição da moeda, 

antes desvalorizada pela inflação. 

Em contrapartida, razão lhe assiste no tocante à prescrição, de fato, a parte exequente incluiu na memória de cálculo 

(fls. 116/121 dos autos principais) diferenças já prescritas, ou seja, anteriores a 24 de setembro de 1988. 

Ora, nas relações jurídicas de prestação sucessiva, prescrevem as quantias não abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao 

ajuizamento da ação, nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. 

A esse respeito, inclusive, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a 

Súmula nº 163, com o seguinte teor: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as 

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação." 

Neste sentido, colaciono os seguintes acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. É LIVRE O ACESSO AO JUDICIÁRIO SEM PRÉVIO 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. NULIDADE DOS DOCUMENTOS POR FALTA DE 

AUTENTICAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. L. 8.213/91, ARTS. 48, § 1º E 143. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. SÚMULA STJ 149. REQUISITOS LEGAIS SATISFEITOS. INEXIGIBILIDADE DE PROVA DE 

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. TERMO INICIAL. 

(...) 

VII - Em sede de direito previdenciário, inexiste a prescrição do fundo do direito, somente prescrevendo as prestações 

não reclamadas nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação. Aplicação do art. 103 da Lei nº 8.213/91. 

(...) 

XI - Preliminares rejeitadas. Apelação e remessa oficial, em parte, providas. Sentença confirmada parcialmente" 

(TRF3, 1ª Turma, AC nº 2001.03.99.040497-5, Rel. Juiz Castro Guerra, j. 22.10.2002, DJU 10.12.2002, p. 356) 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DE 5 DE OUTUBRO 

DE 1988. SÚMULA 260 DO EXTINTO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. APLICABILIDADE. SENTENÇA EM 

DESFAVOR DE AUTARQUIA. INCIDÊNCIA DE HIPÓTESE DE REEXAME NECESSÁRIO: LEI Nº 9.469, DE 

10.7.1997. ÔNUS DA PROVA NAS AÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. CONDUTA DO INSS REITERADA NO TOCANTE 

AO DESCUMPRIMENTO DAS NORMAS DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS. FATO PÚBLICO E NOTÓRIO (CPC, 

ART. 334, I). ÔNUS DO AUTOR DE PROVAR O FATO CONSTITUTIVO DO SEU DIREITO (CPC, ART. 333, I) DO 

QUAL SE DESONERA, ANTE O RECONHECIMENTO DE FATO PÚBLICO E NOTÓRIO RELACIONADO À SUA 

PRETENSÃO. ÔNUS DO RÉU DE ARGÜIR E PROVAR FATO IMPEDITIVO, MODIFICATIVO OU EXTINTIVO DO 

DIREITO DO AUTOR (CPC, ART. 333, II). INEXISTÊNCIA DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

DESAUTORIZADA POR LEI. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. IMPRESCRITIBILIDADE. DÉBITO 

PREVIDENCIÁRIO. PRESCRITIBILIDADE DAS PARCELAS DEVIDAS HÁ MAIS DE CINCO ANOS, CONTADOS 

DA DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA NA FORMA DAS SÚMULAS 43 

E 148/STJ. 

(...) 

7. A prescrição, segundo jurisprudência pacífica nesta Corte Regional, alcança apenas as prestações devidas 

referentes ao qüinqüênio anterior à propositura da demanda. Assim, no sentido da imprescritibilidade do direito ao 

benefício previdenciário, mas admitindo a prescrição das parcelas vencidas e não pagas há mais de cinco anos, 

contados da data da propositura da ação: STJ: RESP 26054/SP, 5a. T., Rel. Min. José Dantas, DJU, I, 31.10.1994, p. 

29512, e AGA 83214/SP, 5a. T., Rel. Min. Cid Flaquer Scartezzini, DJU, I, 24.6.1996, p. 22790; TRF-1a Reg., AC 

95.01.36608-1/MG, 1a. Turma Suplementar, Rel. Juiz Francisco de Assis Betti, DJU, II, 16.1.2003, p. 75. 
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(...) 

10. Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providas." 

(TRF1, 1ª Turma Suplementar, AC nº 1999.01.00032561-9, Rel. Juiz Conv. Antonio Claudio Macedo da Silva, j. 

25.02.2003, DJ 20.03.2003, p. 98) 

Portanto, deve-se excluir do cálculo as prestações já atingidas pela prescrição qüinqüenal. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação e conheço da existência de erro na conta de execução para 

anulá-la, assim como a r. sentença que a acolheu, e determino a elaboração de novo cálculo, na forma acima 

explicitada.  
Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 14 de setembro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 
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2002.61.04.000001-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada DIANA BRUNSTEIN 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZINHA VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial, apelação e recurso adesivo interpostos em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a cessação dos descontos indevidos na sua pensão por morte, com a 

devolução dos respectivos valores. 

A r. sentença monocrática de fls. 61/66 julgou parcialmente procedente o pedido. Feito submetido ao reexame 

necessário. 

Em razões recursais de fls. 68/75, alega o Instituto Autárquico que o feito deve ser extinto sem resolução do mérito, 

com fundamento no art. 267, IV e VI, do CPC, uma vez que já cessou a prática do ato irregular. Subsidiariamente, 

insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais. 

Recurso adesivo da parte autora (fls. 78/83), em que pleiteia a majoração do percentual dos juros de mora e dos 

honorários advocatícios. 

Com contra razões a fls. 78/83. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Ao contrário do aduzido pelo Instituto Autárquico, não há perda de objeto por já ter cessado a cobrança irregular 

durante o curso da demanda e estar em vias de devolver os valores irregularmente descontados, mas sim 

reconhecimento da procedência do pedido pelo réu, o que implica, nos termos do art. 269, II, extinção do processo com 

julgamento do mérito. 

A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DO DIREITO NO CURSO DA AÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO 

COM JULGAMENTO DE MÉRITO. ARTIGO 269, INCISO II, DO CPC. 

Atendida a pretensão deduzida em Juízo no curso da ação, cabe ao Juiz levá-la em consideração, sem importar, 

contudo, em perda de objeto ou falta de interesse de agir, posto que ocorre a situação ao art. 269, II, do CPC, a 

permitir a extinção do processo com julgamento do mérito. 

Recurso conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp. n.º 286.683, Min. Rel. Gilson Dipp, j. 13.11.2001, DJ 04.02.2002, p. 471). 

 

Considerando-se que a Autarquia expressamente noticiou que os fatos narrados na inicial ocorreram por equivoco 

administrativo no momento que fora anotar a existência de um complemento positivo (fls. 52), reconheceu 

implicitamente a procedência do pedido, deve, portanto, responder pelo ônus da sucumbência, nos termos do art. 26, 

caput, do Código de Processo Civil, que ora transcrevo: 

"Art. 26. Se o processo terminar por desistência ou reconhecimento do pedido, as despesas e os honorários serão 

pagos pela parte que desistiu ou reconheceu." 

 

Neste sentido, as seguintes decisões: 
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"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA 

PRETENSÃO NO CURSO DO PROCESSO. INTERESSE DE 

AGIR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

- Se no curso da demanda o réu atende a pretensão deduzida em juízo, ocorre a situação prevista no art. 269, II, do 

CPC, que dispõe sobre a extinção do processo com julgamento do mérito, o que afasta a tese de carência de ação por 

falta de interesse de agir. 

- Encontrando-se presente o interesse de agir ao tempo do ajuizamento da ação, o reconhecimento da procedência do 

pedido não legitima a isenção da condenação do réu no pagamento dos encargos da sucumbência. 

- Recurso especial não conhecido." 

(STJ, 6ª Turma, REsp nº 104184, Min. Vicente Leal, j. 11.11.1997, DJ 09.12.1997, p. 64779). 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RECONHECIMENTO DO PEDIDO. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO, COM JULGAMENTO DE MÉRITO. 

Reconhecimento de pedido na via administrativa e silêncio da parte-ré, em processo judicial, acerca dessa questão 

permitem julgar extinto o processo com julgamento de mérito (CPC, artigo 269, inciso II) e imposição de ônus 

processual." 

(TRF1, 1ª Turma, AC nº 1996.01.27379-4, Juiz Aloísio Palmeira, j. 09.09.1997, DJ 10.05.1999, p. 8). 

"PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO TÁCITO DO PEDIDO. EXTINÇÃO DE JULGAMENTO DO MÉRITO. 

1. Adotando o demandado comportamento incompatível com a defesa deduzida em Juízo, no sentido do atendimento da 

pretensão do demandante, reconhece tacitamente o pedido, dando causa à extinção do processo com julgamento do 

mérito, na forma do art - 269 inc - 2 do CPC-73 . 

2. Incide então o art - 26 do CPC - 73, imputando ao demandado os ônus processuais. 

3. Apelação improvida. Recurso adesivo provido." 

(TRF4, 3ª Turma, AC nº 95.04.31807-0, Juiz Marcelo de Nardi, j. 10.12.1998, DJ 10.02.1999, p. 436). 

 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, à remessa 

oficial e ao recurso adesivo. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009909-94.2002.4.03.6105/SP 

  
2002.61.05.009909-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada DIANA BRUNSTEIN 

APELANTE : TANIA MARIA REATO 

ADVOGADO : GLAUBERSON LAPREZA e outro 

CODINOME : TANIA MARIA REATO MENDES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARLINDO DONINIMO M R DE MELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por TANIA MARIA REATO contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o cômputo do tempo de serviço urbano sem registro em CTPS e a revisão do 

coeficiente de cálculo do salário de benefício. 

A r. sentença monocrática de fls. 79/84 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 88/92, pugna a parte autora pela reforma do decisum, ao fundamento de que restaram 

preenchidos os requisitos necessários a ensejar o reconhecimento do período pleiteado e a revisão do coeficiente de 

cálculo do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 
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O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 (trinta) anos de serviço, se homem, ou 25 (vinte e cinco), se mulher, 

iniciando no percentual de 70% (setenta por cento) do salário de benefício até o máximo de 100% (cem por cento) para 

o tempo integral, aos que completarem 30 (trinta) anos de trabalho para mulher e 35 (trinta e cinco) anos de trabalho 

para o homem. 

Na redação original do artigo 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário de benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados no período não superior a 48 

(quarenta e oito) meses. Ao segurado que contava com menos de 24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo 

estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 (um vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos artigos 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Ao caso dos autos. 

A parte autora carreou a fls. 27 a certidão de tempo de serviço emitida pela Prefeitura Municipal de Jundiaí, atinente à 

prestação de serviço na função de professora, pertencente ao quadro da Secretaria da Promoção Social - Comissão 

Municipal de Jundiaí - Fundação MOBRAL (Movimento Brasileiro de Alfabetização), no período compreendido entre 

01 de março de 1971 e 31 de dezembro de 1971. 

Frise-se que a aludida certidão goza de fé pública. Ademais, o documento citado faz referência ao período trabalhado, 

além de mencionar a ausência de faltas, licenças e suspensões. 

Em caso análogo, assim já se pronunciou esta Egrégia Corte: 
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"AGRAVO LEGAL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE TEMPO DE SERVIÇO. MONITOR DO MOBRAL - VÍNCULO DE 

TRABALHO RECONHECIDO NOS PERÍODOS DE 02.09.1974 A 30.04.1975 E DE 02.01.1976 A 30.06.1976. 

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR. 

I. O tempo de exercício de atividade é superior a um ano, restando caracterizada a relação de emprego, com 

habitualidade, subordinação e remuneração, sendo de responsabilidade do empregador o recolhimento das respectivas 

contribuições previdenciárias dos períodos reconhecidos. 

II. Agravo legal do INSS desprovido." 

(TRF3, 9ª Turma, AC 2004.03.99.004299-9, Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 18/03/2010, p. 1460). 

 

Observo que o art. 12 da Lei nº 8.213/91 (na redação original), regra, aliás, já prevista no art. 4º , I, do revogado Decreto 

nº 89.312/84, assim dispõe, in verbis: 

 

"Art. 12. O servidor civil ou militar da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, bem como o das 

respectivas autarquias e fundações, é excluído do Regime Geral de Previdência Social consubstanciado nesta lei, desde 

que esteja sujeito a sistema próprio de previdência social".  

Nesse contexto, tem-se que a autora não estando sujeita à regime jurídico próprio, era considerada segurada obrigatória 

do Regime Geral da Previdência Social, na condição de empregada. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade urbana, sem 

anotação em CTPS, no período compreendido entre 01 de março de 1971 e 31 de dezembro de 1971, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno, que perfaz um total de 10 (dez) meses e 01 (um) dia. 

No cômputo total, considerando o tempo incontroverso constante na carta de concessão de fl. 57 (29 anos, 4 meses e 28 

dias), e o período ora reconhecido, conta a parte autora com 30 anos, 2 meses e 29 dias de tempo de serviço, suficientes 

a ensejar a conversão de sua aposentadoria para a modalidade integral, com a conseqüente majoração do coeficiente de 

cálculo para 100% (sem por cento) do salário de benefício. 

Tratando-se de revisão do ato de aposentadoria, com alteração da renda mensal inicial, o termo inicial deve ser mantido 

na data da concessão da benesse em sede administrativa, com reflexos financeiros, contudo, incidentes a partir do 

requerimento administrativo de revisão (04/09/2001), pois fora nesta data que a Autarquia Previdenciária tomou 

conhecimento da pretensão e a ela opôs resistência. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a revisão do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de revisão de aposentadoria por tempo de serviço deferida a TANIA MARIA REATO (NB 42/120.389.113-7), 

com data de início da revisão - (DIB 25/06/2001), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar procedente o 

pedido, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA VIRGINIA AMANN MORETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : JOAO DE SOUZA BUENO 

ADVOGADO : ELI AGUADO PRADO 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por 

JOÃO DE SOUZA BUENO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática de fls. 91/92 julgou parcialmente procedentes os embargos e fixou sucumbência recíproca. 

Em suas razões recursais de fls. 94/97, sustenta a parte exeqüente, preliminarmente, a nulidade da r. sentença por 

cerceamento de defesa, uma vez que não foi dada às partes oportunidade para se manifestar a respeito dos cálculos 

elaborados pela contadoria judicial. No mérito, aduz que a base de cálculo adotada na conta de liquidação acolhida está 

errada e que a renda mensal utilizada para o mês de novembro de 1998 não corresponde ao valor encontrado pelo 

expert. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Primeiramente, insta consignar que a apelação interposta pelo INSS (fls. 100/103) não será apreciada em razão do 

pedido de desistência efetuado à fl. 122, nos termos do art. 501 do CPC. 

No mais, verifica-se que não merece prosperar a alegação da ocorrência de cerceamento de defesa decorrente da não 

intimação das partes para manifestação dos cálculos apresentados pelo contador. 

Não configura violação ao princípio do contraditório a ausência de manifestação das partes acerca da prova contábil, 

tendo em vista que a impugnação da conta elaborada poderia ser realizada em sede de apelação, como de fato ocorreu 

no presente caso. 

Desta forma, não vislumbro a ocorrência de qualquer prejuízo à parte exeqüente no que se refere a impugnação das 

contas apresentadas pelo expert e acolhidas pelo juízo a quo. 

No mérito, verifica-se que as alegações do embargado não procedem, uma vez que a memória de cálculo apresentada 

pela contadoria judicial às fls. 74/88 está correta, senão vejamos: 

Ao contrário do alegado pelo exequente, observo que os cálculos acolhidos utilizaram, corretamente, como período 

básico de cálculo o lapso de outubro de 1980 a setembro de 1984, conforme art. 21, § 2 º, do Decreto nº 89.312/84, in 

verbis: 

 

"Art. 21. O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, tem seu valor calculado com 

base no salário-de-benefício, assim entendido: 

(...) 

II - para as demais espécies de aposentadoria e para o abono de permanência em serviço, 1/36 (um e trinta e seis avos) 

da soma dos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da 

entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) 

meses. 

(...) 

§ 2º. Para o segurado empregador, o facultativo, o autônomo, o empregado doméstico ou o que está na situação do art. 

9 º, o período básico de cálculo termina no mês anterior ao da data da entrada do requerimento". (grifo nosso) 

 

O documento de fl. 113 dos autos principais demonstra que o embargado (contribuinte individual - autônomo) entrou 

com requerimento administrativo em 03 de outubro de 1984, logo o seu período básico de cálculo possui como termo 

final o mês de setembro de 1984, conforme dicção do dispositivo supramencionado. 

Com relação à insurgência da parte exeqüente relativa a divergência de valores na renda mensal correspondente aos 

meses de novembro e outubro de 1998, esclareço que a distinção decorre do fato da última competência (novembro de 

1998) ter sido considerada de forma proporcional, em razão da cessação do benefício (fls. 50 e 74). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento 

à apelação.  

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Juíza Federal Convocada DIANA BRUNSTEIN 

APELANTE : ANTONIO CARLOS CARDOSO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ROBERTO CORREIA DA S GOMES CALDAS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, na qual os autores pleiteiam o que entendem devido em face de suas condições de segurados junto à 

Autarquia Previdenciária. 

Interposto agravo retido nos autos a fls. 129/130, insurgindo-se os autores contrariamente à determinação de fl. 128 de 

justificação do valor dado à causa. 

Interposto agravo retido nos autos a fls. 141/143, insurgindo-se em relação à sentença de fls. 135/136 que não admitiu o 

litisconsórcio facultativo ativo e excluiu da lide os então co-autores EDUARDO JORGE TENREIRO, ERNESTO 

CUMINO E JOSÉ DE PAULA XAVIER, julgando o feito extinto, sem resolução do mérito, em relação a estes, nos 

termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Em face da mesma decisão, interpuseram os autores recurso de apelação de fls. 144/163, no qual reiteram os termos do 

agravo retido, pleiteiam a apreciação do feito tal como proposto em litisconsórcio ativo, assim como pugnaram pela 

concessão da tutela antecipatória, para prosseguimento do feito. 

Após a decisão de fls. 135/136 que excluiu da lide os autores mencionados, a sentença de fl. 169 julgou extinto o feito, 

sem resolução do mérito, em relação ao autor ANTÔNIO CARLOS CARDOSO, com fulcro no art. 267, I e IV do CPC, 

ante o não cumprimento do disposto no art. 282, III e IV do mesmo Estatuto Processual, para o qual fora intimado. 

Interposto novo recurso de agravo na forma retida, a fls. 186/187, no qual, desta feita, insurgem-se os autores quanto ao 

despacho de fl. 167/168, o qual determinou o desentranhamento dos documentos de fls. 164/165, acostados ao recurso 

de apelação, assim como deixou de receber o agravo interposto a fls. 141/143. 

Por fim, os autores interpuseram novo recurso de apelação a fls. 189/193 em face da sentença de fl. 169, pugnando pela 

apreciação dos agravos, bem como pela cassação da sentença de primeiro grau, a fim de que o feito tenha seu regular 

prosseguimento. 

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, cumpre chamar o feito à ordem, dada a interposição de diversos recursos em face das decisões judiciais 

proferidas. 

Vieram os autos a esta Corte por força da apelação de fls. 189/193, interposta contra a sentença de fl. 169 que, em sede 

de ação revisional de natureza previdenciária, proposta por Antônio Carlos Cardoso e outros, julgou extinto o processo, 

sem resolução do mérito, em relação ao primeiro, com fundamento no art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Observo, desde logo, que os autores já haviam interposto recurso de agravo de fls. 141/143 e recurso de apelação de fls. 

144/163, em face da decisão de fls. 135/136 que não admitiu o litisconsórcio facultativo, excluindo da lide os autores 

Eduardo Jorge Tenreiro, Ernesto Cumino e José de Paula Xavier, extinguindo o feito em relação a esses, sem resolução 

do mérito, também com fulcro no art. 267, IV, do mesmo estatuto processual. 

Prima facie, a decisão de fls. 135/136 se revestiria de caráter terminativo - o que, justificaria o manejo da apelação 

interposta a fls. 144/163, não fosse o prosseguimento da demanda em relação ao autor primeiro, tanto que houve 

expressa determinação nesse sentido, a fim de que aquele emendasse a inicial. 

Aparentemente, cuida-se de hipótese de litisconsórcio facultativo, a teor do art. 46 do CPC, em que se evidenciaria a 

pluralidade das relações jurídicas, autônomas entre si, não obstante integrariam a mesma base processual, vale dizer, a 

extinção de um dos litigantes não alcançaria os demais, que ainda remanecessem na ação. 

Para melhor esclarecimento, situação análoga se verifica na lide que tenha por objeto direito intransmissível. A 

consequência da morte de um dos co-autores implica a ele, igualmente, a extinção da ação, sem a resolução do mérito, 

conforme o disposto no art. 267, IX, do Código de Processo Civil, mas subsistindo para aqueles que permanecem no 

polo ativo. 

Portanto, o provimento jurisdicional de fls. 135/136, não colocando termo ao processo, tem natureza manifestamente 

interlocutória, e, se impugnado, como de fato o foi, desafiaria a interposição de agravo de instrumento, não de apelação, 

enquanto que a decisão de fl. 169, por extinguir o feito em relação ao único autor remanescente na lide, de fato põe 

termo ao processo, pelo que cabível o recurso de apelo. 

Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery ensinam que "Segundo o sistema recursal do CPC, decisão 

interlocutória é o pronunciamento do juiz que, não colocando fim ao processo, resolve questão incidente ou provoca 

algum gravame à parte ou interessado (CPC 162, § 2º). Ainda que decidida questão de mérito, se a decisão não 

colocar fim ao processo é interlocutória, impugnável pelo recurso de agravo, como por exemplo ocorre quando o juiz 

pronuncia a prescrição relativamente a um dos litisconsortes passivos, prosseguindo o processo contra os demais. O 

conteúdo do ato é irrelevante para qualificá-lo, importando somente a finalidade do mesmo ato: se extingue o processo 

é sentença; se não extingue o processo é decisão interlocutória". 
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Impende, pois, considerar que o decisum de fls. 135/136, que não admitiu o litisconsórcio facultativo e determinou o 

prosseguimento do feito em relação ao autor Antônio Carlos Cardoso, consiste em decisão interlocutória passível de 

recurso de agravo, enquanto a decisão de fl. 169, que põe termo ao processo, constitui sentença sujeita ao recurso de 

apelação. 

Dessa forma, não conheço do recurso de apelação interposto às fls. 144/163, em face da decisão de fls. 135/136 e 

admito aquele de fls. 189/193, que se insurgiu quanto à sentença de fl. 169. 

Preenchido o requisito previsto no art. 523, caput, do Código de Processo Civil, passo ao exame dos agravos 

interpostos, na forma retida, pelos autores. 

Verifico, desde logo, que o recurso interposto a fls. 129/130 encontra-se prejudicado, visto que a justificação acerca do 

valor da causa, objeto da insurgência da decisão agravada, de fato, fora atendida pelos autores, não mais havendo 

interesse recursal. 

Com relação ao agravo de fls. 141/143, conquanto preencha os requisitos de admissibilidade, não merece provimento 

quanto ao mérito. 

O art. 46 do Código de Processo Civil faculta a propositura de ação em litisconsórcio ativo facultativo nos termos 

seguintes: 

 

"Art. 46. Duas ou mais pessoas podem litigar, no mesmo processo em conjunto, ativa ou passivamente, quando: 

I - entre elas houver comunhão de direitos ou de obrigações relativamente à lide; 

II - Os direitos ou obrigações derivarem do mesmo fundamento de fato ou de direito; 

III - entre as causas houver conexão pelo objeto ou pela causa de pedir; 

IV - ocorrer afinidade de questões por um ponto comum de fato e de direito. 

 

Por outro lado, o art. 48 invocado pelos autores em suas razões de agravo assim preleciona: 

"Art. 48. Salvo disposição em contrário, os litisconsortes serão considerados, em suas relações com a parte adversa, 

como litigantes distintos; os atos e as omissões de um não prejudicarão nem beneficiarão os outros." 

 

Quer a lei processual fazer entender que, a partir do momento em que os autores preencherem os requisitos dos incisos 

do art. 46, e só a partir de então, deverão ser considerados distintamente em relação ao provimento jurisdicional 

aplicável na medida de suas peculiaridades. Isso não prescinde, de forma alguma a existência da prévia comunhão de 

direitos insculpida no inc. I, ou seja, em face da circunstância de serem titulares, simultaneamente, de um mesmo direito 

material ou de uma mesma obrigação, ou do fato de ocuparem a mesma posição dentro de uma única e concreta relação 

jurídica no plano substancial da qual possam derivar obrigações iguais para os litisconsortes, ou ainda, de seus direitos 

ou obrigações derivarem do mesmo fundamento (inc. II), da conexão pelo objeto ou pela causa de pedir (inc. III), ou 

finalmente, da ocorrência de afinidade de questões por um ponto comum de fato e de direito (inc. IV). 

No caso dos autos, o autor Antônio Carlos Cardoso busca a revisão de seu benefício de aposentadoria por invalidez, 

com data de início de seu benefício em 1º de abril de 1989 (período conhecido por "buraco negro"); por sua vez, 

Eduardo Jorge Tenreiro pretende reapreciação de sua aposentadoria por tempo de serviço, esta, porém, concedida em 2 

de abril de 1992, já sob a égide da nova Lei de Benefícios (nº 8.213/91); Ernesto Cumino, como beneficiário de 

aposentadoria especial, concedida antes do advento da Carta Constitucional de 1988, discute, além da revisão, o direito 

à percepção de pecúlio e, finalmente, José de Paula Xavier pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria, 

indeferido que foi em sede administrativa, ante a falta de tempo mínimo de contribuição. 

Como se vê, há flagrante ausência de comunhão de direitos, identidade da causa de pedir, de conexão entre os pleitos, 

assim como afinidade de questões por um ponto em comum, a ensejar o litisconsórcio ativo facultativo na forma do art. 

46 do CPC. Eis que os três primeiros autores pleiteiam revisão de benefícios distintos, concedidos sob a égide de 

legislações também distintas, demandando, portanto, apreciação e julgamento sob fundamentação de direito positivo 

diversa. Por fim, o último co-autor pleiteia concessão de benefício indeferido administrativamente, o que sequer se 

encontra inserido, genericamente, no pleito primeiro de revisão. A ação, tal como proposta, envidaria do magistrado a 

prolação de quatro sentenças de mérito distintas, em face da presença de quatro lides, cujo único ponto convergente é o 

polo passivo, qual seja, a Autarquia Previdenciária. 

Por essas razões, entendendo correta a decisão de fls. 135/136, nego seguimento ao agravo de fls. 141/143. 

Ao agravo de fls. 186/187. 

Em suas razões, a parte autora insurge-se contra a decisão que determina o desentranhamento das peças que, segundo 

informa o servidor responsável pelo processamento do feito, foram por ele elaboradas "antes de submeter o processo à 

cls. no dia 22/05/03 (fl. 134), a fim de subsidiar a análise de Vossa Excelência, conforme me obriga a Resolução nº 

212/99 do E. Conselho da Justiça Federal, que dispõe sobre os cargos e atribuições no âmbito da Justiça Federal. É 

provável que o referido documento se encontrasse na contracapa dos autos e que, por um lapso, não tenha sido retido 

pela Secretaria por ocasião da carga (fl. 139)."(fl. 167). 

A decisão recorrida, que pediu esclarecimento aos autores acerca da "apropriação indevida" dos mesmos documentos, 

determinou seu desentranhamento e a renumeração dos autos, de forma a propiciar a regular tramitação e a evitar 

tumulto processual. 

Correta, portanto, a decisão de cunho meramente instrutório, inclusive quanto à advertência em relação à utilização de 

linguagem ofensiva, a teor dos art. 15 do Código de Processo Civil. 

Por essas considerações, há de ser negado provimento ao recurso. 
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Passo à análise do recurso de apelação de fls. 189/193, no qual os autores repisam, inicialmente, as mesmas razões já 

analisadas em face do agravo de fls. 144/163, as quais foram expressamente rechaçadas nesta decisão. Prosseguem, 

contudo, alegando cerceamento de defesa, aduzindo que não houve intimação pessoal do autor para que se procedesse à 

emenda à inicial. 

Nesse contexto, a redação do art. 284 e seu parágrafo único, ambos do CPC, prescreve, in verbis: 

"Art. 284. Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que 

apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento do mérito, determinará que o autor a emende, 

ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias. 

Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial." 

 

Com efeito, não há previsão legal para que a intimação da parte seja pessoal. Por outro lado, verifica-se que a certidão 

de fl. 138 comprova a regular intimação do autor remanescente, através da imprensa oficial. Dessa forma, regularmente 

intimado da determinação judicial quanto à providência a ser tomada nos autos, quedou-se inerte, pelo que se impõe o 

indeferimento da inicial, nos termos do parágrafo único do citado artigo, não havendo, portanto, que se falar em 

cerceamento de defesa. 

Não merece, pois, reparos a r sentença de primeiro grau, nem tampouco a decisão tida por interlocutória. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, não conheço da apelação de fls. 144/163, nego seguimento aos 

agravos de fls. 129/130, 141/143, 186/187 e à apelação de fls. 189/193. 

Sem recursos, baixem os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Juíza Federal Convocada DIANA BRUNSTEIN 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLAUDIO PESTANA 

ADVOGADO : NEUZA APARECIDA FERREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação em mandado de segurança impetrado por CLAUDIO PESTANA contra ato 

praticado pelo GERENTE REGIONAL DE BENEFÍCIOS - GERÊNCIA LESTE - SÃO PAULO, objetivando o 

restabelecimento de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 171/178 julgou parcialmente procedente o pedido e concedeu a ordem de segurança, 

determinando que a autoridade coatora restabelecesse o benefício previdenciário. 

Em razões recursais de fls. 186/190, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de que 

ao suspender o benefício, agiu de acordo com os princípios que regem a Administração Pública. No mérito, alega que a 

segurança concedida não pode prevalecer. 

O Ministério Público Federal a fls. 200/203 manifestou-se pelo provimento do recurso. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

O mandado de segurança é ação civil de rito sumário especial, destinado a proteger direito líquido e certo da violação 

efetiva ou iminente, praticada com ilegalidade ou abuso de poder por parte de autoridade pública (ou agente de pessoa 

jurídica no exercício das atribuições do Poder Púbico), diretamente relacionada à coação, de vez que investida nas 

prerrogativas necessárias a ordenar, praticar ou ainda retificar a irregularidade impugnada, a teor do disposto no art. 5º, 

LXIX, da Constituição Federal, art. 1º da Lei nº 1.533/51 e art. 1º da atual Lei nº 12.016/09. 

Acerca do direito material em si, cumpre uma breve digressão da legislação que rege a matéria. 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 
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A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Ao caso dos autos: 

Verifica-se dos autos que o benefício previdenciário fora concedido em 27 de julho de 2000 e suspenso em 01 de março 

de 2002 (fl. 17), ao fundamento de haver sido concedido de forma irregular, notadamente no tocante ao cômputo do 

lapso laboral de 12 de julho de 1968 a 26 de agosto de 1973, junto a Artefatos & Confecções Mendes. 

É certo que a jurisprudência desta Corte, na linha dos precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça, entende que 

o cancelamento ou suspensão de benefício previdenciário, a despeito de ter sido concedido indevidamente, não 

prescinde do prévio e regular procedimento administrativo no qual se oportunizem a ampla defesa e o contraditório, em 

respeito às garantias fundamentais previstas no art. 5º, LIV e LV, da Constituição Federal. 

Pois bem, o deferimento de benefício e a averbação de tempo de serviço são atos administrativos vinculados a que se 

atribuem a presunção juris tantum de legalidade e veracidade, exigindo-se-lhes do agente público a motivação para 

convalidá-lo, neste particular, entendida como o cumprimento dos requisitos previstos na legislação previdenciária. 

A teor das Súmulas nos. 346 e 473 do E. Supremo Tribunal Federal, é dado à Administração Pública rever seus próprios 

atos para anular aqueles que se revistam de ilegalidade, tanto os discricionários como os vinculados (controle de 

legalidade), ou, em sede de mérito, revogar os atos discricionários segundo os critérios de conveniência e oportunidade. 

No caso em concreto, o INSS concedeu a aposentadoria ao impetrante porque reunidas as condições necessárias a tanto 

(motivação), consubstanciando verdadeiro ato administrativo vinculado, com todas as suas prerrogativas, portanto 

passível de invalidação somente diante de manifesta ilegalidade, o que não restou demonstrado nos presentes autos até a 

data da suspensão do benefício, em processo administrativo com decisão transitada em julgado. 
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Ademais, observo que a constituição da empresa Artefatos & Confecções Ltda., fora confirmada pela Junta Comercial 

do Estado de São Paulo, com início de atividade em 28 de agosto de 1959, inclusive com a descrição dos sócios-

proprietários (fls. 67/68). 

A certidão emanada do Tribunal de Justiça de São Paulo (fl. 70) é no sentido de que a empresa teve sua falência 

decretada em 28 de janeiro de 1975, ou seja, em data posterior ao término da relação empregatícia em comento. 

A proposta de emprego de fls. 141/142, em que o próprio segurado admitiu que o vínculo em questão tivera início em 

26 de junho de 1972 revela-se demasiadamente frágil e não pode prevalecer, principalmente porque o extrato de fl. 72, 

carreado aos autos pela própria Autarquia Previdenciária, comprova sua inscrição no PIS em 01 de janeiro de 1971. 

Verifico, outrossim, pelas informações de fls. 131/133, não ter sido conferido ao segurado a oportunidade de apresentar 

justificação administrativa, nos moldes preconizados pelo art. 142 do Decreto nº 3.048/99. 

Nesse contexto, o impetrante faz jus ao restabelecimento de sua aposentadoria. Ressalte-se, contudo, que o ato de 

concessão e a manutenção do mesmo benefício previdenciário se sujeita à revisão administrativa, nos termos do 

programa permanente estabelecido no art. 69 da Lei nº 8.212/91, o qual impõe à Administração Pública a verificação de 

eventuais irregularidades ou falhas existentes, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

Ante o exposto, nego seguimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012846-98.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.012846-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada DIANA BRUNSTEIN 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DJALMA GOMES 

ADVOGADO : NILSON AGOSTINHO DOS SANTOS 

No. ORIG. : 93.00.00088-2 1 Vr BEBEDOURO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por 

DJALMA GOMES contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática de fls. 73/74 julgou improcedentes os embargos. Por fim, condenou o embargante a arcar 

com verba honorária fixada em 10% sobre o valor atualizado da execução.  

Em suas razões recursais de fls. 77/80, aduz a Autarquia Previdenciária a impropriedade da conta de liquidação, uma 

vez que deixou de considerar a revisão de abril de 1989 e aplicou o artigo 58 do ADCT em período posterior à vigência 

da Lei nº 8.213/91.  

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, cumpre ressaltar que o título executivo condenou o Instituto Autárquico à revisão do benefício da parte 

autora nos seguintes termos: "...ANTE O EXPOSTO, e tudo mais que dos autos consta, julgo procedente a ação para 

condenar a Autarquia a aplicar o índice integral da política salarial nos cálculos dos reajustes dos proventos de 

aposentadoria do requerente desde Setembro de 1991, até a presente data, pagando-lhe a diferença que for apurada 

em execução ...", além de fixar juros de mora (6% ao ano sobre o principal corrigido), custas, verba honorária, arbitrada 

em 10% do valor corrigido da condenação, e correção monetária, nos moldes da Súmula nº 71 do ex-TFR, até a edição 

da Lei nº 6.899/81 e a partir daí, nos termos da referida lei (fls. 34/36 dos autos principais).  

Por sua vez, o v. acórdão de fls. 50/55, processo principal, reformou parcialmente o primeiro decisum para fixar o termo 

final da aplicabilidade do critério de reajuste do artigo 58 do ADCT em dezembro de 1991. 

Consoante o art. 58 do ADTC, "Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da 

promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso 

em número de salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até 

a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte". E acresce seu parágrafo único que "As 

prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a partir do sétimo mês 

a contar da promulgação da Constituição". 

Embora de aplicabilidade imediata, o dispositivo acima teve sua eficácia delimitada entre 05 de abril de 1989, sétimo 

mês subseqüente à Constituição Federal, e 09 de dezembro de 1991, quando publicado o Decreto nº 357/91, que 

regulamentou a Lei nº 8.213/91. Precedentes: STJ, 6ª Turma, RESP nº 239035, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 

08/02/2000, DJU 22/05/2000, p. 154; TRF3, 7ª Turma, AC nº 2002.61.83.001691-9, j. 22/11/2004, DJU 16/12/2004, p. 

293. 
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E porque de caráter cogente, a norma transitória compreendeu todos os benefícios previdenciários implantados até 04 de 

outubro de 1988, dia anterior à promulgação da Carta Republicana, para lhes determinar, apenas durante sua vigência, a 

recomposição das rendas mensais iniciais (RMI) no mesmo número de salários mínimos que representavam cada qual à 

época da concessão. 

O E. Supremo Tribunal Federal asseverou que "A revisão de que trata o art. 58 das Disposições Constitucionais 

Transitórias não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a promulgação da Constituição de 1988" 

(Súmula nº 687). 

Veda-se, ainda, a manutenção da equivalência salarial de forma indefinida ou mesmo sobre quaisquer benefícios ou 

parcelas afora do período estabelecido pelo art. 58 do ADCT. Precedentes: STJ, 6ª Turma, RESP nº 169078, Rel. Min. 

Anselmo Santiago, j. 04/08/1998, DJU 09/09/1998, p. 130; TRF3, 9ª Turma, AC nº 1999.61.00.025367-1, Rel. Des. 

Fed. Marisa Santos, j. 06/10/2003, DJU 06/11/2003, p. 255. 

Outrossim, o atual art. 475-G do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.235/05, consagrou o princípio da 

fidelidade ao titulo executivo judicial (antes disciplinado no art. 610), pelo qual se veda, em sede de liquidação, 

rediscutir a lide ou alterar os elementos da condenação. 

Assim, a execução deve limitar-se aos exatos termos do título que a suporta, não se admitindo modificá-los ou mesmo 

neles inovar, em respeito à coisa julgada. Precedentes TRF3: 9ª Turma, AC nº 94.03.010951-3, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, j. 03/11/2008, DJF3 10/12/2008; 8ª Turma, AG nº 2007.03.00.081341-6, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 

23/06/2008, DJF3 12/08/2008. 

É o caso dos autos. À evidência, o cálculo elaborado pela parte exequente pretendeu inovar na execução, 

compreendendo em seus cálculos os critérios de reajuste do artigo 58 do ADCT em período posterior a dezembro de 

1991. 

Ademais, da memória de cálculo colacionada às fls. 72/73 - autos principais - extrai-se que o exequente apurou 

diferenças em lapsos cujos valores pagos superam os devidos. 

Senão vejamos, a título de amostragem, em julho de 1994, competência em que o montante devido perfazia R$ 400,58, 

o Instituto Autárquico efetuou pagamento no valor de R$ 401,59 e, ainda assim, o embargado apurou diferença de R$ 

1,01 a seu favor. 

No mesmo sentido, em maio de 1995, a Autarquia Previdenciária pagou R$ 573,70, sendo que o valor do benefício era 

de R$ 572,27, e a memória de cálculo aponta saldo de R$ 1,43. 

Neste ponto, insta salientar que as parcelas pagas administrativamente pela Autarquia Previdenciária aos segurados 

devem ser regularmente descontadas quando da apuração dos valores atrasados na fase de execução de sentença, a fim 

de que não se prestigie o locupletamento ilícito da parte em conseqüência do bis in idem. Precedentes TRF3: 8ª Turma, 

AC nº 2007.03.99.040531-3, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 25/02/2008, DJU 09/04/2008, p. 964; 10ª Turma, AC 

nº 96.03.032656-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 06/12/2005, DJU 21/12/2005, p. 161; 9ª Turma, AC nº 

2002.61.11.000769-2, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 25/07/2005, DJU 25/08/2005, p. 542. 

Dessa forma, de rigor a anulação da conta acolhida e a reelaboração de memória de cálculo, excluindo-se a equivalência 

salarial (critério de reajuste do artigo 58, ADCT) de lapso posterior a dezembro de 1991 e descontando-se as parcelas 

pagas administrativamente. 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao apelo do INSS e conheço da existência de erro na conta de execução 

para anulá-la, assim como a r. sentença que a acolheu, e determino a elaboração de novo cálculo, na forma acima 

explicitada.  

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MANOEL MEDEIROS FILHO 
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ADVOGADO : ANTONIO AUGUSTO DE SIQUEIRA e outro 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação em execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por MANOEL 

MEDEIROS FILHO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 
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A r. sentença monocrática de fl. 258 extinguiu a execução, diante do cumprimento da obrigação, com fundamento no 

art. 794, I, do CPC. 

Em razões recursais de fls. 48/53, alega o exequente que o INSS não implantou o novo valor de RMI em virtude da 

revisão determinada no título executivo, havendo novas diferenças devidas desde a data da última conta de liquidação 

apresentada. Além disso, o montante adimplido por força do ofício requisitório não foi atualizado corretamente, fazendo 

o autor jus à correção monetária e juros de mora complementar. 

Sem contra-razões. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

No tocante à apuração de saldo complementar do ofício precatório, Pretende o exeqüente a inclusão de juros de mora e 

correção monetária sobre o valor inicialmente apurado na conta de liquidação do principal, dado o extenso lapso 

decorrido entre sua apresentação e o julgamento definitivo dos embargos à execução opostos pelo INSS. 

De acordo com o art. 100 da Constituição Federal, "À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos 

devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão na ordem 

cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou 

pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim". 

O E. Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre a matéria com base no julgado de relatoria do eminente 

Ministro Gilmar Mendes (RE nº 298616), determinou que "não cabem juros moratórios em execução de crédito de 

natureza alimentar, no período compreendido entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento, na forma do 

art. 100, § 1°, da Carta Magna (redação anterior à EC 30/2000)" (RE-AgR nº 298974, Rel. Min. Ilmar Galvão, 

21/02/2003). 

E de fato, a orientação assentada teve respaldo no próprio texto da Constituição Federal, segundo o qual "a inclusão, no 

orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças 

transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até 

o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente." (art. 100, § 1º, da CF). 

Coube então à jurisprudência dos Tribunais acenar que, durante a tramitação do ofício requisitório imposta por vontade 

do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por conseguinte, a 

incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que 

também perfilho, sem qualquer ressalva. 

No entanto, o E. Supremo Tribunal Federal julgou recentemente o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

492779-1, entendendo que descabiam juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também integraria o iter 

necessário ao pagamento. 

Vale, pois, transcrever a ementa do julgado em questão: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 4. Descabimento, 

pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de 

apresentação, pelo poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

 

Disso resultou o reposicionamento da jurisprudência nesta Corte no sentido de acolher a decisão acima emanada, 

passando a compor a corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período 

compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do 

prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

Não mais que interpretação literal, levou-se a efeito a vedação de expedir precatório complementar ou suplementar de 

valor já pago (art. 100, § 4º, da CF). 

Inclusive a 3ª Seção, constituída pelas Turmas especializadas em matéria previdenciária, asseverou que "Não se pode 

considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Destarte, 

não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de liquidação 

(fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo adotado pelo E. 

Supremo Tribunal Federal" (TRF3, AC nº 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/05/2008, DJF3 

17/06/2008). 

Assim, dando primazia aos princípios da economia e da celeridade processual, de modo viabilizar o intento a que se 

propõe o art. 557 do Código de Processo Civil, acompanha-se a orientação do E. Supremo Tribunal Federal, na mesma 

linha dos precedentes desta E. Corte (v.g. 8ª Turma, AG nº 2008.03.00.010049-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 

02/06/2008, DJF3 24/06/2008; TRF3, 7ª Turma, AC nº 2003.03.99.016000-1, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 

10/12/2007, DJF3 25/06/2008). 

De rigor, portanto, afastar o cabimento dos juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da 

conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou 

inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante 

a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal. 
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No caso dos autos, o período sobre o qual pretende o exequente a incidência dos juros de mora está compreendido nos 

lapsos delineados pela orientação jurisprudencial ora perfilhada, de maneira que não prosperam as razões recursais 

acerca de tal aspecto. 

No tocante à correção monetária, o "Manual de Procedimentos da Justiça Federal" sobre precatórios e requisições de 

pequeno valor, do Conselho da Justiça Federal, recomenda a atualização dos débitos judiciais pelo Índice de Preços ao 

Consumidor Ampliado - Série Especial (IPCA-E/IBGE), critério preservado na Resolução CJF nº 561, de 02 de julho de 

2007, a exemplo das anteriores disposições que revogou (nos 258/02, 373/04 e 438/05), observando-se o emprego da 

UFIR até sua extinção em janeiro de 2001 (art. 29, § 3º, da MP nº 1973-67). 

Devido à sistemática introduzida pelo art. 100 e §§ da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 30/00, acometeu-se aos Tribunais a responsabilidade de atualizar, segundo os índices cabíveis e 

legais, os valores consignados nas requisições a eles dirigidas, em dois momentos, vale dizer, quando de sua inclusão na 

proposta orçamentária e por ocasião do efetivo pagamento. 

Daí se conclui que os ofícios requisitórios expedidos têm sido regularmente atualizados nos Tribunais pelos índices de 

correção cabíveis, consoante reconhece a jurisprudência desta Corte (10ª Turma, AC nº 91.03.028142-6, Rel. Des. Fed. 

Annamaria Pimentel, j. 06/03/2007, DJU 28/03/2007, p. 1061; 9ª Turma, AG nº 2000.03.00.018772-9, Rel. Des. Fed. 

Santos Neves, j. 28/08/2006, DJU 23/11/2006, p. 403; 8ª Turma, AG nº 2004.03.00.010533-0, Rel. Des. Fed. Vera 

Jucovsky, j. 07/11/2005, DJU 08/02/2006, p. 235). 

Portanto, descabe a cobrança de verbas atinentes a complementação do precatório pago. 

Quanto ao mais, cumpre fazer um breve relato deste feito. 

O exequente propôs ação de conhecimento objetivando a revisão da renda mensal inicial do seu benefício, com a 

inclusão dos valores recebidos a título de auxílio-acidente nos salários-de-contribuição que compuseram o período 

básico de cálculo do salário de benefício. 

A r. sentença julgou procedente o feito (fls. 57/62), sendo mantida integralmente pelo extinto Tribunal Federal de 

Recurso (fls. 103/107). 

Proposta inicialmente a execução desse julgado, o autor apresentou conta de liquidação chegando ao valor de RMI em 

Cr$ 2.146,28, e saldo devedor de NCZ$ 3.602,82 (fls. 110/112). Após a conferência da contadoria, chegou-se ao 

montante de Cr$ 33.9506, equivalentes a 509,4950 BTN´s. 

Efetuado o depósito dessa quantia, o autor apresenta novos cálculos, no total de R$ 2.255,22, a título valores atrasados 

pela não implantação do novo valor de renda mensal em obediência à coisa julgada formada no processo originário. 

Noticiado a oposição de embargos a execução, os mesmos foram julgados procedentes, prosseguindo a cobranças 

desses valores no quantum ali consignado (R$ 5.640,14 - fls. 204/205). 

Após o adimplemento do precatório, a fls. 247/249 o exequente noticia que ainda se encontra em gozo do benefício de 

auxílio-acidente. 

Feitas essas considerações, passo a enfrentar o ponto em comento. 

O atual art. 475-G do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.235/05, consagrou o princípio da fidelidade 

ao titulo executivo judicial (antes disciplinado no art. 610), pelo qual se veda, em sede de liquidação, rediscutir a lide ou 

alterar os elementos da condenação. 

Assim, a execução deve limitar-se aos exatos termos do título que a suporta, não se admitindo modificá-los ou mesmo 

neles inovar, em respeito à coisa julgada. Precedentes TRF3: 9ª Turma, AC nº 94.03.010951-3, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, j. 03/11/2008, DJF3 10/12/2008; 8ª Turma, AG nº 2007.03.00.081341-6, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 

23/06/2008, DJF3 12/08/2008. 

Além disso, o equívoco na conta de execução, consubstanciado na inclusão de parcelas indevidas ou exclusão das 

devidas, divorciando-se da condenação, constitui patente erro material que não se sujeita à preclusão, podendo ser 

retificado em qualquer tempo e grau de jurisdição. Precedentes STJ: 1ª Turma, AGRESP nº 650209, Rel. Min. Denise 

Arruda, j. 19/09/2006, DJU 05/10/2006, p. 240; 2ª Turma, RESP nº 691938, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 20/09/2005, 

DJU 10/10/2005, p. 323. 

Ainda na esteira do entendimento perfilhado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, "O erro material a ensejar o conserto 

da sentença a qualquer tempo é a falha perceptível primo oculi, o erro aritmético, a exclusão de parcelas devidas ou a 

inclusão de indevidas por engano, e não os critérios de cálculo e os seus elementos que ficam cobertos pelas res 

judicata. Precedentes do STF e do STJ" (RESP nº 357376, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 19/02/2002, DJU 18/03/2002, p. 

293, RSTJ Vol. 000159, p. 576). 

No entanto, refoge ao conceito de erro material - e portanto insuscetível de retificação - a utilização de critérios 

impróprios de correção monetária ou de juros de mora na conta de liquidação, se regularmente homologada por 

sentença transitada em julgado, estando preclusa a matéria acerca desse aspecto, não argüida oportunamente em 

momento anterior, v. g. embargos à execução. Precedentes: STJ, 1ª Turma, AGRESP nº 773273, Rel. Min. Luiz Fux, j. 

27/11/2007, DJU 27/02/2008, p. 162; TRF3, 7ª Turma, AC nº 96.03.068988-2, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 

06/09/2004, DJU 18/11/2004, p. 365. 

A alicerçar tal proposição, "O STJ firmou entendimento no sentido de que não se pode substituir os percentuais dos 

índices de correção monetária após a homologação dos cálculos, e cuja sentença já transitou em julgado" (STJ, 

AGRESP nº 721483, Rel. Min. Humberto Martins, j. 18/11/2009, DJE 06/02/2009). 

In casu, efetivamente não houve o pleno cumprimento do título executivo formado na ação de conhecimento, não tendo 

o Instituto Autárquico ainda alterado o valor da aposentadoria por tempo de contribuição atualmente auferida, inclusive 
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mantendo indevidamente o pagamento do auxílio-acidente, conforme consta do extrato do Sistema Único de Benefício - 

DATAPREV, cuja juntada ora determino. 

Logo, é patente que a presente execução não poderia ser extinta, haja vista a necessidade de se alterar o valor do 

provento auferido, apurando-se o saldo devedor remanescente no interregno entre março de 1995 até a data da 

sua implantação administrativa. 

Destaco que, pelo teor da decisão de fls. 57/62 e até para se evitar o bis in idem, todos os valores recebidos pelo autor a 

título de auxílio-acidente, desde a concessão da sua aposentadoria, se revelam indevidos, fato este que não foi 

observado nas contas de liquidação anteriores (fls. 113/115 e 154/164). Logo, todo o montante recebido a esse fim 

devem ser compensado do eventual saldo devedor. 

Além do mais, o cálculo da nova renda mensal inicial está em absoluto descompasso com a legislação previdenciária 

vigente à época da concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, o pedido formulado na inicial da ação de 

conhecimento e a decisão acobertada pelo pálio da coisa julgada, tendo o autor se limitado a meramente acrescer o valor 

do auxílio-acidente, após a aplicação do coeficiente do salário de benefício, ao valor da renda mensal inicial do 

benefício previdenciário. 

O correto seria o exequente somar aos salários-de-contribuição utilizados na apuração do salário de benefício o valor 

recebido a título de benefício acidentário para calcular o valor da aposentadoria por tempo de contribuição, obedecendo-

se aos critérios preconizados nos arts. 21, II, e 23 do Decreto nº 89.312/84. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

determinar o prosseguimento da execução exclusivamente quanto as parcelas vencidas entre março de 1995 até a data 

da efetiva alteração da renda mensal da aposentadoria por tempo de contribuição auferida pelo autor, observando, na 

futura conta de liquidação, os termos da fundamentação acima. 

Oficie-se ao INSS, a fim de que seja implantado o novo valor da renda mensal inicial do benefício, nos moldes da 

decisão de fls. 57/62 e, após seu cumprimento, cesse o pagamento do auxílio-acidente nº 81.136.233-7. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014836-27.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.014836-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada DIANA BRUNSTEIN 

APELANTE : ISAIAS BELLA RUEDA 

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA GRACIELA TITO CAMACHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.00117-9 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por 

ISAIAS BELLA RUEDA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática de fls. 52/53 julgou procedentes os embargos para acolher o cálculo do executado. 

Em suas razões recursais de fls. 57/60, sustenta a embargada ser devido o percentual de 1% ao mês a título de juros de 

mora. Por fim, insurge-se quanto aos critérios referentes à verba honorária. 

Sem contra-razões. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

O exeqüente propôs ação de conhecimento pleiteando a revisão do benefício de aposentadoria especial (fls. 02/05 dos 

autos principais). 

Por sua vez, o título executivo (fls. 64/65 do processo principal), condenou o INSS nos seguintes termos: 

 

"À vista do exposto e de tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a ação, determinando a revisão do 

cálculo da renda mensal inicial do benefício do requerente, com inclusão do índice de 39,67% no mês de fevereiro de 

1994, condenando o requerido no pagamento das diferenças a partir do início do benefício, devidamente corrigidas 

monetariamente, incidindo juros de mora a partir da citação. Ante a sucumbência, ainda que isento do pagamento das 

custas processuais (Lei nº 6.032/73), pagará honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento)." 

 

Da leitura do título constituído, concluo que não assiste razão ao embargado no que se refere à incidência dos juros no 

percentual de 1% ao mês, uma vez que esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser 

fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código 
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de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos 

do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Tampouco merece acolhida a impugnação quanto à fixação de verba honorária, isto, porque, ex vi do princípio da 

causalidade, decorre a responsabilização de quem deu causa à demanda pelas respectivas despesas havidas no processo. 

Dessa forma, in casu, caberia ao exequente arcar com os honorários advocatícios. Entretanto, mantenho a r. sentença, 

em observância ao princípio do non reformatio in pejus, uma vez que esta não fixou verbas de sucumbência. 

Por outro lado, no tocante ao pleito de fls. 66/68, de rigor a concessão de tutela específica para que o Instituto 

Autárquico proceda à revisão da renda mensal da benesse, tendo em vista o comunicado recebido pela parte exequente 

(fl. 69) e o disposto no artigo 1º, da Medida Provisória nº 201, in verbis:  

"Art. 1º. Fica autorizada, nos termos desta Medida Provisória, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos, 

com data de início posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário de benefício original, mediante a aplicação, 

sobre os salários de contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67%, referente ao Índice de 

Reajuste do Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994." 

 

Outrossim, não obstante a imposição, constante da medida provisória anteriormente citada, de outras condições, como, 

a título de exemplo, a assinatura do Termo de Transação Judicial aos que se valeram da garantia fundamental do acesso 

à justiça, não se reveste de legalidade a punição daqueles que exerceram direitos previstos inclusive na Constituição 

Federal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. Concedo a tutela 

específica para que o INSS proceda à revisão da renda mensal da benesse do exequente, nos moldes da 

condenação.  

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022503-64.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.022503-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada DIANA BRUNSTEIN 

APELANTE : BENEDITA MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO DIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00128-8 1 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em embargos à execução, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por BENEDITA 

MARIA DE OLIVEIRA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática de fls. 10/12 julgou parcialmente procedentes os embargos para reduzir a multa a 30% do 

valor do débito em atraso. Por fim, condenou o embargante a arcar com honorários advocatícios arbitrados em R$ 

300,00. 

Em suas razões recursais de fls. 14/18, sustenta a parte exequente ser indevida a redução da multa. Subsidiariamente, 

insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários.  

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Ab initio, cumpre esclarecer que a decisão interlocutória de fl. 59, autos principais, fixou o prazo de sessenta (60) dias, 

para o cumprimento da obrigação, fixando multa diária no valor de R$ 10,00 (dez reais).  

A cominação da pena de multa diária, nas obrigações de fazer, visando ao cumprimento forçado da antecipação dos 

efeitos da tutela (art. 273 do CPC) ou da tutela específica (art. 461 do CPC), v. g. implantação de benefícios 

previdenciários, tem natureza inibitória, uma vez que se propõe a coibir a ineficácia do provimento jurisdicional 

alcançado, quer pelo efetivo inadimplemento da medida da urgência, quer pelo atraso injustificado de sua 

concretização, observados, quanto à fixação do valor e da periodicidade das astreintes, os critérios da razoabilidade e 

proporcionalidade, inclusive para modificá-las se constatada nova situação fática. 

A este respeito, o Código de Processo Civil em seu artigo 461, §5º, assim dispõe: "...para a efetivação da tutela 

específica ou a obtenção do resultado prático equivalente, poderá o juiz, de ofício ou a requerimento, determinar as 

medidas necessárias, tais como a imposição de multa por tempo de atraso..."  

Outrossim, este mesmo Codex prevê a possibilidade do magistrado, de ofício, modificar o valor ou a periodicidade da 

multa, no caso desta tornar-se insuficiente ou excessiva (art. 461, §6º). 

Confira-se a jurisprudência deste E. Tribunal sobre o tema: 
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONCESSÃO DE AUXÍLIO DOENÇA SOB PENA DE MULTA. 

PARCIALMENTE PROVIDO.  

(...)  

VII - No tocante à multa diária, verifico que, a priori, foi fixada nos termos dos artigos 632 e seguintes do CPC, dizem 

respeito a execução de sentença relativa a obrigação de fazer ou não fazer, que passou a ser regida pela norma do art. 

461 do mesmo diploma legal, observando-se, subsidiariamente o disposto no Capítulo III - Da execução das 

obrigações de fazer e de não fazer.  

VIII - O objetivo das astreintes é o cumprimento da obrigação outrora determinada. A multa é apenas inibitória, 

fazendo com que o réu desista do descumprimento da obrigação específica.  

IX - Ressalte-se, por oportuno, que, considerando-se o previsto no artigo 461, §6º do Código de Processo Civil, "o juiz 

poderá, de ofício, modificar o valor ou a periodicidade da multa, caso verifique que se tornou insuficiente ou 

excessiva".  

(...)  

XII - Agravo parcialmente provido."  

(7ª Turma, AC nº 2007.03.99.044178-0, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 16/06/2008, DJF3 10/07/2008). 

 

"CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. PREENCHIMENTO. 

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. REDUÇÃO DA MULTA DIÁRIA PARA 1/30 DO VALOR DO BENEFÍCIO.  

I - Tem-se, ainda, que os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 e 4º, IV, do Decreto n. 6.214/07 não são os únicos critérios 

objetivos para aferição da hipossuficiência, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza 

há de ser aferido em função da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício. (Precedentes do E. STJ).  

II - Como o autor é portador de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-lo provido por 

sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da República, 

observado o disposto nos artigos n. 42, 47 e 48 do Decreto n. 6.214/07.  

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o artigo 461 do Código de Processo Civil.  

IV - Ante o princípio da razoabilidade não se justifica que o segurado receba um valor maior a título de multa do que a 

título de prestações em atraso, sendo assim, deve a multa ser reduzida para 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício 

em questão.  

V - Apelação do INSS improvida. Multa diária reduzida, de ofício, para 1/30 do valor do benefício."  

(10ª Turma, AC 2005.60.02.002115-7, Des. Fed. Rel. Sergio Nascimento, DJU 08.10.2008). 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. ACÓRDÃO TRANSITADO 

EM JULGADO. OBRIGAÇÃO DE FAZER. CARÁTER MANDAMENTAL. MULTA. REDUÇÃO. PRAZO PARA 

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.  

1. A determinação da implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, em cumprimento ao v. acórdão, 

constitui obrigação de fazer, entretanto o provimento jurisdicional é de inegável preponderância mandamental no 

tocante a sua eficácia. Isto porque a r. sentença concessiva do benefício contém ordem para que se efetue a própria 

prestação objeto da ação, in casu, a implantação do benefício de aposentadoria.  

2. As obrigações de fazer podem possuir carga mandamental quanto ao cumprimento do que foi imposto, como é o caso 

colocado em discussão nesta via recursal, o que afasta a execução na forma do artigo 632 do Código de Processo 

Civil, sendo suficiente para se tornar efetivo o provimento jurisdicional a expedição de ofício à Autarquia 

Previdenciária para que o comando ou mandamento emitido se faça valer.  

3. A execução deve se proceder nos moldes do artigo 730 do Código de Processo Civil, para os valores em atraso, 

como determinado pela r. decisão agravada.  

4. A imposição de astreintes se legitima, pois, embora verificada a eficácia mandamental do provimento jurisdicional, 

não perdeu este sua natureza de obrigação de fazer, sendo aplicável na hipótese o disposto no § 5º do artigo 461 do 

Código de Processo Civil. Contudo, verifico que a multa foi fixada em valor excessivo, de maneira que a reduzo a 1/30 

(um trinta avos) do valor do benefício, por dia de atraso, o que é compatível com a obrigação de fazer imposta ao 

INSS, suficiente para refrear qualquer ânimo à desobediência na hipótese.  

5. O prazo de cinco (5) dias para implantação do benefício e a exigência da multa em questão somente passará a ter 

incidência após a apresentação da documentação necessária pelo agravado junto à Agência do INSS, devendo a 

autarquia previdenciária relacionar ao agravado os documentos faltantes para o implemento da obrigação que lhe foi 

imposta.  

6. Agravo de instrumento parcialmente provido."  

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.077681-5, Des. Fed. Rel. Galvão Miranda, DJU 30.08.2004, p. 573). 

Na hipótese dos autos, o valor da multa inicialmente imposta, se preservado, resultaria em montante excessivo, razão 

pela qual, de rigor a manutenção da decisão proferida em primeira instância.  

Por derradeiro, não merece prosperar a insurgência da parte exequente quanto aos consectários, uma vez que a r. 

sentença monocrática deixou de condenar o embargado neste particular. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 21 de setembro de 2010. 
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DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006561-40.2003.4.03.6103/SP 

  
2003.61.03.006561-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada DIANA BRUNSTEIN 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOUSSEAU e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIO YOSHINOBU SATO 

ADVOGADO : JULIO WERNER e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em mandado de segurança impetrado por MÁRIO YOSHINOBU 

SATO contra ato praticado pelo GERENTE EXECUTIVO DO INSS/SÃO JOSÉ DOS CAMPOS. 

Deferida liminar a fls. 15/16. 

A r. sentença monocrática de fls. 143/147 julgou procedente o pedido e declarou a nulidade da decisão administrativa 

que determinou a suspensão do benefício. Custas ex lege. Sem condenação em honorários. Sentença submetida ao 

reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 165/168, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de que, 

ao suspender o benefício, agiu de acordo com os princípios legais, uma vez que o impetrante não preenche os requisitos 

necessários à sua obtenção. 

Contra-razões a fls. 174/175. 

Parecer do Ministério Público Federal a fl. 177, opinando pelo não provimento do recurso do INSS. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

O mandado de segurança é ação civil de rito sumário especial, destinado a proteger direito líquido e certo da violação 

efetiva ou iminente, praticada com ilegalidade ou abuso de poder por parte de autoridade pública (ou agente de pessoa 

jurídica no exercício das atribuições do Poder Púbico), diretamente relacionada à coação, de vez que investida nas 

prerrogativas necessárias a ordenar, praticar ou ainda retificar a irregularidade impugnada, a teor do disposto no art. 5º, 

LXIX, da Constituição Federal e art. 1º da Lei nº 1.533/51. 

Antes de adentrar ao mérito, cumpre esclarecer que, a exemplo da ausência de condições da ação e dos pressupostos 

processuais, deve o Juiz conhecer da prescrição ou da decadência, declarando-as de ofício e em qualquer grau de 

jurisdição, dado o caráter cogente da matéria. Nesse sentido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já decidiu que 

"Matéria de ordem pública que encerra a decadência pode ser decretada de ofício e a qualquer tempo (RTJ 56/642), 

mormente quando o recurso administrativo foi interposto quando já se encerrara o prazo decadencial de 120 dias" (5ª 

Turma, ROMS 9775, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 17/08/1999, DJU 20/09/1999, p. 73). 

A decadência no mandado de segurança é distinta daquela relativa ao direito material, a que se refere o art. 269, IV, do 

Código de Processo Civil, situando-se mais no contexto da instrumentalidade, especificamente da própria constituição 

do processo, na medida que sua ocorrência excepciona apenas o emprego dessa espécie de ação, mas não repercute na 

pretensão de fundo deduzida, objeto da ordem. 

Em julgado de sua relatoria, o Ministro Moreira Alves ilustra tal assertiva, consoante a seguinte ementa: 

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. DECADÊNCIA. ALEGAÇÃO DE NEGATIVA DE VIGÊNCIA DO ARTIGO 515 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO ADESIVO. INTEMPESTIVIDADE. 

- Em se tratando de prazo de decadência para a impetração de mandado de segurança, essa matéria - ao contrário do 

que ocorre com a decadência do próprio direito material ou a prescrição da pretensão à tutela jurídica geral - não diz 

respeito, nem ao direito material, nem à pretensão a essa tutela jurídica em geral, mas, simplesmente ao exercício da 

ação especial que é o mandado de segurança, o que é mera questão de tempestividade de uso da forma processual, e, 

não preliminar de mérito, como sucede nos casos acima ressalvados. 

- Em assim sendo, não se lhe aplica o disposto no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, e há negativa de 

vigência do artigo 515 do mesmo Código, quando - como sucedeu no caso presente - o acórdão recorrido, indo além 

do exame dessa preliminar totalmente independente do mérito da causa, o julgou, ao invés de determinar que o juiz de 

primeiro grau o fizesse. 

- É intempestivo o recurso extraordinário adesivo quando interposto no prazo de dez dias contado da publicação da 

abertura de vista para contra-razões do recorrido no recurso principal. 

- Recurso extraordinário da primeira recorrente conhecido e provido." 

(STF, 2ª Turma, RE nº 92.111, j. 04/03/1980, DJU 18/04/1980, p. 2566 / RTJ Vol. 97-03, p. 821). 
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Pois bem, o art. 18 da Lei nº 1.533, de 31 de dezembro de 1951, dispõe incisivamente que "O direito de requerer 

mandado de segurança extinguir-se-á decorridos cento e vinte dias contados da ciência, pelo interessado, do ato 

impugnado". Cuida-se, à evidência, de prazo decadencial que, uma vez iniciado, não se suspende e nem se interrompe. 

Muito embora a prestação de benefícios previdenciários propriamente dita corresponda à obrigação de trato sucessivo, a 

respeito da qual não se opera a decadência, o ato administrativo que o suspende, ao revés, é ação única e concreta, 

porém de efeitos permanentes, vale dizer, não se protrai no tempo e nem se renova mês a mês, contando-se o prazo de 

120 dias para o manejo da ação mandamental a partir da data de sua ciência inequívoca pelo requerente, 

impreterivelmente, pois é aí que se aperfeiçoou a lesão ao direito deste. 

Acerca da hipótese, cabe trazer à colação os seguintes julgados: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. DECADÊNCIA. SUSPENSÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. MULTA. 

- 'Embora o pagamento do benefício previdenciário caracterize uma prestação de trato sucessivo, a eventual suspensão 

desse pagamento exaure-se num único ato, sendo que apenas seus efeitos são permanentes, na medida em que 

sucessivamente se deixa de pagar o benefício. Tratando-se de ato único, o prazo decadencial de 120 dias conta-se da 

data em que o interessado teve ciência desse ato.' 

- Tendo sido os embargos declaratórios opostos com a finalidade de prequestionar o art. 18 da Lei 1.533/51, a 

aplicação da multa prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC era incabível, porquanto a Súmula 98/STJ diz que 

'Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório.' 

- Recurso conhecido e parcialmente provido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP nº 490747, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 20/05/2003, DJU 16/06/2003, p. 387). 

"PROCESSUAL CIVIL - PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE - MANDADO DE SEGURANÇA - 

DECADÊNCIA - ART. 18 DA LEI Nº 1.533/51 - APELAÇÃO DO IMPETRANTE NÃO-PROVIDA. 

1. A 1ª Turma desta Corte firmou o entendimento de que o termo a quo do prazo para a impetração do mandado de 

segurança é a data do indeferimento do benefício, este considerado ato administrativo supressivo de vantagem, que 

opera efeito único e direto no próprio fundo de direito, e que só pode ser impugnado no prazo de 120 (cento e vinte ) 

dias, consabidamente decadencial e, ipso facto, insusceptível de interrupção. 

2. Encontra-se colhida pela decadência a impetração do mandado de segurança datada de 17/12/2001, tendo em vista 

que o ato que indeferiu o pedido administrativo data de 30/11/2000. 

4. Precedente da Corte. 

5. Apelação do impetrante não-provida." 

(TRF1, 1ª Turma, AMS nº 200134000343786, Rel. Des. Fed. José Amílcar Machado, j. 03/12/2002, DJU 16/12/2002, 

p. 75). 

"MANDADO DE SEGURANÇA. PRELIMINARES: DECADÊNCIA E INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO. VIGÊNCIA DOS ARTIGOS 57 E 58 DA LEI Nº 8.213/91 MANTIDA PELA 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. ORDENS DE SERVIÇO NºS 600/98 E 612/98. APLICAÇÃO RETROATIVA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

I - O prazo decadencial de 120 dias para impetração do Mandado de Segurança, neste caso, não pode ser contado a 

partir da data do indeferimento do benefício, já que não há nos autos informação precisa quanto a esse fato. 

(...) 

VI - Reexame necessário e recurso do INSS improvidos." 

(TRF3, 2ª Turma, AMS nº 1999.61.00.009774-0, Juíza Conv. Rel. Marianina Galante, j. 08/10/2002, DJU 14/11/2002, 

p. 493). 

 

A propósito, não custa relembrar, a decadência implica nada mais que a caducidade do direito à impetração do mandado 

de segurança, não se confundido com o próprio direito subjetivo do interessado, este sim, em conseqüência de sua 

natureza alimentar, insuscetível de extinção pelo decurso do tempo, e que pode, inclusive, ser legitimamente postulado 

nas vias ordinárias, à exceção das parcelas que precedem ao qüinqüênio anterior à propositura de eventual ação. 

Outro aspecto a ser observado refere-se a eventual pedido de reconsideração da suspensão - entenda-se também recurso 

legalmente previsto - efetuado junto ao próprio Instituto securitário. Alinho-me à orientação trazida pela Súmula nº 430 

do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual "Pedido de reconsideração na via administrativa não interrompe o prazo 

para mandado de segurança". 

Confira-se a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. DECADÊNCIA. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. 

RECURSO ADMINISTRATIVO. RECURSO IMPROVIDO. 

- O pedido de reconsideração, consoante o disposto na súmula 430, do STF, não suspende ou interrompe o prazo 

decadencial do mandado de segurança. 

- Recurso a que se nega provimento." 

(6ª Turma, ROMS nº 14281, Rel. Min. Paulo Medina, j. 26/05/2004, DJU 01/07/2004, p. 278). 

"RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO 

ADMINISTRATIVO. RECONSIDERAÇÃO. PRAZO DECADENCIAL. INTERRUPÇÃO. 
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- O segundo pedido administrativo nada mais foi do que uma reiteração do primeiro - um pedido de reconsideração 

que, nos termos de farto entendimento doutrinário e jurisprudencial, não interrompe o prazo decadencial.  

- Recurso desprovido." 

(5ª Turma, ROMS nº 15399, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 01/04/2004, DJU 03/05/2004, p. 185). 

 

In casu, desde 26 de dezembro de 2001 encontram-se informações a respeito do cancelamento da aposentadoria 

concedida ao impetrante, conforme se constatam nos ofícios encaminhados pela Petrobrás (empregadora) ao Chefe da 

Agência da Previdência Social de São José dos Campos (fls. 127/135). 

Os documentos apresentados também demonstram que, em 13 de dezembro de 2002, foi remetido ofício da APS/São 

José dos Campos à GEX São José dos Campos-ORRID, com o objetivo de buscar orientações quanto ao procedimento 

nº 42/120513507-0, o qual estaria cessado por erro na concessão (fl. 124) 

Em resposta, a ORRID concluiu que "...não cabe cessação imediata do benefício e sim bloqueio do pagamento das 

competências, abrindo prazos para ampla defesa e, após, para recurso..."(fl. 125). 

Por fim, o último dado encontrado com relação ao ato de suspensão/cancelamento do benefício é o requerimento feito 

pelo próprio impetrante perante o INSS, protocolado em 14 de fevereiro de 2003, segundo consta no documento de fl. 

136. 

Verifica-se, desta forma, que o ato coator do presente mandamus ocorreu em data anterior a 26 de dezembro de 2001, 

ao passo que a inicial do writ somente foi protocolizada em 27 de agosto de 2003, ou seja 1 (um) ano e 8 (oito) meses 

depois da data encontrada no documento mais remoto referente ao cancelamento da benesse, sendo de rigor reconhecer 

a decadência do direito ao mandado de segurança, ressalvada ao impetrante a possibilidade de se valer das vias 

ordinárias a fim de atender sua pretensão material. 

Corroborando o entendimento acima exposto, transcrevo precedente jurisprudencial do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA - SERVENTUÁRIO DA 

JUSTIÇA APOSENTADO - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO ATO DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO - COMUNICAÇÃO - EFEITOS CONCRETOS - FLUÊNCIA DO PRAZO - DECADÊNCIA. 1 - 

Na via processual constitucional do mandado de segurança a liquidez e certeza do direito deve vir demonstrada initio 

litis, através da prova pré-constituída. A ausência, de um destes pressupostos, acarreta o indeferimento da pretensão. 

Inteligência ao art. 8º da Lei nº 1.533/51. 2 - O impetrante deixou de juntar a portaria ou o ato acoimado de coator. 

Logo, a fluência do prazo começa a partir da comunicação, pelo Tribunal de Justiça do Estado, do reenquadramento 

do serventuário. Sendo tal comunicação decorrente de ato objetivo e concreto, não há como se falar na teoria da 

"prestação por trato sucessivo", porquanto o percebimento dos vencimentos se dá mês a mês, mas, o ônus pela sua 

diminuição ocorreu a partir da publicação de supra citada portaria ou ato. 3 - Ocorrendo a impetração 07 (sete) meses 

depois do mencionado informe oficial, único documento anexado aos autos, é de se decretar a decadência do uso da 

ação mandamental, resguardado ao impetrante, porém, a perseguição, na via ordinária, do direito subjetivo ao bem da 

vida tido por violado. 4 - Precedente (RMS nº 6.380/SC). 5 - Recurso que se nega provimento.  

(ROMS 199800061975, Quinta Turma, Ministro JORGE SCARTEZZINI, DJ DATA:14/02/2000 PG:00048) 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, sem resolução do 

mérito, no termos do art. 267, IV, e §3º, do Código de Processo Civil, restando prejudicadas a remessa oficial e a 

apelação. Casso a liminar deferida. 
Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000755-21.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.000755-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ALICE CINTRA LANDHAL 

ADVOGADO : SERGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta pelo INSS pretendendo a reforma da r. sentença que julgou procedente o pedido, 

concedendo à autora a pensão por morte. 

Requereu, preliminarmente, a cassação dos efeitos da tutela. Quanto ao mérito, sustenta, em síntese, não terem sido 

preenchidos os requisitos para a percepção do benefício.  

Sentença submetida ao reexame necessário.  

As contra-razões foram apresentadas. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada, em 10/02/2004, condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 

do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001. 

Quanto à insurgência da Autarquia-Apelante relativamente à tutela jurisdicional deferida, entendo que convencido o 

MM Juízo a quo do direito da parte, e presentes os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo Civil, é 

admissível a antecipação dos efeitos da referida medida. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - pensão por morte - sendo 

necessária a comprovação da qualidade de segurado do De Cujus ao tempo da ocorrência do fato gerador do benefício 

(óbito em 25/01/1994) e a dependência econômica da autora. 

A qualidade de segurado é inconteste, uma vez que reconhecida pela própria Autarquia, ao conceder o benefício de 

pensão por morte pleiteado a seu filho. 

Todavia, com relação à dependência econômica da parte autora, compulsando os autos, constatou-se que a requerente 

encontra-se separada judicialmente do falecido desde 1979. 

O artigo 76, § 2º, da Lei n.º 8.213/91 garante, ao ex-cônjuge, igualdade de condições com os dependentes referidos no 

inciso I do art. 16 desta lei, desde que receba alimentos; caso contrário, a presunção legal de dependência econômica 

deixa de existir, sendo necessária a sua comprovação. 

Nesse sentido vem se manifestando o STJ: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE SEPARADO JUDICIALMENTE SEM ALIMENTOS. PROVA 

DA NECESSIDADE. SÚMULAS 64 - TFR E 379 - STF.  

- O cônjuge separado judicialmente sem alimentos, uma vez comprovada a necessidade, faz jus à pensão por morte do 

ex-marido.  

Recurso não conhecido."  

(STJ - RESP 195919 / SP, RE 1998/00869441, DJ de 21/02/2000, página 00155, Rel. Min. Gilson Dipp, j. em 

14/12/1999, 5ª Turma).  

 

No presente caso, a autora não comprova quaisquer das situações. 

Conforme se verifica da certidão extraída dos autos da separação judicial (fl. 30), "o réu fica dispensado do pagamento 

de alimentos à autora". 

Por outro lado, inexistem provas da dependência econômica entre a autora e o falecido. 

O ônus respectivo, respeitante à produção de prova suficiente e segura cabia, induvidosamente, à autora, nos termos do 

que dispõe o artigo 333, nº I, do CPC, pois se tratava de fato constitutivo de seu direito. E, dele, não se desincumbiu. 

Da mesma forma, a prova testemunhal, frágil e inconsistente, não se mostrou apta a comprovar que a autora dependia 

da ajuda financeira de seu ex-marido para sobreviver. 

Com efeito, extrai-se do conjunto probatório que, desde a data da separação até o óbito, a autora manteve-se com o 

esforço de seu trabalho, porquanto não há notícia de auxílio material prestado por seu ex-cônjuge. 

A propósito destaco os seguintes julgados: TRF/3ª Região, Oitava Turma, AC 1256211, processo 200661130014452, 

v.u., Rel. Vera Jucovsky, DJF3 CJ1 27/07/2010, Pg 941; TRF/3ª Região, Nona Turma, AC 1067144, processo 

200461130023330, v.u., Rel. Leide Polo, DJF3 CJ2 22/04/2009, Pg 501; TRF/3ª Região, Décima Turma, AC 1111546, 

processo 200261830016415, v.u., Rel. Juiz Convocado Leonel Ferreira, DJF3 DATA 15/10/2008. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por 

morte, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância, invertendo-se o ônus da sucumbência. 

Excluo da condenação o pagamento das custas, das despesas processuais e dos honorários advocatícios, consoante o 

disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50. 

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela jurisdicional deferida pelo r. Juízo de primeira instância. Determino seja 

remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que seja cessado o pagamento do benefício 

ora pleiteado. 

Ante o exposto, nego seguimento à remessa oficial e dou provimento à apelação interposta pelo INSS, para julgar 

improcedente o pedido, excluídas as custas, despesas processuais e honorários advocatícios a cargo da parte autora. 

Casso a tutela antecipada anteriormente concedida e julgo prejudicada a apelação interposta pela parte autora. 

Intime-se. 
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São Paulo, 22 de setembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018677-75.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.018677-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada DIANA BRUNSTEIN 

APELANTE : SEVERINO ALBINO DE PAIVA 

ADVOGADO : SUELI MARIA DOS SANTOS LUIZATO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por SEVEREINO ALBINO DE PAIVA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou benefício 

assistencial. 

A r. sentença monocrática de fls. 150/158 julgou improcedente o pedido e deixou de condenar o requerente ao 

pagamento dos ônus da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 163/165, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 
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6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial realizado em 20 de abril de 2007 (fls. 135/136) inferiu que o periciado apresenta 

sequela de poliomielite e diabetes melitus com báscula da bacia e escoliose, o que não a incapacita para o trabalho. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

da requerente. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter benefício assistencial ou aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010330-44.2003.4.03.6107/SP 

  
2003.61.07.010330-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada DIANA BRUNSTEIN 

APELANTE : MARIA ANNA PEREIRA MONTEBELLER e outros 

 
: REGINA APARECIDA SARTORI MONTIBELLER 

 
: MARIA ELISABETE MONTIBELER GAIOTTO 

 
: LADISLAU GAIOTTO 

 
: JORGE LUIZ MONTIBELLER 

 
: MOACYR MONTIBELLER 

ADVOGADO : LEANDRA YUKI KORIM 

SUCEDIDO : JOAO MONTEBELLER falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

que tem por objeto a revisão do benefício, mediante a manutenção do seu valor em caráter permanente, nos termos do v. 

Acórdão proferido pelo E. Tribunal Federal de Recursos em 15 de dezembro de 1.987, que reconheceu o referido direito 

ao autor João Montebeller. 

A r. sentença monocrática de fls. 148/157 julgou improcedente o pedido e condenou o autor ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observado, porém, os termos da Lei nº 1.060/50, por 

ser beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 163/170, pugna o demandante pela reforma do decisum, com a procedência do pedido 

constante da exordial. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

Noticiado o falecimento do autor, processou-se a respectiva habilitação, deferida por decisão de fl. 253. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 
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O v. Acórdão proferido pelo E. Tribunal Federal de Recursos, no que interessa à espécie, assim dispôs: "Por estas 

razões, dou provimento ao recurso dos autores, para reformar a sentença e determinar que o INPS aplique o índice 

integral no primeiro reajuste, respeitada a prescrição quinquenal, adotando o salário-mínimo vigente à data dos 

reajustes posteriores como base de determinação dos farores de aumento." (fls. 108/109). 

Significa que, no momento de se proceder ao reajuste, visando ao enquadramento do valor do benefício nas faixas 

salariais, previstas na Lei nº 6.708/79, deve ser considerado o valor do novo salário mínimo, isto é, o vigente à época do 

reajuste, e não o valor do salário mínimo anterior, já revogado. 

Note-se que a decisão supracitada, em momento algum, determinou que no reajuste do benefício deve haver 

equivalência em número de salários mínimos correspondentes à época de sua concessão. 

Ao que se tem, o v. Acórdão transitado em julgado determinou o reajuste do benefício com base no enunciado da 

Súmula 260 do ex-TFR, que em nada se identifica com a incidência do critério de equivalência em número de salários 

mínimos, pretendido pela parte autora. 

Não é outra, aliás, a orientação pacífica do Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL. SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR. INTERPRETAÇÃO. 

CRITÉRIO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. DESCABIMENTO. PROVIMENTO NEGADO.  

1. O Enunciado 260 do vetusto TFR não deve ser entendido como sinônimo do critério de equivalência salarial. A 

vinculação do benefício previdenciário ao salário mínimo é lícita somente no vigor do artigo 58 do ADCT, entre abril 

de 1989 e dezembro de 1991. Precedentes.  

2. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no Resp 425162 RJ, Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 14.02.06, DJU. 06.03.06, p. 459).  

 

Ademais, cumpre ressaltar que mesmo o critério de reajuste estabelecido pelo v. Acórdão não tem aplicabilidade 

permanente, pois, em se tratando de relação jurídica continuativa, a decisão transitada em julgado mantém a sua eficácia 

enquanto permanecerem inalterados os seus pressupostos fáticos e jurídicos que lhe serviram de fundamento (cláusula 

rebus sic stantibus). Desta forma, não afronta a coisa julgada a modificação superveniente do estado de direito, em que 

a nova regra jurídica tem eficácia ex nunc, sem efeitos retroativos. 

Neste sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO APOSENTADO. LEI N. 10.475/2002. COISA JULGADA. 

PERCEPÇÃO DOS 26,05% DA URP DE 1989. 

1. Não há ofensa à coisa julgada material quando ela é formulada com base em uma determinada situação jurídica que 

perde vigência ante o advento de nova lei que passa a regulamentar as situações jurídicas já formadas, modificando o 

status quo anterior .  

2. Segurança denegada. 

(MS 11.145/DF, Min. João Otávio de Noronha, j. 20.08.08, DJU. 03/11/2008). 

 

No mais, carece de fundamento legal o pedido de vinculação do benefício ao salário-mínimo em caráter permanente, 

porquanto a equivalência salarial prevista no art. 58 do ADCT teve caráter transitório, vigendo do mês de abril de 1989 

até a implantação do plano de custeio e benefícios. 

A questão já foi apreciada pelo Supremo Tribunal Federal: 

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. CORREÇÃO DOS BENEFÍCIOS COM BASE NO SALÁRIO MÍNIMO. - No caso, tendo o 

acórdão do STJ que deu provimento ao recurso especial decidido que a súmula 260/TFR não vincula o reajuste do 

benefício ao número de salários mínimos, salvo a partir de abril de 1989, o recurso extraordinário nessa parte está 

prejudicado por perda de seu objeto. - Segue-se o período que vai do sétimo mês depois da promulgação da Carta 

Magna até a implantação do plano de custeio e benefícios que ocorreu com a entrada em vigor da Lei 8.213/91, no 

qual a correção dos benefícios com base no salário mínimo decorre da aplicação do artigo 58 do ADCT. A partir, 

porém, da vigência da referida Lei, esse critério de correção vinculada ao salário mínimo ofende o disposto na parte 

final do § 2º do artigo 201 da Constituição e no artigo 58 do ADCT. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela 

provido." 

(RE 294.776 RJ, Min. Moreira Alves, j. 06.03.01, DJU. 04.05.01). 

 

Quanto à manutenção do valor real cumpre observar que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da 

Carta Magna assegurou aos benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme 

critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior. 

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 
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observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 

do reajustamento dos benefícios: 

 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro. 

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior. 

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

 

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 

foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 

aumento real previsto em seu art. 5º. 

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 
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A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI. 

II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra." 

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos." 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

 

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 

de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-

10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 

Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 

a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 

delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 

preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 

pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 

 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

'Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios: 

I - preservação do valor real do benefício; 

....................................................................................................... 

III - atualização anual; 

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios. 

....................................................................................................... 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 1739/2372 

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social. 

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.' 

(NR)" 

 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de estabelecer 

os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 2002 (9,20%) e 

2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste" 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas. 

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 

 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 

A primeira: 

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 

A segunda: 

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o  IGP-DI como índice a 

ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira: 

A referida Medida Provisória também  determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de  início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

A quarta: 

O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos 

(arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta: 

Por fim,  não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-

13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo 

também já foram convertidas em Lei..." 

 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º. 

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro. 

III .- R.E. conhecido e provido". 

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13). 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03: 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 
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Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 

e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 

o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 

que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 

indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94.  

(...) 

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios. 

VII - Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 

EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE. (...) 

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. (...) 

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 

dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional; 

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores; 

4. Apelação e remessa oficial providas." 

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, na forma 

acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, reconhecendo a atividade especial desenvolvida 

pela parte autora nos períodos de 17/07/1980 a 20/04/1988 e 21/11/1988 a 26/11/1991, restando improcedente o pedido 

de concessão do benefício. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que 

seja julgado totalmente improcedente o pedido, sustentando a ausência de requisitos para o reconhecimento da atividade 

especial. 

 

Igualmente irresignada, a parte autora interpôs apelação, requerendo a reforma da sentença, para que seja reconhecido 

todo o tempo de atividade especial alegada na petição inicial, bem como para que lhe seja concedido o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Com contrarrazões de ambas as partes, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Com relação ao trabalho em regime especial, é firme a jurisprudência no sentido de que, para sua caracterização, a 

legislação aplicável é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida. Para a 

verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida pelos 

Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64. 

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições 

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97. 

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruído forem superiores a 80 

dB, até a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.97 e, a partir daí, superiores a 90 dB. Com a edição do Decreto nº 4.882, 

de 18.11.03, se o nível de ruído for superior a 85 dB, a atividade também é considerada especial. 

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro 

de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei complementar, com a 

ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 mantêm a 

sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do 

artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais 

em tempo de serviço comum. 

 

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo com o 

disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a redação do § 

5º do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 

1.663/15ª sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o comum que a 

medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo art. 57 tal como 

veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda Constitucional 

nº 20 de 15.12.98) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou reservado a"lei", não existe 

respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem como a aspectos dos D. 2.782/98 e 

3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria especial), já que se destinavam justamente a 

disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de 

transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso Nacional a revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 

3ª Região; AMS nº 219781/SP, 01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, 

DJU 24/06/2003, p. 178). 
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Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a 

trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de 

forma diferenciada. 

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste 

físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, merecendo aposentar-se em tempo inferior 

àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos trabalhadores. Assim, se em 

algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada como insalubre ou perigosa, 

porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse tempo deverá ser somado ao tempo de 

serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que equivaleria ao tempo de 

serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao trabalhador que exerceu 

atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho. 

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior 

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de sorte 

que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance da vontade 

das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em condições especiais. 

 

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial apenas nos períodos de 17/07/1980 a 

20/04/1988 e 21/11/1988 a 26/11/1991. É o que comprovam as informações e os laudos de fls. 26/31, trazendo a 

conclusão de que o autor desenvolveu suas atividades profissionais, com exposição a agentes agressivos (ruído de 90 

dB). A atividade exercida pela parte autora, consideradas de natureza especial, encontra classificação nos códigos 1.1.1 

e 1.1.5, do Anexo I, do Decreto 83.080/79 e nos códigos 1.1.1 e 1.1.6, do Decreto 53.831/64, em razão da habitual e 

permanente exposição aos agentes ali descritos. 

 

Ressalta-se que a alegação de divergência entre os dois informes referentes ao período de 21/11/1988 a 26/11/1991 (fls. 

27 e 31) não tem fundamento, pois, apesar de no documento de fl. 31 afirmar-se que o autor não estava exposto a 

qualquer agente agressivo, declara-se que o autor estava exposto ao ruído e que inclusive existe cópia de laudo pericial 

arquivada na agência do INSS, sendo que a empresa fornecia equipamentos de proteção individual. Por outro lado, no 

documento de fl. 27, acompanhado pelo laudo pericial de fl. 28, constata-se que o autor esteve exposto a ruído de 90 

dB, com uso de EPIs. Portanto, ambos os documentos informam que o autor esteve sim exposto ao agente agressivo 

ruído. 

 

Eventual disponibilização ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da 

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas 

o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física 

afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o 

trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente. 

 

Ressalte-se a impossibilidade de reconhecimento de atividade especial no período de 03/08/1993 a 28/04/1995. Isso 

porque, para comprovar a atividade de vigia foi juntado o DSS-8030 (fl. 30), trabalho que corresponde ao exercício de 

atividade de guarda, classificado no código 2.5.7 do Anexo do Decreto nº 53.831/64. Tal atividade é de natureza 

perigosa, porquanto o trabalhador que exerce a profissão de vigia ou vigilante tem sua integridade física colocada em 

efetivo risco, não sendo poucos os relatos policiais acerca de lesões corporais e morte no exercício de vigilância 

patrimonial. 

 

Prevalece, contudo, junto à 9ª Turma desta Corte o entendimento de que para o reconhecimento da natureza especial da 

atividade de vigia, torna-se indispensável a demonstração de que a parte autora utilizava-se de arma de fogo para o 

desenvolvimento de suas funções. Neste sentido: 

 

"A ausência dos formulários SB-40 ou DSSS-8030 inviabiliza o reconhecimento da atividade de vigia exercida sob 

condições especiais junto à empresa SESVI e junto à Prefeitura Municipal de Vinhedo, uma vez que tais 

documentos, por serem preenchidos pelo próprio empregador que descreve, detalhadamente, a atividade 

desempenhada pelo empregado, bem como o local e os agentes agressivos, torna-se indispensável na pretendida 

conversão. No mesmo sentido, nada consta na CTPS do autor se ele utilizava-se de arma de fogo para o 

desenvolvimento de suas funções, o que igualmente impede o reconhecimento de tal atividade como exercida sob 

condições especiais."(Proc. 2004.03.99.008999-2, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 31/08/2009, 

DJF3 CJ1 data:16/09/2009 página: 1747). 

 

Assim, tendo em vista que o formulário citado não indica a utilização de arma de fogo, não há como reconhecer a 

natureza especial da atividade de vigia da parte autora no período acima referido. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 1743/2372 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS, reconhecido administrativamente (fl. 34) é suficiente 

para garantir-lhe o cumprimento do período de carência de 102 (cento e dois) meses de contribuição, na data do 

requerimento administrativo (14/03/1998), de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Entretanto, o somatório do tempo de serviço do autor, na data da publicação da EC 20/98, é inferior a 30 (trinta) anos, 

totalizando 29 (vinte e nove) anos, 04 (quatro) meses e 12 (doze) dias, de maneira que é aplicável ao caso dos autos a 

regra de transição prevista no artigo 9º da referida Emenda Constitucional, pois a parte autora não possuía direito 

adquirido ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço na data da sua publicação, em 16/12/1998. 

 

Computando-se o tempo de serviço posterior a 15/12/1998, devidamente registrado (de 04/12/2000 a 14/02/2002 - fl. 

73), o somatório do tempo de serviço totaliza 30 (trinta) anos e 6 (seis) meses e 23 (vinte e três) dias, em 14/02/2002, 

data em que o requerente completou a idade de 53 anos, exigida pela regra de transição, tendo, igualmente, restado 

comprovado o cumprimento do pedágio. 

 

Assim, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, uma vez que 

cumpriu a regra de transição prevista no art. 9º da referida Emenda Constitucional, porquanto atingiu a idade de 53 

(cinqüenta e três) anos e comprovou o tempo de serviço exigido, devendo ser observado o disposto nos artigos 53, 

inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data em que o autor cumpriu a regra de transição para a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional (14/02/2002). 

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

 

No tocante à correção monetária sobre as prestações em atraso, a mesma é devida desde as respectivas competências, na 

forma da legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 

deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para 

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora incidem de forma globalizada para as parcelas vencidas até a data da citação e de forma decrescente a 

partir de tal ato processual, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno 

valor - RPV, à base de 1% (um por cento) ao mês, a partir de 11/01/2003, nos termos do artigo 406 do Código Civil e 

do artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 

29/6/2009, os juros incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei nº 

9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do art. 8º, 

§ 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia não obsta 

a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no 

presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO AUTOR, para, reformando a sentença, condenar o 

INSS ao pagamento de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a partir de 14/02/2002, com correção 

monetária, juros de mora e honorários advocatícios, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado DIMAS PEREIRA ROSA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com data de início - DIB em 14/02/2002, e renda mensal 

inicial - RMI a ser calculada pela autarquia preidenciária, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º 

e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 
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São Paulo, 14 de setembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000331-37.2003.4.03.6117/SP 

  
2003.61.17.000331-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada DIANA BRUNSTEIN 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARNALDO GOES 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS OLIBONE e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por 

ARNALDO GOES contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática de fls. 37/39 julgou procedentes os embargos e acolheu os cálculos da contadoria judicial.  

Em suas razões recursais de fls. 43/45, sustenta o Instituto Autárquico a ocorrência de prescrição da execução. 

Contra-razões às fls. 48/51 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Não merece prosperar a alegação de ocorrência de prescrição da execução, senão vejamos: 

Ex vi do art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91 e da Súmula nº 150 do E. Supremo Tribunal Federal, prescreve 

em 5 (cinco) anos a pretensão executória sobre créditos nas ações previdenciárias, caracterizando-se a prescrição 

intercorrente quando, por inércia da parte, o feito ficar absolutamente sobrestado por igual prazo após a prática do 

último ato processual, restando afastada a aplicação de qualquer legislação estranha à matéria. Precedentes TRF3: 8ª 

Turma, AC nº 1999.61.00.030001-6, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 28/04/2008, DJF3 24/06/2008; Turma Supl. 

3ª Seção, 90.03.034757-3, Rel. Juiz Fed. Conv. Vanderlei Costenaro, j. 28/03/2007, DJU 30/04/2007, p. 308; 10ª 

Turma, AC nº 2001.61.83.000304-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 15/08/2006, DJU 13/09/2006, p. 360. 

No caso em tela, o autor adotou medidas para a cobrança do título executivo em 13 de fevereiro de 1997 (fl. 89 vº - 

autos principais), portanto, dentro do lapso de 5 (cinco) anos contados a partir da intimação da baixa do processo do 

Tribunal Regional Federal, a qual ocorreu em 03 de fevereiro de 1997 (fl. 89 do processo principal). 

Ademais, consoante bem salientado pelo douto Magistrado a quo, o início da fase executória foi postergado em virtude 

da demora causada pela própria Autarquia Previdenciária que somente colacionou aos autos todos os documentos 

necessários à elaboração do cálculo pelo exequente em março de 1999.  

Dessa forma, de rigor a manutenção da decisão prolatada em primeira instância.  

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação.  

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007485-79.2003.4.03.6126/SP 

  
2003.61.26.007485-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada DIANA BRUNSTEIN 

APELANTE : JOSE ANTONIO MARTINES 

ADVOGADO : HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JOSÉ ANTONIO MARTINES contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a conversão do tempo de serviço laborado em condições 

especiais e a revisão do coeficiente de cálculo de sua aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 135/137 julgou improcedente o pedido. 
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Em razões recursais de fls. 141/164, aduz o autor que comprovou o exercício da atividade em condições especiais nos 

períodos requeridos, viabilizando assim a revisão da aposentadoria para o coeficiente de 100% (cem por cento) do 

salário de benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, 

em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 
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efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 
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Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Comprovou a parte autora, mediante a juntada da documentação pertinente, o exercício das seguintes atividades e 

exposição aos agentes agressivos abaixo discriminados: 

 

-Formulário SB-40 de fl. 22 - atividades de auxiliar de ferramentaria, oficial de plainador e plainador, nos períodos de 

10 de julho de 1972 a 31 de agosto de 1972, 01 de setembro de 1972 a 31 de março de 1974 e de 01 de abril de 1974 a 

29 de julho de 1975, respectivamente - agentes agressivos: exposição habitual e permanente às atividades descritas nos 

códigos 2.5.2 e 2.5.3 do Decreto nº 53.831/64. 

- Formulário DIRBEN-8030 - plainador, no setor de estamparia e mecânica de precisão (22/09/1975 a 29/09/1982)- 

agentes agressivos: exposição habitual e permanente à atividade de plainador, no setor de estamparia, com 

enquadramento nos códigos 1.2.4 e 2.5.2 do Decreto nº 53.831/64 e 2.5.2 do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79. 

-Laudo Pericial - (fls. 24/26). 

Conquanto o laudo pericial de fls. 24/26 tenha concluído pela ausência do agente agressivo ruído, a configuração da 

atividade especial de plainador prescinde de laudo pericial, conforme era preconizado pelos decretos supracitados. 

Acerca da natureza especial de referida atividade, assim já decidiu esta Egrégia Corte, confira-se: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL EM 

APOSENTADORIA ESPECIAL. PROVA DO EXERCÍCIO DE TRABALHO EM CONDIÇÃO INSALUBRE DURANTE 

25 (VINTE E CINCO) ANOS. TERMO INICIAL DAS DIFERENÇAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - A aposentadoria especial, no que diz respeito à atividade exercida sob condição insalubre exercida pelo apelado, 

requer a prestação de trabalho por 25 (vinte e cinco) anos. Aplicação do art. 57, caput, da Lei nº 8.213/91, em sua 

redação original, combinado ao Código 2.5.1 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79. 

II - Até a edição da Lei nº 9.032, de 29.4.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através 

do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do 

Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, os quais foram 

ratificados expressamente pelo artigo 295 do Decreto nº 357/91, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da 

Previdência Social" e pelo artigo 292 do Decreto nº 611/92, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7 de dezembro de 1991, e incorpora as alterações da legislação 

posterior". 

III - Após a Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva comprovação da exposição do segurado a agente prejudicial à 

saúde, conforme a nova redação então atribuída ao art. 57, § 4º, da Lei nº 8.213/91. 

IV - Com a edição do Decreto nº 4.882/2003, abrandou-se o conceito de "trabalho permanente", através da nova 

redação então atribuída ao art. 65 do Decreto nº 3.048/99. 

(...) 

VI - Hipótese em que o exercício da atividade especial restou devidamente comprovado pelos formulários SB-40 

trazidos à colação, os quais demonstraram o labor do apelado como plainador em setor de ferramentaria, em caráter 

habitual e permanente, nos períodos de 08 de maio de 1962 a 10 de agosto de 1965 (Brasinca S/A Carrocerias), 02 de 

setembro de 1965 a 17 de março de 1967 (Indústrias Villares S/A) e 22 de agosto de 1974 a 05 de maio de 1981 

(Brastemp S/A). 

(...) 

XII -Apelação parcialmente provida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC 96.03.048307-9, Des. Fed. Marisa Santos, DJU 12/08/2004, p. 492). 

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo especial 

em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização apenas 

resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta Egrégia Corte 

Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003, DJU 29.01.2004, p. 

259. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum, no período 

mencionado. 

Os vínculos ora admitidos como exercido em condições especiais, na contagem original, totalizam 10 (dez) anos e 01 

(um) mês, os quais, acrescidos da conversão mencionada (04 anos e 12 dias, perfazem o tempo de 14 anos, 01 mês e 12 

dias. 

Some-se ao tempo de serviço tido como incontroverso, que foi levado em consideração para a concessão do benefício 

do autor (carta de concessão de fl. 76), possuía o autor, à época do requerimento administrativo 35 anos, 02 meses e 28 

dias de tempo de serviço, suficientes à ensejar a majoração do coeficiente de cálculo para 100% (cem por cento) do 

salário de benefício, compensadas as parcelas já pagas administrativamente. 
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Tratando-se de revisão do ato de aposentadoria, com alteração da renda mensal inicial, o termo inicial deve ser mantido 

na data da concessão da benesse, observada a prescrição qüinqüenal. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a revisão do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de revisão de aposentadoria por tempo de serviço deferida a JOSÉ ANTONIO MARTINES (NB 42/121.035.103-

7), com data de início da revisão - (DIB 19/03/1999), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para 

julgar procedente o pedido, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000430-03.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.000430-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAUDELINO BEZERRA DE QUEIROZ 

ADVOGADO : BRENO BORGES DE CAMARGO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, reconhecendo a atividade especial desenvolvida pela 

parte autora nos períodos de 11/01/1973 a 19/07/1975, 13/07/1976 a 31/09/1980, 01/10/1980 a 30/11/1982 e de 

01/12/1982 a 31/08/1990, bem como condenando o réu a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, 

em valor a ser calculado na forma da legislação, a partir do requerimento administrativo formulado em 04/06/2002, com 

correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) 

sobre da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, argüindo, preliminarmente, impossibilidade 

jurídica do pedido, ante a ausência de previsão legal para conversão de tempo de serviço especial antes de 1980. No 

mérito, pugna pela reforma da sentença, para seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos 

para a concessão da aposentadoria. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença no tocante aos juros de mora e 

honorários advocatícios. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 
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É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

A preliminar de impossibilidade jurídica do pedido confunde-se com o mérito e com ele será analisada. 

 

É firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em 

regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida. 

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida 

pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64. 

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições 

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97. 

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruído forem superiores a 80 

dB, até a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.97 e, a partir daí, superiores a 90 dB. Com a edição do Decreto nº 4.882, 

de 18.11.03, se o nível de ruído for superior a 85dB, a atividade também é considerada especial. 

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro 

de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei complementar, com a 

ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 mantêm a 

sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do 

artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais 

em tempo de serviço comum. 

 

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo com o 

disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a redação do § 

5º do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 

1.663/15ª sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o comum que a 

medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo art. 57 tal como 

veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda Constitucional 

nº 20 de 15.12.98) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou reservado a"lei", não existe 

respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem como a aspectos dos D. 2.782/98 e 

3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria especial), já que se destinavam justamente a 

disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de 

transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso Nacional a revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 

3ª Região; AMS nº 219781/SP, 01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, 

DJU 24/06/2003, p. 178).  

 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a 

trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de 

forma diferenciada. 

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste 

físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da aposentação em tempo 

inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos trabalhadores. 

Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada como insalubre ou 

perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse tempo deverá ser somado ao 

tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que equivaleria ao 

tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao trabalhador que 

exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho. 

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior 

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de sorte 
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que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance da vontade 

das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em condições especiais. 

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade laborativa 

em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de atividade comum, 

deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial, nos períodos de 11/01/1973 a 

19/07/1975, 13/07/1976 a 31/09/1980, 01/10/1980 a 30/11/1982 e de 01/12/1982 a 31/08/1990. É o que comprovam os 

formulários e o laudo pericial (fls. 19/32 e 139/140), trazendo a conclusão de que a parte autora desenvolveu suas 

atividades profissionais, nas funções de graxaria, trabalhador de linhas, guarda fios e instalador e reparador de linhas e 

aparelhos, com exposição a agentes agressivos (tensão elétrica acima de 250 volts e ruído acima de 96 dB). Referidas 

atividades são classificadas como especiais, conforme os códigos 1.1.6. e 1.1.8. do Decreto nº 53.831/64 e os códigos 

1.1.5. do Anexo I do Decreto nº 83.080/79. 

 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da 

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas 

o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física 

afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o 

trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fls. 126/133 e 154) é suficiente para garantir-lhe o 

cumprimento do período de carência de 126 (cento e vinte e seis) meses de contribuição, na data do requerimento 

administrativo, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Não é aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, mas sim a legislação anteriormente vigente, porquanto a parte autora já possuía direito adquirido ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço na data da publicação de referida emenda constitucional (DOU de 

16/12/1998). 

 

Computando-se o tempo de atividade especial, nos períodos de 11/01/1973 a 19/07/1975, 13/07/1976 a 31/09/1980, 

01/10/1980 a 30/11/1982 e de 01/12/1982 a 31/08/1990, e os demais períodos de atividade comum, o autor contava com 

36 (trinta e seis) anos e 23 (vinte e três) dias de tempo de serviço, na data do requerimento administrativo, o que 

autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, devendo ser observado o disposto nos artigos 53, 

inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem de maneira englobada para as parcelas anteriores à data da 

citação e de forma decrescente a partir de tal ato processual, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% 

(um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, haverá a incidência uma única vez dos índices 

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos 

§§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte 

Regional. Ressalte-se que, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das 

prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para limitar a base de cálculo dos honorários advocatícios 

às parcelas vencidas até a data da sentença e determinar a incidência dos juros de mora, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado LAUDELINO BEZERRA DE QUEIROZ, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com data de início - DIB em 04/06/2002, e 

renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 

5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 
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São Paulo, 23 de setembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013924-32.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.013924-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE STUDART LEITAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : YOSHIO SHIMADA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE e outro 

Decisão 

 

Trata-se de agravo interposto pelo INSS, em face da r. decisão proferida, às fls. 47/49 que, em ação de revisão de 

benefício previdenciário, deu parcial provimento à apelação da Autarquia e à remessa oficial tida por interposta, para 

estabelecer como termo final da aplicação da equivalência salarial o mês de dezembro de 1991, mantendo, no mais, a 

sentença recorrida. Foram antecipados os efeitos da tutela. 

Em razões de recurso, o agravante sustenta que a decisão recorrida extrapolou os limites do pedido, pois a aplicação do 

disposto na Lei n.º 6.423/77, com a atualização monetária dos 24 salários de contribuição anteriores aos 12 últimos 

meses, não foi pleiteada na inicial. Requer, assim, a reconsideração da decisão para, reconhecendo a sua nulidade, julgar 

improcedente o pedido. Em caso de manutenção da decisão, requer seja o agravo submetido a julgamento pela Turma. 

 

É o breve relato. Decido. 

 

Conforme consta da petição inicial, a parte autora pleiteia a revisão de seu benefício, não se aplicando os tetos 

previdenciários. 

Analisando os autos, verifico que a sentença decidiu fora dos limites do pedido, pois determinou a atualização dos vinte 

e quatro salários de contribuição anteriores aos últimos doze, em conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei n.º 

6.423/77; bem como a aplicação do critério de reajuste previsto no artigo 58, do ADCT. 

Assim, RECONSIDERO a decisão agravada e, em decorrência, passo a julgar a hipótese dos autos, nos termos do 

disposto no art. 557, do CPC. 

 

A parte autora, na petição inicial, pleiteia a revisão da renda mensal inicial de seu benefício, a fim de que seja 

desconsiderada qualquer limitação ao teto. 

Compulsando os autos, verifico que o MM. Juiz a quo determinou a revisão da renda mensal inicial do benefício, de 

modo que os vinte e quatro salários de contribuição anteriores aos doze último meses fossem corrigidos monetariamente 

com base na variação da ORTN/OTN; bem como fosse aplicado o critério de reajuste previsto no artigo 58, do ADCT. 

Assim, referido julgamento é extra petita, eis que foi proferida sentença fora do objeto da lide, caracterizando-se como 

tal, nos termos do artigo 128 do Código de Processo Civil. 

Nesse caso, estando a decisão contaminada de vício que afeta sua eficácia, deve ser anulada, conforme entendimento do 

egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VÍCIO DE ORDEM PÚBLICA OCORRIDO 

NO PROCESSO DE CONHECIMENTO. TRANSMISSÃO À FASE EXECUTÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. COISA 

JULGADA. PRECEDENTES. NULIDADE AFASTADA. MATÉRIA SUSCITADA PELA PRIMEIRA VEZ EM 

MEMORIAIS. PRECLUSÃO. CAPACIDADE POSTULATÓRIA. PORTARIA MINISTERIAL. EFEITOS. 

JULGAMENTO EXTRA PETITA. OCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO.  

1. Vícios, ainda que de ordem pública, ocorridos no processo de conhecimento, não têm o condão de transpor a 

autoridade da coisa julgada e irradiar efeitos na fase de execução. Precedentes.  

2. É vedado à parte que deu causa à nulidade pretender o reconhecimento dela a seu favor (CPC, art. 243).  

3. Preclusa a matéria argüida inauguralmente em sede de memoriais, sem contar, ainda, com a manifestação da parte 

adversa.  

4. O julgamento extra petita constitui error in procedendo, que acarreta a nulidade da decisão, razão pela qual deve 

ser cassada.  

5. Portarias "não atingem nem obrigam aos particulares, pela manifesta razão de que os cidadãos não estão sujeitos 

ao poder hierárquico da Administração Pública" (Hely Lopes Meirelles).  

6. Recurso especial provido."  
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(STJ; Quinta Turma; RESP 695445, proc. 200401433089; DJU 12/05/2008; Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA; 

v.u.).  

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA. 

JULGAMENTO EXTRA PETITA. NULIDADE PARCIAL.  

1. Não ocorre omissão quando o Tribunal de origem decide fundamentadamente todas as questões postas ao seu crivo.  

2. Deve ser reconhecida a nulidade do acórdão, por julgamento extra petita, na parte em que aprecia questões fora dos 

limites da pretensão posta em juízo.  

3. Recurso especial provido parcialmente."  

(STJ; Sexta Turma; RESP 496682; proc. 200300119679; DJU 27/03/2006, p. 354; Rel. Min. PAULO GALLOTTI; v.u.).  

 

Dessa forma, anulo, de ofício, a sentença recorrida, restando prejudicadas a remessa oficial tida por interposta e a 

apelação do INSS. 

 

Todavia, passo a analisar o pedido com esteio no parágrafo 3º, do artigo 515 do Código de Processo Civil, pois a 

presente causa está em condições de ser julgada imediatamente. Não é, portanto, hipótese de retorno dos autos à 

primeira instância para sua apreciação, pelo juízo singular. Pondere-se, a propósito, ser irrelevante a interposição de 

recursos pelas partes para esse efeito. 

Apesar de a previsão legislativa referir-se, formalmente apenas, aos casos de extinção do processo sem julgamento do 

mérito, a hipótese enseja a aplicação da norma por analogia. Intrinsecamente, nas hipóteses de decisão extra petita 

também ocorre extinção do processo, sem julgamento do mérito, tal como posta a lide na inicial. É de ser aplicada a 

regra invocada quando menos em razão da economia processual, estando a causa em condições de ser decidida. 

Nesse mesmo sentido, tem sido o entendimento desta Corte, conforme se verifica dos seguintes precedentes: Sétima 

Turma, AC 1165655, proc. 2003.61.12.009520-0, DJU 11/10/2007, rel. Des. Eva Regina, v.u.; Oitava Turma, AC 

1184337, proc. 2007.03.99.01136-6, DJU 19/09/2007, rel. Des. Newton de Lucca, v.u.; Décima Turma, AC 1186841, 

proc. 2007.03.99.012748-9, DJU 05/09/2007, rel. Des. Jediael Galvão, v.u.. 

 

Aprecio, inicialmente, as preliminares arguidas em contestação. 

Cumpre ressaltar que as preliminares relativas aos institutos de decadência e prescrição apenas serão analisadas em caso 

de procedência da ação. 

 

Passo à análise do mérito. 

 

A parte autora pleiteia o recálculo do seu benefício, desconsiderando-se os chamados "tetos previdenciários". 

 

Não merece acolhida o pedido formulado na inicial. 

 

Anoto que a fixação do valor teto cálculo do salário-de-benefício decorre da aplicação da legislação previdenciária, 

sendo entendimento pacificado pelo egrégio Superior Tribunal de Justiça a sua observância, respeitado, apenas, o 

critério vigente à época da concessão do benefício.  

Nesse sentido: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. TETO. 20 (VINTE) SALÁRIOS MÍNIMOS. SEGURADO QUE PREENCHEU OS REQUISITOS 

NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 6.950/81.  

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme em que o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios 

previdenciários obedece às regras contidas no diploma legal vigente ao tempo em que o segurado preencheu os 

requisitos para a concessão do benefício, ainda que algumas contribuições tenham sido vertidas na vigência de outro 

diploma legal.  

2. Preenchido os requisitos para a concessão do benefício previdenciário na vigência da Lei nº 6.950/81, deve ser 

obedecido o teto do salário-de-benefício correspondente a 20 (vinte) salários mínimos. Precedentes.  

3. Agravo regimental improvido."  

(STJ, Sexta Turma, AgRg no Resp 507977/RN, proc. 2003/0039017-1, DJU 08/05/2006, p. 203, Rel. Min. HAMILTON 

CARVALHIDO, v.u.).  

 

"PREVIDÊNCIA. TETO DE DEZ SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI Nº 7.789/89. INCIDÊNCIA. VIGÊNCIA NA DATA DA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. PERCENTUAL DE 1% ªM.  

(...)  

2. Se, in casu, o benefício foi concedido em março de 1990, ocasião em que estava em vigor a Lei nº 7.787/89, deve ser 

observado o teto limitador de 10 (dez) salários-mínimos).  
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(...)."  

(STJ, Quinta Turma, Resp 554992/PB, proc 2003/0126456-3, DJU 06/10/2003, p. 326, Rel. Min. LAURITA VAZ, v.u.).  

 

Ademais, compulsando os autos, verifico que o autor não logrou comprovar que efetuou contribuições de valor superior 

ao teto da época da concessão do benefício. Por conseguinte, não restou demonstrado que a aposentadoria do requerente 

sofreu qualquer redução ao teto . 

Destarte, concluo pela improcedência do pedido, invertendo-se os ônus da sucumbência. 

 

Ante o exposto, com fundamento nos artigos 557 e 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, anulo, de 

ofício, a sentença e julgo prejudicadas a remessa oficial tida por interposta e a apelação do Instituto Nacional do 

Seguro Social e julgo improcedente o pedido. Sem condenação nas custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios, nos termos da Lei n.º 1.060/50. 

Julgo prejudicado o agravo interposto pelo INSS, em face da reconsideração da decisão agravada. Casso a tutela 

jurisdicional concedida na decisão deste Tribunal.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015704-07.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.015704-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada DIANA BRUNSTEIN 

APELANTE : WANDERLEY SOARES PUBLIO 

ADVOGADO : BRENO BORGES DE CAMARGO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando 

a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 206/209 julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, com relação ao tempo de 

atividade urbana e improcedente o pedido de reconhecimento de atividade rural. Condenou a parte autora no pagamento 

de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a Lei de Assistência Judiciária Gratuita. 

Em razões recursais de fls. 218/228, alega o autor que as provas material e testemunhal coligidas aos autos demonstram 

o exercício do labor campesino no período indicado, razão pela qual requer a reforma da sentença, com a procedência 

integral do pedido. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para fins de interposição de recursos. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior; 

§1ºA - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 
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A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

No caso do segurado inscrito perante o Regime Geral de Previdência Social anteriormente à promulgação da Emenda 

Constitucional nº 20/98 mas que, nessa data, ainda não tivesse preenchido os requisitos necessários à sua aposentação, 

mesmo na forma proporcional, com pelo menos 30 anos, se do sexo masculino, aplicam-se as regras de transição 

estabelecidas pelo art. 9º da referida normação constitucional, assim descritas: 

a) limite etário mínimo de 53 (cinqüenta e três) anos para os homens e 48 (quarenta e oito) anos para as mulheres; 

b) tempo de contribuição para a aposentadoria integral de pelo menos 35 (trinta e cinco) anos para homens e 30 (trinta) 

anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 20% (vinte por cento) do tempo que faltaria 

na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo; 

c) tempo de contribuição para a aposentadoria proporcional de 30 (trinta) anos para os homens e 25 (vinte e cinco) anos 

para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 40% (quarenta por cento) do tempo faltante na 

data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo. 

Na hipótese da aposentadoria integral, firmou-se o entendimento acerca da não aplicabilidade da idade mínima e 

pedágio, exigências que remanescem tão-somente para a jubilação proporcional. O julgado proferido por esta 9ª Turma 

é exemplificativo: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. IDADE MÍNIMA EXIGIDA PELA EC 20/98. 

INEXIGIBILIDADE NA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO INTEGRAL. REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CPC 

DEMONSTRADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.(...) 
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II - Afastada a incidência do requisito idade instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro 

de 1998, na concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua 

incidência somente na concessão dos benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda Constitucional nº 20, 

na alteração introduzida no corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I do § 7º do artigo 201 o 

requisito idade para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.  

III - Conclusão decorre da exegese sistemática do tratamento dado à matéria pela Constituição Federal, e que se 

encontra devidamente assimilado na Instrução Normativa nº 95, de 07 de outubro de 2003.  

IV - Agravo parcialmente provido. 

(AG 216632, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28/02/2005, v.u., DJU 22/03/2005, p. 448). 

 

Outro não é o entendimento da mais abalizada doutrina sobre o assunto, conforme escólio de Daniel Machado da Rocha 

e José Paulo Baltazar Junior: 

 

"(...) optando pela regra temporária, o segurado necessita atender ao requisito de idade mínima e do pedágio. Pela 

regra permanente, não há idade mínima, nem pedágio. Neste quadro, restou esvaziada a regra temporária, a não ser 

no caso de aposentadoria proporcional, pois nenhum segurado irá optar pela regra temporária". (in Comentários à Lei 

de Benefício da Previdência Social, 3ª ed., pág. 193. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003). 

 

Por fim, a própria Autarquia Previdenciária perfilhou do entendimento citado, conforme contido nas Instruções 

Normativas nº 57/2001, 84/2002, 95/2003 e 118/2005. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no que 

diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 
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os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

A esse respeito, inclusive, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à 

Constituição Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais, por exemplo. 

Antes dos 12 anos, porém, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade, inclusive por não contar com vigor 

físico suficiente para uma atividade desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho apenas a 

partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, no âmbito rural, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais 

Federais, que editou a Súmula nº 5: 

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre 

os quais destaco aqueles mais remotos, quais sejam, os documentos expedidos pela Escola Mista de Emergência da 

Fazenda Miguel de Lucas, onde o genitor do autor foi qualificado como lavrador nos anos de 1967, 1969 e 1971 (fls. 

32/39). 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 193/194 corroborou 

plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora 

trabalhou no período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade RURAL, sem 

anotação em CTPS, no período compreendido entre 22 de julho de 1969 (época em que o requerente completou 12 anos 

de idade) a 31 de outubro de 1973, pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz 

um total de 4 (quatro) anos, 3 (três) meses e 10 (dez) dias. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Somando-se o período aqui reconhecido com aqueles constantes da CTPS (fls. 15/21), Resumo de Documentos para 

Cálculo de Tempo de Serviço (fls. 41/43) e extratos do CNIS, anexos a esta decisão, sobre os quais não pairou qualquer 

controvérsia, contava a parte autora, portanto, em 25 de novembro de 2002, data do seu último vínculo 

empregatício, com 32 anos, 9 meses e 1 dia de tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria por 

tempo de serviço integral. 
Passo, então, a analisar os requisitos necessários à concessão da aposentadoria proporcional. 

Contava o autor, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 28 

(vinte e oito) anos, 9 (nove) meses e 21 (vinte e um) dias de tempo de serviço, insuficientes, igualmente, à concessão de 

sua aposentadoria na forma proporcional. 

Aprecio a quaestio, então, sob a ótica das regras transitórias já mencionadas no corpo deste voto. 

Contando o autor com 28 anos, 9 meses e 21 dias de tempo de serviço reconhecido, faltam-lhe 1 ano, 2 meses e 9 dias 

para completar 30 anos de contribuição, os quais, acrescidos do período adicional de 40% (5 meses e 22 dias), 

equivalem a 1 ano, 8 meses e 1 dia. 

Somando-se, então, o período comprovado até 15 de dezembro de 1998 (28 anos, 9 meses e 21 dias), o período faltante 

para 30 anos (1 ano, 2 meses e 9 dias) e o período adicional imposto pela EC 20/98 (5 meses e 22 dias), o requerente 
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deve comprovar o somatório de 30 anos, 5 meses e 22 dias de tempo de contribuição. Contava ele, por sua vez, na data 

de 16 de agosto de 2000, com 30 (trinta) anos, 5 (cinco) meses e 22 (vinte e dois) dias de tempo de serviço, 

suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, com renda mensal inicial correspondente a 70% 

do salário-de-benefício. 

Comprovado o tempo exigido pelas regras de transição, remanesce a verificação do requisito faltante imposto pela 

legislação constitucional, qual seja, a idade mínima de 53 anos, por ser o requerente do sexo masculino. No caso dos 

autos, o demandante nasceu em 22 de julho de 1957 (fl. 12) e, na data da propositura da ação (10 de dezembro de 

2003), ainda não havia implentado a idade mínima necessária, a qual somente foi completada em 22 de julho de 

2010. 

Considerando que o art. 5º, XXXV, da Constituição Federal assegura o direito à obtenção da tutela jurisdicional, a 

importância do princípio da economia processual no interesse do jurisdicionado e na agilização, notadamente, é de se 

considerar quando se dá por preenchido o requisito legal da idade. 

Com isso, propicia-se à parte uma definição, mediante uma prestação jurisdicional célere, adequada e efetiva, uma vez 

que o requisito idade aperfeiçoou-se no curso da demanda. 

Ademais, o art. 462 do Código de Processo Civil ao tratar, de forma inequívoca, de fato superveniente, legitima o 

entendimento trazido acima, devendo ser o mesmo considerado pelo juiz no momento da prolação da sentença. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 174 (cento e 

setenta e quatro) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Todavia, em razão do autor ter 

implementado todos os requisitos legais exigidos somente em 22 de julho de 2010, fica o termo inicial fixado nessa 

data. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Considerando a inexistência de parcelas vencidas anteriormente à sentença, deixo de fixar honorários advocatícios em 

favor do autor. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Prejudicado, por conseguinte, o prequestionamento apresentado pela parte autora. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a WANDERLEY SOARES PUBLIO, com data de início do 

benefício - (DIB 22/07/2010), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para reformar 

a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000802-13.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.000802-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEUZA ARLINDA DE JESUS 
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ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 01.00.00082-1 1 Vr CAMPO LIMPO PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS pretendendo a reforma da r. sentença que julgou procedente o pedido, 

concedendo à autora a pensão por morte. 

Sustenta, em síntese, não terem sido preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção 

da decisão, requer a alteração do respectivo termo inicial e a redução dos advocatícios. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

As contra-razões foram apresentadas. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada em 26/03/2003, condenou a Autarquia Previdenciária a valor superior a 

60 (sessenta) salários mínimos (Artigo 475, § 2º), constatado, neste caso, por simples operação aritmética do montante 

devido entre a citação e a decisão impugnada. Sujeita-se, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do 

disposto no inciso I do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - pensão por morte - sendo 

necessária, ex vi do artigo 74 c.c. artigo 16, inciso II da Lei 8.213/91, a comprovação da qualidade de segurado do De 

Cujus ao tempo da ocorrência do fato gerador do benefício (óbito em 1º/09/1996) e a dependência econômica da 

autora. 

A qualidade de segurado da falecida restou comprovada, pois recebia aposentadoria (NB 0960467300, DIB 

01/06/1982), mantendo, assim, a qualidade de segurado, independentemente de contribuição, por estar no gozo de 

benefício, nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei n.º 8.213/91. 

Quanto à dependência econômica, a Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.032/95, estabelece: 

 

"Art. 16 São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na Condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; 

IV - (Revogado pela Lei n.º 9.032, de 28-4-95)." 

 

No caso, a autora, filha da falecida, nasceu em 04/11/1961 e, na data do requerimento administrativo, já contava com 38 

(trinta e oito) anos de idade. Desse modo, para a concessão do benefício de pensão por morte, a teor do disposto no 

artigo 16, I, da Lei n.º 8.213/91, faz-se necessária a comprovação da invalidez, bem como de que a mesma 

preexistia ao falecimento do segurado.  

As informações de fls. 11/16, ratificadas pelo laudo médico (fls. 78/90), confirmam que a autora, no momento do óbito, 

encontrava-se incapacitada, de forma total e permanente, para o trabalho. 

Desta forma, quanto à dependência econômica, inexistem dúvidas, pois a filha inválida é dependente por presunção 

legal, a teor do disposto no artigo 16, inciso I e § 4º da Lei n.º 8.213/91. 

A propósito destaco os seguintes julgados: TRF/3ª Região, AC 197949, processo n.º 94030673800, Sétima Turma, v.u., 

Rel. Walter do Amaral, DJU 26/04/2007, Pg 452; TRF/3ª Região, AI 391124, processo n.º 200903000403983, Oitava 

Turma, v.u., Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 27/07/2010, Pg 786; TRF/3ª Região, APELREE 917134, processo n.º 

200403990053626, Oitava Turma, v.u., Rel. Vera Jucovsky, DJF3 CJ1 13/04/2010, Pg 976. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

Tendo em vista a data do falecimento do De cujus (1º/09/1996), o termo inicial do benefício é contado a partir da data 

do óbito, a teor do disposto no art. 74 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, conforme fixado pela r. sentença. 

Quanto à incidência de correção monetária e juros de mora, entendo ser cabível, apenas, explicitar a sentença, pois a 

atualização não configura acréscimo e os juros estão implícitos no pedido principal, conforme disposto no artigo 293 do 

Código de Processo Civil. 

Confira-se, nesse sentido, o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial 

601267, em que foi relator o E. Ministro Arnaldo Esteves Lima: 

 

"A fixação, em remessa oficial, de correção monetária, porque constitui simples atualização da moeda, e de juros de 

mora, porque incluídos no pedido principal, nos termos do art. 293 do CPC, também não implicam reformatio in 

pejus."  

(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 601267 - Processo: 200301902228 - RS - QUINTA TURMA - Decisão: 

27/02/2007 - V. U. - Documento: STJ000287328 - DJ:12/03/2007 - PG:00308)  
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Assim, a correção monetária deve ser aplicada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Os juros de mora, conforme entendimento da 9ª Turma deste Tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por 

cento) ao ano, até a vigência da Lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (um por cento) ao mês, consoante o 

art. 406, do Código Civil, c.c. o art. 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional. 

Quanto aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% (dez por cento), incidentes sobre a base de cálculo 

estabelecida na sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação 

desta Turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Com relação aos honorários periciais devem ser arbitrados em R$ 234 ,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos), de acordo com a Tabela II, do anexo I da Resolução n.º 440, de 30/05/2005 do Conselho da Justiça Federal. 

No que tange à prescrição, esta atinge as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação, nos 

termos do verbete n.º 85, do E. Superior Tribunal de Justiça. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do CPC, para que o INSS proceda à imediata 

implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta 

decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Beneficiário: NEUZA ARLINDA DE JESUS 

Benefício: PENSÃO POR MORTE 

DIB: 1º/09/1996 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à 

apelação do INSS, para fixar os honorários advocatícios e periciais na forma acima indicada, observada a prescrição 

das parcelas vencidas anteriores ao qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação, mantendo, no mais, a sentença 

apelada. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício.  

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006209-97.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.006209-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE MARIA VIEIRA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 02.00.00300-6 4 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o reconhecimento de atividade rural sem 

registro em CTPS, assim como de atividade especial, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, reconhecendo-se a atividade rural exercida no período de 28/02/1961 a 

30/04/1978, condenando-se autarquia à concessão do benefício, contado de 15/12/1998, com correção monetária e juros 

de mora, além dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, o recebimento do 

recurso no duplo efeito. No mérito, pugna pela integral reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o 
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pedido, sustentando a falta de cumprimento dos requisitos legais. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença 

quanto à correção monetária, juros de mora e verba honorária. 

 

Por sua vez, a parte autora interpôs recurso adesivo, postulando a reforma da sentença no tocante aos honorários 

advocatícios. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Inicialmente, verifico que a sentença não procedeu ao exame e julgamento da matéria relativa ao reconhecimento da 

atividade especial, nos períodos de 13/06/1978 a 30/11/1979 e de 01/12/1979 a 30/06/1982, ocorrendo na espécie 

julgamento "citra petita", ao deixar de julgar pedido formulado pela parte autora na sua petição inicial, nos termos dos 

artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil. 

 

Embora nula a sentença, não é o caso de se restituir os autos à primeira instância para que outra seja prolatada, podendo 

a questão ventilada nos autos ser imediatamente apreciada pelo Tribunal, incidindo na espécie a regra do § 3º do artigo 

515 do Código de Processo Civil. 

 

Há precedente do Superior Tribunal de Justiça, no qual se entendeu cabível a aplicação do disposto no § 3º do artigo 

515 do Código de Processo Civil, conforme se verifica da seguinte ementa de aresto: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 512, FRENTE AO NOVEL § 3º, ART. 515, AMBOS DO CPC. JULGAMENTO EXTRA 

PETITA. INOCORRÊNCIA. 

1. O recurso à instância ad quem veiculando a ilegalidade da decisão conclusiva pela intempestividade dos embargos 

de declaração, não impede o Tribunal a quo apreciá-lo, incontinenti, analisando os demais motivos pelos quais o juiz 

os rejeitou, evitando determinar o retorno dos autos, quer em prol dos princípios da efetividade e da economia 

processual, quer por força da aplicação analógica do novel § 3º, art. 515, do CPC. 

2. Recurso Especial desprovido." (REsp nº 474796/SP, Relator Ministro Luiz Fux, j. 05/06/2003, DJ 23/06/2003, p. 

255). 

No mesmo sentido já se pronunciou esta Corte Regional: 

 

"Aplica-se, por analogia, o art. 515, § 3º do C.P.C., para o exame do mérito por esta E. Corte. A exegese do referido 

diploma legal pode ser ampliada para observar a hipótese de julgamento "extra-petita", à semelhança do que ocorre 

nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito." (AC nº 371485/SP, Relatora Desembargadora Federal 

Marianina Galante, j. 06/12/2004, DJU 27/01/2005, p. 290). 

 

Vencida tal questão prévia, passo ao exame e julgamento do mérito. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Nos autos há início de prova material da condição de rurícola da parte autora, consistente na cópia da certidão de seu 

casamento (fl. 25), ocorrido em 1971, e das certidões de nascimento dos filhos (fls. 28/29), ocorridos em 1972 e 1976, 

nas quais está qualificado como lavrador. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal 
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documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao 

reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias 

de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova 

material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Há, também, início de prova documental da condição de rurícola do pai do autor, consubstanciado em cópia de certidão 

de registro de imóvel rural (fl. 27), adquirido em 1988, e da certidão de óbito (fl. 26), ocorrido em 1994, nas quais ele 

está qualificado como lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, 

pacificou o entendimento de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo genitor, 

constante de documento, conforme revela a ementa de julgado: 

 

"A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido da validade dos documentos em nome do pai do Autor para fins de 

comprovação da atividade laborativa rural em regime de economia familiar." (REsp n° 516656/CE, Relatora Ministra 

LAURITA VAZ, J. 23/09/2003, DJ 13/10/2003 p. 432). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural (fls. 61/62). 

 

Contudo, prevalece junto à 9ª Turma desta Corte que somente é devido o reconhecimento do tempo de serviço a partir 

do ano de expedição do documento mais antigo trazido aos autos, apto a configurar o início de prova material. Nesse 

sentido: 

 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de natureza rural, 

o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, limitado o 

reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator Desembargador Federal 

NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008);  

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo 

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data (Súmula 

149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 08/11/2007, p. 

1034). 

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, em regime de economia familiar, apenas no período 

compreendido entre 01/01/1971 a 30/04/1978. 

 

O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa 

do artigo 55, § 2º, do citado diploma legal. 

 

No tocante ao reconhecimento da atividade especial, é firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável 

para a caracterização do denominado trabalho em regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser 

considerada foi efetivamente exercida. 

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida 

pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64. 

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições 

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97. 

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro 

de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei complementar, com a 

ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 mantêm a 

sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do 

artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais 

em tempo de serviço comum. 

 

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo com o 

disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a redação do § 
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5º do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 

1.663/15ª sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o comum que a 

medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo art. 57 tal como 

veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda Constitucional 

nº 20 de 15.12.98) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou reservado a"lei", não existe 

respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem como a aspectos dos D. 2.782/98 e 

3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria especial), já que se destinavam justamente a 

disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de 

transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso Nacional a revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 

3ª Região; AMS nº 219781/SP, 01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, 

DJU 24/06/2003, p. 178).  

 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a 

trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de 

forma diferenciada. 

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste 

físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da aposentação em tempo 

inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos trabalhadores. 

Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada como insalubre ou 

perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse tempo deverá ser somado ao 

tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que equivaleria ao 

tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao trabalhador que 

exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho. 

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior 

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de sorte 

que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance da vontade 

das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em condições especiais. 

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade laborativa 

em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de atividade comum, 

deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial nos períodos de 13/06/1978 a 

30/11/1979 e de 01/12/1979 a 30/06/1982. É o que comprovam os formulários com informações sobre atividades com 

exposição a agentes agressivos e o laudo técnico (fls. 20/24), trazendo a conclusão de que a parte autora desenvolveu 

sua atividade profissional, nas funções de servente e auxiliar de operador, com exposição a agentes agressivos (ruídos 

superiores à 85 dB). Referidas atividades são classificadas como especiais, conforme o código 1.1.5 do Anexo I do 

Decreto nº 83.080/79 e o código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64. 

 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da 

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas 

o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física 

afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o 

trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente. 

 

No presente caso, a parte autora faz jus ao recebimento de aposentadoria por tempo de contribuição, benefício 

disciplinado pelo artigo 201, § 7º, da Constituição Federal e artigos 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, tendo em vista o 

preenchimento dos requisitos após a Emenda Constitucional nº 20/98. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fls. 13/19) é suficiente para garantir-lhe o 

cumprimento do período de carência de 150 (cento e cinquenta) meses de contribuição, na data em que implementou os 

requisitos para a aposentadoria por tempo de contribuição (05/11/2006), de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 

8.213/91. 

 

Com efeito, computando-se o tempo de serviço rural, em regime de economia familiar, de 01/01/1971 a 30/04/1978, e o 

tempo de serviço comum até 05/11/2006 (fls. 13/19 e consulta ao CNIS em terminal instalado no gabinete desta 

relatora, o qual revela a manutenção do último contrato de trabalho registrado em CTPS), o somatório do tempo de 

serviço da parte autora alcança um total de 35 (trinta e cinco) anos, o que autoriza a concessão de aposentadoria por 

tempo de contribuição, devendo ser observado o disposto nos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 
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Ressalte-se que a imposição da regra de transição para a aposentadoria integral por tempo de serviço é inócua, não 

possuindo qualquer eficácia, uma vez que é mais gravosa do que a regra permanente. Inclusive, a Instrução Normativa 

INSS/PR nº 11, de 20/09/2006, que sucedeu a Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14/04/2005, deixa claro que 

tanto os segurados que já se encontravam filiados ao R.G.P.S até 16/12/1998 quanto os que ingressaram posteriormente 

no sistema poderão obter o benefício mediante a comprovação de tempo de contribuição, sem qualquer exigência de 

"pedágio" ou idade mínima. 

 

Na hipótese, essa egrégia Corte Regional enfrentando a matéria decidiu que "Não se exige para a concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, idade mínima ou pedágio, que incidem somente 

na aposentadoria proporcional, nos termos da EC 20/98, sendo este, inclusive, o entendimento adotado pela 

própria Autarquia Previdenciária, expresso em seus atos administrativos (IN 57/2001, IN 84/2002, IN 95/2003 e, 

mais recentemente, IN 118/2005)." (TRF - 3ª Região; AC nº 908063/SP, Relator Desembargador Federal Santos 

Neves, j. 08/08/2005, DJU 25/08/2005, p. 542). No mesmo sentido: "Afastada a incidência do requisito idade 

instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, na concessão do benefício de 

aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua incidência somente na concessão dos 

benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda Constitucional nº 20, na alteração introduzida no 

corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a 

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço." (TRF - 3ª Região; AI nº 216632/SP, Relatora 

Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 28/03/2005, DJU 22/03/2005, p. 448). 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data em que o autor implementou o tempo de contribuição necessário 

para a concessão da aposentadoria integral (05/11/2006). 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/1/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/6/2009, os juros incidirão 

uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Embora sucumbente, o INSS não arcará com a verba honorária advocatícia, considerando que o termo inicial do 

benefício foi fixado em data posterior à sentença, em consonância com o entendimento sufragado pela 9ª Turma desta 

Corte Regional. 

 

Ante o exposto, ANULO A SENTENÇA, DE OFÍCIO, em face de sua natureza "citra petita", restando prejudicados a 

apelação do INSS e o recurso adesivo da parte autora, e, aplicando o disposto no § 3º do artigo 515 do Código de 

Processo Civil, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR para reconhecer o exercício de atividade rural no 

período de 01/01/1971 a 30/04/1978, bem como a atividade especial, nos períodos de 13/06/1978 a 30/11/1979 e de 

01/12/1979 a 30/06/1982, e para condenar o réu a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir 

da data do implemento dos requisitos (05/11/2006), em valor a ser calculado na forma da legislação, com correção 

monetária e juros de mora, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado JOSÉ MARIA VIEIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com data de início - DIB em 05/11/2006, e renda mensal 

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. 

O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 
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São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE MARQUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP 

No. ORIG. : 02.00.00042-6 2 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, 

reconhecendo-se tempo de serviço rural exercido pela parte autora, sem registro em CTPS, acrescido do respectivo 

adicional de insalubridade, condenando-se a autarquia a conceder o benefício, com renda mensal inicial equivalente a 

94% do salário benefício, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de 

despesas processuais comprovadas e honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor 

condenação, nos termos da Súmula 111, do STJ. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Há início de prova material da condição de rurícola do autor, consistente na cópia da certidão de casamento, realizado 

em 1974 (fl. 19), na qual ele está qualificado como lavrador. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, tal documento, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao 

reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 
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"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias 

de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova 

material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural (fls. 47 e 55/56). 

 

Contudo, somente é devido o reconhecimento do tempo de serviço a partir do ano de expedição do documento mais 

antigo trazido aos autos, apto a configurar o início de prova material. Nesse sentido, precedentes da 9ª Turma desta 

Corte: 

 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de natureza rural, 

o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, limitado o 

reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator Desembargador Federal 

NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008);  

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo 

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data (Súmula 

149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 08/11/2007, p. 

1034). 

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, apenas no período compreendido 

entre 01/01/1974 a 31/12/1976. 

 

Ressalta-se que as certidões de casamento de fls. 18 e 20 não contêm qualquer informação sobre o autor e sua família, 

não informando sua atividade profissional. 

 

O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa 

do artigo 55, § 2º, do citado diploma legal. 

 

No tocante ao reconhecimento da atividade especial, é firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável 

para a caracterização do denominado trabalho em regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser 

considerada foi efetivamente exercida. 

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida 

pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64. 

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições 

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97. 

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruído forem superiores a 80 

dB, até a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.97 e, a partir daí, superiores a 90 dB. Com a edição do Decreto nº 4.882, 

de 18.11.03, se o nível de ruído for superior a 85dB, a atividade também é considerada especial. 

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro 

de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei complementar, com a 

ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 mantêm a 

sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do 

artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais 

em tempo de serviço comum. 

 

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo com o 

disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a redação do § 

5º do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 

1.663/15ª sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o comum que a 

medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo art. 57 tal como 

veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda Constitucional 

nº 20 de 15.12.98) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou reservado a"lei", não existe 

respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem como a aspectos dos D. 2.782/98 e 
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3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria especial), já que se destinavam justamente a 

disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de 

transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso Nacional a revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 

3ª Região; AMS nº 219781/SP, 01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, 

DJU 24/06/2003, p. 178).  

 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a 

trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de 

forma diferenciada. 

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste 

físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da aposentação em tempo 

inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos trabalhadores. 

Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada como insalubre ou 

perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse tempo deverá ser somado ao 

tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que equivaleria ao 

tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao trabalhador que 

exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho. 

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior 

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de sorte 

que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance da vontade 

das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em condições especiais. 

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade laborativa 

em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de atividade comum, 

deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

É certo que o rol de atividades previstas em referidos decretos não é taxativo, entretanto para que seja enquadrado como 

especial é necessário que se verifique similaridade da situação com aquelas elencadas em referido rol, não se olvidando 

de se comprovar, por perícia judicial, a submissão do trabalhador aos respectivos agentes nocivos. 

 

No caso, não é possível o enquadramento da atividade rural do autor como especial, porquanto o código 2.2.1 do 

Decreto nº 53.831/64 se refere apenas aos trabalhadores em agropecuária. Assim, ainda que o rol das atividades 

especiais elencadas no Decreto não seja taxativo, é certo que não define o trabalho desenvolvido na lavoura como 

insalubre, aliás, é específico quando prevê seu campo de aplicação para os trabalhadores na agropecuária, não 

abrangendo todas as espécies de trabalhadores rurais. Desta forma, a atividade rural desenvolvida pelo autor não pode 

ser considerada insalubre, em especial porque as testemunhas informaram que a atividade rural era desenvolvida 

basicamente na lavoura "branca". 

 

Nesse sentido, são os precedentes desta Corte Regional Federal: "O Decreto nº 53.831, de 25/03/1964, não define o 

trabalho desempenhado na lavoura como insalubre, sendo específica a alínea que prevê "Agricultura - Trabalhadores na 

Agropecuária", não abrangendo todas as espécies de trabalhadores rurais, motivo pelo qual a atividade exercida pelo 

autor como rurícola não pode ser considerada de natureza especial." (AC nº 394902/SP, Relatora Desembargadora 

Federal Marisa Santos, j. 08/10/2003, DJU 20/05/2004, p. 442). No mesmo sentido, "A atividade laboral efetivamente 

desempenhada na lavoura não é considerada insalubre. O Decreto nº 53.831/64, apenas recepcionada como insalubre o 

labor rural prestado na agropecuária." (AC nº 98030026704/SP, Relatora Desembargadora Federal Sylvia Steiner, j. 

02/02/1999, DJ 28/04/1999, p. 518). 

 

Quanto ao período urbano de 01/08/1996 a 25/11/2001, os formulários (DSS-8030) e o laudo pericial (fls. 21/27), 

indicam que a parte autora desenvolveu sua atividade profissional com exposição a agentes agressivos (ruído de 88 dB).  

 

Assim, restou demonstrada a atividade especial no período de 01/08/1996 a 04/03/1997, ou seja, até a edição do Decreto 

nº 2.172, de 05/03/97. 

 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da 

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas 

o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física 

afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o 

trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente. 
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Computando-se o tempo de serviço rural de 01/01/1974 a 31/12/1976, o especial devidamente convertido em comum de 

01/08/1996 a 04/03/1997, bem como os demais períodos comuns, o somatório do tempo de serviço do autor, na data da 

publicação da EC 20/98, é inferior a 30 (trinta) anos, totalizando 25 (vinte e cinco) anos, 9 (nove) meses e 11 (onze) 

dias, de maneira que é aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da referida Emenda 

Constitucional, pois a parte autora não possuía direito adquirido ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço na 

data da sua publicação, em 16/12/1998. 

 

Computando-se o tempo de serviço posterior a 15/12/1998, devidamente registrado, a parte autora completa 32 (trinta e 

dois) anos, 4 (quatro) meses e 11 (onze) dias, na data em que implementa 53 (cinqüenta e três) anos, idade exigida pela 

regra de transição, tendo, igualmente, restado comprovado o cumprimento do pedágio. 

 

Assim, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, uma vez que 

cumpriu a regra de transição prevista no art. 9º da referida Emenda Constitucional, porquanto atingiu a idade de 53 

(cinqüenta e três) anos e comprovou o tempo de serviço exigido, devendo ser observado o disposto nos artigos 53, 

inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

A Lei Processual Civil pátria orienta-se no sentido de conferir a máxima efetividade ao processo e adequada prestação 

jurisdicional, com relevo também para a economia processual. Daí a possibilidade de se considerar quando se dá por 

preenchido o requisito legal de idade mínima. 

 

Com isso, propicia-se à parte uma definição, mediante uma prestação jurisdicional célere, adequada e efetiva, uma vez 

que os requisitos idade e tempo de serviço aperfeiçoaram-se no curso da demanda. 

 

A propósito, quanto à implementação de todos os requisitos legais exigidos à concessão do benefício postulado no curso 

do processo, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Implementada a idade mínima para a concessão de 

aposentadoria por idade no curso da ação, concede-se esta na impossibilidade da concessão da aposentadoria por 

tempo de serviço." (1ª Turma, AC 2001.03.99.004994-4, Rel. Juiz Walter do Amaral, j. 24.06.2002, DJU 21.10.2002, 

p. 302). 

 

Visando à efetividade, o art. 462 do Código de Processo Civil ao tratar do fato superveniente, legitima o entendimento 

trazido à baila, devendo ser o mesmo considerado pelo juiz no momento da prolação da sentença. 

 

Outrossim, o período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o 

cumprimento do período de carência de 144 meses de contribuição, nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em razão de o autor ter implementado todos os requisitos legais exigidos somente em 15/07/2005, fica o termo inicial 

fixado nessa data. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Considerando a inexistência de parcelas vencidas até a data da sentença, uma vez que a parte autora implementou os 

requisitos para a concessão do benefício em momento posterior, não há falar em condenação da autarquia previdenciária 

ao pagamento de honorários advocatícios, conforme orientação sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça, no sentido 

de que os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vincendas após a sentença 

(Súmula 111). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS E AO REEXAME NECESSÁRIO para limitar o reconhecimento do tempo de serviço rural 

de 01/01/1974 a 31/12/1976, sem adicional de insalubridade; limitar a atividade especial, de 01/08/1996 a 04/03/1997; 

fixar o termo inicial, a forma de incidência dos juros e da correção monetária, bem como para isentar o réu do 

pagamento de honorários advocatícios, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado JOSÉ MARQUES DE OLIVEIRA a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 15/07/2005, e renda mensal inicial - 

RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º do Código de 

Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 
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Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, 

em valor a ser calculado na forma da legislação, a partir da citação, além do pagamento de eventuais despesas 

processuais e honorários advocatícios fixados no valor de R$ 300,00 (trezentos reais). 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a isenção das custas e despesas processuais e a alteração na forma de incidência dos 

honorários advocatícios. 

 

Por sua vez, a parte autora apelou, pugnando pela alteração da verba honorária. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 
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Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Há início de prova material da condição de rurícola do Autor, consistente nas cópias da certidão de casamento, 

realizado em 1972 (fl. 12), da certidão de nascimento do filho, ocorrido em 1976 (fl. 13), do certificado de dispensa de 

incorporação, em 1969 (fl. 14), e do título eleitoral, expedido em 1968 (fl. 15), nos quais o autor está qualificado como 

lavrador, bem como o termo de rescisão de contrato de trabalho (fl. 21) e os recibos de quitação de remuneração mensal 

(fls. 22/79), em atividade rural. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em 

conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de 

serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias 

de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova 

material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

As testemunhas ouvidas, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que a parte autora exerceu o alegado labor rural (fls. 103/104). 

 

Contudo, somente é devido o reconhecimento do tempo de serviço a partir do ano de expedição do documento mais 

antigo trazido aos autos, apto a configurar o início de prova material. Nesse sentido, precedentes da 9ª Turma desta 

Corte: 

 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de natureza rural, 

o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, limitado o 

reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator Desembargador Federal 

NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008);  

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo 

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data (Súmula 

149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 08/11/2007, p. 

1034). 

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, nos períodos compreendidos entre 

30/04/1966 a 30/04/1982, 01/08/1982 a 30/10/1983, 01/10/1985 a 10/03/1988 e 01/08/1988 a 30/11/1988. 

 

O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa 

do artigo 55, § 2º, do citado diploma legal. 

 

Verificando-se os registros de contratos de trabalho anotados na CTPS do autor, conclui-se que ele demonstrou que 

esteve filiado à Previdência Social, como empregado rural, nos períodos de 01/05/1988 a 31/07/1988, 01/12/1988 a 

05/10/1998 e 01/10/2002 a 22/01/2003. 

 

Em que pese tais anotações serem referentes a vínculos empregatícios na condição de trabalhador rural, ainda assim é 

de se presumir de forma absoluta, exclusivamente quanto ao autor, que as respectivas contribuições sociais foram 

retidas por seus empregadores e repassadas à autarquia previdenciária. Isso porque, no caso em questão, o autor foi 

"empregado rural", com registro em CTPS, conforme já mencionado. 

 

É de se ressaltar que, desde a edição da Lei n.º 4.214/1963, as contribuições previdenciárias, no caso dos empregados 

rurais, ganharam caráter impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador, nos termos do artigo 79 de 

referido diploma legal. Com a edição da Lei Complementar n.º 11/1971, que criou o Fundo de Assistência do 

Trabalhador Rural - FUNRURAL , o recolhimento das contribuições previdenciárias continuou a cargo do empregador, 

conforme determinava seu artigo 15, inciso II, c.c. os artigos 2.º e 3.º do Decreto-lei n.º 1.146/1970. Tal disposição 

vigorou até a edição da Lei n.º 8.213/91, que criou o Regime Geral da Previdência Social, extinguiu o FUNRURAL e 

unificou os sistemas previdenciários de trabalhadores da iniciativa privada urbano e rurais. 

 

Frisa-se que, na espécie, não se trata de atividade cuja filiação à previdência tenha se tornado obrigatória apenas com a 

edição da Lei n.º 8.213/91, como na hipótese dos rurícolas que exercem seu trabalho em regime de economia familiar. 

Em se tratando de empregado rural, a sua filiação ao sistema previdenciário era obrigatória, assim como o recolhimento 

das contribuições respectivas, gerando a presunção de seu recolhimento, pelo empregador, conforme anteriormente 
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mencionado. É de se observar que, ainda que o recolhimento não tenha se dado na época própria, não pode o 

trabalhador ser penalizado, uma vez que a autarquia previdenciária possui meios próprios para receber seus créditos. 

 

Neste sentido, confira-se o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE DE FILIAÇÃO OBRIGATÓRIA. LEI N.º 4.214/1963. 

CONTRIBUIÇÃO. OBRIGAÇÃO. EMPREGADOR. EXPEDIÇÃO. CERTIDÃO. CONTAGEM RECÍPROCA. 

POSSIBILIDADE. ART. 94 DA LEI N.º 8.213/1991. 

1. A partir da Lei n.º 4.214, de 02 de março de 1963 (Estatuto do Trabalhador Rural), os empregados rurais passaram 

a ser considerados segurados obrigatórios da previdência social. 

2. Desde o advento do referido Estatuto, as contribuições previdenciárias, no caso dos empregados rurais, ganharam 

caráter impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador. Em casos de não-recolhimento na época 

própria, não pode ser o trabalhador penalizado, uma vez que a autarquia possui meios próprios para receber seus 

créditos. Precedente da Egrégia Quinta Turma. 

3. ..................................................................... 

4. Ocorrência de situação completamente distinta daquela referente aos trabalhadores rurais em regime de economia 

familiar, que vieram a ser enquadrados como segurados especiais tão-somente com a edição da Lei n.º 8.213/91, 

ocasião em que passaram a contribuir para o sistema previdenciário." (STJ, REsp nº 554068/SP, 5ª Turma, Relatora 

Ministra Laurita Vaz, por unanimidade, j. 14/10/2003, DJ 17/11/2003, pág. 378). 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fls. 17/20) é suficiente para garantir-lhe o 

cumprimento do período de carência de 132 (cento e trinta e dois) meses de contribuição, na data do ajuizamento da 

ação, nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Não é aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, mas sim a legislação anteriormente vigente, porquanto a parte autora já possuía direito adquirido ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço na data da publicação de referida emenda constitucional (DOU de 

16/12/1998). 

 

Com efeito, computando-se o tempo de serviço rural sem registro em CTPS, de 30/04/1966 a 30/04/1982, de 

01/08/1982 a 30/10/1983, de 01/10/1985 a 10/03/1988 e de 01/08/1988 a 30/11/1988, os períodos anotados em CTPS 

(fls. 17/20), e o período em que efetuou contribuições (fl. 80), o somatório do tempo de serviço do autor alcança um 

total de 32 (trinta e dois) anos, 07 (sete) meses e 16 (dezesseis) dias, em 15/12/1998, data anterior à vigência da Emenda 

Constitucional nº 20/98, o que autoriza a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, nos termos dos 

arts. 53, inc. II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária sobre as prestações em atraso, a mesma é devida desde as 

respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de 

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 515,00 (quinhentos e quinze reais), nos termos do § 4º do artigo 

20 do Código de Processo Civil e de acordo com a orientação firmada pela 9ª Turma desta Corte Regional Federal. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para excluir a condenação ao pagamento das despesas 

processuais e limitar o reconhecimento do tempo de serviço rural, sem registro em CTPS, exceto para efeito de 

carência, aos períodos de 30/04/1966 a 30/04/1982, de 01/08/1982 a 30/10/1983, de 01/10/1985 a 10/03/1988 e de 

01/08/1988 a 30/11/1988, mantendo a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento de aposentadoria por 

tempo de serviço proporcional, na forma da fundamentação. DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

AUTOR para fixar os honorários advocatícios em R$ 515,00 (quinhentos e quinze reais). 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado VALDEMAR CALORI, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 20/02/2003, e renda mensal inicial - 
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RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido 

ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0802727-28.1996.4.03.6107/SP 

  
2004.03.99.016292-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada DIANA BRUNSTEIN 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA TORMIN FREIXO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VILDENEI DOS SANTOS 

ADVOGADO : VALNEI JOSÉ DOS SANTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 96.08.02727-6 1 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação em ação ajuizada por VILDENEI DOS SANTOS contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento de benefício previdenciário de 

aposentadoria especial. 

A r. sentença monocrática de fls. 159/165 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária a 

restabelecer a aposentadoria, autorizando, no entanto, o INSS a proceder ao desconto das contribuições previdenciárias 

devidas pelo segurado. Por fim, concedeu a tutela antecipada para a imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 171/176, pugna a Autarquia Previdenciária pela existência de prescrição. Requer a reforma 

do decisum, ao fundamento de que não restaram preenchidos os requisitos necessários ao restabelecimento do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

Inicialmente, não pode prosperar o argumento aduzido pela Autarquia Previdenciária quanto à prescrição, pois, 

conquanto a presente ação tenha sido ajuizada em 31 de julho de 1996, da decisão que suspendera o benefício, o autor 

interpôs recurso administrativo à Junta de Recursos da Previdência Social, conforme se verifica do requerimento de fl. 

09, datado de 20 de outubro de 1994. 

No tocante à concessão da tutela antecipada, também não prosperam as alegações do Instituto Autárquico. 

Os requisitos necessários para a sua concessão estão previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam: 

verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a 

caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

No presente caso, ao contrário do alegado pelo INSS em suas razões de apelação, está patenteado o fundado receio de 

dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza do benefício 

pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em vista o 

caráter nitidamente alimentar das prestações. 

No mesmo sentido a lição de Paulo Afonso Brum Vaz: 

 

"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo 

irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo 

necessário para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, dessarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo, isto 

porque situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não pode 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 1772/2372 

aguardar a tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou dificilmente reparável 

(...)" 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47).  

 

No mérito, através do ofício de fls. 104/105, com data de 18 de dezembro de 2001, emanado do chefe da agência da 

Previdência Social em Araçatuba - SP, restou esclarecido que o autor requereu o benefício de aposentadoria especial, 

quando foi constatada a existência de débito, tendo sido convocado a proceder a indenização das parcelas em atraso (fl. 

11), sendo que o descumprimento dessa exigência teria ensejado a cassação da aposentadoria. 

Não obstante tal informação, verifica-se do requerimento de fl. 13 ter o autor concordado em indenizar o Instituto 

Autárquico, tão logo lhe fosse concedida a aposentadoria, tanto que o benefício chegou a ser implantado, conforme 

demonstra a anotação aposta na CTPS (fl. 19) e pelo carnê de recebimento da parcela de junho de 1990 (fl. 135). 

Conquanto outro motivo para a cassação do benefício tenha sido a certidão de fl. 109, proveniente da 231ª 

Circunscrição de Trânsito de Valparaíso - SP, a qual demonstrou a existência de 08 (oito) caminhões em nome do 

segurado, fato que descaracterizaria sua condição de autônomo, as testemunhas ouvidas às fls. 92/93, esclareceram que 

o autor sempre laborou na condição de motorista autônomo e nunca como empregador. Em síntese, restou demonstrado 

que os veículos foram vendidos pelo autor e apenas deixaram de ser transferidos, no órgão de trânsito, para os 

verdadeiros proprietários. 

Frise-se, por outro lado, não ser objeto da presente ação o cumprimento dos demais requisitos para a concessão da 

aposentadoria especial, como o tempo de serviço e o cumprimento da carência, preconizados pelo art. 35 do Decreto nº 

89. 312/84. 

Nesse contexto, tendo a Autarquia Previdenciária concedido o benefício previdenciário e condicionado a sua 

manutenção à indenização das contribuições em atraso, deve a aposentadoria especial (NB nº 46/85.998.807/4), ser 

restabelecida, desde a data da suspensão, remanescendo ao INSS o direito de descontar as contribuições previdenciárias 

em atraso. Neste sentido, já decidiu esta Egrégia Corte, confira-se: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO COMO AUTÔNOMO (ATIVIDADE 

RELIGIOSA).CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. OBRIGATORIEDADE DE INDENIZAÇÂO AO INSS. LEIS Nº 

3.807/60 e 8.212/91 JUROS DE MORA E MULTA INDEVIDOS. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS. 

1. O aproveitamento do tempo de serviço trabalhado como autônomo, para fins de aposentadoria, está condicionado 

ao pagamento da respectiva contribuição, conforme previsto nas leis 3.807/60 e 8.212/91. 

2. Considerando que o autor não recolheu a contribuição para fins de averbação do tempo de serviço, no momento 

devido, está obrigado ao pagamento da indenização das contribuições não recolhidas, calculada de acordo com a 

legislação vigente no momento que pleiteou a habilitação junto à previdência social. 

(...) 

4. Apelação e remessa oficial improvidas. Tutela antecipada indeferida." 

(TRF3, 1ª Turma, AC 2001.61.83.005274-9, Des. Fed. Vesna Kolmar, DJU 31/08/2006, p. 279). 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial, para reformar a 

sentença monocrática, na forma acima fundamentada, nego seguimento à apelação e mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00051 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025645-42.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.025645-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : EVA DOS SANTOS GOMES 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA SP 

No. ORIG. : 02.00.00155-0 2 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de pensão por morte. 

A autora Eva dos Santos Gomes era esposa do segurado José Ferreira Gomes, falecido em 21/05/1979. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder a parte Autora o benefício pleiteado, a partir 

da data do ajuizamento da ação (12/09/2002). Determinou a incidência sobre as diferenças apuradas de juros de mora e 

correção monetária. Condenou, ainda, o INSS, ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios.  

Sentença, prolatada em 03 de outubro de 2003, submetida ao reexame necessário.  

O INSS interpôs recurso de apelação, suscitando, em síntese, que não foram preenchidos os requisitos necessários à 

concessão do benefício.  

Sobreveio, apelação interposta pela parte autora, na qual requer a majoração dos honorários advocatícios e a alteração 

dos critérios de cálculo dos juros de mora. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática.  

Ressalto, por oportuno, que a sentença prolatada, em 03/10/2003, condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 

do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual não conheço da remessa 

oficial. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - pensão por 

morte - decorrente do falecimento do marido da Autora, trabalhador rural. 

Cumpre ressaltar que, em termos de pensão por morte, a legislação aplicável é a da data do óbito, nos termos da Súmula 

n.º 340 do STJ. 

O falecimento ocorreu em 21/05/1979, quando em vigor o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (PRO-

RURAL), instituído pela Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971 e alterado pela Lei Complementar nº 16, de 

30 de outubro de 1973, regulamentada pelo Decreto n.º 83.080, de 24 de janeiro de 1979, o qual dispunha: 

"Art. 275. São beneficiários da previdência social rural:  

I - na qualidade de trabalhador rural:  

a) quem presta serviços de natureza rural diretamente a empregador, em estabelecimento rural ou prédio rústico, 

mediante salário pago em dinheiro ou parte "in natura" e parte em dinheiro, ou por intermédio de empreiteiro ou 

organização que, embora não constituídos em empresa, utilizam mão-de-obra para produção e fornecimento de 

produto agrário "in natura";  

b) o produtor, proprietário ou não, que, sem empregado, exerce atividade rural, individualmente ou em regime de 

economia familiar, assim entendido o trabalho dos membros da família indispensável a própria subsistência e exercido 

em condições de mútua dependência e colaboração;  

c) quem, trabalhando individualmente ou em regime de economia familiar ou ainda sob a forma de parceria, faz da 

pesca sua profissão habitual ou meio principal de vida, compreendendo:  

1. o trabalhador por conta própria, sem vínculo empregatício, na condição de pequeno produtor, utilizando ou não 

embarcação própria ou de terceiro;  

2. o homem ou mulher que, sem utilizar embarcação pesqueira, exerce atividade de captura ou extração de elementos 

animais ou vegetais que tenham na água seu meio normal ou mais frequente de vida, na beira do mar, rio ou lagoa;  

3. o produtor que utiliza embarcação de pesca, própria ou de terceiro, de até duas toneladas brutas;  

d) o garimpeiro autônomo, assim entendido o trabalhador que, em caráter individual e por conta própria, exerce as 

atividades de garimpagem, faiscação e cata, e está matriculado no órgão competente do Ministério da Fazenda;  

(...)  

III - na qualidade de dependentes do trabalhador rural ou do segurado empregador rural - as pessoas assim definidas 

nos termos e nas condições da Seção II do Capítulo II do Título I da Parte I."  

 

A propósito, dispõe a Seção II do Capítulo II do Título I da Parte I, que: 

"Art. 12. São dependentes do segurado:  

I - A esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, os filhos de qualquer condição 

menores de 18 (dezoito) anos ou inválidos e as filhas solteiras de qualquer condição menores de 21 (vinte e um) anos 

ou inválidas;  

(...)  
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Art. 15. A dependência econômica da esposa ou marido inválido, dos filhos e dos equiparados a eles na forma do 

parágrafo único do artigo 12 é presumida a dos demais dependentes deve ser comprovada."  

 

Desse modo, depreende-se que, para a concessão do benefício pleiteado, necessária a comprovação da qualidade de 

segurado do De Cujus ao tempo da ocorrência do fato gerador do benefício e a dependência econômica da Autora. 

Quanto à dependência econômica, inexistem dúvidas, pois a esposa é dependente por presunção legal, a teor do disposto 

no artigo 15 do Decreto n.º 83.080/79. Referida condição restou demonstrada, à evidência, por meio dos documentos de 

fls. 07/08. 

Tratando-se de rurícola, não há cogitar-se em carência e nem em recolhimento de contribuições, na medida em que a 

previdência rural tem seu custeio financiado na forma do artigo 15 da Lei Complementar n.º 11/71, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. 

No caso dos autos, a Certidão de Óbito (fl. 08), de 21/05/1979; a Certidão de Casamento (fl. 07), datada de 01/04/1978; 

nas quais consta a profissão do falecido como lavrador; constituem início razoável de prova material que, somadas aos 

depoimentos testemunhais (fls. 30/31), comprovam o exercício de atividade rural até a data do óbito. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença, pois em consonância com a jurisprudência dominante (TRF/3ª Região, 

Primeira Turma, AC - 864465, processo n.º 200303990093693/SP, v.u., Rel. Johonsom Di Salvo, DJU de 18/11/2003, 

pg. 321; TRF/3ª Região, Segunda Turma, AC - 177859, processo n.º 94030397357/SP, v.u., rel. Carlos Francisco, DJU 

de 06/12/2002, pg. 459; TRF/3ª Região, Quinta Turma, AC - 377522, processo n.º 97030392016/SP, v.u., Fonseca 

Gonçalves, DJU de 06/12/2002, pg. 594; TRF/3ª Região, Oitava Turma, AC - 884007, processo n.º 

200303990197140/SP, v.u., Newton de Lucca, DJU de 18/07/2007, pg. 442; TRF/3ª Região, Nona Turma, AC - 

819907, processo n.º 200203990317244/SP, Rel. Marisa Santos, DJU de 15/03/2007, pg. 559; TRF/3ª Região, Décima 

Turma, AC - 1146434, processo n.º 200603990362115/SP, v.u., Rel. David Diniz, DJU de 22/08/2007, pg. 630). 

Os juros de mora, conforme entendimento da 9ª Turma deste Tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por 

cento) ao ano, até a vigência da Lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (um por cento) ao mês, consoante o 

art. 406, do Código Civil, c.c. o art. 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça (10% calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença). 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter alimentar do benefício. Determino seja 

remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Beneficiária: Eva dos Santos Gomes 

Benefício: Pensão por Morte 

DIB: data do ajuizamento da ação (12/09/2002) 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial e à apelação do INSS. Dou 

parcial provimento à apelação interposta pela parte autora, para estabelecer os critérios de cálculo dos juros de 

mora, na forma acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício, 

mantendo, no mais, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036515-49.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.036515-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TADEU DE JESUS LIMA 

ADVOGADO : ROBERLEI SIMAO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 03.00.00116-6 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 
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DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, sobreveio sentença procedência do pedido, reconhecendo o 

exercício de atividade rural, sem registro em CTPS, no período de 08/09/1962 a 24/07/1978, condenando o INSS a 

conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data da citação, com correção monetária e juros 

de mora, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, insurge-se quanto ao valor da renda mensal inicial. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Considerando que a sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra 

cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do autor, consistente na cópia da certidão de casamento, 

realizado em 1995, do certificado de dispensa de incorporação, com data de dispensa em 1975, e do título eleitoral, 

emitido em 1975, nos quais ele está qualificado como lavrador (fls. 25, 27 e 29). Segundo a jurisprudência do egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, tal documento, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução 

processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte 

ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427); 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural no período declinado na petição inicial (fls. 78/79). 

 

Contudo, prevalece junto à 9ª Turma desta Corte que somente é devido o reconhecimento do tempo de serviço a partir 

do ano de expedição do documento mais antigo trazido aos autos, apto a configurar o início de prova material. Nesse 

sentido: 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de 

natureza rural, o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, 

limitado o reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator 

Desembargador Federal NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008);  
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"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo 

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data 

(Súmula 149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 

08/11/2007, p. 1034). 

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, apenas no período compreendido 

entre 01/01/1975 a 24/07/1978, restando preenchidos os requisitos legais exigidos do rurícola para a averbação do 

tempo de serviço, não havendo como lhe negar o direito ao reconhecimento do referido tempo de serviço. 

 

O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa 

do artigo 55, § 2º, do citado diploma legal. 

 

No tocante à atividade especial, é firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização 

do denominado trabalho em regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi 

efetivamente exercida. 

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida 

pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64. 

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições 

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97. 

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro 

de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei complementar, com a 

ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 mantêm a 

sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do 

artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais 

em tempo de serviço comum. 

 

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo com o 

disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a redação do § 5º 

do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 1.663/15ª 

sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o comum que a medida provisória 

pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo art. 57 tal como veiculada na Lei 9.032/95 

(manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda Constitucional nº 20 de 15.12.98) de modo que o 

regramento da aposentadoria especial continuou reservado a"lei", não existe respiradouro que dê sobrevida às Ordens de 

Serviço ns. 600, 612 e 623, bem como a aspectos dos D. 2.782/98 e 3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de 

aposentadoria especial), já que se destinavam justamente a disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo 

Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso Nacional a 

revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 3ª Região; AMS nº 219781/SP, 01/04/2003, Relator Desembargador 

Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, DJU 24/06/2003, p. 178). 

 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a 

trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de 

forma diferenciada. 

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste 

físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da aposentação em tempo 

inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos trabalhadores. 

Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada como insalubre ou 

perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse tempo deverá ser somado ao 

tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que equivaleria ao 

tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao trabalhador que 

exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho. 

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior 

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de sorte 

que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance da vontade 

das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em condições especiais. 
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Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade laborativa 

em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de atividade comum, 

deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial no período de 04/11/1985 a 

13/10/1996, 26/07/1978 a 31/01/1981, 02/02/1981 a 10/12/1982, 03/01/1983 a 11/05/1983 e de 02/07/1984 a 

29/01/1985. É o que comprovam os formulários com informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos 

e o laudos técnico (fls. 21/24), trazendo a conclusão de que a parte autora desenvolveu sua atividade profissional, nas 

funções ajudante e fundidor de sanitários em setor de produção de peças cerâmicas, com exposição a ruídos com 

intensidade de 87dB e poeira de sílica. As atividades exercidas pela parte autora, consideradas de natureza especial, 

encontram classificação no código 1.1.6 e 1.2.10. do Decreto nº 53.831/64, código 1.1.5 e 1.2.12. do Anexo I do 

Decreto nº 83.080/79 e no código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, em razão da habitual e permanente 

exposição aos agentes ali descritos. 

 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da 

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas 

o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física 

afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o 

trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente. 

 

No presente caso, a parte autora faz jus ao recebimento de aposentadoria por tempo de contribuição, benefício 

disciplinado pelo artigo 201, § 7º, da Constituição Federal e artigos 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, tendo em vista o 

preenchimento dos requisitos após a Emenda Constitucional nº 20/98. 

 

Com efeito, o período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fls. 9/11) é suficiente para garantir-lhe o 

cumprimento da carência de 138 (cento e trinta e oito) meses de contribuição, na data em que implementou os requisitos 

para a aposentadoria por tempo de contribuição (18/09/2004), de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Computando-se o período de trabalho rural prestado pela parte autora, sem registro em CTPS, de 01/01/1975 a 

24/07/1978, bem como a atividade especial desenvolvida nos períodos de 04/11/1985 a 13/10/1996, 26/07/1978 a 

31/01/1981, 02/02/1981 a 10/12/1982, 03/01/1983 a 11/05/1983 e de 02/07/1984 a 29/01/1985, os demais períodos de 

atividade comum com registro em CTPS, bem como as contribuições vertidas como contribuinte individual (fls. 57/59 e 

consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS), o somatório do tempo de serviço da parte autora 

alcança um total de 35 (trinta e cinco) anos, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, 

devendo ser observado o disposto nos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Ressalte-se que a imposição da regra de transição para a aposentadoria integral por tempo de serviço é inócua, não 

possuindo qualquer eficácia, uma vez que é mais gravosa do que a regra permanente. Inclusive, a Instrução Normativa 

INSS/PR nº 11, de 20/09/2006, que sucedeu a Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14/04/2005, deixa claro que 

tanto os segurados que já se encontravam filiados ao R.G.P.S até 16/12/1998 quanto os que ingressaram posteriormente 

no sistema poderão obter o benefício mediante a comprovação de tempo de contribuição, sem qualquer exigência de 

"pedágio" ou idade mínima. 

 

Na hipótese, essa egrégia Corte Regional enfrentando a matéria decidiu que "Não se exige para a concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, idade mínima ou pedágio, que incidem somente 

na aposentadoria proporcional, nos termos da EC 20/98, sendo este, inclusive, o entendimento adotado pela 

própria Autarquia Previdenciária, expresso em seus atos administrativos (IN 57/2001, IN 84/2002, IN 95/2003 e, 

mais recentemente, IN 118/2005)." (TRF - 3ª Região; AC nº 908063/SP, Relator Desembargador Federal Santos 

Neves, j. 08/08/2005, DJU 25/08/2005, p. 542). No mesmo sentido: "Afastada a incidência do requisito idade 

instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, na concessão do benefício de 

aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua incidência somente na concessão dos 

benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda Constitucional nº 20, na alteração introduzida no 

corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a 

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço." (TRF - 3ª Região; AI nº 216632/SP, Relatora 

Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 28/03/2005, DJU 22/03/2005, p. 448). 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data em que o autor implementou o tempo de contribuição necessário 

para a concessão da aposentadoria integral (18/09/2004). 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 
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Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

Embora sucumbente, o INSS não arcará com a verba honorária advocatícia, considerando que o termo inicial do 

benefício foi fixado em data posterior à sentença, em consonância com o entendimento da 9ª Turma desta Corte 

Regional. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, E À APELAÇÃO DO INSS para limitar o 

reconhecimento da atividade rural, sem registro em CTPS, ao período compreendido entre 01/01/1975 e 24/07/1978, 

bem como conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, a partir da data da implementação dos 

requisitos (18/09/2004), calculado de acordo com a legislação vigente, acrescido de correção monetária e juros de mora, 

na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado TADEU DE JESUS LIMA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço, com data de início - DIB em 18/09/2004, e renda mensal 

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

 

 

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, objetivando a parte autora o reconhecimento integral de tempo de 

serviço rural trabalhado no período de 09/07/1962 a 30/06/1968, para fins de recálculo de sua renda mensal inicial, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, sustentando, em suas razões recursais, o direito a revisão do 

seu benefício, uma vez que há início de prova material, corroborada por prova testemunhal, para o reconhecimento do 

período alegado. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este tribunal. 

 

É o relatório. 
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D E C I D O 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98, constitui 

uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência, conforme precedente 

jurisprudencial, assim versado: "Rejeitada a preliminar de decadência e prescrição do direito de ação, vez que 

inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel 

legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo 

incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido." (TRF 3ª R., AC-Proc. nº 2000.002093-8/SP, 

Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 17/12/02, DJU 25/03/03). 

 

Aqui o dispositivo legal não tem incidência, considerando que o benefício foi concedido anteriormente ao seu advento. 

 

No mérito, o inconformismo da parte autora merece guarida, isto porque, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 

8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, é possível a 

comprovação do trabalho rural ou urbano mediante a apresentação de início de prova documental, devendo esta ser 

complementada por prova testemunhal. 

 

Conquanto a referida lei não especifique a natureza do início razoável de prova material, quer em sua potencialidade, 

quer em sua eficácia, a prerrogativa de decidir sobre a validade dos documentos e concluir pela sua aceitação ou não, 

cabe ao julgador. Assim, qualquer que seja a prova, particularmente a escrita, deve levar à convicção sobre o fato 

probando, isto é, além de pertencer à época dos fatos, deve fornecer indicações seguras de que houve o evento que se 

pretende provar. 

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola ou de trabalhador urbano, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado 

documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

No presente caso, para comprovar a atividade rural desenvolvida, a parte autora acostou aos autos início de prova 

documental da condição de rurícola consistente nas cópias da certidão de alistamento militar (CAM) e título eleitoral 

(fl. 40), nas quais ele está qualificado como agricultor e lavrador.  

 

Foi também apresentada declaração expedida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Afogados da Inganzeira-PE 

(fls. 39 e 75), atestando o exercício de atividade rural no período de 09/07/1962 a 30/06/1968, devidamente homologada 

por membro do Ministério Público, em data anterior às modificações da Lei nº 8.213/91 pela Medida Provisória 598/94, 

posteriormente convertida na Lei nº 9.063/95. Tal declaração é idônea para comprovar o exercício de atividade rural 

para fins de obtenção de benefício previdenciário, conforme a exigência do art. 106, inciso III, da Lei nº 8.213/91, na 

esteira da sólida jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam os seguintes julgados: 

 

"Os autos contam com documentos suficientes para provar o alegado, como uma declaração expedida pelo 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Pacatuba, devidamente homologada pelo Ministério Público, a qual 

atesta o exercício do labor rural da Autora pelo período de 1988 a 1994." (REsp nº 549194/SP, Relatora Ministra 

LAURITA VAZ, j. 17/06/2004, DJ 02/08/2004, p. 508); 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA. EXISTÊNCIA DE PROVA EXCLUSIVAMENTE DOCUMENTAL. POSSIBILIDADE. 

1. A comprovação do tempo de serviço rural pode ser feita apenas por documentos escritos; o que a Lei 8.213/91, 

Art. 55, § 3º, não permite é a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149/STJ). 

2. Declaração firmada por Sindicato de Trabalhadores Rurais, devidamente homologada por membro do 

Ministério Público, é suficiente para o reconhecimento do exercício de atividade rurícola pelo recorrente no 

período por ele mencionado na inicial. 
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3. Recurso conhecido e provido." (REsp nº 254144/SC, Relator Ministro EDSON VIDIGAL, j. 29/06/2000, DJ 

14/08/2000, p. 200). 

 

No mesmo sentido, confira ainda: 

 

"A declaração do sindicato de trabalhadores rurais de Jundiaí (fls. 07), atestando que a autora exerceu atividade 

rural, como trabalhadora rural, no período compreendido entre fevereiro de 1961 a dezembro de 1968, 

homologada pelo órgão do Ministério Público, deve ser considerada prova material, uma vez que à época em que 

tal declaração foi emitida vigorava o art. 106 em sua redação original." (MAS Proc. nº 95030347971/SP, Relator 

Desembargador Federal SÉRGIO NASCIMENTO, j. 19/10/2004, DJ 08/11/2004, p. 637). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural entre os anos de 1962 a 1968, quando então se mudou para a 

cidade (fls. 54/56). 

 

Há de se ressaltar, ainda, que o trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

disposição expressa do art. 55, § 2º, do citado diploma legal. 

 

Desse modo, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior 

Tribunal de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, em regime de economia familiar, abrangido pelo 

início de prova material apresentado, de modo que restam preenchidos os requisitos legais exigidos do rurícola para a 

averbação de tal tempo de serviço, não havendo como lhe negar o direito ao seu reconhecimento, como vem decidindo 

de forma reiterada o Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

 

Assim, computando-se os períodos já reconhecidos pelo INSS na via administrativa com o período integral de 

09/07/1962 a 30/06/1968, reconhecidos na via judicial, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um 

período superior a 35 (trinta e cinco) anos de trabalho, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço à base de 100% (oitenta e oito por cento) do salário-de-benefício, observando-se o disposto no artigo 53, inciso 

II, da Lei nº 8.213/91. 

 

Por fim, considerando-se que o benefício foi concedido na via administrativa em 11/04/1994 e a ação foi proposta em 

02/03/1998, não há falar em prescrição qüinqüenal das prestações não pagas nem reclamadas na época própria. Neste 

sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 544324/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 

25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242). 
 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem até 10/01/2003, sendo que, a partir de 11/01/2003, incidem 

à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional, de maneira englobada para as parcelas anteriores à data da citação e de forma decrescente a partir 

de tal ato processual, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - 

RPV. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, haverá a incidência uma única vez dos 

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

Os honorários advocatícios, a cargo da autarquia previdenciária, ficam fixados em 10% (dez por cento), em observância 

ao disposto no § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Entretanto, a base de cálculo sobre a qual incidirá 

mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações devidas até a data da prolação da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180/01, e do artigo 8º, § 1º, da Lei nº 

8.620/93. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, Diante do exposto, DOU PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para, reformando a r. sentença, condenar o INSS a reconhecer integralmente o 

período de 09/07/1962 a 30/06/1968, trabalhado na atividade rural, e, por conseqüência, a elevação do coeficiente de 

sua renda mensal inicial para 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, arcando, ainda, com o pagamento das 
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diferenças devidas, acrescidas de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, tudo na forma da 

fundamentação adotada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim de 

serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, tendo em vista a nova redação 

dada ao "caput" do artigo 461 do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma 

a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007655-86.2004.4.03.6103/SP 

  
2004.61.03.007655-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : REGINA APARECIDA MARCONDES 

ADVOGADO : WALDIR APARECIDO NOGUEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por REGINA APARECIDA MARCONDES contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 135/137 julgou improcedente o pedido e condenou o requerente ao pagamento dos 

ônus da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 143/145, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício de auxílio-doença. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 
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2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 
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Na hipótese dos autos, o laudo pericial realizado em 05 de janeiro de 2008 (fls. 118/121) inferiu que: "A autora tem 

hérnia de disco lombar; não há incapacidade com base na fratura de patela ocorrida no passado ". 

Relatou, ainda, o perito que a postulante encontra-se incapaz apenas parcial e temporariamente para o trabalho. Desta 

forma, não restou comprovada a incapacidade total para o labor. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

da requerente. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter auxilio doença ou aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010241-93.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.010241-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada DIANA BRUNSTEIN 

APELANTE : MANOEL DOS SANTOS 

ADVOGADO : VALTER TAVARES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MANOEL DOS SANTOS contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fl. 72/78 julgou improcedente o pedido e deixou de condenar o requerente ao pagamento 

dos ônus da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 81/86, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão dos benefícios. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 
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diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 
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É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade urbana devidamente 

registrada em carteira de trabalho, e prevalece se provas em contrário não são apresentadas. 

In casu, a carência necessária restou amplamente comprovada, uma vez que, a época da propositura da ação, vale dizer, 

22 de setembro de 2004, o requerente vertia contribuições, aos cofres públicos, desde agosto de 1965 a fevereiro de 

1996, conforme extratos do INSS de fls. 10/12. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

O laudo pericial realizado em 23 de maio de 2006 (fls. 46/48), concluiu que o periciado é portador de necrose da cabeça 

do fêmur direito, insuficiência cardíaca coronariana, hipertensão arterial, sequelas no hemicorpo esquerdo resultantes de 

acidente vascular cerebral ocorrido há seis meses, incapacitando-o total e definitivamente para o trabalho. 

Por outro lado, na ocasião do ajuizamento da presente demanda, em 22 de setembro de 2004, o autor já havia perdido a 

qualidade de segurado, considerando que o último vínculo empregatício fora cessado em fevereiro de 1996, tendo 

conservado essa qualidade até fevereiro de 1998, uma vez que não ficou demonstrada sua incapacidade para o trabalho 

desde 1998. 

Neste sentido, bem fundamentado o decisum de 1ª instância: ".O.perito médico, por outro lado, assinala que o autor 

sofria de necrose da cabeça do fêmur há aproximadamente dois anos quando da elaboração do laudo (maio de 2004). 

Afirma, ainda, que a hipertensão arterial teria se iniciado há três anos (maio de 2003). 

Assim, constata-se que, entre a cessação das contribuições e o início da incapacidade, transcorreram mais de cinco 

anos."  

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a qualidade de 

segurado da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 
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2004.61.04.011318-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada DIANA BRUNSTEIN 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA BENVINDA DA SOLIDADE 

ADVOGADO : FLAVIA FERNANDES CAMBA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA BENVINDA DA SOLIDADE contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 96/101 julgou parcial procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do 

benefício, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação 

do benefício. 

Em razões recursais de fls. 110/116, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais. 

Por sua vez, em razões recursais de fls. 138/142, requer a parte autora a fixação do termo inicial na data do 

requerimento administrativo, a condenação de custas processuais e a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez. 

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 
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É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipóstese dos autos, verifica-se que a autora exercera atividade laborativa em períodos descontínuos de 06 de janeiro 

de 1983 a 22 de outubro de 1997, de acordo com os extratos de pagamentos do CNIS de fls. 52/53, tendo superado o 

período exigido de carência. 

O laudo pericial elaborado em 15 de outubro de 2007, de fls. 88/91, concluiu que a periciada apresenta hipertensão 

arterial grave com picos hipertensivos, obesidade, esquecimentos e dores na coluna, varizes nos membros inferiores e 

bronquite asmática, incapacitando-a de forma total e definitivamente para o trabalho.  

O expert, em resposta ao quesito de nº. 02 de fl. 63, afirma que a requerente está totalmente incapaz para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, não sendo possível sua recuperação. Ademais, a patologia se agravou em 2004. 

Por fim, no que tange a qualidade de segurada, o ajuizamento da presente demanda ocorreu em 21 de outubro de 2004, 

ocasião em que estava filiada ao RGPS, uma vez que vertia contribuições, como contribuinte individual, no período de 

fevereiro de 2004 a novembro do mesmo ano, conforme extratos de pagamentos do CNIS de fl. 51. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 
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201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em conformidade com o disposto 

no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já havia preenchido os requisitos legais para sua obtenção à 

época, compensando-se as parcelas já pagas em razão da tutela antecipada. 

Neste sentido, trago a lume o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE - LEI 6260/75 - TERMO ""A QUO" - VERBA 

HONORÁRIA - PERÍODO DE MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO - AGRAVO RETIDO E APELO DO INSS 

IMPROVIDOS - DECISÃO MANTIDA. 

(...) 

4. Termo ""a quo" do benefício fixado à data do requerimento administrativo, vez que, já nessa época, o autor havia 

implementado os requisitos legais para a obtenção da aposentadoria por velhice. 

(...) 

6. Agravo retido improvido. Apelo do INSS improvido. Decisão mantida" 

(TRF3, 5ª Turma, Ac nº 96.03.049303-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 18.08.1997, DJU 10.02.1998, p. 329). 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez deferida a MARIA BENVINDA DA SOLIDADE com data de início do 

benefício - (DIB 30/08/2004), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e dou 

parcial provimento ao recurso da parte autora, para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada. 

Concedo a tutela específica. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 
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2004.61.05.005772-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada DIANA BRUNSTEIN 

APELANTE : ESTHER BARGIERI BRUFATO 

ADVOGADO : MARCOS JOSE DE OLIVEIRA CAMPOS e outros 

 
: MATHEUS HENRIQUE MALVESTITE e outros 

 
: ANTONIO MARTINS FERREIRA JUNIOR e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICHELUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança impetrado por ESTHER BARGIERI BRUFATO contra ato praticado 

pelo GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS, que consistiu em suspensão de benefício previdenciário de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 213/217 denegou a segurança, ante a ausência de liquidez e certeza do direito alegado. 

Em razões recursais de fls. 225/231, pugna a impetrante pela concessão da ordem, para que a Autarquia Previdenciária 

seja compelida ao imediato restabelecimento do benefício previdenciário. 

Parecer do Ministério Público Federal a fl. 251, opinando pelo desprovimento da apelação. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

O mandado de segurança é ação civil de rito sumário especial, destinado a proteger direito líquido e certo da violação 

efetiva ou iminente, praticada com ilegalidade ou abuso de poder por parte de autoridade pública (ou agente de pessoa 
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jurídica no exercício das atribuições do Poder Púbico), diretamente relacionada à coação, de vez que investida nas 

prerrogativas necessárias a ordenar, praticar ou ainda retificar a irregularidade impugnada, a teor do disposto no art. 5º, 

LXIX, da Constituição Federal, art. 1º da Lei nº 1.533/51 e art. 1º da atual Lei nº 12.016/09. 

Acerca do direito material em si, cumpre uma breve digressão da legislação que rege a matéria. 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher.  

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Ao caso dos autos: 

A impetrante requereu administrativamente e obteve a concessão de aposentadoria por tempo de serviço (NB nº 

42/110.439.494-1), em 13 de novembro de 1998. 

Depreende-se das provas carreadas aos autos ter o INSS instaurado procedimento administrativo tendente à suspensão 

do benefício (fl. 42), tendo em vista a irregularidade verificada no vínculo trabalhista, pertinente ao período de 09 de 

março de 1973 a 30 de dezembro de 1973. 
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A documentação que instruiu a exordial demonstra que a impetrante foi regularmente convocada a apresentar defesa, no 

prazo de 30 (trinta) dias, para a comprovação do vínculo empregatício referente ao aludido período, tendo prestado 

declarações a fl. 75, não havendo que se falar em cerceamento de defesa ou ausência de contraditório no procedimento 

administrativo instaurado pela autarquia federal, que culminou na suspensão de sua aposentadoria, em 01 de março de 

2004. 

Com efeito, não ocorreu violação ao inciso LV do art. 5º da Constituição Federal, que assegura aos litigantes, em 

processo judicial e administrativo, os princípios do contraditório e da ampla defesa, de acordo com os meios e recursos 

pertinentes, originários do due process of law. 

Via de conseqüência, impõe-se o reconhecimento da regularidade do ato administrativo que determinou a suspensão de 

seu benefício. 

Nesse sentido a jurisprudência do C. STF: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. REVISÃO. SUSPENSÃO POR FRAUDE. 

PRESCRIÇÃO. PRESCRIÇÃO. SÚMULA 473/STF. RECURSO ESPECIAL. 

1. É garantido à Administração o direito de revisar e anular seus próprios atos, "quando eivados de vícios que os 

tornem ilegais, porque deles não se originam direitos" (Súmula 473/STF). 

2. Observados o contraditório e o devido processo legal, e garantida a ampla defesa, não se reconhece a alegada 

ofensa ao texto legal. 

3. Recurso Especial não conhecido." 

(STF, 5ª Turma, RESP. 278375, proc. 200000954713/RS, , Rel. Min. Edson Vidigal, DJ: 05.03.01, p. 220) 

 

Quanto à comprovação do vínculo empregatício da impetrante junto ao Escritório de Contabilidade de José Carlos 

Montanhaur, no período de 09 de março de 1973 a 30 de dezembro de 1973, verifico que os presentes autos foram 

instruídos com cópias do Livro de Registro de Empregados de fl. 114, em que constam as datas de sua admissão e 

demissão, além da jornada de trabalho. 

Tais documentos, no entanto, não são suficientes para comprovar o vínculo empregatício em questão, notadamente 

porque as informações prestadas a fls. 186/191, demonstram a existência de irregularidades no tocante ao livro de 

registro de empregados, o qual tem a mesma data de abertura e de encerramento (20 de maio de 1969), além de conter 

equívoco quanto à moeda vigente à época. 

Na realidade, constata-se dos autos que haveria a necessidade de ampla dilação probatória, inclusive com a oitiva 

testemunhas, o que se torna inviável em sede de mandado de segurança. 

Nesse contexto, ante a ausência de direito líquido e certo, não há como se reconhecer o tempo laborado pela impetrante, 

pelo que deve ser mantida a sentença que denegou a ordem. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 
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2004.61.06.007692-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada DIANA BRUNSTEIN 

APELANTE : JESUS LOPES MARTINEZ 

ADVOGADO : INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO 

 
: KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JESUS LOPES MARTINEZ contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento de período de tempo de serviço comum, além da 

conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais, com a conseqüente revisão do coeficiente de cálculo 

de sua aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 130/152 julgou procedente o pedido. 

Apelou a parte autora a fls. 156/160, no tocante à majoração dos honorários advocatícios. 
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Em razões recursais de fls. 164/169, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma do decisum, ao fundamento de que 

não restaram preenchidos os requisitos necessários a ensejar a revisão do benefício, ante a ausência de formulários 

emitidos pelas empresas empregadoras e laudo pericial a demonstrar a presença do agente agressivo ruído. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

 

"não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

No mérito, quanto ao pedido de reconhecimento do período de trabalho como motorista (fl. 07), compreendido entre 01 

de maio de 1985 e 22 de setembro de 1997, verifico pelo resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço de fl. 

102, que a Autarquia Previdenciária já considerou na contagem do tempo de serviço do autor as contribuições por ele 

vertidas, como contribuinte individual, entre 29 de julho de 1985 e 21 de setembro de 1997. Logo, o mesmo é carecedor 

do direito de ação no tocante ao pedido de reconhecimento de aludido período. 

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, 

em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 
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Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 
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"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Pleiteia a parte autora o reconhecimento do período em que verteu contribuições previdenciárias na condição de 

contribuinte individual, como motorista, compreendido entre 01 de maio de 1985 e 22 de setembro de 1997. 

Conforme se infere dos comprovantes de fls. 19/43, resta devidamente comprovado o recolhimento das contribuições 

previdenciárias no período vindicado. 

Friso, no entanto, que, conforme já explicitado nesta decisão, o período compreendido entre 29 de julho de 1985 e 21 de 

setembro de 1997, já foi considerado pelo ente autárquico na contagem de tempo de serviço de fl. 102. 

Prosseguindo, pleiteia o autor a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais, em que esteve exposto 

a agentes agressivos, por ter trabalhado como marceneiro, conforme detalha a fls. 07: 

 

-Fábrica de Móveis São Jorge, entre 01 de julho de 1964 e 31 de janeiro de 1967 (códigos 1.1.6, 1.2.10 e 1.2.11 do 

Decreto nº 53.831/64); 

-Santos & Cia, entre 01 de dezembro de 1967 e 31 de outubro de 1978 (códigos 1.1.6, 1.2.10 e 1.2.11 do Decreto nº 

53.831/64); 

-Davanço & Cia, entre 01 de fevereiro de 1979 e 30 de junho de 1981 (códigos 1.1.6, 1.2.10 e 1.2.11 do Decreto nº 

53.831/64); 

-Ayusso & Carraro, entre 01 de janeiro de 1982 e 30 de abril de 1985. 

 

Observo, no entanto, que as cópias da CTPS de fls. 17/18, indicam meramente que o autor era marceneiro, qualificação 

genérica que não tem o condão de caracterizar o trabalho como pretendido. 

É necessária apresentação de formulário SB-40 ou DSS-8030 para reconhecimento como especial da atividade 

desempenhada como marceneiro. 

A ausência de formulários emitidos pelas empresas torna inviável o enquadramento desta função nos Decretos que 

regem a matéria e a conversão pretendida, pois não é possível aferir a que agentes agressivos estava o autor exposto. 

No tocante ao agente agressivo ruído, descrito na exordial, também verifico a ausência de laudo pericial a demonstrá-lo. 

Ocorre que, para comprovação da intensidade do ruído a que o autor estivera exposto, é indispensável o laudo pericial. 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte, confira-se: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACLARAMENTO. EFEITOS MODIFICATIVOS. POSSIBILIDADE. VÍCIO NO 

JULGADO EMBARGADO. EXISTÊNCIA. RECURSO PROVIDO. 

(...) 

II. A condição especial decorrente do ruído, em razão da sua natureza, exige como único elemento de comprovação a 

apresentação de laudo técnico. Em face da ausência de laudo técnico, inviável o reconhecimento da condição especial. 

III. Embargos declaratórios acolhidos." 

(TRF3, 9ª Turma, AC 2003.03.99.001896-8, Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 11/03/2010, p.942). 

 

Nesse contexto, não tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum, nos 

termos do pedido na inicial. 

O período de contribuições vertidas na condição de contribuinte individual, ora reconhecido, pertinente a 01 de maio de 

1985 a 28 de julho de 1985, perfaz 2 (dois) meses e 28 (vinte e oito) dias. 
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Somando-se aos períodos incontroversos constantes no resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço de fl. 

102, o autor possuía, em 22 de setembro de 1997, data do requerimento administrativo, 32 (trinta e dois) anos, 4 

(quatro) meses e 1 (um) dia de tempo de serviço, insuficiente a ensejar a majoração do coeficiente de cálculo de sua 

aposentadoria por tempo de serviço, pois, conforme se depreende da carta de concessão de fl. 16, o benefício já foi 

fixado pelo INSS no percentual de 82% (oitenta e dois por cento) do salário de benefício. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, de ofício, extingo o feito sem 

resolução de mérito, com fundamento no art. 267, VI, do CPC, quanto ao pedido de reconhecimento do tempo de 

serviço compreendido entre 29 de julho de 1985 e 21 de setembro do mesmo ano, e dou provimento à remessa 

oficial tida por interposta e à apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido, na forma acima 

fundamentada, restando prejudicada a apelação da parte autora. Condeno o requerente ao pagamento de custas e 

despesas processuais, além de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, ficando suspensa sua 

execução, a teor do que dispõe o art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00059 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001633-85.2004.4.03.6111/SP 

  
2004.61.11.001633-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada DIANA BRUNSTEIN 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NELSON ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE ALVES DA SILVA NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a conversão da sua aposentadoria por tempo de serviço em especial. 

A r. sentença monocrática de fls. 92/99, declarada às fls. 107/117, julgou procedente o pedido, reconhecendo como 

tempo especial o período que indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão da aposentadoria especial. Por 

fim, concedeu a tutela antecipada. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 120/126, insurge-se a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, contra a concessão da 

tutela antecipada. No mérito, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de que não restou demonstrada a 

exposição a agentes agressivos. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Em razões de recurso adesivo, fls. 135/138, pleiteia a parte autora o pagamento do adicional de insalubridade, previsto 

no artigo 192, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Inicialmente, no tocante à concessão da tutela antecipada, não prosperam as alegações do Instituto Autárquico. 

Os requisitos necessários para a sua concessão estão previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam: 

verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a 

caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

No presente caso, ao contrário do aduzido pelo INSS em suas razões de apelação, está patenteado o fundado receio de 

dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza do benefício 

pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em vista o 

caráter nitidamente alimentar das prestações. 

No mesmo sentido a lição de Paulo Afonso Brum Vaz: 
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"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo 

irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo 

necessário para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, dessarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo, isto 

porque situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não pode 

aguardar a tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou dificilmente reparável 

(...)" 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47).  

 

Tampouco merece acolhida a alegação do demandante, constante do recurso adesivo, isto, porque o artigo 192 da CLT 

obriga o empregador a efetuar o pagamento de adicional, em percentuais definidos com base no grau de exposição ao 

agente nocivo. 

Dessa forma, cabe ao autor ingressar com ação, no âmbito trabalhista, e aguardar eventual condenação da empresa 

reclamada, para receber o pleiteado. 

No mais, a norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do 

segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 
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Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 
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Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Observo que, em se tratando de aposentadoria especial, hipótese em que são considerados, como é cediço, somente os 

períodos trabalhados nessa condição, descabe a conversão dos lapsos temporais referidos, com a aplicação do fator de 

conversão 1.40, uma vez que inexiste alternância com tempo de trabalho comum. A esse respeito, dispõe o art. 57, §5º, 

da Lei nº 8.213/91, na redação da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, vigente à época da propositura do feito: 

 

"Art. 57. (...) 

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudicais à 

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão 

de qualquer benefício." 

 

Da leitura da norma em comento, verifica-se que a mesma alude ao exercício alternado de tempo de serviço em 

atividades comuns e especiais, fazendo presumir que o segurado laborou em condições insalubres, entremeada com o 

labor em atividades comuns. 

Outra não é a orientação expressa no art. 64 do Decreto nº 2.172/97: 

 

"Art. 64. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas 

prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido 

em atividade comum, aplicando a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer benefício: (...) 

Parágrafo único. Para o segurado que houver exercido sucessivamente duas ou mais atividades sujeitas a condições 

especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar em qualquer delas o prazo mínimo exigido para a 

aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados após conversão, considerada a atividade 

preponderante." 

Dessa forma, tal conversão se opera somente na hipótese de aposentadoria por tempo de serviço, hipótese que, como se 

vê, ocorreu ao autor em sede administrativa. 

Para o deslinde da questão posta a julgamento, repita-se, os lapsos temporais trabalhados na condição de 

marmorista/polidor serão considerados sem a conversão, e fará jus à aposentadoria especial se comprovados os 25 anos 

de trabalho nessa condição. 

Comprovou a parte autora, mediante a juntada da documentação pertinente, o exercício da seguinte atividade: 

 

- 1º de agosto de 1963 a 30 de junho de 1972; 05 de janeiro de 1973 a 08 de abril de 1988 e 11 de julho de 1988 a 1º de 

julho de 1994 - marmorista/ polidor - ruído de 88 db (fls. 69/83). 

 

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo especial 

em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização apenas 

resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta Egrégia Corte 

Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003, DJU 29.01.2004, p. 

259. 

Somando-se os períodos de atividade especial aqui reconhecidos, o autor possuía, em 1º de julho de 1994, por ocasião 

do requerimento administrativo, 30 (trinta) anos, 1 (um) mês e 25 (vinte e cinco) dias de tempo de serviço, 

suficientes à concessão da aposentadoria especial, com coeficiente de 100% (cem por cento), compensadas as 

parcelas já pagas administrativamente. 

Tratando-se de revisão do ato de aposentadoria, com alteração da renda mensal inicial, o termo inicial deve ser mantido 

na data da concessão da benesse em sede administrativa, com reflexos financeiros, contudo, incidentes a partir da 

citação, pois fora nesta data que a Autarquia Previdenciária tomou conhecimento da pretensão e a ela opôs resistência. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 
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Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar suscitada, nego seguimento 

ao apelo do INSS e ao recurso adesivo, dou parcial provimento à remessa oficial, para reformar a sentença 

monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 05 de outubro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 
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2004.61.19.008256-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada DIANA BRUNSTEIN 

APELANTE : VALMIRA SOUZA SANTOS 

ADVOGADO : ALCIDIO BOANO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança impetrado por VALMIRA SOUZA SANTOS contra ato praticado pelo 

GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS EM GUARULHOS. 

A r. sentença monocrática de fls. 94/95 julgou improcedente o pedido e cassou a liminar que houvera sido deferida. 

Custas ex lege. Sem condenação em honorários. 

Em razões recursais de fls. 100/113, sustenta a parte autora seu direito líquido e certo quanto à conversão do tempo de 

serviço laborado em condições especiais e, conseqüentemente, no que se refere ao preenchimento dos requisitos 

necessários à concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço, razão por que pede o 

deferimento do pedido. 

Sem contra-razões. 

O Ministério Público Federal às fls. 120/124, opinou pelo prosseguimento do feito sem a sua intervenção. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

O mandado de segurança é ação civil de rito sumário especial, destinado a proteger direito líquido e certo da violação 

efetiva ou iminente, praticada com ilegalidade ou abuso de poder por parte de autoridade pública (ou agente de pessoa 

jurídica no exercício das atribuições do Poder Púbico), diretamente relacionada à coação, de vez que investida nas 

prerrogativas necessárias a ordenar, praticar ou ainda retificar a irregularidade impugnada, a teor do disposto no art. 5º, 

LXIX, da Constituição Federal, art. 1º da Lei nº 1.533/51 e art. 1º da atual Lei nº 12.016/09. 

Acerca do direito material em si, cumpre uma breve digressão da legislação que rege a matéria. 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 
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"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 
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Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 1801/2372 

3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários  

5. Recurso provido." 

(EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 
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"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores que modificou substancialmente o caput do art. 58 

da Lei de Benefícios incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da Medida Provisória nº 

1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas Medidas 

Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o direito de 

conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 
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§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Pleiteia a requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do período em que teria 

trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada: 

 

-Formulário DSS-8030 de fl. 28, ajudante (11/06/1975 a 31/07/1980), com exposição habitual e permanente aos 

agentes agressivos: ruído em nível de 92 dB(A), conforme código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 . 

-Laudo Pericial de fls. 29/31, que menciona o seguinte nível de ruído para o período descrito no formulário 

supracitado: 92 dB(A). 

 

-Formulário DSS-8030 de fl. 50, ajudante geral (12/03/1990 a 30/04/1998), com exposição habitual e permanente aos 

agentes agressivos: ruído em nível de 87 dB(A), conforme código 1.1.5 do Decreto nº 83.080/79 . 

-Laudo Pericial de fls. 51/52, que menciona o seguinte nível de ruído para o período descrito no formulário 

supracitado: 87 dB(A). 

Como se vê, tem direito a impetrante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum. 

Observo que, conforme já detalhado, após a data de 05 de março de 1997, o nível de ruído necessário a caracterizar a 

atividade como especial deve ser superior a 90dB(A). 

No caso dos autos, há que ser considerado como especial os períodos de 11 de junho de 1975 a 31 de julho de 1980 e, 

de 12 de março de 1990 a 05 de março de 1997. 

Some-se os períodos aqui reconhecidos àqueles constantes da CTPS de fls. 25/27, comprovantes de recolhimento, 

colacionados às fls. 33/38, e no resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição de fls. 77/78, sobre os 

quais não pairou qualquer controvérsia, a autora possuía em 15 de dezembro de 1998, data da entrada em vigor da 

Emenda Constitucional nº 20/98, 26 (vinte e cinco) anos, 7 (sete) meses e 29 (vinte e nove) dias de tempo de serviço, 

suficientes a ensejar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com renda mensal inicial 

correspondente a 76% (setenta e seis por cento) do salário-de-benefício. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 102 (cento e duas) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

Assim, do conjunto probatório coligido aos autos, assiste direito líquido e certo à impetrante, no que se refere ao 

reconhecimento do tempo de serviço exercido em condições especiais e à concessão do benefício previdenciário de 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

No tocante ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o qual, 

em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo (27/01/2000). 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar procedente o pedido, 

na forma acima fundamentada, e conceder a ordem de segurança pretendida. Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00061 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002263-17.2004.4.03.6120/SP 

  
2004.61.20.002263-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada DIANA BRUNSTEIN 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SAMUEL ALVES ANDREOLLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARCO ANTONIO MARTINIANO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JUSSANDRA SOARES GALVÃO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

DECISÃO 

Fls. 90/97: Indefiro o pedido, uma vez que este extrapola os limites da lide originariamente formulada, implicando em 

violação do princípio da adstrição. 

No mais, trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do auxílio-doença auferido, para incluir no 

cálculo do salário de benefício as contribuições recolhidas como empregado e contribuinte individual irregularmente 

desconsideradas. 

A r. sentença monocrática de fls. 67/70 julgou procedente o pedido. Feito submetido ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 78/82, alega o Instituto Autárquico que o autor não faz jus à revisão pleiteada, uma vez que 

compete ao INSS limitar os salários-de-contribuição ao teto previdenciário, além das contribuições em questão não 

constarem do Cadastro Nacional de Contribuinte - CNIS. Insurge-se, por fim, quanto aos consectários legais. 

Com contra razões a fls. 85/87. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A Constituição Federal de 1988, no seu art. 202, caput, na redação anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, assim estabelecia: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:" 

 

Por sua vez, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em sua redação original, no seu art. 29, dispôs acerca da apuração 

do valor de salário de benefício: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. (redação anterior à Lei 9.876/99). 

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados. 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício". 

 

Com o advento da EC nº 20/98, o critério de apuração do salário de benefício com base nos últimos 36 salários-de-

contribuição deixou de ser expressamente previsto no texto constitucional, garantindo-se apenas a correção da base 

contributiva. Além disso, a Lei nº 9.876/99 deu nova redação ao art. 29 do Plano de Benefícios, in verbis: 

 

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 
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II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a'", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética simples 

dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

§ 1º (Revogado) 

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário contribuição na data de início do benefício. 

(...) 

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei. 

§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria 

será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 

considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. 

(...)" 

 

Com o escopo de limitar o período básico de cálculo, aos segurados que ingressaram no sistema antes da vigência da lei 

acima citada, foi colocado como marco o mês de julho 1994 (art. 3º). 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Ao caso dos autos. 

Verifico que o autor foi segurado obrigatório na condição de empregado da FEPASA - Ferrovia Paulista S/A no período 

de 15 de agosto de 1978 a 02 de maio de 1996, além de ter comprovado o recolhimento na condição de contribuinte 

individual entre os meses junho de 1996 a março de 1998 e janeiro a junho 1999 e, nos termos da legislação vigente à 

época da concessão dos benefícios nº 124.965.818-4 e 504.070.581-2, os respectivos salários-de-contribuição deveriam 

ser incluídos no período básico de cálculo dos seus benefícios. 

Por outro lado, o INSS, em sua defesa, não impugna a validade dos recolhimentos acima citados, apenas dizendo que 

por não constarem da base de dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, não seriam utilizados na 

apuração da RMI. 

Portanto, não tendo o INSS trazido qualquer dado concreto ou prova capaz de ilidir as já apresentadas pela parte autora, 

é mister o acolhimento do pedido inicial. 

Quando do cálculo da nova RMI a ser apurada nos benefícios concedidos ao autor, o Instituto Autárquico deve levar em 

consideração, em relação as contribuições vertidas na condição de contribuinte individual, o disposto no art. 28, §§3º e 

8º, da Lei nº 8.212/91, vigente à época do labor prestado. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e 

à apelação, na forma acima fundamentada. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005190-53.2004.4.03.6120/SP 

  
2004.61.20.005190-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada DIANA BRUNSTEIN 

APELANTE : AMAURI SOARES DA SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO ADAUTO DE ANDRADE FILHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SAMUEL ALVES ANDREOLLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal da aposentadoria, com o cômputo de tempo posterior à aposentação para 

majoração do coeficiente. 

A r. sentença monocrática de fls. 48/53 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 57/61, requer o autor a reforma do decisum, com a procedência do pedido. 

Processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o suscinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

O pedido consubstanciado na integração ao cálculo da renda mensal inicial dos valores recolhidos após a concessão da 

aposentadoria não merece guarida, como passo a fundamentar. 

A Nona Turma desta Corte já se pronunciou no sentido de que a pretendida revisão encontra óbice concernente à 

condição da ação, qual seja, o da impossibilidade jurídica do pedido, nos termos seguintes: 

 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO DE 

PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA RENDA 

MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO. 

I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação, que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ. 

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo. 

IV. Agravo improvido." 

(AC nº 2007.03.99.043687-5, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 08.03.2010 DJF3 CJ1 18.03.2010, p. 1476). 

 

O precedente citado justifica a extinção do feito, sem resolução do mérito, por concluir que a referida pretensão carece 

de viabilidade jurídica. 

No entanto, melhor refletindo sobre a questão, penso que não há que se confundir ausência de previsão legal, ou ainda, 

de viabilidade jurídica, com a expressa vedação legal. 

Prescreve o artigo do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 295. A petição inicial será indeferida: 

I - quando for inepta; 

(...) 

Parágrafo único. Considera-se inepta a petição inicial quando: 

(...) 

III - o pedido for juridicamente impossível." 

 

É cediço que se considera juridicamente possível o pedido nas hipóteses em que o ordenamento jurídico o prevê ou não 

o exclui a priori. Neste sentido é o ensinamento de Antonio Carlos de Araújo Cintra, Ada Pellegrini Grinover e 

Cândido R. Dinamarco, in Teoria Geral do Processo, 12ª ed., São Paulo:Malheiros, 1996, p. 259: 

 

"Às vezes, determinado pedido não tem a menor condição de ser apreciado pelo Poder Judiciário, porque já excluído a 

priori pelo ordenamento jurídico sem qualquer consideração das peculiaridades do caso concreto. Nos países em que 

não há o divórcio, por exemplo, um pedido nesse sentido será juridicamente impossível, merecendo ser repelido sem 

que o juiz chegue a considerar quaisquer alegações feitas pelo autor e independentemente mesmo da prova dessas 

alegações." 

 

O pedido formulado pelo autor, consubstanciado na revisão de seu benefício, de início, encontra previsão legal, 

especificamente na Lei de Benefícios, assim como obedece o princípio pelo qual os atos da administração são passíveis 

de revisão. Dessa forma, os termos em que essa revisão é pleiteada constitui matéria de mérito, de molde a se aferir se 

sua pretensão encontra ou não subsunção aos contornos da lei, a ensejar sua procedência ou improcedência. 

Corroborando o entendimento acima exposto, trago à colação precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. REAJUSTE DE 

BENEFÍCIO. LEI Nº8.213/91 - INPC. LEI 8.542/92 - IRSM. LEI 8.700/93. LEI 8.880/94 - IPC-R. MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 1.415 - IGP-DI. LEI 9711/98. 

1 - Não havendo veto no ordenamento jurídico que impeça a dedução do pedido em juízo, não há que se falar em 

impossibilidade jurídica do pedido. 
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(...) 

9 - Preliminar de impossibilidade jurídica do pedido rejeitada. Remessa oficial e recurso do INSS providos." 

(9ª Turma, AC nº 1999.61.02.005635-4, Rel Des. Fed. Marisa Santos, j. 25.08.2003, DJU 18.09.2003, p. 392). 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. 

INCLUSÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. 

(...) 

2. A impossibilidade jurídica do pedido somente se caracteriza quando houver proibição expressa à tutela jurisdicional 

postulada no pedido. A mera inexistência de norma legal que contemple a pretensão ou a existência de norma que seja 

a ela contrária resolve-se em juízo de mérito sobre a própria pretensão inicial. 

(...)" 

(9ª Turma, AC nº 2002.61.04.003071-2, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 01.09.2003, DJU 18.09.2003, p. 412). 

 

Considerando, pois, como questão de mérito, passo a análise do referido pedido. 

Conforme a Carta de Concessão fls. 09/10, verifica-se que foi concedido ao demandante o benefício de aposentadoria 

por tempo de contribuição, na modalidade proporcional, com data de início em 20 de junho de 1996. 

Na forma como pleiteado, o pedido do requerente, de fato, não encontra suporte na legislação de regência de seu 

benefício. Isto porque, nos termos da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria fica vinculada ao seu ato concessório, que por sua 

vez, mantém vínculo com os fatos ocorridos, via de regra, até a data do requerimento administrativo do benefício. 

O argumento de que, uma vez que permanecera em atividade, continuou a contribuir para o Sistema da Previdência, e, 

portanto, deveria obter, em contrapartida, a majoração do valor de sua aposentadoria, não se sustenta. 

Oportuno dizer que o valor da renda mensal inicial é inerente ao ato de concessão do benefício e consolida, a partir 

deste, uma nova situação jurídica ao trabalhador: a condição de aposentado, beneficiário da Previdência Social. Em caso 

de retorno ao trabalho, não pode pretender alterar os termos em que foram definidas essa condição. 

Ora, permitir-se a modificação do ato concessório do benefício, com a inclusão de períodos de trabalho posteriores, 

implicaria em violação do ato jurídico perfeito. 

Ao se admitir a hipótese, incorre-se até em malferimento ao princípio da segurança das relações jurídicas, pois, no caso 

de o segurado se aposentar e, posteriormente, optar por continuar seu labor, impraticável seria para a Autarquia chegar a 

um valor definido acerca de sua RMI, visto que esta iria consistir em valor suscetível de inúmeras variações à mercê da 

vontade do "aposentado" em permanecer ou não em atividade e, em caso positivo, pelo tempo que desejasse, 

implicando em imprevisíveis modificações. 

Em outras palavras, admitindo-se o entendimento do autor, seria muito cômodo, de maneira geral, a qualquer 

trabalhador aposentar-se a partir do cumprimento dos requisitos mínimos e, a partir do momento em que aposentado 

fosse, continuar seu labor remunerado, recebendo, assim, o benefício de aposentadoria e os proventos decorrentes do 

trabalho, até obter o acréscimo que melhor lhe conviesse, ou culminando por completar o tempo necessário a obter a 

conversão de sua aposentadoria para integral, com todos os benefícios a esta atinentes. Nesse passo, seria totalmente 

inviável que qualquer segurado optasse unicamente pela concessão da aposentadoria integral aos 35 anos de serviço, 

visto que, nos últimos cinco anos de labor, teria uma única remuneração advinda de seu salário. 

Não foi esse o espírito do legislador. 

Prescreve, assim, o art. 18, § 2º, da Lei de Benefícios, in verbis: 

 

"Art. 18. (...) 

§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado". 

 

A razão do referido dispositivo legal, portanto, é óbvia. 

Observo, por outro lado, que a jurisprudência vem admitindo a prática da denominada "desaposentação", em que o 

segurado renuncia à aposentadoria proporcional, restitui todos os proventos recebidos e solicita a concessão de uma 

nova aposentadoria, desta vez integral, com o cômputo do período de trabalho posterior à concessão da primeira 

aposentadoria. Nesse contexto, é evidente que tal procedimento depende, precipuamente, de ato de manifestação de 

vontade do beneficiário que pretenda modificação dos contornos de sua relação jurídica junto à Previdência, o que in 

casu, não ocorreu. 

Dessa forma, não há que se confundir o pedido de "desaposentação" com a inclusão de período laborado após a 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço, a fim de obter majoração no percentual desse benefício, por simples 

ausência de permissivo legal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 
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00063 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004648-17.2004.4.03.6126/SP 

  
2004.61.26.004648-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada DIANA BRUNSTEIN 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ABDON ANTONIO DOS SANTOS falecido 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO DOS SANTOS e outro 

HABILITADO : TEREZINHA MONTEIRO DOS SANTOS 

 
: JOSE ROBERTO DOS SANTOS 

 
: ZELIA MONTEIRO DOS SANTOS SOUZA 

 
: VICENTE DE PAULA DE SOUZA 

 
: ACIONE MONTEIRO DOS SANTOS FERREIRA 

 
: FRANCISCO CARLOS FERREIRA 

 
: GILBERTO MONTEIRO DOS SANTOS 

 
: ROSELAINE KAIROFF DOS SANTOS 

 
: MARIA LUCINEIA MONTEIRO DOS SANTOS 

 
: APARECIDO MONTEIRO DOS SANTOS 

 
: ANA PAULA PELLIZZON DOS SANTOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a incidência integral do IRSM de fevereiro de 1994 sobre os salários-de-contribuição que 

compuseram o período básico de cálculo da renda mensal inicial. 

A r. sentença de fls. 57/62 julgou procedente o pedido. Feito submetido ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 69/76, pugna o Instituto Autárquico pela improcedência da ação. Aduz, ainda, que o 

segurado deve manifestar o seu interesse ou não na proposta de acordo prevista na Lei nº 10.999/04. Subsidiariamente, 

insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Não tendo a parte autora dado cumprimento a decisão de fl. 98, dou por prejudicado o pedido para que a mesma se 

manifeste acerca do acordo previsto na Lei nº 10.999/04. 

No mais, cumpre observar que a quaestio posta em Juízo não se trata de reajuste de benefício em manutenção, cujo 

deslinde obedece às regras dispostas no art. 41 da Lei nº 8.213/91, mas de atualização dos salários-de-contribuição que 

compõem o período básico de cálculo, aplicando-se o índice de 39,67%, relativo ao IRSM integral de fevereiro de 1994. 

Atendendo ao art. 202 da Carta Magna, o art. 31 da Lei nº 8.213/91, em sua primitiva redação, estabeleceu o INPC 

como índice de atualização dos salários-de-contribuição. 

Por sua vez, o art. 9º, § 2º, da Lei nº 8.542/92 alterou o referido dispositivo, passando a determinar que "a partir da 

referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 

24 de julho de 1991". 

Na seqüência, adveio a Lei nº 8.700/93, que introduziu alterações na Lei nº 8.542/92, mantendo, entretanto, o IRSM 

como índice de correção dos salários-de-contribuição. 

Por fim, a Lei nº 8.880, editada em 27 de maio de 1994, determinou expressamente, em seu art. 21, caput e § 1º, que os 

salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 seriam atualizados até o mês de 

fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 8.542/92, e 

convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV, no dia 28 de fevereiro de 1994. 

Conforme consta da Resolução IBGE nº 20, publicada no Diário Oficial da União, em 22 de março de 1994, o índice 

verificado no mês de fevereiro daquele ano foi justamente o de 39,67%, pleiteado pela parte autora: 

 

"Nº 20. O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE, 

usando de suas atribuições e tendo em vista o disposto na Portaria nº 478, de 16 de junho de 1992, do Ministério da 

Economia, Fazenda e Planejamento, resolve: 

Art. 1º. Comunicar que é de 39,67% (trinta e nove inteiros e sessenta e sete centésimos por cento) a taxa de variação 

mensal do Índice Nacional de Reajuste do Salário-mínimo - IRSM no mês de fevereiro de 1994." 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 1809/2372 

Desta feita, não poderia a Autarquia Previdenciária converter os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 

para a URV, sem antes corrigi-los, mormente tendo-se em conta o princípio insculpido, inclusive, na atual redação do 

art. 201, § 3º, do Texto Fundamental. 

Neste sentido, são os julgados expressos no REsp nº 495.203, STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 06.05.2003, 

DJ 04.08.2003, p. 390; REsp nº 331.673, STJ, 6ª Turma, Rel. Min Fernando Gonçalves, j. 07.02.2002, DJ 04.03.2002, 

p. 307; AC nº 1999.61.07.004678-2, TRF3, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 17.12.2002, DJU 11.02.2003, p. 

191 e AC nº 2001.61.26.001979-8, TRF3, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 25.08.2003, DJU 17.09.2003, p. 558. 

Na hipótese dos autos, o benefício de aposentadoria foi concedido em 11.03.1996. Portanto, os salários-de-contribuição 

anteriores a março de 1994, que compõem o respectivo período básico de cálculo, devem ser corrigidos pelo índice de 

39,67%, referente ao IRSM integral de fevereiro de 1994, descontando-se, contudo, eventual índice aplicado, observada 

a prescrição qüinqüenal relativa às parcelas vencidas anteriormente ao ajuizamento da ação, nos termos do art. 103, 

parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. 

Saliento que, por ocasião da liquidação da sentença, deverá ser observada a regra do art. 21, § 3º, da Lei nº 8.880/94, 

o qual dispõe que: 

 

"§ 3º Na hipótese de a média apurada nos termos deste artigo resultar superior ao limite máximo do salário-de-

contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre esta média a o referido limite será 

incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão, observado que 

nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência 

em que ocorrer o reajuste". 

 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à 

remessa oficial, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000751-75.2004.4.03.6127/SP 

  
2004.61.27.000751-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NANETE TORQUI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA CECILIA BERTOLETTO MENGALI 

ADVOGADO : MARCOS VINICIUS QUESSADA APOLINARIO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente, tendo sido condenado o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado, a partir da data do requerimento administrativo. Determinou-se a incidência de correção 

monetária e juros moratórios, sobre as diferenças apuradas. Condenou-se o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento de 

honorários advocatícios. 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação, sustentando, em síntese, que não foram 

preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. 

A parte autora, por seu turno, interpôs recurso adesivo, pleiteando a majoração dos honorários advocatícios. 

As contra-razões foram apresentadas. 

Às fls. 259/265, a autarquia previdenciária juntou petição dirigida ao Gabinete de Conciliação, informando sobre a 

impossibilidade de apresentar proposta de acordo no presente feito. 

 

É o relatório. Decido. 
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Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

A sentença prolatada em 09/02/2006 condenou a Autarquia Previdenciária a valor superior a 60 (sessenta) salários 

mínimos (Artigo 475, § 2º), constatado, neste caso, por simples operação aritmética do montante devido entre o termo 

inicial do benefício e a decisão impugnada. Sujeita-se, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do 

disposto no inciso I do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, sendo 

necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n.º 

8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

19/11/1998.  

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foram carreadas aos autos a Certidão de 

Casamento da autora (fl. 18), celebrado em 26/10/1963, e as Escrituras Públicas de Divisão Amigável de imóveis rurais 

(fls. 20/27), lavradas em 12/06/1984, todas constando a qualificação do marido da autora como lavrador/agricultor. 

Destaque-se, ainda, em nome do cônjuge, os Certificados de Cadastro, as Notificações / Comprovantes de Pagamento / 

Declarações do ITR (fls. 36/49), relativos a 1988/1997, a Declaração Cadastral de Produtor - DECAP (fl. 52), de 1996, 

a Ficha de Inscrição Cadastral - Produtor (fl. 53), validada até 1991, e as Notas Fiscais de Produtor e Entrada (fls. 

55/67), emitidas entre 1988 e 1998.  

Os extratos do CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 260/263), por sua vez, demonstram, em nome do 

cônjuge, a inscrição como produtor rural, em 30/09/1992, com recolhimentos até 1999. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 188/189, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Cabe observar que os extratos do referido CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais demonstram, também, em 

nome do marido da autora, a percepção de aposentadoria por idade, oriunda de atividade de comerciário, desde 

15/01/2004. Esta informação restou isolada e não obsta a concessão do benefício, pois não há qualquer outra 

informação nos autos, tampouco no CNIS, que indique o exercício de atividades urbanas pela autora ou por seu 

cônjuge. 

Por outro lado, há de se destacar que os comprovantes de pagamento do ITR (fls. 48/49), relativos aos anos de 

1994/1996, demonstram a utilização de 01 trabalhador/assalariado na exploração da propriedade rural da família. 

Entretanto, as testemunhas esclareceram que não havia empregados na referida propriedade, além de que o 

Comprovante de Entrega da Declaração do ITR (fl. 83), que ensejou a emissão do referido documento de fls. 49, 

registra que se trata de 01 trabalhador temporário ou eventual. Resta configurado, portanto, o "auxílio eventual de 

terceiros", que não descaracteriza a condição de segurada especial da autora, nos termos do inciso VII do artigo 11 da 

Lei 8.213/91. 

Assim, levando-se em conta os demais documentos carreados aos autos, bem assim os depoimentos testemunhais 

colhidos por ocasião da instrução processual, constata-se que a requerente exerceu a atividade de rurícola pelo período 

exigido em lei. 

 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

A prescrição atinge as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação, nos termos da súmula n.º 

85, do E. Superior Tribunal de Justiça.  

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a 

idade avançada da parte Autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via 

eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 
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Segurada: MARIA CECILIA BERTOLETTO MENGALI 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 23/11/1998 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação do INSS e ao recurso adesivo da parte autora e dou parcial provimento à 

remessa oficial tida por interposta, para reconhecer a prescrição quiquenal na forma acima indicada, bem como 

antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício, mantendo, no mais, a r. sentença 

apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00065 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002035-47.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.002035-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada DIANA BRUNSTEIN 

APELANTE : ELIZABETH CORREIA SILVA 

ADVOGADO : MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO IVO AVELINO DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial, com cálculo do benefício mediante a soma dos 

recolhimentos efetuados. 

A r. sentença monocrática de fls. 119/121 julgou parcialmente procedente o pedido, determinou que o INSS considere 

como atividade principal a de empregado e que realize a soma do percentual devido quanto ao vínculo de autônomo, 

para efeito de cálculo do salário de benefício. Feito submetido ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 126/130, requer a parte autora a reforma da decisão de primeiro grau, com a procedência do 

pedido, ao fundamento de que faz jus à soma dos salários-de-contribuição das atividades exercidas em concomitância. 

Em sede de apelação (fls. 134/137), pleiteia o INSS a reforma do decisum, sob alegação de que a demandante não 

comprovou o tempo de serviço reconhecido. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos 

consectários legais. 

Devidamente processados os recursos, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Ab initio, cumpre-me observar que o pedido expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-

sistemática, limita o âmbito da sentença, isto é, o autor delimita a lide ao fixar o objeto litigioso, não sendo lícito ao 

julgador alterar o pedido, a causa petendi ou condenar em quantidade superior ao demandado, bem como conhecer de 

questões não suscitadas, a cujo respeito a lei exija a iniciativa da parte, a teor dos artigos 128 e 460, do Código de 

Processo Civil. É a aplicação do brocardo sententia debet esse conformis libello. 

Desta feita, por não ter sido a inversão das atividades considerada como objeto do pedido da parte autora, a mesma não 

poderia ter sido deferida pelo douto Juízo monocrático e, portanto, não pode ser mantida por este Juízo sob pena de se 

estar caracterizando julgamento ultra petita. 

Saliente-se, por fim, que não há que se falar em nulidade da sentença, mas que a mesma deve, de ofício, ser reduzida 

aos limites do pedido inicial. 

De outra sorte, não merece ser conhecida a apelação da Autarquia Federal no ponto em que se insurge quanto ao mérito, 

uma vez que as razões de fato e de direito nela articuladas, relativas a cômputo de tempo de serviço, estão 

completamente divorciadas do pedido inicial (soma dos salários-de-contribuição integrantes do período básico de 

cálculo). 

Ademais, insta ressaltar que o INSS fez referência a descumprimento de despacho que sequer fora proferido pelo Juízo 

a quo. 
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Logo, deixando de apresentar os fatos e fundamentos do inconformismo do recorrente, pertinentes à demanda, o recurso 

interposto, à evidência, não cumpriu com os pressupostos de admissibilidade previstos no artigo 514 do Código de 

Processo Civil: 

 

"A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá: 

I - os nomes e a qualificação das partes; 

II - os fundamentos de fato e de direito; 

III - o pedido de nova decisão." (grifei) 

 

Desta feita, deixo de conhecer do recurso do INSS no tocante ao mérito, remanescendo a análise dos consectários 

impugnados. 

No mérito, para fins de cálculo do salário de benefício dos segurados que desempenham atividades concomitantes 

incide o regramento contido no art. 32 da Lei n° 8.213/91, in verbis: 

"Art. 32. O salário-de-benefício do segurado que contribuir em razão de atividades concomitantes será calculado com 

base na soma dos salários-de-contribuição das atividades exercidas na data do requerimento ou do óbito, ou no 

período básico de cálculo, observado o disposto no art. 29 e as normas seguintes: 

I - quando o segurado satisfizer, em relação a cada atividade, as condições do benefício requerido, o salário-de-

beneficio será calculado com base na soma dos respectivos salários-de-contribuição; 

II - quando não se verificar a hipótese do inciso anterior, o salário-de-benefício corresponde à soma das seguintes 

parcelas: 

a) o salário-de-benefício calculado com base nos salários-de-contribuição das atividades em relação às quais são 

atendidas as condições do benefício requerido;  

b) um percentual da média do salário-de-contribuição de cada uma das demais atividades, equivalente à relação entre 

o número de meses completo de contribuição e os do período de carência do benefício requerido;  

III - quando se tratar de benefício por tempo de serviço, o percentual da alínea "b" do inciso II será o resultante da 

relação entre os anos completos de atividade e o número de anos de serviço considerado para a concessão do 

benefício. 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica ao segurado que, em obediência ao limite máximo do salário-de-

contribuição, contribuiu apenas por uma das atividades concomitantes. 

§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo ao segurado que tenha sofrido redução do salário-de-contribuição das 

atividades concomitantes em respeito ao limite máximo desse salário." 

 

Extrai-se do texto legal que os segurados que exercerem atividades concomitantes e preencherem os requisitos 

necessários para a aposentação com relação a estes vínculos obterão, quando do cálculo do benefício, a soma dos 

respectivos salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo (PBC). 

Por outro lado, para aqueles que não completarem todos os pressupostos para a aposentadoria, nas atividades 

desempenhadas em concomitância, haverá a incidência do critério de cálculo constante no inciso II, "b", e inciso III do 

citado artigo, pelo que será considerado um percentual da média dos salários-de-contribuição de cada uma das 

atividades secundárias. 

Sobre o assunto, confira-se a jurisprudência deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - ATIVIDADES 

CONCOMITANTES - SOMA DOS VALORES DA ATIVIDADE PRINCIPAL E SECUNDÁRIA - NÃO-

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS EM AMBAS - ARTIGO 32, INC. II E III - CORREÇÃO DO PROCEDIMENTO 

UTILIZADO PELO INSS - APELAÇÃO IMPROVIDA. 

- Para obter o cálculo do benefício na forma pretendida, a parte autora deveria comprovar o preenchimento dos 

requisitos legais em ambas as atividades concomitantes, o que autorizaria a soma dos respectivos salários-de-

contribuição. 

- Em não havendo o implemento dos requisitos legais nas duas atividades, toma-se o salário-de-benefício integral da 

atividade considerada principal - na qual são atendidas as condições legais - e, de outra parte, quando à outra 

atividade, dita secundária, extrai-se a relação entre os anos completos de atividade e o número de anos de serviço 

considerado para a concessão do benefício. (art 32, inc. III, Lei nº 8.213/91) Obtidos os subtotais, os valores são 

somados, resultando no salário-de-benefício efetivo. 

- Inexistência de equívocos nos cálculos de concessão do benefício. 

Manutenção da r. sentença. 

- Apelação improvida." 

(TRF3, 7ª Turma, AC n° 2003.61.83010852-1, Rel Des. Fed. Eva Regina, DJF3 06/08/2008). 

 

Com relação ao termo "atividade", constante do dispositivo legal já mencionado, este não remete somente para a 

natureza do labor, mas pretende alcançar também os vínculos com empregadores diversos, ainda que sob a mesma 

denominação. Em suma, os segurados que desempenham a mesma profissão para diferentes tomadores de serviço, 

mesmo que em regime de concomitância, para efeito de cômputo dos salários-de-contribuição, exercem mais de uma 

atividade. 
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Neste sentido, colaciono decisão desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. ATIVIDADES CONCOMITANTES. 

ARTIGO 32 DA LEI N. 8.213/91. 

1(...). 

2. O sentido do vocábulo "atividade" artigo 32, aliás, não é o de "profissão", como pretende a parte autora em sua 

apelação, ao pretender que se considerem as suas duas atividades como se fosse uma só. Não: interessa apenas, à 

dicção legal, saber se o segurado trabalha em mais de um emprego, em mais de uma atividade, não interessando, no 

caso, se nestes dois empregos/atividades, o segurado realiza ou não o mesmo tipo de serviço. Este raciocínio se impõe 

até por que o objetivo do dispositivo em discussão é o de racionalizar o cálculo da renda mensal inicial, evitando 

fraudes e preservando a saúde financeira da previdência social. Desta forma, o foco da norma em questão é 

financeiro: visa evitar que o segurado contabilize duas atividades somente executadas (uma delas) nos últimos trinta e 

seis meses. Não interessa, aqui, se um ou dois tipos de serviço são realizados. 

3. Apelação do Autor desprovida." 

(TRF3, Turma Sup. 3ª Seção, AC n° 98.03061170-4, Juiz Conv. Leonel Ferreira, DJF3 04/06/2008). 

 

Ao caso dos autos. 

Pretende a demandante o recálculo do seu salário de benefício, por ter, em parte do período básico de cálculo, 

contribuído em concomitância com dois vínculos empregatícios. 

Os documentos de fls. 13, 81 a 83 demonstram que a autora é titular de aposentadoria por tempo de serviço, com início 

em 29 de janeiro de 2002. 

In casu, a requerente não conta com todos os requisitos para o cálculo do salário de benefício mediante a soma dos 

salários-de-contribuição das atividades concomitantes, haja vista não ter completado em todas o tempo mínimo 

necessário para a aposentação, qual seja, 25 anos, nos termos do art. 52 da Lei n° 8.213/91. 

Com relação aos salários-de-contribuição referentes à atividade autônoma, a autora não logrou êxito em demonstrar 

eventual incorreção. Ademais, os valores correspondentes às competências pagas em atraso foram fornecidos pelo INSS 

(fls. 63/70), que observou a evolução de classes, em respeito ao disposto no art. 29 da Lei n° 8.212/91, algo que também 

não foi impugnado. 

Nesse passo, razão não assiste à demandante, uma vez que o INSS calculou o benefício corretamente, observando, 

dentre outros, o art. 32 da supracitada lei, conforme se verifica a fls. 81/83. 

Desta feita, não prosperam as razões de inconformismo da autora, sendo de rigor o decreto de improcedência do pedido. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, de ofício, reduzo a r. sentença monocrática aos 

limites da demanda, nego seguimento às apelações e dou provimento à remessa oficial para reformar a decisão de 

primeiro grau e julgar improcedente o pedido. Condeno a parte autora ao pagamento das custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, com a observância do art. 12 da Lei n° 1.060/50. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019737-91.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.019737-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SERGIO JOSE DE OLIVEIRA e outros 

 
: SYLVIO LOESER 

 
: WALTER HEITOR COMINATO 

 
: LAIDE MORAES DE OLIVEIRA 

 
: ROLANDO ROMERO 

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 89.00.35734-4 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r. 

decisão que, em execução de natureza previdenciária indeferiu o pedido de extinção do feito e o cancelamento do 

precatório expedido. 

Em razões recursais de fls. 02/11, sustenta a Autarquia a inexistência do título executivo, esclarecendo que o C. STJ, ao 

julgar o recurso especial, afirmou que a correção das aposentadorias dos exeqüentes, concedidas entre 05/10/1988 e 

05/04/1991, deveria observar as disposições da Lei nº 8.213/91, o que excluiu qualquer outro critério de reajuste. 

Subsidiariamente, alega a inexigibilidade do mesmo, por ter aplicado o art. 58 do ADCT a benefícios posteriores ao 

advento da Constituição Federal, contrariando referida Carta. Requer a reforma do decisum. 

Pedido liminar indeferido (fls. 209/210). Sem contraminuta. 

A r. sentença proferida no processo de conhecimento condenou o INSS a rever os benefícios dos agravados observando-

se os seguintes critérios: 1) "correção monetária aos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição pela variação 

da ORTN/OTN/BTN, nos termos da Lei 6.423/77"; 2) "art. 58 do ADCT, equivalência ao número de salários mínimos 

que o benefício tinha na data da sua concessão, até o advento do Decreto nº 357/91 e, a partir de então, pela forma 

introduzida pela Lei 8213/91" (fls. 60/65). 

Este E. Tribunal, em sede de apelação, reformou a decisão monocrática para afastar a aplicação do teto previdenciário, 

mantida, na íntegra, a condenação anterior (fls. 69/79). 

Interposto recurso especial pela Autarquia, no qual postulou a observância exclusiva da Lei nº 8.213/91 aos benefícios 

dos autores, sem a exclusão do teto (fls. 82/84), o C. Superior Tribunal de Justiça proveu-o integralmente (fls. 91/101), 

conforme excertos que se transcrevem: 

 

"(...) 

Assim sendo, diante dos precedentes desta Corte e do Pretório Excelso, razão assiste ao recorrente no sentido de que 

os benefícios concedidos entre 05.10.88 e 05.04.91, deverão ser corrigidos nos termos dos arts. 31 e 144 da lei nº 

8.213/91"  

(...) 

Verifica-se, pois, como devidamente aplicável ao caso em tela a limitação do teto do salário de beneficio. 

Pelo exposto, conheço e dou provimento ao recurso." 

 

Como é cediço, os títulos judiciais em que se fundam a execuções por quantia certa movidas contra a Fazenda Pública 

devem revestir-se, necessariamente, dos atributos da certeza, liquidez e exigibilidade (art. 586 do CPC), à falta de um 

dos quais, a nulidade do processo é medida que se lhes impõe, ex officio ou a requerimento da parte (art. 618, I, do 

CPC). 

De outro lado, ausente o conteúdo econômico da condenação ou reformada a decisão em grau de recurso, julgando-se 

improcedente o pedido, não mais subsiste o título judicial que fundamenta a execução, nem mesmo quanto a seus 

consectários, daí falecendo ao exeqüente pressuposto de constituição do processo, contextual ao um dos elementos da 

ação (causa de pedir), obviamente ressalvadas as verbas sucumbenciais do ex adverso, se de fato arbitradas. 

E igualmente matéria de ordem pública, a inexistência do título implica a extinção do feito executivo intentado pelo 

credor, ou mesmo antes disso, a própria nulidade da citação do devedor. Precedentes: SJT, 1ª Turma, RESP nº 713243, 

Rel. Min. Luiz Fux, j. 11/04/2006, DJU 28/04/2006, p. 270; TRF3, 10ª Turma, AC nº 2006.03.99.012644-4, Rel. Des. 

Fed. Sérgio Nascimento, j. 22/04/2008, DJF3 07/05/2008; TRF3, 9ª Turma, AC nº 2000.61.04.009070-0, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 09/08/2004, DJU 23/09/2004. 

In casu, o alcance do título executivo judicial resolve-se no plano da interpretação conjugada das decisões até então 

proferidas. 

Com efeito, se o C. Superior Tribunal de Justiça determinou a aplicação da Lei nº 8.213/91 aos reajustes das 

aposentadorias concedidas entre 05 de outubro de 1988 e 05 de abril de 1991, por conseqüência lógica, excluiu a 

aplicação de qualquer outro critério a tal desiderato, o que inclui o art. 58 do ADCT. 

Isso porque a equivalência salarial preconizada por aquela disposição transitória é absolutamente incompatível com as 

regras da Lei nº 8.213/91, não coexistindo a incidência daquela sobre os benefícios abarcados pelo art. 144. 

Conclui-se que, ante a reforma da sentença no âmbito decisão do C. STJ, o título executivo restou esvaziado de 

qualquer conteúdo condenatório, impondo-se sua inexigibilidade. 

Ainda que assim não fosse, ou seja, hipoteticamente admitindo-se tal condenação, consoante o art. 58 do ADTC, "Os 

benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da Constituição, terão 

seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de salários mínimos, que 

tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e 

benefícios referidos no artigo seguinte". E acresce seu parágrafo único que "As prestações mensais dos benefícios 

atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a partir do sétimo mês a contar da promulgação da 

Constituição". 

Embora de aplicabilidade imediata, o dispositivo acima teve sua eficácia delimitada entre 05 de abril de 1989, sétimo 

mês subseqüente à Constituição Federal, e 09 de dezembro de 1991, quando publicado o Decreto nº 357/91, que 

regulamentou a Lei nº 8.213/91. Precedentes: STJ, 6ª Turma, RESP nº 239035, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 

08/02/2000, DJU 22/05/2000, p. 154; TRF3, 7ª Turma, AC nº 2002.61.83.001691-9, j. 22/11/2004, DJU 16/12/2004, p. 

293. 
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E porque de caráter cogente, a norma transitória compreendeu todos os benefícios previdenciários implantados até 04 de 

outubro de 1988, dia anterior à promulgação da Carta Republicana, para lhes determinar, apenas durante sua vigência, a 

recomposição das rendas mensais iniciais (RMI) no mesmo número de salários-mínimos que representavam cada qual à 

época da concessão. 

O E. Supremo Tribunal Federal asseverou que "A revisão de que trata o art. 58 das Disposições Constitucionais 

Transitórias não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a promulgação da Constituição de 1988" 

(Súmula nº 687). 

Veda-se, ainda, a manutenção da equivalência salarial de forma indefinida ou mesmo sobre quaisquer benefícios ou 

parcelas afora do período estabelecido pelo art. 58 do ADCT. Precedentes: STJ, 6ª Turma, RESP nº 169078, Rel. Min. 

Anselmo Santiago, j. 04/08/1998, DJU 09/09/1998, p. 130; TRF3, 9ª Turma, AC nº 1999.61.00.025367-1, Rel. Des. 

Fed. Marisa Santos, j. 06/10/2003, DJU 06/11/2003, p. 255. 

Expendidas tais considerações acerca do direito material, cumpre, desta feita, atentar aos seguintes aspectos processuais 

que implicam a inexeqüibilidade da respectiva decisão. 

Em primeiro, o título executivo judicial, como um todo, não se deve revestir de qualquer nulidade ou inconsistência, 

notadamente no que diz respeito à correlação lógica entre seus fundamentos e a parte dispositiva, afeta ao contexto da 

própria exatidão formal. 

Desse modo, a decisão exeqüenda que, alheia à convicção íntima do juiz, delibera de maneira diversa da que dispôs a 

motivação legal, isto é, no caso, determina critérios de revisão manifestamente indevidos, de maneira a comprometer a 

exigibilidade do título, incorre na pecha do erro material, que pode (deve) ser conhecido e sanado a qualquer tempo e 

grau de jurisdição, inclusive de ofício, a teor do 463, I, do CPC, uma vez que o vício não se subjuga à imutabilidade da 

coisa julgada. Precedentes TRF3: 10ª Turma, AG nº 1999.03.00.012650-5, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 

11/10/2005, DJU 16/11/2005, p. 494; 9ª Turma AC nº 98.03.101275-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 04/07/2005, 

DJU 25/08/2005. 

Já num segundo momento, impõe-se às execuções movidas contra a Fazenda Pública o respeito aos princípios da 

razoabilidade, da proporcionalidade e da moralidade, reciprocamente entre administrados e Estado, de modo que a 

segurança jurídica cede passo às decisões exeqüendas cujas condenações afrontem disposições da Constituição Federal 

ou mesmo sua interpretação, no que doutrina e jurisprudência convencionaram denominar de "relativização da coisa 

julgada inconstitucional". 

Com efeito, o art. 741, parágrafo único, do CPC, na redação dada pela Lei nº 11.232/05, considera inexigível o titulo 

judicial "fundado em lei ou ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, ou fundado em 

aplicação ou interpretação da lei ou ato normativo tidas pelo Supremo Tribunal Federal como incompatíveis com a 

Constituição Federal". 

Em sede de embargos à execução, a incompatibilidade constitucional da sentença ou acórdão repercute na sua própria 

eficácia, em primazia à integridade do erário, do que decorre a inexigibilidade do título, não se lhe invocando à escusa, 

nessa hipótese, a auctoritaes rei iudicatae ou a segurança jurídica. Precedentes TRF3: 10ª Turma, AC nº 

2005.61.17.002572-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 22/04/2008, DJF3 07/05/2008; 9ª Turma, AC nº 

2001.03.99.029112-3, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 05/06/2006, DJU 10/08/2006, p. 529. 

Ensina Araken de Assis que "(...) o juízo de inconstitucionalidade da norma, na qual se funda o provimento exeqüendo, 

atuará no plano da eficácia: em primeiro lugar, desfaz a eficácia de coisa julgada, retroativamente; ademais, apaga o 

efeito executivo da condenação, tornando inadmissível a execução." (Coisa Julgada Inconstitucional, organizadores 

Carlos Valder do Nascimento e José Augusto Delgado, Ed. Fórum, 2006, p. 363). 

Para Humberto Theodoro Junior, em menção a comentário de Carlos Valder do Nascimento, "Já se afirmou que a coisa 

julgada se reveste do caráter de imutabilidade e indiscutibilidade por razões que se prendem à necessidade de 

segurança jurídica e que impedem a eternização do conflito, uma vez decidido judicialmente. São as conveniências 

político-sociais que, igualmente, tornam intangível o preceito emanado da sentença de mérito tanto em face de 

supervenientes atos legislativos (art. 5º, XXXVI, CF), como administrativos e do próprio judiciário. Todavia e sem 

embargos de toda segurança com que se procura resguardar a intangibilidade da coisa julgada, as sentenças podem se 

contaminar de vícios tão profundos que tenham de ser remediados por alguma via judicial extraordinária. A 

intangibilidade, assim, é relativizada para que seja rompida a coisa julgada. Nessa perspectiva e consoante adverte a 

doutrina, transparece dissonante "invocar-se a segurança jurídica para acolher a tese de que a coisa julgada faz do 

preto branco, ao se querer impingir-lhe o caráter de absolutividade de que não revestida". É que, diante de sério vício, 

manter-se imutável o preceito sentencial a pretexto de resguardar-se a res iudicata, seria colocar em risco a própria 

segurança jurídica." (op. cit, p. 168.). 

E são matérias que resultam a inexigibilidade do título, acaso os critérios da condenação estejam em desconformidade 

com a Lei Maior, o reajustamento de benefícios, em separado ou conjuntamente: Súmula nº 260 do extinto TFR; art. 58 

do ADCT; redação original dos arts. 201 e 202 da CF (recálculo dos 36 últimos salários-de-contribuição por critério 

diverso do INPC, inclusive ORTN/OTN); art. 144 da Lei nº 8.213/91; incorporação dos expurgos inflacionários na 

RMI. Precedentes TRF3: 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.014989-0, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, 03/03/2008, DJF3 

28/05/2008; 10ª Turma, AG nº 2007.03.00.090762-4, j. 18/12/2007, DJU 23/01/2008, p. 668; 8ª Turma, AC nº 

2001.61.83.002118-2, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 11/06/2007, DJU 11/07/2007, p. 472. 

Registre-se que as aposentadorias dos agravados são todas posteriores ao advento da Constituição Federal. 
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Tanto pela primeira fundamentação que prepondera, afeta à inexistência de condenação ao art. 58 do ADCT, como 

também pelas demais - erro material e inconstitucionalidade da decisão -, de rigor declarar-se inexigibilidade do 

título executivo judicial em apreço, como já afirmado. 

Advirta-se, a propósito, que não poderia esta Corte versar sobre a extinção da execução em sede de agravo de 

instrumento, uma vez que tal somente produziria efeito se declarada mediante sentença proferida pelo Juízo de origem, 

ex vi do art. 795 do Código de Processo Civil, nos termos do que se vem decidindo (TRF3, 8ª Turma, AG nº 

2003.03.00.041240-4, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, 17/10/2005, DJU 30/11/2005, p. 526). 

Deverá, portanto, o juízo da execução acautelar-se das formalidades necessárias à extinção do feito, se já não o fez, 

cancelando-se quaisquer pagamentos pendentes a título de crédito complementar, que porventura remanesçam. 

Acerca da devolução de eventuais diferenças em favor do INSS, rejeita-se, desde já, qualquer pretensão nesse sentido, 

com respaldo na orientação jurisprudencial que, a um só tempo, prestigia a presunção da boa-fé das partes e a 

irrepetibilidade das verbas previdenciárias, de natureza eminentemente alimentar, tendo a Excelsa Corte assentado em 

seus precedentes que "O julgamento pela ilegalidade do pagamento do benefício previdenciário não importa na 

obrigatoriedade da devolução das importâncias recebidas de boa-fé" (1ª Turma, AI-AgR nº 746442, Rel. Min. Carmem 

Lúcia, j. 25/08/2009). 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, consoante 

acima explicitado, cancelando-se eventual precatório ou RPV pendente de pagamento. 

Após, as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009448-75.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.009448-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO MIGUEL OLIVEIRA GONCALVES DE SOUZA incapaz e outro 

 
: LUTHEAN OLIVEIRA GONCALVES DE SOUZA incapaz 

ADVOGADO : SERGIO ANTONIO ZANELATO JUNIOR 

REPRESENTANTE : ANA PAULA DE OLIVEIRA 

SUCEDIDO : EUCLIDES GONCALVES DE SOUZA falecido 

No. ORIG. : 00.00.00067-0 2 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por EUCLIDES GONÇALVES DE SOUZA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 179/189 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 191/193, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

Em virtude do óbito da autora (fl. 153), foi deferida a habilitação dos herdeiros, conforme decisão de fl. 165/168. 

Parecer do Ministério Público Federal opinando pelo improvimento do recurso (fls. 207/208 e fls. 252). 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 
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"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 
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É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. Ademais, as cópias simples dos registros na CTPS possuem a 

mesma eficácia probatória do documento particular, conforme preconiza o art. 367 do CPC. 

In casu, de acordo com a CTPS de fls. 09/11 apontam vínculos empregatícios da parte autora, por períodos 

descontínuos, de 17 de abril de 1995 a 11 de agosto de 1999, tendo superado o período exigido de carência e mantido a 

qualidade de segurado, considerando que ajuizou a presente demanda em 02 de junho de 2000. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelos laudos periciais (fls. 74/77, fls. 

103/104 e fls. 149/150), segundo o qual o periciado apresenta Miocardiopatia chagásica, incapacitando-o total e 

definitivamente para o trabalho. 

Ademais, conforme relatado pelo expert a incapacidade do segurado sobreveio por motivo de progressão e agravamento 

(fls. 149/150). 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, em valor a ser calculado pelo INSS na forma 

da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal 

e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial tida 

por interposta e nego seguimento à apelação do INSS, para reformar a sentença monocrática na forma acima 

fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 
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2005.03.99.011139-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 
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APELANTE : JOAO DA CRUZ 

ADVOGADO : ELIS REGINA TRINDADE VIODRES SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00155-4 1 Vr NOVA GRANADA/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural, 

sem registro em CTPS, em regime de economia familiar e como empregado, pelos períodos de 10/01/1957 a 

20/11/1966, 21/11/1966 a 13/09/1967 e de 15/09/1967 a 31/01/1977, bem como a concessão de aposentadoria por 

tempo de serviço, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das 

verbas de sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando que preencheu os requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Nos autos há início de prova material da condição de rurícola da parte autora, consistente em título eleitoral (fl. 15), 

datado de 1964, de certificado de reservista militar (fl. 16), com data de alistamento em 1962, de cópia de certidões de 

casamento (fls. 17/19), realizados em 1971, 1973 e 1976, de certidões de nascimento de filhos (fls. 23 e 26), ocorridos 

em 1974 e 1977, nas quais está qualificado profissionalmente como lavrador, dentre outros documentos (fls. 20/22 e 

24/25). Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova 

testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como 

rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias 

de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova 

material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Há, ainda, início de prova material da condição de rurícola do genitor da parte autora, consistente em cópia de livro de 

matrícula escolar, referente ao ano de 1959 (fl. 14), na qual consta sua profissão como lavrador. O Superior Tribunal de 

Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível aos filhos a 

qualificação de trabalhador rural apresentada pelo genitor, constante de documento, conforme revela a ementa de 

julgado: 
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"A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido da validade dos documentos em nome do pai do Autor para fins de 

comprovação da atividade laborativa rural em regime de economia familiar." (REsp n° 516656/CE, Relatora Ministra 

LAURITA VAZ, J. 23/09/2003, DJ 13/10/2003 p. 432). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural no período declinado na inicial (fls. 73/75). 

 

Contudo, prevalece junto à 9ª Turma desta Corte que somente é devido o reconhecimento do tempo de serviço a partir 

do ano de expedição do documento mais antigo trazido aos autos, apto a configurar o início de prova material. Nesse 

sentido: 

 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de natureza rural, 

o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, limitado o 

reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator Desembargador Federal 

NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008);  

 

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo 

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data (Súmula 

149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 08/11/2007, p. 

1034). 

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, nos períodos entre 01/01/1959 e 

20/11/1966, 21/11/1966 e 13/09/1967, e 15/09/1967 e 30/09/1976 (inscreveu-se como contribuinte individual em 

01/10/1976 - fl. 55), restando preenchidos os requisitos legais exigidos do rurícola para a averbação do tempo de 

serviço, como vem decidindo de forma reiterada o Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVA 

TESTEMUNHAL - INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL - RECONHECIMENTO DA QUALIDADE DE 

RURÍCOLA DO SEGURADO - PRECEDENTES. 

- Na esteira de sólida jurisprudência da 3ª Seção (cf. EREsp nºs 

176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. 

- O reconhecimento de tempo de serviço em atividade rural, para fins previdenciários, depende de comprovação por 

início de provas materiais, corroboradas por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural. 

- In casu. os documentos acostados à inicial (inclusive certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor 

do marido) constituem início aceitável de prova documental do exercício da atividade rural (artigos 55, § 3º, e 106, da 

Lei 8.213/91). 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp nº 626761/CE, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 06/05/2004, 

DJ 21/06/2004, p. 254); 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SIMBIOSE COM PROVAS TESTEMUNHAIS. RECONHECIMENTO. 

1. Não existe omissão, de que trata o artigo 535, II do Código de Processo Civil, quando o acórdão vergastado tiver 

apreciado os pontos sobre os quais devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, e não, necessariamente, a cada uma das 

alegações das partes 

2. Em conformidade com a Súmula nº 149 desta Corte, exige-se início razoável de prova material para a comprovação 

de tempo de serviço rural. 

3. Certidão de Casamento, Título do INCRA ou Escritura Pública, contemporâneos aos fatos alegados, em que conste a 

profissão de agricultor do mesmo ou do seu cônjuge, é aceito nesta Corte, como início de prova material, suficiente, 

para comprovar o labor agrícola em determinada época. 

3. A simbiose do início de prova material com a segurança das provas testemunhais, suprem a carência exigida pela 

legislação 

previdenciária. 

4. Recurso especial que se nega provimento." (REsp nº 586923 / CE, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 04/12/2003, 

DJ 19.12.2003, p. 640). 

Para a contagem do tempo de serviço rural em regime de economia familiar antes da vigência da Lei nº 8.213/91, não se 

exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, desde que não se trate de 

contagem recíproca. 

 

A teor do que expressamente estabelece a Constituição Federal, no atual artigo 201, parágrafo 9º, é equivocado se falar 

em contagem recíproca entre a atividade urbana e a atividade rural, ou seja, dentro apenas da atividade privada, que se 

insere num mesmo regime de previdência social. No caso, não há falar em contagem recíproca, porém, simplesmente 
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em cômputo do tempo de serviço em atividade exclusivamente privada, urbana e rural, ao contrário do que aconteceria 

se houvesse a contagem de tempo de contribuição na atividade privada, urbana ou rural, e na administração pública, 

para efeito de aposentadoria. 

 

Tratando-se de tempo de serviço verificável apenas no Regime Geral de Previdência Social, aplica-se o disposto no § 2º 

do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de 

início da vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento". 

 

Como comprovam as guias de recolhimento de contribuições (fls. 28/29), bem como as informações em consulta feita 

ao Cadastro Nacional de Informações Sociais, em terminal instalado no gabinete desta Relatora, verifica-se que a parte 

autora esteve filiada à Previdência Social, na qualidade de contribuinte individual, nos períodos de 01/10/1976 a 

31/01/1977, 01/02/1977 a 28/02/1977, 01/09/1978 a 31/10/1978, 01/02/1979 a 30/09/1979, 01/11/1979 a 31/12/1979, 

01/02/1980 a 31/08/1980, 01/10/1980 a 31/07/1981, 01/09/1981 a 31/03/1982, 01/06/1982 a 31/08/1982, 01/11/1982 a 

31/12/1984, 01/01/1985 a 31/12/1991, 01/03/1992 a 31/08/2006 e de 01/10/2006 a 31/12/2009. 

 

Os períodos em que a parte autora contribuiu individualmente como autônoma são suficientes para garantir-lhe o 

cumprimento do período de carência de 102 (cento e dois) meses de contribuição, na data da propositura da ação, nos 

termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Não é aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, mas sim a legislação anteriormente vigente, porquanto a parte autora já possuía direito adquirido ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço na data da publicação da referida emenda constitucional (DOU de 

16/12/1998). 

 

Computando-se o tempo de serviço rural sem registro em CTPS ora reconhecido, e o período de recolhimento de 

contribuições mencionado, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 37 (trinta e sete) anos, 

04 (quatro) meses e 22 (vinte e dois) dias, na data da Emenda Constitucional nº 20/98, o que autoriza a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de serviço, o 

benefício é devido a partir da data da citação do INSS, em 12/12/2002 (fl. 35), pois desde então a autarquia 

previdenciária foi constituída em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 

3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte 

Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das 

prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para reconhecer a atividade rural exercida nos períodos de 01/01/1959 a 

20/11/1966, 21/11/1966 a 13/09/1967 e 15/09/1967 a 30/09/1976, bem como para condenar o INSS a conceder-lhe o 
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benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data da citação, com correção monetária, juros de mora e 

honorários advocatícios, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado JOÃO DA CRUZ, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 12/12/2002, e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício 

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012344-91.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.012344-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : LUIZA HELENA DA SILVA PINTO 

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00032-0 1 Vr ITATIBA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural, 

pelo período de 13/08/1964 a 31/08/1977, bem como a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento de custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que seja julgado 

procedente o pedido, alegando haver preenchido os requisitos legais para o reconhecimento do tempo de serviço rural e 

a concessão do benefício em questão. 

 

Há agravos retidos interpostos pelo INSS às fls. 54 dos autos principais e às fls. 13 dos autos em apenso. 

 

Com contrarrazões ao recurso de apelação, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Não conheço dos agravos retidos interpostos pelo INSS às fls. 54 dos autos principais e às fls. 13 dos autos em apenso, 

uma vez que sua apreciação por este Tribunal não foi requerida expressamente nas suas contrarrazões de apelação, nos 

termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil 

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 1823/2372 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Há início de prova material da condição de rurícola da parte autora, consubstanciado no título eleitoral de seu genitor 

(fl. 13), emitido em 1964, e da certidão de óbito (fl. 15), ocorrido em 1966, nos quais ele foi qualificado 

profissionalmente como lavrador. No tocante a esse início de prova material, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível aos filhos a qualificação 

apresentada pelo genitor, constante de documento, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido da validade dos documentos em nome do pai do Autor para fins de 

comprovação da atividade laborativa rural em regime de economia familiar." (REsp n° 516656/CE, Relatora Ministra 

LAURITA VAZ, J. 23/09/2003, DJ 13/10/2003 p. 432). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora exerceu atividade rural no período indicado na inicial (fls. 61/62). 

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, em regime de economia familiar, pelo período 

compreendido entre 13/08/1964 e 31/08/1977. 

 

O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa 

do artigo 55, § 2º, do citado diploma legal. 

 

Não é aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, mas sim a legislação anteriormente vigente, porquanto a parte autora já possuía direito adquirido ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço na data da publicação de referida emenda constitucional (DOU de 

16/12/1998), uma vez que computado tempo de serviço somente até 31/08/1991. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fls. 10/11) é suficiente para garantir-lhe o 

cumprimento da carência de 138 (cento e trinta e oito) meses de contribuição, na data da propositura da ação, nos 

termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Computando-se o período de atividade rural em regime de economia familiar, de 13/08/1964 a 31/08/1977, bem como o 

tempo de serviço comum devidamente anotado em CTPS (fls. 10/11), o somatório do tempo de serviço da parte autora 

alcança um total de 28 (vinte e oito) anos e 09 (nove) meses, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço proporcional, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Ante a ausência de comprovação de protocolização de requerimento administrativo, o benefício é devido a partir da data 

da citação do INSS, pois desde então a autarquia previdenciária foi constituída em mora, nos termos do artigo 219 do 

Código de Processo Civil. 

 

No tocante à correção monetária sobre as prestações em atraso, a mesma é devida desde as respectivas competências, na 

forma da legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 

deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para 

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/1/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/6/2009, haverá a 

incidência uma única vez dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

A verba honorária advocatícia fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, devendo ser mantida em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 
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conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual 

incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e 

a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DOS AGRAVOS 

RETIDOS INTEPOSTOS PELO INSS E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para 

reconhecer a atividade rural, em regime de economia familiar, pelo período de 13/08/1964 a 31/08/1977, bem como 

para condenar o réu a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a partir da data da 

citação, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada LUIZA HELENA DA SILVA PINTO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 20/02/2004, e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do 

CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00070 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020190-62.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.020190-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDO VITOR PIASSI 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE NOVO HORIZONTE SP 

No. ORIG. : 03.00.00105-2 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DECISÃO 

Proposta ação objetivando a revisão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o 

reconhecimento de tempo de serviço rural, sem registro em CTPS, para fins de recálculo da renda mensal inicial, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o réu a revisar o benefício, computando o período de 

atividade rural de 09/1965 a 09/1969 e de 10/1969 a 12/1974, bem como a pagar as diferenças apuradas, a partir da data 

de seu início, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, para que seja 

julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos para o reconhecimento do tempo de serviço rural 

e a revisão do benefício. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios. 

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 
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DECIDO. 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Há início de prova material da atividade rural do autor, consistente em certificado de dispensa de incorporação ao 

serviço militar, com data de dispensa em 1967, do título eleitoral, expedido em 1968, e da certidão de casamento, 

celebrado em 1967, nos quais ele está qualificado como lavrador (fls. 26/28). Cabe salientar, na esteira de precedente do 

Superior Tribunal de Justiça, que "A valoração da prova testemunhal quanto à atividade que se busca reconhecer, 

é válida se apoiada em início razoável de prova material, assim considerados a Certidão de Casamento e o 

Certificado de Reservista, onde constam a respectiva profissão." (REsp nº 252535/SP, Relator Ministro Edson 

Vidigal, DJ 01/08/2000, p. 328). 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que o autor exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial (fls. 125/126). 

 

Contudo, prevalece junto à 9ª Turma desta Corte que somente é devido o reconhecimento do tempo de serviço a partir 

do ano de expedição do documento mais antigo trazido aos autos, apto a configurar o início de prova material. Nesse 

sentido: 

 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de natureza rural, 

o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, limitado o 

reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator Desembargador Federal 

NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008); 

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo 

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data (Súmula 

149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 08/11/2007, p. 

1034). 

 

Saliente-se que as declarações de particulares (fls. 15/18) não têm eficácia de prova material, porquanto não são 

contemporâneas à época dos fatos declarados, nem foram extraídas de assentos ou de registros preexistentes. Tais 

declarações também não têm a eficácia de prova testemunhal, uma vez que não foram colhidas sob o crivo do 

contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, servindo tão somente para comprovar que houve a 

declaração, mas não o fato declarado, conforme dispõe o artigo 368, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

 

Também se afigura insuficiente, para tanto, a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Novo Horizonte / SP 

(fl. 19), uma vez que não conta com a necessária homologação do INSS, conforme exigência do art. 106, inciso III, da 

Lei n.º 8.213/91, na redação da Lei n.º 9.063/95. 

 

Neste sentido, trago à colação julgado da 9ª Turma desta Corte Regional: 

 

"A declaração de atividade rural firmada por sindicato sem conter homologação do órgão competente, in casu, o INSS, 

não pode ser considerada prova plena, equiparando-se, outrossim, a simples declarações escritas de terceiros." (AC n° 

778250, Relatora Desembargador Federal Nelson Bernardes, J. 15/12/2008, DJ 21/01/2009, p. 1864). 

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, apenas no período compreendido 
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entre 01/01/1970 a 31/12/1974, ressalvado o tempo de serviço rural já reconhecido na via administrativa, no período de 

01/01/1967 a 31/12/1969. 

 

O trabalho rural reconhecido poderá ser computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa do artigo 55, § 2º, do citado diploma 

legal. 

 

Assim sendo, deve ser revisada a aposentadoria concedida à parte autora, computando-se o tempo de serviço rural ora 

reconhecido, observando-se o artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

 

No tocante à correção monetária sobre as prestações em atraso, a mesma é devida desde as respectivas competências, na 

forma da legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 

deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para 

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/1/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/6/2009, haverá a 

incidência uma única vez dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

A verba honorária advocatícia fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, devendo ser mantida em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual 

incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e 

a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para limitar o reconhecimento da atividade rural, sem 

registro em CTPS, ao período compreendido entre 01/01/1970 a 31/12/1974, ressalvado o tempo de serviço rural já 

reconhecido na via administrativa, no período de 01/01/1967 a 31/12/1969, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim de 

serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, tendo em vista a nova redação 

dada ao "caput" do artigo 461 do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma 

a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-

se o réu a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, no valor a ser calculado na forma 

da legislação, a partir da citação, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, argüindo, preliminarmente, a nulidade da 

sentença, sustentando que não houve apreciação do pedido de reconhecimento de atividade rural. No mérito, pugna pela 

reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do 

benefício. Subsidiariamente, requer a fixação do termo inicial do benefício a partir da data da sentença, a alteração da 

forma de incidência da correção monetária e juros de mora, bem como a redução dos honorários advocatícios. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Considerando que a sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra 

cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

 

Preliminarmente, não há falar em nulidade da sentença, visto que houve o reconhecimento da atividade rural na 

fundamentação, sendo referido período computado para a concessão do benefício. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

  

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

  

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Há início de prova material da condição de rurícola do Autor, consistente em certidão de casamento, celebrado em 

1967, certidões de nascimento de filhos, com assentos lavrados em 1969, 1971, 1977 (fls. 33/35), documentos escolares 

expedidos em 1976 e 1967 (fls. 38 e 42), nas quais ele está qualificado como lavrador. Segundo a jurisprudência do 

egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documento, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da 

instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a 

seguinte ementa de julgado: 
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"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Os documentos de fls. 14/31, 36/37, 39/41 e 43 não informam a atividade profissional do autor, não podendo ser 

considerados como início de prova material. 

 

A testemunha ouvida, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmou que a parte autora exerceu o labor rural (fl. 90). 

 

Ressalte-se que o reconhecimento do tempo de serviço somente é devido a partir do ano de expedição do documento 

mais antigo trazido aos autos, apto a configurar o início de prova material, conforme o entendimento que prevalece 

junto à 9ª Turma desta Corte. Nesse sentido: 

 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de 

natureza rural, o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, 

limitado o reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator 

Desembargador Federal NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008);  

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo 

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data 

(Súmula 149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 

08/11/2007, p. 1034). 

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural pela parte autora, sem registro em CTPS, apenas no 

período compreendido entre 01/01/1967 a 31/07/1968 e de 01/01/1969 a 31/03/1978, restando preenchidos os requisitos 

legais exigidos do rurícola para a averbação do tempo de serviço, não havendo como lhe negar o direito ao 

reconhecimento do referido tempo de serviço. 

 

O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa 

do artigo 55, § 2º, do citado diploma legal. 

  

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fls. 44/56) é suficiente para garantir-lhe o 

cumprimento do período de carência de 126 (cento e vinte e seis) meses de contribuição, na data do ajuizamento da 

ação, nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Todavia, computando-se o período de trabalho rural, sem registro em CTPS, de 01/01/1967 a 31/07/1968 e de 

01/01/1969 a 31/03/1978, o somatório do tempo de serviço do autor é inferior a 30 (trinta) anos, totalizando 24 (vinte e 

quatro) anos, 05 (cinco) meses e 13 (treze) dias, na data do requerimento administrativo, o que não autoriza a concessão 

de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos arts. 53, inc. II, da Lei nº 8.213/91. 

 

Havendo sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com os honorários de seus respectivos patronos, nos 

termos do parágrafo único do artigo 21 do Código de Processo Civil. Todavia, ressalto que, com supedâneo em 

entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, Ag. Reg. no Rec. Ext. nº 313.348/RS, Rel. Ministro 

Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), a parte autora não está sujeita às verbas de sucumbência, 

por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, E À APELAÇÃO DO INSS para limitar o 

reconhecimento do tempo de serviço rural, sem registro em CTPS, apenas ao período de 01/01/1967 a 31/07/1968 e de 

01/01/1969 a 31/03/1978, e para afastar a condenação da autarquia previdenciária à concessão da aposentadoria por 

tempo de serviço e ao pagamento de honorários advocatícios, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 1829/2372 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022477-95.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.022477-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ANTONIO DE ALMEIDA ALVES 

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : SILVIO MARQUES GARCIA 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00078-1 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação de revisão da renda mensal inicial de benefício interposta por ANTONIO DE ALMEIDA ALVES, 

benefício espécie 92 - invalidez acidentária, DIB.: 21/07/1979, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

tendo por objeto:  

 

a) que sejam adotados no cálculo da renda mensal inicial do benefício os efetivos salários de contribuição; 

b-) que o valor do benefício seja mantido em conformidade com o disposto no art. 41 da Lei 8.213/91 e posterior 

legislação; 

c) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 

 

O Juízo a quo JULGOU IMPROCEDENTE o pedido e condenou a parte autora ao pagamento das custas, despesas 

processuais e verba honorária de 10% (dez por cento) do valor dado à causa, observado, no particular, o disposto na Lei 

1.060/50. 

 

A parte autora, inconformada com a sentença, interpôs apelação requerendo a procedência do pedido, com a 

conseqüente inversão do ônus da sucumbência.  

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

DA COMPETÊNCIA. 

Tratando-se de reajuste de benefício acidentário, esta Corte não tem competência para apreciar a matéria em questão, a 

teor do que dispõe o art. 109, I, da Constituição Federal: 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:  

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral 

e à Justiça do Trabalho;"  

Nesse sentido a orientação adotada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, em julgado proferido em questão 

idêntica à presente, de que resultou a seguinte ementa: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA.  

Compete à Justiça comum dos Estados processar e julgar as ações de acidente de trabalho (CF, art. 109, inc. I). 

Recurso não conhecido."  

(RE 176.532-1/SC, Rel. p/ Acórdão Min. Nelson Jobim, maioria, DJU 20.11.1998).  

Tal entendimento vem sendo adotado pelo Excelso Pretório: 

"COMPETÊNCIA. REAJUSTE DE BENEFÍCIO ORIUNDO DE ACIDENTE DE TRABALHO. JUSTIÇA COMUM.  

- Ao julgar o RE 176.532, o Plenário desta Corte reafirmou o entendimento de ambas as Turmas (assim, no RE 

169.632, 1ª Turma, e no AGRAG 154.938, 2ª Turma) no sentido de que a competência para julgar causa relativa a 

reajuste de benefício oriundo de acidente de trabalho é da Justiça Comum, porquanto, se essa Justiça é competente 

para julgar as causas de acidente de trabalho por força do disposto na parte final do inciso I do artigo 109 da 
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Constituição, será ela igualmente competente para julgar o pedido de reajuste desse benefício que é objeto de causa 

que não deixa de ser relativa a acidente dessa natureza, até porque o acessório segue a sorte do principal.  

Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.  

Recurso extraordinário conhecido e provido."  

(RE 351.528- 4/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJU .31.10.2002).  

No âmbito do Superior Tribunal de Justiça, não é outra a orientação: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ACIDENTE DO TRABALHO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO. JUSTIÇA 

ESTADUAL.  

1. Compete à Justiça Estadual o processo e julgamento das causas referentes a reajuste de benefício decorrente de 

acidente de trabalho. Corolário da regra de o acessório seguir a sorte do principal.  

2. Precedentes do STF - RREE 176.532, Plenário - 169.632 - 2ª Turma e 205.866-6.  

3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da Vara de Família e Anexos de Cascavel - PR, 

o suscitado."  

(CC 33.983 - PR, 3ª Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, DJU 17.6.2002).  

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE AÇÃO ACIDENTÁRIA. 

COMPETÊNCIA. JUSTIÇA COMUM ESTADUAL, PRECEDENTES DO STF. LEI MAIS BENÉFICA. INCIDÊNCIA. 

BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. POSSIBILIDADE.  

1. Compete à Justiça Estadual processar e julgar ação que tem por objetivo a revisão de benefício previdenciário 

decorrente de acidente de trabalho (artigo 109, inciso I, da Constituição da República. Precedentes do Supremo 

Tribunal Federal.  

(...)"  

(Emb Div REsp 297.549 - SC, 3ª Seção, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, unânime, DJU 19.12.2002).  

AÇÃO ACIDENTÁRIA - RECURSO ESPECIAL - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL - SÚMULA 15/STJ - 

BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE DA LEI ANTERIOR - REAJUSTE NOS CRITÉRIOS DA LEI 9.032/95 - 

REGRA DE ORDEM PÚBLICA - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA.  

1 -Por força do disposto na parte final do art. 109, inciso I da Constituição Federal, sendo a Justiça comum 

competente para julgar as causas de acidente do trabalho, será igualmente competente para julgar os pedidos de 

reajuste destes benefícios.  

(...)  

5 - Precedentes desta Corte.  

6 - Recurso conhecido e desprovido.  

(RESP 337790. 5a T. Rel. JORGE SCARTEZZINI. DJ 28/10/2002, p. 334).  

Sobre o tema foi editada a Súmula 15 do STJ: 

"Compete à Justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho".  

Observo ainda, que, nos termos do art. 113, caput, do CPC, a incompetência absoluta deve ser decretada de ofício, 

independentemente de exceção, em qualquer grau de jurisdição. 

 

Isto posto, reconheço, de ofício, a incompetência desta Corte para apreciar o pedido de revisão do benefício acidentário 

e, em decorrência, determino a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, restando, nesta Corte, 

prejudicado o recurso. 

 

Int. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ LOCATELLI 

ADVOGADO : JOSE DINIZ NETO 
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DECISÃO 
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Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural, 

sem registro em CTPS, bem como a revisão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço, para 

fins de recálculo da renda mensal inicial, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando o INSS a 

reconhecer o período de atividade rural de janeiro de 1951 a novembro de 1961, e revisar o valor do benefício da parte 

autora, desde a data de sua concessão, devendo as diferenças apuradas ser corrigidas monetariamente e acrescidas de 

juros de mora, além do pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor das parcelas vencidas até o trânsito em julgado. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a reforma da sentença, para que seja 

julgado improcedente o pedido, alegando não estarem preenchidos os requisitos legais para o reconhecimento do tempo 

de serviço rural e a revisão do benefício previdenciário em questão. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Considerando que a sentença não estabeleceu o valor do benefício, não há parâmetro para se verificar se a condenação 

não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra cabível, nos 

termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

No presente caso, há início de prova material da condição de rurícola da parte autora, consistente na cópia do certificado 

de reservista militar (fl. 20), com data de alistamento em 1955, e da certidão de casamento (fl. 21), realizado em 1962, 

nos quais ele está qualificado profissionalmente como lavrador. No tocante a esse início de prova material, o 

entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que tais documentos, em conjunto com a prova 

testemunhal colhida no curso da instrução processual sob o crivo do contraditório, são hábeis ao reconhecimento de 

tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela o seguinte julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuições sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no concito de 

início razoável de prova material." (REsp nº 280402-SP, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 26/03/2001, 

DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural (fls. 57/59). 
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Contudo, somente é devido o reconhecimento do tempo de serviço a partir do ano de expedição do documento mais 

antigo trazido aos autos, apto a configurar o início de prova material. Nesse sentido, precedentes da 9ª Turma desta 

Corte: 

 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de natureza rural, 

o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, limitado o 

reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator Desembargador Federal 

NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008);  

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo 

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data (Súmula 

149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 08/11/2007, p. 

1034). 

 

Desse modo, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior 

Tribunal de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, no período 

compreendido entre 01/01/1955 e 21/11/1961, de modo que restam preenchidos os requisitos legais exigidos do rurícola 

para a averbação de tal tempo de serviço, não havendo como lhe negar o direito ao seu reconhecimento, como vem 

decidindo de forma reiterada o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVA 

TESTEMUNHAL - INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL - RECONHECIMENTO DA QUALIDADE DE 

RURÍCOLA DO SEGURADO - PRECEDENTES. 

- Na esteira de sólida jurisprudência da 3ª Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. 

- O reconhecimento de tempo de serviço em atividade rural, para fins previdenciários, depende de comprovação por 

início de provas materiais, corroboradas por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural. 

- In casu. os documentos acostados à inicial (inclusive certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor 

do marido) constituem início aceitável de prova documental do exercício da atividade rural (artigos 55, § 3º, e 106, da 

Lei 8.213/91). 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp nº 626761/CE, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 06/05/2004, 

DJ 21/06/2004, p. 254); 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SIMBIOSE COM PROVAS TESTEMUNHAIS. RECONHECIMENTO. 

1. Não existe omissão, de que trata o artigo 535, II do Código de Processo Civil, quando o acórdão vergastado tiver 

apreciado os pontos sobre os quais devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, e não, necessariamente, a cada uma das 

alegações das partes 

2. Em conformidade com a Súmula nº 149 desta Corte, exige-se início razoável de prova material para a comprovação 

de tempo de serviço rural. 

3. Certidão de Casamento, Título do INCRA ou Escritura Pública, contemporâneos aos fatos alegados, em que conste a 

profissão de agricultor do mesmo ou do seu cônjuge, é aceito nesta Corte, como início de prova material, suficiente, 

para comprovar o labor agrícola em determinada época. 

4. A simbiose do início de prova material com a segurança das provas testemunhais, suprem a carência exigida pela 

legislação previdenciária. 

5. Recurso especial que se nega provimento." (REsp nº 586923/CE, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 04/12/2003, 

DJ 19.12.2003, p. 640). 

 

O trabalho rural reconhecido poderá ser computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa do artigo 55, § 2º, do citado diploma 

legal. 

 

Assim sendo, deve ser revisada a aposentadoria concedida à parte autora, computando-se o tempo de serviço rural ora 

reconhecido, observando-se o artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem de maneira englobada para as parcelas anteriores à data da 

citação e de forma decrescente a partir de tal ato processual, até a data da conta de liquidação que der origem ao 
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precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% 

(um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, haverá a incidência uma única vez dos índices 

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

A prescrição qüinqüenal, por sua vez, somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não 

atingindo o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato sucessivo e 

natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, 

a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.". Inocorrência 

da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator Ministro Felix Fischer, j. 25/05/2004, DJ 

21/06/2004, p. 242). 

 

A verba honorária advocatícia fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, devendo ser fixada em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual 

incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e 

a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, E À APELAÇÃO DO INSS para limitar o 

reconhecimento do exercício de atividade rural da parte autora, sem registro em CTPS, ao período de 01/01/1955 a 

21/11/1961, bem como determinar a revisão de sua aposentadoria, ressalvada a prescrição qüinqüenal, com correção 

monetária, juros de mora e honorários advocatícios, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim de 

serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, bem como para que seja 

apresentada conta de liquidação referente às prestações vencidas, tendo em vista a nova redação dada ao "caput" do 

artigo 461 do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada 

por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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ADVOGADO : ELIO FERNANDES DAS NEVES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 03.00.00134-4 1 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação em que o autor pleiteia a concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, desde o 

requerimento administrativo (15.02.2001), considerado o trabalho exercido até a edição da EC 20/1998, mediante o 

reconhecimento das atividades insalubres exercidas de 27.03.1980 a 10.06.1982 (Máquinas Operatrizes Vigorelli S/A), 

13.04.1987 a 02.10.1987 (Indústria de Máquinas Kramer Ltda.), 05.10.1987 a 18.05.1992 e de 17.07.1992 a 13.12.1998 

(Melbrás- Ind. de Tofes e Caramelos Ltda.- atual Van Melle Brasil Ltda.). 
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A sentença julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer como especiais os períodos de 05.10.1987 a 

18.05.1992 e de 17.07.1992 a 13.12.1998 e condenou a autarquia a conceder a aposentadoria por tempo de serviço, na 

forma proporcional, no percentual de 82% do salário-de-benefício, desde a data do requerimento administrativo 

(15.02.2001), calculada na forma do art. 29, da lei 8213/91 e legislação posterior. As prestações em atraso deverão ser 

corrigidas monetariamente, a partir de cada vencimento, na forma da lei 6899/81, bem como ser acrescidas de juros de 

mora à taxa legal, desde a citação. O INSS foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% 

(dez por cento) do valor das prestações vencidas até a sentença, na forma da Súmula 111, do STJ. 

 

Sentença proferida em 14.05.2004, submetida ao reexame necessário. 

 

O autor opôs embargos de declaração, que foram rejeitados. 

 

Irresignado, apelou o INSS e sustentou, em síntese, a impossibilidade de reconhecimento do caráter insalubre dos 

períodos, posto que de 05.10.1987 a 18.05.1992 não estava exposto de forma habitual e permanente ao ruído, mas 

apenas em 60% da jornada. Com relação ao trabalho exercido na empresa Melbrás, houve utilização de EPIs, a partir de 

01.05.1990, o que afastou a insalubridade. Com relação à atividade como eletricista, não pode ser enquadrada como 

especial, posto que exigida a efetiva exposição ao agente agressivo. Portanto, até a edição da EC 20/1998 o autor não 

tem o tempo necessário à aposentadoria. Exercendo a eventualidade, requer seja o benefício concedido com a contagem 

de tempo de serviço até a data posterior à lei 9876/99, em valor a ser calculado conforme as regras vigentes. O termo 

inicial não pode ser reconhecido desde o requerimento administrativo, posto que naquela ocasião os documentos de fls. 

88 e 98, das empresas Kramer e Vigorelli, não haviam sido apresentados pelo autor. 

 

O autor interpôs recurso de apelação, em que requer seja a ação julgada totalmente procedente, reconhecendo-se como 

especiais também os períodos de 27.03.1980 a 10.06.1982 e de 13.04.1987 a 02.10.1987, com a concessão da 

aposentadoria na forma proporcional, considerado o tempo de 32 anos, 02 meses e 02 dias, até 15.12.1998, a partir do 

requerimento administrativo (15.02.2001), devendo o INSS ser condenado ao pagamento de verba honorária a ser 

fixada em 15% do valor da condenação. 

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais. 

 

Trata-se de ação em que o autor pleiteia a concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, desde o 

requerimento administrativo (15.02.2001), considerado o trabalho exercido até a edição da EC 20/1998, mediante o 

reconhecimento das atividades insalubres exercidas de 27.03.1980 a 10.06.1982 (Máquinas Operatrizes Vigorelli S/A), 

13.04.1987 a 02.10.1987 (Indústria de Máquinas Kramer Ltda.), 05.10.1987 a 18.05.1992 e de 17.07.1992 a 13.12.1998 

(Melbrás- Ind. de Tofes e Caramelos Ltda.- atual Van Melle Brasil Ltda.). 

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 

segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

Tribunal Federal de Recursos, na Súmula nº 198, orientação, ademais, que vem sendo seguida pelo Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL . CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL . EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual 

erro material. 
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2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial . 

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS. 

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes. 

(EDcl REsp 415298 - SC, 5ª T, Rel. Min..Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009) 

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades 

ventiladas na exordial. 

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.4.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do 

cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do 

citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.3.1964, os quais foram ratificados expressamente pelo 

art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e pelo 

art. 292 do Decreto nº 611, de 21.7.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, 

aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior". 

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91: 

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício." 

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO. 

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço. 

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg Resp 929774 - SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008). 

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de Serviço nº 

612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida 

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998; 

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria 

computado segundo a legislação anterior; 

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº 2.172/97 -, 

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos dois 

requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da 

efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995. 

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial . 

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 

nº 3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal 
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referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço 

em referência. 

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta do art. 70 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da conversão 

de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL . CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 

após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma. 

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo desprovido. 

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe 23.03.2009) 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TERMO FINAL. INAPLICABILIDADE DO 

ARTIGO 28 DA LEI N. 9.711/1998. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO DE SALUBRIDADE DA ATIVIDADE 

DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E USO EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 

DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 

1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou a 

compreensão de que, exercida a atividade em condições especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao segurado 

assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial em comum, para fins de aposentadoria. 

2. Impossibilidade de descaracterizar a salubridade da atividade reconhecida pelo Tribunal de origem por meio da 

análise da prova pericial. 

3. No que tange ao uso do EPI - Equipamento de Proteção Individual, esta Corte já decidiu que não há condições de 

chegar-se à conclusão de que o aludido equipamento afasta, ou não, a situação de insalubridade sem revolver o 

conjunto fático-probatório amealhado ao feito. (Súmula n. 7). 

4. Recurso especial improvido. 

(Resp 1108945/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 03.08.2009)  

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 06.05.1999". 

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 

previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial  

 

Com base em tais orientações legais e jurisprudenciais, impende verificar, conforme a prova dos autos, o acerto, ou não, 

das pretensões ventiladas na peça vestibular. 

 

27.03.1980 a 10.06.1982- o autor exerceu a função de eletricista de manutenção, na empresa Vigorelli S/A (CTPS fls. 

102). Tendo em vista que a empresa fechou, o autor acostou laudo ambiental realizado em 24.09.1976, que instruiu o 

Proc. 181/1976, da Junta de Conciliação e Julgamento de Jundiaí-Sp (fls. 88/90). Tal período não pode ser 

reconhecido como especial pelo agente agressivo ruído, posto que o laudo foi realizado em 1976, e o autor só 

ingressou na empresa em 1980, não sendo possível aferir se o local de trabalho manteve as mesmas características.  
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13.04.1987 a 02.10.1987- trabalho exercido na Ind. de Máquinas Kramer Ltda., registrado como eletricista (CTPS fls. 

105). O laudo acostado às fls. 96 aponta que o ruído de 86 dB era verificado em 60% da jornada de trabalho, o que 

afasta a permanência e habitualidade da exposição ao agente agressivo. 

05.10.1987 a 18.05.1992 e de 17.07.1992 a 13.12.1998- trabalho exercido na Van Melle Brasil Ltda., na função de 

eletricista/eletricista de manutenção (05.10.1987 a 30.04.1988), supervisor de manutenção elétrica (01.05.1988, sem 

data de saída), sendo que estava exposto, de forma habitual e permanente, a ruído no patamar de 90,15 dB, conforme 

formulários DSS 8030 e laudos periciais (fls. 55/63), o que enseja o reconhecimento do caráter insalubre do período. 

 

Considero como agente agressivo o ruído superior a 80 decibéis até o advento do Decreto nº 2.172/97, por conta 

disposto nos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, reconhecidos pela Ordem de Serviço nº 612/98 e Instrução Normativa 

nº 84/2002, e a partir do Decreto nº 2.172/97, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade especial foi 

elevado para 90 decibéis. 

 

Por sua vez, a condição especial decorrente do ruído, em razão da sua natureza, exige como único elemento de 

comprovação a apresentação de laudo técnico, que deverá ser elaborado antes ou de forma contemporânea aos períodos 

laborais. 

 

Com relação aos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, há 

que se ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir da edição da Lei n° 9.732, de 14.12.98, o que não é o 

caso dos autos. 

 

A atividade laboral somente pode ser considerada como de natureza especial se assim for indicada em norma 

regulamentar e, se o caso, comprovada por formulário fornecido pelo empregador e laudo técnico, com possibilidade, 

ainda, de comprovação de que o segurado, efetivamente, esteve exposto à ação de agentes nocivos ou perigosos. 

 

Portanto, possível manter o reconhecimento como especiais dos períodos 05.10.1987 a 08.05.1992 e de 17.07.1992 a 

13.12.1998. 

 

A carência necessária à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, na espécie, corresponde a 120 (cento e vinte) 

meses, ano do requerimento administrativo (2001), nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91, é de se concluir, portanto, 

pelo preenchimento desse requisito pelo apelado, tendo em vista as informações do CNIS, ora juntadas. 

 

Consideradas as informações extraídas do CNIS, os períodos de tempo especial já reconhecidos pelo INSS (Resumo de 

Documentos para Cálculo do INSS- fls. 69/70) e o tempo especial, até a EC 20/1998, o autor possui 31 anos, 02 meses e 

02 dias de tempo de serviço, consoante demonstra o cálculo acostado à decisão, fazendo jus à aposentadoria por tempo 

de serviço proporcional, desde a data do requerimento administrativo. 

 

Os juros moratórios devem ser fixados desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos como fixados na sentença. 

 

Isto posto, nego provimento aos apelos do INSS e do autor, e dou parcial provimento à remessa oficial para explicitar 

que deve ser considerado o tempo de 31 anos, 02 meses e 02 dias e fixar os juros de mora, a partir da vigência do novo 

Código Civil, à razão de 1% ao mês. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: Sidney de Souza Pereira  

CPF: 774.129.828-34 

DIB (Data do Início do Benefício): 15.02.2001 

RMI (Renda Mensal Inicial): a ser calculada pelo INSS 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural, 

para fins de recálculo da renda mensal inicial, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o réu a 

revisar o benefício, computando o período de atividade rural de 28/10/1962 a 14/07/1968, com renda mensal inicial do 

benefício em 100% do valor do salário-de-benefício, bem como a pagar as diferenças apuradas, a partir da data do 

requerimento administrativo, observada a prescrição qüinqüenal, com correção monetária e juros de mora, além do 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação até a data da 

sentença. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a reforma da sentença, para que seja 

julgado improcedente o pedido, alegando não estarem preenchidos os requisitos legais para o reconhecimento do tempo 

de serviço rural e a revisão do benefício previdenciário em questão. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

O início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá 

demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois 

isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma 

utilidade à prova testemunhal para demonstração do labor rural. O raciocínio é diverso, bastando para o reconhecimento 

do tempo de serviço que se produza alguma prova documental de trabalho rural, contemporânea ao lapso temporal que 

se pretende comprovar, aliada à prova oral que indique, com segurança, o exercício da atividade rurícola em todo o 

período discutido pelas partes. 

 

Conforme a própria expressão o diz, o início de prova material não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica questionada, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste passo, verifica-se que foram apresentadas pela parte autora, como início de prova documental da atividade rural, 

cópias do certificado de saúde e capacidade funcional (fl. 14), do título eleitoral, emitidos em 1964 (fl. 15), do 

certificado de reservista de 3ª categoria, com alistamento em 1962 (fl. 16), do requerimento endereçado ao delegado de 

polícia (fl. 17), do documento protocolado no CIRETRAN (fl. 20), do atestado de residência expedido pela Delegacia 
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de Polícia de Taquaritinga/SP (fl. 21), nas quais o autor está qualificado profissionalmente como lavrador/agricultor. 

Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tais documentos, em conjunto com a prova 

testemunhal colhida no curso da instrução processual, são hábeis ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado 

como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias 

de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova 

material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural (fls. 73/78). 

 

Contudo, prevalece junto à 9ª Turma desta Corte que somente é devido o reconhecimento do tempo de serviço a partir 

do ano de expedição do documento mais antigo trazido aos autos, apto a configurar o início de prova material. Nesse 

sentido: 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de natureza rural, 

o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, limitado o 

reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator Desembargador Federal 

NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008);  

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo 

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data (Súmula 

149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 08/11/2007, p. 

1034). 

 

Cabe esclarecer, ainda, que não constitui prova plena a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 

Taquaritinga/SP, juntada às fls. 11/12, uma vez que não conta com a necessária homologação do INSS, conforme 

exigência do art. 106, inciso III, da Lei n.º 8.213/91, na redação da Lei n.º 9.063/95. 

 

Neste sentido, trago à colação julgado da 9ª Turma desta Corte Regional: 

 

"A declaração de atividade rural firmada por sindicato sem conter homologação do órgão competente, in casu, o INSS, 

não pode ser considerada prova plena, equiparando-se, outrossim, a simples declarações escritas de terceiros." (AC n° 

778250, Relatora Desembargador Federal Nelson Bernardes, J. 15/12/2008, DJ 21/01/2009, p. 1864). 

 

De igual modo, o documento de fls. 13 não serve como início de prova material do alegado trabalho rural do autor, pois 

está em nome de terceiros, não trazendo nenhuma informação quanto à qualificação profissional do requerente. 

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, apenas no período compreendido 

entre 28/10/1962 e 14/07/1968, restando preenchidos os requisitos legais exigidos do rurícola para a averbação do 

tempo de serviço, não havendo como lhe negar o direito ao reconhecimento do tempo de serviço objeto da demanda, 

como vem decidindo de forma reiterada o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes 

ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVA 

TESTEMUNHAL - INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL - RECONHECIMENTO DA QUALIDADE DE 

RURÍCOLA DO SEGURADO - PRECEDENTES. 

- Na esteira de sólida jurisprudência da 3ª Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. 

- O reconhecimento de tempo de serviço em atividade rural, para fins previdenciários, depende de comprovação por 

início de provas materiais, corroboradas por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural. 

- In casu. os documentos acostados à inicial (inclusive certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor 

do marido) constituem início aceitável de prova documental do exercício da atividade rural (artigos 55, § 3º, e 106, da 

Lei 8.213/91). 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp nº 626761/CE, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 06/05/2004, 

DJ 21/06/2004, p. 254);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SIMBIOSE COM PROVAS TESTEMUNHAIS. RECONHECIMENTO. 
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1. Não existe omissão, de que trata o artigo 535, II do Código de Processo Civil, quando o acórdão vergastado tiver 

apreciado os pontos sobre os quais devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, e não, necessariamente, a cada uma das 

alegações das partes 

2. Em conformidade com a Súmula nº 149 desta Corte, exige-se início razoável de prova material para a comprovação 

de tempo de serviço rural. 

3. Certidão de Casamento, Título do INCRA ou Escritura Pública, contemporâneos aos fatos alegados, em que conste a 

profissão de agricultor do mesmo ou do seu cônjuge, é aceito nesta Corte, como início de prova material, suficiente, 

para comprovar o labor agrícola em determinada época. 

3. A simbiose do início de prova material com a segurança das provas testemunhais, suprem a carência exigida pela 

legislação 

previdenciária. 

4. Recurso especial que se nega provimento." (REsp nº 586923 / CE, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 

04/12/2003, DJ 19.12.2003, p. 640). 

 

Para a contagem do tempo de serviço rural trabalhado em regime de economia familiar antes da vigência da Lei nº 

8.213/91, não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, desde que não se 

trate de contagem recíproca. 

 

A teor do que expressamente estabelece a Constituição Federal, no atual artigo 201, parágrafo 9º, é equivocado se falar 

em contagem recíproca entre a atividade urbana e a atividade rural, ou seja, dentro apenas da atividade privada, que se 

insere num mesmo regime de previdência social. No caso, não há falar em contagem recíproca, porém, simplesmente 

em cômputo do tempo de serviço em atividade exclusivamente privada, urbana e rural, ao contrário do que aconteceria 

se houvesse a contagem de tempo de contribuição na atividade privada, urbana ou rural, e na administração pública, 

para efeito de aposentadoria. 

 

Tratando-se de tempo de serviço verificável apenas no Regime Geral de Previdência Social, aplica-se o disposto no § 2º 

do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de 

início da vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento". 

 

Assim sendo, deve ser revisado benefício de aposentadoria por tempo de serviço concedido à parte autora, computando-

se o tempo de serviço rural ora reconhecido, observando-se o artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/1/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/6/2009, os juros incidirão 

uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos 

§§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte 

Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das 

prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para reduzir os honorários advocatícios e determinar a 

forma de incidência da correção monetária e dos juros de mora, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim de 

serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, tendo em vista a nova redação 

dada ao "caput" do artigo 461 do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma 

a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 
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São Paulo, 23 de setembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00076 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035161-52.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.035161-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CINTIA RABE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ LAZARO MIRANDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE FABRICIO BORRO BARBOSA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITU SP 

No. ORIG. : 03.00.00168-3 4 Vr ITU/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, sobreveio sentença de procedência do pedido, reconhecendo 

o exercício de atividade rural, sem registro em CTPS, pelo período de janeiro de 1961 a agosto de 1977, para condenar 

o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data do ajuizamento da ação, com 

correção monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

parcelas vencidas até a sentença. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

DECIDO. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Nos autos há início de prova material da condição de rurícola da parte autora, consistente em cópia de título eleitoral, 

emitido em 18/06/1963, certidão de casamento, realizado em 06/06/1964, e de nascimento de filhos, ocorridos em 1965, 

1966 e 1969 e certificado de dispensa de incorporação, com data de dispensa em 03/05/1973, nos quais consta sua 

qualificação como lavrador (fl. 21/28). Segundo a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal 

documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao 

reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias 

de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência 
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Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova 

material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural (fls. 91/92). 

 

Prevalece junto à 9ª Turma desta Corte que somente é devido o reconhecimento do tempo de serviço a partir do ano de 

expedição do documento mais antigo trazido aos autos, apto a configurar o início de prova material. Nesse sentido: 

 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de natureza rural, 

o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, limitado o 

reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator Desembargador Federal 

NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008); 

 

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo 

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data (Súmula 

149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 08/11/2007, p. 

1034). 

 

Ressalte-se que as declarações de particulares juntadas às fls. 12 e 18 não têm eficácia de prova material, porquanto não 

são contemporâneas à época dos fatos declarados, nem foram extraída de assento ou de registro preexistentes. 

Igualmente não têm a eficácia de prova testemunhal, uma vez que não foram colhidas sob o crivo do contraditório, da 

ampla defesa e do devido processo legal, servindo tão-somente para comprovar que houve as declarações, mas não o 

fato declarado, conforme dispõe o artigo 368, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, apenas no período compreendido 

entre 01/01/1963 e 30/08/1977. 

 

O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa do 

artigo 55, § 2º, do citado diploma legal. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fls. 33/38) é suficiente para garantir-lhe o 

cumprimento do período de carência de 102 (cento e dois) meses de contribuição, em 1998, nos termos do art. 142 da 

Lei nº 8.213/91. 

 

Não é aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, mas sim a legislação anteriormente vigente, porquanto a parte autora já possuía direito adquirido ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço na data da publicação de referida emenda constitucional (DOU de 

16/12/1998). 

 

Computando-se o tempo de atividade urbana e rural, a parte autora contava, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à 

da vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 34 (trinta e quatro) anos, 03 (três) meses e 24 (vinte e quatro) dias 

de tempo de serviço, obtendo o direito adquirido de se aposentar pelas normas então vigentes, não se aplicando a regra 

de transição, o que autoriza a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, 

inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

No tocante à correção monetária sobre as prestações em atraso, a mesma é devida desde as respectivas competências, na 

forma da legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 

deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para 

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores a tal ato processual e globalizada para as anteriores, até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/6/2009, haverá a incidência 

uma única vez dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para limitar o reconhecimento do exercício de atividade 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 1843/2372 

rural para o período de 01/01/1963 a 30/08/1977, bem como para condenar o réu a conceder o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com correção monetária, juros de mora, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado LUIZ LÁZARO MIRANDA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 10/12/2003, e renda mensal inicial - 

RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC. O aludido 

ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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2005.03.99.036451-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO HIROSHI SATO 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SERTAOZINHO SP 

No. ORIG. : 01.00.00095-9 3 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc.. 

 

O autor ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do período 

rural, supostamente trabalhado no período de 08.03.1966 a 30.12.1977, bem como das condições especiais de trabalho, 

no período de 09.01.1978 a 18.10.1984, somando-os aos períodos comuns de trabalho, com a consequente concessão da 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

 

Agravo retido do INSS, sustentando a impossibilidade jurídica do pedido, tendo em vista não ter o autor a idade mínima 

determinada pela EC-20 (fls. 172/174). 

 

O Juízo de 1º grau reconheceu o período rural de 08.03.1966 a 30.12.1977 e as condições especiais de trabalho no 

período de 09.01.1978 a 18.10.1984, condenando o INSS a conceder a aposentadoria proporcional por tempo de serviço 

ao autor, desde o requerimento administrativo, com correção monetária nos termos do art. 41 da Lei 8.213/91, e juros de 

mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde a citação, bem como a arcar com os honorários advocatícios, fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor do débito. Custas ex lege.  

 

Sentença proferida em 25.08.2003, submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apelou, alegando não haver prova material da atividade rural reconhecida, bem como das condições especiais 

de trabalho e pede, em consequência, a reforma da sentença. Caso o entendimento seja outro, requer a fixação do termo 

inicial na data da citação ou do ajuizamento da ação, a exclusão do pagamento dos honorários periciais e a redução dos 

honorários advocatícios. 

 

Recurso adesivo do autor, pleiteando a fixação da alíquota na base de 94% (noventa e quatro por cento) do salário-de-

benefício, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, e a majoração dos honorários advocatícios para 15% (quinze 

por cento) sobre o valor de liquidação até a implantação administrativa do benefício. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.  

 

É o relatório. 
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais.  

 

Deixo de conhecer do agravo retido interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), a teor do que estabelece 

o art. 523, § 1º, do CPC, eis que não requerida sua apreciação por esta Corte em sua apelação. 

 

A parte autora postula o reconhecimento de tempo de trabalho rural e de período especial urbano com a conseqüente 

concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"  

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) 

anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo 

de 100%, caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo 

masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 (cento e oitenta) 

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."  

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência Social em 

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 

14.04.2005: 

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:  

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos:  

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;  

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."  
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A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 

segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

TFR, na Súmula nº 198: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES.  

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual  

erro material.  

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial.  

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.  

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.  

(EDcl REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)  

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades 

ventiladas na exordial. 

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do 

cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do 

citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente 

pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e 

pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior". 

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91: 

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício."  

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO.  

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço.  

2. Agravo regimental improvido.  

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).  

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de Serviço nº 

612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 
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a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida 

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998; 

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria 

computado segundo a legislação anterior; 

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº 2.172/97 -, 

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos dois 

requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da 

efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995. 

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048 - 

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à 

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em 

referência. 

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da conversão 

de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 

após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.  

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo desprovido.  

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)  

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TERMO FINAL. INAPLICABILIDADE DO 

ARTIGO 28 DA LEI N. 9.711/1998. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO DE SALUBRIDADE DA ATIVIDADE 

DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E USO EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 

DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.  

1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou a 

compreensão de que, exercida a atividade em condições especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao segurado 

assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial em comum, para fins de aposentadoria.  

2. Impossibilidade de descaraterizar a salubridade da atividade reconhecida pelo Tribunal de origem por meio da 

análise da prova pericial.  

3. No que tange ao uso do EPI - Equipamento de Proteção Individual, esta Corte já decidiu que não há condições de 

chegar-se à conclusão de que o aludido equipamento afasta, ou não, a situação de insalubridade sem revolver o 

conjunto fático-probatório amealhado ao feito. (Súmula n. 7).  

4. Recurso especial improvido.  

(Resp 1108945/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 03.08.2009)  

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999". 
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A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 

previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."  

 

Para comprovar o alegado trabalho rural, o autor apresentou os seguintes documentos: 

 

Certidão firmada pelo Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt, da Secretaria de Segurança Pública de São 

Paulo, onde consta que o autor se declarou "tratorista" por ocasião da emissão da Carteira de Identidade, em 

21.09.1970 (fls. 16);  

Declaração firmada, em 17.10.2000, pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Sertãozinho, onde consta que o autor 

é matriculado naquela entidade desde que tinha 24 anos (fls. 17);  

Cópias do livro de registro de associados do Sindicato dos Trabalhadores na lavoura de Sertãozinho, onde o autor 

consta como filiado (fls. 18/19);  

Certificado de dispensa de incorporação, no qual o autor se declarou "tratorista" em 09.03.1971 (fls. 20);  

Título eleitoral, no qual o autor se declarou "tratorista" em 03.08.1970 (fls. 21);  

Certidão de casamento celebrado em 12.05.1973, na qual o autor consta como "testemunha", qualificado como 

"lavrador" (fls. 22);  

Cópias de suas CTPS, onde consta anotação do vínculo com Shizuzo Sato, no período de 08.03.1966 a 30.12.1977 (fls. 

23/54);  

Certidão de casamento, celebrado em 18.09.1975, na qual o autor se declarou "lavrador" (fls. 85);  

Registro de imóvel rural com 8,10 alqueires, no qual o autor consta como proprietário, em 22.10.1971 (fls. 86).  

 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem 

ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição de 

rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

 

Os documentos emitidos pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Sertãozinho não podem ser aceitos, uma vez que 

não expedidos por órgão público. 

 

Assim, os demais documentos constituem início de prova material da alegada atividade rurícola, desde que 

corroborados por prova testemunhal. 

 

As testemunhas José Bachega, Adelino Sarti e Santo Cerri atestaram o labor rural do autor desde 8 anos até três ou 

quatro anos após o casamento, no sítio de propriedade do pai.  

 

E mais, a anotação em CTPS goza da presunção de veracidade e não foi impugnada pelo INSS, sendo de rigor o 

reconhecimento do período rural trabalhado de 08.03.1966 a 30.12.1977. 

 

Nos termos do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91 "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início 

de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, 

exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento.", a lei é clara, e não deixa dúvidas, os períodos de 

trabalho rural anteriores à Lei 8.213/91 poderão ser considerados para efeito de determinação de tempo de serviço, mas 

para a finalidade de cômputo da carência (número mínimo de contribuições necessárias para a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço) os períodos de trabalho rural somente serão considerados se comprovado o 

recolhimento das contribuições sociais pertinentes. E em relação ao trabalho rural posterior à Lei 8.213/91, somente 

será considerado, tanto para efeito de tempo de serviço, quanto para efeito de carência, mediante o prévio recolhimento 

das contribuições sociais. 

 

Nesse sentido: 

 

TRABALHADOR RURAL ENQUADRADO COMO SEGURADO ESPECIAL. PRODUTOR. PARCEIRO. MEEIRO. 

ARRENDATÁRIO RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO DE CARÊNCIA. 

CONTRIBUIÇÃO FACULTATIVA.  

1. O trabalhador rural enquadrado como segurado especial (produtor, parceiro, meeiro e arrendatário rural 

exercentes de suas atividades individualmente ou em regime de economia familiar - CF, art. 195, § 8º) para fins de 

aposentadoria por tempo de serviço deve comprovar um número mínimo de contribuições mensais facultativas (período 
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de carência), uma vez que a contribuição obrigatória, incidente sobre a receita bruta da comercialização de sua 

produção (2,5%), apenas assegura a aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão e 

pensão. Lei nº 8.213, de 1991 - arts. 11, VII, 24, 25, 26, III e 39, I e II.  

(Rel. FERNANDO GONÇALVES - ACÓRDÃO STJ 200101464557/RS - 6ªTURMA - DJ 25/03/2002 P:00321 )  

PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. TRABALHADOR RURAL. 

SEGURADO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. NECESSIDADE PARA CONTAGEM DE TEMPO 

DE SERVIÇO.  

"Não impugnada a veracidade de documentos, como a certidão de casamento, a declaração de ex-patrão, entre outros, 

a que se juntam dados colhidos com a prova testemunhal robusta, não vejo como negar-lhe eficácia, máxime em setor 

como esse, desprovido quase sempre de condições mínimas de sobrevivência, o meio rural, e em que o trabalho é 

prestado sem fiscalização e controle pelos órgãos governamentais."  

Entretanto, apesar de a certidão servir como início razoável de prova material a corroborar os depoimentos 

testemunhais existentes, tais documentos não podem funcionar como suporte para a concessão de aposentadoria por 

tempo de serviço (totalmente distinta de aposentadoria rural por idade), sem que as devidas contribuições sejam 

recolhidas.  

Recurso da autarquia conhecido e provido.  

(Rel. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA - ACÓRDÃO 200100198309 RECURSO ESPECIAL 304432/SP - 5ªTURMA - DJ 

18/06/2001 PG:00176)  

 

Essa orientação jurisprudencial, inclusive, encontra-se sedimentada na súmula 272 do STJ: 

 

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural 

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas.  

 

Assim, o trabalho rural de 08.03.1966 a 30.12.1977, anterior à Lei 8.213/91, somente será considerado para efeito de 

determinação da carência quando comprovado o recolhimento das contribuições sociais. 

 

Considerando-se o ano em que foi feito o requerimento administrativo - 1998 - tem-se que a carência necessária à 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço, na espécie, corresponde a 102 (cento e dois) meses, nos termos do 

art. 142 da Lei nº 8.213/91, já cumprida pelo autor, pois os vínculos urbanos alcançam mais de 19 (dezenove) anos de 

contribuição.  

 

Analiso o tempo especial. 

 

Para demonstrar as condições especiais de trabalho, o autor apresentou Formulário DSS-8030, firmado por Samperfil-

Serralheria Art. Mod. e Perfilados Ltda, e respectivo laudo técnico, declarando que trabalhou, no período de 09.01.1978 

a 30.09.1980, na condição de "ajudante geral", no setor Dobra Chapas, submetido, de modo habitual e permanente, a 

nível de ruído de 92 decibéis, e no período de 01.10.1980 a 18.10.1984, na condição de "auxiliar de planejamento", no 

setor de Controle de Produção, sem exposição a agente agressivo (fls. 63; fls. 91/103 e fls. 110/113). 

 

Somente nestes autos foi elaborado laudo técnico comprovando a alegada exposição a agente agressivo, no exercício da 

atividade como Auxiliar de Planejamento, no período de 01.10.1980 a 18.10.1984 (fls. 191/202). 

 

No que diz respeito ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 (oitenta) decibéis para ser tido por 

agente agressivo - código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que 

encontra amparo no que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 

21.07.1992, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do Decreto 

nº 2.172 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 05.03.1997, que trouxe novas disposições sobre o 

tema, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis. 

 

Assim, o período de 09.01.1978 a 30.09.1980 pode ser reconhecido como especial desde o requerimento administrativo, 

e o período de 01.10.1980 a 18.10.1984 pode ser reconhecido como especial a partir da juntada do laudo pericial aos 

autos, em 11.10.2002. 

 

Dessa forma, conforme planilha anexa, considerando-se os documentos apresentados à autarquia, somando-se o período 

rural e o período especial (de 09.01.1978 a 30.09.1980) aqui reconhecidos aos demais períodos comuns de trabalho, até 

o pedido administrativo (04.02.1998), possui o autor 32 (trinta e dois) anos, 10 (dez) meses e 12 (doze) dias de trabalho, 

tempo suficiente para a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço, desde o requerimento 

administrativo. 
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Considerando-se o laudo técnico realizado nos autos, demonstrando a especialidade do período de 01.10.1980 a 

18.10.1984, a partir de 11.10.2002, o autor passa a contar com 34 (trinta e quatro) anos, 5 (cinco) meses e 25 (vinte e 

cinco) dias de trabalho. 

 

Em consulta ao Sistema Plenus (doc. anexo), vejo que o autor recebe o benefício aqui vindicado, concedido 

administrativamente desde 24.03.2010, assim, em face da não-cumulatividade, as parcelas pagas administrativamente 

deverão ser compensadas. 

 

Os cálculos para apurar o valor do benefício bem como a alíquota incidente sobre os salários-de-contribuição serão 

apurados em fase de liquidação de sentença. 

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do agravo retido e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, à apelação do 

INSS e à apelação do autor para reformar a sentença e reconhecer o período rural anotado em CTPS, de 08.03.1966 a 

30.12.1977, e as condições especiais de trabalho no período de 09.01.1978 a 30.09.1980, concedendo a aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço, desde o requerimento administrativo (04.02.1998), contando o autor com 32 (trinta e 

dois) anos, 10 (dez) meses e 12 (doze) dias de trabalho, com correção monetária nos moldes da Súmula 148 do STJ, 

Súmula 8 deste Tribunal, Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente, com incidência de juros de mora de meio por cento 

ao mês, a partir da citação, por força dos arts. 1062 do antigo CC e 219 do CPC, sendo que a partir da vigência do novo 

Código Civil, tal percentual é elevado para um por cento, por força dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN. Por 

sua sucumbência, arcará a autarquia com o pagamento dos honorários advocatícios, que, observado o § 3º do art. 20 do 

CPC, fixo em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença. Não cabe condenação da autarquia ao 

pagamento de custas processuais, devendo, contudo, reembolsar as despesas devidamente comprovadas. 

 

A partir de 11.10.2002 o período de trabalho de 01.10.1980 a 18.10.1984 passa a integrar a contagem de tempo de 

serviço do autor como especial, totalizando ele 34 (trinta e quatro) anos, 5 (cinco) meses e 25 (vinte e cinco) dias de 

trabalho. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

As parcelas já pagas a título de Aposentadoria por Tempo de Contribuição por deverão ser compensadas. 

 

Int. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ANTONIO ROBERTO MARCELLO 

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00040-4 1 Vr MATAO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc.. 

 

O autor ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento dos períodos 

rurais, supostamente trabalhados nos períodos de 16.07.1968 a 30.09.1973 e de 01.04.1974 a 30.04.1976, bem como das 

condições especiais de trabalho, nos períodos de 10.02.1977 a 09.06.1978; de 01.09.1990 a 19.09.1990; de 12.07.1978 a 

06.09.1979; e de 08.09.1979 a 14.04.1980, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

integral. 
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O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento das custas e despesas processuais, 

e dos honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), ressalvando o disposto no art. 12 da Lei 

1.060/50. 

 

O autor apelou, sustentando haver comprovado a carência necessária, computando-se apenas os vínculos urbanos, bem 

como ter demonstrado o labor rural nos períodos vindicados e pede, em consequência, a reforma da sentença. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.  

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

A parte autora postula o reconhecimento de tempo de trabalho rural e de períodos especiais urbanos com a conseqüente 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

Para comprovar o alegado trabalho rural, o autor apresentou os seguintes documentos: 

 

Declaração de exercício de atividade rural, nos períodos de 16.07.1968 a 30.09.1973 e de 01.04.1974 a 30.04.1976, 

firmada pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Taquaritinga/SP, em 07.01.2002, onde o INSS homologou os 

períodos de 01.01.1972 a 31.12.1972 e de 01.01.1976 a 30.04.1976 (fls. 17);  

Certificado de dispensa de incorporação, no qual o autor se declarou "lavrador" em 09.03.1972 (fls. 18);  

Nota fiscal de produtor, em nome do pai, referente venda de arroz em casca, datada de 27.04.1973 (fls. 19);  

Título de eleitor, no qual o autor se declarou "lavrador" em março/1976 (fls. 20);  

Certidão firmada pela Prefeitura Municipal de Santa Ernestina, onde consta que foi transferida ao pai do autor área 

rural com 4 alqueires, que permaneceu com ele de 1968 até 1988 (fls. 22);  

Documentos relativos a imóvel rural, em nome do pai do autor, havido por divisão amigável em 16.07.1968 e vendido 

em 11.02.1976 (fls. 23/26).  

 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem 

ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição de 

rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

 

As declarações provenientes de ex-empregador e de sindicatos de trabalhadores rurais, não contemporâneas à prestação 

do trabalho, por equivalerem à mera prova testemunhal, não servem como início de prova material. 

 

Os demais documentos constituem início de prova material da alegada labuta rurícola, desde que corroborados por 

prova testemunhal. 

 

Osvaldo do Nascimento Correia declarou: "conhece o autor há muitos anos. O autor residia em Santa Ernestina e passou 

a trabalhar em um sítio de propriedade de seu pai, que ficava a três quilômetros da cidade, quando contava com mais ou 

menos quinze anos de idade. Nessa época, o autor, seu pai e seus irmãos cultivavam laranja e cereais. O sítio tinha 

quatro alqueires de área. O autor e seus familiares trabalhavam todos os dias no sítio. O autor permaneceu trabalhando 

no sítio até 1975 ou 1976. A família não contava com auxílio de empregados nem de diaristas. O depoente não sabe 

qual a atividade o autor passou a exercer depois de 1976". 

 

Mauro Casseze disse: "conhece o autor desde que ele nasceu. O autor trabalhava no sítio de seu genitor, no município 

de Santa Ernestina, no cultivo de milho, arroz e laranja. O sítio tinha cerca de quatro alqueires de área e no local 

trabalhavam o autor, seus pais e irmãos, sem contar com auxílio de empregados ou diaristas. O autor trabalhaou no local 

de 1965 até 1976 ou 1977, quando se mudou de Santa Ernestina". 

 

Assim, tendo em vista o início de prova material e os testemunhos coerentes, e considerando que o autor nasceu em 

18.03.1953, viável o reconhecimento do período rural de 16.07.1968 a 30.09.1973. 

 

O período de 01.04.1974 a 30.04.1976 não permite reconhecimento, visto que de 28.01.1974 a 23.03.1974 o autor 

trabalhou na condição de "servente" junto à Açucareira Corona S/A, não havendo nos autos prova material de que tenha 

retornado às lides rurais no período imediatamente posterior. 

 

Nos termos do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91 "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início 

de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, 

exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento.", a lei é clara, e não deixa dúvidas, os períodos de 

trabalho rural anteriores à Lei 8.213/91 poderão ser considerados para efeito de determinação de tempo de serviço, mas 
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para a finalidade de cômputo da carência (número mínimo de contribuições necessárias para a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço) os períodos de trabalho rural somente serão considerados se comprovado o 

recolhimento das contribuições sociais pertinentes. E, em relação ao trabalho rural posterior à Lei 8.213/91, 

somente será considerado, tanto para efeito de tempo de serviço, quanto para efeito de carência, mediante o 

prévio recolhimento das contribuições sociais.  
 

Nesse sentido: 

 

TRABALHADOR RURAL ENQUADRADO COMO SEGURADO ESPECIAL. PRODUTOR. PARCEIRO. MEEIRO. 

ARRENDATÁRIO RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO DE CARÊNCIA. 

CONTRIBUIÇÃO FACULTATIVA.  

1. O trabalhador rural enquadrado como segurado especial (produtor, parceiro, meeiro e arrendatário rural 

exercentes de suas atividades individualmente ou em regime de economia familiar - CF, art. 195, § 8º) para fins de 

aposentadoria por tempo de serviço deve comprovar um número mínimo de contribuições mensais facultativas (período 

de carência), uma vez que a contribuição obrigatória, incidente sobre a receita bruta da comercialização de sua 

produção (2,5%), apenas assegura a aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão e 

pensão. Lei nº 8.213, de 1991 - arts. 11, VII, 24, 25, 26, III e 39, I e II.  

(Rel. FERNANDO GONÇALVES - STJ 200101464557/RS - 6ª TURMA - DJ 25/03/2002 P:00321 )  

PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. TRABALHADOR RURAL. 

SEGURADO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. NECESSIDADE PARA CONTAGEM DE TEMPO 

DE SERVIÇO.  

"Não impugnada a veracidade de documentos, como a certidão de casamento, a declaração de ex-patrão, entre outros, 

a que se juntam dados colhidos com a prova testemunhal robusta, não vejo como negar-lhe eficácia, máxime em setor 

como esse, desprovido quase sempre de condições mínimas de sobrevivência, o meio rural, e em que o trabalho é 

prestado sem fiscalização e controle pelos órgãos governamentais."  

Entretanto, apesar de a certidão servir como início razoável de prova material a corroborar os depoimentos 

testemunhais existentes, tais documentos não podem funcionar como suporte para a concessão de aposentadoria por 

tempo de serviço (totalmente distinta de aposentadoria rural por idade), sem que as devidas contribuições sejam 

recolhidas.  

Recurso da autarquia conhecido e provido.  

(Rel. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA - RESP 304432/SP - 5ª TURMA - DJ 18/06/2001 PG:00176)  

 

Essa orientação jurisprudencial, inclusive, encontra-se sedimentada na súmula 272 do STJ: 

 

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural 

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas.  

 

Portanto, o trabalho rural de 16.07.1968 a 30.09.1973, anterior à Lei 8.213/91, somente será considerado para efeito 

efeito de carência quando comprovado o recolhimento das contribuições sociais. 

 

Considerando-se o ano em que foi feito o pedido administrativo - 2002 - tem-se que a carência necessária à concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço, na espécie, corresponde a 126 (cento e vinte e seis) meses, ou seja, 10 (dez) 

anos e 6 (seis) meses, nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91, já cumprida pelo autor, pois os vínculos urbanos 

totalizam mais de 20 (vinte) anos. 

 

Analiso o tempo especial. 

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"  

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) 

anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo 

de 100%, caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo 

masculino. 
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A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 (cento e oitenta) 

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."  

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência Social em 

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 

14.04.2005: 

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:  

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos:  

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;  

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."  

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 

segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

TFR na Súmula nº 198: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES.  

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual  

erro material.  

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial.  
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4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.  

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.  

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)  

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades 

ventiladas na exordial. 

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do 

cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do 

citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente 

pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e 

pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior". 

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos: 

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício."  

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO.  

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço.  

2. Agravo regimental improvido.  

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).  

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de Serviço nº 

612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida 

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998; 

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria 

computado segundo a legislação anterior; 

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº 2.172/97 -, 

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos dois 

requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da 

efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995. 

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048 - 

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à 

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em 

referência. 

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99: 
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"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da conversão 

de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 

após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.  

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo desprovido.  

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)  

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TERMO FINAL. INAPLICABILIDADE DO 

ARTIGO 28 DA LEI N. 9.711/1998. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO DE SALUBRIDADE DA ATIVIDADE 

DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E USO EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 

DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.  

1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou a 

compreensão de que, exercida a atividade em condições especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao segurado 

assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial em comum, para fins de aposentadoria.  

2. Impossibilidade de descaraterizar a salubridade da atividade reconhecida pelo Tribunal de origem por meio da 

análise da prova pericial.  

3. No que tange ao uso do EPI - Equipamento de Proteção Individual, esta Corte já decidiu que não há condições de 

chegar-se à conclusão de que o aludido equipamento afasta, ou não, a situação de insalubridade sem revolver o 

conjunto fático-probatório amealhado ao feito. (Súmula n. 7).  

4. Recurso especial improvido.  

(Resp 1108945/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 03.08.2009)  

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999". 

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 

previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."  

 

Para demonstrar as condições especiais de trabalho, o autor apresentou os seguintes documentos: 

 

Formulário firmado pela Sociedade Matonense de Benemerência, declarando que trabalhou, na condição de Atendente 

de Enfermagem, de 10.02.1977 a 09.06.1978 e de 01.09.1990 a 19.09.1990, exposto, de modo habitual e permanente, a 

agentes biológicos (fls. 27);  

Formulário DSS-8030, firmado por Citrosuco Paulista S/A, e respectivo laudo técnico, declarando que trabalhou, na 

condição de Auxiliar de Almoxarife, no setor Almoxarifado do Transporte (Fábrica I), de 12.06.1978 a 06.09.1979, 

submetido, de modo habitual e permanente, a nível médio de ruído de 82 decibéis (fls. 28/36);  

Formulário DSS-8030, firmado por Baldan Implementos Agrícolas S/A, declarando que trabalhou, na condição de 

Auxiliar Geral de Soldador e Soldador, no setor de Solda, de 18.09.1979 a 14.04.1980; de 01.11.1983 a 15.07.1987; e 

de 05.10.1987 a 10.04.1990, submetido, de modo habitual e permanente, a nível de ruído de 97 decibéis, fumos 

metálicos e radiações não ionizantes (fls. 37);  
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Os períodos laborados de 10.02.1977 a 09.06.1978 e de 01.09.1990 a 19.09.1990, na condição de Atendente de 

Enfermagem, e de de 18.09.1979 a 14.04.1980, na condição de Auxiliar de Soldador, podem ser reconhecidos como 

especiais, uma vez que as profissões encontram enquadramento na legislação especial. 

 

Entretanto, as condições especiais do período de 12.06.1978 a 06.09.1979, laborado na Citrosuco, no setor de 

Almoxarifado do Transporte, não podem ser reconhecidas pois, embora o autor tenha apresentado o laudo técnico da 

empresa, o setor de trabalho não está relacionado no documento, não sendo possível aferir o nível de ruído a que o autor 

estaria submetido.  

 

Dessa forma, conforme planilha anexa, somando-se o período rural e os períodos especiais aqui reconhecidos aos 

demais períodos comuns de trabalho, até 15.12.1998, possui o autor 30 (trinta) anos, 6 (seis) meses e 2 (dois) dias de 

trabalho, tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

Embora em sua inicial o autor tenha pleiteado a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral, considerando 

que tenho sido constantemente vencida nesta Corte, ressalvo meu entendimento de que o magistrado deve se ater ao 

pedido, e, tendo em vista o cumprimento da carência e do tempo de serviço mínimo necessário, concedo ao autor a 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

 

Em consulta ao CNIS (dos. anexo), verifico que o autor recebe o benefício aqui vindicado, concedido 

administrativamente desde 01.10.2006, assim, em face da não-cumulatividade, as parcelas já pagas deverão ser 

compensadas. 

 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do autor para reformar a sentença e reconhecer o período 

rural de 16.07.1968 a 30.09.1973 e as condições especiais de trabalho de 10.02.1977 a 09.06.1978; de 01.09.1990 a 

19.09.1990; e de 18.09.1979 a 14.04.1980, concedendo a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, desde o 

requerimento administrativo (14.01.2002), com correção monetária nos moldes da Súmula 148 do STJ, Súmula 8 deste 

Tribunal, Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente, com incidência de juros de mora de meio por cento ao mês, a 

partir da citação, por força dos arts. 1062 do antigo CC e 219 do CPC, sendo que a partir da vigência do novo Código 

Civil, tal percentual é elevado para um por cento, por força dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN. Por sua 

sucumbência, arcará a autarquia com o pagamento dos honorários advocatícios, que, observado o § 3º do art. 20 do 

CPC, fixo em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença. Não cabe condenação da autarquia ao 

pagamento de custas processuais, devendo, contudo, reembolsar as despesas devidamente comprovadas. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

As parcelas já pagas administrativamente deverão ser compensadas. 

 

Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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O autor ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do período 

rural, supostamente trabalhado no período de 1963 a 31.03.1981, bem como das condições especiais de trabalho, no 

período de 14.07.1989 a 05.03.1997, somando-os aos períodos urbanos comuns de trabalho, com a consequente 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço, na forma integral ou proporcional. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por tempo de 

serviço integral, desde a citação, com correção monetária e juros de mora, bem como a arcar com as despesas 

processuais e os honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, mais doze 

prestações vincendas. 

 

Sentença proferida em 12.08.2004, não submetida ao reexame necessário. 

 

O autor apelou, pleiteando a fixação dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e dos honorários advocatícios para 

15% (quinze por cento) sobre as parcelas vencidas até a implantação do benefício. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.  

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Remessa oficial tida por interposta, nos termos do art. 475, I, Lei 10.352/01, tendo em vista que a condenação ultrapassa 

o valor de sessenta salários mínimos. 

 

A parte autora postula o reconhecimento de tempo de trabalho rural e de período especial urbano com a conseqüente 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço, na forma integral ou proporcional. 

 

Assim dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"  

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) 

anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo 

de 100%, caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo 

masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 (cento e oitenta) 

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  
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b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."  

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência Social em 

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 

14.04.2005: 

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:  

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos:  

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;  

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."  

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 

segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

TFR na Súmula nº 198: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES.  

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual  

erro material.  

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial.  

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.  

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.  

(EDcl REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)  

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades 

ventiladas na exordial. 

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do 

cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do 

citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente 

pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e 

pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior". 

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 1858/2372 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício."  

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO.  

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço.  

2. Agravo regimental improvido.  

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).  

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de Serviço nº 

612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida 

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998; 

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria 

computado segundo a legislação anterior; 

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº 2.172/97 -, 

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos dois 

requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da 

efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995. 

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048 - 

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à 

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em 

referência. 

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da conversão 

de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 

após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.  

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo desprovido.  

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)  
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PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TERMO FINAL. INAPLICABILIDADE DO 

ARTIGO 28 DA LEI N. 9.711/1998. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO DE SALUBRIDADE DA ATIVIDADE 

DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E USO EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 

DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.  

1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou a 

compreensão de que, exercida a atividade em condições especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao segurado 

assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial em comum, para fins de aposentadoria.  

2. Impossibilidade de descaraterizar a salubridade da atividade reconhecida pelo Tribunal de origem por meio da 

análise da prova pericial.  

3. No que tange ao uso do EPI - Equipamento de Proteção Individual, esta Corte já decidiu que não há condições de 

chegar-se à conclusão de que o aludido equipamento afasta, ou não, a situação de insalubridade sem revolver o 

conjunto fático-probatório amealhado ao feito. (Súmula n. 7).  

4. Recurso especial improvido.  

(Resp 1108945/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 03.08.2009)  

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999". 

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 

previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."  

 

Para comprovar o alegado trabalho rural, o autor apresentou, por ocasião do pedido administrativo, os seguintes 

documentos: 

 

Registro de imóvel rural de ex-empregador (fls. 11/16);  

Certificado de dispensa de incorporação, onde se declarou "lavrador", em 21.03.1967 (fls. 17);  

Certidão firmada pelo Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt da Secretaria de Segurança Pública de São 

Paulo, onde consta que, por ocasião do requerimento da carteira de identidade, em 22.12.1967, o autor declarou como 

profissão: "lav." (fls. 18);  

Certidões de nascimento dos filhos Maria Madalena, Maria Aparecida, Mariza, Mário, e Maria Edilene, lavrados, 

respectivamente, em 03.01.1977, em 03.10.1979, em 02.04.1974, em 30.11.1976, e em 03.10.1979, nas quais o autor se 

declarou "lavrador" (fls. 19/23);  

Declaração de exercício de atividade rural, no período de 07.04.1981 a 31.07.1984, firmada pelo ex-empregador Alfeu 

Benes (fls. 24);  

Cópias de sua CTPS, onde consta anotação de vínculo de trabalho com Alfeu Benes, no período de 07.04.1981 a 

31.07.1984 (fls. 25/26).  

 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem 

ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição de 

rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

 

Os documentos relativos a imóvel rural de ex-empregador demonstram a propriedade das terras mas não atestam o 

efetivo labor rurícola do autor. 

 

Os demais documentos constituem início de prova material da alegada atividade rural, desde que corroborada pela 

prova testemunhal. 

 

Manoel Gustavo Filho declarou: "conhece o autor desde 1980 porque trabalhavam juntos como bóia-fria. Ambos 

moravam no bairro Indaiá do Aguapeí. Trabalharam juntos na fazenda do Reis e na fazenda dos Benes. Faziam todo 

tipo de serviço. A última vez que o depoente trabalhou com ele foi em 1990, pois a partir desse ano montou um 

comércio no próprio bairro do Indaiá. O autor continuou trabalhando na lavoura e a respeito o depoente só tinha 

informações, não vendo ele na terra. Há mais ou menos seis anos o autor foi embora para Americana para trabalhar na 

cidade. Conhece a testemunha José Pereira dos Santos e ele mudou do bairro, não sabendo onde ele está morando com 

certeza". 
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Edgar Dantas Mineiros afirmou: "conhece o autor desde menino porque foram criados juntos no bairro do Indaiá do 

Aguapeí. Logo que ele saiu da escola o pai já o colocou para trabalhar na roça como bóia-fria. O depoente trabalhou 

junto com ele. Trabalharam juntos na fazenda do Reis e na do Alfeu Benes. Trabalharam também em outras fazendas, 

mas não lembra o nome dos proprietários. Batiam amendoim, carpiam e derrubavam café. A última vez que o depoente 

trabalhou com o autor foi em 1982. Depois disso o autor foi para Americana". 

 

José Pereira dos Santos disse: "conheceu o autor quando ainda jovenzinho trabalhava numa fazenda em Flórida 

Paulista, salvo engano, Fazenda Santa Maria, fazendo toda a sorte atividades rurais. Mesmo depois que a fazenda foi 

vendida para o Sr. Ambrozini, ainda tanto o autor quanto o depoente nela continuaram trabalhando, sendo certo que por 

volta de 1980/1981 convidou o autor para juntos trabalharem numa outra fazenda. Pelo que tem conhecimento, o autor 

trabalhou naquela propriedade rural desde que tinha por volta de 13 ou 14 anos, até por volta de 1980/1981 quando, 

então, já estava casado e tinha três ou quatro filhos. O depoente, por volta de 1984, deixou a fazenda do Sr. Alfeu Benes 

onde trabalhava com o autor e foi trabalhar na usina de açúcar e álcool. Tempos depois ficou sabendo que o autor saiu 

daquela propriedade e foi morar em outra cidade, não sabendo que atividade exercia. Faz muitos anos que não mais tem 

contato com o autor, não sabendo qual sua atual atividade. Na fazenda Santa Maria o forte era o cultivo de algodão e 

amendoim e, durante determinado período, também café. O autor trabalhava em jornada diária normal, de segunda a 

sábado e o pagamento era semanal. Embora o depoente não tenha sido registrado na propriedade do Sr. Alfeu Benes, 

ouviu comentários que outros funcionários haviam sido registrados. Quando saiu da fazenda Santa Maria, a convite do 

depoente, o autor foi trabalhar na fazenda do Sr. Alfeu Benes, não permanecendo nenhum período desempregado". 

 

Assim, tendo em vista o documento mais antigo apresentado pelo autor, onde se declarou "lavrador", o certificado de 

dispensa de incorporação, datado de 21.03.1967, e os testemunhos razoavelmente coerentes, viável o reconhecimento 

do período rural de 01.01.1967 a 31.03.1981. 

 

Nos termos do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91 "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início 

de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, 

exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento.", a lei é clara, e não deixa dúvidas, os períodos de 

trabalho rural anteriores à Lei 8.213/91 poderão ser considerados para efeito de determinação de tempo de serviço, mas 

para a finalidade de cômputo da carência (número mínimo de contribuições necessárias para a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço) os períodos de trabalho rural somente serão considerados se comprovado o 

recolhimento das contribuições sociais pertinentes. E em relação ao trabalho rural posterior à Lei 8.213/91, o mesmo 

somente será considerado, tanto para efeito de tempo de serviço, quanto para efeito de carência, mediante o prévio 

recolhimento das contribuições sociais. 

 

Nesse sentido: 

 

TRABALHADOR RURAL ENQUADRADO COMO SEGURADO ESPECIAL. PRODUTOR. PARCEIRO. MEEIRO. 

ARRENDATÁRIO RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO DE CARÊNCIA. 

CONTRIBUIÇÃO FACULTATIVA.  

1. O trabalhador rural enquadrado como segurado especial (produtor, parceiro, meeiro e arrendatário rural 

exercentes de suas atividades individualmente ou em regime de economia familiar - CF, art. 195, § 8º) para fins de 

aposentadoria por tempo de serviço deve comprovar um número mínimo de contribuições mensais facultativas (período 

de carência), uma vez que a contribuição obrigatória, incidente sobre a receita bruta da comercialização de sua 

produção (2,5%), apenas assegura a aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão e 

pensão. Lei nº 8.213, de 1991 - arts. 11, VII, 24, 25, 26, III e 39, I e II.  

(Rel. FERNANDO GONÇALVES - STJ 200101464557/RS - 6ª TURMA - DJ 25/03/2002 P:00321 )  

PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. TRABALHADOR RURAL. 

SEGURADO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. NECESSIDADE PARA CONTAGEM DE TEMPO 

DE SERVIÇO.  

"Não impugnada a veracidade de documentos, como a certidão de casamento, a declaração de ex-patrão, entre outros, 

a que se juntam dados colhidos com a prova testemunhal robusta, não vejo como negar-lhe eficácia, máxime em setor 

como esse, desprovido quase sempre de condições mínimas de sobrevivência, o meio rural, e em que o trabalho é 

prestado sem fiscalização e controle pelos órgãos governamentais."  

Entretanto, apesar de a certidão servir como início razoável de prova material a corroborar os depoimentos 

testemunhais existentes, tais documentos não podem funcionar como suporte para a concessão de aposentadoria por 

tempo de serviço (totalmente distinta de aposentadoria rural por idade), sem que as devidas contribuições sejam 

recolhidas.  

Recurso da autarquia conhecido e provido.  

(Rel. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA - RESP 304432/SP - 5ª TURMA - DJ 18/06/2001 PG:00176)  

 

Essa orientação jurisprudencial, inclusive, encontra-se sedimentada na súmula 272 do STJ: 
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O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural 

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas.  

 

Assim, o trabalho rural de 01.01.1967 a 31.03.1981, anterior à Lei 8.213/91, somente será considerado para efeito de 

determinação da carência quando comprovado o recolhimento das contribuições sociais. 

 

Considerando-se o ano em que foi ajuizada a ação - 2001 - tem-se que a carência necessária à concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço, na espécie, corresponde a 120 (cento e vinte) meses, nos termos do artigo 142 da 

Lei nº 8.213/91, já cumprida pelo autor, pois os vínculos urbanos alcançam mais de 13 (treze) anos de contribuição.  

 

Analiso o tempo especial. 

 

Para demonstrar as condições especiais de trabalho, o autor apresentou formulário DSS-8030, firmado por Auto Viação 

Ouro Verde Ltda, e respectivo laudo técnico, declarando que trabalhou, no período a partir de 14.07.1989, sem data de 

saída, submetido, de modo habitual e permanente, a nível de ruído de 81 decibéis (fls. 29/30). 

 

No que diz respeito ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 (oitenta) decibéis para ser tido por 

agente agressivo - código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que 

encontra amparo no que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 

21.07.1992, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do Decreto 

nº 2.172 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 05.03.1997, que trouxe novas disposições sobre o 

tema, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis. 

 

Assim, o período a partir de 14.07.1989 pode ser reconhecido como especial até 05.03.1997, ocasião em que o nível de 

ruído subiu para 90 decibéis. 

 

Dessa forma, conforme planilha anexa, somando-se o período rural e o período especial aqui reconhecidos aos demais 

períodos comuns de trabalho, até a edição da EC-20, possui o autor 32 (trinta e dois) anos, 7 (sete) meses e 30 (trinta) 

dias de trabalho, tempo suficiente para a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

 

Os juros de mora devem ser fixados em meio por cento ao mês, a partir da citação, por força dos arts. 1062 do antigo 

Código Civil e 219 do CPC, sendo que a partir da vigência do novo Código Civil tal percentual é elevado para um por 

cento, por força dos arts. 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os honorários advocatícios devem ser de 10% do valor atualizado da condenação, consideradas somente as prestações 

vencidas até a data da sentença (Súmula n. 111 do STJ). 

 

Em consulta ao Sistema Plenus (doc. anexo), vejo que o autor recebe o benefício de Aposentadoria por Idade, 

concedido administrativamente desde 17.08.2009, assim, em face da não-cumulatividade, as parcelas pagas 

administrativamente deverão ser compensadas. 

 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação do autor para 

reformar a sentença e reconhecer o período rural de 01.01.1967 a 31.03.1981, e as condições especiais de trabalho no 

período de 14.07.1989 a 05.03.1997, concedendo a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, desde o 

requerimento administrativo (09.05.2000), com correção monetária nos moldes da Súmula 148 do STJ, Súmula 8 deste 

Tribunal, Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente, com incidência de juros de mora de meio por cento ao mês, a 

partir da citação, por força dos arts. 1062 do antigo CC e 219 do CPC, sendo que a partir da vigência do novo Código 

Civil, tal percentual é elevado para um por cento, por força dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN. Por sua 

sucumbência, arcará a autarquia com o pagamento dos honorários advocatícios, que, observado o § 3º do art. 20 do 

CPC, fixo em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença. Não cabe condenação da autarquia ao 

pagamento de custas processuais, devendo, contudo, reembolsar as despesas devidamente comprovadas. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

As parcelas já pagas a título de Aposentadoria por Idade deverão ser compensadas. 

 

Deve, ainda, ser observado o direito do autor à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em fase de execução de sentença. 
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Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE BASILIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EDMAR CORREIA DIAS 

No. ORIG. : 03.00.00216-1 1 Vr ITATIBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação em que o autor pleiteia o reconhecimento do trabalho rural supostamente exercido de 1954 a 1977 na 

Fazenda 5000, em Encantado do Oeste-PR, e de 1981 a 1988 no Sítio João Garcia Villar, em Barbosa Ferraz-PR, sem 

registro em CTPS, com a concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional ou integral, a partir da citação. 

 

A sentença julgou procedente o pedido para declarar e reconhecer o trabalho rural exercido de 05.1954 a 12.1977 e de 

01.1981 a 12.1988, devendo o INSS considerá-lo para todos os benefícios previdenciários, e conceder a aposentadoria 

por tempo de serviço a partir da citação. As prestações em atraso deverão ser corrigidas monetariamente desde o 

vencimento, pelos índices do Provimento 24, da JF da 3ª Região, bem como ser acrescidas de juros de mora de 1% (um 

por cento) ao mês. O INSS foi condenado ao pagamento de despesas processuais, na forma da Súmula 178 do STJ e 

honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) do valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Sentença proferida em 27.06.2005, não submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS, em seu apelo, preliminarmente, reitera as razões do agravo retido interposto a fls. 71, contra decisão que 

rejeitou as preliminares alegadas em contestação. No mérito sustentou, em síntese, a impossibilidade de reconhecimento 

do trabalho rural e da concessão da aposentadoria. Exercendo a eventualidade, requer seja a verba honorária fixada em 

10%, consideradas as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111, do STJ. 

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais. 

 

Primeiramente, tendo a sentença sido proferida na vigência da Lei 9.469/97, está sujeita ao reexame necessário, razão 

pela qual tenho por interposta a remessa oficial. 

 

Deixo de conhecer do agravo retido interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), eis que o recurso, 

segundo se verifica da petição de fls. 71, não veio acompanhado das razões do inconformismo da autarquia contra a 

decisão que rejeitou a matéria preliminar deduzida em contestação. 

 

No mérito, trata-se de ação em que o autor pleiteia o reconhecimento do trabalho rural supostamente exercido de 1954 a 

1977 e de 1981 a 1988, sem registro em CTPS, com a concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional ou 

integral, a partir da citação. 

 

A respeito da matéria, assim dispunha o art. 202, II, da Constituição Federal, em sua redação original: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  
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II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"  

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes forneceram o 

regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser devido ao 

segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se 

homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo de 100%, 

caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei 8.213/91 ser de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal em 

comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 (cento e oitenta) contribuições a 

que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao assim estabelecer: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."  

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência Social em 

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC 118, de 

14.04.2005: 

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:  

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos:  

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;  

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."  

No caso, impõe-se, primeiramente, verificar se demonstrado, ou não, o trabalho rural ventilado na peça vestibular. 

 

A fim de comprovar o trabalho rural o autor acostou os seguintes documentos:  

Cédula de Identidade e CIC;  

Certidão de casamento celebrado em 07.07.1960, no qual o autor foi qualificado como lavrador;  

Carteira Sanitária expedida em 01.03.1978, na qual o autor foi qualificado como lavrador;  

Cadastro Rural do INAMPS FUNRURAL, em 19.04.1982;  

Carteiras do INAMPS, do autor e sua esposa, com validade até 20.07.1987, nas quais foi aposto o carimbo 

"trabalhador rural";  

Notas fiscais expedidas em nome do autor em 15.07.1982, 26.11.1986, 17.11.1987, 24.10.1988 ("Agrovet e corda) , 

01.10.1987 (eqvalon pasta) e 26.10.1988 (agrovet);  

Anotações da CTPS 30655, série 599 expedida em 09.03.1978:  

29.08.1978 a 12.01.1979- Soc. Três Pinheiros- servente;  

23.01.1979 a 08.04.1979- Constr. Veloso Ltda.-servente;  

25.04.1979 a 14.06.1980- Itaipu- servente;  

14.08.1980 a 14.08.1980- Calfibra S/A- servente;  

01.05.1989 a n/c - Arnaldo Gonçalves- caseiro.  

Na audiência realizada em 12.04.2005 foram ouvidas as testemunhas. 

 

Reginaldo Francisco do Rego declarou: "foi para o Estado do Paraná em 1959. Por volta de 1960 ou 1961 foi 

trabalhar na fazenda Cinco Mil, em Encantado do Oeste, onde trabalhou com o autor até 1977, principalmente no 
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cultivo de feijão, milho e soja. Não sabe no que o autor foi trabalhar depois desse período. Há uns quinze anos, quando 

veio morar nessa cidade, reencontrou o autor e ficou sabendo que ele trabalha numa chácara como caseiro". 

 

Maria Vaz de Souza informou: "é mineira e em 1966 mudou-se com seus familiares para trabalhar na roça em Barbosa 

Ferraz, no Estado do Paraná. Conheceu o autor em 1969 quando ele foi trabalhar na Fazenda de João Garcia, 

naquela cidade e ali permaneceu até 1989. Nessa fazenda o autor trabalhava com seus familiares na lavoura branca. A 

depoente mudou-se para Itatiba em 1992 e reencontrou o autor que trabalhava em uma chácara". 

 

Na ausência de prova documental para comprovar exercício de atividade laborativa, como é o caso do período em 

questão, é admissível a sua demonstração por meio de início razoável de prova material, conjugada com depoimentos 

testemunhais idôneos, a teor do que dispõe o art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91. 

 

Como início de prova material o autor apresentou a certidão de casamento (07.07.1960), a carteira sanitária 

(01.03.1978), o cadastro rural do INAMPS FUNRURAL (19.04.1982), a carteira do INAMPS (20.07.1987) e as notas 

fiscais (15.07.1982, 26.11.1986, 17.11.1987). 

 

O início de prova material apresentado foi corroborado pela prova testemunhal, sendo possível reconhecer o trabalho 

rural a partir de 01.01.1960, data do documento mais antigo, até 31.12.1977. 

 

O segundo período pode ser reconhecido a partir de 1982 (Cadastro Rural do INAMPS FUNRURAL), documento que 

demonstra que o autor retornou às lides rurais, até 31.12.1988. 

 

Nos termos do art. 55, § 2º da Lei 8.213/91 "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de 

início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento", a lei é clara, e não deixa dúvidas, 

os períodos de trabalho rural anteriores à Lei 8.213/91 poderão ser considerados para efeito de determinação de tempo 

de serviço, mas para a finalidade de cômputo da carência (número mínimo de contribuições necessárias para a 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço) os períodos de trabalho rural somente serão considerados se 

comprovado o recolhimento das contribuições sociais pertinentes. E em relação ao trabalho rural posterior à Lei 

8.213/91, o mesmo somente será considerado, tanto para efeito de tempo de serviço, quanto para efeito de carência, 

mediante o prévio recolhimento das contribuições sociais. 

 

Nesse sentido: 

 

TRABALHADOR RURAL ENQUADRADO COMO SEGURADO ESPECIAL. PRODUTOR. PARCEIRO. MEEIRO. 

ARRENDATÁRIO RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO DE CARÊNCIA. 

CONTRIBUIÇÃO FACULTATIVA.  

1. O trabalhador rural enquadrado como segurado especial (produtor, parceiro, meeiro e arrendatário rural 

exercentes de suas atividades individualmente ou em regime de economia familiar - CF, art. 195, § 8º) para fins de 

aposentadoria por tempo de serviço deve comprovar um número mínimo de contribuições mensais facultativas (período 

de carência), uma vez que a contribuição obrigatória, incidente sobre a receita bruta da comercialização de sua 

produção (2,5%), apenas assegura a aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão e 

pensão. Lei nº 8.213, de 1991 - arts. 11, VII, 24, 25, 26, III e 39, I e II.  

FERNANDO GONÇALVES RESP 374247-RS, 6ª TURMA, DJ 25/03/2002)  

 

PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. TRABALHADOR RURAL. 

SEGURADO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. NECESSIDADE PARA CONTAGEM DE TEMPO 

DE SERVIÇO.  

"Não impugnada a veracidade de documentos, como a certidão de casamento, a declaração de ex-patrão, entre outros, 

a que se juntam dados colhidos com a prova testemunhal robusta, não vejo como negar-lhe eficácia, máxime em setor 

como esse, desprovido quase sempre de condições mínimas de sobrevivência, o meio rural, e em que o trabalho é 

prestado sem fiscalização e controle pelos órgãos governamentais."  

Entretanto, apesar de a certidão servir como início razoável de prova material a corroborar os depoimentos 

testemunhais existentes, tais documentos não podem funcionar como suporte para a concessão de aposentadoria por 

tempo de serviço (totalmente distinta de aposentadoria rural por idade), sem que as devidas contribuições sejam 

recolhidas.  

Recurso da autarquia conhecido e provido.  

(JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, RESP 304432-SP, 5ª TURMA, DJ 18/06/2001)  

 

Essa orientação jurisprudencial encontra-se sedimentada na súmula 272 do STJ: 

 

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural 

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas.  
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Assim, o trabalho rural anterior à Lei 8.213/91 somente será considerado para efeito de carência quando comprovado o 

recolhimento das contribuições sociais. 

 

A carência necessária à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, na espécie, corresponde a 132 (cento e trinta 

e dois) meses, ano da propositura da ação (2003), nos termos do art. 142 da Lei 8.213/91, é de se concluir, portanto, 

pelo preenchimento desse requisito pelo apelado, consoante demonstra a tabela em anexo. 

 

Considerados os períodos ora reconhecidos e as anotações da CTPS, até a EC 20/1998, o autor possui 36 anos, 04 meses 

e 08 dias de tempo de serviço, consoante demonstra o cálculo acostado ao presente voto, fazendo jus à aposentadoria 

por tempo de serviço integral. 

 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento), consideradas as parcelas vencidas até a 

sentença, conforme Súmula 111 do STJ. 

 

Isto posto, não conheço do agravo retido, dou parcial provimento ao apelo do INSS para reconhecer o trabalho rural 

apenas de 01.01.1960 a 31.12.1977 e de 01.01.1982 a 31.12.1988 e reduzir a verba honorária para 10% (dez por cento), 

consideradas as parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do STJ, e dou parcial provimento à remessa 

oficial, tida por interposta, para explicitar que o período de tempo de serviço a ser considerado é de 36 anos, 04 meses e 

08 dias. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício, ocasião em que 

ocorrerá a cessação do benefício assistencial, já recebido desde 19.07.2006 (NB 88/517.342.880-1), procedendo-se à 

compensação das parcelas recebidas a esse título. Intime-se a autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: JOSÉ BASÍLIO DE OLIVEIRA  

CPF: 242.094.149-72  

DIB (Data do Início do Benefício): 14.11.2003 (Data da citação)  

RMI (Renda Mensal Inicial): a ser calculada pelo INSS  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039120-31.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.039120-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE LUIZ RODRIGUES 

ADVOGADO : RENATA BORSONELLO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00099-5 3 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc.. 

 

O autor ajuizou esta ação objetivando o reconhecimento do período rural, anotado em CTPS, trabalhado de 22.01.1971 

a 27.11.1972, somando-o aos períodos já reconhecidos pelo INSS, com a consequente concessão da aposentadoria por 

tempo de serviço integral. 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento dos honorários advocatícios, 

fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), ressalvando que ele é beneficiário da justiça gratuita. 

 

O autor apelou, sustentando haver prova material do alegado trabalho rurícola com anotação em carteira e pede, em 

consequência, a reforma da sentença.  

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.  
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É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

O autor pretende o reconhecimento de período de trabalho rural, com anotação em CTPS, com a consequente concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

No caso em testilha, para comprovar o suposto trabalho rural, no período de 22.01.1971 a 27.11.1972, o autor 

apresentou cópias do processo administrativo, onde constam cópias da CTPS com anotação do vínculo de trabalho, na 

condição de Trabalhador Rural, junto a Vera Lygia de Toledo Braga e Outra, na Fazenda Belmonte, no período de 

05.03.1969 a 03.01.1977, além de cópias do livro de registro de empregados, e conclusão de pesquisa realizada por 

Agente Administrativo da própria autarquia, junto ao responsável pela documentação (fls. 71/74), declarando que: 

 

"Compareci à Cooperativa dos Empregadores Rurais e a Sra. Tereza, responsável pela documentação de Empregados 

das Fazendas, localizou o livro de Registro de Empregados nº 01 da Fazenda Belmonte, onde consta o registro do 

segurado em questão às fls. 40. Consta a data de admissão em 05.03.69 e dispensa em 03.01.77, na função de 

Trabalhador Rural. Explicou a Sra. Tereza que o fato de haver diferença entre a data citada de Admissão e a data do 

livro ocorreu pelo motivo da Fazenda ter acertado os registros de seus empregados quando da regularização do citado 

Livro de Registro de Empregado, anotando exatamente a data de admissão de cada trabalhador. Não há outros 

elementos para comprovar a prestação de serviço. 

 

Conclusão: Anexamos xerox da folha de registro do segurado em questão e concluimos SMJ ser verídica a data de 

admissão em 05.03.69 bem como a prestação de serviço no período de 05.03.69 a 03.01.77, uma vez que todos os 

registros de empregados anteriores à confecção do citado livro tiveram sua situação regulamentada a partir daquela data, 

ou seja, foi mantida a real data de admissão. Não encontramos motivo para se achar que tal atitude a empresa 

poderia vislumbrar benefícios futuros a seus empregados, portanto concluimos pela real prestação de serviços no 

período já citado". (grifo meu) 

 

As testemunhas corroboraram o trabalho rural do autor desde 1969, pois trabalharam com ele na Fazenda Belmont (fls. 

204/205). 

 

Pelo exposto, viável o reconhecimento do período rural trabalhado de 22.01.1971 a 27.11.1972, devendo integrar a 

contagem de tempo de serviço do autor (fls. 84 e 153/154), de 33 (trinta e três) anos, 2 (dois) meses e 24 (vinte e quatro) 

dias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91. 

 

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO à apelação do autor para reformar a sentença e reconhecer o período de trabalho 

rural com anotação em carteira, de 22.01.1971 a 27.11.1972, e julgar procedente o pedido de aposentadoria por tempo 

de serviço integral, desde o requerimento administrativo (05.10.1999), com correção monetária nos moldes da Súmula 

148 do STJ, Súmula 8 deste Tribunal, Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente, com incidência de juros de mora de 

meio por cento ao mês, a partir da citação, por força dos arts. 1062 do antigo CC e 219 do CPC, sendo que a partir da 

vigência do novo CC, tal percentual é elevado para um por cento, por força dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do 

CTN. Por sua sucumbência, arcará a autarquia com o pagamento dos honorários advocatícios, que, observado o § 3º do 

art. 20 do CPC, fixo em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença. Não cabe condenação da 

autarquia ao pagamento de custas processuais, devendo, contudo, reembolsar as despesas devidamente comprovadas. 

 

Int.  

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00082 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040029-73.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.040029-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDSON ROBERTO FREGUGLIA 
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ADVOGADO : TANIA CRISTINA NASTARO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 03.00.00223-7 6 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc.. 

 

Trata-se de ação em que o autor pretende o reconhecimento do trabalho urbano, supostamente laborado de 02.01.1965 a 

15.01.1970; de 10.02.1971 a 31.01.1972; e de 01.09.1972 a 31.12.1974, bem como do período em que prestou serviço 

militar, de 16.01.1970 a 30.11.1970, somando-os aos demais períodos de trabalho, com a concessão da aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço. 

 

Agravo retido do INSS, sustentando a inépcia da inicial, uma vez que não foram apresentados os valores dos salários de 

contribuição do período básico (fls. 227). 

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo os períodos urbanos laborados de 

10.02.1971 a 31.01.1972; e de 01.09.1972 a 31.12.1974 e o período em que prestou serviço militar, de 16.01.1970 a 

30.11.1970, deixando de conceder a aposentadoria proporcional por tempo de serviço e de condenar o autor nos ônus da 

sucumbência. 

 

Sentença proferida em 29.10.2004, submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apelou, pleiteando, preliminarmente, a apreciação do agravo retido e, no mérito, sustenta que não restaram 

comprovados os períodos urbanos reconhecidos, pois não apresentados os respectivos contratos de trabalho. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

A questão levantada em sede de agravo retido confunde-se com o mérito e com ele será analisada.  

 

Trata-se de ação em que o autor pretende o reconhecimento do trabalho urbano, supostamente laborado de 02.01.1965 a 

15.01.1970; de 10.02.1971 a 31.01.1972; e de 01.09.1972 a 31.12.1974, e de tempo em que prestou serviço militar, 

somando-os aos demais períodos de trabalho, com a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, na redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"  

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) 

anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo 

de 100%, caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo 

masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 (cento e oitenta) 

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 
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"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."  

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência Social em 

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 

14.04.2005: 

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações: 

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos: 

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem; 

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher." 

 

No caso dos autos, para comprovar o suposto labor urbano junto ao Depósito Freguglia Material de Construção, no 

período de 02.01.1965 a 15.01.1970, o autor apresentou Laudo Pericial Grafotécnico, realizado por perito inscrito na 

Associação Brasileira de Criminalística, sem a participação da autarquia, em que conclui serem do autor as anotações 

feitas em Livro Diário ou Conta Corrente, sem identificação (Termo de Abertura), porém pertencente ao Depósito 

Freguglia de Materiais para Construções Ltda. 

 

Apresentou também documentos fiscais comprovando a existência do Depósito Freguglia (fls. 187/192). 

 

Embora as testemunhas tenham corroborado o alegado trabalho urbano (fls. 239/243), não foi possível comprovar que o 

Livro Diário periciado fosse documento oficial da empresa (fls. 142/143). 

 

Dessa forma, o suposto trabalho urbano no período de 02.01.1965 a 15.01.1970 restou demonstrado por prova 

exclusivamente testemunhal. 

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador urbano, nos 

termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ. 

 

O autor apresentou também Certificado de Reservista de 1ª Categoria, onde consta que foi incorporado de 16.01.1970 a 

30.11.1970, período que deve integrar a sua contagem de tempo de serviço, nos termos da Lei 8.213/91: 

 

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - o tempo de serviço militar, inclusive o voluntário, e o previsto no § 1º do art. 143 da Constituição Federal, ainda que 

anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, desde que não tenha sido contado para inatividade 

remunerada nas Forças Armadas ou aposentadoria no serviço público; 

(...) 

 

O autor apresentou cópias de sua CTPS (fls. 170/182), onde constam anotações dos vínculos com Escritório Comercial 

Angelini, de 10.02.1971 a 31.01.1972, e com Nelson Campanhola, de 01.09.1972 a 31.12.1974. 

 

Para demonstrar o trabalho exercido de 01.09.1972 a 31.12.1974, o autor trouxe aos autos, ainda, Declaração firmada 

pelo ex-empregador, bem como cópia do livro de registro de funcionários, comprovando as datas de admissão e 

demissão (fls. 11/15). 

 

As anotações em CTPS gozam da presunção de veracidade, portanto, os períodos de 10.02.1971 a 31.01.1972; e de 

01.09.1972 a 31.12.1974 também devem ser computados no tempo de serviço do autor. 
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Assim, conforme tabela anexa, somando-se os vínculos urbanos aqui reconhecidos e aqueles já computados pelo INSS, 

até o pedido administrativo (26.06.2001), conta o autor com um total de 26 (vinte e seis) anos, 8 (oito) meses e 3 (três) 

dias de trabalho, tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço, uma vez que 

não cumprido o "pedágio" constitucional de mais 4 (quatro) anos e 8 (oito) meses. 

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO ao agravo retido, à remessa oficial e à apelação do INSS, mantendo integralmente a 

sentença. 

 

Int. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00083 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041115-79.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.041115-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOANA BRAVIM 

ADVOGADO : PEDRO FERNANDES CARDOSO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 03.00.00049-3 3 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc.. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do 

período rural, supostamente trabalhado de 15.04.1968 a 01.09.1977, somando-o aos períodos urbanos, com a 

consequente concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora a aposentadoria por tempo de 

serviço, desde o ajuizamento da ação (23.04.2003), com correção monetária e juros de mora, desde a citação, bem como 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas. 

 

Sentença proferida em 17.06.2004, submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apelou, sustentando não haver prova da alegada atividade rural e pede, em conseqüência, a reforma da 

sentença. Caso o entendimento seja outro, requer a redução dos honorários advocatícios para 5% (cinco por cento) do 

valor da condenação. 

 

Recurso adesivo do autor, pleiteando a majoração dos honorários advocatícios para 15% (quinze por cento) das parcelas 

vencidas até o trânsito em julgado da decisão final. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais.  

 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, com reconhecimento 

judicial de período de trabalho rural. 

 

Para comprovar o alegado trabalho rurícola, a autora apresentou os seguintes documentos: 

 

Declaração de exercício de atividade rural, no período de 15.04.1968 a 01.09.1977, firmada em 22.01.2003 pelo pai da 

autora (fls. 13);  
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Escritura de venda e compra de lote de terreno medindo 10 x 40 m, datada de 09.08.1976, na qual o pai da autora 

consta como "comprador", qualificado como "lavrador"(fls. 15/16);  

Certidão de imóvel rural com 54 alqueires, denominado Sítio Faxinal, encravado na Fazenda Faxinal, na qual o pai da 

autora consta como "vendedor", em 08.08.1980 (fls. 17);  

Documentos escolares da autora, relativos aos anos de 1962/1964, cursados na Escola Mista do Bairro do Faxinal (fls. 

18/20);  

Ficha do Serviço Social do Hospital das Clínicas, em nome da autora, datada de 02.10.1972, onde consta que ela 

morava na Fazenda Faxinal e que das cinco pessoas da família somente uma trabalha, qualificando o pai como 

lavrador (fls. 21);  

Prontuário do Centro de Saúde-Escola, em nome da autora, referente aos anos de 1974 e 1976, onde consta que ela 

morava no Sítio Faxinal (fls. 22/25);  

Certidão de casamento dos pais, realizado em 18.04.1953, onde o pai se declarou "lavrador" (fls. 26);  

Título eleitoral do pai, onde se declarou "lavrador" em 23.06.1958 (fls. 27);  

Declarações de produtor rural em nome do pai, referentes aos anos de 1973/1975, onde consta que em 1971 adquiriu 

um sítio com 130 hectares (fls. 28/45);  

Certificado de dispensa de incorporação do irmão da autora, no qual se declarou "lavrador" em 22.10.1979 (fls. 46).  

 

As declarações provenientes de ex-empregadores, de familiares e de sindicatos de trabalhadores rurais, não 

contemporâneas à prestação do trabalho, por equivalerem à mera prova testemunhal, não servem como início de prova 

material. 

 

A certidão do imóvel rural com 54 alqueires demonstra que as terras foram vendidas em 1980, mas não informa a data 

da aquisição. 

 

Os documentos escolares mostram que a autora cursou a Escola Mista do Bairro do Faxinal, mas não atestam o alegado 

labor rural. 

 

A certidão de casamento, o título de eleitor e o certificado de dispensa de incorporação e as declarações de produtor 

rural comprovam que o pai e o irmão da autora eram lavradores. 

 

Entretanto, na ficha do Serviço Social do Hospital das Clínicas, datada de 02.10.1972, a própria autora declarou que dos 

cinco membros da família, somente o pai trabalhava. 

 

As testemunhas corroboraram, em parte, o trabalho rural da autora no período declinado. 

 

Antonia Carnietto Mariotto afirmou: "conheço a autora desde pequena. Posso afirmar que a autora trabalhou no sítio de 

seu pai. A autora trabalhava na roça. A autora trabalhou neste sítio dos 14 aos 22/23 anos, quando veio para a cidade 

estudar e trabalhar. O sítio chamava-se Faxinal. No sítio não havia empregados, trabalhavam em regime de economia 

familiar. O forte do sítio era o café, vendiam o excedente. Além do café, plantavam milho, arroz, feijão para consumo 

próprio. Também plantavam horta, possuíam alguns animais, uma vaquinha. Tratava-se de um sítio de pequenas 

proporções. Faço tais afirmações porque a época era vizinha da autora". 

 

Marisa Bassetto declarou: "conheço a autora desde criança. A autora laborou no sítio Faxinal, como rurícola. O sítio 

Faxinal pertencia a seu genitor. Posso afirmar que apenas a família trabalhava no sítio, eles não possuíam empregados. 

A autora começou a trabalhar com 14 anos no referido sítio e lá permaneceu até os 23 anos, eis que veio para a cidade 

trabalhar e estudar". 

 

Assim, embora as testemunhas afirmem ter a autora trabalhado desde criança, considerando a ficha do Serviço Social do 

Hospital das Clínicas, datada de 1972, onde a própria autora declarou que somente o pai trabalhava, viável o 

reconhecimento do período rural de 01.01.1973 a 01.09.1977. 

 

Quanto à utilização do período de atividade rural na contagem do tempo de serviço total de que dispõe a autora, a teor 

do que determina o art. 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91, não foi introduzida barreira ao cômputo do tempo de serviço rural 

para concessão de aposentadoria por tempo de serviço; o único impedimento a que alude a norma citada diz respeito 

à utilização do período em questão para compor o período de carência.  

 

Considerando-se o ano em que foi ajuizada a ação - 2003 - tem-se que a carência necessária à concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço, na espécie, corresponde a 132 (cento e trinta e dois) meses, ou seja, 11 (onze) anos, 

nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91, já cumprida pela autora, pois os vínculos urbanos totalizam mais de 20 

(vinte) anos. 
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Dessa forma, conforme tabela anexa, somando-se o período rural aqui reconhecido aos demais períodos de trabalho, até 

a edição da EC-20, conta a autora com 25 (vinte e cinco) anos, 1 (um) mês e 15 (quinze) dias de trabalho, tempo 

insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

Embora em sua inicial a autora tenha pleiteado a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral, 

considerando que tenho sido constantemente vencida nesta Corte, ressalvo meu entendimento de que o magistrado deve 

se adstringir ao pedido, e, tendo em vista o cumprimento da carência e do tempo de serviço mínimo necessário, concedo 

à autora a aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

 

É entendimento desta Turma que os honorários advocatícios devem ser de 10% do valor atualizado da condenação, 

consideradas somente as prestações vencidas até a data da sentença (Súmula n. 111 do STJ). 

 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifico que a autora recebe o benefício aqui vindicado, concedido 

administrativamente desde 01.07.2008, assim, em face da não cumulatividade, as parcelas já pagas deverão ser 

compensadas.  

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS para reformar a sentença e 

reconhecer o período rural somente de 01.01.1973 a 01.09.1977 e conceder a aposentadoria proporcional por tempo de 

serviço, mantendo, no mais, o julgado. NEGO PROVIMENTO ao recurso adesivo do autor. 

 

As parcelas já pagas administrativamente deverão ser compensadas. 

 

Int. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042955-27.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.042955-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : ISABEL ROSA DE JESUS DA SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JOAO ALBERTO HAUY 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00008-7 1 Vr GETULINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela autora pretendendo a reforma da r. sentença que julgou improcedente o pedido. 

Sustenta, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. 

As contra-razões foram apresentadas. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - pensão por morte - sendo 

necessária, ex vi do artigo 74 c.c. artigo 16, inciso II da Lei 8.213/91, a comprovação da qualidade de segurado do De 

Cujus ao tempo da ocorrência do fato gerador do benefício (óbito em 14/06/1999) e a dependência econômica da 

autora. 

A qualidade de segurado do falecido restou comprovada, pois recebia aposentadoria por invalidez (NB 0724013466, 

DIB 01/11/1991), mantendo, assim, a qualidade de segurado, independentemente de contribuição, por estar no gozo de 

benefício, nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei n.º 8.213/91. 

Quanto à dependência econômica da requerente, por se tratar da mãe do falecido, o que restou demonstrado através das 

certidões de nascimento e de óbito (fls. 14/15), deve ser comprovada, nos termos do artigo 16, inciso II e § 4º da Lei n.º 

8.213/91. 
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Saliento que a jurisprudência dos Tribunais tem se direcionado no sentido de que esta dependência, no caso dos pais, 

não necessita ser exclusiva, com fulcro na Súmula n.º 229 do extinto Tribunal Federal de Recursos, com o seguinte teor: 

"A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária em caso de morte do filho, se provada a dependência 

econômica, mesmo que não exclusiva."  

Ademais, adoto entendimento jurisprudencial dominante no sentido de que a dependência econômica dos pais em 

relação aos filhos pode ser comprovada pela prova exclusivamente testemunhal. Nesse sentido, os seguintes 

precedentes: STJ, RESP - 543423, Sexta Turma, processo n.º 200300961204/SP, min. Hamilton Carvalhido, DJ de 

14/11/2005, pg. 410; STJ, Quinta Turma, RESP - 296128, processo n.º 200001409980/SE, Min. Gilson Dipp, DJ de 

04/02/2002, pg. 475; TRF/3ª Região, AC - 1054220, Décima turma, processo n.º 200603990026747/SP, v.u., rel. Des. 

Sergio Nascimento, DJU de 26/09/2007, pg. 922; TRF/3ª Região, AC - 1066240, Oitava Turma, processo n.º 

2004461090010353/SP, v.u., re. Des. Therezinha Cazerta, DJU de 12/09/2007, pg. 348). 

No caso, a certidão de óbito (fls. 15), evidenciando que o falecido era solteiro, sem filhos e que residia no mesmo 

endereço citado na inicial pela autora, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 75/76), comprovam a dependência 

econômica da requerente em relação ao falecido, que nitidamente contribuía com a mantença da casa. 

A propósito destaco os seguintes julgados: TRF/3ª Região, AC - 1070522, processo n.º 200503990485932/SP, Sétima 

Turma, v.u., Rel. Eva Regina, DJU de 13/07/2006, pg. 345; TRF/3ª Região, AC - 1059410, processo n.º 

200503990426770/SP, Oitava Turma, v.u., Rel. Marianina Galante, DJU de 31/01/2007, pg. 419; TRF/3ª Região, AC - 

1115021, processo n.º 200261130017101/SP, Nona Turma, v.u., Rel. Marisa Santos, DJU de 21/06/2007, pg. 1192; 

TRF/3ª Região, AC - 1053593, processo n.º 200503990377746/SP, Décima Turma, v.u., rel. Castro Guerra, DJU de 

16/11/2005, pg. 548. 

Por fim, saliento que o fato de a autora possuir fonte de renda - aposentadoria por invalidez - não lhe retira o direito à 

percepção do benefício pleiteado, mesmo porque, a vedação prevista no artigo 124 da Lei n.º 8.213/91 não abrange 

referida hipótese. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. Impõe-

se a reforma da r. sentença recorrida. 

A pensão é devida no valor de um salário mínimo, acrescida de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei n.º 

8.213/91. 

O termo inicial do benefício é contado a partir da data da citação (23/04/2004), momento em que a autarquia encontrou-

se em mora, eis que não houve prova nos autos de requerimento administrativo. 

Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário 

Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação dessa Turma e da nova redação da Súmula n.º 111 do STJ. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do CPC, para que o INSS proceda à imediata 

implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta 

decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Beneficiário: ISABEL ROSA DE JESUS DA SILVA 

Benefício: PENSÃO POR MORTE 

DIB: 23/04/2004 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, dou provimento à apelação interposta pela parte autora, a fim de lhe 

ser concedido pelo INSS o benefício de pensão por morte, no valor de um salário mínimo, a partir da data da citação, 

pagando-se as prestações vencidas acrescidas de correção monetária e juros moratórios, bem como honorários 

advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença e 

reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas 

comprovadamente realizadas pela parte autora, tudo na forma acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para 

permitir a imediata implantação do benefício.  

Intimem-se. 
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São Paulo, 22 de setembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
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2005.03.99.043995-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ADELINO BARCELOS 

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00077-4 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o reconhecimento de trabalho rural, sem 

registro em CTPS, e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, sobreveio sentença de procedência do pedido, 

reconhecendo a atividade rural, nos períodos de 1956 a 1960 e de 1961 a 1970, bem como condenando a autarquia à 

concessão do benefício, a partir da data da citação, com correção monetária e honorários advocatícios fixados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor da causa. Foi determinada a imediata implantação do benefício, em virtude da antecipação 

dos efeitos da tutela. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, a cassação dos 

efeitos da tutela antecipada. No mérito, postula a integral reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o 

pedido, sustentando a falta de requisitos. Subsidiariamente, requer a redução da verba honorária advocatícia. 

 

A parte autora, por sua vez, interpôs recurso de apelação, pugnando pela alteração da sentença quanto ao termo inicial 

do benefício, juros de mora, bem como a majoração dos honorários advocatícios. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Considerando que a sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra 

cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

 

Acerca da antecipação dos efeitos da tutela, trata-se de questão eminentemente de cunho instrumental, secundária, 

relativa à garantia do resultado prático e imediato do provimento jurisdicional que concedeu benefício. Em sendo assim, 

é pertinente examinar primeiro a questão principal, que é aquela relativa à concessão da aposentadoria, para depois se 

enfrentar a questão secundária, relativa à antecipação da tutela. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 
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Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do autor, consistente na cópia do certificado de dispensa 

de incorporação, com dispensa do serviço militar em 1967, e na cópia do título eleitoral, emitido em 1967, nas quais ele 

está qualificado como lavrador (fl. 10). Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tais 

documentos, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, são hábeis ao 

reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

As testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, perante o juízo 

de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que a parte 

autora exerceu atividade rural no período declinado na petição inicial (fls. 50/52). 

 

Contudo, prevalece junto à 9ª Turma desta Corte que somente é devido o reconhecimento do tempo de serviço a partir 

do ano de expedição do documento mais antigo trazido aos autos, apto a configurar o início de prova material. Nesse 

sentido: 

 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de 

natureza rural, o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, 

limitado o reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator 

Desembargador Federal NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008);  

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo 

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data 

(Súmula 149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 

08/11/2007, p. 1034). 

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, apenas no período compreendido 

entre 01/01/1967 a 19/11/1970, restando preenchidos os requisitos legais exigidos do rurícola para a averbação do 

tempo de serviço, não havendo como lhe negar o direito ao reconhecimento do referido tempo de serviço. 

 

O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa do 

artigo 55, § 2º, do citado diploma legal. 

 

É aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, pois a parte autora não possuía direito adquirido ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

na data da publicação da referida emenda, em 16/12/1998, uma vez que contava com tempo inferior a 30 (trinta) anos 

de serviço. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fls. 07/09) é suficiente para garantir-lhe o 

cumprimento do período de carência de 132 (cento e trinta e dois) meses de contribuição, na data do ajuizamento da 

ação, nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Entretanto, computando-se a atividade rural, sem registro em CTPS, no período de 01/01/1967 a 19/11/1970, e os 

demais períodos com registro em CTPS (fls. 07/09 e consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS), o 

somatório do tempo de serviço atinge 28 (vinte e oito) anos, 10 (dez) meses e 01 (um) dia, o que não autoriza a 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos arts. 53, inc. II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Assim, não cumprido requisito legal, é indevida a concessão do benefício pleiteado. 

 

Havendo sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com os honorários de seus respectivos patronos, nos 

termos do parágrafo único do artigo 21 do Código de Processo Civil. Todavia, ressalto que, com supedâneo em 
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entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, Ag. Reg. no Rec. Ext. nº 313.348/RS, Rel. Ministro 

Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), a parte autora não está sujeita às verbas de sucumbência, 

por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO, tido por interposto, E À APELAÇÃO DO INSS para limitar o reconhecimento da atividade rural, 

sem registro em CTPS, ao período compreendido entre 01/01/1967 a 19/11/1970, e julgar improcedente o pedido de 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço, restando prejudicada a apelação da parte autora e revogada a 

antecipação dos efeitos da tutela, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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No. ORIG. : 03.00.00112-8 4 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença de improcedência de pedido revisional de benefício previdenciário, 

argüindo a apelante, em suas razões recursais, preliminarmente, a nulidade da sentença em face da falta de 

fundamentação, da ocorrência de julgamento citra petita, bem como do cerceamento de defesa, e, no mérito, 

sustentando o direito ao reajuste do seu benefício com a aplicação do expurgo inflacionário de janeiro de 1994 (10%) e 

do índice integral de fevereiro de 1994 (39,67%) na conversão do benefício para URV, bem como ao reajuste do mesmo 

no mês de maio de 1996 mediante a aplicação do INPC (18,22%), e nos meses de junho de 1997 (9,96%), de junho de 

1999 (7,90%), de junho de 2000 (14,18%), e de junho de 2001 (10,91%), mediante à aplicação do IGP-DI. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Rejeito a alegação de nulidade da sentença, por falta de fundamentação, uma vez que a MMª. Juíza "a quo" externou 

seu convencimento com base em elementos e motivos que lhe pareceram suficientes para o deslinde da causa, nos 

termos do artigo 131 do Código de Processo Civil. Ademais, o julgador não está obrigado a rechaçar toda a 

argumentação utilizada pela parte para dar sustentáculo a sua pretensão, bastando que resolva o conflito apreciando as 

questões de maior relevo, indispensáveis para dirimir a controvérsia. Neste sentido, confira-se entendimento sufragado 

pelo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"Não está obrigado o Magistrado a julgar a questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, 

mas sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, 
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aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso concreto." (EDREsp nº 494454/DF, 

Relator Ministro JOSÉ DELGADO, j. 04/09/2003, DJ. 20/10/2003, p. 198); 

"O julgador não está obrigado a se manifestar sobre todas as questões suscitadas no apelo especial, ainda mais 

em se tratando de matéria já sumulada no âmbito desta Corte. Precedentes." (EDREsp nº 499087/SP, Relator 

Ministro GILSON DIPP, j. 16/09/2003, DJ. 06/10/2003, p. 308). 

 

Outrossim, a MMª. Juíza "a quo" especificou os fatos e a razão do seu convencimento e decidiu dentro dos limites 

reclamados, sem a mácula do vício de julgamento citra petita. 

 

Da mesma forma, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa, por falta de oportunidade para produção de provas 

necessárias ao deslinde da causa, tendo em vista que para a solução da presente demanda não se faz necessária a 

produção de provas - artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil - já que as questões suscitadas nos presentes 

autos constituem matéria unicamente de direito. Frisa-se, de qualquer modo, que os documentos encartados aos autos 

com a petição inicial são suficientes para o convencimento do julgador e deslinde da causa. 

 

No mérito, o inconformismo da parte autora não merece guarida, pois seu benefício foi concedido em 01/10/1990, ou 

seja, na vigência da atual Constituição Federal e no período chamado "buraco negro", nos termos do art. 144 da Lei nº 

8.213/91, conforme se verifica do demonstrativo de cálculo da renda mensal inicial (fl. 13). 

 

Dispunha o artigo 202 da Constituição Federal, na sua redação primitiva, vigente à época da concessão do referido 

benefício, que era assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos 36 (trinta e 

seis) últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais. 

 

Conforme se verifica do texto constitucional então vigente, referido artigo 202 dependia da edição de lei que tratasse do 

tema, observadas as balizas ali fixadas, constituindo norma de eficácia contida. Neste sentido o Supremo Tribunal 

Federal fixou entendimento, concluindo não ser auto-aplicável o dispositivo constitucional, necessitando de integração 

legislativa, assinalando que o cálculo do benefício deve ser efetuado de acordo com a legislação previdenciária (Lei nº 

8.213/91). 

 

Não sendo auto-aplicável o disposto no artigo 202, caput, da Carta Magna, necessário foi que se aguardasse o advento 

da Lei nº 8.213/91, cujo diploma legal autorizou o recálculo de todos os benefícios concedidos após o advento da 

Constituição Federal de 1988. 

 

No caso, incidindo o disposto no parágrafo único do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, cuja providência de recálculo sabe-

se que o INSS a realizou de ofício, não são devidas a parte autora quaisquer diferenças. 

 

Ademais, os reajustes dos benefícios previdenciários devem ocorrer na forma disposta pela lei ordinária, nos termos do 

art. 202 da Constituição Federal. A Lei nº 8.700/93, vigente no período apontado na inicial, estabeleceu que os 

benefícios seriam reajustados a cada quadrimestre, trazendo vantagem aos segurados ao prever, antes dos respectivos 

reajustes, a antecipação em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que excedesse a 10% (dez por 

cento) no mês anterior ao de sua concessão. O percentual remanescente de 10% era considerado quando da aplicação do 

reajuste quadrimestral, que consistia na variação integral do IRSM, deduzidas as antecipações. Portanto, não tem apoio 

a pretensão de que as meras antecipações mensais sejam consideradas como reajuste para a incidência da variação 

integral. 

 

É fato que o regramento trazido com a regulamentação da URV adveio em substituição ao critério anteriormente 

vigente, sem que com isso houvesse violação à Constituição. 

 

A Medida Provisória nº 434, de 27 de fevereiro de 1994, posteriormente convertida na Lei nº 8.880/94, revogou 

expressamente a Lei nº 8.700/93, que até então disciplinava o reajuste dos benefícios previdenciários. Com tal 

revogação restou abortada a mera expectativa de direito da parte autora de perceber o reajuste de seu benefício nos mês 

de maio de 1994, pela variação integral do IRSM. Com isso não se violou direito adquirido, pois antes que houvesse a 

aquisição do direito ao reajuste a legislação respectiva foi modificada; a anterior disciplina de reajuste de benefício 

previdenciário foi modificada antes de alcançar a data em que se implementaria o reajuste, tendo aí apenas atingido 

expectativa de direito, de maneira que não há falar, na hipótese, em percentual remanescente. 

 

A forma e o índice de correção monetária são os que à época de sua aplicação estão em vigor. Na hipótese dos autos, a 

alteração da forma de reajuste antecedeu o término do quadrimestre que serviria de base para o cálculo da variação do 

IRSM. 

 

Nem se pode dizer que a revogação da Lei nº 8.700/93 constituiu violação ao princípio da irredutibilidade dos 

benefícios previdenciários, uma vez que os reajustes destes somente se dão de acordo com a lei, nos termos do art. 202 
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da Constituição Federal, como já afirmado. A preservação real e efetiva do valor dos benefícios é garantia que se traduz 

na realidade pelas normas infraconstitucionais, consoante as características econômicas da conjuntura vigente, que ao 

legislador ordinário cabe definir. 

 

Portanto, a revogação da Lei nº 8.700/93 está em harmonia com a Constituição Federal e com todo o ordenamento 

jurídico nacional. Especificamente sobre o assunto, já decidiu o egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região 

que é "Incabível a aplicação do índice integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, face à ausência 

de direito adquirido, para o fim de converter os benefícios em URV." (AC nº 671222/SP, Relatora 

Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 08/09/2003, DJU 02/10/2003, p. 24). 

 

O Superior Tribunal de Justiça também se pronunciou reiteradamente sobre a questão, afastando a aplicabilidade do 

resíduo e do IRSM integral no período apontado pela parte autora, conforme se verifica da ementa de aresto que a 

seguir se transcreve: "1. Não há direito à aplicação do resíduo de 10% e do índice de 39,67%, correspondentes, 

respectivamente, ao IRSM dos meses de janeiro e fevereiro de 1994, na apuração do valor da renda mensal do 

benefício em manutenção." (REsp nº 475051/SP, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 19/08/2003, DJ. 15/09/2003, p. 

353). 

 

Da mesma forma, o decantado § 2º do art. 201 da Constituição Federal, hoje § 4º de acordo com a redação que lhe foi 

dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, assegura o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 

permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei. 

 

Vê-se bem que a norma constitucional não assegura este ou aquele índice para o reajuste dos benefícios, mas sim 

remete à legislação ordinária o disciplinamento dos reajustes dos benefícios previdenciários. 

 

Inicialmente foi eleito o INPC para reajuste dos benefícios, nos termos do inciso II do art. 41 da Lei nº 8.213/91. 

Todavia, tal dispositivo legal foi revogado pela Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que em seu art. 9º institui o 

IRSM como índice de reajuste dos benefícios no ano de 1993 e o FAS como indexador dos benefícios a partir de janeiro 

de 1.994 (Lei nº 8.700/93). 

 

E mais, a Lei nº 8.880/94 (art. 43) revogou expressamente o art. 9º da Lei nº 8.542/92, que instituiu o IRSM e o FAS 

(Lei nº 8.700/93), determinando através de seu art. 29, § 3º, o IPC-r para fins de reajuste dos benefícios de prestação 

continuada. 

 

Por outro lado, a Medida Provisória nº 1.053/95, que novamente introduziu o INPC como índice de atualização no 

âmbito previdenciário, não elegeu referido índice como fator de reajuste dos benefícios previdenciários, nem 

estabeleceu período certo para tanto, mas sim destinou o INPC apenas às atualizações que anteriormente eram feitas 

pelo IPC-r. 

 

Portanto, a Medida Provisória nº 1.415/96, convertida na Lei nº 9.711/98, ao conceder reajuste aos benefícios 

previdenciários, com base no IGP-DI, não trouxe violação a direito adquirido da parte autora e não violou balizas 

constitucionais. Não estava garantido por norma legal a aplicação do INPC ou qualquer outro índice para o reajuste dos 

benefícios previdenciários, sendo que o dispositivo legal invocado foi revogado no ano de 1992, não podendo ter 

aplicação em relação a período posterior, precisamente no lapso temporal posterior a maio de 1995. 

 

Considerando que os critérios para o reajuste dos benefícios são os descritos na lei, e tendo a Medida Provisória força 

de lei, o reajuste dos benefícios com base no IGP-DI, na forma estabelecida pelo art. 2º da Medida Provisória nº 

1.415/96, nada possui de irregular ou inconstitucional. A Medida Provisória nº 1.415/96 adveio em período de vácuo 

legislativo no tocante aos reajustes de proventos. 

 

Quanto aos períodos subseqüentes, relativos aos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, não se garantiu a aplicação do IGP-

DI, do INPC ou de qualquer outro índice para o reajuste dos benefícios previdenciários. 

 

É o que se verifica da Lei nº 9.711/98, que inclusive convalidou o reajuste de benefícios definido pela Medida 

Provisória nº 1.572-1/97, reeditada posteriormente sob o nº 1.609, bem como convalidou o reajuste previsto na Medida 

Provisória nº 1.663-14/98, abrangendo, portanto, os períodos de 1997 e 1998. Estabeleceu referida lei, em seu art. 12, o 

reajuste dos benefícios, em 1º de junho de 1997, em 7,76%; no seu art. 15, definiu o reajuste dos benefícios, em 1º de 

junho de 1998, em 4,81%. 

 

Conforme se verifica da Medida Provisória nº 1.415/96, de que resultou a Lei nº 9.711/98, somente se garantiu a 

aplicação do IGP-DI, na recomposição dos benefícios previdenciários, em relação ao reajuste de 1º de maio de 1996, 

sendo que no tocante aos reajustes posteriores não se fez qualquer menção a qual índice seria aplicável, limitando-se a 

estabelecer que a recomposição dos benefícios seria feita anualmente no mês de junho a partir do ano de 1997 (artigos 

2º e 4º). 
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Observa-se que a vinculação do IGP-DI, como indexador para fins previdenciários, abrangendo períodos posteriores ao 

ano de 1996, somente se deu para os casos de atualização de prestações pagas com atraso e para atualização dos 

salários-de-contribuição na apuração da renda mensal inicial, nos termos do art. 10 da Lei nº 9.711/98. 

 

Ainda que se houvesse eleito o IGP-DI, ou o INPC, como indexador apto à recomposição dos benefícios 

previdenciários em relação aos períodos verificados a partir de 1997, é certo que, antes de se implementar o período 

aquisitivo ao reajuste, poderia a regra ser modificada por norma posterior. Neste sentido, verifica-se que antes de se 

alcançar o mês de junho de 1997, a Medida Provisória nº 1.572-1, de 28 de maio de 1997, estabeleceu o percentual de 

reajuste aplicável para aquele período. O mesmo se deu em relação ao reajuste do mês de junho de 1998, conforme 

Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998. 

 

Por fim, a mesma orientação se aplica em relação aos reajustes de junho de 1999 (4,61%), junho de 2000 (5,81%), 

junho de 2001 (7,66%), uma vez que regularmente estabelecidos pelas Medidas Provisórias nºs 1.663-10/98 (art. 12), 

1.824/99 (art. 2º), 2.022-17/2000 (art. 17) e 2.129/2001 (art. 4º). 

 

Ressalta-se que a Medida Provisória nº 2.129/2001, sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, deu nova 

redação ao artigo 41 da Lei nº 8.213/91, estabelecendo os parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste 

dos benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento a definição do percentual respectivo. O percentual de 

reajuste do mês de junho de 2001 (7,66%) foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, sendo que referido percentual foi 

superior ao IPCA/IBGE (7,04%) e quase idêntico ao INPC/IBGE (7,73%). Já no mês de junho de 2002, o percentual de 

reajuste (9,20%) foi estabelecido pelo Decreto nº 4.249/02, sendo o referido percentual novamente superior ao 

IPCA/IBGE (7,66%) e ao INPC/IBGE (9,04%), variação correspondente aos 12 meses anteriores à data-base de 

reajuste, de forma que a atualização estabelecida pelos Decretos (regulamentos) não se desviou dos parâmetros 

delineados no § 9º do art. 41 da Lei nº 8.213/91, cujo dispositivo legal dispõe: "Quando da apuração para fixação do 

percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que representem a variação de que trata o inciso 

IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição 

congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento". A variação de que trata o inciso IV do art. 41 da 

Lei nº 8.213/91 é aquela relativa a preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor 

de compra dos benefícios. 

 

Desta forma, considerando que os critérios para o reajuste dos benefícios são os descritos na lei, e tendo a medida 

provisória força de lei, o reajuste dos benefícios previdenciários de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.415/96 

(junho de 1996), 1.572-1/97 (junho de 1997), nºs 1.663-10/98 (junho de 1998), 1.824/99 (junho de 1999), 2022-17/2000 

(junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), nada possui de irregular ou inconstitucional, observando-se, ainda, que 

foi obedecida, nos anos de 2002 em diante, a mesma metodologia para o reajuste dos benefícios previdenciários. 

 

Questão semelhante à discutida nestes autos já foi enfrentada pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, reconhecendo-se, 

na oportunidade, a regularidade dos reajustes fixados pelas Medidas Provisórias discutidas: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, 

arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 

31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o 

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, 

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos 

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de 

preços do setor empresarial brasileiro. 
III.- R.E. conhecido e provido." (RE nº 376846/SC, Relator Ministro CARLOS VELLOSO, j. 24/09/2003, DJ. 

02/04/2004). 

 

No mesmo sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica da seguinte ementa de aresto: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. FAS. 

REAJUSTE PELO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.415/96 E LEI 9.711/98. 

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, 

delega ao legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 

9.711/98 decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas 

posteriormente editadas para o reajustamento dos benefícios que também foram provenientes de outras MPs. 
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A Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98 determinou o IGP-DI como índice a ser 

utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência 

Social com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e 

o mês imediatamente anterior ao reajuste. 

Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%); MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-

13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder 

Executivo também já foram convertidas em Lei. 

Recurso não conhecido." (REsp nº 499427/RS, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, j. 06/05/2003, DJ 

02/06/2003, p. 351). 

 

Assim, tendo sido aplicados os índices estabelecidos pela legislação infraconstitucional, observando-se o que dispõe o 

artigo 201, § 4º, da Constituição Federal de 1988, que garante a preservação do valor real dos benefícios 

previdenciários, não há falar em eventuais prejuízos inflacionários e, por conseguinte, em diferenças devidas. Em suma, 

conforme já decidiu o Supremo Tribunal Federal, "A manutenção, em bases permanentes, do valor real dos 

benefícios previdenciários tem, no próprio legislador - e neste, apenas - o sujeito concretizante das cláusulas 

fundadas no art. 194, parágrafo único, n. IV, e no art. 201, § 4º (na redação dada pela EC 20/98), ambos da 

Constituição da República, pois o reajustamento de tais benefícios, para adequar-se à exigência constitucional de 

preservação de seu quantum, deverá conformar-se aos critérios exclusivamente definidos em lei." (RE nº 322348 

AgR/SC, Relator Ministro CELSO DE MELLO, j. 12/11/2002, DJ 06/12/2002, p. 74). 

 

Portanto, não traz a parte autora, em suas razões de apelação, qualquer questionamento que obscureça ou faça sucumbir 

a consagrada orientação pretoriana, da qual comungo. Enfim, os fundamentos sobre os quais se alicerçaram os 

precedentes jurisprudenciais são suficientes para, por si sós, afastar a pretensão recursal. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO AS PRELIMINARES 

SUSCITADAS E NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação 

adotada. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JOSÉ MUNHOZ PERES contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 106/109 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 110/115, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição 

de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 
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diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 
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a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, a parte autora pretende demonstrar sua condição de trabalhador rural. Para tanto, trouxe aos 

autos início razoável de prova material do labor rurícola, como Certidão de Casamento realizado em 17 de outubro de 

1981 de fl. 15 e o Laudo de Exame de Corpo de Delito, realizado em 26 de abril de 1983 (fl. 25), os quais qualificam o 

autor como lavrador. 

Cumpre observar que o art. 106 da Lei nº 8.213/91, apresenta um rol de documentos que não configura numerus 

clausus, já que o "sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 

94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2ª Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, 

portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Ademais, a prova documental foi corroborada pelos depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório em audiência de 

conciliação, instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram que a autora sempre trabalhou nas lides rurais, 

cumprindo, assim, o período de carência. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial realizado em 03 de 

janeiro de 2008 (fls 93/95), segundo o qual o periciado é portador de seqüela de lesão de nervo do Plexo Braquial 

direito e Lesões Osteoarticulares, encontrando-se incapacitado total e permanentemente para o trabalho. Afirma, o 

expert que o início da patologia foi em 1983, agravando-se no final de 2004. 

A qualidade de segurado, por sua vez, restou amplamente comprovada, uma vez que as mesmas testemunhas afirmaram 

que a parte autora somente deixou de desempenhar o labor rural em razão de seus problemas de saúde (fls. 102/104). 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 

201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, ressalvado o entendimento pessoal deste Relator, curvo-me ao decidido 

majoritariamente pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por este Tribunal, no sentido de que, não havendo, como 

no presente caso, requerimento administrativo, o dies a quo do benefício de aposentadoria por invalidez deve 

corresponder à data do laudo pericial que concluiu pela incapacidade da parte autora, compensando-se os valores pagos 

administrativamente. 

A propósito, trago à colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 

2 - Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 6ª Turma, REsp nº 314913/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 29.05.2001, DJ de 18.06.2001, p. 212) 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez deferida a JOSÉ MUNHOZ PERES com data de início do benefício - (DIB 

03/01/2008), no valor a ser calculado pelo INSS. 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS, 

para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTENOR IGNACIO ERENO 

ADVOGADO : MIRNA ADRIANA JUSTO 

No. ORIG. : 03.00.00128-0 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, reconhecendo a atividade rural desenvolvida 

pela parte autora apenas no período de 21/03/1969 a 07/09/1987, bem como a atividade especial no período de 

08/07/1987 a 13/12/1998, condenando o INSS a conceder o benefício, no valor correspondente a 94% do salário de 

benefício, calculado na forma do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, a partir da data da citação, com correção monetária e 

juros de mora, além do pagamento em custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) 

sobre a soma das prestações vencidas até a prolação da sentença, devidamente atualizado. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que 

seja julgado totalmente improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos para o reconhecimento da 

atividade rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Subsidiariamente, requer a 

redução da verba honorária. 

 

A parte autora interpôs recurso adesivo pleiteando o reconhecimento de todo o tempo de atividade rural, bem como a 

majoração da verba honorária. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 
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Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

No presente caso, há início de prova documental da condição de rurícola do autor, consistente na cópia do Título 

Eleitoral, datado de 24/06/1969 (fl. 18), do Certificado de Dispensa Militar, do dia 31/12/1969 (fl. 19), da Certidão de 

Casamento ocorrido em 27/12/1973 (fl. 20), bem como das Certidões de Nascimentos dos filhos, ocorridos em 

05/02/1975 (fl. 21) e 24/11/1980(fl. 22), sendo que em todos estes documentos o autor está qualificado como lavrador. 

Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documento, em conjunto com a prova testemunhal 

colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, 

conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias 

de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova 

material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Há, também, início de prova material da condição de rurícola do pai do autor, consistente na cópia da Guia de 

Recolhimento de Taxa de Serviços Cadastrais, do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária, datada de 

31/10/1981, sendo que em tal documento o pai do autor está qualificado como trabalhador rural. O Superior Tribunal de 

Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível aos filhos a 

qualificação de trabalhador rural apresentada pelo genitor, constante de documento, conforme revela a ementa de 

julgado: 

 

"A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido da validade dos documentos em nome do pai do Autor para 

fins de comprovação da atividade laborativa rural em regime de economia familiar." (REsp n° 516656/CE, 

Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 23/09/2003, DJ 13/10/2003, p. 432). 

 

As testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, perante o juízo 

de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que a parte 

autora exerceu atividade rural (fls. 78/80). 

 

Prevalece junto à 9ª Turma desta Corte que somente é devido o reconhecimento do tempo de serviço a partir do ano de 

expedição do documento mais antigo trazido aos autos, apto a configurar o início de prova material. Nesse sentido: 

 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de natureza rural, 

o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, limitado o 

reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator Desembargador Federal 

NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008);  

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo 

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data (Súmula 

149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 08/11/2007, p. 

1034). 

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, apenas nos períodos de 

01/01/1969 a 05/05/1976 e 10/08/1976 a 07/09/1987, restando preenchidos os requisitos legais exigidos do rurícola 

para a averbação do tempo de serviço, como vem decidindo de forma reiterada o Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVA 

TESTEMUNHAL - INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL - RECONHECIMENTO DA QUALIDADE DE 

RURÍCOLA DO SEGURADO - PRECEDENTES. 

- Na esteira de sólida jurisprudência da 3ª Seção (cf. EREsp nºs 

176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. 

- O reconhecimento de tempo de serviço em atividade rural, para fins previdenciários, depende de comprovação por 

início de provas materiais, corroboradas por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural. 

- In casu. os documentos acostados à inicial (inclusive certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor 

do marido) constituem início aceitável de prova documental do exercício da atividade rural (artigos 55, § 3º, e 106, da 

Lei 8.213/91). 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp nº 626761/CE, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 06/05/2004, 

DJ 21/06/2004, p. 254); 
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"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SIMBIOSE COM PROVAS TESTEMUNHAIS. RECONHECIMENTO. 

1. Não existe omissão, de que trata o artigo 535, II do Código de Processo Civil, quando o acórdão vergastado tiver 

apreciado os pontos sobre os quais devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, e não, necessariamente, a cada uma das 

alegações das partes 

2. Em conformidade com a Súmula nº 149 desta Corte, exige-se início razoável de prova material para a comprovação 

de tempo de serviço rural. 

3. Certidão de Casamento, Título do INCRA ou Escritura Pública, contemporâneos aos fatos alegados, em que conste a 

profissão de agricultor do mesmo ou do seu cônjuge, é aceito nesta Corte, como início de prova material, suficiente, 

para comprovar o labor agrícola em determinada época. 

3. A simbiose do início de prova material com a segurança das provas testemunhais, suprem a carência exigida pela 

legislação 

previdenciária. 

4. Recurso especial que se nega provimento." (REsp nº 586923 / CE, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 04/12/2003, 

DJ 19.12.2003, p. 640). 

 

Para a contagem do tempo de serviço rural em regime de economia familiar antes da vigência da Lei nº 8.213/91, não se 

exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, desde que não se trate de 

contagem recíproca. 

 

A teor do que expressamente estabelece a Constituição Federal, no atual artigo 201, parágrafo 9º, é equivocado se falar 

em contagem recíproca entre a atividade urbana e a atividade rural, ou seja, dentro apenas da atividade privada, que se 

insere num mesmo regime de previdência social. No caso, não há falar em contagem recíproca, porém, simplesmente 

em cômputo do tempo de serviço em atividade exclusivamente privada, urbana e rural, ao contrário do que aconteceria 

se houvesse a contagem de tempo de contribuição na atividade privada, urbana ou rural, e na administração pública, 

para efeito de aposentadoria. 

 

Tratando-se de tempo de serviço verificável apenas no Regime Geral de Previdência Social, aplica-se o disposto no § 2º 

do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data 

de início da vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento". 
 

Com relação ao trabalho em regime especial, é firme a jurisprudência no sentido de que, para sua caracterização, a 

legislação aplicável é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida. Para a 

verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida pelos 

Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64. 

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições 

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97. 

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro 

de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei complementar, com a 

ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 mantêm a 

sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do 

artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais 

em tempo de serviço comum. 

 

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo com o 

disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a redação do § 

5º do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 

1.663/15ª sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o comum que a 

medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo art. 57 tal como 

veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda Constitucional 

nº 20 de 15.12.98) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou reservado à "lei", não existe 

respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem como a aspectos dos D. 2.782/98 e 

3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria especial), já que se destinavam justamente a 

disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de 

transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso Nacional a revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 

3ª Região; AMS nº 219781/SP, 01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, 

DJU 24/06/2003, p. 178). 
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Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a 

trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de 

forma diferenciada. 

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste 

físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, merecendo aposentar-se em tempo inferior 

àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos trabalhadores. Assim, se em 

algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada como insalubre ou perigosa, 

porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse tempo deverá ser somado ao tempo de 

serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que equivaleria ao tempo de 

serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao trabalhador que exerceu 

atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho. 

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior 

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de sorte 

que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance da vontade 

das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em condições especiais. 

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade laborativa 

em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de atividade comum, 

deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial nos períodos de 08/09/1987 a 

31/03/1988, 01/04/1988 a 30/04/1994, 01/05/1994 a 30/04/1998 e 01/05/1998 a 13/12/1998. É o que comprovam as 

informações e laudos de fls. 23/39, trazendo a conclusão de que o autor desenvolveu suas atividades profissionais, com 

exposição a agentes agressivos (ruído de 87,4 a 94 dB). A atividade exercida pela parte autora, consideradas de natureza 

especial, encontra classificação no código 1.15, do Anexo I, do Decreto 83.080/79 e no código 1.1.6, do Decreto 

53.831/64, em razão da habitual e permanente exposição aos agentes ali descritos. 

 

Eventual disponibilização ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da 

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas 

o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física 

afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o 

trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento do 

período de carência de 132 (cento e trinta e dois) meses de contribuição, na data do ajuizamento da ação, de acordo com 

a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Não é aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, mas sim a legislação anteriormente vigente, porquanto a parte autora já possuía direito adquirido ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço na data da publicação de referida emenda constitucional (DOU de 

16/12/1998). 

 

Computando-se o tempo de atividade rural nos períodos de 01/01/1969 a 05/05/1976 e 10/08/1976 a 07/09/1987, a 

atividade especial de 08/09/1987 a 31/03/1988, 01/04/1988 a 30/04/1994, 01/05/1994 a 30/04/1998 e 01/05/1998 a 

13/12/1998, bem como o tempo de serviço comum, o autor contava, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à da 

vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 34 (trinta e quatro) anos, 05 (cinco) meses e 17 (dezessete) dias de 

tempo de serviço, obtendo o direito adquirido de se aposentar pelas normas então vigentes, não se aplicando a regra de 

transição, o que autoriza a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, 

inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Embora a parte autora conte tempo de serviço posterior a 15/12/1998, o cômputo desse período, com intuito de 

majoração da renda mensal inicial, implica necessariamente em submissão ao novo regramento criado pela EC nº 20/98, 

uma vez que a utilização simultânea de regimes distintos de aposentadoria, denominado "sistema híbrido ", encontra 

óbice em proibição legal reconhecida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, quando 

do julgamento do Recurso Extraordinário nº 575.089/RS, de relatoria do Eminente Ministro Ricardo Lewandowski. 

 

Assim, fica expressamente ressalvado o direito de opção da parte autora pela inclusão do tempo de serviço posterior a 

15/12/1998, caso em que se submeterá ao regramento criado pela EC nº 20/98, cabendo ao INSS efetuar o cálculo do 

valor da renda mensal inicial do benefício em ambas as hipóteses, a fim de possibilitar a escolha pelo critério mais 

vantajoso. 
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À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de serviço, o 

benefício é devido a partir da data da citação do INSS, em 20/11/2003 (fl. 51), pois desde então o Instituto foi 

constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/1/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/6/2009, os juros incidirão 

uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos 

§§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte 

Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das 

prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei nº 

9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do art. 8º, 

§ 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia não obsta 

a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no 

presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO para afastar a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento de custas 

processuais, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

RECURSO ADESIVO DO AUTOR para reconhecer a atividade rural nos períodos de 01/01/1969 a 05/05/1976 e 

10/08/1976 a 07/09/1987, bem como a atividade especial nos períodos de 08/09/1987 a 31/03/1988, 01/04/1988 a 

30/04/1994, 01/05/1994 a 30/04/1998 e 01/05/1998 a 13/12/1998, restando procedente o pedido de concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado ANTENOR IGNÁCIO ERENO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 20/11/2003 (fl. 51), e renda mensal 

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. 

O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) para reconhecer o trabalho rural, 

supostamente exercido de 1965 a 1977, somando-o aos demais períodos de recolhimento como contribuinte individual, 

com a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, desde a citação. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido para reconhecer o tempo de serviço rural exercido de 1965 a 1977, nos 

termos do art. 60, I, do Dec. 3048/99, que somado aos períodos de atividade comum totaliza 38 anos e 03 meses de 

trabalho, devendo ser averbado para todos os fins previdenciários, e condenou o INSS a conceder a aposentadoria por 

tempo de serviço, a partir da citação, no valor correspondente ao coeficiente de 100% sobre o salário-de-benefício. A 

renda mensal inicial deverá ser calculada na forma da legislação atual, devendo a autarquia considerar 80% das maiores 

remunerações do autor. As prestações em atraso deverão ser acrescidas de correção monetária, nos termos da Súmula 

148, do STJ e Lei 6899/81 e juros moratórios à razão de 1% ao mês. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor 

da condenação. 

 

Sentença proferida em 14.07.2005, submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS interpôs recurso de apelação alegando, preliminarmente, que o art. 282, do CPC não foi cumprido, posto que 

não acostados os documentos essenciais à propositura da ação, e que há carência da ação, eis que não houve prévio 

requerimento na via administrativa. Quanto ao mérito, alega que a parte autora não comprovou o exercício de atividade 

rural através de início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. E mesmo que 

considerado o trabalho rural, o autor não possui os requisitos necessários à concessão da aposentadoria, posto que não 

cumpriu o requisito etário e o pedágio. Exercendo a eventualidade, requer seja o benefício calculado na média de 80% 

das contribuições, a partir de julho/1994, aplicando-se também o fator previdenciário, nos termos da lei 8213/91, que as 

prestações sejam corrigidas monetariamente na forma do Prov. 26 da CG do TRF3ª Região, e que os juros sejam 

fixados em 0,5% ao mês. Pede que não haja condenação em verba honorária, ou que seja fixada em 5% do valor da 

causa. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

A preliminar de inépcia da inicial por falta de prévio requerimento administrativo não merece subsistir. 

 

Cumpre ressalvar, porém, o entendimento, que passei a adotar recentemente, no sentido de que se faz necessária a 

comprovação do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na 

hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

 

No entanto, não é de se adotar esse procedimento em processos que tiveram regular tramitação, culminando com 

julgamento de mérito, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que poderia ter negada a atividade 

administrativa e a judiciária. 

 

Quanto à preliminar de carência de ação por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, entendo que 

se confunde com o mérito e com ele será analisada, o que passo agora a fazer. 

 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com reconhecimento judicial de 

período de trabalho rural. 

 

Dispunha o art. 202, II, da Constituição Federal, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;" 

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) 
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anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo 

de 100%, caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo 

masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 (cento e oitenta) 

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos: 

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior." 

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência Social em 

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 

14.04.2005: 

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações: 

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos: 

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem; 

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher." 

 

Impõe-se verificar se comprovado, ou não, o trabalho rural alegado na inicial. 

 

A fim de comprovar o trabalho rural o autor acostou os seguintes documentos: 

 

Cédula de identidade e CIC ; 

Certificado de Alistamento Militar expedido pelo Ministério do Exército em 24.01.1969, no qual foi qualificado como 

lavrador; 

Título eleitoral expedido em 02.04.1969,no qual foi qualificado como lavrador/ 

Certidão de casamento celebrado em 13.05.1972, na qual foi qualificado como lavrador; 

Certidão de nascimento da filha, lavrada em 26.12.1975, na qual foi qualificado como lavrador; 

Certidão do 2º Cartório de Notas e Ofício de Justiça da Comarca de Socorro, na qual consta o pagamento feito ao 

autor e sua esposa Zulmira de Toledo Stracci, qualificados como lavradores, no Arrolamento dos bens deixado por 

Orlando Rubim de Toledo, em 08.06.197  

Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição (DER 09.03.2004). 

 

Em audiência de 13.07.2005 foi colhido o depoimento pessoal do autor e ouvidas testemunhas. 

 

Em seu depoimento pessoal o autor declarou: "Trabalhei na roça, comecei criança até 1977. Trabalhava com meu pai, 

no sítio dele. Depois disso vim para cidade e comprei um caminhãozinho". 

 

A testemunha Gentil José Toneli narrou: "Conheço o autor desde criança. Trabalho na roça desde criança até 1997. 

Trabalhava no sítio do pai. Trabalhou direto até mudar para cidade. Atualmente trabalha com caminhão. Trabalhei na 

roça, comecei criança até 1977. Trabalhava com meu pai, no sítio dele. Depois disso vim para cidade e comprei um 

caminhãozinho". 
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A testemunha Jerônimo Franco de Moraes declarou: "Conheço o autor desde criança, eram vizinhos. Meu sítio era 

perto do sítio do pai dele. Não sabe dizer o tamanho do sítio. Trabalhava somente a família plantando feijão, milho, 

café. Trabalhou até mais ou menos o ano de 1976-1977. Viu o autor trabalhar. Atualmente trabalha com caminhão. O 

autor começou a trabalhar com 09 ou 10 anos". 

 

Note-se que a qualificação como lavrador em documentos oficiais como certidão de casamento, título de eleitor, entre 

outros, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a 

sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

 

Podem ser considerados como início de prova material o certificado de alistamento eleitoral (24.01.1969), o título 

eleitoral (02.04.1969), a certidão de casamento (13.05.1972) e de nascimento da filha (26.12.1975). 

 

Diante da produção de início de prova material, conjugada à prova testemunhal colhida no feito, em obediência ao art. 

55, § 3º, da Lei 8.213/91, entendo como suficientemente comprovada a atividade rural a partir do certificado de 

dispensa de incorporação, datado de 30.12.1970, documento hábil mais antigo, no qual o autor foi qualificado como 

"lavrador". 

 

O período anterior a 1969 não pode ser reconhecido, uma vez que restou comprovado por prova exclusivamente 

testemunhal. 

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos termos 

do art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, norma confirmada pela Súmula 149 do STJ. 

 

Assim, considerando o pedido inicial, viável o reconhecimento do período rural trabalhado de 01.01.1969 até 

31.12.1977. 

 

Quanto à utilização do período de atividade rural na contagem do tempo de serviço total de que dispõe o autor, a teor do 

que determina o art. 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91, não foi introduzida barreira ao cômputo do tempo de serviço rural para 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço; o único impedimento a que alude a norma citada diz respeito à 

utilização do período em questão para compor o período de carência. 

 

Considerando-se o ano da entrada do requerimento administrativo, 2004, tem-se que a carência necessária à concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço, na espécie, corresponde a 138 (cento e trinta e oito) meses, nos termos do art. 

142 da Lei 8.213/91, implementada pelo autor, consoante demonstra o resumo de documentos para cálculo de tempo de 

contribuições (fls. 16) e as informações do CNIS, que ora se junta. 

 

Computados os períodos de trabalho rural e as anotações da CTPS e do CNIS, até a data da propositura da ação o autor 

possui 35 anos, 01 mês e 02 dias de tempo de serviço, consoante demonstra o cálculo acostado, fazendo jus, portanto, à 

aposentadoria por tempo de serviço na forma integral. 

 

A verba honorária deverá incidir sobre as prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111, do 

STJ. 

 

A renda mensal inicial deverá ser calculada com base na média de 80% dos salários de contribuição, a partir de julho de 

1994, aplicando-se o fator previdenciário, nos termos da lei 8213/91. 

 

Pelo exposto, rejeito as preliminares e dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial para reconhecer o 

trabalho rural tão somente de 01.01.1969 a 31.12.1977, para determinar que a renda mensal inicial deverá ser calculada 

com base na média de 80% das contribuições, a partir de julho de 1994, aplicando-se o fator previdenciário, nos termos 

da lei 8213/91e para fixar como base de cálculo da verba honorária as prestações vencidas até a data da sentença. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: ANTONIO STRACI  

CPF: 713.829.768-87 

DIB (Data do Início do Benefício): 14.03.2005 

RMI (Renda Mensal Inicial): a ser calculada pelo INSS 

 

Intimem-se 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2010. 
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MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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2005.03.99.051070-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : WILSON PORFIRIO DE MORAIS 

ADVOGADO : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00142-7 4 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o reconhecimento de atividade rural, sem 

registro em CTPS, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, sobreveio sentença de improcedência 

do pedido, deixando de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que seja julgado 

procedente o pedido, alegando ter preenchido os requisitos legais para o reconhecimento do tempo de serviço rural 

declinado na petição inicial e a concessão do benefício. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

  

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

  

No presente caso, há início de prova material da condição de rurícola do autor, consistente na cópia do certificado de 

dispensa de incorporação militar, com data de dispensa em 31/12/1968, da certidão de casamento, realizado em 

02/09/1972, do título eleitoral, emitido em 20/06/1977, e da certidão de nascimento de filho, ocorrido em 08/04/1974, 

nos quais o autor está qualificado como lavrador (fls. 14/17), bem como da certidão do Ministério do Desenvolvimento 

Agrário, relativo ao cadastro de imóvel rural nos anos de 1966 a 1980, em nome do pai do autor (fl. 18). Segundo a 

jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova testemunhal 

colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, 

conforme revelam as seguintes ementas de julgado: 
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"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias 

de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova 

material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

"A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido da validade dos documentos em nome do pai do Autor para fins de 

comprovação da atividade laborativa rural em regime de economia familiar." (REsp n° 516656/CE, Relatora Ministra 

LAURITA VAZ, J. 23/09/2003, DJ 13/10/2003 p. 432). 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que o autor exerceu labor rural no período declinado na petição inicial (fls. 109/110). 

 

Há que se ponderar que pequenas divergências entre depoimentos não retiram a credibilidade da prova testemunhal, 

conforme entendimento pacificado por este Tribunal: "A conjugação de início de prova material com a prova 

testemunhal, compôs conjunto probatório bastante à formatação da convicção deste juízo quanto ao tempo de serviço 

pleiteado. - o julgador para aferir a veracidade dos depoimentos testemunhais, deve atentar para os pontos de 

convergência dos diversos depoimentos, para, então, selecionar aqueles elementos comuns que poderão embasar a 

convicção." (AC n.º 96030736317-SP, Relator Desembargador Federal SINVAL ANTUNES, j. 19/11/1996, DJ 

08/04/1997, p. 21268). 

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural pelo autor, sem registro em CTPS, no período de 

01/06/1966 a 30/06/1976. 

 

O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa 

do artigo 55, § 2º, do citado diploma legal. 

  

Não é aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, mas sim a legislação anteriormente vigente, porquanto a parte autora já possuía direito adquirido ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço na data da publicação de referida emenda constitucional (DOU de 

16/12/1998). 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fls. 19/22 e 66) é suficiente para garantir-lhe o 

cumprimento do período de carência de 126 (cento e vinte e seis) meses de contribuição, na data do requerimento 

administrativo, nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Computando-se o tempo de serviço rural sem registro em CTPS, no período de 01/06/1966 a 30/06/1976, bem como os 

demais períodos em que o autor trabalhou com registro em CTPS, o somatório alcança um total de 30 (trinta) anos e 22 

(vinte e dois) dias de tempo de serviço, na data da referida Emenda Constitucional, o que autoriza a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional, nos termos dos arts. 53, inc. II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Embora a parte autora conte tempo de serviço posterior a 15/12/1998, o cômputo desse período, com intuito de 

majoração da renda mensal inicial, implica necessariamente em submissão ao novo regramento criado pela EC nº 20/98, 

uma vez que a utilização simultânea de regimes distintos de aposentadoria, denominado "sistema híbrido", encontra 

óbice em proibição legal reconhecida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, quando 

do julgamento do Recurso Extraordinário nº 575.089/RS, de relatoria do Eminente Ministro Ricardo Lewandowski. 

 

Assim, fica expressamente ressalvado o direito de opção da parte autora pela inclusão do tempo de serviço posterior a 

15/12/1998, caso em que se submeterá ao regramento criado pela EC nº 20/98, cabendo ao INSS efetuar o cálculo do 

valor da renda mensal inicial do benefício em ambas as hipóteses, a fim de possibilitar a escolha pelo critério mais 

vantajoso. 

 

Ante a comprovação de protocolização de requerimento administrativo em 30/12/2002 (fl. 32), o termo inicial do 

benefício deve ser fixado a partir desta data, nos termos do artigo 54 c.c. o artigo 49, I, "b", da Lei nº 8.213/91. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

242/2001 e demais disposições em contrário. 
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Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, de forma englobada até a data da citação e de forma 

decrescente a partir de tal ato processual, até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição 

de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 

11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, haverá a incidência uma única vez dos índices oficiais de remuneração 

básica e juros aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, ficando mantida em 

10% (dez por cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. No entanto, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, 

em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO AUTOR para reconhecer o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, no período 

compreendido entre 01/06/1966 e 30/06/1976, bem como para condenar o réu a conceder o benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional, a partir do requerimento administrativo, com correção monetária, juros de mora e 

honorários advocatícios, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado WILSON PORFÍRIO DE MORAIS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 30/12/2002, e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do 

CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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ADVOGADO : RENATO KOZYRSKI 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o reconhecimento de atividade rural e urbana, 

sem registro na CTPS, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, reconhecendo a atividade rural no período entre 24/10/1957 e 31/12/1963 e a atividade urbana 

no período entre 01/09/1968 e 30/08/1976, condenando a autarquia a conceder o benefício de aposentadoria integral por 

tempo de serviço, com base em 35 anos, 02 meses e 08 dias, pelas regras vigentes anteriormente à EC nº 20/98, a partir 

da citação, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 
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Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Considerando que a sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra 

cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Há início de prova material da condição de rurícola do genitor do autor, consistente em cópias do livro de matrícula do 

Grupo Escolar de Vila União (fls. 20/24), emitidos nos anos de 1958 a 1960, nas quais está qualificado como lavrador. 

No tocante a esse início de prova material, o Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador 

rural, pacificou o entendimento de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo genitor, 

constante de documento, conforme revela a ementa de julgado: 

 

"A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido da validade dos documentos em nome do pai do Autor para fins de 

comprovação da atividade laborativa rural em regime de economia familiar." (REsp n° 516656/CE, Relatora Ministra 

LAURITA VAZ, J. 23/09/2003, DJ 13/10/2003 p. 432). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural em parte do período declinado na petição inicial (fls. 205/215). 

 

Contudo, prevalece junto à 9ª Turma desta Corte que somente é devido o reconhecimento do tempo de serviço a partir 

do ano de expedição do documento mais antigo trazido aos autos, apto a configurar o início de prova material. Nesse 

sentido: 

 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de natureza rural, 

o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, limitado o 

reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator Desembargador Federal 

NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008);  

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo 

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data (Súmula 

149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 08/11/2007, p. 

1034). 

Ressalte-se que as fotos de fls. 17/19 não servem como início de prova material apto a comprovar o alegado tempo de 

serviço, pois não se encontram datadas, nem permitem a efetiva identificação do autor. 

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, no período compreendido entre 
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01/01/1958 e 31/12/1963, restando preenchidos os requisitos legais exigidos do rurícola para a averbação do tempo de 

serviço, não havendo como lhe negar o direito ao reconhecimento do referido tempo de serviço. 

 

O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa 

do artigo 55, § 2º, do citado diploma legal. 

 

Outrossim, objetiva o autor o reconhecimento do exercício de atividade urbana, sem registro em CTPS, no período de 

01/09/1968 a 30/08/1976. Como prova material trouxe a certidão expedida pelo Posto Fiscal de Mirassol (fl. 27), 

atestando a existência da empresa "Devanil Evangelista", com ramo de atividade de secos e molhados com bebidas no 

período de 16/07/1964 a 27/01/1978, bem como o certificado de dispensa de incorporação, com dispensa em 1969, o 

qual traz a sua qualificação como balconista (fl. 144v). Ademais, a prova testemunhal, por sua vez, revelou-se coerente 

e harmônica acerca do trabalho prestado, conforme depoimentos de fls. 210/215. Portanto, existe início razoável de 

prova material da atividade supostamente desempenhada, suficiente à demonstração pretendida. 

 

Assim, deve ser reconhecido o exercício de trabalho urbano, sem registro em CTPS, no período compreendido entre 

01/01/1969 (ano de expedição do documento mais antigo) e 30/08/1976. 

 

No caso, não se pode imputar à parte autora o ônus do recolhimento ou indenização das contribuições referentes ao 

período reconhecido, uma vez que, tratando-se de segurada empregada, a obrigação pelo recolhimento das contribuições 

era de seu empregador, a teor do que dispõem a Lei nº 3.807/60 (art. 79, I), o Decreto nº 72.771/73 (art. 235) e a vigente 

Lei nº 8.212/91 (art. 30, I, "a"). 

 

Os períodos em que a parte autora efetuou recolhimentos como contribuinte autônomo e trabalhou com registro em 

CTPS (fls. 31/43 e 148/150) são suficientes para garantir-lhe o cumprimento do período de carência de 144 (cento e 

quarenta e quatro) meses de contribuição, na data do ajuizamento da ação, nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Não é aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, mas sim a legislação anteriormente vigente, porquanto a parte autora já possuía direito adquirido ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço na data da publicação de referida emenda constitucional (DOU de 

16/12/1998). 

 

Computando-se o tempo de serviço rural e urbano, sem registro em CTPS, de 01/01/1958 a 31/12/1963 e 01/01/1969 a 

30/08/1976, os recolhimentos como contribuinte autônomo (fls. 31/43), e o tempo de serviço anotado em CTPS (fls. 

148/150), o somatório do tempo de serviço da autora alcança um total de 34 (trinta e quatro) anos, 08 (oito) meses e 02 

(dois) dias de tempo de serviço, na data da publicação da referida Emenda Constitucional nº 20, o que autoriza a 

concessão de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 

8.213/91. 

 

Embora a parte autora conte tempo de serviço posterior a 15/12/1998, o cômputo desse período, com intuito de 

majoração da renda mensal inicial, implica necessariamente em submissão ao novo regramento criado pela EC nº 20/98, 

uma vez que a utilização simultânea de regimes distintos de aposentadoria, denominado "sistema híbrido", encontra 

óbice em proibição legal reconhecida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, quando 

do julgamento do Recurso Extraordinário nº 575.089/RS, de relatoria do Eminente Ministro Ricardo Lewandowski. 

 

Assim, fica expressamente ressalvado o direito de opção da parte autora pela inclusão do tempo de serviço posterior a 

15/12/1998, caso em que se submeterá ao regramento criado pela EC nº 20/98, cabendo ao INSS efetuar o cálculo do 

valor da renda mensal inicial do benefício em ambas as hipóteses, a fim de possibilitar a escolha pelo critério mais 

vantajoso. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/1/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/6/2009, os juros incidirão 

uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, E À APELAÇÃO DO INSS para reconhecer o exercício 

de atividade rural no período de 01/01/1958 a 31/12/1963 e de atividade urbana no período de 01/01/1969 a 30/08/1976, 

ambos sem registro em CTPS, e condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional, nos termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado OURIVALDO LAURIANO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 25/01/2005, e renda mensal inicial - 

RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido 

ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00092 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001618-60.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.001618-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada DIANA BRUNSTEIN 

APELANTE : FAUSTO LUCAS DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação de cobrança ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o adimplemento das parcelas correspondentes ao lapso que indica, ao 

fundamento de que os créditos atrasados não foram pagos desde a data da concessão administrativa. 

A r. sentença monocrática de fls. 58/63 julgou procedente o pedido. Feito submetido ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 75/82, pugna a parte autora pela majoração dos honorários advocatícios e dos juros de mora. 

Requer, ainda, o deferimento da tutela antecipada. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, in 

verbis: 

 

"Art. 49 . A aposentadoria por idade será devida:  

I - ao segurado empregado, inclusive o doméstico, a partir: 

a) da data do desligamento do emprego, quando requerida até essa data ou até 90 (noventa) dias depois dela; ou  

b) da data do requerimento, quando não houver desligamento do emprego ou quando for requerida após o prazo 

previsto na alínea "a";  

II - para os demais segurados, da data da entrada do requerimento." 

 

A partir da data de início de benefício, o INSS deve começar o seu pagamento e, na hipótese haver parcelas em atraso, 

corrigir as verbas atinentes até o momento em que forem efetivamente adimplidas. 

É cediço que a correção monetária se constitui em mera atualização do poder aquisitivo da moeda, corroída pelo 

processo inflacionário deflagrado em razão de sucessivos planos de estabilização econômica. 

Nesse passo, em se tratando de verba com nítido caráter alimentar, é devida a incidência de atualização monetária sobre 

as parcelas de benefício previdenciário pagas com atraso, sejam decorrentes de decisão administrativa ou judicial. 

Nesse sentido, trago à colação os julgados do Superior Tribunal de Justiça: 
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"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - PORTARIA 714/93 - 

COMPLEMENTAÇÃO DE BENEFÍCIOS PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE - CORREÇÃO MONETÁRIA - ÍNDICES 

APLICÁVEIS - INCLUSÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - POSSIBILIDADE. 

(...) 

- Os expurgos inflacionários nada mais são que decorrência da 

correção monetária, pois compõem este instituto, configurando-se como valores extirpados do cálculo da inflação, 

quando da apuração do índice real que corrigiria preços, títulos públicos, tributos e salários, entre outros. Se for 

remansoso nesta Corte Superior que a correção monetária nada acrescenta e tão-somente preserva o valor da moeda 

aviltada pelo processo inflacionário, não constituindo um 'plus', mas sim um 'minus', tem-se por legítima e necessária a 

sua correta apuração. 

- Devida, portanto, a inclusão dos expurgos inflacionários, expressos em IPC, na correção monetária das parcelas 

referentes ao período que vai de janeiro/89 a fevereiro/91, pagas administrativamente por intermédio da Portaria 

714/93, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª Seção desta Corte. Precedentes. (EREsp 371.657/PI, Rel. Ministro 

Hamilton Carvalhido, DJU 23.06.2003). 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(5ª Turma, RESP nº 624379, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 06/05/2004, DJU 21/06/2004, p. 253). 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PORTARIA 714/93. 

COMPLEMENTAÇÃO DE BENEFÍCIOS PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES 

APLICÁVEIS. INCLUSÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. POSSIBILIDADE. 

1. Editada a Lei nº 7.730/89, que extinguiu o índice de correção 

monetária aplicável por força da incidência da Lei nº 6.899/81, a jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, à 

sua falta, por construção de natureza analógica, adotou, para a atualização dos débitos judiciais, então inviabilizada, 

o índice de correção que melhor repunha as perdas inflacionárias, qual seja, o IPC, aplicando-o no período que vai de 

janeiro de 1989 a fevereiro de 1991, quando, por força de sua extinção, substituiu-o, ainda uma vez à falta de índice de 

correção monetária próprio dos débitos judiciais, pelo INPC. 

2. A correção monetária, por mera reposição de perdas inflacionárias decorrentes do atraso na solução dos débitos, há 

de ser única e não apenas devida quando as prestações de natureza pecuniária se constituem em tema de processo e 

matéria de decisão judicial, fazendo-a a própria Administração Pública, na satisfação dos seus débitos, quando 

solvidos com atraso, com os mesmos valores. 

(...) 

4. Embargos conhecidos e rejeitados." 

(3ª Seção, ERESP nº 338278, Rel. Min. Félix Ficher, j. 26/02/2003, DJU 23/06/2003, p. 240). 

 

Não é outro o entendimento deste Tribunal: 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES INFLACIONÁRIOS. IPC DE 

JANEIRO DE 1989 (42,72%). 

I - Na conta de liquidação de débito previdenciário, é admissível a correção monetária com a utilização dos índices 

inflacionários, por representar mera recomposição da moeda ante a inflação. Precedentes do S.T.J. 

II - Recurso improvido. 

III - Manutenção da sentença na íntegra." 

(TRF3, AC nº 96.03.084961-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 04/10/2004, DJU 09/12/2004, p. 485). 

 

Não há que se perquirir acerca da culpa pelo atraso no pagamento, uma vez que, como já consignado, a atualização 

monetária não se constitui em penalidade, mas mero fator de recomposição da moeda. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Ao caso dos autos. 

O autor está em gozo de aposentadoria por tempo de contribuição com data de início de benefício em 11 de maio de 

2001. Ocorre que, até o presente momento, não há notícia do pagamento das prestações em atraso ou de qualquer causa 

que justifique o seu atraso ou cancelamento, ônus que recai exclusivamente ao INSS, nos moldes do art. 333, II, do 

CPC. 

Logo, neste particular, é de se manter a procedência do feito, devendo o saldo devedor ser atualizado conforme acima 

preconizado. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

De acordo com o entendimento desta Turma, os honorários advocatícios são fixados em 10% sobre a soma das parcelas 

devidas até a data da prolação da sentença; o caso dos autos, entretanto, não se subsume à hipótese mencionada, razão 

pela qual arbitro a verba honorária em R$515,00. 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à remessa 

oficial, para reformar a sentença monocrática no tocante aos critérios de fixação da correção monetária e honorários 

advocatícios, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00093 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003239-92.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.003239-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON H MATSUOKA JR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JANETE LERIA DE JESUS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : AMAURI SOARES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária proposta em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade devida a 

trabalhador urbano. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder a parte Autora o benefício de aposentadoria 

por idade, a partir do requerimento administrativo. Determinou a incidência de correção monetária e juros moratórios 

sobre as diferenças apuradas. Condenou, ainda, o INSS, ao pagamento de honorários advocatícios, isentando-o das 

custas. Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

Sentença, prolatada em 17 de março de 2006, submetida ao reexame necessário. 

O INSS interpôs recurso de apelação, sustentando, em síntese, que não foram preenchidos os requisitos necessários à 

concessão do benefício vindicado. Em caso de manutenção da sentença, requer a alteração dos critérios de cálculo dos 

juros de mora. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Ressalto, por oportuno, que a sentença prolatada, em 17/03/2006, condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 

do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual não conheço da remessa 

oficial. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por idade de 

trabalhador urbano, sendo necessária a comprovação da idade mínima (60 ou 65 anos de idade, para mulheres e 

homens, respectivamente) e o cumprimento do período de carência. 

Inicialmente, no que se refere à qualidade de segurado, a partir da edição da Medida Provisória 83/2002, convertida 

com alterações na Lei n.º 10.666/2003, afastou-se sua exigência para a concessão da aposentadoria por idade, nos 

termos do artigo 3º. 

Ao que parece, atendendo aos anseios sociais, o Legislador acompanhou a jurisprudência já dominante à época e 

reparou a grave injustiça cometida até então com os segurados da Previdência Social, que contribuíam durante anos, em 

alguns casos décadas, e quando deixavam de fazê-lo por razões diversas, perdiam o direito ao benefício. 

Antes mesmo da vigência da referida norma, entretanto, o STJ já havia firmado o entendimento de que o implemento da 

idade após a perda da qualidade de segurado, não obsta o deferimento do benefício, desde que satisfeita a carência 

prevista em lei. 

A respeito, a jurisprudência de que são exemplos os acórdãos abaixo transcritos: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO - IRRELEVÂNCIA.  

1. Para concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado."  

(ED em Resp 175265/SP; Rel. Min. Fernando Gonçalves; j. 23/08/2000; v.u.).  
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"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91.  

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas.  

2. Precedentes.  

3.Recurso especial conhecido e provido." (Resp 328756/PR, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª Turma, DJ 9.12.2002, p. 398).  

 

Cabe salientar que não se trata de aplicação retroativa da Lei n.º 10.666/03 ao presente caso, porquanto, conforme 

consignado, há muito a jurisprudência já reconhecia o direito ao benefício, ainda que ausente a qualidade de segurado. 

Na hipótese, a idade da Autora, Janete Leria de Jesus, é inconteste, uma vez que, nascida a 28/08/1937 (fl. 07), 

completou a idade mínima em 28/08/1997, satisfazendo, assim, o requisito exigido pelo art. 48 da Lei n.º 8.213/91. 

Quanto ao período de carência, exige o artigo 25, inciso II, da Lei 8.213/91, o número mínimo de 180 (cento e oitenta) 

contribuições mensais para a obtenção do benefício, restando tal norma excepcionada pelo artigo 142 da mesma lei, 

pelo qual o segurado já inscrito na Previdência Social à época da vigência da Lei de Benefícios Previdenciários, poderá 

cumprir um período de carência menor, de acordo com o ano em que preencher as condições para requerer o benefício 

pretendido. 

Saliento que o trabalhador não é o responsável pelo recolhimento das contribuições previdenciárias, ficando tal 

incumbência a cargo do empregador e a fiscalização dessa conduta a cargo da Autarquia Previdenciária (art. 33, da Lei 

8.212/91 e art. 5º, da Lei 5.859/72). 

A parte Autora apresentou cópias de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social devidamente anotada (fls. 09/19), 

que podem ser representadas pelo seguinte quadro: 

 

Hospital Maternidade e Pronto Socorro do Belém Ltda, de 19/12/1988 a 30/11/1989; 

Edificio e Condomínio Costume Raso, de 27/11/1990 a 06/12/1994. 

 

Ademais, foram juntados carnês de recolhimento, em nome da autora, com contribuições referentes às competências 

compreendidas entre 01/1995 a 10/1996 e 01/2004 a 12/2004 (fls. 37/68). 

Ocorre que não devem ser considerados, para fins de carência, os recolhimentos referentes às competências de 03/1996 

a 10/1996, em consonância com o disposto no artigo 27 da Lei n.º 8.213/91, pois efetuados com atraso. 

Verifica-se, ainda, que em 1996 a autora perdeu a qualidade de segurado, e ao reingressar ao sistema em 2004, deveria, 

para aproveitar as contribuições anteriores, ter recolhido 32 meses de contribuições, nos termos do parágrafo único do 

artigo 24 da Lei n.º 8.213/91, o que não ocorreu. 

Saliente-se, por oportuno, que, a soma das contribuições, referentes ao período em que não houve interrupção que 

acarretasse a perda da qualidade de segurado, quais sejam, de 19/12/1988 a 02/1996, corresponde a 75 (setenta e cinco) 

meses de contribuições. 

Não cumprida, portanto, a carência exigida pelo artigo 142 da Lei 8.213/91, que no caso em análise é de 96 (noventa e 

seis) meses, pois implementou a idade no ano de 1997. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido, 

impondo-se a reforma da decisão de primeira instância.  

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela jurisdicional deferida pelo r. Juízo de primeira instância. Determino seja 

remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que seja cessado o pagamento do benefício 

ora pleiteado (NB.: 1365092671). 

Ante o exposto, nego seguimento à remessa oficial, dou provimento à apelação interposta pelo INSS, para julgar 

improcedente o pedido. Sem condenação nas custas, despesas processuais e honorários advocatícios, nos termos da Lei 

n.º 1.060/50. Casso a tutela jurisdicional concedida em sentença.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004834-90.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.004834-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : RENIRDA CHIALI CUERVA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : FABIANO FABIANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00063-5 1 Vr VOTUPORANGA/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado improcedente e, na sentença, houve condenação da parte vencida ao pagamento de custas e 

honorários advocatícios, observado o disposto na Lei 1.060/50. 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à 

obtenção da aposentadoria por idade. Requereu a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício 

pleiteado. 

As contra-razões foram apresentadas e a autarquia requereu a apreciação do agravo retido, interposto às fls. 98/99, no 

qual pleiteia o reconhecimento da coisa julgada. 

Às fls. 151/156, a autarquia previdenciária juntou petição dirigida ao Gabinete de Conciliação, informando sobre a 

impossibilidade de apresentar proposta de acordo no presente feito. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Não merece prosperar a alegação relativa à arguição de coisa julgada aventada pela ré. Segundo se depreende do 

disposto nos parágrafos 1º a 3º do artigo 301 do Código de Processo Civil, para a ocorrência do fenômeno da coisa 

julgada, é necessário que a ação repetida contenha as mesmas partes, mesma causa de pedir e mesmo pedido. Há coisa 

julgada, quando se repete ação que já foi decidida por sentença, de que não caiba recurso.  

No caso, constatou-se que a parte autora propôs perante o Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Votuporanga-SP 

(fls. 65/78), ação previdenciária, na qual pleiteou aposentadoria por tempo de serviço ou idade, que recebeu o n.º 

99.0000099-9.  

Entretanto, a r. sentença de primeira instância apreciou apenas o pedido de aposentadoria POR TEMPO DE SERVIÇO, 

julgando-o procedente. Posteriormente, em razão da remessa oficial e da apelação interposta pela autarquia, esse 

julgamento foi reformado por acórdão desta E. Corte. 

Ressalte-se que a apelação interposta pela parte autora, diferentemente do sustentado pela autarquia, não resultou na 

apreciação do pedido de aposentadoria por idade, pois sequer foi conhecida. 

Assim, embora se verifiquem na presente demanda as mesmas partes e semelhança na causa de pedir, não se pode falar 

em identidade de ações, porquanto não há, no caso, correspondência de pedidos. 

A aposentadoria por tempo de serviço, e o pleito formulado nestes autos - aposentadoria por idade a trabalhador rural - 

não se confundem, porquanto reclamam requisitos distintos para sua concessão. 

Passo à apreciação do mérito. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, sendo 

necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n.º 

8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 

27/02/1993. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foi carreada aos autos a Certidão de 

Casamento da autora (fl. 11), celebrado em 30/11/1959, da qual consta a qualificação de seu marido como lavrador. 

Destaque-se, ainda, em nome do cônjuge, o Contrato de Parceria Agrícola (fls. 21/23), vigente entre 1986/1989, as 

Notas Fiscais de Produtor e Entrada (fls. 12/15), emitidas em 1984, 1987/1988 e 1990, a Declaração Cadastral de 

Produtor - DECAP (fl. 16), relativa ao ano de 1989, e o Pedido de Talonário de Produtor - PTP (fl. 17), de 1987. 

A Carteira de Trabalho e Previdência Social do marido (fls. 19/20), e os extratos do CNIS- Cadastro Nacional de 

Informações Sociais (fls. 10 e 55/60), por sua vez, demonstram um vínculo de trabalho rural, em 1992/2000, e o 

recebimento de aposentadoria por idade, oriunda de atividade rural como segurado especial, desde 13/11/2000. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 89/94 e 112, colhidos por ocasião da audiência de instrução e 

julgamento, são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça 

exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 
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Cabe observar que o referido CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais registra, também, em nome do marido 

da autora, a inscrição como vendedor ambulante, em 01/02/1985, com apenas 05 recolhimentos. Entretanto esse vínculo 

restou isolado e não descaracteriza a condição de rurícola da autora. 

Por outro lado, a testemunha de fl. 112, DURVALINO DENARDI, ex-empregador do cônjuge, entre 1992 e 2000, 

afirmou que a autora nunca trabalhou em sua propriedade e que "nunca registrou como empregada esposa de quem 

contrata", o que contradiz as alegações feitas pela própria autora (fls. 86/88) e demais testemunhas em seus 

depoimentos. 

Todavia, frise-se que, em 1992, a autora já contava com o tempo de labor rural exigido na legislação pertinente, não 

havendo, destarte, óbice à concessão do benefício. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei n.º 8.213/91 para a 

concessão do benefício pretendido, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância. 

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 

n.º 8.213/91. 

O termo inicial do benefício é a data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa, em cumprimento ao 

disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil. 

Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário 

Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da nova redação da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte Autora e o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de 

que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

 

Segurada: RENIRDA CHIALI CUERVA 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 04/05/2004 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo retido do INSS e dou provimento à apelação da parte autora, a fim de 

lhe ser concedido pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS o benefício de aposentadoria por idade, no valor de 

um salário-mínimo mensal, acrescido de abono anual, a partir da citação, pagando-se as prestações vencidas acrescidas 

de correção monetária e juros moratórios, bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre 

o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença e reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao 

pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora, 

tudo na forma acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 10 de setembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
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2006.03.99.011963-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : AUGUSTO SILVA 

ADVOGADO : REINALDO CAETANO DA SILVEIRA 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00272-4 4 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

AUGUSTO SILVA move a ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para obter o restabelecimento do 

auxílio doença, com pedido de tutela antecipada, ou, alternativamente, a aposentadoria por invalidez. 

Juntou documentos (fls. 14/55 e 65/75). 

O INSS informou que o autor manteve a qualidade de segurado até agosto de 2005 (fls. 78). 

Em 12.01.2006, o Juízo de 1º grau, nos termos do art. 267, VI, CPC, extinguiu o feito sem resolução de mérito, ao 

fundamento de que não restou comprovada a qualidade de segurado e carência à época do ajuizamento da ação. 

Sentença proferida em 12.01.2006 (fls. 79). 

Em suas razões de apelação, alegou a parte autora a manutenção da qualidade de segurado. Pleiteou a reforma da 

sentença, com a consequente concessão do benefício, bem como a concessão da tutela antecipada. 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

Em 02.10.2006, a Nona Turma deste Tribunal deu parcial provimento ao recurso para anular a sentença e determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para o regular prosseguimento do feito. 

O juízo de primeiro grau concedeu a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 109). 

O INSS implantou o benefício (fls. 113). 

A fls. 121/125, a autarquia apresentou contestação. 

A prova técnica foi regularmente produzida (fls. 155/156 e 167/168). 

A prova oral foi regularmente produzida (fls. 216; 220; e 240). 

Em sede de agravo retido (fls. 229/233), o autor requer a realização de nova perícia, ao argumento de que o laudo 

oficial mostrou-se "totalmente inaproveitável". 

Relatório médico fornecido pela Prefeitura Municipal de Piacatu/SP acostado a fls. 241/242. 

O autor juntou novos documentos (fls.244/247). 

Em 22.10.2009, o Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido em virtude da não comprovação da incapacidade total 

e definitiva. 

Em apelação (fls. 263/268), o autor reiterou, em preliminar, o agravo retido. No mérito, alega o preenchimento dos 

requisitos legais para a concessão do benefício. Argumenta no sentido de que a prova oral produzida na instrução 

ratificou os fatos alegados na inicial, tendo sido comprovada a incapacidade total e definitiva para o desempenho de 

suas atividades habituais. Pleiteia o provimento do agravo retido, ou, ultrapassada a alegação de cerceamento de defesa, 

requer a reforma da sentença com a consequente concessão do benefício. 

Sem contrarrazões do INSS, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

A matéria debatida no agravo retido de fls. 229/233 interposto pela parte autora não merece prosperar, pois o juízo "a 

quo" afastou a necessidade da realização de nova perícia com base no seu livre convencimento motivado. Tal faculdade 

encontra respaldo no que dispõe o art. 437, do CPC. Logo, não há que se falar em falta de clareza dos laudos periciais 

oficiais de fls. 155/156 e 167/168, muito menos na necessidade de elaboração de quesitos suplementares. 

Para fazer jus aos benefícios (aposentadoria por invalidez ou auxílio doença), basta, na forma dos arts. 42 ou 59, ambos 

da Lei n.º 8.213/91, constatar-se que: 

a) há incapacidade para o exercício de atividade laboral; 

b) foi preenchida a carência; 

c) foi mantida a qualidade de segurado. 

A carência para a concessão dos benefícios, prevista no art. 25, I, da Lei 8213/91 restou comprovada, pois a consulta ao 

banco de dados do CNIS, ora anexada, comprova a existência de anotações de vínculos empregatícios em nome do 

autor, cuja soma ultrapassa o período exigido pela Lei de Benefícios. 

Com relação à qualidade de segurado, anote-se que a autarquia informou, com base na consulta ao CNIS, que o autor 

AUGUSTO SILVA possui "... recolhimentos e benefícios previdenciários que lhe conferiram a condição de segurado e 

a carência para o benefício pleiteado até agosto de 2005". 

O último vínculo empregatício do autor corresponde ao período de 02.05.1998 a 01.04.2003. 

A consulta ao Sistema Único de Benefícios, que ora se junta, comprova que o autor recebeu o benefício de auxílio 

doença entre 18.09.2003 e 31.08.2004, tendo sido o benefício pleiteado em 25.09.2003. 

A ação foi ajuizada em 25.10.2005. 

Atualmente, o autor recebe o benefício de auxílio doença NB 570.385.028-9, com DIB fixada em 02.02.2007. 

Assim, conclui-se que, no momento do requerimento administrativo do benefício de auxílio-doença NB 502.123.342-0 

(25.09.2003), o autor tinha a qualidade de segurado. 

Quanto à incapacidade, os laudos periciais oficiais de fls. 155/156 e de 167/168 demonstram que o autor é portador de 

"(...) hipertensão arterial e valvuloplastia aórtica (prótese de válvula aórtica)". 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 1902/2372 

Indagado sobre o grau da eventual incapacidade laborativa, o expert afirmou que "... a condição do autor não define 

incapacidade total permanente" (resposta ao quesito n. 11, formulado pelo autor/fls. 155). 

O perito concluiu que "... o autor pode exercer atividade de tratorista ou outras de naturezas leves ou moderadas. O 

autor considerado a baixa idade, pode ser readaptado em outras funções. Em conclusão, há limitações para o trabalho 

rural. Não há incapacidade total e permanente" (tópico conclusivo/fls. 156). 

Em complemento ao laudo oficial, o auxiliar do juízo concluiu pela "improcedência da invalidez" (fls. 168). 

O perito oficial não concluiu pela existência de incapacidade total e permanente para o desempenho de toda e qualquer 

atividade laborativa. 

Pelo contrário, destacou que o autor não está incapacitado "(...) apenas deve tomar algumas precauções, porque, embora 

capacitado, apresentou uma patologia. Há próteses valvares que permanecem, trinta a quarenta anos em funcionamento 

normal" (tópico conclusivo do laudo pericial /fls.61). 

Ante a existência de considerável capacidade laborativa, inviável a concessão da aposentadoria por invalidez. 

Não obstante, o auxiliar do juízo opinou pela possibilidade de "readaptação profissional" do autor para o desempenho 

de outras funções (fls. 156). 

Por essas razões, com respaldo no princípio do livre convencimento motivado, previsto no art. 436, do CPC, 

desconsidero em parte as razões manifestadas pelo perito judicial, para entender que o autor está incapacitado de forma 

temporária para o exercício de suas atividades laborativas habituais. 

Nesse sentido: 

... 

2- O juiz não está vinculado às conclusões dos laudos médicos, podendo formar seu convencimento com outros 

elementos ou fatos provados nos autos, consoante decorre do disposto no artigo 436 do Código de Processo Civil. 

(TRF 3ª R. AC 199903990866263/SP, 1ª T., DJU DATA:31.01.2002 P.: 281 Rel. JUIZ GILBERTO JORDAN). 

Consequentemente, com base nas afirmações do perito oficial, vejo a necessidade, por ora, de submeter o segurado a 

tratamento ambulatorial e/ou processo de reabilitação profissional para o exercício de atividade compatível com as 

limitações mencionadas nos laudos periciais, não se podendo, portanto, negar-lhe o benefício até que seja dado como 

habilitado para o exercício de nova atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do que preceitua o art. 62 

da Lei 8213/91. 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O TRABALHO 

HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(STJ, 6ª T., Resp. 501267, DJU 28.06.2004, p. 427, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO) 

 

Indispensável submeter o autor a programa de reabilitação profissional, o que se daria somente com a expedição do 

certificado individual previsto no caput do art. 140 do Dec. 3.048/99, Regulamento da Previdência Social, a seguir 

transcrito: 

 

"Art. 140. Concluído o processo de reabilitação profissional, o Instituto Nacional do Seguro Social emitirá certificado 

individual indicando a função para a qual o reabilitando foi capacitado profissionalmente, sem prejuízo do exercício 

de outra para a qual se julgue capacitado. 

§ 1º Não constitui obrigação da previdência social a manutenção do segurado no mesmo emprego ou a sua colocação 

em outro para o qual foi reabilitado, cessando o processo de reabilitação profissional com a emissão do certificado a 

que se refere o caput." 

 

Presentes a condição de segurado e a carência necessária, bem como a doença incapacitante de forma temporária, 

conjugada com a possibilidade de readaptação profissional, o benefício a ser concedido é o auxílio doença (art. 59 

da Lei de Benefícios) e não a aposentadoria por invalidez: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO OCORRÊNCIA. REQUISITOS 

COMPROVADOS. CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. Não perde a qualidade de segurado aquele que, em razão de incapacidade juridicamente comprovada, deixa de 

contribuir por período igual ou superior a doze meses. 

2. Comprovados nos autos a incapacidade para a atividade habitual e o nexo causal entre a moléstia sofrida e o labor, 

é de se conceder o benefício. 

3. Recurso não provido. 

(STJ, 5ª Turma, REsp 409400-SC, Proc 2002/0011101-3, DJU 29.04.2002, p. 320, Min. EDSON VIDIGAL, unânime) 

 

Quanto ao termo inicial, havendo indevida cessação administrativa do auxílio doença, é de ser concedido a partir do dia 

seguinte à referida data (01/09/2004), pois, à época, a parte autora já era portadora do mal incapacitante que ainda 

persiste, conforme atesta o laudo pericial. 
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Os valores recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados. 

A renda mensal inicial deve ser calculada com base no art. 61, da Lei de Benefícios. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, consideradas as prestações devidas 

até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do STJ), em vista do disposto no art. 20 do 

CPC. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

Os juros moratórios são fixados à base de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 

1º, do CTN. 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao apelo do autor para que a autarquia restabeleça o auxílio doença (NB 

502.123.342-0), a partir do dia seguinte à cessação administrativa do benefício (01/09/2004), com valor a ser apurado 

nos termos do art. 61 da Lei 8.213/91, devendo ser compensados os valores pagos na via administrativa. 

Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461, do CPC, para determinar o restabelecimento do auxílio 

doença (NB 502.123.342-0), expedindo-se ofício ao INSS. 

Segurado: AUGUSTO SILVA 

CPF: 039.688.858-56 

DIB: 01.09.2004 (data seguinte à cessação do auxílio-doença ) 

RMI (Renda Mensal Inicial): valor a ser apurado nos termos do art 61 da Lei 8.213/91 

Int. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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2006.03.99.015113-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ZALETE DE FATIMA ROMERO OLIVEIRA 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 05.00.00207-8 2 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS ao pagamento do auxílio-doença, 

a partir da data do ajuizamento da ação, com correção monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) das parcelas atrasadas até o trânsito em julgado. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de comprovação dos requisitos legais. 

Subsidiariamente, requer alteração no tocante ao termo inicial do benefício, redução dos honorários periciais e 

advocatícios, bem como o reconhecimento da prescrição qüinqüenal. 

 

Por sua vez, a parte autora apelou requerendo a alteração da sentença quanto ao termo inicial do benefício e a majoração 

dos honorários advocatícios. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Agravo retido interposto pelo INSS (fls. 300/301). 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
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A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Não conheço do agravo retido interposto pelo INSS, uma vez que sua apreciação por este tribunal não foi requerida 

expressamente pelo apelado, nas suas contrarrazões de apelação, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo 

Civil. 

 

Os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença, de acordo com o artigo 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91 são 

os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade temporária para 

o exercício das atividades profissionais habituais, bem como incapacidade que, embora permanente, não seja total, isto 

é, haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento. 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

 

No presente caso, a qualidade de segurado da parte autora e a carência prevista no inciso I do artigo 25 da Lei 8.213/91 

restaram comprovadas, conforme o vínculo empregatício anotado na CTPS da autora (fls. 07/08), cessado em 

06/09/2000. Ainda que a presente ação tenha sido ajuizada posteriormente ao "período de graça" disposto no artigo 15, 

inciso II, da Lei nº 8.213/91, não há falar em perda da condição de segurado, uma vez que o conjunto probatório 

carreado aos autos, especialmente os documentos médicos (fls. 39/236), indica que a autora encontra-se em tratamento 

médico das patologias diagnosticadas no laudo pericial desde 1999. Logo, em decorrência do agravamento de seus 

males, a parte autora deixou de trabalhar, tendo sido a sua incapacidade devidamente apurada em Juízo. Note-se que a 

perda da qualidade de segurado somente se verifica quando o desligamento da Previdência Social é voluntário, não 

determinado por motivos alheios à vontade do segurado, consoante iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, de que é exemplo a ementa de julgado a seguir transcrita: 

 

''PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. Não perde a qualidade de segurado o trabalhador que, por motivo de doença, deixa de recolher as contribuições 

previdenciárias. 

2. Precedente do Tribunal. 

3. Recurso não conhecido''  

(REsp nº 134212-SP, j. 25/08/98, Relator Ministro ANSELMO SANTIAGO, DJ 13/10/1998, p. 193). 

 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fls. 293/296). De acordo com referido 

laudo, a parte autora está incapacitada de forma total e temporária para o trabalho, em virtude das patologias 

diagnosticadas, situação que lhe confere o direito de obter o benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei 

nº 8.213/91. 

 

É dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de reabilitação 

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91. 

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento 

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para 

o trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva 

reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o 

artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Desembargador Federal Theotonio 

Costa, j. 02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173). 

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do auxílio-doença à parte autora. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado no dia imediatamente posterior ao da cessação indevida do auxílio-doença 

anteriormente concedido à autora, uma vez que restou demonstrado nos autos não haver ela recuperado sua capacidade 

laborativa. Neste sentido já decidiu a Nona Turma desta Corte Regional Federal, conforme o seguinte fragmento de 

ementa de acórdão: 

 

"Quanto à data inicial do benefício provisório, havendo indevida cessação administrativa, é de ser restabelecido o 

auxílio-doença a partir do dia seguinte à referida data (24/05/2006), pois, à época, a autora já era portadora do mal 

incapacitante que ainda persiste, conforme atesta o laudo pericial." (AC nº 1343328, Relatora Desembargadora 

Federal Marisa Santos, j. 03/11/2008, DJF3 CJ2 Data: 10/12/2008, página 527). 
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A prescrição qüinqüenal, por sua vez, somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não 

atingindo o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato sucessivo e 

natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, 

a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.". Inocorrência 

da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator Ministro Felix Fischer, j. 25/05/2004, DJ 

21/06/2004, p. 242). 

 

Neste caso, não há falar em parcelas prescritas, considerando que o a cessação indevida do benefício foi em 27/09/1999 

e a presente demanda ajuizada em 04/12/2001. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem de maneira englobada para as parcelas anteriores à data da 

citação e de forma decrescente a partir de tal ato processual, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% 

(um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, haverá a incidência uma única vez dos índices 

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, ficando mantida em 

10% (dez por cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Contudo, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual 

se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

No tocante aos honorários periciais , é vedada a sua vinculação ao salário mínimo, consoante o disposto no artigo 7.º, 

inciso IV, da Constituição Federal. Assim, nos termos do artigo 10 da Lei n.º 9.289/96 e Resolução nº 440/2005-CJF, 

devem ser reduzidos para R$ 234,80 (duzentos trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor suficiente para remunerar 

o perito judicial, considerando que não se verificou na espécie complexidade no trabalho realizado, não consumindo 

tempo expressivo do expert. Os honorários periciais fixados em tal patamar estão em consonância com a orientação da 

9ª Turma desta egrégia Corte. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO 

RETIDO, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para 

reduzir os honorários periciais, limitar a base de cálculo dos honorários advocatícios às parcelas vencidas até a sentença 

e determinar a incidência da correção monetária e dos juros de mora, conforme acima especificado, bem como DOU 

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para fixar o termo inicial do benefício, nos 

termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada ZALETE DE FÁTIMA ROMERO OLIVEIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB em 27/09/1999, e renda mensal inicial - RMI a 

ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo 

Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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00097 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0015568-03.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.015568-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada DIANA BRUNSTEIN 

PARTE AUTORA : JULIO MARIANO BEZERRA 

ADVOGADO : BENEDITO ANTONIO DE OLIVEIRA SOUZA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GEORG POHL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COTIA SP 

No. ORIG. : 96.00.00210-5 1 Vr COTIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, atualizando todos os salários-de-contribuição, nos 

moldes do art. 202 da Constituição Federal, em sua redação original, e do benefício em manutenção, com a incidência 

do percentual de 147% em setembro de 1991, o pagamento da gratificação natalina do ano de 1990 com base no valor 

do provento de dezembro, além da aplicação de índices de reajustamento objetivando a manutenção de seu valor real. 

A r. sentença monocrática de fls. 152/154 julgou parcialmente procedente o pedido, determinando o recálculo da 

aposentadoria auferida pela parte autora conforme os cálculos elaborados pela contadoria judicial. Feito submetido ao 

reexame necessário. 

Ausentes recursos voluntários, subiram os autos a esta instância por força da remessa oficial. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Observo, in casu, que a requerente propôs a ação, cujo objeto já foi acima relatado. 

O MM. Juiz da 1ª instância, a seu turno, nada apreciou quanto a questão de direito suscitada a respeito da revisão da 

renda mensal inicial, o que foi apreciado no cálculo do contador, além de não enfrentar a questão pertinente ao abono 

anual de 1990. 

Uma vez fixados os limites da lide pelo autor em sua petição inicial (art. 128 do CPC), veda-se ao juiz decidir além 

(ultra petita), aquém (citra petita) ou diversamente do pedido (extra petita), consoante o art. 460 do CPC, do mesmo 

modo que não se permite ao primeiro inová-lo na extensão ou na substância, por influxo dos princípios dispositivo e da 

congruência. 

Constatado o julgamento citra petita, impõe-se seu reconhecimento, de ofício, para declarar a nulidade da decisão em 

sua plenitude, não se restringindo apenas à parte que contemplou matéria diversa. Precedentes TRF3: 9ª Turma, AC nº 

2007.03.99.042869-6, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 04/08/2008, DJF3 03/09/2008; 7ª Turma, REO nº 

2006.03.99.041234-9, Rel. Des. Eva Regina, j. 26/01/2009, DJF3 04/03/2009. 

Atendidos os pressupostos do art. 515, §3º, do CPC (processo em condições de imediato julgamento), dando-lhe 

interpretação extensiva, conheço da pretensão originária para decidir a lide, a contento dos princípios da celeridade e da 

economia processual. Precedentes TRF3: 7ª Turma, AC nº 1999.03.99.010197-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 

07/05/2007, DJU 31/05/2007, p. 513; 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.009542-9, j. 02/04/2007, DJU 31/05/2007, p. 680. 

Rejeito a matéria preliminar. 

São requisitos da petição inicial aqueles dispostos nos artigos 282 e 283 do Código de Processo Civil, dentre os quais a 

indicação do fato e dos fundamentos jurídicos do pedido, que compõem a causa de pedir. 

Entendo que os artigos em referência configuram numerus clausus, sendo vedado ao magistrado, ainda que no exercício 

de seu poder discricionário, estabelecer exigências que extrapolam tais normas, impondo à parte um ônus desnecessário 

e sem respaldo legal, que acaba por dificultar o seu acesso à prestação jurisdicional. 

É possível visualizar da exordial a causa petendi e o pedido, uma vez que delimitou quais foram os eventuais equívocos 

ocorridos no cálculo da RMI de sua aposentadoria e do benefício em manutenção. Tanto é verdade, que a inicial 

propicia ao Instituto Autárquico oferecer defesa a respeito de cada um deles. Logo, uma vez estabelecido o balizamento 

temporal para cada alteração em seu provento, basta aferir se o autor faz jus ao pleiteado ou não em face da norma de 

incidência então vigente. 

A propósito, "... os fatos que devem constar da petição inicial são os relevantes e pertinentes, vale dizer, aqueles que 

embasam a pretensão expressada. Se todo direito origina de fatos, são apenas os que dão sustentáculo ao direito 

pretendido que devem constar da petição inicial, segundo esse requisito." (Luiz Rodrigues Wambier, Flávio Renato 

Correia de Almeida e Eduardo Talamini. Curso Avançado de Processo Civil - Vol. 1. 2ª ed., São Paulo: Revista dos 

Tribunais, 1999, p. 295). 

Desta feita, restaram atendidos os requisitos contidos nos artigos 282 e 283 do CPC, não se podendo falar em inépcia da 

peça introdutória da demanda. 

No mérito, a Constituição Federal, na redação anterior dos arts. 201, § 3º, e 202, assegurava a correção monetária, mês a 

mês, de todos os 36 salários-de-contribuição considerados no cálculo dos benefícios, a fim de lhes preservar seu valor 

real, nos termos da lei. 
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Com a edição da Lei nº 8.213/91, de 24 de julho de 1991, a renda mensal de todos os proventos concedidos pela 

Previdência Social, entre 05 de outubro de 1988 e 05 de abril de 1991, interregno denominado de "buraco negro", 

tiveram de ser recalculadas e atualizadas de acordo com as regras que passou a estabelecer (art. 144, caput). 

O Supremo Tribunal Federal, no entanto, decidiu que os preceitos constitucionais antes mencionados não eram auto-

aplicáveis, dependendo de legislação integrativa para sua plena eficácia, o que se deu apenas com a publicação das Leis 

nos 8.212/91 e 8.213/91. Precedentes: RE nº 209204, Rel. Min. Sydney Sanches, DJU 13/06/1997, p. 26720; RE nº 

195341, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJU 30/05/1997, p. 23211. 

A jurisprudência, então, firmou-se no sentido de não admitir a correção dos 36 últimos salários-de-contribuição dos 

benefícios iniciados no período do "buraco negro" empregando-se critérios diversos dos que estabelecidos pela Lei nº 

8.213/91, notadamente no caso da ORTN/OTN (Lei nº 6.423/77). Precedentes TRF3: 8ª Turma, AC nº 93.03.099262-8, 

Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26/02/2007, DJU 21/03/2007, p. 637; 3ª Seção; AR nº 98.03.031115-8, j. 

09/08/2006, DJU 29/09/2006, p. 301. 

Decidiu-se, igualmente, pela aplicabilidade do art. 144 da LBPS aos benefícios implantados após o advento da 

Constituição Federal, utilizando-se, como indexador à correção dos seus salários-de-contribuição, o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC (art. 31, na redação original), excluídos, por conseguinte, todos os demais critérios. 

Precedentes TRF3: Turma Supl. 3ª Seção, AC nº 95.03.103826-0, Rel. Juiz Fed. Fernando Gonçalves, j. 26/02/2008, 

Dju 12/03/2008, p. 722. 

Ainda que compreendessem as concessões posteriores a 05 de outubro de 1988, o recálculo preconizado pelo art. 144, 

integralmente constitucional, produziu reflexos somente a partir da competência de junho de 1992 para efeito de 

apuração de diferenças devidas, por força da expressa disposição de seu parágrafo único, não obstante tenham os efeitos 

da Lei nº 8.213/91 retroagido a 05 de abril de 1991 (art. 145). Precedentes: STF, RE nº 202440, Rel. Min. Sepúlveda 

Pertence, j. 27/06/1997, DJU 12/09/1997; STJ; 5ª Turma, RESP nº 465154, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 05/12/2002, 

DJU 03/02/2003, p. 363; TRF3, 3ª Seção, AR nº 97.03.046776-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 28/02/2007, 

DJU 27/03/2007, p. 411. 

Quanto ao abono anual, a partir de 1990, por força da Lei n.º 8.114/90, as gratificações natalinas passaram a ser pagas 

com base nos proventos do mês de dezembro de cada ano, fazendo jus o segurado à diferença dos anos 1988 e 1989 por 

serem auto-aplicáveis os §§ 5º e 6º, do art. 201, da Constituição Federal (Súmula n.º 5 do TRF-3ª Região e n.º 23 do 

TRF-1ª Região). 

Em relação às gratificações natalinas posteriores a 1989, a matéria não prescinde de discussão após a edição da 

supracitada Lei, que em seu artigo 5º, parágrafo único, regulamentou o pagamento integral dos abonos anuais. 

No tocante ao reajuste de setembro de 1991, a Lei nº 8.222, de 5 de setembro de 1991, dispôs, em seu art. 19 que "Os 

valores expressos em cruzeiros, nas Leis nºs 8212 e 8213, de 24 de julho de 1991, serão reajustados para a competência 

setembro de 1991, em 147,06 (centro e quarenta e sete inteiros e seis centésimos por cento)" . 

A Autarquia Previdenciária, contudo, somente reconheceu esse direito a partir da competência de agosto de 1992, após 

reiteradas decisões do Judiciário, especialmente em face do decidido no RE nº 147.684-2-DF, julgado em 26.06.1992, 

de que foi relator o Eminente Ministro Sepúlveda Pertence (DJ 02.04.1993 - ementário n 1698-08), de cuja ementa 

destaco o item IV, in verbis: 

 

"EMENTA - Previdência Social; aposentadorias e pensões: reajuste de 147,06% em agosto de 1991: concessão pelo 

Superior Tribunal de Justiça com dois fundamentos suficientes, um deles, pelo menos, de alçada infraconstitucional: 

RE não conhecido. 

(...). 

IV. Previdência Social: benefícios de prestação continuada: reajuste de 147,06% em agosto de 1991, que, ainda 

quando já houvesse cessado a vigência do art. 58 ADCT, adviria igualmente de legislação infraconstitucional de 

regência, cuja interpretação conforme à Constituição não ofendeu os únicos dispositivos constitucionais invocados 

pelos recursos extraordinários (CF, arts. 194, parágrafo único, V: 201, § 2º e 7º, IV). 

Não pode ter ofendido o art. 194, parágrafo único, V, da Constituição, decisão que não afirmou a redutibilidade dos 

benefícios previdenciários; não contrariou o art. 201, § 2º, CF, o acórdão que, de acordo com a reserva de lei nele 

contida, extraiu da legislação ordinária - corretamente ou não, pouco importa - os critérios do reajuste, que, ademais, 

afirmou compatível com a regra de preservação do valor real dos benefícios, imposta, no mesmo preceito 

constitucional, ao legislador ordinário; finalmente, a vedação do art. 7º, IV, da Constituição, impede, sim, que se tome 

o salário mínimo como parâmetro indexador de quaisquer outras prestações pecuniárias, mas, não, que normas 

diversas adotem simultaneamente o mesmo percentual para o reajuste delas e do salário mínimo". 

 

Apesar da tardia submissão à regra em referência, a Autarquia Previdenciária efetivamente pagou a todos os 

aposentados e pensionistas o aludido reajuste, nos termos das Portarias Ministeriais nº 302, de 20.07.1992 e 485, de 

1º.10.1992, as quais dispuseram sobre o seu efeito retroativo à data em que corresponde ao índice de reajuste do salário-

mínimo reclamado e sobre a forma de pagamento de diferenças apuradas, em 12 parcelas sucessivas, corrigidas nos 

termos do art. 41 da Lei nº 8.213/91, como se vê in verbis: 

 

Portaria nº 302/92: 
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" Art. 1º Fixar com efeito retroativo, a partir de 1º de setembro de 1991, o percentual de 147,06% para reajuste de 

benefícios de valor igual ou superior a Cr$ 17.000,00, em março de 1991, que corresponde ao índice de reajuste do 

salário mínimo no período de março a agosto de 1991, deduzido o percentual de 79,96%, objeto da Portaria nº 10, de 

27 de abril de 1992". 

 

Portaria nº 485/92: 

 

"Art. 1º As diferenças resultantes do reajustamento de que trata a Pt/MPS nº 302/92 relativas ao período de setembro 

de 1991 a julho de 1992 e ao abono anual (Gratificação Natalina) de 1991 serão pagas a partir da competência de 

novembro de 1992, em doze parcelas sucessivas, devidamente corrigidas nos termos do § 6º do art. 41 da Lei nº 

8.213/91". 

 

Convém ressaltar que o índice de 147,06% representa o reajuste do salário-mínimo em 1º de setembro de 1991, quando 

foi majorado de Cr$ 17.000,00 para Cr$ 42.000,00, e não a soma dos índices de 79,96% e 54,60%, uma vez que estes 

corresponderam ao mesmo período de março a agosto de 1991, e a aplicação simultânea dos referidos mecanismos de 

atualização dos salários-de-contribuição implicaria em bis in idem. 

Nesse sentido é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa que segue: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICE 147,06%. ART. 41 DA LEI 8.213/91. 

O índice de 147,06% representa o aumento do salário mínimo em 01.09.91, quando foi elevado de Cr$ 17.000,00 para 

Cr$ 42.000,00, e não a soma dos índices de 79,96% mais 54,46%, com um plus de 12,50%. 

Por se referirem ao mesmo período de 03 a 08/91, importaria em bis in idem a aplicação concomitante desses índices 

na atualização dos salários-de-contribuição. 

Na vigência da Lei 8.213, de 1991, o primeiro reajuste do benefício previdenciário deve ser orientado pelos critérios 

previstos no art. 41, II, desse diploma legal. Inaplicabilidade do enunciado da Súmula 260/TFR. Incidência da Súmula 

07 desta Corte. 

Agravo desprovido". 

(Quinta Turma, AGRESP 505839/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJU 07.11.2005, p. 332). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ABONOS DE 

79,96% E DE 54,60%.INCORPORAÇÃO. BIS IN IDEM. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES. 

INOCORRÊNCIA. 

I - Conquanto os embargos tenham nítido caráter infringente, 

serve-se da via para melhor esclarecer o julgado. 

II - O índice de 147,06% representa o aumento do salário mínimo em 01.09.91, quando foi elevado de Cr$ 17.000,00 

para Cr$ 42.000,00, e não a soma dos índices de 79,96% mais 54,46% com um plus de 12,50%. 

Por se referirem ao mesmo período de 03 a 08/91, importaria em bis in idem a aplicação concomitante desses índices 

na atualização dos salários-de-contribuição. 

III - Inocorrem as omissões de respeito aos princípios da irredutibilidade dos benefícios, da preservação dos seus 

valores reais e da isonomia entre os reajustes e a atualização dos salários-de-contribuição, porquanto referidos pelo 

acórdão na reportação com transcrição do trecho correspondente do acórdão do Tribunal a quo. 

IV - Embargos acolhidos parcialmente." 

(Quinta Turma, EDRESP 346556/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 01.07.2002, p. 375). 

 

Por fim, em relação ao demais critérios de reajustamento do benefício em manutenção, Cumpre observar, ab initio, que 

o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos benefícios de prestação 

continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior. 

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 

do reajustamento dos benefícios: 

 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 
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1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 

foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 

aumento real previsto em seu art. 5º. 

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 
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"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI. 

II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra." 

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos." 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

 

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 

de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-

10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 

Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 

a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 

delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 

preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 

pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 

 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

'Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  

I - preservação do valor real do benefício;  

....................................................................................................... 

III - atualização anual;  

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios.  

....................................................................................................... 

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.  

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.' 

(NR)" 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de estabelecer 

os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 2002 (9,20%) e 

2003 (19,71%). 
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Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste" 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas. 

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 

A primeira:  

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 

A segunda: 

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o  IGP-DI como índice a 

ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira:  

A referida Medida Provisória também  determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de  início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

A quarta:  

O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos 

(arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta:  

Por fim,  não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-

13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo 

também já foram convertidas em Lei..." 

 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III .- R.E. conhecido e provido". 

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13). 

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 

e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 

o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 

que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 

indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 
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"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 

(...) 

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios. 

VII - Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 

EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 

07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 

(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 

dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional; 

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores; 

4. Apelação e remessa oficial providas." 

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 

 

Na hipótese da presente ação, verifica-se que o autor não faz jus à revisão da sua renda mensal inicial, nem à aplicação 

de critérios de reajustes diferentes dos estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes, visando à 

manutenção da preservação do valor real. Além disso, considerando que o reajuste já foi concedido e as diferenças 

pagas nas competências de novembro de 1992 a outubro de 1993, nos termos das Portarias do MPS mencionadas neste 

voto, as quais também contemplaram a incidência de correção monetária, não há que ser acolhido o pleito inicial. Por 

fim, tendo o INSS já cumprido o teor da Lei nº 8.114/90, nada lhe é devido também a título de eventual diferença de 

gratificação natalina no ano de 1990. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, de ofício, anulo a sentença de fls. 152/154, 

restando prejudicada a remessa oficial. Presentes os requisitos do art. 515, §3º do citado diploma legal, julgo 
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improcedente a ação, condenando a parte autora ao pagamento de custas e despesas processuais, além de honorários 

advocatícios fixados em 10% do valor da causa, suspendendo a sua cobrança, nos moldes do art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por LUIZ PIRES DE MORAES contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais e a 

revisão do coeficiente de cálculo de sua aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 86/88 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 91/99, aduz o autor que comprovou o exercício da atividade em condições especiais nos 

períodos requeridos, viabilizando assim a revisão da aposentadoria. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, 

em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 
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"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 
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§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Comprovou a parte autora, mediante a juntada da documentação pertinente, o exercício das seguintes atividades e 

exposição aos agentes agressivos abaixo discriminados: 

 

- Formulário SB-40 - AJ. E MONTAGEM (06/03/1974 a 27/07/1975)- agentes agressivos: exposição habitual e 

permanente a nível de ruído de 86 dB (fl. 81), com enquadramento no código 1.1.6., do Anexo I, do Decreto nº 

53.831/64; 

-Laudo Pericial - (fls. 32/33) - onde vem detalhado o local "galpão de montagem", com a indicação do nível de ruído 

correspondente a 86 dB. 

- Formulário DSS-8030 - MOTORISTA (16/06/1992 a 08/10/1997)- agentes agressivos: exercício habitual e 

permanente da ocupação de motorista de ônibus, com enquadramento no código 2.4.2, do Anexo II, do Decreto nº 

83.080/79. 

 

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo especial 

em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização apenas 

resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta Egrégia Corte 

Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003, DJU 29.01.2004, p. 

259. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum, nos termos do 

pedido na inicial. 

Os vínculos em questão, em sua contagem original (fls. 26/27), totalizam 03 anos, 01 mês e 29 dias, os quais, acrescidos 

da conversão mencionada (01 ano, 03 meses e 06 dias), perfazem o tempo de 04 anos, 05 meses e 05 dias. No cômputo 

total, conta a parte autora, portanto, já considerada a conversão, com 31 anos, 06 meses e 13 dias de tempo de serviço, 

suficientes à majoração do coeficiente de cálculo de sua aposentadoria por tempo de serviço, com renda mensal inicial 

correspondente a 76% (setenta e seis por cento) do salário de benefício. 

Tratando-se de revisão do ato de aposentadoria, com alteração da renda mensal inicial, o termo inicial deve ser mantido 

na data da concessão da benesse, observada a prescrição qüinqüenal. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 
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Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a revisão do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de revisão de aposentadoria por tempo de serviço deferida a LUIS PIRES DE MORAES (NB 42/107.411.771-6), 

com data de início da revisão - (DIB 15/08/1998), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação, para julgar parcialmente procedente o pedido, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019076-54.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.019076-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada DIANA BRUNSTEIN 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LORELEY DE CARVALHO DONNER MANOEL 

ADVOGADO : DONATO LOVECCHIO 

No. ORIG. : 03.00.00125-6 1 Vr PRAIA GRANDE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por LORELEY DE CARVALHO DONNER MANOEL contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial de pensão por 

morte, com a inclusão do valor de auxílio-suplementar nos salários-de-contribuição que compuseram o cálculo da RMI 

do benefício de aposentadoria por invalidez que o de cujus vinha recebendo. 

A r. sentença monocrática de fls. 36/37 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária a promover 

a revisão da renda mensal inicial. 

Em razões recursais de fls. 40/43, pugna o INSS, preliminarmente, pela nulidade da sentença, em decorrência de 

julgamento extra petita. No mérito, requer a reforma do decisum, ao fundamento de que não restaram demonstrados os 

requisitos necessários. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 
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Inicialmente não pode prosperar a alegação da Autarquia Previdenciária de que a sentença incorreu em julgamento 

extra petita. 

Verifico haver correlação entre pedido, causa de pedir e a decisão proferida pelo juízo a quo, não restando violada a 

determinação do Código de Processo Civil, contida no artigo abaixo transcrito: 

 

"Art. 460. É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o 

réu em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado" (grifei). 

 

O pedido expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-sistemática, limita o âmbito da 

sentença, isto é, o autor delimita a lide ao fixar o objeto litigioso. 

No caso dos autos, o pedido expresso na exordial (fl. 06), é no sentido de que: 

 

"(...) B1- seja determinado que o valor correspondente ao auxílio-mensal de 20% seja somado aos salários de 

contribuição que serviram de base para o cálculo do benefício que antecedeu a pensão da Autora, procedendo-se sua 

revisão." 

 

Por seu turno, a r. sentença dispôs que o "auxílio-suplementar deve integrar o salário de contribuição para o cálculo do 

benefício que o sucede". E, na parte dispositiva, acrescenta: "JULGO PROCEDENTE a ação, para determinar que o 

auxílio suplementar de 20%, previsto pela Lei 6367/76, artigo 9º, integre o salário de contribuição que serviu de 

cálculo para o benefício recebido pela autora...". 

Dessa forma, a decisão impugnada respeitou os limites do pedido e não incorreu na sua alteração. 

No mérito, pretende a parte autora seja somado aos salários de contribuição que serviram de base para o cálculo da 

aposentadoria por invalidez, o valor correspondente ao auxílio-suplementar que o de cujus vinha percebendo. 

Inicialmente, cabe uma breve explanação sobre a evolução legislativa do tema. 

A Lei nº 5.316/67 que tratava do seguro de acidentes do trabalho na Previdência Social, em seu art. 7º, parágrafo único, 

disciplinava tão-somente quanto à questão da integração do auxílio-acidente no salário-de-contribuição, como se vê in 

verbis: 

 

"Respeitado o limite máximo estabelecido na legislação previdenciária, o auxílio de que trata este artigo será 

adicionado ao salário de contribuição, para o cálculo de qualquer outro benefício não resultante de acidente." 

 

A partir da edição da Lei nº 6.367/76 a questão passou a ser disposta nos seguintes termos: 

 

"Art 9º O acidentado do trabalho que, após a consolidação das lesões resultantes do acidente, apresentar, como 

seqüelas definitivas, perdas anatômicas ou redução da capacidade funcional, constantes de relação previamente 

elaborada pelo Ministério da Previdência e Assistência Social (MPAS), as quais, embora não impedindo o desempenho 

da mesma atividade, demandem, permanentemente, maior esforço na realização do trabalho, fará jus, a partir da 

cessação do auxílio-doença, a um auxílio mensal que corresponderá a 20% (vinte por cento) do valor de que trata o 

inciso II do Artigo 5º desta lei, observando o disposto no § 4º do mesmo artigo.  

Parágrafo único. Esse benefício cessará com a aposentadoria do acidentado e seu valor não será incluído no cálculo 

de pensão."(g.n.). 

 

Como se vê em destaque nosso, de acordo com o regramento original, o auxílio-suplementar era temporário e seria 

extinto com a morte ou a aposentadoria do segurado. 

Com a edição do Decreto n.º 89.312/84, que aprovou a Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS, sucedendo 

aquela de 1976, embora já não denominado de "auxílio suplementar", mas substituído por um "auxílio mensal", 

benefício da mesma espécie, mantinha-se como vedada a sua acumulação com a aposentadoria do acidentado e a 

inclusão do seu valor à pensão, conforme observado no disposto no seu art. 166, parágrafo único, in verbis: 

 

"Art. 166. O acidentado do trabalho que após a consolidação das lesões resultantes do acidente apresenta como 

seqüela definitiva perda anatômica ou redução da capacidade funcional, constante de relação previamente elaborada 

pelo MPAS, que embora não impedindo o desempenho da mesma atividade, demanda permanentemente maior esforço 

na realização do trabalho, faz jus, a contar da cessação do auxílio-doença, a um auxílio mensal correspondente a 20% 

(vinte por cento) do valor estabelecido no item II do artigo 164, observado o disposto no seu § 5º. 

Parágrafo único. Esse benefício cessa com a aposentadoria do acidentado e o seu valor não é incluído no cálculo da 

pensão" (destaquei). 

É de se observar que, a partir da edição da Lei nº 8.213/91, o auxílio-suplementar definitivamente não mais integra o rol 

dos benefícios acidentários, posto que absorvido pela disciplina do auxílio-acidente na forma do seu art. 86 e 

parágrafos. 

Na sua redação original, a Lei nº 8.213/91 disciplinava a concessão do benefício auxílio-acidente nos seguintes termos: 

 

"Art. 86. O auxílio-acidente será concedido ao segurado quando, após a consolidação das lesões decorrentes do 

acidente do trabalho, resultar seqüela que implique: 
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I - redução da capacidade laborativa que exija maior esforço ou necessidade de adaptação para exercer a mesma 

atividade, independentemente de reabilitação profissional; 

II - redução da capacidade laborativa que impeça, por si só, o desempenho da atividade que exercia à época do 

acidente, porém, não o de outra, do mesmo nível de complexidade, após reabilitação profissional; ou 

III - redução da capacidade laborativa que impeça, por si só, o desempenho da atividade que exercia à época do 

acidente, porém não o de outra, de nível inferior de complexidade, após reabilitação profissional. 

§ 1º O auxílio-acidente, mensal e vitalício, corresponderá, respectivamente às situações previstas nos incisos I, II e III 

deste artigo, a 30% (trinta por cento), 40% (quarenta por cento) ou 60% (sessenta por cento) do salário-de-

contribuição do segurado vigente no dia do acidente, não podendo ser inferior a esse percentual do seu salário-de-

benefício. 

§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independentemente de 

qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado. 

§ 3º O recebimento de salário ou concessão de outro benefício não prejudicará a continuidade do recebimento do 

auxílio-acidente." (destaquei). 

 

Esta Egrégia Corte, em casos análogos, tem decidido que as regras a serem observadas são aquelas vigentes à época da 

concessão do benefício acidentário. Precedente: 3ª Seção, EI nº 2005.03.99.039442-2, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 

10/12/2009, DJF3 10/02/2010, p. 36. 

Nesse contexto, nunca houve previsão legal para a inclusão do auxílio-suplementar no salário-de-contribuição, nem 

tampouco a sua incorporação no percentual de 50% (cinqüenta por cento) sobre a futura pensão por morte. 

Ao caso dos autos. 

O extrato de fl. 14, carreado autos pela parte autora, evidencia haver sido o benefício de auxílio-suplementar (NB 

088.346.844-1) concedido em 01 de janeiro de 1991, sob a égide do Decreto nº 89.312, de 23 de janeiro de 1984, não 

fazendo jus à inclusão do seu valor nos salários-de-contribuição que compuseram o cálculo da RMI da aposentadoria 

por invalidez que o de cujus vinha recebendo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, rejeito a matéria preliminar e dou provimento à apelação, 

para julgar improcedente o pedido. Condeno a parte autora ao pagamento de custas e despesas processuais, além de 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, ficando suspensa sua execução, a teor do que dispõe o 

art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019480-08.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.019480-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ISABEL CRISTINA DA COSTA 

ADVOGADO : SILVIA REGINA ALPHONSE 

No. ORIG. : 04.00.00042-3 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

DECISÃO 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS: Trata-se de ação ajuizada por Isabel Cristina da Costa em 12-04-

2004, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas à revisão do benefício de pensão por morte. 

Narra a autora que o instituidor da pensão, seu falecido marido, recebia auxílio doença previdenciário desde 18-06-

2002. Com o óbito, a autora requereu o benefício de pensão por morte, que lhe foi deferida a partir de 31-12-2002. 

O espólio ajuizou reclamação trabalhista contra a empresa Ouripar Paraguaçu Veículos e Peças Ltda, processo nº 

647/03, que tramitou na 2ª Vara da Justiça de Trabalho em Assis, sendo firmado acordo para pagamento do valor de R$ 

4.000,00 (quatro mil reais). A lide era relativa ao reconhecimento de horas extras trabalhadas no período de 1º-09-1999 

a 10-01-2002, interregno incluído no período básico de cálculo para a concessão da pensão por morte recebida pela 

autora. 

Requer, ao final, a procedência do pedido, com o recálculo da renda mensal inicial do benefício que recebe, 

incorporando o valor recebido no acordo celebrado na Justiça do Trabalho, apurando-se o salário de benefício com base 

na média aritmética simples dos maiores salários de contribuição correspondente a 80% (oitenta por cento) do período 

contributivo a partir de julho/94, multiplicada pelo fator previdenciário, nos termos da legislação em vigor (o que 

acarreta numa renda inicial de R$ 539,86), com o pagamento retroativo dos atrasados. 
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Cópia de peças da reclamação trabalhista às fls. 31/72. 

Contestação do INSS às fls. 81/90. 

Determinada a especificação das provas a serem produzidas às fls. 91. 

Juntada dos processos administrativos de concessão do auxílio doença e da pensão por morte às fls. 101/123. 

Sentença prolatada às fls. 129/132, julgando parcialmente procedente o pedido e concedendo a revisão da pensão por 

morte, com a incorporação da remuneração relativa às horas extras habituais, reconhecidas pela Justiça do Trabalho, aos 

últimos salários de contribuição. Pagamento das diferenças em atraso com correção monetária desde cada vencimento e 

juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, observando-se a prescrição qüinqüenal parcelar. 

Honorários advocatícios fixados à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a prolação da 

sentença (Súmula 111 do STJ). Sentença não submetida ao reexame necessário, prolatada em 19-08-2005. 

O INSS apelou, pleiteando seja reconhecida a integral improcedência do pedido. 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no art. 557 do CPC:  

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro 

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998).  

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no caso. 

O art. 475, § 2º, na redação dada pela Lei 10.352, de 26-12-2001, refere-se à condenação ou direito controvertido de 

valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

A autarquia não foi condenada a pagar valor certo, e nem mesmo é possível a sua aferição por se tratar de revisão de 

benefício cujos critérios de atualização monetária somente poderão ser aferidos em regular processo de execução. 

Assim, tenho por interposta a remessa oficial, nos termos do art. 9º da Medida Provisória 1.561-1, de 17-01-1997, 

convertida na Lei 9.469, de 10-07-1997. 

Explicito que o presente pedido não é relativo a cômputo de tempo de serviço, hipótese em que o decidido na 

reclamação trabalhista teria que ser confrontado, necessariamente, com os documentos apresentados com a inicial, 

tendo em vista o pedido de aposentadoria diferir do pedido de averbação de período trabalhado na empresa, tendo suas 

conotações características e requisitos próprios, por se vincular a direito previdenciário, inclusive, para a concessão de 

cada tipo de benefício. No caso concreto, verifica-se que o objeto da reclamação trabalhista é o de cômputo de verbas 

não pagas, e os reflexos de tal decisão podem ser aplicados, de imediato, na seara previdenciária: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDUÇÃO INICIAL NO VALOR DO 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INOBSERVÂNCIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. INCLUSÃO DE PARCELAS 

SALARIAIS RECONHECIDAS EM RECLAMAÇÃO COM RETIFICAÇÃO DA CTPS. POSSIBILIDADE: PROVA 

PLENA DE VERADICADA (ENUNCIADO 12/TST). APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDAS.  

...  

A exigência de início de prova documental somente se aplica para o reconhecimento de tempo de serviço, não se 

podendo aplicar, por analogia, a mesma regra na hipótese de reconhecimento de direitos trabalhistas em ação judicial, 

uma vez que norma de restrição de direitos não admite interpretação extensiva.  

...  

- Apelação e remessa oficial a que se nega provimento." (AMS 2001.38.00.003288-1, TRF 1ª Região, Rel. Des. Fed. 

Antonio Sávio de Oliveira Chaves, DJ 26.09.2005).  

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI DE BENEFÍCIO. ACRÉSCIMO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO, EM 

RAZÃO DE SENTENÇA PROFERIDA EM RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. POSSIBILIDADE. CONTRIBUIÇÕES. 

FISCALIZAÇÃO A CARGO DO INSS.  

- A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça entende ser a sentença transitada em julgado na Justiça do 

Trabalho prova material em lides da previdência. Neste sentido estão os inúmeros julgados que reconhecem o tempo de 

serviço comprovado através de sentença judicial proferida em Juízo Trabalhista, para fins de concessão do benefício 

previdenciário.  
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- O autor teve seu pedido de equiparação salarial acolhido em lide trabalhista, fato este que resultou na majoração dos 

valores dos seus proventos salariais ao longo de sua vida laborativa. Sendo assim, tais valores, revistos em reclamação 

trabalhista, devem ser utilizados no cálculo da renda mensal inicial.  

- Ao INSS cabe exercer a fiscalização sobre os empregadores no sentido de cobrar-lhes as contribuições devidas, não 

podendo o autor ser apenado pela inércia da autarquia previdenciária.  

- Agravo interno improvido." (AGTAC 379073, Proc. 2003.51.02.002633-9, TRF 2ª Região, Rel. Des. Fed. Aluisio 

Gonçalves de Castro Mendes, DJ 22.01.2008).  

 

O INSS, mesmo não tendo sido parte na reclamação trabalhista, nada alegou contra a veracidade do quanto restou 

decidido na reclamatória.  

O art. 29, §s 3º e 4º, da Lei nº 8.213/91, dispõe: 

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste (redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária. (redação original)  

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, 

exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 1994)  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 

o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva.  

Portanto, todos os ganhos habituais do empregado, sobre os quais tenha incidido a contribuição previdenciária, devem 

ser incluídos no salário de contribuição (a exemplo, voto proferido pela Desembargadora Federal Ramza Tartuce, na 

AC nº 89.03.026368-5, 5ª Turma deste Tribunal, DJ 14.03.2000), respeitados os limites do § 5º do art. 28 da Lei nº 

8.212/91 (redação original): 

 

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:  

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração efetivamente recebida ou creditada a qualquer título, 

durante o mês em uma ou mais empresas, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades, ressalvado o 

disposto no § 8° e respeitados os limites dos §§ 3°, 4° e 5° deste artigo;  

...  

§ 3º O limite mínimo do salário-de-contribuição é de um salário-mínimo, tomado no seu valor mensal, diário ou 

horário, conforme o ajustado e o tempo de trabalho efetivo durante o mês.  

...  

§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a 

partir da data da entrada em vigor desta lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos 

benefícios de prestação continuada da Previdência Social.  

 

A jurisprudência é unânime em incluir os ganhos habituais do empregado nos salários de contribuição para o cômputo 

do salário de benefício: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 

MAJORAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL.  

- As parcelas trabalhistas reconhecidas em sentença trabalhista após a concessão do benefício, sobre as quais foram 

recolhidas as contribuições previdenciárias correspondentes, devem integrar os salários-de-contribuição utilizados no 

período-base de cálculo, com vista à apuração da nova renda mensal inicial, com integração daquelas parcelas.  

- Recurso desprovido." (STJ, RESP 720340, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, DJ 09.05.2005).  

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. REFLEXOS NO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. MAJORAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO 

IMPROVIDA. REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA.  

- A parte autora obteve o título judicial nos autos da Reclamação Trabalhista nº 1.139/99, o que significou a elevação 

de seu padrão salarial e o conseqüente aumento dos salários-de-contribuição.  

- As verbas reconhecidas em sentença trabalhista após a concessão do benefício, sobre as quais foram recolhidas as 

contribuições previdenciárias correspondentes, devem integrar os salários-de-contribuição utilizados no período base 

de cálculo, para fins de apuração da nova renda mensal inicial.  

...  

- Apelação improvida e remessa oficial parcialmente provida." (TRF 3ª Região, AC 2002.03.99.008572-2, Rel. Des. 

Fed. Eva Regina, 7ª Turma, DJF3 11.06.2008).  
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"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMUNERAÇÃO MENSAL RECONHECIDA ATRAVÉS DE 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. INCLUSÃO NO RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. VERBAS 

ACESSÓRIAS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. DECADÊNCIA.  

...  

As verbas remuneratórias reconhecidas através de reclamação trabalhista devem ser consideradas no cálculo da renda 

mensal inicial de benefício previdenciário, por gozarem de presunção juris tantum. 

...  

- Apelação do réu e remessa oficial improvidas." (TRF 3ª Região, AC 2002.03.99.042829-7, Rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento, 10ª Turma, DJ 06.06.2007).  

"PREVIDENCIÁRIO. CARÊNCIA DA AÇÃO: INEXISTÊNCIA. REVISÃO DA RMI EM DECORRÊNCIA DE GANHOS 

HABITUAIS RECONHECIDOS EM RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS: REDUÇÃO.  

...  

- Integram o cálculo do salário de benefício os ganhos habituais do segurado, sobre os quais incide a contribuição 

previdenciária, exceto a gratificação natalina.  

- Comprovada a incidência e o recolhimento das contribuições previdenciárias sobre os valores objeto da condenação 

em reclamação trabalhista, assim majorados os salários-de-contribuição utilizados na determinação do valor dos 

proventos, impõe-se a revisão da RMI, considerando-se a majoração, obviamente observando o limite preconizado pelo 

parágrafo quinto do artigo 28 da Lei nº 8.212/91. Precedentes.  

- Apurado o novo valor da Renda Mensal Inicial (RMI), são devidas as diferenças sobre a gratificação natalina.  

...  

- Apelação não provida. Remessa tida por interposta parcialmente provida." (TRF 1ª Região, AC 1997.01.00.055562-0, 

Rel. Juiz Fed. Carlos Alberto Simões de Tomaz (Conv), DJ 07.04.2005).  

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECONHECIMENTO DE DIFERENÇAS SALARIAIS NA JUSTIÇA 

DO TRABALHO.  

- Nos valores dos salários-de-contribuição integrantes do PBC devem ser considerados o salário fixo, a remuneração 

pelas horas extras, o adicional de insalubridade e as parcelas pagas em face de reclamação trabalhista, nos termos do 

art. 28 da Lei nº 8.212/91, respeitados os limites estabelecidos na legislação previdenciária." (TRF 4ª Região, AC 

2004.70.02.003870-3, Rel. Des. Fed.Luciane Amaral Corrêa Munch, DJ 18.10.2006).  

O teto do benefício revisado, por sua vez, deve obedecer ao disposto nos arts. 29, § 2º, e 33, da Lei nº 8.213/91. 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020061-23.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.020061-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada DIANA BRUNSTEIN 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SINEZIO FLORINDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : TANIA CRISTINA NASTARO 

No. ORIG. : 03.00.00430-6 4 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por SINEZIO FLORINDO DOS SANTOS contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento do trabalho rural exercido sem registro em 

CTPS e a revisão do coeficiente de cálculo da aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 73/78 julgou procedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 81/87, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora comprovado o trabalho rural com a documentação necessária. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal, para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 
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Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

 

" não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 (trinta) anos de serviço, se homem, ou 25 (vinte e cinco), se mulher, 

iniciando no percentual de 70% (setenta por cento) do salário de benefício até o máximo de 100% (cem por cento) para 

o tempo integral, aos que completarem 30 (trinta) anos de trabalho para mulher e 35 (trinta e cinco) anos de trabalho 

para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário de benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados no período não superior a 48 

(quarenta e oito) meses. Ao segurado que contava com menos de 24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo 

estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 (um vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 
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filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

O presente caso cinge-se à implementação dos requisitos necessários antes da vigência da Emenda Constitucional nº 

20/98. 

A fim de fazer jus à majoração do coeficiente, objetiva a parte autora o reconhecimento do período em que alega ter 

exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome, que a identifique como lavrador, em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

E, no presente caso, instruiu a parte autora a demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco aquele mais 

remoto, qual seja, a Certidão de Casamento de fl. 11, que o qualificou como lavrador, em 01 de dezembro de 1973. 

No tocante aos demais documentos acostados aos autos, observo que o Certificado de Dispensa de Incorporação de fl. 

12, expedido pelo Ministério do Exército em 19 de junho de 1973, não faz qualquer referência à profissão do autor. 

Quanto às Certidões de fls. 22/24, expedidas pelo 1º Cartório de Notas e Anexos da Comarca de Tanabi - SP, não se 

referem ao autor nem a seus genitores e não constituem, desta forma, início de prova material de seu labor campesino, 

ainda que as testemunhas se referiam às pessoas ali qualificadas como sendo ex-empregadores. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 
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suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 64/66 corroborou plenamente a 

prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou nas 

lides rurais. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, no período compreendido entre 01 de janeiro de 1973 e 30 de dezembro de 1973, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno, que perfaz um total de 1 (um) ano. 

No cômputo total, conta a parte autora, portanto, já considerado o tempo rural aqui reconhecido, com 32 anos, 05 meses 

e 21 dias de tempo de serviço, suficiente à majoração do coeficiente de cálculo de sua aposentadoria por tempo de 

serviço para 82% (oitenta e dois por cento) do salário-de-benefício. 

Tratando-se de revisão do ato de aposentadoria, com alteração da renda mensal inicial, o termo inicial deve ser mantido 

na data da concessão da benesse em sede administrativa, com reflexos financeiros, contudo, incidentes a partir da 

citação (05/12/2003), pois foi nesta data que a Autarquia Previdenciária tomou conhecimento da pretensão e a ela opôs 

resistência. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a revisão do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de revisão de aposentadoria por tempo de serviço deferida a SINEZIO FLORINDO DOS SANTOS (NB 

42/108.370.826-8), com data de início da revisão - (DIB 12/11/2007), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial tida 

por interposta e à apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada, e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022753-92.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.022753-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : MARGARIDA SEIKER PASTORI 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00.00.00113-0 1 Vr BROTAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 
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O pedido foi julgado procedente, tendo sido condenado o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado, a partir da citação. Determinou-se a incidência de correção monetária e juros moratórios, 

sobre as diferenças apuradas. Condenou-se o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento de honorários advocatícios.  

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação, requerendo, primeiramente, a apreciação 

do agravo retido, no qual suscita a desnecessidade de designação de audiência de conciliação. No mérito, sustentou, em 

síntese, que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da decisão de 

primeira instância, requereu a alteração da correção monetária. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

A parte autora, por seu turno, apelou pleiteando a alteração do termo inicial do benefício e a majoração dos honorários 

advocatícios. 

As contra-razões foram apresentadas. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

De início, nego seguimento ao agravo retido, pois restou superada a fase processual contra a qual o INSS insurgiu-se. 

Além disso, embora seja dispensável a audiência de conciliação (art. 331 do CPC) nos feitos em que a Autarquia 

Previdenciária não tem poderes para transigir, sua realização não acarretou prejuízo a qualquer das partes, sendo que 

nesta oportunidade o juiz saneou o processo e deferiu a produção de provas.  

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, sendo 

necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n.º 

8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

07/10/1995. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foi carreada aos autos a Certidão de 

Casamento da autora (fl. 12), celebrado em 11/04/1959, da qual consta sua qualificação e de seu cônjuge como 

lavradores. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 194/195, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Cabe observar que a testemunha ROSA MARIA ANTONIAZZI (fl. 194) afirmou, na audiência realizada em 2004, que 

a autora cuidou de enfermos na cidade. A própria autora, em seu depoimento pessoal (fl. 193) afirma ter trabalhado 2 

meses cuidando de uma pessoa doente e 3 meses na casa de uma outra pessoa. 

Entretanto, não há óbice à concessão do benefício. Com efeito, conclui-se que a atividade preponderante era a de 

lavradeira, pois a interrupção verificada não ilidiu as provas produzidas, suficientes para constatar que a requerente 

exerceu a atividade de rurícola pelo tempo exigido para o benefício. 

Note-se, ainda, que as atividades exercidas pelo marido não descaracterizam a condição de rurícola da autora, pois ela 

trouxe documentos em nome próprio para comprovar o seu labor rural. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício é a data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa, em cumprimento ao 

disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil, conforme observado pela r. sentença. 

A correção monetária deve ser aplicada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e de 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, conforme 

observado na sentença. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. 
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Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte Autora e o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de 

que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

 

Segurada: MARGARIDA SEIKER PASTORI 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 26/01/2001 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo retido e à apelação da parte autora e dou parcial provimento à apelação 

interposta pelo INSS, para fixar a correção monetária na forma acima indicada, bem como antecipo, de ofício, a tutela, 

para permitir a imediata implantação do benefício, mantendo, no mais, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00103 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023588-80.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.023588-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada DIANA BRUNSTEIN 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CINTIA RABE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO RODRIGUES 

ADVOGADO : JOSE OSVALDO BANZI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU SP 

No. ORIG. : 05.00.00033-7 2 Vr ITU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, incluindo nos salários-de-contribuição as 

horas extras reconhecidas na justiça do trabalho. 

A r. sentença monocrática de fls. 63/65 julgou procedente o pedido. Feito submetido ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 67/70, pugna o INSS pela reforma da sentença, ao fundamento de que não restaram 

demonstrados os requisitos necessários a ensejar a revisão do benefício. Requer, ainda, a decretação a prescrição 

qüinqüenal sobre parcelas vencidas. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Cuida-se de pedido de recálculo da renda mensal inicial mediante a majoração dos salários-de-contribuição, em 

decorrência de sentença trabalhista que reconheceu o acréscimo de verbas salariais, com reflexos previdenciários. 

Com efeito, como se pode observar a fls. 11/43, o autor obteve o título judicial nos autos da Reclamação Trabalhista nº 

1376/98, que tramitou na 4ª Vara do Trabalho de Itu/SP, pertencente à 15ª Região, o que significou a elevação de seu 

padrão salarial, pois reconheceu a existência de verbas a serem pagas, oriundas do vínculo trabalhista estabelecido com 

a empresa PEPSICO do Brasil S/A, em todo o período contratual, incluídas no período básico de cálculo de sua 

aposentadoria por tempo de serviço (NB 42/103.316.181-8), conforme carta de concessão de fl. 09, gerando, por 

conseqüência, o aumento dos salários-de-contribuição considerados. 

O art. 28, I, da Lei nº 8212/91, estabelece que o salário-de-contribuição, para o segurado empregado, "é a remuneração 

efetivamente recebida ou creditada a qualquer título, durante o mês, em uma ou mais empresas, inclusive os ganhos 

habituais sob a forma de utilidades, (...)". 

O segurado faz jus ao acréscimo, em sede previdenciária, do montante reconhecido na Justiça do Trabalho, uma vez que 

esse valor recebido sob a rubrica trabalhista encontra respaldo no citado dispositivo da Lei de Custeio, respeitado o 

limite legal (valor-teto), passando, pois, a integrar o salário-de-contribuição. 

Nesse passo, trago à colação o seguinte precedente jurisprudencial: 
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"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 

MAJORAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. 

As parcelas trabalhistas reconhecidas em sentença trabalhista após a concessão do benefício, sobre as quais foram 

recolhidas as contribuições previdenciárias correspondentes, devem integrar os salários-de-contribuição utilizados no 

período-base de cálculo, com vista à apuração da nova renda mensal inicial, com integração daquelas parcelas. 

Recurso desprovido." 

(RESP 720340/MG; 2005/0014268-2, relator Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ data 09/05/2005, unânime, p. 472). 

Além do mais, as horas extras trabalhadas, para fins previdenciários, não são meras verbas indenizatórias pela jornada 

extraordinária, devendo ser computada como remuneração, nos moldes preconizados pelo art. 28, I, da Lei nº 8.212/91 e 

art. 29, §3º, da Lei nº 8.213/91. Precedentes: STJ, 1ª Turma, EDResp nº 1.010.119, Min. Luiz Fux, DJE 01/07/2010; 

TRF3, Turma Suplementar 3ª Seção, AC nº 96.03.096581-2, Juiz Fed. Conv. Leonel Ferreira, TRF3, DJU 23/01/2008 

p. 709. 

Nessas condições, o valor do benefício deve ser recalculado, para que se proceda à inclusão do valor relativo à 

majoração salarial nos salários-de-contribuição, com o devido reflexo no salário de benefício e renda mensal inicial, 

desde a data da concessão do benefício, com reflexos financeiros, contudo, incidentes a partir da citação (23/06/2005), 

pois fora nesta data que a Autarquia Previdenciária tomou conhecimento da pretensão e a ela opôs resistência. 

Quanto à prescrição qüinqüenal das parcelas vencidas, resta prejudicada tal insurgência, ante ao termo inicial da revisão 

ora fixado. 

Eventuais diferenças já pagas deverão ser compensadas por ocasião da execução da sentença. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a revisão do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de aposentadoria por tempo de serviço, tendo como titular PEDRO RODRIGUES (NB 42/103.316.181-8), com 

renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e dou parcial 

provimento à remessa oficial tida por interposta, para reformar a sentença monocrática, na forma acima 

fundamentada, e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023810-48.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.023810-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : DIONISIO MARTINS ROSA FILHO 

ADVOGADO : EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00166-8 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por DIONÍSIO MARTINS ROSA FILHO, espécie 42, DIB.: 

28/04/1998, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

 

Pede o recálculo da renda mensal inicial do benefício, para que a aposentadoria por tempo de serviço seja apurada 

mediante a atualização dos salários de contribuição pela média simples dos maiores salários de contribuição 

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicado pelo fator previdenciário. Por fim, 

requer o pagamento das diferenças apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de sucumbência. 

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento das custas, despesas 

processuais e verba honorária que fixou em R$400,00 (quatrocentos reais), observado o disposto nos arts 11 e 12 da Lei 

1.060/50. 
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A parte autora, inconformada com a sentença, interpôs apelação arguindo preliminar de nulidade da sentença. No 

mérito, requer a procedência do pedido. 

 

Com contrarrazões subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

DA PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA. 

Rejeito a preliminar levantada ao fundamento de cerceamento de defesa, tendo em vista que a matéria discutida nos 

autos é exclusivamente de direito, razão pela qual é desnecessária a dilação probatória, nos termos do art. 330, I, do 

CPC. 

 

DO CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO. 

De um exame detalhado dos autos, observo que o pleito inicial tem por objeto o recálculo da renda mensal inicial do 

benefício mediante a utilização do fator previdenciário, face ao que dispõe o art. 29 da Lei 8.213/91, com a nova 

redação dada pela Lei 9.876/99. 

 

No que tange à atualização monetária dos salários de contribuição, é de se observar que a Constituição Federal, em sua 

redação original, estabeleceu que todos os salários de contribuição integrantes do período básico de cálculo seriam 

atualizados monetariamente, nos termos da lei: 

"Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a:  

(...)  

§ 3º - Todos os salários-de-contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente."  

Com a edição da Lei 8.213/91, o salário de benefício passou a ser calculado em conformidade com o disposto no art. 29, 

do referido diploma legal, que estabelecia:  

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses 

imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 

(trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses.  

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária.  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 

o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1(um) salário-mínimo."  

Entretanto, com a vigência da Emenda 20/98, que deu nova redação ao art. 201, § 3º, da Constituição Federal, a forma 

de cálculo das aposentadorias passou a ser incumbência do legislador infraconstitucional: 

"Art. 201 - A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:  

(...)  

3º - Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados, na 

forma da lei."  

(...)  

Em conseqüência, foi editada a Lei 9.876/99, que alterou o critério de apuração do valor da renda mensal inicial do 

benefício, previsto no art. 29 da Lei 8.213/91, dando-lhe nova redação: 

"O salário-de-benefício consiste:  
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I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." (Inciso Incluído 

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

§ 1º. (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999)  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, 

exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15.4.94)  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 

o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo.  

§ 6o No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste: 

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética 

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento de 

todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética 

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento de 

todo o período contributivo.  

§ 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Parágrafo Incluído pela 

Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

§ 8o Para efeito do disposto no § 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será obtida a 

partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 

26.11.99)  

§ 9o Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados: 

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;  

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;  

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio."  

Por outro lado, convém deixar anotado que o valor do benefício previdenciário deve ser calculado em conformidade 

com a legislação vigente ao tempo de sua concessão.  

 

Portanto, no caso dos autos não é possível a aplicação do fator previdenciário ao cálculo do valor da renda mensal 

inicial, uma vez que o benefício foi concedido em 28/04/1998, portanto, antes da vigência da lei que o instituiu. 

 

Isto posto, REJEITO a preliminar de nulidade da sentença e, no mérito, NEGO PROVIMENTO ao recurso. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028697-75.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.028697-6/SP  
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RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TAKEO TASAKI 

ADVOGADO : OTAVIO ARIA JUNIOR 

No. ORIG. : 03.00.00253-9 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente, tendo sido condenado o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado, a partir da data do requerimento administrativo. Determinou-se a incidência de correção 

monetária e juros moratórios, sobre as diferenças apuradas. Condenou-se o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento de 

honorários advocatícios e despesas processuais. Foi concedida a tutela antecipada para permitir a imediata implantação 

do benefício. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação, sustentando, em síntese, que não foram 

preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, 

requereu a redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Sem apresentação de contra-razões. 

Às fls. 297/300, a autarquia previdenciária juntou petição dirigida ao Gabinete de Conciliação, informando sobre a 

impossibilidade de apresentar proposta de acordo no presente feito. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada em 30/06/2005, condenou a Autarquia Previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do §2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual nego seguimento à remessa 

oficial. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

28/10/2000. 

Quanto ao desenvolvimento da atividade laborativa, o autor afirma, na peça exordial, "que sempre trabalhou na lavoura, 

em regime de economia familiar, primeiramente com seus pais e depois com seu sogro e esposa". Alega, ainda, que por 

volta de 1980 seu sogro se mudou para cidade, deixando o sítio para que a família do requerente tomasse conta. Em 

1996 o autor se separou de sua esposa e passou, portanto, a cuidar da propriedade sozinho. 

Trouxe à colação destes autos os documentos de fls. 17/203. 

No entanto, embora comprovada a propriedade e a manutenção de imóvel rural, uma análise perfunctória dos 

documentos está a revelar que o autor enquadra-se como contribuinte individual, nos termos do artigo 11, V, "a", da Lei 

n.º 8.213/91, que o difere do segurado especial, a que aludem os artigos 39 e 143 da referida lei, pelo auxílio de 

empregados. Confira-se: 

Artigo 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

(...) 

V - como contribuinte individual:  
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a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária ou pesqueira, em caráter permanente ou 

temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, 

ainda que de forma não contínua; (Redação alterada pela lei nº 9.876/99) 

Trata-se, pois, de empregador rural, conclusão a que se chega mediante a conjugação dos seguintes elementos: 

os Comprovantes de Pagamento do Imposto sobre a propriedade Territorial Rural - ITR (fl. 86), relativos a 1992/1994, 

que demonstram a utilização de 01 a 03 trabalhadores/assalariados; 

os Demonstrativos de Pagamento de salário (fls. 89/90), ao funcionário Cícero Amorim de Barros, e as Guias de 

Recolhimento da Previdência Social - GRPS (fls. 90/96), nas quais o autor figura como empregador, referentes ao 

período de 1996/1997; 

as Declarações do Imposto de Renda (fls. 100/119), relativas a 1981/1983, que registram que o autor possui 03 imóveis 

urbanos, 02 carros, 02 tratores, 01 cortador, arrancador de feijão e 01 arado fixo, e; 

as informações obtidas em consulta ao CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais, que registram a inscrição do 

autor como empregador (CEI), desde 01/12/1974.  

 

Diante dos termos do disposto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91: 

 

Artigo 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, 

na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do artigo 11 desta lei, pode requerer aposentadoria por 

idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta lei, desde que 

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício. (Redação alterada pela MP nº 598/94, 

reeditada até a conversão na lei nº 9.063/95) 

Cabe observar que a comprovação do exercício da atividade do autor, na hipótese em apreço, afasta, inclusive, a 

aplicação do disposto no parágrafo 1º, do inciso VII, do artigo 11 do mesmo diploma legal. Segundo esse dispositivo, 

entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à 

própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados 

(grifei). 

No sentido desse entendimento, convém destacar os seguintes excertos: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CONDIÇÃO DE SEGURADO. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR DESCARACTERIZADO. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. 

I - A atividade rurícola resulta comprovada, se a parte autora apresentar prova material, a teor do artigo 106, 

parágrafo único, incisos IV e V, da lei n. 8.213/91. 

II - A existência de várias propriedades rurais, as inconsistências dos depoimentos testemunhais quanto à participação 

dos membros da família no labor rural, o arrendamento de uma das propriedades e o exercício de outra atividade 

remunerada, descaracterizam o regime de economia familiar, ilidindo a condição de segurado especial do autor, razão 

pela qual é de ser negado o benefício de aposentadoria por idade. 

Omissis (...)." 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, apelação cível de n.º 480936, processo n.º 1999.03.99.033920-2, julgado em 

21.10.2003, DJU de 24.11.2003, pág. 374, 10ª Turma, v.u., Juiz Sérgio Nascimento). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 

INSUFICIÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. PROVA TESTEMUNHAL CONTRADITÓRIA. 

1. Improcede o pedido de aposentadoria rural por idade quando não atendidos os requisitos previstos nos artigos 11, 

VII, 48, parágrafo 1º, 106, 142 e 143, da lei nº 8.213/91. 

2. A autora é proprietária de vários imóveis rurais, totalizando uma considerável extensão de terras (explorando em 

cada um atividade diversa), o que, segundo os comprovantes de pagamento de ITR, enquadram o marido da autora 

como empregador rural, classificando a propriedade como Empresa Rural. 

3. Além da existência de várias propriedades e das diversas culturas e criações, a indicar que o casal não teria 

condições que cuidar sozinho da produção, as manifestações da autora são contraditórias." 

(Tribunal Regional Federal da 4ª Região, processo n.º 2002.04.01.037866-0, julgado em 08.03.2006, DJU de 

15.03.2006, p. 694, 6ª Turma, v.u., Juiz Ricardo Teixeira do Valle Pereira). 

Por derradeiro, anoto que o empregador rural tem direito à percepção de aposentadoria por idade, desde que comprove o 

efetivo recolhimento de contribuições pelo período estabelecido no artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, o que não ocorreu no 

presente caso. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido, 

impondo-se a reforma da decisão de primeira instância.  

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela jurisdicional deferida pelo r. Juízo de primeira instância. Determino seja 

remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que seja cessado o pagamento do benefício 

ora pleiteado (NB.: 118.826.336-3). 

Ante o exposto, nego seguimento à remessa oficial e dou provimento à apelação interposta pelo INSS, para julgar 

improcedente o pedido. Sem condenação nas custas, despesas processuais e honorários advocatícios, nos termos da Lei 

n.º 1.060/50. Casso a tutela jurisdicional concedida em sentença. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 23 de setembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Juíza Federal Convocada DIANA BRUNSTEIN 

APELANTE : MARCIA REGINA CARBONARO FRANCO DA SILVA e outro 

 
: REGINA CARBONARO FRANCO 

ADVOGADO : ANTONIO SILVIO ANTUNES PIRES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00310-1 4 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a majoração do coeficiente de cálculo das pensões por morte, nos termos da redação dada ao art. 75 da Lei 

nº 8.213/91 pela Lei n.º 9.032/95 e a aplicação da Lei n° 6.423/77, no tocante à correção dos salários-de-contribuição, 

com a consequente condenação da Autarquia Previdenciária ao pagamento das diferenças em atraso. 

A r. sentença monocrática de fls. 57/59 julgou improcedentes os pedidos e condenou as requerentes ao pagamento dos 

ônus decorrentes da sucumbência, com a ressalva da Lei nº 1.060/50. 

Em razões recursais de fls. 62/63, requerem as autoras a reforma da r. sentença monocrática, sob fundamento de que 

fazem jus à revisão dos benefícios. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, cumpre observar que a co-autora Regina Carbonaro Franco não recebe pensão por morte, mas sim 

aposentadoria por idade (fl. 31), pelo que não haveria que se cogitar, caso a matéria fosse devolvida a este tribunal, na 

aplicação de regras próprias do benefício de pensão causa mortis em sua revisão. 

No caso dos autos, com relação ao benefício de pensão por morte da co-autora Márcia Regina Carbonaro Franco da 

Silva, trata-se de benefício concedido antes da vigência da Lei n° 8.213/91. Oportuno, portanto, trazer à baila as normas 

que regiam a matéria em tempo anterior à sua edição. 

Dispunha o art. 37 da Lei n° 3.807/60:  

"Art. 37. A importância da pensão devida ao conjunto dos dependentes do segurado será constituída de uma parcela 

familiar, igual a 50% (cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria 

direito se na data do seu falecimento fosse apresentado, e mais tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por cento) 

do valor da mesma aposentadoria quantos forem os dependentes do segurado, até o máximo de 5 (cinco). 

Parágrafo único. A importância total assim obtida, em hipótese alguma inferior a 50% (cinqüenta por cento) do valora 

da aposentadoria, que percebia ou a que teria direito, será rateada em quotas iguais entre todos os dependentes com 

direito à pensão, existentes ao tempo da morte do segurado". 

 

Tal regra acabou sendo consolidada pelo Decreto 77.077/76, no seu art. 56 e pelo Decreto n° 89.312/84, no art. 48, que 

seguem respectivamente transcritos. 

 

"Art 56. O valor da pensão devida ao conjunto dos dependentes do segurado será constituído de uma parcela familiar, 

de 50% (cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou a que teria direito se na data do 

seu falecimento estivesse aposentado, mais tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por cento) do valor da mesma 

aposentadoria quantos forem os dependentes do segurado, até o máximo de 5 (cinco)".  

"Art. 48. O valor da pensão devida ao conjunto dos dependentes é constituído de uma parcela familiar de 50% 

(cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que ele recebia ou a que teria direito se na data do seu falecimento 

estivesse aposentado, mais tantas parcelas de 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os 

seus dependentes, até o máximo de 5 (cinco)". 

 

Na inicial é postulada a alteração das cotas de pensão consoante os novos critérios do Plano de Benefícios da 

Previdência Social. 

Com efeito, a Lei n.º 8.213/91, em seu art. 75, alínea "a", na sua primitiva redação, dispunha que: 

 

"Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será: 
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a) constituído de uma parcela, relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado 

recebia ou a que teria direito, se estivesse aposentado na data do seu falecimento, mais tantas parcelas de 10% (dez 

por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 2 (duas)". 

A Lei n.º 9.032/95, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a determinar: 

 

"Art. 75. O valor mensal da pensão por morte, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda 

mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, 

especialmente no art. 33 desta lei". 

 

A quaestio posta em Juízo cinge-se em saber se a majoração dos percentuais das cotas familiares pelas referidas normas 

alcançariam as pensões concedidas sob o manto da legislação pretérita, sem violar o instituto do ato jurídico perfeito. 

Cumpre observar que, vedada a ofensa ao ato jurídico perfeito, ao direito adquirido e à coisa julgada (art. 5º, XXXVI, 

da CF c.c. art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil), institutos basilares da ordem e estabilidade das relações 

jurídicas, a lei nova tem incidência imediata e geral a partir de sua vigência, alcançando as relações jurídicas anteriores 

tão-somente nos efeitos que, por força de sua natureza continuada, seguem se produzindo. 

Ato jurídico perfeito, conforme assevera o ilustre professor Celso Bastos, em sua obra Curso de Direito Constitucional, 

é "aquele que se aperfeiçoou, que reuniu todos os elementos necessários à sua formação, debaixo da Lei velha" (19ª 

ed., São Paulo: Saraiva, 1998, p. 220). 

Por entender que a situação consolidada, in casu, está no direito da pensionista em receber o benefício e não em seu 

quantum, na forma de cálculo, no percentual, que são acessórios, secundários, este Relator vinha decidindo no sentido 

de que se a pensão já havia sido concedida e o percentual foi majorado posteriormente pelo legislador ordinário, de 

modo a atender às necessidades mínimas do indivíduo à época, o ato jurídico não restaria violado, mormente tendo-se 

em conta a natureza alimentar dos benefícios previdenciários e o disposto no art. 5º da Lei de Introdução ao Código 

Civil, in verbis: 

"Art.5º. Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum". 

 

A meu julgar, estender-se a incidência da lei nova mais benéfica a todos os segurados, independentemente da norma 

vigente à época da concessão do benefício, não implicaria em sua retroatividade, mas em aplicação imediata e que 

eventuais diferenças seriam devidas tão-somente a partir do momento em que a novel legislação entra em vigor. 

Ocorre que o Plenário da Suprema Corte, em 08/02/2007, por ocasião do julgamento dos Recursos Extraordinários 

415454 e 416827, ambos de Relatoria do Ministro Gilmar Mendes (DJ 15/02/07), confirmou orientação em sentido 

contrário, afastando, por maioria de votos, a tese da possibilidade de incidência da lei nova sobre os benefícios de 

pensão por morte em manutenção. 

Também a Terceira Seção desta Corte, em 28/02/2007, quando do julgamento dos Embargos Infringentes de relatoria 

da Des. Fed. Vera Jucosvsky, interpostos na Apelação Cível nº 1999.03.99.052231-8, decidiu, à unanimidade, curvar-se 

ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal, ocasião em que reformulei o meu entendimento e, dessa forma, 

passei a julgar em conformidade com os fundamentos que prevaleceram nos Recursos Extraordinários já referidos, 

tendo por indevida a incidência de percentual diverso daquele estabelecido pela legislação vigente na ocasião da 

concessão do benefício de pensão por morte. 

No tocante à aplicabilidade ou não da Lei de Benefícios no período em que se convencionou denominar "buraco negro", 

ou seja, aos benefícios concedidos entre a data da promulgação da Constituição Federal de 1988 e 05 de abril de 1989, 

deixo de tecer considerações, por não ter sido objeto do apelo, a incidência do percentual de 80% estabelecido na 

redação original do art. 75 da Lei nº 8.213/91, mas apenas a aplicação retroativa da Lei nº 9.032/95. 

Verifica-se dos autos que a pensão por morte da co-autora Márcia Regina Carbonaro Franco da Silva foi concedida em 

20 de março de 1991 (fl. 34), data anterior aos efeitos e à vigência da Lei nº. 9.032/95 invocada na inicial. Portanto, o 

seu coeficiente de cálculo é aquele estabelecido pelo Decreto 89.312/84 (CLPS), que regulava a matéria ao tempo do 

evento "morte" que ensejou a concessão da benesse. 

Passo à análise do recurso quanto ao pedido de aplicação das regras da Lei 6.423/77. 

A Lei n° 3.807, de 26 de agosto de 1960, denominada Lei Orgânica de Previdência Social - LOPS, preconizava que o 

salário-de-benefício corresponderia à média dos salários sobre os quais o segurado houvesse realizado as 12 (doze) 

últimas contribuições mensais, contadas até o mês anterior ao falecimento, no caso de pensão, ou ao início do benefício, 

nos demais casos, apuradas em período não superior a 24 (vinte e quatro) meses, disposição reproduzida pelo Decreto-

Lei nº 66/66. 

Na seqüência, o Decreto-Lei n.º 710, publicado em 29 de julho de 1969, trouxe em seu bojo nova sistemática, 

estabelecendo um critério dicotômico: 

"Art. 1º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada da previdência social, inclusive os regidos por normas 

especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade até o máximo de doze, 

apurados em período não superior a dezoito meses; 

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de trinta e seis, apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses; 
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III - para o abono de permanência em serviço 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento até o máximo de trinta e seis apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses. 

§ 1º Nos casos dos itens II e III os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Serviço Atuarial do 

Ministério do Trabalho e Previdência Social." 

 

Mantendo o dúplice regime, consignou a Lei n.º 5.890/73 que o salário-de-benefício do abono de permanência em 

serviço e da aposentadoria por velhice, por tempo de serviço e especial passaria a corresponder a "1/48 (um quarenta e 

oito avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o 

máximo de 48 (quarenta e oito) apurados em período não superior a 60 (sessenta) meses" (incs. II e III do art. 3º). 

Posteriormente, o Decreto nº 77.077, de 24 de janeiro de 1976, ao aprovar a Consolidação das Leis da Previdência 

Social - CLPS, reabilitou os parâmetros estabelecidos pelo Decreto-Lei n.º 710/69, assim dispondo: 

 

"Art. 26 O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, terá seu valor calculado 

tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), 

apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses; 

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período 

não superior a 48 (quarenta e oito) meses; 

III - para o abono de permanência em serviço, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período 

não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

§ 1º - Nos casos dos itens II e III, os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social." 

 

O Decreto nº 83.080/79, por sua vez, conservou a sistemática transcrita, o que foi seguido pelo Decreto n.º 89.312, de 

23 de janeiro de 1984, prevalecendo até o advento da Constituição Federal de 1988, que assegurou, na redação original 

de seu art. 202, caput, que o cálculo do benefício seria feito de acordo com a média dos 36 (trinta e seis) últimos 

salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, nos termos da lei. 

Acerca da correção monetária incidente sobre os salários-de-contribuição, transcrevo o disposto no art. 1º da Lei n.º 

6.423, editada em 17 de junho de 1977: 

"Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN." 

 

Com efeito, pretendeu o legislador que a atualização monetária obedecesse a um indicador econômico único, 

ressalvadas as hipóteses do § 1º, dentre as quais não se incluiu o reajustamento dos salários-de-contribuição, quando do 

cálculo da renda mensal. 

Ora, deixando de excepcionar os salários-de-contribuição, o mencionado diploma nada mais fez do que, por via oblíqua, 

indexar aqueles passíveis de correção à Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional, posteriormente convertida em 

Obrigação do Tesouro Nacional. 

A propósito, descabe o argumento de que os salários-de-contribuição não se consubstanciam obrigações pecuniárias, 

porquanto existente uma relação jurídica obrigacional entre segurado, no pólo ativo, e Instituto Autárquico, na 

qualidade de sujeito passivo, tendo aquele o direito de exigir deste o pagamento do benefício e este, a obrigação de 

pagar. 

Não prevendo expressamente sua incidência em relação a fatos pretéritos, é de se reconhecer a inaplicabilidade da 

referida norma aos benefícios concedidos anteriormente a 21 de junho de 1977, data de sua vigência, em atenção ao 

princípio da irretroatividade das leis, consagrado no art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil. 

Dessa forma, consoante se extrai do voto proferido no julgamento da Apelação Cível n.º 95.01.27278-8, em 24/8/2004, 

publicado no DJ de 23/9/2004, tendo por Relator Juiz Federal Convocado João Carlos Mayer Soares, da Primeira 
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Turma Suplementar do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, "No caso de benefícios concedidos antes da 

promulgação da Carta de 1988 e na vigência da Lei 6.423/77, referentes à aposentadoria por idade, tempo de serviço e 

especial, bem como ao abono de permanência em serviço, a renda mensal inicial deve ser calculada com base na 

variação dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, corrigidos pela variação dos 

indexadores ORTN, OTN e BTN. (Cf. STJ, RESP 401.445/RJ, Quinta Turma, Ministro Felix Fisher, DJ 10/06/2002; 

RESP 179.251/SP, Quinta Turma, Ministro Gilson Dipp, DJ 12/04/1999; RESP 243.965/SP, Sexta Turma, Ministro 

Hamilton Carvalhido, DJ 05/06/2000; TRF1, AC 1997.01.00.009346-0/MG, Primeira Turma, Juiz convocado Manoel 

José Ferreira Nunes, DJ 11/07/2002.) Por outro lado, quanto à aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, pensão e 

auxílio-reclusão, o salário-de-benefício deve corresponder a 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), apurados em período não 

superior a 18 (dezoito) meses (art. 3.º da Lei 5.890/73, com redação mantida nos arts. 37, I, do Decreto 83.080/79 e 21, 

I, do Decreto 89.312/84 - CLPS), razão por que não há previsão para a atualização monetária dos salários-de-

contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial pela variação dos indexadores ORTN/OTN/BTN. (Cf. STJ, 

RESP 267.124/SP, Sexta Turma, Ministro Vicente Leal, DJ 27/05/2002; RESP 174.922/SP, Sexta Turma, Ministro 

Vicente Leal, DJ 21/09/1998; TRF1, AC 2002.33.00.028686-0/BA, Segunda Turma, Desembargadora Federal Assusete 

Magalhães, DJ 30/03/2004; AC 1997.01.00.004910-3/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz Derivaldo de Figueiredo 

Bezerra Filho, DJ 25/02/2002.)". 

Cumpre destacar, entretanto, que a pensão por morte oriunda de aposentadoria está atrelada aos parâmetros de cálculo 

do benefício de origem, em virtude da correlação existente entre ambos, onde aquela é mero percentual deste, pelo que 

qualquer alteração em seu valor refletirá na renda mensal inicial do pensionista. 

Esta Corte, depois de reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula nº 07, com o seguinte teor: 

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77". 

 

Nesta esteira, ainda, o Enunciado n.º 09 da Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP: 

"9 - A correção dos 24 primeiros salários-de-contribuição pela ORTN/OTN nos termos da Súmula n.º 7 do Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região não alcança os benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, 

pensão por morte e auxílio-reclusão (Art. 21, I, da Consolidação das Leis da Previdência Social aprovada pelo 

Decreto n.º 89.312/84)". 

 

Não é diferente o entendimento do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, expresso na Súmula n.º 02: 

 

"Para o cálculo da aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, no regime precedente à Lei n° 8.213, de 24 de 

julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição, anteriores aos doze últimos meses, pela variação nominal da 

ORTN/OTN". 

 

Registro, por fim, os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ANTERIOR À CF/88. RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO. 

Para os benefícios concedidos antes da vigência da Constituição Federal de 1988, a renda mensal inicial deve ser 

calculada com base na variação dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos, atualizados pela 

ORTN/OTN. 

Recurso conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 271.473, Rel. Min. Felix Fischer, j. 10.10.2000, DJ 30.10.2000, p. 193). 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - PENSÃO POR MORTE - CORREÇÃO - ORTN - 

APLICAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE. 

- Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio reclusão 

(art. 37, I, do Decreto nº 83.080/79), de benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, não há correção, 

pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários de contribuição, anteriores aos últimos 12, ante expressa vedação legal 

(art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84). Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 523.907, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 02.10.2003, DJ 24.11.2003, p. 367). 

 

Apenas para exaurimento da questão sub examine, consigno que não constitui ofensa ao princípio da previsão de fonte 

de custeio a incidência da ORTN/OTN, quando da correção dos salários-de-contribuição, eis que não se discute 

concessão de benefício previdenciário, mas tão-somente a revisão de seu cálculo. 

Na hipótese da presente ação verifica-se que as autoras, Márcia Regina Carbonaro Franco da Silva e Regina Carbonaro 

Franco, são beneficiárias de pensão por morte e aposentadoria por idade, respectivamente, concedidas em 20 de março 

de 1991 e em 27 de março de 1992. 
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Cumpre salientar, para efeito de esclarecimento, que a pensão por morte percebida pela co-autora supracitada é 

originária, consoante se verifica a fls. 34, pelo que também não subsiste a tese de revisão de eventual benefício 

instituidor. 

Desta feita, as demandantes não fazem jus à correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 

(doze) últimos, pela variação nominal da ORTN/OTN, uma vez que as datas de início dos benefícios são posteriores à 

vigência da Lei n°6.423/77. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a 

sentença recorrida. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034240-59.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.034240-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUZIA DA SILVA SOUZA 

ADVOGADO : RUBENS DE CASTILHO 

No. ORIG. : 05.00.00015-2 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia a conceder o benefício, no valor mensal de 1 

(um) salário mínimo, a partir do laudo pericial, acrescido de gratificação natalina, além do pagamento de honorários 

periciais arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais) e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da condenação. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios e periciais, bem como o afastamento da condenação em 

custas e despesas processuais. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2º, da Lei nº 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 
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daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido 

ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem 

como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

Em se tratando de segurado especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício 

tenha ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos 

do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91. 

 

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz 

jus não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e 

aposentadoria por idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (REsp n° 416658/SP, 

Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240). 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, 

exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, 

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que 

todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para 

demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola da parte autora, consistente na cópia da Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, com anotação de contratos de trabalhos rurais (fls. 17/21). Segundo a 

jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova testemunhal 

colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, 

conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente o início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora sempre exerceu atividade rural e ainda trabalha na lavoura, com dificuldade, em razão 

dos males que a acometem (fls. 50/52). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita 

observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o exercício pela autora de trabalho rural 

por período superior ao equivalente à carência necessária. 

 

Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fls. 95/98). De acordo com 

referido laudo, a parte autora está incapacitada de forma total e permanente para o trabalho, em virtude das patologias 

diagnosticadas. 

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez à 

autora. 

 

A verba honorária advocatícia fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, devendo ser mantida em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual 

incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e 

a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. 
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Nos termos do artigo 10 da Lei n.º 9.289/96 e da Resolução nº 440/2005-CJF, os honorários periciais ficam reduzidos 

para R$ 234,80 (duzentos trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor suficiente para remunerar o perito judicial, 

considerando que não se verificou na espécie complexidade no trabalho realizado, não consumindo tempo expressivo 

do expert. Os honorários periciais fixados em tal patamar estão em consonância com a orientação da 9ª Turma desta 

egrégia Corte. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS para limitar a base de cálculo da verba honorária advocatícia às prestações vencidas até a data 

da sentença, reduzir os honorários periciais e isentar a autarquia das custas processuais, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada LUZIA DA SILVA SOUZA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 04/01/2005, e renda mensal inicial - RMI no 

valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de 

Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035383-83.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.035383-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CONCEICAO RODRIGUES DE MORAES 

ADVOGADO : EDEMIR DE JESUS SANTOS 

No. ORIG. : 05.00.00084-6 4 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado, a partir da citação. Determinou-se a incidência de correção monetária e juros moratórios, 

sobre as diferenças apuradas. Condenou o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento dos honorários advocatícios. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação, sustentando, em síntese, que não foram 

preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, 

requereu a alteração dos juros de mora e a redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins 

recursais. 

As contra-razões foram apresentadas.  

Às fls. 119/121, a autarquia previdenciária juntou petição dirigida ao Gabinete de Conciliação, informando sobre a 

impossibilidade de apresentar proposta de acordo no presente feito. 

A Certidão da Subsecretaria de Registro e Informações Processuais - UFOR (fls. 124) apontou a existência de outro 

feito nesta Corte, em nome da autora, sob n.º 0004659-62.2007.4.03.9999, de relatoria do E. Des. Fed. Castro Guerra. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

De início, verifico não haver prevenção entre esta apelação cível e os autos mencionados na certidão aposta pela 

Subsecretaria de Registro e Informações Processuais, que tratam de concessão de benefício de aposentadoria por 

invalidez. 
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Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, sendo 

necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n.º 

8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 

20/06/1996. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foi carreada aos autos a Carteira de 

Trabalho e Previdência Social da autora (fls. 09/10 e 73/76) e os extratos do CNIS - Cadastro Nacional de Informações 

Sociais (fls. 70/71 e 108/112 e 120/121), que demonstram um contrato de trabalho rural, entre 1975 e 1978.  

De outro norte, os relatos das testemunhas, de fl. 65/66, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Cabe observar que a CTPS e o CNIS referidos demonstram, ainda, o exercício de atividades urbanas em 1979/1983 e 

1986/1988. 

Entretanto, não há óbice à concessão do benefício. Com efeito, conclui-se que a atividade preponderante era a de 

lavradeira, pois a interrupção verificada não ilidiu as provas produzidas, suficientes para constatar que a requerente 

exerceu a atividade de rurícola pelo tempo exigido para o benefício. 

Quanto aos recolhimentos como segurada facultativa - desempregada, entre 2001 e 2005, que ensejaram a concessão de 

auxílios-doença e aposentadoria por invalidez à autora, com DIB em 12/08/2005, não possibilitam aferir que a autora 

exercia atividade urbana. Além disso, são posteriores ao implemento dos requisitos necessário à concessão da 

aposentadoria por idade pleiteada nestes autos. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

No que tange aos juros de mora, são devidos, a partir de 11.01.2003, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, 

contados a partir da data da citação. Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, § 1o, 

do Código Tributário Nacional. Infundada, assim, a impugnação do instituto-réu pleiteando a sua fixação em 0,5% 

(meio por cento) ao mês. 

Quanto aos honorários advocatícios, o percentual arbitrado há que ser mantido, porquanto fixado segundo orientação 

desta 9ª Turma, devendo incidir, entretanto, sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, 

consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma e da Súmula n.º 

111 do STJ. 

Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte Autora e o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de 

que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

 

Segurada: CONCEIÇÃO RODRIGUES DE MORAES 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 28/07/2005 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

 

Tendo em vista a constatação de que a parte Autora percebe o benefício de aposentadoria por invalidez (NB 

570.610.555-0), ao ser implantada a aposentadoria por idade ora concedida, o INSS deverá cessar o pagamento daquele 

benefício. Por ocasião da liquidação, serão compensados os valores pagos administrativamente a título de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez, diante da impossibilidade de cumulação com qualquer outro (artigo 124 da Lei n.º 

8.213/91). 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, para fixar os honorários advocatícios na forma 

acima indicada, bem como a antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. Por ocasião 

da liquidação, os valores pagos administrativamente deverão ser compensados. 

Intimem-se.  
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São Paulo, 23 de setembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : BENEDITO DOMINGOS AUGUSTO DE CAMPOS 

ADVOGADO : MARIA GILCE ROMUALDO REGONATO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00068-5 2 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pelo autor contra sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por invalidez proposto em face do INSS. 

Em prol de seu pedido, argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, porquanto, preencheu todos os 

requisitos necessários à obtenção do benefício, sendo certo que está acometido de doença incapacitante. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos.  

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se, na hipótese, o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

O autor alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.  

De acordo com o laudo médico de fls. 34/41, o autor apresenta seqüela de fratura em ossos da perna esquerda 

caracterizada por encurtamento de 2 cm desse membro e seqüela de lesão traumática em ombro esquerdo, caracterizada 

por dor decorrente de artrose acrômio clavicular que lhe acarretam incapacidade parcial e permanente para o trabalho, 

estando inapto para atividades pesadas ou que exijam deambulação excessiva ou movimentação constante da 

articulação escapulo umeral. 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado, além disso, 

o magistrado não está adstrito ao laudo. 

Na hipótese, apesar de o laudo do perito judicial mencionar incapacidade parcial e permanente, tendo em vista as 

características das seqüelas apontadas e o fato de tratar-se de trabalhador braçal, com 46 (quarenta e seis) anos, por 

ocasião da perícia, impedido de exercer atividade que demande esforço físico, deambulação constante e movimentação 

excessiva do ombro, forçoso concluir pela impossibilidade de reabilitação com sucesso para o exercício de atividade 

laboral. 

Nesse sentido, destaco decisões desta Corte: TRF-3ª Região, AC 2005.03.99.006551-7/SP, Rel. Des. Fed. Walter do 

Amaral, DJ 02/02/2006, e TRF-3ª REGIÃO, AC - 704239, Proc: 20010399029720-4/SP, NONA TURMA, Rel. DES. 

FED. MARISA SANTOS, j. em 27/06/2005, v.u., DJU 25/08/2005, p. 458. 

Anoto que o retorno ao labor por um único e curto período, como se constata em consulta ao CNIS/DATAPREV, não 

afasta a conclusão da necessidade de concessão do benefício, vez que o segurado obrigado a aguardar por vários anos a 

implantação de sua aposentadoria por invalidez precisa manter-se durante esse período, vale dizer, vê-se compelido a 

retornar ao trabalho, por estado de necessidade, mesmo sem ter sua saúde restabelecida. 

Ressalto que restaram incontestes o cumprimento do período de carência e a manutenção da qualidade de segurado, 

quando interposta a presente ação, em 28/05/2003, porquanto ficou comprovado que o Autor recebeu benefício de 

auxílio-doença de 02/08/2002 a 03/10/2002 e de 21/10/2002 a 01/01/2003 (fls. 09/14).  

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância. 
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O termo inicial do benefício deve ser fixado na data de cessação indevida do benefício de auxílio-doença, uma vez que 

os males dos quais padece a parte Autora advêm desde então. 

A renda mensal do benefício deve ser calculada nos termos dos artigos 29 e 44, da Lei 8.213/91, observada a redação 

vigente à época da concessão. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros de mora, conforme entendimento da 9ª Turma deste Tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por 

cento) ao ano, até a vigência da Lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (um por cento) ao mês, consoante o 

art. 406, do Código Civil, c.c. o art. 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação dessa Turma e da nova redação da Súmula n.º 111 do STJ. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Quanto aos honorários periciais devem ser arbitrados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), 

de acordo com a Tabela II, do anexo I da Resolução n.º 440, de 30/05/2005 do Conselho da Justiça Federal. 

Diante da incompatibilidade entre a percepção do benefício e o labor do segurado, descontar-se-á o período em que ele 

verteu contribuições. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte Autora é pessoa portadora de doença 

irreversível que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter alimentar do benefício. 

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem 

judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

 

Segurado: BENEDITO DOMINGOS AUGUSTO DE CAMPOS 

Benefício: Aposentadoria por invalidez 

DIB: 01/01/2003 

RMI: "a ser calculado pelo INSS" 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta pela parte 

Autora, a fim de lhe ser concedido pelo INSS o benefício de aposentadoria por invalidez, no valor a ser calculado pelo 

INSS, a partir da data da cessação do benefício de auxílio-doença, pagando-se as prestações vencidas acrescidas de 

correção monetária e juros moratórios, conforme os critérios estabelecidos, bem como honorários advocatícios de 10% 

(dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, e honorários 

periciais, no valor acima determinado, reconhecendo a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de custas 

processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora, tudo na forma acima 

indicada. Determino que, por ocasião da liquidação, seja descontado o período em que foram vertidas contribuições 

previdenciárias. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão do benefício com base no reconhecimento de período laborado sem anotação em CTPS. 

A r. sentença monocrática de fls. 75/78 julgou procedente o pedido, reconheceu o tempo de serviço sem registro em 

CTPS como requerido na inicial e condenou a Autarquia Previdenciária à revisão da renda mensal da aposentadoria, 

bem como ao pagamento das diferenças decorrentes e dos consectários que indica. 

Em razões recursais de fls. 80/86, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de que 

não há início de prova material a demonstrar o período de trabalho do autor nos termos em que requerido. Suscita, por 

fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

A presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço laborado sem registro em CTPS no interregno 

entre 1º de janeiro de 1974 e 16 de novembro de 1976 e a consequente revisão da renda mensal inicial da aposentadoria 

do autor, com aplicação do percentual de 76% sobre o salário de benefício, bem como o pagamento das diferenças 

decorrentes. 

O cerne da questão atine a reconhecer-se ou não o tempo de serviço urbano prestado sem registro em Carteira de 

Trabalho, razão pela qual, ab initio, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 
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exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

4. Recurso provido." 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor sem registro em CTPS, o ano do 

início de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

na atividade que se pretende o reconhecimento, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. 

Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

A esse respeito, inclusive, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à 

Constituição Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais, por exemplo. 

Antes dos 12 anos, porém, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade, inclusive por não contar com vigor 

físico suficiente para uma atividade desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho apenas a 

partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, no âmbito rural, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais 

Federais, que editou a Súmula nº 5: 

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

 

E, no presente caso, o feito encontra-se instruído com cópias do processo administrativo (fls. 10/34 e 100/176), sendo 

que, dentre os diversos documentos, destaco como válido a constituir início de prova material do trabalho do 

demandante a Certidão do Ministério do Exercito - 5ª CSM (fl. 32), na qual consta que o autor no ano de 1974 

trabalhava na Carpintaria Scravone Traco Caconde. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida em sede administrativa (fls. 15/17 e 

132/134), devidamente oxigenada em Juízo sob o crivo do contraditório (fls. 71/73), corroborou plenamente a prova 

documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou no período 

pleiteado. 

Observo que o labor desempenhado no ano de 1974 é incontroverso, ante o próprio reconhecimento pela Autarquia em 

procedimento administrativo (fl. 164). 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade urbana, sem 

anotação em CTPS, no período compreendido entre 1º de janeiro de 1975 e 16 de novembro de 1976, sem prejuízo dos 

períodos já reconhecidos em sede administrativa, pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tal 

interregno que perfaz um total de 1 (um) ano, 10 (dez) meses e 16 (dezesseis) dias. No cômputo total, conta a parte 

autora, portanto, com 31 anos, 11 meses e 1 dia de tempo de serviço, suficientes à aposentadoria proporcional, com a 

alteração do coeficiente para 76% (setenta e seis por cento), compensadas as parcelas já pagas 

administrativamente. 

Tratando-se de revisão do ato de aposentadoria, com alteração da renda mensal inicial, o termo inicial deve ser mantido 

na data da concessão da benesse, observada a prescrição quinquenal. 
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Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. Desta feita, deve ser reduzida a verba honorária nos moldes 

acima. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a revisão do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de revisão de aposentadoria por tempo de serviço deferida a PAULO CESAR LIMONGE DE ALMEIDA (NB 

42/106.763.616-9), com data de início da revisão - (DIB 17/10/1997), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e dou parcial 

provimento à remessa oficial tida por interposta para reformar a sentença monocrática, na forma acima 

fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036704-56.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.036704-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ORLANDO DE FREITAS VIEIRA 

ADVOGADO : MAURO ROGERIO VICTOR DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 06.00.00025-0 5 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente, tendo sido condenado o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado, a partir da citação. Determinou-se a incidência de correção monetária e juros moratórios, 

sobre as diferenças apuradas. Condenou-se o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento de honorários advocatícios.  

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação, sustentando, em síntese, que não foram 

preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, 

requereu a alteração do valor e do termo inicial do benefício, a redução dos honorários advocatícios, e a observância da 

prescrição quinquenal. 

As contra-razões foram apresentadas. 

Às fls. 220/228, a autarquia previdenciária juntou petição dirigida ao Gabinete de Conciliação, informando sobre a 

impossibilidade de apresentar proposta de acordo no presente feito. 

 

É o relatório. Decido. 
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Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, sendo 

necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n.º 

8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 

02/01/2006. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foram carreados aos autos a Certidão de 

Casamento do autor (fl. 12), celebrado em 18/09/1971, as Declarações de Imposto de Renda (fls. 41/43, 74/80, 93/95, 

102/104, 106,113 e 118/121), relativas aos anos de 1978 a 1985, e a Declaração para fins de Inscrição de Produtor (fl. 

59), datada de 1972, todas constando sua qualificação como lavrador/ trabalhador rural/ agricultor/ proprietário rural e 

parceiro produtor. 

Destaque-se, ainda, em nome do autor, as Notas Fiscais de Produtor e Entrada (fls. 37/39), emitidas em 1972 e 1987, as 

Declarações do Produtor Rural (fls. 45, 81/92, 99/101, 114/117 e 122/123), de 1973/1986, e a Ficha de Inscrição 

Cadastral - Produtor (fl. 98), de 1986, revalidada até 1993. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 155/162, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Cabe observar que a Carteira de Trabalho e Previdência Social do autor (fls. 16/18), os extratos do CNIS- Cadastro 

Nacional de Informações Sociais (fls. 221/223), e as Guias de Recolhimento da Previdência Social (fls. 19/36), 

demonstram vínculos empregatícios urbanos, em 1989/1998 e 2002/2003, e a inscrição como vendedor ambulante, com 

recolhimentos entre 1979 e 1981. 

Entretanto, entendo que essas informações não obstam o deferimento do benefício reclamado. 

Com efeito, conclui-se que a atividade preponderante do autor, entre 1971 e 1989, era a de lavrador, e a interrupção 

verificada, entre 1979 e 1981, na qual o autor exerceu atividades como vendedor ambulante, não ilidiu as provas 

produzidas, suficientes para constatar que o requerente exerceu a atividade de rurícola pelo tempo exigido para o 

benefício. 

Isto porque, entre os anos de 1971 e 1989, os quais dizem respeito, respectivamente, ao início de prova material mais 

remoto, consubstanciado pela Certidão de Casamento (fl. 12), e ao ano em que o autor passou a se dedicar mais 

ativamente às atividades urbanas, decorreram aproximadamente 18 (dezoito) anos, que foram corroborados pelos 

depoimentos testemunhais. 

Dessa forma, resta superado o período de atividade rural legalmente exigido, a teor do que prescreve o artigo 142 da lei 

n.º 8.213/91, haja vista o implemento do requisito etário no ano de 2006, em que são exigidos 150 (cento e cinquenta) 

meses de labor. 

Destaco, nesse sentido, o aresto assim ementado: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS ALÍNEAS "A" E 

"C" DO ART. 105, III DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. 

RECURSO CONHECIDO SOMENTE PELA ALÍNEA A DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. APOSENTADORIA 

RURAL. REQUISITOS ETÁRIO E CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO 

SIMULTÂNEA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA QUANDO DO IMPLEMENTO DA IDADE. 

- A recorrente não logrou comprovar o dissídio jurisprudencial nos moldes exigidos pelos arts. 541, parágrafo único 

do CPC e 255 do RISTJ, uma vez que não realizou o necessário cotejo analítico entre o acórdão recorrido e os 

paradigmas, a fim de demonstrar a similitude fática e jurídica entre eles. 

- A Lei 8.213/91, que regula os Benefícios da Previdência Social, dispõe em seu art. 143 que será devida aposentadoria 

por idade ao trabalhador rural que completar 60 anos de idade, se homem, e 55 anos de idade, se mulher, além de 

comprovar o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

- Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não descaracteriza a 

condição de segurada especial da Autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar.  
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- Além disso, restando comprovado o trabalho da Autora na agricultura pelo período de carência, não perde o direito à 

aposentadoria se quando do implemento da idade já havia perdido a condição de segurada.  

- Recurso Especial conhecido somente pela alínea a do art. 105, III da CF e, nessa extensão, provido",  

(Superior Tribunal de Justiça, recurso especial de nº 2007.01.66.720-4, Quinta Turma, Ministro NAPOLEÃO NUNES 

MAIA FILHO, j. 13-12-2007, DJ de 07-02-2008, p. 1). 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

A prescrição atinge as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação, nos termos da súmula n.º 

85, do E. Superior Tribunal de Justiça. Por conseguinte, no presente caso, essa não se verifica, pois não há parcelas 

vencidas no referido momento.  

O valor do benefício corresponde ao montante de um salário mínimo, vigente à época do respectivo vencimento, em 

consonância com o disposto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, conforme estabelecido na r. sentença. 

O termo inicial do benefício é a data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa, em cumprimento ao 

disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil, conforme observado pela sentença. 

Quanto aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% (dez por cento), incidentes sobre a base de cálculo 

estabelecida na sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação 

desta Turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte Autora e o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de 

que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

 

Segurado: ORLANDO DE FREITAS VIEIRA 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 23/02/2006 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, para fixar os honorários advocatícios na forma 

acima indicada, bem como antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício, mantendo-se, 

no mais, a r. sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036779-95.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.036779-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS GUSTAVO MOIMAZ MARQUES 

 
: ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

APELADO : ADELIA ZENOVELLE NOGUEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : IRINEU DILETTI 

No. ORIG. : 04.00.00063-5 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS, por meio da qual postula a reforma da sentença que julgou procedente 

pedido de concessão de auxílio-doença e demais consectários legais, determinando, ainda, a imediata implantação do 

benefício, face sua natureza alimentar. Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Em suas razões, sustenta o INSS que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício, porquanto não 

restou comprovada a incapacidade total para o trabalho. Alternativamente, pleiteia a alteração do termo inicial do 

benefício. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 
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Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de auxílio-doença. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59, da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.  

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já 

portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por 

motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".  

 

O apelante alega que o requisito da incapacidade total para o exercício da atividade laborativa não ficou comprovado.  

De acordo com o laudo médico de fls. 66/67, a autora é portadora de doença degenerativa, em tratamento, não 

apresentando incapacidade total para o trabalho no momento da perícia. 

Lembro, por pertinente, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado, além de 

que, o magistrado não está adstrito ao laudo. Entretanto, nos presentes autos, o conjunto probatório não autoriza 

convicção em sentido diverso do laudo pericial. 

Nesse sentido, cito o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.  

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles.  

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios.  

Apelação parcialmente provida".  

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007).  

 

Dessa forma, não é devida a concessão do benefício por incapacidade à Autora por ausência de comprovação da 

incapacidade total para o trabalho, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância.  

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela jurisdicional deferida pelo r. Juízo de primeira instância. Determino seja 

remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que seja cessado o pagamento do benefício 

ora pleiteado (NB.:134477659/8). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta pelo INSS, para 

julgar improcedente o pedido, bem como casso a tutela jurisdicional concedida em sentença.  

Sem condenação nas custas, despesas processuais e honorários advocatícios, nos termos da Lei n.º 1.060/50. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00113 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036933-16.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.036933-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ BARBOSA LACERDA 

ADVOGADO : PETERSON PADOVANI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO SP 

No. ORIG. : 02.00.00295-6 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP 

DECISÃO 
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Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o reconhecimento de trabalho rural, sem 

registro em CTPS, e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, sobreveio sentença de procedência do pedido, 

reconhecendo a atividade rural, nos períodos de 01/10/1947 a 31/12/1975 e de 01/01/1989 a 31/12/1990 e condenando a 

autarquia à concessão do benefício, a partir da data da citação, com correção monetária e honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das prestações vencidas e mais o montante de uma anuidade das 

vincendas. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, a apreciação do 

agravo retido referente às preliminares argüidas em contestação (fl. 75), versando acerca de seu inconformismo com a 

decisão que determinou a contagem de tempo de serviço rural, com a ausência dos pagamentos das contribuições 

previdenciárias; da contagem de tempo recíproca da atividade rural e urbana; da inépcia da petição inicial, por não ter a 

parte autora especificado os locais em que alega ter trabalhado, bem como ao argumento de falta de documentos 

essenciais à propositura da demanda, além da falta de cópia autenticada dos documentos que instruem a inicial. No 

mérito, postula a integral reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de 

requisitos. Subsidiariamente, requer a redução da verba honorária advocatícia. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Considerando que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra 

cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

 

Conheço do agravo retido interposto pelo INSS, uma vez que sua apreciação por este Tribunal foi expressamente 

requerida pelo agravante nas suas razões de apelação, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

Entretanto, as alegações quanto ao inconformismo com a decisão que determinou a contagem de tempo de serviço rural, 

com a ausência dos pagamentos das contribuições previdenciárias; da contagem de tempo recíproca da atividade rural e 

urbana, bem como a argüição de inépcia da inicial, por não ter a parte autora especificado os locais em que alega ter 

trabalhado e pela falta de documentos essenciais à propositura da demanda, confundem-se com o mérito e com o 

mesmo serão examinadas. Quanto à falta de cópia autenticada dos documentos que instruem a inicial, tal impugnação 

fica rejeitada, uma vez que a ausência de autenticação não lhes retira o seu valor probante, se estes se encontram 

legíveis e não foram apontadas, concretamente, quais as suas irregularidades. 

 

Igualmente é importante ressaltar que, para ilidir a veracidade desses documentos, não basta impugná-los de forma 

genérica, cabendo ao INSS indicar de forma especificada qual seria a irregularidade, bem como trazer alguma prova 

dessa alegação, o que não ocorreu no caso vertente. 

 

Não conheço do agravo retido interposto quanto à impugnação ao valor da causa, uma vez que sua apreciação por este 

tribunal não foi requerida expressamente pelo apelante, nas suas razões de apelação, nos termos do artigo 523, § 1º, do 

Código de Processo Civil. 

 

Vencidas tais questões, passo ao exame do mérito. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 
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Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do autor, consistente na cópia das certidões de 

casamento do autor, celebrado em 18/01/1965, e de nascimento de seus filhos, em 1969 e 1974, nas quais ele está 

qualificado como lavrador (fls. 14/16). Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tais 

documentos, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, são hábeis ao 

reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

A testemunha ouvida complementou plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, perante o juízo de 

primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que a parte 

autora exerceu atividade rural no período declinado na petição inicial (fls. 88/89). 

 

Contudo, prevalece junto à 9ª Turma desta Corte o entendimento, do qual partilho, de que somente é devido o 

reconhecimento do tempo de serviço a partir do ano de expedição do documento mais antigo trazido aos autos, apto a 

configurar o início de prova material. Nesse sentido: 

 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de 

natureza rural, o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, 

limitado o reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator 

Desembargador Federal NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008);  

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo 

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data 

(Súmula 149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 

08/11/2007, p. 1034). 

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, apenas no período compreendido 

entre 01/01/1965 a 31/12/1975, restando preenchidos os requisitos legais exigidos do rurícola para a averbação do 

tempo de serviço, não havendo como lhe negar o direito ao reconhecimento do referido tempo de serviço. 

 

Em relação ao período de 01/01/1989 a 31/12/1990, em que o autor alega ter voltado ao trabalho rural, há necessidade 

de que traga para os autos início de prova material dessa condição após o início da atividade urbana, o que não ocorreu 

no presente caso, não podendo ser reconhecido, pois o exercício da atividade urbana descaracterizou sua condição de 

trabalhador rural. 

 

Para a contagem do tempo de serviço rural trabalhado em regime de economia familiar antes da vigência da Lei nº 

8.213/91, não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, desde que não se 

trate de contagem recíproca. 

 

A teor do que expressamente estabelece a Constituição Federal, no atual artigo 201, § 9º, é equivocado se falar em 

contagem recíproca entre a atividade urbana e a atividade rural, ou seja, dentro apenas da atividade privada, que se 

insere num mesmo regime de previdência social. No caso, não há falar em contagem recíproca, porém, simplesmente 

em cômputo do tempo de serviço em atividade exclusivamente privada, urbana e rural , ao contrário do que aconteceria 

se houvesse a contagem de tempo de contribuição na atividade privada, urbana ou rural, e na administração pública, 

para efeito de aposentadoria. 

 

Tratando-se de tempo de serviço verificável apenas no Regime Geral de Previdência Social, aplica-se o disposto no § 2º 

do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural , anterior à data de 

início da vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento". 
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O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fls. 18/23) é suficiente para garantir-lhe o 

cumprimento do período de carência de 126 (cento e vinte e seis) meses de contribuição, na data do ajuizamento da 

ação, nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

É aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, pois a parte autora não possuía direito adquirido ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

na data da publicação da referida emenda, em 16/12/1998, uma vez que contava com tempo inferior a 30 (trinta) anos 

de serviço. 

 

Entretanto, computando-se a atividade rural, sem registro em CTPS, no período de 01/01/1965 a 31/12/1975 e os 

demais períodos com registro em CTPS, o somatório do tempo de serviço atinge 23 (vinte e três) anos, 10 (dez) meses e 

6 (seis) dias, o que não autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos arts. 53, inc. II, 28 e 

29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Assim, não cumprido requisito legal, é indevida a concessão do benefício pleiteado. 

 

Com supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, Ag. Reg. no Rec. Ext. nº 

313.348/RS, Rel. Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), a parte autora não está sujeita 

às verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO RETIDO 

QUANTO À IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO RETIDO DE 

FL. 75, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para 

limitar o reconhecimento do tempo de atividade rural, sem registro em CTPS, ao período compreendido entre 

18/01/1965 a 31/12/1975 e julgar improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, na forma 

da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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2006.03.99.037761-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANUEL FRANCISCO FILHO 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO SP 

No. ORIG. : 04.00.00080-9 3 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS, através da qual postula a reforma da r. sentença que julgou procedente o 

pedido de concessão de aposentadoria por invalidez e demais consectários legais, determinando, ainda, a imediata 

implantação do benefício, face sua natureza alimentar. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em suas razões, sustenta o INSS que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício, porquanto não 

restou comprovada a incapacidade total para o trabalho. Alternativamente, requer a alteração do termo inicial do 

benefício. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 
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Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se, na hipótese, o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso dos autos, o Autor demonstrou que, ao propor a ação, em 27/09/2004, havia cumprido a carência exigida por 

lei, bem como mantinha a qualidade de segurado. 

Com a petição inicial foram juntadas cópias da Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 11/12) na qual estão 

anotados contratos de trabalho desde 1993, sendo que o último vínculo, iniciado em 14/07/1999, não tem anotação de 

data de saída. 

O autor comprovou, ainda, que recebeu benefício de auxílio-doença de 03/10/2002 a 17/05/2004. 

No que tange à incapacidade, o laudo pericial de fls. 51/54 atesta que o Autor apresenta quadro sequelar de hérnia L5-

S1 que lhe acarreta incapacidade parcial e permanente para o trabalho, estando inapto para atividades que exijam 

esforço físico e movimentação de coluna lombar. 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado, não 

estando, o magistrado, adstrito ao laudo. 

Na hipótese, apesar de o laudo do perito judicial mencionar incapacidade parcial e permanente, tendo em vista o caráter 

crônico das doenças apontadas e o fato de tratar-se de trabalhador braçal, impedido de exercer atividade que demande 

esforço físico, forçoso concluir pela impossibilidade de reabilitação com sucesso para o exercício de atividade laboral. 

Nesse sentido, destaco decisões desta Corte: TRF-3ª Região, AC 2005.03.99.006551-7/SP, Rel. Des. Fed. Walter do 

Amaral, DJ 02/02/2006, e TRF-3ª REGIÃO, AC - 704239, Proc: 20010399029720-4/SP, NONA TURMA, Rel. DES. 

FED. MARISA SANTOS, j. em 27/06/2005, v.u., DJU 25/08/2005, p. 458. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data de cessação indevida do benefício de auxílio-doença, conforme 

determinado na sentença, uma vez que os males dos quais padece a parte Autora advêm desde então. 

Ressalto que os valores pagos a título de auxílio-doença, no período abrangido nesta condenação, por ocasião da 

liquidação, deverão ser compensados, ante a impossibilidade de cumulação dos benefícios (artigo 124, da Lei n.º 

8.213/91). 

Diante da incompatibilidade entre a percepção do benefício e o labor do segurado, descontar-se-ão os períodos em que 

ele verteu contribuições. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Anoto, por fim, que muito embora o Juízo a quo tenha antecipado os efeitos da tutela jurisdicional na prolação da 

sentença, deixou de intimar o INSS para o cumprimento da medida. 

Assim, antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o 

INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte Autora é pessoa portadora de 

doença irreversível que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter alimentar do 

benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a 

ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

 

Segurado: Manuel Francisco Filho 

Benefício: Aposentadoria por invalidez 

DIB: 17/05/2004 

RMI: "a ser calculado pelo INSS" 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial e à apelação interposta pelo 

INSS, mantendo, integralmente, a sentença apelada. Determino que por ocasião da liquidação sejam compensados os 

valores pagos a título de auxílio-doença no período desta condenação, bem como sejam descontados os meses em que 

foram recolhidas contribuições previdenciárias. Antecipo, de ofício, a tutela para permitir a imediata implantação 

do benefício. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 21 de setembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00115 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038106-75.2006.4.03.9999/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 1952/2372 

  
2006.03.99.038106-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSA ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 03.00.00058-1 2 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS, através da qual postula a reforma da r. sentença que julgou procedente o 

pedido de concessão de aposentadoria por invalidez e demais consectários legais. Sentença submetida ao reexame 

necessário. 

Em suas razões, sustenta o INSS, que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício, porquanto não 

restou comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho. Alternativamente, requer a alteração do termo 

inicial do benefício, a redução dos honorários advocatícios e a observância da prescrição qüinqüenal. Prequestiona a 

matéria para fins recursais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se, na hipótese, o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso dos autos, a Autora demonstrou que, ao propor a ação, em 06/05/2003, havia cumprido a carência exigida por 

lei, bem como mantinha a qualidade de segurado. 

Com a petição inicial foram juntadas cópias da Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 10/11) na qual está 

anotado um contrato de trabalho iniciado em 1º/11/1995 e encerrado em 02/01/2003. 

A autora demonstrou, ainda, que requereu benefício de auxílio-doença em 04/02/2003 que foi indeferido em virtude de 

parecer contrário da perícia médica. 

No que tange à incapacidade, o laudo médico de fls. 100/102, atesta que a autora apresenta artrose de coluna lombar e 

joelhos que lhe acarretam incapacidade total e permanente para o trabalho. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante (AC 

1305984, Proc. nº 2008.03.99.020326-5, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julg. 23/06/2008, DJF3 

23/09/2008; AC 1184913, Proc. nº 1999.61.18.001184-1, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, julg. 18/08/2008, DJF 

10/09/2008; AC 632349, Proc. nº 2000.03.99.058840-1, 9ª Turma, Rel. Juíza Conv. Vanessa Mello, julg. 06/11/2006, 

DJU 15/12/2006). 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo do benefício de auxílio-doença, tal 

como determinado pela r. sentença, uma vez que o laudo pericial revela que a incapacidade teve início em 2003. Nesse 

passo não prospera a irresignação do Instituto-Réu. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da 

Súmula n.º 111 do STJ. 

A prescrição atinge as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação, nos termos da súmula n.º 

85, do E. Superior Tribunal de Justiça. Por conseguinte, no presente caso, essa não se verifica, pois não há parcelas 

vencidas no referido momento. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte Autora é pessoa portadora de doença 

irreversível que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter alimentar do benefício. 

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem 
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judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

 

Segurado: Rosa Alves de Souza 

Benefício: Aposentadoria por invalidez 

DIB: 04/02/2003 

RMI: "a ser calculado pelo INSS" 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial e à apelação interposta pelo 

INSS, mantendo, integralmente, a sentença apelada. Antecipo, de ofício, a tutela para permitir a imediata 

implantação do benefício. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00116 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039143-40.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.039143-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada DIANA BRUNSTEIN 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AERCIO FLAVIO BISPO 

ADVOGADO : HELENA MARIA CANDIDO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BEBEDOURO SP 

No. ORIG. : 02.00.00073-6 1 Vr BEBEDOURO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais e a revisão do coeficiente de cálculo da 

aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 73/75 julgou procedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 78/80, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de que 

não restou demonstrada a exposição a agentes agressivos. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes 

aos consectários legais. 

Em razões de recurso adesivo de fls. 89/101, sustenta a parte autora que o termo inicial da revisão deve remontar à data 

da entrada do requerimento do benefício e insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, 

em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 
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Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 
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Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Historiada a evolução legislativa referente à quaestio posta a julgamento, impende considerar que o autor é beneficiário 

de aposentadoria por tempo de contribuição concedida em 22 de dezembro de 1999, por contar com 30 anos, 6 meses e 

19 dias de serviço, com coeficiente de cálculo correspondente a 70%, conforme Carta de Concessão de fl. 17. 

Comprovou a parte autora, mediante a juntada da documentação pertinente, o exercício das seguintes atividades e 

exposição aos agentes agressivos abaixo discriminados: 

- Formulário SB40 de fl. 18 - tratorista - desempenho das atividades de pulverização da lavoura de laranja, aplicação de 

herbicidas, adubação etc. - exposição ao agente agressivo ruído de 92,8 decibéis - laudo pericial de fl. 19 - lapso de 01 

de março de 1986 a 03 de fevereiro de 1993. 
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A atividade de tratorista é considerada especial, com enquadramento, por analogia, na categoria profissional dos 

motoristas (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79). 

A Circular nº 8/83 do antigo INPS trouxe a equiparação da atividade de tratorista com a de motorista, prevista no 

código 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64, de modo que deve ser enquadrada de acordo com a categoria profissional, na 

forma permitida até a edição da Lei nº 9.032/95. 

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo especial 

em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização apenas 

resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta Egrégia Corte 

Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003, DJU 29.01.2004, p. 

259. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum, nos termos do 

pedido na inicial. 

O vínculo em questão, em sua contagem original, totaliza 06 anos, 11 meses e 3 dias, os quais, acrescidos da conversão 

mencionada (02 anos, 9 meses e 7 dias), perfaz o tempo de 09 anos, 8 meses e 10 dias. No cômputo total, conta a parte 

autora, portanto, já considerada a conversão, com 33 anos, 3 meses e 26 dias de tempo de serviço, suficientes à 

aposentadoria proporcional, com a alteração do coeficiente para 88% (oitenta e oito), compensadas as parcelas já 

pagas administrativamente. 

Tratando-se de revisão do ato de aposentadoria, com alteração da renda mensal inicial, o termo inicial deve ser mantido 

na data da concessão da benesse, uma vez que logrou êxito o autor em demonstrar que, quando do pedido 

administrativo, o INSS conhecia sua atividade de tratorista, consoante o próprio Resumo de Documentos de fls. 15, 

observada a prescrição qüinqüenal. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pela parte autora. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a revisão do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de revisão de aposentadoria por tempo de serviço deferida a AERCIO FLAVIO BISPO (NB 115094071-6), com 

data de início da revisão - (DIB 22/12/1999), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial tida 

por interposta, à apelação e ao recurso adesivo, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada 

e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, não 

reconhecendo a atividade rural sem registro em CTPS no período de 1960 a 1975, todavia reconhecendo o tempo de 

serviço especial, no período de 17/12/1979 a 17/06/1998, condenando-se o réu a conceder o benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço, a partir da propositura da ação, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor total da condenação até a data da sentença.  

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para seja 

julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos para a concessão do benefício. Subsidiariamente, 

requer seja restringida a condenação à declaração do tempo de serviço reconhecido e não à concessão da aposentadoria. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Considerando que a sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra 

cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

 

Ressalta-se que em relação ao tempo de serviço rural, o INSS reconheceu administrativamente o período de 01/01/1972 

a 31/12/1974, conforme documentos de fls. 65vº e 78. Em relação ao período de 1960 a 1971, o juízo a quo não o 

reconheceu e não houve apelação da parte autora, de maneira que não há o que se decidir em relação à atividade 

rurícola do autor. 

 

A controvérsia, portanto, resume-se ao tempo de serviço especial, no período de 01/10/1983 a 17/06/1998, em que o 

autor trabalhou na FEPASA, uma vez que o período especial trabalhado nesta empresa, de 17/12/1979 a 30/09/1983, foi 

devidamente reconhecido administrativamente (fl. 133). 

 

Assinala-se apenas que o trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

disposição expressa do artigo 55, § 2º, do citado diploma legal. 

 

Com relação ao trabalho em regime especial, é firme a jurisprudência no sentido de que, para sua caracterização, a 

legislação aplicável é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida. Para a 

verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida pelos 

Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64. 

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições 

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97. 

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro 

de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei complementar, com a 
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ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 mantêm a 

sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do 

artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais 

em tempo de serviço comum. 

 

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo com o 

disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a redação do § 5º 

do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 1.663/15ª 

sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o comum que a medida provisória 

pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo art. 57 tal como veiculada na Lei 9.032/95 

(manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda Constitucional nº 20 de 15.12.98) de modo que o 

regramento da aposentadoria especial continuou reservado à "lei", não existe respiradouro que dê sobrevida às Ordens 

de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem como a aspectos dos D. 2.782/98 e 3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação 

de aposentadoria especial), já que se destinavam justamente a disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado 

pelo Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso 

Nacional a revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 3ª Região; AMS nº 219781/SP, 01/04/2003, Relator 

Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, DJU 24/06/2003, p. 178). 

 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a 

trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de 

forma diferenciada. 

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste 

físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, merecendo aposentar-se em tempo inferior 

àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos trabalhadores. Assim, se em 

algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada como insalubre ou perigosa, 

porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse tempo deverá ser somado ao tempo de 

serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que equivaleria ao tempo de 

serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao trabalhador que exerceu 

atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho. 

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior 

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de sorte 

que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance da vontade 

das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em condições especiais. 

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade laborativa 

em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de atividade comum, 

deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Quanto à limitação contida na Lei 6.887/80, em relação à possibilidade de conversão de tempo de serviço especial em 

comum, tal entendimento restou superado diante do disposto pelo Decreto nº 4.827/2003, que deu nova redação ao 

artigo 70 do Decreto nº 3.048/1999 (Regulamento da Previdência Social), conforme segue: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." (grifo nosso) 

Neste sentido, o seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CPC DEMONSTRADOS. RECURSO PROVIDO. 
I - A antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos requisitos contidos no artigo 273 

do Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à 

iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da 

medida. 

II - No tema de conversão de tempo de serviço especial em comum, esta Corte firmou orientação no sentido de que a 

norma aplicável é a vigente à época do exercício das respectivas atividades laborativas. Desse modo, a observância do 

correto enquadramento da atividade tida por especial deve ser realizado cotejando-se a lei vigente em cada período de 
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tempo de serviço prestado. Pode-se se falar na aquisição de direito à qualificação de tempo de serviço como especial 

contemporânea à prestação do serviço. 

III - A limitação temporal à conversão, com base na Lei 6.887/80, encontra-se superada, diante da inovação legislativa 

superveniente, consubstanciada na edição do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que deu nova redação ao 

artigo 70 do Decreto nº 3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06 de maio de 1999, que imprimiu substancial 

alteração do quadro legal referente à matéria posta a desate.  

IV - Perigo de dano evidente, em razão de se tratar de benefício de caráter alimentar, que não permite ao agravante 

esperar pelo desfecho da ação.  

V - Agravo provido." (grifo nosso) 

(AG 200503000316837, JUIZA MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, 06/10/2005)  

 

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial no período de 01/10/1983 a 

31/12/1996. É o que comprovam as informações e laudo de fls. 121/122, trazendo a conclusão de que o autor 

desenvolveu suas atividades profissionais, com exposição a agentes agressivos (biológicos) até 31/12/1996. A atividade 

exercida pela parte autora, considerada de natureza especial, encontra classificação no código 1.3.0, do Anexo I, do 

Decreto 83.080/79, em razão da habitual e permanente exposição aos agentes ali descritos. 

 

Frise-se que o período de 01/01/1997 a 17/06/1998 deve ser considerado comum, pois o laudo pericial restringe a 

atividade especial até 31/12/1996 (fl. 122). 

 

Eventual disponibilização ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da 

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas 

o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física 

afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o 

trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fls. 19/21) é suficiente para garantir-lhe o 

cumprimento do período de carência de 234 (duzentos e trinta e quatro) meses de contribuição, em 15/12/1998, de 

acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Não é aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, mas sim a legislação anteriormente vigente, porquanto a parte autora já possuía direito adquirido ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço na data da publicação de referida emenda constitucional (DOU de 

16/12/1998). 

 

Computando-se o tempo de atividade rural no período de 01/01/1972 a 31/12/1974 e demais tempos de serviço 

reconhecidos administrativamente pelo INSS, bem como a atividade especial de 01/10/1983 a 31/12/1996, o autor 

contava, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à da vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 30 (trinta) 

anos, 03 (três) meses e 08 (oito) dias de tempo de serviço, obtendo o direito adquirido de se aposentar pelas normas 

então vigentes, não se aplicando a regra de transição, o que autoriza a concessão de aposentadoria proporcional por 

tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Embora a parte autora conte tempo de serviço posterior a 15/12/1998, o cômputo desse período, com intuito de 

majoração da renda mensal inicial, implica necessariamente em submissão ao novo regramento criado pela EC nº 20/98, 

uma vez que a utilização simultânea de regimes distintos de aposentadoria, denominado "sistema híbrido", encontra 

óbice em proibição legal reconhecida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, quando 

do julgamento do Recurso Extraordinário nº 575.089/RS, de relatoria do Eminente Ministro Ricardo Lewandowski. 

 

Assim, fica expressamente ressalvado o direito de opção da parte autora pela inclusão do tempo de serviço posterior a 

15/12/1998, caso em que se submeterá ao regramento criado pela EC nº 20/98, cabendo ao INSS efetuar o cálculo do 

valor da renda mensal inicial do benefício em ambas as hipóteses, a fim de possibilitar a escolha pelo critério mais 

vantajoso. 

 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça 

e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS, para restringir o tempo de serviço especial trabalhado pelo 

autor na FEPASA até 31/12/1996, na forma da fundamentação. 
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Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ISSAO MAKIAMA contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, incluindo no valor dos salários-

de-contribuição o montante reconhecido na justiça do trabalho. 

A r. sentença monocrática de fls. 197/201 julgou extinto o feito, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, 

VI, do CPC, por ausência de interesse de agir, uma vez que a Autarquia Previdenciária reconheceu o direito do autor. 

Em razões recursais de fls. 217/222, pugna a parte autora pela anulação da sentença, alegando que ao contestar a ação, o 

INSS ofereceu resistência ao pedido inicial, notadamente no tocante ao termo inicial e quanto ao pagamento das 

diferenças em atraso. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A melhor doutrina pátria alinha-se à teoria do mestre italiano Enrico Tullio Liebman, segundo a qual, são condições da 

ação a possibilidade jurídica do pedido, o interesse de agir e a legitimidade ad causam. Acolhendo a mesma preleção, o 

Código de Processo Civil determina a extinção do processo, sem resolução do mérito, "quando não concorrer qualquer 

das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e o interesse processual" (art. 267, VI). 

Não é demais relembrar que a matéria em evidência é de ordem pública, devendo o juiz conhecê-la de ofício, em 

qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a decisão de mérito, ex vi do § 3º do art. 267 do estatuto 

processual civil. 

Importa à hipótese dos autos o interesse processual ou de agir - ratio agendi - , entendendo-se por este, a um só tempo, 

a necessidade de se reivindicar a tutela jurisdicional, a fim de que a pretensão material da parte autora, se resistida pelo 

ex adverso (conflito de interesse), possa ser atendida, e bem assim, a utilidade do resultado alcançado com o provimento 

final adequado. 

No caso dos autos, vislumbro a existência do interesse de agir do autor, uma vez que a Autarquia Previdenciária 

contestou o pedido e, conquanto tenha admitido o direito do autor à inclusão dos valores reconhecidos na justiça 

trabalhista no período básico de cálculo, opôs-se ao pedido inicial, ainda que parcialmente. 

Presentes os requisitos do art. 515, §3º, do CPC, passo a analisar o meritum causae. 

No mérito, cuida-se de pedido de recálculo da renda mensal inicial mediante a majoração dos salários-de-contribuição, 

em decorrência de sentença trabalhista que reconheceu o acréscimo de verbas salariais, com reflexos previdenciários. 

Com efeito, como se pode observar a fls. 65/77 e 78/80, o autor obteve o título judicial nos autos da Reclamação 

Trabalhista nº 710/2000, que tramitou na Vara do Trabalho de Presidente Venceslau- SP, pertencente à 15ª Região, o 

que significou a elevação de seu padrão salarial, pois reconheceu a existência de verbas a serem pagas, oriundas do 

vínculo trabalhista estabelecido com a empresa Comercial de Automóveis Pajé Ltda., entre 02 de fevereiro de 1976 e 23 

de março de 1998, incluídas no período básico de cálculo de sua aposentadoria por idade (NB 41/101.667.893-0), 

conforme carta de concessão de fl. 33, pertinentes ao período básico de cálculo (janeiro de 1995 a dezembro de 1997), 

gerando, por conseqüência, o aumento dos salários-de-contribuição considerados. 

O art. 28, I, da Lei nº 8212/91, estabelece que o salário-de-contribuição, para o segurado empregado, "é a remuneração 

efetivamente recebida ou creditada a qualquer título, durante o mês, em uma ou mais empresas, inclusive os ganhos 

habituais sob a forma de utilidades, (...)". 
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O segurado faz jus ao acréscimo, em sede previdenciária, do montante reconhecido na Justiça do Trabalho, uma vez que 

esse valor recebido sob a rubrica trabalhista encontra respaldo no citado dispositivo da Lei de Custeio, respeitado o 

limite legal (valor-teto), passando, pois, a integrar o salário-de-contribuição. 

Nesse passo, trago à colação o seguinte precedente jurisprudencial: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 

MAJORAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. 

As parcelas trabalhistas reconhecidas em sentença trabalhista após a concessão do benefício, sobre as quais foram 

recolhidas as contribuições previdenciárias correspondentes, devem integrar os salários-de-contribuição utilizados no 

período-base de cálculo, com vista à apuração da nova renda mensal inicial, com integração daquelas parcelas. 

Recurso desprovido." 

(RESP 720340/MG; 2005/0014268-2, relator Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ data 09/05/2005, unânime, p. 472). 

 

Nessas condições, o valor do benefício deve ser recalculado, para que se proceda à inclusão do valor relativo à 

majoração salarial nos salários-de-contribuição, com o devido reflexo no salário-de-benefício e renda mensal inicial, 

desde a data da concessão do benefício, com reflexos financeiros, contudo, incidentes a partir da citação (24/03/2006), 

pois fora nesta data que a Autarquia Previdenciária tomou conhecimento da pretensão e a ela opôs resistência. 

Considerando-se que a Autarquia revisou o benefício no curso do processo, reconhecendo parcialmente a procedência 

do pedido, deve responder pelo ônus da sucumbência, nos termos do art. 26, caput, do Código de Processo Civil, que 

ora transcrevo: 

"Art. 26. Se o processo terminar por desistência ou reconhecimento do pedido, as despesas e os honorários serão 

pagos pela parte que desistiu ou reconheceu." 

Confira-se, a respeito, a seguinte decisão: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA 

PRETENSÃO NO CURSO DO PROCESSO. INTERESSE DE 

AGIR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

- Se no curso da demanda o réu atende a pretensão deduzida em juízo, ocorre a situação prevista no art. 269, II, do 

CPC, que dispõe sobre a extinção do processo com julgamento do mérito, o que afasta a tese de carência de ação por 

falta de interesse de agir. 

- Encontrando-se presente o interesse de agir ao tempo do ajuizamento da ação, o reconhecimento da procedência do 

pedido não legitima a isenção da condenação do réu no pagamento dos encargos da sucumbência. 

- Recurso especial não conhecido." 

(STJ, 6ª Turma, REsp nº 104184, Min. Vicente Leal, j. 11.11.1997, DJ 09.12.1997, p. 64779). 

Quanto ao pedido de restabelecimento da justiça gratuita, diz o inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal que "o 

Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos". 

A questão encontra amparo também da legislação infraconstitucional, mais precisamente na Lei nº 1.060, de 05 de 

fevereiro de 1950, que estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados. 

A teor do disposto no parágrafo único do art. 2º da referida Lei, farão jus aos benefícios da assistência judiciária os 

litigantes cuja situação econômica não lhes permitam pagar as custas do processo e honorários advocatícios, sem 

prejuízo do próprio sustento ou de suas famílias, bastando para tanto, a simples afirmação nesse sentido, expressa na 

própria petição inicial, nos termos do seu art. 4º, podendo ser efetivada a rogo, pelo próprio patrono do requerente, 

independentemente de poderes específicos. 

A presunção de pobreza daqueles que afirmam tais condições, ex vi lege (art. 4º, parágrafo único), prevalece enquanto 

não apresentadas provas em contrário, não havendo, portanto, a necessidade de comprovação do estado de penúria. 

Precedentes STJ: 5ª Turma, AGA nº 552937, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 20/05/2004, DJU 21/06/2004, p. 242; 3ª Turma, 

RESP nº 469594, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 22/05/2003, DJU 30/06/2003, p. 243; 6ª Turma, RESP nº 143583, Rel. 

Min. Vicente Leal, j. 04/06/2002, DJU 01/07/2002, p. 409; 6ª Turma, RESP nº 320019, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 

j. 05/03/2002, DJU 15/04/2002, p. 270; 5ª Turma, RESP nº 253528, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 08/08/2000, 

DJU 18/09/2000, p. 153. 

A gratuidade da assistência jurídica se estende a "todos os atos do processo até decisão final do litígio, em todas as 

instâncias" (art. 9º), compreendendo, dentre outras, a isenção dos honorários advocatícios e periciais, inclusive na fase 

de execução de sentença. Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 586793, Rel. Min. Arnaldo Esteves de Lima, j. 

12/09/2006, DJU 09/10/2006, p. 342. 

No entanto, muito embora possa ser concedida em qualquer fase, atendidos seus requisitos, a justiça gratuita não 

compreende os atos processuais já praticados antes de seu deferimento, porquanto de eficácia ex nunc. Precedentes: 

STJ, 5ª Turma, RESP nº 271204, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 24/10/2000, DJU 04/12/2000, p. 97; TRF3, 6ª Turma, AC 

nº 2006.61.00.023714-3, Rel. Juiz Fed. Conv. Ricardo China, j. 11/09/2008, DJF3 29/09/2008. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 
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A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as devidas 

a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

anular a sentença de fls. 197/201 e, presentes os requisitos do art. 515, §3º, do CPC, julgo parcialmente 

procedente a ação, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044100-84.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.044100-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA DE FATIMA SOARES SOUZA 

ADVOGADO : JOSE DINIZ NETO 

No. ORIG. : 05.00.00037-8 1 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS ao pagamento do auxílio-doença, 

no valor de 91% (noventa e um por cento) do salário-de-benefício, desde a data do exame pericial, com correção 

monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários periciais fixados em R$ 312,00 (trezentos e doze reais) e 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, a apreciação e o 

provimento do agravo retido, no qual sustenta falta de interesse de agir, em razão da ausência de pedido administrativo 

do benefício. No mérito, pugna pela reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a 

ausência dos requisitos para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios e 

periciais, a isenção das custas e despesas processuais, bem como o reconhecimento da prescrição qüinqüenal. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Considerando que a sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra 

cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

 

Conheço do agravo retido interposto pelo INSS, uma vez que sua apreciação por este Tribunal foi expressamente 

requerida pela agravante nas suas razões de apelação, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

Entretanto, o mesmo não merece provimento. 
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A 9ª Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal firmou entendimento da exigência do prévio requerimento da via 

administrativa como condição para o ajuizamento de ação relativa à matéria previdenciária, conforme se verifica das 

seguintes ementas de aresto: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA. 

INDISPENSABILIDADE. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. COMPROVAÇÃO DE QUE, EM 45 (QUARENTA E CINCO) DIAS APÓS O REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO , ESTE NÃO FOI APRECIADO OU FOI INDEFERIDO PELA AUTORIDADE 

ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 9 DESTA CORTE. 

I ..................................................................................... 

II..................................................................................... 

III - Afigura-se correta a decisão agravada quando determina que comprove a agravante o requerimento 

administrativo do benefício perante o INSS, a quem cabe apreciar o pedido, sendo que, na hipótese de indeferimento do 

pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

IV - A falta de formulação de requerimento do benefício perante a Autarquia Previdenciária transfere para o Poder 

Judiciário o exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, 

tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional. 

V - O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o 

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

VI - Inaplicabilidade da dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante acerca do tema, já que não se 

pretende impor à agravante o prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar 

todos os recursos administrativo s, mas não se exclui a atividade administrativa. 

VII - Cabível a suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, até que venha para os autos a comprovação de que, 45 

(quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo , este não foi apreciado ou foi indeferido pela autoridade 

administrativa. 

VIII - Agravo de instrumento parcialmente provido." (AG nº 200703000977334-SP, Rel. Desembargadora Federal 

Marisa Santos, j. 10/03/2008, DJU 10/04/2008, p. 455);  

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO: AÇÃO VISANDO A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO PERCURSO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS. SUSPENSÃO DO PROCESSO. RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - O prévio requerimento administrativo não constitui requisito para comprovação de interesse processual, posto que o 

acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 5º, inc. XXXV, 

CF, e Súmula 09 deste Egrégio Tribunal). 

II - A pessoal orientação aos demandantes, sobre a relevância do pleito administrativo , justifica-se pelo resguardo de 

seu próprio interesse e a fim de se evitar que o Judiciário, sistematicamente, substitua o administrador em sua função 

precípua de averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos benefícios previdenciários, como 

hoje se verifica. 

III - Alegação de haver realizado prévio requerimento administrativo não demonstrada. 

IV - A suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, a fim de que seja dada oportunidade à Autarquia de examinar e 

deferir, se for o caso, o requerimento , observado o prazo de em 45 (quarenta e cinco) dias previsto no artigo 41, § 6º, 

da Lei nº 8.213/91, é a solução que se afirma mais favorável às partes. 

V - Agravo parcialmente provido. Prejudicado o agravo regimental." (AG nº 200503000055343-SP, Rel. 

Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 06/06/2005, DJU 21/07/2005, p. 826).  

 

Contudo, tal posicionamento não se aplica no presente caso, pois o INSS deixa claro na contestação entender inexistir 

comprovação dos requisitos autorizadores da concessão do benefício. Assim, está caracterizado o conflito de interesses, 

pois de nada adiantaria à parte autora requerer administrativamente a concessão do benefício, diante da clara resistência 

do INSS à pretensão. 

 

Desta maneira, não há razão para que o segurado deflagre pedido administrativo quando já se antevê que a pretensão 

não encontra a acolhida esperada. Neste caso, é evidente o legítimo interesse de agir diante da necessidade do 

provimento jurisdicional almejado, não havendo falar em carência de ação. 

 

Vencida tal questão prévia, passo ao exame e julgamento do mérito. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido 

ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem 
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como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

Em se tratando de segurado especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício 

tenha ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos 

do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91. 

 

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz 

jus não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e 

aposentadoria por idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (REsp n° 416658/SP, 

Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240). 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, 

exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, 

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que 

todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para 

demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

No caso dos autos, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente na cópia da 

certidão de casamento e da escritura de venda e compra de imóvel rural, nas quais ele está qualificado profissionalmente 

como lavrador (fls. 15 e 22), bem como nas cópias das notas fiscais de produtor rural (fls. 16/21). O Superior Tribunal 

de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a 

qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste 

julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do 

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, 

p. 256). 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente o início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que o autor sempre exerceu atividades na lavoura (fls. 101/103). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da 

Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o exercício 

pelo autor de trabalho rural por período superior ao equivalente à carência necessária. 

 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fls. 87/91). De acordo com 

referido laudo pericial, a parte autora está incapacitada de forma total e temporária para o trabalho, em virtude das 

patologias diagnosticadas. 

 

Assim, é dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de reabilitação 

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91. 

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento 

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para 

o trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva 

reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o 

artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Juiz Theotonio Costa, j. 02/08/1994, DJ 

20/07/1995, p. 45173). 

 

A prescrição qüinqüenal, por sua vez, somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não 

atingindo o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato 

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações 
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jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator 

Ministro Felix Fischer, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242). 

 

Neste caso, não há falar em parcelas prescritas, considerando-se a data do laudo do perito judicial como termo inicial do 

benefício. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV, à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do 

Código Civil e do artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a 

partir de 29/6/2009, os juros incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

A verba honorária deve ser mantida em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das prestações 

vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior 

Tribunal de Justiça. 

 

Nos termos do artigo 10 da Lei n.º 9.289/96 e da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, reduzo os 

honorários periciais para R$ 234,80 (duzentos trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor suficiente para remunerar o 

perito judicial, considerando que não se verificou na espécie complexidade no trabalho realizado, não consumindo 

tempo expressivo do expert. Os honorários periciais fixados em tal patamar estão em consonância com a orientação da 

9ª Turma desta egrégia Corte. 

 

Por fim, não tem interesse o INSS em postular a isenção da condenação ao pagamento das custas processuais, 

considerando que a sentença decidiu nos termos do inconformismo. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO 

RETIDO, NÃO CONHEÇO DE PARTE DA APELAÇÃO DO INSS, no tocante às custas processuais e, NA 

PARTE CONHECIDA, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REFEREIDA APELAÇÃO E AO REEXAME 

NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, para fixar a correção monetária, os juros de mora e os honorários 

periciais, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de 

APARECIDA DE FATIMA SOARES SOUZA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB em 16/03/2006, e renda mensal inicial - RMI a 

ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo 

Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00120 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008080-45.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.008080-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRACI ALVES AVILA 

ADVOGADO : MARIA RUBINEIA DE CAMPOS SANTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00080804520064036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de auxílio-doença e posterior 

conversão em aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o réu a 

conceder o benefício de auxílio-doença, a partir da data da cessação indevida, convertendo-se em aposentadoria por 

invalidez, a partir da data do laudo pericial, compensando-se eventuais valores pagos, com correção monetária e juros 

de mora, além dos honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação e o 

reembolso dos honorários periciais. Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela, determinando-se a imediata 

implantação do benefício. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão de 

benefício. Subsidiariamente, postula a alteração da sentença quanto ao termo inicial do benefício, juros de mora e a 

redução da verba honorária. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

 

Quanto à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, estão presentes tais requisitos, uma vez que a parte 

autora esteve em gozo de auxílio-doença, benefício este que lhe foi concedido administrativamente de 19/05/2006 a 

10/07/2006 conforme se verifica dos documentos juntados às fls. 36/50. Dessa forma, estes requisitos foram 

reconhecidos pela própria Autarquia-Ré por ocasião do deferimento administrativo do auxílio-doença. Proposta a ação 

em 08/11/2006, não há falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que da data da cessação do auxílio-doença até 

a data da propositura da presente demanda não se ultrapassou o período de graça previsto no artigo 15, inciso II, da Lei 

n.º 8.213/91, e, ainda, não perde a qualidade de segurado aquele que se encontra em gozo de benefício (inciso I do 

referido dispositivo legal). 

 

Por outro lado, para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a 

incapacidade para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pela perícia realizada (fls. 73/76). De 

acordo com a referida perícia, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada para o trabalho 

de forma parcial e permanente, bem como não terá recuperação completa para exercer atividades que exijam esforços 

(fl. 76). Entretanto, considerando as condições pessoais da parte autora, sua idade avançada (61 anos) e a natureza do 

trabalho que lhe garantia a sobrevivência, tornam-se praticamente nulas as chances de ela se inserir novamente no 

mercado de trabalho, não havendo falar em possibilidade de reabilitação, razão pela qual a incapacidade revela-se total 

e definitiva. 

 

Assim já decidiu a Nona Turma desta Corte Regional, conforme a seguinte ementa de acórdão: 

 

"AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL 

CONSIDERADA TOTAL. POSSIBILIDADE. INVALIDEZ. FENÔMENO QUE DEVE SER ANALISADO TAMBÉM À 

LUZ DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SÓCIO-CULTURAIS DO SEGURADO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 1967/2372 

AGRAVO IMPROVIDO. I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante 

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na 

decisão que deu parcial provimento ao recurso adesivo do autor para determinar o pagamento do benefício (auxílio-

doença NB 514.624.575-0) a contar da data imediatamente posterior à indevida cessação, com a conversão em 

aposentadoria por invalidez a contar da data do laudo pericial (24/10/2006). II - A invalidez é fenômeno que deve ser 

analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do segurado. III - Pelo nível social e cultural da parte 

autora não seria possível acreditar-se na sua recuperação para outra atividade que fosse compatível com as limitações 

estampadas no laudo pericial. IV - Restou demonstrado que o segurado está total e definitivamente incapacitado para 

toda e qualquer atividade laborativa. V - O réu, ora agravante, não apresentou nenhum argumento questionando a 

higidez da decisão agravada, nada mencionou sobre uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade 

ou abuso de poder, restringiu-se somente em reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na decisão proferida 

por este relator. VI - Agravo improvido." (APELREE nº 1410235, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 

28/09/2009, DJF3 CJ1 DATA:28/10/2009, p. 1725).  

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora à aposentadoria por invalidez pleiteada. 

 

Com relação ao termo inicial do benefício, caberia sua fixação desde o dia imediatamente posterior ao da cessação 

indevida do auxílio-doença anteriormente concedido à parte autora, uma vez que restou demonstrado nos autos não 

haver ela recuperado sua capacidade laboral. Entretanto, tendo sido reconhecido o direito em menor extensão a que faria 

jus a parte autora, e diante da ausência de pedido de reforma da sentença por parte dela, não poderá o magistrado efetuar 

prestação jurisdicional mais ampla, sob pena de incorrer em reformatio in pejus, mantendo-se a concessão de auxílio-

doença, a partir da data da cessação indevida, e a conversão em aposentadoria por invalidez, a partir da data do laudo 

pericial. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/1/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/6/2009, os juros incidirão 

uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

A verba honorária advocatícia fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, devendo ser reduzida 

para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual 

incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e 

a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para fixar a incidência da correção monetária e dos juros de 

mora, bem como reduzir a verba honorária, nos termos da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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2006.61.06.010638-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : BRANDINA RAMOS BITTENCOURT (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : IRACI PEDROSO e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00106387820064036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Em suas razões de apelação, a autora sustenta que há nos autos início de prova material corroborado por prova 

testemunhal que comprova a sua atividade como rurícola. Requer a reforma da sentença a fim de que lhe seja concedido 

o benefício. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais. 

 

A autora completou 55 anos em 08/06/87, portanto, em data anterior à vigência da Lei 8213/91, época em que os 

benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela Lei Complementar nº 11/71, que continha dispositivos que 

não foram recepcionados pela Constituição Federal de 1988, dentre os quais o art. 4º, que estabelecia a idade mínima de 

65 anos para a concessão de aposentadoria por velhice aos rurícolas.  

 

Com o advento da nova Ordem Constitucional, a idade mínima para as trabalhadoras rurais passou a ser de 55 anos, nos 

termos do art. 202, I, atual art. 201, § 7º, II, com as alterações introduzidas pela EC 20/98. Também o dispositivo legal 

que estabelecia como condição a situação de chefe ou arrimo de família (LC 11/71, art. 4º, § único) não encontrou 

amparo constitucional.  

 

Com esses fundamentos, a jurisprudência inclinou-se no sentido de reconhecer o direito à aposentadoria por idade aos 

rurícolas que completassem 55 anos, se mulher, ou 60 anos, se homem, afastando o requisito de chefe ou arrimo de 

família, desde que comprovassem atividade pelo período de três anos, conforme dispunha o art. 5º da Lei 

Complementar n. 16/1973. 

 

Tal entendimento, entretanto, não mais pode ser adotado em razão da decisão proferida pelo Plenário do Supremo 

Tribunal Federal nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do Sul, Relator 

Ministro Moreira Alves, conforme Ementa publicada no DJ de 06.02.98: 

 

EMENTA Embargos de divergência. Previdência Social. Aposentadoria por idade. Rurícola.  

Divergência caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção n°s 183 e 

306.  

Não-auto-aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal.  

Embargos de divergência conhecidos e providos.  

 

Do voto do Ministro Relator, reportando-se a voto anteriormente proferido no Mandado de Injunção n° 183/RS, extrai-

se o seguinte trecho: 

 

"1. Quando do julgamento do presente mandado de injunção, depois de ultrapassada a preliminar de legitimação para 

agir - reconhecida esta aos impetrantes -, indiquei adiamento porque, no debate, surgiram dúvidas sobre o desfecho do 

Projeto de Lei n° 2.570, encaminhado pelo Exmo. Sr. Presidente da República ao Congresso Nacional, e relativo aos 

planos de benefícios e de custeio da Previdência Social.  

Em verdade, esse Projeto n° 2.570 foi votado pelo Congresso e, sob o n° 47/90, submetido à sanção do Exmo. Sr. 

Presidente da República, que o vetou integralmente.  

Sucede, porém, que, em 24 de junho deste ano de 1991, foram publicadas as Leis n° 8.212 e 8.213, a primeira das 

quais dispôs sobre a organização da Seguridade Social, instituiu Plano de Custeio e deu outras providências; e a 

segunda dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. Ora, nessa Lei n° 8.213, em seu artigo 48, 

estabeleceu-se, em cumprimento ao preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição Federal, que "a aposentadoria 

por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de 

idade, se homem, ou 60 (sessenta), se mulher, reduzidos esses limites para 60 e 55 anos de idade para os trabalhadores 
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rurais, respectivamente homens e mulheres . . .", e, no artigo 5 disciplinou-se como será calculada a renda mensal 

devida em virtude dessa aposentadoria.  

Atualmente, portanto, se encontra regulamentada a norma do inciso 1 do artigo 202 da Constituição Federal, razão 

por que, em decorrência desse fato superveniente, perdeu seu objeto o presente mandado de injunção.  

2. Em face do exposto, julgo este mandado de injunção prejudicado."  

 

Prossegue o Relator: 

 

"Nesse aditamento, acentuei que a Lei 8.213/91 regulamentara o preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição 

Federal, porquanto no artigo 48 mandara aplicar aos trabalhadores rurais, com a redução de idade estabelecida na 

Carta Magna, a mesma carência exigida para os segurados que completassem 65 anos, se homem, ou 60 anos, se 

mulher, e, no artigo 50, disciplinara como seria calculada a renda mensal devida em virtude dessa aposentadoria. E, 

portanto, por já estar regulamentado o disposto no inciso I do artigo 202 da Constituição, julguei prejudicado o 

mandado de injunção.  

Assim, não há dúvida alguma de que o Plenário desta Corte decidiu que o disposto no inciso I do artigo 202 da Carta 

Magna não era auto-aplicável, tanto que deu pela legitimatio causam exatamente porque os impetrantes eram 

trabalhadores rurais, já haviam alcançado a idade mínima prevista no texto constitucional, e o direito a eles outorgado 

dependia, nos termos do "caput" desse artigo, de regulamentação. Se o constitucional em causa fosse auto-aplicável, 

não se conheceria do mandado de injunção, por falta dessa legitimidade, e não, como ocorreu, não se viria a julgá-lo 

prejudicado por já ter sido editada a regulamentação de que ele necessitava. Daí, a ementa desse acórdão ter 

traduzido exatamente o que nele se decidiu;  

"Mandado de injunção. Alegação de falta de regulamentação do disposto no inciso I do art. 202 da Constituição. - 

Legitimação ativa dos impetrantes reconhecida porque o citado dispositivo constitucional lhes conferiu direito para 

cujo exercício é mister sua regulamentação. Regulamentação que se fez pela Lei n° 8.213 de julho de 1991, 

posteriormente, portanto, a impetração deste mandado, mas antes da conclusão de seu julgamento. Mandado de 

injunção que se julga prejudicado."  

Nessa mesma linha, orientou-se posteriormente, 11.11.92, o Plenário desta Corte, ao julgar prejudicado o Mandado de 

Injunção 306, de que foi relator o eminente Ministro Néri da Silveira, e em cuja ementa se lê:  

"Mandado de injunção. Implementação de disposições constantes do art. 202, I, da Constituição, bem assim do art. 59, 

do ADCT de 1988. Embora ultrapassados os prazos do art. 59 do ADCT, certo é que foram promulgadas as Leis n°s 

8.212 e 8.213, ambas de 24.07.1991, as quais aprovaram, respectivamente, os Planos de Custeio e de Benefícios de 

previdência Social. Mandado de Injunção que se julga prejudicado.  

2. Conhecendo destes embargos, dou-lhes provimento conhecer do recurso extraordinário, por entender - e nesse há 

inúmeros acórdãos unânimes da Primeira Turma - que o artigo 202, I, da Constituição Federal não é auto-aplicável."  

De feito, a orientação que vem sendo seguida pela Primeira Turma se me afigura correta, porquanto essa 

aposentadoria foi assegurada, pelo "caput" do artigo 202 NOS TERMOS DA LEI, a todos os trabalhadores rurais, não 

só abaixando os limites de idade como também modificando, em virtude dessa extensão, o direito a aposentadoria 

dessa natureza, que, pela legislação anterior - a Lei Complementar n° 11/71 alterada parcialmente pela Lei 

Complementar n° 16/73 -, só era concedida ao chefe ou arrimo da unidade familiar, ou - de acordo com o Decreto 

73.617/74, que regulamentou esse programa de assistência - ao trabalhador que não fizesse parte de nenhuma unidade 

familiar. E mais: por causa dessa ampla extensão teriam de ser modificadas as normas - e o foram pelas Leis 8.212 e 

8.213 -, relativas às fontes de custeio, passando-se a exigir contribuição do empregado rural e período de carência 

para o gozo desse direito. Não houve, portanto, apenas uma redução de idade com a continuação da aplicação do 

sistema especial anterior que era o do Programa de Assistência ao idoso Trabalhador Rural, mas, sim, uma 

modificação de sistema com a inclusão dos trabalhadores rurais no sistema previdenciário geral."  

 

De todo o exposto se vê que os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se 

mulheres, e aos 60 anos - se homens, a partir da vigência da Lei n. 8.213/1991. 

 

Antes da vigência da Lei n. 8.213/1991, portanto, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à 

aposentadoria por idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos 

três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na 

forma do disposto no art. 4º da Lei Complementar n. 11/1971 e art. 5º da Lei Complementar n. 16/1973. 

 

A partir da edição da vigência da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural deve comprovar o implemento da idade - 60 

anos, se homem, e 55 anos, se mulher -, além do exercício da atividade pelo prazo previsto no art. 142 da referida lei, 

restando afastada a comprovação da condição de chefe ou arrimo de família. 

 

No caso presente, o(a) autor(a) completou 65 anos quando já em vigor a Lei n. 8.213/1991. Tem direito à aposentadoria 

por idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e 55 anos, se mulher, a partir da 

vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito. 
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Deve comprovar, então, que exerceu atividade pelo período de 60 (sessenta) meses, na forma do disposto no art. 142 do 

PBPS, prazo considerado em 1991, quando a lei entrou em vigor. 

 

Para embasar o pedido foi apresentado o seguinte documento: 

 

Certidão de casamento, realizado em 24/11/56, na qual o marido foi qualificado como lavrador.  

 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, 

podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para 

comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA.  

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental.  

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações.  

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."  

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)  

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO.  

1 - Apresentado documento novo, consubstanciado em certidão de casamento, onde está firmada a profissão do marido 

como sendo a de lavrador, é de se estender esta condição à sua mulher, com vistas à comprovação da atividade 

rurícola, para fins de aposentadoria por idade.  

2 - Pedido procedente."  

(AR 860 - Proc.: 199900056876/SP - 3ª Seção - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 14/08/2000 - p. 132)  

 

A certidão de casamento apresentada configura início de prova material do exercício de atividade rural. 

 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola da autora. 

 

Apesar de constar no CNIS (fls. 24/31 e documento anexo) que a autora recebe pensão por morte do marido, desde 

18/05/2002, como comerciário/contribuinte individual, e que ele cadastrou-se como autônomo em 01/01/79 e recebe 

aposentadoria por idade, como comerciário/contribuinte individual, desde 27/05/91, e de constar na certidão de fls. 41 

que exerceu atividade como barbeiro de 30/10/79 a 03/12/90, não restou descaracterizada a condição da autora de 

trabalhadora rural, pois foi cumprida a carência exigida em lei. 

 

Uma vez comprovado o exercício do labor rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice ao reconhecimento 

do acerto da pretensão ventilada no presente processo, pois o posterior abandono das lides rurais não impede o 

deferimento da prestação, desde que, anteriormente, tenha sido cumprida a respectiva carência. 

 

Reconhecida a condição de rurícola, pelas provas documentais e testemunhais apresentadas, de rigor o decreto de 

procedência do pedido, para o fim de conceder o benefício de aposentadoria por idade com o fundamento apresentado 

na legislação vigente à época da implementação das condições necessárias para o requerimento do benefício. 

 

O benefício, com renda mensal de um salário mínimo, pode ser requerido até 15 anos após a data da vigência da Lei nº 

8.213/91 e, uma vez concedido, será pago até a data do falecimento do segurado. 

 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação porque não foi comprovado requerimento 

administrativo. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente. 

 

Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês. 

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 

111 do STJ. 
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O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

 

A prova inequívoca da idade avançada, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar 

do benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que utiliza todos os meios processuais para 

retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no art. 461, § 3º, do CPC. 

 

Posto isso, dou provimento à apelação da autora para reformar a sentença e julgar procedente o pedido de aposentadoria 

por idade, concedendo o benefício a partir da citação, determinando que a correção monetária das parcelas vencidas 

incida na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e legislação 

superveniente e os que juros moratórios sejam computados desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês. Ante 

a sucumbência em que incorreu, condeno a apelada ao pagamento dos honorários advocatícios, que arbitro 

moderadamente em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, devendo reembolsar as despesas 

efetivamente comprovadas. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: Brandina Ramos Bittencourt 

CPF: 121.559.228-09 

DIB: 16/02/2007 

RMI: 1 (um) salário mínimo 

 

Int. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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2006.61.24.001717-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : CLAUDEMIRA LUGATO GENTINI 

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00017177620064036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de pedido de aposentadoria por idade de rurícola. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Na audiência realizada em 06/12/2007 (fls. 92), o INSS alegou a ocorrência de coisa julgada, pois a autora já ajuizou 

ação de aposentadoria por idade, que foi julgada improcedente, com trânsito em julgado, requerendo a extinção do 

processo sem resolução do mérito. Consta, ainda, do termo de audiência, que, conforme pesquisa realizada pelo Juiz a 

quo no sistema informatizado, foi constatado que realmente idêntica ação já fora ajuizada pela autora e julgada 

improcedente, com sentença transitada em julgado, e que a questão arguida pelo INSS é prejudicial ao andamento do 

feito, razão pela qual tornou-se inviável a colheita da prova testemunhal. 

 

Instados a se manifestarem sobre tais documentos (fls. 99), a autora alegou que o processo judicial anteriormente 

promovido foi patrocinado por profissionais diversos dos subscritores deste, fato que os ilide da litigância de má-fé, 
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uma vez que não tinham conhecimento da propositura da ação. Sustenta, ainda, que não pode ser considerada litigante 

de má-fé, por ser extremamente humilde (fls. 101/102). 

 

O INSS, por sua vez, requereu a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, V, c.c. arts. 348, 

351 e 467 do CPC (fls. 104).  

 

A sentença julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, V, do CPC, reconhecendo a 

ocorrência de coisa julgada e condenando a autora em litigância de má-fé, no importe de 10% (dez por cento) do valor 

da causa, devidamente corrigido, desde o ajuizamento da ação, nos termos do art. 18, parágrafo 2º, do CPC (fls. 

106/109). 

 

A autora apelou, alegando que houve violação dos princípios constitucionais do direito de ampla defesa e do 

contraditório, uma vez que não houve prazo para se manifestar sobre a alegação contida nos autos e insurgiu-se contra a 

condenação em litigância de má-fé, sustentando ser pessoa simples e idosa, que possui grau de instrução precário e não 

tem conhecimento das questões ligadas ao Direito. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais. 

 

Preliminarmente, ressalto que a alegação de violação dos princípios constitucionais do direito de ampla defesa e do 

contraditório deve ser afastada, tendo em vista que foi concedido, às fls. 99, prazo de 10 (dez) dias para as partes se 

manifestarem sobre o termo de audiência de fls. 92, tendo a autora se manifestado e, inclusive, reconhecido a existência 

da coisa julgada. 

 

Conforme prevê o art. 301, §§ 1º, 2º e 3º, do CPC, duas ações são idênticas quando apresentarem as mesmas partes, o 

mesmo pedido e a mesma causa de pedir, ocorrendo coisa julgada se for reproduzida lide já julgada por sentença que 

apreciou o mérito, de que não caiba mais recurso.  

 

Reconhecida a existência de coisa julgada, fatalmente o processo da segunda ação ajuizada deve ser extinto sem 

resolução do mérito, de acordo com o art. 267, V, do mesmo diploma legal. 

 

No caso, analisada a pesquisa juntada às fls. 95/97, foi constatada a existência de outra ação entre as mesmas partes, que 

teve curso na 1ª Vara Judicial de Santa Fé do Sul/SP, sob o nº 541.01.2004.001581-1, com sentença transitada em 

julgado em 31/10/2005, tendo sido os autos arquivados em 07/11/2005. 

 

Como se vê, novamente vem a autora a Juízo propor ação, distribuída em 29/08/2006, com elementos idênticos aos 

formulados no processo anteriormente ajuizado. 

 

Logo, está configurada a identidade de ações e, em consequência, o óbice da coisa julgada a que alude o art. 467 do 

CPC. 

 

Por fim, verifico não ter ocorrido litigância de má-fé no caso, pois não restou demonstrado que a autora tenha agido 

com a malícia necessária para caracterizar o descumprimento do dever de probidade processual, estampado no art. 14 

do CPC. 

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação da autora para excluir da condenação a multa por litigância de 

má-fé, mantendo, no mais, a sentença recorrida.  

 

Int. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural, 

para fins de revisão e recálculo da renda mensal inicial de benefício de aposentadoria por tempo de serviço, sobreveio 

sentença de parcial procedência do pedido, condenando-se o réu a declarar o período de atividade rural exercido pelo 

autor, de 01/01/1964 a 31/12/1964, bem como revisar o benefício e pagar as diferenças apuradas, desde a data da 

citação (05/06/2006), com correção monetária e juros de mora. Ante a sucumbência recíproca, deixou de condenar em 

honorários advocatícios. 

 

Não havendo interposição de recurso voluntário, os autos foram encaminhados a esta Corte por força do reexame 

necessário. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, 

exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, 

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que 

todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para 

demonstração do labor rural. 

  

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

  

O autor juntou aos autos início de prova material consistente em cópia de certidão de inteiro teor emitida pela 6ª 

Circunscrição do Serviço Militar, atestando que o autor, ao preencher a Ficha de Alistamento Militar, em 09/10/1964, 

declarou ser lavrador (fl. 46). Cabe salientar, na esteira de precedente do Superior Tribunal de Justiça, que "A valoração 

da prova testemunhal quanto à atividade que se busca reconhecer, é válida se apoiada em início razoável de prova 

material, assim considerados a Certidão de Casamento e o Certificado de Reservista, onde constam a respectiva 

profissão." (REsp nº 252535/SP, Relator Ministro Edson Vidigal, DJ 01/08/2000, p. 328). 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que o autor exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial (fls. 114/117). 

 

Prevalece junto à 9ª Turma desta Corte, entendimento no sentido de somente é devido o reconhecimento do tempo de 

serviço a partir do ano de expedição do documento mais antigo trazido aos autos, apto a configurar o início de prova 

material. Nesse sentido: 

 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de natureza rural, 

o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, limitado o 

reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator Desembargador Federal 

NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008); 
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"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo 

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data (Súmula 

149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 08/11/2007, p. 

1034). 

 

Cabe esclarecer, ainda, que não constitui razoável início de prova material do alegado do trabalho rural do autor o 

documento de fl. 45, pois está em nome de terceiros, bem como o documento de fl. 47, pois não traz nenhuma 

informação quanto à qualificação profissional do requerente. 

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, apenas no período compreendido 

entre 01/01/1964 a 31/12/1964, conforme reconhecido na sentença (fl. 126). 

 

O trabalho rural reconhecido poderá ser computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa do artigo 55, § 2º, do citado diploma 

legal. 

 

Assim sendo, deve ser revisada a aposentadoria concedida à parte autora, computando-se o tempo de serviço rural ora 

reconhecido, observando-se o artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

 

No tocante à correção monetária sobre as prestações em atraso, a mesma é devida desde as respectivas competências, na 

forma da legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 

deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para 

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem de forma globalizada para as parcelas anteriores à data da 

citação, e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% 

(um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, haverá a incidência uma única vez dos índices 

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para determinar a incidência da correção monetária e dos 

juros de mora, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim de 

serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, tendo em vista a nova redação 

dada ao "caput" do artigo 461 do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma 

a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o restabelecimento de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

O pedido foi julgado improcedente e, na sentença, houve condenação da parte vencida ao pagamento de honorários 

advocatícios, observados os benefícios da justiça gratuita. 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, aduzindo que restou demonstrada a efetiva exposição de sua saúde e/ou 

integridade física à agentes agressivos à saúde. Requereu a condenação da autarquia ao restabelecimento da 

aposentadoria por tempo de serviço e pleiteou a antecipação dos efeitos da tutela. 

Sem apresentação de contra-razões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se o reconhecimento e a conversão de tempo de serviço especial em comum, com o objetivo de computá-lo aos 

demais lapsos laborais já reconhecidos pelo INSS (fls. 128/129), para fins de restabelecimento de aposentadoria por 

tempo de serviço, concedida em 10/12/1999 (fl. 72/73), sob n.º 106.366.939-9, e posteriormente suspensa. 

Em atenção ao princípio tempus regit actum, assente o entendimento jurisprudencial no sentido de que para 

caracterização e comprovação da atividade especial deve ser aplicada a lei em vigor ao tempo da prestação do serviço, 

ao passo em que as regras de concessão e conversão de tempo vigentes no requerimento aplicam-se ao trabalho prestado 

em qualquer período. 

O autor pleiteou o reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas no período de 01/07/1985 a 27/04/1995, 

em que esteve aos préstimos do BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A, na função de operador de computador, 

sujeito ao agente agressivo RUÍDO. 

Para os períodos em debate, anteriores à vigência do Decreto 2.172/97, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de 

Justiça firmou-se no sentido de que deve ser considerada especial a atividade sujeita a nível de ruído acima de 80 

(oitenta) decibéis, diante da aplicação concomitante dos Anexos aos Decretos 53.831/64 (código 1.1.6) e 83.080/79 

(código 1.1.5), sendo que a comprovação de sua nocividade faz-se, necessariamente, por perícia técnica, pois a 

potencialidade da lesão ocasionada somente pode ser aferida por meio de aparelhagem idônea. 

Nesse sentido os seguintes julgados: 

 

PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA 

COMUM. FATOR DE CONVERSÃO. ART. 70, § 2o. DO DECRETO 4.827/2003. 1. Tanto no sistema anterior quanto 

na vigência da Lei 8.213/91, foi delegado ao Poder Executivo a fixação dos critérios para a conversão do tempo de 

serviço especial em tempo de serviço comum. 2. Na vigência da Lei 6.887/80, os Decretos 83.080/79 e 87.374/82 não 

faziam distinção entre o índice adotado para segurados do sexo masculino e feminino. 3. Por sua vez, a CF/88, 

regulamentada pela Lei 8.213/91, trouxe nova disciplina para a aposentadoria por tempo de serviço, prevendo tempo 

diferenciado para homens e mulheres: 35 anos para homens e 30 para mulheres. Além disso, facultou aos segurados a 

opção pela aposentadoria com proventos proporcionais ao completar-se, no mínimo, 30 anos de serviço para os 

homens e 25 para as mulheres. 4. Diante desse novo regramento e considerando que os fatores de conversão são 

proporcionalmente fixados conforme o tempo de serviço exigido para a aposentadoria, o Decreto 357/91, em seu art. 

64, manteve o índice de 1,2 para o tempo de serviço especial de 25 anos para a concessão de aposentadoria especial e 

o tempo de serviço comum de 30 anos para mulher. Já para o tempo de serviço comum de 35 anos para o homem, 

estabeleceu o multiplicador em 1,4. 5. Essa disposição quanto ao fator de conversão para o tempo de serviço especial 

de 25 anos foi mantida pelos Decretos 611/92, 2.172/97, 3.048/99 e 4.827/2003, tendo esse último normativo 

determinado que o tempo de serviço especial laborado em qualquer período será regido pelas regras de conversão nele 

previstas. 6. No presente caso, a atividade profissional desenvolvida pelo segurado com exposição a ruído garante a 

concessão de aposentadoria especial com tempo de serviço de 25 anos, motivo pelo qual para a conversão desse 

período, para fins de concessão de aposentadoria ao segurado do sexo masculino (tempo comum máximo de 35 anos), 

deverá ser aplicado o fator de conversão 1,4. 7. Recurso Especial do INSS desprovido.  

(RESP 200802554090, MIN. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - QUINTA TURMA, 09/11/2009)  

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. CÔMPUTO. LEI EM VIGOR AO TEMPO DO EFETIVO 

EXERCÍCIO. OBSERVÂNCIA. DECRETOS 53.831/1964 E 83.080/1979. REPRISTINAÇÃO DADA PELOS 

DECRETOS 357/1991 E 611/1992. RUÍDO. LIMITE DE TOLERÂNCIA. 80 OU 90 DECIBÉIS ATÉ A ENTRADA EM 

VIGOR DO DECRETO N. 2.172/1997. PRECEDENTE DA TERCEIRA SEÇÃO. DECRETO 3.048/1999 ALTERADO 

PELO 4.882/2003. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. O tempo de serviço é regido pela legislação em vigor ao 

tempo em que efetivamente exercido, o qual é incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, que não pode sofrer 

prejuízo em virtude de inovação legal. 2. Embora tenha havido revogação do Decreto n. 53.831/1964 pelo artigo 2º do 

Decreto n. 72.771/1973, o certo é que o artigo 295 do Decreto n. 357/1991, seguido do Decreto n. 611/1992, em franca 

repristinação, determinou a observância dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/1979 e o Anexo do Decreto n. 

53.831/1964 para efeito de concessão de aposentadorias especiais, o qual estabelecia como nociva a atividade sujeita 

a exposição ao ruído de 80 dB. 3. A Terceira Seção desta Corte firmou a compreensão de que deve ser considerado 

insalubre o tempo de exposição permanente a pressões sonoras superiores a 80 e a 90 decibéis até a vigência do 

Decreto n. 2.172/1997, que revogou o Decreto n. 611/1992. 4. Hipótese em que a própria Autarquia reconheceu os 
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percentuais de 80 dB ou 90 dB, conforme disposto no artigo 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC n. 57, de 

10 de outubro de 2001. 5. O Decreto n. 4.882/2003, ao alterar o item 2.0.1 de seu anexo IV do Decreto n. 3.048/1999, 

reduziu o limite de tolerância do agente físico ruído para 85 decibéis. No entanto, sua observância se dará somente a 

partir de sua entrada em vigor, em 18/11/2003. 6. Uma vez que o tempo de serviço rege-se pela legislação vigente ao 

tempo do efetivo exercício, não há como atribuir retroatividade à norma regulamentadora sem expressa previsão legal, 

sob pena de ofensa ao disposto no artigo 6º da Lei de Introdução ao Código Civil. 7. Recurso especial parcialmente 

provido.  

(RESP 200802621090, MIN. JORGE MUSSI, STJ - QUINTA TURMA, 03/08/2009)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO 

EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. INSALUBRIDADE. SERVENTE E ESTAMPADOR. EXPOSIÇÃO 

PERMANENTE E HABITUAL A AGENTES AGRESSIVOS. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS. 

COMPROVAÇÃO POR MEIO DE FORMULÁRIO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE ATÉ A VIGÊNCIA DO DECRETO 

2.172/97. DISSÍDIO SUPERADO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 83/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE 

SE NEGA PROVIMENTO.  

1. A controvérsia dos autos reside, em síntese, na possibilidade ou não de se considerar como especial o tempo de 

serviço exercido em ambiente de nível de ruído igual ou inferior a 90 decibéis, a partir da vigência do Decreto 

72.771/73.  

2. In casu, constata-se que o Autor, nas funções de servente e de estampador, nos períodos de 1º/8/1973 a 22/6/1983 e 

de 11/5/1992 a 10/2/1994, respectivamente, trabalhava em condições insalubres, estando exposto, de modo habitual e 

permanente, a ruídos superiores a 80 dB, conforme atestam os formulários SB-40, embasados em laudos periciais.  

3. A Terceira Seção desta Corte entende que não só a exposição permanente a ruídos acima de 90 dB deve ser 

considerada como insalubre, mas também a atividade submetida a ruídos acima de 80 dB, conforme previsto no Anexo 

do Decreto 53.831/64, que, juntamente com o Decreto 83.080/79, foram validados pelos arts. 295 do Decreto 357/91 e 

292 do Decreto 611/92.  

4. Dentro desse raciocínio, o ruído abaixo de 90 dB deve ser considerado como agente agressivo até a data de entrada 

em vigor do Decreto 2.172, de 5/3/1997, que revogou expressamente o Decreto 611/92 e passou a exigir limite acima 

de 90 dB para configurar o agente agressivo.  

5. Não comprovada pelo recorrente a existência do dissídio, na forma do art. 541, parágrafo único, do CPC, c/c 255 do 

RISTJ.  

6. O aresto impugnado decidiu em conformidade com o entendimento prevalente nesta Corte, aplicando-se, à espécie, o 

verbete sumular 83/STJ.  

7. Recurso especial a que se nega provimento."  

(STJ, RESP 773342, 5ª Turma, j. em 25/09/2006, v.u., DJ de 25/09/2006, página 303, Rel. ARNALDO ESTEVES LIMA)  

 

Relevante consignar que o mero fornecimento dos equipamentos de proteção individual ou coletiva não tem o condão 

de ilidir, por si só, o enquadramento da atividade nociva, ainda mais quando não afasta o risco da atividade, 

especialmente no que se refere ao agente ruído, consoante pacificamente tem se manifestado a jurisprudência, 

fundamentada no disposto na Súmula n.º 289 do e. Tribunal Superior do Trabalho. Cabe ao ente previdenciário a prova 

de que a efetiva utilização desses equipamentos afastou, por completo, a nocividade do agente agressivo e, por 

conseqüência, toda e qualquer possibilidade de prejuízo à saúde do trabalhador. Esta e. 9ª Turma tem se posicionado 

nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. NÃO COMPROVAÇÃO. 

IMPRESCINDIBILIDADE DA PROVA ORAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADO. 

RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIAL DE 06.12.1973 A 30.08.1996. RUÍDO. NÍVEIS SUPERIORES A 80 

DECIBÉIS. LEI 8.880/94 - APLICAÇÃO DO IRSM INTEGRAL DE FEV/1994 NO CÁLCULO DA RMI. 

Omissis (...) 

IV. Com relação aos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, cujo uso poderia afastar a presença do agente 

nocivo, há que se ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir da edição da Lei nº 9.732, de 14.12.98, o 

que não é o caso dos autos. 

Omissis (...)" 

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, apelação cível 1126590, proc. 2003.61.83.005069-5, 9ª Turma, julgado em 

08/09/2008, DJF3 01/12/2008, Rel. Juiz Convocado Hong Kou Hen) 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO 

SERVIÇO PRESTADO. DIREITO À CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. EQUIPAMENTOS DE 

PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITO NÃO PREENCHIDO 

ANTERIORMENTE À EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 20/98. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS 

PROCESSUAIS. JUSTIÇA GRATUITA. 

Omissis (...) 

5 - A utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI, não cria óbice à conversão do tempo especial em 

comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização apenas 

resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. 
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Omissis (...)" 

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, remessa ex officio em apelação cível n.º 819580, proc. 2002.03.99.031395-0, 

9ª Turma, julgado em 27/06/2005, DJU 21/07/2005, pág. 766, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes). 

Confira-se, ainda, o enunciado da súmula de nº 9 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais: 

"O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado". (sublinhei) 

Assinalo que não há óbice na admissão de laudos periciais com data posterior aos períodos em que desenvolvida a 

prestação laboral, desde que, embora não seja possível aferir os níveis de ruído em época pretérita, as máquinas e o 

processo de produção tenham permanecido inalterados, ou, ao menos, que as condições de trabalho sejam similares. O 

rigor da exigência de laudos contemporâneos merece, pois, ser abrandado. 

 

Na hipótese, constam dos autos o formulário DSS-8030, devidamente preenchido pelo empregador, acompanhado do 

laudo técnico pericial (fls. 65/71), assinado por profissional habilitado, demonstrando que no período alegado o autor 

esteve exposto de maneira habitual e permanente a ruído de 86 decibéis. 

Cabe destacar que as supostas irregularidades apontadas pelo INSS por ocasião da auditoria realizada, bem como os 

demais elementos constantes dos autos, não tem o condão de ilidir as informações e conclusões constantes dos 

documentos acima referidos. 

Tem-se, portanto, que as provas produzidas são suficientes para comprovar a atividade especial do autor, diante da 

exposição, de forma habitual e permanente, ao agente agressivo ruído, apurado em níveis acima dos limites legais de 

tolerância, no período de 01/07/1985 a 27/04/1995. 

Aplica-se a esse período de atividade especial, em se tratando de segurado do sexo feminino, o coeficiente de 1,20 (um 

vírgula vinte) para sua conversão em tempo de serviço comum. 

A somatória dessa atividade especial, convertida em comum, aos demais lapsos já considerados e não afastados pela 

auditoria administrativa que suspendeu o benefício (fls. 30/31), corresponde ao montante apurado no momento da 

concessão, ou seja, 25 (vinte e cinco) anos, 10 (dez) meses e 05 (cinco) dias (fls. 72/73 e 128/129). 

O montante apurado é, portanto, superior ao tempo de serviço mínimo legalmente exigido para segurado do sexo 

feminino, nos termos das regras constitucionais originárias (artigo 202, inciso II e §1º da Constituição Federal - redação 

original, c.c. artigo 52 e seguintes da Lei 8.213/91). 

Em decorrência, o benefício do autor deve ser restabelecido, desde a data de sua suspensão, nos termos da carta de 

concessão carreada a fls. 72/73. 

Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Os juros de mora, conforme entendimento da 9ª Turma deste Tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por 

cento) ao ano, até a vigência da Lei n.º 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (um por cento) ao mês, consoante o 

art. 406, do Código Civil, c.c. o art. 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça.  

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Presentes os pressupostos do artigo 273 do Código de Processo Civil, acolho o pleito de antecipação da tutela 

jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, para que o Instituto Nacional do 

Seguro Social proceda ao imediato restabelecimento do benefício, tendo em vista o seu caráter alimentar. Determino 

seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo 

de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurada: LUCIA HELENA CALLEGARI 

Benefício: Aposentadoria por tempo de serviço 

NB: 106.366.939-9 

DIB: 10/12/1999 

Tempo Especial: de 01/07/1985 a 27/04/1995 (tempo convertido em comum: 11 anos, 09 meses e 14 dias). 

RMI: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício. 

 

Ante o exposto, dou provimento à apelação interposta pela parte autora, para reconhecer o caráter especial da 

atividade exercida no período de 01/07/1985 a 27/04/1995, e condenar a autarquia a restabelecer o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço, desde a data da suspensão administrativa. Determino o pagamento das prestações 

vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. Outrossim, condeno a Ré no pagamento de honorários 
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advocatícios e reconheço a isenção da autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de 

despesas comprovadamente realizadas pela parte autora, tudo na forma acima indicada. Defiro a antecipação da tutela 

para permitir o imediato restabelecimento do benefício. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação ajuizada por ALMIR AIRTON MARI contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 116/119 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício, 

acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação do 

benefício. 

Agravo retido do INSS (fls. 124/127), em face da tutela antecipada concedida no corpo da sentença. 

Em razões recursais de fls. 130/134, requer a Autarquia Previdenciária a apreciação do agravo retido, e, no mais, pugna 

pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do 

benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto à concessão da tutela antecipada e aos critérios referentes aos 

consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 146/150), no sentido do parcial provimento do recurso. 

Representação processual regularizada às fls. 176/179. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

No tocante à concessão da tutela antecipada, também não prosperam as alegações do Instituto Autárquico. 

Os requisitos necessários para a sua concessão estão previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam: 

verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a 

caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

No presente caso, ao contrário do aduzido pelo INSS em suas razões de apelação, está patenteado o fundado receio de 

dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza do benefício 
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pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em vista o 

caráter nitidamente alimentar das prestações. 

No mesmo sentido a lição de Paulo Afonso Brum Vaz: 

 

"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo 

irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo 

necessário para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, dessarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo, isto 

porque situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não pode 

aguardar a tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou dificilmente reparável 

(...)" 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47).  

O art. 273 do estatuto processual ao prever em seu parágrafo 3º que a efetivação da tutela antecipada deve observar as 

normas previstas no art. 588 do mesmo código, exigiu a prestação de caução para o levantamento de depósito em 

dinheiro. 

Não obstante tal dispositivo legal, a jurisprudência do C. STJ consolidou-se no sentido de que nos créditos de natureza 

alimentar não é necessária a caução, sob pena de se inviabilizar a antecipação de tutela aos que dela mais precisam, ou 

seja, aos menos favorecidos financeiramente, independentemente de ser contra particular ou contra a Fazenda Pública 

(STJ, Corte Especial, REsp. n.º 152.729, Rel. Min. Vicente Leal, j. 29.06.2001, DJU 22.10.2001, p. 261). 

Encerrando a discussão sobre a matéria, a Lei n.º 10.444, de 07 de maio de 2002, acrescentou ao art. 588, o parágrafo 2º 

que disciplina: "a caução pode ser dispensada nos casos de crédito de natureza alimentar, até o limite de sessenta (60) 

vezes o salário mínimo, quando o exeqüente se encontrar em estado de necessidade", o que é o caso dos presentes 

autos. 

Não merece melhor sorte a sustentação quanto à impossibilidade de concessão de tutela antecipada na sentença, por 

violar o direito de ter o recurso de apelação efeito suspensivo e devolutivo, conforme previsto no art. 520 do Código de 

Processo Civil, bem como a necessidade de se submeter as decisões contrárias à Fazenda Pública ao reexame 

necessário, pois a Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, acrescentou ao referido artigo o inciso VII, que afasta o 

efeito suspensivo da sentença que confirmar a antecipação dos efeitos da tutela. 

A respeito escreve Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery: 

"Antecipação da tutela dada na sentença. Caso a tutela tenha sido concedida na própria sentença, a apelação 

eventualmente interposta contra essa sentença será recebida no efeito devolutivo quanto à parte que concedeu a tutela 

antecipada, e no duplo efeito quanto ao mais (...)" 

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante. 7ª ed., São Paulo: RT, 2003, p. 893). 

 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 
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É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

In casu, a carência necessária e a qualidade de segurado restaram amplamente comprovadas, uma vez que, à época da 

propositura da ação, vale dizer, 20 de julho de 2006, a requerente estava dentro do período de graça, já que esteve em 

gozo de auxílio-doença, de 19 de janeiro de 2006 a 17 de maio de 2006, conforme extrato do INSS de fl. 36. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial, de fls. 105/108. Tendo 

o expert concluído que: "Autor apresenta doença mental grave e crônica com períodos de agudização, incapacitando-o 

total e definitivamente para o trabalho 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, em valor a ser calculado pelo INSS na forma 

da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal 

e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a incapacidade 

do requerente. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 
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Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo retido e nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial 

provimento à remessa oficial tida por interposta e à apelação do INSS, para reformar a sentença monocrática, na 

forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00126 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033413-14.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.033413-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO SAITO BARRETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALCIDES PINHEIRO PINTO 

ADVOGADO : ENILA MARIA NEVES BARBOSA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VALINHOS SP 

No. ORIG. : 04.00.00007-4 2 Vr VALINHOS/SP 

Desistência 

O benefício foi concedido administrativamente. 

 

O INSS, embora devidamente intimado, não se manifestou sobre a desistência, o que demonstra sua anuência. 

 

Homologo a desistência da ação e extingo o processo, sem julgamento do mérito, na forma do art. 267, VIII, do CPC. 

 

Não havendo sucumbência, deixo de fixar honorários advocatícios, sendo o INSS isento de custas. 

 

Decorrido o prazo recursal, devolvam-se à origem para arquivamento. 

 

Int. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00127 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038526-46.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.038526-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : VALDEMIR ROGERIO DE SOUZA SERRANO incapaz 

ADVOGADO : VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

REPRESENTANTE : DIVA APARECIDA RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO : VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : ANDRE LUIZ BERNARDES NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP 

No. ORIG. : 04.00.00169-4 3 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas à obtenção do benefício 

assistencial, previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, o autor não tem condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família, fazendo assim 

jus ao benefício vindicado. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 13). 

 

A sentença proferida em 11.12.2006 restou anulada por esta Corte, determinando-se o retorno dos autos à Vara de 

origem para a realização de laudo médico e prolação de novo decisum.  

 

Realizado laudo médico, o Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício 

de prestação continuada, no valor de um salário mínimo mensal, a partir do requerimento na via administrativa - 

21.06.2004, com a incidência dos juros de mora de 1% ao mês, desde a citação, bem como a arcar com as custas, 

despesas processuais e os honorários periciais, e honorários advocatícios fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor 

da condenação. Deferiu, ainda, a antecipação da tutela. 

 

Sentença proferida em 16.01.2009, submetida ao reexame necessário. 

 

Em sua apelação, o autor requer a majoração dos honorários advocatícios para 15% (quinze por cento) sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

O INSS recorre adesivamente, pleiteando a fixação do termo inicial do benefício a partir da data da apresentação do 

laudo social em juízo. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo não conhecimento da remessa oficial, pelo parcial provimento da 

apelação do autor, fixando os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da condenação, entendida este 

como as prestações vencidas até a data da prolação da sentença, e pelo desprovimento do recurso adesivo do INSS. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Aplicável, aqui, a regra inserta no art. 557 do CPC:  

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do STF, ou de Tribunal Superior. 

(Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do STF, 

ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (§ acrescentado pela Lei nº 9.756, de 

17.12.1998)  

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento. (§ acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro 

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. (§ acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

 

É o que ocorre no caso. 
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Trata-se de apelação interposta pelo autor e recurso adesivo do INSS contra sentença que julgou procedente o pedido de 

benefício assistencial de prestação continuada previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Não é caso de Remessa Oficial porque o valor da condenação não excede 60 salários mínimos, conforme previsto no 

art. 475 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei n. 10.352/2001, visto que se trata de benefício de valor 

mínimo, cujo termo inicial foi fixado em 21.06.2004, tendo sido proferida a sentença em 16.01.2009. 

 

Quanto ao termo inicial, comprovado o requerimento na via administrativa, o benefício é devido desde essa data. 

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor atualizado da condenação, consideradas as prestações 

vencidas até a data da sentença (Súmula n. 111 do STJ), em vista do disposto no art. 20 do CPC. 

 

Isso posto, NÃO CONHEÇO da remessa oficial, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do autor para fixar os 

honorários advocatícios em 10 % (dez por cento) do valor atualizado da condenação, consideradas as prestações 

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, e NEGO PROVIMENTO ao recurso adesivo do 

INSS. 

 

Int. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049057-94.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.049057-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada DIANA BRUNSTEIN 

APELANTE : CLAUDETE FERREIRA FURTADO 

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00006-2 4 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por CLAUDETE FERREIRA FURTADO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 76/78 julgou improcedente o pedido e condenou a requerente ao pagamento dos ônus 

da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 80/87, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior."  

 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 
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Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.  

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.  

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença.  

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade.  

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.  

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.  

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."  

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).  

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  

(...)  

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.  

(...)  

IV - Apelações improvidas."  

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).  

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:  

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;  

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;  

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;  

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;  

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;  

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  
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É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, a parte autora pretende demonstrar sua condição de trabalhadora rural. Para tanto, trouxe aos 

autos início razoável de prova material do labor rurícola, como Certidão de Casamento (fl. 10) realizado em 14 de julho 

de 1973 (documento mais antigo), Certidões de Nascimento dos filhos (fl. 11 e 18) lavradas em 01 de agosto de 1975 e 

24 de outubro de 1980, as quais qualificam seu cônjuge como lavrador. 

É entendimento já consagrado por esta Corte que a qualificação do cônjuge da autora como lavrador, constante de 

documentos expedidos por órgãos públicos, é extensível a ela, dada a realidade e as condições em que são exercidas as 

atividades no campo. Neste sentido, confira-se a AC nº 2003.03.99.016243-5, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Rel. Galvão 

Miranda, DJU 29/08/2003, p. 628. 

Cumpre observar que o art. 106 da Lei nº 8.213/91, apresenta um rol de documentos que não configura numerus 

clausus, já que o "sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 

94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2ª Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, 

portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Na hipótese dos autos, o laudo de fls. 61/62 concluiu que a periciada apresenta angina decorrente de obstrução arterial 

coronariana e seqüelas de infarto agudo do miocárdio, incapacitando-a total e definitivamente para atividades laborais. 

Entretanto, não restou demonstrada a sua condição de segurada, uma vez que os depoimentos (fls. 56/57) colhidos sob o 

crivo do contraditório em audiência de conciliação, instrução e julgamento, ocorrida em 29 de agosto de 2006, em 

nenhum momento, afirmaram que a parte autora tenha deixado o trabalho rural em virtude da moléstia incapacitante 

diagnosticada no laudo pericial.  

Não obstante, a testemunha Luiz Antônio Amâncio Pinto (fl. 56) tenha relatado que a requerente trabalhou por mais de 

quarenta anos na lavoura, asseverou que seu marido possui um estabelecimento comercial (bar) há mais de 20 (vinte) 

anos, fato corroborado pela própria autora em seu depoimento pessoal (fl. 55). 

Para exaurimento da matéria trago a colação os seguintes julgados deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. NEUPLASIA MALIGNA. 

QUALIDADE DE SEGURADO NÃO COMPROVADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

(...)  

3. Não havendo comprovação de ter a autora readquirido a condição de segurada, até o momento em que se constatou 

a neoplasia maligna, nem de se encontrar em período de graça, não pode ser concedida a aposentadoria por invalidez 

ou auxílio-doença.  

(...)  

5. Apelação provida."  

(10ª Turma, AC nº 2000.61.16.000891-9, Des. Fed. Rel. Galvão  

Miranda, v.u., DJU 05.09.2003, p. 407).  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. NÃO 

COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS.  

(...)  

II - Caracteriza-se a perda da qualidade de segurado o fato da parte autora estar afastada das atividades laborativas 

não comprovando que, à época de sua paralisação, estava acometida de males incapacitantes.  

III - Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais, in casu, 

comprovação da qualidade de segurado.  

IV -Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, improvida"  

(7ª Turma, AC nº 98.03.075348-7, Des. Fed. Rel. Walter do Amaral, v.u., DJU 15.10.2003, p. 241).  

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável o cumprimento da qualidade de segurada, 

a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 
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00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006633-85.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.006633-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CRISTINA DE ANDRADE LEITE incapaz 

ADVOGADO : JOAQUIM RICARDO DO AMARAL ANDRADE 

REPRESENTANTE : MARIA NEUZA ALVES DE ANDRADE 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS com vistas à obtenção do benefício 

assistencial previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, a autora é portadora de Síndrome de Down, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo 

provido por sua família, fazendo jus ao benefício pleiteado. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 26). 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício de prestação continuada, 

no valor de um salário mínimo mensal, desde a citação - 22.08.2007, com incidência da correção monetária, nos termos 

do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, e dos juros de mora de 1% ao mês, nos 

termos dos arts. 406 do CC e 161, § 1º, do CTN, bem como a arcar com os honorários advocatícios, fixados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Sentença proferida em 15.09.2008, não submetida ao reexame necessário. 

 

Em sua apelação, o INSS requer, preliminarmente, o reconhecimento da carência da ação, por falta de interesse de agir, 

devido à ausência de pedido na esfera administrativa e, no mérito, alega que a autora não comprovou que a renda 

familiar per capita é inferior a ¼ do salário mínimo, razão pela qual ela não faz jus ao benefício assistencial, postulando 

a reforma do julgado. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo desprovimento da apelação do INSS. 

 

É o relatório.  

 

Decido.  

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou procedente o pedido de benefício assistencial de 

prestação continuada a que alude o art. 203, V, da CF. 

 

No que tange à carência da ação, por falta de interesse de agir, entendo que se faz necessária a comprovação do 

requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de seu 

indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

 

No entanto, não é de se adotar esse procedimento em processos judiciais que tiveram regular tramitação, culminando 

com julgamento de mérito, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que teria negadas a atividade 

administrativa e a judiciária, como no presente caso, em que o autor aguarda o deferimento da prestação, de natureza 

alimentar, há longo tempo. 

 

Assim, não conheço da preliminar e passo à análise do mérito. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 
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objetivos fundamentais consagrados nos incisos I e III do artigo 3º da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07-12-1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 1/10/2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da loas foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o Supremo Tribunal Federal não 

tenha reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão 

vinculante que determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Relator o Ministro Edson Vidigal, 

julgamento de 04-11-1999, DJU de 29/11/1999, p. 190: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, pg. 5 e 6, Relatora Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da Constituição Federal elegeu como objetivos da 

Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da loas , na verdade, deu aos mais miseráveis 

um padrão de bem-estar inferior ao que a Constituição Federal escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o inc. V do art. 203 da Constituição. Deve, para isso, obedecer os princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e 

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-

las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 
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O § 3º do art. 20 da Loas é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, por 

configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 

 

"...  

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode 

fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos 

direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do 

princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo 

essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa 

protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do 

legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e 

as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de 

inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social".  

...". (trechos destacados no original).  

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a loas feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 

Entretanto, não é esse o entendimento do Supremo Tribunal Federal, a quem compete dizer o direito em última 

instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da loas é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

No caso dos autos, o laudo médico pericial (fls. 57/59), de 10-11-2007, atesta que a autora é portadora de retardo mental 

por Síndrome de Down, de grau moderado, problema esse que a incapacita de forma total e permanente para a prática 

de atividade laborativa, necessitando de acompanhamento de terceiros para a vida diária. 

 

O estudo social (fls. 36/44), de 10-10-2007, dá conta de que a autora reside com a mãe, Maria Neuza Alves de Andrade, 

de 51 anos, e os irmãos Cristina de Andrade Leite, de 24 anos, Bruna de Andrade Leite, de 17 anos, e Matheus de 

Andrade Leite, de 12 anos, em apartamento cedido, com infra-estrutura básica, contendo quatro cômodos, sendo dois 

quartos, uma sala, uma cozinha, um banheiro e uma pequena área de serviço. A autora possui mais dois irmãos, Ricardo 

de Andrade Leite, de 29 anos, reside com o pai que é alcoólatra, e Rodrigo de Andrade Leite, de 28 anos, casado. Os 

móveis são: dois sofás, um pequeno rack, uma mesinha de telefone, quatro cadeiras, uma cama de casal, um guarda-

roupa, três camas de solteiro e um pequeno armário de cozinha. Os eletrodomésticos são: um aparelho de som, uma 

televisão, um fogão velho, uma geladeira, uma batedeira, um liquidificador e um tanquinho. As despesas são: água e 

condomínio R$ 20,00; energia elétrica R$ 51,00, gás de cozinha R$ 32,00; e alimentação e vestuário R$ 215,00. A 

renda da família advém do trabalho informal da mãe da autora, na condição de vendedora da Yakult, nas ruas do 

município de Jacareí, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais mensais) mensais, da venda de artesanatos confeccionados 

pela autora, na instituição que frenquenta, no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) por bimestre, e do Programa Federal 

Bolsa Escola, no valor de R$ 18,00 (dezoito reais) mensais. 

 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifico que o último vínculo de emprego da mãe da autora cessou em 30-04-2001, 

e o do pai em dez/1998. A irmã Bruna de Andrade Leite possuiu vínculo empregatício em curto período, de 12-11-2007 

a 06-02-2008. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 1989/2372 

 

Assim, verifico que a situação é precária e de miserabilidade, uma vez que a renda familiar da autora, à época da 

realização do estudo social, era de R$ 315,00 (trezentos e quinze reais) mensais, e renda per capita de R$ 78,75 (setenta 

e oito reais e setenta e cinco centavos) mensais, correspondente a 20,72% do salário mínimo da época e, portanto, 

inferior àquela determinada pelo § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

 

Dessa forma, preenche a autora todos os requisitos necessários ao deferimento do beneficio. 

 

Por fim, considerando o fato de estar a autora aguardando a prestação jurisdicional desde agosto de 2007, bem como o 

fundado receio de um dano irreparável, tendo em vista a necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, 

em face do caráter alimentar do benefício, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e justificado receio de 

ineficácia do provimento final, aos quais se alia o manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios 

processuais para retardar o cumprimento das decisões judiciais, configurando as condições para a concessão liminar da 

tutela, na forma do disposto no art. 461, § 3º, do CPC. 

 

Isto posto, NÃO CONHEÇO da preliminar e NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta dias), sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada, em caso de descumprimento. 

 

Beneficiário: CRISTINA DE ANDRADE LEITE 

CPF: 232.699.708-54 

DIB: 22.08.2007 

RMI: UM SALÁRIO MÍNIMO 

 

Int.  

 

São Paulo, 23 de setembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00130 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0014315-85.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.014315-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada DIANA BRUNSTEIN 

PARTE AUTORA : CICERO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : CLAUDIO TADEU MUNIZ e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALESKA DE SOUSA GURGEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial interposta em ação ajuizada por CICERO RODRIGUES DA SILVA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez. 

Deferida a tutela antecipada, para restabelecimento do auxílio-doença. (fls. 135). 

A r. sentença monocrática de fls. 135 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. Tutela antecipada confirmada. Sentença submetida ao 

reexame necessário. 

Subiram os autos a esta instância para decisão, por força do reexame necessário. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 
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A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 
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II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

In casu, o laudo pericial realizado em 26 de setembro de 2008 (fls. 125/129) concluiu ser a autora portadora de 

esquizofrenia paranóide e transtorno depressivo crônico, encontrando-se incapacitada total e permanentemente para o 

trabalho. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que, a época da propositura da ação, vale dizer, 23 de novembro de 2007, a requerente estava em gozo de auxílio-

doença, o qual teve inicio em 02 de dezembro de 2004 e cessação em 31 de março de 2008, conforme extrato de 

pagamentos do INSS de fls. 63. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício acima referido, em valor a ser calculado pelo INSS na 

forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição 

Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de 

dezembro. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo 

cessado pela Autarquia Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já 

reconhecia a incapacidade da requerente. Compensando-se os valores pagos administrativamente. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008860-21.2007.4.03.6112/SP 

  
2007.61.12.008860-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : KATIA IORGOV TROIAN 

ADVOGADO : APARECIDO DE CASTRO FERNANDES (Int.Pessoal) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00088602120074036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta pela autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por invalidez ou de auxílio doença proposto em face do INSS e revogou a antecipação da tutela 

anteriormente concedida. 

Em prol de seu pedido, argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, porquanto, preencheu todos os 

requisitos necessários à obtenção do benefício, sendo certo que está acometido de doença incapacitante.  

Sem contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59, da Lei nº 8.213/91, e a 

aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91. 

São requisitos exigidos para a concessão de tais benefícios a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições 

mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de 

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, para a aposentadoria por invalidez, e a incapacidade 

temporária, para o auxílio-doença, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao 

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso sub judice, a Autora comprovou, que percebeu benefício de auxílio-doença no período de abril de 2006 a 

junho de 2007 - NB 5600348459 (fls. 18/19 e 23), o que foi corroborado através do sistema CNIS/DATAPREV, 

acostado às fls. 106/108. Inconteste o cumprimento do período de carência e a manutenção da qualidade de segurado, 

quando interposta a presente a ação, em 07/08/2007. 

Com a petição inicial, foi juntada copia da CTPS da autora (fls. 15/16), da qual consta vínculo empregatício no período 

de outubro de 2004 a dezembro de 2005. 

De acordo com o laudo médico de fls. 92/95, a autora é portadora de câncer de colo de útero, males que a incapacitam 

de forma parcial para exercer atividades laborativas que exijam grandes esforços físicos. Esclarece o perito judicial que 

a autora pode ser readaptada, desde que sejam respeitadas suas limitações físicas e que a autora foi submetida a 

tratamento (cirurgia, radioterapia e quimioterapia). Informa, ainda, que a autora padece desses males desde 03/04/2006. 

Assim, diante do laudo que atesta a incapacidade do Autor e reconhece a necessidade de tratamento, admissível a 

concessão do benefício de auxílio-doença. Nesse sentido, o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PARA CONCESSÃO.  

Em face da relevância da questão social envolvida, pode o Tribunal a quo conceder o Auxílio-doença ao invés de 

aposentadoria por invalidez, pedida na inicial, desde que satisfeitos os requisitos daquele.  

Tendo a perícia médica reconhecido a incapacidade para o trabalho da segurada, em caráter temporário, tem esta o 

direito ao recebimento do auxílio-doença.  

Recurso especial não conhecido."  

(STJ, 5ª Turma, REsp 312197, Processo 2001.00331343/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, DJ 13/08/2001).  

 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para concessão do benefício de auxílio-doença, 

impondo-se a reforma da decisão de primeira instância. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data de cessação indevida do auxílio-doença anteriormente concedido, 

uma vez que o laudo pericial, datado de 20/07/2009, revela que a incapacidade teve início em abril de 2006. Nesse 

passo não prospera a irresignação do Instituto-Réu. 

Ressalto que os valores pagos a título de auxílio-doença no período abrangido nesta condenação, por ocasião da 

liquidação, deverão ser compensados, ante a impossibilidade de cumulação dos benefícios (artigo 124, da Lei n.º 

8.213/91). 

A renda mensal do benefício deve ser calculada nos termos dos artigos 29 e 44, da Lei 8.213/91, observada a redação 

vigente à época da concessão. 

Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data do laudo, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário 

Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação dessa Turma e da nova redação da Súmula n.º 111 do STJ. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 
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n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Quanto aos honorários periciais devem ser arbitrados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), 

de acordo com a Tabela II, do anexo I da Resolução n.º 440, de 30/05/2005 do Conselho da Justiça Federal. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte Autora é pessoa portadora de doença 

que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter alimentar do benefício. Determino seja 

remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: KATIA IORGOV TROIAN 

Benefício: Auxílio-doença 

DIB: 04/06/2007 

RMI: "a ser calculado pelo INSS" 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta pela parte 

Autora, a fim de lhe ser concedido pela Autarquia o benefício de auxílio-doença, no valor a ser calculado pelo INSS, 

incluído o abono anual, a partir da data da cessação do auxílio doença anteriormente concedido, pagando-se as 

prestações vencidas acrescidas de correção monetária e juros moratórios devidos a partir da data do laudo, na forma 

acima indicada, bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença, e honorários periciais, no valor acima determinado, reconhecendo a isenção 

da Autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente 

realizadas pela parte Autora, tudo na forma acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela para permitir a imediata 

implantação do benefício.  
Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00132 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013700-19.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.013700-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDECY GOMES DE ALMEIDA 

ADVOGADO : EGLE MILENE MAGALHAES NASCIMENTO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FRANCO DA ROCHA SP 

No. ORIG. : 05.00.00083-8 2 Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS com vistas à obtenção do benefício 

assistencial previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, a autora é portadora de diabetes, problemas de coração, artrose, úlcera no estômago e visão, não 

possuindo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família, fazendo jus ao benefício pleiteado. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício de prestação continuada, 

no valor de um salário mínimo mensal, desde a citação - 07.11.2005, com incidência da correção monetária, nos termos 

das Súmulas 148 do STJ e 08 desta Corte, e dos juros de mora de 6% ao ano, bem como a arcar com os honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas 

até a data da publicação da sentença, nos termos do Súmula 111 do STJ. 

 

Sentença proferida em 10.08.2007, submetida ao reexame necessário. 

 

Irresignado, apela o INSS afirmando não terem sido comprovados os requisitos necessários ao deferimento do benefício 

e pede, em conseqüência, a reforma integral da sentença. Caso o entendimento seja outro, requer a fixação dos 

honorários advocatícios nos termos Súmula 111 do STJ. 
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Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo desprovimento da apelação do INSS. 

 

É o relatório.  

 

Decido.  
 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou procedente o pedido de 

benefício assistencial de prestação continuada a que alude o art. 203, V, da CF. 

 

Não é caso de Remessa Oficial porque o valor da condenação não excede 60 salários mínimos, conforme previsto no 

art. 475 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei n. 10.352/2001, visto que se trata de benefício de valor 

mínimo, cujo termo inicial foi fixado em 07.11.2005, tendo sido proferida a sentença em 10.08.2007. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados nos incisos I e III do art. 3º da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07-12-1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 1-10-2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - artigo 34. 

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da loas foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Relator o Ministro Edson Vidigal, 

julgamento de 04-11-1999, DJU de 29/11/1999, pág. 190: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, pg. 5 e 6, Relatora Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  
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Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da Constituição Federal elegeu como objetivos da 

Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da loas , na verdade, deu aos mais miseráveis 

um padrão de bem-estar inferior ao que a Constituição Federal escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o inc. V do art. 203 da Constituição. Deve, para isso, obedecer os princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e 

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-

las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 

O § 3º do art. 20 da Loas é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, por 

configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 

 

"...  

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode 

fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos 

direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do 

princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo 

essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa 

protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do 

legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e 

as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de 

inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social".  

...". (trechos destacados no original).  

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a loas feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 

Entretanto, não é esse o entendimento do Supremo Tribunal Federal, a quem compete dizer o direito em última 

instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da loas é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 
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No caso dos autos, o laudo médico pericial (fls. 97/109), de 06-07-2006, atesta que a autora é portadora do quadro de 

Diabetes Mellitus, com evolução de complicações crônicas ao nível do aparelho visual e aparelho cardio-circulatório, 

caracterizados pelos quadros de Retinopatia Diabética e Miocardiopatia, agravadas pelo quadro de Hipertensão 

Arterial Sistêmica, encontrando-se os níveis pressóricos (sic) controlados com o uso de antihipertensivos, que está 

fazendo uso, apresentando ainda quadro de Osteoartrose junto à Coluna Lombar e Articulações dos Joelhos, com 

sinais de limitações funcionais de grau médio aos movimentos articulares da coluna e dos membros inferiores 

(joelhos), problemas estes que a incapacitam de forma total e permanente para desenvolver qualquer atividade 

laborativa que lhe garanta a subsistência. 

 

O estudo social (fl. 152), de 21-12-2006, dá conta de que a autora reside com o filho Rubens, a nora e o neto, em casa 

própria, com 05 (cinco) cômodos. A única renda da família advém do salário do filho, na condição de serralheiro, 

percebendo o valor de R$ 820,00 (oitocentos e vinte reais) mensais. 

Nos termos do art. 20, "caput" e §1º da Lei 8.742/93, o benefício assistencial é devido à pessoa portadora de deficiência 

e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família, 

entendendo-se como família o conjunto das pessoas relacionadas no artigo 16 da Lei 8.213/91, desde que vivam sob o 

mesmo teto. 

 

E o mencionado art. 16 relaciona as seguintes pessoas como beneficiárias do Regime Geral de Previdência Social, na 

condição de dependentes do segurado: 

 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido;  

II - os pais;  

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.  

Em regra, serão considerados para efeito de determinação do núcleo familiar somente o cônjuge, companheiro, filhos, 

pais e irmãos do interessado, excluindo-se, conseqüentemente, os demais entes familiares, sejam consangüíneos ou por 

afinidade. 

 

Assim, o grupo familiar da autora é formado apenas por ela, constituindo o filho, a nora e o neto, núcleo familiar 

distinto. 

 

Dessa forma, verifico que a situação é precária e de miserabilidade, uma vez que a autora não possui renda, dependendo 

do auxílio do filho para a necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento com a dignidade preconizada 

pela Constituição Federal. 

 

Diante do que consta dos autos, verifico que a autora preenche todos os requisitos necessários ao deferimento do 

benefício. 

 

Os honorários advocatícios devem corresponder a 10% do valor atualizado da condenação, consideradas as prestações 

vencidas até a data da sentença (Súmula n. 111 do STJ), em vista do disposto no art. 20 do CPC. 

 

Por fim, considerando o fato de estar a autora aguardando a prestação jurisdicional desde maio de 2005, bem como o 

fundado receio de um dano irreparável, tendo em vista a necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, 

em face do caráter alimentar do benefício, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e justificado receio de 

ineficácia do provimento final, aos quais se alia o manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios 

processuais para retardar o cumprimento das decisões judiciais, configurando as condições para a concessão liminar da 

tutela, na forma do disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

 

Isto posto, NÃO CONHEÇO da remessa oficial e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS apenas para 

limitar a base de cálculo dos honorários advocatícios na soma das prestações vencidas até a prolação da sentença e 

antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta dias), sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada, em caso de descumprimento. 

 

Beneficiário: VALDECY GOMES DE ALMEIDA 

CPF: 049.779.268-03 

DIB: 07.11.2005 

RMI: UM SALÁRIO MÍNIMO 

 

Int.  

 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 1997/2372 

São Paulo, 14 de setembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Juíza Federal Convocada DIANA BRUNSTEIN 

APELANTE : CLARICE NEGRAO DA SILVA 

ADVOGADO : JAIME LOPES DO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 06.00.00006-3 1 Vr QUATA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interposta em ação ajuizada por BENEDITO BORTOLETO contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria 

por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 135/139 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 143/146, requer a parte autora a majoração dos honorários advocatícios. 

Por sua vez, em razões recursais de fls. 148/155, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao 

fundamento de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, 

insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito 

de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 
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4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. Ademais, as cópias simples dos registros na CTPS possuem a 

mesma eficácia probatória do documento particular, conforme preconiza o art. 367 do CPC. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 1999/2372 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial realizado em 13 de fevereiro de 2007 (fls. 120/126) concluiu ser a autora 

portadora de hérnia discal degenerativa (CID N51.1) e de espondilose cervical com radiculopatia (CID M53.1), 

encontrando-se incapacitada total e permanentemente o trabalho. O expert mencionou, ainda, que as patologias que 

acometem a requerente a tornam incapaz para exercer qualquer profissão que exija maior e menor esforço físico. 

Desta feita, não há que se falar em auxílio-doença, sendo de rigor a análise dos requisitos ensejadores à concessão de 

aposentadoria por invalidez, os quais passo a analisar. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez que 

a requerente ajuizou a presente demanda em 25 de janeiro de 2006, tendo estado em gozo de auxílio-doença, o qual teve 

início em 29 de abril de 2003 e cessação em 04 de agosto de 2005, conforme extrato de pagamentos do INSS de fl. 80. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 

201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a incapacidade 

da requerente. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo apenas sobre as parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, de acordo com o entendimento da Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez deferida a CLARICE NEGRÃO DA SILVA com data de início do benefício - 

(DIB 05/08/2005), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora, 

dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, para reformar a sentença monocrática na forma 

acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JOSE ADALBERTO SOARES contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 88/90 julgou improcedente o pedido e condenou o requerente ao pagamento dos ônus 

da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 92/97, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 
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II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que, a época da propositura da ação, vale dizer, 18 de novembro de 2005, o requerente estava em gozo de auxílio-

doença, o qual teve inicio em 29 de setembro de 2003 e cessação em 16 de outubro de 2005, conforme consta no extrato 

do INSS de fl. 46.  

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial realizado em 13 de 

fevereiro de 2007 (fls. 61/63) segundo o qual o autor apresenta sinais e sintomas compatíveis com sequela de 

queimadura em região frontal da cabeça, mãos e pernas e pés (CID: T31.1), estando parcial e permanentemente 

incapacitado para o trabalho.  

Ademais, o expert , em resposta ao quesito nº 9 da fl. 51, afirma que o autor não deve exercer atividades que requeiram 

esforços físicos e exposição a poeiras. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial, que teve como parcial a incapacidade do 

periciado. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem 

outros elementos nos autos que levam à convicção de que a incapacidade, no caso, é total. 

Considerando o histórico de vida laboral do requerente, o qual exercera atividades de serviços gerais, auxiliar industrial 

e lavrador, vale dizer, serviços que demandam esforços físicos e exposição a poeiras, mostra-se notória a dificuldade de 

reabsorção pelo mercado de trabalho, razão pela qual tenho que a sua incapacidade é total e permanente para o trabalho.  

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 

201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a incapacidade 

do requerente. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 
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Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez deferida a JOSE ADALBERTO SOARES com data de início do benefício - 

(DIB 17/10/2005), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MIGUEL LUIZ AMBROSIO contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou prestação continuada. 

A r. sentença monocrática de fls. 148/150 julgou improcedente o pedido e condenou o requerente ao pagamento dos 

ônus da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 154/157, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 
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Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 
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Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial realizado em 20 de setembro de 2007 (fls. 125/127) inferiu que o periciado 

apresenta discopatias degenerativas de pequena monta e fibromialgia. 

Relatou, ainda, que: " a fibromialgia, em que pese dor que proporciona, não promove limitações anatômicas ou 

funcionais" e concluiu que não foi constatada incapacidade. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

da requerente. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez ou prestação continuada, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ADRIANO DOS SANTOS E SOUZA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 106/111 julgou parcialmente procedente o pedido, e condenou o INSS a conceder o 

benefício de auxílio-doença a partir da citação até a data da prolação da sentença e, após, o benefício de aposentadoria 

por invalidez, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata 

implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 88/92, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

Manifestação do Ministério Público Federal às fls. 139/140, no sentido do prosseguimento do feito sem sua intervenção. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. (...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. (...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

In casu, de acordo com os documentos de fls. 20/34, verifica-se que o autor se filiou ao sistema e vertera contribuições 

na condição de contribuinte individual de agosto de 2004 a outubro de 2005, tendo superado o período exigido de 

carência, bem como mantida a qualidade de segurado, considerando a data do requerimento administrativo (10 de 

novembro de 2005). 

A incapacidade, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial de fls. 93/95, elaborado em 15 de junho 

de 2007, segundo o qual o requerente apresenta Anemia Falciforme, incapacitando-o total e definitivamente para o 

trabalho. 

Em relação à data do início da incapacidade, objeto, inclusive, de quesito específico por parte da Autarquia 

Previdenciária (fls. 48, item 2), observo que o expert não esclareceu com clareza a questão, limitando-se a afirmar que o 

demandante "refere incapacidade desde outubro de 2005", embora mencione a existência de um atestado médico 

datado de 18 de maio de 2007. 

Tais informações, aliadas a pouca idade do autor (17 anos por ocasião do requerimento administrativo e propositura da 

ação), a natureza do mal que o acomete, bem como a ausência de elementos concretos nos autos quanto ao início de sua 

incapacidade, levam à convicção de que, à época de sua filiação a Previdência Social como contribuinte individual 

(agosto de 2004), o mesmo já se encontrava incapacitado para o trabalho. Não sendo o caso de agravamento da doença 

quando já filiado ao sistema, incide, à espécie, os ditames do art. 42, §2º, da Lei nº 8.213/91, que vedam a concessão da 

benesse na hipótese de preexistência da doença. 

Assim, procedem as razões do INSS, sendo de rigor o decreto de improcedência da demanda. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para julgar 

improcedente o pedido do autor, condenando-o ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor da causa, observados os termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50. Casso a tutela antecipada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
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São Paulo, 24 de setembro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por BENEDITO MARIANO DA SILVA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 69/80 julgou improcedente o pedido e condenou o autor ao pagamento de custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), observado o disposto no art. 12 

da L. 1.060/50. 

Em razões recursais de fls. 81/96, a parte autora suscita a preliminar de nulidade da sentença, por cerce amento de 

defesa, em razão da necessidade de produção de prova testemunhal e, no mais, requer procedência integral do pedido, 

uma vez que preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

Muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde da oitiva de testemunhas, 

uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde da causa, não se configurando hipótese de 

cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal. 

Não é diferente o entendimento de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery: 

 

"I:2. Desnecessidade de prova em audiência. O dispositivo sob análise autoriza o juiz a julgar o mérito de forma 

antecipada, quando a matéria for unicamente de direito, ou seja, quando não houver necessidade de fazer-se prova em 

audiência. Mesmo quando a matéria objeto da causa for de fato, o julgamento antecipado é permitido se o fato for 

daqueles que não precisam ser provados em  

audiência, como, por exemplo, os notórios, os incontrovertidos etc. (CPC 334)." 

(Código de Processo Civil Comentado e legislação extravagante. 7ª ed., São Paulo: julho de 2003, p. 715). 

 

A propósito, trago à colação ementas dos seguintes julgados deste Tribunal, conforme se depreende das ementas abaixo 

transcritas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RENDA MENSAL VITALÍCIA ASSISTENCIAL - ARTIGO 203, V, DA CF - PRELIMINAR 

REJEITADA - INSUFICIÊNCIA DA PROVA DA INCAPACIDADE LABORAL DERIVADA DE DEFICIÊNCIA.  

1.O julgamento antecipado da lide tem lastro em prova idônea e suficiente: prova pericial comprovando a inexistência 

de incapacidade laboral.  

(...) 

5.Apelação improvida." 

(5ª Turma, AC n.º 2000.03.99.046907-2, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, j. 03.09.2002, DJU 11.02.2002, p. 333) 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. AÇÃO DECLARATÓRIA. EXISTÊNCIA 

DE ERRO MATERIAL NA SENTENÇA. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA ESTADUAL. FORO DO 

DOMICÍLIO DO SEGURADO. INEXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA. CERCEAMENTO DE DEFESA 

NÃO CARACTERIZADO. CARÊNCIA DE AÇÃO INOCORRENTE. POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. AÇÃO 

IMPRESCRITÍVEL. PROVA MATERIAL. ADMISSIBILIDADE.  

(...) 
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4. Não há que se falar em violação ao princípio do contraditório, em decorrência do julgamento antecipado da lide, 

quando os documentos carreados aos autos já forem suficientes para o deslinde da causa, sendo desnecessária, 

portanto, a sua confirmação pela prova oral em audiência.  

(...) 

10. Apelo do INSS a que se nega provimento." 

(5ª Turma, AC n.º 95.03.072346-9, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 07.05.2002, DJU 17.12.2002, p. 551) 

 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO À 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 
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II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

 

 

In casu, de acordo com a CTPS de fls. 10/19, e o extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, anexo a 

essa decisão, verifica-se que o autor exerceu atividade laborativa, por períodos descontínuos, de 02 de janeiro de 1978 a 

10 de dezembro de 2008, bem assim percebeu o benefício de auxílio-doença a partir de 11 de julho de 2008, tendo 

superado o período exigido de carência e mantido a qualidade de segurado, considerando que ajuizou a presente 

demanda em 02 de abril de 2007. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de fls. 65/69, elaborado em 01 de outubro de 2007, concluiu ser o autor portador 

de artrite gotosa, acometidas as articulações interfalangeanas, o que gera incapacidade parcial e permanente para o 

trabalho. Em resposta ao terceiro e quarto quesitos formulados pelo patrono do autor (Esclareça o Sr. Perito se a 

atividade laborativa para a qual o requerente está habilitado exige esforço físico? Se o requerente retornar às funções 

que exerceu corre o risco de ter sua condição de saúde agravada?) concluiu o expert que "Sim".  

Considerando que o requerente, durante sua vida laboral, exerceu as atividades de trabalhador rural, pedreito, motorista 

carrateiro e motorista de ônibus, conforme aponta CTPS de fls. 10/19, vale dizer, atividades que demandam grande 

esforço físico, mostra-se notória a dificuldade de reabsorção pelo mercado de trabalho, razão pela qual tenho que a sua 

incapacidade é total e definitiva para o trabalho. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção da 

incapacidade total e permanente do periciado, conforme acima mencionado. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, descontando-se as 

parcelas pagas administrativamente a título de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS na forma da 

legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 

40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, ressalvado o entendimento pessoal deste Relator, curvo-me ao decidido 

majoritariamente pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por este Tribunal, no sentido de que, não havendo, como 

no presente caso, requerimento administrativo, o dies a quo do benefício de aposentadoria por invalidez deve 

corresponder à data do laudo pericial que concluiu pela incapacidade da parte autora. 

A propósito, trago à colação o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 

2 - Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 6ª Turma, REsp nº 314913/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 29.05.2001, DJ de 18.06.2001, p. 212). 

 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 
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Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez deferida a BENEDITO MARIANO DA SILVA - (DIB 01/10/2007), no valor a 

ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática e julgar procedente o pedido, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035395-29.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.035395-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada DIANA BRUNSTEIN 

APELANTE : IRAIDE JOSE ORNELES 

ADVOGADO : MAURO ORTEGA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00426-9 3 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por IRAIDE JOSE ORNELES contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 69/80 julgou improcedente o pedido e deixou de condenar a parte autora no 

pagamento de custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 129, parágrafo único, da L. 8.213/91. 

Em razões recursais de fls. 83/89, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 
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Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO À 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 
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ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

In casu, de acordo com a CTPS de fls. 10, verifica-se que a parte autora exercera atividade laborativa no período de 02 

de julho de 1990 a 02 de março de 2002, tendo superado o período exigido de carência e mantido a qualidade de 

segurada, considerando que ajuizou a presente demanda em 04 de outubro de 2002. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial de fls. 41/44 e 55/56, 

elaborado em 03 de setembro de 2003, segundo o qual a parte autora é portadora de doença degenerativa em coluna 

vertebral, o que gera incapacidade parcial e permanente para executar atividade ou função que exija esforço repetido e 

contínuo com a coluna vertebral. 

Considerando que a requerente é pessoa humilde, de baixa instrução, sempre exercera a função de auxiliar de limpeza, 

mostra-se notória a dificuldade de reabsorção pelo mercado de trabalho, razão pela qual tenho que a sua incapacidade é 

total e definitiva para o trabalho. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção da 

incapacidade total e permanente do periciado, conforme acima mencionado. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, em valor a ser calculado pelo INSS na forma 

da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal 

e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, ressalvado o entendimento pessoal deste Relator, curvo-me ao decidido 

majoritariamente pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por este Tribunal, no sentido de que, não havendo, como 

no presente caso, requerimento administrativo, o dies a quo do benefício de aposentadoria por invalidez deve 

corresponder à data do laudo pericial que concluiu pela incapacidade da parte autora. 

A propósito, trago à colação o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 

2 - Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 6ª Turma, REsp nº 314913/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 29.05.2001, DJ de 18.06.2001, p. 212) 

 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez deferida a IRAIDE JOSE ORNELES com data de início do benefício - (DIB 

03/09/2003), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática e julgar procedente o pedido, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 
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2008.03.99.038213-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada DIANA BRUNSTEIN 

APELANTE : LUIZ DE ALMEIDA BUENO 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00005-5 1 Vr PILAR DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por LUIZ DE ALMEIDA BUENO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fl. 60/62 julgou improcedente o pedido e condenou a requerente ao pagamento dos ônus 

da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 64/72, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão dos benefícios. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 
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tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, de acordo com o requerimento administrativo de fls. 28, a última contribuição do autor se deu 

em agosto de 1978 e a sua qualidade de segurado foi reconhecida até novembro de 1979. 

Por outro lado, os documentos de comprovantes de recolhimento de contribuições previdenciárias acostados às fls. 

20/24, demonstram que a autora voltou a se filiar ao sistema a partir de outubro de 2004, vertendo contribuições até 

fevereiro de 2005, tendo, dessa forma, superado o período exigido de carência. 

A incapacidade permanente para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial elaborado 

em 31 de agosto de 2007 (fls. 52/54), segundo o qual o autor apresenta diabetes e é portadora de seqüela de amputação 

de membro inferior esquerdo, encontrando-se incapacitado total e temporariamente para o trabalho. Todavia, esclareceu 

o expert que: "Em 06/07/2004 foi submetido a amputação na porção medial da perna esquerda". 

Ademais, o que se vê é que o mal incapacitante que acomete o autor remonta a período anterior à sua nova filiação ao 

RGPS, não sendo o caso de agravamento da doença quando já segurada obrigatória. Incide, à espécie, os ditames do art. 

42, §2º, da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
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São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 
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2008.03.99.038794-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada DIANA BRUNSTEIN 

APELANTE : NELSON CAMPANHA 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00073-1 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por NELSON CAMPANHA contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 94/95 julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento dos ônus 

da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 98/102, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 2016/2372 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, a carência necessária e a qualidade de segurado restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que, a época da propositura da ação, vale dizer, 15 de julho de 2004, a requerente estava dentro do período de graça, já 

que esteve em gozo de auxílio-doença, de 15 de março de 2001 a 16 de abril de 2004, conforme extrato do INSS de fl. 

30. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial realizado em 30 de 

janeiro de 2007 (fls 85/86), segundo o qual o autor é portador de seqüela de acidente automobilístico com perda da 

visão em ambos os olhos (visão subnormal), incapacitando-o total e definitivamente para atividades que necessitem da 

utilização da visão completa e para as demais atividades, encontrando-se incapacitada parcial e permanentemente para o 

trabalho. Afirmou o expert que houve redução da capacidade de trabalho, e mesmo que seja reabilitado sempre exigirão 

do periciado maior dificuldade para realizá-las 
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Considerando o histórico de vida laboral da requerente, verifica-se que exercera atividade rural durante a sua infância e 

posteriormente passou a trabalhar como pedreiro, é pessoa humilde, não freqüentou a escola, insusceptível de 

reabilitação para o mercado de trabalho, tenho que sua incapacidade para o trabalho é total e permanente. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, em valor a ser calculado pelo INSS na forma 

da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal 

e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a incapacidade 

da requerente. Compensando-se os valores pagos administrativamente. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez deferida a NELSON CAMPANHA com data de início do benefício - (DIB 

17/04/04), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática e julgar procedente o pedido, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 
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2008.03.99.038998-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada DIANA BRUNSTEIN 

APELANTE : APARECIDA DONIZETE RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO : HENRIQUE LUPOLI SOTERO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00041-1 1 Vr GUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por APARECIDA DONIZETE RODRIGUES DE SOUZA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença, aposentadoria 

por invalidez ou benefício assistencial. 

A r. sentença monocrática de fls. 60/63 julgou improcedente o pedido e condenou o requerente ao pagamento dos ônus 

da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 67/71, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 
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II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial realizado em 11 de fevereiro de 2002 (fls. 50/53) inferiu que a periciada 

apresenta diagnóstico de epilepsia, tendo incapacidade parcial e permanente para o exercício de alguns tipos de 

atividades laborativas, atividades que exijam o uso de material cortante; condução de veículos coletivos ou pesados e 

atividades que sejam realizadas acima do nível do solo, o que não a incapacita total para o trabalho.  

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

da requerente. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter auxilio doença ou aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 
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2008.03.99.039475-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada DIANA BRUNSTEIN 

APELANTE : SANDRA APARECIDA TORRES BLANCA 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE CINTRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00106-4 1 Vr BATATAIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por SANDRA APARECIDA TORRES BLANCA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-acidente. 

A r. sentença monocrática de fls. 71/73 julgou improcedente o pedido e condenou o requerente ao pagamento dos ônus 

da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 76/82, requer a parte autora, preliminarmente, a nulidade da r. sentença, por falta de 

fundamentação e pleiteia a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos necessários à concessão dos 

benefícios. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

Inicialmente, afasto a preliminar de nulidade da sentença, uma vez que o magistrado decidiu a lide nos termos em que 

proposta, fundamentando, diante de sua convicção pessoal, os motivos pelos quais entendeu pela improcedência do 

pedido. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 
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É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial foi realizado em 30 de junho de 2006 (fls. 41/44), tendo o perito concluído ser a 

autora portadora de lombalgia crônica aos esforços e fratura de coluna torácica consolidada, e mais: "...a autora 

apresenta capacidade funcional residual para realizar atividades de natureza mais leve ou moderada podendo retornar 

à função de doméstica ...". 

Neste sentido, bem fundamentado o decisum de 1ª instância: "...consigne que a prova testemunhal, nesse ponto, não é 

suficiente para afastar a conclusão pericial, já que a incapacidade funcional é matéria que depende exclusivamente de 

perícia. Por outro lado, não há qualquer indício nos autos que afaste a imparcialidade do experto responsável pelo 

laudo pericial, de modo que a conclusão médica oficial deve ser mantida. Por ora, portanto, não como se conceder a 

aposentadoria por invalidez, nem tampouco o auxílio-acidente.". 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

da requerente. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 
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laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter auxilio acidente ou aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar, nego seguimento à 

apelação e mantenho a sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 
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2008.03.99.039512-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada DIANA BRUNSTEIN 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JERONIMA VIERIA DA SILVA 

ADVOGADO : JACI PENTEADO BONADIO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA SP 

No. ORIG. : 00.00.00023-4 1 Vr POMPEIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interposta em ação ajuizada por JERONONIMA VIEIRA DA SILVA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 147/149 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício, 

acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação do 

benefício. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 162/171, a Autarquia Previdenciária insurge-se quanto à concessão da tutela antecipada e 

pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à 

concessão do benefício. Subsidiariamente, protesta quanto aos critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

No tocante à concessão da tutela antecipada, também não prosperam as alegações do Instituto Autárquico. 
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Os requisitos necessários para a sua concessão estão previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam: 

verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a 

caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

No presente caso, ao contrário do aduzido pelo INSS em suas razões de apelação, está patenteado o fundado receio de 

dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza do benefício 

pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em vista o 

caráter nitidamente alimentar das prestações. 

No mesmo sentido a lição de Paulo Afonso Brum Vaz: 

 

"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo 

irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo 

necessário para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, dessarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo, isto 

porque situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não pode 

aguardar a tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou dificilmente reparável 

(...)" 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47).  

O art. 273 do estatuto processual ao prever em seu parágrafo 3º que a efetivação da tutela antecipada deve observar as 

normas previstas no art. 588 do mesmo código, exigiu a prestação de caução para o levantamento de depósito em 

dinheiro. 

Não obstante tal dispositivo legal, a jurisprudência do C. STJ consolidou-se no sentido de que nos créditos de natureza 

alimentar não é necessária a caução, sob pena de se inviabilizar a antecipação de tutela aos que dela mais precisam, ou 

seja, aos menos favorecidos financeiramente, independentemente de ser contra particular ou contra a Fazenda Pública 

(STJ, Corte Especial, REsp. n.º 152.729, Rel. Min. Vicente Leal, j. 29.06.2001, DJU 22.10.2001, p. 261). 

Encerrando a discussão sobre a matéria, a Lei n.º 10.444, de 07 de maio de 2002, acrescentou ao art. 588, o parágrafo 2º 

que disciplina: "a caução pode ser dispensada nos casos de crédito de natureza alimentar, até o limite de sessenta (60) 

vezes o salário mínimo, quando o exeqüente se encontrar em estado de necessidade", o que é o caso dos presentes 

autos. 

Não merece melhor sorte a sustentação quanto à impossibilidade de concessão de tutela antecipada na sentença, por 

violar o direito de ter o recurso de apelação efeito suspensivo e devolutivo, conforme previsto no art. 520 do Código de 

Processo Civil, bem como a necessidade de se submeter as decisões contrárias à Fazenda Pública ao reexame 

necessário, pois a Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, acrescentou ao referido artigo o inciso VII, que afasta o 

efeito suspensivo da sentença que confirmar a antecipação dos efeitos da tutela. 

A respeito escreve Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery: 

"Antecipação da tutela dada na sentença. Caso a tutela tenha sido concedida na própria sentença, a apelação 

eventualmente interposta contra essa sentença será recebida no efeito devolutivo quanto à parte que concedeu a tutela 

antecipada, e no duplo efeito quanto ao mais (...)" 

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante. 7ª ed., São Paulo: RT, 2003, p. 893). 

 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 
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5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. Ademais, as cópias simples dos registros na CTPS possuem a 

mesma eficácia probatória do documento particular, conforme preconiza o art. 367 do CPC. 

In casu, de acordo com a CTPS de fls. 12/15, existem vínculos empregatícios da parte autora, por períodos 

descontínuos, de 01 de outubro de 1994 a 29 de janeiro de 1999, tendo superado o período exigido de carência e 

mantido a qualidade de segurado, considerando que ajuizou a presente demanda em 21 de dezembro de 1999. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial realizado em 11 de 

janeiro de 2002 (fls. 62/66), segundo o qual a autora apresenta estase venosa crônica complicada com úlcera varicosa. 

Afirmou o expert que: "No caso em questão, se considerarmos a idade, a natureza de sua ocupação..., as limitações do 

trabalho que sua doença impõe, a impossibilidade de passar por exame admissional, podemos considerar que não 

possui condições de exercer atividade remunerada que lhe mantenha sustento." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 2025/2372 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, em valor a ser calculado pelo INSS na forma 

da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal 

e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, in casu, deveria ter sido fixado a partir do requerimento administrativo. No entanto, dada a 

ausência de impugnação da parte autora e, em observância ao princípio da non reformatio in pejus, deve ser mantido 

como dies a quo a data da citação, nos termos da r. sentença monocrática 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS, para reformar a sentença tão somente no tocante aos critérios de fixação da correção monetária e 

juros de mora, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela antecipada concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial tida por interposta em ação ajuizada por DILMA DE MEDEIROS contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria 

por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 98/100 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão de aposentadoria 

por invalidez, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 103/113, pugna a Autarquia Previdenciária, em preliminar, pela impossibilidade jurídica do 

pedido. No mérito, pleiteia pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora preenchido os requisitos 

autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários 

legais. 

Por sua vez, em razões recursais de fls. 116/119, requer a parte autora a fixação do termo inicial do benefício a partir do 

requerimento administrativo. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 
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Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial 

Não merece prosperar a preliminar, uma vez que a impossibilidade jurídica somente se configura quando a pretensão 

deduzida for expressamente vedada pelo ordenamento jurídico, o que não é o caso dos autos, cabendo ao Juízo, por 

conseguinte, proceder à apreciação do mérito, ainda que entenda não existir supedâneo legal a amparar o direito 

postulado. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 
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tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

In casu, a carência necessária restou amplamente comprovada, uma vez que a requerente recebeu administrativamente o 

benefício de auxílio-doença, o qual teve início em 19 de fevereiro de 2003 e cessação em 26 de fevereiro de 2004, 

conforme extrato do INSS de fls. 54 e 74. 

O laudo pericial realizado em 10 de janeiro de 2008, de fls. 89/91 concluiu ser a autora portadora de hipertensão arterial 

e patologia psiquiátrica, encontrando-se incapacitada total e permanentemente para o trabalho. 

Por fim, a condição de segurada foi mantida, uma vez que à época do ajuizamento da presente ação, ocorrido em 13 de 

dezembro de 2006, a requerente estava dentro do período de graça, considerando que vertera contribuições na condição 

de contribuinte individual, aos cofres públicos, desde fevereiro de 2004 a dezembro de 2005, conforme recibos de 

pagamento de fls. 17/28. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício acima referido, em valor a ser calculado pelo INSS na 

forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição 

Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de 

dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a incapacidade 

da requerente. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios deveram ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data 

da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 
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se trata de aposentadoria por invalidez, deferido a DILMA DE MEDEIROS com data de início do benefício - (DIB: 

27/02/2004), com renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar, nego seguimento à 

apelação do INSS, dou parcial provimento ao recurso adesivo da parte autora e a remessa oficial tida por 

interposta, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Juíza Federal Convocada DIANA BRUNSTEIN 

APELANTE : ZILDA MARIA QUEIROZ NARBONA 

ADVOGADO : ANA LICI BUENO DE MIRA COUTINHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00022-3 3 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por Zilda Maria Queiroz narbona contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 84/86 julgou improcedente o pedido e deixou de condenar a requerente ao pagamento 

dos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 89/92, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 2029/2372 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 
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Na hipótese dos autos, o laudo pericial foi realizado em 10 de janeiro de 2008 (fls. 73/75), tendo o perito concluído que: 

"Trata-se de pericianda que iniciou atividade laboral na lavoura em idade precoce e que atualmente vem com 

manifestação de hipertensão arterial e diabetes mellitus. Encontra-se em tratamento ambulatorial sendo que não 

apresenta lesão em órgãos-alvo. A pericianda não apresenta, no entender deste perito, qualquer alteração que pudesse 

representar incapacidade para as atividades laborais". 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

da requerente. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter auxilio doença ou aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 
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2008.03.99.050662-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada DIANA BRUNSTEIN 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MAGALI APARECIDA DA SILVA PAULA 

ADVOGADO : LUIZ FLAVIO DE ALMEIDA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPORANGA SP 

No. ORIG. : 06.00.00113-3 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MAGALI APARECIDA DA SILVA PAULA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria 

por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 79/80 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. Sentença submetida ao reexame necessário. 
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Em razões recursais de fls. 85/92, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 
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avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a autora pretende demonstrar sua condição de trabalhadora rural. Para tanto, trouxe aos autos 

início de prova material do labor rurícola, como Certidão de Casamento realizado em 26 de setembro de 1987 de fl. 08 

(documento mais antigo) e Certidão de Nascimento do filho, ocorrido em 23 de agosto de 1988 de fl. 11, os quais 

qualificam seu marido como lavrador. 

É entendimento já consagrado por esta Corte que a qualificação do cônjuge da autora como lavrador, constante de 

documentos expedidos por órgãos públicos, é extensível a ela, dada a realidade e as condições em que são exercidas as 

atividades no campo. Neste sentido, confira-se a AC nº 2003.03.99.016243-5, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Rel. Galvão 

Miranda, DJU 29/08/2003, p. 628. 

Cumpre observar que o art. 106 da Lei nº 8.213/91, apresenta um rol de documentos que não configura numerus 

clausus, já que o "sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 

94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2ª Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, 

portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

O laudo pericial realizado em 20 de janeiro de 2008 (fls. 56/65), concluiu que a periciada é portadora de cardiopatia 

isquêmica, incapacitando-a totalmente para o trabalho de lavradora, em que demanda esforço físico. Afirmou o expert 

que desde janeiro de 2005 a paciente sofre da patologia incapacitante. 

A prova testemunhal afirmou que a autora sempre exerceu atividade nas lides campesinas, e que somente deixou de 

desempenhar o labor rural em razão de seus problemas de saúde (fls. 81/82). 

Por outro lado, foram juntados aos autos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fls. 27/28 e 

93/100, demonstrando que o marido da requerente exerce atividade de natureza urbana, tendo seu último vínculo 

empregatício na empresa Vicente de Paula Garcia Riversul ME, cujo ramo de atividade é o comércio varejista de 

material de construção e ferragens, o qual perdura desde 01 de março de 2002, retirando, a meu sentir, o valor probante 

dos documentos juntados à inicial. 

Desta forma, a Autarquia Previdenciária demonstrou a existência de fato impeditivo ou, ao menos, modificativo do 

reconhecimento do direito da autora, qual seja, o desenvolvimento de atividades consideradas urbanas, pela maior parte 

do tempo da vida laboral de seu cônjuge. 

Remanescendo, in casu, prova exclusivamente testemunhal, esta não há de ser considerada para a concessão do 

benefício. 

Inclusive, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula nº 149, com o 

seguinte teor: 
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"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Corroborando o entendimento acima exposto, transcrevo precedente jurisprudencial do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL INSUFICIENTE - SÚMULA 149/STJ -INCIDÊNCIA. 

- Para efeito de obtenção do benefício previdenciário de aposentadoria por idade de rurícola, a comprovação da 

atividade rural não pode ser feita através de prova exclusivamente testemunhal, sendo necessário, ao menos, início 

razoável de prova material. 

- A declaração do empregador de que a autora laborou em sua propriedade agrícola é documento que não pode ser 

considerado como prova material, pois resume-se numa mera declaração, equivalente às demais provas testemunhais. 

- Incidência da Súmula 149/STJ. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 479.957, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 01.04.2003, DJU 12.05.2003, p. 345). 

 

Assim, procedem as razões do INSS, sendo de rigor o decreto de improcedência da demanda. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à remessa 

oficial para julgar improcedente o pedido da autora. Condeno-a no pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observados os termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00147 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0051990-06.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.051990-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA EVA DOS SANTOS DA PAZ 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JOSE BONIFACIO SP 

No. ORIG. : 04.00.00116-7 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, sobreveio a sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia a conceder a aposentadoria 

por invalidez, a partir da data indevida da cessação administrativa, em valor a ser calculado na forma da legislação, com 

correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor das prestações vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ. Foi determinada a imediata implantação do 

benefício, em virtude da antecipação dos efeitos, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de multa diária no valor de R$ 

30,00 (trinta reais). 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de comprovação dos requisitos legais, bem como 

requerendo o recebimento da apelação no efeito suspensivo. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O.  
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A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Com relação ao recebimento da apelação no duplo efeito, a Nona Turma desta Corte Regional Federal já decidiu que 

"A apelação interposta contra a sentença de mérito que concede o benefício assistencial da prestação continuada e 

antecipa os efeitos da tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, mantendo-se, no entanto, o duplo efeito 

naquilo que não se refere à medida antecipatória." (AG 271850, Relator designado para Acórdão Desembargador 

Federal Nelson Bernardes, j. 27/11/2006).  

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

 

A qualidade de segurado da parte autora e o cumprimento da carência prevista no inciso I do artigo 25 da Lei nº 

8.213/91, restaram comprovadas, uma vez que ela esteve em gozo de auxílio-doença, benefício este que lhe foi 

concedido administrativamente de 28/08/2003 a 30/09/2003, conforme se verifica dos documentos juntados às fls. 

48/49. Dessa forma, estes requisitos foram reconhecidos pela própria autarquia por ocasião do deferimento 

administrativo do auxílio-doença. Ainda que a presente ação tenha sido ajuizada posteriormente ao "período de graça" 

disposto no artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, não há falar em perda da condição de segurada, uma vez que se verifica do 

conjunto probatório carreado aos autos, especialmente da perícia médica (fls. 40/43), que a parte autora há muito tempo 

vem sofrendo com as enfermidades constatadas. Logo, em decorrência do agravamento de seus males, a parte autora 

deixou de trabalhar, tendo sido a sua incapacidade devidamente apurada em Juízo. Note-se que a perda da qualidade de 

segurado somente se verifica quando o desligamento da Previdência Social é voluntário, não determinado por motivos 

alheios à vontade do segurado, consoante iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, de que é exemplo a 

ementa de julgado a seguir transcrita: 

 

""PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.  

1. Não perde a qualidade de segurado o trabalhador que, por motivo de doença, deixa de recolher as contribuições 

previdenciárias.  

2. Precedente do Tribunal.  

3. Recurso não conhecido""  

(REsp nº 134212-SP, j. 25/08/98, Relator Ministro ANSELMO SANTIAGO, DJ 13/10/1998, p. 193).  

 

Por outro lado, para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a 

incapacidade para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fls. 40/43). De 

acordo com referido laudo, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada de forma total e 

permanente para o trabalho. 

 

Diante do quadro relatado pelo perito judicial e considerando as condições pessoais da parte autora, especialmente a sua 

atividade habitual, tornam-se praticamente nulas as chances de ela se inserir novamente no mercado de trabalho, não 

havendo falar em possibilidade de reabilitação. 

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão da aposentadoria por invalidez pleiteada. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/1/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/6/2009, os juros incidirão 

uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO para determinar a incidência da correção monetária e dos juros de mora e NEGO 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação. 
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Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00148 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053141-07.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.053141-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : LEONILDA MOTA 

ADVOGADO : NIVALDO BENEDITO SBRAGIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 06.00.00098-9 1 Vr BOITUVA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, condenando-se o INSS a conceder o auxílio-

doença, em valor a ser calculado na forma da legislação, a partir da citação, com correção monetária e juros de mora, 

além de honorários advocatícios fixados em R$ 1.500,00. Foi concedida antecipação da tutela, determinando-se a 

imediata implantação do benefício. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, a revogação da 

tutela antecipada. No mérito, pugna pela reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando 

a falta de cumprimento dos requisitos legais. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto ao termo inicial 

do benefício, honorários advocatícios e juros de mora. 

 

A parte autora, por sua vez, também interpôs recurso de apelação, requerendo a alteração da sentença, quanto ao termo 

inicial do benefício e a determinação de submissão à perícias periódicas. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 
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Considerando que a sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra 

cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

 

Acerca da concessão de tutela antecipada na sentença guerreada, trata-se de questão eminentemente de cunho 

instrumental, secundária, relativa à garantia do resultado prático e imediato do provimento jurisdicional que concedeu o 

benefício. Em sendo assim, é pertinente examinar primeiro a questão principal, que é aquela relativa à concessão do 

benefício, para depois se enfrentar a questão secundária, relativa à tutela antecipada, não constituindo, assim, objeção 

processual. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido 

ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem 

como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

No presente caso, a qualidade de segurado da parte autora e o cumprimento da carência prevista no inciso I do artigo 25 

da Lei nº 8.213/91, restaram comprovadas, uma vez que ela esteve em gozo de auxílio-doença até 30/12/2003, 

conforme se verifica do documento juntado à fl. 37, bem como das guias de recolhimento de contribuições 

previdenciárias (fls. 12/29), não tendo sido ultrapassado o período de graça previsto no art. 15, inciso II, da Lei nº 

8.213/91. 

 

Por outro lado, para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a 

incapacidade para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fls. 

70/72). De acordo com referido laudo pericial, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está 

incapacitada de forma parcial e temporariamente para o trabalho. 

 

Assim, é dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de reabilitação 

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91. 

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento 

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia médica, a incapacidade total e temporária para 

o trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva 

reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o 

artigo 62 da lei n. 8213/91" (AC nº 300029878/SP, Relator Desembargador Federal Theotonio Costa, j. 02/08/1994, 

DJ 20/07/1995, p. 45173). 

 

Desta maneira, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão de auxílio-doença à parte autora, a ser calculado 

nos termos do artigo 61 da Lei nº 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício deve ser o dia imediatamente posterior ao da cessação indevida do auxílio-doença 

anteriormente concedido à parte autora, uma vez que restou demonstrado nos autos não haver a mesma recuperado sua 

capacidade laboral. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, incidirão de maneira englobada para as parcelas anteriores à data da citação e de forma 

decrescente a partir de referido ato processual até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, haverá a 

incidência uma única vez dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

A verba honorária advocatícia fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, devendo ser mantida em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se, todavia, que a base de cálculo sobre 
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a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do 

benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, esclareço ser desnecessário ressalvar o direito ou não à realização de perícias periódicas para apurar a 

incapacidade da parte autora, tendo em vista que tal providência tem caráter administrativo e decorre da própria 

natureza do benefício, além de haver previsão expressa na legislação em vigor (artigo 101 da Lei n.º 8.213/91). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, E À APELAÇÃO DO INSS para determinar a incidência 

da correção monetária, dos juros de mora e dos honorários advocatícios, na forma da fundamentação, bem como DOU 

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para estabelecer o termo inicial do benefício a 

partir da data da indevida cessação do auxílio-doença anteriormente concedido, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00149 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056224-31.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.056224-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EVANY CALIXTO DE SOUZA 

ADVOGADO : LUCIANO ANGELO ESPARAPANI 

No. ORIG. : 07.00.00004-3 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS a conceder o benefício, no valor correspondente a 

100% do salário de benefício, mais abono anual, a partir da data da perícia médica, com correção monetária e juros de 

mora, além do pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor das parcelas vencidas. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de comprovação dos requisitos legais. Subsidiariamente, 

requer a alteração dos juros de mora, a isenção das despesas processuais, a redução da verba honorária e o 

reconhecimento da prescrição qüinqüenal. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Considerando que a sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra 

cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 
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insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

 

Em se tratando de segurado especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício 

tenha ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos 

do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91. 

 

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz 

jus não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e 

aposentadoria por idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (REsp n° 416658/SP, 

Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240). 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, 

exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, 

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que 

todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para 

demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do cônjuge da autora, consistente nas cópias da certidão 

de casamento e certificado de dispensa de incorporação (fls. 13 e 33), nas quais está qualificado como lavrador, das 

anotações de contratos de trabalho rural em CTPS (fls. 14/20), da carteira de identificação e recibo de mensalidade 

social do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Pereira Barreto (fl. 21), bem como da guia de recolhimento de 

Contribuição Sindical do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Pereira Barreto (fl. 31). O Superior Tribunal de Justiça, 

sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de 

trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

 

""PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL.  

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher.  

Recurso especial atendido"" (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, 

p. 256).  

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente o início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora sempre exerceu atividade rural, deixando as lides rurais em razão dos males que a 

acometiam (fls. 92/93). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 

do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o exercício pela autora de trabalho rural por período superior ao 

equivalente à carência necessária. 

 

Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fl. 79). De acordo com a 

referida perícia, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada para o trabalho de forma 

parcial e permanente, apresentando incapacidade laborativa para as atividades profissionais que exijam esforço físico. 

Entretanto, considerando as condições pessoais da parte autora e a natureza do trabalho que lhe garantia a sobrevivência 

(braçal - rurícola), tornam-se praticamente nulas as chances de ela se inserir novamente no mercado de trabalho, não 

havendo falar em possibilidade de reabilitação, razão pela qual a incapacidade revela-se total e definitiva. 

 

Assim já decidiu a Nona Turma desta Corte Regional, conforme a seguinte ementa de acórdão: 

"AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL 

CONSIDERADA TOTAL. POSSIBILIDADE. INVALIDEZ. FENÔMENO QUE DEVE SER ANALISADO TAMBÉM À 

LUZ DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SÓCIO-CULTURAIS DO SEGURADO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

AGRAVO IMPROVIDO. I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante 

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na 

decisão que deu parcial provimento ao recurso adesivo do autor para determinar o pagamento do benefício (auxílio-

doença NB 514.624.575-0) a contar da data imediatamente posterior à indevida cessação, com a conversão em 

aposentadoria por invalidez a contar da data do laudo pericial (24/10/2006). II - A invalidez é fenômeno que deve ser 
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analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do segurado. III - Pelo nível social e cultural da 

parte autora não seria possível acreditar-se na sua recuperação para outra atividade que fosse compatível com as 

limitações estampadas no laudo pericial. IV - Restou demonstrado que o segurado está total e definitivamente 

incapacitado para toda e qualquer atividade laborativa. V - O réu, ora agravante, não apresentou nenhum argumento 

questionando a higidez da decisão agravada, nada mencionou sobre uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência 

de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-se somente em reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na 

decisão proferida por este relator. VI - Agravo improvido." (APELREE nº 1410235, Relatora Desembargadora Federal 

Marisa Santos, j. 28/09/2009, DJF3 CJ1 DATA:28/10/2009, p. 1725)  

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora à aposentadoria por invalidez pleiteada, no valor 

mensal de 1 (um) salário mínimo. 

 

A prescrição qüinqüenal somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não atingindo o 

fundo de direito, devendo ser observada no presente caso. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, 

conforme se verifica a seguir: 

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato sucessivo e 

natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, 

a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.". Inocorrência 

da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp 544324/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 25/05/2004, DJ 

21/06/2004, p. 242). 

 

Desta forma, considerando que o termo inicial do benefício foi fixado em 19/02/2008 (fl. 79) e a ação foi ajuizada em 

16/01/2007, não há que se falar em parcelas prescritas. 

 

Os juros de mora incidirão à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do novo Código Civil, c.c. o art. 

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, de forma decrescente, a partir do termo inicial do benefício até a data da 

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Com o advento da Lei nº 

11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/6/2009, haverá a incidência uma única vez dos índices oficiais de remuneração 

básica e juros aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

A verba honorária advocatícia fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, devendo ser mantida em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual 

incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e 

a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, E À APELAÇÃO DO INSS para fixar o valor do 

benefício em 01 (um) salário mínimo, bem como fixar a incidência dos juros de mora, limitar a base de cálculo da verba 

honorária advocatícia às prestações vencidas até a data da sentença e excluir a condenação em despesas processuais, nos 

termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de 

EVANY CALIXTO DE SOUZA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 19/02/2008, e renda mensal inicial - RMI no 

valor de um salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de 

Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2010. 
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LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00150 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059034-76.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.059034-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIO TEIXEIRA DA MOTA 

ADVOGADO : LUIS CARLOS ARAUJO OLIVEIRA 

No. ORIG. : 07.00.00167-8 3 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS a conceder o benefício de 

aposentadoria por invalidez, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de 

despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas. 

Foi determinada a imediata implantação do benefício, em virtude da antecipação dos efeitos da tutela, no prazo de 15 

(quinze) dias, sob pena de multa diária no valor de um salário mínimo. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício, bem como 

requerendo a revogação da antecipação dos efeitos da tutela e o recebimento da apelação no efeito suspensivo. 

Subsidiariamente, postula a alteração da sentença quanto ao termo inicial do benefício e requer a alteração do valor dos 

honorários advocatícios, bem como a exclusão ou redução da multa diária fixada para o caso de descumprimento da 

determinação de imediata implantação do benefício. 

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Quanto ao pedido de revogação da tutela antecipada, formulado em preliminar, trata-se de questão eminentemente de 

cunho instrumental, secundária, relativa à garantia do resultado prático e imediato do provimento jurisdicional que 

concedeu benefício. Em sendo assim, é pertinente examinar primeiro a questão principal, que é aquela relativa à 

concessão do benefício, para depois se enfrentar a questão secundária, relativa à tutela específica, não constituindo, 

assim, objeção processual. 

 

Com relação ao recebimento da apelação no duplo efeito, a Nona Turma desta Corte Regional Federal já decidiu que 

"A apelação interposta contra a sentença de mérito que concede o benefício assistencial da prestação continuada e 

antecipa os efeitos da tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, mantendo-se, no entanto, o duplo efeito 

naquilo que não se refere à medida antecipatória." (AG 271850, Relator designado para Acórdão Desembargador 

Federal Nelson Bernardes, j. 27/11/2006). 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

 

No presente caso, a qualidade de segurado da parte autora e a carência prevista no inciso I do artigo 25 da Lei 8.213/91 

restaram comprovadas, conforme as anotações de contratos de trabalho em CTPS, tendo o último vínculo empregatício 
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cessado em 16/12/2002 (fl. 18). Ainda que a presente ação tenha sido ajuizada posteriormente ao "período de graça" de 

36 (trinta e seis) meses disposto no artigo 15, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.213/91 (considerando o recebimento de seguro-

desemprego - fl. 31), não há falar em perda da condição de segurado, uma vez que se verifica do conjunto probatório 

carreado aos autos, especialmente do laudo pericial (fls. 108/112), que fixou a data do início da incapacidade em 2005, 

ou seja, ainda dentro do período de graça. Logo, em decorrência do agravamento de seus males, a parte autora deixou 

de trabalhar, tendo sido a sua incapacidade devidamente apurada em Juízo. Note-se que a perda da qualidade de 

segurado somente se verifica quando o desligamento da Previdência Social é voluntário, não determinado por motivos 

alheios à vontade do segurado, consoante iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, de que é exemplo a 

ementa de julgado a seguir transcrita: 

 

''PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. Não perde a qualidade de segurado o trabalhador que, por motivo de doença, deixa de recolher as contribuições 

previdenciárias. 

2. Precedente do Tribunal. 

3. Recurso não conhecido'' (REsp nº 134212-SP, j. 25/08/98, Relator Ministro ANSELMO SANTIAGO, DJ 13/10/1998, 

p. 193). 

 

Por outro lado, para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a 

incapacidade para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fls. 108/112). De 

acordo com referido laudo, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada de forma total e 

permanente para o trabalho. 

 

Diante do quadro relatado pelo perito judicial e considerando as condições pessoais da parte autora, especialmente a sua 

atividade habitual, tornam-se praticamente nulas as chances de ela se inserir novamente no mercado de trabalho, não 

havendo falar em possibilidade de reabilitação. 

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão da aposentadoria por invalidez pleiteada. 

 

O termo inicial do benefício é a data de elaboração do laudo do perito judicial, em razão da ausência de requerimento na 

instância administrativa. Nesse sentido: Resp n° 435849/ SC, Relator Ministro Fontes de Alencar, DJ 18.11.2003, p 

353. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos 

§§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte 

Regional. Ressalte-se, todavia, que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas 

das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

No que tange ao pagamento da multa diária, embora verificada a eficácia mandamental do provimento jurisdicional 

questionado, não perdeu este sua natureza de obrigação de fazer, o que legitima a imposição de astreintes, sendo 

aplicável na hipótese o disposto no § 5º do artigo 461 do Código de Processo Civil. O Superior Tribunal de Justiça tem 

chancelado tal entendimento: "É possível a fixação de multa diária por atraso na implantação de benefício 

previdenciário, em razão de tratar-se de obrigação de fazer." (AgREsp nº 374502/SP, Relator Ministro PAULO 

GALLOTTI, j. 15/08/2002, DJ 19/12/2002, p. 472). 

 

Contudo, no presente caso verifico que a multa foi fixada em valor excessivo, de maneira que a reduzo a 1/30 (um trinta 

avos) do valor do benefício, por dia de atraso, o que é compatível com a obrigação de fazer imposta ao INSS, de acordo 

com orientação desta 9ª Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo pericial, bem como limitar a base de 

cálculo dos honorários advocatícios às prestações vencidas até a data da sentença e reduzir o valor da multa diária, nos 

termos da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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00151 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007359-07.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.007359-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA ARMANDA MICOTTI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MOISES ROSALEN 

ADVOGADO : LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

DECISÃO 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS (Relatora):  

 

Trata-se de embargos infringentes interpostos de decisão monocrática terminativa que negou provimento ao recurso da 

autarquia e deu parcial provimento à remessa oficial para fixar o termo inicial do benefício a partir do ajuizamento do 

mandado de segurança, com compensação dos valores eventualmente pagos na via administrativa. 

 

O segurado sustenta que "v. acórdão incorreu em omissão grave", pois que o termo inicial do benefício deveria ser 

fixado na data da entrada do requerimento, e não do ajuizamento do mandado de segurança. 

 

É o relatório. 

 

Aplicável, aqui, a regra inserta no art. 557 do CPC, in verbis: 

 

"Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)" 

 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, na 

função de juiz preparador do recurso, em juízo de admissibilidade, negar seguimento àquele que seja manifestamente 

inadmissível. 

 

É o que ocorre no caso. 

 

Dispõe o art. 530 do CPC: 

 

"Art. 530. Cabem embargos infringentes quando o acórdão não unânime houver reformado, em grau de apelação, a 

sentença de mérito, ou houver julgado procedente ação rescisória. Se o desacordo for parcial, os embargos serão 

restritos à matéria objeto da divergência." (Redação dada pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001) 

 

O dispositivo legal não deixa margem a dúvidas. O embargos infringentes são cabíveis somente de decisões colegiadas. 

 

Discorrendo sobre o cabimento do referido recurso, assim se manifestam LUIZ GUILHERME MARINONI e SERGIO 

CRUZ ARENHART (MANUAL DO PROCESSO DE CONHECIMENTO, 5ª edição, Ed. Revista dos Tribunais, 2006, 

pg. 560/561): 

 

"As decisões proferidas pelos tribunais são normalmente tomadas por deliberação de colegiados. Nestes, basta que a 

maioria dos magistrados entenda em determinado sentido para que a orientação prevalente seja adotada como o 

entendimento a respeito da situação submetida a julgamento. Todavia, pode acontecer que o voto vencido, dentro da 

estrutura do colegiado, seja realmente o mais ponderado, e assim deva prevalecer. Para o fim de submeter o voto 

vencido à apreciação de um órgão maior, dentro do próprio tribunal (no qual está inserido o órgão julgador em que 

foi proferido o voto vencido), buscando fazê-lo preponderar, é que se prestam os embargos infringentes. Tem este 

recurso, então, o objetivo de submeter ao tribunal (normalmente a um colegiado maior do que aquele que apreciara, 

originalmente, o recurso anterior) a decisão proferida por um de seus órgãos, por maioria de votos, buscando fazer 

com que a Corte faça preponderar a opinião minoritária no órgão fracionário. 

Evidentemente, portanto, os embargos infringentes têm por base a ausência de unanimidade na decisão do colegiado. 

Apenas quando haja julgamento proferido por maioria de votos, em que haja algum voto (de um dos magistrados) 

vencido, caberão os embargos infringentes. Mais do que isso, limita a lei o cabimento desse recurso à existência de 

divergência em julgamento de apelação e de ação rescisória (art. 530 do CPC), embora também ele seja admissível em 
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reexame necessário e em recurso ordinário (sucedâneo da apelação em julgamentos proferidos originariamente por 

tribunais, ou excepcionalmente por juiz singular - cf arts. 102, II, e 105, II, da CF)." 

 

No caso, a decisão guerreada é monocrática, donde não ser possível sequer aplicar o princípio da fungibilidade, por se 

tratar de erro grosseiro, pois que não há dúvida objetiva sobre o recurso cabível. 

 

Neste sentido, as lições de NELSON NERY JÚNIOR: 

 

"O CPC vigente não contém nenhuma regra explícita que aluda ao instituto da fungibilidade, como o fazia o revogado 

diploma anterior, de 1939: "Art. 810. Salvo a hipótese de má-fé ou erro grosseiro, a parte não será prejudicada pela 

interposição de um recurso por outro, devendo os autos ser enviados à Câmara, ou Turma, a que competir o 

julgamento". 

Mas os princípios são, normalmente, regras de ordem geral, que muitas vezes decorrem do próprio sistema jurídico e 

não necessitam estar previstos expressamente em normas legais, para que se lhes empreste validade e eficácia. Logo, 

mesmo à falta de regra expressa, pode-se entender, em tese, que a fungibilidade dos recursos não repugna ao sistema 

do CPC, que, como se verá, contém hipóteses capazes de gerar dúvida objetiva a respeito da adequação do recurso ao 

ato judicial recorrível. 

Como o próprio nome indica, fungibilidade significa troca, substituição. O problema, que agora se examinará, é saber 

se é possível a troca de recurso interposto inadequadamente por outro que seria o correto para atacar determinada 

decisão judicial. Entendemos ser isto possível e procuraremos demonstrar quais são as condições para a aplicação do 

princípio da fungibilidade e quais os limites. 

No sistema do CPC/39, havia verdadeira promiscuidade em matéria de recursos. Não apenas no concernente ao 

recurso cabível, já que isso envolvia saber de que teor teria sido a decisão (se de mérito, se terminativa ou definitiva, 

se interlocutória etc.), mas também pelos numerosos recursos previstos pelo código, dificultando o rápido andamento 

do processo, além de causar perplexidades às partes, que, não raro, ficavam sem saber qual o recurso correto para 

impugnar determinada decisão judicial. 

Essa foi a precípua ratio essendi do CPC/39 810, que funcionava como tábua de salvação para as partes, 

relativamente ao complicado sistema recursal regulado por aquele diploma. 

Na Exposição de Motivos ao CPC de 1973, existe expressa menção ao princípio da fungibilidade, adotado pelo código 

revogado, e, ainda, ao fato de o novo diploma haver simplificado sobremodo o sistema recursal (itens 31 a 33). Dessa 

maneira, deflui daquela exposição a ilação de que o novo código não teria necessitado repetir a regra do CPC/39 810, 

já que pareceria não haver dúvida quanto ao cabimento e adequação dos recursos. (pg. 139) 

A prática tem demonstrado, entretanto, que há muitas dúvidas a respeito da adequação recursal no novo sistema 

processual. Algumas são derivadas das imperfeições e impropriedades terminológicas existentes no próprio código; 

outras, de divergências doutrinárias e jurisprudenciais. De qualquer sorte, é preciso que se estabeleçam mecanismos 

capazes de contornar esse grave problema, de modo que a parte não fique prejudicada em virtude da interposição de 

um recurso por isso não lhe couber. Este é o escopo primeiro do princípio da fungibilidade dos recursos.  

(pg. 140) 

... 

2.5.2 Requisitos para a incidência do princípio da fungibilidade no direito vigente 

Já verificamos que o CPC vigente não repetiu a regra existente no sistema anterior, onde o texto expresso do CPC/39 

previa a fungibilidade dos recursos, desde que não houvesse erro grosseiro ou má-fé. 

Logo em seguida à entrada em vigor do novo código, e, levando em consideração não só a ausência de norma expressa 

autorizando a fungibilidade, mas também a simplificação do sistema recursal que, efetiva e reconhecidamente, o 

vigente CPC propiciou, a doutrina se encaminhou no sentido de negar a subsistência do princípio, o que levava a 

jurisprudência, principalmente do STF, a enveredar-se pelo mesmo caminho. 

Nada obstante, há hipóteses em que se torna difícil aferir qual o recurso cabível, tendo em conta a natureza do 

pronunciamento judicial que se pretenda atacar. Não só por impropriedades constantes do próprio código, como 

também pela dúvida doutrinária e jurisprudencial que envolva determinado caso. Para estas, e tão-somente estas 

hipóteses, é que se pode lançar mão do princípio da fungibilidade, a fim de que a parte não fique responsabilizada e 

prejudicada por algo a que não deu causa: a dúvida na interposição do recurso correto.  

(pgs. 144/145) 

2.5.2.4 Procedimento da fungibilidade 

Aceita a fungibilidade pelo juiz ou tribunal, como proceder à substituição de um recurso por outro? 

O problema ganha importância na medida em que foi modificado o sistema do agravo de instrumento, que agora deve 

ser interposto diretamente no tribunal. 

Caso seja interposto o recurso de apelação, cabe tanto ao juízo de origem quanto ao tribunal ad quem a aplicação do 

princípio da fungibilidade. Isto porque ambos possuem competência para apreciar a admissibilidade da apelação. 

Caso o juízo de origem receba a apelação como agravo, aplicando a fungibilidade, deverá determinar que o recorrente 

prepare os documentos que formarão o instrumento e, depois de atendida essa providência, encaminhar os autos 

diretamente ao tribunal para que proceda de acordo com o CPC 524 e ss. 

Caso seja o tribunal que decida receber a apelação como agravo, isto poderá ser feito pelo relator preparador do 

recurso ou pelo órgão colegiado competente para julgá-lo. De qualquer sorte, a conversão da apelação em agravo não 
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trará nenhuma conseqüência prática, importando tão somente o conhecimento do apelo como agravo, sendo 

desnecessário que o tribunal tome qualquer outra providência que não a de conhecer do recurso como agravo. 

No caso do recurso de agravo de instrumento a solução deve ser diferente. O agravo não pode ser interposto perante o 

juízo a quo. Portanto, a conversão do agravo de instrumento em apelação é sempre determinada pelo tribunal. 

Interposto o agravo de instrumento diretamente no tribunal (CPC 524), cumpre ao relator examinar a sua 

admissibilidade, podendo, inclusive, indeferi-lo de plano (CPC 557). Aplicando a fungibilidade e recebendo o agravo 

como apelação, cumpre ao relator intimar o agravante dessa decisão e enviar as peças que comporiam o instrumento 

ao juízo de origem para que se as processem como recurso de apelação. 

Caso a apreciação da admissibilidade se dê pelo órgão colegiado e não pelo relator, não há nenhuma providência 

prática a ser tomada pelo tribunal. Basta que conheça do agravo de instrumento como apelação, porque todas as 

peças, bem como as contra-razões do agravado, já estarão compondo o instrumento, que se encontrará devidamente 

instruído. 

2.5.2.5 Conclusão 

Já se afirmou que o princípio da fungibilidade não encontraria similar no direito comparado. Entretanto, verificamos 

que um arremedo da regra do aproveitamento do recurso já se fazia sentir em texto do Dig. (49.1.1, § 3.°), embora se 

limitasse ao aspecto da competência do judex ad quem. 

O direito português também já conhecia o recurso indiferente, mesmo na vigência do CPC de 1876, conforme 

analisado (n. 2.5.1), o que foi, em certa medida, acolhido por alguns de nossos códigos estaduais, como por exemplo o 

de Minas Gerais (CPC-MG 1485 par. ún.), do Rio de Janeiro (CPC-RJ 2289) e do Distrito Federal (CPC-DF 1143). 

Na Alemanha já existia o problema de o juiz proferir julgamento errôneo, ensejando discussão na doutrina sobre a 

adequação recursal para impugnar aquela decisão. Ainda que sem dispositivo expresso na ZPO regulando a matéria, 

surgiu proposição da doutrina no sentido de adotar-se a teoria do recurso indiferente, após debates acerca de algumas 

hipóteses de dúvida sobre qual o recurso a ser interposto. 

Estivemos sempre preconizando, ao longo deste ensaio, que o fator determinante na conceituação do pronunciamento 

judicial é o conteúdo e a finalidade a que se presta, e não a forma ou a denominação que o juiz lhe emprestou ao 

proferi-lo. Pois bem. A despeito de este posicionamento estar sendo, desde há muito, defendido na doutrina alemã, 

formaram-se duas teorias a respeito da solução que se deveria dar à questão, quando se interpusesse o recurso errado. 

Pela teoria subjetiva, a parte deveria interpor o recurso contra a decisão querida pelo tribunal, vale dizer, deveria ser 

levada em contra a "vontade" do juiz na escolha do pronunciamento emitido. Não importava o aspecto objetivo da 

decisão, já que o conteúdo era irrelevante para adequar-se à recorribilidade. 

A posição contrária era pregada pela teoria objetiva, segundo a qual o recurso correto a ser interposto deveria ser 

aquele previsto pela lei contra a decisão considerada no aspecto intrínseco. Estabelecia-se, assim, a relevância do 

conteúdo, da essência, da finalidade da decisão. 

Contra as duas teses se formaram sérias objeções baseadas, principalmente, no fato de que a parte não pode ser 

prejudicada por erro do juiz, para o qual não concorrera. Ademais disso, não se lhe pode exigir mais conhecimento 

jurídico do que o demonstrado pelo juiz ou tribunal ao proferir a decisão errada. Aliás, a jurisprudência do tribunal 

constitucional tem sido clara ao afirmar que constitui violação ao art. 19, IV, da Constituição Federal alemã (GG), 

prejudicar-se a parte nesses casos de dúvida sobre qual o recurso a interpor. 

À vista do que se expôs, nenhuma das duas teorias conseguiu suplantar as dificuldades concernentes à matéria, de 

modo que foi idealizado pela doutrina o denominado princípio do recurso indiferente ("Sowohl-alsauch-Theorie"), 

assim chamado com primazia por Piltz, logo seguido pela melhor doutrina, segundo o qual "tanto é admissível o 

recurso interposto contra a decisão (incorreta) do juiz, como também aquele contra a decisão que deveria haver sido 

proferida (correta)". 

Modernamente, os alemães dão a essa regra o nome de princípio do maior favor ("Grundsatz der Meistbegünstigung"), 

indicando a importância de não se prejudicar a parte, pela interposição de um recurso por outro, nos casos de a 

decisão haver sido erroneamente proferida. 

Esperamos que, com esta visão do direito estrangeiro, aliada, ainda, à tradição do luso-brasileiro, tenhamos de 

alguma maneira contribuído para demonstrar a necessidade de adotar-se o princípio da fungibilidade, mormente 

quando se verifica falha no sistema processual a provocar no espírito do recorrente (e do julgador) dúvida objetiva 

sobre qual o recurso cabível naquela hipótese. 

A investigação parece ganhar maior importância, na medida em que possamos nos socorrer das soluções que o direito 

estrangeiro dá à questão. Primeiro, porque da parte não se pode exigir conhecimento jurídico superior aos da doutrina 

e da jurisprudência. Quer isto significar que, se a doutrina e os próprios tribunais divergem a respeito da adequação 

recursal em determinado caso, por que não teria o recorrente o direito de enganar-se, em havendo dúvida objetiva 

quanto ao recurso a ser interposto? 

Segundo, porque se deve dar ao recorrente que interpôs recurso impróprio, desde que observados os requisitos da 

dúvida objetiva ou da inexistência do erro grosseiro, toda a condição para que não fique por isso prejudicado. E essa 

proteção somente teria eficácia se se lhe permitisse a interposição de qualquer um dos recursos possíveis, apontados 

assim pela doutrina e/ou jurisprudência, dentro das condições normais de admissibilidade desses recursos, o que 

implica, fundamentalmente, considerar como sendo o correto o prazo do recurso efetivamente interposto. 

Não seria razoável exigir-se do recorrente, que observasse o prazo do recurso que deveria haver sido interposto (o 

correto), porque: a) isto configuraria imputar-se-lhe, presumivelmente, a má-fé, quando o contrário é que seria 

verdadeiro (a presunção é a da boa-fé); b) em assim agindo, estar-se-ia, em última análise, negando a existência do 
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princípio da fungibilidade; c) essa atitude caracterizaria ofensa do direito constitucional do devido processo legal, pois 

que se estaria subtraindo do recorrente o direito, que pelas regras processuais ele possui, de, por exemplo, interpor o 

recurso de apelação em quinze dias. Poder-se-ia citar, para reforçar nosso argumento, a tendência do direito alemão 

de considerar inconstitucional por ferir a garantia de acesso à justiça o fato de não se aplicar a fungibilidade nos 

casos de dúvida objetiva sobre qual o recurso correto a ser interposto. No Brasil, a questão ganhou fundamental 

importância no STF, que acolheu a relevância da questão federal para preservar o princípio da fungibilidade dos 

recursos. 

Tal princípio é atenuação ao da singularidade, na medida em que proporciona o conhecimento de mais de uma espécie 

de recurso contra única decisão judicial. Também decorre de postulado maior, que é o princípio da instrumentalidade 

das formas, estatuído expressamente no CPC 250. (pgs. 170/175) (Teoria Geral dos Recursos, NELSON NERY 

JÚNIOR, 6ª ed., São Paulo, RT, 2004) 

 

Como se vê, o princípio só encontra aplicação se houver dúvida objetiva sobre qual o recurso cabível, o que, como se 

viu, não se apresenta no caso, pois da decisão monocrática terminativa do relator, em sede de apelação, cabe recurso de 

agravo, e não os embargos infringentes, oponíveis às decisões colegiadas não unânimes. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o apelante reconhecimento à renúncia de seu benefício e ao recálculo de novo benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço integral. 

A antecipação da tutela foi negada em primeira instância. 

O INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência da ação. 

A r. sentença monocrática rejeitou o pedido formulado e julgou improcedente a ação, dando ensejo a interposição do 

recurso de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte. 

É o relato do essencial. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, afasto a preliminar de cerceamento de defesa. Cuidam os autos de matéria eminentemente de direito, 

sendo prescindível, portanto, a produção de qualquer prova técnica. 

No mérito, a Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição, é um conjunto de princípios, regras e 

institutos destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, 

doença, velhice, morte, dentre outros. 

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 

custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (Pleno DJ 18/02/1005, p. 4). 
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Diante desse quadro é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 

sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 

Nos dizeres de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Previdenciário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 

Às palavras do ilustre Autor somente ressalto que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já 

mencionado caráter solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. 

Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro para o julgado. 

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, é imperioso ressaltar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública, mais precisamente a autarquia previdenciária. 

Dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou deixar para mais tarde. 

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido", melhor 

esclarecendo, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou 

alterar determinado direito, não afetara a sua situação. 

Nesse caso o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo" este transmuda-se em "direito realizado" hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 

Nesse passo, transcrevo lição de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado a pedido da Associação Nacional 

dos Membros do Ministério Público - CONAMP, acerca da reforma da Previdência: 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 

ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 

titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 

Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 

emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 

nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 

um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 

consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 

do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 

de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 

situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 

casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 

aposentadoria, como foi exemplificado acima."  

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica, irradiadora de efeitos na esfera previdenciária, fundiária (levantamento do FGTS), do PIS e de relação 

de emprego, porventura existente. 

Também aspectos notariais e de finanças públicas decorrem de seu ato, pois integrará o contingente dos beneficiários e 

não dos contribuintes do sistema, o que em larga escala, reflete sobre as políticas públicas e legais a serem adotadas no 

setor. 

Assim, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento, tais 

como erro, dolo, fraude, coação, etc. 
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O Regulamento da Previdência Social prevê hipótese única de desistência da aposentadoria, tratada no artigo 181-B, 

que dispõe que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis, somente 

sendo admitida a desistência à sua percepção em momento anterior ao pagamento do benefício e saque do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social. 

Por fim a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 

um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 

De qualquer sorte essa não é a situação que se verifica nos autos. 

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende na verdade a 

sua substituição por outra mais vantajosa, computando o tempo de serviço a que, em tese estaria renunciando, com 

outro laborado após o início do benefício. 

A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de ato de aposentação com base em novos 

critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma inviável o acolhimento da pretensão esposada pela parte autora. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento 

à apelação, mantendo a decisão de primeiro grau. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 
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ADVOGADO : VANESSA FRANCO SALEMA e outro 

REPRESENTANTE : AUTELINA ROSA DE NOVAIS 

ADVOGADO : LINDALVA APARECIDA LIMA SILVA e outro 

No. ORIG. : 00014798920084036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS com vistas ao restabelecimento do 

benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, o autor é portador de deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por 

sua família, fazendo jus ao benefício pleiteado, que foi cancelado em 01.03.2008. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judicial gratuita (fls. 47). 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício de prestação continuada, 

no valor de um salário mínimo mensal, desde a data da cessação na via administrativa - 04.03.2008, com incidência da 

correção monetária, nos termos do manual de cálculos desta Justiça Federal, e dos juros de mora de 1% (um por cento) 

ao mês, a partir da citação, nos termos dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, bem como a arcar com os 

honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) do total das prestações vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Deferiu, ainda, a antecipação da tutela. 

 

Sentença proferida em 24.08.2009, não submetida ao reexame necessário. 

 

Em sua apelação, o INSS afirma que a renda mensal familiar per capita é superior a ¼ do salário mínimo, razão pela 

qual o apelado não faz jus ao benefício assistencial, postulando a reforma do julgado.  

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo provimento da apelação do INSS. 
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É o relatório. 

 

Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou procedente o pedido de benefício assistencial de 

prestação continuada a que alude o art. 203, V, da CF. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados nos incisos I e III do art. 3º da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07-12-1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado artigo 203, V, da CF. Em 

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 

70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 1/10/2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - artigo 34. 

 

Já o § 3º do artigo 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do 

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da loas foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada 

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Relator o Ministro Edson Vidigal, 

julgamento de 04 de novembro de 1999, DJU de 29/11/1999, pág. 190: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, de 01-4-2005, pg. 5 e 6, 

Relatora Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da Constituição Federal elegeu como objetivos da 

Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 
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Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da loas , na verdade, deu aos mais miseráveis 

um padrão de bem-estar inferior ao que a Constituição Federal escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o inc. V do art. 203 da Constituição. Deve, para isso, obedecer os princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e 

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-

las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 

O § 3º do art. 20 da Loas é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, por 

configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 

 

"...  

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode 

fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos 

direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do 

princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo 

essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa 

protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do 

legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e 

as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de 

inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social".  

...". (trechos destacados no original).  

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a loas feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da loas é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

A deficiência do autor foi demonstrada com a certidão de nascimento trazida com a inicial, que comprova a sua 

interdição e a nomeação de sua mãe, AUTELINA ROSA NOVAIS, como sua curadora. 

 

O estudo social (fls. 81/82), de 25-11-2008, dá conta de que o autor reside com a mãe, Autelina Rosa Novais, de 68 

anos, a irmã Euroides Ribeiro de Oliveira, de 45 anos, e os sobrinhos Fabiano Aparecido Ribeiro de Oliveira, de 20 

anos, e Carlos Vinicius Ribeiro, de Oliveira, de 13 anos, em área de fácil acesso porém, distante do centro de Atibaia, 

não há pavimentação asfáltica, comércio, escola, creche e o transporte coletivo são escassos. A casa modesta é 

composta de três quartos, sala, cozinha e banheiro em situação precária de conservação. A renda familiar advém da 

aposentadoria da mãe, no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) mensais, e do salário percebido pela irmã, 

como empregada doméstica, no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). As despesas são: luz R$ 95,00 
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(noventa e cinco reais); medicação R$ 100,00 (cem reais); alimentação R$ 500,00 (quinhentos reais); gás R$ 35,00 

(trinta e cinco reais); taxa de lixo R$ 9,50 (nove reais e cinquenta centavos). 

 

Nos termos do art. 20, "caput", e §1º da Lei 8.742/93, o benefício assistencial é devido à pessoa portadora de deficiência 

e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família, 

entendendo-se como família o conjunto das pessoas elencadas no artigo 16 da Lei 8.213/91, desde que vivam sob o 

mesmo teto.  

 

E o mencionado art. 16 elenca as seguintes pessoas como beneficiárias do Regime Geral de Previdência Social, na 

condição de dependentes do segurado: 

 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido;  

II - os pais;  

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.  

Dessa forma, em regra, serão considerados para efeito de determinação do núcleo familiar somente o cônjuge, 

companheiro, filhos, pais e irmãos do interessado, excluindo-se, conseqüentemente, os demais entes familiares, sejam 

consangüíneos ou por afinidade. 

 

Assim, o grupo familiar do autor é formado por ele e a mãe, constituindo a irmã e os sobrinhos núcleo familiar distinto.  

 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), vejo que a mãe do autor é beneficiário de Aposentadoria por Idade, desde 

27.10.1999, no valor mensal de um salário mínimo, benefício que deve ser excluído do cálculo da renda familiar, por 

isonomia ao determinado no § único do art. 34 da Lei 10.741/03. 

 

Assim, verifico que a situação sócio-econômica do núcleo familiar em que inserido o autor é precária e de 

miserabilidade, dependendo do benefício assistencial que recebe para as necessidades básicas, sem condições de prover 

o seu sustento ou tê-lo provido pela família com a dignidade preconizada pela CF. 

 

Dessa forma, preenche o autor os requisitos necessários ao deferimento do beneficio. 

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00154 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000284-83.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.000284-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada DIANA BRUNSTEIN 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDEMI DA SILVA BEM 

ADVOGADO : LEO WOHLGEMUTH LOBO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00002848320084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a parte autora o reconhecimento à renúncia de seu benefício e ao recálculo de novo 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral. 

O INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência da ação. 

A r. sentença monocrática julgou parcialmente procedente o pedido inicial e concedeu a tutela antecipada para imediata 

implantação do benefício. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Recurso de apelação interposto pelo INSS, devidamente processado, com a remessa dos autos a esta instância. 

É o relato do essencial. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 
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A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição, é um conjunto de princípios, regras e institutos 

destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, doença, velhice, 

morte, dentre outros. 

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 

custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (Pleno DJ 18/02/1005, p. 4). 

Diante desse quadro é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 

sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 

Nos dizeres de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Previdenciário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 

Às palavras do ilustre Autor somente ressalto que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já 

mencionado caráter solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. 

Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro para o julgado. 

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, é imperioso ressaltar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública, mais precisamente a autarquia previdenciária. 

Dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou deixar para mais tarde. 

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido", melhor 

esclarecendo, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou 

alterar determinado direito, não afetara a sua situação. 

Nesse caso o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo" este transmuda-se em "direito realizado" hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 

Nesse passo, transcrevo lição de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado a pedido da Associação Nacional 

dos Membros do Ministério Público - CONAMP, acerca da reforma da Previdência: 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 

ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 

titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 

Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 

emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 

nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 

um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 

consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 

do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 

de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 
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situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 

casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 

aposentadoria, como foi exemplificado acima."  

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica, irradiadora de efeitos na esfera previdenciária, fundiária (levantamento do FGTS), do PIS e de relação 

de emprego, porventura existente. 

Também aspectos notariais e de finanças públicas decorrem de seu ato, pois integrará o contingente dos beneficiários e 

não dos contribuintes do sistema, o que em larga escala, reflete sobre as políticas públicas e legais a serem adotadas no 

setor. 

Assim, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento, tais 

como erro, dolo, fraude, coação, etc. 

O Regulamento da Previdência Social prevê hipótese única de desistência da aposentadoria, tratada no artigo 181-B, 

que dispõe que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis, somente 

sendo admitida a desistência à sua percepção em momento anterior ao pagamento do benefício e saque do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social. 

Por fim a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 

um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 

De qualquer sorte essa não é a situação que se verifica nos autos. 

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende na verdade a 

sua substituição por outra mais vantajosa, computando o tempo de serviço a que, em tese estaria renunciando, com 

outro laborado após o início do benefício. 

A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de ato de aposentação com base em novos 

critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão esposada pela parte autora. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial para julgar improcedente o pedido. Condeno a parte autora ao pagamento de custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observado o disposto no art. 12 da Lei nº 

1.060/50. Casso a tutela antecipada. Oficie-se ao INSS, com a urgência que o caso requer.  

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00155 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001962-36.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.001962-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE GERALDO MOREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SILMARA LONDUCCI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00019623620084036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso, de procedimento ordinário, movida 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que o autor requer seja o réu condenado a 

reconhecer seu direito à renúncia ao benefício n. 104.956.349-0, espécie 42 (aposentadoria proporcional), bem como a 

recalcular o novo benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição (sem mencionar a devolução dos 

valores pagos a título de aposentadoria), nos moldes da legislação atual, implantando-o a partir do ajuizamento da ação.  

 

A inicial juntou documentos. 

 

Citação do INSS em 29.09.2008. Contestação apresentada pela autarquia. 
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A sentença julgou improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, na forma do art. 269, I, do 

mesmo Código e condenou o autor ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa. 

 

Apelou o autor e pugnou pelo provimento, com a consequente procedência do pedido.  

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

A apelação não pode ser conhecida. 

 

No juízo provisório de admissibilidade admitido na instância de origem, cabe a apreciação dos requisitos atinentes ao 

preparo, à tempestividade e à existência de fato impeditivo ou extintivo do direito de recorrer. 

 

É cediço que o juízo positivo de admissibilidade proferido pelo Juízo a quo não vincula o Tribunal destinatário do 

recurso, eis que somente o órgão ad quem é competente para o exame definitivo da admissibilidade do recurso. 

 

Neste passo, tenho que o recurso se ressente de pressuposto de admissibilidade. 

 

Consoante se dessume das cópias de fls. 162 e 167/169, foi acolhida a impugnação à assistência judiciária gratuita 

(Proc. 2008.61.83.011069-0- 5ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo). 

 

Entretanto, o autor não recolheu o preparo, como afirmado na própria petição de interposição do recurso (fls. 183), 

contrariando a regra do art. 511, caput, do CPC, segundo a qual o recolhimento das custas deve ser comprovado 

simultaneamente ao ato de interposição do recurso. 

 

Ante o exposto, aplico a pena de deserção e não conheço do recurso de apelação interposto. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00156 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003651-18.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.003651-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada DIANA BRUNSTEIN 

APELANTE : ALBINO MASATOSHI FUGII 

ADVOGADO : ANDRE TALLALA GEGUNES e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00036511820084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a parte autora o reconhecimento à renúncia de seu benefício e ao recálculo de novo 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral. 

O INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência da ação. 

A r. sentença monocrática julgou procedente o pedido inicial, dando ensejo à interposição dos recursos de apelação 

interpostos pela parte autora e pelo INSS, devidamente processados e encaminhados a esta Corte. Sentença submetida 

ao reexame necessário. 
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É o relato do essencial. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

No mérito, a Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição, é um conjunto de princípios, regras e 

institutos destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, 

doença, velhice, morte, dentre outros. 

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 

custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (Pleno DJ 18/02/1005, p. 4). 

Diante desse quadro é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 

sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 

Nos dizeres de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Previdenciário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 

Às palavras do ilustre Autor somente ressalto que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já 

mencionado caráter solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. 

Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro para o julgado. 

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, é imperioso ressaltar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública, mais precisamente a autarquia previdenciária. 

Dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou deixar para mais tarde. 

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido", melhor 

esclarecendo, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou 

alterar determinado direito, não afetara a sua situação. 

Nesse caso o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo" este transmuda-se em "direito realizado" hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 

Nesse passo, transcrevo lição de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado a pedido da Associação Nacional 

dos Membros do Ministério Público - CONAMP, acerca da reforma da Previdência: 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 

ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 

titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 

Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 

emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 

nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 

um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 

consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 

do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 
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de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 

situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 

casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 

aposentadoria, como foi exemplificado acima."  

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica, irradiadora de efeitos na esfera previdenciária, fundiária (levantamento do FGTS), do PIS e de relação 

de emprego, porventura existente. 

Também aspectos notariais e de finanças públicas decorrem de seu ato, pois integrará o contingente dos beneficiários e 

não dos contribuintes do sistema, o que em larga escala, reflete sobre as políticas públicas e legais a serem adotadas no 

setor. 

Assim, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento, tais 

como erro, dolo, fraude, coação, etc. 

O Regulamento da Previdência Social prevê hipótese única de desistência da aposentadoria, tratada no artigo 181-B, 

que dispõe que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis, somente 

sendo admitida a desistência à sua percepção em momento anterior ao pagamento do benefício e saque do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social. 

Por fim a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 

um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 

De qualquer sorte essa não é a situação que se verifica nos autos. 

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende na verdade a 

sua substituição por outra mais vantajosa, computando o tempo de serviço a que, em tese estaria renunciando, com 

outro laborado após o início do benefício. 

A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de ato de aposentação com base em novos 

critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão esposada pelo Autor. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, dou provimento à apelação do INSS e à remessa oficial para julgar improcedente o pedido. Condeno a parte 

autora ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, 

observado o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00157 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003903-21.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.003903-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada DIANA BRUNSTEIN 

APELANTE : DOMINGOS GONCALVES SOARES 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00039032120084036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o apelante reconhecimento à renúncia de seu benefício e ao recálculo de novo benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço integral. 

A r. sentença monocrática aplicou o dispositivo no art. 285-A do Código de Processo Civil e julgou improcedente a 

ação, dando ensejo a interposição do recurso de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte. 

É o relato do essencial. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, não há que se falar em violação aos princípios constitucionais do art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV da 

Constituição Federal e em anulação da r. sentença por cerceamento de defesa para produção de provas, eis que houve 

julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe: 
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"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

O preceito legal citado não viola os princípios constitucionais, uma vez que tal mecanismo permite que a sentença 

proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o mesmo 

pedido, anteriormente julgados, privilegiando a celeridade e a economia processual, além de assegurar à parte autora da 

ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a possibilidade de responder ao recurso. Tampouco, o direito de ação 

restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício que possibilitou a jurisdição efetivar-se com celeridade, mediante 

análise do mérito e em conformidade com teses já consolidadas. 

In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de 

qualquer prova técnica. 

Logo, afasto as preliminares e passo à análise do mérito. 

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição, é um conjunto de princípios, regras e institutos 

destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, doença, velhice, 

morte, dentre outros. 

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 

custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (Pleno DJ 18/02/1005, p. 4). 

Diante desse quadro é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 

sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 

Nos dizeres de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Previdenciário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 

Às palavras do ilustre Autor somente ressalto que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já 

mencionado caráter solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. 

Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro para o julgado. 

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, é imperioso ressaltar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública, mais precisamente a autarquia previdenciária. 

Dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou deixar para mais tarde. 

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido", melhor 

esclarecendo, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou 

alterar determinado direito, não afetara a sua situação. 

Nesse caso o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo" este transmuda-se em "direito realizado" hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 

Nesse passo, transcrevo lição de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado a pedido da Associação Nacional 

dos Membros do Ministério Público - CONAMP, acerca da reforma da Previdência: 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 

ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 

titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 

Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 

emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 
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nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 

um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 

consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 

do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 

de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 

situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 

casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 

aposentadoria, como foi exemplificado acima."  

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica, irradiadora de efeitos na esfera previdenciária, fundiária (levantamento do FGTS), do PIS e de relação 

de emprego, porventura existente. 

Também aspectos notariais e de finanças públicas decorrem de seu ato, pois integrará o contingente dos beneficiários e 

não dos contribuintes do sistema, o que em larga escala, reflete sobre as políticas públicas e legais a serem adotadas no 

setor. 

Assim, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento, tais 

como erro, dolo, fraude, coação, etc. 

O Regulamento da Previdência Social prevê hipótese única de desistência da aposentadoria, tratada no artigo 181-B, 

que dispõe que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis, somente 

sendo admitida a desistência à sua percepção em momento anterior ao pagamento do benefício e saque do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social. 

Por fim a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 

um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 

De qualquer sorte essa não é a situação que se verifica nos autos. 

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende na verdade a 

sua substituição por outra mais vantajosa, computando o tempo de serviço a que, em tese estaria renunciando, com 

outro laborado após o início do benefício. 

A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de ato de aposentação com base em novos 

critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma inviável o acolhimento da pretensão esposada pela parte autora. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento 

à apelação, mantendo a decisão de primeiro grau. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00158 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009477-25.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.009477-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : JOAO DE SOUZA FILHO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ELAINE RUMAN e outro 

AGRAVADO : Acórdão de fls. 156/169 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

Decisão 
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Trata-se de agravo regimental interposto contra acórdão da Nona Turma, que, por unanimidade, negou provimento ao 

recurso de apelação. 

 

A agravante pleiteia a reforma da decisão monocrática. Quanto à aplicação do art. 285-A, do CPC, afirma só ser 

possível nas hipóteses que tratam de matéria exclusivamente de direito, o que não é o caso dos autos, que necessita de 

produção de prova pericial. Ademais, não foi apontado pelo Juízo a quo qual seria o processo análogo em que foi 

proferida a sentença de improcedência. Sustenta que foram feridos os princípios do direito da ação, do devido processo 

legal e do contraditório, e argumenta a possibilidade de concessão da medida pleiteada. 

 

Pleiteia o juízo de retratação, na forma do art. 557, § 1º, do CPC, ou, em caso negativo, o julgamento do recurso pelo 

órgão colegiado competente na forma regimental. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

O art. 557, § 1º, do CPC prevê que o recurso cabível contra decisão que nega seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente ou em confronto com súmula ou com jurisprudência do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior, é o agravo legal, previsto no art. 522, do mesmo diploma legal. 

 

No caso, o autor se insurge contra acórdão proferido pela Nona Turma, que, por unanimidade, negou provimento ao 

recurso de apelação. 

 

Os recursos cabíveis contra o acórdão são os embargos de declaração - na hipótese de existência de omissão, 

obscuridade ou contradição - e o recursos especial ou extraordinário, dirigidos ao Superior Tribunal de Justiça e ao 

Supremo Tribunal Federal, respectivamente, nas hipóteses previstas nos artigos 541 a 546 do CPC. 

 

Portanto, o recurso interposto não é admissível. 

 

Isto posto, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO. 

 

Intimem-se.  

São Paulo, 05 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00159 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010780-38.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.010780-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA NUNES RASTEIRO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO DE MATOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA SP 

No. ORIG. : 08.00.00049-1 1 Vr TUPI PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria 

por invalidez, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o réu a conceder a aposentadoria por 

invalidez, desde a data do laudo pericial, mais abono anual, em valor a ser calculado na forma da legislação, além do 

pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

prestações vencidas até a data da sentença. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

A autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. Subsidiariamente, 

requer a alteração da verba honorária. 
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Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

No presente caso, incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que 

a condenação não ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício (fl. 144), o 

termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao 

segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como 

àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, que haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

Quanto à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, estão presentes tais requisitos, uma vez que o autor 

encontrava-se em gozo de auxílio-doença quando da propositura da ação, benefício este que lhe foi concedido 

administrativamente a partir de 13/02/2008, conforme documento juntado às fl. 84 e consulta feita ao Cadastro Nacional 

de Informações Sociais (CNIS), em terminal instalado no gabinete desta relatora. Dessa forma, foram tais requisitos 

reconhecidos pela própria autarquia, por ocasião do deferimento administrativo do benefício de auxílio-doença. Da 

mesma maneira, encontrando-se a parte percebendo o benefício previdenciário, não há falar em perda da qualidade de 

segurado, nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei n.º 8.213/91. 

 

Por outro lado, para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a 

incapacidade para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fls. 116/126). De 

acordo com referido laudo, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada de forma total e 

permanente para o trabalho. 

 

Diante do quadro relatado pelo perito judicial e considerando as condições pessoais da parte autora, especialmente a sua 

atividade habitual, tornam-se praticamente nulas as chances de ela se inserir novamente no mercado de trabalho, não 

havendo falar em possibilidade de reabilitação. 

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão da aposentadoria por invalidez pleiteada. 

 

A verba honorária advocatícia fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, devendo ser mantida em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual 

incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e 

a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, verifico a ocorrência de erro material na sentença recorrida, no tocante ao termo inicial do benefício, em razão 

de constar no dispositivo a data do laudo pericial em 06/12/2008, e o corrijo, de ofício, a fim de fazer constar a data 

correta, qual seja, 06/11/2008. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS e, corrijo, de ofício, a data do termo inicial do 

benefício, conforme a fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARIA APARECIDA NUNES RASTEIRO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 06/11/2008, e renda mensal 

inicial - RMI a ser calculado pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código 

de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 
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Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00160 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014467-23.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.014467-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : QUITERIA MARIA SUNIGA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : HELIO LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVELISE PAFFETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00016-0 1 Vr CAFELANDIA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc 

 

Trata-se de apelação de sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Em suas razões de apelação, a autora sustenta que há nos autos início de prova material corroborado por prova 

testemunhal no sentido de demonstrar que é trabalhadora rural. Requer a reforma da sentença para que lhe seja 

concedido o benefício. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais. 

 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como diarista. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade encontram-se fixados nos arts. 48 e 49 da Lei 8213/91. 

 

Tal norma se aplica àqueles que ingressaram no Regime Geral de Previdência Social após a vigência da Lei nº 8.213/91. 

Devem comprovar que exerceram a atividade rural pelo período correspondente à carência do benefício, ou seja, 180 

meses. 

 

Para os que ingressaram no sistema antes da Lei nº 8.213/91, aplicam-se as regras dos arts. 142 e 143 da mesma lei, que 

estabeleceu norma de transição, com carência progressiva. 

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

Para embasar o pedido, foram apresentados os seguintes documentos (fls. 11/12 e 16/23): 

 

Cópia da CTPS da autora, na qual consta o seguinte vínculo:  

 

Empresa Início Término Função 

João Paulo Martinez 

Sgarbi e Outros 
12/08/2002 08/12/2002 Trabalhador rural/colhedor 
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Recibos de pagamento referentes a 2002 em nome da autora, nos quais figura como trabalhadora rural.  

 

Embora a prova oral colhida relate a condição de rurícola da autora há mais de vinte anos, não foi apresentado início 

razoável de prova material relativa a período anterior a 2002. 

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos termos 

do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ. 

 

O conjunto probatório não foi hábil a demonstrar a condição de rurícola da autora em período anterior a data em que a 

Lei 8.213/91 passou a vigorar. 

 

Restando demonstrado que a filiação ao Regime Geral de Previdência Social é posterior à vigência da Lei nº 8.213/91, 

incide a norma de caráter permanente, prevista no art. 25, II, da Lei n. 8213/1991, que exige o cumprimento de carência 

de 180 (cento e oitenta) meses de exercício de atividade rural. 

 

A autora completou 55 anos em 20/11/2002. No entanto, não comprovou o exercício da atividade rural pelo período de 

180 (cento e oitenta) meses. 

 

Logo, não havendo prova dos requisitos necessários, a autora não faz jus à obtenção do benefício pleiteado. 

 

Neste sentido, já decidiu este Tribunal: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA. TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL. FILIAÇÃO AO RGPS APÓS A EDIÇÃO DA LEI N. 8.213/91. PERÍODO DE CARÊNCIA. ÔNUS 

DE SUCUMBÊNCIA.  

I - Remessa oficial não conhecida, nos termos do art. 475, §2º do CPC, com a redação dada pela Lei n. 10.352/2001.  

II - A tutela antecipada concedida no bojo da sentença está sujeita ao recurso de apelação, eis que considerado o ato 

judicial e não o seu conteúdo. Logo, descabe a interposição de agravo, quer na forma retida ou de instrumento, contra 

determinação contida em decisão terminativa.  

III - Em face da anotação da CTPS da autora e dos depoimentos testemunhais, é de se dar como comprovado o 

exercício de atividade rural a contar do ano de 1996, não tendo sido demonstrado tal labor em período anterior.  

IV - Depreende-se do conjunto probatório constante dos autos que a filiação da autora ao Regime Geral da 

Previdência Social deu-se sob a égide da Lei n. 8.213/91, devendo incidir, portanto, a norma de caráter permanente 

que disciplina o período de carência, ou seja, o art. 25, II, da Lei n. 8.213/91, que fixa em 180 contribuições mensais 

para a concessão do benefício de aposentadoria por idade, de modo a afastar a regra transitória inserta no art. 142 da 

Lei n. 8.213/91, válida apenas para aqueles que se filiaram ao sistema previdenciário anteriormente ao advento da 

indigitada lei. No caso vertente, em se tratando de trabalhadora rural, dever-se-ia comprovar o exercício de atividade 

rural pelo número de meses correspondente à carência (art. 48, §2º, da Lei n. 8.213/91), ou seja, 180 meses, entretanto 

restou devidamente comprovado o labor rural de 15.04.1996 até o ano de 2001, data em que a própria autora 

confessara ter parado de trabalhar, resultando em torno de 68 meses, inferior, portanto, ao mínimo necessário.  

V - Em se tratando de beneficiária da justiça gratuita, incabível a condenação da autora nos ônus de sucumbência. 

Precedentes do STF.  

VI - Remessa oficial e agravo retido interposto pelo réu não conhecidos. Apelação do réu provida.  

(TRF3R - AC 933434 - PROC. 2000.61.07004594-0/SP - 10ª TURMA - v.u. - REL. DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO 

- J. 14/12/2004 - DJU 31/01/2005 - P. 518)  

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação, mantendo a sentença. 

 

Int. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00161 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016131-89.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.016131-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MICHELE DE SOUZA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO QUIRINO DOS SANTOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 08.00.00196-4 2 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do laudo pericial, compensando-se os valores recebidos a 

título de auxílio-doença, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios 

fixados em 15% (quinze por cento) sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de comprovação dos requisitos para a concessão do 

benefício. 

 

Com as contrarrazões ao recurso de apelação, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O.  
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

 

No presente caso, a qualidade de segurado da parte autora restou comprovada, conforme anotações de contratos de 

trabalho em CTPS e extrato de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, tendo o último vínculo 

empregatício iniciado em 24/04/2008, sem data de baixa à época do ajuizamento da ação (fls. 39 e 107). Proposta a ação 

em 03/10/2008, não há falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que da data do último contrato de trabalho até 

a propositura da presente demanda não se ultrapassou o período de graça previsto no artigo 15, inciso II, da Lei n.º 

8.213/91.  

 

Quanto ao cumprimento da carência mínima prevista no inciso I do artigo 25 da Lei 8.213/91, esta é dispensada, 

considerando que o laudo pericial atestou ser a parte autora portadora de síndrome da deficiência imunológica adquirida 

- Aids, uma das doenças relacionadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23/08/2001. 

 

Por outro lado, para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a 

incapacidade para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fls. 69/77). De 

acordo com referido laudo, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada de forma total e 

permanente para o trabalho. 

 

Diante do quadro relatado pelo perito judicial, apesar de a autora ser portadora dos males incapacitantes desde janeiro 

de 2008, portanto, antes da filiação à Previdência Social, a invalidez sobreveio por motivo de agravamento, porquanto a 

autora encontra-se filiada ao R.G.P.S. como empregada desde 2006, o que demonstra que ela, apesar de ser portadora de 

limitação para o trabalho, conseguiu desempenhar a atividade laborativa até se tornarem nulas as suas chances de 

trabalho.  

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão da aposentadoria por invalidez pleiteada. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 
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Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/1/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/6/2009, os juros incidirão 

uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos 

§§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte 

Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das 

prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO para determinar a incidência da correção monetária e dos juros de mora, conforme acima 

especificado, bem como reduzir os honorários advocatícios para 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações 

vencidas até a data da sentença E NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00162 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016359-64.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.016359-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA LUCIA ROSA DE BARROS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS MARINCOLO 

No. ORIG. : 08.00.00030-3 1 Vr PONTAL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS, pretendendo a reforma da r. sentença que julgou procedente o pedido e 

concedeu à autora o benefício de auxílio-doença, antecipando os efeitos da tutela jurisdicional para determinar a 

imediata implantação. 

Requer, preliminarmente, o recebimento da apelação no duplo efeito e a cassação dos efeitos da antecipação da tutela, 

alegando, ainda que, o julgamento é extra-petita, pois não houve requerimento da referida medida. Quanto ao mérito, 

sustenta, em síntese, não terem sido preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Subsidiariamente, pleiteia 

a alteração do termo inicial e dos critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora, bem como, a isenção 

do pagamento de custas e de despesas processuais e a redução dos honorários advocatícios. Pede ainda que seja 

resguardado ao Instituto-Apelante o direito de realizar perícias periódicas. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Inicialmente, com relação aos efeitos suspensivo e devolutivo, depara-se a fls. 90, que a apelação interposta pela 

autarquia previdenciária foi recebida em seu duplo efeito, segundo o disposto no caput do artigo 520, do Código de 

Processo Civil. 

Afasto a preliminar de não cabimento da tutela antecipada. Convencido o Juízo a quo do direito da parte, e presentes os 

requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo Civil, pode perfeitamente antecipar os efeitos da tutela 
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jurisdicional na prolação da sentença, independentemente de requerimento da parte, não restando configurado o 

julgamento extra-petita. 

Passo, então, ao exame do mérito. 

Uma vez que se encontram presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma 

monocrática. 

Pois bem. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão dos benefícios de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59, da Lei nº 8.213/91, e a 

aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91. 

São requisitos exigidos para a concessão de tais benefícios a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições 

mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de 

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, para a aposentadoria por invalidez, e a incapacidade 

temporária, para o auxílio-doença, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao 

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

Segundo consta da inicial, a Autora exerceu atividade rural, tendo trabalhado em diversos sítios da região. 

A situação dos rurícolas modificou-se após a edição da Lei n.º 8.213/91. O trabalhador rural passou a integrar sistema 

único, com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da 

Previdência Social.  

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença para os trabalhadores rurais, se 

atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça e nesta 

Corte: STJ/ 5ª Turma, Processo 200100465498, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001; STJ/5ª Turma, 

Processo 200200203194, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/04/2003; TRF-3ª Região/ 9ª Turma, Processo 20050399001950-

7, Rel. Juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/ 8ª Turma, Processo nº 200403990027081, Rel. Juiz 

Newton de Lucca, DJ 11/07/2007; TRF-3ª Região/ 10ª Turma, Processo 200503990450310, Rel. Juíza Annamaria 

Pimentel, DJ 30/05/2007. 

Em princípio, os trabalhadores rurais, na qualidade de empregados, não necessitam comprovar os recolhimentos das 

contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral no campo, ainda que de forma 

descontínua, pelo prazo da carência estipulado pela lei, tal como exigido para o segurado especial (Art. 11, VII c/c Art. 

39, I da Lei 8.213/91). 

Na hipótese, contudo, há registros como rurícola na Carteira de Trabalho e Previdência Social, o que faz presumir os 

recolhimentos de contribuições previdenciárias, porquanto segurado obrigatório, nos termos da Lei 4.214/63, art. 160 

(Estatuto do Trabalhador Rural). 

No caso dos autos, a Autora demonstrou que ao propor a ação, em 25/02/2008, havia cumprido a carência exigida por 

lei.  

Com a petição inicial foi juntada cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social na qual estão anotados contratos de 

trabalho de natureza rural no período de 1997 a 2006, sendo que o último vínculo, iniciado em 24/01/2005, encerrou-se 

em 22/12/2006 (fls. 13/15). 

Entretanto, observando a data da propositura da ação e o término do vínculo laboral, tenho que a parte não manteve sua 

qualidade de segurada, pois restou superado o "período de graça" previsto no art. 15 da Lei n.º 8.213/91. 

Operou-se, portanto, a caducidade dos direitos inerentes à qualidade de segurado da Autora, nos termos do disposto no 

art. 102, da Lei n.º 8.213/91. 

Inaplicável, na espécie, o § 1º do mencionado artigo, pois as provas dos autos não conduzem à certeza de que a 

Requerente deixou de trabalhar em virtude de sua doença. 

O laudo pericial não atesta, em nenhum momento, que a incapacidade da Autora surgiu no período em que ostentava a 

qualidade de segurado. 

A Autora, por sua vez, não demonstrou que parou de trabalhar em razão dos males de que é portadora, pois não 

apresentou elementos que pudessem formar a convicção do Magistrado nesse sentido, como relatórios médicos 

contemporâneos à época. 

Assim, ausente o requisito concernente à manutenção da qualidade de segurada da parte Autora. 

Dessa forma, não é devida a concessão dos benefícios previdenciários à Autora por ausência de comprovação da 

qualidade de segurada, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância, invertendo-se o ônus da sucumbência.  

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela jurisdicional deferida pelo r. Juízo de primeira instância. Determino seja 

remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que seja cessado o pagamento do benefício 

ora pleiteado. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta pelo INSS, para 

julgar improcedente o pedido. Sem condenação nas custas, despesas processuais e honorários advocatícios, nos termos 

da Lei n.º 1.060/50. Casso a tutela antecipada anteriormente concedida.  

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2010. 

Monica Nobre  
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Juíza Federal Convocada 

 

 

00163 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018581-05.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.018581-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : DIONISIO JUSTINO FERREIRA 

ADVOGADO : WELTON JOSE GERON 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CHAVES DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00132-1 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo autor, pretendendo a reforma da r. sentença que julgou improcedente seu pedido de 

aposentadoria por invalidez proposto em face do INSS. 

Requer, preliminarmente, a nulidade da sentença por cerceamento de defesa. Quanto ao mérito, sustenta, em síntese, 

terem sido preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Prequestionou a matéria para fins recursais.  

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Inicialmente, é importante referir não ter havido cerceamento de defesa na ausência de realização de prova oral, na 

medida em que a questão trazida aos autos demandava exame pericial devidamente realizado. 

A incapacidade laborativa só pode ser atestada por prova documental e laudo pericial, nos termos do que preconiza o 

artigo 400, inciso II, do Código de Processo Civil. Nesse passo, a falta de produção da prova oral não causou qualquer 

prejuízo ao Autor. 

Ademais, não merece prosperar a alegação da parte autora de nulidade da sentença em razão da ausência de elaboração 

de parecer de assistente técnico. 

A indicação de assistente técnico é mera faculdade, que incumbe à parte interessada realizar, no prazo de 5 (cinco) dias 

após a intimação do despacho que nomeia o perito (art. 421, § 1º do Código de Processo Civil). Além disso, verifica-se 

que, por ocasião da apresentação de sua manifestação sobre o laudo médico (fls. 128/130), o autor não requereu a 

reabertura de prazo para a apresentação do parecer de seu assistente técnico. 

Por fim, destaque-se que, a prova é destinada ao magistrado e tem a finalidade de oferecer elementos suficientes para a 

formação de seu convencimento acerca dos fatos controversos alegados pelas partes. Desta forma, tendo o MM. Juízo 

"a quo" considerado o laudo satisfatório para a cognição da situação fática, não há que se falar em nulidade.  

Neste sentido, reporto-me ao seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADOR RURAL. REQUISITOS 

PARA O RESTABELECIMENTO COMPROVADOS. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. TERMO INICIAL. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. I - A 

ausência de perícia realizada pelo assistente técnico do ente autárquico, anteriormente solicitada, não caracteriza 

cerceamento de defesa, pois não se trata de exame obrigatório e, sim, complementação para a formação da convicção 

do magistrado.  

(...)  

(TRF 3ª Região - AC n.º 2000.03.99.017972-0 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marianina Galante - DJU 07/07/2005, pg. 

384)  

 

Passo à análise do mérito. 

Uma vez que se encontram presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma 

monocrática. 

Pois bem. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso dos autos, restou comprovado que o Autor esteve recebendo benefício de auxílio-doença de 13/02/2003 a 

13/08/2004 e de 04/08/2004 a 25/05/2007 (fl. 16/19, 23/28, 33/35 e 41/42), restando, pois, inconteste o cumprimento do 

período de carência e a manutenção da qualidade de segurado, quando interposta a presente a ação, em 19/11/2007. 
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No que tange à incapacidade, o laudo pericial (fls. 105/109) atesta que o Requerente é portador de artrite reumatóide, 

hérnia de disco com leve protusão discal e lombalgia crônica, que lhe acarretam incapacidade parcial e definitiva 

para o trabalho. 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado, não 

estando, o magistrado, adstrito ao laudo. 

Na hipótese, apesar de o laudo do perito judicial mencionar que há incapacidade parcial e definitiva, tendo em vista o 

comprometimento principalmente da mão, o fato de tratar-se de trabalhador braçal (lavrador), com 48 (quarenta e oito) 

anos por ocasião da perícia e que, em virtude dos males de que é portador, está impedido de exercer atividades que 

demandem esforços físicos, é forçoso concluir pela impossibilidade de reabilitação com sucesso para o exercício de 

atividade laboral. 

Nesse sentido, destaco decisões desta Corte: TRF-3ª Região, AC 2005.03.99.006551-7/SP, Rel. Des. Fed. Walter do 

Amaral, DJ 02/02/2006, e TRF-3ª REGIÃO, AC - 704239, Proc: 20010399029720-4/SP, NONA TURMA, Rel. DES. 

FED. MARISA SANTOS, j. em 27/06/2005, v.u., DJU 25/08/2005, p. 458. 

O fato de o requerente ser proprietário de pequena gleba de terra não impossibilita a concessão do benefício, pois a 

insuficiência da renda adquirida pelo exercício de atividade rural, o impele a realizar "bicos" na lavoura (consoante 

informação do próprio laudo médico - fls. 106), devendo, portanto, ser considerado trabalhador rural e não 

"empresário". 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data de cessação indevida do benefício de auxílio-doença anteriormente 

concedido (25/05/2007), uma vez que os males dos quais padece a parte Autora advêm desde então. 

A renda mensal do benefício deve ser calculada nos termos dos artigos 29 e 44, da Lei 8.213/91, observada a redação 

vigente à época da concessão. 

Com relação à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de 

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do 

Conselho da Justiça Federal. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário 

Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação dessa Turma e da nova redação da Súmula n.º 111 do STJ. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Quanto aos honorários periciais devem ser arbitrados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), 

de acordo com a Tabela II, do anexo I da Resolução n.º 440, de 30/05/2005 do Conselho da Justiça Federal. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que o autor é pessoa portadora de doença 

irreversível que o impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter alimentar do benefício. 

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem 

judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

 

Segurado: DIONÍSIO JUSTINO FERREIRA 

Benefício: Aposentadoria por invalidez 

DIB: 25/05/2007 

RMI: "a ser calculado pelo INSS" 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta pela parte 

Autora, a fim de que lhe seja concedido pelo INSS o benefício de aposentadoria por invalidez, no valor a ser calculado 

pelo Instituto Previdenciário, incluído o abono anual, a partir da data da cessação do benefício de auxílio-doença 

anteriormente concedido, pagando-se as prestações vencidas acrescidas de correção monetária e juros moratórios 

devidos a partir da data da citação, na forma acima indicada, bem como honorários advocatícios de 10% (dez por 

cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, e honorários periciais, no 

valor acima determinado, reconhecendo a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado 

o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora, tudo na forma acima indicada. Antecipo, de 

ofício, a tutela para permitir a imediata implantação do benefício.  

Intime-se. 
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São Paulo, 23 de setembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00164 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027309-35.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.027309-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : CLOTILDES GUIMARAES DA SILVA 

ADVOGADO : JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALISSON FARINA AMARO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.01462-0 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Em suas razões de apelação, a autora sustenta que há nos autos início de prova material corroborado por prova 

testemunhal no sentido de demonstrar que é trabalhadora rural. Requer a reforma da sentença para que lhe seja 

concedido o benefício. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no inciso II do art. 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, 

na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições 

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da 

modificação legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar, após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurada, uma vez que deve o 

rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os fins da legislação previdenciária já 

mencionada. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.  

...  

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 2068/2372 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).  

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.  

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."  

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).  

 

A diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

 

O período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

 

A autora completou 55 anos em 17/11/2002, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo 

período de 126 meses. 

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

Para embasar o pedido da autora, foram apresentados os seguintes documentos (fls. 09/18): 

 

Certidão de casamento, realizado em 25/07/64, na qual o marido foi qualificado como lavrador;  

Certidão de óbito do marido, ocorrido em 06/08/2005, na qual consta que era lavrador;  

Cópia da CTPS da autora, na qual se observa a seguinte anotação:  

 

Empresa Início Término Função 

Pedro Tacacci 01/06/2000 Não consta Cozinheira 

 

Às fls. 42 da CTPS, consta termo de ratificação e retificação da função de fls 12 (cozinheira), no sentido de que a 

função correta é trabalhador rural.  

 

Demonstrativos de pagamento de salário, datados de 01/06/2000, nos quais a autora figura como cozinheira e 

trabalhadora rural.  

Cópia da CTPS do marido, na qual constam os seguintes vínculos:  

 

Empresa Início Término Função 

Santa Bárbara Agro-

Pastoril S/C Ltda. 
20/09/86 01/02/91 diversos 

Pedro Tacaci 01/03/91 06/08/2005 Serviços gerais 

 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, 

podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º), para 

comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA.  

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental.  

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações.  

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."  

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)  

"AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO.  

1 - Apresentado documento novo, consubstanciado em certidão de casamento, onde está firmada a profissão do marido 

como sendo a de lavrador, é de se estender esta condição à sua mulher, com vistas à comprovação da atividade 

rurícola, para fins de aposentadoria por idade.  

2 - Pedido procedente."  

(AR 860 - Proc.: 199900056876/SP - 3ª Seção - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 14/08/2000 - p. 132)  
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A CTPS configura prova material do exercício de atividade rural, no período anotado, tendo em vista o termo de 

ratificação e retificação constante de fls. 42. 

 

Os demais documentos configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 3º, da 

Lei n. 8.213/1991. 

 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola da autora. 

 

A consulta ao CNIS, que ora se junta, demonstrou que autora possui um vínculo rural de 01/06/2000 a 07/08/2008, que 

recebe pensão por morte do marido, como rurícola, desde 06/08/2005, e que ele possuía vínculos rurais de 20/09/86 a 

01/02/90, de 31/03/90 a 01/02/91 e de 01/03/91 a 06/08/2005. 

 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

"(...) 1. "(...) 3. "1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)".  

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602).  

O benefício, com renda mensal de um salário mínimo, pode ser requerido até 15 anos após a data da vigência da Lei nº 

8.213/91 e, uma vez concedido, será pago até a data do falecimento do segurado. 

 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação porque não foi comprovado requerimento 

administrativo. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente. 

 

Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês. 

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 

111 do STJ. 

 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no art. 461, § 3º, do CPC. 

 

Posto isso, dou provimento à apelação para reformar a sentença e julgar procedente o pedido de aposentadoria por 

idade, concedendo o benefício a partir da citação, determinando que a correção monetária das parcelas vencidas incida 

na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente e 

que os juros moratórios sejam computados desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês. Ante a sucumbência 

em que incorreu, condeno a apelada ao pagamento dos honorários advocatícios, que arbitro moderadamente em 10% 

(dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, devendo reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 
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Segurado: Clotildes Guimarães da Silva 

CPF: 437.482.521-53 

DIB: 02/04/2008 

RMI: 1 (um) salário mínimo 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00165 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029361-04.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.029361-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : AUREA GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ROSANA DE CASSIA OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00109-3 1 Vr TANABI/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Em suas razões de apelação, a autora sustenta que há nos autos início de prova material corroborado por prova 

testemunhal no sentido de demonstrar que é trabalhadora rural. Requer a reforma da sentença a fim de que lhe seja 

concedido o benefício. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no inciso II do art. 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, 

na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições 

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da 

modificação legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista.  

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar, após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurada, uma vez que deve o 

rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os fins da legislação previdenciária já 

mencionada. 
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O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.  

...  

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).  

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.  

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."  

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).  

 

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

 

O período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/92, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 19/08/1999, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista 

pelo período de 108 meses. 

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

Para embasar o pedido foram apresentados os seguintes documentos (fls. 11/20): 

 

Cópia da CTPS do marido, na qual não constam vínculos empregatícios;  

Certidão de casamento, realizado em 11/09/65, na qual o marido foi qualificado como lavrador;  

Documento escolar em nome do filho da autora, no qual o marido dela figura como lavrador;  

Certidão de nascimento de filho, lavrada em 28/05/68, na qual não consta a qualificação da autora e nem a do marido;  

Autorização para impressão de nota do produtor e da nota fiscal avulsa em nome do marido, emitida pela Secretaria 

da Fazenda do Estado de São Paulo, datada de 04/04/77;  

Declaração de Valmir de Faria, proprietário do imóvel rural denominado Estância Rosemeyre, localizado na Fazenda 

Cachoeira dos Felícios, na Comarca de Tanabi/SP, datada de 04/04/77, no sentido de que o marido da autora é 

parceiro rural na propriedade agrícola mencionada, com contrato verbal sem prazo determinado;  

Título eleitoral do marido, datado de 12/06/63, no qual foi qualificado como lavrador;  

Certidão expedida pelo Chefe do Posto Fiscal de São José do Rio Preto/SP, datada de 04/07/2008, na qual consta que 

o marido da autora identificou-se como arrendatário e produtor rural nº P-1.967 na Estância Rosemary, localizada em 

Tanabi/SP, em 26/04/77.  

 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, 

podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para 

comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

 

É como vem, reiteradamente, sendo decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA.  

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental.  

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações.  

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."  

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel.: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)  

Documentos escolares não comprovam a condição de rurícola da autora. 

 

Os demais documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do 

art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/1991. 
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Na audiência realizada em 11/05/2009, a autora declarou, às fls. 47, em depoimento pessoal: Trabalho na roça desde 13 

anos. Quando eu me mudei para Tanabi, em 2.000, eu trabalhei por 06 anos como empregada doméstica, sendo 04 anos 

para a dona Maria Negreli, já falecida e 02 anos para Sandra Belarmino Bula. Antes de me mudar para Tanabi eu 

morava na Estância Rosimeire, na Fazenda Nova, do Valmir Faria. Fiquei lá por 25 anos. Eram 60 alqueires com café, 

arroz, feijão e milho. Meu marido era parceiro em 9 mil pés de café naquele (sic) propriedade. Meu marido ficou 

doente, passou por uma cirurgia em 2.003. Nós salmos de lá e viemos para a cidade porque ele já não estava aguentando 

mais trabalhar. Também colhia arroz e feijão. A testemunha Manoel Palhares Beira tem um caminhão e transportava o 

café que era colhido e transportou até eu sair de lá. Ele ia uma vez por ano lá transportar o café que tinha sido colhido e 

fora isso ele não ia lá. A testemunha Hermes Femando Gardini foi vizinho da estância, foi morar lá depois de nós, mas 

não sei quando ele foi para lá. Ele continua lá até hoje. Além de trabalhar no café, também colhendo milho e arroz, eu 

trabalhava para os vizinhos como o Hélio Brandt, colhendo café e carpindo arroz. Não trabalhei para a testemunha 

Hermes Gardini porque ele tinha seu próprio pessoal para trabalhar. Meu último dia de trabalho na roça foi na sexta-

feira passada numa fazenda, mas não me lembro a localização. Nós fomos apanhar laranja. Tenho 64 anos de idade. (O 

MM. Juiz fez consignar: "Em inspeção judicial foi verificado que a autora tem as mãos lisas, sem cortes nem arranhões 

ou calos, além de ter a pele bem branca"). Eu trabalho com luvas e me protejo do sol. Meu marido trabalhou a vida toda 

na roça, nunca trabalhou fora da roça. Nossa única renda era nosso trabalho. A florada do café ocorre em agosto e 

setembro."  

 

A testemunha Hermes F. Gardini relatou, às fls. 48: "Conheço a autora desde 1.977 ou 1.978, quando compramos uma 

propriedade vizinha àquela onde a autora morava que era do Valmir Faria. Ela ficou lá até 1.999 ou 2.000 e se mudou 

para Tanabi. Eu passo no ponto de ônibus e a vejo lá e por isso acho que ela continua trabalhando na roça até hoje. Na 

fazenda do Valmir a autora e seu marido tocavam uns 10 mil pés de café, além de trabalhar no milho, arroz e um pouco 

de feijão para o gasto. O marido dela trabalha com a autora nesses serviços. Como eu era vizinho dela, via-a 

trabalhando muitas vezes. Ao que sei ela e o marido nunca trabalharam fora da roça. A autora e o marido trabalhavam 

sem empregados." 

 

O depoimento da testemunha confirmou a condição de rurícola da autora. 

 

A consulta ao CNIS (fls. 40/45) não demonstra que a autora ou seu marido tenham anotações de vínculos de natureza 

urbana que pudessem descaracterizar sua condição de rurícola. 

 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

"(...) 1. "(...) 3. "1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)".  

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602).  

 

O benefício, com renda mensal de um salário mínimo, pode ser requerido até 15 anos após a data da vigência da Lei nº 

8.213/91 e, uma vez concedido, será pago até a data do falecimento do segurado. 

 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação porque não foi comprovado requerimento 

administrativo. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente. 

 

Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês. 

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme a 

Súmula 111 do STJ. 
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O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no art. 461, § 3º, do CPC. 

 

Posto isso, dou provimento à apelação para reformar a sentença e julgar procedente o pedido de aposentadoria por 

idade, concedendo o benefício a partir da citação, determinando que a correção monetária das parcelas vencidas incida 

na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente e os 

que juros moratórios sejam computados desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês. Ante a sucumbência em 

que incorreu, condeno o apelado ao pagamento dos honorários advocatícios, que arbitro moderadamente em 10% (dez 

por cento) das parcelas vencidas até a sentença, devendo reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: Áurea Gonçalves de Oliveira 

CPF: 141.978.868-02 

DIB: 01/12/2008 

RMI: 1 (um) salário mínimo 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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2009.03.99.033850-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOSE CESARIO PAULINO 

ADVOGADO : DONIZETE LUIZ COSTA 

No. ORIG. : 08.00.00012-9 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Sentença proferida em 20/05/2009, não submetida ao reexame necessário. 

 

Apelou o INSS, alegando ausência de início de prova material do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício ou do preenchimento da idade mínima à concessão da aposentadoria. 

 

Sem contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais. 
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Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991. 

 

A carência estatuída no inciso II do art. 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, 

na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições 

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da 

modificação legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar, após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurada, uma vez que deve o 

rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os fins da legislação previdenciária já 

mencionada. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido é a jurisprudência do 

STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.  

...  

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).  

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.  

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."  

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).  

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

 

O período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

 

A autora completou 55 anos em 05/08/2001, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo 

período de 120 meses. 

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

Para embasar o pedido foram apresentados os seguintes documentos: 

 

Cópia da CTPS da autora, na qual se observa a condição de trabalhadora rural: 

 

Empresa Início Término Função 

Agro Pecuária S. C. Palmeiras 

Ltda. 
11/06/75 23/06/75 Trabalhador braçal 

A. Magnani S.A. Agricultura e 

Pecuária 
26/06/78 07/11/78 safrista 

Citrocil S/C Ltda. 12/08/80 02/02/81 safrista 

João Lanolli 01/07/81 23/09/81 Trabalhador braçal 

 

A CTPS apresentada configura prova material do exercício de atividade rural, nos períodos anotados. 
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Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola da autora. 

 

Restou comprovado que a autora trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

"(...) 1. "(...) 3. "1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)".  

(RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602).  

 

O benefício, com renda mensal de um salário mínimo, pode ser requerido até 15 anos após a data da vigência da Lei nº 

8.213/91 e, uma vez concedido, será pago até a data do falecimento do segurado. 

 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

 

A consulta ao CNIS, que ora se junta, demonstra que a autora possui uma anotação de vínculo rural, a partir de 

12/08/80. 

 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no art. 461, § 3º, do CPC. 

 

Posto isso, nego provimento à apelação. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: Maria José Cesario Paulino 

CPF: 338.042.048-48 

DIB: 11/02/2008 

RMI: 1 (um) salário mínimo 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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2009.03.99.035337-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ELVINO MOURA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE VINCI JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 08.00.00327-0 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por ELVINO MOURA, espécie 32, DIB.: 30/03/2005, contra o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  

a-) o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício de aposentadoria por invalidez, considerando no período 

básico de cálculo do benefício como salário-de-contribuição o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo 

da renda mensal, face ao que estabelece o § 5º, do artigo 29, da Lei 8.213/91;  

b-) revisar o novo cálculo com a utilização dos 80% (oitenta por cento) dos maiores salários-de-contribuição no 

período básico de cálculo, a partir do mês de julho de 1994;  

c-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência.  

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento das custas, despesas 

processuais e verba honorária de 15% (quinze por cento) do valor da causa. Por ser a parte autora beneficiária da justiça 

gratuita, suspendeu o pagamento das referidas verbas. 

 

A parte autora, inconformada com a sentença, interpôs apelação requerendo a procedência do pedido, com a 

conseqüente inversão do ônus da sucumbência. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais. 

 

DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).  

 

DO MÉRITO. 

No sistema da Lei 8.213/91, a aposentadoria por invalidez não é mero benefício derivado, como é a pensão por morte, 

mas benefício novo, com metodologia de cálculo própria. 

 

Em sua redação original, o referido benefício partia de coeficiente fixo de 80% (oitenta por cento), que recebia 

acréscimo de 1% (um por cento) de acordo com o tempo de serviço do segurado, não podendo ultrapassar a 100% (cem 

por cento): 

 

Art. 44. A aposentadoria por invalidez, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no art. 33, 

consistirá numa renda mensal correspondente a: 

a) 80% (oitenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo de 12 (doze) 

contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício; ou  

b) 100% (cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição vigente no dia do acidente, o que for 

mais vantajoso, caso o benefício seja decorrente de acidente do trabalho.  

Com a modificação do aludido dispositivo legal pela Lei 9.032/95, tal coeficiente foi fixado em 100% (cem por cento) 

do salário de benefício: 

Art. 44. A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, especialmente no 

art. 33 desta Lei. (Redação dada pela Lei n° 9.032, de 28.4.95)  

Por sua vez, o salário de benefício representava a média aritmética simples dos últimos 36 salários de contribuição, 

atualizados monetariamente, dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada 

do requerimento, sendo que, no período básico de cálculo, se o segurado tivesse recebido benefício por incapacidade, 

considerar-se-ia como salário-de-contribuição, naquele período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo 

da renda mensal do benefício anterior, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser 

inferior ao valor de 1(um) salário-mínimo: 

Art. 29 O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses.  
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...  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1(um) salário-mínimo.  

Conforme se vê, não é correto afirmar que a aposentadoria por invalidez é mero benefício derivado do auxílio doença, 

pois a tanto não chega o dispositivo legal. 

 

Observo que WLADIMIR NOVAES MARTINEZ, em seu "Comentários à lei básica da previdência social - Tomo II - 

Plano de Benefícios" (São Paulo, LTr, 3ª ed., 1995, págs. 197/199), bem elucida a questão: 

"O § 5º reedita a regra do art. 21, § 3º, da CLPS, mantendo a tradição do Direito Previdenciário de não prejudicar, 

quando da aposentação, o trabalhador se ele, às portas da concessão, isto é, dentro dos 4 anos antecedentes, recebeu 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.  

O salário-de-benefício dessas duas prestações, concedidas por incapacidade substitui, no seu período de fruição, o 

salário-de-contribuição inexistente.  

Houve uma desmesurada, mas sempre útil, preocupação em acrescer a regra do art. 31. Os valores do salário-de-

benefício serão, tanto quanto os salários-de-contribuição efetivos, corrigidos pela variação integral do INPC-IRSM-

IPC-r.  

Aproveita-se, também, a norma do § 2º e determina-se, antes da atualização, não possam tais bases de cálculo serem 

inferiores ao salário mínimo.  

Mandar contar a "duração" do benefício significa dizer: o salário-de-benefício das prestações substituirá 

integralmente os salários-de-contribuição e não só completarão a carência como ampliarão os coeficientes aplicáveis 

ao salário-de-benefício da prestação hodiernamente requerida.  

A lei não faz distinção e, assim, os auxílios-doenças ou aposentadorias por invalidez auferidos no período básico de 

cálculo prestar-se-ão para o cálculo da aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade e, também, para o 

próprio auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.  

Pelo menos até a véspera de 5.4.91, data da efetiva implantação do Plano de Benefícios, o auxílio-doença e a 

aposentadoria por invalidez tiveram as contribuições contidas no seu período básico de cálculo tomadas em seu valor 

nominal, não corrigidas por estarem excluídas do art. 21, § 1º, da CLPS. Com isso, nos anos de inflação elevada, os 

salários-de-benefício resultaram, praticamente, em 50% do último salário-de-contribuição.  

Levando em conta as bases de cálculo da contribuição serem na época, atualizadas periodicamente, não tinha - e por 

isso impôs-se o caput do art. 202 da Lei Maior - e, ainda hoje, não tem sentido não serem corrigidos os valores 

originais.  

Pode acontecer de um desses benefícios situar-se no lapso de tempo de 48 meses definidores do período básico de 

cálculo e apresentarem-se salários-de-contribuição atualizados anteriores e posteriores à fruição dos respectivos 

benefícios por incapacidade.  

Ora, o mesmo precisa acontecer com próprio valor do salário-de-benefício, antes dele ser corrigido. Isto é, antes de o 

órgão gestor proceder à hodiernização do valor da média necessária à avaliação da renda mensal inicial desses 

benefícios por incapacidade contidos no período básico de cálculo, objeto do § 5º, eles devem ser revistos, com fulcro 

na Lei 8213/91, contemporanizadas as contribuições-base para a aferição do primeiro valor e, somente após essa 

operação, apurado um novo salário-de-benefício (mesmo se tal importância não tenha, realmente, à ocasião, se 

prestado para a determinação do direito). Finalmente, esse salário-de-benefício será atualizado, atendendo-se ao 

disposto no § 5º."  

Assim, sendo a aposentadoria por invalidez, concedida em 30/03/2005, e que por sua vez teve origem no auxílio doença 

concedido em 22/02/2003 e cessado em 29/03/2005, perfaz-se o interesse processual, razão pela qual no período básico 

de cálculo da aposentadoria por invalidez deverão ser considerados como salários de contribuição os salários de 

benefício que informaram o valor do auxílio doença, reajustados nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral. 

 

Por outro lado, convém deixar consignado que a Lei 9.876/99, alterou o critério de apuração do valor da renda mensal 

inicial do benefício, previsto no art. 29 da Lei 8.213/9, dando-lhe nova redação: 

"O salário-de-benefício consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." (Inciso Incluído 

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

§ 1º. (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999)  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, 

exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15.4.94)  
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§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 

o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo.  

§ 6o No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste: 

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética 

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento de 

todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética 

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento de 

todo o período contributivo.  

§ 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Parágrafo Incluído pela 

Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

§ 8o Para efeito do disposto no § 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será obtida a 

partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 

26.11.99)  

§ 9o Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados: 

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;  

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;  

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio."  

Note-se que o art. 3º da Lei 9.876/99, que alterou as Leis 8.212/91 e 8.213/91, estabelece: 

"Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a cumprir as 

condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-

benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no 

mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o 

disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei.  

Portanto, o pleito de revisar o novo cálculo com a utilização dos 80% (oitenta por cento) dos maiores salários de 

contribuição no período básico de cálculo, a partir do mês de julho de 1994, deve prosperar em face do que estabelece a 

legislação de regência. 

 

Isto posto, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora para condenar o INSS a incluir no período básico de 

cálculo da aposentadoria por invalidez os salários de benefício que informaram o valor do auxílio doença, face ao que 

estabelece o art. 29 da Lei 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei 9.876/99 . As prestações atrasadas, 

observada a prescrição qüinqüenal, devem ser corrigidas nos termos das Súmulas 8, desta Corte, e 148 do STJ, Lei 

6.899/81 e legislação superveniente, acrescidas de juros de mora à taxa de 6% ao ano (artigo 1062 CC) até a vigência do 

novo Código Civil, quando deverão incidir em 1% ao mês, face ao disposto no § 1º do art. 161 do CTN, contados a 

partir da citação (art. 219 do CPC), e honorários advocatícios que fixo em 10% do valor da condenação apurado na data 

da sentença. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SETSUKO SHIMIZU 

ADVOGADO : ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA 

No. ORIG. : 08.00.00026-0 2 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola, com antecipação de tutela. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Sentença proferida em 27/08/2008, submetida ao reexame necessário. 

 

Apelou o INSS, sustentando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício em número de meses equivalente à sua carência e dos recolhimentos das contribuições previdenciárias.  

 

A autora interpôs recurso adesivo, requerendo que o termo inicial do benefício seja fixado na data do ajuizamento da 

ação. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

 

Os autos foram remetidos ao Gabinete da Conciliação, mas o INSS alegou não ser possível fazer proposta de acordo. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais. 

 

Não é caso de Remessa Oficial porque o valor da condenação não excede 60 salários mínimos, conforme previsto no 

art. 475 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei n. 10.352/2001, visto que se trata de benefício de valor 

mínimo, cujo termo inicial foi fixado em 29/04/2008, tendo sido proferida a sentença em 27/08/2008. 

 

Assim, não conheço da remessa oficial. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no inciso II do art. 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, 

na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições 

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da 

modificação legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar, após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurada, uma vez que deve o 

rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os fins da legislação previdenciária já 

mencionada. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ: 
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"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.  

...  

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).  

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.  

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."  

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).  

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

 

O período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 05/06/2003, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista 

pelo período de 132 meses. 

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

Para embasar o pedido foi apresentado o seguinte documento (fls. 08): 

 

Certidão de casamento, realizado em 05/07/69, na qual o marido foi qualificado como lavrador.  

 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, 

podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para 

comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA.  

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental.  

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações.  

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."  

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)  

 

O documento apresentado configura início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 3º, 

da Lei n. 8.213/1991. 

 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola da autora. 

 

Ressalvo que o fato de constar nos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e do Plenus (fls. 60/61 

e documento anexo) que o marido cadastrou-se como autônomo, em 01/09/82, e que recebe aposentadoria por idade, 

como comerciário/contribuinte individual, desde 10/06/2005, não descaracteriza a condição da autora de trabalhadora 

rural, pois não consta nenhum registro de trabalho em nome dele e foi cumprida a carência exigida em lei. 

 

Uma vez comprovado o exercício do labor rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice ao reconhecimento 

do acerto da pretensão ventilada no presente processo, pois o posterior abandono das lides rurais não impede o 

deferimento da prestação, desde que, anteriormente, tenha sido cumprida a respectiva carência. 

 

Consta, ainda, do Plenus, que a autora recebe aposentadoria por idade, decorrente da antecipação da tutela jurisdicional, 

desde 27/08/2008 (fls. 47).  

 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 
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"(...) 1. "(...) 3. "1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)".  

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602).  

 

O benefício, com renda mensal de um salário mínimo, pode ser requerido até 15 anos após a data da vigência da Lei nº 

8.213/91 e, uma vez concedido, será pago até a data do falecimento do segurado. 

 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, como determinado na sentença recorrida, porque não 

foi comprovado requerimento administrativo. 

 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no art. 461, § 3º, do CPC. 

 

Posto isso, não conheço da remessa oficial, nego provimento à apelação do INSS e ao recurso adesivo, mantendo-se a 

sentença recorrida. 

 

Observo que o benefício da autora foi implantado em 27/08/2008 (fls. 47), e não em 29/04/2008, conforme determinado 

pela sentença recorrida. Assim, oficie-se o INSS para implantar o benefício a partir da data da citação - 29/04/2008. 

 

Segurado: Setsuko Koboyama 

CPF: 182.204.828-18 

DIB: 29/04/2008 

RMI: 1 (um) salário mínimo 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO AMORIM DOREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 05.00.00131-4 3 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 
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Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Sentença proferida em 01/01/2008, não submetida ao reexame necessário. 

 

A autora apelou, requerendo que os honorários advocatícios sejam majorados para 20% sobre as parcelas vencidas até a 

sentença. 

 

Apelou o INSS, sustentando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício em número de meses equivalente à sua carência e dos recolhimentos das contribuições previdenciárias. Caso 

mantida a sentença, requer que os juros de mora sejam reduzidos para 0,5% ao mês, a partir da citação, e os honorários 

advocatícios para 5% das parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no inciso II do art. 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, 

na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições 

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da 

modificação legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar, após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurada, uma vez que deve o 

rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os fins da legislação previdenciária já 

mencionada. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.  

...  

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).  

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.  

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."  

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).  

 

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

 

O período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 
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O(A) autor(a) completou 55 anos em 16/07/2005, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista 

pelo período de 144 meses. 

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

Para embasar o pedido foi apresentado o seguinte documento (fl. 08): 

 

Certidão de casamento, realizado em 11/01/75, na qual o marido foi qualificado como lavrador.  

 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, 

podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para 

comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA.  

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental.  

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações.  

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."  

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)  

A certidão de casamento apresentada configura início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 

55, § 3º, da Lei n. 8.213/1991. 

 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola da autora. 

 

A consulta ao CNIS (fls. 45/48 e documento anexo) demonstrou que o marido da autora recebe aposentadoria por 

invalidez, desde 01/04/79, como trabalhador rural. 

 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

"(...) 1. "(...) 3. "1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)".  

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602).  

O benefício, com renda mensal de um salário mínimo, pode ser requerido até 15 anos após a data da vigência da Lei nº 

8.213/91 e, uma vez concedido, será pago até a data do falecimento do segurado. 

 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

 

Os juros de mora e os honorários advocatícios devem ser mantidos, tendo em vista que fixados consoante o 

entendimento desta Turma.  

 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no art. 461, § 3º, do CPC. 

 

Posto isso, nego provimento às apelações. 
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Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: Rosa Franco Duarte Moreira 

CPF: 353.976.688-00 

DIB: 18/11/75 

RMI: 1 (um) salário mínimo 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00170 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0040172-23.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.040172-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

PARTE AUTORA : PAULO FERNANDO GONCALVES 

ADVOGADO : ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 07.00.00347-2 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Vistos etc 

PAULO FERNANDES GONÇALVES move ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para obter o 

restabelecimento do auxílio doença, com a posterior conversão em aposentadoria por invalidez. 

Juntou documentos (fls. 14/25). 

A antecipação dos efeitos da tutela foi concedida para que a autarquia restabeleça o auxílio doença até final decisão (fls. 

27/28). 

O laudo pericial foi regularmente produzido (fls. 69/72). 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS a pagar aposentadoria por invalidez, a partir do laudo 

pericial. Condenou a autarquia nos demais consectários, inclusive honorários advocatícios de 15% (quinze por cento) 

sobre o valor da causa, atualizados até a data da propositura da ação até o efetivo pagamento. Fixou honorários periciais 

em R$ 200,00 (duzentos reais). 

Sentença prolatada em 30.06.2009, submetida a reexame necessário (fls. 76/80). 

O INSS não interpôs recurso voluntário (fls. 81). 

A fls. 84/92, o INSS noticiou o não comparecimento da parte autora para a realização de nova perícia médica. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

Para fazer jus à concessão da aposentadoria por invalidez é necessária a existência de incapacidade laborativa, em grau 

e intensidade suficientes para impossibilitar o segurado de prover o seu sustento, além da inviabilidade de reabilitação; 

a carência prevista no art. 25, I, da Lei 8213/91; e a manutenção da qualidade de segurado na data do surgimento da 

incapacidade. 

Os requisitos legais da aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença são semelhantes, existindo diferenciação 

somente quanto ao tipo de incapacidade, no primeiro ela deve ser total e permanente, e no segundo, total ou parcial, mas 

temporária. 

A carência de 12 (doze) meses, restou cumprida, pois a consulta atualizada ao banco de dados do CNIS, ora anexada, 

comprova que a parte autora possui anotações de vínculos empregatícios em seu nome cujo cômputo ultrapassa o 

mínimo exigido pela Lei n. 8213/91. 

No que se refere à qualidade de segurado, registre-se que o último vínculo empregatício em nome do autor, antes do 

requerimento administrativo do benefício de auxílio doença NB 300.178.233-3, refere-se ao período compreendido 

entre 05.1993 e 02.2003. 

Atualmente, a parte autora recebe auxílio doença com DIB fixada em 14.02.2003. 
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Observadas as regras do art. 15 da Lei n. 8213/91, está mantida a qualidade de segurado.  

No que tange à incapacidade laborativa, o laudo pericial oficial acostado a fls. 69/72 comprovou que a parte autora é 

portadora de "(...) hipertensão arterial sistêmica grave, osteoartrose de coluna cervical lombar, artrite gotosa, 

nefrolitiase a esquerda, cardiopatia e úlcera". 

O auxiliar do juízo concluiu pela incapacidade total e permanente do autor "... para as atividades para o qual está 

qualificado"(tópico discussão e conclusão/fls. 72). 

Sobre requisitos legais para a concessão do benefício, a jurisprudência firmou entendimento: 

 

PREVIDENCIÁRIO. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 

CONCESSÃO.  

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência.  

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91).  

(...)  

4. Recurso especial improvido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, Proc 200400101013-PI, DJU 07/11/2005, p. 402, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, 

unânime)  

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do laudo pericial (27.02.2009), em vista da ausência de 

procedimento administrativo e pacífica jurisprudência do STJ. Porém, os valores recebidos na via administrativa após a 

citada data deverão ser compensados. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, consideradas as prestações devidas 

até a sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do STJ), em vista do disposto no art. 20 do CPC. 

O fato de estar comprovada a incapacidade total e permanente da parte autora, bem como o fundado receio de um dano 

irreparável, tendo-se em vista a necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, aliado ao caráter 

alimentar do benefício previdenciário, configuram, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio de 

ineficácia do provimento final, justificando a fixação da antecipação dos efeitos da tutela, na forma do disposto no art. 

461, § 3º, do CPC. 

A análise do noticiado pela autarquia a fls. 84/92 restou prejudicada, ante a implantação do benefício de aposentadoria 

por invalidez. 

Diante do exposto, dou parcial provimento à remessa oficial para fixar os honorários advocatícios em 10% sobre o 

valor da condenação, consideradas as prestações devidas até a sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 

111 do STJ), em vista do disposto no art. 20 do CPC e para explicitar a compensação dos valores recebidos 

posteriormente a 27.02.2009. 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à implantação da aposentadoria por invalidez, momento em que 

deverá ser cessado o auxílio doença NB 300.178.233-3. 

Oficie-se à autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa 

diária, a ser oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: PAULO FERNANDES GONÇALVES 

CPF: 569.999.927-20 

DIB: 27.02.2009 (data do laudo pericial oficial) 

RMI (Renda Mensal Inicial): valor a ser apurado nos termos do art 44 da Lei 8.213/91 

Int. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00171 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004693-11.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.004693-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada DIANA BRUNSTEIN 

APELANTE : MAURY DE MATTOS 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00046931120094036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 2086/2372 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o apelante reconhecimento à renúncia de seu benefício e ao recálculo de novo benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço integral. 

O INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência da ação. 

A r. sentença monocrática rejeitou o pedido formulado e julgou improcedente a ação, dando ensejo a interposição do 

recurso de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte. 

É o relato do essencial. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição, é um conjunto de princípios, regras e institutos 

destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, doença, velhice, 

morte, dentre outros. 

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 

custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (Pleno DJ 18/02/1005, p. 4). 

Diante desse quadro é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 

sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 

Nos dizeres de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Previdenciário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 

Às palavras do ilustre Autor somente ressalto que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já 

mencionado caráter solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. 

Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro para o julgado. 

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, é imperioso ressaltar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública, mais precisamente a autarquia previdenciária. 

Dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou deixar para mais tarde. 

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido", melhor 

esclarecendo, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou 

alterar determinado direito, não afetara a sua situação. 

Nesse caso o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo" este transmuda-se em "direito realizado" hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 

Nesse passo, transcrevo lição de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado a pedido da Associação Nacional 

dos Membros do Ministério Público - CONAMP, acerca da reforma da Previdência: 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 

ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 

titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 

Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 

emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 

nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 

um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 

consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 

do ato jurídico perfeito e acabado.  
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9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 

de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 

situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 

casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 

aposentadoria, como foi exemplificado acima."  

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica, irradiadora de efeitos na esfera previdenciária, fundiária (levantamento do FGTS), do PIS e de relação 

de emprego, porventura existente. 

Também aspectos notariais e de finanças públicas decorrem de seu ato, pois integrará o contingente dos beneficiários e 

não dos contribuintes do sistema, o que em larga escala, reflete sobre as políticas públicas e legais a serem adotadas no 

setor. 

Assim, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento, tais 

como erro, dolo, fraude, coação, etc. 

O Regulamento da Previdência Social prevê hipótese única de desistência da aposentadoria, tratada no artigo 181-B, 

que dispõe que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis, somente 

sendo admitida a desistência à sua percepção em momento anterior ao pagamento do benefício e saque do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social. 

Por fim a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 

um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 

De qualquer sorte essa não é a situação que se verifica nos autos. 

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende na verdade a 

sua substituição por outra mais vantajosa, computando o tempo de serviço a que, em tese estaria renunciando, com 

outro laborado após o início do benefício. 

A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de ato de aposentação com base em novos 

critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma inviável o acolhimento da pretensão esposada pela parte autora. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a decisão 

de primeiro grau. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00172 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001408-80.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.001408-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SONIA ACORINTE DO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA e outro 

No. ORIG. : 00014088020094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

A autora ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão da aposentadoria 

por idade a trabalhadora urbana. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder a aposentadoria por idade, desde o 

requerimento administrativo - 03.12.2007, com correção monetária, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça 
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Federal, aprovado pela Resolução 561/2007, e juros de mora de 1% (um por cento), bem como a arcar com os 

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. Deferiu, ainda, a antecipação dos 

efeitos da tutela. 

 

Sentença proferida em 18.12.2009, submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apelou, sustentando não ter a autora cumprido os requisitos necessários ao deferimento do benefício e pede, em 

consequência, a reforma da sentença.  

 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade se encontram fixados nos arts. 48 e 49 da Lei 8.213/91.  

 

O caput do referido art. 48 dispõe:  

 

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, e homem, 60 (sessenta) se mulher".  

 

A parte autora já era inscrita na Previdência Social antes da vigência da Lei 8213/91, mas não tinha, ainda, adquirido o 

direito a qualquer dos benefícios previstos na antiga CLPS.  

 

O período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

 

A autora completou 60 anos em 10.11.2002, portanto, fará jus ao benefício se comprovar o cumprimento do período de 

carência de 126 (cento e vinte e seis) meses, ou seja, 10 (dez) anos e 6 (seis) meses. 

 

Conforme tabela anexa, somando-se os períodos de contribuição e os períodos intercalados em que a autora recebeu 

benefício previdenciário, tem ela 13 (treze) anos, 7 (sete) meses e 22 (vinte e dois) dias de trabalho, cumprindo a 

carência necessária à concessão do benefício. 

 

Diante dos documentos apresentados, conclui-se que a autora comprovou tempo superior ao fixado na lei, sendo 

irrelevante que tenha perdido a condição de segurada, posto que preenchidos todos os requisitos necessários à aquisição 

da aposentadoria por idade, levando-se em conta ainda a inexigibilidade de concomitância do seu implemento (art. 102, 

§ 1º, Lei 8213/91 - redação da Lei 9528, de 10.12.97). 

 

A jurisprudência do STJ não tem dissentido desse entendimento: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91.  

1 - A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas.  

2 - Precedentes.  

3 - Recurso conhecido e provido."  

(200100413943/RS - 6ª TURMA - DJ 04/02/2002 - p. 598 - Rel. PAULO GALLOTTI).  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS. CARÊNCIA E IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA.  

A perda da qualidade de segurado não importa perecimento do direito à aposentadoria por idade, se implementada a 

carência legal, vier a completar o requisito da idade. Precedentes do STJ.  

Recurso conhecido e provido."  

(200100736430/SP - 5ª TURMA - DJ 08/10/2001 - p. 245 - Rel. GILSON DIPP).  

 

Acrescente-se, ainda, que a Lei nº 10.666 de 08.05.2003, veio corroborar esse entendimento: 

 

"ART. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial.  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício."  
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Preenchidos todos os requisitos necessários à aquisição da aposentadoria por idade, de rigor o decreto de procedência 

do pedido, para o fim de conceder o benefício de aposentadoria por idade, nos termos dos arts. 48 e 142 da Lei 8213/91. 

 

A autarquia é isenta do pagamento das custas processuais, nos termos do § 8º da Lei nº 8.620/93, devendo, entretanto, 

reembolsar as despesas devidamente comprovadas. 

 

A correção monetária das parcelas em atraso é devida nos mesmos índices de reajuste usados na atualização de 

benefícios previdenciários, segundo a Lei nº 8.213/91 e alterações posteriores, observada, ainda a orientação da Súmula 

nº 08 desta Corte e Súmula nº 148 do STJ. 

 

Os juros de mora são fixados em 1% ao mês, a partir da citação, por força dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do 

CTN. 

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor atualizado da condenação, consideradas somente as prestações 

vencidas até a data da sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial para fixar a correção monetária nos mesmos índices de 

reajuste usados na atualização de benefícios previdenciários, segundo a Lei nº 8.213/91 e alterações posteriores, 

observada, ainda a orientação da Súmula nº 08 desta Corte e Súmula nº 148 do STJ, e a base de cálculo dos honorários 

advocatícios nas parcelas vencidas até a sentença, mantendo, no mais, o julgado e a tutela antecipada concedida. NEGO 

PROVIMENTO à apelação do INSS. 

 

Int. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00173 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012214-62.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.012214-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada DIANA BRUNSTEIN 

APELANTE : JOSE CARLOS PEREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SALETE MARIA CRISÓSTOMO DE SOUZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00122146220094036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o apelante reconhecimento à renúncia de seu benefício e ao recálculo de novo benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço integral. 

A r. sentença monocrática aplicou o dispositivo no art. 285-A do Código de Processo Civil e julgou improcedente a 

ação, dando ensejo a interposição do recurso de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte. 

É o relato do essencial. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, não há que se falar em anulação da r. sentença por haver julgamento antecipado do feito, nos termos do 

art. 285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe: 

 

"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

Convém esclarecer que o preceito legal citado permite que a sentença proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma 

igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, privilegiando a 

celeridade e a economia processual, além de assegurar à parte autora da ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a 

possibilidade de responder ao recurso. Tampouco, o direito de ação restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 2090/2372 

que possibilitou a jurisdição efetivar-se com celeridade, mediante análise do mérito e em conformidade com teses já 

consolidadas. 

In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de 

qualquer prova técnica. 

No mérito, a Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição, é um conjunto de princípios, regras e 

institutos destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, 

doença, velhice, morte, dentre outros. 

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 

custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (Pleno DJ 18/02/1005, p. 4). 

Diante desse quadro é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 

sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 

Nos dizeres de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Previdenciário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 

Às palavras do ilustre Autor somente ressalto que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já 

mencionado caráter solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. 

Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro para o julgado. 

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, é imperioso ressaltar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública, mais precisamente a autarquia previdenciária. 

Dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou deixar para mais tarde. 

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido", melhor 

esclarecendo, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou 

alterar determinado direito, não afetara a sua situação. 

Nesse caso o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo" este transmuda-se em "direito realizado" hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 

Nesse passo, transcrevo lição de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado a pedido da Associação Nacional 

dos Membros do Ministério Público - CONAMP, acerca da reforma da Previdência: 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 

ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 

titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 

Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 

emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 

nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 

um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 

consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 

do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 
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modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 

de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 

situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 

casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 

aposentadoria, como foi exemplificado acima."  

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica, irradiadora de efeitos na esfera previdenciária, fundiária (levantamento do FGTS), do PIS e de relação 

de emprego, porventura existente. 

Também aspectos notariais e de finanças públicas decorrem de seu ato, pois integrará o contingente dos beneficiários e 

não dos contribuintes do sistema, o que em larga escala, reflete sobre as políticas públicas e legais a serem adotadas no 

setor. 

Assim, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento, tais 

como erro, dolo, fraude, coação, etc. 

O Regulamento da Previdência Social prevê hipótese única de desistência da aposentadoria, tratada no artigo 181-B, 

que dispõe que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis, somente 

sendo admitida a desistência à sua percepção em momento anterior ao pagamento do benefício e saque do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social. 

Por fim a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 

um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 

De qualquer sorte essa não é a situação que se verifica nos autos. 

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende na verdade a 

sua substituição por outra mais vantajosa, computando o tempo de serviço a que, em tese estaria renunciando, com 

outro laborado após o início do benefício. 

A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de ato de aposentação com base em novos 

critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma inviável o acolhimento da pretensão esposada pela parte autora. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a decisão 

de primeiro grau. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00174 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004936-86.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.004936-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada DIANA BRUNSTEIN 

APELANTE : KEITI TSUCHIDA 

ADVOGADO : PRISCILLA MILENA SIMONATO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00049368620094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o apelante reconhecimento à renúncia de seu benefício e ao recálculo de novo benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço integral. 

A antecipação da tutela foi negada em primeira instância. 

O INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência da ação. 

A r. sentença monocrática rejeitou o pedido formulado e julgou improcedente a ação, dando ensejo a interposição do 

recurso de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte. 

É o relato do essencial. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 
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A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição, é um conjunto de princípios, regras e institutos 

destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, doença, velhice, 

morte, dentre outros. 

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 

custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (Pleno DJ 18/02/1005, p. 4). 

Diante desse quadro é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 

sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 

Nos dizeres de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Previdenciário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 

Às palavras do ilustre Autor somente ressalto que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já 

mencionado caráter solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. 

Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro para o julgado. 

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, é imperioso ressaltar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública, mais precisamente a autarquia previdenciária. 

Dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou deixar para mais tarde. 

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido", melhor 

esclarecendo, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou 

alterar determinado direito, não afetara a sua situação. 

Nesse caso o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo" este transmuda-se em "direito realizado" hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 

Nesse passo, transcrevo lição de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado a pedido da Associação Nacional 

dos Membros do Ministério Público - CONAMP, acerca da reforma da Previdência: 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 

ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 

titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 

Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 

emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 

nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 

um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 

consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 

do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 

de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 
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situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 

casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 

aposentadoria, como foi exemplificado acima."  

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica, irradiadora de efeitos na esfera previdenciária, fundiária (levantamento do FGTS), do PIS e de relação 

de emprego, porventura existente. 

Também aspectos notariais e de finanças públicas decorrem de seu ato, pois integrará o contingente dos beneficiários e 

não dos contribuintes do sistema, o que em larga escala, reflete sobre as políticas públicas e legais a serem adotadas no 

setor. 

Assim, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento, tais 

como erro, dolo, fraude, coação, etc. 

O Regulamento da Previdência Social prevê hipótese única de desistência da aposentadoria, tratada no artigo 181-B, 

que dispõe que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis, somente 

sendo admitida a desistência à sua percepção em momento anterior ao pagamento do benefício e saque do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social. 

Por fim a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 

um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 

De qualquer sorte essa não é a situação que se verifica nos autos. 

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende na verdade a 

sua substituição por outra mais vantajosa, computando o tempo de serviço a que, em tese estaria renunciando, com 

outro laborado após o início do benefício. 

A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de ato de aposentação com base em novos 

critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma inviável o acolhimento da pretensão esposada pela parte autora. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a decisão 

de primeiro grau. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00175 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005313-57.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.005313-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada DIANA BRUNSTEIN 

APELANTE : BENEDICTO BETRAME GASTALDELO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00053135720094036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o apelante reconhecimento à renúncia de seu benefício e ao recálculo de novo benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço integral. 

A r. sentença monocrática aplicou o dispositivo no art. 285-A do Código de Processo Civil e julgou improcedente a 

ação, dando ensejo a interposição do recurso de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte. 

É o relato do essencial. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição, é um conjunto de princípios, regras e institutos 

destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, doença, velhice, 

morte, dentre outros. 

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 

custeio para manutenção do sistema. 
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De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (Pleno DJ 18/02/1005, p. 4). 

Diante desse quadro é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 

sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 

Nos dizeres de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Previdenciário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 

Às palavras do ilustre Autor somente ressalto que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já 

mencionado caráter solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. 

Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro para o julgado. 

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, é imperioso ressaltar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública, mais precisamente a autarquia previdenciária. 

Dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou deixar para mais tarde. 

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido", melhor 

esclarecendo, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou 

alterar determinado direito, não afetara a sua situação. 

Nesse caso o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo" este transmuda-se em "direito realizado" hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 

Nesse passo, transcrevo lição de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado a pedido da Associação Nacional 

dos Membros do Ministério Público - CONAMP, acerca da reforma da Previdência: 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 

ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 

titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 

Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 

emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 

nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 

um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 

consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 

do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 

de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 

situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 

casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 

aposentadoria, como foi exemplificado acima."  
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Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica, irradiadora de efeitos na esfera previdenciária, fundiária (levantamento do FGTS), do PIS e de relação 

de emprego, porventura existente. 

Também aspectos notariais e de finanças públicas decorrem de seu ato, pois integrará o contingente dos beneficiários e 

não dos contribuintes do sistema, o que em larga escala, reflete sobre as políticas públicas e legais a serem adotadas no 

setor. 

Assim, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento, tais 

como erro, dolo, fraude, coação, etc. 

O Regulamento da Previdência Social prevê hipótese única de desistência da aposentadoria, tratada no artigo 181-B, 

que dispõe que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis, somente 

sendo admitida a desistência à sua percepção em momento anterior ao pagamento do benefício e saque do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social. 

Por fim a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 

um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 

De qualquer sorte essa não é a situação que se verifica nos autos. 

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende na verdade a 

sua substituição por outra mais vantajosa, computando o tempo de serviço a que, em tese estaria renunciando, com 

outro laborado após o início do benefício. 

A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de ato de aposentação com base em novos 

critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma inviável o acolhimento da pretensão esposada pela parte autora. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a decisão 

de primeiro grau. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a parte autora o reconhecimento à renúncia de seu benefício e ao recálculo de novo 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral. 

O INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência da ação. 

A r. sentença monocrática julgou parcialmente procedente o pedido inicial e concedeu a tutela antecipada para imediata 

implantação do benefício. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Recurso de apelação interposto pelo INSS, devidamente processado, com a remessa dos autos a esta instância. 

É o relato do essencial. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição, é um conjunto de princípios, regras e institutos 

destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, doença, velhice, 

morte, dentre outros. 

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 

custeio para manutenção do sistema. 
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De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (Pleno DJ 18/02/1005, p. 4). 

Diante desse quadro é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 

sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 

Nos dizeres de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Previdenciário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 

Às palavras do ilustre Autor somente ressalto que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já 

mencionado caráter solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. 

Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro para o julgado. 

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, é imperioso ressaltar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública, mais precisamente a autarquia previdenciária. 

Dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou deixar para mais tarde. 

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido", melhor 

esclarecendo, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou 

alterar determinado direito, não afetara a sua situação. 

Nesse caso o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo" este transmuda-se em "direito realizado" hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 

Nesse passo, transcrevo lição de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado a pedido da Associação Nacional 

dos Membros do Ministério Público - CONAMP, acerca da reforma da Previdência: 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 

ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 

titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 

Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 

emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 

nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 

um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 

consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 

do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 

de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 

situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 

casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 

aposentadoria, como foi exemplificado acima."  
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Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica, irradiadora de efeitos na esfera previdenciária, fundiária (levantamento do FGTS), do PIS e de relação 

de emprego, porventura existente. 

Também aspectos notariais e de finanças públicas decorrem de seu ato, pois integrará o contingente dos beneficiários e 

não dos contribuintes do sistema, o que em larga escala, reflete sobre as políticas públicas e legais a serem adotadas no 

setor. 

Assim, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento, tais 

como erro, dolo, fraude, coação, etc. 

O Regulamento da Previdência Social prevê hipótese única de desistência da aposentadoria, tratada no artigo 181-B, 

que dispõe que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis, somente 

sendo admitida a desistência à sua percepção em momento anterior ao pagamento do benefício e saque do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social. 

Por fim a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 

um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 

De qualquer sorte essa não é a situação que se verifica nos autos. 

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende na verdade a 

sua substituição por outra mais vantajosa, computando o tempo de serviço a que, em tese estaria renunciando, com 

outro laborado após o início do benefício. 

A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de ato de aposentação com base em novos 

critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão esposada pela parte autora. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial para julgar improcedente o pedido. Condeno a parte autora ao pagamento de custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observado o disposto no art. 12 da Lei nº 

1.060/50. Casso a tutela antecipada. Oficie-se ao INSS, com a urgência que o caso requer. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00177 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002516-34.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.002516-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada DIANA BRUNSTEIN 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SHIGUERU MORI 

ADVOGADO : CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00025163420094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a parte autora o reconhecimento à renúncia de seu benefício e ao recálculo de novo 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral. 

O INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência da ação. 

A r. sentença monocrática julgou parcialmente procedente o pedido inicial e concedeu a tutela antecipada para imediata 

implantação do benefício. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Recurso de apelação interposto pelo INSS, devidamente processado, com a remessa dos autos a esta instância. 

É o relato do essencial. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição, é um conjunto de princípios, regras e institutos 

destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, doença, velhice, 

morte, dentre outros. 
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O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 

custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (Pleno DJ 18/02/1005, p. 4). 

Diante desse quadro é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 

sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 

Nos dizeres de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Previdenciário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 

Às palavras do ilustre Autor somente ressalto que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já 

mencionado caráter solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. 

Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro para o julgado. 

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, é imperioso ressaltar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública, mais precisamente a autarquia previdenciária. 

Dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou deixar para mais tarde. 

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido", melhor 

esclarecendo, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou 

alterar determinado direito, não afetara a sua situação. 

Nesse caso o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo" este transmuda-se em "direito realizado" hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 

Nesse passo, transcrevo lição de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado a pedido da Associação Nacional 

dos Membros do Ministério Público - CONAMP, acerca da reforma da Previdência: 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 

ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 

titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 

Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 

emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 

nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 

um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 

consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 

do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 

de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 

situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 

casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 

aposentadoria, como foi exemplificado acima."  
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Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica, irradiadora de efeitos na esfera previdenciária, fundiária (levantamento do FGTS), do PIS e de relação 

de emprego, porventura existente. 

Também aspectos notariais e de finanças públicas decorrem de seu ato, pois integrará o contingente dos beneficiários e 

não dos contribuintes do sistema, o que em larga escala, reflete sobre as políticas públicas e legais a serem adotadas no 

setor. 

Assim, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento, tais 

como erro, dolo, fraude, coação, etc. 

O Regulamento da Previdência Social prevê hipótese única de desistência da aposentadoria, tratada no artigo 181-B, 

que dispõe que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis, somente 

sendo admitida a desistência à sua percepção em momento anterior ao pagamento do benefício e saque do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social. 

Por fim a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 

um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 

De qualquer sorte essa não é a situação que se verifica nos autos. 

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende na verdade a 

sua substituição por outra mais vantajosa, computando o tempo de serviço a que, em tese estaria renunciando, com 

outro laborado após o início do benefício. 

A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de ato de aposentação com base em novos 

critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão esposada pela parte autora. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial para julgar improcedente o pedido. Condeno a parte autora ao pagamento de custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observado o disposto no art. 12 da Lei nº 

1.060/50. Casso a tutela antecipada. Oficie-se ao INSS, com a urgência que o caso requer. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Juíza Federal Convocada DIANA BRUNSTEIN 

APELANTE : CARLOS QUEIROZ 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00053362620094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o apelante reconhecimento à renúncia de seu benefício e ao recálculo de novo benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço integral. 

A r. sentença monocrática aplicou o dispositivo no art. 285-A do Código de Processo Civil e julgou improcedente a 

ação, dando ensejo a interposição do recurso de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte. 

É o relato do essencial. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, não há que se falar em violação aos princípios constitucionais do art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV da 

Constituição Federal e em anulação da r. sentença por cerceamento de defesa para produção de provas, eis que houve 

julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe: 

 

"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  
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O preceito legal citado não viola os princípios constitucionais, uma vez que tal mecanismo permite que a sentença 

proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o mesmo 

pedido, anteriormente julgados, privilegiando a celeridade e a economia processual, além de assegurar à parte autora da 

ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a possibilidade de responder ao recurso. Tampouco, o direito de ação 

restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício que possibilitou a jurisdição efetivar-se com celeridade, mediante 

análise do mérito e em conformidade com teses já consolidadas. 

In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de 

qualquer prova técnica. 

Logo, afasto as preliminares e passo à análise do mérito. 

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição, é um conjunto de princípios, regras e institutos 

destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, doença, velhice, 

morte, dentre outros. 

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 

custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (Pleno DJ 18/02/1005, p. 4). 

Diante desse quadro é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 

sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 

Nos dizeres de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Previdenciário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 

Às palavras do ilustre Autor somente ressalto que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já 

mencionado caráter solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. 

Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro para o julgado. 

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, é imperioso ressaltar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública, mais precisamente a autarquia previdenciária. 

Dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou deixar para mais tarde. 

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido", melhor 

esclarecendo, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou 

alterar determinado direito, não afetara a sua situação. 

Nesse caso o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo" este transmuda-se em "direito realizado" hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 

Nesse passo, transcrevo lição de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado a pedido da Associação Nacional 

dos Membros do Ministério Público - CONAMP, acerca da reforma da Previdência: 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 

ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 

titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 

Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 

emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 

nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 
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um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 

consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 

do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 

de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 

situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 

casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 

aposentadoria, como foi exemplificado acima."  

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica, irradiadora de efeitos na esfera previdenciária, fundiária (levantamento do FGTS), do PIS e de relação 

de emprego, porventura existente. 

Também aspectos notariais e de finanças públicas decorrem de seu ato, pois integrará o contingente dos beneficiários e 

não dos contribuintes do sistema, o que em larga escala, reflete sobre as políticas públicas e legais a serem adotadas no 

setor. 

Assim, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento, tais 

como erro, dolo, fraude, coação, etc. 

O Regulamento da Previdência Social prevê hipótese única de desistência da aposentadoria, tratada no artigo 181-B, 

que dispõe que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis, somente 

sendo admitida a desistência à sua percepção em momento anterior ao pagamento do benefício e saque do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social. 

Por fim a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 

um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 

De qualquer sorte essa não é a situação que se verifica nos autos. 

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende na verdade a 

sua substituição por outra mais vantajosa, computando o tempo de serviço a que, em tese estaria renunciando, com 

outro laborado após o início do benefício. 

A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de ato de aposentação com base em novos 

critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma inviável o acolhimento da pretensão esposada pela parte autora. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento 

à apelação, mantendo a decisão de primeiro grau. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 

 

 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 2102/2372 

 

 

 

 

 

 

Proposta ação revisional de benefício previdenciário, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a 

parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, alegando, preliminarmente, a impossibilidade do julgamento 

antecipado, ante a inaplicabilidade do art. 285-A do CPC. No mérito, pugna pela reforma integral da sentença, para que 

seja julgado procedente o pedido. 

 

Devidamente citado na forma do art. 285-A, § 2º, do CPC, o INSS apresentou contrarrazões, tendo os autos sido 

remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Argumenta a parte autora, em síntese, a "impossibilidade do julgamento antecipado de improcedência diante de pontos 

controvertidos", bem como o "cerceamento do direito ao procedimento (saneamento do feito), à prova e ao devido 

processo legal", para concluir que a aplicação do art. 285-A do CPC fere vários princípios constitucionais como aqueles 

esculpidos no art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV, da CF. 

 

No caso sub judice o Juízo a quo tem entendimento no sentido de "total improcedência em outros casos idênticos" 

quanto ao pedido deduzido pela parte autora, ora apelante, ou seja, de inclusão do 13º salário no cálculo do salário-de-

benefício. 

 

Ressalte-se que é a identidade de fundamento das ações (e não do pedido), isto é, da tese jurídica apresentada pela parte 

que é essencial para justificar a aplicação da sentença paradigma e sua reprodução, conforme art. 285-A do CPC, deve 

ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 

 

Cumpre salientar também que é jurisprudência pacífica em nossas Cortes, que o juiz não está obrigado a responder a 

todos os argumentos e alegações apresentadas pelas partes quando já tem motivos suficientes para fundamentar a 

decisão. 

 

Não entendo presentes os vícios de inconstitucionalidade alegados eis que o questionado art. 285-A do CPC se 

harmoniza com vários princípios constitucionais como o princípio implícito da proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da 

Constituição Federal), da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal), 

bem como o princípio informativo do procedimento que é o da economia processual que preconiza o máximo resultado 

na atuação do direito com o mínimo emprego possível de atividades processuais, prestigiando a eficácia da Justiça para 

a paz social. 

 

Ressalto que ao Juiz compete dar efetividade à sua decisão pelo procedimento mais idôneo e adequado, conciliando a 

brevidade que é o desafio do processo civil contemporâneo com a segurança jurídica eis que o tempo do processo tem 

sido o fundamento dogmático de vários institutos do processo contemporâneo como a tutela antecipada, ação monitória 

etc. 

 

No caso dos autos a decisão de improcedência total do direito material invocado no pedido deduzido pela parte autora, 

ora apelante, autorizou a aplicação da disposição expressa no art. 285-A do CPC (acrescentado pela Lei nº 11.277/06) o 

denominado julgamento antecipadíssimo da lide. 

 

No mérito, o inconformismo da parte autora não merece guarida, isto porque seu benefício foi concedido em 

18/03/1996 (fl. 15), ou seja, na vigência das Leis nº 8.213/91 e nº 8.870/94. 
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Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo terceiro salário (gratificação 

natalina) integrava o salário-de-contribuição, sem qualquer ressalva relativa à apuração do salário-de-benefício, 

consoante se verifica do disposto no artigo 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e no artigo 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos 

em sua redação primitiva. 

 

A Lei nº 8.213/91, antes das alterações introduzidas pela Lei nº 8.870/94, não trazia qualquer óbice à soma dos salários-

de-contribuição referentes à remuneração mensal e o décimo terceiro salário, uma vez que constituíam ganhos do 

trabalhador num mesmo período, sobre os quais incidia a contribuição previdenciária. 

 

A respeito do tema, cabe invocar os seguintes precedentes: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. JULGAMENTO CITRA PETITA. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO 

ESPECÍFICA. RENDA MENSAL INICIAL. INCORREÇÕES NO CÁLCULO. 

1. (...). 

2. (...). 

3. Na redação original do § 3º do art. 29 da Lei n.º 8.213/91, confirmada pelo § 6º do artigo 30 do Decreto nº 611/92, 

os valores do décimo terceiro salário do período básico de cálculo deviam ser observados para cálculo da renda 

mensal inicial. Somente após a publicação da Lei n.º 8870/94, que revogou aquele dispositivo legal, essa possibilidade 

desapareceu. 

4. (...). 

5. Remessa oficial e apelação a que se nega provimento." (TRF 1ª R., AC-Proc. nº 19980100070497-8, Relatora Juíza 

Federal Conv. SIMONE DOS SANTOS LEMOS FERNANDES, j. 14/02/2007, DJ 05/03/2007, p. 14). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. INCLUSÃO DO 13º. (DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO) NO CÁLCULO DO 

BENEFÍCIO. ART-201, PAR-4, DA CF-88. LEI-8212/91 E LEI-8213/91 COM REDAÇÃO ANTERIOR À LEI-8870/94. 

1. Somente com o advento da LEI-8870/94, que alterou o disposto nos ART-28, PAR-7, da LEI-8212/91 e ART-29, 

PAR-3 da LEI-8213/91, é que o décimo terceiro deixa de ser incluído no cálculo do salário-de-benefício. Inteligência 

do preceito contido no ART-201, PAR-4 da CF-88 e do PAR-ÚNICO do ART-1 da LEI-7787/89. 

2. Apelação improvida." (TRF 4ª R., AC-Proc. nº 9604364006/RS, Relator Desembargador Federal NYLSON PAIM DE 

ABREU, j. 25/08/1998, DJ 02/09/1998). 

 

Assim, considerando que à época da concessão do benefício (DIB em 18/03/1996) a legislação previdenciária, com a 

redação introduzida pela Lei nº 8.870/94, vedava a integração da gratificação natalina ao salário-de-contribuição, 

impossível a sua inclusão nos salários-de-contribuição que compuseram o período básico de cálculo da renda mensal 

inicial da parte autora. 

 

Nesse sentido, já decidiu a Turma Suplementar da Terceira Seção desta Egrégia Corte Regional. 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. ART. 202 DA CF. TETOS. DÉCIMO TERCEIRO 

SALÁRIO. LEI N. 8.870/94. CORRELAÇÃO COM PERCENTUAL DO TETO MÁXIMO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ART. 29, § 3º E 41 DA LEI N. 8.213/91. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. 

1. (...). 

2. (...). 

3. Possuindo o benefício data posterior ao advento da Lei n. 8.870/94, nos termos dos artigos 28 da Lei n. 8.212/91 e 

29, § 3º, da Lei n. 8.213/91, o décimo terceiro salário não será considerado para o cálculo do salário-de-benefício. 

4. (...). 

5. (...). 

6. (...). 

7. (...). 

8. Recurso do autor improvido." (TRF 3ª R., AC-Proc. nº 19990399009384-5/SP, Relator Juiz Federal Conv. 

VANDERLEI COSTENARO, j. 18/12/2007, DJ 23/01/2008, p. 720). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR E NEGO 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a parte autora o reconhecimento à renúncia de seu benefício e ao recálculo de novo 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral. 

O INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência da ação. 

A r. sentença monocrática julgou parcialmente procedente o pedido inicial. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Recurso de apelação interposto pelo INSS, devidamente processado, com a remessa dos autos a esta instância. 

É o relato do essencial. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição, é um conjunto de princípios, regras e institutos 

destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, doença, velhice, 

morte, dentre outros. 

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 

custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (Pleno DJ 18/02/1005, p. 4). 

Diante desse quadro é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 

sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 

Nos dizeres de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Previdenciário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 

Às palavras do ilustre Autor somente ressalto que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já 

mencionado caráter solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. 

Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro para o julgado. 

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, é imperioso ressaltar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública, mais precisamente a autarquia previdenciária. 

Dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou deixar para mais tarde. 

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido", melhor 

esclarecendo, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou 

alterar determinado direito, não afetara a sua situação. 

Nesse caso o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo" este transmuda-se em "direito realizado" hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 
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Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 

Nesse passo, transcrevo lição de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado a pedido da Associação Nacional 

dos Membros do Ministério Público - CONAMP, acerca da reforma da Previdência: 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 

ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 

titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 

Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 

emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 

nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 

um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 

consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 

do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 

de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 

situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 

casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 

aposentadoria, como foi exemplificado acima."  

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica, irradiadora de efeitos na esfera previdenciária, fundiária (levantamento do FGTS), do PIS e de relação 

de emprego, porventura existente. 

Também aspectos notariais e de finanças públicas decorrem de seu ato, pois integrará o contingente dos beneficiários e 

não dos contribuintes do sistema, o que em larga escala, reflete sobre as políticas públicas e legais a serem adotadas no 

setor. 

Assim, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento, tais 

como erro, dolo, fraude, coação, etc. 

O Regulamento da Previdência Social prevê hipótese única de desistência da aposentadoria, tratada no artigo 181-B, 

que dispõe que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis, somente 

sendo admitida a desistência à sua percepção em momento anterior ao pagamento do benefício e saque do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social. 

Por fim a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 

um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 

De qualquer sorte essa não é a situação que se verifica nos autos. 

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende na verdade a 

sua substituição por outra mais vantajosa, computando o tempo de serviço a que, em tese estaria renunciando, com 

outro laborado após o início do benefício. 

A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de ato de aposentação com base em novos 

critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão esposada pela parte autora. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial para julgar improcedente o pedido. Condeno a parte autora ao pagamento de custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observado o disposto no art. 12 da Lei nº 

1.060/50. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 

 

Proposta ação objetivando a revisão de benefício previdenciário, mediante o recálculo da renda mensal inicial da 

aposentadoria por tempo de contribuição, sem incidência do fator previdenciário, com o pagamento das parcelas 

vencidas atualizadas e acrescidas de juros de mora, sobreveio sentença de improcedência do pedido, nos termos do 

artigo 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, alegando, preliminarmente, a impossibilidade do julgamento 

antecipado, ante a inaplicabilidade do art. 285-A do CPC. No mérito, pugna pela reforma integral da sentença, para que 

seja julgado procedente o pedido. 

 

Devidamente citado na forma do art. 285-A, § 2º, do CPC, o INSS apresentou contrarrazões, tendo os autos sido 

remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O . 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Argumenta a parte autora, em síntese, a "impossibilidade do julgamento antecipado de improcedência diante de pontos 

controvertidos", bem como o "cerceamento do direito ao procedimento (saneamento do feito), à prova e ao devido 

processo legal", para concluir que a aplicação do art. 285-A do CPC fere vários princípios constitucionais como aqueles 

esculpidos no art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV, da CF. 

 

No caso sub judice o Juízo a quo tem entendimento no sentido de "total improcedência em outros casos idênticos" 

quanto ao pedido deduzido pela parte autora, ora apelante, ou seja, de não aplicação do fator previdenciário. 

 

Ressalte-se que é a identidade de fundamento das ações (e não do pedido), isto é, da tese jurídica apresentada pela parte 

que é essencial para justificar a aplicação da sentença paradigma e sua reprodução, conforme art. 285-A do CPC, deve 

ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 

 

Cumpre salientar também que é jurisprudência pacífica em nossas Cortes, que o juiz não está obrigado a responder a 

todos os argumentos e alegações apresentadas pelas partes quando já tem motivos suficientes para fundamentar a 

decisão. 

 

Não entendo presentes os vícios de inconstitucionalidade alegados eis que o questionado art. 285-A do CPC se 

harmoniza com vários princípios constitucionais como o princípio implícito da proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da 

Constituição Federal), da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal), 

bem como o princípio informativo do procedimento que é o da economia processual que preconiza o máximo resultado 

na atuação do direito com o mínimo emprego possível de atividades processuais, prestigiando a eficácia da Justiça para 

a paz social. 

 

Ressalto que ao Juiz compete dar efetividade à sua decisão pelo procedimento mais idôneo e adequado, conciliando a 

brevidade que é o desafio do processo civil contemporâneo com a segurança jurídica eis que o tempo do processo tem 

sido o fundamento dogmático de vários institutos do processo contemporâneo como a tutela antecipada, ação monitória 

etc. 
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No caso dos autos a decisão de improcedência total do direito material invocado no pedido deduzido pela parte autora, 

ora apelante, autorizou a aplicação da disposição expressa no art. 285-A do CPC (acrescentado pela Lei nº 11.277/06) o 

denominado julgamento antecipadíssimo da lide. 

 

No mérito, a parte autora obteve a concessão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em 

24/06/2004, ou seja, na vigência da Constituição Federal de 1988 e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica do 

documento juntado aos autos à fl. 11. 

 

Com efeito, o inconformismo da parte autora não merece guarida. Isto porque, consoante jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça, o fato gerador para a concessão do benefício previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época 

de sua concessão. Confira-se: 

 

"1. O benefício previdenciário deve ser concedido pelas normas vigentes ao tempo do fato gerador, por força da 

aplicação do princípio tempus regit actum." (RESP nº 833.987/RN, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 03/04/2007, 

DJU, 14/05/2007, p. 385). 

 

Desta maneira, em obediência ao princípio do tempus regit actum, a aposentadoria concedida à parte autora, em 

24/06/2004, deve ser regida pela legislação em vigor à época, no caso o artigo 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a 

redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999, que assim dispunha: 

 

"I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário;" 

 

Cumpre salientar que a Lei nº 9.876/99, sob o fundamento de que os 36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição 

apenas abarcavam cerca de 10% (dez por cento) de todo o período contributivo do segurado, alterou o art. 29, bem 

como revogou seu § 1º, da Lei nº 8.213/91, ampliando o período de apuração para abranger todo o período de 

contribuição do segurado. 

 

Por sua vez, dispôs o artigo 3º da referida Lei nº 9.876/99: 

 

"Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a cumprir as 

condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-

benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no 

mínimo, 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, 

observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei 8.213, de 1991, com redação dada por esta Lei." 

E, ainda, o § 2º do mencionado artigo, cuja redação tem o mesmo teor do disposto no § 1º do artigo 188-A do Decreto 

nº 3.048/99, com a redação que lhe deu o Decreto nº 3.265, de 29/11/1999, assim dispôs: 

 

"No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no cálculo 

da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a 60% (sessenta por cento) do período decorrido da 

competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a 100% (cem por cento) de todo o período 

contributivo." 

 

É o entendimento do egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica na seguinte ementa de aresto: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. REVISÃO. PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. AMPLIAÇÃO. 

EC N. 20/1998 E LEI N. 9.876/1999. LIMITE DO DIVISOR PARA O CÁLCULO DA MÉDIA. PERÍODO 

CONTRIBUTIVO. 1. A partir da promulgação da Carta Constitucional de 1988, o período de apuração dos benefícios 

de prestação continuada, como a aposentadoria, correspondia à média dos 36 últimos salários-de-contribuição (art. 

202, caput). 2. Com a Emenda Constitucional n. 20, de 1998, o número de contribuições integrantes do Período Básico 

de Cálculo deixou de constar do texto constitucional, que atribuiu essa responsabilidade ao legislador ordinário (art. 

201, § 3º). 3. Em seguida, veio à lume a Lei n. 9.876, cuja entrada em vigor se deu em 29.11.1999. Instituiu-se o fator 

previdenciário no cálculo das aposentadoria e ampliou-se o período de apuração dos salários-de-contribuição. 4. 

Conforme a nova Lei, para aqueles que se filiassem à Previdência a partir da Lei n. 9.876/1999, o período de apuração 

envolveria os salários-de-contribuição desde a data da filiação até a Data de Entrada do Requerimento - DER, isto é, 

todo o período contributivo do segurado. 5. De outra parte, para os já filiados antes da edição da aludida Lei, o 

período de apuração passou a ser o interregno entre julho de 1994 e a DER. 6. O período básico de cálculo dos 

segurados foi ampliado pelo disposto no artigo 3º, caput, da Lei n. 9.876/1999. Essa alteração legislativa veio em 

benefício dos segurados. Porém, só lhes beneficia se houver contribuições. 7. Na espécie, a recorrente realizou apenas 

uma contribuição desde a competência de julho de 1994 até a data de entrada do requerimento - DER, em janeiro de 

2004. 8. O caput do artigo 3º da Lei n. 9.876/1999 determina que, na média considerar-se-á os maiores salários-de-
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contribuição, na forma do artigo 29, inciso I, da Lei n. 8.213/1991, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de 

todo o período contributivo desde julho de 1994. E o § 2º do referido artigo 3º da Lei n. 9.876/1999 limita o divisor a 

100% do período contributivo. 9. Não há qualquer referência a que o divisor mínimo para apuração da média seja 

limitado ao número de contribuições. 10. Recurso especial a que se nega provimento." (STJ, RESP nº 929032, Quinta 

Turma, Relator Min. JORGE MUSSI, j. 24/03/2009, DJE 27/04/2009). 

 

Portanto, para apuração do salário-de-benefício da aposentadoria do apelante, não descurou a autarquia previdenciária 

de aplicar a lei vigente ao tempo do fato gerador para a concessão do benefício, incluindo-se, in casu, o fator 

previdenciário. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR E NEGO 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00182 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011454-18.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011454-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada DIANA BRUNSTEIN 

APELANTE : ZULENE SOARES DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00114541820094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o apelante reconhecimento à renúncia de seu benefício e ao recálculo de novo benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço integral. 

A r. sentença monocrática aplicou o dispositivo no art. 285-A do Código de Processo Civil e julgou improcedente a 

ação, dando ensejo a interposição do recurso de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte. 

É o relato do essencial. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, não há que se falar em anulação da r. sentença por haver julgamento antecipado do feito, nos termos do 

art. 285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe: 

 

"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

Convém esclarecer que o preceito legal citado permite que a sentença proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma 

igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, privilegiando a 

celeridade e a economia processual, além de assegurar à parte autora da ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a 

possibilidade de responder ao recurso. Tampouco, o direito de ação restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício 

que possibilitou a jurisdição efetivar-se com celeridade, mediante análise do mérito e em conformidade com teses já 

consolidadas. 

In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de 

qualquer prova técnica. 

Logo, afasto a matéria preliminar e passo à análise do mérito. 

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição, é um conjunto de princípios, regras e institutos 

destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, doença, velhice, 

morte, dentre outros. 
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O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 

custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (Pleno DJ 18/02/1005, p. 4). 

Diante desse quadro é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 

sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 

Nos dizeres de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Previdenciário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 

Às palavras do ilustre Autor somente ressalto que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já 

mencionado caráter solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. 

Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro para o julgado. 

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, é imperioso ressaltar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública, mais precisamente a autarquia previdenciária. 

Dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou deixar para mais tarde. 

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido", melhor 

esclarecendo, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou 

alterar determinado direito, não afetara a sua situação. 

Nesse caso o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo" este transmuda-se em "direito realizado" hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 

Nesse passo, transcrevo lição de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado a pedido da Associação Nacional 

dos Membros do Ministério Público - CONAMP, acerca da reforma da Previdência: 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 

ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 

titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 

Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 

emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 

nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 

um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 

consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 

do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 

de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 

situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 

casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 

aposentadoria, como foi exemplificado acima."  
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Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica, irradiadora de efeitos na esfera previdenciária, fundiária (levantamento do FGTS), do PIS e de relação 

de emprego, porventura existente. 

Também aspectos notariais e de finanças públicas decorrem de seu ato, pois integrará o contingente dos beneficiários e 

não dos contribuintes do sistema, o que em larga escala, reflete sobre as políticas públicas e legais a serem adotadas no 

setor. 

Assim, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento, tais 

como erro, dolo, fraude, coação, etc. 

O Regulamento da Previdência Social prevê hipótese única de desistência da aposentadoria, tratada no artigo 181-B, 

que dispõe que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis, somente 

sendo admitida a desistência à sua percepção em momento anterior ao pagamento do benefício e saque do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social. 

Por fim a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 

um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 

De qualquer sorte essa não é a situação que se verifica nos autos. 

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende na verdade a 

sua substituição por outra mais vantajosa, computando o tempo de serviço a que, em tese estaria renunciando, com 

outro laborado após o início do benefício. 

A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de ato de aposentação com base em novos 

critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma inviável o acolhimento da pretensão esposada pela parte autora. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento 

à apelação, mantendo a decisão de primeiro grau. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 
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2009.61.83.011830-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada DIANA BRUNSTEIN 

APELANTE : FREDESVINDA MENDES CAMARGO DE SOUZA 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO DE TOLEDO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00118300420094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o apelante reconhecimento à renúncia de seu benefício e ao recálculo de novo benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço integral. 

A r. sentença monocrática aplicou o dispositivo no art. 285-A do Código de Processo Civil e julgou improcedente a 

ação, dando ensejo a interposição do recurso de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte. 

É o relato do essencial. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição, é um conjunto de princípios, regras e institutos 

destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, doença, velhice, 

morte, dentre outros. 

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 

custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 
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Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (Pleno DJ 18/02/1005, p. 4). 

Diante desse quadro é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 

sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 

Nos dizeres de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Previdenciário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 

Às palavras do ilustre Autor somente ressalto que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já 

mencionado caráter solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. 

Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro para o julgado. 

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, é imperioso ressaltar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública, mais precisamente a autarquia previdenciária. 

Dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou deixar para mais tarde. 

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido", melhor 

esclarecendo, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou 

alterar determinado direito, não afetara a sua situação. 

Nesse caso o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo" este transmuda-se em "direito realizado" hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 

Nesse passo, transcrevo lição de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado a pedido da Associação Nacional 

dos Membros do Ministério Público - CONAMP, acerca da reforma da Previdência: 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 

ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 

titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 

Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 

emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 

nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 

um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 

consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 

do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 

de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 

situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 

casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 

aposentadoria, como foi exemplificado acima."  

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica, irradiadora de efeitos na esfera previdenciária, fundiária (levantamento do FGTS), do PIS e de relação 

de emprego, porventura existente. 

Também aspectos notariais e de finanças públicas decorrem de seu ato, pois integrará o contingente dos beneficiários e 

não dos contribuintes do sistema, o que em larga escala, reflete sobre as políticas públicas e legais a serem adotadas no 

setor. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 2112/2372 

Assim, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento, tais 

como erro, dolo, fraude, coação, etc. 

O Regulamento da Previdência Social prevê hipótese única de desistência da aposentadoria, tratada no artigo 181-B, 

que dispõe que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis, somente 

sendo admitida a desistência à sua percepção em momento anterior ao pagamento do benefício e saque do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social. 

Por fim a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 

um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 

De qualquer sorte essa não é a situação que se verifica nos autos. 

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende na verdade a 

sua substituição por outra mais vantajosa, computando o tempo de serviço a que, em tese estaria renunciando, com 

outro laborado após o início do benefício. 

A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de ato de aposentação com base em novos 

critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma inviável o acolhimento da pretensão esposada pela parte autora. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a decisão 

de primeiro grau. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 
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2009.61.83.013605-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada DIANA BRUNSTEIN 

APELANTE : ROMUALDO JOSE FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : THAIS DANIELA DE MORAES MIKAIL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00136055420094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o apelante reconhecimento à renúncia de seu benefício e ao recálculo de novo benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço integral. 

A r. sentença monocrática aplicou o dispositivo no art. 285-A do Código de Processo Civil e julgou improcedente a 

ação, dando ensejo a interposição do recurso de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte. 

É o relato do essencial. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição, é um conjunto de princípios, regras e institutos 

destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, doença, velhice, 

morte, dentre outros. 

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 

custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (Pleno DJ 18/02/1005, p. 4). 

Diante desse quadro é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 

sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 
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Nos dizeres de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Previdenciário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 

Às palavras do ilustre Autor somente ressalto que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já 

mencionado caráter solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. 

Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro para o julgado. 

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, é imperioso ressaltar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública, mais precisamente a autarquia previdenciária. 

Dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou deixar para mais tarde. 

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido", melhor 

esclarecendo, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou 

alterar determinado direito, não afetara a sua situação. 

Nesse caso o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo" este transmuda-se em "direito realizado" hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 

Nesse passo, transcrevo lição de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado a pedido da Associação Nacional 

dos Membros do Ministério Público - CONAMP, acerca da reforma da Previdência: 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 

ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 

titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 

Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 

emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 

nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 

um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 

consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 

do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 

de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 

situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 

casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 

aposentadoria, como foi exemplificado acima."  

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica, irradiadora de efeitos na esfera previdenciária, fundiária (levantamento do FGTS), do PIS e de relação 

de emprego, porventura existente. 

Também aspectos notariais e de finanças públicas decorrem de seu ato, pois integrará o contingente dos beneficiários e 

não dos contribuintes do sistema, o que em larga escala, reflete sobre as políticas públicas e legais a serem adotadas no 

setor. 

Assim, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento, tais 

como erro, dolo, fraude, coação, etc. 

O Regulamento da Previdência Social prevê hipótese única de desistência da aposentadoria, tratada no artigo 181-B, 

que dispõe que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis, somente 

sendo admitida a desistência à sua percepção em momento anterior ao pagamento do benefício e saque do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social. 
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Por fim a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 

um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 

De qualquer sorte essa não é a situação que se verifica nos autos. 

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende na verdade a 

sua substituição por outra mais vantajosa, computando o tempo de serviço a que, em tese estaria renunciando, com 

outro laborado após o início do benefício. 

A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de ato de aposentação com base em novos 

critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma inviável o acolhimento da pretensão esposada pela parte autora. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a decisão 

de primeiro grau. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Juíza Federal Convocada DIANA BRUNSTEIN 

APELANTE : ANTENOR THEODORO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00145028220094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o apelante reconhecimento à renúncia de seu benefício e ao recálculo de novo benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço integral. 

A r. sentença monocrática aplicou o dispositivo no art. 285-A do Código de Processo Civil e julgou improcedente a 

ação, dando ensejo a interposição do recurso de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte. 

É o relato do essencial. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, não há que se falar em violação aos princípios constitucionais do art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV da 

Constituição Federal e em anulação da r. sentença por cerceamento de defesa para produção de provas, eis que houve 

julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe: 

 

"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

O preceito legal citado não viola os princípios constitucionais, uma vez que tal mecanismo permite que a sentença 

proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o mesmo 

pedido, anteriormente julgados, privilegiando a celeridade e a economia processual, além de assegurar à parte autora da 

ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a possibilidade de responder ao recurso. Tampouco, o direito de ação 

restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício que possibilitou a jurisdição efetivar-se com celeridade, mediante 

análise do mérito e em conformidade com teses já consolidadas. 

In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de 

qualquer prova técnica. 

Logo, afasto as preliminares e passo à análise do mérito. 

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição, é um conjunto de princípios, regras e institutos 

destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, doença, velhice, 

morte, dentre outros. 
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O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 

custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (Pleno DJ 18/02/1005, p. 4). 

Diante desse quadro é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 

sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 

Nos dizeres de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Previdenciário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 

Às palavras do ilustre Autor somente ressalto que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já 

mencionado caráter solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. 

Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro para o julgado. 

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, é imperioso ressaltar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública, mais precisamente a autarquia previdenciária. 

Dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou deixar para mais tarde. 

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido", melhor 

esclarecendo, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou 

alterar determinado direito, não afetara a sua situação. 

Nesse caso o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo" este transmuda-se em "direito realizado" hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 

Nesse passo, transcrevo lição de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado a pedido da Associação Nacional 

dos Membros do Ministério Público - CONAMP, acerca da reforma da Previdência: 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 

ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 

titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 

Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 

emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 

nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 

um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 

consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 

do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 

de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 

situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 

casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 

aposentadoria, como foi exemplificado acima."  
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Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica, irradiadora de efeitos na esfera previdenciária, fundiária (levantamento do FGTS), do PIS e de relação 

de emprego, porventura existente. 

Também aspectos notariais e de finanças públicas decorrem de seu ato, pois integrará o contingente dos beneficiários e 

não dos contribuintes do sistema, o que em larga escala, reflete sobre as políticas públicas e legais a serem adotadas no 

setor. 

Assim, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento, tais 

como erro, dolo, fraude, coação, etc. 

O Regulamento da Previdência Social prevê hipótese única de desistência da aposentadoria, tratada no artigo 181-B, 

que dispõe que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis, somente 

sendo admitida a desistência à sua percepção em momento anterior ao pagamento do benefício e saque do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social. 

Por fim a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 

um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 

De qualquer sorte essa não é a situação que se verifica nos autos. 

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende na verdade a 

sua substituição por outra mais vantajosa, computando o tempo de serviço a que, em tese estaria renunciando, com 

outro laborado após o início do benefício. 

A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de ato de aposentação com base em novos 

critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma inviável o acolhimento da pretensão esposada pela parte autora. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento 

à apelação, mantendo a decisão de primeiro grau. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o apelante reconhecimento à renúncia de seu benefício e ao recálculo de novo benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço integral. 

A r. sentença monocrática aplicou o dispositivo no art. 285-A do Código de Processo Civil e julgou improcedente a 

ação, dando ensejo a interposição do recurso de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte. 

É o relato do essencial. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição, é um conjunto de princípios, regras e institutos 

destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, doença, velhice, 

morte, dentre outros. 

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 

custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 
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O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (Pleno DJ 18/02/1005, p. 4). 

Diante desse quadro é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 

sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 

Nos dizeres de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Previdenciário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 

Às palavras do ilustre Autor somente ressalto que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já 

mencionado caráter solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. 

Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro para o julgado. 

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, é imperioso ressaltar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública, mais precisamente a autarquia previdenciária. 

Dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou deixar para mais tarde. 

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido", melhor 

esclarecendo, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou 

alterar determinado direito, não afetara a sua situação. 

Nesse caso o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo" este transmuda-se em "direito realizado" hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 

Nesse passo, transcrevo lição de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado a pedido da Associação Nacional 

dos Membros do Ministério Público - CONAMP, acerca da reforma da Previdência: 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 

ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 

titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 

Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 

emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 

nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 

um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 

consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 

do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 

de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 

situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 

casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 

aposentadoria, como foi exemplificado acima."  

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica, irradiadora de efeitos na esfera previdenciária, fundiária (levantamento do FGTS), do PIS e de relação 

de emprego, porventura existente. 
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Também aspectos notariais e de finanças públicas decorrem de seu ato, pois integrará o contingente dos beneficiários e 

não dos contribuintes do sistema, o que em larga escala, reflete sobre as políticas públicas e legais a serem adotadas no 

setor. 

Assim, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento, tais 

como erro, dolo, fraude, coação, etc. 

O Regulamento da Previdência Social prevê hipótese única de desistência da aposentadoria, tratada no artigo 181-B, 

que dispõe que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis, somente 

sendo admitida a desistência à sua percepção em momento anterior ao pagamento do benefício e saque do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social. 

Por fim a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 

um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 

De qualquer sorte essa não é a situação que se verifica nos autos. 

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende na verdade a 

sua substituição por outra mais vantajosa, computando o tempo de serviço a que, em tese estaria renunciando, com 

outro laborado após o início do benefício. 

A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de ato de aposentação com base em novos 

critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma inviável o acolhimento da pretensão esposada pela parte autora. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a decisão 

de primeiro grau. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Juíza Federal Convocada DIANA BRUNSTEIN 

APELANTE : NOBUYUKI KAMADA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00158261020094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o apelante reconhecimento à renúncia de seu benefício e ao recálculo de novo benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço integral. 

A r. sentença monocrática aplicou o dispositivo no art. 285-A do Código de Processo Civil e julgou improcedente a 

ação, dando ensejo a interposição do recurso de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte. 

É o relato do essencial. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição, é um conjunto de princípios, regras e institutos 

destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, doença, velhice, 

morte, dentre outros. 

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 

custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (Pleno DJ 18/02/1005, p. 4). 
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Diante desse quadro é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 

sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 

Nos dizeres de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Previdenciário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 

Às palavras do ilustre Autor somente ressalto que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já 

mencionado caráter solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. 

Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro para o julgado. 

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, é imperioso ressaltar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública, mais precisamente a autarquia previdenciária. 

Dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou deixar para mais tarde. 

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido", melhor 

esclarecendo, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou 

alterar determinado direito, não afetara a sua situação. 

Nesse caso o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo" este transmuda-se em "direito realizado" hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 

Nesse passo, transcrevo lição de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado a pedido da Associação Nacional 

dos Membros do Ministério Público - CONAMP, acerca da reforma da Previdência: 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 

ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 

titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 

Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 

emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 

nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 

um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 

consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 

do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 

de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 

situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 

casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 

aposentadoria, como foi exemplificado acima."  

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica, irradiadora de efeitos na esfera previdenciária, fundiária (levantamento do FGTS), do PIS e de relação 

de emprego, porventura existente. 

Também aspectos notariais e de finanças públicas decorrem de seu ato, pois integrará o contingente dos beneficiários e 

não dos contribuintes do sistema, o que em larga escala, reflete sobre as políticas públicas e legais a serem adotadas no 

setor. 

Assim, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento, tais 

como erro, dolo, fraude, coação, etc. 
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O Regulamento da Previdência Social prevê hipótese única de desistência da aposentadoria, tratada no artigo 181-B, 

que dispõe que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis, somente 

sendo admitida a desistência à sua percepção em momento anterior ao pagamento do benefício e saque do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social. 

Por fim a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 

um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 

De qualquer sorte essa não é a situação que se verifica nos autos. 

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende na verdade a 

sua substituição por outra mais vantajosa, computando o tempo de serviço a que, em tese estaria renunciando, com 

outro laborado após o início do benefício. 

A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de ato de aposentação com base em novos 

critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma inviável o acolhimento da pretensão esposada pela parte autora. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a decisão 

de primeiro grau. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o apelante reconhecimento à renúncia de seu benefício e ao recálculo de novo benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço integral. 

A r. sentença monocrática aplicou o dispositivo no art. 285-A do Código de Processo Civil e julgou improcedente a 

ação, dando ensejo a interposição do recurso de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte. 

É o relato do essencial. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição, é um conjunto de princípios, regras e institutos 

destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, doença, velhice, 

morte, dentre outros. 

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 

custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (Pleno DJ 18/02/1005, p. 4). 

Diante desse quadro é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 

sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 

Nos dizeres de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 
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subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Previdenciário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 

Às palavras do ilustre Autor somente ressalto que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já 

mencionado caráter solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. 

Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro para o julgado. 

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, é imperioso ressaltar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública, mais precisamente a autarquia previdenciária. 

Dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou deixar para mais tarde. 

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido", melhor 

esclarecendo, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou 

alterar determinado direito, não afetara a sua situação. 

Nesse caso o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo" este transmuda-se em "direito realizado" hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 

Nesse passo, transcrevo lição de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado a pedido da Associação Nacional 

dos Membros do Ministério Público - CONAMP, acerca da reforma da Previdência: 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 

ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 

titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 

Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 

emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 

nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 

um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 

consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 

do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 

de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 

situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 

casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 

aposentadoria, como foi exemplificado acima."  

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica, irradiadora de efeitos na esfera previdenciária, fundiária (levantamento do FGTS), do PIS e de relação 

de emprego, porventura existente. 

Também aspectos notariais e de finanças públicas decorrem de seu ato, pois integrará o contingente dos beneficiários e 

não dos contribuintes do sistema, o que em larga escala, reflete sobre as políticas públicas e legais a serem adotadas no 

setor. 

Assim, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento, tais 

como erro, dolo, fraude, coação, etc. 

O Regulamento da Previdência Social prevê hipótese única de desistência da aposentadoria, tratada no artigo 181-B, 

que dispõe que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis, somente 

sendo admitida a desistência à sua percepção em momento anterior ao pagamento do benefício e saque do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social. 

Por fim a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 

um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 
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De qualquer sorte essa não é a situação que se verifica nos autos. 

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende na verdade a 

sua substituição por outra mais vantajosa, computando o tempo de serviço a que, em tese estaria renunciando, com 

outro laborado após o início do benefício. 

A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de ato de aposentação com base em novos 

critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma inviável o acolhimento da pretensão esposada pela parte autora. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a decisão 

de primeiro grau. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Juíza Federal Convocada DIANA BRUNSTEIN 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o apelante reconhecimento à renúncia de seu benefício e ao recálculo de novo benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço integral. 

A r. sentença monocrática aplicou o dispositivo no art. 285-A do Código de Processo Civil e julgou improcedente a 

ação, dando ensejo a interposição do recurso de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte. 

É o relato do essencial. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição, é um conjunto de princípios, regras e institutos 

destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, doença, velhice, 

morte, dentre outros. 

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 

custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (Pleno DJ 18/02/1005, p. 4). 

Diante desse quadro é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 

sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 

Nos dizeres de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Previdenciário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 

Às palavras do ilustre Autor somente ressalto que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já 

mencionado caráter solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. 
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Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro para o julgado. 

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, é imperioso ressaltar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública, mais precisamente a autarquia previdenciária. 

Dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou deixar para mais tarde. 

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido", melhor 

esclarecendo, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou 

alterar determinado direito, não afetara a sua situação. 

Nesse caso o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo" este transmuda-se em "direito realizado" hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 

Nesse passo, transcrevo lição de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado a pedido da Associação Nacional 

dos Membros do Ministério Público - CONAMP, acerca da reforma da Previdência: 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 

ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 

titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 

Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 

emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 

nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 

um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 

consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 

do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 

de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 

situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 

casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 

aposentadoria, como foi exemplificado acima."  

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica, irradiadora de efeitos na esfera previdenciária, fundiária (levantamento do FGTS), do PIS e de relação 

de emprego, porventura existente. 

Também aspectos notariais e de finanças públicas decorrem de seu ato, pois integrará o contingente dos beneficiários e 

não dos contribuintes do sistema, o que em larga escala, reflete sobre as políticas públicas e legais a serem adotadas no 

setor. 

Assim, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento, tais 

como erro, dolo, fraude, coação, etc. 

O Regulamento da Previdência Social prevê hipótese única de desistência da aposentadoria, tratada no artigo 181-B, 

que dispõe que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis, somente 

sendo admitida a desistência à sua percepção em momento anterior ao pagamento do benefício e saque do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social. 

Por fim a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 

um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 

De qualquer sorte essa não é a situação que se verifica nos autos. 

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende na verdade a 

sua substituição por outra mais vantajosa, computando o tempo de serviço a que, em tese estaria renunciando, com 

outro laborado após o início do benefício. 

A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de ato de aposentação com base em novos 

critérios e sem absoluta previsão legal. 
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Dessa forma inviável o acolhimento da pretensão esposada pela parte autora. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a decisão 

de primeiro grau. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o apelante reconhecimento à renúncia de seu benefício e ao recálculo de novo benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço integral. 

A r. sentença monocrática aplicou o dispositivo no art. 285-A do Código de Processo Civil e julgou improcedente a 

ação, dando ensejo a interposição do recurso de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte. 

É o relato do essencial. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, não há que se falar em violação aos princípios constitucionais do art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV da 

Constituição Federal e em anulação da r. sentença por cerceamento de defesa para produção de provas, eis que houve 

julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe: 

 

"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

O preceito legal citado não viola os princípios constitucionais, uma vez que tal mecanismo permite que a sentença 

proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o mesmo 

pedido, anteriormente julgados, privilegiando a celeridade e a economia processual, além de assegurar à parte autora da 

ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a possibilidade de responder ao recurso. Tampouco, o direito de ação 

restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício que possibilitou a jurisdição efetivar-se com celeridade, mediante 

análise do mérito e em conformidade com teses já consolidadas. 

In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de 

qualquer prova técnica. 

Logo, afasto as preliminares e passo à análise do mérito. 

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição, é um conjunto de princípios, regras e institutos 

destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, doença, velhice, 

morte, dentre outros. 

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 

custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (Pleno DJ 18/02/1005, p. 4). 
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Diante desse quadro é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 

sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 

Nos dizeres de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Previdenciário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 

Às palavras do ilustre Autor somente ressalto que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já 

mencionado caráter solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. 

Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro para o julgado. 

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, é imperioso ressaltar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública, mais precisamente a autarquia previdenciária. 

Dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou deixar para mais tarde. 

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido", melhor 

esclarecendo, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou 

alterar determinado direito, não afetara a sua situação. 

Nesse caso o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo" este transmuda-se em "direito realizado" hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 

Nesse passo, transcrevo lição de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado a pedido da Associação Nacional 

dos Membros do Ministério Público - CONAMP, acerca da reforma da Previdência: 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 

ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 

titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 

Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 

emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 

nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 

um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 

consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 

do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 

de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 

situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 

casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 

aposentadoria, como foi exemplificado acima."  

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica, irradiadora de efeitos na esfera previdenciária, fundiária (levantamento do FGTS), do PIS e de relação 

de emprego, porventura existente. 

Também aspectos notariais e de finanças públicas decorrem de seu ato, pois integrará o contingente dos beneficiários e 

não dos contribuintes do sistema, o que em larga escala, reflete sobre as políticas públicas e legais a serem adotadas no 

setor. 

Assim, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento, tais 

como erro, dolo, fraude, coação, etc. 
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O Regulamento da Previdência Social prevê hipótese única de desistência da aposentadoria, tratada no artigo 181-B, 

que dispõe que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis, somente 

sendo admitida a desistência à sua percepção em momento anterior ao pagamento do benefício e saque do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social. 

Por fim a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 

um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 

De qualquer sorte essa não é a situação que se verifica nos autos. 

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende na verdade a 

sua substituição por outra mais vantajosa, computando o tempo de serviço a que, em tese estaria renunciando, com 

outro laborado após o início do benefício. 

A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de ato de aposentação com base em novos 

critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma inviável o acolhimento da pretensão esposada pela parte autora. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento 

à apelação, mantendo a decisão de primeiro grau. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

 

 

 

Trata-se de embargos declaratórios opostos pela autora em face de decisão monocrática que reconheceu, de ofício, a 

incompetência deste Tribunal, determinando a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo. 

 

Alega a embargante haver contradição na r. decisão, tendo em vista que a ação subjacente foi ajuizada na Comarca de 

Brasilândia, localizada no Estado de Mato Grosso do Sul, logo o agravo de instrumento deveria ser remetido ao Egrégio 

Tribunal de Justiça daquele Estado e não ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

Conheço dos embargos de declaração de fls. 32/33, em virtude da sua tempestividade. 

 

Conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos 

contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, 

estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro 

FRANCISCO FALCÃO, j. 20/06/2002, D.J.U. de 16/09/2002, p. 145). 
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O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver 

obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. Segundo Cândido 

Rangel Dinamarco obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão 

constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de exame 

de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc." 

 

Da mesma forma, a jurisprudência tem se orientado quanto ao cabimento dos embargos de declaração não só de 

sentença ou acórdão, mas também de decisão monocrática, quando presentes os requisitos do mencionado artigo 535 do 

Código de Processo Civil. Neste sentido, veja-se o seguinte trecho de ementa de acórdão: "Cabem embargos de 

declaração contra decisão monocrática do Desembargador-Relator, que da mesma forma deverá apreciar tais 

embargos." (REsp. nº 142695/MG, Relator Ministro RUY ROSADO DE AGUIAR, j. 15/04/2003, DJ 26/05/2003, p. 

362). 

 

No caso em exame, assiste razão em parte à embargante. 

 

Na verdade não existe a alegada contradição, mas erro material, à medida em que determinou-se à remessa dos autos ao 

Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, quando o correto seria endereçá-lo ao Egrégio Tribunal de Justiça de Mato 

Grosso do Sul. 

 

Portanto, o último parágrafo da decisão embargada deve ser substituído pelo seguinte: 

 

"Ante o exposto, nos termos do artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte Regional Federal, 

RECONHEÇO, DE OFÍCIO, A INCOMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL, determinando a remessa dos autos ao Egrégio 

Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, o qual é competente para processar e julgar, em grau de 

recurso, ações de concessão de benefícios acidentários, ficando prejudicado o exame do agravo de instrumento." 

 

A fundamentação deve ser mantida. 

 

Diante do exposto, ACOLHO PARCIALMENTE OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, atribuindo-lhes efeitos 

modificativos, determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul, nos termos da 

fundamentação. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00192 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016485-80.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.016485-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO CARLOS BERMAL CHUMAER 

ADVOGADO : CELSO GIANINI 

No. ORIG. : 08.00.00010-8 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 
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Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, 

sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, condenando-se a autarquia a conceder o benefício de auxílio-

doença, em valor a ser calculado na forma da legislação, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de 

mora, além do pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) 

sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformadas, a autarquia previdenciária, em recurso de apelação, e a parte autora, em recurso adesivo, pleiteiam a 

reforma da sentença quanto ao termo inicial do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

No presente caso, incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que 

a condenação não ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o termo 

estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença. 

 

Assim, somente serão analisados os aspectos que foram objeto de inconformismo das partes. 

 

O termo inicial do benefício é a data do requerimento administrativo (fl. 16), adotando-se o mesmo entendimento 

aplicado às hipóteses de aposentadoria por invalidez, de acordo com jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, 

conforme revela a ementa deste julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

"O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, havendo negativa do pedido formulado pelo segurado na 

via administrativa, recai sobre a data desse requerimento. Recurso desprovido." (REsp nº 200100218237, Relator 

Ministro Felix Fischer. DJ 28/05/2001, p. 208). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS E DOU PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA para fixar o termo inicial do 

benefício na data do requerimento administrativo, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurado ANTONIO CARLOS BERMAL CHUMAER, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB em 10/12/2007 e renda mensal inicial - RMI a 

ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo 

Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00193 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017560-57.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.017560-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELESSANDRO FERNANDES LIBANO 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP 

No. ORIG. : 06.00.00016-1 1 Vr VIRADOURO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

ELESSANDRO FERNANDES LIBANO move ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para obter o 

benefício de aposentadoria por invalidez. 

Juntou documentos (fls. 08/55). 

O INSS apresentou quesitos e a contestação (fls. 61/77). 

A prova pericial foi regularmente produzida (fls. 92/95 e 127). 

A prova oral foi colhida na audiência de instrução realizada em 25.06.09. 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS a pagar o benefício de auxílio doença, 

no valor de um salário mínimo, até a data em que se constatar a aptidão para o trabalho. Condenou a autarquia nos 

demais consectários, inclusive em honorários advocatícios no valor de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Sentença proferida em 15.09.2009, submetida a reexame necessário (fls.122/124). 

Em apelação, a autarquia requer a observância do reexame necessário. Pleiteia a improcedência total do pedido, ao 

argumento de que a prova técnica produzida durante a instrução descartou a incapacidade para o trabalho. 

Com as contrarrazões, subiram os autos. 

A fls. 139/140, a autarquia noticiou o não comparecimento da parte autora para a realização da perícia médica. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art.557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

Para fazer jus ao benefício temporário basta, na forma do art. 59, da Lei n.º 8.213/91, constatar-se que: 

 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) foi preenchida a carência; 

c) foi mantida a condição de segurado. 

 

A carência de 12 (doze) meses restou cumprida, pois os documentos do CNIS de fls. 74/77 demonstram que a parte 

autora tem anotações de vínculos empregatícios cujo cômputo supera o tempo mínimo exigido em lei. 

Com relação à qualidade de segurado, verifico que o último vínculo empregatício do autor, antes do requerimento 

administrativo (fls. 72), compreende o período de abril de 2004 a novembro de 2004. 

O documento de fls. 76 comprova que a parte recebeu o benefício de auxílio doença no intervalo entre 10.09.2004 e 

13.07.2006. 

A ação foi ajuizada em 03.02.2006. 

Observadas as regras do art. 15 da Lei 8213/91, a parte autora comprovou a manutenção da qualidade de segurado. 

No que tange à incapacidade, o perito oficial (fls. 92/95 e 127) concluiu pela incapacidade parcial e permanente do 

autor "... para exercer suas atividades laborativas normais". 

O expert afirmou que o autor é portador de "(...) síndrome do túnel do carpo bilateral de grau leve e epicondilite do 

cotovelo esquerdo" (tópico discusão e conclusão/fls. 95). 

Por outro lado, o auxiliar do juízo afirmou que o autor "... em 2006 foi operado do punho esquerdo (Síndrome do túnel 

do carpo), tendo recebido o benefício de auxílio doença durante 1 (um) ano e 8 (oito) meses. Afirmou, ainda que o autor 

"... está fazendo (sic) tratamento medicamentoso" (tópico histórico/fls.93).  

Ditas informações são suficientes para justificar a incapacidade laborativa de forma parcial e temporária, o que descarta 

a possibilidade de concessão da aposentadoria por invalidez. 

Logo, seria possível acreditar-se na recuperação do segurado para outra atividade que fosse compatível com as 

condições descritas pelo auxiliar do juízo, tendo em vista os aspectos socioculturais do autor (30 anos de idade na data 

do laudo pericial, associado ao razoável grau de escolaridade (8ª série). 

Ademais, restou consignado no laudo oficial que o autor é destro (tópico histórico/fls.93), tendo sido submetido a 

cirurgia na região ventral do punho esquerdo sem atrofia muscular (tópico exame médico geral e especial/fls. 94). 

Por essas razões, respaldada no princípio do livre convencimento motivado, previsto no art. 436, do CPC, desconsidero 

em parte as razões manifestadas pelo perito judicial, para entender que a parte autora tem condições plenas de exercer 

atividade remunerada para garantir seu sustento, sem colocar em risco o agravamento do estado de vulnerabilidade de 

sua saúde, pelo que o considero incapacitado parcial e temporariamente para o exercício de qualquer atividade 

laborativa. 

Diante das afirmações do perito judicial, conjugado com o aspecto sociocultural do autor, entendo necessário submetê-

lo a processo de readaptação/reabilitação profissional para o exercício de atividade compatível com as limitações 
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mencionadas, não se podendo, portanto, negar-lhe o benefício até que seja dado como habilitado para o exercício de 

nova atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do que preceitua o art. 62 da Lei 8213/91.  

Nesse sentido: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O TRABALHO 

HABITUAL.  

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.  

2. Recurso improvido.  

(STJ, 6ª Turma, REsp 501267, Proc. 200300189834-SP, DJU 28/06/2004, p. 427, Rel. Min. HAMILTON 

CARVALHIDO, unânime)  

 

Indispensável submeter o autor a programa de reabilitação profissional, o que se daria somente com a expedição do 

certificado individual previsto no caput do art. 140 do Dec. 3.048/99, Regulamento da Previdência Social: 

 

"Art. 140. Concluído o processo de reabilitação profissional, o Instituto Nacional do Seguro Social emitirá certificado 

individual indicando a função para a qual o reabilitando foi capacitado profissionalmente, sem prejuízo do exercício 

de outra para a qual se julgue capacitado.  

§ 1º Não constitui obrigação da previdência social a manutenção do segurado no mesmo emprego ou a sua colocação 

em outro para o qual foi reabilitado, cessando o processo de reabilitação profissional com a emissão do certificado a 

que se refere o caput."  

 

Presentes a condição de segurado e a carência, bem como a doença incapacitante de forma parcial, conjugada com a 

possibilidade de reabilitação e/ou readaptação profissional, o benefício a ser concedido é o auxílio doença (art. 59 da 

Lei de Benefícios). 

A renda mensal inicial deve ser calculada nos moldes do art. 61 da Lei nº 8213/91. 

Quanto à data inicial do benefício, havendo indevida cessação administrativa, é de ser restabelecido o auxílio doença a 

partir do dia seguinte à referida data (14.07.2006/NB 134.478.793-0) pois, à época, a parte autora já era portadora do 

mal incapacitante que ainda persiste, conforme atesta o laudo pericial. 

Os valores recebidos a título de outro benefício temporário deverão ser compensados na via administrativa. 

O fato de estar comprovada a incapacidade parcial e temporária do autor, bem como o fundado receio de um dano 

irreparável, tendo-se em vista a necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, aliado ao caráter 

alimentar do benefício previdenciário, configuram, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio de 

ineficácia do provimento final, justificando a fixação da antecipação de tutela, na forma do disposto no art. 461, § 3º, 

CPC. 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação do INSS e à Remessa Oficial para explicitar que o termo inicial 

do auxílio doença é fixado a partir do dia seguinte à indevida cessação administrativa (14.07.2006/NB 134.478.793-0), 

descontadas as parcelas anteriormente recebidas com base em outro benefício temporário, devendo a autarquia submeter 

o autor a programa de reabilitação profissional, o que se daria somente com a expedição do certificado individual 

previsto no caput do art. 140 do Dec. 3.048/99. 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à implantação do auxílio doença. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: ELESSANDRO FERNANDES LIBANO 

CPF: 167.116.838-03 

DIB: 14.07.2006 (dia seguinte à cessação do auxílio-doença) 

RMI (Renda Mensal Inicial): valor a ser apurado nos termos do art 61 da Lei 8.213/91 

Int. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00194 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018303-67.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.018303-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA MARIA AMARAL BARRETO FLEURY 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DELFINA ALVES PEREIRA 

ADVOGADO : LEONIDAS BARBOSA VALERIO 

No. ORIG. : 04.00.00194-1 3 Vr COTIA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria 

por invalidez, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia a conceder o benefício de 

auxílio-doença, a partir da data da propositura da ação, com correção monetária e juros de mora, a partir da citação, 

além do pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de cumprimento dos requisitos legais. 

Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto à incidência da correção monetária, dos juros de mora e do 

termo inicial, bem como a isenção de custas processuais e a redução da verba honorária. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Considerando que a sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra 

cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

 

De acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica 

incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como àquele cuja 

incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que 

garanta o seu sustento. 

 

No caso dos autos, a qualidade de segurado da parte e a carência prevista no inciso I do artigo 25 da Lei 8.213/91, 

restaram comprovadas conforme as anotações de contratos de trabalho em CTPS, tendo o último vínculo empregatício 

cessado em 13/02/2004 (fl. 07). Proposta a ação em 07/12/2004, não há falar em perda da qualidade de segurado, uma 

vez que da data da cessação do último contrato de trabalho até a propositura da presente demanda não se ultrapassou o 

período de graça previsto no artigo 15, inciso II, da Lei n.º 8.213/91. 

 

Por outro lado, para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a 

incapacidade para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fls. 80/87). De 

acordo com referido laudo, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada de forma total e 

temporária para o trabalho. 

 

É dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de reabilitação 

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91. 

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento 

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para o 

trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva 

reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o 

artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Juiz Theotonio Costa, j. 02/08/1994, DJ 

20/07/1995, p. 45173). 

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devido a concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora, em valor 

mensal a ser calculado nos termos do artigo 61 da Lei nº 8.213/91. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 2132/2372 

No tocante ao termo inicial do benefício, caberia sua fixação na data do requerimento administrativo (29/11/2004). 

Entretanto, o MM. Juiz "a quo" houve por bem fixá-lo a partir da data do ajuizamento da demanda, reconhecendo o 

direito em menor extensão a que faria jus a parte autora, e diante da ausência de pedido de reforma por dela, não poderá 

o magistrado efetuar prestação jurisdicional mais ampla, sob pena de incorrer em reformatio in pejus, de modo que fica 

mantido o termo inicial na data da propositura da ação. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora incidirão à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do novo Código Civil, c.c. o art. 

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, de forma decrescente, a partir do termo inicial do benefício até a data da 

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Com o advento da Lei nº 

11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/6/2009, haverá a incidência uma única vez dos índices oficiais de remuneração 

básica e juros aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

No tocante aos honorários advocatícios, o entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional é pela incidência 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo 

Civil, consideradas as parcelas vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, consoante a Súmula 111 

do STJ. Entretanto, a fixação da verba honorária advocatícia neste patamar acarretaria reformatio in pejus, razão pela 

qual fica mantida conforme estabelecido na sentença recorrida. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, E À APELAÇÃO DO INSS, para determinar a incidência 

da correção monetária e dos juros de mora, conforme acima especificado, bem como isentar a condenação em custas 

processuais, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de 

DELFINA ALVES PEREIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

de auxílio-doença, com data de início - DIB em 07/12/2004, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, 

com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício 

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00195 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022225-19.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.022225-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : MARIA HELENA CAMILLO CAMPREGHER 

ADVOGADO : VANESSA DE OLIVEIRA AMENDOLA CAPITELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 2133/2372 

No. ORIG. : 09.00.00167-0 1 Vr URUPES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por autora contra a r. sentença que julgou improcedente seu pedido de concessão do 

benefício de aposentadoria por idade a rurícola. 

Em prol do seu pedido, a autora sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do 

benefício, requerendo a reforma da r. sentença. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos exatos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

O cerne da controvérsia versa o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao 

rurícola, sendo exigidos tanto a comprovação da idade mínima, quanto o desenvolvimento de atividade rural pelo 

período exigido na Lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

No caso em tela, o requisito etário restou preenchido, posto ter comprovado a autora, através da cópia dos documentos 

(RG e CPF), juntada a fl. 11, ter nascido em 30/10/1953. Logo, completou a idade mínima em 30/10/2008. 

Por outro lado, constituem início razoável de prova material, a Certidão de Casamento da Autora, realizado em 

15/09/1973 (fl. 10) e de Nascimento do filho da Autora (fl. 12), realizado em 04/07/1974 nas quais consta a qualificação 

da Autora e do seu cônjuge como lavradores, o contrato particular de parceria agrícola firmado entre o Autor e terceiros 

(fl. 13) em 30/10/1988 , as Notas Fiscais de Produtor (fls. 15/17), emitida por seu cônjuge no ano de 1990, e o 

certificado de dispensa de incorporação do cônjuge da Autora, emitido em 05/06/1973, nas quais constata-se que o seu 

cônjuge foi qualificado como lavrador.  

Consigno que consta no CNIS/DATAPREV (fls. 37/43) o registro de atividades urbanas, em nome do cônjuge da 

Autora, a partir de 01/08/1984.  

Contudo, entendo que tal informação não obsta a percepção do benefício, pois a Autora trouxe aos autos documento em 

nome próprio para comprovar o seu direito.  

Ademais, a informação de que a Autora parou de trabalhar há aproximadamente 10 (dez) anos, não prejudica o pedido 

da Autora, entre o início de prova material referido (04/07/1974) e o ano de 1990, transcorreram aproximadamente 17 

(dezessete) anos, que foram corroborados pelos testemunhos, restando superado o período de atividade rural exigida 

para o ano de 2008 (162 meses). 

De outro norte, os relatos das testemunhas (fls. 62/63) colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, são 

uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações do Autor em seu depoimento (fl. 61) 

e aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que, da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 

n.º 8.213/91.  

O termo inicial do benefício é fixado na data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa. 

Quanto à correção monetária, deve ser realizada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação dessa Turma e da nova redação da Súmula n.º 111 do STJ. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  
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Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte Autora e o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de 

que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

 

Segurado: MARIA HELENA CAMILLO CAMPREGHER 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 21/10/2009 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta pela parte 

Autora, a fim de lhe ser concedido pelo INSS o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo 

mensal, acrescido de abono anual, a partir da data da citação, pagando-se as prestações vencidas acrescidas de correção 

monetária e juros moratórios, bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença e reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de 

custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora, tudo na forma 

acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se.  

 

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00196 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022676-44.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.022676-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ANTONIO SILVIO DOS SANTOS e outros 

 
: ORTEZIO VALERIO DO SACRAMENTO 

 
: REALINO BORTOLOTTI 

ADVOGADO : FERNANDO TADEU MARTINS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00089-8 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

Proposta ação revisional de benefício previdenciário, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a 

parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Em suas razões recursais, a apelante requer a reforma da sentença, sustentando o direito à revisão de sua renda mensal 

inicial mediante a inclusão da contribuição do décimo terceiro salário nos salários-de-contribuição utilizados no período 

básico de cálculo do benefício. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 2135/2372 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

O inconformismo da parte autora não merece guarida, isto porque os benefícios dos requerentes foram concedidos em 

30/09/1994, 16/12/1994, 26/08/1996 (fls. 09, 26 e 44), ou seja, na vigência das Leis nº 8.213/91 e nº 8.870/94. 

 

Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo terceiro salário (gratificação 

natalina) integrava o salário-de-contribuição, sem qualquer ressalva relativa à apuração do salário-de-benefício, 

consoante se verifica do disposto no artigo 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e no artigo 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos 

em sua redação primitiva. 

 

A Lei nº 8.213/91, antes das alterações introduzidas pela Lei nº 8.870/94, não trazia qualquer óbice à soma dos salários-

de-contribuição referentes à remuneração mensal e o décimo terceiro salário, uma vez que constituíam ganhos do 

trabalhador num mesmo período, sobre os quais incidia a contribuição previdenciária. 

 

A respeito do tema, cabe invocar os seguintes precedentes: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. JULGAMENTO CITRA PETITA. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO 

ESPECÍFICA. RENDA MENSAL INICIAL. INCORREÇÕES NO CÁLCULO. 

1. (...). 

2. (...). 

3. Na redação original do § 3º do art. 29 da Lei n.º 8.213/91, confirmada pelo § 6º do artigo 30 do Decreto nº 611/92, 

os valores do décimo terceiro salário do período básico de cálculo deviam ser observados para cálculo da renda 

mensal inicial. Somente após a publicação da Lei n.º 8870/94, que revogou aquele dispositivo legal, essa possibilidade 

desapareceu. 

4. (...). 

5. Remessa oficial e apelação a que se nega provimento." (TRF 1ª R., AC-Proc. nº 19980100070497-8, Relatora Juíza 

Federal Conv. SIMONE DOS SANTOS LEMOS FERNANDES, j. 14/02/2007, DJ 05/03/2007, p. 14). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. INCLUSÃO DO 13º. (DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO) NO CÁLCULO DO 

BENEFÍCIO. ART-201, PAR-4, DA CF-88. LEI-8212/91 E LEI-8213/91 COM REDAÇÃO ANTERIOR À LEI-8870/94. 

1. Somente com o advento da LEI-8870/94, que alterou o disposto nos ART-28, PAR-7, da LEI-8212/91 e ART-29, 

PAR-3 da LEI-8213/91, é que o décimo terceiro deixa de ser incluído no cálculo do salário-de-benefício. Inteligência 

do preceito contido no ART-201, PAR-4 da CF-88 e do PAR-ÚNICO do ART-1 da LEI-7787/89. 

2. Apelação improvida." (TRF 4ª R., AC-Proc. nº 9604364006/RS, Relator Desembargador Federal NYLSON PAIM DE 

ABREU, j. 25/08/1998, DJ 02/09/1998). 

 

Assim, considerando que à época da concessão dos benefícios (DIB em 30/09/1994, 16/12/1994, 26/08/1996) a 

legislação previdenciária, com a redação introduzida pela Lei nº 8.870/94, vedava a integração da gratificação natalina 

ao salário-de-contribuição, impossível a sua inclusão nos salários-de-contribuição que compuseram o período básico de 

cálculo da renda mensal inicial da parte autora. 

 

Nesse sentido, já decidiu a Turma Suplementar da Terceira Seção desta Egrégia Corte Regional. 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. ART. 202 DA CF. TETOS. DÉCIMO TERCEIRO 

SALÁRIO. LEI N. 8.870/94. CORRELAÇÃO COM PERCENTUAL DO TETO MÁXIMO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ART. 29, § 3º E 41 DA LEI N. 8.213/91. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. 

1. (...). 

2. (...). 

3. Possuindo o benefício data posterior ao advento da Lei n. 8.870/94, nos termos dos artigos 28 da Lei n. 8.212/91 e 

29, § 3º, da Lei n. 8.213/91, o décimo terceiro salário não será considerado para o cálculo do salário-de-benefício. 

4. (...). 

5. (...). 

6. (...). 

7. (...). 

8. Recurso do autor improvido." (TRF 3ª R., AC-Proc. nº 19990399009384-5/SP, Relator Juiz Federal Conv. 

VANDERLEI COSTENARO, j. 18/12/2007, DJ 23/01/2008, p. 720). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação. 
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Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00197 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023499-18.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.023499-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ALMIR DA SILVA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS SP 

No. ORIG. : 07.00.00232-1 1 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez decorrente de acidente do 

trabalho, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício, desde a citação, em valor a ser calculado de acordo com a legislação, acrescidos de correção monetária e 

juros, também a partir da citação, e honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais) de forma 

equitativa.  

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos autorizadores da concessão do 

benefício. Subsidiariamente, pleiteia a fixação do termo inicial do benefício para a data da juntada do laudo e a redução 

dos honorários advocatícios.  

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Trata-se de pedido de concessão de aposentadoria por invalidez em que a parte autora alega que sua enfermidade 

decorre do agravamento dos males de acidente de trabalho. 

 

Verifico que a parte autora está em gozo de auxílio-acidente, benefício este que lhe foi concedido administrativamente, 

conforme se verifica dos documentos juntados às fls. 31/33. 

 

A competência para processar e julgar ações de concessão e de restabelecimento de benefícios de natureza acidentária é 

da Justiça Estadual, conforme precedentes do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA 

AJUIZADA CONTRA O INSS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. INCISO I E § 3º DO ARTIGO 

109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA 501 DO STF. 

A teor do § 3º c/c inciso I do artigo 109 da Constituição Republicana, compete à Justiça comum dos Estados apreciar e 

julgar as ações acidentárias, que são aquelas propostas pelo segurado contra o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, visando ao benefício e aos serviços previdenciários correspondentes ao acidente do trabalho. Incidência da 

Súmula 501 do STF. Agravo regimental desprovido. 
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(STF - REAgR nº 478472, Ministro CARLOS BRITTO, 1ª Turma, 26.04.2007); 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, 

Enunciado nº 15). 

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao 

acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus 

reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante." 

(STJ, CC nº 31972/RJ, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 27/02/2002, DJ 24/06/2002, p. 182). 

 

Dessa maneira, compete à Justiça Estadual processar e julgar ações de revisão de benefício de natureza acidentária 

(Súmula nº 501 do STF e Súmula nº 15 do STJ), o que torna esta Corte Regional Federal incompetente para apreciar e 

julgar as apelações interpostas. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte Regional Federal, 

RECONHEÇO, DE OFÍCIO, A INCOMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL, determinando a remessa dos autos ao 

Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, o qual é competente para processar e julgar, em grau de recurso, 

ações de benefícios acidentários, ficando prejudicado o exame da apelação do INSS. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00198 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023656-88.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.023656-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : CELIA MARIA ALEXANDRE MENEGHETTI 

ADVOGADO : ANA CRISTINA CROTI BOER 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00065-5 1 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por CELIA MARIA ALEXANDRE MENEGHETTI, espécie 42, 

DIB.: 07/11/1995, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

 

a) a inclusão da gratificação natalina nos salários-de-contribuição, para o fim de calcular o valor da renda mensal 

inicial do benefício;  

c) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência.  

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento da verba honorária que 

fixou em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa. Tendo em vista que é beneficiária da justiça gratuita, 

isentou-a do pagamento das custas processuais.  

A parte autora, inconformada com a sentença, interpôs apelação requerendo a procedência do pedido, com a 

conseqüente inversão do ônus da sucumbência. 

 

Com contrarrazões subiram os autos. 

 

É o relatório. 
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DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais. 

 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). 

 

DO MÉRITO. 

Inicialmente observo que os benefícios previdenciários devem ser calculados em conformidade com a legislação 

vigente ao tempo em que o segurado preencheu os requisitos de sua concessão. Logo, o segurado tem direito adquirido 

à obtenção do benefício de aposentadoria, que permanece íntegro, e não à forma de cálculo do salário de benefício. 

 

Neste sentido o Desembargador Federal Aricê Amaral se pronunciou na Apelação Cívil nº 94.03.025949-3/SP, DJU de 

5.2.97: 

"É que se aplica ao benefício previdenciário a legislação vigente no momento de sua concessão e, ademais, só se 

adquire direito em face da Previdência quanto todos os requisitos legalmente exigidos tenham sido implementados."  

Também a Quinta Turma desta Corte, na A.C. nº 98.03.099632-0, em voto da relatoria da Desembargadora Federal 

Ramza Tartuce, julgado em 29.03.99, por unanimidade, decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - COEFICIENTE 

DE CÁLCULO - DIREITO ADQUIRIDO - INEXISTÊNCIA - CONJUGAÇÃO DE LEIS - IMPOSSIBILIDADE - 

RECURSO DOS AUTORES IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.  

(...)  

3. Em Direito Previdenciário, para efeito de cálculo do benefício, aplica-se a lei vigente à época do respectivo 

requerimento, não havendo direito adquirido a um cálculo ou a um coeficiente de cálculo.  

(...)"  

É de se deixar anotado que a própria Constituição Federal determinou que lei ordinária traçaria as diretrizes quanto à 

Previdência Social e esta foi concretizada com o advento das Leis 8.212/91 e 8.213/91, regulamentadas pelo Decreto-

Lei 357/91. 

 

Assim, o cálculo do valor do benefício de prestação continuada, excluído o salário família e o salário maternidade, deve 

ser feito com base no salário de benefício, por força do que estabelece o art. 28 da Lei 8.213/91. 

 

Note-se que o art. 29 do referido diploma legal define o salário de benefício, nos seguintes termos: 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses 

imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 

(trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses.  

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária.  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 

o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1(um) salário-mínimo."  

 

Observe-se, por oportuno, que § 3º do dispositivo acima citado, estabelece que devem ser computados no cálculo do 

valor do salário de benefício os ganhos habituais, a qualquer título, seja em forma de moeda corrente ou utilidades que 

sobre elas tenha incidido contribuição previdenciária. 

 

Por outro lado, o § 7º do art. 28 da Lei 8.212/91, assim estabelece: 
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"Entende-se por salários-de-contribuição:  

(...)  

§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salários-de-contribuição, na forma estabelecido em 

regulamento.  

(...)"  

Contudo, com a publicação da Lei 8.870, em 16.04.1994, que alterou a redação dos §§ 7º, do art. 28 da Lei 8.212/91, e 

3º, do art. 29 da Lei 8.213/91, não é mais possível a sua utilização no cálculo do valor do salário de benefício, face à 

vedação expressa de utilização do décimo terceiro salário na sua apuração. 

 

Sendo o benefício da parte autora concedido em 07/11/1995, portanto, após a vigência da Lei 8.870/94, não há que se 

falar na inclusão do décimo terceiro no cálculo do valor do salário de benefício. 

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO ao recurso. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00199 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024250-05.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.024250-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : IRMA DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PACHECO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00187-3 1 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Proposta ação revisional de benefício previdenciário, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a 

parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Em suas razões recursais, a apelante requer a reforma da sentença, sustentando o direito à revisão de sua renda mensal 

inicial mediante a inclusão da contribuição do décimo terceiro salário nos salários-de-contribuição utilizados no período 

básico de cálculo do benefício. 

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 
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O inconformismo da parte autora não merece guarida, isto porque seu benefício, advindo do benefício de seu falecido 

marido, foi concedido em 19/09/1995 (fl. 18), ou seja, na vigência das Leis nº 8.213/91 e nº 8.870/94. 

 

Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo terceiro salário (gratificação 

natalina) integrava o salário-de-contribuição, sem qualquer ressalva relativa à apuração do salário-de-benefício, 

consoante se verifica do disposto no artigo 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e no artigo 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos 

em sua redação primitiva. 

 

A Lei nº 8.213/91, antes das alterações introduzidas pela Lei nº 8.870/94, não trazia qualquer óbice à soma dos salários-

de-contribuição referentes à remuneração mensal e o décimo terceiro salário, uma vez que constituíam ganhos do 

trabalhador num mesmo período, sobre os quais incidia a contribuição previdenciária. 

 

A respeito do tema, cabe invocar os seguintes precedentes: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. JULGAMENTO CITRA PETITA. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO 

ESPECÍFICA. RENDA MENSAL INICIAL. INCORREÇÕES NO CÁLCULO. 

1. (...). 

2. (...). 

3. Na redação original do § 3º do art. 29 da Lei n.º 8.213/91, confirmada pelo § 6º do artigo 30 do Decreto nº 611/92, 

os valores do décimo terceiro salário do período básico de cálculo deviam ser observados para cálculo da renda 

mensal inicial. Somente após a publicação da Lei n.º 8870/94, que revogou aquele dispositivo legal, essa possibilidade 

desapareceu. 

4. (...). 

5. Remessa oficial e apelação a que se nega provimento." (TRF 1ª R., AC-Proc. nº 19980100070497-8, Relatora Juíza 

Federal Conv. SIMONE DOS SANTOS LEMOS FERNANDES, j. 14/02/2007, DJ 05/03/2007, p. 14). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. INCLUSÃO DO 13º. (DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO) NO CÁLCULO DO 

BENEFÍCIO. ART-201, PAR-4, DA CF-88. LEI-8212/91 E LEI-8213/91 COM REDAÇÃO ANTERIOR À LEI-8870/94. 

1. Somente com o advento da LEI-8870/94, que alterou o disposto nos ART-28, PAR-7, da LEI-8212/91 e ART-29, 

PAR-3 da LEI-8213/91, é que o décimo terceiro deixa de ser incluído no cálculo do salário-de-benefício. Inteligência 

do preceito contido no ART-201, PAR-4 da CF-88 e do PAR-ÚNICO do ART-1 da LEI-7787/89. 

2. Apelação improvida." (TRF 4ª R., AC-Proc. nº 9604364006/RS, Relator Desembargador Federal NYLSON PAIM DE 

ABREU, j. 25/08/1998, DJ 02/09/1998). 

 

Assim, considerando que à época da concessão do benefício (DIB em 19/09/1995) a legislação previdenciária, com a 

redação introduzida pela Lei nº 8.870/94, vedava a integração da gratificação natalina ao salário-de-contribuição, 

impossível a sua inclusão nos salários-de-contribuição que compuseram o período básico de cálculo da renda mensal 

inicial da parte autora. 

 

Nesse sentido, já decidiu a Turma Suplementar da Terceira Seção desta Egrégia Corte Regional. 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. ART. 202 DA CF. TETOS. DÉCIMO TERCEIRO 

SALÁRIO. LEI N. 8.870/94. CORRELAÇÃO COM PERCENTUAL DO TETO MÁXIMO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ART. 29, § 3º E 41 DA LEI N. 8.213/91. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. 

1. (...). 

2. (...). 

3. Possuindo o benefício data posterior ao advento da Lei n. 8.870/94, nos termos dos artigos 28 da Lei n. 8.212/91 e 

29, § 3º, da Lei n. 8.213/91, o décimo terceiro salário não será considerado para o cálculo do salário-de-benefício. 

4. (...). 

5. (...). 

6. (...). 

7. (...). 

8. Recurso do autor improvido." (TRF 3ª R., AC-Proc. nº 19990399009384-5/SP, Relator Juiz Federal Conv. 

VANDERLEI COSTENARO, j. 18/12/2007, DJ 23/01/2008, p. 720). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 
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São Paulo, 29 de setembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00200 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025059-92.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.025059-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROBINSON ANTONIO DA COSTA 

ADVOGADO : DIOGO MATHEUS DE MELLO BARREIRA 

No. ORIG. : 08.00.00025-9 1 Vr ITABERA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS pretendendo a reforma da r. sentença que julgou procedente o pedido e 

concedeu ao autor o benefício assistencial. 

Requer, preliminarmente, que os documentos de fls. 107/116 sejam desconsiderados em razão de sua juntada em 

momento inoportuno. Quanto ao mérito, sustenta, em síntese, não ter o ora apelado preenchido os requisitos necessários 

para a percepção do benefício. Subsidiariamente, pleiteia a alteração do termo inicial e a redução dos honorários 

advocatícios.  

Prequestionou a matéria para fins recursais. 

O autor apresentou contra-razões. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento do recurso. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Preliminarmente, ressalto que não ocorre supressão de instância pelo fato do autor ter juntado documentos para 

contrapor alegação do INSS e comprovar fato superveniente relevante para o deslinde da causa, tendo em vista a 

autorização legal disposta no artigo 397 do Código de Processo Civil. (Neste sentido: STJ - REsp 41158-0-MG - 3ª 

Turma - Min. Carlos Alberto Menezes Direito - DJU 30/09/1996) 

Passo, então, ao exame do mérito. 

Uma vez que se encontram presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma 

monocrática. 

Pois bem. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no 

artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

A referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 01º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99 (regulamentando a Lei nº 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males 

que afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  
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Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça (RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163).  

O Supremo Tribunal Federal, na Reclamação nº 4.374/PE, em que foi Relator o eminente Min. Gilmar Mendes, 

indeferiu o pedido de liminar contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do 

beneficiário, acentuando que: "...o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 

8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido 

pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse 

mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais 

se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente".  

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - 

ilidindo a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta - não cabendo àquela Corte o reexame da 

prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, o autor, que contava com 32 (trinta e dois) anos de idade na data do ajuizamento da ação 

(26/03/2008), requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico (fls. 65/74), constatou o perito 

judicial que o requerente é portador de males que o incapacitam de forma total e permanente para o trabalho.  

De outra feita, consta no estudo social (fls. 60/62), que o autor residia com sua esposa e três filhos. 

A renda familiar era constituída do trabalho informal do cônjuge como manicure, no valor médio de R$ 300,00 

(trezentos reais). 

Em consulta às informações do CNIS/DATAPREV, verificou-se a inexistência de vínculos empregatícios atuais em 

nome dos integrantes do núcleo familiar. 

Posteriormente, o filho Maurílio se casou e foi residir em Laranjal Paulista, conforme demonstram os documentos de 

fls. 107/116.  

Outrossim, a família está inscrita no Programa Bolsa Família, sendo auxiliada mensalmente com a quantia de R$ 112,00 

(cento e doze reais). 

Em suma, do conjunto probatório, verifica-se que o autor é deficiente e não possui meios de prover a própria 

subsistência nem pode tê-la provida por sua família, pois, não obstante a percepção de renda por sua esposa, é inegável 

que tal rendimento não é suficiente para o atendimento das necessidades. Ressalte-se que se trata de família em que 

apenas um dos membros possui renda, cujo valor médio é inferior ao salário mínimo, que mantém todos os demais 

componentes, dentre eles, o requerente inválido e dois filhos menores impúberes.  

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo pois foi o momento em que o 

INSS tomou conhecimento da pretensão do autor. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que o autor é deficiente, incapaz de prover o 

próprio sustento ou de tê-lo provido pela própria família e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida 

esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: ROBINSON ANTONIO DA COSTA 

Benefício: ASSISTENCIAL 

DIB: 04/04/2006 

RMI: 1(um) salário-mínimo 
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Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS, mantendo 

integralmente a sentença apelada. Antecipo, de ofício, a tutela para permitir a imediata implantação do benefício.  

Intime-se. 

Dê-se ciência da decisão ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00201 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025424-49.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.025424-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSINEIA MARIA DIAS 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

No. ORIG. : 07.00.00138-9 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS pretendendo a reforma da r. sentença que julgou procedente o pedido e 

concedeu à autora o benefício assistencial. 

Sustenta, em síntese, não ter a ora apelada preenchido os requisitos necessários para a percepção do benefício. 

Subsidiariamente, pleiteia a alteração dos critérios de cálculo dos juros de mora e da correção monetária.  

Prequestionou a matéria para fins recursais. 

A autora apresentou contra-razões. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo provimento do recurso. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Uma vez que se encontram presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma 

monocrática. 

Pois bem. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no 

artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

A referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 01º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99 (regulamentando a Lei nº 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males 

que afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  
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Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça (RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163).  

O Supremo Tribunal Federal, na Reclamação nº 4.374/PE, em que foi Relator o eminente Min. Gilmar Mendes, 

indeferiu o pedido de liminar contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do 

beneficiário, acentuando que: "...o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 

8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido 

pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse 

mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais 

se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente".  

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - 

ilidindo a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta - não cabendo àquela Corte o reexame da 

prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a autora, que contava com 40 (quarenta) anos de idade na data do ajuizamento da ação (02/10/2007), 

requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico (fls. 66/67), constatou o perito judicial que a 

requerente é portadora de "Depressão", consignando que tal moléstia a impede parcialmente de trabalhar. 

Cumpre ressaltar que a autora já tinha 41 anos por ocasião da perícia, possui baixa escolaridade (1ª série do ensino 

fundamental), era lavradora, já estava submetida a tratamento médico desde 2003, sem ter, contudo, restaurado sua 

capacidade laborativa e que seu campo de atuação está restrito, ainda, a atividades que não se mostrem incompatíveis 

com os efeitos dos medicamentos que utiliza, em razão da moléstia de que é portadora. Com efeito, a constatação do 

laudo pericial não é absoluta deve-se analisar o contexto da situação em sua plenitude, respeitando, ainda, o princípio do 

in dubio pro misero.  

Por fim, saliente-se que, no caso em tela, o fato de a Autora ter mantido um curto vínculo empregatício, durante o 

período de 01/07/2009 a 09/07/2009, não afasta a conclusão da perícia médica, pois o beneficiário, obrigado a aguardar 

por vários anos a implantação de seu benefício, precisou manter-se durante esse período, vale dizer, viu-se compelido a 

retornar ao trabalho, por estado de necessidade, mesmo sem ter sua saúde restabelecida. 

Esta Corte de Justiça já se posicionou nesse sentido, conforme entendimento esposado nos seguintes julgados: 

Embargos de Declaração em Apelação Cível nº 2004.03.99.036046-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, 

julg. 14/04/2008; Agravo de Instrumento nº 2005.03.00.080499-6, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, julg. 

30/05/2006; Embargos Infringentes em Apelação Cível n.º 268552, Primeira Seção, Rel. Juíza Conv. Marisa Santos, 

julg. 03/05/2000; Remessa Ex-Oficio Processo: 96030044024, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Sylvia Steiner, julg. 

16/12/1997. 

De outra feita, consta no estudo social (fls. 74/75), que a autora reside com sua filha menor impúbere. 

A renda familiar advém do auxílio recebido do Programa Bolsa-Família, no valor de R$ 82,00 (oitenta e dois reais). 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95. 

Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário 

Nacional. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a autora é deficiente, incapaz de prover o 

próprio sustento ou de tê-lo provido pela própria família e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida 

esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 
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Segurado: ROSINEIA MARIA DIAS 

Benefício: ASSISTENCIAL 

DIB: 14/12/2007 

RMI: 1(um) salário-mínimo 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS, mantendo 

integralmente a sentença apelada. Antecipo, de ofício, a tutela para permitir a imediata implantação do benefício.  

Intime-se. 

Dê-se ciência da decisão ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00202 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026670-80.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.026670-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : IDALINA POSSA VILELA 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO JOSE RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00100-5 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação proposta em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por Invalidez ou Auxílio-

Doença. 

A sentença extinguiu o processo sem apreciação de mérito, com fundamento nos artigos 267, VI, do Código de 

Processo Civil, ante a carência superveniente da ação, por falta de interesse de agir, tendo em vista a concessão 

administrativa do benefício de auxílio-doença no curso da ação. 

A parte Autora interpôs apelação sustentando que não há falar-se em falta de interesse de agir e carência de ação, posto 

que foram preenchidos os requisitos necessários à obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez. Requer a 

anulação da r. sentença, e o regular processamento do feito. Pede a reforma da sentença e a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, desde a data do pedido administrativo e o desconto dos valores já recebidos a título de 

auxílio doença. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso interposto. 

Discute-se nesses autos se remanesce a condição da ação, interesse de agir, diante da implantação administrativa dos 

benefícios de auxílio-doença. 

Dispõe o artigo 3º do Código de Processo Civil que "para propor ou contestar ação é necessário ter interesse e 

legitimidade." (grifei) 

O interesse de agir surge quando alguém tem necessidade concreta da prestação jurisdicional e exercita o direito de 

ação, a fim de obter a pretensão resistida. 

Na hipótese, o Autor formulou pedido de aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença. 

No transcorrer do processo a Autarquia previdenciária concedeu ao Autor benefício de auxílio-doença, de 13/02/2009 a 

30/09/2010 (NB 5343196949). 

Entretanto, em que pese o ilustre fundamento da r. sentença recorrida, a percepção desse benefício não pode acarretar a 

extinção do processo sem julgamento de mérito, ainda que no momento da sentença ocasione a ausência superveniente 

de interesse de agir no que se refere ao pedido de auxílio-doença. 

Nesse sentido, cito julgados desta Corte e do egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CARÊNCIA SUPERVENIENTE DE AÇÃO AFASTADA - 

PRESENTE HIPÓTESE DE CABIMENTO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDOS. 1. 

Afastada a alegação de carência superveniente da ação, considerando tratar-se de benefícios distintos: o auxílio - 
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doença, concedido nos presentes autos, e a aposentadoria por invalidez, concedida posterior e administrativamente 

pelo INSS. Apresenta o autor nítido interesse processual quando busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o 

direito a perceber benefício previdenciário por meio do exercício do direito de ação. (..)(TRF/3ª Região, 7ª Turma, 

Proc. 200161210055163, AC 794131, Rel. JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, DJF3 13/03/2008, pg 432).  

"PROCESSO CIVIL. CPC ARTS 126 E 515 - RECONHECIMENTO PARCIAL DO PEDIDO. PEDIDOS 

REMANESCENTES.Se o réu, depois de interposta a apelação, reconhece parcialmente o pedido, não pode o Tribunal 

julgar prejudicado o recurso. Impõe-se-lhe o julgamento da apelação, na parte remanescente, não atingida pelo 

reconhecimento (CPC, Arts. 126 e 515). Recurso provido para que o Tribunal a quo prossiga no julgamento da 

apelação".(REsp 13.678 SP, Proc. nº 91.0012007-3, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 04/11/1991).  

 

Ressalte-se, por oportuno, que o fato de estar o Autor em gozo de auxílio-doença não impede que seja pleiteado o 

deferimento de aposentadoria por invalidez, devendo, se eventualmente concedido este último, serem compensados os 

valores pagos a título de auxílio-doença, no período abrangido pela condenação. 

Nesse passo, presentes as condições da ação, impõem-se a anulação da sentença, em que foi extinto o feito sem 

julgamento de mérito, e o exame do pedido. 

Todavia, passo a analisar o pedido com esteio no § 3º, do artigo 515, do CPC, pois a presente causa está em condições 

de ser apreciada e imediatamente julgada, não sendo, portanto, hipótese de retorno dos autos à primeira instância para 

decisão pelo Juízo a quo. 

Discute-se nestes autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - aposentadoria 

por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência de doze 

contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso dos autos, ficou comprovado através do CNIS/DATAPREV, acostado às fls. 26, e em consulta ao referido 

sistema, que a autora recolheu contribuições previdenciárias no período de janeiro de 2005 a janeiro de 2009. Inconteste 

o cumprimento do período de carência e a manutenção da qualidade de segurado, quando interposta a presente a ação, 

em 17/07/2007. 

Convém salientar que se constata pelas informações do referido sistema, que a autora recebeu benefício de auxílio 

doença no período de fevereiro de 2009 a setembro de 2010 - NB 5343196949. 

Com relação ao terceiro requisito, referente à incapacidade, o Perito Judicial, em perícia realizada em 13/02/2009, 

constatou que a Autora é portadora de neoplasia grave de mama esquerda e cardiopatia hipertensiva, males que a 

incapacitam de forma total e definitiva para exercer atividades laborativas. Esclarece o expert judicial, que a autora 

encontra-se incapacitada desde a data do diagnóstico da neoplasia da mama esquerda, em 22/12/2008 (fls. 54). 

Anoto que o laudo do assistente técnico do INSS, acostado às fls. 62/63, indica que a autora é portadora de doenças que 

a incapacitam de forma total e definitiva para exercer atividades laborativas. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de aposentadoria 

por invalidez, em consonância com a jurisprudência dominante (AC 1305984, Proc. nº 2008.03.99.020326-5, 8ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julg. 23/06/2008, DJF3 23/09/2008; AC 1184913, Proc. nº 1999.61.18.001184-1, 7ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, julg. 18/08/2008, DJF 10/09/2008; AC 632349, Proc. nº 2000.03.99.058840-1, 9ª 

Turma, Rel. Juíza Conv. Vanessa Mello, julg. 06/11/2006, DJU 15/12/2006). 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial, momento em que restou comprovada a 

incapacidade total e permanente da parte autora, já que não há nos autos qualquer indicação de que o quadro apontado 

pelo laudo médico remonte a data do requerimento administrativo.  

A renda mensal do benefício deve ser calculada nos termos dos artigos 29 e 44, da Lei 8.213/91, observada a redação 

vigente à época da concessão. 

Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação dessa Turma e da nova redação da Súmula n.º 111 do STJ. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte Autora é pessoa portadora de doença 

irreversível, que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como o caráter alimentar do benefício. Determino seja 
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remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: Idalina Possa Viela  

Benefício: Aposentadoria por invalidez  

DIB: 16/02/2009  

RMI: a ser calculado pelo INSS  

 

Ressalto que os valores pagos a título de auxílio-doença, no período abrangido nesta condenação, por ocasião da 

liquidação, deverão ser compensados, ante a impossibilidade de cumulação dos benefícios (artigo 124, da Lei n.º 

8.213/91). 

Ante o exposto, anulo, de ofício, a sentença, dando por prejudicada a apelação da parte Autora, e, com 

fundamento no artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido, 

condenando o INSS a conceder à parte Autora o benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado na forma da legislação previdenciária, a partir da data do laudo pericial, pagando-se as prestações vencidas 

acrescidas de correção monetária e juros moratórios devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por 

cento) ao mês, bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença, reconhecendo a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de custas 

processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora, tudo na forma acima 

indicada, ficando determinado que, por ocasião da liquidação, sejam compensados os valores pagos a título de auxílio-

doença no período desta condenação. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do 

benefício.  
Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00203 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029074-07.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.029074-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YVES SANFELICE DIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRINA MONTILHA PEREIRA RAMOS 

ADVOGADO : ALEXANDRE CRUZ AFFONSO 

No. ORIG. : 06.00.00113-5 1 Vr AGUDOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS pretendendo a reforma da r. sentença que julgou procedente o pedido e 

concedeu à autora o benefício assistencial. 

Argumenta, em síntese, não ter a ora apelada preenchido os requisitos necessários para a percepção do benefício. 

Subsidiariamente, pleiteia a alteração do termo inicial e dos critérios de cálculo dos juros de mora, bem como a redução 

dos honorários advocatícios. 

Prequestionou a matéria para fins recursais. 

A autora apresentou contra-razões. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pela desnecessidade de sua intervenção. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Uma vez que se encontram presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma 

monocrática. 

Pois bem. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no 

artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

A referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 01º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03). 
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O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º). 

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho". 

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99 (regulamentando a Lei nº 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males 

que afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista. 

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça (RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163). 

O Supremo Tribunal Federal, na Reclamação nº 4.374/PE, em que foi Relator o eminente Min. Gilmar Mendes, 

indeferiu o pedido de liminar contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do 

beneficiário, acentuando que: "...o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 

8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido 

pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse 

mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais 

se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente".  

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - 

ilidindo a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta - não cabendo àquela Corte o reexame da 

prova. 

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a autora, que contava com 63 (sessenta e três) anos de idade na data do ajuizamento da ação 

(09/10/2006), requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico (fls. 84/86), constatou o perito 

judicial que a requerente não apresenta incapacidade laborativa. 

Anote-se que, nos termos do artigo 462 do Código de Processo Civil, se, no curso da lide, algum fato constitutivo, 

modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento, caberá ao Juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a 

requerimento da parte, no momento de proferir a sentença. 

Deste modo, a autora, nascida em 03/05/1943 (fls. 20), implementou o requisito etário no curso da lide, em 03/05/2008, 

prescindindo, a partir de então, da demonstração de sua incapacidade para o trabalho e para a vida independente.  

De outra feita, consta no estudo social (fls. 78/80), que a requerente reside com seu cônjuge, uma filha inválida, uma 

neta e duas bisnetas menores impúberes. 

A renda familiar é constituída dos "bicos" realizados pelo cônjuge como pedreiro. 

Cumpre ressaltar que, para o cômputo da renda familiar, devem ser considerados apenas os rendimentos estáveis, 

porquanto se provenientes de fontes volúveis, sujeitos a bruscas variações, não se pode inferir com certeza se tal grupo 

continuaria a percebê-los ou se o seu montante seria reduzido. Vale ressaltar, ainda, que os gastos pertinentes a 

remédios e à manutenção de uma família são permanentes, mormente se houver pessoa deficiente. 

Outrossim, a filha Maria Aparecida goza do benefício de amparo social ao deficiente, no valor de um salário mínimo, 

conforme consulta às informações do CNIS/DATAPREV. 

Entendo que, no caso em tela, aplica-se, por analogia, o disposto no artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso 

(Lei n.º 10.741/03). 
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Esta magistrada defendia a incidência da referida norma apenas às hipóteses em que havia um idoso, beneficiário de 

aposentadoria no valor de um salário mínimo, no grupo familiar. 

Contudo, melhor analisando a questão, e principalmente, consoante precedentes desta Corte Regional, realmente os 

benefícios de valor mínimo recebido por qualquer membro da família do requerente devem ser excluídos do cômputo 

da renda do grupo. 

Confira-se: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES.ASSISTÊNCIASOCIAL. BENEFÍCIO DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA. ARTIGO 203,V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS.  

(...)  

3 - Necessidade de se descontar, do cálculo da renda mensal familiar, o benefício de renda mínima antes concedido a 

um de seus membros, nos termos do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, ainda que não seja de natureza 

assistencial .  

4 - A embargada não tem qualquer rendimento capaz de prover o seu sustento, preenchendo, dessa forma, o critério 

objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, dada a aplicabilidade extensiva do parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso.  

5 - Embargos infringentes improvidos."  

(TRF3, EI na AC - APELAÇÃO CÍVEL - 950348 Processo: 1999.61.07.003685-5 UF:SP Relator para Acórdão 

DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES, Relator DESEMBARGADORA FEDERAL VERA 

JUCOVSKY, Órgão Julgador TERCEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 27/06/2007, Data da Publicação/Fonte DJU 

DATA:21/09/2007 PÁGINA: 740).  

 

No mesmo sentido, Processo nº. 2008.03.99.052576-1 UF:SP, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON 

BERNARDES, Órgão Julgador NONA TURMA, Data do Julgamento 21/09/2009, Data da Publicação/Fonte DJF3 CJ1 

DATA:14/10/2009, PÁGINA: 1225; Processo nº. 2008.03.99.050156-2 UF:SP, Relator DESEMBARGADORA 

FEDERAL MARISA SANTOS, Órgão Julgador NONA TURMA, Data do Julgamento 19/10/2009, Data da 

Publicação/Fonte DJF3 CJ1 DATA:12/11/2009 PÁGINA: 696.  

Desta forma, reformulando posição anterior, o benefício de que é titular a filha da autora não pode ser computado, o que 

viabiliza a concessão do benefício pleiteado nestes autos, uma vez que, afastada a renda da filha, não há outra renda a 

considerar.  

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data em que a autora completou 65 anos (03/05/2008), pois foi somente 

naquele momento que ela cumpriu todos os requisitos necessários para a concessão do benefício. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data do termo inicial, no percentual de 1% (um por cento) ao 

mês. Respaldo-me no art. 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário Nacional. 

Quanto aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% (dez por cento), incidentes sobre a base de cálculo 

estabelecida na sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação 

desta Turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a autora é idosa, incapaz de prover o próprio 

sustento ou de tê-lo provido pela própria família e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta 

decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: PEDRINA MONTILHA PEREIRA RAMOS 

Benefício: ASSISTENCIAL 

DIB: 03/05/2008 

RMI: 1(um) salário-mínimo 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, para 

fixar o termo inicial, os juros de mora e os honorários advocatícios na forma acima indicada, mantendo, no mais, a 

sentença apelada. Antecipo, de ofício, a tutela para permitir a imediata implantação do benefício.  

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
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2010.03.99.031890-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada DIANA BRUNSTEIN 

APELANTE : CARLOS ROBERTO DE CAMPOS 

ADVOGADO : NIVALDO BENEDITO SBRAGIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELIO HIDEKI KOBATA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00050-9 2 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por CARLOS ROBERTO DE CAMPOS em face da sentença de primeiro grau que 

julgou improcedente o pedido de aposentadoria por invalidez, em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS. 

No caso dos autos, verifica-se que a suposta incapacidade laborativa decorre de acidente de trabalho (fl. 53), não 

obstante a concessão do benefício previdenciário. 

Tendo em vista a natureza da matéria, a competência para processar e julgar a ação não é deste Tribunal, a teor do que 

dispõe o art. 109, I, da Constituição Federal. 

Incide, portanto, a Súmula nº 15 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "Compete à Justiça Estadual 

processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho". 

Ante o exposto, declino da competência para julgar o presente feito e determino a remessa dos autos ao E. Tribunal 

de Justiça do Estado de São Paulo. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00205 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031943-40.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.031943-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : IVONE CLEMENTE MUNIZ 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GALAN MADALENA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00085-5 1 Vr NHANDEARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Autora contra a r. sentença que julgou improcedente seu pedido de concessão do 

benefício de aposentadoria por idade a rurícola. 

Em prol do seu pedido, a autora sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do 

benefício, requerendo a reforma da r. sentença. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos exatos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

O cerne da controvérsia versa o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao 

rurícola, sendo exigidos tanto a comprovação da idade mínima, quanto o desenvolvimento de atividade rural pelo 

período exigido na Lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 
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Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

No caso em tela, o requisito etário restou preenchido, posto ter comprovado a autora, através da cópia do documento 

(RG) , juntada à fl. 12, ter nascido em 22/05/1938. Logo, completou a idade mínima em 22/05/1993. 

Por outro lado, constituem início razoável de prova material, a Certidão de casamento da Autora (fl. 13), realizado em 

04/09/1960 e a certidão de óbito (fl. 14) ocorrido em 09/09/1976 nas quais constata-se a qualificação do cônjuge como 

lavrador, bem como o cartão de pagamento de benefício do FUNRURAL (fl. 20), datado em 18/07/1978. 

De outro norte, os relatos da Autora (fl. 78) e das testemunhas (fls. 79/81) colhidos por ocasião da audiência de 

instrução e julgamento, são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas 

na peça exordial. 

Saliente-se, ainda, que consta nas informações do CNIS/DATAPREV (fl. 64) que a Autora recebe pensão por morte em 

decorrência de óbito de seu cônjuge - trabalhador rural - refiro-me ao benefício NB 0919771360 

Este fato reforça a declaração de procedência do pedido. 

É importante frisar que ao deixar de laborar a parte Autora já havia implementado os requisitos estabelecidos na 

legislação pertinente, não havendo, destarte, óbice à concessão do benefício. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei n.º 8.213/91 para a 

concessão do benefício pretendido, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância. 

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 

n.º 8.213/91. 

O termo inicial do benefício é fixado na data da citação, ante a ausência de pedido na esfera administrativa. 

Quanto à correção monetária, deve ser realizada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação dessa Turma e da nova redação da Súmula n.º 111 do STJ. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte Autora e o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de 

que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

 

Segurado: IVONE CLEMENTE MUNIZ 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 10/09/2008 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta pela parte 

Autora, a fim de lhe ser concedido pelo INSS o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo 

mensal, acrescido de abono anual, a partir da data da citação, pagando-se as prestações vencidas acrescidas de correção 

monetária e juros moratórios, bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença e reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de 

custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora, tudo na forma 

acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
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2010.03.99.032251-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARLETE APARECIDA DA CRUZ 

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ 

No. ORIG. : 08.00.00140-1 2 Vr ITARARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS pretendendo a reforma da r. sentença que julgou procedente o pedido e 

concedeu à autora o benefício assistencial. 

Sustenta, em síntese, não ter a ora apelada preenchido os requisitos necessários para a percepção do benefício. 

Subsidiariamente, pleiteia a alteração do termo inicial 

Prequestionou a matéria para fins recursais. 

A autora apresentou contra-razões. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pela desnecessidade de sua intervenção. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Uma vez que se encontram presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma 

monocrática. 

Pois bem. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no 

artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95. 

A referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 01º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º). 

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho". 

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99 (regulamentando a Lei nº 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males 

que afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista. 

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça (RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163). 

O Supremo Tribunal Federal, na Reclamação nº 4.374/PE, em que foi Relator o eminente Min. Gilmar Mendes, 

indeferiu o pedido de liminar contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do 

beneficiário, acentuando que: "...o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 

8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido 

pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse 

mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais 

se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente".  
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O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - 

ilidindo a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta - não cabendo àquela Corte o reexame da 

prova. 

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a autora, que contava com 32 (trinta e dois) anos de idade na data do ajuizamento da ação 

(04/12/2008), requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico (fls. 62/63), constatou o perito 

judicial que a requerente é portadora de "Esquizofrenia Paranóide", fundamentando o diagnóstico em exame do 

estado mental da requerente, após internação em hospital psiquiátrico. O expert consignou que a doença é incapacitante 

e acarreta déficit de capacidade cognitiva, concluindo que a enfermidade acarreta incapacidade para o exercício de 

trabalhos que exijam integridade da capacidade cognitiva. 

Por fim, o perito ressaltou que a moléstia é suscetível de tratamento médico especializado, cuja duração se prolongaria 

por tempo indeterminado. 

Cumpre ressaltar que a autora trabalhava como serviços gerais (fls. 17), profissão de baixa qualificação e estudo, e que, 

em razão do mal de que é portadora, seu campo de atuação está restrito a trabalhos que possam ser realizados sob 

supervisão, em concomitância com o tratamento médico a que está submetida e que não demandem a integridade de sua 

capacidade cognitiva. Com efeito, a constatação do laudo pericial não é absoluta deve-se analisar o contexto da situação 

em sua plenitude, respeitando, ainda, o princípio do in dubio pro misero. 

De outra feita, consta no estudo social (fls. 57/58), que a autora reside com seu companheiro e três filhos menores. 

No momento do estudo sócio-econômico, a renda familiar era constituída do trabalho do amásio como servente geral, 

no valor de R$ 854,53 (oitocentos e cinqüenta e quatro reais e cinqüenta e três centavos), conforme consulta às 

informações do CNIS/DATAPREV. Tal montante era equivalente a quase duas vezes o valor do salário mínimo vigente 

à época que, de acordo com a Lei n.º 11.944/2009, era de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais). 

Além disso, a família está inscrita no programa Bolsa-Família e recebe mensalmente o montante de R$ 122,00 (centos e 

vinte e dois reais). 

Saliente-se que, para o cômputo da renda familiar, devem ser considerados apenas os rendimentos estáveis, porquanto 

se provenientes de fontes volúveis, sujeitos a bruscas variações, não se pode inferir com certeza se tal grupo continuaria 

a percebê-los ou se o seu montante seria reduzido. Vale ressaltar, ainda, que os gastos pertinentes a remédios e à 

manutenção de uma família são permanentes, mormente se houver pessoa deficiente. 

Examinando as informações do sistema CNIS/DATAPREV, constatou-se que o contrato de trabalho do companheiro 

foi resilido em 01/08/2010. 

Anote-se que, nos termos do artigo 462 do Código de Processo Civil, se, no curso da lide, algum fato constitutivo, 

modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento, caberá ao Juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a 

requerimento da parte, no momento de proferir a sentença. 

Deste modo, a partir da extinção do vínculo empregatício do companheiro da autora, todos os requisitos necessários 

para a concessão do benefício restaram satisfeitos. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data em que o contrato de trabalho do companheiro foi resilido 

(01/08/2010), pois somente neste momento todos os requisitos necessários à concessão do benefício restaram 

preenchidos. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 515,00 (quinhentos e quinze reais), consoante o parágrafo 4º, do 

artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação da Terceira Seção deste Egrégio Tribunal. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a autora é deficiente, incapaz de prover o 

próprio sustento ou de tê-lo provido pela própria família e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida 

esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: ARLETE APARECIDA DA CRUZ 

Benefício: ASSISTENCIAL 

DIB: 01/08/2010 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 2154/2372 

RMI: 1(um) salário-mínimo 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, para 

fixar o termo inicial do benefício e os honorários advocatícios na forma acima indicada, mantendo, no mais, a sentença 

apelada. Antecipo, de ofício, a tutela para determinar a imediata implantação do benefício. 

Intime-se. 

Dê-se ciência da decisão ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
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2010.03.99.032675-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IZABEL PORFIRIA DO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA 

No. ORIG. : 09.00.00053-5 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou procedente o pedido e concedeu à autora o 

benefício assistencial de prestação continuada. 

Argumenta a Autarquia, em síntese, que a sentença deve ser reformada, porquanto, não foram preenchidos todos os 

requisitos necessários à obtenção do benefício. Subsidiariamente, pleiteia a redução dos honorários advocatícios. 

Prequestionou a matéria para fins recursais. 

A autora apresentou contra-razões. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opina pelo desprovimento do recurso. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Uma vez que se encontram presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma 

monocrática. 

Pois bem. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no 

artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95. 

A referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 01º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º). 

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho". 

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99 (regulamentando a Lei nº 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males 

que afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 
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quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista. 

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça (RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163). 

O Supremo Tribunal Federal, na Reclamação nº 4.374/PE, em que foi Relator o eminente Min. Gilmar Mendes, 

indeferiu o pedido de liminar contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do 

beneficiário, acentuando que: "...o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 

8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido 

pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse 

mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais 

se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente". 

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - 

ilidindo a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta - não cabendo àquela Corte o reexame da 

prova. 

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a autora, que contava com 71 (setenta e um) anos de idade na data do ajuizamento da ação, requereu 

o benefício assistencial por ser idosa. Nasceu em 16/02/1938 e propôs a ação em 22/04/2009. 

De outra feita, consta no estudo social (fls. 45/46), que a autora reside com seu cônjuge, também idoso. 

A renda familiar advém da aposentadoria por idade recebida pelo marido, no valor de R$ 540,81 (quinhentos e quarenta 

reais e oitenta e um centavos), conforme consulta às informações do CNIS/DATAPREV. 

Outrossim, a assistente social informou, ainda, que os gastos referentes à manutenção da casa e de seus membros (água, 

luz, alimentação, medicação) totalizavam, aproximadamente, R$ 538,00 (quinhentos e trinta e oito reais) na época da 

constatação sócio-econômica, valor este que superava os R$ 500,00 (quinhentos reais) que provinham da aposentadoria 

do cônjuge, denotando-se deste fato a vulnerabilidade social do núcleo familiar. 

Além disso, no laudo médico (fls. 52/53), o perito judicial constatou que a requerente é portadora de "doença crônica da 

coluna cervical e diminuição da força nos membros superiores que impedem a realização de trabalhos".  

Tal estado de saúde, além de impossibilitar o retorno da requerente ao mercado de trabalho, demanda um gasto com 

medicamentos cujo valor não pode ser plenamente suportado por um casal de idosos, que recebe quantia infimamente 

superior ao salário mínimo, e que, não tendo condições de arcar com todos os meios materiais de que necessitam para 

sua sobrevivência, tem de optar entre itens igualmente indisponíveis, tais quais alimentação ou saúde, o que 

compromete sensivelmente sua dignidade, ainda mais por se tratar de pessoas fragilidades socialmente em razão da 

idade avançada. 

Assim, do conjunto probatório, verifica-se que a autora é idosa e não possui meios de prover a própria subsistência nem 

pode tê-la provida por sua família, pois, não obstante a percepção de renda por seu cônjuge, é inegável que tal 

rendimento não é suficiente para o atendimento das necessidades. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95. 

Quanto aos honorários advocatícios, o percentual arbitrado há que ser mantido, porquanto fixado segundo orientação 

desta 9ª Turma, devendo incidir, entretanto, sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, 

consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma e da Súmula n.º 

111 do STJ. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a autora é idosa, incapaz de prover o próprio 

sustento ou de tê-lo provido pela própria família e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta 

decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 
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Segurado: IZABEL PORFIRIA DO NASCIMENTO 

Benefício: ASSISTENCIAL 

DIB: 01/06/2009 

RMI: 1(um) salário-mínimo 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, para 

fixar os honorários advocatícios na forma acima indicada, mantendo, no mais, a sentença apelada. Antecipo, de ofício, 

a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 
Intime-se. 

Dê-se ciência da decisão ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00208 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033819-30.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.033819-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : FRANCISCO ANTONIO GALANTE 

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00163-3 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

Desistência 

 

Homologo o pedido de desistência do recurso, formulado às fls. 80, nos termos do artigo 501 do Código de Processo 

Civil. 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00209 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034935-71.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.034935-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDREIA DE MIRANDA SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES SILVA 

ADVOGADO : LAURO ROBERTO MARENGO 

No. ORIG. : 06.00.00099-5 1 Vr CAMPOS DO JORDAO/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza acidentária, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença, 

sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, condenando-se a autarquia a conceder o benefício, no valor de 

91% (noventa e um por cento) do salário-de-benefício, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de 

mora, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

 

O INSS interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o 

pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a alteração dos juros 

de mora e correção monetária. 
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Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Trata-se de pedido de concessão de benefício de auxílio-doença, em decorrência de acidente de trabalho, conforme se 

depreende da petição inicial (fls. 02/07), do documento acostado à fl. 10, bem como das conclusões do laudo pericial 

(fls. 62/76). 

 

A competência para processar e julgar ações de concessão e de restabelecimento de benefícios de natureza acidentária é 

da Justiça Estadual, conforme jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de 

Justiça, colacionada a seguir: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA 

AJUIZADA CONTRA O INSS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. INCISO I E § 3º DO ARTIGO 

109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA 501 DO STF. 

A teor do § 3º c/c inciso I do artigo 109 da Constituição Republicana, compete à Justiça comum dos Estados apreciar e 

julgar as ações acidentárias, que são aquelas propostas pelo segurado contra o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, visando ao benefício e aos serviços previdenciários correspondentes ao acidente do trabalho. Incidência da 

Súmula 501 do STF. Agravo regimental desprovido."  

(STF - REAgR nº 478472, Ministro CARLOS BRITTO, 1ª Turma, 26/04/2007); 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, 

Enunciado nº 15). 

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao 

acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus 

reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante." 

(STJ, CC nº 31972/RJ, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 27/02/2002, DJ 24/06/2002, p. 182). 

 

Desta maneira, compete à Justiça Estadual processar e julgar ações de concessão de benefício de natureza acidentária 

(Súmula 501 do STF e Súmula 15 do STJ), o que torna esta Corte Regional Federal incompetente para apreciar e julgar 

a apelação interposta. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte Regional Federal, 

RECONHEÇO, DE OFÍCIO, A INCOMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL, determinando a remessa dos autos ao 

Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, o qual é competente para processar e julgar, em grau de recurso, 

ações de concessão e de restabelecimento de benefícios acidentários, ficando prejudicado o exame do mérito da 

apelação do INSS. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00210 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035701-27.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.035701-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : OSVALDO JACINTO CORRADI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JORGE SIQUEIRA PIRES SOBRINHO 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00046-4 1 Vr POMPEIA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

Proposta ação revisional de benefício previdenciário, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a 

parte autora nos ônus da sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Em suas razões recursais, a apelante requer a reforma da sentença, sustentando o direito à revisão de sua renda mensal 

inicial mediante a inclusão da contribuição do décimo terceiro salário nos salários-de-contribuição utilizados no período 

básico de cálculo do benefício. 

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

O inconformismo da parte autora não merece guarida, isto porque seu benefício foi concedido em 27/03/1996 (fl. 16), 

ou seja, na vigência das Leis nº 8.213/91 e nº 8.870/94. 

 

Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo terceiro salário (gratificação 

natalina) integrava o salário-de-contribuição, sem qualquer ressalva relativa à apuração do salário-de-benefício, 

consoante se verifica do disposto no artigo 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e no artigo 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos 

em sua redação primitiva. 

 

A Lei nº 8.213/91, antes das alterações introduzidas pela Lei nº 8.870/94, não trazia qualquer óbice à soma dos salários-

de-contribuição referentes à remuneração mensal e o décimo terceiro salário, uma vez que constituíam ganhos do 

trabalhador num mesmo período, sobre os quais incidia a contribuição previdenciária. 

 

A respeito do tema, cabe invocar os seguintes precedentes: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. JULGAMENTO CITRA PETITA. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO 

ESPECÍFICA. RENDA MENSAL INICIAL. INCORREÇÕES NO CÁLCULO. 

1. (...). 

2. (...). 

3. Na redação original do § 3º do art. 29 da Lei n.º 8.213/91, confirmada pelo § 6º do artigo 30 do Decreto nº 611/92, 

os valores do décimo terceiro salário do período básico de cálculo deviam ser observados para cálculo da renda 

mensal inicial. Somente após a publicação da Lei n.º 8870/94, que revogou aquele dispositivo legal, essa possibilidade 

desapareceu. 

4. (...). 

5. Remessa oficial e apelação a que se nega provimento." (TRF 1ª R., AC-Proc. nº 19980100070497-8, Relatora Juíza 

Federal Conv. SIMONE DOS SANTOS LEMOS FERNANDES, j. 14/02/2007, DJ 05/03/2007, p. 14). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. INCLUSÃO DO 13º. (DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO) NO CÁLCULO DO 

BENEFÍCIO. ART-201, PAR-4, DA CF-88. LEI-8212/91 E LEI-8213/91 COM REDAÇÃO ANTERIOR À LEI-8870/94. 

1. Somente com o advento da LEI-8870/94, que alterou o disposto nos ART-28, PAR-7, da LEI-8212/91 e ART-29, 

PAR-3 da LEI-8213/91, é que o décimo terceiro deixa de ser incluído no cálculo do salário-de-benefício. Inteligência 

do preceito contido no ART-201, PAR-4 da CF-88 e do PAR-ÚNICO do ART-1 da LEI-7787/89. 
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2. Apelação improvida." (TRF 4ª R., AC-Proc. nº 9604364006/RS, Relator Desembargador Federal NYLSON PAIM DE 

ABREU, j. 25/08/1998, DJ 02/09/1998). 

 

Assim, considerando que à época da concessão do benefício (DIB em 27/03/1996) a legislação previdenciária, com a 

redação introduzida pela Lei nº 8.870/94, vedava a integração da gratificação natalina ao salário-de-contribuição, 

impossível a sua inclusão nos salários-de-contribuição que compuseram o período básico de cálculo da renda mensal 

inicial da parte autora. 

 

Nesse sentido, já decidiu a Turma Suplementar da Terceira Seção desta Egrégia Corte Regional. 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. ART. 202 DA CF. TETOS. DÉCIMO TERCEIRO 

SALÁRIO. LEI N. 8.870/94. CORRELAÇÃO COM PERCENTUAL DO TETO MÁXIMO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ART. 29, § 3º E 41 DA LEI N. 8.213/91. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. 

1. (...). 

2. (...). 

3. Possuindo o benefício data posterior ao advento da Lei n. 8.870/94, nos termos dos artigos 28 da Lei n. 8.212/91 e 

29, § 3º, da Lei n. 8.213/91, o décimo terceiro salário não será considerado para o cálculo do salário-de-benefício. 

4. (...). 

5. (...). 

6. (...). 

7. (...). 

8. Recurso do autor improvido." (TRF 3ª R., AC-Proc. nº 19990399009384-5/SP, Relator Juiz Federal Conv. 

VANDERLEI COSTENARO, j. 18/12/2007, DJ 23/01/2008, p. 720). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00211 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035730-77.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.035730-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : CICERA ALVES VIEIRA 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PIAZZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.04540-7 2 Vr JAGUARIUNA/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando o restabelecimento de auxílio-doença e conversão em aposentadoria por 

invalidez, em decorrência acidente de trabalho, sobreveio sentença de improcedência do pedido, deixando de condenar 

a parte autora às verbas de sucumbência, em virtude da gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos legais. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 
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D E C I D O. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Trata-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença e concessão de aposentadoria por invalidez, em decorrência 

de acidente de trabalho, conforme se depreende dos documentos de fls. 55, 131 e 213 e da Comunicação de Acidente do 

Trabalho de fls. 71/73. 

 

A competência para processar e julgar ações de concessão e de restabelecimento de benefícios de natureza acidentária é 

da Justiça Estadual, conforme entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, 

conforme se verifica a seguir: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO 

ACIDENTÁRIA AJUIZADA CONTRA O INSS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. 

INCISO I E § 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA 501 DO STF. 

A teor do § 3º c/c inciso I do artigo 109 da Constituição Republicana, compete à Justiça comum dos Estados 

apreciar e julgar as ações acidentárias, que são aquelas propostas pelo segurado contra o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, visando ao benefício e aos serviços previdenciários correspondentes ao acidente do 

trabalho. Incidência da Súmula 501 do STF. Agravo regimental desprovido."  

(STF - REAgR nº 478472, Ministro CARLOS BRITTO, 1ª Turma, 26/04/2007); 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, 

DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do 

STJ, Enunciado nº 15). 

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação 

relativa ao acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do 

benefício e seus reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, 

suscitante." 

(STJ, CC nº 31972/RJ, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 27/02/2002, DJ 24/06/2002, p. 182). 

 

Dessa maneira, compete à Justiça Estadual processar e julgar ações de concessão de benefício de natureza acidentária 

(Súmula 501 do STF e Súmula 15 do STJ), o que torna esta Corte Regional Federal incompetente para apreciar e julgar 

a apelação interposta. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte Regional Federal, 

RECONHEÇO, DE OFÍCIO, A INCOMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL, determinando a remessa dos autos ao 

Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, o qual é competente para processar e julgar, em grau de recurso, 

ações de concessão e de restabelecimento de benefícios acidentários, ficando prejudicado o exame do mérito da 

apelação da parte autora. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00212 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036048-60.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.036048-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : PAULINA DA CONCEICAO SANTOS 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ DA SILVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 08.00.00030-4 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas 

de sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos para a concessão do benefício. 

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido 

ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem 

como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

No caso em exame, o laudo pericial concluiu pela capacidade da autora para o exercício de atividades laborais (fls. 

115/119). Referido laudo apresenta-se completo, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como 

as razões em que se fundamenta, consideradas as respostas aos quesitos apresentados. 

 

Contra essa conclusão não foi apresentada impugnação técnica bem fundamentada por meio de parecer de assistente 

técnico. 

 

Assim, os benefícios postulados não devem ser concedidos, tendo em vista que restou devidamente comprovado que a 

parte autora não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar atividades que lhe garantam a subsistência, 

dentre as quais aquelas que desenvolvia habitualmente, sendo desnecessária a incursão sobre os demais requisitos 

exigidos para a concessão. 

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS". 

INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA 

INOCORRENTE. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze 

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91. 

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze contribuições 

mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não sendo concedido 

àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa 

para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91. 

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela 

legislação que rege a matéria. 

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício de sua 

atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não causa a 

incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum tipo de 

cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria 

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC.  
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VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003, DJU 

02/10/2003, p. 235). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00213 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002885-37.2010.4.03.6104/SP 

  
2010.61.04.002885-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada DIANA BRUNSTEIN 

APELANTE : JOAO BUENO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICCHELUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00028853720104036104 3 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o apelante reconhecimento à renúncia de seu benefício e ao recálculo de novo benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço integral. 

A r. sentença monocrática aplicou o dispositivo no art. 285-A do Código de Processo Civil e julgou improcedente a 

ação, dando ensejo a interposição do recurso de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte. 

É o relato do essencial. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição, é um conjunto de princípios, regras e institutos 

destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, doença, velhice, 

morte, dentre outros. 

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 

custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (Pleno DJ 18/02/1005, p. 4). 

Diante desse quadro é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 

sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 

Nos dizeres de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Previdenciário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 

Às palavras do ilustre Autor somente ressalto que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já 

mencionado caráter solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. 

Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro para o julgado. 

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, é imperioso ressaltar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 
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O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública, mais precisamente a autarquia previdenciária. 

Dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou deixar para mais tarde. 

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido", melhor 

esclarecendo, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou 

alterar determinado direito, não afetara a sua situação. 

Nesse caso o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo" este transmuda-se em "direito realizado" hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 

Nesse passo, transcrevo lição de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado a pedido da Associação Nacional 

dos Membros do Ministério Público - CONAMP, acerca da reforma da Previdência: 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 

ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 

titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 

Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 

emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 

nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 

um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 

consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 

do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 

de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 

situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 

casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 

aposentadoria, como foi exemplificado acima."  

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica, irradiadora de efeitos na esfera previdenciária, fundiária (levantamento do FGTS), do PIS e de relação 

de emprego, porventura existente. 

Também aspectos notariais e de finanças públicas decorrem de seu ato, pois integrará o contingente dos beneficiários e 

não dos contribuintes do sistema, o que em larga escala, reflete sobre as políticas públicas e legais a serem adotadas no 

setor. 

Assim, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento, tais 

como erro, dolo, fraude, coação, etc. 

O Regulamento da Previdência Social prevê hipótese única de desistência da aposentadoria, tratada no artigo 181-B, 

que dispõe que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis, somente 

sendo admitida a desistência à sua percepção em momento anterior ao pagamento do benefício e saque do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social. 

Por fim a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 

um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 

De qualquer sorte essa não é a situação que se verifica nos autos. 

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende na verdade a 

sua substituição por outra mais vantajosa, computando o tempo de serviço a que, em tese estaria renunciando, com 

outro laborado após o início do benefício. 

A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de ato de aposentação com base em novos 

critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma inviável o acolhimento da pretensão esposada pela parte autora. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a decisão 

de primeiro grau. 
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Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00214 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005894-04.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.005894-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada DIANA BRUNSTEIN 

APELANTE : DORIVAL ADEMIR CECCATO 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MANUELA MURICY MACHADO PINTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00058940420104036105 6 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o apelante reconhecimento à renúncia de seu benefício e ao recálculo de novo benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço integral. 

A r. sentença monocrática aplicou o dispositivo no art. 285-A do Código de Processo Civil e julgou improcedente a 

ação, dando ensejo a interposição do recurso de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte. 

É o relato do essencial. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, não há que se falar em anulação da r. sentença por violação ao princípio constitucional previsto no art. 5º, 

inciso XXXV da Constituição Federal, eis que houve julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 285-A do 

Código de Processo Civil, o qual dispõe: 

 

"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

O preceito legal citado encontra-se em harmonia com diversos princípios constitucionais, uma vez que tal dispositivo 

permite que a sentença proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma igualitária, a todos que defendem a mesma 

tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, privilegiando a celeridade e a economia processual, além de 

assegurar à parte autora da ação, o direito de recorrer da decisão e ao réu, a possibilidade de responder ao recurso. 

Tampouco, o direito de ação restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício que possibilitou a jurisdição efetivar-se 

com celeridade, mediante análise do mérito e em conformidade com teses já consolidadas. 

In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de 

qualquer prova técnica. 

No mérito, a Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição, é um conjunto de princípios, regras e 

institutos destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, 

doença, velhice, morte, dentre outros. 

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 

custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (Pleno DJ 18/02/1005, p. 4). 

Diante desse quadro é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 

sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 
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Nos dizeres de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Previdenciário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 

Às palavras do ilustre Autor somente ressalto que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já 

mencionado caráter solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. 

Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro para o julgado. 

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, é imperioso ressaltar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública, mais precisamente a autarquia previdenciária. 

Dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou deixar para mais tarde. 

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido", melhor 

esclarecendo, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou 

alterar determinado direito, não afetara a sua situação. 

Nesse caso o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo" este transmuda-se em "direito realizado" hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 

Nesse passo, transcrevo lição de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado a pedido da Associação Nacional 

dos Membros do Ministério Público - CONAMP, acerca da reforma da Previdência: 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 

ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 

titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 

Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 

emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 

nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 

um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 

consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 

do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 

de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 

situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 

casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 

aposentadoria, como foi exemplificado acima."  

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica, irradiadora de efeitos na esfera previdenciária, fundiária (levantamento do FGTS), do PIS e de relação 

de emprego, porventura existente. 

Também aspectos notariais e de finanças públicas decorrem de seu ato, pois integrará o contingente dos beneficiários e 

não dos contribuintes do sistema, o que em larga escala, reflete sobre as políticas públicas e legais a serem adotadas no 

setor. 

Assim, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento, tais 

como erro, dolo, fraude, coação, etc. 

O Regulamento da Previdência Social prevê hipótese única de desistência da aposentadoria, tratada no artigo 181-B, 

que dispõe que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis, somente 

sendo admitida a desistência à sua percepção em momento anterior ao pagamento do benefício e saque do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social. 
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Por fim a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 

um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 

De qualquer sorte essa não é a situação que se verifica nos autos. 

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende na verdade a 

sua substituição por outra mais vantajosa, computando o tempo de serviço a que, em tese estaria renunciando, com 

outro laborado após o início do benefício. 

A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de ato de aposentação com base em novos 

critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma inviável o acolhimento da pretensão esposada pela parte autora. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a decisão 

de primeiro grau. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00215 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001066-44.2010.4.03.6111/SP 

  
2010.61.11.001066-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : JOAO BATISTA DIAS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERNANDES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00010664420104036111 3 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

Proposta ação revisional de benefício previdenciário, sobreveio sentença de improcedência do pedido, nos termos do 

artigo 285-A do Código de Processo Civil, deixando de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência, por ser 

beneficiária da justiça gratuita. 

 

Em suas razões recursais, a apelante requer a reforma da sentença, sustentando o direito à revisão de sua renda mensal 

inicial mediante a inclusão da contribuição do décimo terceiro salário nos salários-de-contribuição utilizados no período 

básico de cálculo do benefício. 

 

Devidamente citado na forma do art. 285-A, § 2º, do CPC, o INSS deixou de apresentar contra-razões, tendo os autos 

sido remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

O inconformismo da parte autora não merece guarida, isto porque seu benefício foi concedido em 30/05/1996 (fl. 13), 

ou seja, na vigência das Leis nº 8.213/91 e nº 8.870/94. 
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Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo terceiro salário (gratificação 

natalina) integrava o salário-de-contribuição, sem qualquer ressalva relativa à apuração do salário-de-benefício, 

consoante se verifica do disposto no artigo 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e no artigo 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos 

em sua redação primitiva. 

 

A Lei nº 8.213/91, antes das alterações introduzidas pela Lei nº 8.870/94, não trazia qualquer óbice à soma dos salários-

de-contribuição referentes à remuneração mensal e o décimo terceiro salário, uma vez que constituíam ganhos do 

trabalhador num mesmo período, sobre os quais incidia a contribuição previdenciária. 

 

A respeito do tema, cabe invocar os seguintes precedentes: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. JULGAMENTO CITRA PETITA. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO 

ESPECÍFICA. RENDA MENSAL INICIAL. INCORREÇÕES NO CÁLCULO. 

1. (...). 

2. (...). 

3. Na redação original do § 3º do art. 29 da Lei n.º 8.213/91, confirmada pelo § 6º do artigo 30 do Decreto nº 611/92, 

os valores do décimo terceiro salário do período básico de cálculo deviam ser observados para cálculo da renda 

mensal inicial. Somente após a publicação da Lei n.º 8870/94, que revogou aquele dispositivo legal, essa possibilidade 

desapareceu. 

4. (...). 

5. Remessa oficial e apelação a que se nega provimento." (TRF 1ª R., AC-Proc. nº 19980100070497-8, Relatora Juíza 

Federal Conv. SIMONE DOS SANTOS LEMOS FERNANDES, j. 14/02/2007, DJ 05/03/2007, p. 14). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. INCLUSÃO DO 13º. (DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO) NO CÁLCULO DO 

BENEFÍCIO. ART-201, PAR-4, DA CF-88. LEI-8212/91 E LEI-8213/91 COM REDAÇÃO ANTERIOR À LEI-8870/94. 

1. Somente com o advento da LEI-8870/94, que alterou o disposto nos ART-28, PAR-7, da LEI-8212/91 e ART-29, 

PAR-3 da LEI-8213/91, é que o décimo terceiro deixa de ser incluído no cálculo do salário-de-benefício. Inteligência 

do preceito contido no ART-201, PAR-4 da CF-88 e do PAR-ÚNICO do ART-1 da LEI-7787/89. 

2. Apelação improvida." (TRF 4ª R., AC-Proc. nº 9604364006/RS, Relator Desembargador Federal NYLSON PAIM DE 

ABREU, j. 25/08/1998, DJ 02/09/1998). 

 

Assim, considerando que à época da concessão do benefício (DIB em 30/05/1996) a legislação previdenciária, com a 

redação introduzida pela Lei nº 8.870/94, vedava a integração da gratificação natalina ao salário-de-contribuição, 

impossível a sua inclusão nos salários-de-contribuição que compuseram o período básico de cálculo da renda mensal 

inicial da parte autora. 

 

Nesse sentido, já decidiu a Turma Suplementar da Terceira Seção desta Egrégia Corte Regional. 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. ART. 202 DA CF. TETOS. DÉCIMO TERCEIRO 

SALÁRIO. LEI N. 8.870/94. CORRELAÇÃO COM PERCENTUAL DO TETO MÁXIMO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ART. 29, § 3º E 41 DA LEI N. 8.213/91. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. 

1. (...). 

2. (...). 

3. Possuindo o benefício data posterior ao advento da Lei n. 8.870/94, nos termos dos artigos 28 da Lei n. 8.212/91 e 

29, § 3º, da Lei n. 8.213/91, o décimo terceiro salário não será considerado para o cálculo do salário-de-benefício. 

4. (...). 

5. (...). 

6. (...). 

7. (...). 

8. Recurso do autor improvido." (TRF 3ª R., AC-Proc. nº 19990399009384-5/SP, Relator Juiz Federal Conv. 

VANDERLEI COSTENARO, j. 18/12/2007, DJ 23/01/2008, p. 720). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 
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LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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RELATORA : Juíza Federal Convocada DIANA BRUNSTEIN 

APELANTE : JOSE TEIXEIRA DE SA 

ADVOGADO : RONALD FAZIA DOMINGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00000666120104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o apelante reconhecimento à renúncia de seu benefício e ao recálculo de novo benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço integral. 

A r. sentença monocrática aplicou o dispositivo no art. 285-A do Código de Processo Civil e julgou improcedente a 

ação, dando ensejo a interposição do recurso de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte. 

É o relato do essencial. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição, é um conjunto de princípios, regras e institutos 

destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, doença, velhice, 

morte, dentre outros. 

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 

custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (Pleno DJ 18/02/1005, p. 4). 

Diante desse quadro é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 

sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 

Nos dizeres de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Previdenciário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 

Às palavras do ilustre Autor somente ressalto que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já 

mencionado caráter solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. 

Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro para o julgado. 

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, é imperioso ressaltar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública, mais precisamente a autarquia previdenciária. 

Dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou deixar para mais tarde. 

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido", melhor 

esclarecendo, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou 

alterar determinado direito, não afetara a sua situação. 

Nesse caso o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo" este transmuda-se em "direito realizado" hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 
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Nesse passo, transcrevo lição de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado a pedido da Associação Nacional 

dos Membros do Ministério Público - CONAMP, acerca da reforma da Previdência: 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 

ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 

titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 

Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 

emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 

nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 

um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 

consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 

do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 

de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 

situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 

casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 

aposentadoria, como foi exemplificado acima."  

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica, irradiadora de efeitos na esfera previdenciária, fundiária (levantamento do FGTS), do PIS e de relação 

de emprego, porventura existente. 

Também aspectos notariais e de finanças públicas decorrem de seu ato, pois integrará o contingente dos beneficiários e 

não dos contribuintes do sistema, o que em larga escala, reflete sobre as políticas públicas e legais a serem adotadas no 

setor. 

Assim, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento, tais 

como erro, dolo, fraude, coação, etc. 

O Regulamento da Previdência Social prevê hipótese única de desistência da aposentadoria, tratada no artigo 181-B, 

que dispõe que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis, somente 

sendo admitida a desistência à sua percepção em momento anterior ao pagamento do benefício e saque do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social. 

Por fim a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 

um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 

De qualquer sorte essa não é a situação que se verifica nos autos. 

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende na verdade a 

sua substituição por outra mais vantajosa, computando o tempo de serviço a que, em tese estaria renunciando, com 

outro laborado após o início do benefício. 

A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de ato de aposentação com base em novos 

critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma inviável o acolhimento da pretensão esposada pela parte autora. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a decisão 

de primeiro grau. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Juíza Federal Convocada DIANA BRUNSTEIN 

APELANTE : MOSARIO DE DEUS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00005709020104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o apelante reconhecimento à renúncia de seu benefício e ao recálculo de novo benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço integral. 

A r. sentença monocrática aplicou o dispositivo no art. 285-A do Código de Processo Civil e julgou improcedente a 

ação, dando ensejo a interposição do recurso de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte. 

É o relato do essencial. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, não há que se falar em violação aos princípios constitucionais do art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV da 

Constituição Federal e em anulação da r. sentença por cerceamento de defesa para produção de provas, eis que houve 

julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe: 

 

"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

O preceito legal citado não viola os princípios constitucionais, uma vez que tal mecanismo permite que a sentença 

proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o mesmo 

pedido, anteriormente julgados, privilegiando a celeridade e a economia processual, além de assegurar à parte autora da 

ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a possibilidade de responder ao recurso. Tampouco, o direito de ação 

restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício que possibilitou a jurisdição efetivar-se com celeridade, mediante 

análise do mérito e em conformidade com teses já consolidadas. 

In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de 

qualquer prova técnica. 

Logo, afasto as preliminares e passo à análise do mérito. 

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição, é um conjunto de princípios, regras e institutos 

destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, doença, velhice, 

morte, dentre outros. 

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 

custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (Pleno DJ 18/02/1005, p. 4). 

Diante desse quadro é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 

sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 

Nos dizeres de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Previdenciário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 

Às palavras do ilustre Autor somente ressalto que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já 

mencionado caráter solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. 

Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro para o julgado. 

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, é imperioso ressaltar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública, mais precisamente a autarquia previdenciária. 
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Dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou deixar para mais tarde. 

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido", melhor 

esclarecendo, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou 

alterar determinado direito, não afetara a sua situação. 

Nesse caso o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo" este transmuda-se em "direito realizado" hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 

Nesse passo, transcrevo lição de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado a pedido da Associação Nacional 

dos Membros do Ministério Público - CONAMP, acerca da reforma da Previdência: 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 

ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 

titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 

Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 

emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 

nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 

um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 

consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 

do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 

de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 

situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 

casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 

aposentadoria, como foi exemplificado acima."  

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica, irradiadora de efeitos na esfera previdenciária, fundiária (levantamento do FGTS), do PIS e de relação 

de emprego, porventura existente. 

Também aspectos notariais e de finanças públicas decorrem de seu ato, pois integrará o contingente dos beneficiários e 

não dos contribuintes do sistema, o que em larga escala, reflete sobre as políticas públicas e legais a serem adotadas no 

setor. 

Assim, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento, tais 

como erro, dolo, fraude, coação, etc. 

O Regulamento da Previdência Social prevê hipótese única de desistência da aposentadoria, tratada no artigo 181-B, 

que dispõe que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis, somente 

sendo admitida a desistência à sua percepção em momento anterior ao pagamento do benefício e saque do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social. 

Por fim a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 

um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 

De qualquer sorte essa não é a situação que se verifica nos autos. 

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende na verdade a 

sua substituição por outra mais vantajosa, computando o tempo de serviço a que, em tese estaria renunciando, com 

outro laborado após o início do benefício. 

A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de ato de aposentação com base em novos 

critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma inviável o acolhimento da pretensão esposada pela parte autora. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento 

à apelação, mantendo a decisão de primeiro grau. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
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São Paulo, 29 de setembro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 
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2010.61.83.000669-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada DIANA BRUNSTEIN 

APELANTE : IRENE CAMPOS BARBI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00006696020104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o apelante reconhecimento à renúncia de seu benefício e ao recálculo de novo benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço integral. 

A r. sentença monocrática aplicou o dispositivo no art. 285-A do Código de Processo Civil e julgou improcedente a 

ação, dando ensejo a interposição do recurso de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte. 

É o relato do essencial. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, não há que se falar em violação aos princípios constitucionais do art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV da 

Constituição Federal e em anulação da r. sentença por cerceamento de defesa para produção de provas, eis que houve 

julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe: 

 

"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

O preceito legal citado não viola os princípios constitucionais, uma vez que tal mecanismo permite que a sentença 

proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o mesmo 

pedido, anteriormente julgados, privilegiando a celeridade e a economia processual, além de assegurar à parte autora da 

ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a possibilidade de responder ao recurso. Tampouco, o direito de ação 

restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício que possibilitou a jurisdição efetivar-se com celeridade, mediante 

análise do mérito e em conformidade com teses já consolidadas. 

In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de 

qualquer prova técnica. 

Logo, afasto as preliminares e passo à análise do mérito. 

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição, é um conjunto de princípios, regras e institutos 

destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, doença, velhice, 

morte, dentre outros. 

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 

custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (Pleno DJ 18/02/1005, p. 4). 

Diante desse quadro é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 

sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 

Nos dizeres de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 
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subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Previdenciário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 

Às palavras do ilustre Autor somente ressalto que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já 

mencionado caráter solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. 

Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro para o julgado. 

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, é imperioso ressaltar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública, mais precisamente a autarquia previdenciária. 

Dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou deixar para mais tarde. 

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido", melhor 

esclarecendo, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou 

alterar determinado direito, não afetara a sua situação. 

Nesse caso o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo" este transmuda-se em "direito realizado" hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 

Nesse passo, transcrevo lição de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado a pedido da Associação Nacional 

dos Membros do Ministério Público - CONAMP, acerca da reforma da Previdência: 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 

ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 

titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 

Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 

emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 

nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 

um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 

consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 

do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 

de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 

situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 

casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 

aposentadoria, como foi exemplificado acima."  

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica, irradiadora de efeitos na esfera previdenciária, fundiária (levantamento do FGTS), do PIS e de relação 

de emprego, porventura existente. 

Também aspectos notariais e de finanças públicas decorrem de seu ato, pois integrará o contingente dos beneficiários e 

não dos contribuintes do sistema, o que em larga escala, reflete sobre as políticas públicas e legais a serem adotadas no 

setor. 

Assim, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento, tais 

como erro, dolo, fraude, coação, etc. 

O Regulamento da Previdência Social prevê hipótese única de desistência da aposentadoria, tratada no artigo 181-B, 

que dispõe que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis, somente 

sendo admitida a desistência à sua percepção em momento anterior ao pagamento do benefício e saque do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social. 

Por fim a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 

um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 
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De qualquer sorte essa não é a situação que se verifica nos autos. 

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende na verdade a 

sua substituição por outra mais vantajosa, computando o tempo de serviço a que, em tese estaria renunciando, com 

outro laborado após o início do benefício. 

A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de ato de aposentação com base em novos 

critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma inviável o acolhimento da pretensão esposada pela parte autora. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento 

à apelação, mantendo a decisão de primeiro grau. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Juíza Federal Convocada DIANA BRUNSTEIN 

APELANTE : JOAO FELIX DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00014031120104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o apelante reconhecimento à renúncia de seu benefício e ao recálculo de novo benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço integral. 

A r. sentença monocrática aplicou o dispositivo no art. 285-A do Código de Processo Civil e julgou improcedente a 

ação, dando ensejo a interposição do recurso de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte. 

É o relato do essencial. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, não há que se falar em violação aos princípios constitucionais do art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV da 

Constituição Federal e em anulação da r. sentença por cerceamento de defesa para produção de provas, eis que houve 

julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe: 

 

"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

O preceito legal citado não viola os princípios constitucionais, uma vez que tal mecanismo permite que a sentença 

proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o mesmo 

pedido, anteriormente julgados, privilegiando a celeridade e a economia processual, além de assegurar à parte autora da 

ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a possibilidade de responder ao recurso. Tampouco, o direito de ação 

restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício que possibilitou a jurisdição efetivar-se com celeridade, mediante 

análise do mérito e em conformidade com teses já consolidadas. 

In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de 

qualquer prova técnica. 

Logo, afasto as preliminares e passo à análise do mérito. 

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição, é um conjunto de princípios, regras e institutos 

destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, doença, velhice, 

morte, dentre outros. 

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 

custeio para manutenção do sistema. 
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De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (Pleno DJ 18/02/1005, p. 4). 

Diante desse quadro é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 

sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 

Nos dizeres de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Previdenciário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 

Às palavras do ilustre Autor somente ressalto que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já 

mencionado caráter solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. 

Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro para o julgado. 

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, é imperioso ressaltar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública, mais precisamente a autarquia previdenciária. 

Dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou deixar para mais tarde. 

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido", melhor 

esclarecendo, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou 

alterar determinado direito, não afetara a sua situação. 

Nesse caso o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo" este transmuda-se em "direito realizado" hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 

Nesse passo, transcrevo lição de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado a pedido da Associação Nacional 

dos Membros do Ministério Público - CONAMP, acerca da reforma da Previdência: 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 

ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 

titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 

Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 

emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 

nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 

um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 

consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 

do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 

de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 

situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 

casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 

aposentadoria, como foi exemplificado acima."  
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Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica, irradiadora de efeitos na esfera previdenciária, fundiária (levantamento do FGTS), do PIS e de relação 

de emprego, porventura existente. 

Também aspectos notariais e de finanças públicas decorrem de seu ato, pois integrará o contingente dos beneficiários e 

não dos contribuintes do sistema, o que em larga escala, reflete sobre as políticas públicas e legais a serem adotadas no 

setor. 

Assim, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento, tais 

como erro, dolo, fraude, coação, etc. 

O Regulamento da Previdência Social prevê hipótese única de desistência da aposentadoria, tratada no artigo 181-B, 

que dispõe que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis, somente 

sendo admitida a desistência à sua percepção em momento anterior ao pagamento do benefício e saque do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social. 

Por fim a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 

um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 

De qualquer sorte essa não é a situação que se verifica nos autos. 

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende na verdade a 

sua substituição por outra mais vantajosa, computando o tempo de serviço a que, em tese estaria renunciando, com 

outro laborado após o início do benefício. 

A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de ato de aposentação com base em novos 

critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma inviável o acolhimento da pretensão esposada pela parte autora. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento 

à apelação, mantendo a decisão de primeiro grau. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o apelante reconhecimento à renúncia de seu benefício e ao recálculo de novo benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço integral. 

A r. sentença monocrática aplicou o dispositivo no art. 285-A do Código de Processo Civil e julgou improcedente a 

ação, dando ensejo a interposição do recurso de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte. 

É o relato do essencial. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição, é um conjunto de princípios, regras e institutos 

destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, doença, velhice, 

morte, dentre outros. 

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 

custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 
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Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (Pleno DJ 18/02/1005, p. 4). 

Diante desse quadro é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 

sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 

Nos dizeres de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Previdenciário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 

Às palavras do ilustre Autor somente ressalto que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já 

mencionado caráter solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. 

Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro para o julgado. 

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, é imperioso ressaltar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública, mais precisamente a autarquia previdenciária. 

Dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou deixar para mais tarde. 

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido", melhor 

esclarecendo, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou 

alterar determinado direito, não afetara a sua situação. 

Nesse caso o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo" este transmuda-se em "direito realizado" hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 

Nesse passo, transcrevo lição de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado a pedido da Associação Nacional 

dos Membros do Ministério Público - CONAMP, acerca da reforma da Previdência: 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 

ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 

titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 

Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 

emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 

nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 

um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 

consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 

do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 

de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 

situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 

casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 

aposentadoria, como foi exemplificado acima."  

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica, irradiadora de efeitos na esfera previdenciária, fundiária (levantamento do FGTS), do PIS e de relação 

de emprego, porventura existente. 

Também aspectos notariais e de finanças públicas decorrem de seu ato, pois integrará o contingente dos beneficiários e 

não dos contribuintes do sistema, o que em larga escala, reflete sobre as políticas públicas e legais a serem adotadas no 

setor. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 2178/2372 

Assim, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento, tais 

como erro, dolo, fraude, coação, etc. 

O Regulamento da Previdência Social prevê hipótese única de desistência da aposentadoria, tratada no artigo 181-B, 

que dispõe que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis, somente 

sendo admitida a desistência à sua percepção em momento anterior ao pagamento do benefício e saque do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social. 

Por fim a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 

um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 

De qualquer sorte essa não é a situação que se verifica nos autos. 

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende na verdade a 

sua substituição por outra mais vantajosa, computando o tempo de serviço a que, em tese estaria renunciando, com 

outro laborado após o início do benefício. 

A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de ato de aposentação com base em novos 

critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma inviável o acolhimento da pretensão esposada pela parte autora. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a decisão 

de primeiro grau. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o apelante reconhecimento à renúncia de seu benefício e ao recálculo de novo benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço integral. 

A r. sentença monocrática aplicou o dispositivo no art. 285-A do Código de Processo Civil e julgou improcedente a 

ação, dando ensejo a interposição do recurso de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte. 

É o relato do essencial. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, não há que se falar em violação aos princípios constitucionais do art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV da 

Constituição Federal e em anulação da r. sentença por cerceamento de defesa para produção de provas, eis que houve 

julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe: 

 

"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

O preceito legal citado não viola os princípios constitucionais, uma vez que tal mecanismo permite que a sentença 

proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o mesmo 

pedido, anteriormente julgados, privilegiando a celeridade e a economia processual, além de assegurar à parte autora da 

ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a possibilidade de responder ao recurso. Tampouco, o direito de ação 

restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício que possibilitou a jurisdição efetivar-se com celeridade, mediante 

análise do mérito e em conformidade com teses já consolidadas. 

In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de 

qualquer prova técnica. 
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Logo, afasto as preliminares e passo à análise do mérito. 

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição, é um conjunto de princípios, regras e institutos 

destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, doença, velhice, 

morte, dentre outros. 

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 

custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (Pleno DJ 18/02/1005, p. 4). 

Diante desse quadro é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 

sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 

Nos dizeres de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Previdenciário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 

Às palavras do ilustre Autor somente ressalto que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já 

mencionado caráter solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. 

Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro para o julgado. 

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, é imperioso ressaltar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública, mais precisamente a autarquia previdenciária. 

Dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou deixar para mais tarde. 

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido", melhor 

esclarecendo, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou 

alterar determinado direito, não afetara a sua situação. 

Nesse caso o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo" este transmuda-se em "direito realizado" hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 

Nesse passo, transcrevo lição de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado a pedido da Associação Nacional 

dos Membros do Ministério Público - CONAMP, acerca da reforma da Previdência: 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 

ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 

titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 

Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 

emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 

nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 

um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 

consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 

do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 
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de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 

situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 

casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 

aposentadoria, como foi exemplificado acima."  

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica, irradiadora de efeitos na esfera previdenciária, fundiária (levantamento do FGTS), do PIS e de relação 

de emprego, porventura existente. 

Também aspectos notariais e de finanças públicas decorrem de seu ato, pois integrará o contingente dos beneficiários e 

não dos contribuintes do sistema, o que em larga escala, reflete sobre as políticas públicas e legais a serem adotadas no 

setor. 

Assim, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento, tais 

como erro, dolo, fraude, coação, etc. 

O Regulamento da Previdência Social prevê hipótese única de desistência da aposentadoria, tratada no artigo 181-B, 

que dispõe que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis, somente 

sendo admitida a desistência à sua percepção em momento anterior ao pagamento do benefício e saque do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social. 

Por fim a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 

um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 

De qualquer sorte essa não é a situação que se verifica nos autos. 

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende na verdade a 

sua substituição por outra mais vantajosa, computando o tempo de serviço a que, em tese estaria renunciando, com 

outro laborado após o início do benefício. 

A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de ato de aposentação com base em novos 

critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma inviável o acolhimento da pretensão esposada pela parte autora. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento 

à apelação, mantendo a decisão de primeiro grau. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 

Expediente Nro 6350/2010 
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2004.03.99.026570-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : JOSE MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA e outro 

No. ORIG. : 98.00.40939-4 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JOSÉ MARIA DA SILVA contra a UNIÃO FEDERAL, 

objetivando a concessão de seu seguro-desemprego. 

A r. sentença monocrática de fls. 93/98 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado, acrescido de verba honorária fixada em R$500,00. 

Em razões recursais de fls. 113/119, alega a União que o requerente não faz jus a benesse, por não ter comprovado o 

preenchimento dos requisitos necessários, pelo que pugna pela reforma da r. sentença. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 
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A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em 14 de novembro de 2001, anteriormente a 27 

de março de 2002, data da entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que excluiu do reexame 

obrigatório previsto no art. 475 do CPC, as causas em que o valor da condenação ou do direito controvertido, não 

excedesse a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

Destarte, resultando a sentença em provimento contrário à Fazenda Pública, conheço do feito igualmente como remessa 

oficial. 

O caso dos autos demanda uma breve digressão. 

O seguro-desemprego encontra sua origem na Constituição de 1946, tendo sido regulamentado apenas em 1965 com o 

advento da Lei nº 4.923, de 23 de dezembro de 1965, cuja vigência ainda ficou condicionada à regulamentação e à 

criação de um fundo de assistência ao desempregado, o que só veio a ocorrer com a entrada em vigor do Decreto nº 

58.155, de 5 de abril de 1966. 

O referido Decreto dispunha, em seu art. 1º: 

 

"Art. 1º. Fica constituído o Fundo de Assistência ao Desempregado, previsto no art. 6º da Lei nº 4.923, de 23 de 

dezembro de 1965, destinado ao custeio do plano de assistência aos trabalhadores que, após 120 (cento e vinte) dias 

consecutivos de serviço na mesma emprêsa, se encontrem desempregados ou venham a se desempregar, por dispensa 

sem justa causa ou por fechamento total ou parcial da emprêsa. 

(...) 

Art. 4º. A assistência a que se refere o artigo anterior será prestada através do sistema da previdência social e 

constituirá num auxílio em dinheiro, correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do salário-mínimo devido, até o 

prazo de 3 (três) meses, a partir do mês seguinte àquele a que corresponder o número de meses computados no cálculo 

da indenização efetivamente paga pelo empregador ao empregado despedido, dentro das possibilidades do Fundo de 

Assistência ao Desempregado". 

 

A Constituição de 1967 manteve a garantia nos termos do art. 165, XVI, in verbis: 

 

"Art. 165. A Constituição assegura aos trabalhadores os seguintes direitos, além de outros, que, nos termos da lei, 

visem à melhoria de sua condição social: 

(...) 

XVI. Previdência social, nos casos de doença, velhice, invalidez e morte, seguro desemprego, seguro contra acidente de 

trabalho, mediante contribuição da União, do empregador e do empregado" (g. n.). 

 

Para tanto, a legislação seguiu a passos lentos. Inicialmente, a Lei nº 5.392, de 23 de fevereiro de 1968, que em seu art. 

2º previu: 

 

"Art. 2º Caso sobrevenha falta de recursos no Fundo de Assistência ao Desempregado, para as suas finalidades, a 

União suprirá a carência, devolvendo as quantias que tiver utilizado na forma do art. 1º desta Lei". 

 

Posteriormente, o Decreto nº 70.301, de 20 de março de 1972, em seu art. 1º, disciplinou: 

 

"Art. 1º. O artigo 4º do Decreto nº 58.155, de 5 de abril de 1966, passa a ter a seguinte redação: 

'Art. 4º. A assistência a que se refere o artigo anterior será prestada pelas Delegacias Regionais do Trabalho e 

consistirá num auxílio em dinheiro correspondente a até 80% (oitenta por cento) do salário mínimo local, a critério do 

Ministro de Estado, devido até o prazo máximo de 6 (seis) meses, a partir do mês seguinte àquele a que corresponder o 

número de meses computados no cálculo da indenização efetivamente paga pelo empregador ao empregado despedido, 

dentro da disponibilidade do Fundo de Assistência ao Desempregado". 

 

Da síntese desses comandos normativos, inferem-se duas proposições: A primeira, a Lei nº 4.923/65 e o Decreto nº 

58.155/66 foram recepcionados pela Constituição de 1967 (art. 165, XVI), dando prosseguimento, assim, à instituição 

do seguro-desemprego. A segunda, as normas antes referidas buscavam estruturar o benefício, então nomeado de 

auxílio, em relação à sua fonte de custeio e hipóteses de concessão. 

Foi, efetivamente, através do Decreto-Lei nº 2.284/86, instituidor do chamado "Plano Cruzado", que o seguro-

desemprego, tal como benefício de caráter temporário a amparar o trabalhador desempregado, veio a ser disciplinado, 

tendo sido dispensado todo um capítulo destinado à sua regulamentação, estabelecendo-se uma nova infra-estrutura de 

gestão de recursos, bem como as hipóteses e requisitos para sua concessão. 
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Com o advento da Constituição Cidadã de 1988, o referido benefício passou por nova reestruturação jurídica e hoje é 

previsto no art. 7º, II, combinado com o art. 201, III, da novel Carta Magna e, por esta última disposição, integrante da 

Seguridade Social, tendo sua regulamentação expressa pela Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990. 

Estabelece o art. 7º, II, da Constituição Federal: 

 

"Art 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:  

(...) 

II- seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;" 

 

O autor propôs a presente demanda em 29 de setembro de 1998, alegando que laborou junto à CINDUMEL - 

TREFILAÇÃO DE AÇOS ESPECIAIS LTDA. - GRUPO CINDMEL, de 04 de julho de 1991 a 11 de março de 1996, 

quando fora demitido sem justa causa. 

Sustenta que recebeu todas as verbas inerentes à rescisão do contrato de trabalho, bem como houve o levantamento de 

seu FGTS, momento em que, de posse do comprovante de saque de seu fundo de garantia e comunicado de dispensa, 

requereu, junto ao Posto do Ministério do Trabalho de Guarulhos, a concessão do benefício de seguro-desemprego. 

Ocorre que referido órgão justifica o indeferimento da benesse alegando que o postulante recebeu o benefício pleiteado 

no ano de 1993 de forma indevida, uma vez que manteve contrato de trabalho concomitantemente à percepção do 

seguro-desemprego, o que ensejou um pedido de restituição dos valores bem como impediu o deferimento deste quando 

de sua nova rescisão contratual em 1996. 

Em sua peça contestatória, a União Federal informa que enviou as informações e documentos relativos ao caso à Polícia 

Federal, que concluiu o inquérito (IPL 2-12303/97) e enviou os autos à Justiça Criminal Federal, onde foram autuados 

sob o nº 97.0102812-0. 

Cumpre observar que foram juntadas aos autos cópias das peças principais do inquérito policial, onde fora realizado 

exame grafotécnico a fim de se aferir se a assinatura aposta nos recibos de pagamento do benefício aqui pleiteado foi de 

fato exarada pelo autor. Neste sentido, a pericia grafotécnica foi categórica em concluir que: "... São inautênticos os 

lançamentos manuscritos em nome de José Maria da Silva, constantes das parcelas questionadas..." (fl. 41/45). 

Tomadas as declarações do requerente a fl. 74, o mesmo afirmou que "...trabalhou na empresa CINDUMEL- Trefilação 

de Aços Especiais Ltda. por aproximadamente dezoito anos, esclarecendo que seu tempo de serviço não foi contínuo, 

pois por algumas vezes saiu da empresa e retornou , sendo a última vez em março de 1996; que ficou desempregado em 

março/96, ocasião em que procurou o posto do Ministério do Trabalho em Guarulhos/SP para poder receber seguro-

desemprego, que, para a sua surpresa, tal pedido foi indeferido uma vez que nos registros do Ministério do Trabalho já 

existia saque, razão pela qual teve seu pedido indeferido; que não se lembra de ter perdido seus documentos ou ter sido 

furtado; que desde 1996 está desempregado, passando necessidades por conta do indeferimento do pedido de saque do 

seu seguro-desemprego."  

Neste sentido, o Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 79/80, pleiteou junto à 2ª Vara Criminal Federal, o 

arquivamento do inquérito policial, pois ausente qualquer indício de autoria do requerente. 

Desta feita, comprovada a inocência do autor, passo à análise dos requisitos necessários à concessão do benefício de 

seguro-desemprego aqui requerido. 

Estabelece o art. 3º da Lei nº 7.998/90 que: 

 

"Art. 3º. Terá direito à percepção do seguro-desemprego o trabalhador dispensado sem justa causa que comprove: 

I- ter recebido salários de pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada, relativos a cada um dos 6 (seis) meses 

imediatamente anteriores à data da dispensa; 

II- ter sido empregado de pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada ou ter exercido atividade legalmente 

reconhecida como autônoma, durante pelo menos 15 meses (quinze) meses nos últimos 24 (vinte e quatro) meses; 

III- não estar em gozo de qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, previsto no Regulamento dos 

Benefícios da Previdência Social, excetuado o auxílio-acidente e o auxilio suplementar previstos na Lei nº 6.367, de 19 

de outubro de 1976, bem como o abono de permanência em serviço previsto na Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973; 

IV- não estar em gozo de auxílio-desemprego; e 

V- não possuir renda própria de qualquer natureza suficiente à sua manutenção e de sua família." 

 

O autor trouxe cópias de sua CTPS, juntada a fls. 06/08, que dão conta de que ele exerceu atividade laborativa de 04 de 

julho de 1991 a 11 de março de 1996, junto à Cindumel - Ind. De Aços Espec. Ltda., o que comprova o cumprimento 

das exigências contidas nos incisos I e II acima mencionados. 

Por outro lado, não há nos autos qualquer informação acerca de eventual percepção, por parte do mesmo, de algum 

benefício previdenciário, pelo contrário, ele afirma em seu depoimento de fl. 74, que após a rescisão de seu contrato de 

trabalho tem passado "... necessidades por conta do indeferimento do pedido de saque de seu seguro-desemprego...", 

pelo que tenho por preenchido os requisitos insertos nos demais incisos do art. 3º da Lei nº 7.998/90. 

Sobre a matéria, colaciono os seguintes julgados: 

 

"ADMINISTRATIVO. LIBERAÇÃO DO SEGURO-DESEMPREGO RECUSADA. EMPREGADO DISPENSADO SEM 

JUSTA CAUSA. RESOLUÇÃO CODEFAT N.º 467/2005. EXIGÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO DE 
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RECOLHIMENTO DO FGTS. LEGALIDADE. EXIGÊNCIA DISPENSADA NO CASO DOS AUTOS. MANUTENÇÃO 

DA CONCESSÃO PARCIAL. 

1. Não há ilegalidade na exigência da documentação prevista no art. 4º, III, e no art. 15, alínea "g" da Resolução do 

Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT n.º 467/05, nem muito menos possui 

fundamento a alegação de que o referido órgão teria extrapolado de sua competência outorgada pelos arts. 19, V, e 30 

da Lei n.º 7.998/90, uma vez que o direito de saque do seguro-desemprego não está condicionado a existência de saldo 

na conta do FGTS, mas sim mediante a comprovação de que o interessado possuía vínculo empregatício formal, 

através do qual tenha percebido salários a cada um dos 6 meses imediatamente anteriores à data da dispensa, nos 

termos do art. 3, I, da Lei n.º 7.998/90.  

2. Sabido que a obrigação de efetuar o recolhimento das parcelas relativas ao FTGS é de incumbência do empregador, 

não se pode obstar o levantamento do seguro-desemprego sob o argumento de que não fora apresentado documento 

referente ao levantamento dos depósitos no FGTS ou extrato comprobatório de seus depósitos. 

3. Concessão parcial mantida para que a Autoridade Coatora se abstenha de impedir a liberação, em favor do 

impetrante, das verbas relativas ao seguro-desemprego, sob o fundamento de não-comprovação dos recolhimentos ao 

FGTS relacionados ao contrato de trabalho do empregado, sem prejuízo da comprovação de todos os demais 

requisitos exigidos pela legislação sobre a matéria.  

4. Apelação da União e remessa oficial improvidas. 

(TRF5, 2ª Turma, APELREEX 2007.81.00.000929-7, Rel. Des. Fed. Francisco Wildo, DJU 22.07.2009, p. 166). 

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. SEGURO-DESEMPREGO. LEI Nº 7.998/90. Os requisitos para recebimento do 

seguro-desemprego estão previstos no art. 3º da Lei n.º 7.998/90. A exigência de apresentação do extrato de consulta 

do PIS, para o pedido de concessão do benefício, não encontra amparo na lei. 

(TRF3, 2ª Turma, REOMS 2000.61.03.002355-6, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24.09.2009, p. 265)." 

 

Dessa forma, de rigor a manutenção do decreto de procedência do pedido. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, 

tida por interposta. 

 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 

Boletim Nro 2562/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029433-76.1998.4.03.6183/SP 

  
2002.03.99.024919-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NELSON DARINI JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO CARLOS ALVES CARDOSO 

ADVOGADO : FLAVIO PORTA MICHE HIRSCHFELD e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 98.00.29433-3 8V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Não cabe reexame necessário quando a condenação não excede o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, a teor do § 

2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do reexame necessário e por maioria dar provimento à apelação 

do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001981-18.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.001981-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ASTROGILDO ANDERSON (= ou > de 65 anos) e outros 

 
: IRENE SAAD 

 
: JOSE GERALDO ANGERAMI (= ou > de 65 anos) 

 
: TACAO OIKAWA 

ADVOGADO : JOSE ALEXANDRE FERREIRA SANCHES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

 

 

 

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Não cabe reexame necessário quando a condenação não excede o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, a teor do § 

2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS provida. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do reexame necessário e por maioria dar provimento à apelação 

do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033090-72.2008.4.03.9999/SP 
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2008.03.99.033090-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA BERNARDETE BORBA 

ADVOGADO : JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

No. ORIG. : 07.00.00200-8 1 Vr NOVA ODESSA/SP 

EMENTA 

 

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Cabível o reexame necessário, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil, se a sentença 

condenatória não estabelece o valor do benefício concedido, faltando parâmetro seguro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Reexame necessário, tido por interposto, e apelação do INSS provida. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao reexame necessário, tido por interposto, e à apelação do 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033879-71.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.033879-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO CANINDE GONCALVES 

ADVOGADO : JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

No. ORIG. : 07.00.00159-4 1 Vr NOVA ODESSA/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Cabível o reexame necessário, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil, se a sentença 

condenatória não estabelece o valor do benefício concedido, faltando parâmetro seguro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Reexame necessário, tido por interposto, e apelação do INSS provida. 
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ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao reexame necessário, tido por interposto, e à apelação do 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008248-67.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.008248-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ALVARO SIQUEIRA DAS NEVES 

ADVOGADO : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Cabível o reexame necessário, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil, se a sentença 

condenatória não estabelece o valor do benefício concedido, faltando parâmetro seguro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Reexame necessário, tido por interposto, e apelação do INSS providos. Apelação da parte autora prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao reexame necessário, tido por interposto, e à apelação do 

INSS e julgar prejudicada a apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005628-58.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.005628-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : FERNANDO ALVES DE LIMA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

EMENTA 

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

2. Reexame necessário e apelação do INSS providos. Apelação da parte autora prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS e julgar 

prejudicada a apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003170-32.2008.4.03.6126/SP 

  
2008.61.26.003170-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FÁBIO ALMANSA LOPES FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WALDEMIR ZULIANI 

ADVOGADO : EDIMAR HIDALGO RUIZ 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00031703220084036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO PELO AGRAVANTE. 

DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Não se conhece de agravo retido, cuja apreciação por este tribunal não foi requerida expressamente pelo agravante, 

nas contrarrazões de apelação, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Agravo retido não conhecido. Reexame necessário e apelação do INSS providos. 

 

 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 2188/2372 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, dar provimento ao reexame necessário e à 

apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003280-31.2008.4.03.6126/SP 

  
2008.61.26.003280-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : PEDRO JOSE CARVALHAIS 

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO DUARTE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

2. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004795-04.2008.4.03.6126/SP 

  
2008.61.26.004795-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ARNALDO SILVA SOUZA 

ADVOGADO : SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00047950420084036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

2. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 
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LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000270-73.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.000270-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : WILSON DONIZETI PRIARO 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RAZÕES DE APELAÇÃO DISSOCIADAS DA MATÉRIA DECIDIDA. 

NÃO CONHECIMENTO. 

1. Para um recurso vir a ser apreciado no mérito, é necessário que as razões apresentadas respeitem os limites objetivos 

traçados por ocasião da propositura da demanda e sejam condizentes com o que foi decidido, pois, caso contrário, não 

há condições mínimas de análise por parte do órgão revisor. Nesse caso é clara a irregularidade formal do recurso 

interposto que dá ensejo ao não-conhecimento integral da apelação, por ausência de pressuposto de admissibilidade. 

2. Apelação da parte autora não conhecida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação interposta pela parte autora, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000483-79.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.000483-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : PEDRO GONCALVES DE JESUS 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIUS HAURUS MADUREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA 

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS. 

DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 285-A-CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da 

proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, 

LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do pedido) 

isto é, da tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos termos do art. 

285-A-CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Apelação da parte autora desprovida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000715-91.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.000715-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : JOAO JOSE APARECIDO CANATTO 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIUS HAURUS MADUREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

 

 

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA 

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS. 

DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 285-A-CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da 

proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, 

LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do pedido) 

isto é, da tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos termos do art. 

285-A-CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000867-42.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.000867-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : JOSE ANTONIO MARIANO 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIUS HAURUS MADUREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA 

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS. 

DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 285-A-CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da 

proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, 

LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do pedido) 

isto é, da tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos termos do art. 

285-A-CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001379-25.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.001379-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : BENEDITO ZARDI 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIUS HAURUS MADUREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

 

 

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA 

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS. 

DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 285-A-CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da 

proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, 

LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do pedido) 

isto é, da tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos termos do art. 

285-A-CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  
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Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000150-56.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.000150-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : NANCY SATIE NAGAMATSU 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

 

 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO § 3º DO ART. 515, 

DO CPC. PRESERVAÇÃO DO CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. SENTENÇA ANULADA. 

1. O indeferimento da petição inicial fora das hipótese previstas no nos artigos 282 e 283 do Código de Processo Civil 

caracteriza rigor processual excessivo. 

2. A citação inicial do réu é requisito de validade do processo (art. 214), não sendo suprida por mero ato de intimação, 

não se podendo, sob qualquer hipótese, concluir que o processo esteja em condições para aplicação do § 3º do art. 515 

do CPC. 

3. Sentença anulada, determinado o retorno dos autos ao juízo de origem. Apelação da parte autora provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora para anular a sentença, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000625-12.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.000625-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : JOSE BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO § 3º DO ART. 515, 

DO CPC. PRESERVAÇÃO DO CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. SENTENÇA ANULADA. 

1. O indeferimento da petição inicial fora das hipótese previstas no nos artigos 282 e 283 do Código de Processo Civil 

caracteriza rigor processual excessivo. 

2. A citação inicial do réu é requisito de validade do processo (art. 214), não sendo suprida por mero ato de intimação, 

não se podendo, sob qualquer hipótese, concluir que o processo esteja em condições para aplicação do § 3º do art. 515 

do CPC. 

3. Sentença anulada, determinado o retorno dos autos ao juízo de origem. Apelação da parte autora provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora para anular a sentença, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002161-58.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.002161-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : LOURDES ILIANA FERRONI 

ADVOGADO : CLAUDIO MENEGUIM DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : LUCIANE SERPA e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

 

 

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA 

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS. 

DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 285-A-CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da 

proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, 

LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do pedido) 

isto é, da tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos termos do art. 

285-A-CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Apelação da parte autora desprovida 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002569-49.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.002569-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : RAUL ANTONIO VARASSIN 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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EMENTA 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO. ARTIGO 285-A DO CPC. 

JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS 

CONTITUCIONAIS. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Agravo retido não conhecido, uma vez que sua apreciação por este tribunal não foi requerida expressamente pelo 

apelante, nas suas razões de apelação, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

2. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 285-A-CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da 

proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, 

LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do pedido) 

isto é, da tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos termos do art. 

285-A-CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 

3. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

4. Agravo retido não conhecido. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, rejeitar a preliminar e negar provimento à 

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004674-96.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.004674-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : REGINA DA SILVA RODRIGUES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00046749620084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. 

EFEITOS. 

1. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

2. Reexame necessário e apelação do INSS providos. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 
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LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006089-17.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.006089-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : HELIO RUBENS BRANDAO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

 

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA 

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS. 

DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 285-A-CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da 

proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, 

LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do pedido) 

isto é, da tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos termos do art. 

285-A-CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação da parte autora, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006694-60.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.006694-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : SOFIA KIYOKO MINE 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

 

 

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA 

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS. 

DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 285-A-CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da 

proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, 
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LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do pedido) 

isto é, da tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos termos do art. 

285-A-CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação da parte autora, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006789-90.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.006789-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : REINALDO FRANCISCO DE MATTOS 

ADVOGADO : MARCELLO RAMALHO FILGUEIRAS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA 

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS. 

DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 285-A-CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da 

proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, 

LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do pedido) 

isto é, da tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos termos do art. 

285-A-CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006914-58.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.006914-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : NELSON HISSAO HARADA 

ADVOGADO : GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA 

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS. 

DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 285-A-CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da 

proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, 

LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do pedido) 

isto é, da tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos termos do art. 

285-A-CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação da parte autora, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007364-98.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.007364-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : VALDECI FIGUEIREDO 

ADVOGADO : IRENE BARBARA CHAVES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

EMENTA 

 

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA 

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS. 

DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 285-A-CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da 

proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, 

LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do pedido) 

isto é, da tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos termos do art. 

285-A-CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação da parte autora, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 
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LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007481-89.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.007481-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : AURELIO GABRIEL 

ADVOGADO : MARCELLO RAMALHO FILGUEIRAS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA 

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS. 

DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 285-A-CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da 

proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, 

LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do pedido) 

isto é, da tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos termos do art. 

285-A-CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009973-54.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.009973-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : NELSON MARCELINO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APLICABILIDADE DO § 3º DO ART. 515, DO CPC. CAUSA 

MADURA PARA JULGAMENTO. MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. DESAPOSENTAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. É condição para a apreciação pelo tribunal ad quem, nos termos do § 3º do art. 515, do CPC, que a causa verse sobre 

questão exclusivamente de direito e o processo encontre-se em condições de julgamento ("maduro"). 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Apelação da parte autora provida para anular a r. sentença e, no mesmo instrumento, nos termos do art. 515, §3º, do 

Código de Processo Civil, julgar improcedente o pedido inicial. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora para anular a sentença e julgar 

improcedente o pedido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011438-98.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.011438-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : UILSON SANTOS RIBEIRO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00114389820084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. 

EFEITOS. 

1. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

2. Reexame necessário e apelação do INSS providos. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012334-44.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012334-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 
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APELANTE : LEONE CAPORALI DA CUNHA 

ADVOGADO : RENATO SEITENFUS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

 

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA 

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS. 

DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 285-A-CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da 

proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, 

LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do pedido) 

isto é, da tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos termos do art. 

285-A-CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012546-65.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012546-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : VITOR PRAXEDES 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

 

 

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA 

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS. 

DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 285-A-CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da 

proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, 

LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do pedido) 

isto é, da tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos termos do art. 

285-A-CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Apelação da parte autora desprovida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012636-73.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012636-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : SEBASTIAO DE BARROS 

ADVOGADO : ADRIANA ABOIM GUEDES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

 

 

 

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA 

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS. 

DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 285-A-CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da 

proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, 

LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do pedido) 

isto é, da tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos termos do art. 

285-A-CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação da parte autora, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012950-19.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012950-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : SUELI BORYSOVAS POSCAI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

 

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APLICABILIDADE DO § 3º DO ART. 515, DO CPC. CAUSA 

MADURA PARA JULGAMENTO. MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. DESAPOSENTAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. É condição para a apreciação pelo tribunal ad quem, nos termos do § 3º do art. 515, do CPC, que a causa verse sobre 

questão exclusivamente de direito e o processo encontre-se em condições de julgamento ("maduro"). 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Apelação da parte autora provida para anular a r. sentença e, no mesmo instrumento, nos termos do art. 515, §3º, do 

Código de Processo Civil, julgar improcedente o pedido inicial. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora para anular a sentença e julgar 

improcedente o pedido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013282-83.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.013282-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ARI DE SOUZA ALVES 

ADVOGADO : ELAINE RUMAN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA 

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS. 

DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 285-A-CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da 

proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, 

LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do pedido) 

isto é, da tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos termos do art. 

285-A-CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
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00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013382-38.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.013382-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : EUNICE AREAS GARCIA 

ADVOGADO : ELAINE RUMAN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE 

DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 285-A-CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da 

proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, 

LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do pedido) 

isto é, da tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos termos do art. 

285-A-CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Apelação da parte autora desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007064-03.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.007064-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELA ALI TARIF 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JURANDIR ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 07.00.00287-3 2 Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Cabível o reexame necessário, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil, se a sentença 

condenatória não estabelece o valor do benefício concedido, faltando parâmetro seguro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos. 
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2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Reexame necessário, tido por interposto, e apelação do INSS provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao reexame necessário, tido por interposto, e à apelação do 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031207-56.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.031207-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : APARECIDO FELIX 

ADVOGADO : JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00220-3 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

2. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040311-72.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.040311-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALTER ERWIN CARLSON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ERMINIO ALEXANDRE 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

No. ORIG. : 08.00.00032-2 1 Vr IPAUCU/SP 

EMENTA 

 

 

ROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 
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1. Cabível o reexame necessário, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil, se a sentença 

condenatória não estabelece o valor do benefício concedido, faltando parâmetro seguro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Reexame necessário, tido por interposto, e apelação do INSS provida. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao reexame necessário, tido por interposto, e à apelação do 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042581-69.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.042581-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : JOAO APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PACHECO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00251-2 2 Vr BARRETOS/SP 

EMENTA 

 

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA 

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS. 

DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 285-A-CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da 

proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, 

LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do pedido) 

isto é, da tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos termos do art. 

285-A-CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003347-25.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.003347-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : NELSON BOVO 
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ADVOGADO : ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARILIA CYSNEIROS CAVALCANTI DE MENEZES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA 

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS. 

DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 285-A-CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da 

proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, 

LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do pedido) 

isto é, da tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos termos do art. 

285-A-CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Apelação da parte autora desprovida 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008261-35.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.008261-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : GISELA SNEOR 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00082613520094036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

 

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE 

DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade, eis que o julgamento na forma do art. 330, inciso I, do CPC se harmoniza com 

princípios constitucionais pela interpretação de outros princípios como o princípio implícito da proporcionalidade (art. 

5º, § 2º, da Constituição Federal), da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, inciso LXXVIII, da 

Constituição Federal), bem como o princípio da economia processual, prestigiando a eficácia da Justiça para a paz 

social, escopo primeiro da atividade jurisdicional. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação da parte autora, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002571-10.2009.4.03.6110/SP 

  
2009.61.10.002571-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MARIA APARECIDA DOLCE 

ADVOGADO : PAULA CRISTINA MOURÃO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO § 3º DO ART. 515, 

DO CPC. PRESERVAÇÃO DO CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. SENTENÇA ANULADA. 

1. O Direito Processual Civil é pautado pelo princípio da formalidade. O indeferimento da petição inicial, por não ter 

apresentado a parte autora o cálculo da renda mensal inicial do novo benefício e da relação de todos os salários-de-

contribuição, caracteriza rigorismo excessivo, eis que não encontra previsão nos artigos 282 e 283 do Código de 

Processo Civil. 

2. É condição para a apreciação pelo tribunal ad quem, nos termos do § 3º do art. 515, do CPC, que a causa verse sobre 

questão exclusivamente de direito e o processo encontre-se em condições de julgamento ("maduro"), requisitos que 

devem ser atendidos simultaneamente. A relação processual sequer chegou a ser "angularizada", não se podendo, sob 

qualquer hipótese, concluir que o processo esteja em condições para julgamento por esta Corte, requisito necessário 

para aplicação do § 3º do art. 515 do CPC. 

3. Sentença anulada, determinado o retorno dos autos ao juízo de origem. Apelação da parte autora provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora para anular a sentença, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001063-02.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.001063-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : JOSE FERREIRA SOBRINHO 

ADVOGADO : CARLOS BRESSAN e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00010630220094036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 2208/2372 

 

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. 

EFEITOS. 

1. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

2. Agravo retido desprovido. Reexame necessário e apelação do INSS providos. Apelação da parte autora prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido, dar provimento ao reexame necessário e à 

apelação do INSS e julgar prejudicada a apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011701-94.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.011701-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : CICERO JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SEME ARONE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00117019420094036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA 

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS. 

DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 285-A-CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da 

proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, 

LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do pedido) 

isto é, da tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos termos do art. 

285-A-CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação da parte autora, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004271-70.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.004271-0/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ADAO ALVES DUARTE 

ADVOGADO : VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PINTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00042717020094036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA 

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS. 

DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 285-A-CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da 

proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, 

LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do pedido) 

isto é, da tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos termos do art. 

285-A-CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004583-46.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.004583-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : JOSE RUBENS FRATA 

ADVOGADO : JAQUELINE BELVIS DE MORAES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00045834620094036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

 

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA 

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS. 

DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 285-A-CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da 

proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, 
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LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do pedido) 

isto é, da tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos termos do art. 

285-A-CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000183-83.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.000183-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ANTONIO REZENDE 

ADVOGADO : DANIEL FERNANDO PIZANI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA 

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS. 

DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 285-A-CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da 

proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, 

LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do pedido) 

isto é, da tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos termos do art. 

285-A-CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
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00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003534-64.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.003534-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : VALDIVINO LOURENCO 

ADVOGADO : CAIO GONCALVES DE SOUZA FILHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00035346420094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA 

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS. 

DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 285-A-CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da 

proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, 

LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do pedido) 

isto é, da tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos termos do art. 

285-A-CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000198-78.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.000198-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MANOEL GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SILMARA LONDUCCI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA 

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS. 

DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 285-A-CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da 

proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, 

LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do pedido) 

isto é, da tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos termos do art. 

285-A-CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 
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3. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000233-38.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.000233-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MARIO MASANORI MINEI 

ADVOGADO : LETICIA LASARACINA MARQUES DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

 

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA 

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS. 

DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 285-A-CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da 

proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, 

LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do pedido) 

isto é, da tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos termos do art. 

285-A-CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Apelação da parte autora desprovida 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001310-82.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.001310-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : SEISHIRO KURITA 

ADVOGADO : EVELYNE CRIVELARI SEABRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00013108220094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO RETIDO. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA 

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS. 

DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Agravo retido não conhecido, pois a sua apreciação por este tribunal não foi requerida expressamente pelo apelante, 

nas suas razões de apelação, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

2. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 330, inciso I, do CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito 

da proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, 

LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual, prestigiando a eficácia da Justiça para a paz social, escopo 

primeiro da atividade jurisdicional. 

3. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

4. Agravo retido não conhecido. Preliminar rejeitada. Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, rejeitar a preliminar e negar provimento à 

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001388-76.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.001388-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : LUIZ OCTAVIO DE LIMA CAMARGO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APLICABILIDADE DO § 3º DO ART. 515, DO CPC. CAUSA 

MADURA PARA JULGAMENTO. MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. DESAPOSENTAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. É condição para a apreciação pelo tribunal ad quem, nos termos do § 3º do art. 515, do CPC, que a causa verse sobre 

questão exclusivamente de direito e o processo encontre-se em condições de julgamento ("maduro"). 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria.  

3. Apelação da parte autora provida para anular a r. sentença e, no mesmo instrumento, nos termos do art. 515, §3º, do 

Código de Processo Civil, julgar improcedente o pedido inicial. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora para anular a sentença e julgar 

improcedente o pedido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001492-68.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.001492-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : JOSE ANTONIO PITOL DE ANDRADE (= ou > de 60 anos) 
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ADVOGADO : LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA 

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS. 

DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 285-A-CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da 

proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, 

LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do pedido) 

isto é, da tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos termos do art. 

285-A-CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação da parte autora, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001599-15.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.001599-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MARIA ELISA COLPO 

ADVOGADO : NELSON COLPO FILHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA 

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS. 

DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 285-A-CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da 

proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, 

LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do pedido) 

isto é, da tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos termos do art. 

285-A-CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
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00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001702-22.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.001702-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ELADIO DA CONCEICAO 

ADVOGADO : ANA PAULA ROCHA MATTIOLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

 

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA 

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS. 

DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 285-A-CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da 

proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, 

LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do pedido) 

isto é, da tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos termos do art. 

285-A-CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação da parte autora, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001722-13.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.001722-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : LADISLAU AMANCIO PEREIRA 

ADVOGADO : ANA PAULA ROCHA MATTIOLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA FUGAGNOLLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00017221320094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA 

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS. 

DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 285-A-CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da 

proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, 

LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do pedido) 

isto é, da tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos termos do art. 

285-A-CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 
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2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação da parte autora, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002319-79.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.002319-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : JOAO BATISTA XAVIER FILHO 

ADVOGADO : ANA PAULA ROCHA MATTIOLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA 

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS. 

DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 285-A-CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da 

proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, 

LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do pedido) 

isto é, da tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos termos do art. 

285-A-CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação da parte autora, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002322-34.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.002322-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : SEBASTIAO OLIVEIRA JANUARIO 

ADVOGADO : ANA PAULA ROCHA MATTIOLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 00023223420094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA 

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS. 

DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 285-A-CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da 

proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, 

LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do pedido) 

isto é, da tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos termos do art. 

285-A-CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação da parte autora, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002738-02.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.002738-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ROBERTO CALIXTO DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO § 3º DO ART. 515, 

DO CPC. PRESERVAÇÃO DO CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. SENTENÇA ANULADA. 

1. O indeferimento da petição inicial fora das hipótese previstas no nos artigos 282 e 283 do Código de Processo Civil 

caracteriza rigor processual excessivo. 

2. Pela técnica do art. 296, parágrafo único, CPC, se não ocorrer juízo de retratação, os autos serão imediatamente 

encaminhados ao tribunal competente, o réu, nesse caso, não acompanhará a tramitação do recurso, será citado para 

apresentar contestação quando os autos baixarem à Vara de origem. Inaplicável o § 3º do art. 515, do CPC. 

3. Sentença anulada, determinado o retorno dos autos ao juízo de origem. Apelação da parte autora provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora para anular a sentença, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004546-42.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.004546-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : BERENICE DE JESUS PAULINO 
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ADVOGADO : LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00045464220094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA 

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS. 

DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 285-A-CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da 

proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, 

LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do pedido) 

isto é, da tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos termos do art. 

285-A-CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004642-57.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.004642-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : IVAN MARTINS 

ADVOGADO : SÔNIA MENDES DOS SANTOS CARDOSO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00046425720094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA 

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS. 

DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 285-A-CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da 

proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, 

LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do pedido) 

isto é, da tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos termos do art. 

285-A-CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Apelação da parte autora desprovida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005645-47.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.005645-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ANTONIO CLAUDIO DE GODOY 

ADVOGADO : DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

 

 

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA 

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS. 

DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 285-A-CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da 

proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, 

LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do pedido) 

isto é, da tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos termos do art. 

285-A-CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006648-37.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.006648-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : NICANOR DEL POIS 

ADVOGADO : KARINA MIRANDA DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00066483720094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 2220/2372 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA 

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS. 

DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 285-A-CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da 

proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, 

LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do pedido) 

isto é, da tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos termos do art. 

285-A-CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação da parte autora, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007885-09.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007885-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ROSANEY SILVEIRA ROSANO 

ADVOGADO : JENIFFER GOMES BARRETO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA FUGAGNOLLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00078850920094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA 

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS. 

DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 285-A-CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da 

proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, 

LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do pedido) 

isto é, da tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos termos do art. 

285-A-CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Nulidade afastada. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar a alegação de nulidade e negar provimento à apelação da parte autora, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009282-06.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.009282-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : GERALDO CEZARIO FELIX 

ADVOGADO : KARINA CHINEM UEZATO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

 

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA 

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS. 

DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 285-A-CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da 

proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, 

LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do pedido) 

isto é, da tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos termos do art. 

285-A-CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009524-62.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.009524-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : DINAURA CHIARELLI 

ADVOGADO : MARIA LUIZA BUENO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA 

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS. 

DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 285-A-CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da 

proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, 

LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do pedido) 

isto é, da tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos termos do art. 

285-A-CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Apelação da parte autora desprovida 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009824-24.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.009824-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : GILDASIO SANTANA SOUZA 

ADVOGADO : STEFANO DE ARAUJO COELHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

 

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA 

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS. 

DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 285-A-CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da 

proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, 

LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do pedido) 

isto é, da tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos termos do art. 

285-A-CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Nulidade afastada. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar a alegação de nulidade e negar provimento à apelação da parte autora, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011273-17.2009.4.03.6183/SP 
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2009.61.83.011273-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : FRANCISCO SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00112731720094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA 

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS. 

DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 285-A-CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da 

proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, 

LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do pedido) 

isto é, da tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos termos do art. 

285-A-CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012419-93.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.012419-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : FRANCISCO ERNESTO VACCARELI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LETICIA LASARACINA MARQUES DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00124199320094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA 

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS. 

DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 285-A-CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da 

proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, 
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LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do pedido) 

isto é, da tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos termos do art. 

285-A-CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013602-02.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.013602-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : JOSE PAULO PEREIRA 

ADVOGADO : STEFANO DE ARAUJO COELHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00136020220094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA 

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS. 

DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 285-A-CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da 

proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, 

LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do pedido) 

isto é, da tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos termos do art. 

285-A-CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017122-31.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.017122-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 
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APELANTE : ALAERCIO LUIZ GIRALDELLI 

ADVOGADO : JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00134-3 1 Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Cabível o reexame necessário, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil, se a sentença 

condenatória não estabelece o valor do benefício concedido, faltando parâmetro seguro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Reexame necessário, tido por interposto, e apelação do INSS provida. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao reexame necessário, tido por interposto, e à apelação do 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019159-31.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.019159-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : FRANCISCO VALTER RAMOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.11651-2 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA (ART. 103 DA LEI 8.213/91). INOCORRÊNCIA. 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Não há decadência na hipótese em análise. Inaplicável o disposto no art. 103 da Lei 8.213/91. Aplicável o art. 515 , 

§1º, do Código de Processo Civil. 
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2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003073-82.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.003073-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ANIZIO FERREIRA DO VALLE 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00030738220104036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA 

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS. 

DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 285-A-CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da 

proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, 

LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do pedido) 

isto é, da tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos termos do art. 

285-A-CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação da parte autora, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

Boletim Nro 2572/2010 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039342-43.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.039342-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : VANDERLEI DOS SANTOS 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 89.00.00054-4 1 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - APELAÇÃO - PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR - JUROS MORATÓRIOS - PERÍODO POSTERIOR À DATA DOS CÁLCULOS DE 

LIQUIDAÇÃO - NÃO INCIDÊNCIA - CORREÇÃO MONETÁRIA - IPCA-E - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

AUTONOMIA DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO 

 

I. Historicamente, as consequências decorrentes da demora na prestação jurisdicional sempre foram carreadas ao 

devedor, pois, afinal, é ele quem deu causa ao processo (princípio da causalidade). 

 

II. Nas ações que tenham por objeto o pagamento de benefícios previdenciários, os valores expressos em moeda 

corrente constantes da condenação serão convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade Fiscal de Referência 

(Ufir), ou outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la, manifestando-se as partes em cinco dias. 

 

III. Reconhecimento da existência de repercussão geral quanto às questões que envolvam a incidência dos juros 

moratórios no período compreendido entre a data dos cálculos de liquidação e a da expedição da requisição de pequeno 

valor ou do precatório (RE 579.431-RS). 

 

IV. Correção monetária pelo IPCA-E após a consolidação dos cálculos. 

 

V. Honorários advocatícios. Verba fixada em ação reconhecidamente de natureza autônoma, tendo o advogado a 

faculdade de promover sua execução conforme previsão contida no § 1º do artigo 24 da Lei nº 8.906/94. 

 

VI. Apelação parcialmente provida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058305-31.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.058305-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : LUCILEI DE SOUZA e outros 

 
: LUCIMARA DE SOUZA NASCIMENTO 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

SUCEDIDO : CARLOS ROBERTO DE SOUZA falecido 

APELANTE : JOSE EUSTAQUIO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

SUCEDIDO : QUINTINO FRANCISCO DE SOUZA falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00009-8 2 Vr PORTO FERREIRA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - APELAÇÃO - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - JUROS 

MORATÓRIOS - PERÍODO POSTERIOR À DATA DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO - NÃO INCIDÊNCIA - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - IPCA-E 

 

I. Historicamente, as consequências decorrentes da demora na prestação jurisdicional sempre foram carreadas ao 

devedor, pois, afinal, é ele quem deu causa ao processo (princípio da causalidade). 

 

II. Nas ações que tenham por objeto o pagamento de benefícios previdenciários, os valores expressos em moeda 

corrente constantes da condenação serão convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade Fiscal de Referência 

(Ufir), ou outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la, manifestando-se as partes em cinco dias. 

III. Reconhecimento da existência de repercussão geral quanto às questões que envolvam a incidência dos juros 

moratórios no período compreendido entre a data dos cálculos de liquidação e a da expedição da requisição de pequeno 

valor ou do precatório (RE 579.431-RS). 

IV. Correção monetária pelo IPCA-E após a consolidação dos cálculos. 

V. Apelação improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001632-93.2001.4.03.6115/SP 

  
2001.61.15.001632-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : CLEONICE RITA BOAVENTURA e outros 

 
: MARILIN CRISTINA DE SOUZA incapaz 

 
: WESLEY FERNANDO DE SUZA 

ADVOGADO : ADRIANA SUPPI (Int.Pessoal) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - COMPANHEIRA - UNIÃO ESTÁVEL COMPROVADA - PERDA 

DA QUALIDADE DE SEGURADO RECONHECIDA - CNIS - INFORMAÇÃO INEXATA - PROVA INIDÔNEA. 

 

I - Em matéria de pensão por morte , o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

II - A qualidade de segurado do instituidor da pensão não foi comprovada, na data do óbito (12.10.1998), pois o último 

vínculo de emprego encerrou-se em 14.2.1989, de modo que a perda desta qualidade ocorreu em 14.2.1990 ( art. 7º do 

Decreto n. 89.312/1984 - CLPS). 

 

III - A manifesta inexatidão de informações no CNIS torna este documento inidôneo à comprovação da qualidade de 

segurado. 

 

IV - Apelação desprovida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005705-62.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.005705-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : SEBASTIAO DA SILVA REGO 

ADVOGADO : EUNICE PEREIRA DA SILVA MAIA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.156/159 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JARBAS LINHARES DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00000-8 3 Vr MIRASSOL/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERIÇO EM APOSENTADORIA ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER INFRINGENTE. 

I. É evidente o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a mera rediscussão de temas já 

devidamente apreciados no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

II. Os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à substituição da orientação 

dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, nos estreitos limites impostos pelo art. 535 do CPC. 

III. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007440-

33.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.007440-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : LIDIO PIROTA 

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.160/165 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 00.00.00061-2 3 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REQUISITOS DO ART. 535 DO CPC - OBSERVÂNCIA- 

RECURSO PROCRASTINATÓRIO- MULTA 

I.Os embargos de declaração devem observar os limites traçados no art. 535, do CPC (STJ - 1ª Turma.R. Esp. 13.843-

0). 
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II. Recurso procrastinatório. Pagamento de multa no importe de 1% do valor atualizado da causa. 

III. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011915-43.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.011915-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : LUIZ ANTONIO MORAES DOS PRAZERES 

ADVOGADO : ADILSON TEODOSIO GOMES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.101/104 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO CONHECIDOS. FALSA 

PREMISSA. 

I.O fundamento dos embargos de declaração é a inexistência de julgamento colegiado do agravo interposto com fulcro 

no art. 557 do CPC. 

II. Tendo sido o agravo julgado Nona Turma em 28-04-2010 (votação unânime), os embargos de declaração estão 

dissociados do que realmente ocorreu no processo. 

III. Embargos de declaração não conhecidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012691-43.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.012691-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : FRANCISCA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : FLAVIO SANINO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - APELAÇÃO - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - JUROS 

MORATÓRIOS - PERÍODO POSTERIOR À DATA DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO - NÃO INCIDÊNCIA 

 

I. Historicamente, as consequências decorrentes da demora na prestação jurisdicional sempre foram carreadas ao 

devedor, pois, afinal, é ele quem deu causa ao processo (princípio da causalidade). 

II. Reconhecimento da existência de repercussão geral quanto às questões que envolvam a incidência dos juros 

moratórios no período compreendido entre a data dos cálculos de liquidação e a da expedição da requisição de pequeno 

valor ou do precatório (RE 579.431-RS). 
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III. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007484-94.2003.4.03.6126/SP 

  
2003.61.26.007484-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : HELENO FRANCISCO XAVIER 

ADVOGADO : HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.277/282 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA D AMATO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO - 

OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO - INEXISTÊNCIA. 

I. Os embargos de declaração, mesmo com o fim de prequestionamento, devem observar os limites traçados no art. 535 

do CPC (STJ - 1ª Turma.R. Esp. 13.843-0). 

II. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010679-13.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.010679-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOAO BATISTA DA ROCHA 

ADVOGADO : SYRLEIA ALVES DE BRITO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - APELAÇÃO - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - JUROS 

MORATÓRIOS - PERÍODO POSTERIOR À DATA DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO - NÃO INCIDÊNCIA 

 

I. Historicamente, as consequências decorrentes da demora na prestação jurisdicional sempre foram carreadas ao 

devedor, pois, afinal, é ele quem deu causa ao processo (princípio da causalidade). 

II. Reconhecimento da existência de repercussão geral quanto às questões que envolvam a incidência dos juros 

moratórios no período compreendido entre a data dos cálculos de liquidação e a da expedição da requisição de pequeno 

valor ou do precatório (RE 579.431-RS). 

III. Apelação improvida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022353-49.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.022353-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANOEL MARTIMIANO DA GAMA 

ADVOGADO : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

No. ORIG. : 99.00.00104-9 1 Vr TANABI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - BASE DE 

INCIDÊNCIA - SÚMULA 111 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 

1. Base de incidência para o cálculo da verba honorária. Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

2. Antes da edição da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, estabeleceu-se o parâmetro de condenar a autarquia 

no pagamento da verba honorária em quantia equivalente a percentual sobre o valor da condenação acrescida de doze 

parcelas vincendas por aplicação analógica do artigo 260 do Código de Processo Civil, in verbis: Quando se pedirem 

prestações vencidas e vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de umas e outras. O valor das prestações 

vincendas será igual a uma prestação anual, se a obrigação for por tempo indeterminado, ou por tempo superior a 1 

(um) ano; se, por tempo inferior, será igual à soma das prestações. Transitado em julgado o acórdão, apurava-se o total 

da condenação e, exclusivamente para fins de cálculo da verba honorária, acrescentavam-se doze prestações (as 

chamadas "vincendas"). Para afastar tal critério foi editada a referida súmula. 

 

3. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022979-68.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.022979-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VERGINIA ALVES DA SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

No. ORIG. : 96.00.00057-0 1 Vr CONCHAS/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - BASE DE 

INCIDÊNCIA - PRESTAÇÕES VINCENDAS - PRINCÍPIO DA FIDELIDADE AO TÍTULO 

 

1. Antes da edição da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, estabeleceu-se o parâmetro de condenar a autarquia 

no pagamento da verba honorária em quantia equivalente a percentual sobre o valor da condenação acrescida de doze 

parcelas vincendas por aplicação analógica do artigo 260 do Código de Processo Civil, in verbis: Quando se pedirem 

prestações vencidas e vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de umas e outras. O valor das prestações 

vincendas será igual a uma prestação anual, se a obrigação for por tempo indeterminado, ou por tempo superior a 1 

(um) ano; se, por tempo inferior, será igual à soma das prestações. Transitado em julgado o acórdão, apurava-se o total 

da condenação e, exclusivamente para fins de cálculo da verba honorária, acrescentavam-se doze prestações (as 

chamadas "vincendas"). Para afastar tal critério foi editada a referida súmula. 

 

2. Honorários advocatícios calculados em conformidade ao que foi decidido no processo de conhecimento, cuja 

sentença fixou tal verba em quinze por cento do valor total da condenação. 

 

3. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000239-07.2004.4.03.6123/SP 

  
2004.61.23.000239-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : TEREZINHA LEONARDI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ADRIANO CAMARGO ROCHA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA DE CARVALHO GONCALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - BASE DE 

INCIDÊNCIA - PRESTAÇÕES VINCENDAS - PRINCÍPIO DA FIDELIDADE AO TÍTULO 

 

1. Antes da edição da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, estabeleceu-se o parâmetro de condenar a autarquia 

no pagamento da verba honorária em quantia equivalente a percentual sobre o valor da condenação acrescida de doze 

parcelas vincendas por aplicação analógica do artigo 260 do Código de Processo Civil, in verbis: Quando se pedirem 

prestações vencidas e vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de umas e outras. O valor das prestações 

vincendas será igual a uma prestação anual, se a obrigação for por tempo indeterminado, ou por tempo superior a 1 

(um) ano; se, por tempo inferior, será igual à soma das prestações. Transitado em julgado o acórdão, apurava-se o total 

da condenação e, exclusivamente para fins de cálculo da verba honorária, acrescentavam-se doze prestações (as 

chamadas "vincendas"). Para afastar tal critério foi editada a referida súmula. 

 

2. Honorários advocatícios calculados em desacordo ao que foi decidido no processo de conhecimento, uma vez que 

utilizada base de incidência reduzida à data da sentença. Princípio da fidelidade ao título. 

 

3. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 
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MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005263-07.2004.4.03.6126/SP 

  
2004.61.26.005263-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ADEMAR RODRIGUES DE MORAES 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - APELAÇÃO - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - JUROS 

MORATÓRIOS - PERÍODO POSTERIOR À DATA DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO - NÃO INCIDÊNCIA - 

REPERCUSSÃO GERAL - SOBRESTAMENTO DO FEITO - IMPOSSIBILIDADE 

 

I. Historicamente, as conseqüências decorrentes da demora na prestação jurisdicional sempre foram carreadas ao 

devedor, pois, afinal, é ele quem deu causa ao processo (princípio da causalidade). 

II. Reconhecimento da existência de repercussão geral quanto às questões que envolvam a incidência dos juros 

moratórios no período compreendido entre a data da conta de liquidação e a da expedição da requisição de pequeno 

valor ou do precatório (RE 579.431-RS). 

III. Não é possível sobrestar o julgamento da apelação sob o fundamento de envolver matéria pendente de julgamento 

em sede de repercussão geral. Ausência de previsão legal. 

IV. Incidência de juros de mora entre a data dos cálculos de liquidação e a data de inscrição do débito no orçamento. 

Impossibilidade. Posicionamento firmado na Nona Turma e na Terceira Seção. 

V. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005574-95.2004.4.03.6126/SP 

  
2004.61.26.005574-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : GERALDO COMTI 

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : THEO ASSUAR GRAGNANO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - APELAÇÃO - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - JUROS 

MORATÓRIOS - PERÍODO POSTERIOR À DATA DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO - NÃO INCIDÊNCIA- 

AGRAVO RETIDO - IDENTIDADE QUANTO À MATÉRIA 

 

I. Historicamente, as consequências decorrentes da demora na prestação jurisdicional sempre foram carreadas ao 

devedor, pois, afinal, é ele quem deu causa ao processo (princípio da causalidade). 

II. Reconhecimento da existência de repercussão geral quanto às questões que envolvam a incidência dos juros 

moratórios no período compreendido entre a data dos cálculos de liquidação e a da expedição da requisição de pequeno 

valor ou do precatório (RE 579.431-RS). 

III. Apelação e agravo retido improvidos. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002818-13.2004.4.03.6127/SP 

  
2004.61.27.002818-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA FATIMA KIYOKO KAWASSAKI e outros 

 
: GABRIEL KAWASSAKI SILVA incapaz 

 
: SUZANA KAWASSAKI SILVA incapaz 

ADVOGADO : DIRCEU LEGASPE COSTA (Int.Pessoal) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - COMPANHEIRA - UNIÃO ESTÁVEL COMPROVADA - PERDA 

DA QUALIDADE DE SEGURADO RECONHECIDA. 

 

I - Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

II - A qualidade de segurado do instituidor da pensão não foi comprovada, na data do óbito (14.06.2003), pois, sendo o 

último vínculo de emprego datado de 14.4.2000, a perda desta qualidade ocorreu em 14.4.2001 (Decreto 3.048/99). 

 

III - A alegação de que o "de cujus" já havia preenchido, antes da morte, os requisitos para a aposentadoria rural por 

idade também não merece amparo, uma vez que contava com apenas 34 (trinta e quatro) anos. 

 

IV - Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029634-

22.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.029634-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARISA SANTOS  

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANO SILVA FAVERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.170/176 

INTERESSADO : OS MESMOS 

EMBARGANTE : FRANCISCO MOTOLO 

ADVOGADO : JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 01.00.00111-5 1 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

PERÍODOS ESPECIAIS RECONHECIDOS DE 01.04.1995 A 05.01.1996 E DE 01.02.1997 A 05.03.1997. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONCESSÃO DE TUTELA 

ANTECIPADA. 

I. Períodos de 01.04.1995 a 05.01.1996 e de 01.02.1997 a 05.03.1997 reconhecidos como especiais, pois as atividades 

exercidas na condição de "tratorista" e "motorista de caminhão" restaram corroboradas pela consulta ao CNIS. 

II. Aposentadoria proporcional por tempo de serviço concedida a partir de 01.11.2004 quando, então, cumprido o 

"pedágio" constitucional de 6 (seis) anos e 2 (dois) meses. 

III. Embargos de declaração do autor parcialmente acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher, parcialmente, os embargos de declaração do autor, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Relatora para o acórdão 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037762-31.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.037762-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO CAROLI 

ADVOGADO : IVANI MOURA 

No. ORIG. : 04.00.00000-2 1 Vr VALPARAISO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA - CONDENAÇÃO 

SUPERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - PERÍODO RURAL 

RECONHECIDO DE 01.01.1975 A 28.06.1976. CONDIÇÕES ESPECIAIS NÃO COMPROVADAS. TEMPO 

INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. 

VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

I. Remessa oficial tida por interposta, nos termos do art. 475, inciso I, Lei 10.352/01, tendo em vista que a condenação 

ultrapassa o valor de sessenta salários mínimos. 

II. A comprovação do tempo de serviço rural depende da apresentação de prova documental contemporânea aos fatos, 

cumulada com ratificação por prova oral idônea. 

III. Embora as testemunhas asseverem que o trabalho rurícola foi exercido pelo autor desde criança, não existem nos 

autos quaisquer documentos hábeis a constituir início de prova material da suposta atividade no campo, anteriores a 

1975, que restou comprovada por prova exclusivamente testemunhal. 

IV. A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos 

termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

V. Os demais períodos rurais não podem ser reconhecidos, pois não existe prova material do retorno às lides rurais, 

após os vínculos de trabalho urbano. 

VI. Até a edição da EC-20, totaliza o autor 18 (dezoito) anos, 6 (seis) meses e 25 (vinte e cinco) dias de trabalho, tempo 

insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, mesmo na forma proporcional. 

VII. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é beneficiário da 

assistência judiciária gratuita. 

VIII. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do INSS parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação do 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038168-52.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.038168-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO : LOURIVAL CASEMIRO RODRIGUES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA SP 

No. ORIG. : 03.00.00119-5 1 Vr ROSANA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO RURAL PARCIALMENTE 

RECONHECIDO. CARÊNCIA. CUMPRIMENTO. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO 

DO BENEFÍCIO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

I. A comprovação do tempo de serviço rural depende da apresentação de prova documental contemporânea aos fatos, 

cumulada com ratificação por prova oral idônea. 

II. Não existe nos autos nenhum documento anterior a 1973 que constitua razoável prova material do suposto labor rural 

da autora, que restou comprovado apenas por prova testemunhal. 

III. Quanto ao termo final, muito embora a autora alegue que trabalho em atividade campesina até por volta de 

1984/1985, nas certidões de nascimentos das filhas Sandra da Silva dos Santos e Sonia da Silva dos Santos, lavradas em 

27.04.1981 e 30.09.1977, qualificaram o marido como armador, e, portanto, após 1977 não pode utilizar-se da 

qualificação do marido como rurícola, por extensão. Possível reconhecer o trabalho rural de 01.01.1973 até 31.12.1974. 

IV. Carência cumprida. 

V. A autora não tem tempo de serviço necessário para a concessão do benefício. 

VI. O INSS decaiu de parte mínima do pedido, daí porque, a teor do que estabelece o art. 21, parágrafo único, do CPC, 

caberia à autora arcar com o pagamento da verba honorária, medida que se tem por incabível, na espécie, por ser 

beneficiária da justiça gratuita, na esteira da orientação do Supremo Tribunal Federal. 

VII. Apelo do INSS e remessa oficial parcialmente providos. Prejudicado o apelo adesivo da autora. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo do INSS e à remessa oficial, e julgar 

prejudicado o apelo adesivo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041134-85.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.041134-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE PEDRO DOS SANTOS 

ADVOGADO : SIBELI STELATA DE CARVALHO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FELIZ SP 

No. ORIG. : 03.00.00069-1 2 Vr PORTO FELIZ/SP 

EMENTA 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO RURAL PARCIALMENTE RECONHECIDO. 

CARÊNCIA. NÃO CUMPRIMENTO. 
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I. A comprovação do tempo de serviço rural depende da apresentação de prova documental contemporânea aos fatos, 

cumulada com ratificação por prova oral idônea. 

II. Possível reconhecer o trabalho rural a partir de 05.10.1966. Quanto ao termo final, verifico não ser possível 

reconhecer o trabalho exercido após a edição da Lei 8213/91, posto que o autor não comprovou o recolhimento das 

respectivas contribuições. 

III. O trabalho rural anterior à Lei 8.213/91 somente será considerado para efeito de carência quando comprovado o 

recolhimento das contribuições sociais. E em relação ao trabalho rural posterior à Lei 8.213/91, somente será 

considerado, tanto para efeito de tempo de serviço, quanto para efeito de carência, mediante o prévio recolhimento das 

contribuições sociais. 

IV. Carência não cumprida pelo autor. 

VII. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas. Prejudicado o recurso adesivo do autor. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial e julgar 

prejudicado o recurso adesivo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Acompanhou a e. Relatora, pela conclusão, a Juíza Federal Convocada Mônica Nobre, entendendo viável o 

reconhecimento do tempo de serviço rural após a edição da Lei nº 8.213/91, exceto para efeitos de carência. Contudo, 

no caso, o autor não cumpriu a carência exigida para a percepção do benefício. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047453-69.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.047453-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE VALDIR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LILIAN TEIXEIRA BAZZO DOS SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YOSHIKAZU SAWADA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 04.00.00104-8 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO RURAL. AUSENTE O INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL CONTEMPORÂNEO. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. 

INADMISSIBILIDADE. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

I. A comprovação do tempo de serviço rural depende da apresentação de prova documental contemporânea aos fatos, 

cumulada com ratificação por prova oral idônea. 

II. Não existe nos autos nenhum documento anterior a 1970 que constitua razoável prova material do suposto labor rural 

do autor, que restou comprovado apenas por prova testemunhal. 

III. Carência não cumprida. 

IV. O autor não tem tempo de serviço necessário para a concessão do benefício. 

V. Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios e de custas processuais, tendo em vista a concessão da 

justiça gratuita, seguindo a orientação do STF. 

VI. Apelação do INSS provida. Recurso do autor desprovido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso do autor e dar provimento ao recurso do INSS, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012891-85.2005.4.03.6102/SP 

  
2005.61.02.012891-4/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 126/127 

INTERESSADO : APARECIDO LIMA DA COSTA 

ADVOGADO : RENATA MOREIRA DA COSTA e outro 

ENTIDADE : Delegado Regional do Trabalho 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. SEGURO DESEMPREGO. PDV. DEMISSÃO 

INVOLUNTÁRIA. CARACTERIZAÇÃO. BENEFÍCIO DEVIDO. 

 

I. Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de 

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

II. O acordo coletivo pactuado entre a empresa e o ex-empregado estabeleceu o pagamento de gratificações e benefícios 

a todos os empregados demitidos sem justa causa, independentemente de adesão ou manifestação do empregado, o que 

caracteriza típica demissão involuntária. 

III. Requisitos legais para a concessão do seguro desemprego preenchidos. 

IV- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012899-62.2005.4.03.6102/SP 

  
2005.61.02.012899-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 98/99 

INTERESSADO : JOSE DE LA NAVA ROCHA 

ADVOGADO : RENATA MOREIRA DA COSTA 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. SEGURO DESEMPREGO. PDV. DEMISSÃO 

INVOLUNTÁRIA. CARACTERIZAÇÃO. BENEFÍCIO DEVIDO. 

I. Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de 

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

II. O acordo coletivo pactuado entre a empresa e o ex-empregado estabeleceu o pagamento de gratificações e benefícios 

a todos os empregados demitidos sem justa causa, independentemente de adesão ou manifestação do empregado, o que 

caracteriza típica demissão involuntária. 

III. Requisitos legais para a concessão do seguro desemprego preenchidos. 

IV- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006558-14.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.006558-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : LUIZ PEDRO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 134/138 

EMENTA 

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

I - Em sede de agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante 

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na 

decisão agravada. 

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III - Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009593-79.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.009593-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : OTAVIO FRANCISCO DE PAIVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS LOPES e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 69/71 

EMENTA 

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. NULIDADE DA DECISÃO. 

INEXISTÊNCIA. 

I - Da leitura do art. 118 da LOMAN, com a redação dada pela LC nº 54, de 22/12/1986, bem como dos arts. 29, 35, 50 

e 51 do Regimento Interno desta Corte, resta absolutamente claro que inexiste impedimento para o juiz convocado 

exercer as atribuições de relator ou de revisor. 

II - Em sede de agravo do art. 557, § 1º do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante 

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na 

decisão agravada. 

III - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

IV - Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003909-

33.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.003909-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.350/352 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : EMILIANO MALHEIRO BEZERRA 

ADVOGADO : VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO 

A CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO E SÚMULA VINCULANTE N. 10. INEXISTÊNCIA. EFEITOS 

MODIFICATIVOS DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. REDISCUSSÃO DE TESES DEBATIDAS NO FEITO. 

IMPOSSIBILIDADE. VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO. INEXISTÊNCIA. 

 

I. Ausência de aplicação de dada norma jurídica ao caso concreto não caracteriza, por si só, violação da orientação 

firmada pelo STF. Precedentes. 

II. Pacífica a jurisprudência do STF no sentido de que não se exige a observância do art. 97 da CF nos casos em que o 

Pleno, ou órgão equivalente do Tribunal, já tiver decidido a questão. Precedentes do STF. 

III. O embargante pretende emprestar aos seus embargos efeitos modificativos, o que não se coaduna com o sistema 

processual vigente, nos termos do que dispõe o art. 535 do CPC. 

IV. Em sede de embargos de declaração, não se mostra pertinente a rediscussão das teses já devidamente apreciadas no 

julgado, cabendo à parte que teve contrariado o seu interesse recorrer à via processual adequada para postular a reforma 

do decisum. 

V. Os embargos de declaração, para fins de prequestionamento estão sujeitos à presença de vício na decisão embargada. 

VI. Embargos declaratórios rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000268-98.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.000268-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

INTERESSADO : TEREZIANO ANTUNES MACIEL 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 124/126 

No. ORIG. : 03.00.00008-0 2 Vr TATUI/SP 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 2242/2372 

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DO 

BENEFÍCIO. 

I - Em sede de agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante 

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na 

decisão agravada. 

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III - Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019590-07.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.019590-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JUREMA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO DE MORAES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00018-8 2 Vr CAMPO LIMPO PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - LEI 8.213/91 - QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVADA. 

I. Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

II. A autora busca comprovar que o falecido já preenchia os requisitos para a concessão de aposentadoria por tempo de 

contribuição quando parou de trabalhar, motivo pelo qual ainda manteria a qualidade de segurado na data do óbito. 

III. O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais que, de 

alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva 

prestação dos serviços. 

IV. As atividades desenvolvidas pelo autor nos períodos de 01.07.1973 a 01.09.1976, 08.10.1976 a 31.01.1980, 

01.02.1980 a 04.08.1983 e 01.06.1988 a 28.07.1988, em que foram comprovados por laudos técnicos a submissão a 

nível de ruído superior ao legalmente permitido podem ser reconhecidos como especiais. 

V. O falecido contava com 27 (vinte e sete) anos, 10 (dez) meses e 5 (cinco) dias de trabalho, tempo insuficiente para a 

concessão de aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

VI. Se o último vínculo de trabalho se encerrou em 30.09.1991, o período de graça previsto na lei cessou em 1993, na 

forma prevista na Lei 8.213/91, considerando que o falecido possuía mais de 120 (cento e vinte) contribuições. 

VII. Não tendo o de cujus, na data do óbito, direito a nenhuma cobertura previdenciária, seus dependentes também não 

o têm. 

VIII. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042382-

52.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.042382-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.184/194 

INTERESSADO : DORIVAL GARDINI 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO SP 

No. ORIG. : 02.00.00135-7 1 Vr MATAO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. AUSÊNCIA DE 

EFEITOS NO COEFICIENTE DA APOSENTADORIA.  

I. O acórdão embargado reduziu o período laborado em condições especiais para 24-01-72 a 11-08-72. Feita a 

conversão, verifica-se que ao período considerado quando da concessão do benefício (6 meses e 17 dias) são acrescidos 

somente 2 meses e 19 dias, conforme explicitado pelo INSS. 

Tal conversão não acarretará mudanças no benefício concedido, porque, considerado o tempo de serviço computado 

quando da concessão - 30 anos, 3 meses e 15 dias -, a soma de 2 meses e 19 dias não terá, como conseqüência, a 

alteração do coeficiente de cálculo. 

II. Embargos de declaração acolhidos para sanar eventual omissão e esclarecer que a conversão de atividade especial 

em comum, mantida pelo julgamento em segunda instância, não acarreta modificações no coeficiente de cálculo da 

renda mensal da aposentadoria.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000111-

73.2006.4.03.6104/SP 

  
2006.61.04.000111-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.149/152 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO FURTADO DE LACERDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : JOSE MOTA DE FARIAS 

ADVOGADO : MONICA JUNQUEIRA PEREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EFEITOS MODIFICATIVOS. 

IMPOSSIBILIDADE. REDISCUSSÃO DE TESES DEBATIDAS NO PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE. VÍCIO NO 

JULGADO EMBARGADO. INEXISTÊNCIA. 

 

I. O embargante pretende emprestar aos embargos efeitos modificativos, o que não se coaduna com o sistema 

processual vigente, a teor do art. 535 do CPC. 
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II. Em sede de embargos de declaração, não se mostra pertinente a rediscussão das teses devidamente apreciadas no 

julgado, cabendo à parte que teve contrariado o seu interesse recorrer à via processual adequada para postular a reforma 

do decisum. 

III. Os embargos de declaração, com objetivo de prequestionar a matéria, para futura interposição de recurso à superior 

instância, estão sujeitos à presença de vício no julgado embargado, o que não se verifica. 

IV. Embargos declaratórios rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004862-60.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.004862-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : MARISTELA DA SILVA FERNANDES 

ADVOGADO : ROSANA MARTINS MORAIS e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.362/364 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EFEITOS MODIFICATIVOS. 

IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO DECORRENTE DO SISTEMA PROCESSUAL VIGENTE. REDISCUSSÃO DE 

TESES DEBATIDAS NO FEITO. IMPOSSIBILIDADE. VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO. INEXISTÊNCIA. 

I-O embargante pretende emprestar aos seus embargos efeitos modificativos, o que não se compadece com o sistema 

processual vigente, nos termos do art. 535 do CPC. 

II-Em sede de embargos de declaração, não se mostra pertinente a rediscussão das teses já devidamente apreciadas no 

julgado, cabendo à parte que teve contrariado o seu interesse recorrer à via processual adequada para postular a reforma 

do decisum. 

III- Os embargos de declaração, com objetivo de prequestionar a matéria, para futura interposição de recurso à superior 

instância, estão sujeitos à presença de vício no julgado embargado, o que não se verifica. 

IV - Embargos declaratórios rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005282-

65.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.005282-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.2119/221 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : SYLVIO MURILO PRATA PROVAZI (= ou > de 60 anos) 
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ADVOGADO : LUCIANO SIQUEIRA OTTONI 

 
: THAIS BARROS MESQUITA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

INTERESSADO : MINISTÉRIO PÚBLICO 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. EFEITOS MODIFICATIVOS. POSSIBILIDADE. VÍCIO 

NO JULGADO EMBARGADO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS. 

 

I. Efeitos modificativos decorrente da constatação de vício no julgado embargado. 

II. Embargos de declaração acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005282-

65.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.005282-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.219/221 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : SYLVIO MURILO PRATA PROVAZI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUCIANO SIQUEIRA OTTONI 

 
: THAIS BARROS MESQUITA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO 

À CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO E À SÚMULA VINCULANTE N. 10. INEXISTÊNCIA. EFEITOS 

MODIFICATIVOS. IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO DECORRENTE DO SISTEMA PROCESSUAL VIGENTE. 

 

I. Ausência de aplicação de dada norma jurídica ao caso concreto não caracteriza, por si só, violação da orientação 

firmada pelo STF. Precedentes. 

II. Pacífica a jurisprudência do STF no sentido de que não se exige a observância do art. 97 da CF nos casos em que o 

Pleno, ou órgão equivalente do Tribunal, já tiver decidido a questão. Precedentes do STF. 

III. O embargante pretende emprestar aos seus embargos efeitos modificativos, o que não se coaduna com o sistema 

processual vigente, nos termos do art. 535 do CPC. 

IV. Em sede de embargos de declaração, não se mostra pertinente a rediscussão das teses já devidamente apreciadas no 

julgado, cabendo à parte que teve contrariado o seu interesse recorrer à via processual adequada para postular a reforma 

do decisum. 

V. Os embargos de declaração, para fins de prequestionamento para a futura interposição de recurso à superior 

instância, estão sujeitos à presença de vício na decisão embargada. 

 

VI. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026012-61.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.026012-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 129/131 

INTERESSADO : JOAO LAURENTINO SILVA 

ADVOGADO : VALMIR TRIVELATO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE VALINHOS SP 

No. ORIG. : 06.00.00038-6 3 Vr VALINHOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ART. 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DO RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. PROVA 

TESTEMUNHAL PARCIALMENTE DESCONSIDERADA. JUROS. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática do relator. Precedentes do STJ. 

II. Em sede de agravo interposto com fulcro no art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou 

não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios 

inexistentes na decisão agravada. 

III. A sentença de usucapião juntada pelo autor configura início de prova material, anterior ao período que se pretende 

comprovar. 

IV. Desconsiderado o depoimento das duas testemunhas nascidas durante o período em que o autor pretende comprovar 

o labor rural. Determinada a expedição de ofício ao Ministerio Público Federal. 

V. Não incidência dos juros na forma da Lei nº 11.960/09 para os processos em andamento quando do início de sua 

vigência. 

VI. Agravo parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. A Desembargadora Federal Lúcia Ursaia acompanhou a Relatora 

ressalvando seu entendimento pessoal. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030615-80.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.030615-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : VICENTE EUGENIO GARCIA 

ADVOGADO : TANIA CRISTINA NASTARO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 106/109 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00020-5 1 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ART. 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO DO FEITO 

REALIZADO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. 
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PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL EM COMUM. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. 

AGRAVO IMPROVIDO. 

I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Em sede de agravo interposto com fulcro no art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou 

não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios 

inexistentes na decisão agravada. 

III. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

IV. A jurisprudência do STJ é pacífica, exigindo laudo técnico não apenas para o agente agressivo "ruído", mas, 

também, para o agente "calor". 

V. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004055-06.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.004055-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : VANILDE IRENE PASSOS PAVILIONIS 

ADVOGADO : MANOEL FONSECA LAGO e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 68/69 

EMENTA 

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.  

I - Em sede de agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante 

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na 

decisão agravada. 

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III - Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032092-07.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.032092-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : TOMAS ASCENCIO 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 135/141 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP 
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INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00028-7 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA 

DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFICIO. 

CÔMPUTO DE LABOR RURAL. 

I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Em sede de agravo interposto com fulcro no art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou 

não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios 

inexistentes na decisão agravada. 

III. O conjunto probatório não permite reconhecer a atividade rural por todo o período pleiteado na inicial. A prova 

testemunhal, isoladamente, não comprova o labor rurícola. Súmula 149 do STJ. 

IV. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria já decidida. 

V. Agravo improvido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054129-28.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.054129-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : DECIO VAMPER 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 132/134 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00046-7 3 Vr MATAO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA 

DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFICIO. 

CÔMPUTO DE LABOR RURAL. 

I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Em sede de agravo interposto com fulcro no art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou 

não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios 

inexistentes na decisão agravada. 

III. Não havendo início de prova material apto a comprovar o labor rural, não há como se considerar a prova 

testemunhal, nos termos da Súmula 149 do STJ. 

IV. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

V. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  
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Desembargadora Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055724-62.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.055724-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE MARCELO APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO : PEDRO CASSIMIRO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00135-1 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. IMPETRAÇÃO DO MS CONTRA 

SUSPENSÃO DE BENEFÍCIO DETERMINADA POR AGENTE DO INSS. IMPETRAÇÃO E DECISÃO EM 

VARA DA JUSTIÇA ESTADUAL. INCOMPETÊNCIA DO TRF PARA ANULAR QUAISQUER ATOS 

PRATICADOS PELO JUIZ SENTENCIANTE. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. SUSCITAÇÃO 

DO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA EM FACE DO TJ DO ESTADO DE SÃO PAULO. ART. 105, I, 

D, DA CF. 

 

I. Pacífica a jurisprudência do STJ, no sentido de que a Justiça Estadual é absolutamente incompetente para julgar 

mandado de segurança impetrado contra autoridade federal, ainda que a questão central seja de cunho previdenciário. 

II. Não investido o Juízo de Direito da jurisdição federal, cabe à Corte Estadual analisar os recursos interpostos contra 

suas decisões, ainda que seja para anulá-las e remeter o feito ao órgão judiciário competente. Precedentes do STJ. 

III. Conflito negativo de competência suscitado perante o STJ em face do TJ do Estado de São Paulo, nos termos do art. 

105, I, d, da CF. Apelação prejudicada.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, suscitar conflito negativo de competência perante o Superior Tribunal de Justiça 

em face do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e julgar prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057062-71.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.057062-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IVANI SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO : VIVIANE MARIA MARINHO DE MELO OLIVEIRA 

No. ORIG. : 07.00.00072-6 1 Vr NOVA GRANADA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - UNIÃO ESTÁVEL NÃO DEMONSTRADA - SEPARAÇÃO 

JUDICIAL - AUSÊNCIA DE PROVA DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

 

1. Remessa oficial tida por interposta, nos termos do § 2º do artigo 475, do CPC, com a nova redação conferida pela Lei 

nº 10.352, de 26.12.01, posto que não há como afirmar que a condenação seja inferior a sessenta salários mínimos. 

 

2. Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

3. O falecimento ocorreu em 25.03.2005, aplica-se a Lei 8.213/1991. 
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4. Qualidade de segurado comprovada, uma vez que o "de cujus" mantinha relação de emprego. 

 

5. Os documentos trazidos com a inicial não constituem prova cabal e suficiente de convivência pública, permanente e 

duradoura entre o falecido e autora. 

 

6. A prova oral mostrou-se contraditória e deixa dúvidas acerca da convivência entre o falecido e autora. 

 

7. Remessa oficial tida por interposta e apelação do INSS providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial tida por interposta e à apelação do INSS, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007338-

49.2008.4.03.6103/SP 

  
2008.61.03.007338-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.61/63 

INTERESSADO : LUCIA LOURENCO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : CARLOS JOSÉ DE CARVALHO LOURENÇO 

 
: EDEMILSON BRAULIO DE MELO JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 535 CPC - PREQUESTIONAMENTO - 

INEXISTÊNCIA DE OBSCURIDADE, OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO. 

I. Os embargos de declaração, mesmo com o fim de prequestionamento, devem observar os limites traçados no art. 535, 

do CPC (STJ - 1ª Turma.R. Esp. 13.843-0). 

II. Embargos de declaração rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006321-72.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.006321-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : MOISES DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS LOPES e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 51/53 

EMENTA 

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. NULIDADE DA DECISÃO. 

INEXISTÊNCIA. 

I - Da leitura do art. 118 da LOMAN, com a redação dada pela LC nº 54, de 22/12/1986, bem como dos arts. 29, 35, 50 

e 51 do Regimento Interno desta Corte, resta absolutamente claro que inexiste impedimento para o juiz convocado 

exercer as atribuições de relator ou de revisor. 

II - Em sede de agravo do art. 557, § 1º do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante 

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na 

decisão agravada. 

III - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

IV - Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005122-64.2008.4.03.6120/SP 

  
2008.61.20.005122-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : JOSE CARLOS BRUNETTI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANDERSON IVANHOE BRUNETTI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 117/119 

EMENTA 

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DO 

BENEFÍCIO.  

I - Em sede de agravo do art. 557, §1º do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante 

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na 

decisão agravada. 

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III - Agravo legal a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009439-13.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.009439-8/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA DA PAZ STABILE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.114/128 

INTERESSADO : IVANILDE VIANA MARQUES AVUNDANO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. CORREÇÃO DE ERRO MATERIAL CONSTANTE DO 

ACÓRDÃO. CONTRADIÇÃO. 

I. Os embargos de declaração tem por finalidade a correção de contradição, omissão ou obscuridade no acórdão.  

II. Constatada a contradição (erro sanável até mesmo de ofício), modifica-se a redação do acórdão, para firmar que "a 

Nona Turma, por unanimidade, deu provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado". 

III. Embargos de declaração do INSS acolhidos.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019478-33.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.019478-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

INTERESSADO : LUIZA DE CAMPOS MELO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 71/74 

No. ORIG. : 08.00.00094-5 3 Vr ITU/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER 

INEXISTENTES. RECURSO DESPROVIDO. 

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III. Agravo legal do INSS desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021219-11.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.021219-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 
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INTERESSADO : JOSEFA MARIA DA CONCEICAO 

ADVOGADO : JOSE RENATO MONTANHANI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 55/57 

No. ORIG. : 07.00.00040-7 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER 

INEXISTENTES. RECURSO DESPROVIDO. 

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III. Agravo legal do INSS desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024316-19.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.024316-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : ANTENOR FRANCISCO PORTO 

ADVOGADO : ROSANGELA POZATTI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 91/94 

No. ORIG. : 08.00.00154-9 2 Vr BARRETOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

I - Em sede de agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante 

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na 

decisão agravada. 

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III - Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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00047 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032510-08.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.032510-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARISA SANTOS  

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORRÊA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : LUCIDIA REZENDE DE ANDRADE PEREIRA 

ADVOGADO : CIRINEU NUNES BUENO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 73/75 

No. ORIG. : 07.00.00160-0 1 Vr APIAI/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER 

INEXISTENTES. RECURSO DESPROVIDO. 

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III. Agravo legal do INSS desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Relatora para o acórdão 

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035514-53.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.035514-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 86/88 

INTERESSADO : IAGO ORSINI 

ADVOGADO : NILTON DOS REIS 

No. ORIG. : 09.00.00041-8 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ART. 557 DO CPC. REVISÃO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL. INCLUSÃO DO DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO NO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DO MÊS DE 

COMPETÊNCIA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O sistema previdenciário está embasado em regime mensal de competências, tanto para fins de custeio, quanto para 

concessão de benefícios, nos termos das Leis nºs 8.212 e 8.213/91. O 13º salário deve ser considerado parte integrante 

do salário de contribuição do mês de competência dezembro, para o cálculo da renda mensal inicial do benefício 

previdenciário. Sua autonomia não significa a existência de duas competências distintas, relativas ao mesmo mês. 

II. Agravo a que se dá parcial provimento, para fixar que a gratificação natalina seja somada ao salário de contribuição 

do mês de competência, observada a limitação imposta aos salários de contribuição pela legislação vigente ao tempo da 

concessão do benefício. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035700-

76.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.035700-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.126/130 

INTERESSADO : EROALDO MAIA 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PACHECO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS SP 

No. ORIG. : 08.00.00246-4 2 Vr BARRETOS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REQUISITOS DO ART. 535 DO CPC - OBSERVÂNCIA. 

I - Os embargos de declaração, mesmo com o fim de prequestionamento, devem observar os limites traçados no art. 

535, do CPC (STJ - 1ª Turma.R. Esp. 13.843-0). 

II - Recurso procrastinatório. Condenação em multa de 1% do valor atualizado da causa. 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038336-15.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.038336-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : JURACE APARECIDA DA ROSA 

ADVOGADO : LUIS PAULO VIEIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 68/70 

No. ORIG. : 07.00.00136-6 1 Vr APIAI/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER 

INEXISTENTES. RECURSO DESPROVIDO. 

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 
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II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III. Agravo legal do INSS desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042141-

73.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.042141-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ZILDA FUNES 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO ORTEGA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 08.00.00183-2 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REQUISITOS DO ART. 535 DO CPC - OBSERVÂNCIA. 

MULTA ART.538, PAR. ÚNICO, DO CPC. 

I - Os embargos de declaração, mesmo com o fim de prequestionamento, devem observar os limites traçados no art. 

535, do CPC (STJ - 1ª Turma.R. Esp. 13.843-0). 

II - Configurado o intuito protelatório do embargante, cabível sua condenação em multa de 1% (um por cento) do valor 

da causa, conforme art. 538, parágrafo único, do CPC. 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042262-04.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.042262-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : JOSE LUIZ TUCUNDUVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : HERTZ JACINTO COSTA 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARILENE SA RODRIGUES DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.107/110 

No. ORIG. : 06.00.00187-7 2 Vr ITAPEVI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. 

RESTABELECIMENTO E CONVERSÃO DE AUXÍLIO SUPLEMENTAR EM AUXÍLIO ACIDENTE. 

CUMULAÇÃO. COM BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. 

I - Tendo em vista que a pretensão resistida tem natureza jurídica previdenciária, esta Corte é competente para o 

julgamento. 

II - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 9ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013710-56.2009.4.03.6110/SP 

  
2009.61.10.013710-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : ROQUE ARAUJO GOIS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.129/142 

ACUSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00137105620094036110 2 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REQUISITOS DO ART. 535 DO CPC - OBSERVÂNCIA- 

RECURSO PROCRASTINATÓRIO- MULTA 

I.Os embargos de declaração, mesmo com o fim de prequestionamento, devem observar os limites traçados no art. 535, 

do CPC (STJ - 1ª Turma.R. Esp. 13.843-0). 

II. Recurso procrastinatório. Pagamento de multa no importe de 1% do valor atualizado da causa. 

III. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001289-22.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.001289-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : JOSE PEQUENO DE LIMA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.147/162 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REQUISITOS DO ART. 535 DO CPC - OBSERVÂNCIA- 

RECURSO PROCRASTINATÓRIO- MULTA 

I.Os embargos de declaração, mesmo com o fim de prequestionamento, devem observar os limites traçados no art. 535, 

do CPC (STJ - 1ª Turma.R. Esp. 13.843-0). 

II. Recurso procrastinatório. Pagamento de multa no importe de 1% do valor atualizado da causa. 

III. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006368-66.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.006368-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : LUIZ ROBERTO LEE PINTO 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 57/59 

EMENTA 

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

I - Em sede de agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante 

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na 

decisão agravada. 

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III - Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007342-06.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007342-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.88/92 

EMBARGANTE : JOSE ROBERTO LAZARINI 

ADVOGADO : ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA e outro 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RMI. 

OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. 

I - Inexistindo omissão, obscuridade ou contradição no acórdão, os embargos não podem ser acolhidos. 

II - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007352-50.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007352-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANA MARTINS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.92/95 

EMBARGANTE : ALTAMIR DA SILVA ABREU 

ADVOGADO : TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI e outro 

No. ORIG. : 00073525020094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RMI. 

OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. 

I - Inexistindo omissão, obscuridade ou contradição no acórdão, os embargos não podem ser acolhidos. 

II - Embargos de declaração rejeitados. 

 

: 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007449-50.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007449-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.89/94 

EMBARGANTE : ADEMAR ALVES DE GOES 

ADVOGADO : TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI e outro 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RMI. 

OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. 

I - Inexistindo omissão, obscuridade ou contradição no acórdão, os embargos não podem ser acolhidos. 

II - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007725-81.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007725-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.97/102 

EMBARGANTE : NILDA LIBERO SILVA 

ADVOGADO : TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RMI. 

OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. 

I - Inexistindo omissão, obscuridade ou contradição no acórdão, os embargos não podem ser acolhidos. 

II - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008302-59.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.008302-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.84/88 

EMBARGANTE : JOSE VALDIR ESCANFERLA 

ADVOGADO : TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RMI. 

OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. 

I - Inexistindo omissão, obscuridade ou contradição no acórdão, os embargos não podem ser acolhidos. 

II - Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00061 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008305-14.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.008305-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.87/91 

EMBARGANTE : NOE NUNES DE SOUZA 

ADVOGADO : TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RMI. 

OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. 

I - Inexistindo omissão, obscuridade ou contradição no acórdão, os embargos não podem ser acolhidos. 

II - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00062 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010004-40.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.010004-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.75/78 

EMBARGANTE : VALDIR JESUS ZEFERINO DIAS 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS 

No. ORIG. : 00100044020094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RENDA 

MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO. CONTRADIÇÃO INEXISTENTE. INTENÇÃO PROTELATÓRIA 

CONFIGURADA. MULTA. ART. 538, PAR. ÚNICO, DO CPC. 

I - Inexiste no acórdão embargado contradição a ser sanada. 

II - Configurado o intuito protelatório do embargante, cabível sua condenação em multa de 1% (um por cento) do valor 

da causa, conforme art. 538, parágrafo único, do CPC. 

III - Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00063 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011297-45.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011297-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : MARIA DA CONCEICAO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 94/98 

No. ORIG. : 00112974520094036183 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

I - Em sede de agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou 

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão agravada. 

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III - Agravo regimental a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00064 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012796-64.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.012796-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : REGINA MIRTES BERTONCINI MARCON 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 78/80 

No. ORIG. : 00127966420094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

I - Em sede de agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou 

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão agravada. 

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 
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III - Agravo regimental a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013431-45.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.013431-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : VIVALDO CASTANHO IAKOWSKY 

ADVOGADO : ROSE MARY GRAHL e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 69/72 

No. ORIG. : 00134314520094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

I - Em sede de agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante 

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na 

decisão agravada. 

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III - Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013717-23.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.013717-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : ELEVAL IGNACIO DIAS 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 61/63 

No. ORIG. : 00137172320094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 
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I - Em sede de agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante 

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na 

decisão agravada. 

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III - Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014295-83.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.014295-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : LAERTE PEREIRA ECA 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON H MATSUOKA JR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 60/63 

No. ORIG. : 00142958320094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

I - Em sede de agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante 

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na 

decisão agravada. 

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III - Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015438-95.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015438-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 84/85 

INTERESSADO : JOAO BATISTA MOREIRA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 2265/2372 

ADVOGADO : JOAO BATISTA MOREIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00005796020094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS. AVERBAÇÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO. ALUNO-APRENDIZ. ESCOLA ESTADUAL EQUIPARADA À FEDERAL. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES. 

I - Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida. 

III - Não há que se falar em ilegitimidade passiva do INSS quando o que se requer não é o reconhecimento de vínculo 

empregatício, mas sim, a declaração de tempo de serviço, na condição de aluno-aprendiz, em escola pública profissional 

e a sua respectiva averbação. 

IV - Ainda que o período de trabalho tenha sido exercido em centro estadual de educação, prevalece a legitimidade 

passiva do INSS, tendo em vista que a escola técnica estadual é equiparada à federal, conforme entendimento firmado 

pela jurisprudência. 

V - O argumento quanto ao cumprimento, ou não, dos pressupostos para o reconhecimento do período contido na 

certidão apresentada pelo agravado, para fins previdenciários, diz respeito ao mérito do pedido formulado na ação 

subjacente, não comportando, por ora, exame em sede recursal, sob pena de supressão de instância , visto que não 

houve manifestação sobre a questão em primeiro grau. 

VI - Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018134-07.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018134-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DECIO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 241/242 

INTERESSADO : MILTON CESAR SANTANA 

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS SP 

No. ORIG. : 07.00.00061-0 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES PAGOS EM RAZÃO DE 

TUTELA ANTECIPADA REVOGADA. AUXÍLIO-DOENÇA. NATUREZA ALIMENTAR. BOA-FÉ. 

IRREPETIBILIDADE. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES. 

I - Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida. 

III - Conforme posicionamento majoritário da jurisprudência, as verbas de natureza alimentar recebidas em boa-fé não 

são suscetíveis de repetição. 

IV - Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00070 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019238-34.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019238-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : NILCE APARECIDA URBAN PEREIRA CAMARGO 

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 148/149 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARARAS SP 

No. ORIG. : 99.00.00041-4 2 Vr ARARAS/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER 

INEXISTENTES. EMBARGOS À EXECUÇÃO JULGADOS PROCEDENTES. EFEITOS DA APELAÇÃO. 

I - Em sede de agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou 

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida. 

III - Consoante entendimento firmado na doutrina e na jurisprudência, somente quando a lei expressamente dispuser em 

sentido contrário é que a apelação deverá ser recebida somente no efeito devolutivo, devendo a segunda parte do caput 

do artigo 520 do CPC ser interpretada de maneira estrita. 

IV - Resulta de todo incabível o prosseguimento da execução na hipótese de sentença que julgou procedentes os 

embargos à execução opostos pelo INSS e cuja apelação foi recebida no duplo efeito. 

V - Agravo regimental não provido. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019487-82.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019487-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : ELYDIO DA GRACA CORREIA 

ADVOGADO : IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 58/66 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 91.00.00072-0 2 Vr SAO VICENTE/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓRIOS. NÃO INCIDÊNCIA ENTRE AS DATAS DA CONTA E DA 

REQUISIÇÃO DO PRECATÓRIO OU RPV. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES. 

I - Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III - O posicionamento desta Nona Turma, bem como da Terceira Seção desta Corte, é pela não incidência dos juros 

moratórios entre as datas da conta de liquidação e da inclusão do requisitório na proposta orçamentária (ou requisição 

da RPV). 

IV - Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019549-25.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019549-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 91/92 

INTERESSADO : ANGELA APARECIDA LIMA DA SILVA 

ADVOGADO : VALTER RAMOS DA CRUZ JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00009335120104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS 

DO ART. 273 DO CPC COMPROVADOS. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES. 

I - Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida. 

III - Demonstrada a verossimilhança do pedido, em razão da situação de incapacidade laborativa da agravada, 

reconhecida pelo próprio INSS, consoante laudo médico pericial, datado de 23-02-2010, dando conta de que a segurada 

foi submetida à cirurgia de colescistectomia e se encontra inapta para o retorno à sua atividade laboral. 

IV - Somente havendo nos autos prova de que a agravada foi submetida à nova perícia médica, concluindo que a 

incapacidade não mais persiste, é que se justifica a revogação da tutela antecipada. 

V - O perigo de dano é evidente, em razão de se tratar de benefício de caráter alimentar, que não permite à agravada 

aguardar o desfecho da ação sem prejuízo de seu sustento e de sua família. 

VI - Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 
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MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001639-58.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.001639-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : MARIA GOULART DE SOUZA 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GALAN MADALENA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 171/172 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00067-4 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. NECESSIDADE 

DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. AGRAVO IMPROVIDO. 

I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Em sede de agravo interposto com fulcro no art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou 

não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios 

inexistentes na decisão agravada. 

III. A questão relativa à necessidade do prévio requerimento administrativo foi devidamente analisada, com a 

comprovação de entendimento jurisprudencial pacificado. 

IV. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria já decidida. 

V. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. A Desembargadora Lúcia Ursaia acompanhou a Relatora ressalvando o seu 

entendimento pessoal.  

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00074 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003375-14.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.003375-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.58/61 

INTERESSADO : ESMAEL DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

No. ORIG. : 09.00.00096-6 2 Vr SALTO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. . RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. 

INCLUSÃO DO DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO NO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DO MÊS DE 

COMPETÊNCIA. ACOLHIMENTO PARCIAL. 

I. O sistema previdenciário está embasado em um regime mensal de competências, seja para arrecadação, seja para 

pagamento, nos termos das Leis nºs 8.212 e 8.213/91, razão pela qual o 13º salário deve ser sempre considerado como 

parte integrante do salário de contribuição do mês de dezembro, para o cálculo de benefício previdenciário. Sua 

autonomia não significa a geração de duas competências distintas, relativas ao mês de dezembro.  

II. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, para determinar que a gratificação natalina seja somada ao salário 

de contribuição do mês de competência, observada a limitação imposta aos salários de contribuição pela legislação 

vigente ao tempo de sua concessão. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011692-98.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.011692-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : ANTONIO JOSE DE CARVALHO 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 91/94 

No. ORIG. : 09.00.00105-6 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

EMENTA 

 

EMENTA 

 

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DO 

BENEFÍCIO. 

I - Em sede de agravo do art. 557, §1º do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante 

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na 

decisão agravada. 

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III - Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

Expediente Nro 6670/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042382-52.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.042382-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DORIVAL GARDINI 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO SP 
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No. ORIG. : 02.00.00135-7 1 Vr MATAO/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto por Dorival Gardini contra acórdão da Nona Turma, que, por unanimidade, não conheceu 

do agravo retido e deu parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, para excluir da condenação o 

reconhecimento das atividades especiais nos períodos de 02-02-70 a 20-12-71 (empresa Irmãos Panegossi Ltda) e de 

01-12-73 a 26-11-78 (empresa Marchesan Implementos Agrícolas Tatu S/A), mantido apenas o reconhecimento do 

período de 24-01-72 a 11-08-72, trabalhado na empresa Bambozzi S/A. 

O agravante pleiteia a reforma do acórdão, para manutenção do reconhecimento da atividade exercida em condições 

especiais durante todo o período requerido na inicial. 

É o relatório. 

Decido. 

O art. 557, § 1º, do CPC, prevê que o recurso cabível da decisão que nega seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente ou em confronto com súmula ou com jurisprudência do STF ou de Tribunal Superior, é o 

agravo legal, previsto no art. 522, do CPC. 

O autor se insurge contra acórdão proferido pela Nona Turma. 

Os recursos cabíveis contra o acórdão são os embargos de declaração - na hipótese de existência de omissão, 

obscuridade ou contradição - e os recursos especial ou extraordinário, para o Superior Tribunal de Justiça e Supremo 

Tribunal Federal, respectivamente, nas hipóteses previstas nos arts. 541 a 546 do CPC. 

Portanto, o recurso interposto não é admissível. 

 

Isto posto, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO.  

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

Boletim Nro 2568/2010 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0078396-74.1997.4.03.0000/SP 

  
97.03.078396-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outros 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ROMEO KLEBES FILHO 

ADVOGADO : ROBERTO XAVIER DA SILVA e outro 

CODINOME : ROMEU KLEBES FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 96.12.00170-7 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008180-20.1999.4.03.0000/SP 

  
1999.03.00.008180-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JAZIRO VIEIRA NUNES 

ADVOGADO : ROLANDO CARNICELI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.07.66254-8 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0057872-51.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.057872-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : ADALBERTO DE MOURA e outros 

 
: ADELINO GOMES ORNELAS 

 
: ALDEMAR JAPORACI TEIXEIRA GONCALVES 

 
: ADEMAR JOSE 

 
: ADEMILSON DOS SANTOS 

 
: ADEMIR MARTINS VASQUES 

 
: ADENIR PFEIFFER CRUZ 

 
: ADILSON CARLOS OLIVEIRA 
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: AFRODISIO DOS SANTOS RUFINO 

 
: AGUINALDO FERREIRA DE BARROS 

ADVOGADO : ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2000.61.04.001692-5 1 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0059942-41.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.059942-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : ELEUDE PEREIRA DOS SANTOS e outros 

 
: JOAO SOARES DA SILVA 

 
: MARCO ANTONIO VERDE 

 
: MARCO ANTONIO WONSUIT 

 
: MARCOS DE ARRUDA 

 
: MARCOS FERRAZ DE SOUZA 

 
: MARIA APARECIDA LOPES 

 
: MARIA HELENA DE OLIVEIRA MENDONCA 

 
: MARIO ALVES PINHEIRO 

 
: MARIO REGINALDO SIMOES 

ADVOGADO : ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

AGRAVADO : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP 

ADVOGADO : RICARDO MARCONDES DE M SARMENTO 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2000.61.04.002882-4 1 Vr SANTOS/SP 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004238-09.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.004238-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : CARLOS ALBERTO DE MOURA e outros 

 
: CARLOS AUGUSTO MARTINS 

 
: CARLOS APOLONIO GRZEIDAK 

 
: CARLOS LOPES DA SILVA 

 
: CINTHYA GISELA FORTES BARONI 

 
: CLARICE SALVADORI LINHARES 

 
: CLAUDIO MATHEUS BENEDITO 

 
: CONSUELO SOUZA RAMOS 

 
: DIRCE DOS SANTOS SILVA 

 
: EDISON FERREIRA DE FRANCA 

ADVOGADO : CARLA SOARES VICENTE 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS PAES ALVES e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2000.61.04.004821-5 1 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 
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3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027165-32.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.027165-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : JOSEFA ALCIDES DE SOUZA 

ADVOGADO : SERGIO DE JESUS PASSARI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00092-4 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042966-61.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.042966-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SERGIO AUGUSTO URBINATI 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NUPORANGA SP 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00048-7 1 Vr NUPORANGA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004054-10.2002.4.03.6114/SP 

  
2002.61.14.004054-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ALEXANDRE MOLGORA 

ADVOGADO : MAURO SIQUEIRA CESAR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELLE MONTEIRO PREZIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). CUMULAÇÃO DE AUXÍLIO-

SUPLEMENTAR COM APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VEDAÇÃO. LEGISLAÇÃO 

VIGENTE À ÉPOCA DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.  

1 - À época da concessão do auxílio suplementar, a legislação vigente (Decreto nº 83.080/79) disciplinava, 

expressamente, sua cessação por ocasião da aposentadoria por tempo de serviço. 

2- Agravo legal provido. Decisão reformada. Tutela específica cassada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, em dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017953-50.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.017953-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO MAGRI DAREZZO LADEIRA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : BENEDITO FRANCISCO DIAS 

ADVOGADO : LAURO CEZAR MARTINS RUSSO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AVARE SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.00065-6 2 Vr AVARE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0054864-61.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.054864-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : MANOEL RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : ROMEU TERTULIANO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO RAMOS NOVELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE AUTORA : JOAO GATTO e outros 

 
: GUMERCINDO PANINI 

 
: RUBENS ALVES PIMENTA 

 
: ANDRE DUKAI 

 
: ANTERO BATISTA VILLAS BOAS 

 
: OLIVIO ANGELO NICOLETTI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2001.61.26.001545-8 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 
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2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021818-57.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.021818-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal NELSON BERNARDES DE SOUZA  

APELANTE : HELIO HEIITI YAMANARI 

ADVOGADO : EDUARDO FABIAN CANOLA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERIO BANDEIRA SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 02.00.00111-3 2 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REMESSA 

OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. SENTENÇA ILÍQUIDA. ATIVIDADES URBANAS SEM ANOTAÇÃO EM 

CTPS. VÍNCULO LABORAL MANTIDO JUNTO A CARTÓRIO DE NOTAS. ILEGITIMIDADE DO INSS. 

LAUDO PERICIAL GRAFOTÉCNICO. VALIDADE. DOCUMENTO MAIS REMOTO. TEMPO DE SERVIÇO 

INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1 - Remessa oficial tida por interposta, nos termos do art. 475, I, da Lei nº 10.352/01, tendo em vista que a condenação 

é ilíquida, sendo inviável qualquer tentativa de estimativa do valor da causa. 

2 - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devida, nos termos do art. 202, §1º, da 

Constituição Federal (redação original) e dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, ao segurado que preencheu os 

requisitos necessários antes da Emenda Constitucional nº 20/98. 

3 - Para a obtenção da aposentadoria por tempo de serviço, o segurado deve preencher os requisitos estipulados pelo art. 

52 da Lei nº 8.213/91, quais sejam, a carência prevista no art. 142 do referido texto legal e o tempo de serviço. 

4 - Os cartórios extrajudiciais estão subordinados à correição permanente dos Tribunais de Justiça locais, nos termos da 

Lei nº 10.393/70, exsurgindo, daí, a ilegitimidade passiva do INSS. Precedente da 3ª Seção desta Corte (AR nº 

2003.03.00.019944-7). 

5 - Legítima a prova grafotécnica produzida por meio de laudo subscrito por Perito Criminal, cujas conclusões apontam 

no sentido de serem do autor os lançamentos escritos efetivados nos documentos examinados. 

6 - Referido início de prova material fora corroborado por prova testemunhal segura e harmônica, confirmando a efetiva 

prestação de trabalho junto ao Escritório Despachante Décio Ravagnani. 

7 - Reconhecimento de tempo de serviço limitado ao ano do documento mais remoto (1º de janeiro de 1970 a 31 de 

maio de 1972), de acordo com o entendimento dominante nesta Turma. 

8 - Contava o autor, por ocasião do requerimento administrativo (27 de maio de 1999), com 27 anos, 1 mês e 4 dias de 

tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria, mesmo na modalidade proporcional. 

9 - Extinção, de ofício, da ação no tocante ao pedido de reconhecimento do tempo de serviço prestado junto ao 1º 

Cartório de Notas e Ofício de Justiça da Comarca de Birigui, por ilegitimidade passiva do INSS, nos termos do art. 267, 

VI, do Código de Processo Civil. Remessa oficial tida por interposta e apelação do INSS parcialmente providas. 

Recurso do autor prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar improcedente o pedido de concessão da aposentadoria por tempo de 
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serviço, prejudicado o recurso do autor e, por maioria e de ofício, extinguir o feito no tocante ao pedido de 

reconhecimento do tempo de serviço prestado junto ao 1º Cartório de Notas e Ofício de Justiça da Comarca de Birigui, 

por ilegitimidade passiva do INSS, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil e dar parcial provimento à 

remessa oficial tida por interposta e à apelação do INSS, nos termos da declaração de voto que fica fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Relator para o acórdão 

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0060461-74.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.060461-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : NAIR FERLIN RIBEIRO e outros 

 
: HERMINIA MARIA CEORLIN BRAVI 

 
: HELIA PIOVESAN RISSO 

 
: IDA BRAVI DA SILVA 

 
: OLGA LOPES DA SILVA 

 
: CARMEN DOMINGOS IREVISAN 

 
: CRELIA VIOTTO CRIVELARO 

 
: DULCE RODRIGUES MARTINHO BERNARDI 

 
: ELISA GARCIA MARTINELLI 

 
: FLORISBELLA CUNNINGHAM DE AGUIRRA 

ADVOGADO : ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

PARTE RE' : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 1999.61.05.012978-5 7 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011917-31.2004.4.03.9999/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/11/2010 2279/2372 

  
2004.03.99.011917-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ARISTEU PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO : APARECIDO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 02.00.00059-7 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS - EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016837-48.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.016837-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : LUIZ ALBANO 

ADVOGADO : EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00028-7 1 Vr ITUVERAVA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 
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NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0094934-52.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.094934-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : MATEUS CARDOSO DE OLIVEIRA incapaz e outros 

 
: CICERO CORREIA DE OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : ANA JULIA BRASI PIRES KACHAN 

CODINOME : CICERO CORREIA DE OLIVEIRA NETO 

AGRAVANTE : LEVI RODRIGO DE OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : ANA JULIA BRASI PIRES KACHAN 

REPRESENTANTE : ZILDA CARDOSO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MELQUIADES CORREIA DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2001.61.83.001153-0 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008310-73.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.008310-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ROSALIA DE FATIMA CAETANO 

ADVOGADO : GUSTAVO BASSOLI GANARANI 

No. ORIG. : 03.00.00111-5 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017199-16.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.017199-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DEVANIR APARECIDO BARBOSA 

ADVOGADO : ROMUALDO VERONEZE ALVES 

 
: BENEDITO APARECIDO ALVES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ADELIA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00017-3 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018293-96.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.018293-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MAURO GONCALVES MARTINS 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

No. ORIG. : 03.00.00059-3 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037923-41.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.037923-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES DE SOUZA 

APELANTE : JOANA VIANA DE BRITO 

ADVOGADO : MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00015-1 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar seguimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00020 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0084172-40.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.084172-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOAO NESPOLI 

ADVOGADO : JOAQUIM ARTUR FRANCISCO SABINO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00113-2 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 1º-D 

DA LEI Nº 9.494/97. INAPLICÁVEL ÀS EXECUÇÕES COM VALORES INFERIORES A 60 SALÁRIOS 

MÍNIMOS. 

1 - Decisão reformada para excluir a aplicação do art. 1º-D da Lei nº 9.494/97 nas execuções com valores inferiores a 

60 salários mínimos. 

2- Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013835-02.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.013835-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ELZA GENOEFA TOSO SASSO 

ADVOGADO : SEBASTIAO UBIRAJARA APOLINARIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00064-9 2 Vr ADAMANTINA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 6680/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017199-16.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.017199-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DEVANIR APARECIDO BARBOSA 

ADVOGADO : ROMUALDO VERONEZE ALVES 

 
: BENEDITO APARECIDO ALVES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ADELIA SP 

No. ORIG. : 01.00.00017-3 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por DEVANIR APARECIDO BARBOSA em face da r. decisão 

monocrática de fls. 172/187, proferida por este Relator, que deu parcial provimento à apelação do INSS e à remessa 

oficial na forma que especifica, concedeu a aposentadoria por tempo de serviço integral e outorgou a tutela específica. 

Em razões recursais de fls. 201/202 e 204/205, sustenta a parte embargante a existência de omissão na r. decisão, 

conforme excerto que ora transcrevo. 

 

"No entanto, embora o v. acórdão tenha somado o tempo de serviço do autor até 08 de Janeiro de 2002, quando 

completaria os 35 anos de tempo de contribuição, omitiu-se quanto ao direito adquirido do autor em 16/12/1998, data 

da Emenda Constitucional nº 20, quando este possuía 32 anos e 22 dias de tempo de contribuição, ou seja, teria 

direito à aposentadoria com 82% (oitenta e dois por cento) da média do salário de contribuição, sem a incidência do 

Fator Previdenciário instituído pela Lei 9876/99. 

Nos termos da Emenda Constitucional nº 20/98, em seu artigo 3º, é assegurada a concessão de aposentadoria a 

qualquer tempo, aos segurados que até a data da publicação da Emenda tenham cumprido os requisitos para a 

obtenção do benefício, conforme transcrevemos:  

Art. 3º. É assegurada a concessão de aposentadoria e pensão, a qualquer tempo, aos servidores públicos e aos 

segurados do regime geral de previdência social, bem como aos seus dependentes que, até a data da publicação desta 

Emenda, tenham cumprido os requisitos para a obtenção destes benefícios, com base nos critérios da legislação então 

vigente. 

O direito adquirido previsto no art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, deve ser aplicado ao presente caso, pois, se 

reconhecido o direito ao benefício de Aposentadoria até 16/12/1998, sem a incidência do fator previdenciário, o valor 

do benefício do autor sra mais benéfico, ainda que concedido de forma proporcional. 

Diante do exposto, espera o autor ora Embargante, que Vossas Excelências, ACOLHAM E DÊEM PROVIMENTO 

aos Embargos opostos, para sanar a omissão quando ao Direito Adquirido do autor ente o art. 3º da EC 20/98, 

concedendo a aposentadoria por tempo de serviço ao autor, ainda que de forma proporcional, porém com a RMI mais 

benéfica, fixando a data de início do benefício em 27/11/2000, data do protocolo administrativo do benefício em 

questão". 

 

Este Relator enfrentou regularmente a matéria de acordo com o entendimento então adotado, consoante se transcreve a 

seguir: 

 

Ao caso dos autos. 

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do período em que 

teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada: 
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- 02 de janeiro de 1976 a 11 de junho de 1979 - laudo pericial de fls. 99/124 - auxiliar de mecânico - hidrocarbonetos 

aromáticos, graxa, óleos lubrificantes, óleo diesel e gasolina, cujo enquadramento se dá no item 1.2.11 do Decreto nº 

53.831, de 25 de março de 1964 e item 1.2.10 do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979; 

- 1º de abril de 1980 a 24 de outubro de 1980 - formulário DISES.BE-5235 - mecânico - hidrocarbonetos aromáticos, 

graxa, óleos lubrificantes, óleo diesel e gasolina, cujo enquadramento se dá no item 1.2.10 do Decreto nº 83.080, de 24 

de janeiro de 1979 (fl. 26) e laudo pericial de fls. 99/124; 

- 1º de novembro de 1980 a 06 de maio de 1985 - formulário DISES.BE-5235 - motorista de caminhão - ruído de 

motor, calor, poeira e frio (fl. 27) e laudo pericial de fls. 99/124; 

- 1º de junho de 1985 a 16 de novembro de 1985 - formulário DISES.BE-5235 - motorista de caminhão - ruído, calor, 

aclives e declives (fl. 28) e laudo pericial de fls. 99/124; 

- 1º de março de 1986 a 23 de dezembro de 1986 - formulário DISES.BE-5235 - motorista de caminhão - ruído, calor, 

aclives, declives e intempéries do tempo (fl. 29) e laudo pericial de fls. 99/124; 

- 1º de fevereiro de 1987 a 30 de novembro de 1987 - formulário DISES.BE-5235 - motorista de caminhão - ruído, 

calor, aclives, declives e intempéries do tempo (fl. 30) e laudo pericial de fls. 99/124; 

- 1º de março de 1988 a 31 de outubro de 1988 - formulário DISES.BE-5235 - mecânico - hidrocarbonetos aromáticos, 

graxa, óleos lubrificantes, óleo diesel e gasolina, cujo enquadramento se dá no item 1.2.10 do Decreto nº 83.080, de 24 

de janeiro de 1979 (fl. 31) e laudo pericial de fls. 99/124; 

- 1º de março de 1989 a 27 de junho de 1989 - formulário DISES.BE-5235 - mecânico - hidrocarbonetos aromáticos, 

graxa, óleos lubrificantes, óleo diesel e gasolina, cujo enquadramento se dá no item 1.2.10 do Decreto nº 83.080, de 24 

de janeiro de 1979 (fl. 32) e laudo pericial de fls. 99/124; 

- 02 de janeiro de 1990 a 08 de janeiro de 1992 - formulário DISES.BE-5235 - mecânico - hidrocarbonetos aromáticos, 

graxa, óleos lubrificantes, óleo diesel e gasolina, cujo enquadramento se dá no item 1.2.10 do Decreto nº 83.080, de 24 

de janeiro de 1979 (fl. 33) e laudo pericial de fls. 99/124; 

- 18 de janeiro de 1993 a 14 de dezembro de 1998 - formulário DISES.BE-5235 - motorista de caminhão - 

hidrocarbonetos aromáticos, graxa, óleos lubrificantes e óleo diesel, cujo enquadramento se dá no item 1.2.10 do 

Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979 (fl. 34) e laudo pericial de fls. 99/124; 

- 03 de março de 1999 a 11 de dezembro de 1999 - laudo pericial de fls. 99/124 - motorista- ruído de 83 a 85 db e 

hidrocarbonetos aromáticos, graxa, óleos lubrificantes e óleo diesel; 

- 17 de janeiro de 2000 a 26 de novembro de 2000 - laudo pericial de fls. 99/124 - motorista - ruído de 83 a 85 db e 

hidrocarbonetos aromáticos, graxa, óleos lubrificantes e óleo diesel; 

Urge constatar que os lapsos de 1º de novembro de 1980 a 06 de maio de 1985, 1º de junho de 1985 a 16 de novembro 

de 1985, 1º de março de 1986 a 23 de dezembro de 1986, 1º de fevereiro de 1987 a 30 de novembro de 1987 e 18 de 

janeiro de 1993 a 28 de abril de 1995, já foram reconhecidos como especiais pela própria Autarquia Previdenciária, 

conforme se verifica nos Resumos de Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição de fls. 48/59, razão pela 

qual tais períodos restam incontroversos. 

Já os períodos de 06 de março de 1997 a 30 de abril de 1997, 03 de março de 1999 a 31 de maio de 1999 e 1º de 

novembro de 2000 a 26 de novembro de 2000 não podem ser reconhecidos como laborados em condições especiais, 

ante a ausência da profissão motorista e dos agentes nocivos: intempéries do tempo, ruído de 83 a 85 db e 

hidrocarbonetos aromáticos (graxa, óleos lubrificantes e óleo diesel) no Decreto nº 2172, de 05 de março de 1997. 

Os demais lapsos posteriores a 05 de março de 1997, também não poderiam ser considerados como atividade de 

natureza especial, pelos motivos acima expostos. 

Entretanto, in casu, entendo que o autor tenha sido exposto, de forma habitual e permanente, a agente agressivo nos 

interregnos de 1º de maio de 1997 a 14 de dezembro de 1998, 1º de junho de 1999 a 11 de dezembro de 1999 e 17 de 

janeiro de 2000 a 31 de outubro de 2000. Isso porque a própria empresa onde o autor exerceu a atividade de motorista 

incluiu no salário do requerente, nos períodos anteriormente mencionados, adicional de insalubridade, conforme se vê 

dos documentos acostados às fls. 35/40. (TRF3, 9ª Turma, AC 2000.03.99.052871-4, Rel. Aco. Des. Fed. Nelson 

Bernardes, j. 4. 12. 2006, DJU 26.04.2007, p. 515/574). 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum nos períodos 

de 02 de janeiro de 1976 a 11 de junho de 1979, 1º de abril de 1980 a 24 de outubro de 1980, 1º de março de 1988 a 

31 de outubro de 1988, 1º de março de 1989 a 27 de junho de 1989, 02 de janeiro de 1990 a 08 de janeiro de 1992, 29 

de abril de 1995 a 05 de março de 1997, 1º de maio de 1997 a 14 de dezembro de 1998, 1º de junho de 1999 a 11 de 

dezembro de 1999 e 17 de janeiro de 2000 a 31 de outubro de 2000. 

Somando-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes dos Resumos de Documentos para Cálculo de 

Tempo de Contribuição (fls. 48/59), sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, em 08 de 

janeiro de 2002, com 35 anos de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, na 

modalidade integral. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 126 (cento e vinte 

e seis) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

Em face de todo o explanado o autor faz jus à aposentadoria por tempo de serviço integral, nos moldes dos arts. 202, 

§1º, da Constituição Federal e 53 da Lei de Benefícios. 

Com relação ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. De qualquer sorte, em razão do autor 
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ter implementado todos os requisitos legais exigidos somente em 08 de janeiro de 2002, fica o termo inicial fixado 

nessa data. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 

da Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma 

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a 

soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as 

despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a DEVANIR APARECIDO BARBOSA, com data de início do 

benefício - (DIB 08/01/2002), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação e à remessa oficial para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

 

Com efeito, a r. sentença de fls. 149/151 acolheu o pedido inicial, condenando a Autarquia: 

 

".... a pagar ao autor, de uma só vez, o valor relativo ao pagamento dos benefícios equivalentes a 100% da média dos 

últimos trinta e seis últimos salários de contribuição da requerente, incluindo os respectivos 13ºs. salários, desde o 

requerimento administrativo, com correção monetária, e juros de mora legais desde a citação, e a emitir carnê ou 

cartão para recebimentos dos benefícios mensais futuros pelo requerente. (...). 

 

Extrai-se do referido decisum que houve o reconhecimento de aposentadoria integral, por parte do r. Juízo a quo. 

Conquanto a mencionada sentença tenha consignado que o direito havia se aperfeiçoado em data anterior à EC/98, não 

apelou o ora embargante e, sequer, interpôs embargos de declaração. 

Não cabia a esta Corte, em face do apelo exclusivo do réu, estabelecer percentual inferior aos 100% obtidos mas, tão 

somente, adequar o termo inicial à data em que, efetivamente, foi preenchido o requisito para tanto. 

Evidentemente, o direito aqui reconhecido não vincula o demandante, ao qual se reserva a faculdade de opção por 

benefício mais vantajoso na via administrativa. 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

Boletim Nro 2577/2010 

 

 

 

00001 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004764-39.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.004764-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 
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AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOAO JOSE BATISTA e outros 

 
: MARIO BATISTA DE LIMA 

 
: APARECIDA BUENO RODRIGUES 

ADVOGADO : EZIO RAHAL MELILLO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 100/104 

No. ORIG. : 91.00.00097-3 1 Vr SAO MANUEL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. HONORÁRIOS PERICIAIS. ADIANTAMENTO. INSS. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Na decisão agravada foi adotado o entendimento no sentido de que, cabe, na hipótese, ao INSS o dever de efetuar o 

pagamento antecipado do valor relativo à perícia, em atenção ao princípio da inafastabilidade do Poder Judiciário e da 

assistência jurídica integral e gratuita. 

4-Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0085406-91.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.085406-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANTONIO JOSE DOS ANJOS 

ADVOGADO : LILIAN CRISTINA BONATO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 75/79 

No. ORIG. : 04.00.00184-4 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. HONORÁRIOS PERICIAIS. ADIANTAMENTO. INSS. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Na decisão agravada foi adotado o entendimento no sentido de que se aplicam as disposições da Resolução n.º 

440/05 ao caso em tela, em atenção ao princípio da inafastabilidade do Poder Judiciário e da assistência jurídica integral 

e gratuita, cabendo, portanto, ao INSS o dever de efetuar o pagamento antecipado do valor relativo à perícia. 

4-Agravo desprovido. Decisão mantida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008310-63.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.008310-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ROSENILDA CALDEIRA LESSA 

ADVOGADO : ANDRE PEDRO BESTANA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRA BONITA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 42/47 

No. ORIG. : 03.00.00074-4 1 Vr BARRA BONITA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. HONORÁRIOS PERICIAIS. ADIANTAMENTO. INSS. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Na decisão agravada foi adotado o entendimento no sentido de que se aplicam as disposições da Resolução n.º 

440/05 ao caso em tela, em atenção ao princípio da inafastabilidade do Poder Judiciário e da assistência jurídica integral 

e gratuita, cabendo, portanto, ao INSS o dever de efetuar o pagamento antecipado do valor relativo à perícia. 

4-Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0099539-07.2006.4.03.0000/MS 

  
2006.03.00.099539-3/MS  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SEBASTIAO SILVEIRA 

ADVOGADO : RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGUATEMI MS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 55/60 

No. ORIG. : 05.00.00170-6 1 Vr IGUATEMI/MS 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. HONORÁRIOS PERICIAIS. ADIANTAMENTO. INSS.  

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Na decisão agravada foi adotado o entendimento no sentido de que se aplicam as disposições da Resolução n.º 

440/05 ao caso em tela, em atenção ao princípio da inafastabilidade do Poder Judiciário e da assistência jurídica integral 

e gratuita, cabendo, portanto, ao INSS o dever de efetuar o pagamento antecipado do valor relativo à perícia. 

4-Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0109285-93.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.109285-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOAO GABRIEL MEIRA DE LIMA CAFUNDO 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 49/53 

No. ORIG. : 06.00.00064-5 1 Vr ANGATUBA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. HONORÁRIOS PERICIAIS. ADIANTAMENTO. INSS. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Na decisão agravada foi adotado o entendimento no sentido de que se aplicam as disposições da Resolução n.º 

440/05 ao caso em tela, em atenção ao princípio da inafastabilidade do Poder Judiciário e da assistência jurídica integral 

e gratuita, cabendo, portanto, ao INSS o dever de efetuar o pagamento antecipado do valor relativo à perícia. 

4-Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000248-41.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.000248-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 
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INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.186/191v 

EMBARGANTE : JOSE CAIANA DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. TESE 

JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE. CONDUTA 

PROTELATÓRIA. MULTA. 

1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica 

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a examinar um 

a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o fundamento 

suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF). 

2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a 

admitir embargos de declaração. 

3- Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese já 

devidamente apreciadas no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

4- Reconhecida a conduta processual manifestamente protelatória dos presentes embargos. Aplicação da multa prevista 

no parágrafo único, do artigo 538 do CPC. Precedentes do STJ. 

5- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000515-13.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.000515-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.170/175v 

EMBARGANTE : BENEDITO DECIO BORGES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. TESE 

JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE. CONDUTA 

PROTELATÓRIA. MULTA. 

1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica 

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a examinar um 

a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o fundamento 

suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF). 

2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a 

admitir embargos de declaração. 

3- Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese já 

devidamente apreciadas no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

4- Reconhecida a conduta processual manifestamente protelatória dos presentes embargos. Aplicação da multa prevista 

no parágrafo único, do artigo 538 do CPC. Precedentes do STJ. 

5- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001199-35.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.001199-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.158/161v 

EMBARGANTE : SADANAO KASAHARA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outros 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. TESE 

JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE. CONDUTA 

PROTELATÓRIA. MULTA. 

1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica 

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a examinar um 

a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o fundamento 

suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF). 

2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a 

admitir embargos de declaração. 

3- Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese já 

devidamente apreciadas no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

4- Reconhecida a conduta processual manifestamente protelatória dos presentes embargos. Aplicação da multa prevista 

no parágrafo único, do artigo 538 do CPC. Precedentes do STJ. 

5- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002257-73.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.002257-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELLA CARLA FLUMIAN MARQUES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.178/183v 

EMBARGANTE : JOSE GUSTAVO DE PONTES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outros 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. TESE 

JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE. CONDUTA 

PROTELATÓRIA. MULTA. 

1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica 

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a examinar um 

a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o fundamento 

suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF). 

2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a 

admitir embargos de declaração. 

3- Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese já 

devidamente apreciadas no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

4- Reconhecida a conduta processual manifestamente protelatória dos presentes embargos. Aplicação da multa prevista 

no parágrafo único, do artigo 538 do CPC. Precedentes do STJ. 

5- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002377-19.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.002377-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.199/204v 

EMBARGANTE : MAX LICHTENECKER FILHO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outros 

 
: NIVEA MARTINS DOS SANTOS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. TESE 

JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE. CONDUTA 

PROTELATÓRIA. MULTA. 

1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica 

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a examinar um 

a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o fundamento 

suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF). 

2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a 

admitir embargos de declaração. 

3- Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese já 

devidamente apreciadas no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

4- Reconhecida a conduta processual manifestamente protelatória dos presentes embargos. Aplicação da multa prevista 

no parágrafo único, do artigo 538 do CPC. Precedentes do STJ. 

5- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  
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Juíza Federal Convocada 

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002566-94.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.002566-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.194/197v 

EMBARGANTE : PAULO ALVES PEREIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outros 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. TESE 

JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE. CONDUTA 

PROTELATÓRIA. MULTA. 

1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica 

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a examinar um 

a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o fundamento 

suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF). 

2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a 

admitir embargos de declaração. 

3- Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese já 

devidamente apreciadas no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

4- Reconhecida a conduta processual manifestamente protelatória dos presentes embargos. Aplicação da multa prevista 

no parágrafo único, do artigo 538 do CPC. Precedentes do STJ. 

5- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004080-82.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.004080-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.165/170v 

EMBARGANTE : MARIA BERNADETE COUTINHO RODRIGUES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. TESE 

JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE. CONDUTA 

PROTELATÓRIA. MULTA. 

1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica 

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a examinar um 

a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o fundamento 

suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF). 

2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a 

admitir embargos de declaração. 
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3- Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese já 

devidamente apreciadas no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

4- Reconhecida a conduta processual manifestamente protelatória dos presentes embargos. Aplicação da multa prevista 

no parágrafo único, do artigo 538 do CPC. Precedentes do STJ. 

5- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004375-22.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.004375-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.147/152v 

EMBARGANTE : JOVAIR FRANCISCO DA CUNHA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. TESE 

JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE. CONDUTA 

PROTELATÓRIA. MULTA. 

1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica 

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a examinar um 

a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o fundamento 

suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF). 

2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a 

admitir embargos de declaração. 

3- Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese já 

devidamente apreciadas no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

4- Reconhecida a conduta processual manifestamente protelatória dos presentes embargos. Aplicação da multa prevista 

no parágrafo único, do artigo 538 do CPC. Precedentes do STJ. 

5- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004441-02.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.004441-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.181/186v 

EMBARGANTE : FLAVIO CARAZATO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. TESE 

JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE. CONDUTA 

PROTELATÓRIA. MULTA. 

1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica 

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a examinar um 

a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o fundamento 

suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF). 

2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a 

admitir embargos de declaração. 

3- Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese já 

devidamente apreciadas no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

4- Reconhecida a conduta processual manifestamente protelatória dos presentes embargos. Aplicação da multa prevista 

no parágrafo único, do artigo 538 do CPC. Precedentes do STJ. 

5- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004747-68.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.004747-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA DA PAZ STABILE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.177/182v 

EMBARGANTE : CARLOS MENCIO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outros 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. TESE 

JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE. CONDUTA 

PROTELATÓRIA. MULTA. 

1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica 

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a examinar um 

a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o fundamento 

suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF). 

2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a 

admitir embargos de declaração. 

3- Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese já 

devidamente apreciadas no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

4- Reconhecida a conduta processual manifestamente protelatória dos presentes embargos. Aplicação da multa prevista 

no parágrafo único, do artigo 538 do CPC. Precedentes do STJ. 

5- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005117-47.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.005117-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.172/177v 

EMBARGANTE : HELIO JUSTINO DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. TESE 

JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE. CONDUTA 

PROTELATÓRIA. MULTA. 

1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica 

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a examinar um 

a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o fundamento 

suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF). 

2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a 

admitir embargos de declaração. 

3- Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese já 

devidamente apreciadas no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

4- Reconhecida a conduta processual manifestamente protelatória dos presentes embargos. Aplicação da multa prevista 

no parágrafo único, do artigo 538 do CPC. Precedentes do STJ. 

5- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005495-03.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.005495-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.159/162v 

EMBARGANTE : PEDRO SOARES MELO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. TESE 

JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE. CONDUTA 

PROTELATÓRIA. MULTA. 

1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica 

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a examinar um 
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a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o fundamento 

suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF). 

2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a 

admitir embargos de declaração. 

3- Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese já 

devidamente apreciadas no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

4- Reconhecida a conduta processual manifestamente protelatória dos presentes embargos. Aplicação da multa prevista 

no parágrafo único, do artigo 538 do CPC. Precedentes do STJ. 

5- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005818-08.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.005818-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.159/164v 

EMBARGANTE : MERCIA SAMUEL VASQUES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outros 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. TESE 

JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE. CONDUTA 

PROTELATÓRIA. MULTA. 

1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica 

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a examinar um 

a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o fundamento 

suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF). 

2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a 

admitir embargos de declaração. 

3- Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese já 

devidamente apreciadas no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

4- Reconhecida a conduta processual manifestamente protelatória dos presentes embargos. Aplicação da multa prevista 

no parágrafo único, do artigo 538 do CPC. Precedentes do STJ. 

5- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005861-42.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.005861-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 
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INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.165/169v 

EMBARGANTE : VALTER WATANABE 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. TESE 

JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE. CONDUTA 

PROTELATÓRIA. MULTA. 

1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica 

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a examinar um 

a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o fundamento 

suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF). 

2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a 

admitir embargos de declaração. 

3- Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese já 

devidamente apreciadas no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

4- Reconhecida a conduta processual manifestamente protelatória dos presentes embargos. Aplicação da multa prevista 

no parágrafo único, do artigo 538 do CPC. Precedentes do STJ. 

5- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006249-42.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.006249-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA DA PAZ STABILE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.167/172v 

EMBARGANTE : PAULO DONIZETI DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. TESE 

JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE. CONDUTA 

PROTELATÓRIA. MULTA. 

1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica 

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a examinar um 

a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o fundamento 

suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF). 

2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a 

admitir embargos de declaração. 

3- Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese já 

devidamente apreciadas no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

4- Reconhecida a conduta processual manifestamente protelatória dos presentes embargos. Aplicação da multa prevista 

no parágrafo único, do artigo 538 do CPC. Precedentes do STJ. 

5- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006338-65.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.006338-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.187/192v 

EMBARGANTE : ANGELA SCHAUN 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. TESE 

JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE. CONDUTA 

PROTELATÓRIA. MULTA. 

1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica 

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a examinar um 

a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o fundamento 

suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF). 

2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a 

admitir embargos de declaração. 

3- Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese já 

devidamente apreciadas no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

4- Reconhecida a conduta processual manifestamente protelatória dos presentes embargos. Aplicação da multa prevista 

no parágrafo único, do artigo 538 do CPC. Precedentes do STJ. 

5- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006389-76.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.006389-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.178/181v 

EMBARGANTE : REINALDO RAMIREZ 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outros 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. TESE 

JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE. CONDUTA 

PROTELATÓRIA. MULTA. 

1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica 

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a examinar um 

a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o fundamento 

suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF). 

2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a 

admitir embargos de declaração. 

3- Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese já 

devidamente apreciadas no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

4- Reconhecida a conduta processual manifestamente protelatória dos presentes embargos. Aplicação da multa prevista 

no parágrafo único, do artigo 538 do CPC. Precedentes do STJ. 

5- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006580-24.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.006580-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.157/163v 

EMBARGANTE : MARIA APARECIDA PATRICIO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outros 

 
: NIVEA MARTINS DOS SANTOS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. TESE 

JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE. CONDUTA 

PROTELATÓRIA. MULTA. 

1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica 

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a examinar um 

a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o fundamento 

suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF). 

2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a 

admitir embargos de declaração. 

3- Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese já 

devidamente apreciadas no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

4- Reconhecida a conduta processual manifestamente protelatória dos presentes embargos. Aplicação da multa prevista 

no parágrafo único, do artigo 538 do CPC. Precedentes do STJ. 

5- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  
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Juíza Federal Convocada 

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007388-29.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.007388-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.176/181v 

EMBARGANTE : KARIN SONKSEN QUARESMA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. TESE 

JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE. CONDUTA 

PROTELATÓRIA. MULTA. 

1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica 

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a examinar um 

a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o fundamento 

suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF). 

2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a 

admitir embargos de declaração. 

3- Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese já 

devidamente apreciadas no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

4- Reconhecida a conduta processual manifestamente protelatória dos presentes embargos. Aplicação da multa prevista 

no parágrafo único, do artigo 538 do CPC. Precedentes do STJ. 

5- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008060-37.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.008060-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.166/171v 

EMBARGANTE : LOURIVAL APARECIDO HONORIO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. TESE 

JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE. CONDUTA 

PROTELATÓRIA. MULTA. 

1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica 

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a examinar um 

a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o fundamento 

suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF). 

2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a 

admitir embargos de declaração. 
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3- Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese já 

devidamente apreciadas no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

4- Reconhecida a conduta processual manifestamente protelatória dos presentes embargos. Aplicação da multa prevista 

no parágrafo único, do artigo 538 do CPC. Precedentes do STJ. 

5- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008950-73.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.008950-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.171/176v 

EMBARGANTE : NILVA MUSTO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. TESE 

JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE. CONDUTA 

PROTELATÓRIA. MULTA. 

1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica 

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a examinar um 

a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o fundamento 

suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF). 

2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a 

admitir embargos de declaração. 

3- Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese já 

devidamente apreciadas no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

4- Reconhecida a conduta processual manifestamente protelatória dos presentes embargos. Aplicação da multa prevista 

no parágrafo único, do artigo 538 do CPC. Precedentes do STJ. 

5- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009133-44.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.009133-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA DA PAZ STABILE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.175/178v 

EMBARGANTE : ANGELO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outros 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. TESE 

JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE. CONDUTA 

PROTELATÓRIA. MULTA. 

1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica 

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a examinar um 

a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o fundamento 

suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF). 

2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a 

admitir embargos de declaração. 

3- Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese já 

devidamente apreciadas no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

4- Reconhecida a conduta processual manifestamente protelatória dos presentes embargos. Aplicação da multa prevista 

no parágrafo único, do artigo 538 do CPC. Precedentes do STJ. 

5- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009405-38.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.009405-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.174/179v 

EMBARGANTE : MANOEL GUILHERMINO DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. TESE 

JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE. CONDUTA 

PROTELATÓRIA. MULTA. 

1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica 

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a examinar um 

a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o fundamento 

suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF). 

2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a 

admitir embargos de declaração. 

3- Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese já 

devidamente apreciadas no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

4- Reconhecida a conduta processual manifestamente protelatória dos presentes embargos. Aplicação da multa prevista 

no parágrafo único, do artigo 538 do CPC. Precedentes do STJ. 

5- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009785-61.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.009785-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.147/150v 

EMBARGANTE : JOSE GIVALDO CABRAL 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outros 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. TESE 

JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE. CONDUTA 

PROTELATÓRIA. MULTA. 

1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica 

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a examinar um 

a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o fundamento 

suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF). 

2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a 

admitir embargos de declaração. 

3- Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese já 

devidamente apreciadas no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

4- Reconhecida a conduta processual manifestamente protelatória dos presentes embargos. Aplicação da multa prevista 

no parágrafo único, do artigo 538 do CPC. Precedentes do STJ. 

5- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009904-22.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.009904-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : JULIANA DA PAZ STABILE e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.198/203v 

EMBARGANTE : SIDNEI SWISTALSKI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. TESE 

JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE. CONDUTA 

PROTELATÓRIA. MULTA. 

1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica 

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a examinar um 
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a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o fundamento 

suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF). 

2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a 

admitir embargos de declaração. 

3- Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese já 

devidamente apreciadas no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

4- Reconhecida a conduta processual manifestamente protelatória dos presentes embargos. Aplicação da multa prevista 

no parágrafo único, do artigo 538 do CPC. Precedentes do STJ. 

5- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009937-12.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.009937-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.186/191v 

EMBARGANTE : GERCIO HOLANDA CORDEIRO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outros 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. TESE 

JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE. CONDUTA 

PROTELATÓRIA. MULTA. 

1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica 

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a examinar um 

a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o fundamento 

suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF). 

2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a 

admitir embargos de declaração. 

3- Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese já 

devidamente apreciadas no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

4- Reconhecida a conduta processual manifestamente protelatória dos presentes embargos. Aplicação da multa prevista 

no parágrafo único, do artigo 538 do CPC. Precedentes do STJ. 

5- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011155-75.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.011155-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 
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INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.180/185v 

EMBARGANTE : BERNOVALDO JOSE DA SILVA FEITOSA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outros 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. TESE 

JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE. CONDUTA 

PROTELATÓRIA. MULTA. 

1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica 

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a examinar um 

a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o fundamento 

suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF). 

2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a 

admitir embargos de declaração. 

3- Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese já 

devidamente apreciadas no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

4- Reconhecida a conduta processual manifestamente protelatória dos presentes embargos. Aplicação da multa prevista 

no parágrafo único, do artigo 538 do CPC. Precedentes do STJ. 

5- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012189-85.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012189-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.171/176v 

EMBARGANTE : JOSE HONORATO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. TESE 

JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE. CONDUTA 

PROTELATÓRIA. MULTA. 

1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica 

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a examinar um 

a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o fundamento 

suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF). 

2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a 

admitir embargos de declaração. 

3- Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese já 

devidamente apreciadas no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

4- Reconhecida a conduta processual manifestamente protelatória dos presentes embargos. Aplicação da multa prevista 

no parágrafo único, do artigo 538 do CPC. Precedentes do STJ. 

5- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.  
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012199-32.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012199-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.128/131 

EMBARGANTE : EDUARDO PAIVA BRASIL 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outros 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. TESE 

JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE. CONDUTA 

PROTELATÓRIA. MULTA. 

1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica 

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a examinar um 

a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o fundamento 

suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF). 

2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a 

admitir embargos de declaração. 

3- Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese já 

devidamente apreciadas no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

4- Reconhecida a conduta processual manifestamente protelatória dos presentes embargos. Aplicação da multa prevista 

no parágrafo único, do artigo 538 do CPC. Precedentes do STJ. 

5- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012251-28.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012251-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : LUCIANE SERPA e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.185/190v 

EMBARGANTE : ADELINA APARECIDA GASPARINI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. TESE 

JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE. CONDUTA 

PROTELATÓRIA. MULTA. 

1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica 

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a examinar um 

a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o fundamento 

suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF). 

2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a 

admitir embargos de declaração. 

3- Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese já 

devidamente apreciadas no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

4- Reconhecida a conduta processual manifestamente protelatória dos presentes embargos. Aplicação da multa prevista 

no parágrafo único, do artigo 538 do CPC. Precedentes do STJ. 

5- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012518-97.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012518-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.185/190v 

EMBARGANTE : PAULO HIDEO ITCHIKAWA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outros 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. TESE 

JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE. CONDUTA 

PROTELATÓRIA. MULTA. 

1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica 

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a examinar um 

a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o fundamento 

suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF). 

2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a 

admitir embargos de declaração. 

3- Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese já 

devidamente apreciadas no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

4- Reconhecida a conduta processual manifestamente protelatória dos presentes embargos. Aplicação da multa prevista 

no parágrafo único, do artigo 538 do CPC. Precedentes do STJ. 

5- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
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00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012639-28.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012639-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.206/211v 

EMBARGANTE : FLAVIO JOSE RUEDI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outros 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. TESE 

JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE. CONDUTA 

PROTELATÓRIA. MULTA. 

1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica 

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a examinar um 

a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o fundamento 

suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF). 

2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a 

admitir embargos de declaração. 

3- Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese já 

devidamente apreciadas no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

4- Reconhecida a conduta processual manifestamente protelatória dos presentes embargos. Aplicação da multa prevista 

no parágrafo único, do artigo 538 do CPC. Precedentes do STJ. 

5- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025219-78.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.025219-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

INTERESSADO : JAILSON MARTINS VERISSIMO 

ADVOGADO : CLEBER RICARDO DA SILVA e outro 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 83/85 

No. ORIG. : 2009.61.83.007487-2 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PEDIDO DE DANOS MORAIS. COMPETÊNCIA DAS VARAS 

PREVIDENCIÁRIAS. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Na decisão agravada foi adotado o entendimento no sentido de que as varas previdenciárias são competentes para 

conhecer e julgar as ações que envolvam pedido de condenação em danos morais de ente público federal, quando a 
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pretensão principal for à obtenção de benefício previdenciário ou assistencial, em consonância com a jurisprudência 

desta e. Corte. 

4-Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026824-59.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.026824-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

INTERESSADO : FABIO TOME DE MEDEIROS 

ADVOGADO : FERNANDA BARBOSA DA SILVA e outro 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 22/24 

No. ORIG. : 2009.61.83.004351-6 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PEDIDO DE DANOS MORAIS. COMPETÊNCIA DAS VARAS 

PREVIDENCIÁRIAS. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Na decisão agravada foi adotado o entendimento no sentido de que as varas previdenciárias são competentes para 

conhecer e julgar as ações que envolvam pedido de condenação em danos morais de ente público federal, quando a 

pretensão principal for à obtenção de benefício previdenciário ou assistencial, em consonância com a jurisprudência 

desta e. Corte. 

4-Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034126-42.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.034126-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

AGRAVANTE : CELIA MARIA RICARDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 74/75 

No. ORIG. : 2009.61.83.011075-0 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA PEÇAS OBRIGATÓRIAS. 

JUNTADA POSTERIOR. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Na decisão agravada foi adotado o entendimento no sentido de que o recurso não pode ser conhecido se 

desacompanhado das peças obrigatórias arroladas no artigo 525 do CPC. 

4- É dever do agravante trazer ao instrumento todos os elementos que permitam o perfeito conhecimento da questão 

discutida, no momento da interposição do recurso, sob pena de preclusão consumativa. 

5- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005711-25.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.005711-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : NANUZA RODRIGUES incapaz 

ADVOGADO : CARLOS JOSE GONCALVES ROSA 

REPRESENTANTE : JOSEFINA RODRIGUES DA ISLVA 

ADVOGADO : CARLOS JOSE GONCALVES ROSA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 136/139 

No. ORIG. : 06.00.00023-0 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Na decisão agravada ficou consignado que a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, 

proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a condição de 

miserabilidade do idoso ou do deficiente. 

4- Aplicável o disposto no parágrafo único, do artigo 34, da Lei 10.741/03 (Estatuto do Idoso). 

5- Por simétrica coerência, incide a disposição contida no referido parágrafo único, em relação a todos os idosos que 

recebam benefício previdenciário ou assistencial para efeito de aferição da renda familiar, excluindo-se o benefício no 

valor de um salário-mínimo do respectivo cálculo. 

6- Outrossim, na decisão agravada, ficou assinalado que o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, 

cabendo destacar que se aplica o disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil. 

7- Agravo desprovido. Decisão mantida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009822-52.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.009822-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : IDALINA FARINACIO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 106/108 

No. ORIG. : 08.00.00017-5 2 Vr PIRAJUI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Na decisão agravada ficou consignado que a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, 

proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a condição de 

miserabilidade do idoso ou do deficiente. 

4- Aplicável o disposto no parágrafo único, do artigo 34, da Lei 10.741/03 (Estatuto do Idoso). 

5- Por simétrica coerência, incide a disposição contida no referido parágrafo único, em relação a todos os idosos que 

recebam benefício previdenciário ou assistencial para efeito de aferição da renda familiar, excluindo-se o benefício no 

valor de um salário-mínimo do respectivo cálculo. 

6- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023239-72.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.023239-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO FERREIRA LUZ 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 

REPRESENTANTE : ANGELICA RITA FERREIRA PEREIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 144/147 

No. ORIG. : 07.00.00085-6 1 Vr PACAEMBU/SP 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. TERMO INICIAL. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- A sentença não está sujeita à remessa oficial e o Instituto Nacional do Seguro Social não impugnou a sentença, no 

ponto em que fixou o termo inicial do benefício. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023281-24.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.023281-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : LAURICIO GARCIA incapaz 

ADVOGADO : GERSON PEREIRA AMARAL 

REPRESENTANTE : JOAO GARCIA NETO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 92/95 

No. ORIG. : 06.00.00003-8 1 Vr APIAI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Na decisão agravada ficou consignado que a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, 

proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a condição de 

miserabilidade do idoso ou do deficiente. 

4- Aplicável o disposto no parágrafo único, do artigo 34, da Lei 10.741/03 (Estatuto do Idoso). 

5- Por simétrica coerência, incide a disposição contida no referido parágrafo único, em relação a todos os idosos que 

recebam benefício previdenciário ou assistencial para efeito de aferição da renda familiar, excluindo-se o benefício no 

valor de um salário-mínimo do respectivo cálculo. 

6- O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, nos termos do disposto no artigo 219 do Código de 

Processo Civil. 

7- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
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00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023456-18.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.023456-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDI CARLOS FRANCA incapaz 

ADVOGADO : JULIO CESAR DE OLIVEIRA BIDELLATI (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : JOSE OVIDIO FRANCA 

ADVOGADO : JULIO CESAR DE OLIVEIRA BIDELLATI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 192/195 

No. ORIG. : 07.00.00109-3 1 Vr PEDERNEIRAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Na decisão agravada ficou consignado que a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, 

proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a condição de 

miserabilidade do idoso ou do deficiente. 

4- Aplicável o disposto no parágrafo único, do artigo 34, da Lei 10.741/03 (Estatuto do Idoso). 

5- Por simétrica coerência, incide a disposição contida no referido parágrafo único, em relação a todos os idosos que 

recebam benefício previdenciário ou assistencial para efeito de aferição da renda familiar, excluindo-se o benefício no 

valor de um salário-mínimo do respectivo cálculo. 

6- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035040-82.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.035040-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : YOLANDA MARIA GALLO FONTANA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMPARO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 148/151 

No. ORIG. : 07.00.00113-8 1 Vr AMPARO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte. 
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2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Na decisão agravada ficou consignado que a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, 

proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a condição de 

miserabilidade do idoso ou do deficiente. 

4- Aplicável o disposto no parágrafo único, do artigo 34, da Lei 10.741/03 (Estatuto do Idoso). 

5- Por simétrica coerência, incide a disposição contida no referido parágrafo único, em relação a todos os idosos que 

recebam benefício previdenciário ou assistencial para efeito de aferição da renda familiar, excluindo-se o benefício no 

valor de um salário-mínimo do respectivo cálculo. 

6- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035630-59.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.035630-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA BALSARINI RUIZ 

ADVOGADO : LUCIANO MARCELO MARTINS COSTA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 122/125 

No. ORIG. : 08.00.00019-1 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Na decisão agravada ficou consignado que a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, 

proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a condição de 

miserabilidade do idoso ou do deficiente. 

4- Aplicável o disposto no parágrafo único, do artigo 34, da Lei 10.741/03 (Estatuto do Idoso). 

5- Por simétrica coerência, incide a disposição contida no referido parágrafo único, em relação a todos os idosos que 

recebam benefício previdenciário ou assistencial para efeito de aferição da renda familiar, excluindo-se o benefício no 

valor de um salário-mínimo do respectivo cálculo. 

6- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041352-74.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.041352-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 
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AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : REGINA CELIA DIAS DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANA PAULA PENNA BRANDI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 154/157 

No. ORIG. : 08.00.00063-4 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Na decisão agravada ficou consignado que a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, 

proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a condição de 

miserabilidade do idoso ou do deficiente. 

4- Aplicável o disposto no parágrafo único, do artigo 34, da Lei 10.741/03 (Estatuto do Idoso). 

5- Por simétrica coerência, incide a disposição contida no referido parágrafo único, em relação a todos os idosos que 

recebam benefício previdenciário ou assistencial para efeito de aferição da renda familiar, excluindo-se o benefício no 

valor de um salário-mínimo do respectivo cálculo. 

6- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000158-96.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.000158-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.165/170v 

EMBARGANTE : CLAUDIO ALVES PINHEIRO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outros 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. TESE 

JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE. CONDUTA 

PROTELATÓRIA. MULTA. 

1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica 

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a examinar um 

a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o fundamento 

suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF). 

2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a 

admitir embargos de declaração. 

3- Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese já 

devidamente apreciadas no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

4- Reconhecida a conduta processual manifestamente protelatória dos presentes embargos. Aplicação da multa prevista 

no parágrafo único, do artigo 538 do CPC. Precedentes do STJ. 

5- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000159-81.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.000159-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.194/199v 

EMBARGANTE : NAIR DE SOUZA MOREIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outros 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. TESE 

JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE. CONDUTA 

PROTELATÓRIA. MULTA. 

1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica 

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a examinar um 

a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o fundamento 

suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF). 

2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a 

admitir embargos de declaração. 

3- Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese já 

devidamente apreciadas no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

4- Reconhecida a conduta processual manifestamente protelatória dos presentes embargos. Aplicação da multa prevista 

no parágrafo único, do artigo 538 do CPC. Precedentes do STJ. 

5- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000544-29.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.000544-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.159/162v 

EMBARGANTE : IRINEU GENESIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outros 

CODINOME : IRINEU GENEZIO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 00005442920094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. TESE 

JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE. CONDUTA 

PROTELATÓRIA. MULTA. 

1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica 

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a examinar um 

a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o fundamento 

suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF). 

2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a 

admitir embargos de declaração. 

3- Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese já 

devidamente apreciadas no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

4- Reconhecida a conduta processual manifestamente protelatória dos presentes embargos. Aplicação da multa prevista 

no parágrafo único, do artigo 538 do CPC. Precedentes do STJ. 

5- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000579-86.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.000579-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.197/202v 

EMBARGANTE : SILVANO LOPES DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. TESE 

JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE. CONDUTA 

PROTELATÓRIA. MULTA. 

1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica 

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a examinar um 

a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o fundamento 

suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF). 

2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a 

admitir embargos de declaração. 

3- Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese já 

devidamente apreciadas no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

4- Reconhecida a conduta processual manifestamente protelatória dos presentes embargos. Aplicação da multa prevista 

no parágrafo único, do artigo 538 do CPC. Precedentes do STJ. 

5- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
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00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001189-54.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.001189-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.174/179v 

EMBARGANTE : PAULO NICOMEDES BAPTISTA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. TESE 

JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE. CONDUTA 

PROTELATÓRIA. MULTA. 

1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica 

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a examinar um 

a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o fundamento 

suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF). 

2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a 

admitir embargos de declaração. 

3- Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese já 

devidamente apreciadas no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

4- Reconhecida a conduta processual manifestamente protelatória dos presentes embargos. Aplicação da multa prevista 

no parágrafo único, do artigo 538 do CPC. Precedentes do STJ. 

5- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004102-09.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.004102-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.170/175v 

EMBARGANTE : NEUSA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. TESE 

JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE. CONDUTA 

PROTELATÓRIA. MULTA. 

1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica 

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a examinar um 

a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o fundamento 

suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF). 

2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a 

admitir embargos de declaração. 
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3- Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese já 

devidamente apreciadas no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

4- Reconhecida a conduta processual manifestamente protelatória dos presentes embargos. Aplicação da multa prevista 

no parágrafo único, do artigo 538 do CPC. Precedentes do STJ. 

5- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007240-81.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007240-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.156/161v 

EMBARGANTE : REGIS AMANO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00072408120094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. TESE 

JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE. CONDUTA 

PROTELATÓRIA. MULTA. 

1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica 

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a examinar um 

a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o fundamento 

suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF). 

2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a 

admitir embargos de declaração. 

3- Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese já 

devidamente apreciadas no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

4- Reconhecida a conduta processual manifestamente protelatória dos presentes embargos. Aplicação da multa prevista 

no parágrafo único, do artigo 538 do CPC. Precedentes do STJ. 

5- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007365-37.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007365-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

AGRAVANTE : CELIA REGINA DALOSSI 

ADVOGADO : JOAO WILSON CABRERA 
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AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 53/54 

No. ORIG. : 10.00.00019-5 1 Vr RANCHARIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA PEÇAS OBRIGATÓRIAS. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Na decisão agravada foi adotado o entendimento no sentido de que o recurso não pode ser conhecido se 

desacompanhado das peças obrigatórias arroladas no artigo 525 do CPC. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011018-47.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011018-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

INTERESSADO : JOSE GONCALVES LEMOS 

ADVOGADO : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 87/89 

No. ORIG. : 00032418620104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PEDIDO DE DANOS MORAIS. COMPETÊNCIA DAS VARAS 

PREVIDENCIÁRIAS. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Na decisão agravada foi adotado o entendimento no sentido de que as varas previdenciárias são competentes para 

conhecer e julgar as ações que envolvam pedido de condenação em danos morais de ente público federal, quando a 

pretensão principal for à obtenção de benefício previdenciário ou assistencial, em consonância com a jurisprudência 

desta e. Corte. 

4-Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 
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Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00058 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011937-36.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011937-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

INTERESSADO : FRANCISCO FERREIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO : MÁRCIO ADRIANO RABANO e outro 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 73/75 

No. ORIG. : 00034159520104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PEDIDO DE DANOS MORAIS. COMPETÊNCIA DAS VARAS 

PREVIDENCIÁRIAS. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Na decisão agravada foi adotado o entendimento no sentido de que as varas previdenciárias são competentes para 

conhecer e julgar as ações que envolvam pedido de condenação em danos morais de ente público federal, quando a 

pretensão principal for à obtenção de benefício previdenciário ou assistencial, em consonância com a jurisprudência 

desta e. Corte. 

4-Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016389-89.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016389-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

INTERESSADO : DELVANY APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOAO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FERRAZ DE VASCONCELOS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 28/29 

No. ORIG. : 10.00.00005-9 1 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PEDIDO DE DANOS MORAIS. COMPETÊNCIA DAS VARAS 

ESTADUAIS. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 
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3- Na decisão agravada foi adotado o entendimento no sentido de que as varas estaduais, investidas na competência 

federal delegada, são competentes para conhecer e julgar as ações que envolvam pedido de condenação em danos 

morais de ente público federal, quando a pretensão principal for à obtenção de benefício previdenciário ou assistencial, 

em consonância com a jurisprudência desta e. Corte.  

4-Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00060 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018802-75.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018802-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

AGRAVANTE : EROTHIDES ANDRADE ABROCESE 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 16/17 

No. ORIG. : 00057006120104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA PEÇAS OBRIGATÓRIAS 

E NECESSÁRIAS. JUNTADA POSTERIOR. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Na decisão agravada foi adotado o entendimento no sentido de que o recurso não pode ser conhecido se 

desacompanhado das peças obrigatórias e necessárias arroladas no artigo 525 do CPC. 

4- É dever do agravante trazer ao instrumento todos os elementos que permitam o perfeito conhecimento da questão 

discutida, no momento da interposição do recurso, sob pena de preclusão consumativa. 

5- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021104-77.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021104-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

INTERESSADO : CLEUSA ROSA DE JESUS 

ADVOGADO : JOSE PAULO SOUZA DUTRA e outro 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 125/127 

No. ORIG. : 00069287120104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PEDIDO DE DANOS MORAIS. COMPETÊNCIA DAS VARAS 

PREVIDENCIÁRIAS. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Na decisão agravada foi adotado o entendimento no sentido de que as varas previdenciárias são competentes para 

conhecer e julgar as ações que envolvam pedido de condenação em danos morais de ente público federal, quando a 

pretensão principal for à obtenção de benefício previdenciário ou assistencial, em consonância com a jurisprudência 

desta e. Corte. 

4-Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022072-10.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022072-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

INTERESSADO : NEIDE RONCHI 

ADVOGADO : SORAYA PRISCILLA CODJAIAN e outro 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 109/110 

No. ORIG. : 00122310320094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PEDIDO DE DANOS MORAIS. COMPETÊNCIA DAS VARAS 

PREVIDENCIÁRIAS. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Na decisão agravada foi adotado o entendimento no sentido de que as varas previdenciárias são competentes para 

conhecer e julgar as ações que envolvam pedido de condenação em danos morais de ente público federal, quando a 

pretensão principal for à obtenção de benefício previdenciário ou assistencial, em consonância com a jurisprudência 

desta e. Corte. 

4-Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022968-53.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022968-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

INTERESSADO : JOAO IANNACO 

ADVOGADO : ALEXSANDRO RODRIGUES TAQUETTE e outro 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 53/54 

No. ORIG. : 00136046920094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PEDIDO DE DANOS MORAIS. COMPETÊNCIA DAS VARAS 

PREVIDENCIÁRIAS. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Na decisão agravada foi adotado o entendimento no sentido de que as varas previdenciárias são competentes para 

conhecer e julgar as ações que envolvam pedido de condenação em danos morais de ente público federal, quando a 

pretensão principal for à obtenção de benefício previdenciário ou assistencial, em consonância com a jurisprudência 

desta e. Corte. 

4-Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023259-53.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023259-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

INTERESSADO : ANAHI D ONOFRE 

ADVOGADO : SEBASTIÃO PESSOA SILVA e outro 

CODINOME : ANAHI D ONOFRE TEIXEIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 57/58 

No. ORIG. : 00086227520104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PEDIDO DE DANOS MORAIS. COMPETÊNCIA DAS VARAS 

PREVIDENCIÁRIAS. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Na decisão agravada foi adotado o entendimento no sentido de que as varas previdenciárias são competentes para 

conhecer e julgar as ações que envolvam pedido de condenação em danos morais de ente público federal, quando a 

pretensão principal for à obtenção de benefício previdenciário ou assistencial, em consonância com a jurisprudência 

desta e. Corte.  

4-Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00065 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000827-16.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.000827-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EUNICE DA FRANCA PEREIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : RENATA RUIZ RODRIGUES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 97/99 

No. ORIG. : 07.00.00296-7 1 Vr VALPARAISO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Na decisão agravada ficou consignado que a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, 

proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a condição de 

miserabilidade do idoso ou do deficiente. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003064-23.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.003064-0/SP  
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RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : MARIA LEONORA PEREIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CLERIO FALEIROS DE LIMA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 102/105 

No. ORIG. : 07.00.00219-3 2 Vr BARRETOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Na decisão agravada ficou consignado que a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, 

proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a condição de 

miserabilidade do idoso ou do deficiente. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008349-94.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.008349-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HILDA PEDROSO incapaz 

ADVOGADO : INGRID BULL FOGAÇA CANALEZ e outro 

REPRESENTANTE : NADIR MARIA CARDOSO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 113/116 

No. ORIG. : 08.00.00131-8 2 Vr PIEDADE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Na decisão agravada ficou consignado que a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, 

proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a condição de 

miserabilidade do idoso ou do deficiente. 

4- Aplicável o disposto no parágrafo único, do artigo 34, da Lei 10.741/03 (Estatuto do Idoso). 

5- Por simétrica coerência, incide a disposição contida no referido parágrafo único, em relação a todos os idosos que 

recebam benefício previdenciário ou assistencial para efeito de aferição da renda familiar, excluindo-se o benefício no 

valor de um salário-mínimo do respectivo cálculo. 

6- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010586-04.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.010586-9/MS  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO AUGUSTO DE MOURA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSUE FERREIRA DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : ANTONIO RODRIGUES ZOCCAL 

REPRESENTANTE : LUIZ FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO RODRIGUES ZOCCAL 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRASILANDIA MS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 188/190 

No. ORIG. : 07.00.01497-3 1 Vr BRASILANDIA/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Na decisão agravada ficou consignado que a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, 

proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a condição de 

miserabilidade do idoso ou do deficiente. 

4- Aplicável o disposto no parágrafo único, do artigo 34, da Lei 10.741/03 (Estatuto do Idoso). 

5- Por simétrica coerência, incide a disposição contida no referido parágrafo único, em relação a todos os idosos que 

recebam benefício previdenciário ou assistencial para efeito de aferição da renda familiar, excluindo-se o benefício no 

valor de um salário-mínimo do respectivo cálculo. 

6- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00069 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011566-48.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.011566-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO CASTILHO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : GLAUCIA CAMARGO DE TOLEDO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 102/104 
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No. ORIG. : 07.00.00082-5 1 Vr APIAI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Na decisão agravada ficou consignado que a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, 

proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a condição de 

miserabilidade do idoso ou do deficiente. 

4- Aplicável o disposto no parágrafo único, do artigo 34, da Lei 10.741/03 (Estatuto do Idoso). 

5- Por simétrica coerência, incide a disposição contida no referido parágrafo único, em relação a todos os idosos que 

recebam benefício previdenciário ou assistencial para efeito de aferição da renda familiar, excluindo-se o benefício no 

valor de um salário-mínimo do respectivo cálculo. 

6- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011793-38.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.011793-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : SANTINA RAVELLI FURLAN 

ADVOGADO : WASHINGTON LUIS ALEXANDRE DOS SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 158/160 

No. ORIG. : 09.00.00016-4 2 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Na decisão agravada ficou consignado que a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, 

proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a condição de 

miserabilidade do idoso ou do deficiente. 

4- Não havendo análise do requisito atinente à incapacidade laborativa da requerente, por se tratar de pedido de amparo 

social ao idoso, infundada a impugnação do INSS neste aspecto. 

5- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
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00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013052-68.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.013052-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRENE DOS SANTOS 

ADVOGADO : VILMA ALVES DE LIMA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 157/159 

No. ORIG. : 02.00.00094-4 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Comprovada a deficiência e a condição de miserabilidade, devido é o benefício assistencial, nos termos do artigo 

203, V, da Constituição Federal. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

Expediente Nro 6683/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001227-89.2003.4.03.6114/SP 

  
2003.61.14.001227-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

EMBARGANTE : WALDOMIRO PERSIGHINI 

ADVOGADO : JORGE JOAO RIBEIRO e outro 

EMBARGADO : Decisão de fls.174/176 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela parte autora, ora embargante, em face de decisão monocrática das 

fls. 174/176 que negou seguimento à apelação interposta, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, para fixar o termo final dos juros de mora na data da elaboração da conta de liquidação. 

 

Alega a embargante, em síntese, que são devidos juros de mora entre a data da elaboração da conta e a data da inscrição 

do precatório. 

 

É o relatório. 
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D E C I D O. 
 

Inicialmente, assevero que o artigo 535 do CPC admite embargos de declaração quando na sentença ou no acórdão 

houver obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

Outrossim, no caso em análise, não se observa obscuridade, contradição ou omissão no julgado a justificar os presentes 

embargos de declaração, pela falta de exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou ainda de alguma prova 

ou pedido. 

 

O conjunto probatório forneceu elementos suficientes para a convicção do relator, o qual aplicou a legislação vigente e 

jurisprudência dominante em casos análogos. 

 

Basta uma leitura atenta para verificar que o decisum pronunciou-se sobre todas as questões suscitadas: 

"Com relação aos juros de mora, observa-se da redação dada ao § 1º do artigo 100 da CF que, por vontade do 

legislador ao definir a atualização como sendo puramente monetária, a não-incidência de juros de mora deve ater-se 

ao período compreendido entre a data da inclusão do precatório/RPV no orçamento e a data máxima estipulada para a 

efetivação de tal pagamento. 

Ocorre que, por força de posicionamento pacificado no Egrégio Supremo Tribunal, também não incidem juros de mora 

no período compreendido entre a data da conta e a data da inclusão no orçamento, seja do precatório, seja de RPV, 

posicionamento que adoto e que transcrevo a seguir: 

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto de decisão 

agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. 

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos 

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º 

do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (destaque nosso) 

(STF, AI-AgR 492779/DF, 2ª Turma, Rel, Min. GILMAR MENDES, j. 13/12/2005, v.u., DJ 03/03/2006, p. 00076) 

Portanto, não pode ser tido em mora o devedor que cumpre o prazo previsto para o pagamento, pois somente se 

considera em mora o devedor que não efetua o pagamento, e o credor que não quiser receber no tempo, lugar e forma 

convencionados. 

Assim, se houve o pagamento do valor requisitado no prazo estipulado, não incidirão juros de mora, ressalvados os 

casos de pagamento extemporâneo, hipótese em que os juros de mora continuarão sua contagem após esgotado o prazo 

estipulado para o pagamento. 

Por fim, deve ser considerada, como sendo a data do efetivo pagamento pelo INSS, o dia em que foi efetuado o depósito 

junto a este E. Tribunal, e não a data em que o crédito foi disponibilizado pelo Tribunal ao credor." (grifos nossos) 

 

Desta forma, desarrazoada a alegação. Pretende, na verdade, rediscutir a matéria já discutida, o que não é permitido em 

sede de embargos de declaração, a não ser em casos excepcionais, o que não se verifica.  

 

Observe-se que os embargos declaratórios não consubstanciam meio próprio à revisão do que foi decidido. 

 

Nesse passo, desconstituir os fundamentos da decisão embargada implicaria, in casu, em inevitável reexame da matéria, 

incompatível com a natureza dos embargos declaratórios. 

 

O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas 

nos incisos I e II do artigo 535 do Código de Processo Civil. 

 

Sendo assim, clara a pretensão de buscar efeitos infringentes do julgado, o embargante deverá manifestar a sua 

inconformidade com a decisão pela via recursal própria. 

 

Isto posto, nego provimento aos embargos de declaração. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008051-02.2005.4.03.6112/SP 

  
2005.61.12.008051-4/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : CLEUZA DE ARAUJO FELICIANO 

ADVOGADO : FÁBIO ALESSANDRO DOS SANTOS ROBBS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00080510220054036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

Decisão 

 

Vistos. 

 

Reconsidero em parte a decisão de fl. 240/241, a teor das razões expostas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS à fl. 243/244. 

 

Alega o agravante em síntese, quanto à necessidade de serem compensados na execução os valores pagos a título de 

auxílio reclusão por força de antecipação de tutela de 27.06.2006 a 01.01.2009, haja vista que o detento foi colocado em 

liberdade em 11.07.2008. 

 

Com efeito, assiste razão à Autarquia ao afirmar que as parcelas pagas a título de antecipação de tutela deverão ser 

descontadas quando da liquidação da sentença. 

 

Entretanto, não há que se falar em devolução da quantia recebida quando o recluso já estava em liberdade, porquanto as 

quantias auferidas pela autora tiveram como suporte decisão judicial que se presume válida e com aptidão para 

concretizar os comandos nelas insertos, não restando caracterizada, assim, a má-fé da parte autora. 

 

Por fim, é inviável a restituição pela beneficiária de quantias pagas a título de antecipação de tutela, tendo em vista a 

natureza alimentar dos benefícios previdenciários e a boa-fé da demandante. 

 

Diante do exposto, reconsidero em parte a decisão de fl. 240/241, para dar parcial provimento ao agravo previsto 

no art. 557, § 1º do CPC, interposto pelo INSS para que as parcelas pagas a título de antecipação de tutela sejam 

descontadas quando da liquidação da sentença. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003955-22.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.003955-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ANTONIO ARLINDO DELOMO 

ADVOGADO : FABIO FREDERICO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00039552220054036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Vistos, etc. 

 

Reconsidero, em parte, a decisão de fl.248/251, a teor das razões expostas na Petição de fl.253/255.  

 

A decisão agravada reconheceu o direito do autor à aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 01.07.2003 (fl.154), 

data do requerimento administrativo. Ante a notícia de que o autor está recebendo, desde 29.11.2005, o beneficio de 

aposentadoria por tempo de serviço concedida administrativamente (carta de concessão à fl.239/240), fez constar que: 
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"Deverá o autor optar entre a aposentadoria por tempo de serviço concedida administrativamente (carta de concessão; 

fl. 239/240) e o beneficio judicial. Se a opção recair sobre a aposentadoria objeto da presente ação, deverão ser 

compensados, em liquidação de sentença, os valores já recebidos em sede administrativa." 

 

Embora se entenda que o teor da decisão é claro no sentido de que o autor deve optar entre uma e outra aposentadoria, 

ou seja, não se facultou em momento algum à parte autora receber as parcelas judiciais, ainda que parciais, e manter ao 

mesmo tempo o beneficio administrativo, ou receber dois benefícios concomitantemente, ante a vedação prevista no 

art.124, II, da Lei 8.213/91. De igual forma, foi determinado que se o autor optar pela aposentadoria judicial deverão ser 

compensados todos os valores recebidos na esfera administrativa, sendo decorrência lógica da opção pela aposentadoria 

concedida administrativamente, a extinção do presente feito sem qualquer condenação à autarquia. 

 

Todavia, tendo em vista que o INSS traz à colação julgados divergentes sobre o tema, presente, portanto, o interesse de 

agir de que tais questões sejam explicitadas na parte dispositiva da decisão a fim de se evitar eventuais dúvidas na 

execução do julgado. 

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo previsto no §1º do art. 557 do C.P.C., interposto pelo INSS para 

reconsiderar em parte a decisão de fl. 248/251 e explicitar que o autor, à época da liquidação de sentença, deverá optar 

entre a aposentadoria por tempo de serviço judicial e a administrativa. Caso a opção recaia sobre a judicial, deverão ser 

compensados todos os valores recebidos administrativamente decorrentes do pagamento do benefício administrativo, e 

caso a opção recaia sobre a aposentadoria por tempo de serviço administrativa, o presente feito será extinto, sem 

qualquer pagamento à parte autora. Não poderá haver cumulação, total ou parcialmente, de benefícios. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008147-

10.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.008147-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : MARIA LUIZA GONCALVES BARRETO 

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que "com base no Art. 557, "caput", do CPC, negou 

seguimento à apelação do INSS e, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do CPC, deu (parcial ) provimento à apelação do 

autor para conceder a aposentadoria, reconhecendo o direito ao benefício assistencial pretendido". 

Aduz o Ministério Público Federal que a decisão incorreu em "omissão, vez que deixou de analisar a remessa oficial, 

bem como incorreu em contradição, por dar parcial provimento ao recurso da autora - inexistente nos autos - e 

concluir pelo reconhecimento do direito à concessão do benefício assistencial e concessão de aposentadoria por tempo 

de contribuição - pedido não deduzido nos autos - antecipando, inclusive, a tutela nesse ponto", pelo que requer seja 

sanadas a omissão e contradição. 

É o relatório. Decido. 

 

Razão assiste à embargante. 

 

No tocante à omissão quanto à remessa oficial, razão assiste à embargante, porquanto tal questão não foi analisada. 
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Conforme consignado no parecer ministerial, não há que se falar em reexame necessário quando a condenação for de 

valor não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, a teor do disposto no Art. 475, § 2º, do CPC, pelo que não deve 

ser conhecida a remessa oficial. 

 

A contradição apontada, referente ao constante do dispositivo da decisão agravada, enseja reforma do decisum, 

porquanto diz respeito à oposição entre decisão proferida e dispositivo legal a que se requer aplicação, como já se 

pronunciou a Corte Superior de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ARTIGO 535 DO CPC. CONTRADIÇÃO . ART. 66 DA LEI Nº 8.383/91. 

FALTA. PREQUESTIONAMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO. SÚMULA 213/STJ. LIQUIDEZ E 

CERTEZA DOS CRÉDITOS. 

"1. A única contradição que enseja reparo pela via dos embargos de declaração é a interna, ou seja, aquela que se 

verifica entre as proposições e conclusões do próprio julgado. 

"...omissis... 

(REsp 993072/CE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/02/2008, DJe 11/03/2008)". 

 

Desta forma, em face da contradição e omissão existentes na decisão agravada, onde se lê "com base no Art. 557, 

"caput", do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou (parcial ) 

provimento à apelação do autor para conceder a aposentadoria, reconhecendo o direito ao benefício assistencial 

pretendido. Presentes os requisitos, concedo a tutela e independentemente do trânsito em julgado desta decisão, 

determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento 

Conjunto nº 71/2006, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos da síntese abaixo (...)", leia-se "com base no Art. 557, "caput", do 

CPC, nego seguimento à apelação do INSS e à remessa oficial. Presentes os requisitos, concedo a tutela e 

independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 71/2006, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, nos termos da síntese abaixo (...)". 

 

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração, nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006655-97.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.006655-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ADAO ANTONIO ARTHUR 

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00066559720074036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Reconsidero, em parte, a decisão de fl. 82/83, a teor das razões a seguir expostas. 

 

Relembre-se que busca a parte autora, através da presente ação, a revisão da renda mensal de sua aposentadoria 

especial, considerando-se o valor integral do salário-de-benefício, sem limitação ao teto, não só no primeiro reajuste, 

mas também naqueles subseqüentes. 

 

De início, cumpre referir que, conforme já mencionado no julgado agravado, o benefício do autor sofreu o reajuste 

previsto no § 3º do artigo 21 da Lei nº 8.880/94, o qual determinava a utilização do valor integral do salário-de-

benefício, sem limitação ao teto, como base para a aplicação do primeiro reajuste da aposentadoria. 
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Por outro lado, de rigor a observância das disposições contidas nos artigos 29 e 33 da Lei nº 8213/91, os quais 

regularam os critérios a serem utilizados para o cálculo dos benefícios previdenciários, incluindo-se aí a limitação dos 

valores máximos e mínimos (§ 2º, art. 29). 

 

Entretanto, também devem ser considerados, no reajuste do benefício do autor, os tetos máximos previstos na Emendas 

Constitucionais nº 20/98 e 41/03, visto que o Egrégio Supremo Tribunal Federal, em julgamento do RE 564.354/SE, 

realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, pendente de acórdão, assentou entendimento no sentido da 

possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais aos benefícios previdenciários 

concedidos anteriormente a tais normas, por meio da readequação dos valores percebidos aos novos tetos. 

 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas delas mesmas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém 

devem reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao agravo interposto pela parte autora, para reconsiderar em parte a 

decisão de fl. 82/83, a fim de, nos termos do artigo 557 § 1º-A, do CPC dar parcial provimento à sua apelação, 

admitindo a possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 aos benefícios 

previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, por meio da readequação dos valores percebidos aos novos 

tetos. As verbas acessórias deverão ser calculadas na forma acima explicitada. Ante a sucumbência recíproca , cada uma 

das partes arcará com suas despesas, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031660-85.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.031660-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DA CONCEICAO DOS SANTOS 

ADVOGADO : CONCEICAO APARECIDA DIAS KRAMEK 

No. ORIG. : 07.00.00202-5 3 Vr TATUI/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 
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Tendo em vista o contido na petição de fl. 119/120, expeça-se e-mail ao INSS, independentemente do trânsito em 

julgado, instruído com os devidos documentos da parte autora MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS, a fim de 

serem adotadas as providências cabíveis para que seja averbado em favor da autora o período de 18.03.1971 a 

09.06.1978 e de 01.02.1982 a 31.10.1991, de atividade rural, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. Poderá a 

autarquia previdenciária, quando da expedição da aludida certidão de tempo de serviço de atividade rural, para fins de 

contagem recíproca, fazer constar não ter a autora indenizado as respectivas contribuições previdenciárias de que trata o 

art.96, IV, da Lei 8.213/91. 

 

Após, certifique-se o que de direito com relação ao v. acórdão de fl. 117/vº. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004806-56.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.004806-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : PAULO FARAH NAVAJAS 

ADVOGADO : LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CHRISTIANNE MARIA F PASCHOAL PEDOTE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00048065620084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de embargos de declaração de fl. 210/211, opostos pela parte autora em face da decisão de 200/202 que, 

conhecendo do erro material na sentença que apurara tempo de serviço superior à somatória os vínculos empregatícios, 

fixou o termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço em 26.08.2008, data em que o autor 

implementou o requisito do "pedágio" previsto na E.C. nº20/98, com valor calculado nos termos do art.29, I, da Lei 

8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, e fez constar que as prestações em atraso serão resolvidas em liquidação 

de sentença, compensando-se as parcelas pagas em antecipação de tutela. 

 

Alega o embargante que por se tratar de verba de caráter alimentar não pode ser apenado a devolver os valores 

recebidos, prejudicando sua subsistência e de seus familiares, uma vez que não deu causa ao erro material da sentença. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

No presente caso, o termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço foi fixado em 26.08.2008, sendo 

que apenas a partir de março de 2010 o autor passou a receber o beneficio em razão da tutela antecipada deferida em 

primeira instância, portanto, haverá em favor do autor o crédito relativo às prestações em atraso de 26.08.2008 a 

fevereiro de 2010, assim, não se está condenando o autor a reembolsar valores já recebidos/consumidos, com 

diminuição da patrimônio existente e sim à compensar, do crédito que ainda será apurado em liquidação de sentença, os 

valores pagos pela autarquia decorrentes da antecipação de tutela que deferiu beneficio em valor mensal maior do que 

àquele a que faz jus o segurado. 

 

Importante ressaltar que os valores recebidos em decorrência da tutela são antecipações de pagamento à custa do 

devedor, não sendo razoável admitir que este pague o crédito restante, sem que possa efetuar a compensação dos 

valores desembolsados a maior. 

 

Destaque-se, apenas, que a compensação limitar-se-á ao montante do crédito existente em favor da parte autora. 

 

Diante do exposto, acolho parcialmente os embargos de declaração da parte autora para que a compensação, em 

liquidação de sentença, das parcelas pagas em antecipação de tutela, seja limitada ao montante do crédito em favor da 

parte autora, sem alteração do resultado do julgamento. 
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Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022972-03.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.022972-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO : VERA LUCIA FERNANDES 

ADVOGADO : LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 

No. ORIG. : 06.00.00097-3 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Cuida-se de embargos opostos pelo Ministério Público Federal contra decisão que anulou, de ofício, os atos decisórios a 

partir do momento em que deveria ter sido intimado o Ministério Público em primeiro grau, prejudicada a apelação. 

 

Aduz o embargante a ocorrência de omissão, eis que "a r. decisão proferida deixou de especificar e dimensionar os 

prejuízos gerados pela ausência de manifestação ministerial em primeiro grau". 

 

Sustenta, ainda, que "Quanto aos prejuízos processuais que eventualmente poderiam ter sido causados à parte pela 

ausência de parecer ministerial em primeira instância não ocorreram no caso em tela, haja visto terem sido realizadas 

as provas periciais necessárias ao processamento do feito". 

 

Alega, por fim, que "havendo parecer ministerial em sede recursal, entendemos que tal ato processual deva ser 

aproveitado". 

 

Decido. 

 

Os presentes embargos declaratórios são manifestamente improcedentes. 

 

Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do decisum. 

 

No que se refere à omissão apontada pelo ora embargante, é de se esclarecer que o princípio da exigibilidade da 

fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as razões apresentadas pelas partes, se 

apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. Descabida, assim, a arguição da existência de omissão no 

decisum em razão da ausência de manifestação sobre todos os argumentos elencados. 

 

A Corte Superior de Justiça desta forma se pronunciou, em acórdãos cujas ementas ora cito: 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JULGAMENTO. APRECIAÇÃO DE TODOS 

OS ARGUMENTOS DAS PARTES. DESNECESSIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NOVOS ARGUMENTOS. 

IMPOSSIBILIDADE. 

- Não está o Tribunal obrigado a julgar a questão posta a seu exame nos termos pleiteados pelas partes, mas sim com o 

seu livre convencimento , utilizando-se da jurisprudência e da legislação que entender aplicável ao caso, além de 

outros aspectos pertinentes ao tema. 

- ...'omissis'. 

(EDcl no AgRg no CC 39.903/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 27.02.2008, DJe 

05.03.2008, REPDJe 28.03.2008)". 
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"EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO. ART. 2º, § 3º, DA LEI Nº 6.830/80. PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO. ART. 174 DO 

CTN. PREVALÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. 

APRECIAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO . IMPOSSIBILIDADE. 

I - ...'omissis' 

II - ...'omissis' 

III - Como cediço, o julgador não é obrigado a rebater um a um todos os argumentos trazidos pelas partes, visando à 

defesa da teoria que apresentaram, podendo decidir a controvérsia observando as questões relevantes e 

imprescindíveis à sua resolução, o que ocorreu na espécie. 

IV - ...'omissis' 

V - embargos de declaração rejeitados. 

(EDcl no AgRg no REsp 958.555/MG, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

21.02.2008, DJe 03.04.2008)". 

 

Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Relatora reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

 

Como se observa do decisum, não há omissão, tendo a matéria de fato e de direito sido analisada na sua inteireza, 

consoante recurso apresentado, essencial à sua solução, sendo inviável, pois, o acolhimento do presente recurso. 

 

É de se anular o processo, a teor do Art. 246 do CPC, por falta de intervenção do Ministério Público Federal na hipótese 

estabelecida pelo Art. 31 da Lei 8.742/93, já que a instrução probatória foi desfavorável à parte autora, configurando-se 

prejuízo, razão pela qual foram anulados, de ofício, os atos decisórios a partir do momento em que deveria ter sido 

intimado o Ministério Público em primeiro grau, prejudicada a apelação. 

 

Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para a 

impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. 

MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 

64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. 

SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674). 

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028105-26.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.028105-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIANO PEREIRA DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO : ERICA CILENE MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 07.00.00032-5 1 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos, etc. 
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Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora da decisão de fl. 200/206 que, acolhendo o pedido de 

reconhecimento de atividade rural e de atividade sob condições especiais, condenou o réu a conceder-lhe o beneficio de 

aposentadoria por tempo de serviço, totalizando o autor 32 anos, 03 meses e 25 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 

e 32 anos, 05 meses e 25 dias até 05.01.2005, data do requerimento administrativo. 

 

Aponta o embargante, em síntese, erro material na decisão que fez constar que o cálculo do valor do beneficio deveriam 

ser considerados os últimos 36 salários de contribuições, apurados dentro do período de 48 meses anteriores a 

15.12.1998, quando o correto seria 01.11.1996, data imediatamente anterior ao afastamento da última atividade.  

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Com parcial razão o embargante, posto que a última atividade profissional, anterior ao advento da E.C. nº20/98, findou-

se em 02.12.1996 (CTPS doc.45) e o próximo vínculo empregatício somente teve início em 02.08.2004, perdurando até 

01.10.2004, imediatamente anterior a 05.01.2005, data do requerimento administrativo. 

 

Dessa forma, o autor faz jus à aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial de 82% do salário-de-

benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis salários de contribuição 

apurados em período não superior a 48 meses, anteriores a 02.12.1996, término do último vínculo empregatício (CTPS 

doc.45), imediatamente anterior a 15.12.1998, nos termos do art. 53, inc. II e do art.29, caput, em sua redação original, 

ambos da Lei nº 8.213/91. 

 

O autor, nascido em 28.11.1948, contava na data do requerimento administrativo (05.01.2005), com mais de 56 anos, 

assim, restou cumprido o requisito etário previsto no art.9º da E.C. nº20/98. 

 

Assim, caso seja mais favorável ao autor, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço, e os 

correspondentes salários-de-contribuição, até 01.10.2004, término do último vínculo empregatício (fl.18), 

imediatamente anterior a 05.01.2005, data do requerimento administrativo (fl.14), mas com valor do beneficio calculado 

na forma do art. 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99, opção sistematizada no art. 

188 A e B do Decreto 3.048/99. 

 

Ante o exposto, acolho parcialmente os embargos de declaração da parte autora para corrigir o erro material na 

decisão de fl. 200/206, para fazer constar ter o autor direito à aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal 

inicial de 82% do salário-de-benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e 

seis salários de contribuição apurados em período não superior a 48 meses, anteriores a 02.12.1996, término do último 

vínculo empregatício, imediatamente anterior a 15.12.1998, nos termos do art. 53, inc. II e do art.29, caput, em sua 

redação original, ambos da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 Agravo em APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006408-85.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.006408-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE FERREIRA SANTIAGO 

ADVOGADO : FERNANDO VIDOTTI FAVARON e outro 

No. ORIG. : 00064088520094036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

Decisão 

Reconsidero parcialmente a decisão de fl. 163/164, a teor das razões expostas na petição de fl. 166/169. 

 

No caso dos autos, o ponto controvertido refere-se aos critérios da revisão periódica. 
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A revisão periódica dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença decorre de Lei (art. 101 da Lei nº 

8.213/91), a qual, contudo, não condiciona a realização da perícia por profissional especializado na doença do segurado, 

ficando, portanto, a critério da previdência social, porém ressalto novamente que é dever da Administração Pública 

prestar serviço eficiente e com a devida motivação. 

 

Diante do exposto, dou provimento o agravo interposto pelo INSS para reconsiderar parcialmente a decisão de fl. 

163/164 e afastar a necessidade de realização de perícia médica periódica por perito especializado. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026754-08.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.026754-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : LUIZ CARLOS GOMES 

ADVOGADO : ANA LUCIA FERREIRA DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00068256420104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Fls. 24/25: Trata-se de pedido de reconsideração interposto em face da decisão monocrática, proferida por este Relator, 

que negou seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que reconheceu a incompetência 

absoluta do Juízo e determinou a remessa do feito ao JEF. 

 

Comparece a parte agravante aos autos requerendo a reconsideração da r. decisão, sob o argumento de que, por 

equívoco ou falha do OAB/SP, não foi intimada do despacho da fl. 15, que determinou a juntada de documento 

necessário à apreciação do pedido recursal, cujo descumprimento ensejou a negativa de seguimento ao agravo de 

instrumento. 

 

Ocorre que, nos termos do art. 234, do Código de Processo Civil, tem-se que a intimação "é o ato pelo qual se dá 

ciência a alguém dos atos e termos do processo, para que faça ou deixe de fazer alguma coisa". 

 

Com efeito, depreende-se que a intimação constitui um elemento propulsor do procedimento, de tal modo que se 

realizada de forma indevida não haverá exigência de ato ou comparecimento, contagem de prazo ou decisão definitiva. 

 

As intimações judiciais são feitas mediante publicação na Imprensa Oficial, sendo publicados os despachos dos Juízes 

que devam ser cumpridos pelas partes ou por terceiros e aqueles de que caiba recurso, as conclusões das sentenças e o 

que mais for obrigatório e essencial na forma do que dispõem as leis processuais vigentes. 

 

Ademais, os serviços prestados por órgãos pela OAB e AASP, que repassam as publicações aos respectivos associados, 

somente se prestam ao auxílio dos advogados, sendo que tal préstimo não se confunde com o serviço prestado pela 

Imprensa Oficial, única habilitada a proceder à publicação das intimações judiciais. 

 

Assim, verifico que a parte agravante foi devidamente intimada, via Imprensa Oficial, no dia 13/09/2010 (fl. 17), daí 

porque não se pode alegar equívoco ou falha da OAB/SP. 

 

Dessa forma, tendo em vista o teor da r. decisão monocrática proferida nas fls. 18/19, não há nada a reconsiderar, 

devendo a mesma ser mantida por seus próprios fundamentos. 

 

Após o decurso do prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado da decisão proferida nas fls. 65/66. 

 

Intimem-se. 
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Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027334-38.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027334-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : JOSE CHIOLI 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00041278520104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra decisão em que foi acolhida 

exceção de incompetência, com remessa dos autos à Subseção Judiciária de Piracicaba/SP. 

 

Sustenta a parte agravante que lhe é facultado promover a ação na capital do Estado. 

 

Vislumbro a plausibilidade das alegações, vez que a regra do Art. 109, §3º da Constituição Federal, autoriza o segurado 

a ajuizar ação em face do INSS perante a Justiça Estadual de seu domicílio ou na capital do Estado-membro. Ademais, 

esse entendimento está corroborado pela Súmula nº 689 do STF, in verbis: 

 

O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas 

federais da capital do Estado-membro. 

 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado. 

 

Comunique-se o Juízo a quo e intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta. 

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029548-02.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029548-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARCELO ALBINO DA SILVA 

ADVOGADO : RICHARD ISIQUE 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URUPES SP 

No. ORIG. : 10.00.01968-3 1 Vr URUPES/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que deferiu o pedido 

de antecipação de tutela para a implantação da pensão por morte. 
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Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código de 

Processo Civil. 

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  

 

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal, onde deverão ser 

determinadas as medidas cabíveis.  

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029691-88.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029691-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : VALDOMIRO CARLOS RODRIGUES 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00034823420104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de efeito suspensivo ativo em agravo de instrumento interposto contra decisão denegatória de 

antecipação de tutela, em ação movida para a concessão de auxílio-doença. 

 

Sustenta a parte agravante estar acometida de doenças incapacitantes para o trabalho, e que estão presentes os requisitos 

autorizadores da medida. 

 

Vislumbro a verossimilhança de parte alegações, diante dos atestados médicos de fls. 32/33, que confirmam a inaptidão 

do segurado para realizar esforços físicos com membros superiores, e considerando sua profissão de fundidor de metais 

(CBO 72420 - fl. 30). 

 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado. 

 

Em havendo documentação suficiente, expeça-se e-mail ao INSS, para que promova a implementação do benefício de 

auxílio-doença em favor do agravante, até que decisão em contrário seja proferida nos autos da ação principal. 

 

Comunique-se o Juízo a quo e intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta. 

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 
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00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030134-39.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030134-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : CELSON VIANA DE ALMEIDA incapaz 

ADVOGADO : CELSO RIBEIRO DIAS e outro 

REPRESENTANTE : DAVI LEITE DE ALMEIDA 

ADVOGADO : CELSO RIBEIRO DIAS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00010830720104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030144-83.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030144-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : MARCIA RAMOS DA SILVA PARISE 

ADVOGADO : KELLY ALESSANDRA PICOLINI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 10.00.00258-7 1 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de efeito suspensivo ativo em agravo de instrumento interposto contra decisão denegatória de 

antecipação de tutela, em ação movida para a concessão de auxílio-doença. 

 

Sustenta a parte agravante estar acometida de doenças incapacitantes para o trabalho, e que estão presentes os requisitos 

autorizadores da medida. 

 

Vislumbro a verossimilhança das alegações, diante dos atestados médicos de fls. 39/40, que confirmam a inaptidão da 

segurada para trabalhar como diarista, função que requer boas condições físicas da trabalhadora. 

 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado. 

 

Em havendo documentação suficiente, expeça-se e-mail ao INSS, para que promova a implementação do benefício de 

auxílio-doença em favor da agravante, até que decisão em contrário seja proferida nos autos da ação principal. 

 

Comunique-se o Juízo a quo e intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta. 
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Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030572-65.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030572-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ERCILIA SILVEIRA PROCOPIO 

ADVOGADO : PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00049813320074036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código de 

Processo Civil. 

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  

 

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal, onde deverão ser 

determinadas as medidas cabíveis.  

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030598-63.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030598-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : NEUSA FERREIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO : EDNEIA MARIA MATURANO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP 

No. ORIG. : 10.00.00084-9 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra decisão em que se declarou a 

incompetência do Juízo para conhecer do feito, de natureza previdenciária, com a remessa dos autos à Justiça Federal. 

 

Sustenta a parte agravante que lhe é autorizado demandar perante a Justiça Estadual, vez que não há vara federal 

instalada na comarca onde reside. 

 

Com razão a agravante, pois considerando que seu domicílio (Emilianópolis, comarca de Presidente Bernardes/SP) não 

é sede de vara do juízo federal, a ação previdenciária pode ser proposta no juízo estadual, nos termos do Art. 109, § 3º 

da Constituição Federal. 

 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado, para reconhecer a competência do Juízo de Direito da 1ª Vara 

de Presidente Bernardes/SP. 

 

Comunique-se o Juízo a quo e intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta. 

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030871-42.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030871-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : GIOVANNI ALTIERI 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00085456620104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra decisão em que foi acolhida 

exceção de incompetência, com remessa dos autos à Subseção Judiciária de Campinas/SP. 

 

Sustenta a parte agravante que lhe é facultado promover a ação na capital do Estado. 

 

Vislumbro a plausibilidade das alegações, vez que a regra do Art. 109, §3º da Constituição Federal, autoriza o segurado 

a ajuizar ação em face do INSS perante a Justiça Estadual de seu domicílio ou na capital do Estado-membro. Ademais, 

esse entendimento está corroborado pela Súmula nº 689 do STF, in verbis: 

 

O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas 

federais da capital do Estado-membro. 

 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado. 

 

Comunique-se o Juízo a quo e intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta. 

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 
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00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030944-14.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030944-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : OROZINA DIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO : ZENAIDE MANSINI GONÇALVES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 10.00.00145-2 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de efeito suspensivo ativo em agravo de instrumento interposto contra decisão denegatória de 

antecipação de tutela, em ação movida para a concessão de auxílio-doença. 

 

Sustenta a parte agravante estar acometida de doenças incapacitantes para o trabalho, e que estão presentes os requisitos 

autorizadores da medida. 

 

Vislumbro a verossimilhança das alegações, diante do atestado médico de fl. 61, que confirma a inaptidão da segurada 

para trabalhar como auxiliar de fiação, estando contra-indicados esforços físicos e sobrecarga de coluna. 

 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado. 

 

Em havendo documentação suficiente, expeça-se e-mail ao INSS, para que promova a implementação do benefício de 

auxílio-doença em favor da agravante, até que decisão em contrário seja proferida nos autos da ação principal. 

 

Comunique-se o Juízo a quo e intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta. 

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031291-47.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031291-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : MAJEL LOPES KFOURI 

ADVOGADO : DEISE MENDRONI DE MENEZES e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00060123720104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Majel Lopes Kfouri em face da decisão proferida nos autos da ação 

mandamental, em que a d. Juíza a quo indeferiu a medida liminar pleiteada, objetivando assegurar o pagamento das 

contribuições sociais do período de 03/1989 a 08/1994, com base na legislação vigente à época, a fim de obter certidão 

de tempo de serviço. 

 

Alega a agravante, em síntese, a presença dos requisitos ensejadores da medida liminar, diante da flagrante ilegalidade 

cometida pela autoridade coatora ao condicionar a expedição da Certidão de Tempo de Serviço ao pagamento das 

contribuições previdenciárias calculadas com base nas alterações introduzidas pela Lei de Custeio da Previdência Social 

(Lei nº 9.032/95 e legislação posterior), de forma retroativa, desprezando aquela vigente à época do exercício laboral. 
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Sustenta, ainda, ser indevida a inclusão de juros e multa, porquanto referidos acréscimos somente passaram a ser 

devidos a partir da edição da MP nº 1.523/96, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/97, não se aplicando a fatos 

pretéritos. 

 

Inconformada, requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

Pretende a impetrante efetuar o recolhimento das contribuições previdenciárias em atraso, relativas às competências de 

março de 1989 a agosto de 1994, na condição de segurada autônoma do Regime Geral de Previdência Social, de acordo 

com a legislação vigente à época dos fatos geradores, visando à obtenção da expedição de Certidão de Tempo de 

Serviço a ser utilizado no serviço público federal. 

 

No caso, vislumbro a relevância da fundamentação a justificar a concessão da medida liminar pleiteada, porquanto, no 

cálculo do valor a ser recolhido, para fins do disposto no art. 45, §§ 1º e 2º, da Lei n. 8.212/91, deve ser levado em 

consideração o valor das contribuições efetivamente devidas no período a ser averbado. Confira-se: 

 

Art. 45. (...)  

§ 1º Para se comprovar o exercício de atividade remunerada, com vistas à concessão de benefícios, será exigido do 

contribuinte individual, a qualquer tempo, o recolhimento das correspondentes contribuições.  

§2º Para apuração e constituição dos créditos a que se refere o parágrafo anterior, a Seguridade Social utilizará como 

base de incidência o valor da média aritmética simples dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição do 

segurado.  

 

Da leitura do dispositivo legal retrocitado, verifica-se que o parágrafo 1º estabelece expressamente que será exigido do 

contribuinte individual, a qualquer tempo, o recolhimento das contribuições correspondentes ao período em que foi 

exercida a atividade remunerada, nos casos em que ele pretenda aproveitar esse tempo de serviço para fins de concessão 

de benefício previdenciário. 

 

Não há dúvidas que a expressão "contribuições correspondentes" refere-se às contribuições devidas à época em que foi 

exercida a atividade, sendo, consequentemente, apuradas com base na legislação vigente à época do fato gerador. 

 

A aparente incompatibilidade entre o § 1º e o § 2º do art. 45 da Lei n. 8.212/91 é resolvida com a interpretação 

sistemática e teleológica desses dispositivos legais, tendo em vista que esses métodos de interpretação do direito 

apontam para a aplicação do § 2º do art. 45 da Lei n. 8.212/91 tão somente nas situações passíveis de lançamento por 

aferição indireta. 

 

Assim, a aplicabilidade do mencionado dispositivo legal deve limitar-se às situações em que o INSS demonstrar, ou 

suscitar dúvida fundada, que a média aritmética simples dos 36 últimos salários-de-contribuição do segurado é igual ou 

inferior ao seu salário-de-contribuição à época em que a atividade foi exercida, cabendo ao segurado o ônus da prova 

em contrário. 

 

Entretanto, no caso em tela, não é aplicável o § 2º do art. 45 da Lei n. 8.212/91, com a redação dada pela Lei n. 

9.032/95, pois deve ser considerado o salário-base do período objeto da indenização referente ao tempo de serviço 

prestado pela impetrante na qualidade de autônoma, devendo, assim, prevalecer o valor do salário mínimo vigente à 

época e conforme a classe na qual estava enquadrada. 

 

De igual modo, o § 4º do artigo 45 da Lei n. 8.212/91 não pode retroagir para alcançar período anterior a sua vigência, 

devendo ser afastados os juros e a multa do cálculo da indenização devida pela impetrante, uma vez que tais acréscimos 

só passaram a ser devidos a partir da edição da Medida Provisória nº 1.523/96. 

 

Nesse sentido, é pacífico o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, consoante exemplificam os seguintes 

arestos: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. 

CONTRIBUIÇÃO. INDENIZAÇÃO. JUROS E MULTA. ART. 45, § 4.º, DA LEI N.º 8.212/91. INCIDÊNCIA NO 

PERÍODO POSTERIOR À MEDIDA PROVISÓRIA N.º 1.523/96. 

1. No cálculo da indenização de contribuições previdenciárias para fins de contagem de tempo de serviço, devem ser 

levados em consideração os critérios legais existentes nos períodos sobre os quais se referem as exações. 
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2. A incidência de juros e multa, prevista no § 4.º do art. 45 da Lei n.º 8.212/91, deu-se, apenas, com a edição da MP 

n.º 1.523/96, que acrescentou tal parágrafo à referida norma. 

3. No caso, como o período que se pretende averbar é anterior à edição da MP n.º 1.523/96, é incabível a 

retroatividade da lei previdenciária para prejudicar o segurado. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no Ag 1241785/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 30/06/2010, DJe 02/08/2010) 

PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM RECÍPROCA. ART. 45, §§ 3º e 4º, DA LEI N. 8.212/1991. BASE DE CÁLCULO DA 

INDENIZAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA N. 1.523/1996. JUROS E MULTA 

INCABÍVEIS. 

1. A respeito da cobrança das contribuições não pagas em época própria, para fins de contagem recíproca, dispõe a 

Lei de Custeio (8.212/1991), em seu artigo 45, § 3º, que a base de incidência será a remuneração sobre a qual incidem 

as contribuições para o regime específico de previdência social a que estiver filiado o interessado, ou seja, a atual 

remuneração do autor. 

2. O § 4º, introduzido pela Medida Provisória n. 1.523/1996, convertida na Lei n. 9.528/1997, determina que sobre os 

valores apurados na forma dos §§ 2º e 3º incidirão juros moratórios de um por cento ao mês e multa de dez por cento. 

3. Atualmente, a legislação alterada pela Lei Complementar n. 

123, de 2006, prevê limitação até o percentual máximo de cinqüenta por cento. 

4. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que a exigência de juros e multa somente tem lugar quando o 

período a ser indenizado é posterior à edição da Medida Provisória n. 1.523/1996. 

5. Recurso especial parcialmente provido. 

(REsp 889.095/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 19/08/2009, DJe 13/10/2009) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. INOVAÇÃO DA LIDE EM SEDE 

DE AGRAVO REGIMENTAL. APRECIAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

PAGAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS EM ATRASO. INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS 

E MULTA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA MP N.º 1.523/96. 

1. Em sede de agravo regimental não são apreciadas as alegações estranhas às razões da insurgência recursal e à 

motivação da decisão agravada, por se tratar da vedada inovação de fundamentos. 

2. Para se apurar os valores da indenização, devem ser considerados os critérios legais existentes no momento sobre o 

qual se refere a contribuição. E, no caso específico dos autos, o período que se quer averbar é de 15/07/1973 a 

11/12/1990. Assim, não existindo a previsão de juros e multa no período apontado, porquanto esta previsão somente 

passou a vigorar com a edição da MP n.º 1.523, de 11/10/1996, incabível a retroatividade da lei previdenciária para 

prejudicar os segurados. 

3. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 1068966/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 28/10/2008, DJe 17/11/2008) 

PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. RECOLHIMENTO EXTEMPORÂNEO DAS 

CONTRIBUIÇÕES. CÁLCULO DO VALOR A SER RECOLHIDO. CRITÉRIO PREVISTO NA LEGISLAÇÃO 

VIGENTE NO PERÍODO EM QUE REALIZADA A ATIVIDADE LABORATIVA.  

1. De acordo com o art. 45, § 1o. da Lei 8.212/91, para o reconhecimento do exercício de atividade remunerada pelos 

contribuintes individuais é necessária a indenização das contribuições previdenciárias não recolhidas em época 

própria. 2. Por sua vez, a Lei 9.032/95 incluiu o § 2o. ao art. 45 da Lei 8.212/91, que implementa o citado § 1o. e 

estabelece a forma do cálculo do valor da indenização do período laborado como contribuinte individual e em relação 

ao qual não houve o recolhimento tempestivo, inovando ao determinar que a base de cálculo da contribuição é a média 

aritmética simples dos 36 últimos salários-de-contribuição do segurado. 3. Esta Corte firmou o entendimento de que, 

para se apurar os valores da indenização, devem ser considerados os critérios legais existentes ao momento sobre o 

qual se refere a contribuição (AgRg no REsp. 760.592/RS, 5T, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU 02.05.2006, 

p. 379). 4. No caso dos autos, o período que se pretende averbar é anterior à edição da Lei 9.032/95, razão pela qual 

afasta-se a incidência de suas disposições para o cálculo do valor a ser recolhido pelo segurado, que deve observar a 

legislação vigente no período em que realizada a atividade laborativa a ser averbada. 5. Ressalte-se que carece o 

recorrente de interesse recursal quanto à aplicação de juros e multa para a apuração das contribuições 

previdenciárias recolhidas em atraso, uma vez que o Tribunal de origem os afastou no caso, tal como pleiteado pelo 

segurado. 6. Recurso Especial parcialmente provido.  

(STJ; RESP 200701890666; 5ª Turma; Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho; DJ de 24.11.2008) 

 

Diante do exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

 

Intimem-se. 

 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 
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São Paulo, 19 de outubro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031368-56.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031368-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : JULIANA MARIA DE OLIVEIRA TOLENTINO 

ADVOGADO : THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO 

 
: SERGIO PELARIN DA SILVA 

 
: LUCAS SCALET 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISABELA CRISTINA PEDROSA BITTENCOURT 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR SP 

No. ORIG. : 10.00.00059-3 1 Vr MONTE MOR/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de efeito suspensivo ativo em agravo de instrumento interposto contra decisão denegatória de 

antecipação de tutela, em ação movida para a concessão de auxílio-doença. 

 

Sustenta a parte agravante estar acometida de doenças incapacitantes para o trabalho, e que estão presentes os requisitos 

autorizadores da medida. Pleiteia a concessão do benefício e o pagamento das parcelas vencidas. 

 

Vislumbro a verossimilhança de parte das alegações, diante dos atestados médicos de fls. 37/38 e 44/45, que confirmam 

a inaptidão da segurada para as atividades laborativas. 

 

Inexistente o periculum in mora no que tange às parcelas em atraso que, de todo modo, só podem ser pagas por meio de 

precatório, após o trânsito em julgado da sentença condenatória. 

 

Ante o exposto, DEFIRO, EM PARTE, o efeito suspensivo pleiteado. 

 

Em havendo documentação suficiente, expeça-se e-mail ao INSS, para que promova a implementação do benefício de 

auxílio-doença em favor da agravante, até que decisão em contrário seja proferida nos autos da ação principal. 

 

Comunique-se o Juízo a quo e intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta. 

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031378-03.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031378-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : APARECIDA DOS SANTOS LIMA 

ADVOGADO : FERNANDES JOSÉ RODRIGUES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS SP 

No. ORIG. : 10.00.00123-4 2 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra decisão em que se condicionou o 

recebimento da exordial à comprovação de indeferimento do pedido administrativo do benefício junto ao INSS. 

 

Pugna a parte agravante pelo amplo acesso ao Judiciário. 

 

Ressalvado meu entendimento pessoal no sentido de que é necessário o prévio requerimento do benefício perante a 

autarquia previdenciária, adoto a orientação consolidada no E. STJ, segundo a qual a medida é dispensável para se 

pleitear o mesmo benefício na via judicial. Precedentes: REsp. 191.039 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp. 202.580 RS, 

Min. Gilson Dipp; REsp. 109.724 SC, Min. Edson Vidigal; REsp. 180.863 TO, Min. José Arnaldo da Fonseca. 

 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado, afastando-se a exigência da prova de requerimento 

administrativo para o recebimento da inicial. 

 

Comunique-se o Juízo a quo e intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta. 

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031393-69.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031393-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : FLAVIANA PELEGRINO 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GALAN MADALENA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 

No. ORIG. : 10.00.00022-8 1 Vr NHANDEARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra decisão em que se condicionou o 

recebimento da exordial à comprovação de indeferimento do pedido administrativo do benefício junto ao INSS. 

 

Pugna a parte agravante pelo amplo acesso ao Judiciário. 

 

Ressalvado meu entendimento pessoal no sentido de que é necessário o prévio requerimento do benefício perante a 

autarquia previdenciária, adoto a orientação consolidada no E. STJ, segundo a qual a medida é dispensável para se 

pleitear o mesmo benefício na via judicial. Precedentes: REsp. 191.039 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp. 202.580 RS, 

Min. Gilson Dipp; REsp. 109.724 SC, Min. Edson Vidigal; REsp. 180.863 TO, Min. José Arnaldo da Fonseca. 

 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado, afastando-se a exigência da prova de requerimento 

administrativo para o recebimento da inicial. 

 

Comunique-se o Juízo a quo e intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta. 

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031585-02.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031585-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 
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AGRAVANTE : MARIA DAS DORES DESIDERIO SOUZA 

ADVOGADO : ALEX FOSSA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00061017920104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031606-75.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031606-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : JOSEFA CRISTINA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CLEBER COSTA ZONZINI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS SP 

No. ORIG. : 10.00.00108-4 2 Vr PENAPOLIS/SP 

DESPACHO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto sem pedido de efeito suspensivo. 

 

Assim, oficie-se o MM. Juiz a quo para prestar informações, e intime-se a parte agravada para apresentação de 

contraminuta. 

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031905-52.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031905-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : MARIA ONDINA FERREIRA 

ADVOGADO : PATRICIA DE CASSIA FURNO OLINDO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP 
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No. ORIG. : 10.00.00104-4 1 Vr PIRAJU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra decisão em que se condicionou o 

recebimento da exordial à comprovação de indeferimento do pedido administrativo do benefício junto ao INSS. 

 

Pugna a parte agravante pelo amplo acesso ao Judiciário. 

 

Ressalvado meu entendimento pessoal no sentido de que é necessário o prévio requerimento do benefício perante a 

autarquia previdenciária, adoto a orientação consolidada no E. STJ, segundo a qual a medida é dispensável para se 

pleitear o mesmo benefício na via judicial. Precedentes: REsp. 191.039 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp. 202.580 RS, 

Min. Gilson Dipp; REsp. 109.724 SC, Min. Edson Vidigal; REsp. 180.863 TO, Min. José Arnaldo da Fonseca. 

 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado, afastando-se a exigência da prova de requerimento 

administrativo para o recebimento da inicial. 

 

Comunique-se o Juízo a quo e intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta. 

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031952-26.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031952-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MURILO VINICIUS SILVA DE PAULA incapaz 

ADVOGADO : DANIELA APARECIDA LIXANDRÃO 

REPRESENTANTE : JOSE REGINALDO DE PAULA e outro 

 
: LUCIMARA DA SILVA DE PAULA 

ADVOGADO : DANIELA APARECIDA LIXANDRÃO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMPARO SP 

No. ORIG. : 10.00.00024-9 1 Vr AMPARO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031988-68.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.031988-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE MACIEL SAQUETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSIAS SOARES 

ADVOGADO : RODRIGO CACIOLARI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP 

No. ORIG. : 10.00.00129-3 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032009-44.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032009-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : VALDEMAR SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCIA SILVA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 10.00.17624-3 4 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de efeito suspensivo ativo em agravo de instrumento interposto contra decisão denegatória de 

antecipação de tutela, em ação movida para a concessão de auxílio-doença. 

 

Sustenta a parte agravante estar acometida de doenças incapacitantes para o trabalho, e que estão presentes os requisitos 

autorizadores da medida. Pleiteia a concessão do benefício e o pagamento das parcelas vencidas. 

 

Vislumbro a verossimilhança de parte das alegações, diante do atestado médico de fl. 43/43vº, que confirma a inaptidão 

do segurado para as atividades laborativas, sobretudo porque se trata de trabalhador braçal (pedreiro - fl. 22). 

 

Inexistente o periculum in mora no que tange às parcelas em atraso que, de todo modo, só podem ser pagas por meio de 

precatório, após o trânsito em julgado da sentença condenatória. 

 

Ante o exposto, DEFIRO, EM PARTE, o efeito suspensivo pleiteado. 

 

Em havendo documentação suficiente, expeça-se e-mail ao INSS, para que promova a implementação do benefício de 

auxílio-doença em favor do agravante, até que decisão em contrário seja proferida nos autos da ação principal. 

 

Comunique-se o Juízo a quo e intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta. 
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Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032101-22.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032101-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : JOSE MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : ANTONINO JORGE DOS SANTOS GUERRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP 

No. ORIG. : 10.00.00109-4 1 Vr PIRAJU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra decisão em que se condicionou o 

recebimento da exordial à comprovação de indeferimento do pedido administrativo do benefício junto ao INSS. 

 

Pugna a parte agravante pelo amplo acesso ao Judiciário. 

 

Ressalvado meu entendimento pessoal no sentido de que é necessário o prévio requerimento do benefício perante a 

autarquia previdenciária, adoto a orientação consolidada no E. STJ, segundo a qual a medida é dispensável para se 

pleitear o mesmo benefício na via judicial. Precedentes: REsp. 191.039 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp. 202.580 RS, 

Min. Gilson Dipp; REsp. 109.724 SC, Min. Edson Vidigal; REsp. 180.863 TO, Min. José Arnaldo da Fonseca. 

 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado, afastando-se a exigência da prova de requerimento 

administrativo para o recebimento da inicial. 

 

Comunique-se o Juízo a quo e intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta. 

 

Providencie o agravante a juntada dos originais do recurso, nos termos do Art. 2º da Lei nº 9.800/99, sob pena de ser 

negado seguimento ao agravo.  

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032119-43.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032119-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ERICO TSUKASA HAYASHIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ZENEIDE FERREIRA DE PAIVA 

ADVOGADO : ROSMARY ROSENDO DE SENA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COTIA SP 

No. ORIG. : 06.00.00120-1 1 Vr COTIA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008678-09.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.008678-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HELIO JULIO DE PROENCA 

ADVOGADO : SONIA BALSEVICIUS TINI 

No. ORIG. : 05.00.00005-8 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

DESPACHO 

Dê-se ciência às partes acerca do documento de fls. 163. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009658-53.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.009658-3/MS  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEIREDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : CELSO GONCALVES 

ADVOGADO : MERIDIANE TIBULO WEGNER 

No. ORIG. : 07.00.00153-9 2 Vr AMAMBAI/MS 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que excluiu, de ofício, a condenação ao pagamento de 

abono anual e, com base no Art. 557, §1º, do CPC, deu parcial provimento à apelação, para alterar os critérios de 

fixação de juros de mora e correção monetária, nos termos da jurisprudência dominante do STF, em feito em que se 

pleiteia a concessão de benefício assistencial. 

 

Opõe o Ministério Público Federal os presentes embargos de declaração, sustentando, em síntese, obscuridade no que se 

refere à isenção de custas do INSS prevista pela legislação estadual do Mato Grosso do Sul, pois, de acordo com o Art. 

11, § 1º, da Lei Estadual 1.936/98, foi conferida essa prerrogativa processual à autarquia previdenciária. 
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Assevera, ainda, que "no Estado do Mato Grosso do Sul, o INSS goza de isenção de custas e despesas processuais, 

ressalvado o ônus de sucumbência". 

 

É o relatório. Decido. 

 

Razão não assiste ao embargante. 

 

Sobre o tema, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, na ADI 1624, ressalta a natureza jurídica tributária das custas e 

emolumentos, bem como a competência legislativa concorrente entre a União, Estado-membro e o Distrito Federal: 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CUSTAS E EMOLUMENTOS. LEI ESTADUAL QUE CONCEDE 

ISENÇÃO: CONSTITUCIONALIDADE. Lei 12.461, de 7.4.97, do Estado de Minas Gerais. I.- Custas e emolumentos 

são espécies tributárias, classificando-se como taxas. Precedentes do STF. II.- À União, ao Estado-membro e ao 

Distrito Federal é conferida competência para legislar concorrentemente sobre custas dos serviços forenses, 

restringindo-se a competência da União, no âmbito dessa legislação concorrente, ao estabelecimento de normas 

gerais, certo que, inexistindo tais normas gerais, os Estados exercerão a competência legislativa plena, para atender a 

suas peculiaridades (C.F., art. 24, IV, §§ 1º e 3º). III.- Constitucionalidade da Lei 12.461/97, do Estado de Minas 

Gerais, que isenta entidades beneficentes de assistência social do pagamento de emolumentos. IV.- Ação direta de 

inconstitucionalidade julgada improcedente. 

(ADI 1624, Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Tribunal Pleno, julgado em 08/05/2003, DJ 13-06-2003 PP-00008 

EMENT VOL-02114-01 PP-00176)" 

 

No voto do Ministro Carlos Velloso são delineados os limites da competência da União para estabelecer as regras 

gerais, nas quais não se inclui a matéria de isenção, in verbis: 

"É certo que à União, ao Estado-membro e ao Distrito Federal é conferida competência para legislar 

concorrentemente sobre custas dos serviços forenses (C.F., art. 24, IV). 

No âmbito da legislação concorrente, entretanto, a competência da União limitar-se-á a estabelecer normas gerais 

(C.F., art. 24, § 1º), certo que, inexistindo normas gerais, os Estados exercerão a competência legislativa plena, para 

atender a suas peculiaridades (C.F., art. 24, § 3º). 

Certo, ademais, que a instituição de isenções do tributo não se inclui no âmbito das normas gerais. Tem-se, nesse caso, 

uma questão específica." 

 

Na esteira deste entendimento, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 178, in verbis: 

Súmula 178: "O INSS não goza de isenção do pagamento de custas e emolumentos, nas ações acidentárias e de 

beneficios, propostas na justiça estadual." 

 

Para melhor explicitar a questão, cabe a citação de julgado da Colenda Quinta Turma do STJ, que destaca a supremacia 

da autonomia legislativa local: 

"PROCESSUAL CIVIL. ADIANTAMENTO DE CUSTAS. DEMANDA NA JUSTIÇA ESTADUAL. INSS. AUTARQUIA 

FEDERAL. PRIVILÉGIOS E PRERROGATIVAS DE FAZENDA PÚBLICA. INTELIGÊNCIA DO ART. 27, DO CPC. 

INTERPRETAÇÃO DA SÚMULA 178-STJ. 

"O INSS, como autarquia federal, é equiparado à Fazenda Pública, em termos de privilégios e prerrogativas 

processuais, o que determina a aplicação do art. 27, do CPC, vale dizer, não está obrigado ao adiantamento de custas, 

devendo restituí-las ou pagá-las ao final, se vencido" (Precedentes). 

"A não isenção enunciada por esta Corte (Súmula 178) não elide essa afirmação, pois o mencionado verbete apenas 

cristalizou o entendimento da supremacia da autonomia legislativa local, no que se refere a custas e emolumentos." 

(REsp 249991/RS, Rel Min. José Arnaldo Da Fonseca, Quinta Turma, DJ 02.12.2002.)" 

 

No âmbito da Terceira Região, esta questão não tem relevância em relação aos processos em tramitação na Justiça do 

Estado de São Paulo, eis que há isenção prevista no Art. 6º, da Lei Estadual/SP 11.608/2003: 

Artigo 6º - A União, o Estado, o Município e respectivas autarquias e fundações, assim como o Ministério Público 

estão isentos da taxa judiciária. 

 

Entretanto, nas ações em trâmite na Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, como é o caso dos autos, não há, na 

atualidade, previsão de isenção de custas para o INSS na norma local. 

 

Na data em que proferida a decisão, a matéria era regulada pela Lei Estadual/MS 1.936, de 21.12.1998, na qual não 

havia previsão de isenção para as autarquias. 

Art. 11. São isentos do recolhimento das custas: (...) 

§ 1º A União, os Estados, os municípios e as fundações de direito público não estão sujeitos ao recolhimento das 

custas, salvo ônus de sucumbência. (Acrescentado pelo art. 1º da Lei n. 3.002, de 7.6.05 - D0-MS, de 8.6.05.) 
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§ 2º A isenção prevista no parágrafo anterior não dispensa as pessoas ali mencionadas de reembolsarem a parte 

vencedora das custas e demais despesas que efetivamente tiverem suportado. (Acrescentado pelo art. 1º da Lei n. 3.002, 

de 7.6.05 - D0-MS, de 8.6.05.) 

 

A Lei Estadual/MS 3.151, de 23 de dezembro de 2005, estendeu a isenção de custas às autarquias. Entretanto, o 

Colendo Tribunal de Justiça/MS, julgou inconstitucional este dispositivo em sede de Ação Direta de 

Inconstitucionalidade: 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI ESTADUAL QUE DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DA 

CARREIRA DE PROCURADOR DE ENTIDADES PÚBLICAS - EXTENSÃO DE ISENÇÃO DE CUSTAS 

PROCESSUAIS PARA AS AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES DOS ENTES ESTATAIS - COMPETÊNCIA RESERVADA 

AO CHEFE DO PODER JUDICIÁRIO - REGIMENTO DE CUSTAS DOS ATOS PROCESSUAIS DO PODER 

JUDICIÁRIO - AFRONTA AOS ARTIGOS 110 E 114, INCISO I, ALÍNEA E DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL - 

PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

A iniciativa de Lei para conceder isenção de custas judiciárias e estender a sua incidência a outros entes, embora se 

trate de matéria tributária, cabe privativamente ao Poder Judiciário, conforme dispõe o art. 114, inciso I, alínea e, da 

Constituição Estadual, por se tratar de matéria de organização e divisão judiciária, cuja iniciativa para sua alteração 

cabe ao Tribunal de Justiça. 

(ADI 2007.019365-0, Tribunal Pleno, Rel. Desembargador Atapoã da Costa Feliz, julgado em 16.07.2008, DJ 

30.10.2008)" 

Atualmente, vige a Lei Estadual/MS 3.779, de 11.11.2009, que prevê expressamente o pagamento de custas pelo INSS. 

 

Art. 24. São isentos do recolhimento da taxa judiciária: 

I - a União, os Estados, os Municípios e respectivas autarquias e fundações; (...) 

§ 1º A isenção prevista no inciso I deste artigo não dispensa o reembolso à parte vencedora das custas que 

efetivamente tiver suportado e nem se aplica ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

§ 2º As custas processuais em relação ao INSS serão pagas, ao final, pelo vencido. 

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

 

Dê-se ciência e, após, ocorrendo o trânsito em julgado, certifique-se e baixem-se os autos à Vara de origem, observadas 

as formalidades legais. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

Expediente Nro 6685/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045478-41.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.045478-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ODETE GIL 

ADVOGADO : JOSE MARIA BARBOSA 

No. ORIG. : 05.00.00086-7 1 Vr CHAVANTES/SP 

DESPACHO 

Intime-se a parte autora para manifestação sobre os documentos juntados pelo INSS nas fls. 155/157 (dados constantes 

no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS), no prazo de 10 (dez) dias. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002073-52.2007.4.03.6119/SP 

  
2007.61.19.002073-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ANTONIO VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Fls. 298/299:- Defiro o requerido. Anote-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017440-82.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.017440-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAMILA BLANCO KUX 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE LEOCADES DE SALES JUNIOR e outro 

 
: JANDIRA CAVASSANI DE SALES 

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

No. ORIG. : 07.00.00191-2 4 Vr VOTUPORANGA/SP 

DESPACHO 

Intime-se a parte autora para manifestação sobre os documentos juntados pelo INSS nas fls. 130/134 (dados constantes 

no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS), no prazo de 10 (dez) dias. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022176-46.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.022176-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUZIA PEREIRA MANTOVANI 

ADVOGADO : RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

No. ORIG. : 06.00.00084-8 1 Vr SAO SIMAO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a parte autora para manifestação sobre os documentos juntados pelo INSS nas fls. 98/100 (dados constantes 

no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS), no prazo de 10 (dez) dias. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023281-58.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.023281-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ZELIA MOURA CASTRO 

ADVOGADO : SILVIA WIZIACK SUEDAN 

No. ORIG. : 06.00.00107-7 1 Vr OLIMPIA/SP 

DESPACHO 

Intime-se a parte autora para manifestação sobre os documentos juntados pelo INSS nas fls. 161/167 (dados constantes 

no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS), no prazo de 10 (dez) dias. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025174-84.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.025174-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : SONIA MARIA CHIQUINI FERREIRA 

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00073-3 1 Vr SOCORRO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a parte autora para manifestação sobre os documentos juntados pelo INSS nas fls. 157/160 (dados constantes 

no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS), no prazo de 10 (dez) dias. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052587-72.2008.4.03.9999/MS 

  
2008.03.99.052587-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO VON BECKERATH MODESTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LEONARDO BATISTA DE AMORIM espolio 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE CARVALHO DE OLIVEIRA 

REPRESENTANTE : LAERTE TOMAS BATISTA SILVA e outros 

 
: ARLETE BATISTA DA SILVA 

 
: LAIRTON BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE CARVALHO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 04.05.50025-3 1 Vr CAMAPUA/MS 
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DESPACHO 

Intime-se a parte autora para manifestação sobre os documentos juntados pelo INSS nas fls. 160/162 (dados constantes 

no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS), no prazo de 10 (dez) dias. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054016-74.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.054016-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ISAURA DOS SANTOS DINIZ (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JONAS DIAS DINIZ 

No. ORIG. : 07.00.00155-0 1 Vr PONTAL/SP 

DESPACHO 

Intime-se a parte autora para manifestação sobre os documentos juntados pelo INSS nas fls. 75/78 (dados constantes no 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS), no prazo de 10 (dez) dias. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054021-96.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.054021-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZINHA FRANCO DE CAMARGO SIQUEIRA 

ADVOGADO : ALTAIR MAGALHAES MIGUEL 

No. ORIG. : 07.00.00049-3 1 Vr SALESOPOLIS/SP 

DESPACHO 

Intime-se a parte autora para manifestação sobre os documentos juntados pelo INSS nas fls. 66/67 (dados constantes no 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS), no prazo de 10 (dez) dias. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027607-27.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.027607-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : EDELEUSA FERREIRA LIMA 

ADVOGADO : APARECIDO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALTER ERWIN CARLSON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00044-1 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 
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DESPACHO 

Observo que o nome da autora EDELEUSA FERREIRA LIMA indicado na inicial não corresponde ao que consta nos 

documentos acostados nas fls. 12 e 14 dos autos. 

Intime-se a parte autora a aditar a inicial, no prazo de 15 dias, indicando o nome correto. 

Cumprida a determinação, remetam-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais para as devidas 

anotações. 

Após, conclusos. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037325-48.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.037325-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARTA PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.02617-7 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS 

DESPACHO 

À vista da petição de fls. 214, dê-se ciência à autora da manifestação do réu de fls. 210. 

Após, retornem os autos à conclusão para oportuno julgamento do recurso interposto. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002494-95.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.002494-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : MARCOS ADRIANO PENA 

ADVOGADO : DANY PATRICK DO NASCIMENTO KOGA e outro 

CODINOME : MARCOS ADRIANO PENNA 

REPRESENTANTE : MARIA PARDINHO PENNA 

ADVOGADO : FREDERICO IZIDORO PINHEIRO NEVES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00024949520094036111 3 Vr MARILIA/SP 

DESPACHO 

Observo que há divergência quanto ao nome do autor MARCOS ADRIANO PENNA nos seus documentos de 

identificação acostados na fl. 17 dos autos. 

Intime-se a parte autora a aditar a inicial, no prazo de 15 dias, indicando o nome correto. 

Cumprida a determinação, remetam-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais para as devidas 

anotações. 

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal e voltem conclusos. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031334-81.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031334-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : SEBASTIAO ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE AZUL PAULISTA SP 

No. ORIG. : 08.00.00009-8 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 

DESPACHO 

Intime-se o autor para que junte aos autos, no prazo de cinco dias e sob pena de negativa de seguimento, cópia do 

requerimento formulado à fl. 81, o qual foi indeferido pela decisão agravada, vez que imprescindível para o desate da 

controvérsia. 

 

Após, retornem os autos conclusos. 

 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013286-50.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.013286-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DIVINA DE JESUS SILVA 

ADVOGADO : ANA ROSA RIBEIRO DE MOURA 

No. ORIG. : 08.00.00159-3 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DESPACHO 

Observo que o nome da autora MARIA DIVINA DE JESUS SILVA indicado na inicial não corresponde ao que consta 

na certidão de casamento acostada na fl. 25 dos autos. 

Intime-se a parte autora a aditar a inicial, no prazo de 15 dias, indicando o nome correto. 

Cumprida a determinação, remetam-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais para as devidas 

anotações. 

Após, conclusos. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033535-22.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.033535-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCINDA SOUZA DE JESUS 

ADVOGADO : VIVIANE BARUSSI CANTERO 
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FERREIRA SP 

No. ORIG. : 07.00.00159-8 1 Vr PORTO FERREIRA/SP 

DESPACHO 

Converto o julgamento em diligência. 

Esclareça o sr. causídico a divergência entre o nome da autora constante da inicial (Lucinda Souza de Jesus), da 

procuração (Lucinda Alves de Souza) e as cópias do comprovante de cadastramento do PIS e da CTPS. 

Ainda, constato que a assinatura aposta na procuração não se assemelha à da CTPS. Determino, pois, a regularização, 

apresentando, se necessário, mandato por instrumento público. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035614-71.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.035614-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOSE CARLOS BATISTA 

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN PIZANI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00112-5 1 Vr CACONDE/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 267/271: Trata-se de recurso de apelação interposto, tempestivamente, pelo Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS em 10.06.2010. Determino a intimação da parte autora, ora apelante, para, querendo, apresentar contra-razões ao 

recurso do INSS, nos termos do artigo 515, § 4º, do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.276/2006, que 

permite a esta Corte a regularização do ato processual, procedendo a Subsecretaria de Registros e Informações 

Pocessuais - UFOR, as devidas anotações. 

Int. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

SEÇÃO DE APOIO À CONCILIAÇÃO 

Expediente Nro 6714/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044699-95.1997.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.021382-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro 

APELADO : PAULO FERREIRA DOS SANTOS e outro. e outro 

ADVOGADO : JOSELI SILVA GIRON BARBOSA 

No. ORIG. : 97.00.44699-9 26 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

VISTOS. 
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Manifeste-se a Caixa Econômica Federal (CEF) sobre a possibilidade de inclusão dos autos em pauta de audiência de 

conciliação. 

No silêncio devolvam-se os autos ao Exmo. Desembargador Relator, nos termos do parágrafo único, do art. 2º, da 

Resolução nº 168, da Presidência do TRF da 3ª Região, de 27 de março de 2008 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019017-36.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.019017-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : WAGNER JOSE DA SILVA e outro. e outro 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

DESPACHO 

VISTOS. 

 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal (CEF) sobre a possibilidade de inclusão dos autos em pauta de audiência de 

conciliação. 

No silêncio devolvam-se os autos ao Exmo. Desembargador Relator, nos termos do parágrafo único, do art. 2º, da 

Resolução nº 168, da Presidência do TRF da 3ª Região, de 27 de março de 2008 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006166-78.2004.4.03.6114/SP 

  
2004.61.14.006166-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : ALEXANDRE CAMARGO BOSCOLO e outro. e outro 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

 
: MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA 

DESPACHO 

VISTOS. 

 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal (CEF) sobre a possibilidade de inclusão dos autos em pauta de audiência de 

conciliação. 

No silêncio devolvam-se os autos ao Exmo. Desembargador Relator, nos termos do parágrafo único, do art. 2º, da 

Resolução nº 168, da Presidência do TRF da 3ª Região, de 27 de março de 2008 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 
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Expediente Nro 6711/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028069-90.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.028069-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : IVAN NAGADO 

 
: ILZA MARIA BATISTA NAGADO 

 
: NAGADO YOSHIO 

ADVOGADO : LUCIANE DE MENEZES ADAO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00280699019994036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

1. Torno sem efeito a decisão que inclui os presentes autos na pauta de conciliação do dia 4/11/2010, às 14 horas, assim 

como a carta de intimação expedida ao mutuário, tendo em vista informação da Caixa Econômica Federal de que o 

imóvel já foi arrematado. 

 

2. Remetam-se os autos ao DD. Relator, nos termos do parágrafo único, do art. 2º, da Resolução nº 168, da Presidência 

do TRF 3ª Região, de 27 de março de 2008. 

 

3. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001150-85.2000.4.03.6114/SP 

  
2000.61.14.001150-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : EDSON DA SILVEIRA RODRIGUES 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA DEL VALHE LUIZ e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI e outro 

DECISÃO 

1. Torno sem efeito a decisão que inclui os presentes autos na pauta de conciliação do dia 4/11/2010, às 15 horas, assim 

como a carta de intimação expedida ao mutuário, tendo em vista informação da Caixa Econômica Federal de que o 

imóvel já foi arrematado. 

 

2. Remetam-se os autos ao DD. Relator, nos termos do parágrafo único, do art. 2º, da Resolução nº 168, da Presidência 

do TRF 3ª Região, de 27 de março de 2008. 

 

3. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003479-70.2000.4.03.6114/SP 

  
2000.61.14.003479-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : ELVIRA ZAMBELLI e outro 
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: ANGELO TONI 

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES CORREA GUIMARAES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN e outro 

DECISÃO 

1. Torno sem efeito a decisão que inclui os presentes autos na pauta de conciliação do dia 4/11/2010, às 14 horas, assim 

como a carta de intimação expedida ao mutuário, tendo em vista informação da Caixa Econômica Federal de que o 

imóvel já foi arrematado. 

 

2. Remetam-se os autos ao DD. Relator, nos termos do parágrafo único, do art. 2º, da Resolução nº 168, da Presidência 

do TRF 3ª Região, de 27 de março de 2008. 

 

3. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004929-62.2002.4.03.6119/SP 

  
2002.61.19.004929-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : SATOSHI NISHIE e outro 

 
: ETSUKO NISHIE 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

1. Torno sem efeito a decisão que inclui os presentes autos na pauta de conciliação do dia 4/11/2010, às 14 horas, assim 

como a carta de intimação expedida ao mutuário, tendo em vista informação da Caixa Econômica Federal de que o 

imóvel já foi arrematado. 

 

2. Remetam-se os autos ao DD. Relator, nos termos do parágrafo único, do art. 2º, da Resolução nº 168, da Presidência 

do TRF 3ª Região, de 27 de março de 2008. 

 

3. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027146-25.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.027146-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : ALMIR CONCEICAO DA SILVA 

ADVOGADO : ALMIR CONCEIÇÃO DA SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

DECISÃO 

1. Torno sem efeito a decisão que inclui os presentes autos na pauta de conciliação do dia 4/11/2010, às 13 horas, assim 

como a carta de intimação expedida ao mutuário, tendo em vista informação da Caixa Econômica Federal de que o 

imóvel já foi arrematado. 

 

2. Remetam-se os autos ao DD. Relator, nos termos do parágrafo único, do art. 2º, da Resolução nº 168, da Presidência 

do TRF 3ª Região, de 27 de março de 2008. 
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3. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005125-21.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.005125-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : ABDIAS BATISTA SIQUEIRA e outro 

 
: LILIAN MEGUI AMADEU SIQUEIRA 

ADVOGADO : EDUIRGES JOSE DE ARAUJO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

No. ORIG. : 00051252120044036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

1. Torno sem efeito a decisão que inclui os presentes autos na pauta de conciliação do dia 5/11/2010, às 14 horas, assim 

como a carta de intimação expedida ao mutuário, tendo em vista informação da Caixa Econômica Federal de que o 

imóvel já foi arrematado. 

 

2. Remetam-se os autos ao DD. Relator, nos termos do parágrafo único, do art. 2º, da Resolução nº 168, da Presidência 

do TRF 3ª Região, de 27 de março de 2008. 

 

3. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026125-77.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.026125-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : REINALDO VALDOINO DE SOUZA 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

 
: ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro 

DECISÃO 

1. Torno sem efeito a decisão que inclui os presentes autos na pauta de conciliação do dia 3/11/2010, às 17 horas, assim 

como a carta de intimação expedida ao mutuário, tendo em vista informação da Caixa Econômica Federal de que o 

imóvel já foi arrematado. 

 

2. Remetam-se os autos ao DD. Relator, nos termos do parágrafo único, do art. 2º, da Resolução nº 168, da Presidência 

do TRF 3ª Região, de 27 de março de 2008. 

 

3. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034661-77.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.034661-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 
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APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS 

APELADO : DURVAL GREGORIO DE OLIVEIRA SOBRINHO 

ADVOGADO : ELIEL SANTOS JACINTHO 

DECISÃO 

1. Torno sem efeito a decisão que inclui os presentes autos na pauta de conciliação do dia 4/11/2010, às 13 horas, assim 

como a carta de intimação expedida ao mutuário, tendo em vista informação da Caixa Econômica Federal de que o 

imóvel já foi arrematado. 

 

2. Remetam-se os autos ao DD. Relator, nos termos do parágrafo único, do art. 2º, da Resolução nº 168, da Presidência 

do TRF 3ª Região, de 27 de março de 2008. 

 

3. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001460-52.2004.4.03.6114/SP 

  
2004.61.14.001460-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : CRISTIANE GARLA 

ADVOGADO : JANAINA FERREIRA GARCIA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA FERNADA BERE MOTTA e outro 

DECISÃO 

1. Torno sem efeito a decisão que inclui os presentes autos na pauta de conciliação do dia 4/11/2010, às 17 horas, assim 

como a carta de intimação expedida ao mutuário, tendo em vista informação da Caixa Econômica Federal de que o 

imóvel já foi arrematado. 

 

2. Remetam-se os autos ao DD. Relator, nos termos do parágrafo único, do art. 2º, da Resolução nº 168, da Presidência 

do TRF 3ª Região, de 27 de março de 2008. 

 

3. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001692-91.2005.4.03.6126/SP 

  
2005.61.26.001692-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : VANIA LUZIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARIA HELENA MUSACHIO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA e outro 

DECISÃO 

1. Torno sem efeito a decisão que inclui os presentes autos na pauta de conciliação do dia 4/11/2010, às 16 horas, assim 

como a carta de intimação expedida ao mutuário, tendo em vista informação da Caixa Econômica Federal de que o 

imóvel já foi arrematado. 

 

2. Remetam-se os autos ao DD. Relator, nos termos do parágrafo único, do art. 2º, da Resolução nº 168, da Presidência 

do TRF 3ª Região, de 27 de março de 2008. 

 

3. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005776-95.2005.4.03.6301/SP 

  
2005.63.01.005776-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA 

APELADO : GABRIEL ARAUJO LUNA FILHO e outro 

 
: EUNICE DA CRUZ LUNA 

ADVOGADO : SARAY SALES SARAIVA e outro 

DECISÃO 

1. Torno sem efeito a decisão que inclui os presentes autos na pauta de conciliação do dia 5/11/2010, às 14 horas, assim 

como a carta de intimação expedida ao mutuário, tendo em vista informação da Caixa Econômica Federal de que o 

imóvel já foi arrematado. 

 

2. Remetam-se os autos ao DD. Relator, nos termos do parágrafo único, do art. 2º, da Resolução nº 168, da Presidência 

do TRF 3ª Região, de 27 de março de 2008. 

 

3. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043427-66.1997.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.037379-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : CLAUDIO DAVI VICENTE DA SILVA e outro 

 
: DULCINEIA FATIMA TOBIAS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

No. ORIG. : 97.00.43427-3 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

1. Torno sem efeito a decisão que inclui os presentes autos na pauta de conciliação do dia 3/11/2010, às 13 horas, assim 

como a carta de intimação expedida ao mutuário, tendo em vista informação da Caixa Econômica Federal de que o 

imóvel já foi arrematado. 

 

2. Remetam-se os autos ao DD. Relator, nos termos do parágrafo único, do art. 2º, da Resolução nº 168, da Presidência 

do TRF 3ª Região, de 27 de março de 2008. 

 

3. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009146-35.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.009146-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : EDNALDO OLIVEIRA FRANCA e outro 

 
: NADIA SILVA ALMEIDA 
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ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANA RODRIGUES JULIO e outro 

DECISÃO 

1. Torno sem efeito a decisão que inclui os presentes autos na pauta de conciliação do dia 5/11/2010, às 13 horas, assim 

como a carta de intimação expedida ao mutuário, tendo em vista informação da Caixa Econômica Federal de que o 

imóvel já foi arrematado. 

 

2. Remetam-se os autos ao DD. Relator, nos termos do parágrafo único, do art. 2º, da Resolução nº 168, da Presidência 

do TRF 3ª Região, de 27 de março de 2008. 

 

3. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005767-18.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.005767-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : GERSON MARQUES PRADO e outro 

 
: SANDRA APARECIDA PRADO 

ADVOGADO : RICARDO MAXIMIANO DA CUNHA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS UMBERTO SERUFO e outro 

DECISÃO 

1. Torno sem efeito a decisão que inclui os presentes autos na pauta de conciliação do dia 3/11/2010, às 15 horas, assim 

como a carta de intimação expedida ao mutuário, tendo em vista informação da Caixa Econômica Federal de que o 

imóvel já foi arrematado. 

 

2. Remetam-se os autos ao DD. Relator, nos termos do parágrafo único, do art. 2º, da Resolução nº 168, da Presidência 

do TRF 3ª Região, de 27 de março de 2008. 

 

3. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012664-62.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.012664-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : ROBERTO FERNANDES e outro 

 
: ELAINE PARANDUIC FERNANDES 

ADVOGADO : CLAUDIO JACOB ROMANO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO e outro 

No. ORIG. : 00126646220094036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

1. Torno sem efeito a decisão que inclui os presentes autos na pauta de conciliação do dia 3/11/2010, às 13 horas, assim 

como a carta de intimação expedida ao mutuário, tendo em vista informação da Caixa Econômica Federal de que o 

imóvel já foi arrematado. 
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2. Remetam-se os autos ao DD. Relator, nos termos do parágrafo único, do art. 2º, da Resolução nº 168, da Presidência 

do TRF 3ª Região, de 27 de março de 2008. 

 

3. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

SEÇÃO DE ESTATÍSTICA E PUBLICAÇÃO 

Expediente Nro 6686/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014687-31.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.014687-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE VALADARES ASSUNCAO 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 00.00.00274-0 3 Vr JUNDIAI/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Fls. 151 a 164. A habilitação de herdeiros dar-se-á nos termos dos arts. 1059 e 1060, I, do Código de Processo Civil, 

independentemente de procedimento autônomo. 

Os dependentes e cônjuge preferem aos demais herdeiros. As regras elencadas no artigo 1055 e seguintes do Código de 

Processo Civil, devem ser aplicadas subsidiariamente às regras estabelecidas na legislação previdenciária, previstas no 

artigo 112 da Lei nº 8.213/91 que dispõe: 

 

"Art. 112. O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por 

morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento." 

 

No caso o cônjuge prefere aos demais herdeiros, tendo em vista que o de cujus , embora tenham deixado filho, este não 

comprovou nos autos que mantinham relação de dependência econômica com ele, consoante artigos 16, seguintes e 77, 

§ 2º todos da Lei 8.213/91. 

Os documentos apresentados comprovam a qualidade de herdeiro de JOSE VALADARES ASSUNÇÃO, conforme 

segue: NEUZA PESSOA VALADARES, cônjuge (fls. 153, 156 a 158). 

Diante do exposto, admito a presente habilitação do herdeiro, em seus regulares efeitos de direito. 

Nos termos do art. 1.062, do Código de Processo Civil, retomo o curso regular do feito, vez que habilitada a herdeira, 

agora, na condição de apelada. 

Retifique-se a autuação. 

Em face da manifestação do(a) autor(a), concordando com a proposta de conciliação (fls. 145 a 148), homologo o 

acordo, para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por invalidez, com data do início do 

benefício (DIB) em 17/2/2002 até 29/1/2008 (dia anterior a óbito do autor), bem como pague as parcelas vencidas, no 

valor de R$ 21.609,54, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que promova a 

implementação imediata do benefício. 

Após, observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao 

juízo de origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 14 de setembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

Expediente Nro 6722/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008169-20.2006.4.03.9999/MS 

  
2006.03.99.008169-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO FERREIRA ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA HENRIQUETA VIEIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : NORMA RAQUEL STRAGLIOTTO 

No. ORIG. : 04.00.02362-4 1 Vr JARDIM/MS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 204 a 207), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 14/12/2004 (citação) e data do início do pagamento 

(DIP) em 1º/9/2009, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 25.206,48, mediante requisição pelo juízo de 

origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 
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